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DECRETO LEGISLATIVO
N.o 1, de 1957

Aprova a Convenção sôbre As
sistência Judiciária Gratuita, fir
mada entre o Brasil e a Bélgica.

Art. 1.0 E' aprovada a Convenção
sôbre Assistência Judiciária Gratuita,
firmada entre o Brasil e a Bélgica na
cidade do Rio 'de Janeiro, a 10 de Ja
neiro de 1955.

Art. 2.° aste Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário. .

Senado Federal, em 7 de Fevereiro
de 1957. - ,Apolônio Sales, Vice-Pre~

sídente do Senado Federal, no exer
cicio da Presidência.

CONVENÇAO ENTRE O BRASIL E
A BÉLGICA SOBRE ASSIsTeN
crs, JUDICIARIA GRATUITA.

o Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil e Sua Majes
tade o Rei dos Belgas, animados do
desejo de assegurar, por meia de um
acôrzíc, a assistência judiciária gra
tuttta reciproca aos seus nacionais, l'e::
solveram, com êsse objetivo, celebrar
uma Oonvençâc de Assistência Judi
cíárla gratuita e, para êsse fim, no
mearam seus Plenip-otenciários, a
saber:

O Bxcelentíssímo Senhor Presiden
te da República dos Estados Unidos
d-o Brasil: Sua Exc-elência o Senhor
Raul Fernandes, Ministro, de Estado
das Relações Exteriores; e

Sua Majestade O· Rei dos Belgas:
Sua Excelência º Senhor Renê Van
Meerbeke. Embaixador da Bélgica na

Rio de Janeiro;
Os quais, depois de haverem <troca

d-o seus Plenos Poderes, achados em

bôa e devida forma, convieram no se
guinte:

Artigo I

Os nacionais de cada uma das Al
tas Partes COntratantes gozarã-o, no
território da outra, em Igualdade de
condições, dos beneficios da assístên
era judiciária gratuita concedidos aos,
próprios nacionais, perante a justiça
penal, civil, comercial, militar e (1.)
trabalho.

Artigo II

No Brasil o pretendente à conces
são da assistência judiciária gratuita
provará, mediante atestado passado
pela autoridade policial ou pelo Pre..
feito Mumcípaí, que a sua situação
econômica não lhe permite pagar as
custas do processo e os honorários de
advogado, - sem prejuízo de seu pró';'
prto sustento e de sua famüía: no
Distrito Federal e nas capitais dos
Estados e. dos Territórios, o atestado
poderá ser expedido pela autoridade
expressamente designada pelo Pre
feito.

N Bélgica, o pretendente à conces
são da assistência judiciária gratuita
provará, mediante atestado passado
pelo Controlador de Contribuições.
que a sua situação econômica não lhe
permite pagar as custas do processo
e os honorários de advogado. O ates
tado mencionará os rendimentos do
requerente no ano anterior ao da
pretensão. Ao atestado se anexará
uma declaração feita pelo requerente
ao comissário de polícia do lugar em
que reside, ou na falta cêste, ao bur
gomestre, indicando os meios de sub
sistência que possui, além- dos rendi
mentos apontados pelo Controlador
de Contribuições, e expondo as mo
dificações dos seus rendimentos, no
curso do anavem que o beneficio da
assistência é pleiteado.
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§ 1.0 Quando não houver, na loca
lidade, autoridade para expedir Q

atestado de que trata o presente ar
tigo, valerá, para o mesmo efeito, uma.
decíaraçào passada pela Repartíçâo
consular ou pela Missão diplomática
do País do pretendente.

§ 2.° No caso ue não residir o re
querente no território de qualquer
das Altas Partes Contratantes, os
documentos justificativos da sua in
digência serão aquêles que exija a lei
do país em que reside, Se não houver,
nesse pais, lei reguladora da matéria,
ou se não tôr possível conformar-se
com a lei existente, o requerente jun
tará ao seu pedido uma declaração
passada perante a Repartição consu

. lar do lugar em que reside; descia
declaracão constatará a indicação da
residência do requerente e a snume
ração pormenorizada dos seus meíos
de subsistência e dós seus encargos.

§ 3.° Se o pretendente não resrctír
no pais onde pedir assistência judt
cíáría gratuita, caberá à Repartição
consular ou à Missão diplomática do
país de destino legalizar, gratuítamen
te, o atestado passado pela autonda

.de competente do local da residência
do pretendente.

§ 4.° A autoridade a que fôr dtrt.. ,
gtdo um pedido de atestado de po
breza. para os ríns do presente ar
tigo, procederá a investigações sôbre
a situação econômica e financeira do
pretendente.

Art1go IT!
O pedido de assistência judíoiãrre

gratuita, que 'será dirigido, no Brasl1;

ac juta competente do feito de que se
trata e, na Bélgtca, ao Departamento

Letras âa Instituto Nossa Senhora
de ASSIstência Judiciária do lugar em
que a assistência se deva prestar re

ger-s'e-. até decisão final, inclusive
pela lei tccal, gozando o pretendente
das vantagens concedidas por esta úl
tima aos seus nacíonaís .

Artigo n'
Tôdas as declsôes, atestados, do

cumentos e atos referentes ao pedido
e à concessão da assistência judiciária
gratuita serão isentos de custas, ta
xas ou quaisquer emoíumentos ,

ArtIgo V

A presente Convenção será ratíff
cada, depois de preenchidas as ror
mandades legais de uso, em cada uma
das Altas Partes contratantes, e en

trará em vigor um mês após 3. troca
dos respectivos instrumentos d-e rati
ficação, a efetuar-se em nruxelae.. no
mata breve prazo possível.

Cada uma das Altas Partes Con
tratant-es poderá denunciá-la em
qualquer momento, mas os seus eter
tos só cessarão três meses depois da
denúncia.

Em fé do que, os Plendpotencíãrãoa
acima nomeados firmaram a presente

Convenção e nela apuseram os seus
respectivos sêlos.

Feita na cidade do Rio de Janeiro,
aos dez dias de Janeiro de mil nove
centos e cínquenta e cinco. - Raul
Fernandes. - R. Van Meerbeke.

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 2. de 1957

Mantém ,a decisão do Tribwnal de Contas, denegatória de
registro ao contrato celebrado entre Q Departamento dos Correios
e Telégrafos e a Sociedade Nacional de Construções "SONACO"
Lida.

Art. 1.9 _ lt mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a. 22 de Dezembro de 1953, denegou registro ao contrato
celebrado a 3 de Dezembro do mesmo ano, entre o Departamento dos
Correios e Telégrafos e a Sociedade Nacional de Construções "SONACO"
Ltda .. para construção de um prédio destinado â Agência Postal 'I'ele
gráfica de santo André, Estado de Sá-o Paulo.

Art. 2.° _ Revogam-se as disposições em contrário ..

Senado Federal, em io de Março de 1957

Senador Apolônio Salles

ViceRPresidente do Senado Federal, .Do exerctcte da 'Presidência
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LEI N. o 3.093 _ DE 2 DE .JANEIRO DE 19"5-7

Cria o Quadro Especial (Universidade do Rio Grande do Sul) do Ministério
da Educação e Cultura, e dá outras prdvidências.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se·
gumte lei:

Art. 1.0 Fica criado, na conformidade da tabela anexa e da Lei
n.v 2.403, de 13 de janeiro de 1955, o quadro especial (Universidade do
Ri,) Grande do Sul) do Minístérfc da Educação e Cultura.

§ lu O quadro de que trata êste artigo será integrado de cargos iso
lados e de carreira, destinados ao aproveitamento dos funcionários do
quadre suplementar estadual da Universidade do Rio Grande do Sul.

§ 2.° VEI'ADO.

§ 3.° VETADO.

S 4.° VETADO.

§ 5.° VETADO.

Art . 2.U Caberá à DIvisão do pessoal do Ministério da Educação e
CU1Hi.ra ;,JCl proposta da Universidade do Rio Grande -do Sul, províden
cíar a ext.edíçãc dos títulos de aproveitamento dos servidores mencio

nados ... VETADO.

Art. 3.\:' As vagas que ocorrerem no quadro especial (Universidade
do Rio Grande do Sul) só poderão ser providas por promoção.

S 1.o (;5 cargos Isolador serão suprimidos à medida que vagarem.

§ 2.(> As carreiras se extinguirão, gradativamente, suprimindo-se, à
prcpci eàc que vagarem, os cargos de menor vencimento.

Art 4" Para atender às despesas decorrentes desta leí, é o Poder
Exect f.ívc autorizado 'a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura, o
crédito especial de Cr$ 6.831. O(}(},O(} (seis milhões, oitocentos e srtnta e
um m1,1 cruxeíros) assim discriminados:

Cr$

5

Pessoal Permanente:

venctr- entoe, inclusive, abono especial temporário
Abone de emergência ..........................•........

Total

Parágrafo único. VETADO.

Art. 5.0 VETADO.

Art. 6.° VETADO.

6.607 150,00
1. 323.840,00

6.831. 000.00

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1957; 136. 0 da Independência e 69.'
da Repúnítca .

JUSCELINO KUBITSCHEk

Clovis Salgado

José Maria Alkmim
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TABELA DE QUE TRATA ESTA LEI·

Ministério da Educação· e cultura

Quadro Espécial (universidade do Rio Grande do Sul)

II

I

I
r

)1 V~ADO
I
II VETADO

I
I
1

!
J Excedentes

I

H
G

G
F
E

VETADO
N
L

K
I

K
G
K
G

VETADO
F
F

M
L

VETADO
VETADO

Classe
ou

Padrão
Carreira ou Cargo

Continuo

Bibliotecário

b) Carreiras

Atmoxarüe

Astrônomo

Inspetor de Alunos

Contador

.....................................

.............................. " .....

......................................

.....................................

.... . .... . .... . ...... ............... .

a) Cargos isolados

Arquivista .
ArtífIce .
Assistente .
Enfermeiro .
VETADO ,., ....••••••..••.•..••••••••
Motortsta .
Trabalhador .

.......•.............................

VEtADO

I
I
I

__I
I

I

~ I

: 11

: I
1 li

11

i I

V~An: ;'1

1

1:

VETADO

~ I
5 IlO

I
6 I
2 I

Número
de

cargos
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Número
de

cargos
Carreira ou Cargo

Classe
ou

padrâo

I
1Excedentes

I

10

VETADO

3
VETADO

5
6

VETADO

1

1

I
I

I VETAOO

VETADO

r·..no

I

K
H
G
F

M
VETADO

K
J

VETADO

E
D
C
B

N
M
L

VETADO
J

VETADO
H

Servente

Oficial Administrativo

Técnico de Laboratório

i
Zelador I

:::::::.:.':.:...:..:...:..:.'::..:... ,

i
I
I,

4 i
2 I

1 I
3 I

I
I
I
I

1 I

1; I
2 I

I
191

11

I:
,I

;1
I
I

!I
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LEI N.v 3.094 -- DE 30 DE JANEIRO DE 1957

Autoriza o Poder Bxecuriua a abrir, pelo Ministerio da Educação e Cuitnra,
o creauo especial de Cr$ 65.00G.OOO,OO para auxiliar as construções e
ampliações dos Institutos de Educação de Pernambuco, Perto Alegre.
Maceió, Rio Grande do Norte, Picos, Belo Horizonte, Bahia, Aracaju e
São Paulo e do Colégio Estadual do Paraná e da Escola Normal Pe
dro II, em Vitória.

O Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 70,
4.(1, parte final.. da Constituição Federal, a seguinte lei:

Art. 1.Q ti:' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial de Orã 65.000.000,00 (sessenta e cinco
milhões de cruzeiros). para auxiliar as construções e ampliações dos Insti
tutos de Educação, Colégio Estadual e Escola Normal com as seguintes ím
portâncíasc

5.000.000,00
5. ono, 000/10

5.000.000,00

5.000.000,00
5.000.000.00

5.000.000,00
5.000.000,00

10.000.000,00
5.000.000,00

ors
10.000.000.00Instituto de Educação do Estado de Pernambuco ....

Instituto de Educação de Pôrto Alegre, no Estado do
Rio Grande do Sul .
Instituto de Educação de Maceió, no Estado de Alagoas
Instituto de Educação do Rio Grande do Norte, Estado
do Rio Grande do Norte .
Instituto de Educação de Picos, no Estado do Piauí ."
Instituto de Educação de Belo Horizonte, no Estado
de Minas Gerais .
Instituto de Educação da Bahia, no Estado da Bahia
Instituto de Educação de Aracaju, no Estado de Ser-
gipe .

1) Colégio Estadual do Paraná, em Curitiba, Estado do
Paraná .
Instituto de Eôucaeâo de São Paulo .
Escola Normal Pedro H, em Vitória, Estado do Espí-
1'1W Santo 5.000.000,\)0
Art. 2.Q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário,

senado Federal. em 30 de janeiro de 1S57.

e)
j)

j)
k)

g)
h)

a)
b)

c)
d)

Apolônio Sallee
Vice-Presidente do Senado

LEI N." 3.095 - DE 30 DE JANEIRO DE 1957

conceae ao Instituto de Física Teórica de São Paulo a s'ubvençâo anual
de Cr$ 3.000.000,00.

O Congresso Nacional- decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 70,
4.°, parte .final, da Constituição Federal, a seguinte lei:

Art. 1.0 E' concedida ao Instituto de Física Teórica de São Paulo,
pelo prazo de 5 (cinco) anos, '<~ subvenção anual de Cr$ 3.000.000,00 (três
milhões de cruzeiros) .

Art. 2.° E' o Poder Executivo autorízado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura" o crédítv especial de Cr$ 3.000.000,00 (três milhóes
de cruzeiros) para atender ao pagamento, no exercício de 1956, da subvenção
de que trata o art. L".

Art. 3.1) Esta lei entrará em VIgor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3Q de janeiro de 1957.
Apolônio Salles

Vice-Presidente do S-enado
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LEI N.? 3.096 - DE 30 DE ,JANEIRO DE 1957

Autoriza o poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura,
os créditos especiais, respectivamente, de cr$ 5.000.000,00, ••....•.
c-s ó.OOO.vOO.GO Cr$ 2.000.000,00, c-s 1.000.000,00, c-s 5.000.000,00.
0"$ 1.500.000.00, Cr$ 2.000.000,00 e Cr$ 5.000.000,00, para auxiliar
as preíeituras Municipais de Ribeirão Préic, Lorena, Caraçuatatuoa
e São Carlos, no Estado de São Paulo, Montes Claros e Formiga, no
Estado de Minas Gerais, Borba, no Estado do Amazonas e Anápolis.
no Estado de. Goiás. ' ~

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 70,
§ 4.°, parte final, da Constituição Federal, a seguinte lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mmistéríc da
Educação e cultura, os créditos especiais, respectivamente, de .
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), Cr$ 5.000.000,00 (cinco

milhões de cruzeiros), Cr$ 2.000.000,ÚO (dois milhões de cruzeiros, .
crs 1. 0.00" 000,00 (um milhão de cruzeiros), eis 5.000 .IJO(),OO (cinco milhões
de cruzeiros, Cr$ 1. 5{)(). 0.00',00 (um milhão e quinhentos mil oruzeírosj ,
Cr$ 2,0-00.000,00 «tots milhões de cruzeiros) crs 5.000. OÚ'O,OO (cinco mnnões
de cruzeiros) para auxiliar as seguintes Preteíturas Munícipaís em seus
festejos de comemorações:

1) à prefeitura Municipal de Ribeirão Prêto, no Est-ado
de São Paulo, pelo primeiro centenário de fundação
daquela. cidade .

2) à Prefeitura Munícípal de Montes Claros, no Estado de
Minas Gerais, pelo centenário de fundação daquela
cidade a ocorrer em 3 de julho de 1957 ......•.......

3) à Prefeitura. Municipal de Formiga, no Estado de
Minas Gerais, pelo aniversário de fundação daquela
cidade, ocorrido em 6 de junho de 1956 .

4) à Prefeitura Municipal de Borba, no Estado do Ama
Zonas, pelo segundo centenário de fundação daquela
'cidade a transcorrer em 30 de junho de 1956 .

5) à Prefeitura Municipal de Lorena, no Estado de São
Paulo, pelo centenário de fundação daquela cidade,
a transcorrer no corrente ano , .

6; à Prefeitura Municipal de oaraguatatuba, no Estado
de São Paulo, pelo centenário de fundação daquela
cidade, a transcorrer no corrente ano .

7) à Prefeitura Municipal de Anápolls, no Estado de
Goiás pelo cínqücntenárío de fundação daquela cidade

8) à Prefeitura Municipal de são oar.os, no Estado de
São Paulo, pelo centenário de fundação' daquela cidade

Cr$

5.000.000,00

5.000.000,00

2.000.000,00

1. 000.000,00

5.000.000,0{)

1.500.000.00

2.000.000,on

5.000.000,00

sua publicação, revogadas,
Apolônio soue«

Vice-Presidente do Senado

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de
e.-s disposições em contrário.

Senado Federal, em 3{} de janeiro de 1957.
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o-s
200,00.
800,OQ

LEI N.o 3.097 - DE 31 DE JANEIRO

DE 1957

Dispõe sôbre as anuidades devidas aos
Conselhos de Engenharia e Arqui
tetura pelos profissionais e firmas
que lhes estejam jurisdicionados.

o presidente da República:

Faço saber que o congresso Na R

cíonal decreta e eu sanciona a se
guinte Lei:

Art. 1.° As anuidades devidas a-os
conselhos de Engenharia e Arquite-
tura pelos profissionais e firmas que
lhes estejam jurisdicionados, previs
tas nos arts. 21 e 22 do Decreto-lei

TI. O 8.620, de 10 de janeiro de ]946,
passam a ser as seguintes:

Profissionais .
Pirmaa individuais .

Firmas coletivas:
Com capital realizado até

Cr$ 1. O{JO. O{)O,Ü'O 1.500-,'00

Com capital realizado su-
perior a CrS 1.00:nOOO.OO 3.CVO,OO

Art. 2.° os conselhos Regionais de
Engenharia e Arquitetura cobrarão
as seguintes taxas: '

a) pela expedição ou substdtuíçâo
de carteira pr-ofissional ou' de carteira
d-e autorização - cr$ 250,(J'Ü;

b) nela renovação anual das Iícen
ças precárias - Ors 500.00;

C) por certidão referente à anota
ção de técnico responsável ou de re
gistro de firma - Cr$ 250.00.

Parágrafo único. São majoradas
€lTI 300 % (trezentos nor c-ent-o) as
multas fixadas pela íegtslaçê,o vi
gente, por infraçã-o de suas determi
nações.

Art. 3,0 ESta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposrcôes em contrá.río .

Rio de Janeiro, em 31 de janeiro de
1957; 136.° da Independência e 69,u
da R-<2l)ública.

JUSCELINO KUBITSCIIEK.

Clóvis Salgádo.

Parsijal Barroso.

LEI N.o 3.098 DE 24 DE !"'EVERElRo

DE 1957

Autoriza o Poder i?:J"tcutivo a abrir o
crétiitc esnecscz te Cr$. 1.000.000,00
para ereção de um monumento a
Anua Gcribtüdi, na cidade de La
guna, Estado de Santa Catarina.

o Presidente de, República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono -':l. seguinte
Lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executrv.... au- .
torlzado a abrir o crédito especial de
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão -te c, u
aetrosj para ereção de um monumen
to a Anita Garibaldi, na cidade de
Laguna, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O monumento
que a representará, em atitude he~
ró~ca, deverá ter, na base, I cal apro
prtado para lhe guardar os despojos
mortais.

Art. 2.0 Para trasladação dos res
tos mortais 9-e Anita Garíbaldí, o
Pouei Ex ccutrvo reservará oarte do
crédito de que trata o art. i.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contràrro.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de
1957; 136.0 da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

..-José Maria Alkmim.

LEI N." 3.099 DE 24 DE FEVEREIRO

DE 1957

Determina as condições para o fun
cionamento de estabelecimento de
informações reservadas ou conti
cenczcas, comp.1"clats Ou parr.zcuta-
Tes. .

O Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.''' Os estabelecimentos de ln
formações reservadas ou conftden
cíais, comerciais ou particulares, só
poderão funcionar depois de registra
elos nas Juntas Comerciais dos seus
Est.adoc: ou Territórios. com observân

ela de tôdas as formalidades legais.
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ClasseCargos
Número

de
cal'gos

6 Oficial Judiciário .... H
12 Auxiliar Judiciário.... E

6 Servente . . C
Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadás
as disposições em oontrárío,

Rio de Janeiro, em 24: de fevereiro
de 1957;- 1360 da Independência e 690

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK

uere« Ramos

LEI N. Cl 3.101, _ DE 24 DE. FEVEREIRO
nu 195'1

Cria cargos no Quad~'o do Pessoal da
Justiça do Trabalho da 2.0. Região

O Presidente da República:
Faça saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1. 0 Ficam criados no Qua
dro do Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da 2. a Região, os seguin
tes cargos:
Cargos isolados de provimento efetivo

Número
de. cal'gos Padrão

cargos ,
3 Chefe de secretane

de Junta da Capital .. ~

3 Oficial de Justiça de
Junta da Capital .... I

3 Porteiro de Auditório
de Junta da Capital.. H

Cargos de carreira

Reverte em favor de Maneta Galviio
Miranda Corrêa a pensão de que
era beneficiária sua falecida irmã
Alice ArroxeIas GaIvão.

Art. 2.<' As informações serão sem
pre prestadas por escrito em papel
que contenha. impressos o nome do
estabelecimento, o da sociedade e, por
extenso, o de um. gerente ou diretor,
pelo menos.

Art. 3.Q A observância das díspcet
côes contidas -nesta lei não cxíme
os interessados do cumnriruento de
quaisquer outras exigências legais.

Art. 4.Q OS estabelecimentos, já em
funcionamento, terão o prazo impror
rogável de 90 <noventa) dias para re
gularizar sua situação.

Art. 5.Q OS estabelecimentos auto
rizados a funcionar fornecerão à Po
Ilcía (à Superintendência da Ordem
Política e Social e à Chefia do De
partamento de Investigações, onde
existirem), tôdas as informações que
lhes forem solicitadas.

Art. 6.Q Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de 1evereiro
de 1957; 136.Q da Independência e
69.Q ,da República.

JUSCELtNO ~UBrrSCHEK

Nereu Ramos

Parsifal Barroso

LEI N.Q 3.100 DE 24 DE FEVEREIRO

DE 1957

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacíc

nal decreta e eu. sanciono a seguinte
lei:

Art. l.Q Reverte em favor de Ma
rieta Galvão Miranda Corrêa, a pen
são de que era beneficiária sua. fale-:
cída irmã Alice ArroxeIas Galvâo.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de fevereiro
de 1957; 136.Q da Independência e
69.Q da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

JOSé Maria Alkmim

LEI N. o 3.102 - D'E 24 DE FEVEREIRO
DE 1957

Autoriza o poder Executivo a abri,
pelo Ministério da Agricultura, ó
crédito especial de c-s 1.965.747,20,
destinado a atender ao pagamento
dos débitos contrauios pela 1. a Ins
petoria Regional do Serviço ile Pro
teção aos ttuiios .

O Presidente da República:
Faça saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei;

Art. 1. o f:: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
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Agricultura, o crédito especial de C1'$
1.965.747,20 (um milhão, novecentos
e sessenta e cinco mil, setecentos e
quarenta e sete cruzeiros e vinte cen
tavos). destinado a atender ao paga
mento dos débitos contraídos pel i 1. a.
Inspetoria R~onal do servíco de
Proteção aos índios, na praça de Ma
naus, Estado 'do Amazonas, nos exer
ciciOs de 1945. 1946 e 1947.

Art. 2. 0 Esta lei entrará em ví
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de fevereiro
de 1957; 1360 da Independência e 69°
da República

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mario 'Meneghetti

JOSé Maria Alkmim

LEI N,9 3.103 DE 24 DE FEVEREIRO

DE 1957

Concede isenção de todos os direitos
de importação, impostos e taxas
para um carrilhão de quatro sinos.
doado d Prelazia de Foz do Iguaçu,
no Estadod'O Paraná, pelo Revmo.
Padre Bernardo Schulte Ouersohl,
de Bssen, Alemanha.

O Presidente da República

FaÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.'1 E' concedida isenção de
todos os direitos de importação, ím
postos e taxas, exceto os de previ
dência social, para um carrilhão de
quatro sinos, doado à Prelazía de Foz
do Iguaçu, no Estado do Paraná. pelo'
Revmo. Padre Bernardo Schulte
Oversohl, de Essen, Alemanha, a fim
de ser instalado na Catedral de La
ranjeiras do Sul, pertencente à mes
ma Prelasia.

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de fevereiro
de 1957; 136.9 da Independência e 69.~

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

LEI N.o 3.1M _ DE 1 DE MARÇO

DE 1957

Acrescenta dois itens ao art. 2.° da
Lei n.o 1.821, de 12 de março de
1953, que dispõe sôbre o regime de
eqíiioaiéncía entre diversos cursos
de grau médio nora efeito de ma
tricula no ciclo colegial e nos cur"
soe superiores.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.0 São acrescentados ao art. 2.°
da Lei n." 1.821, de 12 de março'
de 1953, os seguintes itens: .

"Art. 2.° .

VI - Cursos de Formação de Ofi
ciais, ministrados pelas Polícias Mi
litares das unidades federadas, desde
que:

a) tenham duração oníníma de 3
(três) anos;

z» constem do seu currículo 5 (cln-.
CO) disciplinas do curso colegial pn
tre as quais português e francês ou
inglês, lecionados, pelo menos, du
rante 2 (dois) anos;

c) exijam para matrícula o díplo
ma de curso ginasial federal, equipa
rado ou reconhecido.

vn Cursos ministrados em ms-.
titutos idôneos de país estrangeiro,
eqüívalentes aos do segundo ciclo da
atual legislação brasileira, desde que
preenchidas as seguintes condições:

a) Vetado ". diplomas oucerti
ficados expedidos pelos respectivos
estabelecimentos de ensino de grau
médio;

b) cumprimento das exigências de
adaptàçáo 'relativamente ao plano
de estudos da lei que dispuser sôbre-
o ensino médio brasileiro;

c) prestação de exames comple
mentares em estabelecimento fe
deral ou equiparado sôbre os pro
gramas d08 2 (dois) ciclos de Por
tuguês, História do Brasil e Geo
grafia do Brasil".
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Art .. 2." Esta lei entrará em vigor
na data de' sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de março
de 1957; 136." da Independência e 69."
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Nereú Ramos

Clóvis Salgailo

LEI N.o 3.105 - DE 2 DE MARÇO DE

1957

concede 2senção de direitos de ím w

pOrtação, ímpôsto de cVnsumo e
taxas aduaneiras para oõtetoe re
ligiosos provenientes de Nazareth,
palestina, como doação ao XXXVI
Congresso Eucarístico Incemacicauü.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a. s~

guínte Lei:
Art. 1.0 E' concedida isenção de

díreítcs de importação, ímpôsto de
consumo e taxas aduaneiras para os
seguintes objetos religiosos, proveni
entes de Nazareth, Palestina eomc
doação ao XXXVI Congresso EUca
rístico Internacional, vindos pelo va
por "Waterland", entrado no pôrto
do Rio de Janeiro, em 28 de junho
de 1955:

120 crucifixos de metal;
120 crucifixos de madeira e metal,
40 imagens de metal;
20 imagens de madeira, e
500 rosários.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as, disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de março de
1957; 136.° da Independência eG9.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

JOsé Maria Alkmim

LEI .N.o 3.10G - DE 2 DE MARÇO DE
1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir o
crédito eeiecuü de Cr$ 500.COO,OO,
destinado a premiar os jangadeiros
cearen·ses Jerônimo André de Sou
za, Raimundo correia de Lima, Ma
nOel Pereira da Silva, Manoel Lo
pes Martins e João Batista Pereira,
ou seus herdeiros.

o Presidente da. República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,0 E' o Poder Executivo RU··
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de ....
crs 500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros), destinados a. premiar os jan
gadeiros cearenses que empreenderam
o primeiro raid Fortaleza-Pôrto Al~

gre, Jerônimo André de Souza, RaI
mundo COrreia de Lima, Manoel Pe
reira da Silva, Manoel Lopes Mar
tins e João Batista pereira, ou seus
herdeiros.

Art. 2.° Esta lei entrará em 'Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de março de
1957; 136.0 da Independência e 69.'
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N.o 3.107 - DE 2 DE
MARço DE 1957

Concede isenção de direitos, impósto
de consumo e taxas aduaneiras para
a importação de um trator Ford com
vários pertences e uma camioneta
Willys, destinados à Associação
Evangélica de Catequese dos ttuiioe,
com sede em São Paulo, capital do
Estado do mesmo nome.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. 1. ". É concedida isenção de
direitos, impôsto de consumo e taxas
aduaneiras, exceto a de prevídêneta
social, para a importação dos Estados
Unidos da América do Norte, à asso
ciação Evangélica de Catequese dos
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índios, com sede em São Paulo, capt
tal do Estado do mesmo nome, dos se~
guíntes veículos e seus pertences, em
cercados para o pôrto de santos, na
quele . Estado, conforme. licença de
importação concedida pela Carteira
de Comércio Exterior do Banco do
Brasil S. A... de números, respectrva
mente, DG-55/26237-25298 e ...•....
DG-55/25238-25299, de 17 de agõslo
de 1955: .

1 trator Ford NAA xew, com I}
pneus, sendo trazeírcs 100028 e dían
tetros 55016, 'de 4 lonas, acompanhado
dos seguintes ímplementcs:

1 arado com dois discos n.c 10.203
1 enxada rotativa n. o 13-52
1 rastelo fi. o 11-139
1 plantadeíra Covington (Set)

'I1P 46
1 cultivadeíra n. o 13-1
1 camioneta 1954 Wil1Y6 4 Wl>

(Truck) Serial n.s 454-EC2-5048 mo
tor n.O IT-47;710equipada com 5
pneus lameiro, 4 lonas (700/15).

Parágrafo -untco. Os veículos de
que trata êste artigo serão utilizados
no serviço de formação de lavoura e
transporte para assistência médica e
de lavoura da Missão mantida- pela
entidade em Dourados, no Estado de
Mato Grosso.

Art. 2.°,Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em -contrário.

Rio de Janeiro', _em 2 de março de
1957; 136.° da Independência e 69.°
da República.

·JUSCELINO KUBITSCHEK.

'José Maria Alkmim.

LEI N.? 3.108 - DE 10 DE

MARÇO DE 1957

Altera o parágrafo único do art. 1.0
do Decreto-lei n.o 6.460, de 2 de
maio de 1944 (Regula a construção
e a exploração de instalações por
tuárias rudimentares).

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O parágrafo único do ar
tigo 1.0 do Decreto-lei n.c 6.460, de
2 de maio de, 1944 (regula a cons
trução e a exploração de instalações

-portuárlas rudimentares)" passa a ter
a seguinte redação:

«Art. 1.° .
Parágrafo único. As ínetalacôes

portuárias cujo orçamento exce
der da quantia estipulada neste
artigo ou que, em _2 (dois) anos
consecutivos, acusar movimenta
ção de mercadorias superior a
150.0OD (cento e cinqüenta mil)
toneladas -anuais, passarão, me
diante ato do Poder Executivo,
ao regime do Decreto n.° 24. 599~
de 6 de julho de 1934".

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de março
de 1957; 136.° da Independência e
69.° da República. >

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lúcio Meira

LEI N.O 3.100 - DE 10 DE
MARÇO DE 1957

Eleva par-a c-s 1. OGO. 0:00,00 o umue
de Cr$ 100.000,(10 estabelecido no
art, 3.0, alinea g, do Decreto-lei
n.o 3.198, de 14 de abril de 1941
(reorganiza a Administração do
eôrto do Rio de Janeiro e dá ou
tras providências).

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. Lu Fica elevado para .
Org 1.000.000,00 (um milhão de cru
zeiros) o limite de Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros) estabelecido no artigo
3.°, alinea g, do Decreto-lei número
3.198, de 14 de abril de 1941 (reor
ganiza a Administração do Pôrto do
Rio de Janeiro e dá outras provi
dências) .

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de março
de 1957; 136.° da Independência e
69.° da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lúcio Meira

JOsé Mm·ia Alkmim
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LEI N.' 3.110 - DE 10 DE
MARÇO DE 1957

concede as pensões especiais de Cr$
3.000,00 e c-« 3.000,00 mensais a
Boreal Pimpão -íe Sá Nunes e Au
rora Dias Fernandes, viúva do es
critor caríoe Dias Fernandes.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu 'sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0. E' concedida, a contar de
fevereiro de 1955, a Boreal Pimpão
de Sá Nunes, a pensão especial de
Cr$ 3.0{)(),OO (três mil cruzeiros) men
sais) .

AI,t. 2.°. Igual pensão é concedida
a Aurora Dias Fernandes, viúva do
escritor carlo.s Dias Fernandes, a
partir da vigência da presente lei.

AI·t. 3.°. Para pagamento da pen
são de que trata o art. 1.0 desta lei,
relativo ao exercício de 1955, é o Po
der Executivo autorizado a abrir, pe
lo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 33.000,00 (trinta e
três' mil cruzeiros).

Art. 4,°. A despesa com o paga
mento das pensões a que se refere a
presente lei, correrá à conta da dota
cão orçamentária do Ministério da
Fazenda, destinada aos pensionistas
da União.

Art. 5.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de março -de
1957; 136.0 da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N.' 3.111 - DE 10 DE
MARÇO DE 1957

Concede a pensão especial de Cr$
5.000,00 mensais a Francisca Ruy
Barbosa Airosa, viúva de Raul An
tônio Airosa e filha do Conselhei
ro Ruy BarbOsa.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.9 :Él concedida a pensão es
pecial de Cr$ 5 000,00 (cinco mil cru
zeiros) mensais a Francisca Ruy Bar
bosa Airosa, viúva de Raul Antônio

Airosa e filha .do Conselheiro Ruy
Barbosa, a partir de 1 de janeiro de
1955, a qual será paga enquanto vi
ver a pensionista.

Art. 2.°. O pagamento da pensão
de que trata o art. 1.0 desta lei cor
rerá à conta da dotação orçamentá
ria do Ministério da Fazenda, desti
nada aos .pensionlstas da União.

Art. 3.°.: E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de crs ...
60.0I)J,00 (sessenta mil cruzeiros) pa
ra ocorrer ao pagamento da pensão
concedida pela presente lei, relativa
ao exercício de 1955.

Art. 4.0. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de março de
1957; 136.9 da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim:

LEI N.0-3.112'- DE.1õ DE MARço
DE 1957

Concede a pensáo especial de cr$
3.000,00 mensais a Celsina de Aze
vedo soares, única descendente do
ex-tenente da Guarda Nacional
Celso Salatiel· de Azevedo Soares.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :Él concedida a pensão €S
pecíal de cr$ 3.000,00 (tr&l mil cru
zetrosj mensais a Celsina de Azevedo
Soares, filha única de Celso Salatiel
de Azevedo soares, ex-tenente da
Guarda Nacional.

ATt. 2.0 Cessará a pensão pelo fa
lecimento da nensíonada ou no caso
de contrair núpolas ,

Art. 3.° O pagamento da pensão
concedida no art. 1.0 correrá à conta
da verba orçamentária do Mi-nistério
da Fazenoa, destinada aos pensionis
tas da União.

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogada
as disposições em ccntrárío ,

Rio de Janeiro, em 15 de março
de 195'7, 136.0 da Independên-cia e
69.° da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.
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DEI N.o 3.113 - DE 15 DE MARço
DE 1957

Dispõe sôbre a denominação de esta
belecimentos bancários.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. 1.° Nenhum estaoctecímeneo
bancário privado poderá usar em sua
denominação a palavra "central" .

Art. 2.° Os estabelecímentos ban
cártos cuja denominação contrarie
esta proibição ficam obrigados a pro;
mover a modificação respectiva dentro
em 60 (sessenta) dias da vígêncía
desta lei.

Parágrafo único. OS estabelecímen
tos bancários a que se refere êste
artigo poderão, durante o praz-o de
90 (noventa) dias da publicação do
ato que aprovar a modificação, usar
em seus impressos e anúncios, em
seguida ao novo nome, o nome ante
rior, precedido 'da palavra "antigo".

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de' sua publicaçãO .

Art. 4." Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 d,e março
de 1957, 136.° da Independência e
69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

LEI N.o 3.114 - DE 15 DE MARÇO
DE 1957

Isenta de direitos de importação, im
Pósto de consumo e taxas aduanei
ras, remédios e objetos Vindos dos
Estados Unidos da América 00 Norte
e aesunoaoe à d:isPribuiçtiO pelas
Missões dos Padres RedentOristas
às populaçõe.s necessitadas dos Es
taaos do 'Amazona, Pará, Mato
Grosso e Paraná.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° ltconcedid.a isenção de'
direitos de importação, ímpõstc de
consumo e taxas aduaneiras, excrustve
a de prevídêncía social, para remé
dios e objetos doados por pessoa física
ou jurídi<:a, domiciliada no estran..
geírc, despachados como bagagem,
destinados à distribuição às popula
ções necessitadas dos Estados do Ama
zonas, Pará, Mato Grosso e Paraná
pelas Missões dos Padres Redentoris
tas, localizadas nesses Estados.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua puoücação ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de março
de 1957, 136.0 da Independência e
69.° da RepúhUca.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim .

LEI N.o 3.115 - DE 16 DE MARÇO DE 1957

Determina a transformação das emprêsas ferroviárias da União em socie
dades por ações. autoriza a constituiçáo da Rêde Ferrdviária SA., e dá
outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a. se
guinte Le":

Art. I.Q Fica. o Podel; Executivo autorizado a constituir, nos termos
da presente lei, uma sociedade por ações sob a denominação de Rede P'er
roviária Federal Sociedade Anônima (R.F.F.S.A.), à qual serão \nr:or
poradas .as estradas de ferro de proprtedade da União e por ela admmís
tradas, assim como as que venham a ser transferidas ao eommío da
União, ou cujos contratos de arrendamento sejam encampados ou res
cindidos.
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Art. 2,° O Presidente da República designará, por decreto', o repre
sentante da União nos atos constitutivos da R.F.F.S;A., O' qual pro
moverá:

a) a avaliação dos bens e direitos arrolados para constítutrera o capital
da União;

b) a organização dos Estatutos da Sociedade;
c) o plano de transferência dos serviços que tenham de passar do

Ministério da Viação e Obras Públicas para a R.F.F,.S.A.•
§ 1.9 A R.F.F.S.A. será constituída em sessão pública no Ministério

da Viação e Obras Públicas e de cuja ata deverão constar os Estatutos
aprovados, o histórico, bem como o resumo dos atos constitutivos.

§ 2.9 Os atos constitutivos da Sociedade e os seus EstaWtos serão
aprovados por decreto do Poder Executivo, sendo arquivada no Departa-
mento Nacional da Indústria e Comércio a cópia da ata, devidamente
autenticada. .

§ 3.? Uma vez aprovada a constituição da Sociedade,ser~lhe-ão trans
feridas, automàtícamente, tôdas as dotações orçamentárias destinadas as
entidades a ela incorporadas.

Art. 3.? Nos Estatutos da. R.F.F.S.A., bem como nos das sociedades
que vier a organizar, serão observadas, em tudo que lhes rôr aplíoavel e
não contrariar os dispositivos da presente lei, as normas da lei das eocíc
dades anônimas.

Art. 4.'" A União subscreverá a totalidade das ações que constituirão
o capital inicial da R.F.F.S.A. e o integralizará com o valor:

a) dos bens e direitos que hoje formam o patrímôníordas empresas
terrovíárías de sua propriedade e que foram incorporadas à R.I".F.S.A.;

b) pela tomada de ações por pessoas jurídicas de direito público
interno ou por sociedades de economia mista, nos têrmos do aru. 6.'" da pre
sente lei.

§ L'" O valor dos bens e direitos a que se refere êste _artigo será nxaoo
por avaliação, na forma, do capitulo II (arts. 4.\>, 5.\>, 6.v, 7.\> e 8.°) do de-
creto-lei n.e 2.627, de 26 de setembro de 1940. .

§ 2.\> O Govêrno poderá desfazer-se das ações de sua propriedade que
excederem 51% (cinqüenta e um por cento) do capital _da-.R~l".F .S .•a.,
vendendo-as, por valor não inferior ao nominal, às .pessoas jurídicas de
direito público interno, às sociedades de economia mista constantes do
art. 6.?, itens I e lI, e às pessoas físicas e jurídicas -te direito privado,
brasíleíras, neste caso até o máximo de 20% (vinte por cento) do capital
social.

§ 3.'" O capital da R.F.F.S.A. será representado por ações ordtnárlas,
com direito de voto, e preferenciais, sem êsse direito, podendo os au
mentos divídír-se, no todo ou em parte, em ações preferenciais para cuja
emissão não prevalecerá a restrição do parágrafo único do art. 9.'" 10 de-
creto-lei n.v 2.627, de 26 de setembro de 1940. .

§ 4.'" As ações preferenciais terão prioridade no reembôlso do capital
e na distribuição do dividendo minimo de 8% (oito por cento).

Art. 5.'" A R.F.F.S.A. operará diretamente ou através de subsidiá
rias, que organizar, mediante prévia autorização do Govêrnc, expressa em
decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único. No prazo máximo de um ano, a contar da pubítcaçâo
desta lei, a R.F.F.S.A. 'apresentará um plano de grupamento das estradas
de ferro a ela incorporadas, de maneira a formarem sistemas regionais e a
constituírem as sociedades anônimas subsidiárias.

Art. 6.'" A R.F.F.S.A., bem como as sociedades que vier a organizai"
poderão admitir como acionistas:

1. As pessoas jurídicas de direito público interno;
lI. O Banco do Brasil e as sociedades de economia mista erradas

pela União, pelos Estados ou pelos Municipios que, por fôrça da Iel, estejam
sob o contrôle permanente do Poder Público;

lII. As pessoas físicas e jurídicas de direito privado, 'brasíleíras, ate
20% (vinte por cento) do respectivo capital.
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Parágrafo único. Os Estatutos da R.F.F.S.A. e os das sociedades
que vier a organizar, estabelecerão que, quando no capital "de qua.quer
delas 118 ações pertencentes a pessoas juridicas de direito publico exceto a
União, e as pessoas físicas e juridicas de .díreíto privado, brasileiras, al
cançarem 7,5% (sete e meio por cento) do total, será assegurada a oarttct
paçãc da minoria na Diretoria e no Conselho Fiscal da empresa onde isso
ocorrer.

Art. 7.Q Compete à R.F.F:S.A.:
a) administrar, explorar, conservar, reequípar, ampliar, melhorar e

manter em tráfego as estradas de ferro a ela incorporadas;
b) lançar no mercado, por seu valor nonunaí, obrigações ao portacor

de sua própria emissão ou de emissão de emprêsas que vier' a organizar, até
o limite do dôbro de seu capital integralizado, com ou sem garantia do
Tesouro;

c) subscrever capital das sociedades sob seu contrõle e conceder -Ihes
empréstimos ou garantias;

d) sistematizar e fiscalizar a administração das empresas sob seu
contrôle, bem como seus métodos e processos' de operação, mediante con
trato de prestação de serviços em que garanta a essas empresas assistência
técnica, contábil, jurídica e administrativa;

e) propor as revisões e modificações de tarifas, que julgar necessàriaa,
ao Departamento Nacional de Estradas de Ferro que estudará as propos
tas, ouvindo os órgãos competentes e submetendo o resultado à aprovação
rínat do Ministro da Viação e Obras Públicas;

'1) elaborar o plano de atividades e aprovar os orçamentos das socie
dades sob seu contrôle, fiscalizando a respectiva execução;

g) reestruturar os quadros de pessoal em função da.C', necessidades de
serviço e padrões de vida regionais, fixar o seu número nas empresas que
organizar, sua remuneração, direitos e deveres;

h) realizar todos os trabalhos de estudo e construção de estradas de
ferro que lhe forem cometidos pela União, ou para os quais lhe terem
fornecidos recursos.

Art. 8.9 lt vedado à R.F.F.S.A.:
a) alienar ou gravar as ações das sociedades sob seu -contrôle a ponto

de reduzir a menos de 51% (cinqüenta e um por cento) a sua prôpría
participação no capital destas sociedades;

b) aceitar depósitos irregulares;
c) conceder financiamentos, sob qualquer modalidade, a particulares

ou emprêsas que não estejam sob seu contrôle;
d) penhorar as ações das sociedades que vier a organizar, salvo :pl~ndo

se tratar de operação com estabelecimento bancário de propriedade ou sob
o contrôle do Tesouro Nacional.

Art. 9.9 A administração da R.F.F.S.A. obedecerá à forma colegial e
será exercida por uma diretoria cujos membros, solidàriamente responsáveis
pelas decisões tomadas e em número de sete (7), serão eleitos pela J.53e11l
bléia geral que indicará, dentre êles,· o presidente.

Parágrafo único. Os diretores eleitos terão mandato de quatro (4)
anos, com recondução permitida, sendo que, inicialmente, o presidente e um
diretor terão mandato de quatro (4) anos, dois de três (3) anos, dois de
dois (2) anos e um de um (1) ano, conforme indicação expressa da a.saern
bléia geral no ato da eleição.

Art. 10. O conselho fiscal será, constituído de três (3) membros, com
mandato de um ano, eleitos pela assembléia geral, assegurado o utrelto
de representação da minoria.

Parágrafo único. O conselho fiscal da R.F'.F.S.A. terá as atríbutcões
constantes do art. 127 do decreto-lei n.v 2.627, de 26 de setembro de 1940,
não se lhe aplicando o que dispõe o decreto-lei n .v 2.928, de 31 de dezembro
do mesmo ano.

Art. 11. A administração da R.F.F.S.A. será assistida por um Oon
selho Consultivo, constituído de 2 (dois) representantes de cada uma das
Confederações representativas do Comércío, da Indústria e da Agrtcurtura,
de 3 <três) chefes de serviços técnicos e administrativos, de 1 (um) l'e-



ATOS DO 'PODER LEGISLATIVO 1~

presentante do pessoal, cabendo a êsse Conselho sugerir pledidas tendentes
a melhorar os serviços da Sociedade e responder ãs consultas que lhe forem
feitas pela administração.

§ 1.0) Os membros do Conselho Consultivo serão assim designados:
a) os representantes das Confederações por estas;
b) os 3 (três) chefes de .servíços técnicos e admínístratívos pela Di

retoria Executiva;
c) o representante do pessoal, pela forma que dispuser o regulamento.
§ 2.0) O Conselho Consultivo reunir-se-á uma vez por mês, pelo menos,

e no máximo quatro vêzes, sendo presidido por, um dos Diretores, designado
pela Diretoria. Seus membros farão jus a um "quantum" por sessão a que
comparecerem, fixado; cada ano, pela Assembléia Geral ou, enquanto esta
não funcionar, por ser a União a detentora da total1dade das ações, pelo
Presidente da República.

Art. 12. A R.F.F.S.A. administrará as ferrovíaa isoladas através de
Superintendentes nomeados pela Diretoria; e as rêdes ou sistemas regionais,
por intermédio de emprêsas subsidiárias organizadas conforme a comple
xidade dos serviços a cargo de cada uma.

§ 1.0 Quando isoladas, as ferrovias poderão ser administradas por uma
subsidiária da R.F.F.S.A., desde que seja conveniente à eficiência dos
serviços.

§ 2.° Até que' as subsídíárãas sejam organizadas, as rêdes regtonats serão
administradas por Diretorias compostas de 3 (três) membros, um dos quais
será o Superintendente, nomeados pela Diretoria da R.F.F.S.A. todos
responsáveis, solidàriamente, pelas decisões tomadas, sempre por maioria
de votos.

Art. 13. Na constituição da Diretoria e do Conselho Fiscal das subsi
diárias, observar-se-á, no que lhes fôr aplicável, o dispôsto nos arts. 9.° elO.

§ 1.0 Os diretores regionais, inclusive o superintendente, serão nomeados
pela diretoria da R. F .F .S. A. por três (3) anos.

§ 2.Q O número de Diretores de cada subsidiária será, no máximo, de
5 (cinco) e, no mínimo, de 3 (três), incluído o Presidente.

§ 3.° O número de membros dos Conselhos Fiscais das subsidiárias será
de 3 (três).

§ 4.° Cada subsidiária deverá ser assistida por um Conselho Consultivo,
constituído à semelhança do' disposto no art. 11, observado o seguinte:

,a) Os Conselhos Consultivos das subsidiárias serão acrescidos de tan
tos membros quantos fôrem os Estados que a Rêde atravessar;

b) O representante de cada Estado será escolhido pela Direção da R_
F.F.S.A., em lista tríplice indicada pelos Governos dos Estados.

Art. 14. Aos empregados da R.F.F.S.A. aplicar-se-âo os preceitos
da legislação do trabalho, ... Vetado.

Parágrafo único. vetado.
Art. 15. Aos servidores das ferrovias de propriedade da União, e por

ela administradas, qualquer que seja sua qualidade - funcionários públicos
e servidores autárquicos ou extranumerários amparados, ou não, pelo art. 23
e pelo parágrafo único do art. 18, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitôrias ou pelas leis ns. 1. 711, de 28 de outubro de 1952 (art. 261)
e 2.284, de 9 de agôsto de 1954 - ficam garantidos todos os direitos, prer
rogativas e vantagens que lhes são assegurados pela legislação em vigor,

Vetado.
§ 1.0 Vetado.
§ 2.° Vetado ... os referidos servidores ficarão sujeitos ao seguinte re

gime:
a) passarão a Integrar, na jurisdição do Ministério da Viação e Obras

Públicas, quadros e tabelas suplementares extintos, cujos cargos e funções,
isolados, assim como as classes ou padrões iniciais, quando de carreira,
serão suprimidos à medida que vagarem. Depois de suprimidos todos os
cargos da classe ou padrão inicial, começarão a ser suprimidos os da classe
ou padrão imediatamente superior e assim sucessivamente, até a integral
supressão da carreira;
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b) quando houver acesso de uma carreira para outra, o procedimento
da letra anterior se aplica à carreira inferior, não sendo, no caso, extinto
nenhum cargo isolado, ou da carreira superior, até a total extinção da cár
reíra inferior, respeitada a legislação em vigor;

c) Vetado.
d) prestarão serviço compatível com seus cargos ou funções, na cate-

goria de pessoal cedido pela União à·R.F.F.S.A.:
e) Vetado.
§ 3.° Vetado.
§ 4.° No prazo de 6 (seis) meses, contados da instalação da R.F.F.S.A.,

a sua Diretoria organizará relação nominal dos servidores ... Vetado ...
que excedam às necessidades do serviço ferroviário, os quais serão trans
feridos, pelo Poder Executivo, para outros órgãos e entidades federais, por
iniciativa do Ministro da Viação e Obras Públicas e conforme as conve
niências da administração pública.

§ 5.? Vetado. .
§ 6.0 Ficam extintos todos os cargos em comissão e funções gratificadas

dos quadros e tabelas das estradas de ferro federais incorporadas, na data
da constituição da R.F.F.S.A., '" Vetado.

Art. 16. Ao pessoal das estradas de ferro da União, em regime especial,
serão assegurados todos os direitos, prerrogativas e vantagens que lhes são
garantidos pela legislação e pelas -condições vigorantes na data da publi
cação desta lei, ... Vetado.

Parágrafo único. Vetado.
Art: 17. Vetado.
Parágrafo único. Vetado.
Art. 18. Mediante requisição do Presidente da R.F.F.S.A. e autori

zação do Presidente da República, poderão ser postos à disposição da em
prêsa ou de suas subsidiárias, em funções de direção, -nllítares, funcioná
rios e servidores públicos federais, assim como empregados de sociedades
de economia mista controladas pela União, não podendo, todavia, acumular
vencimentos e gratificações, sob pena de se considerar como tendo renun
cíado ao cargo primitivo, salvo os casos previstos no art. 185 da Consta
tuícão Federal.

Parágrafo único. Para funções de direção, poderá também a direção
da R.F.F.S.A. ou a de suas subsidiárias solicitar aos Governos dos Esta
dos e às Prefeituras Municipais que lhes sejam postos à disposição servido
res e funcionários civis ou militares, de seus respectivos quadros. adminis
trativos, nas mesmas condições e com as mesmas restrições, prescritas neste
artigo.

Art. 19. Os Estatutos da R.F.F.S.A. prescreverão normas específicas
para a participação de seus empregados, qualificados no art. 14, nos lucros
da sociedade, as quais deverão prevalecer até que, de modo geral, -seja re
gulamentado o inciso IV do art. 157'da Constituição.

Art. 20. A receita da R.F.F.S.A. provirá dos seguintes recursos:
a) dividendos das ações das, emprêsaa sob seu contrõle;
b) renda do tráfego e de outras indústrias;
c) renda das taxas de melhoramentos e renovação patrimonial;
â) aluguéis ou arrendamentos de imóveis;
e) prestação de serviços às subsidiárias ou a terceiros;
f) subvenções do Tesouro. na forma do art. 22 e outros recursos con

cedidos pela União;
g) juros e comissões provenientes de operações de crédito e de depó

sitos bancários;
h) renda eventual.
Art. 21. Enquanto a União fôr detentora "da. totalidade do capital da

R.F.F.S.A., os lucros líquidos da sociedade serão considerados reservas,
e, quando atingirem Cr$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros) anuais,
os lucros liquidas que ela apurarvterão : o destino fixado neste artigo,
ainda quando a União não seja a detentora da totalidade do seu capital.
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Quando as dotações ou auxílios da União se tornarem inferiores a _
ors 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de cruzeiros) anuais, será permitida a
distribuição _de dividendos, ficando retidos, em conta especial, em poder da
sociedade somente os atribuídos às ações de propriedade da União, para
serem aplicados em aumento de capital, mantido, quanto a este, o direito
de .particípaçâc proporcional dos demais acionistas.

Art. 22. O Orçamento da União consignará no primeiro ano defun
oionamentc da R.F.F.S.A. uma dotação de Cr$ 12.000.000.000,00 (doze
bilhões de cruzeiros) que será entregue à sociedade em ducdécimos para
atender à situação deficitária dos seus servícos.

§ 1.0 Os orçamentos seguintes consignarão dotação para o mesmo fim,
reduzida de ano para ano de 5% (cinco por cento) até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) da dotação inicial.

§ 2.0 Na hipótese dessas dotações serem superiores aos deficits verifi
cados, os saldos serão incorporados ao capital de movimento até que êsse
atinja a Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros); a partir de quando
êsses saldos serão aplicados em novas inversões, com o correspondente au
menta de capital.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a abr h pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas. crédito especial até o limite de .
Ors 500.000.000.00 (Quinhentos milhões de cruzeiros), que ::el'á entregue n
R.F.F.S.A. para constituir O seu capital de movimento necessário à ope
ração dos seus serviços e atender às despesas de instalação.

Art. 24. Todo aumento de salário fmpôstc pelo Govêrno da União ao
pessoal da R.F.F.S.A. ou às suas subsídiérías importa em aumento de
tarifa nas proporções necessárias, ao qual se procederá na forma da letra
e do art. 7.° desta lei.

Parágrafo único. Se a União não conceder o aumento de taríta ou o
fizer em proporção insuficiente para cobertura das despesas, deverá f<:,:r
necer à R.F.F.S.A., em duodécimos, os recursos para atender a essas
mesmas despesas.

Art. 25. A R.F.F.S.A. assumirá a responsabilidade dos compromissos
que oneram as estradas de ferro a ela incorporadas, mantidas as garantias
do Tesouro Nacional, quando existirem.

Art. 26. Aos financiamentos, créditos ou empréstimos que forem ob
tidos no exterior pela R.F.F.S.A., ou suas subsídíárlas. para fins de rea
parelhamentc ou expansão de seus serviços, o Poder Executivo, ouvido o
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, poderá dar a garantia do
Tesouro Nacional. independente de autorização especial do Poder Legisla
tivo, até o limite máximo global de duzentos e cinqüenta milhões de dó
lares ou o equivalente em outras moedas.

Parágrafo único. No exercício da autorização constante dêste artigo.
o Poder Executivo poderá obrigar o Tesouro Nacional como fiador e prin-
cipal pagador da quantia mutuada e seus acessórios praticando todos os
atos necessários ao referido fim e aceitando cláusulas e condições _usuais
nas operações com organismos financeiros Internacionais, .nclusíve o com
promísso geral e antecipado de dirimir, por arbitramento tôdas as dúvidas
e controvérsias.

Art. 27. Os atos da constituição da R.F.F.S.A. ~ da integralização
de seu capital, bem como as propriedades qUe possuir G as aquisições de
bens e imóveis que fizer, e ainda os instrumentos de mandato para exer
cício do direito de voto nas assembléias gerais, serão isentos de impostos e
taxas e quaisquer outros ônus nscaís compreendidos na competência da
União. que se entenderá com as outras entidades de direito público, sou
citando-lhes, na esfera de sua competência tributária, ce mesmos favores
para a sociedade da qual poderão participar.

Art. 28. A R.F.F.S.A. e suas subsidiárias gozarão de isenção de di
reitos de importação, ímpôstc de consumo e taxas aduaneiras, exceto a de
previdência social, para os maquinismos. seus sobressalentes e acessórios
aparelhos, ferramentas, instrumentos e materiais destinados à construção:
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instalação ampliação, melhoramentos, funcionamento, exploracão, conser
vação e manutenção, de suas Instalações para 05 fins a que se destinam,
respeitadas as disposições legais relativas à existência de similares da ín
dústrla nacional.

Parágrafo único. Todos os materiais e mercadorias adquiridos peln
R.F.F.S.A. ou suas subsidiárias, na forma dêste artigo, serão desembara
çados mediante portaria dos Inspetores das Alfândegas.

A!'t. 29. A R.F.F.S.A. e às emprêsas sob seu contrôle fica assegu
rado o direito de promover desapropriação, nos têrmos da Iegtslacão: em
vigor, depois de declarada a utilidade pública dos bens a desapropriar pelo
Ministério da Viação e Obras Públicas.

Art. 30. A União poderá incumbir a R.F.F.S.A. da execução de
serviços condizentes com o seu objetivo para os quais destinar recursos
financeiros especiais.

Parágrafo único. Fica a R.F.F.S.A. autorizada a organizar uma
subsidiária para operar um sistema de armazéns gerais, frigoríficos e silos,
que regularize o escoamento da produção.

Art. 31. A R.F.F.S.A. não fará nenhum transporte rrauüto ou com
abatimento, salvo de seu pessoal, nos têrmos de seu regulamento, exce
tuando-se de autoridades que forem indicadas em lei e dos membros do
Congresso Nacional.

Parágrafo único. Os transportes requisitados pelas pessoas jurfdicàe
de direito público só serão atendidos mediante empenho p-évto de verbas,
a partir do segundo exercício de funcionamento da R.F F.S.A:

Art. 32. As relações entre a R.F.F.S.A. e o Departamento Nacional
de Estradas de Ferro serão as mesmas que as leis e regulamentos estabele .
cerem para vigorar entre aquêle Departamento e as Estradas de Ferro de
propriedade de amprêsas partdcularea.

Art. 33. A direção da R.F.F.S.A. será obrigada a prestar, dentro de
30 (trinta) dias. as informações que lhe forem solicitadas pela Câmara dos
Deputados, pelo Senado Federal ou suas Comissões, bem como comparecer
a estas, quando convocada, sob pena de perda do cargo.

Art. 34. O relatório anual da Diretoria da R.F F.S.A., os balanços,
as contas de lucros e perdas da Sociedade e de suas subsidiárias, em cada
exercício, acompanhados do parecer do Conselho Fiscal, serão encaminha
dos, até o dia 15 de março, ao Conselho COnsultivo, que ac manifestará sôbre
o relatório, formulando críticas e sugestões que reputar convenientes sôbre
a gestão das emprêsaa. COm ou sem parecer do COnselho COnsultivo, o
relatório, balanços e contas serão remetidos ao Tribunal de COntas da
União até o dia 31 de março de cada ano.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas examinará e dará parecer
sóbre as contas e balanços, considerando-os à luz dos princípios e normas
da administração e contabilidades privadas. e os enviará ao Congresso
Nacional, para julgamento. até 30 de junho ímpretertvelmente . Julgados
pelo Congresso Nacional. adotará êste medidas tendentes a melhorar o
funcionamento da R.F.F.S.A. e restituirá as contas 8 balanços ao Poder
Executivo para que êste promova imediatamente as providências necessárias
contra os responsáveis pelas irregularidades e abusos verificados.

Art. 35. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 16 de março de 1957; 136.9 da Independência e
69.9 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmtm

Lucia Meira

Parsiia; Barroso
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LEI N.o 3.116 - DE 25 DE MARÇO
'DE 1957

Autoriza o poder Executivo a abrir;
pelo Ministério da EducaÇiío e Cul-
tura, o crédito especial de .
orá 1.0oo.QOO,00, destinado à aqui
sição de todo o océroo artístico dei
xeu10 pelo Professor Augusto Gior..
gio Girardet.

O P.residente da República:
Faço saber, que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. L" E' o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério eLa
Educação e outtura, o crédito espe
cial de Cr$ 1.000.000,00, (um milhão
de cruzeiros), destinado à aquisição
de todo o acêrvo artístico deixado"
pelo Professor Augusto Giorgio Gí
rardet ,

Art. 2.° A importância a que 'se re
rere o art. L" será oaga à viúva do
falecido Professor Augusto Giorgio
Girardet.

Art. 3.9 Esta lei entrará em vigor
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de março de
1957; 136.° da Independência e 69."
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEE:.

Clovis SalgadO.

José Maria Alkmim.

LEI N.o 3.117 - DE 25 DE MARÇO
DE 1957

Autorize o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 500.0QO,OO para au
xiliar a realização do 13." Congres
so de Higiene. em Fortaleza, capi
tal do Estado do Ceará.

O Presidente <la República:
FaÇO saber qUe -o COngresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
saúde, o crédito especial de Cr$ ....

500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros)
como auxílio à Soe'edade Brasileira
de Higiene pela realização do 13." Con
gresso Brasileiro de Higiene, em ju
lho de 1956, em Fortaleza, capital do
Estado do ceará.

Art. 2.° A entidade benerícíárla
prestará contas do auxilio de que tra
ta esta lei dentro do prazo de 1 (um)
ano após seu recebimento; devendo
neste período promover a publicação
dos Anais do congresso.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de -sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de março de
19-57; 136.° da Independência e 69."
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Maurício de Medeiros.

José Maria Alkmtm.

IJEI N." 3 .118 - DE 25 DE MARço
DE 1957

Releva a prescmçao em que incorreu
o direito à reforma, por incapacida
de jisioa, do ex-sotâaâo José Luiz
Filho.

o Presidente da. República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei: '

Art. 1.0 Fica relevada a prescrição
em que dncorreu ° direito à reforma•

. por incapacidade física, do ex-soldado
do io- R. 1. José LUiz Filho, prevista
na letra a. do art. 75e letra â, do
art. 76 do Decreto-lei n.? 3.940, de 16
de dezembro de 1941, combinado com
a letra e. do art. 1.0 e na. 1 e 4 da
letra b, do art. 4.0 do Decreto-lei nú
mero 7.270, de 25 de janeiro de 1945,
modificado pelo Decreto-lei n,c 8.053,
de 8 de outubro de 1945 e com as ven
tagene do art. 303 da Lei n.o 1.316,
de 20 de janeiro de 1951.

_ Art. 2:° Esta lei entrará em vigor,
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de março de
1957; 136.° da Independência e 69.·
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Henrique tou,
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LEI N,o 3.119 .-::-:DE 31 DE MARÇO DE 1957

U!utoriza a União a constituir uma sociedade pOr ct.:ões, que se demominará
Sociedade Termoelétrica de Capivari (Sotelca), e dá outras prOVidnêcias

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacíonal decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

AJ.'t. 1.0 Fica a União autorizada a constituir uma sociedade por ações,
que se denominará Sociedade Termoelétrica de Capivari (SOTELCA).

Art. 2.°' A Sociedade terá por objeto a construção e exploração de
uma usina termoelétrica na localidade de Capivari de Baixo, Munícípío
de Tubarão, Estado de santa Catarina, com a potência inicial instalada
de cem mil 000.000) quilowatts e destinada a consumir o carvão secun
dário resultante de beneficiamento dos carvões catarinenses.

Art. 3.° Poderão subscrever ações da Sociedade o Estado de Santa
Oatartna, a Companhia Siderúrgica Nacional e particulares, em propor
ções que forem estabelecidas nos Estatutos sociais.

krt. 4.0 A Companhia será administrada por uma Diretoria com
posta de um, Presidente, livremente escolhido e nomeado pelo Presidente
da República, um Diretor Industrial e um Diretor comercial, eleitos,
em Assembléia Geral par 4 (quatro) anos, poôendo ser renovado o mandato.

Parágrafo único. Os Diretores Industrial e Comercial serão eleitos
dentre os nomes indicados em lista tríplice, respectivamente, pela Com
panhia Siderúrgica Nacional e pelo Govêrno do Estado de Santa Ca
tarina.

Art. 5.° O representante da união nos atos constitutivos e nas
assembléias gerais da Sociedade será o Diretor Executivo da Comissão
Executiva do Plano do Carvão Nacional ou a pessoa que por leio
substituir .

§ 1.0 A constituição da Sociedade será aprovada por decreto do Po-.
der Executivo e os atos constitutivos serão arquivados no Registro do
COmércio, com uma cópia autêntica do decreto de sua aprovação.

§ 2.° A Sociedade, uma vez arquivados os seus atos constltutivos
na conformidade do parágrafo prímeíro, ficará automàtícamente autori
zada a funcionar, inclusive como emprêsa de energia elétrica.

AIlt. 6.° Na elaboração dos Estatutos da Sociedade serão· observa
das, em tudo que lhes fôr aplicável, as normas da lei de Sociedades Anô
nímas A reforma dos Estatutos em pontos que impliquem modiítcações
desta IR: depende de autorização legislativa.

Art. 7.° O capital inicial da Sociedade será de quatrocentos e trinta
milhões de cruzeiros, distribuído- em quatrocentos e trinta mil (430.000')
ações nomínatívas, do valor nominal de mil cruzeiros cada uma, do qual
a Umâ1 Federal subscreverá cento e trinta milhões, podendo o Estado
de santa Catarina subscrever cento e sessenta milhões, a Companhia
Siderúrgica Nacional cento e vinte milhões e ficando o restante do ca
pital para ser subscrito por particulares, de preferência mineradores de
carvão, pessoas naturais ou jurídicas, que explorem minas da região.

Art. 8.° A integralização das ações subscritas pela União será feita
mediante utilização das dotações postas no Banco do Brasil por ante
cipação, à disposição do Diretor-Executivo da Comissão Executiva do

Plano do Carvão Nacional, nos têrmos do artigo 23 da Lei n.o 1.886, de
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11 de junho de 19'53, ficando, pare. êsse fim, assim', alterada a especi
ficação das dotações do Anexo n,° 1 à mesma lei.

1- SE'I'OR TRANSPORTE:

Onde se lê:

2. Aquisição de uma frota carvoeira, para transporte a
.granel'. . ........•............••.•...................

4. Instalação de uma central Termoelétrica .
7. Constituição de uma carvoeira " .

Leia-se:
Parbícipaçãr da União numa Sociedade de Economia

Mista, destínada à construção de uma usina termoelé-
trica em' Santa Ca:tarina .

Cr$

110.000.000,00

10.OO0.<rOO,OO
10.000.000,00

130.000.000,00

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

Mário Meneghetti.

Art. 9.° A integralização das ações subscrttas pelos demais acionistas
será feita pela forma estabelecida na Lei da Sociedade por Ações e nos
Estatutos Sociais.

AIt 10. Os atos de constituição da Sociedade e integralização do seu
capital, bem como as propriedades que possuir e as aquisições de bens mó
veis e imóveis que fizer, ainda os instrumentos de mandato para o exercício
do direito de voto nas Assembléias Gerais, serão isentos de impostos e taxas
e quaisquer outros ônus fiscais compreendidos na competência tributária da
União, que, se-entenderá com as outras entidades de direito público, soli
citando.lhes os mesmos favores para a SOCiedade da qual participarão, na
esfera de sua competência trLbutã.Tia.

Art. 11 A SOciedade gozará de isenção de direitos de importação 'para
consumo e demais taxas aduaneiras em relação aos maquínísmos, seus so
bressaientes e acessórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e matenars '
destinados à construção, instalação, ampliação, melhoramento, funciona
mento, exploraçâc, conservação e manutenção de suas Instalações para os
fim a que se destina.

Parágrafo único. Todos os materiais e mercadorias referidos neste ar
tigo, com restrição quanto aos similares· de produção nacional, serão de
sembaracados mediante portaria dos inspetores das alfândegas.

Art. 1~ A SOciedade fica assegurado o direito de promover desapro
priação, nos têrmos da legislação em vigor.

Art. 13. OS militares e os funcionários públicos civis da União e das en
tidades autárquicas, paraestatais e' das sociedades de economia mista, po
derão Servir na Sociedade Termoelétrica de Capivari (SOTELCA), em fun
ções de direção ou de natureza técnica, não podendo, todavia, acumular,
vencimentos, gratificações ou quaisquer outras vantagens, sob pena de se
considerar como tendo renunciado ao cargo primitivo.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de· sua publicação, revoga
das aa-díspcsíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de março de 1957; 136.0 da Independência
e 69.0 da, República.





APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anterio
res, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder o
volume.

11 - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres ante
riores.
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DEOREI'O .LEGISLATIVO

N.'" 64, de H}56

Aprova a Constituição adotada na VI reunião do çomité-tntereooemc
mental para Migrações Eurôpéias

Art. 1. o - f: aprovada a constituição do Comité Intergovernamental
J3Xa Mígraçôes Européias <C.!. M. E.) adotada na VI Reunião do mesmo
Comitê realizada em Venez;a no mgs de Novembro de 1953.

Art. 2. 0 - Revogam-se as ddsposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 19 de Dezembro de 1956

João Gcuiart

Presidente do Senado Federal

COMlTE INTERGOVERNAMENTAL
PARA MIGRAÇõES EUROPJ':IAS

CONSTITUIÇÃO

Preâmbulo

Os Governos membros do comité
]n.'(:.ergover:namental para Migrações
Européias,

ReafiJ..mando

Os principias Incorporados na Reso
lução adotada em 5 de dezembro de
1951 pela Conferência sôbre Migração
de Bruxelas e aqui anexa;

Reconhecendo que a prestação de
serviços especiais no campo dos mo
vimentos migratórios é muitas vêzes
necessária a fim de aumentar o volu
me das migrações européias e esse
gurar a fácil execução dDS movimen
tos migratórios é - em particular, o
estabelecimento dos emigrantes em
condições mais favoráveis para sua
rápida integração na vida ecônômfca
e social dos países de adoção;

que o financiamento internacional
das migrações européias não somente
contribui para resolver o problema da
população na Europa mas pode tam
bém estimular a criação de novas
oportunidades nos países onde há
falta de braços;

que o movimento de emigrantes
deve tanto quanto possível, ser efe
tuado pelos serviços ordinários ue
transporte maríümos e aéreos mas
que, de quando em quando, é eviden
te a necessidade de maiores facilida
des de transporte;

que existe a necessidade de promo
ver a cooperação dos Governos e Or
ganizações internacionais para a emí
graçâo de pessoas que desejam se
'desl-ocar para países onde .xeeem con
seguir a própria independência ,por
meio de trabalhos úteis e viver com
suas famílias em condições dignas,
contribuindo par aa p3JZ. e a ordem
do mundo;

Estabelecem:

O Comitê Intergovernamental para.
Migrações Européias (daquiern dían-
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Artigo 3. 0

Qualquer membro pode notificar sua
retirada do Comitê, a qual será efe
tivada no fim de um ano físcal. Essa,
notificação deverá ser por escrito e
deverá chegar às mãos do Diretor do
comitê pelo menos quatro, meses tn
tes do fim do ano fiscal. AS obriga-.
ções financeiras para COm o comitê
por um membro que tenha notír.cado
a sua retirada deverão incluir todo
o ano fiscal no qual a notírícacão é
feita. .

Artigo 4. o

Qualquer membro poderá ser afas
tado pelo voto da maioria de dois
têrços do Conselho, se faltar ao cum
primento de suas obrigações finan
ceiras para com o comitê por dois
anos fiscais consecutivos ou se per
sistentemente violar os princípios con
tidos nesta Constituição.

Capítulo III - órgãos

Capitulo IV - Conselho

Artigo 6. ~

As funções do Conselho, em adíta
menta às mencionadas em outras
cláusulas desta Constituição, serão:

(a) Determinar a política do C<>~

mire;
(b) examinar os relatórios e apro

var e dírtglr as atividades da ComIS
são Executiva;

(C) examinar os relatórios e apro
var e dirigir as atividades do Diretor;

(d) examinar e aprovar o orçamen
to, o plano das despesas e as contas
do comitê;

(e) adotar qualquer outra medida
apropriada a fim de promover as fi
nalidades do comitê.

Artigo 7. 0

1. O Conselho será composto de re
presentantes dos Govêrnos Membros.

2. Cada Govêrno Membro terá um
representante e tantos suplentes e
conselheiros quantos forem necessá
nos.

Artigo 5. 0

estabelecidos como

te chamado o comitê) como uma
organização não permanente e

Aceitam esta Constituíçâo.

Capítulo I - Fins e Funções

Artigo 1. o

Os fins e funções do Comtíê serão:
a) tomar medidas para. o trans

porte de emigrantes. para os quais os
meios de vida são deficientes e que
não poderiam de outra forma ser
transportados de países com excesso
de população para países ultra-mari
nhos que oferecem oportunidade para
uma imigração ordenada.

b) promover o aumento do volume
da emigração da Europa, proporcío
nando, .a pedido e em conformidade
com os GOvernos intere....o:sadOs,. servi
ços durante o processo, .0 recebimento
a primeira colocação e estabelecimen
to dos emigrantes que outras organi
zações internacionais' não podem pro
porelonar e outras facilidades mais
condizentes com os fins do Comitê.

2. O comitê reconhecerá que a
elaboração das normas de admissão
e o número de imigrantes a serem
receoídos são assuntos da jurisdição
interna dos restados e, no desempe
000 de suas funções obedecerá às
leis, regulamentos e política imigra
tória dos países interessados.
. 3. O comitê ocupar-se-á da emi
gração de refugiados em relação aos
quais fôr possível realizar acôrdos
entre o Comitê e 06 Governos dos
países interessados inclusive aquêles
que vão recebê-los.

Capítulo 11 - Membros

Artigo 2. 0

Os membros do Comitê serão:
a) OS Governos membros do Co

COmité Intergcvernamental para Mi
graçôes Européias que aceitaram esta
Constituição de acôrdo com o ArtigO
33, ou aos quais Os têrmog do artigo
34 são aplicáveis;

b) Outros Governos que tiverem
demonstrado iriterêsse peãoprtncípío
do Iívre deslocamento de pessoas, que
contrfbuírem financeiramente ao me
nos para oS reqtnsitog administrativos
do oomtte com soma aprovada, pelo
Conselho e pelo Govêrno interessa
do sendo o ingresso dos mesmos su
jeito a dois tércos da votação do
conselho e à aceitação pelo mesmo
Govêrno desta Constituição.

Ficam
comitê:

a) o conselho;
b) a Comissão Executiva;
C) a Administração.

órgãos do
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3. Cada oovêmo Membro terá um
voto no Conselho.

Artigo 8. 0

1. O conselho reunir-se-á normal
mente duas vêzes ao ano, em tempo
que será por êle determinado, a me
nos que dois terços de seus membros
decidam ser necessária apenas uma
sessão em determinado ano.

2. O oonsetno : reunir-se-á em ses-
são especial a pedído de :

(a) um têrço de seus membros;
(b) Comissão Executiva;
(c) o Diretor, em casos urgentes.
3. O Conselho eleger um Presiden-

te e outros membros na começo de
cada sessão.

Artigo 9. o

O Conselho designará as subcomis
sões que forem necessárias para o
desempenho das suas runcões.

Artigo 10

O Conselho adotará seu regimento
próprio.

CAPlTULO V

Comissão Executiva

Artigo 11

As funções da Comissão Executiva
serão:

a) preparar as sessões do Conse
lho, de acôrdo com as relatórios
anuais do Diretor e todos os rela
tórios especiais;

b) estudar tôdas as questões fi
manceíras e orçamentárias pertinen
tes ao conselho e transmitir as res
pectivas recomendações ao Conselho;

c) estudar qualquer assunto espe
cífico' transmitido pelo Conselho e
transmitir ao Conselho as recomen
dações a respeito;

d) aconselhar o Diretor sôbre qual
quer assunto solicitado;

e) atender a qualquer' assunto es
pecifícamenee remetido pelo Conselho
e tomar as providências necessárias;

!) tomar, em circunstâncias excep
cionais, entre sessões do Conselho,
qualquer medida de emergência da
competência do Conselho, que serão
por êste examinadas na sessão que
se seguir.

Artigo 12

1. A comissão .axecuuva será com
posta de representantes de nove Gc
vernos-Membros .

2. gsses Governos-Membros serão
eleitos pelo Conselho por um ano e
poderão ser reeleitos.

3. Cada membro da Comissão Exe~
outlva terá um voto.

I Artigo 13

1. A Comissão Executiva se reunirá
regularmente antes de cada sessão do
Conselho.

2. A pedido de seu Presidente, uma
sessão especial da Comissão Exe
cutiva poderá ser realizada, assim
como a pedido do Diretor, depois de
consulta com o Presidente do Con
selho, OU a pedido da maioria dos
membros da Comissão Executiva, -

3. A Comissão Executiva elegerá
um Presidente e um Vice-Presidente
dentre seus membros para o período
de um ano.

Artigo 14

A Comissão Executiva adotará o
seu próprio regulamento.

Administração

CAPITULO VI

Artigo 15

A Administração será composta de
um Diretor, um Diretor substituto e
do pessoal que o Conselho deter..
minar.

Artigo 16

1. O Diretor e o Dirc-or Substituto
serão designados por um voto te
maou'ía de dois têrços do conselho
e servirão sob contratos aprovados
pelo Conselho, que serão assinados
em nome do comité pelo Presidente
do Conselho.

2. O Diretor será responsável pe w

r-ante o Conselho e a Comíssâ c Exe
cutiva; desempenhará as funpôes
executivas e administrativas do CO
mité de acôrdo com esta Constituição,
com as normas e decisões do Con
selho e da Comissão Executiva e os
regulamentog estabelecidos por êles
formulará 'as propostas para as de
cisões do Conselho.

Artigo 17

O Diretor designará ()S membros
da Administração de acôrdo com os
regulamentos do pessoal, adotados
pelo Conselho.
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Artigo 18

1. No desempenho de suas funções.
o Diretor, o Diretor Substituto e. o
pessoal não solicitarão nem receberão
instruções de nenhum Govêrno ou
Comité. ltles deverão evitar qualquer
açâ _ que possa prejudicar a sua po
sição de funcionários internacionais.

2. Os Governos-Membros empe
nhar-ae-ão em respeito a caráter ex
clusivamente internacional das res
ponsabilidades do Diretor, do Diretor
Substituto e funcionários e não pro
curarão influenciá-los no desempenho
de suas funções.

3. Eficiência, competência e ínte
gr-ídade serão 08 requisitos necessários
na escolha e classificação dos funcio
nários. as quais, exceto em círcuns
tâncías especiais, deverão ser recru
tados dentre os' nacionais dos países
cujos Governos são membros do co
mité, tomando como base, sempre que
possível, SUa distribuição geográfica.

Artdgo 19

O Diretor estará presente, ou será
representado pelo Diretor substituto
ou outro funcionário por êle desig
nado, em tôdas as sessões do rron.,
aelho, Comissão Executiva ou qual
quer Subcomissão. ~le ou seu repre
sentante poderão participar das dís
cussões, porém não votarão.

Artigo 20

Na sessão regular do Conselho que
se seguir ao fim de cada ano finan
ceiro, o Diretor enviará ao COnselho,
por intermédio da Comissão Exe
cutiva, um relatório sôbre o trabalho
do Comité, fazendo um ntstórrco com
pleto de suas atividades durante
aquêle ano.

CAPITULO VII

A Sede

Artigo 21

1. A sede do Comité será em Ge
nebra. O Conselho poderá por um
voto de dois têrços de maioria, mudar
de local.

2. Ai; sesões do Conselho e da Co
missão Executiva serão realizadas na
Sede, a não ser que dois têrçoa dos
Membros do Conselho ou da Co
missão Executiva respectivamente,
concordem 'em encontrar-se em outro
local. '

CAPiTULO VIII

Finanças

Artigo 22
O Diretor submeterá ao Conselho,

por intermédio da Comissão Exe
cutíva, um orçamento anual que
cubra as necessidades administrativas
do exercido, dos recursos previstos
do Comité, estimativas suplementares
que possam porventura aparecer e os
relatórios anuais ou especiais do Co
mité.

Arbígo 23

1. As necessidades do Comité serão
financiadas:

a) parte administrativa do orça
mento. por contribuições em dinheiro
de Governos-Membros;

b) a parte operativa do orçamento,
por contribuições em dinheiro ou
serviços de Governos-Membros, outros
Governos, organizações ou indi
víduos;

c) 08 pagamentos serão realizados
imediata e integralmente, antes da
expiração do ano fiscal para o qual
a contribuição fôr requisitada.

2. Cada Govêrno-Membro será so
ücitado a contribuir para as despesas
administrativas do Comité com a
quantia que Iôr decidida em aeôrdo
feito - entre o Conselho e Govêrnc
Membro em questão.

3. As contribuições para as despesas
de exercício do Comité serão volun
tárias e qualquer contribuinte ao
fundo operativo pode estipular os
têrmos e condições em que sua con
tribuição deve ser utilizada;

a) tôdas as despesas administra
tivas da sede, e demais despesas ad
mínístc-atrvas, exceto as relativas aos
objetivos descritos no § 1.0 b) do
artigo I serão atrlbuídas à parte ad
ministrativa do orçamento;

b) tôdas as despesas operativas e
outras mais, tais como as feitas em
razão dos objetivos estipulados no
§ 1.0, b), do art. 1.0, serão atribuídas
à parte operativa do orçamento.

4. O Comité fará o possível para
que -sua administração seja rctte com
eficiência e economia.

Artigo 24

Os regulamentos financeiros serão
estabelecidos pelo conselho.
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'CAPiTULO lê

Estatuto Legal

Al'tigo25
O comité possuirá completa perso

nalidade jurídica e gozará da capací
dade legal que fôr necessária para c
exercício das suas funções e o de
sempenho de sua missão, bem como
.de capacidade jurídica de acôrde
.com as leis do. país, para:

a) contratar
b) adquirir e dispor de propriedade

móvel e imóvel;
c) receber e utilizar fundos parti

.culares e públicos;
d) promover processos legais,

Artigo 26

1. O comité gozará, de acôrdo com
.a aprovação dos Governos ínteres
sados, de privilégios e imunidades
necessárias para o exercício de suas
funções e desempenho.de SUa missão.

2. Os representantes dos Governos
Membros, o Diretor, o Diretor Subs
tituto e os membros da Administração
gozarão também, de acôrdo com a
aprovação dos Governos interessados,
dos privilégios e imunidades que
forem necessários ao exercíoín índe
pendente das suas funções com re
fação ao 'Comité.

CAPiTULO X

Relações com outras Organizações

Artigo 27

1. O Comité cooperará com orga
nízações internacionais, governamen
tais e não-governamental, interessa
das na emigração ou em rerugtados.

2 ..O Comité poderá convidar qual
vernamental ou não-governamental,
interessada em emigração ou em re
fugiados, para se fazer representar
nas sessões do Conselho sob condi
ções precritas pelo conselho, Os re
presentantes de tais organizações não
têm direito a voto.

CAPiTULO XI

Determinações

Artigo 28

1, Exceto quando expressamente
estabelecido nesta Constituição ou
por regras estabelecidas pelo Con
selho ou Comissão Executiva, tôdas
as decisões do Conselho, da Comissão
Executiva e demais subcomissões

serão tomadas por maioria simples
de voto.

2. As maiorias previstas nesta;
Constituição ou em regras estabele
cidas pelo Conselho ou Comissão
Executiva refertr-se-ão aos membros
presentes e votantes.

3. Nenhum voto será válido a não
ser que uma maioria de membros do
Conselho, da Comissão Executiva ou
Subcomissão interessada esteja pre
sente.

Artigo 29

1. As emendas propostas a esta
Constituição serão comunicadas pelo
Diretor aos Governos-Membrso pelo
menos três meses antes de serem to
madas em consideração pelo Con
selho.

2, As emendas começarão a vigo- .
rar quando forem adotadas por dois
têrços dos Membros do Conselho e
aceitas por dois têrçoa dos Governos
Membros de acôrdc com os seus res
pectivos processos constituotonaís, fi
cando entendido que a vigência de
uma emenda envolvendo novas obri
gações para um dos membros come
çará somente quando fôr aceita por
êsse membro

Artigo 30

Qualquer disputa ,eferente à inter
pretação ou aplicação desta Consti
tuição !w=: - não fór resolvida por ne
gociações ou por voto de dois-têrcos
da maioria do Conselho será subme
tida à Corte Internacional de Justi
Çl3 de conformidade com os Estatu
tos da Côrte, a menos que o Govêrno
Membro em questão concorde com
outra forma de ajuste dentro de um.
período de tempo razoável.

Artigo 31

Mediante a aprovação de dois têrços
dos Membros do Consellio, o Comitê
poderá substituttr qualquer outra or
ganização internacional ou agência
cujos fins e atividades estejam sob
sua organização, assim como recursos
e obrigações que forem determinados
para aeôrdo internacional ou por en
tendimentos mutuamente aceitáveis
entre autoridades competentes das
respectivas organizações.

Artigo 32
O Conselho poderá, por uma maio

ria de voto de três quartos, decidir
dissolver o Comitê.
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Artigo 33

Esta Constituição começará a vigo
rar, para os Govêrnos Membros do
comitê Jntergovernamental para Mt
graçôes Européias que a aceitaram
de acôrdo com seus respectivos pro
cessos constitucionais, no dia da prí
meíra sessão daquele Comitê, depois
que: ,

a) no mínimo dois têrços dos mem
bros da. Comissão. e

b) um mínimo de Membros cujas
contribuições representem pelo me
nos 75% da parte administrativa do
orçamento, tiverem comunicado ao
Diretor sua aceitação desta rtonstt
tuíçâo .

Artigo 34

Os Governos Membros do Comitê
ântergovernamentar para Migrações
Européias que não tiverem comuní .
cado ao Diretor a aceitação desta
Constdtulção na data da sua entrada.
em vigor, poderão permanecer mem
bro, do Comitê durante o período a
contar de um ano daquela data, se
contribuírem para o fundo admínís
trativo do Comitê, de acôrdo com o
§ 2.9 • do Artigo 23, continuando a
ter, durante êsse tempo, o direito de
aceitar esta Constituição .

Artigo 35

Os textos desta Constituição, em
francês, inglês e espanhol, serão con
siderados igualmente autênticos.

ANEXO

Resoluções para o estabelecimento de
um Comitê Provisório tntemcoer
namental para o Movimento de Imi
grantes da Europa.

Os Governos que adotam esta Cons;
tituição

Reconhecem:
que existe o problema de excesso

de população e de refugiados em cer
tos países da Europa, enquanto al
guns países de além-mar oferecem
oportunidade para a absorção orde
nada de população adicional;

que o problema é de tal magnitude
que chega a representar una obstáculo
ao desenvolvimento econômico na Eu
ropa;

que, se de um lado. a melhoria da
situação econômica e o aumento da
produção oferecem grandes possibili
dades para emprêgos e colonização
na Europa, e o estudo da emigração
íntra-européía é uma contribuição

para a solução do problema. de outro
lado, aumento dessa emigração para
países de além-mar constitui outro
elemento necessário à. solução do
problema;

que uma acentuada relaçâ existe
enter o desenvolvimento econômica e
a imigração;

que o financiamento internacional
da emigração européia contribuiria.
não somente para solucionar o pro
blema da população na Europa. mas
também para estimular a criação de
novas oportunidades econômicas em
países onde há falta de braços;

que, conquanto a assistência téc
nica possa ser uma importante con
tribuição à solução de problemas eco
nômioos de países pouco desenvol
vidos, as possibilidades imigratórias
existentes nesses países também cons
tituem importante fator' para a- sclu
ção dêsses problemas:

que o presente volume de emigra
ção é ínsufícíente para satisfazer as
necessidades dos países imigratórios
ou para aproveitar de modo completo
as possibilidades oferecidas por êsses
países,

que não é necessário o prossegui
menta, pelas agências internacionais
apropriadas, de tôdas as atívídades
mígratórias que se encontram sob a
sua alçada;

que o provimento de facílídades pa
;a o transporte de emigrantes. os
quais não pouerfam locomover-se sem
tais vantagens, será uma importante
contribuição para o aumento da imi
gração;

que, se bem que o movimento de
imigrantes seja efetuado tanto quan
to possível pelos serviços normais de
transportes comerciais marítimos e
aéreos, a coordenação neste setor é
necessária a fim de facilitar o mo
vimento do maior número possível de
imigrantes, e além disso garantir que
as atuais facilidades de transporte
da O.I.R. sejam aplicadas de modo
a assegurar um movimento adicional
de emigrantes:

que devem ser tom ..retas provídên
cias para facilitar a emigração de
refugiados que desatem e tenham a
oportunidade de se a-sjocarem para
países superpovoados' e

que, conseqüentemente, são neces
sários acôrdos provisórios inter-gover
namentais entre Governos democrá
ticos que adotem ou eventualmente
possam adotar esta Resolução, a fim
de transportar pessoas que desejem
emigrar para países de além-mar
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quando seus serviços possam ser uti
lizados, de conformidade com as nor
mas internacionais de emprêgo e
condições de vida geralmente aceitas,
com a devida conaíderaçâo aos direi
tos humanos e concordam

1. em constituir um "Comité Pro
vísório IntergovernamentaI para o
Movimento de Emigrantes da Eu
ropa" .

2. que o fim do Comité será o de
providenciar o. transporte de emígran
tes, para os quais as facilidades exis
tentes são inadequadas e que não
poderam de outra forma se Iocomo
ver de certos países europeus que te~

nham excesso de população para paí
ses de alem-mar que oferecem opor
tunidades para uma imigração orde
nada, de acôrdo com a política dos
países interessados;

3. que os têrmos de referência do
Comité serão:

a) prover o transporte por terra,
mar e ar, como se fizer necessário;

b) assumir a responsabilidade .elo
frete de navíua da OI.R., como fôr
necessário;

c) coo-rlenar um programa de em
barque utilizando as facilidades co
merciais (i? transporte na maior ex
tensão po-ssível, e os navios fretados
transferidos da O.I.R.,' a fim de as
segurar o transporte para os quais'
as facilidades são inadequadas;

d) tomar as providências co-reja
tas a êsses fins, levando em consi
deração os serviços nacionais lo; inter
nacionais existentes;

e) tomar as providências neces
sárias e apropriadas para o desempe
nho das funções acima citadas;

4. que entre os emigrantes pelos
quais o Comité se interessará estão
incluídos os novos refugiados por cuja
emigração tenham sido estabelecidas
disposições entre o Comité e os Go
vernos dos países que concedem o
as.to:

5. que a inscrição no Comité estará
aberta para os Governos que demons
trem ínterêsse no livre movimento

de pessoas e que se pronttffquem me
diante .aprovação das autoridades go
vernamentals competentes a contri
buir para o Comité com importância
que será discutida entre o Corníté e-
o Gcvêmo. Interessado:

6. que o Comité escolherá seus
próprios funcionários, estabelecerá
seus regulamentos e as subcomjssões.:
que decidir criar {inclusive uma sub
comissão de Coordenação do Trans
porte) e exercerá os poderes necessá
rios para desempenhar -ua missão;

7. que o Comité estabelecerá um
plano de operações, um orçamento,
um plano de despesas e nos têrmos
e condições sob os quais os fundos:
existentes serão despendidos, de acôr
do com os seguintes prmcíproe:

a) cada país terá o contrôle das
normas de admissão e o número de
emigrantes a serem admitidos;

b) somente serão empreendidos,
pelo Comité os serviços essenciais ao
movimento de emigrantes que não..
poderiam ser jocomovídos de outro
modo;

c) o Comité garantirá que sua
administração será conduzida de ma
neira eficiente e econômica;

d) qualquer Govêrno que contn
buir para o fundo de operações po
derá estipular os têrmos e condições
sob ·os quais essa contribuição pode'
ser usada;

8. que o Comitê designara um Dí .
retor responsável;

9. que c Comité investirá J Diretor
com os poderes neces~ários. ao de
sempenho das responsabilidades a êle
confiadas;

10. que o Comité considerará- pron-.
tamente a questão das relações a se~·

rem estabelecidas com as organíza
cões internacionais, não governamen
tais e voluntárias qUE empregam suas'
atividades no setor da emigração e"
dos refugiados; e

11. que o Comité examinará a ne
cessidade de continuação de SUa exís-.
têncía além de um período de doze'
meses.

DEORETO LEGISLATIVO

N.o 65, de .1956
Aprova o termo ele contrato celebrado entre a firma I.B.M.

World Trade Corporutioti e a Divisão do Material do Departa-:
menta de Admmistraçãodo Ministério da Agricultura.

Art. l.Q É aprovado o têrmo de contrato celebrado a 6 de dezem
bro de 1954, entre a firma LB.M:. 'wond Trade Corpcration e o Minís-.
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teria da Agricultura. - Divisão do Material do Departamento de Admt
nistraçâo - para locação de serviço de máquinas elétricas de contabili
.dade e estatística, ao qual o Tribunal de Contas recusara registro em
sessão realizada a 30 de dezembro do mesmo ano.

Art. z.« Revogam-se as dísposíções em contrário.

Senado Federal, em 19 de cezembro de 195q,

JOÃo GOULART

Presidente do Senado Federal

DECRETO LEGISLATIVO N.o 67, DE 1956

Aprova o termo aditivo ao contrato celebrado entre o Depar
tamento Naciotuü de Obras Contra as Sécae e a Sociedade Cons
trutora Bahiama utaa.

Art. 1.0 ~ aprovado o .têrmo de 7 de dezembro de 1955, aditivo ao
.contrate celebrado a 12 de agõsto de 1954, entre o Departamento Na
cíonaj de Obras Contra as Sêcas ea Sociedade Construtora Baiana Ltda. 
para construção da barragem e obras anexas do açude. público Delfínc

TIo Muntcípío de campo Formoso, Estado da Bahia, e ao qual o Tribunal
.de contas recusara registro em sessão realizada a 3'0 de dezembro
.de 1955.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 1956. - João Gsnüart, Presi
dente do Senado Federal.

DECRETO LEGISLATIVO

N .° 68, de 1956

Aprova a Convenção relativa -ri
Corporação Financeira Interna
cional assinada, a 27 de janeiro de
1955, entre o Bra3il e os Estados
Unidos da América do Norte.

Art. 1. ° ~ E aprovada a Convenção
relativa à Corporação Financeira In
ternacional' assinada pelo Brasil em
Washington a 27 de janeiro de 1955.

Art. 2.0 - Este O:em.:e.0 legislativo
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas 8.S disposições em
contrário.

senado Federal. em 19 de dezembro
.de 1956 ~ João Goulart, Presidente de
Senado Federal.

CONVENÇAO RELATIVA A CORPO
RACÃO FINANCEIRA INTER-

- NACIONAL

Os Governos em cujo nome é assí
'nada a presente convenção concordam
no seguinte:

ARTIGO PRELIMINAR

E;' criada a Corporação .Financeira
"Internacional (doravante denominada

Corporação), que funcionará de acôr
do com as disposições seguintes.

ARTIGO I

Finalidade

A Carpa ração tem por objetivo pro
mover o desenvolvimento econômico
mediante íncenuvo &0 erupreendímen-,
to nnvedo ' produtivo, nos países
membros, parblcutarmente nas áreas
menos desenvolvtôas, suplementando
desta forma as atividades do Banco
Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (doravante denomi
nado Banco). Para atingir êsse ob
jetivo, a Corporação:

(1) auxiliará financeiramente, em
cooperação com inversores pnvaâcs, a
instalação, desenvolvimento e exoen
são de empreendimentos privados "pro;
dutívos que conrnbuam para o desen;
volvimento de pa.ses memoros, rasen
do investimentos sem garantia de re
embolso por parte da Gcvêrno mem
bro em questão, quanco não houver
suficiente capital privado dtspcntvet
em condições razoáveis;

(II) procurará coordenar oportuni
dades de investimentos, capitais pri
vados domésticos e estrangeiros e
administração experimentada; e
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{IIU procurará estimular o fluxo
di' capital privado, doméstico e es
trangeiro, para investimento produ
tivo nos países membros, assim como
criar condições favoráveis a êsse
fluxo.

Em tôdas as suas decisões a Corpo
ração se orientará pelas díspo.dçôes
do presente Artigo.

ARTIGO II

Membros e Capital

Seção 1 - Membros:
(a) Os membros origmártos da cor~

poraçâo serão aq ueles do Banco cons
tantes da Relação A anexa, que acei
tarem tornar-se membros da Corpora
ção na data especificada no Artigo IX,
seção 2 (c), ou antes.

o» Estará aberta a admissão aos
demais membros do Banco, na ocasião
e nas circunstâncias estabelecidas pe_
la Corporação.

Seção 2 - Capital:
(a) O capital autorizado tia oo-po

ração será de $ 100.000.00'0,00 em têr.,
mos de dólares dos Estados. Unidos da
América.

(b) O capital autorizado será tUvi~

dído em 100.000 ações de valor no
minal de mil dólares americanos, cada
uma; _Quaisquer dessas ações não su
bscritas inicialmente pel-os membros
originários estarã-o díspontveíe para
subscrição posterior de acôrdo com a
Seção 3 (d) dêste Artigo.

(c) O montante do capital autoriza
do em qualquer ocasião _pode ser au
mentado pela Junta de 'Governadores,
do seguinte rn-odo:

(1) pela maioria dos votos dados,
no caso de tal aumento sei' neces
sário para emitir ações destinadas à
subscrição inicial por membros ou
tros que não originários, contanto
que o aumento total autorizado nos
têrmos dêste subparágrafo não ul
trapasse 10 mil acôes:

(II) em qualquer outro caso, -pela
maioria de três quartos de todos os
votos possíveis. .

(d) No caso de aumento autoríza
do de acõrdo com o parágrafo (c)
(II) acima, cada membro terá uma
oportunidade ranoável para subscre
ver, nas c-ondições que vierem a ser
estabelecidas pela corpÜ'l'ação, até um
montante máximo que guarde com o
aumento de capital a mesma propor
ção que ° capital até então subscri
to pelo membro mantenha em rela
ção ao capital total da corporação.

Entretanto, nenhum membro será
obrigado a subscrever qualquer par
cela do aumento de capital.

(e) A emissão de ações, afora as
subscritas inicialmente ou nos têr
mos do parágrafo (d), acima, reque
rerá a maioria de trés quartos de
te-dos os votos possíveis.

(1) As ações da Corporação pode
rão ser subscritas somente por seus
membros e só serão emitidas em 'no
111e dos mesmos.

Seçao 3 - Subscrição

(a) Cada membro originário subs
creverá até o número d-e ações espe
cificado na Relação "A". O número
de ações a ser-em subscritas pelos de;"
mais membros será determinado pela
Ocrpcração.

(b) As ações subscritas inicialmen
te pelos membros originários serão
emitidas ao par.

(C) A subscrição inicial de cada
membro originári-a deverá ser paga
integralmente dentro de 30 dias a
contar seja da data em que a 001'-"
poraçâo Iniciar suas atividades, nOS
têrmcs do Artigo IX, Seção 3 (b) ,

-seja da data em que o membro ori
ginário tornar-se tal, prevalecendo a
que fôr posterior, ou ainda em data
ulterior estabelecida pela Corporação.
O pagamento deverá. ser efetivado em
ouro OU em dólares dos Estados trnt
dos da América, uma vez solicitada
pela ,:orpa-ração, que indicará o lo
calou locais de pagamento,

(d) O preço e demais condições
para a subscrição de ações que não
a inicial por membros originários,
serão determinados pela Corporação.

Seção 4 - Limitação da Respcn-:
saoiíuiaâe:

Nenhum membro será responsável
por obrigações da Corporação, por
motivo de sua qualidade de membro.

Seção 5 - Restrições à Transfe
rência e Penhora de Ações':

Em nenhuma circunstância pode
rão as" ações ser penhoradas ou cau
cionadas e só E-el"áo transferíveis à
Corporação.

ARTIGO In

Atividades

Seção I - Atividades tisumceirae:
A Corporação poderá efetuar inves

timentos com seus recursos em em
preendimentos privados produtivos no
território de seus membros. ,A ests-



.8 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

tência de ínterêsse governamental -u
público em tais empreendimentos não
impedirá necessàrtamente a Corpora
ção de aí realizar investimento

seção 2 - Formas de Financia.
menta;

(a) O financiamento da Oorpora
çâo não terá a forma de ínvestímen
to em' capita-l pO"1' ações. Ressalvada
esta determmacão a corporação po
derá inverter seus recursos na
forma ou formas que julgar apro
priadas as circunstâncias, inclusive
(mas sem hmítaçâoj investimentos
que concedam ao beneficiário o di
reito de participar nos lucros e o
direito de subscrever capital ou con
verter o investimento em capital.

(b) A Corporação não exercerá, em
seu nome, nenhum direito de subs
crever capital QU de converter qual
quer investimento em capital.

Seção 3 - Principias de Funcio
namento:

1v5 atividad-es da corporação serão
orientadas de acôrdo com os seguin
tes principias:

(I) A Corporação não efetuará ne
nhum financiamento para o qual, a
seu juízo, possa ser obtido suücten
te capital privado em condições ra
zoáveis:

(II) a Corporação não financiará
empreendimento em territórío de
qualquer membro se êste se opuser a
tal financiamento;

(IU) a Corporação não imporá con
dições no sentido de que o rendimen
to proveniente de seus Iínancíamen
tos seta empregado no território de
qualquer país em paa-tlcular ;

(IV) a Corporação não assumirá a
responsabilidade da administração de
nenhum empreendimento em que haja
feito investimentos;

(V) a Corporação concederá finan
ciamentos nos têrmos e condições que
'Considerar apropriados, levando em
consideração os requisitos do empre
endimento, OS riscos assumidos pela
cor-poraçâo e os têrmos e condições
normalmente obtidos por investidores
particulares em financiamentos seme
lhantes;

(VI) a Corporação procurará movi
mentar seus recursos alienando à
propriedade de. seus investimentos a
investidores particulares sempre que
puder fazê-lo de maneira apropriada
e em têrmos sa trsratortos:

(VII) a Corporação procurara man
ter uma diverslficacâo razoável em
seus investimentos. ~

Seção 4 - Proteção de inieréesee:

Nada nesta convenção impedirá a
Corporação de tornar as provídêncías
e exercer os direitos que julgue ne
cessários para a proteção de seus
interêsses, na eventualidade de in
dício OU transgressão efetiva das con
d.cões de seus investimentos, indicio
ou insolvência efetiva da emprêsa em
que tais investimentos forem efetua
d-os, OU quaisquer outras situações
que, a juízo da Corporação, amea,
cem prejudicá-los.

Seção 5 - Aplicação de Certas
Restrições Cambiais:

Os recursos recebidos pela corpora
ção ou a ela pagáveis, relativos a in
vestímentos da Corporação em terri
tório de qualquer dos países membros
referrdos na seção 1 dêste Artigo,
não estarão isentos de restrições, re
gulamentação e contrôlea cambiais es
trangeiros . em vigor no terrttórío (/0

país membro em questão, simples
mente por fôrça de qualquer dispo
sitivo desta convenção.

Seção 6 - Atividades Diversas:

Além das atividades mencionadas
em outras partes da presente gon
vençâo, a Corporação terá o poder
de:

(I) levantar fundos; e para êste
fim fornecer fianças OU outra qual
quer garantia, contanto que, antes de
efetuar venda pública de suas obri
gações nos mercados' de qualquer país
membro, obtenha aprovação previa do
referido membro bem como, daquele
em cuja moeda as obrigações foram
denominadas;

(II) inverter capitais, não necessã
rios às suas operações financeiras, em
obrigaçõ-es que determinar e inverter
os fundos que mantiver destinadas a
pensões ou fins correlatos, em quaís
quer valores negociáveis, não fican
do essas operações sujeitas às restri
ções impostas por outras seções dês
te Artigo;

(IH) garantir valores em que haja
invertido capitais, a fim de facilitar
a sua venda;

(IV) adquirir e vender valores que
tenha emitido, garantido, Ou nos
quais haja invertido capitais;

(V) exercer quaisquer outros pode
res peculiares às suas átívídades, que
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. sejam necessários 'para o cumprimen
to de seus propósitos ,

Seção 7 - Avaliação de Moedas:

sempre que Se tornar necessário,
nOS têrmos desta Convenção, avaliar
qualquer moeda em térmo, do valor
de outra, tal avaliação será efetuada
equitativamente. pela Corporação,
após consultar o Fundo Monetárro
Internacional.

Seção 8 - Aviso a ser apôsto aos
valores:

Todos os valores emitidos pela Cor-c
poraçêo ou por ela garantidos terão
nitidamente, no anverso, uma deela
ração' no sentido de que não se trata
de uma obrigação do Banco ou, salvo
quando expressamente indicado no
documento, de qualquer govêrno.

Seçã,o 9 - proibição de Atividades
Políticas

A Corporação e seus funcionários se
absterão de intervir na vida política
de qualquer membro; tampouco deve
rão deixar-se influenciar' em suas de
cisões pela feição política de qualquer
membro ou membros interessados. Só
serão relevantes, nas decisões da Cor
poração, considerações econômicas, as
quais deverão ser aquilatadas ímpar
eíalmente a fim de que sejam cumprí
das as finalidades estatuídas nesta
.oonvenção.

ARTIGO rv

Organização e Administração

Seção 1 - Estrutura da coroor«
çãO

A corporação terá uma Junta de
Governadores, uma Junta de Díreto
res, um Presidente da Junta de Díre
teres, um presidente e todos os fun
cionários necessários para a execução
dos trabalhos que a Corporação de
terminar.

Seção 2 - Junta de Governadores

(a) Todos os poderes da Corpora
ção serão conferidos à Junta de Go
vernadores .

u» Cada Governador ou GOverna
dor Suplente do Banco, nomeado por
membro do Banco que também o seja
da corporação, será, ez-ottícío, Go
vernador ou suplente, respectívamen
te, da Corporação. Nenhum Suplente
terá direito a voto, a não ser na au-

sêncla do Governador efetivo. A .run
"ta de Governadores escolherá um dos
Governadores para seu Presidente.
Qualquer Governador ou Suplente dei
xará de fazer parte da Junta se o
membro que o nomeou deixar de ser
membro da Corporação.

C) A Junta de Governadores po
derá delegar à Junta de Diretores
autoridade para exercer quaisquer de
seus poderes, COm exceção dos seguin
tes:

(I) admitir novos membros e de
terminar as condições para a sua ad
missão;

(11) aumentar ou diminuir' o capi
tal;

(111) suspender um membro;
(IV) decidir de apelações contra

interpretações da presente convenção
pela Junta de Diretores;

(V) concertar meios de cooperação
com outros organismos internacionais
(salvo meios extra-ofíoíats de caráter
temporário e administrativo);

(VI) decidir a suspensão perma
nente das atividades da Corporação e
distribuir OS seus haveres;

(VII) anunciar dividendos;
(VIII) fazer emendas à presente

Convenção.
d) A junte. de GOvernadores reali

zará uma reunião anual e tantas ou
tras reuniões quantas forem marcadas
pela Junta de GOvernadores ou con
vocadas pela Junte. de Diretores.

e) A reunião anual da .runta de
Governadores da Corporação será rea
lizada em conjunto com a reunião
anual da Junta de GOvernadores do
Banco.

I) ..p quorum para qualquer reu
nião da Junta de Governadores será
a maioria dos GOvernadores, repre
sentando no mínimo dois têrços do
total dos votos possíveis.

g) A Corporação poderá estabele
cer, por regulamento, um dispositivo
pelo qual será possível à Junta de
Diretores obter os votos dos GOver
nadores sôbre determinada questão
sem convocar uma reunião da Junta.

h) As Juntas de Governadores e
de Diretores poderão, na medida au
torizada, adotar as normas e regula
mentes necessários ou apropríadoa
para conduzir os negócios da Corpo
ração.

i) Os Gover nadores e os GOverna
dores suplentes servirão a corporação
sem dela receberem compensação."
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Seção 3 - Votação

(a) Cada membro terá 250 votos
mais um voto adicional corresponden
te a cada ação em seu poder.

(b) Tôdas as questões trazidas à
Corporação serão decididas por maio
ria. de votos dados, salvo os casos pre
vistos expressamente.

Seção 4 _ A Junta de Diretores

(a) , A Junta de Direwres será res
ponsâvel pela direção das atividades
gerais da -oornoração, exercendo com
êase propósito todos os poderes que lhe
são atribuídos por esta Convenção e
aquêles que a Junta de Governadol:es
lhe delegar.

o» A Junta de Diretores da Cor
poração será composta ex-ottteío de·
cada Diretor Executivo do Banco que
(I) tenha sido nomeado por membro
do Banco que seja também membro
da Corporação, ou (lI) tenha sido
eleito em pleito no qual os votos de
no mínimo um membro do Banco que
seja também membro da Corporação
tenham favorecido a sua eleição. Os
Suplentes de tais Diretores Executivos
do Bancoseráo ex-ottícto Diretores
Suplentes da Corporação. Qualquer
Diretor deixará de fazer parte daaun,
ta se o membro que o nomeou, ou se
todos os, membros cujos, votos conta
ram a favor de sua eleição, deixarem
de fazer parte da Corporação.

(c) Todo Diretor que fôr Diretor
Executivo nomeado do Banco terá di
reíto ao número de votos atribuídos,
na corporação: ao membro que o no
meou. Todo Diretor que fôr Diretor
Executivo eleito do Banco terá o di
feito M número' de votos atribuídos,
na Corporação, ao membro ou mem
bros cujos votos contaram a seu favor
na eleição do Banco. Todos os votos
a que um Diretor tenha direito serão
dados como uma unidade.

(d) Todo Diretor Suplente terá
plenos poderes para atual' na ausên
cia do Diretor que o houver nomeado.
Na presença do Diretor, o Suplente
poderá participar das reuniões, sem
direito a voto.

(e) O quorum para qualquer reu
nlâo da Junta dos Diretores será a
maioria dos Diretores, representando
no mínimo a metade .do total dos vo
tos possíveis.

<I) A junta dos Diretores se reu
nirá. com a freqüência exigida petoe
negócios da corporação.

(g) A Junta de Governadores ado
tarâ regulamentes, pelos quais qual..
quer membro da corporação, que não

tenha o direito de nomear um Diretor
Executivo do Banco, possa enviar um
Representante para assistir a qual..
quer reunião da Junta de Diretores da
Corporação, quando estiver em comi
deraçâo um pedido feito por êsse
membro ou um assunto que o interesse
particularmente.

Seção 5 - Presidentes das Juntas.
Presidente e Funciotuirios

ta) O Presidente do Banco serâ
Presidente exrotticto da Junta. de Di
retores da Corporação, mas não terá
ôtreíto a voto se não para decidir ca
sos ele empate. Poderá participar das
reuniões da Junta de Governadores
mas não terá direito a voto nessas
reuniões.

(b) O- Presidente da Corporação.
será. nomeado pela Junta de Diretores,
mediante indicação do Presidente. O
Presidente será Chefe do quadro de
funcionários da Corporação. Sob a
orientação da Junta de Diretores e a
supervísâo geral de seu Presidente,

. competirá ao Presidente conduzir os
negócios ordinários da Corporação, Et
sob contrôle geral da Junta de Dire..
teres e de seu Presidente, será res
ponsável pela organização do quadro
de funcionários, a designação e de ..
missão dêstes. O Preaídentav poderá
participar. das reuniões da Junta de
Diretores mas não terá direito de voto
nessas reuniões. O presidente pode
ser demitido de seu ca-rgo por decisão
da Junta de Diretores, aprovada pelo
seu Presidente.

(c) O Presidente, o quadro de run
cionários e auxiliares da Corporação,
no desempenho de suas funções, esta
rão subordinados exclusivamente á.
Corporação e 'a nenhuma outra auto.
rfdade; os membros da Corporação
deverão respeitar o caráter interna
cional de suas funções, abstendo-se
de qualquer tentativa para influenciá
los no desempenho das mesmas.

(d)· Ao nomear os funcionários e
auxiliares da Corporação, será dada
a devida atenção para que o seu re~

crutamento seja feito em base geo
gráfica tão ampla quanto possível,
subordinada à- importância decisiva de
assegurar os mais altos padrões de
eficiência e competência técnica.

Seção 6 - Relações com o Banco·

<a) A Corporação será uma enti
dade separada e distinta do Banco e
seus fundos serão mantidos separada.
e isoladamente doe do 'Banco. A cor":
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poração não concederá empréstimos
ao Banco nem dêle os tomará. As día
posições desta Seção não impedirão a
Corporação de manter ajustes com o
Banco a respeito de facilidade, pessoal
e serviços, assim como acêrca do re~

embôlso de despesas administrativas
pagas em primeira instância por qual
quer das organizações em benefício
da outra.

(b) Nade, nesta Convenção ter
nará a Corporação responsável por
atos ou obrigações do Banco, ou o
,Banc<> por atos ou obrigações da Cor

. poração.

Seção 7 - Relações com ontroe.
Órganismos Intemac'r-uiis

A Corporação, por intermédio de.
BancO, estabelecerá ajustes formais
com as Nações Unidas, podendo tam
bém fazê-lo com outros organismos
públicos ínternacíonads de competên
cia especializada em setores correla
tos.

Seçdc B - Localização dos Escri.
tônoe

O escritório matriz da COrporação
funcionará na mesma localidade em
que funcionar o do Banco. A Corpo
ração poderá instalar outros escrítô
rios, no território de qualquer de seus
membros.

Seção 9 - Depositárias

Cada- membro deverá designar o
seu respectivo banco central como
depositário, no qual a Corporação
poderá manter valores na moeda da
quele membro, assim como outros
haveres da Corporação'; se um' mem
bro não Possuir banco central, de
signará para êsse fim alguma outra
instituição que seja aprovada pela
Corporação.

Seção 10 - Canais Competentes
de comunicaçãO

Cada membro designará a auto
rrdade competente com a qual a Cor
poraçãopossa se comunicar com
respeito a qualquer assunto referente
a esta Convenção.

Seção 11 - Pubíicaçãc de Re
uuónoe e Fornecimento de In
jormações

(a) A Corporação publtcará Um
relatório anual contendo Um balan
ço certificado de suas contas. e fará
circular entre seus membros, a in-

tervalos aproprtados, um balancete
sumário e uma demonstração de lu
cros e. perdas apresentando Os resuj
tadoa de SUas atividades.

(b) A Corporação poderá publicar
quaisquer outros .relatôrtoa que, eDn-
siderar aconselháveis para o cumpri
mento de seus propósitos.

(c) Cópia de todos os retatõrros..
balanços e publicações autorizadas,
pela presente seção serão distribuí
das aos membros.

Seçáo 12 - DividendOs

(a) A Junta de Governadores po_·
derá determinar, períôdícamente.,
quais as parcelas da .renda liquida.
e excedentes da Corporação que, após
feitas as deduções para reservas, se
l'àN distribuídas como dividendos.

(b) Os dividendos serão distribui
dOI; pro rata, na proporção do capi
tal subscrito por cada membro.

rei- Os dividendos serão pagos da
maneira e na moeda ou moedas que
a Corporação determtnar ,

ARTIGo V

Retirada e Suspensão de tâemoroe;
Suspensão de Funcionamento

Seção 1 - Retirada de MemDros'
Qualquer membro poderá retirar

se da Corporação, a qualquer tempo,
meüíante aviso por escrito transmi
tido ao escritório matriz da Oorpora
cão. A 'retirada se tornará efetiva
na data de recebimento do referido'
aviso.

Seção 2 ~ Suepeneéa de Mem
bros

ta) Se um membro deixar de cum...
prrr quaisquer de suas obrígações
para com a Corporação, esta poderá
suspendê-lo mediante decisão da
maioria dos GOvernadores, represen
tando a maioria de todos os votos
possíveis. O membro suspenso dei
xará automàtícamente de ser mem
bro depois de um ano a partir da
data de sua suspensão, a mênos que,
IJOr dectsâc da mesma maioria, lhe
sejam restaurados os direitos.

(b) Enquanto vigorar a suspensão,
o membro suspenso não poderá go
zar dos dírettos conréridos pela pre
sente Convenção, exceto o direito de
retirar-se da Corporação, permane
cendo; entretanto, responsável por·
todas as suas obrigações.
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Seção 3 - Suspensiio e Desliça
menta de Membro do Banco

Qualquer membro que seja suspen
f!ú ou que deixe de ser membro do
Banco, consoante o caso, estará au
.tcmàtioamente suspenso ou deíxará
de ser membro da Corporação.

Seção 4 - Direitos e Obrigações.
dos Governos que deixarem de
ser membros:

(a) O Govêrno que deixar de ser
membro da Corporação, continuará :1
ser responsável por tôdas as impor
tâncias por êle devidas à Corporação.
A Corporação providenciará a reaqul
sição das ações dêsse Govêrno como
parte da liquidação de contas, de con
formidade com as disposições desta
Seção mas o Govêrno em questão não
gozará. de outros direitos concedidos
por esta Convenção a não ser os pre
vistos nesta Seção e no Art. VIII (c).

(b) A Corporação e o Govêmo po
.dfll'm ocnccrder na reaquisição das
ações dêste nos têrmos apropriados
às circunstâncias. sem considerar. os
dispositivos d.o parágrafo (c) abaixo
Tal ajuste poderá. entre outras coí
.sas, prever uma liquidação final de
tôdas as obrigações do Govêrno para
cem a Corporação.

(c) Se o ajuste não tiver sido feito
dentro de 6 meses após a data em
'Que o Govêrno deixou de ser membro
da Corporação, OU em qualquer outra
data acordada entre a Corporação e
o referido Govêrno, o preço de rea
quisição das ações dêste será o seu
valor indicado nos livros da Corpora
cão no dia em que o Govêrno deixou
de ser membro. A reaquisiçã-o das
ações obedecerá às seguintes dispo
sições:

CI) os pagamentos das ações pode
rão ser feitos uertôdicamente, median
te a sua devolução pelo Govêrno em
prestações, na ocasião e na moeda ou
moedas disponíveis que a Corporação
determinar, com eqüidade, levando em
consideração a sua própria situação
financeira;

(II) qualquer quantia devida ao Go
vêrno por conta de suas acôes será
retida enquanto o Govêrno "ou qual
quer de seus órgãos permanecer res-

ponsável perante a Corporação pelo
pagamento de qualquer quantia, po
dendo êsse último débito, a juízo da
Corporação, ser descontado, no seu
vencimento, do montante devido pela
Corporação;

(IH) se a Corporação sorrer perda
líquida nos investimentos feitos de
conformidade com o art. IH, seção
1, e por ela mantidos a data em que
o Govêrno deixar de ser membro e
se o montante da referida perda ~x
ceder a importância das reservas pre
vistas para êste propósito na referi
(ta data, o Gcvêrnc em questão reem
bolsará, a pedido, a quantia pela qual
o prece de reaquisição das suas ações
seria reduzido se a aludida perda ti
vesse sido levada em consideração,
quando o preço de reaquisição foi de
terminado,

(d) Em nenhum caso, qualquer so
rna devida a um Govêrno por conta
do seu capital, nos têrmos desta se
ção, ser-lhe-á paga antes de seis me
ses depois. da data 001 que o Govêr
TIrJ deixar de ser membro. Se a Cor
poraçâo eusnender as suas operações,
nos têrmos da Seção 5 do presente
artigo, dentro do período de seis me
ses a partir da data em que qualquer
Govêrno deixar de ser membro, to
dos OS direitos dêsse Govêrno serão
determinados pelos dispositivos da re
ferida Seção 5, e o Govêrno em ques
tão será ainda considerado membro
da Corporação para as finalidades da
referida Seção 5, não tendo, entre
tanto, direito a voto.

Seção 5- - Suspensão das operações
e liquidação das obrigações

(a) A Corporação poderá suspender
permanentemente suas operações me
diante Q voto da maioria dos Gover
nadores, representando a maícria de.
todos os votos possíveis. Depois da
suspensão das operações, a Corpora
ção cessará imediatamente tôdas as
suas atividades, com exceção das que
dizem respeito à realização ordenada,
à conservação e à preservação dos seus
haveres e à liquidação de suas obri
gações. Até a liquidação final das re
Ierídas obrigações e distribuição dos
referidos haver-es, a Corporação con
tinuará existindo e todos os direitos
e obrigações mútuas da Corporação e
seus membros nos têrmos desta Con
venção' continuarão em vigor, com a
diferença de que nenhum membro se;.,
rá suspenso ou desligado e não have
rá distribuição de haveres aos mem
bros, a não ser a prevista nesta Se
ção,
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Cb) Nenhuma dístrfbulçâo será f-ei
ta aos membros por conta de suas
subscrrçôes . do capital da Corporação
enquanto não rôrem-atendídas ou sa
Lisfeítas, tôdas as obrigações para com
(:8 credores e enquanto a Junta dos
GOvernadores, por maioria dos Go
vernadores representando a maioria
de todos os votos possíveis, não de
cidir realizar tal distríbuíçâo .

CC) Observadas as condições acima
estabelecidas, a Ccrpcraçân distribui
rá seus haveres aOS membros pro rata
na proporção d,3 capital por êles subs
crito, respeitada, no caso de qual
quer membro, a prévia liquidação de
tôdas as reivindicações pendentes da
Oorporaçâo contra êsses membros
E..-"'Sa distribuição será f-eita em datas.
moedas e em espécie OU outros ha
veres que a Corporação considerar
justos e equítativos . As parcelas dis
trtbuídas aos diversos membros não
precisarã-o, necessàríamente, ser uni
formes quanto ao tipo dos haveres
distribuídos ou das moedas em que
Iôrem expressos.

(d) Qualquer membro que receber
haveres 'distribuíd-cs pela Corporação
de conformidade com esta Seção, terá
com respeito a êsses haveres os mes
mcs direitos de que gozava a Corpo
ração, antes de sua distribuição.

ARTIGO VI

Status, Imunidades e Privilégios

Seção 1 - Finalidades do Artigo:
Para permitir à Corporação o de

sempenho das funções que lhe são
confiadas, serão concedidos, no terri
tório de cada membro, o status, as
imunidades e os privilégios conferidos
pelo presente artigo.

S~ção 2 -- Status da Corporação:
A. õorporaçâo possuirá plena perso

nalidade [urídíca e, especialmente.
capacidade para:

(D firmar contratos;
CiD adquirir bens móveis e imó

veis e dêles dispôi':
(III) , instaurar processos judiciais.

Seção 3 - posição da Corporação
com respeito aos processos judiciais

As ações contra a Corporação só po
derão ser instauradas em côrte de

junsdíçâc competente nos terrrtóríos
de membros em que a Corporação te
nha escritório, haja nomeado agen
te para receber avisos e intimações d-e
processos ou em que houver errutíco
ou garantido valores. Não serão, en
tretanto, instauradas ações por mem
bros ou por pessoas que representem
membros ou que sôbre êles tenham
reivindicações. A propriedade e ha
veres da Corporação, índependete
mente de sua localização e de seus
portadores, estarão imunes a tôdas
as formas de confisco, arresto ou exe
cução, antes de proferida a sentença
final contra a Corporação.

Seção 4 - Imunidade dos Have
res ao Arresto:

A propriedade e haveres da Cor
poração, independentemente da sua
localização ou de seus portadores, es
tarâo imunes a busca, requisição, con
fiscação, expropriação. ou qualquer ou
tra forma de arresto por ação exe
cutiva ou legislativa.

Seção 5 -- Imunidade dos ar
quivos:

Os arquivos da Corporação serão in
violáveis.

Seção 6 - Isenção de restrições
sôbre os haveres:

Na medida do necessário para a exe
cu-ção das operações previstas pela
presente Convenção, e de acôrdo cem
cs têrmos do Artigo III, Seção 5, e
outras flUsposições desta Oonvençâo
tôdas as propriedades e haveres: da
Corporação estarão isentos de restri
ções, regulamentos, contrôles e mo
ratórias de qualquer natureza.

Seção' 7 -- Privilégio das Comu
nicações:

As comunicações oficiais da Corpo
ração gozarão, por parte de cada
membro, 00 mesmo tratamento que
êste conceder às comunicações oficiais
de outros membros.

Seção 8 -- Privilégios e Imunida
des de Funcionários e Emprega
dos:

Todos os Governadores, Diretores,
Suplentes, funcionários e empregados
da Oorporaçâo:

(I) estarão imunes a processos le
gais relativos a atos por êles pratica-
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dos enquanto no exercício de suas
funções;

(II) não sendo cidadãos locais, g{)M

zarão das mesmas imunidades de res
trições sôbre a imigração, exigências
de registro de estrangeiro, obrigação
de serviço militar, e das mesmas faci
lidades relativas a restrições cambiais
que fôrem concedidas, pelos membros,
aos representantes. funcionários e em
pregados de outros membros, de cate
goria comparável;

(IIl) gozarão dos mesmos privilé
gios de viagem que fôrem concedidos
pelos membros, aos representantes,
funcionários e pessoal de outros mem
bros de categoria comparável.

Seção 9 - Imunidade de Tribu
tação

(a) A Corporação, seus haveres, suas.
propriedades, sua renda, bem como as
operações e transaçõ. ~ -tonzadas por
esta Convenção, estarão isentos de
tõda tributação e de todos os direi-
tos alfandegários. 'A Corporação tam
bém será imune à responsabilidade
pela cobrança ou pagamento de qual
quer imposto ou direito.

(b) Nenhum ímpôsto será cobrado
sôbre os ordenados e emolumentos pa
gos pela Corporação aos Diretores, Su
plentes, funcionários ou empregados
da Corporação que não sejam. cida
dãos, súditos, ou outros nacionais lo
cais.

(c) Nenhuma tributação de qual
quer natureza atingirá qualquer obri
gação ou valor emitido pela Corpora
ção (inclusive qualquer dividendo ou
juro sôbre os mesmos) qualquer que
seja seu portador;

(I) se representar discriminação
contra a obrigação ôu valor somente
por ser garantido pela Oorporaçâc: ou

(Ir) se a única base jurídica dessa
tributação rôr o lugar ou a moeda em
que fôrem emitidos, cobráveis ou pa
gos; ou ainda a localização de qual
quer escritório ou agência mantida
pela Corporação.

(d) Nenhuma tributação de qual
quer natureza atingirá qualquer obri
gação ou valor garantidos pela Cor
poração <inclusive qualquer dividendo
ou juro sôbre os .mesmos), qualquer
que seja seu portador:

(I) se representar díscrlmínaçâo
contra a obrigação ou valor sõmente
por ser garantido pela Corporação; ou

(II) se a única base jurídica dessa
tributação fôr a localização de qual
quer escritório ou agência mantida
pela Corporação.

Seção '10 - Aplicação do Artigo,

Cada membro adotará as medidas
que fôrem necessárias, no seu pró
prio território, a fim de tornar efe
tivos, de acôrdo com a lei nacional,
os princípios estabelecidos no presen
te Artigo, e, informará a Corporação,
em pormenor, das medidas adotadas.

seção 11 - Renúncia de direito

A Corporação, a seu juizo, poderá
renunciar a qualquer dos privilégios
e imunidades conferidos pelos dispo
sitivos dêste Artigo, na extensão e nas
condições que vier a determinar.

ARTIGO VII

Emendas

\ (a) Esta Convenção pode ser emen
dada pelo voto de três quintos dos
Governadores, representando quatro
quintos de todos os votos possíveis.

(b) Não obstante o parágrafo (a),
acima, será necessário o voto favo
rável -de todos os Governadores no
caso de qualquer emenda que modi
ficar:

(I) o direito de retirada da corpo
ração, estabelecido no Artigo V, Se
ção I;

(ID o direito de perempção assegu
rado pelo Artigo Ir, Seção 2 (d);

(IrI) a limitação de responsabilida
de estabelecida pelo Artigo n, Seção 4.

(c) Qualquer proposta de modifica
ção da presente Convenção, seja oriun
da de membro, Governador ou da JUn
ta de Governadores, será comunicada
ao Presidente da Junta de Governa
dores, o qual a submeterá à conside
ração da mesma. Quando uma emen
da proposta fór devidamente adotada,
a Corporação assim o certificará, por
meio de comunicação formal dirigida
a todos os membros. As emendas en
trarão em vigor para todos os mem
bras três meses depois da data da
comunicação formal, a não ser que a
Junta de Governadores determine um
período mais curto.
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ARTIGO VIII

I1!'terpretação e arbitragem

(a) Qualquer questão de interpre
tação das disposições da presente Con
venção que venha a surgir entre. qual
quer membro e a Corporação ou entre
quaisquer membros desta, será sub
metida à decisão da Junta de Dire
tores. Se a questão afetar particular
mente qualquer membro que não tiver
o direito de nomear um Diretor Exe
cutivo do Banco, terá êle direito à
representação, de acôrdo com o Ar
tigo IV, Seção 4 (g).

(b) ' Em qualquer caso em que a
Junta de Diretores tomar uma deci
'são nos têrmcs do parágrafo (a), aci
ma, qualquer membro poderá exigir
que a questão seja submetida à Junta
de Governadores, cuja decisão será de
finitiva. Enquanto a questão não fôr
resolvida pela Junta de Governadores,
a Corporação poderá agir, na medida
que julgar necessário, de acôrdo com
a decisão da Junta de Diretores.

(c) Sempre que surgir um desacôr
do entre a Corporação e um país que
deixou de ser membro, ou entre a Cor
poração e qualquer membro durante
a suspensão permanente daquela, a
questão será submetida à arbitragem
de um tribunal de três árbitros, sendo
um nomeado pela Corporação, outro
pelo país interessado e o terceiro, que
será o juiz, nomeado, salvo acôrdo em
contrário das partes, pelo Presidente
da Côrte Internacional de Justiça, ou
outra autoridade equivalente prevista
em regulamento adotado pela Corpo
ração. O juiz terá plenos poderes para
resolver tôdas as questões de proces
so em qualquer caso em que as par
tes estejam em desacôrdo .

ARTIGO IX

Disposzções finais

Seção 1 - Entrada em vigor

A presente Convenção entrará em
vigor quando fôr assinada em nome
de no mínimo trinta Governos, cujas
subscrições somem na mínimo setenta
e cinco por cento do total das subs
crições estabelecidas na Tabela A, e
quando houverem sido depositados, em
seu nome, os instrumentos menciona
dos na Seção 2 (a) do presente Ar
tigo, mas em caso algum entrará a
presente Convenção em vigor antes
de 1.0 de outubro de 1955.

Seção 2 - Assinatura

(a) Cada Governo em cujo nome for
assinada a presente Convenção, de
positará junto ao Banco um instru
mento declarando que aceitou esta
Convenção, sem reservas, de acôrdo I

com a sua legislação e tomou tôdas
as medidas necessárias para habilitá
lo a cumprir tódas .as suas obriga
ções, nos têrmos da presente Conven-,
cão.

(b) Cada Govêrno se tornará mem
bro da Corporação na data em que for
depositado, em seu nome, o ínstru
menta referido no parágrafo (a) aci
ma, mas nenhum govêrno se tornará
membro antes de entrar a presente
Convenção em vigor, nos termos da
Seção I do presente Artigo.

(c) Até o encerramento do expe
diente do dia 31 de dezembro de 1956,
esta Convenção permanecerá aberta,
na sede principal do Banco, para as
sinaturas em nome dos Governos dos
países citados na Tabela A.

(d) Esta Convenção permanecerá
aberta, após sua entrada em vigor,
para a assinatura em nome do go
vêrno de qualquer país cuja admissão
fôr aprovada de acôrdo com o Artigo
lI, Seção I o».

Seção 3 ~ Inauguração da Cor
poração

(a) Tão logo entre em vigor a pre
sente Convenção, nos têrmos da Seção
I do presente Artigo, o Presidente da
Junta de Diretores convocará uma re
união da Junta dos Diretores.

(b) A Corporação iniciará seu fun
cionamento na data em que se rea
lizar a reunião supracitada

(c) Enquanto não se realizar a pri
meira reunião da Junta de Governa
dores, a Junta de Diretores poderá
exercer todos os poderes da Junta de
Governadores, exceto aquêles que .Ihe
são privativos, nos têrmos desta Con
venção.

Feita em Washington, em via única,
a qual permanecerá depositada nos
arquivos do Banco Internacional de
Reconstrução e Fomento, cuja assi
natura abaixo indica aceitação de
atuar como depositário desta Conven
ção, e de notificar todos os Govêrnos
cujos nomes aparecem na Tabela A
da data em que a presente Conven
ção entrar em vigor, de acôrdo com
o Artigo IX, Seção I.
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Austrália . . .
Austria .
Bélgica . . .

~~~~~1a .'. .:; :::::::::: ::: .. ::::: ::::::::::::::::
Birmânia . . , .
Canadá .
Ceilão .. . .
Chile . . .
China '. . '" .
Colômbia . . . . . . . . .. . .
Costa Rica o •••••••••••••••••••••••

Cuba . . o •••••••••••••

Dinamarca . '" .
República Dominicana o ••••••••••••••••

E:::luador , o •••••

Egito ' .
El Salvador . o •••• o • o ••• o •••••••••••••• o •••••••

Etiópia . . o ••••••••••••

Finlândia o. o ••••••••••••• o •• o ••••••

Fran~:a . . . . . . .. . o ••••••••••••••••

Alemanha, o •••• o •••••••••••

Grécia o., ••.•••• o ••••••••

Gua temala ... o ••••••••••••••

Haiti o •••••••• o o •••••••••••••••••••

Honduras . . .
Islândia . . o' •••••••••••••••••••••••

índia . o o o •••••• '0 •••••••••••••••••••

Indonésia .
11'an. . o •••••••••••••••••••••••• o" o, ••••••

Iraque o • • •• • ••••••••••••••• " •

Israel . .. o •• o ••••••••••••••••••••••

Itália . . , .
.Japàc . . .. o •••••••••• o ••• o •••••••••••••••••••

.Jordânia o o •••••••••••••••

Líbano o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Luxemburgo . . .
México o o o o •••••••••• o ••••••••••• , ••••••

Holanda. o •••••••••••••••••••••••••••

Nicarágua. .. o •••••• o ••••••••••••••

Noruega .. o •••• o o o • o o •• o. o ••• o •••••••••

Pasquitâo o o" o •••••••••

Panamá . o ••• o ••••••• o

Paraguai ... o" •••••••• o ••••

Peru . . o ••••• o ••••••••••••••••

Filipinas . . .
Suécia o ••• o •••••••••• o o •• o ••••••••

Síria o..... . .
Tailândia o •••••• o •••••••••• o ••••

Turquia .. o ••••• o o o ••••• o ••••• o" o ••

União Sul Africana o •••••• o ••••••••

Reino Unido ... o • o • o o ••••••••••••••••

Estados Unidos . o •• o o •••• o •••••• o •••••••••

Uruguai o •••• o ••••••••••••••• o •••• o •••••••••••

Venezuela . . .. ,. o o •••• o ••••••• o •••••••••

'Iugcslávia ... o •• 0 ••••• 0 o o ••• o ••• o •• ,

TABELA "A"

Subscrições do Capital d/l. COrporação

ESTADO

Financeira Internacional

Número Quantia
de em U$S

ações americanos
2.215 2.215.000

554 554.000
2.492 2.492.000

78 78.000
1.163 1.163.000

166 166.000
3.600 3.600.000

166 166.000
388 388.000

6.646 6.646.000
388 388.000
22 22.000

388 388.000
753 753.GÜO
22 22.000
35 35.000

590 590.000
11 11.000
23 33.000

421 421.000
5.815 5.815.000
3.655 3.655.000

277 277.000
22 22.000
22 22.000
11 11,000
11 11 000

4.431 4.431.000
1.218 1.218.000

372 372 000
67 67.000
50 50.000

1.994 1.994.000
2.769 2.769.000

33 33.000
50 50.000

111 111.000
720 720.000

3.046 3.046.000
9 9.000

554 554.000
1.108 1.108.000

2 2.0M
16 16.000

194 194.000
166 166.000

1.108 1.108.000
72 72 000

139 139000
476 476000

1.108 1.108000
14.400 14.400.000
35.168 35.168.000

116 116000
116 116.000
443 443.000

Total .. o •••• ,. o ••••• '••• o" 0,0 ••• 0 o. o," 100.000 100.000.000
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LEI N. \> 2.973 DE 26 DE NOVEMBRO

DE 1956

partes vetadas pelo Presidente da
lz8pública e mantidas pelo Congres
so Nacional, do projeto que ~B

transformou na Lei n.o 2.973, de 26
de novembro de 1956.

presidente da República:

F ...ço saber que o Congresso Nacío
nxl manteve e eu promulgo, nos têr
mos 'do art. 70, § 3.°, da Constituição,
o seguinte dispositivo da .. Lei núme
ro 2.973, de 26 de novembro de 19r::'):

Art. 11:

.. pelas estações arrecadadoras
da tr-nâc ... ":

" . .. por elas diretamente transfe
ridas ao Banco do Brasil S. A. . .. ":

e ordem ... ".

Art. 3fi:

" . .. fertilizantes, celulose, álcalla,
beneficiamento de minérios ... ";

" ... e fibras nativas ... "; e
u ..• e .consumo ... ".

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de
1957; 136.° da Independência e 69.0
ds República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim .

LEI N." 2.975 - DE '27 DE NOVEMBRO
DE 1956

parte vetada pelo Presidente da Repú
blica e mantida pelo Congresso Na
cional, do Projeto que se transfor
mou na Lei n.O 2.975, de 27-11-56.

O Presidente da Repúollca,

Faço saber que o congresso Nacional
manteve e eu promulgo, nos têrmos
do Art. 70, § 3.°, da Constituição Fe
deral. os seguintes dispositivos da Lei
n.« 2.975, de 27 de novembro de 1956:

TI - Relação descritiva e nomen,
olatura das estradas do Plano Rodo
viário Nacional

"Os recursos arrecadados para o'De
paz-tamentc Nacional de Estradas de
Rodagem em virtude da presente Lei
serão, entre as estradas preferenciais,
aplicados na ligação das capitais dos
Estados do Norte e Nordeste às dos
Estados do SUl do País, através de
Feira de Santana, Belo Horizonte e
São Paulo, por estrada pavimentada.

Ficam incluídos no plano do Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, entre as preferenciais, a cons
trução, o melhoramento e a pavímen
tacãc das rodovias BR_5 e BR-ll, na
prazo máximo de sete anos, a partir
da data desta Lei.

Fica incluído no quadro das rodovias
preferênciaís para pavimentação o tre
cho Feíra-Jequié da BR-4.

Entre as rodovias prererencíaís a se
rem construídas pelo Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, in
cluam-se:

a) - Rodovia Ilhéus.Pedra Azul,
BA e MG;

b) Rodovia Boa Nova-Coarací,
BA;

c) Rodovia Itabuna-Conquísta
(retificação do trecho Itabuna-Ibíca
raí) , BA;

d) - Rodovia Juiz de Fora-Uuá
Ponte Nova (retificação e pavimenta
çâc) , MG;

e) - Rodovia Labrea-Humadtá, AM;
f) - Rodovia Itaoíra-Santa Maria

Perro-Guanhâes-Vírgmópolís-Governa,
dor Valadares, MG;

g) - Rodovia Lagoa Vermelha-
'Tôrres, RS;

h) - Oajazeiras-Lavras da Manga-
beira-Plcos.Loreto-Caroltna (conclu-
são), CE, PI e MA;

i) - BR-23 no trecho Orateus-Ptn
piri, CE e PI;

j) - BR-52 no trecho Picos-Paulis
ta, PI;.

Entre as rodovias preferenciais a
serem pavimentadas, incluam.se:

a) - BR-22 Fortaleza-Teresina, CE
e PI;

b) - BR-4 Rio-Feira de Santana,
DF, RJ, MG e BA;

c) - BR.:.55 São Paulo-Belo Hori
zonte, SP e MG;
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d) -BR_2 São Paulo-daguarâo, SP,
PR, so e RS".

Rio de Janeiro, em 28 de fevereiro
de 1957; 136." da Independência e 69.0

da República,

JUSCELINO KUBTISCHEK

José Maria Alkimim

Lúcio Meira.

LEI N.o 3.052 - DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1956

Retifica, sem ônus a Lei n.o 2.665,
de 6 de dezembro de 1955, a qual es
tima a Receita e fixa a Despesa. da
União para o exercício financeiro de
1956.

(Publicada no Diário Oficial em 22
de dezembro de 1956 e retificada em
26 de dezembro de 1956).

RETIFLOAÇAO

Na publicação de 22 de dezembro de
1956, na página 24.434. Vl. coluna,
onde Se lê:

santa Casa de Misericórdia
Bagé - ... 70.000 .... leia-se:

santa Casa de Misericórdia
Bagé _ '" 170.000 ...

LEI N,Q 3.073 - DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1956

Autoriza o Gooérno Federal a auxi-
. Ziar com a importância de .

Cr$ 500.000.000.00 o Gooérno do
Estado do Paraná na realização de
n o vos estudos, prosseguimento.
equipamento e tráfego da ligação
ferroviária Apucarana-Ponta Gros
sa.

(Publicada no Diário Oficial
Seção I - de 26 de dezembro de
1956) .

RETIFICAÇAO

Na ementa, onde se lê:
Govêrno do Paraná
Apucarana-Ponta Grossa.

Leia-se:

· .. Govêrnc do - Estado do Para
ná ...

Apucarana-Ponta Grossa.
Na data, onde se lê:
• " 135.Q da Independência e 68.9

da Independência.

Leia-se:

· •. 135.Q da Independência e 68.Q

da República.
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EMENTARIO

A

"A MARíTIMA" COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas -nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da "A Marítima", COm
panhia à13 Seguros Gerais.

ACADEMIAS

Concede autorização para o funcio
namento dos Cursos. de Música da
Academia paulista de Música.

Decreto n." 41.214 - de 2·7 d~
março de 195:'7.

ACôRDOS

"A PREFERENC.IAL" COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Dispõe sóbre o quadro do pes.soat
trabalhista da Emprêsa "A Noite" e
dd outras providências.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inciusiue aumento do ca..
pj,iaI social da "A Preferencial"
Compdnhia de -,seguros Gerais.

Decreto n.c 4Q..944 - de 14 de re
vereiro de 1957;

Decreto TI.o 4(}.812
janeiro de 19-57.

"A NOITE"

Decreto TI.o AQ.740
neíro de 1957.

de 23 de

de lO de ja-

Promulga o Protocolo entre o Brasil
e a Arçennna firmado no Rio de Ja
neiro, a 16 de setemoro de 1912, modi
ficativo dÇJ Acõrdo entre os dais paí
tses, celebrado, em 16 de fevereiro de
1880, para execução de Cartas-roça-.
tonos.

Decreto n.? 40.998 - de 22 de re
vereiro de 1957,

- Execução de Ajuste estabeôzcido
pela troca. de Notas de 21 de [ameiro
de 1957 entre os Governos do Brasil
e das Estados Unidos da América dó
Norte. (Acõrdo de Assistência Mili~

litar) .

Decreto n.o 41.142'- de 13 de mar
ço de 1957.

ADMINISTRACÁO DO PôRTO DO
RIO DE JANbRO

A VOZ DA ARARAQUARENSE
LIMITADA

Outorga concessão a sociedade A
Voz da Aroraquarense Limitada para
instala?' uma estação radiodifusora de
ondas médias. .

Decreto n.e 4(}.614 - de 27 de de
zembro- de 1956.

ABERTURA DE CRÉDITO

- Ver:

O nome do Ministério Ou órgão.

Eleva para -c-s l.QOO.OO-ot;)(} o limite
de Cr$ 10n.OOo-,oO estabelecido no ar
tiço 3.°, alínea g, do DecretO-lei nú
mero 3.198, de 14 de abrtl de 1941
(reorganiza a Administração do Pôr
to do Rio de Jcmsiro e ,dá outras pro
vidências) .

Lei n.» 3.109' - de 10 de março de
1957.

AERONÁUTICA

- Ver:
Ministério da Aeronáutica.
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AFORAMENTOS

- Ver:
Terrenos de marinha.

AGALMATOLITO

Autoriza o cidadão brasileiro João
Fernandes Gímenée M otinà a pesqui~

,sar agalmatolito e associados no mu
nicípio de Mateus Leme, Estado tie
Minas Gerais.

Decreto n.c 4G.962 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

AGllNCIAS DE INFORMAÇõES

- Ver:
Estabelecimentos de Informações.

AGUA MINERAL

Autoriza o Estado de Minas Gerais
a pesquisar água mineral (}U) municí
pio ae ltabirito, eetano de ' Minas
Gerais.

Decreto n.c 40.106 - de 9 de ou
tubro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Plínio Guilherme da Silva a lavra?
água mineral no município de Astaljo
Dutra, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 40.647 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Domicio José Corrêa a 113squisar água
mineral no município de ttaoorai, Bs
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n.e 40.661 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Vi~

teria Bertin: a pesquisar água mineral
no municipio de São naeu«; EstadO
do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 40.9M. - de 13 de re
-vereíro de 1957.

- Renovo. o Decreto n.o 35.826, de
14 de julho de 1954.

Decreto n.c 40.918 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Arnaldo Rodrigues Duarte a pesquisar
água msnenü, no município de Re
sende, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI.O 43-.977 - de 15 de
fevereiro de 1957.

AGUA MINERAL

- AutOriza o cUiadão brasileiro
Dimas Bueno dle Camargo a pesquisar
-urua mineral no município de Monte
Alegre do Sul, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 41.121 - de '12 de
março de 1957.'

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sebastião Rodrigues Gomes a pesqui
sar água mineral no município de
Palma, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 41.162 - de 18 de
março de 1957.

AMIANTO

Renova o Decreto n.o 36.611~ de 16
de dezembro de 1954.

Decreto n.c 4L174 - de 19 de mar
ço de 1957,

APATITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Antunes da suo« a pesquisar
apatita e associados, no Município de
Jacupírcnça, Estado de São Paulo.

Decreto n." 4Q .890 - de 12 de fe
vcretro de 1957.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza a cidadã brasileira Li
c1l"Zte Martins Barbosa &:. pesquisar
areíc quartzosa e associados, nos Mu
nicípios ae Itaguaí e Nova Iguaçu..,
no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI.O 40.650 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Autoriza a Sociedade de Minera
ção e Beneficiamento "Ma1W31 LuÍS
Dias" Ltâa., a p$quisar 'areia quari
eosc no município de São Vicente,
Estado de São Paulo.

Decreto n." 41.130 - de 12 de mar
ço de 1957.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Ar
mando João Oaropresc a lavrar cr
gim e associados no município de! são
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n,c 4().653 - de 28 de de
zembro de 1956.
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ARGILA

_ Autoriza a Cia. de cimento Por
tlamâ "Ponte Alta" a pesquisar argi
la e associados no município de Ube
raoa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 40.660 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Ferreira Bento la (pelJquisur ar
gila e associados mo município de
salesópolis, Bstaâo de São Paulo.

Decreto n.c 40.769 - de 15 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza Emprêsa de Caulim Li
mitada a pesquisar argila e associa
dos no anamicipio de iMagé, Estado
do Rio de Janeiro,

Decreto n.c 40.784 - de 15 de ja
neiro de 1957.

- Renova 'o Decreto n.o 36.342, de
18 de outubro de 1954.

Decreto n,» .40.814 - de 23 de ja
neiro de 19&7.

- Autoriza o cidadão oraeüeíro
Jacyro Faury 'lt pesqumar argila, cau
Um e associados, no município de
Mogí das Cruzes.. estado de São Pau
lo.

Decreto n.c 40.903 - de 13 de
fevereiro de 1957.

- Declara sem efeito o Decreto
n.o 39-.581. de 13 ã'e julho de 1956.

Decreto n.c 40.919 ....:...., de 13 de fe
vereiro 'de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Milton Antônio Parolin a lavrar ar
gila e caulim no mumicipio ele Campo
Largo. Estado dO paraná.

Decreto n.~ 40.953 - de 14 de fie
vereírc de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileirO
Osirie José Paroliai a lavrar caulim e
argila no município ãe campo Largo.
Estado dQ paraná.

Decreto n.e 40.954 - de 14 de: fe
vereiro de 1957.

ARGILA
_ Autoriza o cidadão brasileiro

Delta Menozzi Teixeira a pesquisar
calcário, argila, xisto argílo'h"O e esse
ciaao« no município de Iporanga, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.s 40.955 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Amâl1.cio Gomes Corrêa a pesquisar
argila e aesocuuloe, no município de
Guarulhos, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 41.178 .,...... de 19 de mar
ço de 1957.

AR1nLA REFRATARIA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Pedro a lavrar argila refratária e as
sociados no município de Mogí das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 41.122 - de 12 de mar
ço de 1957.

ARMADA

- Ver:
Ministério da Marinha.

ASSICURAZIONI GENERAL! DI
TRIESTE E VENEZIA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Aeeicuraeumi Generali
Di Trieete e Venezia.

Decreto n." 40.527 - de 11 de de
zembro de 1956.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
DEFESA DOS DIREITOS DO
HOMEM

Suspende o fumciotuimento da As
sociação Brasileira (de Defesa dos Di
reitos do Homem, com sede no Dís
trito reõenu.

Decreto-n.v 41.187 - de 2:> de mar
ço de 1957.

ASSOCIA·ÇÃO FEMININA DO
DISTRITO FEDERAL

S'ltspende '0 funcionamento da As
sociação .Feminina do Distrito Fe
deral - lA. F. D. F., com sede nesta
Capital.

Decreto n.? 40.788- - de 22 de ja
neiro de 1957.
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ATALAIA COMPANHIA DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas no
Estatuto, inclusive aumente do ca
pital socuü da Atalaia Companhia de
Seguros.

Decreto TI.o 40.598 - de 27 de de
zembro de 1956.

AUTARQUIAS

Regulamenta o artiqo 1.0 da Lei
n.o 1.741, de 22 de novembro de 1952.

Decreto n.v 40.746 - de 15 de ja-
neiro de 1957. .

AUTOMóVEIS

- Ver:

Plano Nacional da Indústria Auto
mobilística.

AVIAÇÃO CIVIL

TOrna pública a adesão pelo Gouêr
no do Marrocos, da Convenção sôbre
Aviação Civil Internacional, firmada
em Chicago a 7 de, âszembro de 194.4.

Decreto n.? 40.925 - de 13 oe fe
vereiro de 1957.

AUTORIZAÇÃO DE LAVRA

- Ver:

O nome do elemento lavra-do.

AUTORIZAÇÃO PARA PESQUISA

- Ver:

O nome do elemento pesquisado.

AZEVEDO & GIA. LTDA.

COncede à firma comercial Azevedo
& Cia. Ltda. autorização' para conti
nuar a funcionar como emqirêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto n.v 4'0.608 - de 27 de de
zembro de 1956.

B

BABAÇU

Cria, nó Instituto rue 'óleos, do Ser
'Viço Nacional de Pesquisas Agronô
micas, do Centro Naçioruü de Ensino
e PesquisQls Agronômicas, do Ministé
rio da Agricultura, o "Grupo de Es
tudo do Babaçu".

Decreto TI.o 41.150' - de 14 de mar
ço de 1957.

BANCO DE CR:IlDITO REAL DE
MINAS GERAIS

Prorroga aauiorização do prazo de
funcionamento ccnceâíâc ao Banco
de crédito Real de Minas Gereis.

Decreto n.c 41 155 - ce 15 de
março de 1957.

BArlC.O DE RIBEIRÃO PUTO
LIMITADA, SOCIEDADE

COOPERATIVA

Concede' cuiorizaçâo para constitui
ção do "Banco de Ribeirão Preto. Li
mitada, Sociedade Cooperativa", com
sede na cidade de Ribeirão Prêto,
Estado dJe. São Paulo.

Decreto TI.o 40.733 - de 9 de ja
neiro de 1957.

BANCO DO BRASIL S. A.

Aprova Q Regulamento da Carteira
de Colonização do Banco do Bras.il
S. A.

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR
COMO EMPR:IlSA DE
MINERAÇÃO

:.- Ver:
O nomle da entidade autorizada.

AUXiLIO-MATERNIDADE

Decreto n,o 41.093
março de 1957.

de 6 de

Dity.põe sóore o auailio-maternuia
de prestado pelo Instituto ,de iAposen~
taâoria e Pensões -dos Bancários €I dá
outras providências.

Decreto n.c 40.858 "" de 5 de fe
vereiro de 195'7.

BANCO DO ES·TADO DE SÃO
PAULO S. A.

Aprovâ a alteração' estatutária do
Banco do Estado de São Paulo S. A.

Decreto n.e 39.823 .:...- de 21 de agôs-
to de 1956. . ,
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BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

BANCO NACIONAL DO DESENVOL
VIMENTO Ec.oNôlllICO

Autoriza a entrega, ao Baru::o Na
cional de Crédito Cooperativo, da -par
cela de Cr$ E4JO. 000. OÜ'O,'ÜO," dos recur
sos -pro-oenieniee das sobreta~s cam~

biais, para refinanciamento a lavou~

ra do Pais.

Decreto TI,o 41.'Ü03 - de 25 de fe
vereiro de 1957.

Concede autorização ao Banco In
dustrial Comercial e Agrícola do Dis
trito Féderal - (Sociedade coopera
tiva de Crédito) - com !Sl~ae no Dis
trito Federal, para alterar seu esta~
tuto .social.

Decreto n.c 40.434 - de 27 de no
vembro de 1956,_

Autoriza a empresa de mineração
Produção - SOciedade de Protiucéo
e Comércio ·de Minérios e Matérias
Primas t.tao. -a lavrar berüc e aeeo
cuuioe no MuniciPio de Itinga, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n.s 40. 9'Ü1 de 13 de fe-
vereiro de 1957.

BERILO

BAUXITA DA AMAZôNIA UrDA"

Concede à Bauxita da Amazônia
'Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto TI.o 41.072 - de 28 de fe
vereiro de 1957.

BAUXITA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alvino Hoeken de Oliveira a -pecqui
sar bauxita e associados no mamici
pio de Caldas, Estado de M"inas Ge
.rass.

Decreto TI,o 40.951 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

COMER
DISTRI-

BANCO INDUSTRIAL,
CIAL E AGRíCOLA DO
TO FEDERAL

Partes vetadas .neío Presidente da
Repúbltca e matituiae pelo Congresso
Nacional, do projeto que se tromejor
-mou na Lei n.o 2.973, de 26 de no~

vembro doe 1956.

_ Autoriza o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico a subs
crever ações ordinárias da c~panhia
Hidro Elétrica do São FrOlnCtSCO.

Decreto n.? 41.06-7 - ce 28 de 'fe
vereiro de 1957.

- Autoriza O cidadão brasileiro
Arlindo Martins de Freitas a pesqui
sar neruo. quartzo e associadOs no
município âe Conselheiro pena, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n.c 41.138 - de 12 de
março de 1957.

"BRASIL" COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS

BANCOS

Dispõe sôbre a denominação de es
tcosiecimentos bancários.

Lei n.c 3.113 - de 15 de março
de 1957,

"BAUXITA

Autoriza a socíeâaãe São Paulo de
Mineração Lida. a pesquisar bauxita
e associados no Município de Santa
Isabel, Ettado de São. Paulo.

Decreto n.c 40.657 - de 28 de de
.zembro de 1956.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi~

tal social da "Brasil" Companhia de
Seguros Gerais.

Decreto n.? 40.601 - de 27 de de
zembro de 1956,

BRASILMAR MERIDIONAL DE
NAVEGAÇÃO LTDA"

Concede à sOciedade Brasilmar
Meridional de Navegação - Limitada
autorização pa1'a continuar a funcio
nar como empresa de navegação de
cabotagem.

Decreto TI.o 40.943 --.,.. dt~ lA de fe
vereiro de -1957 .
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BRAZILIAN COAL COMPANY
LIMITED

Concede à sociedade Brazilian Coal
Company Limited autorização para
eontimuir a funcionar na República.

Decreto TI.o 40.607 - de 27 de de
zembro de 1956.

c
CACAU

Institui o Plano de Recuperação
Econômico-Rural da lavoura cacauei
ro do PaÍS.

\ Decreto TI.O 40.987 - de 20 de re
eereíro de 1957.

CAFÉ

Fixa a competência exclusiva do
Instituto Brasileiro do Café para a
padronização, classificação, pscaliza
çõo, exame e análise do Café.

Decreto TI.O 41.080 - de 2 de
março de 195,7.

CAIXAS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Autoriza as instituiçôee de, previ
dência social a. estabelecer convênios

para execução de .eertiços .
Decreto n.? 41.188 - de 22 de

março de 1957.

CAIXAS ECONÔMICAS
FEDERAIS

Altera o Quadro de pessoal da Cai
xa Econômica Fern8ral do Rio de Ja
neiro, e dá outras providências.

Decreto TI.o 4{).99·7 - de 21 de fe
vereiro de 1957. -

- Inclui cargo no Quadro de Pes
ecat da caixa Econômica Federal do
Estado do Rio, e dá outras providên~

das.
Decreto TI.o 41'.154 - de 15 de

março de 195-7.

CALCARIO

Autoriza D cidadão brasileiro Lou
rival Luiz Vilas Boas, a ; pesquisar
calcário, mármore e associados. no
Município de Bom Sucesso, 'Estado
de Minas Gerais.

Decreto TI.o 40.649 - de 28 de de
zembro de 1956.

CALCARIO

- Autoriza o cidadão braeíleiro
Nylron Gomes da Silva a pesquisar
calcário e associados no Município de
ttaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI.o 4(t.656 - de 2,8 de de
zembro de 1956.

- Altera o Decreto n.O 3:6.344, de
18 de outubro ~e 1954.

Decreto TI.o 40.754 - de 15 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza Indústria de Mármore
Italva Ltda. a pesquisar mármore,
calcário e associados no município ele
Campos, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI.o 40'.766 - de 15 de ja
neiro de 1957.

- Renooa o Decreto n.O 36.8-15, de
25 de janeiro de 1955.

Decreto TI.o 40.813 - ~ de 23 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sebastião de Faria Reis a pesquisar
calcário e associados no município dü
Alpinópolie, Estado de Mina'fj, Gerais.

Decreto TI.o 40.824 - de 23 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Rui da Casta Gomes a pesquisar cal
cário no município de Rio Partia,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n,o 40.9(}5 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

- Renova o Decreto n.O 36.6-13 de
16 de dezembro de 1954.

Decreto TI.o 40.909 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hugo Pacheco a pesquisar calcário '8
assocuuioe no município de Iporanga.
Estado de São Paulo. -

Decreto n.c 40.910 - de 13' de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
João Batista do Vale e Martiniano
Zuquin, a lavrar calcário no munlCZ
pio de Arcos, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto TI.O 40.911 - de 13 de fie
vercírc de 1957.
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CALCARIO
_ Autoriza o cidadão brasileiro

neuier Nunes d~, /S.antos a p'~quisar
calcário no munzczmo de sãaroím, Es~

tado Ide Sergipe.

Decreto TI.O 40.912 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
João Nogueira Duarte a lavrar cal
cário, mármore e associados no mu
nicípio CZe Jabotícatubas, Estado de
Minas Gerais,

Decreto TI.o 40.915 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

_ Autoriza- o cidadão brasileiro
Delta M enozzi Teixeira: a 'Pesquisar
calcário, argila, xisto argiloso e asso
ciados no município ld1e Iporanga,
Estado de iSão Paulo.

Decreto n.? 40.955 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

_ Autoriza o ,cidadão brasileiro
Francisco Carneiro sobrinho a pes
quisar calcário e associados no mu
nicípio de João Pessoa, Estado da
Paraíba.

Decreto n.v 40.956 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza o cidadão ,brasileiro
Abílio Pereira de Lima a pesquisar
calcário 16 associados no município de
[tumirím, JJ)Stado ide Minas Gerais.

Decreto n.? 40.958 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

_ Autoriza a C07J14'Janhia Catarí
nense de. Cimento Portlamâ a lavrar
calcário e associados no município de
Brusque; Estado IcZe panta Catarina.

Decreto n.? 41.119 - de 10 de mar
ço de 1957.

- Autoriza a emprêsa de mineração
Bilac, Mauerberg & cia. uaa; a pes
quisar calcário no Município de Tieté,
Estado de São Paulo.

Decreto n.° 41.172 de 19 de
março de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Benedito José venoso cesor a -pesqui
sar calcário ccmchifero e coraligeno
no município de 19araçu, J!:stado de
Pernambuco.

Decreto n.° 41. 182 de 19 de
março de 1957.

CAMPANHA DE FORMAÇÃO
DE GEóLOGOS

Institui a Ccvmpanha de Formação
de Geólogos (C. A. G. E.).

Decreto n.e 4{)'783 - de 18 de ja
neiro de 1957.

CARVÃO
Autoriza os cidadãos brasileiros

Octaoio Coan te João Emílio seraiim:
a mesouísor carvão mineral Q1,0 muni
cípio de Jaçuarusui, Estado de Santa
catarina.

Decreto ll.o 40.825 - de 23 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ricardo Jafet a lavrar coroao mine
ral no município de Urussanga, Bstc
do de Santa Catarina.

Decreto n,c 40.952 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

- Dispõe sôbre os preços de venda
do carvão de Santa Catarina edá ou
tras rPTovidências.

Decreto n.c 41.107 - de 8 de mar
ço de 1957.

- Dá nOVa redação ao artigo 3.0"
do Decreto n.o 41.107, de 8 de' março
de 1957.

Decreto ri.c 41.132 - de 12 de mar
ço de 1957.

C.AULIM
Autoriza a Companhia Paulista de

Mineração a peJSquisar caulim e as
sociados no município de Pirci, Es
tado do Rio de Janeiro,

Decreto n.c 40.645 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Autoriza Porcelana. Real S. A.
a pesquisar caulim e associados no
município de ltapecericada Serra,
Estado âe Siio Paulo.

Decreto n.v 40.652 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Autoriza Pexbex Minérios rLimi
tada a lavrar caulim, mica e associa
dos no município de Juiz de Fora, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 40.659 de 28 de de-
zembro de '1956. ~
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CAULIM

- Autoriza o Lidadão 'brasileiro
Guilherme Furtado Portugal a uumir
mica, cuulim e assocuuios no municí
pio ·de Rio Preto, Estado de Minàs
Gerais.

Decreto n." 40'.819
j aneiro de' 1957.

de 23 de

- Autoriza o cidadão brasileiro
Siloéric Mendonça de Magalhães a
pesquisar caulim, feldsp.ato e mica no
município de Tombos, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.e 40.967 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza Pexõex Minérios Luia.,
a pesquisar caulim, mica, feldspato e
associados no município de M atias
Barbosa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 40.821 - de 2·3 de ja_
neíro de 1957.

- Autoriza o cidadão . brasileiro
Jaeyro FauT1J a peSqUitJaT argila, cau
lim e associados, no município de
Mogi das Cruzes, Estado âe São
·paulo.

Decreto n.? 40.9'03 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Victor B:!lfort Arantes Filho a pes_,
quiser caulim. e associados no muni
é~pio de Pequeri, Esltado de Minas
Gerais.

Decreto n.v 4'0.907 - de 13 de fe
vereiro de 195'7,

- Autoriza o cidadão brasileiro
MiltOn Antônio Parolin a lavrar ar
gila e cuulim no município de Cam
po Largo, Estado do Paraná.

Decreto n.? 40.953 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Osiris José Parotm: a lavrar -eaulim
e argila no município de Campo \Lar
go, .Estado do paraná.

Decreto n.c 40.954 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Francisco de Barros Melo a pes
quisar caulim e associados no mu
nicípio de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo.

Decreto n.? 40,986 - de 14 de fe
vereiro de 19&'7.

- Autoriza o cidadão :brasileiro
RoSário Mucciolo a lavrar caulim no
municipio de Guarulhos, Estado de
São Paulo.

Decreto n.? 41.131 - de 12 de mar
co de 1957.

CENTRAL ELÉTRICA DE
FURNAS S. A.
Concede autorização para funcionar

como 'emprêsa de (energia elétrica à
Central Elétrica de· Furnas S. A. 
Furnas.

Decreto n.c 41 066 - de 28 de re
vereíro de 1957.

CENTRO DO COMÉRCIO DE CAFÉ
DO RIO DE JANEIRO

Concede Ià ecctediuie civil "Centro
do Comércio de Café do Rio de Ja
neiro", a prerrogativa de órgão téc
nico ameutuoo.

Decreto n.« .41.082 - de 2 de mar
co de 1957.

CERÂThlICA INDAIATUBA S. A.

Concede à Cerâmica Indaiatuba
S. A. autorização pura funcionar
~omo emprêsa de mineração.

Decreto n.? '43.947 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

CESSÃO DE IMóVEL DA UNIÃO

- Ver:
O nome do concessionário.

CHUMBO

Autoriza o cidadão brasileiro Antô~

nio Brmirio 'de Moraes a pesquisar
minérios de zinco, CObre, chumbo e
a6sociados no mimicipíc de Vazante,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 40.'761 - de 15 de ja
neiro" de 1957.
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CHUMBO

~ Ratifica a amplia a autorização
concedida pelo Decrete n.o 37.504, de
17 de junho de 1955.

Decreto n." 40.946 - de 14 de fe
vereíro de 1957.

COBALTO

Autoriza o cidadão brasileiro Mar
co Antônio Monteiro âe Barros a
pesquisar mica, quartzo, cobalto e as
sociados no município de Goiunéria,
Estado de Goiás.

Decrete D.O 41.171 de 19 de
março de 1957.

COBRE

Autoriza o cidadão brasileiro Gto
vanni 'Battistà Cervetto a _pesquisar
minérios de cobr:ee, associado::, no
município de Apíai, Estado de São
Paulo.

Decreto n.c 40.643 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Autoriza 08 cidadãos brasileiros
Wilson Mendes de Andrade e Agrário
Mendes Ferraz a pesquisar -mimérie
de cobre e associados no município
de Vitória da Conquista, Estado da
13ahia.

Decreto n.e 40.646 - de 23 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Ermírio de MoraOJ a pesqui
sar minérios de zinco, cobre, chumbo
e associados nó município de Vazan
te, Estado âe 1I!!inas Gerais,

Decreto n.e 40.761 - de 15 de ja
neiro de 1957.

- Ratifica e amplia a. autorização
conceüaa: pelo Decreto n.o 37. 504, de
17 de junho de 1955.

Decreto n.v 40.9.4-6 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

COLÉGIOS

Altera o 'Regulamento para o colé
gio Naval.

Decreto n.s 40.722 - de 8 de ja
neiro de 195,7.

COLÉGIOS

- Cria o Coléçio Militar de salva
dor e dá outras providências.

Decreto D.o40.843 :- de 28 de ja
neiro de 1957.

COLETORIAS

- Ver:
Ministério da- Fazenda.

COLúMBlA c.OMPANHIA NACIO,
NAL DE SEGUROS DE VIDA E
RAMOS ELEMENTARES

Aprova ouerocõee introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de capi~
uü social da Cotumbia: Comrpanhm
Nacional de Seçuroe de 'Vida e ramos
elementares.

Decreto n.c 40.811 - de 23 de ja
nalro de 1957.

COI,lISSÃO no VALE no SÃO
FRANCISCO

Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação do
terreno onde está situado o Hospi
tal Regional de Caritüumlui no 'Es
tado da Bahia.

Decreto TI,o 40.863 - de: -6 de fe
vereiro de 1957.

- Declara de utilidade pública;
para 'efeito ae ,desapropriação, os
imóveis mencionados.

Decreto D.O 4O.BG4 - de 7 de fe
vareiro de 1957.

- ...4.utoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar -a doação de
terrenos ae propriedade 'Ida Prefei
tura Municipal de Prcpriá, no Estado
de Sergipe.

Decreto n.? ,41.060 - de 27' de fe~

vereíro de 1957.

- Autoriza a Comissão ,do Vale dq
São Franc-bSCo a realizar, em: nome 'dii
União, operação de crédito com o
Banco Naciotuü do Desenvolvimento
Econômico, destinada a c9mp~e1nentar

recursos para a construção da' bar
ragem. de Três Marias, no Bsuuio de
!Wituui .Gertiis,

Decreto m.? 41.065 ~ de- 28 .de fe ...
vereíro de 1957.
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COMISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO'

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a .aceitar a âoação de
um terreno, r7J1l ,Granja São Jorge, si
tuada na loeàlidade de Lagoa dos
Pombos, Municlpio de Floresta, Es
tado de Pernambuco, de propriedade
do Sr. HI,élio Gomes f,Delgado, resê
dente' em Recife, no- mesmo Estado.

Decreto n:c 4L'196 - de 26 de
março de 1957.

COMISSõES
Cria, no Mi1üstéTio da SaÚdl!), umà.

Comissão Técnica Ititerminísteríal,

Decreto n.o"40.737 - de9 de ja
neiro de 1957.

-:- Dispõe .sôbre .a conetítuíçãc da
Comissão incumbida de estudar um
convênio a ser celebrado, entre a
União Federal' e' 'O Estado de São
Paulo. para ilexêéução dos serviços
de iotícta -martuma, aérea e de fron-
teiras. .

Decreto n.o 40.743 :....- de 14 de ja-
neiro de 1957. - ' , .

_ Altera o Decreto n.o 29".803, de
25 de 'julho,J'le1951, ..ccomieeõo Na
cional de Politica Agrária).

Decreto n.o 40...787 - de 21 de ja
neiro de 195'!.

- Transfere para o Ministério da
Agricultura a comissão Consultiva de
Armazéns e Silos, criada pelo Decreto
n.o 38.916, de 16 de março de 1956.
e dá outras providências.

Decreto, n.o40.855 - de 30 de ja
neiro -de 1957.

- Estabelece normas para a im
portação de máquinas rodoviárias edá
outras providências.. (COmissão de
Máquinas Rodoviárias).

Decreto n,c 41.097 - de 7 de
março de 1957.

COMITt INTERGOVERNAMENTAL
PARA MIGRAÇõES .

EUROPtIAS

4prova a oÇorbStituição adotada na
VI reunião ,do _Comité",:,Intergoverna
mental para Migráções Buropéías, ,

n'êcreto LegiSlativo -n.e 64. .de. 1956.

COMPAGNIE D'ASSURANCES Gt
NtRALES CONTRE L'INCENDlE
ET LES EXPLOSIONS
Aprova alterações introduzidas- nos

Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Compagnie D'Assuran
cee Générales Cantre L'ímcetuiie ez
íes Explasions.

Decreto n.c 40.713 - de 8 de ja
neiro de 1957.

COMPANHIA BOAVISTA DE
SEGUROS
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos. inclusive aumento do ca
pital social da 'Companhia Boaoista
de Seguros.

Decreto n.c 40.584 - de 28 de de
zembro de 1956.

COMPANHIA BURROUGHS DO
BRASIL, INC.
Concede à Companhia Burroughs

do Brasil, Inc. autorização para con
tinuar a' funcionar na República.

Decreto TI.o 40.94G - de 14 de re
vereíro de 1957.

COMPANHIA COMtRCIO E
NAVEGAÇÃO

Concede à Companhia Comércio e
Navegação autorização para continuar
a funcionar -como emprêsa de nave
gação de caõotaçem..

Decreto n.e 40.712 - de 8 da ja
neiro de 1957.

COMPANHIA CONTINENTAL
DE SEGUROL.

Aprova alterações introduzidas no;
Estatutos da companhia Continental
de Seguros.

Decreto n.o 40:932 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DU PARA

Aprova alterações 'introduzidas 1WS
Estatutos. inclusive aumento do ca
pitalsocial. da Companhia de <S6Yu-'
ros Aliança 'do: Pará.

Decreto ·n,o 40.69-7 - de 31 de de
zembro de 1956.
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COMPANHIA DI: SEGUROS "LA
FONCItRE INCENDIE"

Aprot'a alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia 'de Seguros
"La Fonciere [ncendie",

D'ecreto TI.o 40.525 - de ,11 de de
zembro 'de 1956.

COMPANHIA DE SEGUROS MA
RíTIMOS E TERRESTRES
"PELOTENSE"

A'Orava alterações introduzidas nos
E~tâtutos, inclusínz aumento do ca
pital BaciaZ da Companhia de Segu
ros Marítimos e Terrestres "Pelo
tense",

Decreto n,s 40.945 - de 14 dê f~

vereíro de '1957.

COMPANHIA DE SEGUROS
MINAS BRASIL

Aprova alterações introâueiâas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia de seou
rosJl.linas Brasil.

Decéet::l n.v 40.937 - de 14 de' re
ver slro de 1957.

COMPANHIA DE SEGUROS
NITERóI

Aprova, alterações introduzidas nos
E~tatut(l:, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia de seru
roe mmerou.

Decreto n." 41.08.3 - de 2 de mar
ço de 1957.

COMPANHIA DE SEGUROS
RlACHUELO

ÁpJ'ova alieraçôee introtiueiâas nos
Estatutos, inclusive. aumento do ca
pital social da Companhia de Seguros
tuacnueto.

Decreto n.? 40.850 - de 29 de ja
neiro de 1957.

COMPANHIA DE SEGUROS
"VILA RIC'!"

Concede à companhia de Seguros
"Vila Rica" autorização para funcio
nar e aprova os seus Estatutos.

Decreto n.oAO.695 '-:- de' 31 de de
zembro de 1956.'

COIlIPANHIA HEMISFÉRICA DE
SEGUROS

Concede à Comqxinliia Hemisférícà
âe Seçuras autoriz,açãC?'..para funcio
nar e aprova iseue Estatutos.

Decreto n.c 40.588·-,- de 26 de qe~

zembro de 1956.

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA
DO SÃO FRANCISCO

Declara de uuuaaae p1lblka 'a fai
xa de terra destinada à -possuujem- da
linha de trcnemiseão de Gôkv da
Com'jxmhia Huiro Elétrica do São
Francisco tic Ançelini íi.caiuam. . ,

Decreta n.e 4Ô.724 -. de 9 de ja
neiro de 1957.

comPANHIA MOGIAl1A DE
ESTRADAS DE FERRO

Declara âe utilidade 'P'ÚNic[t, para
efeito âe siescpropriacâo pela Compa
nhia MO{fiana de Estradas ,de Ferro,
área de terreno situada no Estado de
São Paulo.

Decreto n.c 40.893 - de, 12 de fe
vereiro de 1957.

COMPANHIA NAVEGACÃO DAS
LAGOAS -

Concede à comoonnui Navegação
das Lagoas autorização -pora conti
nuar .a funcionar com,o €,mptr-sa de
navegação' {['2 cocotocem,

Decreto n.c <0.-611 - de 27 de de
zembro de 1957;

COr,I?Al1HIA NíQUEL TOCANTINS

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa â.z energia elé
trica à Companhia Níquel T'·ôcan_
tins.

ri-ereto nv 40.815 - de 23 de ja
neiro de 1957.

COMPANHIA PAULISTA DE
ESTRADAS DE FERRO

Inclui a 2mpartância de Cr$ .
26.619.925,00, -no Plano,.Geral de
Obras e Aquisiçôee dá' ,Companhia
Paulista de Estra·rlds de Eéiro. '

Decreto n.c 40.749' -c--:-',de 15 de ja
nelro de 1951.
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COMPANHIA URBANIZADORA
DANOVA'CAPITAL DO
BRASIL·

Autoriza, o: Ministro da Fazenda a
dar a garantia do Tesouro' Nacional
à- operação de crédito negociada pela
Companhia Urbtmizcuiora da Nova
Capital tio Brasil.

Decreto TI.O 41.189 - de 22 de
março de 1957.

.....;,- Atribui" à Companhia Urbaaiiza
aor« da Nova. -Capital do Brasil os
estudos e construção de linhas jé"'~

reae dg interésse do futuro Distrito
reae-oi.

Decreto n.c 41.193 - de 26 de
março da 1957,

COMUNIDADE EVANGÉLIr.A
LUTERANA DE NOVA
FRlBURGO

Autoriza a cessão gratuita do ter~

rena que inenciorui, situado no Estado
rio Ria de' Jan-eiro.

Decr-eto n,o'41.226 - de 29 de mar
ço de 1957.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza o cidadão brasileiro Mira
beau Pacheco Baliar a pesquisar con
chas cakárias~no município rn3' ArroZ:)
Grande., Estado (Í'o Rio Grande do
Sul..

Decreto n.o"4L 129 - de 12- de mar
ço de 1957.

CONDECORAÇõES

Regula a uso de conõecomçõo nos
uniformes militares, na jbrma do que
prescreveu "'O art. ,_ 11 do Decrete
n.o .40.5'56, de. 17 de dezembro de 19-56,

Decreto TI,o 41. 112 - de 11 de mar
ço de 1957,.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO
COMÉRCIO

Autoriza a-ttuaçõo de entidade sin
dical patronal à Organizaçãj:) ínner
nacional . MS .Bmqireçuuioree e ao
Conselho .tnternacioiuü aos' Empre..;
caaoree do. Ccmércta,

Decreto TI,O 41.{)81 -de 2 de mar
co'de 1957.

CONFERÉNCIA NACIONAL DE
JORNALISTAS (IlI)

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial ao Org ..
3{1o().OOO,DO para auxiliar a Associação
Goiânia de Imprensa. pela realiza
ção da 111 Conferência Nacional de
Jortuüistas, na. Cidade de Goiânia~
Estado de Goi4s,

Decreto n.v 41.022 - de 27 de re.,
vereíro de- 1957,

CONGRESSO DE HIGIENE (13. 0 )

Autoriza o Poder Bxectitiuo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de o-s '~OO .000,00 para aUM
xiliar a realização do '13" ° Congresso
de Higiene, em Fortaleza, capitCfl dJ)
Estado do Ceará.

Lei n.v 3.117.- de 25 de março de
1957.

CONSELHO c.oORDENADOR DO
ABASTECIMENTO

Dá nOVa redação ao art. 3,° do De
creto n,o 35.521, à,'e 2 de dezembro de
1954, alterado pelo art . 2.° do Decre
to n,o 38,84:1, de 12 Q3 março de 1956.

Decreto TI.O 41.191 - de 25 de mar
ço de 19'57.

CONSELHO NACIONAL DE AGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Declara o Instituto de Aguas e
Energia Elétrica do setoao-õo piaUí,
"órgão Auxiliar" do Conselho Nacio

nal de Aguas e Energià Elétrica e dá
outras providênCias.

Decreto TI.O 40.725 - de 9 de janei
ro de 1957.

- Transfere funçó)) da Tabela
Onica de Bxtranumerórío-menscõsta
- Parte Permanente ~ dQ Conselho
Nacional de Aguas e EW3Tgia Elétrica,
1XlTa iguais Tabela e Parte do Minis
tério da Educação e Cultura.

Decreto no 40. S60 -: de. '6 de íeve
retro de 19'57.
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CONTRATOS

CONVENÇõES

- AprJJ1-'a (! Convenção sôbre As
sistência Judic:iária GratUita, firma
da entre Q Brasil e 'a Bélgica;

Decreto legislativo n.c l,-dé 1957.

- Promulça a Conv,úição Inter
nacional -para Z Balvaguarã'a da Vida
Humana no Mar, firmada em. Lon
dres, a 10 de junho de 1948,' entre' o
Brasil e vários paises.

-de 13 de no-

~ 1\JTna pública a. adesão da Gré
cia à Convenção de Berna'para a pro_
teçõo das Obras Li~3Tárias e Arusu
caso revista, em Bruxelas, em_ 26 de
iunho de 1948.

Decreto. n.c 4.() 924 ~ de 13 de fe
vereiro de 1-907.

Decreto TI.o 40.344
vembro de 1956.

AprOVa a Cbnvenção relativa à
Corporação Financeira - traernocumai
assinada, a 27 de janeird'de 1955. en
tre c Brasil e csEstados Unidos da
América do Norte.

Decreto legislativo n,063, de 1956.

--.:: Mantém a' decisão .âo Tribunal
.de Contas, denegatória de registro ao
contrato celebrado entre f:) Departa
mento dOs Correios 2 Telé{Jrdjos, e a
Sociedadt3 Nacional de -conetruoões
"SONACO" Ltâa, .. -

Decreto legislativo _n,.,o" 2, de 1957.

CONSULADOS

CONSELHO NACIONAL DO
PETRóLEO
Dispõe sôbre as reiaçôee entre o

Conselho Nacional do petróleo e a
petróleo Brasileiro S. A. - Petro
bráS, e dá cutras nacouiénctas,

D-Bcreto n.e 40. 845 ~ de 28- de janet.,
ro de 195'1.

- Ver:

Ministério õae Relações' Bxteriaree,

CONSELHOS DE ARQUITETURA
E ENGENHARIA

Dispõe sôbre as an_uidade~ devidas
aos Conselhos de Engenhana e Ar
quitetura pelos matiseíonaie e jir
mas q~3 lhe estejam jurisdicionados.

Lei n.v 3.097 ~ de 31 de janeiro de
1957.

CONSELHOS DE CONTRIBUINTES

Dispõe sôbre a reorganização do
Primeiro Conselho ae Contribuintes,
e 'dá outras providências.

Decreto n,» 40.729 ~ de 9 de janei
ro de 1957,

CONSELHO NACIONAL DE
PESQUISAS
AproVa as Tabelas dl~ Pessoal do

Conselho Nacíonai de pesCJ.ui~as, C!0
Instituto Brasileiro d~ Bzblwgrafut
e Documentação e do Instituto Nacio
nal de pesquisas, da Amazônia, e dâ
outras providências;

jjecreto n.« 40.975 - de 15 de fe
vereiro de 1957.

CONTRATOS

Aprova o térmo ae contrato cele
brado entre.z jirma I.B.M. World
Trade Cor-poration e a Divisão do .
Material d'.:.l DepartarJ'ltmto dZo Aá'mi_
nistracão dlJ Ministério da Agricul
tura. ~

Decreto legislativo n . :65, de 1956.

- Aprova o têrmo aditivo ao con
trato celebrado entre ~ Departamen-:
to Nacional de Obras Contra as Sécas
e a sociedade Construtora Bahiana
Limitada;

Decreto legislativo n.c 67, de 1956.

~ Torna pública a.aaesõo Pt3lo Go
vêrno do MaTracas, da· C1Jnvenção
'sôbre Aviação Civil tnternucumai,
firmada em Chicago a 7, de dezembro
de 19'44. ' ."

Decreto n." 40.925 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

~ Torna Pública a denúncia, por
parte do B?'a.s.il, da Ccnsiençõa Inter
nacional para c Salvaguarda da Vi
da Humana no Mar,. .aseincuia, eni
Londres em 31 de maíovâe H!29.

Decreto n.e 40.927 - de: 13 .de fe
vereiro de 1957.
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CONVENÇõES

- T(JTna Pública a denúlJ-fJia, pelos
Governos da, -Arçetüitui e Turquia,
da Convenção Internacional, para a
Salvaguarda da' Vida Humana' nJ'J
Mar,. firmada ,em. Londres a 31 de
maio de 1929:',"

Decreto 11.° 40.928 - de 13 de fe
.vereíro de', 19-57.

- Torna público o depósito pelo
Govêrno da _Turquia, do Instruanen
to de aceitação da Convençâh Inter
nacional para iS,a,Zvaguarda da Vida
Humana no ,'Mar, . assinada em Lan
tires, em 1948.

Decreto n.v 40.929 - de 13 de fe
vereíro de .1957"

- Torna público O depósito do
Instrumento de adesão p)rparte do
Gocêrno da República do Sudão à
Convenção, da, organização Munà'ial
de Iâeteoroloaic assinada. em Wash
inçton, em~l ae oatuoro de 1947'.

Decreto n.e 4.'0.930 _ de 13. de feve
reiro de 1957:

.c.OOPERATIVA BANCO DE CRÉ-
DITO POPULAR SÃO PAULO
LIMITADA

Concede autorização para ccmstitui
ção da uCopperativa Banco de Cré
dito Popular São Paulo Limitada".
'com sede' na, Capital do w.:stado dê
São Paulo.

Decreto n.o 40.734 - de 9 de janei
ro de 1957.

COOPERATIVA DE CRÉDITO
POPULAR 9 DE JULHO
LIMITADA

Concede autorização para consu
tuiçõl> da"Cooperativa de Crédito
Popular 9 de Jullw- Limitada.", com
sede em São Paulo.

Decreto n.s 40.5ü1 - de 8 de dezem
bro de 195'5.

CORPO DE BOMBEIROS DO
DISTRITO FEDERA,L

Aprova0 Regulamento, do Corpo de
eomoesoos Óao Distrito Federal.

Decreto 111.0 41, Q96 - de 7 de mar
ço de 1957.

CORPO DE BOMBEIROS DO
DISTRITO FEDERAL

- Introduz complemento ao pla.no
de uniformes para' o Corpo de Bom
beiros dJ) Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto n,o 35.771, à3 1.0 de ju_
nlio de ,1954.

Decreto n.» 4.1.197 - de 2'6 de mar-,
ço de 1957. .

CORPO DE FUZILEIROS
NAVAIS

- Ver:
Ministério da Marinha.

CORPORAÇÃO FINANCEIRA
INTERNACIONAL

Aprova a convenção relativa à
Corporação Financeirc Iniemacíoruü
assinada a 27 de janeiro de 1955, enw
tre o Brasil !Z lJS Estados Unidos da
América do Norte.

Decreto legislativo n.o 68-, de 1956.

CRÉDITO ESPECIAL

- Ver:
O nome do órgão ou entidadJ~ a que

se reporta,

CúRIA METROPOLITANA

Autoriza a cessão gratuita ao ter
rene que· mencihma, situado no Dis
trito Federal.

Decreto TI.O 41.2'17 - de 27 de mar
ço de 1957,.

CURSO DE MOBILIZAÇÃO
NACIONAL

AprOVa e manda executar as "lns-:
truçôee para Funcionamento do Cur
so de Mobilização Nacional/ .

Decreto n.? 40.984 - de 19 de reve;
reiro de '1957.

CURSOS

- Ver:
Academias, ESÓJlas, Faculdades e

Universidades.
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D DEPARTAMENTO NACioNAL 'DE
OBRAS CONTRA AS StCAS

DASP

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ENDEMIAS RURAIS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

R~igora o Decreto ,p.0-,28.982, de 14
de dezembro d'e 1950, que. declarou de
utilidade pública, para jms de desa
-propriaçtio pelo Depart'amen"C) Nacio
nal de Obras Contra ae-sécos, a área
de terreno necessária à construção dO
açude público "Santo 'Antônio 'de 'Ara_
cati Açu", no Municipio de Sobral,
Bstcuio dJ) Ceará.

Decreto n.c 40.894' - 'de 12 de :fe
vereíro de 1957.

"- Declara de utilidade pública.
para jins de desapropriaÇão pelo 'De':"
partamento Nacional de Obras de sa
neamento área de terreno situada, no
Municipio' de JUiz dlJ 'Fofa, EstadO de
Minas Gerais. .

Decreto n.o 40.931 - de 13 de' fe- .
vereiro xíe 1957.

- Declará ,de utilyt.ade pública,
para jins âe desapropriação pelo D~

partamento Nacional de Obras Con
tra as Sécas área de terreno situada
no Município á~ Jaguaribe Mirim,
Estado do Ceurd.

Decreto n.o '41.105 .........: de 8 de março
de 1957,

- Declara de utilidade pública,
pera efeito d2 desapropriaçãb pela
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcae áreasd'e terreno- rze
a tseàrio à const~ução do açude públi
co "Palmeira dos, indios" .• no Muni
cfp;io de Palmeira dos tnõios, EstadO
de Alagoas.

Decreto n.c 41.106 - de 8 de março
de 1957.

_ Renova o Decreto' n.o 29.206, de
2,5 de janeiro de 1951 qu'(] declarou de
utilidade pública, para fins de desa
propriação pelo Departamento Na'"
cionaz de Obras Contra as Sêcas, área
de terrenb situada no Município de
Penõzcoste, Estado do Ceará.

Decreto n." '41.199 -'-'- de 2'6ãe março
de 1957,

- Declara de utilidade pública,
para. fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional cte Obras Con
tra -as Sécas, área as-terreno situadO
no Municípioà3 MaranguapeJ Esta
do do Ceará.

Decreto n.c 41.200 - de 26 de mar
ço de 195T,'

de 21 de re.,

de 15 de ja-

Decreto n,? 40.995
vereíro de 1957.

Decreto n.c 40.748
neiro de 195-6.

Aprova o Regimento da Delegaç.ao
ae Ccnirôle ã'o Departamento naao
'ruü de Estradas de Rodagem.

Decreto 11.° 35.324 - de 5 de abril
de 1954.

Aprova o _Regimento do. DepariU:
menta Nacional de smaemsoo Rurazs

J

do Ministério da Saúde.

Decreto n.c 40.870 _ de 7 de feve-
reiro de 1957. v

_ Aprova a Tabela de Mensalistas
e a Tabela Especial de Mensalistas
do D)zpartame.nto Nacional de Estra

das' de Rodagem, e dá outras provi
dências.

Altera o Regimento do Dtf3par
tamento Nacional de Bstrtuias de
Ferro do Ministério' da Viação e
ObraS Públicas.

- Ver:

Departamento Administrativo do
Serviço Público.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
PRODUÇÃO VEGETAL

Aprova o Regimento do_ Departa
mento Nacional da Produção Vegetal,
do Ministério da - Açricultura:

Decreto n.o 41.063 - de 2·7 de feve
reiro de 195·7.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO

Autoriza ~ Departamento Nacional
de Obras 6:e Saneamento, a- adquiri7
'imóvel d!J propriedade de José- Eliw
Labato.

Decreto n.c 41.103' - de 8 de março
de í95'7.

DESAPROPRIAÇÃO

No tocante às -desapropriações em
favor de órgãos ou enuaaaee, ver o
nome dêstes. '

DESÉNVOLVllÍlENTO ECONôMICO

-- Ver:
Plano 1113 Desenvolvimento Econô

mico.

DIA DA INDúSTRIA

Institui o "Dia da Indústria".

Decreto n.c 40.983 - de 18 de feve
reiro de' 1957.

DIAMANTE

A uionea o cidadão brasileiro Vi-
cente Gomes .re Cartxuno Júnior a
pesquisar diamante e associados no
Município ú.1~ Itupiranga. Estado do

·Pará.

Decreto n.e 40.648 - de 28 d-e de
zembrc de 1956.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Simplicio Vieira Ceüos 'a pesquisar
diamantes e associados no municípiO
de Arenopolis, Estado de Mato
GTOSSO.

Decreto n.c 40.762 - de 15 de ja.,
neíro de 1957. -

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Soares de Oliveira Co lavrar âia-:
montes e associados n~ município de
pi.aman.tina, Estado de Minas Ge
razs.

Decreto n.c 4(}. '768 - de 15 de [a
neiro de 1957.

-'- Autoriza a Dragagem Fluvial
Ltda. a pesquisar diamantes. curo,
ouarteo e associados no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 4<h 817 ----: de 23, de ja
neiro -de 1957.

DIAMANTE

- Autoriza o cidadão brasileira
João Pinto -Ribas a pesquisar diaman,;.
tes e associados no municípiQ de Dia
mantina, Estado àe Minas Gerais.

Decreto TI.O 40.961 - de 14 de feve.,
reírc de 1957.

- Autoriza o çidadão brasileiro
Síüzrt Framcíscc Bartholdy a pesqui-:
sar diamantes, minério àe louro,
quartzo e associados, no município de
Diamantina, Estado de Minas Ge-
rais. .

Decreto n.041.173 _ de 19 de março
de 195,7.

DIPLOMATAS

Aprova as Tabelas de Gratifica
ção de Repreamtaçõo e de S7J,plernen..,
to de Representação a que se refere
o Decreto-lei n.o 9.202. de 26 de abril
de. 19'4.6. 11,:

Decreto n.e 40.73'8 - de 9 de janet.,
ro de 1957.

DOAÇõES

Autoriza o Seroiço do Patrimônio
da 'União a aceitar a aoaã:o do ter :
reao que l1.l1z:nciona, situado n'o Estado
á'e Minas Gerais.

Decreto n.o 41.025 - de 27 de reve,.'
reíro de 1957.

DU PONTo DO BRASIL S. A. - IN
DúSTRIAS QUíMICAS

Concede à Du pont do Brasil S. A.
_ Indústrias Químicas - autorização
para funcionar como empresa de 1ni~

1~~ação.

Decreto TI.o 41.123 ...;,.. de 12 de mar
ço de 1957.

E

EMBAIXADAS

- Ver:
Ministério das Relações Exteriores.

EMí.LW SCllUPP & CIA.

Concede a Emílio SchllPP & Cía .
autorização para tuncíonar como em
prêsa de 112ineração.

Decreto n.041.069 - de 28 de fe
vereiro de 1957.
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EThllSSORAS REUNIDAS RÁDIO
CULTURA LIMITADA

Dispé,'J sôbre junções de extranu-:
merório-metisuiista pam n enquadTa~

menta d'e pessoal da Susierímtenãêm-:
'cid. :eEmpl'êsas Incorporadas ao Pa
trimônio Nccxmal, por fôrça do urti

üo 1.0 da Lei n.o 2,9,04. de 8 de outu
bro de 19-5ô, combinado com o artigo
6.~, § 2.0, da Uti. n,o 2.193, de 9- de
março de 1954, e dá outras provid'ên_
ciae,

oíaorça conoessõa à sociedade
"Emissoras Reunidas Rádio Cultura
Limiuuia" para instalar uma estaçàc
nuuoauuscra de ondas médias,

Decreto !u.o 40.483 - de 4 de de
zembro de 1957,

EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO
ALIANÇA LTDA.

Concede à Emprêsa de Navegação
Aliança Limitada autorização para
continuar a funcionar CJYnW empresa
de navegação de cabotagem.

Decreto n.c 40.'69-3 - de 31 de de
zembro de 19-58,

EMPRtsAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO NACIONAL

Decreto n.c 40.7'85
neíro" de 195'7.

de 21 de ja.,

ENERGIA ELÉTRICA

- Declara de utilidade pUblica q,
faixa de, terra destinada à passagem
da linha de transmissão de 66· tco da
Companhia HidrlJ Elétrica do São
Francisco de Angelim a Caruaru.

Decreto n.c 40.724 - de 9 de ja
neiro de 1957.

- Declara de utiliã'ade pública di
oerscs áreas de terra que deverão ser
inundadas pelo rio Piranga" depois da
ccnstruçãc da usina de srecna, si·
iuada no distrito ãe Guaraciaba, mu
nicipio do mesmo nome, Estado de
Minas Gerais, e autoriza a Electra
Química IS.. A. a promover as uesc-
rropriações. .

Decreto n.v 40.725 _ de 9 de ja
neíro de 1957.

..,- Transfere da prefeitura MuniciM
paI de. sabará para as Centrais Elé
tricas de Minas Gerais S.A. a con
cessão para-a produção e tornecimen
to de energia elétrica ao Município de
Sabará, Estado de Minas Gerais,

Decreto n.v 40,727 - de 9, de ja.,
neiro de 1957,

'ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a "São paulo LZ;7ht &
Pouier CCim,pa'ny" Limiteü" a' cons
truir uma linha de transmissão, edá
'ouirae prooulénciae,

Decreto n.? 39.4'75 - de 27 de ju..
riho de 1956,

-' outorga, à Prefeitura Municipal
de Ttsmiritinça concessãb para o
aproveitamento da energia hidráulica
da cachoeira Comprida, existente na
rta , Cuiete, distrito ãe Tumiritinga
msinicipío d'o mesmo nome, Estado ae
Minas Gerais.

Decreto n.c 40.631 - de 27 de de
zembro de 195'6,

- Autoriza a Companhia Brasileira
Carbureto de Cálcio a, construir uma
linha de' transmissão f.ntreSantos
Dumont e as usinas Ana Maria e
Guary, no Estado de Minas Gerats.

Decreto n.c 4.0.€'32 - de 27 de de
zembro de 195u.

- Transfere da Prefeitura Muni
cipal de 'Santa Vitória do Palmar
pcra. a Comiseãc Estadual de .Energia
Elétrica do Estado do Rio Grande do
Sul a concessão para0 [ortuzcimento
de energia elétrica ao Município de
Santa Vitória do Palmar.

Decreto n.c 40.751 - 'de 15 de ja.,
neiro de 1957.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
ele Jaçuuri, Estado do Rio Grande da
/Z,ul, ((. ampliar suas ínettuaçõze ter
meléirícae,

Decreto n.c 40.752 ~ de 15 de ja_
neíro de 19,57.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de venâncio Aires, no Estado di:J Rio
Grande do Sul, a ampliar suas znsta
taçôes termeíéirícas, .

Decreto n.v 40,'7'53 ---:. de 15 de ja
neiro de 1957.
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ENERGIA ELÉTRICA

· -r--: putorga à Prefeitura Municipal
rJ~ .Orizcna .concessão para o aprovez-
·tamento .ce energia hidráulica da cor M

reâeira santo Inác'8:>, existente no ri;
beirão",d<J mesmo nome, distrítc-eetie

.do, município de Oríeotui, Estado de
Goiás.

Decreto n.e 40.766 - de 21 de .ja.,
neíro de 1957.

- Autoriza o Govêrno do Estado
do Rio Grande do Sul a promulgar
ato expropríosuio a réae de distribui.
çdc de energia elétrica da SI.;de do
município de Três de Maio, de pTO
prieaaâe de Ricardo Tesche.

Decreto n.? 40 :192 - de 22 de ja.,
neíro de 1957.

- Autoriza. (! Comissão Estadual ae
Energia Elétrica do Estado do Rio de
J aneito a construir uma linha de
.transmissão entre Q, linha Jamapara.
S~imidouro c c C'IJlônia d'e Psicopatas
Teixeira. Brandão, e d(t, outras provi.
âéncias,

Decreto TI.O 40.793 - de 22 de janei
ro de 1957.

'........i. 'Outorga. (l; comissão Estadual de
Energia Elétrica do Rio Grande do
·Sul,. cozzcessdo para distribuir energia
elétrica- no Distrito de cotnora, Mu
nicipío de Veranó~olis, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.c 40.79'4 - de 22 de janei
ro de 1%7.

,.- Dá nova redacão ao art, 1.0 do
Decreto n,O 33 "609, de 19 de aflôsto de
1953,.publicado no "Diário Ofzcial" àe
26 de junho de 1954.

Decreto n.c 40.795 - de 22 de- ja
neiro de 1957.

..,- Transfi~re da Prefeitura Munici·
paI de S,5.o Lourenço do Sul, para a
Comissão Estadual de Energia Elétri
ca dlJ Estado do Rio Grande do Sul.
concessão para a produção e forneci.
mento de energia elétrica ao munici.
pio de São Lourenço do Sul, Estado do
Rio Grande db sei.

Decreto n.c 40."79:6 - de 2,2 de janei
ro de 1957.

ENERGIA ELÉTRICA

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação, a faixa
de terrenos . necessária «. linha eLe
transmissão Divinópolis - Arcos, nc
Estado de Minas Gerais .

Decreto n.c 40.797' - de 22 de janei;
ro de 1957. .

- Autoriza a Prefeitura .MuniCipal
de São .9zpé, no Estado do Rio Gram-:
d13 do Sul, a ampliar suas instalações
termelétricae,

Decreto n.e 40.841 - de 28 de ja
neiro de 1957.

- Outorga à prefeitura Municipal
de Aracruz concessão para o apro
veitamento de er..crgia hidráulica da
cachoeira Santa Maria, existente no
Tio Piraqué Açu, distrito da- sede do
município de Aracruz, Estado do Bs
p:rWJ Santo.

Decreto n.o 4'0. ,842 ..:..... de 28 de ja_
neiro de 1957.

- outorga à Prefeitura MuniCipal
de Frutal concessão para distribuir
energia elétrica 7.;0 distrito de Planu
ra, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 40.866 - de '7 de teve;
reiro de 1957.

- Outorga a Ricardo Lunaraellt
S. A., Agricultura, Indústria e Co
mércio ccncessdb para o onaoveuu
mento _de ener,yiahidráulica de um
à)JSnível existente . no Ribeirão Ca
pim, distrito de Porectüu, município
do mesmo nome. Estado do Paraná.

Decreto n.e 40.867 - de 7 de feve.,
reiro de 1957'.

..:..... Outorga i!, Prefeitura MuniCipal
de FlIJriano, Estado do piauí, conces
são para distribuir ,energia elétrica
no município de Floriano, Estado do
Piauí.

Decreto n.c 4'0.868 - de '1 de feve
reiro de 1957.

- Autoriza c Companhia Hidro
Elétrica do sso Francisco a construtr
uma linha de transmissão de 66 kV
entre a subestação de Goiâna e a se
cíotuuiora de Itapessoca, no Estado de
Pernambuco, e declara de utilidade
pública a faixa de terra destinada. à
passa,yem da referida linha, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 40.934 _ de 14 de. feve.,
reíro de 1957.
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ENERGIA ELÉTRICA

_ Transfere àa Companhia de Bs
tunno São Jaw:> deZ Rei para as Cen
.traisElétricas,deMinas Gerais S'. A.
a'con(]]ssão parâ a produção e forne
cimento de energia elétrica do autri
to de Nazareno,' município de São
'João deZ Rei, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.e 40.985 - de 19 de feve
reiro de 195'7.

_ Autoriza u.. Centrais Elétricas de
Minas Gerais' S. A. a jazer supri
mentos de energia elétrica a grandes
consumidores, localizadOS em suas
zonas de opercçco ,

Decreto n.v 41.005 - de 25 de feve
reiro de 1957.

Autoriza a São Paulo Light &
Pcnoer Company, Limited a ornetruir
uma linha de transmissão.

Decreto n.« 41. 009 - de 25 de feve
reiro de 1957.

_ Rerrulamenta os serviços de ener
gia elétrica.

Decreto n.o 41.019 - de 26 de reve.,
reiro de 1957.

.....:- Declara de utilictade pública duas
ãreas de terra, necessárias à ecnstru
cão üe linha d~ transmissão (8 autori
za 'a comoonnía Mineira de Ele
tricidade c .promover as -mvnnaêncuu
necessárias ~ sua utilização.

Decreto n.c 41.125 - de 12 de mar
Ç{J de 1957.

_ Autoriza c S·fio Paulo Light
S. A. - serviços d'e E!~tricidade; a
construir uma linha âe transmissão
entre a: linha tronco Pirituba_paula
Souza c .:;, subestação Tamás EdislJn.

Decreto TI.O 41.126 - de 12 de mar.,
so de 1957.

_ Dá nova redação ao art. 2.° do
Decreto n.o 35.621, de 7 di~ -nmtio de
1954.

Decreto TI.o 41.12'1 - de 12 de mar
ço de 1957.

ENERGIA ELÉTRICA

~ :Transfere -qQ Govêrno. _f!J~. Esta
d,o de Santa catorma para a' Ce"ntrais
Elétricas de 'Santa Catarina: S,"'A,
"CELES.c" a eXploração dos siste..:.
mas. de produção, transmissão..6. _'dis_
tribuição ae energia elétrica no Esta~

do de santa Catarina,

- Decreto n.c 41.128 - de .12 de mar
ço de 1957.,

- Transfere de Celso AntõnilJ de
Faria para a Companhia Hidrc-Bte
trica Resplendor S. A. a'concessão
para fornecimento de energia elétrica
à cidade .âe Resplendor, no Bsuuia. de
Minas Gerais.

Decreto TI.o 41.140 - de 12 de mar-,
ço de 1957.

_ Autoriza a' 'OJmpanhiaSiderur
qica Beíçc-Iâineira : a construir., uma
linha a'e transmissão entre 08 muni
cipios de Rio Piracicaba e Antônio
Dias, no Estado de .Minas Genus ~

Decreto TI.° 41.141- de 12 de mar
ço de 1957.

_ Autoriza c Companhia Huireíé
tricà -do Rio Pardlj a ampliar, suas
instalações termelétricas, no distrito
de .s,áo João da Boa Vista, munictP20
do mes?7W nome, no Estado de São
Paulo. . '.

Decreto n.c 41.151 - de 14 de mar
ço de 1957.

_ Autoriza ~ Companhia Brasileira
de Energia Elétrica u ampliarseusis
tema distribuidor de energia elé~rica.

D-ecreto TI.o 41.202 - de 36 de mar
ço de 1957.

- Autoriza a sõo paulo Light, So
ciedade Anônima Serviços dJ3 Bletrici
d'ade, !t realizar estudos para aprovei
tamento de energia hidráulicà ,dos
rios Juruiiai, Atibaia e Jaguari, 1lJJs
Estados de São Paulo P. Minas Ge
rais,

Decreto n.o 41.2;)3 _ de 26 uc mar
ço- de 1957.
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li' Engenheiros Ccnsuitcres
S. A; autorização para
como empréso àe min6-

ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza a Emprêsa Energia.
Indústria e Comércio Limitada a re~
formar e ampliar a réae de distri
-buição de energia elétrica, no âistri
"to de Concórdia, município de igual
nome, EstaâJJ de Santa Catarina.

Decreto n.o 41.204 - de 26 de mar
ço de 19,57.

ENERGIA HIDRAUl.!CA

- Ver:
Energia Elétrica.

ENERGIA TERmEI,ÉTRICA

- Ver:
Bnerçia Elétrica.

ENGENHEIROS CONSULTORES·
mETMINAS S. A.

Concede
Meiminue
funcionar
ração.

Decreto 1:1.0 41. 071 - de 28 de feve
reiro de 1957.

ENSINO

Acrescenta dois itens ao artigo 2.°
da Lei n» 1. 821, dL~ 12 de março de
1953" que dispõe sôbre o reaime de
eqiliaxüência entre diversos cursos de
UTaU médio, para efeito de matrícula.
no ciclo colegi~l :3 nos cze-sos supe
riores.

LEi 11.° :3 ,l()4 - de 1 de março de
1957.

- Concede reconhecimento ao cur~

3D Auxiliar d:: Enfermagem da Esco
la de Auxiliar de Enfermagem Caf!
tano Munhoz da Rocha.

Decreto n. 4G.54.3 - de 11 de de
zembrc de 1956.

- Iceccnhecímento de curso de en
f errna~~:;'m.

Decreto n.c 40.5'72 - de 18 de de
zembro de 1958.

- Cria na Escola Superior de
Guerra, ~ Curso d2 MlcJbilização' na
cional, a' dá outras providências.

Decreto n.o 40.835 _ de 24 de [a.,
neíro de 1957.

ENSINO

- Concede autorização para jun-:
cionamento do curso de Serviço {Jo
cuü da E3dJla de Serviço SOcial de
Goiás.

Decreto n.c 40.854 - de 29 de [anet.,
ro de 1957.

- Incorpora à Universidade Rural
de Pernambuco a Escola de -traums:
tas do Nordeste sob, a denominação de
Escola Açmtécnicà de São r.ourenco
da Mat[t. ..

Decreto TI,o 40.899 - de 13 de reve,
reíro de 1957.

- Estende as prerrogativas do re~

conhecimento ao curso aue menciona,
rEscola Técnica "Alvãro da Sil
ceini"),

Decr..etc n.o 40.935 - de 14 de reve.,
retro de 1957.

- Altera o Regulamento para a Es_
c.lJla de Marinha Mercante do Rio de
Janeiro. .

Decreto n.c 41. 017' - de 26 de feve
reiro de 19-57.

.'- Concede autorização para o fun
cionamento do curso de [Hrviço" Socuü
da Bscclc de Seroíco Social Padre
Anchieta. ~

Decreto n.v 41.1CO - de 18 de feve-,
reíro 'de 1957. -

- Concede. recsmtiecímento ao Cur
so de Enfermagem da Escola de En
feT'raagem M adre Léoníe,

Decreto n.? 41.213 - de 27 .de mar
ço de H157.

- Apro"1}a c Regulamento para a
Escola de. Guerra Naval.

Decreto 11.° 41.2'24 - de 29 de mar.,
ço de 1957'.

ESPORTE CLUBE GALEÃO.

Declara de utilidade pública I) zs,
porte Clube Galeão, com sede no Dis
trito Federal.

Decreto n.c 4.0.844 - de 23 de ja
neiro de 1957.

ESTABELECImENTOS BANCARIOS

-- Ver:

Bq,ncos.
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ESTABELECIMENTOS DE
INFORMAÇõES

Determiná as condições para o
junci.o7iamento d!l. estabelecimento de
informações reservadas ou cantíãen-;
ciaiS, ô)merciais ou particulares.

[,ei 11.0 3.099 - de 24 de fevereiro
de 1957.

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Declara públicas, de uso comum
do domínio do Estado do Espírito
Santo, as águas do rio Ptmquinhas,

Decreto [l.0 4.0.933 - de 14 de fe
vereiro de 195·7.

~ Declara públicas, deusodJmum,
do domínio .da União na -parte marí
tima C! do domínio do Estado do Bs
p'Íl'itO santo no restante do seu curso,
as águas des rios Nova Lombárdia, Pf-.
roque Açu e Piraqué Açu.

Decreto n,v 41.00'7 - de 25 de feve
reiro' de 1957.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de uso comum,
li-o domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Sacramento ou
[Janta Isabel.

Decreto 11.0 40.865 - de 7 de reve,
retro de 1957.

---:: Declara púhlicas, de uso 0Jmum.
do âominio do Estado de Minas Ge
l'ais, as águas do rio "Fundo _ Micae.
la _ p)]ixe", "Peixe" P, "Peixe" res
pectivamente nos seus trechos 'supe
rior, médio e inferior.

Decreto TI.o 41.006 - de 25 de feve
reiro de 1957.

D.ôclara públicas, de us:j comum, ao
domínio a» ·Estado de Minas Gerais.
as águas do. rio Mata Onça.

Decreto n.c 41.116 - de 12 de mar.,
ço de 1957.

- Declara públicas. de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge.
reis, as águas d,\) rio Serra Branca3

Jacuipe ou Sàlinas e Pacui, reeoecu
va1m.mte, aos seus trechos superior,
médio e mtertor.

Decreto TI,O 41.111 '- de 12 de mar
ço de 1957.

ESTADO DE MINAS GERAIS

- Declara públicas, de uso comum,_
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas dJJ rio Serra OU Fá-
brica, '.

Decreto n.? 41:118 - de 12 de mar
ço de 1957.

ESTADO DO PARANÁ

Autoriza o Gonérno Federal a auw
xiliar com a importância à'e ... , ... ,
crs 5QO.OOO.-G{}G,OG O Govêrno do Es~

tado do Paraná nCj. realização de ao
VOs estudos, prosseguimento, equipa
mento e tráfego da ligação terrooia
1"ta Apv.carana _ Ponta Gros~a.

LeI 11.° -3,073 - de 22 de dezembro
de 1956.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do rio, Bom Retiro.

Decreto TI.O 40,791 - de 22 de ja.,
neiro de 195'7.

- Transfere do Gotiérrzo do Estado
de Santa Catcruui para a Centrais
Elétricas ~~ Santa Catarina S,. A.
"CELE-SC" a exploraçáo dos sistemas
de proá'ução, transmissão e distritnü
çâb de. energia elétrica 110 Estado de
Santa Catarina.

Decreto n.e 41.128 - de 12 de mar
ço de 1957,-

ESTADO DE SÃO PAULO

Declara públicas, de uso comum, dO
domínio da União, na sua parfA~ .maw
vítima, e do domínio âo Estado de
São Paulo, no restante do seu curso,
as' águas do rio Pardo" Camburu e Ju
queiriquerê, reepectinametite nos seus
trechos superior, médio einjeriór.

Decreto TI.O 40,861 - de u de feve
reiro de 19'57.

ESTÂNCIAS DE TERMO E
HI!lROMINERAIS

Cria, .ao Ministério da. Saúde, uma
Comissão Técnica Iniermimisteríat,

Decreto n." 40.'7'37 - de 9 de janet.,
1'(, de. 1957.
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ESTANHO

Autoriza o cidadãO' brasileiro Pedro
d~',Castto Pereira' a pesquisar minério
de estanho ~ associados no município
de Baturité, Estado do Ceará.

Decreto n.e 40.906 - 'de 13 de feve_
reiro de 19'57.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL·
DO· BRASIL

Declara de utilidade pública, para
fins 'de 'desapropriação pela Estrada
de Ferro Central do Brasil, área de
terreno te uma casa de moradia si
tuadas em Barbacena, ,Estado de M~~

nas Gerais.

Decreto n.c 40.87,7 ---: de 8 de fe
vereiro. de 1957.

- Declara de utilidsuie pública,
para efeito de desapropriação pela
Estrada âe Ferro Central á'o Brasil,
área de terreno necessária a alarga
mento de bitola e retificação de li
nha, eíiuaâa: no Munic0pio de Rio
Acima;, Estado de 'Minas Gerais.

Decreto n.c 4Q..895 - de lZ de fe
vereiro de 195.7.

- Declara de utilidade 'PÚblica,
para -fins de desapropriação rpela Es
trada de Ferro Central do Brasil, os
imóveis necessários ao plano de re
modelação do .ramal de São Paulo,
aProvado pelo _Decreto n.O 13.206, de
19 de agôsto de 1943.

Decreto n.? 40.949 - de 14 de re
vereiro de 1957.

- Declara de utilidaa~pública,
para' fins de desapropriação pela Es
trada de Ferro Central do Brasil,
áreas de terreno situadas em Caran
âai, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 41.207 - de 27 de
março de·,1957.

ESTRADA DE FERRO SANTOS
A JUNDIAf

- Declara de utilidade 'PÚblica,
para fi7l,s de, desapropriação pela Es
trada de Ferro, eomtoe â Júndiaí, área.
de terrenos situada entre a Retína-:
ria' 'Presíâsnte Bernardes, em Cuba
tão, -acs Indústrias Químicas \Eletro_
Cloro S. ~ .•. no zetaao aesao Paulo.

Decreto n.? 41.198 de 26 . de
março de 1957.

EXÉRCITO
MOdifica a reaaçãc dos _arts. 3.° e

4.° dr Decreto n.<J 40.003, de 19 de
setembro de 1956.

Decreto n.c 40.709 -,de 8 de Ia
neíro de 1957.

-r- Aprova as Tabelas de Fixação dOs
Valores da Etapa e de suas moaau-:
dades, das Fôrças Armadas para 1957
e dá cutree providências.

Decreto n.? 40.829 - de 24 de ja
neiro de 195·7.

- Aprova a tabela de fixação dos
»alores dos complementos à ração
comum, (para o Exército, e dá outras
providências.

Decreto n,c 40.831 - de 24 de ja
neiro de 1957.

- Ver, também:
Ministério da Guerra.

CURSOS

- Ver, também:
Escolas e Faculdades.

EXPOSIÇõES

Abre, pelo Ministério da Agricultu-
ra, o crédito especial de Cr$ .
5)0.'ÜOO,00, para auxiliar a realização
da Exposição Nacional de Milha.
Suinos e Gado Leiteiro.

De-creto TI.o dO.731 - de 9 de ja
neiro de 1957.

- Dispõe sôbre o comparecimento
do Brasil à _Exposição Internacional
de Produtos .snmenucscc e Estimu
lantes -de Cclõnia: Feira Mundial de
Comércio de NOva Lorque Óe outra.

Decreto n.s 4Q.826 ...,... .de 23. de ja
neiro de 1957.

F

FACULDADE NACIONAL DE·
DIREITO

Altera _o símbolo da função gTatifi~
cada de -Secretário da Faculdade Na..
cionat de Direito.

Decreto n.o40.747 - de·15de'ja";
neiro de 1957.
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FACULDADES
concede autorização para funciona

meJl-to .do curso de Bíbliateccnomia
e Documentação, anexo à Faculdade
de Filosofia, . Ciências e Letras do
Instituto Santa Ursula.

Decreto TI.O 40.848 - de 29 de ja
neiro . de 1957.

- Concede reconhecimento ao cur",:,
50 de didática da Faculdade de Filo
sofia de, Goiás.

Decreto n.c 40.481 -- de 4 de de
zembro de 1956.

FACULDADES
- Concede autorização para o,fun~

cicauimento de CUrsos da, Faculdade
de Filosofia de São José do Rio
Preto.

Decreto n.? 41.061 - de 27 de-fé
verelro de 1957.

- Concede autorização para o tum
cionamento dos cursos. ae filosOfia' e
pedagogia da Faculdade de Filosofia
Nossa Senhora <Ui Imaculada -Con-
ceição. .

Decreto n." 41.158 - de '15 . de
março de 195,7.

- Concede autorização para, o fun
cionamento do curso de Bacharelado
da Faculdade 'Católica de Direito do
Paraná.

de is de

n.o 40,848, de
(Fac. ruo«.

_ Autoriza o funcionamento do
curso de M edicínà da' Faculdade de
Ciências Médicas de Curitiba.

Decreto TI.O 40.571 - de 18 de de
zembro de 1956.

- Concede autorização' '3Jara o fun
cionamento dos cursos de geografia
e história e letras nec-Iatinas da
Faculdade de Filosofia de Natal.

Decreto TI.o 40.578 - de 18 de de
zembro de 1956.

Decreto n.c Al.159
março de 1957.

- Retifica o Decrete
29 de janeiro de 1957
Inst. Santa ÚrSUla) .'

Decreto n,v 41.210 - de
março de 1957.

27 de

- Concede reconhecimento ao cur
so de Medicina da Faculdade de Me
dicina de Ribeirão preto, da Univer
sidade de Stio Paulo.

Decreto n.c 40.847 de 29 de ja-
neiro de 1957.

- Concede autorização para o tun
cíonamento do curso W8 Didática da
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras do Instituto NOssa Senhora de
Lourdes.

Decreto n.c 40'.849 - de 29 de ja.,
neíro de 1957.

- Concede autorização para o fun
cionamento dos cursos âe PiloSofia
e de pedagogia. da Faculdade de Fi
uxona, Ciências e Letras de Ijui.

Decreto n.c 40.936 - de 14 de fe
vereiro de 19!57.

- Dispõe eôore o curso de ciências
econômicas da Fciculdade de Ciências
Econômicas ''C' Comerciais de Santos.

Decreto n.c 40.986 - de 20 de fe
vereiro de 1957.

- Concede autorização waraofu7i;';'
cionamento dos cursos de geografi'a,
história e 'letrae -neo-íatsnas, da Fã.:..
culdade <1>3 Filcsotia, Ciências' e Le
tras Imaculada Conceição.

Decreto n.c 41. 211 - de 27 de
março de 1957.

FEDERAÇÃO DE MULHERES DO
BRASIL

Sutpende o funcionamento da Fe-'
deração de Mulheres do Brasil; com
sede no Distrito Federal.

Decreto n.c 40.789 - de 22 de ja
neiro de 1957.

FEIRAS

Dispõe sóbre o comparecimento do
Brasil .à Exposição Internacion4Lde.
Produtos Alimentícios e Estimulàn..;
tesde Colônia, Feira Mundial'de-Co~
mércío 'de' NOVa Iorque e outra.

Decreto n. o 4(). 826 -r-. de 23 .de ja~,
nerro de 1957.
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FEDSPATO
Autoriza a ,Mineração reíquartza

Limitada. a -peequiscr. feldspato, quar~

tzo e associados no município de
Camboriú, Estado de Santa Cata
rina;

Decreto n.e 40.765 - de 16 de ja
neíro de 1957.

- Autoriza P':Jxbex Minério:s Lida.
a pesquisar caulim, mica, feldspato e
associados no município de Matias
Barbosa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 43.821 _ de 23 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Siloérío Mendonça de Magalhães a
pesquisar caulim; feldspato e mica no
municipio de Tombos, Estado de ,Mi-
nas Gemêe. '

Dacreto m.? 40.967 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza Q cidadão -brasileiro
Antônio Preto de nadoy a pesquisar
feldspato 13 associados no município
de socorro, Estado de São Paulo,

Decreto 11,° 41.070 - de 28 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aldo Russo a pesquisar feldspato e
aetocisuios no município de Socorro,
Estado de sa« Paulo,

Decreto 11,° 41.076 - de 28 de fe~

vereíro de 1957"

- Autoriza o cidadão ômxuesro
Guerino Zanesco a pesquisar ielâepa
to e associados no munícipio de 'So
corro, Estado de São Paulo,

Decreto 11.° 41.120 - de 12 de mar
ço de 1957.

FERRO

Autoriza a socnaaae Industrial e
Mineradora "Síma" Ltda. a pesqui
sar minério de ferro e associados no
'1!1'!Lnicipio de J13ceaba, Estado de
Minas Gerais.

Decreto 11.° 40,655 -.:. de 28 de de
zembroríe 1956.

FERRO
- Autoriza a Socieâaâe Paulista de

Minérios "Sompial" Ltda. a pB3qui
sar minério de [erre e associados no
município de Guorutnoe, Estado de
São Paulo.

Decreto 11.° 4().767 - de 15 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Diogo Bethónico a pesquisar minério
de ferro e associados -no município de
Habira. Estado de Minas Gerais,

Decreto n.c 40.882 ---:.. de 12 de re
vereh'o de 1957.

- Autoriza o císiaâão brasileiro
Carlos Kampmann a pesquisar miné
rio de ferro no município de Tiju
cas do Sul. Estado do Paraná:

Decreto n.? 40,902 - de 13 de re
vereíro de 1957.

- Autoriza a Cia. Vale do Rio
Doce S. A. a pesquis"ar minérios ,de
[erro, manganês e associados no mu
nicípio 'de Conceição do Mato Dentro,
Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.° 40.959 - de 14 de fe
verelro de 1957.

- Autoriza a Cia. Vale Ido Rio
Doce S. A. a l)esquisar minérios de
feno, -mançanõs e aesocuuios no mu
nicípio de Morro do Pilar, Estado de
Minas Gerais.

Decreto iil.o 40.964 - de 14 de ae
vereiro de 1957,

- Autoriza a emprêsa de minera
ção J. Rebelo S. A. a lavrar minério
de ferro e associados no Município
de Itauna, Estado de Minas Gerak

Decr-eto n.c 4:0.965 - de 14 de Ie
vereíro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
liercilio -Grizi a pesquisar minérios
de manganês e ferro no município de
.Aquidauana., Estado de Mato Grosso.

Decreto n.c 41,073 - de 2& de fe ..
vereíro de 1957.

- Autoriza a Sociedade Industrial
e Mineradora "Síma" Ltda. a pes
quisar minério âe ferro e associados
no' muimcípioÓâe receara, eotcao de
Mineis Gerais.

Decreto TI.o 41.074 - de 2a de fe
vereiro de 1957.
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FUNCIONÁRIO PúBLICO

FUNDAÇÃO RADIO MAUA

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

FUNDO AERONAUTICO

deDéoreto n.c 41.148 ~ de 13
março de 1957.

FUNDACÃO PARA O LIVRO DO
c.J'lGO "DO BRASIL

Declara de utilidade pública a
Fundação íPUra Q Livro do Cego do
Brasil, com sede em São Paulo, Es
tado de .São Paulo.

Decreto n.c 40.9G9 ~ de 15 de f-e
vereiro de 19,57.

Aprova o Regulamento do "Fundo
.Aeronáutico" ,

Dispõe eôere a Preeiâéncia: da Fun
dação itádio Mauá.

Decreto 11.° 41.079,- de 1 de mar
ço de 1957,

Autoriza o Instituto de Aposenta
doria e Pensãesdos ·lndustriários a
ceder à Fundação da Casa Popular
em· Juiz de Fora, Estado de Mina;
Gercãs, uma i{f~eba não urtasueaaa.

Decreto n.c .40.872 ~ de 7 de .fe
verelro de 1957.

Regulamenta o artigo 1.0 da Lei
n.o 1. '141, de 22 de novembro âe 1952.

Decreto n.c 40,7'46 ---'- de 15 de ja
neiro de 195'1.

- Regulamenta o art. 7.° da Lei
n.O 2,188, de 3, de mU1'ço d~~ 1954, e dá
outras proouiénciae.

Decreto TI.O 41.195 - de 26 de mar
ço de 195;'1.

_ Dá nova redação aos artigos 2.°
e 4.0 do Decreto n.o 36.072, de 17 de
açãsto de 1954. (Tronco Principal
Sul) .

Decreto n.e 41. 004 ~ de 25 de fe
vereiro de 1957,

Autoriza. . a Emprêsa âe Mineração
Campo Aleg're tsaa. a lavrar tíuorua
e associados no municipio doe Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia.

Decreto n.? 40.979 - de 15 de fe
vereiro de 1957,

FLUORlTA

Autoriza o Gcuêrno Federal a auxi
ttar com a importância de Cr$ .
500.000.000,()() o Gcroérno do Estadô
do. ··Paraná na realtzação de nOvOS
estudos, prosseguimento, equipamento
e ~_itrá!egO da ligação terrocuuia Apu~

ccl?-ana-pontu Grossa.

Léi. n.c 3.073 - de 22 de dezembro
dé:J956.

_ Autoriza a Cia. Vale: do Rio
uoce S. A. a pesquisar minérios de
[erro, manganês e associados no mu
nicípio de conceição do Mato Dentro,
Estado d-e Minas Gerais.

Decreto TI.o 41.180 - de 19 de
março de 1957.

FôRÇAS ARMADAS

FERROVIAS

FERRO

_ Autoriza S'. A. Mineração da
Trindade a pesquisar minério de
manganês, ferro e associados zto mu
-nicipio de .ouro Preto, Estado de
lYIinas Gerais.

Decreto TI.o 41.1707 - de 19 de
março de 1957.

-- Ver:

Aeronáutica, Exército e Marinha.

FUNDO FEDERAL DE ELETRI-
FICAÇÃO

FOS.FATO ORGÂNICO

Renaíui o Decreto n.o 36.282, de 1
de outubro de 1954.

Decreto n.? 40.922 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

Dispõe sõbre o sistema de arreca
dação e recolhimento do Fundo Fe
deral de Bíetriticaçõo e do lmpôsto
anico sôbre Eneryza Elétrica e dá
outras providências.

Decreto n.c 41.Q20 - de 2,,'1 de re.,
vereiro de 1957.
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G

GALENA ARGENTíFERA

Renova o Decreto n.o 36.2'I}Z, de 20
de seiembro de 1954.

Decreto n.o 41.13'5 - de 12; de mar
ço de 1957.

GIPSJTA

Autoriza Gêsso Nacional Tapuyo
Limitada a pesquisar gipsita e asso
ciados. no município de Cadê, Estado
do Maranhtio.

Decreto n.c 40.644 - de 28- de de
zembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Petrônio de .1Wacedo Lacerda a pes
quisar gipsita e aseoaaaoe no muni
cípio de Ourícurí, ,Estado de pernam
buco.

Decreto n.e 40.77(> - de 15 de ja
neiro de 1957.

GRAFITA

Autoriza o cidadão brasileira An
gelo vagô a lavrar grafita no Muni
cípio de Ldntuires, Estado do Espí
rito Santo.

Decreto n.o 40.654 - de 25 de de
zembro de 1956.

H

HARD, HAND & COMPANY

Concede à sociedade anônima, Harâ,
Rand &' Company autorização para
continuar a funcionar na República.

Decreto n.? 40(}.710 - de 8 de ja
neiro de 1957.

HôRTO FLORESTAL DE JOÃO
PESSOA

Autoriza O Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do imó
vel que menciona, situado no Municí
pio de João Pessoa, no Estado da
Paraíba.

Decreto nc 41.232 - de 29 de mar":'
ço de 1957.

HOSPITAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Altera o Quadro de Pessoal do
I-lospitaldos servidores do Estado.

Decreto n." 41.078 - de 1 de março
de 1957.

I
IGUAÇU COMPANHIA DE

SEGUROS

Concede à Iguaçu Companhia ; de
Seguros autorização 'Para funcionar e
aprova os sees Estatutos.

Decreto n.o 40. {)9'4 - de 31 de de
zembro de 1956.

ILMENITA

Autoriza o cidadão brasileiro Da
niel Carcme a pesquisar ilmenita e
associado,)" -no município de teonna,
Estado do ,Espírito Santo.

Decreto n.e 4(J.,913 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

IMPORTAÇÃO

Estabelece normas para a importa~

cão de máquinas rodoviárias e dá ou
tras providências. (Comissão ée Ma
quinas ROdoViárias).

Decreto n.s 4-1.C97 de 7 de
marçc vde 1957.

IMPôSTO DE RENDA

partes oetaaoo pelo Presidente da
República e mantidas pelo ctonçrereo
Nacional, do projeto 'que se transfor
mou na Lei n.O 2.973, de 26 de no
vembro de 1956.

Lei n.o 2.973 - de 26 de novembro
de 1956.

- Aprova o Regulamento para a
cobrança e fiscalização do impôsto de
renda.

Decreto n.v 40,70·2 - de 31 de de
zembro de 1956.

IMPôSTO úNICO SôBRE ENERGIA'
ELÉTRICA

Dispõe sôbre o sistema de arrecada
ção e recolhimento do Fundo Fe
deral de Eletrificação e do Imoôe
to lJnico sôbre Energia Elétrica e d.á
outras providências.

Decreto n.c 41.'Ü'20 - de 27 de fe
vereiro de 1957.
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I!ISTÀLAÇôES PORTUáRIAS

Altera o parágrafo único do artigo
1.0 do Decreto-lei n.o 6.460, de 2 _ de
maio de 1944 (Regula a ~,construçq,o. e
a exploração de mstataçõee pOrtuarzas
rudimentares) .

Lei n.c 3.108 - de 10 de março
de 1957.

INSTITUTO AGRONôMICO
DO OESTE
Autoriza o Serviço do Patrimônio

da união «aceitar a doação dos
rmõieu que menciona, situados no
Município de Sete Lagoas, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto TI.O 41.227 - de 29 de
março de 1957.

_ ,Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
imóvel que menciona, situado no Mu
nicípio de Sete Lagoas, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto , n.? 41.228 - de 29 de
março de 1957.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
BIBLIOGRAFIA E DOCUMEN-
TAÇ.W
Aprova as Tabelas de Pessoal do

Conselho Nacional ..de Pesquisas, do
Instituto Brasileiro de Bibliografia e
Documentação Je do Instituto Na
cional de Peequisae da Amazônia, e
dá outras providências.

Decreto TI.O 40.975 - de 15 de fe
vereiro de 1957.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

Fixa a competência exclusiva do
Instituto Brasileiro do Café para a
padronização, ;classificação, fiscaliza
ção, exame e análisef) do Café.

Decreto n.c 41.080 - de 2 de março
de 1957.

INSTITUTO DE áGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA DO E;3TADO
DO PIAUí·

Declara o Instituto de Aguas e
Bnerçia Elétrica do Estado do Piauí,
"órgão Auxiliar" do Conselho Na R

eumat de Açuae e Energia Elétrica e
dá outras providências.

Decreto TI.o 40.725 - de 9 de ja
neiro de 1957.

INSTI1'UTO DE PREVIDÉNCIA E
ASS.JSTENCIA DOS SERVIDO
RES DO ESTADO

Dispõe sôbre o número de matrícula
dos segurados do IPASE.

Decreto TI.o 40.736 - de 9, de ja
neiro de 1957.

INSTITUTO DE SERVIÇO SOCIAL
DE SÃO PAULO

Reconhece o curso de serviço social
do Instituto de serviço Social dl3 São
Paulo.

Decreto TI.o 4.0.719 - de & de ja
neiro de 195'7.

INSTITUTO NAC.IONAL DE IMI
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Aprova o Orçamento do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização
e dá outras providências.

Decreto n.s 40.996 - de 21 de fe
vereiro de 1957.

INSTITUTO NACIONAL DE PES
QUISAS DA AMAZôNIA

Ap1'CVa as Tabelas de Pessoal do
Conselho Nacional de pesquisas, do
Instituto Braeiieirc de. Bibliografia e
Documentação e do instituto Nacio
nal de Pesquisas da Amazônia, e dá
outras providências.

Decreto TI.o 40.975 - de 15, de fe
vereíro de 1957.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSôES

Altera a. reâoção do § 2.° do artigo
11'7 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.o 32.667, de 1 de maio de

1953.

Decreto n.o 4-0.809 - de 28 de ja
neiro de 1957.

- Dispõe. eóbre o aueilic-materni
aaae qyrestado pelo Instituto de Apo':'
sentadoria e Pensões dos Bancários
edá outras q;rovidências.

Decreto n,c 40.858. - de 5 de re
vereíro de 1957.
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INSTITUTOS DE J).POSENTADO
RIA E PENSõES

- Autoriza o Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Industriârios a
ceder ,à, Fundação- da Casa Popular,
em Juiz de Fora, Ek>"tado de Minas
Gerais, uma gleba não wnxaueoao.

Decreto 11.° 4!O.872 - de '7 de re
ver.erro de 1957.

- Autoriza as ínetituiçôee de pre
vidência social a estabelecer convê
nios para execução de serviços.

Decreto TI.o 41.188 - da 22 de
março de 1957.

ISENÇJ(O FISCAL

Concede isenção de todos os direi
tos âe importação, impostos e taxas
para um carrilhão de quatro sinos.
-á'Jado à prelazia de Foz do I gtflÇu,
no FJstado -do Paraná, -pelo Reomo,
padre Bernardo Schulte Oversohl, de
Essen, Alemanha.

Lei n.e 3.103 - de 24 da fevereiro
de 1957.

- Concede isenção de direitos de
inupcrtaçéo, impãsto de !Consumo e
taxas aduaneiras para objetos reli
giosos orooeiuentee de Nazareth, Paw
lestina, como doação ao XXXVI Con
gresso Eucarístico Internacional.

Lei TI.O 3.105 - de 2 de março de
1957.

- Concede isenção de tiireitoe, âzn
pôsto de .consumo e taxas aânumei
rae ;para a importação âe um trator
Ford com vários pertences c uma
camioneta Willys, destinados à Asso
ciação Eva,ngélica de Catequ-ese dos
maias, com sede em &tO rauio, ca
pital õo Egtado do mesmo nome.

Lei n.c 3.107 - de 2 de março
,de 1957.

- :1lsenta de direitos de importação,
imaõsto de consu?}:to e taxas adua
neiras, remédios e objetos vindos dos
Estados Unidos da América do Norte
e destinados à distribuição -peías Mis
sões deis Padres Redentoristas· üs po
pulações necessitadas dos Estados do
Amazonas, Pará, Mato G1'OSSO e Pa
raná.

Lein.o 3,114 - de 15 de março
de 1957.

INTERSTíCIO

- Ver:
Ministério da Guerra.

ITAB1RITO

Autoriza a Emprêsa Nacional de
Mineração e Siderurgia Ltda, a lavrar
itabirito no mumicipio de Jeceaba,
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 41.165 - de 18 de mar
ço _de 1957.

ITALBRAS • COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

AprOva alterações introtiueuioe nos
Estatutos da noiorao Comnxuuna
de senuos Gerais.

-Decreto TI.O 41.111 07) 9 de
março d~ 1957.

J
JUSTIÇA DO TRABALHO

Cria cargos' no Quadro do Pessoal
da Justiça do Trabalho da 2.l\ Re
gião.

Lei n.c 3.101 - de 24 de fevereiro
de 1957.

- No tocante à abertura de crédito
a esta, ·ver: Poder Judiciário.

JUSTIÇA ELEITORAL

No tocante à abertura de créditos
a esta, ver: poder Judiciário.

JUSTIÇA MILITAR

No tocante à abertura de créditos
a esta, ver: poder Judiciário.

L

LANMAN & KEMP BARCLAY & CO,
or BRAZIL

COncede à sociedade anônima Lóm
man & B:em_p Barclay & co. ot Brazil
autorização para continuar a funcio
nar na República.

Decreto TI.O 4{}. 595 - de 27 de de
zembro de 1956.
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LAVOURA

Autorizá a entrega, ao Banco Na
cional de Crédito cooperativa, da
parcela de Cr$ 500.OOO.OOO,()O, dos re
curtos provenientes das sobretaxas'
cambiais, para refinanciamento à la.,
voura do País.

[)ecr'~to n.c 41.003 - de 25 de fe
vereíro de 19-57.

LAVOURA CACAUEIRA

- Ver:

Cacau.

LAVRA

- Ver:

O nome do elemento cuja lavra foi
autorizada.

LEUCITA

A uioriza a cidadã brasileira Lec
poldina .G01n,es BarrOso de Oliveira a
lacrar leucita e associados no muni
cípio de poços de Caldas, Elstado de
ftfinas Gerais.

Decreto 11.° 40.921 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

LEUCOFILITO

Aútoriza o cidadão braeíteiro Je
suino Felicíssimo Júnwr a pesquisar
íeucotilito quartzo P. associados no
Município' de Santana do parnaíba,
Estado ide São Paulo.

Decreto 11.° 4Ü'.653 d e 2.3 de de-
zembro de 1956.

LOTAÇÃO

- Ver:
V·er o nome do órgão a que se re

fere.

LLOYD ATLÂNTICO S. A. DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
EJstat,utos, inclusive aumento do ca
pital social da, Lloyd Atlântico S. A.
de seçuroe.

Decreto n.c 40.942 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

LOTERIA

Ratificação de dispositivos da Lei
n.o' 119-55 edo Decreto n.o 3-0-56, do
Estado do Amazonas.

Decreto n.c 40.97Q de 15 de fe-
vereiro de 1957.

LUTO
Manda prestar a Sua Excelência o

Senhor Doutor Theodor icôrner, Pre
sidente da República da Austria, as
honras de Chefe de ,Estado.

Decreto 11.° 40.70S. - de 4 de ja
neiro de 1957.

- Declara luto oficial pelo faleci
mento de ex-Presidente da Repúbli
ca e dispõe sôbre homenagens dos
seus funerais.

Decreto n.c 40.836 - de 26 de ja
neiro de 195·7.

- Manda oreetar a Sua Excelência
o Senhor Rcmón: Magsaysay, Presi
dente da República das Filipinas, as
tumme de Cnete de Estado.

(Decreto n.c 41.166 - de 18 de
março de 195'7.

M

MAGNESITA

Autoriza Magnesita S. A. a taoror
nuumesita, .talco e associados no mu
nic.:tpi.o de Brumuuio, Estado da
Bahia. '

Decreto 11.° 4ú .957 de 14 de fe-
vereiro de 1957.

MANGANts

Autoriza Industriais Rovial - Téc
nica Extrativa, Beneficiamento, Im
portação e Exportação S. A. a pesqui
sar minério de numqanée 2 associa
dos, no município de Castelo, Estado
do Bspirito Santo.

Decreto n.c 40.763 - de 15 de ja
neíro de 195·7.

- Autorizo: a Cio.. Vale do Rio
DOC'B S. A. a pesquisar minérios de
ferro, manganês e associados no mu
nicípio de Conceição do Mato Den
tro, Estado 'de Minas Gerais.

Decreto 11.° 4"J.959 - de 14: de fe
vereiro de 1957.
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MANGANÊS
- Autoriza a Cia. Vale do. Rio

Doce S. A. a pesquisar minérios de
ferro, -mançamõs e assocuulos no mu
nicípio de Morro do Pilar, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.? 40.964 - 'de 14 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Herciuo Grizi a 'pesquisar -mímérios
de manganês '8 ferro no - municiJpio
de Aquidauana, Estado de Mato
Grosso,

Decreto D.O 41.073 - de 28 de fe
vereiro de 1957.

- Autorize S. A. Mineração da
Trindade a pesquisar minério de
manganês, ferro e associados no mu
nicípio de Ouro Preto, Estado de
Minros Gerais.

Decreto n.c 41.177 - de 19 d.e
março de 1957._

- Autoriza a rCia. Vale do Rio
Doce S.A. a peequiear minérios de fer
ro manganês '8 associados no municí
pio de Conceição .do Mato Dentro, Es~

tado de ,Minas Gerais.

Decreto TI.O 41,180 - de 19 de
março de 19'57.

MAQUINAS RODOVIARIAS

MARMORE
'- Renova o Decreto n.O 36.344, de

18 de outubro de 1954.

Decreto n.e 40.754 - de 15 de ja
neiro de 1957.

_ Renova o Decreto n,o 36.552, de
3 de dezembro de 1954.

Decreto TI.o 4{).755 - de 15- de ja
neíro de 1957.

- Autoriza Indústria de Mármore
Italva Ltda. a pesquisar ,mármore,
calcário e ad)ociados na município de
Campos, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI.o 40.766 - de 1'5 de ja
nei-ro de 1957.

- Renova o tsecreto n.o 36.815, de
25 de janeiro de 1955.

Decreto TI.O 40:813 - de 23 d02 ja
neíro de 1957.

- Autoriza o opidadão brasileiro
João Nogueira Duarte a lavrar cal
cário. mármore e assccuuios n") mu
nicípio de Jeboticatubas, Estado i de
Minas Gerais.

Decreto TI,O 40.9'15 - de 13 de re
vereíro de 1957.

- Renova. o Decreto n.o 35.039, de
1'1 de fevereiro de, 1954.

Decreto n.c 40.916 - de 13 de te
vereíro de 1957.

Estabelece normas para a importa
ção de máquinas rodoviárias e dá oe
tras providências. (COmissão de Má
quinas ROdoviária,"J) .

Decreto n.? 41.()97 - de 7 de março
de 1957.

- Autoriza o cidadão
Daniel Lino dos Santos a
mármore no município de
Estado de Serçipe.

Decreto TI.o 40,950 _ de
vereiro de 1957.

brasileiro
-pesquiear
Lagarto,

14 de -tc-

oronüeíra
pesquisar

,Cariús,
MARINHA

- Ver:

Ministério da Marinh-a.

MARMORE

AutoriZo, o cidadão brasileiro Loú
riuol: Luiz Vilas Boas, a ;pesquisar
cxucàrío, mármore e associa'dos, no
Município de Bom Sucesso, JEstado de
Minas Gerais.

Decreton.°.40.649 - de 28 de de
zembro de 1956.

- Autoriza a cidadã
Cecília de Castro Alves a
mármore, no município de
Estado do Ceará.

Decreto n.c 41,134 - de 12 de mar
ço de 1957.

mICA

- Autoriza Pesbex Minérios Limi
tada a lavrar caulim, mica e associa
dos no município de Juiz de Fora, Es

.tado de Minas Gerais.

Decreto n.c 40.1359 - de 28 de de
zembro de 1956.
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MICA
_ Autoriza o cidadão brasileiro

Celino Julio âe Oliveira a pesquisar
mica e associados no 1Jl-unici.pio de
Santa Maria do Suaçui, Elstado de
lWinas Gerais.

Decreto n.v 40.818 - de 23 de ja
neí'ro de- ,19'57.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Guilherme Furtado Portugal a lavrar
mica eauum. e associados no .muni
cipio' de Rio i-reto, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 40.819 - de 23 de ja
neiro de 1957.

_ Autoriza -o cidadão brasileiro
Aristides Antônio dos Santos a pes
quisar mica, quarteo e associados no
município de Governador valadare\"
Estado de Minas Gerais.

!Decreto n.c 40.820 - de 23 de ja
neiro de 1957.

_ Autoriza Pexbex Minérios Ltda.
a rpesquisar caulim, ;r:ic.a, feldspat~ e
as:.t0ciad'os mo munwzpzo de ,Mattas
Barbosa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 40.821 - de 23 de ja
neiro doe 1957.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Paulo de Olioeira a pesquisar
mica e aozociaâos, no município de
Virgolândia, Estado àe Minas Gerais.

Decreto n.c 40.8,22 - de 23 de ja
neiro de 1957.

_ Aútoríea os cidadãos brasileiros
Salim Jamur e Toríbio Gonçalves
Pereira a pesquisar mica e associa
dos no município de Virgolândia., Es
tado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 40.823 - de 23 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José de souza Ferreira a pesquisar
mica e associados no município de
taamtena, Estado de Minas Gerais.

[D3creto n.v 40.-SQ4 - de 13 de fe
vereiro de 1S57.

_ RenOVa o Decreto n.o 35.420, de
29 de abril de 1954.

Decr-eto n." 40.908 ;....... de 13 de fe
vereiro de 1957.

MICA

- Autoriza o cidadão 'õraeíteirc
Mário Ferreira da Silva a pesquisar
mica e p.edras semi-eprectosae, no
município de Virgolãndia, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n,« 40.920 - de 13 de re
vereíro de 1957.

- Autoriza (l. Emprêsa cosmoiou
tana de Comércio e Mineração S. A.
a ,pef,qui;:;ar mica e associados no mu
nicípio de Santa Maria do -Suacui
Estado de Minas Gerais. ~ ,

Decreto n,c .4.;).948 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
Marcos ,Antônio Monteiro de Barros
a pesquisar mica" guartzo e asse
ciatioe no municipio de Goumésie
Estado fie Goâéís. •

Dacreto TI.o 4'0.960 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

;....... fiuiorize c cidadão brasileiro
JoapJz.at Mourdo Magrtlhães a pes
quisar mica e associados no mamici
pio de São Seoautiao do Maranhão
Estado de Minas Gerais. . ,

Decreto n.c 40.963 - ae 14 de fe
vereiro de 1957.

.;..... Autoriza o cidadão brasileiro
Síioerio Mendonça de Magalhães a
pesquisarcaulim, feldspato e mica
no mumicipic de Tombos Estado de
Minai:>- Gerais. >

Decreto n.c 40.967 - de 14 de re
verelro de 1957.

---: Autoriza o cidadão brasileiro
Leomâo Moreira Quintáo a pesquisar
mwa e quartzo no município de Ma
lacacheta, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 40.968 - de 14 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Amav.el Soares a pesquisar mica e
assocwdos no município de Governa
do: Valadares, Estado de Minas Ge
rzas.

Decreto n.e 41 133 - de 12 de
março de 1957.
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MICA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Uruü de Oliveira B1"aga a pelsquisa1"
mica e associados, no município de
Ccroaci, Esta(lo de Minas Gerais.

Decreto n.? 41.137 - de 12 de
março de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Belarmino Valéria de Oli~eira o: pes-'
quisar mica e associados no -Municí
pio de Presidente Soares, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n,» 41.163 - de 18 de
março de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Marco Antônio Monteiro ae Barrol~

a pesquisar mica, quartzo, cobalto e
associados, no município de Goianésia,
Estado a« Goiás.

Decreto TI.Q 41.171 ~ de 19 de
março de 1957.

- Autoriza .0 cidadão brasileiro
José de Oliveim Sobrinho a peequi
sar mica e associados mo munzctpto
de Santa Maria do Suaçui, Estado
de Minas Gerais,

Decreto n.o 41.179 de 19 de
março de 1957.

MINERAÇÃO AMAPÁ LTDA.

-s-Conceâe à Mineração Amapá Li
mitada autorização para [uncicnar
como emmrêsa de mineração.

Decreto 11.° 41.124 de 12 de
março de 1957.

MINERAÇÃO INDEPENDÊNCIA
LIMITADA

Concede à Mineração ltulepetuiési
cia Limitada autorização pa1'a fun
cionar como eniprêsa de mineração.

Decreto 11.° 40.759 - de 15 de ía
neiro de 1957.

MINERAÇÃO SÃO FRANC.ISCO
LIMITADA

Concede à Mineração São Fran
cisco' Ltda., autorização para tumcío
nar como emvréea de mineração;

Decreto n.? 40.757 - de 15 de ja
neíro de 1957.

MINERAÇÃO SERRA NEGRA
LIMITADA

Concede à Mineração Serra Negra
Limitada autorização para funcionar
como ,emprêfa _de mineração.

Decreto n.e 40.758 - de 15 de ja
neiro de 1957.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Aprova o Reçutamentc d.3 Bases 'e
Destacamentos de Bases Aéreas.

Decreto n.c 40,491 - de .4 de de
zemuro de 1956.

_ Ab1·e. pelo Ministério da Aero
náutica, o crédito especia~ de Cr$ ..
10.()OO.OOQ-,OO. para atender as despe
sas decorrentes dai, c01nemorações do
"Ano Sanics-Dumont",

Decreto n.v 40.771 -- de 16 de ja
neiro de 1957.

- Modifica o Regulamento do Es-
tado-Maior da Aeronáutica. '

Decreto n.? 40.772 - de 16 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza o Ministério da Aero
'náutica a aceitar doacão de terrenas

em Joaçabc, (se). ~

Decreto n.v 40.773 - de 16 de ja
neiro de '1957.

- Transfere junções da·s Tabelas
Numéricas Especiais de Bxtromssme
ràric-menstüistti do r1Winistério da
Aeronáutica, que menciona.

Decreto TI.o 4.;).774 - de 16 de ja
neiro de 1957.

- Altera a lotação numérica de re
pa1·tiçóeJEi do Ministério da Aeronáu
tica.

Decreto TI,o 4'0.775 de 16 de ja-
neiro de 1957.

_ Abre, pelo Ministério da Aero
náutica, o crédito especial de Cr$ ..
5.455,960,00 para atender ao paga
mento à Patuur do Brasil S. A. de
subvenções autorizadas nos têrmos do
art. 3.0 da Lei 11..0 1.181, de 17 de
cçõeto àe 1950.

Decreto TI.o 40.827 - de 2,3 de ja
neiro de 1957.
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- RevOga o Decreto n.o 25.531, de
17 de setembro de 1948.

Decreto n.o 41.013 - de ~6 üe fe
vereiro de 1957.

- Dá nova reaacco ao arã, 3.° do
Regulamento da Diretoria do Material
da J-leronâutica.

Decreto n.? 41.012' - de 26 de fe
vereíro de 1957.

- Dispõe sôb1·.e a fuw:;ão de Dire
tor 'da parque Central de Viaturas e
Maquinarias.

DEcreto n.? 41.010 - de 26 de fe
vereiro de 1957.

MINIS'ftRIO DA AERONAUTICA

_ Retifica as Tabelas Nusnéricoe
Eepeciaíe de Extranumerá1'io-Mensa
lista 00 Ministério da Aeronáutica,
que menciona.

de 21 de fe-

- Transfere junções das 'I'abeíae
Numéricas Especiais de Ex'romume
ràrio Mensalista do MiniStério da
Aeronáutica, que menciona.

Decreto 11.° 41.014 - de 2'6 de fe
vereiro de 1957.

_ Dá nova reaocao ao art. 2.° do
Decreto n.o 34. 7.J},· de ~26 de novem
bro d3 1953, que conlsideroÍ organizado
o Centro Técnico de A.erónáutica.

Decreto n.v 41.0H ::.... de 26 de fe
vereiro de 1957.

- Transfere, sem aumento dedes
pesa, junção da Tabela única de Ex
trtmumerária-meneaíistà do Ministé
rio da Aeronóncuca, para idêntica ta
bela do Ministério da Fazenda.

Decreto n." 41.001 - de 22 de te
vereiro de 1957.

Decreto n.? 40.993
vereíro de 195'7.

- Autoriza o Minist'ério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Alto Artunuiia (MT).

Decreto n.v 40.8!Y/ - de 13 de fe
vereiro de 1957.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
.em õâanicoré (AM).

Decreto n.e 4{} .898 ......:... de 13 de fe
vereiro de 1957.

- Organiza, no Ministério da Aero
náutica, o 1.0 Grupo de Aviação Em
bm·cada.

Decreto n." 40.859 - da 6 de fe
vereiro de 1957.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA
_ Aúera Tabelas Numéricas Espe

ciais de Extranumerário-mensalista
(artigo 6.° da' Lei n.O 1. 765, de 1952)
do Ministério da Aeronáutica, que
-mencusna, e dá outras providências.

Decreto n.o 40;828 - de 23 da ja
neiro de 1957.

_ Aprova as TabelaJ3 de Fixação dos
Valores de Etapa e de suas modali
dades, das Fôrças Armadas para 1957
e dá outras providências.

Decreto n.e 40.829 - de 24' de ja
neiro de 1957.

- Ap10va a tabela de fixação dos
valores dos complementos à rração
comum, para a Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto n." 4Q.832 - de 24 da ja
neiro de 1957.

- Altera o Decreto n.o 40.155, de
16 de outubro de 1956.

Decreto n.e 40.839 - de 2& de ja
neiro de H~57.

- rranetere funções dal~ Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumerá
rio-mensalista do Ministério da .aero

. náutica, que menciona.

Decreto n.v 41l.852 - de 29 de ja
neiro de 1957.

- Aprova e manda executar as
"Instruções para Funcionamento do
Curso de MObilização Nacio7J1-!".

Decreto n.? 40,.984 - de 19 de. fe
vereiro de 1957.

Organiza, no Ministério da
Aeronáutica, o Comando Aerotõuco
Naval e o Comando Aerotático Ter
restre.

Decreto n.? 41.077 - de 1 de março
de 1957.
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~lINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Transfere, sem aumento de des
pesa, funções àa parte Suplementar
para a Parte Permanente da Tabela
lJni.ca de Extranumerário menealtsto:
do Ministério da Aeronáutica, na for
ma .que menciona.'

Decreto 11.° 41.146 - de 13 de
março de 1957.

- A utoriza o Ministério da .aerc
náutica- a aceitar doação de terrenos
em Criciuma (SC).

Decret-o TI.o 4;1.147 - de 13 de mar
ço de '195?

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o credito especial de Cr$ ....
3.346.'000;00, para atender despesas
Omitidas no Orçamento Geral da
União de 1956.

Decreto TI.O 40.732 -- de 9 de ja
neiro -de 1957.

- :Trartsfere função âa Tabela
lJnica de Extranumerário-Mensalista

Parte Permanente, do Ministério
da Agricultura, para idêntica Tabela
do jJWinis"tério da Educação e Cultura.

. Decreto 11.° 41}.790 - de 22 de ja
neiro de 1957.

Decreto n.« 41.167 - de 18 de
março de 1957.

- Fornece ao Ministério da Agri
cultura recursos iniciais para atender
ao plano de construção de silos e a1'
ma.'Zéns.

- Altera a lotação âe repartiçôee
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar. do Ministério da Agri
cultura.

_ Altera o Decreto n.o 35.447, de
30 de ab1·il de 1954. (D. N. P. V.).

Decreto 11.° 41.062 - de 27 de fe
vereiro de 1957.

de 14 de

de 13 de

Decreto n.c 41.150
março de 1957.

Decreto 11,° 41.149
março de 1957.

- Cria,,,.no Instituto de óleos, do
seruco Nacional de Pesquisas Agro
nômicas, do centro Nacionaõ de En
sino e Pesqw:3as Agronômicas, do Mi
nistério da Aenciütura, o "Grupo de
Estudo do Babaçu".

- TOrna sem efeito o Decreto nú
mero 4'Ü. 49-3, de 5 de dezembro de
1956.

Decreto n." 40.982 - de 18 de fe
vereírc de 1957.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Autoriza o Ministério da AerO
náutica a aceitar aoooao de terrenos
cm Cipó (BA). ~

Decreto TI.o 41.192 - de 26 de mar
ço de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Aero
náutica, o crêdito especial. de Cr$ ..
l.'870.'ÜGO,CO para pagamento de pro
teeeôres.

Decreto 11.° 41.153 - de 15 de
março de 1957.

- Torna sem efeito transferência
de junções de Tabelas Especiais de
Bxtranuanerórío-mensalistá de repar
tições do Ministério da Aeronáutica.

Decreto TI.O 41..205 de 27 de
março de 1957.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
créclito espeeíat de Cr$ 1.965.747,20,
destinado a atetuier ao pagamento
dos débitos contraídas pela VI Inspe
toria Regional do Serviço de Prote-'
ção aos inàios.

Lei 11.0 3.102 - de 24 de fevereiro
de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, .o crédito especial de Cr$ .
5'ÜO.OOO,OO, para auxiliar a realização
da Exposição Nacional de MilhO, Sui
nos e Gado Leiteiro.

Decreto n.? 4.;;}.731 - de 9 de ja
neiro de 1957.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério aa Agri
cultura.

Decreto 11.° 41.169 - de 19 de
março de 1957.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇ1l.0
E CULTURA

Autoriza o Poder Executivo a aorír,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura o créditó especial de Cr$ ,....
65. OÔO. (KIO,{){) para auxiliar ais coas
truções e ampliações dos Institutos
de Educação de Pernambuco, Pôrto
Alegre, Maceió, Rio Grande do Nor
te, Picos, Belo Horizonte, Bahia, Ar~

caju e São Paulo e do Colégio Es
tadual do Paraná e da Escola Nor
mal Pedro ll, em Vitória.

Lei n.s 3.094 - de 3-0 de janeiro
de 1957.

- Concede ao Instituto
Teórica de São paulo a
anual de c-e 3.'ÜOO.DOO,OO.

Lei n.? 3.095 - de 30
de 1957.

de Física
subvenção

de janeiro

MINISTÉRIO DA EDUCAÇãO
E CULTURA

- Abre, ao Ministério da. Educação
e Cultura, o crédito esPecial de Cr$ ..
1.000.000,"00, para atender às despesas
com a impressão de uma edição po
pular da obra histórica "Quem Deú
Asas ao HOmem".

Decreto n." 40.744 - de 15 de ja
neiro de 1957.

- .Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 4.'5'00.000,00, para pagamento de
vido pela União ao The Institute 01
Inter-American Affairs.

Decreto n.c 4().745 - de 15 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
cultura, o crédito especial de Cr$ ..
1.000. C:':::O,-oO, destinado à aquisição de
todo o acêrvo artístico deixado pelO
Prateesor Augusto Giorgio Girardet.

Lei TI.O 3.116 - de 25 de março
de 1957.

- Abre, ao Ministério da EducaçãO
e Cultura, o crédito especial de Cr$
10.1;)00.000,00-, destinado a auxiliar a
Academia Brasileira de Ciências, do
Distrito Federal, na oqusstção Ou
construção do imóvel para sua sede
própria.

Decreto n.c 40.784 - de 21 de ja
neiro de 1957.

Decreto n.° 40. ,860 ~ de 6 de fe
vereiro de 1957.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Edu
cação e Cultura, e dá outras provi
dências.

- Transfere _ junção da Tabela
Onica de Bxtranumeràrío-menealieta
- Parte Permanente - do Conselho
Nacional de Aguas e Energia Elétri
ca, para iguais Tabela e Parte ,âo
Ministério da Educação e Cultura.

- Transfere função da Tabela
tinica de Extranumerário-Mensalista

Parte. Permanente, do Ministério
da Agricultura, !pura idêntica Tabela.
do Ministério da Educação e Cultura.

Decreto n.? 40.790 - de 22 de ja
neiro de 1957.

de 29 de ja-Decreto TI.o 40.851
neiro de 1957.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a realizar a permuta de
terrenos em Belo Horizonte.

Decreto n.c 40.69'1·- de 29 de de
atmbro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
5.677,4,00,00 para atender às despesas.
decorrentes da teâeraíizaçtic da Fa
culdade de Direito de Niterói.

Decreto n.e 40:730 - de 9 de ja
neiro. de 1957.

- Abre ao Ministério da. Fdu(lxcão
e Cultura: o crédito especial de Cr$'
1. SOO, O{)O,OO, destinado à Confedera
ção de Desportos Universitários.

Decreto n.c 40.706 - de 31 de de
zembro de 1956.

- Abre. ao Ministério da Ect1U'~çfio

e Cultura, o crédito especuü de
Cr$ 10. OOO,OQ, para pagamento de
suàVenção ordinária ao Ginásio An
chieta de Pôrto Alegre.

Decrete. TI.O 40.717 - ele 8 de ja
neiro de 1957.
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- Declara de utilidade pliblica,
para efeito de desapropriação, o imó
vel que menciona,

Decreto n.o 41.209 - de 21 de
março de 1957.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito es[i.ecial de Cr$
300.00{)-,OO para auxiliar a Asso~aç~o
GOiânia de Imprensa, pela reabzaçao
da JH conferência Nacional de JOr
nalistas, na Cidade de Goiânia, Es
tado de Goiás.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
23.312.360,00, para atende?' às despe
sas cem: a teâeroõeocõo da E~cola

Paulista de Medicina" e criação da
Faculdade de Medicina em Santa Ma
ria, integrada na Universidade do Rio
Grande do Sul.

Decreto TI.o. 41.215 - de 27 de
março da 1957.

Decreto TI.O 41.022
vereíro de 1957.

de 27 de fe-

MINISTÉRIO DA FAZENDA

_ Altera o Decreto n.O 40.155, de
1,6 de outubro de 1956,

Decreto n." 40.839 - de 28 de ja
neiro de 1957.

- Abte, ao MiniStério da Fazenda, o
crédito especial de crs 195.075,30
para o fim que especifica.

Decreto n,c 40.973 - de 15 de fe
vereiro de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela lJnica de Ex
trcnumerório-menstüista do· Ministé
rio da Aeronáutica, para idêntica ta
bl:?la ,do Ministério da Fazenda.

Decreto n.e 41.001 - de 22 de fe
vereiro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ , ... ,., ...
370.997.056,e;}, para o fim que especi
fica.

Decreto n.v 41. 623 de 27 de fe-
vereiro de 1957,

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza o poder Executivo a abrir
o crédito especial de CrS 5C<J..OOO,00,
destinado a premiar os jangarJ.eiros
ceereases Jerônimo André de Souza,
Raimundo Correia de t sma,Ó Manoel
Pereira da sue« Manoel Lopes Mar
tins e João Batista pereira, ou seus
her~3iros;

Lei n.v 3.1G6 - de 2 de março
de 1957.

- Suprime cargo extinto.

Decreto n.o 40.718 - de 8 de ja
n eíro de 1957.

- suprime cargo extinto.

Decreto n.c 40.742 - de 30 de ja
neiro de 195'7.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 3il6.040,00,
para o fim que especifica.

Decreto n.c .48.802 - de 23 de ja
neiro de 1957,

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 96.167,00,
para o fim que especifica.

Decreto n.o 41.024 - de 27 de fe
vereiro de 1957.

- Suprime cargos extintos.

Decreto n." 41.0-26 - de 27 de fe
vereiro de 1957.

- Suprime cargos extintos.

Decreto n.c 41 027 -- de 27 de fe
vereiro de 1957.

- Suprime cargos extintos.

Decreto n.c 41.028 - de 27 de fe
vereiro de 1957.

- Suprime cargos extintos,

Decreto n.v 41.029 - de 27 de fe
vereiro de 1957,

- Suprime cargos extintos.

Decreto n.? 41. 030 de 27 de
fevereiro de 195,7.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
. _ SU1nnme cargo extinto,

Decreto n.v 41.031 - de 27 de
fevereiro de 19~7,

_ Suprime cargo extinto.

Decreto TI.o 41.032 - de 27 de fe
vereiro de 1957.

_ Supnirne cargo ertmic,
Decreto TI.o 41.03-3 - de 27 de

fevereiro de 1957.

~ $upnime cm'go extinto.

Decreto n.c 41.Q34 - de 27 de
fevereiro de 1957.

_ Suprime cargos extintos.

Decreto TI.o 41.035 - de 27 de
fevereiro de 1957,

- Suprime cargos extintos.

Decreto n.v 41.036 - de 27 de
fevereiro de 1957.

_ Suprime ca·rgo extinto.

Decreto n." 41.037 - de 27 de
fevereiro de 1957.

_ Supr.rime carryo extinto,
Decreto TI.O 41.038 - de 28 de

fevereiro de 1957.

_ surnime cw·go extinto.

Decreto TI.o .41.039 - de 27 de
fevereiro de 1957.

- fiuprime cargo extinto.

Decreto TI.o 41.<l4.0 - de 27 de
fevereiro de 1957,

- Suprime cargos extintos.

Decreto TI.o 41.041 - de 27 de
fevereiro de 1957,

- Suprime cargos extintos.

Decreto -TI.o 41. 042 - de 27 de
fevereiro de 1957.

- Suprime cargos extintos.

Decreto TI.o 41.043 - de 27 de
fevereiro de 1957,

- Suprime cargos extintos.

-Decreto TI.o 42.044 - de 27 de
fevereiro de 1957,

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Suprime cargos extintos.

Decreto TI.O 41.'045 - de 27 de
fevereiro de 1957.

- Suprime cargos extintos.

Decreto n,e 41.046· - de 27 de
fevereiro de 1957.

- Suprime cargos extintos.

Decreto TI.O 41.047 - de 27 de
fevereiro de 1S57,

- Suprime cargos extintos.

Decreto n.? 41,046 - de 27 de
fevereiro de 1957,

- Suprime cargos extintos.

Decreto n.c 41. 0.49 de 27 de
fevereiro de lG57.

- Suprime cnrgo extinto,

Decreto n.? 41.Q5() de 27 de
fevereiro de 1957.

- Suprime cargos extintos,

Decreto TI.o 41. 051 de 27 de
fe ....erelro de 1957.

- Sup11im e calJ'go extinto.

Decreto n.? 41.052 de 27 de
fevereiro de 1957.

- Suprime cargos extintos.

Decreto TI.O 41:053 - de 27 de
fevereiro de 1957.

-- Supri1i1Je cargos extintos.

Decreto n.c 41.'0-54 - de 27 de
fevereiro de 1957.

- Swprime cargo extinto.

.Decreto TI ° 4-1. 055 de 27 de
fevereiro de 1957.

- SUP71ime cargo extinto.

Decreto n.? 41. 056 de 27 de
fevereiro de 1957.

- Suprime cargos extintos.

Decreto n.« 41.0'57 de 27 de
fevereiro de 1957.
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pública e
de imóvel

Exército

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Suprime carçoe extintos,

Decreto n.c 41.058 - de 27 de
fevereiro de 1957.

- Suprime: cargos extintos.

Decreto n.c 41.059 de 27 de
fevereiro de 1957.

_ Abre, ao Ministério' da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 3.()OO.OOO,OO',
para o fim quê especifica.

Decreto n.v 41.229 - de 29 de
março de 1957,

- Abre ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial, de Cr$ 30.-o00.00D,(JO,
para o fim que especifica.

Decreto D.O 41,33~1 - de 29 de
março de 1957.

- Extingue Coletoria Federal.

Decreto n.e 41.233 - de 29 de
março de 1957.

MINISTÉRIO DA GUERRA

..:....... AltIJra com redução de despesa,
a Tabela Numérica de Extranume
rórias-Iâenealistas da Fábrica de Juiz
de Fora.

Decreto TI.o 34.047 - de 2. de ou
tubro de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a realizar a permuta de
terrenos em Belo Horizonte.

Decreto n.c 40.691 - de 29 de de
zembro de 1956.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 905.679,10,
para ocorrer à despesa qW3 especifica.

Decreto n.e 40.-'776 - de 17 de ja
neiro de 1957.

- Suprime cargos exumoe.

Decreto TI.o 40.777 - de 17 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza a transferência de 1u
risâíçâo do Ministério da saúdh para
o da Guerra, de uma, estrutura de
concreto e demais benfeitorias eeis
tentes em Paulo Afonso, Estado da
Bahia.

Decreto D.O 4{). 778 - de 17 de ja
neiro de 19'57.

MINISTERIO DA GUERRA

- Dzclara de utilidade pública e
autoriza ,a desapropriação de imóvel
necessário ao Serviço do EJléreito
Nacional.

Decreto TI.O 40.779 - de 17 de ja
neiro de 1957.

- Declara de utilidade pública e
autcriza a desapropriação de im6vel
nl3cessário ao Serviço do E~lército

Nacional.

Decreto n.? 40.780 - de 1:7 de ja
neiro de 1957.

- Declara de utilidade
autoriza a desapropriação
necessário ao Serviço do
Nacional.

Decreto n.? 40.781 - de 17 de ja
neiro de 1957.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário Mensalista
da "Escola Técnica do :Exército no
Ministério da Guerra.

Decreto n.c 4Q.833 - de 24 de ja
neíro de 1957.

- Altera o Decreto n.o 40.15-5, de
16 de outubro de 1956.

Decreto n.c 40."839 - de 28 de ja
11€irO de 1957.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Mensalista do Bstabeteci
menta Regional de Subsistência da
4.a Região Militar, do Ministério da
Guerra.

Decreto n.? 40.846 - de 29 de ja
neiro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 60D.'DOO,OO.
para ocorrer à despesa que especifica

Decreto n.c 40.856 - de 1 de rcve
reiro de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela Numérica ESR
pedal de Extranumerário-mensalista
da Rêde Elétrica Piquete-Itaiubà,
para idêntica tabela do Estabeleci
mento de Subsistência da 4.a Região
Militar, ambas do Ministério da
Guerra."

Decreto n,? 40.857 - de 1 de re
vereiro de 1957.
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- Dispõe sôbre as Tabelas Numéri
cas Especiais de 'Mensalistas de re
partiçeJJs do Ministério da Guerra,
que menciona.

,....- Alterações no Regulamento do
Serviço de Engenharia do Exército.

Decreto n.? 40.989 - de 21 de fe
vereiro de 1957.

- Aprova e manda executar as
"Instruções para Funcionamento do
Curso de Mdbilização Nacional".

Decreto n.? 40'.984 - de 19 de fe
vereiro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de c-s 7.958.472,90,
para ocorrer à aeeieea que eeeecitíca.

Decreto TI.O 4'0.879 - de .11. de fe
verelro "de 1957.

,
- Trata da organização das Fôrças

Terrestres e dos órgãos Territoriais
em tempo de paz.

Decreto TI.o 41.186 de 20 de
março de 1957.

- Transfere função da Tabela"Nu
mértcc Especial de Extranumerário""
mensalista da Coudelaria de AveZar
para idêntica tabela do Depósito
Central de Material Vetlerinário, do
Ministério da- Guerra.

Decreto n.° 41.088 - de 6 de março
de 1957.

- Dá nova redação co n.o 16 do
art. 1.0 do Decrete n.o 38.105, de 18
de outubro de 1955.

Decreto TI.o 41,085 - de 6 de mar
ÇO de 195'1'.

- Transfere para a Diretoria de
Vias de Transporrte em aecorrena«
da Lei n.o 2.851, de 25 de agÔsto de
1956, a delegação de atribuições a que
se refere o art. 15 da Lei n.o 3<02, de
13 de julho de 1948.

Decreto TI.o 41.101 de 8 de mar-
ço de 195'1'.

- Altera o Regulamento do Serei
ço de Saúde do Exército e o Regula
mento do Quadro &8 Especialistas de
Saúde do Exército.

Decreto n.e 41.100 - de 8 de março
de 1957. •

- Transfere, sem aumento de à.':1s
pesa funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensa
lista de repartições do Ministério da
Guerra, que menciona.

Decreto n.? 41.037 - de 6· de
março de 1957.

- MOdifica a redação dos ns. 10,
item C e 37 item E, do art. 1.0 do
Decreto n.o 40.003, de 19. de setembro
de 1956.

Decreto n.v 41.084 - de 6 de mar-ço
de 1957.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Reduz o interstício para a pro
moção em postos idos (quadro,!( ·dos
Serviços do Exército.

Decreto n.e 40.992 - de 21 de fe
vereiro de 1957.

de 15 de fe-Decreto n.c 40.976
vereíro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 30.714,90,
para OCOrrer à despesa que especifica.

Decreto D.O 40.880 - de 1'1 de fe
vereiro de 1957.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a .desapropriação de imóvel
necessário do Serviço do Exército Na
cional.

Decreto n,? 4-0.991 - de 21 de fe
vereiro de 1957.

MINISTÉRIO DA GUERRA

-Dá nona redação à letra "C" do
artigo 18 dó RegulamentO aprovada
pela Decreto n.o 34.999, de 2 de fe
ve~eiro de 1954 e a letra "a" do
art. 118, do Regulamento aprovada
com o Decreto n.o 30.163, de 13 de
novembro de 1951, -modifiouio pela
art. 6.° do Decreto n.o 36.515, de 1.0
de tieecmbro de 1954.

Decreto n.? 40.878 - de S de fe
vereiro de 1957;

- Alterações no Regulamento do
Serviço de intendência do ,Exército
em tempo de paz.

Decreto TI.o 40.990 - de 21 de fe
vereiro de 1957.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Reduz o interstício do p6sto de
Capitão do Quadro de Dentêeta do
Serviço de Saúde do Exército.

Decreto n.c 41. 234
março de 1957.

do 29 de

i\llNISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTEI)IORES

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 1.564.467,00 pai'a o fim que
especifica.

Decreto n.c 41.{)94 - de 7 de março
de 1957.

Abre. ao Ministério da Justiça e
Jl/1Jgócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 60.000.000,00 para o fim que
especifica.

Decreto TI.o 40.728 - de 9 de ja:
neíro de 1957.

- Abre, ao MinistéTio da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de crs 10.QOO.'ÜOO,OO para o fim que
especitica.

Decreto n.c 41.144 de 13 de
março de 1957.

MINISTÉRIO DA MARINHA

- Reduz interstício para pr017WÇ(1o
no Quadro de Médicos, do Corpo de

. Saúde da Marinha.

- Transfere junção da ,Ta1J..~la Nu
mérica Especial âe Exiranumerário
mensalista, do Ministério 'da Mari
nha, que menciona.

Decrete n.c 40.723 - de 8 de ja
neiro de 1957.

.Iiprava o Reçulamenio Geral das
Seroíçcs de praticagem.

,n'ecl'eto n,c 40.7Q4 - de 31 dé de
zembro de 1956.

i •

- Equipara o pessoal militar·t'do
Curso d.e construção Wa,iD'al ao da
ESCOla Técnica do Exército. ti

"Decreto ri.v 40.720 - de 8 de ja
neiro de 1957.

de 8 de ja-DeCl·~to n.» 4-0.721
neiro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócids. tnteríores, o crédito especial
de Cr$ 2.500,00, para o fim que eS7J€-
cuíca. .

Decreto ~~~ 40.750 - de 15 de ja-
neíro de 1957. .

~ Dispõe~sôbre as Tabelas de Ex
tranumerári'6:'mensalista do Ministé
rio da Juetiça e Negócios Interiores.

Decreto n,» 40.923 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

- Declara de utilidade püblica,
para e'J(e~to ide desapropl"2açiW pelo
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, os imóveis que menciona, si
tuados no Distrito F''2deral e neces
sários à instalação de repartições do
Departamento Federal de Segurança
Pública.

Decreto n.c .40.994 - de 21 de fe
vereiro de 1957.

~ Inclui funções {lratificadas no
Quadro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n.? 41. 002 - de 22 de fe~
vereíro de lS57.

- Altera o Regulamento para o
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
mada.

Decreto TI.o 4-0.801 - de 23 de ja
neiro de 1957.

- Abre, ao Ministé1'io da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito esoscuü
de Cr$ !5<J.QCO.O(}(),OO ]J(/.1;a o fim que
especifica.

Decreto n.? 41.021 - de 27 de fe
vereírc de 1957.

- Aprova as Tabelas de Fixacão
dos Valores da Etapa e de '.suas mo
dalidades, das Fô1'ças Armadas para
1957 e dá outras providências.

Decreto n.c 40.829 - de 24 de ja
neiro de 1957.
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MINISTÉRIO DA MARINHA,
- Aprova a tabela de fixação dos

valores dos complemetuoe à raeão
comum, para a Marinha, e dá outras
providências.

Decreto' n.e 40.830 - de 24 de ja
neiro de. 1957.

- Cria a Fôrça de Fueileíroe da
Esquadra.

Decreto TI.o 40.86-2 - 'de 6- de fe
vereiro de 1957.

- Altera o Regulamento para os
Centros de Instrução de Oficiaas para
a Reserva :da Marinha. .

Decreto n." .40.873 - de 8 de fe
vereiro de 1957.

- Aprova e manda executar as
"Instruções para Funcionamento do
C1trSO de Mobilização Nacional".

Decreto TI.o 40.984 - de 19 de fe
vereiro de 1957.

-'-- Dispõe, sem aumento. de despesa,
, sôbre as Tabelas Numéricas Especiais

de Extranumerários-mensalistas do
Ministério da Marinha, que mencio
na.

Decreto TI.o 40.988 - de 20 de fe
vereiro de 1957.

- Revoga dzsposztwos do Decreto
n.o 38.102, de 18 de outubro de 1955
e altera o Regulamento para o Corpo
do Pessoal subalterno da Armada.

Decreto TI.o.41. 015 - de 26 de rc
vereíro de 1957.

- Altera a lotação numerwa das
repartições atendidas pelos Quadros
Permanente e Suplementar ao Mi
nistério da Marinha.

Decreto TI.o 41.016 - de 26 de fe
vereiro de ).957.

- Declara de utilidade Pública,
para efeitos de desapropriação. uma
área de 11.338,84 mz situada à mar
gem direita do Rio Igaraçu, Municí
pio. de Parnaíba, Estado do Piauí, e
aa outras providências.

Decreto TI.o ;41.089 - de 6 de mar
('-O de 1957.

MINISTÉRIO DA MARINHA

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica de Extranumerário-Mensalista
do Ministério da Marinha que men-
cíona. .

Decreto n.c 41.090 - de 6 de mar
ço de 9157.

- Torna sem efeito transferência
de função da Tabela Numérica Espe
cial de Bxtraannneróríu-Memsclista do
Ministério da Marinha, constante do
Decreta n.o 38.514, de 5 de janeiro de
1956.

Decreto TI.o 41.091 - de 6 de março
de 1957.

- Cria o Centro de Recrutas do
Corpo de Fuzileiros Navais e sua
Companhia de Comando e Serviços,
e dá outras providências.

Decreto n.° 41.098 - de 8 de março
de 1957.

- Aprova o Regulamento para o
Centro de Recrutes do Corpo de Fu
zileiros Navais.

Decreto n.? 41.099 - de 8 de março
de 1957.

- Retifica Tabelas Numérícae Es
pecíais à~ Extranumerários-mensalis~

tas do Ministério da Marinha.

Decreto n,e 41.108 - de 9 de março
de 1957.

- Transfere função da Tabela Nu
méríca Especial de Extranumerário
Mensalista do Ministério da Marinha
que menciona.

Decreto TI.o 41.183 - de 20 de
março de 1957.

- Suspende, temõorãríamente, a
vigência de dispositivo do Regulamen
to de Promoções para os Oficiais da
Armada.

Decreto n.° 41.225 - de 29 de
março de 1957.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Aprova as Tabelas de Gratifica
ção p.e Representação e de Suplemen
to de Representação a que se refere o
Decreto-lei n.o 9.202, de 26 ae abril
de 1946.

Decretovn.c 40.738 - de 9 de ja
neiro de 1957.
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MINIS.TÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Abre ao Ministério das Relações
Beterioree o crédito especial de Cr$
14.000.000,00 para atender às despe
sas com a contribuição única do
Brasil às atividades da Universidade
Internacional de Estudols sociais.

Decreto n.c 40.782: - de 17 de ja
neiro de 1957.

-.: Suprime o Consulado honorário
do Brasil, em oauas, Estados Unidos
da América~

Decreto n.c 40.837 - de 28 de ja
neiro de 1957.

- Suprime o více-coneuioao hono
rário ,do Brasil em Jacksonville, Es
tados Unidos da América.

Decreto n.v 40.838 - de 28 de ja
neiro de 1957.

- Suprime o Consuõuic honorário
do Brasil, em Galoeston, Estados
Unidos da América.

Decreto n.c 40.853,- de 29 de ja
neiro de 1957.

- Dispõe tsôbre servidores das Co
missões Brasileiras -Demarcadoras de
Limites, do Ministério das Relações
Exteriores, e dá outras providências.

Decreto n.c 41.·143 - de 13 de mar
ço de 1957.

- Dispõe sôbre a categoria da Mis
são do Brasil junto àls Nações Unidas
e das Delegações do Brasil em Gene
bra e junto à O. E. ,A.

Decreto D.O 41.156 - de 15 de mar
ço -de 1956.

- Eleva à categoria de consulado
Geral o Consulado {]e carreira em
Assunção.

Decreto n.v 41.157 - de 15 de
março de 1957. -

- Elevdà categoria de Embaixada
a Representação diplomática do
Brasil em Atenas.

Decreto n.v 41.194 - de 25 de
março de 1957.

IllINIST:i:RIO DA SAúDE

Autorize o Poder Executivo a abrir,
pelo' Ministério da Saúde. o crédit.o
especial de Cr$ 500.QOO,O(j para auXt
íiaa- a realização do 13.° Congresso de
Higiene, em Fortaleza, capital do Es
tado do Ceará.

Lei n,c 3.117 - de 25 de março
de 1951.

- Altera o Decreto 11,.0 35·.447, de
3i} de abril de 1954.

Decreto D.O 40.87'1 - de 7 de fe
vereiro de 1957.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de c-s 25.000,DD- pala
atender ao pagamento de lSubvençoes
ordinárias.

Decreto n." 41.115 - de 12 de mar
co de 1957.

MINISTÉRIO DO TRABALHO.
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Altera a lotação de repartições
atJ-:mdidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n.? 40.707 - de 31 de de
zembro de 1956.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n.o 40.8(}8 - de 23 d-e ja
neiro de 1957.

- Altera, 18em aumento de despesa,
Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumerário-Mensalista de reparti
ções ao Ministério do Trabalho. In
dústria e Comércio. cue menciona.

Decreto n.c 41.1D9 - de 9 de março
de 1957.

- Altera a iotacõo de repartições
atendidas pelos Qúadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n.c 41.168 - de 19 de
março de 1957.
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de 12 de

MINI3TtRlO DA VIAÇÃO E
OBRAS PúBLICAS-

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Plíblicas, o crédito especial de
Cr$ 60.()OO.OOO,OO, para o fim que
menciona.

aaeoreto TI.o 40.793 - de 22 de ja
neiro de 1957.

_ Abre, pelo Min~stériO da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
crs 2.000.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto TI.o ®.799 - de 2,2 de ja
neiro de 1957.

_ Abre, pl3lo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 1ü2.52D.840,{lO, para o fim que
menciona.

Decreto TI.o 40.83'4 - de 24 de ja
neiro de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
dl3 cr$ 669.763.232,50, para o fim que
menciona.

Decreto TI.o 4.,3.974 - de 15 de fe
vereiro de '1957. -

- Abre. pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 20D.OOO.OOO,OO, para o fim que
menciona.

Decreto TI.O 41.113
março de 1957.

- Abre, pelo Ministério, da Viação"
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 12.869.7'68,50, para o fim que
menciona:

Decreto TI.o 41. 114 - de 12 de
março de 1957'.

MISSõES DlPLOMATICAS

- Ver:

MiniJstério das Relações Exteriores.

MONAZITA

Renova o Decreto n.o 36.425, de 4
de. novembro de 1954.

Decreto TI.O 40.883 _ de 12 de fe
vereiro de 1957.

- Rlmova o Decreto n.O 36.314, de
S' de outubro de 1954.

Decreto TI.o 40.884 - de 12 de fe
vereiro de 1957.

MONAZITA

- RenOva o Decreto n.o 36.349. de
18 de outubro de 1954.

Decreto TI.o 4G.885 - de 12 de fe ..
vereíro de 1957.

- RenOva o Decreto n.O 36.315, de
8 de outubro de 1954.

Decreto TI.o 40.886 - de 12 de fe
vereiro de 1957.

- tcenona o Decreto n.o 36.427, .de
4 de novembro de 195.4.

Decreto TI.o 40.887 - de 12 de fe
vereiro de 1957.

- Renana o Decreto n.o 36.428. de
4 de novembro de 1954.

Decreto TI. O 40.8-88 - de 12 de fe
vereiro de 1957.

- RenOva o Decrete n,o 36.616 de
8 de fevereiro de 1954.

Decreto TI.o 40.889 - de 12 de fe
vereiro de 1957.

- RenOva o Decreto nO 36.313, dJe
8 de outubro de 1954.

Decreto n.c 40.891 - de 12' de re
vereíro de 1957.

- RenOva o Decreto u.o 36.424, de
4 de nov9mbro de 1954.

Decreto TI.o 40.900 - de 13 de fe
vereiro de '1957.

- Renova o Decreto n.o 36.421, de
4 de novembro de 1954.

Decreto TI.o 40.9'17 - de 13 de fe
vereiro de 1957.

- tcenoia o Decreto n.o 36.582, de
8 de dezembro de 19~4.

Decreto TI.o 41.170 - de 19 de
março de 1957.

- RI9nOva o Decreto n.o 36.431. de
4 de novembro de 1954.

Decreto n.c 41.175 - dê 19 de mar
ÇQ de 1957.

- RenOva o Decreto n.o 36.429', de
4 de novembro de 1954.

Decreto n.o 41.176 - de 19 de
março de 1957.
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o
Autoriza o poder Executivo a abrir

o crédito enxzoíat de Cr$ 1.000.000,'ÜO
para ereção de um monumento a
Anita Garibalâi, na cidade de Lagu
na, Estado de Santa Catarina.

Lei n.v 3.098 -- de 24 de fevereiro
de 1957.

MUNICíPIO DE CORUMBÁ
Dispõe sóbre a doação do imóvel

qUle menciona, ao Município de Co
rumbá de Goiás, no Estado de Goiás.

Decreto n.c 41.218 - de 27 de
março de 1957.

N

NAVEGAÇÃO ARTUR DONATo
LIMITADA

Concede ã socsvzerze Navegação A1'
ttucr Donato Lida. autorização para
continuar c funcionar como em-prêsa
de nsuxqação de cabotagem.

J)ecreto n. 40.939 -- de 14.de feve_
retro de 1957.

NAVEGAÇÃO MERCANTIL
S. A. - NAVEM

Concede à Nameçaçôa Mercantil S.
A. _ Navem - autorização para COn
tinuar a funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto li. 4oJ}. 714 - de 8' de janei
ro de 1957.

NAVEGAÇÃO SAVôNIA S. A.

Concede à Navegação 'f].avônia S. A.
autorização para continuar a funcio
nar como emprêsa de navegação de
cabotagem.

Decreto ri'. 40.896 - de 1'2 de reve;
reíro de 1957.

NAVEGAÇÃO TAQUARA LTDA.

Concede à sociedade Navegação Ta_
auara Limitada autorização para coa
tinuar a' funcionar como emprêsa de
naoeçaçiio de cabotagem.

Decreto n. 40.941 -- de 14 'de feve
reiro de 1957.

"O ESTADO"
Dispõe sôbre o quadro do pessoal

trabalhista da Emprêsa "O Estado",
e dá outras providências.

Decreto n. 40.739 - de 10 de ja.,
neírc de 1957.

OBRAS LITERÁRIAS E
ARTíSTICAS

Torna pública a adesão da Gréciaó.
Convenção de Berna para a proteçao
das Obras Literárias e Artísticas, re

·vista, em Bruxelas" em 2-8 de junho de
1948.

Decreto n. 40.924 -- de 13 de feve
reiro de 1957.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

Retifica, sem ônus, a Lei a.e 2.66!5,
de ,6 de dezembro de 1955, a qual esti
ma a Receita '6 fixa a Despesa da
União para o exercício financeiro de
1956.

Lei n. 3.052 _ de 21 de dezembro
de 19M.

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇõES
UNIDAS .

Torna público por vários países, o
depósito de instrum3-ntos de aceit~ção
relativos' à Constituição da Orqamiza-:
ção das Nações Unidas para a Educa_
çãoã, Ciência .;,:. Cultura.

Decreto n. 40.926 -- de 13 de feve
reiro de 1957.

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE
METEOROLOGIA

Torna públidJ o depósito d'o Instru
mento de oaesao por parte do Gouêr
no da República do .suaõo à conoen:
cão da Organização Mundial de Me ..
íeorouvjui assinada em Washington,
em 11' de vnüubrc ae 19'47.

Decreto n. 40.930, de 13 de reve.,
relro de 1957.

OURO
Autoriza !: Dragagem Fluvial ctaa,

a pesquisar diamantes. ouro} quartzo
e associados no município de Dui
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 40.817 -- de 23, de ja.,
neiro de 1957.
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- Ver:

PESQUISA

PETRóLEO BRASILEIRO S. A.
(PETROBRAS)

o nome do elemento cuja pesquisa
tci autorizada,

de 28. de ja.,Decreto n. 40-.845
neírc de 1957.

-- Concede C! pensão especial de
o-s 5.Ül]0,<OO mmsiue a Francisca Ruy
Barbosa Airosa, viúva d'e Raul Antõ...
nio Airosa e filha do Conselheiro Ruy
Barbosa.

Lei n. 3,.111 _ de 10 de março de
1957.

DisPtIt3 sôbre as relações entre o
Conselho Nacional do Petróleo e a
Petróleo Brasileiro S.A . .. PetrobráS e
dá outras providências.

PEDRAS SEMI-PRECIOSAS.

Autoriza ÇI cidadão brasileiro Mário
r'13rreira da Silva c pesquisar mica e
pedras semi-pTeciosas, no municípiO
de Virg1Jlâ.ndia, Estaâo de Minas Gl!..
ruis,

IJecreto n. 40.920 -- de 13 de feve
reiro de 19'57.

PENSA0

Rever,'z em favor de M arieta Gal
vão Miranda Corrêa " pensão de que
era beneficiária sua taiecíãa irmã
Alice Arroxeias Galvão.

Lei n. 3.10'0' - de 24 de revereíro
de 1957.

-- Concede a pensão especial de
crs 3.000,00 mensaisa Celsíma ae Aze~
vedo Soares, única descendente do
ex-tenente aa Guarda Naciatuü Cesso
Salatíel -ae .aeeeerrc Soares.

Lei n. 3.112 - de 15- de março de
1957. .

- .Concede as pensões especwzs de
o-s 3:-000,00 e crs 3'.000,00 mensais a
Boreal Pimpão cJ3 Sá Nunes e Auro~

ra Dias Fernandes, viúva do escritor
Carlos Dias Fernandes.

Lei n. 3,110.- de 10 de março de
1957.

p

_ Autoriza Benedicto coianreze a
comprar pedras preciosas.

Decreto n. 41'.086 - de 6 de março
de 1957.

PEDRAS, PRECIOSAS

Autoriza Alzira Feistauer Lusser a
(J)mprar pedras preciosas.

Decreto n. 40.80,7 _ de 23 de ja.,
neiro de 195,7.

PARANÁ COMPANHIA DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, incZusi1l3 aumento do ca
pital social da Paraná Companhia de
Seguros.

Decreto n. 40.594 - de 27 de de
zembro de 1956.

PEDRAS CORADAS

Autoriza () cidadão brasileiro Jose
Carlos Pereira c pesquisar pedras
coradas e associados, no município d'e
Conseltitirc pena, Estado de Minas
Gerais.

Decr-eto '111. 40.81.6 - de 23 de [a
néiro de 1957.

PEARL ASSURANCE C.OMPANY
LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos. inclusive aumento âe capt
tal social da Pearl Assurance com
pany, LirniMd.

Decreto TI. 40.589 - de 2-6 de de
zembro de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Sí-:
oert Francisco Bartholdy Q, pesquisar
diamantes, minério de OUTl:>~ quartzo
e associados, no município de Dia-:
-mamtina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 41.1'73 - de 19 de mar.,
ço de 1951.

OURO
_ Autoriza a Mineração de Ouro

de Jab(Jcina tsa«; a pesquisar onro
e associados no Município de Jaco:
bina, Estado da Bahia;

Decreto n. 40.978 - de 15 de feve
reiro de 1957.
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PLANO DE DESENVOLVIMENTO
ECONôMICO

Partes vetadas, pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do projeto qU3- se trcnetor..
mou, na Lei n. o 2.973', de 26 de WJ·vem.
Oro de 1'956.

Lei n. 2.973 - de 26 de novembro
de 1956.

PLANO DE EXPANSÃO ECONô
MICA DA TRITICULTURA
NACIONAL

- Ver:
Trigo.

PLANO DE RECUPERAÇÃO ECO
NôMICO-RURAL

Institui o PlanQ de Recuperação
Econômico-Rural da lavoura cau
caueira do Pais.

Decreto n. 40.987 - de 20 de feve
reiro de 1957.

PLANO NACIONAL DA INDúSTRIA
AUTGr.IOBOLíSTICA

Institui .o Plano NacvDnal da In
dústria Automobilística relativo a au
tomóveis de passageiros.

Decreto n. 41.018 - de 2,6 de reve.,
retro de 19·57.

PODER JUDIc.IARIO
Abre ao Pctbsr Judiciário - Tri

bunal 'de Justica do Distrito Federal
- o crédito especial de .
o-s 2.0o-0.000,(JO. para I) fim que es
pecifica.

Decreto n. 40.716 - de S de janet.,
1'0 de 195?-.

_ Ab1B ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral ~ o crédito espe~al
qUe especifica.

Decreto n. 40.840 - de 28 de ja.,
neiro de 1957,

- Abre ao Poder Judiciário, - Su
perior Tribunal Militar. - o crédito
es~xial de Cr$ Z7.4'4'4,20 para aten-:
der co:. pagamento com os exercíciOS
tiruiae,

Decreto n. 40.869 - de 7 de reve,
retro de 1957.

PODER JUDICIÁRIO

_ Abre ao poder Judiciário - Jus_
tiça do Trabalho - Tribunal Ri3gio_
nal do Trabalho da 4. a Região - o
crédito especial de Cr$ 251.ú24,1O para
execução da Lei n,o 2.887, de 1956.

Decreto n. 40,8'15 - de 8 de feve
reiro de 1957,

- Ab1't3 ao poder JudiciáriO - Jus-:
tiçti Eleitoral - Q crédito especial que
especifica.

Decreto n. 40.970 - de 1'5 de teve
relro de 1957.

- Abre ao pO~3r Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - o crédito especial
que especifica.

!}ecretó ll. 40.971 - de 15 de feve
reiro de 1957..

- Abre, ab poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - o crédito especial de
Cr$ 191.40-6;50, para o fim que espe_
cifica,

Decreto n. 41.102 - de '8' de março
de 1957.

- Abre, ao poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Regio
nal do Trabalho da 7, a Região _ o
crédifú especial de Cr$ 215.393,90,
1Jara execução, da Lei n.O 2.884, de 24
de setembro à3 1956.

Decreto n. 41.190 - de 25 de mar
ço de 1957.

POLíCIA MARíTIMA, AÉREA E
DE FRONTEIRAS

Dispõe eõbre a constituição da Co
missão incumbida de estudar um cou
vênia a ser ce,t?brado, entre a União
Federal e o Estado de São Paulo para
a execuçtia dos serviços de poliCia ma
rítima, aérea e de fronteiras.

Decreto n . 40.743 - de 14 de janei
ro de 1957,

POLiCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

AprOVa I) Regulamento da políçta
Militar do Distrito Federal.

Decreto n. 41. 09-5 - de '7 de março
de 1957.
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PREFEITURAS

Autoriza a cessão gratuita do ter;
reno que -msncíona. situadJo no Dis
trito Federal.

Decreto n. 41.216 - de 21 de mar-,
ço de 195'7.

- No tocante a autorizações e con,
eessôss, ver b nome do objeto delas.

PRtMlO "MARINHA no
BRASIL"

Concede à Marinha de Guerra do
Peru o Prêmio "Marinha do Brasil".

Decreto n. 41.092 - de 6 de mar.,
ço de 1957.

PRESCRIÇÃO

Releva a ireecríçõe em que incorreu
o direito à reforma, por incapacida_
de tísica. do ex-ectaaao José Luiz
eut»,

Lei n. 3.118 - de 25 de março de
1957.

PROMOÇÃO

Reduz .o interstício para a promo
ção em postos dos quadros dos Ser..
viços do Exército.

Decreto íI1. 40.992 _ de 21 de re..
vereíro de 1957.

Q

QUARTZITO

Au1YJriza o cidadão brasileiro J,esU"l.
no Felicíssimo Júnior a pesquisar leu_
cojilito quartzito 11 associados no Mu
nicípio' de Santana do parnaíba, Es..
tado de São Paulo.

Decreto n. 40.,658 - de 28 de de
zembro de 195,6.

QUARTZO

Autl~iza a Mineração Eelquortzc
Limitada a p,~squzsar feldspato j

quartzo e associados no_ município de
Camboriú, Estado de :fi,anta Catarina.

Decreto n. 40.765 - de 1'6 de ja..
neiro de 1957.

QUA)lTZO

- Autoriza a Dragagem Fluvial Li.
mitada, a pesquisar diamantes, ouro

j

quartzo e associados no -mumicipio ele
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 40.817 - de 23 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aristides Antônio dos Santos a' -pes-:
quisar mica. quartzo e associados no
município de Governaã'or valadares,
Estado de Minas Gerais. ~

Decreto n.c 40.820 - de 23 de ja
neiro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Marcos Antonio Mbnteiro de Barrbs a
pesquisar mica, quartzo e associados
na município de Gotamesic, Estado
de Goiás.

Decreto n. 40.960 _ de 14 de feve
reiro de 1957

- Autoriza o cidadão brasileiro t.e:
vindo Moreira Quintão a pesquisar
miéa e quartzo no município de Mltla
cacheta, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 40.968' - de 14 de teve,
retro de 1957.

- Autorizo, o cidadão brasileiro .AT
tinàb Martins de Freitas a pesquisar
berilo, quartzo, e associados no muni
cípio de Conselheiro Pena, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 41.138 - de 12 de mar
ço de 1957.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Emmandel Machado Dopes, poty Tu
py da Fonseca e Pedro Ivan Tupy da
Fonseca a pesquisar quartzo e asso ..
ciados no município de São João do
ParaÍSo,Estado de Minas Gerais.

Decreto ei. 41.152 - de 14 de mar
ço de 1957.

- Retifica o art. L° do Decreto
n.o 39.985, de 13 de setembro de 1956.

Decreto n.. 41.164 - de 18 de mar.,
ço de 1957.
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QUARTZO

--'- Autoriza o cidadão brasileiro
Marco Antônio Monteiro de Barros a
lHEQuisar mica, quartzo, clJbaZ{oe as
sociados no município de Gciamésia,
Estado de Goiás.

Decreto n. 41.17'1 - de 19 de mar
ço de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sivert Francisco Barthl:;ldy a -pesqui
sar diamantes, minério de ouro,
quartzo e associados, no município àe
Di~manttna, Estado de Minas Ge
ruas,

Decreto n. 41.173 -de 19 de mar.,
ço de 1957.

R

RÁDIO CULTURA DO PIAUí
LIMITA'DA

cnüoma: concessão à Ráa1!,J Cultura
do Piauí Limitada para instalar uma
estação radiodifusora ou de ondas
médias.

Decreto n. 40.,642 - de 2'1 de de
zembro de 1956.

RÁDIO IMPRENSA S. A.

outorga concessão à Rádio Impren
sa S. A. para instalar uma eetoçõa
radiodifusora de ondas médias.

Decreto n. '40.300 - de 22 de ja.,
nelro de 1957.

"RÁDIO NACIONAL"

Dispõe eôbre o quadro do pessoal
trabalhista da Emprêsa "Rádio tsa:
cionat", e dá outras providências.

Decreto n. 40.741 - de 10 de .ja.,
neíro de 1957.

RADIODIFUSÃO

- Outorga de concessão. Ver o
n07rUZ da entidade beneficiária.

RÊDE FERROVIARlA DO
NORDESTE

prorroga o prazo de que tarata o
art. 21 do Decreto n.o 40.442, de, 29
de novembro de 1956.

Decreto n. 41.104 - de 8 de mar
ço de 1957.

RllDE FERROVIÁRIA NACIONAL

- Ver:

Ferrovias.

RÊDE FERROVIÁRIA S. A.

Determina!! transformação das 18m..
prêsas terrinnórtas da União em so
ciedade por ações, autoriza a consti
tuição da Rêde Ferroouiría B. A. >

e dá outras providências.

Lei rr; 3.115 - de 16 de março de
1957.

RllDE MINEIRA DE VIAÇÃO

- Declara de uuuaoüe pública para
efeito de desavrbpriação pela nêae
Mineira de Viaçpo, aguada, áreas de
terrenos p. res1-~'Jctivas benfeitorias,
situadas no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 40.87-6 - de 8 de janeí
1'0 de 1957.

REGIMENTO

- Ver:

O nome do órgão ou entidade Çtque
Sl~ retere.

REGULAMENTOS

Aprova Q Reçulamenõa de Bases e
Destacamentos de Bases Aéreas.

Decreto n. 40.491 - de 4 de de
zembro de 1956.

-' Aprova !J Regulamento para a
cobrança c fiscalização do impôsto de
renda.

Decreto n. 40:702 - de 3'1 de de
zembro de 1956.

- Aprova Q Regulamento Geral dos
Serviços de Praticagem.

Decreto n. 40."704 - de 3'1 de de;
zelubro de 1956.

- Altera a redação do § 2.°, do ar
tigo 117. do Regulamento aprovaao
pelb Decreto n» 32.667, de 1 de maio
de 1953.

Decreto n. 40.809 - dl?23 de ja.,
neiro de 1957'.
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REGULAMENTOS

- Altera l) Regulamento para. Os
centros de Instrução de Oficiais para
a Reserva da Marinha.

Decreto TI. 40.8'13 - de S de feve
reiro de 1957.

- Regula dispositivo do Regula
mento Geral ct~s Serviços de Prati
cagem.

Decreto n. 40.874 - de '8 de feve.,
retro de 1957.

- Dá nova reãacão à letra c do oru
oo 18 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.O 3'4.999, de 2 de fevereiro
ae 1954 e a letra a do art. 118, do Re-,
çutomento aprovado com o Decreto
n.o 30.1163, de 13 de novembro de 1951,
mcâiiícadc pelo art. 6:0 do Decreto
«» 3'6.615, de 1.0 de dezembro de 1954.

Decreto m. 40.878 - de 8 de reve.,
retro de 1957.

- Alterações no Regulamento do
Serviço de ,Engenharia do Exército.

Decreto TI.o 40.989 _ de 21 de feve
reiro de 1957.

.- Alterações no Regulamento do
Serviço de Intendência do Exército
em tempo QZ paz.

Decreto TI. 40.990 - de 21 de feve
reiro de 195'1'.

- Revoga dispositivo do Decreto
n.O 3-8.102, de 18 de outubro de 1955
e altera o Regulamento para o Corpo
do Pessoal Subalterno da Armaã'a.

Decreto n. 41.01'5 _ de 26 de feve
reiro de 1957.

- Altera o Regulamento para a Es
cola de Marinha M ercantedo Rio eLe
Janeiro,

Decreto n . 41.017 - de 26 de feve.,
retro de 1957.

- Regulamenta os serviços de
energia elétrica.

Decreto n. 41.019 - de 26 de teve,
reíro de 1957.

- Aprova o Regulamento da Car
teira de Colonização do Banco do
Brasil S. A.

Decreto TI. 41.Q93 -:- de6 de março
de 1957.

REGULAMENTOS

- Aprova o Regulamento da POlíM
cia Militar do Distrito Federal.

Decreto n. 41,.095- - de 7' de março
de 1957.

- Aprova c Regulamento do Corpo
de Bombeif.Js do Distrito Federal.

Decreto n. 41.Q96 - de 7 de março
de 1957.

- Aprova o Regulamento para o
Oentro de Recrutas do Corpo de Fu
zileiros Navais.

Decreto n. 41.()99 - de B de março
de 1957.

- Altera o Regulamento iP':) ser:
viço de Saúde do Exército e o Regu~

lamento á'o Quadro de Especialistas
dlz Stuuie do Exército.

Decreto n.c 41.1{)0 - de 8 de março
de 1957.

- Aprova o Regulamento do "Fun
do Aer'Jnáutico".

Decreto m• 41.148 - de 13 de mar
ço de 1957.

- Aprova D Regulamento para a
Escola de Guerra Naval.

Decreto TI. 41.224 - de 2-9 de março
de 1957.

_ susp.znde, temporàriamente, a
vigência' de dispositivo do Regula
mento de Prom:ações para os Oficiais
da Armada.

Decreto n. 41.225 - de 29 de mar
ço de 1957.

RIO DE JANEIRO LIGHTERAGE
CO. LTD.

Concede à sociedade Rio de Janeiro
LighMrage Company Limited auto
rização para funcionar na República.

Decreto n. 40.981 - de 15 de feve
reiro de 1957.

RIOS

- Ver:
O nome da entidade que lhe detém

c domínio.
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RODOVIAS SEGURADORA DAS AMÉRICAS

Parte wtada pelo Presidente da
RePública e mantida pelo aonçresso
Nacional, do Projeto que se transtor;
mau na Lei n.o 2.975, de 27-11-56'.

Lei n. 2.975 - de 27 de novembro
de 195".

Oancede à Seguradora das Amé
ricas autorização para funcionar e
aprova os seus Estatutos.

Decreto n. 40.585 - de 26 de de,
zembro de 1956.

s
SALVAGUARDA DA VIDA

HUMANA NO MAR

SEGURO AGRÁRIO

Declara em vigor as condições da
apólice e a tarifa do seguro agrário
de pequena lavoura de culturas múl
tiplas.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA" DO PRATA

Decreto n. 40.892 - de 12 de; feve
reíro de 1957.

SERVIÇOS DE ENERGIA
ELÉTRICA

ApTlava a Tabela de Mensalistas do
Serviço de Nave,gação da Bacia do
Prata c dá outras providências,

de 23' de ja.,Decreto n. 40.810
neíro de 1957.

- Torna pública a denúncia, por
parte do Brasil, da Conasenção tnter
-nacíosuü para!:.. Salvaguarda da Vida
Humana no Mar. asSinaàa em LOn
dres em 31 de maio de 1929.

Decreto TI. 40.927 - de 13' de reve.,
retro de 1957.

Promulga a Convenção tntemacto-;
nal para a Salvaguarda da Vida Hu-:
mana no Mar, firmada em Londres.
a 10 de junho de 1948, entre o Brasil
e vários países.

Decreto TI. 40.344 ----:- de 13 de no.,
vembro de 195'6.

- Torna pública a denúncia, pelos
Goüzrnoe da Argentina e Turquia, da
Convenção Internacional para a Sa~

vaguarda da Vida Humana no Mm'.
firmada em Londres a 31 âe maio de
1929.

Decreto n. 40.928 - de 13' de feve
reiro de 1957,

- Ver,

Energia Elétrica.

SERVIÇOS DE PRATI~GEM

Aprova o Regulamento G2ral dOs
Serviços, ae Praticagem.

Decreto n. 40.704 - de ,31 de de
zembro de 1956.

- Torna pÚblico o depósito, pelo
Govêrno da Turquia, do tnets-ememo
de aceitação da Convenção mtema
cional para salvaguarã'a da Vida Hu
mana no Mar, assinada em Londres
em 1948.

Decreto n . 40.929 - de 13 de feve.,
reíro de 1957.

SCHEELITA

- Retifica dispositivo do R~gula

menta Geral dos Seruiçoe de. Prati
cagem.

Decreto n. 4Q.874 _ de 8 de reve.,
retro de 1957.

SERVIÇOS MARíTIMOS
CAMUYRANO S. A.

Autoriza o cidadão brasileiro Mes
sias Targino da Cruz a pesquisar
schf4zlita e associados no municuno de
Brejo da Cruz, Estado da Paraíba.

Decreto n. 40.651 - de 28 de ue.,
zembro de 1956.

Concede c Serviços Marítimos Ca
muyrano S. .A.. autorização para con
tinuar {!, jumcíanar como ,emprêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto n. 40-.715 - deS de janer.,
ro de 1957.



ATOS DO PODE,"R LEGISLATIVO 101

SILOS E ARMAZÉNS

Fornece ao Ministério da Agricultu
ra recursos iniciais para atender ao
plano de construção de silos e arma~
zéns,

Decreto n. 41.167 - de 18 de mar
ço de 1957.

SOCIEDADE ANôNIMA REFINA
ÇõES 'DE MILHO BRASIL

Concede d scoteaaae Anônima Re
finações de Milho Braeü. autorização
para continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto n. 40.60B _ de 27 de de.,
zembro de 195'6.

SOr.IEDADE BRASILEIRA DE
MINÉRIOS VREME LTDA.

Concedg à Sociedade Brasileira de
Minérios Vreme Ltda. autorização
para funcionar como emprêsa de mi.:
neraçÕ)::>.

Decreto n. '40.756 - de 15, de ja.,
neiro de 1957.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE
TERRENOS E LOTEAMENTOS
LTDA. "SOBRATELO"

Concede à Sociedade Brasileira de
Terrenos e Loteamentos Ltda. "80
bratelo" autorização para funcionar
como emorésa de mineração.

Decreto n. 40.7'60 - de 15, de janei
ro de 1957.

SOCIEDADE FôRÇA E LUZ
ARAUJENSE LTDA.

Concede autorização para funcionar
ecmc emarésa de energia elétrica a
Sociedade Fôrça e Luz Arauiense,
Limitada.

Decreto n. 41'.075 - de 28 de feve.,
reiro de 1957.

SOCIEDADE TERMOELÉTRICA
DE CAPIVARI (SOTELCAl

Autoriza c. união !J, constituir uma
sociedade pOT ações, que se tienomí-:
nará soaeaaae Termoelétrica de Co,.
pivari CS.ott3lca) e dá outras providên_
cias, ' '.

Lei n. 3.119 - de 31 de março de
1957. '

SUBVENÇõES

Auf):)riza (J Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra,' os créditos especiais, respectiva-
mente, de Cr$ -5. 000.000,00. Cr$ .
3.000.000.00. ors 2.000.000.00, crs ..
1.000.000,00. Cr$ 5.000.000,00, Cr$ ..
1.500.000,00, crs 2.000.000,00 e c-s
5.000.000,00. para auxiliar as Prefei
turas Municipais de Ribeirão Preto,
Lorena, Corcunuuatuoa e São Carlos,
no Estado de São Paulo, Montes Cla
ros e FY;rmiga, no Estado de Minas
Gerais, Borba, no Estado cfo Amazo;.
nas e Anápolis, no Estado de Goiás.

Lei n. 3.096 - de 20 de janeiro de
1957.,

SUPRESSÃO DE CARGO

-Ver,:

O nome do ór(Jão ou entidade a cuio
quad~:) pertence Q cargo.

T
TABELAS

Dispõe sôbre supressão das junções
de eetromummuíoe-meneauete, que
especifica, a dá outras providências.

Decreto n. 41.0S4: - de 27 de feve
reiro de 1957.

TALCO

Autoriza Magnesita S. A. a lavrar
magnesita, talco e associados no mu
nicípio eM Brumado, Estado da Bahia.

Decreto n. 40.95-7 - de 1'4 de reve.,
reiro de 195'7.

TERRAS DEVOLUTAS

Submete ao regim.~ .de aforamento
as terras devolutas situadas dentro à'a
faixa de cento e cinquenta quüõme
troe ao longo das fronteiras e nos
Terrítórías Federais.

Decreto n. 40.735 -- de 9' de janei
ro de 1957.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza pessoa jurídica estrangeira
a adquirir, em transferência de afo
ramento, o domínio útil da fração
ideal do terreno de acrescido da ma~

Tinha que menciona, no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 4'0.'6208 - de 27 de de
zembro de 1956.
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TERRENOS DE ThIARINHA

- Autoriza estrangeiros a adquiri-
rem, em transferência de aforamen
to, o domínio útil da fração ideal do
terreno dl~ marinha que menciona, no
Distrito Federal.

Decreto n. 4Q.80S - de 23 de ja
neiro de 1957.

- Autorizá estrangeiro !! adquirir,
em transferência de aforamento, o âo
minto útil da fração ideal do terreno
de marinha que menciona, suuaao no
Distrito Federal.

Decreto n. 40.806 - de 23, de ja
neiro de 1957.

T!lE ROYAL BANK OF CANADÁ

Prorroga IJ, auiorizaçãodo prazo de
funcionamento no Brasil, ecnceasaa
ao The Royal'Bank ot Canadá.

Decreto n. 40.803 _"<ie 23 de janei
ro de 1957.

TRATADOS

Promulga o Tratado de Amizade,
de Comércio e Navegação firmado no
Rio' de Janeiro, a 12 de maio ae 1954.
entro o Brasil e o Líbano.

Decreto n. 40d909 - de 22 .de feve
retro de 19'57.

- promulga D TratadO de Comércio
e Navegaçdojirmado no Rio de ra:
neiro, a 27 de maio de. 1949, entre o
Brasil e o' ttruçuai,

Decreto n. 41.000 - de zâ de feve,
retro de 1957.

TRIGO

Institui o Plano de Expansão Eco
nômica da Triticultura Nacional,

Decreto n. 41.161 - de 18: de mar;
çc de '1957. -

TRITICULTURA

- Ver:
Trigo.

U
UNaO FEDERAL

Declara públicas, âe uso comum, do
âornímio âa União, às águas do rio
S{i;J Francisco.

TRANSATLÂNTICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nOS
Estatutos, inclusive aumento do ca~
piuü social da Transatlãrctica _ C6mH
raraua Nacional de Seçuros,

Decreto n. 40.93-8 - de 14 de feve
reiro de 1957.

Decreto li. 41. -008
vereíro de 1957,

de 25 de fe.,

TRANSPORTES MARiTIMOS
ARAÚJO S. A.

Concede à sociedade Transportes
Marí~imos Araújo & ci«. traa, auto
rieaçao para continuar c tumcionar
como emprêsa de navegação de cabo
toaem; .scb C! náva forma social de
Transportes Marítimos Araújo S.A.

Decreto n. 40.980 - de 15 de feve
reiro de 1957.

TRANSPORTES MARiTIMOS
"1001" LTDA.

Concede iJ, sociedade Transportes
Marítimos "10!}1" Ltda. autorização
para continuar a funcionar como em~

prêsa àe navegação de cabotagem.
Decreto n , 40.{iiJ9 - de 27 de de

zembro de 1956,

- Declara públicas, de uso comum,
elo domínio da União, as águas do rio
-Oanôas,

Decreto n. 41.201 - de 2'6 de mar
ço de 1957.

UNIVERSIDADES

Cria o Quadro Especial (Universi
dade do Rio Grande ao Sul) do Mi~

nisteríc da Ed'ucação e Cultura, e dá
outras providências.

Lei n. 3.09-3 - de 2' de janeiro de
1957.

- Inclui funções gratificadas no
Quad1'O. Extraordinário da Universi
dade do Ceará, d'!) Ministério da Edu
cação e Cultura.

Decreto n , 41.208 - de 27 de mar
ÇO de 1957.
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XISTO ARGILOSO

103

VICE-C,ONSULADOS

-Ver:
Ministério das Relações Exté1"iores.

VICK C!IElVlICAL INC.

Concede 2. sociedaã:eanôni1nu -Vick
Chemicat Inc. autorização para con
tinuar !!. funcionar na República,.

Decreto n. 40.'711 - de S de ja.,
neiro de 1957.

x
XISTO ARGILOSO

Autoriza o cidadão brasileiro beuo
Menozzi Teixeira ~ pesquisar calcário,
argila, xisto argiloso a associados no
muniCípioâelpomnga, Estado de seo
eau»,

Decreto n. @.955 - de 14 de feve-,
reíro de 19'57. '

- Autoriza o cidadão brasileiro An.
tônio Mendes a lavrar xisto argiloso
no município de Piedade Estado de
São Paulo. '

Decreto n. 41. 1'81 _ de 19 de mar_ ,
ço de 1957.,

z
ZINCO

Autoriza o cidaá:ão brasileiro Anto_
nio Ermirio de Moraes a pesquisar
minérios de zinco, cobre, chumbo e
assocíados no município de Vazante,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 4ü. 761 - de 15 de [anei.,
ro de 1957,

- Ratificá e amplia a autorização
conceâuià pelo Decreto n.Q 37,504, de
17, de. junho de 1955.

Decreto n. 40.946 _ de 14 de fe.,
vereíro de 1957.
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- Mantém a decisão do 'I'rl
bunal de Contas denegatória
de registro ao c-ontrato ceIeM
brado entre o Govêrno do Ter
ritório Federal do ACl"2 e Pal
meirinda de Figueiredo. Publi
cado no D.a. de 30 de maio
de 1957 3

6 - Deoreto Legislativo de 1957
- Aprova o Convênio de Coe
peraçâo para o estudo do apro
veitamento da energia hidráu
lica dos 1'10.$ Acaraí e Mondaí,
firmado entre o Brasil e a ReM
pública do Paraguai. Publi
cado no D. O. de 29 de maio
de 1957 4

7 - Decreto Legislativo -de 1957
- Mantém a decisão do Tri~

bunal de Contas denegatória
de regístro ao têrmo aditivo ao
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contrato celebrado entre o Mi
nistério da. Aeronáutica e
Dellyo de Almeida Alvares.
Publicado no D. O. de 28 de
maio de 1957 .. , 6

8 - Decreto Legislativo de '1957
- Aprova o ato do Tribunal
de contas denegatório de regis
tro ao contrato celebrado entre
o Serviço de Estatística da
Previdência e Trabalho do Mí
ntstérlo do Trabalho, Indústria
e Comércio e a firma Pcligrá
fica Lambert Ltda. Publicado
no D.a. de 28 de maio de 1957 6

9 - Decreto Legislativo de 1957
- Aprova o texto da Oenven
ção Ortográfica firmada entre
o Brasil e Portugal" em 29 de
dezembro de 1943, em Lisboa.
publicado no D. a . de 1 de
junho de 1957 ., 7

10 - Decreto Legíslatívo de 1957
- Autoriza o Vice-Presidente
da República a ausentar-se do
território nacional. Publicado
no ti.o . de 3D: de maío de 1957 8

II - Decreto Legislativo de 1957
- Aprova o têrmo aditivo ao
contrato celebrado entre o Mt
nístérlo da Marinha e Arthur
Micha~l Gustav Friedrich nu
monto Publicado no tr.o, de
12 de Junho de 1957 8

12 - Decreto Legislativo de 1957
- Aprova 'O ato do Tribunal
derOontas denegatório. de. re
grstro ao têrmo aditivo ao con-
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trato celebrado entre o Depar
tamento dos Correios e Telé
grafos e a firma campos &.
Bruder Ltda , Publicado no
D.O. de 12 de junho de 1957 8

13 - Decreto Legislativo de 1957
- Aprova a Convenção sôbre
Asilo Diplomático, firmado na
X Conferência Interamerícana .
Publicado no D. O. de 12 de
junho de 1957 : ,. 8

14 - Decreto Legislativo de 1957
- Mantém a decisão do Tri
bunal de Contas denegatória
de registro ao contrato cele
brado entre o Mjinistério da
Educação' e Cultura e a firma
Construtora Hélios Ltda. Pu
bllcado no D. O. de 19 de junho
de 1957... 12

15 - Decreto Legislativo de 1957
- Aprova o têrmo de contrato
celebrado entre a Divisão do
Material do Ministério da Saú
de e a firma Keller Weber
S. A" - Máquinas oomerctera
e Gráficas. Publicado no ti.o,
de 19 de junho de 1957 ..... 12

16 _ Decrete Legislativo de 1957
- Aprova. o têrmo aditivo ao

. aj·uste de serviços celebrado
entre o Estado Maior do Exér
dto e Benedito da.· Silva Cor
delro . Publicado no D. O. de
19 de junho de 1957 12

17 - Decreto Legislativo de 1957
- Publicado no D. a. de 22 de
junho de 1957 13

18 - Decreto Legislativo de 1957
- Aprova o contrato celebra
do entre o Departamento Na
cional de Estradas de Ferro e
a Sociedade Ipiranga de Enge
nharia e COmércio Ltda. Publl

. cadc no D.a. de 28 de junho
de 1957 13

3.120 - Lei de 16 de abril de
1957 - Autoriza o poder Exe
cutivo a doar ao Patronato
Santa Catarina Labouré, de
Pirípn-í, Piauí, os terrenos e
edifícios que, na mesma locali
dade, serviram às instalações
da Comissão do Departamento
Nacional de Obras Contra as
Sêoaa. Publicada no D.O. de
17 de abril de 1957 14
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3.121 - Lei de 16 de abril de
1957 - Concede isenção de di
reitos aduaneiros ínolusíve adi
cíonal de lO%, ímpõsto de con
sumo e mais taxas-alfandegá
rias para materiais importados
pela Ola.. Telefônica de Campo
Grande, no Estado de. Mato
Grosso. Publicada no D. Q. de
17 de abril de 1957 .. 14

3.122 - Lei de 16 de abril de
1957 - Autoriza, o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, 'Ü crédito especial
de Cr$ 10.000.0GI),On, destinado
à reconstrução da Escola de
Artes e Ofícios Hug'O Taylor,
de Santa Maria, no Estad-o do
Rio Grande do Sul. Publicada
no ti.o . de 17 de abrtl de 1957 14

3.123 - Lei de 16 de abril de
1957 - Modifica disposições da
Lei 'noo 1. 580, de 20 de março
de 1952. Publicada no D. O.
de 17 de abril de 1957 15

3.124 - Lei de 16 de abril de
1957 - Concede isenção de im
postos à Fundação Brasileira
de Teatro. publicada no D.Q.
de 17 de abril de 1957 15

3.125 - Lei de 18 de abril de
1957 - Concede o auxilio espe
cial de Cr$ 20.000.000,00 à.
Províncias ~aristas Brasileiras,
para ampliação de sua rêde de
estabelecimentos eduoacíonaís,
e dá outras pl"'Ovidências., Pu
blicada no D. O. de 23 de abril
de 1957 .. 15

3,126 - Lei de 16 de abril de
1957 - Concede dilatação do
prazo legal para a fruição de
direitos autorais. Publicada no
D. O. de 23 de abril de 1957 1$

3.127 _ Lei de 18 de abril de
1957 - Concede isenção de di
rcrtos alfandegários, ímpôsto de
consumo e mais taxas para im
portação de equipament-o C0m~

pleto, destinado à instalação
da Indústria Brasileira de Re
generaçâo de óleos "Sociedade
Anônima (IBROL). Publicada
no D. O. de 23 de abril de 1957 16

3.128 - Lei de 18 de abril de
1957 - Autoriza o Poder Exe
cutivo' a abrir, pelo Ministério
da Educação e Cultura, o cré-
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dito especial de Cr$ 3.000.()()O,OO
para auxiliar a conclusão das
obras da cripta do Monumento
Nacional ao Imigrante a a ins
talação do respeoüvo Museu da
jmígração, Publicada no D. O.
de 23 de abril de 1957 ..... 16

3.129 - Lei de 18 de abril de
1957 - Concede isenção de
tributos, inclusive ímpôsto de
cOm;umO, . para importação de
três imagens doadas pela Casa
Maior das Salesíanas de Roma,
e destinadas ao Colégio N. S.
Auxílíadora, de Petrolina, no
Estado de Pernambuco, e aos
COlégio Salesíancs de Batu
rtté e Fortaleza, no Estado do
Oeará , Publicada no D. a. de
2'3 de abril de 1957 , .... ,. 17

3.130 - Lei de 3 de maio de
1957 - Concede pensão mensal
às viúvas dos fundadores da
Universidade do Paraná edá
outras providências. Publicada
no D,a. de 8 de maio de 1957 17

3.131 - Lei de 8 de maio de
1957 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder .Iudí
etário - Justiça do Trabalho
_. o crédito especial de 01'$ ...
1. 029.910',00 para atender às
despesas de exercícios findos
realizadas pelo Tribunal Re
gional do Trabalho da 2.a
Região. publicada no D. O. de
9 de maio de 1957 ... 17

3.132 - Lei de 8 de maio de
1957 - Dispõe sôbre a pensão
de montepio civil doa runcío
nârtos públicos federais. Pu
blícada no D, O. de 9 de maio
de 1957. Retificada no D. O .
de 14 de maio de 1957 18

3.133 - Lei de 8 de rmúo de
1957 - Atualiza o instituto da
adoção prescrita no Código
own. Publicada no D.a. de
9 de maio <de 1957 18

3.134 - Lei de 13 de maio de
1957 - Autoriza o 'Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Educacão e Cultura, o crê
dito especial de Cr$ SOO.(J.{){),OO
para auxílio ao Blducandáflc
Nossa senhora do Rosário, da
cidade 'de Cornélio Procópio,
no Estado do Paraná. PubU-
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cada ·no D.O. de 14 de maio
de 1957 19

3 135 - Lei de 13 de maio de
1957 - Concede isenção de ím ~

postos, taxas, direitos adua
neiros e impôsto de consumo
para um carrilhão com dez
sinos de aço sonoro e respec
tiva instalação- elétrica, impor
tado da Alemanha, destinado
!:I, Catedral Metropolitana de
Pôrto Alegre, no Estado do Rio
Grande do 'Sul. Publicada no
D.O. de 14 de 'maio de 1957 19

3.136 - Lei de 13 de maio de
1957 - Concede isenção de to
dos .os direitos de importação
para 'um oarrilhão de quatro
sinos de bronze e a respectiva
armação _doados à Prelazía da
Foz do Iguaçu, .no Estado do
Paranâ. Publicada no D.O.
de 14 de maio de 1957 19

3.137 - Lei de 13 de maio de
1957 - Denomina Instituto
Brasileiro do Sal o Instituto
Nacional do Sal, dando-lhe
nova organização. Publicada
no D.O. de 16 de maio de 1957 20

3,138 - Lei de .17 de maio de
1957 - Modífíca o art. 1.0, da
Lei n.o 2.576, de 17 de agôsto
de 1955 «ttspõe sôbre as íns..
peções de saúde dos servidores
civis do Ministério da Aeronáu
tica, e dá outras providências) .
Publicada no D. O. de 17 de
maio de 1957 26

3.139 - Lei de 17 de maio de
1957 - Denomina Aeroporto
Carlos Ruhl o Aeroporto de
Cruz Alta, no Estado do Rio
Grande do ~sul. Publicada no
o.o. de 17 de" maio de 1957 27

3 140 - Lei de 20 de maio de
1957 - Autoriza o Poder Exe..
cutívo a abrir, pelo Ministério
da Agricultura, o crédito espe
cial de Cr$ 1.000.000,0() para
auxiliar o Instituto do Cacau
da Bahia na conclusão da Es
cola de Capatazes da Estação
Experimental de Uruçuca.. Pu
blioada 'no D.O. de 21 de maio
de 1957 27

3 141 - Lei de 20 de maio de
1957 - Abre ao Poder .Iudí
etário - Justiça do Trabalho
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- O crédito especial de cr$
215.752,50 para atender às des
pesas com o pagamento de di
ferenças de vencimentos, grati
ficações adicionais por tempo
de serviço, gratificações de
representação e substituições
dos juizes,., suplentes e vogais
do Tribunal do 'Drahalho da
4.a Região. .Publícada no D. O .
de 21 de maio de 1957 .. 27

3.142 - Lei de 20 de maio de
1957 .:...-. Concede tseneâc de di
reitos de importação e mais
taxas aduaneiras para um
transmissor completo de radio
difusão em ondas curtas Im
portado pela S. A. Rádio Tupi.
Publicada no D, O. de 21 de
maio de 1957 28

3 .143 - Lei de 20 de mato de
1957 - Concede- isenção- de di
reitos de importação, tmpôstc
de consumo e mais taxas adua
neiras para os materiais ím
portados pela Companhia ~de

Eletricidade do Alto Rio Doce
e <lá outras providências. Pu
blicada no D. O. de 21 de maio
de 1957 .. """... 28

3 .144 - Lei de 2{} de maio de
1957 - Determina seja minis
trado o Curso Superior de
Agrimensura em todo o- país,
em estabelecdmentos de ensino
superior, oficiais, equiparados
ou reconhecidos, e dá outras
providências, Publicada no
D. O, de 21 de mate de 1957 28

3,145 "_ Lei de 21 de mai-o de
1957 - Autoriza 'O Poder Exe
cutivo a .abrir, pelo Minístér!o
das Relações Exteriores, c cré
dito especial de Cr$., ....
9Ü'.<JOO.ooo,oo, destinado a aten
der às despesas com a constru
ção da ponte sõbre o Rio
Grande. Publicada no D.O'.
de 21 de maio de 1957 30

3,146 - Lei de 21 de maio, de
1957 - Reorganiza a Audito
ria da polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal. Publicada no
o.o, de 21 de maio de 1957.
Retificada no D. O, de 23 de
maio de 1957 30
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3.147 - Lei de 21 de meto de
1957 - Concede isenção de dí
rettos, ímpôsto e taxas adua
neiras para: meroaderlas doadas
pela Church World Service
(C.W.S.) dos Estados Unidos
da Améríca do Norte à Con
federação Evangélica do Bra
sil. publkada no a.o . de 21
de maio de 1957 31

3.148 - Lei de 21 de maio de
1957 - Concede isenção de di
reitos' ímpôsto de consumo e
taxas aduaneiras para as mer
cadorias doadas! pela War
Relie! Sei-vice (N. C. W. C.) dos
Estados Unidos da América do
Norte à Conferência Nacíona.l
dos Bispos do Brasil. Publi
cada no D.a. de 21 de mato
de 1957 ..... .... ... ....... 31

3.149· ~ Lei de 21 de maio de
1951 '""- Dispõe sôbre a org'a~

ntzaçâo do Servlcc de Assis
tência e Seguro' Social dos
mconornrãrtos, e dá outras pro
vídêncías. Publicada no D.a,
de 23 de .n,.aio de 1957 32

3.150 - Lei de 24 de maio .de
1957 - Isenta de direitos' de
Importação, ímpôsto de -0011·
sumo e taxas aduaneiras ob
jetos religiosos trazídoa da
França" por Monsenhor Paul
vtncent, diretor da peregrf
nação dos franceses ao XXXVI
Congresso Eucarístico Interna
cional. publicada no D, O. de
25 de maio de 1957 34

3 '51 - Lei de 24 de maio de
1957 '- Autoriza o Poder Exe~

cutívo a abrir, pelo Ministério
da Educação e cultura, o cré-
dito especial de Cr$ .
10.700.000,.00 para pagamento
de aluguéis correspondentes à
ocupação da Casa da Itália
pela Faculdade Nacional de
Filosofia da Universidade do
Brasil. Publicada no D. O. de
25 de maio de 1957 35

3.152 - Lei de "24 de maio de
1957 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
das Relações Exteriores, o cré
dito especial de Cr$ ..... ,.
20.000,{}Oa,rOo para custear a
construção do Colégio Experi
mental Paraguai-Brasíl . Pu-
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blioada no D.Q. de 25 de
maio de 1957 .. 35

3.153 - Lei de 24 de maio de
1957 - Concede ísencão de di
reitos de ímportaçãó, impôstc
.de consumo, taxas aduaneiras
e a de previdência social para
1.250 caixas de papelão con
tendo leite em pó, ,enviadas
pela War Relief Servíces e des
tinadas à Mitra de Pôrto Ale
gre, no' Estado do Rio Grande
do Sul. Publicada no D. a. de
25 de maio de 1957. Retificada
no D. 'O. de 27 de maio de 1957 35

3.154 - Lei de 24 de maio de
1957 - Autoriza o poder Exe
cutivoa. abrir, pelo 'Ministério
da Fazenda, o crédito especial
de Cr$ 250.00G,OO 'para ocorrei'
às despesas com o pagamento
de trabalhos extraordinários
executados pelos funcionários
do serviço de Importação Aérea
da Alfândega do Rio da Ja
neiro. Publicada no D. O. de
25 de maio de 1957 .' 36

3.155 - Lei de 24 de maio de
1957 - Concede isenção de di
reitos de importação, ímpõsto
de consumo e mais taxas adua
neiras para os materiais e mer
oadorlas importadas pela Cia.
de Eletricidade do Alto .vRiõ
Grande. Publicada no D.O.· de
25 de maio de 1957 .. . . . . . . . 36

3.156 - Lei de 24 de maio de
1957 - Concede a pensão es
pecial de Cr'S 3.000,:00 mensais
a Beatriz Ferreira Lucas e
Arminda Ferreira Lucas, irmãs
solteiras do ex-maquinista do
Lóide Brasileiro, Alvaro Fer
reira Lucas. Publicada no D. a.
de 25 de maio de ~1957 :-JG

3.157 - -Lei de 25 de maio de
1957 - Concede a pensão es
pecial de C1'$ 5.000,00 mensais
ao jornalista e educador brasi
leiro Jacy do Rêgo Barros.
Publicada. no D. O. de 27 de
maio de 1957 37

3.158 - Lei de 30 de maio de
1957 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas,
o crédito especial de Cr$ ...
15.585.821,90; destinado a com
plementar pagamento de trens-
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porte de malas postais por vía
aérea. Publioada no D.a. de
4 de junho de 1957 37

3 159 - Lei de 30 de maio de
1957 - Concede isenção de Im
postes. e taxas alfandegárias
para. um órgão duplo, destinado
ao Colégio Salesíanc santa
Rosa, de Niterói, Estado do
Rio de Janeiro. Publicada no
D.a. de 4 de junho de 1957 37

3.16G - Lei de 1 de junho de
1957 - Inclui no Serviço de
Saúde do Exército, no põsto de
2.0 tenente, as enfermeiras que
integraram a Fôrça Expedicio
nária Brasileira, durante as
operações de guerra- na Itália.
Publicada no D. O. de 4 de
junho de 1957 . . . . . . . . . . . . . 38

3.161 - Lei de 1 de junho de
1957 - Cria a Comissão de
Desenvolvimento do Planalto
de Ibiapaba, no Estado do
Ceará, subordinada ao Minis
tério da Agricultura. Publicada
no D.a. de 4 de junho de
1957. Retificada no D. O. de
6 de junho de 1957 38

3.162 - Lei de 1 de junho de
1957 - Considera õa utilidade
pública a Sociedade Peetalczzi
do Brasil e autoriza o Govêrno
Federal a desapropriar imóvel
para ser doado àquela insti
tuição. Publicada no D.O. de
4 de junho de 1957. Retificada
no D. O. de 6 de junho de 1957 39

3 163 - Lei de 1 de junho de
1957 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Mlnístério
da Fazenda, o crédito especial
de Cr$ 10.IÜOú.OOO,'ÜO para eo
correr as vitimas da tromba
dágua ocorrida na cidade de
Monte Alegre, Estado do Pará.
'Publicada no D. O. de 4 de
junho de 1957 40

3.164 - Lei de 1 de junho de
~ 1957 - provê quanto ao dis
posto no § 31, 2.a parte, do ar-
tigo 141, da Constituiçã-O Fe
deral, e dá outras providên
cias. publicada no tr.o , de 4
de junho de 1957 40

3.1135 - Lei de 1. de junho de
1957 - Modífíca o art. 278 do
Decreto-lei n.? 5.452, de 1 de
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maio de 1943 (Consolidação das
Leis do Trabalho). Publicada
no D.O, de 4 de junho de 1957 41

3.166 - Lei de 1 de junho da
1957 - .àbl·e ao Ministério da
Viação e Obras Públicas Q

crédito especial de Cr$ ....
400.000.QOO,OO para pavimenta
ção dos trechos da. BR-56 e
da BR-14, integrantes da li
gação' rodoviária eantos-nra
sílía.. Publicada no D. O. de 4-
de junho de 1957 41

3.'167 - Lei de 3 de junho
de 1957 - Modífíca o artigo
1.289', do Código Civil. Pu
blicada no D. O. de 4 de ju-
nho de 1957 .. ' ........ , 42

3.168 - Lei de 6 de junho de
'1957 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministé
rio da Saúde, os créditos espe
ciais de crs 1.500,000,00 e de
ors 1.500.000.,00, para atender
ao pagamento dos auxilias con
cedidos à Policlínica Geral do
Rio de Janeiro pela Lei nú
mero 2.H9, de 27- de novembro
de 1953" 'e ao Hospital do
Pronto Socorro da: cidade de
João pessoa, no Estado da
paraíba. Publicado no D. O.
de 8 de junho de 1957 ... 42

3.169 - Lei de 6 de junho de
de 1957 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir pelo Minis
tério da Educação e Cultura,
O" crédito especial de Cr$ ....
88. QOO,ÜO, destinado à aquisição
de passagens para a vdúva e
a- filha de Eurfcc Martdgnoní.
Publicado no D. O. de S de
junho de 1957 .. ' 43

3.170 ~ Lei de 6 de junho de
1957' - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministé
rio da Fazenda, o crédito de
crs 1.000.00;),00 para auxiliar
os festejos comemoratwos do
I centenário da cidade de
França no Estado de São Pau
10. Publicada no D. O. de 8
de junho de 1957 43

3.171 - Lei de 6 de junho de
de 1957 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura, o
crédito especial de cr$ .... ,.
L200,OOO,UO, para, auxürar o
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desenvolvimento das obras
edueabívas e assístencíaís da
Província Franciscana de San-
to Antônio, sediada no Esta-
do de Pernamouco, ao ensejo
do transcurso de seu terceiro
centenário e da realízaçâo d-O
certame hístóríco-cultura. Pu
blicada no D. O. de a. de ju-
nho de 1957 " 43

3.172 - Lei de 6 de junho de
1957 - Concede a' pensão es
-pecial de Cr$ 1.300,00 mensais
a Maria das Dôres França,
viúva do cabo fuzileiro naval
José Luiz de França. Publi
cada no D. O. de 11 de junho
de 1957 .... ' 44

3'.173 - t.ei de 6- de junho de
1957 - Cria, uma zona franca
na cidade de Manaus, capital
no Estado do Amazonas, e dá
outras providências. Publica
da no D. O. de .12 de junho
de 1957. 'Retificada no D. O.
de 2 de julho de 1957 44

3.174 - Lei de 1:1 de junho de
de 1957 ~ Concede a pensão
especial de cr$ 3.000,.Jú men
sais a. Oarmínha Paes de
Abreu, viúva do jornalista
Raimundo Vilela de Abr-eu.
Publicada noD. O. de 12 de
junho de 1957 .. 45

3.175 - Lei de 1>1 de junho de
1957 - Autoríaa c 'Poder Exe
cutivo a emitir pelo Ministé
rio da Víaçâo e -Obras Públi
cas - Departamento dos ,COr
reíos e Telégrafos - uma série
de selos postais comemorati
vos do transcurso do centená
rio da fundação da cidade de
Brusque, Estado de Santa oa
tarína.. PUbli-cada no D. 0, de
13 de junho de 195'7 .. 46

3.1'7& - Lei de 11 de junho de
1957 ~ Autoriza a abertura,
pelo Ministério da Fazenda, do
crédito especial de Cr$ .
655.882,40, destinado ao paga
mentonos executivos fiscais
propostos na 2.a Vara da Fa
zenda Pública, contra a
Stahlunlon Ltda., para cobran
ça de ímoôsto de renda em
atraso. Publicada no D. O. de
13 de junho de 1957' " , .... '.. ' 4S
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3.177 - Lei de 11 de junho de
J.957. - Estende 8S regalias
conferidas pelo Decreto-lei
n.c 6.936, de 6 de outubro de
1944. publicada no D. O. de }3
de junho de 1957 46

3.178 - Lei de 11 de jW1ho de
1957 - Doa área de terreno à
Fref eLtura Municipal de Re
cife, no Estarlo de Pernambu
co.. para execução do Plano
da Cidade. Publicada no D. O.
de 13 de junho de 1957 47

3.179 - Lei de 11 de junho de
1957 -'Autoriza .o Poder Exe
cutivo a promover a íncorpo
ração da -Estrada de Ferro
Maricá .e da Estrada de Ferro
'r'eresõpous à Estrada de Ferro
Leopoldina. Publicada no
D. O. de 13 de junho de 1957 47

3. ISO - Lei de 11 de junho de
1957 - Autoriza o POder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministé
rio da 'Educação e Cultura, os
créditos especiais de o-s ;...
5.000.OOO,OO.Cr$ 10.000.0C,J,OO.
para contribuição da União às
comcmorecõcs do I centená
rio da fundação do Municí
pio de oeruaru, no Estado
de Pernambuco, e do I cente
nárío da Cidade de Petrópo
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meirinda de Figueiredo para desempenhar a função de professor na Es
cola Técnica de Comércio Acreana, naquele 'I'errrtór!o.

PJt. 2.° RJ8vogalu-se as disposições em. contrário.

Senado Federal, em 24 de maio de 1957. - ApOLÔNIO SALLES J Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência.

DIECRETC LEGISLA'rIVO l~.O 6~ DE 1857

Aprova o Conrênio â.e Cccperoriio para o estudo do aproveita
mente da energia hidráulica dos rios ACaT[{,í e Jl,{ondai, iirmaâo
entre o Brasil e a República do Paraguai.

Art. 1.0 f~ aprovado o Convênio de nara o estudo do
aproveitamento d.a energia hidráulica dos ê Mondaí, firmado
entre o Brasil e a Repúblíca do Paraguai. a ~'O de janeiro de 1956.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçêes em contrário.
b

Senado Federal, em 24 de maio de 1957. - Senador l.\.P'JLÔNIO SALLES,
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência.

CO:NV:ENIO DE CO'OPb"RAC1\O EI'JTR,E O ~n(ASIL I~ O P!:.R,AGTJAI
PARA O ESTUDO D,Q APRÓVEITAIvIENTO Di\ EI'TE:'}"2.,·G-IA HIDFitÁ1JLICA

DO,S RIO'S ACARAÍ E r'.'10I"TDlií

Os Governos da República dos Estados IJnjd.c.s do Brasil .0 da República
do Paraguai, convencidos de que a política de crescente vinculacão entre
U~: dois países será favorecida efieazmerite com a adoção de medidas que
visem ao seu devenvclvímento econômico. e tendo presente o espírito de
leal amizade que preside as relações entre o Brasil e o Paraguai, resolve
ram celebrar um Convênio para o estudo do aproveitamento da en-ergia
Iudráulica dos rios Acaraí e Mondaí, em território paraguaio, e para êsse
fim nomearam seus Plenipotenciárícs a saber:

O Vice Presidente do Sen8,do Federal no exercício do cargo de Presi
dente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Ao Elnbaixador José Carlos de Macedo Soares, Ministro de Estado das
Rela,ções Exteriores: e

O Presídente da República do Paraguai:

Ao Senhor Doutor Raul Sapena Pastor, Embaixador Extraordinário e
Plenipotenciário do Paraguai acreditado junto ao Govêrno da República
dos Estados Unidos do Brasil.

Os quais, depois de haverem trocado os seus Plenos Poderes achados
em boa e devida forma, convieram no seguinte:

ARTIG-D I

O presente convênio visa ao estudo do aproveitamento da energia hi
dráulica dos rios Acaraí e Mondaí, afluentes do rio Paraná, Em território
paraguaio, nas imediações da cidade brasileira de Foz do Iguaçu e do pôrto
paraguaio "Presidente Franco".

ARTIGO 11

Os estudos a serem realizados pelo Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil. por intermédio do Departamento Nacional de Obras de Saneamento
do Ministério, da Viação e Obras Públicas, se comporão das seguínte.3
partes.

a) Reconhecimento e inspeção local da região onde se acham situa
das as quedas dágua daqueles rins, com o firr..1 de determinar as possíveis
soluções para o aproveitamento de SUa energia em uma só ou em duas
usinas hídrelétrícas:
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b) Estudo hídrológíco do regime dos dois rios nas imediações das
quedas;

c) Estudo topográfico geral dos locais onde se desenvolverão as solu-
ções acima 'referidas;

d) Estudo geológico dos locais escclhldcs para as obras;
e) aetuoos topográfícoa de detalhe;

f) Projeto das obras necessárias ao aproveitamento hidrelétrico,
capaz de fornecer especificações gerais para o orçamento, a conccrreneia
para aquisição de máquinas e instalações e o plano de execução;

g) Anteprojeto e especificações das linhas de transmissão do local
das usinas até:

1) Assunção, incluindo a possibilidad-e de subestações abaixadoras
intermediárias;

2) Foz do Iguaçu e vizinhanças;
h) Estudo econômico das obras e sua repercussão sôbre o desenvol

vimento das regiões vizinhas, incluindo sugestões sôbre tarifas de energia
elétrica

ARTIGO m

Todos os estudos mencionados no artigo segundo, acompanhados dos
documentos que lhes tenham servido de base, serão entregues pelo Govêrno
dos Estados Unidos do Brasil ao Govêrno da- República do Paraguai, à
medida que forem concluídos.

ARTIGO IV

O Govêrno da República do Paraguai manterá, por sua conta, repre
sentantes permanentes, junto ao Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, para acompanharem a execução dos estudos e projetos a que
Se refere o presente convênio.

ARTIGO V

Pelo prazo de 20 anos', a partir da entrada em serviço do primeiro
gerador elétrico. ficará assegurado ao Brasil o direito de consumir, pagando
as taxas a serem estabelecidas nas tarifas correspondentes. até vinte p-or
cento da potência elétrfca que as instalações em serviço puderem produzir.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o presente artigo poderá
ser renovado, por igual período. de comum acôrdo entre as nartes eo'n-,
tratantes

5

ARTIGO VI

O Govêrno dos Estados unidos do Brasil se compromete a comunicar
ao Gcvêrno da República do Paraguai, com antecedência mínima de três
anos, a data em que começará a usar do direi!;.J que lhe confere o artigo
V e a quantidade da potência elétrica que pretenda utilizar.

ARTIGO VII

.As, condições de pagamento da energia solicitada ou consumida pelo
Brasil, conforme se prevê n-os artigos V e VI, serão objeto de ajuste a ser
oportunamente concertado entre Os órgãos administrativos de ambos -os
países.

ARTIGO VIII

O pessoal de ambos os países. encarregado de efetuar os estudos a
que se refere o presente convênio, poderá entrar, transitar e sair livre
mente do território dos doia Estados com os equipamentos. objetos de uso
pessoal e veículos de serviço necessári-os ao cumprimento de SUa missão.
Esta faculdade se estende ao tráfego de aeronaves necessárias aos reco
nhecímentos e levantamentos aerofctogramétríccs ,

ARTIGO "IX

Para entrega dos estudos mencionados n-o artigo II fica estabelecido o
prazo máximo de quatro anos, a partir da data da assinatura do presente
Convênio.
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ARTIGO X

b Govêrno dos Estados Unidos do Brasil como parte interessada,
colaborará com o Govêrno da República do 'Paraguai na obtenção de
financiamento para as obras que se projetarem, como resultado do pre
sente Convênio.

ARTIGO ·XI

. O presente Convênio será ratificado de acôrdo com as formalidades
constitucionais vigentes em cada uma das Partes Contratantes. A troca
dos instrumentos de ratificação será efetuada na cidade de Assunção,
deu tro do mais breve prazo possível.

Em testemunho do que os Plenipotenciári-os acima nomeados rírmam
o presente Convênio, em dois exemplares cada um nas línguas portuguêsa
e espanhola, apondo em ambos 05 seus selos.

Feito na Cidade do Rio de Janeiro aos vinte dias do mês de janeiro
do ano de mil novecentos e cinqüenta e sem.

JOsé Carlos de Macedo Soares.

Raul Sapena pastor,

DECRETO LEGIELATlVO N.' 7. DE 1957

:Manté1Jt a decisão de; Tribunal de Contas denegatoria de
registro ao termo aditivo ao contrato celebrado entre o Ministério
da A'eronáutiça e Dellyo de Almeida Alvares.

Art. 1.0 .f: mantida a decísâc porque o Tribunal de contas, em sessão
realizada a 12 de dezembro de 1955, denegou registro ao têrmo, de 3 de
agôsto do mesmo ano, aditivo ao contrato celebrado a 18 de fevereiro,
também, de 1955, entre o Ministério da Aeronáutica e Dellyo de Almeida
Alvares, para desempenhar a função de professor de Química do segundo
ciclo colegial na Escola Preparatória de Cadetes d-o Ar,

Art 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de maio de 1957,

Senador Apolônio Saltes

Vice-Presidente do Senado Federal,
no cxercfcío da 'presidência

DECRETO LEGISLATIVO N.' 8. DE 1957

Aprova o aio do rríounoi de Contas denegatório de registro
ao coniruto cclebraclo entre o Serviço de Estatística da Previdência
e Trabalho do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e a
firma POligrájica Lambert: Ltâa,

Art. 1,° :É: mantida 'a decisão lJOrqU'8 o Tribunal de Contas, em sessão
realíaacla a 30 de dezembro de J955, denegou registro ao contrato celebrado
a 13 do mesmo mês e ano, entre o Ministério' do Trabalho, Jndústrfa e
Oornércío - Serviço de F,::.ta'-Ustica da Previdência e Trabalho - e a
firma Poligráfica Lambert Ltda . para prestação de serviços de recupe
ração de material permanente destinado à execução dos trabalhos de
admmístração do pagamento do abono-família de que trata o Decreto
lei n.c 3.200, de 19 de abril de 1941.

Art 2.0 Revogam-se as disposições em contrário,
Senado Federal, em 27 de maio de 1957.

Senador Apotõrao saues

Více-Presídente do Senado Federal,
no exercício da presidência
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DECRETO LEGISLATIVO

N9 9, de 1957

Aprova o texto -da Convenção Ortográfica firmada entre o Brasil e Portugal,
em 29 de dezembro de 1943, em Lisboa

Art. 19 :E: aprovado o texto da COnvenção Ortográfica firmada entre o
Brasil e Portugal, em Lisboa, a 29 de dezembro de 1943.

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 29 de maio de 1957_

Senador Apolônio Salles

Vice-Presidente do Senado Federal, no
exercicio da Presidência

CONVENÇÃO ORTOGRAFICA ENTRE O BRASIL E PORTUGAL

Sua Excelência o Senhor Presidente da República dos Estados Unidos
do Brasil e Sua Excelência o Senhor Presidente da República Portuguesa,
com o fim de assegurar a defesa, expansão e prestígio da língua portuguesa
no mundo e regular, por mútuo acôrdo e modo estável, o respectivo sistema
ortográfico, resolveram, por meio de seus Plenipotenciários, assinar a pre
sente Convenção.

ARTIGO I

As Altas Partes Oontratatantes prometem-se estreita colaboração em
tudo quanto diga respeito a 'conservação, defesa e expansão da língua por
tugesa, comum aos dois países,

ARTIGO li

As Altas Partes Contratantes obrigam-se a estabelecer, corria regime or
tográfico da língua portuguêsa, o que resulta do sistema fixado pela Aca
demia Brasileira de Letras e Academia das Ciências de Lisbôa para erga
nízação do respectivo vocabulário por acôrdo entre as duas Academias.

ARTIGO m

De harmonia com o espírito desta Convenção, nenhuma providência le
gislativa ou regulamentar, sôbre matéria ortográfica, deverá ser de futuro
posta em vigor, por qualquer dos dois Governos, sem prévio acôrdo com o
outro, depois de ouvidas as duas Academias.

ARTIGO IV

A Academia Brasileira de Letras e a Academia das Ciências de Lísbôa
serão declaradas órgãos consultivos de seus Governos, em matéria ortográ
fica, competindo-lhes, expressamente, estudar as questões que se suscitarem
na execução desta Convenção e tudo o mais que reputem útil para manter
a unidade ortográfica da língua portuguêsa, A presente Convenção entrará
em vigor, independentemente de ratificação, a 19 de janeiro de 1944.

Feita em duplicata, em Lisbôa, aos 29 de dezembro de 1943. - ·L. S.
- João Neoes da Fontoura. - L. S. - Antônio de Oliveira scaosor,

7
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DECRETO LEGISLATIVO
N.o 10, de 1957

Autoriza o Vice-Presidente da República a ausentar-se
do território nacional.

Art. 1. o E' autorizado o Doutor João Belchior Marques Goulart, Vice
Presidente da República, a ausentar-se do território nacional a fim de
chefiar a Delegação do Brasil à XL Conferência Internacional do Tra
balho, a realizar-se em Genebra, na Suíça.

Art. 2. Q ltste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de SUa
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de Maio de 1957.

Senador Apolônio Salles

Vice-Presidente do 'Senado, no exercício
da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO
N;o 11, de 1957

Aprova o termo aditivo ao con
trato celebrado entre o Ministério
da Marinha e Arthur Michael
Gustav Friedrich Dumont.

Art. 1. 0 - E' aprovado o têrmo de
7 de Março de 1955, aditivo ao con
trato celebrado a 10 d-e Maio de 1954,
entre o Ministério da Marinha e Ar
thur Michael Gustav Friedrich Du
mont, para desempenhar a função de
técnico em torpedos, "a Fábrica de
Torpedos da Marinha.

Art. 2. 0 - nste Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua pu
blícaçâo, revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 11 de Junho
de 1957.

Apol6nio sauee
vtce-preajrtente do Senado Federal,

no exercício da Presidência.

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 12, de 1957

Aprova o ato do Tribunal de
Contas denegatório de registro ao
termo aditivo ao contrato cele
brado entre o Deparuumento dos
Correios e Telégrafos e a- firma
Campos & Bruder Ltda.

Art. 1. o - E' aprovado o ato por
que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 10 de Agõsto de 1954,

denegou registro ao têrmo de 9 de
Julho do mesmo ano, aditivo ao con,
trato celebrado a 19 de Dezembro de
1951, entre o Departamento dos Cor
reio" e Telégrafos e a firma Campos
& Bruder Ltda., para construção do
edifício destinado à sede da Estação
Terminal de Guarulhcs, no Estado de
São Paulo.

Art. 2. 0 - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

'Senado Federal, em 11 de Junho
de 1957.

Apolônio SaIles

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Preaidência.

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 13, de 1957

Aprova a Convenção sôbre Asilo
Diplomático" firmado na X Con
ferência Interamericana.

Art. 1. 0 - E' aprovada a Conven
ção sôbre Asilo Diplomático, firmada
na X Conferência Interamericana,
reunida em Caracas, de 1. o a 28 de
Ma-ço de 1954.

Art. 2. o - Revogam-se as disposi
ções em contrário).

Senado Federal, em 11 de Junho
de 195':'.

Apolônio Salles

v'ce-r-rcsteentc do Senado Federal,
no exercício da Presidência.
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CONVENÇãO sõBRE ASILO
DIPLOMATICO

Os Governos dos Estados Membros
da organização ~{)S Estados Ameri
canos, desejosos de estabelecer u!11a
convençã'Ü sôbre Asilo Díplomáticc.
convieram nos seguintes artigos:

Artigo I

O asilo outorgado em legações, na
vios de guerra e acampamentos ou
aeronaves militares, a pessoas per
seguidas por motivos ou delitos po
Jítácos, será respeitado pelo E.:tado
territorial, de acordo com as díspc
sícões desta Convenção.

Para oS fins desta Oonvençâo, lega
cão é a sede de tôda missão diplomá
tica ordinária, a residência dos cria
fes de missão, e os locais por êles
destinados para êsse efeito, quando
o número de asilados exceder a capa
cidade normal dos edifícíos ,

Os navios de guerra ou aeronaves
militares, que se encontrarem provi
seriamente em estaleiros, arsenais ou
oficinas para serem reparados, não
podem constituir recinto de asilo.

Artigo II

Todo Estad-o tem o direito de con
ceder asilo, mas não se acha obrigado
a concedê-Ic, nem a declarar por
que o nega.

Artigo UI

Não é licito conceder asile a pes
soas que, na ocasião em que o soli
citem, tenham sido acusadas d-e d-eli
tos comuns, processadas ou condena
das pOT ês&e motivo pelos tribunais
ordínáríos competentes, sem hav-erem
cumprido as' penas respectivas: nem
a desertores das fôrças de terra, mar
e ar, salvo quando os fatos que moti
varem o pedido de asilo, seja qual
fór o caso, apresentam claramente
carát-er polltlco .

As pessoas mencionadas no pará
grafo precedente. que se refugiarem
em lugar apropriado para servir de
asilo, devrâo . ser convidadas a reti
rar-se, ou. conforme o caso, sercen
tregues ao govêrno local, ° qual não
p-oderá julgá-las por dentes políticos
anteriores ao momento da entrega:

Artigo IV
Compete ao Estado asilante a clas

sificação da natureza d-o delito ou dos
motivos da perseguição.

Artigo V

O asilo só poderá ~'21' concedido em
casos de urgência e p"310 tempo es
tritamente índíspensável para que o
asilado deixe o pais com as garantias
concedidas pelo govêrnc do Estado
territorial, a fim, de não correram pe
rigo de vida. sua liberdade ou sua
integridade pessoal, ou para que de
outra maneira o asilado seja pôstc em
segurança,

Artigo VI

Entendem-se por casos de urgência,
entre outros, aquêles em que o indi
víduo é perseguido per pessoas ou
multidões que não possam ser ccntd-"
das pelas autoridades, ou pelas pró
prias autoridades, bem como quando
se encontre em pertdo de ser privado
da sua vida ou de sua liberdade por
motivos de perseguição política e não
possa, sem risco, pôr-se de outro modo
em segurança.

Artigo VII

Compete ao Estado asilante julgar
se se trata de caso de urgência.

Artigo VIII

O agente diplomático, comandante
de navio de guerra acampamento ou
aeronave militar, depois de concedido
o asilo, comunicá-lo-á com a maior
brevidade possível ao Ministro das
Relações Exteriores do Estacl.o terrt
tcrfal ou à autoridade administrativa
do lugar, se o fato houver ocorrido
fora da Oapital .

Artigo IX

A autoridade asilante tomará em
conta as informações que o govêrno
territorial lhe oferecer para formar
seu critério sôbre a natureza do delito
ou a existência de delitos comuns co
nexos; porém- será respeitada sua de
termínaçâo de continuar a conceder
asilo ou exigir salvo-conduto para
o perseguido.

Artigo X

O fato de não estar o govêrno do
Estado territorial reconhecido pelo
Estado asilante não impedirá a obser
vância desta Convenção e nenhum
ato executado em virtude da mesma
implicará o reconhecimento.
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Artigo XI

O governo do' Estado territorial
pode em qualquer momento, exigir
que o asilado seja retirado do país,
para o que deverá conceder salvo
'conduto e as garantias estipuladas no
Artcgc V.

Artigo XII

Concedido o asilo, o Estado asllan
te pode pedàr a saída do asilado
para território estrangeiro, sendo o
Estado territorial obrigado a conce
der Imediatamente, salvo caso de
fôrça maior, as garantias necessárias
.a que se refere o Artigo V e o cor
respondente salvo-conduto .

Artigo XIII

Nos casos rerertdos nos artigos an
'tenores, o Estado -asflante pode exí
gir que as garantias sejam dadas por
escrito e tomar em consideração, para
á rapidez da viagem. as cond-ições
reais de pedido apresentadas. para 'a
saída d-J asilado.

A'O Estado asilante cabe o direito
de conduzir o asilado para rcru do
país. O Estado territorial pod-e es
oo!her Q Itenerário preferido para a
salda do asilado. sem que isso impli
que determinar o pais de destdno .

Se o asilo -se verificar a bordo de
navio de guerra ou aeronave militar.
a saída pode se efetuar nos mesmos
devendo, porém, ser previamente pre~
enchido o requisito da obtenção do
salvo-conduto ,

Artigo XIV

Nã-o se pode culpar o Estado asi
Iante do prolongamento do asilo, de
crrente da nec-essidade de coligir in
formações indispensáveis para julgar
da procedência do mesmo, ou de fa
tos circunstanciais que ponham em
perigo a segurança d:J asilado durante
o trajeto para um país estrangeiro.

Artigo XV

Quando para a transferência de um
asilado para outro naís fôr necessá
Tio atravessar o territorío de um Es
tado Parte nesta Convenção, o -tcân
"Sito será autorizado por êste sem ou
tro requisito além da apresentação,
por via diplomática, do respectivo
.salvo-conduto visado e com a decla-

ração, por parte da missão diplomá
tica asilante, da qualídace do asnado.

Durante o mencionado trânsito o
asilado ficará sob a proteção do Es
tado que concede o asilo,

Artigo XVI

Os asilados nâo poderão ser desem
barcados em ponto algum do Estado
territorial} nem em lugar que - dêle
esteja próximo, salvo por necessidade
de transporte,

Artigo XVII

Efetuada a saída do asilado, o Es
tado asilante não é obrigado a con
ceder-lhe permanência no seu terrf
tório; mas não .0 poderá mandar de
volta ao seu paíS de origem, salvo
por vontade expressa do asilado.

O fato de o Estado terrttoríal co
municar 'à autoridade asilante a in
tenção de solicitar a extradição pos
terior do asilado não prejudicará a
aplicação de qualquer dispositivo
desta Convenção. Nesse caso, o asi
lado permanecerá resídlndo no terri
tório do Estado astlante até que se
receba o pedido formal de extradição,
segundo as normas jurídicas que re
gem essa ínstatuíçâo no Estado así
lante. A vigilância sôbre o asilado
não poderá exceder de trintg, dias.

As despesas dêsse transporte e as
da permanência preventiva cab-em ao
Estad,:! do suplicante,

Artigo XVIII

A autoridade asilante não permí
tirá aos asila-dos praticar atos con
trários à tranquilídade pública, nem
intervir na po-lítica Interna do Es
tado territorial.

Art.ígo XIX

Se, por motivo -de ruptura de re
laçõee, o representante diplomático
que concedeu o asilo tiver de aban
~~n:~;l~d~.tado territorial, sairá com

Se o estabelecido no parágrafo an
terior não rôr possível por causas in
dependentes da vontade dos mesmos
ou do agente diplomático, deverá en
tregá-los à representação díplomáti
ca de um terceiro Estado, com as ga
rantias estabelecidas nesta Conven-:
ção.
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Se isto também não fôr possível,
poderá entregá-los a um Estado_ que
não faça parte desta Co.nvençao e
concorde em manter o a5110. O Es
tado territorial deverá respeitar êsse
:asilo.

Artigo XX

O asilo diplomático não estará su
jeito à reciprocidade. Tôda pessoa,
seja qual fôr sua nacionalidade, pode
estar sob proteção.

Artigo XXI

A presente Convenção fica aberta
a assinatura dos Estados Membros
da Organização dos Estados Ameri
canos e será ratificada pelos Estados
eígnatárlos, de acôrdo com as res
pectivas normas constitucionais"

Artigo XXII

O Instrumento original, cujos textos
001 português, espanhol, francês e in
glês são igualmente autênticos, será
depositado na União Pan-Amerleana,
que enviará cópias autenticadas aos
.oovemos, para fins de ratificação.
Os instrumentos de ratificação serão
depositados na União Pan-Amertca
na, que notificará OS Governos sig
na táríos do referido depósito.

A presente Convenção entrará em
vigor entre os EStados que a rati
ficarem, na ordem em que depositem
as respectivas ratificações.

Artigo XXIV

A presente Convenção vigorará in
definidamente, podendo ser denu.n
ciada por qualquer dos Estados sig
natários mediante aviso prévio de
Um ano' decorrido o qual cessarão
seus efeúiOs para o .denunclante, sub
sistindo para OS demais. A denún
ela será enviada à união pan-Ame
rtcana, que a comunicará aos demais
Estados signatários.

RESERVAS

Guatemala
Fazemos r-eserva expressa 8.{) arti

-go II na parte que decalara não se
rem os Estados obrigados a conceder
asilo, porque mantemos o conceito

.amplo e firme do direito de asilo.

Uruguai

o G:}Vêrno do Uruguai faz reser
va ao Artigo II na parte que estabe
Ieee: a autoridade asilante, nâo está,
em nenhum caso, obrigada a conce
der asilo nem a declarar por que o
nega. Faz, outrossim, reserva ao M
tigo XV na parte que estabelece:
" . .. sem outro requisito além da
apresentação, por via díplomátíca, do
respectivo salvo-conduto visado e com
a declaração, por parte da missão di
plomátíca asflante, da qualidade de
asilado. Durante o mencionado trân
sito o asilado ficará eob a prote
ção do Estado que concede o Asilo".
Finalmente, faz reserva à segunda

~~n~~~~af:kn~Xqu~Oi~d~sGa~V~~
soas, qualquer que seja seu sexo, na
cionalidade, opinião .ou religião, go
zam do direito de asilo.

República Dominicana.

A República Dominicana assina a
Convenção anterior com as reservas
seguintes:

Primeira: A República Dominicana
não aceita as disposições contidas nOS
Artigos VII e seguintes no que con
cerne à ctasstücaçâo unilateral da ur
gência pel.::> Estado asüante: e,

Seinmaa: As disposições desta Con
venção não são aplicáveis, por con
seguinte, no que concerne à Repú
blica Domímícana, às aontrovérsaas
que possam surgir entre o Estado ter~

ritorial e o Estada astlante, e que
se refiram concretamente à falta de
seriedade OU inexistência de uma ação
de verdadeira perseguição contra o
asilado da parte das autoridades lo
cais.

Honduras

A DelegaçãD de Honduras assina a
Convenção sôbre Asilo Diplomático
com as reservas pertinentes aos arti
gos que se oponham à Constituição
e às leis vigentes da República de
Honduras.

Em fé do que, os Plenipotenciários
abaixo assinados, apresentados seus
plenos poderes que foram achados

~~se~ ~o~~~~~~of:~ó,~~r~ea~e~
Governos, na cidade de Caracas, aos
vinte e oito dias de março de mil no
vecentos e cinqüenta e quatro ..
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DEORETO LEGISLATIVO

N,O 14, de 1957

Mantem a decisão do Tribunal de Contas denegatória de regis
tro ao contrato celebrado entre o Ministério da Educação e cuuura
e a firma Ctmetrutora Hélice Ltda.

Art. 1.9 - E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 23 de Dezembro de 1955, denegou registro ao contrato
celebrado a 15 do mesmo mês e ano, entre o Mmistérlo da Educação e
cultura e a firma Oonetrutora -qélios Ltda., para obras de reparos e
reforma nas depenuências da Escola Técnica Nacional.

Art. 2,° - Revogam-se as disposições em 'contrário.

Senado Federal, em 18 de Junho de 1957.

Senador Apolônio Salles

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

DEORETO LEGISLATIVO

N,O 15, de 1957

Aprova o termo de contrato celebrado entre a Divisão do>
Material do Ministério da Saúde e a firma Keller Weber S. A.
Máquinas Comerciais e Gráficas.

Art. 1.° - E' aprovado o têrmo de contrato celebrado a 9 de Dezem
bro de 1954, entre a Divisão <10 Material do Ministério da Saúde e a firma.
Keller Weber S. A. - Máquinas Comerciais e Gráficas - para forneci
mento ao colégio Pedro II Internato de máquina de compor
"Intertype".

Art. 2.° - Revogam-se as dísposlçôes em contrário.

Sena-do Federal, em 18 de Junho de 1957.
Senador ApOlônio Salles

Vice-Presidente do senado Federal,
no exercício' da Presidência

DEORETO LEGISLATIVO

N.' 16, do 1957

Aprova o termo aditivo ao ajuste àe serviços celebrado entre o Estado
Maior do Exército e Benedito da Silva Cordeiro.

Art. 1. ° - E' aprovado o têrmo de 25 de Fevereiro de 1955, aditivo:
ao ajuste de locação de serviços, celebrado a 18 de Janeíro rde 1954, entre
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o Estado Maior do Exército e Benedito da ~ilva Cordeiro, par~ exercer
a função de Cartógrafo no mesmo Estado Mator , e ao qual o 'I'rrbunal de
contas denegara r-egistro em sessão realizada a 15 de Março de 1955.

Art. 2.° - l!:ste· Decreto Legtelatlvo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de Junho de 1957.
Senador Apolônio Salles

Vice-Presid·ente do Senado Federal,
no exercícío da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO N.' 1'1, DE 1957

Art. 1.0 :Ê aprovado o têrmo de 10 de novembro de 1955, aditivo ao
ajuste de locação de serviço celebrado a 18 de janeiro de 1954, entre o
Estado Maior do Exército e Roberto dos Santos Ribeiro para desempenhar
as funções de cartógrafo, têrmo ao qual o 'j'ríbunal de Contas denegara
registro em sessão realizada a30 de dezembro- de 1955.

Art 2.° Revogam-se as díspoaíções em contrário.

Senado Federal, em 21 de junho de 1957.

Senador Apolônio salles

Vice-Presidente do Senado, Federal,

no exercício da presidência

DECRETO LEGISLATIVO N.' 18, DE 1957

Aprova0 contrato celebrado entre o Departamento Nacional
de Estradas de Ferro e a sociedade Ipiranga de Engenharia: e
Comércio Ltãa.

Ar:t. 1.0 11: aprovado o contrato celebrado a 3 de agôsto de 1955, entre
o Departamento Nacional de Estradas de Perro e a Sociedade Iplranga
de Engenharia e Comércio Ltda., para a construção de uma ponte rodo
ferroviária sôbre o rio das contas, em rtajuru - Estado da Bahia 
contrato ao qual o Tribunal de Contas recusara registro em sessão reali
zada a 20 de setembro do mesmo ano.

Art 2.° Revogam-se as disposições em ccntrárto,

Senado Federal, em 27 de junho de 1957.

Freitas Cavalcanti

2.° Secretário no exercício da Presidência
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LEI N." 3.12'0 - DE 16 DE ABRIL DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a doar
ao Patronato santa Catarina La~

bouré, de Pirtpíri, Piauí, os terre
aos e edificios que, na mesma lo
calidade, serviram às instalações
da Comissão do Departamento
Nacional de Jbras Contra as
Sêcas.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e cu ca-iciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executdvo au,
torízadr, a doar ao patronato Santa
Catarina Labouré, de Piripírf, Piauí,
os terrenos e edífícios situados à mar
gem da estrada de rodagem-Fortaleza
- Teresina e que, inicialmente, ser
viram às instalações da. comissão do
Departamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas ,

Art. 2.° Na escritura de doação tor,
nar-se-á obrigatória, por cláusula ex
pressa, a reversão da propriedade ao
pacrtmônio nacional, no caso de vir
a instituição a díssclver-se OU de ex,
cluír.se de seus Objetivos a educação
gratuita a crianças e moças pobres.

Art. 3.'1 Esta Ie; entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrártc.

Rio de Janeiro, em 16 de abril de
1957, 136.° da Independência e 69.0 da
República.

JUSCELIN{) KUBITSCHEK,

José Mari'a AZ'kmim.

Lucia Meira.

LEI N. o 3.121, DE 16 DE ABRIL DE 1957

Concede isenção de direitos adaumei
TOS inclusive adicional de 10%, im
pôsto de consumo e mais taxas al
fandegárias pa-'a matericus impor
tados pela Cia, Telefônica de õam
po Grande, no Estado de Mato
Grosso.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1. o E' concedida isenção de
direitos aduaneiros, Inclusive adícto-

nal de 10% (dez por cento), impôsto
de consumo e mais taxas alfandegá
rias, exceto a de previdência social,
para ° conjunto de um centro tele
fônico automático de mil e quinhen
tos (1. 5{]O) linhas, com pertences e
acessórios, no valor de seiscentos e
trinta mil coroas suecas (Cor. SUe
cas 630.000), importados pela Oía..
Telefônica de Campo Grande, sedia
da na cidade de Campo Grande, Es
tado de Mato Grosso, da Telefonark
üebolaget L M Erícsson, de Estocol
mo, Suécia.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, c soe apll
ca a materiais desembaraçados sob
têrmo de responsabilidade.

Art. 3. 0 Revogam-se as dísposíçõee
em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de a brll de
1957; 136.0 da Independência e 69.0
da Repúbliea..

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Jose Maria Alkmim

LEI N.Q 3.122 - DE J6 LE ABRIL DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abTtr.
pelo Ministério da Fazenda, o cre-,
dito especial de Cr$ 10.0nO.oO(),OO1
destinado à reccnstruçõc tIa Escola
de Artes e Ofícios Huga Taylor, de
santa Maria, no Estalto do R»
Grande do Sul.

o Presidente da R.epúbUca

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a segura..
te Lei:

Art. LO-Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda. o crédito especial de ....
CrS 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros) , destmado a atender aa
despesas com a reconstrução da Es
cola de Artes e Ofícios Hugo Taylor.
de Santa Maria. no Estado do Rio
Grande do Sul, recentemente destruí
da por incênmo ,

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publloação, revogadas
as disposícôes em contrárto .

Rio de Janeiro, em 16 d-e abril de
1957: 1360 da Independência e 69.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEIi.

José Maria Alkmim
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LEI N.Q 3.123 - DE 16 DE ABRIL DF 1957

Modifica disposiçóes da Lei n.o 1.5800,
de 20 de março de 1952.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o O art. 1.0 da Lei n.O 1.580,
de 20 de março de 1952. passa a ter ao
seguinte redação:

"Art. 1.0 As provisões para a ad
vocacia e as cartas de solicitador, ao
que tratam os arte. 3."'. 4.'l e 5.Q da
Lei n.v 794, de 29 de agôsto de 1949,
serão concedidas por t (cinco) anos e
renováveis, segundo as necossídades
do serviço forense local, a juízo doa
respectivos conselhos seccionais da
Ordem dos Advogados do Brasi1. A!
provisões abrangerão 3 (três)comar.
cas, no ·máximo, e as cartas apenas 1
(uma) COmarca.

~ 1. o As provisões concedidas ou
renovadas no último triênio vigorarão
por 5 (cinco) anos, a partir da res
pectiva data, ficando assegurado aos
respectivos titulares o direito à reno
vação da provisão, Independentemen
te das necessidades do serviço fcren
BC local.

§ 2. o Requerida a renovação em
tempo hábil ficará, autcmàticamente,
prorrogado o prazo da provisão até ~

decisão do Conselho da Ordem dos Ad
vogados".

Art. 2.Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

aio de Janeiro, em 16 de abril de
1957; 136. 0 da Independência e 69. 0 da
Repúblicr. .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu: Ramos

LEI N.Q 3.124 - DE 16 DE ABRlL DE 1957

Concede isenção de im,postos à Fun
dação Brasileira de Teatro

O Presidente da Rcpública.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.Q Fica isento do ímpôsto do
sêlc o contrato de promessa de com
pra e venda relativo à aqt.isíção do
atual Teatro Dulcma, situado no Dis-

tritoFederal, pela Fundação Brasi
leira de Teatro.

Art. 2.Q .li: conceóída à mesma
Fundação Brasileira de Teatro isen
ção de todos os impos-tos federais.

Art. 3.o Esta lei en trará em vigor
na data de sua pumu-acão, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em.l6 de abril de'
1957; 136.Q da Independência e 69.9 da.
República.

JUSCELINO KUBI'ISCHEK

.José Mari:;, Allcmi.m

LEI N.o 3.125 - DE 18 DE ABRIL
DE 1957

Concede o auxíZi.o especial de Crê
20.000.000,00 às Províncias Maris
tas Brasileiras, para amplJiação de·
sua rêde de estabelecimentos edu
cacionais, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Ar,t. 1.0 E' concedido o auxílio es
pecial de Cr$ 2Q.OOO.OOO,OO (vinte mi
lhões de cruzeiros) às Províncias Ma ....
ristas Brasileiras, em partes iguais.
às quatro existentes no país, para
ampliação de sua rêde de estabeleci
mentos educacionais.

Al't. 2.° Para cumprimento do dís
posto no artigo anterior, é o Poder'
Executivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, o
crédito especial ·de crs 20.000.000,()O·
(vinte milhões de cruzeiros).

Art. 3.0 A entidade beneficiária de
verá requerer o pagamento apresen
tando o plano de aplicação e presta
rá contas no prazo de 3 (três) anos',
após o recebimento dos auxílios.

Art. 4.0 Será incluído, obrlgatõria
mente, no primeiro orçamento que se
elaborar o auxílio especial concedido.
nesta lei, se não fôr pago durante o
exercício em CUTSO.

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor
tia data de sua publicação, revogadas.
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de abril de
1957; 136. 0 da Independência e 69.<>
da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

José Maria Alkmim.
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LEI N,0 3,126 - DE 18 DE ABRIL

DE 1957

Concede dilatação do prazo legal -pora
a fruição de direitos autorais.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

AJ:t. 1.0 Fica dilatado, por um de
cénío, a contar de sua expiração, o
prazo para a fruição, pelos herdeiros,
dos direitos autorais das obras do
maestro Antônio Carlos Gomes.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de abril de
1957; 136,° da Independência e 69'5'
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu Ramos.

LEI N.o 3.127 - DE 18 DE ABRIL

DE 1957

Concede isenção de direitos alfande
gários, impôsto de consumo e mais
taxas para importação de equipa

mento completo, destinado à insta
lação da Indústria. Brasileira de
Regeneração de óleos Sociedade
Anónima(1BROL) .

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de dí
reítos alfandegários, ímpôsto de con
sumo e mais taxas, exceto a de pre
vídêncía social, para a importação de
equipamento complet-o, referente à li
cença de importação n.s 52/16578~

27184, emltída em 13 de junho de
1952, para a instalação no pais da

Indústrta Brasileira de Regeneração
de óleos S.A. GBROI..) " com sede
no Distrito Federal e Fábrica no Mu
nicípio de Duque de Caxias, Estado
do Rio di: Janeiro, em terrenos da
Fábrica Naciona-l de Motores S. A.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de abril de
1957;, 136.° da Independência e 69.0

da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK.

J?sé Maria Alkmim.

LEI N.o 3,128- DE 18 DE ABRIL DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$
3,000.000,00 para auxiliar a conclu
são das obras da cripta do Monu
mento Nacional ao Imigrante e a
instalação do respectivo Museu da
Imigração.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

ArL 1.0 E' o Poder Executivo au
torfzado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de Cr$ ,3.000.000,Ü'0 (três milhões de
cruzeiros), como auxílio à comissão
Executiva do Monumento ao Imi
grante, da cidade de Caxias, no Es
tado do Rio Grande do Sul, para
conclusão das obras da cripta do Mo
numento Nacional ao Imigrante, de
acôrdo com a Lei n.? 1.801, de 2 de
janeiro de 1953, e para instalação do
respectivo Museu da Imigração.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1957;
136,0 da Independência e 69.3. da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

José Maria Alkmim.
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LEI N.o 3.131 - DE 8 ~E MAIO DE 1957

màtlcamente, no caso de falecimento
das beneficiárias, por seus filhos me
nores ou filhas solteiras, enquanto se
mantiverem nesse estado.

Art. 49 As despesas decorrentes
da execução da presente lei correrão
à conta da verba própria do Minis
tério da Educação e Cultura.

Art. 59 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 .de maio de
1957.

JOÃ';) GOULART

Presidente do Senado Federal

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao poder Judiciário - Justiça do
Trabalho - o crédito especial de
Cr$ 1.029.910,00 para atender às
despesas de exercícios findos reali
zadas pelo Tribunal Regional do
Trabaliho da 2.a Região.

O Presidente da República:
FaÇO saber qUe o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Al't. 1.9 É o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judtcíáno
- Justiça do Trabalho - o crédito
especial de Cr$ 1.029.910,00 (um mi
lhão, vinte e nove mil, novecentos e
dez cruzeiros) para atender às des
pesas de exercícios findos realizadas
pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 2.11.. Região, assim discriminadas:

o-s

LEI N.? 3.129 - DE 18 DE'ABRIL DE 1957

concede ísençiio de tributos, i~lu~
siVe impOsto de consumo, para ~m

portação de três imagens. doadas
1Jela casa Maior das Salesla;n!ls de
J1,Oma, e destinadas ao Col.eolO N.
S. Auxiliadom, de Petrolina. no
Estado de Pernambuco, e. ~os co
zégios Salesianos de Batunt~ e Por
taleza, no Estado do Ce'J-ra.

O presidente da República
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanctonc a se
gUinte lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
tributos inclusive ímpôsto de con
sumo, para importação de 3 (três)
imagens doadas pela Casa Maior das
salesianas de Roma; e destinadas ao
C<:llégio N. S. Auxílíadora, de Petro
li na no Estado de Pernambuco, e
~íos 'Colégios Salesíanos de Baturité
e Fortaleza, no Estado do Ceará.
. Art. 2,0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de abril de
1957; 1360 da Independência e 69 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim ,

LEI N9 3.130 - DE 3 DE MA:O DE 1957

Concede pensão mensal ds viúvas
elos fundadores da Universidade do
Partmà e dá outras providências.

O .c'residente do Senado Federal
promulga, de conformidade com o
art. 70, § 49, da COnstituição Federal.
a seguinte lei, resultante de projeto

'vetado pelo Presidente da República
e mantido pelo COngresso Nacional:

Art. 19 :é: concedida às viúvas dos
proressõres catedráticos e fundadores
da Universidade do Paraná a pensão
mensal, vitaltcia, de Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeírosj .

Art. 29 As uenencíârtas da pre
sente lei que percebam montepio,
pensão ou qualquer auxilio de pre
vidência social na forma da legisla
ção em vigor; poderão optar pela
pensão. ora institu1da, ou pelos be
nefícios em cujo gôzo se achem.

Art. 39 A pensão referida no ar
tigo 19 passará a ser percebida auto-

I - Gratificações de
representação
2.lI. Junta de
Santos .

II - Substituições
Tribunal Regio
nal da 2.1\ Re-
gião .
Junta de Curiti-
ba .

III - Serviços e En~

cargos, ilumina
ção, fôrça e gás
Tribunal' Regio
nal da 2.a Re-
gião .

IV - Ligeiros reparos,
adaptações etc.
Junta de Curiti-
ba .

263.424,00

368.255,20

116.997,70

49.190.20

17.000,00
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v - Publicações, ser
viços de ímpree
são etc.
Tribunal Regio
nal da 2.a Re-
gião . 164.270,00

VI -r-, Telefone e tele
gramas
Tribunal Reglo~

nal da 2.a Re-
gtâo . 1.972,70
Ju-nta de Santo
André . 800,20

VII -~ Aluguel ou ar
rendamento de
Imôvets
Junta de Curi-
tiba 48.000.00

Total ... '" 1.029.910,00

Art. 2,9 Esta lei entrará em vigor
na' data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1957;
136.9 da Independência e 69.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Carlos de Macedo
Soares

José Maria Alkmim

LEI N.9 3.132 - DE 8 DE MAIO DE 1957

Dispõe sõbre a pensão de montepio
civil dos funcionários públicos fe
derais.

o Presidente da República:
Faço saber que o COngresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. V, 11: facultado" ao contribuín
te do montepio civil dos funcionários
públicos federais, que não tiver su
cessores por fôrça da lei, legar a
pensão, a que fizer jus. por decla
ração à repartição competente, ou
por verba testamentária, desde que
não haja feito adoção:

a) às filhas casadas, viúvas QU
desquitadas;

b) aos netos, órfãos de pai e mãe;
c) às irmãs solteiras, viúvas ou

desquitadas.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
lia data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1957;
136. Q da Independência e 69.9 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Carlos de Macedo
Soares

Antonio Alves Câmara

Henrique Lott

~osé Maria, Alkmim

Lucia Meira

Mário Meneghetti

Clovis Salgado

Parsifal Barroso

A. S. M. Ararigbóia

J.l1:aurício de Medeiros

LEI N.o 3.133, DE 8 DE MAIO DE 1957

Atualiza o instituto da adoção
prescrita no Código Civil.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1.0. Os artigos 368, 369, 372,
374 e 377 do Capítulo V - Da Ado~
cão - do Código Civil, passarão a
ter a seguinte redação:

Art. 368. Só os maiores de 30
(trinta) anos podem adotar.

Parágrafo único. Ninguém pode
adotar, sendo casado, senão decorri
dos 5 (cinco) anos após o casamento.

Art. 369. O adotante há de ser,
pelo menos, 16 (dezesseis) anos mais
velho que _o adotado.

Art. 372. Não se pode adotar sem
o consentimento do adotado ou de
seu representante legal se fôr inca
paz ou nascituro.

Art. 374. Também se dissolve o
vinculo da adoção:

I. Quando as duas partes ccn
vierem.

11. Nos casos em que é admitida
a deserdação.

Art. 377. Quando o adotante tt
ver filhos legítimos, legitimados ou
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reconhecidos, a relação de ad~ç~o. não
envolve a de eucessao heredítárfa.

Art 2.° No ato da adoção serão
declarados quais os apelidos da fa
mília que passará a usar o adotado.

parágrafo único. O adotado POde
rá formal' seus apelidos conservanuc
os dos pais de sangue; ou ,:crescel.1
tando OS do adotante; ou, ainda, so
mente os do adotante. com exclusão
dos apelidos dos pais de sangue.

Art. 3.° Esta lei entrará em vígcr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1957;
i36.0 da Independência e 69.° da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Carlos de Macedo Soares.

LEI N.? 3.134 - DE 13 DE MAIO

HE 1957

Autoriza o Poder Executivo c. abrir,
....pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especuü de Cr$ ...
500.000,00 -para auxílio ao Educan
dário Nossa Senhora do Rosürio, aa
cidade de Cornélio Procópio, no Fs
tado õa Paraná.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacicnnl
decreta e eu sanciono a seguinte LeI:
. Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrtrç pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial de
o-s 500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros) para auxilio à construçâc do
prédio próprio do Educandárfo Nossa
Senhora do Rosário, da cidade de
Camélia Procópio, no Estado Paraná

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em ccntrárto.

Rio de Janeiro, em 13 de maio se
1957: 136.° da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clóvis 'Salgado

'Jos= Maria Allcmim,

LEI N:o 3.135 - DE 13 DE MAIO
DE 1957

Concede .ísencão de impostos, taxas,
direitas tuiuaneiros e impôsto de
consul1!:O para um carrilhão-cóm tiez
sinos de aço sonoro e respectivains
tsüacõo elétrica, nnoortaao da Ale
manha, destinado à caieariü M e
tropolitana de Pôrtc Alegre, no Es
tada do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacic
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção ce
impostos, taxas, direitos aduaneiros e
ímpôsto de consumo, exclusíve a de
previdência social, para um carrilhão
com dez sinos de aço sonoro e res
pectiva instalação elétrlca oonstttutdo
de dez motor-es e -acessórios completos.
importado da Alemanha, destinado à
Catedral Metropolitana de Pôrto Ale
gre, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicacão. revogadas
as dtsnosícôes em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de mato de 1957;
136.° da Independência e 69.0 da R.e~

pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim,

LEI NO 3.136 - DE 13 DE MAIO
DE 1957

Concede isenção de todos OS asreuoe
de immcrtucéo para um carrilhão de
quatro sinos de bronze e a respec
tiva c-macac doadas à Prelazia da
Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná.
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono. a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção ds
todos os direitos de importação, im
pôsto e taxas, exclusive a de previ-
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dêncía social, para um carrilhão de
quatro sínos de bronze e a respectiva
armação. doados à Prelazla da F07,
do Iguaçu, no Ettado do paranã,. pelo
ReVIDo. Padre Alberto Kampmann, de
Frankfort em Main, Alemanha, a fim
de ser instalado na Igreja Matriz de:
'I'oledo, pertencente à mesma Pre
Jazia.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de maio ce
1957; 136.0 da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmtm

LEl N.O;> 3.137 - DE 13 DE MAIO DE 1957

Denomina Instituto Brasileiro do Sal o Instituto Nacional do Sal, âonao
lhe nova organização

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

CAPíTULO I

DO INSTITUro E SEUS FINS

Art. 1.0 O Instituto Nacional do Sal (l,N.S.), que passa a denomi
_nar-se Instituto Brasileiro do Sal (L B. S. J, entidade autárquica com per

Banalidade jurídica e patrimônio próprio, sede e Iôro na Capital Federal,
sob a jurisdição do Mlnistérío do Trabalho, Indústria e Comércio e com
jurisdição em todo o território nacional, é o órgão da intervenção do Estado
na. economia salíneíra,

Art. 2.'" Incumbe ao l.B.S.:
a) organizar os registros das salinas, dos produtores, rebenetíciadores,

exportadores do sal e dos estabelecimentos da indústria de transformação
de sal;

lJ) assegurar o equilíbrio da produção de sal com o Seu consumo;
C) manter a estatística da produção, do consumo, dos orecos e dos

estoques;
d) promover a racionalização da produção, o -aperfeíçoamento e con

trôle da indústria e comércio de sal, adotando ou sugerindo aos órgãos
competentes da União, dos Estados e Municípios tõdas as providências
adequadas;

e) padronizar os tipos de sal, para consumo interno e externo;
1> estabelecer cotas e fixar preços do produto;
g> regular a distribuição do sal em tôdaa as regiões do Pais e pro

mover os meios para facilidade de transporte, notadamente aos salíncíros
que não são armadores;

Ip estimular a aquisição de naVIOS apropriados ao transporte perma
nente de sal;

~) estimular a instalação de armazéns ou depósitos de sal, em qualquer
parte do território nacional;

1) difundir, de maneira sistematizada, as vantagens do uso e da apli
cação do sal;

1C) desenvolver atividades para a obtenção de mercados;
O fomentar a fabricação do sal todetadc e do sal cloroquínado, para

consumo nas regiões atíngtdas pelo bócío endêmico e pela maláría:
m) estimular a instalação de fábricas de embalagens para sai;
n) incrementar e financiar os agrupamentos de pequenas salinas, em

unidades têcnícamente organizadas e atuando sob a forma de cooperativas;
O) incentivar a organização de cooperativas e slndícatos, prestando

àquelas assistência técnica e financeira; ,
p) promover assistência social aos trabalhadores das salinas;
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q) firmar convênios, acordos e contratos com entidades públicas ou

prlv~~as~dqUirir. em situações anormais do mercado, para revender sem
1 oro e mediante prévia autorização do Ministro do Trabalho. Indústria e
e,jomércio. a CJuanti~ade ~e sal neeessárta a assegurar o. abastecimento de
qualquer regíão ou ímpedír o encarecimento do produto em qualquer parte
do território nacional:

, S) adotar, dentro das limitações legais. tôdas as medidas e providên
cias necessárias ao atendimento de seus objetivos:

t) contrair, com a aprovaçâc do Conselho Deliberativo (art. 7.°, letra
f) empréstimos até o limite de Cr$ 100.000.000.00 (cem milhões de cru
zeirosl. junto ao Ba:nco do Br8.?il S.A .. Banco Nac~onal .do Desenvolvimen
to Econômico' e Caixa Econônuca Federal, para ftnanciamento, amparo e
defesa da produção e indústria do sal. dando como garantia a taxa cons
tante da letra a, do art. 8.° desta lei.

CAPíTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3.'1 O l.B.S. terá os seguintes órgãos:
a) Presidência:
b) Conselho Deliberativo.
§ 1.'1 O Conselho Deliberativo será consütuído pelo Presidente do

LB.a. e oito Delegados, respectivamente, nos Estados do Rio Grande do
Norte, Rio de Janeiro, Ceará e Sergipe e dos Ministérios do Trabalho.' In
dústria. e Comércio, da Fazenda, da Agricultura e da Viação e Obras Pú-
blicas. .

§ 2.'J O Presidente c os Delegados dos Ministérios serão nomeados. em
comissão. pelo Presidente da República.

§ 3.° Os Delegados dos Estados serão indicados pelos respectivos Go·
vemos e exercerão as funções por três anos, podendo ser reconduzidos.

§ 4.v O Presidente elo 1. B. S. não poderá participar da direção ou
gerência de emprêsa ou sociedade organizada para produção, beneficia-
mento, exportação e comércio do sal. .

Art. 4.9 Serão aprovados por decreto do Presidente da República:
u) O regulamento de I.B.S. com a organização e as-atribuições de

seus serviços;
b) O quadro do pessoal permanente, com os respectivos padrões de

vencimentos, representações e gratificações de função.
§ 1.9 Aplicam-se aos servidores do l.E.S., no que couberem. o Estatuto

dos Funcionários Públicos Civis da União e legislação complementar.
§ 2.9 As despesas com pessoal não poderão exceder de quarenta por

cento da média da receita ordinária dos três últimos exercícios (art. 4.9 ,

alínea b, art. 5.°, alínea a, última parte, e h, art. 7.°, alínea d e § 3.'l).

CAPíTULO III

DO PRESIDENTE

Art. 5.? Incumbe ao Presidente do l.B.S.:

a) baixar o regimento interno e praticar os atos de natureza admt
nístratíva, necessários à boa marcha dos servícos:

b) presidir ao Conselho De.íberatívo e tomar as providências neces
sárias à execução de suas resoluções;

c) apresentar anualmentg RO Conselho Deliberativo o projeto de cr
çamentc, planos de administração, contas e relatório das atividades do
LB.S.;

d) movimentar os dinheiros do LB.S. e velar pela sua boa aplicação;
e) autorizar tôdas as despesas e adiantamentos, ordenar os respectivos

pagamentos e aprovar as prestações de. contas;
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j) representar O LB.S., ativa e passivamente, .em juizo c. em suas
relações com os poderes públicos e os partacuiares:

g) nomear', demitir, promove]," e transrenr os servidores do quadro
permanente e contratar pessoal por prazo não excedente de um ano;

n i arbitrar diarras, ajudes de custo e gratmcaçoes devidas nos ser
vídores do l.E.8., nos casos previstos em rei:

tJ adquirir, alienar ou gravar imóveis do l.E.S., mediante prévia
autorização do Conselho Deliberativo;

j) asstnar.; pelo LE.S., convênios, acordos e contratos (art. '/.Q
alínea e):

k,) mandar orçar o custo da produção, em cada Estado, e o da entrega
do sal ao consumo, nas diversas regiões do terrttóno nacional;

/,) promover congressos e reuniões de sanneiros e demais mteressaaos,
para solução de questões de ordem econômica ou social, relacionadas com
o sal;

In) vetar, no todo ou em parte, dentro em dez dias, as resoíuçóee do
Censelhc Delíberativ que obriguem despesas superiores à capacidade
financeira do LB.S., ou lhe pareçam contrárias à pclítíca. salíneíra nacio
nal, recorrendo ex-ornao para o Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mercIO.

Art. 6.9 O Presidente do LH.S., sob pena de perda do mandato, pres
tará contas, anualmente, ao Tribunal de Contas da União, da aplicação dos
recursos arrecadados durante cada exercício.

CAPíTULO IV

DO CONSELHO DELIBERATIVo

Art. 7.9 Incumbe ao Conselho Deliberativo:

a) baixar o seu regimento interno e resoluções para a perfeita exe
cução das 1t:1S e regulamentos. na parte rererente à economia sanneira,

O) reunir-se ordinariamente urna vez por semana e, exuraorcnnana
mente, quando convocado peto Presidente ou pela maioria de seus membros:

c) apreciar o relatório e os planos de aomimetração do Presidente ao
LB.S.• ermur parecer sobre as contas do exercício anterior, aprovar o or
çamento e nscanzar a sua execução;

d) criar, transferir C1J extinguir, mediante proposta do presidente do
1.H.S., .devídamente autorrzado pelo Presidente da Repubhca, delegacias
regionais, agencias, POSLOS riscais ou Outros serviços, nos l'.:staaos;

e) aprovar converuos, acordos e contratos que d.evam ser assmadcs
pelo Presidente do I.B.S.;

J) deliberar sobre reanzação de operações de crédito ou de ünancra
mento e sobre concessões de empréstimos ou auxílios,

g) fixar, anualmente, os preços do sal, o total das entregas ao con
sumo no terrrtório nacional e as cotas dos Estados e respectivas saunas:

h) adotar ou sugerir providências, nos casos de falta ou insuficiência
do produto para consumo, em qualquer Estado;

Z) aprovar os planos de cuscnoúicao de sal. iodetacío e de Sal ctcroqut
nado, nas regiões atmgidas pelo bócíc endêmico e pela malária;

1) estabelecer os tIpOS de sal que pocterao ser objete oe comercio m
terno e de exportação,

ic) regular as, transferências de cotas, no mesmo Estado. e de registros
de saünas,

l) aprovar os planes de apneação de receita, COm destinação especial;
Tn) autorizar. nos casos regularmente previstos, modmcaçóes em sa-

linas; ,
n) julgar, em segunda instância, os processos de infração da tegrsíação

sauneíra,
o) fixar as condições de importação do sal estrangeiro. indispensável

ao abastecimento de Munícrpíos ertuados em regiões afastadas dos portos
marrtamos, enquanto persistirem dmcuíuaues de comumcaçac ou uesvan
tasrens de orecos nara a colocacâc do produto nacional.
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p) solicitar ao Presidente da República, por intermédio do Ministro
do Trabalho, Indústria e Comércio, permissão para que navios estrangeiros,
em casos de comprovada ocnorêccia do serviço de cabotagem, efetuem, tem
noràriamente, transporte ele sal, pelos portos nacionais;
~ q) deliberar sôbre representações, memorais, recursos e reclamações,
relatavas a assuntos de natureza econômica e compreendidos nas atividades
do l.B.S.

§ LQ O Conselho Deliberativo Só poderá funcionar com a presença da
maioria de seus membros.

§ 2.9 O' Presidente vota c desempata pelo voto de qualidade.
§ 3.° Os membros do Conselho Deliberativo perceberão, por sessão a

que comparecerem, a gratdfícaçâo que fôr fixada por decreto do Presidente
da Repú.blica.

CAPíTUl.o V

DA RECEITA DO INSTITUTO E DE SUA ARRECADAÇÃO

Art. 8.<;> O custeio das despesas, com a manutenção do I.B.S. e dos
serviços necessários à consecução de seus fins, será atendido pelas seguintes
rentes de receita:

a) taxa de Ors 35,00 (trinta e- cinco cruzeiros), por tonelada, cuja ar
recadação se fará no momento da retirada do sal da salina, para qualquer
destino;

o) auxílios dos governos da União e dos Estados salineíros ;
C) multas;
d) outras fontes de renda, que venham a ser criadas.
Parágrafo único. No ínterêsse da economia salíneira, fica isento do

pagamento da taxa do LB.S. o sal que se destinar ao mercado externo.
Art. 9.° A arrecadação das taxas de. outras fontes de receita será

'efetuada pelo I.B.S., de conformidade com regulamentos e resoluções,
ou mediante convemcs e acordos com órgâcs do poder oubuco.

CAPíTULO VI

DO REGIME DE COTAS

Art. 10. O I.B.S. fixará, em junho de cada ano, obedecendo sempre
as seguintes normas:

a) a quantidade de sal destinada ao consumo, no território nacional,
representada pela média do qüinqüênio civil, com o acréscimo, no máximo,
de dez por cento, permitida a acumulação às salinas que encerrarem o ano
salíneíro com saldo de cotas do exercício anterior;

z» a cota que, daquela quantidade, caberá a cada Estado produtor, e
que será proporcional à média harmônica entre os índices representativos
da área de .crtstahzação, existente quando do registro de suas salinas e dás
entregas de sal ao oonsumo feitas por- êles, nos cinco últimos' anos civis;

C) a cota de cada salina, pela distribuição da do Estado entre elas,
adotada a mesma fórmula.

§ V' Se fôr insuficiente a quantidade fixada, de acôrdo com a alínea a,
incumbirá ao LB.S., no último trimestre do ano salineiro,aumentá-la
transítórtamente e fazer a distribuição do aumento pelos Estados e salinas,
observado o disposto nas alíneas b e c.

ê 2.<;> Fica proibida a transferência de cotas entre salinas de um Estado
para outro, permitida, entretanto, entre salinas do mesmo Estado.

Art. 11. Comprovada a existência de saldos -de cotas, no encerramen
todo exercício salíneiro, terão os mesmos prioridade na distribuição de
praças marítimas, no exercício sahneíro subseqüente ao vencido, e seu em~

parque efetuar-se-á mediante o pagamento da taxa legal, sem que êste se
faça por antecipação.

Art. 12. Fica exclutdo elo regime de cotas, mas sujeito ao contrôle do
I.B.S., o sal destinado:

a) ao mercado externo;
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b) às indústrias de transformação. de acôrdo com a capacídade de
cada fábrica.

Parágrafo único. O LB.S. poderá estabelecer, temporàríamente. as
restrições que se tornarem necessárias, para garantir o abastecimento do
mercado interno

Art. 13. Poderá ser permitida a transferência, no todo ou em parte,
e dentro do mesmo Estado. da cota atribuida à salina:

a) provisõrtamente, quando ela, por motivo justo e devidamente com
provado, não puder produzir:

b) definitivamente. quando cessar a sua produção e fôr eliminada a
correspondente área de cristalização. '

Parágrafo único. Quando a salina nâo concorrer, por qualquer motivo,
durante três anos seguidos. para a entrega de sal ao consumo, seja por
produção própria, seja através de cota transferida, perderá, em proveito das
demais do respectivo Estado a totalidade de sua cota, e ficará impedida
de entrar em atividade.

Art. 14. Não serão concedidas cotas extras.

CAPíTULO VII

DAS INFRAÇÓES E' PENALIDADES'

Art. 15. Será considerado infrator todo aquêle que cometer, mandar,
constranger ou auxiliar alguém a cometer a infração.

Art. 16. Consideram-se penalidades:
a) multa;
b) apreensão;
C) ínutntaacão do produto;
d) suspensão do registro, no I.B.S., por prazo até três anos;
e) cancelamento do registro;
f) qualquer outra sanção estabelecida em regulamento ou resolução.
§ 1.9 Na reincidência, pela violação do mesmo dispositivo, a multa será

aplicada em dôbro.
§ 2.'" A apreensão consiste no arresto imediato do produto, pelo I.E.S.,

ficando em depósito para ulterior destino.
§ 3.9 Será determinada a inuti11zação de qualquer produto apreenmdc,

quando considerado impróprio para consumo ou aplicação.
§ 4.... A pena de cancelamento do registro só terá aplicação depois de

esgotado o prazo previsto na alínea d dêste artigo.
§ 5.9 Poderá o Conselho Deliberativo, a requerimento do interessado

e decorridos mais de três anos do cancelamento, restaurar-lhe o' registro.
Art. 17. Con.stitui infração, sujeita a multa:
§ l,9 De crs 500.00 (quinhentos cruzeírcaj a ors 10.000,00 (dez mil

cruzeiros) :
a) exercer atividade como produtor, nenerícíacor, distribuidor ou EX

portador de sal. não se achando registrado no I.B.S., ou estando com o
registro suspenso ou cancelado;

b) deixar o produtor de escriturar, em livro especial, e de remeter
cópia do mesmo ao I.B.S., no prazo determinado, o movimento de produ
ção, retirada e estoque de cada salina, ou fazê-lo em desacôrdo com os
prescrições ínstdtuídas;

C) deixar o distribuidor de comunicar ao I.B.S., nos prazos estabe
lecidos. o seu movimento de entrada e saida de sal, ou fazê-lo sem as es
pecífícaçôes exigidas;

à) produzir sal sem obedecer às condições técnicas ou hdgíênícas pres
critas;

e) violar as prescrições adotadas pelo t.B.S., para empilhamento do
sal em salina, ao tempo, em armazém ou em depósito.

§ 2.9 De crs 10.000.00 (dez mil cruzeiros) a crs 50.000,00 (Cinqüenta
mil cruzeírosj :

a) vender, transportar ou exportar sal:
I, que não atenda aos requisitos da análise química;
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H, em desacôrdo com os tipos Instituídos pelo I.B.S.;
FfI. com inobservância dos sistemas de pesos ou embalagens;
b} destinar sal ao mercado externo ou às indústrias de transformação.

sem prévia autorização e fiscalização do I.B.S.;
c) introduzir modificações em salina, em desacôrdo com o projeto

aprovado pelo I.B.S.
ê 35' Igual ao calor total do produto:
a} entregar ao consumo qualquer quantidade de sal:

I, procedente de salina não registrada no LB.S., ou proibida de
entrar em atividade;

II, antes de decorrido o prazo de estagtamentc:
IH, com transgressão do regime de cotas;
IV, com inobservância dos preços fixados pelo I.B.S.;

V, sem o pagamento de taxas devidas a-o LB.S.;
VI, destinada ao mercado externo ou às indústrias de transformação:

VII, após haver requerido transferência de cota;
b) importar sal estrangeiro sem prévia autorização do I.B.S., ou com

violação das condições estabelecidas.
Art. 13. A multa poderá ser aplicada com qualquer das outras pe

nalidades cabíveis, devendo ser providenciada também, quando íôr o caso. a
apuração de responsabilidade erimínal ,

Art. 19. SOb pena de perempção, os recursos voluntários para o õon
selho Deliberativo serão- interpostos no prazo de vinte dias, a contar da
ciência da decisão e, quando Se tratar de multa deverão ser acompanhados
de prova do depósito prévio da quantia respectiva.

Parágrafo único. Se a importância em ütígtc fôr superior a ..•.
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). poderá o recorrente prestar fiança idô
nea, a critério do I.B.S. e dentro do prazo para o recurso.

Art. 20. As incorreções ou omissões do auto de infração de forma al
guma lhe acarretarão a nulidade, desde que dêle constem elementos su
ficientes para se determinar a infração e o infrator.

CAPíTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕt:S GERAIS E TR.'\NsITóRlAS

Art. 21. Haverá duas zonas salíneiras, pertencendo à primeira os
Estados do Pará, Maranhão, Piauí, Ceará e Rio Grande do Norte e à se
gunda os da Paraíba. Pernambuco, Alagoas. Sergipe, Bahia e Rio de .ra
neiro.

Art. 22. O ano sallneíro começa a 1 dé julho e termina a 30 de junho.
Art~ 23. Não serão concedidos novos registros de salinas.
Art. 24. As jazidas de saígema. quando produzirem e entregarem ao

consumo o sal comum (cloreto de sódio), fícarâc sujeitas aos preceitos desta
lei.

Art. 25. Não poderão ser ampliadas as áreas de crtstalisacâo das
salinas atualmente inscritas. salvo em casos especiais, mediante autorização
do Conselho Deliberativo, e desde que o aumento da área não influa na
fixação de cotas (art. 10, alíneas b e c).

Art. 26. Ficam traneferídas para o Tesouro Nacional as ações do
Instituto Nacional do Sal na Companhia Nacional de Alcalís e o débito de
Cr$ 26.000.000,00 (vinte c seis milhões de cruzeiros). contraído com a Banca
do Brasil S. A. para a aquisícãc das aludidas ações, na forma do art. 6.\'
do Decreto-lei n.v 5.684, de 20 de junho de 1943.

Art. 27. Os bens. rendas e serviços do LB.S. são tmpenhoráveís e
equiparados aos da União, no tocante à imunidade tributária.

Art. 28. Os servidores do LB.S .. quando em objeto de scrvtco go
zarâo das vantagens concedidas aos funcionários federais. nos transportes
fluviais, marítimos. ferroviários e aéreos.

Art. 29. Salvo disposição especial, aplicam-se ao LH,S. os prazos
de prescrição de que goza a União Federal.
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Art. 30. São extcnstvoa ec I. B. S. os privilégios da fazenda pública,
quanto ao uso de ações especiais, prazos e regime de custas, correndo os
processos de seu ínterêsse perante o Juízo dos Feitos da Fazenda Nacíonaí
e sob o patrocínio de seus representantes legais.

Art. 31. Dos atos e decisões do Presidente do I.B.S. e do Conselho
Deliberativo caberá recurso, no prazo -de trinta dias, e sem efeito suspensivo,
para o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 32. Os atuais membros da comissão executiva do l.N.S.. pas-
sarâo a integral' o Conselho Deliberativo do I.B. S. .

Art. 33. O l.B.S. exercerá severa vtgflãncia nos navios, quer no car
regamento,· quer na descarga do sal, a fim de evitar a fraude de pesagem,
aceitando para isso a cooperação de carregadores interessados.

Art. 34. O l.B.S. estabelecera um regime de 'publicidade, para a dís
ta-íbuíção de praças marítimas, e dividira as cotas a serem exportadas por
turnos, dando ciência a cada sahncíro da praça que lhe couber.

Art. 35. O 1.B.S. promoverá o contrôie estatístico da mctústrra de
transformação de modo a poder aquilatar de suas reais necessidades de sal.

..'lrt. 36. O 1. B. S. promoverá a consolidação das resoluções e co
municados do extinto Instituto Nacional do Sal, que deverá ser revista cada
três anos.

Art. 37. Esta lei entrará em vigor trinta dias após a sua publicação,
e será regulamentada pele Poder Executivo, dentro de 90 (noventa) dias

apósA~t.s~~.\I~:~~~~~-se os Decreto-leis ns. 2.30Ó, de 10 de junho de
1940; 2.398. de 11 de julho de 1940; 3.166, de 1 de abril de 1941; 4 17'1, cíe
13 de março de 1942; 5.077, de 11 de dezembro de 1942; 6.301, de 17 de
agôsto de 1944; 6.919,_ de 3 de outubro de 1944; 7.996, de 24 de setembro de
1945; as Leis ns. 853, de 8 de outubro de 1949, e 1.159, de 20 de julho de
1950. e demais disposições em contrário.

Rio de Janeil'o,13 de mala de 1957; 136.Q da Independência e 69.Q da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim:

Lucia Meira

Mario Meneçhetti

Parsifal Barroso

LEI N." 3.138 - DE 17 DE MAIO DE 1957

Modijica o art. 1.0 da Lei n. a 2.576, de
17 de açoeto de 1955 (dispõe sôbre
as inspeções de saúde dos serVidores
ciVis do Ministério da Aeronáutica,
e dá outras providências)

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O art. 1.0 da Lei n.s 2.576.
de 17 de agõsto de 1955, passa a vígo
rar com a seguinte redação:

"Art. 1.0 As inspeções de saúde dos
servidores civis do Ministério da Ae
ronáutíca, bem como as de candidatos
a cargo e funções do mesmo Ministé
rio, para efeito de posse, exercício,

aposentadoria, contrôle de faltas ao
serviço e licença, e os exames de sa
nidade e capacidade física ocasionais
ou periódicos serão realizados:

a) no Distrito Federal, para efeito
de aposentadoria, pela Junta de Saú
de da 3.a ZOna Aérea, e para os de
mais casos, pelas Juntas de Saúde, dos
diversos órgãos da Aeronáutica, de
acôrdo comas instruções que forem
baixadas pelo Ministro;

b) nos Estados e Territórios, pelas
Juntas de Saúde dos diversos órgãos
da Aeronáutica, de acôrdo com as tns
truções que forem aprovadas para as
inspeções de saúde naquele Ministé
rio.

S 1.0 - Os laudos de que trata a
alínea b dêste artigo, quando para
efeito de aposentadoria, serão revistos
pela Junta de Saúde do Quartel Ge-
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JUSCELINO KUBI'ISCHEK

Ilenrique Fleiuss

Art. 1.0 Ê o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Ors
1.000.000,00- (um milhão de cruzeiros)
para 'auxiliar o Instituto do Cacau da
Bahia na conclusão da Escola de
Capatazes da Estação Experimental
de Uruçuca..

Art , 2.° Esta lei, entrará em vigor
na data de sua. publicação, revoga
das as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 20. de maio de
1957; 136.0 da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Meneghetti
José Mm'ia Alkmin

LEI N.o 3.141 - DE 20 DE MAIO
DE 1957

Abre ao Poder Judiciário - Justiça
do Trabalho - o crédito especial de
Cr$ 215. 752,5ú para atender às des
pesas com o pagamento de diferen
ças de vencimentos, gratificações
adicionais por tempo de serviço,
gratificações de representação e
substituições dos juízes, suplentes
e vogais do Tribunal do Trabalho
da 4.a Região.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal deoreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° ~ aberto ao Poder Judiciá
rio - Justiça do Trabalho - o cré
dito especial de Cr$ 215.752,50 (du
zentos e quinze mil, setecentos e cin
qüenta e dois cruzeiros e cinqüenta
centavos) para atender ao pagamento
de diferenças de vencimentos, grati
ficações adicionais por tempo de ser
viço, gratífícaçôes de representação e
substituições d-e juízes, suplentes e
vogais do Tribunal Regional do Tra
balho da 4., Região, relativo aos me
ses de outubro a dezembro de 1954,
assim díscrtrrztnado:

nera.l· da ZOna Aérea respectiva.. sem
cuja aprovação não terão validade.

~ 2.0 _ Quando se tratar de con
trôle de faltas. ao servIço,. ou licença
a té noven ta dtas, de servidor que se
~ncontre em localidade onde nãoruu
cione nenhum dos órgãos. menciona
dOS neste artigo, será ~~11.1itido HLU
do de outros médicos ofícíaís, ou am
da e excepcio~alment~ atestado pas
sado por médico partdcular, com nr
ma reconhecida, sujeito êsse atestado
a homologaçã<i por Junta de Saúde
da Aeronáutioa' .

Art. 2.° - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua pubücaçâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de maio de
1957; 136.° da Independência e 69,° da
República,

LEI N.o 3.139 - DE 17 DE l'"IAIO DE 1957

Denomina Aeroporto Carlos RuM o
Aeroporto de Cruz Alta, no Estado
do Rio Grande do Sul.

"O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

AI't. Lo E' denominado Aeroporto
Carlos Ruhl o Aeroporto de Cruz Alta,
situado no município do mesmo no
me, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2." Estalei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de maio de
1957; 136.° da Independência e 69.° da
República.

JUSCELlNO KUBITSCHEK

Henrique Fleiuss

LEI N.O 3.14G _ DE 20 DE Mino
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 1.000.000,.00
para auXiliar o Instituto do Cacem:
da Bahia na conclusão da Escola de
Capatazes da EstaçãO Experimental
de Uruçuca,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

a) diferenças de venci-
mentos .

b) gratiffçacões adicio
nais por tempo de
serviço .

c) gratificações de re-
presentação .

d) substituições .

Total

crs
94.981,50

14.024,50

75.264,00
31.482,50

215.752,50
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Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de maio de
1957; 136.° da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Carlos de Macedo
Soares

José Maria Alkmin

LEI N.? 3.142 ...,....- DE 20 DE MAIO
DE 1957

Concede isenção de direitos de impor
tação e mais taxas aduaneiras para
um transmissor completo de rádio
difusão em 'ondas curtas importado
pela S. A. Rádio Tupi.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :E: concedida. isenção de di
reitos de importação e mais taxas
aduaneiras, exclusive a de previdên
cia social, para um transmissor com
pleto de rádiodifusão em ondas curtas,
com a :potência de 100 (cem) kilo
watts, adquirido pela S. A, Rádio
Tupi, conforme consta da licença de
importação DG-L 54-21.571-34.970.

Art .. 2.0 °Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de maio de
1957; 136.° da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkrnin

LEI N.? 3.143 - DE 20 DE MAIO
DE '1957

Concede isenção de direitos de im
portação, impôsto de consumo e
mais taxas aduaneiras para os ma
teriais importados -peku Companhia
de Eletricidade do Alto Rio Doce
e dá outras providências.

O :Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :f:: concedida isenção de
direitos de importação, impôsto de
consumo e mais taxas aduaneiras,
exceto -a de previdência social, para
os materiais importados pela Compa
nhia de Eletricidade do Alto Rio
Doce, com sede em Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, destinados
à instalação, construção" montagem
e exploração da usina hidrelétrica
de Salto Grande.

Art. 2,° São assegurados os bene
fíoios do art. 1.0 aos equipamentos
eletro-mecânícoa da usina hidrelé
trica de Salto Grande e subestação,
bem como aos materiais destinados
às linhas de transmissão, importa
dos pelo Govêrno do Estdo de Mi
nas Gerais, que tenham sido ou
venham a ser. transferidos ou cedi
dos ao patrimônio da Companhia de
Eletricidade do Alto Rio Doce.

Art. 3.° Revogam-se ás disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de maio de
1957; 136.° da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Mmia Alkmin

LEI N." 3.144 - DE 20 DE MAlO
DE 1957

Determina seja ministrado o Curso
Supe:rior de Agrimensura em todo
o País em estabelecimentos de en
sino superior, oficiais, equiparados
ou reconhecidos, e dá outras -pro-

-oiâéncías,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Curso Superior de Agri
mensura será ministrado em todo o
País em estabelecimentos de eníno
superior, oficiais, equiparados ou re
conhecidos, e terá a duração mínima
de 3 (três) anos.

Árt. 2.° O Curso Superior de Agri
mensura compor-se-á de 3 (três)
séries com as seguintes disciplinas:

I - Cálc-ulo diferencial e Integral
e Cálculo Vectorial;

II _ Geometria Analítica e Pro
jetiva;
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Il! _ Geometria descritiva e aplí-

cações.:- Mecânica Racional;
TV_ Física Geral; ., .
V _ Topografi~, Géodésia Ele-
VI Astronomia de campo;

ill~~~:-eQuimiíca Tecnológica ~eral;
v'....... Cálculo de Observações eVItlt~ Cálculo Gráfico e Mecâ

Esta s rn~grafia'
l1i~~ ~ Desenho Topográfico e Ca1'-

t(l~áfiCO;Traçado das cidades e de

estr~da~; Hidrologia do solo;
.x _ Organização racíopal do
XI1
b

1b e conta.bilidade industrial;
tta a o_Geologia;iP-i - Hidráulica, Hidráulica ur
bana e saneam~nto;

XV - DireIto e Legislação de
terras.

ParágrafO único. Além dessas é
facultado aos estabelecimentos ínsti
tuir o ensino de outr~ díscíplínas de
formação ou de. aperfeiçoamento.

Art. 3,0 Aos portadores de. diplo
mas expedidos :por estabel~clmentos
de Ensino guperror de Agnm~nsur~,

devidamente regtetrados na I?l~etor~a
d Ensino Superíor, do _ Mínístário
d~ Educação e ~ Cul1tUl:a, . será confe
rida a desigpaçao profíssícnal de en
genheiro-agnmensor.

Art 4.° A matrícula na primeira
séríe . do CUl"SO, Superlor de Agri
mensura far-se-a mediante o cum
primento das exigências constantes
do art. 2.° da Lei n.? 1.821, de .12
de março de 1953, ressalvado o dIS
posto no parágrafo único dêste ar
tigo.

parágrafo único. Aos alunos que
houverem concluído Os cursos téc
nicos de ensino industrial ou do en ~

sino agrícola é facultada a inscrição
~m concurso de habilitação; inde
pendente da conclusão, do ciclo co
legial, na conformidade do disposto
na Lei n.? 1.821, de 12 de março de
1953. regulamentada pelo Decreto
n.o 34.330, de 21 de outubro de 1953.

Al't. 5.0 Os demais têrmos da vida
escolar no curso de que trata esta
1ei, reg·er-se-ãq se~undo os l?receitos
gerais da legíslaçâo do ensmo su
perior.

Art. 6.° Vetado.
Parágrafo (mico. Vetado.
Art. 7.° O Conselho Federal deEn...:

genharía e Arquitetura, de conror-

midade 00111 suas prerrogativas le
gais, disporá sôbre o exercício das
profissões de engenheiro-agrimensor
e de técnico agrimensor, definindo
as respectivas atribuições.

Art. 8.° Na organização do Curso
Superior de Agrimensura serão ob
servadas as disposições do Decreto
lei n.e 421, de 11 de maio de 1938,
alterado pelo Decreto-lei 11.° 2.076.
de 8 de. março de 1940. .

Parágrafo único. Vetado.
Art. 9.° Aos agrimensores díplo

mados no regime do Decreto nume
ro 20.178 de 12 de dezembrx de 1945,
fica assegurado o direito de prestar,
dentro do prazo de 6 (seis) anos
a contar da expedição dos atos re
gulamentares previstos no art. 9.°
desta lei, os exames de suficiência
das disciplinas mencionadas 11.0 ar
tigo 2.°, cujo ensino não haja sido
ministrado nos cursos técnicos de
agrímensura..

§ 1.0 Os exames de sufíoíêncía, re
feridos neste artigo, serão prestados
na medida em que os requeiram os
interessados, em 1 (um) ou mais anos,
nos estabelecimentos organizados na
conformidade desta lei, perante ban
cas examinadoras cuja composição
tenha sido previamente aprovada pela
Diretoria do Ensino Superior ~ Mí
nistérlc da Educação e Cultura.

§ 2.° Dos interessados exigir-se-á,
apenas, a prova de conclusão do curso
técnico de agrimensura em estabele
cim-ento oficial, reconhecido ou equi
parado.

.Art. 10. Os agrimensores aprova
dos nos exames de suficiência pode
rão, requerer expedição de novo di
ploma para os efeitos do disposto
no art. 3.° desta lei.

Art. 11. Fica o Podel' Executivo
autorizado a expedir, pelo Minis
tério da Eduoaçâo e cultura, os atos
regulamentares necessários à exe
cuçã,o da presente lei.

Art. 12. Esta leí entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2() de maio. de
1957; 136.° da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCRE'K

Mário Meneghetti

Clovis Salgado
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LEI N.o 3.145 - DE 21 DE MAIO
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Ex
teriores, o crédito especial de .....
Cr$ 90.üOO.oao,oo, destinado a aten-
der às despesas com a construção
da ponte sôbre o Rio Grande.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica () Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
das Relações Exteriores, O crédito
especial de Cr$ 90.000.0GO,OO (noven
ta milhões de cruzeiros), destinado
a atender às despesas com a cons
trução da ponte sôbre o Rio Grande.

Parágraf-, único. O crédito espe
cial de que trata êste artigo, depois
de aberto pelo Poder Executivo, de
verá ser automàticamente registrado
pelo Tribunal de Contas e dístríbuí
do ao Tesouro Nacional.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. - -

Rio de Janeiro, em 21 de maio de
1957: 136.° da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Carlos de Macedo
Soares

José Maria Alkmin

LEI N.o 3.146 - DE 21 DE MAIO
DE 1957

Reoraaniee a Auditoria da Polícia Mi
litar e do Cor-po de Bombeiros do
Distrito Federal.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A Auditoria da Policia Mi
Ittar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal tem jurisdição sôbre
os processes referentes a crimes mili
tares praticados por membros dessas
corporações.

Art. 2.° A Auditoria da Polícia Mi
litar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal tem como órgão de
2.a instância o supenor Tribunal Mi
litar.

Art. 3.° O auditor, o promotor, os
advogados de. ofícios e cs mais run
cíonáríos da Auditoria da policia Mi
litar e .do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal gozarão dos mesmos
direitos e vantagens atribuídos atual
mente aos ocupantes de idênticos car
gos nas auditorias militares da 2.a
entrância.

Art. 4.° Os processos de sua juris
dição, depois de findos, ficam sujei
tos à correição pelo órgão competente
da Justiça Militar da União.

Art. 5.° Ao promotor se aplica, na
que couber, a Lei Orgânica do Minis
tério Público da União.

Art. 6.° Fica mantido o sistema de
promoção assegurado pelo art.. 6.° do
Decreto n.c 21.947, de 12 de outubro
de 1932, ao promotor e aos advoga-

. dos de ofício.
parágrafo único. Os mais cargos

serão providos de conformidade com
o que dispõe o Código da Justiça Mi
litar.

Art. 7.° O ocupante de cargo de
auditor, promotor, advogado, escri
vão e oficial de Justiça terá substi
tuto previamente desígnad-, por de
ereto.

§ 1.0 A convocação de substituto
será feita:

a) do auditor, pelo presidente do
Superior Tribunal Militar;

b) do promotor, pelo procurador
geral da Justiça Militar;

c) do advogado, escrivão e Oficial
de Justiça, pelo respectivo auditor.

§ 2.0 Será dispensado automàtíca
mente o substituto que não atender
à convocação, salvo motivo de do
ença, comprovada perante junta mé
dica militar.

§ 3.° Nenhum direito ou vantagem
terá o SUbstituto além do vencimento
do cargo d,!) substituído durante o seu
impedimento legal,

Art. 8.° As licenças e férias serão
concedidas:

a) ao. auditor, pelo presidente do
Superior Tribunal Militar;

b) ao promotor, pelo procurador
geral da Justiça Militar;

c) aos mais servidores, pelo audi
tor,
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Art. 9.0 As despesas referentes à
Auditoria da Polícia Militar e do
corpo de ?omb~iros do Distrito Fe
deral continuarão a ser, nos orça
mentos vindouros, atendidas de acôr
do com a discriminação atual.

Art. 10. Esta lei entrará' em vigor
na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

,Rio de Janeiro; em 21 de maio de
1957; 136.° da Independência e 69?
da República.

JUSCELINO KUBITSCHE~

José Carlos de Macedo

Soares

LEI N.O 3.147 - DE 21 DE MAIO
DE 1957

Concede isenção de direitos, impôsto
e taxas aduaneiras para mercado
rias doadas pela Church World

. Seruice (C. W.S.) dos Estados Uni
dos da América do Norte à Conte
aeração Evangélica do Brasil.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e· eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 f: concedida isenção de
direitos, ímpôsto e taxas aduaneiras,
inclusive a de previdência social, para
140' toneladas (ou 300.01)0 libras) de
roupas usadas de qualquer natureza
ou qualidade para uso pessoal ou do
méstico, 2.0no (dois mil) pacotes
contendo cada um: 1 quilograma (ou
duas libras) de arroz, 1/2 quilograma
(ou uma libra) de manteiga, 1/2 qui
Iograma (ou uma libra) de. feijão,
1/2 quilograma (ou uma libra) de
carne e 2 ,1/2 quilogramas '(ou cinco
libras) de farinha de trigo, bem como
para 510 toneladas (ou 1.125.000 li
bras) de leite em pó, 51!} toneladas
(ou 1.125.000 libras) de manteiga,
240 toneladas (ou 525.000 libras) de
queijo e 240 toneladas (ou 525.000 li
bras) de gordura ou azeite, doados à
Confederação Evangélica do Brasil
pela Ohurch .wond Servíce (C.W.S.)
dos Estados Unidos da América do
Norte.

Art. 2.° As mercadorias referidas
no artigo anterior, cuja importação

em parcelas e sem cobertura cambial
fica autorizada até o ano de 1957, des
tinam-se à distribuição gratuita pela
COnfederação Evangélica do Brasil
ou entidades relígtosas que a mesma
determinar, entre família de imigran
tes necessitados e instituições de as
sistência social do país, legalmente
organizadas, nã() podendo de maneira
alguma ser vendidas ou permutadas
por outra mercadorias.

,~t. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de maio de
1957; 136.° da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmin

LEI N.? 3.148 - DE 21 PE MAIO
DE 1957

Concede isenção de direitos, impôsto
de consumo e taxas aduaneiras pera
as -mercaaorías doadas pela Wal'
neuet seroíoe (N.C.W.C.) dos Esta
dos Unidos da América do Norte à
Conferência Nacional dos Bispos do
Brasil.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. '1.0 :Ê: concedida isenção de
direitos, ímpôsto de consumo e taxas
aduaneiras, inclusive a de previdên
cia social, para as seguintes merca
dorias doadas pela 'War Relief Ser-.
vice (N.C.W.C.) dos Estados trni
dos da América do Norte à Confe
rência Nacional ~ Bispos do Bra
sil:

a) 4: mil toneladas de gêneros ali
mentícios diversos, embarcados nos
portes dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte, a partir de 1 de de
zembro de 1955;

b) 2.441 tambores de leite em pó,
fatura consular n.o 14.234, pêso bru
to de 274.257 kg., desembarcados no
pôrto do Rio de Janeiro, em 18 de
setembro de 1955, pelo "Lóide Argen
tina" .
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Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de maio de
1957; 136.° da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alknnin.

LEI N.oS.149 - DE 21 DE MAIO DE 1957

DiSpÕe sôbre a organização do Serviço
de Assistência e seguro Social àos
Bconomuuíos, e dÓ! outras providên M

cías,

o Presidente da Rt~pública, faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Como órgão fiscalizado pelo
Ministério da Fazenda, o Serviço de
Assistência e seguro Social dos Eco
ncmíárlos (S ..A.S.S.E.), com parao
nalidade jurídica, autonomia admínls
tratava e patrimônio próprio, com
sede e fôro na Capital da Repúbü
ca, será organizado em todo o oaís,
na forma da lei, obedecidos os prín
cipios da descentralização de serviços.

Art. 2.° São associados obrigatórios
do serviço de Assistência e Seguro
Social dos Economíâríos todos os que,
sob qualquer forma, exerçam atíví
dade no Conselho Superior e nas Cai
xas Eeonômicas Federaís.víndependen
te de Idade e de ínspeção de saúde.

parágrafo único. Nenhum servidor.
a partir desta data.• poderá ser admí
tido em caráter efetivo nas Caixas
Econômicas Federais e no Conselho
Superior, sem que prove ter menos
de 36 anos de idade e haja sido jul
gado apto em inspeção de saúde efe
tuada por uma junta constituída d.e
médicos da instituição a que vai ser
vir.

Art. 3.° Poderão ser admitidos como
associados facultativos do S.A.S.S.E.
os diretores do Conselho Superior' e
das Caixas Econômicas Federais, bem
como funcionários das Caixas Econô
micas Esteduaís, independentemente
dos requisitos et3 idade e de inspeção
de saúde, desde que fiquem sujeitos
a um período de carência de 5 (cinco)
anos, para efeitos de beneficios de
aposentadoria e pensão.

Art. 4.° A receita do Serviço de As ..
slstêncta e Seguro Social dos Econo ..
míáríos constituir-se-á pelas contri
buições e rendas seguintes:

a) uma contríbuíção dos seus asso..
clados fixada anualmente vartavel d1J
5% (cinco por cento) a 8% (oito por
cento) sôbrc OS vencimentos mensais;

b> uma contribuição dos COnselhos
Superior e das Caixas Econômicas F'e.•
deraís, correspondente à percentagem
de 12% (doze por cento) sõbre os
vencimentos dos seus servidores;

c) uma contribuição referente à
atual cota de previdência, que re
cairá sôbre os juros superiores a
ors 250.01) (duzentos e cinqüenta
cruzeiros) pagos ou creditados pelas
Caixas Econômicas Federais e Est..q,
duais, nas contas de depósitos e reco

-Uüdas semestralmente ao S.A.S.S.E ;
d) doações e legados feitos ao S.

A.S.S.E.;
e) rendas produzidas pela aplicação

dos fundos do S.A.S.S.E.;
j) rendimentos provenientes das

operações de seguros privados e ge
rais.

Art. 5.° A cota de previdência a
que se refere a alínea c do artigo
anterior será recolhida diretamente
pelas Caixas Econômicas Federais e
Estaduais ao S.A.S.S.E.

Art. 6.° Fica o S.A.S.S.E. autol'i
zadc a operar em seguros a que .3!~

refere a -alínea j do art. 4.°, exclu
sivamente com servidores e mutuários
das oarxes Econômicas Federais

Parágrafo único. As operações de
verão obedecer a plano estabelecido
na regulamentação da presente lei e
abrangerão:

a) seguro de renda imobiliária de
empréstimos hipotecários,

b) seguro de acidente de trabalho;
c) 093gurO contra fogo;
d) seguro sôbre a vida.

Art. 7.° Os fundos do S.A.S.S.E.
serão aplicados de acôrdo com as ins
truções e normas do servíço atuarial
do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio. .

§ 1.° Essas aplicações se processarão
obrlgatóríamente sem ônus para o S.
A.S.S.E., por meio de serviços téc
nicos e especializados do Conselho
Superior e das Caixas Econômicas
Federais, aos quais competirão, tam
bém, a arrecadação e escrituração da.
receita e despesa.

§ 2.° A taxa média de juros de to
dos, os ínvestímentos não poderá ser
inferior a que sirva de base à ava
liação atuarial, acrescida de 1% (um
por cento) ao ano.
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§ 3.0 Terão preferência as aplica
óes em financiamentos de casas de

~oradia, empréstimos .e outras termas
de assistência econômica dos associa-

da:. 4.0 será obrigatória a aplica-ção
das contribuições do S.A.S.S.E. em
geral, de pelo menos 50% (oínquenta
por cento) da arrecadação, na cidade
onde estas se originam.

Art. 8.° Serão concedidos aos segu
rados do s.A.S~S.E. benefícios obri
gatórios e facultativos.

§ 1.° São benefícios obrigatórios:

a) aposentadoria nas mesmas bases
concedidas aos funcionários públicos
federais;

b) em caso de morte, pensão míni
ma de 60% (sessenta por cento) para
os beneflcíáríos:

c), assistência médica especializada,
odontológica, cirúrgica e hospitalar;

d) auxílio maternidade e creche;
e) medicamentos concedidos com

redução nos preços;
f) auxílio enfermidade, quando o

Conselho Superior e 3.5 Caixas Eco
nômicas Federais. de conformidade
com seus respectivos regimentos inter
nos, deixem de prestar diretamente:

g) em caso de cumprimento de
pena, pensão para Os beneficiários

h) seguro. em grupo e assistência
judiciária.

§ 2.° São benefícios facultativos os
seguros destinados a cobrir riscos s{)
etaís ou a reforçar a concessão dos
benefícios obrigatórios, mediante con
tribuíçôes suplementares.

Art. 9.° fu; bases dos benefícios
obrigatórios com exceção dos previstos
nas letras a e b, § 1.0 do artigo an
terior, serão estabelecidas na regula
mentação desta lei, de acôrdo . com
as possibilidades financeiras, desde
que observadas as seguintes normas:

I - benefício único por velhice, in
validez permanente ou temporária,
com base no vencimento integral do
segurado;

II - ~ pensão constituída de uma
cota fixa e outra variável, correspon
dente ao número de componentes da
família do servidor, subordinada ao
limite do vencimento do segurado fa
lecido. nunca, porém, inferior a 60%
(sessenta por cento);

III - a pensão temporária será
paga desde que seja comprovada a
dependência econômica para cada fi
lho e enteado de qualquer condição,

bem corno para a,Ecendentes inválidos,
no caso de ser o segurado solteiro ou
viúva sem filhos nem enteados.

Art. 10. No caso de não poderem
o Conselho Superior e as Caixas
Econômicas Federais prestar direta
mente os serviços de assistência ge
ral, êstes serão obrtgatórfamente con
tratados.

Parágrafo único. Não poderá exe
ceder de 10% (dez por cento) da re
certa do S. A. S. S. E. a despesa
direta ou indireta pertinente aos ser
ViÇOS de assistência, bem como de
1% (um por cento) as despesas com
administração.

Art. 11. A administração do S. A.
S. S. E., estruturada na presente Ieí
obedecerá aos seguintes prtncípioa:

a) um presidente de nomeação do
Presidente da República, dentre os
segurados com mais de 10 (dez anos
de efetivo exercício);

b) uma oomtssãc Deliberativa
constituída dDS seguintes representan
tes: um do conselho Superior, um
dos Conselhos Admíníetrattvos das
Caixas Econômicas Federais, dois
eleitos pelos segurados e Um da ss
sociaçâo do Pessoal da Caixa ampa
rado pela Lei n.? 1.134. de 14 de ju
lho de 1950.

Parágrafo único. O presidente e os
membros da comissão deliberativa
prestarão serviços gratuitos, ficando
afastados dos seus cargos e funções
nas respectiva instituições, com todos
os direitos e vantagens.

Art. 12. Compete ao -presldente:
a) superintender todos Os negócios

e operações do S; A. S. S. E.;
b) presidir reuniões da Comíssâc

Deliberativa, com direito a voto -ape
nas paro desempate;

. c) prestar contas da administração;
d) representar o S. A. S. S. E.

em - suas relações com terceiros em
juízo ou fora dele.

Art. 13. compete à Comissão DeU..
beratlva:

a) res-olver sôbre todos os assuntos
de importância vital para o S. A.
S SE.'

t» fiscalizar a administração;
c) aprovar os balanços anuais;
d) votar os orçamentos do S. A.

S. S. E.:
e) autorizar o presidente a fazer

operações de crédito, e alienar e ad
quirir bens;
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f) julgar recursos Interpostos de
atos do presidente;

g) resolver sobre os casos omissos.
Art. 14, O Poder Executivoba1xará

regulamento necessário à execução da
presente lei, que entrará em vigor 90
(noventa) dias após a sua pubhcaçâo,
obedecidas as normas seguintes:

1 - nca o r. A. P . .E'. obrigado a
transferir num prazo não excedente
de 2 (dOIS) anos, contados a partir
desta data, as reservas técnicas dos
segurados que integram o órgão cria
do por esta lei;

II - na hipótese desta transferên
cia não poder se efetuar dentro do
prazo estabelecido no ítem anterior,
poderá o 1. A. P. B. ceder ao S.
A. S, S. E., devidamente autorizado
pelo Poder Executivo, parte de. seu
crédito para com a união:

IH - será nomeada um comissão,
para efeito da transferência constan
te do, Hem I, constituída de 4 (qua
tro) atuaríos, representantes respec
tívamente do Departamento Nacionat
de Previdência Social, do L A. P. B •
do órgão errado pela presente lei e
<las Caixas Econômicas Federais

IV - não sofrerão solução de con
tinuidade os beneficios provisórios ou
denmtdvos dos tuncíonárros e empre
gados do Conselho Superior e das
Oaixas Econômicas Federais, pagos
pelo 1. A. P. B., até a data da or
ganização e funcionamento do serviço
ora crtado ,

Art. 15. Ao S. A. S. S. E. rícam
assegurados os direitos, regalias, isen
ções e prtvüégros de que goza a .ê'a
senda Nacional.

Art. 16. Dentro em 15 (quinze)
días após a pubhcaçâc desta lei, o
Poder Executivo nomeará UlYJ.a comts
são composta de um presidente e de
quatro membros escolhidos dentre os
servidores do Conselho Superior e
das Caixas Econômicas Federais.

Parágrafo úmco . Compete à comis
são orgamzadora apresentar ao Poe
der Executivo. dentro do praz, de 60
rseesemar dias, um anteprojeto oc
regulamentação da presente lei, ouvt
da a comissão de atuários de que
trata o art. 14, n.v lU.

.srt. 17. O Conselho Superior das
Caixas Econômicas Pederais e o 1 A
.r. B prestarão à comissào -vvamaa
dera de que trata o arr-ga an tertor
tôdas as mformacôea, escrarecimen ros
e elementos necessários ao cumprt
menta de suas obrrgaçóes e objetivos.

Art. 18. As ímportânclas referentes
à prestação de beneficio e a uxílíos,
ressalvados os descontos relativos a
obrrgaçâo de prestar alimentos reco
nhecida por via judicial, não estão
sujeitas a sequestras, arrestos e pe
nhoras.

Art. 19. Esta lei entrará em vigor
na data d-e sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio d;-; Janeiro, em 21 de maio de
1957; 136.0 da Indep-endência e 69.0 da
República.

JUSCEI.INO . KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

parsijal Barroso

LEI NQ 3. 150 - DE 24 DE MAIO DE 1957

Isenta de direitos de importação, im-:
pôsto de consumo e taxas aduanei
ras objetos religiosos trazidos da
França por Monsenhor Paul Vin
cent, diretor da peregrinação dos
franceses ao XXXVI Congresso Eu
carístico Internacional.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1Q :ú: concedida isenção de
direitos de importação, ímpôsto de
consumo e taxas aduaneiras, exclu
síve a .Ie previdência social, para os
seguintes 'objetos religiosos, trazidos
por Monsenhor Paul Vincent, diretor
da peregrinação dos franceses ao
XXXVI Congresso Eucaríatíco Inter
nacional, vindos da França no vapor
"Provence", chegado ao pôrto do Rio
de Janeiro em 13 le julho de 1955:

a) 1 (um) trevo de cobre dourado;
b) aros de cobre para colunas;
c) 1 (uma) cruz e crucifixo de

bronze;
â) 4 (quatro) castiçais de cobre;
e) 1 (uma) lâmpada do Santíssimo;
f) 1 (uma) cortina de veludo de

linho;
g) I (um) turibulo;
h) 1 (uma) naveta;
i) 1 (um) porta-missal;
í) 1 (uma) caldelrlnha de água

benta.
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A t 29 Esta lei entrará em vígcr
na ~~ta de sua publicação.

Art. 39 ~evogam-se as disposições
em contrárIO.

Rio L1e Janeiro, em 24 de maio de
1957; 1369 da Independência e 69Q da

República.

JUSCELINO K:UBITSCHEK

José Maria Alkmim.

LEI NQ 3,151 - DE 24 DE MAIO DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 10.700.000,00 para pagamento
de aluguéis corresvondentes à ocupa
ção da Casa da Itália pela Facul
dade Nacional de Filosofia da Uni
versidade do Brasil.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. P f: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 10.700.000,00 (dez mi
lhões e setecentos mil cruzeiros)
para ocorrer ao pagamento de alu
guéis correspondentes à ocupaçao .da
Casa da Itália pela Faculdade Nacío
nal de Filosofia' da Universidade do
Brasil, de julho de 1950 até 31 de
dezembro de 1955.

_Art. '2'0' Esta, lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em, 24 de maio 'de
1957; 136'-' da Independência e 69'0' da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

José Maria Alkmim ,

LEI Nv 3.152 - DE 24 DE MAIO DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de ••••.•
Cr$ 20.000.000,00 para custear a
construção do Colégio Experimental
Paraguai-Brasil.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1'0' Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir. pelo Ministério
dás Relações Exteriores, o crédito
especial de Cr$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de cruzeiros), para custear
a construção do Colégio Experimental
Paraguai-Brasil.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. Z'-' Revogam-se as díposícões
em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de maio de
1957; 1369 da Independência e 699 da
República.

JUSCELINO KUBItSCHEK

José Carlos de Macedo Soares

José Maria Allcmim

LEI N." 3.153 - DE 24 DE MAIO
DE 1957

concede isenção de direitos de im·
purtação, ímoôeto de consumo, ta
XIlS aduaneiras e a de previdência
sUr:tal para 1.250 caixas de papelão
contendo leite em pó, enviadas pela
War Reliej Services e destinadas à
M lira de Pôrr.o Alegre, no Estado
do Rio Grantle do Sul.

o Presidente da RepúbI1ca,

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

AIt. 1. o }';.: concedida 1.stl:nÇã{) ae
direitos de importação, impõsto ce
consumo, taxas aduaneiras e a ae
previdência social para 1.25() carxas
de papelão contendo Ieíte em pó, pe
sanuo 20.901 quüos, embarcadas em
New York, Bstados Unidos da Amé
rica do Norte, no vapor "Lóíde xica
ragua", pela Wa.r Rel1ef 8ervIC€S
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(N.C.W.C.), endereçadas ao Arce
bispo Helder Câmara e destinadas à
MItra de Põr to Alegre, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor
na data õe sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Rio de j aneírc, em 24 de maio de
195-7; 136.° d.J. Independência e 69. 0

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEI'>:

José Maria Alkmim

LEl !'l,o 3 104 - DE ~4 DE MAlO
DE 19b7

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Min1siério da Fazenda, tl cré
dito especial de Cr$ 250.QOO,{]O para
ocorrer às despesas com o paga
mento de trabalhos extraordinários
executados pelos tunctonórtoe do
sennço de Importação Aérea da AL
fândega do Rio de Janeiro.

O Presidente da República,

Faço saber que o congresso Nacio
nal necreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.0 E o Poder 'ExecutIvo au
tonzedo B. abrir, pelo MlnIstêl'lo na
Fazenda, o crédito especial ae CI$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
cruzeírosr, destinado à regularização
da despesa efetuada, no exercíoío de
1954, com o pagamento de serviços
extraordínàrtos presta cos peros servi
dores do serviço de importação Aérea
da Alfândega do Rio de Janeíro.

Art. 2.° O crédito a que se retere
o artigo anterior será registrado pelo
'I'rmunal de contas e distribuído au
tomàtícamente ao Tesouro Nacional.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publlceçâo .

Art. 4,0 Revogam-se as dísposiçoes
em contràrro.

Rio de .Ianeíro, em 24 de maio ae
1957; 136.° da Independência e 69. 0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmiim

LEI N.o 3.155 - DE 24 DE MAIO
DE 1957

Concede isenção de türeuoe de tmpuT_
tação, imp6stude consumo e mats
taxas aduuneiras para os materiais
e mercadorias importados pela esc.
de Eletricidade do Alto Rio Gran
de.

O Presidente da Repüonoa,

Faço saber que o Congresso xecio,
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E concedida Isenção ne
direitos de importação, ímpôsto de
consumo e mars taxas aduaneiras, ex
ceto a de previdência social, para os
materiais c mercadorias importados
pela Cía . de Eletricidade do Alto Rio
Grande, com sede em Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, destinados à
ínstaiaçâo, construção, montagem e
exploração da usina HIdrelétrica de
Ibutinga ,

§ 1. o A isenção de que trata este
artigo abrange todos os materiais des
tinados à montagem das linhas de
transmissão, excluídos os de rabrtoa
ção similar no pais, legalmente regra
irados, sem prejuízo do plano técnico
de ínstalaçâo .

~ 2. o São extensivos os benencics
desta lei às importações anterlormen.,
te rertas sob têrmo de responsabili
dade.

Art, 2. 0 Esta lei entrara, em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dtsposíçõea em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de maio de
1957; 13-6. ° da Independência e 69, o
da Repúbüca. .

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Al7cmim

LEI N.Q 3.156 - DE 24 DE MAIO
DE 1957

concede a pensllo especial de Cr$
3.000,OU mensais U Beatriz Ferretra
Lucas e Arminda Ferreira Lucas,
irmãs solteiras do ex-maquinista do
Lóide Brasileiro, Alvaro Ferreira
Luca:r.

O Presidente da Repúbl1ca"

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

ALt, 1. o li: concedida a pensão ea
pecíal de crs 3,000,00 (três mil cru-
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zeíros) mensais a Beatriz Ferreira.
j.ucas e Al'minda j-erretra Lucas, ir
mãs soltell'as do ex-maquinista do
Lóíde Brasileiro, Alvaro Perreira LU
cas, que a bordo ~o navio "Avaré'
Iêz parte de comboíos cde guerra, no
período de 1914 a 1918.

Art.. 2. o O pagamento da pensão
de que trata o art. 1, o correrá à con
ta da verba orçament!iria do. Mmís
térto da Fazenda, destinada aos pen
sionistas da União.

Art. 3, o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, .24 de maio de 1957;
136.0 da Independência e. 69. 0 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N.?, 3.157 - DE 25 DE MAIO
DE 1957

concede a pensão especial de .... ,.
Cr$ 5.000,00 mensais ao jornalista
e educador brasileiro Jacy do Ré
go Barros,

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida ao jornalista
e educador brasileiro Jacy do Rêgo
Barros a pensão especial de
crs 5.000,00 (cinco mil cruzeiros)
mensais como reconhecimento cúoh
co e prêmio aos seus trabalhos.

Art. 2.° O pagamento da pensão de
que trata o art. 1.0 correrá à conta
da verba orçamentária do Míníste
rio da Fazenda, destinada aos ven
sionistas da União.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 25 de maio de
1957; 136.0 da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

JOsé Maria Alkmin ,

LEI N." 3.158 - DE 30 DE MAIO DE
1957

Autoriza o poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
15.585.82190, destinado a comple
mentar pagamento de transporte
ile malas postais por via aérea.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 lt o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínístérío da
Viação e Obras Públicas, o eréddto
especial de cr$ 15.585.821,!){) (quín,
ze milhões, quinhentos e oitenta e
cinco mil e oitocentos e vinte e um
cruzeiros e noventa centavos), des
tinado a complementar pagamento de
transporte de malas postais por via
aérea. realizado no exercício de 1953.

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de maio de
1957; 136.Q da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucia Meira

JOSé Iâarie Alkmim

LEI N.o 3.159, DE 3{} DE MAIO DE 1957

Concede. isenção de impostos e taxas
alfandegárias para um órgão du
plo, destinado ao Colégio Salesiano
Santa R1:)sa, de Niterói, Estado do
Rio de Janeiro.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congr-esso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 1.0 É: concedida isenção de
impostos e taxas alfandegárias, ex
clusíve a de previdência social, para
um órgão .duplo, com duas consolas
e sete teclados, originário da Itália,
destinado ao Colégio Salesiano san
ta Rosa, de Niterói, Estado do Rio
de Janeiro, embarcado no navio Lloyd
América, cuja licença de importação,
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estabelecimentos de
agrícola, depó-itos de

mudas, sementes e

sob o TI,o 53-5.631-232.888, foi con
cedida em 9 de março de 1953.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
Da data doe sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de maio de
1957; 13-6.0 da Independência e 69.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N.o 3.160 - DE 1 DE JUNHO
DE 1957

Inclui no Serviço de Saúde do Exér
cito, no pôsto de 2.° tenente, as en
fermeiras que integraram a Fôrça
Bxpeâicicruuía Brasileira durante
as operccões de guerra nà. Itália.

O Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 São incluídas TIo Serviço
de Saúde do Exército, na situação de
convocadas, as enfermeiras que inte
graram a Fôrça Expedicionária Bra
sileira, durante as operações de guer
ra na;, Itália, nos anos de 1944 e 1945.
no posto de 2.° tenente.

Art. 2.° São assegurados às enfer
meu-as: a permanência nas fileiras
até a idade limite. facultada a trans
ferência para a reserva remunerada
após 25 (vinte e cinco) anos de servi
co: e gôzo dOIS direitos, vantagens e
regalias inerentes aos oficiais da ati
va. exceto o acesso que será até o
pôsto de 1.0 tenente,

Art. 3,° Para a promoção ao Pôsto
de LO tenente serão aplicadas as exi
gências do artigo 9.°, ressalvaon o
disposto em sua letra "a", do De
creto-lei n.c 8.760 de 21 de janeiro
de 1946, devendo as propostas de pro
moção ser organizadas pela Direto
ria Geral de Saúde. e encaminhadas
ao Ministro da Guerra.

Parágrafo único - Serão· aplicadas
também a esses oficiais as disposi
ções dos artigos 7.° e seu parágrafo
único, 17.° e as letras a, b e c, § 1.0,
do artigo 22 do Decreto-lei número
8.760. d.e 21 de janeiro de 1946.

Art. 4.° Os oficiais que quiserem
gozar do aproveitamento previsto nes
ta lei, deverão requerê-lo por inter
rnedlo da Diretoria Geral de Saúde,
dentro do prazo de SO (noventa) dias,

sendo o requerimento encaminhado
ao Ministro da Guerra, para fins de
convocação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em Ide junho de
1957; 136.° da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique t.ou.

LEI N." 3 .161 - DE 1 DE JUNHO
DE 1957

Cria a Comissão de Desenvolvimento
do Planalto de Ibiapaba, no Estado
do Ceará, subordinada ao Ministé
rio da Agricultura.

O Presidente da Repúbltoa '

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° f: criada a Comissão de De
senvolvímerno do Planalto de Ibía
paba, no Estado do Ceará, subordina
da ao Ministério da Agricultura.

Art. 2,° A Comissão terá por obje
tivo promover, mediante assistência
financeira, técnica e social, aos pro
prietários rurais, o desenvolvimento e
a melhoria da produção agrícola na
área do planalto da Serra de Ibla
paba, no Estado do Ceará, e o seu
prazo de funcionamer-to será de 10
(dez) anos.

Art. 3.° Compete, especialmente, à
Comissão:

a) incentivar a organização de co
operativas de produção;

b) .diligenciar na localização, na
área do Planalto, de imigrantes agri
cultores, prestando-lhes a devida as
sistência;

c) promover, diretamente ou atra
vés de financiamento aos interessa
dos, a mecanização agrícola, a ensi
Iagem e armazenagem dos produtos, a
perfuração de poços, a construção de
barragens e a instalação .de usinas
hidrelétricas;

d) organizar
experimentação
distribuição de
fertilizantes.

Art. 4.° A Comissão terá sua sede
na cidade de Viçosa do Ceará e com-
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por-se-á de três membr?s.. nomeados
elo Presidente da República.

p § 1.0 A presidência da Comissão ca
berá a um engenheiro agrônomo. in
dioado pelo Ministério da Agricultura,
e os dois outros membros serao in
dicados. em lista tríplice, re-pectdva
mente. pelo Govêrno do E -tado do
Ceará e pelos prefeitos dos municí
pios da área do Planalto de Ibia
paba.

§ 2.0 Será de5 (cinco) anos o prazo
de dnracão do mandato dos membros
da Comissão.

Art. 5° A Comissão terá um Con
selho Fiscal que se reunirá, trimes
tralmente. na séde da Comissão.

~ 1.'" O Conselho Fiscal será com
posto de 7 (sete), membros. represen
tantes credenciados. reen-r-ttvamente,
do Govêrno do Estado do Ceará e dos
prf':fpitos dós muntcíntos õ- Vicosa do
Ceará, 'I'ianguá, Ubajara, Ibiapina,
S~n 'Qonr>-rlito f' Inhnou.

~ 2.° O Conselho Fiscal será presi
dido pelo representante do Govêrno
do Estado.

Art. 6.° O presidente e cada um
dos membros da Comissão perceberão,
respectivamente, Cr5; 15.000.00 (Quinze
mil cruzeiros) e Cr$ 9.000,00 (nove
mil cruzeiros) mensais.

Art. 7.° Os membros do Conselho
Fiscal terão. cada um, uma ajuda de
ensto anual de Cr$ 3 .000,00 (três mil
cruzeiros) .

Parázrafo único. As despesas de
correntes do transroorte e estada dos
membros do Conselho Fiscal. por oca
sião das reuniões trimestrais previs
tas no art. 5.°, correrão à conta da
Comissão.

Art. 8.0 Gozará a Comissão das van
tagens de transporte e oomuntcaões
concedidas aos serviços públicos re
derais.

Art. 9.° A Comissão terá, no pri
meiro exercício. para ocorrer às des
pesas de tnstalaão e funcionamento, a
dotacão esnect>" de C...!i; 30. "10.000.00
(trinta milhões de cruzP;l'r)s) e nos
anos eubsertüentes a dotacão anual
de Cr$ 11).000.000.00 (nuinze milhões
de crnzetros t oue serq,(' incluídas no
Or-v-roento Geral da União.

Peráerafo único. Até o dia 31 de
marco de cada ano. as dotacões 01'·
camentá.rtas deverão ser entregues à
Comissão.

Art. 10. Não poderão exceder de
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru-

zeíros) anuais as despesas de admi
nistração da Comissão.

Art. 11. Tõdas as importâncias pos ..
tas à disposição da Comissão deverão
ser, obrtgatórtamente. depositadas no
Banco do Nordeste do Brasil S. A.
ou, em sua falta, no Banco do Brasil
S. A.

Parágrafo único. Todos os documen..
tos que importem em responsabili..
dade da Oomís-ão. inclusive a movi..
mentacâo de fundos, serão, obrtaatõ
r-lamente, assinados por um vogal e
pelo presidente.

Art. 12. A Comissão deverá fazer a
(duas) prestacões de contas, serr -s ...
trais, ao Ministério da Agricultura,

submetidas, previamente, a aprovação
do Conselho Consultivo.

Art. 13. O Ministério da Agrtculrura,
pelos seus vários órgãos, é obrigado
a prestar tõda a assistência à Comis
são.

Art. 14. Para ocorrer às desnesaa
de instalação e de functonamento da
Comtssâo. no presente exercício. é o
Poder Executivo autortzado a abrir,
pelo Ministério da Aartoultura. o cré
dito especial de Orâ ?" I'1no.ooooO
(trinta milhões de cruzeiros).

Art. 15. O Poder F.'I-'"o~l,HvO. dentro
do prazo de flf) rnoventa t dia" a con
tal' da data da pubücacâo da presen
te lei, baixará o respectivo regula
mento.

Art. 16. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publtcacâo. revogadas
as disposições em con trário.

Rio de Janeiro em 1 de junho dê
1957: 136.'" da Independência e 69." da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Meneghetti
José Maria Al7crnim

LEI N.O 3.162 DE 1 DE
JUNHO DE 1957

Conruiera dx? utilidade pública
cieâaãe Peetaíozzi do Brasil
toríea o Gooérno Federal a
propriar imóvel para ser
àquela instituição.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° A Sociedade Pestalozal do
Brasil é considerada de utilidade 'pú-
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blíca pelos relevantes serviços huma
nitários prestados à coletividade bra-
sileira. .

Art. 2.° Fica o Govêrno Federal au
torízado va desapropriar o imóvel à
RUa Gustavo Sampaio n.c 29, anti
go n.? 1, no Leme, Distrito Federal,
esquina à Praça Almirante Noronha,
com fundos para a Avenlda Atlânti
ca, correndo as despesas de Indení
zaçâo pelo Minístérfo da Educação e
Cultura.

Art. 3.° Decretada a desapropria
ção. nos têrmos do artigo anterior,
é o Govêrno Federal autorizado a doar
aquêle imóvel à Socíedada Pestalozzi
do Brasil, instituição com personalí
dade jurídica, que visa prestar à in.
fância e adolescência desajustadas
assistência pedagógica, médico e so
cial, para nêle instalar sua seda cen
tral.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de junho de
1957; 136.° da Independência e 69.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cló'vis Salgado.
José Maria Alkmim

LEI N." 3.163 .- DE 1 DE JUNHO
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 1O.üOO.GOO,(JO
para SOcorrer as vítimas da tromba
dágua ocorrida na cidade de Monte
Alegre, Estado do Pará.

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1." E' <J Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial até Cr$
10.000.0'01),00 (dez mtIhôes de cru
zeiros), destinado a socorrer as vi~

ttmas da tromba dágua que destruiu
parte da cidade de IV.'[ante Alegre; no
Estado' do Pará.

Art. 2." O Poder Executivo aplicará
o crédito de que trata o artigo an
terior em entendimento e cooperação
com o Govêrno do Estado do pará
e a Prefeitura de Monte Alegre nas

condições, a seu critério, mais con
venientes.

Art. 3;" O crédito a que se refere
o art. 1." desta lei será automàtíca
mente registrado e distribuído pelo
Tribunal de Contas ao Tesouro Na-
cional. .

Art. 4." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de junho
de 1957; 136.9 da Independência e 69.9
da. República.

JUSCELINO KUBITSCHEk

José Maria Allcmim

LEI N.9 3.164 - DE 1 DE JUNHO DE 1957

Provê quanto ao disposto no iora
grafO 31, 2.a parte, do artigo 141, da
Constituição Federal, e dá outras
providências.

O Presidente da República,

Faça saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1." São sujeitos a sequestro e
à sua perda em favor da Fazenda Pú
blica os bens adquiridos pelo servidor
púbhco, por influência ou abuso de
cargo ou Junção pública, ou de em
prêgo em entidade autárquica, .sem
prejuízo da responsabdlídade crímí
nal em que tenha' aquêle incorrido.

§ 1." - As medidas prescritas neste
artigo serão decretadas 1?-0 JUÍzo ci-:
vil, observadas as disposíçôea da Ieí
processual.

§ 2." - O processo s~l'~ pr.omov.i
do por iniciativa do Mírústérto Pu
blico ou de qualquer pessoa do. povo.

Art. 2.0 A extinção da- ação penal
ou a absolvíçáo do réu . incurso nos
crimes capitulados no. :rítulo xi da
Parte Especial do COdlgO. Penal ou
em outros crimes Iuncíonaís, de que
resulte locupletamento ilícito, não ex
cluirá a incorporação à, Fazenda .PÚ
bhca dos bens de aquisíção ílegítama,
ressalvado o direito de terceiros de
boa fé.

Art. 3." E' ínstdtutdo o registro pú
blico obrigatório dos valores e bens
pertencentes ao patrimônio privado _de
quantos exerçam cargos ou funções
públicas da União e entidades autár
quicas, eletivas ou não.
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1 o _ O registro far-se-á no _Ser-
. § .do pessoal competente, mediante

VIÇ~aração do servidor público, ínci
deodo na pena de demissão do ser
~~ público o que fizer falsa decía-

ra~á02' o _ O registro compreenderá
~veiS, imóveis, semoventes, dmnerro,

ni uios e ações e qualquer o~.tra _t'-?
tí~cie de bens e valores patrímoniais,
pecluidos os objetos e utensílios de
~o doméstico cuja soma não exce
da de CI$ 100.000,00 (cem mil cru-
zeirOS) . - li

§ 3.0 _ A declaração será atua l:-
zada bienalmente, podendo a autort
dade a que estiver subord!nado o s~~
vídor exigir a comprovaçao da Iegttí
midade da pro~e~ê:r;tcia dos bens acres
cidoS ao patrtmônío do servidor,

§ 4.0 _ O registro prévio é condi
âo indispensável à posse do servi

aor público e _deverá ser obrigatória
mente atualizado antes do seu afas
tamento do cargo ou função.

§ 5.0 - A declaração de que trata
gste artigo compreende os bens do
casal.

Art. 4." - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de junho de
1957; 136." da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos
Antonio Alves Câmara
Henrique t.ott
Jose Carlos de Macedo Soares
José Maria Alkmim
Lucia Meira
Mario Meneghetti
Clovis Salgado
parsifal Barroso
Henrique FleiJuss
Mauricio de Medeiros

LEI N.? 3.165 - DE 1 DE .JUNHO DE
1957

Modifica o artigo 278· do Decreto-lei
n.O 5.452, de 1 de maio de 1943
(Consolidação das Leis do ·Traba
lho) .

o Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional decre
ta e .eu sanciono a seguinte Lei:

[Art.. 1. ° O artigo 278 do Decreto
lei n.o 5.45-2, de 1 de maio de 1943

(Consolidação das Leis do Trabalho) ,.
mantidos os seus §§ 1.0 e 2.°, passa a
ter ?- seguinte redação:

" Art. 278 O horá-Ic de trabalho na.
estiva, em cada põrto do pais, será
fixado pela respectiva Delegacia do
Trabalho Marítimo. O dia de traba
lho terá a duração de oito horas e a
noite de trabalho de seis horas divi
didos em dois turnos de quatro e três
horas, r-espectivamente, e separados.
por intervalos de uma a uma e meia
hora, para refeíçâo e repouso".

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em. contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de junho de
1957; 13-6.° da Independência e 69.° da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

I!JJrlifal Barroso

LEI N.O 3.166 - DE 1.0 DE JUNHO
DE 195·7

Ab1'e ao Ministério da Viação e Obras
públicas o crédito especial de Cr$
400.0'ÜO.(J{loO,OO para pavimentação dos
trechos da BR-5·6 e da BR-14, inte
grantes da ligação rodoviária Santos-
Brasiíia, .

O Presidente da República,

Faço saber que o Oongresse Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. Fica aberto, ao Ministério
da Viação e Obras Públicas, consíg
nado ao Departamento Nacional de
Estradas de Roaavem o credito espe
cial, com vigência por três anos, da
importância de crs 400.()OO.()OO,OO
(quatrocentos milhões de oruzeírcs) ,
destinado à pavimentação dos trechos
da BR-56 e da BR-14, integrantes da
ligação rodoviária Santos-Brasília, en
tre Colômbia, no Estado de Sào Paulo,
e a ponte Afonso Pena, no Triângulo
Mineiro, e daí até Anápclts, no Estudo
de Goiás.

Parágrafo único. A aplicaçã-o do cré
dito ora aberto rar-se-á, preferencial
mente, nos pontos dos trechos rodo
viários indicados neste artigo e que
já se encontrem consolidados, em con
dições para receber pavimentação.
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Art. 2.°'. A importância constante do
'crédito referido no artigo anterior será
entregue ao Departamento Nacional
-de Estradas de Rodagem, a partir de
1957, em parcelas trimestrais de va
lores e na forma que o Poder Execu
tivo determinar.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na
.data de SUa publicação, revogadas as
-ãtspostcões em contrário.

Rio de Janeiro. 1.0 de junho de
1957; 13'6.° da Independência e 69.0 da
República.

JUSCELINO KUBITS~HEK

Lúcio M6ira
José Maria Alkmim

LEI N.? 3.167 - DE 3 DE JUNHO
DE 1957

MOdifica o artigo 1. 289,
Código Civil

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
-eíonal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1. o O art. 1.289, do Código
'Civil passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1.289. Tôdas as pessoas
maiores ou emancipadas, no gôzo
dos direitos civis, são aptas para
dar procuração mediante Instru
mento particular, que valerá
desde que tenha a assinatura do
outorgante.

§ 1. o O mstrumento parti
cular deve conter designação do
Estado; da cidade ou circunscri
ção civil em que fôr passado, a
data, o nome do outorgante, a
individuação de quem seja o ou
torgado e bem assim o objetivo
da outorga, a natureza, a desig
nação e extensão dos poderes
.confertdos .

§ 2. o Para o ato que não exi
gir instrumento público, o man
dato, ainda quando por instru
mento público seja outorgado,
pod-e substabelecer-se mediante
instrumento particular.

§ 3. o O reconhecimento da
firma no instrumento particular
é condição essencial à sua va
lidade, em relação a terceiros."

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de junho de
1957; 136.° da Independência e 59.°
da República.

rUSCELINO KUBITSCHEK

Vereu Ramos

LEI N.O 3.168 - DE 6 DE JUNHO DE 195'1

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, 08 ore
ditos especiais de crs 1.500.00'0,00
e de Cr$ 1.500.000,00, para atender
ao pagamento dos auxílios conce
didos à Policlímca Geral do Rio
de Janeiro pela Lei n. ~ 2.119, de
27 de novembro de 1953, e ao Hcs
pital do Pronto Socorro ro'J, cidade
de João Pessoc, no Estado da Pa
raiba.

o Presidente da República:
Faça saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se~

guínte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de Cr$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil cruzeiros), para atender ao pa
gamento do auxílio anual, concedido
pela Lei n.v 2.119. de 27 de novem
bro de 1953, no exercício de J.954.
à Policlínica Geral do Rio de Ja
neiro.

Parágrafo único. O auxilio, de que
trata êste artigo, deverá ser entre
gue com observância dos compromis
sos Instituídos no art. 2.° daquela
lei.

Art. 2.° E' também autorizado o
Poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Saúde o crédito especial de
Cr$ 1.500.000,00 (um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros). como auxílio
ao Hospital do Pronto 80001'1'0 da
cidade de João Pessoa no Estado da
Paraíba.

Art. 3.'" E~ta lei entrará em vigor
na data de sua oublícaçâo. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6de junho de
1957; 136o da Independência e 69.0

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEk

Mauricio de Medeiros

José Maria Alkmim



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 43

J.,El N° 3.169 - DE 6 DE JUNHO DE 1957

J1utor iza o ,poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito eeoecuü de Cr$
88. 000,00, destinado à aqiusiçiio de
passagens para 2. viúva 'e a filha
àe Eurico Mart(qnoni.

O presidente da República:

Faço aaber que o Congresso Na
etonal decreta e eu sanciono a se
.guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tortsado a abrir, pelo Mínistérto da
Educação e cultura, o crédito espe
cial de cr$ 88.000,00 (oitenta e oito
mil cruzeiros). a fim de possibilitar
o regresso ao país de origem da viúva
e da filha de Eurico Marbígncní, que
faleceu no cargo de professor da
Escola Técnica Nacionar .

Art. 2.0 Esta lei entrará' em vigor
na data de sua publícaçâo.

Art. 3.0 Revogam-se as díspoaicôes
em contrário. -

Rio de Janeiro, em 6 'de junno de
1957; 136.0 da, Independência e 69.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK
Clovis Salgado

José Maria Alkmim

LEI N° 3.170 - DE ti DE JUNHO DE 1957

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo. Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de ors 1. 000. OOO,'LlO
para auxiliar os festejos comemo
rativos do I Centeruiric da cidade
de Franca no Estado de São Pauto.

O Presidente da' Repúbnca:

Faço saber que o Congresso Na
eíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executavo
autorizado a abrir, pelo Mtnísterro da
Fazenda, o crédito esuectat: do; Cr$
1. 000.000,00 (um milhão de cruzei
ros). a fim de auxiliar os festejos
comemorativos do r centenário da
cidade de Franca, no Estado de Sâo
Paulo, iniciados a 24 de abril de 1956.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publleaçâo, revo
gadas as dispostçôes em cont.rárío.

Rio de Janeiro, em 6 de jun.ao de
1957; 136.Q da Independência e 69.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk

José Marta Alkmim

LEI N° 3. 171 - DE ti DE JUNHO DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Eduoação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$
1. 200.000,00, paraauxili.ar o desen··
volvimento das )bras educativas e
aesístenciaie da Província grom
czscan~ de Santo Antônio, sediada
no Estado de pernambuco, ao en
sejo do trimecurso de seu terceiro
centenário e da realização do cer
tame histórico-cultural.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de o-s 1. 200 OOO,GO (um milhão
e duzentos mil cruzeiros), para au
xiliar o desenvotvtmentc das .itc-aa
educativas e assistenciais da Provín
cia Franciscana de Santo Antônio,
sediada no Estado de Pernambuco,
ao ensejo do transcurso de sec Ler
ceíro centenário e da realização do
certame histórico-cultural progra
mado para o ano de 1957.

Art. 2.0 A entidade nenencíárta
deverá publicar os Anais do rcre-ido
certame e prestará contas do, auxilio
de que trata' esta lei, até 31 de
dezembro de 1958.

A.rt. 3,0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de junho
de 1957; 136.n da Independência e
69. 0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

José Maria Alkmim
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LEI N.O 3',172 _. DE 6 DE JUNHO DE 19-57..

Concede a pensãç especiat ele Cr$ 1.300,{JO mensais a Mària das Dôres Fran
ça, viúva do cabo j11zileirG l1Cival José Luiz de França.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. L" - :É: concedida a pensão especial de Crg 1.300,00 (mil trezentos
cruzeiros) mensais a Maria das Dores França, viúva do cabo fuzileiro naval
José Luiz de França

Parágrafo único - A despesa com o pagamento da pensão correrá à
conta da verba do Ministério da Fazenda, destinada aos pensionistas da
União.

Art. 2." - Esta lei entrará em vigor na data de sua publíoação, revoga
das as disposições em coutrár io

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1957; 136.° da Independência e 69." da
República.

JUSCELINO KUBITS'CHEK

José Maria Alkmim:

LEI N.? 3.173 - DE 6 DE JUNHo
DE 1957

Cria uma zona franca -ia cidade de
Manaus, capital do Estado do Ama
zonas, e dá outras prooiâéncias,
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." - E' criada em Manaus,
capital do Estado do Amazonas, uma
zonr.. franca para armazenamento ou
depósito, guarda, conservação, benefl
cíamento e retirada de mercadorias,
artigos e produtos de qualquer natu
reza, provenientes do estrangeiro e
des.c.rados ao consumo interno da
Amazônia, como dos países interessa
dos, limítrofes do Brasil ou que sejam
banhados por águas tributárias do rio
Amazonas.

Art. 2. 0 - O Govêrno Federal fará
demarcar, .nas ímedíações da cidade,
à margem do rio Negro e em -Iugar
que reuna condições de calado e acos
tagem satisfatórias, uma. área de ter
ras não inferior a duzentos hectares,
onde ficará localizada a zona franca,
com as instalações e serviços ade
quados ao seu funcionamento.

§ 1." - As terras destinadas à zona
franca criada nesta lei serão obtidas
por doação do .Govêmo do Estado do
Amazonas ou mediante desapropria
ção para fins de utilidade pública, na
forma da legislação em vigor.

§ 2. o _ Será estudada a adaptabi
lidade da ilha, de Marapatá, em fren
te a Manaus, como área complemen
tar da zona franca, reservada a cer
tos produtos que possam nela ser
ueposítados, para fins de beneficia
mento, sem possibilidade de deterio
ração que lhes. dímínuam o vetor co
mercial.

Art. ::l.o - Na zona frar-ca que fôr
demarcada, serão construídas instala
ÇÔfS portuárias com armazéns terres
tres e cais flutuante accstável, 'segun
ao c tipo exigido pela grande variação
do nível das águas da região.

Art. 4. o - Nas dependências In
ternas ela zona franca de Manaus,
constituídas pelos terrenos agregados
às suas instalações portuárias, será
facultado aos particulares que o dese
jarem arrendar terrenos para o fim
de construir depósitos de mercadorias
ou montar indústrias de beneficia
mento de matérias primas provenien
tes das repúblicas limítrofes à Ama
zônia ou daquelas que sej am banha
das por cursos fluviais tributários do
rio Amazonas, bem como 03 corres
pondentes serviços de escritório.

Art. 5. o - As mercadorias de pro
cedêncía vestranaetra, quando desem
barcadas diretamente na área da zona
franca de Manaus, e enquanto perma
necerem dentro da mesma, não esta
rão sujeitas ao pagamento de direitos
alfandegários ou quaisquer outros im
postos federais, estaduais ou munici
pais que venham gravá-Ias, sendo
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JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N." 3.174 - DE 11 DE JUNHO DE
1957

JUSCELINO KUBITSCHEK

JIfcreu Ramos

-I-osé Maria Alkmim

crs
Paes
iou-

Concede a pensão especial de
3.0GQ,OO mensais a Carmintui
de Abreu, viúva do jornalista
mundo Vilela de Abreu.

rendo as despesas de sua instalação,
conservação e funcionamento à conta
da verba- a que se refere o artigo 199
da Constituição, ficando autorizado
desde já o Govêrno Federal a fazer
as operações de crédito neceâsártas
até o limite de Cr$ 20.000.000,00 (vin
te milhões' de cruzeiros) para custeio
das despesas com os serviços e en
cargos que forem projetados e orça
mentos para a referida zona franca.

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14 - Revogam-se as dísposí.,
cõcs em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de Junho de 1957;
136. 0 da Independência e 69. 0 da
República.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." ."É: concedida a pensão espe
cial de cr$ 3.000,00 (três mil cruzei
ros) mensais a Carnunha Paes de
Abreu, viúva do jornalista Raimun
do Vilela de Abreu.

Art. 2." O pagamento da pensão de
que trata o art. 1." desta lei correrá
à conta da dotação orçamentárta do
Mínistério da Fazenda, destinada aos
pensionistas da União.

Art. 3." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de .Janeíro, em 11 de junho de
1957; 136." dá Independência e 69."
da República

facultado o seu beneficiamento e de
pósito _na própria zona de sua con.
servaçao.

Art. 6." - Todos os artigos ou pro'
dutos entrados na zona franca pode
rM ser acondicionados nos armazéns
de propriedade da administração do
pÕrto ou de particulares, dentro. da
zona ,franca, pagando as respectivas
tayaf. de armazenagem.

Art. 7. 0 - será incluída na área
da zona' tranca uma faixa de água de
duzentos metros de largura, contada
sôbre a superfície do rio, na parte
adjacente ao litoral do mesmo pôrto e
na qual poderão estacionar sujeitas
aos ao mesmo regime da zona franca
embarcações e alvarengas convertidas
em depósitos provisórios de mercado
rías estrangeiras em trânsito rápido
ou jangadas de toros de madeira es
trangeira a serem beneficiadas dentro
da área do pôrto.

Art. 8." -, As mercadorias estoca
d ou beneficiadas na área da zona
franca poderão ser incorporadas à
circulação nacional, mediantecdespa
c'io regular e pagamento dos direi;
tos alfandegários correspondentes e
ma.. impostos em que incidam por
êsse motivo.

Art 9. o _ A administração do pôr
to da zona franca de Manaus poderá
ser confiada à companhia concessto
naria {lo põrto de Manaus mediante
as condições que a União estabelecer
ou ter administraçã-o autônoma do
próprio Govêrno Federal.

Art. 10 ~ O Poder Executivo, den
tro em 60 (sessenta) dias, após a 'pu
blicaçâo desta Iel, regulamentará as
normas de operação e fiscalização da
zona franca de Manaus e estabelecerá
a tabela das taxas devidas par sua
utilização.

Art. 11 - Enquanto as obras da
construção da zona franca não esti
verem concluídas, a União entrará
er- acôrdo com a companhia conces
sionária do pôrtc de Manaus para que
o regtme do pôrto da zona franca en
tre imediatamente em vigor utilizando
alguns dos armazéns da mesma com,
panhia.

Art. 12 - A zona franca de Ma
naus é considerada empreendimento
coordenado com o Plano de vatort
zação Econômica da Amazônia, 001'-
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LEI N.' 3.175 - DE 11 DE
JUNHO DE 1957

Autoriza o poder Executivo a emitir
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas ~ Departamento d'Os Cor
reios e Telégrafos - uma série de
selos postais comemorativos ào
transcurso do centenário da funda
ção da cuuuie de Brusque.. Estado
de Santa Catarina.

o Presidente da República - Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 - Fica o poder Executivo
autorizado a emitir pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas - De
partamento dos correios e Telégrafos
- uma série doe 8e1,0.<; postais come
moratívos do transcurso do centenário
da fundação da cidade de Brusque,
Estado de Santa cata.rina.

Art. 2.° _ Esta lei entrará em. vi
gor na data de sua publícaçâo. revo
gadas as disposições em contrário.

R:o de Janeiro, em 11 de junho' d>e
1957; 13'6.° da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucia Meira

LEI N,' 3.176 - DE 11 DE JUNHO
DE 1957

Autoriza a abertura, pelo Minis!terto
da Fezetuia, 'dO crédito especial de
Orô 655.882,40, destinado ao paga
mento de custas devidas pela UniãO
nos executivos fiscais' propoSitos na
2.11 Vara da Ji'al'?;enda pública, contra
a Stahlunion Ltda., para cobrança
de impôsto de renda em atraso,

o Presidente da República. - FaçQ
saber que o congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Le1:

Art. 1.0 _ lt o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Mínísterro da
Fazenda, o c:-êdito especial de Cr$ ..
65·; .882,40 (seiscentos e cinqüenta e
cmcr, mü, oitocentos e oitenta e dcís
c~'uz~irüs e quarenta centavos), des
tínado ao pagamento de custas de
Vidas pela União nos executivos üs-

cais propostos contra a Stahlunícn
Limitada, na 2.a Vara 08 Fazenda
pública. para cobrança de ímpôsto de
renda em atraso.

Art. 2.° - A importância do cre
d.tc de que trata o artigo anterior,
após o registro do Tribunal de contas
e sua dlstribulcâo ao Tesouro Nacío
nal, será depositada no Banco do
Brasil à disposição do Juízo da 2.8
Vara da Fazenda Pública que deter
minará o pagamento a quem de di
reito.

Art. 3.° - Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.Q - Revogam-se as dispos1~

ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de junho d:e
1957; 136.° da Independência e 69.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHElt

José Ma.ria Alkm'im

LEI N.' 3.177 DE 11 DE JUNHo
DE 1957

Estende as regalias conferidas pelo
Decreto-lei n.O 6.936, de 6 de ou
tubro de 1944.

o Presidente da República. _ Faço
saber que o Congresso Nacional Qew

ereta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 - As regalias conferidas

pelo Decretc-Ieí n.c 6.9'36, de 6 de ou
tubro de 1944, são extensivas aos di
plomados pela Esc-ola de que trata
aquêle diploma legal, a partir do ano
escolar de 1943" desde que compro
vem a. conclusão do curso ginasial.

Art. 2.° - E.sta lei entrará em vi
gor na data de sua publtcacão.

Art. 3.° _ Revogam-se as dispo
sições em contrário,

Ri{} de Janeiro, em 11 de junho de
1957; 136.° da Independência e 69.0 da
República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado
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LEI N.Q 3.178 - DE 11 DE JUNHO
DE 1957

Doa área de terreno à Prefeitura
Municipal de Recife, no Estado de
pemnmuuco. para execução do
Plano da Cidade.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.1' Fica doada à Prefeitura
Municipal de Recife, Capital do Es
tado de Pernambuco, para os üna
de execução do Plano da Otdaue,
uma área de terreno de setenta e
cinco metros de extensão por quinze
metros de largura de terreno que faz
parte do patrimônio da União, onde
se encontra o prédio D.O 884, sito à
Avenida Beira-Mar (Boa Viagem),
localizado entre os prédios os, 5.262
e 5.388 da mencionada via pública
a fim de ser prolongada a Rua Ver
ces Mares que estabelecerá .Igaçáo
entre as, Ávenidas Canal de Setuoaí
e Beira-Mar de acôrdo com á planta
organizada em 1947, devendo a res
j> r-tiva escritura de doação ser assi
nada por quem de direito entre a
doadora e a donatária. .

Art. 2.Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as .disposições em contrário.

ltio ele .Ianeiro, em 11 de junho
oe 1957; 136.Q da Independência e
fiâ.v da Repúblíca.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim.

LEI NQ 3.179 - DE 11 DE JUNHO
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a pro
mover a incorporação da Estrada
de Ferro Maricá e da Estrada de
Ferro l'eresópolis à Estrada de
Ferro Leopoldina.

O Presidente da República faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1" ~ o Poder Executivo au
torizado a promover, pelos meios
regulares, a incorporação da Estrada
de Ferro Maricá e da Estrada de
Ferro I'eresópolis à Estrada de Ferro
Lcopoldlna..

Parágrafo único ---'- O Ministério
da Viação e Obras Públicas, por iri-

termédío do Departamento Nacional
de Estradas de Ferro, providenciará.
para a imediata organização do in
ventário dos bens que integram o
patrimônio das duas Estradas, de
vendo ser concluído até a data de
suas transterêncías à Estrada de Fer
re Leopoldína,

Art. 2Q O Ministério da Viação e
Obras Públicas proviuenciará sôbre a
adaptação do pessoal constante das
tabelas numéricas de mensalistas e
diaristas das Estradas de Ferro Ma
ricá e 'I'eresópods. que passarão a.
integrar as respectivas tabelas da.
Estrada de Ferro Leopoldina. ressal
vados os direitos e vantagens relati
vamente à antiguidade de referência'
dos funcionários das estradas incor
poradas.

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as orspostcões em contrário,

Rio de Janeiro, em 11 de junho de
1957; ·136 v da Independência e 69q.
da Repúbüea..

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucia Meira.

LEI N.o 3.180 - DE 11 DE JUNHO
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e
Cultura, Os créditos especiais de
c- 5. 000. O'}{),OO e c-s
10.000.00.0,0'0, para contribuição.
da União às comemorações do
i cent_TUÍrio da fundação do Mu
nicípio de Caruaru, no Estado
de Pernambuco, J do I cente
nario da Cidade de pejópoUs)
no Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

AI't. 1.0, Fica o poder Executivo
autorfzado a abrir, pelo Ministério
da Educação e Cultura, o crédito
especial de o-s 5. O{)O. G'JO,OO <cinco
milhões de cruzeiros) para contri
buiçào da União às comemorações
dt~ I -entenárto da fundação lo Mu
nicípio de Oaruaru, no Estado de
Pernambuco,

Art. 2.°. Fica o Poder ~xecutivo

igualmente autorizado a abrir, pelo
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Ministério da Educação e cultura, o
crédito especial de 01' 10. {JOO. 000.00
(dez milhões de cruzeiros) para con,
trtbuíçâc da União às comemorações
do I centenário da Cidad~ de' Petró
polis, no Estado do R.io de Janeiro.

Art 3.°. Do crédito a que se re
fere J art. 1.0, deverá ':;1'. obriga
-tórlamente, aplicada a importância
correspondente a 75% (setenta e
cinco por cento) na construção da
Casa do Trabalhador, na qual será
prestada assistência social e educa

.clonal aos trabalhadores locais.
Art. 4.°. Esta lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de junho de
1957; 13rS° da Independência e 69° da

.República.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgada.

José Maria Alkmim.

LEI N.Q 3.181 - DE 11 DE JUNHO
DE 1957

.Estende aos governadores ou mter
ventares de Estados e Territórios,
ao prefeito do Inetritc Federal, seus
respectivos secretários, aos prefeitos
municipais. vereadores e chetes de
Polícia o direito à prisão eSpecia!
previsto no Código de processo Pe
nal.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art 1.Q O inciso II do art. 295
-do Código de Processo Penal passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 295 .

II - Os governadores ou ínterven
tores de Estados e Territórios, o Pre
feito do Distrito Federal, seus res
pectivos secretários, os prefeitos mu
nicipais, os vereadores e chefes de
Pclfcía" .

Art. 2.Q Revogam.se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 11 de junho de
1957: 136.Q da Independência e 69.') da
República.

JUSCEL!No KUBITSCHEK

Nereu Ramos

LEI N.o 3.182 - DE 24 DE ~JUNHo

DE 1957

Autoriza o POde1' Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito' especial de ....
c-s 5 .OGrO .000,00, para auxiliar o
Município de Macapá nas comemo
rações do 1. o centenário da cidade
de Macapá, capital do Território
Federal do Amapa.

O Presidente da República:
FaÇO saber que o Congresso Na

clonal decreta e cu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executfvo au
torizado a auxiliar o- Município õe
Macacé nas comemorações do I cen
tenário da cidade de Macapá, capital
do Terrdtóro Federal do Amapá, rea
lizado em 1. ° de dezembro de 1956.

Art. 2. ° Para execução do disposto
no artigo anterior, é o Poder" Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Ml
nístéríc da Educacâ.o e cultura, o
créd.co especial de~ Cr$ 5.0GO.OOO,QO
(cinco milhões de cruzeiros).

Art. 3. ° . Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadaS
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de junho
de 1957; 13·6. o da Independência e
69. o da Repúblíce-.

JUSCELIN·O KUBITSCHEK

Clovis Salgado

José Maria Alkmim

LEI N. o 3 18,3 - DE 24 DE JUNHO
DE 1957

COncede a pensão especial de .
crs 4.616,{)0 mensais a Eurico dos
santos J acome, títno inválido do
Alferes, Eloy Martins dos Saaitas
.tacome, herói da guerra ao Para
guai.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
clonal decreta e eu sanciono a s~

guínte Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão
especial de Cr$ 4.616,00 (quatro mil
seiscentos e dezessete cruzeiros) men
sais a' Eurico dos santos Jaocme, filho
ínvéi.co do Alferes Eloy Martins dos
Santos .Iaecme, herói da guerra do
Paraguar .
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AIt 2 o O pagamento da pensão
de qúe 'trata o art. 1.9 .correrá!t
onta da verba orçamentária cio Mí

c tstérío da Fazenda, destinada aos
D= U .-pensionistas da mao.

AIt. 3. o Esta led entram em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de aanetro. em 2:4 de junho de
1957' 136. 0 da Independêncaa ve 69. 0

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N." 3.184 - DE 24 DE JUNHO
DE 19ó7

Conced-e dotação federal para a co
memoração do 25':l.o aniversário da
fundação de Ouro Prêto, e dá ou
tras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. 0 A .União contribuirá, para
a comemoração do 250.0 aníversáa-ío
da criação da murucípalidade de Ouro
Prêto, a transcorrer no dia ~ de julho
de 19&1, com o empreendimento de
um plano especial de obras em pro
veito da cidade ertgtda em Monumen
to Nacional pelo Decreto número
;2J2.928, de 12 de julho de 1933.

Art. 2. o O plano meneíonado no
aa-t. 1. o atenderá à conservação, re
paraçâo e restauração do acervo
artístico, hjstócícc e paisagfstlco de
Ouro Prêto, tendo em vista o papel
que compete à cidade como centro de
civismo, de cultura e de atração tu
nst.ce.

Art. 3. 0 Para atender às despesas
com a execução dos serviços determí
nados nesta lei, fica o Poder Exe
cutivo autorizado a abrür, no ex-er
cício financeiro de 1957, pelo Mi
nístérfo da Educação e Cultura, o
crédito especial de crs 6.nOO.{)(}O,OO
(seis mílhões :de cruzeiros) , ínclum
do-se nos sxercfcíos subseqüentes de
1958, 1e59. 1960 e 19611 dotações de
tmpcs-tâncía idêntica para o mesmo

objetivo, no orçamento do referido
Ministério.

Art. 4. o A Diretoria do Patrimô
nio rrstôr.eo e Artístico Nacional in
cumbirá elaborar o plano de serviços
de que trata esta lei, que deverá ser
submetido à aprovação do Ministro
da Educação e cultura, com audiên
cia prévia do Conselho oonsutuvo
daquela Diretoria.

AJ.'It. 5. o As importâncias corres
pondentes ao crédito especial e aos
orçamentárfos a que se refere o ar
tJg'o 3. o, depcõs de registradas pelo
Tribunal de contas, serão automàtí
camente dlsbríbuídas ao Tesouro Na
cíonaj e depositadas no Banco do
Brasil em conta especial à disposição
da Diretoria do Patrimônio Hi3t6rtico
e Artístico Nacional.

Parágrafo único. A comprovação
das despesas realizadas à conta dos
referidos créditos será feita ao 'rrí
bunal de Contas pela Diretoria do
Patrimônio metõracc e Artístico Na.
clonal, dentro de três meses a partir
do encerramento de cada exercício
financeiro.

Art. 6. o Revogam-se as dísposlçôes
em contrário.

R:iQ de Janeiro, 24 de junho de
1957; 136.° da Independência e 69. 0

da República.

JUSCEL~O }(uBrrscEUaC

Clovis_Salgado

José Maria Alkmim

LEI N." 3 .185 - DE 24 DE JUNHO DE

1957

Revoga o art. 15 e seus parágrafos
da Lei ns 2.237, de 19 de junho de
1954, que dispõe sôbre financia
mentos destinados à colonização
nacional, e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 :E revogado o art. 15 e
seus parágrafos da Lei nv 2.237, de
19 de junho de 1954.
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Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de junho de
1957; 1369 . da Independência e 690 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK
>
José Maria Alkmi1n.

LEI NQ 3.186 - DE 24 DE JUNHO DE
1957

Revoga o Decreto-lei n.O 8.951, de 28
de janeiro de 1946 (dispõe sôbre o
depósito judicial e dd outras pro
vidências) e revigora o. art. 945 do
Código de Processo Civil.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
eíonal decreta e eu sancione a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' revogado o Decreto-lei
nv 8.951, de 28 de janeiro de 1946
(dispõe sôbre o depósito judicial e
dá outras providências).

Art. 2" É revigorado o art. 945 do
Código de Processo Civil.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de junho de
1957; 1369 da Independência e 699 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

N ereu Ramos.

LEI N." 3.187 - DE 28 DE JUNHO
DE '1957

Prorroga, até 31 de julho de 1957, a
vigência do regime de licença a que
está subordinado o intercâmbio co~

mercial com o exterior o

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica prorrogada, até 31 de
julho de 1957, a vigência do regime
de licença a que está subordinado o
intercâmbio comercial com o exte
rior, nos têrmos da Lei n." 2:145, de
29 de dezembro de 1953. prorrogada
na forma das Leis ns. 2 •.410, de 29 de
janeiro de 1955, 2.807. de 28 de ju
nho de 1956, e 3.053, de 22 de dezem
bro de 1956.

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, inclusive
quanto à sua obrigatoriedade nos Es
tados estrangeiros, ficando revogado
para êsee único efeito. o disposto no
§ 1.0, do art. °L", do Decreto-lei nú
mero 4.657, de 4 de setembro de 1942.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1957;
136.0 da Independência e 69,0 da Re
pública,

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

José Carlos de Macedo Soares
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DECRETO LEGISLATIVO

N' 35. de 1956

Aprova as Convenções concluí
das em Genebra, sob os auspí
cios do Comité Internacional da
Cruz Vermelha.

Art. 1':> São aprovados os seguintes
atos internacionais assinados pelo
Brasil, em Genebra, a 12 de agôsto
de 1949, sob os auspícios do Comité
Internacional da Cruz Vermelha:
Convençã'J para melhoria da sorte
dos feridos e enfermos dos exércitos
em. campanha; Convenção para a
melhoria da sorte dos feridos, enfer
mos e náufragos das fôrças armadas
no mar; Convenção relativa ao tra
tamento dos prisioneiros de guerra e
Convenção relativa à proteção dos
civis em tempo de guerra.

Art. 2Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 12 de setembro
de 1956.

João Goulart

Presidente do Senado Federal

P CONVENÇÃO DE GENEBRA
1~ Convenção de Geneora. para

a meituma da sorte dos feridos
e enfermos dos exércitos em
campanha de 12-8-1949.

<Conferência diplomática de Gene
bra) de 21-4-1949 a 12-8-1949.

Os abaixo assinados, Plenipotenciá
rios dos Governos representados na
Conferência diplomática, reunida em
Genebra de 21 de abril a 12 de agôsto
de 19.49, a fim de rever a Convenção

de Genebra para a melhoria da sorte
dos feridos e dos enfermos dos exér
citos em campanha, de 27 de julho
de 1929, convieram no seguinte:

.cAPiTULO I

DiS1JOsiçóes Gerais

Artigo l. Q

As Altas Partes Contratantes com..
prometem-se a respeitar e fazer res
peitar, em tôdas as circunstâncias, a
presente Convenção.

Artigo 2.Q

Afora as disposições que devem vi
gorar em tempo de paz, a presente
Convenção se aplicará em caso de
guerra declarada ou de qualquer ou
tro conflito armado que surja entre
duas ou várias das Altas Partes Con..
tratantes, mesmo que o estado de
guerra não seja reconhecido por uma
delas.

A Convenção se aplicará, igualmen
te, em todos os casos de ocupação da
totalidade ou de parte do território
de uma Alta Parte Contratante,
mesmo que essa ocupação não encon
tre resistência militar.

Se uma das Potências em luta não.
fôr parte na presente Convenção, as
Pctênelas que nela são partes per-:
manecerâo, não obstante, obrigadas
por ela em suas relações recíprocas.
Elas ficarão, outrossim, obrigadas
pela Convenção com relação à Po
tência em aprêço, desde que esta
aceite e aplique as disposições.
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Artigo 3.1'

No caso de conflito armado sem
caráter internacional e que surja no
território de uma das Altas partes
Contratantes, cada uma das Partes
em luta será obrigada a aplicar, pele
menos, as seguintes disposições:

1) As pessoas que não participem
diretamente das hostilidades, -ínclu
srve os membros de forças .armadas
que tiverem deposto as armas e cs
pessoas que tiverem ficado fora de
combate por enfermidade, ferimento,
detenção, ou por qualquer outra cau
sa, serão, em qualquer circunstância,
tratadas com humanidade, sem dis
tinção alguma de caráter desfavorá
vel baseada em raça, côr, religião ou
crença, sexo, nascimento ou fortuna,
ou qualquer outro critério análogo.

Para êsse fim estão e ficam proi
bidos, em qualquer momento em lu
gar, com respeito às pessoas men
cionadas acima:

a) os atentados à vida e à inte
gridade corporal, notadamente o ho
micídio sob qualquer de suas formas,
as mutilações, os tratamentos cruéis,
as torturas e" suplícios;

b) a detenção de reféns;
c) os atentados à dignidade das

pessoas, especialmente os tratamen
tos humilhantes e degradantes;

d) as condenações pronunciadas e
as execuções efetuadas sem julga
mento prévio proferido por tribunal
regularmente constituído, que conce
da garantias judiciárias reeonhecídaa
como indispensáveis pelos povos ci
vilizados.

2) Os feridos e enfermos serão re
colhidos e tratados.

Um organismo humanitário impar
cial, tal como o Comité Internacional
da Cruz Vermelha, poderá oferecer
os seus serviços às Partes em luta.

As Partes em luta eerorcar-se-ão.
por outro lado, para pôr em vigor,
por meio de acordos especíars, o todo
ou partes das demais disposições da
presente Convenção.

A aplicação das disposições prece
dentes não terá efeito sôbre o esta
tuto jurídico das Partes em luta.

Artigo 4.Q

As potências neutras aplicarão, por
analogia, as disposições da presente
Convenção aos f{'ri dos e enfermos,
assim como aos membros do pessoal

sanitário e religioso, pertencentes às
forças armadas das Partes em' luta.
que forem recebidos ou internados em
seu território, bem como aos mortos
que forem recolhidos.

Artigo 5.°

Para as pessoas protegidas que
hajam caído em poder da Parte ad
versária a presente Convenção se
aplicará até o momento do seu re
patriamento definitivo.

Art,lgo 6.Q

Afora os acordos expressamente
previstos pelos arts. 10, 15, 23, 28, 31,
36, 37 e 52, as Altas Partes Contra
tantes poderão consertar outros acor
dos especiais sôbre qualquer questão
que lhes pareça- particularmente
oportuno' regulamentar. Nenhum
acôrdo especial poderá prejudicar a
sítuação 'dos feridos e enfermos, nem
a dos membros do pessoal sanitária
e religioso, tal como está regulada
pela presente Convenção, nem res
tringir os direitos que esta lhes con
cede.

Os feridos e .enfermos, assim como
os membros do pessoal sanitário e
religioso, gozarão dos benefícios
dêstes acôrdos enquanto a Oonvençãc
lhes fôr aplicável, salvo estipulações
em contrário, expressamente contidas
nos referidos acordos ou nos acordos
ulteriores, ou igualmente salvo me
didas maís favoráveis tomadas a seu
respeito por uma ou outra das Par
tes em luta.

Artigo 7."

Os feridos e enfêrmos, assim como
os membros do pessoal sanitário e
religioso, não poderão, em caso algum.
renunciar, parcial ou totalmente, aos
direitos que lhes garantem a presente
Convenção e

f
dado o caso, os acordos

citados no artigo anterior,

Artigo. 8.°

A presente Convenção será aplica
da com" o concurso e sob o contrôle
das Potências protetoras encarrega
das de salvaguardar os ínterêsses das
Partes em luta. Para êsse fim, as
Potências protetoras poderão, além
do seu pessoal diplomático ou consu
lar, designar delegados entre SBUS
nrópríos nacionais ou entre nacio
nais de outras Pctêncías neutras. 1ts~

ses delegados deverão ser submetidos
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à aprovação da Potência junto à qual
exercerão sua missão,

As Partes em luta facilitarão, na
mais larga medida possível, a tarefa
dos representantes ou delegados das
potências protetoras,

Os representantes ou delegados das
potênctas Protetoras não deverão, em
caso algum, ultrapassar os limites de
sua missâc tal como Se acha estabe
lecida, na presente Convenção: deve
rão especialmente levar em conta as
necessidades Imperiosas de segurança
do E-stado junto ao qual exercem suas
funções. Somente exigências mnita
res Imperiosas podem autorizar, a ti
tulo excepcional e temporário, uma
restrição de sua atividade.

Artigo 9.0

As disposições da. presente Conven
çã-o não constituem obstáculo às ati
vidades humanitárias que o' COmité
Internacional da Cruz Vermelha, as
sim como qualquer outro organismo
humanitário imparcial, possam em
preender visando à proteção dos fe
ridos e enfermos, bem como dos mem
ores do pessoal sanitário e relíglosc
e para os socorros que lhes devem
ser prestados, mediante o consenti...
mente das Partes em luta interessa
das,

Artigo 10

As Altas Partes Contratantes pede
râo. a qualquer momento, entrar em
acôrdo para confiar a um organismo
que ofereça tôdas as garantias de im
parcialidade e eficácia, às tarefas

. atribuídas às Potências protetoras
pela presente convenção.

Se feridos e enfermos OU capelães
e membros do pessoal sanltárro não
se beneficiam ou não mais se. bene
rtctam, por qualquer razão, da atívt
dade de uma Potência protetora ou
de um organismo constituído de acôr
<10 com a alínea primeira, a Potên
cia detentora deverá solicitar, seja I:l
um E-stado neutro, seja a tal erga
nísmo, que assuma as funoôes confe
ridas p-ela presente Convenção às
Potências protetoras designadas pe
Ias Part-es em luta.

Se não puder ser assegurada pro
teção, a Potência detentora deverá.
solicitar d-e um organismo humanltá
rio. como o Comité Internacional da
Cruz Vermelha, que assuma as ta
retas humanitárias atribuídas pela
presente Convenção às Potências pro
tetoras. ou deverá acettar. sob reser
va das disposições do presente artigo,

os oferecimentos de servíçc que ema
nem de organismo análogo.

Qualquer Potência neutra ou qual
quer organismo convidado pela Po
têncía interessada ou que se ofereça
para os fins acima mencionados. de
verá em suas atividades manter-se
consciente de sua responsabilidade
p-erante a Parte em luta da qual de
pendam as pessoas protegidas pela:
presente Convenção, e deverá dar ga
rantias suficientes de capacidade para
assumir às funções em aprêço e exer
cê-las com imparcialidade.

Nenhuma derrogação das disposi
ções anteriores deverá ser feita me
diante acôrdo particular entre Po
tências. uma das quais se ache, mes
mo temporàriamente, limitada em
sua liberdade de negociar com outra
Potência OU seus aliados, em virtude
de acontecimentos militares, notada
mente em caso de ocupação do todo
OU de uma parte importante de seu
território.

Sempre que na presente conven
ção se fizer menção da Potência pro
tetora, a referida menção designará
igualmente os organismos que a subs
tituem conforme o sentido do pre
sente artigo.

Artigo 11
Sempre que tôr julgado útil, para

o interêsse das pessoas protegidas, es
pecialmente quando houver desacôr
do entre as Partes em luta sôbre a
aoncacão ou interpretação das dís
poslcões da presente Convenção, as
Potências protetoras prestarão seus
bons oficios para o ajuste da. centro
vérsía,

Para êsse fim, eeda uma das Po
tências protetoras poderá, espontâ
neamente ou a convite de uma das
Partes, propor às Partes em luta uma.
reunião de seus representantes e. em
particular, das autorldader encarre
gadas da sorte dos feridos e enfermos
assim como dos membros do pessoal
sanitárto e religioso, possivelmente
em território neutro -onveníentemen
te eseclhido . As Partes em luta de
verão encaminhar as proposições que
lhes forem feitas nesse sentido. As
Potências protetoras poderão, se ne
cessário, propor à aceitação das Par
tes em luta uma personalidade per..
tencente a uma Potêncíc neutra ou
uma personalidade delegada pelo Co
mité Internacional da Cruz Vermelha,
que será convidada a participar des
sa reunião.
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CAPiTULO n
Dos feridos e enfermos

artigo 12

Os membros das fôrças armadas e
as demais pessoas mencionadas no
artigo seguinte, que forem feridos ou
ficarem enfermos, deverão ser respeí
tacos e protegidos em tôdas as cir
cunstâncias.

Serão tratados e cuidados com fiu
mantdade pela Parte em luta que os
tiver em seu poder, sem qualquer dis
tinção de caráter desfavorável ba
seada. em sexo, raça, nacionalidade,
rehgtâo, opiníôes polítícas ou qualquer
outro critério análogo. E' estritamen
te prolbido qualquer atentado às suas
vidas e às suas pessoas; em parti
cular. não deverão ser assassinados,
extermmados, nem sunmetidos a ter
turas ou e. experiências biológicas;
não deverão ser deixados premedita
damente sem assistência médica ou
cuidados, nem expostos a ríscos de
contágio ou de infecção.

Somente razões de urgência médi
C~ autorizarão prioridade na ordem
dos cuidados a serem prestados.

As mulheres serão tratadas com tô
das as atenções devidas ao seu sexo.

A Parte em luta que fôr obrigada
a abandonar feridos ou enfermos ao
seu adversário, deixará com êles con
forme o permitam as exigências mí
litares,parte de seu pessoal e de seu
material sanitárro para prestar-lhes
assistência.

Artigo 13

A msente Convenção aplicar-se-á
aos feridos e enfermos que se incluam
nas seguintes categorias.

1) os membros das fôrças- armadas
de uma Parte em luta, da mesma for
ma que OS membros das milícias e
corpos de voluntários que façam par
te dessas fôrças armadas;

2) os membros de outras milícias
e de outros corpos de voluntários in
cluslve os de movimentos de, r~sis~
tência organizados. pertencentes a
urna das Partes em luta e que atuam
fora ou no interior de seu próprio
território, mesmo que êsse território
se ache ocupada, contanto que essas
miltcíaa ou carpas de voluntários in
clusive os movimentos de resistência
organizados, preencham as seguintes
condições:

a) ter no comando uma pessoa res
ponsável pelos ecus subordinados;

b) ter um emblema distintivo fixo
e reconhecível a distância;

c) portar armas ostensivamente;
d) conformar-se em suas operações

às leis e costumes de guerra;
3) os membros das fôrças armadas

regulares que prestem obediência ao
govêrnc ou autoridade não reconhe
cidos pela Potência detentora:

4) as pessoas que acompanham as
fôrças armadas sem fazer parte di
retamente das mesmas, tais como
membros civis das tripulações de
aviões militares, correspondentes de
guerra, fornecedores, membros de
unidades de trabalho ou de serviços
encarregados da bem-estar ctos mílí
tares, desde Que tenham recebido au
torização das fôrças armadas que
acompanham;

5) os membros de tripulações, in
clusive comandantes, pnõtos e gru..
metes da marinha mercante e as tri
pulações da aviação civil das Partes
em luta, que não gozem de tratamen
to mais favorável em virtude de ou
tras disposições do Direito Interna
cional;

6) u população de um terrrtórto não
ocupado que. ao aproximar-se o ini
migo, pegue em armas espontânea
mente para combater as tropas inva
soras sem ter tido tempo de constí
tuír-se em fôrças armadas regulares,
desde que portem armas ostenaíva..
mente e respeitem as leis e costumes
de guerra.

Artigo 14

Observadas as disposições do artigo
entertor, 03 feridos e enfermos ne
um beligerante que caiam em poder
do adversário, serão prtsíonetros de
guerra sendo-lhes aplicáveis as re
gras do Direito das Sentes relativas
aos prisioneiros de guerra.

Artigo 15

Em qualquer momento, especial
mente depois de um reencontro, as Far
tes em luta adotarão sem demora tô
das as medidas possíveis para pro
curar e recolher os feridos e doentes
protegê-los contra o saque e os mauS
tratos e proporcionar-lhes os cuida..
dos necessários, assim corno procurar
os mortos e impedir que sejam des
pojados.

Sempre, que o permitirem as cir
cunstâncias, serão concertados um ar
mistícío, uma t:rég:l1. ou entendimen
tos locais a fim de permitir que se
jam recolhidos, trocados e transpor
tados os rertdos abandonados no cam
po de batalha.
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IO'ualmente poderão ser concluídos
aco~doS locais entre as Partes em luta
parlt a evacuação OU a troca de feri
dos e enfermos de uma zona sitiada
OU cercada e para a passagem de pes
soal sanitário e religioso e de mate
rial_ sanitário destinado a essa zona.

Artigo 16

As Partes em luta deverão regis
trar no mais curto prazo possível,
todds os elementos úteis à identifica
ção dos feridos, enfermos e mortos da
parte adversária caídos em seu po,
der. Essas informações deverão, se
possível, incluir o seguinte:

a) indicação da Potência de que de
pendem;

b) designação ou número de ma-
tricula;

c) nome de família;
d) prenome ou prenomes;
e) data do nascimento;
f) qualquer outra informação que

figure na ficha ou placa de identi
dade;

g) data e lugar da captura ou do
falecimento ;

h) informações relativas aos feri
mentos, à doença ou à causa mortis,

As informações acima mencionadas
deverão ser comunicadas, no menor
prazo possível, ao escritório de infor
mações a que se refere o art. 122 da
Convenção de Genebra, de 12 de
agôsto de 1949, relativa ao tratamento
dos prisioneiros de guerra e que os
transmitirá às potências de que de.
pendam essas pessoas, por íntermédío
da Potência protetora e da Agência
central dos prisioneiros de guerra.

As Partes em luta assentarão e se
comunicarão, pela via indicada no
parágrafo anterior os atestados de
óbitos ou as listas de falecimentos de
vidamente autenticadas. Recolherão e
se transmitirão igualmente, por in
termédio do referido escritório, a me
tade de uma placa dupla de identi
dade, os testamentos -ou outros do,

'cumentos de importância para as fa
mmas dos mortos, dinheiro e, em ge
ral, todos os objetos que possuam va
lor intrínseco ou afetivo, encontrados
nos mortos. Tais objetos, assim como
os objetos não identificados, serão re
metidos em volumes lacrados acom
panhados de uma declaração que for
neça tôdas as indicações necessárias
à identificação do possuidor falecido,
assim como de um inventário com
pleto do volume.

Artigo 17

As Partes em luta envldarâc es
forços para que a inumação ou íncí
neração dos mortos, feita Indlvidual,
mente na medida em que as círcuns
tâncias o permitirem, seja precedida
de um exame atento, e se possível,
médico dos corpos, a fim de consta
tar-se a morte, estabelecer-se a Iden,
tidade e poder-se relatar o ocorrido.

A metade da placa dupla de iden
tidade, ou a própria placa, se fõr sím
píes, ficará com o cadáver.

Os corpos poderão ser incinerados
em razão de imperiosas medidas de
higiene ou por preceitos estabelecidos
pela religião do falecido. Em caso de
incineração, será feita menção cir
cunstanciada do fato, com indicação
de motivos, no atestado de óbito ou
na lista autenticada de falecimentos.

As Partes em luta envídarâo tam
bém esforços para que OS mortos se~

jam sepultados decentemente, se pcs
sível segundo o rito da religião a que
pertençam, que seus túmulos sejam
respeitados e agrupados se possível
pela nacionalidade dos falecidos, con
servados com o necessário cuidado e
marcados de maneira a serem acha
dos a qualquer momento. Para esse
fim, e ao se iniciarem as hostilida
des, as Partes em luta organizarão
oficialmente um serviço funerário, a
fim de permitir as exumações even
tuais, assegurar a identificação dos
cadáveres, seja qual fôr a localização
das sepulturas, e o seu retôrno ao
pais de origem. Estas disposições se
aplicam igualmente às cinzas que se
rão conservadas pelo serviço funerá.,
rio até que o pais d-e origem faça sa
ber quais as resoluções que deseja to
mar a õssc respeito.

Logo que as círcunatâncías o per
mitirem, e no máximo ao fim daa
hostilidades, êsses serviços trocarão,
por intermédio do t·scrit6rio de ín
formações mencionado na segunda
alínea do art. 16, as listas ínuíceuoraa
do local exato e da designação das
sepulturas, e qUe~ontenham Inter
mações relativas aos mortos ai en
torrados.

Artigo 13

A autoridade militar poderá apelar
para o espírito de caridade dos habt
tantos para Que recolham e cuidem
com benevolência, sob seu contrôle,
dos feridos e dos enfermos, prestando
às pessoas que tenham correspondido
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a êsse apêlo a proteção e as facili
dades necessárias. No caso em qUE:
a Parte contrária venha a tomar ou
a retomar o .contrôle da região, ela
concederá as mesmas proteções e ra
cüídades a essas pessoas.

A autoridade militar deve autorizar
os habitantes e as sociedades de SO~

carros, mesmo nas regiões invadidas
ou ocupadas, recolherem e tratarem
espontâneamente os feridos e os en
fermos, qualquer que seja a naciona
lidade a que pertençam. A população
civil deve respeitar êsses feridos e en.
rermoe, especialmente abstendo-se de
exercer contra os mesmos qualquer
ato de violência. Ninguém deverá, ja
mais, ser molestado ou condenado por
ter prestado assistência a feridos ou
enfermos.

As disposições de. presente artigo
não dispensam a Potência ocupante
das obrigações que lhe incumbem, no
setor sanitário e moral, em relação
aos feridos e enfermos.

CAPíTULO rn

Das Unidades e dos Estabelecimentos
Sanitários

Artigo 19

Os estabelecimentos fixos e as uni
dades sanitárias móveis do Serviço
de Saúde não poderão, em nenhuma
circunstância, ser objeto de ataques,
mas deverão ser respeitados e prote
gidos pelas Partes em luta. Se caírem
nas mãos da Parte contrária, poderão
continuar a funcionar enquanto a
Potência captora não houver assegu
rado os cuidados necessários aos Ie
ridos e enfermos que se acharem nes
ses estabelecimentos e unidades.

As autoridades competentes envída,
rão esforços no senttdo de que os es
tabelecimentos e as unidades sanitá
rias aqui mencícnados sejam, na me
dida do possível, localizados de ma
neira que ataques eventuais contra
objetivos militares não constituam
perígo para êies.

Artigo 20

Os navloa.hcspítais que têm direito
à proteção da Oonvencão de Genebra
de 12 de agôsto de Hi49, para a me
lhoria da sorte dos feridos, enfermos
e náufragos das iôrças armadas no
mar, não deverão ser atacados de
terra.

Artigo 21

A proteção devida aos estabeleci
mentos fixos e às unidades sanitá
rias móveis do Serviço de saúde só
deverá cessar se forem usados para
cometer atos nocivos ao inimigo in
compatíveís com os seus deveres hu
manitários. Todavia, a proteção só
cessará após intimação que estabele
ça, em todos 05 caros apropriados,
um prazo razoável e depois que tal in
timação tiver sido desrespeitada.

Artigo 22

Não serão considerados como da
natureza a privar uma unidade ou
um estabelecimento sanitário da pro
teção assegurada pelo artigo 19:

1.0) O' fato de o pessoal da unida
de ou do estabelecimento estar ar
mado e fazer uso de suas armas em
defesa própria ou na dos feridos e
enfermos;

2.0) o fato de, na falta de enfer
meiros armados, estar a unidade ou
estabelecimento guardado por um
piquete, sentinelas ou uma escolta;

3.°) o fato de se acharem na uni
dade ou nu estabelecimento armas
portáteis .e munições recolhidas nos
feridos e enfermos, e que não tenham
sido ainda entregues ao serviço com
petente;

4.°) o fato de se acharem na unt
dade ou estabelecimento, sem que fa
çam parte integrante dos mesmos,
pessoal e material do serviço veteri
nário;

5.°) o fato de se estender a CIV1S
feridos ou enfermos a atividade hu
manitária das unidades e estabele
cimentos sanitários ou de seu pes
scal .

Artigo 23

Em tempo de paz, as Altas Partes
Contratantes e, d,~.?oiS do inicio das
hostilidades, as Partes em luta, po
derão criar em seu próprio território
e, se necessário, l':.OS tcrrítóríos ocupa
dos, zonas e locarídadea sanltárías,
organizadas com (I objetivo de pôr ao
abrigo dos efeitos da guerra os fe
ridos e enfermos, assim como o pes
soal encarregado da organização e
administração das referidas zonas
e localidades e da assistência as pes
se-as nelas concentradas.

Desde o início de um conflito e du
rante o mesmo as Partes int-eressa
das poderão concluir entre si acordos
para o reconhecimento das zonas e
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localidades sanítártas que tenham
enadc . poderão, rem esse objetivo,
pôr em vigor as disposições previstas
ma proj-eto de acôrdo, anexo à pre
sente Convenção, submetendo-as
eventualmente a mocdfícações que
julgarem neeessãnas.

As potências protetoras. e o Oomí
té Internacional da Cruz vermelha
são convidados a prestar seus bons
oficies para facilitar o estabelecimen
to e o reconhecimento das referidas
zonas e localidades sanitárias,

CAPíTULO IV

Do pessoal

Artigo 24

O pessoal sanitário exclusivamente
destinado à procura, ao recolhimento,
ao transporte ou ao tratamento de
feridos e enfermos cu à prevenção
de moléstias, o pessoal exclustvamen
te destinado à admlnistraçâo das
unidades e estabelecimentos sanitá
rios assim como os capelães adidos
às fôrças armadas, serão respeitados
e protegidos em tõdas as circunstân
cias.

Artigo 25
Os militares Instruidos especial

mente para serem, em caso de nece~

sídaôe, empregados como enfermeí
ros ou padioleíros auxiliares, na pro
cura, recolhimento, transporte. ou as
sistência a feridos e enfermos, serão
igualmente respeitados e protegidos
se estiverem no desemuenho destas
funções no momento em que entra
rem em contacto com o inimigo ou
caírem em seu poder.

Artigo 26

São assímiladcs ao pessoal mencio
nado no artigo 24, O pessoal das So
ciedades nacionais da Cruz Vermelha
e o das demais sociedades de S'OCOl'
ros voluntários, devídamemte reco
nhecidas e autorizadas por seus go
vernos, que seja empregado nas mes
mas funções que as do pessoal citado
naquele artigo, contanto que o pes~

soal de tais sociedades seja' submeti
do às leis e reguiarner-tcs militares.

Cada Alta Parte contratante noti
ficará a outra, seja durante o tempo
de nas. seja no início ou no C,!!l'SO das
hostdlidades. em todo caso antes de
qualquer emprêgo efetivo, os nomes
das sociedades que ela tenha auto
rizado a prestar, sob sua responsabi-

lfdade, seu concurso ao serviço saní
tárío oficial de seus exércitos.

Artdgo 27

Uma sociedade reconhecida de um
país neutro so poderá prestar o con
curso de seu pessoal e de suas unida
des sanitárias a uma das partes em
luta com o consentimento prévio de
seu próprio govêrno e a autorização
da Parte em luta interessada, zste
pessoal e estas unlcades ficarão sob
contrôle desta parte em luta.

O Govêmo neutro notificará gste
consentimento à parte adversária do
EStado oue aceitar tal concurse. A
Parte em luta que tenha aceito êste
concurso tem obrigação, antes de
qualquer emprêgo, de fazer aineces
sárta notíflcaçâo à parte adversária,

Em nenhuma círcunstêncía poderá
êSte concurso ser considerado como
ingerência no conflito.

Os membros do pessoal a que se re.;,
fere a primeira alínea devem estar
providos dos documentos de identi
dade prescritos no artigo 40, antes
de deixarem o país neutro a que p-er
tençam.

Artigo 28

O pessoal mencionado nos artígoa
24 e 26 não será retido, se carr em
poder da parte adversária, senão na
medida em que ° estado sanitário, as
necessidades espirituais e o número
de prisioneiros de guerra o exlgtrem..

Os membros do pessoal assim reti
dos não serão considerados prisio
neiros de guerra, Todavia êlés se
beneficiarão pelo menos de' tôdas ' as
disposições da convencão de Genebra
de 12 de agôsto de i94·9 relativa ao
tratamento dos prisioneiros de guer
ra. Enquadrados nas leis e regula
mentos militares da Potência deten
tora e sob a autoridade de seu servi
ço competente, continuarão a exer
cer, de acôrdo com a. sua consclêncla
proftssícnal, suas tuncões médicas ou
espirituais em beneffcío dos prisio
neiros de guerra, pertencentes de
preferência às fôrças armadas a oue
êles próprios pertencem. Terão, além
disso. no exercieto de sua missão
médica ou espiritual, as seguintes fa
cilidades:

a) Serão autoriza dos a visitar pe
rlõdlcamente os nrts'onetros de guer
ra que se encontrem em destacamen
tos de trabalho ou em hospitais si
tuados fora do ca!TIDO. Para ê.'3W fim,
a autoridade detentora' p.Ql'á à sua
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disposição os necessários meios de
transporte.

b) Em cada campo, o médico mi
litar mais antigo no pôsto mais ele
vado será responsável, perante as
autoridades rmlítarcs de campo, per
tudo que se reíac'one com as atívída
rl.{;,3 do pessoal samtário retido, Nes
te sentido, as Partes em luta entra
rão em acôrdo desde o inicio das:
hostilidades a re spetto da equívalên..
cia de patentes do seu pessoal sanl-:
tário, inclusive o pertencente às so
ciedades mencionar....s no artigo 26.
Para tôdas as questões relativas à
sua missão, êste '11é~;iCO, assim como
OS capelães, terão acesse direto jun
to às autoridades competentes do
campo. Estas lhes darão tôdas as fa
cilidades necessárias para a corres
pondência referente a essas ques
tôea.

c) Se bem que submetido à disci
plina interna do campo em que se
encontre. o pessoal retido não poderá
ser forçado a nenhum trabalho
alheio à sua missão médica ou relí
glosa.

No curso das hcntdlídades, as Par
tes em luta entrarão em acôrdo sô
bre a substituição eventual do pes
soal retido, fixando as condições de
tal substituição.

Nenhumada3 dlsposlções prece
dentes eximirá a P..-têncta detentora
das obrigações que lhe incumbem
com relação aos prisfor eíros de guer
re nos domínios eanítárlo e espiri·
tual .

Artdgo 29

O pessoal meneíonaóo no artigo 25,
que tenha caído em poder do inimi
go, será considerado prisioneiro de
guerra, mas Iícará empregado em

missões sanitárias na medida das
necessidades.

artIgo 30

Os membros do pessoal cuja reten
Ç~{) não fôr Indtapensável em virtude
do disposto no nrt-go 28, serão devcl ~

vidas à Parte em luta a qual perten
çam desde que haja um caminho
aberto para sua vcjta e que as con
dições militares') permitam.

Enquanto esperam sua volta, não
serão considerados prisioneiros de
guerra. Todavia. fJr.s se beneficiarão
pelo menos de tôdas as disposições
da Convenção de C'enebra de 12 de
agôstc de 1949, relativa ao tratamen-

to de prisioneiros de guerra. Con
tinuarão a desempenhar suas fun
ções sob a direção da Parte adversá
ria, ficando encarregados, de prefe
rência, de serviços ce assistência .;).05

feridos e enfermos da Parte em luta
a que pertençam.

Ao partirem, levarão consigo bens
pessoais, valores e instrumentos de
sua propriedade.

Arti~o 31

A escolha do pessoal cujo retôrno à
Parte em luta está prevista no artd
go 30, operar-se-a com exclusão de
qualquer consideração de raça, relí
gíão ou de opinião política, de prefe
rência segundo a ordem cronológica
da captura e seu estado de saúde.

Desde o inicio das hostilidades. as
Partes em luta poderão fixar, por
acordos especiais, a. porcentagem do
pessoal a ser retido em função do
número de prrslonelros, assim como
a sua distribuição pelos campos.

Artigo 32

As pessoas mencionadas no artigo
27 que tenham caído em poder da
Parte adversária, não poderão ser
retidas.

Salvo acôrdo em contrário, serão
autorizadas a voltar a seu pais ou,
não sendo isso possível, ao terrttónc
da Parte em luta em cujo serviço se
acham, logo que seja aberto um ea
minha para sua volta e que as exr
gências mtlítares c permitirem.

Enquanto espet-am seu regresso,
continuarão a exercer suas funções
sob a direção na Parte adversária;
ficarão, de preferência, encarregados
do cuidado de tendes e enfermos da
Parte em luta ao cujo serviço se
acham.

Ao partirem, levarão consigo
bens, objetos nessoaís e valores, ins
trumentos, armas e, se possível, oS
meios' de transpor te que lhes per
tençam.

As Partes em luta garantirão a
êste pessoal, enquanto estiver em seu
poder, a mesma atimentaçâo, o mes
mo alojamento, as mesmas gratifíea
cõcs e o mesmo sôldo que é conce
dído ao próprio pe-soal de seu exér
cito. A alimentação será, em todo
caso, suficiente (;1TI quantidade, .qua
lidade e varledadj para assegurar aos
interessados um equilíbrio normal de
saúde.
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CAPITULO V

DOS edifícLOS e do material

Artigo 33

O waterlal A dos corpos sanitários
óveis das forças armadas que te

m m caído em puder da Parte ad
nMsa'ria continuará a ser reservadover »Ó:Ó, fara 0.5 fendas e en e~mos.
paOs edifícios, 'J material e Os .d~~6
itos dos estabeleCtmentos sanitários

<l~ os das fôrças armadas, continua
r:xo submetidoS àa leis de guerra, mas
ra o poderão ser desviados de seu
Il~prêgo enquanto dêles necessit.a
eem os feridos a enfermos. ~odavla,
r, comandantes aos exércitos em
?;rnpanha poderão utilizá-los em
caSO de necessidade militar urgente,
contanto que t.eüham. tomado, an~e
cipadamente, as medidas necessárias
ao bem-estar dos feridos c enfermos

ue neles forem tratados.
q Nem o matertal nem os depósitos a

ue se refere o presente artigo po
~e;ão ser destruidos Intencíonalmen
te,

Artigo 34

Os bens móveis € imóveis das so
cieclades de SOCOL'COS que venham ~ a
gozar das vantagens da Convenção
serâc oonslderaz'os propriedade prl
vada. . _ .

O direito de requisição reconheci
do aos behgere..ntes pelas leis e usos
de guerra, Só se exercerá em caso
de necessidade ui gente e uma vez
que tenha sido assegurada a sorte dos
feridos e enfermos

cAPITULO VI

Dos transportes sanitários

Arstgo 35

Os transportes de feridos e enferM

mos OU de material sanitário serão
respeitados e protegidos do mesmo
modo que os corpos sanitários mó
veis.

Quando êsses transportes ou veí M

culos caírem em poder da Parte ad
versária, serão submetidos às leis de
guerra contanto que a Parte em

luta qUe os haja capturado se encar
regue, em qualquer circunstância,
dos feridos e enfermos neles trane
portados. O pe'5.'Y)~1 civil e todos os
meios de transporte provenientes da
requísíção serão submetidos às re
'gras gerais do Direito das Gentes.

Artigo 36

Ali aeronaves sanitárias, isto é, as
aeronaves exclusivamente utilizadas
para a evacuação de feridos e enfer
mos, assim como para o transporte do
pessoal e do material sanítártc.vnãc
serão objeto de ataque, devendo ser
respeitadas pelos beligerantes, durante
os vôos que efetuarem em altitudes,
horários e rotas especificamente ajus
tados entre todos os beligerantes ín
teressadoa.

Exibirão ostensivamente o emblema
distintivo previsto no art. 38, ao lado
das côres nacionais, nas superfícies
inferior, superior e laterais. Serão,
tal rbém dotados de quaisquer outros
emblemas ou meios de reconhecimen
to fixados por acôrdos entre os ocu
gerantes, seja no início ou durante as
hostilidades.

Salvo acôrdo em contrário, será
proibido o sobrevôo do terrttós-ío ini
migo ou ocupado pelo inimigo. As
aeronaves sanitárias deverão obedecer
a qualquer intimação para aterrissar.
Em caso de aterrissagem assim im
posta, a aeronave', com seus ocupan
tes, poderá prosseguir seu vôo, depois
de inspeção eventual. Em caso de
aterrissagem fortuita em território
inimigo, ou ocupado pelo inimigo, os
feridos e enfermos, assim como a tri
pulação da aeronave, serão tratados
como prisioneiros de guerra. O pessoal
sanitário será tratado de confcrmida...
de com os artigos 24 e seguintes.

Artigo 37

As aeronaves sanítártas das Partes
em luta poderão, ressalvado o disposto
no seguinte parágrafo, sobrevoar o
território das potências neutras e nêle
aterrissar ou amerissar em caso de
necessidade ou para ai faz-er escala.
Deverão notificar previamente as Po
tências neutras do sobrevôo de seus
territórios e obedecer a tôda íntimaçâo
para aterrtssar . Elas não estarão pro
tegidas de ataques senão durante os
vôos em altitude, horários e rotas e.:;~

pecificamente estabelecidas entre as
Partes em luta e as Potências neutras
interessadas.

Entretanto, os Estados neutros po
derão estabelecer condições ou restrt
ções quanto ao sobrevôo de seus terri
tórios pelas aeronaves sanitártas ou
quanto à aterrissagem das mesmas.
Tais condições ou restrições eventuats
serão aplicadas de igual maneira a
tôdes as Partes em luta.
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Os feridos ou enfermos desembar
cados de uma aeronave sanitária, em
território neutro, com o consentimento
de autoridade local, deverão, 'a menos
que haja acôrdo em contrár-io entre
o Estado neutro e as Partes em' luta,
ficar retidos pelo Estado neutro, quan
do o Direito Internacional o exija, de
maneira que nâo possam tomar parte
novamente nas operações de guerra.
Os gastos de hospitalização e interna
mento ficarão a cargo da Potência a
que pertençam os feridos e enfermos.

CAPÍTULo VII

Do Emblema Distintivo

Artigo 38

Em homenagem à Suíça, o sinal he
ráldíco da cruz vermelha sôbre fundo
branco, formado por inversões das
côres federais, será mantido como em
blema e sinal distintivo do serviço S3·
n.tárío dos exércitos.

Entretanto, para os países que já
empregam como sinal distintivo, em
vez da cruz vermelha, o crescente v~r

melhc ou o leão e c sol verme lhes
sôbre fundo branco, êstes emblemas
serão igualmente admitidos segt ndo o
espírito da presente Convenção.

Artigo 39

Sob o contrôle da autoridade militar
competente, o emblema figurará nas
bandeiras, nas braçadeiras, assín como
sôbre todo o material empregado pelo
s-erviço sanitário.

Artigo 40

O pessoal a que se referem 008 arti
gos 24, 26 e 27, usará, no braço es
querdo, uma braçadeira que resista à
umidade e que apresente ° emblema
distintivo, expedido e carimbado pela
autoridade militar.

ltsse pessoal, além da placa de iden
tidade de que trata o artigo 16, terá
também em seu poder uma carteira
de identidade especial com o emblema
díatlntí-o . Essa carteira deverá resis
tir à umidade e ser de dimensões tais
que permita ser guardada no bô150.
Será. redigida na língua nacional.
mencionando pelo menos os nomes e
sobrenomes, a data de nascimento, a
patente e o número de matricula do
interessado. Ela estabelecerá a que tí
tulo o portador tem direito à proteção ~
da presente Oonvenção. A carteira
terá a fotografia do .títular e, além

disso, nela será aposta ou sua assina
tura ou as suas .ímpressões digitais, ou
ambas. Levará o sêlo seco da autort
dedo militar.

A certeira de identidade deverá ser
uniforme em cada exército, e, tanto
quanto possível, de modêlo semelhan
te em todos os exércitos das Altas
Partes Oontratantea. As Partes em
luta podarão se inspirar no modelo
anexo à presente Convenção h título
de exemplo . No início das nostllrda
des, o.:> Leligerantea se ínformarãu re
cíprocamente de modêlo de que se utí
Iízam. Cada carteira será emltída se
poasavel, pelo menos em dois exempla
res, um dos quais ficará em poder da
Potência de origem.

Em nenhum caso se poderá privar
o pessoal acima mencionado, nem de
suas insígnias, nem da carteira de
Identidade, nem do direito de usar a
braçadeira. Em caso de perda, êle terá
direito a receber novas vias da cart-eira
e a substituição das tnstgmas ,

Artigo 41

O pessoal mcncíonado no art'gn 25
usará, somente enquanto desempenhar
funções sanitárias, uma braçadeira
branca, tendo ao centro o emblema
distintivo, mas de dimensões reduzi
das, fornecido e carimbado peta auto
rídac.e mílítar.

Os documentos -militares de ídenti
dade de que será portador êste pes
soal, específícarão a ínstruçâo sanitá
ria recebida pelo titular, o caráter
temporárto de suas funções e seu di
reito ao uso da braçadelra .

Artigo 42

O pavilhão distintivo da Oonvençâo
só poderá ser Içado nos corpos ~ nos
estabelecimentos sanítártcs que devem
ser respeitados segundo os têrmos-da
Convenção e unicamente com o con
sentimento da autoridade mílitar .

Nas unidades móveis, bem como nos
estabelecimentos fixos, êle pode ser
acompanhado da bandeira nacional da
Parte em luta à qual pertence a uni
dade OU o estabelecimento.

Todavia, as unidades sanitárias que
caírem em poder do inimigo só hastea
rão a bandeira da Convenção.

As Partes em luta tornarão, na me
dida em que o permitirem 25 extgen
elas militares, as medidas necessárias
para tornar claramente vístveís às
fôrças inimigas terrestres, aéreas e
marítimas, os emblemas distintivos que
assinalam as unidades e os estabeleci-
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mentas sanitários, a fim de afastar a
possibilidade de qualquer ação agres
srva .

Artigo 43

Os corpos sanitários de países neu
tros que, nas condições prevtatns no
ert.. 27, tenham sido autorizados a
prestar serviços a um beligerante,
deverão hastear, juntamente com o
pavilhs.O da Convenção, a bandeira
nacional dêsse beligerante, se o mesmo
exercer as faculdades conf-eridas pelo
art. 42. Salvo ordem em contrário
da autoridade militar competente,
poderão em qualquer círcunstâncía
hastear sua bandeira nacional, mesmo
se caírem em poder da parteiadver
sárta .

Artig~ 44

O emblema da Cruz Vermelha sôbre
fundo branco e as palavras "cruz
vermelha" ou "cruz de Genebra".
não poderão ser empregadas, salvo
nos casoe previstos nas alíneas se
gumtes do presente artigo, seja. em
tempo de paz seja em tempo de
guerra, senác para designar ou pro
teger os Corpos e 0,5 estabelecimentos
samtáríos, o pessoal e o material
protegidos por esta Convenção e pelas
demais convenções internacionais que
regulam matéria semelhante. O
mesmo se aplica aos emblemas men
cíonadus no art. 38, alínea 2, com
relação aos países que os empre
gam. As soci-edades nacionais da
Cruz Vermelha e as demais socíe
danes a que se refere o art. 26 não
terão díreíco ao uso do emblema
distintivo que conferem a proteção
da convenção, senão d-entro do quadro
das dísposíções da presente alínea.

Além disso, as Sociedades nacío
nms da Cruz Vermelha (Crescente
V€rmelho, Leão e Sol Verm81hos)
pcderào, em tempo de paz, de aoôrdc
com a legislação nacional, fazer uso
do nome e do emblema da Cruz
Vermelha para suas outras atívída
des que sejam conformes aos prin
cipies formulados pelas Conferências
Internecionaís da Cruz Vermelha.
Qu:mno essas atividades se desen
volverem em tempo de guerra, as
condições para o uso do emblema
deverão ser tais que o mesmo não
possa ser considerado como visando
a conceder. a proteção da Conven
ção; o emblema será relativamente
de pequenas dimensões e não poderá
ser colocado em braçadeiras ou te
lhados.

Os organismos internacionais da
Cruz Vermelha e seu pessoal, devi
damente acreditado, serão autoriza
dos a usar a qualquer momento o
emblema. da Cruz vermelha sônre
fundo branco.

A título excepcional, e de acõrdc
com a legislação nacional e com a

'autorização expressa de :uma das So
ciedades nacíonaís da crus Verme ..
lha (Crescente Vermelho, Leão e Sol
Vermeihos), poder-s-e-á usar em
tempo de. paz. o emblema da Con
venção, para assinalar os veículos
empregados como ambulâncias. e
para marcar o lugar dos postos de
socorros exclusivamente reservados à
assistência gratuita a ser prestada
aos feridos e enfermos.

CAPíTULO VIU

Da Execução da Convenção

Artigo 45

Cada uma das Partes em luta, por
intermédio de seus comandantes
chefes, providenciará: quanto à
execução pormenorizada dos artigos
-oreceõci-tes, assim quanto aos ca-sos
11§.Q previstos, de acôrdo com os prm
ctpícs gerais da presente Convenção.

Artigo 46
São j.rolbídas as medidas de re

presálias contra os feridos, os enfer
mos, o pessoal, ')5 edifícios e _0 mate
rial protegidos nela Convenção.

Artigo 47

As Altas Partes contratantes se
comprometem a difundir. de maneira
a mais ampla possível, em seus res
pectlvos países, em tempo de paz
e em tempo de guerra, o texto da
presente convenção, e especialmente
a Incorporar o estudo da mesma
aos programas de instrução militar
e, se possível, também de instrução
civil, de maneira que seus princípios
sejam conhecidos do conjunto da
população, principalmente das forças
armadas combatentes, do pessoal sa~

nitárfo e dos capelães.

Artigo. 48

As Alvas Partes Oontracantes se
comunicarão por intermédio do Con
selho Federal Suíço e, durante as
hostllidades.. por Intermédio das Po
tências protetoras, as traduções ofi
ciais da presente Convenção.
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CAPÍTULQ IX

Da repressão dos eõusos e infrações

Artigo 49

As Altas Partes Contraitantes se
comprometem a tomar tôdas as me
didas legislativas necessárias para
fixar as sanções penais adequadas a
serem aplicadas às pessoas que come
tam, ou dêem ordem de cometer,
qualquer das infrações graves à pre
sente Convenção, definidas no artigo
seguinte.

Cada Parte Contratante terá a
obrigação de procurar as pessoas
acusadas de terem cometido, ou dado
ordem de cometer, qualquer das in
frações graves, devendo fazê-las com
parecer perante seus próprios tríbu
nais, seja qual fôr a sua nacíonaü
dade . Poderá também, se preferir e
de acôrdo com as condições previstas
em sua, própria legislação, entregar
as referidas pessoas, para que sejam
julgadas, a uma outra Parte Con
tratante interessada na ação, con
tanto que esta última tenha acre
sentado contra elas provas suncíentce.

Cada Parte Contratante adotará as
medidas ueceseárías para que cessem
os atos. contrários às disposições da
presente Convenção, além das íntra
ções graves definidas no artigo se
guinte.

Em qualquer circunstância, os
acusados gozarão das garantias pro ..
cessuaís e de livre defesa, que não
poderão ser inferiores às previstas
nos arts. 105 e seguintes da õon
vençâo de Genebra, de 12 de agôsto
de 1949, relativa ao tratamento dos
prlsloneíros de guerra.

Artigo 6()

As infrações graves a que se refe
re o artigo anterior são as que im
plicam alguns dos atos seguintes, se
comeücos contra pessoas e bens pro
regidos pela Convenção: homicídio in
tencional, tortura e tratamento desu
manos, inclusive as experiências bio
lógicas, o fato de causar intencional
mente grandes sofrimentos ou atentar
gravemente contra a integridade rí
SICa ou e, saúde, a destruição e a
apropriação de bens, não justificadas
por necessidades militares e executa
das em grande escala de maneira nt
cita e arbitrária.

Artigo 51

Nenhuma Parte Contratante pode..
rfJ, exonerar-se, ou exonerar a outra
Parte Contratante, das responsabilí..
dadee em que incorre ela mesma ou
outra Parte Contratante, com respeito
8-.S infrações prevístes no artigo pre
cedente.

Artigo 52

A pedido de uma das Partes em
luta, um inquérito deverá ser aberto,
deacôrdo COm o modo a ser fixado
entre as Partes interessadas, em re,
lação a tôda violação alegada da oon
vei.çâo.

Se não se chegar a acôrdc sôbre
a forma do inquérito, as Partes se en..
tenderão para escolher um árbitro
que decidirá sôbre a forma a ser ob ..
servada. Tendo sido comprovada a
violação, as Partes em- luta porão fim
à mesma, reprimindo-a o mais ràpi,
damente possível.

Artigo 53

O usa por particulares, sociedades
ou casas comerciais, quer públicas
quer privadas, que não sejam as ~'Ue

gozam do direito previsto pela pre
sente Convenção, do emblema ou da
denominação "Cruz Vermelha" ou
"Cruz de Genebra", assim como de
qualquer outro emblema ou outra de
nominação que constitua imitação,
será proibido em qualquer tempo, se
ja qual fôr o objetivo de tal uso,
qualquer que tenha sido a data an.,
tenor de sua adoção.

Em vista da homenagem prestada
à Suíça com a adoção das côres fe
derais invertidas e da confusão que
se possa originar entre as armas dai
Suíça e o emblema distintivo da Con
venção, fica proibido, em tqualquer
tempo, o uso por partdculares, socie
dades ou casas comerciais, das armas
da Confederação Suíça, assim Como
de todo símbolo que possa constituir
imitação, seja como marca de fábrica
ou de comércio, ou COl11() elemento
dessas marcas, seja com objetivo con
trárío à lealdade comercial ou em
condições suscetíveis de ferir o sen
timento nacional sulco.

Todavia, as Altas Partes Contratan
tes que não subscreveram a Conven
ção de Genebra de 27 de julho de
1929, poderão conceder aos que ante
riormente hajam usado os emblemas,
denominações ou marcas citados na
prímeíra alínea, Um prazo máximo de
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três anos, a partir da entrada em
viO'or da presente Oonvencâo, para
abandonarem. o uso dos mesmos, A fi
car..do .entendido que, durante esse
prazo, não poderão ser utilizados em
tempo de guerra, como se parecessem
conferir a proteçâo da Convenção.

A interdição estabelecida pela prf.
meira alínea dêste artigo se aplica
igualmente aos emblemas e denomi
nações previstos na segunda alínea do
artigo 38, excluindo-se porém, os dl
rettos adquiridos das pessoas que :)5
USl:;lvam anteriormente.

Artigo 54

As Altas Partes Contratantes, cuja
legislação não seja considerada sufi
ciente até esta data. tomarão as me.
d.das necessárias para impedir e re
primir, em qualquer época, os abusos
determinados no artdg. 53.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artãgo 55

A presente Convenção é redigida
em francês e em inglês. Ambca os
textos são igualmente autênticos , O
Conselho Federal Suiç'i) ordenará a
traducâo oficial da Convenção em lín
gua .russa e em língua espanhola.

Artigo 56

A presente Oonvénçâo, que levará a
data dêste dia, poderá, até 12 defe
vereíro de. 1950, ser firmada p€las Pó
tênciaa representadas na conferência
que se instalou em Genebra a 21 de
abril doe ·1949, assim eomo pelos Es
tados nâo representados na referida
Conferência e que participam das
'Convenções de Genebra de 1864, de
1906 ou de 1929. para a melhoria da
.sorte dos feridos ,; dos enfermos dos
exércitos em campanha.

Artigo 57

A presente Convenção será .ratifi
cada logo que possível -e as ratifica
ções serão depositadas em Berna.

Do depósito de cada Instrumento
de rattflcaçâo será redigida uma ata
.cuja cópia certificada será remetida
pelo G- nsefho Federal Suíço a tõdas
as Potências em nome das quais a
-Oonvençâo foi assinada, ou a adesão
ioi notificada.

Artigo 58

A presente Oonvençâo entrará em
1: .gor seis meses depois que pelo me
nos dois Instrumentos de ratartcacão
tiverem sido depositados ,

Ulteriormente, ela entrará em ví,
gor para cada Alta Parte Contratante
seis meses após o depósito do seu Ins
trumento de ratificação.

Artigo 59

A presente oonvcecão substitui as
Cúnvençõe~ de 22 de agôsto de 1864;
de. {) de julho de 190ô e de 27 de
julho de 1929, nas relações entre as
Altas Partes Contratantes.

Artigo 60

Após a sua entrada em vigor a pre
sente Convenção será aberta à adesão
de tôdas as potências 10m cujo nome
não tiver sido assinada.

Artigo 61

As adesões serão notificadas por
escrito ao Conselho Federal Suíço e
produaírâo seus efeitos seis meses
após a data em que forem entregues .

O Conselho Federal Suíço comuní
cará as adesões. a tôdas as Potêncíaa
em, cujo nome a Convenção tiver sido
assinada ou a adesão notificada.

Artigo 62

As situações previstas nos artigos
2.° e 3.° terão efeito imediato' para
as ratificações depositadas e as ade.,
sões notificadas pelas Partes em luta,
antes ou depois do -Iníclo das hos-",
Itdades ou da ocupação. A comuníca
Ç2.0 das ratífícacões ou adesões rece
bidas das Partes em luta será feita
pelo Conselho Federal 3uíço pela" via
rr.aís rápida.

Artigo 63

Carla uma das Aftas Partes Contra
tantes terá a facutdade de denunciar
a oresente Convenção

A denúncia será cotifícada por es·
crito ao Conselho Federal Suíço. 1ts~

te comunicará a notificação aos Gc
. êrnos de. tôdas as Altas Partes Con
tratantes.

A denúncia produzirá veus efeitos
um ano após sua «octrtcacão ao COn·
selho Federal Suíço. Todavia, a de..
núncía notificada não produzirá ne
nhum efeito quando a Potência de-
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nunciante estiver implicada num con
flito, enguanto a paz não tiver s~do
concluída, e enquanto as operaçoes
de libertação e de repatriação das
peSSOM protegidas pela presente Con
venção não terminarem.

A denúncia atingirá somente a Po
tência denunciante. Ela não terá ne
nhum efeito sôbre as obrigações que
as Partes em luta estão sujeitas a
cumprir. em virtude dos princípios do
Direito das Gentes, tais como resul
tam dos costumes escabelecídos entre
as nações civilizadas, as leis da hu
manidade e as exígêncíaa da cons
ciência pública.

Arti>5"o 64

O ocnselh-, Federal Suíço regia,
trará a presente Convenção no Se
cretariado das Nações trmoas. O
Codselhc Federal Suíço igualmente
informará o Secretariado das Nações
Unidas de tôdas as ratificações, ade
sões e denúncias que receber "i'h -rI; a
prosen te Convenção.

Em fé do que, ,,8 abaixo assina
cos, havendo. depositado seus .nenos
poderes respectivos, assinaram a pre
sente convenção.

Feita em Genebra, a 12 de agôsto
de 1949. nas línguas francesa e in
gtêsa, devendo o crlgtnal ser depo
sitado nos Arquivos da Confederação
Suíça , O Conselho Federal Suíço
transmitírá cópia certificada da Con
venção a cada um dcs Estados sig
natários. assim como aos Estados que
aderirem à Convenção ..

ANEXO I

Projeto de Acôrdo relativo às zonas
e localidades sanítártaa.

Artigo 1.0

As zonas sanitárias serão reserva
das estritamente às pessoas meneio
nadas no artigo 23 da Convenção de
crenebra de 12 de agôsto de 1949 para
melhoria da sorte dos feridos e en
fermos dOS exércitos em campanha,
assim como ao pessoal encarregado
da organização e da admínístracâc
dessas ZO:1as e localidades e dos cut
dados a serem prestados às pessoas
que ai estiverem concentradas.

Todavia, as pessoas que tenham
sua residência permanente no interior
dessas zonas terão direito de nelas
permanecer.

Artigo 2,0

As pessoas que se encontrem, por
qualquer razão, numa zona sanitária.
não poderão exercer nenhum traba
lho que tenha relação direta com as
operações militares ou com a produ
ção de material bélico, tanto no in
terior como fora da referida zona;

Artigo 3.°

A Potência que criar uma zona
sanitária tomará tôdas as medidas
necessárias para interditar o acesso
a tôdas as pessoas que ai não tenham
clh'eHo de residência ou de entrada.

Artigo 4.0

As zonas sanitárias satisfarão as
condições seguintes:

a) representarão somente uma re
quena parte do território controlado
pela Potência que as estabeleceu;

b) deverão ser pouco povoadas em
relação às suas possibilidades de aco
modação;

C) deverão estar bastante distan
ciadas de todo e qualquer objetivo
militar e de bôda instalação industrial
ou administrativa de importância;

d) não poderão -estar situadas em
regiões que. segundo qualquer pro
babilidade, possam ter importância
para o desenrolar da guerra.

Artigo 5.°

As zonas sanitárias serão submeti
das às seguintes obrigações:

a) as vias de comunicação e os meios
de transportes que as zonas possuem
nâo deverão ser utilizados para o

deslocamento de pessoal ou equipa
mento militar, mesmo que seja em
trânsito;

b) não serão defendidas militar
mente em nenhuma circunstância,

Artigo 6.0

As zonas sanitárias serão indicadas
por cruzes vermelhas (Crescentes Ver
melhos, Leões o $r,i~ Vermelhos I
sôbre fundo branco «rixados em sua
periferia e nos edifícios.

A noite. elas poderão ser indicadas
.:POr iluminação adequada.

Artigo 7.°

Em tempo de paz ou no inicio das
hostilidades, cada Potência comuni
cará a tôdas as Altas Partes Contra
tantes a lista das zonas sanitárias



Aros ro PODER LEGISLATIVO 67

. taladas no terrítórlo sob seu con
i1l~e. Ela as informará da criação
~e quaiSquer novas zonas no curso
da luta. te ..

LOgo que. a Par. adversar!a receber
notif1cação acima mencionada, a

a na será regularmente constdtuída..
ZOse todavia, a Parte adversária

nsfc\erar que uma das condições
:igidas pelo pre.'3e~te acôrdo. não foi
claramente 'preenchl~a. poderá recus~

o reconheClmen?J .ua zona, comum-;
cando com urgencia a sua recusa a
parte da qual a zona depende ou
súbordinará o reconhecimento à ínstt
tuição do contrôle previsto no ar
tigo 8.°.

Artigo 8.°

Cada Potência que houver reconhe
cido uma ou mais zonas sanitárias
criadas pela Parte adversária, terá o
direito de pedir _que uma ou mais
comissões especíaís controlem w.oh,
Bervância das condições e obrigações
enunciadas no presente acôrdo .

Para êsse fim, os membros das co
missões especiais terão sempre lívre
acesso às diferentes zonas e poderão

mesmo nelas residir permanentemen.,
te. Tôdas as facilidades lhes serão
concedidas para que possam exercer
sua missão de contrôle,

Artigo 9.°

No caso em que as Comissões espe
ciais constatem fatos que lhes pare
çam contrários às estipulações do
presente acôrdo, deverão advertir

imediatamente a Potência da qual
depende a zona e lhe concederão um
prazo: de cinco dias, no máximo, para
remediar a situacâo: disso informarão
a Potência que- houver reconheclde
a zona.

Se, ao. expirar êsse prazo, a Potê~_

cía da qual dependa a zona santtárta
não houver atendido à advertência, a
Parte adversária poderá declarar que
não se acha mais obrigada pelo pre
sente acôrdo com referência a essa

zona.
Artigo 10

A Potência que tiver criado uma
ou mais zonas e localidades sanitárías,
assim como as Partes adversár-ias às
quais a sua existência tenha sido no,
tificada, nomearão ou farão designar
pelas Potências neutras as pessoas

que poderão tomar parte nas Comis
sões especiais mencionadas nos arti
gos 8.q e 9.°.

Artigo 11
As zonas sanitárias não poderão de

maneira alguma ser atacadas, mas
serão sempre protegidas e respeitadas
pelas Partes em luta.

Artigo 12

Em caso de ocupação de um terri
tório, as zonas sanítáríae que ai se
encontrem deverão continuar a ser
respeitadas e utilizadas como tais.

A Potência ocupante, no entanto,
poderá modificar a sua finalidade após
haver garantido a sorte das pessoas
que ai se acharem recolhidas.

Artigo 13

O presente acôrdo Se aplicará igual
mente às localidades que as Potências
possam utilizar com o mesmo fim
que as zonas sanitárias,

CONVENÇAO DE GENEBRA PARA
A MELHORIA DA SORTE DOS
FERIDOS. ENFERMOS E NAO
FRAGaS pAS FORÇAS ARMADAS
NO MAR, DE 12 DE AGOSTO DE
1949

, Os abaixo assinados, Plenipotencia_
1'108 dos Governos representados na
Conferência Diplomática, reunida em
Genebra de 21 de abril a 12 de agõs
to de 1949, a fim de rever a X Con
venção de Haia de 18 de outubro de
1907, para a adaptação dos principios
da Convenção de Genebra .íe 1906 li.
guerra merttíma, convieram no se
guinte:

CAPÍTULO I

Disposições çerots

As Altas Partes Contratantes com
prometem-se a respeitar e a fazer res
peitar, em tôdas as circunstâncias, a.
presente Convenção.

Artigo 2.0

Afora as disposições que devem vi
gorar em tempo de paz, a presente
Convenção se aplicará em caso de
guerra declarada ou em qualquer ou
tro conflito armado que surja entre
duas ou várias das Altas Partes n
tratantes, mesmo que o estado de
guerra não seja reconhecido por uma
delas.

A Convençâc se aplicará .gualmen
te em todos os casos de ocupação da"
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totalidade ou de parte do território
de uma Alta Parte Contratante, .mes
mo que essa ocupação não encontre
resístêricía militar.

"Se uma das· Potências em luta não
fÓr' 'parte na presente Convenção, as
Potências que dela fazem parte per
manecerão, não obstante, obrigadas
pela mesma em suas relações recípro
cas, Elas ficarão, outrossim, obriga
das pela Convenção com relação à
Potência em aprêço, desde que esta
aceite e aplique as suas dísposíçr .s.

Artigo 3.°

-No caso de conflito armado sem ca
ráter internacional e que surja no ter
ritório de uma das Altas Partes Con
tratantes, cada uma das Partes e:n lu
ta será obrigada a pelo menos, as se
guintes disposições:

1) As pessoas que não participem
diretamente das hostilidades, inclusi
ve os membros de fôrças' armadas que
tenham deposto as armas e as pes
eoae que tenham sido -ostas fora de
'Combate por enfermidade, ferimento.
detenção ou por qualquer outra cau
sa, . serão, em qualquer circunstância,
tratadas com humanidade, sem dis
tinção alguma de caráter desfavorável
baseada em raça, côr, religião ou cren
ça; sexo, nascimento ou fortuna. ou
qualquer outro critério análogo.

as-r-o. estão e ficam proibidos, em
qualquer momento e lugar, com res
peito às pessoas mencionadas acima:

- a) os' atentados à vida e à integri
dade corporal, notadamente o homí
cidio sob qualquer de suas formas; as
mutilações, os tratamentos cruéis, as
torturas e suplícios;

b) a detenção de reféns;
C) os atentados à dignidade das pes

soas, especialmente os tratamentos
humilhantes e degradantes;

") as condenações pronunciadas e
as execuções efetuadas sem julgamen
to prévio proferido por tribunal regu
larmente constituído, que conceda as
garantias judiciárias reconhecidas co-

indispensáveis pelos povos civílí-
zados. .

2) Os feridos, enfermos e oaurre
gos serão recolhidos e tratados.

Jm organismo humanitário impar
cial, tal como o oom.té Internacional
da Cruz Vermelha, poderá oferecer
seus serviços às Partes em luta.

As Partes em 'uta esrorcar-se-ão,
por outro lado, para pôr em .... ígor, por

meio de acôrdos especiais, o todo ou
parte das demais disposições da-pré
sente Convenção.

A aplicação das disposições prece
dentes não terá efeito sôbre o estatuto
jurídico das Partes em luta.

Artigo 4.0

Em caso de operações de guerra en
tre as fôrças de terra e de mar das
Part em luta, as disposições da re
sente Convenção não serão aplícadaa
senão às fôrças embarcadas.

Serão imediatamente aplicadas as
fôrças desembarcadas as disposições
da Convenção de Genebra de 12 de
agôsto de 1949, para a melhoria da
sorte dos feridos e. enfermos das rõr
çasarmadas em campanha.

Artigo 5.0

As Potências neutras aplicarão, por
analogia, as disposições da presente
Convenção aos feridos, enfermos e
náufragos, aos membros do pessoal
sanitário e religioso, pertencentes às
fôrças armadas das Partes em luta,
que serão recebidos ou Internados em
seu território, bem como aos mortos
que forem recolhidos.

Artigo 6.°,
Afora os acôrdos Jrevistos expressa

mente pelos arts. 10, 18, 31--, 38, ::'9, 40,
43, 53, as Altas Partes Contratantes
poderão concluir outros acôrdoa espe
ciais sôbre qualquer questão que lhes
pareça oportuno regular particular
mente. Nenhum acôrdo especial po
derá prejudicar a situação dos rert
dos, enfermos e náufragos, assim co
mo membros do pessoal sanitário e re
ligioso, tal como está regulada pela
presente Convenção, nem restringir os
direitos que esta lhes concede.

Os feridos, doentes e náufragos, as
sim como o pessoal sanitário e relí
gtoso, gozarão dos benefícios dêstes
acôrdos enquanto a Convenção lhes
rôr aplicada, salvo estipulações em
contrário, expressamente contidas nos
referidos acordos ou nos acordos ul
teriores, nos casos em que .nedídaa
mais favoráveis sejam tomadas 't seu
respeito por uma ou outra das Partes
em luta.

Artigo 7.°

Os feridos e enfermos, assim como
o pessoal sanitário e religioso, não
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pqde~?-o .em c~so algum renunciar,
parcial ou to taímente, aos díreítcs
quP. lhe são assegurados pela pre
sente Convenção e, dado o caso,
pelos acôrdos especiais referidos no
artigo anterior.

Artigo 8.°

A presente Convenção será apli
cada com o concurse e sob o con
trôle das Potências protetoras en
earregadas de salvaguardar os m
gerêsses das Partes em luta. Para
êsse fim, as Potências protetoras
poderão, além de seu pessoal dí
plomático ou consular, designar de
legados entre seus próprios nacionais
ou entre nacionais de outras Po
tências neutras. esses delegados de
verão ser submetidos à aceitação
da Potência junto à qual exerce
rão sua missão.

AB partes em luta facilitarão, na
mais larga medida possível," a ta
refa dos representantes ou delega
dos das Potências protetoras.

Os representantes ou delegados
das Potências protetoras não de
verão, em caso algum, ultrapassar
os limites de -sua missão, tal como
se acha estabelecida na presente Con
venção: deverão especialmente l-evar
em conta as nesesstdades imperio
sas de segurança do Estado junto
ao qual exercem suas runcões. So
mente exigências militares ímperío
sas podem autorizar, a título ex
cepcional e temporário, uma res
trição de sua atívídade.

Artigo 9.0

N!, disposições da presente oon
venção não constituem obstáculo às
atividades humanitárias que o Co
mrté Internacional da Cl'UZ Vler
melha assim como qualquer outro
organismo humanitário imparcial
empreendam, com o consentimento
das Partes em luta interessadas, vi,
sando a proteção dos feridos, en
fermos e náufragos, bem como a
dos membros do pessoal sanitário
e religioso, e para os socorros que
lhes devam ser prestados.

Artigo 10

As Altas Partes Contratantes po
derâo, a qualquer momento, entrar
em acôrdo para confiar a um or
ganismo que ofereça .tôdas as ga
rantlás de imparcialidade e de ert
cécta, as tarefas de que são in-

cumbídas as Potências protetoras,
em virtude da presente Convenção.

Se os feridos, enfermos, náurra
gos ou capelães e membros do cor
po sanitário não se beneficiam ou
não mais se 'beneífeíam, por qual
quer razão, da atividade de urna
Potência protetora ou de Um erga
nísmo, organizado de acordo com
o parágrafo anterior, a Potência
protetora deverá solícítar, seja üc
um Estado neutro, seja de. tal or
ganismo, que assuma as funções 'con
feridas pela presente Convenção ãe
Potências protetoras designadas pe
las Partes em luta.

Se não se puder assegurar pro
teção, a potência detentora deverá
solicitar a um organismo humani
tário, como o Comité Internacional
da Cruz Vermelha, qU8 assuma as
tarefas humanitárias atrrbuí das pela
presente Convenção às Potência')
protetoras ou deverá aceitar, sou
reserva das diSpOSIÇÕes do presente
artigo, os oferecimentos de serviços
que emanem de organismo análogo.

Tôda Potência neutra ou qual
quer organismo convidado pela PQ~

têncía interessada ou que se te
nha oferecido para os fins acima
mencionados, deverá, em sua ati
vidade. estar consciente de sua res
ponsabilidade para com a Parte em
luta à qual pertencem as pessoas
protegidas pela presente Convenção,
e deverá dar provas suficientes de
capacidade para assumir as íun
cões em aprêçc e exercê-las com
ímparcíahdade.

Nenhuma derrogação das dispo
sições precedentes deverá ser feita
mediante acôrdo particular entre as
Potências, se uma delas se .encon
trar, mesmo temporártamente. limi
tada em sua liberdade de negociar
com a outra potência ou com seus
aliados, em virtude de accntecimen
tos militares, notadamente em case
de ocupação da totalidade ou de
parte importante de seu território.

Sempre que se fizer menção da
Potência protetora na presente Con
venção, a referida menção abran
gerá igualmente os organismos que
a substituírem, conforme o sentido
do presente artigo.

Artigo 11

Em todos os casos que forem
jV.1gados úteis ao Interêáse das pes
sôas protegidas, notadame-nte quan
do houver desacôrdo entre as Par·
tes em luta, sôbre a aplicação ou
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se aplicará
e enfermos
nas seguiu-

interpretação das disposições da pre
sente Convenção, as Potências pro
tetoras oferecerão seus ncns ofícios
para pôr têrmo à controvérsia.

Para isso. cada Potência prote
tora poderá, a convite de uma das
Partes ou espontâneamente, propor
às Partes em luta uma reunião de
seus representantes e, particularmen
te, das autoridades encarregadas da
sorte dos feridos. enfermos e náu
fragos, assim C<JillO dos membros
do corpo sanitário e do religioso,
que se encontrem eventualmente em
terrltómo neutro, convenientemente
escolhido.

As Partes em luta deverão con
cretizar as propostas que lhe forem
feitas nesse sentado. As Potências
protetoras poderão, se necessário,
propor à aceitação das Partes em
luta uma personalidade nacional de
uma Potência neutra ou uma per
sonalidade acreditada pelo Comité
Internacional da Cruz Vermelha, que
será convidada a participar da reu
nião.

CAPr.CULO II

Dos feridos, enfermos e náufragos

Artigo 12

Os membf(JS das fôrças armadas e
'outras pessoas mencionadas no ar
tigo seguinte, que se encontrem no
mar, feridos. enfermos ou náufragos.
deverão ser respeitados e protegidos
em tôdas as circunstâncias, ficando
entendido que o termo naufrágio será
aplicado a todo naufrágio, quaisquer
que sejam as causas, inclusive a
amertssagem forçada ou queda no
mar,

Tais pessoas serão tratadas com
humanidade e cuidadas pela Parte
em luta em cujo poder se encontrem,
sem nenhuma distinção de. caráter
desfavorável, baseada em sexo, raça,
nacionalidade, religião, opiniões poli
tícas ou qualquer critério análogo E'
estritamente proibido qualquer aten
tado às suas vidas e às suas pes
soas: entre outros, não deverão ser
assassinadas. exterminadas, nem sub
metidas a torturas e experiências
biológtcas: não deverão ser abando
nadas premeditadamente sem asSIS
tência médica ou cuidados. nem ex
postas aos riscos propositais de con
tá,Q'i o. ou de infecção.

somente razões de' urgência mé
dica autorizarão uma prioridade na
ordem dos cuidados a serem pres
tados.

As mulheres serão tratadas com
têdas as atenções devidas ao seu
sexo.

Artigo 13

A presente Convenção
aos náufragos, feridos
no mar, que se Incluam
tes categorias:

. 1) membros ....as fôrças armadas
de uma Parte em luta. assim como
os membros das uulícías e dos cor";'
pcs de voluntários que façam parte
das . referidas fôrças armadas,

2) membros de outras milícias e
de outros corpos de voluntários, In
clusive os meni ores de movimentos
de resistência orgamzadca, perten
centes a uma Parte em luta e agín
do tanto fora como no interior de
seu próprio território, mesmo que
êsse território se encontre ocupado,
desde que essas milícias ou corpos de
voluntários, Inclusive os movimentos
de resistência organizados, preen
cham as seguintes condições:

a) ter no. comando uma pessoa
responsável POl seus SUbordinados;

b) ter um sinal distmtrvc fixo e
reconhecível a distância;

c) portar armas abertamente;
d) observar. .em suas operações, as

leis e costumes de guerra;
3) membros das fôrças armadas

regulares que dev am obediência a
um governo ou a uma autoridade
não reconhecida pela potência de
tentora:

4) as pessoas que acompanham
à: fôrças armadns sem delas faze
rem parte d:J'PUJlllcnte, tais como
os membras civis da equipagem de
aviões militares, correspondentes de
gu-erra, fornecedores, membros de
unidades de trabalho ou de serviços.
encarregados do bem-estar dos míh
tares, sob a condição de que tenham
autortzaçao das fôrças armadas que
acompanhem ;

5) memtn'os das eor pagens, inclu
sive comandantes, oílotos e apren
dizes da rnarmha mercante e as
equipagens da aviação civil das Par
tes em luta que -nâo se oenenciem
de um tratamenzc mais favorável,
em virtude de outras disposições do
Direito Internacional,

6) a pcpulaçâo doe um terrttôrío
não ccunado que, à aprcximaçâo do
Inlmír o, pegar Em ermas espontâ
neamente para combat-i as tropas
invasoras. sem ter tido tempo de se
constrtuir em fôrças, armadas regu-
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lares, se portal ar ruas abertamente
e 5€ respeitar as Ie.s e costumes de
guerra..

Artigo 14

Todo navio de guerra de uma PaI'
te beligerante poderá reclamar a en
trega de feridos, enfermos ou nâu
tragos que estejam em navíos-hospi
tais militares, navios-hospítaís de
sociedades de socorros ou de parti
culares, assim o:nr.c- Em navios' de
COmérL:IO, Ü1t",.,. e embarcações, qual
quer que seja sua nacionalidade,
desde que o estado de saúde dos
feridos e enfermos permita o seu
transborde e que o navio de guerra
disponha de instalações que lhes
assegurem tratamento adequado.

Artigo 15

Se forem recolhidos enfermos, re
ridos ou náufragos a bordo de um
navio de guerra neutro I)U de uma
aeronave militar neutra, deverá ser
assegurado, quando o Dc'eíto Inter
nacional o requerer. que êles não
oar tacíparâo Clh' croente das opera
ções de guerra

Artigo 16
Observadas as. disposições do ar

tigo 12. os feridos. entermoa e náu
fragos de um uelígeranta, os quale
tenham caldo em poder do adver
sário, serão considerados prfsioneíros
de guerra, sendo-lhes aplicadas as
regras do Direito .ntem-cíonai a
êles concernentes C'ompetlrá ao
captor decidir, segundo as circuns
tâncias, se convém guardá-los ou le
vá-los a um pôrto de seu país, a
um oôrtc neutro ou mesmo a um
pôrto do adversário, Nesse último
caso, os prisioneiros de guerra entre
gues a seu país oâo poderão servil'
durante a guerra

Artigo 17
Os feridos, enfermos ou náufragoa

que forem desembarcados em pôr to
neutro, sem consentimento da auto
ridade legal, dever âo, caso não haja
acôrdó em contrário entre a Potên
cia neutra e as Potências behgeran
tes, ser guardados pela Potência
neutra. se assim o Direito Interna
cional o requerer, de tal modo que
não possam participar novamente das
operações de guerra.

Os gastos de hospitalização e de
Internamento serão feitos pela Po-

tenraa que recebeu os reudos, en
termos (I;) náut-agos.

Artigo 18

Após cada combate, as Partes em
luta tomarão, sem tardar, as medi
das possíveis para procurar e reco
lher os náufragos, feridos e enfer
mos, protegê-los contra a pilhagem e
os maus t. atos (, garantir-lhes os
socorros necessários, assim como re
colher os mortes e impeuir que se
jam despojados.

sempre que as circunstâncías o
permitirem, as Partes em .luta con
cluirão acôrdos íocaís para a eva
cuaçào por mar· dos feridos e enfer
mos de uma -a.ne sitiada ou cer
cada, e para a passagem do corpo
sanitário e do relígtoso e de material
sanitário que se destinar a essa.
zona.

Artigo 19

M Partes em luta deverão regis
trar, no menor prazo possível; todos
os elemer.tos cvópríos para identifi
car os náufragos, feridos, enfermos
e mortos da parte adversária, caidos
em seu poder. "Essas intormecõeece
verão compreender, se possível, o
seguinte:

a) indicação da potência de que
dependem;

b) destgnaçâo da unidade a que
pertencem ou do número de matrí
cula.

C) nome de família:
d) nrenome ou prenomes:

•. e) data do nascimento;
1) qualquer informação que ftgu

re na ficha ou placa de identidade;
g) data ou lugar da captura ou do

falecimento:
h) informações acêrca de ferimen

tos. doenças ou "causa-mortia",

As mformacôes acima menciona
das deverão ser comunicadas no me
nor prazo possível, ao escritório de
informações a que Se refere o artigo
122 da convenção de Genebra de 12
de agôstc de 1949, relativa ao trata
mento dos prisioneiros de guerra, e
que os transmitirá à Potência da
qual dependem gases prísíoneíros, por
intermédio da potência protetora e
da Agência central de prisioneiros
de guerra.

As partes em luta estabelecerão e
se comunicarão, pela via indicada na
almea precedente, os atestados de
óbito ou as Iístastde talecírnentos de
vidament-e autenticados. Elas reco-
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lherão e entregarão entre si, Igual
mente, por tntermédío do mesmo es4

erttérto, a metade da ficha dupla ou
a própria placa, ,se se tratar de nía
ca simples, os testamentos ou outros
documentos que tenham -ímportâncía
para a ramüta dos mortos, as 'somas
em dinheiro e, em geral, todos os ob
jetos Que tenham valor Intrínseco ou
afetivo, encontrados nos mortos.
~ses objetos, assim como os obje

tos não identificados, serão enviados,
em pacotes lacrados, acompanhados
de declaração que forneça tôdas as
tndícações necessárias à identificação
do possuidor falecido, .assím como o
inventário completo do pacote.

Artigo 20
As partes em luta se compromete

rão a Que o lançamento d-os mortos,
ao mar, feito individualmente, sem
pre que as circunstâncias o permi
tirem, seja precedido de um exame
cuidadoso e, sé possível, da autópsia
dos corpos, com o fim de confirmar
se a morte, estabelecer-se a identi
dade e poder-se relatar o ocorrido.
Quando fôr usada uma placa dupla
de identidade, a metade da mesma fi
cará no cadáver.

Se os mortos forem desembarcados,
as disposições da Convenção de Ge
nebra de 12 de agôsto de 1949, para
a melhoria da sorte dos fé-idos e dos
enfermos nas fôrças armadas em
campanha, lhes serão aplicáveis.

Artigo 21

As Partes em luta poderão apelai
para o espírito de caridade dos co
mandantes de navios mercantes,
iates ou embarcações neutras, para
que recebam a bordo e cuidem dos
feridos, enfermos e náufragos, bem
como para que recolham os mortos.

AB embarcações de todos os tipos
que tiverem respondido a êsse apêlo,
bem como aquelas que espontânea
mente tiverem recolhido os feridos,
enfermos ou náufragos, gozarão de
proteção especial e de Iacilídades pa
ra cumprir sua missão de assistên
cia.

Em caso algum, tais embarcacões
poderão ser capturadas em vlrtude
dêsse transporte- mas, na aueencia
de qualquer promessa em contrário,
permanecerão sujeitas à captura por
quaisquer violações de neutralidade
que possam haver cometldo .

CAPíTUJ..o m

NaVios-hospitais

Artigo 22
Os navlos-hcspítaís militares, isto

é, os navios construidos ou equipados
pelas potências, com -o objetivo espe
cial e único de socorrer os ~ feridos,
enfermos e naurreeos. de tratar dê
Ies ~e transportá-los, não poderâo. em
nenhuma circunstância, Ser atacados
nem -eaptu:ados, mas deverão sempre
ser respeitados e protegidos., desde
que sem; nomes e oaraetertstícas te
nham sido comunicados às -Partes em
luta, dez dias antes de serem postos
em serviço.

As características que devem fi
gurar na notificação, incluírãc a to
nelagem bruta registrada, o compri
mento da pôpa à proa e o número de
mastros e chaminés.

Artigo 23

Os estabelecimentos situados na
costa que tenham direito à proteção
da convenção de Genebra de 12 de
agôsto de 1949, para a melhoria da
sorte dos feridos E' enfermos das ror
ças armadas em campanha, não de
verão ser nem atacados, n-em bom
bardeados do mar.

Artigo 24

Os navíos-nospítats utilizados pe
Ias gocíedades nacionais da _Cruz
Vermelha, pelas SOciedades de 00001'
ros oficialmente reconhecidas ou p0l'
particulares. gozarão da mesma nro
teção Que os navios-hospitais milita
res e estarão livres de captura, se -a
Parte em luta da qual dependem lhes
tiver dado uma comissão oficial e na
medida em oue as dtspostcões do ar
tigo 22, relativas à notificação. tive
rem sido observadas.

1tsses navios devem estar munidos
de documento da autoridade compe
tente declarando que estiveram 'Sob
seu contrôle durante a armação e a
partida.

Artigo 25

Os navios-hospitais utilizados pe
las Sociedades nacionais daCl'UI
Vermelha. nelas Sociedades de socor
ros ofícíalmente reconhecidas ou. por
particulares de países neutros. goza
rão da mesma proteção que os na
vlos-hospitaís militares e não estarão
sujeitos à captura, desde que sejam
postos sob a direção de uma da~par-
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toe em Iu.a. com o assentimento oré
viO' de seu próprio GQvêrno e com a
autorização da parte em auestão e
na medida em que forem observadas
as diSposições do artigo 22 referentes
à notificação.

Arugo 20

A proteção prevista nos artigos 22,
24 e. 25 se aplicará aos navios-hospi
taís ,de qualquer tonelagem e ·30S seus
botes salva-vidas, onde estiverem ope
rando. Todavia, para garantir o
ro..âXimo de conrõrto e de segurança,
as partes em luta se esforçarão para
que sejam usados nos transportes de
feridos, enfermos e náufragos, em ez
to mar e em longos trajetos, sõmen
te navíoa-hospitaís que desloquem
mais de 2. Q{){1 toneladas brutas.

Artigo 27

Nas mesmas condições que as. pre
vistas nos artigos 22 e 24, as p'Z'que
nas embarcações utilizadas pelo ES~

tado ou pelas Sociedades de socorros
ofícíalmente reconhecidas para as
operações de salvamento costeiro, se·
rão também respeitadas e protegidas
na medida em que as necessidades' de
operações o permitirem.

Igual disposição será aplicada, na
medida do possível, com relação àS
Instalações costeiras. fixas, utilizadas
exclusivamente por essas embarca
ções em suas missões humanitárias.

Artigo 28

Em caso de combate a bordo de na
.,io de guerra, as enfermarias serão
respeitadas e poupadas, tanto quanto
pcsslvel . Essas enfermarias e seu ma
teria! ficarão sujeitas às leis de guer
ra, mas seu uso não poderá ser dee
virtuado, enquanto forem necessárias
aos feridos e erifel"fiOS Todavia, (I

comandante em cujo poder se encon·
trem, terá a faculdade de usá-las em
caso de necessidades milítnres urgen
tes. uma vez garantida a sorte dos
feridos e enfermos qUe ai se encon
trem Internados.

Artigo 29

Todo navlo-hospítal que se encon
trar em um pôrto que caia em poder
do inimigo será aotoríaado a deixá
lo.

Artigo 30

Os navios e embarcações menciona
dos nos artigos 22, 24, 25 e 27· presta~

râo socorro e assistência aos. feridos,
enfermos e náufragos. sem distinção
de nacionalidade.

As altas partes Contratantes se
comprometem a não utilizar ssses na
vios e embarcações para nenhum fim
militar.

zsses navios e embarcações não de
verão dificultar, de maneira- alguma,
os movimentos dos combatentes.

Durante e após o combate êles agf
râo por sua própria conta e risco,

Artigo 31

As part-es em conflito terão o direi
to de contrôle e de busca dos navios'
e embarcações mencionados nos ar
tigos 22, 24, 25 e 27. Elas poderão re
cusar a assistência dêsses navios e
embarcações, mandá-los partir, ím
por-lhes um trajeto determinado, re
gular o emprêgo de seu telégrafo e
de todos os outros meios de comuni
oaçâo, e até retê-los por um período
máximo de sete dias a partir do mo
mente da inspeção, se agoravidade
das circunstâncias o exigir.

poderão pôr temporàrtameote a
bordo um comíssárlc cuja. tarefa ex
cluslva consistirá em assegurar a exe
cução das ordens dadas em virtude
das disposições do parágrafo ante
ríor .

Tanto quanto possível, as partes
em luta registrarão no diário de bar";
do dos navios-hospitais, em língua
que o comandante do navio-hospital
compreenda, as ordens que elas lhe
derem.

As partes em luta poderãu, seja
unilateralmente, seja per acôrüo es
pecial, colocar a bordo dos seus na
vios-hospitais onservadores neutros
que verificarão a estrita observância
das disposições da presente õcnven
çãO.

Artigo 32

03 navios e embarcações õesigt a
dos nos artigos 22, 24, 25 e 27 oãc
são equiparados aos navios de guerra
relativamente à sua estadia em pôrto
neutro.

Artigo 33

Navios mercantes que tenham sido
transformados em navios - hospitais
não podem ser utilizados para !1",'_
nhurn outro fim durante todo o 'Veda
do de hostilidades.
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Artigo 34

A proteção devida aos navios-hos
pitais eàs enfermarias de vembarca-.
ções não poderá cessar senão no caso
de serem utilizados para a prática de
'atos prejudiciais ao inimigo, em con
tradição com os seus deveres humanf
târ-íos. Todavia, a proteção só cessa
rá 'após notificação fixando, em todos
os casos oportunos, um prazo razoa
ve! e depois de desrespeitada tal no
tificação.

Em particular, os navios-hospitais
não poderão possuir nem utiltaar có
digo secreto para suas transmissões
pelo telégrafo ou por qualquer outro
meio de comunicação.

Artigo 35

Não serão considerados como de
natureza a privar os navtcs hospitais
'01.1 as enfermarias de embarcações da
proteção que lhes é devida:

1) o fato de a equipas-em dos na
vios ou enfermarias estar armada
para manter a ordem, para ~. sua pró
pria defesa ou para a protecáo dos
feridos e entermos:

2) a existência a bordo de apare
lhos destinados exclusivamente a faci
litar a navegação ou as comunicações;

3) a descoberta. a bordo dos navios
hospitais ou dR.S enfermarias dos na
vios, de armas portáteis e munições
recolhidas nos ferrdos. enfermos e
naufragas, c que não tenham sido en
tregues ao serviço competente:

4) (I fato c-e a atividade humanitá
ria (~_OS navios-hospitais e enfermarias
dos navios ou de suas equlpaneus ser
estendida aos civis fertdoa, enfermos
e náufragos:

5) (l transporte a bordo (1<:: navios
nosp'tats de mrcterial e pessoal des
tinado exclusivamente a runcões sa
nitárias, acima das necessadades nor
mais.

CI\PfTULO IV

Pessoal

Artigo 36

O pessoal religioso. médico e hos
pitalar dos navios-hospitais e a sua
equipagem serão respeitados e prote
gidos, não podendo ser capturados en
quanto estiverem a servico dêsse- na
cios. haja ou -não fendas e. doentes a
'bordo.

Artigo 37

O pessoal religioso, médico e hospí
talar destacado para o serviço médico
ou espiritual -ías ressoas indicadas
T'OS at-trgos 12 e 13, que cata em mãos
do inimigo, será respeitado e protegi
CIO, pouendo continuar 'l. exercer as
suas funções enquanto Iór necessárto
prestar cuidados aos - feridos e doen
tes. rssse pessoal deverá svr nbertado
logo que 1)' comandante-chefe que os
tiver sob custódia Julgue possível e
poderá legar, ao deixar o n-wto, DoS
objetos de propriedade pessoal.

Se, no entanto, fôr necessário reter
parte dêsse pessoal em razão das ne
cessidades sanitárias ou espírituaís
dos prisioneiros de guerra, tôdas as
medidas serão tomadas para desem
barca-ta o mais depressa possível.

Ao ser desembaraçado, o pessoal
retddo .ficará submetido às disposições
da Convenção de Genebra de 12 de
agôsto 'de 1949, para a melhoria da
sorte dos feridos e enfermos nas fôr
ças armadas em campanha.

CAPÍTULO. v
Dos transportes sanitários

Artigo 38

Os navios fretados para êsse fim
serão autorizados a transportar ma
terial destinado exclusivamente ao
tratamento dos feridos e dos enfer
mos das fôrças armada-s ou à prevcn
çâo de enfermidades, contanto que as
condições de sua viagem sejam r-o
tárícadas à Potência adversária e re
cebam sua concordância. A Potência
adversária conservará o direito de
abordá-los mas não de capturá-Ios
ou confiscar o material transportado.

Mediante acôrdo entre as partes em
conflito, observadores neutros pode
rão ser embarcados nesses navios a
fim de controlar o material trens
portado, ao qual deverá ser concedido
livre acesso.

Artigo 39

As aeronaves sanitárias, isto é,
aquelas exclusivamente utilizadas para
a evacuação dos feridos, enfermos e
náufragos, bem como para o trans
porte do pessoal e do material sant
tárío não serão objeto de ataques,
mas serão respeitadas pelas partes em
luta durante os vôos que efetuarem
em altitude, horários e ttinerártos
convencionados especificamente entre
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tôdas as partes em luta Interessad-i,s.
Essas aeronaves levarão ostensiva

mente o emblema. distintivo previsto
no artigo 41, ao lado das cores na
cionais, nas superfícies, interior, su
perior e laterais. Berâo dotadas de
quaisquer outras marcas ou meios de
identificação estabelecidos em acôrdo
entre as partes em conflito, seja no
início das hostilidades ou .durante
elas.

Salvo acôrdo em contrário, o 80
brevôo do território inimigo ou ocupa
do será proibido,

As aeronaves sanitartas deverão
obedecer a tôda intimação de aterrt
sagem ou amerlssagem Nos easos de
aterrissagem e amerrssagem assím
impostos, a aercnave com seus
ocupantes, poderá levantar vôo após
oontrôle eventual.

E,H caso de aterríssavem 011 ame
rissagem fortuita em território inimi
go ''') ocupado pelo ímmteo os tert
dos, enfermos e náufragos, bem como
aeqlllIJagem da aeronave. serão pri
sioneiros de guerra. O pessoal ::0::1.
nítái.o será tratado de cvuformídnde
com os artigos 36 e 37.

Artigo 40

As aeronaves sanitárias das partes
em luta poderão, -bservadas as dis
posições de segundo P'"',,~'ágrafa, so
brev- :U' o território das Potências
neutras e nêle aterrissar 'JU ameris
sar. rrr- caso de necessída te. ou para
ai fazer escala. Deverão notificar
nrêvíamente às Potências neutras sua
passagem sôbre seus territórios e obe
decer a tôda tntímação para aterris
sar ou amerissar. Essas aeronaves
não estarão livres de ataques, senão
quando seu vôo seguir altitudes e ho
rários em rotas especificamente esta
belecidas entre as Parte' em luta e
as Potêncraa neutras interessadas.

As Potências neutras poderão, eJl~

tretanto. impor conéicõ-, ou restri
ções à pa sagem ou aterrissagem de
aeronaves eanítárías CID seu terri
tório.

ESSll-<; -cndícõcs ou reat.ncões even
tuais serão aplicadas de maneira igual
a tôdas as partes em Iúta.

Os feridos, enfe1"mos ou náufragos,
se dr sen 'rareados de 'una -ronave
sanitária em território neutro, com
o assentimento da autoridade local.
deverão, salvo ajuste em contrário
entre o Estado neutro e as partes em
luta, ser detidos pelo Estado neutro
quando assim o exigir o Direito ln-

ternaclonal. de molde a não mais po
derem participar das operações de
guerra .. A Potência da qual depen
dam arcara com as despesas de hoa..
pítalízação e de internamento.

CAPÍTULO ,VI

Do emblema distintivo

Artigo 41

Sujeito ao contrôle da autorrdude
militar competente, o emblema da
cruz vermelha sôbre. fundo branco

será exibido. nas bandeiras, braçadet
ras e em todos os materiais empre
gados no Serviço Sanitário.

No entanto, para os países que já
empregam como emblema' distintivo,
em lugar da cruz vermelha, o cres
cente vermelho ou o leão e o sol ver
melhos sôbre fundo branco, tais em
blemas são igualmente reconhecidos
pelos termos da presente Oonvençác.

Artigo 42

O pessoal retenco nos artigos 36
e 37 levará no braço esquerdo uma
braçadeira que resista à umidade,
munida do emblema dietintívo emi
tido e carimbado pela autoridade mt
litar , ãsse pessoal, além da placa de
identidade prevista no art. 19, será.
Igualmente portador de um cartão
de identidade especial marcado com
o emblema distintivo. Tal cartão de
verá resistir à umidade e ter dimen
sões que permitam seja levado no
bôlso , Será redigido em língua na
cional e mencionará pelo menos os
nomes e sobrenomes, a data de nas
cimento, a categoria e o número de
matrícula do portador, estabelecendo
em que qualidade tem o mesmo di
reito à proteção da presente Conven
ção. No cartão deverá constar a fo
tografia do titular e também sua
assinatura ou Impressões digitais, ou
ambas. Nêle será estampado o sêlo
sêco da autoridade militar.

O cartão de ídentddade deverá ser
uníforme para cada exército. e tanto
quanto possível do mesmo tipo que
o dos exércitos das Altas Partes Con
tratantes. As Partes em luta pode
rão guiar-se pelo modêlo que ado
tarem, no início das hostilidades.
Cada cartâo de identidade será emi
tido, se possível, em dois exemplares,
pelo menos, ficando um- dêles em po
der da Potência de orlgem.:

O pessoal acima mencionado não
poderá, em hipótese alguma, ser prf-
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vado de suas insígnias, do cartão de
Identidade, nem do direito de usar
sua braçadeira, tendo, em caso de
perda, o direito de obter uma segunda
via do cartão e receber novas insíg
nias.

Artigo 43

Os navias e embarcações designados
nos arttgos 2,2, 24,25 e 27, se díatin
guirão da seguinte maneira:

a) tôdas as suas superfícies oxter
nas serão brancas:

b)- uma OU mais cruzes de côr ver
melha escura, tão grandes quanto
possível, serão pintadas em cada lado
do casco, assim como sôbre as super
fícies horízontaís, de maneira a- ga
rantir a melhor vísíbílídade, seja do
ar ou do- mar.

Todos Os navios-hospitais se farão
reconhecer içando seu pavilhão na
cional, e além disso, se pertencem a
uma Potência neutra. o pavilhão da
Parte em luta sob cuja direção se
encontrem. Uma bandeira branca
com uma cruz vermelha deverá tre
mular na parte mais alta do mastro
grande.

Os barcos salva-vidas dos navios
hospitais, os barcos salva-vidas cos
teiros e tôdas as pequenas embarca
ções empregadas pelo Serviço de Baú
de serão pintados de branco com cru
zes de côr vermelha escura nitida
mente visíveis e, de maneira geral,
Os processos de identificação acima
estipulados para os "la.vias-hospitais
lhes serão aplicáveis.

Os navios e embarcações acima
mencionados que, à noite e em tempo
de visibilidade reduzida, queiram ter
a proteção que lhes cabe por direito,
deverão tomar, com o assentimento
da Parte em luta em cujo poder se
encontrem, as medidas necessárias
para tornarem a pintura e os emble
mas distintivos suficientemente vísí
veíe,

Os navios-hospitais que forem re
tidos provisoriamente pelo inimigo,
em virtude do arü. _31, deverão reco
lher o pavilhão da Parte em luta a
serviço da qual Se encontrem ou cuja
direção hajam aceito,

,: Se os barcoscsalva-vldas costeiros,
com assentimento da Parte ocupan
te, -continuarem a op-erar de uma
base ocupada, poderão ser autoriza
dos a arvorar suas eôres nacionais
ao mesmo tempo que o pavilhão com
a cruz vermelha quando se afastem
de sua base, desde que as 'Partes em
luta sejam previamente notificadas.

Tôdas as estipulações dêste artigo
relativas ao emblema da cruz ver
melha se aplicam igualmente aos de
mais emblemas mencionados no ar
tigo 41,

As Partes em luta se esforçarão
sempre para concluir acôrdos com o
fim de Se utilizarem OS métodos mais
modernos de que possam dispor para
facilitar a identificação dos navios
e embarcações referidos neste artigo.

Artigo 44

Os emblemas distdntívos previstos
no artigo 43- s6 poderão ser utilíza
dos, quer em tempo de paz, quer em
tempo de 'guerra,' para assinalar ou
proteger Os navios mencionados na.
presente Convenção, sob reserva dos
casos previstos por' outra Convenção
Internacional ou por acôrdoentre
tôdas as Partes em luta, interessadas.

Artigo 45

As Altas Partes Contratantes, cuja
legislação não seja suficiente, deverão
tomar as medidas necessárias para
sempre impedir e reprimir qualquer
emprêgo abusivo dos distintivos pre
vistos no art.. 43,

CAPíTULO VII

Da execução da Convenção

Aa-tígo 4'ô

Cada parte em luta terá que ga
rantir, por intermédio dos seus co
mandantes-chefes, a minuciosa exe
cução dos artigos precedentes, assim
como dos casos não previstos, de con
formidade com os prmcíplos gerais
da presente Convenção.

Artigo 47

São proibidas as represálias contra
os .feridos, os enfermos, os nâurra
gos, o pessoal, Os navios ou material
protegidos pela Convenção.

Artigo 48

As Altas partes Contratantes se
comprometem a difundir, o mais am
piamente possível, em tempo de paa
e em tempo de guerra, o texto da
presente Convenção em seus próprios
países e, especialmente, incluir o seu
estudo nos programas de instrução
militar e, se possível, de instrução
civil, de tal maneira que êsses prtn
cípíos sejam conhecidos -de tõda li.

a população, especialmente das rõr-
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cas armadas combatentes. do pessoal
sanitário e dos capelães.

Artigo 49

.As Altas Partes Contratantes se
transmitirão, por íntermédío do Con
selho Federal -Sutco e, durante as
hostilidades, por intermé-dio das Po
tências protetoras, -as traduções ofi
ciais da presente Oonvençâc, assim
como as leis e regulamentos que pos
sam adotar para assegurar sua apli
-cação.

CAPÍTULO VUI

Da repressão dos abusos e das
in/rações

Artigo 50

As Altas Partes Oontratamtes se
comprometem a teimar as medidas
legislativas necessárias para fixar as
sanções penais adequadas a aplicar
as pessoas que cometam ou dêm or
dem para cometer qualquer das in
frações graves contra' a presente oon
vençâo, definida-s no artigo seguinte.

Cada Parte Contratante _terá obri
gação de procurar as pessoas acusa
das de haverem cometido ou dado,
ordem para cometer qualquer dessas
infrações graves e deverá submetê-las
a seus próprios tribunais, qualquer
que seja a sua naciona-lidade. Po
derá também, se preferir, e seg-undo
as condições previstas pela sua pró
pria legislação, entregá-las 'a uma
outra Parte Contratante interessa
da no processbca fim de serem jul
gadas, desde que esta Parte Contra
tante possua, contra as referidas
pessoas, acusações suficientes,

Cada Parte Contratante tomará as
medidas necessárias para fazer cessar
todos os demais atos contrários às
disposições da presente Convenção,
que não estejam definidas no artigo
seguinte .

Em tôdas as circunstâncias os
acusados se beneficiarão das garan
tias de processo e de livre defesa que
não podem S'8r inferiores às previs
tas nos artigos 105 e seguintes, da
Convenção de Genebra de 12 de agôa
to . de 1949, relativa ao tratamento
dos prisioneiros de guerra.

Artigo 51

As infrações graves previstas no
artigo precedente são as que envol
vem quaisquer dos seguintes atos, se
cometidos contra pessoas ou bens
protegidos pela Convenção: homící-

dia intencional, tortura ou tratamen
to desumanos,· inclusive as experiên
cias biológicas, o fato de causar in
tencíonalmente grandes sofrimentos
ou atentados graves à integridade
física ou à saúde, a destruição ou
apropriação dos bens, não justifica
dos pelas necessidades militares e
executadas em grande escala, de ma
neira ilícita e arbitrária.

Artigo 52

Nenhuma Parte Contratante pode
rá se eximir nem eximirá outra Par
te Contratante das responsabilida
des em que ela (.,1) 'l tra hajam in
corrido, em razão das infrações pre
vistas no artigo precedente.

Artigo 53

A pedido de uma Parte em luta
deverá ser aberto 'inquérito na forma
a ser combinada entre as Partes in
teressadas, sôbre qualquer violação
alegada da Convenção.

Se não se chegar a um ajuste sôbre
as regras de processo a serem obser
vadas no Inquérito es, Partes deverão
concordar na escolha de um árbitro
que decidirá do processo a seguír ,
Uma vez constatada, as Partes em
luta farão cessar a vtutação e a repri
mirão o mais ràpídamenta possível.

Artigo 54

A presente Convenção será redigi
da em francês e inglês. Os dois tex
tos são igualmente autênticos.

O Conselho Federal Suíço provi
(lpnvi::l"á as traduções oficiais da
qonvenção para as línguas russa. e
espanhola.

Artigo 55

A presente Convenção, que levará
a data de hoje, deverá ser assinada
até o dia 22 de fevereiro de 1950 pelas
Potências representadas na Confe
rência instalada em Genebra a 21
de abril de 1949, assim como pelas
Potências não representadas nesta
Conferência e que participaram da
lO.R Convenção de Haia, de 18 d-e
outubro de 1907, para a adaptação
à guerra marítima dos principias da
Convenção dê Genebra, de 1906 ou
das Convenções de Genebra, de 1864,
de 19(}S, ou de 1929, para a melho
ria da sorte dos feridos e enfermos
dos exércitos em campanha.
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Artigo 56
A presente COnvenção será ratifi..

cada no mais breve prazo possível e
as ratificações serão depositadas em
Berna

será redigida uma ata do depósito
de cada instrumento de ratificação,
cuja cópia certificada conforme será
enviada pelo Conselho Federal Suiço
a tôdas as Potências em CUJO nome
foi assínada a Convenção ou notírí
cada' a adesão.

Artigo 57

A presente Convenção entrará em
vigor seis meses depois de terem sido
depositados dois Instrumentos de ra
tificação, pelo menos.

Ulteriormente ela entrará em ví
gor, para cada A t.a Parte Contra
tante, seis meses depois do depósito
do seu Instrumento de ratificação.

Artigo 58

A presente Oonvenção substitui a
10.1\. Convenção de Haia de 18 de ou
tubro de 1907 .oara adaptação à guer
ra marítima dos prmcípícs da Con
venção de Genebra de 1906, quanto
às relações entre as Altas Partes
Contratantes.

Artig-O 59

A presente Convenção, a partir da
data de sua entrada em vigor será
aberta à adesão de tôca Potência em
cujo nome não tenna sido assinada.

ArtilO 60

As adesões serão notificadas por
escrito ao Conselho Federal Suíço e
produzirão seus efeitos seis meses
após a data em que lhe forem entre
gues.

O Conselho Feoe-al SUiçO comuní
tara as adesões a todas as Potências
em nome das quais a Convenção te
nha sido assinada ou a adesão no
tificada.

Artigo 61

As situações previstas nos artigos
2 e 3 terão efeito Imediato para as
ratificações depositadas e para R.S
adesões notificadas pelas Partes em
luta, antes ou spos 11 início das hos
tilidades ou da oeupacâo . A comuni
cação das ratificações ou adesões re
cebidas das Partes em luta, será fel-

ta pelo Conselho Federal Suíça, pelo
método mais rápi.to possível.

Artigo 62

Cada uma das I\.ltas Partes COn
tratantes terá }1 taculdade de denun
ciar a presente convenção.

A denúncia será ootíficada por es
crito ao Conselho Federal SuiÇO, .)
qual transmitirá B. notificação aos
Govêrnos de tocas as Altas Partes
Contratantes.

A denúncia produzirá seus efeítoa
um ano após a sua notificação ao
Conselho Federal Suíço. Todavia, a
denúncia notificada cuando a Potên
cia denunciante estrver ímpncada em
um conflito, não produzirá efeito en
quanto não fôr ~o"l.'.e'uída a paz e en
quanto as operações de liberação e
de repatrlamento lias pessoas prote
gidas pela presente Convenção nãc
estiverem terminadas.

A denúncia produzirá efeito 00
mente com relação à Parte denun
ciante. Não terá efeito sôbre as obri
gações que as Partes em luta forem.
oungadas a cumprir em virtude dos
princípios do Direito das Gentes que
resultem dos lISOS estabelecidos entre
as nações civilizadas, das leis de hu
manidade e das exigências da cons
ciência pública.

Arti:5"o 63

O Conselho Federal Suíça registra
rá a presente Convenção no Secreta
riado das Nações Unidas. O Conse
lho Federal Suíço informará igual
mente o Secretariado das Nações
Unidas de tôdas as ratificações ade
sões e denúncias que receber com
respeito à presente COnvenção.

Em fé do que fJS abaixo assinados
tendo depositado seus respectiv~
plenos poderes, assinaram a presente
Convenção.

Feito em Genebra. a 12 de agôsto
de 1949, nas nnguas "rancêsa e in
glêsa, devendo 'ter o original deposi
tado nos arqUIVOS da Confederação
Suíça. O Conselho Federal SUíço
transmitirá CÓPl& eertdfícada confor
me da Convenção a cada um dos Es
tados signatários, assim como aos Es
tados que tiverem aderido à Con
vencão.
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CONVENÇAO DE GENEBRA DE 12
DE AGOSTO DE 1949, RELATIVA

AO TRATAMENTO DOS PRISIO-
NEIROS ljE GUERRA

Os abaixo assinados Ptenípoten
cíárjos dos Governos representados
na. Conferência diplomática reunida
em Genebra de 2~ ue abril a 12 :;!e
agôstc de 1949, 2 um de rever a Con
venção concluída em Genebra a 27
de julho de 1929, t eíativa ao trata
menta dos crtnoneíros de guerra,
convieram no seguinte r

TITULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.0

As Altas Partes Contratantes com
prometem-se a. respeitar e a fazer
respeitar, em tõoas a, circunstâncias,
a presente COnvenção.

ArticiO 2.0

Afora as dlsoosíçôes que devem
entrar em vigor -m tempo de paz
a presente Oonve.rcâo se aphcará em
C2.SO de guerra ncc.arada ou de qual
quer outro conn,c. armado que surja
entre duas ou várias das Altas Par
tC1: Contratantes mesmo cue o esta
do de guerra não seja reconhecido
"0<.1' uma delas.

Aplicar-se-á a COnvenção, íguaí
mente, em qualquer caso de ocupa
ção da totalidade. ou de parte do ter
ritório de uma e.na Parte Contra
tante, mesmo que a ocupação não
encontre resistência militar.

Se uma das Pt'f.€>ncias em conflito
não é parte na pre-sente Convenção,
as Potências .:tU,e> nela são partes fi
carão, não obstaru.e obrigadas pela
mesma em suas 'dações recíproca'),
Ficarão, outrosstm, obrigadas pela
Convenção com respeito à menciona ~

da Potência. desde que' esta aceite e
aplique seus díaocsitívoa.

érneo 3.°

Em caro de conflito armado sem
caráter internacionat e que surja no
território de Uma das A:~.<1.,s Partes
Contratantes, 'J'l/ia uma das Partes,
em conflito terá a obrigação de apli
cal' pelo menos, os seguintes dispu
sitfvoa:

1) As pessoas 1ue não participam
diretamente das hostilidades, Inclu-

sive os membros das fôrças armadas
que tenham deposto as armas e as
pessoas que tenham .Icado fora de
combate por enfermidade, ferimento,
detenção ou por qualquer outra cau
sa, serão, em qu •rlquer circunstância,
tratadas com humanidade sem dis
tinção alguma ele caráter destavorá
vel baseada em raça côr, religião ou
crença, sexo, naseunentc ou fortu
na, ou qualquer outro critério aná
logo.

Para ssse fim, estão e ficam pror
bidos em qualquer momento e lugar,
a respeito das pessoas acima men
cionadas:

a) os atentados ti vida eà integri
dade física, especialmente o homici
dia' sob tôdaa as was formas, as mu .
tilacões, os cratamentoa cruéis, as
torturas _e os auplícíos;

b) a captura oJU prisão de reféns:
c) os atentados à dignidade das pes

soas. espeOlalmente os tratamentos
humilhantes e degradantes; ,

d) as condenações pronunciadas e
as execuções efetuadas sem julga
mento prévio, pronunciadas por trI
bunal regularmente constituído, pro
vida de garantias judiciárias reconhe
cidas corno Indispensáveis pelos povos
civilizados .

2) Os feridos e eníêrmos serão
recolhidos e tratados.

Um organismo humanitário ímpar
cíal. tal como c comité Internacional
da Cruz Vermelha, poderá .oferecer
seus serviços às Partes em conflito.

As partes em conflito esforçar-se
ão, por outro lado, para pôr em. v.:
gor, por meio de acordos especiais,
O todo ou parte dos demais dispositi
vos da presente Convenção.

A aplicação dos dispositivos prece
dentes não terá efeito sôbre o estatuto
jurídico das Partes em conflito.

Artigo 4.0

A - São considerados prisioneiros
de guerra, no sentido da presente.
oonv ençao, as pessoas que. perten
centes a uma das seguintes catego
rias tenham caído em poder do inl
mígo.

1) os membros das fôrças armadas
de Uma Parte em conflito, assim co
mo Os membros das milícias e dos
corpos. de voluntários que façam par
te dessas fôrças armadas;

2) os membros de outras milícias
e de outros corpos 'de voluntários. in
clusive os que façam parte dos movi-
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mentes de resistência organizados,
pertencentes' a' uma Parte em con
Ilíto e agindo fora ou no interior ce
seu "terrrtorto, mesmo que êsse ten-í
tório esteja ocupado, uma vez que
essas mílícías 'ou esses corpos de vo
luntários, 'inclusive os referidos mo
vimentos de resístêncía organizados,
preencham as concuções seguintes:

a) ter como chefe pessoa respon
.sãvei pelos seus subordínadós:

ín ter um emblema distintivo t.xo
e reconhecível a distância;

C) portar armas abertamente;
d) conformar-se, em suas opera

ções, às' leis e 'costumes de guerra:
:1) OS membros das fôrças armados

regulares que são sustentadas por
um Govêrno ou 9,)1' uma autoridade
não reconhecidos pela Potência de'
tentara;

4) as pessoas que acompannam as
fôrças armadas sem fazerem parte
delas, tais como os' membros cí Vl.S 'des
equipagens de aviões militares. corres
pondentes de guerra, fornecedores
membros de unidades de c-a )&Jhc' 0;1
serviços encarregaaos do bem-estar
das fôrças armadas, desde que tenham
recebido autorízação das fôrças arma
das. que acompanham, tenda aquelas
fi obrtgação d-e fornecer-lhes urna car
teira de Identidade semelnante ao
modêlo anexo;

5) os membros das equipagens, in·
.elusíve os comandantes, pilotos e
aprendizes, da marinha me- cante e
as equipagens da aviação oívíl das
Partes em conflito que -ião sejam
beneficiadas por tratamento mais fa
-vorável em virtude de outras dispo
sições de direito ínternacíonal:

6) a população d-e um território
não-ocupado que, à aproximação do
Inimigo pegue espontâneamente em
armas para "combater as tropas ínva
soras sem ter tido tempo dê se cons
títuír em fôrças armadas regulares.
se carregar armas abertamente e se
respeitar as leis e costumes de
-guerra ,

·B .....;;. Serão Igualmente beneficia
das pelo tratamento reservado peía
presente Convenção aos -n-ístoneíros
de guerra:

1) as pessoas que pertençam ·.·U
tenham pertencido às fôrças armadas
do país ocupad-o, se em vírtud., dês
se rato, a potência ocupante julgar
necessário proceder ao seu interna
mento, mesmo que inicialmente te
nha I'bertadr, essas pessoas enquanto
:a& hostilidades se desenrolavam tora

do território que ela ocupa especial
mente depois de uma teutatíva maio
grada dessas p-essoas ri') sentido de
se unirem às fôrças arnHü;Jsàs quata
pertencem e que estejam empenhadas
em combate ou quando não se sub
metem a uma ínuímação feita para
fins de Internamente:

2) as pessoas pertencentes a uma
das categorias enumeracas no pre
sente artigo, que as Potências neu
tras ou não-beligerantes -enham te';'
cebíco em seu terrttóro e que elas
são obrigadas a internar em virtude
do Direito Internacional, <em nrejuí
zo de qualquer tratamento mais ra,
vorável que essas Potências quiserem
dar lhes e excetuando-se os .ü sposi.
tivos dos arts. 8.°, 10. 15, ~il. quinta
alínea, 58 a 67, 92, 126 c, quando
existam relações díptomáttcas entre
os Partes em conflito e a Potência
neutra ou nâo-behgerante interessada,
Os dispositivos que se referem a r.o.
têncía protetora. ouancc »xtstirem
tais relações diplomáticas as Partes
em conflito de qU'8 dependam eSSáS
pessoas serão autorizadas a exercer
com referência a elas as fU,lÇO~~.<: .atrt
buldas às Potências prot,etJla:: pela
presente Convenção, sem pretuíz; das
que estas Partes exercem normal
mente em vârtuds dos usos p dos tra
tados dipl-omáticos f.' consulares.

C - ~ste artigo não afetará de
maneira alguma o estatuto te peso
soa, médico e retgioso como L..st.a pre
visto no art. 33 da cresen ~'8 Ocnven-
çf;O. •

Ar~igo 5.0

A presente Oonvençâo se aplicará.
às pessoas mencionadas no 8 ~·t. <1 n

desde qUe caírem em poder do ínt
nngo até sua 'íbertaçâo e reuacrra
mente definitivo.

Sé' houver dúvtua quanto a .nclu
sã(' das pessoas em Uma 11.'3 catego
ri3{, enumeradas no art.! '-<U. co
meteram ato de belígerân 'lA e QU~

can-am nas mãos do Imm R(J as r-e
feridas pessoas gozarão da protecãc
da presente convenção. esperando
que seu estatuto seja f:xario por tri
bunal competente.

Art. 6. 0

Afora os acordos prevísto , expres.
samente nos arts 10. 23 33, 60, 65,
66, 67, 72, 109. 110, 118. 119,
122 e 132, as Altas Partes Contra
tantes poderão co -ic.urr outros vacôr
dos especiais sôbre qualquer questão
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que lhes pareça oportuno regular
particularmente, Nenhum acôrdo es
pecial poderá prejudicar a situação
dos prlsíoneíros, tal como esta regu
lado pela presente Oc.r.vencão, nem
restringir os dírertos que ela lhes
conceder.

Os prisioneiros doe guerra continua
rao a gozar dos beneífcios desses
acordos enquanto a õonvet.cào lhes
for aplicável, salvo estíputacóe., em
contrário contadas expressamente nos
L'eferidos acordos ou em acordos ul
teri'Ü'res, ou igualmente salvo medidas
mais ravcrávets tomadas a seu r-as
peito por uma ou outra das Partes,
em conflito.

Arti~ó 7.~

Os prlsíoneâros de guerra nâo P{)~

derâo em caso algum renunciar par
c'al ou totalmente aos direitos que
lhes, garantem a presente õonveucac
e os acordos especiais citados no 8)'":,

tigo anterior. se houver.

Artlgo 8,Q

A presente Convenção será aplica
da com o concurso e sob o contrõle
das Potências protetoras ellcarr0,;'ad'as
de salvaguardar os interesses das
Partes em confluo, Para êsse fim
.as potências protetoras poderão, are
ra seu pessoal diplomático ou oonsu
lar designar delegados entre os seus
uacíonaís ou de outras Potênc.as neu
tras. asses delegados deverão se!
submetidos à aprovação da Pctêucra
junto à qual exercem sua míssãc-.

As Partes em conflito racütcurãc,
na medida mais ampla possível, a ta
refa dos representantes ou delegados
das Potências protetoras.

Os representantes ou delegados das
Potências i)·"otf't.ÚJ as não deveráo em
caso algum t.)i'\..rbitar dcs limites de
sua missão, tal como está previsto na
presente Co-iver.çào: deverão Igual
mente torna- r-ota das necess'd-idee
lmpenosas -te segurança do &<.;tado
junto ao qual exercem suas funções.

Artigo 9,9

O~ dispost'fv.», da presente COn'!eI;
.çâo não constituirão obstáculo às atí
:':,'"'8.:'es human-i.árras que o Co .cté
Internacional da Cruc Vermelha, as
sim como qualquer outro or!,MiÍS1I\;}
humanitário imparcial, desempenhe
para a proteção dos prtsíonetros de
guerra e para OS socorros que Ines
devam ser prestados, mediante epro-

vaçâo das Partes em cocrlíto interes
sadas,

Artigo 10

As Altas Partes Contratantsv, JJo
derão entender-se a qualquer mo
mente. para confiar a um or'ga esmo
que apresente tôdas as garantias d-e
imparcialidade e de eficácia, ca tere
Ias qt<e a presente Oonvencão atrtbuj
às Potências protetoras. -

Se os prisioneiros de guerra não
sâo mais beneficiados, qualquer que
seja a razão, pela atividade de uma
Potência protetora ou de oraaníemo
designado de acôrdo com a- alínea
pr.meira, a Potência detentora de
verá solicitar, seja a um Estado neu
tro, seja a tal organismo, que assu
ma as funções que a presente Oonven,
çâo atribui às Potências protetoras
designadas pelas Partes em conflito,

Se não se puder .;:::,rantir proteção,
a Potência detentora, deverá solicitar
a um organismo b-unanítàr!o, tal
como o Comité Intecnaeíonai da Cruz
Vermelha que assuma as tarefas hu
manitárias que d presente convenção
atribui, às Potências protetoras ou
ou deverá aceitar, re. salvados os dls
positivos do presente artigo. os 'ofe
recimentos de serviços por parte dês
se organismo .

Tôda Potência neutra ou todo OJ.'
ganísmc convidado pela Potência ín
teressada ou que se tenha oferecido
para os fins acima mencionados ce
verá, em sua atívídade, estar eonscí-,
erte de suas responsabilidades pa-a
com a Parte em conflito a que per
tençam as Pessoas protegâdas pela
presente Convenção e devera torne
cer garantias suficientes de capaci
dade para assumir as funções Em
aprêço e desempenhá-las imparcial

, mente.
Não poderão ser derrogadas as dís

pt.síçôes precedentes por acôrdo par
ticular entre Potências uma das ouais
se encontre, mesmo· temporá.aamen
te, em relação 1, outra Potência ou
2 seus aliados limitada em sua jj
oerdade de negociação, em conse
quêncía de eventos rml.tares. ospecíal
n-ente em caso de ocupação da seta
Ikln.de ou de parte importanto de seu
território.

Tôdas as vêzes que se faz menção
de Potência protetora na t» esente
Convenção, essa menção designa
igualmente os crgarnsmos que a
substituem no sentido do presente
artigo.
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Artigo 11

Em todos os casos .em que o JUlGa
rem útil no Interesse das pessoas
protegidas, especialmente em Caso de
clcsacôrdo entre as Partes em contn
to sôbre a aplicação ou interpretação
das cUsPOS:Ç02S c~a presente :....t.n-, <.[1
ção, as Potências protetoras empree
tarâo seus bons oficios para o 11111 de
pôr fim a o dissídio.

Para êsse fim, cada uma das Po
tências protetoras poderá, a convite
de uma Parte ou espcntãneamente,
Pl':}IJOl' às Partes ein oonfhto uma
reuníâc de seus representantes e, em
parbícular, 'das autoridades e.tcarre
gaoas da sorte dos prtstoneiros, de
guerra, possívetments, em ierrrtórro
meutro convenientemente escotnídc.
A-3 Partes em oonfkto serão concacas
a adotar as -propostas que lhes rufem
feitas nesse sentido. As Potências
p-otetoras poderão, dado o caso pro
per à aceitação das Partes P,1l1 conm
to uma personalidade que pertenç. fi.
uma Potência neutra ou uma D€l'SO·
nalídade designada pelo comité In
ternacional da Cruz Vennelha, que
será chamada a oartácípar dessa reu
nião.

TtTULO II

Proteção geral aos prisioneiros de
guerra

Artigo 12

Os prisioneiros 'ficam em poder da
Potência inimiga, e não doa lndiví
duos GU corpos -de tropas que os cap
turaram. Independentemente das res
ponsabilidades individuais que possam
exisür, a Potência detentora c h2,3
ponsável pelo tratamento que lhes fôr
aplicado.

Os prtsíoneiros de guerra uão po
dem ser transferidos pela Potência
detentora senão a uma potênc,a que
seja Parte na Convenção e qn anco a
Potência detentora tiver garantias de
que a Potência em aprêço deseja aplâ
cal' e está em condições de aplicai
a Convenção. Quando os prís.oneiros
forem assim transferidos, a -esponsa
büldade . de aplicação da Co-ivençâo
caberá à Potência que aceitou aco.hê
los durante o tempo em que êles lhe
forem confiados. ,

Entretanto, Caso esta Poténcíu fal
te às suas obrigações de executar as
disposições da Convenção, em qual
quer ponto importante, a Potência
que tiver transter-da os prtsloneiros
de guerra deverá, após notdncaçao .ra

Potência protetora, tomar medidas
eficazes para remediar a situ>t:Jk, ou
schc.tar que lhe sejam devolvidos os
prisioneiros de guerra. }ijS:S-B pedtdc
dev,erã ser satisfeito.

Artigo 13

Os prisioneiros de guerra devem
ser tratados sempr-e com humanidade.
Qualquer ato ou vnussão ilícita, da.
parte da Potência us-tentora, que cau
se a morte ou ponha em perigo gra
ve a saúde do prisioneiro de .guerra
em seu poder é proibido e será con
siderado corno infraçã-o grave à pre
sente Convenção. _Em particular, ne
nhum prisioneiro de guerra poderá ser
SUbmetido a mutilação tísica ou a
experiências médicas OU científicas de
qualquer natureza que não possam
ser justificadas para efeito de tra
tamento médico do prisioneiro int-e
ressado e que não sejam de seu ínte.,
rêsse .

Os prisioneiros de guerra devem,
igualmente, ser protegidos sempre, es
pecialmente contra todo ato de' vio
lência ou de íntámídação e contra os
insultos e a ourrosidaríe pública.

Quaisquer medidas de represálias.
contra êlea sã-o mtercntas.:

Artigo 14

Os prisioneiros de guerra têm direi
to, em tôdas as circunstâncias, a que
suas pessoas e sua honra sejam rea
peitadas.

As mulheres devem ser tratadas com
tôdae as atenções devidas a seu S'8X'O
e devem gozar sempre de tratamento
tão favorável quanto o que é dado aos.
homens.

Os prtsíoneiros de guerra conservam
plenamente os direitos civis de que
gozavam no momento de serem cap
turados. A Potênc:a detentora não
poderá limitar o exercício dos seus
direitos, tanto no teoritórto como fora
dêle, a não ser na- medida em que a
situação dos prisioneiros o exigir.

Artigo 15

A Potência detentora dos pr-lsloneí
l'OS de guerra é obrigada a proporcio
nar-lhes, gratuitamente. os cuidados
médic-os que seu estado de saúde exi
gir.

Artigo 16

COnsideradas as disposições da pre
sente Convenção, relativas tanto à
patente, como ao sexo, e ressalvado
qualquer tratamento privilegiado que
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dado aos prisioneiros de guerra
s~arazão de seu -etedo de saúde, de
e ídade Ou de SlU":~ aptidões profts
sua ais os prtsk-ne.ros devem todos
siontr~tadoos da mesma maneira pela
se\ência rtetentora, sem nenhuma
P? tinção de oararer desfavorav-t h"t._
dlS

da
em raça, nacionalidade, relígtão,

se~niõ-eS polític~s ou outra, fundada
~~ critérios análogos.

TiTULO III

Do catiueiro

Secção I

Inicio do cativeiro

Artigo 17

cada pl'isioneiro de guerra. não será
obrigado a. declarar, quando Interroga
(10 a respeito. sena? o seu sobrenome,
prenome e graduação, a data de nasci,
mente e o número de matricula, ou,
na raita disso, uma índícaçâo equí
valenlie,

No. caso de êle infringir vcluntaría
mente essa regra, arriscar-se-a a uma
restrição das van tagens concedidas e.
prtsioneircs de sua graduação OH es
tatuto.

cacia Parte em conflito será obriga
da a fornecer a tôda pessoa sob sua
jurisdição e que passa tornar-se pri
sioneiro de gU'81Ta, uma carteira de
identidade Inmea-rdo soorenome,
nome, patente. número de matrfctna
ou indicação equivalente e data de
nascimento. Essa car-teira de identi
dade poderá. além r'Issc incluir a as
sinatura ou as ímoressões digitais ou
'ambas, assim como todas as demais
indicações que as r-artes err coem-o
queiram acrescentar concernentes às
p-essoas pertencentes às suas fôrças
armadas. Tanto quanto possível, ela
deverá medir 6,5 x 10 em. e será con
feccionada em doi-sexemplares. O
prisioneiro de guerra deverá apresen
tar essa carteira de identidade sem
pre qu-e se exigir, mas ela não pode
rá. em caso algum ser-Ihe tornada.

Nenhuma tortura física ou moral
nem constrangimento de espécie al
gum poderão ser e-erctõos contra os
prisionelr-cs de guerra p::t.ra dêles &8
obterem Informações de qualquer es

"pécie.
Os prisioneiros que recusarem res

ponder não poderão ser nem ameaça
dos. nem insultados, nem expostos a
dissabores ou desvantagens de qual
quer natureza,

Os prisioneiros de guerra que se
jam Incapazes de declarar sua iden
tidade, em razão de seu estado físico
ou mental, serão confiados aos servi
ços de saúde. A identidade de tais
prísíoneírcs será estabelecida per todos
os meíos possíveis, ressalvadas as dís
posições da alínea anterior.

O Interrogatório dos prisioneiros de
guerra será feito em língua que êles
compreendam.

Artigo 18

Tôdas as bagagens e objetos d-e uso
pessoal - salvo as armas, os cavalos,
o equipamento militar e os documen
tos militares - fic~arão na posse dos
prraioneiros de guerra, assim como os
capac-etes metálicos, as máscaras con
tra gases e todos 03 OUtl':13 artigos que
lhes foram entregues para proteção
pessoal. Ficarão igualmente em sua
PO,S,s'8 a bagagem e objetos que lhes
sirvam para vestuário e para alímen
taçâc, mesmo que essas bagagens e
objetos façam parte d-e seu equípamen
to militar oficial.

Em nenhum momento os prrsionei
1'05 ue guerra deverão estar sem do
cumento de identidade. A potência
detentora fornecerá um documento
àqueles que não o possuírem.

As Insígnias da patente e da nacío
nalídade, as condecorações e os objetos
que tenham sobretudo valor pessoal
ou sentímental não' poderão ser reti
rados dos prisioneiros de guerra.

As som ás em dínheirn que os prt
síoneíros de guerra possuam não lhes
serão tu-adas senão por ordem de 11'11
oficial, e após ter sido consignado em
r,e'g'istl'O especial o montante dessas so
mas e a identidade do seu possuidor,
e logo depois disso será entregue um
recibo detalhado, que mencione de
maneira legível o nome. a patente e a
unidade a que pertence a pessoa que
tiver passado o recibo em aprêço , As
Importâncias em moeda da potência
detentora ou que, a pedido do prisio
neiro, -forem convertidas nessa moeda,
serâovcredit.adas na c-onta do prtslo
neiro conforme:) artigo 64.

Uma Potência detentora não pode
rá retirar dos prisioneiros de guerra
objetos de valor senâr, por motivos d-e
segurança. Nesse caso o processo apli
cado será o mesmo que para a entre
ga das somas de dinheiro.

~sses objetos, assim como as so
mas de dínheíro em moeda diferente
da moeda da potência detentora e
cujo possuidor não tenha soücítado
a conversão, deverão ser guardados
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pela Potência, detentora e entregues
ao prisioneiro em sua forma inicial,
no término do catavcíro.

Artigo 19

Depois de terem sido capturados, os
prisioneiros de guerra serão evacuados,
no mais breve prazo possível, para
campos situados bem longe da zona de
combate, para ficarem assim afasta;
dos de perigo.

Sómente pcderão ser mantidos tem
poràríamente, em zona perigosa os
prisioneiros de guerra que, em virtude
de seus ferimentos ou de suas doen
ças, corram maiores riscos se forem
evacuados do que' se nela permanece
rem.

Os prisioneiros de guerra não serão
expostos inutilmente a perigos en
quanto esperam ser evacuados de uma

zona de combate.

Artigo 20

A evacuação do prisioneiro de guer
ra se efetuará sempre c-em humaní
dade e em condições semelhantes
àquelas que prevalecem para as tropas
da Potência detentora em suas trans
ferências.

A Potência detentora fornecera. aos
prk.íonelros d.e guerra evacuados água
potável e alimentação suficiente, assim
como vestuário e cuidados médicos ne
cessários; tomará tôdas as precauções
úteis para garantir a segurança dos
prisioneiros durante a evacuação e es
tabelecerá logo que possível a lista
dos prisioneiros evacuados.

Se Os prísioneíros de guerra tive
rem que passar, durante a evacuação,
por campos de trânsito, sua estada
nesses campos será a mais breve p015-
sível , .

Seção II

Internamento dos prisioneiToS
de çuerra

CAPÍTULO I

Generalidades

Artigo 21

A Potência detentora poderá suo
meter os prisioneiros de guerra ao ID
ternamento . Poderá impor-lhes a
obrigação de não se afastarem além
de determinado limite do campo em
que se encontram internados ou, se
êsse campo rôr cercado, de não ultra
passarem a cerca, Ressalvadas as dís-

posições da presente Con v.ençâo, re
lativas às sanções penais e discíprína
res esses prisioneiros não poderão ser
encarcerados ou ret'uos senão quando
essa medida se bornal' necessária para
a proteção de SU], »aúde: essa situa
ção não poderá, om todo caso, pro
Jcngar-se além das circunstâncias que
a tenham tornado necessária.

Os prisioneiros de guerra poderão Ser
postos parcial ou cotalmente em Ii
berdade sob palavra ou 80'):) compro
missa, na medida em que o permitam
as leis das quais êles dependem. Essa
medida será tomada especialmente no
caso em que ela possa contribuir para
a melhora do estado de saúde dos pri
sioneiros. Nenhum pi-ísíoneirr, será
constrangido a ,j,c~itar sua nberdade
sob palavra ou sob compromisso.

Desde o início das hostchdades cada
Parte em conflito notificará à Parte
adversária as leis e os regulamentos
que permitam ou interditem aQS seus
nacionais aceitarem a liberdade sob
palavra ou sob compromisso. 05 prr.,
síoneiroa postos em liberdade sob pa
lavra ou sob co-mpromisso, conforme
as leis e os regulamentos assIm nou

ficados serâó obrigados, sob palavra
de honra, a cumprir escrupulosamen
te os compromissos que tiverem aseu.,
mtdo com a Potência da qual depen

dem e com a' que os fêz prisioneiros.
Em tais casos, a Potência da qual
êles dependem será obrigada a não
exigir nem aceitar dêles nenhum ser
viço contrário à palavra e ou ao com
pr-omisso assumido.

Artigo 2·2

Os prisioneiros de guerra s6 pode
1'00 ser internados em estabeleclmen.,
tos situados em terra firme e que
apresentem tôdas as garantias de hi,
gtene e salubridad-e; salvo em casos
especiais, justificados p210 íntcrêsse
dos próprios prisioneiros, êles não po
deràc ser internad-as em perrítenelá
rias.

Os prisioneiros de guerra interna
dos em regiões tnsalucres ou cujo
clima lhes fôr pernicioso seráo trnna.,
portados logo que possível para chma
mais favorável.

A Potência detentora agrupará os
prisioneiros de guerra nas campos ou
em seções elos. camp-os, levando em
conta sua nacionalidade, língua e
costumes, contanto que êles não sejam
separados dos prtstonelrcs de guerra
pertencentes. às fôrças armadas nas
quais serviram no momento em que
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Artigo 24

Os campos de trânsito ou d8_ sele.,
çâo de caráter pel'n?-apente ~e\ao or_
ganizados em eondícoes se ~ hantes
às previstas na presen!e seçao e os
. ,;. . de guera neles ínternados
rx ,slO~elr{)S resdme que nos
gozarao do mesmo '"
demais campos,

CAPíTULO II

. to da alimentação e do
Do A!O!amen , ~"ioneiro's de guerra
nestuôrío dos prw

Artigo 25

A di ões de alojamento dos pri
• \S ,con iç uer ra serão tão ravorâ

SH)l1ell'DS de g ervadas às tropas
veta quanto as res
~ p tê '"a detentora acantonadas«a o enci -.' cncõee dom reO'ião Essas COll . e-
~~ã~e~e\'~r ~m 'conta a .moralídade

Artigo 2'3
"sioneiro de guerra PD-

Nenhum p~I uer tempo ser enviado
derá em qua;,.1ãO ou ser retid-o nela,
para u:na re",. DSt-O ao fogo de uma
onde fIque e~~te nem ser utáüzado
zona de. com oro' sua presença certasbno'ar c ..pnra a '" erações mthtares.
regiões das op de guerra d'i,:rcorão" eIras .Ó'Ó:»

05 !?l'1Si0n ntra bombardBIOS aéreos
de abngOS C? os de guerra nas mes
e outrDS ~€!Ig ue a população civil
mas condiçoeSc.ogão daoueles que par
local: com ex ,~t€"'ão de seus acanto.;
tieipamtoda P~tI.;Y~s~es perigos, pode
namen s co êsses abrio'cs tão ràpi
râo recorrer a~t~ ~possível, depois de
damente q~:ma Qualquer outra me
~f;~ ~e ~~~~teção. em favor da 'p0pu-

- lhes será Igualmente aplícada .
la~o p:Jt~ncias M-tentoras E~ comun~~

} i rccamente, por tntermédío
~~~aÍ:--G~~;~RS protetoras, ,tôda~ as tn.,

, _ 'rteis sôbre a situação geú-
Ql~af9oes ~o campos de prisioneiros
gra ica as"
d€s~~e;:~a'que o p,:l:mitil'em considera
_",~ de ord.e-m militar, os ?mpo~ de

ç~i;!oneirOs de guerra S'2raD ~SSl!1af ti de dia por meio d2-S le~l as PG
a O~,V colocadas rle maneira cue
~~iam ~istas dist~nt~ment:e do alto:
todavia as potêncIaS mt€Ye~sadas.
poderã'; convir em outro meio de
sínahzacão . Sàm-ente ,os campos de
prisioneiros serão assinalados dessa
maneira.

foram capturadoS, a
sintam mS60.

mencs que oon., e os costumes dos prfsíoneiros e não
deverão em caso algum ser prejudi
ciais à sua saúde.

As estipulações precedentes se apli
carão especialmente aos dormitórios
dos prisioneiros de guerra, tanto 1'8
lativamente à sunerfície total e ao
espaço cúbico mínimo, como às insta
laçôes gerais e 8.0 material do dormi
tório, ínclusrve as cobertas,

Os lugares destinados tanto ao uso
individual corno ao coletivo dos nri_
sicneíros de guerra deverão estar In.,
teiramente ao abrigo da umidade, su
ficientemente aquecidos e iluminados,
especialmente entre o cair da noite
e a extinção dos fogos. Tôdas as pre
caucôes deverão ser tornadas contra
os perigos de íncêndio ,

Em todos os campos em que se
encontrem acantonados prisioneiros
de guerra símultâneamente com OUtl'Di3
detentos ser-Ihes-ão reservados dor
mit6rios separados.

Artigo 26

A ração quotidiana básica deverá
8,e1' suf'íciente em quantidade, qualt
dade e variedade para mant-er o prf
sioneiros em boa saúde e Impedir uma
perda de pêso ou as defíclêncías nutri
tivas. Ter-sé-á em conta igualmente
o regime alimentar ao qual estão
habituados os prísíoneiroa.

A Potência detentora fornecerá aos
prtsíoneíros de guerra que trabalhem
alimentação suplementar necessária
para o trabalho no qual estão em
pregados.

Será fornecida áouavpotável euü-:
ciente aos prísícneíros de guerra. O
uso do fumo será autorizado.

Os prisioneiros de guerra, na me.,
dIda do possível, serão empregados
na preparação das suas refeições: para
êsse fim poderão ser empregados nas
cozinhas. Receberão além disso os
meios para prepararem 06 alimentos
suplementares de que dispuserem,

Serão escolhidos locais convenien-
tes para os refeitóríos . . .

São interditas tôdas as medidas dis.
ciplinares coletivas com referência à
alimentação:

Artigo 2'7

O vestuário, a roupa branca € o
calçado serão fornecidos em quanti
dade suficiente aos prisioneiros de
guerra pela potência detentora, que
levará em consideração o cltma da
região onde êles se encontrarem. Os
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unuormea dos exércitos inimigos apre.,
endidos pela Potência detentora, seráo
utilizados para vestcr os prisioneiros

de guerra se forem convenientes para
o clima do pais.

A substituição e os consertos dessas
roupas serão assegurados com tôda
a regularidade pela Potência deten
tora. Além disso, os onsíone.ros oe
guerra que trabalhem receberão ves.,
.tuárío próprio, sempre qU-R a ns tu-,
reza do trabalho o exigir,

Artigo .28

Em todos os campos serão ínstala.,
das cantinas onde os prisioneiros de
guerra poderão encontrar gêneros ali
mentícios, 05 objetes usuais, sa,bão e
fumo, cujo preço de venda não deverá
em caso algum, ultrapassar o preço
do comércio local.

Os lucros da canuna serão utiliza
dos em proveito dos prisioneiros de
guerra; será criado para isso um
fundo especial, O representante dos
prisioneiros terá o direito de cotabo
rar na adminísta'açâo da cantina e
na gestão dêsses fundos,

Quando rõr extinto o campo, o sal
do credor do fundo especial será eu
tregue a uma organização humanitá.,
ria internacional para ser empregado
em proveito dos jmslcneíros de guerra
de mesma riacíonalidade daqueles que
contribuíram para constituir êsse
fundo. Em caso de repatrramento
geral êsses b-e-nefícios serão conaer..
vades pela Potência detentora, salvo
acôrdc em contrário, concluído entre
as Potências in teressadas.

CAPÍTULO III

Da higiene e dos cuidados rnéâicoe

Artigo 29

A potência detentora será obrtg'ada
a tomar medidas higiênicas necessa.,
rfas para garantir a Iímpeza e a sa
lubridade dos campos e para prevenir
as epidemias.

Os prisioneiros de guerra disporão,
noite e dia, de Instalações conformes
às regras de hlgtene e mantidas cons

tantemente em estado de limpeza. Nos
campos em que se abrigam prisionei
ros de guerra, -íeverâo ser-lhes reser-.

vadas ínstalaçõs separadas.
Além disso, afora os banhos e as

duchas de que serão providos OS cam.,
nos, os prisioneiros de guerra terão
água e sabão em quantidade sufící-

ente para seus cuidados quotidianos
de limpeza do corpo e para lavagem
de suas roupas; para isso lhes serão
concedidas instalações, facilidades e
tempo necessáríos .

Artigo 30

Cada campo terá uma enfermaria
adequada onde os prisioneiros de
guerra receberão os cuidados de que
necessitarem, assim como um regime
aumentar apropriado _ Se necessárro,
serão reservados locais de isolamento
para os doentes portadores de moles
tias o-ntaefosas ou mentais,

Os orrsíoneiros de guerra atacados
de doençn grave ou C!l!G estado nn.,
ponha re-atamento especiat Interven.,
çâo cirúrgica ou hospitalização deve
rão s-er admitidos em qua-lquer orga
nização militar ou civil quahficada
para seu tratamento mesmo se o seu
repatriamentc estiver planejado para
breve. Pacihdadea espectaío serão
concedidas pata os cuidados que d,:"_
vam ser prestados aos ínválítos, e em
particular aos cegos. e para sua re

educação, enquanto aguardam S'CU
repatríamento ,

Os prisioneiros ec guerra serão tra
tados de pr€ferência pelo serviço mé
dico da Potência de que dependem
e se possível de sua naelonalidade .

Os prisioneiros de guerra nâc xerão
impedidos de se apresenta- às auto.,
rídades médicas a fim de serem exa
minados. As autoríuades detento-as
remeterão. a pedido, <:I, todo prisíonelro
em tratamento. uma declaração OfI
ciul que indique a natureza de seus
reomentos ou de sua doença, a dura
ção do tratamento e os cntdados rece.,
bídoa. A Agência Central dos prtslc

neíros de guerra será enviada duplí
ca.ds dessa declaração.

Os gastos com o tratamento.. inelu
slve os gastos com qualquer aparelho
necessário para manter os prisionei
ros de guerra em hom estado de saú
de, especialmente de prótese dentâ
ria e outras. e de óculos, ficarão a
cargo da Potência detentora,

Artigo 31

Uma vez por mês serão feitas ins
peções médicas dos prisioneiros de
guerra, as quais abrangerão o eon
trôle e o registro do pêso ce cana
prisioneiro. Terão por objeto. em
particular, o contrôle do estado g-eral
de saúde e de nutrição, do estado de
asseio, assim como o reconhecimento
de doenças contagiosas,especialmen..
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te a tuberculose, o impaludismo € as
lnoléstias venéreas. pau êsse I1m. se
rác empregados os métodos mais efi
cazes disponíveis por exemplo, a ra
diografia periódica em série sôbre
microfilme para a ravelaçào da tu
berculose desde o seu início.

Artigo 32

Os pri.'3ioneiro.'3 de guerra que fo
rem médicos, dentdstaa, enfermeiros
ou enfermeiras, sem estarem adjun
tos ao serviço de saúde de suas fôr
eas armadas, poderão ser requisita
do" pela potência detentora para
exerC·8rem suas funções médicas no
tnterêsse dos prisioneiros de cuerra
Que dependem da mesma potência
Que gles , Neste caso continuarão a
ser prisioneiros de guerra, mas deve
rão ser tratados da mesma maneira
Que os membros correspondentes do
serviço médico retidos nela potên..
cía detentora. aios serão isentos de
Qualquer outro trabalho previsto no
artigo 49.

CAPíTULO IV

Do vessoal médico e religioso retido
para socorrer os vrisione,iros de

ouerra

Artigo 33

Os membros dos servícos sanitário
e religioso retidos pelos Estado deten
tor para assistirem os prisionei~os

de guerra, não ;,t:~·1.0 considerados
prisioneiros de guerra Todavia êles
.gczarão 'pelo menos ce tôdaa as van·
tagens e da _protecáo da presente
Convenção, assim COPIO de tôdas 8,.S
facilidades neces.sàno.s que lhes per
mitam levar os c..n-tadoa médicos e o
contôrto religío 3D aos prisioneiros de
guerra.

Enquadrados nas leis e regulamen
tos militares da potência detentora
sob a autoridade de seus serviços
competentes e respeitada a su!l con.::
ciência profissional. êles co?t~nuarao
a exercer suas tuncões médicas ou
esotrltuais em proveíto dos p~'isionei
TOS de guerra pertencentes. de pre
ferência, às fôrças armadas de que
dependiam. Gozarão, além disso, pa
ra o exercício de sua missão medica
ou espiritual, das facilidades seguin
tes:

a) serão autorizados a visitar ne
rlõdícamente os jn-isloneiros de cuer
Ta que se encontrem nos destacamen
tos d-e trabalho ou nos hospitais lo
calizados fora do campo. A autorl-

dade detentora pmá à. sua disposição,
para isso, os meios de transporte ne
cessários.

b) Em cada campo, o médico míh
litar mais antigo no pôsto mais ele
vado será responsável junto às auto
ridades militares do campo em tudo
que 802 referir às atividades do p-es
soaI sanitário retido. para isso, as
partes em luta se entenderão. desde
o início das hostilidad-es. euanto ao
assunto da correspondência das pa
tentes do seu pessoal santtárlo, inclu
sive o pessoal das sociedades men
cionadas no artigo 26 da convenção
de Genebra para a melhoria da sor
te dos fendes é doentes nas fôrças
armadas em campanha, de 12 de
agôsto de 1949. Em tôdas as nuestôes
concernentes à sua missão. o médico,
assim como os capelães, terão acesso
direto junto às autoridad-es compe
tentes do campo. Estas lhes darão
tôdas as facilidades necessártas à
correspondência relacionada com es
sas ouestôes.

c' tembora se ache submetido à
discíplina interna do campo em que
se encontre, o pes.'3oal retido não será
cbrrgado a fazer _trabalho estranho à
sua missão médica ou religíosa .

Durante as hostilidades as partes
em luta se entenderão a respeito de
uma substituição eventual do pessoa]
retido e assentarão seu processo.

Nenhuma das disposições preceden
tes dispensa a potência detentora das
obrigações que lhe incumbem relatd
vamente aOS prisi,oneil'OE de guerra
no âmbito sanitário e no espiritual.

CAPíTULO V

Das atividades rel?giosas, intelectuais
e físicas

Artigo 34

os prisiúneiros de guerra terão li...
herdade de ação para o exercício da
sua religião, inclusive assistência às
cerimônias do culto, contanto que se
oonrormem com as medidas de disci
plina correntes prescritas pela auto
ridade militar.

Reservar-se-âo locais convenientes
para as cerimônias.

Artigo 35

Os capelães que caírem nas mãos
do Estado inimigo e que peTmanece
rem retidos a fim de assistir os pri
sioneiros de guerra serão autorizados
a levar-lhes os socorros de seu minis
tério, e a exercê-lo livremente entre
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os seus correligionários de acôrdo
com sua consciência religiosa. Serão
repartidos entre os diferentes cam
pos e destacamentos de trabalho em
que se encontrem prisioneiros de
guerra que pertençam às mesmas
fôrcas armadas, falem a mesma tin
guá ou tenham a mesma religião.
Benefícíar-se-ão das facilidades ne
cessarias e, em particular, dos meios
de transporte previstos no artigo 33,
para visitarem os prisioneiros d-e
guerra fora do seu campo. GOzarão
de liberdade de correspondência, SU~

jelta a censura, Jlara os atos religio
sos de sua função, com as autorida
des eclesiásticas do país d-e detenção
e com as orgn.nâzaçôes religiosas in
ternacionais. AS cartas e cartões que
êles enviarem com esse objetivo se
rão acrescentadas ao grupo previsto
no artigo 71. .

Artigo 36

O~ prísíoneíros de guerra que se
jam ministros de um culto, sem serem
capelães em seu próprio exército, re
ceberão autorização, qualquer Que se
[a a denominação de seu culto, para
o exercício plen{l de sua função entre
os seus ·corl'eligi-onários. para isso
serão tratados com-o capelães retidos
pela Potência detentora. Não serão
submetidos a nenhum outro traba..
lho.

Artigo 37

Quando os prisioneiros de guerra
não dispuserem do SOCOl'l'O de um ca
pelão retido ou de um p-Istoneíro mio
nístro de seu culto, será designado
para exercer essa função um minis
tro Que pertença seja à confissão dê
les, seja a uma confissâo similar. ou,
na falta dêstes, um leigo qualificado,
quando 1550 fôr possível do ponto de
vista confessional e a pedido dos pri
slcneiroa Interessados. ESsa designa
ção, submetida a aprovação da po
tência detentora, se efetuará de acôr
do com a comunidade dos m-íslonei
1'OS interessados e, nuando necessá
rio, com a aprovação da autoridade
reümosa local de mesma confissão.
A pessoa assim designada deverá con
formar-se com todos os regulamen
tos estabelecidos pela potência de
tentei-a no ínterssse da disciplina e
da segurança militar.

Artigo 38

Respeitando as preferências índi
viduaís de cada prisioneiro, a potên-

cía detentora estimulará as ativida
des intelectuais, educativas, recreati
vas e esportivas dos plisioneiT'Üs de
guerra; tomará as medidas necessá
rias para garantir o exercício neles,
pondo a sua disposição locais adequa
dos e o equipamento necessárto .

Os prisioneiros devem ter a possi
bilidade de noder fazer exe-cíeío. LTl
orusívo esportes e jogos, e de estar ao
ar livre. Reservar-se-ão espaços li
vres suficientes pam esse fim em to
dos os campos.

CAPiTULO VI

Disciplina

Artigo 39

Cada campo de prisioneiros de
guerra ficará sob a autoridade de um
oficial responsável pertencente às
ro.ças arroeuas regulares da Potên
cia detentora. ÊSSe oficial possuh·á D
texto' da presente convencêo, velará
para Que as suas disposições sejam
conhecidas do pessoal Que se acha
sob as suas ordens e será responsá
vel pela sua aplicação, sob o eontrô
le de S'2U govêrno.

Os prisioneiros de guerra, com ex
cecão dos oficiais, dev-erão contínên
ciã e mostrará-o os sinais exteriores
de respeito, previstas p0810s regula
mentes em vigor em seu próprio
exército, a todos os oficiais da Potên
cia detentora.

Os oficiais prisioneiros ,de guerra
não .serâo obrigados a prestar conü
nêncía senão aos oficiais superiores
dessa potência; todavia deverão
prestá-la ao comandante do campo,
qualquer que seja. sua patente.

Artigo 4'Ü

Será autorizado ° uso das insígnias
de põstc e de naci-onalidade, assim
como das condecorações.

Artigo 41

Em cada campo, ° texto da presen
te Convenção, de SCQ.';l anexos e o COn
teúdo de todos 03 acôrdos especiais
previstos no artigo 6.0, serâc afixa
dos, na língua dos nrísíon eiras de
guerra, em locais onde possam ser
consultados por todos os prisi-oneiros.
l!.;les serão comunicados, a pedido, RiOS
prisioneiros que se acharem impossi
bilitados de tomar conhecimento do
texto afixado.

Os regulamentos, ordens,. avisos e
publicações de tõda natureza, relatí-
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VOS a conduta dos prisioneiros de
guerra serão comunicados a êstes em
língua qU2 êles C'~n~pl'-eenda.m; serão
afizados nas co.ndíçôes nrevistaa .aCl
ma e exemplares dêles serão entre
gues ao representante dos nrlsionei
I'OS. Tôdas as ord-ens e mandados di
rigidcS aos prisioneiros individual
mente serão redigidos igualmente em
língua que êles entendam, .

Artigo 42

O uso de armas contra os prisionei
rOS de guerra, particularmente contra
os que se evadem ou tentam evadir
se será permitido somente em casos
ex'tremos que serão sempre precedi
dos de intimações apropriadas às
(Iircurn;tâncias.

CAPÍTULO VII

Patentes dos prisioneiros de ouerra

Artigo 43

Desde o inicio das hostilidades, as
Partes em luta Se comunícarâc reci
procamente os titulas e patentes de
tôdas as pessoas mencionadas no ar
tigo 4. o da presente Convenção, a
"fim de garantir a igualdade de trata
mento entre os prisioneiros de paten
te equivalente; se forem criados pos
teriormente, títulos e patentes: êles
serão objeto de comunicação análoga,

O Estado detentor reconhecerá as
promoções concedidas aOS pris'onelroa
de guerra e que lhes forem notifica
das regularmente pela Potência de
que dependem,

Artigo 44

Os oficiais e prisioneiros de catego
ria equivalente serão tratados com o
respeito devido à sua patente e
idade,

A fim de garantir o servlçn de
campo dos oficiais, serão destacados
soldados prisioneiros de guerra das
mesmas fôrças armadas e, tanto
quanto possível. que falem a mesma
üngua, em número suficiente, tendo
se em conta a patente dos ofícíaís e
prisioneiros de categoria equivalente.
Essas ordenanças não poderão ser
obrigados a nenhum outro trabalho,

Artigo 45

Os prisioneiros de guerra que não
os oficiais e outros de categoria equí
valente serão tratados com o respeito
devido à sua patente e idade.

A gestão do rancho pelos próprios
prisioneiros será facilitada de tôdas
as maneiras.

cAPíTULO VIII

Transferência dos prisicmei1 08 de
guerra após sua chegada a u-rn

campu,

Artigo 46

A Potência detentora, a-o decidir a
transferência de prisioneiros de
guerra, deverá tomar em consideracão
os interêsses dos próprios prisioneiros
a fim de, especialmente, não aumen
tal' as dificuldades de seu repatria
menta,

A transferência dos prisioneiros ôe
guerra se efetuará sempre com huma
nidade e em condições não menos
favoráveis do que aquelas de que
gozam as tropas da Potência deten
tora em seus deslocamentos. Sempre
se levarão em conta as oondtçôes
climáticas às quais os prtslone.ros de
guerra estão acostumados e as con
dições de transferência não serão etn
caso algum prejudiciais à sua saúde,

A potência detentora fornecerá BOS
prisioneiros de guerra, durante a
transferência, água potável e alimen
tação suficiente para mantê-las Em
boa saúde, assim como o vestuár:o. o
alojamento, e os cuidados médicos
necessários. Ela tomará tôôas as
precauções úteis, especialmente em
caso de viagem por mar ou por via
aérea para garantir-lhes segurança
durante a transferência e estabele
cerá, antes da partida dêles, a lista
completa dos prisioneiros trans
feridos.

Artigo 47

Os prtsione'ros de guerra enfêrmcs
ou feridos não serão transportados
enquanto a sua cura puder ser com
prometida pela viagem. a menos que
a sua segurança o exija imperiosa
mente.

Se o "Jront" estiver próximo de Um
campo, os prisioneiros de guerra
ciêsse campo só serão transfertdcs se
a sua transferência puder se efetuar
em condições suficientes de seguran
ça ou se êles correrem maiores r'scos
permanecendo no local do que sendo
transferidos.

Artigo 48

Em caso de transferência, os prl
síoneíros de guerra serão avisados
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oficialmente de sua partida e de seu
novo enderêço postal; êsse aviso será
dado maís cedo para que possam .(.ITe
parar suas bagagens e avisar a sua
família.

Êles serão autorizados a levar seus
objetos pessoais, sua correspondência
e os volumes que cheguem ao seu
endereço: o pêso dêsses objetos po
derá ser Iímtado, se as círcunstán
elas da transferência <:1 exigirem,
àquüo que o prisioneiro puder car
regar, mas em caso algum o pêso
autorizado ultrapa-ssará 25· quüos ,

A correspondência e os volumes en
dereçados a seu antiga campo lhes
serão encaminhados sem atraso. O
comandante do campo tomará, de
comum acôrdo com o representante
dos prisioneiros, as medidas necessá
rias para garant.r a transferência de
bens coletivos dos prisioneiros de
guerra e das bagagens que êles não
puderem levar consigo em virtude do
12. o parágrafo do presente artigo.

Os gastos causados pelas trans
ferências ficarão a cargo da Potôncla
detentora.

Secção III

Trabalho dos prisionei1'Os de guerra

Artigo 49

A potência detentora poderá em
pregar os prisioneiros de guerra vá
Iídos como trabalhadores, levando em
conta sua idade, sexo e grau de re
sistência física, a fim de mantê-los
em bom estado de saúde física e
mental.

0s sub ofictats prísicneíros de
guerra s6 poderão ser obrigados a
trabalhos de supervisão. Aquêles que
não forem obrigados a isso poderão
solicitar outro trabalho que lhes con
venha..e que lhes será dado na me
dida do possível.

Se os oncrers ou pessoas de catego
ria semelhante exigirem trabalho que
lhes convenha, êste lhes será dado na
medida do possível. Não poderão em
caso algum ser obrigados a trabalhar.

Artigo 50

Afora os trabalhos relacionados
com 'a administração, as instalações
e a manutenção de seu campo, os
prisioneiros de guerra só poderão ser

obrigados a trabalhos pertencentes às
categorias abaixo enumeradas:

a) agricultura;
b) indústrias produtivas, extrativas

ou manufatureíras. excetuando-se aa
indústrias metalúrgicas, mecânicas e
químíoas, os trabalhos públicos e os
trabalhos de construção de caráter
militar ou com objetivo militar;

c) transporte e administração de
estabelecimentos- sem caráter ou ob
jetivo militar;

d) a ti vi d a d es comerciais ou
artísticas;

e) servícos domésticos;
f) seivícos públicos sem caráter ou

destinacão- militar.
Em caso de violação das prescrlçôes

acima os prisíone'ros de guerra serão
autorizados a exercer seu direito de
queixa, conforme o artigo 78.

Artigo 51

Os prlslcnerros de guerra deverão
ter condições adequadas de trabalho,
particularmente no que se refere ao
alojamento, à alimentação, ao vestuá
no e ao material; essas condições
não deverão ser ínfer.ores às que se
reservam aos nacionais da Potência
detentora empregados em trabalhos
equrvatentes ; Ievar-se-ão em conta
igualmente as condições climáticas.

A Potência detentora que u'tilizm'
o trabalho dos prisioneiros de guer ..a
garantirá, nas regiões em que êles
trabalhem, a aplicação de Ie's nacio
nais de proteção ao trabalho e, es~

peciaímente, os regulamentos sôbre
seguro dos trabalhadores.

Os prisioneiros de guerra deverão
receber formação e ser providos de
meios de proteção apropriados ao tra..
balho que devem fazer e semelhantes
aos previstos para os nacionais da
Potência detentora, Ressalvadas as
disposições do artigo 52, os prísíoneiros
poderão ser submetidos aos riscos
normais a que são submetidos os sra
balhadores civis.

Em caso algum poderão as condi.
ções de trabalho jornar-se mais pe~

nosas por medidas disciplinares,

Artigo 52

A menos que seja voluntàriamente,
nenhum m-tstonetro de guerra poderá
ser empregado em trabalhos de ca
ràter maísáo ou perigoso.

Nenhum prisioneiro de guerra será
obrigado a trabalho considerado hu
milhante para um membro das fôrças
armadas da Potência detentora.
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Retirar minas ou outras engenhos
de guerra análogos será considerado
t.rabalho perigoso.

Artigo 53

A duração do traoaího diário dos
prisIOneiros de guerra; ínclusrve a du
ração do trajeto de ir e vir não será
excessivo e não deverá. em caso al
"um ultrapassar a que é admitida
parà operários civis. da região, na
cionais da Potência detentora e em
pregados no mesmo trabalho.

Será permitido, obr.gatõriamente,
aos prisioneiros de guerra, no meio
de seu trabalho quotidiano, um re
pouso de uma hora pelo menos; êsse
repouso será o mesmo que o previsto
para os operários da potência deten
tora se este fôr de maior _duração;
ser-lhes-á igualmente,permitido um
repouso- de 24 horas consecutivas se
manalmente, de preferência no do
m'ngc ou no dia de repouso observa
do no seu país de origem. Além disso,
todo prisroneiro que tiver trabalhado
durante um ano terá um repouso de
oito dias consecutivos, durante (S

quais sua remuneração de trabalho
lhe será paga.

Se forem empregados os métodos,
de trabalho tais como o trabalho de
empreitada, com isso não deverá tor
nar-se excessiva a duração do mesmo,

Artigo 54

A remuneração de trabalho devida
aos prísione.ros de guerra será fixa
da segundo as estipulações do artigo
62 da presente Convenção,

Os prisioneiros de guerra, vítimas
.de acidentes de trabalho ou que con
traíram enfermidade durante ou por
causa do seu trabalho, receberão todos
os cuidados extgtdos pelo seu estado.
Além disso, a Potência detentora lhes
dará um certificado méd'co que lhes
permita fazer valer seus direitos junto
ao Estado do qual dependem, een
víará uma cópia do mesmo à Agência
Central dos '.prisioneiros de guerra
prevista no artigo 123.

Artigo 55

A aptidão dos prisioneiros para .o
trabalho será controlada períõdíca
mente por exames médicos, pelo me
nos uma vez por mês, Nesses exames
se terá em conta a natureza dos tra
balhos aos quais os prisioneiros de
guerra estão obrigados.

Se um prisioneiro de guerra se con
siderar incapaz para trabalhar, será
autorizado a apresentar-se às autori
dades médicas do seu campo;os mé
dicos poderão recomendar que fiquem
isentos os prisioneiros que, em sua
opinião, sejam inaptos p a r a o
trabalho.

Artigo 56

O regime dos destacamentos de
trabalho será semelhante ao regime
dos campos de prisioneiros de guerra,

Todo destacamento de trabalho
cont.nuará sob contrôle de um campo
de prisioneiros de guerra e dela de
penderá quanto à administração, M
autoridades militares e o comandante
do campo serão responsáveis, sob o
contrõle de seu govêrno pela observa
ção das disposições da presente Con
venção quanto aos destacamentos de
trabalho.

O comandante do campo manterá
sempre em dia uma lista dos destaca
mentos de trabalho dependentes de
seu campo e a comunicará aos delega
dos de Estado protetor da Comissão
Internacional da Cruz Vermelha ou
de outros organismos que prestem
ass'stência aos prisioneiros de guerra,
e que visitem o campo,

Artigo 57

O tratamento dos prisioneiros de
guerra que trabalhem para partdcula
res, mesmo que êstes se resoonsaoní
aem pela sua guarda e proteção. será
pelo menos igual ao previsto pela pre
sente Convenção; o Estado detentor.
as autoridades nnhtares e o coman
dante do campo ao qual 'pertencem
esses prisioneiros, assum.rão inteira
responsabilidade pela manutenção,
cuidados, tratamento e pagamento da
remuneração do trabalho dêsses 1;1'1
sioneiros de guerra,

Os referidos prisioneiros de guerra
terão o direito de permanecer em
contato com os representantes de
prtsioneiros de que dependem,

Seção IV

Recursos pecuniários dos prisioneiros
de guerra

Artigo 58

Desde o íntcto das hostilidades, e
enquanto espera entrar em acôrdo
com a Potência protetora, a Potência
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detentora poderá fixar a quantia má
xima em espécie ou sob forma aná
loga que os prisioneiros de guerra
poderão ter consigo. Qualquer' quan
tia excedente que se ache l-egitima
mente em poder dos prisioneiros. e
que fôr retirada cu retida. será, 'ao
mesmo modo que qualquer depósito
de dinheiro feito por êles, registrado
em sua conta, e não poderá ser con
vertádo em outra moeda sem o seu
assen tímento .

Quando os prisioneiros de guerra
forem autorizados a fazer compras
ou a receber serviços, contra paga
rr ~ ~1tOS em espécie, fora do campo,
esses pagamentos serão feitos por
êles próprios ou pela administração
do campo, que os debitará na conta
do.') prisioneiros interessados. A po;
têncía detentora fixará as disposições
necessárias para iseu.

Artigo 59

As quantias em dínhairc da Po
tência detentora, retiradas dos prt
sionetrcs de guerra, conforme o ar
tigo 18, no momento em que S8..o
capturados, serão creditadas na con
te de cada um dêles segundo as dis
posições do artigo 64 da presente
seçao.

Serão igualmente creditadas nessa
conta as quantias em dinheiro da
Potência detentora que provierem da.
conversão das somas em outras moe
das, retiradas aos prisioneiros de
guerra nesse mesmo momento.

Artigo 60

A Pot-ência detentora dará a todos
os prisioneiros de guerra um paga
mento adiantado do sôldo mensal,
cujo montante será fixado pela OOn
versão na moeda da rererída Potên
cia das quantias seguintes:

I Categoria: prisioneiros de gra
duação inferior a sargento: oito fran
cos suíços:

II Categoria.:~argento e outros
subofícíaís ou prisioneiros de gradua
ção equivalente: doze francos suí
ços;

lU Categoria: oficiais até a pa
tente de capitão ou prisioneiros de
patente equivalente: cinqüenta fran
cos SUÍÇDS:

IV Categoria: comandantes ou ma
jores, tenentes-coronéis, coronéis ou
prisioneiros d-e patente equivalente:
sessenta francos suíços;

V Categoria: oficiais generais ou
prisioneiros de patente equivalente
setenta e cinco francos suíços.

Entretanto as Partes em luta in
teressadas poderão modificar por
acordos esp-eciais o montante d05
r -antamentos de sôldo d€vidús a03
prfsioneíros de guerra das diferentes
categorias enumeradas acima.

Além disso, / se as quantias previs
tas no primeiro parágrafo acima fOM
rem muito elevadas comparadas coro
c sõ.üo pago aos membros das fôr
ças armadas da Potência detentora,
ou se, por qualquer outra razão, cau
sarem embaraço sério à referida Po
tência esta, enquanto espera h con
clusão de acôrdo especial com a Po
tência da qual dependem os prlslo
neiros de guerra, a fim de modificar
essas quantias:

a) continuará a creditar nas con
tas dos prisioneiros de guerra as
quantias indicadas no primeiro pa
rágrafo;

b) poderá, temporàriamente, limi
tar a quantias razoáveis as somas,
retiradas antecipadamente dêsses
adiantamentos de sôldo e colocadas
à disposição dos prisioneiros de guer
ra par- uso próprio; entretanto, para
os prisioneiros da categoria I, as
somas não serão jamais inferiores
àquelas que a Potência detentora paga
aos m-embros das suas próprias rôr
cas armadas.
- As razões de tal limitação serão
comunicdas sem atraso ao Estado

.protetor.

Artigo 61

A Potência detentora aceitará os
envios de dinheiro que as Potências
de que, dependem os prisioneiros de
guerra, lhes fizerem a titulo de sõl
do suplementar, desde que as quan...
tias sejam as mesmas para cada pri
sioneiro de categoria igual, sejam da
das a. todos os prisioneiros dessa ca
tegoria que dependem dessa Potên
cia, e sejam creditados, se possível,
nas cen-as individuais dos prisionei
ros, conforme as disposições do artigo
64. :&sses soldos suplementares não
dispensarão a Potência detentora de
nenhuma das obrigações que lhe in
cumbem nos têrmos da presente Con
venção.

Artigo 62
Os prisioneiros de guerra receberão

diretamente das autoridades deten-
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toras uma remuneração de trabalho
equrtatíva, cuja taxa será fixada por
essas autoridades, mas não poderá
jamais ser inferior a um quarto de
franco suíço por dia inteiro de tra
balho. A Potência detentora, infor
mará os prisioneiros e o Estado de
que dependem, por intermédio da
Pvtênc!a protetora. da taxa da re
muneraçâc de trabalho diário que ti
ver fixado.

A remuneração de trabalho será
igualmente paga pelas autoridades
detentoras aos prisioneiro" de guerra
permanentemente obrigados a funções
ou a trabalho artesanal relacionados
com a administração, as ínstalaçôes
ou a conservação dos campos, assim
eomo com os prisioneiros requisitados
para exercerem as funções espirituais
ou médicas em proveito de seus ca
maradas.

A remuneração de trabalho do re
presentante dos prisioneiros. de seus
auxllíares e, eventualmente, de seus
conselheiros será retirada do fundo
formado pelos lucros da cantina: a
taxa será fixada oelo representante
dos prisioneiros e aprovada pelo co
mandante do campo, Se êsse fundo
não existir, as autoridades detento
ras darão uma remuneração de tra
balho eqtntatíva a êsses prisioneiros.

Artigo 63

Os prisioneiros de guerra serão au
torizados a receber as remessas de
dinheiro que lhe forem dirigidas in
dívídual ou coletivamente.

Cada prisioneiro de guerr-a dispo
rá do saldo credor de sua conta, tal
como está previsto no artigo seguin
te, nos limites fixados pela Potência
detentora, que efetuará os pagamen
tos solicitados. Ressalvadas as restri
côes nuanceh-as Ou monetárias. que
ela ccnsíderar essenciais. os prisio
neiros de guerra serão autorizados a
efetuar pagamentos no estrangeiro,
rocsso caso, a Potência detentora dará
nriortdade aos pagamentos que os
~')risioneir()s fizerem a seus depen
dentes,

Em qualquer circunstância os prt
sioneiros de guerra poderão, se a Po
tência de qu..e depend-em consentir,
executar pagamentos em seu próprio
país segundo o processo seguinte: a
Potência detentora fará chegar as
mãos do Estado em aprêçc, por 'tnter
médi i do Estado protetor, . ....i-n aviso
que compreenda tôdas as indicações
úteís sôbre o autor e ° nenenciãno

do pagamento, assfm como o montan
te da umportâncla que devera ser p%
ga, expresso em moeda da. Potência
detentora: esse aviso será assma.ío
pelo 01.s.oneir., interessado e .eferen
dado or-lo comandante do campo A
Potência detentora debitará esse mon
tante Da conta dos prrsí ruerros: as
quant.as assim debitadas serão me
ditadas, a favor da Potêncja de que
dependem os prisioneiros.

Para aplicar as prescríçôes prece
dentes, a Potência detentora poderá,
cem proveito, consultar oiregulamen
to-padrão que figura no Anexo V da
presente Convenção.

Artigo D4

A Potência detentora terá uma con
ta para cada prisioneiro de guerra que
conterá pelo menos as indicações seR
guintes:

11 as quantias dB1T~JJas ao prtstor-et
ro ou por êle reeebídas a título de
adiantamento de soldo, de remunera
ção de trabalho ou a qualquer outro
titulo; as quanttas, em moeda da Po
tência detentora, retiradas ao prisio
neiro; as quantias retiradas aos pri
sioneiros e c-onvertidas. a pedido seu,
em moeda da referida Potência;

2) as quantias 'entregues ao prtsío
nelro em espécie ou sob forma aná
loga; os pagamentos feitos por sua
conta e a seu pedido: as ímpor tânctas
transferidas segmdo o terceiro pará
grafo do artigo anterior,

Artigo 65

Tôda nota lançada à conta de um
prisioneiro de guerra será subscrita
ou rubricada por êle ou por represen
tante seu,

Os prisioneiros de guerra terão
sempre facilidades razoáveis para con
sultar SUa conta e receber cópia dera:
a conta poderá ser verificada igual.
mease pelos representantes do Eatauo
protetor, quando das visitas ao
campo.

Quando houver transferência dos
prrs.oneiros de guerra aI' Um campo
para outro, a sUa conta pessoa i os
acou.p annará Caso sejam trausfe
ridos de uma Potência detentora para
outra, as quantias que lhes pertencem
e que não estejam convertada.•s em
moeda da Potência deter-cera os sc-un
panharâc: ser-lhes-á dado atestado
de ~i)dfj." as outras quantias que r-a
tarem creditadas em sua conta.
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Os Estados em tut.a Interesasdos po
derâo se entender para se oomuníca
tem por intermédio da potência pro
te:'(I;'8. e em intervalos determinados,
il. relação das contas dos prtsroneiros
de guerra.

Artigo 66

Quando o cativeiro do prisioneiro
de _guerra chegar ao fim, por liber
tação ou repatrtamento, a Potência de
tentora lhe entregará uma declaração
assinada por oficial competente e que
ateste o. saldo credor que então lhe e
devido. A Potência detentora manda-o
rá também a Potência de que depen
dem os prisioneiros de guerra, por in- .
termédlc da Potência protetora, as hs
tas que dêm tôdas as Indícaçôes EÔ
hre OS prisioneiros cujo cativeiro teve
fim por repatriamento. uueracão,
evasão, falecimento ou por qualquer
outra maneira, ~ Clle atestem espe
cialmente os saldos credores de suas
contas, Cada Iôtna dessas ustas sera
auter.tícada POr um representante au
torizado da Potência decentcra

Ao-, Potências ím.crcssadas poderão
por acôrdo espec .al mcdíficar a to
taúo-ane 011 parte 53s disposições prc
vistas acima,

A Potência de C:U0 ce pende o on
etcneno í e guer-a, ser-á resp-uisávet
pelo cuidado de Iívar com êle o s~...L'1o
crcoor que lhe tôr devido pela Potên
cia detentora ao fim do cativeiro

Artl~o 67

Os adiantamentos de sôldo pagos aos
prisioneiros de g:..L81Ta d.t acôrd.. com
o artigo ÔU será., cciisi.terados como
feltcs em nome da Potência de que
dependem; esses «ctiantamentos de
sôldo, assir» como tOG{S os pagamen
tos execataoos peta rercr.Ja Potên
ela. em' vu-u.de ~l·~ ç:l'tj~·o 63, terce'ro
parágra!o p do a~~ig'J 68, serão objeto
de ajustes entre 1)5 E:"tódos toteressa
dos, ac Cm das hos.taliuades ,

Artago 68

QmUl.J.u~r pedido de indenização fei
to por prisioneiro de 211f!1Ta, em vir
tude de um ferimento ou de outra in
capacidade resultante de trabalbo, se
rá comunicado à Potência de que de
pende, por intermédio da potência
protetora. A Potência detentora, con
forme as disposições do artigo 54, re
meterá, em todos os casos, ao prisio
neiro de guerra uma declaração que

ateste a natureza do ferimento ou da
invalidez, as circunstâncias nas quais
se produziu e as informações relativas
aos cuidados médicos OU hospitalares
Q1J.e lhe foram prestados Essa de
claração será assinada por oficial res
ponsável da potência detentora e as
informaçõ-es de ordem médica serâe
autenticadas por um médico do Ser
viço de Saúde.

A Potência detentora comunicará,
Igualmente, à Potência de que de
pendem os prjsíoneiros de guerra qual
quer pedido d-e indenização apr-esenta
do por um prisioneiro pelas bagagens
pessoais, quantias ou objetos de va
lor, Que lhe tiverem sido retirados nos
têrmos do artigo 18 € que nãc lhe te
nham sido restítuídos quando do' seu
repatriamento, da mesma maneira que
qualquer outro pedido de indenização
relativo a perda que êle atribua a oul
na da Potência detentora ou de seus
agentes. Em compensação, a Potên
cia detentora reporá, às suas expen
sas, quaisquer objetos pessoais de que
o prisioneiro' tiver necessidade duran
te o cativeiro, Em todos os casos, a
Potência detentora remeterá ao prt
síoneiro uma declaração assinada por
oficial responsável e dando tôdas as
informações úteis sôbre as razões pe
las quais esses objetos, quantias ou
objetos de valor não lhe foram' restá
tuidos . Uma cópia dessa declaração
será endereçada à Potência de que êle
depende, por intermédio da Agência
Central dos prisioneiros de guerra pre
vista no artigo 123.

SEÇãO V

Relações dos prísírmeírce de guerra
com o exterior.

Artigo 69

Logo -que a Potência detentora ti~

ver pnsíoneíros de guerra em seu po
der,· deverá comunícar-Ihes. bem como
à Potência de qu-e êles dependem, por
intermédio da Pozôr-cla protetora, as
medidas previstas para a execução das
disposições da presente seção; notírí
cará is·ualmente qualquer modificação
f-eita nessas medidas,

Artigo 7G

Cada prisioneiro de guerra terá a
faculdade, logO) que fôr capturano ou
nãc mais de uma se-neua após ler
cnegadc a um campo mesmo que se
tt ate de camnc de t.rJ.n~lto ou serne
Ihantemente .em '::lS0 de doença ou
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te trànsferêY',du para um hosultal 'JU
(~m outro campo, ~e se dirigir dire
tamente à .'ma Iamiha pu!' :-t:~1 Lado,
~ à Agência CI-ntral ele prrstonerrcs
de guerra prevista ~o nr~, 1:~3, p~r ou
trr lado, um cartão semelhante. se
p-w,sivel, _ao mr-uêlo anexe ;], presente
Convençao, informando-os de sua.

captura, endereço e 0?r,8dJ:> de s.s.~lde.

Pu-" ditas cartas sere.o transmitidas
con. tôda a rapidez P)SSlVel e não
poderão ser relidas de manet-a al
guma.

Artigo 71

Os prístoneiros de guerra serão au
torizados tanto 'i expedir como a re

ceber cartas e cartões. Se a Pctêncía
detenwra julgar necessário nmitar
essa correspondência, deverá ao' me
nos autorizar o envio de duas cartas
e quatro cartões por mês, aemelhan
tes tanto quanto possível ao modél-,
anexo à presente Convenção {além
dos cartões previstos no art. 70). Não
poderão .er impostas outras limita
ções a não ser que a Potência prote
tora as considere necessárias ao in

terêsse dos próprios prisíoneirca, con
sideradas as dificuldades que a PQ~

têncía detentora tem em recrutar nú
mero suficiente de cradutores quallft

oados para fazerem a censura neces
sária. Se a correspondência dirigida
aos prisioneiros deve ser restrmgida,
essa decisão só poderá ser tomada
pela Potência de que êles dependem,
eventualmente a pedido da Potência

detentora. Essas cartas e cartões de
verão ser encaminhadas pelos meios
maís rápidos de que dispõe a Potên
cia .uetentora: não poderão ser re
tardadas nem retidas por motivos de
discíplína .

Os prisioneiros de guerra que este
jam há muito tempo sem noticias de
sua família ou que se achem impos

sibilitados de receber ou de cornu-ü
cal' notícias por da comum, assim

como aquêles que estejam separados
dos seus por distâncias consíderaveís,
serão autorizados a expedir telegra
mas cujas taxas serão debitadas na
sua conta junto à Potência detentora

ou pagas com o dinheiro de que dis
põem. Serão beneficiados Igualmente
por tal medida em caso de urgência.

Em. regra geral, a correspondência
dos prisioneiros será redigida em sua
língua materna. As partes em luta
poderão autorizar a correspondêncía
em outros idiomas.

Os sacos que contêm o correio dos
prisioneiros serão cuidadosamente se-

lados e rotulados de rt.aneírn que ín
díquem claramenve '5fU conteúdo e
endereçados às repartições do des
tmo .

Artigo 72

Os prisioneiros de guerra serão au
torizados a receber, por via p05':~Ü ou
por qualquer outro meio, remessas in
dividuais cu coletavas, contendo esp~

cíalmente gêneros aumentíctos ves
tuários, medícatuenros e artigos des
tinados a satisfazer suas necessidades
em matéria de reügtão, estudos ou de
recreação, inclusive livros, objetos dê
culto, material cientifico, fórmulas de
exame, instrumentos de mústea ape
trecho esportivo e material que per
mita aos prisioneiros prcsseg-urem
seus estudos ou exercerem uma atrvi
dade artística,

Essas remessas não poderão, de ma
neira alguma, li vrar a Potência de

tentora das obrigações que lhe n-oum
bem em virtude- da presente Conven
ção.

As únicas restrições que poderão ser
feitas a essas remessas serão as pro
postas pela Potência protetora, no iJ:l
terêsse dos próprios prisioneiros de

guerra, ou, no que se refere às .uas
próprias remessas apenas, em vírtuae
do acúmulo excepcional dos meios de
transporte e de ccmunicação, pela
Comissão Internacional da Cruz Ver
melha ou por qualquer outro organía;
mo que preste assistência aos prtsíe
neíros de guerra.

As condições relativas li expedtcâo
de volumes individuais ou coletivos
serâo objeto, se neeessárto, de aeór
dos especiais entre as Potências tnte
ressadas, que em caso algum poderão
retardar a distribuição das remessas
de socorros aos prisioneiros de guerra.
As remessas de víveres ou de roupas
não conterão livros; os soco-vos mé
dicos serão, em geral, enviados em

volumes coletivos.

Artigo 73
Na falta de acôr-tos especiais entre

os Estados interessados eôbre as CO:l
dícões relativas ao recebimento, as
sim comi) à dlsn-íbuíoão das remessas
de socorros coletivos, será aplicado o

regulamento relativo aos socorros
anexo à .wcsente Convenção.

Os acôrdos especiais previstos acima
não poderão em caso algum restrtnair
o direito dos representantes doe -prl

síoneíros de se apoderarem das remes
sas de socorros coletivos -íestinadas
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aos prisioneiros de guerra, de prece
derem à sua distrtbuíçâo e de dispo
rem delas no interêsse dos prlsionei
1'015

asses acôrdos não poderão restrm
gír o direito dos representantes da.
Potência protetora, da Comissão In
ternacional da Cruz Vermelha ou de
qualquer .outro organismo que preste
assistência aos prtsíoneiros, que seja
encarregada de transmitir essas re
messas coletivas, de controlar-lhes a
distribuição aos destinatários.

Artigo 74

Tôdas as remessas de socorro des
tinadas aos prísíoneíros de S"1)erm se
rão isentas de todos os direitos de
entrada, de alfândega e outros.

A correspondência. as remessas de
socorros e as remessas autorizadas de

dinheiro endereçadas aos .i-isioneíros
de guerra ou expedidas por eles seja
diretamente, seja por intermédio dos
Escritórios de Informações previstos
no art. 122, e da Agência Oentrsj de
prisioneiros de guerra prevista no ar
tigo 123, ficarão Isentos de quaisquer
taxas postais, tanto nos países de ori
gem e de destino como nos países in
termediários.

Os gastos de transporte das remes
sas de socorros destinados aos príaio
neíros de guerra que, em virtude de
eeu pêso ou por qualquer outro mo

tíva, não podem ser enviados por via
postal, fíoarãe a cargo da Potência de
tentora em todos os territórios sob
seu contrôle . As outras Potências que
sejam partes na Convenção se res
ponsabilizarão pelos gastos de trans

porte em seus respectivos terrttóríos.
Na falta de acordos especiais entre

as Potências interessadas, os gastos
resultantes do transporte dessas re
messas,' que não sejam atingidos pelas
franquias previ?tas acima, ficarão a
cargo do expedídor •

As Altas Partes Contratantes es
forçar-se-âo para reduzir tanto quanto
possível as taxas telegráficas dos te
legramas expedidos pelos prfstonetros
De guerra ou a êles endereça los.

Artigo ~/5

No caso de as operações militares
impedirem os Estados Interessados de
cumprir a obrigação que lhes incumbe
de assegurar o transporte das re
messas previstas nos arts. 70, 71, 72 e
77, os Estados interessados, a Comis
são Internacional da Cruz Vermelha
ou qualquer outro organismo aceito

pelas Partes em luta, se encarregarão
ae garantir o transporte dessas re
messas pelos meios adequados (Va
gõ-es de estrada de ferro, caminhões,
navios ou aviões, ctc.j . Para Isso, as
Altas Partes se esforçarão por Iorne
cer-Ihes êsses meios de transporte e
autorizar-lhes a circulação, especíaj.,
mente concedendo os salve-condutos
necessários.

asses meios de transporte poderão
ser igualmente utilizados para enca
minhar:

a) a correspondência, as listas e
relatórios trocados entre a Agência
Central de Informações prevista no
art . 123 e os Escritórios nacionais
previstos no art. 122;

t» a correspondéncía e os relatórios
concernentes aos prisioneiros de guer
ra que as Potências protetoras, a
Comissão Internacional da Cruz Ver
melha ou qualquer outro organismo
que preste asslstêncía aos prisioneiros,
troquem, seja com '\S próprtos delega,
dos seja com as Partes em luta.

As presentes disposições não res
tringirão em nada o direito de qual
quer das Part-es em luta de organizar,
se o preferir, outros transportes e de
fornecer salvo-condutos em condições
que puderem ser corroínadas.

Na falta de acordos especiais, as
despesas ocasionadas pelo emprêgo
dêsses meios de transporte serão pa
gas, proporcíonaímente, pelas Partes
em luta cujos nactcnaís se beneficiem
dêsses serviços.

Artigo 76

A censura da correspondência diri
gida aos prisioneiros de guerra ou ex
pedida por êles deverá ser peita n?
prazo mais breve possível. So pcderâ
ser efetuada pela Potência expedido
ra e pela destinatária, e somente uma
vez por cada uma delas.

O contrôle das remessas destinadas
aos prrsioneíros de guerra não se efe
tuará em condições o.J.ue comprome
tam a conservação dos gêneros que
elas contiverem, e [ce fará a menos
que se trate de um escrito ou impres
so em ,presença do destinatário ou de
um mandatário seu. A entrega das
remessas Individuais ou coletivas aos
prisioneiros não pouerá ser retardada
sob pretexto de d.nculnades de cen
sura.

Qualquer interdição de correspon
dência ordenada pelas Partes em
luta, por motivos militares ou pclítl-
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eos só poderá ser temporária e de CAPíTuLO 11
dUl;ação tão breve quanto possível.

Artlgo 77

As potências detentoras assegura
rão' tôdaa as facilidades para a re
messa, por intermédio da Potência
protetor.a ou de. Agência Central dG~
prisioneu"Os de guerra prevista no ar
tigo 123, dos atos, papéis e documen
tos destinados aos prtsíoraeiros de
guerra ou que dêles se originem, em
pa,rticular as procurações ou testa
mentos.

Em todos os casos, as Potências de
tentoras facilitarão aos prisioneiros
de guerra a preparação e a execução
dê6.S'es documentos; elas os autoriza
râo particularmente a consultar um
advogado e tomarão as medidas ne
cessárias para o reconhecimento di!
suas firmas.

Seção VI

Relatório dos prisioneiros de guerra
sôbre as autoridades

CAPiTULO I

Queixas dos priSf.ünei1·os de guerra a
respeito do regime de prisão

Artigo 78
Os prisioneiros de guerra terão o

direito de apresentar às autoridades
militares em CUjo poder se encontrem,
requerimentos concernentes ao regi
me de prisão a que estão sujeitos.

Terão igualmente direito, sem res
trições, de se dírtgír, quer por inter
médio du representante dos prtsíoneí
1'08 quer diretamente se o julgarem
necessário, aos representantes dos Es
tados protetores, j.ara indicar-lhes .JS
pontos a respeito dos quais tenham
queixas a formular no que se refere
ao regime de prisão.
~s requerimentos e queixas não

serão limitados nem considerados
como fazendo parte do contingente de
correspondência mencionado no ar
tigo 71, Deverão ser transmitidos com
urgência. Não poderão dar lugar a
castigos, mesmo se forem reconheci
dos como infundados.

Os representantes dos prisioneiros
poderão enviar aos representantes das
Potências protetoras, relatórios perió
dicos sôbre a situação dos campos e
as .necessidades dos prtsíoneíros de
guerra.

Representantes dos prisioneiros de
guerra

Artigo 79
Em todos os lugares em que se en

contrem prisioneiros de guerra, exceto
aquêles em que se achem oficiais, os
prrsioneíros elegerão, livremente e em
escrutínio secreto, cada seis meses.
e também em caso de vaga, os seus
representantes encarregados de repre
sentá-los junto às autoridades milita
res, às Potências protetoras, à Oomís
são Internacional da Cruz Vermelha
e a qualquer outro organismo que lhes
preste assistência. asses representan
tes serão reelegíveís ,

Nos campos de oficiais e pessoas
de categoria semelhante ou nos eam
pos mistos, o oficial prfsloneiro de
guerra mais antigo na patente mais
elevada será reconhecido como repre
sentante. Nos campos de oncíaís êle
será auxiliado por um ou mais -onse
lhelros, escolhidos pelos oficiais; nos
campos mistos seus assistentes serão
escolhido entre o ,prisioneiros de guer
ra que não sejam oficiais e serão elei-
tos por êles , '

Nos campos de trabalho para pri
sioneiros de guerra, oficiais prislonei
roa de guerra da mesma nacionalida
de serão colocados em nmcõês admi
nistrativas do campo que incubem
aos prtsíoneíros de guerra. Além dis
so, êsses oficiais poderâo ser eleitos
para postos de representantes dos pri
sioneiros, -segundo as disposições do
primeiro parágrafo do presente arti
go. Nesse caso os assistentes do re
presentante dos prisioneiros serã-O eS4

colhidos entre os prisioneiros que -não
forem oficiais.

Todo representante dos prlslonei
ros eleito deverá ser acerto pela Po
tência detentora antes de poder en
trar em função. Se a Potência de
tentora recusar aprovação '\ Um pt í

síoneíro de guerra eleito por seus
companheiros de prisão, deverá da-r
à potência protetora as razões de ·sua
recusa.

Em todos os casos, o representante
dos prisioneiros- será .da mesma na'
ctonalídade, língua e costumes .dos
prisioneiros de guerra que êle repre
sentar. Assim, os prisioneiros de
guerra repartidos em seções diferen
tes do mesmo . campo, segundo sua
nacionalidade, língua ou costumes,
terão 'para cada seção o seu próprio
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representante, conforme as dispcsl
çõee dos parágrafos precedentes.

Artigo 80

Os. representantes dos prrsícncrros
deverão contribuir para o t.em-eatar
tíSICO, moral e -intelectual d·)5 prrsto
neiros de guerra.

Em particular, se os pi'isHllletros
decidirem organizar entre si um E.:S~

'tema de assistência mútua, essa orga
nização será da. cumpeténcia dos re
pcesentantes, índependentemcnre d,88
tarefas especiais que lhes 58,0 con
fiadas per outras disposições da pre
sente Oonvençao .

Os representantes dos orísioneíros
não serão responsáveis, palr, simples
fato de suas funções, pelas ínfraçoes
qUE Os prisioneiros de guerra come
terem.

Artigo 81

Os representantes dos ansioneircs
não serão obrigados a nenhum outro
trabalho se o exercício de sua Iun
çâo com isso se tornar mais difícil.

Os representantes dos prisioueiros
poderão designar entre os prísíonei
tos os assistentes que lhes forem ne
cessários. 'I'ôdas as Iaclhdades ma
tet iaís lhes serão concedidas e cspe
cialmente certas liberdades de moví
menta necessárias à realização de
suas tarefas (visHas aoa destacamen
tos de trabalha, recebimento das 1'1::
messas de socorro, etc.) .

Os representantes dos pi-isíoneíros
serão autorizados a visistar os Iocaís
em que se achem internados os prt
sioneíros de guerra e gstes poderão
consultar livremente o seu represen
tante.

'I'ôdaa as facilidades serão iguar
mente concedidas aos representantes
dos prisioneiros para sua -orrespon
dêncía postal e telegráfica com as
autoridades detentoras, com as Po
tências protetoras, com a Oomíssao
Internacional da Cruz Vermelha e
seus delegados, as Comissões tnédí
C::'!.S mistas, assim como com os erga
nísmos que prestem assistência aos
prisioneiros de cuerra, Os represen
tantes dos prisioneiros dos destaca
mentos de trabalho gozarão daa mE'S~

mas facilidades para sua correspon
dêncta com o representante dos pn
stcnetros do campa principal. Essas
correspondências não serão limita
das nem consideradas como fazendo
parte do contingente mencionado nc
art. 7,.

Nenhum representante :10$ pris!ú_
neu-os poderá ser transferido sem que
tenha transcorrido o tempo razoável;
mente necessário que lhe fôr conce
dido para pôr seu substituto a par
dOS assuntos correntes.

Em caso de destituição, DS motivos
dessa medida serão comunicados à
Pôtêncta detentora,

CAPíTULO m

Sanções penais e disciplinares

I - Disposições gerais

Arttgo 82

Os prisioneiros de guerra ficarão
submetidos às leis, regulamentos e
ontens gerais em vigor nas rôrcas
armadas da Potência detentora. Esta
será autorizada a tomar <as medidas
judiciárias ou disciplinares com refe
rência a qualquer infração cometdda
por um prisioneiro de gU81':'J. contra
essas leis, regulamentos ou ordens
gerais. Entretanto, nenhum processo
0',1 sanção contrária às disposições do
presente capítulo será autorizado,

13e quaisquer leis, regulamentes ou
ordens gerais da Potência detentora
declararem puníveis atos cometidos
prr um prisioneiro de guerra ao passo
cue êsses atos não são se cometidos
Por membro das forcas armadas da
Potênela detentora, êles não poderão
provocar senão sanções disciplinares,

Artigo 83

Quando se tratar de saber se uma
mtracão cometida por um prisioneiro
de guerra deve ser punida diseiplt
narmente, a potência detentora pro
videnciará para que as autoridades
competentes usem de grande mdul
dénêia na apreciação da questão e
recorram a medidas mais dísctphna
l'12S do que judiciais sempre que poe
sível:

Artigo 84

Somente os trlbuna'a militares po
derão julgar um pnstoneíro de guerra,
a Hl.CnOS que a legislação da Potência
detentora autorize expressamente tn
bunais civis a julgarem 11m rnemoro
das rôrcas armadas dessa potência
pela mesma Infração pela qual o prí
síoneíro de guerra é prooessauu.

Em caso algum, um prisioneiro de
guerra será julgado perante qualquer
tl'ibunal que não ofereça as garantias
nC:Ge.-'is~r~M eesenciaís de índependen-
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cta e de imparcialidade. geralmente
l'I:(;onhecidas e, em particular, C.LIJO
processo não lhe garantir os direItos
e- meios de defesa previstos no ar
tígc 105.

Artigo 85
Os prisioneiros de guerra preces

gados em virtude dá legislação ~a
potência detentora por 'atos que. tí
verem cometido antes de serem teítos
prisioneiros continuarão, mesmo Ele
forem condenados com os beneficios
da presente Convenção.

ArtigQ 86

Um prisioneiro de guerra só poderá
ser punido uma vez, pe!o mesmo fato
ou pela mesma acusaçao ,

AI'tigo 87

Os prisioneiros de guerra não po
derão ser sujeitos pelas autorrdades
militares e pelos tribunais da Po
tência detentora a nutras' penas além
das previstas para os mesmos fatos
relativamente aos membros de fôrças
armadas dêsse Estado.

Para fixar a pena, os tribunais ou
autoridades da Potência detentora to
marão em consideração na medida
mais ampla possível, o fato de Que
o acusado, não sendo nacional da
Potência detentora não está ligado a
esta e se acha em seu poder em
virtude de circunstâncias mdepenoen
tes de sua vontade. Os tribunais C~':âO
a faculdade de atenuar, Ilvremente,
a: pena prevista para a mrracâo ~e
que é acusad-o o prísíoneiro e nuo
serão obrigados, nesse particular, a
aplicar a pena mínima.

São interditas qualquer pena cole
tiva para atos individuais, qua iquer
pena corporal, qualquer aprisiona
menta em locais não iluminados pela
luz do dia e, de maneira geral, qual
cuer forma de tortura 'OU de cruel
dade.

Além disso, nenhum prtsloneíro de
guerra poderá ser privado de sua
graduação pela Potência detentora
nem impedido de levar as suas insíg
nias.

Artigo 88

Oflciaís, suboficiais ou soldados
que são prisioneiros de guerra e que
estejam sujeitos a uma pena dísct
plínar ou judicial, nã-o serão sub"
metidos a. t:r@:t~m~n.to mais severo

que o previsto, no que se refere à
mesma pena, para os membros das
fôrças armadas da potência deten..
tora de categoria equivalente.

As prisioneiras de guerra não serão
condenadas a pena mais severa nem,
enquanto cumprirem a pena, serão
tratadas mais severamente que a.')

mulheres pertencentes às fôrças f11'
ma das da Potência detentora casti
gadas por infração análoga.

Em caso algum, as prisioneiras de
guerra poderão ser condenadas a per-a
mais severa nem, enquanto cumpri
rem a pena, serão tratadas mais se
veramente que um homem membro
das fôrças armadas da Potência ce
'tentara punido por infração análogo.

Os prisioneiros ec guerra nao po
derão, após terem cumprido penas
disciplinares ou judiciais que lhes
foram Impostas, ser tratados dlferen
temente dos demais prisioneiros.

Il - Sanções disciplinares
Artigo 89

A~ penas disciplinares aphcáveís
aos prisioneiros de guerra serão:

1) multa que não ultrapassará 50
por' cento do adiantamento do sôldo e
da remuneração de trabalhó, previstas
nos arts. 60 e 62, e durante um
período que não exceda trinta eras:

2) supressão de vantagens conce
didas além do tratamento previsto
118. presente Convenção;

3) trabalhos penosos qus não EX
cedam duas horas por dia;

4) as prísôes ,
Entretanto, a pena reterlda no nú

mero 3 nã::! poderá ser aplicada aos
oficiais.

Em caso algum as penas díscíplt
nares serão desumanas, brlltalS. cu
perigosas para a, saúde rios prlsíc
neíros de guerra.

Artigo 90

A duração de um mesmo castigo
não ultrapassará trinta dias.

Em caso de falta disciplinar, os pe
ríodos de detenção preventiva cum
pridos antes da audiência' ou do pro
nuncíamento tío veredicto serão dedu
zidos da pena pronunciada.

O máximo de trinta dias previsto
acima não .poderá. ser ultrapassado,
mesmo se um prisioneiro de guerra
tiver que responder disciplinarmente
por diversos atos no momento em que
lhe fôr aplicada' a punição, sejam QU
não conexos 'tais atos.
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o período da decisão disciplinar até
sua execução não ultrapassará um
mês.

No caso .de ser aplicada u-va pena
disciplinar a um prisioneiro de guer
ra, um prazo de três dias pelo menos
separará a execução de cada urna das
penas, desde que a duração de uma
delas seja de dez dias ou mais.

Artigo 91

A evasão de um prlsonelro de guerra
será considerada bem r e c e b i d a
quando:

1) êle tiver se munido às fôrças ar
madas da Potência de que depende ou
dp uma Potência anada:

2) êle tiver ab andonadc o território
que esteja sob o pocer da Potência de
ter -tora ou de uma Potência aliada
dosta:

J) êle tiver se reunido a um navio
cujr pavilhão seja da Potência de que
depende ou de uma Potência aliada
e que se encontre em águas cerrlto
riais da Potência detentora, desde que
êsse navio não esteja sob' a autoúda
de desta última.

Os prisioneiros de guerra que, após
ee terem libertado conforme o pre
sente artigo, caírem novamente pri
sioneiros, não serão passíveis de pena
alguma pela sua evasão anterior.

Artigo 92

Um prisioneiro de guerra que t~ll~~

evadir-se e que fôr recapturado sem
ter se libertado conforme o 'U:,'g'O ct,
não será passível de pena disc.pünor
por êsse ato. mesmo se fôr reinei
dente.

O pnsíoneíro capturado novamente
será entregue logo que possível às au
toridades militares competentes.

Não obstante o quarto parágrafo
do artigo 88, os prisioneiros dé guerra
punidos íogc após uma evasão '-11;8

não tenna tido êxito poderão ser sub
metidos a um regime de vlJ: 'ância
especial, contanto que êsae reg me r-êo
afete seu estado de saúde. sej-c obsec
vedo num campo de prlslonetcos ri.e
guerra e não implique a supressâc de
nenhuma das garantias conea-lidns
pela presente Convenção.

Artigo 93

A evasão ou a tentativa de evasão,
mesmo se houver reincidência, não
será considerada circunstância agra
vante no caso em que. o prisioneiro
de guerra compareça perante os trt-

bunais por infração cometida durante
a evasão ou a tcnzrtíva de evasão.

Na conformidade das estípulacées do
artigo 83. as infrações cometidas pelos
prisioneiros de guerra com o objecivc
único de facilitar sua evasão e que
não impliquem nenhuma violência
contra as pessoas. tais come infração
contra a. propriedade pública, roubo
sem objetivo de enriquecimento, C.U]
receão e uso de papéis falsos. o uso
de roupas civis. só darão lugar a oe
nas disciplinares.

Os prisioneiros de guerra que tive
rem cooperado numa evasão ou tenta
tiva de evasão não serão, por isso. pas
s'vcrs senão de pena disciplinar.

Artigo 94

Se um prisioneiro de guerra evadi
do fór recapturado, será feita uma 1'.0
tifícacão, na forma prevista no artigo
122, à Potência de que êle depon.te.
contanto que essa evasão tenha sido
notificada.

Artigo 95
Os pr-ísionelros de guerra acusados

de faltas" disciplinares não sez-âo man
tidos em detenção preventiva à (;3
pera de julgamento. a menos oue a
mesma medida seja aplicável aos
membros das fôrças armadas da Po
tência detentora par .tnrracões-anãlo
gas ou que o exijam os interêsses 511

perícres da manutenção da ordem e
da disciplina no campo.

Para todos os prisioneiros de '511:~"'ra"

a detenção pr eventiva por causa de
faltas disciplinares será reduzida n
um mínimo absoluto t não excederá a
quatorze dias.

As disposições dos artigos 97 e 91:1 eo
presente capítulo apücar-se-âo aos
prisioneiros de guerra em detenção
preventiva por faltas disciplinares

Artigo 96

Os atos que constituem falta con
tra a dlscipltna serão objeto de in
quérito .medlatc.

sem vorejui-o da competência dos
tribunais e da," autoridades mill'iae s.s
superiores, as penas disciplinares só
poderão ser prenunciadas por oficíal
com poderes dts-roünares em sua oua
lidade de comandante do- campo, ou
por oficial resu.msável que o subvtttua
ou a quem êle delegou seus pod-res
disciulinares.

Em C5S0 algum poderão êsses poce
res ser delegados a um prisioneiro de
guerra ou exercidos por prísíonetros
de guerra.
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Antes de ser pronunciada qualquer
pena disciplinar, o prisioneiro. de
guerra inculpado será informado com
precisão dos fatos que lhe são impu
tados. Poderá assim explicar sua
conduta e defender-se, Será autorí
zado a citar testemunhas e, a recorrer.
se necessário, aos serviços 'de um in
térprete qualificado. A decisão será
anunciada ao prisioneiro de guerra e
ao representante dos prisioneiros.

O comandante do campo deverá
manter um registro das penas disci
plinares pronuncíacas: êsse registro
deve estar à disposição dos represen
tant·es do Estado protetor,

Artigo 97

Os príalonelroe de guerra não serão
em caso algum traisferldos para os
tabelecimentos penitenciários (prisões,
penitenciárias, Ul.!11pOS de forçados
rrc.) para cumprirerr. penas disf·tpH
nares. Todos ,)'3 locais em que êles to
rem sujeitos a per.as disciplinares de
verão atender satisfatórtamente na
exigências de higiene previstas no ar
tigo 25. Os prisioneiros de guerra pu
nidos terão condições que lhes uerrni
tam conservar-se em estado de -ntgic..
ne. segundo as disposições do ar
tigo 2D.

Os oficiais e pessoas de categoria
eouívalente não serão detidos P08
mesmos locais que os dos suboflclaís
ou homens da. tropa .

As prisioneiras de guerra que este ..
jam cumprindo pena disciplinar serão
detidas em locais distintos dos homens
e serão colocadas sob a supervisão
Imediata de mulheres.

Artigo 98
Os prisioneiros de guerra detidos em

virtude de pena disciplinar contínvc
rão a se benetícíar das disposições da
presente Convenção, salvo na me.tida
em que a sua detenção as tornar ma
plícáveís , Entretanto, o benefício õoa
artigos 713 (: j 2ô não poderá em rao:i'l
algum ser-lhes retirado.

Os prisioneiros de guerra punidos
disciplinarmente não poderão ser pri
vados das prerrogativas próprias de
suas patentes.

Os prisioneiros de guerra puni.tos
disciplinarmente terão a faculdade de
razer exercício €' permanecer ao arvü
vre durante pelo menos duas hvr~e
por dia.

Serão autorizados, a seu pedido, a
se apresentar à visita médica coü
díana; receberão os cuidados medlcos
que seu estado de saúde exigir, e, S€\

necessário, serão evacuados para a
enfermaria do corpo ou para um tios
pItal.

Terão permía sâc de ler e escrever,
assim como âe expedir e receber ca-.
tas. Todavia, os volumes e quant-as
de dinheiro porterâo ser-lhes recusa
dos até a expiração da pena; enquan
to isso, serão confiados ao repr-aren
tante dos prisioneiros que remeterá à
enfermaria os gêneros deterioráveis
que se encontrarem nos volumes.

III - Diligências judic-tais

Artigo 99

Nenhum prisioueíro de guerra po
cerá ser processado ou condenado por
ato que não seja expressamente reprl
mídc pela Iegtslação da Potência de
tentara ou pelo Direito Internacional,
em vigor quando êsae ato tiver sido
cometido.

Nenhuma pressão moral ou físlc 3,.

poderá ser exercida contra 'Um prísio
neiro d~ guerra para levá-lo a reco
nhecer-se culpado do ato pelo qual
é acusado.

Nenhum prisioneiro de guerravpc
derá ser condenado sem ter tido a.
pcssíbíhdade de defender-se e sem ter
sido assistido por um defensor quali
ficado.

Artigo 100

Os prisioneiros de guerra e n~ Po
têncías protetoras serão ínforma-íos
logo que possível das infrações pasaí
veís de pena de morte em virtude da.
legislação da Potência detentora.

Depois disso, ner.r uma infração po
dera. tornar-se passível de pena de
morte sem o assentimento da Potên
cia de que dependem os prisioneil·os.

A pena de morte não poderá ".;el"
pronunciada contra um prtsíonetro a
não ser que a atenção do trlb-inal,
conforme o segundo parágrafo do
artigo 87, tenha sido despertada es
pecialmente para o fato de Que o
acusado, não sendo nacional. da Po
tência detentora, não está ligado a êle
por nenhum dever de fidelidade e que
se encontra em seu poder em virtude
de circunstâncias independentes de
sua própria vontade.

Artigo 101
Se a pena de mortefôr pronuncia

da contra um prisioneiro de guerra, o
julgamento não será executado antes
da expiração dum prazo de pelo me
nos seis meses, a partir do momento
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em que a comunicação detalhada pre
vista no artigo 107 fôr entregue à Po
tência protetora no endereço indi
cado.

Artigo 102

Um julgamento não poderá ser
pronunciado validamente contra um
prisioneiro de .guerra, a não ser que o
seja pelos mesmos trrbunaís e observe
o mesmo processo adotado para o;J,S
pessoas que fazem parte das fôrças
armadas da Potência, detentora e que,
além disso, sejam observadas as dis
posições do presente capítulo.

'Artigo 103

Qualquer investigação [udiclárta
contra um prisioneiro de guerra sera
conduzida tão ràpidamente quanto o
permitirem as circunstâncias e de tal
maneira que o jtugamento se realize o
mais cedo possível. Nenhum prisio
neiro de guerra selá mantido' em de
tenção preventiva, a menos que a
mesma medida seja aplicável aos
membros das fôrças armadas da, Po
tência detentora !J0T infrações análo
gas ou que o tnterêss., da segurança
nacional o exija. Essa detenção pre
ventiva não durará. em caso algum,
mais de três meses.

A duração da detenção preventiva
de um prisioneiro de guerra, será de
duzida da pena privativa de liberdade
à qual êle tiver sido condenado; isso
será levado em conta no momento de
fixar-se a pena.

Durante o período de detenção pre
ventiva, os prisioneiros de guerra con
tinuarão a beneficiar-se das disposi
ções dos artigos 97 e 98 do presente
capítulo.

Artigo 104

Em todos 05 casos em que a Potên
cia detentora tiver decidido intentar
diligências judtcíu:s contra um prisio
neiro de guerra', ela deverá avisar a
Potência protetora, logo que possível
e pelo menos três semanas antes da
abertura dos debates, rcsse prazo de
três semanas só começará a correr a
partir do momento em que êsse aviso
chegar à Potência protetora, em en
derêço previamente indicado por esta
última Potência detentora.

ússe aviso conterá as seguintes in
dicações:

1) os sobrenomes e prenomes do
prisioneiro de guerra, sua graduação,
seu numero de matrícula, a data de

nascimento e a sua profissão, se fôr
o caso;

2) o local de ínternamenbo ou de
detenção:

3) a especiricaçâo ela acusação ou
das acusações, com a menção das dis
posições legais aplicáveis;

4) a indicação do tribunal que jul
gará o caso, assim como da data e do
local previstos para a abertura dos
debates.

A mesma comunicação será feita
pela Potência detentora ao represen
tante do prisioneiro de guerra.

Se, na abertura dos debates, não tôr
apresentada prova de que a Potência
detentora, o prisioneiro de guerra e
o representante dos pris'oneiros rece
beram o aviso acima mencionado pelo
menos três semanas antes da aber
tura dos debates, êstes não Se reall
zarão e serão adiados.

Artigo 105

O prisioneiro de guerra' terá o di
reito de ser assistido cor um dos seus
camaradas prisioneiros, de ser defen
dido por Um advogado qual'fícado de
sua escolha, de citar testemunhas e
de recorrer, se julgar necessário, aos
serviços de um interprete competente.
Será informado dêsses direitos em
tempo útil, antes dos debates, pela
Potência detentora.

Se o prtsíoneiro de guerra não es
colheu defensor, a Potência protetora
nomeará um; disporá, ao menos, da
uma semana para isso. A pedido «a
Potência protetora, á Potência de
tentora lhe remeterá uma lista da
pessoas qualificadas para garantir_a
defesa. No caso em que nem o
prisioneiro de guerra, nem a Po
tência protetora, tenham escolhido de
tensor, a potência detentora d'esi:tna
rá ex-oiticio um advogado quahtt
cada para defender o acusado.

Para preparar a defesa do acusado,
o defensor disporá de um prazo de
duas semanas pelo menos antes da
abertura dos debates, assim corno das
facilidades necessárias; êle poderá eo
bretudo vís'tar livremente o acusado
e conversar com P-,;(' sem a presença
de testemunhas. Poderá conversar com
tôdaa as testemunhas de defesa, in
clusive os prisioneiros de guerra. l!::le
se beneficiará dessas facilidades até
a expiração dos prazos d~ recUl·SO.

O prisioneiro ôe vuerra acusado re
ceberá. muito antes da abertura d{J.5
debates, comunicação, em Iíngüa que
ent-enda, de pormenores da acusação,
assim como dos documentos que, ge.
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ralmente, são comunicados ao acusa
do em virtude das lei em vigor nas
fôrças armadas ãa Potência detento
ra. A mesma comurncação deverá ser
feita nas mesmas condições a seu de
fensor.

Os r-e-pres-entantes da Potência pro
tetora terão o direito de assistir aos
debates; salvo se êstes tiverem de ser
efetuados, excepcionalmente, a portas
fechadas, no ínterêsse da segurança
do Estado; nesse caso a Potência de
tentora comunicará essa circunstância
à potência protetora.

Artigo 106

Todo prisioneiro de guerra terá di
reito de apelar nas mesmas condições
que os membros das fôrças armadas
da potência detentora, de qualquer
sentença pronunciada- a seu respeito.
Será plenamente informado de seus
direitos de recurso, assim como dos
prazo-s de que dispõe para exercê-los.

Artigo 107

Qualquer sentença pronunciada con
tra um prisioneiro de guerra será tme
díatamente- levada ao conhecimento
da potência protetora, sob a forma
de comunicação sumária, indicando
igualmente se o prisioneiro tem direito
de apelar no sentido de obter cassa
ção ou revisão da sentença ou rea
bertura do processo. Essa comunica
cão será feita também ao represen
tante do prisioneiro interessado. Será
feita, igualmente, ao prisioneiro ele
guerra e em .lingua que êle entenda,
se a sentença fôr pronuncíada em sua,
presença. Ademais, a Potência deten
tora. comunicará imediatamente à Po
tência protetora a decisão do onsíc
neiro de guerra de usar ou não dos
seus direitos de recurso.

Além disso, em caso de condenação
definitiva e, se se tratar de ~na de
morte, em caso de condenação pro
nunciada em primeira instância, a, Po
tência detentora endereçará, logo que
possível, à Potência protetora uma
comunicação detalhada que conte
nha:

1) o texto exato da sentença;
2) um relatório resumido da ins

trução e dos debates, sal'entandc em
particular os elementos da acusação
e da defesa;

3) a indicação, dado o caso, do es
tabelecimento onde será cumprida a
pena.

As comunicações previstas nos pará
grafos precedentes serão feitas à Po-

tência protetora no enderêço que ela
Informar previamente à Potência de
tentora.

Artigo 1G8

As penas pronunciadas contra os
prisioneiros de guerra em virtude de
sentenças regularmente tornadas exe
cutórias serão cumpridas nos mesmos
estabelecimentos e nas mesmas condi
ções que no caso dos membros das
fôrças armadas da potência detentora,
Essas condições serão em todos os ca
sos conforme às exigências da higiene
e da humanidade.

Uma prisioneira de guerra contra a
qual tiver sido pronunciada pena se
melhante será colocada em locais se
parados e submetida à fiscalizacâo de
mulheres. .

E."1n qualquer caso, os prisioneiros de
guerra condenados a pena prívatrva
de liberdade conservarão o benefício
dos artigos 78 e 126 da presente Oon
venção . Além disso, terão permissão
para receber e expedir corresponríên
cía, receber pelo menos um volume de
socorro por mês e fazer exercício, re
gularmente, ao ar livre; receberão os
cuidados médicos exigfdcs pelo seu
estado de saúde, assim cOmo a ajuda
espiritual que desejarem. As pumçôea
que lhes devam ser infligidas obede
cerão as dísposíçôes do parágrafo ter
ceiro do artigo 87.

TiTULO IV

Fim ao cativeiro

CAPÍTULO I

Repatriamento direto e hospitalização
em país neutro

Artigo 109

As Partes em luta serão obrigadas,
ressalvado o terceiro parágrafo do pre
sente artigo, á fazer voltar para seu
país, sem preocupação quanto ao nú
mero ou à graduaçâc e depois de tê-los
assist.rto até ficarem em estado de ser
transportados, os prisioneiros de guerra
doentes e feridos em estado grave, de
acôrdo com o primeiro parágrafo co
artigo seguinte.

Durante as hostilidades, as Partes
em luta- se esforçarão, com o eon
CUl"SO das Potências neutras interessa
nas. por organizar a hospitalização em
país neutro dos prisioneiros feridos ou
enfermos, referidos no segundo pará
grafo do artigo seguinte; elas pod-erão,
além disso, concluir acôrdcs que visem
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ao repatriamento direto ou à interna
ção em país neutro dos prrsíone.ros
válidos que tenham sido submetidos
a um longo período de 'cenve.ro

Nenhum prisioneiro de guerra, fe
rido ou enfêrmo, previsto para o 1'e
...atriamento nos têrmos do presente
artigo, poderá ser repatriado contra
sua vontade durante as hostilidades.

Artigo 110

Serão repatriados diretamente:
1) os feridos e doentes incuráveis,

cuja aptidão intelectual ou física pa
reça ter sofrido uma diminuição con
siderável;

2) os feridos e doentes que, segun
do as previsões médicas, não são sus
cetíveis de cura no espaço de um ano,
cujo estado exija tratamento e cuja
aptidão intelectual ou física pareça
ter sofrido diminuição considerável:

3) os feridos e doentes curados cuja
aptidão intelectual ou física pareça ter
sofrido..diminuição considerável e per
manente.

Poderão ser hospitalizados em país
neutro:

1) os feridos e doentes cuja cura
pode ser esperada no ano que se se~

gue à data do ferimento ou ao início
da enfermidade, se um .tratamento em
país neutro deixa prever uma cura
mais certa e mais rápida;

2) os prisioneiros de guerra cuja
saúde intelectual ou física fôr, segun
do as previsões médicas, ameaçada sê
ríamente com a manutenção do cati
veiro, mas que uma hospitalização em
país neutro poderia subtrair a essa
ameaça. .

As condições que deverão ser pre
enchidas pelos prisioneiros de guerra
hospitalizados em pais neutro }ara se
rem repatriados serão fixadas, da
mesma maneira que o seu estatuto,
por acôrdo entre os Estados ínteres
sados. Em geral, serão repatriados os
prisioneiros de guerra hospitalizados
em pais neutro que pertençam às se-
guintes categorias: .

1) aquêles cujo estado de saúde se
agravou de maneira a preencher as
condições do repatrfamento Jireto;

2) aquêles cuja aptidão intelectual
ou física se conserve, após tratamen
to, consíderàvelmente diminuída.

Na falta de acordos especiais con
cluídos entre as Partes em luta inte
ressadas com o fim de determinar os

casos de invalidez ou de doença que
provoquem o repatríamento direto ou
hospitalização em pais neutro, êsscs
cases serão determinados de acôrdo
com os princípios contidos no acôrdo
padrão relativo ao repatriamento di
reto e à hospitalização em pais neu
tI'O dos prisioneiros de guerra feridos
e enfermos e no regulamento relativo
às Comissões médicas mistas, anexos
à presente Convenção.

Artigo 111

A Potência detentora, a Potência de
que dependem os prisioneiros de
guerra e uma Potência neutra cdmt
tida por estas duas potências esror
çar-se-ão para concluir acôrdos que
permitirão o internamento dos prtsio
neíros de guerra no território da dita
Potência neutra até a cessaçâo das
hostilidades.

Artigo 112

Desde o início do conflito, Oomís
sões médicas mistas serão designadas
a fim de examinar enfermos e feridos,
e de tomar tôdas as decisões úte cs a
seu respeito. A designação, os deveres
e o r mcíonamcnto dessas Comissões
serão de acõrdo com as disposições do
regulamento anexo à presente Con
venção.

Entretanto, os prisioneiros que, na
opinião das autoridades médicas do
Estado detentor, são manifestamente
doentes ou feridos em estado grave,
poderão ser repatriados sem ter sido
examinados por uma Comissão rr.Sdí
ca mista.

Artigo 113

Além daqueles que forem designa
dos pelas autoridades médicas do Es
tado detentor, os prisioneiros renõos
ou enfermos pertencentes às catego
rias enumeradas abaixo terão a fa
culdade de se apresentar a exame das
Comissões médicas mistas, previstas
no artigo anterior:

1) os feridos e doentes propostos
por um médico compatriota ou nacio
nal de uma das Partes em luta alia
da à Potência de que êles depenuem,
e que exerça suas funções no campo;

2) os feridos e doentes propostos
pelo representante dos prisioneiros;

3) os feridos e doentes propostos pê~

la Potência de que dependem ou por
organismo reconhecido por esta Po
tência e que preste assistência aos
prisioneiros.
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Os prisioneiros de guerra que. não
pertencem a uma das três categorias
acima poderão, entretanto, apresen
tar-se ao exame das Comíssôes médí
cas mistas, mas não serão examinados
senão depois das citadas categorias.

O médico compatriota dos prisio
neiros de guerra submetidos a cxa
me da Comissão médica mista e o re
presentante dos prisioneiros serâo au
torizados a assistir a êase exame.

Artigo 114

Os prisioneiros de guerra vítimas de
acidentes, excetuando-se os feridos
voluntários, serão, relativamente: ao
repatriamentc ou à hospitalização em
pais neutro, beneficiados pelas dispo
sições da presente Convenção.

Artigo 115

Nenhum prisioneiro de guerra ao
qual tenha sido imposta pena disci
plinar e que se ache nas condições
previstas para o repatriamento ou hos
pitalização em país neutro, poderá ser
retido pelo fato de não ter cumprido
sua pena.

Os prisioneiros de guerra processa
dos ou condenados. judicialmente, que
tiverem sido indicados para o repa
triamento ou hospttahzaçâo em pais
neutro, poderão se beneficiar dessas
medidas antes do fim do processo ou
de execução da pena, se a Potência
detentora consentir.

As Partes em luta se comunicarão
os nomes daqueles que forem retidos
até o fim do processo ou da execução
da pena.

Artigo 116

Os gastos de repatrlamento dos pri
sioneiros de guerra ou de seu trans
porte para um país neutro ficarão a
cargo da Potência de que dependem,
a partir da fronteira da Potência de
tentora.

Artigo 117

Nenhum repatriado poderá ser em
pregado em serviço militar ativo.

seção II
Libertação e repatriamento dos pri

sioneiros de guerra ao fim das
hostilidades

Artigo 118

Os prisioneiros de guerra serão li
bertados e repatriados sem delongas
após o fim da. hoslllidadea allvas.

Na falta de disposições para isso
em qualquer Convenção assinada en
tre as Partes em luta para pôr fim
às hostilidades, _'U ua falta de tal
convenção, cada uma das potências
detentoras estabelecerá por si mesma
se executará sem demora um plano de
repatriamento conforme o prfncípío
enunciado no parágrafo precedente.

Em qualquer caso, as medidas ado
tadas serão levadas ao conhecimen
to dos prisioneiros de guerra.

Os gastos com o repatriamento dos
prlsícneiros de guerra serão, em qual
quer caso, repartidos entre 'a Po
tência detentora e a Potência de que
dependem os prisioneiros. Para isso
os seguintes prlncípíoa serão obser
vados nessa repartcçâo:

a) se essas dU,ls?utências forem
limítrofes, a Por.ênc'a de que depen
dem os prisioneiros de guerra assu
mirá os gastos de seu repatriamento
a partir da fronteira da Potência de
tentora; í

b) se essas duas Potências não fo
rem limítrofes, a Potência detentor-a
assumirá os gastos de transporte dos
prisioneiros de guerra em seu terri
tório até a sua fronteira ou no pôrtc
de embarque mais próximo da Po
tência de que êles dependem. Quan
to ao resto dos gastos feitos com o
repatriamento, 3."" Partes interessadas
se porão de acôrdo para reparti-los
eqüitativamente entre si. A conclusão
de tal acôrdo não poderá em caso al
gum justificar o menor atraso no
repatriamento dos prisioneiros de
guerra.

Artigo 119

Os repatrlamentcs se efetuarão em
condições análogas às previstas pe
los artigos de números 46 a 48 da
presente Convenção para a transfe
rência de prisioneiros de guerra,
observadas as -nsnostcões do artigo
118, assim como aa seguintes.

Na época do repatrtamento. os
objetos de valor retirados aos prisio
neiros de guerra, conforme as dispo
sições do artigo -l8 :! as somas em
moeda estrangeira que não tiverem
sido convertidas em moeda da Po
tência detentora, ser-Ihes-âc resü-.
ruídos. Os objetos de vaIare as so
mas em moeda estrangeira que, por
qualquer motivo, não tenham sido res
tituidos aos prisioneiros de guerra,
quando do seu repatrtamento, serão
entregues ao zscrítõrro de rntorma
ções previsto pelo artigo 122.
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Os prisioneiros de guerra serão au
torizados a- levar suas bagagens pes
soais, sua correspondência e os volu
mes que receberem; o pêso dessas ba
gagens poderá ser limitado, se as cír
cunstâncías do repatríamento o exi
girem, àquílo que i azoàvelmente pos
sa ser levado; em todos os casos a
cada prlsiorreiro será permitido levar
pelo menos vinte e cinco quilos.

Os outros objetos pessoais do pri
sioneiro de guerra r-epatriado serão
guardados pela Potência detentora;
esta os encaminhará desde que tenha
concluído OOm a Potência de que de
pende o prtsionetro de guerra um
acôrdo que fixe as condições do seu
transporte e o pagamento dos gastos
ocasionados.

Os nrtsíonetros de guerra que este
jam sob a ameaça de um processo
penal por crime ou delito de direito
penal poderão ser retidos até o fim do
PJ:10Ces,so, e dado o caso, até a expira
ção da pena. O mesmo ocorrerá com
às condenados por crime ou delito de
direi to penal;

As Partes em luta comunicar-se-âo
os nomes dos prisioneiros de guerra
retidos até o fim do processo ou da
execução da pena.

As Partes em luta' se entenderão
para: instituir comissões com o fim de
procurar os prisloneíros dispersos e
garantir-lhes o repatriarnento no pra
zo mais breve possível,

Seção III
Falecimento dos prisioneiros de

tnurra

Artigo 120

Os testamentos dos prisioneiros de
guerra serão elaborados de maneira
a preencher as eondícões de validade
exigidas pela legislação do país de
origem, que adotará as medidas ne
cessárias para levar essas condições
ao conhecimento da Potência deten
tora. A pedido do prisioneiro de guer
ra e sempre após a sua morte. o tes
tamento será transmitido sem demo
ra à Potência protetora e uma cópia
autenticada s-erá entregue à Agência
Central de Informações.

Os certiücados de falecimento, con
formes ao modêlo anexo à presente
Convenção, ou as listas autenticadas
por oficial responsável, de todos os
prisioneiros de guerra mortos no cati
veiro, serão endereçados no prazo
maia breve possível .ao Escritório de

Informações dos prisioneiros de guer
ra instituído conforme o artigo 122, As
informações sôbre identidade cuja
lista foi dada no terceiro parágrafo
do art. 17, o lugar e a data do fale~

cimento, a "causa mortis", o lugar e
a data da inumacüo, assim como tô
das as Informacôes necessárias para
ídentmcar os túmulos deverão fígu
rar nesses certificados OU nessas lís
tas,

O entêrro ou a incineraçã-o deverão
ser precedidos de exame médico do
corpo a fim de constatar o falecimen
to, permitir a redação de um relató
rio '8, se possível, estabelecer a iden
tidade do Ialecído.

As autoridades detentoras cuidarão
de que os prrsíoneíros de guerra fale
cidos em cativeiro sejam enterrados
condignamente, se possível segundo os
ritos da religião a que êlcs perten
ciam e de que os seus túmulos sejam
respeitados, convenientemente cuida
dos e marcados de maneira a pode
rem ser sempre encontrados. Sempre
que possível, os prisi-oneiros de guerra
falecidos e que dependem da mesma
Potência serão onterrartos no mesmo
local.

Os prisioneiros de guerra falecidos
serão enterrados individualmente,
salvo em caso de rô: ça maior que
imponha um túmulo coletivo. Os cor
pos serão ineínerudos quando o exigi
rem motivos imperiosos de higiene ou
da relígiâo do falecido ou se êste o
desejar expressamente. Em case de
incineração. será feita menção do
fato Dom a indicação dos motivos no
certificado de óbito,

Para que ce túmulos possam ser
sempre encontrados, tôdas as ínror
mações relativas às inumações e aos
túmulos deverãQ ser registradas por
um Serviço de Registro dos Túmulos
criada pela Potência detentora. As
listas dos túmulos e as informações
relativas aos prisioneiros de guerra
inumados nos cemitérios ou alhures
serão transmitidas à Potência de que
dependem êsses prisioneiros de guer
ra. Incumbirá à Potência que con
trola o território, Se fôr parte da con
vencâo, cuidar dêsses túmulos e re
gistrar quaisquer transferências ulte

.c-ícrea dos corpos. Essas disposições
se aplicam igualmente às cinzas, que
serão conservadas pelo Serviço de Re
gistro dos Túmulos até que o país de
'Orig-em faça conhecer as disposições
definitivas que deseja tomar a res
peito,
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Artigo 121

Todo falecimento ou todo ferimen
to grave de um prisioneiro de guerra
causaetos ou suspeitos de terem sido
causados por uma sentinela, per ou
tro prisioneiro de guerra ou por qual
quer. outra pessoa, assim como todo
taleclmento cUJ a causa seja desco
nhecida, serão seguidos imediatamen
te de inquérito oficial da Potência
detentora.

Uma comunicação a respeito será
feita imediatamente à Potência pro
tetora. As disposições das testemu
nhas serão recolhidas. especialmente
as dos prisioneiros de guerra; serà
encaminhado à referida Potência um
relatório que as contenha.

Se o inquérito estabeleceu a culpa
bilidade de uma ou várias pessoas, fi,
potência detentora adotará medldaa
para o processo tudtciàrio do respon
sável ou dos responsáveis.

TtTULO V

Escritório de Informações e socieda
des de socorros relativos aos prisio
neiros de guerra.

Artigo 122
No inicio de um conflito e em to

dos os casos de ocupação, cada uma
das Partes em luta constituirá um
Escritório oficial de informações sô
bre os prisioneiros de guerra que se
achem em seu poder; as Poténcías
neutras ou não-beligerantes que ti
verem recebido em seu território pes
soas pertencentes a uma das catego
rias referidas no artigo 4.° agirão da
mesma -maneíra com referência a es
sas pessoas. O Estado interessado
cuidará de que o Escritório de Infor
mações disponha de locais, de mate
rial e pessoal necessários para funcío
nar de maneira eficaz. Terá liberdade
de empregar prisioneiros de guerra
nesse Escritório, respeitando as con
dições estipuladas na seção da pre
sente Convenção relativa ao trabalho
dos prisioneiros de guerra.

No prazo mais breve possível. cada
uma das Partes em luta dará a seu
escritório as informações de que tra
tam os parágrafos quarto quinto e
sexto do presente artigo. sôbre qual
quer pessoa inimiga pertencente a
uma das categorias referidas no arti
go 4.0 e que tenham caído em seu
poder. As Potências neutras ou não ..
beligerantes agirão da mesma ma
neira relativamente às pessoas des
sas categorias que tiverem recebido
em ·seu território.

O Escritório fará chegar urgente
mente, pelo meio mais rápido posei
vel, essas informações às Potências
interessadas, por intermédio, por um
lado, das Potências protetoras, por
outro. da Agência Central prevista
no art. 123.

Essas informações deverão tornar
possível avisar rápídamente as famí
lias interessadas. Enquanto estive
rem no Escritório de Informações, es
sas Informações incluirão para cada
prisioneiro de guerra. ressalvadas as
disposições do art. 17, sobrenome.· pre
nomes, graduação, número de ma
rncuía, local e data de nascimento,
indicação da Potência de que depen
de, prenome do pai e sobrenome da
mãe, nome e enderêco da pessoa que
deve ser informada, assim como e11
derêco ao qual pode ser dirigida a
correspondência para o prisioneiro.

.0 Escritório de Informações rece
berá dos diversos serviços competen
tes as indicações relativas às mu
danças, libertações, repatríamentos,
evasões hospitalizações. falecimentos,
e as transmitira pelo modo previste
no terceiro parágrafo acima.

Da mesma maneira, as informações
sõbre o estado d-e saúde dos prisionei
ros de guerra enfermos ou feridos em
estado grave, serão transmitidas re
gularmente e, se possível. cada se,;,.
mana

O zscntõno de Informações será
igualmente encarregado de responder
a tôdas as solicitações que lhe. forem
endereçadas relativas aos prisioneiros
de guerra, inclusive sôbre os mortos
no cativeiro; procederá aos inquéri
tos necessários a fim de obter as in
formações pedidas e que êle não
possua.

Tôdas as comunicações escritas fei
tas pelo Escritóri,o serâo autentica
das por uma assinatura ou por um
carimbo.

O nscntõno 'de Informações, além
disso, .flcará encarregado de recolher
e de transmitir às Potências íntercs
sadas todos os objetos pessoais de va
101'. inclusive as importâncias em
moeda diferente da Potência deten
tora. e os documentos que apresentem
importância para os parentes próxi
mos, deixados pelos prisioneiros de
guerra quando de seu repartimento,
libertação, evasão ou falecimento.
ltsses objetos serão enviados em vc
lumes selados pelo Escritório e acom
panhadcs de declarações que esta
beleçam com precisão a identidade
das pessoas às quais os objetos per
tençam, assim como o inventário com
pleto do volume. OoS outrosrobjetos
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pessoais dos prtsícneíros em aprêço
serão devolvidos segundo os ajustes
concluídos entre as Partes Interessa
das que estejam em luta.

Artigo 123

Será criada em pais neutro uma
Agência Central de Informações só
bre os prisioneiros de guerra. A Co
missão Internacional da Cruz Ver
melha proporá aos Estados interes
sados, se o julgar necessário, a orga
nização de ta! Agência.

Essa .Agência será encarregada de
reunir tôdas as Informações que In
teressam aos prisioneiros de guerra e
que ela puder obter pelas vias ofi
ciais OU privadas; ela as transmitirá.
o mais rãptdamente possível, ao país
de origem ou a Potência de que êles
defendem- Terá das partes em luta
tôdas as facilidades para efetuar es
sas transnlissões.

As Altas Partes Contratantes, e em
particular aquelas cujos nacionais se
jam beneficiados pelos serviços da
Agência Central, são convidadas a
prestar a esta o apoio financeiro de
que ela precisar.

Essas disposições não deverão ser
interpretadas como restringindo a
atividade humanitária da Comissão
Internacional da Cruz Vermelha e
das sociedades de socorros menciona
das no art. 125.

Artigo 124

Os Escritórios nacionais de ínror
mações e a Agência Central de In
formações gozarão de franquia adua
neira em matéria postal, assim como
de todas as isenções previstas no ar
tigo 74, e na medida do possível, de
franquia telegráfica ou, pelo menos,
de importantes reduções de taxas.

Artlgc 125
Ressalvadas as medidas que julga

rem necessárias para garantir sua se
gurança ou para fazer face a qualquer
outra necessidade' razoável as Po
tências detentoras acolherão da me
lhor maneira as organizações religio
sas,' sociedades de socorros ou qual
quer outro organismo que preste as
sistência aos prisioneiros de guerra.
Os referidos Estados lhes concederão
tõdas as facilidades necessárias, as
sim como aos seus delegados devida
mente autorizados, para visitar os
prisioneiros, distribuir-lhes socorros,
material de qualquer proveniência
destinado a fins religiosos, educativos,

recreativos ou para ajudá-los em seus
momentos de lazer no interior dos
campos. As sociedades ou organismos
acima citados podem ser constituí
dos no território da Potência deten
tora ou em. outro pais ou ainda ter
caráter internacional.

A Potência detentora poderá Iími
tar o número das sociedades e orga
nismos cujos delegadas serão autori
zados a exercer sua atividade no seu
território e sob seu controle sob a
condição, todavia, de que essa limi
tação não impeça que ajuda eficaz e
suficiente seja levada a todos os pri
sioneiros de guerra.

A situação particular da Comissão
Internacional da Cruz Vermelha nes
se domínio será sempre reconhecida
e respeitada.

No momento em que foram entre
gues aos prisioneiros de guerra socor
ros ou material para os fins indica
dos acima ou pelo m-enos num prazo
breve, recibos assinados pelo repre
sentante dêsses prísioneírcs e referen
tes a cada volume serão encaminha
dos à sociedade de socorros ou ao or
ganismo expedidor. Recibos concer
nentes aos volumes serão entregues
símultâneamente pelas autoridades
administrativas responsáveis pela
guarda dos prisioneiros.

TtTULO VI

Execução da Convenção_

Seção I
Disposições gerais

Artigo 126
Os representantes ou os delegados

das Potências protetoras serão auto
rizados a ir a todos os locais em que
se encontram os prisioneiros de guer
ra, especialmente os locais de inter
namento, de detenção e de trabalho;
terão acesso a todos os locais utili
zados pelos prisioneiros. Serão igual
mente autorizados a ir aos locais de
partida, de passagem ou de chegada
ôos prrsionelros transferidos. Pode
rão conversar com os prisioneiros de
guerra sem a presença de testemu
nhas, e em particular com o repre
sentante dêlés, por intermédio dum
intérprete, se necessário.

Os representantes e delegados das
Potências protetoras terão tôda li
berdade na escolha dos locais que de
sejarem visitar; a duração e a fre
qüência dessas visitas não serão li
mitadas. As vísitas uêo serão inter-
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ditadas a não ser po» motivo de ne
cessidades imperiosas e somente a ti
tulo e'xcepcional e temporário.

A Potência detentora e a Potên
cia de que dependem os prisioneiros
de guerra visitados poderão se en
tender, Se fôr o caso, para que os
compatriotas dêsses prisioneiros te
nham permissão para participar des
sas visitas.

Os delegarias da Comissão Interna
cional da Cruz Vermelha gozarão das
mesmas prerrogativas. A designação
dêsses delegados será submetida à
aprovaçã'O da Potência em cujo po
der se encontram os prlslcneiros de
guerra visitados.

Artigo 127

As Altas Partes Contratantes se
comprometem a difundir da maneira
mais ampla possível, em tempo de
guerra, o texto da _presente Conven
ção no seu respectivo pais e, especi
almente, Incorporar o seu estudo nos
programas de instrução militar e,
se p-ossfvel, civil, de tal maneira que
os princípios se tornem conhecidos
da maioria das fôrças armadas e da
população.

As autoridades militares ou aouelas
que, em tempo de guerra, tenham
rasnonsabtlidades relativamente aos
prisioneiros de guerra, deverão pos
suir o texto da Convenção e ser
instruídas especialmente quanto às

suas disposições,

Artigo 128

As Altas Partes Contratantes se
comun'cerâo, por intermédio dn Con
selho Federal Suíço, e, durante as
hostilidades, por intermédio dos Es
tados protetores, as traduções ofcíaís
da presente Convenção, assim como
as leis e regulamentos qUe adotem
para assegurar-lhe a aplicação.

Artigo 129

As Altas Partes Contratantes se
comp-rometem a adotar qualquer me
dida legislativa necessária para fixar
as sançôeg penais adequadas às pes
soas que tenham cometido cu que
tenham dado ordem de cometer qual
quer das .nfraçôes graves contra a
presente Convenção deflnídas no ar
tigo seguinte.

Cada Pa-rte Contratante terá a
obrigação de procurar as pessoas
acusadas de terem cometido ou de

terem dado ordem de cometer tais
infrações graves, e deverá trazê-las
perante os seus próprios tribunais,
qualquer Que seja a nacionalidade
delas. Poderá também, se o preferir
e segundo as condições previstas- pela
sua própria 'egtslação, remetê-Ias
para julgamento a outra Parte Con
tratante interessada no processo,
contanto que essa Parte Contratante
tenha contra as referidas pessoas
acusações suficientes.

Cada Parte Contratante adotará
as medidas necessárias para supri
mil'. os atosvcontráríos às disposições
da presente Convenção, além das ín
trações graves definidas 'no artigo se
guinte,

Em tôdas as circunstâncias, os in
culpados serão beneficiados pelas ga
rantiae de processo e de livre defesa,
as quais não serão inferiores às pre
vistas nos artigos 105 e següíntes da
presente Convenção,

Artigo 130

As infrações graves citadas no ar
tigo precedente são as que impli
cam qualquer dos atos seguintes, se
forem cometidos contra pessoas ou
bens protegidas pela COnvenção: ho
micídío intencional, tortura ou tra
tamentos desumanos, inclusive expe
riências biológicas, o fato de causar
íntencíonalmente arandes sofrimentos
ou de provocar atentados graves à. in- ,
tegndade física OLI à saúde, o fato
de constranger um prisioneiro de
guerra a servir nas fôrças armadas
da Potência inimiga, ou o doe privá-lo
do direito de ser julgado regular e
imparcialmente segundo as prescrl
ções da presente Convenção.

Artigo 131

Nenhuma Parte Contratante po
derá eximir-se nem eximir outra
Parte Contratante das responsabiüda
des tem que ela OU outra incorra, em
virtude das infrações previstas no
presente artigo,

Artigo 132

A pedido de uma Parte em luta, de
verá ser ab-erto inquérito, segundo a
maneira que será determinada entre
as Partes interessadas, a respeito de
qualquer violação alegada contra a
Cenvençâo .

Se não fôr realizado acôrdo sõbre
o processo de Inquérito, as Partes se
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entenderão para escolher um árbitro
que decidirá o processo a seguir.

Uma vez constatada a violação, as
Partes em luta dar-Ihe-ão fim e a
reprímtrâo no prazo mais rápido pos
'sível ,

Seção m
Disposições finais

Artigo 133

A presente Convenção será feita
em francês e em inglês,' Os dois tex
tos são igualmente autênticos.

O Conselho jrederaj Suíço fará as
traduções oficiais da Convenção para
Os írííomas russo e espanhol.

Artigo 134

A presente Convenção substitui a
Convenção de 27 de julho de 1929 nas
relações entre as Altas Partes Con
tratantes.

Artigo 13S.

Nas relações entre as potências
obrigadas pela convençã'Ü de Haia
relativa às leis e costumes da guerra
terrestre, quer se trate d,a Conven
ção de 29 de julho de 1899, quer da
de 18 de outubro de 19G7, e que par
ticipem da presente Convenção, esta
completará o capítulo II do Regula
mento anexo às referidas conven
ções de Haia.

Artigo 136

A presente Convenção, que levará
a data dêste dia, poderá até 12 de
fevereiro de 1950 S'8T assinada pelos
I~+'.'ld{)s representados na Oonferên
CIa que se abriu em Genebra a 21
de abril de 1949, assim como pelos
Estados não representados nesta e
que participaram da Ocnvençâo de
27 de julho de 1929.

Arbígo 137

A presente Convenção será ratifi
cada logo que, possível; as ratlftcacões
serão depositadas em Berna. .

Será lavrada ata de depósito de
cada Instrumento de ratlfícaçâo cuja
cópia autenticada será remetida pelo
Conselho Federal Suíço a tôdas as
Potências em nome das quais a
Convenção tiver sido assinada ou a
adesão notificada.

Artigo 138

A presente convenção entrará em
vigor, seis meses depois que dois ins
trumentos de ratificação, pelo menos,
tiverem sido depositados.

Ela entrará em vigor, posteriormen
te, para cada Alta Parte Contratante,
seis meses após o depósito do seu
instrumento de ratificação.

Artigo 139

Desde a data de sua entrada Em
vigor, a presente Ooxvenção estará
aberta à adesão de qualquer Potência
em cujo nome esta Convenção não
tiver sido assinada.

Artigo 140

As adesões serão notificadas por
escr-ito ao Conselho Federal Suíço e
produzirão seus efeitos seis .meses
após a data em que forem entregues.

O Conselho Federal Suíço comu
nicará as adesões a todos as Estados
em nome dos quais a Convenção foI
assinada ou a adesão notificaaa.

Artigo 141
As situações previstas nos artigos

2.9 e 3.Q darão efeito imediato às ra
tificações depositadas e às adesões
notificadas pelas Partes em luta, an
tes ou depois do -omêeo das hostili
dedes ou da ocupação. A comunicação
das ratifícações DU as adesões rece
bidas das Partes em luta será feita
pelo Conselho Peoeral Suíço pela "ia
mais rápida.

Al'tfl{·o 142

Cada uma das Altas Partes Con
tratantes teria faculdade de denun
ciar a presente Convenção.

A denúncia será notificada por es
crito ao Conselho Fer'eral Suíço.
:f:'..ste comunicará a notificação aos

GoV-8l'll'OS de tôdas as Altas Partes
Contratantes.

A denúncia produzirá seus efeitos
um ano após sua notificação ao Con
selho Federal Suíço. Todavia, a de
núncia notificada, quando o Estado
denunciante estiver implicado num
conflito, não produzirá nenhum efeito
enquanto a paz não tiver sido con
cluída e enquanto as operações dE
libertação e repar.namento das pes
soas protegidas pela presente Con
venção não tiverem terminado.
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A denúncia só terá efeito para o
Estado denunciante. De forma aleu
IT_a atingirá as obrigações que as Par
tes em luta ficarão sujeitas a cumprir,
em virtude dos princípios do Direito
das Gentes tais como resultam dos
costumes estabelecidos entre as na
cões civilizadas, das leis de humani
dade e das exigências da consciência
pública.

Artigo 143

O Conselho Federal Suíço regis
trará a .presentg Convenção no Se
cretariado das Nacôes Unidas. O Con
selho Federal Suíço informará igual
mente o secretariado das Naçõe'!=
Unidas de tôdas as ratificações, ade
sões e denúncias que receba relativas
à presente Convencão ,

Em testemunho do que, os abaixo
assinados, havendo depositado seus
plenos poderes respectivos, assinaram
a presente Convenção.

Feito 'na cidade de Genebra, a 12
de agôsto de 1949, nas línguas fran
cesa e Inglêsa, tendo sido depositado
o original nos Arquivos da Confede
ração Suíça. O Conselho Federal
Suíço transmitirá cópia autenticada
da Convenção a ca-ía um dos Estados
signatártoa e aQS Estados que ade
riram a Convenção.

ANEXO I

Acôrao-iaasno relativo ao re
patriamento direto e à hospita
lização em país neutro dos pri
sioneiros de guerra feridos e
doentes.

(Ver o art. 110)

I - Princípios para o repatria
menta direto ou. a hospitalização em
país neutro.

A - Repatrramento direto:
1) Todos os jrrisícneiros de guerra

vítimas das, enfermidades seguintes,
resultantes de traumatismos: perda
de um membro, paralisia. enfermi
dades artdculaa-ea ou outras, desde
que elas sejam oero menos a perda
de um pé ou de uma mão nu que
sejam equivalentes à perda de um
l-Ié ou de uma mão.

Sem prejuízo de interpretaçâo mais
empla, os casos seguintes S"ol'ão con
siderados como equivalentes à perda
de uni pé ou de uma mão:

a) perda da mão, de· todos os
dedos ou do polegar e do indicador

da mão; perda do pé ou de todos os
dedos do pé e dos metatarsos de um
pé;

1) ancilose, perda de tecido ósseo,
encolhimento por cicatriz que impe
ça o funcionamento de uma das
grandes arbloulaçôes ou de tõdas as
articurações digitais de uma mão;

c) pseudatrose do ôsso longo;
d) deformidades resultantes de fra

turas 01.1 outro acidente qUe ímplí
qU8!Il diminuição séria da atividade
e da capacidade de carregar pesos.

2) Todos os nristoceiros de guerra
feridos cujo estado se tornou crônico
a ponto de o prognóstáco do resta
belecimento parecer excluir, a des
peite de tratamento, o restabeleci
mento no ano que segue à data do
ferimento, como por exemplo em
cneo de:

a) projetil no coração, mesmo que
a Comissão Médica mista, durante
o exame, não tenha conseguido cons
tatar males graves;

b) estilhaço metálico no cérebro
ou nos pulmões, mesmo que a co
missão médica mista, durante o
exame, não possa constatar reação
local ou aeret:

c) osteomielite" cuja cura seja im
previsível no correr do ano que
segue ao ferimento e que pareça
suscetível de resultar em ancílose
duma articulação ou em outras alte
r2GÕeS equivalentes à perda de uma
mão ou de um pé;

d) ferimento penetrante e supu
rado das grandes articulações;

e) ferimento do crânio com perda
ou -desjocamento do tecido ósseo;

j) ferimento ou queimadura do
rosto com perda do tecido e lesões
funcionais;

g) ferimento da medula espinhal;
h) lesão dos nervos periféricos cuja.

seqüela equivalha à perda de uma
mão ou de um pé e cuja cura exija
mais de um ano a contar do feri
mento, por exemplo: ferimento do
plexo braquial ou sacro-lombar, dos
nervos mediano ou ciático, aSSIm
como o ferimento combinado dos
nervos radial e cubital ou dos nervos
peroneal comum e tíbial, etc. O fe
rimento isolado dos nervos radial,
cubital, peroneal ou tibial nâo jus
tifica o repatrlamento, salvo em caso
de contração ou de males neurotró
fícos sérios;

i) Iertmento do aparelho urinário
que comprometa seriamente o seu
runotonemento.
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3) Todos os pnsíoneíros de guerra
cujo estado se tornou crônico a ponto
de o prognóstico excluir, a despeito de
tratamento, o restabelecimento no
ano que seguir ao inicio da doença,
como, por exemplo, em caso, de:

a) tuberculose evolutiva de qual
quer órgão, que não POSSa mais. se
gundo os prognósticos médicos, ser
curada ou, pelo menos, melhorada
eonsideràvelmente por tratamento em
pais neutro;

b) pleurisia exsudasíva:
c) doenças graves dos órgãos res

piratórios, de etiologia não tuherculo
sa, presumivelmente incuráveis, como,
por exemplo: enfisema pulmonar
grave (com ou sem bronquite); asma
crõníca« que se prolongue durante
mais de um ano em cativeiro; bron
quectasía" ;

d) as atecções crônicas graves da
circulação, como, por exemplo: afec
cõcs valvulares e do miocárdio" que
tenham manifestado sinais de des
compensação durante o cativeiro,
mesmo S€ a Oomissâo Médica Mista.
quando do seu exam-e, não pode
constatar nenhum dêsses sinais; afec
ções do pericárdio e dos vasos (doença
de Buerger, aneurismas dos grandes
vasos); etc.

e) es arecções crônicas graves dos
órgãos digestivos, como. por exemplQ:
úlcera gástrica ou duodenal; a con
seqüência da intervenção cirúrgica no
estômago feita no cativ-eiro; gastrtte,
enter'ite OU colite crônicas durante
mais de um ano e que afetem grave
mente o estado ee-al. cirrose hepá
tica; colecistopatia orônica.s etc.

t) as afecçôes crônicas graves dos
órgãos gêníto-urínártos, por exemplo:
doenças crônicas do rim com males
conseqüentes; nefrotomía provocada
per um rim tuberculose; pielite crô
nica 011. cistite crônica; hidronefrcse
ou plonefrose: nfecções ginecológicas
crônicas graves; gravidez normal e
aíecções obstétricas, quando a hos
.pirtalização em país neutro fôr impos
sível; etc.

g) as doenças crônicas graves do
sistema nervoso central e periférico,
por exemplo tôdas as psicoses e PSl
conevroses manifestas, tais como a.
histeria grave, a paiconevrose séria.
de cativeiro, etc., devidamente cons
tatadas por um especíalístav: qual
quer epilepsia devidamente cOIl&tata~

da pelo médico fo campo»; artério
esclerose cerebral; nevrite crônica
durante mais de um ano; etc.

h) as doenças erõnícas graves do
sistema neuro-vegetatívo com dímí
nuíção considerável da aptidão inte
lectual ou corporal, perda apreciável
do péso e astenta geral;

i) cegueira dos dOIS olhos ou de
um só quando a vista do outro ô1110
tiver menos de 1, apesar do uso de
óculos para corrigir; a diminuição
da acuidade visual em casos em Que
é ímuossível recuperá-la com a cor
reção para uma acuidade de 1/2 em
pelo menos um õjhov: outras ercc
côes oculares graves, por exemplo'
glaucoma; irite; cloroldíte: tracome:
etc. ,

k) os males da audição" tais como
a surdez completa unilateral, SI';! o
outro ouvido não ouve mais a pala
vra falada vivamente a um metro
de distância; fr etc.

1) as doenças graves do mefabo
Iismo, como, por exemplo: diabete
sacarina que exija tratamento caiu
insulina; etc.

m) os males graves das glândulas
de secreção interna, como, por cxem
pIo: tdreotoxícose: hipotireose: mal
de Addison; caquexta de Slmmonds;
tétano; etc.

n) as doenças graves e crônicas
do sistema hematopoéttcc ;

o) as intoxicações crônicas graves,
como, POr exemplo: saturnismo, hi
dragirismo; mcrfinísmo ; cocaínísmo,
alcoolismo: intoxicações por gás e
pelas radiações; etc.

p) as afecções crônicas dos órgãos
locomotores com distúrbios funcio
nais manifestos, por exemplo: artro
ues deformantes, poliartrtta crônica
evolutiva primária e secundária: reu
matismo com manífestaçôes clínicas
graves; etc.

q) as afeccões cutâneas crônicas
e grav-es, rebeldes ao tratamento:

r) qualquer neoplasma maligno:
s) as doenças Infecciosas crônicas

graves que persistem durante um
ano a. partir do ceu comêço, por
exemplo: o impaludismo com altera
ções orgânicas pronunciadas; disen
teria amebiana ou bacllar com dis
túrbios consideráveis; sífilis vísceral
terciária. resistente ao tratamento;
lepra; etc.

A decisã() da Comissão Médica
mista se baseará em grande parte
nas observações dos, médicos de campo
e dos médicos compatriotas dos pri
sioneiros de cuerra ou no exame dos
médicos especialistas, pertencentes à
Potência. detentora.
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t) as avítamínoses graves ou ao
inanição grave.

B - Hospitalização em país neutro;
Serão apresentados para hospita

lização em país neutro:
1) todos os prísícneíros de guerra

que não sejam suscetíveis 'de cura no
cativeiro, mas que possam ser cura
dos ou rujo estado possa ser clara
mente melhorado se forem hospita
lizados em pais neutro:

2) os - prísíoneiros de guerra que
sofram de qualquer forma de tuher
eulose, qualquer que seja o órgão
afetado, cujo tratamento em pais
neutro tenha probabilidade de levar
à cura ou pelo menos a melhora
considerável, excetuando-se a tuoer
culose primária curada antes do ca
tiveiro;

3) os prisioneiros de guerra ata
cados de qualquer afecção que justi
fique tratamento dos órgãos respira
tórios, circulatórios, digestivos, ner
vosos, sensoriais, gêníto-urmárics,
cutâneos, locomotores, etc. e que te
nham tido manifestamente melho
res resultados em país neutro que
em cativeiro;

4) os prisioneiros de guerra que
tenham sido submetido'! a nefroto
mia em prisão por causa de afecção
renal não tuberculosa ou atacados de
osteomlelite em 'lias de curar-se OU
latente, ou diabete açucarado que
não exija tratamento roam insulina,
etc.

5} os prisioneiros de guerra viti
mas de neuroses provocadas pela
guerra ou pelo cativeiro,

Os casos de neurose de cativeiro
que não forem curados em trêe me
ses de hospltahzaçâo em pais neutro
ou que. apóa êsse prazo, não estive
rem claramente em vias de cura de
finitiva, serão repatriados;

6) todos os práslonetrns de guerra
vítimas de intoxicação crônica (ga
ses, metais, alcalóídes, etc) para os
quais as perspectivas de cura em país
neutro são par-ticularmente. favorá-
veis; .

7) . tôdas as prlsíóneiras de guerra
grávidas e as prisioneiras que sejam
mães com. os seus filhos Iactentes e
de pouca idade.

Serão excluídos da hospitalização
em país neutro:

1) todos os casos de psicoses de
vidamente constatados:

2) tôdas as areccões nervosas 01'·
gíinicasou funcionais, reputadas ín
curáveis;

3) tôdas as doenças contagiosas no
período em que forem transmíssíveía
exceto a tuberculose.

II - Ouservaçôes gerais
1) As condiçoes fixadas acima de

vem, de maneira geral, ser mterpre
tadn., e apncauas com o espírito mais
~...mujo oossivr-J ' "

Os estados nevropátdcos e psíoopá
ücos provocados pela guerra ou pelo
cativeiro, assim como os casos de
tuberculose em todos os seus graus,
sobretudo serão beneficiados por -essa
íntepretação ampla. Os prisioneiros
us- guerra que tenham sofrido vários
ferimentos os quais, considerados
ísoiadamente, nâo justificam o repa
t-vv-o ento serão examinados com o
mesmo espírito, levando-se em conta
u ~.,""ull1<'>'~"':'.L1Lu ~<jlqUlCO devido ao
número dos ferimeutos ,

2) Todos os C;;t;;US tn-ontestes que
dêem direito a repatrlamento direto
(amputação, cegueira ou surdez to
tal, tuberculose pulmonar aberta,
doença mental, neoplasma maligno,
etc.) serão examinados e repatria
dos no prazo mais breve possivel pe
los médicos de campo ou por comís
soes de médicos militares designados
pela Potência detentora.

3) Os ferimentos e doenças que
s-ejam anteriores à guerra e que não
se tenham agravado, aSSIm como os
ferimentos causados pela guerra que
não tenham impedido o retôrno ao
serviço militar não terão dírcíto ao
repatrtamento dileto.

4) As presentes disposições terão
interpretações e aplicação análogas
em tôdasas Potências que sejam
partes na .uta As Potências e as
autoridades interessadas darão às
Comissões Médicas Mistas tôcas as,
facilidades necessárras à execução de
sua tarefa.

5) Os exemplos mencionados act
ma no TI.o I não' representam senão
casos típicos. Aquêles qUI? não são
exatamente conformes a estas dispo
sições serão julgados no espírttc das
êstípulaçôes do artigo J 1O da pre,
sente Convenção e dos princípios
contidos no presente ACÔ1'do.

ANEXO II

Regulamento relativo às Comissões
Médicas Mistas

(Ver o artigo 112)

Artigo 1.'

As Comissões Médicas Místaa pre
vistas no artigo 112 da convenção
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Artigo 8.°
Em cada acôrdo com a Potência

detentora, a comissão Internacional

será" compostas de três membros, dos
quais dois pertencerão a um pais
neutro e o terceiro será designado
pela Potência detentora. Um dos
membros neutros presidirá a Comis
são.

Artigo 5.°

Se. por uma razão qualquer, a CO
missão Internacional da Cruz Ver

-melha não puder designar os mem
m'QS neutros. a Potência protetora
procederá à lh sfgnação ,

Artigo 7 Q

Os membros neutros gozarão de
independência completa nas suas rc
Iações com as Partes em luta, as
quais deverão garantir-lhes tôdas as
facilidades no cumprimento da sua
míssão .

Artigo 10

As Comissões Médicas Mistas exa
minarão todos os crisionctros citados
na artigo 11~ da Convcnçâo . Elas
proporão o repatriamento, a exclusão
do repatriamento ou o adiamento
para exame ulterior. Suas decisões
serão tornadas cor maioria."

~ não houver !J_É'C:1CO neutro num
país em que a atividade da Comís
sáo \!.I..;dü.:a Mista parece nece ssária
e se fÓl tmuoserver, por qualquer
razão, designar .nédícos neutros resi
dentes em outro pais, a Potência
detentora, agindo de acôrdo com a
Potência protetora, consb.tuirá uma
Comissão Médica que exercerá as
mesmas funções ria Comissão Médica
Mista, ressalvadas as disposições dos
artigos I.\>, 2;1', 3.°, 4,\>,5.1' e 8.1' do pre
sente regulamento.

Artigo 13

.;.'ütigo 11

As decisões tornadas oe-a Comissão
em cada caso específico serão comu
nicadas, durante o mês que se seguir.
à sua visita, à Potência detentora,
à Potência protetora e à Oomíssão
Internacional ua Cruz Vermelha. A
Comissão Médica Mista informará
igualmente cada prisioneiro de guer
1'1 examinado da decísac somada e
fornecerá um atestado semelhante ao
modêlo anexo à presente Convenção
àqueles cujo repatríamento ela tiver
proposto.

Artigo 12

A Potência detentora será obrigada
a executar as accísõcs da Comissão
Médica Mista num prazo de três
meses depois de ter sido devidamente
informada delas.

da Cruz Vermelha fixará as condi
ções de serviço dos. interessados
quando fizer as designações indica
das nos artigos 2.~' e 4.° do presente
eegulamento.

Artigo 9.°

A Comissão Médica Mista iniciará
o seu tra oalno íogo depois de terem
sido aprovados os membros neutros,
e em qualquer caso num prazo de
três meses a ' contar da data de tal
aprovação.

neutros
médico,

Artigo 6."

Um nos dois membros
deve ser cirurgião e o outro
na medida possível.

Artigo 3.0

,.Os memorce neutros serão aceitos
pelas Partes em luta interessadas as
quais notificarão a sua aceitação à
Comissão Internacional da .Jl'UZ Ver
melh f à Potência protetora. Os
membros serão considerados como
designados efetivamente, a partir
dessa uotafícaçâo .

Artigo 2 o

Os dois membros neutros serão de
signados pela Oomíssàc Internacio
nal da Cruz Vermelha, de acôrdo
com a Potência protetora a pediao
da Potência detentora. f:le~ poderão
estar domiciliados indiferentemente
no seu pais de origem ou em outro
país neutro ou no território da Po
tência detentora

Artigo 4,0

Serão designados memt-rcs suplen
res Igualmente em número sufícíente
para substituírem os membros titu
lares em caso de !:P~2S:;H;'ade. Essa
designação será efetuada ao mesmo
tempo que a dos membros titulares
ou. pelo menos, no prazo mais breve
possível.
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Artigo 14

As comissões Médicas Mistas fun
elonarâo permanentemente e vísrta
rão cada campo em intervalos que
não ultrapassem seis meses.

Anexe UI
Regulamento relativo aos socorros

coletivo.'!! para O::> prisioneiros de
guerra.

(ver artigo 73)

Artigo 1°

Os representantes dos prisioneiros
serão autorizados a distribuir os vo
lumes de socorros coletivos, de que
estão encarregucos, a tocos os prt
sione.rosique teçam pai-te adminis
trativamente do íit-U campo, Inclu
sive aquêles que se acham nos hos
pitais ou nas prisões ou outros esta
belecímentcs pennencíarrce ,

."'....L'LigO 2,°

A dlstrlbuição ClvS volumes de 50
corres coletivos H:' efetuará segundo
as instruções dos doadores e confor
me o plano estabelecido pelos repr'8
aentantes dos prtsíoneu'os: entre
tanto, a distribuição dêsses socorros
médicos se fará, ue preferência, de
acôrdo com os médicos- chefes e êates
poderão, em seus hospitais e enfer
o arfas, deixa" de cbservat as ditas
instruções quando as necessidades
dos pacientes o exigirem.

Dentro dos limites assim definidos,
essa distribuição será sempre equi
tatrva.

A fim. de poder verificar a quali
dade e a quanü-tade das mercado
rias recebidas e de fazer a respeito
relatórios detalhados TIara os doado
res, os representantes dos prisionei
ros ou os seus asststentes serão au
torizados a ir aos pontos de chegada
dos volumes de socorros próximos di
seu campo.

Artigo 4.°

Os representantes dos prisioneiros
terão as facilidades necessárias para
verificar se a distribuição dos socor
ros coletivos em tôdas as subdivisões
e anexos do seu campo se efetua con
-forme as suas instruções.

Artigo 5,°

0,') representantes dos prisioneiros
-serão autorizados a preencher, 'assim

como fazer preencher pelos represen
tantesdos prisioneiros dos destaca
mentos de trabalho ou pelos médicos
chefes das enfermarias e hospitais.
fórmulas ou questionários destinados
aos doadores e relacionados com so
carros coletivos <distribuição, neces
sidades, quantidades, etc.) . Essas
fórmulas e questionários, devidamen
te preenchidos, serão transmitidos aos
doadores sem demora,

Artigo 6.°

A fim de assegurar uma distribui
ção regular dos socorros coletivos aos
prisioneiros de guerra de seu cam
po e, eventualmente, de fazer face
às necessidades que surgirem oom a
chegada de novos contingentes de
prisioneiros, os representantes dos
prisioneiros' serão autorizados a cons
tdtuír e a manter reservas suficientes
de socorros coletivos. Disporão, para
isso, de entrepostos adequados; cada
entreposto será provido de duas Ie
chaduras, cujas chaves ficarão, 'rma
com o representante dos prísíoneiros
e outra com o comandante do campo,

Artig-o 7.°

Quando houver volumes coletivos
de roupas, cada prisioneiro de guerra
conservará em seu poder um jôgO
completo das mesmas. Se um onsio
netro possuir mais de um conjunto
de roupas, o representante' dos prt
síoneiros será autorízado a retirar da....'

.queles que. foram melhor contempla-
dos os artigos sm e-cesso ou _certos
artigos superiores em número à uni..
dade, se isso fôr preciso para satis
fazer as necessidades dos prisi")-l"'i
roa menos providos. Entretanto, êle
não retirará um segundo JôgO de
roupas de baixo, meias ou eap tt,o~~

a menos que não _haja outro -meio de:
fornecê-tos ao prísíoneíro que '11/1.0 o~

tenha,

Artigo 8,°

As Altas, Partes Contratantes c. as
Potências detentoras, em particular
autorização, na .neutda do possível e'
ressalvada a reg-üamentaçãn relativa
ao aprisionamento c.e população tô
das as compras que f...s-em oeí'ias em
seu território para distribuir '{(,~l1r;'
ros coletivos aos pr síoneíros de p'uer
ra; elas faclütar'ão, ·anàlogament'e,··as
transferências de fundos e outras me
didas financeiras, técnicas ou ad
míníste-atdvas efetuadas para essas
compras.
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Artigo 9.°
AB disposições precedentes não

constituirão obatàculo ao direito
dos prisioneiros de guerra de recebe
rem os socorros coletivos antes de sua

chegada ao campo ")11 durante a
transferência dêles, nem à possibi
lidade dos representantes da Potên
cia protetora, da comiseeo Interna
cional da Cruz vennec-a ,;'.1 de qual
quer outro organl.smo que preste as

sistência aos prtsioneiros e esteja en
carregado de transmitir êaaes socor
1'08, de assegurarem \'I seus destinatá
rtos a sua dístríbuiçâo por outros
meios que julgarem oportunos.

ANEXO IV

Modelos de carteiras

ANEXO V

Regulamento . padrão relativo
aos pagamentos enviados pelos
prisioneiros de guerra a seus
países.

(Ver artigo 63)

1) O aviso mencionado no tercel
1'0 parágrafo do artigo 63 comerá
as seguintes indlcaçôea:

a) o número de matrícula previs
to no ertdgc 17, a graduação, o $O~
brenome e os prenomes do prísionei
!I.'O de guerra autor do pagamento;

b) o nome e o enderêço do desti
natário do pagamento no país de ori
gem;

C) a quantia que deve ser paga ex
pressa em moeda (la Potência deten
tora.

2) :il::sse aviso será assinado pelo
prisioneiro de guerra. se êsto não
souber escrever, r-porá um sinal au
tenticado por uma testemunha. O
representante dos prisioneiros igual
mente referendará esse aviso.

3) O Comandante do campo ajun
tará a êsse aviso um certificado que
ateste que o saldo credor da conta
do prisioneiro de guerra interessado
não é Inferior à soma. que deve ser
p~a.

4) :tsses avisos poderão fazer-se
sob a forma de lístas. Cada Iêlha
dessas listas será assinada pelo re
presentante dos onsíoneíros e auten
ticada pelo comandante do campo.

CONVENÇãO DE GENEBRA RELA
TIVA A PROTEÇãO DOS CIVIS
EM TEMPO DE GUERRA, DE 12
DE AGOSTO DE 1949.

Os abaixo asstn "'dOS, Plenipotenciá
rios dos Governos represen tados na
Conferência Diplomática reunida em
Genebra de 21 de abril a 12 de agôsto
de 1949 a fim de elaborar uma Con
venção para a proteção das pessoas
civis em tempo de guerra, convtera-n
no seguinte:

TtTULD I

DispOsições gerais

Artigo 1.0

A15 Altas Partes Contratantes se
comprometem a respeitar e a fazer
respeitar, em tôdas as circunstâncias,
a presente Convenção.

Artigo 2.°

Aíora as dtsposíções que devem
entrar em -vígor -en tempo de paz, a
presente Convenção se aplicará em
caso de guerra declarada ou de qual
quer outro conflito a-mado que surja
entre duas ou mais das Altas Partes
Contratantes, mesmo que o estado
de guerra não .:mja reconhecido por
uma delas.

Aplicar-se-á - a COnvenção, igual
mente, em qualquer caso de ocupa
ção da totalidade nu de parte do ter
ritório de uma Alta Parte Contra
tante, mesmo que a ocupação não
encontre resistência militar.

se um dos Estados em luta não é
parte na presente Convenção, os Es ...
tados que são partes na mesma fi
carão, não obstante, obrigados por
ela em suas relações reciprocas. Fi
carão outrossim »urígados pela Con
vençã~ com resPeito ao mencionado
Estado, desde que êste aceite e apli
que seus dispositivos.

Artigo 3.°

Em caso de conflito armado sem
caráter internacional e que surja no
território de uma das Altas Partes
COntratantes cada uma das Partes
em luta terã a obrigação de aplicar,
pelo menos, os seguintes dispositivos:

1) As pessoas que não participem
diretamente das hostilidades, inclu
sive os membros das rôrçaa armadas
que tenham deposto as armas e as

.pessoas que tenham ficado fora de
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combate por enfermidade, ferimento,
detenção ou por qualquer outra cau
sa serão, em qual .er circunstância,
tratadas com humanidade, sem ne
nhuma distinção .actal de côr. reli
gião ou crença, sexo, nascimento ou
fortuna, ou qualquer 'outro critério
análogo.

Nestes - têrmos, estão e ficam proi
bidos em qualquer momento ou lugar
a respeito eras pessoas mencionadas
acima:

a) os atentados à vida e à ínte
tegridade .corporal, especialmente o
homicídio sob tôdas as suas formas,
as mutüaçêes, os tratamentos cruéis,
as torturas e os suplícios;

b) a captura ou prisão de reféns;
c) (18 atentados à dignidade das

pessoas. especialmente os tratamentos
humilhantes e degradantes;

d) as condenações pronunciadas e
as execuções efetuadas sem julga
mento prévio, realizadas por tribunal
regularmente constituído, provido das
garantias judictártas reconhecidas
como indispensáveis pelos povos ci
vilizados.

2) Os feridos ~ enfermos serão
recolhidos e tratados.

Um organismo humanitário impar
cial. tal como a Comissão Interna
cional da Cruz Vermelha, poderá
oferecer seus serviços às Partes em
luta.

As Partes em luta esrorcar-se-ão,
por outro lado, para por em Vigor,
por melo de acôrdos especiais, o todo
ou parte dos demais dlsposttivos da
presente Convenção.

A aplicação dos dispositivos prece
dentes não terá efeito sôbre o es
tatuto jurfdico das Partes em luta.

Artigo 49

São protegidas pela Convenção as
pessoas que, a qualquer momento e
de qualquer maneira, se encontrem,
em caso de luta ou de ocupação, em
poder de uma Parte em luta ou de
um Estado ocupante de que elas não
sejam nacionais.

Os nacionais ao Estado que não
seja parte .na Convenção não são
protegidos por ela. Os nacionais de
Estado neutro que se achem em ter
ritório de Estado beligerante e os
nacionais de Estado cobeligerante,
não serão considerados como pessoas
protegidas enquanto o Estado de que
dependem tiver representação díplo-

mática normal junto ao Estado em
poder do qual se encontrem.

As disposições dto Título II têm,
entretanto, campo de aplicação am
pla, definido no artigo 13.

As pessoas protegidas pela Cqnven
cão de Genebra de 12 de agôsto de
1949 para a Melhoria da sorte dos
feridos, doentes ias fôrças armadas
em campanha ou pela de Genebra
de 12 de agôsto de 1949 relativa à
Melhoria da sorte dos feridos, doentes
e náufragos das forças armadas no
mar, ou pela de 'Genebra de 12 de
agôsto de 1949 relativa ao tratamento
dos prisioneiros de guerra, não serão
consideradas pessoas protegidas se~

gundo o sentido da presente Con
venção.

Se uma Parte em luta tiver razões
sérias para em seu território consi
derar individualmente uma pessoa
protegida pela presente Convenção
como positivamente suspeita de exer
cer atividade prejudicial à segurança
do Estado, ou caso se prove que ela
exerce efetivamente essa atividade, a
referida pessoa não gozará dos di
reitos e privilégios conferidos pela
presente Convenção que, se exercidos,
acarretem prejuízos à segurança do
Estado.

Se uma pessoa protegida pela Con
venção fôr detida num território
ocupado .na qualidade de espião ou de
sabotador ou se tornar, individual
mente, .suspeíta legitima de se dedi
car a atividade prejudicial à segu
rança do Estado ocupante, ela po
derá ser privada dos direitos de co
munlcaçâc previstos pela presente
Convenção, nos casos em que a se
gurança militar o exigir de maneira
absoluta.

Em cada um tlê~'~ef, caso.'>, as pea
soas indicadas nos parágrafos prece
dentes serão, entretanto, tratadas
com humanidade e não serão priva
das do direito a um processo eqüi
tativo e regular, previsto pela pre
sente Convenção. Ser-Ihes-ão conce
didos, igualmente, todos os direitos
e privilégios de uma pessoa protegi
da, conforme a presente Convenção,
na data mais próximapossivel, ten
do-se em conta a segurança do país
ou do Estado ocupante, segundo o
caso.
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Artigo 69

A presente Convenção se aplica:rá
desde o início de qualquer conflito
ou ocupação mencionados no ar
tigo 2\>.

A aplicação da Convenção no ter
ritório das Partes em luta cessará
com o fim generalizado das opera
ções militares.

A aplicação da presente Convenção
em território ocupado cessará um
ano após o fim generalizado das .ope
rações militares; entretanto, o Esta
do ocupante ficará obrigado por ela
durante a ocupaçao - desde que
êssc Estado exerça funções de go
vêrno no território em aprêço - pe
las disposições nos arttgos seguintes
da presente Oonvençâo : 1.v a 12, 27,
«íe 29 a 34, 47, 49., H, 52. 53, 59, de
.61 a 77 e 143.

As pessoas procegtdas CUja Iiber
taçâo, o repatrtamento ou 8 estabele
cimento ocorrerem após êsses prazos,
continuarão, durante ° intervalo, be
neficiadas pela presente Convenção.

Artigo 7'1

Afora os aCÔrd0'3 expressamente
previstos pelos artigos 11, 14, 15, 17,
36, 108, 109. 132. ~3 e 149 as Altas
Partes Contratantes poderão concluir
outros acôrdos especiais sôbre qual
quer questão que lhes pareça opor
tuno regulamentar particularmente,
Nenhum acõrdo especíál prejudicará
a situação das pessoas protegidas, tal
como está regulamentada pela pre
sente Convenção, rem restringirá 03
direitos que esta lhes conceder.

As pessoas protegidas continuarão
a ser beneficiadas por êsses acôrdos
durante o tempo em que a Conven
ção lhes fôr aplicável. salvo estipula
cão em contrário, contida expressa
mente nos referrdoa acôrdos ou em
acôrdos ulteriores. 011 igualmente sal
vo medidas mais favoráveis tomadas
a respeito dêles por uma ou outra das
Partes em luta.

Artigo 8'1

As pessoas protegidas não poderão,
em caso algum, renunciar parcial ou
totalmente aos direitos garantidos
pela presente Convenção, e, dado o
caso, pelos acôrdos especiais referi
dos no artigo precedente,

Artigo 9\1

A presente Convenção será aplicada
com o concurso e sob o contrôle dos
Estados protetores, encarregados de
salvaguardar os ínterêsses das Par
tes em luta. Para isso os Estados
protetores. poderão, além do seu pes~

soal diplomático ou consular, desig
nar os delegados' entre seus nacio
nais ou entre os nacionais de outros
Estados neutros, zsses delegados de
v-erão submeter-se à aceitação pelo
Estado junto ao qual. exercerão sua
missão.

As Partes em luta facilitarão, na
medida mais ampla possível, a tarefa
dos representantes ou delegados dos
Estados protetores.

Os representantes ou delegados d0J?
Estados protetores não deverão, em
caso algum, ultrapassar os limites de
sua missão, tal como ela se funda na
presente Convenção; deverão espe
cialmente ter em conta cs necessida
des imperiosas da segurança do Es
tado junto ao qual exercem suas
funções.

Artigo 10

As disposições da presente Conven
ção não eonstituirãc obstáculo às
atividades humanitárias que a Co
missão Internacional da Cruz Ver
melha, assim como qualquer outro
organismo humanitário imparcial,
empreender para a proteção das pes
soas civis e para levar-lhes socorros,
mediante a permissão das Partes' em
luta interessadas. -

Artigo 11

Às Altas Partes Contratantes po
derão sempre se entender para con
fiar a um organismo internacional
que apresenta tõdas as garantias de
imparcialidade e de eficácia as ta
refas atribuídas pela presente Con
venção aos Estados protetores.

Se pessoas protegidas não são be
neftciadaa ou não são mais benefi
ciadas, qualquer que seja a razão,
pela atividade de um Estado prote
tor ou de um organismo como o
mencionado no parágrafo primeiro,
o Estado detentor deverá solicitar a
um Estado neutro ou ao referido 01'':'
ganíamo que assuma as funções atri
buídas pela presente Convenção aos
Estádos protetores designados pelas
Partes em luta.

Senão tôr assegurada proteção por
essa forma, o Estado detentor deverá



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 119

solicitar a um organismo humanitá
rio, co~o por exemplo a Comissão
jnternacíonal da Cruz Vermelha, que
assuma as tarefas humanitárias que
forem atribuídas pela presente Oon
venção aos Estados protetores ou de
verá aceitar. sob reserva das dispo
sições do presente artigo, as ofertas
de .servíços que emanem de tal or
ganismo.

Todo Estado neutro ou todo orga
nismo convidado pelo Estado inte
ressado ou que se tenha oferecido
para os fins mencionados acima de
verá, em suas atividades, estar Cons
ciente de sua responsabilidade pe
rante a Parte em luta de que depen
dem as pessoas protegidas pela pre
sente Convenção e deverá dar ga
rantias suficientes de capacidade para
assumir as funções em aprêço e exer
cê-las imparcialmente.

As disposições precedentes não po
derão ser derrogadas por acôrdo par
ticular entre os Estados, um dos
quais se ache, mesmo temporàría
mente, COm relação a outro -Estado
ou a seus aliados, limitado em sua
liberdade de negociação em conse
qüêncía de acontecimentos militares,
especialmente em caso de ocupação
da totalidade ou de parte importante
de seu território.

Sempre que se fizer menção do Es
tado protetor na presente Convenção
essa menção designará igualmente o~
organismos que a substituem confor
me o sentido do presente artigo.

As disposições do presente artigo
se estenderão e serão adaptadas aos
casos de nacionais de um Estado neu
tro que se achem em território
ocupado ou em território de Estado
beligerante junto ao qual o Estado
a que pertencem aquêles nacionais
não tenha representação diplomática
normal.

Artigo 12

Em todos os casos que forem jul
gados úteis ao interêsse das pessoas
protegidas, especialmente nos casos
de desacôrdo entre as Partes em luta
sôbre a aplicação ou interpretação
das disposições da presente Conven
ç~o, os Estados protetores empresta
rao seus bons ofícios no sentido de
pôr fim às divergências.

Para isso, cada Estado protetor po
derá, a .convíte de uma Parte ou es
pontâneamente, propor às Partes em
luta uma reunião dos seus represen
tantes e em particular, das autori-

dades encarregadas da sorte das
pessoas protegidas, possivelmente em
território neutro convenientemente
escolhido. As Partes em luta serão
obrigadas a executar as propostas que
lhes forem feitas nesse sentido.

Os Estados protetores, dado o caso,
poderão propor à aceitação das Par
tes em luta uma personalidade per
tencente a um Estado neutro ou no
meada pela Comissão tntemacjo.aal
da Cruz Vermelha, que será chamada
a participar dessa reunião.

TITULO II

Proteção geral das populações contra
certos efeitos da guerra

Artigo 13

As disposições do presente titulo
visam ao conjunto das populações
dos países em luta, sem nenhuma
distinção desfavorável, especialmente
de raça, nacionalidade, religião ou
de opiniões polítíc as, e tendem a ate
nuar os sofrimentos provocados pela
guerra,

Artigo 14

Durante o tempo de paz as Altas
Partes Contratantes e, após a aber
tura das hostilidades, as Partes em
luta, poderão crtar em seu territ6rlo
e, se fôr necessário -os territórios
ocupados, zonas e localidades sanitá
rias e de segurança organizadas de
maneira a abrigar dos efeitos da
guerra os feridos e doentes, os aleija
dos, as pessoas idosas, as crianças de
menos de quinze anos as mulheres
grávidas e as mães de' crianças com
menos de sete anos.

Desde o Início do conflito e no seu
desenrolar as Partes interessadas po
derão concluir entre si acordos para
o reconhecimento das zonas e loca
lidades que tiverem estabelecido. Elas
poderão pôr em vigor as disposições
previstas no projeto de acôrdo anexo
à presente Convenção, incluindo nêle,
eventualmente, as modificações jul
gadas necessárias.

Os Estados protetores e a Comis
são Internacional da Cruz Vermelha
são convidados a emprestar seus bons
ofícios para facilitar o estabelecimen
to e o reconhecimento dessas zonas
e localidades sanitárias e de segu
rança.

Artigo 15

Tôda Parte em luta poderá, seja
diretamente, seja por intermédio de
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Estado neutro ou de organismo hu
manítárlo, propor à Parte adversa a
criação, nas regiões em que se deram
as lutas, de zonas neutralizadas des
tinadas a abrigarem do perigo dos
combates, sem nenhuma distinção, as
pessoas seguintes:

a) os feridos e 08 enfermos, com
batentes ou não combatentes;

b) as pessoas civis que não par
ticipem das hostilidades e que não
se ocupem com trabalhos de caráter
militar durante sua estada nessas
zonas.

Logo que as Partes em luta entrem
em acôrdo sôbre a situação geográ
fica, a administração, o aprisiona
mento e o contrôle da zona neutra
llzada em questão, estabelecer-se-á
um acôrdo por escrito e assinado pe
10;:>5 representantes das Partes em luta.
uese acôrdo fixará o início e a du
ração da neutralização da zona.

Artigo 16
Os feridos e os enfermos, assím

como as pessoas debilitadas e as mu
lheres grávidas, serão objeto de pro
teção e de respeito especiais.

'rantc quanto as exigências mili
tares o permitirem, cada Parte em
luta favorecerá as medidas tomadas
para descobrir os mortos e feridos,
vir em auxilio dos náufragos e ou
tras pessoas expostas a perigo grave
e protegê-las contra a pilhagem e
Os maus tratos.

Artigo 17

As Partes em luta esrorcar-se-ão
por concluir ajustes locais sôbre a
evacuação dos feridos, enfermos, das
pessoas debilitadas, dos velhos, crían
eas e parturientes, de uma zona st-.
ttada ou cercada, e sõbre a passagem
dos ministros de todos' os credos, do
pessoal e do material sanitários, com
destino a essa zona.

Artigo 18
Os hospitais civis organizados para

socorrer feridos, enfermos, pessoas
debilitadas e parturientes não pode
rão, em circunstância alguma, ser
objeto de ataques; serão em qualquer
época respeitados e protegidos pelas
Partes em luta.

Os Estados que são parte de um
conflito deverão entregar a bodas os
hospitais civis um documento que
ateste o seu caráter de hospital civil

e prove que os edifícios ocupados por
êles não são utilizados para fins que,
segundo _o artigo 19, poderiam pri
vá-los de proteção.

Os hospitais civis serão reconheci
dos, caso sejam autorizados pelo Es
tado, por meio do emblema previsto
110 l'I,rtip'o R8 da Convenção de Ge
nebra, de 12 de agôsto de 1949, rela
uva a Melhoria d'~ ieridos e enfer
mos das forças armadas em cam
panha.

As Partes em luta adotarão, quando
as exigências militares o permitirem,
as medidas necessárias para tornar
vlsíveís às forças inimigas, terrestres,
aéreas e marítimas. os emblemas dis
tintivos que assinalam os hospitais
civis, a fim de evitar tôda possibili
dade de agressão.

Em razão dos perigos que pode
apresentar para os hospitais a prOXI
midade de objetivos militares, será
conveniente que êles sejam afastados
de tais objetivos na medida do pos
sfvel .

Artigo 19

A proteção de que são alvo os hos
pítaís civis não poderá cessar. a não
ser que êles sejam usados, para co
meter atos prejudiciais ao inimigo,
em contraste com seus deveres hu
manitários. Entretanto. a 'proteção
não cessará senão após intimação que
fixe. em todos os casos oportunos, um
prazo razoável e depois de tal prazo
ter sido desrespeitado.

Não será considerado ato prejudi
cial o fato de militares feridos e eu
fêrmos serem tratados nesses hospt
tais ou de nêles se acharem armas
pnrtatete e munlcões retiradas a
êsses militares e que não tenham sido
ainda entregues ao serviço compe
tente.

Artigo 20
O pessoal regular e unicamente

ocupado com o funcionamento ou
administração dos hospitais clvís," in
clusive o que está encarregado do
transporte e do tratamento dos terí
dos civis, dos aleijados e parturten
tes, será respeitado e protegido.

Nos territórios ocupados e nas zo
nas de operações mili tares, êsse Jes
soal far-ee-á reconhecer por meio de
uma carteira de identidade que ates
te a qualidade do titular, e que in
clua fotografia e o sêlo sêco da au
toridade responsável e, igualmente
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enquanto estiver em serviço, por
uma braçadeira caril iniciais que re
sista à umidade, no braço direito.
Essa braçadeira será entregue pelo
Estado e será munida do emblema
previsto no artigo 38 da COnvenção
de Genebra de 12 de agôsto relativa
à Melhoria da sorte dos feridos e
enfermos das fôrças armadas em
campanha.

Qualquer outro pessoal, ocupado
com o funcionamento e administra
cão dos hospitais civis, será respei
tado e protegido e terá o direito de
levar a braçadeira como foi descrito
acima e sob as condições previstas
DO presente artigo, durante o exer
cicio de suas funções. Sua carteira
de identidade indicará as tarefas que
lhe foram atribuídas.

A direção de cada hospital civil
terá sempre à disposição das autori
dades competentes, nacionais ou
ocupantes, a lista atualizada de seu
pessoal.

Artigo 21

Os transportes de feridos e enfer
mos cívis pessoas debilitadas e das
parturientes. efetuados em terra por
comboios de yeículos e trens-hospi
tais ou. no mar, por navios destina
doe a êsse fim, serão respeitados e
protegidos. da mesma maneira que os
hospitais, previstos no art. 18, e se
farão reconhecer pelo emblema dia
tintivo. previsto no artigo 38 da Con
venção de 12 de agôsto de 1949, re
lativa à Melhoria da sorte dos Ie
ridos e enfermos das forças arma
das em campanha.

Artigo 22
As aeronaves empregadas exclusiva

mente no transporte dos .fertdoe e
doentes civis, dos enfermos e das
parturientes, ou no transporte do
pessoal e material sanitários. não se
rão atacadas, mas serão respeitados
quando voarem em altitudes. horá
rios e rotas especialmente estabeleci
das. em comum 8..côrôo entre tôdas
as Partes em luta interessadas.

Elas poderão ser reconhecidas pelo
emblema distintivo, previsto no ar
tigo 38 da Convenção de Genebra
de 12 de agôstc de 1949 relativa à
Melhoria dos feridos e enfermos das
forças armadas em campanha.

Salvo .acõrdo em contrário, são
proibidos vôos sôbre 'o território im
migo ou sôbre territórios ocupados
pelo inimigo.

Essas aeronaves obedecerão a qual
quer ordem de aterrissagem. Em ca
so de aterrissagem assim imposta, a
aeronave e seus ocupantes poderão
continuar seu vôo, após exame
eventual.

Artigo 23

Cada Alta Parte Contratante con
cederá livre passagem a tôda remessa
de medicamentos e de material sani
tário, assim como dos objetos neces
sários ao culto, destinados unicamente
à população civil de uma outra Par
te Contratante, mesmo inimiga. Ela
autorizará igualmente a livre passa
gem de tôdas as remessas de viveres
indispensáveis, vestuários e fortíff
cantes reservados às crianças de me
nos de quinze anos, às mulheres grá
vidas e parturientes.

A obrigação de uma Parte Con
tratante de conceder livre passagem
às remessas -índicadas no parágrafo
precedente está subordinada à con
dição de que se assegure a essa Par
te que: não há nenhuma razão para
temer que:

a) os volumes possam ser desvia
dos do seu destino, ou

b) que o ecntrôle não seja efi
caz, ou

c) que o inimigo possa tirar disso
vantagens manifestas para seus es
forços militares ou para sua econo
mia. .eubatituíndo mercadorias que
êle deveria, de outra maneira, for
necer ou produzir, .por essas remes
sas ou liberando materiais. produtos
ou serviços que de outro modo se
riam destinados à produção das re
feridas mercadorias.

O Estado que autorizar o trânsito
das remessas indicadas no primeiro
parágrafo do presente artigo, poderá
impor como condição por essa con
cessão que a entrega dos mesmos aos
benefíctárioa seja feita sob contrôle
in loco efetuado pelos Estados pro
tetores.

Essas remessas deverão ser enca
minhadas o mais rapidamente pos
sível, e o Estado que permitir o livre
trânsito terá o direito de fixar as
condições técnicas mediante as quais
êle será autorizado.

Artigo 24
As Partes em luta tomarão as me

didas necessárias para que as crian
ças de menos de quinze anos, órfãs
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ou separadas de sua família em vir
tude da guerra, não sejam abando
nadas à própria sorte e que a ma
nutenção, a prática da religião e a
educação delas sejam facilitadas em
quaisquer circunstâncias. A educa
ção, caso possível. será confiada a
pessoas da mesma tradição cultural.

As Partes em luta favorecerão o
acolhimento dessas crianças em pais
neutro durante a conflagração, dado
o consentimento do Estado protetor,
se houver, e se .tíverem a garantia de
que os princípios enunciados no pri
meiro parágrafo serão respeitados.

Além disso, elas se esforçarão por
tomar as medidas necessárias para
que tõdas as crianças de menos de
doze anos possam ser 'identificadas
pelo uso de uma placa de identidade
ou por qualquer outro meio.

Artigo 25

'I'ôda pessoa que se encontre no
território de uma Parte em luta ou
em território por esta ocupada, po
derá dar aos membros de sua família
onde êles se encontrarem, noticias
de caráter estritamente familiar, ou
recebê-las deles. Essa correspondên
cia será encaminhada rapidamente e
sem atraso tnjustincado,

Se, em virtude das circunstâncias,
fôr difícil ou impossível fazer a troca
da correspondência familiar par via
postal ordinária, as partes em luta
interessadas se diegirão a um inter
mediário neutro, tal como a Agência
Central prevista no art. 140, para de
terrmnar os meios de assegurar o CUUl
prrmento de suas obrigações nas me
Ih-c es condições. especialmente com a
ajuda das sociedades nacionais da
Cruz Vermelha (do Crescente Verme
lho, do Leão e do Sol Vermelhos) .

Se as partes em luta julgarem ne
cessário restringir a correspondência
familiar, elas poderão, no máximo,
impor o emprêgo '12 fórmulas-padrão
que contenham vinte e cinco palavras
escolhidas livremente e limitar o seu
envio a uma por mês.

Artigo 26

Cada parte em luta facilitará as
pesquisas empreendidas pelos membros
das famílias dispersadas pela guerra
com o fim de restabelecerem ontato
uns com os outros e, se possível,
reunirem-se. Ela favorecerá especial
mente a ação dos organismos que se
consagram a essa tarefa, sob a con-

díção de que os tenha aceito e que
êles se conformem com as medídaa
de segurança que ela tomar.

TITULO In

Estatuto e tratamento âae pessoas
protegidas

Seção I

Disposições comuns aos territórios
das partes em luta e aos ter

ritórios ocupados

~rttgo 27

As pessoas- proteçidas têm direito,
em quaisquer circunstâncias, ao tes
peito à sua pessoa, à tua honra e aos

seus direitos de . família, a suas C011'
vrccões e práticas religiosas, a seus
hábitos e costumes. Serão tratadas
sempre com humanidade e protegidas,
especíalmente contra todo ato de VIO
lência ou intimidação. contra os 1nH
surtos e a curiosidade pública.

As mulheres serão protegidas, e8~

pecíalmente contra qualquer atentado
a sua honra e particularmente o es
tupro, a prostituição obrigada ou qual
quer aro contra seu pudor.

Sem prejuízo das disposições rela
tivas ao estado de saúde, à ida-de e ao
sexo, tôdas as pessoas protegidas se
râo tratadas pela parte em luta em
poder da qual elas se encontrem, com
as mesmas atenções, sem nenhuma
distinção desfavorável quanto à raça.
à religiao ou opiniões políticas.

Entretanto, as partes em luta po
derao, com referência às pessoas pro
tegidas, adotar as medidas de con
trõle ou de segurança que forem n€'~

cessárías .em virtude da guerra.

Artigo 28

N-enhuma pessoa protegida poderá
ser utillzada para por ao abrigo de
operações militares certos pontos ou
determinadas regiões em virtude de
sua presença.

Artigo 29
A parte em luta, em poder da qual

se encontrem as pessoas protegídae,
e responsável pelo tratamento .jue
lhes fôr fôr aplicado pelos seus agen
tes, sem prejuízo das responsabíhda
des individuais em que êsses puderem
incorrer.
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Artigo 30

As pessoas protegidas terão tôdas as
facilidades para se dirigirem aos zs
tados protetores, à oomtseão Inter
nacional da Cruz Vermelha, às So
ciedades Nacionais da Cruz Verr-telha
(do Crescente Vermelho, do Leão e do
Sol Vermelhos) do pais em que se p.n
contrem, assim como a todo erga-ris
ma que vier em seu auxilio.

~sses diferentes organismos recebe
rão, para êsse fim, da parte das eu
toridades, tôdas as facili-dades nos 11~

mítes traçados pelas necessidades mi
litares ou de segurança.

Afora as visitas dos delegados doa
Estados protetores e da Comissão r'l1
temacíonal da Cruz Vermelha. pre
vistas pelo art. 143, as Estados de
tentores ou ocupantes facilitarão, tan
to quanto possível, as visitas que os
representantes de outras instituições
desejarem fazer às pessoas prctegtdaa
e cujo fim é levar às referi-das ;)~S

soas ajuda espiritual ou material.

Artigo 31

Nenhum constrangimento de ordem
física ou moral poderá ser oxerctdo
com referência às oessoas protegidas,
especialmente para obter informações
delas ou de terceiros.

Artigo 32

N; Altas Partes Contratantes prol
bírão entre si, expressamente, qual
quer medida de natureza a provocar,
sejam sofrimentos ~í~icos, seja a ex
terminação das ressoas protegidas em
SeU poder. Essa ptoibtcâo visa, não
sómentg à morte, à tortura, às penas
corporais, às mutilações e experiên
cias médicas OU etentífícas não ne
cessitadas para tratamento médico de
pessoas protegidas, .nas também a
quaisquer outras hrutalidade~,. quer
dos agentes civis, quer dos militares .

Artigo 33

Nenhuma pessoa protegida poderá
ser punida por infração que não ti ver
cometido pessoalmente. As penas co
letivas, da mesma maneira que qual
quer medida de 'rrtímidaçâo ou de ter
rorismo, são proíbídaa. A pilhagem é
proibida.

As medidas de represálias contra as
pessoas protegi-das e seus bens são
proibidas.

Artigo 34

A captura de reféns ê proibida.

Seção II

Estrangeiros em território de uma
parte em luta

Artigo 35

Qualquer pessoa protegida que de
seje deixar o território no inicio do
conflito ou durante êle terá o üreítc
de fazê-lo. a menos "que sua partida
seja contrária aos interêsses naoío
naís do Estado.

A partida das referidas pessoas será
determinada de acôrdo com processos
regularmente estabelecidos, e a deoi
são será feita o mais ràpídamente
possível. Autorizada a sair do terra
tório, ela poderá munir-se de dmhei
1'0 necessário para a viagem e revar
consigo um volume razoável de baga
gem e de abjetos de uso pessoal.

As pessoas, a quem rõr recusada per
missão para deixar o terrttótío terão
o direito de obter que um tribunal ou
um órgão adnunístratdvo competente,
criado com êsse trm pelo Estado de
tentor, reconsidere essa recusa no
prazo mais breve possível.

Se o pedido rôr feito, os represen..
tantes do Estado crotetor poderão, a
menos que surjam motivos de segu
rança ou que os interessados oponham
objeções, obter a comunicação das ra
zões pelas quais foram denegados pe
didos de autoras ação para sair do ter
rttórío, e, o mars ràptdamente possível,
ocs nomes de tôdas as que se acha
rem nesse caso.

Artigo 36

flf- partddas cutorízadas nos têrmos
do artigo anterior serão feitas em con
dições satisfatórias de segurança, hi
giene, salubridade .e alimentação. To
dos os gastos surgidos, desde o ponto
de partida do terrttórto do Estado de
tentor, ficarão '3. cargo -rc paI: de des
tino, ou, em CllSC de permanencis em
país neutro, 6. cargo oo jjstado de
quem os beneficiados são nacionais.
Os pormenores práticos dcssas ccmu
ções serão, caso n-cessárros fixados
em acôrdoa especiais entre os Estadas
interessados.

São reservados oe acêrdos especlaís
que tiverem sido concluídos r.ntre as
Partes em luta a respeito da troca e
do repatrtamento de seus naclonaís
caídos em poder do inimigo.
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Arti~o 37

As pessoas sob proteção que se en
contrem em detenção preventiva ou
cumprindo pena privativa _de llberda~

de serão, durante a detenção, tratadas
com humanidade.

Elas poderão pedir, quando íiber
tadas, para deixar o território, de
acôrdc com os artigos precedentes.

Arti~o ;38

Excetuando-se as medidas especiais
que se tomaram em VIrtude da pre
sente Convenção, notadamente os ar
tigos 27 e 41, a situação das pessoas
protegidas ficará, em principio, regida
pelas díspcsíçôes relativas ao trata
mente dos estrangeiros em tempo de
paz. Em qualquer caso, os direitos se
guintes lhes são reconhecidos:

1). poderão receber socorros sndivt
duais ou coletivos que lhes forem di
rigidos;

2) receberão, se seu estado de saú
de o exigir, tratamento médico e cuí
dados hospitalares, da mesma forma
que as nacionais do Estado interes
sado;

3) poderão praticar a sua religíâo
e receber' a aasísténcia espiritual dos
ministros de seu culto;

4) se residem numa região partl·
eularmente exposta aos perigos da
guerra, serão autorizadas a ce loco
moverem da mesma forma que os na
cíonara do Estado interessa-do;

5) as crianças de menos de quinze
anos, as mulheres' grávidas e as mães
de crianças de menos de sete anos se
rão beneüciadaa por tratamento pre
ferencial da mesma forma que os ila
cíonajs do Estado interessado.

Artigo 39

As pessoas protegidas que tiverem
perdido, por causa do conflito, sua.
atividade lucrativa, serão postas em
situação -de encontrar trabalho remn
nerado e gozarão, para ISSO, ressalva
das considerações 'de segurança e as
disposições do artigo 40, das mesmas
vantagens que os nacionais do Estada
em cujo território elas se encontrem.

Se uma Parte em luta submeter
uma pessoa protegida a medidas de
contrôle que a ímpossíbilrtem de pro
ver à própria subsistência, especial
mente quando essa pessoa não .mder-,
por motivos de segurança, encontrar
um trabalho remunerado em condí-

cões razoáveis, B. referida Parte em
luta subvencionará as necessidades de
ia e das pessoas «ue estiverem a seu
cargo.

AI; pessoas protegidas poderão, em
todos os caros. receber subsídios de
seu pais de origem, da Estado protetor
ou das soeledàdea de beneficência
mencionadas no 'Htigo 30.

Artigo 40

As pessoas protegidas não podem ser
sujeitas ao trabalho senão na mesma
medida que os :J.acionais da Parte em
luta no território em que elas se
achem.

Se as pessoas protegfdas forem na
clonaís da Parte -ontrãrla não po
derão ser sujeitas ao trabalho senão
quando êste fôr normalmente neces
sário para assegurar a alimentação,
o aluguel, o ve3t,'r19,riü.o transporte
e a saúde de sêres humanos e quando
nâc tiver relação direta com o curso
das operações militares.

Nos casos mencionados nos parágra
fos precedentes, fi·'; .J'bsüa-s protegidas
sujeitas ao trabalho serão beneffota
das pelas mesmas condições de tra
balho e pelas mesmas medidas de oro
teção que os trabalhadores nacionais,
especialmente no que se refere ao sa
Iárlo, à duração do trabalho. ao equi
pamento, à formação prévia e à índe
nlzaçâo pelos acidentes de trabalho e
às doenças profissionais,

Em caso de violação das prescrições
mencionadas acima, as pessoas prote
gidas serão autorizadas a exercerem
seu direito de queixa, segundo o ar
tígo 30.

Artigo 41

Se o Estado em poder do qual se
acham as pessoas r.rotegtdas não jul
gar suficientes as outras medidas de
contrôle mencionadas na presente
Convenção, as providências mais !>e
veras àe quais poderá recorrer serão
a residência forçada ou o interna
mento, de acôrdo com as disposições
dos artigos 42 e 43

Ao aplicar as disposições do segun
do parágrafo do arugo :ig no caso de
pessoas constrangidas a abandonar a
sua residência habitual em virtude de
uma decisão que q.-' brtgue à residên
cia forçada em outro local, o Estado
detentor se ecníormará, tão exata
mente quanto possível, às regras re
lativas ao tratamento dos internados
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(seçãO !v. Titulo TIl da presente
çonvençao)

Art. 42

O internamento ou residência far
da das pessoas protegidas não Da

a~rá ser ímpôsto, a nã-o.ser que a se
urança do Estado em cujo poder

~ssas pessoas se enco~trem. o torne
absolutamente necessário.

se uma pessoa solicitar, pOI' íncer
médio dos representantes de Es:acIo
protetor,. seu mtern~m.ento. voll:nGá~
rio e se a sua própria utuaçao o
tornar necessário, o Estado em cujo
poder ela se encontre procederá ao
internamento,

Artigo 43

Tôda pessoa protegida que tiver si
do internada ou posta em residência
forçada, terá o direito d~ obter. que
um tribunal ou um ~rgao admtnts
11 ativo competente, crtad., para 15S0
peio Estado detentor, reconstdere a
decisão tomada a seu respet-o no pra
zo mais breve possível. Se o interna
mento ou a resisténcía forçada fôr
mantido, o tribunal ou o ~rg~o ad
ministrativo procederá pertódtcamen
te ao menos duas vêees por ano, aum exame do caso dessa pessoa, a
fim de emendar em seu favor a der
cisão inicial, se as circunstâncias o
permitir'em.

A menos que as pessoas protegidas
interessadas se oponham. o Estado
detentor levará, tão ràptdamente
quanto possível, ao conhecimento 10
Estado protetor os nomes:las refe ..
ridas pessoas que tiverem sido inter..
nadas ou postas em residência ror
çada e os nomes daquelas que foram
libertadas do internamento ou de te.
sidência forçada. Sob as mesmas con
dições as decisões dos tribunais ou
órgãos índcados no primeiro pará
grafo do presente artigo serão ígual
mente notificadas tão ràpadamente
quanto possível ao Estado protetor.

Artigo 44
O Estado detentor, ao pôr em exe

cução as medidas de contrôle previa,
tas na presente Convenção, cão tra
tará como inimigos estrangeiros os
refugiados que não gozem de fato da
proteção de nenhum gcvêrno, exclu
sivamente por serem nacionais uum
Estado inimigo.

Artigo 45
AB pessoas protegidas não poderão

ser transferidas para um Estado que
não seja Parte na presente COnven
ção.

Essa disposição não constituirá ons
ti'Lculo ao repatríamento das pessoas
protegfdas ou a seu retôrno ao pars
de domicílio após o fim das hostili
dades.

As pessoas protegidas não pcderâo
ser transferidas pelo Estado deren
tor a um Estado que não seja Parte
na Convenção, a não ser que ao Es
tado detentor seja assegurado que o
Estado em aprêco xteseja e está dia
posto a aplicar a Convenção. ~Ud.l1·

do as pessoas protegidas forem as
sim transferidas, a responsabilidade
da aplicação da Convenção caberá
ao Estado que aceitou acolhê-las du
rante o tempo em que lhe forem con
fiadas. Não obstante. LC case. em que
êsse Estado nã-o aplique as dtsrosí
cõea da Convenção, em todos os pon
tos importantes, o Estado que c-ana..
feriu as pessoas proteg'ídas 1e"erá,
logo após notificação do H:stado pro
tetor, adotar as medidas eficazes pa
ra remediar a situação ou solicitar
que as pessoas protegidas thes sjam
entregues. Tal pedido deverá ser
atendido.

Uma pessoa protegida não poderá,
em caso algum, ser transfertda pare
um país em que possa temer persa
guições por causa de suas opíníôes
políticas ou -religiosas.

As disposições dêsse artigo nãc
constituirão obstáculos à extradição
em virtude dos tratados de extradi
ção concluídos antes do tntcto das
hostilidades, das pessoas pr0t':gida::
culpadas de crimes de direito co
mu-

ArtigO 46

Desde que não tenham sido ante..
rtormente revogadas, as medidas res
tritivas tomadas a respeito das pes
soas protegidas terão fim logo que
possível, após o término da guerra,
desde que não tiverem sido anuncia
das anteriormente.

As medidas restritivas tomadas com
relação a seus bens cessarão logo que
fôr possível, após o término das hos
tilidades, de acôrdo com a legislação
do Estado detentor.
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Seção II

Territórios ocupados

Artigo 47

As pessoas protegidas que se achem
em territórto ocupado não serão prt
vades, em nenhum caso e de ma
neira alguma, dos benefícios da pre
sente Ccnvençâo, seja em virtude de
uma mudança qualquer, provocada
pela ocupação, das instituições ou do
governe do terrhôrío em questão, se
ja por acôrdo feito entre as autort
dades do território ocupado, seja aín,
da em virtude da anexação por esta
última do todo ou de parte do ter
ritório ocupado.

Artigo 48

. A::: pessoas protegidas que não se ...
jam nacíonais do Estado cuj-o terri
tório foi ocupado, poderão prevale
car.se do direito de deixar o terrt
tório nas condições previstas no ar
tigo 35 e as decisões serão tomadas
segundo o processo que o Estado
ocupante deve instituir de acôrdo com
o referido artigo,

Artigo 49

As transferências forçadas, mdivt
duais ou coletivas, assim como as de
portações de pessoas protegidas do
território oeuoado para o território
do Estado ocupante ou de qualquer
outro Estado, ocupado ou não, são
proibidas, qualquer que seja o mo
tivo.

Entretanto, o Estado ocupante po;
derá proceder à evacuação total ou
par'·!R: de urna região ocupada de
terminada, se _a segurança da popu
lação ou razões militares ímperícsas
o exigirem. As evacuações não pode
rão provocar o deslocamento das pes
soas protegidas senao para o tnte,
rfor do terrttóríc ocupado, salvo em
caso de ímpossihtudade material. A
população assim evacuada será con
duzida a seus lares logo que as hos
tilidades nesse setor tiverem fim.

O Estado ocupante, ao proceder a
essas transferências ou a essas eva
cuações, deverá fazê-las de maneira
que, na medida do' possível, as pes,
soas sejam acolhidas em instalações
convenientes, as transferências sejam
efetuadas em condições satisfatórias
de salubridade, de higiene, de -segu
rança e alimentação, e que os mem-

bras da mesma família não sejam se~

parados Um' dos outros.

O Estado protetor seri- informado
cas transferências e evacuações, logo
cue elas se verificarem.

O Estado ocupante não poderá re
ter as pessoas protegidas numa te,
gião particularmente exposta aos pe ..
rígos da guerra, salvo se a segurança
da população 'ou imperiosas exígên
das militares o exigirem.

O Estado ocupante não poderá pro
ceder à deportação ou às transferên
cias de uma parte da sua própria
população civil para O território por
ela ocupado.

Artigo 50

O Estado ocupante facilitará com
o concurso das autoridades -ractonats
e 'or-ers, o bom runoíonameo t.,) dos
estabelecimentos consagrados aos cut
dados I: à educação das crtancas

~le adotará tôdas as memdas ne
cessárias para facilitar a identifica
ção das crianças e o registro de sua
nnecão. Não poderá em caso algum
modificar o estatuto pessoal delas
nem incluí-las em formações ou or
ganizações dêle dependentes,

Se as instituições locais forem de.
.ücíentes, o Ea.ado ocupante adotará
medidas para assegurar-lhes a manu
tenção e a educação, se possível por
pessôas da nacionalidade, língua e re
Iigíão delas das crianças órfãs ou
separadas de seus r.ais por causa da
guerra, na falta de parente mais pró
ximo ou de um aungo que possa pro
porcioná-Ias,

Uma seção especial do eserttórfo
criado em virtude das disposições do
artigo 136 será encarregada de to
mar as medidas necessárias para
identificar as crianças cuja Identí
dade fôr incerta. As indicações que
se obtiverem sôbre u pai e a mãe de
las ou de outros parentes próximos
serão sempre consignadas.

O Estado ocupante nâr. deverá en.
travar a aplicação das medidas pre
ferencta.e que tiverem sido adoradas,
antes da ocupação, em favor de crian
ças de menos de quinze anos, de mu
lheres grávidas e de mães de crian
ças de menos de sete anos no que
se refere à alimentação aos cuidados
médicos e à proteção contra OS ereí,
tos da guerra,
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Artigo 51

O Estado ocupante não poderá
obrigar as pessoas. protegidas a ser
virem nas suas fôrças armadas ou
auxiliares. Tôda pressão. ou propa
ganda que vise a alistamentos volun
tários é proibida.

f.:le não poderá obrigar as pessoas
protegidas a trabalhar senão quando
tiverem mais de dezoito anos; e sõ
mente quando se tratar de trabalho
que seja preciso para as necessidades
do exército de ocupação ou dos ser
viços de ínterêsse público, da alimen
tação, do alojamento, do vestuário.
transporte ou saúde da população do
país ocupado. As pessoas protegidas
não serão obrigadas e qualquer tra
balho que as leve a tomar parte .nas
operações militares. O Estado
ooocupante não poderá constranger as
pessoas protegidas a defenderem pe
la .fôrça a segurança das instalações
en. que estejam executando o traba.,
lho impôsto.

O trabalho não será feito senão no
interior do território ocupado em que
'8S referidas pessoas se encontrem.
Cada pessoa requisitada será, na me
dida do possível, mantida no lugar
habitual do trabalho. O trabalho se
rá remunerado equítativamente e
proporcional às capacidades físicas e

.Intelectuaís dos trabalhadores A Ie
gtslacâo em vigor no pais ocupado
que se refere às condições de traba.
lho e às medidas de proteção. espe
cialmente ao salário, à duração do
trabalho às medidas de proteção, ao
~qUlp~meE1to, à formação prévia e a
índenízaçâo por acidentes do trabalho
e por moléstias profissionais será
aplicada às pessoas protegidas subme
tidas aos trabalhos a que se refere o
presente artigo.

Em nenhuma hipótese poderão as
requisições de mão-de-obra chegar
a uma mobilização de trabalhadores
que estejam sob regime militar ou
semi-militar ,.

Artigo 52

Nenhum contrato, acôrdo ou re
gulamento poderá prejudicar o direi
to de cada trabalhador, voluntário ou
não, onde quer que se encontre, de
dirigir-se aos representantes do zs
tado protetor para solicitar a inter
venção dêste .

Tôda medida que tenda a provocar
.0 desemprêgo ou a restringir as opor
tunidades dos trabalhadores de um

pais ocupado com o fim de índuzí-Ios
a trabalhar para o Estado ocupante,
fica interdita.

Artigo 53

E' interdito ao Estado ocup-ante
destruir os bens móveis ou imóveis.
pertencentes individual ou coletiva
mente a pessoas privadas, ao Esta
do ou às coletividades públicas, às
organizações sociais ou cooperativas,
salvo nos casos em que essas destrui
çôes sejam absolutamente necessárias
por causa das operações militares.

Artigo 54

E' interdito ao Estado ocupante
modificar o estatuto dos funcionários
ou dos magistrados do território
ocupado, ou decretar sanções contra.
os mesmos; ou tomar quaisquer me
didas de coerção ou de díscrtmina
çâo pelo fato de terem evitado exer
cer suas funções por motivos de cons
ciência.

Essa última interdição não cons
tituirá obstáculo à aplicação do se
gundo parágrafo do artigo 51. Ela
deixa intato J poder do Estado
ocupante de afastar .de, seus cargos os
titulares das funções públicas.

Artigo 55

Na medida do possível, o Estado
ocupante deve garantir o aprovisiona
mente da população no que se refere
a alimentos e a produtos médicos,
deverá importar aspeoíalmente víve
res, provisões médicas e qualquer ou
tro artig-o necessário, quando os re
cursos do território ocupado forem
insuficientes.

O Estado ocupante não poderá re
quisitar viveres, artigos ou provisões
médicas quando se achar em territó
rio ocupado, senão para as fôrças ou
para a administração da ocupação;
deverá ter em conta as necessidades
da população civil. Ressalvadas as
estipulações de outras Convenções
internacionais, o Estado ocupante de
verá adotar as medidas necessárias
para que tôda requisição. seja inde
nizada conforme seu justo valor.

Os Estados protetores .poderão,· em
qualquer época, verificar sem entra
ves o estado do aprovisionamento de
viveres e medicamentos nos terrrtó
rios ocupados, ressalvadas as restri
ções temporárias que forem impostas
por imperiosas necessidades milita
res.
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Artigo 56

Na medida de suas possibilidades,
o Estado ocupante deve assegurar e
manter, com o concurso da autori
dades nacionais ~ .ocats, os estabele
cimentos e os serviços médicos e hos
pitalares. assim come a saúde e u
higiene públicas no território ocupa
do, especialmente adotandr-. e apli
cando medidas pruüláticaa e preven
tivas, necessárias para combater as
doenças contagtosas e as epidemias.
O pessoal médico de tôdas as cate
gorias será autcnaado a cumprir sua
missão.

Se forem criados novos hospitais
em território ocupado e se os órgãos
competentes do Estado ocupado não
estiverem funcionando, as autoridades
de ocupação procederão, se houver ne
cessidade, ao reconhecimento previsto
no artigo 18. Em circunstâncias aná
logas, as autoridades de ocupação de
verão proceder igualmente ao reconhe
cimento do pessoal dos hospitais e dos
veículos de transporte, em virtude
das disposições dos artigos 2Q e 21.

Adotando as medidas de saúde e de
higiene, assim como pondo-as em
vigor, o Estado ocupante levará em
conta as exigências morais e éticas
da população ocupada.

Artigo 57

O Estad-o ocupante não poderá re
quisitar os hospitais civis senão tem
poràríamente, e em caso de urgên
cia. para cuidar dos f-eridos e doen
tes militares, e sob a condição de'
que sejam tornadas medidas apro

priadas em tempo útil para assegurar
os cuidados e o a-atamento de pessoas
hospitalizadas e responder às neces
sidades da população civil.

O material e os depósitos dos hos
pitais Civis não poderão ser requi
sitados, sempre que necessários à
população civil.

Artigo 58

O Estado ocupante assegurará aos
ministros religiosos a assistência es
piritual de seus correligionários.

t::le aceitará igualmente as remes
sas de. livros e objetos exigidos pelas
necessidades religiosas e facilitará a
distribuição em território ocupado.

Artigo 59

.~uando a população de um terrí ...
tono ocupado ou parte dêste estiver
insuficientemente aprovisionada, o

Estado ocupante aceitará os traca
lhos de socorros feitos em favor dessa
população e os facilitará na medida
de suas possíbídídades,

1tsses trabalhos, que poderão-ser
executados, seja por intermédio de
Estados, seja por intermédio de um
organismo humanitário ínternaeionaã
como, par exemplo, a Comissão Inter~
nacional da Cruz Vermelha, consis
tirão especialmente em volumes de
víveres, produtos médicos e vestuário.

Todos os Estados contratantes de-'
verão autorizar a livre passagem dês
ses volumes e assegurar sua prote
ção.

Um Estado que concede livre pas
sagem a volumes destinados a um
território ocupado por uma Parte
inimiga em luta Terá, entretanto, o
direito de verificar os volumes, re
gulamentar a sua passagem segundo
horários e itinerários prescritos e
obter do Estado protetor garantia
suficiente de que esses volumes são
destinados a socorrer a população em
necessidade e não são utilizados em
proveito do Estado ocupante.

Artigo 60

As remessas de socorras não livra
rão o Estado ocupante das responsa
bilidades que lhe são impostas pelos
artigos 55, 56 e 59. :f:le não poderá
desviar de maneira alguma as re
messas de socorros do destino que
lhes fôr dado, salvo nos casas de ne
cessidade urgente, no interêsse da
população do território 'ocupado e
com o assentimento do Estado pro
tetor.

Art.i'Jo 61
A dístríbuíção dos volumes de 00·

corras mencionados nos artigos ore
cedentes será feita com o concurso e
sob o contrôle do Estado protetor.
Essa função poderá ser delegada,
Igualmente, a um Estado neu~ro,à

Comissão Internacional da Cruz Ver
melha ou a qualquer outro organis
mo humanitário imparcial, .ipós acôr
do entre o Estado ocupante e o Es
tado protetor.

As remessas de socorros serão ísen
tas de qualquer direito, impôsto ou
taxa em território ocupado, a menos
que essa percepção seja necessária ao
ínterêase da economia do terntórío.
O E..stado ocupante facilitará a rápí
da dístríbuíçãc dessas remessas.

Tôdas as Partes Contratantes se
esforçarão para permitir o trânsito
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e o transporte ~ratuitos dessas 1'e-_
messas de socorros destinadas a ter
ritórios ocupados.

Artigo 62

Rl2ssalva.da.s considerações tmoerlo
sas de segurança, as pessoas protegi
das que se acham em território ocupa
do poderão receber .emessas Indíví
duais de socorros que lhes forem des
tinadas.

Artigo 63

Ressalvadas as medidas temperá
rias que forem impostas a título €x~

cepcional por considerações unperro
ees de segurança nacíonal do Estado
ocupante:

a) As Sociedades da Cruz Verme
lha nacionais tdo Crescente verme
lho do Leào e do Sol Vermelhos: re
conhecidas poderão exercer suas atí
vidades, de acôrdo com os principias
da Cruz vermeína, tais como foram
definidos pelas Conrerêncías Interna
cionais da Cruz Vermelha, As iur.ras
sociedades de socorros deverão exer
cer suas atividades em condições se
melhantes:

b) o Estado ocunante não poderá
exigir que, dentro da estrutura e do
pessoal dessas sociedades, &2 façam
modificações que poderiam nrejurncar
as atividades mencionadas aeíma.

Os mesmos príncípíos se apítcarâo
à atividade e '10 pessoal de organis
mos especíaís de caráter nâc-nulitar
já existentes ou que ferem criados
para garantir as oondíçôea de exis
tência da população ctvíl pela ma
nutenção de serviços essencia.s de
utüidade pública, a distrtbutçâo de
socorros e a organização da salva
guarda.

Artigo 64
A legislação penal do território

ocupado permanecerá em vigor, salvo
na medida em que ela [>OSH ser ab
rogada ou suspensa pelo Estado
ocupante, se a referida Jegislacâo
constituir ameaça à segurança uêsse
Estado ou obstáculo à apllcaçâo da
presente Convenção. Ressalvada esta
última consideração e a necessidade
de assegurar a administração efetiva
da justiça, os tribunais do. cerrttórlo
ocupado continuarão a funcionar
para tôdas as infrações previstas por
essa legislação.

O Estado ocupante poderá. entre
tanto, submeter a população do ter
ritório ocupado a disposições que lhe

são indispensáveis para cumprir suas
obrigações decorrentes da oresente
Convenção e assegurar a aôrruniatra
çâo regular do território, assim como
a segurança, seja do estado QCup8.lU
te, seja dos membros e dos bens das
fôrças ou da administração de ocupa
ção, assim como dos estaoetecímen
tos e linhas de 'comuni-eaçõe,5 utilí
zadas por êle.

Artigo 65

As disposições penais promulgadas
pelo Estado ocupante não entrarão
em vigor senão oepols de terem sido
publicadas e levadas ao conhecimen
to da população no idioma da mes
ma. Não podem ter ercítc retroativo.

Artigo 66

O Estado ocupante poderá, em caso
de infração das disposições penais
por êle· promulgadas, em virtude do
segundo parágrafo do artigo 64, de
ferir os inculpados 6. seus trfbunats
militares, não pouucos e regularmen
te constlbuídos, sob condição que êles
se encontrem no país ocupada. Os
tribunais de socorros terão por sede
de preferência o país ocupado.

Artigo 67

Os tribunais não poderão a.plir..ar
senão as disposições legais anteriores
à infração e de acôrdo com os prin
cipias gerais de direito, aspecía.men
te no que se refere ao prtnorpio da
proporcdonalídade das penas. Deve
rão tomar em consideração o fato de
que a pessoa prevenida não é nado
nal do Estado ocupante.

Artigo 68

Quando uma pessoa protegida co
meter uma infração úmcamente com
o objetivo de prejudicar o Estado
ocupante, mas essa infração não
atentar contra a vida ou contra a.
íntegrtdade corporal dos membros das
fôrças armadas ou da administração
de ocupação, nem acarretar perigo
coletivo sério, nem atentar gravemen
te contra os bens das fôrças ou da
administração de ocupação ou das·
ínstalaçôes utilizadas por ela, será
passível de internamento ou de pri
são simples, contanto que a duração
dêsse internamento ou prisão seja
proporcional à infração cometida.
Além disso, o internamento ou a pri
são será para tais íntraçõea a única
medida privativa da liberdade que
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poderá ser tomada com relação às
pessoas protegidas. Os tribunais pre
vistos no artigo 66 da presente ocn
vençâc poderão livremente transfcr
mar a sentença de prisao _em ínter
namento. da mesma duração.

As disposições de ordem penal, pro
mulgadas pelo Estado ocupante se
gundo os artigos 64 e 65, não podem
prever a pena de coorte com relação
às pessoas protegidas senão se forem
culpadas de espionagem, de atos gra
ves de sabotagem das instalações mi
litares do Estado ocupante ou de in
frações intencionais que causem a
morte de urna ou de várias pessoas
e sob a condição de que a legíslaçãc
do território ocupado, em vigor antes
do início da ocupação, preveja a pena
de morte para tais cases.

A pena de morte não poderá ser
pronuncia-da contra uma pessoa pro
tegida, a não ser que a. atenção do
tribunal seja parzícularmente dírt
gida para o fato de que o acusado,
não sendo nacional do Estado ocupan
te, não está ligado a êle por dever
de fidelidade,

Em caso algum a pena de morte
poderá ser pronunciada contra pessoa
poderá ser pronunciada contra pessôa
TIo momento da infração,

Artigo 69

Em todos Os casos, a duração da
detenção preventiva se!á deduzida de
qualquer pena .de prrsao à qual uma
pessoa protegida acusada passa ser
condenada.

Artigo 70

As pessoas protegidas não poderão
ser detidas, processadas ou condena
das pelo Estado ocupante por atos
cometidos ou por opiniões expressas
antes da ocupação ou durante uma
interrupção temporáa'ía desta, ressal
vadas as infrações das leis e costu
mes de guerra

Os nacionais do Estado ocupante
que, ant-es d{J início do conflito, ti
verem se refugiado em território
ocupado não poderão ser detidos,
iprocessados, condenados ou deporta
dos do território ocupado, senão por
Infrações cometidas desde o início
das hostilidades ou por delitos de
direito comum, cometidos 'antes do
início das hostilidades que, segundo
o direito do Estado, cujo território foI
ocupado, teriam justificado a 'extra
dição' em tempo de paz .

Artigo 71

Os trfbunaís competentes do Estado
ocupante não poderão pronunciar
nenhuma condenação que não tôr
precedida de processo regular,

Tôda pessoa acusada processada
pelo Estado ocupante será informada,
sem tardar, por escrito, em língua
que entenda, dos detalhes das aCUSa
çôes levan-adas contra ela; sua cau
sa será preparada para julgamento
o mais _àpídamente possível O
Estado protetor será informa-da de
cada processo intentado pelo Estado
ocupante contra as pessoas protcgf
das quando os pontos de acusação
pos';am acarretar condenaç~o à morte
ou pena de prisão por dois anos ou
mais; êle poderá sempre informar
se do estado do processo, Além
diss- o Estado protetor terá o direito
de obter, a pedido, tôdas as ínror
mações a respeito dêsses processas e
de qualquer sentença intentada pelo
Estado ocupante contra as pessoas
protegidas.

A nctéfícaçâo ao Estado protetor,
tal como está prevista no segundo
:par?.grafo do presente artigo, deverá
efetuar-se imediatamente e chegar ao
referido Estado três semanas antes
da data da primeira audiência. Se,
na abertura do processo, não se
apresentar prova de que as díspost
ções do presente artigo foram respei
tadas inteiramente, o processo não
terá andamento. A notificação de
verá compreender especialmente os
elementos seguintes:

a) a identidade do acusado;
b) lugar de residência ou de de

tenção;
c) especificação do ponto ou dos

peritos de acusação (com a menção
das díspostções penais nas quais ela
se baseia);

d) indicação do tribunal encarre
gado de julgar o raso;

e) lugar e data da primeira au
diência.

Artigo 72

Todo acusado terá 'o direito de
fazer valer os meios de prova neces
sáríoe à sua defesa e poderá espe
cialmente citar testemunas. Terá o
direito de 0501' assistido por um de
fensor qualificado de sua escolha, o
qual poderá visitá-lo livremente e
dísoorá das facilidades necessárias
para preparar a defesa do cliente,'
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Se O acusado não tiver escolhido
defensor, o Estado protetor nomeará
um. Se o acusado deve responder a
uma acusação >51'a<';3 e se não houver
um Estado protetor; o Estado ocupan
te deverá nomear um defensor, res
salvado o ccnsentímento do acusado.

Todo acusado sere, a menos que
renuncie livremente, assistido por um
intérnrete, tanto durante a instrução
comô na audiência do tribunal. Ele
poderá a qualquer momento recusar
o intérprete e solicitar a sua substà
tuícâo .

Artigo 73

Todo condenado terá o direito de
utilizar as vias de recurso previstas
na legislação:) aplicada pelo tribunal.
ltle será informado plenamente dos
seus direitos de recurso, assím como
dos prazos requisitados para exer
cê-los.

O processo penal previsto na pre
sente seção se aplicará, analõgica
mente, aos recursos. Se a legislação
penal aplicada pelo tribunal não
prevê possibilidade de apela" o con
denado terá o direito de recorrer
contra o julgamento e a condenação,
junto à autoridade competente do
Estado ocupante.

Artigo 74

Os repr-esentantes do Estado prcte
ter terão o direito de assistir à au
diência de qualquer tribunal que jul
gue uma pessoa protegida, salvo se
os debates, excepcionalmente, tiverem
de realizar-se a portas fechadas, no
tnterésse do Estado ocupante; êste
avisará o Estado protetor dêsse fato.
Deverá ser enviada cac Estado prote
tor notificação a respeito do local e
data da abertura dos d-ebates.

Todos os julgamentos feitos que
impliquem pena de _morte ou prísãc
de dois anos ou mais, serão comum
cacos, com a indicação dos motivos.
o mais ràpídamente possível, ao Es
tado protetor; incluirão a menção da
notificação efetuada segundo o artt
g<.. 71 e, em caso de julgamento que
implique pena prívatíva de liberdade,
a indicação do local em que será
cumprida. Os outros julgamentos se
rão consignados i10S processos-verbais
do tribunal e poderão ser examinados
pelos representantes do Estado pro
tetor. No casó de condenação à pena
de morte ou a uma pena privativa.
de liberdade de dois anos ou mais,
os prazos de recurso não começarão
a correr senão .:l. partir do momento

em que o Estado protetor tiver rece
bido comunicação de julgamento.

Artigo 75

Em caso algum as pessoas conde
nadas à morte serão privadas do dí
reíto de requerer comutaçgj, da pena.

Nenhuma condenação à morte será
executada antes da exptraçâo de um
prazo de pelo menos seis meses, a
partir do memento em que o Estado
protetor tiver recebido a comunicação
do julgamento que confírms, essa pena
ou da decisão que recuse comutação.

esse Jl''lZC doê seis meses poderá ser
diminuído em certos cases d-e-termi
nados quando resultar de circunstân
cias graves e criticas que a segurança
do Estado ocupante ou de suas fôr
cas armadas fica exposta a uma.
ameaça organizada; u Estado prote
tal' receberá sempre notificação dessa
redução do prazo e terá a possíbíh
dade de endereçar oportunamente àS
at.tortdades de ocupaçâ., competentes
representações a respeito dessas con
denacôes à morte.

Artigo 76

As pessoas protegfdas inculpadas
serão detidas no país ocupado, e, se
forem condenadas, deverãn aí cum
priJ.·. sua pena. Serão separa-das, se
possível, dos outros detidos e subme
tidas a um regime alimentar e hi
giênico suficiente cara mantê-las em
cora estado de saúde e correspon
dente, pelo menos, ao r eeíme dos es
-tabelecimentos penitenciá~'ios do pais
ocupado.

Elas receberão os cuidados médicos
exígídcs por seu estado de saúde.

Serão, igualmente, autorizadas a
receber a ajuda espiritual que solici
tarem.

As mulheres serão alojadas em Io
cais separados e flcarâo sob a vigi
lância imediata de mulheres.

Ter-se-á em conta o regime espe
cial previsto para os mineiros.

As pessoas protegidas detidas terão
di-reito a receber a vísíta dos delega
dos do Estado protetor e da Comia
são Internacional da Cruz Vermelha,
conforme as disp-osiçõ-e-s do art. 143.

Além disso, terão direito de receber,
pelo menos, um volume de socorros
iPOI' mês.

Artigo 77

AB pessoas protegidas inculpadas ou
condenadas pel-os tribunais em terrl-
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tório ocupado serão entregues, no fim
da ocupação, às autoridades. d-o term
tório libertado, com o "dossíer" a
elas referentes.

Artigo 78

Se o Estado ocupante julgar neces
sário, .por motivos imperiosos de se
€; rança, adotar medidas de garantia
com relação às pessoas protegidas,
poderá no máximo impor-lhes resi
dência forçada ou interná-las.

As decísôes relatíva., à residência
fc rçada óu ao internamento serão to
madas segundo um processo regular
que deverá ser fixado pelo Estado
ocupante, conforme as ['.1sposições da
presente Convenção. nsee processo
deve prever o direito doe apelação
dos Interessados. As apelaçõ-es serão
r-sorvidas no prazo mais breve pos
sível. Se as decisões forem mantidas,
serão objeto de revisão periódica, se
possível semestral, acarg-o de um
o r g a n i s m o competente constàtuido
pelo dito Estado.

As pessoas protegidas sujeitas à re
sidência forçada e constrangidas a
deixar em conseqüência o seu domi
cilio, não serão prejudicadas por res
taícão alguma das disposições do ar
tigo 39 da presente convenção.

SEÇAO IV

Regras relativas ao tratamento dos
internados

CAPíTULO I

Disposições Gerais
Artigo 79

As partes em luta não poderão in
ternar as pessoas protegidas senão de
aeôrdo com as disposições dos artigos
41, 42, 43, 68 e 78.

Artigo 80

Os internados conservarão sua ple
na capacidade civil e exercerão os di
reitos que dela decorrem na medida
compatível com I) sou estatuto de ín
ternados.

Artigo 81

As partes em luta cue internar as
pessoas protegidas devem prover gra
tuitamente à sua manutenção e dis
pensar-lhes, da mesma maneira, os
cuidados médicos que o seu estado. de
saúde exigir.

Nenhuma subtraçãovserá feita dos
aluguéis, salários ou créditos dos in
ternados para o reembôlso dessas des
pesas.

O Estado detentor deverá prover à
manutenção das pessoas dependentes
dos internados, se elas não tiverem
meios suficientes de subsistência ou
forem incapazes de ganhar a vida
por si mesmas.

Artigo 82

O Estado detentor agrupará, na
medida do possível, os internados de
acôrdo com a nacicr.alídade, a língua
e os costumes.

Durante todo o tempo de interna
mento, os membros da mesma famí
lia e, particularmente, os parentes e
seus filhos, se reunirão num mesmo
local de internamento, excetuando-se
os casos de necessidade de trabalha,
de razões de saúde ou de apl ÍC"-3.Ç'?o
das disposições previstas no capítulo
IX da presente seção que tornem
necessária uma separação temporá
ria. Os internados poderão pedir que
os seus filhos, deixados em hberdade
sem a vigilância '~0S parentes, sejam
internados com êles.

Na medida do possível os membros
internados da mesma família serão
agrupados nos mesmos locais e aloja
dos separadamente dos demais inter
nados; ser-Ihcs-âo concedidas as fa
cilidades necessárias para terem vida
em família.

CAPÍTULO Ir

Locais de internamento
Artigo 83

O Estado detentor não poderá es
colher locais de internamento em
regiões particularmente expostas aos
perigos de guerra.

O Estado detentor comunicará, por
intermédio dos Estados protetoree. :lOS
Estados inimigos tôdas as indicações
úteis sôbre a situação geográfica dos
Iocaís de internamento.

Sempre que considerações de cará
ter militar o permitirem, os campos
de internamento -serâo assinalados
pelas letras I C, colocadas de manei
ra a serem vistas de dia, distinta
mente, dos ares; entretanto, os Es
tados interessados poderão convir em
outro meio de sinalização. Nenhum
local que não seja campo de inter
namento poderá ser assinalado dessa
maneira.
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Artigo 84

Os internados deverão ser alojados
e dirigidos separadamente dos prisio
neiros de guerra ou das pessoas pri
vadas de liberdade por qualquer outra
razão.

Artigo 85

O Estado detentor tem o dever de
adotar tôdas as medidas necessártas
e possíveis para que as. pessoas prote
gidas sejam, desde o inicio de seu
internamento, alojadas em edlncios
ou acantonamentos com tôdas as ga
rantias de higiene e de salubridade
e que assegurem proteção eficaz con
tra o rigor do clima e os efeitos da
guerra. Em caso algum os íoeals de
internamento permanente ficarão si
tuados em regiões malsãs ou cujo cli
ma seja pernicioso para os interna
dos. Em todos os casos em que fo
rem tamporàriamente internadas em
região malsã ou cujo clima seja per
nicioso para a saúde, as pessoas pro
tegidas deverão ser transfertdas, tão
ràpídamente quanto as círcunstâneras
o permitirem, para local de tnterna
mente em que esses riscos não sejam
de temer.

Os locais deverão estar· tnteiramen
te ao abrigo da umidade, suficiente
mente aquecidos e ilumínados, espe
cíalmente entre o cair da noite e a
extinção dos fogos. Os dormítóríos
devem ser suficientemente espaçosos
e bem arejados, Os internados devem
disnor de material de dormir conve
niente e de cobertas em número su
ficiente, tendo-se ;:>111 conta o clima e
a idade, o sexo e o estado de saúde
dos internados.

Os internados disporão dia e noi
te de instalações sanitárias de acôrdo
com as exigências higiênicas e man
tidas em constante estado de limpeza.
Ser-lhes-á fornecida quantidade de
água e de sabão suficiente para seus
cuidados diários de limpeza corporal
e de lavagem da roupa .branca: ser
Ihes-âo concedidas as instalações c
facilidades necessárias para isso. Dis
porão, além disso, de instalações de
duchas ou de banheiros. Conceder
se-lhes-á o tempo necessário para os
cuidados higiênicos e os trabalhos de
asseio.

Sempre que fôr necessário alojar,
a título de medida excepcional e tem
porária, mulheres internadas que não
façam parte de um grupo familiar
no mesmo local de internamento em:

homens, elas deverão ter dormitó
rios e instalações sanitárias separadas.

Artigo 86

O Estado detentor porá à disposi
ção dos internados, qualquer que seja
sua religião, locais apropriados para o
exercício de seus cultos.

Artigo 87

A menos que os internados possam
dispor de outras facilidades análogas,
serão instaladas cantinas em todos os
locais de internamento, para que
possam obter, a preços que não de
vem ultrapassar 'os do comércio lo
cal, gêneros alimentícios e objetos
usuais, inclusive sabão e fumo, Que
sejam de natureza a .aumentar seu
bem estar e conrôrto pessoais.

Os lucros das cantinas formarão
um fundo especial de assistência, que
será criado em cada local de inter
namento. A comissão de internados,
dos internados dêsse local de inter
namento. A comissão de internados,
prevista no artigo 102, terá direito a
vigiar a administração das cantinas
e dêsse fundo.

Quando fôr fechado um local de
internamento, o saldo credor do' fun
do de assistência será transferido
para o fundo de assistência de outro
local de internamento de pessoas da
mesma nacionalidade ou se êase. lo,
cal não existir, para m fundo cen
tral de assistência, administrado em
benefício de todos os internados que
estejam em poder do Estado detcntor ,
Em caso de libertação geral, êsses lu
cros serão conservados pelo Estado
detentor. salvo acôrdo em contrário,
concluído entre os Estados interessa
dos.

Artigo 88

Em todos os locais de internamen
to expostos a bombardeios aéreos e a
outros perigos de guerra, serão tna
talados abrigos apropriados e em nú
mero suficiente para assegurar a pro
teção necessária. Em caso de alerta,
os internados poderão abrigar-se
nela o mais ràpidamente possível, ex
ceto aquêlea que participem da prote
ção de seus acantonamentos contra
êsses perigos. Tôda medida de prote
ção em favor da população lhes será
igualmente aplicada.

Deverão ser tornadas precauções
suficientes contra os perigos de in
cêndios nos .Iocaís de internamento.
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Cf.PÍTULO iII

Alimentação e oestuóric

Artigo 89

A ração alimentar cotidiana dos
internados será suficiente, em quanti
dade, qualidade e variedade; para
assegurar um equilíbrio normal rre
saúde e para impedir o desenvotct,
menta das deficiências de nutríçào:
ter-se-á 811]. conta, igualmente, o re
gime ao qual os internados estão
acostumados.

Os Internados receberão, além dis
so, os meios de preparar pessoalmen
te a alimentação suplementar de que
dispuserem.

Ser-lhes-á fornecida água potável
em abundância. Será autorizado o
uso do fumo.

Os trabalhadores receberão um su
plemento de nutrição proporcional" à
natureza do trabalho que tazem.

As mulheres grávidas e parturientes
e as crianças de menos de quinze
anos receberão suplementos de nutri
ção proporctonaís às suas necessida
des fisiológicas.

Artigo 90

'I'ôdas as facilidades serão concedi
das aos internados a fim de obterem
roupas, calçados e roupa branca para
trocar, no momento de sua detenção.
e para consegui-Ias ulteriormente, se
fôr necessário. Se os internados
não possuírem roupas suficientes para.
o clima e não puderem obtê-las, o
Estado detentor as fornecerá gratui
tamente.

As roupas que o Estado detentor
fornecer aos internados e as marcas
externas que apuser sôbre o vestuá
rio não deverão ter caráter infaman
te nem prestar-se ao ridículo.

Os trabalhadores deverão receber
um traje de trabalho, inclusive as
roupas de proteção apropriadas, sem
pre que a natureza do trabalho c
exigir.

CAPÍTULO IV

Higiene e cuidados médicos-

Artigo 91

Cada local de internamento possui
rá uma enfermaria .adequada, admi
nistrada por médico qualificado e em
que os internados receberão os cuida
dos de que terão necessidade, assim

como u~ regime alimentar aproprta.,
do .. Serão reservados locais de isola
menta aos doentes vítimas de afecçôes
contagiosas ou mentais.

As parturientes e os internados VÍ
timas de doença grave ou cujo esta
do exija tratamento especial, ínterven
çâo cirúrgica ou hospitalização, deve
rão ser admitidos em qualquer estabe.,
Iecimento qualificado para tratá-los e
receberão tratamento nunca inferior
ao que é dado à população em geral.

Os internados serão tratados de pre..
ferêncía, por pessoal médico de SUa
nacionalidade.

Os internados não poderão ser im
pedidos de se apresentarem às auto
ridades médicas para exame. As au
toridades médicas remeterão, a pe
dido. a todo internado sob tratameri
to declaração oficial que indique a
natureza da sua doença ou de seus
ferimen tos, a duração do tratamento
e Os cuidados recebidos. será enviada
duplicata dessadec!aração à Agên
dia Central, prevista no art. 140.

O tratamento, assim como o torne
cimento de tôda aparelhagem necessá
ria à manutenção (,OS internados em
bom estado de saúde, especialmente de
prótese, dentária ou outras,· e óculos
serão dados gratuitamente ao inter
nado.

Artigo 92

As inspeções médicas dos interna
dos serâo feitas ao menos uma vez
por mês. Elas terão por objeto, em
particular, o contrôla do estado ge
ral de saúde e de nutríçâo e do es
tada de limpeza. assim como af'aatai
as enfermidades contagiosas, especial
mente a tuberculose as afecções ve
néreas e o irnnaludlsmo . Elas inclui
rão especialmente o contrôle do pêso
de cada internado e, Dela menos urna
vez por ano, um exame radíoscóptco .

CAPíTULO V

Religião, atividades intelectuais e
físicas

Artigo 93

Os internados terão tôda a liberda
de para o exercício de sua religtào
Inclusive a assistência aos ofícios de
seu culto, desde que se conformem às
medidas de disciplina corrente, pres
critas pelas autoridades detentoras .

Os internados que forem ministros
de um culto serão autorizados a exer.,
cer plenamente o seu ministério, en-
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tre seus correligionários, Para 1S30, o
Esfadodetentor se esforçará para que
sejam repartidos de maneira igual en..:.
tre OS diferentes locais de mternamen
to em que se achem os internados do
mesmo idioma e pertencentes à. mee
ma religião. Se não forem em nú
mero suficiente, o Estado detentor
lhes concederá as facilidades neeessá
rias, entre outras os meios de trans
porte, para se locomoverem de um
local de internamento para outro, e
serão autorizados a visitar JS Interna
dos que Se achem hospitalizados. Os
ministros do culto gozarão, para os
atos de seu ministério, de liberdade de
correspondência com as autoridades
religiosas do país de detenção e, na
medida do possível, com as organiza
ções religiosas internacionais de sua
confissão. Essa correspondência não
será considerada como fazendo parte
do contingente mencionado no artigo
107, mas será submetida às dísposicôes
do art. 112.

Quando os internados não díspuse
rem do soêorro dos ministros de seu
culto ou quando êstes últimos _forem
em número insuficiente, a autoridade
religiosa local de mesma confissão po
derá designar, de acôrdo com o Esta
do detentor, um ministro do mesmo
culto dos internados, ou então, caso
isso seja possível do ponto de vista
confessional, um ministro de culto se
melhante ou um leigo qualificado.
ítste último gozará das vantagens con,
cedidas à função que aSSumiu. As pes
soas assim nomeadas deverão con
formar-se com todos os regulamentos
estabelecidos pelo Estado detentor, no
ínterêsse da disciplina e da segu
rança.

ArtigO 94

O Estado deten tor estimulará as
atividades Intelectuaís, educativas,
recreativas e esportivas dos inter
nados, os quais serão livres de par
ticiparem ou não nelas. ltle adotará
tôdas as medidas possíveis para as
segurar o seu exercício e porá à sua
disposição locais adequados.

Tôdas as facilidades possíveis serão
concedidas aos Internados a fim de
se permitir que prossigam em seus
cursos ou iniciem outros estudos. A
instrução das crianças e adolescent-es
será assegurada; êies poderão fre
qüentar escolas,'ieja no interior, seja
rio exterior dos lúcais de Interna
mento.

Os internados deverão ter a possí
bilídade de se dedicar a exercícios fi
sícos, de participar de esportes e de
jogos ao ar livre. serão reservados
para êsse fim espaços livres suficien
tes em todos os locais de ínternamen
to. Locais especiais serão reservados
às crianças.

Art. 95

O Estado detentor não poderá em
pregar internados como trabalhadores
se êles nã-o o desejarem. Em todo ~3"SO

é interdito: o emprego que, ímpôato a.
uma pessoa protegida e não interna
da, constituir infração dos arts. 4-0 0U
51 da presente Convençâo, assim cüIDO
o emprêgo em trabalhos de caráter
degradante ou humilhante.

Após um período de trabalho de seis
semanas, os internados poderão re
nunciar ao trabalho em qualquer mo
mento, mediante aviso prévio de oito
dias.

Estas disposições não constituirão
obstáculo ao direito do Estado deten
tor de obrigar os Internados médic-os,
dentistas ou outros membros do ;>-05.0
soal sanitário ao exercício de sua pr.r
fissão em benefício dos co-internados;
de empregar internados em trabalhos
de administração e de conservação do
local de internamento; de encarregar
essas pessoas de trabalho de cozinha
ou de outros trabalhos domésticos: ell-

"1" emnregá-Ios em trabalhos -es.,
Urrados a proteger os internados con
tra OS bombardeios aéreos 0U outros
perigos, resultantes da guerra. "Eintre~

tanto, nenhum internado poderá ser
obrigado a realizar trabalhos paz-a os
quais um médico da admíntstraçãc o
tiver declarado fisicamente inapto,

O Estado detentor assumirá inteira
responsabilidade por tôdas as condi
ções de trabalho, cuidados médicos,
pagamento de salários e mdcn.zaçào
neles acidentes de trabalho e pelas
(:l<l~n(''?.'i prottssionais . As condições de
trabalho, assim como a indenização
pelos acidentes de trabalho e pelas
doenças profissionais, serão de 8CÔf
d-o com a legislação nacional e o oos
tume: elas não serão, em caso alé!:UITl,
mrertorcs às aplicadas par um traba
lho da mesma natureza. na mesma
região. Os sadártos serão determi
nados de maneira eqüitativa por
acôrdo entre o l!:st~,do detentor, os
internados,. e, dado o caso, outros
empregadores que não o Estado de·
tentor, levando-se Em conta a obri
gação do Estado detentor de pro
ver, gratuitamente, à manutenção do
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internado e de conceder-lhe igualmen
te os cuidados que o seu estado de
saúde exigir. Os internados emnrega
dos de maneira' permanente ',}"'>8 tra
balhos mencionados no terceiro pará
grafo receberão, do Estado detentor
um salário justo; as condições de
trabalho e a indenização 001' nctden
tes de trabalho e pelas doenças pro
fissionais não serão inferiores às apli
cadas para um trabalho da mesma
natureza, na mesma ragíão.

Artigo 96

Cada destacamento de trabalho te
rá .um local de internamento. As au
toridadescompetentes do Dstado (le
tentor e o comandante dêsse local de
internamento _serão responsáveis pela
observância das disposições da presen
te Convenção nos destacamentos de
trabalho. O comandante manterá em
dia uma lista dos destacamentos de
trabalho dependentes dêle ·3 a comu
mcará a-os delegados do H:stado pro
tetor, da comissão Internacional da
Cruz Vermelha ou outros organismos
humanitários que visitarem rJS 1000.1.'5
de ínternamento .

CAPÍTULO VI

Propriedade pessoal e recursos
financeiros

Artigo 97

Os internados serão autorizados a
conservar seus objetos de lÚO pes
soal. Dinheiro, cheques, títulos, otc .;
assim como os objetos de valor de. que
são portadores. não lhes poderão ser
retirados senão de acôrdo com cs pro
cesses estabelecidos. Um recibo mínu.,
cioso lhes será dado.

As quantias devem ser creditadas na
conta de cada internado, como está
previsto no art. 98; não poderão ser
convertidas em outra moeda, a me
nos que a Iegislaçâc do terrftórlc no
qual se acha o proprietário n terna
do o exija ou o internado consinta.

Os objetos que tenham sobretudo
valor pessoal ou sentimental mão po
derão ser retirados.

Uma mulher internada não pude-á
ser revistada senão par outra mnther ,

Quando libertados, os internados re
ceberão em moeda o saldo credor da
conta mantida segundo o art. )8. as
sim como todos os objetos, quantias,
cheques, titulas. etc., que lhes tenham
sido tomados durante o Internamento
excetuando-se os objetos ou V1.1i)reS
que o Estado detentor deva guardar,

em virtude da sua legislação vigente.
No caso em que um bem pertencente
aum internado fôr retido 13m razão
dessa legislação, o internado receberá
um recibo pormenorizado.

Os documentos de família e de
identidad-e que os internados levarem
não poderão ser retirados dêtes sem
recibo.

Em momento algum, os Internados
devem ficar sem documento de icen
tidade . Se não o tiverem, receberão
documentos especiais que serão con
feccionados pelas autoridades jeten.o
rase substituirão os primeiros até o
fim do in ternamento.

Os Internados poderão ter consigo
uma certa quantia em espécie ou sob
forma de bônus a fim de prover às
suas compras.

Artigo 98
Todos os internados receberão re

gularmente abonos para adq'uru'em
gêneros e objetos como fumo, ar-tigos
de "toilette", etc. Essas gratáfícaçôes
poderão ser sob a forma de créditos
ou de bônus.

Além disso, os internados poderão
receber subsídios do Estado de que
são nacionais, dos Estados protetores,
de qualquer organismo que venha em
seu auxílio ou de suas famílias, aasím
como as rendas de seus bens de acôr
do com a legislação do Estado deten
to-r. As quantias dos subsídios conce
didos pelo Estado r:f- origem serão as
mesmas para cada categoria de inter
nados (pessoas debilitadas, doentes.
mulheres grávidas, etc.) e não pode
rão ser fixadas por êste Estado nem
distribuídas pelo Estado detentor na
base de discriminações interditas pelo
art. 27 da presente convenção.

Para cada internado, o Estado de
tentor manterá uma conta regular na
qual serão creditados os abonos men
cionados no presente artigo, os salá
rios ganhos pelo internado, assim co
mo as remessas de dinheiro que lhe
forem feitas. Serão igualmente credi
tadas em sua conta as quantias que
lhe foram retiradas e que pcderram
"estar disponíveis em virtude da legis
lação em vigor no território em que
o internado se, encontre. 'I'ôdas as fa
cilidades compatíveis com a Ieglala
çâo em vigor no território Interessado
lhe serão concedidas para enviar sub
sídios à sua família e às oessnas que
dêle dependam econômicamente . As
quantias necessárias às suas desnasaa
pessoais poderão ser sacadas dessa
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conta, dentro dos limites fixados pelo
Estado detentor. Ser-Ihes-ão conce
didas em qualquer .. época facilidades
razoáveis para t.L consulta de suas
contas ou para a obtenção de ex
tratos delas. Uma declaração de
contas será comunicada ao Estado
protetor, a pedido, e seguirá o in
tarnàdo em caso de transferência
dêle.

CAPíTULO VII

Administração e disciplina

Artigo 99
Todo local de Internamente será co

locado sob a autoridade ':le um' ofí
cíal ou funcionário responsáver, eSCO
lhido dentre as fôrças militares ra
gulares ou nos quadros da admtnís
tração civil regular do Estado deten
tal'. O oficial ou tuncíonárro ..-cman
dante do local de internamento pos
suirá, em idioma oficial ou num dos
idiomas oficiais de seu país, o texto
da presente Convenção e será respon
sável pela sua aplicação. O pessoal
de vigilância será instruído nas d;s
posições da-presente Convenção e nos
regulamentos que têm por objeto sua
aplicação.

O texto da presente Convenção ~ os
textos dos acôrdos especiais concluí
dos segundo a presente Convenção se
rão afixados no interior .10 l,",,:A.I de
internamento num idioma ccmpreen
sível aos ínbernados ou então perma
necerão em poder da comlssàc de in
ternados.

Os regulamentos, ordens, avisas e
anúncios de qualquer natureza deverão
ser comunicados aos internados num
idioma que êles compreendam.

Tôdas as ordens dírfgrdas a rn
ternados individualmente também
devem ser dadas em idioma que êles
compreendam.

Artigo 100

A disciplina nos locais de interna
mento deve ser compativel com os
prmcípíos de humanidade e não
comportará, em caso algum, regula
mentos que imponham aos interna
dos fadigas físicas perigosas para
sua saúde ou esforços que os preju
diquem física ou moralmente. A ta
tuagem ou a aposição de marcas ou
sinais sóbre os corpos para identi
ficação são interditas.

São ínterditas especialmente os
paradas ou escalas prolõngadas, os

exercícios físicos punitivos, os exer
cícios de manobras militares e as
restrições alimentares.

Artigo 101

Os internados terão o direito de
apresentar às autoridades em cujo
poder se acharem, seus requerimen
tos a respeito- do regime a que es..
tão sujeitos.

Terão da mesma maneira e ilimi
tadamente o direito de dirigir-se, se
ja por intermédio da comissão dos
internados, seja diretamente, se o
julgarem necessário, aos represen
tantes do Estado protetor, para in
dicar-lhes os pontos dos quais te
nham queixas a formular com refe
rência ao regime de internamento.

:&sses requerfmentos e queixas de
verão ser transmitidos urgentemen
te sem modificação. Mesmo que as
últimas sejam infundadas, não pode':'
rão dar lugar a punição alguma.

As comissões de internados pode
rão enviar aos representantes do Es
tado protetor relatórios periódicos
sôbre a situação dos locais de inter
namento e as necessidades dos inter
nados,"

ArtigO 102

Em cada local oe internamento, os
internados elegerão livremente, se~

mestralmente e em escrutínio secre
to, os membros de uma comissão en
carregada de representá-los junto às
autoridades do Estado detentor, aos
Estados protetores, à Comissão In
ternacional da Cruz Vermelha e a
qualquer outro organismo que possa
ajudá-los. Os membros dessa comis
são serão reelegíveis ,

Os internados eleitos entrarão em
função depois que sua eleição fôr
aprovada pela autoridade detentora,
Os motivos de recusa ou de destituí
çâo eventuais serão comunicados nos
Estados protetores interessados.

Artigo 103

As comissões de internados deve,
râo promover o bem-estar tísico,
moral e intelectual dos internados.

Particularmente, se os internados
decidirem organizar entre si um sis
tema de assistência mútua, essa or
ganização deverá ser da competência
das comissões, independentemente
das tarefas especiais que lhes forem
confiadas em virtude de outras dis
posições da presente Convenção.
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Artigo 104

Os membros das comissões de ín
ternadcs não serão convocados para
outro trabalho, se a execução de
suas funções se tornar por isso mais
difícil.

Os membros das comissões pode
rão designar, entre as interessados,
os auxiliares que lhes forem necessá
rios. 'I'ôdas as facilidades materiais
lhes serão concedidas, especialmen
te liberdade de movimento neces
sária à execução de suas tardas
(visitas aos destacamentos de tra
balho, recebimento de mercadorias,
etc.) .

Tôdas as Iacihaauee serão igual.
mente concedidas aos membros das
corrussôes para a sua correspondên
cia postal e telegrnfíca com as au
toridades detentoras, com OS Esta
coa protetores, com a. Comissão In
ternacional da Cruz Vermelha e seus
delegados, e com os organismos que
prestem assistência aos- internados.
Os membros das comissões que se
encontrarem nos destacamentos go
zarão das mesmas facilidades para
sua correspondência com a sua co
missão do principal local de. inter
namento. Êssa correspondência não
será nem limitada, nem considerada
como fazendo parte do contingente
mencionado no artigo 107.

Nenhum membro da comissão po
derá ser transferido, sem que lhe se
ja dado o tempo necessário para pôr
o seu sucessor a par dos assuntos em
curso.

CAPíTULO VII1

Relaçôes com o exterior

Artigo 105

Logo que tiverem internado pes
soas protegidas, os Estados detento
res levarão ao conhecimento delas,
do Estado de que elas são naclonats
e do Estado detentor. as medidas
previstas para a execução dos dispo
sitivos do presente capítulo; êles no
tificarão do mesmo modo qualquer
modificação dessas medidas.

Artigo 106

Cada internado poderá, desde o
início do Internamento ou uma se
mana após a sua chegada a um lO
cal de internamento, e, semelhante
mente, em caso de doença ou de
transferência para outro local de

internamento, ou hospital, endereçar
diretamente à sua família, por um
lado, e à Agência Central prevista
no artigo 140, por outro Iado, u:n
cartão de internamento conteccío
nado, se possível, conforme o modê
lo anexo à presente Convenção, in
formando ...os de seu internamento,
enderêço e estado de saúde. Os refe
ridos cartões serão entregues c-om
tôda a rapidez possível e não pode
rão ser retardados de maneira algu
ma.

Artigo 107

Os internados serão autorizados a
expedir e a receber cartas e cartões.
Se o Estado detentor julgar neces
sário limitar o número de cartas ex
pedidas por cad~ i!:.ve~nad~, êsse nú
mero não podem ser Inferior a duas
cartas e quatro cartões, mensal
mente, determinados tanto quanto
possível segundo os modelos anexos
à presente Convenção. Se houver
necessidade de limitar a c-orrespon
dência endereçada aos internados,
ela não poderá ser decretada senão
pelo seu Estado de origem, eventual
mente a pedido do Estado detentor.
Essas cartas e êsses cartões deverão
ser transportados em prazo razoável;
não poderão ser retardados ou re
tidos por motivos disciplinares.

Os internados que não -tíverem 11(,
tícías de suas famílias há muito
tempo ou que se achem ímpossibili
tados de as receber ou de lhas dar
por via comum, da mesma maneira
que aquêles que se acham separados
dos seus por distâncias considerá
veis, serão autorizados a expedir te
legramas, contra pagamento de ta
xas telegráficas, na moeda, de que
dispuserem. mos serão beneficiados
igualmente por tal medida em caso
de urgência reconhecida.

Em regra geral, a correspondência
dos internados será redigida em seu
idioma materno. fui partes em luta
poderão autorizar a correspondência
em outros idiomas.

Artigo 108

Os internados serão autorizados a
receber. por via postal ou por quais
quer outros meios, volumes indivi
duais ou coletivos que contenham
especialmente gêneros .aliI!1entício~,

vestes, medicamentos, assim como li
vros e objetos destinados a satisfs.
zer suas necessidades em matéria de
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religião, estudos ou recreações. Es
sas remessas não poderão, de modo
algum, liberar v Fstado detentor
das obrigações que lhe incumbem em
virtude da presente Convenção.

No caso em que se torne necessá
rio, por motivos de ordem militar,
limitar a quantidade dessas remessas
o Estado protetor. a Comissão In;
ternacional da (;l'UZ Vermelha, Ou
qualquer outro organismo que preste
assistência aos internados, e que seja
encarregado de encaminhar essas
remessas, deverão ser devidamente
avisados disso.

As condtcões relativas à expedieâc
das remessas individuais ou coletivas
serão objeto, se houver oportunida
de, de acordos especiais entre os Es
tados interessados, os quais não po
derão em caso algum retardar o re
cebimento das remessas de socor
ros pelos internados. Os volumes de
víveres ou de roupas não conterão
livros; os socorros médicos serão
enviados, geralmente, em volumes
coletivos.

Artigo 109

Na falta de acordos especiais, en
tre as Partes' em luta, sôbre as con
dições para o recebimento e a dis
tribuição dos volumes de socorros
coletivos, será aplicado o regulamen
to concernente às remessas coleti
vas, anexo à presente Convenção.

Os acordos especiais previstos
acimanáo poderão restrlngtr, em ca
so algum, o direito das comissões de
internados de se apossarem das re
m-essas de socorros coletivos destina
das aos internados, de distribui-las e
dispor delas no Interêsse dos destina
tários.

Não poderão muito menos restringir
o direito dos representantes do Esta
do protetor, da comissão Internacio
nal da cruz vermelha ou d-e qualquer
outro organismo que preste assístên
eia aos internados e que esteja en
carregada de encaminhar essas 1'8
~essas coletivas, de controlar a sua
dístríbuíçâo a seus destinatários.

Artigo 110
Tôdas as remessas de socorros d-es

tinadas aos internados serão isentas
de todos os direitos de entrada, de
alfândega e outros.

Tôdas as remessas, inclusive os vo
lumes postais de socorros, assim como
o envio de dinheiro, que provenham

de outro país, endereçadas aos Inter
nados ou. pOT. êles expedidos por via
postal, .seja diretamente, seja por in
termedío dos escritórios de informa
çõt;.s prevlstcs no artigo 136 e da
Agência Central de Informações, pre
vista no artigo 140, serão isentos de
qualquer taxa postal, tanto nos países
de origem e de destino como nos paí
s~s íntermediários , para isso, espe
cíalmente, as isenções previstas na
Convenção POstal Universal de 1947
e nos ajustes da união postal Univer~
sal, em favor dos civis de nacionali
dade inimiga detidos em campos ou
em nrisões civis, serãovestendídas às
demais pessoas protegidas internadas
s0b o ~eg'ime da presente convenção.
Os países que nã-o participam dês
ses arranjos. serão obrigados a conce
der as franquías previstas nas mes
mas condições.

Os gastos doe transporte de remessas
de socorros destinados aOS internados
que, em virtude dê seu pêso ou por
qualquer outro motavo, não puderem
ser entregues por "ia postal, ficarão a
cargo do EStado detentor em todos
os territórios colocados sob seu con
trôle . Os demais Estados que sejam
partes na Convenção responderão pe.
los gastos de transporte em seus res
pectivos territórios.

Os gastos resultantes do transpor.
te dessas remessas que não forem CO.
bertos nos têrmos dos parágraf{)s pre,
cedentes, ficarão a cargo do expedi
dor.

As Altas partes Contratantes se
esforçarão por reduzir tanto quanto
possível as taxas telegráficas dos te
legramas expedidos pelos Internadoa
ou que lhes forem enviados.

Artigo 111

No ~aso em que as, operações mili
tares Impeçam os Estados interessa
dos de cumprirem a Obrigação, que
lhes cabe, de assegurar o transporte
das remessas previstas nos artigos
106, 1~7, 103 e 113, os Estados prote
toros Interessados, a comissão Inter.
nacional da Cruz vermelha ou qual.
quer outro organismo aprovado nelas
Partes em luta, poderão encarregar.
se de assegurar o transporte dessas
remessas peles meios adequados (va
gões, caminhões, navios ou aviões
etc.o. Para isso, 3,:; Altas Partes COn~
tratantes se esforçarão por assegurar.
lhes êstes meios de transporte e au
torizar sua circulação, especialmente
concedendo os salvo-condutos neces
sános.
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ãsses meios de transporte poderão
Igualmente ser utíhzados para enca
minhar:

a) a correspondência, as listas e os
relatoríoa trocados entre a Agência
Central de Informações prevista no
artigo 140 e os Escritórios nacionais
previstos no artigo 136;

bj a correspo.ndêncía e os relató
rios concernentes aos internados que
os Estados protetores; a Comissão In
ternacícnal da Cruz vermelha ou
qualquer outro organismo que preste
assistência a08 internados, trocarem,
seja com os próprios delegados, seja
com as partes em luta.

As presentes disposições não res
tringirão em nada o direito de tôda
Parte em luta de organizar, S€ prefe
rir, outros transportes e de entregar
os salvo-condutos nas condições" que
convierem.

Os gastos ocastonaoos. pelo emprê
gc desses meios de transporte se dís
trfbuirão proporcionalmente à impor
tância das remessas "eítas pelas Par
tes em luta cujos nacionais se benefi
ciam com êsses serviços.

Artigo 112

A censura da correspondência en
dereçada aos internados ou expedida
por ãlea deverá ser feita 110 prazo
mais breve possível:

O contrôle das remessas destinadas
aos inter.nadosnão se efetuará em
condições tais que comprometem a,
conservaçác dos g-êneros contidos e
se fará em presença do destinatário
ou dum camarada mandatário dêle .
A entrega das L'B"1)€SSas individuais
ou coletivas aos Internados não po
derá ser retardada sob pretexto das
dificuldades de censura.

Tôda interdição de correspondên
cia ordenada pelas partes em luta,
por motivos militares ou políticos,
será temporária e durará o tempo
mais breve possível.

Artigo 113

Os Estados detentores assegurarão
tôdas as facilidades razoáveis para a
tru.nsmíssâo, por intermédio do Es
tado protetor ou da Agência central
prevista no artigo 140 ou por outros
meios exigidos, de testamentos, pro
ouracões ou outros -documentos des
tinados aos internados ou que ema
nem dêles .

Em todos os casos, os E'itados de
tentores facilitarão aos internados o
estabelecimento e a legalização em

boa e devida forma dêsses documen.,
tos;êles os autorizarão, em partd
cular, a consultarem um quríeta:

Artigo 114
O EStado detentor concederá aos

internados tôdas as facilidades com
patíveís com o regime de mterna
mento e a legislação em vigor para
que éles possam gerir os próprios
bens. para isso, poderá autorízá-Ios
a sair do local de internamento,
em casos urgentes e se as clrcuns
tâncías o permitirem,

Artigo 115

Em todos os casos em que um tu
ternado Iôr parte em um processo ne
rante qualquer tribunal, o Estado de
tentor deverá, a pedido do Interessa
do, informar o tribunal de sua deten
ção e estará atento, dentro dos Iímí
tes legais, a que sejam adotadas tô
das as medidas necessárias para que
êle não seja prejudicado pelo fato
de estar internado, no que se refere
à preparação e ao desenvolvimento
do seu processo ou à execução de
qualquer julgamento proferido pelo
tribunal.

Artigo 116

Cada internado será autorIzado a
receber em Intervalos regulares, e tão
freqüentemente quanto possível, ví
sitas, esp-ecialmente dos seus paren
tes próxímos ,

Em caso de urgência e na medida
do possível, especialmente em caso de
falecimento ou de doença grave de
um parente, o mternadc será autort
serão confiados à comissão dos Inter
zado a visitar sua família.

CAPíTULO IX

Sanções penais e disciplinares

Artigo 117

Ressalvadas as disposições do pre
sente capítulo, a legislação vigente no
território em que êles S'ê acham, ccn
tínuará a ser aplicada aos int-ernados
que cometerem infrações durante o
ínternamento.

Se as leis, os regulamentos ou or
dens gerais declararem puníveis atos
cometidos p€los internados, quando
tais atos não o sejam quando cometi
dos por pessoas não internadas, ês
ses atos s6 poderão acarretar sanções
disciplinares.
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um internado nâo poderá, por cause
do mesmo fato ou da mesma acusa
ção, ser punido mais de uma vez,

Artigo 118

Para estabelecer a pena, os tribu
nais ou autoridades considerarão, na
medida ma 's ampla possível, o fato
de que o acusado não é nacional do
Estado detentor. Terão liberdade, pois,
de atenuar a pena prevista para a
infração de que é acusado o Internado
e não serão obrigados, para isso, a
Impor o míntmo da pena,

São interditas tôdas prisões em lo~
cais não atingidos p-ela luz do dia e,
de maneira geral, qualquer forma de
crueldade ,

Os internados punidos nâc poderão,
depois de terem sofrido as penas que
se lhes infligiram d'scipünar ou ludí
olàríamente ser tratados diferente
mente dos outros ínternadoa.

A duração da detenção preventiva,
sofrida pelo int-ernado, será deduzida
de qualquer pena privativa de über
dade que lhe for imposta disciplinar
ou judícíàrtamente.

As comissões da internados serão
informadas de todos os processes jUR
dicfártos mov.dos contra os internados
dos quais elas sejam mandatárias,
assim como dos seus resultados.

Artigo 119

As penas disclpl.nares aplicáveis aos
internados serão:

1) multa que não exceda de 50 por
cento do salário prevísto no artigo 95,
durante um periodo não superior a
trinta d-as:

2) supressão de vantagens couce
dídas além do tratamento previsto pela
presente Convenção;

3) trabalhos penosos que não exce
dam duas horas d.árías e executados
com o objetivo da manutenção do lo
cal de internamento;

4) prisão,
Em caso aljum, as penas díscíplt

nares serão desumanas, brutais ou pe
rigosas para a saúde dos internados.
Deverão ser levadas em conta sua
idade, sexo e estado de saúde.

A duração da mesma pumçâo não
ultrapassará nunca um máx' mo de
trinta dias consecutivos, mesmo nos
casos em que um internado tiver que
responder disciplinarmente por vànos
fatos quando seu (;áSO Iôr considera
do, sejam ou não conexos êsses fatos.

Artigo 12{)

Os internados- evadidos ou que ten
tem evadir-se e forem recapturados
não serão passíveis de penas dísciph
nares por êssa ato, mesmo em caso
de re-ncidência .

Não obstante o terceiro parágrafo
do artago 118, os Internados pun.dos
em seguida a uma evasão ou tenta
tiva de evasão noccrâo sei submeti
dos a um regime de vigilância espe
cial, sob a condição, porém, de que
êsse regime não afete seu estad-o de
saúde, seja cumprido num local de
internamento e não implique a su
pressão de nenhuma das garantias

concedidas pela presente Convenção.
Os internados que tiverem coope

rado para uma evasão ou tentativa
de evasão serão passíveis por êsse ato
de apenas uma punição dísctpljnar .

Artigo 121

A evasão ou tentativa de evasão,
mesmo reincidente, não será consíde
rada como circunstância agravante, no
caso em que o internado seja denun
ciado aGS tr-bunaís por infrações co
met.das durante a evasão,

As Partes em ruta ficarão vigilan
tes para que as autoridades compe
tentes usem de indulgência na apre
ciação da questão de saber se uma
infração cometida por um internado
deve ser punida disciplinar ou judt
cíàr'amente, sobretudo no que se re
fere aos fatos conexos com a evasão
ou tentativa de evasão,

Art:go 122

Os fatos que constituem falta con
tra a dísc'plína serão objeto de in
quérito imediato. Isso se dará espe
cialmente em caso de evasão ou de
tentativa de evasão e o internado, re w

capturado, será entregue logo que pcs
sivel às autoridades competentes.

Para todos os internados, a deten
ção preventiva em r-aso de (alta disci
plinar será reduzida estrito ao míntmo
e não excederá quatorze dias; em w
dos os casos o prazo será deduzido
da pena privativa de liberdade que
for ínfligída ,

As disposições dos artigos 124 e 125
se aplicarão aos internados detidos
preventivamente por falta disciplinar.

Artigo 123

Sem prejuízo da competência dos
tribunais e das autoridades super'orea,
as penas disciplinares não poderão, ser
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pronunciadas senão pelo comandante
do local de internamento ou por um
oficial ou func'onárío responsável a
quem êle tiver delegado seu poder dís
ciplinar .

Antes de ser pronunciada uma pena
disciplinar, o internado acusado será
informado com precisão dos fatos que
lhe foram Imputados. :fi:le será auto
rfzado <I, justificar sua conduta, a de
fender-se, a ouvir as testemunhas e
a recorrer, em caso de necess'dade, aos
ofícios de um Intérprete qualificado.
A decisân será pronunciada em pre
sença do acusado e de um membro
da comissão de internados.

O prazo entre ''I decisão dísctplinar
e sua execução não excederá de um
mês,

Quando um Internado fôr castigado
por nova pena disciplinar, um prazo
de no mínimo três meses separará. a
execução de cada uma das penas, Uma
vez que a duração das mesmas seja
de dez d'as ou mais.

O comandante do local de interna
mento deverá manter um registro das
penas disciplinares pronunciadas que
será pôsto à disuostcão dos represen
tantes do Estado protetor .

Artigo 124

Em caso algum poderão os interna
dos ser transferidos para estabeleci
mentos penitenciários (prisões, pení
tenciárias, pr.sôes de forçados, etc.)
a r.m de cumprirem penas discipli
nares.

Os rocars nos quais se cumprirem
as penas disctplínares obedecerão às
exigências' da higiene e comportarão,
especialmente, material para dormitó
rio suficiente; aos internados punidos
se permitirá que vivam em condições
higiênicas.

As mulheres internadas que cum
prem pena disciplinar serão detidas
em locais distintos dos locais dos ho
mens e ficarão sob a vigilância ime
diata de mulheres.

Artigü 125

Os Internados punidos disciplinar
mente terão licença de fazer exercí
cios diàriamente e de permanecer ao
ar livre durante pelo menos duas
horas.

Serão autorizados. a pedido, a se
apresentarem à visita médica cotidia
na; receberão os cuidados que seu es~

tudo de saúde tnspu ar e, dado o caso,
serão transferidos para a enfermaria
do local de internamento ou para um
hospital,

Serão autorizados a Ler e a escrever
assim como a 2X11e.1ir e receber car
tas. Entretanto, os volumes e ,..emes
sas de dinheiro podem não lhes ser
entregues antes da expiração da pená:
s-erão confiados à comissão dos inter
nados, enquanto o prazo não se esgc
tar, a qual enviará à enfermaria os
gêneros perecive's qus se acharem
nesses volumes.

Nenhum internado, punido discipli
narmente, poderá ser privado dos be~

nerícíos das disposições dos artigos 107
e 143.

Artigo 126

Os artigos 71 a 76, inclusive, serão
aplicados por analogia aos processos
movidos contra os internados que se
achem em território nacional do Es~

tado detentor.

CAPÍTUL{) X

Transferências de intemaâos

Artigo 127

A transferência dos internados se
efetuará sempre com humanidade. A
transferência se processará, em regra
geral, por ferrovia ou por outros meios
de transporte e em condições pelo
menos iguais às que prevalecem para
as tropas do Estado detentor em suas
remoções, Se, excepcionalmente, as
transferências tiverem de ser feitas a.
pé. elas só poderão eretuar-ss se o
estado físico dos internados o aermí
t'r, e em caso algum poderão expô-los.
a fádígaa excessivas.

O Estado detentor fornecerá aos in
ternados, durante a transferência,
água potável e alimentação em quanti
dade, qualidade e variedade suncícn
toes para mantê-los em bom estado
de saúde, assim como vestes, abrigos
convenientes e os cuidados médicos ne
ccssáríos . l!:le tomará tôdas as pre
cauções úteis para garantir a sua se
gurança durante a transferência e es
tabelecerá, an tes 51:' sua partida, a
lista completa dos internados trans
feridos.

Os internados enfermos, feridos ou
depauperados. assim corno as par
turientes, não serão transferidos des
de que a sua saúde possa ser com
prometida pela viagem, a menos que
sua segurança o exija imperiosa
mente.

Se as linhas de combate se aproxi
marem de um local de internamento,
os Internados que ai se acham só se
rã-e transferidos se a transferência fôr
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feita em condições suficientes de segu
rança ou se correrem maiores riscos
permanecendo no local.

O Estado" detentor, ao decidir a;
transferência dos internados, deverá
levar em conta <:·811S ínterêsses, espe
cialmente para não aumentar as dífí
on.dades do repatriamento ou do re
eôrno ao lugar de seu domicílio.

Artigo 128

Em caso de transferência, os inter
nacos serão avisados oficialmente de
sua partida e de seu novo enderêçü
postal; êsse aviso lhes será dado o
mais cedo possível para que possam
preparar suas bagagens e informar
sua família,

Serão autorizados a levar seus obje
tcs pessoais, sua correspondência "
os volumes Que lhes forem endereça
dos; o pêso dessas bagagens poderá
ser reuualdo se as circunstâncias de
transf'erêncta o exigirem, mas em caso
algum, a menos de vinte cinco qunoc
por internado.

A correspondência e os volumes en
dereçados ao seu antigo local de ü>
ternamente lhes serão entregues sem
demora.

O comandante do local de Interna
mento adotará, de acôrdo com a co
missão dos internados, as medidas ne
cessárias para efetuar a transferência
dos bens coletivos dos internados e
das bagagens que êles não puderem
levar consigo, em conseqtíênela de
uma limitação imposta em virtude do
segundo parágrafo do presente ar
tigo.

CAPiTULO XI

Falecimento

Artigo 129

Os internados poderão remeter seus
testamentos às autoridades respon
sáveis, as quais assegurarão sua
guarda.

Em caso de falecimento dos inter
nados, êsses testamentos serão trans
mitidos prontamente às pessoas por
êles designadas.

A morte de cada internado será
constatada por um médico, e extrair
se-á um certificado que revele as cau
S3.!': do falecimento e as circunstân
cias em que ocorreu.

Uma ata oficial do falecimento, de
vidamente registrada, será redigida
segundo as prescrições vigentes no

território em que se acha o local de
internamento, e uma cópia certifica
da será endereçada sem demora ao
Estado protetor, assim como à Agên
cia Central prevista no art. 140.

Artigo 130

A"', autoridades detentoras providen
ciarão para que os Internados faleci
dos em cativeiro sejam enterrados
condignamente, se possível de aoôrdo
com o rito da sua religião, c para que
seus túmulos sejam respeitados, con
venientemente conservados e marca
dos de maneira que possam sempre ser
encontrados.

Os Internados falecidos serão en
terrados separadamente, salvo em
caso de fôrça maior que- ímponha
túmulo coletivo. Os corpos não po
derão ser cremados senão por ímpe
rtosos motivos de higiene, ou em vir
tude da religião do falecido, ou ainda
se êre tiver manifestado desejo nesse
sentido. Em caso de cremação, men
cionar-se-á o fato, indicando-se os
motivos no certificado de óbito dos
internados. As cinzas serão conserva
das cuidadosamente pelas autorida
de.': detentoras e entregues o mais
depressa possível aos parentes mais
próximos, se êstes o pedirem.

Logo que as circunstâncias o per
mitirem e no mais tardar ao fim das
hostilidades, o Estado detentor trans
mitirá, por intermédio dos Escritórios
de Informações previstos no arti
go 13"6, aos Estados de Que dependiam
os internados falecidos, as listas das
sepulturas dos referidos internados.
Essas listas darão todos os detalhes
necessários à identtfícação dos inter
nades falecidos e à' localização exata
dessas sepulturas.

Artigo 131

O falecimento ou qualquer feri
mento grave de um internado, causa
aos ou sob suspeita de terem sido
cansados por uma sentinela, por ou
tro internado OU por qualquer outra
pessoa. asssím como tôda morte cuja
causa fôr desconhecida, serão segui
dos imediatamente de um inquérito
feito oficialmente pelo Estado de
tentar,

Será feita comunicação a êsse res
oeíto imediatamente ao Estado prcte
to:'. Os depoimentos de quaisquer
testemunhas serão recolhidos; far
se-á um relatório que os contenha,
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o qual será COmunicado ao referido
Estado.

Se o inquérito estabelecer a culpa.
de uma OU mais pessoas, o Estado
detentor adotará tôdas as medidas
para o processo judiciário do ou dos
responsáveis .

CAPíTULO XII

Làoertaçtia, repatriamento e hospita
lização em país neutro

Artigo 132

Tôda pessoa internada será hber
ta da pela Estado detentor desde que
as causas que motivaram o interna
mento não existam mais.

Além disso, as Partes em luta se
esforçarão por concluir, durante as
hostilidades, acôrdos para a. liberta
ção, o repatríamento. o retôrno ao
local de domicílio ou o alojamento
em país neutro de certas categorias
de internados, especialmente crian
ças mulheres grávidas e mães lactan
tcs e crianças de pouca idade. fe
rídos e enfermos ou internados que
cumpriram longo cativeiro.

Artigo 133
O internamento cessará o mais de

pressa possível após o fim das hostt
Iidades ,

Entretanto, cs internados em ter
ntõno de. uma Parte em luta que
estiverem sob a ameaça de processo
penal por infrações que não são ex
clusivamente passíveis de pena dís
crcimar, poderão ser retidos até o
fim do processo e, dado o caso, até
a expiração da pena. O mesmo acon
tecerá com aquêt •...5 que foram oon
denados anteriormente a pena pri
vativa de liberdade.

Por acôrdo entre o Estado deten
tor e os Estados interessados, serão
criadas, no fim das hostilidades ou
da ocupação, comissões para procura
rem os internados dispersos.

Artigo 134

.As Altas Partes Contratantes se
esforçarão por assegurar, no fim das
host ílídades, o retôrno de todos os
Internados à sua última residência
ou fàcilitar o seu repatrtamento,

Artãgo- 135

O Estado detentor responderá pelos
gastos de retôrno dos internados Ií-

bertados para os locais em que re~
sídiam no momento de seu interna
mente ou, se gle os internou enquan
to estavam de viagem ou em alto
mar, pelos gastos necessários para
permitir-lhes completar a viagem ou
voltar ao ponto de partida.

Se o Estado detentor recusar per
nussâo de residir em seu território a
um internado libertado que, anterior
mente. aí tinha seu domicílio regu
lar. pagará os gastos de seu repatria
mente. se, entretanto, o internado
preferir voltar para seu pais sob sua
própria responsabilidade ou para
obedecer a-o Govêrno ao qual deve
Itdelídade, o Estado detentor não es~

tará obrigado a pagar estas despe
58.8 fora de suas fronteiras. O Estado
detentor não está obrigado, ígualmen
te, a custear as despesas de repatria
mente de internado que se internou
a pedido.

Se OS internados" forem transfert
dos nos têrmos do art. 45, o Estado
que Os transferir e aquéle que os re~

ceber se entenderão a respeito da
parte das despesas que cada um dêles
custeará.

As referidas disposições não preju
dicarâo 08 ajustes especiais que se
concluírem entre as Partes em luta
a respeito da troca e do repatríamen
to dos seus nacionais em mãos ini
migas.

seção V

Escritórios e Agencia Central de In
/armações

Artigo 136

Desde o inicio de um conflito, e em
todos os casos de ocupação. cada
uma das Partes em luta constituirá
um Escritório oficial de Informações
encarregado de receber e . de trans
mitir as informações sôbre as pessoas
protegidas que se achem em seu po
der.

No prazo mais breve possível, cada
uma das Partes em luta transmitirá
ao referido Escrttórío ínformaçôes sô
bre as medidas por ela adotadas con
tra qualquer pessoa protegida SQb
custódia por mais de duas semanas,
posta em residência forçada ou tn
ternada . Além disso, ela encarrega
rá 0S seus diversos serviços interessa
dos de fornecerem ràpidamente ao
Ca.8 di) Escritório as indicações con
comentes às mudanças que se veri
ficarem quanto a essas pessoas prote
gidas, tais como transferências, liber-
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rações, repata-iamentos, evasões, hospí
",tlizações, nascimentos e falecimen
tos.

Artigo 137

O Escrffôrlo nacional de informa
çôes fará chegar com urgência, pelos!
maios mais rápidos e por intermédio.
por um lado, dos Estados protetores,
e por outro. da Agência Central pre
vista no art. 14(}, as informações con
cernentes às pessoas protegidas ao
Escada do qual as pessoas citadas
sâo nacionais ou ao Estado em cujo
terrrtórro elas residiam. Os Escritó
nos responderão igualmente a quais
quer pedidos Que lhes forem dirigidos
a respeito das pessoas protegidas.

Os Escritórios de informações trans
mitirão as indicações relativas a uma
pessoa protegida. salvo DiO caso em
que essa comunicação puder preju
dicar a pessoa interessada ou a sua
familía . Mesmo neste caso, as infor
mações não poderão ser recusadas à
Agência Central que, tendo sido avi
se da das circunstâncias, adotará as:
precauções necessárias Indicadas no
art. 140.

Tôdas as comunicações escritas fei
tas por um mscntõrto serão autenti
cadas por assinatura ou por sêlo .

Artigo 138

As informações recebidas pelo Es
crttórto nacíonal de informações e
transmitidas por êle serãr, de natu
reza a permitir identificar exatamen
te a pessoa protegida e avisar ràpi
demente sua' família, Elas incluirão,
para cada pessoa. pelo menos o SÜ
brenome, os prenomes, o lugar e a
data do nascimento, 'a nacíonalâdade,
a última residência, os sinais partí
curares, o prenome do pai e o nome
da mãe, a data e a natureza da me
dida adotada a respeito da pessoa,
assim como o local em que foi toma
da, 'O enderêco ao qual a correspon
dência poderá ser dirigida, assim
como o nome e o enderéço da pessoa
que .deve ser informada.

Do mesmo modo, serão transmiti
das regularmente informações, e se
possível cada semana, sôbre o estado
de saúde dos Internados enfermos ou
feridos gravemente.

Artigo 139

O Escritório nacional de informa
ções ficará, além disso. encarregado
de recolher todos os objetos pessoais

de valor deixados pelas pessoas pro
tegidas mencionadas no art. 136, es
pecialmente quando de seu repatria
menta, libertação. evasão ou faleci
mente e de encaminhá-los aos ínte
ressaôox diretamente. ou se necessá
rio, por intermédio da Agência Cen
tral , asses objetos serão enviados
em volumes selados pelo Escritório;
anexar-se-ãc a ~:;.~0S volumes declara
ções 0..UC estabeleçam com precisão a
identidade das pessoas às quais êsses
objetos pertenciam, assim como um
inventário completo do volume. O re
cebimento e o despacho de todos os
ouíetos de valor dêsse gênero serão
consígnados de maneira detalhada
nesses registros.

Artigo 140

Uma Agência Central de informa
ções para pessoas protegidas, e espe
cmrmente para internados, será cria
da em pais neutro. A Comissão In
ternacional da Cruz Vermelha pro
pera aos Estados interessados, se o
julgar necessário, a organízaçào dessa
agencia, que poderá ser a mesma que
a prevista no art. 123 da Convenção
de Genebra de 12 de agôsto de 1949,
relativa ao tratamento dos prisionei
ros de guerra.

Essa Agência será encarregad<ade
concentrar tôdaa as informações do
caráter previsto no art. 136, que ela
poderá obter pelas vias oficiais ou
prtvadas; 'ela os transmitirá o mais
depressa possível ao país de- origem
ou de residência das pessoas ínteres
sades, salvo no caso em que essa
ta-ansmíssâo puder prejudicar as pes
soas às Quais as informações se refe
rem ou a sua familia. Ela receberá
das Partes em luta tôdas as facili
dades razoáveis para efetuar essas
transmissões ,

A$. Altas Partes Contratantes. e em
particular aquelas cujos nacionais se~

jam beneficiados pelos serviços da
Agência .central, são convidadas a
fornecer a esta o apoio financeiro de
que ela tiver necessidade.

As d:spo.siçÓ'2s. precedentes não de
verão ser interpretadas como r-astrt
tdvas da atividade humanitária da

COlruSSâJO Internacional da Cruz Ver
melha e das sociedades de socorros
mencionadas no artigo 142.

Artigo 141
Os eserftórios nacionais de Inter

mações e a Agência C-entral de in-
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formações gozarão de franquia de
porte para qualq-icr remessa postal,

assim COmo das isencões previstas no
artigo 110, e, na medida do possível,
de franquia telegrafroa ou, pelo me
nos, de grandes reduções de taxas.

TiTULO IV

ExecuçG;'Q da Convenção

Seção I

Disposlções Gerczs

Artigo 142

Sob reserva das medidas que forem
consideradas indispensáveis para ga
rantir sua segurança ou para saLili
fazer qualquer outra necesstctade 1-a
zoável os Estado-s detentores aco
lherão' da melhor maneira as erga
mzações religiosas, sociedades de

socorros, ou qualquer outro organis
mo que preste assistência às pessoas
protegidas. Eles lhes concederão
tôdas as facilidades necessáras, ass.m
como a seus delegados devidamente
acreditados, para visitar as pessoas
protegidas, para dístrfbulr-Ihas SJ
corres, material de qualquer prove
rríêncía destinado a fins educativos,
recreativos ou relígíosos, ou para aju
dá-los a organizarem seus dtvertr
mentes no interior dos locais de in
ternamento. As soc.edades cu orga
nismos citados acima pOCêl'Õ:O SCl'
construídas seja no território dD Es
tado detentor, seja num outr-o país,
ou então poderão ter caráter Inter
nacional.

O Estado detentor poderá limitar
o número das sociedades e organismos
cujos delegados serão autorízados a
exercerem atividade em .seu terri
tório e sob seu contrôle, sob a condi
çâo.vporém, de que tal limitação não
impeça se preste ajuda eücaz e su
ficiente a tôdas as pessoas prote
gidas,

A situação particular da Comissão
Internacional oe Cruz vermelha,
nesse domínio será sempre reconhe

cida e respeitada.

A..rtigü 143

Os representantes ou os delegadcs
dos Estados protetores serão auto
rízados a ir a tcdos Os locais onde
se acharem pessôas protegidas, espe
cialmente aos 'ocaís Je internamen
to, de detenção ou de trabalho.

Terão acesso a todos os locais uti
lizados pelas pessoas protegroas e
poderão conversar com elas sem a
presença de testemunhas, par inter
meruo dum Intérprete, se necessário,

Essas visitas só poderão ser Inter
ditadas em virtude oe imperiosas ne
cessidades milrtares e a titulo,' excep
cronal e temporário. Sua freqüência
e duração não poderão ser limitadas,

Os representantes e deleeadcs dos
Estados protetores terão tôda a li
berdade na escolha dos loca-s que
desejarem visitar. O Estado detentor
ou -ccupanta, o Estado protetor, e,
dado o CaSO, o Estado de origem das
pessoas a serem ·li;;~tadas poderão se
Entender para que cs compatr.otas
dos internados tenham permissàc
para part'cípar das visitas.

Os delegados da Comissão Inter
nacional da Cruz Vermelha serão be
ner-cíaoos pelas mesmas prerrogati
vas, A nomeação dêsses delegados
será submetida à apreciaçã-o do Es
tado que governa 05 terrttóréos em
que êles exercerão sua atividade.

Artigo 144

As Altas Partes Contratantes se
comnrcmetem a dífund.r o mais am
plamente possível, em tempo de paz
ou de guerra, o têxto da presente
Convenção em seus respectivos países,
e especialmente a incorporar o seu
estudo nos programas de _instrução
militar e, se possível, civil, de tal
maneira oue os prtncípios sejam co
nnec'cos de tôda a pcpulaçâv.

As autoridades cívis, militares. nu
hcials ou outras oue. em tempo de
guerra, assumirem R3 responsabíhda
eles com relação às pessoas prctegi
das, deverão possuir o texto da Oon
vencâo e ser instruídas csoecialmente
di." "suas disposições, -

Artigo 145

As Altas Partes Contratantes, por
intermédio üo Conselho Federal Sut
ço e, durante as hostilidades, por
intermédio dos Estados protetores,
trocarão as traduções -rüciaís da pre
sente Convenção, assim como as leis
e regulamentos que adotarem para
garantir sua aplicação.

Artigo 146
Ao!' Altas Partes contratantes se

ccmorometem a tomar tôda medida
legis-lativa necessárín para fixar ean
ções pena's adequadas às pessoas que
tenham cometido ou mandado cerne-
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te!' qualqi:'.2ruma das infrações graves
defin~da:,; pela presente oonv-ucão no
artigo segumte ,

oaca Alta Parte Oontratante
terá a obrfgaçâo de procurar as
pesSC'3S acusadas de terem cumetido
ou mandado cometer qualquer uma
dessas infrações graves, e deverá de

nunciá-las a seus próprios trtbunaís,
u.ua.lquer que seja a nac.onaüdade
delas. p{)-derá também, se preferir, e
fie"undo as cond.çôes previstas pela
su~ própria legislação, remetê-las
para julgamento a uma outra Parte
COl1tratante mteressarta no processo,
de;:;dt que esta Parte Contratan
te tenha acusações suficientes con
tra as referidas pessoas.

Cada Parte Contratante adotará
as medidas necessária-s para fazer
cessar os ates c-ontrári-os às d'sposí
cões da presente Convenção, além

d)-',~; infrações defínídas no artigo se
guinte.

Em tôdas as circunstâncias os
acusados serão beneficiados pelas ga
rantias d-o processo e de livre defesa
que não serão inferiores às previstas
nOS artig-os 105 e segu'ntes da Oon
vençâo de 12 de agôsto de 1949,
relativa ao tratamento dos prisíonei
ros de guerra.

Artigo 147
As infrações graves menci-onadas no
artigo anteror são as que se incluem
num ou noutro ücs atos seguintes,
sejam cometidos contra as pessoas
ou contra bens ~)r0tegidos pela Ocn
vençâo: o homicídio intencional, a
tortura ou os tratamentos desumanos
Inclusive as experiências biológicas, o
tato de causar intencionalmente
grandes sorrtmentos ou atentados
graves à integrtdade fisica ou à saú
de, a deportação 01.: -ransferencia ile
gais, a detenção ilegal o fato de
constranger uma pessoa protegida a

servir nas fôrças armadas do Estado
inimiga ou de privá-la de seu direito
de ser julgada regular e tmoarc'al
mente, segundo as prescrições da pre
sente rrcnvenção, a captura de reféns,
a destruição e a apropriação de bens
não justificadas por necessidades mi
Ittares e executadas em' grande esca
la de maneira ilícita e arbitrária.

Artigo 148

Nenhuma Alta Pai-te contratante
poderá eximir-Se nem eximir outra
Parte Contratante das responsabili
dades em que ela própria ou outra

Alta Parte Oontrz.tante tenham in
corrido, em virtude das infrações
previstas no artigo precedente.

Artigo 149

A pedido de uma Parte em luta,
s2rá aberto ínquér.to de acôrdo com
a maneira que será fixada entre as
Partes Interessadas, a respeito de
qualquer violaçã-o alegada da Con
vençr..D.

Se nã-o se realizar um acôrdo sôbre
o processo de inquérito, as Partes se
entenderão para escolher um árb.tro
que decidirá o processo a ser obser
vado.

As Partes em luta porão fim à vio
laçã-o que fôr consta tada e a remi
mírào o mais depressa posaível . .

Seção II

Disposições finais

Artigo 150

A presente Convenção será escrita
em francês e em inglês. Ambos os
textos são igualmente autênticos,

O Conselho s'ederaí suíço ordenará
a tradução ofictal da 00-nven02,0
para a língua russa- e para a língua
espanhola .

Artigo 151
A presente Ocnvenção, que levara

a data dêste dia, poderá ser firma
da até 12 de fevereiro de 195Q pelas
Potências representadas na Oonfe
rência que se instalou em Genebra
a 2.1 de abril de 1949.

Artigo 152
A presente Convenção será ratifi

cada assim que fôr possível e 80S ra
ttfuaçôes serão depositadas em rsema.

Do depósito de cada instrumento
de rattr'cecão será redigido um pro
cesso verbal cuja cópia autenticada

será remetida pelo Conselho Federal
a todos os Estados em nome das
quais a convenção foi assínaôa ou
a adesão foi notificada.

Artigo 153

A presente Convenção entrará em
vigor seis meses depois que pelo
menos deis instrumentos tiverem
sido depos'tados .

Ulteriormente, ela entrará em vigor,
para cada .Alta Parte Contratante,
seis meses após o depósito do seu
instrumento de reuncacão.
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Arti'6o 154
.A presente Ccnvr-nçâo, no que se

refere às relações entre os Estados
obrigados pela Convenção de Haia,
relativa às leis BRaS costumes de
guerra terrestre,:] ü(") se trate da 'Jc
29 de julho de 1899 ou da de 18 de
outubro de 1907, completará as seco
cões LI e lU 10 Regulamento anexo
às acima-citadas Convenções de
Ha,ja.

Artigo 155

Após a sua entrada em vigor, a
presente Convenção será aberta 3.
adesão de todos JS Estados que não
a tiverem assinado.

Artig:o 156

As adesões aeráo notifu-adas por
escrito ao Conselho Pederar Suíço 9
produzirão seus efeitos seis meses
após a data em que torem entre
gues,

O Conselho Fe feral Suíço comuni 
cará as adesões e todos 06 Estados
em nome, dos 1U.1.is a Convenção foi
assinada ou a adesão foi notificada.

Artl,;u 157

As situações previstas nos artigos
2: ' e 3.'-' darão efertc lmedlato às ra
tificações depcstradas e às adesões
notificadas pelas 2f.l·tes em luta an
tes ou depois (1;) oomêco da,( hosti
lidades ou da ocupação. A comum
cação das. r-atlfícacões ou adesões re
cebidas das Partes Em luta será feita
pelo Conselho Federal Suíço pela via
mais rápida.

Artigo 158

Cada uma das Artas Partes Con
tratantes terá a faculdade de· de
nunciar a prese-its Convenção,

A denúncia será r.otificada por es
crito ao Conselho Federal Suíço.
Jãate comunicará a notiftcaçâo aos
Governos de r.ôdas as Altas Partes
Contratantes,

A denúncia pvoouzlrá seus efeucs
um ano após SUB, notdfícacâo ao Con
selho Federal S,l;ÇO. Todavia. a de
núncia notífica.ía quando o Estado
denunciante estiver implicado num
conflito. não produzirá efeito en
quando a paz o.áo tiver sido conclui
·da e enquanto ao; onerações de Iiber
tacão, de repaevtamento e de esta-

belecimento das pessoas protegidas
pela presente Convenção, não tive
rem terminado.

A denúncia [(ti'1!4"Há somente o Es
tado denunciante. na não terá efei
to sôbre as obrtgacões que as Partes
em luta são oongauae a cumprir, em
virtude dos prmcttuos do Direito das
Gentes, visto q-re J esultarn dos cos
tumes estab-81eci. tos entre as nações
civilizadas, das loiS da humanidade
e das exigências da consciência pú
blica.

P...rtdgo 159

O Conselho Pedcra! Suíço registra
rá a presente Cem v-nçâc nc Secreta
riado das Nações Uradas , O Conselho
Federal Suíço, Iguaamente. íntormará
o Seeretartado das Nacôes Unidas de
tõdas as ratificações, .aüesões e de
núncias aue receber sôbre a presente
Convenção.

Em Testemunllo Do que, os abai
xo-assinados, havendo depositado seus
ulenos poderes respeetlvcs, assinaram
â presente Convenção.

Feito na Cidade de Genebra, a 12
de agôsto de 1949, nas Iínguas rran
cesa e: Inglêsa, tendo sido depositado
o original, nos Arquivos da conte
deraçâo Suíça. O Conselho Federal
Suíço transmitirá cópia autenticada.
l .. ' Ocnvenção a cada um' nos Estados
slgnatártos e aos Estados Q.\J,'3 aderi
rem à Con venção

ANEXO I

Projete ele Acôrdo retatioo às
zonas e localidades sanitária$ e de
segurança.

Artigo 1.°

As zona-s sanitárias e de segurança
s-erão reservadas estr-itamente às pes
soas mencionadas no artigo 23 da
Convenção de Genebra de 12 de agôs
to de 1949, relativa à. Melhoria da
sorte dos feridos e doentes das fôrças
armadas em campanha e no artigo 14
da Oonvencâo de Genebra de 12 de
agôsto de ÜJ49, relativa à proteção das
pessoas civis em tempo de guerra. e
ao pessoal encarregado da organiza
cão e administracão dessas zonas f.'

localidades e dos o.nc.ados a serem
proporcionados às peccoas que ai se
acham concentradas

Todavia, as pessoas que restdtrem
uermanantemente no interior dessas
zonas terão direito a permanecerem
nelas.
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Artigo 2.°

As pessoas que se acharem por
qualquer motivo numa zona sanitá
ria e de segurança não deverão en
tregar-se a nenhum trabalha que
tenha relação 1ir\'I.,R com as opera
ções militares ou com a produção de
material de guerra nem no interíor,
nem no exterior dessa zona.

Artigo 3.0

O Estado Que criar uma zona sa
nitária e de segurança adotará tôdaa
as medidas apropriadas para inter
ditar o seu acesso a todas as pessoas
que não têm diretto de entrar ou I'€
sídir nela.

Artigo 4,°

As zonas sanitárias e de seguran
ça preencherão as seguintes condi
ções:

a) não representarão senâ., peque
na parte do terr-itório controlado pelo
Estado que as, errou;

bJ deverão ser pouco povoadas com
relação a SUa possibilidade de aCO
modações;

c) serão afastadas e desprovidas de
qualquer objetivo militar e de qual
quer instalação industrial ou adminis
trativa importante;

d) não serão situadas em regiões
que, com tôda a prcbabíhdade, pedem
ter importância no desenvolvimento
da guerra.

Artigo 5,°

As zonas sanitárias e de segurança
serão submetidas às obrigações se
guintes:

a) as vias de comunicações e os
meios de transporte que elas possuem
não serã-o utilizados para a remocâc
de pesscal ou de material militar
mesmo em simples trânsito:

b) não serão defendidas militar
mente em circunstância alguma.

Artigo 6.°

As zonas sanitárias e de segurança
serão assinaladas por faixas oblíquas
de côr vermelha -ôt-re fundo branco,
apostas à periferia, e aos edifícios.

As zonas unicamente reservadas aos
feridos e enfermos poderã-o ser as
sinaladas por cruzes vermelhas (ver.,
melhas, leões e sóis vermelhos) sôbre
.tunda branco.

A. noite, pcderáo ser assinaladas por
ihrmínação apropriada.

Artigo 7.°

Em tempo de' paz ou no mICIO das
hostilidades. cada Estado comunicará;
a tôdas as Altas Partes Contratantes
a lista das zonas sanitárias e de se
gurança .estabelecidas em território
que êle controlar, f::le as informará
da criação de quarquer zona durante
um conflito.

Logo que a Parte adversa tiver re
cebido a notificação mencionada ReI ...
ma, a zona estará regularmente cons
tituída.

Se, entretanto, a Parte adversa
julgar que as condições do presente
acôrdo não foram preenchidas, po
derá recusar o reconhecimento da
zona criada, comunicando sua recusa
à Parte da qual depende a zona ou
subordinar seu reconhecimento à ins
tituição do eontrôle previsto no ar
tigo 8.°.

Artigo 8.°

Cada Estado que u-er reconhecido
uma ou mais co-ias sanitárias e de
segurança criadas pela Parte adver
sa, terá o direito de solicitar que uma
ou mais comtesôes especíais verifique
que as z-onas preenchem as condições
e obrigações enunciadas no presente
acôrdo.

Para isso, as membros das Comis
sões especiais terão sempre livre
acesso às diferentes zonas e poderão
até residir nelas permanentemente.
Ser-lhe-ão concedidas tôdas as faci
hdades para que possam exercer sua
missão \de fiscalização.

Artigo 9.°

No caso em que as comissões espe
ciais constatarem fatos que lhes pa
reçam contrários às estipulações do
presente aoôrdo, chamarão a atenção
do Estado que governa a zona e fixa
rão um prazo máximo de cinco dias
para remediá-los; elas informado
disso o Estado que reconheceu a
zona.

Se. ao expirar o orazo. o Estado que
governa a zona não tiver dado segui
mento ao aviso que lhe foi endere
çado, a Parte adversa poderá declarar
que não está obrigada pelo presente
acôrdo com relação a essa zona.
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Artig) 10

O Estado que tiver criado uma ou
mais zonas sanitárias e de defesa,
assim como as Partes adversas que
tiverem sido notificadas de sua exís
têncía, nomearão ou farão designar
pelos Estados protetores ou por ou
tros Estados neutros as pessoas que
poderão fazer parte das comissões es
pectais mencicnauas. ncs artigos 8 e 9.

As zonas sanitárias e de segurança
não poderão em circunstância algu
ma, 5'81' atacadas, mas serão sempre
protegidas e respeitadas pelas Partes
em luta.

Artigo 12

Em caso de ocupação de um terri
tório, as zonas sanitárias e de segu
rança que nêlc se acharem, deverão
continuar a ser respeitadas e utíliza,
das coma tais.

Entretanto, o Estado ocupante po
dera mudar o destino delas depois
de ter assegurado a sorte das pessoas
que aí estavam recolhidas.

Artigo 13

o presente Aeôrrto se aplicará
igualmente nas localidades das quais
os Estados se uttuzarem para o mes
mo objetivo que os lias zonas sanitá
rias e de seguraoca.

Anexo II

Projeto de regulament., concer
nente ao socorres coletivos aos inter
nados civis.

Artigo 1.°

As comissões de internados serão
autorizadas a distribuir as remessas
doe socorres coletivos, dos quais elas
estejam encarregados, a todos os in
ternados dependentes administrativa
mente de seu local de internamento,
assim corno as que se acham em hos
pitais, em prisões ou em outros esta
belecimentos penitenciáríca.

Artigo 2.°

A distribuição aes remessas de so
corros coletivos se efetuará de acôrdc
com as instruções dos doadores e
conforme o plano estabelecido pelas

comissões de lntemados: todavia, a
distrrbui-ão de socorros médicos se
fará de preferência em entendimentos
com os médicos-chefes, e êstes pode
rão, nos hospitais e enfermarias, der
rogar as referidas instruções na me
dida em que as necessidades de seus
doentes o exigirem. No quadro assim
definido, essa distribuição se fará
sempre doe maneira equitativa .

Art,i;o .:l.V

OS membros das comissões de in
ternamen o terão parmissâo para ir
às estações de estradas de ferro ou
outros pontos de chegada dos supri
mentos, próximos de s-eu local de in
ternamento, a fim de conseguirem ve
rificar a quantidade, assim como a
qualida-de dos bens recebidos, e faze
rem um relatório detalhado para cs
doadores

Artigo 4.0

As comissões ele internados terão
as facilidades necessárias para veri
ficar oS'2 a distribuição dos socorros
coletivos, em tôdas as subcomissões. e
anexos de seu local de internamento,
foi efetuada segando as suas instru
ções.

Artigo 5.°

As comissões de internados serão
autorizadas a preencher, assim como
a fazer preencher por intermédio dos
membros das comissões de interna
dos nos destacamentos de trabalho ou
pelos médtccs-chefes das enfermarias
e hospitais, fórmulas ou questionárrce
destinados aos doadores e relaciona
dos com socorros co.etívos tdístribut
cão, necessidades, quantidades, etc.j .
Essas fórmulas e questionários. devi
damente preencnidos serão entregues
aos doadores sem demora.

Artigo 6.0

A fim de asseg'lrar uma distribui
ção regular de socorros coletivos aos
Internados de seu local de interna
mento e eventualmente fazer face às
necessidades provocadas pela chegada
de novos contingentes de internados
as comissões de internados serão au
torizadas a constituir e a manter
reservas suficientes de socorros cole
tivos. Disporão para isso de entre
postos adequados: cada entreposto
terá duas fechaduras, ficando as eha
ves de uma, com a comissão e as de
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outra, com o comandante do local de
Internamento. .

Artigo 7.°

As Altas Partes Contratantes e os
Estados detentores em particular au
torizarão, na medida do possível, e sob
reserva da regulamentação relativa
ao abastecimento da população, tôdas
as compras Que rcrem tertae em seu
território a fim de distrtbtnr os so
corros coletivos aos internados; elas
facilitarão da mesma maneira as
transferências de fundos e outras
medidas financeiras, técnicas ou
admtnistratlvas, efetuadas para essas
aquisições.

Artigo 8.9

As disposições precedentes não
ccnstdtutrão obstáculo ao direito dos
internados de receberem socorros co
letivos antes de S11.6. chegada a um lo·
cal de ínternamento ou durante a
transferência nem a possibilidade dos
representantes do Estado protetor, da
Oomlssão Internacional da Cruz
Vermelha cu de qualquer outro or
ganismo humanltarto que preste as
sís ência aos Internados e que tôr
encarregado de entregar êsses sccor.,
ros, de assegurai a d'str-íbuíçâo dos
mesmos a seus destinatários por
quaisquer outros metes que julgarem
oportunos.

DECRETO LEGISLATIVO N." 66. DE 1956

Aprova a Convenção lntemacur
nal de 'I'eteccmauucaçêes, tírnuuio,
pelo Brasil f ?li '),~ df: dezembro
de 1952, por ocasião da conteren-:
ela Ptenipctencuuía Internacional
realizada em Buenos Aires.

Art. 1." f: aprovada a Oonven
ção Internacional de 'I'elecomuníca
cões. firmada pelo Brasil em 22 de
dezembro de (952 'J'Or ocasião da
Conferência Plenipotenciária Interna
cional realizada em Buenos Aires.

Art. 2.9 :f:ste cc-reto Legtslatávo
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísposrçôes em
contrário.

Senado Federal, em 19 de dezembro
de 1956.

João Goulart, Presidente do Senado
Federal.

CONVENÇÃO INTERNACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

PREÃMI3ULO

Reconhecendo plenamente a cada
país o direito soberano d-e regulamen
tar suas tejecomumcaçôes, os plenipo
tenciários dos «overnos contratantes,
tendo em vista facilitar as relaçóes
entre os povos mediante o b-om fun
cionamento das telecomunicações, ce
lebram, em comum acôrdo, a presente
Convenção.

CAPíTULO I

COMPOSIÇÃO, OBJE1C E ESTRUTURA
DA UNIÃO

Artigo 1

Composiçâo da União

1, A Uniâo Internacional de T0le w

comunicações compreende Membros e
Membros associados.

2, g' M-embro da União:

a) qualquer P:'I1.5 ou grupo de ter
ritórios enumerados no Anexo 1 des
de que, por si ou em seu nome, haja
sido assinada e ratificada esta Con
venção ou feita a adesã{) a este Ate;

t» qualquer pais .nâo enumerado
no Anexo 1 que Se torne Membro
das Nações Unidas e adira a esta
convenção. de acôrdo c{Jm as dísposí
ções do artigo 16;

c) qualquer 0'1)." soberano que, não
estando enumerado no Anexo 1 e não
sendo Membro das Nações Unidas,
adira a Convenção de acôrdo com as
dísposlçóes do artigo 16 oepote :que
seu pedido de admissão como Mem
bro haja sido aprovado por dois ter
ços dos Membros da União.

3. (1) Todos os Membros .têm di
reito de tomar parte nas conferên
ctas da União e são elegíveis para
todos seus organismos.

(2) Cada Membro tem direito a
um voto em tôdas as conferências da
União bem como em tôdas as reu
mões dos organismos permanentes da
União d-e que seja . membro.

4. ~ Membro as.oeiado da União:
a) qualquer nars. território ou gru

po de territórios enumerado no AnB"-
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xo 2, desd-e que, por si ou em seu
nome, haja sido assinada e ratificada
esta Convenção ou feita a adesão a
êste Ato;

tn qualquer país não Membro da
tjmâo. nos têrmos do parágrafo 2
dêste ar-tigo, cujo oedtdo de admissão
à União, na q uaudaoe de Membro
associado, -f.enha stdo aceito peta
maioria dos Memurcs da União e qU8
adira à Convenção de acôrdo com ae
uisposícões do artigo 16:

C) qualquer terrrrórto ou grupo de
terrítórlos sem completa responsabilt
dade de suas relaçõ-es mternacionaís
e E111 CUjo nome um Membro da União
assine e ratífíque esta Convenção ou
à mesma adira. de acôrdo com OS
artigos .16_ ou 17, quando o pedido
de admissão como Membro associado,
apresentado pelo Membro da União
responsável haja sido aprovado pela
maiorra dos Membros da União:

â) qualquer território sob tutela,
\UJo pedido de adnussân na quanda
ce _de Membro assoctado haja sido
apresentado pelas Nações Umdase
e:n nome da qual haja esta Oresuuza
çac aderido à convenção, de acôrdo
cü:n as dtsposrcões do artigo 18.

ti- -. S~ um território ou grupo de
terr!t?r:Qs pertencent.s a um grupo de
terrttórtos que seja Membro da Umâo
passar ou houver passado a -SH Mem
bl:O a~~cia.do da União segundo as
(1lsl?os~çoes do annececonte parágrafo
4, mcrsos a) e c) terá úmcamente
os direitos e obrrgncões previstos na
prea-nts Convenção para os Membros
assocíados ,

6. Os Membros associados têm os
mesmos direitos ,~ obrrgações que os
Membros da União, com exceção do
direito de voto nas conferências ou
nos outros orgnmsmos da União Não
são ~ elegíveis para os organismos da
Uruâo CUjos Membros sejam designa
d?,s ,p-elas ccnferênctas de plenípoten
CIa1'lOS ou administrativos.

7 Para os efeitos das disposições
do parágrafo 2, inciso c), e pará
grafo 4, incisos IJ) e C), dêste _ar
t:go,_ 52 no intervalo de duas confe
rêncías de plenipotenciários auresen
tar-s~ um pedido de admissão para
Membro ou Membro associado p o r
VIa diplomática e por intermédio do
país onde esteja fixada a s-e-de da
União, o Secretário Geral consultará os
Membros ela Umâo Será considerado
em abstenção o Membro que não res
panda no prazo de quatro meses, a
contar do dia em Que houver sido
consultado,

Artigo 2
Sede da União

A s-ede da Uníâo e de seus orgams
mos permanentes r é em Genebra .

Artigo 3

Objetivo da União

1. A União tem por objetivo:

u) manter e desenvolver a coope
ração internacional para aprtmcra
menta e emprego -a.cíonal das tele
comunicaçô-s de qualquer espécie:

D) favorecer J ueeenvolvímento dos
melas. tecmcos e sua mais eficaz ex
ploração com o fim de aumentar o
rendimento dos serviços de telecomu
meação, ampliar seu emprego e gene
ralizar, quanto possrvel, SUa utiliza
ção peío público;

c) harmonizar os: esforços das na"
Çê-2S para a consecução dêsses fins
comuns.

2. Para tais ttnalídades e espe
clalmente a União:

a) efetuará a distribuição das fre
qüêncías do espect.ro e o registro elas
respectivas consignações, de modo a
evitar interferências prejudícsaís en
tre estações de radíocomumcaçào d o s
diferentes países: ,

b) fomentará a colaboração entre
os M-embros e Membros associados
objetivando o estabelecimento de t.ari:
Ias em níveis mínimos. compatíveis
com um s-erviço de coe qualidade e
cem uma gestão financ-eira das tele
comunicaçõ-es sã e independente;

C) promoverá a adoção de medldaa
tendentes a garantir a segurança da
vida humana, ued: .inte a cooperação
dos serviços de telecomunicações;

d) procedera n ostucos.vrormuram
recomendações. b-em como coligirá e
publicará informações concernentes a
telecomunicações, em benefício de to
dos os Membros e Membros asso
ciados,

Artigo 4

Estrutura da União

A organização da - União compre
ende:

1.0 A conferência de plenipoten
ciartos, órgão supremo da Uníác;

2.° As conferências administra
tivas;
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3,0 Os organismos permanentes se-
guintes:

a) o Conselho de Administração,
b) a Secretaria Geral,
C) a Junta Internacional de Re-

gistro de Freqüências (I.F.R.
l3).

d) o Conselho Consultivo rnterna
cíonal Telegráfico - W. 'C. I. T.),

e) o Conselho Consultivo Interna
cional Telefônico -- (C.C.l:F _),

j) o Conselho Oonsulüvc mterna
cional de Radíoeomumcacõea - (C.
o. r. R.).

Artigo 5

Conselho de Administraçuu

A) Organização e funcionamento

1. (1) O Conselho de Admmístra
çâo compõe-se de dezoito membros
da União, eleitos pela conferência de
plenipotenciários, vendo em conta a
necessidade de uma representação
eqüitativa de tôdae as partes do mun
do. Os Memorcs «a União eleitos
para aConselho desempenharão seu
mandato até a data em que a con
ferência de plenipotenciários proceda
a eleíçác de novo Conselho. serão
reelegíveis ,

(2) Se entre duas conferências de
plenipotenciários verificar-se uma. vaga
no Conselho de Administração, ca
berá o lugar, de direito, ao Membro
da Uníào que na última eleíçâo haja
obtido o maíor número de sufrágios
entre os Membros pertencentes à
mesma região e que não haja sido
eleito.

2. Cada MEmbro do Conselho de
Administração designará. para atuar
no Conselho uma cessoa qualificada
em razão de' sua experiência nos ser
viços de t-elecomunicação

3, Cada Membro do Conselho terá
dlreíto a um voto.

4 O Conselho de Administração
estab-elecerá seu próprio Regulamen~

to interno.
5, O Conselho de Adrmntstraçâo

elegerá seus próprios presidente e
vice-presidente, no comêço de cada
sessão anual, os quais permanecerão
em função até a abertura da sessão
anual seguinte € SC'l'ã0 reeregíveís . O
vice-presidente subst.ltuirá o presi
dente nas ausências dêste ,

6. (1) O Conselho de Admitnstraçâc
se reunirá, em sessâo anual, na sede
da. União.

(2) No decurso desta sessão, pode
rá decidir seja excepcionalmen se rea
nzada uma sessão suplementar.

(3) No intervalo das sessões ordmá
nas, o Conselho de Admímstracào, a
pedido da matorta de seus Membros,
poderá ser convocado pelo presidente,
para reunir-se, em principio, na sede
da União.

7. O Secretário Geral e os dcís Se
cretàrtos Gerais adjuntos, o presmente
da Junta Internacional de Registro
de Preqüéncía, os diretores dos' con
selhos consultivos internacionais e °
vice-diretor do Conselho oonsumvo
Internacional de RadiOCOmUnlcações
tomarão parte, de pleno direito, nas
deliberações do Conselho de ~dnll

mau-ação, mas sem direito a voto.
Todavia, o C-onselho de Adrmmatra
ção, em casos excepcíonars, poderá
realizar sessões reservadas eXC':lIGIva
mente a seus Membros.
. 8. O Secretarrc Geral da Uníâo

exercerá as funções de Secretário do
Conselho de Administração.

9. (1) No intervalo das ccnteré-icías
de plenipotenciários, o Conselho de,
Administração atuará como manda
tário da conferência de plenipoten
ciários. nos limites dos poderes por
esta outorgados.

(2) O Conselho atuara unicamente
quando estiver reunido em sessão
oficial.

10. Correrão por conta da União
apenas as despesas de transporte e
estada efetuadas pelo representante
de cada Membro do Conselho de Ad
mímatraçâo, para o desemmmho de
suas funções.

B) 4 tributçOes

11. (1) O Conselho de Admímatra
çâo terá a seu cargo a adoção de
tôdas as medidas que visem '1 racrít
tal' a execução, pelos Membros e
Membros assoctadoa das disposições
da Convenção, dos Regulamentos. das
decisões da conferência de ptempo
tencíár-íos e, se ter caso, das dectsôes
de outras conferências e reuniões da
União.

(2) O Conselho de Admíntstração
assegurará a coordenação eficaz das
atividades da União.

12 Em particular, o Conselho de
Administração:

a) desempenhará todos os encar
gos que lhe hajam sido atríbuídoa
pela conferência oe plempctencrã
nos:
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b) no intervalo entre as conferên
cias de plenípotenciáríos, assegurará
a coordenação com tôdas as orgaruza
cõee mtemacíonaís a que se reterem
os artigos 26 e 27 desta Convenção;

e, para êste efeito:
1.0 Concluirá, em nome da União,

acôrdcs provisórios com as organiza
ções tnternacíonais, a que se rerere
o artigo 27 da Convenção, e cem as
Nações Unidas, na aplicação do Acôr
do contido no Anexo 6 à Convenção:
estes acôrdos provisórios deverão ser
submetioos à pró-orna conferência de
plenipotenciários, ec. conformidade às
disposições do artigo 9, parágrafo 1,
Inciso g) desta Convenção;

2.° Designará, em nome da Omâo,
um ou vários representantes para 1.0~

mat-em parte em conferências dessas
organizações e, quando necessário, em
conferências de coordenação oue se
reúnam de acôrdo com as' mesmas OI ~
garuzaçôes:

C) nomeará o Secretário Geral e os
dois Secretários Gerais adjuntos da
trn.ao:

ti) determinará;l Iotacâo e a hie
rarquia do pessoal da Secretaria Um aI
e das secretarias especializadas CiOS
organismos permanentes da Dmáo,
tendo em conta as .díretrtzes gerais
dadas pela conferência de pjempo
tenciárfos:

6) estabelecerá todos os regula
mentes que julgue necessàrtos as ata
vldades administrativas e financeiras
da União;

f) controlará c runcionamento ad
ministrativo da União;

g) examinará r cetermínará o 01'
çamento anual da União;

h) tomará as .nsposíções necessá
nas para a verificação anua] das
contas da Untâo, preparadas peto Se
cretario Geral e aprovara estas con
tas para submetê-las a próxima con
ferência de plenípctenctártoa:

i) fixará os sataríos do Secretário
Geral, dos Membros da Junta Inter
nacional de Registro de Freqüências ,.
de todos os funcionarias da Umâo,
tendo em consideração as escalas de
base dos salários deterrntnados, nos
têrmos do artigo 9, parágrafo 1, in
ciso C), pela conferência de plenipo
tenciários;

1) determinará, eventualmente as
indenizações suplementares tempera
rras, tendo em vista as flutuações do
custo de vida no pais onde tem sede
a União e adotando sôbre éste assun-

to, tanto quanto possível, a prática
seguida pelo governo do aludido pais
e pelas orgamzaçôes tnternacionais
que ali sejam estabelecidas:

k) tomara as cnspcsiçôes necessá
rias para convocação das conferências
de plenipotenciários e das conterên
cías administrativas da Umào, de
acôruo com os artigos 9 e, 10;

l) submeterá à conferência de ple
nipotencíárros da União as suges
tôes que julgue úteis;

m) coordenará as atividades dos
organismos permanentes da Uníâo,
tomara as disposições oportunas para
dar andamento às solicitações JU re
comendações que estes organismos lhe
formulem e procederá à designação
de interinos para vagas de diretor dos
conselhos consultivos ínternactonais e
de vice-diretor do Conselho Oonsuí
tive Internacional de Radíocomuní
cações;

n) desempenhará as outras fun
ções previstas nesta Convenção e, nos
limites desta e dos Regulamentos, as
tunçôes julgadas 'ieoessárlas à boa
administração da União:

o) submeterá:1 exame da confe
rência de plempotenclártos um rela
tório sôbre suas atívídad ss e as da
União.

Artigo 6

Junta Internactoncú de Registro de
Freqüências

1. As atribuições esaeneiaís da
Junta Internacional de Regístro de
Freqüências são ac seguintes:

a) efetuar a inscrição metódica
das consignações de freqüências tettas
pelos diversos países, de maneira a
nxar. de acôrdo com o procedimento
previsto do Regulamento de -êadrc
comunicações e, se tôr o caso, com
as decisões das c-onferências compe
tentes da União, a data, o fim e as
caracterlatícas técnicas de cada uma
dessas consignações, a fim de asse
gurar, oficialmente, o respectivo re
conhecimento internacional;

b) orientar os Membros e Membros
associados, visando a exploração do
maior número possível de vias radro
elétricas nas regiões do espectro de
freqüências em que possam produzir
.se ínterterêncíaa prejudiciais ~

c) executar todos os encargos adi...
cionaís relativos à distribuição e à
utilização das freqüências .prescritas
por uma conferência competente da
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União ou pelo Conselho de Adrrurus
tração, com o assentim-ento da mato
ria dos Membros da Umào, objer.ivan
do a preparação de conferência dessa
espécie ou o cumprunento de suas
decisões;

d) manter atuanzados os registros
indispensáveis ao desempenho de suas
funções.

2, (1) A Junta Internacional de
Registro de Freqüê;,J.C'.i(~.'Õ é um orga
msmo composto de, membros mde
pendentes, todos nacionais d,:> países
difer-entes, Membros da Urnâo .

(2) Os membros da Junte deverão
ser plenamente qua.títcados por sua
competência técnica no domínio das
radtocomunícaçôes e possuir experten
era prática em distribuição e utíuzação
de freqüências.

(3) Além disto, para permtur me
lhor compreensão dos problemas apre
se» todos à Junta em virtude do pa~

rágrato 1, inciso t», dêste artigo
cada membro deverá estar ao corrente
das condíçóes geogràrtcas, eCO:1ÕmlCaS
e demográficas de uma região parta
cular do mundo

3, (I) Em cada uma das suas re
untões.: a Conferência Admímstrauva
Ordinária de Radíocomumcaçóes ele
gerá os países, Membros da Umâo, ca
da um dos quais deverá designar um
dos seus nacionais, que possua aa con
dições anteriormente indicadas, para
servil' como membro independente da
Junta.

(2) O procedimento para esta elei
ção será estabelecido pela própria con
ferência, de maneira a assegurar uma
distribuição eqüítatrva dos Membros
entre as diferentes regiões do mundo.

(3) Os países assim eleitos serão
i'eelegtveis .

(4) Os membros da Junta tmcíarão
o desempenho das suas runçõae na
data fixada pela .Conferêncía Adrru
ntstratíva Ordinária de Radíocomunt
caçôes que haja eleito os patses en
carreg-ados de o- designar, Pe-mane
C81',:'>"0 normalmente em funcâo até a
data fixada pela conferência no de
curso de sua reunião seguinte, para a
posse de seus sucessores.

(5) Se, no intervalo entre duas con
ferências administrativas ordinárias de
radíocomuntcaçôes, um membro da
Junta renunciar suas funções ou aban
d0l1á-]8S sem m{ltivo justo, durante
um período supertcr a três meses, o
Membro da Ijmâo que o haja nomeado
será convidado pelo presidente da .Iun
ta a designar, logo que seja possível,
um sucessor. Se o aludidi) Membro da

União não nomear o substituto no
prazo de três meses a partir da cata
dêste convite, perderá o dir-eito de de
signar uma pessoa para tomar parte
na Junta, O presidente dêste orga
nismo solicitará, então. ao Membro da
União que na precedente eleição haja
obtido o número de votos mais ele
vado, entre os não eleitos na regíâo
considerada, designe uma pessoa para
ocupar a vaga na Junta durante o pe
ríodo restante do manda to,

4 Os métodos de trabalho ,4-,1. Jun
ta são definidos no Regulamento de
Radiocomumcacõea.

5, u: Os mcmoroa da Junta desem
penharão seus encargos não como. re
presentantes de s-eus países respectivos
ou de uma região mas como agentes
imparciais investidos de um mandato
mternacíonal.

(2) Nenhum membro da Junta,
relativamente a{l exer-cicíc de suas
funções, deverá pedir ou receber íns
truçôes de qualquer govêrno, de ne
nhum membro de qualquer govêmo, de
nenhuma organização ou pessoa púou
ca ou privada. Alérn disto, a cada
Membro ou Membro associado cum
prira respeitar o caráter internacional
da Junta e das funções de seus mem
bros, não devendo, em caso algum,
procurar exercer influência sôbre qual
quer dêles no desempenho de suas
funções,

(3) Os m-embros e o pessoal da
Junta n8"O poderão, mesmo fora de
suas funções, ter participação ativa ou
interêsses financeiros de qualquer na
tureza em emprêsa que se ocupe de
telecomunicações, I'odavia, a expres
são "interesses financeiros" não de
erá aer int-erpretada como oposição à
contínuídade de JJ':1g'amentos de cotas
destinadas à aposentadoria em empre
gos ou serviços anteriores,

6, Oessarâo automàticamente as
funcôes de qualquer pessoa designada
para tornar parte na Junta, no mo
mento em que o pais de que seja na
cional deixe de ser Membro da União.

Artigo 7

Conselhos consuüitoe íniemacíctuus

L u: O Conselho Consultivo In
ternacional Telegráfico (O. C. LT.)
terá a seu cargo efetuar estudos e for
mular recomendações sôbre questões
técnicas, de exploraçã-o e de' tarifas
concernentes à telegrafia e a fac-sími
les.



156 ATOS DO pODER LEGISLATIVO

(2) O Conselho Consultivo jnrerna
cíonal 'I'elefômco (C.C.l.F.) terá a
seu cargo efetuar estudos e formular
recomendaçôesvsôbre questões técni
cas, de exploração e de tarifas concer
nentes à telefonia.

(3) Q conselho Consultivo Interna
cional de Radiccomunícações (C. C.
I. R.) terá a seu cargo efetuar estu
dos e formular recomendações sobre
questões técnicas concernentes a ra
níncomunícaçôes, bem como sôbre
questões de exploração cuja solução
dependa principalmente de considera
côes relacionadas com a técnica radío
elétrica.

2. As questões que cada conselho
consultivo internacíonai deva estudar
e sôbre as quais seja _incumbido de
formular recomendações ser-Ihe-âo
submetidas pela conferência de pleni
potenciários, por uma conferência ad
ministrativa, pelo Conselho de Admt
nístraçâo, por outro conselho consul
tivo ou pela .Junca u.temacional de
Registro de Freqüências. Cada con
selho consultivo formulará igualmen
te recomendações sobre as questões
cujo estudo haja s.rto determinado
por sua assembléia ptenárta cu pedi
do, no intervalo entre duas reuniões
da mesma assembléia, no mínimo, por
doze Membros ou Membros asso
cíados.

3. Os conselhos consultivos inter
nacionais têm por membros:

aJ de direito, as administrações de
todos os Membros e Membros associa
dos da União:

b) qualquer emprêsa de exploração
privada reconhecida que, com aprova
cão do Membro ou Membro associado
que lhe haja dado reconhecimento,
solicite sua participação nos trabalhos
dêsses conselhos. .

4:. O funcionamento de cada con
selho consultrvo Internacional será as
segurado:

a) pela assembléia plenária reuni
da normalmente cada três anos;

bJ por comissões de estudo consti
tuídas pela assembléia plenária, para
tratarem das questões a serem examí
nadas:

c r por um diretor nomeado peja
assembléia pl-enária. por t-empo inde
terminado, com faculdade reciproca
de rescisão da nomeeçâo ; o diretor do
Conselho Consultivo Internacional de
Radtoccmunicaçôes será assistido por
um vice-diretor especializado em qU€S~

tões de radiodifusão, nomeado nas mes
mas condíçôes:

d) por uma secretar-ia especializa
da, que assistirá ao diretor;

e) por labore tóríos ou Instalações
técnicas orlados pela União.

5. Os diretores dos conselhos cen
sultívos e o vice-diretor do Conselho
Consultivo Internacional de Radtocc
munícaçôes deverão ser nacionais de
países diferentes.

6. (1) Os conselhos consultivos ob
servarão, na medida que lhes seja apli
cável, o Regulamente Interne das con
ferências, contido 110 Regulamento
GenJ,1 anexo a ~3t'::L Convenção.

(2) A fim de facilitar os trabalhos
do respectivo i:0l1S'~:h,1 cada assem
bléia plenária poderá adotar disposi
çôes suplementares desde que sejam
compatíveis CGm as do Regulamento
Interno das conferências.

7. Os métodos de trabalho dos con
selhos consultivos são definidos na se
gunda parte do Regulamento Geral
anexo a esta Convenção o

Artigo 8

Secretaria Geral

1. (1) A Secretaria G2"r} será di
rigida por um Secretário Ge1'9.1, assís
tido por dois Becretáríos Gerais adjun
tos, todos êles nacionais de países dife
rentes, Membros d- União.

(2) O Secretário Geral será res
ponsável perante o Conselho de Admi
nistração pelo conjunto de atrünncôcs
deferidas à Secretaria Geral e pela
totalidade dos serviços admintstrativos
e financeiros da tjntâo: Os secretários
Gerais adjuntos serão responsáveis
perante o Secretário Geral.

2, O Secretário Geral:

a) organizará o trabalho da Seere
tana Geral e nomes r à o pessoal da
mesma, de aeôrdo com as diretrizes
dadas pela conferência de plenlpoten
cíártos e com os regulamentos estabe
lecidos pelo Conselho de Administra
ção;

b) tomará as medidas administra
tivas concernentes ~ constituição das
secretarias especializadas dos organís
mos permanentes e nomeará o pessoal
dessas secretarias, de acôrdo com o
chefe de cada organismo permanente
e baseado na çscolha feita por êste,
mas a decísão definitiva de nomeação
ou dispensa constituirá atribuição do
Secretário Geral ;
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c) velará. pela aplicação, nas secre
tarias especializadas, dos regulamentos
adminiBtrativos e financeiros aprova
dos pelo c.onselho de Administração;

d) exercerá supervisão, exclusiva
mente administrativa, sôbre o pessoal
das secretarias especializadas que tra
halhe sob as ordens diretas dos chefes
dos organismos permanentes da União;

e) assegurará o trabalho de secre
taria prévio e subseqüente às confe
rências da União;

f) assegurará, em cooperação, se
couber, com o govêrno que convida, a
secretaria de tõdas as conferências da
tjmão e, por solicitação ou quando os
Regulamentos anexos à Convenção o
prevejam, a secretaria das reuniões
dos organismos permanentes da União
ou das reuniões realizadas sob seus
auspícios. Poderá, igualmente. a pe
dido e mediante contrato. assegurar
a secretaria de qualquer outra reu
nião relativa a telecomunicações;

y) manterá atualizadas as nomen
claturas oficiais, elaboradas com base
nos elementos Iornectdoa para tal fim
pelos .orgalllsmos permanentes da
uniá{) ou pelas admtntstraçôes, com
exceção dos fichários de referência e
da documentação tndíspensável que se
relacione com as funções da Junta
Internacional de Regist.ro de Freqüên
cias;

h) publicará as recomendações e os
principais relatórtcs dos organismos
permanentes da União;

i) publicará os acôrdos internacio
nais e regionais concernentes a tele
comunicações que lhe hajam sido co
municados pelas : pai-t...es e manterá
atualizados os documentos que aos
mesmos se refiram:

j) publicará a documentação con
cernente à consignação e utthzaçâo
das freqüências, tal como haja sido
elaborada pela Junta Internacional
de Regfstro de Freqüências, em r-um
primento de suas funções;

lc) estabelecerá, publicará e man
terá atualizados, recorrendo, caso seja
necessário, à colaboração de outros
orgaruamos permanentes da União:

1." A documentação relativa à com
posição e à estrutura da União;

2.° As estatísticas gerais e os do
cumentos oficiais de serviço da trntüc
previstos nos Regulamentos anexos à
Convenção;

3.0 Qualquer outro documento cuja
elaboração seja prescrita pelas conte
rêuctas e pelo Conselho de Adminís
tração;

l) distribuirá 0S rtocumentos puhli
cados:

m) coligirá e publicará, em forma
apropriada, as informações nacionais
e internacionais concernentes às tele
comunicações do mundo inteiro;

n) coligirá e puotícará as Informa
ções que possam ser úteis aos Mem
bros e Membros associados. relativa
mente à apítcaçâo de meios tacrucos
que possibilitem a obt-enção do melhor
rendimento dos serviços de teíecomu..
nícações e, especialmente, o melhor
emprêgo das freqüências radioelétri
cas, vlsanooji redução de ínterferên
cías:

o) publicará periodicamente, com
auxílio de elementos que colija ou que
hajam sido postos à sua disposição,
Inclusive aquêles uue possa obter de
outras organizações internacionais, um
jornal de Informação e de documen
taçâc gerais sôbre telecomunícacôes:

p) preparará e submeterá ao Oon
selho de Admtmstraçào um projeto de
orçamento ànuo, que, após aprovação
do conselho, será transmitido, a tí
tulo de mformaçâo, a todos os Mem
bros e Membros essociados:

q) elaborara unr reratono da ges
tãc fínancetra, que submeterá cada
ano ao Conselho de Admtnistraçâo, e,
nas proximidades da realização de
cada conferência de plempotencíártos,
uma conta recapttulatíva: êsses rela
tórios, depois de verificados e aprova
dos pelo Conselho de Administração,
serão transmitidos aos Membros e
Membro-s associad-as e submetidos h.
conrerência de Plenipotenciários se~

guínte, para exame e aprovação defi
nitiva;

r) elaborará, -õbre a atividade <ta
Un11:o, um relatório anual, que, após
aprovação do conselho de Admínís
tração, será transmitido a todos J3
Membros e Membros associados:

I)' J assegurara rôdas as outras fun
ções de secretaria da União.

3. O Secretario Geral ou um dos
dois Secretários Gerais adjuntos pc
derá assistir, a título consult.ivo. as
assembléias plenártas dos conselhos
consultivos Internacionais e a tõdas
as conferências da União: o Secretá
roi Geral ou seu representante poderá
tomar parte, a título coueultivo, nas
demais reuniões da União, '

4, A consideração predominante no
recrutamento e na fixação das condi
cões cle emprêgo do pessoal será a ne
cessidade de prover os serviços da
União de pessoas que possuam as
mais altas qualidades de eficiência.
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competência e integrldade . Deverá
S'21' tomada em constderacâo a ímnor
tâncía de recrutamento "eteruauo sô
br- uma base geográfica tão amola
quanto possível. .

5 O) No desempenho de suas fun
ções, o Secretário Geral, os Secretá
rios Gerais adjuntos e o pessoal não
deverão solicitar nem aceitar instru
ções de qualquer govêrno ou de qual
quer autoridade estranha à União.
Deverão abster-se da prática de ato
incompatível C0m sua situação" de
íunctonárros tnternacíonais ,

(2) Cada Memnrc e Membro asso
ela-to compromete-se a respeitar o
caráter exclusivamente internacional
das funções do Secretárto Geral. dos
Secretários Gerais a-Ijuntos e do pes
soei. e a não procurar ínfluenciá-Ios
na execução de seus encargos.

Artigo !-J

Conferência de plenipotenciários

1. A conferência de píempoten..
erários:

(I) examinará o relatór!c do COn
io';'~"'O de Administração concernente à
t'\Ui:l atividade e à da Uníá.. depois da
uruma conferência de plentpotencia
rios;

b) estabelecerá as bases do orça
mento da União bem como o limite
1113.X!ffiO de suas despesas ordmártas
para o perfodc ate a próxima cori
ferêncra de plenípotencíários:

c) fixará as usc3.1:o:.s de base de sa
Iàrtos do Secretário Geral, de todo o
pessoa! da União e dos membros da
Junta Internacional de Registro de
Freqüências;

d) aprovará definitivamente aõ
contas da União;

e) elegerá Os Membros da União
que devam constituir o Conselho de
Admintstraçâo ;

f) I:e'!!isará a Convenção, se julgar
necessário:

g) concluirá QU 1evisará, se Iôr (I

caso, os acôrdos entre a União e as
outras organizações interuaeíonaís
examinará qualquer acôrdo DrovisórlO
concluído pelo Conselho de Admíms
tração, em nome da União. com estas
mesmas organizações e lhes dará o
curso que julgue conveníente:

h) tratara de .õoas as questões de
telecomunícaçôes julgadas necessá
nas.

2. A conferência de ptenípotencia
rios reunir-se-á normalmen te cada
cinco anos, no lugar 3 na data nxa-

dos pela conferência de plempoten.
eíárros precedente.

3. (1) A data e o lugar, ou um dos
dois apenas, da proxíma conferência
de plenipotenciários poderão ser mu
dados:

a) a pedido de vinte Membros oc
União, no mínimo, dirigido ao Secre
tário Geral;

tr) por proposta do Conselho do
Aômínístraçâo.

(2) Em ambos os casos, nova data
e novo lugar, ou um dos deis apenas,
poderão ser fixados com assantímentc
da maioria dos Membros da União.

Artigo 10

Conferências rutmuustratioas

1. As conferências adminístratívas
da União compreendem:

a) conferências anmímstratívas or
dínárlas:

b) conferências administrativas ex
traordinárias;

c) conferências especiais incluíüas
nestas as conferências regionais e M'
de serviço.

2. (1) As conrerêncías udmtnístra
ti vas ordmárlas :

a) revisarão, cada uma na csrern
de sua competência, os regulamentos
mencionados no artigo 12, parágrafo
2.°, desta convenção:

b) tratarão de cuaísquer outras
questões que julguem necessárias, ob
servados os limites da Convenção e
do Regulamento Geral, bem como
das diretrizes dadas pela conferência
d-e plempotenctartos.

(2) Além disto, a Conferência Ad
ministrativa Ordinária de Radíoco
municaçôes ;

a) elegerá 83 membros da Junta
Internacional de Registro dê Fre
qüências;

b) apreciará as atividades desta
Junta.

3. As conferências adminístratívaa
ordinárias reunir-se-ao normalmente
cada cinco anos, de preferência no
mesmo lugar e ao mesmo tempo que
a conferência de -rlenipotencíárloa.

4. (1) A data e o lugar, ou um dos
dois apenas, de urna conferência ad
ministrativa ordinária poderão ser
mudados:

a) a pedido de 'finte Membros da
União, no mínimo, dírjgtdo ao secre
tário Geral:
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Artigo 12

Regulamentos

Artigo 11

Regulamento interno das eonteréncías

Para organízaçâo de seus trabalhos
e condução dos debates, as conferên
cias admíntsbrati '/8.S aplicarão o re
gulamento interno das conferências,
contido no Regulamento Geral anexo
a esta Convenção. Todavia, antes de
começar suas deliberações, cada con
ferência poderá adotar dfsposíçôes su
plementares que julgue indíspensá
veís ,

1. Sob reserva das dísposiçôes do
artigo 11, o Regulamento Geral. que
constituí o anexo 5 desta Convenção,
terá o mesmo alcance e a mesma du
ração desta.

2. (1) As disposições da Convenção
são completadas pelos regulamentos
administrativos seguintes, que obri
gam a todos os Membros e Membros
associados:

Adicional de Radio-

.'I'eíegráfíco:
Telefônico;

de Rarüocomuní-

Regulamento
Regulamento
Regulamer,to

caçôes ;
Regulamente

comunicações .

mesmas as questões inscritas na or
dem do dia.

(2) Estas conferências, cada uma
em seu domínio respectivo, poderão
revisar certas disposições de um re
gulamento, desde que a revisão destas
disposições figure La ordem do dia
aprovada pela maioria dos Membros
da União, em conformidade às dtsno
síçôes da alínea 2 do parágrafo 5 dês
te artigo.

8. As conferências especiais serão
convocadas para estudar as questões
constantes da ordem do dia. Suas
decisões deverão estar, em todos os
casos, de acôrrío com as dtapoaicoes
da Convenção e dos regulamentos
administrativos.

9. As proposições tendentes 8. mu
da) a data e o lugar da reunião. ou
um dos dois apenas. das conferências
administrativas axtracrdinártas e das
conferências especiais, para serem
adotadas. deverão obter assentimento
ds maioria dos Membros da União,
ou, no caso de urna conferência re
gional, da maioria d-os Membros da
região interessada.

b) por proposta do Conselho de
Administração.

(2) Em ambos os casos, nova data
e novo lugar, ou um d-os dois apenas,
serão fixados com assentimento da
maioria dos Membros da União.

5. (1) Uma Conferência Adnums
tratava Extraordinária poderá ser
convocada:

a) por decisão ce conferência üe
plenípotenclários, cue fixará a ordem
do dia, bem como 3 data e o lugar da
reunião;

b) quando vmte Membros da
União, no mínimo, hajam comunicado
ao Secretário Geral seu desejo de que
se reúna tal Conferência, a fim de
examinar a ordem do dia por êles
proposta;

cj por proposta do Conselho de
Administração '

(2) Nos casos especificados nos ln
etsos b) e c) da atínea antecedente,
a data e o lugar da conferência, bem
como a ordem do diasel'ão fixados

com assentimento da' maioria .dos
Membrcs da União.

6, (1) Uma conferência especial
poJerá ser convocada:

cO por decisão ua conferência de
plenipotenciários JU de uma eonre
rêncía admímstrattva ordinária ou
extraordinária, que deverá fixar a
ordem do dia" bem como a data e o
lugar em que a mesma deva reu
nir-se;

b) quando vinte Membros da
União, no mínimo, [;0 caso de confe
rência mundial, cu a quarta parte
dos Membros da Região interessada,
no caso de conferência regional, ha
jam comunicado ao Secret.a.no Geral
seu desejo de que H' reúna tal con
ferência, a fim de »xamínar a ordem
do dia por êres proposta.

C) por proposta do Conselho de
Administração.

(2) Nos casos especificados nos tn
císos b) e c) da -cmea antecedente.
a data e o tugar da reuntâo da con
ferência, bem como a ordem do dia,
serão fixados com assenctmentc da
maioria dos Membros da União, para
as conferências -nundiaís ou da maio
ria dos Membros da Regtào interessa
da, para as conferências regionais.

7. (l) As conferências administra
tivas. extraordlnártas serão convoca
das para estudar questões específicas
de telecomunicações. de caráter ur
gente, Só poderão ser debatidas nas
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(2) Os membros e Membros
associados deverão informar ao Se
cretário Geral sua aprovação a qual
quer revisãc destes regulamentos,
feita por conferências admlnlstratí
vas , O Secretario' Geral notificará
estas aprovações, à medida. que as
receber, aos Membros e Membros as
socíadcs ,

~3) Em caso de divergência en
tre disposiçao da Convenção e d18
ccsíçâo de regu.amento, prevalecerá
a da C011venção.

Artigo 13

Finanças da União

1. As despesas da União dividir-se
ão em despesas ordinárias e extra-
Ordinárias.

2. As despesas ordinárias de LJEiâ{)
serão mantidas nos limites eetabete
cidos pela conferência de plenipo
tenciários. Oompree-.derào, em par
ticular, os gastos atinentes às reu
niôcs do Conseínc de Administração,
os salários de pessoal e a, outras
uesuesae de Secretaria Geral da
trnião. da Junta Internacional de
Registro de Prequêncías, dos con
selhos consultivos mternacíonads, dos
laboratórios e instalações. técnicas
criados pela União. As despesas or
dinárias serão repartádas por todos os
Membros e Membros associados.

3. (1) As despesas extraordinárias
compreenderâc tôuas as despesas re
lativas às conferências de plenipo
tenciários, às conferências adminis
trativas e às' reuniões dos conse
lhos consultivos mt.ernacíonaés . Se
rão repar tídas pelos Membros e Mem- 
bras associados que hajam aceito
tomar parte nestas conferências e
reuniões ou que delas hajam efeti
vamente partácrpndo .

(2) As emprêsas de eXpl(;raç~O

r.rtvacta reconhecidas parraciparao
das despesa}. das conferências admí
níetratívaa u oue compareçam ou da
quelas para as quais hajam sclícitado
partácípaçâo.

(3) As ovgr.nízaçõea internacio
nais participarão das despesas das
conferências de plenipotenciários e
das conferências administrativas a
que hajam sido admitidas.

(4) As empresas de exploração
privada reconhecidas contribuirão
para as desoesa- das reuniões dos
conselhos consulttvos de que sejam
membros. Da mesma forma, as cr
ganízaçôes íntemacícnaís e os orga-

niamos científicos ou industriais con
trtbutrão para as despesas das -reu
níôes dos conselhos ccnsurnvcs às
quais hajam sido admítídos a parta
cípar-.

(5) Todavia, o Conselho de Admj~

níatraçâo poderá, sob reserva de reei
procídade, eximir as orgnrrízaçócs in",
temacíonals da participação nus des
pesas extraordinárias.

(6) As despesas ocasionadas' por
medidas, ensaios e pesquisas espe
ciais que sejam efetuados nos la..
bor atóríos e ínstalacôes técnieas· da
União por conta 'de determínadcs
Membros e Memoros associados, gru
pos de Membro ou Membros asse
ciados, Jrgb~ni:;.aç-fle,': regionais ou ou
tras, serão suportadas por êsses
Membros associados, grupos, organl
zações ou outras.

4. A escala das contribuições para
lJ.S despesas ll~ União é fixada como
cegue:

Classe de 30 unidades
Classe de 25 unidades
Classe de 20 t.mdades
Classe de 28 unidades
Classe de 15 unidades
Classe de 13 urunaces
Classe de 10 u.udades
Classe de 8 unidades
Classe de 5 untdades
Classe de 4 llIüd~.;tf,s

Classe de 3 unrds.dea
Classe de 2 uruáades
Classe de 1 u-ncade
Classe de 1/2 u.udade.

5. Os Membros e Membros asso
ciados, as empresas de exploração
privada reconhecidas, as organizações
mternacíonaís e. os organismos cien
tíficos OU muustt-íaís escolherão lt.,
vremente a classe de conbrtbt.íçâc na
qual pretendam' participar nas des_
pesas da União,

6 11) Cada tv.'emhro ou Membro
associado comumcará ao Secretá
rio Geral, antes de entrar em VIgor
á Convenção, a classe que escolher.

(2) O Secretário Geral dará
ccnheciment- ossta dectsâo aos Mem
bros e Membros assocíaoos.

(3) Os Membros e Membros
associados poderão, a qualquer mo
mente. esc. -Ihei uma classe de con
tributçáo superior a que hajam es~
colhido anter-íormente.

(4) Qualquer pedido apresenta
do ulteriormente à data de entrada
em vigência ca Convenção e tendo
por fim a redução do número de



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 161

unidades de contribuição de um
Membro ou Membros associado será
comunicado à próxima conferência
de plenipotenciários e terá efeito a
contar da data que fíxe esta con
ferência.

7. O preço de venda de documen
tos às administrações, às emprêsas
oe exploraçac privada reconhecidas
ou a partáculeres será' fixado pelo
Secretário Geral em c-olaboração
com o Conselho de Administração, e
calculado em base que permita a co
bertura das despesas de publicação.

8, Os Membros e Membros asso
dados pagarão adtantadamente sua
parte contrtbt..uva anual, calculada à
base das previsões orçamentárias.

9, As quantias devidas renderão ju
ros, a partir do ccmêçc de cada ano
financeiro da União, no qUe concer
ne às despesas ordinárias, e, no que
se refere às despesas extraordiná
rias, após o prazo de 30 dias a par
éir do dia em que as contas sejam
remetidas aos Membros e Membr-os
associados. A taxa de juros é fixa
da em 3% (três por cento) ao ano,
durante as seís primeiros meses, em
6% (seis por cento) ao ano, a par
tir do tsétímc mêa.

Artigo 14

Línguas

1. (1) A Umâo tem por línguas
oficiais: o cm.tês. o espanhol, o fran
cês, o inglês e o russo.

(2) A União tem por línguas
de trabalho: o espanhol, o francês
e o Inglês.

(3) Em C<:tSO dE discordância, o
texto francês fará fé.

2. (1) Os documentos definitdvos
das conferências de plenipotenciários
e das conferências administrativas e
os respectivos atos finais, protocolos
e resoluções serão redigidos nas Iín
guas oficiais da União, com redações
equivalentes que-nte à forma e ao
fundo.

(2) Todo.:: os outros documentos
dessas conferências serão redigidos
nas línguas de trabalho da União.

3. (1) Os .docuruentos oficiais de
serviço G::'. União previstos nos regu
lamentos adminlstratdvos serão publi
cados nas cinco línguas oficiais.

(2) Todos os outros documentos
cuja dístrlbuícão geral, em confor
midade às suas atribuições, deva o
Secretário Geral ac.oeurar serão re
digidos nas três rínguas de trabalho

4. Os 'documentos aludidos nos pa
rágrafos 2 e 3 dêste artigo poderão
ser publicados em outra língua dis
tinta das qua estão nos mesmos es
pecificadas, sob condição de os Mem
bras e Membros associados que ha
jam solicitado est-e publicação assu
mirem a responsabílídade total das
despesao de tradução e publícaçêo.

5. Nos debates das conferências da
união e, quando fôr necessário. nas
reuniões de S~UI: organismos perma
nentes deverá aer utilizado um sts
tema eficaz de interpretação reei
uroca nas três línguas de trabalho.

6. (1) Nas conferências da União
e: nas reuniões de seus organismos
permanentes, outras línguas, além
das três de trabalho, poderão ser
empregadas:

a) quannc houver sido solicitado
ao Secretário C*ral ou ao chefe do
organismo permanente interessado o
emprêgc, oral ou escrito, de uma ou
várias Iínguae suplementares, sob
ccndíçà., de as despesas decorrentes
serem pagas pelos Memorcs e Mr-m
bros associados que hajam formula
'do ou apotadc a solicitação;

tn quando uma delegação adotar
tôdas as disposições para assegurar,
à SUa custa, a tr.cducâo oral de sua
própria língua, para uma das três
línguas de trabalho.

(2) No case previsto no pará.,
grafo 6, alínea 11). mc,ISO a), dêste
artigo, o Secretário Geral ou o chefe
elo organismo permanente interessa
do atenderá a êste pedido na me
dida do possível, depois de naver
ot-tldo dos l'vL€mbrOS ou Membros
associados interessados o compromls
so de que as quantias despendidas
com isto sejam reembolsadas por êles
à Uníâo .

(3) No C>lS'O previsto no pará
grafo 6, alínea (1), inciso b), dêste
artigo, a delegação interessada, se
assim o desejar, poderá, também, as
segurar, à sua custa, a tradução oral
para sua própria língua -das inter
vençôes efetuadas em uma das jrês
línguas de trabalho.
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CAPíTULO TI

JIPLICAÇÃO DA CONVENÇÃO E 008
REGULAMENTOS

Artigo 15

Ratificação da Convenção

1. Os governos signatários ra-
nrtcerão esta Convenção. Os ins
trumentos doe ratificacão serão reme
tidos dentro do mais curto prazo pos
sível, por via diplomática ou por in
termédio do govêrno do país em que
tem sede a União, ao Secretário Ge
ral, que fará a notificação cones
pendente aos Membros e Membros as
sociados.

2. tI) Durante o período de dois
anos. a contar da data em que en
trar em vigência esta Convenção,
qualquer governo signatário gozará
dos direitos conrertdos aos Membros
da união no artigo 1, parágrafo 3,
mesmo que não haja depositado o
instrumento de ratificação nas con
dições previstas no parágrafo ante
cedente,

(2) Findo o período de dots anos
a contar da data em que entrar em
vigência esta Convenção, o govêrno
sígnatárro que não houver depositado
o instrumento d-e ratificação nas con
dições previstas no parágrafo 1 dêste
artigo não terá dir-eito a vetar em
qualquer conferência da União ou reu
nião dos seus organismos permanen
tes, até que o referido instrumento
seja depositado.

3. A partir da data em que ~n,;,
trar em vigência esta oonvençao,
conforme o artigo 5-0, cada tnstru
mento de ratificação produzirá efeí
to a contar da data do respectivo
depósito na Secretaria Geral.

4. Caso um ou vários governos
signatários não ratifiquem a Conven
ção, esta, não obstante, será plena
mente válida para os governos que a
houverem ratificado.

Artigo 16

Adesão à Convenção

1. O govêrno de um pais que não
haja assinado esta Convenção po
derá aderir à mesma em qualquer
tempo, ajusta.rido-se às disposições do
artigo 1,

2. O instrumento de adesão será
enviado por via diplomática e por in
termédio do govêmo do país em que
tem sede a União ao secretário Ge·

ral, qUe notificará ° fato aos Mem
bros e Membros associados e reme
terá a cada um dêlea cópia autên
tdcada do ato de adesão a qual pro
duzirá ef-eito a partir da data do res
pectivo depósito, salve se fôr de OU-,
tro modo estipulado.

Artigo 17

Aplicação da Convenção MS
pa.íses ou territórios cujas relações

exteriores são mantidas por
Membros da União

1. Os' Membros da União poderão,
em qualquer tempo, declarar que esta
Convenção se aplicará ao conjunto, a
um grupo ou apenas a um dos países
OU territórios cujas relações exte
riores sejam por êles mantidas.

2, Qualquer declaração feita em
conformidade às disposições do pará
grafo 1 dêste artigo s-erá dirigida ao
s-ecretário Geral da União, que a no
tificará aos Membros e Membros as
sociados.

3. As disposições dos parágrafos
1 e 2 dêste artigo não são obrrgató
rias para os países, territórios OU
grupos de territórios relacionados no
anexo 1 a' esta Convenção.

Artigo 18

Apíicaçtio da Convenção aos
Territórios sob tutela das

Nações Unidas

As Nações Unidas poderão ade
rir a esta convenção em nome de um
território ou grupo de territórios con
fiados à sua administração em vir
tude de acôrdo de tutela, em con
formidade ao artigo 75 da Carta das
Nações Unidas.

Artigo 19

Execução da Convenção e dos
Reçulumentoe

1. Os Membros e Membros as
sociados farão cumprir as disposições
desta Convenção e dos Regulamen
tos anexos à mesma em tôdas as re
partições e em tôdas as estações de
telecomunicações instaladas ou ex
ploradas por êles e que prestem ser
viços ínternacíonais ou possam provo
car interferências prejudiciais aOS
serviços de radiocomunicação de ou
tros países, salvo no que conceme
aos serviços excluídos destas obriga
ções, de acõrdo com o artigo 48 desta
Convenção.
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2. Deverão, além disto, adotar as
medidas nec€ssálias para impor a.
JbservãncIa das dtsposíçôes desta Con
venção e dos Regulamentos à mesma
anexos, às emprésas de exploração
privada reconhecidas e às demais em
prêsas de exploracão autorizadas a.
estabelecer e a explorar telecomurn
cacôes. que assegurem serviços inter
nacionlJ.is ou explorem estações capa
zes de provocar interferênciaa ' preju
dic!ais aos serviços de radtocomunt
cação de outros países.

Artigo 20

Denúncia da convenção

1. Qualquer Membro ou Mem
bro associado que haja ratificado a
Convenção ou a esta aderido terá di
reito de denunciá-la mediante noü
fícaçáo dirigida ao gecretáric Geral
da Umâo, p-or via diplomática e por
intermédio do gcvêrno do pais em
que tem sede a União, O secretário
Geral comunicará o fato aos outros
Membros e Membros associados.

2. Esta denúncia produzirá efei
to após um ano a partir da da ta em

.que a notificação houver sido rece
bida pelo secretário Geral.

Artigo 21

Denúncia da Convenção por países
ou territórios cujas relações

exteriores são mantidas por
Membro da União

1. A vigência desta Convenção,
conforme as prescríçôes do artigo 17,
em um pais, território ou grupo de
territórios poderá cessar a qualquer
momento, Se êste país, território ou
grupo de terrttóríos rõr Membro as
sociado perderá ésta qualidade no
mesmo momento,

2. As denúncias previstas no pa
rágrafo antecedente serão notifica
das nas condições fixadas no pará
grafo 1 do artigo 20 e produzirão efeí ,
to nas condições estabelec1I1as no
parágrafo 2 do mesmo artigo.

Artigo 22

Ab-rogação da Convenção anterior

Esta Convenção ab-roga e substt
tUi a Oonvençâo Internacional de Te
lecomunicações de A~l<1::Jtic Otty, 1947,
nas relações entre 08 governos con
tratantes.

Artigo 23

Validade dos Regulamentos
administrativos vigentes

Os Regulamentos administrativos re
feridos no artigo 12, parágrafo 2, são
considcrauos anexos a esta oonvenção
e terão vandade até a data em que
entrarem em vigor novos regulamen
tos aprovados por conferências ad
ministrativas competentes, ordinárias
ou, eventualmente, extraordinárias.

Artigo 24

Relações com Estados nâo
contratantes

J. Os Membros e Membros as
sociados reservam para si e para as
emprésas de exploração privada reco
nhecidas a faculdade de fixarem as
condições em que admíürâo atraca
de telecomunicações com um Estado
que não seja parte desta Conven
ção.

2, Se uma tel-ecomunicação ortginá
ria de um Estada não contratante
fôr aceita por um Membro ou Mem
bro assccíado, deverá ser transmitd
da e tôda a vez que a mesma p-er
correr. via doe telecomunicação de Um
M-embro ou Membro associado. ser
Ihe-ão aplicadas as disposições obri
gatórias da Convenção e dos Regu
lamentos, assim como as taxas nor
mais,

Artiga 25

Solução de desacordos

1, Os Membros e Membros asso
ciados poderão resolver seus desa
cordos sóbre questões relativas à aph
cação desta Convenção e dos Regula
mentos a que alude o artigo 12, por
via diplomática ou mediante proce
dimento estabelecido por tratados bi
laterais ou multilatc .ais concluídos
entre êles para solução de díverqên
elas internacionais ou por outro qual
quer método que possam adotar de
comum acôrüo .

2. Caso não seja adotado um dês
tcs meios de solução, qualquer Mem
bro OU Membro associado. parte na
controvérsia, poderá recorrer ao arní
tramento, s-egundo o procedimento
prescrito DQ anexo 4.
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CAPíTULO lI!

RELAÇÕES COM AS NAÇÕES UNIDAS E AS
ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS

Artigo 26

Relações com as Nações Unidas

1. As relações entre as Nações
Unidas e a União Internacional de
Telecomunicações estão definidas no
acõrdo cujo texto figura no anexo 6
a esta Oonvenção .

2. C-onforme. as disposições do ar
ttao XVI do acordo mencionado no
parágrafo antecedente, os serviços de
expk.racào de telecomunicações das
Naçõ-es -Unidas gozarão dos direitos
e serão submetidos às obrigações 01'e
vistas por esta Oon vencão e pelos Re
gulamentos à mesma anexos. Terão,
em conseqüência, o direito de assis
tu' a titule consultivo. a tôdas as
conferências da União, inclusive às
reuniões dos conselhos consultivos in
ternacionais. Não poderão fazer parte
de qualquer organismo da União
cujos Membros sejam designados por
uma conferência de plenipotenciários
ou administra ãvos.

Artigo 27

Relações ccnt as caoasiízações
internacionais

A fim de contrfbu'r para a reali
zação de completa coordenação in
ternacional no domínio das telecomu
nicações, a União colaborará com as
organizações internacionais que te
nham Interêsses ve atividades cone
xas.

CAPíTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS A
TELECOMUNICAÇÕES

Artigo 28

Direito de utilização, pelo público,
do serviço internacional de

telecomunicações

Os Membr{)s e Membros associados
reconhecem ao público o direito de
corresponder-se .por meio do serviço
internacional de correspondência pú
blica. O serviço, as taxas e as garan
tias serão os mesmos para todos, em
cada categoria de correspondência,
sem prioridade ou preferência qual
quer.

Artigo 29
Retenção de telecomunicações

1. Os Membros e Membros aSSIJ
cacos reservam-se o direito de reter
a transmissão de qualquer telegrama
particular que pareça perigoso à se
gurança do Estado ou contrário às
suas leis, à ordem pública ou aos
bons costumes, sob condição de avi
sarem imediatamente à estação de
origem, quanto à retenção total ou'
parcial do telegrama, salvo no caso
em que esta notificação pareça pe
rigosa à segurança do Estado.

2. Os Membros e Membros asso
ciados reservam-se também o direito
de interromper qualquer comunicação
telegráfica ou telefônica particular
que possa parecer perigosa à segu
rança do Estado ou contrária às suas
leis, à ordem pública e aos bons coa
tumea.

Artigo 30

suspensão do serviço

Cada Membro ou Membro associa
do reserva-se o direito de suspender,
por tempo indeterminado, o serviço
de telecomunícaçôes internacionais,
quer em sua totalidade, quer somente
para certas relações e ou para deter
minadas espécies de ccrrespondênoía
de partida, chegada ou trânsito. as
sumindo, porém, a obrfgação de co
munícar o fato imediatamente, por
íntermédío da Secretaria Geral, aos
outros Membros e Membros associa
dos.

Artigo 31

Responsabilidade

Os Membros e Membros associados
não aceitam qualquer responsabilida
de relativamente a quem utilizar os
serviços internactonaís de telecomu
nícacâo, especialmente no que con
cerne a reclamações por danos e pre
juízos.

Artigo 32

Sigilo das telecomunicações

1. Os Membros e Membros asso
ciados eomprometem-s... a "tomar tô
das as providências possíveis, compa
tíveis com o sistema de tele comunica
ção empregado, com o fim de asse
gurar o sigilo da correspondência In
ternacional.



Aros DO PODER LEGISLATIVO 165

2. Todavia, reservam-se o direito
de submeter esta correspondência ~
autoridades competentes, a ümde as
segurar a aplicação de sua leglsiaça,o
interna ou a execuçã-O de c-onvenções
internacionais de que sejam partes.

Artigo 3,3

Estabelecimento, exploraçâo e
proteção das inetutaçôes e das vias

de comunicação

1. Os Membros e Membros asso
ciados adotarão as medidas convem
entes, destinadas a estabelecer, l?as
melhores condições técnicas, a~ VIaS
e tnstalacóes necessárias, a fim de
assegurar o intercâmbio rápido c
ininterrupto das comunicações inter
nacionais.

2. Essas vias e instalações, 1)3, me
dida do possível, deverão ser exptora
das segundo os melhores métodos e
processos adotados em conseqüência
de experiência adquirida pela pranca
e serã-o mantidas em bom es-eoo de
utüízação e ao nivel dos progressos
científicos e técnicos.

3~ Os Membros e Membros asso
ciados asseg-urarã-o a proteção destas
vias e tnstalacões nos limites da ju
risdição de cada um.

4. Salvo acôrdos particulares que
fixem outras condições, os Membros
e Membros associados adotarão me
didas úteis que assegurem ve manu
tenção das seções dos circuitos de
telecomunicações internacionais com
preendidas nos limites de jurisdição
de cada um.

Artigo 34

Notificação das contravenções

A fim de facilitar a aollcaeâo das
disposições do artigo 19, os Membro8
e Membros associados comprometem
se a prestar recíprocos esclarecímen
tos acêrca das contravenções a pre
ceitos desta Convenção e d08 Regu
lamentos à mesma anexos.,

Artigo 35

Taxas e isenções de pagamento

As disposições relatívas t a taxas de
telecomunicação e aos diversos casos
de isenção de pagamento serão fixa
das nos Regulamentos anexos a esta
Convenção.

Artigo 36

Pricríâaâe das telecomunicações
relativas à segurança da oíâa

humana

Os serviços telegráficos e telefôni
cos internacionais deverão dar prio
ridade absoluta às telecomunicações
relativas à segurança da vida huma
na no rriar, na terra e no ar, bem
como às telecomunicações epiderme
lógicas de urgência excepcional da
Organização Mundial de Saúde.

Artigo 37

Prioridade dos telegramas de
Estado bem como dos chamados

e das conoersacóes telefônicas

Sob reserva das disposições dos ar
tigos 36 e 46, os telegramas de Es
tado gozarão do direito de priorida
de sôbre os outros telegramas, desde
que o expedidor assim o solicite. Os
chamados e as conversações telefôni
cas de Estado pcderáo igualmente, a
pedido expresso e na medida do pos
sível, gozar do direito de prioridade
sõbre os demais chamados e conver
sações telefônicas.

Artigo 38

Linçuaüem. secreta

1. Os telegramas de Estado, uem
como OS telegramas de serviço, pode-c
ráo, em tôdas as relações, ser redigi..
do... em ünguagem secreta..

2. Os telegramas particulares em
linguagem secreta potterão ser admi
tidos entre todos 010 países, à exceção
daqueles que hajam previamente no
tificado, por intermédio da Secreta.
ria Geral, que não admitem esta lin
guagem em tal espécie de correspon
dência.

3. Os Membros e Membros asso
ciados que não admitirem telegramas
particulares em linguagem secreta
origi-nários de seu próprio território

ou a êle destinados, deverão permitir
que os mesmos circulem em trânsito.
salvo no caso de suspensão de serviço
previsto no artigo 30.

Artigo 39

Organização e liquidação de contas

1. As administrações dos Membros
e Membros associados e as emprêsas
de exploração privada reconhecidas



166 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

que explorem serviços internacionais
de teíecomumcacâo deverão entrar
em acôrdo vsôbre o montante de seus
créditos e débitos.

2. As contas correspondentes aos
débitos e créditos aludidos no pará
grafo ant-ecedente serão organizadas
em conformidade às disposições dos
Regulamentos anexos a esta Conven
ção, salvo se houver acôrdos parti
culares entre 28 partes interessadas.

3. As liquldaeões de contas inter
nacionais serão consideradas como
transações correntes e efetuadas em
conformidade às obrigações interna
cionais ordinárias dos países ínteres
sados. quando 08 governos haf am es
tabelecido acôrdcs a êste respeito.
Não havendo acôrdos oêstc gênero ou
entendimentos particulares concluídos
nas condições previstas no artigo 41\
desta Convenção, asliquidaç&es de
contas serão efetuadas em conformi
dade aos Regulamentos.

Artigo 40

Unidade monetária

A unidade monetária a ser empre
gada na composição das tarifas das
telecomunicações Internacíonata e
na organização das contas interna
cionais é o franco-ouro de 10{) cên
timos, do pêso de 10/31 de grama e
do titulo de 0,9'1)0,

Artigo 41

Acôrdos particulares

Os Membros e Membros associados
reservam para si próprios, para as
emprêsas de exploração privada re
conhecidas por êles e para outras
emprêsaa de exploração devidamente
autorizadas para êste efeito, a fa
culdade de concluírem acôrdos par
ticulares sôbre questões de teleco
municação que não interessem à ge
neralidade dos Membros e Membros
associados. 'I'odavia, tais aeôrdoa
não deverão contrariar disposições
da Convenção e dos Regulamentos
à mesma anexos, no que concerne
a interferências prejudiciaís que a sua
execução possa ca usar a serviços de
radlocomunicaçâo ce outros países.

Artigo 42

Conferências, acôrdos e organizações
regionais

Os Membros e Membros associa
dos reservam -se o du-eíto de realizar
conferências regionais, de concluir
acôrdos regionais e de criar organi
zações regionais, com o dm de re
solver questões de telecomunícação
suscetíveis de serem tratadas em
plano regional. Não obstante, os
acôrdos regionais não deverão estar
em contradição com esta Convenção.

CAPíTULO V

DlSP0SIçõEs ESPECIAIS RELATIVAS As
RADlOCOMUNICAÇÕES

Artigo 43
Utüização racional das freqüên

cias e do espaço do espectro

Os Membros e Membros associa
dos reconhecem a conveniência de
que o número de freqüências e o
espaço do espectro utüízados sejam
Iírru te.dos ao mínímo indispensável
para assegurar, de maneira satísta
tórta, o funcionamento dos serviços
necessàríoa.

Artigo 44

Intercomunicação

1. AS estações que assegurem as ra
díocomumcaçôes no serviço móvel
serão obrigadas, nos limites de seu
emprêgn normal, a permutar radío
comunicações sem distinção do sís
tema radioelétrico que utdhzem,

2. Todavia, a fim de não embara
çar os progressos científicos, as dis
posições do parágrafo antecedente
não ímpedírão o emprêgo de um sts
tema raoíoeiétríco incapaz de comu
meação com outros sistemas, con
tanto que esta incapacidade seja de
ViM à na tureaa especifica dêste aís
tema e não ao efeito de dispositivos
adotados úrucamente .com o fim de
impedir a intercomunicação,

3, Não obstante as disposições do
parágrafo 1" uma estação poderá ser
destinada a serviço internacional
restrtto de telecomunicação, determí
nado pelo objetivo de tal telecomu
níceção OU por outras circunstâncias
independentes do sistema empregado.
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Artigo 45

Interferências prejudiciais

1. Tôdas as estações, qualquer que
seja seu objetivo. deverão ser insta
ladas e exploradas de maneira a
UM causar interferências prejudiciais
às comunicações ou aos serviços ra
dioelétricos de outros Membros ou
M-embros associados, de emprêsas de
exploreçâo privada reconhecidas e
de outras empresas de exploração de
vidamente autorizadas a realizarem
um serviço de radiocomunícação e
que funcionem em conformidade às
disposições do Regulamento de ra
díccomunícaçôes ,

2. Cada Membro e Membro asso
ciado obriga-se a exigir das emprê
sas de exploração privada por êle
reconhecidas e das outras devida
mente autorizadas para êste efeito
a observância das prescrições do pa
rágrafo antecedente.

3. Além disto, os Membros e Mem
bros associados reconhecem a con
veniênciada adoção de medidas prà
tícamente possíveis para impedir que
o funcionamento de aparelhos e ins
talações elétricas de qualquer espé
cie causem interferências prejudi
ciais às comunicações ou eos servi
ços radioelétricos de que trata o pa
rágrafo 1 dêste artigo.

Artigo 46

Chamadas e mensagens de perigo

As estações de radíocomunícaçâo
são obrigadas a aceitar, com abso
luta prioridade, as chamadas e men
sagens de perigo, qualquer qUe seja
a procedência, a respondê-Ias do
mesmo modo e a dar-lhes ímedíata
mente o curso devido.

ArtigO 48

Instalação de serviços de defesa
nacional

1. Os Membros e Membros asso
ciados conservam plena liberdade
relativamente às instalações radioelé
tricas militares de suas fôrças ter
restres, na vais e aéreas.

2. Entretanto, estas ínstataçôes de
verão, quanto possível, observar as
disposições regulamentares' referen
tes aos socorros a serem prestados
em caso de perigo, às providências
a serem tomadas no sentido de im
pedir interferências prejudiciais e as
prescrições dos Regulamentos con
eernentes aos tipos de emissão e às
freqüências a utilizar, segundo a na
tureza dos serviços que assegurem.

3. Além disto, quando essas insta
lações forem uühzadas no serviço
de correspondência pública ou nos
demais serviços regidos pelos Regu
lamentos anexos a esta Convenção,
deverão, em geral, ajustar-se às
prescrtçôes regulamentares para a
execução dos mesmos serviços.

CAPíTULO VI

DEFINIÇÕES

Artigo 49

Definições.

Sempre que não dívírjam do con
texto :

a) os têrmos de-finidos no anexo
3 terão o sentido que lhes é ali atri~

butdo :
b) os demais têrmos definidos nos

Regulamentos citados no artigo 12
terão o sentido que lhes é atribu1do
nos aludidos Regulamentos.

Os Membros e Membros assocta
dos obrigam-se a tomar providên
cias convenientes no sentido de re
primir a transmissão ou circuleçâc
de sinais de socorro ou de segurança
falsos ou enganosos, bem como o uso,
por qualquer estação, de indicativos
de chamada que não najan. sido re
gularmente atribuídos à mesma.

Artigo 47

Sinais de perigo ou de
falsos ou enganosos
gular de indicativos de

segurança
Uso érre
chamada

CAPITULO VIl

DISPOSIÇÃO FINAL

Artigo 50

Data àa entrada em vigência àa
Ccnoençãc

Esta Convenção entrará em vígên
cta a primeiro de janeiro' doe mil uo
vecentos e cinqüenta e quatro, entre
os países. territórios ou grupos de ter
ritórios cujos instrumentos de ratd
Iicação ou de adesão hajam sido de
positados antes da mesma data.



168 ATOS D') PODER LEGISLATIVO

Em garantia do que, os plenipo~

tencíáríos respectivos assinam esta
Convenção em um exemplar em cada
uma das rínguas chinesa, espanhola.
francesa,. ínglêsa e russa, o texto
francês fazendo fé em caso de di
vergência. lts't-e exemplar ficará de
positado nos arquivos do govêrno da
República Argentina e uma cópia
será remetida a cada govêrno sig
natário.

Feito em Buenos Aires, a 22 de
dezembro de 1952.

Pelo Afganistão:

Ali GuI.

Pela República Popular da AI
bânia:

Yenuz Mersini.
Pelo Reino da Arábia Saudita:

Reda Hamza.
Abdul La-ti! El-Jecmn.

Pela" República Argentina:

L. M. Nícclinl .
Marco A. Andrada.
Walter wermejsstvch.
José Maria Viana.

Pela Federação da Austrália:
H. W. Hyett.

Pela Austria:
F. Henneberg.

Pela Bélgica:

R. Vandenhove
Max Wery.
Sonnet.
G. Dejaegher.

Pela República Socialista Sovié
tica de Bielorrússla.r

D. Arkadiev.

Pela Bolívia:
A. Mendieta Alvarea.

Pelo Brasil:
Libero Oswaldo d.e Miranda.

Pela República Popular da Bul-
gária:

Panayotov.
Kroumov.
Metchkov.

Pelo Reino de Oambodge:

Ohhat Phlek.

Pelo Canadá:
L. R. Laflêche .

Pelo Ceilão:

A. Ignatius Perera,
C. A. R. AnketelL

Pelo Chile:

J. C Neumann.
Aug . Hoífmann.

Pela China:

'I'sune-Chl-Yu.
Yung-Sung Yu.
Pu Chen.
N. T. Liou.

Pelo Estado da Cidade do Va~

técano:

Juan A. Bussclini.
Pela República da Colômbia:

Roberto Arciniégas ,
Carlos A., Schroeder G.
R. Zuluaga.

Pelo ocnco Belga e Território de
Ruanda-Urundi:

B. Selys Longchamps ,

Pela República da Coréia:

Jai Kon Lee.
K. Choy.

Pela Costa Rica:

A. Rodrigues Piza.

Por Cuba:
Nestor Oarbonell ,
G. Morales L.
M. Durfand.
José M. Gonzalez de Ara.

Pela Dinamarca:

Gunnar Pedersen.
Ingemann Pedersen.

Pela República Domlnicana.:
J. B. oarrro».

Pelo Egito:
H. Moharram,
Anis El Bar-dai .

Pela Espanha:

Manuel Aznar.
Antônio GUi.
~osé Maria Arto.

Pelos Estados Unidos da Amértca ~

Francis Cvit de- woir.
Harvey Boyd Otterman .

Pela Etiópia:

K. Prasada.
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Pela' Finlândia:
J aakko Lyytinen.

Pela França:
Laffay.
Craude Beguin-Billecocq.

FeIa Grécia:
vatíkíotty .

pela Guatemala:
Gonzalez Arevalo.

Pela República Popular de Hun
gria:

Gy Revesz.

Pela República da índia:
K. Prasada.
Jagdeesh Prasad.
M. L. Sastrv.

Pela República da Indonésia:
S. Negara.

Pelo Irã:
A. Gaffary .

Pelo Iraque:
Raghíb Rashíd.

Pela Irlanda:
T. S. OMuineachain.

Pela Islândia:
G. Hliddal.

Pelo Estado de' Israel:
M. E, Berman .
D. Hareven.
Shímeon Amir ,
J. Prato.

Pela It.ália:
Giustdno Arpesaní .
G. Gneme .
Pederico Nícotera,

pelo Japão:
Hiroichi 'I'akagl.
K. Hanaoka .

Pelo Reino Hachemita de Joruã
nta:

Raghib Rashid.

Pelo Reino de Laos:

Ohantharangsí ,
H. Bouchon .

Pelo Líbano:
N. Kayata.

Pelo Luxemburgo:
C. A. Tornquíst.

Pelo México:
L. Bar-ajas G.
A. Melgar.

Pelo Mônaco:
W, Escalante:

Pela Nicarágua:
Ilegível.

Pela Noruega:
Rynning. "ronnescn.
oiar Moe.
Andreas etrenõ.

Pela Nova Zelândia:
C. A. Me Farlane .
T. C. A. Lafrentz.

Pelo Paquistão:
Ilegível.
A, S. Ayoob.

Pelo Paraguai:
Emilio Diaz.
S. Guanes.
Walter Garota,
Rodas 0,
J. Fernandez R.

Pelos Países Baixes Surmâ, An-
tilhas Neerlandesas, N o v a
Guiné:

Ilegível.
R. Neuerburg
Schíppers .

Pelo Peru:
J. P. Gallagher.
C. A. 'I'udela..
Miguel Florez N.

Pela República das Filipinas:
M. Escudero.

Pela República Popular da Po
lônia:

Anatol Arciuch.

Por Portugal:
Carlos Ribeiro.
Frederico Teixeira de Sampayo.
Juvenal Coutinho.

Pelos Protetorados Franceses de
Marrocos e da Tunísia:

H. Lacrose.
Pela República Federal da Ale

manha:
Oto Kírchner ,
Helmilt Bornemann .

Pela República Federativa P.o
pular de Iugoslávia:

Vu.ksic Milan.
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Pela República Popular Rumena:
A, Spataru,

Pela República gooíaltsta Sovié
tica de Ucrãnia.:

Y. Ubarcaly.

Pelo Reino Untdo da Grã-Bre-
tanha e da Irlanda do NCi't0:

Bertrand Jerram,
A, H. Read.
Elizabeth M. Perry.

Pela: Suécia:
Haakan Sterky.
Artur Onnermark,

Pela Confederação Suíça:
A. Mõckli ,
E. Metzler.
Oh. Chappuis.

Pela República Syria:
H. Moharram.

Pela Tcheco-Eslováquia:
Ilegível.

Pelos Territórios de Ultramar da
República Francesa e 'remtõ
tonos administrados como tais:

Ilegível.

Pelos Territórios Portuguêses de
Ultramar:

Teodoro de Mattos Ferreira de
Aguiar.

Luiz Cândido r'eveíra.
Raul Lopes Coelho.

Pela Tailândia:
Cherm Chatiketu.

Pela Turquia:
O. Gôkmen .
V. Basar.

Pela União da Africa do Sul e
Território da éf'rlea ao Sudoeste:

W. A. Borland.
Pela União das Repúblicas socia

listas Soviéticas:
Tslngovatov.

Pela República Oriental do Uru-
guai:

Coronel Dario T. Barachaga,
Alfredo A. Henry.
Alvaro Bauza Araujo.

Pelos Estados Unidos da Vene-
zuela:

José A. Lopez.
Túlio Marmol,
Pelo Estado do Viet-Nam
Hegfveê.

Pela Zona Espanhola do Marrecos
e Conjunto de Possessões Es
panholas:

José Garrido.
E. Tomás de Carranza.

ANEXO 3

(Ver o artigo 49)

Administração: departamento ou
serviço governamental responsável
por medidas a serem tomadas para.
cumprimento das obrigações da Con
venção Internacional de Telecomu
nicações e dos Regulamentos à mea
rr.a anexos.

Emprêsa de exploração privaaa:
particular ou sociedade que, não sen
do instituição ou agência governa
mental, explore uma instalação de
Telecomunicação destinada a asse
gurar serviço de telecomunicaçâo
internacional ou que seja suscetível
de causar interferências prejudlclaís
a tal serviço.

Emprêsa de exploração privada re
conhecida: emprêsa de exploração rm
vada, correspondente à definição
anterior, que explore serviço de cor
respondência pública ou de radíodí
fusão e à qual as obrigações especi
ficadas no artigo 19 sejam impostas
pelo Membro ou Membro associado
em cujo território esteja situada ~l

sede principal da emprêsa.

Delegado: pessoa enviada pelo go
vêrno de um Membro ou Membro aS
socíadc da União a uma conferência
de plenipotenciárias ou pessoa que re
presente o govêrno ou a administra
ção de um Membro ou Membro asso
ciado da União em uma conferência
administrativa, ou em uma reunião
de um conselho consultivo inter
cional.

Representante: pessoa enviada por
uma emprêsa d-e exploração privada
reconhecida a uma conferência admi
nistrativa ou a uma reunião de um
conselho consultivo -ínternacícna.l.

Perito: pessoa enviada por orga
nização nacional cientifica ou in
dustrial. autorizada pelo governo. ou
pela administração de seu país a as
sistir reumôes de comissões de es
udo de um conselho ccus.uuvc Inter
nacional.
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Observador: pessoa enviada:

pelas Nações Unidas, de acôrdo
com o artigo 26 da c.onsütuícão:

pelo Govémo de um pais que não
faça parte da Convenção;

por uma das orgamzaçôes Interna
cionais convidadas ou admitidas, de
acôrdo COm as disposições do Reg-u
lamento Geral, a tomar parte nos
trabalhos de uma conferência;

pelo Govêrnc de um Membro ou
Membro associado da União que
tome parte, sem direito a voto, em
uma conferencia especial de caráter
regional, nos têrmos do artigo 10 da
Convenção.

Delegação: conjunto de delega
dos e, eventualmente, ele represen
tantes, assessôres ou intérpretes, en

viados por um mesmo pais,
Cada Membro e Membro associa

do terá liberdade de organizar sua
delegação, COnforme lhe convenha.
Em particular, poderá nela incluir,
na qualidade de delegados ou asseS
sôres, pessoas que pertençam a em
prêsas de exploração privada por
êle reconhecidas ou pessoas que per
tençam a outras empresas privadas
interessadas no ramo de telecomuni
cações.

Serviço Internacional: serviço de
telecomunicação entre qualquer com
binação possível ..de repartições ou es
tações üxas, terrestres ou móveis,
situadas em países diferentes ou que
pertençam a países diferentes.

Serviço móvel; serviço de radto
comunicação entre estações móveis e
terrestres ou entre estações mó
veis.

Serviço de RadiodifusãO: serviço de
radlocomunicaçâo que efetua emís
sôes destinadas a serem recebidas Il
vremente pelo público em geral. zste
serviço poderá compreender emissões
sonoras, de televisão, de fac-simííe ou
de qualquer outro gênero.

Telecomunicação: t r a n s m i s s á o,
emissão ou recepção de signos, sinais,
escritos, imagens e sons ou mtorma
ções de qualquer natureza por fio, rá
dio, eletricidade, óptica ou qualquer
outro sistema electromagnéttco .

Telegrafia: sistema de talecomu
meação que assegure a transmissão
de escritos mediante o uso de código
de sinais.

Telefonia: sistema de telecomuni
cação estabelecido para transmissão

da palavra ou, em alguns casos, de
outros sons.

reteoramae: escrito destinado a
ser transmitido por telegrafia. grste
têrmo compreende também o rádio
telegrama, salvo especificação em
contrário.

Telegramas, chamados e conversa
ções telefônicas de Estado: telegra
mas, chamados e conversações tele
fônicas que emanem de qualquer das
autoridades seguintes:

Chefe de Estado;
Chefe e membros de govêrno;
Chefe de colônia, protetorado, ter

ritório de ultramar ou território sob
soberania, autoridade, tutela ou man
dato de Membro ou Membro asso
ciado Ou das Nações Unidas;

Comandante em chefe de fôrças
milita-res terrestres, navais ou aé
reas;

Agentes diplomáticos ou consula
res;

Secretário Geral das Nações ~ni.
das, chefes dos órgãos prmcipars e
chefes dos órgãos subsidiários das Na
ções Unidas;

Côrte Internacional de Justiça de
Haia,

As respostas a telegramas de Esta
do acima definidos, serão igualmente
consideradas telegramas de Esta
do.

Telegramas de serviço: ver o Re
gulamento Telegráfico em vigência.

Telegramas particulares: tetegra
mas que não sejam de Estado ou de
serviço.

Conversações ele r:CT'/)zço: ver o Re~

gulamento Telefônico em vigência.
Correspondência pública: comuni

cação que as repartições e estações
devam aceitar para transmissào, por
estarem à disposição do público.

Raâiocomumicacâo : telecomunica-
ção transmitida por meio de ondas
hertzianas,

Ondas hertzianas: ondas electro
magnéticas cuja rreoüência seja com
preendida entre 10 kcjs e 3.000 Me/s.

Rtulioeletríciâeâe: têrmo geral apli
cado ao emprêgo das ondas jievtata
nas. (O adjetivo correspondente é
"radioelétrico") .

tnierteréncui -preiuâicuü: radiação
01;. indução que comprometa o fun
cionamento de serviço de radíonave-
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gacâo, de serviço de segurança (1),
ou, ainda. que perturbe ou mterrom
pa reiteradamente serviço de radío
co....iunlcaçâo que funcione de acôrdo
COm .o Regulamento de Radíocomu
meações.

ANEXO 4

(Ver o artigo 25)

Arbitramento

1. A parte que deseje reco rrer ao
arbitramento toma-á a iniciativa
para êste fim cem a transmíssâo à
outra parte _de uma notificação a
respeito .

2. As partes decldtrâo, em comum
acôrdo, se o arbitramento deverá ser
confiado a pessoas, administrações
ou governos. Se, no prazo de um
mês, a contar do dta da notificação
do pedido de arbitramento, as partes
não houverem entraco em aeôrdo
sôbre êste ponto, o arbitramento se
rá confiado a governos.

3. se o arbitramento fôr confiado
a pessoas, os' àrbí tros não deverão
pertencer a qualquer dos países que
sejam parte no Iitigfc, ter domicílio
nos mesmos ou estar a seu serviço.

4. Se o arbitramento fôr confiado
a. 'governos OU a administrações dês
tes, os árbitros deverão ser escolhi
dos entre os Membros ou Membros
associados que não sejam parte no
Iitagío, mas que sejam participantes
do acôrdo cuja aplks!;ã-o haja orfgt
nado a controvérsia

5. No prazo de três meses, a con
tar da data do recenímento da nobl
Iícaçâc do. nedído .it: arbitramento,
cada uma das luas partes em causa
designará um aroltrc.,

6. Se mais de duas partes estive
rem. envolvidas na controvérsia, cada
um dos dois grupos de partes que
tenham ínterêsses comuns. no litígio
designará um árbitro, em conformi
dade ao procedimento prescrito nos
parágrafos 3 e 1 -dêste anexo.

7. Os dois árbitros assim designa
dos nomearão, em comum acôrdo,
um terceiro árbitro, o qual, se os

(1) Considerar-se- á serviço de se~

gurança qualquer serviço de rádio
comunicação, cujo funcionamento ín
tereese diretamente, de maneira per
manente ou temporária, a segurança
da vida humana e a salvaguarda da
)ropriedade.

dois primeiros árbicros forem pes~

soas e não governos ou administra.
ções. deverá satisfazer as condições
fixadas no parágrafo 3 acima e,
além disto, ser de nacíonaltóade dí
ferente da dos dois outras. Se os doía
árbitros nào chegare:n a acôrdc para
escolha do terceiro, cada árbitro pro
porá um terceiro que não tenha
qualquer interesse na controvérsia. O
Secretário Geral da União realizará,
então, um sorteio para designar o
terceiro árbitro.

8. AS partes em lítrgío poderão en
tender-se para resolver a controvér
sia por um árbitro único destgnauo
em comum acôrdo: cada parte pode
rá também designar um árbitro e
solicitar ao Secretário Geral da
União proceda a sorteio para destg
'nar o árbitro 'Único.

9. O árbitro ou os árbitros decidi
rão livremente quanto ao procedi
mento a ser ooservaoo .

10. A decisão do árbitro único
será definitiva e obrtgará as partes
em litígio. Se o arbitramento hou
ver sido confiado a /arios árbitros, a
decisão ad-otada por maioria de vo
tos será definitiva e obrigará as par
tes.

11. Cada parte s-rá responsável
pelas despesas motivadas pela apre
sentaçâo e instrução - do arbitramen
to. As demais cespesas com o arní
tramento serão divididas em partes
iguais entre os Iitigantes .

12 A Untâo torneoerg tôdas as in
formações relativas à controvérsia
de oue poss-am necessitar o árbitro
ou os árbitros.

ANEXO 5

REGULAMENTO GERAL ANEXO À CONVENÇÃO
INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

1.a parte
Dispostções gerais relativas às

conferencias

CAPÍTULO 1

Convite e suimissâo às conferências
de plenipotenciáríoe

1. O govêrno convidante, de acôr
do com o Conselho de Administra
ção, fixará a data definitiva e o ru
gar exato da conferência,

2. (1) Um ano ant-es desta data, o
govêrno convidante enviará convite
ao govêrno de cede país membro da
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Convite e

(2) Todavia, no que concerne às
conferências administrativas extra
ordinárias, o prazo para a remessa dos
convites poderá ser reduzido a seis
meses.

(3) Os Membros e Membros asso
ciados da União pouerâc estender o
convite cus hajam recebido às em
prêsas de exploração privada por êles
reconhecidas.

2. (1) O govêrno convidante, em
acôrdo com o Conse.ho de Adminis
tração OU por proposta dêste, poderá
dirigir uma notifícacào às organiza
çôes internacionais que tenham ín
terêsse em mandar observadores para
tomarem parte nos trabalhos da con
ferência, a título consultivo.

(2) As organizações internacionais
interessadas dirigirão ao govêrno con
vidante o pedido .j~; admíssâc, no
prazo de dois meses, 2. contar da da
ta da notificação.

(3) O govêrno cor.vidante reunirá
os pedidos mas a adm'ssâo destas or
ganizações será tomada pela própria
conferência.

3. (1) Serão admitíôos às conte
rências admimstratívas ;

a) as delegações, tal como são de
finidas no anexo 3 fi Convenção;

bJ os observadores das Nações
Unidas;

C) cs observadores das instituiçõe-s
especializadas, conforme o capitulo
1, parágrafo 4.

d) os observadores das organiza
ções ínternacíonaís que hajam sido
admitidos, segundo as disnosíçôes
do parágrafo 2 dêsta capítulo;

e) eventualmente. os observadores
dos governos não contratantes:

j) 00 representantes das emprêsas
de exploração privana reconhecidas,
devidamente autorizadas pelo país
Membro de que dependam;

g) os organismos permanentes da
União, nas condiçóea previstas no
parágrafo 7 do capíturo lo

(2) Além disto, serão admitidos às
conferências especiais de 'caráter re
gional os observadores dos Membros
e Membros associados que não per
tençam à região in+~ressada.

União e a 'cada Membro associado da
União.

(2) astes convites poderão ser en
viados diretamente ou por intermé
dio do Secretário Geral ou, ainda,
por intermédio de outro govêrno .

3. O secretário Geral convidará
as Nações Unidas, em conformidade
às disposições do artigo 26 da Con
venção.

4. O govêrno conv'dante, em acôr-.
do com o Conselho de Administração
ou por proposta dêste, poderá convi
dar as instituições especialíz'adas que
tenham relação COm a Organízaçâo
das Nações Unidas € que admitam,
reclproeamente, a representação da
União às suas reuniões, a enviarem
observadores para tomarem parte,
nas conferências, com 'fOZ consultiva.

5. O govêrno convrdante.. em acôr
do com o conselho de Administra
ção ou por proposta dêste, poderá
convidar governos não contratant-es
a enviar observadores para tornarem
parte nas conferênci'?s,. com voz con
sultiva.

6. As respostas dos Membros e
Membros associados deverão chega.r
ao govêrno convtdante ,o mais tardar,
um mês antes da abertura da con
ferência, e deverão conter, tanto
quanto possível, tôdas as índícações
sóbre a compostcâo da delegação.

7. Qualquer organismo; permanen
te da União terá o uireíto de fazer
se representar na conferência, ?lo tí
tulo consultivo, quando esta deva
tratar de assuntos de suavcompetên
cía . Em caso de necessidade. a con
ferência poderá convidar um orga
nismo que não haja julgado neces
sária sua representação à mesma,

8. Serâo admttídos às conferên
cias de plenipotenciários:'

a) as delegações, tai como são de
finidas no anexo 3 À. Convenção:

b) os observadores das Nações
Unidas;

C) OS observadores das instituições
especializadas, conforme o parágrafo
4 dêste capttulo ;

d) eventualmente, os observadores
a que Se refere o purágrafc 5.

CAPÍTU'L'J 2

admissão às conferências
administrativas

Prazos
cdo de

CAPÍTUT.Q 3

e modalidades de apresenta
proposições às conferénc-as

1. (1)
ios 1 a
veis às

As disposições dos parágra
6 do capítulo") I serão aplicá
conferências admínístrativas ,

1. Logo após haver o govêmo con
vidante enviado os convites, o Secre
tário Geral solicitará que os Mem-
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nos
não
por

os casos previstos
7, uma delegação
mais de um voto

7. Uma delegatâo devidamente
acreditada poderá outorear mandato
a uma outra, também devidamente
acreditada, para exercer seu direito
de voto em uma ou em várias ses
sões a que não possa assísür , Neste
caso, o presidente da conferência de
verá ser por ela informado a res
peito.

8. Em todos
parágrafos 6 e
poderá exercer
procuração.

b) as delegações poderão, entretan
to, ser provisórtamente acredita-das
pelo. chefe da mtssâo diplomática
junto ao govêrno do pais em Que se
realize a eonferêncla..

(2) Para assinar os Atos finais da
conferência, as d-elegações deverão
estar munidas de p.enos poderes fír
medos pelas autortd..ides meneíona
das na alínea (1), mclsc a).

3. Para as coní'erências admínis
tratívas-

(1) serão aplicadas as disposições
do parágrafo 2 dêste artigo;

(2) além disso, a delegação pode
rá ser acreditada e munida de ple
nos poderes assina...ícs pelo mtmstrc
competente na matéria de que deva
tratar a conferência.

4. Uma comissão especial será in
cumbida de verificar os poderes de
cada delegação e apr-esentará suas
ccnclusóes no prazo especificado pela
assembléia plenária.

5. (1) A delegação de um Membro
da união exercerá seu direito de voto
desde o momento em que comece ao
tomar parte nos trabalhos da confe
rência.

(2) Não obstante, uma delegação
Dão terá mais direito de votar a
partir do momento em que a assem
bléia plenária aeclda que seus po
deres não estão em ordem e até que
fi situação seja regularizada.

6. Regra geral, os países Mem
bros deverão esforçar-se no sentido
de enviarem às conferências da União
suas próprias delegações. Entretanto,
quando, PQr motivos excepcionais.
um Membro não possa enviar sua
própria delegação, poderá acreditar a
de um outro Membro da União e
outorgar-lhe o poder nara atuar e
assinar em seu nome."

CAPíTUW 4

Disposições especiais para as conte
réncías que se ff',únam na sede

da Untâo

1. (1) Quando uma conferência de
va realizar-se sem a participação de
govêrno convidante, o Secretário Ge·
ral, após entendimento com o govêr
no da Confederação Suíça, tomará
as providências necessárias para con
vocá-la para a sede da União.

(2) Neste caso, o secretário Geral
assumirá os encargos relativos à 01'
ganízaçâo que incumbem normal
mente a um govêrno ccnvídante ,

Credenciais para as Conferências

1. (1) A delegação de um Membro
da União para tomar parte em uma
conferência deverá ser devidamente
acreditada para exercer seu direito
de voto e estar munida dos poderes
necessários para assinar os Atos fi
nais.

(2) A delegação de um Membro
associado deverá ser devidamente
acreditada para tomar parte nos
trabalhos, em conformidade ao arti
go 1, parágrafo 6, da Convenção.

2. Para. as conferências de ple-
nipotenciários:

··~'(1) a) as delegações serão acredí
tedas por atos assinados pelo chefe
de Estado, pelo chefe do govêmn ou
pelo Ministro das Relações Exterio
res;

CAPíTULO 5

bras e Membros associados lhe re
metam, no prazo de quatro meses,
suas proposições relativas aos traba
lhos da conferência.

2. Qualquer proposição apresent~

da, cuja adoção acarrete a revaseo
do texto da õonvençâo ou dos Re
gulamentos, deverá conter referências
cue permitam ídentíficar, por núme
ro de capítulo, de artigos ou de pa
rágrafo, 3S partes do texto objetiva
dos para esta revisão.

3 . O secretário Geral reunirá e
coordenará as proposições recebidas
e as remeterá a todos os Membros e
Membros associados, três meses, pelo
menos, antes da abe...tura da confe
rência.
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CAPíTULO 6

procedimento para conbcceçcc de
eanferéncias administrativas ex
traordinárias à pedido de Membros
da União ou pOr proposta do con
selho de Administração.

1. Os Membros da União que de
sejem a convocação de uma conte
rência administrativa extraordinária
informarão a respctro ao Secretário
Geral, indicando q ordem do día,
o rugar e a data propostos para a
ccnvocação.

2. O Secretário Geral, se receber
vinte pedidos concordantes, tranamt
tara telegràfícamente a comumcacâo
a todos os Memnros e Membros as
sociados e solicitará a-os Membros que
lhe informem, no prazo de seis se~

manas, se aceitam ou ~B.O a propo
stçâo formulada.

3. Se a maíorta dos Membras pro
nunciar-se em favor do conjunto da
proposição, isto é, se aceitarem, ao
mesmo tempo, a ordem 00 dia, a
data e o lugar de reumào propostos,
o Secretário Geral comunicará isto,
por telegrama-circular, a todos os
Membros e Memoros associados da
Uníâo,

4. (1) Se a proposição aceita fôr
para reunião da conferência em
Iuear que nào seja a s-oe da União,
o Secretário Geral indagará do gO~

vêmo do país indicado se aceita ser
govêrnc convtdante .

(2) Caso afirmativo, o Secretário
Geral, em acôrdo com êste guvêrno,
adotará as disposições necessárias
para a reunião ::l-:t conferência.

(3) Caso negativo, o Secretário G('~

ral convidará os Membros oue hajam
pedido a convocação da contcrêncra
a formularem novas proposições,
quanto ao lugar da reunião.

5. Quando a proposição aceita rôr
para a reunião da conferência na
séde da União, apllcar-se-ão as dis
posições do capítulo 4.

6. (1) Se o conjunto da proposi
ção (ordem do dia, lugar e data) não
tõr aceno pela maioria rios Membros,
o Secretário Geral comontcará as
respostas recebidas aos Membros e
Membros associados da União e con
vtdará os Membros a se pronuncia
rem de modo definitivo sõbre o ponto
ou os pontos contrcverbrdos ,

(2) âístes pontos serâo considerados
aceitos, desde que hajam merecido
aprovação da maioria dos Membros.

7. Quando a proposta de couve-

cação de uma conferência adminis
trativa extraordinária fôr apresenta
da pelo Conselho de Administração,
aplicar-se-á o procedimento antece
dentemente indicado.

CAPíTULO 7

Procedimento pore convocaçáo de
conferências cuimmistrcüinae espe
ciais a pedido de Membro dá
União ou por proposta do Conse
lho de Administração.

1. As disposições do capítulo 6 se~

rão integralmente aplicáveis às ccn
ferêncíaa especiais mundiais.

2. Nos casos de confe-ênelaa es
peciais regionais, o procedimento
previsto no capitulo 6 aplicar-se-á
somente aos Membros ia região in
teressada. Quando a convocação deva.
ser feita por iniciativa dos Membros
ela região, bastará que o Secretário
Geral receba pedidos concordantes
emanados da r-1Il<JX'A parte do nú
mero de Membros da mesma região.

CAPíTULO 8

Disposições cOmuns ('f tôdas as evn
teréncias, mudança de data e lugar
ce uma conferencia.

1. AB disposições dos capítulos 6 e
7 serão aplicadas, por analogia, quan
do, a pedido de Membros da União
ou por proposta do Conselho de Ad
ministração, tratar-se da mudança da
data e .do lugar, ou de um dos dois
sõmente, da reunião de uma confe
rência. Todavia, tais mudanças só
poderão ser efetuadas se a maioria
dos Membros interessados pronunciar
se a favor.

2. Se fôr caso, o Secretário Geral
f::\rá constar na comunicação previs
ta no capitulo 6, parágrafo 2 as oon
seqüências financeiras prováveis re
suttantes da mudança de lugar ou
de data, como. por exemplo, quando
[á hajam sido feitas despesas com a
preparação da reunião da conferên
cía no lugar Inicialmente previsto.

CAPíTULO 9

Regulamento interna das conteréncias

Artigo 1

Inauguração da ccmterêncui

A conferência será inaugurada por
uma pessoa designada pelo govêrno
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convídante , Não havendo govêrno
convidante, a conferência será inau
gurada pelo presidente do conselho
de Administração ou, na ausência
dêste, pelo Secretário Geral.

Artigo 2

Ordem de colocação

Nas se-ssões da assemnléta plenária,
as delegações ficarão colocadas na
ordem alfabética dos nomes, em fran
cês, dos países representados.

Artigo 3

Eleição do presidente e dos ince
presidentes _ Constituição

da secretaria

Na primeira sessão da assembléia
plenária, proceder-se-á:

a) à eleição do prestdente e dos
vice-presidentes da conferência;

b) à constituição da secretaria da
conferência, que será composta de
pessoal da Secretaria Geral da União
e, se rôr caso, de pessoal da aumt
ntstraçâo do govêrnc convrdante.

Artigo 4

Prerroçatíoas do presidente da con
ferência

1. Além das outras prerrogativas
que lhe confere êste Regulamento, o
presidente abrirá e encerrará cada
sessão da assembléia planáría, dlrr
glrá os debates, velará pela aplica
ção do regulamento interno, conce
derá a palavra, submeterá à votação
as questões e proolemará as decisões
adotadas.

2. Assumirá a direção geral dos
trabalhos da conferência e velará pela
manutenção da ordem no. decurso das
sessões da assembléia nienárta , Re
solverá as moções e pontos de ordem
e, em particular, poderá propor o
adiamento ou o encerramento do ue
bate e o levantamento ou a suspen
pensão de uma sessão. Poderá tani
hém adiar a convocação _de uma as
sembléia. ou de uma sessão plenária,
se julgá-lo necessár lo

3. Protegerá o direito de tôdaa as
delegações de exprimirem livre e ple
namente suas opiniões eôbre c essun
to em discussão.

4. Velará no sentado de que os de
bates sejam limitados ao assunto em

discussão e poderá interromper qual ~

quer orador que se afaste da questão
em pauta, para Jembrar-Ihe a neces
sidade de ater-se ao tema em debate.

Artigo 5

Instituição das comissões

A assembléia plenária poderá tns
tituir comissões :;:;aul. que examinem
as questões submetidas à deliberação
da conferência; Estas comissões po
derão instituir suocomissões , As co
missões e subcomissões poderão, se
necessário, igualmente, constituir
grupos de trabalho.

Artigo 6

Composição das comissões

1. Conferência üe plenipotenciários.

A15 comissões serão compostas de
delegados 'dos Membros e Membros
associados e de observadores admí
tidos conforme prevê o capitulo 1,
parágrafo 8, do Regulamento Geral,
que o hajam solicitado ou que sejam
designados pela assembléia plenária.

2. Conferências aâministratitas,
As comissões serão compostas de

delegados dos Membras Membros
associados, de observadores e de re
presentantes actmítídcs conforme
prevê o capitulo z parágrafo 3, do
Regulamento Geral, que o hajam so
licitado ou que sejam designados pela
assembléia plenária.

Artigo 7

Presidentes, »ice-isreetaentee e
relatores àas comissões

1. O presidente da conferência
submeterá à aprovação da assembléia
plenária a escolha do presidente ou
dos vice-presidentes de cada comis
são.

2. O presidente de cada comissão
proporá a esta a .nomeação dos rela
tores e a escolha dos presidentes,
vice-presidentes e relatores .das sub
comissões por .ela Instrtuídas ,

Artigo 8
Convocação para as sessões

A15 sessões da assembléia plenária.
das comissões, subcomissões e doa
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grupOS de trabalho serão anuncia..
das com antecedência suncients na
sede da conferência,

Artigo 9

Proposições apresentadas antes da
abertura da conferência

As proposições apresentadas antes
da abertura da conferêr.cía serão
distribuidas pela assembléia plená
ria entre as' comissões competentes
mstttuídas de acordo com as dispo
sições do artigo 5 déste Regulamento.
A assembléia plenária, no entanto,
poderá tratar diretamente de qual
quer proposição.

Artigo 10

Proposições ou emendas oiaeeeraaaas
durante a conferência

1. As proposições ou emendas apre
sentadas após a abertura da con
ferênc;a serão remetidas, contorme o
caso, ao presidente da conferência
ou da comissão competente, ou,
ainda, à secretariada conferência
a fim de serem publicadas e distrí
buídas, como docu.nentos da conte
rêncía

2. custcuer proposíçâo 04 emenda
só poderá ser apresentada se tôr
assinada ou aprovada pelo chefe da
delegação interessada ou pela pessoa
que 'J substitua.

3. QualqUf'r pronos'câo ou emenda
deverá conter, em têrmos concretos
e precisos. o texto a ser exanunado .

4. (1) O presidente da conferên
cia ou o da comi ~sãn competente de
cidirá, en. càda caso, se a proposiçào
ou emenda dever" ser comunicada as
delegações por escrito ou verbalmente.

(2) Regra geral, o texto de qual
quer proposlcâo importante que deva
ser submetido a votação na assem"
bléía plenária será redigido para dís
trtbuíçáo, nas línguas de trabalho da.
conferência, com antecedência que
permita seu estudo antes da dia
cussâo .

(3) Além disso, o presidente da
conferência, ao r ..-ccber as proposi
ções ou as emendas referidas no pa
rágrafo 1 dêste artigo, deverá enca
minhá-las, segun io o caso, às co
sníssôes competentes ou à assembléia
plenária.

5. Qualquer pessoa autorizada po
derá ler ou pedir sela lida em sessão
plenária proposíçâo ou emenda que

haja apresentado durante a conte
rência e expôr ri. respectiva justm
cação.

Artigo 11

Requisitos para exame e -ootação de
proposições ou emendas

1, QuaJqueT proposição ou emenda
apresentada antes da abertura da
conferência Ou ;)01' uma delegação
durante a conferência só poderá ser
posta em discussão se, no momento
de seu exame, fôr apoiada pelo me;
nos por outra delegação.

2. Qualquer proposição ou emenda
devidamente apoiada será submetida
a votação, depois de discutida

Artigo 12

Proposições ou »menaos omitidas ou
adiadas

Quando uma proposição ou emenda
haja sido omitida ou quando seu
exame haja sido acuado, a delegação
sob cujos auspícios houver sido apre
sentada deverá velar para que a mes
ma seja considerada em outra opor
tunidade ,

Artigo 13

Condução dos r].elJates na assembléia
plenária

1 Quorum:

As votações 11a assembléia ple
nária somente serão válidas quando
se achar presente ou representada na
sessão mais da .netade das delega
ções acreditadas junto à conferência,
com direito a voto.

2. Ordem de tuscussiio:

(1) As pessoas que desejem tornar
a palavra só poderão fazé-ío após
prévio assentímento do presidente.
Regra geral, começarão por indicar
a que título falem.

(2) Ao usar da palavra, o orador
deverá exprimir-se Lenta e clara
mente. separando bem as palavras
e fazendo as pausas necessárias para
que todos compreendam cem seu pen
samentc..

3. Moções a~ ordem e pontos de
ordem.:

(1) Durante Os debates, uma de
legação poderá apresentar qualquer
moção de ordem cu solicitar qual-
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quer ponto de ordem, no momento
que [utgue oportuno, e isso exigtrà
a imediata decisão do presidente, em
conformidade a êste Reguramento .
Qualquer delegação poderá apelar da
decisão do presidente, porém esta
manter-se-á válida em sua mtegri
dade se não fÔr anulada pela mato
ria das delegações presentes e vo·
tantos.

(2) A delegaçâc cue apresente me,
çâo de ordem f- vedado, em sua in
tervencâo, tratar do "fundo do assunto
em debate.

4. Pricriâcuies do.ts moções e dos
pontos de ordem:

A prioridade atrtbutda às moções e
aos p-ontos de ordem de uue trata o
parágrafo 3 dêste artigo será a se
guinte:

a) qualquer ponto de ordem re..
lativo à aplicação déste Regulamento;

b) suspensão tia sessão;

c) levantamento da sessão;

d) adiamento do debate sôbre o
assunto em discussão:

e) encerramento do debate sôbre
o assunto em discussâo:

j) quaisquer moções' ou pontos
de ordem outros que possam' ser apre
sen.ados e cuja prioridade relativa
seja fixada pelo presidente.

5. Moção para suspensão ou le_
vantamento da se:>ráo:

Durante o debate de um assunto
poderá uma delegação propor seja

suspensa ou levantada a sessão, mdí
.cando os motivos de sua proposta.
Se esta rõr apoiada, será concedida
a pala vra a dois oradcree que se
oponham à moção f: tratem exclusi
vamente dêste assunto, depois do
que será a mesma submetida a vo
tação.

6. Moção para «aurmenio do de
bate:

Durante a discussão de qualquer
questão. uma' delegação pouera pro.
por o adiamento do deoate por pe.,
rfodo determínado . No caso em que
tal moção. seja seguida de debate.
somente .três oradores, alem do au
tor da moção. poderão rrêle tomar
parte. um a favor e dois contra.

7. Moção para encerramento do
debate.

A qualquer momento, uma deregacáo
poderá propor seja' encerrado o ae
bate sôbre o assunto em díscussâo ce
pois de esgotada a lista dos orsocres
inscritos até aquêle momento. Neste
caso, a palavra será concedida apenas

a dois oradores contrárfos ao encer
ramento, depois do que a moção será
'ubmetlda a votação

8. Limitação das intervenções:

(1) A assemntéía plenária poderá
eventualmente limitar a duraçàc é o
número de intervenções aa mes.na de
Ieguçáe sõbre determinado assunto.

(2) Entretanto, "obre questões de
procedimento, o presidente limitará '1
duração de cada íntervençac a em co
minutos, no máximo.

(3) Quando um orador ultrapassar
o tempo que lhe naja sido concedido.
para usar da palavra, o presidente, de.;.
pois de avisar a assembléia, pearra ao
orador que conclua sua expos.çâo com
brevidade.

9. Encerramento da ttsta de ora
dores:

(1) NQ decurso do debate, 'J presi
dente poderá ler a lista dos oradores
mscrrtos ; nela inscreverá o nome das
delegações que, então, manifestem o
desejo de sua mclusào e, com 'J ,,,,,:;en
tímento da asseenbté:a, poderá decla
rar a nsta encerreca. No entanto. se
jUlga-lo oportuno, o presidente pc
dera conceder, a titulo exoepcionaj e
mesmo após. o encerramento da lista,
o direito a resposta a qualquer dis
curso pronunciado.

(2) Esgotada a Esta dos oradores, o
presidente declarará encerrado o de
bate.

10. Questões de competência:

AE questões de competência que pos
sam suscitar-se deverão ser resolvi
das antes da votação sôore o fundo
do. assunto em dcbase

11. Retirada::: nova apresentação
de moções:

C autor de qualquer mOGf\.O poderá.
retirá-la antes que a meS1W) seia sub
metida a votação. A moção, emendada
ou não, assim retirada, poderá ser no,
vamente apresentada 0U retomaua, se··
ja pela delegação autora da emenda
seja por outra delegação.
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Artigo 14

Direito de voto

1. Nas sessões ua conferência, a de..
legação de um Membro da União, de
vidamen:e acreditada por este para
tomar parte nos trabalhos da confe
rência, terá direito a um voto, em
conformidade ao artigo 1 da Conven
ç2oo.

2. A delegação ce um Membro da
União exercerá seu direito de VOW
nas condições prescritas no capítulo 5
do Regulamento Geral.

Artigo 15

VOUiçao

1. Definição de maioria:

(1) A maioria -cra constltu1da pela
metade mais uma das delegações pre
sentes e votantes.

. (2) p....s abstenções não serão levadas
em consideração na contagem dOE ,;0
.tos necessários para constítuícâc da
maioria.

(3) Em caso de empate, quaaquer
proposição ou emenda será considera
da rejeitada.

(4) Para' os efeitos deste Regula
mento será considerada "delegação
presente e vota.rte" c.juela qUe se
pronuncie por 0'1 contra uma pro
posíção .

(5) As oelegaçôes presentes que não
tomem parte em determinada v itacào
ou declarem expressamente nào que
rerem nela participar não serão con
sideradas ausentes para a determma
çâo do quorum, nem em acsteueão
uara a apücabtl.ôade das disposições
"do parágrafo 3 teste artigo.

2. M atoria especuu.
Relativamente á admissão de Mem

bros da União, a maiorra nccessána
ccestabetecída no artigo 1 rta Oon
vençâo .

3 Mais de 'Jinquenca por cento de
abstenções.

Quando o número de abstenções ul
trapasse a metade do número de' S~

frágtos registrados (pró, contra e
abstenções), o assunto em díscussao
será exammado em sa.sào ulterior na
qual n:3;.r mais serão considerada-s -- as
abstenções.

4. Procedimentos 'Dara votação.

(1) Salvo o caso previsto no oará
grafo 5 dêste artigo, os procedímentos
para votação serão os seguintes:

a) por mão alçada, regra geral,
b) por chamada nominal, caso a.

maioria não se manüeste c.aran.ente
com a adoção do procedimento roece
dente ou se uma neregação o solicitar.

(2) Proceder-se-á ó votação nomí
nal mediante chamaca dos Membros
representados, na ordem alfabética
dos nomes em tran. ês.

5. Votação secreta,

Proceder-se-á a votação secreta
quando houver pedido neste sentido
de, pelo menos, cinco delegações pre

sentes com dírerto a voto Em zar ca
50, a 'Secretal'la tornará imedia -as oro
vídêncías para assegurar o segredo' da
votação.

6. Proibição de interromper a co
tação .

Nenhuma delegação poderá inter
romper uma votação começada, salvo
em se tratando de ponto de or.tem ce
Iatívo à forma por que a mesma se
efetue.

7, Justificação de lJOtO.

'I'ermtnada a votação o presidente
dará a palavra às delegações que de
sejem expncar seus votos.

8, Votação lte 1J'oposições por
partes.

(1) A pedido 0.0 autor de umn P,I'O.,
pos.ção ou' quando a assemoteia un
gar oportuno, tal propostçâo "era a,ví
dtda e suas várias partes serão sun
metidas a cotação separadamente As
partes da proposicào que na 18 :1' s-do
adotadas serão. em seguida, submeta
das a votação em conjunto

(2) Caso tôdas as partes de uma,
proposição sejam rejeitadas, esta, em
sua totalidade, Sf'I'9. considerada re
jeitada,

9. Ordem da eotocao de ·proposi
çôes relativas à me.sma questão.

(1) Caso a mesma questão seja o\}·
jeto de várias proposições. estas- serão
submetidas à votação na u-cem da
respectiva apresemarão, salvo se a as
sembléia decidir de outro modo.

(2) Depois de cada votação, a as
sembléia decidirá se deverá ou não ser
votada a proposição seguinte,
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10. Emendas.

(1) considerar-se-á emenda qU9.J
quer proposta de modificação que, vise
unicamente à supressão, ao acréscimo
a uma parte da proposíçâo orrgmaí ou
à revisão de uma parte desta.

(2) Qualquer emenda aceita ~~c:la

delegação autora de uma prooos-çeo
será desde logo incorporada ao texto
primitivo desta.

(3) Nenhuma proposta de modifica
ção será considerada emenda, caso
a assembléia julgue a mesma incom
patível com a proposição tniclar.

11. Votação de emendas.

(1) Caso uma emenda seja apr-esen
tada a qualquer proposição, aquela se
rá submetida a votação em primeiro
lugar.

(2). Caso diversas emendas sejam
apresentadas a qualquer proposição,
será votada. em prfmeíro lugar, a
emenda que mais se afaste do texto
original: proceder-se-á do mesmo mo
do com a emenda, que, entre as res~

tentes a seguir, mais se afaste do tex
to original e· ussím sucessivamente.
até que tôdas hajam sido examinadas.

(3) Caso uma ou várias ernenoes
sejam adotadas, a proposição). aSSIm
modificada será em seguida suome
tida a votação.

(4) Caso nenhuma emenda seja
adotada será submetida a votação a
proposição inicial.

Artigo 16

Comissões e, subcomissões

Condução dos deoates e procedimen
to da 'Votação

1. Os presidentes das comissões e
subcomissões terão atrfbuíçôes análo
gas às conferidas pelo artigo 4 ao pre
sidente da conferência.

2. As dlsposrçóea estabelecidas no
artigo 13 para ~ cond':lç~o do~ deba;
tes em assembléia plenária se-ao apli
cáveis nos debates das comissões e
subcomissões, exceto quanto ao quo
rum,
3 As disposições estabelecidas no

artigo 15 serão aplicáveis às vota
çôes nas COl1l1~Õe8 e subcomissões,
exceto no caso do § 2.°.

Artigo 17

Reservas
1. Regra' geral, as delegações que

não consigam o apoio de outras aos
seus pontos de vísta, esrorcar-se-âo,

na medida de possível, para se con
formarem :... optr.íâc da maioria.

2. Entretantc , quando pareça a uma
delegação que uma decisão qualquer
seja de natureza; a impedir que seu
govêrno ratifique fi Convenção ou
aprove a revtsãc dos Regulamentos,
esta delegação poderá fo-mular re
servas, a títurc provisório ou defini
tivo, sôbre a deliberação.

Artigo 18

Atas das assembléias plenárias

1. As atas das assembléias plena
rias serão elaboradas pela secreta;
ria da conferência, vue se esforçará
no sentido de assegurar a respectiva
distribuição às delegações, o maís
cedo possível e entes da data em que
cevam elas se; examinadas.

2. Após a dístrünnçâo das atas, as
delegações Interessadas poderão apre
sentar, por escrito, à secreta-ia da
conferência, L10 mais breve prazo
possível, as correções que julgue ne
cessárias, o que não as impedirá
apresentem oralmente modificações
na sessão en. que forem aprovadas
as mesmas atas.

3. (1) Regra geral, as atas con
terão somente as proposicóes e con
clusóes, com OS respectivos funda
mentos, e serão redígtdas com a maior
concisão possível.

,2) Ent, -canto, qualquer dele
gação terá direito de pedir inserção,
em forma sumária ou Integral, de
qualquer declaracão que formule du
rante os debates, Ne-to caso, no co
mêco de sua Intervenção e a fim de
tacürtar os oracelhos dos relatores,
deverá, regra geral, anunciar que
assim irá proceder Deverá, além dts
to, fornecer o texto à secretaria da
conferência, .....entro das duas horas
seguintes ao término da sessão.

4. A faculdade concedida no pa
rágrafo 3, alínea (2) antecedente, no
que conceme à ínserçân de .íeclara
ções nas atas, deverá ser usada com
discrição.

Artigo 19

Resumo dos '1ebates e 'relatórios âas
comissões e euocomíseõee

1. (1) Os debates das comissões e
subcomissões serão 1 egfstrados, ses
são por seesao, em resumos em que
sejam ressaltados OS pontos essenciais
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das discussões, as diversas opiniões
que convenham sejam assinaladas,
bem como as proposições e cooctu
Góes que se Iestaquem do conjunto.

~2) ffintrtt,anto, qualquer dele
gação terá, tamcá,n direito de usar
a facuídac , prevista no artigo 18,
pai ágraf'o 3. alínea (2),

(3) A Iaouluade referida na alí
nea antecedente deverá ser usada
com discrição.

2. As comissões e subcomissões po
derão redíerr relatórios parciais que
ju'guem nece. sártos e, eventuatmen
-W, ao término ele seus trabalhos, po
derão apresentar r.m relatório final.

- em que sejam recarutuladas, sob
forma concisa, as proposições e con
clusões que resulten. dos estudos que
lhes hajam sido confladoa.

Artigo 2{)

Aprovação de atas resumos e
relatórios

1. (1) Regra geral, DO início de
cada sessão de assembléia plenária
(,U ue cad. sessão de comissâo ou
subcomissão, o pr-esidente perguntará
se as felegaçóes desejam formular
cbservaçôes quanta a ata ou ao re
sumo da sess-...O precedente, que S'2
mo tidos por aprovados se nenhuma
correção houver sido comunícarta â
secretaria ou se nennuma npostçáo
uouver sido mar.ifestada verbalmen
te. Caso contrário, as correções ne
cessárias seràc feitas na ata ou re
sumo.

(2) Qualquer relatório parcial
ou final dev '~r8 ser aprovado pela
comissão ou subcomissão interessada.

2. (1) A ata dn última assembléia
plenária será examinada e aprovada
pelo presídent, desta.

(2) O resumo da última sessão
«as comíssôe- 01~ subcomissões será
examinado .e aprovado pelo respec
tivo presidente.

Artigo 21

Comissão de Redação

1. Os textos da Convenção, dos Re
gulamentos e dos outros Atos finais
na conferência, redigidos tanto
quanto possível em sua forma detí
r.itíva pelas diversas comissões em
vista das op.môes manifestadas, se-

rão submetidos à comissão de reda
;;8(', tncumbíd» de aperfeíçoar-Ihes a.
forma, sem lhes alterar Q sentido,
f:; de articula .10S com os textos an
tIgOS não mccincacos.

2. :f:stes textos serão submetidos
pela comissàr de redação à assem
bléia plenáa-íe da conferência, que
os aprovará ou os devolverá, para
novo exame, à somissão competente.

artigo 22

Numeração

1. Os números dos capítulos, artâ
gos e parágreros dos textos submeti
dos à revuã., serão conservados, até
:: primeira leítur. em assembléia ple
r-ária. Os textos acrescentados to
marao provísóriamente n ú m e r o 5
acompanhados das mdícações bis, ter,
etc.. e os nurr.erce dos textos su
prímtôr-s não serão utilizados,

2; A numeração definitiva dos ca
pitulas, art.gcs e parágrafos, depois
de aprovada em primeira leitura,
será confiada à comissão de re;
aaçâo.

Aprovação dejinitiva

Os textos ca Convenção, dos Re
gulamentos e dos outros Atos finais
serão considerados definitivos desde
que aprovados em segun.ra leitura
pela assembléia plenária.

Artlao 24

Assinatura

Os textos aefmitívamente aprova
dos pela c .nrerêncía scrâo subme
tidos à assínature dos delegados mu
nidos dos plenos poderes definidos
DO capítulo b do Regulamento Geral,
observada a ordem alfabética dos
nomes, em francês, dos países re
roesentados.

Artigo 25

tntormaçõe: para a Imprensa

Qualquer comunicado oficial sôbre
os trabalhos da conferência só po
derá ser transmitido à imprensa com
e.utortzaçâo de Presidente ou de um
dos vice-presidentes.



1, (1) São membros de cada COUg
selho consultivo mrernaclonal :

isenção de f.a.,".as postais, telegráficas
e tcletõnicae

1, As disposições da segunda parte
do Regulam-ento Geral compl-etam 'J
art 7.° da õonvençàc, onde estáo de
finidas as atrtbuíçôes e a estrutura.
dos conselhos consultivos tnternacío
nalS.

2. Os _conselhos consultivos deve
ráo igualmente observar na mc.rída
que thee seja aplicá voei. o Regulamento
interno das conferências contido na
primeira parte dês te Regulamento
Geral.

Durante. 4 realisaçâo da conferên
CIa, os memoros das delegações, os
membro." do Conselho de Admmis
tração, os- altos funcionários dos 01'
ganismcs permanentes da União e
(\ pessoal da Secretaria da União
presentes à conferência terão direito
:.'I isenção de pagamento de taxas
postais. telegraflcas e telefônicas. no
limite que o govêrno do pu-s em que
.;li: realize a conferência haja podido
obter, -nediante entendimento com
outros governos e com as emprêsas
(Jf:; exploracâc privada reconhecida.
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e do diretor do conselho consur tivo
interessado nere pedido deverá ser
aprovado pelo Membro ou Membro as ..
sociado que haja reconhecido a men
cionada emprêsa

2. (1) As .irgantzaçôes interna
cionais que exerçam atívutaces eone
xas e coordenem seus trabalhos com
os da União Internacional Q~ 'I'elecc
mumcaçôes poderão. c titule con-uj
tive, ser admitidas a tomar parr e nos
trabalhos dos conselhos consulnvos.

(2) O primeiro pedido de parti
cipação nos crabalhos de um conserho
consultivo, emanado de uma ergam
zaçâo internacional. será dír íg'ido ao
Secr-etárto Gerai, que o levará, por vta
telegr-áfica, ao conhecimento de iodos
O~ Membros ou Membros associance f;

co..ivtdará os Membros a que se pro-
nunciem sôbre e SUa aceitação O pé:
dido será aceito caso a maioral tias
respostas cios Membros recebidas r-o
nr-azo de um mês seja favorável .J
Secretário Geral comunicará o resul-
tad... desta consulta a todos os Mem
bros e Membros associados e ao dire
tor do conselho consultivo tnteres
sado.

(3) As condições em que uma.
admintstracâo, emprêsa de exploi ação
privada reconhecida ou. crgamzacãc
mternacíonal poderá deixar de tornar
parte nos trabalhas J€ qualqu-er con
s-elho consultivo estão prescrt -as no
capitulo 20, parágrafo 5, dêste Regu
lamento

3.. (1) Os orgarusmos científicos
ou Industriais que ~e dediquem quer
3'...1 estudo de p-obtemas de retecomu
nicaçâo quer "tu estudo cu à tabnca-
ç5fJ de materiais destinados a serviços
de telecomuntcaçáo p-oderão eer admi
tidos a tomar cs rte, a tttulo consulti
vo, nas reuniões das comissões de es
tudo dos conselhos oonsulnvos soo
reserva de aprovação ~las.,administra

ções dos naises interessados
(2) O primeiro pedido de admts

são de um orvantsmc cientttíoo ou in
dustrial às sessões de cormssôes ~h~
estudo de um conselh-o ccnsultrvo de
verá ser dirigid.'C ao diretor do m-esm-o
conselho. A aludida soücitacão devevâ
ser aprovada pela admínístracâo do
pais Interessado.

CAPíTULO 12

Atribuições da assembléia plenár~a

A assembléia plenária:
a) examinará os relatórios das 00

missõ-es de estudo e aprovará, mcdíü
cará ou rejeitará os. projetes de re
comendaçãc contidos nos mesmos;

fi.l'tig. :'6

CA!'íTULO 10

Disposições oertus

CAPíTULO 11

Condições de participação

2.lt PAR'I'X

CONSELHOS CONSULTIVOS
INTERNACIONAIS

a) de direito, as admímstraçóes ele
todos os Membros e Membros associa
dos da União;

z» a empresa de exploração priva
da reconhecida que, com aprovação
do Membro ou Membro associado que
a tenha reconhecido e sob reserva da
aplicação do procedimento prescrito a
seguir, manifeste o desejo de tomar
parte nos trabalhos dêstes COnselhos.

(2) O primeiro pedido para par
ticipar nos trabalhos de um conselho
consultivo, emanado de emprêsa de
expícrncão privada reconhecida. dc .
verá ser dmg'ldo ao Secretário Geral.
que o levará ao connecímento de to
dos os Membros e Memnros associados

182
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b) organizará a lista das questões
novas a serem estudadas em conter
midad-e às díspostçôes do artdgo '1, pa
rágrafo 2, da Convenção, e se neces
sárto, estabelecerá um programa de
estudos:

C) segundo as necessidades, man
terá as comissões de escudo existentes
e criará novas;

dl distribuirá às com.ssões j(- es
tudos as questões que devam ser exa
minadas;

ei examinará e aprovará o relató
rio do diretor sôbre 0S traoalhos do
conselho subseqüente à última reu
mão da assembléia plenária;

n aprovará .um reiatórío rereren-e
às necessidades fínanceíras do conse
lho até a assembléia plenária sem.tn
te, relatório êste que será sUbm"'etidc
pelo diretor ao Conselho de Adminís
tracàc :

Q) examinará quaisquer questões
cujo estudo julgue necessário, de acôr
do com as disposições do artígo 7 da,
Convenção e da segunda parte do Re
gulamento Geral.

CAl'ÍTUI.ü 13

Reuniões da oseemoléia vlendria

1. A assembléia plenária reunir
se-á normalmente cada três anos

2 A data de uma reunião dp as-
sembléia plenária poderá ser naodlfí
cada com prévia aprovnçâo da maío
na dos Membros da União que natarr
tomado parte na assembléia plenária
precedente ou que, delanãeo havendo
participado. hajam comunicado ao S(~

crctárto Geral sua tntenoão de tornar
parte ativa nos trabalhos do conselho
consultivo corresnonnente ,

3 (1) A assemoléia plenárlg reu-
nir-se-á, quanto possível, na sede da
nnrao.

(2) Todavia, em cada reunião, a
assembléia plenária poderá fixar cata
a reunião eaguínte outro lugar, o qual
poderá ser trocado ulteriormente, me
diante o procedimento indicado co
parázrafo 2 dêste capitulo.

4. Em cnda reunião 8. assem blóía
plenária de um conselho consultivo
s-erá presidida 'Ç810 Ch0f0 da delegaç~\.o
ao país em que a mesma se realize
ou, quando se efetue na se-re da
União, por pessoa eleita pela p1'ópna
assembléia plenária. O presidente
será assistido por vice-presidentes
eleitos pelo as..sembléía plenária.

5. A secretaria da assembléia ple~

nárfa de um conselho consultivo será
assegurada pela secretaria especiah-

zada no mesmo conselho e, se necea
sárío, com o auxilio da admímstraçâo
do govêrno eonvídante e do oessoet
da Secretaria Geral.

CAPíTULO 14

L1nguas e procedimento de votação
nas assembléias plenárias

1. As línguas utüízauas durante as
assembléias plenárias e nos 10cHme~1

tos oficiais dos conselhos consultívcs
serão as mencíonadns no artágo 14 da
Convenção.

2. Os países autorizados a votar
nas sessões das assemcléías ulenártas
elos conselhos consultivos sêo os rct-.
ridos DO arbígo 1, parágrafo 3 alínea 2
e De artíco 15, parágrafo 2, da 'on
vençâo. Entretanto, quando um pais
nâo esteja representado por urna ad
ministração, os representantes de suus
emprêsas de exploração privada reco
nhecidas, qualquer que scje o número
destas, terão direito apenas a um
voto.

CAPÍTULO 15

Constitutção das cccessões de estudo

1. A assembléia plenária consü
tuírá as comissões ne estudo necessá
rias para era tar das r. uestões -ujo
exame haja decídi-tó As administra
ções, as empresas de exptoracàc prr
vada reconhecidas e as _organíznçóes
tntemacíonaís adrmtidas em conror
midade às dispcsíçôes do capttutc :1,
parágrafo 2, que desejem tornar pane
nos trabalhes de comíssôce de estudo
darão 80U$ "'-''?S à -euntãc da as
sembléia plenária ou. ulteriormente,
ao diretor do conselho consulttvc in
teressado .

2. Além disto, e sob reserva das
disposições do capitulo :1, parágrafo S.
dêste Regulamento, peritos dos erga
nísmos científicos ou industriais ~jil~

1':1:) ser admrudos a tornarem pu-te, a
titulo consultivo, em côdus as reuniões
de qualquer das conussôes d-e estudo.

3. A assemuíéia plenária designa-à
o relator pri.ncipal que deva nresidír
cada uma das ccmíssôes de estudo e
um vice-relator principal. C8_80 no
intervalo de duas reuniões da 'assem
léia plenária, o relator pructpal es
teja impedido de exercer suas fun
ções, o vice-relator principal O subs
tituirá e a comissão de estudo elege
ré, entre seus .nembros, um novo
vice-relator prtnctnaí ,
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CAPÍTULO 16

rramuacao dos os.sumtos nas eomís
sões àe estudo

1. As questões confiadas às co
missões de estudo serão normalmente
tratadas por correspondência.

2 lI) Entretanto, quando lhe pa
reça conveniente, 1 assembléia plená
ria poderá dar às -reuníôes de comis
sões de estudo as diretrizes çorventura
necessárias para exame de grupos im
portantes ae questões.

(2) Além disso, caso o relator
principal, após a assembléia plenária,
julgue necessária uma reunrào de sua
comissão de estudo não prevista por
aquela assembléia, para discussão
verbal de questões que nâc hajam
podido ser tratanas por correspon
déncia, poderá oo-n autorização de
sua admínía ração e prévia consulta ao
diretor interessado e aos membros de
sua comissão de estudo. prepor uma
reunião em lugar adequado, tendo em
vista a necessidade de reduzir ao mí
numo as despesas.

3. Todavia, para evitar viagens tnú
teís e ausências pr »ongadas. o diretor
de um conselho consultivo ce ecõrdc
com os relatores principais que presi
dam as diversas comissões de estudo
interessadas estabelecerá o plano ge
ral das reuniões do grupo de comts
sõe de estudo que devam realizar-se
num mesmo lugar, durante o mesmo
período

4. O diretor enviará os relatórios
finais das comissões âc est"rll às ad
ministrações pa:r.i~tp'lJ.ltes, às emprê
sas de exploracão r:>r1vada reconheci
das do respeetívo cmselho consul
tivo e .eventualtnente às organiza
cõcs ínternacíonaís -tue do mesmo
hajam partácipado . ãstcs relatórios
serão remetidos logo que possível
e, em qualquer caso com antece
dência suficiente cara que che
guem ao seu destino pelo -nenos um
mês antes da data da seguinte assem
bléia plenária: as questões que não
hajam sido tratadas num relatórto en
viado nas condições mencionadas não
poderão ser inscritas na ordem do dia
da assembléia plenária"

CAPíTULO 17

Funções do -íiretor - Secretaria
especializada

1. O) O diretor de cada conse
lho consultivo coordenará os trabalhos

dêste, inclusive os de sua assembléia
plenária e nas comissões de estudo,
e será responsável cela organização
dos trabalhos do n.csmo Conselho.

(2) Os arquivos do Conselho Con
sultivo üca-âo a cargo co respectivo
presidente.

(3) O' diretor será assistido por
uma secretaria composta de pessoal
especializado, que atuará sob SUa m.e
dia.ta direção e o c.judará na organí
zaçào dos trabalhos do conselho.

(4) O diretor co Conselhc Consul
tivo Internacional de Fr.adlocornuntca
cões será ainda assistido J.)oJ Um vice
diretor, de acôrdo com o artigo 7 da
Convenção.

2. O Diretor escolherá o pessoal
técmco e admínístratívc da referida
secretaria com observan... ' -'. cio orça
mento aprovado pela Conferência de
plenipotenciários ou pelo Conselho de
Administração. A nomeaçâc do pes
soal tecntco e administrattvo será feita
pelo secretário Geral. em acôrcto com
o diretor"

3" O diretor to.nará parte, de ple
nu direito e a trtulo consultivo, nas
deliberações da xssembléía plenária €I
elas comissões de estudo e adotará.
tôdas as providências concernentes à
preparação das reuniões da mesma
assembléia ou tias comissões de es
tudo"

4. O vtcc-dtretor do Conselho
oonsuluvo Internacional de Raji{~co

munícaçôes tomará parte, de eteno
direito e a título consultivo, nas de
Iiberacões da aaaemr.réia plenária e
das comissões de estudo, quando os
assuntos incluidos na ordem do dia
interessem à sua atividade.

5. O diretor, em relatório apre
sentado à assemnléía plenária. pres
tará conta das s.sividades do conselho
consultivo, depois ca última reunião
da assembléia .rlenárfa. Após a apro
vação, êste relatório será remetido ao
Secretário Geral, para ser encaminha
do ao Conselho de Adenintstraçao .

6. O diretor submeterá à aprova
cão da assembléia plenária um rela
tório sôbre as necessidades financeiras
do conselho eonsutuvo até à assem
blefa plenária seguinte. Esse relató
rio, depois de aprovado pela assem
bléia plenária, será transmitido 8.0
Secretário Geral, para os fins conve
nientes.
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CAPÍTULO 18

preparação de proposições pura as con
ferências oamuuetrouxce

Um ano antes da conferência admi
nistrativa competente, representantes
das comissões de estudo interessadas
de eada conselho consultivo entrarão
em correspondência ou 'Se reunirã-o
com representantes (l•.'1. Secretaria Ge
nd para extraíram das recomenda
çõ€.s formuladas ,JelO referido conse
lho, após a conferência admmístrati
va precedente, ";l,S propostas de mo
dificações do regtnamento correspon
d(:nte,

CAPíTULO 19

Relações recíprocas entre os conselhos
consultivos e entre êstes e outras

organizações internacionais

1. (1) As eesemc.etae plenárias
dos conselhos consuruvos poderão
constituir comissões n.istas para efe
tuarem estudos e emitirem opiniões
sôbre questões dl~ t-ire-êsse comum.

(2) Os diretores dos conselhos
consultivos poderão em colaboracâo
eosn os relatores prtncipaís organizar
reuniões mistas de comissões de es
tudo de conselhos díteren tes. a fim
de estudarem e prepararem projetos

de reoomendações relativas e assun
tos de interêsse norm.m 1!:stes proje
tos serão submetidos à seguinte reu
nião da assembléia plená-ia de cada
conse.ho consultivo Interessado

2. A assembléia nlenárta ou o
diretor de qualquer conselho consultd
"O poderá designar um representante
dêste conselho para assistir a tltuío
consuttívo. às reuniões de outros con
selhos consultivos ou às reuniões de
outras organizações internacionais para
as quais haja side convidado.

3. Poderão assistir às reuniões de
um conselho consultivo o Secretár-io
Geral da União ou um dos dois se
cretários gerais adjuntos, os represen
tantes da Junta Internacional de Re
gistro de Freqüências e os diretores
dos demais conselhos consultivos ou
seus representantes, sempre a título
consultivo,

CAPíTULO 20

Finanças dos conselhos conmütiics

1, Os salários dos diretores dos
conselhos consultivos e do vice-diretor
do Conselho Consultivo Internacional

de RadlOoomunicações, bem como as
despesas ordinárias das secretarias es
pecializadas, serão .neluídos nas des
pesas orotnanas da União, em -ontur
midade às disposições ao artigo 13 da
Convenção

2. A tctahdade d2"3 desuesas ex
traorumárras de cada conselho consul
tivo, que compreendera as despesas ex
traordínartas dos diretores do vice
diretor do Conselho Oonsuttívo In
ternacional de nadiocomunioaeões,
aSSIm como tôdas as despesa, da se
cretarra. ,correspondentes a uma reu
nião qualquer das comissões de es
tudo ou de uma assembléia plenária,
e o custo de todos os documentos de
trabalho das comissões de estudo e
ela assembléia plenária correrão. em
conformidade ao artfg» 13, par-ágca
tos ::l e ti (ia Convenção, à conta:

a) das administrações qUe hajam
notificado ao Secretário Geral o de
sejo de tomarem parte atava mos o-e
balhos de um conselhc conaulr.ívo,
mesmo que não hajam assísttdc à reu
nião da assembléia plenária;

b) das adrruntstraçõea que, não
havendo notificado ao Secretário Ge
tal o desejo de tomarem oart.e nos
trabalhos de um conselho -onsultívo,
hajam no entanto, participado da reu
nião da asseenbléía rnenarra Ou ue
uma comissão de estudo; .

c) das emprêsas de exploração pri
vada reconhecidas que, em -cntormí
dade ao capitulo 11,parágrafo 1, ali
nea (2), hajam solicitado ~11a partt
ctpaçâo nos trabalhos de U01 conselho
consultivo, ainda que não trajam as
sistído à reunião da assembléia ple
nária:

d) das orgamzações íntemacío
naís que, em conformidade ôl{l 'capí
tulo 11, parágrafo 2 alínea (2), ha
jam sido admitidas a toenarero parte
nos trabalhos do conselho cons.ult.ívo,
e não hajam S, -ío dispensadas de
qualquer ccntrtbutçâo relativa as nes
pesas ern Virtude do artigo 13 pará
grafo 3, alínea (5) da Oonvencáo

e) dos organismos cíentrtícos ou
tudustrrais que, em conformidade ao
capitulo 11, parágrafo 3, hajam to
macio parte nos trabalhos de comís
cões de estudo de um conselho con
sultivo.

3. As emprêsas te exploração pri
vada reconhecidas, as orgamzaçôes in
ternacionais e os organismos cienti
ficas ou industriais mencionacos nos
incisos C), d) e e) do parágrafo 2
.dêste capitulo :~)j;i~8rflo em qual das
classes mencionadas no artigo 13, pa-
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rágrafc 4, da Convenção, desejem ser
Incluídos para etel~JÜ CP, sua. con.trlbul
çâo às despesas ext.;·~ordlUárlas do
conselho consultivo.. _

4. As despesas cta·'" comíssões de
estuoo serào incorporadas a~ (1~~'pesas

extraordinárias da reunrao seguinte da
assembléia plenária. Entretanto .. caso
as reuniões das coeníssôes 'íe estudo
hajam sido efetuadas mais de' um ano
antes da data da seguinte reuJl:á() da
assembléia plenária, o, Secretário Ge
ral submeterá as admintstrações, às
emprêsas. àsiorgamzaçóes e IlOS erga
nísmos Interessados as contas provi
sórias das despesas extraordmártas ce-
las decorrentes. A

5. / As administrações, as empresas
de exploração privada reconhecidas,
as organizações ínterriacíonaís '::. 0.8
organismos científicos ou llldu:::tJ"la~s

mencionados no parágrafo 2 contrí
bulrâo para as despesas extraordiná
rias a oartir da data :1.0 encerramento
da 'reurüão precedente da asseffi:b:Aéia
plenária. Esta obrigação terá vlgen
ela até à respectiva denúncia A n~

tíftcaçào de denúncia produztrá eteí
tos desde a data do encerramento da
reunião daaSseillbléia plenária que se
seguir à data de reoebímento desta
notificação, mas nào acarretará perda
do direito de receber os documentos
relativos á aludida reuníáo da assem
bléia plenária.

6. Cada' admi-nstraçâo emprêsa
de exploração privada' reoonhecída,
organização índuccrial e organismo
científico ou Industrial arcará, com
as despesas das pessoas que as re
presentem. , .

7. Entretanto, as despesas pessoais
do representante de um conselho ~'--'Il:
sul' ívo, ocasionadas por sua par-teci
pagão nas reuniões referidas no ca
pitulo 19, parágrafo 2, correrão à conta
do conselho que represente,

ANEXO 6

(Ver o artigo 26)

Acôrdo entre a' Organização das Na
ções Unidas e a Uniâo Internacional

de Teleccmunicaçoes

PREÂM:BULO

Em virtude das disposições do ar
tieo G7 da Carta das Nações Unidas
e °õo artigo 26 da Convenção da Urríâo
Internacional de 'I'eíecomumcaçôes
concluída em Atlantic city em ... 047,
as Nações Unidas e a União Interna
cional de Telecomunicações acordam
o seguinte:

Artigo I

As Nações Umdaa reconhecem a
União Internacional de 'I'eíecomuníca.,
çôes, adiante designada "a União".
como a mstituicào especiahzaua encar,
regada de temer, em conformidade ao
seu ato .constrtutávo, as medidas aprc
príadas para atender aos fins nêle
visados.

Artigo II

Representação reciproca

1. A Orgamzaçâo das Nações Uni
das será convidada a enviar represen
tantes para tomarem parte. sem di
reito a voto, nas delibera-ções de tôdas
as conferências plenípotencíártas e
administrativas da União; será íguat
mente convidada, mediante prévio en
tendimento com a união, a enviar re
presentantes para assianrcm a reu
niões de conselhos consultivos inter
nacionais 0U a qualquer outra reunião
convocada pela União, com o direito
de tomarem parte, sem voto, na.
discussão de questões que interessem
às Nações Unidas.

2. A Unrâo será convidada a enviar
representantes para assistirem as ses
sões do Conselho Econômico e Social
das Nações unidas e do Conselho de
Tutela, de suas oomrssões ~ Juntas,
bem como tomarem parte sem direito
a voto. nas deliberações, quando fo
rem tratados pontos da ordem do dia
nos quais a União seja interessada.

4 A Omâo será convidada a enviar
representant-es para assístirern as ses
sões das comissões p-íncípaís da as

sembléia geral durante as quais de
vem ser díscundos assuntos de com
petência da União, bem como para to

-marem parte, sem direito a voto, nes
tas discussões.

5 A gecretarta das Nações Unidas
distribuirá aos Membros da assem
bléia geral do Oo.rselho Econômico e
Social e de S11l,S C .mlssôes assim
como do Conselho de Tutela confor
me o caso, as expos'çôes escritas apre
sentadas pela U'1Ião. Do mesmo
modo. as exposições escritas aprese.n
tadas pelas Nações Ur.idas serão dIS
trfbuídas pela Uruêo a seus próprios
Membros.

Artigo UI

Inscrição de assuntos na ordem
do tua

Após consultas preliminares que pos
sam ser necessárias, a União insere-
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verá na ordem do dia das conferên
cias plenipotenciárias ou administra
tivas, ou das reuniões de outros ór
gãos da União. os assuntos que lhe
hajam sido propostos pelas Nações
Unidas" O oonselho Econômico e So
cial e suas comissões bem como o
conselho de Tutela, mscreverâo igual
mente na sua ordem do dia os assun
tos propostos pelas conterênoías ou
por outros órgãos da Uniâo.

Artigo IV

Recomendações das Nações unidas

1. Tendo em vista que as Nações
Unidas têm o dever de facilitar n
realízaçâo dos objetivos previstos no
artigo 55 da Carta e de ajudar o Con
selho Econômico e Social a exercer a
função e o poder que lhe ccnrere o
artigo 62 da Carta. de realizar ou pro
mover estudos e relatórios sôbre as
suntos internacionais nos domtníoa
econômico, social, cultural educativo,
de saúde púbhca e de outros domínios
conexos e de dmgrr recomendações
ecêrca de todos êstes assuntos às íris
ti tuiçôes especial Izadas interessadas,
bem como tendo igualmente em vista
que os artigos 58 e 63 da Carta dis
põem que a Organização das Nações
Unidas deverá fazer" recomendações
para coordenar as atividades das ins
tituições especia.lízadas e os príncíptos
gerais em que as mesmas se inspiram,
a União concorda em tomar medidas
necessárias para submeter o mais
cêdo possível, a seu órgão competen
te. para os fins convenientes, tôdas
recomendações oficiais que a orgent
zaçâo das Nações Unidas lhe dirija.

2 A Omáo concorda em efetuar
entendimentos com a Organízacâo das
Nações Unidas, a pedido desta, rela
tivamente a estas recomendações e de
comunicar em tempo razoável, à Or
ganização das Nações Unidas, as me
didas tomadas pela União ou SP.US
Membros, para porem em prática as
mesmas recomendações ou OS resulta
dos delas decorrentes,

3. A União cooperará em qualquer
outra medida que possa ser necessária
para assegurar a cooroenação plena
mente efetiva das atividades das ins
títuicôes especializadas e das Nações
Unidas, Concorda especialmente em
colaborar com qualquer órgão ou em
todos os órgãos criados pelo Conselho
Econômico e Social pera facilitar esta
coordenação e em fornecer tônas as
ínforrnaçôes que possam ser necessa-

irias para consecução de seus obdetd
vos.

Artigo V
Intercâmbio de in/armações

e de documentos

1. Sob reserva de medidas que
possam ser necessárias para assegu
rar o caráter confidenciar de certos
documentos, as Nações Umdas e a
União procederão ao mtercâmmo mais
completo e mais rápido possível de
informações e de documentos, para
satisfazer as necessidades de cada
uma delas.

2, Sem prejuízo do caráter geral
das disposições do parágrafo prece
dente,

a) a União apresentará às Nações
Unidas um relatório anual sôbre sua
atividade:

b) a União dará curso, na medida
do possível, a qualquer pedido de re
latórios especiais, estudos ou informa
ções que lhe seja apresentado pelas
Nações Unidas;

c) o Secretário Geral das Nações
Unidas entrará em entendimentos

com a autoridade competente da
União, a pedido desta, para torne
cer-Ihe informações que possam fiel'
de ínterêsse particular para ela,

Artig9 VI
Assistência às Nações 'Unidas

A União compromete-se a cooperar
com as Nações Unidas, seus organis
mos prtncípats e subsídíárros. bem
como a fcrnecer-Ihes tôda assistência
pcsstveí, de acôrdo com a Carta das
Nações Unidas e a Convenção Inter
nacional de Telecomunicaçóes, ~I~o.do

muito em vista a situação pai-tácular
dos Membros da União que não o se
jam das Nações Unidas,

Artigo VII
Relações com a Côrte Internacional

de Justiça

1. A União compromete-se a forne
cer à Côrte Internacional de Justiça
as informações que esta lhe solicite
com base no artigo 34 de seu Esta
tuto.

2. A Assembléia Geral das Nações
Unidas autoriza a União a solicitar
à Côrte Internacional de Justiça pa
receres sõbre questões jurídicas sus-
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citadas no domínio da sua comoetên
.cía e que nào sejam concernentes às
relacões mútuas da Uníào com a 01'
ganízaçâo das Nações Umdas ou com
outras mstttuíçôes especializadas

3. Pedido desta natureza poderá
ser endereçado à Oôrte pela conterên
cía de plenipotenciários ou pelo J:ons..:;~
lho de Admmistraçào autorizado por
aqu-ela conferência.

4. Quando solicitar um parecer à
Oôrte Internacional da Justiça, a
Umào mformará disto o ConseJhn zco
nômíco e Social.

Artigo VIII

Disposições conccrxcnzes a pessoal

1. A Orgamzação das Nações Uni
das e a União conven.conam em esta-'
belecer para o pessoal, na medida do
possível, normas, métodos e diaposí
ções comuns destinados a evitar con
tradíçóes graves nos têrmoa e condi
ções de emprêgo, assim como a eco
corrência no recrutamento do pes
soal, e comprometem-se ainda, a fa
cilitar a permuta'. de pessoal no ínte
rêsse das duas partes, com o fim de
melhor utínzar os serviços dêste pes
soal,

2. A Organização das Naçôes Uni
das e a Uniâo comprometem-se a
cooperar, na medida do possível, para
a consecução dos fins vísados no pa
rágrafo antecedente.

Artigo IX

Serviços estatíetícos

1. A Organização das Nações Uni
das e a Umâo esforçar-se-âo no sen
tido de reahzarem uma cotaboraçâo
tão estreita quanto possível, de elunt
narem qualquer concorrência desne
caasària em suas atívídades e de uti
Jízarem o mais eficazmente possível
seu pessoal técnico na coleta. analise,
publicação, normalização no aperfei
çoamento e na difusão de dados esta
tísticos. Comprometem-fie, ainda, a
conjugar esforços, a fim de tirarem o
melhor proveito possível dos dados es
tatístacos e alí víarem o encargo dos
governos e dos outros orgamsmos cha
mados a fornecerem estas míorma
çôes .

2. A União reconhece que a Orga
nização das Nações Unidas constitui
o organismo central encarregado de
coligir. analisar, publicar. normalizar,
aperfeiçoar e difundir as estatísticas
úteis aos fins gerais das organizações
internacionais.

3. A Organização das Nações U111
das reconhece que a União é o orga.,
msmo central, encarregado de colt
goir, anansar, publicar, normalizar
aperfeiçoar e :iifllndir as estatísticas
no domínio de fila competência, sem
prejutzo ao direito da Orgamzaçào das
Nações Omdas de se interessar por
tais estatísticas, na medida em que
possam ser necessárias à realização
dos seus próprios objetivos ou ao
aperfeiçoamento das eatatrstrcas do
mundo mteu-o . Caberá à União ocjt,
berar quanto à forma de elaboração
de seus documentos de serviço.

4. Com o rim de consunnr um
centro de informações estatistacas,
destinado a uso geral, fica estabele
cído que os dados fornecidos à União
a fim de serem incorporados às SUas
serres estatisttcas básicas ou aos seus
relatórios especíats serão, na medida
do possível, postos à dísposiçâo da
Organização das Nações Unidas, a
pedido desta.

5. Os dados fornecidos à Organi
zação das Nações Unidas para serem
incorporados àS suas séries estatísticas
basicas ou aOS'3eu.s relatórios espe
cíais ficarão, na medida em que seja
possível e oportuno, à disposição da
trruão. a pedido desta

Artigo X

Serviços aâmínistratnoe e técnicos

1. A Organização das Nações Uni
das e a Umâo reconhecem que, para.
a utilização da maneira mais eficaz
do pessoal e dos recursos disponíveis,
é conveniente evitarem, sempre que
possível, a criação de serviços concor
rentes ou coínctdentes e, em caso de
necessidade, consultarem-se a res
peito.

2. A Organização das Naçõe.<3 Un1
das e a União adotarão em conjunto
díscosícôes no que concerne ao re
gistro e depósito dos documentos on
cíaís ,

Artigo XI
Díspostoões orçamentárias e

financeiras

1. O orçamento ou o projeto de
orçamento da íjmão será transmitido
à Organização das Nações Untdaa ao
mesmo tempo em que o sejam aos
Membros da Uruâo. A assembléia
geral poderá fazer recomendações à
Ijmâo sôbre o assunto.
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2. A União terá o direito de enviar
representantes para tomarem parte,
sem du-eíto a voto, nas deliberações
da assembléia geral ou de qualquer
comissão desta assembléia quando o
orçamento da União estiver em dís
cussâo .

Artigo XII

Financiamento dos serviços especiais

1. Se, em conseqüência de um pe
dido de assístêncta, oe relatórios eSo
pscíais Ou de estudos, apresentados
pela Orgamzaçâo das Nações Umdas
em eonformídade ao artigo VI ou a
outras msposicões dêste acôrtto, a
união fõr obrigada a Importantes
desoesas suplementares, as partes se
cow;ultarão para determmarem a ma
neira mais eqüítactva possível de fa
zerem face a estas despesas.

2. A Orgamzaçâo das Nações Uni
das e a Un.âo consultar-ee-ào, igual
mente. para adotarem a-s disposições
que julguem eqüitativas para cobrir
as despesas dos serviços centrais ad
ministrativos, técnicos ou ríscaia e de
tôdas as facilidades ou assístêncía
especiais concedidas pela Organização
das Nações Unidas a pedido da.
União.

Artigo YJIl

Salvo-conduto da·s Nações Unidas

Os tuncíonártos da União terão o
direito de se utilizarem do satvo-con
ttuto das Nações tr-noas, em confor
midade aOS acôrdoa especíaie concluí
dos pelo Secretario Geral 0.3 Orgam
zação das Nações Unidas e pelas
autorãrtades competentes da União.

Artigo XIV

Acôrdo entre instituições

1. A União compromete-se a mtor
mal' o conselho Econômico e Social da
natu-caa e do alcance de qualquer
acôrdo oficial em estudo entre a
união e oun-avtnstttuicão especiali
zada outra orgaruaaçâo íntergover
namént<ll ou organização internacio
nal não governamental, e, além disto,
informará ao mesmo Conselho dos
pormenores dêste acôrdo, quando con
cluído.

2. A Organização das Nações trni
das compromete-se a informar a
União da natureza e do alcance de

qualquer acôrdo oficial em estudo,
por outras instituições espectarízadas,
sobre quéstôes que possam mteressar
a União e, além disto informará esta
dos pormenores do mesmo acordo,
quando concluído.

Artigo XV

tsoacao
1. A Organização das Nações Uni

das e a União convencionam as dis
postçôes antecedentes, convictas de
que as mesmas contribuirão a man
ter uma ligação efetiva entre as duas
organizações e afirmam sua intenção
de adotarem as medidas que p-ossam
ser necessárias a tal fim.

2. As msposíçôes concernentes à n
gaçâo prevista neste acôrdo aplicar
se-ão, na medida adequada, às rela
ções entre a União e a Orgamsação
das Nações Unidas, compreendidas
suas repartições regionais ou auxi
liares.

Artigo XVI

Serviço de telecomunicação das
Nações Unidas

1. A união reconhece ser impor
tante para a Organização das Nações
Unidas beneficiar-se dos -r.esmcs di
reitos concedidos aos Membros da
União na exploração dos serviços de
telecomumcaçôes .

2. A Orgamaaçâo das Nações Uni
das compromete-se a explorar os ser
viços de telecomumeaçâo que dela
dependem, em conformidade aos têr
mos da Convenção Internacionar de
'I'elecomumcaçôes e do Regulamento
anexo à mesma Convenção.

3. AB modanctades exatas de apü
cação deste artigo serão objeto de
acôrdos distintos.

Artigo XVII

Execução do acôrdo
O Secretário Geral das Nações Uni

das e a autoridade competente da
União poderão concluir todos os acôr
dos complementares que pareçam con
venientes à aplicação dêste .

Artigo XVIII

Revisão

1tste acôrdo estará sujeito a revtaâo
por entendimento entre as Nações
Unidas e a União, sob reserva de
aviso prévio de seis meses de uma ou
de outra parte.
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Artigo XIX

Início de vlgência

1. aste acôrdo entrará provisoria
mente em vigência após aprovação
pela Assembléia Geral das Nações
Unidas e pela Conferência Plenípo
tencíárra de Telecomunicações reali
zada em Atlantíc City, em 1947,

2. Sob reserva da aprovação men
cionada no parágrafo 1. antecedente,
êste acôrdo entrará oficialmente em
vigência ao mesmo tempo que a Con
venção Internacional ele 'I'elecomum
cecõcs concluída em Atlantdc City,
em 1947, ou em data anterior, se a
União o decidir.

PROTOCOLO FINAL A CONVEN
ÇAO INTERNACIONAL DE TELE
COMUNICAÇõBS - BUENOS AI
RES, 1952.

No momento de procederem à assi
natura da Convenção Internacional de
Telecomunicações de Buenos Aires,
os plenipotenciários abaixo firmados
tomam conhecimento das declarações
seguintes:

I
Pela República popular da Albétnia:

No momento d-e assinar a Conven
cão de 'I'elecomumcaçôes de Buenos
Aires, a delegação da República Po
pular da Albâma declara o que segue:

1. a) os representantes da gente
do Kuommtang nâo são em realidade
os representantes da China e, con
seqüentemente, a decisão da Confe
rência de Plenípotencíárros de lhes
conceder ó direito de assinar a Con
venção é ilegal. O direito de assinar
a Convenção em nome da China cabe
unicamente aos representantes no
meados pelo Governo da República
Popular da China;

t» a assinatura da Convenção de
Telecomunicações em r.ome da 'Ale
manha pelos representantes das auto
ridades de Bonn é ilegal, de vez que
estas autoridades não representam
tôda a Alemanha, O Govêrno da
Reoúnllca Democráttca da Alemanha
aderiu legalmente à Convenção de
'I'elecomunícaçôes de 1947, de modo
que a República Democrática da Ale
manha é parte contratante da Con
venção de 1947 e Membro de pleno
direito da União Internacional de
'I'elecomumcaçôes;

c) a decisão da Conferência de
Plenipotenciários de conceder aos re
presentantes do vret-Nam de Bao-Dai
e da Coréia do Sul o direito de assi
narem a Convenção de Telecomuni;
caçôes é ilegal, de vez que, em rea
hdade, os mesmos não representam o
Viet-Nam e a Coréia.

2. A nova lista- mternacíonat de
freqüência citada no artigo 47 do
Regulamento das Ramoeomumcaçõss
(Atlantíc City) ainda n8,O foi erabo ,
rada nem aprovada. Por conseguinte,
as decisões tomadas pela Conferência
Administrativa Extraoi-dínárra de .Ra
díocomunícaçêes são contrários ao
mencionado Regulamente e, portanto,
ilegais.

Em vista do exposto, a delegação
da República popular da Atbânía de
clara que a Resolução n.? 3D, adotada
pela Conterêncía de plerupctenciàrtos
de Buenos Aires, que considera as
decisões Ilegais da C.A.E.R. como
subsutuuvas das dispoatçôes do Re
gutamento de Ramocomumcaçôes. em
vigência, VIOla o procedimento esta
belecido pai'a· a revisão dos regula
mentos e, conseqüentemente, é macei
tàveí pela República popular da AI
bãnta ,

Por tudo LStO, a República Popular
da Aíbânía reserva-se o direito de se
guir, nas questões de registro e utih
zação de freqüências, as disposições
do artigo 47 do Regulamento de Ra
díocomumcações em vigência,

Reserva-se, também, o direito de
adotar ou não as disposições do arti
go 6 da Convenção.

Il

Pelo Reino da Arábia Saudita:

1. A delegação da Arábia Saudita
declara formalmente que se opõe ao
parágraro 12, inciso b, 1.0, do artago 5.
A assinatura desta Oonvençáo em
nome da Arábia Saudita é aposta sob
reserva de que a Arábia Saudita nâo
ficará obrigada pelos acôrdos provi
S61'lOS que ccnsíctere contrários a seus
mterêsses e que o Conselho de Adnn
nístração conclua em nome da União,

2. Ao assinar esta Convenção. a
Delegação da Arácía Saudita reserva
ao seu govêrno o 'nreito de aceitar ou
não qualquer obrigação reianvamente
ao Regulamento Telegráfico e ao Re
gulamento Adicional de Radwcomu
nicacões, mencionados no artigo 12
da mesma .Convençâo .
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III

Pela Federação da AustráJia:

A delegação da Austrália declara
que a assinatura desta Convenção
pela Austrália é' aposta sob reserva
de que seu pais, não se sente obrigado
pelo Regulamento Telefônico meneio
nado no artigo 12 da mesma Con
venção.

IV
Pela República Socialista Soviética
da Bielorrússia:

Tendo em conta:

que, com base no artigo 47 do Re':'
gulamentc de Radtocomunícaçôes. que
completa a Convenção de Telecomu
nicações, a entrada em vigência da
parte maia importante deste regula
menta está subordinada às decisões
da futura Conferência Admímstratíva
Especial mencionadas naquele artigo:

tendo em vista:

que, quando da adoção das deci
sões da Conferência Administrativa
Extraordmárra de Radíocomumcaçôes
(C.A.E.R.) em 1951, as disposiçôea
do artigo 47 do Regulamento de Ra
díocomumcaçôes foram viciadas e que,
conseqüentemente, as referidas decí
sões da C.A.E.R. são ilegais: e

considerando 'linda:

que a Conterêncía de Plenipotenciá
rios de 1952, ao adotar a Resolução
segundo a qual estas decisões üegaís
da C.A E.R. são consíderadas subs
titutivas das disposições do Regula
mente de Radíocomumcaçôes, .viciou
as prescrições do artigo 13 da Con
venção de Telecomunicações retatrvas
ao caráter obrtgazórto dos regula
mentes.

a República. Secía.ista Soviética da
Bíelorrússía. nestas condições. deixa
aberta a questão de aceitar as dispo
sições da Convenção de Tetecomuru
caçôes relativas à Junta Internacional
de Registro de Freqüências bem como
a questão de adotar o Regulamento
de Radíocomunícaçôes,

V
Pela República popular da Bulgária:

No momento da assmatura da Con
venção de Telecomunicações de ,Bue
nos Aires, a delegação da .República
Popular da Bulgária declara:

1. A deciaâo da. .Oonferêncía de Ple
nípotenciárros, segundo a qual os re
presentantes do Kuomíntang têm o
direito de assinar a Convenção de
'I'etecomurucaçõ es, é ilegal, porque,
em realidade, não representam a
China, Têm somente o direito .de

assinar a Convenção os represeu.antea
designados pelo governo central po
pular da República popular da Ohma ,

AS autorrdades de Bonn nâo repre
sentam a Alemanha mten-a, razão por
que a assinatura da Oonvençâo de Te
Iecomurucaçóes por seus representan
tes é ilegal. O Governo da Repúmíca
Democrática da Alemanha aderiu à
Oonvençâo de Atlantic City de acôr
do com o procedimento previsto tio
Protocolo Adicional H da mesma
Convençã-o. Nestas condições, .1 Repú
blica Democrática da Alemanha é
partacipante da Convenção de Atlantic
Clty e Membro, de pleno direito, da
União Internacional de -rarecomunt
cações ,

A decisão da Conferência de Plent
potenctártos, segundo a qual os repre
sentantes de Viet-Nam de Bao-Daí a
da Ooreia do Sul têm o direito de
assinar a .Jonvençâc de Telecomuni
cações, é ilegal, porque os mesmos,
em realidade. não representam o víet

-Nam e a Coréia.
2, A nova lista mternacíonat de

freqüências, prevista no artago 47 do
Rvguiamento de Radiocomurucacóes
(Atlantdc City) , não foi ainda elabo
raca nem aprovada. por IStO, as de
císôes adotadas pela Oonterêncra Ad
mímstrattva Extraordinária de Radío
comurucaçôes são ilegais, porque es
tão em contrarüçáo com o Regula
mento de Radíocomuntcacôes .

Tendo em vista o que precede, a
delegação da Repúbuca popular da
Butgar-ía oeclara que a Resolução n.»
30, adotada pela conferência de EJle
ntpctencrárros doe Buenos AIres, se
gundo a qual as decisões ilegais da
Conferência Admmistra.trva Extraor
dínarra de Radtocomurucações são

consideradas sub. trturívas das cuspo
srçôes do Regulamento de Radíoco
muntcàções, está em contradição com
as dssposiçôes da Oon vençâo em vi
gência. viola o procedimento normal
de revisão dos regulamentos e, 0-01'
tanto, não pode ser aceita pela Repú
bhca popular da Bulgária.

Por Isto, a Repubnca Popular da
BUlgária declara que a questão con
cernente à adoçao (.,0 Regulamento
de Radíocomunícaçôes p e r m a n e c e
aberta.
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A República popular da Bulgária
reserva-se, igualmente, o direito de
acertar ou não as díspcsiçôes do ar
tigo 6 da convenção.

VI
Pelo Canadá:

Ao assinar esta Convenção, o Ca
nadá reserva-se o direito de não acei
tar o parágrafo 2, alínea (1), de ar
tigo 12 da Oonvençâo de Telecomu
nicações .de Buenos Aires. O Canadá
reconhece as obrtgaçôes do Regula
mento de Rarüocomumcaçôes e do
R~gulamento Telegráfico anexos a
esta Convenção, ma-s Dão aceita obrt
gaçào pelo Regulamento Adicional de
Radtocomunícaçôes nem pelo Regu
lamento Telefônico.

VII
Pela china:

A delegação da República da Oh!
na á Conferência de Plenipotenciários
de Uniã-o Internacional de Telecomu
meações de Buenos Aires é a única
representação legítima da Ohtna nes
ta Conferência c, como tal, foi re

conhecida pela mesma. Tôdas as de
clarações ou reservas apresentadas na
ocasião desta Convençâo ou juntas à
mesma, feitas por dlferentes Mem
bros da União e que são íncomoatf
veis com a posição da República da
China, ora exposta, são Ilega's e, con
seqüentemente, nulas e tnopera.ctes .
Ao assinar esta convenção, a Repubfi
ca da China não aceita, relativamente
a êstes Membros aa União qualquer
obrigação jecorrente da Oonvençào de
Buenos Aires ou de qualquer Protocolo .
à mesma referente.

VIII
Pela República da Colômbia:

A República da Colômbia declara
Iormalmente que, ao assinar esta Con
venção, não aceita qualquer obrtaa
cão relatava ao Regulamento -pelegrá
Irco e ao Regulamento Telefônico ci
tados no artigo 12 da dita Oonvencào.

IX

Por Cuba:

Tendo em vista as dísposíçôes do
artigo 12 da Convenção de BUenos Ai
res e considerando o que o mesmo es
tabelece, a República de Cuba dect'rra
que faz uma reserva formal relativa-

mente à aceitação do Regulamento
Telegráfico e do Regulamento 'z'eie
iônico.

X

Pelos Estados unidos da América:

A assinatura desta Convenção pelos
Estados Umdoa da América e em seu
nome, também prevalece, de acôrdo
com o procedimento constitucional,
para todos os I'erntóríos dos Estados
Unidos da América.

Os Estados Unidos da América de
claram formalmente que, rJeia assina
tura desta Convenção em seu nome,
não aceitam qualquer obrigação ccn
cernenta ao Regulamento Telefônico,
ou ao Regulamento Adicional de Ra
díocomunícações citados no artigo 12
da Convenção de Buenos Aires.

XI

Pela Grécia;

A delegação helênica declara, for
malmente que, ao assinar esta Ocnven
çâo, mantém as reserva" feitas pela
Grécia por ocasião da assinatura dos
Regulamentos Adrntnístratlvoe citados

'no artigo 12 da Convenção de Buenos
Aires.

XII

Pela Guatemala:

O fato de assinar esta Convenção
em nome da República da Guatemala
não obriga meu govêrno a rattnoá-Ia
TIa totahdade, redaçào final e aphca
cão, ficando compreendido que o Ccn
gresso Nacional do meu pais poderá
apresentar as reservas que julgue ne
cessárias, no momento da ratificação.

Declaro, em nom., do meu govêrno,
que êste nâo aceitará q.ralquer res
ponsabtlídade financeira que possa re
sultar das reservas feitas pelos oa.ses
particípantes desta Conferência.

XIII

Pela República popular [iünga"'a:

No momento de proceder à assina
tura da Convenção Internacional de
Telecomunicações, a Delegação da Re
pública Popular Húngara declara o se
guinte:

Oonsíderando que a Conferência de
Plenlpoteuc.árros de Buenos Aires ado
teu uma Resolução, segundo a qual as
decisões ilegais da C. A. E. R. subs-
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t~tuem as díspostções da Convenção
relativas à revisão dos regulamentos,
a República popular Húngara, estan
do em desacôrdo com a Resolução nú

mero 30 adotada pela Conferência de
plenipotenciários, reserva-se o direito
de considerar abertas as questões con
cernentes à adoção do Regulamento
de Radiocomunicações e ao I. F. R B.

A Delegação da República Popular
Húngara, no momento da asstnatura
da Convenção Internacional de Tele
comunicações, faz a declaração se ..
guinte:

1. A decisão d>l Conferência de PIe·
rrípotencíártos de Buenos Aires af~ con
ceder aos representantes do Kuormn
tang o direito de assinar a Oonveuçâo
é ilegal. poi-s os únicos representantes
legítimos são Os nomeados pelo Gove!.'~

no central popular da Repúntíca Po
pular da China e somente êstes têm o
direito de assinar em nome da China.

2. Os chamados representantes do
Viet-Nam de Bao-Dai e da Ocrêia do
Sul não representam, em realidade, o
Viet-Nam e a Coréia e, por esta ra
zão, são ilegais sua partlcípaçàe nos
trabalhos da Conferência e a decisão
que os autoriza a assinar a Convenção
Internacional de Telecomunicações

3. O Govêrno da República Demo
crática da Alemanha, havendo aderi
do à Convenção Internacional de 'I'e
Iecomunícaçôea de Atlantic Oity, de
acôrdo com o procedimento previsto,
é, sem contestação, Membro de pleno
direito da União.

As autoridades de Bonn não repre
sentam tôda -a Alemanha e. portanto.
é ilegal a assinatura da Convenção
Internacional de Telecomunicações de
Buenos AIres pelos representantes des
tas autoridades.

XIV

Pela Repüblica da Indonésia:

Ao assinar - esta Convenção em no
me do Govêrno da República da In
donésia, a delegação ind'onesiana à
Conferência de Plenipotenciários de
Buenos Aires reserva seus direitos
Quanto à menção, DOS documentos da
U. 1. T _ e no anexo 1 desta Conven
ção, do nome da Nova Guínê em se
guida e sob o nome dos Países Bai
xos visto que a Nova Guiné (Ociden
tal) é ainda território contestado.

xv
Pelo Iraque:

A delegação do Iraque faz as reser
vas seguintes:

1. Reserva ao seu govêrno o di..
reíto de aceitar ou não o Regulamen..
to Telefônico, o Regulamento 'I'elegrà
fICO e o Regulamento Adicional de Ra
díocomunícaçôes citados no artigo 12
da Convenção de Buenos Aires.

·2. Reserva ao seu govêrno o direito
de participar de ou recusar apoio' a
qualquer acõrdo provisório concluído

pelo Conselho da Admímstraçâo em
conformidade as disposições do artd
go 5, parágrafo 12 inciso b, l.~, e do
artigo 9, parágrafo 1, ínctso g.

XVI

Pelo Estado de Israel:

A delegação '10 Jsstado de Israel
não pode aceitar a reserva feita pelas
delegações do Afg<'l.11istão, da -arábta
Saudita, do Egito, do Iraque, aa Jor
dánía, do L1bano, do paquístâc, da Sí
ria, e do Iemen a. respeito de Israel e

reserva ao seu govêrno o direito de
tomar as medidas que julgua necea-

~~~oà ci'~'\I~:;~e1r~~:;o i~te~~rc;~J~~
desta Convenção e dos Regulamentos
anexos à mesma relativamente aos
países Membros acima aludidos.

XVII

Pela Itália e Austria,

A rtene e a Austria reservam-se o
direito de adotarem as medidas Que
julguem necessárias à salvaguarda. de
seus ínterêsses, Caso alguns Membros
ou Membros associados não contrt
buam para as despesas da União na
base das dísposíçôes da convenção In
ternacional de Telecomunicações de
Buenos Aires (1952) e 'caso as reservas
de outros países possam comprometer
seus serviços de telecomunicações.

XVIII

pelo Reino Hachemita da Jordét,nia.:

A delegação do Reino Haene-ru-a da
dordânia faz as seguintes reservas:

1. Reserva ao sou govêrno o dí
reítc de aceitar ou não o Regulamen
to Telefônico, o Regulame ito Telegrá
fico e o Regulamento Adicional de Ra..
díocomuníeações citados no artigo 12
da Convenção de Buenos ntres.
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2. Reserva ao seu govêrno o dire~
to de particips,r de .... u. l'e,CllSar ap;:nQ
a qualquer aoôrdo orovisório concluído
pelo conselho de Administraoâo em
conrorrmdade vàs dtspcsiçôes do aru
go 5, parágrafo 12 inciso b, l.Q, e do
artigo 9, parágrafo 1, inciso g.

XIX

Pelo México:

Ao assinar a convenção Internacio
nal de 'peleeomun.cações de au-oos
Aires,a delegação do México declara
o seguinte:

1_ Esta assinatura não impõe 300 seu
govêrno qualquer obrigação no que
concerne ao Regulamento 'petegráttcc,
ao Regulamento Telefônico e ao Regu
lamento Adicional de Radíocornuníca
ções citados no artigo 12, parágrafo 2,
alíneas (1) e (2) da mesma Oonven
ção ,

2. Não aceita, de parte de qualquer
país, reserva que possa acarretar, dile
ta ou indiretamente, aumento da con
tribuição do México, além da estabe
lecida na Convenção,

XX

Pelo paq1.fistão:

Ao assinar esta Convenção em no
me do seu país. a delegação do
Paquistão declara formalmente Que o
Paquistão não pode aceitar oualnuer
obrigação vinculada ao Regulamento
Telegráfico, citado no artigo 12 da
convenção de Buenos Aires.

Além disto, reserva ao seu govêr
no o dir-eito de aceitar ou não as dís
posições da Ocnvençâo relativas ao
r. F. R B.

XXI

Pela República das Filipinas:

Ao assinar esta Convenção, a Re
pública das Filipinas declara- ror
malmente que, no momento, nâo pode
aceitar obrigações relativamente a os
Regulamentos Telefônico e Telegrá
fico citados no parágrafo 2 do artégo
12 da dita Convenção.

XXII

Pela República Popular da Po
lônia:

No momento de assinar a Conven
ção Internacional de Telecomunica
ções de, Buenos Aires, a delegação

da República Popular da Polônia está
autorizada a declarar o seguinte:

1. A delegação da República Po
pular da Poíôma considera ilegal que
os representantes da, gente do Kuo
míntang tomem parte nos trabalhes
da Conferência de Plenípotenciártoa
de Buenos Aires e que o direito de
assinar a convenção de Telecomuni
cações lhes seja concedido, pois OS
únicos representantes legitimos da
China são os nomeados pele governo
central do povo da República Popular
da China,

Do mesmo modo, são ilegais a par
ticipação na Conferência e a auto
rtzaçâo de assinar a Convenção con
cedidas aos representantes do Viet
Nam de Bao-Daí e da Coréia do sul,
pois, em realidade, os mesmos não
representam o Viet-Nam e a Coréia.

2. A delegação da República ?Opll
lar da Polônia considera igualmente
ilegais a partícípação na Conferência
e a autorização ele assinar a Conven
ção concedidas 3"OS representantes das
autoridades de Bonn, que não repre
sentam tôda a Alemanha e, por con
seguinte, não têm o direito de .tuar
em seu nome.

O direito de assinar a Convenção
de Buenos! Aires deve ser igualmente
concedido aOS representantes da
República Democrática da Alemanha,
que é parte contratante da Convenção
de Atlantic City e membro da U. L.T,

3, Ne momento de assinar a Con
venção de 'I'elecomumcaçôes de Bue
nos Aires, a questão da adoção do
Regulamento de Rarüocomunícaçóes
fica em suspenso para a Repúbnea
Popular da Polônia.

1:. A delegação ria República Po
pular da Polônia não pode concoraar
quanto' ao teor do artigo 6 da Con
venção de Buenos Aires e que o 1. 1''.
R. B. seja encarregado de novas fun
ções.

5. A RepCtbl1ca Popular da Polônia
não Se consíder a ,bl'igada relativa
mente às 'disposições do artigo 5, pa
rágrafo 12, inciso b, 1. 0, se, com base
nas disposições dêste artigo. o Oon
selho de Administração da D.I.T.
concluir com organizações ínternacío
nars qualquer acôrdc contrário aos in
terêssea da República Popular da
Polõnia,

6. Ao assinar esta Convenção de
'I'elee-unur.tcaoôes, a delegação da
República Popular da Polônia re
serva ao seu govêmo e d.reito de
apresentar ulteriormente - as reservas
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suplemr-ntares que julgue necessárias,
relatíi:amen!-,e ao reo- da Convenção
e de -or'os seus anexos, antes da
resp-ctíva . raüncaçâo final pela Re
pública Popular da Polônia.

XXIII

Pela Rc'pública Fed,;eral da Alemanha:

Quanto às reservas de algumas de
legações concernentes à Alemanha,
a delegacav da República da Alema
nha deotr ta formalmente que seu
govêruo é c único legalmente consti
tuído que pode falar em nome da
Alemanha e renresentar o povo ale
mão nas relações ínternacíonaís.

XXIV

Pela R€vública Socialista Soviética
da Ucrânia:

Tendo em conta:
que, com base no artigo 47 do Re

gulamento de Radíocomuníoações,
que completa a Oouvenção de Tele
comunicações. a entrar.a em vigência
da parte mais ttnnottante do referido
Regulamento está subordinada às de
cisões da futura Conferência .Admí
nlstrativa Especial tnencíonada no
mesmo artigo;

tendo em vista:
que, no momento da adoção das

decisões da Conf eréncía Administra
tiva Extraordinária de Radiooomuní
eaçôes (C.A.E.R. ~. em 1951. as dis
posições do artigo 47 co Regulamento
de Radiocomunicacões f-oram viola
das e que, por coneegvlnte. as refe
ridas decisões da C.A. E.R. são ile
gais; e

Considerando, ainda :

que a Conferência de Plenipoten
ciários de 1952, ao adotar a Resolução
segundo a qual estas decisões ilegais
da C.A.E.R. são cr-t.stderadas subs
titutivas' das dispostcões do Regula
mento de Radlocomuntcações, violou
dêste modo as disposições do artigo
IS da Convenção de Telecomuníca
cões relativas ao caráter obrigatório
dos regulamentos,

a R,2')I)';'tca Sociansta Soviética da
Ucrânia. nestas courâicões, deixa aber
ta a nuestâc de aceitar as disposições
da ;;'J'lVeY.lcão de Telecomun'cacões

relativas à Junta Internacíonat de
Registro de ,FreQilências: bem como
a questa.. de adotar o Regulamento
de Radíocomumcações.

XXV

Pela Revública Pcnnüar Rumena:

Ao as.cuar esta Convenção, a. de
legaca-i da República Popular Ru
mena . a-clara o que segue:

1. (1) A Conferência de Plenipoten
ciários de Buenos Aires decidiu ile
galmente conceder o díre.to de assi
nar ',;I. Ocovencâo de Telecomunica
ções à chamada de-egaçâo da China,
envia i,t pele Kuommtang

Os r',., tcos representantes legítimos
da Ohtr-a. com direito de assinar a
Oonvençâo de Telecomunicações são
os reo-eser (antes designados pelo go-.
vêmo central popular da República
Popular 018 China.

2) O govêrno da República Demo
crátáca da Alemanha ade-Iu legal

mente à Convenção de 'I'elecomunt
cacões Ye Atlantic City de. 1947 e,
assim, ~ parte contratante da Con
venção de Telecomunicações de 1947
e goza de todos os direitos dos Mem
bros da União.

As au.orrdades de Bonn não repre
sentam tôcta a Alemanha e, por con
segulnt«. ,i ilegal a decisão da Con
ferêncta cue concedeu aos referidos
representar tes o direito de assinar
a Convenção de 'I'eloaomumcaçóes.

3) O 'lindo de assinar a Conven
ção 'li, Telecomunicações de Buenos
Aires. «t-íbuírto aos representantes do
Viet-Nam, de Ban-Da' e da Coréia
do SUl é ilegal, de vez que foram
envia i03 por governos fantoches. que
não representam, em reaüdade, o
Q'iet-Nam e a Coréia.

2. A Conferência de Plenipoten
ciários oe Buenos Aires de 1952, ha
vendo v-elado o procedimento esta
belecido') -iela Convenção em vívên
cia relatrcc à revisão dos regulamen
tos, adotou uma resolução segundo
a qual as decisões ilegais da oonrc
rêncla Administrativa Extraordínárâa
de Radíoeomunicacões de 1951 toma
das e-a contrário ao artigo 47 de Re
gulamento de Rad'ooomunícações, que
completa ? Convenção, substituem a?
disposições dêste Rcuu.amento .

A delegação da República Popular
Rumena, nestas condições, reserva ao
seu govêrnc o direito de aceitar ou
não o Regulamento de Radiocomuní
cações, o artigo 6 da Convenção e

outras disposições relativas ao L, F.
R. B.

Reserva. igualmente, ao .seu govêr
na o e'retec de nãc tomar em con
slderaçãc a Resolução n.v 3{) -õa-oon
rerênc'a de Plenlpotencrátios de Bue;;
nos Aires.
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XXV1

Pelo Reino Unido da Grã-Bretanha
e da Irlanda do Norte:

Declaramos que nossas assinatu
ras, no Que concerne ao Reino Uni
do da Grã-Bretanha e da Irlanda
do Nu -te, aplicam-se às Ilhas Anglo
normandas e à Ilha de Mann, bem

como à Africa Oriental Britânica.

XXVIl
Pela Tcneco-Rstooaquui:

No momento de proceder à assina
tu-a QJ, Convenção Internacional de
'I'elecosnunicaçôes, a delegação tche
co-eslovaca declara formalmente o que
segue;

1. 4. presença dos representantes
do Kuomintang à Oonferênc.a de
Plenipotenciários ta União Interna
cional ue 'r'erecornuntoações de Bue
nos AtrOs e a assinatura da Ocn
veuçãc Imemacíonal de Telecomuni
cações Jel08 mesmos, em nome da
China, sào ilegais; visto que Os úni
cos representantes legttfmoa da Chi
na com direito a assinar a Conven
ção em nome daquele pais são os de
sígnaaos pelo govêrno popular cen
tral da República Popular da Ohma..

A 'I'checo-Eslovàq.na contesta Igual
mente o direito de assinar esta Oon
.vençâo Internacional de 'I'elecomuní
caçoes concedido aos representantes
da Coréa do Sul e do Viet-Nam de
Bao-Daí em nome da Coréia e do
viet-rcam, respectivamente, visto que
QS mesmos não representam, creu
vemente, os referidos países.

A Tcheco-Eslováquia não aceita a
assinatura da- Ccnvençâo Jnternacíc
nal de 'I'elecomun.cações pelos repre
sentantes das autorntaues de Bonn em
nome de ceda a Alemanha l:; decla
ra que a República Democrática da
Alemanha. a qual devidamente aderiu
à .Oonvcnçâo Internacional de Tele
comunrcaçôes de Atlanttc Oíty de
1947, deve ser -ons tderade, de ple
no direito, Membro da Umâo Inter
nac:o llll ue Telecomunicações,

2. A 'I'cheeo-Eslovaquía não aceita
as decisões da Conferência de Ple
nípote.rcíarfos da União Internacio
nal :1.~ Telecomunicações de Buenos
Aires relativas ao acôrdo da Confe
rência Administrativa Extraordinária
de Radír-eomunícações de Genebra
(1951), visto que estas decisões visam
a legalizar o dito acôrdo, que .está
em contradíçâo COm o artigo 47 do

Regulamento de Radiocomunícações
de .anaouc City (1947), e reserva..
se o -nreno de observar estritamen..
te as disposições do artigo 47 dêste
Regulamento.

3. A Tcheco-Esíováquía não Con
corda com as decisões da Conferência
de Plenipotenciários da União Inter..
nacional de Telecomunicações de Bue
nos Aires .elatívas à Junta Interna
cional de Registra de Freqüências
e reserva-se o ou-cito de aceitar ou
não o :1,1·t:gO 6 da Convenção Inter
nacional de I'elecomumcaçôes, seja
em seu conjunto, seja em parte.

XXV1Il

Pela Turquia:

Em vl.ssa das disposições do artigo
12 da nova Convenção. de Buenos
Aires, oectaro formalmente, em nome
de mí-ina delegação, que as reser
vas anteriormente feitas em nome
do govê-t.o turco concernentes aos
Regulaer.entos enumerados naquele
artígo devem continuar a prcduaír
efeitos.

2, No momento de assinar os Atos
finais ca Convenção de Buenos Aires,
declaro tormalenente, em nome do
govêrno da República da Turquia,
que meu governo não pode aceitar
qualquer responsabilidade rínanceíra
que possa resultar das reservas ou
contra-reservas que porventura sejam
reítas por qualquer outra delegação
participante desta Conferência.

XXlX

Pela União da A!T1C:a do Sul e pelo
Território da 'A'rica do sudoeste:

A delegação da. '0níão da Africa. do
Sul e do 'I'erritórto da Africa do Su
doeste dec.ara que a assinatura des
ta Convenção pela União da Africa
do Sul e pelo 'rerrttór:c da éfrtca
do Sudoeste é aposta sob reserva de
que os mesmos nã-o aceitam obriga
ções decorrentes do Regulamento 're
leíômc J citado no artigo 12 da re
ferida Convenção.

XXX

Pela União das Repúblicas Socialistas
soviéticas:

I'en ~r· em conta que, com base
no arttgc 47 do Regulamento de Ra
diccomurneações. que completa a
Convenção de Telecomunicações, a
entrada em vigência da parte mais
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Importante dêste Regulamento fica
subordinada às decisões da futura
Conferêoola Admlr.istratdva Especial
mencíonaôa naquele artigo;

TenJ/J em vista que, no momento
da adcçào das decisões da Oonferên..
cia Atmínístratíva Extraordinária -de
Radrocomuntcações (C. A E. R., de
951), as disposições do artigo 47
do Regulamente da Radíccomuníca
ções (oram violadas e' que, portanto,
são tlegals as referidas decisões da
C A E R. e

Considerando, ainda, que a oonre
rêncía de Plenípctencíáríos de 1952,
ao adotar a Resolução segundo a
qual aquelas dec'sôes ilegais da C.A.
lE.R. são consideradas substitutivas
das rr'erosicões do Regulamento de
Radiocomunicações, 11'1 'JOU, por isto,
as dísposicôes do artigo 13 da Con
venção de Telecomunicações relativas
ao _caráter obrígatórío dos Regula
mentos

A União das Repúblicas Socialis
tas SovIéticas. nestas condições, dei
xa ao-rta a questão de aceitar as
díspos-côes da Convenção de Tele..
comuruoacoes relativas à Junta In
ternacional de Rezístro de Freqüên
cias. ""'O' corno a questão de adotar
o Regulamento de Radiocomunlca
ções

XXXI
pelo vtet-nam,

Ao nsslnar esta Convenção em no
me do Estado do v'et-Nam, a dele
gação do Viet-Na...m reserva o direito
ao seu sovêrno do aceitar ou não:

- qualquer obrigação referente ao
Regulamento Telefônico citado no ar
tlgo 12. e. em particular, caso êste
Regtnamento seja aplicado ao regi
me ext 'a-europeu:

- qualquer acôruo provisório con
cluído PE>'<:, Conselho' de Admmistra
cão c')lTIas organizações internacio
nais ql~,., considera contrárIo aos seus
in terêsses,

Além disto, considera formalmente
sem rundamento, sob o ponto de vis
ta tu tdi-o. e em ecntradlçâo fla
grante com a Convenção as declara
ções feitas pelas delegações dos se
guintes países:

- "Rf;púplica Popular da Bulgária.
- República Popular Húngara.

~r!pú\üica Popular Rumena
Reoúolíca Popular da Albânra

- Reaüblíca Popular 'da Polônia.

- Reuúblíca Socialista Soviética
da Blelorrússía

- República Socialista Soviética da
Ucrânia

- 'I'checo-Eslováquía
- U.R.6.S.,

que contestam o direito do repre
sentante do govêrno do vret-xem,
presente a esta Assembléia, de as ..
sinal", em pe!'feita legalidade, a Con
vencãc Internacional de Telecomuní
cações, de acôrdo com a decisão ado
tada 'pela Conferência de Plenipoten
ciários de Buenos Aires.

XXXI!

Pelos secuinte« Membros: Bélgica,
Retno do Combodge, China, Repú
blica da Colômbia, Congo eeiao: e
Território de Z?'uanda-Urandi. Costa
Rica, Cuba Egito. Grécia. República
da tndia, Irá. tra-me Estado de ls
raet. .Tu.pão. Reino Hachemita da Jcr
dânia, Libano, Mônaco Portuçtü, Pro
tetorcuics Franceses de Marrocos e da
Tunísia, República Federal da .aze
manha l?epública Federativa Popu
lar da Iugoslávia. Suécia. Confedera
ção Suica, Remí1:J!ica Síria, Territó
rios de Ultramar dn., República Fran
cesa e Territóriae administrados co
mo tas, Territórios Portuquésee de

Ultramar e Estado do Viet-Nam:
As c.elegaçôes abaixo firmadas de

clararr, em nome dos respectivos go
vemos. OUf não aceitam qualquer
conseqüência das reservas que tenham
por objetivo o aumento da sua co
ta-parte contrlbutíva nas despesas da
União.

Bélgtca
Camoooge (Reino do)
Chi.11.
Cclombía (República da)
Congo Belga e Terrttórlo da Ruan-

da-Urandí
Costa Ríca
Cuba.
Egito
França
Grécia
índia <República da)
Irã
Iraq11C

Israel (FJ5tado de)
Japão
Jordânía (Reino Hachemita da)
Líbano
Môn-ico
Portugal



198 A'r05 DO PODER LEGISLATIVO

Protetorados Franceses de Marro-.
COS e ia 'J'unísía

Rapúonca Federal da Alemanha
Reuunnca Federativa popular da
Iugoslávia
Suecía
Suíça. (Confederação)
Siria. (República)

Terntórtos de Ultramar da Repú~

blica Pr-mceaa e Territórios adminis
trados como tal

'I'errttcrios Portuguêses de Ultra
mar

Viet·N ..un (Estado do)

XXXIII

Pel()~ seguintes Membros: Afga
nístão, Reino da Arábia Saudita, Egi
to, Iruque, Reino Hachemita da Jor
Zânia, Líbano, Paquistão, Repúbli
ca Síria e Iemen;

As delegações dos países acima de
claram que a assinatura da Con
venção de Buenos seres bem como
que a ranrícação eventual ulterior
dêste Ato pelos respectivos gover
nos não são válidas relativamente
ao Membro ínscrtco no anexe 1 à
citada convenção sob o nome de 1s
raele não implicam, de forma al
guma, em reconhecimento do mes
mo.

XXXIV

pe~d . .I!gito e pela República Sitia.

As delegações - do l<::gito e da Re
.públ.ca Síria declaram, em nome dos
respec'fvos governos, que se ,opõem
ao parágrafo 12, inciso b 1.0, do ar
tígo 5, bem como ao parágrafo 1,
inciso g, do artigo S, que autorizam
o Conselho de Admímstração a con
cluir. em nome ela União, acôrdos
provisórios com organizações inter
nacronaís . Seus Governos não serão
obrigados por tais acôrdos, caso os
consíuoreen contrários a seus Inte
rêsses.

XXXV

Pela Umáo das Repúblicas Socia
listas Soviéticas, República noaaue
ta Soviética da tlcrània e Repúbli
ca Socialista Scoietica. da Bielorrússia:

Nó momento de' assinarem a Con
venção de Telecomunicações, as dele
gações da U.R.S:S., da R.S.S. da

Ucrânia e da R.S.d. da Brelorrússla
declaram o que segue:

1. A decisão da Conferência de
Plenípotencíáríos de conceder à gen
te do Kuomintang o Direito de aest
nar a Convenção de Telecomunica
ções é ilegal, de vez que os únicos
representantes legítimos da China
são os nomeados pelo govêrno cen
tral popular da República da China
e que somente éstes têm pleno direito
de assinar a Convenção de 'I'eleco..
murncacões em nome da China;

2. Os representantes do Viet-Nam
de Bao-Dat e da Ooréía do Sul não
representam, em ceaddade. o Vtet
Nam e a Coréia; por isto sua parta
cípacao nos trabalhos da Oonrerêncía
de Plenipotenciários e o fato de se
lhes conceder o direito de assinarem
a Convenção de Telecomunicações em
nome do Viet-Nam e da Coréia são
ilegais;

s, O Govêrno da tccoubnca.. Demo
crática da Alemanha aderiu à COn·
venção de Telecomunicações (AUal1'
tic City, 1947), de acõrdc com o pro
cedimento previsto no Protocolo Adt
cionat Il a esta Convenção; por con
seguinte, a República Democrática
da Alemanha é parte contratante da
Convenção de Telecomunicações de
1947 e Membro de Pleno Direito da
U .1. T. As autoridades de Bonn não
representam nem portem representar
tõda a Alemanha; em conseqüência
dista, é ilegal a assinatura das ditas
autoridades na Convenção de 'I'eleco
municaçôes adotada pela, Ccnteréncra
de Plenipotenciários de Buenos Aires.

XXXVI

Pelos seguintes Membros: Feâeraçãc
da Austrália, Canadá, China, Esta
aos Unidos da América, Repúbltca
da tnaía, troque, Remo Hachemita
da Jordánia, México, Nooa-Zelãti
asa. Paises Baixos e Reino Unido
da Gra-Bretamna e da Irlanda do
Norte:

Tendo em vista que certos países
reservaram-se o direito de aceitar ou
não as disposições do artigo 6 da
Convenção, os países cujos nomes
constam abaixo reservam-se o direito
ele tomar tôdas as -nedtdas necessá
rias e, se houver conveniência, con
juntamente a outros Membros da
União, para assegurarem o bom run
cíonamento do I.F.R,B. no caso em
que os países que hajam formulado
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reservas não aceitem, no futuro, as
disposições do artigo 69 da Conven
ção.

Federação da Austráüa
Canadá
China
Estados Unidos da Amenca
República da rncia
Iraque
Remo Hachemíta da .rordãntu
México
Nova Zelândia
Países Baixos Surinã, Antilhas

Holandesas e Nova Guíne
Reino Unido da Grã-Bretanha e

da Irlanda do Norte.

Em garantia do que os plenipoten
ciários respectivos assinam êste pro
tocolo final em um exemplar c em
cada uma das línguas chinesa, es
panhola, francesa, íngíêsa ·e russa.
reste protocolo ficará depositado nos
arquivos do govêrno da República
Argentina e uma cópia será remetida.
a cada govêrno signatárlo .

Feito em Buenos Aires, a 22 de
dezembro de 1952.

Seguem as mesmas assinaturas
apostas à conoencao

PROTOCOLOS ADICIONAIS A COl<
VENÇAO INTERNACIONAL DE
TELECOMUNICAÇOES

(Buenos Aires, 1952)

No momento de procederem à as
sinatura da Convenção Internacional
de Telecomunicações de Buenos AI
res, OS plenipotenciários abaixo assr
nados firmaram os seguintes Protc
colos Adicionais:

-1-

PROTOCOLO

Procedimento a ser observado pelo~

Membros e Membros associasios para
escolha de sua classe de contribui
ção.

1. Cada Membro e Membro asso
ciado deverá, antes de 1 de julho de
1953, notificar ao Secretário Geral,
qual a c-lasse de contribuição que
haja escolhido no quadro das classes
de contribuição que consta do artigo
13, parágrafo 4, l1a Convenção In
ternacional de Telecomunicações de
Buenos Aires.

2. Os Membros e Membros assecla
dos que não hajam comunicado, an
tes- de 1 de julho de 1953, a decisão
a que se refere o parágrafo 1 ante
cedente, terão de contribuir com o
número de unidades que subscreve
-ram rro regime da Convenção de
Atlantic"City.

-TI

PROTOCOLO

Fusão eventual do Conselho Consul
tivo Internacional Telegráfico e do
Conselho cctunünco . tntemaoumoi
Telefônico.

1. A Conferência Administrativa
Telegráfica e Telefônica, cuje reu
nião está prevista para 1954, é auto
rizada a aprovar a fusão do C. C.!. T .
e do C. C. I .-F. em um Só organismo
permanente da União, se julgar esta
medida mais conveniente aos Inte
rêsses da União. Ao adotar tal de
cisão a conferência será orientada
pelas recomendações feitas, neste sen
tido pelas assemnléías plenárias do
C.C'.I.T. e do C.C.LF., as quais,
de acôrdo com as disposições da Re
solução nv 2, ser-Ihe-ão submetidas.

2. Caso a conferência decida que
a fusão do C.C.I.T. e do C.C.I.F.
seja efetuada:

a) a fusão produzirá efeito a par
tir de data não 'interior a 1 de ja
neiro de 1955, fixada peja mesma
conferência;

b) as disposlçôes co artigo 4, 3.'~,

incisos d e e, da Convenção Interna
cional de Telecomunícaçôes, serão
consideradas modificadas, com efeito
a partir da data fixada pela referida
conferência, de modo a formarem um
único inciso assim redigido:

"39 •••••••••••••••••••••••••••••••

d) o Conselho Consultivo Interna
cíonal Telegráfico e Telefônico (C. C.
I.T.) -,

c) as disposições do artigo 7, pa
rágrafo 1, alínea (1) e (2) , da
Convenção Internacional de Teleco
municações, serão consideradas medi
ficadaa, com efeito a partir da mes
ma data, de modo a formarem uma
única alínea, assim redigida:

"1. (1) O Conselho Consultivo In..
ternacíonal Telegráfico e Telefônico
(C.C.I.T.) terá a seu cargo efetuar
estudos e formular recomendações
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sôbre questões técnicas, de explora
ção e de tartracão, concernentes a
telegrafia, a fac-símiles e a teleroraa":

d) as comissões de estudo e as se
cretarias especializadas do C. C. I. T .
e do C.C.LF. serão substituídas por
comissões de estudo e por uma só
secretaria especializada do organismo
fusionado, na forma que determine
a Conferência Administrativa Tele
gráfica e Telefônica, tendo em vista
as recomendações formuladas pelas
assembléias plenárias do C. C. I. T. 'e
do C.C.LF.

3. No caso de adiamento da Ccn
ferência Administrativa Telegráfica
e 'reierõntca para data ulterior ao
ano de 1954, o Conselho de Adminis
tração fica autorizado, após consulta

aos Membros da União, a exercer os
mesmos poderes conferidos à confe
rência administrativa telegráfica e
telefônica, nos têrmos dos parágrafos
1 e 2 dêste Protocolo.

4. Se a fusão do C.C.I.T. e do
C.C.LF. não fõr cecídída e realí
zada de acôrdo com as disposições
antecedentes, e até que o seja, o
Secretário Geral Adjunto, Encarrega
do da Divisão Telegráfica e Telefô
nica da Secretaria Geral, continuará
responsável pelo funcionamento do
C.C.I. T., de acõrdo com a Resolu~

cão 172-CA5, do Conselho de Admi
nistração, e em derrogação às dispo
sições do artigo 7 parágrafo 4, alí
nea c, da Convenção Internacíonal
de Telecomunicações.



- In-

PROTOCOLO

Orçamento Ordinário da União para o Ano de 1953

O orçamento ordinário da União para o ano de 1953 é fixado de acôrdo com o ..esumo abaixo das receitas e despesas.

RECEITAS

I

I
II

I
. I

Saldo de 1952 .· .. , 1

I
I

Partes contributivas 680 unidades a 7.560 fr .. )
Retirada do Fundo de Prevísâc do C.C.LF.. "I
Reembôlso do orçamento anexo de publícaçõe. I
Juros - ,I
Eventuais .- 1

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
I

Francos

suíco«

415.000

5.140.800
20.000

245.000
350.000

6.555

6.177.355

DESPESAS
Francos

Suíços

200.000
2.096.400
1.917.500

459.750
78.900

488.600

5.241.150

466.205

5.707.355
250.000

5.957.355
220.000

6.177.355

~
'"~
Q

'ú

~

i

o Conselho de Administração, durante sua sessão ordinária de 1953, elaborará um orçamento pormenorizado com base t>:l

nas importâncias acima mdícadaa. S
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mSCRIMIN"AÇAO DAS DESPESAS RESULTANTES DAS DECISõES
DA CONFERIlNCIA DE PLENIPOTENCIARIOS

1)
2)

2)

4)
5)
6)

7)

8)
9)

Conseqüência da nova escala de salários para a classe 8 .
Indenização temporária para reajustamento provisórfo dos sa-
Iár .05 à base do custo da vida rcrasse 1 a 8, 3%) .
Reclassificação de certos emprêgos do pessoal da União:
Salários , .
Seguros .
Indenização para despesas de estudo de crianças _.,.
Refôrço do fundo de pensões .
Majoração das contrfbuícôes únicas dos funcionários de mais de
40 anos : .
Liquidação de contas pendentes:
(100/0 sôbre 372.050) .- , ,
Juros sõbre esta importância , .
Indenização por carestia de vida a pensionistas .
Subvenção ao serviço de publicações para os documentos de-
ficitários , , . , .

Indenizações de expatriaçâo (a deduzir)
(Correção das previsões) , " , .

Total Geral , , , , ..

Francos
suíços

6.000

66.000

52.356
47.644
52.000

100.000

30.000

37.205
13.000
12.000

80.000

496.205

30.000

466.205

n;-
PROTOC0LO

Despesas ordinárias da União para o
período de 1954 a 1958

1 . O Conselho de Administração
fica autorizado a aprovar o orçamen
to anual da União, de modo a que
o limite das despesas ordinárias, ex
cluídos os juros de mora pagos' à
Confederação Sulca, não exceda ás

seguintes importâncias para os anos
ele 1954 a 1958:
5.890.000 francos suíços para o ano

de 1954
5.995 000 francos suíços para o ano

de 1955
5.965.000 francos suíços para o ano

de 1956
6.085.000 francos suíços para os anos

de 1957 e 1958

2. Entretanto, em casos muito ex
cepcionais, o Conselho de Adminis
tração fica autorizado a dispor de
créditos não superiores a 3% das im
portâncias fixadas como limite, no
parágrafo 1. Em tal caso, deverá ado
tar uma resolução especial, que in
dique os motivos precisos da me
dida.

3. Além disto e sem prejuízo dos
suplementos autorizados no pará,

grafo 2, o Conselho poderá incluir:

(1,) em cada orçamento de 1955 a
1958, a importância suplementar má
xima de 60.000 trances suíços para
ocorrer a um aumento eventual de
aluguel dos locais da União nas con
dições previstas na Resolução N.? 8;

b) em cada orçamento de 1954 a
1958, a importância suplementar má
xima de 200.000 francos suíços para
ocorrer a eventual concessão ao pes
soal, de indenizações por carestia de
vida, nas condições previstas na Re
solução N.O 20.

4. O Conselho de Administração
deverá realizar economias máximas.
de modo a reduzir as despesas ao
mais baixo nível possível:

5. Fora dos casos previstos nos pa
rágrafos 2 e 3, o Conselho de Admi
nistração s6 poderá adotar decisões
suscetíveis de provocar, direta -oU
indiretamente, excesso .no limite rt
xado para cada ano, no parágrafo 1.
mediante aplicação estrita das dis
posições previstas no parágrafo 6.

6. Se os créditos que o Conselho
de Administração pode autorizar, de
acórdo com as disposições dos pará
grafos 1 a 3, forem insuficientes para
assegurar o bom funcionamento da
União, o Conselho sfl poderá exce
dê-los com aprovação da maioria dos
Membros da União, devidamente con
sultados. Qualquer consulta a o s
Membros da União deverá ser 3.C0111-
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panhada de exposição completa dos
fatos que justírtquem tal pedido.

7. Não será tomada em considera
ção qualquer decisão de uma con
ferência administrativa ou assem
bléía plenária de um conselho con
sultivo da qual resulte aumento di
reto ou indireto das despesas ordi
nárias, além dos créditos de que o
Conselho de Administração possa
dispor, conforme os têrmos dos pa
rágrafos 1 a 3 ou nas condições pre
vistas no parágrafo 6.

8. Ao adotarem decisões suscetíveis
de que possam resultar repercussões
financeiras, as conferências adminis
trativas e as assembléias plenárias
dos conselhos consultivos deverão
proceder à avaliação exata das des
pesas euplementarea conseqüentes.

Em garantia do que os plenipoten
ciários respectivos assinam estes Pro
tocolos Adíclouaís em cada uma das
línguas chinesa, espanhola, francesa,
inglêsa e russa, em um exemplar que
ficará depositado nos arquivos de
govêrno da República Argentina e
cuja cópia será remetida a cada go
vêmo signatário.

Feito em Buenos Aires, a 22 de
dezembro de 1952.

(Seguem as mesmas assinaturas
apostas à Corivençâc) .

RESOLUÇÕES. RECOMENDAÇõES
E VOTO

RESOLUÇÃO N.o 1

Número de Membros da Junta In
ternacional de Registro - de Fre

qílências

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de Telecomu
meações de Buenos Alies resolve: que
a Junta Internacional de Registro
de Freqüências continue integrada
por 11 membros.

RESOLUÇÃO N.o 2

Fusão eventuat do Conselho Consul
tivo Internacional Telegráfico e do
Conselho Consultino Internacional

Telefônico

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de Telecomu
nicações de Buenos Aires, constderan.,
do:

1. Que a atual organização e os
métodos de trabalho do C: C. I. T.
e do C. C. I. F devem ser símplifl
cacos quanto possrvel e

2. Que, não obstante, qualquer
decisão quanto à fusão do C. C. I.
T. com o C. C. 1. F. só deverá ser
tomada quando as assembléias plená
rias dêstes dois organismos hajam
tido oportunidade de estudar o as..
sunto, resolve:

1. Que a ordem do dia da pró
xima assembléia plenária de cada
um destes organismos deverá prever
o estudo pormenorizado de tal fusão e

2. Que os referidos organismos
formularão recomendações sôbre o
assunto, as quais serão submetidas à
próxima conferência administrativa
telegráfica e telefônica da União.

RESOLUÇÃO x.v 3

Aprovação dos orçamentos e das con
tas do conselho cC'ft,sultivo unico re
sultante da jUSãll eventual do Con
selho Consultivo Internacional Tele-

gráfico e do Conselho Consultivo
Internacional r etetõmco

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de 'I'elecomu
nícaçôes de Buenos Aires, conside
rando:

Que, de acõrdo com as disposições
do Protocolo II, 11" tusão do C. C.

L T. e do C C. 1. F. em organis
mo permanente único da União po
derá realizar-se antes da reunião da
próxima conferência de plenipoten
ciários, resolve;

Que o Conselho de Administração,
respeitadas as disposições da Con
venção e do Prococolo II, fica autori
zado a aprovar os orçamentos e as
contas anuais ordinárias e extraordí
nanas do conselho consultivo inter
nacional único, que substitua. os
atuais C. C. I. T. e C. C. I. F.,
a partir da data que rõr fixada, de
acôrdo com o Protocolo II.

RESOLUÇÃO ».« 4

Manutenção das vias internacionais
de telecomunicação

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de Telecomu
nicações de Buenos Aires, conside
rando:

1. Que é indispensável manter e
desenvolver a. cooperação internacio
nal para aperfeiçoamento e uso ra.
clonal das telecomunicações de qual
quer espécie e
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2. Que o Membro e Membro asso
ciado que assegure em seu territó
rio o trânsito internacional do trá
fego telegráfico e telefônico assume,
por isto mesmo, a responsabilidade
de contribuir para o funcionamento
eficiente da rêde internacional de te
lecomunicações, resolve:

Que, quando um ou mais Membros
.ou Membros associados da União sub
metam ao C. C. I. T. e ao C. C.
1. F. estatísticas ou quadros de ava
rias relativas ao tráfego internacional
telegráfico ou telefônico que passe
pelos respectivos terrttórtos, bem
como outras informações ou dados
concernentes aos mesmos, o Conselho
consultivo interessado:

a) procederá a estudo aproíun
dado dêstes documentos e coligirá as
informações complementares neces
sárias;

b) publicará o resultado do estudo
feito sôbre estes documentos, consi
deradas as tnformacôes coligidas no
que respeita à instalação. manuten,
ção ou exploração das vias de teleco
municação de que se trate, e

c) proporá às anr-fntstracões in
teressadas as medidas necessárias
com o fim de restabelecer e manter
na região em questão o eficiente tun
cionamento das telecomunicações m
ternacíonaís

RESOLUÇÃO s.c 5

Nova questão submetida a estudo
do C. C. 1. R

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de Telecomu
nicações de Buenos Aires encarrega o
C. C. I. R.:

1. De estudar, em bases técnicas
tão amplas quanto possível a influ
ência das oscilações internacionais ou
parasitárias sôbrs ')5 serviços de ra
dtocomunícacões, aapeclalments os de
radiodifusão e móveis, e

2. De fornecer -ecomendações para
o estabelecimento eventual de nor
mas que permitam coexistência ha~'
mônlca dos serviços de radíooomuní
cação com as instalações industriais
que produzam oscilações radioelé
tricas.

RESOLUÇÃO a.c 6

Organização e financiamento de con
[eréncicu. e reuniões

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de Telecomu
nicações de Buenos Aires, conside
rando:

1. As dificuldades financeiras e
administrativas resultantes da de
cisão tomada em certas conferências
para prolongamento da duração de
seus trabalhos e para realização de
sessões suplementares;

2. A convemêncía do estabeleci
mento de díretrlzer para que o Se
cretário Geral e as administrações
realizem, na medida do possível, a 01'·
ganízaçâo uniforme das conferências
e reunião e

3. A necessidade de reauzir ao
mínimo as despesas resultantes das
conferências e reuniões, resolve:

1. Confirmar es decisões tomadas
pelo Conselho de Administração na
Resolução n.c 83 (modificada);

2. Que os entendimentos para fu
turas conferênclaa e reuniões se ínspi
rem nas disposições contidas na re
fer-ida Resolução cio Conselho e

3. Que qualquer acôrdo com uma
administração convldante seja redi
gido em têrmos claros e precisos no
que concerne- ãs disposições finan
ceiras relativas aos adiantamentos e
reembolsos.

RESOLUÇÃO N. o 7

Aprovação do acordo entre a Admt~

nistração argentina e o Secretário
Geral relativo à Conferência de

Plenipotenciários

A -Conferêncía de Plenípotencíárícs
da União Internacional de Telecomu
nicações de Buenos .Aires, consíde
rando:

1. Que a Reaotuçãc N.o 83 rmoru
ficada) do Conselho de Administra
ção prevê a aprovação por êste ou
pela própria Conferência dos acôrdos
feitos com as administrações convi
dantes e

2. QUe o Oo-ieelho de Adminis
tração, ao examinar. durante sua 7.fJ.
sessão, o acôrdo -oncluídc entre li

Administração argentina e o Secre
tário Geral relativamente à conre
rêncín de Plenmotencíários de Bue
nos Aires, não declarou sua aprova
ção, mas simplesmente que "tornou
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conhecimento" das partes do acsrõo
examinadas,

resolve:

Apr~JV'1r o acôrdo concluído entre
a Administração argentina e o Se
cretárto Geral.

RESOLUÇÃO N./t 8

Locais da União ltitertuiciimal de
'relecomainicações

A Oonterência de Plenipotenciários
da Umâo Internacional de 'I'etecornu
nícaçôes de Buenos Aires,

cvnstderandot

que os oce:e atualmente ocupados
-ela União não satisfazem às suas
necess.da oee,

resolve:

1. Que o Conselho de Administra
çâc coneínue o estudo em andamen
t-o para c fim de chegar ràpídamente
a uma s iruçâo, Inspirando-se nas duas
considerações seguintes;

a) a solução deverá aatístazer às
necessidades' dos .ervrcoa da União;

b) em condições de igualdade sô
bre este ponto, a scluçâc escolhida
deverá ser a roere econômica para as
finanças da União:

2. Que o Conselho de Admírrletra
çào corr.e ai- medidas necessárias pa
ra a execução deste solução;

3. Que, para este único .fun, fique
à dispos.çâo do Conselho de Admí
nístraçao, para cada um dos anos de
1955 a ,958, o crédito suplementar
de 60,000 francos s-ucos. não com
preenct.io no limite das despesas da
União

RE;:,OLO....iÃ.O N." 9

Ajuda do govêrno ela Confederação
Suíça no domínio das finanças da

União

A Conferência de Plenípotencíá
rios Cta [~nião Internacional de Tele·
comunicações de Buenos Aires,

tendo em vista:

1. Que a Secretaria Geral, durante
os anos {1fl 194'i a 1952, foi Obrigada
a fazer ao govêrnc da Confederação
Suíça -ôversos apelos para adianta
mentos de importâncias bastante ele
vadas e que o referido govêrno os

atendeu, pondo à disposição da União
QS Fundos necessários;

2. Que, além listo, o govêrno da
Confederação Suíça renunciou, a par
til' de 1 de julho de 1951. às taxas
díferenciaís de juros e que fixou uma

taxa única de juros para os' adían
temeu-os de fundos; e

3. Que o Oontrõle Federal de Fi
nanças da conreueracâo Suíça con
feriu, do ponto de vista matemático,
cuidadosamente, as contas da União
para os anos de 1947 a 1951,

expressa:

1. Seus vivos agradecimentos ao
govêrnc da Confederação Suíça por
sua colaboração com a União no do
mínio das finanças, colaboração esta
que cepresenta vantagens e permite
à União realizar economias; e

2. A esperança oe que esta cola
boração continue a ser mantida no
futuro; e

encarrega:
o eecretárío Geral de transmitir

os têrmos desta resolução ao conhe
cimento do govêrno da Confederação
suíça,

RESOLUÇÃO N.Q 10

Ap1'ovação àas contas da União re
tauoo» aoe anos de 1947 a 1951

A Conferência de Plenipotenciários
da União rnternacíonal de Telecomu
nícaçôes de Buenos Aires,

considerando:

1. N3 disposições do artigo 10 pa
rágrar-: 1 inciso c, da convenção de
Atlantic 0ity;

2. A decisão ia 5.t> sessão plenâría
da Q ....nferêncía Internacional Tele
gráfica e Telefônica de Paris (1949) ,
relativa a aprovação das contas da
Dívísâoc'I'etegráf'íca e Telefônica; e

3. O relatório ao Conselho de Ad~
mmístraoào concernente ao exame da
gestão Iínanceíra da União e o re
latório da Comissão de Finanças
(Documentos ns. 216 e 450) da pre
sente oonterêncía,

resolve:

1. Anotar a aprovação das contas
da Dívtsêo Telegráfica e Telefônica,
relativas coe anos de 1947 e 19.48, pe
la Oonferêncía Internacional 'I'ele
gráfica e Telefônica de- Paris (1949);

2. Aprovar as contas da Divisão de
Radiooomunícaçôes correspondentes
aos 9,110.::; de 1947 e 1948;
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3. Aprovar definitivamente as
contas da União relativas aOS anos
de 1949 a 1951;

4. Expressar ao Secretário Geral
e ao Je~>0à) da Secretaria Gera] sua
sansre.cào pela maneira por que é
feita ~1 contabilidade; e

5. Solicitar aos organismos da
tjn.ão tenham em vista as observa
ções ."õ sugestões contidas no Anexo
2 ao Documento TI.o 342 desta COTIM
rerêncla

RESOLUÇÃO N.o 11

Contas pendentes de pagamento

A :::wí:.ferêncls de Plenipotenorárlos
da U'1i3fl Internacional de Teleco
munícaçôes de Buenos Aires,

aonstccrandc:
1. A situação oes contas pendentes

de cag amentc do regime da Conven
ção de Madrid; e

2. As contas pendentes de paga..
menta relativas ac fornecimento de
publicações,

'.)Pl:l~.

1. Que os pagamentos pelos Mem
bros 'ia União sejam efetuados, se
fôr o ;:8.~O, een pr.meíro lugar para
liquida :f<a das contas pendentes, re
lativas ao regime da Convenção de

,Madrid;
2. Que as admtmstrações dos Mem

bros e Membros associados da Uuíâo,
bem co-no os outros serviços adeni
mstrattvos e as emnrêsas de explo
ração privada; liquidem, em prazos
razoávete as contas relativas a f 01'
neclme.utcs de publicações:

3. Que, na falta de liquidação em
prazos razoáveis, as contas de torne
cimentos de publicações sejam acres
cidas de -uros: e

4. Que seja suspensa a remessa de
documentos às emprêsas de explora
ção !J -tvada e aos particulares, salvo
o caso de expedição dos mesmos con
tra ree-nbôlso, se aquêles devedores
não tíqu.darem as contas de forneci
mentos de publicações em prazos ra
zoéve'u sem poderem JUStificar os
retardamentos; c

encerrega:

o Conselho de Administração de
examinar estas questões e de dar ao
Secretário Geral as necessárias dire
trizes.

RESOLUÇÃO N.o 12

Várias ccntriouiçõee em suspenso de
vido coe acontecimentos da segunda

guerra mundial

A Oon''c-ência de Plenipotenciários
da Umã., Internacional de 'retoco
auuníceçôes de Buenos Aires,

vistos:

1. O relatório Cio Conselho de Ad
ministrnçâc da União à Conferência
de Pl-ntjx.benciários capitulo VI. pa
rágraro ?J bem como os documen
tos e lnjr rmaçôes fornecidos pelo
Secretár'c Geral da Urúào:

2. As resoluções do Conselho de
Admíntstraçâo 52-CA3 e 136-CA4. re
lativas a" contas pendentes de paga
mento O1k rteurem na contabü.dade

em nome da República Federativa
Popular da Iugcalá "ia;

3, A resolução de o-nsemc de Ad
mínista-acão 52-CA3 relativa às con
tas oe-identes de pagamento das an
tigas colônias italianas;

4, A resolução 10 Conselho de Ad~
minis", 'ação 18--CA2 relativa às con
tas pendentes de pagamento da Ale
manha E do .raos o: e

considerando:

1. Que as COl) ~as em questão' se
acham em suspenso, principalmen
te d., -xto aos acontecimentos ocorri
dos durante a segunda guerra mun
dial:

2. Que, relativamente às antigas
colônias italianas, a situação modlfí
cou-ee de tal maneira que é extrema
mente d'ific il determinar se a dívida
contraída sob o regime da Convenção
de Madrid por estas colônias, corno
Membros da União pode ser atribuída
a outro Membro qualquer e, caso afir
mativo, a qual;

3. Que, no caso das Ilhas dos Ma
res do Sul, outrora sob mandato [a.no
nêa, e das antigas -tependêncíaa japo
nêsas a situação é extremamente con-
rusa: ,

4. Que, em vista das condições men
cionadas nos pontos 2 e 3 acima, não
é possível determinar-se, de modo
seguro, a que Membro da União in
cumbe o pagamento das dívidas em
questão; e

5. Que é desaconselhável deixar ês
tes débitos figurarem Indefínídamen
te na contabilidade da União,
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resolve:
1. Passar para a conta de lucros e

perdas:
a) os débitos que figuram na con

tabilidade em nome da República Fe
derativa Popular da Iugoslávia;

b) os débitos das antigas Colônias
Italianas;

C) o débito das rfhas dos Mares do
Sul, outrora sob mandato japonês: e

d) os débitos ..as antigas depen-
.êncías japonêsas:

2. Aceitar o oferecimento formulado
ela República Federal da Alemanha

de liquidar a totalidade dos débitos
.Iemães. sob condição de, em conror
nídade ao relatório de 8 de agôsto de
952. da Conferência de Londres, 50
re as dívidas da Alemanha anterto
es a guerra, os juros serem reduzi
tos cre.G% para 4% e de passar para

conta de lucros e perdas a diferen
ça de juros:

3. Conceder ao Secretário Geral da.
União os necessáríos créditos, que; em
31 de dezembro de 1952, atlngfam a
366.210 francos suíços, em números
redondos, a fim de que a conta de lu
eras e perdas seja saldada. no Que
concerne aos pontos 1 'e 2 desta -Re
solução: e

4. Lançar, entretanto, as somas de
vidas com referência às antigas üe
pendências do .Japâo em conta espe
cial e recomendar 80 Secretário Geral
se esforce no sentido de conseguir,
antes que se reúna 8 próxima Con
ferência de Plenipotenciários, opa·
gamento das refert-ías somas pelos
Membros da União lu.e administram
os territórios em questão, pagamentos
êstes que deverão ser registrados
como receita ~s'pecjal

RESOLUÇÃO N.o 13
Contribuições contestadas em razão

de divergências de interpretação do
artigo 14. parágrafo 3, alínea. (l). da
Convencão de Atlantic City referente
a Participação dos Membros e Mem
bros associados nas despesas das con
ferências e reunWes.

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de Telecomu
nicações de Buenos Aires,

considerando:
1. As circunstâncias em que deter

minados Membros contestaram ou re
cusaram o pagamento das contas que
lhes foram apresentadas relatdvamen-

te às despesas da Comissão Técnica
do Plano (Paris, 1949, e Plorença,
1950) e da Conferência de Radíoutfu
são em Altas Freqüências de FIo
ença/Rapallo (1950), a que assisti

ram ou nas quais concordaram em
tomar parte; e

2. A Resolução n.e 10 da Conferên
cía Administrativa Extraordinária de
Radiocomunicacões de Genebra de
1951, cujo objetivo era permitir que
a Junta Internacional de Registro de
Freqüências assumisse as funções que
lhe foram atribuídas no acôrdc assi
nado durante a mesma conferência.

resolve:
confirmar as· decisões do Conselho

de Administração contidas nas Reso
luções 188/CA5, 204jCA5 e 218/CA6; e

encarrega:
o Secretário Gerar de comunicar

aos Membros interessados as dfspcsi
ções desta Resolução e de convidá-los

efetuarem os pagamentos em sus
renso acrescidos dos juros devidos até
a data em que o façam.

RESOLUÇÃO N.o 14
Contribuicôee contestadas em razão

de divergências da irderoretacõo do
artigo 14, parágrafo 3, alínea (2) da

Convenção de Atlantic City, relativa
à participação d~s emsirésas de ex
ploração privada (f'. onnccuiae nas
despesas das conferências e reuniões.

A Conferência de plenípotenc'áríoa
<la União Internacional de Telecomu
nicações de Buenos Aires,

considerando:
L Que, de acôrdo com o anexo 2 à

Convenção Internacional de Teleco
municações de Atlantic City (1947),
cada Membro é livre de compor, como
lhe convier. sua delegação às confe
rências ou, reuniões c.1a União;

2 Que, em particular. têm o' direito
absoluto de incluírem em suas dele
gações. a titulo de delegados' ou perl
tos, representantes das emprêsas de
exploração prfvada reconhecida; e

3. Que o Conselho de Admínistração
submeteu novamente à decisão da
Conferência de Plenipotenciários de
Buenos Aires a questão de certos dé
bltcs de diversas emprêsas de explo
ração privada reconhecidas,

opina:
que, de direito, as emprêsas de ex

ploração privada reconhecidas cujos
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representantes hajam sido incluídos
como membros na delegação de u2U
país Membro da União não estão
obrigados a contribuir para o paga
mento das despesas das referidas con

ferêncías e reuniões;
recomenda:

que se anulem 0<; aébitos em ques
tão por imputados indevidamente e
em contrário ao anexo TI.o 2 da Con
venção de Atlantic Clty;

estima:
que, para evitar dificuldades de

jontabtlídade, seria desejável que as
emprêsas de exploração privada re
conhecidas debitadas pelas despesas
de participação em conferências a que
seus representantes hajam assistido,
como delegados ou peritos de delega
ção de um Membro da União, ofere
çam prova de boa vontade consentín
do em pagar importância igual àque..
las somas;

encarerga:
o Secretario Geral de comunicar

esta resolução às emprêsas de explo
ração privada reconhecidas, e,

considerando, finalmente:
que, em conseqüência de mal en~

tendido, a secretaria incluiu a Trans
rádio Internacional na 6.a classe de
contribuição· (5 unidades), em lugar
de na 8.a (1 unidade), para as des
pesas da Conferência Internacional
.I'elegráfíca e Telefônica de 1949,

resolve:
passar para. a conta de lucros e

perdas o débito resultante, bem co
mo os juros devidos até a data da
aprovação desta Resolução, e conce
der ao Secretário Geral os créditos
necessários, a fim de que a conta de
lucros e perdas seja saldada relati
vamente a êste lançamento, que re
presenta a quantia aproximada de
.840 francos suíços.

RESOLUÇÃO N.o 15

Contribuições contestadas em razão
de divergências de interpretação do

.artigo 15, parágrafo 4, da conven
ção de Atlantic City, referente ao
emprêgo de iímquas de trabalho
suplementares nas conferências e
reuniões, desde 1947.

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de Telecomu
nicações de Buenos Aires,

considerando:
1. Que a língua tUSSa roi utilizada

nas seguintes conferências e reuniões:
conferência Internacional de Radio
difusão em Altas Freqüências, Méxi
co, 1948; comissão Técnica do Pla
no, Paris, 1949; Junta Provisória de
Freqüências, Genebra, 1949; oonre
rêncía Internacional Telegráfica e
I'elefônica, París, 1949;

2. Que esta utilização foi autcrlza
da nas condições indicadas nas Re
soluções 84-CA3 e. 85-CA3 do Conse
lho de Administração;

3. Que, de acôrdo com esta últl
ma resolução, os Membros cujas de
legações não haviam formalmente de
clarado que não desejavam contri
buir para as despesas decorrentes da
utilização de uma língua suplemen
tar podiam recusar o pagamento da
parte contributiva que lhes fôsse atri
buída peloSecret-irio Geral;

4. Que a Resolução 85-CA3 roí
mulada por uma decisão ulterior
do Conselho de Administração;

5. Que êstes fatos criaram situação
delicada para a contabilidade da
União;

6. Que, em vista desta situação,
diversos membros que não haviam
formalmente soucitadc rôsse a língua
russa utilizada concordaram, entre
tanto, em .pagar sua parte de contri
buição e que nenhuma contribuição
adicional lhes pode ser exigida; e

7. Que, além disto, seria difícil,
senâo impossível, fazer emendas na
contabilidade da União relativamente
aos períodos de i.948 a 1952

recomenda:
aos Membros aos quais hajam sido

debitadas as despesas resultantes do
eenprêgo da língua russa se dignem li
quidar suas contas, ficando clara
mente entendido que esta üquídação
constituirá, antes de tudo, um gesto
de boa vontade de sua parte e for
talecerá a colaboração internacional
que é a base da União; e

encarrega o secretário Geral:
1. De comunicar esta Resolução

aos Membros interessados, e
2. De fornecer-lhes, ao mesmo

tempo, informações completas e por
menorizadas sôbre a origem .destas
dívidas, a fim de que possam êlea,
com pleno conhecimento de causa,
concordar em efetuarem os pagamen
tos em suspenso, acrescidos dos juros
devidos até a data ein que os façam.
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RESOLUÇÃO U.Q 16

Contribuições contestadas em razão
de divergências de inter-pretação do
artigo 15, parágrafo 5, da Conven
ção de Atlaniic City, relatioo à di
visão (las despesas dEvidas pela uti
íizacão das linguas nas conferên
cias e reuniões.

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de Telecomu
nicações de Buenos Aires,

considerando:
1. Que é inegável o direito que, de

acôrdo com as disposições do artigo
15, parágrafo 5, da Convenção de
Atlantic City, têm os Membros da
união de participarem apenas das
despesas relativas ao emprêgo de um
só dos idiomas autorizados:

2. Que, nâo obstante, o Conselho
de Administração reconheceu (1) ser
impossível, 'na prática, a aplicação das
disposições do artigo 15, parágrafo 5,
da Convenção de Atlantíc city, e ad
mitiu que o Secretário Geral deve
repartir igualmente, entre todos os
participantes das conferências, os
gastos resultantes da utilização das

~ três línguas autorizadas;

3. Que certo número de Membros
da União tem levantado objeções
contra o pagamento de sua parte das
despesas ocasionadas pela utdlízaçãc
das línguas espanhola e inglêsa na
Conferência Administrativa Extraor
dinária de Radíoccmunícaçôes: e

4, Que tais objeções têm provocado
dificuldades contábeis, de vez que to·
dos os Membros da União já recebe
ram e que alguns dentre êles já li
quidaram as contas das despesas re
lativas à conferência mencionada no
considerando n.o 3,

resolve:

fazer apêlo aos Membros interes
sados para que, dando prova de boa
vontade, consintam em pagar as des
pesas decorrentes do emprêgo das três
línguas autorizadas na Conferência
Admínlatratdva Extraordinária de Ra
díocomunícaçôes de Genebra (951).
a fim de evitar modífícacôes nas con
tas de exercícios anteriores, e

(1) Ver relatório do Conselho de Ad
ministração, capítulo VII. 3.

encarrega:

o Secretario Geral de comunicar
esta Resolução a todos os Membros
Interessados e de convidá-los a que
efetuem os pagamentos em suspenso,
acrescidos dos juros devidos até a da
ta em que os façam.

RESOLUÇfi.O N.~ 17

Cotüricuicôee contestaàas em raeão
Ue divergências de ínterpretacãc àa
Resolução de Atlantic City 'relati
va ao estabelecimento da nova lis
ta internacional de jreqüênciase
das decisões eutneqiientes eo Ccti
seího de Aâministraçâo.

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de 'I'eleco
munícaçôes de Buen-os Aires,

considerando:
as circunstâncias em que certos

Membros contestaram ou recusaram
ri pagamento das contas que lhes fo
ram apresentadas relativamente a di
ver sas despesas extraordinárias da
Junta Provisória ,':'e Freqüências du
rante os anos de 1949 e 1950,

resolve:

confirmar a decisão tomada pelo
.Con<:01l10 de Administração na sua
Resolução.203-CA5 e

encarrega:

o Secretário Ger8.1 de comunicar
aos Membros interessados as disoo
srções ela presente Resolução e' de
convidá-los a que efetuem os paga
mentos em suspenso, .acrescídos dos
juros devidos até a data em que os
façam.

RESOLUÇÃO N.Q 18

Contribuições a serem pagas à Ad~

ministração dos Países Baixos em
1"azão do abandono de Haia como
sede da Conferência Asiministra
t11)!1 Bxtmcraináría de Radiocomu
nicaçôes de 1950.

A Conferência de Plenipotenciários
ds. União Internacional de Teleco
municações de Buenos Aires,

tendo em vista:

a Resolução n3-CA5 do Conselho
de Adrmmstraçâo, que reconheceu o
àireito de a Administração dos Paí
ses Baixos ser reembolsada de parte
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das despesas decorrentes do preparo
da Conferência Ad-n.nistratava Ex",
t.raordinária de Radiocomunicações,
que deveria realizar-se em Haia em
setembro de 195,;), e

considerando:

1. Que a União Internacional de
'Telecomunicações e a Administração
dos Países Baixos concordaram final
mente em fixar em 323. oc<) florins a
importância devida pela União à re
ferida Administraçao, como reembôl-
se das despesas realizadas; ,

2. QUe o Conselho de Administra
ção decidiu seja repartida entre to
dos os Membros da União, em partes
contributivas iguais e pagáveis em
florins, a importância a ser reembol
sada à Admímstração dos Países Bai
xos;

3. Que a citada importância não
foi Iíquídada pela Secretaria Geral
por meio de adiantamento do govêr
no sutco:

4. Que, segundo declaração feita
pelo representante da Administração
dos Países Baixos ao Conselho de Ad
ministração, a írnportâncía devida não
está gravada de juros, e

5. Que, até 1 de dezembro de
1952, a Administração dos Países
Baixos havia sido reembolsada so
mente de 214.708,04 florins, dos ....
323.000 por ela adiantados,

reserve:
confirmar a Resotucâo 215-CA5 do

Conselho de Adminístracão relativa
ao débito reconhecido pela União e

apela:
para os Membros da União que

ainda não pagaram suas partes con
tributivas de acôrdn com as decisões
comunicadas na notificação n.v 615
da Secretaria Ge1"'11 de 1 de janei
a ce 1951, no sentido de que Jíquí
dem S2U débito o mais breve uosstvel
e no máximo até 1 de julho de 1953

RESOLUÇÃO N.' 19

Orçamento único e fundo de previstio

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de Telecomu
nicações de Buenos Aires,

considerando:

não ser conven.ente atualmente a.
modiftcaçâo da estrutura do orça
mento da União ou a criação de um
fundo de previsão,

encarrega:

o Conselho -íe Administração de
estudar os problemas inerentes à ado.,
çâo de um orçamento único e à cri
ação de um fundo de previsão, bem
como de apresentar um relatório sô
ore êstes assuntos aos Membros e
Membros associados e à próxima con
Ierêncin de plenipotenciários.

RESOLUçAo N.r 20

SaZãrios, tnaemzocõec pO'" _encareci_
mento de vida e inâenizacoes por
expatriaçéo.

A Conferência de Plenipotenciários
<ia União Internacional de 'I'elecomu
meações de Buenos Aires

resolve:
o secretário Geral, Os Membros da

Junta In ternacíonal de Registro de
Frequêncías e os funcionários da
União serão pagos de acôrdo com a
escala de salários seguinte, que en
trará em vigor 8. 1 de janeiro de
1953:

Francos suíços
por ano

Secretário Geral 53.000
Classe A 51 600
Classe B ,.... 45.150
Classe C .. , ,........... 38.000
Classe D 32.8<JQ
p. classe 17.0CO a 25.300
2.a classe 12.600 a 21.500
g.e classe ' 11.400 a 17.200
4.a classe , . . .. 10.100 a 14.900
5.a classe 8.70'0 a 13.500
6.a classe 7.400 a 12.200
7.S, classe 6.5-DO a 10.800
8.a classe 6.200 a 9.üOO

Resolve ainda:

1. Que, além doa referidos salários:
a) seja concedida ao pessoal das

classes 1 a 8, cem efeito a partir de
1 dé janeiro de J953, uma indeni
zação tecnporàrta ínsuscetivel de des
conto para a caixa de pensões e cujas
modalídadesvseráo fixadas pelo Con
selho de Admmístraçâo, a fim de
ajustar provísórtamente os salários
dos funcionários ao aumento de custo
de vida na Suíça cesde 1947. Para
tal fim, foi incorporada ao limite

das despesas ordinàrías Importância
equivalente a .3% do total das des
pesas relativas Ms salários propria
mente ditos atrtuutdos às classes 1
a 8; ,
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b) poderá ser concedida ao Secre
tario Geral, aos Membros da Junta
Internacional de Registro de F're
qüências e aos fuucionáríos da União,
quando as flutuacões. do custo de vi
da no pais sede da União tornarem
na necessária, uma indenização tem
porár'ía por encarecimento de vida,
insuscetível de desconto para a cai
xa de pensões e cujas .modalidades
serão fixadas pelo Conselho de Ad
ministração. Exclusivamente para es
te fim, fica à disposição do Conselho
de Administração, a partir de 1954
um crédito anual de 200. OI}:) franco~
suíços não compreendido no limite
das despesas ordinárias "da União: e

2. Não seja adotada qualquer mo
dtfícaçâo no regime e nas importân
cias da indenização por expatríaçâo
prevista no artigo 18 do regulamento
do pessoal da União.

RESOLfJÇ!i.O N:Q 21

Indenização por despesas relativas a
estudos de crianças,

A conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de 'I'elecomu
meações de Buenos Aires

resolve:

1. Que, a partir de 1· Q(- janeiro
de 1953, seja JO~1<J~n~d.a uma indeni
zação de 856 fLl,,':1':0S suíços por ano
ao Secretário Geral, aos membros da
Junta Internacional de Registro de
Freqüências e <.LOS tuncíonártos da
União que percebam ou hajam rece
bido a indenização por expatriaçâo:

a) para cada menor de 22 anos que
faça seus estudos ao País de origem;

b) para cada criança de menos de
13 anos que Jreqüerne uma escola In
uernacíona. err. Genebra ou uma esco
a da Suíça, cujo programa de estu
dus não seja eane.it.tcaments suíço:

2 oue. alér... rosto, no caso pre-
visto no inciso c,) Q{ parágrafo 1.
desta Resolução, '1 "tntão reembolsa

1S despesas de uma viagem anual, de
ida, e volta, pan· que o menor se
reuna à sua famüta. em Genebra.

RESOLUÇÃO N.o 22

Reclassificação dú,5 tuncóes do pessoal
,ia União

A Conferência de Plenípotenciártoe
da União Internacional de Telecomu
nicações de Buenos Aires,

considerando:

que é necessário reclassificar certos
empregos do pessoal da União, tendo
em vista melhor e mais racional ajus
tamento do", postos em conformidade
às, funções correspondentes das dife
rentes classes da escala de salários,

resolve:

incorporar umvccédito de 100.000
francos suíços para o exercício de
1953 e de 65.000 trancas suíços para
cada um dos - exercícios de 1954, 1955,
1956 e 1957, no limite das despesas
ordinárias da trn.ao, para cobrir as
despesas suplementares que a reclas
sificação de postos, em conformidade
às funções, com ,~jE.1ti) a partir de 1
de janeiro de 1953, possa acarretar ao
ítem de salários e. de pagamentos à
caixa de seguros, e

encarrega:
o Conselho de l\ dmínistracâo de

proceder a esta reclassificação com
base nos resultados do estudo a ser
feíto pelo Secretário Geral em cola
boração com os chefes dos orgamsmoa
permanentes interessados, reclassifi
cação esta que deverá ser efetuada
antes de quaisquer medidas para °
reajustamento de salários e que deve
rã. ter efeito retroa.tívo a partir de 1
de janeiro de 1953.

RESOLUÇÃO N.o 23

Estudo relativo aos salãrios do neeeotü
da União

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de Telecomu
meações de Buenos Aires,

considerando :

1. Que, antes de qualquer revisão
das escalas de base dos salários do
pessoal da União, é indispensável um
estudo aprofundado das diferentes
funções do pessoal, e

2. Que não lhe foi possível reaü
zar êste estudo por falta de elementos
suficientes,

encarrega:

o Secretário Geral de proceder em
colaboração CGm os chefes dos erga
nísmos permanentes interessados, a
um estudo completo desta questão e
de submeter ao Conselho de Adminis
tração as necessárias propostas; e
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resolve:

que, no caso de) Conselho de Ad
ministração julgar necessária a modi
ficacãc das escalas de base dos ;,t
Iártos previstas na Resolução n,v 20,
sejam aplicadas as seguintes dispo
síçôes:

a) o 00nse;110 transmitirá aos Mem
bros e Membros associados da União,
propostas que contenham Indícaçãc
precisa das repercussões financeiras
(salários e caixa de seguros);

b) os Membros serão con vidados a
declarar se aceitam as propost..s do
Conselho; e,

c) se a maioria fôr favorável a tais
propostas, a nova escala de' salários
entrará em vígêncla na data prevista
pelo Conselho, concedendo-se c sup'e
mento das despesas ao limite dos gas
tos ordinários da União.

RESOLUÇÃO NP 24

runao de Pensões e caixa de pensões

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de 'I'eleeomu
meações de Buenos Aires,

considerando:

1. Que o srsterna de pensões
atualmente estabelecido impõe carga
muito pesada ao orçamento;

2. Que a constitinçào das reservas
matemáticas necessárias se realíza
em bases atuariais que, no caso da
.Jníão, podem implicar em largas
mugem de segurança;

3. Que o sistema de contribuição
impõe à União pesados encargos; e

4, Que o próprio pessoal muttae
vêzes tem dificuldade de suportar os
ônus que lhe cabem a título de con
tribuição,

resolve:

1. Que. o Conselho de Admlmstra
cão recxamíne o sistema atual rtae
pensões, cercando-se de tôrías as ga
rantias de peritos (atuários e outros),
fi, fim de aliviar QS r-cargos decor ..
remes dêste sistema, e, se fór caso,
ponha em vigência, quanto antes, um
sistema de pensões menos oneroso;

2. Que, enquanto não Iôr feita a
modlflcação eventual do sistema de
pensões em vigência:

a) o saneamento do fundo de pen
sões prossiga por meío da concessao

anual do - crédito de 100.0'00 francos
sUlÇOS, até compjetá-Io ; e

b) as somas necessárias g cober
tura das majorações de contribuições
únicas dos Iuncíonários de mais de 4()
anos continuem a ser inscritas nos
orçamentos anuais:

e, .havendo exam~nado as questões:
a) de filiação do pessoal temporã;

rio à caixa de pensões;
b) da concessão-de indenização por

carestia de vida aos pensionistas; e
C) do reajustamento das pensóee,

resolve ~

1. Que a filiação do pessoal tem
porário à caixa de pensões não seja
admitida po., contrariar os estatutos
da referida caixa;

2. Que as Indeulzacões por cares
tla de vida ao pessoa: pensionista se
jam concedidas, quando as círcuns
tâncias o justifiquem, devendo tais
indenizações ser financiadas pelo or
çamento ordinário; e

3. Que o reajustamento das pen
sôea não pode ser admitido atual
mente. por estar em desarmonia com
n princípio da capitalização.

RESOLUÇÃO N.o 25

Participação da União no progra ·'ta
ampliado de assistência técnica das
Nações Unidas.

A Conferência de Plentpotencíartos
(Ia União Internacional de Telecornu
meações de Buenc-, Aires,

tendo em Vldt.J.,:

o relatório do Conselho de Admi
nistraçào de 1952, capítulo I, pará
grafo 3.5, e capH,:.110 VII, parágrafo L

aprova:

RS medidas to-nadas pelo mesmo
Conselho no que concerne à partícl
pação da União no programa amplia
rt de assistência técnica das Nações
Unidas:

autoriza:

que o Conselho de Administração
continue a fazer tornar parte a União
no programa ampliado de assteténcia
técnica das Nações Unidas, e que
faça apelo, quando necessàno, aos
diversos organismos da União, no
sentido de facilitar esta par.tícrpação,
a qual, no momento, continuará a
ser efetuada em conformidade aos
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neõrdos concluídos em 1952 entre a
Administração' de Assistência Tecntca
dás Nações Unidas e a Secretaria GB
ral da União; e

convida:

c Conselho de Administração a co
ordenar, neste domínio, a atívtdadc
dos organismos permanentes da Umâo
e a elaborar cada ano o balanço da
participação da União no orograrca
ampliado de assistência técnica das
Nações Unidas.

RESOLUÇJ.O NY 26

Emprêgo da rêde de tetecomnmica
çóee das Nações Unidas para o trá

lego telegráfico das mstttuiçóes
especializadas

A Conferência de Plenípotenciárâos
da Umâo Internacional de Teleco
municações de Buenos Aires, havendo
examinado a schcttaçâo uaa Naçoes
Unidas (documento n.« 228) I no sen
tido de que a Umào Internacional de
Telecomumcaçôes aprove sua pro
posta de assegurar às' transmissões
das instituições especializadas por
sua rêde de telecomunicações, entre
pontos fixos, a uma tarifa que te,
nha em vista as despesas de explo
ração e seja proporcional ao volume
do tráfego, e

consioeeanuo :

1. Que o sistema de taxação e o
método de exploração prepostos pB
las Nacôes Unidas não estão de
acôrdo "cem as drsposrçóes do Regu
Jamento Telegráfico Jnternactonal e,
conseqüentemente, são contrários às
dispoaicões do artl ro XVI do Acôrdo
entre as Nações Un.cas e a União
Jnternacíonal de 'I'elecomumcaçóes ;

~, Que a derrogação de dísposi
côcs üa Convencâo e do Regulamento
Telegráfico em fa ver das Nações
Unidas não é aconselhável:

3. QUe a rêde d~ telecomunicações
elas Nações Unidas jamais deve fa
zer concorrência, em circunstâncias
normais, aos serviços públicos de te
lecomunicação existentes; e

4. Que, no ent-snto, em caso de
situação crítica, pode ser conventente
permitir o tráfego das instituições
especializadas pela rêde das Nações
Unidas entre pontos fixos, quer se
gundo uma tarifa calculada dfl acõr
elo com as prescrtczes do artdgc 26 do
Regulamento Telegráfico Internacio
nal, quer gratuitamente,

declara:
1. Que, em clreunstâncías normais

a rêde de telecomumcaçôes entre
pontos fixes das Nações unidas não
deve ser utilizada para o tráf-ego
das instituições especializadas em
concorrência às redes comerciais de
telecomumcaçôes existentes;

2. Que a U.I r não é favorável
a qualquer derrogação das dísposi
çoes do artigo XVI do Acôrdo entre
as Nações Unidas e a União Inter
nacional de Telecomunicações e

3. Que podem ser feitas exceções
em casos de emergência; e

encarrega o Secretário Geral:

L De levar ao conhecimento do
Secretário Geral das Nações Unidas
a opinião desta Conferência;

:l. De convídá-!c a retirar, com a
maior brevidade possível, a proposta
feita às ínstttuícôes especializadas',
de escoar seu tráfego pela rede das
Nações Unidas, f!

3. De informá-lo ôe que a União
Internacional de Telecomunicações
não se opõe, em r-asos de emergência,

a que o tráfego das instituições es
pecializadas seja encamínhadc pela
rêde entre pontos fixos das Nações
Unidas, a uma tarifa calculada de
ucórdo com as orescrtções do artigo 26
do Regulamento Telegráfico Interna
cional ou gratuitamente.

RESOLUÇÃO N.~ 27

Telegramas, chamados e conversa
ções telefônicas das instituições

especializadas

A Conferência de Plenlpotenciá
rios da União Internacional de Tele
comunicações de Buenos Alres,

considerando:

1. Que os chefes das instituições
especiahaadas nã-o S80 mencionados
11a definição de telegramas, chama
dos e conversações telefônicas de Es
tado que figura no anexo 3 à oon
vençâo:

2. Que podem surgir casos de ur
gência oU de importância de teleco
municações das instituições especia
lizadas que juaríf'íquem tratamento
especial para sem. telegramas ou suas
conversações telefônicas,

resolve:

que, quando uma instituição espe
cializada das Nações Unidas Iníor
mar ao Conselho de Administração
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kESOLUÇ';'O N.~ 28

Icetnsão eventual ele' nrtíço IV, seção
11, da conoencao s01J'l'e pnvilégios e

mumuiaties çlU$ instituições
especializadas

seu (1·~':';2jO de obter prtvilégíos espe
ciaís 9'11 a suas telecomunícaeoes,
com justlfícação das casos partácula
rea )J8J'Il' os quais é necessárto trata
11181;tO esuccial, o Conselho de Adrm
mstração:

b) resolva definitivamente sôbre
tais pedidos, tendo em coma a opi
ruâo da matoria elos Membros e
Membros Associados; e

encarrega:
o Secretário Geral de notí ücar aos

Membros e Memoros associados as
uecisôes adotada!'> pelo Conselho.

reconhecendo: .

a. conveniência de que as Nações
Unidas sejam convidadas a proce
der a novo exame deste problema,

encarrega:

o Secretário Geral da Untâo de
pedir ao Secretárrc Geral das Nações
Unidas comunique à oitava sessão da
Assembléia Geral das Nações Uni
das a opinião desta Conferência, de
que o artigo IV, seção 11. da Conven
ção sôbre prrvllégros e rmunídadas
das instituições especializadas deve
ser revisto. a fim de ser tomada em
consideraçã-o a decisão adotada,

4. Que a Oourerência de Plenipo,
tencíártos de Bi1I3D.OS Aü'0S decicüu
não incluir no «nexo 3 à Oon vençâc
de Buenos Aires os chefes das íns
títuíçôes especializadas na- ctt.açâo das
autoridades hatnütadas a 'expedir te
legramas de Estado ou a solicitar
conversações telefônicas de Esta
do, e,

Membros e
União os p':~

mereçam ser

a) comunique aos
Membros assocradcs da
dídos que, a seu juizo,
atendidos e

A Conferência de Plempotencíártos
da União Internacional de 'I'elecc
mumcaçôes 'de Buenos Aires,

considerando:

1. A oontradiçàe que parece exis
tir entre a deruncno de telegramas,
chamados e conversações tejefômcas
ele Estado que figura no anexo 2 a
Convenção Internacional de Teleco
municações ele Atlantic City (1947)
e as disposições do artigo IV, seção 11,
da Convenção sôbre privilégios e
imunidades das instituições especia
lizadas ;

2. Que a Conferência Internacio
nal Telegráfica e 'I'elefómca de Pa
ris (1949) recomendou 8.0 Oonselhc
de Administração encarregasse o
Secretário Geral da União de comu
rucar ao Secretário Geral das Na
ções Unidas a proposição segundo a
qual esta orgamzacao deveria es
tudar a revisão do artigo IV, secão
11, da Convenção sobre prtvilcgios e
imunidad-es das instituições especia
lizadas ;

3. Que, em conseqüência de tal
recomendação, o exame desta propo
sição foi inscrito na Ovdem do Dia da
Quarta sessão [18. .t~.ssembléia Geral
das Nações Unidas e que a sexta
comissão da mesma Assembléia limi
tou-se a tomar conhecimento da st
tuação, e

RESOLUÇÃO N.Ç 29

Financiamento da Corüeréncía Ex
traordinária de Rxuliocomumicaçóee

pela Administração dos Países
B~ixos

A Conferência de Plenipotenciárias
da U11150 Intemacíonal de 'I'eleco
mumcações de Buenos Aires.

consid-erando:

1, Que a Admmistração dos Paí
ses Baixos financiou os trabalhos
preparatórios da Conferencia Ex
traordinária de nadtocomuntcacões
que deveria realizar-se na cidade de
H"üa(:ill 1950 e

2. Que a Admírnstraçãc dos Pai
ses Baixos não solicitou pagamento
de juros pelas importànciae adianta
das para êste Iím,

expressa:

seus agradecimentos à Administra·
ÇâD dos Países Baixos e

encarrega:

o Secretário Geral de corrnmicar
os têrmos desta Resolução ao cunhe
cimento' da Administração dos Paí
ses Baixos.
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da Coníeréncia ..td1ninistro.
Exíraordinariu, de Iuuiiocomu

í""iC(i.(;ÕeS de Genebra. H/51

A, Conferência de Plenipctencíárrcs
C1;"1 Umão Internacional rte 'I'cleec
mumcaçôes de Buenos Aires,

reconhecendo:
1. Que certas drsposícões do Acôr

do da Conferência Administrativa
Extraordinária de Rarüocoznunícaçôes
da Genebra, 1951, poderiam ser con
sideradas em dtscordãncra com o ar
tigo 4'/ do Regularnento doe Radio
comunicações de Atlantac Oíty e com
a Resolução ali adotada, relativa
mente à paruícípação dos Membros
da Junta Internacional de Registro
de Freqüências r:'03 ~l abalhoe da JUXl
ia Provísóría de P'reqüéncras e

2. Que é necessário eliminar qual
quer dúvida a respeito; e

considerando:
1, Que 8, ordem 0.0 dia proposta

pelo Conselho de Administração para
a C.A.E.R. ro: aceita pela maíorta
elos Membros da União;

2. Que estava -n.plícltamenta en
tendido nos pontos 2, 3 e ;) da refe
rida ordem do dia que o Regula
mento de Radíoeomumcaçôes e a
Rescluçào relativa à participação
dos Membros da Junta Internacional
de Registro de Preqüêncías nos tra
balhos da Junta Provisória de Fre
qüências poderiam ser revisados, se
isto se tornasse necessarro :

3. Que as administrações foram
convidadas a enviar à Junta Inter
nacional de Registro de Freqüências
prop-osições relativas àqueles pontos
da ordem do dia e que as referidas
proposições foram comunteadas a
todos os Membros da União. P

<1. Que o acõrdo da C.A.E.R. foi
assinado por sessenta e três Membros
da União.

resolve:
que tôdas as disposições do Acôrüo

da Conferência Administrativa E.",::
traordmárla de narüooomuntcacões
que possam ser consideradas em dis
cordância com as disposições do Re
gulamento de Radiccomumcacôes de
Atlantic Cíty ou com a ncsoiucáo
ali adotada e relativa à participação
d03 Membros da Junta Internacional
de Registro de Freqüências nos tra
balhes da Junta Provísórta de Fre
qüências são consideradas substitu-

Uvas das disposloôes do referido Re
gularnento e dá n.aricionada Resolu
ção.

RESOL;.rÇÃO N.O 31

tnclusão do troque n':l zona europeta
d-3jinida no Regulamento de

Raàiocomunicaçôes

A Oonferêncla de Plenipotenciários
da Uruâo Internacional de 'I'eleco
munícaçôes de Buenos Aires,

havendo examinado o pedido do
Iraque para que seu pais seja in
cluído na zona eurouéta tal qual a
mesma é definida 11-0 Regulamento
de Radíccomumcaçôes, n.'. 107, e

considerando:

1. Que é maís acertada, em vista
da situação geográttca do Iraque e
para todos os fins práticos, a mcíu
são dêste pais na zona européia, de
nreferêncía a mantê-lo na zuna afri-
cana; -

2. Que uma cooperação estreita
entre o Iraque e 0.3 países vizinhos
da zona européia terá importância
particular para a preparação de pla
nos de oonsignacâo -íe freqüência às
sstacões de radiodifusão, em ondas
meruas. na teferrda zona, e

3. Que tal coooei-scão será facili
tada pela participação do fraque nas
conferências européias de radíodríu
são,

convida:
1. A próxima Conferência Admi

nístratàva de Radiocomunícaçôes a
examinar a possibilidade da inclusão
do Iraque na zona européia, tal qual
a mesma é definida no RegulD.m~nto

de Radíocomunlcacôes. e
2. A Junta Internacional de Re~

atstro de Freqüénctas a conceder ao
Iraque assistência especial para solu
ção dos problem as de freqüências 'que
possam surgtr do fato de o Ii-aque
achar-se atualmen te fora o.i).. zona
européia.

RESOLUÇÃO N.? 32

Ligação de certas regiões ã rêde
telefônica mundial

A conferência ele Plenipotenciários
da União Internacional de 'I'elecomu
nicaçôes de Buenos Aires,

Considerando:
1. Que numerosas regioes habita

das do mundo, das quais algumas
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importantes, nâo usufruem ainda as
vantagens da rêde telefõmca:

2. Que é do onterêsse social, eco
nômíco e cultural destas regiões a
respectiva ligação à rêde interna
cional geral;

3. Que de tais .ealizações resultam
problemas de ordem técnica e eco
nônuca :

4. QUe os esturtos e ensaios acar
retarão despesas ccnsíderáveís a cada
administração e

5. que o C. C. I. F. e o C. C.
I. R. foram encarregados, pela Re
solução 247/CA~' do Conselho de Ad
ministração, de realizarem estudos
relativos à ligação do Oriente Médio
e da Asia do Sul à rêde européia,

encarrega:

o C. C. 1. F. e o C. C. L R.
de realizarem conjuntamente estu
dos com o fim de formularem reco
mendações sôbre os meios convenien
tes, tendo em vista considerações
técnicas e econômícas para ligação
à rêde telefônica mundial das re
giões que desta ainda não façam
parte.

RESOLaç'.to N.o 33

Indenização diari~ aos represerdan
tee dos Membros do Conselho ae

Administração

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de Teleco
municações de Buenos Aires

resolve:

que as indenizações dlárlas pagá
veis pela União aos Membros do
Conselho de Admmístração para co
brirem as despesas de SUbsistência,
decorrentes do trabalho no Conselho
das pessoas designadas pai a ínte
grá-lo de acôrdo com as dlsposrçôes
do artigo 5 da Convenção de Bue
nos Air-es, sejam fixadas em 80
francos suíços por dia e reduzidas
a 30 francos suíços per dia durante
as viagens aéreas ou marítimas,

RESOLUÇÃO N, o 34

Acôrdos entre a União traernacu»
nal de Telecomunicações e diversos
governos.

A Conferência d-e Plenipotenciários
da União Internacional de Teleco
municações de Buenos Aires

autoriza:
o Conselho de Admínístcação H

fazer, em nome da União, os acôr
dos necessários com o Governo da
Ocntederacâo Suíça e com outras
autor-idades governamentais, no que
conceme às relações entre a União,
sem organismos e S3U pessoal, de
uma parte, e a Confederação SUlca
oU qualquer outra autoridade gover
namental dos países em que a União
fôr chamada a exercer sua atividade,
de outra parte,

REOOMENDAÇÃO N. o 1

Recrutamento do pessoal da uraao

A Conferência de Plenipotenciários
da União Internacional de 'I'eleco
mumcações de Buenos Aires,

considerando:
1. As disposições do artigo 8, pa

rágrafc 4, da Convenção :
2. As despesas que acarreta para

a União o recrutamento em base
geográfica c

3. Que êste recrutamento se Impõe
somente para certos empregos,

recomenda; .

que, no que conceme ao recruta
mento. somente os empregos das clas
ses superiores à classe 4 sejam, em
princípio, considerados de caráter in
tcrnacionar.

RECOMENDAÇÃO N. o 2

Livre transmissão de informações

A Ocnferêncía de Plenípotencíámos
da União Internacional de Teleco
rnunicaçôes de Buenos Aírea,

tendo em vista:

1. A Declarnçâo Universal dos r»
í-eícos do H-omem adotada pela A:;
sembléía Geral das Nações Unidas
a lO de dezembro de 1948 e

2. Os artigos 28 29 e 30 da Con
venção Internacional de 'Ieíecomu
meações de Atlautlc City, e

considerando:

o nobre prtncíuío da - livre trans
missão de informações,

recomenda:

aos Membros e Membros associa
dos da União facilitem a 11'1re traria
missão de informações pelos serviços
dê telecomunícaçâo .
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RECOMENDAÇÃO N. o :3

Aplicação de tarifa telegráfica es
pecial aos prisioneiros de guerra e
às pessoas civis internadas em tem
po de guerra

A Conferência de Plenípotenclá
rios da União Internacional de Tel~

comunicações de Buenos Aires,
considerando ~

1. As disposições dos artigos 74 e
124 da Convenção de Genebra rela
tiva ao tratamento dos prisioneiros
de guerra, de 12 de agôsto de 1949,
e dos artigos 110 e 141 da Convenção
de Genebra relativa à proteçào das
pessoas civis em tempo de guerra,
de 12 de agôato de 1949, e

2. As disposíçôes do artigo 35 da
Cc.ivençâo Internacional. de Teleco
municações de Buenos Aires (1952),

recomenda à próxima conferência
telegráfica e telefômca :

1. Que examine com benevolência
se podem ser concedidas a isenção
de pagamento e as reduções de ta
xas "teiesrancas previstas nas citadas
Oonvençôee de Genebl'a e,. caso afír-

ms tívo, em que medida poderá isto
ser feito e

2. Que, se fôr caso, introduza as
modif -acões necessárias no Regula
mento Telegráfico Internacional.

VOTO

Os Membros s Membros associa
dos reconhecem a conveníêncía de
ser evitada a ímposíçâo de taxas fis
cais às telecomunicações internacio
nais.

LEI N,» 1. 785-E ~ rrs 29 DE DEZEIVIBRO
DE' 1952

Modifica dispositivos do Decreto-lei
n.o 4.G14, de 13 de janeiro de 1942,
alterado pelo Decreto-lei n.O 5:989,
de 11 de novembro ele 1943.

Retificação

No parágrafo único do art. 25, onde
se lê: ." mediante a nomeação, de
ajudante em prva de habihtacã, bser
vado o crítérío de antiguidade...
Leia-se: ". mediante a nomeação de
ajudante com prova de habilitação,
observado o critério de antiguidade ...

LEI N,9 2.710 - DE 19 DE JANEIRO DE 1956

Dispõe sobre os vencimentos dos militares e dá outras providências

Retificações

Onde se lê:

Art. ::l.c As vantagens de que tratam as Leis n.v 1.316, de 20 de ja
neiro de 1951, e n,s 2.283, de 9._ de agôsto de 1954, e outros dispositivos
legais vigentes, passarao a ser calculadas sôbre os vencimentos previstos
no aru. 1.0 desta lei dezoito (18) meses depois de entrar em vlgot.

Leia-se:
Art. 2.° As vantagens de que tratam as Leis ns . 1.316, de 20 de ja

neiro de 1951, e 2.283. de 9 de agôsto de 1954, e outros dispositivos legais
VIgentes, passarão a ser calculadas sôbre os vencimentos previstos no ar
tigo Lo desta lei dezoíto (18) meses depois que ela entrar em vigor.

LEI N.? 3,053 - DE 22 DE DEZEl\{BRO DE 1956

Promulgação de d'ispo'sithiO oetaao pelo Presidente da Repúblioa e mantido
pelo Congresso Nacional.

Faça saber que o Congresso Nacional manteve o seguinte dispositivo
vetado pelo Presidente da Eepúblíca no projeto que se transformou na Lei
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n.v 3.053, de 22 de dezembro de 1956, dísposttcvo que é promulgado nos
têrmos do art. 70,§ 4.°, da Constituição, a fim de completar a referida lei:

Art. 4.° Indelxmde, Igualmente. de licença prévia a importação de um
automóvcl Teíta por membro do Congresso Nacional, do Supremo 'I'ríbunaj
!."e::lSlTJ e ela 'j'ríbunal de ReCUl'20S para seu us-o P2s:)o,~1, p'~L0 camoio livre
e até 3,nOG dólares.

Senado Federal, em 9 de abril de 1957.

APOLONIO SALES

Více-Presídente do Senado Federal, no exercício da .!fl·esidência.

LEI N° 3.'057 DE 22 DE DEZZMBRO DE 1956

Parte vetada pelo Presuievcte da República e 7fumtida pelo conçreeeo Na
cional, do Proieto Que se transformou na Lei n.o 3.'057, de 22 de de
zembro de 1956.

o Presidente da Repúbli,ca

Faç-o saber que o Congress-o Nacional manteve e eu promulgo, nos
têrmos do art. 70, § 3.~ da Constituição Federal, o seguinte dispositivo da
Lei n.o 3.057, de 22 de dezembro de 1956:

Ementa:

" ••• 08 dispensa o estágio probatório e interstício. para provimento
de vagas existentes na carreira de agente fiscal do Impôsto de
C()llSUmO".

Art. 3.° O provimento lias vagas existentes na carreira de agente fis-eal
do Impôsto de Consumo será feito pelos seus atuais ocupantes, independente
de estágio probatório e interstício de forma a manter-se 8. lotação estabe
lecida pelo quadro anexo ao Decreto-lei TI.O 5.425, de 27 de abril de 1943.

Rio de Janeir-o, 8 de abri! de 1957; 136.° da Independência e 69,° da
República .

JUSCELINO K.UBITSCHEK

LEI N.o 3.093, DE 2 DE JANEIRO
DE 1957

Promulgação de dispositivos vetados
pelCi Presidente da. República e man

tidos pelo Congresso Nacional.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve os seguintes dispositivos
vetados pelo Presidente da República
no projeto que se transformou na Lei
n.o :>'093, de 2 de janeiro de 1957, .dís
positivos que são promulgados nos têr
mos do art. 70. § 4.°, da Constituí
ção, a fim de completarem a referida
lei:

Art. 1.0 , ......•..••••... ", .••...•
§ 1.° , , , .
§ 2.° Será aproveitado como escri

turário, padrã-o "G", ti inspetor de
alunos que. ficando excedente na mes
ma classe. tiver exercido, há mais de
10 (dez) anos, por interêsse do servi-

co. runcõas de auxiliar de escnturã
rio ou 'de assistente de direção de
mstítuto universitário.

§ 3,° Serão, ainda, obrlgatõrta
mente aproveitados nos cargos doe bí
bhotecárto, padrão "K" e de técnico
de Iaboratórto. padrão "I". respectí ..
vamente. do mesmo quadro especial,
0:3 bibliotecários e preparadores no
meados pelo Govêmo 'do R-io Grande
do Sul. em virtude da Lei Estadual
n.e 1.224. de 3'0 de novembro de 1950,
posteriormente integrados como auxt
Iiares de biblioteca e taboratonstas. na
tabela numérica de extrànumerártos
mensalistas da Universidade do RIG
Grande do Sul, aprovada pelo Decre
to Federal n . o 3'0.666, de 24 de mar
ço de 1952, ou no quadro extraordiná
rio de mensalistas da ref-erida Unrver
sídade, aprovado pelo Decreto Fe
deral TI. o 35. 63{1, de 8 de junho de
1954.
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§ 4.0 Serão, igualmente, aproveita
dos nos cargos de tnblíotecàrro, pa
drâc "L" os::l (três) btblíotecartos
constantes o:a r.elacâo dos tuncíonà
nos efetivos integrantes do Quadro
Suplementar da mesma Universidade
a que aludem as Leis Estaduais nu
meras 1.438, de 16 de fevereiro de
1931 e 1.224, de 30 de novembro de
1950.

§ 5.c O aproveitamento de que
tratam os §§ '1.0, 2.°, 3.° e 4° sere
feito em caráter efetivo" asseguran-,
do-se RCS servidores os direitos e van
tagens do pessoal da União. ínclusi
ev a contagem de tempo de serviço
anterior, para todos os efeitos.

Art. 2.0 nos parágrafos do artigo
anterior.

Art. 4',0 .. ' ...................•....
Parágrafo único Os servidores

aproveitados ganharão, a título de
vencimentos, a partir da vigência da
Lei n.c 2.403, de 13 de janeiro de 1955,
sômenta a diferença verrücada entre
os valores dos padrões em que tive
rem sido classiífcadcs e o tratamento

pecuniário recebido, durante o mes.
mo período, do Estado do Rio Grande
do S-ul ou da Uniâo ; e, em Cfl.SO al
gum, auferrrão novos abonos tempo
rários, especial ou de emergência,
nquêles que, por qualquer forma, jà
os tenham percebido, a contar daque
la data, dos cofres federais.

Art. 5. 0 O servidor do quadro su
plementai- da Universidade do RlO
Grande do Sul, que nêle tiver sido in
cluído por Iórça do art. 24 do Ate
das Disposições Constitucionais Fran
altórias, da Oonstitutçâo Federal, terá
assegurado os direitos e vantagens
desta lei, no cargo em que íôr apro
veitado e fiGará' em disponibilidade
remunarada, se o aproveitamento não
houver observado o 'que se prescreve
em o art. 185, da Oonstitulçâo Fe
deral.

Art, 60 Esta lei vigorará a partir
de 13 de janeiro de 1955, revogadas as
disposições' em contrário.

Senado Federal, em 9 de maio de
1957. - JoÃo GOULART.. Presidente do
Seriado Federal.
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TABELA DE QUE TRATA ESTA LEI

MINI3TÉRW DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Quaàn; Bsneciat (Universidade do Rio Grande do Sul)

Classe oU
CAJRREffiA OU CARGO

Padrão
Excedentes

5

3
3

6

4

16

34

a) Cargos isolados

Escriturário

b) Carreiras
Astrônomo

Bibliotecário

Oficial Administrativo

... " .
Técnico de Laboratório

G

O

L
K

K
I

L

I

I
:
I

I
I

I
I:

I

I
I

i
1I

I
I
I
I

1
!
I
I

I

1

1
3

5



EMENTARIO

Leis e etecreroc publicados nos

volumes liI e IV de 1957, desta.

,coloção, ctes sartcecroe pela. 0 ....

ctero alfat::éUca. dos assuntos





EMENTÁRIO

A

ABASTECIMENTO

Autoriza la elaboração de Progra
mas Regionais ae Abastecimento e
Assistência Técnica nas Z07W$ dl~

Produção de Gêneros Alimeniicics.

Decreto n. (J 41. 278 - de 9 de abril
de 1957.

ABASTECIMENTO D'AGUA

Regulamenta o art. 32 da Lei nú
mero 2.973, de 26 de novembro de
19~6. e a Lei n. Q 2.134, de 14 ae de
zembro de 1953, no que se retere ao
financiamento _dos serviços munici
pais de aba~'itecimento d'água.

Decreto n.c 41.44:6 - 'de 3· de maio
de 195·7.

ACADEMIA MILITAR DAS
AGULHAS NEGRAS

- Ver:
Ministério da Guerra.

ACIDENTES DO TRABALHO

- Ver:
Conaxmçóes,

ACORDOS

Promnuçe o ãcôrdo básico para a
concessão de assistência: técnica cele
brado em NOVa Yoríc, a 11 fi,s setem
bro de 19512,' entre o Brasil e a Orga
nização das Nações Unidas.

Decreto n.? 41.6'5{)1 - de 4 de junho.
de 195'1.

ADOÇA0

- Ver:

Código Civil.

ADVOCACIA

- Ver:

Ordem dos AdVOgados do Brasil.

AEROLINE ITALIANE
INTERNAZIONALI (ALI'Il'ALIA)

SOCmTA PER AZIONI

'Concede à "Aeroline Italiane In
temazionau. (ALITALIA) scciet« per
Azioni". autorização para continuar
a funcionar na República.

Decreto n.v 41.2Q6 - de 27 de mar
ço de 1957.

AERONAUTICA

Altera o Regulamento da Diretoria
de Aeronáutica Civil.

Decreto n.v 41. 730 - de 28 de ju
nho de 1957.

AERONAU'l'IeA

Ver, também,

- Ministério da Aeronáutica.

AEROPORTOS

Dbnomina Aeroporto Certos Ruhl o
Aeroporto de Cruz Alta, mo Estado
do Rio Grande do Sul.

Lei TI.o 3.139 - de 17 d.a maio de
1957.

- Ver, também,

Ministério da Aeronáutica.

AFORAMENTO
- Ver:
Terrenos de Marinha.
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ACAVE

Concede à safra de agàve ou sisal
de 195·7-1958, de produção nacional, a
gamntia de preços mínimos.

Door:eto m. o 41. '732 - de 23 de
junho de 1957.

AGRINDúSTRIAS S. A.
AGRICULTURA, INDÚSTRIA. E
COltlllRCW

conoeae permissão, em caráter per
manente, a Açrínâústrias S. A. Ag1'i~

cultura, lndÚJ,~tria e Comércio, com
sedJ~ em Monte Aprazível, no Estado
me sõo Paulo, para juncionar aos
domingos.

Decreto n,c 41.H5 - 0.12 13' de mar
ço de 1957.

ÁGUÁ MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Fraga Fontes a pesqubar água
mineral, no município de Lagarto,
Estado de Sergiple.

Decreto n.? 41.3(}2 - de lO de abril
de 1957.

- Autoriza Agua Mineral Timbu
Lida. a pesqui':Jar água mineral, no
município de Almirante Tamandaré,
.enoao do Paraná.

Decreto n.° 41.452 - de 6 de maio
de 19m.

- Autoriza () cidadão brasileiro
Carlos Henrique de Aragão a pesqui
sar .água mineral no município de
Teresina, lY-stado ,do Piauí.

Decreto n.c A1.5'19 - de 17 de maio
de 1957.

- Autoriza .o cidadão brasileiro
João Dettonà a pesquisar água, mine
ral no Município de Brechim, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n." 41.619 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza a Preteiiur« da Estân
cia do Socorro a pesquisar água mi
neral no municíPio de Socorro, Bs
rodo de São Paulo.

Decreto TI,O 41. 709 di~ 24 de ju-
nho de 1957.

ÁGUA MOGiANA L'.rDA.

Concede à Agua Mogiana Limitada
autorização 'Para funcionar como
emprésa: de mineração,

Decreto n.o 4:1.454 - de 6 de maio
de 1957.

ÁGUA POTÁVEL

Autoriza o cidadão brasiíeirc Ge
raldode Souea Paraiso a lavrar água
potável de m-esa no município e Es..
tado de São Paulo.

Decreto TI.o 41.7D6 - de 24 de íu ~

nho de 1957.

ÁGUAS MARINHAS

Autoriza o cidadão brasikziro Júlio
Alvarenga Drumonâ a pesquistat·
águas marinhas e associados, no mu
nicipiode Ferros, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.o 41.613 - de 29 de maio
de 1957.

AJUDANTE DE DESPACHANTE
ADUANEIRO

Modifica dispositivos do Decreto-lei
n,o 4.014, de. 13 de janeiro de 1942,
al1J.erado pelo Decreto-lei n.o '5.989, de
11 de novembro de 1943.

Lei n.c 1.785-E - de 29 de dez-em
oro de 1952.

(Publicado no D. O. de 5 de janeiro
<i'> 1953) .

Retificado no D. O. de 27 de maio
de 1957.

AJUSTES

- Ver:

Contratos.

ALWEG CORPORATION

Concede à sociedade anônima
Alweg Corporation autorização para
tuncionar na República.

Decreto n.o 41.277 - <l!ç 8 de abril
de 1957.

AMAZôNIA

Altera o Orçamento e proçrama de
Emergência do Plano de Valorização
Econômica da Amazônia.

Decreto n.v 41.371 - de 23 de abril
de 1957.
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iUdAZONIA

_ Altera o Prrograma de Emergên
cia da Valorização Econômica da
Amazônia.

DeICre-to TI.o 41.372 - de 23 de abril
de 1957.

_ Altera o programa de Emer
gência da Valorização Econômica da
Amazônia.

Decreto n.c 41.717 - de 2.4 de ju
nho de 1957.

.AMIANTO

~31tova ° Decreto n,o 37 .026, de 15
de março de 1955.

Decreto n.? 41.695 - de- 24 de ju
nho de 1957.

A. NOITE

Revoga os arts. 1:1 e :12 e seus pa
rágrafos, do Decreto nP 40.739, os
arts. 17 e 18 e seus parágrafos, do De
creto n.o 40.740, e os arts. 13 e 14, do
Decreto n.O 40.741, todos de 10 de
janeiro de 1957.

Decreto n.o 41,.489 - de 14 de maio
de 1957.

APOSENTADORIA

- Ver:

Funcionários Públicos.

APOSTA SOBRE CORRIDA DE
CAVALO

- Ver:

Cavalo Nacional.

AREIA

Autoriza a emvrêsa de -mineraçõa
rerreíra, Costa & Cía. LtrZa., a pes
quisar argila, areia e associados no
-municíqxo de Sete LagoOJS, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 41.322 - -d!ç lO de- abrlf
de 1957.

AREIAS ILMENITICAS

Autoriza o cidadão brasileiro JOse
Marques Furtado a pesquisar areias
umensnoue no município de :ArarO
eee. Estado do Maranhão.

Decreto n.c 41.301 - de 10 de abril
de 1957.

AREIAS lLMENíTICAS

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Marques Furtado a pesquisar
areias ilmeníticas no município d6
Araio8BS, Estado do Maranhão.

Decreto n.c 41.453 - de 6 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
James de Mendonça Clarlc a pesqui
sar areias ilmenitícas no municípiO
de Araâoses, Estado do Maranhão.

Decreto n.c 41.'518 _ de 17 de maio
de 1957.

- A uioriea o cidadão brasileiro
Jamee de Mendonça Clark a peequi
!sar areias ílmeníticas e associados no
município de Araio.ses, Estado do
Maranhão, '

Decl'l~to n.v 4:1.527 - de 17 de maio
de 1957.

AREIA QUARTZOSA

Renova o Decreto n.o 36.'703, r!e 29
de dezembro de 1954.

Decreto n.c 41.402 - de 24 de abril
de 1957.

- RenoVa o Decreto n,o 36.701, de
29 de dezenzbro de 1954.

Decreto ri.c 41.523 - de 17 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
QnoIre Guilherm:e Ferreira a pesqui
sar areia quarteosa no município de
São Vicente, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 41.623 - de 29 de maio
de 1957.

ARGILA

Autoriza a Companhia de Iâinera
çõo Novalimense a laarmr minério (te
ferro e argila refratária, no Munící~

pio de NOVa Lima, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.e 41.317 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza a emprêsa de mineraçiíO
Ferreira, Costa & Cia. Ltda,. a pes
quisar argila, areia, e associados no
munícímo de Sete Lagoas, Estado de
Minasl Gerais.

Decreto n.? 41. 32·2 - de 10 de abril
de 1957.
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ARGILA

- Fica alterado o art.' 1.0 do De
ereto n.O 40.187, de 30 âe óutubro de
1956, que retifica o artigo 1.° do De
creto n.O 39.303, de 13 de [umno de
1956.

Decr'eto n.? 41.325 - de W de abril
rlp. 1957.

"A TiRADENTES" COMPANHIA
-,~~'ilZc~AL DE SEGUROS

Cassa a autorização concedida a "fi
Tírtuieates" Companhia Nacional de
Seguros Gerais, com sede nesta ce
pital, 'riam funcionar na República.

- Autoriza a Companhia de Mine
ração Nooalimenee -à lavrar minério
de fierro B argila refratária no· muni
cípio ae Nova Lima, Bstiuic de Mi
nas Gerais.

Decreto TI.o 41.326. - de 10 de eorn
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz Ribeiro do Valle a pesquisar ar
gila no município de São Simão, no
Estado de São Paulo.

Decrete D.O 41.397 - de 24 de abril
de 1957.

Decreto TI.o 41.586 - de 209 de maio
de 1957.

AUTARQUIA

Provê quanto ao disposto no pará
grafo 31,. 2.a 'parte, do artigo 14'1, da
Constituição Federal, e dá outraJ' pro
vidências.

Lei n.? 3.:164 - de 1 de junho de
1957.

AUXíLIOS

- Autoriza o cidadão brasileiro
George Goro Koroiuxi a pesquisar
caulim, argila e aswciados no munz
cípio de São Bernardo do Campo,
Estado J1.e São Paulo.

Decreto D,O 41. 617 - de 29- de maio
de 1957.

ASILO DIPLOMATICO

- Ver:

o nome da entsõaõe de benefi-
cência pelo auxílio.

B

eôbre Asilo
X Conjerên-

Decreto TI.o 41.55:2' - de 2:1 de maio
de 1957.

Decreto TI.O 41.554- - de 21 de maio
de 1957.

BANCO CENTRAL DOS
MUNICíPIOS, SOCIEDADE
COOPERATiVA

DEBANCO AGRO-INDUSTRIAL
SÃO PAULO SOCIEDADE
COOPERATIVA

Conceâe óxuorteacõa para constitui
ção do "Banco Central dos Municí
pê'Os,:Siociedade Cooperativa", com
sroe em Sáo Paulo, Capital do Beta
ao de São Paulo.

Ctmcedb autorização cc "Bamcc
Agro-Industrial de Stio Paulo Socie
dade Cooperativa", pam constituir-se
na Capital <10 Estado dJe São Paulo.

Aprova a Convenção
Diplomático. firmado na
cía tnterasnortcana,

Decreto Legislativo TI.O 13, d(~ 1957.

Declara de utilidade pública a As
sociação Comerciai de Lins, com eeâe
em Lins. Estado de São Paulo.

Decreto-n.v 41.369- - de 23 de abril
de 1957.

ASSOCIAÇÃO EDUCANDARIO
NOSSA SENHORA MAE DO
MUNDO

Declara de utilidade pública a A$'
eocuiçao Educandário Nossa. Senhora
Mãe do Mundo, com sede em Cor
reiae - Petrópolis, .Estado do Rio de
Jeneirc.

Decreto TI.O 41 .:563 - de 23 de maio
de 1957.

ASSOCIAÇAO COnmRCIAL DE
LINS
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BANCO COOPERATIVA DE
CR~DITO POPULAR DE
CA1I.PINAS, SOCIEDADE
COOPERATIVA DE
RESPONSABILIDADE
LIMITADA

Conceâe autorização para constitui
ção do "Banco Coopcratina -de -Cré
dito Popular de Campinas" Sociedade
cooperativa de Responsabilidade Li
mitada". .corn .selfu em Campinas, E's
tado âe São Paulo.

Decreto n." 4!1.556 - de 21 de maio
de 1957.

BANCO DE CRJ':DITO NORSUL
SOCIEDADE COOPERATIVA
DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

Concede autorização ao "Banco de
Crédito Norsul Socíeâsuie Cooperati
va de Respornsa1iilidade Limitada",
para constituir-se no Distrito Fe
aeroi.

Decr-eto n." 4-:1.5&1,- de 2:1 de maio
de 1957.

BANCO DE CREDITO REAL DE
MINAS GERAIS S. A.

Aprova' o aumento de capital e re
forma parcial dos Estatutos do Ban
co de Crédito Real de Minais Ge
rais S. A.

Decreto n. ° 41.654 - (te 6 de ju
nho de 1957.

BANCO DE CRlIDITO REAL DO
RIO GRANDE DO SUL S. A.

AprOVa o aum(ento ,de capital do
Banco ,de Crédito Real do Rio Gran
de de Sul S. A.

Decreto n.c 41.735 - de 28 de ju
nho de 1957.

BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO
ECONôMICO

R'e{!lllamenta o art. 32 da Lei nú
mero 2.973, de 26 de novembro de
19'56, e a Lei n.o 2.134, dl3 14 de de
zembro de 1953, no que Se refere ao
financia'111;l3nto aos serviços municipais
de abastecimento d'água.

Decreto n.c 41. 4.46 - de 3: de maio
de 1957.

BANCO DE RESERVAS POPULARES
SOCiEDADE COOPERATIVA DE
RESPONSABILIDADE LTDA.

Concede autorização para eoneu-
tuictio ,do "Banco de Reseruae Pcmi
tares Sociedade coonerauoa de Res
ponsabilidade t.ímaaüa", com sede no
Distrito reae-ai.

Decreto n,« 4-1. '549 - de 2~1 de maio
de 1957.

BARI'l'INA

Autoriza a Cia. Química Industrial
CIL a pesquisar baritina e aseocuuias
no Município de Cêrro Azul, Estado
do Paraná.

Decreto TI.o 41.395 - de 24 de abril
de 1957.

BARRAGEM DE TRilS MARIAS

- Ver:

Ccmisstio do Vale do :São Fran
cisco.

BERILO

Autoriza: o cidadão brasileiro
Walter Bezerra: de Sá a pesquisar
mica, ~erilo e aseccuuice no munici
pio dl~ Quixe-ramobim, Estado ao
Ceará.

Decreto TI.o 41.'307 - de 10 de abril
de 1957.

- RenOVa o Decreto. n.o 36.743', de
3 de [ameire de 1.955.

Decreto n.c 41.456 - de 6 de maio
de 19ó7.

- Autorizá o cidadão brasileiro
Manuel Duboc Sobrinho à taorar
mica, canutm, berilo 'e associados no
mun:âpio de Marquês' de Valença,
Estado Ido ,Rio de Janeiro.

Decreto n.o 41'.521 - de 17 de maio
de 1957.

BODôThUNAS - METALURGIA E
INDÚSTRIA S. A.

Concede à Bodóminas - Metalur ...
gia e Indústria IS. A. autorização para
funciona?' como ·emprêsa de minera
ção.

De-creto TI.O 41.700- - de 24 de ju
nho de 1957.
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c
CAFl!:

Destiná recursos à lavoura do café.

Decreto n.c 41..€51 - de 4 d.e ju
nho de 1957.

CAIXA BENEFICENTE DOS
PORTUÁRIOS DO RIO DE
JANEIRO

Declara de utilicuule pública a Cai
xa Beneficente 00.; Portuários do Rio
ae Janeiro, com sede no Distrito Fe
aeroi.

Decreto n.c .4-1.474 - de 8 de maio
de 1957.

CAIXA DE APOSENTADORIA E
PENSõES DOS FERROVIÁRIOS E
EMPREGADOS EM SERVIÇOS
PúBLICOS

Altera o IQuadro de Pessoal da
Caixa âe Aposentadoria 16 Pensões! dos
Ferroviários e Empregados em Ser
viços Públicos e dá outras pTovidên~

cias, ,
Decreto n.o 41.5711 - de 27 de maio

de 1957. '

CAIXA ECONôMICA FEDERAL

Autoriza o Oonseínc Administrativo
da Caixa Econômica Federal do Rio
de Janeiro a iwtialar uma Sucursal
na cidade de Brasília, nova Capital
Federal.

Decrete n.? 41.541 - de 20 da maio
de 1057.

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro Abí
íío José Ribeiro a pesquisar calcário
no município âe Rio pardo, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.o 41.297 - de lO de maio
de 1957.

- Aut~ [O maaaao bro$ileird
Francisco Sales Lopes a pesquisar
calcário e osocíaaoe no -município de
Prados, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 41.299 - de 10 de abril
de 1957.

CALCÁRIO

- Autorieà o cidadãobraSíreiro
José Theotônio de Castro a lavrar
caícâric no município de Lagoa da
Prata, Estado 4e Minas Gerais.

Decreto n.s 41. M5 - de W de abril
de 1957.

..- Autoriza o cicladão brasileiro
AntJônio Corrêa Sobrinho a pesquisar
calcário e associados ·no Município de
Sete Lagoas, Estado cte Minasl Ge
rais.

Decreto n.e 41.405 - de 24 de abril
de 1957.

- Autoriza Q dàadão brasileiro
Martiniano Zu..quim a lavrar calcário
e aseocíaâos no município de Arcos,
Estado de Minas oenus.

Decreto TI.o 4L520 - de 17 de maio
de 1957.

- RenOVa o Decreto n.o 36.796, de
20 de janeiro de 1955.

Decreto n.e 41.&28 - de 17 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadiio brasileiro
Horécio Soaramussa lO: pesquisar cal
cário e márrrwre no município de
Cachoeira de ttaaemerim, Estado do
Espírito Santo.

Decreto n.? 41.$15 - de 29- de maio
de 1957.

- Renova o Decreto n.o 36.99'3, de
4 de 'ffU1,TÇO de 1005.

Decreto n.? 41.620 - de 29 de maio
de 1957.

- RenOVa o Decreto n,o 36.&13, de
25 de janeiro de 1955.

Decreto TI.o. 41.629 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza. o cidadão bra':ileiro
Ivonnet Kolling la pesquisar calcário
e assccuuios no município de Monte
Aleçre, Estado do Pará.

Decreto n,? 41.699 - de 24 de junho
de 1957.

- Renonc o Decreto n.o 36.696. de
29 de dezembro· de 1954.

Decreto TI.o 41.'W1 - de 24 de [u
nho de 1957.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 229

CALCARIO

- Autoriza O cidadão brasileiro
Yvonnet' Kolling a pesquisar calcário
e associados no município àe Monte
Alegr~ Estado do Pará.

Decreto n.? .41. 702 - de 24 de ju
nho de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Yvonnet Kolling a pesquisar calcário
e assOCiados szo município de Monte
Alegre, E..ltado do pará.

Decreto n,o 41.703 - de 24 de ju
nho de 1957.

- Declara sem efeito o Decreto
'n.o 38.925, de 21 de março de 19,56.

Decreto n.c .41.70'4 - de 24 de ju
nho de 1957.

Autorizo, o cidadão brasileiro
Ysxnutet :Kolling a pesquisar calcário
e associados no município de Monte
Alegre, Estado do Pará.

Decreto n." 41.70'1 - d-e 24 de ju
nho de 19;5'1.

CAMPANHA DE FORMAÇÃO DE
GEóLOGOS

Altera a redação do art. 5.° do De
creto n.o 40.783, de 18 de ja.neiro de
1957, qWe institui a Campanha de
Formação de Geólogos (C.A.G.E.).

Decreto TI.o 41..6Q3 - de 12 de ju
nho de .1957.

CAPITANIA DOS PORTOS

- Ver:

Ministério da- Marinha.

CARLOS GOMES, ANTóNW

Concede dilatação do prazo legal
para. a fruição de direitos autorais.

Lei n.« 3.:126 - de 18 de abril de
195q.

CARTEIRA DE COMf:RCIO
EXTERIOR

Promulgação de dispositivo vetado
pelo Presidente da República e man~

tido pelo Congresso Nacicauü.

Lei TI.o 3.053 - de 22 de desemoro
de 1956.

CARVãO

Renova o Decreto n.o 3-6.8:11, de 25
de janeiro de 1955,.

Decreto n.e 41.611 - de 29 de maio
de 1957.

- Dispõe sôbre os :preços de oonda
do carvão do Rio Grande do Sul e
dá outras providêncíM.

Decreto n.c 41.725 - de 25 de ju
nho de 1957.

CASSITERITA

Autori?la. o cidadão brasileiro aeou
lindo Almeida a pesquiSar cassiterita
e associados. no mumicipio de Rio de
Contas, Estado da Bahia.

Decreto n.? 41.293 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoríea o cidadão brasileiro
Alberto de Lemos Monteiro da Silva
a pesquisar minério de ferro, coa.ae
ritae aesocuuias no Município de
Magazão, Território Federal do Ama
pá.

Decreto n.e 41.31-6 - de 10 de aoríl
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alberto âe Lemos Monneiro da Silva
a pesquisar minério de ferro, cassite-
rita ,6 oeeooaao« no município de
Mazagão, Território Federal do
Amapá.

Decreto n.c 41.324 - de 10 de abril
de 1957.

_ Icenoua o Decreto n.O 36.984. de
4 de março de 195'5.

Decreto n.v 41.524 - de 17 de maio
de 195q.

- Autoriza o cidadão brasileiro
AI'varo M,endes de Almeida a lavrar
cassiterita e a.occsoaoe 1UJ município
de Resende Costa, E'$tado de MinaB
Gerais.

Decreto n.v 41.629 - de- 17 de maio
de 1957.

- RenOva o Decreto n.o 3,6.9'25, de
18 de fevereiro de 1955.

Decreto n.c 4L532 - de 17 de maio
le 1957.
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CAULIni

Decreto n.? 41. 403 - de 24 d ~ abril
de 1957.

- Autoriza a EmprêJa de Minera_
ção Berlino Zabeu & Irmãos isaa. a
peequiear caulim e associados no Mu_
nicipio de piedade, Estado de sao
Paulo.

Decreto n.° 41.39-6 - de 24 de abril
de 1957.

CASSITERITA

_ Renova o Decreto n.o 36.987, de
4 de março de 1955.

Decreto n.? 4L53G - de 17 de maio
de 195'7.

_. Renova o Decreto n.o 36.986, de
4 de março de 1955.

Decreto n,e 41. 534 - de 17 de maio
de 1957.

- Autoriza o cida~ão brasileiro
Alberto Badin a oesmuscr cassiterita
e associados no município de Rio de
Contas, Estado da Bahia.

Decreto n,o 41.{)2-ü - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza
Alípio Homem
casüim, -msca e
pio de Mercês,
rais,

o cidadá;o brasileiro
de Faria a pesquiSar
ossocíaaos no munici
Estado de Minas· Ge-

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jair Ribeiro de: Carvalho a pesquisar
cassiterita e aseocíaaoe 7W município
de ,são João dei Rei, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.c 41.627 - de 29 de maio
de 1957.

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro Gil
Salles de Miranda a pesquisar mica,
caulim e associados, no municípiO
de Cauunuizes, Estado ae Minas Ge
vau.

Decreto n. o 41.298 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza o cida-dão brasileiro
Fiorelli Peccicaco a pesquisar caulim,
feldspato e associados no município
de São rouio, EstadJJ de Sáp rasuo.

Decreto TI.o ,41.312 - de lO de abril
de 1957.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 39.403, de. 13 de junho de 1956.

Decreto n.? 41.319 - de 10 doe abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sebastião ,cl,a Sííoá Guimarães a' pes
quisar mica, caulim e associados, na
município âe Ouro rreto, Estado de
Minas Gerais.

Decreto TI.o 41.394 - de 24 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Amarante vaz Duarte a p8squLar
caulim no município de Rio Pardo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto TI.o 41.406 - de 24 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manuel Duboc .sobrinho '(lI lavrar
mica, caulim, berilo e associados no
município de Marquê3 de Valença.
Estado, do Rio de Jameíro,

Decreto TI.o 41.{5,21"- de 17 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Augusto Paroíari a pesquisar felds
pato, caulim e associados, no municí
pio de Ribeirão Pires, Estado de São
Paulo.

Decreto TI.o 41.525 - de 17 de mato
de 1957.

- Renova o Decreto n.O 37.146, de
5 de abril de 1955.

Decreto n.v 41.'53J - de 17 da maio
de 19'57.

- Autoriza. O oidadão brasileiro
io.e Ferreira Bento a pesquisar cce
Um e assoozoaoe (no ,municíjpio de
Barra do Pirai, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto TI.° 41.612 - de 29 de maio
de 1957.
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CAU!,Il'II

- Autoriza o eldadão brasiíeíro
George Goro Koroiuxi a pesquisar
caulim, argila e aesociaâos no mum
cipio de São Bernardo do Campo, Es
tado iM São Paulo.

Decreto n.c 41.617 - de 29 de maio
de 1957.

CAVALO NACIONAL

,Aprova Q Regulamento para exe
cuÇãO da Lei n» 2.820, de 10 de julho
de 1956, e organiza à Comissão 'Co
ordenadora da Criação do cavalo Na
cional (CCCCN).

Decreto n.e 41.'5-61 - de 22 de ma-ia
de 1957.

CENTRAIS ELÉTRICAS DO
TRIÂNGULO S. A.

Concede a Abel Reis e outros, aU
torizaçtic para constituição, mediante
subscrição pública ,da "Centrais- Elé
tricas do Triângulo S. A:'.

Decreto n,c 41.28'6 - de 9 de abril
de 1957.

CENTRO DE PESQUISAS
BIOLóGICAS

Declara de utilidade pública o Cen
tro de Pesquisas Biológicas, com sede
no Distrito. Federal.

De-ereto n.c 41.3-68 - de 23 de aorfl
de 1957.

CENTRO LATINO AMERICANO
DE PESQUISAS DE
CIÉNCIAS SOCIAIS

AprOva os Estatutos ,do Centro La
tmo-Amerícamc sie Pesquõeae de Ciên
cias Sociais, e dá outras providências.

Decreto n.c 41.657 -' de 6 de junho
de 1957.

CESSA0 DE IMóVEIS

Autoriza a cessão gratuita do ter
reno que menciona, situado no Mu
nici:Pio de J equitioo, Ino EJtado de
Minas Gerais.

Decr-ete n.v 41.'737 - de 29 de ju
nho de 19'57.

CESSA0

- Ver:
O -nome do cedente ou do cessioná

rio.

CHUMBO

Autoriza o cidadão brasileiro Ro
beito Tallone a rpesquisar minério de
chumbo e associados nos municípios
de Apiai e Iporanga, Esta'ao de São
Paulo.

Decreto n.c 41.318 - de 10 de aibrll
de 1957.

CIANITA

Autoriza o cidadão brasiteiro José
Patrus ,de ,sousa, a pesquisar cianita
no município de Diamantina, E'JtCulo
de Minas Gerais.

Decreto TI.o 41.7:10 - de 24 de ju
nho de 1957.

CLUBE DOS OFICIAIS DA
POLíCIA MILITAR E DO
CORPO DE BOMBEIROS

Declara de utilidade pública o Clube
dos Ojiciais da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros; crnn Slt~c1Je no
Distrito Federal.

Decreto n.c 41.502 - de 16 de maio
de 1957.

COBRE

Autoriza o aaaaõo brasileiro Do
mingos Serajini a pesquisar minérios
de cobre e de -oourãsnio, no municípiO
che Bonito, Estado flJe Mato Grosso.

Decreto D.O 41. 711 - de 24 de ju
nho de 19'57.

CóDIGO CIVIL

AtualiZa o instituto da adoção
prescrita no Código Civil.

Lei n.e 3-.133 - de 8 de maio de
1957.

- ModiFica o artigo 1.28-9, do Có
digo Civil.

Lei D.O 3. 1167 - de 3 de junho
de 1957.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIl.

Revoga o Decreto-lei n.o 8.95'1, de
28 de janeiro de 1946 (dispõe sôbre o
dJepóAto judicial e dá outras provi
dências) e revigora o art. 945 do CÓ~

digo de Processo Civil.

Lei n.c 3.186, - de 24 de junho
de 1957.
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CóDIGO DE PROCESSO PENAL

Estende are governadores ou inter
ventares Ide Estados e Territórios, ao
prefeito do Distrito Federal, seus res
pectivos secretários, aos preteitoe mu
nicipais, vereadores e chefes de Po
licia o direito à prv!!áo eepecuü pre
visto no Código de Proc)BSSO Penal.

Lei TI,o 3.:181 -:de 1,1 de junho
de 1957.

COLllGIOS

Dá nova reâação à letra "b" do
§ 1.° e ao § 2.° do art. 54, aos núme
ros 2 e 4 da letra "b" do artigo 50 e
ao art. 79, e acrescenta um parágrafo
ao art. 54, tudo do Regulamento do
Colégio Militar.

Decreto TI.O 41.353 - de 23 de abril
de 1957.

- Suprime do currículo dos Colé
gios Militar.es as disciplirnas de Canto
Oríeónico ,6 Trabalhos Manuais.

Decreto TI.o 41.540 - de 20 de'. maio
de 1957".

COLONIZAÇAO

ReVOga Q art. 15 e seus parágrafos
da Lei n.o 2.237, de 2 de junho de
1954, que dispõe· sôbre financiamentos
destinados à colonização nacional, e
da outras providências.

'Lei n.c 3.'18'5 - de 24 de junho
de 1957.

COLUM:BITA

Renova o Decreto n.'Ü 36.870, de 4
de fevereiro de 195-5.

Decreto n.v 41.401 - de 24 de abril
de 1957.

- Renova o Decreto n.O 36.984, de
~ de março de 19-55.

Decreto n.c 41. -524 - de 17 de maio
ele 1957.

- Rimova O Decreto n.o 36.925, de
18 de fevereiro de .1955.

Decreto n. o 41,532 - de 17 de maio
de 1957.

- RenOVa o Decreto n.o 36.937, de
-4: de março de 1955.

Decreto n.v 41. '533 - de 17 de maio
de 1957.

COLUMBITA

- Renova o Decreto n.o 36.986, !te
4 de março de 1955.

Decreto n.c 4'1.534 - de 17 de maio
de 1957.

COMBUSTíVEIS

- Ver:

Impôsto unico .sôbre lubrificantes e
combustíveis liquidas.

COMISSÃO DE DEFESA DOS
CAPITAIS NACIONAIS

Cria a Comissão de Deteca dos Ca
pitais Nacionais (C.D'.C'.N.) e dá
outras providências.

Decreto n,o 41,427 - de 25 de abril
de 1957.

COMISSfiO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

Abre, pela Comissão do Vale do
São Francisco, o crédito especial de
Cr$ 561.700,00 - para pagamento de
indenizações devidas aos proprietários
dos imóveis atingidos pelas obras de
atérro do pô,sto de Penedo, no Ei,tado
de. Alagoas.

Decreto TI,o 41.439- - de 2'5 de abril
de 1957.

- Aprova Q texto do contrato de
empréstimo a ser tomado pela União,
representada 113la comissão do Vale
do São Francisco, no Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico, para
financiamento aa barragem de Três
Marias, no ,Rio São Francisco.

Decreto n. o 41.497 - de 14 d ~ maio
de 1957.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação de
terreno onde deverá ser construído o
campo ae aviação da Vila de Lagoa,
Município de _Xique-Xique, no Estado
da Bahia.

Decreto n.v .41.664 - de 13 de ju
nho de 1957.

COMISSõES

Cria a Comissão de neeeniotm-.
m.ento do Planalto de lbiapaba, 1W
Estado do eearã. subordinada ao Mi_
msteric da Açricuíiura.

Lei n.v 3.161 - de 1 de junho de
1957.
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COMISSõES

- Cria -a Comissão de Reorganiza
ção dos Serviços do lmvpôsto de Ren
da, no Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto n.c 41.434 - de 25 de abril
de 1957.

- l1Mtitui a ComiJ.são de Organiza
ção da Triticuliura: N acicnal, c dá
outras providências.

Decr-eto n,? 4!1.49Ú' - de 14 de maio
de 1957.

- S,uostitui o parágrafo único do
art. 7.° do Decreto n.O 41.097 e dá QU

trae providências.

Decreto n.? 41,49,2 - de 14 de maio
de 19'57.

- Prorroga o prazo ·das atiVidades
da Comissão Especial para o 'estudo
do aproveitamento da enerçie hidráu
lica das corredeiras do Salto, Pare
dão, Funil, no Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n.v 41.499 - de 15 de maio
de 1957.

_ Aprova o Regulamento para exe
cução da Lei n.O 2".8,20, de .l{) de julho
de 195,6, e organiza a Comieuio Co
ordenadora da Criação do Cavalo
Nacional (CCCCN).

Decreto n.c 41.'561 - de 22 de mato
de 1957.

- Cria, no Ministér.~o das Reía
cões Bxterioree, a Comissão Perma
nente para a Aplicação do Tratado
me Amizade e Consulta entre o Brasil
e Portugal (CTAP), e dá outras pro
vidências.

Decreto n.? 41.-66,2 - de 11 de junho
d~ 1957.

- Dispõe sôbre a Comissão criada
pelo Decrete-lei n.O 9,85'6, de 13 de
setembro eLe 1946, (Comissão de Pla
nejamento Cooperativo do Mate).

Decreto n.c 41.682 - de 24 de ju
nho de 1957.

CQMPANHIA AGRO-PASTORIL E
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS
(COMÉRCIO E TRANSPORTE)
"CAPIM"

Concede à eia. Açrc-Pastorü e tn
iiustruü de Minas G·erais (Comércio e
Transpür1J.e) "Capim" autorização
para funcionar como emprésa de mi
neraçã.Q.

Decreto TI.O 41.45'5 - de 6 de maio,
de 1957.

COMPANHIA CIMENTO
PORTLAND BRASíLIA

Concede à Companhia Cimento
Portlamâ Brasília autorização para
funcionar como empresa de minera
ção.

Decreto n.? 41.321 - de 10 de abril
de 1957.

COMPANHIA ENERGIA ELÉTRICA
DA BAHIA

Declara de utilidade pública uma_
área de terra deJtinada à ampliação
da subestação de Lapinha, da Com
panhi'a Energia Elétrica da Bahia, e
autoriza a mesma Companhia a pro
mover a sua di,esaprapríação.

Decreto TI.o 41.iKH - de 29 de maio.
de 1957.

COMPANHiA FõRÇA E LUZ DE
CAlV'illUl

Concede alUtorizaçãp para funcio
nar como emprêsa âe energia elétrica
a companhia Fôrça e Luz de Camtnu:

Decreto TI.O 41.38'8 - de 24 de abril.
de 1957.

COMPANHIA MISTA DE ENERGIA
ELÉTRICA DE SAO MATEUS

Concede autorização lJara funcionar
como emprêsa de energia elétrica à
Companhia Mista de Energia Elétrica
São Mateus.

Decreto TI.O 41. 113'6 - de 12 de
março de 1957.
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COMPANHIA MOGIANA DE
ESTRADAS DE FERRO

Declara, a urçénoia: dadesa.propria
ção para fins de utilidack Pública
pela Companhia Mogiana de tãeíraâae
de Ferro da área de terreno Situada
no Estado de São Paulo. de qUe trata
o Decreto n.o 40.893, c$e 12 de feve
reiro de 1957.

Decreto TI.O 41.494 - de 14 de maio
de 1957.

COMPANIIIA NACIONAL DE
NAVEGAÇÃO, INDúSTRIA E
COMllRCIO - NAVEINCO

Concede à Companhia Nacional de
Navegação, Indústria e Comércio
Naoeincc autorização para funcionar
como ,emprêsa de. na'IJ.egação de ca
botagem.

Decreto n.c 41.508 - de 17 de maio
de 1957.

COMPANHIA SALVADOR; DE
SEGUROS .

Aprova alterações introduzidais nos
Estatutos da Companhia Salvador de
Seguros.

Decreto n.? 41.592 - de 29 de maio
de 1957. .

·COMPANHIA DE SEGUROS
SAGRES

Aprova alterações introduzirias nos
.Estatutos, inclusive aumento do ca
'pital soCial da Companhia 'de Se
guros "Soares",

Decreto n.« 41.59-1 - de 29 de maio
de 1957.

COMPANHIA DE SEGUROS DE
VIDA "PREVIDI'i.:NCIA DO SUL"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inctuaine aumento do capi-
tal social, da Companhia de Seguros
de V{,da "Previdência do Sul".

Decreto n.° 41.269 - de 8 de abril
de 19'57.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

Autoriza o Ministro da Fazenda a
dar a garantia do Tesouro Nacional
à operação de crédito negociada pe:la.
Companhia Urbsmizadcra da Nova
Capital do ,Brasil com o EXIMBANK.

Decreto n,» 41.!ô53 - de 6 de junho
de 1957.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza o cidadão brasileiro Mitsuo
Yamanaca la lavrar conchas calcárias
no Município ,de Iguape, Estado de
São Paulo.

Decreto n.° 411. 3M - de 10 de abril
de 1957.

CONSELHO COORDENADOR DE
ABASTECIMENTO

Dá nova redação ao artigo 3.° ,dn
Decreto n.O 36.521, de 2 de dezembro
de 1954, alterado pelo artigo 2.° do
;Decreto a,» 38.841, de 12 de março de
1956 e modificado pelo artigo 1.0 do
Decreto n.<J 41.19'1, de 25 me março de
1957.

Decreto n." 41.250 - de 5 de abril
de 1957.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1957.

CONSELHO NACIONAL DE
ESTATíSTICA

Dispõe sÔCrre a data da instalação
conjunta das Sessões Ordinárias! das
Assembléias-Geraís do .Conselho Na
cional de Estatística e do Conselho
Nacional de Geografia.

Decreto n,» 41.535 - de 17 de maio
de 1957.

CONSELHO NACIONAL DE
GEOGRAFIA

Dispõe sôbre a data da instalação
conjunta das Sessões Ordinárias, das
Assembléias Gerais do Conselho Na
cional de Bstatísticà e do Conselho
Nacional de Geografia.

Decreto TI.o 41.535 - de 17 de maio
de 1957.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

. MOdifica o artigo 278 do Decreto
lei n.O 5.45-2, de 1 de maio de 19.43
(Consolidação das Leis do Trabalho) .

Lei TI.o 3 ..165 - de 1 de junho
de 1957.



ATOS DÓ PODER LEGISLATIVO 235

CONSULTOR GERAL DA
REPÚBLICA

Aprova o Regulamento do Gabinete
do Consultór Geral da República.

Decreto TI.o 41.249 - de 5- de abril
de 195,7.

Retifica1do no D. O. de 12 de abrü
da 1957.

CONTRATOS

Aprova o térma de contrato cele
brado entre o Ministério da Guerra
e as Irmãs da Congregação de São
io:e.

Decreto Legíslaeívc n.c 3, de 195-7.

- Aprova o ato do Tri,bunal de
Contas õsneçatóno de registro ao
contrato celebrado entre o Ministério
da Agricultura e Dorimetulonte Tei
xeira Ferrer e sua espôsa Neuita de
SOUza Ferrer.

Decreto Legislativo TI.o, 4, de 1957.

- Mantém a decisão do Tribunal
de contas denegatória de reçtstro ao
contrato ceieoraao entre o Gouêrno
do Território Federal do Acre e Pal
neirituia de FigWeiredo.

Decreto Legislativo TI.o 5, de 1957.

- Mantém a decisão do Tribunal
de Contas denegatória de registro ao
têrmo aditivo ao contrato celebrado
entre o Ministério da Aeronáutica e
DeUyo de Almeida- Alvares.

Decreto Legislativo n.c 7, de 195:7.

- Aprova o ato do Tribunal de
Contas sieneçatóríc die reçiaro ao
contrate celebrado entre o Serviço õe
Estatística da Previdência e Traba
lho do Ministério do Trabalho, Indús
tria e comércio e a firma Poíiqrafía
Lambert Ltâa.

Dooreto Legislativo n.c S, de 1957.

........ Aprova o têrmo aditivo ao cou
trato ceteoraao éntre o Ministério da
Mar~nha, e Arõnua: Mltch,ael Gustao
Friedrich õumont.

Decreto Legislativo n.c 11, de 19'57.

CONTRATOS

- Aprova o ato do Tribunal de
Contas aencçaíórío de registro ao
têrmo aditivo ao contrato celebrado
entre o Departamento dos Correios
à Telégrafos e a firma Campos &
Brusier Ltda.

Decreto Legislativo TI.O 12, de 1957.

- Mantém a decisão do Tribunal
de Contás denegatória 1$8 registro ao
contrato cezco-crtc entre o Ministério
da Eâucação e :Cultura e a firma
Construtora neuoe utaa.

Decreto Legislativo n.c 14, de 1957.

- Ap'ova o têrmo de contrato ce
lebrado entre a Divisão do Material
do Ministério da Saúde e firma Kelíer
Weber s. A. - Máquinas Comerciais.
e Gráficas.

Decreto Legislativo TI.o 15, de 1957.'

- Aprova o termo aditiVo ao aiuste
de serviços celebrado entre o Estado
Maior do Exército e Benedito da Sil
va Cordeiro.

Decreto Legislativo n,e 16 de 1957.

- Decreto Legislativo n.e 17, de
1957.

Aprova o contrato cezéórocc
entre o Departamento Nacional de
Estradas de Ferro e a Scciedcule l-pi
rança de Engenharia e comércio Li
mitada.

Decreto Legislativo TI.o 18, de 1957.

CONTRATO COLETIVO DE
'l'RARALHO

Dispõe sôb11e a homologação dos
contratos ccletiocs de trabalho para
aumento salarial que impliquem na
majoração de preços, taxas e tarifas.

Decreto n.c 41.444 - de 29' de abril
de 1957.

CONVENÇÕES
Aprova o texto: da Convenção Or

tográfica firmada entre o Brasil e
Portugal, em 209 de dezembro de
19'43, em Lisboa.

Decreto Legíslatlvo n.e 9, de 1957.
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CONVENÇõES

_ Aprova a Convenção sôôre A~.ilo

Diplomático, firmado na X conterén
cia jnteramerícana,

Decreto Legislativo TI.O 13, de 195·7.

- Aprova as Convenções concluí
das em Genebra, sob os auspícios do
Comité Internacional da Cruz Ver
melha.

Decreto Legislativo TI.o 35, de 1956.

Aprova a Convenção Internacio
nal de 'I'etecomumicaçôes, firmado,
pelo Brasil, em 22 de dezembro de
1952, por ocasião da Conferência Ple
nipotenciária Internacional realizada
em Buenos Aires.

Decreto Legislativo TI.o. 66, de 19-56.

- Torna públwo o depósito do ins
trumento xia adesão, por parte do GO
oérnc da tridia, à Convenção do M e
tro e Repartição Internacional de
Pesos e Medidas.

Decreto n. o 41.272 - de 8 de abr-il
de 1957.

- Torna público o depósito do ins~
trumento de ad,esâO, por 'Parte dos
GOVernos do Marrocos e da Tunísia.
à Ocaiuençãc da Organização Mundial
de Meteorologia. aeemaâa, em
Washington, em 11 de outubro dle
1947.

Decreto n.o 41.2'73 - de 8' de abril
de 1957.

- Promulga as Convenções Interna
ciOnais do Trabalho de as. 11, 12', 14,
19, 26, 29, 31, 68, 89, 95, 99', 100 e 1~1

firmadas pele Brasil e outros países
em .sessóes da Conferência, Geral de
Organização Internacional do Traba
lho, (1'Yabalho Agrícola, Acidentes do
T1·abalho, Repouoo Semanal, Salário
Mínimo, Trabalho Forçado ou Obriga
tório, Inspeção do Trabalho. Serviço
de Bnupréçc, Trabalho Noturno das
Mulheres, Salário (Proteção e Igual
dade) , Férias.

Decreto n.v 41.7:21 - de 25 de ju
nho de 1957.

CONVENÇõES

Promulga a convenção relativa à;
COrporação Financeira Internacional
firmada pelo Brasil, a 27 de janeiró
de 1956, em Washington.

De-creto TI.o 41. 724 - de 25 de ju
nho de 1957.

CONVllNWS

Aprova o Comércio de Cooperação
para o estudo do aproveitamento da
energia hidráulica dos rios Acarai e
Mondai, firmado entre o Brasil e a
República do Parcunuii.

Decreto Legíslatívo TI.o 6 - da 1957.

COOPERATIVA DE CRÉDITO
POPULAR BANCO DA CAPITAL
BANDEIRANTE SOCIEDADE
DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

Concede autorização para coneti
tuiçâa da "Cooperativa de Crédito
popular Ba-nco da Capital Bandei
rante sociedade de Responsabilidade
Limitada Icom sede rJW Capital do
Estado de São Paulo. '

Decrete TI.o 41.5'55 - de 21 de maio
de 1957.

COOPERATIVA DE CR~mTO

POPULAR DE OLíMl'IA

Concede autorização para constí~

tuiçtic da "Cooperativa de Crédito
Popular de Oiínipia", com sede no
mumicipio de Olímpia, Estado de São
Paulo.

Decreto TI.o 41,068 - de 28 de fe
vereiro de 1957.

CORPO DE BOMBEiROS

Reorganiza a Auditoria da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.

Lei TI.o 3.146 - de 2'1 de maio de
1957.

Inclui nas disposições do Decreto
nO 40.556, de 17 de dezembro de 1956,
a "Medalha de Mérito" para os ojiciais
e praças do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.

Decreto nv 41.546 - de 21 de maio
de 1957.
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CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS
_ Ver:

Ministério da Marinha.

CREDITO ESPECIAL

Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 10.000.000,00,
para o fim que especifica.

Decreto nv 41.727 - de 27 de junho
de 1957.

CRISTAL DE ROCHA

Autoriza o cidadão brasileiro João
Romualdo dos Santos a pesquisar critcü
de rocha no município de Cristalina,
Estado de Goiás.

Decreto nv 41.314 - de 10 de abril
de 1957.

CURSO SUPERIOR DE AGRIMEN.
SURA

Determina seja ministrado o Curso
Superior de Agrimensura em toâo o
Pais, em estabelecimentos de ensino
superior, oficiais, equiparados ou re
conhecidos, e dá outras providências.,

Lei n- 3.144 - de 20 de maio de 1957~

D

DELEGACIAS REGIONAIS DO
TRABALHO

- Ver:

Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio.

DEMA DISTRIBUIDORA E
EXPORTADORA DE NUNERIOS
E ADUBOS S.A.

Concede à Dema Distribuidora e Ex
portadora de Minérios e Adubos S.A.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto nv 41. 384 - de 24 de abril
de 1957.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E
TELEGRAFOS

Aprova o ato do Tribunal de Contas
denegatório de registro ao têrmo adi
tivo ao contrato celebrado entre o
Departamento dos Correios e Telégra
fos e a firma Campos & Bruder Lida.

Decreto Legislativo nv 12, de 11:157.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Autoriza a cessão gratuita do terre
7UJ que menciona, situado no Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto nv 41.436 - de 25 de abril
de :i.957.

- Altera o Regimento da Delegação
de Contrôie do Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem e dá
outras providências.

Decreto nv 41.442 - de 26 de abril
de 1957.

Aprova Normas Especiais para cons
trução do trecho da BR-2 entre São
Paulo e Curitiba.

Decreto n« 41.562 - de 22 de maio
de 1957.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Denarta
menta Nacional de Obras contra ae
Sêcas, área de terreno situada no Mu
nicípio de Martins, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto nv 41.495 - de 14 de maio
de 1957.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacioruü de Obras Contra as
Sécas, IlÍrea de terreno situada no Mu
nicípio de Nossa Senhora da Gloria.
Estado de Sergipe.

Decreto nv 41.584 - de 29 de maio
de 1957.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS, RIOS E CANAIS

Declara de utilidade pública. parU.
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Portos, Rios e Cc
nais, área de terrenos alodiais, o de
mínio util dos tu renas de moríniu: e
respectivas benfeitorias, situados no
Estado de Santa Catarina.

Decreto ns 41.582 ~ e 29 ::18 maio
etc 1957.
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DEPÓSITOS SUIDICIAIS DllATOMITA

-Ver:

Código de Processo Civil.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos em Pórto Ale
gre (RS) adjacentes ao aeroporto
«Salgado Filho".

Decreto nv 41. 731 ....,.... e 28 de junho
de 1957.

DESPACHANTES ADUANEIROS

Modifica dispositivos do Decreto-iei
W 4.014, de 13 de janeiro de 1942, al
terado pelo Decreto-lei n P 5.989, de 11
de novembro de 1943.

(Publicado no. Diário Oficial - Se
ção I - de 5- de janeiro de 1953).

Lei nv 1. 785-E - de 29 de de
zembro de 1952.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro João
Gomes de Carvalho a lavrar diaman
tes no municipio de Marabá - Estado
do Pará.

Decreto nv 41.30S - de 10 de abril
de 1957.

Autoriza o cidadão brasileiro- Horá
cio Botelho Pires de Castro a pesqui
sar âiamarüe e associados no municí
pio de Tupiranga, Estado do Pará.

DEcreto ns 41.393 - de 24 de abril
de 1957.

Autoriza o cidadão brasileiro José
de Oliveira Ramos a pesquisar dta
montes, no município de Claraval, Es-
tado de Minas Gerais. .

Decreto nv 41. 608 - de 29 de maío
de 1957.

Autoriza a cidadã brasileira
Francisca de Avila Silva a pesquZstlr
quartzo e diamante no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 41.606 - de 24 de junho
de 1957.

Autoriza o cidadão brasileiro João
Rimsa a pesquisar diatomita no mu
nicípio de Laguna, Estado de Santa
Catarina. '

Decreto nv 41.295 - de 10 de abril
de 1957.

DOAÇõES

- Ver ° nome do doador ou do do
natário.

Doa área de terreno à Prefeitura
Municipal de Recife, no Estado de
Pernambuco, para execução do Plano
da Cidade.

Lei nv 3.178 - de 11 de junho de
1957.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doaçiio de terre
no, que menciona, situado no Muni
cipio de, Destêrro ce Entre Ricn; no
Bctcuio de Minas Gerais.

Decreto nv 41.241 - de 3, de eorn
de 1957.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a .aoacõo do imó
vel que menciona, situado no Muni
eipíc de São José o Rio Pardo, Estado
âe São Parulo.

Decreto nv 41.484 - de 9 de maio de
1957.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do imóvel
que menciona, situado no M unicíp±o
de Manhumirim. Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 41. 719 - de 24 de junho
di.' 1957.

DOLOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro Manuel
José Campos a pesquisar minérios d'?
ferro, de manganês,dolomita e asso
ciados no município de Betim, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 41. 606 - de 29 de maio
de lB57.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Alves Mansur a pesquisar dolomita e
assoCiados no município de Ouro Preto,
"Estado de M,inas Gerais.

Decreto n- 41. 631 - de 29 de maio
de 1957.
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DU FONT DO BRASIL S. A. 
INDúSTRIAS QUíMICAS

Concede a Du POnt do Brasil S. A.
- Indústrias Químicas autorização
para funcionar come emprêsa de mi
neração.

Decreto TI.o 41.123 - de 12 de março
de 1957.

E

El\-ffiAIXADAS

- Ver Ministério das Relações Ex
teriores.

EnlISSORAS REUNiDAS RÁDIO
CULTURA LTDA.

Outorga concessão à sociedade
U Emissoras Reunidas Rádio Cultura
Limitada" para instalar uma estação
radiodifusora.

Decreto nv 41.422 - de 24 de abril
de 1957.

- Altera a cláusula segunda das que
baixaram com o Decreto ns 40.045, de
27 de setembro de 1956.

Decreto nc 41. 665 - de 14 de junho
de 1957.

EIúPR/!:SA FLUVIAL MARiTIMA S.A.

Concede à Emprêsa Fluv{al Iâoriti
ma S. A. autorização para continuar
a funcionar como emprêsa de nave
gação de cabotagem.

Decreto nc 41.510 - de 17 de maio
de 1957.

EMPRICSAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO NACIONAL

Retifica o Decreto no 36.693, de 29
de dezembro de 1954, que cria junções
de extranumerário mensalista para en
quadramento de pessoal da Superin
tendência e Emprêsas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional, de acôrdo com
o art. 69 , § 29, da Lei no 2.193, de 9
de março de 1954, e dá outras provi~

dências. '

Decreto no 41.576, de 29 de maio
de 1957.

EIúPRIlSA DE MINERAÇAO
l'l'ABIRITO LIMITADA

Concede à Emprêsa de Mineração
Itabirito Limitada autorização. para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n.v 41.€93 - de 24 de junho
de 1957.

EMPRílSA DE MINERAÇÃO SAO
JORGE LIMITADA

Concede à Emprêsa de Mineração'
São Jorge Limitada autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto nv 41.630 - de 29 de maio
de 1957.

EMPRílSA DE NAVEGAÇAO SANTA
CATARINA LIMITADA

Concede à Emprêsa de Navegação
Santa Catarina Limitada outoríeacõo
para continuar a juncionar como em
prêsa de navegação de cabotagem.

Decreto nv 41. 364 - de 23 de abril
de 1957.

ENERGIA ELílTRICA

Aprova o Convênio de Cooperação'
para o estudo do aproveitamento da
energia hidráulica dos rios Acaraí e
Mondaí, firmado entre o Brasil e a
República do Paraguai.

Decreto Legislativo nv 6, de 1957.

- Autoriza São Paulo Líght and
Power Company, Limited, a construir
o 29 circuito da linha de transmissão
entre a Estação Geradora de Cubatão
e a Estação terminal de Pirituba, no
Estado de São Paulo.

Decreto nv 39.848 - de 23 de agôsto.
de 1956.

- Autoriza a Companhia ma-eu
trica do Rio Pardo a ampliar suas
instalações termelétricas, no distrito
de São João da Boa Vista, município
do me3mo nome, Estado de São Paulo.

Decreto nv 41.151 - de 14 de março.
de 1957.

(Publicado no Diário Oficial - Se
ção I d3 16 de março de 1957).
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ENERGIA ELÉTRICA
- Autoriza São Paulo Light S. A.

- Serviços de Eletricidade a ampliar
.sucs instalações termelétrieas na usi
na Píratininça,

Decreto n 41.236 - de 2 de abril
de i957.

- Declara de utilidade pública' o
terreno necessário às instalações de
exploração de areia para a construção
da Barragem de Três Marias.

Decreto n 41.238 - de 2 de abril
de 1957.

- Autoriza a comoontua Bletríci
dade de Manus a ampliar suas insta
lações termeletrtcas,

Decreto nv 41. 245 - de 4 de abril
·de 1957.

- Outorga concessão para fazer o
aproveitamento hidrelétrico do Ri
beirão Caldas, de um desnível de 8,9B
metros ã Prefeitura Municipal de Leo
poldo de Bulhões e dá outras provi-
dências. .

Decreto nv 41.252 - de 6 de abril
de 1957.

- Autoriza a Emprêsa Hidro Elé
trica Jaguari S. A., a construir uma
"linha de transmissão entre o muni
cípio de uamamuu e a cidade de Pe
dreira, no Estado de São Paulo.

Decreto n« 41.257 - de 6 de abril
'de 1957.

- Autoriza o Departamento de
Águas e Energia Elétrica do Estado de
São Paulo a instalar uma usina ter
-meíétrica,

Decreto n- 41. 274 - de 8 de abril
de 1957.

- Autoriza o Departamento de Águas
e Energia Elétrica do Estado de São
Paulo a instalar uma usina terme
Zétrica. I

Decreto n- 41. 275 - de 8 de abril
de 1957.

- Autoriza o Departamento de Aguas
e Energia 'Elétrica do Estado de São
Paulo a instalar uma usina terr~e
létrica,

Decreto nv 41. 276 - de 8 de abril
ele 1957.

ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga à Pretettura Municipat
de Miguel Calmon concessão para o
aproveitamento de energia hidráuHca
da Cachoeira Cabacei?ás existente no
rio Cabaceiras, distrito da Sede, Muni
cípio de Miguel Ccümon, Estado da
Bahia.

Decreto nv 41. 283 - de 9 de abril
de 1957.

- Autoriza The Rio Groruiense Light
& Power Simdicate Limiteâ, a amp~iar

suas instalações.

Decreto nv 41. 284 - de 9 de abril
de 1957.

- Outorga d Indústria, Comércio e
Cultura; de Madeira Sguario S.A. coe
cessão para o aproveitamento de ener
gia hidráulica de um desnível existente
no rio São João, distrito sede do mu
nicípio de Castro, Estado do Paraná.

Decreto nv 41.356 - de 23 de abril
de 1957.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Pitanga concessão para o aprovei
tamento e energia hidráulica do Salto
Andorinha, existente no rio Borboleta,
no distrito sede do município d,:;: Pi
tanga, Estado do Paraná.

Decreto nv 41. ::157 - de 23 de abril
de 1957.

- Autoriza a Companhia Brasileira
de Bneroia Elétrica a utilizar a 'Usinct
termelétrica flutuante Piraquê, em ca
ráter de emergência.

Decreto n- 41.376 - de" 24 de abril
de 1957.

- Autoriza a Prefeitura Mu11.ici1Jal
de Rosário do Sul. Estado do Rio
Grande do Sul, a ampliar suas insta
lações termelétricas.

Decreto nv 41. 377 de 24 de abril
de 1957.

- -Autoriza a Prefeitura M'l1.nimpal
de Coromandel, Estado de Mina:; Ge
rais, a ampliar o seu sistema eíetcíco,

Decreto ris 41.379 - de 24 de abril
de 1957.
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ENERGIA ELâtTRICA

- Outorga à firma Mendonça 'x
Silva concessão para o amronettome ato
progressivo de energia hidrâuticada
Cachoeira do Inferno, existente no ri
beirão Borà, distrito sede do município
âe Sacramento, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nv 41.381 - de 24 de abril
de 1957.

- Auioriza "Tlie Rio Grcuuiense
Light & POWer Simdicate Limiteâ" a
ampliar suas instalações.

Decreto n« 41.382 - de 24. de abril
de 1957.

- Outorga à Companhia Catarinen
se de Fôrça e Luz S. A. concessão
para o aproveitamento progressivo da
energia hidráulica de um desnível exis
tente no rio Caveiras, distrito sede do
município de Lages, Estado de Santa
Catarina.

Decreto nv 41.449 - de 6 de maio
de 1957.

- Outorga à 'Prefeitura Municipal
de Caràzinho concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica de
uma queda ãsurua, existente no rio
Jacuí-Mirim, nos limites dos municí
pios de Cariuinho e Cruz Alta, Esíf;ado
do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 41.451 - de 6 de maio
de 1957.

- Prorroga o prazo das atividades
da Comissão Especial para o estudo
do aproveitamento da energia hidráu
lica das corredeiras do Salto, Paredão,
Funil, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n- 41.499 - de 15 de maio
de 1957.

~ Prorroga o prazo fixado no ar
tigo 189 do Decreto -ns 41.019, de 26
de fevereiro de 1957".

Decreto ne 41. 501 - de 15 de maio
de 1957.

- Autoriza a Companhia Brasileira
de Energia Elétrica a ampliar suas
instalações de transmissão no muni
cipio' de São Gonçalo, no Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto nv 41.511 - de 17 de mato
de 1957.

ENERGIA ELllTRICA

- Outorga a Belenda & Companhia
Limitada concessão para o aprooeita
menta de energia hidráulica ae um
desnível existente no Rzõeirão Cente
nário, distrito e município de Cente
nário do Sul, Estado do Paraná, e dá
outras -prouiâéncías,

Decreto nv 41.512 - de 17 de maio
de 1957.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Capivari a construir uma linho. àe
transmissão entre os municípios de
Monte Mór e de CQlPivari e dá outra'>
providências .

Decreto n« 41.513- de 17 de maio
de 1957.

- Outorga à Preteiturà Municipal
de Massapê", concessão para distri
buir energia elétrica no município
de Massapê, Estado do Ceará.

Decreto n.c 41.514 - de 17 de maio
de 1957.

- Autorizo, a prefeitura Municipal
de H erculândia a construir Uma! li
nha de transmissão entre os muni
cípips de Quitaúna e Hercul.ndia, na
Estado de São Paulo.

Decreto n.? 41.515 - de 17 de maio
de 1957.

rranstere da firma Guedes,
Ratto & companhia para' a Prejei
tura Municipal de Goiás, a conces
são para a produção 'e fornecimento
de energia elétrica ao municípi'ode
GOiás, Estado de Goiás.

Decreto n." 41.516 - de 17 de maio
de 1957.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Tcleâo concessão para o aprovei
tomento de energia hidráulica de
alguns desníveis, existentes ao: Rio
São Francisco, distrito-sede do mu~
nicípio de roteõa, Bstcuio do Paraná.

Decreto n.? 41.517 - de 17 de maio
de 1957.

- outorao. a Prefeitura Municipal
de Currais Novos, Estado õo RiO
Grande do Norte, concessão para dis
tribuir energia elétrica na sede do
município.

Decreto n.s 41. 598 .- de 29 de maio
de 1957.
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ENERGIA ELÉTRICA
- Autoriza a Prefeitura: Municipal

de Rio Pardo, .Estado do Rio Grande
do Sul, a ampliar suas instalações
termelétricas e dá outras providên
cias.

Decreto n.? 41.599 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza a Companhia Paulista
de F6rça e Luz a construir uma li
nha de transmissão entre o muni
CÍpio de Monte Mor e um ponto da
linha de transmissão da UsinaHi
delétrica de Americana a Campi
nas, Estado de São Paulo, fi dá ou
tras providências.

Decreto n.? 41.600' - de 29 de
maio de 1957.

-Óneetora de- utilidade pública uma
área de terra aesnnoaa à ampliação
da. subestação de Lapinha, da com
panhia Energia Elétrica da! Bahia, e
autoriza a mesma Companhia a pro.,
mover a sua desapropriação.

"Decreto n.c 41. 601 - de 29 de maio
de 1957.

- Outorga ao Estado de São Pwulo
concessão para o aoroeedamento de
energia hidráulica existente no tre
cho Itapura-Urubungá, compreendido
nos 'Tios Tieté e Paraná, Estado de
São ecuio, divisa com: o Estado de
Mato GrOsS9, respeitados os direitos
de terceiros.

Decreto n.? 41.002 ~ de 29 de maio
de 1957.

- Outorga a Prefeitura. MunicipaJ
de Tuquatinça concessão para o
aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica da cachoeira do Rio
Abreu, existente. no rio Abreu, muni
cípio de Taguatinga, Estado de GOiás.

Decreto nv 41. 603 - de 29 de maio
de 1957.

- Outorga a Prefeitura Municipal
de Açua Boa concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica da
ÇachYJ'eira ,da Luz, existente no rio
Surubi, .distrito sede do municíplo
de Agua Boa, ,-Estado de Minas Ge
raie,

Decreto n.« 41.604- de 29 de maio
de 1957.

ENERGIA ELÉTRICA
-:- Transfere do Gooérno do Es

tado do Paraná para a Companhia
Paranaense de Eletricidade (COPEL)
a ccnceseõc para o aproveitamento
progressivo da energia hidráulica ucs
bacias dos rios Cachoeira e Capivart
situados, reepectinomente, nos mUni~

cipios de Antonina e Bocaiuva, Estado'
da Para.ná.

Decreto n.c 41.605 - de 29 de mato
de 1957.

- Outorga a Prefeitura Municipttl"
de Taipu, Estado do Rio Grande da
Norte, concessão para distribuir ener
gia elétrica na sede do município.-

Decreto n;o4l.655 - de 6 de junho
de 1957.

- Autoriza a Com'panhia de Teci
dos Paulista a construir no município
de Paulista, Estad:o de pernambuco,
uma linha de transmissão entre suas.
instalações tatme e a linha de trens
missão da Companhia Iiidrelétrictl
do São Francisco, e dá outras provi
dências.

Decreto n." 41.656 - de 6 de [unhe
de 1957.

- Transfere de Silvano Olímpio de
Queiroga para o Estado de Pernam
buco a omcecsõo para a produção e
fornecimento de energia elétrica na
cidade de Grava'bã, município da;
mesmo nome, Estado de PerMm
buco.

Decreto n." ~1.684 - de 2~ de junho
de 1957.

- Autoriza (J, Com.panhia rcoue:«
de Fôrça e Luz a retirar de serviço
a usina diesel elétrica de Franca •
a linha de transmissão existente.

Decreto n.c 41.685 - de 24 de junho
de 1957.

ENERGIA IDnRAULICA

- Ver:

- Energia elétrica'.
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ENERGIA TERMELitTRICA

- Ver:

- Energia etetaco.

ESCOLAS

Concede reconhecimento ao curso
de Auxiliar de Enfermagem da Es
cola de Auxiliares de Enfermagem do
Departamento Estadual de saúd'é, do_
Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 40.542 - de 11 de de
zembro de 1956.

- Altera a denominação de ca
deiras: 1UtJ Escola Nacional de Enge
nharia da Universidade do Brasil.

Decreto n.c 41.346 - de 13 de abril
de 1957.'

- Concede reconhecimento ao curso
de Serviço Social da Escola. de Ser
viço Social de Manaus.

Decreto n.v 41.463 - de 7 de maio
de 1957.

_ Concede reconhecimento co curso
de Auxiliar de Enfermagem da Escola
de Enfermagem Frei Eugênio.

Decreto n.o oH.466 - de '7 de maio
de 1957.

_ Dá nova redação" a dispositivos
do Regulamento para as Escolas pre-
paratórias do Exército. ..

Decreto TI.o 41.476 - de 8 de maio
de 1957.

- -Concetie reconhecimento ao curso
de Bnfermaçem: da Eseola de snter
macem Nossa Sen1wra Medianeira.

Decreto n." 4.1.570, de 27 de maio
de 1957.

- tcetítíea O Regulamento para ii
Escola de Guerra Naval. .

Decreto TI,o 41. 574 - de 28 de ma-io
de 1957.

- Abre, ao, Ministério da Fazenda,
o crédito especzal de Cr$ 10'.000. OOO,OG',
para o fim que especifica.

Decreto n.v 41.727 --de 27 de junho
de 1957.

ESCOLA DE BELAS ARTES SANTA
MARCELINA

Concede autorização para tuncía ..
menta dos cursos de pintura, escul
tura e professorado de desenho da
EscDla de Belas Artes Santa Marce..
Una.

Decreto n.v 41 736 - de 28 de junho
de 1957.

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FíSICA
DA FÔRÇA POLICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Estende cs regalias conferidas pdo
uecreto-tetÓn» 6.936, de 6 de outu
bro de 1944.

Lei n.v 3.177 - de 11 de junho de
1957.

ESMERALDAS DE CONQUISTA
LTDA.

Concede a Esmeraldas de COnquista,
Ltda. autorização para iunctonar
como emprêsa de mineração.

Decreto ris 41.614 - de 29 de maio
de {957.

ESTADO DO AMAZONAS

Cria uma zona franca na cidade tU
Manaus, capital do Estado do Ama~

zonas, e dá outras pro"vidências.

Lei n.v 3.173 - de 6 de junho-de
1957:

ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara públicas, de uso comu_'Tn, do
domínio do Estado de Santa CataJ
rína; as águas do Tio Ciro Ecmr-as
sart, Hervalou Santa Cruz, Hertat
ou Santa Cruz, respectivamente rzoa
seus trechos superior, médio e mteríor:

Decreto n.? 41.235 - de 2 de abril
de 1957.

ESTADO DE GOlAS

Declara públicas, de 'USo comum, do
domínio do Estado de Goiás, as água.
do rio Abreu.

Decreto TI.o 41. 253 - de '6 de abril
de 1957.
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ESTADO DE nl:ATO GROSSO

Declara públicas, de uso cOtm'U,m,
do domínio do Estado de Mato Grosso,
as águas do rio São Francisco Xa
vier.

Decreto n.? 41 683 - de 24 de junho
de 1957.

ESTADO DE MINAS GERAIS

DecZarapúblicas, de uso .comum, do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Taquara, Cocais ou
Cocais Grande e Cocais Grande, res
pectivamente nos seus trechos supe
rior, médio e inferior, i

Decreto n.c 41.254 - de 6 de a.bril
de 1957.

-- Declara 'PÚblicas" de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
Tais, as águas do rio Barro Preto/
DUTO', Ouro e Ouro, respectivamente,
nos seus trecnoe sumeríor, médio e
inferior.

Decreto n.v 41.285 - de 9 de ab'í·n
de 1957.

Declara púplicas, de uso comum, de
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Arassua.í.

Decreto nv 41. 380 - de 24 de abril
de 1957.

ESTADO DO PARANÁ

Declara públicas, de uso comum, do
domínio da União e do Estado do Pa
raná, as águas do rio Tricolor ou Gôio
Bang.

Decreto nv 41.256 - de 6 de abril
de 1957.

- Declarai públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná, as
águas do rio Bandeirantes do Norte.

Decreto nv 41. 287 - de 9 de abril
de 1957.

- Declara públicas, de uso comum,
do' domínio do Estado do Paraná, as
(águas de rio «São João".

Decreto nv 41. 450 - de 6 de maio
de 1957.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

Autoriza o Gcroêrno do Estado do
Rio Grande do Sul a promulgar ato
expropriando os bens aplicados por
Virgínia Cerutti nos serviços de ele
tricidade do Município de Frederico
Westphalen, naquele Estado.

Decreto nv 41. 378 - de 24 de abril
de 1957.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Rio de Janeiro,
as águas do rio "Boa Vista"

Decreto nv 41.374 - de 24 de abril
de 1957.

ESTANCIA PILAR S. A.

Concede à Estância Pilar S. A. au
torização para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto n- 41.331 - de 10 de abril
de 1957.

ESTANDARTES

- Ver:

Ministério da Guerra.

ESTATUTOS

- Ver:

O nome da entidade a que se refere.

ESTIVA

Modifica o árt. 278 do Decreto-lei
n.o 5.452, de 1 de maío de 1943 (con
solidação das Leis do Trabalho).

Lei nv 3.165 - de 1 de junho de
1957.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO
BRASIL

Autoriza a Estrada de Ferro Central
do Brasil a fazer a doação do terreno
que menciona situado no Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto nv 41.435 - de 25 de abril
de 1957.
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ESTRADA DE FI!:RRU
LEOPOLDINA

Autoriza o Poder Executivo a pro
mover a incorporação da Estrada de
Ferro Maricá e da Estrada de Ferro
Leopoldina.

Lei n- 3.179 - de 11 de junho de
1957.

ESTRADA DE FERRO MARICA

Autoriza o Poder Executivo a promo
ver a incorporação da Estrada de Ferro
M,aricá e da Estrada de Ferro Tere
sópolis à Estrada de Ferro Leopol
asn«,

Lei nv 3.179 - de 11 de junho de
1957.

ESTRADA DE FERRO
TERESóPOLIS

Autoriza o Poder Executivo a pro
mover a incorporação da Estrada de
Ferro Maricá e da Estrada de Ferro
Teresópolis à Estrada de Ferro Leopol
dina.

Lei nv 3.179 - de 11 de junho de
1957.

ESTRANGEIROS

Autorização para adquirirem afora
mento de terreno de marinha - Ver:

Terreno de Marinha.

EXÉRCITO

-,Ver:
Ministério da Guerra.

EXPORTAÇAO

Promulgação de dispositivo vetado
pelo Presidente da República e man
tido pelo Congresso Nacional.

Lei nv 3.053 - de 22 de dezembro
de 1956.

EXTRANUMERARIO

Provê quanto no disposto no § 31,
2.a porte. do art. 141, (la, Constituição
Federal, e dá outras providências.

Lei nv 3.164 - de 1 de junho de
1957.

F

FACULDADES

Concede autorização para o funcio
namento dos cursos de matemática,
física, química, história natural, ciên
cias sociais e jornalismo da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras Santo
Tomás de Aquino.

Decreto nv 41. 212 - de 27 de março
de 1957.

Concede autorização para funciona
mento do Curso de História Natural,
da Faculdade de Filosofia, 'Ciénciae
e Letras do Instituto Santa úrsula.

Decreto nv 41.343 -r- de 12 de abril
de 1957.

- Concede reconhecimento aos cur
sos de tüosoiia, letras -neo-íatínas,
geografia, história e pedagogia da Fa
'culdade de Filosofia, Ciências e Letras
de Sorocaba.

Decreto nv 41.366 - de 23 de abril
de 1957.

- Concede autorização para o fun
cionamento do curso de, ciências C01J
tábeis e atuariais da Faculdade de Cf..
ências Econômicas do Paraná..

Decreto nv 41.367 - de 23 de ahril
de 1957.

- Dispõe sôbre o funcionamento da
Faculdade de Ciências Econômicas e
Comerciais de Santos.

Decreto nv 41.344 - de 12 de abril
de 1957.

- Concede autorização pata O fun
cionamento do CU1'SO de Odontologia
da Faculdade de Odontologia de Ma
ceió.

Decreto nv 41. 350 - de 17 de abril
de 1957.

- Concede autorização '[Jara .) fun
cionamento do (urso de Odontologirt
da Faculdade de Odontologla de Alci
goas.

Decreto nv 41.352 - "de 22 de abril
de 1957.
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FACULDADES
_ Concede autorização para o fun

cionamento do curso de Bacharelado
da Faculdade de Direito de Sorocaba.

Decreto ris 41.445 - de 30 de abril
de 1957.

- Concede autorização para o fun
cionamento dos cursos de letras aeo
'latinas, letras anglo-germânicas, his
tória e pedagogia, da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Tau
baté.

Decreto n.e 41.462 - de 7 de maio
de 1957.

- Concede reconhecimento ao cur
$0 de Serviço Social da Faculdade de
Serviço social do Distrito Federal.

Decreto ns 41.464 - de 7 de maio
de 1957.

- Concede reconhecimento ao curso
de Bacharelado da Faculdade de Di
reito Cândido Mendes.

Decreto nv 41.467 - de 7 de maio
de 1957.

- Concede autorização para o fun
cionamento do curso de Didática da
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Sorocaba.

Decreto nv 41. 506 - de 17 de maio
de 1957.

- Concede autorização para o fun
cionamento do curso de Odontologia
tIa Faculdade de Farmácia e Odonto
logia de Araçatuba,

Decreto nv 41.557 - de 22 de maio
de 1957.

_ Concede autorização para o fun
cionamento do curso de didática da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
.tras Sagrado Coração de Jesus.

Decreto nv 41. 558 - de 22 de maio
de 1957.

- Concede reconhecimento ao curso
de ciências econômicas da Faculdade
de Ciências Econômicas .de Baçé .

Decreto nO 41. 559 - de 22 de maio
de 1957.

FACULDADES
- Concede reconhecimento ao curso

de Odontologia da Faculdade de Odon
tologia de Lins.

Decreto nv 41.580 - de 29 de maio
de 1957

FELDSPATO
Autoriza o cidadão brasileiro Fio

relli Peccicacco a pesquisar ctnüim,
feldspato e associados no município
de São Paulo, .Estado de São Paulo.

Decreto ns 41. 312 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza Baumer & Kreisel Ltda.
a pesquisar feldspato e associados, no
município de Joinpille, Estado de Som
ta Catarina.

Decreto nv 41. 391- de 24 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Custódio de Azevedo e Silva a pes
quisar feldspato, no município de São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto ns 41.408 - de 24 de abril
de 1957. .

_ Autoriza o cidadão brasileiro Au
gusto Parolari a pesquisar feldspato,
caulim e associados no município de
Ribeirão Pires, Estado de São Paute,

Decreto nv 41.525 - de 17 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Francisco Preto da Rocha a pesqui
sar feldspato e associados no muni
cípio de Bragança Paulista, Estado· de
São Paulo.

Decreto nv 41.634 - de 29 de maio
de 1957.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Luz Marinho a pesquisar felds
pato no municípío de Monte Alegre
do Sul, Estado de São Paulo.

Decreto nv 41. 635 - de 29 de maio
de 1957.

_ Renova o Decreto n Q 36.940, de 18
de fevereiro de 1955.

Decreto nv 41. 697 - de 24 de junho
de 1957.
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Fl:RIAS

~~ Vel':

Convenções.

FERRO

Autoriza o cidadão brasileiro Alberto
de Lemos Monteiro da Silva a pes
quisar minério de ferro, cassiterita e
associados no Município de Mazagão,
Território Federal do Amapá,

Decreto nv 41. 316 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza a Companhia de Mine
racõo Novalimense a lavrar minério de
ferro e arçüa refratária no Município
de Nova Lima, Estado de Mznas .Ge
rais.

Decreto ns 41. 317 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
berto de Lemos Monteiro da Silva
a pesquisar· minério de terra, cassite
ruo e associados no município de Ma
zagão, Território Federal do Amapa,

Decreto ns 41. 324 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza a Companhia de Mine
ração Novalimense a lavrar minério de
terro e argila' refratária no município
de Nova Lima, Estado de ~nas Ge
rais.

Decreto. ns 41.326 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza a Companhia de Mine
ração Novalimense a lavrar minério
de ferro e associados no município de
Nova Lima, Estado de J14inas Gerais.

Decreto ns 41. 328 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Diogo Betônico a lavrar minério de
ferro e associados no município de
ltabira, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 41.458 - de 6 de maio
de 1957.

- A utoriza o cidadão brasileiro
Elias Caram a pesquisar minério de
ferro e associados, no município de
Brumadinho, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 41,526 - de 17 de maio
de 1957.

FERRO

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel José Campos a pesquisar mi
néTios de ferro, de manganês, dolomita
e associados no município de Betim,
Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 41. 606 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Mo
zart Marttns da Costa. a pesquisar
minério de terra no município de tta
bira, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 41.622 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza aS. A. taíneracõo da
Trindade a tooror minérios de man~

ganês, terro e associados no município
de Santa. Báábrara, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 41.691 - de 24 de junho
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ubirajara Keutenedjian a pesquisar
minério de ferro e assocuuia« no
município de Capão Bonito, EstadO
de São Paulo.

Decreto n.? 41.712 - de 24 de junho
de 1957.

FLUORITA

sutoríeoÓo cidadão brasileiro Giu':'
seppe Niero a pesquisar jluorita.e
associados no município de Tubarão,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n.? 41.404 - de 24 de abril
de 1957.

FORCA EXPEDlCIONARIA
BRASILEIRA

- Ver:

Ministério da Guerta.

FORÇA DE FUZILEIROS

- Ver:
Marinha.
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FUNCIONARIO PúBLICO

Provê quanto ao . disposto no pa
rágrafo 31, 2.a parte, do art . 141,
da õoneouaacao Federal, e dá outras
providências .

Lei n.c 3.164 - de 1 de junho "de
1957.

- Regulamenta o art . 180, §§ 1.0
e 2.°, da Lei n.o 1.711, de 28 de ou
tubro de _195~. (ApOsentadoria).

Decreto n.c 41.666 - de 19 de junho
de 1957.

FUNÇÕES DE INTERilSSE
MILITAR

Considera de interêsse militar as
funções exercidas no - Conselho Co
ordenador do Abastecimento e ec
Sociedade Têrmo Elétrica de Capi
vari de Baixo por oficiais do Exér
cito, Marinha e Aeronáutica.

Decreto n.v 41.568 - de 27 de maio
de 1957.

FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE
TEATRO

GILLETTE SAFETY RAZOR CO.
OI' BRAZIL

Concede à !sociedade anônima Gil
lette 'Satety Razor Company Oj Bra
zü autorização para continuar a fun
cionar na República.

Decreto 11.0 41.459 - de 6 de maio
de 1957.

GIPSITA

nenocc o Decreto n.o 36.252, de 27
de setembro de 1954.

Decreto n.c 41.390 - de 24 de abríj
de 1957.

GREAT AMERICAN INSURANCE
CO.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital de responsabilidade a Great
American Insurance Company.

Decreto n.c 41.184 - de 20 de março
de 1957.

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Autoriza O Instituto de AposentadO
ria e Pensões dos Comerciários a ce
der à Fundação da Casa Popular
terrenos de sua propriedade, para a
finalidade que especijjc(f).

Decreto n.v 41.263 - de 8 de abril
de 1957.

Concede isenção de
Fundação Brasileira de

Lei n.c 3.124 - de
de 1957.

impostos à
Teatro,

16 de abril

GUARDIAN ASSURANCE
COMPANY LIMITED

Api'ovaJ alterações introtiuziâae nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital de responsabilidade da Guar
dian Assurance Company tsmnea,

Decreto n.s 41. 265 - de 8 de abril
de 1957.

GUERRA

- Ver:

MinistériQ da Guerra.

FUZILEIROS

- Ver:

Marinha.

G

GENEROS ALIMENTíCIOS

- Ver:

Abastecimento.

H

HEMATITA

Autoriza a Cia, de Cimento lpa
nema (J) pesquisar hematita, magne
tita e associados no município ele
Salto ele Pirapora, Estado de São
Paulo.

Decreto n,? 41.690 - de 24 de ju
nho de 1957.
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I
IMPORTAÇãO

Promulgação de dispositivo vetado
pelo Presidente da República e man
tido pelo Conçreese Naeiontü.

Lei n. o 3.053 - de 22 de dezembro
de 1956~.

- Concede isenção de direitos adua
neiros inclusive adicional de 10%, ím
oôeto de consumo e mais taxas alfan
degárias para materiais importados
pela Ctc . Telefônica de Campo Gran
de, no Estado de Mp,to Grosso.

Lei nv .3121, de 16 de abril de
195":.

IMPORTAÇãO
Concede isenção de direitos de im

portação e mais taxas adnumeiras
para umJ transmissor comoleto de ra
dioçlijusão em ondas curtas importa
das pela S. A. Rádio Tupi.

Lei n.v 3.142 - de 20 de maio de.
1957,

- Concede isenção de direitos ae
importação, invpôsto de consumo e
mais taxas aduaneiras para os ma
teriais importados pela Companhia
de Eletricidade do Alto Rio Doce e
dá outras providências.

Lei nv 3.143 - de 20 de maio de
1957,

-s-Concesie isenção de direitos al
iaauieqàrioe, impôsto de consumo e
mais taxas para importação de equi
vamento completo, destinado à' insta
lação da Indústria Brasileira de Re
seneraçtic de óleos Sociedade An6·
nima (1BROL).

Lei n.c 3.127
1957,

de 18 de abril de

- COncede isenção de direitos, im
pôsto e taxas aduaneiras para mer
cadorias doadas pela Church Worlà·
Service(C.W.S.) dos Estados ons
dos da Asmerica do Norte à Confede
ração Evangélica do Brasil.

Lei n.c 3.147 - de 21 de maio de
1957,

- Concede isenção de tributos, in
clusive impõsto de consumo, para imi
portação de três imagens doadas pel(Jj
Casa Maior 'das Salesianas de Roma,
e destinadas '00 ColégiO N. S. Au"
xiliadora, de Petrolina, no Estado de
Pernambuco, e aos Colégios soiesui
nos de Baturité e Fortaleza, no Es
tado do Ceará.

Lei D.O 3.129 de 18 de abril de
1957,

- Concede isenção de impostos, ta
xas, direitos aduaneiros e impôsto de
consumo para um carrilhão com dez
sinos de aço sonoro e respectiva ins
talação elétrica, importado dm Ale
manha, destinado à Catedral Me
tropolitana de Pôrto Alegre, no Es
tado do Rio Grande do Sul.

Lei n.° 3.135 de 13 de maio de
1957,

- Concede isenção de todos' 08 di
reitos de importação para um carri
lhão de quatro sinOs de bronze e (j;

respectiva armação doados à Prelaeiá
da Foz do Iguaçu, no Estado do pc
raná.

Lei n.v 3.136 - de 13 de mato de
1957,

- Concede isenção de direitos, im
pôsto de' consumo e taxas aduaneiras
para as mercadorias doadas pelã
War Reliej service (N.C.W.C.) dos
Estados Unídos da América do NOr
te à Conferência: Nacional dos Bispos:
do Brasil.

Lei n.? 3.148 - de 21 de maio de
1957,

Isenta de direitos de importa
ção, impôstO de conswmo e taxas
aânumeíras, objetos religiosos trazidos
da França por Monselhor Paul Vin
cent, diretor da peregrinação dOB"
franceses ao XXXVI Congresso Eu
carísticc Internacional.

Lei n.v 3.150 - de 24 de maio de
1957,

- Concede isenção de direitos de'
importação, impôsto de 'consumo, ta
xas aduaneiras e q de previdência
social para 1.250 caixas de papelão
contendo leite em pó, enviadas pela
War seue! Seroices e destinadas à
Mitra de Pôrto Alegre, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Lei n.e 3:153 - de 24 de maio de
1957,
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'IMPORTAÇÃO

- Concede isenção de direitos ae
importação, ~mpdsto de consumo e
mais taxas aduaneiras para os mate
riais e mercadorias importadOs pela.
ct«. de Eletricidade ao Alto Rio
Grande.

Lei n.« 3.155 - de 24 de maio de
1957,

- Concede isenção de impostos e
taxas alfandegárias para um órgão
'duplo, destinado eo Colégio Sale
síaaio Santa Rosa, de Niterói, Estado
do Rio de Janeiro.

Lei n.s 3.159; de 30 devmaío de
19~7,

prorroga, até 31 '(f;e julho de
1957, a vigência do refJim~ de licença
-e que está subordinado, o intercftm
bio comercial com O exterior,

Lei n.? 3.187 - de 28' de junho
de 1957,

- Substitui o parágrafo único do
art. 7.° do Decreto n. o 4:1.097 t! dá
outras providências.

Decreto n.c 41.492 - de 1~ de maio
-de 1957.

'IMPOSTO ÚNICO SOBRE
LUBRIFICANTES E
COMBUSTíVEIS LíQUIDOS

Fixa normas para. a execução do
disposto no art. 6.° da Lei númeto
-2.975, de 27 de novembro de 1956,

Decreto n." 41.433 - de 25 de abril
de 1957.

INDúSTRIA QUíMICA
MANTIQUEIRA S. A.

Concede permissão, em caráter pe1'
-manente, para que funcionem, aos
'domingos e nos feriados civis e re
ligiosos, a usina de ácido oxálico e
a de peróxido de sódio, localizadas
em Lorena, na Estado de São Ptnüo,
:pertencentes à Indústria -Química
Mantiqueira S. A., com sede no Rio
·de Janeiro.

Decreto n.c 40,881 - de 12 de feve
reiro de 1957.

INSPEÇÃO DO TRABALHO

-Ver:

Convenções.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSÕES

Dispõe sôbre a organização do
"Hospital Ipiranga", do Instituto de
Aposentadoria e pen~óes dosEmpr~~

gadOS em Transportes e Cargas, apro~

va o respectivo Quadro de pessoal, e
dá outras providências.

Decreto n.v 41.246 - de 4 de abril
de 1957.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1957.

Autoriza o Instituto de Aposenta
daria e Pensões dos COmerciários a
ceder à Fusulaçtia da Casa Popular
terrenos de sua propriedade, para ():
finalidade que especifica.

Decreto n.? 41.263 - de 8 de abrtt
de 1957.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS

EM TRANSPORTES E CARGAS

Dispõe sôbre a aplicaçã9 da Lei
n/' -4:03, de 14 de dezembro de 1948,
ao Instituto ae. Aposentadoria e Petr
sões dos EmpregadOs -em Transportes
e Cargas.

Decreto n.° 41.447 - de 6 de maio
de 19~7.

INSTITUTO DE BELAS ARTES DE
PORTO ALEGRE

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, o imóvel que men
ciona.

Decreto n.° 41.566 - de 23 de maio
de 1957.
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INSTITUTO BRASILEIRO no SAL J
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Denomina Instituto" Brasileiro ão
ser o Instituto Nacional do SaÇdan
do-lhe nova. organização.

Lei n.e 3.'137 - de 13 de maio de
1957.

INSTITUTO NACIONAL no SAL

- Ver:

Instituto Brasileiro do Setl.

INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISAS DA AMAZONlA

Cria, na Tabela UI - Instituto Na
cional de Pesquisas da AmazôniaJ, a
função, em comissão, de Diretor da
2.a Divisão.

Decreto n.c 41.716 - de 24 de junho
de 1957.

INSTITUTO DE PREVIDIlNClA E
ASSISTENClA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Cria cargo no Quadro do Instituto
de Previdência e Assistência dos ser
vidores do Estado.

Decreto n. o 41.507 - de 17 de maio
de 1957.

INSTITUTO SUPERIOR DE
ESTUDOS BRASILEIROS

.suera a redação do art. 10 do De
creto n.o 37.608, de 14 de julho de
1955, que institui no Ministério da
Educação e Cultura o Instituto Su
periOr de Bstiuios: Brasileiros.

Decreto n.? 41.500 - de 15 de maio
de 1957.

ISENÇÃO FISCAL

- Ver:
Importação.

s. I. CASE COMPANY

Concede à sociedade a1tÔniffMli J, I,
Case Company autorização para con
tinuar a funcionar na República,'

Decreto n.c 41.593 ~ de 2Q de maie
de 1957.

:JUSTIÇA ELEITORAL

~ Ver:

poder Judiciário,

JUSTIÇA DO TRABALHO

- Ver:

poder Judiciário.

L

LAMINAÇÃO DE METAIS S. A.

Concede - nermsssõo à Laminação
Nacional de Metais S. A., cora MJ&J
em São Paulo, Capital, e fábrica. Mn
Utínqa, Município de santo André,
no Estado de São Paulo, para fun
cionar aos domingos e nos feriadDs
civis e religiosos,

Decreto n.? 41.268 - de 8 de abril
de 1957.

LAVOURA. CACAUEIRA

- Ver:
Cacau.

LAVOURA DO CAFiC

- Ver:
Catá,

LEGAL & GENERAL ASSURANCE
SOClETY LIMlTED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Legal & General Assu
rance sor:iety Umited.

Decreto n.c 41. 27<t - de 8 de abril
de 1957.

LOTAÇÃO

- .ver:

o nome do órgão a que se reteve.
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J.UBRIFICANTES

- ver:
Impôsto único sôbre lubrificantes e

ccnnbustioeis líquidos.

M

MANGANES

Autoriza (/; Emprêsa de Mineração
Urandi Limitadsu a morar minério de
manganês e associados no município
de Jacaraci, Estado da Bahia.

Decreto nv 41.296 - de 10 de abril
de 1957.

- Retifica o. art. 1.0 do Decreto
n.O 35.568, de 26 de maio de 1954.

Decreto n.c 41. 3"27 - de 1<0 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel José campos a pesquisar miné
rios de ferro, de manganês, dolomita
e associados no município de Betim
- Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 41; 606 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza aS. A. Mineração da
Trindade a lavrar minérios de man
ganês ferro e associados no muni
ctpio de Santa Bárbara Estado de
Minas Gerais,

Decreto n 99 41.691 - de 24 de junho
de 1957.

MAGNETITA

Autoriza a Cia. de Cimento lpa
nema a pesquisar hematita, magne
tua e associados no município' de
Salto de Pirapora Estado de São
Paulo.

Decreto nv 41.690 - de 24 de junho
de 1957.

MANUEL AUGUSTO DIAS,
MINERAIS LIMITADA

'Concede à Manuel Augusto Dias, Mi
nerais Limitada autorização para
funcionar como emoréso de minera
ção.

Decreto nv 41. 398 - de 24 de abril
de 1957.

MAQUINAS RODOVIARIAS

Substitui o parágrafo único do. ar
tigo 79 do Decreto W 41 < 097 e dá outras
providências.

Decreto nv 41.492 - de 14 de maio
de 1957<

MARINHA MERCANTE NACIONAL

Revoga dispositivos do Regulamento
para os Uniformes do Pessoal da Ma
rinha Mercante Nacional.

Decreto nv 41. 659 - de 6 de junho
de 1957.

MARINHA

- Ver:

Ministério da Marinha.

MARMORE

Autoriza a Marmoaria 13rasil Linü
tada a pesquisar mármore e associa
dos no município de Campos, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto 119 41.303 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ho
rácio Scaramussa rn pesquisar calcário
e mármore no municipio de Cachoeira
de Itcpemerim: Estado do Espírito
Santo.

Decreto nv 41.615 - de 29 de maio
de 1957.

- Revoga o Decreto w 36,813, de 25
de janeiro de 1955.

Decreto nv 41.629 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza a emorésc Mineração
Tigre Ltda. a lavrar mármore no mU~

nicípio de Rio Bromco do Sul, Estado
do Paraná.

Decreto nv 41. 708 - de 24 de junho
de 1957.

MATE

Dispõe sôbre a Comissão criada
pelo Decreto-lei nO 9.856, de 13 de se
tembro de 1946. (Comissão de Plane
jamento Cooperativo do Mate).

Decreto ns 41. 682 - de 24 de junho
de 1957.
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MEAD JOHNSON & COMPANY
DO BRAZIL

Concede à sociedade anônima Mead
~ohnson & Company, autorização para
funcionar na República,' sob a deno
minação de Mead Johnson & Company
do Brazil.

Decreto nv 41.668 - de 22 de junho
de 1957.

MEDALHAS

Inclui nas disposições do Decreto
w 40.556, de 17 de dezembro de 1956,
a "Medalha de Mérito", para 08 on
dais e praças do Corpo de Bombeiros
.do Distrito Federal:

Decreto nv 41,546 - de 21 de maio
de 1957.

- Cría no Ministério da Aeronáu
tica a Medalha Prêmio "Fôrça: Aérea
Brasileira" .

Decreto nv 41. 639 - de 31 de maio
de 1957.

METEOROLOGIA

Torna público o depósito do instrw
mente de adesão, por parte dos Go
vernos do Marrocos e da TunísiCl!, à
Convenção da Organização Mundial
âe Meteorologia, assinada, em Wash
ington em 11 de outubro: de 1947.

Decreto n« 41.273 - de 8 de abril
de 1957.

MICA

Autoriza o cidadão brasileiro Gil
Sales de Miranda a pesquisa?' mica,
caulim e associados, no município de
Cataguazes, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 41.298 - de 10 de abril
.de 1957.

- Autoriza a Companhia 'de Aços
Especiais Itabira a pesquisar mica e
associados no município de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto nv 41.306 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Valter Bezerra de Sá a- pesquisar
mica, berilo e associados no município
de Quixeramobim, Estado do Ceará:

Decreto nv 41. 307 - de 10 de abril
de 1957.

MICA

- Autoriza o cidadão brasileiro AL
berico Perrela . a pesquisar mica,
quartzo e associados no município de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 41.310 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Lopes Ribeiro a pesquisar mica
e ussoctcdos no município de Jequeri,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 41.323 - de, 10 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Lau
?'iano Teixeira de Sousa a pesquisar
mica e associados, 1W município de
Agua Boa, Estado de Minas Gereis,

Decreto nv 41. 389 - de 24 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Luís
Lira Cavalcante a pesquisar mica e
associados no município de Itaboraí,
Estado do Rio de Janeiro,

Decreto nv 41. 392 - de 24 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião da Silva Guimarães a pesqui
sar mica, caulim e associados, no mu
nicípio de OUTO Préte, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto ns 41. 394 - de 24 de abril
de 1957.

- Autoriza o Cidadão brasileiro Alí
pio Homem de Faria a pesquisar cce
lim, mica e associados no município
de' Mercês, Estado de Minas Gerejs .

Decreto nv 41. 403 - de 24 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Ferreira Pinto a pesquisar
mica e associados, no município de
Governador Valadares, Estado de Mi~

nas Gerais.

Decreto nv 41.407 - de 24 de abril
de 1957.

- Revoga. o art. 1Q do Decreto nú~

mero 36.705, de 29 de dezembro de
1954.

Decreto nv 41. 410 - de 24 de abril
de 1957.
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MICA

- Autoriza o cidadiio brasileiro Ma~

nuel Duboc Sobrinho a lavrar mica.
caulim, berílo e associados- 1tQ munf
eSpio de Mp,rqués. de Valençu, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n Q 41.521 - de 17 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe...
dro José de Sã a pesquisar - mica e
ossocuiacc no município de São Se
bastião do Maranhão, Estado de Mi''''
nas Gerais.

Decreto nv 41.522 - de 17 de maio
de 1957.

- Autoriza o· cidadão brasileiro
--Leolino Esteves -ae Oliveira a pesqui-
sar -míca, pedras preciosas e associa...
dOfJ no município de Peçanha, Estado
d~ Minas Gerais.

Decreto ns 41.531 - de 17 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ce..
sar Batista Coelho a pesquisar mica
e .associados, no municfpio de Gover
nador Valadares, Estado de Minas
Geraís.

Decreto n t 41.609 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel Tranin Tuler a pesquisar pedras
eoradas, mica e associados no muni
lilpto de Conselheiro Pena, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 41.618 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
gelo Bedoni a pesqutsar mica, quartzo

. e a~sociados no Município de Galiléia,
~~tado de Minas Gerais.

Decreto nv 41. 621 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro La
faiete Pimenta de Aguilar a pesquisar
m~ca e associados no Município de
Santa Maria do Suaçui, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n« 41. 636 - de 9 de maio
de 1957.

MILITAR

Dispõe sôbre os vencimentos dos
militares e dá outras providências.

(Publicado no Diário· Oficial _
Seção I - de 20 de janeiro de 1956).

Lei nv 2.710 - de 19 de janeiro
de 1956.

-:- Considera serviço nacional rele
vante e de cato ínterésee para a segu
rança nacional os trabalhos de cons
trução rodo-ferroviárias e de obras
contra as sêcas, em execução pelo 1"
Grupamento de Bnçenharíá de Cons..
trucao. na região do Nordeste.

Decreto nv 41. 282 - de 9 de abril
de 1957.

MINASBRAS - MINf:RIOS DO
BRASIL LTDA.

Concede a Minasbras - Minérios cIo
Brasil Ltda. autorização para funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto ns 41.330 - de 10 de abri!
de 1957.

MINllRIOS, FERRO E METAIS
LTDA.

Concede à Minérios, Ferros e Metais
Ltda. autorização para funcionar
oozeo emprêsa de mineração.

Decreto ns 41.320 - de 10 de abril
de 1957.

MINllRIOS SANTA MôNICA LTDA.

Concede a Minérios Santa Mônica
Ltda., autoríeação para funcionar co
?nO emprêsa de mineração.

Decreto nv 41. 329 - de 10 de abril
de 1957.

MlNERAÇAOl CABUÇU. LIMITADA

Concede à Mineração Cabuçu Li
mitada autorização para funcionar co
mo emprêsa de mineração,

Decreto ne 41.383 - de 24 de abril
de 1957.

MINERAÇAO lTABIRITO
LIMITADA

Cassa a autorização conferida à
Mineraçüo ltabirito Limitada pelo De
creto n P 6.999, de 20 de· março de
1941.

Decreto n« 41. 386 - de 24 de abril
de 1957.
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MINISTl1:RIO DA AERONAUTÍCA

Modifica o art. 19 da Lei no;> 2.576,
de 17 de agôsto de. 1955 (dispõe sôbre
as inspeções de saúde dos servidores
civis do Ministério da Aeronáutica, e
dá outras providencias).

Lei n- 3.138 - de 17 de maio de
1957.

- Abre, pelo Ministério da Aero
náutica, o crédito especial de ... ~ ....
Or$ 10.000.000,00 para custeio de
obras no Aeroporto Internacionat de
Manaus. -

Decreto nv 41.247 - de 4 de abni
de 1~57.

Publicado no D. O . de 5 de abr il
de 1957.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rário mensalista do Ministério ela Ae
ronáutica, que menciona'-

Decreto nv 41. 341 - de 12 de abril
de 1957.

- Aprova o Regulamento de Uni
formes para os Militares da Aeronáu
tica (RUMAER).

Decreto n« 41. 660 - de 7 de junho
de 1957.

- Dá nova redação ao art. 2.0 ao
Decreto nr 34.701, de 26 de novembro
de 1953, que considera organizado- o
Centro Técnico de Aeronáutica.

Decreto ns 41.425 - de 24 de abril
<le 1957.

- Abre, pelo Ministério da Aero-
náutica, o crédito especial de .
Cr$ 470.000.000,00 para o fim que es
pecifica.

Decreto nv 41. 4.40 - de 25 de abril
de 1957.

- Transfere função da Tabela Nu
méricaEspecial de Extranumerário
mensalista do Serviço Geral- de Ex
pediente e Arquivo para a do Ser
viço de Identificação da Aeronáutica.

Decreto 11' 41.537 - de 18 de maio
de 1957.

MINISTl1:RIO DA AERONAUTICA

- Eleva o Núcleo de Parque de Ae
ronáutica de Recife à categoria ae
Parque de Aeronáutica.

Decreto nv 41.533 - de 13 de maio
de 1957.

- Cria no Ministério da Aeronáu
tica a Medalha Premio "Fôrça Aérea
Brasileira" .

Decreto ns 41.639 - de 31 de maio
de 1957.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceítar doação de terrenos
em Jccorezínno, Estado do Paraná.

Decreto nv 41.667 - de 21 de junho'
de 1957.

- Restabelece uma função de Au
xiliar de Serviços Médicos, reieréncia:
19, da Tabela Onica de Extranumerá
Tio mensalista do Ministério da Aerc
náutica, suprimida pelo Decreto nú...
»zero 41.064, de 28 de Ierereirc de
1957.

Decreto 119 41. 729 ----,- de 28 de junho
de 1957.

MINISTl1:RIO DA AGRICULTURA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 1. 000.000,00 para
auxiliar o Instituto do Cacau dlt
BahiQj na conclusão da Escola de Ca
patazes da Estação Experimental de
Uruçuca,

Lei ns 3.1~0 - de 20 de maio de
1957.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, de terrenos em Pôrto
Alegre (RS) adjacentes ao erovôrto
,r Salgado Filho".

Decreto 119 ~1. 731 - de 28 de junho
de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Açrtcut-.
turo. o crédito espeCial de .
Cr$ 1.000.000,00, para auxiliar a Asso
ciação Rural de. Montes Claros na
construção do Parque da Exposição
Agro-Pecuária Industrial e Regional,
na cidade de Montes Claros, Estado
de Minas Gerais.

Decreto 119 41.333 - de 11 de abrir
de 1957.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Abre, pelo Ministério da Açriciü-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 16.331.162,40, parUJ, despesas com
'pessoal da Universidade Rural de Per
nambuco, no exercício de 1956.

Decreto n- 41.336 - de 11 de abril
de 1957.

- Transfere, sern aumento de des
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário mensa
lista do Ministério 'da Agricultura, que
mencioná.

Decreto nv 41.354 - de 23 de abril
de 1957,

- Inclui funções gratificadas no
'Quadro Permanente do Ministério da
Agricultura, e dá outras providências.

Decreto nv 41. 448 - de 6 de maio
de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .

'Cr$ 5.000.000,00, para auxiliar, a rea
Iização da Sexta Festa Nacional do
Trigo e da Exposição Agropecuária
Industrial, na cidade. de Cachoeira do
Sul, Estado do Rio Graauie do Sul.

Decreto nc 41. 498 - de 15 de maio
de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
pesas, junções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário Mensa
lista, de repartições do Mímietério da
Açricultura, na forma que mencwna.

Decreto nv 41.597 - de 29 de maio
de 1957.

- Altera. o Decreto n~ 36.693, de 29
-de dezembro de v954. CTUM-PS).

Decreto nv 41. 686 - de 24 de junho
de 1957.

- Transfere pessoal para o Insti
tuto Agronômico do Oeste, e dá outras
providências.

Decreto n? 41. 687 --'- de 24 de junho
-de 1957.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Altera, sem aumento de despesas,
as Tabelas Numéricas Especiais de
Extranwmeráráios Mensalistas, do Ins
tituto Agronômico do Sul e da Esta
ção Experimental de Passo Fundo, aI)
mesmo Instituto do Ministério da
Agricultura.

Decreto n- 41.688 - de 24 de junho
de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário Mensalista,
de repartição do Ministério da Agri
cultura, na tormc que menciona,

Decreto 11'1 41.689- de 24 de junho
de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de .
Cr$ 40.000.000,00, destinado ao paga
mento da contribuição do Brasil para
a manutenção, no exercício de 1954,
do Escritório Técnico de Agricultura,
órgão executor do j1.côrdo celebrado
entre os Governos do Basil e dosEs
tados Unidos da América do Norte,

Decreto nv 41. 714 - de 24 de junho
de 1957.

- Abre, pelo Mrinistério da Agricu~-

tura, o crédito especial de .
Cr$ 15.000.000,00 para obras e equi
pamentos eecesse-ros ao funciona
mento do centro Pan-americano de
Febre Aftosa.

Decreto nv 41.715 - de 24 de junho
de 1957.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇãO
E CULTURA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tuta, o crédito especial de .... , .....
Cr$ 3.000.000,00 para auxiliar a con
clusão das obras da cripta do Monu~

mento Nacional ao Imigrante e a
instalação do respectivo Museu da Imi
gração.

Lei TI.o 3 .'128 - de 18 de abril de
19E7.
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MlNISTl':RIO DA EDUCAÇãO
E CULTURA

- Autortza O - Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Buccçõa e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 500.000,00 para auxílio ao Ed.n~

candário Nossa Senhora do Rosário
da cidade de coméuo Procópio, no
Estado do Paraná.

Lei ne 3.134 - de 13 de maio de
1957.

- Autoru« o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 10.700.000,00 para págamento de
aluguéis correspondentes d ocupação
da Casa da Itália pela Faculdade Na
cional de Filosofia da Universidade do
Brasil.

Lei nv 3.151 - de 24 de maio de
1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 88.000,00, destinado à aquisição
de passagens para a viúva e -a filha
-de Eurico Jlifartignoni.

Lei n- 3.169 - de· 6 de junho de
1957.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 1.200.000,00, para auxiliar o deR
senvolvimento das obras educativas e
oesutenouuo da Província Franciscana
de Santo Antônio, sediada no Estado
de Pernambuco, ao ensejo do trens
curso de seu terceiro centenário e da
reaüzaçõo do certame histórico -cul
tural.

Lei n Q 3.171 - de 6 de junho de
1957.

Autoriza o Poder Executivo' fi
abrir pelo Ministério da Educação e
Cultura, os créditos especiais de ... ,
crs 5.000.000,00 e Cr$ 10.000.000,00,
para contribuição da União às come
morações do I centenário da funda
ção do Município de Caruaru, no Es
tado de Pernambuco, e do I cente
nário da Cidade de Petrópolis,' no
Estado do Rio de Janeiro.

Lei ns 3.1S0 - de 11 de junho <10
1957,

MlNISTllRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 5.000.000,00, para auxiliar o Mu w

nicípio de M acapá nas comemorações
do 10 centenário da cidade de Macapá,
capital. do Território Federal elo
Amapá.

Lei no 3.182 - de 24 de junho
de 1957.

- Concede dotação federal para a
comemoração do 250~ aniversário da
fundação de Ouro Prêto, e dá ou.tras
providências.

Lei nv 3.184 - de 24 de junho ele
1957.

- Altera a lotação do Ministério da
Educaç{lo e Cultura.

Decreto nv 41.271 - de 8 .de abril
de 1957.

- rranetorma e inclui funções çro
tttícadae no Quadro Permanente, do
Ministério da' Educação e Cultura.

Decreto n- 41.349 - de 13 de abril
de 1957.

- Extingue cargo excedente.

Decreto 'n~ 41.429 - de 25 de abril
de 1957.

- Suprime cargos provisórios.

Decreto ris 41. 565 - de 23 de maio
de 1957.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especíal .de , .
Cr$ 2.760.000,00 (dois milhões, sete
centos e sessenta mil cruzetros) , pa_ra
atender às despesas com a realização
dos XIII Jogos Universitários Brasi
leiros, em P6rto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul. '

Decreto nv 41. 642 - de 31 de mate
de 1957.

MINISTllRIO DA FAZENDA

Parte vetada pelo Presidente da Re
pública e mantida pelo Congresso Na
cional, do Projeto que se transformou
na Lei n' 3.057, de 22 de dezembro
de 1956. -

Lei n'" 3.067 - de 22 <.te dezembro
de 1956,
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M!NISTI'RIO DA FAZENDA

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo lf!1inisiério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 10.000.000,00,
destinado à reconstrução da Escola de
Artes e Ofícios Hugo Taylor, de Santa
Maria, no Estádo do Rio Grande do
Sul. .

Lei nv 3.,122 - de 16 de abril de
1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 250.000,00 para
ocorrer às despesas com o pagamento
de trabalhos extraordinários executa
dos pelos juncioná1"ios do Serviço de
Importação Aérea da Alfândega do
Rio de Janeiro.

Lei nv 3.154 --- de ?4 de maio de
1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo M~nistério da Fazenda, a
crédito especial de crs 10.000.000,00
para socorrer as oiumao da tromba
dágua ocorrida. na cidade de Monte
Alegre, Estado fio Pará.

Lei n- 3.163 -- de 1 de junho de
1957.

- Autoriza ,) .Poder Executivo a
abrir pelo Ministério de:, Fazenda, o
crédito especial de o-s 1. 000.000,00
para auxiliar os [esteiosrcomemora
tivos do I Centenário da cidade de
Franca no Estado de São Paulo.

Lei n<;> 3.170 - de 6 de junho de
1957.

- Autoriza a abertura, pelo },Ii
nistério da Fazenda, do crédito espe
cial de Cr$ 655.882,40, destinado ao
pagamento de custas devidas pela
União nos executivos fiscais propostos
na 2.a Vara da Fazenda Pública, con
tra a Stahlunion traa; para cobrança
de impôsto de renda em atraso.

Lei ne 3.176, de 11 de junho de
1957.

Abre, pelo Ministério da roeenaa O
crédito extraordinário de Cr$ .
10.úOO.OOO,OO, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.o 41.248 - de 5- de' abril
de 1957.

Publicada no D. O. de 5 de abril
de 19'57.

niINISTI'RIO ,DA FAZENDA

- Suprime cargo extinto

Decreto n.v 41.423 - de 25 de abril
de 1957.

- Cria a Comissão de Reorgani;:,a ..
ç(io dos Seroiços do Impôsto de Ren_
da, no Ministério da Fazenda, e dá
outras ,provldêndas.

Decreto TI.o 41.434 - de 25 de abril
de 1957.

- Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especuü de Cr$ 1.500.000,00
para o fim que especifica. '

Decreto n.c 41.486 ---, de 9 de maio
de 1957.

- Abre ao Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ 500..JOO,OO
para o fim cue especifica.

Decreto n.c .41.536 - de 17 de maio
de 1957.

-. Abre, pelo Ministério da Fazenda
- Caixa de Amortização - o crédito
especial de c-s 500.000.000,00, aeeu
-naao ao pagam.ento, em apólices, da
cota de responsabilidade da União
nas dívidas dos criadores e recriado
ree de gado bovino.

Decr,eto n.o 41.542. - de 2{) de maio
de 1957.

- Inclui funções gratificadas no
Quadro permanente ,do Ministério da
Fazenda.

Decreto 11.0 41.638 - de 29 de maio
de 1957.

- Abre, pelo' Ministério da razen-
da, o crédito especial de Cr$ ,.
2.{)OQ.OOO,<){}. para O fim que especi
fica.

Decreto n.o 41.643 - de 31 de maio
de 1957.

- Alme, pelo Ministério da Fazen~

da, o crédito especial de Cr$ ..•.....
10a.OOO.000,OO, para o fim que especi
fica.

Decreto n.O 41.6'44 - de 31 'de maio
de 1957.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Abre, pelo Ministério da razen
da, o crédito especuü de Cr$ 60.0.0),00,
concedido pela -Lei n.O 3.1H, de 10
de março (ije 1957, para o fim que
especifica.

Decreto TI.O 41.645 - de 31 de maio
de 1957.

- Retifica o Decreto n.o 36.291, de
5 de outubro de 1954 (T. U.M.) .

'Decreto TI.o 41.646 - de 31 de maio
de Illõ7.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, -({m decorrência do art. 3.° da Lei
n.o 3.110, de to de março de 1957, o
crédito especial de Cr$ 33.000,00 para
pagamento da oenoõo - concedida so
art. 1.0 da mesma lei.

Decreto n.? 41.648 - de 31 de maio
de 1957.

- Suprime cargo extinto.

(Tesoureiro-Auxiliar - Q. 8'.).

Decreto n." 41.661 - de 8- de junho
de 1S57.

- Abre, pelo Ministério da raeen
da, o crédito extraordinário de Cr$ ..
W.OOO.OOO,(};) para o fim que especi
ttca.

Decreto n.c 41.733 - de 28 de ju
nho de de 1957.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Inclui no Ser-oiço de Saúde dO
Bsército, no pôsto de 2.° tenente, as
entermemu iiue intJsyraram a Fôrça
Expedic:ionária Brasileira, durante as
operações de guerra na Itália.

Lei .0.° 3.160· - de 1 de junho de
1957.

- Dá nova redação à letra "c" do
artigo 58- do Decreto n.o 8.889, ae 2
de março de 1942, modijicado pelo
Decreto n.o27 .249, de 23 de setembro
de 19<W.

Decreto n.? 41.268 - de 8 de abril
de 1957.

- Dispõe sôbre a r.elotaçáo do Mi
nistério da- Guerra.

Decreto n,e ·41.259 - de 8 de abril
de 1957.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Retijica a Tabela Numérica Espe
cial de Bxtriuunnerària-memealietà da
Coudelaria de Monte Belo, do Ministé':'
rio da Guerra.

Decreto n. 41.260 - de 8 de abril
de 1957.

- Trcmstere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Gabinete do Ministro, para idênti
ca tabela do Hospital Central do Bzer
cito, ambas do Ministério da Guerra.

Decreto n.v 41.261 - de 8 de abril
de 1957.

Suprime cargos extintos.

(Artifíoe-Auailiar de Portaria e
Gráfico) .

Decreto n.v 41.281 - de 9 de abril
de 1957.

Retifica a Tabela Numérica: Especial
de Extranumerário - mensalista da
Academia Militar de Agulhas Negras
do Ministério da Guerra.

Decreto n,« 41.288 - de 9 de abril
de 1957.

- Dispõe, sem aumento de -despesa,
sôbre as Tabel.as Numéricas Especiais
de Extranumerário-mensalista do Mi
nistério da Guerra, que menciona.

Decreto n.v 41.290 - de 9 de abril
de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
da Fábrica Bonsucesso para idêntica
tabela do Gabinete rotoccrtoarãttco,
ambas do Ministério da Guerra.

Decreto 'n.v 41.291 - de 9 de abril
de 1957.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial· de Extranumerário
mensalista da Diretoria Geral do Ser
viço Militar para idêntica Tabela do
Gabinete do Ministro, ambas do Minis
tério da Guerra.

Decreto n.e 41.443 - de 26 de abril
de 1957.
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MINISTli:RIO DA GUERRA

- Aprova o Regulamento para o
Corpo de Oficiais da Reserva do Exér
cito.

Decreto n.s 41.475 - de 8 de maio
de 1957.

~ Fixa a distribuição atual em cada
Arma e em cada pôsto das funções pri
vativas e das funções gerais dos Ofl~
.ciais do Exército.

Decreto n.v 41.477 - de 8 de maio
de 1957.

- Dá nova denominação de «Regi
mento José de Abreu" ao atual 6,° Re
gimento de Cavalaria.

Decreto n,e 41.487 - de 11 de maio
de 1957.

- Cria o Estandarte-Distintivo para
o 6.° Regimento de cavalarim «Regi
mento José de Abreu",

Decreto n,s 41.488 - de 11 de maio
de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela Única de Extra
numerário-mensalista do Mtnistério .ac
Guerra, para idêntica talJela do Mmis
térío da Marinha.

Decreto n.Q 41.496 - de 14 de maio
de 1957.

- Dá nova redação ao art. 102 do
R-70 (Regulamento da Academia lifili~

tar das Agulhas Negras).

Decreto n.o 41.539 - de 20 de maio
de 1957.

- Cria, para instalação imediata, o
Arsenal de Guerra de São Paulo.

Decreto n.v 41.545 - de 21 de maio
de 1957.

- Declara de utilidade púb.liCa, pW'a
fins de desapropriação o imóvel que';
menciona necessário ao õâínástério da·
Guerra, na Cidade de Pórto Alegre,
Rio Grande do Sul.

Decreto n.'" 41.569 - de 7 de maio
dê 1957.

MINISTli:RIO DA GUERRA

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Ex-f;ranumerãrzo"'
mensalista do Estabelecimento de
Subsistência da g.a Região Militar (Es
tabelecimento Guia Lopes), parll ulén-:
tíca tabela do Estabelecimento de Sub
sísténcia da 2.a Região Militar; ambas
do Ministério da Guerra.

Decreto n,v 41. 575 - de 29 de rnato
de 1957•

MINISTli:RIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

Abre, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especíal âe
Cr$ 2.500.{)OO,00, para auxílio à realiza
ção do Ccnaresso Nacional das Assem~

bléias Legislativas.

Decreto n.v 41.334 - de 11 de abril
de 1957.

- Inclui e altera o símbolo de ncn
ções gratificadas no Quadro Permanen
te do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores.

Decreto n. o 41.400 - de 6 de maio
de 1957.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o créâitc especial
de Cr$ 40.{){)0.onO,.OO, para inicio da
construção de um prédio, destinado ao
Palácio da Justiça, no Distrito Federal.

Decreto n.e 41.505 - de 16 de maio
de 1957.

- Altera a lotação de repartição
atendida pelo Quadro Permanente do
Mtnístéiío da Justiça e Negócios ltite
ríoree.

Decreto n.? 41.544 - de 20 de maio
de 1957.

MINISTli:RIO DA MARINHA

Aprova a Tabela Numérica de Extra
numerário-mensalista da Escola de
Marinha Mercante do Rio de Janeiro,
do Ministério da Marinha. e dá OU~

tras providências.

Decreto n.c 41.244 - de 4 de abril
de 1957.

pUblicado no D. O. de 5 de abri!
de 1957.
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MINISTl!:RIO DA MARINHA

- Altera o -Regulamento para o
Corpo do Pessoal subalterno do cor
po de Fuzileiros Navais.

Decreto n.e 41.25.1 - de 5 de abril
de 1957.

Publicado no D. O. de 5 de a.:brll
ele 1957.

- Dispõe sôbre a organização da
Fôrça de Fuzileiros da Esquadra..

Decreto n.c 41.352 "A" - de 22
de eorn de 19'57.

- Altera a jurisdição da Capitania
dOs Portos Fluviais do Rio paraná.

Decreto n.c 41.461 - de 6 de ma-io
de 1957.

Altera o Regulamento para os Di$ ...
trito« Navais.

Decreto n.c 41.658 - de 6 de junho
de 195·7.

Reti/ica a Tabela Numérica
E$'pécial de Extranumerário-11'IA3nsa~
lista do Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro, do Ministério da Ma...
Tinha.

Decre.to n.c 41.726 - de 2õ de Ju
nho de 1957.

- MOdifica o art. 1.0 do' Regimen..
to-Interno da Divisão do Pessoal Ci
Vil, do Ministério da Marinha.

Decreto n.? 41.728 - de 27 de ju.
nho de 1957.

MINISTl!:RIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Autoriza o Poder Executivo a aorif'
1]elo Ministério das Relacões exteno
res, o crédito especial de ....••...•
Cr$ 90.0JO.OOO,QO, destinado a aten..
der às despesas com a construção da
ponte sôbre o rio GranCLe.

Lei n, ° 3.,145 - de 21 de maío de
1957.

MINISTl!:RIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Autoriza o Poder Executivo, a
abrir,· pelo Minbtério das Relações
Bxteríares, .o crédito especial de ..'.,
Cr$ 20.';:JOO.OOO,OO para custear a coas
truçõo do ColégiO Experimental Pa
raçuai-Brasil:

Leí n.o 3.152 _ de 24 de maio de
1957.

- Eleva à categoria de Embaixada
a Representação diplomática do Bra
'Sil em Oslo.

Decreto n. o 41.441 - de 26 de abril
de 1957.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de ...•
c-s 12.000.000,00, destinado a com
pro.. e pagamento de vagões-tanques
e às despesas complementares indis..

, pensáveis.

Decreto n.o 41.-548 - da 21 de maio
de 1957.

- Suprime o Vice-Consulado lux
norário do Brasil em iocksonanüe,
eotoõoe Unidos da América.

Decreto n.? 41.722 - de 2'5 de ju·
nho de 1957.

- Suprime o Vice-Conrmladoho.
norário .do Brasil em Coronel, Chile.

Decreto TI.O 41.723 - de 25 de íu
nho de 1957.

MINISTl!:RIO DA SAúDE

Autoriza o Poder Executivo, a abri1',
pelo Ministério da Saúde, os créditos
especiais de crs 1.500.000,00 e de
c-s 1.500. o-JO,QO, para atender ao ia
gamento dos auxílios concedidos lt
Policlínica Geral· do Rio· de Janeiro
pela Lei n;D 2.119, de 27 de \novembro
de 1953, e ao Hospital do Pronto go
corre da· cidade de João Pessoa, no
Estado sa Paraíba.

Lei n.c 3.168 - de 6 de junho de
1957.
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MINISTl':RIO DA SAúDE

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de Cr$ lO.OOG.'ÜOO',OO,
para -u conclusão das obras do Hos
pital dos Radialistas e aqUtisição da
respectivo equipamento.

Decreto n.? 41.337 - de 11 de abril
de 1957,

- Altera a lotação do Ministério
da Saúde.

Decreto n.c 41.35;1, - de 22 de wbriJ
de 1957.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de c-s 2'8.Ü'OO. OOO,OJ,
destinado ao pagamento da dívida
cOntraída pela Associação Paulista de
Combate ao Câncer.

Decreto 11.° 41.426 - de 25 de -abr-il
de 1957.

- Abre ao Ministério da Saúde, o
crédito especial de' Cr$ 300.000,00',
para pagamento de auxílio especial
concedido ao Tenente José 1Vativida..;.
de Rocha.

Decreto n.s 41".430 -de 25 de abril
de 1957.

'- -Abre ao Ministério da saaae o
crédito especial de Cr$ 8(}.OOv.rJOO,OO,
destinado à aquisição inicial da Va
cina Salk e ao apreetamento e ins
talação, no Instituto Osvaldo Cruz,
de um laboratório de -produçdo da
mesma vacina, e dá outras provi~

tiéncías,

Decrete n.o 41.431 - de 25- de aibril
de 1957.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito eepecuü de Cr$ 250.{)OO:,O-O,
para .auxiliar a Diocese âe Petrolina,
no Estado ,ae ~ernamOuco, pOr oca
sião dos festejos ccmemoratuics de
seu. jubileu de prata.

Decreto TI.o 41.432 ,- de 25- de Bibril
de 1957,

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMl':RCIO

Altera a lotação de repartições
(Ltendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Mmistério do Tra
balho, Indústria -e Comércio.

·.D.ecreto TI.o '41,35&.- da 23 de -aorn
de 1957.

MINISTl':RIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

- Transfere tunoõo da Tabela Nu
mérica Especial ,de ExtranumerâT'LO
mensalista .do Ministério do 'rraoa
lho, Indústria e Comércio, que men
ciona.

Decreto n.v 41.359 - de 23 de aoru
de 1957.

- Altera lotação de repartiçõe&
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria te Comércio.

Decreto n.? 41.412 -:- de 24 de abrH
de 1957.

- Aprova Q Regimento das Dele
gacias Regionais do Trabalho) do
Ministério do Trabalho, Indústria e.
Comércio, e dá outras prouulénctae.

Decreto TI.O .41.478' - de 8 de maio
de 1957.

- Altera a lotaçãoàe repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do rra:
ixan», Indústria e Comércio.

Decreto TI.o 41.572 - de 23 de maio
de 1957.

"'- !Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, .ltuiústríà e Comércio.

Decreto 71.° 41. 5-73 - de 2S de maio
de 195"-

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Espxial de Extranumerário
mensalista .do Ministério dó Traba
lho, Indústria e Comércio, que men"
ciona.

Decreto TI.o 41.590 - de 29 de maio
de 1957.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e .sup~Wlentar do Ministério do Tra~
noino, Indústria e Comércio.

Decreto n.? 41.'673 - de 24 de ju
nho de 1957.

...:....:.Altera lU lotação de repartições
átendidas pelos Quadros Permanente
é Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n.e 41.S74 - ode 24 de ji.l~

nho de 1957.
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MlNISTltRIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMltRCIO

- Abre, pelo Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, o crédito
especial de c-s 240. OOQ. 000,0), para
os fins que especifica.

Decreto n.? 41.713 - de 24 de ju..
Mo de 1957.

HINISTI'ORIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PÚBLICAS

Autoriza o Poder Executivo a -abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$ .•
15.585.821,90, destinado a comPlemen
tar pagamento de transporte de ma
res postais por via aérea,

Lei n.e 3.158 - de 30 de maio de
1957..

- Abre ao Ministério da Viacão e
Obra:; Públicas, o crédito escecscz de
Cr$ 40G.OOú.OOO,O) para pavimenta
ção dos trechos da BR-5-6 e da BR-14,
integrantes ,da ligação rodoviária
Santos-Brasília.

Lei n.? 3.166 - de 1 de junho de
1957.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especuü
de cr$ 150.(){}O.OOO,OG, para o fim que
menciona.

Decreto n.c 41.335 -' de 11 de abril
de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 3.616.919;30, para o fim que
menciona.

Decreto n.c 41.437 - de 25- de ahli.J
de 1957.

- Abre, pelo Ministé1:io da Viação
e Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 15,;}. 0'00-. 000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n.? 41.438 -de 25 de abril
de 1957.

MINISTltRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PÚBLICAS

- Autoriza.' o Ministério da Viação
e Obra:; Públicas a contratar, em

.mome da União, com o Banco Na ..
cionat ,do Desenocloimentc Econômi
co, empréstimo até o montante de
US$ 4.875.000,00 ou o equtvalente em
outras moedas, destinado ao reapare
lhamento dos serviços portuários do
país.

Decreto n.c 41.491, - de 14 de maio
de 1957.

- Declara de utilidade pública,
.para fins de desapropriação, área de
terreno situada" entre as localidades
de São Luiz Gonzaga e Cêrro Largo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decr ato n.o 41.585 - de 29 de maio
de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Pública)., o crédito especial
de Cr$ 9.39'1,20, para o fim que men
ciona.

Decreto n,s 41.640 - de 31 de maio
de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Viaçao
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 150.(I00.-o-0Q.,OO, para O fim que
menciona.

Decreto n.c 41.-641 - de 31 de maio
de 1957.

MONAZITA

RenOVa o Decreto nP 6.533., de 's
de dezembro de 1954. '

Decreto n.c 41.292 - de 1Q. de abril
de 1957.

MONTEPIO CIVIL

Dispõe sôbre a pensão de montepio
civil dos funcionários públicos te-
derais

Lei n.? 3.1132 - de 8 de maio de
1957.

MUNICíPIOS

Regulamenta oait. 3·2 da Lei nú
mero 2.973, de 2-6 de novembro de
1956, e a Lei n.o 2.134 de 14 de ae
eembro de 1953, no qUe se refere ao
jitumcíamentc dos serviços munici
pais de abastecimento d'água.

Decreto n. c 41.446 - de 3 de 'maio
de 1957.
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ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL

NAVEGAÇãO E COMÉRCIO
"TAMOIO" LIMITADA

Concede à sociedade Navegação e
Comércio "TamoiO" Limitada auto
rização ,para funcionar como empre
sa de navegação de cabotagem.

Decreto n.o 41.596' - de 29 de maio
de 1951.

NAVEGAÇãO COSTALIMA LTDA,

Concede à societiaâe Navegação
co.souma Ltda. autorização para
funcionar como jempr&a de mwe
oaçõa de cabotagem.

Decreto n.s 41.363 - de 23 de maio
de 1951.

NAVEGAÇãO FLUVIAL E
MARíTIMA ITAÇU S. A,

Concede à Navegação Fluvial e
Marítima Itaçú S" A. autorização
paTa continuar a funcionar como em
prêsa de navegação de caootaçem;

Decreto n.v 41..676 - de 24 de ju
nho de 1951.

NAVEGAÇAO SANTA CRUZ LTDA.

Concede à eocieâade Navegação
Santa Cruz Ltàa. !llUtorização para
continuar a funcionar como emqnésti
de navegação àe cabotagem.

Decreto n.o 41.:595 - de 29 de maio
de 1951.

NúCLEOS COLONIAIS

Cria o Núcleo Colonial de Guamà,
em terras situadas no Município de
Santa Isabel, no Estado do Pará.

Decreto n,c 4:1.279 - de 9 de abril
de 1951.

o
O ESTADO

Revoga os arts. 11 e 12 e seus pará..
grafo;:), do Decreto nP 40.739, os ar
tigOs 17 e 18 e seus parágrafOS, do
Decreto n.o 40.740, e arts. 13 e 14 do
Decreto n.o 40.741, todos de .10 de
ioneiro de 1957.

Decreto D.a 41.4.89 - de 14 de maio
de 1951.

MOdifica disposições da Lei núme..
ro 1.580, de '20 de março d'e 19'52.

Lei n.? 3.123: - de 16 de abril de
1957.

ORDEM DO MÉRITO MÉDICO

Altera o Regulamento da Ordem do
Mérito Médico, aprovado pelo Decre
to n.o 29.198, de 24 de janeiro de
.191;1.

Decreto n.a 41. 547 - de 21 de maio
de 19&7.

ORGANIZAÇll.O MUNDIAL DE
SAúDE

Torna público <O depósito, pelos Go ..
vernos do M errocos, do Sudão e da
Tunisia, do Instrumento de aceita..
ção da constituição da Organização
Mundial de Saúde.

Decreto n.o 41.373 - de 24 de abrn
de 1957.

ORTOGRAFIA

Aprova o texto da qonvenção O~to

gráfica firmada entre o Braszl e
Portugal, em 29 de dezembro de 1943,
em Lisboa.

Decreto Legislraivo n.c 9, de 1957.

OURO

Autoriza o cidadão brasileiro Fran~

cisco Amintas de Carvalho Mourão, a
pesquisar minério de ouro no Municí
pio de caeté, Estado dJe Minas Ge
rais.

Decreto n,e 41.637 - de 29 'de maio
de 1957.

OURO PRll:TO

Concede dotação federal para a co
memoração do 250.() aniversário da
fundação de Ouro prêto, e dá outras
providências.

Lei n.c 3.184 - de 24 de junho
de 1951.
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l'ALACIO DA JUSTIÇA

>- Ver:

Ministério da Justiça e Negócios
Imteríores,

PATRONATO SANTA CATARINA
LABOURÉ

Autoriza o Poder Executivo a doar
ao patronato Santa Catarina LabOu
"é, ,de Piripiri, Piauí, os terrenos e
edifícios que, na mesma localidade,
serviram às instalações da Comissão
do Departamento Nacional de Obras
Contra as sécas.

Lei n.? 3.120 - de 16: de abril de
1957.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Raul
Vieira aos Santos a ;p,esquisar pedras
coradas, quartzo e associados no
município de Caraí, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 41.400 --:- de 24 de abril
de 1957.

_ Autoriza o eíaaaõo brasileiro
Manoel Tranin -i-aer a pesquisar pe
dras coradas, mica e associados no
município de Conselheiro pena; Es
tado de ,Minas GeraiS.

Decreto n.c 41.618 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza o cuiaâão brasileiro
Aristóteles Gomes Leal a pesquisar
.quartzo e pedras coradas no muni
cíníc de Teójilo Otõni, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 411.694 - de 24 de ju
nho de 1957.

PEDRAS PRECIOSAS

_ Autoriza Philipp Breta a com
prar pedras preciosas.

Decreto n.s 41.242 - de 3 de abril
de 1957.

_ Revoga o Decreto n.o 781, de 29
de abril de 1936. .

Decreto n.c .41.4'79 - de 9 de maio
de 1957.

PEDRAS PRECIOSAS

- Autoriza Unibra, Comércio e In
dústria S. A. a comprar pedras pre~

ciosas.

Decreto n.e 4!1.480 - de 9 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasrileiro
Leolino Bstenee de Oliveira a pesqui
sar mica, pedras preciosas e associa..
dos no muniCípio de Peçamha, EstadO
de Minas Gerais.

Decreto n.c 41.531 - de 17 de maio
de 1957.

- Autoriza Leonildo 8baraint a
comprar pedras preciosas.

Decreto n.c 41.543' - de 20 de maio
de 1957.

PENSãO

Concede -peneéo mensal às vfúvltSl
dos fundadores da universidade do
Paraná e dá outras prOVidências.

Lei n.c S.13!); - de 3 de maio de
1957.

- Concede a pensão especial de
c-s 3.()OO,OO mensais a Beatriz Fer
reira Lucas e Arminda Ferreira Lu
cas, Irmãs solteiras do ex-maquinista
do L6ide Brasileiro, Alvaro Ferreira
t.ucc«

Lei n.e 3.166 - de 24 de maio de
1957.

- Concede a pensão especial de
Cr$ 5.000,00 mensais ao jornalista e
educador brasileiro Jacy do Réçc Bar~

rcs .
Lei n,« 3.157 - de 25 de maio de

1957.

- Concede a pensão eepeeisü de
c-s 1.3·JO,O() mensais a Maria das
Dôres França, viúva do cabo fuzileiro
naval JOSé Luiz de França.

Lei n.o 3'.172 - de 6 de junho de
195'7.

- COncede a pensão especial de
Cr$ 3.000,00 mensais a Carmmtia
Paes de Abreu, viúva do jornalistta
Raimundo Vilela de Abreu.

Lei n. O 3.174 - de 1i1 de junho de
1957.
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PENSA0

- Concede a pensão especial de
c-s 4.616,00 mensais a Eurico dos
Santos Jaccme, filho inválido do Alw
feres Eloy Martins dos. santo:" Jaco
me, herói da guerra do Paraguai.

Lei n. o 3. 183 - de 24 de junho de
1957.

- Ver, também,
Montepio Civil.

PETROBRAS

DiSPÕe sõbre a capaciâaâe das re-
finarias de petróleo autorizadas a
funcionar no país.

Decreto n.e 41.6'52 :....:.....'- de 4 de junho
de 1957.

PETRÓLEO

Díspôe eôbre a capacidade das refi
narias, de petróleo autorizadas a fun
cionar no país.

Decreto n.? 4'1 ..65·2 - de 4 de junho
de 1957.

PHOENIX ASSURANCE
COMPANY LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do cc
pital de responsabilidade âa. Phoenix
Assurance Company Ldmiteâ.

Decr-eto n.o 41-.362 - de 23 de abril
de 1957.

PIRES, CARNEIRO LIMITADA.·

coneea« à Pires, Carneiro Limitada
autorização para funcionar como. em~
présa de mineração.

Decreto TI.C< 41.698 - de 24 de ju
Ilho de 1957.

PLANO DE RECUPERAÇAO
ECONôMICO-RURAL
DA I,AVOURA
CACAUEIRA

- ver:
Cacau,

PLANO DE VALORIZAÇAO ECONô
MICO DA AMAZôNIA

- Ver:
AmaZónia,

PODER nrmCIARIO

Autoriza o Poder E:Decutivo a abrir
ao Poder Judiciário -Justiça do
Trabalho - o crédito especial de
Cr$ 1.029-.910,O:} para atender àJ' des
pesas de exercícios findos realizadas
pelo Tribunal Regional do TrabaUw
da 2.a Região.

Lei TI.O 3.131 ..:-. de 8 de maiü<l.e
1957,

- Abre ao Poder Judiciário - Jus~
tíca: do Trabalho - o crédito especuü
aé Cr$ 215.75'2,50 -para atender às
despesas ,com .o pa,gamento de di.fe
rençae de vencimentos, gratificações
adicionais por tempo de serviço, gra
tificações de representaçiic e sub~<f;i

tnuçôee dos juízes, suplentes e vogais
do Tribunal do Trabalha da 4.a RJe
gião.

Lei n.? 3.141 - de 20 de maio de
1957.

- Abre, ao Poder Judiciário - Tti~

bumaie Regionais Eleitorais - o cré
dito especial de Cr$ 906.436,20, para
atender a despesas com a Justiça
Eleitoral, ccrreepotuientee aos' exerci
cios de 1950 a 1954,

Decreto n.c 41.338 - de 11 de abril
de 1957.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral, - Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia, o crédito especial
de Cr$ 1'3','500,OJ, para o fim que es
pecitica.

Decreto TI.O 41.370 - de 23 de eorn
de 1957.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus ..
tíça do Trabalho - Tribunais Regio
nais do Trabalho da a.e, 4.R e 5.a Re
giões os créditos especiais de ., ...
c-s 413.181,00, Cr$ 142.177.00, Cr$
371.9'16,00 e Cr$ 102.002,20.

Decret-o n.c 4!1. 503 - de 16 de maio
de 1957.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral- - Tribunal Reqionat
Eleitoral do Estado do -Ceará - o
crédito eepecuü de Cr$ 76.993,00, panl>
execução da Lei' n.o 3.0.601 de 22'- de
dezembro de 1956.

Decreto TI.o 41.5·34 - de 16 de maio
de 1957. .
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PODER JUDICIARIO

. ~ Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral ---'- Tribu.nal Superior
Eleitoral, o crédito especial de ....
Cr$ 100.000.000,00, para ocorrer às
despesas com a aplicação do artigo
7,1 da Lei n.o 2.550, de 25 de julhO
de 1955.

Decreto D.° 41.5;64 -de 23 de maio
de. 1957.

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL
Reorçamieá a Auditoria da polícia

Militar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal·.

Lei n.o 3.146 -:- de 21 de maio de
1957.

Aprova o Regulamento do Estado
Maior da polícia Militar do Distrito
F~deral~

Decreto n.c 41.237 - de 2 de I3,brH
de 1957.

- Aprova o Regulamento .da Aju
cUtncia Geral da policia Militar do
Distrito Federal.

Decret-o n.s- 41. 72() _ de 25 de ju
nho de 1957.

PORTOS

Cria urna zona franca na cidade
de Manaus, Capital do Estado do
Amazonas, e dá outras providências.

Lei n. o 3 .173' - de 6 de junho de
1957.·

----- Aprova novo orçamento para a
execução _das. obras do põrto de Pelo
tas; no Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n.o 41.4'13- de '24 de abril
de 19'57.

r: Autoriza o Ministério da Viação
e Obras .Públicag a contratar, em
nome da União, com o Banco Nacio
nal do Des-envolvimento Econômico,
empréstimo até o montante de ....
US$ 4.87'5.000,00 OU o equivalente em
outras moedas, destinado ao receare
lhamento dos serviços portuários do
País.

Decreto n.c 411.491 - de 14 de maio
de 1957.

PREFEITURAS

- Ver:

Energia elétrica.

PRIMERAS LINEAS URUGUAYAS
DE NAVEGACIõN MOREA
(PLUNA)

Concede à rPrimerce Lineae Uríi
(Juayas de Navegación Aérea" (PLU-,
NA) autorização 'para continuar a
funciOnar na República.

Decre,to n.c 41.340 - de 12' de abril
de 1957.

PRISÃO ESPECIAL

- Ver:

Código de Processo Civil.

PROTETORA CIA. DE SEGUROS
GERAIS E ACIDENTES DO
TRABALHO

AprOva alneraçôee introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Protetora - Compa
nhia de seguros Gerais e Acidentes
do Trabalho.

Decreto n.c 41.110 - de 9 de março
d.e 1957.

PROVíNCIAS MARISTAS
BRASILEIRAS

Concede o auxílio especial õe ....
CrS2,J.OOO.OOO,OO às Províncias Ma
ristas Brasileiras, para ampliação' de
sua réâe de estabelecimentos educa
cionais, e dá outras providências.

Le-i n.c 3.125 - de" 18 de abrfl de
1957.

PROVISIONADO

- Ver:

Ordem dos iAdvogados do Brasil.

Q

QUARTZITO

Autoriza 10 cidadão brasileira José
Caqnstrtmo ,de Souza a pesquisar
quarteitc sericítico no muniCípio de
Baepetuii, Estado de Minas Gereis-

Decreto TI.o 41.300 - de 10 de abril
de 1957.
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QUARTZITO
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QUARTZO

brasileiro
pesquisar

Cristalina,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mário Begliomini a lavrar quartzito
no município de Mogi das Cruzes, Es
tado dé São Paulo.

Decreto n.e 41.610 - de 29 de maio
ele 1957.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasitetro Ma
nuel Soares de Souza a pesquisar
quartzo e associados. no mumicipio de
Malacacheta, ;Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n,o 41.305 - de lO de abrH
ele 195·7.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alberico Perrela a r:rsquiSar mica,
quartzo e associados no município ae
Governador VaÜlJdare[~ !Estado de
Minas aerase.

Decreto TI.O 41.3'10 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul Vieira dos 'Santoe a pesquisar
pedras coradas, quartzo e associados
no município de Caraí, Betiuio de
Minas Gerais.

Decr-eto n.o 41.400 - de 24 de abril
de 1957.

- RenOVo,. o Decreto nP 37.126, de
1 de abril de 1955.

Decreto TI.o 41.616 - de 29 de maio
de 1955.

- Autoriza IQ cidadão brasileiro
Angelo Bedoni a pesquisar mica,
quartzo e associados no Município de
Galiléia, Estado ite Minas Gerais.

Decreto n.e 41.621 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão
Antônio TOT11es Lima. a
quartzo 1UJ município de
Estado de Goiás.

Decreto n.° 41.633 - de 29 de maio
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aristóteles Gomes L'eal a pesqutsar
quartzo e. pedras coradas no municí
pio de Te6jilo otôni, Estado de Minas
Gerais.

Decreto TI.O 41. 694 - de 24 de ju
nho de 1957.

- Renona o Decreto n.o 37.026, de
15 de março de 1955.

Decreto n:o 41.695 - de 24 de íu
nho de 1957.

- Autoriza a cidadã brasileira
Francisca de Avila e Silva a pesqui
sar quartzo e diamante no municipio
de Diamantina, Estado <te Minas Ge
rais.

Decreto n.v 41.696 - de 24 de ju
nho de 1957.

QUíMICA INDUSTRIAL BARRA
DO PIRAí S. A.

Concede à Química Industrial BaT_
ra do Pírci S. A. autorização para
funcionar como emorêea de minera
ção.

Decreto n.c 41.692 - de 24 de ju
nho de 1957.

R

RAmo COLON LTDA.

Outorga concessão à Rádio Com
Limitada para instalar uma estação
radiodifusora de ondas médias.

Decreto TI.o 41,.4.68 - de 7 de maio
de 1957.

RAmO CULTURA DE MONTE
ALTO LIMITADA

Outorga conceesãc à Rádio Cultura
ãe Monte Alto Limitada, para esta
belecer uma estação radiodifusora de
ondas médias-.

Decreto n.° 41.42,1 - de 24 de abril
de 1957.

RAmO CULTURA DO PIAUí
LIMITADA

outorga concessão à Rádio Cultu.ra
do Piauí Limitada para instalar uma
estação radiodifusora.

Decreto n.« 41.649 - de 3 de junho
de 1957.



ATOS DO PODER· LEGISLATIVO 269

RADIO CURITIBANA LTDA.

Outorga concessão à Rádio Curiii
bana Ltda. para instalar uma estação
radiodifusora.

Decreto n.o 41.419 - de 24 de a:brll
de 1957.

RADIO DIFUSORA TAUBATÉ
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Diju~

sara Taubaté Limitada para instalar
uma estação radiodiftUJOra de ondas
médias.

Decreto n.o 41.420 - de 24 de BibrH
de 1957.

RADIODIFUSAO

Outorga de concessão

- Ver:
O nome da concessionária.

RADIO EXCELSIOR DA
BAHIA S. A.

Outorga concessão à Rádio Bxcel
sior da Bahia S. A. para instalar uma
estação radiodifu;>ora de ondas mé
dias.

Decreto n.e 4'1.342 - de 12 de 3lbril
de 1957.

RADIO GUANABARA SOCIEDADE
ANôNIMA

Outorga concessão à Rádío Guana
bara, Sociedade Anônima. para ins
talar U1na estação radiOdifusora de
onda:J tropicais.

Decreto n.e 41.415 - de 24 de abril
de 1957.

RADIO JAUENSE S. A.

Declara perempta a concessão oe
torgada à Ráãio Jauense S. A. '. para
o estabebecimenio ide uma estação ra
diodifusora.

Decreto n,e 41.471 - de 7 de mar
ço de 1957.

RADIO NACIONAl.

Revoga os arts. 11 e 12 e seus pa
rágrafOS, do Decreto n.o 4{}. 739, Os
ert», 17 e 18 e seus parágrafOS, dO
Decreto n.o 40.740, e Os arts. 13 e 14:
do oeereto ws 40.741, todos de 1Q de
janeiro de 1957.

Decreto n.? 41.489 - de 14 de maio
de 1957.

REDE FERROVIARIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

Reestruiurc a Comissão Especial de
Organização da Rêde Ferroviária Fe
deral S. A. e dá outras proVidências.

Decreto n.c 41.567 - de 23 de maio
de 1957.

REDE MINEIRA DE VIAÇAO

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pela Rêde Mi~

neira: de Viação, áreas de terreno e
benfeitorias situadas nos Munic€pios
de ttareceríca e Carmo da Mata, Es
taao de Minas Gerais.

Decreto n.c 41.414 - de 24 de abril
de 1957.

Declara de utilidade pública. para
fins de desapropriação 'Pela Rêde Mi~

neira de Viação, área de terreno si
tuada no Municipio de patrocínio,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 41.470 - de 7 de maio
de 1957.

REDE PARANAENSE DE
EMISSORAS S. A.

Outorga concessão à Rêde para
naenBe de Bmissôras $ .. A. para ins
talar uma estacao radiodifusora.

Decreto n.c 41.472 - de 7 de maio
de 1957.

Autoriza a Rêde Parcnaenee de
Emissoras S. A. a transferir de local
sua estação radiOdifusora de ondas
médias, e dá outras providências.

Decreto n.? 41.418 - de 24 de a;bril
de 1957.
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REFINARIA DE PETRÓLEO
- Ver:
Petróleo.

REGULAMENTOS
Aprova o Regulamento do Estado

Maior da Polícia Militar do Distrito
Federal.

Decreto n. o 41.237 _ de 2 de abril
de 1957.

- Aprova o Regulamento para a
aplicação do Plano de Recuperação
Econômico-Rural da Lavoura Ca
caueira pela Comissão Executiva a
qUe se retere o Decreto número
40; 987, de 20 de [euereirc de 1957.

Decretn n.c 41.243 - de3 de abrbl
de 1957.

- Aprova o Regulamento do Ga
pinete do consultor Geral da Re
pública.

Decreto n.c 41.249 - de 5 de abril
de 1957.

Retífícado no D. O. de 12 de abril
de 1957.

- Altera o Regulamento para o
Corpo do Pessoal subalterno do Corpo
de Fuzileiros Navais.

Decreto n.c 41.251 - de5 de abril
de 1957.

- Dá nova redação à letra "o" do
art. 58 do Decreto n.O 8.889, de 2 de
março de lS42, moaitícaao pelo De
creto n.o 27.249, de 28 de setembro
de 1949.

Decreta n.? 41.1258 - de 8 de abril
de, 1957.

-:.... Dá nova redação à letra "b" do
§ 1.° e ao § 2.° do art. 54, aos núme~

roe 2 e 4 da letra "o" do artigo 50
e ao art. 79, e acrescenta um pará
grafo ao art. 54, tudo do Reçulamen-:
to do Colégio Militar.

Decreto n.s 41.353 - de 23 de abril
de 19,7.

- Aprova. o Regulamento para o
Corpo de Oficiais da Reserva do Exéf~

cito.

Decreto 11.° 41.475 -.,.... de 8 de maio
de 1957.

REGULAMENTOS
'- Dá nOVa redação a .dispositivo$

do Regulamento parra cs Escolas PTe~

paratórias do Exército.

Decreto n.c 41.476 - de 8 de maio
de 1957. .

- Prorroga o prazo fixado no ar
tigo 1&9 do Decreto nP 41.019, de 26
de fevereiro de 1957.

Decreto TI,o 41.501.- de 15 de maio
de 1957.

-' Dá nOVa reâaça« ao art. 102 do
R~70 (Regulamento da Academia Mi
litar das Agulhas Negras).

Decreto TI.° 41.539 - de 20 de maio
de 1957.

_ Altera o Regulamento da Ordem
do M érito Médico, aprovado pelo De
creto n:o 29..198, de 24 de janeiro de
1951.

Decreto TI.o 4:1.547 - de 2,1 de maio
de 1957.

- Aprova o Regulamento para ere
cuçõo da Lei n.o2.8,2'J, de 10 de julM
de 19'56, e organiza a Comissão Co
oraenaaoro da Criação do cavalo Na~

cionat (CCCCN).

Decreto TI.o 41.-5,frl - de 22 de maio
de 1957.

- Retificá o Regulamento para a
Escala de Guerra Naval.

Decreto TI.O 41.574 -' de 28 de maio
de 1957.

- Altera o Regulamento -para os
Dístritoe Navais. .

Decreto TI.O 41.6'58 - de 6 de junho
de 19õ7.

- Revoga dispositivos do . Regula
mento para os Uniformes do Pessoal
da Marinha Mercante Nacional.

Decreto TI.o 41.659 - de 6 de junho
de 1957.

_ Apr.ova Q Regulamento de Uni
formes peira os Militares da ·Aeronáü
tica (RUMAER).

Decreto TI'.o 41. 660 ~ de 7 de tunho
de 1957.
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REGULAMENTOS

- Aprova o Regulamento da Aiu
dância Geral da Polícia Militar do
Distrito Federal.

Decreto n.e 41. 720 - de 250 de ju~

Mo de 1957.

-e- Altera o Regulamento da Dire
toria de Aeronáutica Civil.

Decreto n.e 41. 7!30 - de 28 de ju
nho de 1957.

REPOUSO SEMANAL

_ Ver:

Convenções.

REPRESENTAÇÕES DIPLOMATICAS

- Ver;
Ministério das Relações Exteriores.

REPRESENTAÇõES. MINERAÇãO
CIDADE DO AÇO LTDA.

Concede a tcepresentaçôes, Minera~
ção 'Cidade do Aço Lida. autorização
para funcionar como emprêsa de
mmeraçâa.

Decreto n,c 41.624 ......,.. de 29 de maio
de 1957.

RESERVA DO EXÊ:RCITO

- Ver:
i'rlinistério da Guerra.

RODOVIAS

Aprova Normas Especiais para
construção do trecho da BR-2 entre
São Paulo e Curitiba.

Decreto TI.o 41..56·2 - de 22 'de maio
de 1957.

ROYAL EXCHANGE ASSURANCE

Aprova alterações ísurcauaaae nos
Estatutos, inclusive aumento de capi
ecz Ide responsabilidade da Royal
~xchange Assurance.

Decreto n,o 41. 266 -e-- de 8 de acrn
de 1957.

s
SALARIO (PROTEÇãO E

IGUALDADE)

- Ver:
Convenções.

SALARIO MíNIMO

- Ver:
Convenções.

SANTA CASA DE MISERICóRDIA
DE BELO HORIZONTE

Autoriza acessão gratuita do ter
reno ,que menciona, situado no Muni
cípio de J equitibá, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto n,c 41.737 - de 29 de ju
nho de 1957.

SANTA ELIZA MINERAÇAO LTDA.

Concede à Santa Eliza MineraQão
Lida. autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n.c 41.33,2 - de 10 de abril
de 1957.

SCHEELITA

Dá nova redação ao art. 1.0 do De
ereto n.o 35.1533, de 19 de maio de
1954.

Decreto n.e 41.607 - de 29, de maio
de 1957.

--'-- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Leônidetõ' de Medeiros a
pesquisar scheelita no município de
São Mamede, Estado da Paraíba.

Decreto n.c 41. 7{)5 - de 24 de ju
nho de 1957.

SELOS

Autoriza. o Poder, Executivo a emi
tir pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas - Departamento dos Cor
reios e. Telégrajos- uma série de
selos postais comemorativos do trans
cursado centenário da fundação da
cidade de Bruscue, Estado de Santa
Catarina.

Lei U.O 3.175 - de 11 de junho
de 1957.
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SERVIÇO DE ALIMENTAÇAO DA
PREVIDENCIA SOCIAL

Autoriza a cessão gratuita do ter
neao que menciona, eüuoao no Dis
trito Federal.

Decreto n." 41.485 - de 9 de maio
de 1957.

SERVIÇO DE ASSISTENCIA E
SEGURO SOCIAL DOS
ECONOMIARIOS

Dispõe iS6Me a organização do Ser
viço de Assistência e Seguro Social
dos Bconomíàrios, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.e 3.1149 - de 21 de maio
de 1957.

SERVIÇO DE EMPREGO

- Ver:
Conoençõee.

SERVIÇO NACIONAL RELEVANTE

- Ver:

Militar.

SERVIÇO DE NAVEGAÇAO DA
AMAZONIA E DE ADMINIS
TRAÇA0 DO PORTO DO
PARA

Aprova a Tabela de Mensalistas dos
Serviços Ide Navegação da Amazônia
e de Administração do Pôrto do pará,
e dá outras. providências.

Decreto TI.o .41.469 - de 7 de maio
de 1957.

SISAL

- Ver:
Agave.

SISTEMA LEGAL DE PESOS E
MEDIDAS

Torna público o depósito do me
trumento de adesão, eor parte do Go
vêrno da tndia, à Convenção de M e
ira B Repartição Internacional de
Pesos e Medidas.

Decreto n.c 41,272 - de 8 de abril
de 1957.

SOBRATA S. A. INDúSTRIA E
COMERCIO

Concede à sobrata S. A. Indústria
e comércio autorização para funcio
nar como emprêsa de -mtnemção,

Decreo n.c 41.632 - de 29 de maio
de 1957.

SOCIEDADE AGRO-INDUSTRIAL
ELDORADO LIMITADA

Concede à sociedade Açro-Ituius
truü Eldorado Limitada autorizaçtio
para funcionar como empresa de mi
neração.

Decreto n.c 41.335 - de 24 de abril
de 1957.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE
ANGIOLOGIA

Declara de utilidade 1JÚblica a "So
ciedade Brasileira de Angiologia" com
sede em São Paulo, Estado de São
Paulo. .

Decreto n.o 41.473 - de 8 de maio
de 1957.

SOCIEDADE PESTALOZZI DO
BRAZIL

Considera de utilidade pública a
Sociedade Pestalozrd do Brasa e au
torize o Gooérno Federal a desapro
-priar imóvel para ser doado àquela
instituição.

Lei TI.o 3.162 - de :l de junho
de 1957.

SOCIEDADE THE RIO DE
.JANEIRO FLOUR MILLS
AND GRANARIES,
LIMITED

Concede ã Sociedade The Rio de
Janeiro FlOUr Mill.>! And Gnuuuíee,
Limíieâ autorização para continuar a
funcionar na República.

Decreto n.c 41.36Q - de 23 de a1bril
de 1957.

SOCIEDADE DE VETERINARIA DO
RIO GRANDE DO SUL

.Declara de utilidade pública a Si)-.
cieâaâe de Veterinária do Rio Gran
de do Sul, com sede .em Pôrto Ale
gre. Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.° 41.280 - de 9 de abril
de 1957.
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SOLICITADOR

- Ver:
Ordem dos Ad'1l-ogados do Brasil.

TELECOMUNICAÇOES

- Ver:
Convenções.

SUBVENÇÕES

Concede subve:nções a entidades
desporti~as.

Decreto n.' 41.577 - de 29 de maio
de 1957.

8UN INSURANCE OFFICE
LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da SUN INSURANCE
OFFICE LIMITED.

Decreto n.c 41.588 - de 29 de maio
de 1957.

- Concede a. ,sun Insurance ottíce
Limited autorização para aumentar o
seu capital de responsabilidade.

Decreto n.o 41.589 - de 29 de maio
de 1957.

TERMAS SANTO ANJO DA
GUARDA LIMITADA

Concede à Termas Santo. Anjo da
Guarda Limitada autorização para
funcionar como .empreea: de mínera
çõo.

Decreto n.c 41.399 - de 24 de abril
de 1957.

TERRENOS DE MARINIIA

_ Autoriza estrangeiros a adquiri
rem, em transferência de aforamento.
o domínio útil do terreno de marinha /
que menciona, no Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n.? 40.804 - de 23 de ja
neiro de 1957.

_ Autoriza estrangeiros. a adquiri
rem o domínio útil de fração ideal
do terreno de marinha que _menciona,
no Distrito Federal.

Autoriza estrangeiros a adquirirem,
em transferência de aforamento; o
domínio útil da fração ideal do ter
reno de marinha, que menciona, no
Distrito Federal.

Decreto n.c 41.219 - de '27 de mar
ço de 19'57.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem. mediante transferência de afo
ramento, o domínio útil do terreno
acrescido dI:;,. marinha que menciona,
no Estado do Rio de .umetro.

Decreto n.e 41.221 - de 27 de mar
ço de 1957.

Autoriza eetmnçeirce a adquirirem,
em transferência de aforomento, o
domínio útil de fração ideal do ter
reno de marinha que menciona. si
tuado no Distrito Federal.

Decreto n.° 41.2·2{) - de 27 de
março de 1957.

de 27 deDecreto n~o 41.223
março de 1957.

TALCO

Autoriza lndú~'trUi e Comércio de
Minérios Maria Luiza Lida., a pes
quisar talco. magnésio e. associados
no município de Franco da Rocha,
Estado de São Paula.

Decreto n.° 41.411 - de 24 de ecrn
de 1957.

T

- Autoriza o cídsui/io brasileiro
José Pedro a pesquisar talco e asso
ciados no municipio de Franco da
Rocha. Estado de São Paulo,

Decreto n.c 41.625 - de 29 de maio
de 1957.

- RevOga Q Decreto n.o 36.889, de
7 de fevereiro de 1955.

Decreto n.? 41.628 - de 29 de maio
. de 1957.

TALCOXISTO

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Terrenos e Loteamentos Ltda. "80
bmteíc" a pesquVar tatcoeíeto e as
sociados no município de Franco da
Rocha, Estado de .São Paulo.

Decreto n.o 41.304 - de 10 de abril
de 1957
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TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza estrançeírc a tuiquirir,
em transferência de aforamento, o
domínio útil de fração ideal de ter
reno acresciào de marmna q11le men
ciona, situado no Distrito Feâertü.

Decreto n.o 41.230' - de 29 de mar
ço de. 1957.

- Autoriza e~trangeiTO a adquirir,
em transferência de aforamento, o
domínio útil. âa: tração ideal do ter
reno db marinha que menciona, si
tuado no Estado d,o Rio de J tmeiro.

Decreto n.c 41.240 - de 3 de abrtl
de 1957.

- Autoriza estrangeira a adquirir
0, direito à regularização do afora
mento da fração ideal do terreno de
marinha qW3: menciona, 1]0 Distrito
Federal.

Dec-reto n. o 41.481 - de 9 de maio
de 1957.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência ae aforamento, o
domínio útil da fração ideal do
terreno de marinha que menciona,
situado no Distrito reaeroi.

Decreto n.o 41.482 - de 9· de maio
de 1957.

Autoriza estrangeiros a adquirirem,
em confirmação de aforamento, o
domtnio ,útil do terreno de marinha
que menciona, no Distrito Federal.

Decreto n.o 41. 718 - de 24 de ju
nho de 1957.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem, em transferência do aforamento,
o domínio útil do terreno de acresci
do de marinha que menciona, no
Distrito Federal.

Decreto n.c 41.647 - de 31 de maio
de 1957.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência de aforamento, o
domínio fÚtil do terreno de marinha
que menciona, no Distrito Flederal.

-Decretn n.e 41.48,3 - de 9. de maio
de 1957.

TERRITÓRIOS FEDERAIS

Dispõe sôbre a transformação, e:rn
mensalistas, de extranumerários- con
tratados do Gcuérnc do Território
Federal do Amapá, e dá outras pro
nuiéncías.

Decrerto n.? 41.355 - de 23 õe eorn
de 1957.

- Outorga conceslSão ao Governo
do Território Federal ao Acre para
estabelecer uma estação radiodifusora
de ondas tropicais.

Decreto n.? 41,493 - de 14 de maío
de 1957.

TRE HOME INSURANCE
COMPANY

AprOva aüeraçôee introduzidas eos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital Ide responsacuíãaae da Títe
Home lnsurance Company.

Decreto n.c 41.'18'5 - de zõ de mar
ço de 1fl57.

TRABALHO AGRíCOLA

- Ver:

Convenções.

TRABALHO FORÇADO OU
OBRIGATóRIO

- Ver:

Convenções.

TRABALHO NOTURNO DAS
MULHERES

- Ver:

Convenções.

"TRANSMARGA" - TRANSPORTES
MARíTIMOS DE GADO LTDA.

Concede à sociedade "rransmarçar
-' Transportes Marítimos de Gado
Ltda. autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de ca
botagem.

Decreto n.c 41.509 - de 17 de maio
de 1957.
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TRATADOS

Cria, no Ministério 'das Relações
Exteriores, a Comissão permanente
para a Aplicação do Tratado de Ami
zade e Consulta entre o Brasil e Por
tugal (eTAP) , e dá outras providên
cias.

Decreto 11.° 4.;1.662 - de 11 de .ju
nho de 1957.

TRIGO

Altera a reaação aos arts. 1.0, 2.° e
4.° do Decreto n,o 30.350, de 29 de
dezembro de- 1951.

IDecreton.o 41.339 - de 12 de abril
de 1957.

- Institui a Comissão ae Organiza
ção da Triticultura Nacional, e dá
outras providências.

Decreto n.o 41..490 - de 14 de maio
de 1957.

TUNGSTllNIO

Autoriza Mineração iS.ltlbrasileim
Limitada a lavrar tungstênio e asso
ciados, no município de Nova Tren
to, Estado de santa Catarina.

Decreto n.? 41.294 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza Mineração Sulbrasilei
Ta Lida. a pesquisar minério .ae
tungstênio e associados, no Município
de Nova Trento, Estado de Santa Ca
tarina.

Decreto n.? 41.3'13 - de lO de abril
de 1957.

- Autoriza Indústria e Comércio
de Minérios Maria Luiza TAda., a pes
quiser talco, maqnésío e associados
no município de Franco da .zocno,
Estado de São Paulo.

Decreto n.v 41.411 - de 24 de abril
de 1957.

TURMALINA

RenOva o Decreto n.O 37.i126, de 1.°
de abril de 1955.

Decreto-n.c 41.616 - de 29 de maio
elo 1957,

u
UNIÃO FEDERAL

Declara públicas, de uso comU1n,
do domínio da União, as águas do rio
Tigre.

Decreto 11.° 41. 255 - de 6 de abril
de 1957.

- Declara públicas, .de uso comum,
do domínio da União e do Estado do
Paraná, as águas do rio í'ricoíor ou
Gôio Bang.

Decreto n.? 41.256 - de 9 de a.bril
de 1957.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União as águas do rio
Carioca - Jequitinhonha, Jequitinho
nha e Jequitinhonha, respectivamente
nos eees trechos superior, médio e
inferior.

Decreto n.c 41.375 - de 24 de abril
de 1957,

UNIFORMES

- Ver:
Ministério da Aeronáutica.

UNIVERSIDADES

Promiüçaçtio de ,dispositivos vetados
pelo Presidente. aa República e man~

tidos pelo Congresso Nacional.

Lei 11.° 3.093 -de 2 de janeiro
de 1957.

_ Inclui funções gratificadas no
Quadro Extraordinário de Mensaltsta
- Parte permanente - da Universi~

aaae (lo Brasil.

Decreto n.c 41.347 - de 3 de abril
de 1957.

_ Altera o Estatuto da Unioerst
dade Ido Brasil.

Decreto n.? 41.348 - de 13 de abril
de 1957.

- Altera la redação de dispositivos
do Estatuto :da Universidade do .Rio
Grande do Sul.

Decreto n.c 41..465 - de- 7 de maio
de 1957,
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UNIVERSIDADE DO BRASIL

Inclui função gratificada no Qua~

dro Extraordinário da Universidade
do Brasil,

Decreto n." 41.560 - de 22 de maío
de 1957.

URANIO

Autoriza o cidadão ,brasileiro Jan~

dué Suaesurui Saldanha a pesquisar
urânio e associados, no município de
Catolé do Rocha, Estado da Paraíba.

Decreto TI,o 41.409 - de 24 de abril
de 1957.

USINA nIDROELIlTRICA DE
TRIlS MARIAS

Declara de utilidade 'P·ública o ter
rena necessário às instalações de ex
ploração de areia para a construção
da earraçem. de Três Marias,

Decreto n.c 41.238 - de 2 de abril
de 1957.

v
VALORIZAÇAO ECONôMICA DA

AMAZôNIA

-:.. Ver:

Amazônia.

VALORIZAÇAO ECONôMICA DA
AMAZÔNIA

- Ver:

- Amazônia

VENCIMENTOS

-Ver:
Milita1·.

VIAÇãO FIlRREA DO RIO
GRANDE DO SUL

Aprova novo orçamento relativo
aos serviços de instalação de «pu.re
lhos seletivos entre Passo Fundo e
Giruã,na Viação Férrea'do', Rio
Grande do Sul.

Decreto n.o 41.581 - de 29 de maio
de 1957.

VICE-CONSULADO

- Ver:

Ministério das 'Relações Exteriores.

VICE-PRESIDENTE DA
REPúBLICA

Autoriza o vice-Presidente da Re-
pública a ausentar-se do território
nacional.

Decreto Legislativo 11.° !V, de 1957.

VOLFRÂMIO

Autoriza o cíaoaõo .bl'a~'J.leiro DO'
mingosSerafini a pesquisar minérios
de' cobre e de cottramso, no municí
pio de Bonito, Estado die Mate
Grosso,

Decreto n,o 41.711 - de- 24 de ju
nho de 1957.

x
XISTO

RenOVa o Decreto n.o 3'7.126, de 1.0
de abril de 1955.

Decreto 11.0, 41.-616 - de 29 de mato
de 1957.
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DECRETO LEGISLATIVO N.' 19, DE 1957

Mumtém a decisão do Tríbusuü de Contas õeneçatôria: ao.
registro ao contrato celebrado entre o Centro de Instrução aé
Oficiais para a Rese,"'va âa Marinha e a firma S. A. Técnica
Murray.

Art. Lv ~ mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 28 de dezembro de 1955, denegou registro ao contrato cele
brado a 10' do mesmo mês e ano, entre o Ministério da Marinha e a
firma S. A. 'I'écnica Murray para fornecimento de máquina impressora.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal. em 11 de julho de 1957.

APOLÔNIO SALLES,

Vice-Presidente do Senado Federal;
no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO N.' 20, DE 1957

ApTOva o ctmtrato celebrado entre o Departamento dos Cor
reios e Telegra/os e Justino Francisco da Silva, Prefeito Muni_
cipal de Poconé.

Art. 1.0 Jl: aprovado o oontratn celebrado a 28 de novembro de
1953, entre o Departamento dos Correios e 'r'eregraros e .Iustmo FranClSCO
da' Silva, Prefeito Municipal de Poooné, Estado de Mato Grosso, para
construção de um prédio destinado à Agência Postal Telegráfica daquela
Cidade.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado' Federal, em 17 de Julho de 1957.

ApOLÔNIO SALLES,

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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DECRETO LEGISLATIVO N." 21,
DE 1957

Aprova o têrmo aditivo ao ajus
te celebrado entre o Estado Ma2QT
do Bxennto e Vitor Jose tnma,

Art. 1.0 E' aprovado o têrmo de 10
de novembro de 1955. aditivo ao ajus
te celebrado a 18 de janeiro de 19b4,
entre o Estado Maior do Exercito e
Vitor Jose LIma para desempenhar,
naquele' órgão, a função de tradutor
de inglês e ao qual o Tribunal de
Contas denegara registro em, sessão
realizada a 30 de dezembro de 1955.

Art. 2,°,'Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 24 de julho de
1957. _ João GDulai't, Presidente do
Senado Federal.

IJEORETõLEGISLATIVO N."· 22,
DE 1957

Aprova o têrmo aditivo ao con
trato celebrado entre o Ministe~

no da Iâarmha e Giovanni Robba

Art. 1.0 E' aprovado o têrmo de
5 de maio de 19b5, aditivo ao contra
to celebrado a 12 de julho de 1954,
entre o Mírusterio da Marinha e
Giovanni .aooce, para desempenhar,
na DIretoria de HIdrografia e Na
vegaçao, daquele Mtmsterio, a função
de técnico em óptica e instrumentos
de precisao, termo ao qual o .rrrou
nat de Conta.') denegara registro em
sessão realizada a 3 de junho de 1955.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 24 de julho de
1957. - João Gtnuart, Presidente do
Senado Federal.

DECRETO LEGISLATIVO N.' 23,
DE 1957

Aprova os Convênios firmados
pelo Brasil e pela República do
Paraguai a 20 de janeiro de 1956.

Art. 1.0 São aprovados os Convê
nios firmados pelo Brasil e pela Re
pública do. Paraguai, a 20 de janeiro
de 1956, para o estabelecimento de
um entreposto de depósito franco em

Paranaguá e outro em Ooncepcíon,
para mercadorias exportadas OU ím
portadas, respectivamente, pelo Pa
raguai e pelo Brasil.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrario.

Senado Federal, em 24 de julho de
1957, JOão GOUlaI't, Presidente do Se
nado Federal.

OONV1';NIO ENTRE A REPúBLlCA
DOS ESTADOS UNIDOS DO BRA
SIL E A REPúBLICA DO PARA
GUAI PARA O ESTABELECIMEN
TO EM PARANAGUA, DE UM EN
TREPOSTO DE DEPóSITO FRAN
CO PARA AS MERCADORIAS EX
PORTADAS OU IMPORTADAS
PELO PARAGUAI.

Os Governos da República dos Es
tados Urndos do Brasil e da Repú
blica .do Paraguai, desejando estreitar
os laços de amizade e boa víztnhança
que unem os dOis povos e anímados
do propósito de levar a efeito os prin
cipias estabelecidos na Resolução sõ
bre zonas francas, aprovada na Oon
Ierência Regional dos Países do Pra
ta, em seis de fevereiro de mil nove
centos e quarenta e um, resolveram
celebrar o presente Convênio e, com
êsse objetivo, nomearam seus Pleni
potenciàrtos, a saber:

O VIce-Presidente do Senado Fe
uerar M exercício do cargo de Pre
sidente da República dos Estados
Unidos do Brasil:

Ao Embaixador José Carlos de Ma
cedo Soares, Ministro de Estado das
Relações Exteriores; e

O Presidente da República dó Pa
raguar:

Ao Senhor Doutor Raul Sapena Pas
tor, Embaixador Extraordinário e Pte
mpotenoiárix do Paraguai acredita
do junto. ao Govêrno da aepuonce
dos Estados Unidos do Brasit.

Os quais, depois de haverem tro
cado os seus Plenos poderes; ,achados
em bOa e devida forma, convieram
no seguinte:

Artigo I

O Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil compromete-se a conceder no
põrto "de Paranaguá, para recebimen
to, armazenagem -e dístrtbuíçâo das
mercadorias de procedência e de ori
gem paraguaia, bem COmo para o
recebimento, armazenagem e expe-
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diçâo das mercadorias destinadas ao
paraguaf, um entreposto de depósito
franco, dentro do qua1.para os efei
tos aduaneiros, serão tais mercadorias
consideradas em regime livre.

Artigo rr
O Govêrno da República do Para

guai instalará o entreposto, compro
metendo-se a dotá-lo da capacidade
indispensável à quantidade dar- mer
oadorlas que .ali tenham de ser de·
'positadas, satisfeitas as exigências da
legislação brasileira. A· fiscalização
do entreposto ficará a cargo das au
toridades alfandegárias brasileiras.

Artigo In

o Govêrno da República do Para
~ uad poderá manter no entreposto um
OU mais delegados seus, os quais re
presentarão 'os proprietários. das mer
cadorias ali -recebídas, em suas tela
çêes com as autcr'dades alfandegárias
brasileiras, com B Admínlstracâc do
pôrto de Paranagua, os transportado
res em geral e com o comércio brasí-,
leiro, para a subdivisão reacondtcíona
mente, venda ou embarque das mer
cadorias procedentes e originárias do
parazual, ou para o recebimento das
de importação e sua expedlcâo para
a República do Paraguai, inclusive as
adquiridas no Brasil.

Artigo IV

O Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil regulamentará, no mais breve
prazo possível a utilização do entre
pôsto de depósito franco e o trans
porte, através do terr.tórto brasileiro,
das mercadorias procedentes e origi
nárias do Brasil e do exterior, que
se destinem à República do Paraguai.
bem como das mercadorias- proceden
tes € originárias da República do Pa
raguai que se destinem ao Brasn e ao
exterior, de modo a serem resguar
dadas as necessárias cautelas fiscais
e atendidas as disposições legais vi
gentes que regulam o intercâmbio 00·
mercial com o 'exterior.

Artigo V

O presente Convênio será ratiífcadu
depois de preenchidas as formalidades
constitucionais vigentes em cada uma
das Partes Contratantes e entrará
em vigor sessenta, dias após a troca

dos instrumentos de ratificação, 'a
efetuar-se na cidade de Assunção, no
mais breve prazo possível.

Cada uma das Partes Contratantes
poderá denunciá-lo em qualquer mo
mente. mas seus ef'eltos só cessarão
um ano após f' denúncia.

Em. testemunho do que os Plenipo
tenciários' acima nomeados firmam o
presente Convênio, em dois exempla
res cada um nas línguas portuguêsa e
esnanhola, apondo em ambos os seus
selos.

Feito na Cidade do Rio de Janeiro,
aos vinte' dias' do mês de janeiro do
ano de mil novecentos e cinqüenta e
seis. - roee Carlos de Macedo Soares.

Raul Sopena Pastor.

DECRETO. LEGISLATIVO N,o 24,
DE 1957

Aprova o Estatuto da Agência
Internacional de Energia Atô
mica.

Art. 1.0 E' aprovado o Estatuto da
Agência Internacional de Energia
Atômica, elaborado pela Conferência
Internacional de Nova York, e firma
do pelo Brasil a 26 de outubro de
19õ6.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 24 de julho de
1957. -'- João Goulart, Presidente do
Senado Federal.

I

ESTATUTO DA AGllNCIA INTER.
NADIONAL DE ENERGIA ATõMICA

Artigo I

Instituição da Agência

As Partes ao presente Estatuto íns
tituem uma Agência Internacional de
Energia Atômica, doravante destg
nada como "a Agência", em conror
midade com as disposições e condi
ções estabelecidas a seguir .

Artigo II

Objetivos

A Agência procurará acelerar e au
mentar a contribuição da energia atô
mica para a paz, a saúde e· a pros
peridade no mundo inteiro e SE:
assegurará, na medida de suas pos-
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síbiltdades, que a assistência prestada
por ela própria, a seu pedido ou sob
sua direção ou contrôle, não seja
utilizada de maneira a contribuir para
fins militares.

Artigo III

Funções

A. A Agência está autorizada a:
1. Fomentare facilitar, no mundo

inteiro, 'o desenvolvimento e, a apl i
cação prática de. energia atômica
para fins pacíficos, assim como as
pesquisas nesse campo; atuar como
íniermediório, quando para tal soli
citada, a fim de conseguir que um de
seus membros preste serviços ou 10r
aeçc materiais, equipamento ou tns
falações a outro membro; e realizar
qualquer operação ou prestar qual
quer serviço que seja de utilidade
para o desenvolvimento ou a aplica
çâo prática da energia atômica para
fins pacíficos ou para as pesquisas
nesse campo;
,2. Prover, em conformídàde com

o-presente mstatuto, os materuits, ser
viços, equipamento e instalações ne
céssáríos 8.0 desenvolvimento e à. ap:t.
cação prática da energia atômica
para fins pacíficos, inclusive à pro
dução de energia elétrica, assim como
à' pesquisa nesse campo, levand-o em
devídavconta 8.S necessidades dasire
giôes subdesenvolvidas do mundo;

3. Fomentar o intercâmbio de m
rõrmaeões cientificas e técnicas sôbre
a. utüízaçâo da energia atômica para
fins pacíficos;

4, Estimular o intercâmbio e a
formação de cíentístas e especialistas
no campo' da utilizaçã-o da energta
atômica para fins pacmcos:

5. Instituir e aplicar salvaguardas
destinadas avassegurar qUe os mate
dais físsíonáveís especiais e outros.
materiais, assim como os serviços
prestadas, o equipamento, as Instala
çôes e as inf-ormações Iorneoírtas pela
própria Agência ou a seu pedido, ou
ajnda SGb sua direção ou contró.c,
não sejam utilizados de maneira a
contribuir para. fins militares'; e c.s
tender a aplicação "dessas salvaguar
das, a pedido das partes, a qualquer
acõrdo bilateral ou multilateral ou, a
pedido de um Estado, a qualquer ata
vldade dêsse Estado no campo da
energia atômica;

:6. Estabelecer 01.+ adotar, em con
sinta e, quando fôr o caso, em cota
boraçâo com os órgãos competentes

das Naçôea jjnídas e com as agências
especializadas "interessadas, normas
de segurança destinadas a proteger a
saúde e a reduzir ao minimo os pe
rtgos para a vida .e a propriedade
(inclusive normas de segurança para
as condições de trabalho); prover a,
aplicação dessas normas às suas pró
prias operações, assim como às ope
rações em que sejam utilizados pro
dutos, serviços, equipamento, ínstaie.
çôea e Informações fornecidos pela'
própria Agência ou a seu pedido, ou
ainda sob sua direção ou contrôle: e
tomar medidas para a aplicação des
S'J.S normas, a pedido das partes, a.
operações efetuadas em VIrtUde de
um acordo bilateral ou multilateral
ou, a pedido de um Estado, a qualquer
atividade dêsse Estado no campo da
energia atômica;

7. Adquirir ou criar as instala
cões, os estabelecimentos e o equtpa
mente necessários 8.0 exercício de "uas
atribuições autorizadas, sempre que o
equipamento, 05 estabelecimentos e
as instalações, que de outro modo
estariam à disposição da Agência na
região interessada, sejam Inadequados
ou só disponíveis em condições que
considere ínsatasfatórías .

B. No exercício de SUfuS runcõee,
a Agência:

1. Atuará em conformidade com
os princípios e objetivos das Nações
Unidas, para f-omentar a paz e a
cooperação internacional, e de acôrdo
com a política das Nações Unidas no
sentido de alcançar um desarmamen
to universal, com as devidas salva
guardas, e em .conformidade com
qualquer acôrdo internacional celebra
do em aplicação dessa política;

2. Estabelecerá contrôle sôbre 1),

utilização dos materre ís físsíonáveís
especiais por ela recebidos, a fim de
assegurar que êsses materiais sejam
empregados únícamente para fins pa...
cíficos; ,

3, .Reparblrá seus recursos de modo
a garantir a sua eficaz utilizaçâo e a
obter o maior benefíci-o geral possível
em tôdas as regiões do mundo, le~

vando em conta as necessidades es
peciais das regiões subdesenvolvidas;

4. Apresentará relatórtos anuais
sõbre seus trabalhos à Assembléia Ge
ral das Nações Unidas e, quando ne
cessário, ao conselho -ôe segurança:
se, em relação às atividades d~ Agên
cia, surgirem questões que sejam da
competência d-o Conselho de Sebu
rança a Agência notifica-lo-á, como
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órgão ao qual incumbe a responsabi
lidade principal pela manutenção da
paz, e da segurança internacional; ela
poderá igualmente tomar as medidas
previstas no presente Estatuto, Inclu
sive as enumeradas no parágrafo c
do artigo XII;

5. Apresentará relatórios 3JO Con
selho Econômico e Social e MS de
mais órgãos ....das Nações Unidas, sôbre
questões da respectiva competência
dêsses órgãos.

C. No exercício de suas funções,
a Agência não subordinará a aSSIS
tência prestada a seus membros a
condíçôes políticas, econômicas, mui
tares ou quaisquer outras incompatí
veis com as disposições do presente
Estatuto.

D. Sob reserva das disposições do
presente Estatuto e das dos acôrdcs
que, em conformidade com o mesmo
concertem um Estado, ou grupo de
Estados, e a Agência, esta exercerá
suas funções com o devido respeito
pelos direitos seberanos dos Estados.'

Artigo IV

Membros

A. Os ' membros fundadores (ta
Agência serão os Estados membros
das Nações unidas ou de qualquer
agência especializada que tiverem as
sinado o presente Estatuto, dentro de
noventa dias a partir da data em que
fôr aberto à assinatura,' e que tive
rem depositado um instrumento de
ratificação.

B. Os outros membros da Agên
cia serão os Estados que, membros
ou não das Nações Umdas : ou de
qualquer agência especralízada, depo
sitem um instrumento de aceitação
do presente Estatuto, desde: que sua
admissão como membro tenha sido
aprovada pela conferência Geral, por
recomendação da Junta de GQvel'
nadores , Ao recomendar e aprovar
a admissão de um Estado, a Junta
d-e Governadores e a Conferência
Geral deverão assegurar-se de que
êsse . Estado se encontra em condi
çõesde cumprir as obrigações que
incumbem aos membros da Agência
e de que se acha disposto a fazê-to,
levando ainda em devida conta a sua
capacidade e seu desejo de agir em
conformidade com os objetivos e
principias da Carta das Nações Uni
das

C. A Agência fundamenta-sg no
princípio da igualdade soberana dos
membros os quais, a fim de terem
assegura dos os direitos e privilégios
que decorr-em da qualidade de mem
bros da Agência, deverão cumprir de
boa. fé as obrigações contraídas de
conformidade com o pr-esente gsta
tuto.

Artigo V

Conferência Geral

A. Uma Conferência Geral, com,
posta de representantes de todos os
membros da Agência, reumr-se-g. em
'sessão ordinária anual e celebrará ee
sessões extraordinárias que o Diretor
Geral convocar a pedido da JUnta.
de Governadores ou da maioria dos
membros. As sessões serão celebra
das na sede da Agência, salvo decisão
contrária da Conferência Geral.

B. Nas aludidas sessões, cada.
membro será representado por um
delegado, que poderá ser acompanha
do de suplentes e assessores. As des..
pesas de viagem e de estada de cada
delegação correrão por canta do mem
bro interessado.

C. No princípio de cada SesSM, a
Conferência Geral elegerá o Prest
dente e os demais membros da Mesa,
os quais desempenharão suas runcoes
durante .todo o período da sessáo .
Sob reserva das disposições do pre
sente Estatuto, a Conferência Geral
estabelecerá o seu regimento. Cada
membro da Agência disporá de _um
voto. As decisões a que Soe refere o
parágr-afo H do artigo XIV, o para
grafo C do arbtgo XVIII e o para
grafo B do artigo XIX serão tomadas
por maioria de dois têrços dos mem
bI'{)S presentes e votantes. As dect
sôes sôbre outras questões, inclusive
a determinação de questões adicio
nais ou categorias de questões que
nevam ser resolvidas por maioria .de
dois têrços, serão tomadas pela maio
ria dos membros presentes e votan
tes. O quorum será constítuídc pt'la
maioria dos membros.

D. A Conferência Gerai poderá
dlscutír qualquer questão ou assunte
no âmbito do present-e Estatuto, ou
que se refira aos poderes e funções
de quaisquer dos órgãos nêle previs
tos, e poderá fazer recomenôaçóes
sôbre essas questões ou assuntos aos
membros da Agência, à Junta de ao·
vernadores ou a ambos.
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E. A conferência Geral.

1. Elegerá os membros da Junta
de Gove"rnactores em conformidade
com Q artigo VI;

2. Aprovará a admlssâo de novos
membros, em conformidade com o ar
tigo IV;

3. Suspenderá os prrvuegios e d1·
reítos de um membro, em conforrm
dade com o artigo XIX;

4. Examinará o relatório anual ca
Junta;
- 5. Em conformidade com u artigo

XIV, aprovará o orçamento da Agên
cia, recomendado pela Junta, ou re
metê-lo-á a essa última, com suas
recomendações sôbre o conjunto ou
as partes, para que lhe seja nova
mente submetido pela Junta;

6. Aprovará os relatórios a serem
submetidos às Nações Unidas, em eon
formídade com o acôrdo que estaoc .
leça as relações entre a Agência e
êsse órgão, com exceção dos relató
rios mencionados no parágrafo C do
artigo XII, ou 06 remeterá à Junta
com suas recomendações;

7. Aprovada quaisquer aoôrdos en~

tre a Agência e as Nações Unidas ou
outras organizações, a que se rejo-c
o artigo XVI, ou "os devolverá à Jun
ta com suas recomendações, par-a que
lhe sejam novamente submetidos;

8. Aprovará 'regras e Iímitaçôes
com respeito à faculdade da .runta
para contratar empréstimos, em con
fcrmídade com o parágrafo G do <t1'

tigo XIV; aprovará as regras relati
vas à aceitação de contribuições vo
luntárias pela Agência: e aprovara,
segundo o parágrafo F do artigo XIV,
a rorma em qUe poderá ser uttlízauc
o fundo geral, mencionado nesse
parágrafo:

9. Aprovará emendas M preser;
te Estatuto, em conformidade com o
parágrafo C do artigo XVIII;

10. Aprovará a nomeação do D1
reter Geral em conformidade com o
parágrafo A -do art. VII.

F. A conferência Geral está au
torizada a:

1. Tomar decisões sôbre qualquer
assunto que a Junta de GOvernador-es
lhe tenha expressamente remetido
para êsse fim;

2. Apresentar questões ao exezne
da Junta de GOvernadores e solici
tar-lhe que apresente relatórios sõ
bre qualquer assunto relativo às fun
ções da Agência,

Artigo VI

. Junta de Gove-rnadores

A. A Junta de GOvernadores terá
a. seguinte composição:

L A .Junba de "Governadores qué
se retira (ou, no caso da primeira
.lunta, a Comissão Preparatória men
cionada no anexo D designará, para
participarem da Junta, os cinco mem
bros mais adiantaaos . da Agência no
campo da tecnologia da energia atô
mica inclusive da produção de ma
teriais férteis, e o membro mai~ adi
antado no ramo da tecnologia da.
energia atômica, inclusive da produ
ção de materiais férteis, em ~ada UlT!a
dRS seguintes regtôes, que ainda nao
esteja representada por nenhum dos
cinco membros acima mencíonados:

1) América do Norte
2) América: Latina
3) Europa ocidental
4) Europa Oriental
5) Africa e oriente Médio
6) Asia Meridional
7) Sudeste da Asía e Pacífico
8) Extremo oriente.

2. A Junta de Governadores que se
retira (Ou. no caso da primeira Jun
ta a Comissão Preparatória meneio
náda no anexo I) designará para
participarem da Junta dois membros
entre os seguintes outros produtores
de materiais férteis: Bélgica, Polônia,
Portugal e Tcheco-Eslováquia; e de
signará, igualmente, para participar

"da Junta a um outro meenbro, como
fornecedor de assistência técnica. Ne
nhum membro dessa categoria, que
faça parte da Junta durante um ano
determinado, poderá ser novamente
designado para o ano seguinte na
mesma categorta.

3. A Conferência Geral elegerá dez
membras da Agência para a Junta de
Governadores, dando devida atenção
a uma representação equitativa, "na
Junta COmo um todo, dos membros
das regiões mencionadas no subpará
grafo A-l do presente artigo. de tal
modo que a Junta inclua sempre nes
sa categoria um 'representante de ca
da urna das referidas regiões, exce
to a América d,C) Norte. Com exce
ção dos cinco _membros eleitos para
o período de um ano. em conformida
de com o parágrafo D do presente
artigo, nenhum membro dessa cate
goria poderá, no término de seu man
dato, ser reeleito na mesma categoria
para mais um ano.
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B ~ As designações previstas nos
subparávrafos A-I e A-2 do presen
te artigo realízar-se-ão dentro de um
periodo não inferior a sessenta dias
antes, da abertura / da sessão anual
ordinária da Conferência Geral. As
eleições previstas no subparágt-afo
A-3 do presente artigo serão efetua
das no curso das sessões anuais ordi
nárles da Oonferêncla Geral.

C. Os membros representados na
Junta de Governadores. de acôrdo
com os subparágrafos A-l e A-2 do
presente artigo, exercerão. as suas
funções desde o fim da próxima
sessão anual ordinária da Conferên
cia -posterlor à sua designação, até
o fim da sessão anual ordinária se
guinte da Conferência Geral.

D. Os membros representados l~a
Junta de-Governadores. em conforrm
dade com o subparâgrafo A-3 do
presente artigo, .exercerão _as suas
funcôes desde o tícn da sessao anual
ordínáría da Conferência Geral. du
rante a qual tiverem sido eleitos, até
o fim da segunda sessão anual .?:·d~
nária subseqüente da Conferencia
Geral. No entanto. por ocasiã-o da
eleição dêsses membros para a pri
meira Junta cinco d-entre êles serão
eleitos por período de um ano. /

E. Cada membro da Junta de GD
vernadores disporá de um voto. As
decisões sôbre o montante do orça
mento da Agência serão tomadas por
maioria de doís terços dos membros
presentes e votantes, como previs~o

no parágrafo H do art. XIV":As de~l

sões sôbre outros assuntos, inclusive
a determinação de questões adicio
nais ou categorias de q~€~tões a s~
rem resolvidas por maiorra de dois
terços, serão tornadas por maioria. dOS
membros presentes e votantes. O
quorum será constituído por dois ter
çcs de todos os membros da Junta.

F. A Junta de -Governadores. terá
autoridade para desempenhar as
funções da Agência, em conformida
de com o nresente Estatuto, sob re
serva. de suas responsabilidades em
relação à conferência Geral, tal co
mo nele previsto.

G. A Junta de Governadores r-eu
nir-se-á tôdas as vêzcs que julgar ne
cessário. A reuniões serão realizadas
na sede da Agência, a mencs que a
própria Junta decida de outra forma.

R. A Junta de Governadores desig
nará, entre OS seus membros, o Pi-e-

sidente e os outros membros da Me
sa e, sob reserva das disposições do
presente Estatuto. estabelecerá o seu
próprio regimento interno.

I. A Junta 'de Governadores pode
rá criar as comissões que julgar ne
cessárlas e ncenear pessoas para re
presentá-la junto a outras organiza
ções.

J. A Junta de Governàdores pre
parará, para a Conferência Geral, um
relatório anual sôb':e os assuntos da
Agência e sôbre todos os projetos
àprovados pela instituição. A Junta
preparará igualmente, para apresen
tal' à Conferência Geral. todos os re
latórios que a Agência tenha de fa
zer às Nações Unidas, ou os cue seja
solicitada a fazer.' 00. a qualquer ou
tra organízacão. cujas atividades-ves
tejam relacionadas cem as da Agên
cia. nsses relatórios. assim como cs
anuais, serão submetidos aos mem
brcs da Agência no mínimo um mês
antes da sessâo anual ordinária da
Conferência Geral.

Artigo VII

Pessoal

A. O pessoal da Agência será che
fiado por um Diretor Geral, a ser no
meado pela Junta de Governadores
para um período de quat:'o ~nos. com
a aprovação da Conferência Geral.
O Dlretcr "Oeral, será O mais alto
funcíonárlc da Agência.

B. O Diretor Geral será resp-onsá
vel 'nela nomeação, org-anização e dt
reção das atividades do pessoal e fi
corá sob a autoridade e o contrôle da
Junta de Governadores. No exerctoto
de suas funções, seguirá os regula
mentos adotados pela Junta:

C. O pessoa] da Agência compre
end-erá os especialistas em questões
científicas e técnicas e demais fun
cionários qualificados necessários à
ccnsecucào dos objetivos e ao desem
penho das funções da Agência. Esta
guiar-se-á pelo prlncípi-, da menu
tençâo de um mínimo de pessoal p-er
manente.

D. A consideração primordial. que
será levada em conta no recrutemcu
to e nomeacão do pessoal e na deter
minação das condições de trabalho.
será a de assegü-ar à Agência 0S ser
viços de funcionários que possuam o
mais alto grau de eficiência. de com
petência técnica e de integridade. Su-
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jeito a essa consideração, serão devi
damente observadas as contribuições
dos membros à Agência ea Impor
tãncta de recrutar o pessoal 80b um
critério geográfico tão amplo quanto
possível.

E. As condições de nomeação, de
remuneração e de dispensa do pes
soal ajustar-se-ão aos regulamentos
estabelecidos pela Junta de Gover
nadores, sob reserva das disposições
do presente E-statuto e das regr-as
gerais, aprovadas pela Conferência
Geral, após reccenendaçâo da Junta. ,.-

F. No cumprimento de seus deve
res, ó Diretor Geral '8 o pessoal não
solicitarão nem acetta-ê-, ínstruçôes
de nenhuma procedênc'a alheia à
Agência e se absterão de tôda atlvída
de incompatível com a condição de
funcionários da Agência. Sob reser
va de suas responsabilidades para
com esta última. ~ não revelarão ne
nhum segrêdo de fabrícaçâo nem
qualquer outra informaçã-o confiden
cial de que tenham conhecimento em
virtude de suas funções críoíaís junto
à Agência. Cada uen dos membros se
compromete a respeitar (J caráter in
temacíonal das funções do Diretor
Geral e do pessoal, e a não procurar
influenciá-los no desempenho de suas
funções.

G. No presente artigo. o termo
"pessoal" compreende também guar
das,

Artigo VIII

Troca de Infor~ações

A. Recomenda-se a cada membro
.pôr à disposição da Agência tôdas as
informações que, no entender do
membro, possam ser d-e utilidade para
a Agência.

E. Cada membro porá à disposição
da Agência tôdas as Informações ci
entíficas obtidas em consequêncla da
assistência prestada pela Agência, ecn
virtude do Artigo VI.

C. A Agência cccnpilará e porá à
dtsposíçâo dos membros, em forma
accessível, tõdas as informações que
tenha recebido em "virtude dos pará
grafos A e B do presente artigo. Ado
tará ainda medidas positivas para
fomentar, entre os membros, a troca
de informações sobre a natureza e a
utilização da, energia atômica para
fins pacíficos, e para êsse fim, lhes
servirá de intermediária.

Artigo IX
Fornecimento de Materiais

A. Os membros' poderão pôr à dis
posição da Agência, sob condições com
ela convencionadas, as quantidades
de materiais ríssíonáveís especiais que
julgarem conveniente. Os materiais
colocados à disposição da Agência
poderão, à discrição do membro que
Os forneceu, ser armazenados pelo
membro interessado ou, com o assen
timento da Agência, nos depósitos
desta.

B. Os membros poderão Igualmen;
te pôr à disposição. da Agência ma
teriais férteis, conforme definidos no
Artigo XX, assim como outros mate
riais. A Junta de Governadores de
terminará as quantidades dêsses ma
teriais que a Agência aceitará em
virtude dos acordos previstos no Ar
tigo XIII.

C. Cada membro comunicará à
Agência as quantidades, a forma e a
composiçã-o dos materiais físsíonáveis
especiais, dos materiais férteis e de
outros que, em conformidade com suas
próprias leis, deseje pôr imediata
mente à disposição da Agência. ou ho
curso de um período determinado pela
Junta de Governadores.

D. A pedido da Agência, um mem
bro deverá fornecer sem demora a ou
tro membro, ou a um grupo de mem
bros, dos materiais que tiver posto à
dísposíçâo. da Agência, as quantidades
por ela especificadas e entregará, sem
tidades de materiais que sejam real;
tardar, à própria Agência, as quan
mente necessárias ao funcionamento
de suas Instalações e à realização ne
las de pesquisas científicas.

E. As quantidades, a forma e a
composição dos materiais postos à
disposição por um membro poderão
ser por êle modificadas, a qualquer
momento, 'com aprovação da Junta de
Governadores.

F. Uma primeira comunicação de
verá ser feita por cada membro, nos
têrmos do parágrafo C dêste artigo,
no período de três meses que se seguir
à data da entrada em vigor do pre
sente Estatuto em relação a êsse mem
bro. Salvo decisão contrária da Junta
de Governadores, os materiais postos
inicialmente à disposição da Agência
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corresponderãc rao ano civil subse
qüente ao da entrada em vigor do
presente Estatuto com relação ao
membro interessado. Da mesma ma
neira, cada comunicação posterior cor
responderá, salvo decisão contrária
da Junta, ao ano civil que se seguir
ao da comunicação e deverá ser' feita,
ao mais tardar, até primeiro de no
vembro'de cada ano.

G. A Agência determinará o lugar
e o modo de entrega e, se fôr o caso,
a forma e a composição dos mate
riais cuja entrega tenha solicitado a
um membro, deduzindo-os da quan,
tidade total que êsae membro se
prontificara a fornecer. A Agência
procederá igualmente à verificação
das quantidades dos materiais forne
cidos e manterá os membros informa
dos, periàdicamente, sõbre o assunto.

H. A Agência será responsável pela
armazenagem e proteção dos mate
riais que se encontrarem em seu po
der. Deverá também certificar-se de
que êsses materiais, estarão protegi
dos contra (1) as intempéries, (2)
o afastamento ou uso não autoriza
dos, (3) os danos ou a destruição, in
clusive a sabotagem, e (4) a tomada
pela fôrça. Na armazenagem dos ma
teriais. rísstonáveís que se encontrem
em seu poder, a Agência deverá asse,
gurar uma distribuição geográfica
dêsses materiais que não permita a
acumulação de grandes estoques em
qualquer pais ou região do mundo.

1. A Agência deverá, logo que pos
sível, estabelecer ou adquirir ,os ele
mentos que sejam necessários, entre
os abaixo relacionados:

1. Material, equipamento e insta
lações para ..a recepção, a armazena
gem e a distribuição de materiais;
. 2. Meios materiais de proteção;

3. Medidas adequadas de seguran
ça e de proteção à saúde:

4. Laboratórios de contrôle para a
análise e a verificação dos materiais
recebidos;

5. Alojamentos e instalações admi
nistrativas para o pessoal necessário
à execução das disposições prece
dentes. '

J. Os materiais postos à disposição,
em virtude dêste artigo, serão utili
zados na, forma determinada pela
Junta de Governadores, em conjormí-

dade com, as disposições do presente
Estatuto. Nenhum membro poderá
exigir que os 'materiais por êle colo
cados à disposição da. Agência sejam
conservados separadamente, nem' po__
derá indicar o projeto específico no
qual devam ser usados.

Artigo X
Serviços, ~equipamento e instalações

Os membros poderão pôr à dispo
síçâo da Agência os serviços, o equi
pamento e J;l.S instalações que possam
contribuir para a realização dos ob
jetivos . e o desempenho das funções
da Agência.

Artigo XI

Projetos da Agência

A. Qualquer membro ou grupo de
membros da Agência que deseje em
preender um projeto de desenvolvi
mento ou aplicação prática da ener
gia atômica para fins pacíficos, ou de
pesquisa nesse campo, poderá soli
citar a assistência da Agência para
a obtenção dos materiais fissionáveis
especiais e outros, assim como para os
serviços, o equipamento e as instala
ções necessárias à realízação de tal
projeto.

Qualquer pedido dêsse gênero de
verá. ser acompanhado de uma expo
sição sôbre os Objetivos e o alcance
do projeto e será examinado pela Jun,
ta de Governadores.

B. Se a tanto solicitada, a Agência
poderá também ajudar a um membro
ou grupo de membros nas gestões para
obter, de outras fontes, os meios fi
nanceiros necessários à realização
dêsses projetos. Ao fornecer essa as
sistência, a Agência não ficará obri
gada a dar garantias nem a assumir
qualquer responsabilidade financeira
com relação ao projeto.

C. A Agência poderá fazer arran
jos para obter o fornecimento, da par
te de um ou mais de seus membros,
de quaisquer materiais, serviços, equi
pamento' e instalações necessários à
execução do projeto, ou poderá encar
regar-se de fornecê-los diretamente,
em todo ou em parte, levando em con
sideração os desejos do membro ou
dos membros que tiveram solicitado a
sua ajuda.
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D. A fim "de estudar o pedido, a
Agência poderá enviar ao território
do membro ou do grupo de membros
solicitantes uma ou mais pessoas qua
lificadas para examinarem o projeto.
Para êsse fun, a Agência poderá, com
o assentimento prévio do membro ou
do' grupo de membros autores do pe
dido, utilizar seus próprios funcioná
rios ou empregar quaisquer nacionais.
de um de seus membros, devidamen
te qualificados.

E. Antes de aprovar um projeto em
virtude do presente artigo, a Junta de
Governadores levará em conta devi.,
damente:

1. A utilidade do projeto, -inclusive
as suas possibilidades de reaüzacâo
do ponto de vista científico e técnico;

2. A exístêncía de planos adequa
dos, de fundos suficientes e do pes
soal técnico qualificado para asse
gurar a boa execução do projeto;

3. A existência de normas sanitá
rias e de segurança adequadas à ma
nutenção e à armazenagem dos ma
teriais e ao funcionamento das insta
lações;

4, A impcssíbilidade em que se en
centre o membro ou grupo de mem
bros solicitantes de ober os meios
financeiros, os materiais, as instala
ções. o equipamento e os serviços ne
cessários;'

5. A repartição equitatíva dos ma
teriais e outros, recursos postos à dis

posição da Agência;
6 As necessidades particulares das

regiões subdesenvolvidas do mundoi
7. Quaisquer outras questões perta

nentea.
F. Uma vez aprovado um projeto,

a Agência concluirá, com o membro
ou grupo de membros .qU-2 o tenha
submetido. um acôrdc que deverá:

1. Prever a atribuição a êsse pro
jeto de todos os materiaís físaionávels
especiais ou outros materiais que pos
sam ser necessários;

2. Prever a transferência dos ma':'
térias físsionáveis especiais do .lu
gar em que estejam armazenados 
quer se trate de materiais sob custó
dia da Agência ou do membro que
os fcrmeceu para os projetos da
Agência - ao membro ou grupo de
membros que submeter o projeto, sob
condições que garantam tôdas as re
messas necessárias e que correspon-

dam às normas. de segurança e pro
teção à saúde;

3. Definir as condições. inclusive os
preços. para o fornecimento de quais
quer -materials, serviços, equipamento
e instalações pela própria Agência e,
no caso dêsse fornecimento ser 1'1'0
porcíonado por. um membro enunciar

as cc: diçêes ajustadas entre o mem
bro ou grupo de membros que sub
mete o projeto e o membro que pres
ta a assistência.

4 Incluir compromísso. pelo mem
bro ou grupo de membros que sub
mete o projeto, de que (a) a assis
tência prestada não será utilizada de
'modo a contribuir para fins militares,
e (b) o projeto ficará suleito ?to:: sal

vaguardas previstas no art. XII, de
vendo ser especificadas no acôrdo as
salvaguardas correspondentes ;

5. Conter medidas apropriadas com
relação aos direitos e interêsses da
Agência e aos do membro ou mem
bros interessados. em quaisquer inven
ções ou descobertas. cu patentes com
elas relacionadas, que possam resultar
do projeto.

6. Prever medid-as adequadas no
tocante à solução de controvérsias.

7. Incluir quaisquer outras disposi
ções apropriadas.

G. As disposições do presente ar
tigo aplícar-se-ão Igualmente. se fôr
o caso. a quaisquer pedidos de mate
ria!s. serviços, fnstelações ou equipa
mento, relativo a um projeto já em
curso.

Artigo XII

SalVaguardas da Agêncta

A. No tocante a qualquer projeto
da Agência. ou a outro arranjo no
qual as partes Interessadas lhe soli
citem que aplique salvaguardas. a
Agência' terá os seguintes direitos e
r esponsabilidades. na Medida em que
se apliquem a êsse pro.u;t..:..- ou arranjo:

1. Examinar os planes das' insta
lações e do equipamet.to eS;.J",..;ializa
do. inclusive dos reatores nucleares.
e aprová-los unicamente para asse
gu-arvoue não serão utilizados de
modo a contrfbutr para fins mili-a
res, que se conformam às normas de
proteção da saúde e de segurança
pertinentes e que permitirão a eficaz
aplicação das salvaguardas previstas
no presente artigo;
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2. Exigir a aplicação das medidas
de protecâo da saúde e das medidas
de segurança prescritas pela Agência:

3. Exigir a manutenção e a apre
sentação de registros das operações
para facilitar a contabilidade dos ma
teriais férteis e dos materiais nssro
náveís especiais utilizados ou produ
zidos no projeto ou no. arranjo;

4. Pedir e receber relatórios sôbre
a marcha dos trabalhes;

5. Aprovar os meios a serem usados
para o tratamento químico dos mate
riais irradiados, uníoamente com o
objetivo de garantir que êsse trata
mento químico não se prestará ao
desvio dos materiais para Uns rmu
tares e que se ajustará às .normas ae
prvteçãc da saúde e às normas de se
gurançn aplicáveis exigir que os IDa
teriats nssicnáveís especiais recupera
dos ou obtidos CDmo subprodu os se
jam utilizados, para fins pacíficos, sob
a salvaguarda continua da Agência,
em trabalhos de investigação ou em
reatores, existentes ou em construção,
especificados, pelo membro ou mem
bros interessados; exigir que se depo
site em poder da Agência todo o ex
cedente de materiais Iissíonáveis es
peciais, recuperados ou obtídcs como
subprodutos,' além das quantidades ne

cessárias aos usos acima indicados, a
fim de evitar acumulação dêsses pro
dutos, sob a condição de que, poa.e
riormente. a pedido do membro ou
membros _interessados, os materiais
fissionáveis especiais assim deposita
dos em poder da Agência lhes serão
restituídos sem demora para serem por
êles utilizados nas condições acima
especificadas;

6. Enviar ao território do Estado
ou Estad-os, beneficiários inspetores,
designados pela Agência após consul
ta com o Estado ou Estados interes
sados, os quais terão acesso, a qual
quer memento, a todos lugares e In
formações e pessoas que, por sua pro
fissão, ,::€ ocuparem de materiais,
equipamentos ou ínsbalaçôes qUE:: de
vam ser controlados por fôrça do pre
sente Estatuto, segundo seja necessá
rio para a contagem dos materiais
férteis e matertalsvflsslonáveís espe
ciais fornecidos, assim como dos pro
dutos flsaicnáveís, e para determinar
se não há violação do compromisso' de
não utilização de modo a contribuir
para fins militares, mencionado no
suoparágrafo F-4 do Artigo Xl, e das'
medidas de proteção da saúde e das
medidas de segurança, mencionadas

no .subparágrafo A-2 do presente ar
tigo, assim como de quaisquer condi
ções prescritas no acôrdo concluído
entre a Agência e O Estado ou Esta
dos interessados. A pedido do Esta
do interessado, as inspetores designa
dos pela Agência serão acompanhados
por representantes das autoridades
dêsse Estado, sob a reserva de que
tal fato não deverá acarretar demo
ras acs trabalhos dos inspetores nem
cons rangê-los no exercício de suas
funções;

7. Em casos de violação e de falta,
e -se o Estado ou Estados beneficiários
não tomarem, em um prazo razoável.
as medidas corretivas requeridas, a
Agência terá o direito de suspender
ou dar por terminada a assistência e
retirar quaisquer materiais e equipa
menta fornecidos por ela ou por um
membro ao referido Estado ou Esta
dos, para a execução do projeto.

B. A Agência estabelecerá, de acôr
do com suas necessídades. um corpo

de inspetores. asse corpo ficará en
carregado de examinar tôdas as ope
rações efetuadas pela própria Agência
'para determinar se estão sendo obser
vadas as medidas de proteção da
saúde e as medidas de segurança por
ela prescritas para aplicação aos pro
jetos sujeitos a sua aprovação, dlre

çâo ou contrôle, e se a Agência vem
tomando tódas as medidas capazes de
evitar que os materiais férteis e os
materiais Iíssíonáveis especiais, que

.se achem sob SUa guarda ou que se
jam utilizados OU produzidos durante
suas próprias operações, não serão
utilizados de forma a servir a fins
milí ares. A Agência deverá exercer
imediatamente ação corretiva para
pôr fim a qualquer violação ou omís
são da obrigação de tomar as medi
das apropriadas.

C. O corpo de inspetores será tam
bém. encarregado de obter e v-erificar
a' contabilidade 'mencionada no' sub
parágrafo A-fi do presente -artdgo e de
decidir se é observado o ccmpromísso
mencionado no subparágrafo F-4do
Artigo XI. as disposições do subpará
grafo' A-2 do presente artigo e .tôdas

as outras condições do projeto pres
critas pela acordo concluído enre. a
z.gêncla e o Estado ou Estados' inte-
ressados. '

05 inspetores comunicarão qualquer
violação ao Diretor Geral, que trans
mitirá as informações à Junta de Go
vernadores. A Junta pedirá ao Estado
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ou Estados beneficiários que ponham
fim imediatamente a . qualquer viola
ção cuja existência Iôr comprovada. A
Junta levará essa violação ao co
nhecimento de todos os membros, as
sim como ao conselho de geguran
çae à Assembléia Geral das Na
ções rjntdas. sé o Estado ou Es~
tados beneficiários não tomarem, em
um prazo razoável, tôdas as medidas
necessárias a pôr fim a essa vio
lação, a Junta poderá tomar uma
das duas seguintes medidas, ou am
bas: dar instruções para que seja re
duzida ou interrompida a assistência
concedida pela Agência, ou por um
membro, e pedir a devolucâo dos ma
teriais e equipamento fornecidos ao
membro ou membros nenencià.nos. A
Agência" poderá igualmente, de con
formidade com o Artigo ·XIX, pri
var qualquer membro infrator do
exercício dos privilégios e direitos ine
rentes à qualidade de membro.

Artigo XIII

Reembôlso dos Membros

Salvo Se fôr convencionado de ou
tra forma entre a Junta de Governa
dores e o membro que fornecer a
Agência materiais, serviços, equipa
mentos e instalações, a Junta con
cluirá com o aludídc membro 11m
acôrdo que estipule o rcembôlso dos
elementos fornecidos.

Artigo XIV
Disposições financeiras

A. A Junta de Governadores sub
meterá à Conferência Geral um pro":
jeto de orçamento anual das despe
sas da Agência. A fim de. facilitar - a
tarefa da Junta a êsse respeito, o
Diretor Geral preparará inicialmen
te o projeto de orçamento. 'Se a Con
ferência Geral, não aprovar o projeto,
devolve-lo-á à Junta acompanhado de
suas recomendações. A Junta apre
sentará. então, novo projeto à COnfe
rência Geral para aprovação.

B . As despesas da Agência serão
classificadas segundo as seguintes ca
tegorias:

1. Despesas administrativas, que in
cluirão:

a) Despesas com o pessoal da Agên
cia, excetuadas as relativas ao pes
soal cujo emprêgo esteja relacionado
com OS materiais, serviços equipa
mento e instalações referido~ no sub-

parágrafo _B-2 seguinte; as despesas
com reumoes: e as despesas neces
sárias à preparação de projetos da
Agência e à distribuição de informa
ção;

b) As despesas decorrentes da aph
cação das salvaguardas previstas no
Artigo XII em relação aos projetos
da Agência ou, no subparágraío A-fi
do Artigo IH, em relação aos acôrdos
bilaterais ou multilaterais, assim como
as despesas. de manipulação e ar
mazenagem pela Agência de material
ftsstonável especial, que não sejam
as despesas de armazenagem e ma
nipulação a que se refere o parágrafo
E dêste artigo; .

2. As despesas, além das previs
tas no subparágrafo 1 do presente
parágrafo, relativas a materiais, íns
talaçôes. estabelecimentos e equipa
mento, adquiridos ou instituidos pela
Agência no exercício de suas atri
buiçôes; assim como as relativas ao
custo dOB materiais, serviços, equi
pamento e instalações que a Agên
cia proporcionar em virtude d-e acôr
do com um ou mais de seus membros.

C. Ao fixar os gastos previstos no
subparágrafo B-i (b) acima,- a Junta
de Governadores deduzirá as quantias
recuperáveis, por fôrça de acordos,
relativos à aplicação de salvaguar
das, convencionados entre a Agên
cia e as partes em convênios bilate
rais ou multllateraía.

D. A Junta de Governadores re
partirá entre os membros da Agên
cia as despesas previstas no subpa
zágrafo Bc I acima de acôrdo com uma
escala a ser fixada pela Conferência
Geral. Ao fixar a escala, a Confe
rência Geral se' guiará pelos princi
pios adotados pelas Nações Unidas no
tocante às contribuições dos Esta
dos membros para o orçamento crdí
ná~io daquela organização.

E. A Junta de Governadores esta
belecerá. periodicamente. uma escala
de taxas, inclusive taxas razoáveis
e uniformes de armazenagem e ma
nipulação, aplícáveís aos materiais,
serviços, equipamento e instalações
fornecidos pela Agência aos seus
membros. Essa escala será calculada
de forma a dar à Agência uma ren
da suficiente para cobrir as despe
sas e custos referidos no subparágra
fo 'B-2 acima, deduzida qualquer con
tribuição voluntária que a Junta vde
Governadores decida utilizar para' êsse
fim de acôrdo com o· parágrafo F,
As quantias obtidas com a aplicação



ATOS DO. PODER- LEGISLATIVO

dessa escala se destinarão a um fun
do especial, que será utilizado para
pagar aos membros os' materiais,ser
viços, equipamento OU ínstalaçôes, que
tenham fornecido, e para satisfazer
tôdas as outras despesas referidas
no subparágrafo B-2 acima, nas quais
incida a própria Agência.

F. Os excedentes de renda a que
se refere o parágrafo E sóbre as des
pesas e custos que nele se mencio
nam, assim como as contrtbuiçôes vo
luntárias feitas à Agência, serão co
locados em um fundo geral que po
derá ser usado na forma que deter
minar a Junta de Governadores, com
a aprovação da Conferência Geral.

G. Sujeito às regras e limitações
aprovadas pela Conferência Geral, a
Junta de Governadores poderá con
trair empréstimos em nome da Agên
cia, sem. impor, todavia, aos membros
da Agência qualquer responsabilída
de no tocante a esses empréstimos, .e
a aceitar contribuições voluntárias
oferecidas à Agência.

H. As decisões da Conferência Ge
ral sôbra questões financeiras e as
da Junta de Governadores .sôbre o
montante do orçamento da Agência
serão tomadas por maioria de dois
terços dos membros presentes e vo
tantes.

ARTIGO XV

Prioileçios e Imunidades

A. A Agência gozará, no territórtc
de cada um dos membros, da capaci
dade jurídica e dos privilégios e ímu-.
mídades necessários ao exercício de
suas funções, '

B, Os delegados dos membros e
seus ' suplentes e assessõres, os Go
vernadores nomeados para a Junta,
assim como seus suplentes e assessô
rea. o Diretor Geral e o pessoal da
Agência gozarão dos privilégios e
'imunidades necessários ao exercício,
com independência. de suas funções
em relação à Agência.

C, A capacidade jurídica e os pri
vilégios e imunidades mencionados no
presente artigo serão definidos em
um acõrdo ou acôrdos distintos ri se
'rem concluídos entre a Agência, re
presentada para êsse fim pelo Diretor
Geral, que agirá. de acôrdc com as
instruções da Junta de Governado
res, e os membros,

'ARTIGO XVI

Relações com outras 'Organizações

A, A Junta de Governadores, com.
o assentimento da Conferência Ge
ral, fica autorizada a concluir um ou
mais acôrdos que estabeleçam rela
ções apropriadas entre a Agência. e
as Nações Unidas e quaisquer outras.
Ol'ganizaçõescujas atividades sejam
afins às da Agência,

B. O acôrdo ou acordos que esta
belecerem as relações entr-e a Agên
cia e as Nações Unidas deverão pre
ver que:

1. A Agência submeterá às Nações
Unidas os relatórios mencionados nos,
subparágrafos B-4 e B-5 do Artigo
IrI'

2: A Agência examinará as resolu
ções a ela referentes, aprovadas pela
Assembléia Geral ou por um dos.
Conselhos das Naçõ-es Unidas, e,
quando solicitada, apresentará reta
tónos ao órgão apropriado das Na
ções Unidas sôbre as medidas por
ela tomadas, ou por seus membros,
de conformidade com o presente Es
tatuto, como resultado de tal exame.

ARTIGO XVII'

Solução de controvérsias

A. Qualquer questão ou controvér
sia sôbre a interpretação ou aplica
ção do presente Estatuto, que não
seja solucionada por melo de nego
ciação, será submetida à Côrte In
ternacional de .Iusttça. de conrormt
dade com o Estatuto da Côrte, a.
menos que es partes interessadas
concordem em outro meío de solu
ção,

B. A Oonrerêncía Geral ou a Junta
de Governadores acham-se igualmen
te habilitadas a solicitar da Côr te
Internacional de Justiça, com pré
via autorização da Assembléia Geral,
das Nações Unidas. pareceres consul
tivos sôbre quaisquer questões jurídi
cas que surjam no âmbito das ati
vidades da Agência.

ARTIGO XVIII

Emendas e Retiradas' de Membros'

A, Qualquer membro pode propor
emendas ao presente Estatuto. O Di
retor Geral preparará cópias certífi-
cadas do texto de qualquer emenda.
proposta e as remeterá a todos os
membros, pelo menos noventa dias,
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antes da da.ta em que a emenda de
verá ser examinada pela Conferên-
da Geral. '

B. Na quinta sessão anual da Con
ferência Geral, após a entrada em
vigor do presente Estatuto, a ques
tão da revisão geral de suas dispo
sições será incluída na agenda da
referida sessão. Se aprovada pela
maioria dos membl'ospresentes e vc
tantes, a revisão será efetuada no
curso da scsão seguinte da 00n1e
.rênéía Geral. Por conseguinte, as
propostas sôbre a questão da revisão
geral do, Estatuto poderão ser subme
tidas à decisão da Conferência G.e
r al segundo O mesmo processo.

O. As emendas entrarão em vigor
para todos os membros quando:

(i) Aprovadas pela 'Conferência
Geral por maioria de dois terços dos
membros presentes e votantes, após o
exame das observações apresentadas
pela Junta de GOvernadores sõbre
cada emenda proposta; e

(ii) Aceitas por dois terços de to
dos os m-embros de acõrdo com as
disposlçôes 'constitucionais respecti
vas. A aceitação por cada um dos
membros se efetuará mediante o de
pósito de um Instrumento de aceita
ção com o GOverno depoa.tário men
cionado no parágrafo C do Artago
XXI.

D, A qualquer memento depois de
transcorridos cinco anos a contar. da
data da entrada em vigor do presen
te Estatuto, conforme o .parágrafo E
do Artigo XXI, ou em. qualquer oca
.sião em que não esteja disposto a
aceitar uma emenda ao Estatuto, um
membro poderá retirar-se' da .Sgên
da mediante aviso prêvi o dado por
escrito ao Govêrno ~ depositário, men
ctonado no parágrafo Cdo Artigo
XXI, que mformará sem demoras a
respeito à Junta de Governadores c
a todos os outros membros.

E. A retirada de um membro da
Agência não afetará as obrigações
contratuais assumidas nos têrmos ..0
Artigo XI, nem as obrigações orça
mentárias relativas ao ano em r-ue
se retira.

ARTIGO XIX

Suspensão e Privilegias

A. Todo membro em atraso, no pa
gamento de suas contribuições Iinan
celras à Agência, não terá direito de
voto se o montante da soma devida

fôr igualou superior ao total das
contribuições devidas por êíe para
os dois anos precedentes. A conte
rêucia Geral poderá permitir, entre
tanto, que êsse membro vote, se .he
gar à conclusão de que o atraso se
deve a ctrcunst.áncíae alheias à JD
tade do membro,

B. Qualquer membro que tiver m
trmgido reiteradamente as dISPOSI
çôes do presente ~sta.tuto, ou .íe um
acôrdo concluído por êle em conrcr
midade com o uresente Estatuto, po
derá ser suspenso do exercício - dos
díreítos e prrvílégíos de membro por
decísào da Ocnterêncía Geral, toma
da por maioria de -dots terços dos
membros presentes , e votantes. sob
prévia 'recomendação da ' Junta de
GOvernadores.

ARTIGO XX

Definições

Pare. os fins do presente Estatuto:

1. Entende-se por "material f15S10
nável especial" c plutônio 239; o
urânio 233 o urânio enriquecido nos
isótopos 235 ou 233; qualquer mate
rial que contenha um ou vartos aos
elementos citados; e os demais mate
ria-s nssíonàveis que, de tempos em
tempos, a Junta de Governadores de
signar. Todavia, o têrmc «materral
nssíonávcr especial". não se aplica aos
materiais férteis.'

2. Entende-se por "urânio enri
quecido nos isótopos 235 ou 233" o
urânio que contém os isótopos 235 ou
233 ou amb-os, em quantidade tal que
a relação entre a soma das quantada
dos dêsses dois isótopos e a de isóto
po 238 seja superior à relação entre
a quantidade de isótopo 235 e a de
isótopo 238 no urânio natural.

3. Entende-se por "material fértil"
o urânio constituído pela mistura de
isótopos que ocorre ria natureza; .0
urânio cuja proporção de isótopo 235
seja inferior à normal; o tório; todos
os matertaís acima mencionados sob
a forma de metal, liga, compostos
químicos ou. concentrados; qualquer
outro material que contenha um ou
vários dos materiais antes menciona
dos na concentração que Iôr fixada"
de tempos em tempos, peIaJunta de
Governadores; e OS demais ma teríeis
que, de. tempos em tempos, designar
a Junta de· GOvernadores.
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ARTIGO XXI

Assinatura, Aceitaçâo e Entrada em
Vigor

A. O presente Estatuto será aberto
11 assinatura de todos os Estados
Membros das Nações Unidas OU de
quíasquer das agências especializadas,
a 26 de outubro de 195,6, e permane
cerá aberto à assinatura por um pe
ríodo de noventa dias.

B. Os Estados signatários torna
se-ão partes do presente Estatuto
mediante depósito de um mstrumen
to de ratificação.

C. Os instrumentos de ratíficaçàc
dos Estados signatários e os instru
mentos de aceitação dos jâstados cuja
admissão tenha sido aprovada, con
forme o parágrafo B do Al't{g;o TV do

. presente Estatuto. serão depositados
com o Governo dos Estados Unld4JS
da América, que será o Governo de
positário.

D, A ratificação ou aceitação pelos
Estados, do presente Estatuto, se efe
tuará em conformidade com suas dis
posições constitucionais respectivas.

E. O presente' Estatuto, mdepen
dentementa do Anexo, entrará em \'1
gcr quando dezoito Estados h01..l\~erem

depositado instrumentos de l'atlflc~-.
cão em conformidade com o para·
grafo B dêste artigo, e desde que en
tre êsses d-ezoito Estados figurem.
pelo menos, três dos seguintes: Ca
nadá Estados Unidos da América,
França, Reino Unido da Grã:-;Bre~a
nha e Irlanda do Norte e União bO
-víética. Os instrumentos de ratrtíca-
-ção e os instrumentos de aceitação.
oepositados posteriormente, sururao
efeito a partir da data de sua recep
-ção.

F, O .ooverno depcsitár!o comum
cará, sem demora, a todos os Estados
sInatários do presente Estatuto. a
data do depósito de'cada instrumento
de ratificação e a data da entrada
em vigor do Estatuto, O Govêrnn de
positário .nformará, sem tardar, a
todos signatários e membros, as da
;ta::.: em que outros Estados se tornem
par-te, subseqüentemente, ao presen
te Estatuto.

G. O Anexo do presente Estatuto
entrará em vigor no primeiro dia em
.que o E~tatuto fôr aberto à assina.
zura ,

ArtigO XXII
Registro com as Nações Unidas

A. O presente Estatuto será regts,
trado, pelo Govêrno depositário, em
decorrência do Artigo l()2 da Carta
das Naçôet Unidas. .

B. Os acordos concluídos entre l:l.
Agência e um ou mais membros, os
acordos entre a Agência. e uma ou
mais organizações e os acordos con.
cluidos entre os membros da Agência,
sob reserva de sua aprovação, serão
nesta registrados" asses acordos serão
também registrados pela Agencia nas

.frações Unidas, se êsse registro fôr
estipulado pelo Al'tigo 102 da Carta
da Nações Unidas.

Artigo xxrn
Textos Auiénticos e Cópias Certífí:

eadas

O presente Estatuto, reürgido nos
idiomas chinês, espanhol, francês, ín
glês e russo, todos igualmente autên
ticos, será depositado nos arquivos do
Govêrno, depositário. O Govêrno de
positário enviará cópias, devidamente
certificadas, do presente Estatuto aos
Governos dos demais Esta,dos sígna
tárlos e aos dos Estados que tenham
sido admitidos como membros con
forme o parágrafo B do Artigo IV.

Em fé do que, os abaixo.assinados,
devidamente credenciados, firmaram
o presente Estatuto.

Feito na Sede das Naçôas Unidas,
aos vinte e seis dias do mês de outu.
bro de mil novecentos e cinqüenta e
seis,

ANEXO I
COMISSÃO PREPARATÓRIA

A. Na data em que o presente E;;~

tatuto fôr aberto à assinatura, será
estabelecida uma Comissão Prepara
tória, composta por um representante
de cada urn dos seguintes paisee:
Auetrálía, Bélgica, Bra.'3il, oanaoa, Es
tados Unidos da América, França,
índia, Portugal, Reino Unido da Grâ-'
Bretanha e Irlanda do Norte, Tclleco~

Esl-ováquia, União Soviética e União
da Africa do sul, e um representan
te de cada um de outros seis Esta,
dos a serem eleitos pela Conferência
Internacional sôbre o Estatuto da
Agência Internacional de Energía
Atômica. A Comissão Preparatória
exercerá suas funções até que entre
em vigor o presente Estatuto e, pos,
tertormente, até que se tenha reunido
a Conferência Geral e se tenha cons,



18 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

tdtuído a Junta de -rsovemadores, em
cor.formídade com o Artigo VI.

B. A fim de atender às suas des,
petas, a comissão preparatória poce
ré sohcitar um empréstimo nas Na
ções Unidas e, para êsee propósito;
realízará :os arranjos necessários com
as autoridades competentes das Na
ções Un.das, inclusive os relatrvos ao
pagamento do empres.tímo pela Agên
ela. Se êsses fundos resultarem tn,
suficientes, a Comissão preparatória
poderá acei.ar adiantamentos dos Go.
vernos . Tais adíantamentos poderão
ser deduzidos das cont-ribuições dos
Governos interessados para o orça"
menta da Agência. .

C. A Comissão Preparatória:
1. Elegerá sua própria Mesa, apro

vará seu regimento interno, reunir_8e_
á sempre que necessário, decídírá o
lugar de suas reun.ões e errará as co,
missões que julg-ar necessárias:

2. Nomeare um secretár!o executa,
VQ e o pessoal necessárjc, os qua's te.
rão as atrfbutçôes e desempenharão
as funçõ-es qUG a Comissão determí.,
nar;

3, Realizará os" arranjos necessá
rios para a celebração da prímerra
sessão da conf-erência Geral, inclu
sive a preparação de uma agenda e"

. de UE1 regimento provrsórios, que se
celebrará tão logo S'2j8. possível a-pós
a entrada em vigor do ns.atuto:

4:. Designará os membros da prr
melra Junta de Governadores em
conformidade COm 08 subparágraros
A-I e A-'2. e parágrafo B do Artigo
VI;

5: preparará estudos, relatórios e
recomendações para a prtmeira sessão
dav.Oonferêncía Geral e para a prt,
metra reunião da Junta de Governa.
dores sôbre temas de mterêsse para
a Agência e que requeiram sue.' aten.,
ção imediata, em particular; a) o fi
nanciamento da Agência; b) os pro
gramas e c orçamento para o pri
meiro ano de existência da Agência;
c os problemas técnicos relativos ao
programa das ru.uras operações da
Agencia: d) a criação do quadro per
manente do pessoal da Agência; e e)
o lugar em que se estabelecerá a sede
permanente da Agência.

6. Formulará, para a primeira 'reu
nião da. Junta de Governadores, re,
comendacões sôbre as cláusulas de um
aoôrdo relativo à sede da Agência, no
qual se definam a condiçã-o jurrd'ca
da Agência e os direitos e coi-ígaçôes

I qUE:. existirão nas relações entre a
Agência e -o Govârnc do pais onde
tür estabelecida a sede;

"1. a) entabulará negcelações com
a, Nações Unidas para preparar, con,
forme previsto no Artigo XVI do pre.,
sente Estatuto, um proje:o de acóruo
a ser submetido à Conferência Geral,
na sua primeira sessão, e à-Junta de
Governadores, em sua primeira reu
niào: e . t» formulará recomendações
à Oonferêncía Geral, em sua primei
ra sessão e à Junta de Governado
res, na. sua primeira reunião, sôbre
as relações da Agência, previstas no
Artigo XVI do presente Estatuto
com outras organizações mternacío
Dais.

DECRETO LEGISLATIVO N,o 25, DE 1957

Determina o registro do térma de contrate celebrado entre o
Ministério do Trabalho, Isuiústrià e Comercio - Seroico de Esta
t1stwa em Previdência e -Trcbattic _ e a IBM WOíld 'Tracle Cor
noration;

Art. 1.° :g determinado o registro do têrmo de com-tato celebrado
a 12 0'8 agosto de 1955 entre o MiJ;:nstél'io do Trabalho, Indústria e Comércio
- Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho - e a IBM World
Trade Oorpcratton para locação do serviço de máquinas elétricas de conta
ou-cano e estattstaca, contermo publicação no Diário Ojicial de 19 do
mesmo mês e ano.

Art. 2.° Rev0gam-Se as disposições em contrário.

Senado Federal em 9 de Agõsto de 1957.

LIMb. TEIXEIRA,

1." Secretário' no exercício da Presidência
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DECRETO LEGISLATIVO N,02?, DE 1957

19

Determina o reçístro elo térmo aditivo ao contrato celebrado'
entre J Gcoérno ia República (;0:; Estados Unidos do Brasil e
José Roque.

Art. 1.0 É determinado o registro do têrmo de 9 de' março de
1955, adrtívo ao contrato' celebrado a 13 'doe Dezembro de 1954, entre o
Govêmo da República dos Estados Unidos do Brasil e José Roque, para
desemp-enhar, no Arsenal de Marinha UG .R.~() de Janeiro a função de Téc
nico Especializada em trabalhos' e quente de ligas terrosa- e não terrosas.

Art. 2.° Revogam-se as díspcsíçôes em contrário.

Senado Federal, em 28 de Agosto de 1957:

ApOLÔNIO SALLES;

Více-Presldenfe do Senado 'Federal,
110 exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO N.o 27, DE 1957

Aprova o Tratado Geral de Comércio e Investimentos, o con
vênia de Comércio Fronteiriço e o Protocolo Adicioí"al sôbre Direitos
de Importação tírnuuios entre :J Brasil e o Paraguai.

Art. 1.0 São aprovados os' seguintes instrumentos firmados em
Assunção, a 27 de Outubro de 1956, entre o Brasil eo Paraguai.

I- Tratado Geral de Comércio e de Investimentos;
II - Convênio de comércio p'ronteirtço ; .
III - Protocolo Adicional sôbre Direitos de Importação.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3ü de agôsto de 195-7.

ApOLÔNIO SALLES,

vrce-presíõente do Senado- Federal,
no exercício da Presidência

DEORETO LEGISLATIVO N.' 28, DE 1957

Aprova a decisão ân Tríbumai de Contas, denegatória de regis
tro ao contrato celebrado entre o Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas e a Imobiliária José Gentil S. A.

Art. 1.0 tÉ aprovada a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessao cealizade,- a 30 de dezembro dé 1955, denegou registro a-o contrato
celebrado a 28 de setembro d-o mesmo ano, entre o Departamento Nacío.,
nalde Obras Contra as S-êcas e a Imobíháría José Gentil S. A., para
locação de imóveis na cidade doe Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federa], em 1~ de setembro de 1957.

APOLôNIO -SALLES,

Vice-Presidente do Senado Federal.
no exercício da Presidência
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DECRETO LEGISLATIVO N,o 29, DE 1957

Determina o reçtetre do termo de contrato de locação' cele
brado entre o Serviço do Patrimônio da União e a Companhia
Cerâmica Brasilelra.

Art. 1.0 É determinado (l registro, denegado pelo Tribunal de
Contas em sessão reahzaua a 27 de outubro de 1955, do têrmo de con
trato celebrado a 27 de Julho, do mesmo ano, entre o Serviço do Patri
mônio da Irmão , e a Companhia Cerâmica Brasileira, para locação do
terreno situado à Rua Visconde de Niterói, n.« 132, em São Cristóvão,
no Distrito Peder'al .

AI't. 2.° Revogam-se ab disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de retem bro de 1957.

APOLÔNIO S~LES,

Více-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

LEI N.O 3.188 - DE 2 DE Jt:"!.::::"~

DE 1957

Cria o M-useu Naciona.l de Imigração
e Colonização. na cidade de Joínnnlie,
Estado de sânta Catarina, e dá ou
tras vrovidências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 E' criado na cidade de
.romvme, Estado de Santa Catarina, o
Museu Nacional de Imigração, para
recolhimento de todos os objetos que
recordam a imigração no sul do país,
e também os documentos e publica
ções atinentes à mesma.

Art. 2.° O Ministério da Educação
e Cultura criará ali as seções necessá
rias à conservação e exposição daque
les objetos e à elaboração e divulgação
de estudos sociológicos, históricos,
etnográfícos e etnológicos com base no
material recolhido.

Art. 3.° Para instalação do Museu
Nacional de Imigração, fica o Govêrno
Federal autorizado a adquirir o edíft
cio existente naquela cidade, perten
cente aos herdeiros do Príncipe de
.Joinvtlle, conhecido por Palácio do
Príncipe.

Art. 4.° Ao Ministro da Educação e
Cultura caberá expedir o regulamento

.pelo qual se regerá o Museu Nacional
de Imigração e tomar as providências
legais para a organização do quadro
de funcionários do mesmo Museu.

Art. 5.Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1957; 136.° da Independência e 69.° da
República. '

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

LEI N.o 3.189 - DE 2 DE JULHu
DE 1957

Permite a admissão de pessoas jurí
dicas nas 'Cooperativas de Transpor
tes de Passageiros e de Cargas.

O Presidente da Repúbllca.:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 Nas Cooperativas de Trans
portes de Passageiros e de Cargas é
permitida a admissão, como associa
dos, de pessoas jurídicas cuja existên
cia tenha por ffm a exploração dos
serviços de transportes de passageiros
e de cargas.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data- de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1957; 136.° da Independência e 69.° da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mario Meneghetti.
Lucia Meira;
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LEI N.o 3.190 - DE 2 DE JULHO
DE 1957

Concede isenção de direitos de impor
tação, impôsto de consumo e taxas
aduaneiras para um busto do fale
cido Presidente Getúlio Vargas, a
ser erigido em praça pública no mu
nicipio de Santa Vitória do Palmar,
no Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso N a
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de di
reitos de/importação, impôsto de con
sumo e taxas aduaneiras, exceto a de

previdência social, para um busto
do finado Presidente Getúlio Vargas,
procedente de Montevidéu, República.
Oriental do Uruguai, destinado à Pre
feitura de Santa Vitória do Palmar,
Estado do Rio Grande do Sul, a ser
erigido em praça pública no munícípío
de Santa Vitória do Palmar, naquele
mesmo Estado.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de' sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de julho de
1957; 136.° da Independência e 69.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkmim .

LEJ J;.j.o 3.191 - DE 2 DE JULHO DE 1957

Cria a Vmversidaae do Pará e dá outras providências

o Presidente ca Eepúbhca

Faço saber ct.e o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' criada a Uníversídade do Pará, com sede em Belém, capital
do Estado do Pará, integrada no Ministério da Educação e Cultura 
Diretoria do Ensino Superior - e incluída na categoria constante do item
r, art. 3.Q

, da Lei n.? 1.254, de 4 de dezembro de 1950.

Parágrafo único. A Universidade terá personalidade jurídica e gozará
de autonomia didática, Imanceira, administrativa e disciplinar, na forma
da lei.

Art. 2.Q A Universidade compor-se-á dos seguintes estabelecimentos de
ensino superior:

a) Faculdade de Medicina e Cirurgia do Pará (Lei n.v 1.049, de 3 de
janeiro de 1950);

b) FacqWade de Direito do Pará (Lei n.v 1.254, de 4 de dezembro de
1950) ;

c) Faculdade de Farmácia de Belém do Pará (Lei n.c 1.254" de 4 de
dezembro de 1950);

d) Escola de Engenharia do Pará (Decreto n.v 7.215, de 24 de maio
de 1941);

e) Faculdade de Odontologia do Pará (Decreto TI,o 6.072, de 13 de
agôsto de 1940);

j) Faculdade de Filosofia, Oiêncías e Letras do Pará;
g) Faculdade de' Ciências Econômicas, Contábeis e Atuariais do Pará.

§ L? As Faculdades e Escola mencionadas neste ar-tigo passam a de-
nominar-se: Faculdade de Medicina Faculdade de Dn-elto, Faculdade de
Farmácia, Escola de Engenharia, Faculdade de Odonbología, Faculdade de
Filosofia, Ciências é Letras e Faculdade de Ciências Econômicas, Contábeis
e Atuariais da Universidade do Pará.

§ 2.Q A agregação de outro curso ou de outro estabelecimento de ensí
no depende de parecer favorável do Conselho Universitário e de deliberação
do Govêrno, na forma da lei, e assim a desagregação.
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Art. -3.0'0 patrimônio da Univercídade do Pará será formado pelos:
a) bens móveis e imóveis pertencentes ao patrímômc da União e <?ra

utilizados pelos estabelecimentos de ensino supe.rior mel1Clo~ados no artigo
anterior e que lhe são transferidos por esta lel ; .,' .

b) bens e direitos que adquirir ou que lhe sejam transferidos na
forma. da lei; , .

c) legados e doações legalmente aceitos:
d) saldos da receite própria e dos recursos orçamentários, ou outros

que lhe forem destinados.

Parágrafo único. A aplicação désses saldos depende de deliberação do
Conselho Universitário e somente poderá sê-lo em bens patrimoniais ou
em equipamentos, instalações e pesquisas, vedada, qualquer "alienação sem-.
expressa autorização do Presidente da República.

Art. 4.9 Independente de qualquer indenização, são incorporados ao
patrimônio da Universidade, mediante escritura pública, lodos os bens mó
veis, ímóveis e direitos ora na posse ou utilizados. pela lGscola de Engenharia
e pela Faculdade de Odontologia, referidas no art. 2.9 •

Art. 5.9 :É: assegurado o aproveitamento, no serviço público federal, a
partir da data da publicação desta lei, do pessoal daEs"~.)la de Engenharia
e da Faculdade de Odontologia, nas seguintes condições:

a) os professôres catedráticos, no Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Cultura, contando-se o tempo de serviço para efeito de dis .
poníbíltdade, aposentadoria e gratificação de magistério;

b) os demais empregados, como extranumerários, em tabelas criada,')
para êsse fim, pelo Poder Executivo, contando-se o tempo de serviço para
os efeitos do -art. 192 da Constituição Federal.

§ L° Para cumprimento do que dispõe êste artigo, a administração
da Escola de Engenharta e da Faculdade de Odontologia apresentarão à
Diretoria do Ensino Superior a relação, acompanhada p.zlo currículo, de
seus professôres é servidores, especificando a forma de Investidura. a, na
tureza do serviço que desempenham, a data da admissão e a remuneração.

§ :;::1 Os prcfessôres não admitidos na forma da legislação federal 40
ensino superior para regência de cátedra - em caráter efetivo poderão ser
aproveitados interinamente.

§ 3.9 Serão expedidos pelas autoridades competent-es os títulos de
nomeação decorrentes do aproveitamento determinado neste artigo.

Art. 6.9 Para execução do que determina o art. i.s, é criado no Quadro
Permanente do Ministério da Educação e Cultura um cargo de Reitor
padrão CC-3, uma função gratificada de' Secretário FG-5 e uma de Chefe
de Portaria FG-7.

Art. 7.Q Para execução do disposto no art. 2.9" letras d e e, e no
art. 5.° são criados, no Quadro Permanente do Ministério da Educação e
Cultura, cargos de Professor Catedrático padrão O, uma função gratificada
de Diretor FG-3. uma de Secretário FG-5 e uma de Chefe de Portaria.
1"G-7, para a Escola de Engenharia; e doze cargos de Professor Catedrático
padrão 0, uma função gratificada de Diretor FG-3, uma de Secretário
1"G-5 e uma de Chefe de Portaria FG-7, para a Faculdade de Odontologia.

Art. í:l. Q Para cumprimento das disposições desta lei. é aberto ao Ml~

nlstério da Educação e Cultura o crédito especial de Cr$ 6.984.000,00 (seis
milhões, novecentos e oitenta e quatro mil cruzeiros), sendo .
Org 4.929.600,00 (quatro milhões, novecentos e vinte e nove mil e seiscentos
cruzeiros) para Pessoal Permanente, Cr$ 110.400,00 (cento e dez mil e qua
trocentos cruzeiros) para funções gratificadas e Cr$ 1..941 000,00 (Um mt
Ihão, novecentos e quarenta e quatro mil cruzeiros) para pessoal extra
numerário.

Art. 9Y O custeio. das verbas Material, Serviços e Encargos e Obras,
Equipamentos e Aqmsicões de Imóveis, da Universidade do Pará, durante
10 (dez) anos, a partir do exercício Imediato ao da puclicação desta lei,
será. feito pelos: recursos postos à disposição da Reitoria pela Supermten,
dêncía do Plano de Valorização 'Econôrmcacda Amazônia, nunca inferiores
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a Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros) por ano e .até o dia 30
de março de cada ano.

§ 1.v Dêsse recurso, 20% (vinte por cento) destinam-se aos serviços
de manutenção eficiente do ensino e os restantes 'à construção dos edifícios,
às ínstalaçôes e a equipamentos novos, nas áreas a serem doadas à Uni
versidade pelo Govêmo do Estado do Pará ou pela Mumcípaltdade de
Belém, mediante escritura pública e prévia aprovação do .Mímstéric da
Educação e Cultura.

§ 2.v As contas referidas neste artigo serão movimentadas pelo Reitor,
obrigados todos os deoõsítoano Banco de Crédito da -Amazônta S.A.

§ g.« A prestação de contas dos recursos de que trata êste artigo ftca
sujeita à aprovação do Tribunal de Contas, na forma na lei.

Art. 10. O Estatuto da Universidade do Pará, que obedecerá aos
moldes genéricos dos das universidades federais, será expedido pelo Poder
Executivo dentro em 120 (cento e vinte) dias da data da publicação desta
lei. '

Art. 11 A federahzaçâo das Faculdades e Escola referidas nas letras
d e, f e g do art.. 2.Q

, somente se realizará- depois de efetivada a transfe
rência mencionada no art. 4.°.

Art. 12. Até que sejam assinadas as escrituras reteruías no § Lv do
art. 9.°, 80% (oitenta por cento) dOJ recursos mencionados nesse artigo
serão mantidos em depósito no Banco do Brasil, vencen.to os juros legais.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua pubücaçâo .

Art.. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

RlO de Janrrro, Ul1 2 de [ulhe. de 1957; 136.0 da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

José Maria Alkmim.

LEI Nv 3.192 - DE 4 DE JULHO DE 1957

MOdifica disposições da Lei 129 818, de 18 de setembro de 1949, que regula
a aquisição. a perda e a reaquisição da nactonaluuuie e a perda dos
direitos politicos.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a .se
guinte Lei:

Art. 1<) Os arts. 7", 8<), 9\ 10, 15, 16, 19, 34: 35 e 43 e o título 7<) da
Lei nv 818. de 18 de setembro de 1949, que regula a aquisição, a perda e
a aquisição da nacionalidade e a perda dos direitos pclítdcos, passam a
vigorar com as seguintes alterações e acréscimo:

"Art. 7<) .
Parágrafo único. A naturalízação poderá ser concedida. mediante de

creto ccletávo, desde que, no seu texto, fique perfeitamente individualizado
cada beneficiário".

"Art. 8<) .- .
J § I\' A estrangeira, casada càm brasíleíro, e aos portuguêses não se

exigirá o requisito do nv IV, bastando aos últimos, quanto aos dos ns , IIe
IH, a prova de residência ininterrupta durante um ano e o uso adequado
da Iíngua portuguêsa.".

"Art. 9Q
_••••• -•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••



24 Aros DO pODER LEGISLATIVO

VI - ser ou ter sido empregado em missão diplomática ou repartição
consular do Brasil e contar vinte anos de bons serviços".

"Art. 10. . .
§ 1':' A petição será assinada pelo naturalizando ou, se fôr português

e .analfabeto, por procurador com poderes especíaís, devendo ter reconhecida
a firma e ser instruída com os seguintes documentos:
.... .... .... .... .... .... .... .'.' .... .... .... .... .... .... .... ....

IH - Atestado policial de bons antecedentes-e fôlha corrida, passados
pelos serviços. competentes do lugar do Brasil, onde resida.

I§ 2Q Desde que a carteira de identidade, de que trata O nc I, omita.
qüalquerdado relativo à qualificação do naturalizando, deverá ser apre
sentado documento que o comprove;

"Art. 15. Uma vez publicado, o decreto de naturalização será ar
quivado no Ministério da Justiça e Negócios Interiores, onde se extrairá,
de oficio, certidão relativa a cada naturalizando, visada pelo Diretor Geral
do Departamento competente. Essa certidão será remetida ao Juiz de
Direito do domicílio do interessado, a fim' de lhe ser imediata e solenemente
entregue, em audiência pública, na qual se explicará a significação do ato.
advertindo-se quanto aos deveres e direitos dêle decorrentes.

,§ 30) Na mesma audiência poderá ser' entregue mais de uma certidão.
§ 40) A certidão referida neste artigo conterá, Sob o titulo de "Certificado

de Naturalização", OS seguintes dizeres e indicações essenciais: "O .Diretor
Geral do Departamento do Interior e da Justiça do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, na conformidade do art. 15 da Lei nv 818, de 18 de
setembro de 1949, alterada pela de nv .... (Número e data), Certtica: que,
por decreto do Sr. Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil.
de " .. (dia. mês e ano do ato de naturalização) foi concedida, nos têrmos
do art. I", ns IV, da citada Lei nv 818, a naturalização que pediu .... (nome
do naturalizado, especificando-se país de origem: dia, mês e ano de
nascimento; filiação e residência), a fim de que possa gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e Leis do Brasíl".

"Art. 16. A entrega da certidão constará de têrmo lavrado no livro
de audiências e assinado pelo Juiz e pelo naturalizando, devendo êste:

§ 2<'> Será anotada na certidão e comunicada, assim ao Ministério da.
Justiça e Negócios Interiores, como à repartição encarregada do recrutamento
militar, a data da entrega, e dela também constará a declaração de haver
sido prestado o compromisso e lavrado o têrmo .

§ 3.° O ato de naturalização ficará sem efeito, salvo motivo de fôrça
maior devidamente comprovado, se a entrega da certidão não fôr Solicitada
no prazo de seis ou 'doze meses, contados da data da publicação, conforme
o naturalizando residir no Distrito Federal, ou noutro ponto do território
brasileiro.

§ 4<'> ,Decorrido qualquer dêsses prazos, será a certidão devolvida ao
Ministro que, por simples despacho, mandará arquivá-la, apostilando-se-Ihe
a circunstância no livro especial ele registro (art.. 43).

§ 5<,> Se o naturalizando, no curso do processo, mudar de residência,
poderá requerer lhe seja efetuada entrega da certidão no lugar para onde
se houver mudado" .

. _ "Art. 19,. .t.. naturalização só produzirá efeito após a entrega da 081'
tídâo, na forma dos arts. 15 e 16, e confere ao naturalizado o côzo de
todos os direitos civis e políticos, excetuados os que a Constituição bFederaI
atribui exclusivamente a brasileiros natos".'

"Art. 34. A decisão que concluir pelo cancelamento da naturalização.
depois de transitar em julgado; será remetida, por cópia ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, a fim de ser apostilada a' circunstância em
livro especial de registro (81't. 43)",
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"Art. 35. Será nulo o ato de naturalização se provada a falsidade
ideológica ou material de qualquer dos requisitos exigidos pelos arts. 8Q e 9Q •

....s 2~' A' ~çã:o' 'd~' ~uiúi~d~ . d~;~;i ;~~. pr'~Po~t~' d'e'~tr~ . d~s' 'ci~at~~' ~~~;
que 'se seguirem à entrega da certidão de naturalização".

"Art. 43. Haverá no Departamento competente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores dois livros especiais destinados, um, a servir
de índice nomL.101 das naturahzacões concedídas e, outro, :ao registro dos
títulos declaratórios, expedidos na forma do art. 6Q

" .

Art. 2.° O título 7.° "Da Nulidade do Decreto de Naturalização" fica
assim redigido: "Da Nulidade do Ato de Naturalização".

Art. 3Q Essa lei entrará em vigor na data de Sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de julho de 1957; 136Q da Independência e 69Q

da Repúblíca ,
JUSCELINO KUBITSCHEK.

N ereu Ramos.

:JEI N. o 3 .19'3 ~ DE 4· DE JULHO DE 1957

Dispõe sôbre a aplicação do art. 31.~
V, letra b, da Constituição Federal,
que isenta de ímvpõstc templos de
qualquer culto, bens e serviços de
partidos políticos, instituições de
educação e de assistência social.

O Presidente da Repúbnca :
Faço saber que o Congre..sso Nacto

nal decreta ,e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A União, aos Estados, ao
Distrito Fedes-aí e aos Municípios e
vedado lançar lmpôsto sõbre templos
de qualquer culto, bens e serviços de
partidos políticos, instituições de edu
cação e de assistência' social, desde
que as suas rendas sejam aplicadas
integralmente no País para os res
pectívos fins (Constituiçã-o 'Federal,
art. 31, V, letra b).

Art. 2.'0 As entidades, a que se re
fere o art. 1.0, [untando a prova que
tiverem, deverão requerer a declara
ção da Isenção à autoridade adminis
trativa competente, que decidirá no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

parágrafo único. Enquanto não fôr
o assunto decidido pela referida auto
ridade, fica suspensa qualquer 00
brança administrativa ou judicial do
tributo.

Art. 3.° Se a administração Inue
ferir o pedido, é lícito ao ministro ou
encarregado do culto religioso ou à
direção do partido. assim como à ins
tituição ou associação requerer ao
Juiz competente lhes declare a Isen-

çâo, para o-julgamento dos feitos em
que fôr parte a administração em
causa.

§ 1.0 O requerimento, acompanhado
das provas existentes ou de outras,
que se fizerem mister, inclusive a' tes
temunhal, poderá ser assinado pela
parte, independente de intervenção de
advogado, e mencionará o nome e a.
qualidade do ministro ou entidade em
causa, fins e razões da isenção e pe
dirá a citação do Poder Público In
teressado.

§ 2.° Recebendo o requerimento, o
Juiz determinará a citação e, se hou
ver protesto por depoimento de tes
temunha.." marcará dia e h-ora para a
sua realização, nã,o podendo demorar
mais de 10 (dez) dias.

§ 3.0 Terminada a fase de prova, as
partes terão, em comum, o prazo de
48 (quarenta e oito) horas para ale
gações, findo o qual, os autos serão
enviados ao Juiz, que decidirá em 5
(cinco) dias. Se fôr declarada a isen
ção, o Juiz expedirá imediatamente o
mandado contra a administração in
teressada.

Art. 4.° Do despacho do Juiz ca
berá agra-vo do instrumento para o
Tribunal Supertor, na forma do pro
cesso comum.

Art. 5.° O processo correrá na pri
meira instância sem pagamento .....e
custas

Art. 6.0 O despa-cho que reconhecer
a isenção fará coisa julgada: o que
negar nâo impedirá a dis-cussão do
assunto no executivo fisca] ou outra
ação.
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Art. 7.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua pliblícação. revoga
das as disposições em contrário,

Rio do Janeiro, 4 de julho de 1957;
1313,° da Independência e 69-.0 da
República.

JUSCELINO KUBrrSCHEK

Nereu Ramos

José Maria Alkmiin

Clovis Salgado

LEI N.o 3.194 - DE 4 DE
JULHO DE 1957

Altera o disposto no parágrafo único
do art. 1.0 do Decreto-lei n» 8,104,
de 18 de outubro de 1945, que doa à
Fundação Brasil Centrtü patentes
de invenção, marcas de fábricas,
moaetos de utilidade, desenhos ou
mOdelo; industriais e de comércio,
tít1llos de estabelecimentos, insígnias
e ~ frases de propaganda incorpora
das ao Patrimônio Nacional, e dá
outras providências.

o Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Acrescente-se ao parágrafo
único do art. 1.0 do Decreto-lei nú
mero 8.lG4, de 18 de outubro de 1945,
in jines " ... quando não o fôrem em
despesas ou gastos de ínterêsse mais
geral e premente, tais como ensino.
alimentação e habitação. mediante
autorização prévia de seu Conselho
Diretor" .

Art. 2'.° Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de julho d8
1957; 136.° da Independência e 69.0

d::tRepública.

JUSCELINO KUEI'rSCHEI{

Nereu Ramos

José Maria Alkmim:

Parsijal Borrcsc

LEI N.o 3.195 - DE 4 DE
JULHO DE 1957

Ccnceâe isencão' de direitos de im
portação, de consumo e de taxas
aduaneiras, inclusive a de previdên
cia "ocial, -pora o material hospi~a

lar imporWdo pelo Instituto das pe
quenas Missionárias de MaTia Ima
culada" aeennaao ao Sanatório Mar
ques Lisboa, situado no Morro das
pedras, nu. cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

O presidente da República:

Faço saber que o Congresso NacÍ'O
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
dtreítos, impôsto de consumo e taxas
aduaneiras, inclusive e de previdência
social, para o material hospitalar im
portado pel-o Instituto das Peque
nas Missionárias de Maria Imacula
da. destinado ao Sanatório Marques
Lisboa. situado no Morro das Pedras,
em! Belo Horizonte Estado' de Mi
nas- Gerais, conforme se encontra des
crito na promessa de venda n." 19.818,
de 28 de junho de 1955, p. n.v 20.532,
de 11 de agôsto de 1955, do Banco do
Brasil. e na fatura consular núme
ro 0.047. visada pelo Ooneulado Ge
ral do Brasil em Nova Orleans, a
20 de janeiro dê 1956. material -êste
chegado ao pôrto do, Rio de Janeiro
pelo navio "Del Valle".

Art. 2.° Esta leí entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as dispnsíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de julho dé
1957; 136." 'da Independência e 69.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCH~I{

/ Jose Maria Al1cmim

LEI N.O 3.196' - DE 6 DE
JULHO DE 1957

Autoriza o Pc-ler Executivo a encam
par e inccr-porcr ao patrimônio da
Estrada de Ferro Leopclsiina a Es
trada de Ferro Iuupemirím, âe _prO_
príedaâe do Estado do EspiTito
Santo.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 FIca. o P.odei- EX2cutiV'O
autorizado a encampar e Incorporar
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.ao patrlmônín da Estrada de Ferro
Leopoldma a Estrada de Ferro Ita.
pemírím, de propriedade do EstaRo.
do Espia-íto santo.

Art _ 2_° EJ' também "o Poder Exe
-cutívo autorizado a entrar em entan
dimentcs COm o govãmo do Estado do
Espírito Santo sôbre a eneampação

-e incorporação daquela estrada.
Art. 3.° Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação. revoga
das as disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1957;
136.° da Independência e 69.° da R,e~

pública.

JUSCELIN) KUBITSCHEK.

Lucia Meira,

LEI N.O 3.197 - DE 6 DE JULHO
DE 1957

Concede isenção de todos os impostos
e taxas »aro o material dOado à
Missão 'Presbiteriana do Norte do
Brasil.

o Presidente da República,

Faço saber que' o Congresso Nacic
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
todos os impostos e taxas, exceto a
-de previdência social, para o' mate
rial doado à Missão Presb.teriane do
.Norte do Brasil, destinado à ·remode
Iaçâo da tipografia Norte Evangélico,
.sedíada na cidade do Recife, Estad'o
de Pernambuco.

Art. 2.° O material a que se retere
·0 G.l'tigJ anterior é o seguinte, cena
tante e relacionado nas faturas abai
xo discriminadas:

Ltcanca n.c DGj55j3D.680-29.79ú
·3 línct.pos com 5 magazines cada,
·com serra-mor e acessórios. .

Licença n.c DG-55/30.685--29.795 _
"1 impressora automática, com rama
'de 66 .x 96 cm ;

2 impressoras automáticas, com
cama de 40 x 60 cm ;

2 Impressoras automáticas, com
rama de 33 x 24 cm..

1 máquina de pautação:
1 máquina de tirar provas,
Licença ri.c DG-55/31}. 684-29.794

1 máquina elétrica de _serrtlhar pa-
nel: .
~ l' grampaadora elétrica;

1 guilhotina elétrica, COm 110 em
de boca;

'I máquina elétrica de perfurar;
1 máquina de cant.lhar .
Lícenca n.« DG-55/30. 679-29.789

i1 máquina automática para costurar
livros,

Licença n.c DG-55/30.683-29.793 _
10 rentes d'e típc, de 30 quilos cada,
fantasia. de 12 a 42 pontos;

30 fontes de tipo, de 40 quilos, para
titulas de 12 a 60 pontos;

6(} quilos de fios metálicos variadas
de 1 a fi pontos:

6-0 quilos de vinhetas veríadaa, de:
4 a 12 pontos;

2'00 quilos de quadrados variados, de
10 a 120 ponto-s.

Licença n.v o.G-5'5/30.681-29,791 ~
30 numeradores automáticos para ti
pografia.

Licença n.c DG-55/30.682-29.792-_
60 galés metálicas variadas, para
composíçâo tipográfica.

Art. 3.° Esta le'i entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de julho de
1957. - 136,° da jnríependência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBIT.SCHEK

José Maria Alkmim·

LEI N.o 3.'198 - DE 6 DE JULHO
DE' 1957

Denomina Instituto Nacional de Edu
cação de Surdos o atual Instituto
NaciOnal de surdos-Mudos.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decrete c eu sanciono a seguinte
U'·

Art. 1.0 O Instituto Nacional d-e
Surdos-Mudos, do Ministério da Ed.u
cação e Cultura, passa a denominar
se âustituto Nacional de Educação' de-
Surdos. '

Arb , 2,° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das 'as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de julho de
1957', - 136.° da Indapendêncla e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salqaâo,
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LEI N. °3 .199 - DE' 8 !}E JULHo DE 1957

Concede a Mana de Figueiredo da
cesta a pensão especial de cr$
3.000,00 mensais.

O Presidente da República faço sa,
bel' que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. o É concedida a Maria de
Figueiredo. da costa, viúva do Coro
nel Francisco Símplício Ferreira da
costa, ex.membr-, do Govêrno revoluv
cíonárío do Acre, a pensão especial
de ois 3.000,00 (três mil crueeíros)
mensais.

Art. 2.° A pensão a que se refere
o art. 1. o desta lei correrá à conta
da dotação orçamentária do MiniSté
rio da Fazenda, destinada aos pensao
DIstas da União.

Art. 3.° E6ta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de aneírc em 8 de julho de
1957; 136° da Independência e 69° da
Repúbhca..

JUSCELINO KUBITSCHEB:

José Maria Alkmim

LEI N. o 3. 2QO, - DE 8 DE JULHO DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédZ~

to especial de Cr$ 1.680.000,00, des
tinado ao pagamento de aluguéis
devidos- ao clube de Engenharia.

o Presidente da República faço sa
bel' que o congresso Nacional decre,
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° É o Poder Exceutivo au.'
torrsado a abrir, pelo Mlnístério da
Saúde, o crédito especial de cr$ ..
1.680.000,00 (um milhão seiscentos e
oitenta mil cruzeiros), destinado ao
pagamento de aluguéis devídos ao
Clube de Iãngennarla no período de
setembro a dezembro de 1956.

Art. 2.° _.0 crédito especial. de que
trata esta lei, será registrado auto
màtícamente pelo Tribunal de Con
tas, distribuído ao Tesouro Nacional (!

creditado no Banco do Brasil S. A.
em favor do Ministério da Saúde.

Art. 3.° Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação revo
gadas as dísposíções em. contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de julho de
1957; 136° da Independência e 69° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mauricio de Medeiros
Jose Maria Alkmim

LEI N.O 3.201 - DE 8 DE JULHO DE 1957"

Autoriza o Poder ExecutiVo a abrirI"

pelo Ministério da Açrícuuura o
crédito especial de o-s 250.00000.
destinado a recompensar os troca...
lhos realizados por Oscar Salvador
Cordeiro, no Labato Estado da
Bahia. .

o Preaidente -da República faço sa..
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

~rt. 1. o . .€ o Poder ,ExecUltivo au,
toríeado a abrir, pelo Minístérín da
Agrícultura, o crédito especial de c-s
250.000,00 (duzentos e cinqüenta' mil
cruzeiros), destinado a recompensar
os trabalhos realizados por Oscar sal
vador Cordeiro, no Lobato Estado da
Bahia, com estudos e localização de·
zonas petrolíferas,
- Art. 2.° Revogam-se as díspost
cões em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de julho - de
1957; 136° da Independência e 690
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mario Meneghetti

JOSé Maria Alkmim

LEI N.? 3.202 - DE 10 DE JULHO
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de c-s 2.000. OOO,UO,
para atender às despesas com a rea
lização da V Conferência Rural Bra
sileira.

O Presidente da República: _ Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Leí';

Arb. 1.0 É o Poder Executivo auto-
rizado a abrir, pelo Ministério da
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Agricultura, 'O crédito especial de ....
Cr$ 2;000.000,00 (dois milhões de
cruzeiros), para atender às despesas
com a realização da V Conferência
Rural Brasileira no mês de maio de
1957, na' cidade'de Belém, Estado do
Pará, promovida pela Confederação
Rural Brasileira.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em con brário .

Rio de Janeiro, em 10 de julho de
1957; 136.° da Independência e 69.°
.da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mario õâeneçtietti,
José Maria Alkmim.;

LEI N.? 3.203 -- DE 10 DE JULHO
DE 1957

..4utoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o cre
dito especial de Cr$ 193.906,30, des
tinado a atender às despesas com
ereção de um Pantheon .em Maceió,
Estado de Alagoas.

o Presidente da República: Faço
'saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de .
Cr$ 193.906,30 (cento e noventa e três
mil novecentos e seis cruzeiros e
trinta centavos), em reforço do cré
dito especial de Cr$ 2.000.000,00 (dois
milhões de cruzeiros) autorizado pela
Lei n." 1.866, de 26 de maio de 1953,
e destinado a atender às despesas
com ereção de um Pantheon em Ma·'
ceíó, Estado de Alagoas, para onde
serão transladados os restos mortais
dos Marechais Deodoro da Fonseca,
Floriano Peixoto e do Dr , Tavares

Bastos.
Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor

na data de sua pubícação.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de "ulho de
1957; 136.° da Independência e 69.0

da Repúbica.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Henrique Lott.
José Maria Alkmim

LEI N." 3.204 - DE 10 DE JULHO
DE 1957

Autoriza, o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério dL Guerra, o crédito
especial de Cr$ 40.19D,OO, para pa
gamento de indenização dO capi
tão intendente do Exército Aus
teríite Brito Mendes.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei;

Art . 1.0 É o - Poder Executtvo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o credito especial de .
Cr$ 40. 790,OQ (quarenta mil. sete
«entes e noventa aruzeírosj para pa
gamento de Indemzaçâo ao capitão
intendente de Exército, Austerlitz
Brito Mendes. de igual importância
reposta aos cofres da Fazenda Na
cional' por ocasião do furto verifica-

..- do no Parque de Motomecanízaçao
da 3.30 Região Militar, cujos Verdadei
ros autores posteriormente identifi
cados, foram presos e condenados
Dela Justiça Militar
. Art. 2.0 Esta lei- entrará em vi
ser na data de sua publicação.
'=' Art. 3.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1957;
1360 da Independência e 69.0 da Re
públ'ca .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Henrique Lott

José Maria Alkmim

LEI N.? 3.205 - DE 15 DE JULHO
DE 1957

Altera o art. 1.0 da Lei n.o 403, de 24
de setembro de 1948. que reeetru
tura os cargos de tesoureiro e aju
dante de tesoureiro do serviço Pú
blico reaeroi.

O Vice-presidente do Senado Fe
deral 'promulga, de conformidade com
o art. 70, § 4.0, da Oonstítuíçâo r-e
deral. a seguinte lei, resultante ele
projeto vetado pelo presidente da Re
pública e mantido pelo Congresso
Nacional.
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Art. 1.0 O artigo 1.0 da Lei n.v 403.
de 24 de .setembro de 1948, passa a
tET a ...eguinte redação:

" Art. 1.0 As Tesourarias das repar
ttçõc., suoordínadas ao Ministério 'la
Fazenda sâo clas~ificadas em 5 (cin
co) categorias, de. aoôrdo com a a~

recadaçâo. o; pagamentos ou a mOV1
menteção de valores a seu cargo
da forma seguinte:

l.a Categoria - 'I'esourarias de mo-
vimento superior a .
Org 6.0QO.O[}().OOO,OO (seis bilhões de
cruzeiros), compreendendo as do Dis
trito Federal e Estados de São Paulo,
Minas Gerais e Rio Grande do Sul:
'rescur-iro. cargo em comlssâo. sim
tolo. 00-3; Tesoureiro Auxiliar, car
go isolado, símbolo CC-S.

2.a Categoria - Tesourarias de 1(10-

vímento superior a __
Cr$ 2,Oo-O,(JOO,OOD,ÓO dois "bilhões de
cruzeiros) , até 01'$ 6>000. ü(}O. 00000
(seis bilhões de cruzeiros), comere
endendo as dos Estados de Pernam·
buco. Bahia e Rio de Janeiro: 'Te
romeiro, cargo em eomíssâc, sím ho-"
lo 00-4; Tesoureiro Auxiliar, cargo
isolado, sín:.bolo 00-6. .

3.('. Categoria - 'I'esourarlas de mo-
vimento superior a " .
eis 400.000.00000 (quatrocentos mi-
lhões de cruzeiros), até .
01'$ 2.000, (}OO. oco,c. (dois bilhões de
cruzeiros), compreendendo as dos Es
tados do Ceará, Paraná. Santa Cu
tarina, Pará, Rio Grande do Norte
eParaiba: Tesoureiro. cargo em co
missão. símbolo CO-5; Tesoureiro'
Auxiliar, cargo isolado, símbolo 00-.7.

4.0. Oategcrín - Tesourarias de mo
vimento super' a crs 250.000.000·00
(duzentas e cinqüenta milhões de

cruzeiros) , até, C1:$ 400.000. O<OO,ÚO
(quatrocenvs milhões de cruzeírosn .
compreendendo as dos Estados do
Espirito Santo, Maranhão. Piauí
Amazonas, Alagoas e Goiás: Tesou
reiro, cargo em comissão, simbolo
00-6; Tesoureiro Auxiliar, cargo iso
lado, padrão O.

5.a Categoria - Tesourarias de mo
vimento inferior a Cr$ 250. ooc ~ 000,00
(duzentos e cinqüenta milhões de
cruzeiros), compreendendo as 'dos Es
tados de Sergipe e Mato Grosso: Te
soureíro. cargo em comissão, sím
bolo CO-7; Tesoureiro Auxiliar, cargo
isolado, padrão M". '

Art. 2.° O Poder Executivo reverá.
qüinqüenalmente'.a classificação. das
Tesourarias nas 'categorias previstas
nesta lei. de acôrdo COm o aumento
da movimentação dos calores.

Art. 3,° Os Tesoureiros Auxiliares,
Conf.erentes, Conferentes de Valores
íntermos. substitutos, que a 28 de
outubro d-e 1954 .se encontravam exer
cendo 0-8 respectivos cargos. .erâo
aproveitados nas vagas que vierem a
ocorrer ou Se criarem, após a vigên
cia da presente lei, nos respectivos
setores, r-espeitado o enterro . an
tiguidade.

Art. 4,° Esta lei entrará em visor
1180, data .de sua publicação, revogadas.
as disposições em c "ntrário .

Senado Federal. em 15 de julh-o de
1957.

ApOLÔNIO SALLES

LEI N.'] 3.206 - DE 18 DE

JULHO DE 1957

Concede a pensâo especial de
Cr$ 3. OGO,CO mensais a SOfia Be1'e
tuce da Silva Masson, viúva de Al-
varo Sctyão Masson.

O Presidente da República:
Faço SEl ber que o' Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a aeguin-.
te lei:

Art, 1.0 É concedida a pensão espe
cial de Cr$ 3 00000 nres mil cruzei
ros) mensais a Sofia Berenice da Sil
va Masson, viúva de Alvaro Sayãc
Masson, ex-servidor, durante 21, (vtn
te um) anos. da Comissão Rondon,
vitimado por grave enfermidade con
traída no deesmpenho de sua fun
ção,

Art. 2.° O pagamento da pensão,
de que trata o artigo anterior, COr
rerá à conta da verba orçamentária
do Ministério da Fazenda, destinada'
aos pensionistas da União,

Art. 3.° Esta Ieí- entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições &.'11 contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1957;
136.° da Independência e 69,° da Re-.
pública.

JUSCELINO KuBI'ISCHEK.

José Maria Alkmim
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LEI Nvv 3.207 - DE 18 DE JULHO
DE 1957

Regulamenta as atividades dos em
-preçtuios- vendedores, viajantes ou
pracietue,

o Presidente da República.

Faço '"saber que o Oongressc K'.1GÍO
nal decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art.- 1.Q As atividades dos empre
gados vendedores, viajantes ou pra
cista.s serão reguladas pelos preceitos
desta lei, sem prejuízo das normas
estabelecidas no Consolidação das
Leís do 'I'rabalhx - Decreto-lei nú
mero 5,452, de 1 doe maio de 1943
- no que lhes íôr aplicável.

Art. 2, o O empregado venueucr
terá direito à comissão avençada aô
bre as vendas que realízar. No oaso
de lhe ter sido reservada expressa
mente, cem exclusividade, uma zona
de trabalho, terá êsse direito sôbre
as vendasó..li realjzadas diretamente
pela emprêsa ou por um preposto

desta.
§ 1. ° A zona de trabalho do em

pregado vendedor poderá ser amplia
de. ou restringida de acôrdo c.im a
necessidade da empresa, respeitados
os dispoaítrvos desta lei quanto à ír
redutíbítidade da remuneração.

§ 2, ° sempre que, por conveniência
da empresa empregadora, íôr o em
pregado viajante transferido da zona
de trabalho, com redução de vanta
gens, ser-lhe-á assegurado, como mí
nimo de remuneração, um salário
correspondente à média dos 12 (doze)
últimos meses, anteriores à transfe
rência.

Art. 3,° A transação será conside
rada aceita se o empregador não a
recusar por, escrito, d-entro de 10 td'ez)
dias, . contados da data da proposta,
Tratando-se de transação fi ser con
cluída com comerciante 'cu empresa
estabelecida noutro EstadJ OU no es
trangeiro, o prazo para aceitação ou
recusa da proposta de venda será de
90 (noventa) dias, podendo, ainda,
ser prorrogado, por tempo determi
nado, mediante comunicação escrita
feita ao empregado >

Art. 4." O pagamento de comissões
e percentagem deverá ser Teito men-

salmente, expedindo a emprêsa, no
fim de cada mês, a conta respectiva
com as cópias das faturas correspon
dentes aos negócios concluídos. "
Parágrafo único. Ressalva-se às par

tes interessadas fixar outra épo-ca
para o pagamento de comissões e
percentagens, o que, O{ enf -nto não
poderá, exceder a um .rtmcetre, con
tado da aceitação do negócio, sendo
sempre obrigatória a exoedícão, pela
cmprê.,a, da conta refertd... neste ac
tigo.

Art. 5, o Nas transações em que a
emprêsa se obrigar por prestações su
cessivas. (1 pagamento ~t~~., comissões
€ percentagens será ex-,_?lvel ce acêr
do com a ordem de receb'mento das
E12sillas.

Art. 6.° A cessação das relacôes
de trabalho, cu a inexecução volun
tárra do negócio pelo empregador,
não prejudicará a percepção das co
missões e percentagens devida".

Art.. 7.° vanncae'a a .nsolvêncía do
comprador, cabe ao emp cegadcr o di

reito de estornar a ccmtssão que hou
ver pago .

Art. 3. o Quand'J fôr prestado ser
viço de Inspeção e fisoahzaçâo pelo
empregado vendedor, ficará a em
prêsa vendedora obrigada ao paga
mente adicional de 1;10 (um décimo)
da remuneração atribuída ao mesmo.

Art. 9.° O empregado vencecor
viajante nâo poderá permanecer em
viagem por tempo superior a 6 (seis)
meses consecutivos. Em seguida a
cada viagem haverá um intervalo
para descamo, calculado na b::l·se te 3
(três) dias por mês da viagem reali
zada, não podendo. porém, ultrapas
sar o limite de 15 (quinze) dias.

Arb , 10, Caraoterlzada a -elacão de
emprêgc, aplicam-se os preceitos des
ta IBi a quantos exercerem funções
iguais, sem-elhantes ou eqüívalentes
aJs ernprezadcs-vtajantes, embora
sob outras deslgnaçôes ,

Art. 11. Esta lei entrará em 'Vigor
na data de sua publicecâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio dé Janeiro, em 18 de julho de
1957; 136,° da Independência e 69,0
da Re-pública.

JUSCELrno KUBITSCHEK.

Parsijal earroso .
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LEI N.O 3.208 - DE 19 DE
JULHO DE 1957

Concede o auxílio" de o-s 2.000.000,00
à Prejeitura Municipal de São
Joóo de Muqui, no Estado do Es
pirito Santo, pura reparação de
danos causados por enchentes.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o A União prestará ao Es
tado do Espírito Santo, em socorro
de Município de São João de Muquí,
ú 'seguinte auxílio:

a) assistência às populações flage
Ie das, promovendo a restauração de
habitações. recuperaçâo de rebanhos,
lavouras e instalações índustrtats:

b) reconstrução e reparo de vias
de comunicação, atiras e serviços pú
blicos, hospitais e estabelecímentca
de educação e' de assistência social.

Art. 2. o A apltcaçâo do auxílio
obedecerá a planos elaborados e
aprovados pelo Município flagelado,
por intermédio do Govêrno do Estado
do Espírito Santo.

Art. 3. 0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial até C~$
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei
ros) para execução do disposto no
art. 1.0. .

Art. 4. o Esta lei entrará em vigor
Da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de julho de
1!?57; 136. O, da Independência e 69. o
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

José Maria Allemim

LEI N." 3.209 - DE 19 DE
JULHO DE 1957

Comede isenção de direitos de im
portação, impôst.o de consumo,
taxas aduaneiras e a de previdên
cia social para mercadoriCliS' doadas
ao Instituto Nocunuü de Imigração
e Colonização.

Q, Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art.!. o E' concedida isenção de
dtreítos de' importação, Impôsto de
consumo e taxas aduaneíras, inclu
sive a de previdência social, para
3.488 (três mil quatrocentos e oitenta
e oito) pacotes, doados ao Instituto
Nacional de Imigração e Colonização,
pelo govêmo americano, através da
Church World Servtce dos Estados
Unidos da América do Norte, conten
do os seguintes gêneros alimentícios:
Ieite, manteiga. queijo, carne em con
serva, farinha de trigo, arroz e gor
dura vegetal.

Art. 2. o Os gêneros alimentícios
de que trata o art. 1.° destinam-se
a distribuição gratuita, pelo Instituto
Nacional de Imigração, às famílias
de imigrantes e trabalhadores em
trânsito, e não poderão ser vendidos
ou permutados.

Art . 3. o Esta lei entrará em vigor
na data de Sua publioacão, revogadas
as disposiçõ-es em contrário.

Rio de Janeiro: em 19 de julho de
1957; 136. o da Independência e 69. ')
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N." 3.210 - DE 19 DE
JULHO DE 1957

Reconhece como de utilidade pública
a Sociedade Oot po de Bombeiros
Voluntá1'ios de Joinville, com' sede
e tóro na cidade de Joinville, no
Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a ~e

guínte Lei:

Art. 1. o E' concedido o reconhe
cimento de utilidade pública à Socie
dade Corpo de Bombeiros Voluntários
de Joinville, com sede e fôro na ci
dade de Joinville, no Estado de
Santa Catarina.

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor
r.a data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, em 19 de julho de
1957; 136'J da Independência e 69. a
da República.

JUSCELINC KUBITSCHEK

Nereu Ramos
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LEI N." 3.211 - DE 19 DE
J:ULHO DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Justiça Elei
toral - Tribunal Regional Eleito··
ral de Goiás - o crédito especial de
Cr$ 138.912,60 para ocorrer ao pa
gamento de gratificações adicionais,
por tempo de serviço; aos servido
res do Quadro de Pessoal da Se
cretaria do mesmo Tribunal.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torízado a abril' ao Poder Judiciário
_ Justtca Eleitoral _ Tribuna.l Re
gronal ElêItoral de Goiás - o cre .
dito especial dê Cr$ 138,912,60 (cento
e trinta e oito mil novecentos e doze
cruzeiros e sessenta centavos) - para
ocorrer ao. pagamento de erattricacões
adicionais, por tempo de serviço. aos
servidores do Quadro do Pesaoal vda
Secretaria do mesmo 'I'rrbunal amo
parados pela Lei n. o 2.831, de 20 de
julho de 1956.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicaoâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de julho de
1957; 136.° da Independência e 69.'
dn República.

JUSCELINO KUBITSCHEI->:

Nereu Ramos
JOsé 1l1aria Alkmim

LEI N ,0 3.212 - DE 19 DE JULHO
DE 1957

Denomina Penitenciária Lemas Brito
a obwl PenitenClJá.1·i'a Centrai do
Distrito Federal.

o Presidente da República

Faça saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' denorrrmada Pení'en
ciárta Professor Lemos Brito a atual
Penitenciária Central do Distrito Fe
deral.

Art. 2.° Esta leí entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de julho de
1957; 136.° da Independência e 69.°
da Renública..

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

LEI N.o 3.213 - DE 19 DE JUlHO
DE 1957

Conoeríe isenção de direitos de im
portação para as mercadorias doa
das pela Cnurch. 't-Forld Semíces (C
W. SJ dos Estados UnidOs da Amé
rica do Norte à Confederação Evan...
gélica do Brasil.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sancione a &e
guinte Lei:

ArL 1.0 E' concedida isenção de dí
reitoe, ímpôsto de consumo e taxas
aduaneiras, inclusive a de previdên
cia social, para 240 toneladas (ou
525.000 libras) de queijo, 400 tone
ladas (ou 1. 000.Uni; Iíbrasr de leite
em pó e 400 toneladas (ou 1. 000. aoo
libras) de farinha de trigo, doadas
à Confederação Bvansél'oa do Brasil
pela Church World Service (C. W.
S.) dos Estados Unidos da América
de Norte.

Art. '2.° AJ3 mercadorias referidas
no arb . 1.0 destinam-se à distribuição
gratuita, pela Confederação Evangé
lica do Brasil, OU entidades reugrosas
que a mesma determinar. entre ra
milias de imigrantes necessitados e
tnstdtuíçôes de assistência social d<J
pais, legalmente organizadas.

Art. 3.vE' autorizada a importação
em parcelas das mercadorias que, éffi
hipótese alguma; podem ser vendidas
ou permutadas, até Q ano de 1958.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data d-e sua publicação,revogadas
as diSpCS1ÇÕes em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de julho doe
1957; 136.° da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim
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LEI N9 3.214 -DE 19 DE JULHO DE 1957

Cria' cargos no quadro do pessoal da Justiça do Trabalho da 61' Região e
dá outras providências

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Naclo nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 11' Ficam criados, no quadro do pessoal da Justiça do Trabalho
da 6" Região, os cargos constantes da tabela anexa, para Lotação na 3~

Junta de Conciliação e Julgamento do Recite e na Junta de Conciliação e
Julgamento de Paulista, Estado de Pernambuco, criadas pela Lei nv 2.279,
de 3 de agôsto de 1954.

Art. 21' Para atender, no corrente exercício, às despesas decorrentes
desta lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional da 6" Região - o crédito espe
cial até a quantia de Cr$ fiOO,Ü'OO,OO .seíscentos mil cruzeiros).

Art. Sv Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de julho de 1957; 1360) da Independênr-ía e 690)' da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

José Maria Alkmim

TAJ>ELA A QUE SE REFERE O ART. 1.' DESTA LEI

I
Número I

de CARGOS I Padrão
Cargos I

I
1

Cargos isolados de provimento efetivo I
I

1 Chefe de Secretaria da Junta de Conciliação e Jul-1
gamento do Recife 1 .M

. I
1 Chefe de Secretaria da Junta de Conciliação e, Jul-I

gamento de Paulista 1 K
I

1 Oficial de Justiça da Junta de Conciliação e Julga-I
men to do Recife 1 H

I I
1 I Oficial de Justiça da Junta de Conciliação e Julga-I

I menta de Paulista 1 G
I I
I Cargos de carreira 1
I I

4 I Oficial Judiciário , , , I H
1 I

8 I Auxiliar .Iudícíárío 1 E
I . I

4 I Servente " 1 C
I I

Rio de Janeiro, í9 de [ulnc de J.[l57.
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LEI NQ 3.215 -- DE 19 DE !JULHO DE·
1957

Cria a Escola Agrícola de Passo
Fundo e a Escola de t-nícuiçõo
Açtíccla de Frederico westotuüen;
no Estado do Rio Grande do Sul,
e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Oongreseo Nacio
nal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1Q Ficam criadas, no Minis
tério da Agricultura a Escola .'\rrrt
cola de Passo Fundo e a Escola de
Iniciação Agrícola de Frederico West
phalen, no Estado do Rio G:rande. do
Sul subordinadas à gupertntendén
cia' do Ensino Agrícola e Veterinário,
com o fim de ministrar os cursas
previstos no Decreto-lei n," 9. 6~3, . de
20 de agôsto de 1946 - LeI Orgámca
do Ensino Agrícola.

'Art. 2Q A construção e a insta
lação da Escola Agrícola de Pas30
Fundo serão feitas en, coooereceo
com a Estação Experimental de
Passo Fundo, do Serviço Nacional de
Pesquisas Agronômicas, mantida pelo
Mlnístérto da Agricultura. naquele
Município, utilizando-se, para isso,
das benfeitorias que se fizerem n~

cessárias. A Escola de Iniciação AgrI~
cola de Frederico Westphalen sera
construída e instalada na área de
terras para êsse fím doadas pelo Es
tado do Rio Grande do Sul nas pro
ximidades da referida cidade.

Art. 3° Para atender às despesas
iniciais com a execução do disposto
na presente lei, fica o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Agricultura o crédito es
pecial de Cr$ 15.000.000.00 t nuínze
milhões de cruzeiros). sendo Cr$ ...
8.000.000,00 (oito milhões de cruzei
ros) para a Escola Agrícola de Passo
Fundo e Cr$ 7.000.00000. (sete mi
lhões de cruzeiros) para a Escola de
Iniciação Agrícola de Frederico West
phalen. rTos' exercícios posteriores, a
lei orçamentária consignar á iguaír
dotações para êsses estabelecimentos
nas verbas destinadas à instalação e
à manutenção das escolas de que
trata a Lei Orgânica do Ensino Agrí
cola.

Art. 49 Ficam transferidos para a
Escale. de Iniciação Agrícola de Fre
dez-ice Westphalen os saldos de dota-

cões orçamentárias a ela destinados
para Instalação em regime de acôrdc
com o Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 59 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro em 19 de julho de
1957; 136Q da Independência e 699 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHE""Á

Marío Meneghettt

José Maria Alkmi-tn

LEI N.o 3,215 - DE 19 DE JULHO .P

1957

Autoriza o poder Executivo a doar .o
terreno situado no pá.tio da Estação,
à esquerda da linha' férrea, ti Pre
teitus:a Municipal de pouso Alegre.•
no Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguimte
Lei:

Art. 1.0 Fica ° Poder Executivo au
torizado a doar à Prefeitura Muni
cipal de pouso Alegre, no setaoo de
Minas Ceraís, o terreno situado no
pátio da Estação, à esquerda da linha
férrea, com. as seguinte; dtmensôes e
confrontações: Começa no ponto A.•
distante do eixo da estação 78m.,aO
e do eixo da linha direta 12m,OU;
segue em linha reta, no alinhamento
da rua até o canto do muro, ponto
B, com a extensão de llm,OO; se
guindo o muro do alinhamento dêste
at-é o ponto C, em 46:n,50; acompanha
a quebra do muro para o lado es...
querdo; com 3m,GO de comprimento
até .0 ponto D; deixa o muro e segue
para a direita na lnclínacão de 51\)
até o ponto E, com 13m,SO, volta,
para a esquerda, com ângul ode 9O'J.
em direção .à linha férrea e chega
ao pont-o F, 14m,50 de extensão e
distante 12m,OO do eixo da linha prin
cipal; do ponto F, o alinhamento vol
ta para a. esquerda paralelamente à
linha principal e medindo 65m,On
chega ao ponto A, origem do perí
metro, cuja área, compreendida, pe
las letras já mencionadas, é de ..••
2M,45m2.
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Art. 2·° Esta lei entrará em vigorna data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio doe Janeiro, em 19 de julho de
.1957; 136.0 da. Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.
José Maria A~kmim.

Nereu Ramos.

LEI N.O 3.217 - DE 19 DE
JULHO DE 1957

Acrescenta um parágrafo _ao artiço
4.°, da Lei nY 2.189, de 3 de março
de 1954, que reorçaauza os cursos
do Departamento Nacional à:J., Cri
ança (C. D. N. Cr.v, e dá outras

''JjTovidências.

O presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
clonal decreta - e eu sanciono a se
guinte Lei:

'Art. 1. 0 E' acrescentado ao artigo
4.°, da- Lei TI. o. 2.189. de 3 de março
d-e 1954, o seguinte uarágraío:

"Art. 4. 0 •••••••••••••••••••••

:'§' 3'. ~ .. 'os' 'p;~i~s'ôr'es" ~. '~ss'is:

tentes não compreendidos nos
casos de que tratam os parágra
fos 1. o e 2. o dêste artigo, perce
berão, por hora de aula dada JU
de trabalho executado, os hono
rários que forem fixados em re.
gulamento, dentro dos' recursos
orçamentários. ,;

Art·. .2.o Esta Lei entrará em vigor
na' 'data de sua publicação, revogadas
M 'diS'posições em contrário.

'Rio de Janeiro, em 19 de julho de
1957; 1311. o da Independência e 69.
i41. República..

JUSCELu{Q KUBI'rSCHEK
M auricio. de rII eâeiros

LEI N.o 3.218 :- DE 19 DE
JULHO DE 1957

A1J,tór~za o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Bete
1'fO'res. o·, crédito especial de ....'.. '
01'$ 13.0S<D.OfrO,0"J, para atender' às
'aeeoesae decorrentes da visita ao
"Brastl do· Presiaente da Repúblic(~
Portuçuéea,

o. Presidente da República:
Faço saber que o congresso Na

cíonaí decreta e eu sanciono. a se
guinte ,Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério
das Relações Exteriores, o crédito es
pecial de ors 13.000.000,00 (treze
milhões de cruzen-osj para atender
às despesas decor-entes da visita ao
Brasil do Presidente da República
Portuguêsa..

Parágrafo único O crédito espe-
cial, de que trata êste artigo, será au
tomàtícamente registrado pelo Tribu
nal de Contas e dístrfbuído ao Te
SOUl'O Nacional. \

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dis'posições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de julho de
1957; 136.° da Independência 'C 69. 0

da Republica.
JUSCELINO KUBITSCHEK

José Carlos de Macedo
Soares

José Maria Alkmim

LEI N." 3.219 - DE 19 DE
JULHO DE 1957

Autoriza o Poâer Bxecutino a abrir,
pelo Ministerio dei Fazenda. o cré
dito especial de Cr$ 150.000.00D,00
para aquisição de materiais atô
micos.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a .se
guínte Lei:

Art; 1. o E' o Poder Ex-ecutivo au
torizado a abrir. pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de ....
Cr$ 150.0íJ.O.OOG,00 (cento e cinquenta
milhões de cruzeiros), destinado a
atender às despesas com a aquisição
de materiais .atômicos ,

Art. 2. o O crérüto especial, a que
se refere esta lei, será colocado, no
Banco do Brasil S. A., à disposição
do Presidente da Comissão Nacional
d-e Energia' Nuclear, criada pelo De
ereto n .o 40. tio. de 10 de outubro de
1956, a fim de ser utilizado na aquisi
ção de materiais atômicos, de acôrdo
com as normas e instruções que ro-:
ram aprovadas pelo Presidente da
República.

Art. 3. o O Presidente da Comissão
Nacional de Energia Nuclear prestará
contas ao Tribunal de Contas da
União da aplicação dada 'ia crédito
especial autorizado pela presente lei.
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Art. 4. ° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspcsíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de julho de
1957; 136.° da Independência e 69.°
da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

José M.~Tia Alkmim

nereu Ramos

LEI N." 3.22{) - DE 19 DE
JuLHO DE 1957

Dispõe. sôbre ° pagamento das pres
taçôee de beneficios, em caso de
[tüecimentc de segurado 'ou seu be
neficiário, pelos Institutos e Caixas
de Aposentadoria e Pensões"

c) data de falecimento do
segurado ou uenertciárto;

d) declaração . de que não
deixou outros herdeiros
nem bens, além dos men
cionados;

e) a responsabilidade do
atestante pelo conteúdo
da declaração"

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
»a data de sua publicação, revogadas
as rtisposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de julho ~ de
1957; 136.° da Independência e es.>

-da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK

Parsifal Barroso

JUSCE'i,INO KUBITSCHEK

LEI N.? 3.221 - DE 19 DE
JU"LHO DE 1957

José M,aria Alkmim

Lúuio Meira

Corrige designação de dotação da Lei
Orçamentária ,la Uniáo para {1

exercício financeiro de 1953-" •

Va&'a.
Dias

- Ponte sôbre ~ o rio
Barris, na rodovia Simão
Mucambo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~

gumte Lei:

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de juliho de
1957; 136.° da Independência e (19.'l
da República. '

Art. 1." A designação da dotação
constante da Verba 4, Consignação 8,
Subconsignação 19.2.32, Alínea 21S,
do Anexo n.02f> -- Ministério da
Viação e Obras Públicas - da Lei
TI.o 1.757, de 10 de dezembro de 1952,
que estima a Recei ta e fixa a Des
V€Sa da União para o exercício :n~

nanceírc de 1953 é a seguinte:

Faço saber que ° Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. ° Em caso de falecimento
do segurado ou seu beneficiário de
Institutos e Caixas de Aposentado
ria e pensões, o pagamento das pres
tações de benefícios não recebidos até
à data do falecimento será feito aos
demais benefíciários seus, mscntoa
regularmente nas instituições, Inde
pendentemente de inventário, arrola
ment-o ou alvará Judicial.
'Parágrafo único Não havendo be

neficiário inscrito. o pagamento fi
cará sujeito à apresentação dos se
guintes documentos:

I - certidão de óbito;
li - .certidão de registro civil de

casamento, quando fôr o
caso;

IH -r-' certidão de registro de nas
cimento dos filhos;

IV - atestado firmado por uma
das seguintes pessoas: auto
ridade judicial, 'autoridade
policial ou presidente do Sin
dicato a que pertencia o fa
lecido, contendo 0-5 seguin
tes elementos:
a) nome do segurado e be

neficiários;
b) filiação;

o Presidente da República:
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L}:I.;i N." 3.222-DE 21nEJULHO DE 195-7

Extingu.e o Quadro Auxiliar de Administração do Exército e
o de Topógrafos do Sen'iÇQ Geográfico do Exército; dispõe sôbre
a iormacão do Quadro de Oficiais de Administração e do Quadro
de Oj'iciais Especialistas, e dá outras providências.

S()O
600
300

o Presidente da República
Faço saber que o COTI..:,"Tesso Nacional decreta e eu sanciono a- se-

guinte Lei: ,
Art. 10 São extintos o Qua(Ítc Auxiliar de Administração do Exército

fQAAI e o oe Topógrafo. do Serviço Geográítco do Exército,
Art. l,.~ v \"i,ua,dru de onerais de Administração (QUA) e o Quadro

de Oficiais usoecialístas tQOEl criados pelo art. 60 da Lei n.« 2.851. de 25
de agôsto de 1!Jh6, serão oonsntutdos de Segundos tenentes, Primeiros Te
nentes e Capitães.

Parágrafo único. O recrutamento para o prímeíro pÔ5tO far-sa-á entre
OS Subtenentes de conformidade COm as normas estabelecidas na presente lei.

ArI 3.0 Os tntegrunte; de QOA e do QOE destinam-se. em tempo de
paz, reepectívamente. ao exercício de funções de caráter burocrático e esoe
uializado. nos Quartéis Generais, COTp'JS de Tropa, Estabelecimentos, Repar
ttçõe, e demav organíaaoô-s militares que por sua natureza, não exijam
curso de formação de oficial.

Art. i'" J" JIiClàJ." df' lo;lUA e do QOE só poderão exercer as funções
específicas dos seus respectivos Quadros e constantes dos Quadros de
Orgamzação e Efetivos do Exército, organizados anualmente peJo Minis
tério da Guerra.

Art. 5.Q OS oficiais do. QOA e do QOE só concorrerão às substituições
de comandos e chefias, quando os subordinados diretos e imediatos, em sua
totalidade também torerr- do QOA ou QOE ficando, nos demais casos asse
melhados, para êste efeito, aos oficiais dos serviços.

Art. 6.1' I!.: vedada EOS otrcrat- do QOA e do QUE a transferência de um
para outro quadro, OU dêsses quadros para qualquer outro do Exército.

Art. 7.° ~ vedada. também. aos integrantes do QOA e do QOE a ma
tricula nas Escolas de Formação e de Aperfeiçoamento de Oficiais das Ar
mas ou dos Serviços. salvo nas Escolas de Saúde e de Veterinária.

Parágrafo úruco . StTÚe excn.ícos do QOA ou do QOE e mcíuidos nos
Quadros ae Saúde fio Exercito os que terminarem o curso com aprovei
tamento.

Art. ~IJ De acôrdo com as necessidades do Exército, poderá o Ministro
da Guerra determinar a matrtcuia dos oficiais do QOA e do QOE em curses
de especialização ou aperfeiçoamento, de grau referente às suas atividades
proüssionaís .

Art.. gIJ Todos os elementos incluídos no QCA e no QOE são automàtd
camente excluídos dos Quadros da Arma ou do Serviço a que pertencerem,
no momento da inclusão.

Art. iü. esses Quadros terão os seguintes efetivos:
A) QOA:

2.0 I'enente .
l.°Tenent~ .
Capitão .

1. 800 Oficiais
Bl QOE:

2.0
. Tenente 600

1,0 Tenente 400
Capitães .... , . . . . . . . . . . . . . . .. 200

1.200 Oficiais
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Art. 11. Cabe ao Ministro da Guerra estabelecer a especificação das
Qualificações Militares. que constituem o QOA. e de cada uma das especiali
dades do QOE.

Art. 12 O Poder Executivo discriminará as especialidades que consti
tuem c QOE e fixará o efetivo de cada uma, respeitado o total estabelecido
no art. 10.

Art. 13. Os efetivos do QOA e do QOE constarão da Lei de s'rxacãc
de Fôrças:

Art. 14. Os oficiais do QOA e do QOE têm os mesmos deveres, direitos,
regalias e prerrogativas, vencimentos e vantagens dos demais oficiais do
Exército, ressalvadas as restrições expressas na presente lei.

CbPiTUW II

Do recrutamento e ingresso

A.rt 15. O ingresso no QOA a no QOE resulta do acesso da praça ao
oficialato, sem discriminação de origem e partindo das respectivas Qualifi
cações Militares, pela promoçâc uo Subtenente ao pôato de Segundo I'enente
satisfeitas as exigências da presente lei, ressalvada a ex-ceção prevista nos
parágrafos seguintes. -

§ lu' O recrutamento para os QOA e QOE t' o ingresso nesses Quadros
sâo também assegurados aos primeiros sargentos, nas Qualificações Milita

. res em ':llf não houver Subtenentes previstos Conseqüentemente, aplicam
se aos primeiros sargentos, em tais condições, tôdaa as prescrtçôea da
presente lei.

~ J~ A disposição dêste artigo prevalecerá até que tôdas as ,Qualifica
cões Militares tenham a graduação de Subtenente ,

Art. 16. Para o ingresso no QOA e no QOE os Subtenentes deverão sa-
tlsfazer às seguintes condícôes:

1) possuir o curso de aperfeiçoamento de sargento ou eqüívalente:
I1' ter, no máximo, 46 (quarenta e seis) anos de idade;
IIl) ter. no mínímo, 10 ((if:z) anos de praça, sendo um ano na gra-

duação; ~",-".~__

IV) ter capacidade Iísíea necessária ao exercício das funções compro
vada em, inspeção de saúde, e em provas realizadas mediante instruções es
peciaía, a serem baixadas;

V) estar classificado no comportamento "Bom" "ótimo" ou "Excep
cíonal" ,

VI J ter conceito do Comandante ou Chefe, pelo menos "Bom";

V1n ter parecer favorável da Comissão de Promoções do QOA e QOE.

Art. 17, AB promocôes dOB subtenentes ou dos primeiros sargentos de
que trata o § 1.0 do art. 15. ao pôsto de Segundo Tenente, para ingr-esso no
QOA ",1 no QOE, obedecerão ao critério da rüassíficacâo por pontos nos
respecüvo- quadros d·~ acesso na torma que rôr estabelecida na regu.amen
taçâo da presente lei, devendo ser organizado um quadro de acesso para
o QOA e um para cada especialidade do QOE.

~ l" Quando, na mesma data, s6 Bubtenentes ingressarem nos QOA ou
QOE sua colocação como segundos Tenentes obedecerá a classificação por
pontos obtidos.

§ ~I' Quando, na mesma data, lngressarern Subtenentes e primeiros
sargentos no mesmo Quadro, serão incluídos err- primeiro lugar os Subtenen
tes colocados por ordem decrescente de pontos e, depois, os primeiros ear
gentes, classificados igualmente pelos pontos obtidos.
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CAPÍTULO nr

Da promoção nos·.quadros

Art 18. As promoções nos QOA e QOE obedecerão ao princípio da anti
güídade de pôsto ou por bravura, na forma definida nos arts. 5.9 e 6.° da 'Lei
de Promoções dos Oficiais do Exército.

Art. 19. Para a promoção nos QOA e QOE os oficiais devem satísrazer
às exigências das letras b, c, e d, do art. 9.° da Lei de Promoções dos Oficiais
do Exércító levadas em conta as disposições dos parágrafos 1.9 , 2.9 e 3.9 dêsse
mesmo artigo.

Art ..20. São aplicáveis igualmente aos oficiais dos QOA e QOE as pres
crições da Lei de Promoções dos Oficiais do Exército, contidas nos parágrafos
1.0 e 2.0 do art. 8°; no art. 10; no parágrafo único do art. 12; nos arts. 13.
14, 15 mo que lhes fôr aplicável) e seu parágrafo único; nos arts. 59 e 60
e seu. § 19 , e no art. 75.

Art. 21. As promoções nos QOA e QOE e o ingresso nos mesmos Qua
dros serão feitos nas datas constantes do art. 8.° da Lei de Promoções dos
Oficiais do Exército, levando-se em consideração as vagas existentes, e as
disposições do art. 72 da mesma Lei de Promoções.

t'n.rg,!,!rafo único. Na ultima data de promoção de cada ano serão feitas
inicialmente as promoções normais e, no mesmo dia, realizadas as transfe
rências cura a Reserva e as promoções decorrentes, se fôr o caso.

Art. 22. O onerai atmgrdo pela idade ümite de permanência na ativa,
para o qual haja vaga no posto superior. na forma do § 1." do art. 8.0

da LeI de Promoções dos Oficiais do Exército. não será eompulsado, de
vendo aguardar, na atividade, a primeira data de promoção.

CJiPÍ'lULO IV

Da Comissão de Promoções

Art. 23. A atual Comissão de Promoções do QAA (Quadro Auxiliar
de êrímrmstracão) será transformada' em Comissão de Promoções dos QOA
e QUE, com a constttutção que for fixada por ato do Poder Executivo.

Art. ~4. incumbe à Comissão ce Promoções dos QOA e QOE 3 apre
séntecao ao Ministro da Guerra, nae datas fixadas no § 2.° do art. 39 da
LeJ de promoções dos OfICiaIS elo zxercito, sob a forma de proposta, dos
Quadros de acesso dos Subtenentes e, se rÓI' o caso. dos pnmeiros sar
gentos em condições di' ingressarem nesses Quadros com a respeetíva
eiassmcação por pontos..bem como dos Segundos e Primeiros I'enentes
dôsses czuaoros que cevam ser vpromovtdos .

§ 1~ Aprovados pejo Ministro. da Guerra. os quadros de acesso serão
puonceoos dentro vem 10 (dez) dias, para conhecimento exclusivo de ofi
ciais. com discriminação dos pontos obtidos

§ a- Ao onerar que ruscorcar da sua classificação ou de qualquer con
corrente seu no quadro de acesso. cabe o recursc previsto no § 59 do art. 39
da Lei de promoções dos Oftciais ,do Exército.

Art. ::lf> O número de oticrais a mcruir nos quadros de acesso será
.nxado pelo Presidente da Oomtssâc de Promoções dos QOA e QOE, le
vando em conta o número de vagas exístentea e as prováveis.

Paràgrato uruco. Não havendo onerais em condições para preenchi
mente d,~ quadros de acesso, permanecerão abertas as vagas, até a organi
zação de novo quadro.

Art. 26. A validade dos quadres de acesso de Segundos e Primeiros
Tenentes dos QOA e QOE é regulada pelo art. 59 da Lei de Promoções
dos Or.oats do Exército.

Art.. 27. O Pouer Executivo fixará o prazo de .valídade dos quadros
de acesso dos Bubtenentes e prtmetros sargentos, se rôr o caso.
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Art. 28. Não poderá ingressar no, quadro de acesso nem ser promo
vido o militar que, pela comissão de Promoções dos QOA e QOE, rõr
JUlgado não nabtlrtado para o acesso este julgamento, minuciosamente
jneuncedo. deve ser Inserto em ata e submetido, por côpia.ao Ministro
da Guerra.

~ L" Se, o Julgamento da maptídac fôr prorertdo 2 (duas) vêzes .con
secutívas e confirmado pelo Ministro da Guerra, o militar por êle atingido
será reformado com as 'vantagens previstas em lei.

*2." Aó müitar JUlgado Inapto- cabe recurso para a comissão de Pro
moções dos QOA e QOE e desta para o Ministra da Guerra.

CAPíTULO V

Da trnnsferénina para a reserva

Art. 29. A idade nmrte para ri', permanência
ciais dos QOA e QOE é a seguinte:

Capitão .........•......
L" 'I'enente .
2." Tenente .

em serviço ativo dos ofi-

58 anos;
56 anos;
54 anos.

parágrafo UnICO. Os oríctaís que atingirem as idades limites. referidas
neste artigo, serão transferrdos, ex-ottícío, para a Reserva Remunerada,
com as vantagens previstas nas leis em vigor.

CAPíTULO VI

Dumostções transitórias

Art. 30. A extinção do Quadro Auxínar de Administração !QAA) ,
a que Se retere o art. 1.0 desta lei, far-se-á da seguinte forma:

§ L'-' A partir da publicação da presente rei, nenhuma nova inclusão
será feita no QAA. São, entretanto, respeitados os direitos de mgresso
no QAA daqueles que Já estiverem no quadro de acesso, na data da
publicação desta lei, dentro do número de vagas existentes.

~ '!.v É facultado ao onerar do QAA mgressar no QOA ou, sendo
espectahsta, no QOE, desde que o requeira no prazo de 60 tsese...ntar dias,
a contar da VIgência da presente ler, para os que já são do quadro, e a
contar da data da inclusão, para os referidos no § 1.0 dêste artigo.

§ s- E permitida ao oficial da QAA. que tiver mais de uma Qualifi
cação Militar, a escolha da especíahdade em que quiser ingressar no QOE.

§ 4'" O oficial do extinto QAA, ao ingressar no QOA ou no QOE,
terá assegurada a sua antigüidade de pôsto ,

§ 5'-' As promoções dos remanescentes do extinto QAA, bem como sua,
passagem para a ínatívrdaríe, processar-se-ão normalmente, de acôrdc com
a lei que rege o respectivo Quadro.

Art. 31. A fim de possibili-tar a absorção total dos OfiCIaIS perten
centes ao QAA. em extinção, sem prejudicar o acesso das atuais praças
aos QOA e QOE, fica o efetivo inicial do QOA assim constituído:

2.° Tenente 9000;
1'9 Tenente. . 954;
Caprtâo ... ,................ 410.

Art 32. A proporção que os oficiais oriundos do QAA, em extinção,
forem transferidos para a Reserva, suas vagas serão abatidas dos efetívos
do artigo anterior, até que atinjam o previsto na letra A do art. lO da
presente rei.

Art. 33. Os oficiais oriundos do QAA. que optarem pela mcíusâo no
QOE. serão para êle transferidos, dentro dos limites de efetivo fixados
na letra B do art. 10 desta lei. Neste caso, o efetivo do QOA, previsto
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no art. 31. ncarã dímínuído do número correspondente ao de onctats
transterrdos para o QOE.

Art. 34. - Vetado.
Art. J5 Os atuais Segundos Tenentes MÚSICOS são transferidos para

o QOE, em sua especiahdade .
Art. 36. A comissão ele Promoções dos QOA e QOE terá a seu cargo

as promoções no Quadro Auxtha; de Oftctais 'QAO) e no Quadro AUXIliar
de Admínístração (QAA f > enquanto nêles existirem elementos.

Art. 37 Os Integrantes ao atual cuacro de 'I'opógraros 6J serviço
Geogranco do Exército, criado pelo Decreto-lei nv 8.445, de 26 de dezem
bro d(~ t945. e cuja extinção é determinada no art. l Q desta Lei, que
optarem. no prazo de 60 (sessenta) dias. pelo ingresso no QOE, serão
excturdoa da Reserva e transferidos para, o Exército ativo, para O creno
de ínclusão no QOE e todos os da1 decorrentes.

Peragr-afo único. Aos que preferirem permanecer no Quadro de Topó
grafos, em extmçâo são assegurados os direitos já adquiridos.

Art. 38. E' o Poder Executivo autorizado, de acôrno com as necessi
dades do Exército, a dispensar, por prazo determinado, certas condições
exigiela.': para o ingresso e para as promoções, quando da constituição ini
cial dos quadras, na conrormídade desta lei.

Art. 39 O Poder Executivo regulamentará a presente lei, dentro em
45 (quarenta e cinco) dias da sua .vtgência .

Are. 40 Esta lei ventrará em vtgcr na data da sua pubncaçâo, revo
gadas as disposições em contrário.

R:i(L de Janeiro, em 21 de julho de 1957; 136.° da Independência e 69.e
da ..a.epública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrioue LoU

LEI N.O 3.223 - DE 24 DE JULHO DE
1957

Autoriza o Pode?" Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda. o

crédito especial ate Cr$ 15 OOG.OOO,)O
para ·SOC0110 às vitimas do ciclone
ocorrido no Município de Passa
Quatro no Estado de Mínas Ge
rais.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naclo
na] decreta e eu sanciono a seguinte
Lf;;j:

Art.. 1. o :ú: o Poder Ex·ecutivo eu
torizado a abrir. pelo Ministério da
Fazenda. o crédito especial até
Cr$ 15.00'D.OnO,OG 'quinze milhões de
r -eirosj , destinado a socorrer às
vítimas do cicr-ne ocorrido no Mu
nicípio de Passa Quatrú, no Estado
de Minas Gerais,

Art. 2,J O Poder Executivo apli
cará o crédito, de que trata o artigo
anterior, em atendimento e coopera
ção com o Govêrno d . Estado de Mi
nas Gerais e a Pre.felbura Muntclpal
de PaSSa Quatro, nas condições, a
seu critério, mais convenientes.

Art . 3.0 O crédito, de que trata
esta lei. será registrado pelo Tribu
nal de Contas e automaticamente dis
tribuído ao !'eS-oUf(J Nacional.

Art.. 4, ,} E-sta lei entrara em vigor
n data de sua pubhcaçâc, revogadas
as disposlçces em contrário,

Rio de .raneírc, em 24 de julho de
1957; 136. o da Independência e 69 .. o
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

JOSe M~:ria Allcmim.

LE! N, o 3.224 -. DE 24 DE JULHO DE
1!J57

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, os
créditos especacts de Org 4.QO{},OOO,OO
e Cr$ 2.000.000,00 para auxiliar a
realização das Exposições Indus
triais e Viii-vinícolas de Jundiai e
São Roque, no Estado de São Pau
lo.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 1." lt o Poder Exeeutlvo au
torízaco a abrir, pelo Mímstério da
Agncurtura, os seguintes créditos es-
peciais : "

I - de ..]1'$ 4 ..ot1LOC~.OO (quatro
milhões de cruzeiros) para auxíltar
a reallzaçâc da Exposição Industrial
e vítt-vtnícoia de Jundíat, no Es-
tado de São Paulo: '

l.1 - de Cr$ 2.0&0000,00 (dois mi
lhões de cruzeiros) para auxiliar a
reajiaacão da Exposíçâc Industrial e
ViU· vtnícora de Sâo Roque. no mes
mo Estado.

Parágrafo único. Dessas importân
cias 50% rcmoüenta cpor cento) se
rão obrigatoriamente aplicados na
construção de obra pública de reco
nhecida utlhdade e sentido social nas
referidas cidades.

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Mo de Janeiro, am 24 de julho de
1P57; 136 ° la mdependência e 69. c

da nembnce..

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mario Meneghetti.

José Maria Alkmim.

LEI N.? 3.225 - DE 24 DE
JULHO DE 1957

Autoriza o Poâer Executivo a abrir.
pelo Ministério da Fazenda. o cre
dito especuú de o-s lOG.Q-OO.ODO,OQ
para tmsmcuir operaçôee da Car
teira Hipotecána e Imobiliária do
Clube Militar.

O Presidente da República:
Faço saber que ú Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Laí :

Art. 1.0 É,; o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministerio da
Fazenda, v c~'édit::J espeeraí ae ••..••
ors 100. aoo. 000,00 (cem milhões de
cruzeiros) cara atender, no exercício
de 1956, aos fins previstos na Lei nú
n,ero 2.672, de 7 de dezembro do
1955.

Parágrafo único. o credito eapeciat
a que se retere este artlgo será auto
màticamente registrado e dístrmuido
co Tesouro Nacional pelo Tribunal
de u-ntas.

Art , 2," Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revcgadas
as disposições em ccntrárto .

Ria de Janeiro, em 24 de 'julho 'de
1957; 136. U da Independência e 69 o
da Repúbhca .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Jose Maria Alkmim.
Antônio Alves Câmara
Henrique Lctt
Henrique Fleiuss.

LEI N." 3.226 .- DE 27 DE JULHO DE 1957

Dispõe sôbre a Constituição da Usina Termoelétrica de Figueira
S. A. ',Utelja)) em Curiuva, Estado do Paraná,

O Presidente da Repúblíca.:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1<1 :e. a União autorizada a constituir uma Sociedade por ações,
que se denominará Usina 'I'ermoelétrrca de Figueira S.A., e usará a sigla
de UTELFA.

Art. 2Q A Usina Termoelétrica de Figueira S. A. terá por objeto o
planejamento, a construção e a exploração de uma usina termoelétrica no
Distrito de Figueira, "Municípío de Ourtuva. Estado do Paraná, com a po
tência inicial instalada de 20.000 (vinte mil) quüowatts e destinada a con
sumir carvão da bacia carbonífera paranaense.

Art. 3Q Poderão subscrever ações da Sociedade a Companhia Pararia
ense de Energia Elétrica (COPEL), as Usinas Elétricas de Paranapanema
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S. A. (USELPA) e particulares, em proporções que forem estabelecidas
nos Estatutos Sociais.

Art. 41' O representante da União nos 'atos ,constitutivo? ~ nas ,asse!li·
bléías gerais da Sociedade será o Diretor-ExecutIvo ~a Comissão Executiva
do Plano do Carvão Nacional ou a pessoa que por Ieí .o substituír ,

§ 1'" A constituição da sociedade será aprovada por decrete do Poder
Executivo e os atos constátutívos serão .arqtnvados no Registro do Comércio,
com uma cópia autenticada do decreti? de sua aprovação. . .

§ 2 Q A Sociedade uma vez arquívados seus atos constitutivos. na COn
formidade do § 1"', ficará automàticamente autorizada a funcionar, inclusive
como empresa de energia elétrica.

Art. 5<.> Nos Estatutos da Sociedade serão observadas, em tudo que
lhes 1ór aplicável, as normas da Lei de Sociedades Anônimas. A reforma
dos Estatutos. em pontos que impliquem modificações desta lei, depende de
autorização legislativa. . .

Art. 6 o O capital da Soc'edana será de Cr$ 300.000.00000 (trezentos
milhões de cruzeiros), distribuído em 300.000 (trezentas mil) ações ordiná
rias nominativas. do valor nominal de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) cada
uma. do qual a União Federal subscreverá Cr$ 100.000,000,00 (cem milhões
de cruzeiros), ficando o restante do capital para ser subscrito pelas sccie
dades mencionadas no art. 3'-' e particulares, de preferência, mineradores
de carvão, pessoas naturais ou jurídicas que explorem minas da região.

Art. 7'-' A integralização das ações' subscritas pela União será feita com
fundos das dotações postas no Banco do Brasil S. A., por antecipação, à
disposição do Diretor-Executivo do Plano do Carvão Nacional, nos têrmos
do art. .23 da Lei nv 1. 886,. de 11 de junho de 1953, ficando. para êsse rim,
assim alterada a- especialização das dotações do Anexo TI'-' 1 à mesma Lei:

II - SETOR MINERAÇãO E INDúSTRIA
Onde se lê:

11. Financiamentos das indústrias etc ,." .
13 Instalação de uma Central Termoelétrica etc. . .

Leia-se:
Participação da Uníão numa sociedade de Economia Mista,

destinada à construção de uma usina termoelétrica
na região carvoeira do Paraná .

Cr$

50.000.00000
50.000.000.00

100.000.000.00

Parágrafo único. Créditos resultantes de financiamento que eventual
mente haja sido concedido pela Comissão Executiva do Plano do Carvão
Nacional à COPEL. à conta da atual dotação Il - 13, da Lei nv 1.886.
de 11 de junho de 1953 poderão ser, também, aplicados 'na integralização
das ações subscritas pela União, nos atos constitutivos da UTELFA.

Art. 8Q A integralização das ações subscritas pelos mais acionistas
será feita na forma estabelecida na Lei de Sociedades por Ações e' nos Es
tatutos Sociais.

Art. 9Q OS atos de constituição da Sociedade e de integralização do
seu capital, bem como as propriedades que pOSSUir, e as aquisições de bens
mó ...eis e imóveis que fizer {" ainda os instrumentos de mandato para c
exerctcío do direito de voto nas Assembléias Gerais serão isentos de im
postos e taxas e quaisquer outros ônus fiscais compreendidos na compe
tência da União, que se entenderá com as outras entidades de direito pú
blico solicitando-lhes os mesmos favores para a Sociedade, da qual parti
ciparão, na esfera de sua competência tributária.

Art. 10. A Sociedade gozará de isenção de direitos de importação
para consumo e de impostos adicionais em relação aos maquinismos seu."
sobressalentes e acessórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e materiais
destinados à construção. instalação, ampliação, melhoramento, funciona
mento, exploração. conservação e manutenção de suas instalações, para as
fins a que se destina.

Parágrafo único. Todos os materiais e mercadorias referidos neste
artigo com restrição quanto aos similares de produção nacional, serão
desembaraçados mediante portaria dos inspetores das alfândegas.
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Art. 11. A Socledad- fica assegurado o direito de promover desapro
priação, nos têrmos da legislação em vigor.

Art. 12. Os militares e os funcionários públicos civis da União e das
entidades autárquicas, paraestatais e das sociedades de economia mista,
poderão servir na Usina Termoelétrica de Figueira S. A. (UTELFA), não
podendo, todavia. acumular vencimentos. gratificações ou quaisquer outras
vantagens, sob pena de se considerar COrno tendo renunciado ao cargo pri
mitivo.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1957; 136.Q da Independência e 69.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mario Meneghetti

Lucia Meira

José Maria Alkmim

LEI N.O 3.227 ~ DE_ 27 DE JULHO DE 1957

Prorroga, até 15 de agôsto de 1957, a
mçéncia do regime de licença a que
está subordinado o intercâmbio co
mercial com o exterior.

o Presidente da. República

FaÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

M·t. L° Pica prorrogada, até 15 de
agôsto de 1957. a vigência do regime
de licença' a que está subordinado o
íntercâmtno comercial com.o exterior,
nos 000 têrmos da lei n." 2.145, de 29 de
dezembro de 1953, prorrogada na for
ma das leis ns. 2.410, de 29 de .janeiro
de 1955, 2.807, de 23 de junho de 1956,
3.053, de 22 de dezembro de 1956 e
3.187, de 28 de junho de 1957.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, tnclustve
quanto à sua obrigatoriedade nos Es
tados estrangeiros, ficando revogado,
para êsse único efeito, o dlspôsto no
§ l.°,do art. 1.0 do Decreto-lei nú
mero 4.657, de 4 de setembro de 1952.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1957;
136,0 da Independência e 69.° da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHElt:

José Ma1'ia Alkmim

José Carlos de Macedo Soares

LEI N." 3.228 - DE 28
DE JULHO DE 1957

Cria no município de Diamantina,
Estado de Minas Gerais, uma Es

tação de Enolaçta.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na..
cíonal decreta e eu sanciono a sew
guinte lei:

Art-. 1. ° E' criada no município de
Diamantina, Es~adu de Minas Gerais,
uma Estação de Enologta, subordina
da ao Instituto ce Fermentaçâo. do
Serviço Nacional de Pesquisas Agro
nôrrncas. do centro Nacional de En
smo e Pesquisas Agronômicas, dO''[i
nistérlo da Agricultura.

Art. 2. ° A Estação de Enología, de
que trata o artigo anterior. será ins
talada em terreno doado pela Pre
feitura Municipal de Diamantina, e
Integrará a Rêde Vitívínícola do
Centro Nacícnal de Ensino e Pesqui
sas Agronômicas, daquele .Instituto
de Fermentação.

Art. 3. ° A Estação de Enclogla,
criada por esta lei, será mantida com
os recursos orçamentários vigentes
para o Ministério da Agricultura,
consignados ao Instituto ·de Permen
~ação do Serviço Nacional de Pesquí
sas Agronômicas. do centro Nacional
de Ensino e Pesquisas Agronômicas.
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48.490.000

17.845.500
subvenções.

3) Para a..stríbuicão se-
gundo relação anexa 173.294.179

Leia-se:
1) Parques de exposição

2) Outras entidades
'Relação anexa de

Onde se lê:

Art. 4~" Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro 28 de junio de
1957; 136." da Independência e 69."
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Márw tâeneçhetti

48.490.000
17.845.000

LEI N.o 3.229 ~ DE 29 DE
JULli:Q DE 1957

Altera. sem ônus, a Lei n." 2.996, de
10 de dezembro de 1956, que estima
Ci Receita e fixa a Despesa da União
para o exercicio de 1957.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 - São feitas, sem ônus,
as seguintes alterações na Lei número
2.996. de 10 de dezembro de 1956,
que estima a Receita e fixa a Des
pese da UniãIJ para o exercício de
1957:

Anexo 4 - Poder Executivo.
Subanexo 4.12 - Ministério da

Agrfcultura ,
07.04.02 - Di visão de Oroamentc

(Encargos Gerais). -
Despesas Ordinárias.
Verba 2.0.00 ~ Transferências.
Consignação 2.1.00.
Auxílios e subvenções.

Subconsígnaçâo 2.1.02 - Subven-
ções ordlnárías ,

Onde se lê:

1) Para aplicação nos têrmos da
Lei n.s 2.656, de 26 de novembro de
1955 - Cr$ 80.000,000.

Leia-se:
1) Para aplicação nos têrmos da

Lei n.v 2.656, de 213 de novembro de
1955 - OrS 80.000,000.

2) Para distribuição, segundo re
lação anexa, nos têrmos da Lei nú
mero 2.26-6, de 12 de julho de 1954 
crs 173.294.179.

Subconslgnaçâo 2.1.03 - Subven
ções extraordinárias.

Onde se lê:

1) Parques de exposição
2) outras entidades

Instituições de que trata o artigo
2." da Lei TI.o 2.656, de 26 de novem
bro de 1955.

Leia-se:

Instituições de que trata a Lei nú
mero 2.265, de 12 de julho de 1954.

Art. 2.0 - Revogadas as disposições
em contrário, a presente lei vígoràrâ
a partir de 1.0 de janeiro CI€ 1957.

Rio de Janeiro, em 29 de julho de
1957; 136.° da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Aikmim.,

Md.rio Meneghetti.

LEI N.? 3.2'3'0 - DE 29 DE JULHO
DE 1957

Dispõe sôbre o pagamento de contri
buições aOS Institutos e caixas de
Apcsetütuioría por parte dos porta
dores do mal ,de Hansen,

O presidente da R-epública.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

AJ.'t. 1.0 O portador do mal de Han
sen que deixar de pagar as contribui
ções do Decreto-lei n.c 2.004, de 7
de fevereiro de 1940, não perderá a
qualidade de associado de Instituto
ou caixa a que estiver vinculado.

Parágrafo único. Na hipótese aci
ma prevista poderá o interessado res
tabelecer a Qualquer tempo o vinculo
associativo, mediante o nasamento
das contribuições em atraso, na ror
ma dos arts. 4,\" e 7.0 M Decreto-lei
n.v 2.004, de 7 de fevereiro de 1940.

Art. 2 o Os beneficios desta lei apli
cam-se também às situações anterio
res de associados perante msüruto
ou caixa.
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Art. 3.° Esta lei entrará em vigor,
na data de sua publióaçâo. revogadas
as dtspcsíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de julho de
1957; 136.° da' Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO' KUBITSCHEK.

Parsital Barroso.

LEI N.o 3.231 - DE 29 DE
JULHO DE 1957

Concede o auxilio de o-s 4DQ.000,00 â
Ass:)cLaçâo das Enfermeiras Obste
tras do Brasil, para custear as des
pesas com o comparecimento da
delegação brasileira ao Xl Congres
so Internacional de parteiras, em
Estocolmo, Suécia.

O Presidente da República, faço
saber que o Oongress-, Nacional de
creta e eu sancíon a g.~guint-e Lei:

Art. 1.0 E' c Pode Executivo au
torizado a abrir ,pelo Ministério da
Educação e Cultura. o crédito espe
cial de Cl'$ 4."ÜO.OOO,OO (quatrocentos
mil cruzeiros), come, auxílio à Asso
cíaçâo das Entermeíras Obstetras do
Brasil, para custear as despesas com
o comparecimento de delegaçâ- bra
sileira a'Ü XI Congresso Internacional
de Parteiras, em iunho do corrente
ano, 'em Estocolmo, Suécia.

Art. 2.° A entíuade beneficiária
prestara contas d-. auxilio doe que
trata esta Lei, dentro em 1 (um)
ano acõs seu recebimento.

Art. 3 ° Esta Lei entrará em vigor
na data de euaipubítcaçâo, revogadas
as disposições, em contrário.

Rio doe Janeiro, em 29 de julho de
1957; 136.° da Independência e 69."
d~_ República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.
José Maria Alkmim.

LEI N.O 3.232 - DE 29 DE
JULHO DE 1957

Autoriza o Pcacr Executivo a ab1"ir
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de Cr$ 4. 6íiO _Ü'OO,OO, para
ocorrer a despesas com o paga
mento devido ao pessoal admitido
por conta da verba de obras, e dá
outras providências.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sancione .: seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivr, au
torizado a abrir, oei- Ministério da
Guerra, _o crédito especial até -Cr$
4 680.000,0:) (quatro milhões seíscen
MS e oitenta .nil cruzeírosj , para
ocorrer a despesas correspondentes ao
exercício de 1956 e relativas a-o pa
gamento de rearustan.ento de aalá
rios, abonos de emergência e especial
temporárf., e satano-ramnta, devidos
av pessoal adrruoidc por conta da
verba de obras, oen como remessa ao
tnstituto -de .~r-o..sentadcna e Pensões
dos Industrtárrc., e Líg Brasileira de
Assístêncía de contrrbuiçôes do mes
mo pessoal.

Art. 2.° Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio de Janeiro, em 29 de julho de
1957; 136.° da Independência e 69.°
da Repúbííca ,

JUSCELIN( KUBITSCHEK.

Henrique Lott.
Jose taaría Alkmirn.

LEI N," 3.233 - DE 29 DE
JULHO DE 1957

Concede a pensão especial de Cr$
3.000,00 mensais -a Rosália Maria
de Almeida da Conceiçâo, viúva de
,Vital da Ccncezçéo, ex-servidor: fe
deral.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. LO E' concedida a pensão' es
pecial de Cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeíros) mensais a Rosáüa Marta de
Almeida da Conceição, viúva de Vital
da Conceição, ex-servidor federal.

Art. 2.° Cessara a pensão pelo ta
lecíment., da penslontsta ou em caso
detcontrair nov';:; núpcias.

Art. 3.° O pagamento da pensã-o,
concedida no art. 1°. corre-á à conta.
da verba orçamentàrte do Mínístérro
da F1.Z'2nda, destinada aos pensionis
tas da União .

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data d-e sua publicação, revogadas
as disposições em co; trárío .

Rio de Janeiro, em 29 de julho de
1957; 136.° da Independência e 69.°
da Repúblíca ,

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria AZkmim..
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LEI N9 3.234 - DE 29 DE JULHO DE
1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Guerra, o cré
dito especial de Cr$ 3.600.000,00,
destinado ao pagamento de projes
seres civis dos Colégios Militares.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 É1 o Poder Executivo au-
torizado a abrir, pelo Ministério da
G ...erra, o crédito especial de Cr$ ;.
3.600.00000 (três milhões e seiscen
tos mil cruzeiros), para atender ao
pagamento de protessõrea civis dos
Colégios Militares.

Art. 29 Esta leí entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 29 de julho de
1957; 1339 . da Independência e 699 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique Lott

José Maria Allcmim

LEI N9 3.235 - DE 29 DE JULHO DE
1957

Determina conwutcr, para efeitos de
disponibilidade e aposentadoria, c '
tempo de serviço prestado por ser
vidores do Ministério da Marinha
à Cia. Mecânica e Importadora de
São Paulo S. A.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguln te
Lei: '

Art. 19 l!::. computado, para efeitos
de disponibilidade e aposentadoria, o
tempo de serviço prestado por servi
dores do Ministério da Marinha à
Companhia Mecânica e Importadora
de São Paulo S. A., no perfodo em
que, a cargo dessa, estiveram as
obras de construção do atual Arsenal
de Marinha do Rio de J aneiro.

Art. 29 O disposto nesta lei só
abrange aos servidores que, por oca

. siâo da rescisão do contrato celebra
do coro aquela emprêsa, tenham sido
rnan tidos a serviço da administração
naval.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas'
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 29 de julho de
1957; 136'" da Independência e 69'
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antonio Alves Câmara

LEI N." 3.236 - DE 1
DE AGÔSTO DE 1957

Concede isenção de direitos atism
âeçàrioe, impôsto de consumo e
mais taxas. para uma estátua de
bronze representando Sâo Francis
co, duas imagens de madeira e al
lai'as religiosas acoaoe pelo Pre
Jeito de Milão e pela Soc-iectade
Missionária de Milão, na Itália, ao
Santuário de São Francisco, da ci
dade de Juazeiro do Norte, no Es
tado do Ceará.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' concedida isenção de
direitos alfandegários, impôsto de
consumove mais taxas, exceto a de
previdência social. para uma estátua
à-e, bronze representando São Pran
CJSCO, duas lmagena de madeira e al
faias religiosas doadas pelo Prefeito
de Milão e pela Sociedade Missloná
ria de Milão, na Itália, ao Santuário
doe São Francisco, na cidade de .Iua
zeíro do Norte, no Estado do Ceará.

Art. 2, o Revogam-se as díspoeícôes
en1 contrário. ~

Rio de Janeiro, em 1 de agôsto de
1957; 136, o da Independência e qâ , o
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim
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Chama-se coisa jtngada
julgado a decisão judí
que já não caiba l"e-

LEI N.o 3.237 DE 1
DE AGÔSTO DE 1957

concede a pensão especial. de .
Cr$ 2.000,00 mensais a Alexandrina.
Almeida Antunes e Florentina Al
meida Antunes, filhas da tumcunui
ria dos Correios e Teléçrafos, iã
falecida, Maria Arcelina de' Al
meida.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono, a -se
guínte Lei;

Art. 1. o E' concedida a pensão es
p-ecial de Cr$ 2.000,00 (dois mil Cl'U
aeirosi mensais a Alexandrina Al
meida Antunes e Florentina Aímeída
Antunes, filhas da funcionária dos
Ccrreíos e Telégrafos, Maria Arcetma
de Almeida, já falecida, e residentes
em Alagotnha, Estado de Per
nambuco.

Art.. 2.° O pagamento da per-são
correrá à conta da verba orçamentá
ria do Ministério da Fazenda, destí
nada aos pensionistas da União.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de agõsto de
1957; 136.° da Independência e 69.°
da República. .

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N.o 3.238 DE 1
DE AGÔSTO DE 1957

Altera disposições da Lei de In
trodução ao Código Civil

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono, a !!te
guinte Lei:

Art. 1.0 O art. 6.°, da Lei de In
ttoduçâo ao código Civil (Decreto
lei n.v 4.657, de 4 de setembro de
1942), passa a ter a seguinte 1'8
.daçâo:

"Art. 6.~ A Irei em vigor terá
efeito- imediato e geral, respeita
dos o ato jurídico perfeito, J di
reito adquirido e a coisa julgada.

§ 1. ° Reputa-se ato jurídico
. perfeito o já consumado segundo

a lei vigente ao, tempo em que se
efetuou,

§ 2, o Consideram-se adquiri':'
dos assim os direitas que .J seu
titular, ou alguém por êle, possa
exercer, como aquêles cujo co
mêço do exercício tenha termo
pré-fixo, ou condição pré-essabe
lecída inalterável. a arbítrio de
outrem.

§ 3. o
ou caso
clal de
clu"so."

Art. 2.° O § 2,° do art. 7,° da
Lei de Introdução ao Código Civil -
(Decreto-lei n. ° 4.657, de 4 de se
tembro de 1942) passa a vigorar .....om
a seguinte redação:

"Art. 7.° .._ ..

§ ·2. ° O casamento de es-ran
geíros poderá celebrar-se perante
autoridades diplomáticas ou con
sulares do país de ambos os
nubentes. "

Art. 3.? O art. 18 da Lei de In
trodução ao Código Civil (Decreto
lei,D.o 4.657, de 4 de setembro de
1942)"passa a ter a seguinte re
dação:

"Art. 18. Tratando-se de ora
sileiros, são competentes as au
toridades consulares brasileiras
para lhes celebrar o casamento e
os mais atos de Registro, Civil e
de tabelionato, inclusive o regis
tro de nascimento e de óbito dos
filhos .de brasileiro ou brasneíra
nascido no país da sede do C0n..
sulado. "

Art. 4.° E' acrescentado à Lei de
Introdução ao CÓdIgO Civil (Decre-to
lei n.v 4.657, de 4 de setembro de
1942), o seguinte artigo:

"Art. 19. ~eputa.m-sp. vàüdos
todos os atosvindicados no artd
go anterior e ceíebrauos pelos
cônsules brasileiros na vigência
do Decreto-lei n.? 4.657, de 4 de
setembro' de 1942. desde que sa
tisfaçam todos os requisitos
legais,

Parágrafo único. No caso em
que a celebração dêsses. atos tiver
sido recusada pelas autortdudes
consulares, com fundamento no
artigo 18 do mesmo Decreto lei,
ao Interessado P. facultado reno
var o pedido dentre em 9-n mo
v-enta) dias contados da date da
publicação desta lei." .
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Art. 5. o Revogam-se as dispcsieões
em contrário.

Rio de Janeiro, em Ide agôsto de
1957; 136,° da Independência e 69. 0

da República.

JUSq:LINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos

LEI N.o 3 239 DE 5
DE AGÔSTO DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo. Ministério ':ta Educação e Cul
tura, o crédito especial de 1-'" ._...

Cr$ 300.000,00, oara auxiliar a rea
lização do I Ccmçreseo de onrnuo
pediatria.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, velo Ministério da
Educação e cultura, o crédito espe
cial de Crê 300. UUO,O·1) (trezentos mil
cruzeiros), para auxiliar a realização
do I Congresso de Odontopedlat.na
em Recife, capital do Estado de Per
nambuco, de 28 de agóstc a3 de se
tembro de 1955.

Parágrafo único A entidad-e be-
neüoiada por esta lei obriga-se den
tro de 1 (Um) ano a publicar as re
soluções e conclusões daquele Con
gresso .

Art. 2. 0 Esta ter entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de agôsto de
1957; 136. o da Independéncía e 69. o
da República.

JUSCEL(NO KUBITSCHEH:

ClOViS' salgado

JOSé tâaria Alkmim

LEI N.o 3.240 DE 5
DE AGÔSTO DE 1957·

Autoriza o poder Executivo a am'ir,
pelo Iâimietéric da Saúde, os cré
ditos especiais tie o-s 10. OO'U ,000,00
e ces 2.0'00.000,00, para auaiuar as
obras do Centro Maternal da Santct
Casa de Misencórdia de Maceló,
no Estado de A~agoas, e da Santa
Casa de campos, no Estado do Rio
de Janeiro.

o presidente da República:

Faço saber que ° Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. 0 Fica;) Poder Executivo
autorizado a abrir pelo Mmisteric
da Saúde, o credito especial ue Cr$
W 000. OUO,OO 'dez milhões de cruzei
roaj , destánaco :3. atender, come au
xihc, às despesas com o prosaegut
menta e conciusac das obras do
Centro Maternal d", Santa Casa de
Mísericórdía de Maceió, no Estado de
Alagoas,

Parágrafo único O crédito 1e que
trata este artigo será automàtíca
mente registrado nele I'rtbunal de
Contas e dístr ibutdo à Delegacia
Fiscal n~ Estado ue Alagoas.

AJ't. 2,0 Fica, tgualmente, o Poder
Executivo autorizado a abril' ue:o
mesmo Minísterro, o crédito especial
de Oí'S 2 ()ÜO OOO,OlJ (dois milhões de
cruzeíros) . para auxiliar a conclusão
das obras de adaptação da Santa
Casa de Campos, no Estado do Rio
de Janeiro.

Art . 3. o As entidades beneficia
cas ficam obrigadas à prestação de
contas, ao Ministério da Saúde, na
forma da lei.

Art. 4. o Esta lei entrará em vigor
TIá data de sua publícaçãó, revogadas
as disposíçôes em eontrárto .

Rio de Janeiro, em 5 de agõstc de
1957; 136,° da Independência € 69. 0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mauricio de Medeircs

José M afia Alkmim
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o Presidente da RepúblIca:

o Presidente da República.

LEI N.o 3.241 DE ti
DE AGÔSTO DE 1957

LEI N.? 3.242 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 1957

III - Seção de Executivos Fiscais
(8 E. F.)'

IV Seção de Aumínistração
(S. A.).

Parágrafo único. A Seoretarta, de
que trata o presente artigo, será di
rigida por um ~ -e-árr..... ,

Art. 2.° Haverá em cada Procura
dorfa Regional uma Secretarta sob a
direção .de um Secret-u ío. designado
na Iorm., do art. 5.°.

Art. 3.· Pica criado no Ministé
rio do Trabalho Indústria e Comér
cio. de ccntormidade com a tabela
anexa, o Quadro do Pessoal das se
cretarias do Ministério Público da
União junto à Justiça do Trabalho,
constituido de cargos ts ilados de pro
vimento efetivo, de carreira e run
ções gratificadas,

Art. 4.0 - Vetado.
§ 1.0 VetEdo.
§ 2.° - Vetado.
§ 3.° - Vetado.

Art. 5.° As funções gratificadas se
rão exercidas mediante desig naçác do
Procurador: Geral da JUstiça do Tra
balho.

.rt . 6.0 Ficam extintas no Quadro
Permanente do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio as atuais
funções gratifícadas de Chefe da Se
cretaria da Procvrndoria Geral do
Trabalho, onere da S..; -retar!a da ex
tín a Procuradorte da Previdência So
cial. bem como 8 coito) run-ões de
Se, etácío de Procuradorn. Regional
da .Just.ça do 'I'cabalho .

A~t. 7 o As carreiras Je Oficial de
Prccurartov a f' Auxihar de Prccurado .
ria são privativas dos Quadros das
oecretarías dos ó~gã')s do Ministé-
rio Púh1jco Un~ão

art. B.? P'ca assegurado aos ocupan
tes das classes fina..1'l das caJ'l'r. . ".'> de
Auxiliar de Procuradoria o ingresso
nasvcarreiras de On c.a: d·2pr·... cui a
daria. obedecidos o disi.osto no art. 255
da Lei n.v 1. 711, de 2$ de out.ubro de
1952, e na respectiva" regulamentação.

Art. 9 o compete at procurador ,·2
ral da Justiça do Trabalho lotar, atra
vés de oortàrra. os .uncicuaríos .0
Quadrú das Secretarias fo Ministé
rio Púnlic. junto à Justiça do 'I'ra
balho, atendendo às necessidades do
serviço e observada a legislação vi
rente

.;:> Art: 10. Ficam centralizados na
Seção de Admin...stracàc ,".;, Secretaria
da Procuracíoría Geral Os assenta-

Congresso Na
sancIono a se-

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder .Judiciàno

'I'rtbunaj Regional do I'ra calho
la Regfâo - o.:réditü especial de
Cr$ 33.154,10 cbrlnt a e três mil. cento
e omquenta e quatro cruzeiros e .tcs
centavosi , para atender ao caga
mente de gratíftcaçôes por prestação
de serviços extraor dinártos, re.aüvas
ao exercício de 19!16.

Art; 2. o Esta rei entrará em vigor
na data de sua pucncação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de agôsto de
1957; 136.° da Independência e 69.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

nere« Ramos

José Maricv Alkmini

Reorganiza as Secretcriae do Minis
tério Público da União junto à Jus
tiça do Trabalho, cria o respectivo
Quadro do Pessoal e dá outras pro
vidências .

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Leí:

Art. l.c A procurador-la Geral da
.Iustdça do Trabalho passa c ter uma
Secretaria, com a seguir te organiza
cão:

I - Seção de T sídíos (s. D.);
II - Seção de Previdência Social

(S. p S.);

Autoriza o Poder Executico a abrir,
ao Poder Juâicusrio Trúnuuú.
Region'J.l do Trttbulho, 1. a Região
- o credito especial de Cr$ .
33.154,10, para atender ao naua-Ó
menta de qratittvacóes 1)Or 71; (jsla
çâO . de serviços extraordituuíos,

Faço saber que o
cíonal decreta e eu
guínte Lei:
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mentes funcionais todos os servido
res das Secr.ebarra., Rea«...nais, ca oen
do-lhe enviar cóuias âute rc.cadas dês
seIS' assentamentos à Dívtsàc do pes
soaI, ,vIinistério de Traba' .0, In
dústria e Comércio.

Parág., fo único. A par do contro
le. de que trata êate artigo. haverá
em c'...:da .,ecretari' Iicharios do r ~

p" tívc pes-oal f'<'-n rigorosa atuali
zação da. vida fun-uor.al dos servido
res.

A..." 11 - ... vetado.
Art. 12 - ••• Vetado.
parágrafo único - ... Vetado.
Art. 13. O Poder s-,~er.utlV<JJ dentro

em 90 (noventa) dias a c-, ir da da
tI:. da publícaçâc desta lei. baixará

regulamento para as Secretarias - d"
Mmiatérro Público da Oníãc junto' à
Justiça do '-d balho .

Art. 14. A despesa decorrente da
execução decta leí CQ1"'~ra à conta

.das dota çê .s orçamentárias próprias
do Ministério do Trabalho, Indústria
e "toméroio ,

Art. 15-. Esta Ie; entrará em vigor
na data de sua pubhcaçâo, revogadas
as d.sposrçôo, em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de agõstode
1957; 136.0 da jndepen.icucía e' 69.u da
Rep-rbhca.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu: Ramos.
parsifal earroso,

TABELA DE QUE; TRATA ESTA LEI

NúmE-TO
de

funções
Séries Puncicnaía Referência Vagos

I - cargos
Oficial
doria

o
N
]).1:
L.
K
J

I,
!,
11

7
7
7
8
9
9

47

60

1
1
1

15 I ~.~~i.l~~~. ~~. ~r.~~~~~c:':~~ \
20 I I
"5 I1 I

I II

2 I ..~.~~i.l~~ . :.~ . ~o:.~~~.. \
3

1
' [[

5 .
8 i I

12 1,1 \

30 I
II - Cargos isolados dei

provimento efetivo]
a se,em extintOS'[

. qua:ndo vagarrem: \
Assístente Jurídico 1
auxiliar de Portaria ,
Auxiliar de Portaria 1

I
H
G

H
G
F
E
D

o
K
J

15
20
25

60

2
3
5
8

12

30
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I INúmero I I_ de I Séries Funcionais
1I Referência

funções. I
I I
I I
I III - Funções Gratificadas I'
I I

1 I Seoretárln (P. G. J. j- ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I FG-3
I I

3 I Assistente (P. G. J. T.) ...... ················1 FG-3
I !4 I Chefe de Seção (P. G. J. T.) FG-4
I

.............. '.'

I
1 I Chefe da Portaria (P. G. J. T.) . . . . . . . . . . . . I FG-7

I I
2 I Secretário (P. R. T. 1." e 2." Regiões) . . . . . .I FG-4

I I
6 I Secretário (P. R. T. - Demais Regiões) . . . . . . I FG-S

I I

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de 1957.

que mantiverem servíco
para indigentes, proporcio
ao número de leitos-dias,

concedidos a gestantes

LEI N9 3,243 "'- DE 13 DE AGÔSTO

DE ·1957

Institui o Fundo de Assistência d Ma
ternuuuie, e dá outras providências.

o Presidente da. República, faço
'saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica instituído o Fundo
de Assístêncía à Maternidade, desti
nado a auxiliar o custeio e ampliações
do .serviço hcspítalaa' de assistência
à maternidade no Brasil.

Art. 29 Para cumprimento do dis
posto no art. 19 , será anualmente
consignada no Orçamento da União,
Ministério da Saúde, dotação não in
ferior a Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta
milhões de cruzeiros), que será auto
màtdcamente distribuída ao Tesouro
Nacional.

Art, 3" A dotação, a que se ecrere
o artigo anterior, será distribuída en
tre tôdaa as maternidades e hospitais
com leitos para parturlentes, sem fins

lucrativos,
pré-natal,
nalmente
gratuitos,
pobres.

Art. 40 Para recebimento do auxi
lio, de que trata "esta lei, deverão os
estabelecimentos se habilitar, até 31
de março de cada ano, perante o Mi
nistério da Saúde, atendendo às exi
gências da' regulamentação desta lei.

Art. 5.° Dentro do prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data da
publicação desta lei, o Poder Executi
vo baixará o regulamento do Fundo
de Assistência à Maternidade.

ATt, 69 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em" contrário.

Rio de Janeiro," 13 de agOsto de
1957; 1360 da Independência é 699
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Maurício de Medeiros.

José Maria Allcmim.
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LEI N." 3.244 - DE 14 DE AGÔSTO DE 1957

Dispõe sôbre a Reforma da Tarifa das Alíãruieçce. e dâ outras providências

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

t.AFÍ'l'ULO I

Da tncuiencui

Art. 1'" Está sujeita ao impôsto de 'importação a mercadoria es
trangeira- que entrar em território nacional.

~ r." Nà ; se aphcar'á o t:jL,k' ~t1 neste arugo à meroadorta estrangeira
destinada a outro país, em trânsito regular pelo território nacional, tra
fegando por VIa usual ao comércio Intemacionaí .

§ 2.° Considerar-se-á igualmente entrada no território nacional, para
os ereitos oeste art: ao. a me' c-ederia manifestada, cuja falta íõr apurada
DO ato de descarga ou de conferência do manifesto, sem prejuízo das

sallçoe,o C"b1V~lS.

IAFlTl:'LO n

Da Aliquota

Art. 2 l. O tmpôsto de .mp» cacào sera cobrado na forma estabelecida
por esta lei e pela Tarifa que a acompanha, por meio de alíquota "ad
valerem". que poderá ser combmada COm sua equivalente específica,
apncando-se, para a calculo do impôs to, a alíquota de que resultar tn
butacar ma i etevada .

Parágrafo único. A alíquota especiriea será reajustada, semestralmente,
a fim de conservar sua equivalência com a alíquota "ad-valorem"
correspondente.'

Art. 3.J poderá ser alterada dentro dos limites máximo e mínimo
do respectivo capítulo, a aliquota relativa a produto:

a) cujo nível tari1áno venha a se revelar insuficiente ou excessivo
ao aat-m.ec.: r-urnr-nmer«- QuS rr o-uves da J'artra :

t» cuja produção mte-na tÓI de mterêsse ruuoamental estimular;
C) que haja obtido registro de símnar:
d) de país que dmcultar a exportação brasileira para seu mercado,

ouvido previamente o Mirnsterro das Relações Exteriores;
e) de pais que desvatorízar sua moeda ou conceder eubstdíc à

exportaçac, de torma a frustrar os objetivos da Tarifa.
§ 1. Nas mpoteses dos lt,ens a, b e c aalteraçâo da alíquota, em

cada caso, não poderá ultrapassar, para mais ou para menos, a30,S·iJ
(trmta por -ento) "ac-vatorem

§ ::!" -rco. oc rrencia de "dumptng", a alíquota poderá ser elevada
ate o Limite capaz de neutrauzá-ro .

, Art, 4,' Quando a produção nacional de matéria-prima ou qualquer
outro produto de base ror ainda insuficiente para atender ao consumo
interno, poderá ser concedida tsencào ou redução do írnpôsto para a
ímportacão c-omplementar,

§ LJ A isencâo ou reducáo do imposto será concedida mediante prova
de aquisição de determinada quota do produto nacional, na tente de
produção; ou prova de recusa. ou incapacidade de tomecímento, dentro do
prazo e a preço CIF, não superior ao d-o similar estrangeiro acrescido do
impôs to de importccào . .

§ 2v A concessão será de caráter geral em relação a cada espécie
de produto, garantida a aquisiçào mtegrat da produção 'nacional.
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CAPíTULO In

Da Base .de Cálculo

55

Art. 5 c O impõsto "ad-valoremvvserà 'calculado com base no valor
externo da mercadoria acrescido das despesas de seguro e frete tva
ler CIFl

Parágrafo único. Considerar-se-á valor externo da mercadoria o
'preço, ao tempo .de sua exportação, pelo qual ela, ou mercadoria similar,
é normalmente oferecida à venda no mercado atacadista do pais ex
pcrtaccr somado 8<J CUSt{) de qualquer recunente envonone ou embetaeem
e as despe,~a.j l"'~f~!'entes à SU3 colocação no pôrto de embaraue para o
Brasil, deduzidos, quando fôr ° caso, os impostos extgtvels. para consumo
Inter-no e recuueràvets Dela exportação da mercadorra

Art. 6." O valor externo será declarado pelo importador na nota
de ím nortacàc

§ LO Quando ultimada a conferência, o funcionário aduaneiro tiver
elementos para Impugnar a ôectaracão do Importador. devera. ueut.rc do
prazo de 8 100tOl dias, mediante fundamentação assinada, fixar o novo
valor pelo qua prosseguirá o nespacho .

~ 2'1 Notificado da impugnação, o importador terá 30 (trinta) dias
para reclamar ao Inspetor da Alfândega, que dará sua decisão dentro de
trinta (3D) dias, a contar da data da interposição da reclamacão .

~ 3'1 Na falta de decisão, dentro do prazo estabelecido no parágrafo
anterior. será aceito, provisórtamente, o valor declarado pelo importador,
para eteno de desembaraço da mercadoria, mediante fiança ClU depósito da
diferença exigida, obedecido o disposto no art. 14 e seus parágrafos, do
Decreto-lei nv 607, de 10 de agôsto de 1938,

~ 4~ Da decisão caberá recurso, nos têrmos da legislação vigente,
Art. 7.0 Quando o valor externo não puder ser devidamente apurado,

o caiculo do tm posto sera Yeito na base do mercado atacadista Interno,
deduzidos além d-os tributos incidentes sõbre a importação, 30% (trinta
por cento: a tuuto d€, lucro e despesa,

Art. 8." No cálculo do ímpôsto, nenhuma distinção se fará. que
não estiver estabelecida em lei ou na Tarifa, entre mercadoria nova ou
usada, acabada ou por acabar, completa" OU incompleta, montada ou
desmontada.

Parágrafo único. Em caso de avaria ou dano íntrtnsecc casual ou
por fôrça maior, será concedido abatimento sôbre o valor" externo da
mercadoria, mediante prévia avaliação pela autoridade competente.

Art. 9'1 Poderá ser estabelecida pauta de valor rrnmmo para o pro
duto que, por íntercajênciaem sua cotação no mercado nacional ,)U
internacional, tenha dificultada a apuracão do seu valor externo. ou naja
sido exportado para o . Brasil sob a forma de "dumping", neste caso
sem prejuizo do disposto no § 2,° do ai-t. 3.0 desta lei.

Art. 10, A taxa de conversào do valer externo será fixada. mensat
mente, pela autoridade competente, com base no comportamento do
mercado cambial de ímpcrtaçâc. nc mês anterior ao vencido.

CApiTULO lV

Da Classificação

Art. 11. A mercadoria que, q prtmeira VIsta. estiver contida em mais
de uma posição da Tarifa, classificar-se-á de aeôrdo com as seguintes
normas:

a) a posicâo com descrição mais especrttca terá preterêncra sccre a
de caráter gerai;

bl a mercadoria mista ou composta e a conatrtuída pela montagem
ou reunião de matérias ou artigos heterogêneos.. não abrangidas pelo item a,
seguirão o regime da matéria ou artigo que lhe conferir caráter essencial,
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C) a mercadoria que permanecer em mais de uma posição, apesar ua
aphcaçâo das normas dos Itens a e b, será classificada na de anquota
mais elevada;

d) a parte ou peça .sem classificação própria na Tarifa e identificável
como pertencente a determinado aparelho, obra ou objeto, seguirá o regime
do todo. '

Art. 12. A mercadoria não compreendida em nenhuma pcsiçao da
I'artra será assemethada càqueta .com que tiver maior "analogia .

ParágrafoUulco. A assemérhaçâo será indicada pela Oomrssâo de
'I'arífa. autorizada pelo Inspetor da Alfândega e comunicada ao Conselho
de Política Aduaneira.

Art .. 13. Se a mercadoria não puder ser assememaoa, nem tôr pos
sivel classificá-la em qualquer posição da Tarifa, pagará o ímpôsto de 50%
(cinqüenta por cento) "ad-valorem".

Art. 14. Entender-se-á por país' de origem da mercadoria aquêle
onde ela houver sioo produzida.

§ 1'" A mercadorra resunante de material e mão-de-obra de mais de
um pais será considerada originaria daquele onde houver recebido pro
cesso substancial de transrormacão .

§ 2.'" Entender-se-á como processo substancial de transformação de
uma mercadoria O que lhe conferir nova mdivtdualtdade .

CAPÍTULO V

Do Recipiente, Bnoottório ou Embalagem

Art. 15. O recípíente, envoltório ou embalagem, estará sujeito ao im
pôsto. de acôrdo com sua classificação própría na Tarifa, se não fôr -nor
niaimente usado no acondICIonamento da mercadorra ou se tiver, no
mercado nacional, valor superior ao do 'conteúdo,

paragraíoúnico. Quando no mesmo envoltório ou embalagem houver
mercadorias .heterogêneas. o valor ou pêso respectivo será repartido
proporcronarmente ao tmpôsto por elas devido.

Art . 16. Oonsioerar-se-á :
aJ pêso .liquido, o da mercadoria, exclurdo o recipiente, envoltório 01.1

embalagem;
b) pêso bruto, o da mercadoria, com o seu recipiente, envoltório 0U

embalagem,
CAPíTULO VI

Da Bagagem

Art. 17, Será desembaraçada, isenta de Impôsto. a bagagem declara
da pelo passageiro, quando em quantidade que não revele objet.rvo de co
mércio e seja .constátuídavde :

a) roupas e objetos de uso ou consumo pessoal;
b) roupas de cama e ·-meSa com monograma:
C) JÓiaS de uso pessoal;
d) 11Vro~ impressos:
e) (VETADO)
f) (VETADO)
q J aparelho de rádio. aparelho de televisão máquina fotográttca OU

de filmar. má ruina rj.<-> eS-:;Y(HeJ. ':'FTABO), binóculo, (VETADO), de tipo por
tátil e pêso unitário até 10 kg (dez quilogramas), em unidade por objeto.
rios (VETADO)

§ 1." (VETADO)
§ 2,0 (VETADO)
Art. 18. (VETADO)
§ 1.0 (VETADO)
§ 2,0 (VETADO)
§ 3." (VETADO)
Art. 19. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 20. (VETADO)
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CAPi'l'ULO VII

Do Conselho de P0litzca Aduar.-ezra

Art. 21.· É instituído, no Ministério da Fazenda, o Conselho de Po
litica Aduaneira.

Art. 22. Competirá privativamente ao Conselho:
a) determinar a equivalente específica da alíquota "ad-valorem", na

forma do art. 2Q ;

/J) moc.ncar qualquer alíquota dO ímpôsto, na forma do art.. 3.0 ;

c) estabelecer, anualmencev a quota de aqmatçâo de matéria-prima ou
qualquer produto de case e a correspondente isenção ou redução do un
pôsto, na formado art. 4Q ;

(f,) esta oelecea 3. pauta de valor mínimo, na forma do art. 9.0 ;

e) atualizar a nomenclatura da Tarifa e nela introduzir correções;
rJ conceder ou revel' registro de similar.
Parágrafo único. A alteração de alíquota, a que se referem as letras

a e b do art. 3.°, será precedida de audiência realizada entre os inte
ressados nas principais praças do pais, por período não inferior a 30
t trmta i dias.

em convênio Inter-

Competirá igualmente ao Conselho:
alterações na legístaçâo aduaneira;
sõbre a concessão de favor aduaneiro

Art. 23.
u) propor
D) opinar

nacional;
c) emitir parecer sóbre projeto de lei, quando solicitado por qualquer

Comíssâo da Câmara dos Deputados ou do Senado -Pederal: .
aI participar do exame de qourquer outro problema relacionado com

a rormuíaçáo .2 execução da política aduaneira
Art. 2~. O Conselho será integrado por pessoas de ilibada reputação,

com notórios cr-nhecímentos em assuntos econômicos e financeiros, e oons
tituído de:

a) um membro-presidente, indicado pelo Ministro da Fazenda e nomea
do pelo Presidente da República;

bl 9 t nove r membros. sendo 6 (seis) efetivos e 3 <três) suplentes.
escolhidos oa forma de § 1.0 dêste artigo;

C) 3 (três, membros, sendo 2 «íois i efetivos e um suplente, índtcadoa
pela Confederação Nacional do Comércio; .

(1) 3 Itrés) membros, sendo 2 'dois) efetivos e um suplente, indicados
pela Oonraderaçâo Nacional da tndústrta;

e) 3 (três) membros. sendo 2 t doísj efetivos e· um suplente, indicado
pela Confederação Rural Brasileira.

1) um membro efetivo e um suplente, indicados em lista quádrupla
pelas Confederações Nacionais dos Trabalhadores no Comércio, .rxa Jndús
trra, nos .rransportes Marítimos e nos Terrestres.

§ 1.0. os membros crcttvos das alíneas ti e b serão escolhidos entre os
servídoree vôce setores. governamentais ligados, diretamente, à execução da
política econômica e financeira.

§ 2.° Os membros do Conselho a que se referem as letras b, c, d e e
dêste artigo, serão nomeados por decreto do Presidente da República. pelo
prazo de 4 (quatro) anos. renováveia-pela metade, de 2 (dois) em 2 (dois)
anos, podendo ser reconduzidos até 2 (duas) vêzes. Os suplentes servirão por
convocação do Presidente nos impedimentos dos corresoondentes membros
efetivos

§ 3:' No período inicial, a metade dos membros será nomeada por 2
(dois) anos. '

~ 4Q OS membros a que se refere o item b serão indicados pelo Ministro
da Fazenda, e os dos ítens c, d e e, pelas respectivas Confederações, êstcs

em lista trfpüce para cada cargo
§ 5.° O Presidente e o Vice-Presidente, êste eleito pelo Conselho dentre

os membros indicados pelas Confederações, terão o mandato de 2 (dois)
anos.

Art. 2"5. O Conselho funcionará com a presença de 2/3 (dois terços)
de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria.
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§ 1.° Quando versarem sôbre matéria das letras d e e do art. 3.°, as
decisões serão tomadas por maàorra de 2/3 tdoís terços) de seus membros.

§ 2,° O Presidente terá o voto de desempate. /
Art-.!D C Conselho reunir-se-á. ordmàrramente, duas vêzes por se

mana e, exbraordlnàriamente. mediante convocação do Presidente ou por
deíjberaçâo da maioria de seus membros.

§ 1.' A<, S8&-;õeS do Conselho serão públicas, salvo deüberaçâo em con
trário da maíoria de seus membros,

§ 2~ O Conselho poderá autorizar, por decisão própria ou por solicita
ção, a audiência de tócnícos e interessados nos assuntos sob exame.

Art. 27. As deliberações do Conselho sôbre as matérias do art. 22
entrarão em vigor dentro do prazo de 15 rqumee i dias da data da publica
çâo do ato do Ministro da Fazeude que as houver homologado.

§ 1." ~ denegar a homologação, o Mimstro da p'azenda, dentro do
prazo de 30 (trinta} dias, restituirá o processo ao Conselho, acompanhado das
razões da Impugnação, o qual só poderá confirmar a deliberação anterrcr com
o voto da maioria de 2/3 .cdois terços) de seus membros.* 2" Confirmada a deliberação anterior, ou na ausência de decisão
do Ministro da Fazenda. dentro do prazo do parágrafo anterior, será a
deliberaçâo d'" Conselho pos'.a em vigor por ato do respectivo Presidente,
na forma e Da prazo dêsee artigo.

Art. 28. Pícam criados, no quaero . do Ministério da Fazenda, os se-
guin r-("." ('a1'60s em comissão:

OC"1 1 r um j Presidente do Conselho de Política Aduaneira;
CC-3 1 111m) Secretárto Executivo do Conselho de política Aduaneira.
Art. 29. O Presioente e demais membros do Conselho de Política AdU-

aneira perceber-ão uma gratificação de presença de Crg 1. 500,00 (mil e qui
nhentos cruzeiros) por sessão .teanzada, até o máximo de 12 (doze)
por mês.

Paràgraro único. O não comparecrmento à sessão ou a ausência no
ato de votação. mesmo por motivo justificado, importará na perda da

gratiücacào de presença,
Art.. 30. Perderá autcmàticamente o cargo o membrc do Conselho que

deixar oe comparecer sem motivo justificado, a mais de 3 (três> sessões por
mês, ou a mais de 115 tum quinto) das sessões durante um ano.

* 1° Dentro de 10 t deai dias da ocorrência de vaga de membro do Con
selho, o Presidente fará a devida comunicaçâo :

a) ao MIrilstro da Fazenda, no caso de membro a que se refere a
letra lJ, do art. 24; e

b) à Confederacáo competente, no caso de membro a que 3'" referem as
letras c, d e e do art. 24.

~ 2. -. A norueacão em caso de vaga superveniente obedecerá ao sistema
estabelecido no art. 24. e será feita pelo prazo restante do mandato.

S 3.° O Conselho poderá conceder Iícença ao membr-o que a requerer,
peío urazo máxime de l2l1 rcenrx e vínte i dias.

Art. 31. O Conselho terá uma secretaria técnica, dirigida por um
secretário executivo, e integrada por servidores lotados ou requisitados na
forma de legislação em vigor.

§ 1.0 O secretário executiv-o participará, sem direito a voto, das sessões
do Conselho (. perceberá a gratirícação de presença a que se refere o.art. 29.

§ 2<.> Os asscssõrcs e auxiliares técnicos, em exercício na secretaria técni-
ca, perceberão gratificação arbitrada pelo Ministro da Fazenda. .

Art J:.J.. Dentro ue 180 (cento e oitenta: dias da data da publtcaçâo
desta lei, o Poder Executivo remeterá ao Congresso Nacional projeto de
lei. dispondo aóbre a criação do quadro de servidores, atribuições e organi
zaçãc da secretaria técnica do Conselho de pclítíca Aduaneira.

Parágrafo único. Enquanto não Iõr convertido em lei o projeto a que
se refere este artigo, o Ministro da Fazenda poderá contratar. para a secre
taria técnica economistas e outros' técnicos, dentro dos limites do quadro
aprovado pele Presidente da Repúbhca .
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CAPITULO VIII

Das Penalidades

59

Art. 33. O acréscimo de impôsto relativo à diferença de valor ou quan
tidade, assim como o decorrente de classificacâo indevida da mercadoria
na nota de importação, será cobrado com multa de 50% (cinqüenta por
cento) .

Parágrafo único. Nua se aplicará multa quando a ctrcrcnca apurada
não exceder de 5% (cinco por cento) do montante do impõstc declarado
pelo importador, no despacho.

Art. 34. Quando, nos casos do artigo anterior, a existência de fraude
ficar caracterízada de to-ma inequívoca. a falsa declaração de valor. natu
reza ou quantidade, será punida com multa equivalente a 100% (cem por
cento) do ímpôsto devido.

§ 1.0 Em caso de reincidência, COm circunstâncias agravantes, a Di
retoria das Rendas Aduar-eu-as, em face de decisão condenatória irre
corrível na esfera administrativa, suspenderá pelo prazo de 1 a 5 anos,
a ace taçãc. por repartição aduaneira, de despacho apresentado pela so
ciedade ou firma infratora.

~ 21' A sanção prevista no § 11' será extensiva aos diretores. sócios ge
rentes e procuradores, assim como às sociedades e firmas das quais fizerem
parte.

Arb , 35. Quando, igualmente, ficar caracterizada, de forma inequívoca.
a cumplicidade de exportador na fraude a que se retere o ~ 11' do artigo
anterior, a Diretoria das Rendas Adúaneiras aplicará, à firma exportadora,
penaurtaue icénr.rca 1, prevrsu n- -uenoo oaràgrato.

Parágrafo único. Aplicar-se-á à sociedade ou firma exportadora o
'uspostc no ~ ~ de, art.ig o an te.rror .

Art. 36. 20% (vinte por cento) das multas aplicadas na forma dos
arts. 33 e 34 serão adjudicados C\\') funcionário que houver apurado a falta.

Parágrafo único. Quando a fraude rôr apurada mediante denúncia, a
quota adjudicada ao funcionário será dividida, em partes iguais, com o
denunciante,

CAFÍTULO IX

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 37. Será concedida remissão total ou parcial do imposto relativo
a produto utilizado na composição de outro a exportar C'draw-back'") , nos
têrmos do Regulamento a ser baixado por proposta do Conselho de Politica
Aduaneira, revogado o Decreto n." 904, de 28 de julho de 1934.

Art. 38. Será abolida a partir de 11' de Janeiro de 1958, a fatura
consular, aplicando-se à fatura comercial, no que couber, o regulamento
aprovado pelo Decreto n.c 22.717. de 16 de maio de 1933, revogado o
regime de multas previsto no referido decreto'.

§ 1.0 A fatura comercial cor-terá as indicações a serem estabelecidas
em Regulamento. e será visada pela autoridade consular, mediante paga
mento dos emolumentos previstos no refertdo decreto e apresentação do
certificado de licença expedido pela Carteira de Comércio Exterior do BanC0
do Brasil. ou, no caso do art. 55. da prova de cobertura cambial emitida
pela Carteira de Câmbio do Banco do Brasil.

§ 2.° Ressalvados OS casos previstos em lei ou Regulamento, o visto
consular constitui condição essencial ao desembaraço aduaneiro. sob pena
de pagamento de multa equivalente a 2·t)% (vinte por cento) do valor da
mercadoria, sem prejuízo de outras penalidades cominadas em lei. não
importando, todavia, na aprovação dos dados relativos à natureza, quan
tidade e preço da mercadoria, constantes da fatura comercial.

§ 3.° Além dos elementos indispensáveis ao despacho aduaneiro, a nota
de umportaçào deverá conter outras índícaçües para fins estatísticos, ou
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ser acompanhada de formulário especial com a mesma finalidade, na
forma estabelecida em Regulamente.

Art. 39. (VETADO)

Art. 40. Nenhuma vantagem pecumarra poderá ser adjudicada a
qualquer funcionário, decorrente de decisão exarada per fôrça de. cargo
ou função que esteja exercendo,

Art. 41. (VET./lDO)

Art. 42. Excetuada a hipótese de depósito ou fiança previstos no § 3'"'
do art. 6Q , ou para garantia de entrância em recurso fiscal, só haverá de
sembaraço aduaneiro com suspensão temporária do pagamento -do ím
pôsto devido, mediante têrmo de responsabilidade, nos casos previstos por
esta lei e mais os segumtes ;

aI rranquia temporàrra ;
úl pela prazo máximo de um ano, a importação de determinado equi

pamento ou conjunto de equipamento, sem similar nacional e considerado
de ínterêssc para o desenvolvimento econômico do país, quando objeto de
projeto de lei enviado ao Congresso Nacional, com mensagem do Poder
gxecuuvo .

Art. 43. A neta de importação. a guia comprobatória, a nota de dife
rença e qualquer outro formulário aduaneiro, em qualquer número de vias,
poderão ser preenchidos a máquina.

Art. 44. Será suspensa por 6 (seis) meses, a contar da data da apre
sentação do pedido de registro de similar, a aplicação da nota 183 da Tarifa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplicará à importação
cujo câmtno haja sido fechado antes da data da apresentaçâc do pedido'
de registro.

A:'t 45. gstnra isenta do tmpõsto de ímpor taçâo a parte ou peça com
plementar de unidade a ser completada no' pais, que fôr importada por
fabricante de veículo nacional, com plano aprovado pelo Poder Executivo
até 31 de dezembro de 1957, mediante a apresentação de documento com
probatório da aquisição do câmbio correspondente. que será feita por im
portância igual a-o custo da umdadé monetária estrangeira, calculado com
uase na média ponderada resultante dos leilões da respectiva categoria de
importação no semestre anterior à data da pubücação desta lei,

§ l Q A lsençâo não abrangerá parte ou peça com similar nacional
registrado

§ 2\' Os favores previstos neste artigo expirarão a 30 de junho de HIS9.
Art. 46. Na época oportuna, o conselho de Política Aduaneira fixará a

reducáo do ímpôsto ri ser concedida a partir de 1 de julho de 1959.
segundo o grau de nacíonahzaçâo àtmgrdo pelos Iabrtcantes a que se refere
o artigo antenor ou que tiverem, planos de fabricação aprovados depois
de 31 de dezembro de 195-7:

Art. 47. O limite de alteração de alíquota "ad valerem", previsto no
§ 1." «o art. 3.0, vigorará.a partir de dois anos após a data da pubncação
desta íeí.

Art. 48. Enquanto tôr indispensável conjugar a Tarifa com medidas
de contróle cambial, objetivando selecionar as importações em função das
exigências do desenvolvimento econõm co do 'país, as mercadorias serão
agrupadas em duas ear.egortas: geral e especial.

§ 1.° Serão tmcluídos na categoria geral as matérias-primas, os equi
pamentos e outros bens de produçâc, assim corno os bens de consumo
genérico. para os quais não haja suprimento satisfatório no mercado interno.

ê 2.° Serão incluídos na categorín especial oS bens de consumo restrito
e outros bens de qualquer natureza, cujo suprimento ao mercado interno
seja sa tistatórro .

§ 3.° Só será permitida licitação espectflca para Imporbaçâo de deter
mmauas mercadorias, nos seguintes casos'

a) quando Se tratar dê mercàdorras da categoria especial;
t» quando indispensável à-execução de convênios bilaterais, de comércio.
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inicial dos produtos, nas duas categorias de
o artigo anterior; será estabelecida por ato
prazo de 3{} (trinta) dias, a contar da data

Art. 49. A classlficaçâc
importação a que se refere
do Míníatro da Fazenda, no
da publicação, desta lei.

Parágrafo ÚnICO. Qualquer alteração posterior nessa classificação será
da competência exclusiva do C-onselho de Política Aduaneira, obedecido
o disposto no art. 27, revogado o art. 5,0 da Lei n.c 2.145, de 29 de
dezembro de 1953.

Art. 50. Nenhuma importação poderá ser feita a 'custo de câmbio in
ferior ao rctatrvo às mercadorias da categoria geral a que se refere o
art. 48 desta Lei.

§ LO J:t;Xcluem-se da regra dêste artago as segumtes operações:
al import.açar, de papel de imprensa e do papel importado pelas em

prêsas editôras ou impressoras 'de livros, destinado à confecção dêstes. bem
como dos produ tos a que se refere o inciso VI, do art. 79 da Lei nv 2.145,
de 29 de dezembro de- 1953, alterado pelo art. .56 desta lei, preenchidas
2.S condícoes este.berectdas na Le: 1 336, de 18 de Junho de 1951;

bl importação d-e fertilizantes, mseucidas e semelhantes, de aplicação
exclusiva nas atividades agropecuárias, excetuadas (VETADO) os adubos
compostos e complexos, granulados ou não;

c. importação de trzgc e petroreo e derivados a que se refereca Lei
n.? 2.975, de 21 de novembro de lfl56;

à) tmportaçâo de equipamentos, p-eças e sobressalentes, sem similar
nacional registrado, destinados à pesquisa e produção de petróleo bruto;

e) importação de equipamentos, peças e sobressalentes, sem similar
nacional registrado, destinados às emprêsas jornalísticas e editôras de livros,
assrm como a uivestun-ntos consrce-rudos essenciais ao processo de desen
volvimento econômico ou à segurança nacional, de acôrdo 'com critérios
estabelecidos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito,
OUVIdo, conrorme.» caso, o Conselho Nacional de Economia,que Levará
em conta as exigências específicas das regiões menos desenvolvidas do
país, (VETADO~

§ 2.0 As operações 'a que se refere o paragraío anterior serão 'realizadas
dentro das verbas fixadas DOs orçamentos de câmbio, previstos no art. 12
da Lei n.s 1.807, de 7 de janeiro de 1953, e· nào poderão ser efetuadas a
custo de câmbio inferior &0 que resultar da média ponderada das bem
fícaçôes pagas aos exportadores mais a taxa resultante de paridade de

cjarada ao Fundo Monetário Internacionar.
§ 3. 0 Para a importação de papel, a que soe refere a letra "a" do pa

rágrafo 19 dêste artigo. a diferença entre o custo decorrente da taxa de
paridade declarada ao Fundo Monetário Internacional '3 o previsto no pa
rágrafo 21', será reajustada semestralmente em incrementos de 10% (dez
por cento) para as emprêsas editôras ou impressoras de livros e para QS
jornais e revistas cujo pêsc atual não ultrapasse 80 (oitenta) gramas, e
em incrementos de 25% (vinte e cinco por cento) para os demais.

§ 4.° As importações a que se refere o § 1.0 se processarã-o em obe
diência ao prmcípio esta uetecido De art 4.".

§ :J.n A rmportaçào dOS equipamentos. peças e sobressalentes, destinados
às empresas jornalísticas, a que se retere a letra e do ~ LU, será preces
sada com audiência prévia do órgão sindical que congrega os benefíciáríos
referidos. '

Art. 51. As transferências finanoen-as para o exterior se processarão
pelo mercado de taxas livres, a que se refere o art. 29 da Lei n- 1.807,
de 7 de janeiro de 1953.

§ 1.0 Excluem-se da regra dêste artigo as seguintes operações:
1 - pagamento de compromissos financeiros da Uníâo, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, quando não envolverem, direta ou Indí
retemente. cobertura cu financiamento de importações;

Il - pagamento de serviços relativos às atlvrdades a que se retere a
letra d do § i- do art. 50;
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111 ':""amortização e juros de empréstimos, créditos e financiamentos:
a) registrados ou que, ainda em processo de .regrstro até a data desta

lei. venham a ser aprovado,', pela Superintendência da Moeda e do Cré
dito, de acôrdn com a letra "e" do art. 1.0 da Lei n." 1.007, de 7 de já

neírc- de 1953;
bJ relativos às importações a que se referem as letras d e e do § 1.0,

do art. 50 desta lei;
c: relativos à tmportaçào de equipamentos, não incluídos nos itens an

teriores, desde que aprovada pelo Conselho da Superintendência da Moeda
e do Credito. dentro das possibilidades do orçamento de câmbio.

§ 2° O pagamento dos compronussos, a que se referem _os incisos 1, n
e Il] do parágrafo anterior, será efetuado' de conformidade com ovdís
posto no § 2.° do' art. 50, exceto quanto aos relativos à letra c do inciso
IH, cuja taxa cambial não poderá ser inferior à da categoria geral de
importação.

Arr . 52. As operações a que se referem os parágrafos primeiros dos
. arts. 50, 51 e 58 serão realizadas de contorrmdade com critérros esta

belecídos pelo Conselho ca Superintendência da Moeda e do Crédito ou
por deliberação especifica do próprio Conselho, e dependerão. para serem
executadas, de prévia publicação no Diario Oficial da qual constará:

1 - Natureza etc operação;

Il - nome do nenertctárro:
In - valor da operaçâo em moeda estrangeira;
IV - taxa de câmbio concedida;
V - diferença entre o valor da operação à taxa cambial favo

recida e rJ equí valente à taxa de. câmbio da categoria geral ou
do mercauc livre, conforme o caso;

\"1 - valor em moeria estrangeira, da produção nacional e o mon
tante, em cruzeiros, do subsídio na hipótese do art. 58.

Art. 53. Enquanto existir o regime de ücítaçao camotat.. só será admi
tido ágio immmo para leilão de moeda Inconversível, calculado na base de
uma percentagem do custo médio total das moedas de conversibilidade li
vre ou nrmtada .

Art. 54. No regime de duas eategorras de importação, a taxa de con
versão a que se refere o art. 10, será fixada, para tôdas as mercadorias,
com base no custo médio da moeda estrangeira; na categoria geral de
importação, a que se 'refere o § 1.° do art. 48.

~ 1° No primeiro ano de vigência desta lei, a taxa de conversão será
reajustada trimestralmente .

.; z." Para o. primem, trimestre, a taxa de conversão não poderá ultra
passar o custo médio da unidade monetária estrangeira, nas duas primei
ras categorias, de importação, anteriores á vigência desta lei.

Art. 55. Independerá de licença a ímportacão do produto da categoria
geral com cobertura de câmbio livremente obtida na licitação respectiva.

Art. 56 O art 'l . Co da Lei número 2.145, de 29 de dezembro de 1953,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7v Independerão de licença, bem como de cobertura cambial
obtida em licitação de divisas:

I - a importação de artigos destinados ao uso próprio das missões
'diplomáticas e repa-tiçôes estrangeiras, ou de seus funcionarias, desde
que os' respectivos governos dispensem igual ,tratamento às repreaentaçôes
brasileiras e respectivos funcionários:

H - os animais. as maquinas, os aparelhos e os instrumentos da pro
físsâo do emigrante trazidos para serem utllízados por êle pessoalmente
ou em sua indústria;
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!II - a bagagem do viajante, que não oompreerida móveis e veiculas
mas unicamente as roupas e objetos de uso pessoal e doméstico, de valor
até 100 Icem) mil cruzeiros, calculados à, taxa de câmbio oficial;

IV - os bens de propriedade de p'êssoaque .transfu'a domicilio para o
Brasil desde que, por sua quantidade e características não se destinem a cc
mercto e lhe pertençam há mais de (seis) 6 meses, antes do embarque no país
de origem cabendo à autortc ade consular brasileira competente verificar a
prova da respectiva propriedade;

V - os bens de propriedade dos Iuncionarros da carreira de dtptoma
ta -e por êstes trazidos quando removidos para a Secretaria de Estado das
Relações Exteriores; os que pertencerem a funcionários falecidos no exte
rior, e os dos servidores públicos civis e militares que 'regressarem do ex
terior, dispensados de COmissão de caráter permanente, exercida em
terra, por mais de 6 (SClS) meses, observada, em qualquer caso, a con
dição d-e que não Si" destinem a comércio:

VI - os mapas, livros, jornais, revistas e publicações similares que
tratem de matéria técnica, científica, dtcattca ou literária, redigidos em
língua estrangeira, assim Como obras -ímpressas em portugal em português,
e livros rel1giosos escritos em qualquer idioma e de qualquer procedencia .

~ 1. c. A bagagem e os objetos a que se refere êste ar-
tigo deverão chegar ao país no prazo máximo de três meses em se tra
tando de viajante, e de seis no caso de emigrante, a contar da data do
respectivo desembarque, sob pena de pagamento da multa ccn espondente
à importação de produto sem licença.

* .2. (' As pessoas que se beneficiarem da concessão dos incisos IV e
V só poderão gozar de igual benefício, depois de transcorrido o prazo de
3 (três) aros.

Art. 57. É mantido, no que não contrariar esta lei. o regime que
regula o intercâmbio comercial com o exterior, estabelecido pela Lei nú
mero 2.145, de 29 de dezembro de 1953, (VETADO)

Art. 58. Será isenta de ímpôsto a tmpor taçâo dos produtos a que se
referem as letras a e b do ~ 1Q do art. 50, de conformidade com o dis
posto no § 2.° do mesmo artigo

§ L" Será concecico aos racncantes. no pais. dOS produtos a que se
refere os-e artigo, um subsidio equivalente à diferença entre o preço do
similar estrangeiro, importado na forma dos § § 2.0 e 3.° do art. 50_ e I)

que resultaria se efetuada a ímportaçào ao custo de câmbio da ca tegorta
geral amc.onadc do montante do impôsto calculado com base 0:;1 alíquota
estabelecida na Tarifa, tomando por base o preço CIF, quando se tratar co
produtos transportados por via marftíma ou o preço FOB, nos demais
casos

§ 2.° O Conselho de Política Aduanelra promovera o reajustamento das
alíquotas c-onstantes da tarifa, de forma a assegurar nrveís adequados de
proteção. levando em conta a necessidade de manutenção de conveniente
estimulo à progressiva melhoria da produttvtdade . No caso do papel
de imprensa o Conselho estabelecerá uma alíquota simbólica; apenas para
efeito de cálculo do subsídio a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3Y O subsídio a que se refere o parágrafo antertor será concedido
com o produto de um Fundo Especial. constitutdo no Banco do Brasil
S. A., com os recursos provenientes dos ágios relatrvos à licitação na ca
tegoria geral. de um -montame de uívisas equivalente ao valor da produção
nacional vendida para o mercado interno, de conformidade com as ins

trucôes a serem baixadas pelo Conselho da Supermtendência da Moeda, e
do Crédito.

Art. 59. De acôrdo com a letra a, § ;'P d-o art. 48. a Carteira de
Câmbio do Banco do Brasil S_ A fará realizar licitação especifica para
automovets de passageiros, de pêso até 1.6CO nuílos e valor FOB não
superior a US$ -2 SOO,OO (dOis mil e trezentos dólares) ou equíva'Iente e~
outra moeda. nos limites mínimos de US$ 12 000. nOO,OQ (doze milhões de
dólares) nc primeiro ano e USS 8 001LOO(),OQ (Oito milhões de dólares)
no segundo ano, ou equivalente em outras moedas, mediante leilões.
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mensais e dentro de verbas fixadas no orçamento de câmbio. a que. se
refere o art. 12 da Lei n.v 1.807, de 7 de janeiro de 1953.

§ 1:° O preço a que se refere .êsse artigo será o do veiculo montado,
atendido o que, dispõe o parágrafo ÚnICO do art. 5.°,

§ 29 As importações de que trata êste artigo poderão também ser
feita,'; Ver rabrrcàntes ou montadores daqueles veículos, desde que os carros
venham completamente desmontados' WrrD) e com as omissões em pêso
indicadas no * 3,° dêsteartigo.

§ 3.0 Aos fabricantes e montadores, que se valerem do disposto no
parágrafo anterior, serão cor:cedid::-s _reduçõeS'A no valor do impôstc de .im
por í.açáo, proporcionalmente as ormssoes em peso de acordo com a seguinte
tabela:

Omissões em pêso

15% (quinze por cento)
25% (vinte e cinco por cento)
35% (trinta 'e cinco por cento)
45% (quarenta e cinco por cento)
mais de 45% (quarenta e cinco
por cento)

Reâsução no impôsto de importação

40% (quarenta por cento)
60% (sessenta por cento)
7{J% (setenta por cento)
80% coítenta per cento)

90% (noventa por cento)

§ 4.". Para fins aduaneiros, o valor de veiculo desmontado. com as re
duções em peso de que trata o parágrafo, anterior, será determinado pelo
Ooneelho de Política Aduaneira, de- acôrdo como disposto na letra d do
an.22.

§ 5" Para gozar os beneficios de que tratam os parágrafos 2" e 39

dêste artigo, os fabricantes ou montadores deverão submeter ao Ministério
da Viação o seu plano de fabricação" ou montagem.

,; 6.'-'. O automóvel importado e montado, na f-orma dos §§ 2.0 e 3.°
oeste artigo, não poderá ser vendido CQm margem de lucro superior a 18%
toozcito PUl cento) para o montador e 18% .rdezotto por cento) para o re
vendedor, sob pena de perda das vantagens decorrentes dêste mesmo artigo.

l' 7,',. Para obtenção das reduções no impôsto de importação, previstas
UÚ ~ 3:' dêsts artigo, o rabrícante ou montador fará, perante o Ministério da
Viação e Obras Públicas, a comprovação de compra das peças ou partes de
fabricação nacional, correspondente às omissões.

* 8.. O custo da unidade' monetária estrangeira, para as importações a
que se refere êste arttgo, não poderá ser inferior a Crg 100,00 (cem cruzeiros)
por dólar americano ou equivalente em outras moedas,

Art. 60. As infrações de natureza cambial, apuradas por ocasião do
despacho aduaneiro serão punidas com:

1 - multa de 10U ~'r .cem íxu cento) do respectivo valor, no caso de
mercadoria importada sem. licença ou além dos limites da licença, quando
sua un.portaçáo estiver eujeita h esta íormandade. revogados OS § § 3.(), 4.°
e 5" do art. 6" e o art. 11 da Lei nv 2.,145, de 29 de dezembro de 1953;

II - multa de 100% (cem por cento) do valor da fraude, nos casos
de sub ou super faturamento ou qualquer outra modalidade de fraude
cambial na importação.

§ 1.0 Para .ereitc do disposto nos itens I e II, o valor da mercadoria ou
da fraude será calculado na base da custo de câmbio da categoria corres
pendente

§.2.0 Não constituirá infração cambial a diferença, para mais. ou para
menos, nào superior a l() % (dez por oentoi , quanto ao preço. e a 5 % (cinco
por cento) quanto à quantidade ou pêso.

§ 3.0 As infrações a que se refere êste ar-tigo serão apuradas e julgadas
de acôrdo cem l,~ normas do art . 6.°, (VETADO).

$ 1.0 apucar-se-ã às penalidades previstas neste artigo o disp-osto no
art. 36 e, quando couber.. o disposto no § 1'1 do art. 34 e no art. 35.
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AJ;t~ c61--,- Q ..Ç"qns.emo .dc, ,p.Q-li.tw,a .Aduaneira., s-erá ):p.stal~ao,~.den.tro de
30 (IJIlIH'd) ruas ua uaua ao. puoncacao nesta rei.

Art . 62. O Poder, zxecutcvo, deverá, Jlo~~:tHsa?-O..8qe.·;y,rp,.',·~JI-~baúÇf{D-iarda
·çt:a(~a r;d~,ff8i~!lf~~Çap~i ~f.fSf",-·l~jii

:?j~:~h~?;;'~4~~~~1f~q~~~j~~~.~~,~t;t,~j;~e~~{~f~~e~~te~&~, 1~2~~~~
geral 'e específica sobre isençâc e redução 9-:~,::~Wlil9!'i,t9; _" n, r0 ,.RrQ,mo"ver. "ft,9,.g;e.3t9,~9_ .~~ç~<?,sa,l'Ul.s,.~.- ~JH,~l~aç,~o" .d9,$,~a.,çorçto.s "üiter;'
'~í\a,g~ºp::ais'r~m~:>W:at~fiçr; ~.e:-', tr~~~vrep:ro ,aqu~p1~ír(f :e.qu~::ii.ritioí;t1lÍh >.TI a:' .aulica
-çãb' <de) impôsW'[drt'eren~e. dó~' êstabelecldó na: TaT~ta; ,_

Ih - atualizar fi-;éoiÍ's·oUi:fái, 'a~~ ,diSpoSiçóés da '1e:gfslâ'ça,o.1iàà:úaúé1fa::'não
õreVogada:s" por:i:estll'o,del,;

§ 1, D Em caso de acõrdo- smna vnao rattrrcado-pelo' ,;cortgtesscl"'Naici6'ti al ,
ja-,té'r-,á: .,datá; da: -pubticaçãccdesta: .l'e1,.. ,b'Poder: Bxecutívoxpremeverá 'movas ges
,tÕ'es;i,nor sentido,' de'.' .ajustarvsuas .cláusulas ás') disposiçõ'esodes'tan lei, m, :~,-.,

S 2,·'. Ficam revogadas as isenções COnC€didas')pêloI'lBeé):ét b::'lef :,ii-,'o;'1'oo,
de:.,24" õorevcrcírc de 1938: euletscpostertcres; tessalva:das;;,t·üVETÁoo). vas que
beneficiarem, :(VETADO):' expressamente; (VETADO:) .,.érrtddades, a.emprêsas v-ou
.pe!,!~~S'.

Art. 63, ..O', .Mímstérrc. :da:':; Fazenda tomará as provídências'cnecessáriaa
·pp.ra: qUG, .dentro, ;9-0·p!az:o g.,l?' um ano-a contar-da. ,ç1,!l~a;çl..~':iPuJ:Jl~caçã.Q des
,ta lei, ..,çs,tr~b;!11hqs, de ~;-';?-]1).e,e .julgamento. ,dQS reçursos. f:~c%i(r:',~ cargo
do. ,G?IJ-sep;19, .1?,uperiop" de '~,';Wa,.rifa.. estejam reg.l,lI~Liz~?9s,; ".:IJPCW:Pdo ,-PJHa

..ê,~}. rfJ.gl;',
1 -. .etevar,'; temporàmar ou .permanentemente;t até: a:·:trtplo;,'o znúmero

atual de membros do referido Conselho, distribuid'ÇleêL~mvtan~fl'P qª,lPaloas
quantas necessárias, inclusive para os fins dçc?J.b'l~9; .
.. JI ~ suspender ou .dlspensar membro.3;lo.,Qonl;ieÍl1o.,QUe..nâo-cumnrir os

Jfl"a~of' :.,fi~á~~s ,:eIT)-'/~gUlaIT,le~r!'f>;
Art, 64, Aos servidores lotados nas repartições aduaneíras.iassím ..como

aos. ~do,.,LabDrat.óri.o: .Nacíonal, de, Análises .e.suas:. ise,çõ,es.", regionais" . será
distribll1'd'aUli1.ft" p,ercentag:em;,'c'aICulada,. sôbré "á respectiya··ari'ecàdaç.ão do

ímpósto de inipo1'tação;·;eifi·· quotàaproporcíónals.aos;fespe~tivO~.;,.~eÍlcimentlJS,
§ I;. A percentagem será fixada anua10enie,pbl',;a'f;ü do:Ministro da

'Fazenda, 'podendo ser'vár-~ável para cadáre,plll~tiçáo"~:lU'::catégbriade 1'e-
·partaçãcv'dee Iorma a-nsségúrae eqüidadeem'sliadist7'iblll.9~'O; " ' '

§ ?~ 4, :q:uot a àtribuída "~mens8Jmente,-::"êá~à: -sérvidor:':~1ào'; p'odé;r'ã; 321'
superior, :a,:mlO%., (c~m, P9r:', cénto)'" 'do~' :respecüvos' veI1eimento's-'.,oÚ:,:' salá
-rtos.: a-serã incluída nos proventos respecüvos, 'déSde·que':'éónte' rrüiíá~':de

cinco anos de efetivo exercício nas repartições a que se refere' ':êsf.lF·a·r
.tdgo ,

§ 31' O montante das quotas" a" serem distí-íbuídas a tonos 'os servrdores
.não. pcderá-exceuerra três-por. -ccnto (3:%):: da receita anual do, impôsto de
importação, calculada com base na .prevtsão .orçarnentárra uíe: cada' eXJe:F~

cícío.
Art. 65. São extintos o Impôsto sôbre transferência de Iundos rpara

o: :~."íf.ter~w· .e. qualquer tl'ibutq iI1~tcte,U,;t:e sêlb~'e',fl mercadorta JITIPortada, co
brado por ocasião do respecttvo despacl1o,aduane,lró<"yxClu.S;lV:e",:o,Hnpo~to

de" ~on;S11mo.e o l}l1PÓSto ~11lCo.sqbre_,cQin~·ÚS~ii,r~í~ e .,~u~Si9?,q--!l:t~~·,.~ fj :'J .

;!:,ATlj.,:; 66, .gm .eubstdturçâo racs: .tríbutcscextíntos. -narforma do :ar.t:1go.':an
'wrioI,':'Íica;'criada: a taxa «te-nespacno aduanen'o-. de·.~~%,:;(cincn PQr6cª.ntQ)
sôbre os.valor-i.da mercadorra.ampoutadai: -exclusívevaar-gfavadaa -pelo<:in)"
pôstc único sôbre combustíveis e lubrificantes,

§, :~!~,O~) 0:: iJ~{)?l:lt?'rda. t~x3:. ter{f?á. ~.guinte:'dBS,t~naçãQ.:
.s'undo- 'ti.r-Mnrinn'a ';M-e~cant€· -"- '::h··%, Jyfirit_~"f' ':Wjis 'ÉÕi:,:' c.fjí~)
Fundo de Prevtdêncía SOCla! - 18 %-'--(dézOltQ 'pol"cento-)\\.-·
Fundi) Navm - 15 % tqumze por cento) .
Punco ,Aet'oJ-:i:á,-ü·rco~,:-:-:--::.'15%:;(Q.ll1PZe :,P9r.~.cenW)

Fundei Federal,' de Eletrificação .~ .. )0% ,d·pez:;:P9r ;;c;:.pto~

Concessionários de portos ...:.... 6% (se.is;'pOl~;:GenW):
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o crédito especial
para ocorrer as

Fundi) de Reaparelhamento das uxepartacões Aduaneiras - 3,5 % {três
e meio por ccnto: .

Caixa de Crédito da Pesca - 0,5 % (melo por cento).
§ 2.° Enquanto não fõr criado o Fundo de Marinha Mercante, a par

cela do produto de. taxa que lhe é destinada será depositada, em conta
esp-ecial, no Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, para aph
cação. conforme a lei determinar.

§ 3. o Ressaívado o disposto no parágrafo anterior, a dtstrtbuíção do
produto da taxa será feita a partir de 1-958, prevalecendo, DO corrente
exercício, as dotações constantes do orçamento vigente.

Art,. 67. Ficam isentos de impôsto de consumo os veículos automotores
tipo jipe, camionetas de carga ou de USO misto.

Art. 68. Fica extinta qualquer discrrmínaçào do impôsto de consumo
entre o produto nacional e o estrangeiro, prevalecendo sempre a alíquota
prevista para o primeiro.

An. 69. Fica extinta a Comissão de SImilares da Alfândega, transfe
ridas as suas atribulçôes ao Conselho de Política Aduaneira.

Parágrafo único. Os arquívos e expediente da rjomtssão de Similares
deverão ser encarmnhados ao Conselho de Política Aduaneira.

Alt. 70. Para apuração da regularidade do pagamento do lmpôsto de
vído sôbre mercadorias, bens ou causas procedentes do estrangeiro e en
trados no território nacional, a ação das autoridades aduaneiras encarre
gadas dêsse contrôle poderá estender-se a qualquer ponto do pais, de acôrdo
CO,TI as instruções que forem baixadas pelo Ministro da Fazenda.

Art. 71. (VETADQ)

Parágrafo único. (VETAOO)

Art. 72. É o Poder Executivo autorizado a abrir
de CtS 300. Oi}\). 000,00 (trezentos milhões d-e cruzeiros)
despesas com:

a) tnstalaçâo e funcionamento do Conselho de Poüttca Aduaneira;
b) reaparelnamen to das .repartiçôes aduaneiras, Incrusive do Labor-a

tórto Nacional de Análises;
C) ajuda de custo, passagens e díárras .doa integrantes da delegação

brasileira encarregada de promover novas negoctaçôes com as partes con
tratantes do Acôrdo Geral Sôbre -rnnree e Comércio <GATT);

dl qualquer outra providência indispensável à imptantaçào da nova
Tarifa, inclusive encargos de pessoal e material decorrentes da aplicação
desta. lei.

Parágrafo único. nste crédito será automàtíearnente registrado pelo
Tribunal de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional.

ArL 73. Será garantido o desembaraço attandegàrfo no regime ví
gente na data da publicação desta lei:

a) à mercadoria já licenciada pela Oarteira de COmércio Exterior
(DACEX1;

b) à que fôr importada com base em promessa de venda de câmbio
anteri-ormente licitada ou concedida;

C) à excluída do regime de licença prévia, desde que a resp-ectiva cober
tura cambial, na forma do regulamento aprovado pelo Decreto numere
32.285, .de 19 de dezembro de 1953 (art. 62, inciso rD, esteja assegurada por
documento já expedido pela Carteira de Câmbio do Banco do Brasil - Fts
calizaçâo Bancária (FIBANl;

d) a que por lei anterior esteja isenta de licença prévia ~ possa SN
paga pelo mercado de taxa livre, desde que tenha sido embarcada antes da
data de vigência da presente Lei.

Art. 74. (VETADO)

Art. 75-. A designação dos membros das Comissões de Tarifa das Ai
fândegae será feita pelos resp-ectivos Inspetores e submetida à aprovação
do Diretor das Rendas Aduaneiras.
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Art. 76, (VETADO)

Art. 77. (VETADO)

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 78. Revogadas as disp-osições em contrário, esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação, íncrusrve quanto à sua cbrrgatoriede de
nos Estados Estrangeiros, revogado para êsse único efeito o disposto 0·0
§ 1.0 do art. 1.0 do Decreto-lei n.o 4.657, de 4 de setembro de 1942.

Rio de Janeiro, em 14 de agôsto de 1957; 136.° da Independência: e 69,"
da República. .

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu: Ramos
Antonio AI'Ves Camara
Henrique isu
José Carlos de Macedo Soares
José Maria -Allcmim
Lucic r.Ieira
lWario Meneghetti
Cl-ovis Salgado da Gama
Jose Panájal Barroso
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TARIFA

SECÇÃO'!

'(!JFPliVUliO"J)l

... A"'iiíffl.à,~s Nvos

NOTA 1 -:" Est'ã'ó-' li'Xcliúctós"'aêste Capítulo:

a):_ crustáeeo.jmoluseo e,pf:;ixe. ," Capítulo 03;
-b) cultura mlcr<:Jtnana..,....",Canítulos 21 e 30.

NOTA 2 - Ouarquer r.referênciax neste Capitulo a determinado gê
nem ou espécie inclui~a..cr:a de-ambos os sexos.

NOTA 3\'~:Na,·,:taxa,'d{) item-m-oa está compreendida a da gaiola ou
engradado, cOill'J<:l.,:',única serventtaxíe transporte.

Item
\ I AlíquotaI MERCADORIA (Ad-ValOrem"

01-01

01-ú2

01-03

.(}1-(J4

01-05

01-06

01-07

01-08

I
/ Equtno: ... ,,', .1

1001) reprodutor ,. ,
j 002) qualquer outro 1

I asmmo e muar: I'

11 co» reprodutor .
002) qualquer outro .' /

I ü()3) muar .
I II Bovino e bútalo ; I
\ 001/ reprodutor 1

1I OV~~~; :::::::~routro,,::::"':::::':':::::',: \
00"2) qualquer outro , \

ICaprino: \
I 001) reprodutor . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .

I

I

11

002) qualquer outro "
Suíno: 'I

.0-01) reprodutor .

1
1

\ (JOZ) qualquer outro i
lCoelho:

OUl) reprodutor . _. _ /IAv::02) qualquer outro 'l\

I 001) pinto de qualquer ave, de um dia .

I
002) ave de canto ou Ornamental .
003) qualquer outra '.\

Livre
40%

Livre
25%
40%

Livre
25%

Llvre
W%

Livre
25%

LIvre
50%

Livre
50%

Livre
150%
W%
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Item
I1 I ' Alíquota

I MERCADbRIA I
. I"Ad-Valorem"

I I

01"'1'0

01-11

( A~~r.í'M!J~k;: :';~6iJ~M ~ü'Ç9I~lti;;'::; :::::::,!
\ QualqUero~tro J~~set~"~til'; ,'.", ,., ,',:,"" ..1
I Q1,1~~qu~r .,J;l,l).im~J: ,,~,ãq.. -: espectfíçado :pem com~'1
1 . "1JreenC\i:'do, ,e1ll. o4,tr'~:_paJ,"te "..• ',' :-, ~ '.' .. '. '.' . .-.I' '. ... I

LIvre
50%

Livre

SEÇÇAO 1
,!iliIMAIS E PRODUTOS 00 REINo ANIMAL

C.AE'tX'ilLO. 02

.Carnee, e',vlscerM:comestíVeis

NOTA 4 -r • Estão excluídos dêste Capitulo:

a) crustá<;t:p,.;UluJ~90,,~ P,~~,x,~ ,:~,_,qa'pltW9~;?~,?

b) bexiga, estômago de animal r,tripaf;~\':Gapittlló"'05;:

c)" " ~jrgão d~ :ani.rri~J··, d~stilJa"rio': i:;~~eparaçã6 '\i~ 'P~~<>duto opoteráprco
e semelhante - Capitulo 05;

d) produto't'em ,;)ati{':O:u .soüh'ó reclpíente ~erh1êtic'a:m.ente fediàcto.
preparação dê 'miúdo oómeetwet, 'de víscera é: produto de salsícharía

Cap,itulo 16.

[tem

I
I
I

,I

I,
I . Alíquota

Ju Ad- vaiorem'
I.

!jQ%

50%
50%

50%
50%

50%
50°/,;;
60%

50%
90%
50%
50%

I
~~~~ibr~ .. : : : : : : ": : : : : : : : : : : : : : : ..... :I
de caça: I
faisão, perdiz. veado ou .qualquer
outra .. , :;. :':' , .. /

004) de carneiro , ,., .
0-05) de cavalo , , /'
e06) de galinha, ganso, marreco, pato,

ou qualquer outra ave )
007) de peru ' , 1

000) de porco .
009) qualquer outra , , .

I
Carne congelada: I

(01) de boi , ' ,[
()02) de cabra .1
003) de caca: !

faisão, perdiz, veado ou qualquer!
outra )

I .
j Carne fresca, verde ou resi rraoa :
t 0(1)
I 002>
I 003)

I
I
i
I
I

I
I
I,
I
!
I

02-62

02-01
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Item MERCADORIA
/ Al1CJ'Jota
I
l"Ad.Valorem"
!

Fígado de ave

60%
60%

60%
60%

60%
60%

50%
60'%
60°1(;

80%

50%
50%
50%

I
ü(}4) de carneiro ....•...•................ I
0(5) de cavalo · .. · · · .. ·· 1
ODô) de galinha, ganso, marreco, pato]

ou qualquer outra ave 1

0(7) de porco ...•.•.•...••••......•••••••• '\'
008' qualquer outra ." .,0 ••••••••••••••••

Qualquer outra carne, cozida, defumada,
salmoura. salgada, saigado-sêca, séca
sfmptesmente preparado:
001) Carne sêca rcharquer
ü02) qualquer outra ....

I
I

I

1

I)
víscera. miúdo e qualquer outra parte comes-]

ttvel, fresco, resfriado ou congelado: I
0(1) üngua ... . ..••••.•.•.......••..•.•... !
0021 qualquer outra 1

I
••• •• •••••• •••••••••••••••••• 1

I
Toucinho, inclusive gordura de ave, nâo derre-]

tido: I
001) fresco ou frtgortficadc - , 1
002) salgado ou em salmoura 1

003) defumado : 1

I
Carne de porco, cozida, defumada. em sall

moura, salgada, salgadc.sêca, sêca ou sim_I
plesmente preparada:
uou "bacon: e presunto : 1
002) qualquer outra , 1

1
eml
ou.

I
.. . -.. .. . . . . .. . .I

. . . . . . . . . . . I
I

Víscera, miúdo>e qualquer outra parte ccmes-]
ttvel, em salmoura, salgado, salgado-sêcc oUI
simplesmente preparada: : i
001 hngua : 1

002) quaêquer outra 1
;

02-03

02-08

02-07

\',';'.-06

D2-04

02-05

SECÇAO I

f1NJ:M.'\lS E PRODUTOS DO REINO f1NIMAL

CAPtTULO 03

Peixes, crustaceos e moluscos

NOTA 5 - Estão excluídos dêste Capttuto:

u) anfíbio, mamífero aquàtíco, rã, tartaruga e sua carne - Oapí-
tulos 01 e 02;

bl resíduo ou detrito de peixe e ova não comestível - Oapítuío 05;
Cl caviar e sucedâneo - Capítulo 16;

d) crustáceo, molusco e peixe, conservado ou preparado, em lata ou
qualquer outro recipiente hermézlcamente fechado - Capítulo 16.
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NüTA 6 ...., Para os tms deste' Capítulo" é também considerado fresco o
crustáceo. molusco ou peixe, tratado com açúcar. sal ou ambos. como
agente preservador, para sua conservação durante o transporte.

NOTA 7 ....:..- Na taxa dos uens na-üt, 03-04 e 03-06 está compreendida a do
aquário com a única serventia de transporte.

60%
60%
60%

6D%
6Q%
60CJ'n

60%
60%
60%
6U%

60%
50%
GD%
50 0/0

60%
6U%
60%
15%
60%
6UOI"

60%
60%
60%

60%
60%

60%
Ltvre

150%

MERCADORIA
! Anquota
I
[vAd-va.rorem"

__-'- 1 _

/1 Peixe vivo: I
001) ornamental '" . . . . . . . . . . .. . . )

j 002) g~a ..~l.i~:~:~:~.o ~ ..:~~~:;~~...o.~t.r~.!. I
I1 003J para criação industrial, inclusive alevinOl1

Peixe morto. fresco ou rrigonrtcaoo:
) 001.' - inteiro, em parte ou posta !

I
I ü02) ova comestível .·.······· 1

i
I Peixe defumado, em salmoura, salgado, salgada-I

l
i -sêco, sêco, nrensado. inteiro ou não, inclu-]

srve trescal: 1

I OOU arenque .. _ ·1
I OU2) arenque exclusivamente defumado .. )
I Ó03l atum I

I 004) bacalhau ·····························1
005) carapau, chícharro, jureio e sardmna!

I 006) salmão I
'1 007) filé de qualquer peixe · ,·1
] 008) ova comestível .. , 1

009) qualquer outro '.1

Crustáceo, vivo ou morto, fr~.sco ou trigonfl-\
ficado. Inteiro ou não:
GOl) camarão _ i
002) caranguejo. guaíamu e siri 1

ü'Ü3) lagosta e lagostim [
Ú.Q4) qualquer outro I

1
Crustáceo cozido, cefumado. em salmoura, sal-I

gado, salgado-sêco, sêcc, inteiro ou não:
001) camarao . . '1
002) caranguejo, guaíamu e siri .
003) lagosta e lagostim , i
004) qualquer outro .1

;
Molusco. vivo ou morto, inteiro ou não, h-escol

ou f'rtgorirtcaco: I
001) calamar, lula ou polvo :.; 1

002) marisco, mexilhão e ostra I
C{l3) qualquer outro 1

Molusco coztdo, defumado, em salmoura, sal-I
gado. salgado sêco ou sêco:
001> calamar, lula 01J polvo ... _. __ .
002) marisco, mexílhâo e ostra .
0()3) qualquer outro .

Item

03-00

03-04

03-07

03-05

03-02

03-01

03-03



12

'SECÇAO

A~I~f\.lS :;E ;~IWPVTOS':D:O R~..INqn1:r')}n-~Af::i

CAPíTULO) M
Leite e seus eernceos. 0')05 e meL

NOTA 8 -: Estão excluídos deste Capitulo:

u) Óleo oe ovo - Capitulo 15
1))' me'l·"artificial ou mistura de mel aa-tmcíal com natural - Capi-

tulo 17;

C) Iactose: - capítulos 17 ou 29;

as. dilteparacão alímenttcíarcontendo l~i;~elSsd?~pit1,l!q 19;;

e) , ~ produto üc-reite-com ··mocd.fiCà'çã;(ritotal- 'ou ·pa-rçüiJ' do tipo de gordura
ou de pr.9.~!3Jna < '-'-' Oap~tulç,J~): ...

fl tecttana - Capítulo 29;

», 1Mbumin~ ~~.~~? ~.I:C'~~Úiúo,,~g
h), "easeína .--:- ..Capitulo .35 .

MERCADORIA
'1 Aüquota

I
1"~d~Valorem~

u.c;;'JI -.0

04';01"

04-02

I
l uerte.irrescc, não f concentrado, esterfüzado ,ou'1

I
nac: ..
001) .ieite mtegnah - coro teoI:) de gordura

I . minimo de 3% .ctaésopoi-,cento) '.;:~;.-l
'I ü02) .percíal ou totalmente desnatado ....-;;~coml

I'. :t~~,.~eeá~~~u~~;,.~,~,. ~~~~~~::~~.;~;~~:.~.~.~~~-,l
I 003) modificado. acid'ificadoyc'ou',;não;;; !~ke_1

I phír"... ~'y.o.gbourt''', .termentadoie seme.,
I lhante; terte.unaternízade-mãu-concen-
I brado . nem puíverízadc -";:;'.';"';.n>~:'.;.•.
I II LEite parcialmente desidratado: :
! 001) concentrado-nu-condensado, nâo- esten.]
I -üzado.i.e: .sem oadtçâo. .ac. .acúcan ,:(leite
I concentrado refrigerado)

002) .concentrgdo J.ou «cçndensado-, sem -aeu
.car esterthzadoxoõevapora.tedt mil}ç",'
"unsweetened condensed __ mllk:!', 1(')'.\.

003) concentrado ou condensado com açú
I

Leite. .totalmente-desroratedo: emnpócoujsêco: \
. 00,1>. .mtegrmcon ·:g0rdb::~;Lcqm'>teoF:de'rgor-]

. ,,,.~~~tà~U~~~....~e.~~~~:~~ . :.~~~~~.~!~~~~s~:~~~\
-.OO2t"pa~Q.ial ou .to,~al:mente ,,,g~nll-ta4o~!~L:~:l

exclusíve :(o",;lnQdifI.c.ado)')p~.r~ ,aJ:imf;m-1
.taçào .mtantn J~ cem çeor:l:derJgorctura/
.de menos 'Jde.,.':2.6.%c::l~vtn,te:i',e~r:seis:!:j!por

cento)" ' . J

W3) ~~~::t~-:'3~.,..~~~.~_.,; .~,:~~~~,~;;;~;~,_; }'~~~~::'\'

5D%

50.%

50%

50%

50%

50%

50%

-20%



Item MERCADORl)';

73

I
I Auouote

I I\~Valorem"

I

60%

Livre
60%

04-05

04-06

04,07

04-08

I
99-~~"ITlHpipç.~q'c!..pare, .~.lirp.~1)taç_~,o.~,Wf~ntiJl -" ~

6ób;~; d~~ni~~,n~~~:':'U~b'; iAd~ttIcif "iij\"lii12:r - 20%
-mentaçáo animal -, ;-.-, i-, ';-i • • -""-'-;-'--''-;';-,-1 ·5{)%

!
Leite totarmente desjdratado.. em tableta ou] _.

tablóide ..... t-: ;.--;, .'-:'\ '.'~- .,1/,' :~,.;~,;•••.••.••.••..•. j 50%';

;i;~f;':';"";'f;,I" -;;
003) "cacío cavalo" ....................• "' 80%

~':),-ggts-; ;iciAIDtH~~.!t:>. ~ .. ,e- ~._. 'Jl''','_'': ~ ~&~
"066) '"ementhal''' ....... "...... ..~,,~.. I 80%

007) estepe , ... ,..•.. 0,0' ."'-'" I 80%
.OP8(.~~estr:aqllino,',~ . ,>,:":",,,.,:, .. ,:,-,., .• " .. ,.,.-.,~ •. 1 80%

:::.0"09.')'0 fréS.co,,· (mihas)., " :...'.,'.""::'::'~~~'.":~.'r: .. _I aO%
on» "gôrgónzolà" ~; .,.,.,'.,:-'. '.',' ,<,".~:~-., ....... aO%
011) "gruyére" .,.:'~.: -_ ':':~ .:: , ao %

012) "limburgo" . ,.".,'" . , •.. " ,"hl ,'C'," • ,,' ." .• ,.,,''- apft"o
OI?) "muzza~E":lla" ': ... :.::~:' o .~:':;.~'::::~.;::,.:;.,. :~;;:':'; :1 80'o/~
01;1) _p:;u'mezao, ~,t'omano,,";':"":',~,,":";' ".:." [ 80%
.Ol~r ?,r::j.Jl?'-,-':'."~ <;,':;:"':c', r.: <~;':: .. ,.:;.'~,: .'c~'.'i:" .r .' I 80%
016) provo.lone , 'C'.'-':"~ ·'.'· ·.·1 80%

. ".ül.7) ; fe~no P.,},jPO"c~.b9C.Ó ~,:~:e.~e}.~~nte,:\",. ' 80%
018) -ncotu-. .defurfiadc. ,o,' _.,,,,._., ., • .,. ••••• ,. 80%
019)' frticota" fresco ..: .~".": '. ': \ 80%
02,0), ",~Qgt1~fort'"~ ou, ,.,~zu} .Ó» : c-, " ',' ," '_',' ""~ I. 800/(1.,

Ma::~g:~i~à~e~,dJ~;":":'!!::'!:"c";"'~f';:~'::'1 ~~~'
COU. manteiga comum,. O'," <r -: •• ': ':",' ','_:,~.'" \ 60%
002) fundida 'ou gordura de 'm'antelga "-.". .. 1 60%

Ovo.pé:; ave':-',.Clbli,l,é$tiça:', 1

Meglg5:a~:r~~~GWr"~~~tç,~O .:::'C ::::,:.:.:.':.,;;::.:...•. :,.•• 1

1
' ••• ' • • . • ',' ,',',: :.," " ••• -,» ~ ,'.-'~':',-, ,.. "

SEpÇAb
I\NnVlfI.!S E PRODUTOS 00 REINO ANIMAL

ç'A,pírú(b q,
M atérias~lJr-imàs.' e' óuú'bs' prodü-tós l cru tos1'de. cnçeni animaí

NOTA'9~:- Estão excluídos dêste oapícuro:
ar .gordura ànimál '-' Capitulo 15;

Dj')-::'Câdubo "de origem animal i~Gàp1tulo;:3T
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c) pele e couro ":"'-Capitu1o. 42, exceto a pele de ave com penas. não
preparada;

d)· pele de peleteria - Capitulo 43;

e) matéria têxtil de origem animal - Secção Xl, exclusrve erma;

fI pérola - Capitulo 71.

NOTA 10 - Classincam-se como marfim: chifre de rinoceronte, dente de
qualquer animal e prêsa de elefante, hipopótamo e porco selvagem.

Item MERCADORIA
Allquo"a

·Ad-Va.orçm·

05-01

05-02

05-03

05-04

05-05

05-06

05-07

05-08

i
Oabeto humano, bruto, Lavado ou desengordu-]

rado, mesmo selecionado, por comprimento,'\
mas _não paralelizado _ .

ICerda de javali. de porco e de qualquer suídeo.]
pêlo de texugo e qualquer outro, parai

t pincel:

I
(!Ql) oruta, a granel _ _·····'··1
002) lavada, alvejada ou desengordurada,

tinta ou nâo.. ou em môlno, exceto]
mecha preparada .. , , , .. , . . . . . . ·1

ICrma e resíduo de crina: II
00l) bruta, a granel , , ; I
002) simplesmente lavada ou desengordU-1

~~to m~~~~_ .s.e_l~~(~~~~.~" .~~~. ~~.~:_r~-
003) branqueada, tinta, frisada OU não, mes-]

mo selecionada, por comprtmento .,_/

'I! Bexiga de animal, estômago e lntestdno rtrípa: ,i
exceto peixe, para qualquer uso, inclusive \
ahmentar, fresco ou congelado: I

I
001) coagulador de vitela " .... ,.'.', ... , ..
002) intestino (tripa) > ••••• , ••• " •• ," ,I
003) qualquer outro , ( ,

I
Bexiga de animal. estômago e intestino ttrtpa) 'I

exceto peixe. para qualquer uso, inclusive
alimentar, dissecado, em salmoura, salgado,

I sa.leado-sêco e aêco:
001) coagulador de vitela - , 1
002) íntestínc I tripa) , ' ' .. ' 1
003) qualquer outro , , .· 1

I
Nervo, tendão e qualquer outro resíduo de couro]

e pele bruta, não curtido nem aprestado .. 1
I

Resíduo de peixe: bexiga natatórfa. escama'l
resíduo de pele ou outro. exclustve ova:

- oou escama de mugem tvablebte") e seme-l
Ihante, fresca ou apenas conservada.]
em pó ou não " 1

(02) qualquer outro o, ••••••••••••• , ••••• ,.

I I
( Sangue de animal, liquido ou sêco , ,I

120%

15%

20%

2{)%

30%

>!U%

10%
20%
20%

10%
20%
20%

Livr-.:

20%
4%

20%



Item
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MERCADORIA
~ anquota
I
I"Act-çaroren,'
I

05-09

05,..10

05_11

05-12

05-13

05-14

05-15

05-16

05-17

I
Pena. penugem, pluma e pele de ave t.'e.v. e.s. -.1

tida de suas penas:
001) pena, penugem e pluma, solta
0021 pele de ave com pena, nao traca-]

Ihada ou srmpíesmente preparada para]
sua conservação durante o transporte]

003) raquí ue pena, cortado ou nmpo,
sem outro trabalho . , ... ' ... ,. I

Osso bruto, degelattnado, desengordurado.11

limpo, tratado com ácido. achatado, cortado,
fendido. quebrado; em pedaço moldo ou eml

i pó sem maior preparo , , ..

\
1 Bico de am.·mal, casco, chifre. garra, ponta,1

unha, bruto, cortado, fendido ou endtret-
• tado. sem maior preparo: resíduo e PÓ;l

I
barbata.na e semelhante, bruta, limpa, 1'13.5-\
nada, sem maior preparo: I

, QUI) bICO, casco. chifre garra. ponta e unha]
I 002) barbatana e semelhante .. '.1
IMarf'ím e dente de arnmat cor-tado ou não, em
, apara, pó ou restduc .. . .... - .....•. - 'll

\
Carapaça de tartaruga: concha, escama, garra.j

apara -: resíduo, mesmo acha tada. tendida]
\ ou eecrada, sem maior preparo '1
( Concha. búzio e semelhante. inteiro ou não,
I limpo ou não' I
( OOlJ de madrepérola 1

1
I 002) ~~ s~~~~~p~~~l.a.'.. ~~.~~'~.~'. ,~~S.b.a,~t.a.~~\

OU3) qualquer outro ., .l
) . I
) Coral ~e, semelhante, não trabalhado .. .1

I Esponja nature.l: \
I VOU bruta ..... ,1
I 0(2) alvejada ou preparada .)
I I
~ Almíscar. âmbar-cinzento cvambargrts") can-I
I tá.rto-a. castóreo, civeta. e qualquer outraI matéria-prima animal, própria para medt-]
I cína ou perfumaria: I
\

001) aímtsca r .. .. . .. .
00.2) âmbar-cinzento (" ambargrts") .1

I 003) cantárida "., ,.,.. t

\

OM) caatóreo , , . .. . , i
(05) ctvete . .. .. . 1
006) glândula e órgão de ammat. não es-]

! pectrtceôo fresco, congetado ou rrieo-]
I rtftcado ou de outro modo conservado.]

I
destinado à preparação' de produto 01'-1
gano-terapêutico. não sêcc nem em pó!
OU SQb forma de extrato .. "., ....•.. ,I

120%

12Q%

20%

4%
30%

50%

50%

20%

50%
5U%

50%

20%
5{)0"1o

20%
20%
15%
20%
20%

15%
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Item
1i Alíquota

MERCADORIA'" I""1"Ad- V~l~~em"

05-19-'

05-20

05-21

:,..00"1) qualquer ',OJJ,tr& maténa ,~_ani:ma:b bruta~l
para perfumaria: ,','...." , . ,._.~,.. "., . .,.'•••. 1

008) qUalqu,er-;;~m,'tra macéna-oanunal brUta,/
I p/l,fa medícma: o.U .farmáota , ... , •••.. , •.
I I
I ocononrna e) inseto ...semelhantentnteíso ou em]
li pQ; sêco o:'lj_\;~nãQ I
II OVO de bicho-da-seda ',." , .

IOva- deopeíxe, .nâo comestível: I
! i: :00;1) tecunoadat-pera- <'o reprodução I

") ; .. (02) . qualquer. , .cutra '

I Qua:lql.ler,~mutI:o .produto.canímal
I I

,s~cç",o,a

PRODÚTOS"-ÓÓ:~REIN6 vEGETAL

C'APtTtHJp 0.1;'

Plantas e produtos da floricultura

20%

15%

30%

LIvre

Livre
50%

50%:·1:

NOTA 11 -cussrao excruidosvdêste 'Capitulo:

a) Bulbo, rrútô, -riz(úna,~':âÚ;éicJib,:"plarti(á "à parte de planta, eümen.
ticios - C;gl',l.pi~p.lo:,:.O_'1;:;~ ~ ,

t» truta não ornamental - Capítulo 12;

c j semen t~;:irr'~9~?:p~~1.Úq;:,.'1,~;

d)~,::'>;),planta e parte' de' planta', indu;~t~:~~r p,y"qI~cpcrQa,! imprópria para
,. plantio ..;.." Capitulas -12 e 13.

06-01

I
I MERCADOR1A

l'
II Allq~o~a

1"8.d·Va,!orern··
:

50%

06'02

06-03

,06-[}4

Arporque. enxerto. estaca e garfo:
OU 1,), de -'àllveU'e;;;;'.i .. r.

OO~) .de vinha _.. '.'... '....
003) qualquer outro

Muda- .ue vinna

Livre
LIvre
Livre

LIvre

10%
10%
10%



17

!tem

l'
J
1

I

r Al1quota
I W:311
1" Ad- vaíorem
,I

Q6~Q6

,
.004) bulbo. ('gavtnha',' ttubérouto.. .tnoiustvé dei

aspargov.e rízoma nâoooõornpreendidos]

005), ~~a-J~~~' ~ o;~gl~a" ,';;.~;: :.:::~'~~~:;~'{'::.;: :: f:;;J: :::f
, J

Flor e .botão d-e Ilorn.cortado.. parevernamen-],
taçào.. .tresco. sêco,'.-:ahiejado/' umpregnado.t

.tínt-c .ou de. outro modo préparadc» montado!
ou. OãO~: . .';'::J '~'~.;I;l",_, ;":?".::ij l
~g~~ .~~n.t:~~~~o~esú;,·~~;ô~~:~":~~,~~hi!~tê' ;1

I . . .semelhantssr.cov. ,;'/.:.i .. ":, ':~'; ',;/'.i. .'i:'!"':,!. ••.. /
i .'... j "~i 10 ['J .1

I
Folhagem. Iôlha .Iruto. ramo e qualquer ,oUtral

_ .parte. de.. planta, .. para" ornamentaçâo.. ::l!',escO'1
sêco..arvejauo., Impregnado, tmto-nu .deJ ou-

I
! tro m~do preparado" montado ',O,U; não; !

DOl} .não c mcntado.... ,.... , ;',', _... /
,OQZ} montado em, cesta, -corõa, ramalhete e!

semelhante , . - 1

I I

10%
10%

150%

150%

150%

150%

SECÇAO H

PRODUTOS 00 .R.EmO 'irEG-ETMi

CAPlTULO 07

üortaucos. legumes, 'Plantas; ,Or,à.í.~~s: _E( tu9:ét~,ulp,~~:; comestiVeis

NOTA 12 - Estão excluídos 'oeste "caprnno
UI especiaria -' Cajntuto 09:

b) rannna de legume, - Oapttuloaí.bn

c) al!arroba,'beterraba,,' cana-de-açúcar,' ,:'gtaq~fÍe,":sqja, lúpulo, raiz de
chícórea, raiz torrageíra - 9apít,ulo 12;,:'-, "rn

d) o produto oreparado. em compota, actcroneoc :de açúcar ou con
tido êm garrarn. pote ou rectprente hermeticamente fechado, ou que
tenha' preparação' diversa :.d'a';-mdicadá" neste.itrâpnàto. '" "iJ

Item MERCAIlOlüA
! Alíquota
I
j"Ad-Valorem"
1

50%
50%
50%

aipo.
alcachofra
alcaparra

.oon
002)
003)

'( Hortaliça, legume, pla:nta';~(:ra1Z~·-tuoercuroç in-I
. teíro .ou . não • .Irescc. resrmadorouiccorígêlado

- exclusíve os do item 07l..05: :1
J I

I
· .".' , ,. ::1

I •• , •••••••••• ,....... .i

07-01
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eO'-'I"
GO'1'o
60'1'0
60%
60%
6{)%

00"1"
60%
60%
80%

50°1"
50%
DO']lo
~O%

60'Yo
50%
50"/0
51)°1"
5U%
:)U%
;")0%
;;0°1"
fiO%
5U%
5U%
50%
5{)'70

50%
50%
50%
;:.0%
150%
5-0%
50%
50%
50%
50%
50%
()O%
50%
50%
bU%
50%
5tl%
50%
50ro

\ Al1quota

I
l"Ad'V<lIOrem"

I
I
I

MERCADORIA

OD4) alho - exclusive em pó .
(}05l aspargo .
0061 azeitona .
OD7' batata - axctusíve batata-doce . í
003) brocolos , ,.. ... I
UUg) cenôla e cebolinha '. . . . . . . . . . . .(

, (10) couve-de- Bruxelas ............1
011l couve-flôr t
Ol2) qúatquer outra couve I
013) cogumelo o,, .l
(14) ervilha "•. [
015) felja{) e fava, verde ••.....•.....•...
016) lentilha .
017) pepino .
018) pimentão doce ,............ '1
019) repolho .
020) tcenate , , ..~. . . I
021J vagem. __.. ' .-- .. -- .. ----------------1
022) qualquer outro i

I
Hcrtaríça, regume, planta e tuoércu:o, inteiroI

ou não, em salmoura. ou outra solução]
para preservação durante o transporte: I
001) aipo , , ,.. .1
002) alcachofra . , . , . .. . . . . . . . .1
O(3) alcaparra """'" i
004) aspargo . i
005) azeitona , , , I
006) brocolos " . . . . . I
007) cebola € cebolinha t
008) couve-de-Bruxe'es i
Q(}9) cogumelo ." . . . . . . . . . . . • . i
010) ervilha !
011) feijão e fava, verde .. . I

012) pepino ... ".... .(
013) pimentão doce ... i
014) repolho i
015) tomate . '" .... . .. 1
016) vagem i
017) qualquer outro [

I
Hortaüça. legume, planta. raiz e tUbél'nllO,\

inteiro ou não; sêco, dissecado, desidratado.
ou evaporado, mesmo cortado em tatia,fila-'\
mente, ou em pedaço, inclusive em mistura: \
OOU aipo I
002) azeitona . I1

003) cebola e cebolinha .
004) cenoura . ,............ I
005) cogumelo " .
00-6) couve-de-Bruxelas '1
007) couve-flôr. .., , , ,.
008) espinafre .. . .. . . . . . . . . . . . I
009) em mistura ., , 1
010) qualquer outro .. .

\

I

I

I

Item

07-03

07-U2
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I .Aítquota
I
l"Ad-Valorem"
I

[tem

07-04 ,
I
I
I
I
I
I
[

07-05 I
f
I
I

I
I
I

MERCADORIA

I
Grão de reguminosa, sêco, com ou sem ce.sca.]

~i~ir~i:~hfa~tid~.: '/
002) fava . . . ......•..., !
003) teíjào , 1
0041 grão-de-blco. . 1

0(5) lentilha ., , 1

006) tremoço , ·1
0-07) qualquer outro ; , t

I
Raiz e tubérculo de alto teor de amido ou]

ínultna, sêco ou não, inteiro ou partido \
001) araruta csalepo) .
002) batata-doce .. . i
ü(3) ínhame ,. .1
004) lirio tuberoso , , . . . . . . . I
005) mandioca , " 1
006) qualquer outro .. I

I

sECÇAO n

P;lQDUTOS DO REINO VEGEl'AL

CAPtTULO 08

Frutos comesti?)ezs

60%
6{V'/o

60"10
6U%
60%
60%
&8(70

60%
60"/0
""~~ .o
60%
60%
60%

NOTA 13 - Estão excluídos dêste Capitulo:
a) o produto que, embora botâmcamente considerado fruto, está clas

sificado em outro Capítulo:
alcaparra, azeitona, pepino, pimentão-doce, tomate e qualquer DutTC
- Capitulo 07;

baga, baunilha, café e. qualquer outro produto do Capitulo 09;
amendoim e qualquer outro rruto oteagmoso e o truta prmctpat
mente empregado em medicina e indústria - oaprttüo 12;

grac e rava de cacau - Oapítu:o 18.

t» tertnha de truta -- Capitulo 11;

ci truto e casca de fruto adicionado de açúcar, ou conservado em
frasco ou recipiente hermeticamente fechado, bem como o que
tiver preparação diversa da indicada neste Capitulo Capitulo 20

Item MERCADORIA

I
I. Al1quota
I
!"Ad_Valorem'

08-01
I

Amêndoa: I
gg~; ~~~ ~~~~~, 'pú~~i~' ~~..~~~:' s~ii;d~' 'ou!

não, torrada ou não .. , _... , .... , ..... ,I

4{)%

80%
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I
I
I

I

I
~ Anquota

l"Ad-Va:orem'
I

60%
80%

6U%

60%
40%
60%
00'%
400/0
4{J'~ó

6U%
40%

i 60"/"
, 40":7"

6021"
W%
50%

'60%
60%

80%

60 %

60%
ÚU%
60%
:60'-'/,;
60/'l'",
60%
60%

60%

80%

60%
80%

80%

80%

40%

4{)%

casca ..... ':000::"C';-']' ZV} .G<U,'}:"~J.

casca.. pilada. ou nâc-vaalgada
torrada. ou. não , . " . . '

com
sem,
",~p,

Côcc e
(01)

002)

Qualquer outra fruta, fresca:
~Ul'!, atmeo.. .)': :.::, ",.~.:~,' ~;, :,': . .:..' .,;,;~.. ;.; ;'." ;,;. ;-,
002) ameixa ,.-..!
gg~: "~~~~fe'-;ab~~.i:o::;:':".::::: :,:':;:~:,:',.. ":"1
(00) cereja .:'. .; ..•';.".'~ ~';~ •."; ; .. l
006l damasco •.. o .,0. ,'.,<. -.. j
Q(7) ügo .. 1

Q08) maçã ! '..1
GOlH-' màrmelo-:
oro: metáo..
011) morango 0'0 •• "'0

012) pera .... o. o. o.
013) pêssego ', ... ,. o., ••••.•

014) uva . .. o , , ••••• ,

015) qucuquer-outra ..................•.....

111~veG~ÍJ-1
.QO::P ou,

II
I C~s~apli.a çl~. ç,ajli: I

II g8Ji ,~~::: c~:6~:: pil;d~' ·,~u· ,~_&~;::,;~j~i~~~' :(;~i
I, . não, torrada ou) -não ,','.::::; :":;;" . :";,';; .... :

!
I Castanha comum. ("c%ta~wa:.;yuJg$.-ris"'): I
I - .o~.H)~rCOm cama I
I ,002) sem casca... pilaçl3'.ê,Ql:1 nãQ-i,;,~saJgwda ou

I não, torrada ou não> "" ." ,-,.,,,.,.' " i
QualQ:tiel: . outra 'castanha: I

I
lIOlJ . com ,qasGa., '

I

(02), sem casca. pllade.jou .naç.. salgada ou]
não, torrada ou nao I

!
I ncz: 1

1

I Pinh1u> com casca -.' :.:.: ',1
sem casca; raladocou não I

I\ ;

I t f
_ I

, Frua cttrtca, resca "ou tsecax 1

: ~.~~~ ~~~~~ja . .- ~.:~<:.::'~::,,~:::::::::::::::II
I 6Z~: ;::~o·;::,i:::: .;:;;:: i:::::;,::;::::

'
I .,g~~}. ;f:~~:·1ria~'~~'puf:~~t\~'·'J/fJ~~t~nf;~·_Y.~~::.~,

007) qualquer outra .. ,.," , .... '. o , •••••••

I
I,98-09

oa-oe

08-07

08-08

08-05

08-04

08-02
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Item MERCADOftIA
l Al1quota
I
I"Ad- valerem"
I

CAPrTULO 09

Café. Chá. Mate e especiarias

NOTA 14 - Estão excluídos dêste Capitulo:
a) pimentão-doce, salvo o em pó - Oaprtulo 07;

b) grão de mostarda e farinha de mostarda não preparada, - Ca
pítulo 12;

C) baga de loureiro, canela amarga, canela branca, canela negra, pi
menta de cubeba e qualquer outro fruto. grão, planta ou parte de
planta do Capitulo 12;

d) extrato de café e farinha de mostarda preparada - Capitulo 21;

e) cate sotuveí ou em tatneta, comprimido, ou semelhante - Ca
pítulo 21.

100%

150%

100%
100o/cr
100%

MERCADORJA

I
I AlIquota

l"Ad~valorem"

I
'I) cafg6u e111 ~rão \

I 002) torrado ································1
I ~g~~ ~~~~~ p'eii~ui~' ~u' 'ciú~íqü~~' ~~t~~· ·re·si~I
,I duo "1

I suC;r~~~~â~e caf~,. ~~.~~~~~~. ~~.f~. ~.~..:~~~~~~~I

1/ \

Item

09-01

09-02
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Item
') I -Al1quota

\
MERCADORIA I

I"Ad- Valarem'
I I

100%
100%
100%

100%

50%

50%,

50%
50%

50%

30%
100%

30%

50%

30%
100%

50%
LOn%
100%

100%
100%
100%

100%

50%
100%

CM:
001)
002)
003>

I i

~III em fôlha 1
em bola, cápsula ou saquinho 1
em pastilha, tabieta e semelhante.I

II inclusive extrato ·'···-i
~a-mate: J

I
I 001, cancheade . • ...................•..... !

002) ocncncieda ....•..................•.•• !
J 003) de qualquer outro modo preparada .... J

I
II

Pimenta e ptmentâo: II
UUU pimenta e pimentão, fresco, seco. in-I

.( 002) ~~~~nOt~ ~mp~~ti~: .~~. 'PÓ '(~~l~~au;':11 003 J paprtca .........................•. 'I
I Bauntlha 0,0 ••••••• _ ••••• _ •• 0.0 ••••••••••••• 0.0·1
I !
J Canela: J

I OOlJ em bruto ou em casca .•.........•.•• ·1
I 002) moída ou puívenzada .............•. )

IOravc-da-tndia, cravo. fruto ou pedúnculo: 1I

I 001) em nruto . .
~ 002) moldo ou puívertzado ..........•.•...1

Nós-moscada. Inclusive macís 1
I I
J Amamo e cardamomo .. '.' '1
I Anis, badíana, cortandro. cumínho, funcho e
II gengibre em grâ, ...• " .....••........... '/

) Açarrâo.estígma e pistilo: i
0011 grác . •... . .•.......•............. )
Ot)2 estrgme e pístüo JILouro em folha, terno ctomüno) ..........•...,

I Qualquer outra esuectarta: )
I (J{111 alho em oo 1

I 002> caru rvcurry powder") e qualquer mís-t
tura de especiarias I "flavounng") !

f 003) punentao-oooe em pó 1I 004) qualquer outra especiaria /

09-12

09-13

09-14

09 09

09-10

09-11

09-08

OIHlõ

09-06

09-07

09-04

09-03

SECÇAO II

PRODUTOS D{) REINO. VEGETAL

CAPtTULO 10

Cerecas

NOTA 15 - Enquanto €L produção. nacional do trigo, não fôr suficiente
para atender ao consumo interno, a importação complementar será. feita
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com isenção de Impôsto, obedecidas, no que couber, as normas do artigo
4.° desta lei.

60%

30%
50%
60%

50%
50%
60%.

50%
50%

15%
50%

60%
100%

I

j
I

outro .....................•..... _

Milho:
001)
002)
003>

(

(
í Alpiste. patnço e mistura, para alimento
I pássaro:I 001) alpiste e paínço ".1 002) mistura para alimento de pássaro "

! Qualquer
J

11 [ Al1quota

I MERCADORlA 1
I I"Aet. VaIarem"

\ Trigo, inclusive espetta: I1
! 001 en- grão con: casca 50%
I 002) sem casca, ou pilado _, ! 50%
J 003) misture com centeio, com casca. .• -. i 50%

ICenteio: I
001) em grão, com casca ,., ,. j 30%'

I 002) sem casca ou pilado I 50%
I 1
I Cevada: :
1 001) em grão, com casca , , 1
~ 002) sem casca ou pilada " 1

J Aveia: 1
) 001) em grão C0m casca , I
I 002) sem casca ou pilada J

J I
J Arroz: I

00t2
1; s~~ ~a~~a c~: Pfl~;' {~êiusi~e· 'q~i;e;~[

003) polido "" ". "" I
. I

em eS'Plga " " "". '"1
em grao, com casca ., ; .
pilado ou para cangtca ".... . .. ""I

I
dei

Item

10-06

10-03

10-07

10-04

10-05

10-03

10-02.

10-01

SECÇAO n
PRODUTOS 00 REINO VEGETA~

CAPtTULO 11

Produtos da indústria de moagem; malte; amido e féculas

NOTA 16 - A simples mistura de farinhas, sem adição de outro produto,
pagará a taxa da farinha componente m~ tributada, qualquer que seja
sua proporção na mistura. .

NOTA17 - Estão excluídos dêate Capítulo:

a) tartnha de oleaginosos - Capitulo 12;

b) preparação alimentícia à base de tartnha ou fécula - Oapttuío 19;

c} preparação à,base de malte ou de extrato de malte - Oaptturo 19;
d) amido cu técura perfumada. ou simplesmente aconrncionacía para

USo em toucador - Capítulo 33;
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e) a mistura ou. preparação à base de amido ou de fécula para colagem
Capítulo 35 - ou para apresto têxtil -' Capitulo 38.

80%
80%
flO%
80%

60%
60%
60%
GO%
60%

609&

15%
50%
60%

60%
60%
60%
60%
60%

60%
60%
60%
60%
60%
60%

60%
60%
60%
60%
60%
60%
60%

60%
60%
60%
60%
60%
60%
60%

Amid(· e fécula. inclusive inulina:
001) de araruta rsetepoo ..
0(2) de arroz ." ................•.....
003) de batata .
004) de mandioca , .

\

Farinha e sêmota de tubérculo
. amido ou tnuüna:

00)) de araruta csarerx» .

\

002) de inhame .

I

003) de mandioca .. " .
004 de sagú .
005) qualquer outra .

Malte de qualquer cereal. torrado ou não: I
I 001) inteiro ou partido ············· 1
J 002) moldo. ou farinha de malte '1
I 003) em extrato sob qualquer forma .

I '

\
I
I Al1quota

I MERCADORIA I"

I "Ad- valerem"

I " I
I Fa~I6i~ad~e ~;~~:l: /

0(2) de aveia )
0031 de centeio 1
0041,de cevada !
005) de milho /
006) de trigo .
007) qualquer outra J

. i
j Sêmoía e semoüna de cereal, inclusive o cereal]
I em escama. floco OI:' lâmina: I

OOl1 de arroz 1

002) de aveia '1"
003) de centeio .
004) de cevada I
005) de milho \
006) de trigo .
0(7) qualquer outra .

I
'\l Farinha de grão de Iegumínosa: J

O(ll) de ervuna 1

002) de fava , ]

I
003) de tei}ão ............................•. (
004) de grâo-de-bíeo .
005) de lentilha .

1 006) qualquer outra .
í I
I Farinha de fruto comestível: I

\

001) de amêndoa , .. , .
()02) de banana .
00:1) de castanha .
004) de tâmara . . .
005) qualquer outra •.........•.......... ·1

IF'ard~l1;at~t';'Ol~..~. s~molma..~oco..~u ..grânu:~1
I

de alto teor de]

Il-07

11-08

11-0h

11-04

Item

11-05

11-03

11-01

11-02
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30%

80%
ao%
80%

MERCADORIA
\ Alíquota
II"Ad- vaíorem"

g~~~ ~: ~;li~ ::::::::::::::::::::::::::::: II
007) qualquer outro _ .

Tapioca . • ...........................•...•....1

1

Item

11-09

SECÇãO TI

PRODUroS 00 REINO VEGETAL

CAPtTUI~O 12

Grãos e frutos oleaginosos; grãos, sementes e frutos dtversos; plantas maus
truus e medicinais; torraçene

NOTA 18 ----, ctessírtce-se no item 12-07 apenas o lenho apresentado em
lasca, pedaço, pó ou outra forma que exclua sua utilização em construção,
carpintaria ou marcenaria.

1'fOTA 19 - Estão excluídos dêste Capítulo:
.a> azeitona e grão de leguminosa - Capitulo 07;

b) fruto comestível - Capitulo 08;

c) cravo, fruto e pedúnculo de cravo da índia; grão de anis, de oadtane.
de baunilha e qualquer outro grão. planta e parte de planta do
Capítulo 09;

d) grão de cereal - Capítulo 10;

e) tarlnha de mostarda preparada - Capítulo 21.

NOTA -20 - As plantas partes de plantas frutos e grãos _ item 12-07 
de espectes diferentes. quando em mistura, sâo classificados nos cepi
tulos 30 ou 38. como preparação seguncc sua natureza .

Item MERCADORIA

I
] Alíquota
I
i"Ad~ vaiorcm'
I

12··01
1
/ Grão e truta oleaginoso, inteiro ou não: JI

001) de amedoim •.....••.•....•....•••..•. 1

I
002) de algodão , , "I'
003) de cânhamo ,.

. O(j4) de capoque ou paína , '.". 'I
\

(05) de cártamo (açafrão bastardo) _'., ..
005) de côco e coquflhc nâo comestível: ba-]

j baçú, copra e qualquer outro ·····1

l 007> de cotza , (
008) de eroton ; 1

1 009) de girassol .............•..........• ·1

,
Il ~i~~ ~~ ~~~o~dt· (p~iIDà:c~isti' ~ú' ~ici~~i'::I

012) de mostarda .•..•.....•••••••.••••..•

40%
40%
40%
40%
40%

.80%
40%
40%
q.O%
20%
40%
20%
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Item
\
I

\

MERCADORIA
I .Aüquota
I
!" Ad - vatorem'
I

50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%

60%
60%
Livre

4%
4%
4%

50%
50%
50%
50%
50%

15%
50%

Livre

Livre

Livre
Livre

100%

40%
10%
40%
~O%

40%
40%

II Fruto e grão para semeadura:

\
" 001) de árvore florestal .

002) de jardim ou decorativc, horta e po-
I mar / .

'

1 003) de alfafa. capim, gramínea, luzerna e
qualquer outra de prado ... · .... · ... ·1

l

i 004) qualquer outro ·······················1
Beterraba de açúcar, inteira. em pedaço ou pó; I

I cana-de-açúcar: 1
noi: beterraba, 1

\

002) cana.de-açúcar : .. : (
003) muda de cana-de-açúcar .

I Raiz de chícórea, verde ou sêoa, cortada ou]

1

IILÚP:~:': não torrada .' " ",1

001) cone ou flor, verde ou sêco __ o .------1

I
002) lupullna (farinha de lúpulo) I

Planta. parte de planta, fruto e grão utilizadoI

1
\ f~~~a~~~:~,:~~:~::::~~:~~I~~~\1

002) de acônitc " .
003) de adonís C'adonís vernalís") 1

II 013) de palma i
l

I 01<1) de perua _ , . . . . . ·1

I 015) de sesamo ou gergelím ,..... ·1

I!,

0]6) de sola .. ,I
(j17) de tungue .. ,........ .1
018) de qualquer outro " \

I Farinha de grão oleaginoso: J

I 001) de amendoim ························1·
002) de algorrâo , I

11
1 gg:~ g; ~:;ha~oo (.a.ç.~f.r.~. ~:.s.t~:~.o,) .. :::::: I1

005) de ootza _ -.·· .. ·.·.· .. 1

006) de coco e coquílho não ccmeatívelc, na-]
J baçú, copra e qualquer outro I
II 007) de crotan ........ .. · ·' 1

008) de capoque ou paína · ".·1
I 009) de girassol 1

I g~~~ ~~ ~~~on~' (pai~~~~;iSti '~ü' ~iéh;õi'::1
012) de mostarda ; 1
013) de palma : !
014) de períla ......................•....• ·1
015) de sés amo ou gergelím ............•.
016) de soja ·1
017) de tungue .
(18) de qualquer outro .; ·· · ·1

I

12-07

12-06

12-05

12-03

12-04

12-02
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I Aüquota
I
1"Ad-Valorem'"
I

Item

I
I
I
I

MERCP,DORlA

I
(04) de alcaçuz 1

~~~~ ~~ :i~~~~~a"úa~~~da)"::::::::::::::l
OG7) de alteia ........• , , ,.\
008) de angélica .
(09) de arenána rubra 1
010) de arníca •...........................

gg ~ ~~ ~~~~~~Si;" (;·a·r·t~~i~i~· .~;ig~;{s'",>' .::I
01;0 de barbasco (tímbó) 1
014) de nardano .................•.•...•...
015) de beladona ..•....................•...
016) de boldo , .
017) de borragem , 1
"G18) de nnõnía , .- .
019) de broto de pinheiro .
020) de "bucco" ' " 1
021) de cálamo ("acarus calamus") .
022) de calêndula C'calêndula officinalis")
023) de calumba .
024) de camomila .
025) de canela amarga, canela branca, ou

canela negra .. . ................•..•.
026) de cânhamo indiano .
027) de cáscara amara rvpicromnía anti-

desma") .
028) de cascara sagrada .
029) de cascarila .
030) de cássía .üetula 1
031) de castanha-da-Indía ("aesculus hip

pocastanum") . . , ..
ü32) de cehdônía r'<cheüdonium majus") •.
OJ:3) de centàurea 1

034) de cevadílha .- 1
035) de cerejeíra-da-virgínia ("prunus sere,

tina") .
0'36) de cila C'urgínea marít.íma") 1
037) de címlcífuga r''címícífuga racemosa")
038) de coca 'I
039 de cocílana ., , ,
040) de cocleárta C'cochleárta offtcínalis"}.
041) de eondurango 1
042) de cola 1
043) de colchíco , 1

,044) de coloquintída ,.1
045) de "cóculus indtcus" 1
046) de "convallar!a majalis' !
047) de cravo-da-índia - casca e fôlha - .. 1

048) de cratego ("crataegus exyacantha") .1
049) de cubeba , , I
050) de cumaru ou fava-tonca 1
051) de damiana .
052) de derris ..............•.........•.•..
053) de digital ...........................•
054) de doce amarga ("solanum dulcamara")
055) de dormtdeíra ("papaver somnlferum")
056) de efedra ......•••••.. , ..•••••••••...1

4%
1%
4%
4%
;%
4%
4%
4%
4%

30%
4%
4.%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%

4%
4%

4%
4%
4%
4%

4%
4%
4%
4%

4%
;%
4%
4 r,'0
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
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Item

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA
I Anqucta "
I
l"Ad-Valorem"
i
I

057) de ertslmc ("erysimum officinale") . I
058) de erva-moura C'solanum nígrum") :
059) de escolopêndrlo ("scolopendrium orü-]

cinale") '
060) de escamônea ..........•.............
061) de estramôneo _ _ .
062) de esporão de centeio (centeio espigado>
063) de estroranto .
064) de eucalipto ........................•
065) de fabiana .
066) de f'ava-de.calabar ·····1
067) de rava-de-santo-ínácío "/
068) de feto macho .
069) de frãngula ("rhamnus frangula") .·1
070) de "fucus vesículosus" , 'I
g~~~ ~: f~~:~a .(:':~.~~~~~. ~~~i.C.i~.~l~~':).. .:.:
073) de galega ("galega offícinalts") 1

gJ~1 g: g:~~~rr;~a (g~l.~e.~~~~.~. ~~~~~~~~~~~'''~I
076) de gilbarbeira c-ruscus aculeatus") ..
077) de gervão (verbena t ....•. ·.·.;.· •.•• 1

078) de grtnoéüa rvgríndelia camporum't'r.]
079) ~e. guaraná (:,'paulinia sorbilis' e "pau-I

Iínla cupana") '1
080) de gut C'viscum álbum") .
081) de hamamelis '1
082) de heléboro ,...- branco e verde .
083) de !lidraste , .
084) de Ipecacuanha 1

085) de jaborandt .
086) de jalapa , ' .. 1
087) de ttrto .
088) de loureiro <louro cereja), baga 1

089) de lobélia ' ' , )
090) de malva 1
091) de mangerona .. ; ,.
(92) de meltssa (erva-cidreira) 1

093) de menta (hortelã-pimenta) I
OiJ4) de meímendro , .
095) de musgo-da-córsega . . . 1
096) de musgo-da-íslândia 1
097) de nogueira ,., ..
098) de noz-vômica , ' .. 1

099) de patchuü C'pogostemon patchulí") ..
100) de píretro em flor, tôlha e em pó .... 1

101) de pichí ("fabiana imbrtcata") """1
102) de ptscídta C'píscidía erynthrína") ..
103) de potígala , ,.,.1
104) de pulsatfla ................•..•...... !
105) de quenopódío , .. , , , .
106) de quássia :.
)07) de qullaía .. , ...........•.......•.....
1GB) de quina , .
109) de ratânta .
110) de rosa branca ou rubra .
111) de ruíbarbo .•.•.•••..•.••.-...•......•.

4%
4%

4%
4%
4%
4%
4%

30%
4%
4%
40/.
4%
4%
4%
4%
4%
4.%
4%
4%
4%
!%
4%

30%
4%
4%
4%
....%

RO%
30%
~.:rO%

4%
4%
1%
4%
4%
4%

30%
4%
4%
4%
4%
'1%
4%

30%
4%
4'::b
4%
4tj~

4%
<1%
4%
4%
4%
4%
4%



Item

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA
I Alíquota

I"Ad-Valorem"
I

12-08

I
112) de sabina r-juníperus sabína") ....•. 1

113) de sabugueiro 1

114) de salsa repetroselínum sativurn") .. 1
115) de saleaparrüha . 1
116) de saponáría C'aaponaria offtcínaüsv j]
117) de sene . ..J
118) de serpentárta ("aristolochi serpen-]

1 taria"). ·········.'···,···,·,··,·····1
I 119) de tenaceto ·· · .. · ·1
I 120) de taraxaco .. · .. ········,··· .. ··· 1

I i~~~ ~~ Wl~~ei~i.~~~..(..:~~~~~~~. ~~~~:i~~S.l~'''~J
I 123) de trevo aquático : 1

I
124) de tuía rvtuhya occídentalís") .. ·····1
125) de tussrlagem ("tussilago Iarfara") .. 1
126) de uva ursina ,.!
127) de valeríana . 1

J 128) de vtburno tvvíburnum prunifolíümvj]
I 129) de violeta .. ,.......... . 1
1 130) de zimbro ("juniperus communís") j
I 131) qualquer outro 1
I I

I
Port-agem, raiz torrageira e qualquer outroI

produto vegetal para alimentação animal, in-

I clusíve casca e fôlha, verde ou sêco. mesmoI
cortado ou picado, mas não preparado:

I
000 de alfafa ou Iuzerna , .
002) de feno , 1
003) raiz torrageíra ,., , "1

I 004) qualquer outro , ; , .
___--'-1__ I

SEÇAO II

PRODUTOS DO REINO VEGETAL

4%
4%
4%

30%
4%
4%

<'lo
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%
4%

30%
30%
30%
30%

CAPiTULO 13

Matérias-primas para tinturaria e cortume; gomas; resinas, sucos
e extratos vegetais

NOTA 21 - Classifica-se no item 13-{1l apenas o lenho apresentado em
lasca, pedaço pó ou forma que exclua a utilização em construção,
carpintaria ou marcenaria.

NOTA 22 - Estão excluídos dêste Capitulo:

u) extrato de malte - Capitulo 11 - e de café - Capitulo 21;

b) âmbar amarelo - Capítulo 25;

c) cânfora ghcirrlzma e gücrrnzato - Capitulo 29;

d) medicamento contendo bálsamo natural, bem como preparação me
dicamentosa denominada "bálsamo farmacêutico" - Capitulo 30;

e) extrato ranaote vegetal, ácido tântco e tanino, extrato de madeira,
ou qualquer outra espécie tíntcrtal - Capítulo 32;

1> 61eo essencial - Capitulo 33;
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g) "tall-oíl' (resina liquida) - Capítulo 38;

h) breu resinoso, colofôrna, essência - de terebentdna. óleo de resina

e resínato - Capitulo 38;
i) aígtnato _. Capitulo ;i8,

j) "estergum" e qualquer outro derivado de resina natural - Capi
tulo 39;

l) barata, borracha, guta-percha e qualquer outra goma elástica 
Capitulo 40.

10%
10%
50 "lá
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

50%

15%
15%
15%
15%
15%
15%
60%
15%
15%
15%
15%
15%
15%
15%
15%

15%
15%
15%

MERCADORIA

,
\

li

I
I

~I

\ j Al1quota

\ i"Ad- vatorem"

I I

1

\ Baga, casca, fruto, lenho, raiz e qualquer outra]
planta e parte de planta uttlízada como ma-I
téna.príma vegetal para cortume e tintu-
raria: I

!
001) de cártamo <açafrão bastardo>. exclu-

síve o grão .· ·· .. ·.· .. ·· ···· ... 1
(02) de carvalho · ··· ··· .. ·1

I 003) de. curcuma -- .. ------ ·· ------·1
004) de dívt-díví (vcaesalpína coríarea") .. 1

005) de fustete •........................... I
006) de galha 1

007) de «gambíer" ("gambis") -.· 1
008) de garanca 1

009) de indigófera .
010) de líquen ttntortal 1
011) de mimosa _ !
012) de pau-campeche . 1

013) de quebracho, inclusive em tora .
014) de sândaío vermelho .
015) de sene .
016) de suma Que , .
017) de vaüna , "'"
OIS) qualquer outro " 1

Goma-Iaca em bastão, "button-Iac" escama,1
grão e semelhante, inclusive a branqueada

Bálsamo natural, goma, goma-resina, resina: I
001) acaróíde .. ........•.......•.. ' 1
002) adraganta calcatíra) . . .. . 1
003) amoníaca .. ... , . . . . .. '" .
004) anacárdía (de caíui 1

005) arábica, de acácia ou do senegaí .
006) assaréttda . . . ., , , l
007) bálsamo-de-c?paíb,~ , "1
008) bálsamo.co-canadá .. : .. , .
009) bálsamc.-da-judéía ou de meca ,.
010) bálsamo-da-peru _.. \
011) bálsamo-de.tclu , I
012) benjoim , ,.,.1
013) caraia. .., , 1
014) cauri , , 1

gi~~ ~~pa~O;ífe~~:' 'sóiiciâ" (g~iip~te;' 'o'ü' 'Ii~1
qutda (gema) .

017) damar •.....•..... '..•....•..•......•. 1
018) elemi . . 1

[tem

13-01

13-03

13-02
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MERCADORIA

91

I

r Alíquota

!"Ad-Valorem"
I

13-04

13-05

/j %1~~ ~~~C:~%~~a' ~.::::::::::::::::::::.::::::I
0:;:1) goma-guta . . . ,., \
022)' incenso ou olibano .. , , .
023) mirra .. .. , , 1

024) maetíque , .. ,." )
025) sandaraca .• , , , .....•......•
026) qualquer outra .

Espessante natural e mucüagem: I
001) agar-agar · 1

002) "earragaheen" tmusgo-da-frlanda) i
003) tragassol . . .

~ 004) qualquer outra , .,
IExtrato -vegetal e suco, liquido, pastoso OUI

sólido: _
001) de absinto tvarternisía absínthum") ..
002) de acôníto " \
OC3) de adonís ("adonis vernalls") .
004) de alcaçuz , '., .
005) de alecrim , •........•
006) de alfazema (lavanda i . 1

007) de áloe ' .
008) de altéía .
009) de angélica ' , .
010) de arenária rubra , ' .
Oll) de arníca ., ' .
Ol2) de arruda . _ .
013) de artemísía cvartemísta vulgaris") . '/
014) de barbasoo rümtó r .
015) de bardano - 1
Cl6) de beladona .
017) de boldo "" > •••••••

018) de barragem , .
019) de brtônia , [
020) de broto de pinheiro _, .
021) de "buco" "' J
0.22) de cálamo ("acorus caíamus") 1
023) de calêndula (vcalendula otftctnalis") .
024) de cal umoa , " .
025) de camomila .. 1

026) ~:ne1~n~~gr~~~~~~:. ~~~e,l~.. ~r~~.c.~,~ .~~I
027) de cânhamo indiano ' ..... 1

028) ge cá.~cara amara tvpícromnia anti-I

029) ~~sr:;:sdara sag,~~d~·:::::::::::::::::::1
030) de cascartla .. " _. . . . .
031) de cássta fistula ' _
032) de castanha-da.Indla rvaesculua hiP-1

pocastenum") ,.... .., .
033) de celidônía C'cheüdontvm majus") .'
034) de centáurea ......•..................
035) de sevadüha • . ................••••••• 1

036) g~a~~re~ei.ra~~.~~~i.r~.i~~~..(:l~r.~~:.~~~~1

15%
15%
15%
15%
15%
15%
15%
15%

15%
15%
15%
15%

25%
25%
'65%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
60%
25%
~59'0

25%
.25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%

25%
25%

25%
~5%

25%
25%

25%
25%
25%
25%

25%



1I Alíquota

I"Ad-Valorem."
I

92

Item
I1

j

i
I
I
I
I
I

I
I
I

i
I
I
I
I
I
I
I,
I
I

I
I
I'
I,
I
I

I
I
I

\
I

I

ATOS no PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

I
037) de cíja C'urgtnea marttíma") 0.0 •• ' •• 1
038) de címícífuga cvcímícífuga racemosa") I
039) de coca' ,' .- .•. " ,. - •• 1
(40) de cocilana . 1
041) de cochíeàrta ("coclearia ctflclnalis") I
U42) de condurango o', ! ,
043) de cola 1
044) de cotchtco ................•••.•.•••. 1
(45) de coloquíntída [
046) de "cocujus tndícus' 1
047) de convalárfa ' e-convaüarta majalía") 1
'048) de crãvo da índia - casca e rõrna .. \
(49) de cratego rvcrataegua exyacantha")
050) de cubeba .........................•.. 1
ü51) de cumaru ou fava-ronca 1
(;52) de- darmana .
053) de derris I
054) de digital 1
055) de doce amarga ("solanum dulcamara't j]
056) de etern-a 1
057) de erísímo C'erysímum offfcínalle") .. J

058) de erva-moura tvsolanum nigrum") .. 1
Q59) de escoíopêndrío C'scolopendríum otfi-]

cínalle") · 1
060) de escamônea J

061) de eatramôneo 1
062) de esporão de centeio (centeio espigado) I
063) de estroranto 1
064) de eucalipto .
065) de fabiana .
066) de fava-do-calabar j
0671 de fava-de-santo-ínácío .
068) de teto.macho ' .
069) de frângula ("rhamnus frangula") ..
070) de "rucus veaículcsua" \
071) de fumaria ("fumaria.officinalis") "\
072) de gaíaco , .
ü73) de galega C'galega officinalis") .
074) de gelsêmío C'gelsemlum sempervirens")
075) de genciana , ..
076) de gflbarbelra ("rtlSCUS aculaetus") .
077) de gervão tverbena j ..
078) de grtndélía ("grindelia camporum") ..
079) ele guaraná C'paulíma sorbilis" e "pau-

Unia cupana") , , .
080) de gui ("viscum álbum") /
081) de hamamelis .
082) de heléboro - branco e verde , .. ,.,.
083) de hidraste , , .
084) de ipecacuanha ., ,.,., , .
085) de, jaborandi .
086) de Ialapa ., ,., .
087) de lírio , , .
(88) de loureiro (louro cereja) - baga "1
089) de lobélia " .
090) de malva .......................•...• [
091) de maná .. , ....................•• , .•• t

25%'
25%
25%
25%
25%
?-51'0
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25"10
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%

25%
25%
25%
25%
25%
60%
25%
25%
25%
25%
25'%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%

60%
25%
25%
25%
25%
60%
60%
60%
25%
25%
25%
25%
250/0-
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MERCADORIA

93

I

I
Alíquota.

"Ad-Valorem"
I
I

092) de ma~gerona : ' 1
093) de menssa terva-cidreíra j •••••••••••

094) de menta (hortelã-pimenta) , .
0951 de meímendro .. _, , 1

096) de musgo-da-córsega .....•......... "1·
097) de musgn-da.íslândía ., .
088) de nogueira , 1
099) de noz-vômíca · · 1

100) de papoula (ópio) , 1

101> de patcnulí C'pogcstemon patchulívj v]
102) de píctn C'fabíana ímbrtcata") ...•.. 1

103) de 'píretro .' - , " - 1
104) de ptectdra ("piscídia erynthrína) j
105) de poügala ........................•.. 1

106) de puísattla ...................•.....•. J

107) de quenopódío ,..•....•.••... "'1
108) de qUá.saía .
109) de quüaía •................••.....•.•.
110) de quina ....................•.•.......
111> de ratânía - ..........•.•..... 1
112) de rosa branca ou rubra 1
113) de ruíbarbo ..
114) de sabina j"juniperus sablna") 1
115) de sabugueiro. . . , 1
116)\ de sarsa 1"petrose1inum satívum") /
117) de saísaparrüha , .. ,' .
118) de saponárta tvsaponarta offtcínalís") l

g~~ ~: S:e~~e~tàri~" (:'~~i~t<;ÚJ~hi" 's~r'p;~~!
121\ ~a:í~~~ne;rÚli';;''(::se;;e~Ú)'.br~üien;js';)' t
122) de tuía f"tuhya oecídentalls") !
123) de tussilagem r'<tussilagc fartara") .. 1
124) de trevo aquático 1
125) de tanaceto ........•..•.••.......••••
126\ de taraxaco 1

127) de tílta , ·.1
128) de uva ursma •.•.....•..•..••••.•..•. 1

129) de valeríana , 1

1:>0) de viburno ........•.................. 1
13]) de violeta , , /
]32l de zímbro ("juniperus commums") ..
133) peotina .. ,. , 1

13·!) qualquer outro •.................•.•.. /
I

SECÇÃO I1

PRODUTOS O{) REINO VEGETAl

25%
25%
60%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
60%
25%
60%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
26%
25%
25%
60%
25%
25%

25%
26%
25%
25%
26%
25%
26%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%
25%

CAPtTULO 14

Matérias-primas para tronccrux. entalhe e outr'os produtos tmüos,
de oriaem vegetal

NOTA 23 - Estão excluídos dêste Capitulo:

a> palha em bruto - Capitulo 12;
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b) fibra de côco e de qualquer outro produto dêste Capitulo para
utnteacão como matéria-prima de fiação, considerando-se como tal
a que possa ser transformada em fio por processo ordinário de
fiação;

c) fita t: lâmina de madeira - Capitulo 44;
d) mecha e tufo para ser utilizado na -taortcacâo de pincel e artigo

semelhante - Capitulo 96.

Item MERCADORIA
1I AUquot.

l"Ad-~a,1)rem"

14-01

14-02

14-03

14-04

14-03

i I
l Produto vegetal para cestarte, espartarta.]

I
trançaria e fim análogo: I
aOlJ alta e esparto, oruto. branqueado, tmto.]

Iammado ou de outro modo preparadol

I 002) bambu, cana, cipó, junco, rotím. bruto
ou símptesmente fendido .

" 003) bambu. cana, cipó, junco, rottm, descer-

,
tacado, tinto, polido, envernízado. Iamí-
nado em palhinha ou de outro modo

I preparado , , .
I 004) palha, limpa, branqueada, tinta ou de

I
outro modo preparada .

005) rafía, bruta, branqueada, tinta ou de
outro modo preparada ..', 1

\
006> vime, bruto ou fendido ~ .. , .. I
007) Vime, descortacado. envernizado, poüdo.]

)
tinto OU de outro modo preparado •.. ·1

008) qualquer outro 1

1
Produto vegetal para enchimento de almofada I

e colchào, mesmo em feixe, ou LTança'l
bruto, cortado, penteado, branqueado ou

I
I tinto: . I

0011 capo que e paína , .•..•...•••
002 1 crina vegetal , , .. , •.. )
003) qualquer outro , .

Produto vegetal para fabricação de brocha'l
escôva, vassoura e semelhante, mesmo em
feixe ou trança, cortado, penteado, bran-I
queado ou tirito:
O{Jll estigma, pantcula de arroz, raiz; de sorgo

e semelhante, sem grão ...........•. 'I
002) ptaçava . .. : ..
0031 qualquer outro , ,.

Casca grão e noz. duro, para entalhe:
001> corozo rjarma ou marfim vegetal) ....
002) qualquer outro ....

I
Qualquer produto de origem vegetal, não espe-\

cífrcado nem compreendido em outra parte:
001) esponja vegetal c-turra cütndrtca") ..
('02) medula de sagu ....
0031 medula de arroz, em fôlha (papel ja-

ponés papel de arroz) , , .
004 I pó dE' ltcopódío , .. , , .•. ,
005) qualquer outro .,., , ... ,,(, .......•.1

50%

40%

50%

50%

50%
40%

40%
50%

50%
50%
50%

50%
50%
50%

30%
50%

50%
50%

50%
15%
50%
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SECÇãO lU

GORDURAS li: ÓI.EOS ANIMAIS E VEGETAIS; PRODUTOS DE SUA DISSOCIAÇAO;
GORDURAS ALIl\1E.NTARES ELABORADAS; CERAS -ANIMAIS E VEGETAIS;

REsíDUOS DA ELABORAÇÃO DAS SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS

CAPlTULO 15

Gordu.ras e óleos animais e vegetais; produtos de sua dissociação;
gorduras alimentares elaboradas; cêras animais e vegetais;

resíduos da elaboração das .substãncías gordurosas

95

NOTA,24 - Estão excluídos dêste Capítulo:
a) gordura'de porco ou de ave, não prensada nem fundida - Oa-

pítulc 02;

b) manteiga - Capítulo 04;

C) gordura ou manteiga de cacáu - Capitulo 18;

d) torta oteosa e resíduo da extração de óleo vegetal - Capitulo 23;

e) resíduo membranoso da fusão ou prensagem do sebo e de qualquer
outra gordura animal - Capítulo 23;

f) , ácido gorduroso isolado, químícamente puro - .Oapttulo 29;

g) cêra preparada medicamentosa - Capitulo 30;

h) óleo de tígadc de peixe, emulsionado ou adicionado de qualquer
outra substância, para fim terapêutico - Capítulo 30;

tl glicerina ou lanolina, adicionada de substância medicamentosa -
Capítulo 30;

1) / racns de borracha - Capitulo 38.

NOTA 25 - Considera-se óleo ácido o óleo com grau de acidez entre 50%
(cinqüenta por cento). inclusive e o máximo de 85% (oitenta e cinco
por cento); acima dêsse limite o óleo-ácido é considerado ácido gordu
roso.
NOTA 26 ---, Considera-se óleo refinado O óleo que sofreu qualquer opera
ção de beneficiamento, tal como, branqueamento, clarificação, descdort
zaçâo ou neutralização.

Item MERCADORIA 'I Alíquota

/" Ad- valerem"
I

15-01

15-02

15-03

Banha e qualquer outra gordura, prensada oul
fundida, liquida ou não: í
001) em bruto , /

gg;~ ~~I~~~~a d~' b~~;h~' (;'i~~d' ·e;te~·rina·';)
004) óleo de banha ("lard cil") ., i

Gordura de ave, fundida ou prensada: I
I 001) bruta !
! 002) refinada , 1

i
Sebo animal, bruto ou fundido: \

001) bruto ou em rama .. f
002) sebo fundido, inclusive o "premiar jus"]

50%
60%
60%
60%

50%
60%

50%
80%
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MEROADORIA

I
I Alíquota

l"Ad~Valorem"
I

15-04

15-05

15-06

15-07

.15-08

15-09

15-10

15-11

j óleo-est~arina (sebo prensado), não emUIsio-\
( nado, sem mistura ou qualquer preparação. I
I I

I
Óleo-margarina, inclusive óleo de sebo, nãO!

_ ~~r~~~~n~d~•. ~~~ .~i.s:~~~..~~ . ~~.~.q.~~~ . ~~.~~1

f Gordura e óleo, cru ou bruto, de peixe e dell
I qualquer outro animal aquático: I

\

001) de baleia ........•..........' ......•... 1

, 002) de espermacete o-o 'I
003) de fígado de bacalhau 1:1 granel .
004) de fígado de qualquer outro peixe, a

granel (
005) de foca •......•..••.•.•.... · .•.•.••••. 1
006) qualquer outro J

I1 Gordura e óleo. refinado ou purificado, de peixel

[
e de qualquer outro animal aquático:
001> de naleía .. ' _ _............•. j

I 002) de espermacete '" _ '1
003) de fígado de bacalhau, a granel .
004) de fígado de qualquer outro peíxe.]

a granel 1
005) de foca .
(j06) qualquer outro _ .

Gordura de lã e qualquer substância gordu-]
I rosa derivada, inclusive lanolina: )

I
001} gordura de lâ, bruta _ ",1

, g~;~ ~~na~~~~r 'out~~' 'p~~ci~tt;' ~ia 'g~~du'ra"d~l
i lã, exclusíve pez ou breu .· ........•.•. 1
I . I

Qualquer outra gordura e óleo bruto de origem I
aulinal: I
001> de gema de ôvo [
002) de mocot6 ., 1

003) de osso 1

004) qualquer outro t

I
Qualquer outra gordura e óleo refinado ou pu_ti

rtfícado de origem animal: l
001) de gema de oco '\
002) de mocotó .

I 003) de osso , '"
004) qualquer outro .

I [
Gordura e óleo fixo, cru ou bruto, de origem]

1 vegetal: I
r 0011 de algodão ..........................• [
I 002) de amêndoa doce ou amarga ' 1

r
I 003) de amen doím . . I

004) de chalmogra 1

I

1 005) de côco [
006) de colza I

1 007) de croton , ]

80%

80%

30%
30%
4%

4%
30%
30%

50%
50%
10%

,lU%
50%
50%

30%
10%

30%

30%
30%
30%
30%

50%
50%
50%
50%

fiO%
20%
60%
20%

100%
40%
20%
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MERCADORIA
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I
1 Aliquota
I
I"Ad-Valorem"
r

15-12

I
I
I
j
I,

15-13 \
I

15-14 (
15-15 r
15-16 I
15-17 I

I

008) de girassol , .•.•............' •... \
009) de Unho (linhaça) .• ,., ·.' 1
0101 de mamona tpalma-crtsti ou rícino) .
011) de milho ... ·,· ............•.... ' ...• 1
0]'2) de nos-moscada , , ........•....
013) de ottacíca . . o. .

014) de oliva Ide oliveira ou azeite uocei .. 1
015) de palma, da amêndoa rpaímíster ., .. 1
016) de palma da polpa cdendêj •.•....... (
017) de sesamo ou gergeüm " , .

~l~; ~~ :b~u~' '(~~d~í~~:d~'-'chí~~)':::::,:::
020) óleo de mtríca tcêra de mírtear . -"'-1
021) sebo vegetal: sebo-de-bornéu. sebo-ve

getal-da-chtna, cêra-do-japâo e seme-l
lhante _." 1

022) qualquer outro 1
. I

Gordura e óleo fixo, refinado, desodorizado ou!
não. de origem vegetal: I
0011 de aígocíão ." - ..... '........••...•.... 1
002) de amêndoa doce ou amarga ••••..••• 1
003) de amendoim [
004) de cnarmogra 1
005) de côco 1

006)~ootza···············'··············1
007> de croton , ' .
008) de girassol ,., _
009) de linho (linhaça) .
01m de mamona tpalma-crfatd ou rícino) ..
ü11) de mítho .
0121 de noz-mascada , , , .
0]3) de oítictca , ,., .. ,
014) de oliva (Oliveira ou azeite doce) .
015) de palma, da amêndoa tpalmíste) ,
015) de palma. da polpa «scncêi """'"
017) de sesamc tgergeltrm _ .
018 I de soja "...... .. ,.. ., ,
019) de tungue (madeira da chlna) •..... 1
020) óleo de mírtca rcêra de nnrtca) ,... I
021) sebo" vegetal: aebo-de-bornéu. sebo-ve-]

getal.üa-chína, cêra-do-japâo e seme-]
lhante ., .. _..•.... , .••......•.. , .....• '1

022) qualquer OUiTO ••••••.••••••••••••••••.

Mistura de óleo, de óleo e gordura, de gordura;
gordura preparada ..•..................... 1

Ióleo ácido •............. , !

Bôrra de óleo (

Pasta de neutralização ("soap-stock") J

óleo cozido. oxidado; soprado, mas não hidroo~
genado nem sulfonado: I
001) de cotza .......•... , ...•.. , ........••. l
002) qualquer outro 1

60%
60%
60%
60%
60%
6\/%
30%
60%
60%
60%
60%
60%
60%

60%
60%

80%
30%
HO%
:iO%

120%
6tJ(?n
30%
80%
80%
80%
HU%
HO%
l:ln%
50%
80%
80%
80%
80%
80%
80%

80%
80%

100%

60%

30%

30%
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60%
30%

80%

30%
30%

30%

13G%

80%
80%
80%

80%

80%
89%

30%
50%
50%

30%
50%

80%
80%
/30%
80%
80%
l)ll%
80%
80%

100%

Irem

15-22

15-18

15_26

15-21

15-19

15-20

15-23

15-24

15-25

15-27

15-28

i I1 Alíquota
i M&"CADORIA I
l "Ad-Valorem"
I "-1----

I I
I óleo estandohzadc ("stand oH"): I
I 001) de cotza 0.0'· .. ···0.0 .••......•. l
I 002) qualquer outro ................•..••.. 1
I . II 01eo. SUlfU.rado •.•••••••••.•••••••• , •••••••••• {

\ "Degras' . I

I 001) natural , "11
I 002) artificial . . ~""""""""""""'I

f Acido gorduroso: I
' .

I 001) áCi. do esteárrco impuro (estearill.a do]

002) ~~7à~cigiéiCO' i~p~~o" (~í~1~'~ . 'd~ ..~~~I

I mercio) ' .
003) qualquer outro .....•..•............. 1

I I
I Glicerina: I

I 001) üxívía ghcertnosa ' .........•... 1
I 002) refinada, clarificada ou destilada .... \

I 003) refinada parcialm~'nte (glicerina loura) I

Gordura e óleo apenas hídrogenado ., 1IMargarina o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • o o,

I Espermacete (branco de baleia ou de qUalqUer\
outro cetáceo):

I 001) bruto ou prensado , \I 002) refinado . . .. - ' .

\

Cêra de abelha e de qualquer inseto e animal,
não especitícada nem compreendida em outral
parte:

! 001) de abelha, em bruto (Virgem) 1
. 002) de abelha, branca _ '1

003) qualquer outra .....................•..

Cêra vegetal: I
001) de candellla •.........................
002) de cana-de-açúcar ...............•..
003) de carnaúba .
004) de esparto ., .

I
I 005) de Iícuri rourtcurl) " .

l
006) de ocotila o o o o o o o o o o o o o o o o o o o: o o o o o o o o oi

007) de palma ........................•••.
008) qualquer outra .

\ Qualquer resíduo do tratamento de matéria]

I cerosa ou .l?ordurosa não e~pecificado nem\
compreendido em outra parte .___J I
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SECÇãO IV

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS IILmmNTlCIAS; BEBIDAS ALCOÓLICAS OU NÃO;
VINAGRE; FUMO

CAPITULO 16

Preparações e conservas de carnes, peixes, crustáceos e moluscos

NOTA 27 - Estão excluídos dêste Capítulo:

a) farinha de carne, crustáceo, molusco ou peixe - Capitulo 23;
O) preparação farmacêutica à base de extrato ou suco de carne

Capítulo 30;
c) peptona e peptouato - Capitulo 35.

99

Item MERCADORIA
\ Aliquota

to< Ad-Valorem"'
!

16-01

16-02

16-03

16-04

16-05

16-06

IChouriço, Iínguíça, mortadela, paio, salsiCha.!
I salsi.chãO' salame e semelhante ,- ..... , ... 'I
\
1 Qualquer outra conserva ou preparação de

i
' carne e produto de abate, com ou semi

legume: I
001> pasta de fígado de ganso rvpaté de

I foíe.grás") , ,..... ·.1
I 002) qualquer outra ."", , ,1

I
Extra~, sopa ou caldo de carne, Iíquído, pastosoI

ou sólido, com ou sem legume, massa alimen
tícia e semelhante: I

I 001) ~~tr;JI~dgUl:~.~~, :~.r~~,. ,l::~:~~: .~~~~~~
I 002) qualquer outro - .

IConserva e preparação de peixe, ínclusíve sopal

! caviar e semelhante " .. ,',.""" ... ,.", .... 1

I Conserva e preparação de crustáceo. e mOlUSCO.!
\ inclusive sopa , , "'·· 1

1001]11]

120%
100%

100%
100%

100%

150%

100%

SECÇãO IV

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTlCIAS; BEBIDAS ALCOÓLICAS ou NÃO;
VINAm.E; FUIVlQ

CAPiTULo 17

Açucares e Confeitos

NOTA 28 - Estão excluídos dêste Capitulo:

a) cacau em pó, açucarado: chocolate e confeito contendo cacau em
qualquer proporção - Capítulo 18;

b) preparação alimentar açucarada dos Capitulas 19, 20, 21 e 22;
c) suco de truta ou legume adicionado de açúcar. em qualquer propor

çâo - Capitulo 20;
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d) , edulçorante: sacarina ou outro - Capítulos 21 ou 29;
e) melaço. purificado, aromatizado - Capitulo .21;
j) xarope aromatizado ou colorido - Capítulo 22;
g) açúcar, que não sacarose, qutmícamente puro' ~ Capítulo 29;
h) xarope e qualquer outra preparação farmacêutica açucara-da

Capítulo 30;

Item

II Alíquota
MERCADORIA I

j ,"Ad-valOrem"

17-01

17-02

17-03

17-04

17-05

17.00

17-07

17-08

!Açúcar comum (sacarose) , em qualquer formal

IQualquer açúcar não específícadonem com·1

1

preendído em outra parte, mesmo em xarope

I
não -romatízadc nem colorido: I
001) gaiactose __ _II 002) glucose .. _ 0 •• _

I
003) íactose ' '.' 0"1
004) Ievulose rfrutose) : ........•....•..

I
005) maltose .
006) qualquer outro 1

I . I
Sucedâneo de mel, misturado ou não com mell

I natural -1

I
I I
I Melaço impróprio para alimentação ....: . ." .. ,I
[ Confeito sem cacau nem chocolate, inclu-f
I sive goma de mascar , ·__ 1

I I
\

Preparação açucarada, em pó. para creme; doce.]
J geíéía, pudím e semelhante _ ,

I Preparado açucarado para fabricação de rerrt-j
1 gerante, nâo contendo fruto .. o • • • • • • • • •• I

] Qualquer outra preparação alimentar açuca-l
Irada ·· .. ··· .. ············· .. ····· .. ·····1

80%

60%
80%
50%
60%
60%
60%

120%

50%

120%

120%

120%

120%

SECÇAO IV
PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTíCIAS,' BEBIDAS ALCOÓLICAS ali NÃO;

VrnAGRE; FUMO

CANTULO 18

Cacau e preparados de cacau

NOTA 29 - Estão excluídos dêste Capítulo:
a) preparação para aümentação infantil, fim dietético ou para uso

cuímárto, adicíonada de cacau em proporção inferior a 25% <vinte
e cinco por .ento) .....,. Capitulo 19;

b) produto de tuscoitarla. panificação, ou pastelaria adicionado de
cacau em qualquer proporção - Capítulo 19;

c) ueoioa aícoóüca ou não, contendo cacau, pronta para o consumo,
ínclusive creme de cacau - Capítulo 22;

d) preparação farmacêutica, contendo cacau - Capitulo 30.
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101

I
I Alíquota

I" Ad-Vatorem"

18-01

18_02

18-03

18-04

18-05

18-06

18-07

i Iica~aã't elU ..gl:â~,..não.. pUIv:rizad~:. :~~r~do.. ~~I

\ Casca e película. resíduo e torta de resíduoI
I de cacau .··· .. ·· .. · .... · ... ···· .. ·.·.·····1
I IIca~eU ~;;;'c~.as~a:. D.as!a..d:. :a.cau,..s,e~..~d~:ãOI

I Cacau em pô, açucarado ou não i
I I

IGordura ou manteiga de cacau, inclusive óleo!
de cacau ,

I . .
) Chocolate e produto de chocolate em qualquer

forma 1

Qualquer preparação de cacau, com ou sem
açúcar, não classificada nem compreendída
em outra parte ',' .

SECÇAO IV

60%

60%

80%

80%

80%

120%

120%

PR.)DU'l'OS DAS INDÚSTRIAS ALIMENT1cIAS; BEBIDAS ALCOÓLICAS ou NÃO;
VIJ.l'!\GRE; FUMO

CAPtTULO J9

Prenaraâos à base de larinhas oU féculas

NOTA 3D - Estâ-o excluídos dêste capítulo:
a) cereal simplesmente Iamtnado e semelhante, sem cozimento sufi

ciente para consumo imediato -r Capítulo 11;

t» mistura de tarmha - Capítulo 11;

c) preparação para alimentação infantil, fim dietético ou uso culinário,
contendo 25% (vinte e cinco por cento) ou mais de cacau - Capi
tulo 18;

d) produto de rarínna ou fécula, especialmente destinado a alimen
tação de animal - Capítulo 23

Item MEHCADORlA
I Al1quota
I
l"Ad-Valorem""
I

19-01
I

\

prepara.ção com base de farinha, fécula ou
extrato de malte. para a alimentação infan
til para fim níetóticc ou para uso culinário,

J com ou sem açúcar podendo conter menos
I de 25% (vinte e cinco por cento) de cacau:
I 001) cereal composto para alimentaçãoI infantil. ..: . 50%
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Item

I

\
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MERCADORIA
I Anquota
I
~" Ad~Valorem>'

19-02

19-03

19-04

19-05

I I
I 002) farinha COm leite (farinha láctea) ·1
j 003) leite multado •. , !I 004) qualquer outra ,•.. j

I
Cereal' em floco, pré-cozido ou não: j'puffectl

I

rtce" "corri f'Iake" e semelhante '" o, •••• ,,

Massa alímenttcla adicionada de carne, legume!I e semelhante , ·1

I Cápsula para medicamento, pasta de farinhal
I ou fécula em tôlha e semelhante !
I I
1 Produto de oiecoítana, panificação e paste-l
1 Iarta I

'1 001) para uso dietético ~ ·1
002) qualquer outro ........•........•..... 1

I I

50%
50%
60%

100%

100%

100%

30%
120%

8ECÇAO IV

PROUUTQS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTíCIAS; BEBIDAS ALCOÓLICAS ou NÃO;
VLNAGRE; FUMO

CA?tTULO 20

rreporuçôee e conservas de nortoncos, de legumes, de frutos, (lU plantas

NOTA 31 - Estão excluídos déste capitulo:
a) conserva de fruto, hortaliça e legume, contendo carne ou peixe 

Capitulo 16:
t» suco de truto, nortalíça e legume, fermentado, mesmo parcialmente,

ou adicionado de álcool - Capítulo 22;

c) o produto dêste Capitulo" contendo substância medicamentosa
Capitulo 30.

Item
I1 II Altquota

I
, MERCADORIA I' ,

" Ad-vaíorem'

20-01

20-02

I
Fruto, nortauça, legume e planta em conserva.l

\

contendo vinagre. clom ou sem sal, mostarda
ou especiaria, ínc uerve "píekle" e, seme~l

lhante:I 00l) em recípíente hermêtícamente fechadol

,/

002) de qualquer outra forma acondicionado!

Hortaliça, legume e planta em conserva, sem \
vinagre, em recipiente não hermeticamente
fechado: I
001' alcachofra '1·
OU:.l) alcaparra ......•....•••.............•.

120%
100%

100%
100%
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100%

120%

150%
120%

120%
120%
120%

120%
120%
120%
120%

120%
120%
120%
120%
12ll%
120%
120%
l~O%

120%
UU%
120%
120%
120%
120%

II II Alíquota
MERCADORIA Ii II"Ad-valorem"

1

1

1

1

003) aspargo ~ .\ -100%
004) azeitona •....•.....•.•...........•.. "1 100%
U051 beterraba .... _........................ lUO%

I
I OU6) cebola e cebolinha .,.............. 100%

Q07l cenoura ,............... 100o/Q
I 008) cogumelo ...•.•.......•..•.••....•.•.. 1000/Q
I 009) couve .......•.•••....••...•.•.• ,....• ,. 100"'/0
I 0101 ervilha ,.............................. l00 Q/o

I

I OI U rentunn lODo/c
012) müno .•.•.............. "., ,...... 100(llc

I QUO painuto _............ 100%
014) pepIno ." , ,.,................ 1000/0

\HO:::~ç:'~:::e~:t~::~~~~:.~~·.~~~~~~:~.,·:~~~ 19~~
1

I vinagre, em recipiente berméttcamente te
chado: I

I 0011 alcachofra •.......•..•.. ' ••.•••...•... i
I 002) alcaparra ..................•.......... j
I 003) aspargo ... · •.......•........ · ....••.. 1
I 0041 azenona .......................•...... 1

I 005) netert-ana .......•.•••.•.• ·············1

II

006) cebola e cebolinha ••............•... _\
007) cenoura .
OOl::l) cogumelo ..•.......•........•.•..••....
0091 couve ............•..•...•.•.....••.••. j

I 010) ervuna ............•................. ·1

1

1.
1 0111 rentnna "I

012) muno ........................•...•...
013) palmito .....•.....•.........••..•...• [

I 014) peprno •.••.......................... ,

I 015) tomate e massa de tomate, com maisl
de 7% (sete por cento) de extrato sêco

I 016) truta ............•........... ',' [
I 017) em mistura - · ·· .. ,· 1
t 018) qualquer outro _ I

I) Fl'Uto conservado, inteiro ou não, com ou semi'
I álcool , !
I I
I Fruto ou planta conservado em açúcar, crista-l
\ lizado (glacê) e semelhante: I

[ 001) "marron-glacé'' . .. ---- 1

I 002) qualquer outro j

I Doce, geléia, pasta e polpa de fruta " 1

ISuco de fruto. hortaliça ou legume, concentradO,!
I com ou sem adicionamento de açúcar, -ião!
1 fermentado nem adicionado de álcool: I
I 001) de tomate, com 7% <sete por cento) I
I ou menos de extrato sêco .· 1
I 002) de uva ·1
! 003) de qualquer outro 1
I I

20-04

Item

20-03

20-06

20-07

20-05
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SECÇAü IV

PRODUTOS OJlS TNDÚSTRIAS I\LIMENTICIAS; BEBIMS ALCOÓLICAS OU NÃO;

VI1'hGRE; FUMO

CAPITULO 21

Preparações .aumenttcias ,diversas

NOTA 32 - Estão excluídos dêste Capitulo:

a} sucedâneo de café, contendo café em qualquer proporção
Capitulo 09;

t» eapecrarta em pó - Capitulo 09;

C) grau de mostarda; farinha de mostarda não preparada - Capítulo
12; torta de grão de mostarda '- Capítulo 23;

a) caldo extrato, sopa e outra preparação vegetal, contendo carne ou
peixe - Capitulo 16;

e) cetnda arccónca à base de café - Capítulo '22;
f) enzima: coalho, diástase, pepema ou outra, e qualquer produto

de origem mícrobíana - Oapitulos 29 e 30;

g) o produto deste Capitulo .que contenha substância medicamentosa
Capítulo SO.

Item MERCADOR1A
\ Alíquota

I"Ad- Valerem

21-01

21-02

21-03

21-04

I I
11 Chicôrea torrada e qualquer outro sucedâneo deI
I café, moído ou não, e seu extrato fluído ou

sêcc, não contendo café , ..

IExtrato, essência e preparação semelhante,l
1 liquido ou sólido, à base de café, contendo ou]
I não sucedâneo de café ou outra SUbstância'l
j inclusive café solúvel e café em comprimido
\ ou forma Sf:~elhante , _ 1

! Mostarda e fat-ínna de mostarda, preparada: I
i I

001) farinha de mostarda preparada 1

002) mostarda preparada 1

I
Condimento, môlho cu tempêro semelhante.]

preparado .

150%

120%

80%
120%

120%

Caldo e sopa, com base de- substância vegetal,
aromatizado ou temperado, sem Carne ou
extrato de carne ....•...............

50%
4%
50%
50%

120%

I
00l) artificial rvbaklng-pcwder") ....••• 1

002) cultura selecionada (levedura-mãe) .. 1
OOS) para fim industrial ................•~.l
004) qualquer outro , 1

I

I
i Fermento e levedura:
I

í
i
1

21-05

21-06
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Item
il II Allquota
, MERCADORIA -I

)" Ad- vuíorcm"
I

21.07
I I

IQualquer preparação alimentícia não específí-]
cada nem compreendida em outra parte: I

í . I
í t
I 001) comprimido para uso alimentar àl
I base de eduíçorante (de sacarina ou]
I qualquer outr-o) ., / 30%
J 002) produto de leite com modificação par-I
l ciaJ ou total do tipo de gordura ou dei

proteína , , .. , I 50%
003) qualquer outra , ... , .•.....•..•. 1 120%

I

SECÇAO IV

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTlCIAS; B8BIDAS ALCOÓLICAS ou NÃO;
VINAGRE; FUMO

CAPITULO 22

Bebzdas alcoólzeas ou não; Vinagre

NOTA 33 _ Estão excluídos dêste Capítulo:

a') SUCO de fruta e de legume - Capítulo 20;

b) água destilada, de condutívidade ou de grau de pureza equivalente,
e gêlo sêco (neve .oarbôníca) - Capítulo 28;

c) bebida alcoólica ou não e vinagre, medicamentoso - Capítulo 30;

ü) vinagre de toucador e qualquer outro artigo de perfumaria - Capí
tulo 33.

MERCADORIA
11: \ Allquota

I"Ad· çaiorcm"
I.

Item

0031 gêlo .

002) água potável gaseificada ......• ,.- ....

Agua aromaüzada ou açucarada, laranjada,1
limonada, refrigerante e outra bebida não
álcoólica 1

I

22-01
I
1Agua mineral; água gasosa, não aromatizada)

nem açucarada; gêlo: 1

I
1 001) água mineral, natural ou artificial, ga-.i

lseíftca da ou não ........•.............

\

I
I,

80%

80%

80%

100%
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Item

I

I
I
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MERCADORIA
II Alíquota

]"Ad-Valor-em"
I

22-03

22·04

22-05

22-06

22-07

22-08

22-09

22-10

li 1I
l Cerveja:

I . 001) em barril. ou outro casco )
002) em gar rara, Iítro ou outra vasilha o",

iSU"v"e ~i~t~ta p~:~~a:~:.~:~ .f.e:~l~~~.t.a.~~,. :~~I~'S~:II
I Vinho e místela: j

001) comum, de mesa ou sobremesa .••....1
002) champanha .....................•.•.••1I 003) qualquer outro vinho espumante ···-1

t Vermute c qualquer outro aperitivo 1

ICidra, nídromel, "polré", ou qualquer outral
\ bebida fermentada •...................'.. '1
! Alcool etílico desnaturado 'li não: I
I oon bruto, ou retificado .........•......••. 1I 002) absoluto. ou anidro ··················1
1 Aguardente. licor ou qualquer outra bebida
1 espirituosa: I
I 001> gim e genebra 1

I 002) licor ...........................•......•
003) uísque .....................•..........

! 004) qualquer outra 1

I I
I Vinagre ..•.......•..••...... 0 •••••••••••••••••. /

J I
I I

SECÇAO IV

120%
120%

120%

120%
150%
150%

150%

150%

100%
100"10

150%
150%
150%
150%

100%

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTíCIAS" IJ:!:BIDiI.S ALCoóLICAS ou NÃO;
VIl'i,\GRE; FUMO

CAPITULO 23

Resíduos das indústrias alimentícias; alimentos
preparcuio« para animais

NOTA 34 - Está excluída dêste Capitulo a palha - Capítulos 12 e 14.

Item MERCADORiA

II Allquota

!"Ad-valorem"'
I

23-01 1 Farinha, pó e qualquer outro resíduo de cal'neJ
I de crustáceo cu molusco, de peixe, impró-]
I pr-ío à alimentação humana, mesmo vitaml-]
1 nada ou com antibiótico 1
I I

2%
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Item
11 t Aüquota
\1 MERCADOR1A I

I" Ad_Vaiarem"
I

Preparação forrageh-a. adicionada de melaço
ou açúcar, mesmo vitammada ou com ana-l
bíótíco ,

I
Qualquer preparação para alímentaçâo dei

ammaj, não eepectücada nem compreendida]
em outra parte: I
001> biscoito para cão ···: ,.··· ·1
002) condimento não açucarado ... . ".1
003) preparação E' alimento concentrado OUI

ração equilibrada mesmo vitaminada
ou com antibiótico """'" 1

004) qualquer outra ·· ·1

Qualquer resíduo e resto d'a indústri-a alimen-\
tícta não especificado nem compreendidoI
em outra parte .

I

23-02

23-03

23-04

23-05

23-0õ

23.07

23-08

23-39

23-10

I 1I
11 Farelo e qualquer outro resíduo da deseartl_\

))11 cação ou moagem de cereal ou legume .. ,. I

Bagaço de cana, polpa de beterraba e qUalqUerj
outro resíduo da fabricação de açúcar .... ,I

I· Resíduo de cervejaria e de disttlarta: leVedUra\
morta. resíduo da fabricação de amido e

J qualquer outro resíduo semelhante , ..... ,.

1\ Torta e qualquer outro resíduo da extraçãJI
\ de óleo v~~geta~ \

II BÕ~~tod~. ~:~~~:. ~.~"~~~~~.~. ~~..~~~:.~..t.~r.t.a.r~
I
I Qualquer resíduo e resto de origem vegetal
1 não especificado nem compreendido em
I outra parte, destinado à alimentação de

I arumaí •••..• , •.....••.••.••..•••••.•...••..
]

I
I
\,

I,
i

1I
I
I
I
I

\

SECÇAO IV

2%

2%

2%

2%

60%

2%

15%

150%
50%

15%
15%

30%

PRODUTOS DAS INDUSTRL\s ALIMENT1ClflS; BEBIDAS ALCOÓLICAS OU NÃo;
VI1'-Ti\GHE; ~U1'Ito

CAPITULO 24

Fumo

NOTA 35 - Classifica-se n-este Capitulo qualquer produto contendo fumo
em qualquer proporção, exceto preparação inseticida - Capítulo 38.

NOTA 36 - Entende-se por cigarrilha o produto feito com capa de fôlha
de fumo envolvendo fumo desfiado, mígado, picado ou em ,pô, e por
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charuto o produto semelhante envolvendo fôlha de fumo, inteira ou
partida.

Item MERCADORIA

I
j Alíquota

1"'l\.d~Valorem··
!

24-01

24-02

24-03

I I
" Fumo em bruto: I! OUU torna, com ou sem nervura 1
I 002) talo e qualquer outro resrduo ........•1
J, I
I Pumo preparaoo: I
I 001) rôtna para capa de charuto (fumo!
I capeíro i ........•..................... j
I 002) charuto · .••. ·1
! 003) cigarrilha ..............•............ ·1
I C(14) cigarro .........•................•....
: 005) qualquer outro : .
I

IExtrato e sumo de fumo, com ou sem melaço
de cana ou outro ingrediente e qualquer

I outro produto conte-ndo fumo: . I
! DOU extrato e sumo . tI 002) qualquer outro _.. - ..••.•...•.... -[

8ECÇAO V

PRODUTOS MINERAIS

60%
60%

30%
150%
150%
150%
150%

60%
60%

CAPlTULO 25

Sal - Eruxõtre - Terra e Petiro: - Gesso - Cal, cimento e outros
produtos minerais

NOT·A 37 - Classifica-se neste Capitulo exceto quando de outro modo
declarado, o produto em estado bruto ou tendo sofrido apenas benen
cíamentctprtmárío, como lavagem, fragmentação, moagem ou pulvert..
zação.

NOTA 38 - Estão excluídos dêste Capitulo:
a). terra corante à base de óxido de terra, COntendo em pêso 70%

<setenta por cento) ou mais de óxido de teITO avaliado em F'e2 03 
Capítulo 28.

t» bartta caícínada - Capitulo 28;

c) cloreto de SÓdIO em ampola ou em qualquer outra forma de medí-
camento - Capítulo 30;

d) Cimento dentàa-io - Capitulo 30; mastíque Capítulo 32;

e) fosfato de cálcio natural, moído .; Capitule 31;

1> magnésia catcmada - Oaprtuto 28;
g) míca aglomerada ou reconstituída - Capítulo 6,8;

h) cristal de rocha, marcassita e qualquer outro mineral considerado
pedra orccícsa ou semí-precíosa - Capítulo -71.

('NOTA 39 - O amianto do sub-item 25-24-Qm, das variedades amosita,
antofílita, crisotila e crocidohta, será livre do Impôstc de ímportação.

quando o importador comprovar a aquisição, na fonte de produção, de



ATOS DO PODERLEGISLAT!VO 109

amianto nacional em fibra, de qualquer das mesmas variedades, equiva
lente a 15% (quinze por cento) em pêso, do produto importado.

A quota de aquisição do produto nacional poderá, quando necessário, ser
revista pelo O. P. A., ouvido o Departamento Nacional de Produção
Mineral, à vista do aumento ou diminuição da produçàn nacional dts
ponível" .

Item

I
I
i

I
MERCADORIA

Anquota
i

I" Ad- varorem"
I

25-01

25-02

25-03

25-04

25-05

25-06

25-07

~5-D8

25_09

25-10

I I
I Sal: i

I 001) sal-gema em bruto ··················1
002) sal de salina, ou marinho. inclusive 0\

J saí de cozinha - !
I 003) cloreto de sorüo com teor mínimo der
i 99.5% tnoventa e nove e meio por!
j cento) de Oi Na )
I 004) sal tipo «cerebua'' e semelhante 1

I .. - t I II Pu-ita de ferro, crua, nao us u ada .. · 1
I I .! Enxôfre, bru to ou refinado: .
I 001) a granel ·.·· · ·· 1
I OU::'.) em nastão, tmqueta, pão, tubo, oUI
\ forma semelhante. e moído !
I Grafita natural rplcmbagtna) ou artificial .. '/'I .
I Areia, mesmo colorida, exclusíve a aurífera,
i argentífera. monasatíca ~ plattnírera, oUI
! qualquer outra que constitua mínéno ., .. 1
I . I
( Quartzo e quartzito , ·.. , ,.1
I . I
i Argila, mesmo retra.tárla, mas não ativada. I

inclusive chamote e dirias: I
001) bentonít.a natural i
002) caolím em bruto , ,.1
003) eaolím lavado ou beneficiado 1
004) terra descorante natural. de "fuller"'1

argila esmétíca, em barro, em bruto,

005) lfnrr,~Ó r,~i~~~â~~~': ','~;;d~~'siv~', ·,~.h~~~~~', '~I
006) qualquer outra , " ...•.... '1

Giz (carbonato de cálcio natural) não aglo-]
I n1erado,., , , 1

I I

ITerra corante, mesmo calcinada, lavada' oul
misturada entre si: i

( 001) ocre, de qualquer côr 1
\ OU2) qualquer outra , /

! Fosfato de cálcio natural (fosfato tricálcico L]

I compreendendo a apatita e o giz fOsfatado'l
. em rocha ou pedaço, mas não moído:

I 001 J apatita ......•.•.... , .
002> gtz rosrataco , ...........•....

I 003) qualquer outro , .•••.1

60%

60%

500"/0
140%

30%

Lívre

20%

30%

30%

30%

20%
40%
60%

20%

30%
'20%

40%

30%
30%

30%
30%
30%
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MEROADORIA
I Alíquota
I
!"Ad-Va:orem"
I

Basalto, granito, grês. pórflro e qualquer outra
pedra de cantaria e construção, em bloco
ou placa bruta. esquadrtada ou serrada:
001) oasatto, granito. grês e pórrrro .
002) qualquer outro , , . , .

25-11

25-12

25_13

25-14

25-15

25-16

25-17

25-18

I

I Sulfato de nárto natural rbartta ou bal'itina)I'
. não calcinada carbonato de bárro natural

i rvwtteritavj : 1I 001) !Janta. . 0.0.

I 002) "wíteríta" , ·.·· · 1

li Día.tcmito ("lde.selgUhr"),. f.arinha Silicos.aji
fóssil, terra de tntusórto, trtpoü ou qualquer

I outra terra silicosa semelhante, de densí
dade aparente mfertor ou Igual l:>. 1 cumi .j

I mesmo calcinada: I
I aOl> diatomíto C'kleselguhr") '.. 1

I 002) trtpolt . " ..... -------------------.--1
1 003) qualquer outra .. 1

f Esmeril, córindon natural e pedra-pomos e\
1 qualquer outro abrasivo natural:

\
001) esmeril e córtndon natural ,
002) pedra -pOlUP-S •. ; .....• , ••.•••••. , •.. '_1

I 003) qualquer outro .' ' _.
I
! Ardósia, em bloco, ou placa bruta, ou esque
I drtada ou serrada; pó e resíduo:

I
001) em bloco ou pedaço desbastado .
002) em placa esuuadrtada ou serrada .

r 003) pó e resíduo ....• " •..............•..

IAlabastro. mármore. pedra calcária semelhante
de densidade aparente igualou superior a
2,5 (dois e meio) em bloco ou placa bruta

I ou esquadi-íada ou serrada; em grânulo,
l lasca ou pô ~

'\ gg~~ ~~~~~~~ :::::::::::::::::::::::::::::
, 003) granulo, lasca e pó .. "., ..

I

\
I Pedra britada ou quebrada, rolada, calhán,

I
cascalho e seixo arredondado. para pa vt,
mentaçáo. rastro, concreto. toque e qual-

,
J quer outro ftm: pó-de-pedra, macadame

aícatroado
I 001) pedra rolada ou seixo para fim in-I
I dustrtal . ---------- _----------1
I 002) qualquer outro o .----------------1

t Dolomita rcarbonato duplo de cálcio e magné-l
I sio. na tur-al) , crua ou calcinada; dolomíta]
I aglomerada: I
f 001) bruta, crua .................•... _••••• _
I 002) calcinada ou pulverizada 1
I 003) aglomerada ',' ..•.' 1 '

30%
20%

60%
60%
6q%

30(>/0
30%
3G%

50%
60%
50%

100%
120%
100%

60%
60%

15%
30%

40%
40%
60%
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MERCADORIA

111

I
I Anquora
II" A{j- ValOl'em··
I

25-19

25-20

25-21

25-22

25-23

25-24

25-25

25-26

25-27

25-28

25-29

I i
11 Magnestta (giobertdta ou carbonato de mag-I

I

I nesío natural .. ·.· .... ·····.· ....• · .. 1
I I

IGípso e qualquer outra pedra de estuque; I
gêsso cgípso calcinado), colortdo ou nâo: ,I

I 001) glpSO . . ., I
1 002) gêsso . o • • .1
I 003) gesso colorido ---- 1

i 004) cesso preparado, inclusive para próteseI
1 dentária .- __o .----------.------------1
I 005) qualquer outro -- ---- ··1
I
1 Oasüna e qualquer pedra calcária para fabri-
l cação de calou cimento. nâo especificada
I nem compreendida em outra parte .
I
I Cal viva ou extinta e cal htdráuhca, eXCIUSlvel
I a cal pura cóxrdo ou hidróxido de cálcíoj :
I UU!) cal nírtràuüca '1
I 002) qualquer outra .
I
I Cimento: I
I 001) hidráulico aluminosc ···.··· .. ···1
I 002) de escória I
I 003)'Portland" comum . .· __·1

I 004) "Portland" especial, inclusive o branco]
1 005) qualquer outro ._ --I

II Amianto (Asbesto) \
1 001) em rocha ou fibra o • 1

I 002) em pó ··1
I I
i Ambar csucíno) e espuma-da-mar, natural ou!
I reconstítuíoo: azeviche:
I 001) espuma-do-mar, natural ou reeonstí.,
I tutda .

I 002) âmbar, natural ou reconstituído .
003> azeviche 'o· ••• •• ••••••••• i

: Ir Mica. em lasca ("spliting"), moída, pedra oul
I restduo: I
r 001) vermicultta .
\ 002) qualquer outra -

I Esteatito natural tgtz-de-vbrfançon") em blOCO'1
I placa bruta, esquadrtada ou serrada; talco:

1 001) em pedra ........ .. 1

I 002) em pó (taICO) •• •••• 1

I I
I Oríohta e chiolita, natural ···.········1
1Sulfeto de arsênico natural: auriPigmento.!
I "mtspíckel" "orpíment", realgar e qual-]
;1 quer outro ......................••......• ··1

40%

120%
120%
120%

150%
150%

40%

40%
40%

10%
30%

100%
100%

30%

20%
30%

60%
60%
60%

40%
40%

50%
70%

15%

20%
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MERCADORIA

I
I Alíquota
I
l"Ad~Vaiorem"

I

25-30

25-31

25-32

25·33

35-34

25_35 -

I
I Borato natural bruto, mesmo ben~ficia~o porl

aquecimento pu lavagem, mas nao rertnado: I
001) de cálcio rpanctermína ou priceíra) .1

002) de sódio coorax, "kernite" rasertta cu]
tmcalj . o. 0 .••••••••••••••••••••••••••• /

.003) qualquer outro .. ..
I
I

i Espátofluor muortnaj e feldspato natural: )
! 001) espatoftuor cnuorma: ; 1I 002) feldspato ··1

\ Magon!;•••spato-de-íslândfa roalcíta ótica) I
I I
! Bstroncíarata tcarbonatc de estrôncio natural) I

II II
I Celestíta e sllímanita I
I· 001) celeatrta , /
I 002) snimanrta, cíaníta ou andaluztta 1

i I
I Qualquer outra substância mineral não espect-]
! fícada nem compreendida em outra parte; 1
I resíduo de cerâmica: I
I 001) aiunlta (suttato de alumínio natural)
I 002) pedra para ütografia o ,

I 003) terra de jardim. de marga de pântano
I e outra terra fertilizante semelhante.
I 004) terra de puzotana, eantorína, "trass"
f e semelhante . .
I 005) qualquer outra ........•..••••••.•..•.
I

i

SECÇAO V

PRODUTOS MINERAIS

CAPtTULO 26

Minérios. Escórzas e CInzas

20%

20%
2J%

20%
30%

30%

30%

30%
15%

80%
30%

30%

30%
30%

NOTA 40 - Considera-se minério o produto natural mineral, em estado
bruto ou tendo recebido nenetícíamento prtmà.no: concentração, lavagem.
moagem, ou semelhante, aglomerado ou não e bem assim o metal em
estado natívo, em ganga ,

NOTA 41 - Estão excluídos dêste Capítulo:
a) o minério classificado ou compreendido no Capitulo 25;
t» o cimento de escórias - Capitulo 25; escória de desfosforação

Capitulo 31; lã de escória - Capítulo 68j
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c) a. apara, escovnha; limalha e qualquer outro reslduo metálico do
trabalho de metal precioso - Capitulo 71, ou de metál da Secção XV.

Item
I \ Alíquota
I MERCADORIA II (Ad.valorem"

26-01

26-02

26-03

26-04

26-05

26-06

26-07

26-08

26-09

26-10

26-11

26-12

26-13

26-14

26-15 .

26-16

26-17

I I
I Minério de alumínio: )
I 001) bauxita. ---- .... -..:---.--- .. -- ------.1
I 002) qualquer outro -------- .. -- 1

l Minério de antímônío -.' ·1
1 Mínérto de berilio rgtucíníoj j
I !
\ Minério de bismuto 1

\ Mi~~~if g~~e;~U~~~:. ~~:~~_t~~~~~ _~~_ .~~~:. .11
1 002) qualquer outro -- .. -------- 1

I I
i. Minério de cobalto \

IMinério de cobre •\

IMinério de cromo: I

I 001) cromíte •. , ..........•.•..••.••..•.•••. [
002) qualquer outro .

I

\
Mínértc de estanho. I

001) cassiterita ......•..................... [
l 002) qualquer outro .....................•. \
I . .
I Minério de ferro, inclusive pirita eetulada: I

\
001) hematita ' "1
002) qualquer outro .

I II Minério de litio: , I
I 001> amblígoníta ·········· .. ·· .. · .. ·······1
j 002) espcdomeno -

I. I1 Minério de manganês, tnclusíve o minério de
! ferro manganês com mais de 20% rvtntet
j por cento) de manganês .... ~__... !
I '
I Minério de mercúrio , \

I MInério de mclíbdênío ···•·· .. · · · .. ·1
I Minério de níquel - _ 1
I I

I
Minério de metal nobre ou precioso: de our~JI

de prata, de platina e de qualquer outroI metal do grupo da platina .

\

Minério de tântalo: I
001> tantaüta _ "1
002) coíumbíba ' _. ' , . ' .
003) qualquer outro , - .

J . 1
I I

30%
30%

Livre

Livre

Livre

30%
30%

Livre

Livre

Livre
Livre

Livre
Livre

60%
60%

Livre
LAvre

60%

Livre

Livre

Livre

Livre

Livre
Livre
Livre
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[tem MERCADORIA
\ anquota

(. Ad- vaiorem'

60%
60%
60%

Livre
Livre
Lll1'e

Livre
Livre
Livre

Livre

Livre

Livre
Livre

Ltvre
Livre

Livre

Livre

Livre
LIvre

Ldvre
l:.1Vl'e

2~-20

26-22

26-25

26-28

2~-27

2~-24

26-19

26-21

26-18

26-26

I I
l Minério de metal de terra-rara: )
I oui: monaaíta [
\ 002) qualquer outro -I

11 Minério de titânio: I
I 001) rutilo, -- __ .... .. _.. ,1
I 002) Itmeníta . ---- __.. --- .. --. · __.1
\ 003) qualquer outro .... --- .. -- ... 1

1
\ ", d t t' " 11 A " 1\Mmeno e ungs ema ou vo rarmc .

I 001> scheel1ta ...........................•. [
002) votrramíta , j

J 003) qualquer outro · · 1

I 11
( Minério de urânio e de mineral rádio-ativo: 'J
I 001) peenbtenda •.•.....................•.. [
\ 002) qualquer outro .................•..... \

;1 M' "d ácli Imeno e van o [
I I

I' Minério de zinco · 1

I Minério de aírcônío: I
I 001> badletta , I
I 002) ztrcoruta .,.. ·.·· · 1
I 003) qualquer outro .· .. ··· ·· · 1

I Qualquer outro minério 1

I II Escóri:; ou qualquer outro resíduo da fabri~l

I caçao do [erro e do aço 'li

1

I Escória, cinza e qualquer outro resíduo meta
Iífero, não compreendido no ítem 26-26, ín-I
clusíve resíduo de acumulador, de banho]

I fixador, de galvanização, de refinação ele- j
I trolítdca, mas excluído o residuo metálico I
I do trabalho de metal: I
I 001> espuma e escória de cobre 1
\ 002) qualquer outro ....................•.. \

IQualquer outra escória ou cinza, não meta-\
I lifera, inclusive cinza vegetal: )
I 001) cinza vegetal " 1
I 002) qualquer outra , : I

____L ~_..__ ,--'.-1__
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SECÇAO V

PRODUTOS MINERAIS

CAPITULO 27

comoustueíe minerais, óleos minerais e produtos de sua destilação;
matérias betuminosas; cêras minerais

NO'VA 42 - Estão excluídos dêste Capitulo:
a) macadame alcatroadc - Capitulo 25;

o) composto químico definido, Isoladó - Oapítulo 29;

c) preparação farmacêutica - Capitulo 32;

(J,) matéria corante orgânica - Capitulo 32;

e) artigo de perfumaria ou de toucador e cosmético Capítulo 33;

1) graxa de petróleo grafitada ou não - Capitulo 34j

g) numo para isqueiro ou acendedor, acondicionado em recipiente de
capacidade até 300 ml (trezentos mililitros) - Capitulo 36;

h> preparação desinfetante, inseticida, antícrtptogãmíca, herbicida e
semelhante - Capitulo 38;

NOTA 43 - Classificam-se no item 27-07 o óleo ou outro produto da
destilação de alcatrão mineral, bem como o mesmo produto obtido pela
ciclização do petróleo ou qualquer outro processo.

NOTA 44 -' Classifica-se nos itens 27-09 27-10 e 27-14 qualquer produto
de petróleo e de xisto, bem como o mesmo produto obtido pela destilação
de alcatrão pararrnico por bídrogenaçâo ou par qualquer outro processo.

NOTA 45 - A ímpor taçâo de carvão, turfa, Iinhito, ccque e semlcoque,
dos itens 27.01, 27.02, 27,03" 2'7. Q4, será isenta de Impôsto, quando o
importador apresentar comprovante, visado pela Comissão Executiva do
Plano do Carvão Nacional da aquisição de determinada quota do produto
nacional similar.

29 , Para o exercício de 1957 a quota a que se rererc o item 1Q não
poderá ser inferior à que resultar da aplicação de percentagem de aquisição
do produto nacional, em relação ao consumo total da emprêsa, idêntica à
observada no primeiro semestre do exercícío .

3.0. A partir de janeiro de 1958, as quotas mínimas de aquisição do pro
duto nacional, serão revistas pelo Conselho de Política Aduaneira, nos têrmos
do art. 4.Q desta lei, ouvida à Comissão Executiva do Plano do Carvão
Nacional.

MERCADORIA
I II Al1quotai l"Ad-valorem"

Item

27-01 II Antracito e carvão de pedra ou hulha: lj
I 001) hulha em bruto, a granel ou moinha.l
I até 31-12-1959 -- ..... -------- .... -- .. 1

I hulha em bruto, a granel ou moinha'l
I de 31-12-1959 a 31-12-1960 __. _

! I hUd~f ~~ %~~te ~_~~~~:l..~~ .. ~~:~~~\
I 002) hulha em aglomerados ovoídes ou brt-]
1 quetes, até 31-12-1959 __..... --------1

I hulha em aglomerados ovoídes ou bri-\
I quetes, de 31-12-1959 a 31-12_1960 __

30%

40%

50%

30%

40%



116 ATOS DO· PODER LEGISLATIVO

I I AllquotaI
Item I MERCADORIA I

II I"Ad- ç arorcm'

I I
I hulha em aglomerados. ovoldes ou bri-]
I quetes, dai por diante -------_ .... __ 1 50%
I 003) antracito em bruto ou a granel, ín-]
L clueíve mcínha, até 31·12-1959 .. ----I 30%

I antracíto em bruto ou a granel, In-]
I clusíve moinna, de 31-12-1959 ai
I 31-12-1960 . --------- ....... ········.1 40%

I antrecíto em bruto ou a granel, 1n-1
I clusíve moínha, dai por diante .. ____I 50%
I 004) antracíto em aglomerados ovoides ou
I briquetes, até 31-12-1959 .. ------·····1 30%

I aritractto em aglomerados ovoídes ou]
I brtquetes, de 31-12-1959 a 31-12-1960 .\ 40%

I antracíto em aglomerados
o~~!~~___~~\I briquetes, dai por diante 50%

I I
27-02 I Linhitos e aglomerados à base de linhitos: I

I 001) linhitos em bruto, a granel ou moi-I
I nha, até 31-12-1959 _·._-- .... _---.-.1 30%

I linhitos em bruto, a granel ou moi-I
I nha, de 31-12-1958 a 31-12-1960 __.... 1 40%

I linhitos em bruto, a granel ou moi-I
I nha, daí por diante ··_·__ ··_··.--••• 1 50%
1 002) linhitos em aglomerados ovoides ou!

I brlquetes, até 31-12-1959 .. ......... . .... 30%
I linhítos . em aglomerados cvcídes ou!
I br1quetes de 31-12·1959 a 31-12-1960 .. I 40%
1 Ilnhitos em aglomerados ovoide.s ou;
I brlquetes, dat por diante . . . . . . . . . . . . I 50%
I I

27-03 I Turfa e aglomerados à base de turfa: I
I 001) Turfa em bruto e a granel, até 31 dei
I dezembro de 1959 ------ ..... -------·1 30%

I Turfa em bruto a granel, de 31';'12-1959:
I a 31-12-1960 -- .... ------ .. ----_-- .... 1 40%

I T~~~~t~m. b:_~~~_.:..~___s:_~~:~_~~i__~~~·\I 50%
I 002) Turfa em aglomerados ovcídes ou]
1 briquetes, até 31-12-1959 ----- ....... 1 30%

I Turfa em aglomerados ovoides ou]
I briquetes, de 31-12-1959 a 31-12-1960 .1 40%

I !
I 002) Turfa em aglomerados ovotdes ou]
1 briquetes, daí por diante . -----------1 50%
I I

27-04 I Coque e semicoque de carvão, de linhito oul
I de turfa. I
I I
I 001) Coque e semicoque de carvão, de li-I
I nhtto ou de turfa, inclusive coque dei
I petróleo, até 31-12-1959 ...... _.--- ... 1 30%

I 002) Ccque e semícoque de carvão, de li-I
I nhito ou de turfa, inclusive coque dei
I petróleo, de 31-12-1959 a 31-12-1960 .1 40%

I 003) Coque e semicoque de carvão, de li-I
I nhito ou- de turfa, inclusive ccque dei
I petróleo, dai por diante ... --------· ..1 50%
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Item
\ I A11quota
I MERCADORIA: I.

1"A.d-Valol'em"
\ I

10%

20%

30%

30%

30%
30%

10%
10%
10%
20%
10%

30%
30%
30'%
30%

30%
30%
30%

I 11
I Gás de iluminação (gás pobre) __ .... --------1

II Alcatrão de hulha, de Ilnhito, de turfa, del
l

I xisto, ou qualquer outro alcatrão mineral .1
! I
I Qualquer produto da destilação de alcatrão]
I mineral: I
1_ 001) antraceno, bruto .... .__ .. 1

I' 002). benzol, toluol, bruto ...................•
I 003) naftaleno, bruto .. ... 1

I 004) óleo bruto, de alcatrão mineral __.... 1
1 005) produto renonco (cresol, fenol exile-I
I nol) , bruto -------- .. .. ---- .. 1
I 006) "sclvent-naphta" . __.. __1

I 007) qualquer outro 1
I I
\ Ptxe mineral- , , j 10%

'I Óleo bruto de petróleo .ou de xisto 1Jmp único
I I
I óleo refinado, de petróleo ali de xisto: J

I 001) nafta dissolvente ou diluente ·.1 30%
002) gasolina "1 Imp único

I 003) querosene , ,... Imp único
004) "gas-cil ou "díesel-cü" Imp. único

J 005) "fuet-otl" ; 1 Imp. úmco
I 006) óleo para lamparina de mecha tvsígnal-]
1 oil") . .. , [Lmp. único
I 007) óleo lubrificante simples, composto OU!
I emulslvo, com ou sem aditivo .. ,., ... 1rmp único
I 008) óleo mineral branco tôleo de vaselina!
1 ou parafina) . ~ .. , : .. I
, I

I,
i Butana, propana e qualquer outro gás de petró-:

Ieo 0, hidrocarboneto gasoso semelhante: I
I 001) butana e prcpana , , 1Imp. único
I 002) qualquer. outro / Imp único
i
1 Vaselina tpetrolatoj ····· 1 20%
I Cêra de ttnhíto tcêra montaria) I cêra mineral[
I tozocertta) , cêra de petróleo ou de xisto,

11 parafina e qualquer outra cêra mineral: j
001) cêra de linhito ccêra montanaj [

I 002) cêra mineral, bruta tozoceritar ., 1

I 003) cêra mineral. refinada rcereama) ." I
I 004) parafina , , ,. I
II 005) qualquer outra cêra \

I Asfalto ou betume natural e artificial, inclusive I
i resíduo de petróleo ou de xisto: ;
I 001) rocha asfáltica , 1
I 002) xisto oetumtnoso " ',.
I 003) qualquer outro asfalto ou betume na-I
! turaJ ou artificial .... ,' ..•............

i I1

27-05

27-06

27-07

27-11

27-12
27-13

27-14

27-08

27-09

27-10
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'I ,I Al1quota
I MERCADORIA 1
\ i"Ad~Val~}rem"

27-15
I I! "Outback" emulsão de asfalto ou de betume.]

J masttque (massa) de asfalto ou de oetume.l
I e qualquer outra mistura betuminosa: I
11 001) ~:;-;~ac~:'.. :~~~~:~~ ..~: .~~~~~.~~ .,~.e.-\
I 002) emulsão de asfalto ou betume .

1

I 003> :~~~~e .(.~.a.s.s,a ~~ ..~~~~l~.. ~~ •.~~
004> qualquer outra ;\ .

I

SECÇAO VI

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS QUíMICAS

30%
30%

30%
30%

CAPITULO 28

Produtos químicos inorgânicos; compostos inorgânicos ou orgdnicos de metais
preciosos, de etementos radioativos, de metais das terras raras

e isótopos

NOTA 46 - Classifica-se neste Capitulo,salvo dísposíçâo em contrário:
ti) o elemento químico e seu composto de constituição química defi

nida. apresentado isoladamente, contendo ou não impureza;

t» a solução aquosa de produto do parágrafo an-ertor:
c) qualquer outra solução de produto do parágrafo "a", desde que

essa solução constitua modo de acondicionamento usual e indispen
sável ao transporte, e quando o solvente não dê ao produto qualquer
utilização particular:

à) o produto dos parágrafos "a", "b" ou "c" adicionado de estabili
zante indispensável à sua conservação ou a seu transporte.

NOTA 47 - Otassrticàm-se neste Capitulo, além do hidrossulfito esta
bilizado com SUbstância orgânica do item 28-36, do carbonato e. percar
bonato do item 28-42, do cianeto simples ou complexo do item 28-43,

do fulm1nato e cianato do item 28-44, do produto orgânico compreendido
nos trens 28-49 a 28-52 e do carbureto metálico ou metalóídíco do item
28-56, os seguintes compostos de carbono:
a) ácido cíanídríco, ácido cíãníco complexo, anidrido carbônico, óxido

de carbono;
b) oxtatogeneto de carbono - 28-14;
c) sulfeto de carbono - 28-15;
d) a cíanamída ou seu derivado metálico - 28-59, exceto a cíanamída

cálcica classificada no Capítulo 31, clanogênío ou seu halogeneto,
oxissulfeto e sulfocloreto de carbono.

NOTA 48 - Estão excluídos dêste capitulo:
a) cloreto de sódio, enxõfre bruto ou refinado ou qualquer outro

produto mineral classificado na Secção V;
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D) o produto pertencente, símultâneamente, à qulmíca mineral e à
qutmtce orgânica, salvo a. exceção mencionada na Nota anterior 
- Capitulo ~9;

c) o produto apresentado sob forma de medicamento ou preparaçâo
farmacêutica - Capitulo 30;

ti) fertilizante - Capitulo 31;

e) o produto inorgânico lumínóforo - Capítulo 32;

f) o produto acondicionado para venda a varejo como produto de
perfumaria ou toucador - Capitulo 33;

g) o produto químico dosado para uso em fotografia - Capitulo 37;

h) metal precioso, pedra preciosa ou semi-preciosa sintética - Capi
tulo 71;

i) o elemento metálico, mesmo quimicamente puro, classificado -ne
Secção XV; alumínío, antimônio, berílio tghcínío) . bismuto, cádmio,
chumbo, cobalto, cobr-e, cromo estanho: ferro, gália. germânia; Indíc,
magnésio, manganês, molíbdêníc, móbto rcclômbío) , níquel, rênto,
tálio, tântalo, titânio, tório, urânio, vanádio, voltrâmto (tungstênio),
zinco e zircõmo .

NOTA 49 - Oíassrüca-se no item 28-13 o ácido complexo de constituição
química definida constituído por ácido metatóídico do subcapttulo n e
ácido metálico do subcapitulo IV.

NOTA 50 - Classificam-se no item 28-50:
a) actínio, astatinio, trêncto. netúmo, polômo, promecio, protactmío,

rádio. radônto, tecnécto ou outro elemento transuraníano, seu
isótopo e seu composto inorgânico ou orgânico;

b) qualquer isótopo radioativo natural ou artificial, inclusive o de
metal comum ou de metal precioso e seu composto inorgânico ou
orgânico.
O termo "isótopo" mencionado nos itens 28-50 e 28-51 se estende ao

"isótopo concentrado" com exclusão do elemento químíeo existente na
natureza em estado de .ísótopo puro.

NOTA 51 - Classifica-se no irem 28-55 o ferro-fósforo contendo, em
pêso, 15% (quinze por cento) ou mais de fósforo, Caso contrário, no
Capitulo 73.

NOTA 52 - Classifica-se no item 28-55 o cobre-fósforo contendo, em pêsc
8% (oito por cento) ou mais de fósforo. Caso contrário, no Capítulo 74,

NOTA 53 - O importador de produto dêste capitulo é obrigado a decla-
rar-lhe o nome cientifico e, quando houver o comercial. A falta desta

declaração ou declaração não correspondente ao produto importado, impli
cará na aplicação de direito igual à maior alíquota do Capítulo.

Item MERCADORIA

II Alíquota

I"Ad- Vaiarem'

28-01

28-02

1 - ELEMENTO QUíMICO I
Halogêníco: I

001) bromo ' \
002) cloro .. , , . ' , , .
003) fluor ·1
004) íôdo .. ···· ··.··· .. ,··· ···· ·.1

Bnxõtre cololdal OU precipitado ." .

10%
50%
10%
10%
10%
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M~RCADORIA

I
I Al1quota

I" Ad_Vaiarem"
I

28-03

28-04

28-05

28-06

28-07 .

28-08

28-09

28-10

I

ICarbono (negro de acetileno, negro de antra-]
ceno, negro de petróleo ou qualquer outro I
negro de fumo) 1

I I

1

1 QU~~i~e~r~~~fgo m~:~~~~~~~ ~ ..I
002) boro . • 1.1

I 003) fósforo " I
I 004) gás raro: argônio, críptõruo. hélio,1
I neônio e xenônio, inclusive em mistura!
I 005) hidrogênio ..........•.............•. ·1
J 006) nitrogênio razôto) !
I 007) oxigênio, inclusive ozônio . - · .. ··1
I OOa) selênio 0_ •••••• ••••••••• • ···1
j 009) sítícío I
I 010) telúrio I
I [
I Metal, exclusive da Secção XV, e o radioativo: I
I 001) bárto [

I 002) cálcio ,
003) césio ' ' ..

I 004) estrôncio "" , . ".. '

I 005) 1i~io .' '.' . " ' .
006) mercúrio .. .' , .

I 007) metal, de terra rara: cér-ío, disprósíc,
érbío, escândío, európío, gadolínío, nól-

) mio, tterbío, ttrío, Iantano, tutecío.t
. neodímío, praseodímío, samárío. térbiol

e túlío, inclusive em mistura "
008) potássio ,
009) sódio ~ )
010) qualquer outro _ ..

II - ACIDO INORGANICO ~ COMPOSTO I
OXIG~NADO DE METALóIDE I

Acído clorídrico e ácido croronrtncc: ácido clo-I
rossutrürtco ou clorossulfônícc:
001) ácioo ctortortco, gasoso ou üqueretto ,
002) ácido clorídrico, em solução _
003) ácido cloronltrico " .
004) ácido clorosaulfúrfco (ácido clorossul-

rônícr» .

Anidrido sulfuroso (bióxido de enxôfrej r
001) gasoso o~ liq~le~eito - '1
002) em solução (ácido sulfuroso) .

Acído euirurtco: "oleum" (fumegante): \
001) ácíoo . sulfúrico 1
002) «oleum" (fumegante) " 1

!Acido nítr-ico 'e ácido sulíonítríeo r '
001) ácido nítrico "I'
002) ácido sulfonítrico , .

Anidrido e ácido fosf6rico meta, orto e- píro: I
001) ácído metaroarórtco (ácido rosrórtcc

glaeíal) , .......•........ , .

10%

100/"
10%
10%

10%
50%
20%
50%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
30%
10%

30%
10%
10%
10%

50%
50%
50%

50%

15%
15%

50%
50%

400/"
40%

10%
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I Al1quota
I
I"Ad, Vaiarem o'

I

28-11

28-12

28-13

002) ácido ortofosfórico (ácido fOSfóriCO!
ordinário) .....•...................... 1

003) ácido jnrorosrónco , 1

004) anidrido rosrortco rpentaôxídc de tôs-]
terei ',' ,.1

Anidrido arsenioso; anidrido e 'ácido arSêniCO:!
001) ácido arsênico , !
002) pentóxído de arsênico <anidrido arsê-]

mcoi , , ~ ,.I
003> trtóxído de arsênico .ramdrído arse-]

ntoso) , arsênlcc branco. óxido arse-]
njooo) , 1

I
Acido bórico e anidrido: I

001) ácido bórico 1
002) anidrido bórico _.....•.•........-.. '.' ••. 1

Qualquer outro ácido inorgânico e composto]
oxigenado de metalóíde: I
001) ácido brômíco 1
002) ácido bromtdrtco 1
003) ácido CIanídrico rácido prússíco) ,i
004) ácido clóríco o •••••••••••••••••••••••• (

005) ácido e anidrido rosroroso 1
006) ácido Iluorbórtco · 1
007~ ácido Iluorstlícíeo 1
OOS) ácido fluorídrico I
OGfJl ácido fosfomolfbdíco I
010) ácido rosrotunastíco (ácido rosro-voj-

frâmíoo) .
011) ácido hídrazóico (ácido nitrídrfco) ..
012) ácido hípocloroso .
013) ácido hípofosfórico .
014) ácido hípofosforoso .
015) ácido e anidrido íódico .
016) ácido íodídrtcc \
017) ácido perclórico ., .
OIS) ácido periódico .
019) ácido persulfúrico , .
020) ácido e anídrido aelêníco \
021) ácido selenidrico ; .
022) ácido selentoso .
023) ácido sítícotungsttco (ácido sílíco-vol-

rrâmíco) " .
024) ácido sulfámico (ácido aminossulfô-

níco) .... , .......•................••. _
025) ácido sulfídrtcc (hidrogênio sulfuradc)
026) ácido telúrico .
027) ácido tíôníeo : .
02S) anidrido-silicioo (bióxido de süícío,

sílíca pura, óxido sílícico) , inclusive
sílica gel o...... . .

029) bióxido de carbono (anidrido carbônico,
gás carbônico) .

030) bióxido de nitrogênio (peróxido de
nitrogênio, azotdla) ... ' ......•.

10%
10%

10%

30%

30%

30%

10%
10%

10%
10%
10e/o
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%
10%
20%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
.10%
10%
10%
10%

10%

10%
30%
10%
10%

15%

30%

10%
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11 AUquota
I
I" Ad.Valorem"
!

28-14

28-15

28-16

OSÍ) monóxido de carbono (carboníla, óxido
de carbono. protóxldo de carbono) ..

I 032) protóxído de nitrogênio (óxido nítroso)
033) qualquer outro .

I III - DERIVADO HALOGENADO E OXIA-\
LOGENADO DE METALóIDE; SUl
FETO METALóIDICO

I
Cloreto, oxicloreto ou qualquer outro derivadol

halogenado de metalóíde ;
001) bicloreto de enxôrre .
002) bt-íodeto de fósforo .
003) brometo de iôdo .
004) cloreto de sulturüa tbíclorldrina sul-

fúriea) . , '" .. , .......•.....
005) cloreto de tíonila ; .
006) Fluoreto de boro <trifluoreto de boro)
007) monocloreto de enxôfre cprotocloreto

008) ~on~~~:~~~ de" iôci:~' .(prôtooi~;~te; .d~1
iodo, .

009) oxicloreto de carbono (cloreto de car-
boníla, fosgenc) .

010' oxícloreto de fósforo (cloreto de tosto-
rfla) _.........•.............

011) oxícloretc de nitrogênio <cloreto de
nítrosüa) .

012) oxtcloreto de selênio (cloreto de sele-
nila) ...............................•..

013) pentacloreto de fósforo .
014) tetracloreto de silício .........•......
015) trtbrometo de fósforo .
G16) tricloreto de arsênico , ;.
017) trícjoreto de fósforo ..
018) tricloreto de iodo '.'1
019) trí-todeto de arsênico . .
020) trt-íodeto de fósforo .
021) qualquer outro .

I

I
Sulfeto metalóldico:

001) bissulfeto de carbono (sulfeto de car-
bano) .

I 002) sulfeto de fósforo , : .

I 003) sulfeto de silício ..................•..
004) qualquer outro .

I I
I IV - óXIDO, HIDRóXIDO E PERóXIDO!
I METALICO INORGANICO I
II Am0I?-ia<:ü; hídraaína e hídroxüamína e seus

sais tnorsãnícos
I 001) amoníaco. gasoso ou liquefeito !
I 002) :~g~f~~o, ..e.~.. ~:~~:~~ (~.i~~~.i~~.. ~.~\
I 003) cloreto de hídrazina .
I 004) hldrazina , ~ .

20%
10%
10%

20%
10%
10%

10%
10%
10%

20%

10%

10%

10%

10%

10%
.10%

15%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

30%
15%
15%
15%

50%

50%
10%
10%
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l Aliquota
I .
i" Ad- Vaiarem"
I

005)
006>
007)
008)
009)

I
hidroxílamína I
nitrato de hfdroxílamina ........••..•1
sulfato de htdraama .
sulfato de hidroxllamina .
qualquer outro .

10%
10%
10%
10%
10%

28-17

28-18

28-19

28-20

28-21

28-22

Hidróxido de potássio; hidróxido de sódio;
peróxido de sódio e de potássio:
001) nídróxido de potássio (potassa cáustica)
002) hidróxido de sódio (soda cáustica)
003) peróxido de potássio (bióxido de potás-

sio) . .
004) peróxido de sódio (bióxido de sódio) .-f

óxido, hidróxido e peróxido de bário, de estrôn-]
cio e de magnésio: ' I
001) mdróxtdo de bário' .
002) hidróxido de estrôncio ......•........
003) hidróxido de magnésio .
004) óxido de bário, rbarlta calcinada, pro-

tóxído de bário) .
005) óxido de estrôncio <protóxido de es-

trôncio) ',' .
I 006) óxido de magnésio <magnésia calor-

nanai corr tco- de OMg de 96% ou mais I
I 007) óxido de magnésio (magnésia cal-] :
I cinada) com teor de OMg de menos dei
I ge(.~ ;

l
i 008) peróxido de bário (bióxido de bário) I

009) peróxido de estrôncio (bióxido de es-!

\ 010) ~~;ó~?do d~ .. 'mag~ésí~..('bi6~úi~ . 'd~i
I magnésio) . ·················,·······-I
t óxido de zinco; peróxido de zinco: I

I
, 001) óxido de zinco - . , .,
j 002) peróxido de zinco _ .

I
, Oxide e hidróxido de alumínio: côrtndon arti-\

ficial:

I
001J ~~~~~odsOan . ~~·::~i~~~~,... ~~~~~~i.~~ ...~~~~~ j
002) hidróxido de alumínio calumina hídra-]

) tada) , inclusive alumína gel 1

11 003) óxido de alumínio (a.lumina aaudra.]
alumína calcinada) 1

I I
I óxido e hidróxido de cromo: I

\
001) hidróxido de cromo [

I
002) eesqutóxtrto de cromo (óxido rrrn dei

cromo, óxido verde cromo) .
\ 003) tnôxído de cromo (anidrido crômíco) I

; óxido de manganês: \

I· 001) anidrido permangânico ... ·1
002) bióxido de manganês (anidrido manga-I

I MOO)...!

10%
10%

10%
10%

15%
15%
15%

10%

10%

10%

60%
10%

10%

10%

30%
10%

10%

50%

50%

15%

20%
20%

15%

15%



124

Item

.ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

I
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I

28-23

28-24

28-25

28-26

28-27

28-28

I II 003) óxido mangáníco rsesquíóxído de man-]
I ganês, óxido {IIl) de manganês) .... 1
I 004) óxido manganosc tprotóxído de man-]
I ganêe) ' [
I 005) óxido saímo de manganês .. .', 1

Ióxido e hidróxido de ferro: I
I 001) mdróxídc de terra [
II 002) óxido rerrtoo ·1

003) óxido ferroso ,. . 1

I 004) qualquer outro [

I óxido e hidróxido de cobalto: :
1 001) hidróxido de. cobalto · 1

I
' 002) ÓXIdo cobáltico (óxido de cobalto em).1

sesqutóxídc de cobalto) 1
I 003) óxido cobaltoso (prctóxído de cobalto) I
I 004) óxido salino de cobalto . .. ",1
I I
I óxido de titânio: I
I 001) bióxido de .titânío tipo anatase 1
I 002) bióxido de titânio tipo rutilo 1
I 003) qualquer outro , · 1

Ióxido de estanho: 1I

I OOl) óxido estâ.nico (anidrido estâníco, bri-

I
óxido de estanho) .

002) óxido estanoso (protóxido de estanho)
I I
I óxido de chumbo: i
I 00l) bióxido de chumbo (anidrido plúm-
I bico) .
I 002) monóxido de chumbo (protóxido de
I chumbo, ügfrleo) , .
I 003) óxido salino de chumbo tmínio i

I Qualquer outro ÓXido, hidróxido e peróXido\
I metálico. inorgânico: i

!I 001) ácido metaestânico ···················1
002) ácido permangâníco .

I 003) ácido tungstico <ácido vclfrâmicc) .. 1

(

' 004) anidrido mclíbdíco, ácido molíhdíoo,
hidróxido de molibdênio •.............

005) hidróxido ele bérílto tglteina hidra-

'11 006r ~~~~~xici~' 'ci; .b'is~lii~' '.':':':':':
OU7) hidróxido de cádmio •.

I 008) hidróxido de cálcio ..

I 009) hidróxido de cobre
010) hidróxido de estanho (ácido eetâníco)

I OU) hidróxido d. lftio .
I 012) hidróxido de manganês .
I 013) hidróxido de níquel ..
J 014) óxido de berílio (óxido de glicínío,
1 ghcma anídra) .
II 015) óxido de cádmio .

016) óxido de cálcio .

15%

157.
-15%

30$
20~

20%
20%

10%

10%
10%
100/9

40%
40%
40%

15%
15%

20%

50%
50%

10%
10%
30%

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
40%
10%
10%

10%
10%
40%



Item

ATOS· DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORlA

12.

( Alíquota

I.. Ad..Valerem"

017) óxido cúprico róxídc negro de cobre) ~I
018) óxido cuproso tprotóxido de cobre.]

óxido vermelho de cobre) , .. , .. I

019) óxido mercúríco amarelo côxído ama-]
relc de mercúrio) I

020) óxido mercúrtco vermelho cóxldo. ver-
melho de mercúrio) .

021) óxido mercuroso tóxído negro de mer-
cúria) , ..........•.

022) óxido níquéhco .
023) óxido mqueloso tprotóxído de níquel) I
024) óxido de potássio .. ' I
025) óxido de zircônio .. . ,I
026) pentaóxído de antimônio (anidrido I

02'7) '~~;ir:;g~tâ~) dê' bis~út<;· '(Óxid~' v~rme~l
lho de bismuto) ··.· .. ,.··· -1

02Q) gi~~aó~i.~~. ~~. ~~.~~~:~. ~~~,i~~:~;. ~.a'~~~'1
029> tetraóxido de antimônio , .
030) tríóxído de antimônio .
031) trtóxído de bismuto /
032) tríóxídc de molibdênlo ., , .
033) tríóxldo de tungstênio , .. 1
034) qualquer outro ; 1

28-29

I

IV - SAL E PERSAL METALICO DE AGIDO
INORGANICO

I

\
Fluoreto. rtuorsüicato, Iluotborato e qualquer

outro fluorsal: .

I
001) Iluorbcrato de amônia , .
002) fluorboratc de níquel .. ,....... .' .
003) fluorborato de potássio ., , .
004) fluorborato de sódio , "

I 005) fluoreto de alumínio .
I 006) fluoreto de amônío , , , .
I 007) fluoreto de bário .. : , .

I 008) fluoreto de cádmio .
009) fluoreto de cálcio ., .

I, 010) fluoreto de cromo . .
011) fluoreto duplo de alttmínlo de sódio ..

I 012) fluoreto de estrôncio '" ..
I 013) tuoreto de manganês , '

I, 014) fluoreto de potássio ··········,,······1
015) fluoreto de sódio 1

! 01ô) fluoreto de zinco .
I 017) üuorentcato de bário · 1
I 018) fluorsiücato de cálcio . . , 1
f 019) f!uorsilicato de potássio , 1

\

020) fluorsilicato de. sódio """1
021) fluorsilicato de zinco ,', .
022) fluorsuifato duplo de amônia e antí!

mõrno 1
1 023) pentafluoreto de antimônio 1
! 024) trifluoreto de antimônio ,.; 1
I 025) qualquer outro , 1
I I

10%

20%

30%

50%

50%
10%
10%
10%
30%

10%

10%

10%
10%
10%
10%
10%
30%
10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
15%
10%
15%
10%
10%
10°/"
10%
10%
10%

10%
10%
10%
10'%

10%
10%
10%
10%
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I
I Allquota

\" Ad-Valorem"
MERCADORIAlLem

28-30

28-31

I
I
I

I
I .
! Cloreto e oxlcloreto: \

I
001) cloreto de alumínio ..............•...
002) cloreto de amônia .
003) cloreto de bário .
004) cloreto de bismuto ..............•.•..! 005) cloreto de cádmio ., .................•

\
' 006) cloreto de cálcio .

007) cloreto de césio .

I
008) cloreto de Ch.umbo .. , , ,.
009) cloreto de cobalto .". . .
010) cloreto crôrmco .

I 011) cloreto cromoso _. , .

I 012) cloreto cúprrco rbícloretc .de cobre) . 'I
013) cloreto cuproso rmonocloreto de CO~

I 014) ~.f~;eto· ;l;;pl~' .d~' "arr;ô'~io .~ .~ob;e .::::\
015) clereto duplo de amônia e estanho. .

} 016) cloreto duplo de amônia e ferro '\
I 017) cloreto duplo de amônia e magnésio.,

I
018) cloreto duplo de amôníc e mercúrio ..
019) cloreto duplo de amônia e mquej .
020) cloreto duplo de amônío e 'ZInco .
021) cloreto duplo de sódio e magnésio

! 022) cloreto estaruco cterracjcreto de esta-

I 023) :~~to'~~tâ~~~~ . '(bi~i~~~t~' .ciê .~si~~~)
024) cloreto de estrôncio .
025) cloreto férrtco .
026) cloreto ferroso .
027) cloreto de titio .
028) cloreto de magnésio " .
029) cloreto de manganês ., .
030) cloreto mercúrtco rbícloretc de mer-

curto, sublímarto corrosivo) <I
031) cloreto mcrcuroso rcalomelano, pro to-

cloreto de. mercúrio) . , .
032) cloreto de níquel ,., , .

033) ~~~e~ .~: . ~~t.~~i.o..~t.e.t:~.c~~~~~~,~~..t~:~~\
034) cloreto .de zinco , ., .. '1
035) oxicloreto de antimônio .
036) oxíeloretc de bismuto (cloreto de bís-:

mutila) ..........•.......•.....•..•••.
037) oxícloretc de chumbo .
038) oxicloreto de cobre ' <

039) oxícloreto de cromo <cloreto de cro-
mila) •...•.•.........•....•.....•.....

I 040) oxícloreto de estanho I
041) pentacloreto de antimônio ..•..••..•.1

I
042) trtcloreto de antimônio .
043) .qualquer outro .

I Cl°~~i~ ·~l:W;~elâ~it~wn1n1o •.........•••.••••
002) clorito de sódio , ..........•..........

'1 003) tupoctortto de amônia ..••.......•.••
I 004) nípoclortto de cálcio , 1

15%
10%
10%
10%
10%
50%
40%
10%
:0%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10:7"
10%
10%

15%
15%
10%
15%
15%
40%
15%
10%

10%

10%
10%

20%
20%
10 %

10%~

10%
10%

10%
10%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
40%
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I
I Allquota

~('A~VaIOrem"

Jodeto e oxt-todeto: iodato e períodato:
001) ícdato ácido de potássio ...........•.
002) íodato de bário .
003) íortato de estrôncio .
004) iodato neutro de potássio .
005) íooato de sadio .
006) todeto de amônío .
007) íodetc de bismuto •••••••••••••••••• o.

008) todeto de caümio ............•..•..•..
009) íodeto de cálcio .
010) íodeto de chumbo , .
OU) iodeto duplo de potássio e zinco .
012) iodeto de estrôncio ........ " .
013) iodeto de ferro ..........•........•..
014) íodeto de Iítío _
015) iodeto mcrcúríoo rbl-íodeto de mer

cúrio, todeto vermelho de mercúrio) ..
016) iodeto mercuroso (proto-todeto de mer-

cúrio) " , ..• , .. , .•.. _. . . . .. . _•..•. , . _

Brometo"e oxíbrometo: bromatc e perbromato,
hipobromíto :
001) bromato de potássio ..
002) bromato de sódio , , .
003) brometo de amônia , ,' .. ',' .
004) brometo de cadmío , .
005) brometo de cálcio [
006) brometo cúpríco "I
007) brometo cuproso , .
008) brometo de estanho ,., .
009) brometo de estrôncio ..........•....•
010) brometo de ferro .
011) brometo de lítdo .• , .....•.•.•.•.••••••
012) brometo de magnésio ' ...•
013) brometo de mercúrio .
014) brometo de sódío ..
015) brometo de potássio .
016) nípobromito de potássio .
017) qualquer outro .

28-32

28-33

28-34

1I ) h- 1 - "" - I005 IpOCoríto de potássio .......•....•.. i
1 006) bípocloríto de sódio "'/
j 007) qualquer outro 1

I I
Clorato e perclorato: i

001) clorato de amônto 1
[ 002) clorato de bário '," , .. , ' I

I
I 003) clorato de cálcio .. · .. · · 1

004) clorato de cobre , 1
I 005) clorato de cromo 1
I 006) clorato de estrôncio , [
I 00"1) cíoreto . de potMSIO " 1
I 008) clorato de sódio .. , .....•........ ,.,.1.
! O(9) perclorato de amônío I
I 010) perclorato de potássio 1
I 011) perclorato de sódio ., , .. 1
I 012) qualquer outro .. .. .. . .. . .. . .. . . . I

I
I

I
I
I
I
I
!

15%
40%
10%

10%
10%
1Dc/o
10%
10%
10% .
30%
11:i%
10%
10%
10%
10%

10%
10%
10"/0
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
30%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
10%

,10%
10%
10%
10%
15%
10%
10%
20%
10%

10%

10%



128

Item

ATOS DO 'PODER LEGISLATIVO

MERCADORJA

I
I A11quota
I
l"Ad.-ValOrem'·
I

28-35

28-36

28-37

1
1 017) íodeto de potássio \

018) iodeto de sódio ". II 019) iodeto de zinco , .
f 020) oxt-íodeto de antimônio .
I 021) penta-todeto de antimônio , 1

1
1 022) penodato de potássio ·· ·1

023) pertodato de sódio _I
! 024) jrt-íodato de antimônio . . .
I 025) qualquer outro .' · 1

\ Sulfeto, tnclusíve pollssulfeto: 1I

l 001) pentassulfeto de antimônio .I 002) poüssulfetc de amônío - .
j 003) polissulfeto de potássio .
I 004) polissulfeto de sódio , .
I 005) sulfeto de amônia o o'

I 006) sulfeto de. bárto , .........•......\
007) sulfeto de cádmio .

I 008) sulfeto de cálcio .

1

1 009) sulfeto de chumbo ···,···············1
010) sulfeto de cobre .
011) sulfeto de estanho 1

I
, 012) sulfeto de estrôncio - .~ .- ..

013) sulfeto de ferro , , .
014) sulfeto de magné'sío I

I 015) sulfeto de mercúrio ·······.··········1
016) sulfeto de potássío . . "1

!
017) sulfeto de SÓdIO, tncluaíve sulfidrato.
018) sulfeto de zinco . .
019) trtssulfeto de antímônío .
020) qualquer outro , 1

\
1 DitlOnito thídrossulftto) inclusive o estabilízadc

ou preparado para a tndústrta:

!
001) hidrossulfíto de SÓdIO .
002) hídroseulfíto de ZInCO ••••• •.
003) qualquer outro . . . . . . .. . ........•...

I
I sulfito e tlosaulfato rhípossulütoj t I

\

001) metamssulfíto de potássio 1
002) metabissulfito de sódío _ .
003) sulfito ácido de cálcio (bissulfito dei

; cálcio) _ !

I
004) ~~~:~iO~Ci.d~ _~~..~~~~,~.i~..~~i~~~~~~..~~I
005) sulflto . ácido de sódio rbíssulnto de

I ~~) .
006) sulfito de amônia _

I· 007) sulfito de cromo , .•.............
008) sulfito de magnésio .

1 009) sulfito neutro de cálcio .
I 010) sulfito neutro de potássio '1
,I 011) sulfito neutro de sódio .
I 012) sulfito de zinco _ .
I 013) tíossulrato de alumínio rhtpossutütol
I de alumínio) .......•............. , ... 1

20%
20%
10%
10%
10%,
10%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
50%
10%
200"10
10%
20%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
50%
50%
20%
10%
10%

10%
10%
10%

15%
15%

15%

15%

20%
10%
10%
10%
10%
10%
30%
10%

15%
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ATOS DO PODER LEQ:ISLATIVO

MERCADORIA

129

I
I Allquota
i
l"Ad"Valorem"
I

28-38 '

I
\ 014) tiossulfato de amônío (hípcssulflto de
t amônío) •.....••• _.••••.•.••••.••.• o •••

I 1~) ti<;Jss~lfato de cálcio (hípossulnto de
I caicioi .
j 016> uossutrato de chumbo üiípossutãto dei
I chumbo) , o.• o.

I 017) ;~~i;~lfa~ o .~~ ••~~~~~ •• ~~:~~~~~~~i~.. ~~
I 018) qualquer outro .

I
Sulfato e atúmen: persulfato:

001) persulfato de amônia o o •

002) 'persulfato de potássio _ o .

I
003) persulfato de sódio .

004) ~b~l~~o~Ci~~. ~~. o~~t.~~s.i~..(~.i~~:~~'~~l
005) sulfato ácido de sódio (bissulfato de

I SÓdiO) ••••••••••••••.•••••••.•.••••••• /
I 006) sulfato de alumínio .

I 007) sulfato de antimônio .. o ·1
OOS) suljato de bário rprecípítado) o 0 ••••• /

. I 009) sulfato de cádmio , ,
I 010) sulfato de cálcio !
I 011) sulfato de chumbo 1
I 012) sulfato de cobalto .
I 013) sulfato de cromo ~ •.
I 014) sulfato cúprtco .. , , " , l

I 015) sulfato cuproso .. o o.. o, .
016) sulfato duplo de alumíníc e amônia

I talúmen amoníacal) o. o. oo .
017) sulfato duplo de alumínio e potássio

I éalúmen) ......• o o. o .

I OIS) sulfato duplo de alumínio e sódio
(alúmen de sódio) '.' " .

019( sulfato duplo de cobalto e amônia
I 020) sulfato duplo de cobre e amônia .....
I 021) sulfato duplo de cromo e amônia
I 022) sulfato duplo de cromo e potássio
'I' cajúmeu de cromo) , .

023) sulfato duplo de ferro e' amônia (alú-
\ men de ferro) .: o •••••••

I 024) sulfato de estrôncio ........••..... o·
I 025) sulfato Iérrtco o ·1

I
026) sulfato ferroso .
027) sulfato de lítio 1
02S) sulfato de magnésio o '1

I 029) sulfato de manganês .". o .
030) sulfato de mercuno o' o o. o " .

I 031) sulfato neutro de potássío - com teor
I de mais de 52% (cinqüenta e doíe 001'
I cento) de K2 O .... .. o ••••••••••••••

I 032) ~~~~at~. ~.eo~t.r.~ ..~~. ~~~:~. o(os~.l. ,~:. ~~~~ .
033) sulfato de níquel .I 034) sulfato de zinco o o'

1 035) qualquer outro ,. o•.. o .

10%

10%

15%

30%
10%

20%
20o/~

20%

10%

40%
ll{)%
10%
10%
20%
50%
10%
10%
10%
Livre
10%

20%

50%

20%
10%
10%
100/.

20%

20%
16%
50%
50%
40%
50%
)0%
)OO!I)

10%

50%
10%
50%
10%
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Item

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADOR1A

II Alíquota

l"Ad-Va\ol"m"
I

2B-39

2B-40

'Nitrato e nitrito: .\
DOU nitrato de alumínio ......•......•....1
002) nitrato de amônia - com teor de ní-]

trogênio de mais de 33% (trinta e três]
por cento) .....................•... 1

003) nitrato de bário I
004) nír.rato násrco de bismuto tsubnitrato]

de bismuto) . - 1
005) nitrato básico de mercúrio ..•....... _/
006) nitrato de cádmio , .........•..
007) nitrato de CéSlO ...•..•.••.••••.••••... 1
008) nitrato de chumbo , · ......•... 1
009) nitrato de cobalto 1
010) nitrato de cobre .•..•....•••....•. "1
011) m tra to de es trõncío ..............•...
012) nitrato de ferro ................•.... 1
013) nitrato de lítio ; 1
014) nitrato de magnésio 1
015) nitrato de manganês 1
016) nitrato de mercúrio ..
017) rue-ato mercurosú . , " .•..........
018) nitrato neutro de bismuto 1
019) nitrato de mquet " .
020) nitrato de potássio - com mais de

98% rnoventa e oito por cento) de]
KN03 , · ...........•.• 1

021) nitrato de sódio - com teor de nitro- I
g;~~~) de:"~~i.S...~~. .~~~o•• •(~.e.z.e~~~~. ~.~~I

022) nitrato ce tátto .:...............•.....
023) nitrato de zinco ..................•..
024) nltrtto de amônío .
025) nitrito de bário ................•.....
026) nitrito de cálcio ...................•..
027) nítrtto de potássio •......•• , , ..
028) nitrito de sódio , .
029) qualquer outro _.........•.......

Fosfato, Iosfito e mporosnto: \
00l} fostato de alumínío '1
002) tostato de amômo - com menos de

~rsê;iC~se~." ~i.l~~~~~~:~ ..~~~. :.~i.l~..~~\
003) fosfato de cobalto - .
004) fosfato de cobre ..........•...•.......
005) fosfato de cromo .
006) fosfato de estrôncio ..
007) fosfato Iérrtco .
008) fosfato ferroso .
009) tosta.to de magnésio ..• , ;, .•..
010) íoafato de manganês , ....•.. , .. , ...•.
011) fosfato de potássio ................•.•.
012) fosfato de zinco ' .
013) rosntc de amônia •... , ..
014) fosfíto de cálcio ............•.•.••.•..
015) rosríto de ferro , .......•..•..••.
016) rosríto de magnésio .

10%

;;0%
10%

10%
10%
10%
20%
20%
10%
ló%
10%
15%
40%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

40%

50%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10...
10%
10...
10'10
100/0
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MERCADORIA

131

I AUquota
I
\"Ad.VaJorem'·

28-41

28-42

I
'I
I

017) fosfito de manganês ' ......••.... - \
018) tosttto de potássio .
OH)) rosnto de sodío 1
020) hexametarostato de sódio ......•.•.. ',_'
021> hipofosfito de cálcio ..........••••... f
022) nipofosf~to de feno .., -.,I
023) nípofosfrto de magnésio •.•.....• , ••.
024' mpofosnto de manganês •....•••••• , ..
025) tupofosfíto de .potassío .
026) hipofosfito de sódio , •.•.•••.1
027) metafosfato de scdto ., •....•..•••.•• .]
028) ortorosrato bícálcico , 1

029) ortcrosfato mssódíco 1
030) ortcfosf'ato mcnoácído duplo de eôdío]

e amônío , 1
031) ortorosrnto monocálcíco ,., .
032) ortotosrato monossódíca " .
033) ortotosfato trtcálcico .
034) ortotosrato trtssódíco .
035) pirorosfa to de aíuminíc .
036> pírorcsfaro de sódio , .
0371 ptrofosfato de zinco .,... . .......•.•.1
OSB) qualquer outro .. , ." .

Arsemato e arsemto:
UUI' arsenla'·o de alumínio ., '
002) arsentato de cálcio , .
003) arseníato de chumbo .......•..•.••...
004,) ar...enlato de cobre ... , ........• , .
005) arseruato de mercúrio .
006) arsematc de potássio ; .....••.•..• '
007) arseniato de sódio .
008) arseníto de cádmio , ..
009) arseníto de chumbo ,
0101 arsentto de cobre .' "., ...........• ,.
011) arsemto de manganês " 1
012) arsenito de potássio 1
013) arsenito de sódio , , , .. 1

014) arseníto de zinco ,., , .. ,.1
015) qualquer outro , ,.1

Carbonato e perearbonato: 1
001) ~~go~~tOPú~~~~~O)de ..~~~i~. ~~i,~~l:~~1

002) ~~rb~~d~~~ á~j~~_ d~. ~~~:~ ..(~iC~~.~~~~~1
003) carbonato de amônia, contendo ou não

carbamato , ',.. , 1
004) carbonato de bário , .
005) carbonato básico de chumbo ., .•..•.
006) carbonato de bismuto .'., .•....••.... ,
007) earbona t-o de cátcro .. ' ' •..• ,.,
008) carbonato de cobalto , ..
009) carbonato de cobre , 1
010) carbonato de estrôncio ...•. , , .. ".
011) carbonatc df> ferro ..
012) carbonato de ltttc .. . '
013) carbonato de magnésio •..... , .•,•.••. 1

10%
10%
10%
20%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
20%

10%
-:M)%
20%
10%
80","
10%
20%
10%
10%

30%
30%
30%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

108'("

10%

15%
10%
10%
10%
40%
10%
lOC1"4
10%
15'r"
40%
2t%
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Item

ATOS DO PODER LEGISLA'I!VO

MERCADORIA

I
I A11quota
I
I"Ad.. Valerem"
I

28·43

014) carbonato de manganês \
015) carbonato neutro de chumbo ••••.. , ••
016) carbonato neutro de potássio , , ..
017) carbonato neutro de sódio ' , ,.
018) carbonato de níquel , ,.
019) carbonato de zinc-o ,
020) percarbcnatc de potássio .. , , ..
021) percarbonatc de Sódio , ,.
022) qualquer outr-o ..

i
Cianeto; cianeto complexo: I

001) cianeto de cálcio , 1
0021 cianeto cúprico , ,. "1
003) cianeto cuproso •..... '., , .
004) Cianeto duplo de mercúrio e potássio '1
005) cianeto duplc de mercúrio e zinco .
006) cianeto de mercúrio , , , .
007) cianeto de níquel ., ....•..• , ..•...•• "1
003) cianeto de potássio .
009) ctaneto de sódio , .
010) cianeto de zinco )
On) ferrtcíaneto de· bário .
012) terrtcíaneto de chumbo , ...•.•...•
013) Ierrtctaneto ferroso (azul de turnbull) '1'
014) ferrtctaneto de potássio o • o •••• , •

015) ter-nctaneto de sódio , .
016) ferrooianeto de amônio o ••••• 1
017) terrocíaneto de chumbo . o o o ••• o ••••• ,

018) terrocianeto de cobre .
019) ferrocíaneto férrtco mzul da prússía) _i
020) ferrocíaneto de potássio ',0 o • o ••••••• o.

021) terroctaneto de sódio o •••• o ••• 1
022) terrocíaneto de titânio , .. o ••••• "1
023) nítrocíaneto de cobre rnítroprussíato

de cobre) •.... o •••••••••••••••••• o •••J

024) ~;~rs~óc~.·~~e~ ..~~.. :~.~~.~.. ~(.~~:l~O.~~~~i~.t~'1
025) oxtcíaneto de mercuno .. o , •••• o ••••••

026) sulfocíanetc de amônío ttdceíanato de,
aruônto. rodanato de amônia) .•.•.•..

027) sulfocíaneto de eálcto rtiocíanato de

028) ~~~~~ianei~:: ~~ :;;Ób;.: :i~;ôc;e.~à~~·.·,~~1
029) suttoctaneto de ferro rttocíanato de

ferro) o ••• o ••••••••• o •• o ••••••••1
030) sulfocíaneto mereúrtco t tioclanatc mer-

cúrtco) o o' •••••••••••••••••

031) suífocíaneto mercuroso rtíocíanato mer-
curoso) ... o ••••••••• o •••• _ •••• o' ••••••

032) sulfocíaneto de níquel rríocíanato de
níquel) ' _o •••••••••••••••• ,

033) suífocíaneto de potássio tticcíanatc de
potássio) _.•.•••.

034) sulfocíaneto de sódio rttoctanato de
sódío: . •... o." o • •• • •••• o •••••••••• \

035) qualquer outro o...... o ••••••• o •• o •••

I

10%
10%
10%
10%
10%
50%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
lOc,~

10°1"
10%
10%
10%
10/%
10%
10%
bO%
10%
10%
10%
10%
10%
50%
10%
10%
10%

100/"

10%
10%

10%

10".

10%

10%

10%

10%

10%
10%
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Item

I I
'I I Alíquota
I MERCADORIA I
I i"Ad-Valorem"
I I

28-44

28-45

28-46

28-47

I
Cfanato e tulmtna to: l

001> cíanato de amônia "1
002) cíanato de potássio ..

I 003) cianafo de sódio 1

I OO~) fulmínato de mercúrio ........•. , J

005) qualquer outro •...................... )
I I
! Silieato: 1

I OOU silícato de alumínio ··1
002) sílícato de bárto 1
003) aüícato ce cádmio "1

I 004) slltcato de CálCIO .
I 005) sil.catc de césio , ..

, I 006) silicata de chumbo ...............•...
j 007) srhcato duplo de cálcio e cobre .
I 008) süíca to de estrôncio , .

I 009) sihcato de manganês .
. 010> silícato de potásaío , .
I 011) stncato de sódio ' I

\

012) stlícato de ztrcónío ..............•..•. 1
013) qualquer outro 1

I

IBorato e perborato: . !
001) barato de cádmio , 1

I 002) barato de chumbo , !
I 003) barato de cobalto ., ·1
! 004) borato de cobre 1
I 005) barato de lítio , •... [
I 006) borato de manganês , J 1
I 007) bcrato de mercúrio ·1
I 008) borato de níquel 1
I 009) borato de zinco 1
! 010) borato de- aírcônio /
I alI) metaborato de amônio 1
1 012) metaborato de sódio l
J 013) perborato de magnésio 1
I OH> perborato de potássio , .. 1
J 015) perborato de sódio _.. , 1
I 016) tetraborato de sódio (bórax) .......•. 1
I 017) qualquer outro !
I I

ISal de ácido de óxido metálico: aluminato'l
anümoníato. cromato. estanato, mohbdato,

I permanganato, plumbato, tungstato, zincato
1 e qualquer outro:

I 001) aíumtnato de bário ....•.............
002) alumínato de cálcio .

1 003) alum~nat'J de chumbo ••..•••..•...•• -

I
004) alumínato de cobalto ..........• ' •. '.,
005) aluminato de cromo ' .

I 006) alumínato de potássio ...•.•...••.....
I 007') aluminato de sódio , .

I 008) alunnnato de zinco .
009) aruímontato de chumbo ......•....•.
010) antímomato de potássio •.•..•.......

I 011) bícroma to de amônío ....••........•.

I 012) brcromato de potássio .•••.•........•.
013) bícroniato de sódio ' .

10%
10%
ID%
20%
10%

15%
10%
10%
10%
15%
lJ%
10%
10%
10%
10%
30%
30%
10'}l"

30%
30%
30%
30%
30%
30%
30%
30%
30%
30%
30%
20%
30%
30%
20%
20%
30%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
1D%
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30%

15'7'0
15%
15%
50%
1')~

10%
20'1\,
20%
10'%
10%
10%
i.1%
10%
10%
10%
lll':b
10%
10%
10%
lW~

10%
10%
10%
10%
1004
10%
10 '70
10%
10%
10%
10%

30%

30%

30%
ltl04
10%
1Q%
10%
10%
10%

30%

30%

II Alíquota

I"Ad-vatorem
I

MERCADORIA

crcmato de amamo _, 1
Cf(lmmo de bário ..•....... , •....••••. I
cromatc de cáleio , 1

cromato de chumbo "1
cromato de conalto '. ..........•.......
cromato de estrôncio ",
crom...to de ferro '., ".' .....•.. [
cromato de potássto .. , '" ... , ... ,.
crClnato de sódio , .. , ..•........••
cromnto de' Zlnco ' .....••......••
estanato de alumínio ........•...... '
estanato de cobalto .... ,.' .... , .•••••.
estanat<J de cobre ., ...........•... ,'.'
estanato de cromo .. , .. , , .
estanato de sódio .:' .
mangana. to de bário •.. ' , ..•. ' •• "1
rnanganato .de SÓdIO ' .....••.•• '
metaanumomato de sódio .........•..
motíbdato de amónto , 1
motíbdatc de cálcio .•..... , , ,
molíbdato de chumbo 1
molibdato de sódio , •.•...••... ,\
permanganato de cálcio , ..
permanganato de potassío .••. , ....••'. "
permanganato de SÓdIO ..•......•..•.
permanganato de ZInco •. ' .....•..•. '
píumbato de bário 1
plunrbato de cálcio , ,.' .
plumbato de estrôncio '
plumbato de sódio , \
tttanato de bário , .
tungstatc de amônia rvolframatc dei
arnônío t ••• , •••. ,., •• ", •• " ••• , ••••••• 1
tungstato de bário cvcln-amato de]
bàrto i ..•. ",., ......•......••.. , •.••• 1
tungstato de cálcio rvoltramato de]
cálcio) ,.,.,., .. , .. ,,1
tungstato de chumbo rvolframa.to dei
chumbo) ., ',., , , , .." [
tungstatc de potássio tvolfrumatc de]
potássio) .. . .. ,., , ,,[

~y~\gst,~t.~.~~..S~.~i~,. (.~~l.f.r~.~~~t~..". ~~~l
vanadat- de amônío ... ,. ".. , , .. 1
vanadato de sódio " ...•... ' ',
zíncato de barto .. , ' .. ,.
ztncato de CObalto .
zmcato de sódio , , .
qualquer outro , ' ,.

047)

050)

046)

049)

051)
052)
053)
054)
055)
056)

048)

014)
015)
016)
017)
018)
019)
020·)
021)
022)
023)
024)
025)
0261
027)
028)
029)
030.
031)
032)
033)
034)
035)
036)
037)
038)
039)
040)
041)
042)
043)
044)
045)

I

i
I

I
I

\
I
I
I
I
I

I
I
I
I
I
i
I

I
I
i
I Qualquer outro sal e persal, de metal, de
I ácido tnorgâmoo- arseníomohbdato, arsenío-]

I tungstato. borossulftto coba.ítonttrttc, clara-I

I
fosfato, cíoroíodato. cíororncltboato. CI0rO-\
vanadato, Iosfoestanato rosromotttxiato.
fosfosstílcato, tosfotungetatc germanossul
feto, nltTofosfato,_ seleneto, sereniato, sele-

Item

28-48
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i"Ad-Valol'em"
r

VI - DIVERSOS

28·49

níto. sulfoantimoníato. sulfcarseníato, ~ulfo-l
arseruto e arseníossutfeto, sutfomtrato el
mtrossutteto, sulfosseíeneto e seíeruossulfatc.]
surroterurato, telurato, telureto, teíuntc.]
tíoestanato e qualquer outro; I
001> cooaltínítrtto de sódio ~ .. , 0 •• 1
002) fosfomolíbdato de sódio .
003) foefotungstato de sódio (fosfovolfra-

mato de sódio) , , , ..•••..
004) seleneto de cádmio .....•.. , .........•
005) setemato de amônia ,., o o .

006) selemato de cobre , o o •••

007) seíeníato de porásaío .
DOS) seleruatc de sódio ..•......•. ,. o ••••••

009) seleníto de bário •. , o ••

010) seleníto de cobre ,. ,,. o.

011) suttoanttmoniato de sódio , ....••..
012) qualquer outro .

. I
Metal precioso em estado coloídal: amálgama

de metal precioso: sal e qualquer outro com
posto inorgânico ou orgânico de metal pre
cioso:

10%
10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
19%
10%

Metal precioso em estado ccloídal:

001) ouro coloídal o o ••• 20%
002) prata colcídal '.' . .. .. . . .. . . .. . 20%
903) outro metal precioso em estado coloídal 10%

Amálgama de metal precioso:

004)
005)
006)

007)
008)
009)
010)
011)
012)
013)
014)
015)
016)
017)
018)
019)
020)
021)
022)

amálgama de ouro .......•.....•..•..
amálgama de prata 'I
;~:f~~~m~ .. ~.e...:~~~~~~~.. ~;.t~·~ ~.e~~~

Sal e qualquer outro composto inorgâ-!
níco ou orgânico de metal precioso:

acetato de prata o ••••• •••••• •• 1
ácido auroclórtco -...•.....
ácido cloroplatímco .....••......... ;.
ácido cloroptatmoso .
ácido hexahídroptattntco .
aurteíaneto de potássio ..• ; .
aurtcíaneto de Bódl{) " i
aurtrtossulfato de sódío
auroclorato de amônto .
auroclorato de potàssío .
auroclorato de sódio , ....•.....•.
azeda de prata ....................••.
benzoato de prata .................•.•
btcromato de prata .. ; ...•............ ,
bromet-o de irídio , .
brometo de prata •.....•.........•....

30%
30%

30%

20%
20%
20%
20 Q

,{,

20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
2U%
20'110

20%
20%
20%
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Item

28-50

28-51

28-52

I
I
I
l
I,
I

I
!

I
I
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g~~~ g~~~~~ g: g~~~a .:':.::::::::::::::\
025) cínamato de prata ... _..............• _\
026> cloreto áurico ru-í-ctoreto de ouro) "
027) cloreto aurcso cprotocloreto de ouro)
028) cloreto de trtdío ..•..........•......• ,\.
029) cloreto de paládío .
030) cloreto de prata .............•.••••...
031) cloreto de ródto __ 1
032) cloreto de ruténíc ...........•......• -1
033) fosfato de prata ........•.... , .
034) tulmmato de prata 'I
035) hídróxído de írtdic .....•.....•.•.....
036) todeto de trtdío I

037) íactato de prata , , I
038) nitrato de pra~a .' .. :' , 'I
039) ÓXIdo e hídróxtdo de irídio o ••••

040) óxido de ouro /
041> óxido de ósmío , , .. , .. ' 1
042) óxido de platina o o •••••• , •••••• o o ••••

043) óxido de prat-a , \
044) permanganato de prata , .
045) pícrato CiE' prata .
046) plattnocíaneto de bário 0 •••••• 1
047) ptaunocíaneto de potássio · .. 1
048) prcreínatc, nucleato, nu eleito. albumi-/

nato, peptonato, vítelínato ou tanato
de prata '0 •••••••••

049) saltcüato de prata , .
050) tdoctanato de prata , , ,. "1
051) qualquer outro , , .

I
Elemento químico radioativo e isótopo radío-]

ativo. seu composto inorgânico ou orgâníeo.l
de constituição química definida 'ou nâcr]
mesotórío, plutônio, protactinio e seus com-I
postos; rádio. rádio-cobalto. rádio-fósforo.
rádío-tcdo. ou outro isótopo artificial ou
qualquer outro o •• 1

I
Isótopo de elemento químico não compreendtdo]

no item anterior; seu composto inorgânico OU!
orgânico, de constituição química definida
ou não: acetileno pesado carbono 13. deu
térto (hidrogênio pesado). lítio 6 e 7. metano
pesado, protóxído de dcutérto (água pesada)_1
ou qualquer outro ....................••...

Sal e qualquer outro composto lnorgãníco oul
orgânico de tório, de urâoto e de metal de]
terra rara. inclusive em mistura: I
001) acetato de tórto , ................•. o ••• 1
002) acetato de uranna <ou de urânio) ••.. 1
003) ácido urântco .
004) benzoatc de tório ...............••..• 1
0051 cloreto de céri.o .
006) cloreto de torto • o ••••••• ' •• o ••• o •••••

20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
30%
50%
20%

20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%

10%
10%
20%
20%

Livre

Livre

20%
20%
20%
20%
50%
20%
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i Alíquota

!" Ad. vatcrem''
I

I
I

I;

I

28-53

28-54

28-55

28-55

28-57

I
OO'l) cloreto urenoso I
008) tormtato de torto ..•....... " ..••••.. 1
OU9) fosfato de uranua )
010) hidróxido de torto ..•••.•...•.•. '," .. \
011) tudroxido ue urânio 1
012) mtrato de cérto ...•... , .. , .. ' ,
013) nitrato de tório , ........•...
014) nitrato de uraníla (nitrato urâníco) .
015) nitreto de tório .
016) oxalato de Céri? .....•...•....•..... "1
017) oxtctoreto de tono .
018) óxido de certo ' 1
019) ~Xldo de tó~~o."""''''''''''''''''''1
020) óxido de uramo .....•......•••.••.•.
021) ptrouranato de sódio 1
022) sulfato de certo ." ...........•...•..
023> sulfato oupío de tório e sódio \
024) suítato de tório ., \
025) sulfato de uraníla ., .......•.•...•..•.
026) sulfato Ufanoso " .•.•.. " ..•••••.••••
027) tartarato de tório 1
028) qualquer outro .................••..••.1

J
Ar liquido ... " ... ,., .. " ..... , ... , ....•..•.•. 1

I Peróxido de' hidrogênio (água oxigenada) ..••1

IFosfeto: II 001) fasfeto de cálcio , '1
I

U02) fosfeta de CObre .. ,., .. , .. , .........•.
003) fasfeto de estanho , 1

I 004) fosfeto de ZinCO , · 1

\
005) fosfeto de ferro .. , ......•...•..•...•.
006) qualquer ou trc , .........•.....

ICarbureto: I'001) carbureto de alumíníe .
1 002) carbureto de bário , .

I 003) carbureto de boro rborocarbnno) . , , .
004) carbureto de cálcio " 1

I 005) carbureto de stucto ("cal'borundum") 1
006) carbureto de tungstênio (carbureto del

I volfrâmío) ·.······· ......•.....•...... 1
007) carbureto de zircônio .......•.•...... 'I
008) qualquer outro •••.......•..•.•..•.•.••

Azida, boreto, hidreto, nitreto e silicieto: I
001) azida de chumbo 1
002) azida de sódio .
003) boreto de alumínio .
004) boreto de cãicto 1
005) borocarbureto de alumínio , 1
006) nitreto de alumíníc ....•..•.....••.•.1
007) nitreto de arsênico , .
008) nttreto de boro . .
009) nítreto de stlícío ~ '.' "1
010) süícíeto de cálcio .

20%
20%

2U%
20%
:.l0"!0
:)0%
50%
10%
20%
20%
20%
20%
50%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%

80%

20%

10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
40%
20%

40%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
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I

28-58

28-59

I
011) silicieto de cobre ,
012) süícíeto de cromo •.....• ; ..•......••.
013> qualquer outro .

Agua destilada, água de condutívídade ou dei
I pureza equivalente - - /

IQualquer composto inorgânico, não especíü-

I
cado nem compreendido em outra parte,
inclusive amálgama de- meta! não precioso

SECÇAO VI

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS QUíMíCAS

CAPtTU~O 29

Produtos qunrucos orgtinicos

10%
10%
10%

80%

20%

NOTA 54 - Classificam-se no presente Capitulo, salvo dísposíção em.
contrário:

a) o composto orgânico de constituição químíca definida, apresentado
isoladamente. contendo ou não impureza;

tn a mistura de tsômero de um mesmo composto orgânico, contendo
ou não impureza;

c) a solução aquosa do produto mencionado nos ítens a e b;
d) qualquer outra solução dos itens a ou b, desde que essa scluçãe

constitua modo de acondicionamento usual e indispensável ao trans
porte e quando o solvente não dê ao produto emprêgn partdcular:

e) o produto dos itens a. b. c ou d adicionado de estabítízante tncts-
pensável à sua segurança, conservação ou ao seu transporte.

NOTA 55 - Estão excluídos dêste Capitulo:
a) glicerina rgttceron - Capítulo 15;
b) átcoot etílico Ietanol) - Capítulo 22;

c) butano, propano, produto bruto da destilação de alcatrão mineral,
de hulha, de petróleo ou' de X1Sto ou qualquer outro 'produto do
Os pítulo 27;

d) o composto de carbono mencionado 'na nota 44 do Oapttutc 28;

e) o produto apresentado sob a forma de medicamento - Capítulo 8ft:

f) uréia' com teor de' nitrogênio de 45% <quarenta e cinco por cento)
ou menos - Capitulo 31;

g) .nuoreseerna, violeta de genciana ou qualquer outra matéria corant.e
do Capitulo 32;

h) o produto acondicionado para venda a varejo, como produto de
perfumaria ou toucador - Capitulo 36;
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i) O sal, solúvel na água, de aciao gorduroso superior (sabão)
Capítulo 32, e o produto orgânico tenso-ativo - Capitulo 34;

1) O produto empregado como cola, acondicionado para venda a varejo
em embalagem com péso líquido de 1 ug <um quilograma) ou
menos - Oaptttno 35; ~

l) metatdeído e qualquer outro produto semelhante, apresentado em
bastao tabíeta ou forma semelhante, para uso como combustdvet -
Capitulo 36; ,

m) desinfetante, antisséptico, inseticida. fungicida e semelhante apre
sentado em forma ou embalagem para venda. a varejo; o produto
extintor apresentado como carga para aparelho extintor, ou em
granada ou bomba extintor-a - Capítulo 38;

U) o produto dosado ou preparado para uso fotográfico - Capitulo 37.

NOTA 56 - Qualquer produto que possa estar compreendido em dois ou
mais Item, dêste Caprtulo será classificado no último dêsses ítens.

NOTA 57 - Nos itens dos subcapttulos, Il a VII, inclusive qualquer refe
rência a 'derivado halogenado. sulfonado ou nítrado se aplicará. tam
nem ac aert vaao rrueto: mtro-halogenadc mtroaeutronaco, nítrossutro
halogenado ou sulto-halogenaôo .

NOTA 58 - Salvo disposição em contrário:
a) o éster de composto orgânico de tunçâo ácida dos suocapttulos 1

a VTI, inclusive. com composto orgânico dos mesmos subeapítulos
classrftca-se com o composto classificado em último lugar, por
ordem de enumeraçâc:

ô) o éster do álcool etílico ou da glicerina com composto orgânico
de função ácida dos subcaptfulos I s VIJ inclusive, classifica-se com
o composto de função ácida correspondente;

c) o 5aJ do éster citado nos itens a e o desta Nota COm base inorgânica
classifica-se com o éeter correspondente;

d) o sal de qualquer outro composto orgânico de função ácida: carbo
xílrcc sulfonadc ou qualquer outro. ou de função tenol dos sub
capítulos 1 a VII inclusive, com base inorgânica. classifica-se com
o compôsto de função ácida ou de função Ienul correspondente:

e) o sal de base orgânica terá sempre a mesma classificação da base
correspondente.

NOTA 59 - O composto dos itens 29·31 a 29-34, inclusive, é composto. 01'
ntco. cuja molecula contem, além de átomo de carbono, hidrogênio,
nitrogênio e oxigênio. átomo de qualquer outro metalóide ou metal:
arsênico chumbo, enxôfre. mercúrio ou qualquer outro, ligado direta
-mente ao carbono.

Nos itens 29-31 - .téocomposto orgânico - e 29-34 - qualquer outro
composto crs mo-míneral - não está compreendido o derivado sultonadc
ou hatogenado. nem o derivado misto, o qual, com exceção do hídro
gênio mtrogêmo e oxigênio. POSSUl em hgaçã.o direta com o carbono,
apenas átomo de enxôfre ou de hatogêneo, o que lhe confere caráter
de derivado halogenado, sulfonado ou misto.
NOTA (i{' - Na posição 29-35 - composto heteroctcltco - não estão
compreencncos o acetal cíclico, o anidrido de ácido pchbâsíec, o epóxldo,
o éter- Óxido interno. o éter-óxido metilêníco, a tmma de ácido políbástco,
o polímero cíclico de aldeído ou de tio-aldeído e o ureído eíclíco ,

NOTA 61 - O importador de produto dêste Capitulo é obrigado a decla
rar-lhe o nome cientifico e, quando houver, o comercial.

A falta desta declaração ou declaração não correspondente ao
produto importado, implicará na' aplicação de direito igual à maior
alíquota do Capitulo.
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B - Oiclâníco e cíclêníco

I
I Alíquota

I"Ad. veto-em-

A - Acíclico

30%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%
20%

20%
20%
20%
20%
20%
20%
10%
20%
20%
20%

20%

20%
10%
20%
10%

20%

15%
15%
10%
10%
10%
10%
10%

MERCADORIA

D - Aromático

I
HIDROCARBONETO; SEUS DERIVA-I
DOS HALOGENADOS, NITRADOS E
SULFONADOS

I

016) ctclobutano ctetramettleno) .
017) cíclcbuteno " , _
018) cíclo-hexano rhcxametüeno) .
019) cíclo-hexeno , . , , , ' . ,
020) cíclopentano (pentametüeno) ·1
021) cíclopenteno , _.· .. ; 1
022) cíclopropano rtrfmetdleno t •... ,. " •.
023) deoa-tüdronaf'taleno cdecahna) ",', .. ·1
024) etücíclo-hexano , - , , ·1
025) metüctclo-hexano - ,., /
026) qualquer outro hídroearboneto clelâ-

nico ou cíclênico - 1

C - otcroterpêntco I
027) canf'eno .•.....•.......... , , , .. \
028) dípentenc . . 'I
029) Iímoneno ~ _

8ifj g{l~~~~er 'Ôt1tt:Õ' hidró~~i·b·o~êt<;· êi~l~têi·j
peeuco . . ....•. , '., .. , J

I

I
032) acenarteno , ..• , ~ I
033) antreceno '" .
034) benzeno .. , , ,· ··· .. ·· .. ···1
035) Cumeno (Isopropflbenzeno) .. ··.·.···1
036) dífenílmetano I
(37) dífauilc tfenübenzeno) -," 'I'
038) dodeeilbenzeno '

001) acetileno _
002) aleno ............................••..
003) alíleno rmetilacetdleno) .
004) amíleno tpenteno) •....•.....•......
005) butadiena _ '; .
006) buteno cetdlacetileno) .
007) butileno ...............•.............
008) etano ,
009) ecileno <eteno) " .
010) isopreno cmetdloutadíenm .
011) metano ..........................•....
012} memvantecentcno .
013) propíleno rpropenoj ' ....•.
014) vínílacetileno , ...................•... ,
015) qualquer outro hidrocarboneto acíclico

II

I
JI Hidrocarboneto:
I
I
J
I

I
I

I

Item

29·01
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Item

I
I Al1quota

MERCADORIA I'
..Ad- vaioreni:

10%

20%
30%
30%

30%
15%
10%
10%
30%
30%
20%
10%
30%
10%
10%
10%
10%
10%
30%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
50%
10%
50%
10%

10%

15%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
40%
10%
10%
10%
10%
30%
10%
30%

de hidrocarboneto:

A - Acíclico

001)
002)
003)
004)
005)
006)
007>
008)
009)
010)
Oll>
012)

039) estilbeno (difeníletileno) , 1- 10%
040) estireno (vínílbenzeno. estlroleno, esü-

ron .. -" , .. , .. , , 1
041) etilbenzeno (feníletano) , .. , '/
042) fenantreno , .
043) fenilacetileno (tolano) , • , '1
044) tluorenc tdífenilencmetano) .. " .
045) indeno rbenzacíclo-hexano) /
046) meaítüeno ( trtmetübenzeno) .
047) nafte.leno rnajtalína) ..............•. 1
048) ncnílnaffaleno , , !
049) paracimeno 1
050) píreno ............•................ , .. 1
051) tetra-hídronaftaleno (tetralína) ••... j
052) tolueno tmetflbenzeno) I
053) trrferulmetano rtrttano) ...• , /
054) xíleno, inclusive mistura de lsêmero .1
055) qualquer outro hidrocarboneto aromâ-]

tíco ,

I
I
I
I

brometo de alila , \
brometo de butlla .................• ,. I

brometo de etila (bromo-etano) ... ' .. 1
brometo de etileno ......•......... ' •..
brometo de metila tbromometano) .••.
bromofórrmc r tríbromometanoj -1
cloreto de alíla . .
cloreto de etila (cloro-etano) 1
cloreto de etileno cdíctoro-etano) ., (
cloreto de metíla cclorometano) ·1
cloreto de metdleno rdrolorometano) "1
cloreto de vtníla (cloro-etileno) monô-
mero · .. 1

013) cloreto de vmilideno monõmero .. ····1
014) olorofluoretacc ., . ; •••....• , .......••.\
015) clcrofluoreüleno •·.· ... · .... ·.···.··,·1
016> clorofluoremetano . . ...........•.• , .../
017) clorofórmio t trtclorometanc) .. ~ .•... '1
018) dícloro-etdleno •.••• , .•••.••.•.••••...•
019) nuororomometeoo . ··· .. · .. ····.·····1
020) ftuorometano .· .. ·· ··.·····,· .. ··'·1
021) todeto de alila , ..
022) iodeto de etila <iodo-etano) I
023) todeto dp metila uooometanoi ·1
024) todeto de metíleno rdi-íodometano) .·1
025) Iodofórmíc rtrt-íodometanoj •.•..•.•.. \
026) pentaolcro-etano \'
027) tetracloreto de carbono (tetraclorome-

tano) ..............•...... ·•···.··· .. ·1
028) tetracloro-etdleno ,
029) trtcJoro-etileno .
030) qualquer outro derivado halogenado de,

hidrocarboneto acíclico ·.·., 1

I
I
I
I
I
I
I
I
I

II
I

(

li
I
I,
i
I
I
I1

!
I

I
I
1 Derivado halogenado
I
I

I
I
!
!

29-02
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Item MERCADORIA
t Aüqúota
I .
l"Ad.Valorem"
I

033)

036)

031)
032)

10%

10%

10%

100/"

40%

30%
40%

10%
10%
30%
40%

10%
10%
10%
10%
10%

10%

10%

30%
10%
30%
ID%
10%
30%
10%

10%
10%
!O"/,
10%
10%
10%
10%

Livre

I
B - Otclántco. ctclêníco e terpêníco i

I
cloreto de oornüa 1

clorccanfeno de concentração de 99%1
(noventa e nove pOI cento), ou mais I
ctorocanteno em concentração 1nte1'101'\
a"99% moventa e nove por cento) .... i
nexacíorociclc-hexano - tsômero gama]
nexacloroctclo-hexano mistura dei
ísômero .. - "... . .. - ·1
oetacíorotetra- hídro-é,7 -índomettleno- I
tnoanc : /

037) qualquer outro derivado halogenado dei
hidrocarboneto cicláníco, ctclêmco cu]
terpêníco ..........•....•.....•....... ·1

I
I

J
II
I

I· 034)
035)

I
\1
. C - Aromático \

I, . I
038) brometo de benzila ", ..•... ; ...••...... j

I 039) bromo-estireno ............•........•. !
í 040) cloreto de oenztla j
I 041) cloreto de benzeníla rbenzotrtclcretot I
I 042) cloreto de benzrhdeno .. I

J 043) l~â~~;~~e~~) d~ f;.n.i~~ (~:~~~~~~ ~~I
1 044) cíorotolueno I
I 045) orto-díclorobenzeno ··· · 1

I 046) para-díclorobenzeno . . . . (
047) dícloródífeniltrtcíoro-etano (DDT)' em\

I concentracâo de 99""/0 (noventa e nove
I por cento) ou mais i
I 048) mcioroditenütrtcíoro-etano (DDT) em]
I concentracâo inferior a 99% (noventa et

1
I nove POJ: cento) ',' ........•.• ·1

049) dtctoronaltaleno I
1I 050) monoclorouenzeno ·····.····· ··· 1

051> monoctoronaftelenn 1

! 052) octacloronartateno (
I 053) trtcícrobenzeno 1
1 054) tetracloronartalenc [
I 055) qualquer outro derrvado 'halogenado de
~ hidrocarboneto aromático " f

!Derivado nitrado. nítro-halogenado nitrossulfo-]
ha logenado m trossulfonado, SUlfO~halOge-1

" nado, sulfonado de -hidrocarboneto:

A - Derivado sulfonado I
I

001) ácido benzenossulfônico .

'

I 002) ácido etanossulfôníco .
003) ácido ettlenossulfôntco .

I 004) ácido metacossulfômco rmusôníco) .
005) ácido naftalenoesulfônlco .

I 006) ácido toluenossulfôníco .
007) ácido xtlenossulfôníco

I 0(8) li:,12~a~:bo~~Voo .d.e.r.i~~.~~. ~:~~~~~.d.~ . ~.~l



Item
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MERCADORIA

143

I,
I Allquota

,,, Aà Vaiarem"
I

B - Derivado nítrado

009} dírütrcbutílparacimeno ........••. " ."
010) dinitrotolueno . . .
OU) dínítroxíleno . _......................•.
012) dínrtrobenzeno ....................•...
013) mononrtrototuenn .. , 1

014) monomtroxnenr, ' (
015) mtrobenzeno ; ....•..••... 1,
016) nitro-etano , 1
017) nttrometano 1
018) nítronaf'taleno . . .......•..•....•......
019) mtroprupano ' ; _
020) trrmtrobenzeno (TNB) .
021) trtmtrobutdl-meta-xílol rbrtnitrobutdme-

taxüeno i ...................••••.•...
022) tnnrtro metano (nttrotórmío) .
023) trtmtro tolueno rtrihta TNT) - 1 '
024) qualquer outro derivado nitrado de

hidrocarboneto ................•.••••..

C - Derivado sulfo-hatogenadc I
I

025) actoo nromobenzenodtssuttõníco .
026) ácido bromcbenzenossu.fômco '
027) ácido clorobenzenodíssutrornco ..•.....
028) ácido clorobenzenossutrómco .
029) àcmo cloronaf'taíenossurrõuíco .
030) ácido todo-benzenodissurfõntco .
031) ácido íodo-benzenossulfômco
032) sutfocloretc de para-tolueno (cloreto de

tcaila i . . . . .. ..
033) qualquer outro derivado sulfc-haloge-

nado de hidrocarbonet-o .

D - Derivado nltro-nalogenado

10%
20%
10%
20%
20%
20%
10%
10%
10%
10%
10%
20%

10%
10%
20%

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%

10%

034)
035)
036)
037)
u38)
039)
040)
041>
042)

uromcnítrometano ..............•.....
cloronttrometano .
todo-tutrometano . . .......•...
todotrtmtrometano üodopicrtna) •.....
nítrobromooenzeno , .
mtroclorobenzeno 1
nttroetorototueno ~ 'I
trtcloronttrometano rcloroptcrína) .
qualquer outro' derivado nítro-haloge-
nado de hidrocarboneto .,., .

E - Derivado nítrossulfonado

10%
10%
10%
10%
10%
2{l%
10%
10%

10%

043) ácido d 'mtrobenzenossutfõntco .
044) ácido dínitro-estitbencdíssulf'ôntco •••.
045) ácido dírútrotcluenossulrõmco _ .
046) ácido monomtrobenzenossulfôntco ...•.
0471 ácido nttronaftalenossuífôrneo
048) ácido trmítrobenzenossulfônteo .....•.

10%
10%
10%
30%
1004
10%
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Item

I

I
I

MERCADORIA
II Alíquot.

I"Ad-Valcrem''
I

10%

10%

10%

10%
10%
30%
10%
10%
10%
10%
10%
50%
40%
50%
4:0%
40%
60%
10%

10%
10%
10%
10%
10%
15%
10%
10%
10%

10%
30%
30%
10%
10%
10%
10%
10%
40%
10%
10%

B - Poli-álcool

I
049) ácido trtnitrotoluenossulfônícc ..•...•.1
050) qualquer outro derivado nitrossulfonado];e_h::::::n::r~ .~~~;~~~~ '1

suironado de cloronítrobenzeno, dei
clorc-nitrotolueno, nítcossulro-natoge-

6~~~ ~~...~i.~~~:~~~~~~ .. ,e.•'.~~~~:~~:'
, ,

051)

001) álcool emtcc .
002) álcool amílíco ou isoamilico ....••••..
003) álcoot butilico ou isobutilico o ••••••••

004) álcool certlíco (cerótíco) .........••••
005) álcool cctnico (hexadeoancl) ....•.•.
006) álcool decmcc .
007) álcool esteanco .
008) álcool eatcarüico (estencl) ..
009) álcool etdlproptlalílíco : ....••.•..••...• J

010) álcool heptílíco (heptanol) 1

011) álcool hextlícc chexanolj •.....•..•• "1
012) úloocl íscrpropíüoo üsopropanol-ã-pro-

013} ~fc~~) l~~~·ill~~·· ('ci~doo;~~l)' ·.·.·.·.·.-1
014) álcool metU1CO (metancl) ......••••• '1'
OUi) álcool míríctlícc ......•••...••.••....•
016) álcool nonílíeo ................••.•....
017) álcool octíhco (octanol-octenscl) 1
018) álcool oléíco 1
019) álcool propilico tpropancl) .
020) citronelol .. '..•... , , ..
021) geramol ,I
022) hnaícl (Ilcarecl) , , .

~~~~ ~~~~~oi 'Úsôn;,êr~' d(; ·~it~on~loi)· · ::.1
~~~~ ~~~iq~~; o'utr~ ';nô~ó:ãic~ôi' ~ciêúoo' ':

I
!

027) duícítot tdulcíta) "I
028) er~tritol .terttrtta, erttrol) , ....••..
029) etüenogttcol (etanodiol, glíecl) .
030) hexanctrtol ................•..•.... '"
031) manítot rmaníta) , .
032} penta-erttrítol " ..
033} pentanotrtcl ......................• '"
034} pínacol cdímetílbutancdíol) ,
035) propüenoghcol (propano-I, ã-diol) '"

I
I
i
i

i
I
i

'I II - ALCOOL E SEUS DERIVADOS HALO-
I GENADOS. NITRADOS E SULFONADOS

IAloco! acíclico; seus derivados halogenados,
I nitrados ou -suironacos. i

I A - Mono-álcool \

I
I
!

I
I
I

!
'I
I
I

29-04
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Item MERCADORIA
'I ~iqUota
I"Ad-Valorem"
I

10%

20%
20%

10%

10%

10%
10%
10%
10%
20%
10%
10%
60%
10%
20%
10%
10%

10%

10%
10%
10%
10%
10%

10%
10%
10%

I
halogenadcs,

A - Aleool cíclâníco, ciclênícc e cícjo
terpêmco

I
borneol .................•..• , ..•......
cíclo-hexanol ...............•.........
colesterol ' .. , .
dtmetílcícío-hexanol , .. , , , ,
qualquer. outro esterol : ..
tnosttol rhexa-hidroxíclclc-hexana)
isoborrieol " ....................•..••.
mental ....................•....•...
mettlcicío-hexanol .
sant.alol , .................•.•, ..
terpíneol ,........ . .
ternína e hidrato de terptna ., , I
qualquer outro álcool cíclâmco, ciclê-I
níco e ctcloterpêníco. derivado haloge-]
nado, nítrado ou sulfonado 1

I
I

B - Alcool aromático II

álcool benzilico rfenücarbinol, fenilme-
tancl) ., , .
álcool cínâmico ., , ,." .
difenflmetanoj (benaídrol, difenilcar-
binol) .....................••.•.•.... ,.

015)
016)

014)

036) sorbitol (sorbít.a) ··.· ·•·· .• ····1
037) trrmetílenoghcol , , .....•...
038) qualquer outro poli-álcool acíclico '"

I
C - Derivado halogenado. nitrado oul

sulfonado I

039) ~~~~~in~~br~~~~~~~l~~~. ~~l:i.b.r.~~.~-.e.t,a.~~.I.'1
040) ~~~:ion~~CI~~~b~~~l~~ .. ~:~i~~~~~~~.t~~~l:1
041) dictonorma de ghcerol ' .
042) bexamtromamtol .
043) monoclortdrtna do glícerol , '
044) monoclórtdrtna do glicol
045) qualquer outro derivado halogenado,
nitrado ou sulfcnado de álcool acíclico ... ,

001)
002)
003)
004)
005)
006)
007)
008)
009)
010)
011)
012)
013)

I

I,
(
I
II

\
,
II

\ Aleool eielico; seus derivados
li" nitrados ou sulfcnados:

I
11

11

I

\
I1

I

29-05

017)
018)
019)
020)

álcool teníletítíoo râ-fenüetanoh '" .. 1
álcool tenilpropilíoo ra-rennpropanon I
vrííenílmetanoj t trffenilcarbmolr ' ..
qualquer outro álcool aromático; derl-]
vado halogenado, nítrado ou sulíonado]

10%
20%
10%

10%
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MERCADORIA

I
I Anquota
I
til Ad. Valerem"

10%
10%

10%
10%
10%

10%
10°1"
10%

10%
10%

10%

10%
30%
10%
11)%
10%

10%
.10%
10%

e tenol-álcool:

001)
002)
003)

I
FENOL FENOL-ALC.OOL; SEUS DER1-\
VADOS HALOGENADOS, NITRADOS
OU SULFONADOS I

I
I

A - Fencl I
arranartoi ~· -I
betanaftcl . _.. ' . _ ~ .
carvaorol roxicímeno-para-lsopropílor-
tocresoh .. ' . . .. . "

004) cresor . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
. 005) dt-tudroxínaf taleno . .

0061 dímetü-htdroquínol tdímetdl-tudrcqui-

0071 ~:~; tác;ci~' fê~ic~' á"c'ici~ ~~b6li~;':' I
003) floroglucinol (floroglucina) 1
0091 nextlresorcíno! . . .. . 1
010) neptüresorcmol .. . .
0111 tudroqumol rhrctroqutnona. para-htdro-]

xibenzeno, cuinol i "
012) tndroxr-nídroqumo! (1:2-L1·-tri-hldroxl-

benzeno i , .......................•.
013) ortof'enütenol .... _....
OH) prrocatecol t catecol. ortodtfenol orto

-di. tuuroxíbenzeno piroca tequma i
pirogaíot t ácido pírogánco I
resorctno! rresorcína metadifenoh
timol .e-tscoropümetacresot.aom., tt
mico i

018) xítenoj ....•... _ .
019) qualquer outro tenol _

1

irm

I
I
I Fenol
I

!
I
\

:'I
I
!

(
I
I

29-06

10%

10%
10%

10%

10%
10%
10%

10%
Livre

10%

dei

I
IA - Derivado natogenado

B - Penot-álcool
I

I
020) álcool ntdroxíoenzíhco rsahgenma- ál-I

coot saltctltco i ....
021) álcool metoxt-tudroxícmâmíeo (álcoolI

comfertüoo t .... . .•. . .••.•.••

022J qualquer outro tenol-álcocj .

001) ctorotenor ..... _.....
002) cloroquino! ccíoro-broroqutnona i
003) todotímor rdrttmot-dr-u-darío artstolj
004) paraclorometacresot .z-cíorc-a-mezü-

fenoj " tenoi.álo ol I
,005) pr-ntactorofenato de sódio 1
006l trtbromotenol - 1

007) qualquer outro derivado halogenado de]
feno' e tenol-álcool , 1

I,

!
I·

I
/ Derivado natcgenado. nttrado ou sulfonado

fenol e fenol-álcool:
I

I
I
1

I
i
f

I
I
I

29-07



Item

ATOS DO PODER I,IEGISLATIVO

MERCADORIA
I enquota

!"Ad_valOrem"
I

B - Derivado .sulfonado

e - Derivado nítrado

29-08

i
. I

tJtHD ac-uo di-todoíenolssutrôníco tácídol
sozoiodóhco i . . , ' , /

009) ácido renoissurrômco .· · ····· .. 1
010) ácido nartoíssuírômco rácido .nevtlle-]

wmter, ácido schaeífer, ácido F. ácido]
eleve. ácido B ~ croceímco ou quar-]
quer outro) ... ' .' ... , .. 1

011) qualquer outro derivado sulfonadc dei
fenol e tenol-áleool , '.

I
-I
i

012) dmítrocresol 1

013) mmtrorenol /
014) monomtrofenol ~ .
015> trmitrofenol (ácido pícrtco) 1
0165 trinitrorresorcínol (ácido esttínlco) .. 1

017) trmítroxüenol 1

018) qualquer outro derrvado nítrado dei
fenol e fenol-álcool .

A - ater

10%
10%

10%

10%

10%
10%
10%
4{)%
10%
10%

10%

30%
10%
10%
10%
10%

10%

40%

10%

40%
10%

80%
30%

10%
10%
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Item MERCADomA
I Aítquota

l"Ad...ValOrem",

10%

10%

10%
10%
10%
40%
300/0
10%
10%
10%
10%
40%
10%
40%
10%
10%
10%
10%
40%

10%

10%
10%
10%
10%

10%

40%
10%
10%
40%

10%
10%

10%
10%

10%

10%
10%
10%

B - Álcool-éter

II
[

['

I
I
I

I
I
1\

I
I

I

!,
I

I

I
015) éter tenílíco (óxido de difenilo, éter]

Q16) ~~~~ni~~c~llic~' de' .giicoi' .(i:'2:diie:riÚô~í~I
017) é~~n~~opropúi'c:o" (Ó~1d~' 'd~' is~p~opiiâ) 1
018) éter mettletihco cóxino metüetalor 'I
019) éter mecihco (éter dímettlícoj .
020) éter metfhco do tietanartol ,.1
021) éter metilpropilico 1

022) éter metfhco de dínítrobutilmetacresol]
'023) éter metihco de outümetacresol 1
024) éter metaheo de metacrescl , ,I
025) eucalipto] rctneol) _ .
026) tenetol (éter etalrentltcoi , "\
027) tso-safror ' _ .
028) merenesína torto-toloxlpropanodiol) .. (
029) merüenc-dí-betanartol '; 1

030) mtro-amsor 1
031) mtrorenetol - 1

~~~~ ~~~~ue~ 6ut~~' 'ét~;,' ·ci.~~i~;éi~· h~lOg'é~(
nado, nitrado ou sulfonàdo !

\
I

034) álcool antsíco 1

g~~; ~~~~~~~~gOa1~~~~ :::::::::::·.:: .:: ..: .:,·..1
037) ghcertlguetol )
038) qualquer outro álcool-éter, der-ivado]

halogenado. nitrado ou sulfonado .... 1

C - Peuol-éter I
039) eugenol .. 1

040) gaíacot (éter metflíco do catecol) 1

041) gueto] retílptrocatequína) I

g::/ :~ti1~rr~~~iecíl;i~~-' ·(pirõ~;tê~oi~(iim~·til~\
-éter veratrol i 1

044) suítogatacolato . 1
045) qualquer outro fenol-éter. derivado I

halogenado, nitrado ou sulfonado ... I

D - Alcool-peróxâdo e éter-peróxido [

046) hídroperóxído de etüa .1
047) peróxido de etfla 1
048) qualquer outro álcool-peróxido e éter-I

-peróxido. derivado halogeilado., nttrado]
) ou sultonado 1
. I
I Epóxtdc epoxl-álcoot. epoxi-éter e epoxi-fenol; I

I seus derivados halogenados. nttradoe ou sul-
fonadoa- _

I 001) eptclortdrtna . .
I 002) óxido de estireno (epóxido de estireno)
I 003) óxido de etileno repcxi-etano) .

29-09
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I
I Al1quota

1·· Ad_Vaiarem ,.,

40%
40%
40%
40%

10%
40%
10%
40%
10%
40'%
50%
10%
10%
10%
10%
60%
10%
10%
10%
10%

10%

10%

10%
10%

10%
10%
10%

10%

20%
20%
40%
30%

,10%
40%
40%
40%
10%

MERCADORIA

,
óxido de propileno (epóxído de propt-
leno) ..... _..
qualquer outro epóxído. epoxi-álcool.
epoxí-éter e epoxr-fenol derivado halo
genado. nitrado ou. sultonado

acetal díetíhco tacetal) .
acetal dímetilico .
alcoolar o de cloral tmono-etdlacetalclo
rat-rndratado, alcoclato de ettlcloral)

004) cloroprolilacetal ., ..................•..
005) metiJal ,_ , ,
006) qualquer outro acetal e semi-acetal.

derivado halogenado. mtrado ou surro-
nado de acetal e scmt-acetaí .

005)

004)

001)
002)
003)

I
V - COMPOSTO DE FUNÇAo ALDEíDO I
Aldeído, álcool-aldeído. éter-aldeído. fenOl-al_!

detdo e qualquer outro aldeído de função
oxigenada simples ou complexa:

A - Aldeído I
001) aldeído acétíco retanal acetaldeído) ..
002) aldeído acrílico racrcletna, propanal)
003) aldeldo alfa-amílcinânuco ., ,
004> aíoeido benzóíco rbenzaldeído) ....•..
DOS> aldeído butüíco rbuanal) , '
006) atuerdo cápnco cdecanah , .
007) aloetdo caprthco roctanah _ , ,.
0(8) etctetdo cínámíco tcmamaldeído) .
009) alderdo crotôruco cbutanal: ' '
010) atueído Iórmíco rformaldeído, meta-

nan ," ,
011) aldemo tenilacéttco
012) arueído heptalíco cheptanal. enantol) .
013) atrtetdo taurtco «íodecanah

014 ) %1~~~li~~mI6oa 1'~ ~ ~~~ ~ ~~~~iJ. ~~1f,a.-.l~.e:~l.~~i.~ \
015) aldeído pelargôníco tnonanal) .. , ,
016) ator-teto proptômco tpropanal) , .
017) atdetcc undecllíco rúndecanalj ,
018) ciclocítrtus rctotocttrab .
019) cttrar cgeranial.: mal, Iemonalj ".1
020) citronelaJ .. , .. , , ,
021) g!iox. aJ. tatdeído oxálícc) , , 'I
022) metatdetdc , .......•••••..
023) mettlgüoxaj (aldeído pírúvicor , .
024> para-aldeído ., ,., ,
021) paratormaldeído ., ,"
026) perilaldeldo ' .
027) propanodíal (aldeído malônico)

g~g; ~~Zl~~~~ o'utr';'~ici~i-ci~ .::::.: ::::::::::1

I
I
I Acetal e semi-acetal: seus derivados haloge-
I nados. nítrados ou sulfonados:

I
II

li

II

,I
..
I'

i
I
!

i

l
i
I

!
I

I
I

Item

29-Il

29-10
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Aüqucta
MERCADORIA

"Ali. vatorem"

29-12

29-13

I
I i
I B - Aldeído-áícocl I

I
1 030) aldeído glícóüco 1

031) aldol ····.·.·· ···.······ .. ·.···1
j 032) tndroxtcitronelal ,:·1
I 033) qualquer outro aldeído-álcool · .. ·.···1
i \l C - Aldeído-fenol, aldeído-éter ou
I qualquer outro j

I 034) aldeíoo anísíco taldcído parametoxibeD~\
1 ZÓiCO) , •.•.• ~·.···· .•• ·······.~··········l
I 035) aldeído etdlprotocatéquíco tetilvanilína.]
! vanírona) 1

I 036) aldeído mettlenoprotocatéquícc (helio-I
I tropina píperonah . . .. . - .. ..·····1
( 037) aldeído metílprotocatéquíco cvanilína)
I 038) aldeído protocatéquíco - .
I 039) aldeído salicílico raldeído orto-hídroxí-t

benzóicc) I
1 040> qualquer outro aldeído-éter. aldeído-I

l
i! -renoi e qualquer outro aldeído de fun-I

ção oxigenada. simples ou complexa ..
I

I Derivado haloge?~do, nitrado ou sulfonado dei
l, produto classíftcado 'no Item anterior:

I
001> amítenoctorar "1
002) buttlclcral rtrtclorcbutanal) , .

I 003) cloraJ r trtcloro-aldeldo r .····· ·.·1
II 004) cloratose tghcoral i ···················1

005) clorobenzatdeido 1

I 006) hidrato de butilcloral·········· .. ;.···1
007) hidrato de cloral , : ..' 1

I 008) nrtrobenzaldeído . . 1I 009) qualquer outro ;. ··1

I I
I V - COMPOSTO DE FUNÇJAO CETONA OUI
I FUNÇAO QUINONA

I I1 ,

Icetone. cetona-álcool cetona-aldetdo: cetona-I
-tenol. quínona. quinona-álcool quinona-al-

I deídc .qutnona-fenol e qualquer outra cetona
ou quinona de runcêo oxigenada símples oul
complexa: seus derivados halogenados, ni-I

[ "trados ou sulfonados: -

\
1 IA - Composto de função cetona

I
, 001) acetilacetona rpentanodtona) .....•..,

002) acetofenuna chtpnona) .

I 003) ~;~;o)l ..(~.C:.t:l.c.~r.~i~~l..~. ~li~l~~~i~l~~~~~11
' 004) acetona rpropanona-dimetilcetonaj ..

005) acetonilacetona 1

006) benailidenocetona , .

10%
10%
40%
10%

10%

40%

40%
15%
10%

10%

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%
10%

10%
40%
10%
10%
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I Alíquota,
I
j"Ad-Valorem"

007) benzofenona .
OOSI tn-acetila ibutadiona. dí-acetila) .
009) butitdímetílacetofenoná ......•..•..
010> câmera natural ou síntética .
011) carvcna .
012) ciclo-hexanona .
013) ciclcpentanona (adípocetona) .
014) dl-acetona álcool .
015) fenchana ....................•.......
016) forona _..
017) ionona .
018>. trena .
019) .jasmona ..••..•...••.•••••.•..•••.•.
020) mentona . _ .
021) mettlacetofenona _ "1
022) metnamncetona rheptanona) .
023) metüciclo-hexanona _ .
024) metn-heptrlcetona monanona)
0~5) mettletítcetona rbutanona: .
026) metaltonona . . . . . _.....•...
027) metlhsobutílcetona rbexona) .
028) metílcct.ílcetona tdecanonaj ..
029) meülnaf'títcetona _ .
030) óxido ríe mesttdla .
031l pseucto-tonona ". . .
032) propiofenona .
0331 proplOnona tdtetilcetona) _ .
034) qualquer outra cetona. cetona-álcool.

cetona-renot ou qualquer outra cetcna]

gfex~un:~~..~~~~~~~~~.. ~i.~1~1:~ ..o.~ ,~~~~I
I

B - Composto de função quinona 11
I

. I
035) acenaf'tenoquínorra . . ,,[
036) antraqutnona .. _ '" ..
037) nenzoquínona tquínonaj .
038) benzantrona . · 1

039) crrsarotnna (1-8-di-hidroxi-3-metiL9_(
-antranoh . . _, .. " _.' (

040) crtsazma (1-8-di-hidroxi-antraquinona~1
-ístíctna i . . I

041) di-mdroxímetilantraquincna rácido cri-i
sofâmco i 1

042) tenantroqutnona .................•.. 1
043) metílantraquinona ..•............... )
044) naftoquinona 1
045) qualquer oxr-antraquinona não especí-]

~~~fe0 .n~~_ ..~~~~reendi~~.. ~~.. ~~t~~I'
046) qui n i z a ri li a ri-é-di-btdroxt-entra-l

qutnona) _ .
047) qualquer outra quinona. qutnona-álcool.

quinona-fencl-e qualquer outra quínona
de função oxigenada simples ou com-
plexa _ , .

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
20%
10%
10%
50%
40%

·40%
40%
40%
10%
10%
10%
10%
40%
10%
10%
10%
10%
50%
10%
10%

10%

10%
10%
10%
10%

10%

10%

10%
10%
10%
10%

10%

10%

10%
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\"Ad-Valorem"

c - Derivado halogenado, nítrado
sulfonado

Mono-ácido, qualquer seu anidrido, halogeneto
e peróxido; seus derivados halogenados,
nitrados e aulfonados:

ACIDO E QUALQUER SEU ANIDRIDO:
HALQGENETO OE ACIDO; PERó
XIDO DE ACIDO QUALQUER SEU
DERIVADO HALOGENADO, N1TRA
DO E SULF.ONADO I

10%
10%
10%
30%
10%
10%

500;0
20.%
15%
15%
20%
30%
2()'10

2U"/Q
30%
20%
150/"
15%
10%
10%
15%
10%
30%
,31)"/"
30%
30%
10%
20%
40%
40%
40%
3U%

10%

Aciu{J acétíco; anidrido acético;
ácido bromo e cloro-acétíco; ha
Iogeneto de acetála

A-,-

ácido acéttco tetanóicoj . inclusive o
pírolenhoso . , .. _, , o'.

anidrido acétíco " i
ácido bromo-acétíco .
ácido cloro-acéttco •..................
acetato de alumínio _, '.
acetato de arnônio o •••••

aceta to de. bário , .
acetato básico de chumbo " ' .
aceta to básico de CObre ...........•... 1
acetato de càlcto .
acetato de cromo , .
acetado de ferro . , .
acetato de magnésio 1
acetato de mercúrio .
acatado neutro de chumbo ', .
acetato neutro de cobre .
acetato de níquel 1
acetato de potássio , .
acetato de sódio .
acetato de ZinCO . .
quatque outro sal de ácido acétíco ..
acetato de amíla ou de tscamüa ,.
acetato de amsüa .
acetato de benzna ...............•.•.. 1
acetato de bomtla _. . .
acetato de butdla ou de tsobutíla . -. .••

áetdc canfossulfônícc .............•...
brometo de cânfora (bromocâníora) ..
cloraoetofenona . . .
cloracetona _ .
dinitrodirnetilbutilacetofenona . . .
mtroacetofenona _ .. _. . _ .
qualquer outro derivado halogenado,
nítrado OU sulf'onado de cetona cetona
-álcool, cetona-fenol, qumona .quinona-
-áloool, quínona-fencl ou de qual-
quer outra cetona ou qumona de função

, oxigenada simples. ou complexa ·1
I

048)
049)
050)
05lJ
052)
053)
054)

001)

002)
003)
004)
005)
006)
007)
008)
009)
010)
011)
012)
013)
014)
015)
016)
017)
018)
019)
020)
021)
0221
023)
024)
025)
026)

I
1
I
I
\Vll

I
I
I

29-14
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i Alíquota
I
I" Ad_Vatorem"
I

I

I

"
I
I,
I
I'
I

I
I
I

027)
028)
029)
03~))

031)
032)
033)
034)
035)
036)
037)
038)
039)
040)
041)
042)
043)
044)
045)
046)

047)
048)
049)
050>
05J)
052)
053)
054)
055)
056)
057)
058)
059)
060)
061)
062)
063)
064)
065)
066)

067)
068)
069)

0701
07J)
072)
073)

I
acetato de cmamtla _ I
acetato úe cítronehla .. _ _ /
acetato de etüa _ [
acetado de fenítetüa 1
acetato de geranila , [
acetato de tso-nornila ...........••.. !
acetato de ünaula ' J

acetato de mentila , 1
acetato ae metüa ,..•.......... "" .. 1
ece-eoc de norma " 1
accta to de octala ',' .....• o l
acetato de paracresíla ".. . .. _ 1
acetato de propila ou de tscpropila 1
acetato de terpeníla .. ". " 1
acetato de vtnüa - monômero 1
acetma (mono. di e tri> " .
qualquer outro éster do ácido acétícc :1
brometo de ace ttla _ '1
cloreto' de acetíla , _.........••.
qualquer outro halogeneto de acetíla .1

I
B - Acido benzótco. ácido cloro e nt-]

trobenaóíco cloreto de benzoila el
mtrooeneona: seus sais e ésteresr]
peróxido de benzotla l

ácido benzótco .......•••. ~ .... "..•..•• \
ácido clorobenzóíco ...............••.. j
ácido rütrebenzótco .........•........,
benzoato de amônia 1
benzoato básico de bismuto ...•...... ,
benzoa to de benztla ..........•.......
benzoato de benzoila .....•........•..
benzoato de cálcio 1
benzoa.to de citronelila •.•..•....•.•. 1
benzoato de etila ~ ~ ••...
benzoato de geraníla •.........•...• "1
benzoato de llnahla .
benzoato de lítio 1
benzoato de mer('Url."'o 7 -1
bensoatc de metila ...............•..
benzoato de naftüa 1
benzoato de potássio .
benzoato de rodímla ' "
benzoa to de sódio _ "[

~~~~6~~ ~.~t.r"o.. ~~~ "~~.. ~~~~~ . ~.e..~~~~:I
cloreto de benzotla , .
cloreto de nitrobenzoíla , .. , .
peróxido de benzoíla _.. - i
C - Acido butartco e íscouurtco: ecust

sais e ésteres. I
. I

ácido butírtco e isooutrnco , 1
anidrido butírtco . _'._ " "I
butirato de amônia " .
butirato de magnésio ',' .

40%
50%
40%
40%
40%
40%
50%
40%
20%
40%
40%
40%
3U%
40%
20%
10%
20%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
50%
40%
40%
50%
10%
10%
40%
10%
10%
40%
10%

10%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
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Item MERCADOR1A
I Anquota
I
\"Ad-VaJOrem"

15%'

10%
30%
30%
30%
30%
30%

30%
10%

10%

10%
10%
30%
300/0
10%
30%
30%

10%
10%
10%

10%

30%
30%
30 %

30%
30%
30%
30%
30%
30%
30 Q

/ o

30%

30%
40%
10%
50%
10%

ácido cinâmíco (ácido oetarennecrntcoi
cinamato de sódio " ". _ .
cmamato de benzüa .....•....•.......
cmama to de ettla , .
cmamalo de gaiacol .
ctnamato de metila .
cinama tô de propíla '.' .

~~ll~~~~ ~l~~~~. ~~~ . ~~.. ~.s.t:~..~~ ..~~i~.~l
I

F - Actdo esteártcc: seus sais e éste-I
res I

I
ácido esteártco (ácido octaoecanótcz» I
estearato de alumínio _ _I

estearato de buttla ,. __ ,
esrearato de cálcio _
estearatc de chumbo f ••••••••••• ' ••• "1
estearato de etila ., _
estearato de titio - 1
estear-ato de magnésio _, .
estearato de mercurlO _ .
esrearato de ZinCO •............ _ ". ,
qualquer outro sal ou éster de ácido]
csteárícc :., 1

G - Acido fórmico: seus sais e ésteies;l'
cloroformiato de etila

I
ácido fórmico (ácido metanólco) 1

tormíato de oenzüa , .. , _/
íormíato de CáJClO .••••.•.•.•••••.•.
torrmato de citronelila 1
formíatr de etila torto) 1

I
~~t;) ~~~f~~r d6ut~~di~al' 'ciê' 'ãêici~' 'buú~iêol

OU,lSobutlriCO •...•.••..••.•••••••.•• "I'
076). buttrato de amüa ........•...........
077) butírato de etua .
078) butírato de tsc-amila ,!
079) butirato de tso-propíla .•............
080) butírato de metíla .
081) qualquer outro éster do ácido butírtco

ou Isobutirico 1
082) cloreto de butirila .' 1

O - Acido chaulmúgrrco; seus sais el
ésteres

I
ácido chautmúgríco ...............•.. 1
chaulmugratc de etiJa .
chauln.ugrato de sódio .
qualquer outro sal ou éster de ácido
chaulmúgrtco .

E - Acído cínâmíco: seus sais e éste-!
res

087)
083)
089)
090)
091J
092)
093)
094)

106)
107)
103)
109)
110)

033)
084)
085)
086)

095)
096)
097)
098)
099)
100l
iun
102)
103)
104)
105)

I

I1

I
I
I
I

I
I
I

I
II

I
I
I
i
I

I
I
li
I
I

I
I
I
i
I
I

I
!
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nem MERCADORIA
I Allquota
I
I" Ad_vàíorem
i

30%

20%

20%

30%
20%

40%
40%
40%,
40%
40%
50%
40%
40%
4:0%
40%
30%

10%

10%

10%

10%
30%
40%
40%
40%
40%
40 0/0

15%
10%
10%

10%
20%

10%

J - Acido olérco; seus Sais e cstercs í

I

ácido acrílíco e metacrütoo - monô-
mero .
ácido capl'il.ico - octaoóíoo , 1
ácido capróíco - hexanóico .

135) ácido oléíco .
136) oleato de cálcio . .

137) o~~~~2U~1'. ~~~~~ ..s.a.l. '~.~" .~s.t~: ..~.e.. ~~~~~\
- i

L - Acido paIm1tíco; seus sais e éste-I
res !

138) ácido paImit-ico 1

139)' t1~~lqUe.r.. ~al..~~. ~~~~~. ~~..~:i.d.~. ~~~~j.~l
1

·M - Qualquer outro mono-ácido; seus
. sais e ésteres

I
111) formiato de tenlletils 1
112) torrmato de geranüa .
113) formíato de íso-amila .
114) formiato de ísobormla .
115) formíato de ísobuttla .
116) formiato de ünahla .
117) forrruato ele mentüa .
118) formiato de metila '1-
119) tormíatc de proptla .
120) tormíato de rodintla .........•.......
121) Pormtato de SÓdlO .•..•...•••••••••• 1

i22) qualquer outro sal ou éster de áCidO'1

123) f~l~~~i~n~i~t~' de .~úi~ '('clô~'~a~bô~~to
de etüa) .

I
H - Acido gfnocárdíco; seLs sais .el'

ésteres I

124) ácido gínooárdíeo : .........•........ -1
125) gtnocardato de SÓdIO .

126) ii~~l~r~~c~ut.r~.. ~~~. ~~..~~~~r.. ~~..~~~~~\
I

1 - Acido fenilacético; seus sais el
ésteres. I

127) ácido tenüacétíco .
128) fenüacetatc de amila .
129) Iemlacetado de benztla .
130) fenüacetato de ettla ..............•..
131) Ienílacetato de Ientletdla .
132) renüacetato de tsobutála .
133> fenilacetato de metila .
134) qualquer outro sal ou éster de ácido

fenilacétíco _..

140)

141)
142)

I

!
i

I
I

11

11

,I

\

I
I
I
I

I
j

I
i

!
11

\
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\ Aliquota

I"Ad- vaíorem"

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%

MERCADORIA

143) ácido colâníeo . . .... _..............••
144) ácido cíclo-hexanocarboxíüco ....•....
145) ácido cicíopentenílacétíco ........•...
146) ácido Iemlpropiômco ...............•.
147) ácido hexílíco ... _.......•........• ~ ..
148) ácido tudnocárpíco .......•...........
149) ácido ünolétco .............•..........
150) ácido ünolêníco : _ _ .
151> ácido uaf'tóíco ou naftalênlco ......•.
152) ácido octíhco .....................•..
153) ácido oxalacético. _ '" _.....•.
1541 ácido valertâníco e ísovalertâníce .
155) ácido e anidrido proptôníco .. _ .
156) qualquer outro mono-àcído. seu ani

drido. éster, sal: halogeneto e peróxido:
derivado halogenado. nitrado ou sulfo-
nado .

I I
I Poli-ácido; qualquer seu anidrido, halogeneto.]I peráctdo e peróxido: seus derivados halo-

,1

genad:s,_ni:c~:s f:~I~:~O:e::o:~~s e ésteres;

anidrido ftálico

I
Item

29-15

001)
002)
003)
004)
005)
006)
007)
008)

009)
010)
011)

012)
013)
014)
015)
016)
017)
018)
019)
020)
021)
022)
023)

ácido ftálico rftaltnico) .
anídrídc Itálico . .
ftalato de buttla ; ...•..
ttalato de cico-hexila .
ttalato de etila .
ft-atato de mettla .
Italato de octila : ..
qualquer outro sal ou éster do ácido!
Itálico __ ' 1

I

B - Acidc maláíco: seus sais e ésteres:I
anidrido maléíco

. I
ácido maléíco tácído cís-butencdtóicc) I
amdrtdo maléíco rtosntcoi ..... , ... /
qualquer sal Ou éster do ácido maléíco

C - Acido oxálíco ; seus sais é ésteresI
I

ácido oxállcb retanodíóíco) [
oxalato de amômo \
oxalato de bismuto , .
oxalato de cateto 1

oxalato de césio 1

oxalato de chumbo 1

oxalato de etrla 1
oxalato de ferrt-amonlacal t

oxalato de ferro ' 1

oxalato de titio 1

oxalato de mettla , 1

oxalato de potássio ,

30%
30%
30%
30%
30%
30%
40%

30%

l(l'%
10%
10%

80%
SOS;;)
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
50%
5D%
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II Alíquota

I," Ad. Vaiarem"

29-16

I . I

I

I 024) oxalato de sódio ····················1
025) ~:/I%~er..~~~l:~."'. ~.~. ~~:~~. ~~..~~~~~

I í
D - Qualquer outro poli-ácido; seus]

sais e éeteres I

I

I

1
026) ácido adípid~" (hexanodióico) .. , 1\

027) ácido diclorortálíoo 1

i 028) ácido maíõn.co 1

) 029) ácido succimo tbutanodíuico) •....... 1

1 03(1) ácido de tetraclorottáuco !
I 031) qualquer. outro pon-áeido: qualquer]

I
seu anídrtdo, seu sal ou éster ;. haloge-I
netos; peráctdo: peróxido de' poü-áctdo:
derivados halogenados. mtrados ou]

'

li sulfonados · ·1

é.cido-â.lcoot áctdo-aldeido. ácído-cetona. ácído-] '
-fenol e qualquer ...utro ácido com runcaot
oxigenada simples ou complexa; seus anl-I

! drrdos sais ou ésteres: derivados nalogena-
II dos perácídos e peróxídos ; seus derivados]

hatogenadoa. nitrados ou suríonados ; t

A - Acido-cítrico; seus sais e ésteresj

001l ;a\~g) cit~i",: .. (hld~O~~p~~p~.n~:r.i:~~.bQ.~1
0(2) cítrato de alummto ......•. : •.•..•••. 1
003) citra.to de cálcio ..........•..........
004) cítrato de ferro 1

005) cítrato de ferro amoniacal .
006) citrato de lítio .
007) cttrato de potássio .........•........
008> cttra to de sódio .
009) citrató de butila ., .
010) cnrato de etlla .
011) qualquer outr-o sal ou éster de ácido

citrtco ' .

B - Acldo glucôníco: seus sais e és-I
teres

51)%

150%

10%
10%
10%
10%
10%

10%

~ 30%
15%
15%
10%
10%
20%
10%
10%
15%
15%

15%

I
11
1

I
I
I

i

012) ácido gtucôníco .....•................
013) gluoonato de cálcío .
014) qualquer outro sal ou éster de ácido

gtucôníco .

c - Acido íáctrco: seus sais e ésterea

015) ácido Iáctíco ralta-trldroxípropiôníco) 1
016) lactato de amônia .
017) lactato de antimônio ",
018) lactato de bismuto .
019) lactato de outíla .
020) lactatc de cálcio ...•..................
021) laetato de etila .

20~

20%

20%

30%
10%
10%
10%
15%
30%
30%
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I
I Anquota
I
\"Ad-Valorem"

022)
023)
024)
025)
026)
027)

1

I
I

I
i
i

I
I
I
I

I
I

I
I
1-

íactato de ferro .,' ", .. , o ••• o •••• \

tactato de tenílmercúrto .' .... 0·0· 0 •• ·1
Iactato de mercúrio .' .. o ••• o. o. o o" ,I
Iactato de -sodto _, . o • _ •••••• o o • o •• I
lactato de zinco , _..... o •• o ••• , •• I
qualquer outro sal ou éster do ácníor
láctico . o o o- •• o ••• ~; o o • o ••••• o ••••• o o ••• 1_

I:
D - Acido saucüico: seus sais e éste-.;.l

res I
I

028) ácido saücílíco «n-to-ntdroxrbenzóícor I
029) salicilato de alja-naftor o •• '1
030) sahcfla to de amila e- tsoamíla ; .•
03lJ sanctlato de nenzüa ...... o o o o o ..

032) saltctlato de bismuto . o •••••••••••••••

033) saltcilato de bornüa .. , o ••• o o

034) sahcilato de butüa .. ' o , .... , •

035) satíctlato de cálcio . _, _o •• ' o, •• , o •••••

036) saltcílato de eítronelila o, •• o ••••• o

037) sahcítato de etila o o"

038) salíctlato de rcnne csalcl) o o. o o' o o o' o

039) saltcrle to de geranila . _. o •• o o' o • o ••• o o

040) sahcüato de glicol . o" o •••••••••• o o"

041) sahcílato de mentila ....•....... o o' ••

042) sattcíla to de metrla o ••••••••••••••••• o

043) salícilato de naftila .......•....•.•••.
044l saíícilato de rodmila o o

045) saücüato de s6~dio o O" o o .. o. 00

046) .qualquer outro sal ou éster do ácldo
salícílicc . o •• o • o •••• o • o • 000 ••••••••• _ ••

I
El - Acido tartáríco, seus sais e -ésteresl

047) á-aoo tartártco rdí-ntdroxíbutanodí-
óleo) ... o •••• o o 0'0 o o, o ••

048) tartarato de amila .....•. o o ••••••••••

049l tartarato de amônia . o o o ••••••••••• o.

050) tartarato de bismuto . o •••••• o ••• _••••

051) tartarato-básico de potássio o o ••• o. o., I
052) tartaratc de buttla . o •• o ••• o •••••••• 'I
053) tartarato de cádmio ........•.........
fJ54) tartarato de cálcio .. o .. .. •••• o .....

055) tartarato duplo de antimônio e potás
sio rtártero eméttcoj

056) tartara to duplo de sódío e pntásslo (sal
de Seignetter . o ..... , _ ...... o •••

0571 tartara to de etila .. 0,0 •••• o ••••

058) tartarato de ferro e potássio .
059) cartarato de potássio (neutro)
060) tartarato de potássio cácídoj ou bítar-

tarato de potássio (cremar de tártaro)
061) tartarato de sódio .
062) tartarobísmutaro de potássio
063) qualquer outro sal ou éster do ácido

tartártoo ,. o •• o o •••• o o o o • o o o •••• 00 ••••••

15%
·10%
10%
15%
10%

10%

10%
10%
30%
30%
10%
10%
10%
10%
30%
40%
10%
40%
10%
30%
20%
10%
30%
10%

20%

15%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
20%

10%

20%
15%
10%
10%

15%
10%
10%

10%
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I Allquota
i
)" ACLvaíorem"
I

10%
30%
10%
10%

10%

10%
10%
10%

20%

10%
20%
10%
20%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
'10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
100/"
10%
15%

20%
20%

20%

20%

ML'ROAOORIA

F - Qualquer outro ácido; seus
e ésteres

sats],
I

ácíoo acetít-orto-cresotíntco . _....•.. '1
ácido acetnsaucüíco (aspirina) o •••••

ácido agarrcíníco ... o •• o •• _ •••' •••••••• o I
ácido amsico .. _.. _o •• I

á c I d.9 .oeta-hidrOXi-di-iOdofenil-alfa-1
-propiomco .. o _ •• _ ••• , ••••••• o' _ ••

ácido CÓlICO ...•..•• o ••• o ••••• _ • _ •••1
ácido cresotmtco , _.....•..... 1
ácido desoxocóhco - ...............•.. f
ácido drcloro- tenoxi-acétíco 0 1
ár-ido femlg.licóliCO, o., .• : •••••••• _ •• '

ácido tenoxt-acétíco •.. o •••••• ~ ••••••••

ácido gàücc .. , .........•.....•..••.1
ácito gentasíco .. , -. ....•.•..••• ; ..
ácido ghcóhco . _. _ _ ,
ácido íevutmrco , o [

áCIdO màuco . .. . _ .
ácido metuctorofenoxt-acéttco !
áCIdo octü-oxt -acétrco o·.· •••••••••• -,1
ácido oxi-antracêníco .. _. _. _... _. _, 0 •• 1

actoo oxtnaf tóico .. _... _.. '.0' ••. 1
ácido oa ra-tudroxfbenzótco , _., .. __ . -.1
ácido ptperontltco 1
ácido pírúvico roxopropanótco) "'1
ácido saüctlsaltctlíco rsaüsal. diplosal)
ácido tricroro tenoxr-acetico ,. I
acetilacetato de etila .. - - .. -I
qualquer outro ácido-álcool áCido-aI-I
deroo áctdo-cetor,a ácido-tenor ou
ácido de função oxigenada simples OUI
complexa. seus anidridos sais e éste
.teres: nalogenetos peráctdos e'peró-I
xtdos: derivados haíogenados rntrados
ou sulfonados , .. ,. . _..... 1

064)
065)
066'
0671
0681

069)
070)
0711
0721,
073)
074l
075)
076)
077)
078)
0791
080\
0811
082)
083l
0841
085)
086\
OR7)
088l
089'
090'

,
I
I,
I

I
I'

II

I
I
I

I'

I
I
I
I
I

11 VIn - ~STER DE f,omo MINERl ',; SEUSI
ISAIS

I! Éster eutrunco: seus ais: I
I OOll suítato ácídc de etila rsulfat. r mono-

I 00"' :~;~~tO' ácido" 'ci~ ...metila .. 'sulfatOI
I
',; 0031 ~u~r~l~etg~~t~ - 'ci~' -~tÚa . isui;aÚJ dei

dt-etttm .... I
! 004) ~~~~ii~a)neutr~ __~~. _~.e.t~l.~ _.(.s~.l~~~..~~l
I 005) qualquer outro .... _...............•• _!
I ,
I zster nítrico e ni troso; seus sais: I
I 001) nítra to dl- anula - _.1

002) utratc de butila ...••..• ' __ . ,[
I 003) nitrato de etila _.o •••••••••••• _

29-17
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29-18
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Item' MERCADORIA

I
I. Al1quota
I
!"Aci-Valorem"
I

10%
10%
m%
40%
40%
10%

10%
10%
10%
10%

10%
30%
10%
10%
100'...
lOo/r
10%
10%
10~í'0

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
20%
10%
10%
10%

LO%
10%
W%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

NITROGE-I

I
anilina. tentlamma e seus saís . o •• o o •

ácido. arrnnobenzenossulfôntco .. o. o' o •

cloro-anüína .. o •••• o ••••••••• o o • o o o o o •

díettlamltna o •••••••••••••••• o .... o •••

díf'enüamína ..........•....•. o •••••• '1
dimetila~mi1~ .
mono-etüantlina " .. o •• o •••••••• " ••••

mono-metílanílína o •••••• o. o ••

nttro-arnlma _... "0 O· o ••• o o o o o o ••••• 0"1
mtrocloro-anílína . o. o. O' o' o '-0 o. o. o••••

ooi:
002)
003)
004)
005)
006'
007)
OOR'
009)
010)

1I

I
I

1

1 L~ - COMPOSTO DE .FUNÇAO
NADA

I Composto de função amína ~

1I A - Anilina; seus derivados

r

I
I 004) nitr-ato de metila , -.

005) nitrato de propila ....•..•.............
006) nitrito de amüa ...........•....•.••..

I
007) nurtto de bULHa .••••••••••••• , •.••••.

I
008) nitrito de etüa ......•......... , .••.. 
009) nitrito de tso-amila ..........•.• , ... ,_
oio: nitrito de proptla o •••• __ •••

011) nitrito de metíta •.•.•....••.••••.• , •.

\
. gi~: ~t;~Z:f~~~fol .. ~tr.i~.i~~~~~i.c.~.r~~~ .. : : : : : .. ·.l

014) tetrannrcpenta-erítrita tpentríta) .,.

I
, 015) qualquer outro ........••.•......•.•...[

Élster tosfórtco e seus sais, tnclusíve lactofos-l
I fato: I

I 001) ácido glícerofosfórrco e seus sais .....
002) ácido tnosttc-hexafosfóríoo e seus sais

I 003) rceretc de gaiacol ~ o. o o o.

! 004) fosfato de trrbutüa (trürutflíco) o ••••

OU5) toetato de t.ncresüa ctrrcresüicoj o •••

006) fosfato de trtetíla . o o o •••

007) fosfato de trifenila rtrtrcnntcoi . o o o ••

008) lactofosfato . o o o o. o • o o •• o o •••• o ••• o o.'

009) qualquer outro • o o o o • o ••• o o o • o o •• o o • o •

I
Éster carbônico; seus sais: !

UOI, carbonato ui-etüíco o •••• o ••• o. ~-," o 00.

002) carbonato de gaíaccl o, ••• o o •• o ••••••••

003) orto-carbonato de etdla .
004) qualquer outro o o o o o o o o ••

I

Qualque;t outro éster de ácido mineral. eXCIU-\
síve o éster de ácido halogenado; seus sais:
OUU díoutürntíorostato de SÓdIO o'.

002) dícrestldítaofosfato de sódio .
003) süícato de ettla .
004) tiofosfato de ü.ü-díetil-p-nítrofenol
005) tiofosfato de ü.ü-dímetü-p-rutrofenol ,
006) qualquer outro .. o •• O' ...... o o •••• O' •

29-19

29-21

29-20

29-22
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Item MERCADORIA
t Al1quota
I
I" Ad_ vatorem-'
I

e - 'I'oluídína: seus sais e derivados

10%

10%

10%

10%
10%
10%
10%

10%

10%

10%

10%

10%
30%
10%
10%
10%
10%

10%
10%

10%

10%
30%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

D ..;... Qualquer outro
função amina

011) nítrosoanílina e nítroalcotlanllína ..•. 1
012) propilanilina ' , , _ /
013) tetranítro-anílína (TNA) .••....••.•.. 1
014) trlf.enilamlna , -., ..••.... , .
015) tetranítromono-metdlaníllna rtrínítro

femlmetilnítroamina, tetril) , .. , .....
016) qualquer outro derivado de anilina não!

especificado nem compreendido em ou-
tra parte ...................•.....•.. ,

,
tclutdína e seus sais ..... _. , ... , ..•..
derivados alcoilados. atcoü-sinjonados.
halogenados. nitrados, eulfonados e
qualquer outro derivado da tuíuídína,
não especificado nem compreendido em
outra parte ..•..•.••......•. , .

C - Xilidina; seus sais e derivados I
I

xllídína e seus sais , . , , '1
derivados alccílados, alccílsulfonados.
halogenados, nttrados sulfonados. sul-I
foalogenados e qualquer outro derivado]
da xilldína, não especificado nem]
compreendido em outra parte /

I
composto dei

I
alfa-naftdlamtna e seus sais ......•.. ,
artl-íso-propilamína ; .
Ncalcotlfenilonodiamlna, seus, deriva-l
dos halogenados. nitrados e sultonados

~~ar:i~~~fle~odi~~i~~:..~~üs ..dê~i~ã~1
~~s s~~;o~~~a~~~,. ~i:~~~.o.s..e..S.~l.f~~~~~~1
benzldina cdíamlnobtfenila) ....••..•.
beta-naftdlamína e seus sais "1
diamínodífenílamína .........•........
d!met!Ia~inocic~o-hexano .
dímetilnitrosamína .
etilamína .:; ........................• , '1
etllenodíarmna e seus sais , .
feníletilamína , '1
fenilencdíamína, seus derivados haloge-

~~~os:_.~i.t~~.~~~ . ~~.. ~~~~~~~~.~s.. : ..s.e~ .
hexametilenodlamina e seus sais !
hexadinítrodifenílarnína , ..
metilamina _, .
mono-aminodílenílamina .
propilamína _ ' ..
toluidencdlamina, seus derivados -halo
genados, nítrados ou sulfonados e seus
sais ....•............•.....•............

019)
020)

017)
018)

021)
022)
023)

034)
035)
036)
037)
038)
039)

024)

025)
026)
027)
028)
(29)
030)
031)
032)
033)

I
I
I
I
I
I
l
I

I,
11

1
I

,i

(

I
I
r
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Item MERCADORIA

I
I Al1quota

\"Ad-Valorem"

10%

10%

10%

10%

10%

10%
10%

30%

10%

10%

10%

10%
10%
1'0%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%

A - Amínc-álcool

c - Amtno-naftol

ácido amino-hidroxinaftalenodissulfô-
nico (ácido H) , .
ácido armnonartosuuõnícc (ácido íso-
gama) .
qualquer outro amino-naftal; seus dert-I
vades halogenados, uibrados ou sulro
nados, não especificados nem compre
endidos em outra parte .......•.......

D - Arníno-aldeído, amíno-cetona e
amíno-quínona

amlno-antraquínona , ....•....
amínobenzaldeído , , .
antrímída , , .
diamtno-antraqutnona , 1
tetra-ettldiamtnobenzofenona .
tetrametdldíammobenzotenona ..•. , .

002)

00))

012)

013)

014)

artletanotamína, seus sais, estores e
derivados .•..••..•. 0.0 •••••••••••••••• ',

artltsopropanolamína, seus sais, éeteree e
derivados _ , , .
etanolarmna '" "
propanolamína , " '" .
tetra-etdldíamínobenzldrul .
tetrametdldíamínobenztdrcl " .
qualquer outre ammo-álcool: derivados
hatogenados, nttrados ou sulfonadoa doi
amíno-álcool. não especrheados nemj
compreendidos em outra parte .

B - Ammo-fenol j
008) amtnocresol e seus saís .
009) amínofencl torto, meta e para-rcdlnol)

e seus sais .
010) dt-ammofencl e seus sais .
011) qualquer outro amíno-fencl: seus deri

vados halogena-toe, nítrados ou surro
nados não espectncados nem compre-
endidos em outra parte .

003)
004)
005)
006)
007)

015)
016)
017)
018)
019)
020)

040) qualquer base ou sal sólido para rlngt
mento. não específlcado nem compre-
endido em outra parte .

041) qualquer outro composto de função
amma.; derivados halogenados. ultra
dos ou sutronadcs, não especificados

I nem compreendidos em outra parte ..

IComposto amínado de função oxigenada sim-
I ples ou complexa:

I
,I

I
I
\
\

I1

I
I
1
I

!
I
I
I
I

'I

29-23



Item

Aros DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

16S

I
I Allquota
I
~"Ad.Valorem",

021) qualquer outro amíno-aldeído, "mino-l
cetona e amíno-quínona: seus derr-]
vades nalogenados, nítrados ou sulro-]
nados não especificados nem compre-]
enuídos em outra parte ..... , ..... ;,.1

I
E - Amino-ácido biológico; seus dert-]

vades, sais e amídas I

t ·1 tí . I022) ace 1 me rcnrna , ...•.. ,.1
023) ácído amino-acétíco rgtícocoía, gtícínajI
024) ácido aapártdco , ..•..•..
025) ácido gltrtâmíco (e "glutatíon") .
026) alanin-a ........•.............. , •. , ••••
027) beta-alanina , .
028) argmína . " ...• , .
029) asparagína , , , , , .. , .
030) cisterna . . ...•........•........ ; .
031) fenílalanina ..................••...•..
032) Ienilgtícína . . ...••....•..••..•....••.
0;)3) híuroxtprolína .
034) tustídtna , .
035) Isoleucína ..................•.....•.
036) leucína . . .
037) Iísína . . ....•.•.... , •.....•. , •• , •...•.
038) metionina .......•• ,., .. , •....••..••..
039) sarcosina . . .•...•..•........... , ...•.
040) sei'ma .
041) tirosina . . ..•..............•.•.•••••.
042) treonina . . .......................•...
043) trtptofana .
044) valina . . .
045) qualquer outro amino-ácido biológico;

seus derivados, sais c: amídas .
I

F - Qualquer outro amino-ácido: seus!
sais, éateres ou derivados de subs
tttuíçâo J

046) ácido amínossalicílíco .
047) ácido, mcfa-amínobenzóíco ........••.
048) ácido ortc-aminobenzóioo .........•..
049) ácido para-amínobenzóíoo .••.......• _
050) qualquer outro amino-ácido ......••..

G - Qy-alqu~r outro composto de fUD-i
çao amma

051) acetil salicílato de metamina (hexa-]
pírtna) [

052) anísídína tamíno-anísclj 1

053) cloroanístdína , .••..1
054) cresídma . . ..............•.•..••••••. 1
055) dianisidina . . ............•........•..
056) dibenziletilenddiamina J

057) fenettdína . . ...............••.....•. 1
058) lactdlfenetidína (laetofenina) ......•. 1
059) nítro-anísídína • •.••......•...••.•••. 1

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%

10%
10%
10%
10%
1~%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
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Item MERCADORIA
l' Al1quota,
I" Ad- vaiorem-'
I

10%

10%

10%
10%
10%
10%

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%

10%
10%
10%

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%

10%
10%
10%
10%

10%

10%
10%

001) ~~~Oe ~~~?~;~~~o .. ~l~.~l~~i.I~~~:~:.. :~~:~
002) acetanílína . .. [
003) acetamída . _ _ .
004) acetil-para-aminofenol . . _ , "1
005) acetdl-para-amtnossalol csatoreno, fe-

netsal) . - - 1
006) acetil-para-tenetídms rfenacettna j •. 1
007) dietüdi íenüuréía tcentrafnej 1
008) et~lacetanilida . . 1
009) etdluretana ruretana) .
010) tenüacetarnída . .. 1
011) f;ni.lsemic~r.ba~ida (fenil-hidrazcma·1

-amída. crtgenína) ... ". _.. _..... " _
012) ~id~,~t()í:rla e seus derivados de subs-]

titutcão .. _. - i
013) para-fenetoluréía rdulcína) !
014) poliamida. excluaíve a do Capítulo 39.1
015) semicarbazída rhidraztna-amida) . .. I
016) uréia com teor de nitrogênio de mais\

de 450-/0- (quarenta e cinco por cento) .
017) ureída de cadeia aberta rbrcmodíetíla

cetdluréía. bromolsovalertluréía ou qual-
quer outra) •.............~.....•....... 1

I
I,
I

I

060) nitro-eloro-aníetdína . . ,.
061) nttro-n-propoxí-aníltna (amino-rrltro-

-n-propoxíbenzeno) . . _
062) qualquer composto de função amína ..

J Sal e hidrato de amônia quaternário, inclu-I

1
\ stve lecitina e qualquer outro fOSfo-aminO-

1
lipídio:

I
' 001) tietaína (trtmetdlgfícocola) ......•••..

002) colina (hídróxtdo de trímetiletancla-]

I mônío) . inclusive seus sais e derivados I

I
(aeetdlcolma, metdlcolina. neurtna ou!
qualquer outro) , 1

I, 003) A~1iJi~a. o~..q.~~l.~~~~ .~~~:~. :~~:~~~~~~~I
004) tetraetüamônío, seus sais e derivados.

1 005) tetrametalamônío, seus sais e derivados

I 006) ~~~i~~~k1~tro .~~J..e..~i.~~~:~ .~~. ~~~~:~\
\
I Derivado de substítuíçâo orgânica da hidra-I

zina ou da hídroxilamína; seus sais: I
001) uenan-renu-ntoraama 1
002) bromofenil-htdrazina . • !
003) fen~l-hidrmn.na : ............•....... _/
004) ferul-hídroxilamína .
005) metilfenü-htdrazína . . 1
006) naftdl-hidrazma -' 1
007) tohl-hidrazína : 1
008) nitrosofentl-htdroxílamína . . ...•......l
009) qualquer outro 1

I
\
1 Composto de função amida: '.

I'

I

29-25

29-24

29-26
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Item
I II Alíquota

I MERCADORIA
I \"Ad-ValOrem"

B - Composto de função imina

29-27

II I
I 018) arilida e arüída substituída de áCidO/

I 019) ~~i~~~~;~omposkJ' ~i~ 'iunç~o' 'âniúiâ' :1
1

I
J

composto de função tmlda ou de função 1mina:1I A - Composto de função lmida

I 001) ftalimida . . ......................•...
I 002) succínímída . . .........•...........•.
I 003) sulftnímída ortobenzóíca (sacarina) e

I seus sais rsucramína, sucrose ou qual-
quer outro) ..............•....•.......

. 004) qualquer outro composto de função
ímída •••.....•..••.•......•..••.•..••

I

.10%
10%

10%
10%

10%

10%

10%

10%
10%
10%

10%
10%
15%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

015)
016)
017)

005) aldol-alfa-naftdlamína .............•..
006) aldcl-beta-naftilamína • . .......•••••.
007) butihdeno-anilína . . .
008) otclotrímetüenotrtnrtramína (hexógeno)
009) dífenilguamdína rmelanilína)
010) cti-orto-tolibiguanidina·. . ..........•.
011) etüídeno-amüna . . .
012) etilenc-para-roluídíria. . ...........••.
013) guanídtna .carbarmdlna) .
014) hexametílenotetramína (h e x a m i n a.

rormínaj , seus sais e derivados .
orto-tolibíguanídína .. _ .
sintalina tdecametdlenodíguanidína) ..
qualquer outro composto de junção
Imína . • ..................•...•••••..

I
I

001) acetaldeídc eianldr-ína 1

002) acetonítrtla . . "1
O()3) acrtlomtrtla rmonômero) .
004) adíponitrüa . . . _ I
005) am.inof~nUacetonitri1a : ..•..•. "/
006) benzonttrtla . .. _ .
007) cíanídrtna da acetona .............•.
008) cíano-aeetamída . _. _ -,.
009) cíacoguanídína tdícíanamída) •......
010) cianopínacclína . . '
011) fenilcíanamída . .. 1
012) hídroxifemlacetonttrtla . . ............•..
013) tmmodíacetonttrtla . . .
014) maíonítrtla _. . .......•.........•.•....
015) naf'tonítrtla . . ...•.••••••........•••..
016) nítrobenzonítrfla . .. .
017) nítrofenüacetcnítrtla .
018) succínonítrtla . . .
019) trtcíanotrtmettlamína • . ....•••...•••.
020) valerlnitrtla .
021) qualquer outro ..................• ~ .••

I

i
I
I

I
I
II Composto de função nitrila:
:
I

I
I,
,

I
,I

29-28
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MERCADORIA
\ Alíquota
I
i"Ad-Valorem"
I

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
100'/0

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%
lO%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
100"/0
10%
10%
10%

azõtco, azóxíco ou díazóíco:

c - Díazc-eomposto

B - Azoxi-composto

002)
003)
004)
005)
006)
007)
006)
009)

010)
011)
012)
013)
014)
015)
016)
017)

001)

I I

I Composto .\

: A - Azo-composto \

: á c i do ainlnO-aZO-benzenOSSUlfônlCO'\

1

I seus sais e seus esteres [
amínc-azo-benzeno .......•.••.. _ ·1

I amtno-azo-nartaleno . . [
azobenzeno ..........•...........•• ·1
azo-ísobutíronítríla • . .............•.. 1I azonaftateno . . ; ..•....•.. ·1
azotolueno . .. _ _I

l
i dímetüazobenzeno . . .

qualquer outro azo-composto 1

I I
I í
_ ácido azoxíbenzóico . . ............•...1
I ácido azoxtcínâmtco 1
I, azoxínenzeno . . . . I

azoxíboluídlna •........•.••...•.•.•..
1 azcxítoíuenc . . .. ·· .. ·· · 1
'I para-aaoxíanísol . . -, , ··1
_ para-azoxifenetol . . .. _." _ '.. 1

" qualquer outro eaoxí-composto , ,.1
I I

I i
I 018) ácido dí-azcssalicíüco , , .

I· 019) ácido para-dí-aaobenzenossulfôníco .'

I
020) azo-amínotoluol - , .
021) cloreto de tenil-htdrazônío .. , .

I 022) dí-azc-ammcbenaeno .
I 023) hidrato de tenü-ntdrazõnto \

\
024) metíldí-azo-amínobenzeno .
025) qualquer outro díazo-composto 1

li
!Composto com qualquer outra tunçâo nitroge-jl

nada:

1 .001) ácido.hldroxâmíco . 1

I
I 002) aceto-aldeídoterül-hldrazona .

003) acetaldoxtma . . .
I 004) acetofenoxíma . . " , .. , .

I
005) acetoxtma . . , , .
006) alofanato de benaíla . _ _ .

I
007) aztda e hrdrazida de ácido carboxíhco
008) benzatdeído-semicarbazona . .'

1
\ 009) benzaldoxíma .. . , , .

010) benzálidenc-acetoxlma , .. , I
1 011) cloreto ce alofanila ,
I 012) clorofenol-tndofenol .' " . , .
I 013) dífenücarbaztda . . .. _ . _.. . _

I 014) dimetilghoxíma rdíacetdldioxtmaj .
015) fenilguoxíma , _ __ I

1 016) fen~lgl~cosazona • .. _ , _I
I 017) Ienil-hidrazona • .' .

29-30
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021) ácido ditíossuccíníco e seus sais
022) ácido mercaptossucctnico rtiomállco) e

seus sais . . . . . . . . . . . . . .. . .
023) ácido tdoglícôllcc tmercapto-acétlco) e

017) ísossujrocíanato de alíla {essência de
mostarda artificial, alüsenevol) .

018) ísossulfootanato de etí!a .
019) isossulfocianato de tenila
020) qualquer outro ísossulfocfanato üsotto-

cíanato) ' .. , ....................•...

10%
iO%
10%
10%

10%
10%
10%

10%
10%
10%
10%"
10%
10%

10%
10%
10%
10Q/ D

10'%

10%

10%
10%
10%

10%

10%

10%

I Alíquota
I
I"Ad-Valorem"
i

E

(xantogenato) I
I

rísotdocíana to)

MERCADORIA

hldrazrdina . .: ... : ...........•.•..•• "
ísonítrtla tcarbilamina) •.. , .
qualquer outro , ,

A - Xantato (xantogenato)

amilxantato •.......................
benailxantato , .
butilxantato .
etilxantato .....................•... ,
metilxantato . . . . . . . . . . . .. . ..
qualquer outro xantato

B - Tiocarbamato

c - Mercaptana <tio-álcool ou tiol)

di-orto-tcültdouréla ., .
ditiocarbamato , '.' .
ttocarbaníhda rdífenütlouréía)
qualquer Outro tíocarbamato .""" ...1

II

amílmercaptana .. '" , .
butllmercaptana , , , ..
dímercaptopropanol {BAL>
etilmercaptana . . . . .. .., , ,
metilmercaptana
qualquer outra mercaptana (tio-álcool
ou tioD ., , .

D - Isossulfocíanato

I
E - Ql;1alquer outro ttccomposto orgã-/

mco

018)
019)
020)

001)
002)
003)
004)
005)
006)

011)
012)
013)
014)
015)
016)

007)
008)
009)
010)

I
I

,I
·X - COMPOSTO ORGANO-M1NERAL

COMPOSTO HETEROCíCLICO

1 TIocompostoorgânico:

11

)

I
,I'

)
i
I

i
11

I

I,

I
,I

I
I

I
I
1

[I

I:
i

Item
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Item
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I
I
I
II
1

ATOS no PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA
11 Alíquota

I"Ad-valorem''
I

10%
10%
100/..

10~
10%
10%
100/"
10%
10%

10%
10%

10%

10%
10%

10%

10%
10%
10%

20%
10%

10%
10%
10%

10%
7%

10%

10%
10%
10%
10%
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MERCADORIA
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!
I Alíquota
I
i"Ad-Valerem'

1

i
i

I
I
i

I
I1

)
I
I
I
!

I
I,,

I

I
I

1
005) profla vina " "·1.
006) derivado de substituição da acridina ej

seus sais (exclusíva matéria corante)'1

B - QuinoUna, seus sais e derivados I

007) quínclína e seus sais ,. ~ .......•.......1
008) htdroxíqumoltna e" seus sais ." .... "...
009) ácido tenüquínoletnocarbõntco rfeníl

oínchontnícor seus sais e ésterea
010l cloroqumona tdíettlammo-metílbutíla-

mino clcroquínoleína i " .. " .
011) camoquína rcloroquínoilamíno-alfadíe

tílamíno-o-creeotr
012) fosfato de cloro «üetilarr.íno metllbuti

lammcr quínolema
013) sulfato de N-díetílamlnc-ísopentílamí

no-cloro-qumoteína
014) qualquer outro derivado de substitui

çâo da quínclma rexclusíve matéria
corante) , •.....•••••.•.•....•...•••.

c - joenotíazma e seus derivados

015) fenotiazina , ..............•...•.
01$) derivado da Ienotlaalna, exclusiva ma-

téria corante , .........•....••

D - Qualquer outro composto netero-
cíclico

017) acetofentlísatína ..
018) ácido ísonícotlníco e sua hídraztôa
019} ácido I-metíl-4-fenilperidinocarbônlco.1

seus sais e derivados , " ' I
020) ácido nucleíníco e seus sais ,.,.,., .. \
021) álcool turfur ílícc " .
022) díetdlenodíamína rplperazina) e seus

sais ....•....•....•.....••....•.•...•.
023) dífenclieatína . .. " .
024) dímetüdíetllenodíamina (dímetdlpipeza

rtna) e seus sais "............. . .....
025) Ieníldímetílpírazclona (a n a 1g e s i n a).

seus sais e derivados ., 1
026) fenil - I -dimetil-2-3-dimetilaminoA_pi

razolonatdímettlanalgestna) seus sais e!
derivados . . "". . .. ,." I

~~~j ~~~f~~a}n~f~f~~~: .f~~~l.~~í.~~).. :::::: ~: I
029) ictíol e sulfoictiolato ...........•... "\

~~~~ i~adti~e .be.t~~~::l.i~.d.~l, .(.e.s~~.t~~~. :::::...
032) lisidina . .. . . . . . . . . . . . " , I
033) mclamína (triamínotrtazínaj , ..
034) mercaptobenzcímíôazol , . , .
035) mercaptobenzotíasol e seus derivados
036) pirídína e seus sais ..........•... , .. ,.

10%

10%

10%
10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

20%

10%

10%
10%

10%
10%
10%

10%
10%

10%

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
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Item MERCADORIA
I Alíquota
I
i"Ad-Valorern"
I

10%

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%
10%

10%
10%

10%

10%

10%

10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%

10%
10%
10%

10%
10%
10%

10%

10%
10%

10%

·10%tiofeno . . ; .
qualquer outro composto heterocicuco:
seus sais ésteree e derivados

037)
038)

I
I
i,

I
( Sulfa. suIfona e seus derivados:

I
001) ácido ortossurramntenzoto, , ..
002) ácido p-tdipropílsulfamíl) benzóíco

(probenecíd, benemíd) ...••......••.
I 003) badtonal csulfanlhltiouréía) .
I 004) clorossulíamída tcloramma) ., ......•.

I
r 005) dímetüacrcíl-sulfamída ürgamina)

006) dímetilbenaílsulfamida ürgafem ..•...
007) díamíno-dífeníl-sulfona .......• 0"'._'

DOS) díasona C diamínoxíh ..••.............
I 009) tta.tílsultacetamída . . ........•.......

I
010) rtalítsulfatíazol (ácido rtdazclllsulfamíd)

ftataníltco) . ,........ . .. . .

'i

011) Iormotíazol (trfmetileno-dlssulf'tazol) .
012) marfaníl tclortdrato de homossulfaní-

lanuda) ............•...............
013) mtrossulfatiazol (níssulfazol) ,
014) promtn cp.p. -díamino-dífentl-sulfona-]

-dídextrose-sulfonato de sódio. liossul-
tona) , , , .

015) promízol (p-amíno-fenil-amíno-tdazol-
-ttaaoltl-sulfona) . .., , ,,'

016) font.armda cp-amínofemlssulfcntltíou-
réiaj . .,., , .

017) rodilone rdí-p-acetdlamínofenílsaulfo-
na) , ....•....... ' ,' .

018) sahcítazopiridína (ácido tpírtdtlssulfa-
nil i fenífazossaüolllco) .. , ... , , , , .....

OH)) succínllamíno-tentlsulfamída .... , .. , ..
020) succínilsulfattazol tsulfassuxídína)
021) suíracetamída cacetil sulfanílamídaj o.
022) sulfadíazina csulfaníl-amtdopírímídina)
023) sulfaguantdma tsuítanílguanídína.j
024) sutfamerazína té-metüssulfapírtmídtna)
025) sulfametazlna td-ô-dímetilssulfapirtmí-

dina).. . 0.0 ..
026) sulfanílamída (p-aminobenzenossulfa-

mída) ,.........•.• ··.·.0· .. · "1
027) sulfa.níülsulfamída ' .
028) sulfapírídlna rpírtdilsulfanilamída) .
029) sulfaqumolcxma (sulfanilamidoqurno-

xaüna: .. . .. . .
030) sulfatíazol rsufanilamídottazol)
031) suttatíouréía (sulf'aniltíouréía) ..
032) sulffsoxazol rdímetü-íso-exazollssulfa-

033) ~~l~;;~~~~a .(di~~i~~:dii~~il-su1Íô;~':1
-difenil-propilamino-tetrassulfato de
sódio. sulfetrom . .

034) toluenossulfamída, orto e para .
035) qualquer outra sulfa e sulfona: seus

derivados . . ...•.......................

I

I
i

I

I
i
I
I
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Ite~

I I
I \ Alíquota.
I MERCADORIA II l"Ad-valol'er.,,,

B - Lactama

A - Provítamma

B - Vitamina; seus sais,
derivados

009) caprclaetama <Y-bexolactama) .. , .. "1
010) qualquer out:a lactama .. , o••• o, • ; , o .

Provítamtna e vitamina; seus sais, ésteres e
derivados, inclusive seus concentrados:

11l.,."
10%
10%
10%
10%
10%
100/"
10%

10%
20%
10%
10%

001) ácido mcotínico cníecinai """ o, ••• [

002) caroteno ,., ,.1
003) ergosterol. ,.,' .' -1
004) qualquer entra provítamína , .. " o o ••

I
ésteree e

I II
II Xl - PROVITAMINA, VITAMINA, HORMO-I

NIO E ENZIMA, NATURAL OU DEI
SíNTESE

I , I
) Lactona e lactama: I

\ A - Lactona I
I 001) ;i~~ar~~ o~l,aoc.t.~o~~. ~~o o~~i~o~ o~~~~~~~~l
I 002) fenolftalelna .".,. oooooO···" .. " ,.".1
I 003) metílcumarina ,." .. o., ; , I

i
004) nonalactona , .... o·· ••• ,· •• • •••••••••
005) santonína , ...". oo, .. ,. "0"'" o." ..
DOS) undelactona . """""""""""'"
007) valerolactona (GVL) , o ••••••••• , •••••

I 008) qualquer outra' lactona .,. o• o..••• o.• ,
I
I

I
I
I

I
I
I,,

29-38
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I
I

005)
006)
007)

OOlh
009)

010)
Oll)

012)
013)
014)

015)
016)
017)
018)
019)
020)

vitamina A raxer oftol) """'" o' ••••

vitamina B1 (aneur-me, tiamina)
vitamma B" (lactoflavina, nboftavina,
vitamina G) , " .
vitamina B, <ácido pantotêntco)
vitamina B, ou PP rrrícotínemída, nta
cinarmda. amída nícotínícaj
vitamina Eu tptrtdoxme., adermínaj
vitamina B" (ácido fólico, ácido ptercü-
gtutâmíco) o. • • .. • • • ,

vitamina B" tclanccobalamma) .
vitamina C cácído ascórbico)
vitamina D rcalcíferol. di-hídrctaquls-
terol) ,., .. -. , , O",, ••1
vitamina E rtocoferol) , .. · ".'.1
vitamina H tbíotina) o', •••• ', ..

vitamina K hidrossolúvel , I
vitamina K lipossolúvel """"'" -'1
menadíona , , .. , , .
qualquer outra vitamina; seus sais.
ésteres e derivados o, •• ,. o , •• , , , , , , " •

10%
10%

10%
10%

10%
10%

10%
10°/"
10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%

10%
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Item MERCADORIA
I Aliquota
I
!"Ad-Valorem"
I

20%
10%
5%

10%

10%
10%
10%
20%
10%
20%
]0%

10%

10%
10%

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
20%
20%
10%
10%
10%
10%
30%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

II
I Hormônio. natural ou de
I de atividade análoga> j
I derivados:
I

11

I
I
i
I

I

I

síntese (substânciaI
seus sais, éeteres e

I
001) adrenalina cepínerrtna, auprarrenína) .
002) adrenocortícotrofma (AC'l'H eortíco-

tropína) 0.0 ••••••••••••••••

003> androstercna , •.
004) benzestrol . . ..••.............•..•.. , ..
005) clorctrtaníseno ..
006) cortisona . .......•... . .
007) desoxícortdcosterona tdesoxícortona)
008) díeno-esbro! • . ...•....••.••.••••.•••.
009) dr-hídro-androsterona .
010> dí-tudro-cortísona . . . .. . .
011) estilbestroJ «uetnestnoestrcn , .
012) estradiol tdí-hídrc-rolicultna) o' •• 0 ••• 1
013) estrtol rhtdrato de fcltculmaj ...•••• 0\
014) estrona ríolfculmaj ... _..........••. o.

015) etdnilestradíol .•.•........... , 1
016) etmiltestosterona rpregnononínolona) .
017) ettsterona o •••••••••••••••••••••••• o •

018) hexeatrol . . "' , .. ,, .' o "1
019) ínsuírna . .. o o •• o ••••••••••••••••••••••

020) mestilboJ . . .....• , •......... , ..... o •••

i
021) mettltestosterona • .. ...........•..••. ,
022) noradrenaüna . o •••••• , •••••••••••••••

023) oxitocína . . ,." .
024) progesterona , .. o o , •••••••••••••• I

I 025) testostercna , 1

li' g~~; :~~g~~;~j~~r~õrii~' h1p~f~ârio' °ê' pitÚi'~1
tárío em geral. de crescimento. adreno
trópico. conôníco díabetogêmco. galac-I

I togêníco. gonadotrópíco pttocm. pttres-
1I sina círeotrópíco não especificado nem I

compreendido em outra parte 1

I 028) hormônio da tdreólde (tiroxína, di-io-!
dc-tdrosína) .. , , !l 029) qualquer outro • -•....•. - . - . - '1

I Enzima: I
I I

'I 001) dlástase - .. - --I
002) estroptodornase 1

! 0(}3) estreptoguínasa , , , r
, 004) tnalurorndase • . /
J 005) pancreatina tbrlpsína) - 1

I 006) papaína , 1

1 ggii 1e~~~a (Co~ih~:' 'i~b:ie~~ento,' o ~;p;és~l
I suro". químosína) , , : .1
I 009) urease . . _ , 1
I 010) qualquer outra .. _. __ [

29-39
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MERCADORIA
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I
I Alíquota
I
I"Ad-Valorem"
I

29-41
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XII - ALCALóIDE VEGETAL E HETERO
SIDO. NATURAL OU DE SíNTESE;
SEUS SAIS. ~STERES, ~TERES E
OUTROS DERIVADOS

Heterósido: seus sais, ésteres, éteres e outros
derivados:

001) aloma . . •..... " .••............ o •• • •• 10%
002) amígdalina • . o ••••••• , ••• , • ••• • • 10%
003) arbutma o ••••• o 10%
004) dígttalina tdígrtoxina) ....• o......... 10~

005) dígrtcnína (digttínaj . o............... 10%
006) estrofantina rouabama) .. o ••••••• o • • • • 10%
007) gücírrraína (ácido glícírrísíco) •....... 10%
008) lanatósído . . , 100/8
009) quercítína ..............•..•........•.. 1 10%
010) rutina . . .•.•..•....... o • • • • • • • • • • • • • •• 100/"
011) saponína 0.............. 10%
012) qualquer outro o • .. • .. •• • 10%

Alcalóide; seus saís, ésteres, éteres e outros
derivados:

001) aconítma o ••••••••••••••••••••• o

002) alquílema . . o •••• ,

003) apomorfma . . o •• o ••••• ' ••• ' •• ' ••••••••

004) arecolina • . o •••• ' •••••••••••••••

005) atroptna . . o ••••••••••••• o ••• ,

006) cafeína o ••• o •••••••

007) cevadína . . o o ••••••••• ' •• " •••••••••• '

008) cínchonidína . . .. o o •••••••••••••••••• o

009) cmchonína . ., , .
010) cocaína o ••••••••

011) coíchina o •••• o •••••••••••••••••••••• ,

01'2) contna rconícma) . . ... o ••• , •••••••••

013) cotarnma . . o o ••••••••••••• o •••• o

014) curartna o ..

015) díacetilmorfina (heroína) : .. o •••

. 016) di -tndrocodeínona tdícodíd) .
017) dr-hícn-omorflnona tdílaudíd) •....... '
018) efedrina • • o •••••••••••••••••••••

019) emctína . . _ o •••••••••

020) ergobasína rergcmítrfna) o •

021) ergotamína . . o ••• o ••• o •••••••• o ••••• o.

022) ergcttnma . o o ••• o ••• o • o ••• o •• o ••••••

023) ergotoxína . . o •••••• o ••• o •••••

024) escopolamína (hloacína) o o •••• o ••• 0 •• 1
025) escrina t ftsotígmína) .. _.•. _ "1
026) esparteme . . .
027) es~rioni~a . o o•• o •••••• o • o ••••••••• o • o o.

028) etilmorftna (dionlna) •.... 0 •••••••••• 1

029) tuosctamína • • ....•.. o •••••• o •• o •• o •••

030) tudrastdnína .•... 0 •••••••••• .- •••••••••1
031) homatropína • '•...• o ••••••••••••• o., o.

032) lobel!na , .

10%
10%
10%
10%
10%
20%
100/8
10%
100/0
10%
10%
10%
10%
10%
40%
10%
10%
10%
1l0%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
100/0
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Item

I

I'
I

I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

I
I Al1quota
I
I" Ad_vaíorem
;

001) actinomícetína .
002) acünomtoma , . , , , . , .
003) bacitr-ícina . . .....................•...
004) cloranfenicol 1

g~~~ ~~~;~;:[~~i~1i~~ ..(.~~~~~~i~~~~.)..:::::j
007) estreptomícína . . .. _, , , '1
008) dí-hídro-estreptomícína .. , , .
009) eatreptotrtcína . . , , , ,
010) rumagahna , , .•.. '..•. r
011) gramícídina . • , 1
012) neOm1CIna . . .
013) oxítetracícllna rterramíeína) " ..
014) penicilina . . ..
015) tetracíclína tacromícina) : \
016) tírocídína . - , .
017) tirotrtcína . . '.•......... , . , .

29-43

29-44

I 033) mettl-hídro-morftncna (metopón) .,I
I 034) meríjmorrma tcodeínaj ........•.••• '1

035) morfina , .
1 036> narooma ' ........................•.. 1
I ,037) . narcotma . .., "1
I 038) nicotina . . ...................•.....•.I 039> papaverina . . .
I 040> püocarpína •............. , , •...•.1
'I 041) ptpertna , ....•.. - , ·1

,
042) qutnídtna . . ..............•.... _ I
043) qumtna ......•.................... "1

I 044) reserpma . . .
I 045) sarpagtna , , ....•.••..

I 046) tebatna ···················· .. ·······1
047) teonromma , , [

I 048) teofinua . . _. _·· · 1

1 g~~~ ~~~~i~7~;et~le~~,~i~.~:~~.. ~~~~~~~:i.l~~~~.l

I
/ 051) genalcalóide . ··•··•················· ..1

052) qualquer outro _.. , i

iXIII - QUALQUER OUTRO COMPOSTOI
I ORGANICO I
I I

IHidrato de carbono quimicamente puro, exclu-l

J ::;) aa::::::::. " 1I 002) frutose tlevulosej , ··1
003) galactose . . ....................••.....1

l
i 004) gücose coextrosei "1

005) íactose • ., ........•...................
006) mal tose ........••.. , 1

II 007) qualquer outro ·······.·· ··· ·1
Antibiótico; seus sais, ésteres ou outros derí-]

I vados:
I

I

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
20%
10%
10%
10%
10%
10%

15%
15%
15%
10%
15%
15%
15%

10%
10%
10%
20%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
50%
10%
10%
10%
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I Alíquota

l"Ad-Valo.l'em"
I

29-45

018) víomícína . ..; .........•.............. L..
019) qualquer outro 1

I
I Qualquer outro composto orgânico: I
I 001) hi~t)o-~r;~~~~~ .~~ .C.~~l:~. ~~~~~~ .~~~~~1~.~1

I
I 002) aícoolato metálico ; ··1

003) ceteno '..' 1

'I' 004) piretrina . ·.········ ··· ......• ··1
005) quasstna . . 1

1 006) rotenona. . 1
\ 007) qualquer outro ; i

SECÇAO VI

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS

CAPtTULO ~O

Produtos tcrmacéuticos

10%
10%

20%
10%
10%
30%
10%
30%
10%

NUTA 62 - Estao excluidos deste Capitulo:

a) água destdlada natural - Capitulo 33;

b) dentífrfcio e sabão medicinal ou nrornàüco - Capitulo 34;
c) preparação antlssepuca ou desmretante - Caprtuío 38. salvo a

licenciada no País como especialidade tarmacêutaca ,
NUlA 6~ - Oonsioera-ec "medicamento" do item 30-03:

a) o produto misturado para fim prorüanco ou terapêutico, de emprêgo
humano ou veterinário;

t» o produto para o mesmo fim, apresentado em dose unitária ou
mmuoia, ou acondicionado para venda a varejo, .que indicar, no
rótulo, emprego nrornànco ou terapêuttco;

c) especialidade farmacêutica devíoamente licenciada no Pais e
produtos .onciais, Inscritos em farmacopéia ou repertório farmacêu
tico legalmente admitido. de uso' em medicina humana ou veterinária,
sob qualquer forma farmacêutica.

Esta Nota nâo se aplica aos Itens 30·-02 e 30-04 nem ao produto puxo.
não dosado, nem com a apresentação de venda a varejo, classificado,
conforme sua natureza. em qualquer outro Capitulo.

NUlA 64 - O importador do produto cíassmcaao nos Itens 30-02 - vacina,
toxina e semelhante - e 30-03 - medicamento - é obrigado a declarar,
juntamente com o nome comerciai o nú.nero da respectiva licença do
Bervtçc .Naclonar de Ftscanzaçào da Medicina ou do Serviço de Defesa
Sanitária Ammaí. e, quando fôr o caso; o constituinte ativo não expres
samente mencionado no rótulo. A falta desta declaração ou declaração
não -orrespondente ao produto importado, ímpücará na aplicação de
direito igual à maior alíquota do Capitulo.
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NOTA 65 - Em caso de associação de bases ativas, o produto será taxado
pelo critério que prevalecer para o componente ativo de incidência mais
elevada. seja oue.l fõr a proporção em que êle entre na rórmula da
medicamento.

Item MERCADORIA
/ Alíquota

(" AcL. Valerem"

30%
4%
4%
4%
4%
4%
4%

15%
4%
4%
4%
4%
4%

50%

50%

50%

60%

50%

50%
15%
50%

Lívre
50%
SO%
15%

Livre

Ir Glândula, órgâoou tecido opoterápíco, sêco.

I pulverizado ou não: extrato e componente
isolado de glândula, de órgão Ou de tecido,

I opoterápícc:

1
gg~~ ~l~~b~~.·· 'iíg'ad~:" giâ~du'l;" '~;a~â;i~:

hípófise, medula, ovário, pâncrea, rim,
supra-renal, testículo, tiróide e qual
quer outra glândula, órgão ou tecido
para fim terapêutico, sêco, pulverizado
ou não "_

003) extraí.? ~e glândula, de órgão, ou tecido
opoteráptco ..............•... . .

004) ferro porfírlna .......••...••.•.•......
005) fíbrlnogêníc e fibrina .
0(}6) globulina , .
007) hematina .
008) hemína ...........................•...
009) heparina .
010) córnea, osso, pele ou qualquer ou tro

tecido para enxêrto .
011) oxí-hemoglobína _ .
012) plasma ou seu componente isolado .
013) sôrc-albumína .
014) trombina .
01S) tromba plastina ~

I

\
Vacina, anatoxína, toxina, sôro-anttmtcrobtano,

sôro antípeçonhento, sôro antítóxíeo, antí
geno ímuntzante c qualquer outro imunote-
rápíco
001) vacina contra a poliomielite .......•..
002) vacina _ .
003) anatoxina (toxóíde) , toxina ..•.......
004) associação de vacina e toxóide .
005) sôro antímícrobíano tantdpestoso, anti

memngocócío, antígangrenoso ou qual-I
quer outro) .

006) sôro antipeçonhentc cantíbotrópíco,
anticrotálíco, antíoffdíco ou' qualquer
outro) _

007) sõro antit6xico (antldlftérfoo, entíte,
tântco ou qualquer outro) .

008) anugeno ímunízante .
009) qualquer outro .

í
Medica~ento: I

001) com base de anestésico local. injetável'l
de emprêgo definido em odontologia ..

002) com base de antímoníal ou outro, dei
emprêgn definido contra a eaqutstos-]
somose 1

30-01

30_02

30-03
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1I Alíquota

I"Ad-Valorem'
I

!

I
t
I

I
I
I

I
I
I
I

I
I
I

I
\1

I

i
i
I
I

,
003) com base de arsenóxido ou arsenona.]

de emprêgo contra a stfüís , 1

004) com base de associação de ammoácido.]
sob forma injetável ,.1

005) com base de bacitracína .. __ . . /
006) com base de crclopropano, protóxído de!

nitrogênio, éter vtníltco, trfbromoetanol.]
de emprêgo definido em anestesia ge- I
~l....... . ~

007) com oase de cíoranremcol . . ., 1
OOfP com base de clorotetracíchna . . i
009) com base de dieülcarbamü-metüpipe-]

razma ou qualquer outro. de emprêgo]
uefímdo contra a tnartose I

010) com base de dr-tudro-estreptomíoma '1
01V com base de ergotamma e semelhante,

de emprêgo como oxrtócíco j
012) com base de erttromícína 1

013) com base de estreptomícma ,
014) com base de extrato de planta medi-]

ctnal 1
015) com nase de' glicosídío de cíla .. · 1
016) com base de ghcosídío de drgttal /
011) com base de gtícostdío de estroranato.]
018) com nase de maíuromoase quando lio"l

ülízado e enzima semelhante, de em-]
prêgo como agen te dífusor de líquido!
injetável .. _ _ " . . .. 1

019) com base de hexilresorcmol ou qual-I
quer outro, cem emprêgo definido con-(
ta-a netmíntose intestinal ....1

020) com base de hormônio, qualquer seu]
derivado e associação ... . .. 1

Q21) com base de lobehna. e semelhante, dei
emprêgo como substituto parcial dOI
sangue e do plasma . _ .

022) com case de macrose e semelhante. dei
emprêgo como substituto parcial do
sangue e do plasma ..... ..... .. ..

023) com base de magnamtctna rcarbomí-
cmaj 1

0:,]4) com base de neorrucma ·· .. ·1
025) com base de opoterápíco. qualquer seUl

derivado e assocíaçâo _.'.
026) com base de oxttetracícllna ..•.......
027) com base de pemcüma i
028) com base de polímíxtna _. -'1
029) com base de sulfona sob a forma tnje,

táveí de emprêgo contra a lepra . _...'1
030) com case de taobarbítúncc, de emprêgo]

dettmdo em anestesia endovenosa
031) com base de tírotrtcína
032) com base de tetraciclma
033) com base de vtomícina
034) com base de vitamina, qualquer seu

derivado e associação .
0351 fumagi lina .................•.
036) tíbrmogênío e fíbrma •.........•.•••.

30%

15%
50%

150
/"

50%
30%

30%
50%

20%
50%
50%

50%
30%
30%
30%

30%

50%

50%

30%

30%

30%
50%

50%
30%

120%
50%

4%

20%
50%
50%
30%

50%
50%

4%



I Allquota
I
I"~ Ad. Vatorerr "
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11em

(

\

I
\
i
I
I

30-04 I

I
!

30"[15

30-06

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

~~~~ ~1~;~;:~: ::::::::::::::::::::::::::: ::1
039> p!,a.sma , ,.. ':" /
040) sõro-atburrnna ..•............... , .
041) tromtnna 1

042) tromboplastma - 'I
048> com base de qualquer outro antibiótico
044) com base de qualquer outro compostoI

quuulco orgânico ou inorgânico .
045) com base de qualquer outro gtícosídío

de emprêgo cardtovascuíar .. " 1
046) qualquer outro .. "...........•..........1

Material de. penso: i
001) atgodáo hídr ófílo- 1
002) atadura •..•...•••...... "•........•.•• ··1
003) esparadrapo ~ I
004) algodão, esponja, gaze de .OXicelUlose'l

QU qualquer outro penso hemosté.tíco
tópico semelhante -1

005) qualquer outro ',\

Material de sutura: I
001) categute cirúrgico . " 1

002) tarnínárta 1

003)- qualquer outro " i
Qualquer outro artigo e preparação Iarmacêu-]

tlca: " I
001> caixa e estojo farmacêutico para 500õrrO\

de urgência " .. " , .. , 1
002) cimento dentário _ .
aos> preparação com base de sal granulado

e pó efervescente, sal para água mine
neral natural ou artificial de ação
medicamentosa , .. , .

004) qualquer outro _.

SECÇAO VI

Pf:ODUTOS DAS rsousrares QUÍMICAS

CAP17"ULO 31

Fertilizantes

4%
15%

4%
4%
4%
4%

SO%

50%

.20%
50%

80%
80%
80%

30%
50%

50%
50%"
50%

80%
30%

50%
50%

NUlA I:Hi - Estão excluídos dêste . Capitulo:

ai nó de casco, de chifre ou de osso, resíduo de peixe e sangue de
animal - Capitulo 05;

t» farinha, pô e resíduo de carne, crustáceo, molusco e peixe e y>rta
oleaginosa - Capítulo 23;

c) cal, fosfato de cálcio natural não moido e terra fertilizante 
Capitulo 25;

d) cinza vegetal. inclusive de alga - Capítulo 26,
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NOTA 67 - O produto nommaímente especittcado nos itens 31-02 a 31-04,
inclusive sattsrazendo às condíçôes estabelecidas, é sempre classificado
nos referidos itens, mesmo quando destinado a qualquer outro uso.

NO'lA tia - Esta excnndc oeste capituio, mesmo quando empregado Como
rertmaante. o produto mineral ou químico não especificado nominalmente
nos Itens :H-02 a 31-04, inclusive.

NU'lA tHJ - O teor nrmte estanerecido nos itens 31-02 a 31-04, inclusive,
, refere-se ao produto em estado -êco . O importador âe produto dêsscs

itens deverá indicar o seu teor percentual. A não declaração ou decla
ração que .nâo c-orresponder ao pr-oduto importado, implicará na aplf
cação de direito igual à maior alíquota constante do Capítulo.

Item

31-01

I Aliquota
MERCADORIA I

l"Ad-Valorem"

I
Guano ou qualquer outro resíduo fertiliZantej

natural de origem animal ou vegetal, mesmo
em mistura: .
001) guano .............•.•....•.. " .. . . . . . Livre
002) qualquer outro ..................•.... tnvre

31-02

31-03

Fer-tdlízante, mineral. ou químíeo, nitrogenado,
não misturado, nem aôíctonadc de qualquer
outra matéria além de matéria inerte:
001) calconitrato de amônia uutrato de cál

cío-amônío) , sulfonítrato de cálcio e
amônia (sulfato-nitrato de càlcío-amô
Dia) ou qualquer outro amonítrato

002) carcoctoreto de amômo (cloreto de caí,
cio-amônia) , " .

003) cíananuda cálcíca, com teor de nitro
gênio de 22% cvínte e dois por cento)
ou menos , .

004) ntt.rato de amônia, com teor de nitro a

gênio de 330'/0 (trinta e três por cento)
ou menos

005) nitrato de Cálcio, com teor de nitro
gênio de 16% (dezesseis por cento)
ou menos .

006) nitrato de cálcio e magnésio
007) nitrato de sódio, com teor de nitro,

gênio de 16% (dezesseis por cento)
ou menos .: , .

008) sulfato de amônia . . . .. . .
009) sulíonttrato de amônia (sulfato-nitrato

de amônia) .
010) uréa, com teor de nitrogênio de 45%
<quarenta e cinco por cento) ou menos , ...

Fertilivante, mineral OU químico, rosrataüo. nâo
misturado, nem adicionado de qualquer outraI
matéria além de matéria inerte: ~

001) escória de desrosforaçâo ("eSCÓria\
thomas", "fosfato thomas") ou escória
de desfosforação ,.. ..

002) fosfato de amônío. contendo 6 mg (seísl
miligramas) ou mais, de anidrido arse-
oi050 por quilograma 1

003) fosfato blcâlcíco, com teor I de P2 05)
igualou inferior a 46% (quarenta e
sets por cento) ..................•...

Livre

Livre

Livre

Livre

Livre
Livre

Livre
Livre

Livre

Livre

30%

30%

30%
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AUquota
MERCADORIA

\" '\d Valerem"

31-04

31-05

I I

I[ 004) 19::~;g) de ~~1~1.~.~~~~~~~~~.~~..(~;~~~~I
005) rosrato de cálcio natural uoereto tri-I

I cálcio). ínclusíve apatita e giz rosra-j
I tado, moldo . .. 1
I 006) fosfato duplo de amônia e potássio .. 1

1 007) ~~tr~~i;;~l~)d~. :~.t~.s~~~ .~~i.t:~.~:~~~~~~l
I 008) supertosfato, com teor de P2 05 igual
) ou 'inferior a 22% (vinte e dois por

\ 009) ~~n~~;fOsfato co~· tê~~ 'dê'P2' 05 'ci~ 'n1~'is
I de 22% (vinte e dois por cento) , .... J

! I
I Fertilizante, míneraí ou químico, potássíco, nâol
I misturado nem adícíonado de qualquer outra

I
I matéria arem de matéria inerte:

DOU cloreto de potássio _ \
002) nitrato de potássio, com teor de KN03

de 98% (noventa e oito por cento) out
I menos ... ··,·"·,,·,·, .. ····.,, ..... ",.1

\

1 003) sal de potâssío natural ccarnalíta, cat-]
ntta, süvíruta ou qualquer outro> "" i

004> sulfato de potássio com teor de K20 dei
52% . (cinqüenta e dois par cento) ou]
menos .. ". -. ' ,1

005) sulfato duplo de magnésio e potássiO'1
com .reor de K20 de 27% (vinte e sete
por cento) ou menos , .. 1

I
Fertílízante composto: I

OOlJ rer-tüízante composto _ _,
002) mícronutrtmento ,.". _,., .
003) nitrato de sódio e potássio com teor, dei

N de 15% r.quinze par cento> ou menos
ede K2Q de 15% (quinze por cento)
ou menos ." ,.

004) resíduo de desengorduramento de lã,
dejeto ou qualquer outro resíduo ferti
lizante de composição complexa ... ,."

30%

30%
30%

30%

40%

20%

Livre

30%

Livre

30%

30%

30%
Livre

Livre

Livre

SECÇAO VI

PRODUTOS DAS tND1TSTRIAS QUíMICAS

CAPn"ULO 32

Extratos tomosites e tintoruus; nuuerías corantes; tintas e vernizes;
secantes e masturues

NOTA 70 - Estão excluídos dêste Capitulo:

u) carbonato de Cálcio natural é sulfato de bário natural, mesmo
moído, pulverizado ou lavado, e terra corante - Capitulo 25;

b) massa oU mastdque .de asfalto ou betume - Capitulo 27;

C) negro de fumo - Capítulo 28; e negro animal - Capitulo 38:
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à) o produto de constrtuíçâo química definida, apresentado ísotada
mente salvo no caso dos itens 32-04, 32-05 e-do pigmento luminôforo
do item 32-06;

e) po metánco, inclusive purpurina, não preparado - Secções XIV
e XV

NOTA 71 - Considera-se corte, em qualquer matéria corante do item 32-05,
a redução de um tipo de fabricação a outro de poder corante estancar
tíaado.por meíc -íe substância tner-te do ponto de vista tmtortaj ou
que taeinte 'o processo de tingimento. "No Item 32,05 estão incluídas
também as matérias corantes orgânicas sintéticas as lacas corantes ar
tIfICiaIS e qualquer outra matéria corante em dispersão concentrada
em oorracna, matéria plástàoa ou outro meio":

NOTA 72 - Considera-se verniz do item 32-08, a preparação à base de
produto filmógeno : derivado celulósico, óleo secativo, resina natural ou
sintética ou qualquer outro coloridos ou não sem pigmento contendo
solvente volátil, e formando sôbre a suoerrtcte uma película transparente
ou traostúctda

Item MERCADORIA
~ Al1quota

l"Ad~Valorem··

32-01

32-02

32-03

32-04

32-05

I
I Extra to tanante fie- origem vegetal:
I 001) de quebracho __ ,, __ ,. __ , __ .__ .. __ 1

1 002) qualquer outro " , I

IAcido tâníco ou tanino. inclusive o tanino de-l
I Um' de galha. Tanato .. . .. J

IProduto tanante artificial ou .smtétíco _(tanino I'

I artificial ou sintético) exclusíve resma sín-
! tétíca: preparação à base de enzima e seme-]
1 lhante. para ntetanagem ou purga de couro: I
I aO}) tanino artificial ou sintético .. I
I 002) a~e~~~~bã~ .~~~.~. ~.r.e~~.~~~:~. ~~. ~~~~~I
I ;
I Matéria corante -de origem vegetal, tnclusíve]
I extrato de madeira e qualquer outra espécie I

I
I ttntor-lal vegetal, exclusive CI índigo naturalj]

matéria corante de origem animal: 1
1 001) extrato tlntortal de origem vegetal !
1002) clorofila . . .. . - I

r

! 003) cocnor.. Ilha • , .. , I
004) hematetna .. ···.·,." .. ·····.······ .. ·l

I
, 005) nematoxílfna ,., - ··1

006) quermos ··,·, ······· ,1
, 007) sépia ·.1
I 008) tornassol .. _...•......................!
1 009) qualquer outra " 1

I I
1 Matéria corante orgânica sintética, inclusive I
I índigo natural. mesmo cortada ou mistu.]
1 rada: em crtstal. grânulo, pasta, pedaço ou!
, pó; agente de "branqueio ótico" laca eorantel
! artificial. pigmento orgânico e ~ misture dei
I sal de dfazônío ou semelhante estabilízadc.]

I
! com oopulante. produzindo matéria corantel

eaóíca. insolúvel, na fibra: j
I 001) com similar nacional registrado ... ,.!
1 002) sem similar nacional registrado ···,··1

50%
60%

40%

30%

30%

40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%

50%
15%
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Item

ATOS DO PODER -LEGISLATIV9.

MERCADORIA
I A11quota

!« Ad..- VaIarem ti

I

32-06

32-07

32-08

32-09

32-10

32-11

J I
I Corante mineral (pigmento inorgânico): I
I I

001) cadmopone e qualquer outro Pigmento!

l
i ~~~~~i~~ . ~~.m..~~~e..~~ .~~~~~~~~..~~

002) extrato de casse! e semelhante I

1
1 003) ntopone e qualquer outro pigmento]

inorgânico com base de sulfureto dei
I chumbo 1

I 004) qualquer negro mineral, não espectrí-]

! ~~~~e ~~~ .. ~~.~~~:~~~idO em OU~~~\
I 005) pigmento ínorgãníco com base de cem-i

\ 006> ~l~~e~~ C7~gâ~i~o·· ê~ni .. b'a"s"e . "dei]
I dióxido de titânio: mistura de díóxtdc]

de titânio com sulfato de bano, deI
I cálcio. ou qualquer outra matéria .... 1
I 007) pigmente tnorgamco com base de ter-]
I rc-cíaneto ou terrtcianetc .1
I 008) pigmento turmnororo morgâníco 1
I 009) uítramarmo 1

li OJ.v) qualquer outro \

[ Oõr. pigmente e opacificante preparado para]
I cerâmica, esmaltaria e vidraria, frita OUI
I composição vttrtfícávej, lustro líquído e pre-

paraçâo semelhante para indústria de cerâ-]
I mica, esmaltaria e vidraria: I
J OOU à base de metal precioso ou seus sais. [
\ 002) à base de aírcônto ou seus sais 1
II 003) qualquer outro ~

I Verniz: I
I 001) à base de betume _ 1

I 002) à 'rase de dert vado de celulose 1
I 003) à base de goma-laca ,...... ,
I 004) à base de óleo ... , ...
I 005) a case de matéria plástica ou resma]
I artificial ou sintética. Inclusive aoíuçâo]
1 ou díspersáo de matéria plástica ou re-I
! sma sintética na qual o pêso do sal-I

.\ vente volátil exceder de 70% tsetenta
1 por cento) do pêso da solução 1

1\ Tin::6)d:::~:~:er~:t::e~~~~' ~~.~o~;a~.· ·~~s~,~\
\ ~~~~~e1~~~~~a,..t~.b.l~~~: .~.~~~.: .~~~~~~~~ 11

I Tinta de impressão: litográfica, rotogravura.]
.) tipográfica ou qualquer outra .. : \

I Tinta para pintura artlstica, inclusive
I "gouacho" e têmpera em frasco, pastilha'l·
I tableta, tUDO e apresentação semelhante,
J mesmo em estojo, com ou sem pincelou!
I qualquer outro accessórío ". . '>:, 1

30%
20%

20%

20%

50%

50%

50%
20'-)'0
50%
30%

30%
50%
50%

80%
80%
80%
80%

80%
80%

80%

80%

15%
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Item
Al1quota

MERCADORlA .
i l"Atj~ValoT"em"
i I

32-12·

32-13

32-14

1\ Tinta preparada: \

I I
001J à água... para acabamento de couro "1
002) qualquer outra tinta à água .

1 003) anti-incrustante ou venenosa, para]

I casoo de embarcação e semelhante ... \
004) a óleo em massa ou pasta, para poste,

1\ 005) ~O~le~~lW8~da: ~p;~~i~' t.)a:;~ 'üso' .:':; \1

006) para preservação de metal, à base de
aíummío em pó ou de zarcão .... _.. _I

007) para preservação de metal, à base de
I mímo de ferro .. , " _
I 008) esmalte à base de verniz (de derívado]

! ~~t~~:UIos~,..l~e.s:~~..s.i~.t.e::~~.: :.~~~~~~~\

II 009) ~e~~~~~e ~.e:~.~~..~~~~'. ~~ca~~~~" ~~. ~~~

I
010) à base de Iumínóforo (tinta luminosa)

.
OH) para tabrtcaçâo de pérola, artificial

r'<essencía-do-ortente") .

I
012) qualquer outra ." .. ' " -·1

Secante preparado cnartenato, octoato, oleato]IMassa (:::::u:~: outro) ~ \

II • I001> massa de marceneiro .

I 002) massa de marmortsta .
003) massa ou pasta para preparação dei

superücte, tal como, "putty" e seme-
I lhante 1
t 004) massa de vidraceiro ~ ·1
I, 005) qualquer outra " ~

SECÇAO V1

PRODUTOS DAS rNDÚSTRIAS QUíMICAS

CAPtTULO 33

60%
80%

80%

80%
80%

80%

80%

80%

80%
80%

60%
80%

l:\O%

80%
80%

80%
80%
80%

oteos essencwis e essências - Artigos de pertumuma e de toucador

NU'lA "1'J - xstão excluídos dêste Capitulo:

a) produto químico definido, isolado de óleo essencial, de resmótde
ou obtido smtetíeamente - Capitulo 29;

t» produto dêste Capttuló que constituir medicamento -·Capitulo 30:

C) sabão para barba. toucador e qualquer outro - Capitulo 34;
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aJ essência de terebentina (aguarrás) óleo de pinho e' solvente ter
nêmco da destilaçao de conífera - Capitulo 38,

[tem
I A~ooM
I MERCADORIA I
\ 1" Ad~ varorem

i
I
[
I
I
I
I
I
I,

33-01

33-02

33-03

I
J
óleo e~encial nu volátil, sótíuo ou IlQUldo,l!

desterpenado OU não: resmótde I
QOII C1e alecrim cu rosmanínno ., !
002) de alfazema áSPIC ou tavanda 1

UU3l de amêndoa amarga . , I
0(4) de ants ou erva-doce '
005) de anis estrelado ou badiana 1
0(6) de an'iJda , I
OU71 de nergamota ou Uma .. . ,. I
()OS) de ca breúva , I
009) de cânfora natural .. __.. __ __1

010) de caneta ,I
011) de caesta ' , .. , ' '/
012) de cedro .. , ••..•... -.•••.•.••.•.•.....
013) de -ítroneta , _ , ,.
014) de cortandro . .. --.1
015) de cravo 1

016) de eucaüpto .. . I
017) de flor de Iaranjeíra .: 1
018) de tuncho 1

i Ol9) de gerânio , I
I 020) de jacinto 1

t 021) de jasmim 1

j (22) de junípero, zímbro ou genebra )
I 023) de laranja - casca 1

I 024) de Iemongrasa 1

[
I 021» de limão ·.····· .. , 1

026) de l1rio C'muguet") 1

1
1 ()27) de metissa I

028) de menta spearmint 1
I 029) de menta arvensis ._ 1
1 03{) de menta piperita )
I 031) de mimosa 1

I 032) de mostarda i
I (33) de narciso 1
11 ()~4) de noz-mascada I

035) de pau-rosa OU palmarosa 1
J 036) de "petit grain" : 1

1 037) de quenopódío i
I WB) de rosa , 1
I (39) de sândalo , .. I
I 040) de mandarina (tangerina) .. , 1
I 041) de sassafraz I
I U42J vetíver .]
I i.l13) de "wíntergreen" ' 1
I 044) qualquer outro resinóide 1
I 045) qualquer outro óleo essencial I

,ISubproduto tcrpêníco. residual, da d€st~rpenaJ
çào de óleo essencial ou volátil, vegetal .. , t

II~ Soruçâo concentrada de essência natural em 11

gordura ou óleo fixo obtida pOI absorção a

I
J frio ou a quente ou por maceração, consü-

tuíndo matéria-prima ' .

30";"
30%
30"1"
30'10
30%
30%
3U%
60%
3w;;,
30%
3U%
3U%
60%
30%
:30%
60%
3{)%
30%
30%
30%
30%
30%
6{)%
60%
60%
30%
3{)%
30%
50%
30%
30%
30%
30%
30%
60%
30%
1{)%
3()%
3{)%
30%
60%
60%
3{)'Y"
30%
30%

60%

60%
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Item MERCADORIA

I
f Allquota
I
i" Ad. Vaiarem",

600/"
GQ%

150%

30%
30%
30%
30°!"
30%
30%
80%

'30%

60%

perfumaria e toucador ínclu-]
barbear e dentifrício , I

I

Preparação para
síve creme de

I
MIstura com case de Ó.leO essencial ou é~sên. -I·

'::1<1 natural ou síntetíca. utüízável como ma
teria prtma na mdustrta de perfumaria.
anmentaçâo e oebída, ou qualquer outra!
tndústrtr : I

i 001) para perfumaria , 'I
I 002) qualquer outra .
! I
I Qualquer preparaçâo constituindo matérta-]
i prima para artigo do item 33.07. não espe-l
I cífícada nem compreendida em outra parte\

I água destilada perfumada natural, medicinal]
I ou não rhídrolato) : I
1 001) de canela . , 1

002) de flor de laranjeira . I
J 01131 de n amameus ·.1

1
I 004) de touro cereja , , ·1

0051 de meüssa . . . . . . . I
I OOfl de quina .', ,I
1 007) de rosa .. .. '1'I 008) qualquer outra '.

I
I

33-07

33-{)4

33-06

33-05

SECÇAO VI

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS QUíMICAS

CAPt1'ULO 34

.,r:tbões tixnnas, oroâutoe umedecel10res e outras orecoracões para tsnxuiem ,
conservação íminezo e nonmento, aeteraenree em geral; emulszonuntes.

graxas tubrutcanies, cerae crtüunaís, velas e outros produtos à base
dt'; gorduras, de óleos e de ce-es

NOTA '14 - Estao excluídos deste Oapítuto:

aI secante à base de naf'tenato ~ Capítulo 82:
b) creme de barba, denttfrtcío, "shampoo" ou qualquer outro artigo

de certumarta contendo sabão - Capítulo 33.

Item
I Aliquota

MERCADORIA I
r:Ad~ varorcm'
I

34-01
I

Sabão e sabonete inclusive medicinal. líquida. I
pastoso, em barra. floco. palheta. pão. pe-j
daçc. pó e qualquer outra apresentação,
mesmo em solução alcoólica ou Impregnado]
em papel: I
OU!) sabào ' para indústria têxtil ou Qual-I

quer outra , , ,·1 50%
(02) qualquer outro 1 100%
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Item
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MERCADORIA
l Altquotn
I
],. ACL Valarem"
I

34-02

34-{)3

34-04

34-05

34-06

34-07

34-08

I
Amaciante ("softner"). ígualador I"leveítng]

agent' l, anti- espumante, emulsíonante, de-I
tergente, umedecedor, ou qualquer outro]
agente tenso-ativo semelhante; I
001) com similar naeíona. regfstradc •••••• \

: 002) sem similar nacional registrado 1
I I
I Graxa lubrificante com base de óleo, gordura]
, ou graxa de qualquer espécie, misturadaI
l entre si ou adicionada de qualquer outra
I matéria: I
I DOU com base de sabão de alumtnío. cálciO,1
I chumbo. sódio. ou de silicone, grafítada!
I ou não, ou adicionada de qualquer]
! enchímentc ou carga I
i 002) com base de sabão de lítio •......... [
i 003) qualquer outra \
I
I Cêra artificial ou sintética ,

1 cera preparada, cêra animal ou vegetal, místu-
1 rada com cêra mineral ou artificial" com
I gordura, resina.. substância mineral. ou com
! qualquer outra matéria, sem solvente. exce-

1
tuada a incluida nos sub-ítens 34-06 e 34-08

Preparação em nquido, pasta, pó suspensão e!)

I semelhante. para límpesa, lustro. polimento'l
conservação, recomposição, recuperação de

I
assoalho, cerâmica. couro, madeira, metal,[
vidro e uso semelhante doméstico ou índus-

! trial, inclusive sabão abrasivo ·.·.· .. ···.·.1
I i
[ Vela, círio e artigo semelhante; pavio encerado!
\ ou parafinado ; '1'

IPasta para modelar. à base de ácido gorduroso.I
cêra para a arte dentária: I

! 001) pasta de mocíetar ou preparação à base [
I de ácido esteáríco ou outro ácido gar-
i c.uroso de cêra. colofônía ou qualquer \
I outra resina natural . . .
! 002) pasta ou preparação à base de cêra oUI
1 resina natural para molde dentário e
j qualquer outra cêra para dentista ....
I - I

SECÇAO VI

PRODUTOS DAS INDUSTRIAS QUiMICAS

50%
20%

30%
50%
ao%

80%

100%

100%

100%

100%

30%

CANTULO 35

Matérias albuminóides e colas

NOTA 75 - E-stão' excnndos dêste Capitulo:
ai afbummr.to e peptonato de metal precioso - Capitulo 28;
z» o produto deste Capítulo preparado como medrcàmento - Ca

pítulo 30;



Aros DO· PODER LEGISLATIVO 187

c) preparação para < apresto e acabamento na indústria têxtil
Capitulo 38;

d> caserna e gelatina endurecida - Capitulo 39;
e) artago de gelatina - Capítt.Io 95;
fl pasta para arte gráfica, '010 de ímpressâo e preparação eeme

thaute à base de gelatina - Capitulo 98.

Item

I I
I I Anquota
I MERCADORIA I
I "eo-veiorem"
i I

35-01

35-02

35-03

35-04

35-05

35-06

I I
l Oaseína e caseínato: I
I COl) easema , . 1
I 002) casemato de cálcio com teor mínimo]
I de 2,5% (dois e meio por cento) de]
I CaO · 1
i 003) outro casemato 1
I I

I. Albumina: I
I 001) de ove .. · .. · .. · .. · .. · ··.· 1

I 002) qualquer outra -.•.............. !
'. i

Gelatma em floco, tôlha ou outra forma, grã-I
l nulo, em pó: l
I 001) gelatina de alto teor de pureza, própria i
I para preparação de emulsão fotográífca]
I 002) qualquer outra \
I .
! Albumínato, peptona,' peptonato e qualquer]
I outra matéria protétíca- I
I 001) album.mato e peptonato de ferro .... 1
I 002) albummato e peptonatc de ferro e

I 003):I~~;~atÕ" e' 'pept~n"a"to" 'd~' 'fei:~~" el
( lodo ; 1
I 004) Iegumina 1

I 005) peptona ...••..............••... , "

I 006) queratma .
007) qualquer outro .

I ' I
I Amido e dextrtna solúvel: I

I 001) amido eoíuvei [
002) dextrtna ,.................. I

I .
! Cola preparada de qualquer espécie: I
I 001) cola de amido ou de dextrma, ou outra!
I" . cola vegetal, de qualquer forma ....•.. 1

I 002) cola animal. inclusive a de peixe , ...
l 003) cola à base de stlícato alcalino ou
I qualquer outra cola mineral .......•.

I
004) cola de borracha .
005) cola de derivado celulósíco ..
006) cota de goma arábica (de acácia ou do]

I senegaf - -·.1
I 007) cola sintética fenólíca ou amínada.]
I impregnada em papef para fabrtcaçâot
1 de compensado · ·.· 1
! 008) qualquer outra cola sintética amínada]

\ 009) ~~al~~~~iC:ut;~' c~i~· ~intéüc·~·:::::::: I
\ OLO) qualquer outra 1

30%

15%
20%

60%
60%

10%
50%

100/11

10%

10%
2Q%
20%
100"/"
20%

60%
60%

100%
60%

100%
100%
100%

100%

50%

100%
50%

100%
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SECc,;Aü VI

PRODUTOS DAS INDUSTRIAS QUiMICAS

CAptl'ULO 36

ExploszvoS. ortuios de mrctecnui; toetoro: uços mrctoncas, preparações
de nuüeruis inflamáveis

.NUlA "lo - isstao excruíuos oeste Capitulo:

a) qualquer produrovquimíco detuudo. não misturado, ainda que em
tal estado apresente propriedade explosiva - Capitulo 28 ou 29;

/}) nitrato de ceturose - Oapituro 39

Item MERCADORlA

I
I AUquota

I" Ad_ vatorem"
I

Pólvora

ExplDS1VO preparado-

Palito fosfórtco:
001) de madeira " , , , , .. , , .. "
002) qualquer outro , "., .. ".

Ferro cá.to e qualquer cu-ra Iigq ptrorórtca, sObl
qualquer [erma, para acendedor automátdco.]
isqueiro e fim semelhante -." _.... , , ..... 1

36-03

36-04

36-05

36-06

36-07

I
••••••• ••• ••• •••••• · ••••••1

I
1

.. I
001> a base de derivado nítrado de álcool I

potívalente rdmamíte ou qualquer ou-]
tro: " ... . .. I

0021 li. oase de qualquer outro derivado ní
traoo orgâníco t trtnitro-benzeno ou]
qualquer outro t •. ..1

003) à base de nitrato, clorato, perclorato.]
ou de quaíquer outro composto morgã-I
níco I "cneôdite ' "rubortte ' «tomte-.
"west-nhalne ' ou qualquer outro) 1

r 004> qualquer outro ,.,., " 1

.: Estopim, mecha "Bicl;:ford" e semelhante, l
i I

I
Espoleta, escorva e cápsula fulminante: deto

nador para detonar explosivo. imciar pól-
I vora e fim semelhante: elétrica, de tempo
I ou não: pertence" carga de atraso. ponte ou
! qualquer outro .. ,. . .. _ , .

1

I Artigo de pirotecnia, fogo d.€ artifício petardo!1
ou qualquer outra substância inflamável]

, combustível ou explosiva. para produzir I
! chama, fumaça ou efeito luminoso ou sonoro: I
1 0011 roguete e artefato semelhante, para
I sínalízacâo , , , ..
I 002) qualquer outro .. , , . , .
I
1

I,
I,
I
I

80%

80%

80%

80%
80%

80%

80%

80%
120%

120%
120%

80%
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Item MEROADORIA
II AUquota
I
I" ACLVarorern'
I

I
I

J

I
I

36-08
I

I/Preparaçâc e produto de matéria inflamável: I
001J álcool solidificado metaldeíde-etthco e!

combustivel semelhante em tameta.]
comprmudo, bastão ou torma análoga I

002) rlutdo para Isqueiro ou acendedor. em
recipiente de capacidade máxima dei
300 ml (trezentos mililitros) , ,I

003) qualquer outra , ; 1

I

80%

120%
80%

SECQAO VI

PRODUTOS DAS rNDÚSTRIAS -QUÍMICAS

CAPITULO 37

Produtos totcorancos e cmematoaratíccs

NUTA n - Estao excíuíttos deste Capttulo-

a) película simples, sem emulsão - Capttuto 39:

Dl cartão papel e tecido getattnado narttado ou de qualquer outro
modo semi-preparado para use fotográfico. mas ainda sem camada
senstvet - Capitulo 48 ou Secção XI.

c) cartão, papel e tecido Iotográrico, revelado - Capítulo 49;

d) lâmpada de queima mstantânea .vttasn-u , "foto-fload" ou qualquer
outr-a oara fotografta - Capitulo 85,

e) pencura e ttta para regrstr o de som por qualquer outro processo
que não o fotoelétrico - Oapttuío 92;

f) produto auxníar que não tem emprego direto na obtenção de imagem
rotogràftca: cola, lápis, tmt.a para retoque verniz ou qualquer
semelhante clasaínoado, segundo sua natureza, em qualquer outra
Capitulo.

NU'lA '{lj - Orassmca-se no rtem 37-08 o produto químico quando se apre
senta! em preparação ou já dosado para emprêgo em banho fotográfico.

4%

10%

10%

MERCADORIA

I
I Allquota

I" Ad_Valorem"

I
Chapa ou placa, sensíbihzada, não _impresSiO-1

nada ou virgem; de vidro. matéria orasuca,
ou qualquer outra ma térts. j
O-D1) sensibilizada nas duas faces, para rá-I

díografia _ , I
002) sensíbuizada em uma face. para lma-I

g--n monocromátíca ou em orêto e
branco . ,. , I

003) sensíbüizada em uma face. para tma-
gero poücromáuca ..., ..

Item

37-01
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Hem MERCADORIA
I Altquota
II" Ad_çatorem
I

4%

15%

30%

20%

10%

80%

25%

20%

20%

30%
30%

Película cinematográfica, impressionada e reve-l
Iada, contendo apenas registro do som, sem]
imagem , 1

Chapa, película, placa nâo perfurada e película
perfurada de comprimento máximo de 4 fi
(quatro metros) impressionada e revelada.
negativa ou positiva .I

I
'I
I
I Película cinematográfica, incluída a película

perfurada de mais de 4 m (quatro metros)

\
de comprimento, impressionada e revelada,
muda ou com registro simultâneo de imagem

I e de som, negativa ou postüva.:

I 001) jornal cmematográríco ..... o ••••••••• _\01'$1.00 p/me,
. . . tro linear

, 002) filme educativo ou cienttfíco 1 Livre
I 003) qualquer outra, negativa, monocromá-t
I tica ou em prêto e branco IC1'$1.00 p/me.
I ) tro ·Unear
i 004) qualquer outra, negativa, policromãtical\crSl,OQP/me.
I I tro Iínear

I 005) qualquer outra, positiva, monccromá-]
bica ou em prêtc e branco 1.01'$ 1,50p/me-

I tro linear
! 006) qualquer outra, positiva. uoücromàtacajors t.sü p-me
I. I tro linear
1 Preparação para uso fotográfico e produto r
j ~~~:. , I

I 001) :~l~:f .~~~~..~1:~~~~~:~~.. ~~..s.~~~~:i~~:1
I

002) revelador, fixador, produto para tnten-
sifícaçâo, redução, ou viragem e qual-]
quer outra preparação ou produto .parat! uso fotográfico , \

I I
1 I
I Película sensibilizada, não tmpresstonada t nlme]

1

1 virgem), perfurada ou não, em rolo ou -tra. I
DOU película cinematográfica, de 35 mm]

I rtrmta e cinco milímetros) J

J 002) película sensibilizada nas duas taces.]
I I para radiografia 1
I 003) qualquer outra, .para imagem mcnocro-]
I mática ou em prêto e branco !

\ 004) c;ç::f&~er ..~~t.r.~,..~~:~..~~~.e.l~..~~~~~~II
I I
I Cartão. papel ou tecido. sensibilizado - vírgem.]
I 001) para imagem monocromática ou em]
I prêto e branco · 1
I 002) para imagem poücromátíca .. , .. , !
I I
l Chapa. película; ou placa, impressionada, masI
I não revelada, negativa ou positiva .
I
I

!
37-06

37-07

37-08

37-02

37-04

37-05

31-03
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SECÇAo VI

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS QUIMICAS

CAPITULO 38

Produtos diversos das iruiustríae químicas

NOTA '1lJ - Estac excíutdos dêste Capitulo:

a) antíssétíco e semelhante, inseticida, produto desinfetante, isolado,
com classificação nrópría noutro capítulo- - flôr de plretro em
pó - Capítulo 2; extrato de píretro - Capitulo 13; óleo de creosoto
mineral - Capítulo 27 e semelhante;

t» breu-de barganha - Oapttujo 13;

c) resina e goma - Capítulo 13; 'tanino - Capítulo 32; dextrlna,
amido solúvel e cola - Capitulo 35;

d) levedura e fermento artificial - Capítulo 21;

eJ produto qutmíco de constituição deífmda (Capitulas 28 e 29);

f) proauto constituindo medicamento - CapitUlo 30;

g) secante à base de reslnato - Capítulo 32 e sabão de resina
capitulo 34;

ti) preparação desodorizante - Capitulo 33 e sabão desinfetante
capítulo 34;

i) subproduto terpênico residual da desterpenação de óleo essencial
- Capítulo 33;

1) produto umedecedcr, detergente, emuíaíonante OU anti-espumante
- Capitulo 34;

l) aíbumrna de sangue e de ovo; gelatina e peptona - Capítulo 35;

m) carvão de madeira - Capítulo 44.

25%

30%

25%
25%

25%

25%

MERCADORIA
Alíquota

1"Ad-valorem'

I ----~I

I I
I Grafite eoloídal, em suspensão aquosa 1
I I
I Negro animal:
I
I 001) de marfim I
! 002) de oBS"J.e qualquer outro _I
I . II Carvão ativo, absorvente.... descorante ou despo-]
I larlzante: argila, sílica, terra e qualquer]
f outro produto semelhante ativado: 1

/

; 001) carvão ativo l
002) argila, silica, terra e qualquer prOdutO!

semelhante, ativado ,....... .
I I
I Agua amoniacal e qualquer outro resíduo amO-j

\ ~~~r;~;e~~~:~. ~~..~~~~~~~~ ..d.~ .~~~ .~~
38-04

[tem

38-03

38-01

38-02
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Alíquota
MERCADORIA

I I
I

': 11 tui-íxüorem
item

38-05

38-06

38-07

38-08

38-09

38-10

LinhissuJfito - produto residual da Iabrícaçâo
da pasta de celulose pelo processo sulfito

j Essência de madeira de pinho ou essência deI
I pinho, essência de terebentma e qualquer I
I outro solvente terpêmco semelhante. p1'Dve-1
I mente da desülaçào. oU de qualquer outro
'[ tratamento da madeira de conífera; 6100I

de pinho: II 001) essência de terebentína raguarraai . I
I 002) qualquer outro solvente terpêntco eeme-
1 Ihante .. . j

I
I 003) óleo de pinho ("pine oil") , ··1

004) terpmeoj nruto ' .. \

j Oororôma e breu resinoso, inclusive a resínaj
I de "tall-oíl". rvtall-rosin") ... . .. 1

IQualquer outro produto da destilação da ma-I

I
I deíra: -alcatrâo de madeira, óleo de creosoto.j

pírohnhíto ou qualquer outro exclusíve 0\
II álcool metílíco bruto:

001, arcatrão de madeira _.. _.. '1
I 002) creosoto e qualquer outro óleo de- alca-
I trâo de madeira ,.............. . .

I 003) pírohnhíto .
004) qualquer outro 1

I oreo de resina, descarbcxílado ou não; resínato,
I inclusive abretato: I

'I I
001) óleo de resina , 1
002) resinato de cálcio .
003) resmato de cobalto , .
004) resmato de ctíta ......•....
005) resínato de manganês .
006) resma to de metila _
007) resínato de zinco ..
008) qualquer outro .

50%
50%

30%

15%

15%
15%
15"/0

15%

15%

15%
15%
15%

15%
15%
11:>%
15%
15%
15%
15%
15%

38-11 I Pez (breu> vegetal de qualquer espécie eX-I
j ctusíve a do item 38-08; pez do cervejeiro,

pez naval ou qualquer outra preparaçãol
I semelhante à base de cototôma. ou pez vege-
j tal, inclusive aglõmerante para molde ou,
! núcleo de fundição'

1

1. 001) pez de cervejeiro, pez de rogue.tetro. pezl
naval .ou qualquer outra preparação
sem elhante à base de cotorõnta. ou pez

i vegetal .···.··· 1
I 002) pea vegetal .... .1
I 003) agfomerante resinoso para núcleo QUI

molde de fundição .

15%
25%

25%
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MERCADORIA

193

t
r A!lquota
I

i"Ali.valerem'
I

,
I
I

I,
I

\,

Mistura de solvente ou de diluente "utilizada
na preparação ou para remover ou limpar
tinta. verniz ou produto semelhante ..... !,

Qualquer preparação, produto quínuco, prod.utol
residual e subproduto da indústria qutmíca
não especificado nem compreendido em]
outra parte' I
OU11 acino algtntco e algínato ......·.1
002) ácidos naftênícos tm.stura de ácidos) 1
OD3) amtrvo para óleo ou graxa rqbnncante]
004) agtomerante, nào resnoso. para núcleo!

ou molde de fundição , i

38-12

38-13

38-}4

38-15

as-rs

37-17

38-18

38-19

) Preparação antícrlptogâmíca, antiseétíca, car-~I rapatícída, desinfetante, formicida herbt-!
I ctda, msetícíua e semelhante, inclusive ~sc~i

1, tóxica para animal: I

I
001) preparação antissética, desinfetante e]

semelhante .. _.. . .. ,. . .. 1

\1 002) preparação carrapatícída. formicida,]
.nsencroa e semelhante ... . ...1

003) preparaçác antícnpt.ogámíca, herbicida'[
I e semelhante , , i
I 004) isca tóxica i

r Preparação para apresto e acabamento. á basei
i de substância armlácea, de caserna. gelatí-]
I nosa. de goma vegetal, mucüagmosa e dei
I substãncía semelhante para mdúatrta de]
I couro, de papel, t-êxtil ou qualquer outraç]
I preparacâo curt.ente ou mordente: J

! OOlJ preparação curttente ou mordente não]
I espectrícada nem compreendida em]

qualquer outra parte .... . __ .... "/
002) quarquer preparação não éspectftcada]

nem compreendida em outra parte parai
apresto e acabamento à base de suba
táncia amilàcea. de caseína gelatinosa,
de goma vegetal. mucílagínosa e de
SUbstância semelhante, para indústria
de couro, de papel, têxtil e qualquer
outra . ,

Fluxo e preparação auxiliar para soldagem dei
metal · 1

• .' t
Preparação aceleradora ou retardadora de vul- [

Me~:n~:a:::u~'~' ~~~~'c~~~r~~~'t~' '~l~~~~;~~o' ·~~1::.1I microbiologia e pesquisa de laboratório .... \

I, Preparação e carga para extintor de lncêndio.]
I bomba e granada extíntora : -I
I 0011 preparaçâo e carga .
i 002) bomba e granada extmtora .

I
I
I
I

I
I
I
I

40%

40%

10%
10%

50%

50%

30<ló

15%

Livre

25%
25%

60%

15%
15%
15%

40%
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Item
\
I
I
I
I
II

I
I

I
I

\
I
I
I

I
I
I
I
I

I
'I
I

I
I

A'l'OS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

. I
005) cal scdada ...................•..... '1
006) "Jactas" , .
(){)7) fluido para freio hidráulico I
008) Iíxrvía residual de carnalíta .
009) üxivta residual da fabrícaçào da pastai

~~ ~~i~~~~e :.e.l~..~~~~~~s.~. ?~. ,:~~~..~~I
010) óleo de cade .
011) óxido de ferro alcallnízado para de-]

puraçâo de gás ...............• ; -1
012) pírômetro fusível .
013) preparação à base de algmato parai

molde dentárto , /
014) preparação à base de goma-laca, para]

disco fonográfico - , {
015) preparação à base de substância albu-]

mrnosa, ou gelatinosa, para Clarifica-I
çâo de bebida .

016) preparação anti-ácida ou ímpermeabi-]
lizan te para cimento i

017) preparação anta-oxidante, para índús-]
trta de borracha . I

018) preparação catanzadora> ou endurece-I

~o~~ag~:a. ~.O.l~: ..r.e.s.i.~~ :~~~:~i:~..~. ~~~I
OH}) preparaçao catarízadora, para "era-

ckmg" de petróleo .' .
02U) preparação ou composição absorvente!

11. base de bário, césio, ztrcônio ou!
outro, para obtenção de vácuo em]
tubo ou válvula elétrica :.... \

021) preparaçan desincrustante, anti-o-corro-
srva ou antI-oxldante ,. \

022) preparação ígnífuga ou ímpermeabt-

~Ze~~~~tede.. ~~~~~: ..t~~~~l.'..~~~~: ..e.. ~~~\
023) preparação para correção de estêncil/

e semelhante .,............. . .
024) preparação para isolamento térmico .1
025) reativo composto, para diagnóstico el

reagente composto. para laboratório I
026) zeouto artrnctar, permuttta e seme-]

lhante para tratamento de água 1
027) qualquer outro .

I

Alíquota

Especifica

10%
25%
8(}Q!,)

40%

40%
4%

4(}%
25(10

50%

40%

40%

3"0%

15%

40%

4%

40%

50%

60%

60%
40%

10%

15%
25%

8ECÇAO Vil

PLÁSTIcos. RESINAS SINTÉTH:AS _E SUAS MANUFATURAS; BORRACHAS
E SPAS MANUFATURAS

CAPITULO 39

ôtaterias plástica:::.. resinas sintéticas e suas manufaturas

NUTA su ..... Oiasamcam-se neste Capitulo:

ai a matéria píásttca ou resina artffícíal ou sintética. obtida por
sintese ou pela modificação de substância natural, adicionada ou não
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de plaatíficante, corante, carga tal co.no celulose qutmíca ou mecâ
ntca.. üc.a, papel ou tecido, substância mineral ou qualquer outra
matérta.cdesde que não perca o caráter de plástico ou resina artificial
ou sintética:

b> o derrvarto da celulose e sua matéria plástica;
c) a produto semi-manufaturado: tôlha, placa,' película, estratificado

ou lamínadi, bastão, tubo ou qualquer outra semi-manufatura e a
obra de matéria plástica não especificada nem compreendida em
qualquer outro Capitulo,

NOTA ai - Estão excluídas dos itens 39-G3, 39-08, 39-11, 39-14 e 39-15:
toalha. cortina, carta de jogar ou qualquer outra obra em peça. por
cortar ,

NUTA 8::), - Estào excluídos dêste Capitulo:

a) verniz - Capítulo 32 - e cola - Capitulo 35:
á) borracha sintética e borracha endurecida - Capitulo 40:
C)' artigo de sereíro. arrtetro ou artigo de viagem - Capítulo 42;
d) obra de espartana e cestarta - capitulo 46;
el têxtil artartcíaí ou stntetcco c-- Secção Xl;
f) nengara.. chapéu guarda-chuva, leque. sapato ou qualquer outro,

artigo da Secção XII;
q) artago de bíjuterta e Iantasla -' Capitulo 71:
/u máquina. aparelho e material elétrico - Seccâo XVI:
i) parte e peça de material de transporte - Secção x vtr:
1) matér-ia plástica trabalhada para ótica. instrumento de desenho ou

qualquer outro artigo do Capítulo 90;
l) artigo de relojoaria - Ca prtuto 91; ,
m> tnserumento de música ou qualquer outro artigo do Capitulo 92;
n> móvel é parte de móvel - Capltulo 94:
O) pincelou qualquer outro artigo do Oapítulo 96;
z» brinquedo, [ôgo ou qualquer outro artigo do Capítulo 97;
Q) cachimbo. caneta, piteira ou qualquer-outro artigo do Capítulo 98.

NOTA 83 - O copolímero de resina especificada neste Capitulo segue o
regime do polímero de taxa mais elevada,

NUTA 84 - O Importador de resina dos itens: 39-01, 39-02, 39-ü6, 39-07,
39-09 39-10, ~i9-13. 39-14 e 39-15 é obrigado a declarar o nome científico
e, quando houver, o comercial.

A ta lta desta declaração ou declaração náo correspondente ao produto
importado tmpncaré. aa aplicação de dírerto igual à maior alíquota do
Capítulo.

Item MERCADORIA
II Alíquota
I
i" Ad~ valerem'
I

39-01
I

Matéria plástica e resina artificial ou emtécrce!
de condensação, polícondensação ou potíme-]
rízaçâo. modiffcada ou não, liquida ou paa-]
!.?sa, inclusive dispersâc, emulsão ou SaIu-I
çao:
001) acetato de poüvmíla .·· ·.· 1
002) álcool pohvtmlíco .
003) acrílica e metacrillca , .. , '. '1
004) alquídíca .' . . . . . . . . . . .. . . , .
005) aminada: de uréia. melamlna ou qual-i

quer outra ., ,.,' _ , ; _I
DOm cloreto) .ce pchvtníla .. '1
007) cloro-acetato de polívinila .,. , ..
008) numarona-ínttenc _ _.".. . ]

60%
60%
6U%
60%

60%
60%
60%
60%
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50%

80%

80%
80%

80%

80%

60%
30%

60%
30%
1:10%

300"/0
60(,'70
60%
6{)%
30%
6-0%
30%
5ü%
60%
30%
3{)%
60%

30%
60%
30%
50%
60%
60%
30%
60%

,30%

100%,

MERCADOR1A
I I Aüqucta

1I I" Ad- V.lore","

1\1 009) etoxílina , 1
010) tenohca . . , "1
011) poítarmdíca , .

I 012) polietdlêmca .,', .

I

I 013) pOllstueUl~a , 0'0 1
0'14> polívímhqêmca .

I 015) síhcone e SUa graxa ou óleo····.······1
I 016) qualquer ou.tra • - •... , •..•....•..•.•. ,/

I Matéria plástica e resina artificial ·OU alntéttca]

I
de condensaçâc pohcondensaçãc ou PÜlime-'1
neacào. modmcede ou nào, em floco grâ-

I nulo, grumo. pedaço: pó ou forma seme-I
! íhante, nào manufaturada, mciueív.. 'reslduo:!
\ 001) acetado de poüvíníla " 1

002) álcool poli vimhco . . . . i
003) resma acrtnca e metacrtbea em pó]

para uso odontotogtco, pigmentada ou!
nao tamis tmescm ue 50 a4DQ 1

004) outra resina acruica e metacruíoa 1

005) aiqindica 1

006) aminaua: de uréia, metamina ou qual-]
quer outr-a , .. ', .. " .'" 1

007) cloreto de pchvimla ., .. "., .. , j
008) cloro-acetato de pohvrmja \
OU!:!) cumarona-mdeno ...........•... : !
010) etoxnma , 1

011) fenónca 1

012) políamidíca I
013) poícetítêmca J

014> PO!ls~,ir~:li?<- , /
015> pclíviníüdêmca . • .
916) sihcone ; .. . ,:
Oi7, qualquer outra )

I
Matéria plástica e resma artaftctaf-ou SIntéticaI

de conderisaçâo poücondensação ou potíme-
rtaacão modíftcada ou nâo. em forma semr
-manufaturada: I
DOU narra. oaetâo. olcco. perntaco placa.

I tUDO 01] qualquer outra forma serm.
I manuíaturacte

I 002) faina tâmma película de resina acrí-
lica ou metacrthca

'] 003) qualquer outra tôlha. lâmina ou pelt-

004> ~~~~inado ~str~;ifi~ado-. co~ papei' t"e-.:i
\ ctdo ou qualquer outra carga laminar ,
I 005) película de pclívtnübutíraj para vidro]
1 de segurança , , ;

! Celulose regenerada: celofane ou qU8,1querl
I outra: I
I OO~! fã::, <)1' oelicula, ímpermeabüízada . \
I 002) qualquer outra tôlha ou película .

I 003) g~lI~u:~. tu~ulal •. ~rl.pa para salSl.C~~-1

39-04

Item

39-03

39:02



ATOS rio PODER LEGISLATIVO 197

Item
t Al1quota

MERCADORIA (
"Ad~Valorem'

30%

40!'~~

]0%
30%
30'70

30%

30%

5007,-,
50%
50':7"

40"/(>
40%

30%

6{)%

40%
40%

30%

80%

40%
40%

40%
,40%

004) em qualquer outra forma ou semi-ma_!
nutaturada ,,' , , ,j

I

I
001) em fôlha, atéfmm ' (Um milímetro) de!

espessura ("fishpaper") , ' '1
002) em fôlha, de mais de 1 mm rum milt

metro: de espessura ou em lâmina ou]

003) b~ar~~_,' b;st8.0.· biô~~.· pêr'fji~ció~ 'tub~' ;ü(
qualquer outra forma semí-manufatu.!
rada ' •. "., ..... , .. , .•.. , .....•.... ,.1,

aster de celulose, liquido ou pastoso, inclusive!
dispersão, emulsão ou solução:
GOl> acetato de celulose , .
002) aceto-butirato de celulose " ..
003) nitrato de celulose, inclusive o colódio

tndustr .al .. , ,.
004) qualquer outro .

- I
itster de celulose. em floco, grânulo, grumo.\

pedaço. pó ou qualquer outra forma seme ..
Ihante. não manufaturada, inclusive resí

-duo:
OOU· acetato de celulose, com adição de carga'l

matérta corante. plastdfícante ou qual,
quer outra matéria .. "., , 1

002) acetado ne celulose, sem adiçãOde\
carga matéria corante, plastítícante
ou qualquer outra matéria .,', .]

003) aceto butirato de celulose 1
004) nitrato de celulose. com adíçâo dei

carga. matéria corante, plastificante
ou qualquer outra matérta I

005) nitrato de ceiulose sem adição de carga.]
matéria corante. plastcflcante ou qual-]
quer outra matéria ... . .. , , .,.1

I 006). qualquer outro .... ,' .. "., ..... , '1

I aster de celulose, em forma se-nt-manutatu-!
rada: , I

I 001) barra, bastão bloc-o, perfilado, placa ou!
i qualquer outra forma semí.manufatu-]

I '002) i:~~n~d~" ~~t~~tifi~ad~'.:::.: ::::::::::I
I 003) fôlha ou película .. , , .- 1
: 0.041 fôlha .ámina ou placa de nitrato de:

celulose .. ' , , 1

!
I reter ou q-mlquer outro derivado de celulose.I
I líquido ou pastoso, inclusive dispersão, emul-]
I são ou solução: I
! 001) nenzü-celulose . . I
r 002) carboxf-metíl-celulose e seus sais 1
i 003) etü-celulose .' ,I
] 804) híuroxietíl-celulose . •.........•...••..1

I
I Ftbra vulcanizada:
i
I

I

39-0.7

39-06

39-08

39-09

39-05
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MERCADORIA
II Aüquota
Ir" Ad. VaIarem
!

39-10

39-11

39-12

39-13

39_14

I I
I 005) metü-celulose 1
~ 006) qualquer outro I
) ~ter ou qualquer derivadO' ~.~ ·~~l~~~~~.· ~.~. ~~~~:

I
grânulo, grumo, pedaço ou qualquer outra]
forma semelhante não manufaturada, tnclu-]
síve resíduo:

I 001) oenzü.cetulose . . ]
0021 carboxt-metdl-celulose e seus sais, \

I 003) etü-celulcse . . , , .
004) hldr.oxie~i1-ceJUlOSe . . .

I
, 005) metü-cerulose . ' .

006) qualquer outro ', )

/
1 Êter ou qualquer outro derivado de celulose em 1\

forma semi-manufaturada:
I 001) barra, bastão, bloco, Iamínado, placa.]

I
perfilado ou qualquer outra forma semi-'I·
manufaturada . . .' .

I 002) Iôlna ou pencula ·1
I i
! Oaseína ou gelatina endurecida e qualquer ou-]
l .tra matéria plástica albumínóide: !

II

001) em floco, granulo, grumo, pedaço. PÓi
ou qualquer outra forma semelhanteI
não manufaturada ,.... ,.. , ....

1 002) em rõina ou película . .. , i
! 003J em barra, bastão. bloco, lamínado. per-I
( filado, tubo ou qualquer outra formai
I semt.manufar.urada /
I I
! Derivado de colofônia ou de resina natural: 1

I oon ootofôrua ou resina natural,despropor-!
, cícnada -nídrogenada ou uohmertzada .1
I 002) cototôvna ou resina natural esteriflcactal

I1 ;~~~n;~~lt~á~C~~l•. ~ ..".~~t,er-g~~,,~. ~ ..~\
I 003) qualquer outra resina artificial dert-!
I vada de colofônia ou de resina natural I

I)Derivado de borracha natural. exclusíve ali
borracha endurectda-ebonite:

J' 001) cloreto e otortdrato de borracha, em'\
I forma üquíca ou pastosa tnclusíve dis-
1 persâc emolsâo ou solvçã(), ·1
I 0{}2) cloreto e ctortdrato de oorracna, emt·
I floco, grânulo grumo. pó ou qualquer
I outra forma semelhante não manufatu~1
I rada ínclustve resíduo .
1 003) cloreto e cloridrato de borracha, eml
, fôlha ou película , , . . .

I 004) qualquer outra matéria plástica _deri
vada da borracha natural em ltquído

I ou -pasta, inclusive díspersâo emulsão

I ou solução. floco. grânulo grumo, pe,
daço, pó ou forma semelhante, não!

I manufaturada. inclusive resíduo ; ..... 1

10%
40%

4D%
10%
300/(1
30"/Q
10%
4J'70

50%
50%

60%
100%

60%

30%

30%

30%

50%

30%
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MERCADORIA
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II Al1quota
I
\" I\d. vatorem"

39-15

39-16

I
005) qualquer outra matéria plástica dert-]

vada de borracha natural. em formal
semi-manufaturada 1

J
Qualquer matéria plástica ou resina artíftcíaí!

ou sintética não especificada nem compre-\
endida em outra parte:
DOU liquida 0-U pastosa, inclusive díspersâc.]

emulsão ou solução j
002) em pedaço, granulo. grumo. floco, pOI

ou qualquer outra forma semelhantel

I não manufaturada. inclusive resíduo ,. f
003) tõlha e película . ' ,. i

'

I U04) em placa. narra, bastão. -otoco, estra_1
tlfícado. perfilado ou qualquer outra,

i forma semi-manufaturada .. ·1

I Qualquer obra de matéria plástica ou resinaI
I artificial ou sintética não especificada nem]
I compreendida em outra -parte: I

1 001) ~f~~lfcad~~~~t.i~..~~. ,q.~~~~~~~. ~~.t~~:~\
i 002) capa para móvel. piano, automóvel. I
II máquina, inclusive de escrever, calcularl

ou qualquer outra O. o •• , •••••• o , , , ••••

I 003) frasco e garrafa o····.········,.··· o. I
I, 004) saco para embalagem , .' ~ I

005) tela para projeção cinematográfica 0.1
006) qualquer outra .... · .. · .. ,········1

I

SECÇAO VII

50%

30%

30%
50%

50%

120%

120%
120%
120%
1.20%
120%

PLÁSTICOS, RESINAS SINTÉTICAS E SUAS MANUFATURAs: BORRAcHA
E SUAS MANUFATURAS

CAPíTULO 40

Borracha. borracha sintética. suas obras

NOTA l:l5 '- Salvo msposíçâo em contrário, compreende-se como borracha
a natural ("hevea o

, ) a bala ta. a guta.percha ou qualquer outra goma '
elástica naturál semelhante; a borracha sintética.

NUTA (lO - Estão excluídos dêste Capítulo:

a) verniz - Capitulo 32 - e cola - Capitulo 35, de bor-racha:'
b) "factis" - Capítulo 38;
rn cloreto de borracha ou' qualquer outr-a matéria plástica derivada da

borracha - Capitulo 39;

d) tecido e malharia elástico. ou qualquer seu artigo e o recoberto ou
impregnado de borracha - Secção XI;
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e) jôlha placa, ttra perfilado ou qualquer seu artigo - Secção Xl:

1 - de outro têxtil recoberto de borracha, contendo i (uma) ou
mais rõínas de tecido. cujo pêso não exceda de 1,500 g (mil e qui
nhentas gramas) por 1 m2 (um metro quadrado j ;

'l _ o têlbru t-ecoberto ou impregnado de borracha;

1) calçado E parte de calçado '- Capitulo 64;

g) chapéu - Capitulá' 65;

tu parte ou peça destacada de borracha endurecida tebonltet para
maquina, aparelho mecamco ou elétrico e qualquer artigo de borracha
endurecida para uso eíetrotécntco - Se ....çáo XVI;

i) qual~erartlg0 crassirtoeoo nos Capitulas 90, 92, 94e 96;

1) jôgo e qualquer artigo de esporte - Capitulo 97;

l) bo'êo. caneta, lapiseira e cuaiquer outro artigo do Capitulo 98:

NUTA H7 '- Compreende-se como "borracha sintética' - item 40-02 o
matertar termopràstrco síntetrco vurca.mzáver e cuja termopfasttcrdaoe
uma vez vutcamzaoc não seja reversivet. tal como-o ponbutadieno \BunUI
O poucíorobutacüeno (ORM). o ooltnutadieno. estireno {GRS) , o polia
crilon1tril~"-butadleno \GRAJ ou qualquer outro.

NUTA 88 - O fio nú de borracha vutcaníaada de qualquer perfil, cuja
maior dímensáo, em corte transversal. exceder, de 3 mm (três mth
metros) é classificado no ttem 40-01.

[tem MERCADORIA
Al1quota

Ir· Ad· Varorem"
I

40-01

4U-02

40-0;~

40-04

I
I

Barata, borracha, guta-percha e goma natural!
semelhante, em bruto, mclusrve o rátex]
amonl,acaJ .... o o •• •••••• o. o ••••••• , o •••• 0-"',.1

B
. I

orracha stntettca, em bruto ínctusíve o látex: I
( U01> cópoumero ue nutadíeno-estíreno (Bu-I
I na S ou oas) · 1

I 002) copolímero /de_POliacrilonitrila-butadie-1
no tBuna N ou ORA) o' ••••

I 003) poümero de butadíeno rBuna.i r: .... [

I

I 004) ponmero de ctoronutadíeno cneopreno II

ou poücloropreno i . . . . . .
I 005) polímero de pohssuíteto de aícoüo]
I (v thickol" ou tíoplasto) 0.· , .. 1

I1 _ 006) qualquer outra ." \

I Borracha recuperada. ou regenerada, pó e resl-I
! duo de borracha não cndurecída: -pedaço de
J obra utilizável apenas para recuperação]
I da borracha: I
I I
I 001) borracha recuperada ou regenerada , .. I

I
002) apara. pó e qualquer artigo usauo dei

borracha não endurecida, utilizável
. _ apeUO$ para recuperação da borracha

) Folha, placa ou. tira de borracha não vulcam;
J zada [

30%

15%

20%
<JO%

20%

20%
:dU%

6oo/d

60%

60%
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MERCADORIA

2Ul

I
I Anquota

I "
:"Ad-Valorem",

40-05

40-00

40-07

4U-U8

40-09

40-10

40-11

40-12

40-13

,
• I
I Qualquer artigo de borracha não vUlcanizada,1
1 não especificado nem compreendido em outra I
I parte:

I
001) .adeaívo de !Jon,'acha sôbre papel, teci-

do, matéria plástica. ou suporte de
outra matéria .. , ... , ....

002> emulsão, sotuçâo ou dispersão -de bor-
I racha -_ .. --- .
! 003) tio têxtil Impregnado de borracha 1

! 004) qualquer outro )
I I
'I Fio e cordão de borracha vulcanízada, reco-l

nerto ou não de têxtil; fio têxtil impregna-
I do QU recoberto de borracha vulcanizada .. JI "

\

FÓ1~aaníf:~~I~do.. ~:a:~. e t~ra .d:. b~.'~·~eh~ .VUl-!

Manguen-a e tubo. C0m ou sem bocal, revesnco]
I ou não de arame, com ou sem tecido inte- I
i rior ou exterior: 1
I 00l> mangueira de alta pressão. de mais dei
r 2.500 .l:: (duas rei' e quinhentas libras,' I'
I por 1,~ (uma polegada quadrada) .,'"
I 002) qualquer cutro _ ·1

I ' I
Correia transportadora ou de transmíssão. comi

\ ou sem tecido ou fio têxtil ou metálico ... '

! Pneumático, câmara de ar, b-anda ("flap") ,li
I para roda de veiculas ou aeronave j
J I
! Artigo de mgien- c farmácia, de borracha]

j vulcanizada, com ou sem parte de borracha I
I endurecida: !
: U01> OlCO para mamadeira e chupeta ..
I 002) dedeira e preservativo .... . ...
I 003) pêra para conta-gota para vaporiza-
! dor ou semelhante .
I 004) saco para água ou gêlo _ .
I 005) qualquer outro - ·1
: i

I
VestImenta e accessórto de vestimenta, parai

. qualquer fim, exclusivamente de borracha
I vulcanizada; :
I 001) avental. luv~ e vestiment~ com preparai
I para nrotecâo contra raro X - .
I 002) luva para cirurgia 1
I 003) ruva protetora para alta tensâo .. · .. ·1
I 004) qualquer outro .. ·····.·.·· .... ·· .. ···1

IQualque?' artigo de borracha vUlcaniza~a, nãol
I específfcado nem compreendido em outra]
i parte: I
I 001) algarismo ou letra para carimbo ·1
I 002) almofada colchão ou travesseiro de \
I espuma de borracha . .... . ... /
I 003) borracha de lápis, para apagar .... l

100%

100%
1UO%
100%

100%

100%

30%
100%

100%

100%

100%
100'10

100%
100%
60%

15%
60%
60%

100%

100%

100%
100%
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MERCADORIA

I
I Al1quota
I
I" AcL Vaíorem"
'I

40-1~

40-15 /

I I
I 004) capacho ou tapete - ·1

I 005) anel. arruela ou gacheta '\
006) guarnição ladrflho ou mosaico .
007) rôlha, com cu sem furo .

I 008) qualquer outro , .
I '
IBorracha endurecida tebontte) , em bastâo.]

fôlha. massa. placa; apara, pó ou resíduo de!
, borracha endurecida: I

001) em apara, massa, pó ou resíduo ....•. !
002) bastão. perfil ou tubo .. .. I
003) fôlha ou película • _, !

I I
I Qualquer obra de borracha endurecida tebonite) I
I I

SECÇAO VIII

100%
100%
100%
100%
100%

60%
60'%
60%

100%

COUROS E PELES; E SUAS MANUFATURAS; ARTIGOS DAS INDÚSTRIAS AFINS

CAPITULO 41

Peles e couros

NOTA 89 - Estão excluídos dêste Capitulo:

a) apara e resíduo de pele bruta - Capítulo 05;

b) peje com pêlo, não nominalmente específfcada neste Capitulo,
pele de "astrakan" ou de caracur, pele de qualquer animal, a-prestada
para peleteria - Capitulo 43.

Item MERCADORIA

II Al1quota

I" Ad-VaJorem

41-01
. . I

pele bruta; fresca ou verde, salgada, sêca, saí- \
gada-sêca, tratada com cal, ou piclada.:
001) de alce. rena ou veado, com cu sem pêloI
002) de bezerro, com ou sem pêlo .... , ..
0031 de qualquer outro bovino. inclusive bú-

falo com ou sem pêlo . .
004) de caprino, com ou sem pêlo .
005) de cobra, jacaré. lagarto e semelhante
006) de equtdeo. com ou sem pêlo .
007) de ovtno, com ou sem pêlo .
008) de porcíno, inclusive o necart, com ou

sem pêlo ................•...........
009) qualquer outra sem pêlo · 1

50%
20%

50%
:')U%
50%
50 Q/v
50%

50%
50%
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Item
I I[ Alíquota
I MERCADORIAI i"Ad-ValOrem"

41-02

41-03

41-04

41-05

41-06

41-07

41-08

41-09

41-10

[
\ Peje ou couro, de bovino, inclusive búfalo, el

de equídeo, preparado, exceto o dos itens!l 41-06 a 41-03, com ou sem pêrc: I
! 001.' ~2~~~_c~ff,,?ez~~~.. ~~~~~~~..~~.. ~~.~~~\
I 002) qualquer outro '" ·1
I I

\
Pele de ovino. preparada, exclusíve a dos ítens]

41-06 a 41-08 COm ou sem pêlo: I
I DOU simplesmente currada ' \
I 002) com qualquer outro preparo .

1I Pele de caprino, preparada, exclusíve a dosl
itens 41-06 a 41-08, com ou sem pêlo:

I 001) simplesmente curtida. I
I 002) com qualquer outro preparo .. , .
I i

\
Pele 'de qualquer outro animal, preparada, ex-\

clusíve a dos itens 41-06 a. 41-08 ;

\ OO~) gêloalc~:. ~~~~:. ~~..~~~~~:. ~-~~~..~~, ~~~I
/i 002) de cobra, jacaré. lagarto e semelhante
I 003) de paremo, com ou' sem pêlo .· ·1

-11 004) qualquer outra, sem pêlo ~. \

i Pele de camurça, com ou sem pêlo. preparadal
I e qualquer outra pele ou couro, acamurçado
I . I
I Pele ou couro, apergamínhado ••.••.... ·.···-1
I .
I Pele ou couro, envernizado ("patent Ieather") I
I ou metalízado :
j OOU envernizado (vpatent leather") .,.,.1
1 002) metanzado •...•............••. ' ...•. ·1
I ' II Apara e resíduo de pele e couro preparado .. -
I I
I Couro artificial ou reconstituído, contendo II ;~ur~Ôl~u fibl:~. d:. ,~~u~o.;. :m.. f~l~a..Pl~~a\

SECÇAo V1I1

60%
100%

100%
100%

100%
100%

100%
100%
100%
100%

100%

100%

100%
100%

50%

100%

COUROS E PELES E SUAS MANUFATURAS; ARTIGOS DAS INDÚSTRIAS AFINS

CAPtTULO 42

Artig-os de couro; ornçoe de seteira e arrieiro; malaria e outros artigos de
viarJem, bôlsas, carteiras. cigarreiras e semelhantes; obras de tripa

NU'i'A 90 - Estão excluídos dêste Capitulo:

a') categute acondicionado para sutura círúrgíca - Oapttuío m;
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O) vestuário e accessórto para vestuário de couro, forrado Interfor
mente, no todo ou em parte. de peleteria natural ou arurtcier. bem
como vestuário e aocessórro com parte exterior de peleteria natura!
ou artificial, desde que 'exceda de simples guarnição - Capitulo ~3;

Cl caixa estojo e escrtnío, de papel ou 'cartão - Oapttulo 49;

d) saco de embalagem - Capítulo 62;

e) calçado e parte de calçado Oapítulc 64;

1> chapéu e parte de chapéu ..... capitulo 65;

q) renenque, bengala ou qualquer outro artigo do capitulo 66:

tu mover e parte de móvel - Capitulo 94;

t) jõgc e artigo de esporte - Capítulo 97;

fI botão ou qualquer outro artí,«- do Capitulo 98
NOTA 91 - O pertence contido em nõtsa estojo, mala, saco, artigo de

viagem f' semelhante e ctassíí'icado separadamente. segundo sua natu
reza salvo quando não possa ser destacado sem dano para o conti
nente. ou para êle próprio

NO'IA n - A oõrsa ou estojo que tiver mais de 50. em rcinqüenta centí
metros) de comprimento na maror dimensão. é classificado corno mala.
Inversamente. <1 mala que tiver 50 em 1cinqüenta centrmet.rosj ou
menos de comprimento. na maior dunensâo. é classírícada como bôlsa
OU estojo:

NU'IA YiI - Oonsroera-se carteira o artefato que contendo aba, fecha por
transposição ou pelo lado.

Item MERCADORIA

I
I Alíquota
I
I" Ad- vaíorer
I

120%
12U'J~

120%
120<'/0
120%
12U%

120%

100%

100%
100%
100'70

100%

Artigo de seleiro e errtetrc,' de qualquer
térta : .
001) de
002) de
003) de
004) de

I
I

ma-l
I

couro )
matéria plástica _ . I
têxtil ou recoberto de. têxtil 1
qualquer outra matérta .

I
Bainha, de couro, para arma branca 1

Balde, caçamba, cerne e semelhante '. '/
t

Bolsa, estojo, e saco, de couro artí'nctal, natural]
ou reconstituído, fibra vulcanizada. matéria I
plástica, ou tecido, para viagem ou qualquer]
outro fim: I
OUI) de couro [
UU~) de fibra vurcamzada .
OU~l de matéria prastaca .' .
UU4,l de têxtil ou recoberto de téxtü 1

. I
Bôlsa para. fumo, carteira, charuteira porta-/

moeda e porta. chave. de couro ar tiftctaí.
natural ou reconstituído fibra vulcanizada. I
ma téria plástica, ou tecida: I
0011 de couro .. . [
002) de ttbra vulcanizada [

42-05

42-02

44-00

42-01

42-04
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4~-06

42-0"1

42-08

42-09

43-10

I 11

11' 003) de matéria plástica \
004) de têxtu ou recoberto 'de têxtil .

I
I °I
t Mala, de qualquer formato. com ou sem arma-I
i "ção de outra materta com ou sem gaveta
I, ou cabide de couro artaftctaí. natural ou!
I reconeutuico, cartão. fibra vUlcaruzacta,\O
I materta ntástaca ou tecido
I OUI J de cartão ou tmra vulcanizada 1
I OÜ2l de couro .. .,· .....•. 1
I OU3) de matéria ptàstrca .. ., !
I 004) de textu ou recoberto de téxtn , l-

1

1 çestuarto e acceseorto de couro artificial. natu-1
1

raJ ou -econs'f tutdo:
001) avental 1

002) cinto, ctnturâo. tahm ou taíabarte .. 1

11 OU3l ~uavn~aJ '" .. ~~~~~~~~' ~.~l~~ t~~.b.~l~~l
·1 0041 qualquer outra n.va i
I OU51manta (
I DUol roupa reita ..•...••...•............. [
\ OU7) qualquer outro \
! , . . .

i Aruígo de couro artaftciat. natural aLI reconstí-j
\ . tu Ido para uso técnico: I
j 0011 arruela e gacneta '," :

I 002) cacamoa e copo para transportacor ci!
0031 correia ensebaca. para Ligação de mar-I

tere o- toa, , , , .1
l 004) correia para màquma guarnecida OU!

\

1 nâ» de metal comum mctusrve crans-I
oort.adora ou de transrtussao . ... . ..

005) diarragma para mecaoor de gás eí
I qualquer outra parte de couro de ms-I

I rvrr.ento .taesiftcadc no Capttuk. 90 .)

I' 006) ~~ngUelra. com .o.~ .~~~1.. ~t~~.~~.I~.e. _~.e.-.l
j OÓ7l martelo de couro · ·1
I 0081 qualquer outro ,..
I I
I Qualquer obra de couro artificial na turai ou!
I reconstítutdo não específicada nem com-I
I preendída em outra parte .

,1
1 Obra de brrpa: "baudruche": obra de bexigaI

ou de tendão:

'I ° IOOll tio de tripa de carneiro. a granel. parai
j sutura 'cirúrgica .....
I 002) corda para raqueta. fio para pese.a ou]
t outro fim .... -,» I
I OÓ3) "baudrucne" ....•........... .
I 004) qualquer outra ... . . . . . . . . . . .. !
J !

120%
1:aO%

120%
12U%
120%
12D%

120%
12U%

50%
12U%
1~0%

12U%
120%

50%
50%

50%

50"/"

5(}%

50%
50%
50%

120%

10%

50%
50%

I2\. %
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8ECÇAO VIII

COUROS E PELES E SUAS MANUFATURAS; ARTIGOS DAS INDÚSTRIAS AFTNS

CAPrTULO 43

Artigos àe peleteria; suas numuuüuras

NOTA 94 - Estão excluídos deste Capitulo:

a, a peje com pêlo. nominalmente especírícada no Capitulo 41;
b) luva com parte de peleteria e parte de couro - Capitulo 42;
ci calçado e parte de calçado - Capitulo 64;
d) cnapéu e parte de chapéu - Capitulo 65;
ei artigo de esporte - Capitulo 97

NOTA 95 - Classifica-se nos itens 43-03 ou 43·,04, conforme o caso, a
vestimenta ou accessórfc. não excluído na nota anterior, forrado tnterr
ormente de peleteria. ou cem parte exterior de "peleteria, desde que
~xceda de simples guarmeâo ,

NOTA 96 - Oonsidera-se peleteria arunciar a imitação de pele' de pele
terra, constitutda de lã, pêlo, ou qualquer outra fibra, costurada ElU
aderida a. tecido couro. ou qualquer outra matéria.

[tem MERCADORIA
J Aliquo~

I·· Ac.·vaíorem"

43-01

43-02

43-03

43-04

I
Pele de peleteria, bruta: . !

001 de coetlio GU de lebre )
I O(2) qua.cuei outra .1

I :
[ Pele de peíeterta. preparada, inteira ou em]
1 pedaço costurada ou não: I
I 001) de coelho ou de lebre 1

I 002} qualquer 'mvr a ' )
I 003) apara e resíduo de coelho ou lebre 1

I 004> qualquer outra apara ou restduc ·.1
I I
I Confecção de pele de peleteria I
í 001) de coelho ou de Lebre .'.. ' _" _.. 1

\

002) qualquer outra · 1

Pele de peleteria -arbiftcíal e sua confecção: I
I 001) mtemça ou em pedaço - _ '1
I 002) em obra ou confeccionada .
I I

SECÇAo IX

lO'!',
60%

80%
60%
30%
60%

150'10
150%

120%
150%

MIlDEIRA I!: A.RTIGOS DE MADEIRA; CARVÃO VEGETAL; CORTIÇA E; A.RTIGOS DE COR1IÇA;
OBRAS DE ESPARTARlA E TRI\NÇARIA E OUTROS MATERll\lS DE CES'IAIUA

CAPITULO 44

Madeiras e obras de madeira; carvão vegetal

NOTA IYJ - Estão excluídos oõsta Capitulo:

a) lenho para inseticida, medícína, parasiticida ou perfumaria
Capítulo 12;

t» madeíra cpara tinturaria ou curtume - Capitulo 13;
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C) carvão ativado - Capítulo 38;
ti) calçado e parte de calçado - Capítulo 64;

e) bengala e parte de bengala, chapéu de chuva ou qualquer outro
artigo do Oapttulo 66;

1> veículo ou equipamento de transporte - Secção XVII;

f) instrumento cientifico ou qualquer outro artigo do ·Capitulo 90;
tL) relógio e parte de relógio - Capítulo 91;

i) instrumento de música - Capítulo 92;
1) parte e peça de arma - Capítulo 93;

l) jôgo, brtnquedo e artigo de esporte - Capitulo 97;

m) cachimbo e artigo semelhante, botão ou qualquer outro artigo do
Capitulo 98.

NO'! A 9H - O artigo contido na caixa, escrmío ou estojo pagará direito em
separado, segundo sua qualidade.

10%

60%

60%

80%

10%
6Q%

I III Allquota
I MERCADOfUA I
) I"éd- vaíorcm'
I 1
I. IIMadeira em acha (lenha); resíduo de madeíra-]
I 001) madeira em acha (lenha) ·.·1
I 002) apara, cavaco. graveto. raspa, sobra dei
\ manufatura ou qualquer outro resíduo"l

\ Carvã-o de madeira ..... .', . . .. . ... /

) Mad~ira bruta, descortiçad~",··~~sbas~~~~' ou
I nao : .
1 (}OI) rretjc . . .......................•... ,.·1
I OO?) qualquer outr a .··~.·.·; , ···I
I I
I Madeira cortada, asquadrtada ou serrada. longt-:
I tudinalm~nte. <:;e,m espessura de mais de
I 5 mm (CInco milímetros) " .

[tem

44-02

44-03

44-01

44-04

44-Ó5

44-06

44-07

44-08

44-09

44-10

Ladrilho ou taco .

Dormente, para vta férrea e fim semelhante .

Vergôntea fina, ou vara semelhante à de vime;
filamento ou lasca. para clarificar üquído.
tecer, trançar 0\1 qualquer outro fim .

I
I Madeira adelgaçada ou arredondada, nãoI

curvada nâc torneada, nem de qualquerI
outro modo trabalhada. para rabrtcação de
bengala, cabo de ferramenta e fim seme-
lli=~ , 1

Madeira em fio para cavilha para sapato.I
fósforo, pa.llto e fim semelhante __.

Palha de madeira; madeira em pó e serragem!
I

800/.,

80%

80%

80%

80%

80%
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Item
I I1 Alíquota

\
MERCADORIA I

"Ad- çarorci
1 I

80%

IUO"/o

100%

120%

100%

120%

120%
12U%

100%

60%
IOU"/o

100%
80o/~

100%

100%

80%
lOO0'r.
100%

120%
12U%
l~O%

12ll%
12U%

120%

I 1
( Madeira acanaíada aplainada, chanfrada, e5-1
I trtàda. com encaixe entalhe r-anhura. re-I baixo e trabalho semelhante I

I'

! F'ôlha de madeira de espessura i'~~~: .~~. ~~~~~i
rror a5mm (cinco mtlunetrosj reforçada ou]
nâo com tecido ou pa pel (

I I
! Madeira compensada; madeira folheada . ~(

I I
Palneí celular 011 ÔCO, de madeira tomeada.]

) compensada cu não .. . \

1- Madeira artrücial, ou reconstttuída. em .roma.!
I placa, tábua e forma semelhante: I
j OOIl com encaixe. entalhe, turo envemr-]
I zaaa, pmtada ou com trabalho seme. i
1 lhante ........ " .. . .. 1

! 002) simples . . . . . . . . . . .. .., 1
,

Moldura e mete, em peça ou por cortar .... 'I
I

Moldura armada, ou cortada , 1 _ 100%
I

Ancoreta, balde bart-íca. barril, cetna, pipa, I
quartota. tina. tonel e qualquer outra obra]
de tanoarta : I
001) adueja para tanoaria , . _.... I
002) ancoreta. oarrica. narrü, pipa, quar-I

tola e tonel . . . .. .,. ..' ~.

003') batoe caçamba, celha ou tina .. 1

004) qualquer outra .... _. ..... . .1
') . I

Obra de marcenaria e carpintaria..para COOS-I
truçâo, construção desmont.ável. de madeira

I .
1 Cabo para ferramenta, pince, e fim sem ...Inantej
I I
! Carretel espuía. ou tuba' I
I 001' para màquma têxtil com ou sem parte I
I de metal ordínárto .,.. .. . _.. ;
\ 002) qualquer outro !
\ Caixá. escnmo ou estojo 1

! Qualquer outra obra de madeira: I

I OOU agurna, furador lançadeira e seme-]
1 Ihante pi óprra para crochê. filé. trtcõ.]
, bordar ou enfeitar _ 1

0021 agutneiro . .1
003) a.roo para peneira. . . . ....1
OU41 armacao nara sela. selim ou cühâo .. 1
OUOI oastidor arco e grade para bordar .. )

OUG I 03U. chapeleira e mal? cott- Ol> semi
gaveta ou cabide. .. I

007) conta de madeira ou massa, de ma-]
delra, solta 1

008) escada : . . . . . i

44-23

44-22

44-1'/

44-19

44-.18

44-13

44-14.

44-12

44-20

44-21

44_ll
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MERCADORIA

2il9

I
I AUquota

\" Ad~veiorem-

009)

010)
0111
012)

013)
U14)

I
canto para dente, fósforo, unha e se-l
melhante _ , .•...... !
para escritório ........•.............. [
para servIço de mesa .•........ , ... ,.[
régua. esquadro, curva, tê e serne-]
Ihante sem divisão métrica, com ou!
sem filete de metal , 1

torno ou píno para calçado I
qualquer outra ........•.....-•... , _ 1

I

SECÇAo IX

120%
120%
120%

120%
120%
120%

MA!lEIRA E ARTIGOS DE MADEIRA; CARVSO VEGETAL; CORTIÇA B ARTIGOS DE CORTIÇA:
OBRAS [)E ESPAn1.'ARIA E TRANÇARIA E OUTROS MATERIAIS DE CESTARIA

CAPITULO 45

Cortiça e artigos de cortiça

'NULA U!J - Estão excltndoa dêste Capitulo:

a) calçado e parte de calçado - Capítulo 64;

Dl chapéu e parte de Chapéu - Capitulo 65;

Cl nrmquerto, jôgo e artigo de esporte - Capítulo 97.

Item MERCADORIA

I
I Aliquota
I
I·'Ad-Vaíorem"
I

45-01

45-02

~5-03

I
Ocrtíça natural: I

001) em bruto, ou simplesmente desbastada]
002) em pó, farelo, serragem, grânulo, raspa]

ou semelhante !
I

Cortiça natural, em bloco, tôlha. lâmina, pta- I
ca, tira e forma semelhante- I
001) rôina delgada para noquilha de cigarro]

ou qualquer outro fim, com ou semi
rerôrço de papel ou tecido ..... 1

002) fita para enctumentc de almofada ou;
colchão e semelhante ..............•. 1

, 003) qualquer outra _ .

! Obra de cortiça natural: f

I 001) baia ou rodela para rêde de pesca .'-1
i 002) bom salva-vida .
J 003) capacho _. _.. _ .
I 004) cinto .OU colete salva-vida , _\
I 005) CUbo, ladrilho, tijolo ou tubo .
I (06) disco ou rôlha perfurada ou não, para
1 garrafa ou frasco ..............•.....

10%

10%

60%

60%
60%

80%
80%
80%
80%
80%

50%
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60%
80%

80%
80%

50%
80%
80%

MERCADORiA
\ Anquota

\" Ad- Valerem'

I i

I
007) gacheta , . . . . . . \
008) qualquer outra ............•.........

I
/ Cortiça aglomerada e obra de. cortiça aglo-I'

merada: ~

I I
1 00l) bloco, fôlha, lâmina, placa, tira ~l

\
semelhante . ..".. " 1

002) cubo, .íadrtlho. tijolo ou tuoo _.1
\1 003) disco ou rôíha perfurada ou não, para]
I garrafa ou frasco " , . "I

I 004) gacneta . . , .
005) qualquer outra: ....................•.

I

Item

45-04

SECÇAO IX

MADEIRA E ARTIGOS DE MADEIRA; CARVAO VEGEIAL; CORTIÇA: e: ARTIGOS DE CORTIÇA;
OBRAS DE ESPARIARIA E TRANÇARIA E OUTROS MATERIAIS DE OESTARIA

CAPtTULD 46

Obras de eeoortarta. trançarza e cestaria

NOTA HHJ - Consicíera-se material de trançaria- bambú, cana, CIpO, crina
vegetal ou artmciat. ttbra vegetal nao 'preparada para fiação, filamento
ou vergôntea de madeira: Junco, palha artrítcial, tira ou casca de
vegetal. tira de matéria 'plástica ou de papel, vime.

NUlA lUl - asrac excttndos deste Capitulo:
a) artigo de sererre e arrteíro - Capítulo 42;

b) fio, corda e cabo - Capitulo 59;

c) calçado e parte de calçado - Capitulo 64;

ct) cnapeu e parte de chapéu - Capítulo .65;

e) bengala, rebenque ou qualquer outro artigo do Capítulo 66;
n vercuro e cesta para veículo - Capitulo 87;

g) móvel e parte de móvel - Oaptttno 94;

lU pincel, escôva e artigo semelhante - Capitulo 96:

i) jôgO e artigo esportivo - Capttuto 97;

1) manequim e semelhante - Oapttulo 98.

NUlA H.J2 - Oonstdera-se matertat para trançaria paralelizado o artigo
oonstítutdo do -etertdo material, justaposto ou reunido em forma de
tôtna com ou sem ügamento de cola, fio têxtil ou qualquer outra
materta .

NUTA 10a - O artigo Contido Da bôlsa, cesta ou estojo é classificado sepa

radamente' segundo sua natureza, salvo quando não possa ser destacado
sem dano para o continente ou para êle próprio,
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NOTA 1U4 - Considera-se carteira o artefato que, contendo aba, fecha
. pelo lado .ou por transposição.

Item
: \I Allquota
I· MERCADORIA I
I I" êd-Yaíorem"
i I

46-01

46-03

I I'rança e artigo semelhante, para qualquerI
I fim: I
I 001) de crina artificial, palha artdtícíal ou]

I
I de tira de matéria prastcca, tncíusíve]

com alma de têxtil, revestida de ma-l
teria píàattca ., , .. , .. ,. _, . . .• I

002) ue parna-uo-cnüe, de-manilha (Ta-I
I galj , ou do-peru e semelhante , j
I 003) de tara de papel. recoberta ou não de]
j materta plástica 'I
I 004) qualquer outra ., - .

I
lMaterial de trançaria, tecido ou paralelizadoI

com ou sem ligação de cola, fio têxtil ouI
qualquer outra matéria; palhâo e capa para
rrasco: I

I

I 001) capacho de cairo ou palha de côco "1
O(}2) qualquer outro capacho .

I 003) estei:a e esteírtnha - , '1
004) paíhâo e capa para garrafa •..• , .

! 005) passadeira e tapete ., , ,

\
006) pencll'a . . .. ".. '.',.... . , .

" 007) tecido de crina artificial, palha artifi-
I cíai, ou de, tira de matéria píástaca,
I mclusrve com alma de têxtil, com ou

I
sem trama de qualquer outra materra

008) tecido de tunco ou rotim
009) tecido de palha ou outra fibra, reves-

1 tída ou não de materra plástica ..
~ 010) tecido de tira de papel, recoberto ou
I não de matéria plástica , ,
~ 011) qualquer outra , -1

I,Obra de cestaria espartaria, trançaria e seme-]
lhante; obra de artigo classtfícado nos ttecs!

1 anteriores: I'
I DOU carteira. cigarreira e charuteira _.....

l ~~:: f~~~~~;a~:~;?;~ ~~~;~~::~:~:~~I
\ 004) qualquer outra ................• _' . , •..\

SECÇAO X

100%

60%

100%
100%

100%
100%
100%
100%
1000/"
1000/.

100%
100%

100%

100"1"
100%

120%

120%

120%
120%

MATERIAL PARA FABRICAÇÃO DE PAPEL - PAPEL E SUAS MANUFATURAS

CAFtTULO 47

Material para tnõrícação de papel

NOTA HJ5 - Como pasta ou polpa para papel, compreende-se a celulose
mecânica, semt.qutmtca ou química, sêca ou úmida, em 'üoco, íêmma,



212 ATOS D'OPonER _LEGISLATIVO

placa ou pó, destinada à fabricação de papel, de fibra artificial, de
matéria- plástica ou cara outro fim.

NOTA 106 - A reina, rãmma ou placa de celulose está classificada neste
CapItulo apenas quando importada com perfuração, seja em forma de
circunferência retângtnc ou trtânguto de tõmm (quinze .mílímetrosr ou
mais de diâmetro, no prtmeíro caso, e de base nos, demais, disposta em
ítnha vertical ou horfzontal, separadas as refendas unhas numa e noutra
direção, de 120m (doze centímetros) ou menos, podendo a parte cor
respondente a essa perfuração se conservar dobrada e aderida à dita
placa, por pressão 011 qualquer outro processo apresentado porém, solu
çâo dê continuidade

Será permitIdo c desembaraço da celulose irregularmente perfurada
ou por círounstâncía eventual não perfurada, mediante assinatura de
têrmo de responsabüídade pelo qual o importador se obrtga a com
provar a aplicacâ, do material

Pagará o ímpôsto de cartão ou papelão em tõlha simples a fôlha
lâmina ou placa não perfurada ele acôrdo oom esta dísposíção.

Item MERCADORIA
Al1quota

\"Ad-Va~orem"

I
Pasta ou polpa de madeira : I

001> mecânica ou semí-químíca .
002) qtnmtca-sulfato. não branqueada 1
003) químíca-suíftto, não branqueada 1
004) química-sulfato, branqueada ,J
005) qurmtca-surnto, branqueada ' 1
006') qualquer outra , , '.

47-01

47-02

47-03

I
I

I
I
I
I
i

\
! Pasta ou polpa de esparto, trapo ou fibra:
\ semelhante '1'
I Apara, resíduo de cartão" e papel; obra velha I
1 imprestável, de cartão ou de papel .. 1
I I

SECÇAO X

80%
30%
30%
30%
30%
30%

30%

80%

MATERIAL PARA FABRICAÇÃO DE PAPEL - PAPEL E suAs MÃNUFÁTURAS

CAPrTULO 48

Papel e cortão ; obras de papel, de cartão. de pasta de celulose

NOTA 107 - salvo uíspostçâo expressa em contrário, classifica-se nos
itens 48_01 a 48-03, Inclusive. apenas o cartão ou papel comum. de
fabricação mecânica ou manual, acetinado, áspero. calandrado liso ou
tendo recebido qualquer outra operação elementar de acabamento.

NU! A lUB - Baivo msposiçáo expressa em contrário, classifica-se nos
itens 48"01 a 48-07, inclusive o cartão e papel em bobina ou rôlo com
largura mínima de 16 em <dezesseis centímetros), inclusive. ou em
fôíha quadrada ou retangular com um lado medindo, no znmímo, 50 em
(cinqüenta centímetros)

NQTA lU!:t - Oonsiuera-se cartão, cartolina, ou papelão, o produto cujo
pêso por metro quadrado, exceder de 180 gr (cento e oitenta gramas).
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NOTA 11U - Não é considerado trabalho capaz de modificar sua posição na
presente nomenclatura a presença, no papel ou cartão, de marca
dágua.

NOTA 111 - Estao excluídos dêste Capítulo:

a) papel Impregnado de sabão - Capítulo 34;

t» papel ou cartão sensibilizado - oapiturc 37;

c) íamínado de papel ou cartão, fibra vuícaníaada e qualquer sua obra
- Capitulo 39;

d} adesivo de borracha em suporte de papel - Capitulo 40;
e} artigo de viagem, de papel ou cartão - Capítulo 42;
f) trança ou qualquer outra obra de espartana, de papel - Capítulo 46;

q) fio 'de papel e artigo têxtil de fio de papel - Secção .xt:

/1,) contraforte, palmilha ou qualquer outra parte de calçado - Capí
tula 64;

i) anrasívo aplicado em papel ou cartão e mica em suporte de papal
- Capitulo 68;

j) fôlha de metal, aplicada sôbre papel - Secção XV;

l) papel e cartão perfurado para instrumento de música - Capítulo 92;

m) ,jôgo e artigo de esporte - capitulo 97;,

n) botão cu qualquer outro ar tigo de cartão ou papel do Capítulo 98.

Item MERCADORIA
Alíquota.

, '

j"Ad..Vulorem"
I

48-01

48-02

I I

l
i, Papel em bobina, tolha OU rôlo, de côr na~ural'l'

branco, ou tirito na massa pesando até 35 g

! (trinta e cinco gramas) por 1 m2 <metro
quadrado):' I
Ol)lj papel di" cigarro , )

I O(}2) papel "krart", pesando até 20 g (vinte!
J gramas) inclusive .· .. ······ ... ··.· .. ·1
! 003) papel de sêda. até 2(} g <vinte gramas) \
I por m2 (metro quadrado), próprio para]

I
embalagem de fruta, nas condições ext. I
gídas pelo Ministério da Agricultura .. 1'

004) qualquer outro , , .
I I
1 Papel de mais de 35 g (trinta e cinco gramas) I
I até 180 g (cento e oitenta gramas) POl'

1 m2 (metro quadrada) e cartão, em bcbína.]

I
fôlha ou rôlc, de côr natural. branco OUI
tinto na massa:
OOl} papel ou cartão barttado para fabri-I

i ~~~ ~e .~~~,e~. ~~~~~~~l,i~~~.o..~:~'~.~~~~

I
I 002) pape] para desenhar, escrever OU tm-!

I 003) ~~~~r d~ ~~;bai~gé~: (;'kraf1F.· ~~D.iihãl
I ou qualquer outro) comum ,··· •.. ' 1

)

004) papel para filtração , ,.
005) papel secante (mata-borrão) , .

006) "Standaro" para impressão de [ornál]
I e revista mesmo «couchê" ..••••.....• [

50%

W%

~%

80%

10%

80%

80%
20%
80%

Livre
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MERCADORIA
A11quota.

{"Ad~Va"Orcm"

48-02

48-04

48-05

48-06

48-07

48-08

48-09

,
O(7) "Standard". áspero, acetinado, oalan-]

drado, "couchê", -orr-set': para ím-]
pressão d", livro, que contiver em tôda]
a SU~ largura OU comprimento linhas]
dágua \vergé) . separadas na dímensão;

de 4 (quatro) a 6 (SeIS) centímetros]
008) Papel base para decalcomania !
009) Qualquer outro 1

I I
I Papel e cartão, cristal, "grease-proof", perga-]
1 mínho. vegetal e semelhante: I
I 001) papel cristal, "grease-proot". vegetal 'ei
I semelhante . . ·1l 002) papel e cartão pergaminho ·········-1
I Papel e cartão reunido por colagem não im-I
I pregnado. nem recoberto superficialmente,
I reforçado interiormente ou não:

I
001) com' rerôrço interior de fio' têxtil, ou]

metálico. tecido ou não 1
002) qualquer cutro H" ..........•... j

I
Papel e cartão, crepeado, gofrado, graneado'l

I martelado. ondulado ou corrugado, estam
pado em relevo e semelhante ou perfurado

I Papel e cartão pautado, riscado ou quadrículado r í

I 001) míümetrado ••....•...•.••...•...... i
I 002) qualquer outro 1

IPapel e cartão, coberto, inclusive o colorido na II

superfície e c decorado ou com Impressão,
ou impregnado:

I 001) papel carbono. índigo e semelhante ..
I 002) papel e cartão aveludado .•. , [
I 003) papel e cartão colorido na superfície,

I estampado. fantasia ou com impressão
de marca comercial ou razão social ..

J 004) papel e cartão "couohé". mesmo esmaí-

I ~~J~s e~l.v.e.r.~i.z~~...~~.~. ~:I..~~~::\
I 005) papel e cartão encerado, oleado, para-]

\
finado ou resinado , .

006) papel e cartão impregnado' de alcatrão
I ou betume, com ou sem composição de
I areia. sílex. ou vidro, para cobertura

I
de casa ou outro fim , ....•....... , ...

007) papel e cartão impregnado de resma]
artificial ou sintética ,., 1

I 008) papel e cartão metalizado 1
! 009) papel e cartão revestido de tecido \
f 010) qualquer outro .
; I
I Placa de pasta de papel, para ffltraçâo. adício-]

II nada ou não de fibra de amianto , :

I Papel de cigarro, cortado: I
I

I 001) em bobina. ou rôlo até 16 em (dezes
seis centímetros) de .largura .. ,., ....

Livre
~%

ao'!o

80%
80%

40%
80%"

80%

(0%
100%

80,"0
80%

80%

80%

4:0%

80%

80%
80%
80%
80%

30%

100%
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MERCADORIA

215

I
I ênquota

l"Ad-valoremo,

48-10

48-11

48-12

48-13

48-14

i
002) em caderno, tôlha, maço, mortalha OUI

tira eõrta. 'cortada ou por cortar ' ....
I

Papel e cartão para forrar parede; ünorusta]
papel para vidraça C'vttrofane 'I: J

00l) para forrar parede · 1
002) para Vidraça t" vttrofane") , 1

003) uncrusta , - ·1
I

Cobertura de piso, a base de papel ou cartão,I
com ou sem composição de linóleo; cortado
ou não , ', .. ,.'.,. t,

Papel carbono. estêncil e semelhante, cortado I
em qualquer outro formato, acondíctonado]
em caixa ou nâct ,!
001) estêncíl e semelhante, para duplícador]
002) papel para marcação de tecido, enca-]

dernaçâc, carneira de chapéu e seme-]
Ihante . . ..... , ,., .. , , •...... 1

003) qualquer 'outro , 1

:' i
I ArtigO de correspondência, papel de carta, eml

I
bloco ou fólha; envelope:
001) papel de carta, em bloco ou fôlha

i sôlta . . .......•.. , " ,' .. [
I 002) envelope • . ..•... , ;.; ..•..
\ 003) qualquer outro ' " ..•.,

IQualquer papel ou cartão em bobina, em 1'610
ou em tu-a. cem menos de 16 em (dezesseisI

I centímetros) de largura; em fôlha de forma
quadrada ou retangular. CUjo lado não ex-

I, ceda de 50 cm (cinqüenta centímetros) ou
. cortado em qualquer outro formato: ' I

I 001) papel 0\' oartào corrugado ou ondulado. I
SImples cu ODIado ... _... " .. ... .. ....

I .002) papei mgíêníco, em rôlo, ou retângulo

I
003) pap.cr de qualquer formato, com riSCO

ou impressão, perfurado ou não, corn
anncacâo exclusiva em aparelho físico

I
004) papel para conrecçào de cartão perru,

rável destinado à máquina de contam-
I üdade e semelhante. de 0.15 mm (quinze
J centésimos de milímetros) a 0,19 mrn
I (dezenove centésimos de . milímetros>
I de espessura, o pêso por m2 rmetro qua-

I dradoj entre 140 g (cento e quarenta!
gramas) e 180 g (cento e oitenta gra~1

I mas) em bobina até 10 em (dez centt-
I metros) de largura ...... , .... , .. , .. ,.1
I 005) papel para confecção de cartão perfu.]

rável destdnado a máqUina.' de conta-I
bíhdaoe e semelhante de 0,15 mm
tqumae centésimos de milímetros) a
0.19 mm (dezenove centésimos de mllJ-1
metros) de espessura. pêsc por metro
quadrado entre 140 g tcentc e qua-]

100%

100%'
100%
1000/.,

100%

30%

60%
100%

120%
120%
120%

120%
120%

4%

20%
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20%

10%

20%

Livre-

20%

80%
100%

tlU<'!/l

100%

100%

100%

100%
100%

100%

100%

40%
100%

100%

I I
! I Alíquota
I MERCADORIA I·
I "ed-veaorem"

___·L,1- I
I I
\ rente gramas) e 180 g (cento e oitenta I'! gramas) em retângulo de formato
J adequado à aplicação na dita máquina, i
\ 006) ~~~eti~~aO~n~~~r~s~~iOO' .('p~pej .~~~ ~ I
I tívoi . j
I 007) papel para tíltraçâo. em retângulo, ou]
1 disco. plissado ou nâo ...•.... I
III 008) papel para máquina de endarêço, comi

009) ~~ase~ci~~~~~ .~~ .:~~.l:~.e~..~~.t~~~~.::1
010) qualquer outro -" '_j

\
caixa. cartucho, escrtnro, estojo, saco e qual. I

quer outra embalagem. de papel ou cartãol

I Pasta e capa para escritório ,. - - -/

I Registro, caderno. "carnet" de nota. racíbo el
I semelhante agenda artago escolar de escn-
I tório ou papelaria, bloco, albumpara mos-I
! truárto: I
I 001) aíbum para cartão postal, desenho.]
I disco fonográfico, fotográfico, sêlo e:
I semelhante I
1 OlJ2" caderno ·~SCOja! confeccionado com pa-]
4 per de marca de água com teor d~ pae-!
I to mecântc» de madeira mínimo dei
ç 507" com formato número de fôlhas el
I dizeres estabelecidos pelo Ministério,
~ C!" Ecucaçâ-. . , .
I 003) livro de contabilidade. escrituração i
I mercantil nota ou lembrança e copia_/
I dor de carta com fôlha, usa pautada!I ou riscada substítuível ou não. com]

ou sem impressão I
I 004) quaíquer outro _ 1

1Ettquêta, de qualquer espécie. gomada ou não.l
com ou sen rerôrço, sem impressão 1

I I
! Bobina. carretel. espula. tubo e semelhante. I
I para fiação, tecelagem, para enrolar Iinha.l
I papel. tecido. ou qualquer outra fim •..... [
I I

IQualquer outra obra de papel, cartão. ou pastai
de papel:

I 001) argola para guardanapo, bacia. bandeja'j
I colher corta-papel. pêso para papel.
j pires. prato. xícara e semelhante, parai

uso doméstico I
I 002) ~~iae;a ~. _~~~~~t.~,.. ~~.r~~~_~ ..~~ .. ~.~~l

I 003) cartão cortado. para tear "jacqUMd><'1
de maquineta e semelhante. perfurado
ou não ..........•........•.••...•..•.1

l 004) guardanapo, lenço ou toalha I
I 1

Item

48-15

48-18

48-19

48-20

48-16

48-17
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I
I Al1quota
I
I" Ad- varorem
I

!I
I
I
!
!

i
I
I
I
J

i

005)

006)
007)

OOB)

009)

I
quebra-tua, -chacne.pot". jarra e vaso]
para flor lanterna. porta-cartão. porta-I
retrato, púcaro para pó de arroz e[
semelhante , o,· ·.··.· 1 100%
tubo de papel para oeotoa e refresco I lOU%
tuoo oe papel. de car-tão ou papeíào]
ou massa de papel, encerado. resmado]
ou de qualquer outro modo preparado I
com matéria isolante. para eletrícrdade] 40%
tubo de papel, impregnado ou embe-]
bido de alcatrão, betume ou semelhante] 40%
qualquer outra .. ,' _". , , .1 100%

I

SECÇAO X

MATERIAL PARA FABRICAÇÃO DE f'APEL - PAPEL E suAs lVlANUE'A'rURAS

CAPITULO 49

Artaços de livraria e produtos das artes çràticas

NULA ll~ - Estao excluídos dêste Capitulo:

a) calendário de bloco subst.nuíve! Ou perpétuo, montado em suporte
de qualquer outra matéria que não papel ou cartão, classificado
conforme a matéria do suporte;

j,) carta de jogar - Capitulo 97;

CI gravura orrgtnal de estampa e litografia Capitulo 99.

nem MERCADORIA

I
Livro, orocnura e Impresso semernante, parai

fim cultural religtosc OU dídátíco, mesmo em,
fôlha sôlta, em qualquer idioma: I
U01) com capa de papel ou papelão, enver.]

002) ~~~dOca~~ n~~ ~~ci~i~," ~~~e~~i;~d-O' . ~i.ij
não. . :

003) CU1Y, cape de couro sem entalhe OU'I
incrustações, capa de matéria ptás-]
tica i' sen-ernanta , _ ". ,. ,I

00-11 com capa de couro com entalhe ou]
mcrustaçôea, capa de madrenerota OUI,

marfim ou tartaruga, sêda ou veruao.!
simples ou com enfeite ou gUarniçãol
de qualquer matéria ,." ... " .. , .... ,

005) ~~~JJec~ra~~~~~~ ..~~ . , :~~~~~: .. ~~t.e.~.~
006) qualquer outro ." , [

Anquota

. Arí, vatorem

Livre

LIvre

Livre

150%

UVTe
25%
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I Alíquota

l"Aq-Valorem"
I

Cartão ilustrado, cartão de aniversário, cartão I
de Natal e semelhante, ilustrado, impre.sso\
por qualquer processo. com ou sem guarnição
e aplicação. recorte ou relêvo , .

!
Oalendàrto de qualquer espécie. de papel OU\

cartão. mcluaíve o de destelhar .

Estampa. fotografia. gravura, imagem e qUal-1
quer outro impresso: I
001) modêlo para estudo de anatomia, hiS-1

tórta natural. ou qualquer outra ciência,
para arte e oficio, em cartão, massa de
papel ou papelão, com ou sem compo
stção de qualquer outra matéria ..... ' I

49-02

49-03

49-04

49-05

49-06

49-08

49-10

49-11

I I
I Jornal, revista e qualquer outra ounnceçào]
I periódica, eu; qualquer idioma , 1
r '
I Album ou livro de figura com ou sem recorte.]
. reíêvo móvel ou não. para criança; brochadc.]

cnrtonadc ou encadernado, em qualquer]
ídtoms •....• , .. . .....••.•....••....••.•• 1

r ;
I. Música, manuscrita ou impressa. ilustrada OUI
~ não, mesmo encadernada. contendo ou não
\ relação de qualquer outra obra musical; em]
! qualquer idioma; i

001) com capa de papel ou papelão j

002) ~fZ~d~a~ :.:~e~~i~_~, ~.e.. ~~~i.d.~,..~~~~~~)
003) com capa de couro, matéria plástica e!

semelhante, .sêda. raíon ou veludo .... 1
004) com capa de madrepérola, martfm oUI

tartaruga, simples ou com enfeite ou
guarnição de qualquer- matéria .

005) com caracteres em relevo. sistema I
Braille "" , \

' 006) qualquer outra , .

\ Obra cartográfíca de _qualquer espécie, inc1u_1
t slve carta mural e plano topográfico, tm-

I
pressa em papel ou qualquer outra matér-ia!

I
Planta de arquitetura. engenharia e qualquerl

outra planta e desenho industrial, a mão,
de reprodução fotográfica ou por qualquerl

I ~~~i~d~~c.e.s.~,;. :~~~~. ~:~.~s.~r:~~, ~~.~~~~i~~~

)\ Bilhete de banco. título de ação ou de Obl'LI
gaçâo, ou semelhante; inclusive talão de

I cheque e semelhante .

!
1Decalcomania: I

001) para decoração de cerâmica ou de vidro]
I 002) para qualquer outro fim ,., 1
! '

I
I
I

I
I
I

I
I
i

Livre

4%

Livre

Lívre

25%

25%

Livre
25%

Livre

25%

120%

15%
120%

120%

120%

Livre
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1
1 Aüquota

j" éd-Vatorem'

I
I
I
I
,I
!
I
I

I
002) catálogo comercial, anúncio, prospecto!

ou qualquer outro impresso para fiml
puuhcttárto. inclusive cartaz de qual-I
quer espécie em relevo ou não, de uma]
ou malS cõres . I

003) qualquer outro , , 1

I

8ECÇAO Xl

TÊXTEIS E ARTIGOS TÊXTEIS

120%
120%

NOTA ll~ - Estão excluídos desta Secção:

a) cerda e pêlo, para pincel e semelhante e crina bruta - Capitulo 5;
D) alta, esparto, gtesta, Junco ou qualquer outra matéria - Capitulo 14,

salvo quando preparado para fiação e tecelagem;
c) fibra de amianto - Oajntuíc 25 - e tecido contendo amtanto em

qualquer proporção - Capítulo 68;
à) algodão rudrótüo atadura ou qualquer curativo - Capítulo 30;
e) tecido sensíbíhzado para totogratta - Capitulo 37:
f) fio têxtil associado à oorracna ou ímpregnauo de borracha - Oapt-

tuio 40;
a) artcgo de viagem ou qualquer outro artigo de tecido do Oapttulo 42;
n) obra d~ espartarta - Oapttulo 46;
i) carçauc e parte de calçado - Capitulo 64. salvo o caso do calçado

inteiramente de tecido. sem sola de qualquer outra materla, elas ~

stftcado na presente Secção:
j) artigo de chapelaria - Capitulo 65;
l) cabelo e obra de cabelo - Capítulo 67, salvo o tecido de cabelo para.

tntração de óleo e fim semelhante - Capitulo 59;
m) tecido com abrasivo - Oaprtuío 68;
n) fibra e tecido de fibra de vidro - Capítulo 70.

NOTA 114 - O produto constituído .por fios têxteis diferentes, contendo
85% (oitenta e cinco por cento) ou mais, em pêso. de um têxtü qualquer.
ê classírícado como se constituído inteiramente dêste têxtil.

NOTA 115- - O proautc conatrtuído por fios de têxteis diferentes, sem que
nenhum atinja a proporção de 85% toitenta ve cinco por cento) em
pêso. é classificado como produto do têxtil que figure em proporção
superior a 15% cquínze por cento) . em pêso. e enumerado em ortrnetro
lugar na lista abaixo:
a) sêda;
t» fibra artificial ou sintética;
c) la pêlo e crina;
d) linho e ramt;
eJ argodâc:
t) agave. cânhamo. Juta ou semelhante.

NOTA 116 - Para aphcaçâo das duas Notas anteriores o fio ou cabo
constituído de várias matérias têxteis é considerado como da matéria
têxtil mais tributada que entrar no mesmo.

NOTA 117 - Considera-se barbante ou cordoalha:

a) o fio polido, stngelc ou retorcido de qualquer número de cabos {;
diâmetro superior a 1 mm (um rmlímetro) com exceção .ro üc de
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algodão, linho ou ramí, de diâmetro não superior a 2 mm (dois mílí
metros) e do fio de cânhamo, juta, manilha e semelhante, de
diâmetro nào superior a 1 mm (um milímetro);

b) o fie não POlido. singelo. retorcido. de qualquer numero de cabos e
de diâmetro superior a 2 mm (dois müímetrosj Excetua-se o fio
de lã. de qualquer diâmetro. que é sempre considerado como fio;

c) no de côco de qualquer diâmetro, de mais de duas pernas ou
cabos •

.NOTA 1115 - Considera-se fio metálico, ou metalízado, o fio têxtil contendo
meta' em qualquer proporção.

NUl"A !lU - Considera-se fio cru o que não passou por nenhuma operação
de aívejamento. mercerízaçâo. ou tinturaria, salvo tingimento ligeiro tn
dicativo de torção que não resista à simples lavagem com água e sabão.

NUl A rzo - Oonsidera-se acondíoionado para a venda a '.'arejo, o fio
têxtil apresentado:

a) em bobina, bola, novelo, pelota, tubo e suporte semelhante. desde
que a quantidade. por artigo. não ultrapasse de: 200 g (duzentas
gramas) inclusive o suporte, para o linho. 125 g rceneo e vinte e
cinco gramas) inclusive o suporte, para o algodão, lã, sêda. borra de
sêda,

t» em meada com pêso máximo de 125 g (cento e vinte e cinco gramas):
c) em meada de qualquer pêso. quando subdividida, 'por meio de tio.

divisor. em pequenas meadas de pêso uniforme máximo de 125 g
(cento e vinte P, cinco gramas) .

As disposições acima não se aplicam:
1 - ao fio retorcido de sêda ou de bôrra de sêda, que meça setenta

mil metros ou mais por 1 kg (um quilograma) por perna ou cabo.
qualquer que seja o modo de apresentação;

II ao fio de qualquer têxtil acondictonado em conícal, espula ou
qualquer outro acondicionamento próprio para emprêgo em fiação
ou em tecelagem.

NOTA l~l - Para o 11m desta Secção, considera-se:

a) ponto de gaze. o tecido cuja urdimento é constituído por fios tíxos
e por fios móveis (fios de volta) êstes últimos fazendo com os fios
nxos meia volta. volta completa. ou volta e meia, de modo a tortnar
uma laçada aprisionando a trama;

t» liso ou não lavrado. o tecido que apresente no lado direito apenas
uma armadura fundamental (armadura cetim. armadura cruzada ou
sarja e armadura tel ou tafetà: e lavrado:) que apresenta desenho
obtado com mais de nma armadura SImples. ou com armadura
derivada ou combinada. bem como o que apresenta desenho obtaco
com mecanismo especial (maquineta "jacquard" e semeíhante i :

C) mo ou tule e malha de nó, üso, c tecido que apresenta, em tôda
a extensão. uma série única de malhas regulares, da mesma forma
e do mesmo tamanho. sem desenho ou enchimento.

NUTA l~~ - considera-se fita, o teomo de largura máxima de 20 em <vinte
centímetros)

NUl.8 1'J;:! - Oonsrdera-se confeccionado:

a) o artigo cortado em outra torma que não quadrada ou retangular:
b) c artigo pronto para uso ou para tal necessitando apenas de símptes

corte ou recorte, sem costura ou mão-de-obra complementar, tal
como colcha, guardanapo, lenço. toalha e artigo semelhante;

C) o artigo abamnaoo, por qualquer processo, ou cujo bordo apresenta
franja ou enodado:

d) o artigo cortado em qualquer formato, apresentando fio corrido ou
trabalho de ponto aber-to:

e) o artigo reunido por costura, ou qualquer outro processo.
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SECÇAO xi

TÊXTEIS· E ARTIGOS TÊXTEIS

CAPITULO 50

Sêdo ammal

NOTA 124 - Está exctutda dêste Capítulo a gaze pat-a peneira ~ Capt
tulo 59,

Item MERCADORIA
I Al1quota
I
I" Ad_valerem"
I

Orína-de-Ilorença:
- fio de sêda:

120%

120%

120%

100%
15%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%
100%

100%

100%

I
I
I Casulo,

I
II

próprio para dobagem ..•.•..... ; .... !
I

Resíduo de sêdu, inclusive o casulo impróprioI
para dobagem ; bôrra de sêda e resíduo de
bôrra de sêda .

I
Fio de sêda. retorcido ou não, não aconrucio-I

nado para venda a varejo:
001) de sêda crua ou grege, não retorcido ,
002) qualquer outro ..

I
Fto de oôrra de sêda, ou de resíduo de bôrra dei

I
eêoa, não acondicionado para venda a
varejo:

\ 'I ~~~~ ~~~~~l~' C:~ei~d~:' 'br~'nqU~~d~ .~'u .'de~11
( cruado, estampado ou tinto ., .
\1 003) retorcido. de duas ou mais pernas ou]

cabos cru " .. , 1

004) retorcido, de duas ou mais pernas DU i

cabos. alvejado, branqueado. ou de-\
cruado, estampado ou tinto .

I
Pio de sêda, de bôrra de sêda, ou de reSidUal

de bôrra de sêda, acondicionado para

gg~; ~~;::d:.~.~I-:~:nqÚeed~·.úú' .'dêê;ü~d~:1
estampado ou tinto , , ..•. 'I

I
imitação de categute deI

OOU crma-de-florença •.••.•••.••. ,.••...•• 1
OU2) imitação de categute ., .... , .. ·.· .....1

i I
i Tecido de sêda. de bôrra de sêda, ou de residuol
1 de bôrra de sêda. liso:
I ouu cru, até 40 g rquarenta gramas) porl
1

1 m2 (metro quadrado) ...•....... , •.
. 002) cru, de mais de 40 g rquarenta gramas) I
I até 100 g (cem gramas, por 1 m2
I (metro quadrada) , _ 'I
I 003) cru, de mais de 100 g (cem gramas) por

1 m2 (metro quadrado) .•..... , .
i I

~0-05

~O_07

<;iO-OS

50-04

50-03

50-01

50-02
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MERCADORIA
:1 ! Alíquota

I I"Ad_ Vaiarem"
I I

Item

50-08

I 1

\
i 004) alvejado, branqueado ou decruado, até\

40 g (quarenta gramas) por 1 m2
I (metro quadrado) ... ,.,..... . ...

I 005) alvejado. branqueado ou decruado, dei
mais 40 g {quarenta gramas) até 1.00 g

! (cem gramas) por 1 m2 (metro qua-i
I drado i , · 1

I
006) alvejado, branqueado ou deeruado, de!

mais de 100 g (cem gramas) por 1 m2(

I
(metro quadrado) . ., - .... - - ... ' - . , .. "I

I
007) estampado, tinto ou tecido com fios de

-côres diferentes, até 4C g (quarenta

I gramas) por J m2 (metro quadrado) -I

I
008) estampado, tinto ou t.ecído com' fios de

côres diferentes de mais de 40 g equa-I
renta gramas) até 100 ~ (Cem gramas)

I por 1 m2 rmetro quadrado) ··········1
009) estampado. tanto ou tecido com fios de

l
i cõres diferentes. de mais de 100 g <cemI

gramas) por 1 m2 (metro quadrado) "'1
i, 010) gafraao, ondeado, ou impresso em re-

Iêvc. até 40 g (quarenta, gramas) por

1
1 m2 (metro quadrada) ..... , ·,·.···1

011) gafrado• ondeado ou impresso em re-I
I
' têvo de mais de iO g {quarenta gramas)

ate 100 g <cem gramas) por 1 m2
I <metro quadrado) . . . . , I
I 012) gofrado, ondeado ou impresso em re-I
I Iêvo. de mais de 100 g (cem gramas) POl'I
11m2 (metro quadrado) .

013) qualquer outro , , I
I i

I
Tecido de eêda. de bôrra de sêda, ou de resíduo]

de bôrra de sêda, lavrado: I
001) adamascado ....•. , •.......... --~.,. 'I

I 002) brocado ("broché") .i 003) qualquer outro , /

I I

120%

120%

120%

120%

120%

120%

120%

120%

120%
120%

1.20%
120%
120%

SEOÇAO XI

TÊXTEIS E ARTIGOS TÊXTEIS

CAPITULO 51

Têxteis. sintéticos, ou artificiais continuas

NOTA 125 - A fibra artafícial ou sintética, apresentada em feixe de mais de
:.l m (dois metros) de comprimento é assemelhada ao tio do item 51-01.
Quand.O o comprimento do feixe não ultrapassar 2 m Idois metros). ~

clasarfícada .como fibra descontínua - Oapttulo 5f\ - entendendo-se
corno feixe o conjunto de fibras de comprimento uniforme.
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NOTA 1~6 - Está excluidc deste Capitulo o resíduo de fibra têxtil artificial
continua - Capítulo 56.

Irem MERCADORIA
I Alíquota
I
/"Ad_Valorem"
I

51-01

51-02

51-03

51-04

I I
I [

I Fio de fibra ,têxtil artíflcial ou sintética, con_\
tínuo. torcído.ou não, não acondicionado para

1 . venda a varejo: I
I 001) de derivado vínílíco. alvejado, bran-
I queado ou de cor natural 1

I 002) de dertvaco vimlico, estampado oUI
[ tinto ............•.................... [

003> de proteína, caserna ou qualquer outro.r
I alvejado, branqueado ou de côr natural I
I 004) de proteína, caserna ou qualquer outro.!
I estampado ou tinto I
! 005> de raiou acetato. alvejado. branqueadoI
I ou de côr natural , I
I 006) de raiou acetato, estampado ou tinto .1

1[ 007) de raíon: cuproamôruo. nitroceíutose ou!
viscosa, alvejado, branqueado ou dei

I côr natural ,,·,·· .. ··· ... ·· .. ····, ... 1
008) de raion: cuproamônío, nttroceluíose ou]

I viscosa, estampado ou tinto " 1

\ 009) de euperponamída: "nyton" e seme-I

\ ~~n~at~railv~~~.d.O:. :~~~~~~:.a.~~ .~~..~~
I

I

1 010) de superpoüamtda: "nyíon" e seme.!
lhante, estampado ou tinto 1

011) qualquer outro -:~ I

ICrina artificial. palha artificial e imitação!

I de categute. de matéria têxtil artificial ou]
sintética: I

I 001) tmítaçâo de categute - ··1
I 002) crina artificial - mono-filamento !
i 003) palha artificial .··.···.····.·.· ... ·.··1
I

l
i Fio de fibra têxtil, artificial ou sintética, .acon-]

dicíonada para venda a varejo 1

I[ Tecido de fibra 'êxtn. artificial, ou sintétiCa,\
continua: .

I OOlJ liso. de cô- natural, branqueado ou al-
I vejado, pesando até 40 g tquarenta]
l gramas) por 1 m2 (metro quadrado) .1
I 002) liso. de côr natural, branqueado ou al-

vejado pesando de mais de 40 g (qua
renta gr-amas) até 100 g (Cem gramas)
001 1 m2 cmetro quadrado) , .

003) liso, de côr natural, branqueado oUI
alvejado, pesando mais de 100 g (cem
gramas) por 1, m2 (metro quadrado) .

004) estampado) tinto, gorrado ou ondeadO'1
com fios de cõres diferentes. pesando
até 40 g (quarenta gramas) por 1 m2
(metro quadrado) ,

I

6{l%

60%

60%

60%

60'%
so %

60%

60%

60%
60';/"

15%
60%
60%

60%

120%

120%

120%

120%
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Item

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA
~ Al1quota

/..Ad- Valorem~
I

005)

006)

007)
008)

I
estampado, tinto, gofrado ou ondeado.]
com fios de côres diferentes, pesando]
de mais de 40 g «ruarenta gramas) até]
100 g icem gramas) por 1 m2 emetro]
quadrado) ..•.........•.•.•...•....•1
estampado, tinto, eorraco ou ondeado.j
com fios de cores drf'etentes. pesando:
mais de 100 g (Cem gramas) por 1 mz!
(metro quadrado) , , J

lanado, adamascado ou brocado [
qualquer outro 1

I

SECÇãO XI

TÊXTEIS E ARTIGOS TÊXTEIS

CAPtTULO 52

Têxteis metoreaaoe

120%

120%
120%
120"!o

NUTA 1~7 - Está excluída deste Capitulo a tela de metal classificada na
Secâc XV.

MERCADORIA
\ AHquota

l"Ad~Valorem"

I

52-O!

52_02

,
Fto metálico combinado a fio têxtil e fio têxtil\

metalízado: I
001! ~e ouro. C?Jll~I?-do sêda ou fibra ar-tl-\

flCW.J ou smtétíca I
002> de ouro. contendo qualquer outra fibra!

têxtil ~ " I
003) ~e prata. ~cnte!1do sêda ou tfbra ani-I

ttctar 011 síritéttca .. . ,
004) de prata. contendo qualquer outra fibral

têxtü . . . . , . . . . . . . . . .1
005) ue metal comum dourado. prateado oUI

platanauo, contendo eêda, fibra artifi-j
006) ~i:.J ;~ta~i~~é~~'d~~~dÓ" ~.~ 'P~;t~;d~1

ou platinado. contendo qualquer outra i
fibra têxtil -1

007) qualquer outro ................•.......!
i

Tecido com fio metállco de fio metálico combi-I·
nado a fio têxtil ou de fio têxtil metaltzado.

I para mobiliário. vestimenta e fim seme-
I lhante: - )
J OUl) de metal precioso, contendo sêda. fibra (
! arurtcrar ou sintéttca .•..........•..•. 1

50%

50%

50%

50%

50%

50%
v-O%

120%



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Item MERCADORIA

I
i Alíquota.

I"ActkVaIarem"
I

I
002) de metarvprecíoso, contendo qualquer]

ou tra fibra têxtil ' I
003) de metal comum dourado, prateado OUI'

platinado contendo sêda. fibra artd-
fiscal ou sintética " ," I

004) de metal comum dourado, prateado OU'1
platinado, contendo qualquer outra fl-
bra têxtil , . "I

005) qualquer outro ., ., ,I
I

120%

120%

120%
120%

8ECÇAO XI

TÉ1:xrEIs E ARTIGOS TÊXTEIS

CAPITULO 53

Lã, pelos e tecidos de crinas

NUTA UH:! - Estao excíuídos dêste Capitulo:

a) crina e resíduo de crina - Capítulo 05;

b) tecido de lã próprio para filtragem ou prensagem - Oapítulo 58.

Item
I
I

I
MERCADORIA

I
I AUquota

J"Aci. veiorem-
I

20%

3Q%
40<7/<7

25%

25-%

20%
20%

25%

25%

~O%

I
bruta, de finura até 465 (cruza 4) .. \
bruta. de finura de mais de 46's até
64's. I cruzado I excrusrvei )
bruta dto 64's .merina) ou mais fina .1
lavada. desengordurada, oarbomzacía OUI
não. branqueada ou de côr natural. de
Imtn'a ate 46's (Cruza 4) , .
lavada desengcrdurada. carbonizada OUI
não. branquea-da ou de côr natural de
finura de mais de 46s até 64,s (cru- I
aadoj "., , 1

lavada, desengordurada, carbonizada ou]
nâo branqueada ou de côr natural. maís]
fina que 54·s , i
lavada, desengordurada, carbonizada ou]
não, tinta , , .. , , .. , !

005)

003 )
004)

007)

006)

R..esiduo de lâ ou de pêlo , ' , i

! Lã:
I 001)
I 002)

i
I
\

i
I

I'
I
I
I Pêlo:

001) de coelho de lebre ou de cabra .. ,.,.I 002) qualquer outro , -

i

53-02

53-03

53-01
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Item

ATOS DO PODER .LEGISLATIVO

MERCADORIA

I
I AIlquota
I
I"Ad.Vaiarem"
I

53-04

63-05

62-06

53-07

53-08

J
I La e pêlo, cardadc ou penteado, em fita dei
I carda ou de penteadeira, mclusíve "top".1
I ou de qualquer forma preparada: I

I DO!) de nnur; ate 46's (cruza 4) .......• í
I OO:U de finura de mais de 40'S até 64's, eX-I
l clusív .. ," ···,·················.···.··1
1 003) de M's ou mais nna ; [
. OU4) "top" de pêlo " i
i I
I Fio de lã cardada ou penteada, não acondicío-]

I
nado para venda a varejo: I
001) atngeío. cru, branqueado ou de cõrt

I natural. de título inglês, até 1;48 -I
I mé-rrco 1/54 __....•- !
I 002) smgeio, cru, branqueado ou de cõr]
! natural, de titulo inglês. acima de 1/48(
I - métrico 1154 •.••....•.....•••••.... !
I 003) singelo. tanto ou estampado. de titU!o\
" inglês. até 1;48 - métrico 1/54 .....•. 1
I 004) smgero, tinto ou estampado, de título;

inglês -acíme de 1/48 - métrico 1/54 •. 1

005) retorcmo de duas pernas ou canos, de!
titulo inglês até 2/48 - métrico 2/54 .[

006) retorciuo de duas pernas ou cabos. del
título inglês. acima de 2/48 - mé-]
trico 2/54 •.......••.......•••..... ,.,.]

007) retorcido de mais de duas pernas OUj
cabos. branqueado. ou de cor naturaJ .(

008) retorcido de mais d.e duas pernas OUI
rabos. estampado ou tinto !

Fio de pêlo, cardado ou penteado, não acon-]
dtctonado para venda a varejo: i
DOU síngeto . . l
002) retorcido, de duas pernas ou cabos .. 1

003) retorcido, de mais ce duas pernas ou
cabos ••....•..•.•..•..•..•..•...••.. ·1,

Fio de lã, de pêlo ou crina, accndicíonado patai
venda a varejo ........•........: )

Tecido de lã:. I
001) liso. estampado ou tinto, pesando até!

450 g (quatrocentos e f!iryqüenta gramas) I

por 1 012 {metro quadrado) 1

002) uso, estampado ou ctnto pesando mnta'
de 450 g (quatrocentos e eínqüenta:
gramas) Dor 1 012 (111et.rO quadrado: / .1

003) qualquer outro tecido uso, pesando atei
450 g (quatrocentos e cinqüenta zramasi
por 1 m2 (metro quadrado) ... . . \

004) qualquer outro tecido liso, pesando maisl·
de 450 g (quatrocentos e cinqüenta
gramas) por 1 mg (metro quadrado) ,. I

OOSl lavrado, pesando até 450 g rquatro-!
cent-os e cinqüenta gramas) por 1 m2\·
rmetro quadrado) . .

I

30%

30%
30%
30%

60%

60%

60%

60%

60%

60"16

60%

60%

600/"
60%

60%

60%

120o/~

1200/"

120%

120%

120%



Item

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

I
I Al1quota
I
\" Ad.VaIorem

33-09

63-10

I
006) lavrado, pesando mais de 450 g iquatro-]

centos e eínqüenta gramas) por 1 m21
(metro quadrado) 1

i
Tecido de pêlo: I

001) até 450 g (quatrocentos ecinqüentaj
gramas) por 1 002 (metro quadrado) . i

002) de mais de 450 g (quatrocentos e cin.-.l

d~:~~~ ~r~~~)". ~~~'. ~. ~~ ..(~~~~~ . ~~.~~I
1

Tecido de crina: I
OOU próprio para entretela, com trama de!

qualquer matéria, menos raíon ou sêda]
002> .quaiquer outro .. ,................... I,

SECÇAO Xl

TÊX'I'EIf E ARTIGOS TÊXTEIS

CANTVLO 64

Linho e Rami

120%

120%

120%

120%
120%

nem MERCADORIA
I Al1quota
I
I"Ad.Valorem"

.__.~~-~--~--
64..01

54·02

64-03

I I
I Linho bruto ou preparado; estõpa e resíduo "1
I (01) linho bruto estopa ou resíduo , ,

002) linho preparado · ·1
1

Ramt bruto ou prepara..do; estôpa e resíduo .... j,
j Fio de ünno. nao acondicionado para venda al

I
' varejo: I

00l} singelo, de uma só perna ou cabo. cru
é
\

i :~v~~~~~)oulé~rn.~~~;~~.o: ..~~ . ~~:~:..~~.
I 002) singelo. de uma s6 perna ou cabo. cru. I

1

1 alvejado ou branqueado, de titulo acímet
de 20 rvtnte) lê•.. · ................••.1

,I 003) singelo, de uma só perna ou cabo, es-I
I' (:i~fea;t°lé~u,. ~~~~'.. ~.~. ~~~~.~ ..~~.. ~~

I
I 004) singelo. de uma só perna ou cabo, es-I

tampado ou tinto. de título acima de
r 20 rvmter Iéa •...•...... , ..•••...••••
! (l05) retorcido. de mais de uma perna ou
\ cabo. cru; alvejado ou branqueado ....
[ 006) retorcido, de maís de uma perna ou

cabo, estampado ou tinto •..... , •••..

30%
40%

100%

60%

60%

60%

60%

60%

60%
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Item MERCADORIA

I
I Allquota

l"Ad~Val0rem"
I

120%

120%

120%

120%

120%

120%

12Q%

120%

120%

120%

120%

120%

120%i
I
I, Fio de linho. ou ramí acondicionado para vendaIi a varejo ................................•... ;

ITecido de linho ou ramí. üso: J

I
001) cru até .24 rvtnte e quatro) fios, eml

5 mm rcínco milímetros) em quadro .

I 002) cru. de maís de 24 (vinte e quatro) nos'l
em 5 rum (cinco míltmetros I em quadro

I 003) alvejado, branqueado, estampado ou:
tinto. até 24 (vinte e .quatroj fios, eml

! fi mm (cinco milímetros) em quadro . i
004) alvejado, cranqueado. estampado ou!

tinto. de mais de .24 (vinte e quatro) 'I·

fios. em 5 mm (CInCO milímetros) em
quadro. .. . [

Tecido de ünho ou ramí, lavrado: I
00l) cru, ate InO g (cento e cinqüenta gra~1

mas) por 1 ma (metro-quadrado) ....
002) cru. de mais de 150 g (cento e cinqüentaI

gramas) por 1 m2 (metro quadrado) .
003) alvejado, branqueado. estampado oUI

tinto. até 150 g <cento e cmqüenta
gramas) por 1 m2 (metro quadrado) .. !

004) alvejado, oranqueado. estampado ou]
tinto, de mais âe 150 ~ (cento e cin~'1

qüenta gramas) por 1 m2 (metro qua-
draoo) , , ..', [

I

I

I
Fio de remi. não acondicionado para venda a!

varejo: ' !
001) singelo, de uma s6 perna ou cabo. cru, I

alvejade ou branqueado .. , i
002) singelo, de uma só perna ou cabo. es-I

tampadc ou õnto j
003) retorcido, de mais de uma perna ou

cabe cru alvejado OU branqueado .... \
004) retorcido. de, mais d~ uma perna OU\

cabo, estampado ou tinto _(

54-07

54-06

54_05

SECÇAO xi

TÊXTEIS E ARTIGOS TÊXTEIS

CAPITULO 55

Algodão

NOTA 129 - O título dos fios dobados ou retorcidos será o que resultar
da reunião dos fios singelos componentes.

NOTA l::1U - Estão excnndos deste Capitulo:

a)" algodão hidrófilo -Capitulo 30;



A'1'OS DO PODER LEGISLATIVO

O) algodão em pasta - Capítulo 59.

A11quota

60%

60%

60%

60%

100%

100%

100%

100%

100%

1000/0

MERCADORIA I
I" Art_çaíorem-'
I
1----

AJgodáo em rama cu pluma .........•.....•.• !
I

Linter de algodão: I
001) cru /
00.2) alvejado, branqueado. desengordurado'l

lavado ou unto , .
i

Resíduo de algodão. inclusive estopa ., !
I

Fio de algodão, singelo. ou com uma só perna]
ou cabo. não acondícíonado para venda ai
varejo:

001) ~~cit~e .ti.L~.I~_ .i~.~l~~:. ~~_ .1,.~~~.~..~~
002) cru. de titule inglês, de 21 (vinte e]

e um) a 60 (sessenta) , ,

00:3) ~~~sse~~a;lt~lo .l~~l:~: ..~~. ~~~~, .~: ..6.~
004) aívejadc. estampado, de fantasia,

mercerfzado. ou tinto, de título inglês,
de 1 (um) a 20 'vinte) ... , ... , ... _...

005) alvejada. estampado, de fantasia.
mercerízado, ou tinto. de titulo inglês,
de 21 (vinte e um) a 60 (sessenta) ..

006) alvejado. estampado, de fantasia'l
mercertzado. ou tinto, de titulo Inglês,
de mais de 60 (sessenta) ·,·· ··1

Item

55-04

55-03

55-OI

55-02

55-05

55-05

55-07

Fio de algodão. retorcido com duas ou maisl
pernas ou cabos. não acondicionados para
venda a verejc: j
oolJ cru. de título inglês de 1 (um) a 20 1

1

(vinte) , 1

002) ~r~o d~s~~ts~~t~~gl~~: .~~ .~1..(.~i~.t:.~. ~~!.l
003) cru. de' titulo Inglês. de mais de 60 1

(sessenta) , .. , , -, l
004) alvejado. estampado. de fantaSh"t,!

mercertzado ou tinto, de ULulo inglês,
de 1 .umr a 20 (vinte) ,.

005) arvejado. estampada. de fantasia'l
mercertzado ou tinto de título inglês,
de 21 rvtnte e un» a 60 (sessenta) ... '.1

006) aívejado. estampado. de fantasia,
mercertzaôo ou tinto de' título inglês.
de mais de 60 (sessenta) )

I
Tecido de algodão liso cru, pesando até 60 g\

(sessenta gramas) por 1 ma (metro qua-:
drado i : I
001) até 20 (vinte) fios. em 5 mm reinco]

milímetros) em quadro _.. _.' 1

I

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

120%
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A'rOS DO PoDER I~EGISLI\TIVO

MERCADORIA

I
I Allquota

l"Ad-valorem'

55-08

.5·09

55·10

55-11

55-12

55·13

II
002) de mais de 20 (vinte) fios, em "5 mm]

<cinco milímetros) em quadro ..... "... 1 120%
I
I

Tecido de algodão, liso, cru. pesando mais de]
60 g (sessenta gramas) por 1m2 tmetrol
quadrado): I

I
001> até 20 (vinte) fios. em 5 mm (cincoI

milímetros) em quadro ..... "......... 120%
002) ue mais de 20 (VInte) fios em 5 mml

<cinco milímetros) em quadro" 1 120%
I I
I 'Tecido de algodão, liso, alvejado, estampadO'l
I mercerizado ou tinto. pesando até 60 g
I (sessenta gramas) por 1 002 <metro qua-
I drado) : I
I I

001) até 20 (vinte) fios, em 5 mm (Cincol
milímetros) em quadro , _ ' _ 120%

002) de mais de 20 rvinte) fios, em 5 mml
(cinco milímetros) em quadro .- .. '.... 1~0%

Tecido de algodão, liso, alvejado. estampado.1
mercerizado ou tinto. pesando mais de 60 g.
(sessenta gramas) por 1 m2 <metro qua-]
errado) : I

I
001l até 20 <vinte) fios, em 5 mm. <cincol

milímetros) em quadro ,_ .... ,........ 120%
002) de mais de 20 cvmte) tios, em fi mmj·

(cinco milímetros) em quadro 120%

Tecido de algodão, lavrado, cru: i
I

001) até 60 g (sessenta gramas) por 1m2!
(metro quadrado) .. _ .,., .. , _. -I 120%

002) de mais de 60. g (sessenta gramas) parI
1 002 <metro quadrado) , .. _, 1 120%

!
rectdo de algodão, alvejado, estampado, tevraco.]

mercenzado ou tinto: I
I Alíquota

001) até 60 g (sessenta gramas) por 1 m2(
(metro quadrado) ., " .. 1 120%

002) de mais de 60 g (sessenta gramas por
1 m2 (metro quadrado) ,.,.1 120%,

Qualquer outro tecido de algodão: !

001>
002)
003)

004)

I
adamascado, brocado nu semelhante .. 1
dupl-o ou de dupla face ...... . ...... 1

:en~~i~~~~' .t1~~ . ~~,~~j.~':~~~~~.. ~~\
qualquer outro '" _.. _ , 1

---~-------- I

120%
120%

120%
120%



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SECÇAO xi

râx'rars E ARTIGOS rÊXTEIS

CAPITULO 56

T~xteis arti!tcfats ou sintéticos desconrtnuos e l'esiduos de fibras têxteIS
ornncuus ou sintéticas continuas ou àesconttnuas

Item MERCADORIA
I AUquota
I
I" Ad_vaiorem-

51>-01

5lI-03

I
I
I Fibra têxtil artificial ou emtética, descontínua]
I <fibra cortada) e resíduo de fibra têxtil\

\
artificial ou síntétíca, eontmua ou descon-
tínua. mesmo cardada ou penteada:
001) de der-ivado vmílico \'
002) de proteína - caserna ou qualquer

cutrs , ..
003' de raton acetato ,
004) de raion - cuproamômo. nttrocetulcse]

ou Ví.s<'OS'1 ••••••..•.•..•••••.•• I
005) de superpolíamída - "nylon e seme-]

Ihante , 1

006) qua.quef outra . .. 1

1
I Fio de fibra têxtil artificial ou sintética. des-1i

continua e de resíduo de fibra têxtil aretfí..
cíal ou sintética. continua ou descontínua.

·i não acondicionada para venda a varejo: I
I 001) de derivado vmurco. de côr natural.

alvejaór ou branqueado '
002) de derivado vtnüíco. estampado ou]

tíntc _ '" _ '" _ ,,,
003) de proteína - caaeína ou qUalqUer\

outro - de côr natural, alvejado ou
branqueado . . .... _...................•

004) de proteína - caserna ou qualquer ou-l
tro - estamt.ado oU tinto ... ··· ... ··1

005) de raion acetato. de côr natural. alve-
jade cu branqueado - .. 1

{}nfil de raio» acetato, estampado ou tinto _/
007) de raíon - ouproamônro.vnítrocerutose

ou viscosa - de côr natural, alvejado]
ou branqueado 1

008) de raiou - cuprcamônío. nttroeelulose]
ou viscos> - estampado OU tirito ..... 1

009) de superpoliamída - "nyton' e seme-!
lhante - de côr natural. alvejado ou!
brnncueano :

010) de .superpoltamída - "nylon" e seme-l
lúa.nte - estampado ou tinto 1

011) qualquer cutrc .
I

Fio de fibra têxtil artificial ou sintética. des~1
contínua. e de resíduo de fibra têxtil a.rtt...
ttcíal ou sintética. continua ou desccntínua.l
acondicionado para venda a varejo 1

I

60%

60%
60%

60%

60%
60%

60%

60%

60%

60%

50%
60%

60%

60%

60%

60%
60%

60%



Item

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA
I Al1quota

/"Ad~uetorem''
I

I>tHl4
I I
I reci.do de fibra t-êxtil artificial ou SintétiCa'j

I descontínua e' de resíduo de fibra têxtil arta
fícíal ou sintética contínua ou descontínua:

J 001) liso, de cor "natural, alvejado ou nran-]
I, queauo, pesando até lUO g (CemI

gramas) POI 1 mâ (metro quadrada) .'
J 002) liso, de cõr natural, arvejauo ou oran-I
I queado, pesando mais de 100 g (cem
I gramas) por 1 m2 <metro quadrado) .·1

I 003) liso, estampado ou tanto. -gorraco, on-]
deado ou estampado em reiêvc. pesando]

I até 100 g (cem gramas) por 1 m2 (me-I

I
I ~_fu_)················1

004) 1150, estampado ou tinto, gorrado.I
ondeado ou estampado em rerêvo, pe-I

j sando mais de 100 g <cem gramas) por
11m2 (metro quadrado) .' •......•.. '1·

I 005) lavrado, de cor natural, alvejado,

I
branqueado. estampado ou tinto, pe- I

sando até 100 g (cem gramas) por(
! 1 m2 (metro quadrado) ..•... . .. "_.1
I 006) lavrado de côr natural. alvejado'l
I branqueado, estampado ou tinto. pe-
I sanco mais de 100 g tc..» gramas) por
11m2 {metro quadrada) - 1

I 007) adamascado, brocado e semelhante .' i
I 008) qualquer outro . ·1
I I

SECÇAO XI

:rftxTErs E ARTIGOS TÊXTEIS

CAPITULO 57

Outros téxteis vegetais; tios e tecidos de tios de papel

120%

120%

120%

120%

120%

120%
120%
120%

nem MERCADORIA
I' Anqucta
I
I,"Ad~ valorem''
,

57-o!

57.02

Cânhamo tvcannabís sanva-n , bruto ou prepa-j
rado para fiação; estôpa e resíduo:

001) bruto ou preparado ...•.. -. 1
I 002) estôpa e resíduo , .
I Abacá ccânnamo-de-manílha ou "musa textí~1

I rcs-n. bruto ou preparado para fiação;
eatôpa e resíduo:

f 001) bruto ou preparado ~ -
I 002) estõpa e restduo ·.·.·· .. ···1

20%
20%

50%
50%
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item MERCADORIA
Alíquota

i
I"Ad- çatorem''
I

60%
50%

80%

80%
80%

80%
80%

60%
50%

50%
50%

30%
100%

120%

001) fio de celulose de diâmetro inferior a]:
1 mm (um mínmetro) ." _. _ , ' ... 1

002) qualquer outro •..... _ _ _.. j
i
I
I

001) pesando até 500 g (quinhentas gramas) I'

por 1 m2 {metro quadrado) ... : ....
002) pesando mais de DOO g(qUinhem.asl

gramas) por 1 ma (metro quadrado) .

I
I Juta, em bruto ou preparada para fiação;j
I estôpa e resíduo:

I
! 001) em bruto ou preparada 1
I 002) estôpa e resíduo .•..••...•.••.........!
I I
J Qualquer outra fibra têxtil vegetal, em bruto]
! ou preparada para nação: estôpa e resíduo: I, ,
I 001) em bruto ou preparada ··············1

OO'.:!) estôpa e resíduo •••••••....••.•...••...
I '
1 Fio de cânhamo: I

I 001) cru, alvejado ou branqueado 1
I 002) estampada ou tinto .... ······ ·.··1
I
: Fio de juta: I
I 001> cru. alvejado ou branqueado 1
I 002) estampado ou tanto 1

I I
I Fio de qualquer outra fibra têxtil vegetal: j
II

I 001) cru, alvejado ou branqueado .. _.... _I
I 002) estampado ou tinto _. _. , .
I ,
I Fio de papel: I
I
i
I

!l Tecido de cânhamo:
I
I

I

57-09

57-06

57-04

57-05

57-03

57-07

57-08

Tecido de juta:57-10

57-II

57-12

'),
001) liso. cru _ _ I
002) liso. arvejaoo ou branqueado , 1
003> liso, estampado ou tinto 1

004) qualquer outro ,··.-1
Tecido de qualquer outra fibra têxtil vegetal: \

I

~g~~ ~~~~: ~~ja~io- .~~. b~~~QU~~d~':::::::::1
003) liso estampado ou tmto _ - ... 1

I" 004) qualquer outro , .. -. __ - .. !
;

! Tecido de fio de papel _ !
I

120%
120%
120%
120%

120%
120%
12U%
120%

120%
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E;ECÇAOX!

TÊXTEIS E ARTIGOS rixTEIS

CAF11'ULO 58

Tapetes e tapeçarias, veludos; pelucias, zeczdcs . "bouclés" e tecidos
de "cnenille". fitas e obras de -pussomanorta; nuee e tecidos de malhas

de nós ("filet"); rendas; bordados

NOTA 131 - Estão excrutuos dêst€Capitulo o tecido recoberto ou impreg
nado. o tecido elástico. passamanarta elástica, rêde de barbante, de
caoo ou de cord., ou correia transportadora ou de transmissão e qualquer
outro artigo do Capitulo 59.

NU"la 1i~2 - considere-se tita o tecido de' largura máxima de 20 em '(vinte
centimetroa) .

Ao dísposíçâc acima não se aplica à fita com franja. ciassíncaoa como
passamanaría .

jzem MERCADORIA

I
I Alíquota

I" Ad-.vaíorem'

58-01

58-02

58-03

58-04

I I
J I
\ .rapete de ponto de nó, feito à mão; 11

I 00l> de sêda , .••...
002) de lã .

i 003) de fibra artificial ou sintética .

I gg~~ g: q~~f~~r o~-tro' 'têxúi .::::::::::::::
I J

\ Tapete feito à máquina: [\

\ gg~~ ~~ ~g~~~rtiiú~i~í'ôü' ~ióiética .:::::::I
( 003) de fibra de côco . '"1
! 004) de lã " , ..... ". 0.0 ••• ~ •••••••••••••••••

i gg~~ ~~ ~~~qu~i: 01.it~~· 'têxúi'::::::::::::::I
I I
I TapeçarIa de qualquer têxtil, de fabricação

l
i mecânica ou manual, tipo "gobelhn" ttan

dres, "aubusscn' "beauvaís" e semelhante
1 ou de agulha - ponto de cruz. ponto pequeno
\1 ou qualquer outro: 1~

I ggi; gU:~:r' ~~t~~: :.:.:.:..:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:1
I :

I Veludo, pelúcia, tecido "bouclé' eriço C'che-]
I rrílle") exclueíve o artigo dos itens 58-06 e\
I 55-13: ' I1I .

I gg~~ ~~ ;~~~d~tífi~ial' 'o'ü .sÚ~téÚôà' '::::::.j

I 003) de lã, eôbre a mesma matéria ········1
004) de lã. sôbre algodão ..

1 005) de lã, sôbre qualquer outro têxtil .

150%
160%
150%
150%
150%

120%
120%
120%
120%
120%
120%

150%
150%
150%

120%
120%
120%
120%
120%
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Item MERCADORIA

I
I A1lquota
I
!"Ad~Valorem"

I

120%
120%

1200;;.
1200/,.
120%
120%

120%
120%
120%
120%
120%
120%

120%
120%

120%
120%
120%
120%
120%
120%

120%
120%
120%

I
I

,I
I
I
I

de algodão
de fibra artificial ou sintética
de lã ... , ......
de linho
de sêda
qualquer outro

de algodão .
de 'fibra artificial ou sintética
de sêda ..... , .
qualquer outro .

de sêda ou Obra artificial
em todo 011 em parte ....
qualquer outrr, .".'

de sêda. aôbre a mesma matéria .. I'
de sêda, sôbre qualquer outro têxtil'"
qualquer outro , !

I
I
i

~; ~~~d~~t.ifiCi~i' Ot; 'sintéti~ .::::::::I
de lã '''''''''''''''''''''''''''',,,1
de ünno , .. , 1
de sêda ' 1
qualquer outro ,., " .. i

001l
002)
003)
004)
005)
006)

OOll
002)
003)
004)

001l

002)

006)
007)
008)

001)
002)
003)
004)
005)
006)

,
ou sintética. j

, • ." ' t
"'" ·1

I
Alamar, barbicacho. borla. cadarço. dragona,!

fiador, {ranja, troco, galão, grega, juguíar.]
passador requtre.vsoutache' trança. trance-I
Um e artefato semelhante. de passamanaria
ou sírgueíro. com ou sem fIO. füamento OU\
guarnição de metal ordinário. mesmo dou
rado ou prateado, exclusive com metaJ pre,
cioso; ,

I
001) de sêda ou têxtil artíf'íciaí ou sintético I
002) qualquer outro ... ,.................. I

I
I'ule ou ruo. tecido de ponto de rêde (filé) e·

tecido aberto ou de ponto de gaze, liso: i
,
I
I

,I
, , , , , , ,I

I

I
aplicação!
ou feltío.!

i
I
I
I
I Tira. renda, entremeio e bordado,
I e semelhante de qualquer formato
( cortado ou por cortar:
I
[

\

I
I Fita e fitUho:
I
I
!

i
I
I I
\ Etíquêta tecida para marcação de chapéu, sa-j

pato, vestimenta e semelhante. não bordada, I
I em peça ou em tira:
I

i
I
I
I
I
I
I

I
I

58-09

58-08

58-07

58-06

58·05
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SECÇAo Xl

TÊXTEIS E AIlTIGOS TÊXTEIS

CAPT7'ULO 59

Pastas e feltros; cordoalha e artigos de coraooma; tecidos escecrcss, tecidos
impregr..ados ou recobertos; arte latos texteís para usos técnicos

Item MERCADORIA
Allquota

,
I," Ad_Vaiarem"

60%

60%

60%

60~

60%
60%
60%
60%
60%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

I
Fibra têxtil e~ pasta ou pó; I

001) algodão em .pó , j
002) fibra artificial ou sintética em pó OUj

floco , 1
003) lá em pó 1

004) qualquer outra fibra têxtil, em pô '-1
OQb) pasta de algodão ,. _," ; •..
006> qualquer outra fibra têxtil, em pasta .1

~
Fêltro em peça ou de forma quadrada ou retan-]

gular. sem outro trabalho: r
DOU têltro. até 400 g {quatrocentas gramas) I

IXJr 1 má tmetro quadrado) I
002) fêltro. de mais de 400 g cquatrocentas

gramas) por 1 m2 (metro quadrado) . i
I

Fêltro' impregnado ou recoberto. em peça OU!
cortado' de forma quadrada ou retangular.
sem outro trabalho . _ , 1

I
Qualquer artigo de fêltro, impregnado, reco-I

berto ou não, não especificado nem compre-]
endido em outra parte ',' , i

; .,_ i
Barbante, cabo e corda trançado ou nao: ) .

oon de algodão. de mais de 2 mm (dois
míhmet.ros) até 3 mm rtrês rnílímetros:
de diâmetro ,.

002) de algodão, de mais de 3 mmr três
mínmetros) até 6 mm (seis mílímetroer
de diâmetro •... , I

003) de aígodào. de mais de 6 mm (seis mi-]
ümetros i de díàmetro ..... _ .. I

004> de aoacá tcânhamo.de-manílha) , dei
mais de 1 mm (um míhmetro) até
3 mm (três mnímetrosi de diâmetro I

005) de abaeá (cânhamo-de-manilha) dei
mais de 3 mm (três rruümetrosj até:
6 mm (seis mthmetros) de diâmetro 1

006) de aoacá ccânhamo-de-manílhai , del
mais ae 6 mm (seis míhmetros) dei

diametro - _. . . . . , i
007) de cânhamo, de mais de 1 mm _(uml

míttmetro) até 3 mm rtrês mütmetrosr l
de diâmetro .,' , ..

OD8) de cânhamo de mais de 3 mm (três
milímetros) até 6 mm (seis míhmetros)
de- diâmetro , , , ,.,

59_OS

59-01

59-02

59-04

59-05
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30%

100%

100%

100%
100%

100%

100%

100%

100%

10()%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

59_09

Item

59-08

59_06

59-07

I· " Alíquota
I MERCADORIA I
I rAd-Valorem"

___--.;--1 I
I I
I 009) de cânhamo, de mais de 6 mm csers]
i mülmetrosj de diâmetro .. _. ··· ... ···1
tOlO) de fibra têxtil artaftciar ou síntéuca. de]
j mais de 1 mm (um rruümetrct até 3 mm]

I (três milímetros) de diâmetro .. : .... I
011) de fibra têxtil arürtciar ou síntéttea.]

I de mais de 3 mm t três mnímccrosr I

I :;;:tr~ .m~.. ~~~i~.. ~i~e.t.r~.s!..~~..~~~ I
'
I 012) de fibra têxtil artificial ou sintética, I·

I de mais de 6 mm (seis milímetros)
\ de diâmetro . i
1 013) de juta, de mais de 1 mm (Um mní-!

1I :e~f~me~~~ ~..~~ ..(,t~~ .. ~i.l~~.~t~~'S~'1
014) de juta, de mais de 3 mm <três mtlí-

I metros) até 6 mm (seis mílímetrcaj

I 015) ~~ 1~~e~~ ~';;is' de"6'mm' (s~i's 'mjit'~r
I metros) de diâmetro .........••..•.. , I

I 016) de tínho ou ramí. de mais de 2 mIni
«íots míhmetros i / até 3 mm (três mili-

I1 metros) de diâmetro .. , ..
017) de linho ou eamí. de mais de 3 mm]

(três milímetros) até 6 mm (seis mill-,
metros) de diâmetro ; .. ,.

018) de linho ou ramí. de mais de 6 mm
! cseie mtlímetros i de diâmetro ,.... .. I
t 019> de qualquer cutra fibra têxtil. de maiS!
I de 1 mm rum milímetro) até 3 mm
I <três mílímetros i de diâmetro .. ··1

I
020) de qualquer outra fibra rêxtll. de maisI

de 3 mm (três müímetrosi até 6 mm
I (seis milímetros j de diâmetro .. , ... , I
J 021) de qualquer outra fibra têxtil, de mats]

I ~et:o ~ .• (;:~~ •. ~~~l.e:~·~~~ ..~~..~~~\

I
l

Rêde de ccrdoalha, com ou sem acabamento.]
não especiüceda nem compreendida em'

! outra parte ..•......... , .......•.....••.•..]
I ,
I QuaJquer outra obra de cordoalha: - I
I

001) e,S~d~..~~..t:.~t.i:, ~.r.t~l~~~~. ~.~. ~~~:~~
002) de qualquer outro têxtil , .

I II Tecido recoberto de goma ou de qualquer outra
J matéria arntlácea. para cartonagem. enca-

I
dernaçâo e fim semelhante; tela.transparente

. ~~r~ã~inl~;: ~~~~~~,o. ~~. ~.l~~.t~;. ~~l.~ ~~~.~~
I I
I Tecido impregnado ou recoberto de matériaI
r
i, plástica ou resina sintética; fita e tecido

isolante de qualquer outra espécie:
J 001) de' resina vmílíoa I
I I



I Aliquola

I"Ad-Valorem"
I

25%

100%
100%

100%

MERCADORIA

ATOS DO KODER LEGISLAT~VO

oo?) de qualquer outro plástico ou resina]
sintética , (

003> tecido ou fita isolante de qualquer]
matéria . . 1

I'ela encerada e qualquer outro tecido ímpreg-]
nado ou recoberto de cêre, óleo e matéríat
semelhante. exclusíve o do item 69':'12: 'i
001) de' sêda ou têxtil artrüciar ou smtétícat
002) de qualquer outro têxtil , !

238

I
I

Item I

I
I
I
I
I
!

59-10

recruo
00l>
002)
003)
004)
005)
006)
007)

50%

50%

5Ó"/o
50%

25%

50%
50%

50%
50%

100%
100%

100%
100%
100%
100%
100%
100%
100%

100%

Correia transportadora, ou
matéria têxtil:
001) transportadora _ .
002) de transmissão .

[' Tecido. exctusrve o de malharia, tmpregnadoj
i ou recoberto de borracha," inclusive tâmma]
I de borracha, com tecido tntertor ou exterior: I

II 001) de seda ou têxtil artificial ou S1ntét1CO\
002) de qualquer outro têxtil -1

I
i Linóleo. congóleo e semelhante , .. I
i

Qualquer outro tecido impregnado ou recoberto; I
tela pint-ada' ccenártoj para decoração ou]
teatro. "atelíer" e semelhante: I
001) tela pintada para decoração de teatral

e fim semelhante I
002) qualquer outro i,

elástico exclusíve de malharia: I
~a~~o············_·············1
de fibra artificial ou sintética .... , .1
de lã ',................•.......... ' 1

deti~o , , J

~~ :id~l.::::::: ::::::::::::::::: ~:::: '.:\
qualquer outro , 1

I
Mecha ou pavio, para lamparina, lâmpada e]

semelhante i
:

Véu para luz incandescente: ;
001) não impregnado ,...... . 1

002) impregnado. com sal de tório. cérto ou [
qualquer outro, incinerado ou não. com]
ou sem suporte metálico .... _. _. , . '. .

;,
Mangueira ou tubo de matéria têxtil, com ou]

sem accessórtc de metal: \
OU1) com borracha . .. '" .1
002) sem borracha _.. ". I

I
de transmissão. deI

. .... \
• , •. 1

I
Qualquer outro tecido para uso técnico: I

DOU fêlt.ro e tecido tettrado em peça ouí
tecido sem fim, impregnado ou não.1
para máquina ......................•. 1

59-19

59_18

59-16

59-15

59-17

59-14

59-12

59.13

59-11
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1 Alíquota

l"Ad~Valorem"

I

~~-,-~~-----

Item

002)

003)

004)
005)

006)

007)

008)

009)

010)

MERCADORIA

I
gaze para peneira, em peça, de sêda]
ou têxtil artificial ou sintético !
gaze para peneira, em peça, de qual- J

quer outra matéria têxtil , .. 1
gaze para peneira, conteocíonada . I
tecido fêltro e tecido teltrado. apli-]
cacto sôbre borracha. tecido ou couro. i
para cerda ou outro fim técnico i
tecido de fibra artrücíal ou' sintética. I
para fütraçâo de ácido, ", .. , 1

tecido para compressão ou filtração dei
matéria graxa ou semelhante. de algo-]
dão tã ou pêlo ... , ... _.. _. , . _.. ", ... ·1
tecido para compressão ou filtraçâo dei

~u~~ér~~t~a~:xt~f .s.e~~~~~~~~.. d.e. ~:~~_I
tecido para fa.bricação de pneumático]
tcordonel) . . - -I
qualquer outro " , /

40%

40%
60%

40%

25%

50%

50%

25%
50%

SECCAO Xl

TÉXTEIS E ARTICOS TÊXTEIS

OAPlTULO 60

Tecidos e arte/atos de malharia e ponto de meia

NU'l'A 1::1:1 - .sstao excluídas dêste Capítulo:

a) tecido do item 58-08 e respectivos artefatos - Capítulos 61 e 62;

b) obra de malharia - Capítulo 61.

NUTA 1::14 - considera-se màlharia eíàstíca o tecido' ou obra contendo
fio de borracha.

de maíharta:
de argodâo ,., .
de fibra artaffctal ou stntéuca
de la , .
de Unho , , .
de sêda .'.
qualquer outro .

1200/,
120%
120%
120%

120%
120%
120%
12U%
120%
120%

\ Al1quota
I
\"Ad-Val0rem"

I
I

~ I
~ I

, .. ·i
I

~ . ~·I

•• 1

i
~ . . . . . . I

\
. . . . ~ ~ . . I

MEH,CADORIA

I'ecído
001)
(02)
003)
004)
005)
006)

!
i
I
I Luva de malharia, inclusive mitene:
! 001) de atgodâo .
, 002) de fibra artificial ou síntétíca

003) de lã , .
004) de tinha , .

Item

60-01

60-02
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Item MEROADORIA
I Al1quota
I
\" Ad~Valerem"

····iOOS} de sêda .
006) qualquer outro 1

120%
120%

60-04

60-06

60-03

60-05

120%
120%

120%
120%
120%
120%
120%
120%

120%
120%
120%
120%
120%
120%

120%
120%
120%
120%
120%
120%

Meia de malharia: I
001) de aígodâo ._ .. o •• , ••••••••• , ••• , •••••• 1

~g~~ ~: f~b~~. ~~~i.f.i~~~l..~~ .~i.~~~t.i~~. .: .: \
004) de unho _ _ 1

0051 de sêoa --;............ . :
006) qualquer outre . . , j,

II Roupa feita. de malharia: 'I
! DOU de algodão .. _. . . . . . . . .
i 002) de fibra artificial ou sintética , , ..
i 0031 de lá - . 1

I 004) de Unho .. _.... . .!
I 005) de seca ......•.... . .... 1
I' 006) qualquer outro .... . i, ,

1
1 'reeído de malharia elástica: I

001) de algodão .. _ . 'I
I 002) de fibra artificial ou sintética .
[ 003) de lã .
! 004) de Unho !
I 005) de sêda · ..1
\ 006} qualquer outro 'j
I Qualquer artefato de malharia elástica ou não.\

\
não especificado nem compreenoído em ou
tra parte:

i DOU de sêda cu têxtil artlftclal ou sintético!
1 002) qualquer outro , '1

----'---

8EOQAO Xl

TÊXTEIS E ARTIGOS TÉXTEIS

CAPITULo 61

Vestimentas e cccessórsos de vestimentas

NOTA Ul6 - Estao excluídos deste Capitulo:

a) vestimenta e accessórto tnteíraments de borracha - Capítulo 4.0;
t» vestimenta e accessórto torrado mtertormente de peleteria. e a

vestimenta -u accesscrto com parte exterior de peleteria, desde que
txoeda de simples guarnição: debrum, 15'o-1a, punho, víroía, vista e
semelhante - Capítulo 43:

c) vestimenta e acceesórro. de malharia - Capitulo 60. salvo o do
item 61-09:

d) roupa velha imprestável e .trapo - Capítulo 63;
e) cinta médico-cirúrgica ou qualquer outro artigo ortopédico - Oapí.

tuio 90,
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NOTA 136 - Considera-se lenço, do item 61-03,0 artigo no qual nenhum
lado excede de 60 em (sessenta centímetros); acima desta dimensão
é ctassifícado no item 61~04.,

Item MERCADORIA

I
I Aliquota

I" Ad. Vaíorem"

Vestimenta não impermeável:

Colarinho, gola mantelete, punho, peito, peíti-t

~ij ~~t;e~;:l~~~~~~.t~~.. . -1

002) de tecido de algodão _ .
003) de tecido de fibra artificial ou sintética I
004) de tecido de lã .. , .............•...•.• .1

I

Gravata. cortada ou por coi-tar:
001) de tecido de algodão
002) de tecido de fibra artificial JU sintética \
003) de tecido de lã _ I

004) de tecido de linho - !
005) de tecido de sêde .. , _......••.... '1
006) qualquer outra .

61-02

61-03

B1-04

61-05

61-06

001) de renda _ _···· .. ·-1
002) de tecido de algodão . ... __ ... _I

oo::n de' tecido de fibra artdftctal ou smtétdca]
0(4) de tecido com no metáuco Ou de rio me- I

táãíco associado a fibra têxtil .
005) de tecido de lã ., _ i
006) de tecido de linho , ' 1
007) de tecido de sêda . _ : · ...• 1
001:\) qualquer outra 1

I
Vestimenta impermeável: i

001> de tec1do de algodão . , . i
oo~> de tecieo de rtora 31.'t, ',f,'C,',a.J, .0,". ,s.'n.."',',ti,C,".1
003) de tecido de La .
004) de tecido de unhe .,.. . .1
005) de tecido de sêda _ I
006} qualquer outra \

I
Lenço. cortado ou por cortar. COm Da sem]

monograma: I
001> de renda ..... _..... . -'.·····1
002> de tecido de aígocâo . . . . . . . .. I
0(3) ua tecido de nora artartctai ou stntetlca]
0041 de tecido de lã _ _ _.. ·1
005) de tecido de unho " .. ' I
006) de tecido de sêda , ·1
007) qualquer outro .. . - 1

i
I Chale, cachecol, cacnenê. "écharpe".fichu,1
I manta. mantilha. pala. poncho e véu: i

I
I 001) de renda - - - - .. --i

002> de tecido de argodào .. _. . í
I 003) de tecido de ttbra artificial ou síntétíca]
t 004) de tecido de tê •· .. ·.· · •..•••••• ·i
j 005) de tecido de linho ....•• ·· · •.•.•. 1

I 006) de tecido de seda . ·1
i 007) qualquer outro . ··1
I

I

i
I
1
I
I,
I
I
I
I
I

I
I

120%
V20%
120%

120%
120%
120%
120%
12()~1'0

120%
120'10

120%
120%
12U%
120%

120%
120%
120%
120%
1')()%

120%
12U%

120%
120%
120%
120%
120o/~

120%
120%

120%
120%
120%
120%
120%
120%

120%
120%
120%
120%
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Item MERCADO~-\'lA

!
! Al1quota
I
\" Ade vajorem''

120%
120%
120%
120%
120%

120%
120%
120%
120%

120%
120°/'1
120%

120%
120%
120%

120%
120%
120%
120%
120%
120%
120%

005)
006)
007)
008>

001)
002)
OOS)
004)
005)
006)
007)

005)
006)
007)

001)
002)
OOS)
004)
005)
006)
007)

de tecido de linho -•.... 1

1

120%
de tecido de sê.d3 120%
qualquer outro 120%

- !
Espartilho, colete, .cinta, "soutien", suspensó-I

rio, cinto. liga e artigo semelhante de t.eCidal
ou de malharia, elás tíco ou não:

I
de renda_ , 1
de algodão .. . ,
de fibra ar-tificial ou sintética .
de lã 1
de linho ..........................••...
de sêda .
qualquer outro ..........•.•.....•... "/

I
I

de renda : 1
de tecido de algcdâo , , .. '. 'I
de tecido de fibra artificial ou sintética
de tecido de lã ., , ...•... : 1
de tecido de linho ............•...... 'I
de tecido de sêda .............•.•.•...
qualquer outra ...................•.. ,I

i
Qualquer accessórto de vestimenta, cortado ou!

pOI cortar não especificado nem compre.]
endído em outra parte: !
OOU de renda .. .. - _ i
002) de tecido de algodão ' .. _ 'I
OlJ3) de tecido de fibra artificial ou sintética
004) de recído com fio metálico ou de fiel

metálico associado a fibra têxtiJ ..•.. 1
de tecido de lã -1
de tecido de linho ......•...•.•........
de tecido de sêda : ......•.......
qualquer outro , /

I
I

I
I
I

I.
I
i

\,

\
I Luva:

I
i
I
1

I
i
I
I
I
I
!

I
I

61-09

61-08

61-07

SECÇAO Xl

'IÊxTElS E ARTIGOS 'IÊXTEIS

CAPtTULO 62

Outras confecções de tecidos

NU'l'A la'j - Estão excluídos dêste Capitulo:

a) artigo com parte de petetert.t - Capitulo 43, desde que exceda de
simples guarnição;

bl artigo de fêltro - Capitulo 59;

c) artigo de malharia - Oaptturo 60.
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NOTA 138 - O artigo dos .itens 62-0'2 e 62-03, bordado em que o-tecido
representa menos de 20% 'vinte pOI cento) da área totaí do artefato
é classificado como bordado - Capitulo 58.

Item MERCADOR1A
I êüquota
I
\ "Ad. vaíorem"
I

62-01

62-02

62_03

I :
i Cobertor ..........•......•.......... , •.••••... \
I I
I capa para travesseiro, colcha, fronha, lençol. I
I pano de mesa, toalha ou qualquer outra r.-2Ça\
I de uso doméstico, para cama. cozinha mesa]
! toucador e fim semelhante; cortado ou por!
I cortar: I
\ 001) de tecido de algodão .

002) de tecido de nora artificial ou sintética
! 003) de tecido de la ., .
I 004) de tecido de linho ; 1
I 005) de teCldode sêda .. , \
I 006) qualquer outro , .
I I
I Bambínela. cortina cortínado, estore. repos-]
I teíro. sanefa e semelhante:
I 001) de tecido de argodão .
1 002) de tecido de fibra artificial ou sintética
I 003) de tecido com fio metálíco ou de fio

metálico associado a fibra têxtil , .
004) de tecido de lã .....•........... . ..
005) de rectdo de linho ...•.......... , .
006) de tecido de sêda ........•......•••.•.
007) qualquer outro ..... , ...•.•..•.•.••.

120o/!l

120%
120%
120%
120%
120%
120%

120%
120%

120%
120%
120%
120%
120%

62-04 Saco de embalagem:
00l) de algodão , •.........•.
002) de fio de papel , .
003) de juta, ...........••...••. , ••....
004) de linho ou cânhamo , .
005) qualquer outro " ..

120%
120%
120%
120%
120%

004)
005)
006)
007)

120%
120%

120%
120%
120%
120%
120%

120%.
120%
120%
120%
120%
120%

Barraca ou tenda de abrigo e semelhante. vela
para embarcação; artigo para acampamento.
de qualquer tecido'
001) de tecido de aígodâo .
002) de tecido de fibra artificial ou sintética
003) de tecido com fio metálico ou de fio

metáuco associado a fibra têxtil .....
de tecido de lá ..............•.• ' •.•• ,.
de tecido de linho , ..•...........•.. ,.
de tecido de sêda , .
qualquer outro , , .. , ••.....

i
I Capa e lona, para cobrir mala, maleta, máquina,
I móvel. piano e semelhante:
I 001) de tecido de aígodâo .
! 002) de tecido de fibra artificial ou sintética
! 003) de tecido de lã ..

I 004) de tecido de i:inho ...........•......•.
005) de tecido de eêda , .

1 006) qualquer outro , .........•.
I

62-05

62-06
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MERCADORIA
I ~ Allquota
I I ,
) l"Ad-Valorem~

[tem

----------------------',----

62-07
I I

IQualquer artigo confeccionado de tecido. nâo]
especificado nem compreendido em outral

I parte:

;,1 001) de filó ou tecido de malha de nó 1

002) de renda " /
I 003) de tecido de algodão .
I, 004) de tecido de fibra artificial ou sintética

005) de tecído com fIO metálico ou de fio
! metalízado I
I 006) de tecido .ta fio de papel iI 007) da tecido de juta ..I

008) de tecido de lã 1
I 009) de tecido de linho . !
I 010) de tecido de rarm .. .. ,.. ..I
I 011) de tecido de sêda .. . "I
I 012) qualquer outro . " .
I

120%
120%
120%
120%

120%
120%
120%
120%
120%
1;,;:0%
12v%
120%

8ECÇAO XI

'rÊ'XTF.IS n ARTIGOS l'Ê:XTEIS

CAPITULO 63

Vestimentas e outros urtíços text.vs, inutilizados, trosxe
e outros reeuiuos téeteis

rtem MERCADORIA
11 Allquota
I
I"Ad-Valorem",

63-01
I

I vestimenta inutilizada, apara, ourela. trapo e
L

I
desperdício de. matéria têxtil utilizável ape.
nas para desfrbramento fabricação de pasta

1

I para papel ou' fim semelhante. em caixa,
embalagem, fardo ou saco , .

I
30%

8ECÇAO XII

CALÇADOS CHAPÉUS, SOMllRINHAS. GUARDA-CHUVAS, PENAS PREPARADAs E ÀRTEFATOS
DE PENAS; FLÔHES ARTIFICIAIS; ARTEFATOS DE CABELO

CAPrTULO 64

Calçados e accessórios

NUTA l:$!;J - Estao excluídos deste Capítulo:

a) sapato de amianto - Capitulo 68;
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bJ artigo ortopédico - Capitulo 90.

NOTA 140 - O aimpres salto de qualquer outra matéria não altera a elas
stncaçêo do caíçaoo.

Item

64-01

64-02

64-03

64-04

64-0,

MERCADORIA

Bota, botina e semelhante de couro:

001)
002)
003)
004)

001)
002)
003)
004)

I
I Alíquota
II"Ad.- Valarem"

120%

120%

120%
120%
120%
120%

120%

120%
1'20%
120%
120%

64-06

001)
002)
003)

001)
002)
003)
004)

cota e botina .
galocha , .
qualquer outro

alpargata .
sandália. com sola de madeira .
tamanco ou sóco .
qualquer outro .

120%
120%
120%

120%
120%
120%
120%

64-07 Qualquer accessórto
especificado nem
parte:

120%
120%
120%
120%
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SÉCÇAO XII

CALÇADOS CHAPtUS, SOMRRmHAS, GUARDA-CHUVAS, pENAS PREPARADAs li ARTEFATOS
DE PENAS, FL6p.ES ARTIFl'ClAIS; ARTEFATOS DE CABELO

CAFt1'ULO 65

cnooeu. e accesscnos

NU! A 141 ~ EStá excluído deste Capitulo o chapéu, ou semelhante, de
amianto Capitulo 68.

I.tem MERCADORIA

I
I Al1quota
I
I" Ad~ çarorem-'
I

Boina. boné, gôrro e semelhante:

120%
120%

120%
120%
120%
120%

120%
120%

120%.

120%
120%
120%
120%

100%
100%
100%

100%

100%
100°10

100%
100%

I
I

de têltro de lã . _ !
de fêltro de pêlo. ou de lã e pêlo 1

de matéria plástica, mcíusi ve crina!
artificial )
de palha Tina. como bengal. manüha.]
panamá e semelhante _..... _- .... --I
de palha grossa, esparto ou semelhante I
de sêda ou têxtil artificial ou sintético I
qualquer outro 1

I
I

I
i

de borracha . I
de couro ..1
de fêltro __ I
de matéria plástica - - - .. 1

g~o s~d~.. ~~. :t.ê.~t.i~ ..a.l'.t~~i:.i~~ .."'. ~~~~~-I
qualquer outro . '1

!

I

I
I
I

de erma natural ou artificial .. .1
de fêltro de lá .. .. I
de fêltro de pêlo ou de tâ e pêlo I
de palha fma como bengal, manilha. I
panama 00 semelhante .... ..1
de palha grossa, esparto, junco, ou]
semelhante . . . . . . . . 1
doe papel 1
de sêda ou têxtil artificial ou sínté-]
tétíco ...................•....... j
qualquer outro _ I

!

001)
002)
003)
004)
005)

008)

006)

006)
007)

005)

004)

005)
006)
007)

001)
002)
a03,
004)

001)
002)
0(}3)

( Oarcissa, cone 011 fôrma para chapéu:

i
i
I
I
I
!
I
I,
I
I
\ Chapéu:
,
I

i
I
I
I

65-03

65-02

65-01
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SECÇAO XII

CALÇADOS CHAPÉUS, SOMBRINHAS, GUARDA-CHUVAS, PENAS PREPARADAS !1; ARTEFATOS
DE PENAS, FLÔRES Af<TIFICIAIS; ARTEFATOS DE CABELO

CAPITULO 66

Guarda-chuvas, sombrinhas e cccessorecs, bengalas: otncotee. rebenques
e semelhantes

NUTA 14:1 - Esta excturdo dêste Oapttuto o taco de golfe OU qualquer outro
artigo para esporte - Capitulo 97.

Item MERCADORIA

I
I Anquota
II" Ad_Vaiarem'
I

0011

002i

120%

120%

120%

120%

120%

120%

120%

150%

I
. I

coberto de qualquer matéria, com parte.I
guarnição ou folheado de metal ore-

:~:r~ .,;~~i~'~.~~'.;.. de .;
artificial ou sintético ,..... 1

I
003) qualquer outro , _ ,

I
I
I
\ Guarda-chuva e sombrinha:

\
I,
i
I
J
I
I
I,
I Bengala, chicote. reoenque e semelhante tnctu- [
I síve cabo. com ou sem armação. para ben-]
j gala. guarda-chuva, sombrinha. chicote.j
I rebenque ou qualquer outro .,....... ··1
I I
1I I
1 Armação, ponteira e ponta para guarda-chuva. I
I sombrinha e semelhante; vara e vareta]
: para armação: I
I I
I 001) armação de qualquer matéria .. . I

I I
I 002) ponta ponteira e vareta para armação. I
\ de ferro ou aço ...... .. . "1

I
003) ponta ponteira e vareta para armação'l

de qualquer outra matéria . _ .

) Qualquer guarníçãc para bastão, .;
! guarda.chuva.. sombrinha, chicote reoenque]
\ e semelhante de qualquer matéria. não espe-]
I cificada nem compreendida em outra parteI. . I

I

66-04

66-03

66-02

66-01
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SEOQAO XIl

C!I..LÇADOS. CHAPÉUS, SOMBRINHAS, GUARDA-CHUVAS, PENAS P~EPARADAs e AHTEFATO:S
D~ PENAS, FLÔRES ARTlF\ClAIS; ARTEFATOS DE CABELO

OAPt7'ULO 67

Penas ornamer..,tais aprestadas ou preparadas e artigos de pena; tZôres
artituruue; orietatos de cabelo, leques 3 ventarotas

NOTA 14a - aateo excíuírtos dêste Capitulo:

a) vestimenta e accessórto de vestimenta na qual a pena eonsunu
apenas guarnição - Capítulo 61;

b) chapéu de pena - Capitulo 65;

C} o artigo no qual a pena constitui matéria de enchimento: almo
fada, colchão ou semelhante - Capitulo 94;

a) espanador e artigo semelhante - Capitulo 96;

e) brinquedo. tógo ou qualquer outro artigo do Capítulo 97.

Item MEROADORIA
I Alíquota
I,I" Ad- valerem"

67-01

67-02

67-03

67.04

, I

I Pena ornamental com qualquer preparo; pele l
\

e parte de pele com pena, com qualquer
1 preparo:

OOu pena sôlta · .. · 1

002) a~~eac~~ ~~a..i~t~~~~: .e.n:. ~.~r.t~: .~~~~~I

Artigo confeccionado com pena:
001) "atgrette' . . 1

002) penacho ou tope para militar 1
003) qualquer outro )

I
I

Flôr, folhagem oú fruto artificial, inteiro oul
qualquer parte:
UOl) de cera . i
002) de matéria plástica - 1

003) de pape! . _....•.....•............
004\ de pena "'1
005\ de sêuc _ .
006) de têxrdl artificial ou sintético !
00'11 qualquer outro . , . II

I
:. Cab~lo preparado: branqueado. frisado, parare-I
I, Iízado. 'dntc ou de qualquer ou,ti.'o modo pre-
I parado; cabeleira coque. crescente, obra dei
'I cabelo e semelhante. de cabelo, pêlo ou
, qualquer outra matéria: 1
1 001) cabelo preparado .. i
\ 002) rêcte para cabeça, de .cabeto ... I
I 003) caneieira, coque, crescente e semelhante.
1 de cabelo. pêlo ou qualquer outra
I matéria . . ......•..
I 004) qualquer outra obra de cabelo ••••..••

150%

150%-

150%
150%
150%

150%
150%
150%
15U%
150%
150%
150%

150%
150%

150%
150%



Azos DO PODER LEGISLATIVÇ)

150%
150%
150%
150%
150%
150%
150%

Allquota

. Ad· vaiorem '
MERCADORIA

ventarola: !
I

de caruatana. chifre ou osso ······.·.1
de madrepérola. marfim' ou tartaruga I
de matérra-píástíca ·1
de papel " , 1

de pena · 1

de sêda 1

qualquer outro 1

I

(tem

I
67-05 I Leque e

t
I 001>
I 002)
I 003>
I 004)
I 005)
I 006)
I 007)
i

8ECÇAO XIII

ARTIGOS DE "CALCÂREOS. DE GÊSSO DE CjMENTO, DE AMIANTO OTJ ASBESTOS, DE M.:J:CA
E SEIVrELHfl.NTES. l?ROm,TOS DE CER1I\UCA. VIDROS E CRIStAIS

CAFt7'ULO 68

Obres de pedras. oeeeo, cimento, amianto, mica e matérias análogas

.NU'lA 144 ~ Estão excluídos deste Oapttulo:

al pedra preciosa e semi-preciosa ~ Capitulo 71;

bJ pedra litográfica preparada - Capitulo 84;

C) isolador e. peça isolante para eletricidade - 'Capitulo 85:

d) abrasivo para prótese cirúrgica e dentária - Capitulo 90;

e) caixa de _reíogro ou qualquer out.ro artigo do Capitulo 91;

1) âmbar e espuma-do.mar traoathada ou qualquer sua obra
Capitulo 95;

q) notao lápis de a-rdósia. e ardósia para escrever ou desenhar
Oapttuío 98;

h, objeto de arte, de antiguidade ou coleção - Capitulo 99.

Item

I
I
I
I
I

MERCADORIA

I
! Al1quota

J"Ad~Valorem"
I

68-01

68-02

I
Pedra para pavimentação tparalelepípedo) e!

pedra para meio-fio, de pedra .natural ·· .... 1
I

Ardósia trabalhada e obra de ardósia natural I
aglomerada: I

I
001> tadrtlho painel, tábua e telha. SImPleS-I

mente serrado . . . . .. . . .. . .
002) ladrüho painel tábua e telha. polido

ou com pmo ou ruro '1
003) qualquer outra ..

80%

80%

80%
80%



250 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ICem MERCADORiA
Al1quoLa

66-03

66-04

68-05

68-06

68-07

63-08

88-09

68-10

I
Mó, rebôlo e semelhante para afiar. deSfibrar,!

moer, polir, reufícar e cortar. .em pedra!
natural, aglomerada. ou não e de aorastvo]
natural ou artificial aglomerado: I
OOU mó vuicãmca .. - --, 1
002) rebôto com menos de 21" (vinte e uma]

potegaoasn de diâmetro , i
003) qualquer outro renôto - ., J

I 004) qualquer outro 'I
I Afiador ou pulídor manual, de pedra natural,I
I ou de a.orasívc aglomerado , .
I - I
I Abrasivo natural ou artificial, em grão ou PÓ'I
J aplicado sôbre cartão. papel, tecido ou qual-

quer outra materia 1

Lã de escória, íâ de rocha, mistura e obra dei
matéria mineral para Isolamento de calor oUI
som, exclusíve a obtida por cozimento -I
cerâmica - ou à base de amianto , .1

I
Ladrilho, tijolo ou qualquer outro artefato dei

f~~~~~' bet~~:. ~.e~. ,~~, .~~~r.~J~~.. ~~ .. ~~~.e.-,l

Bloco. painel. prancha e semelhante, de fibra I
vegetal, de fibra de madeira de palha ou dei
resíduo de maoeíra ou qualquer outra fibra'l
aglomerada com címento. gêsso ou qualquer
outro aglomerante mineral: !

001) simples
002) com encaixe entalho, furo. enverni.]

zado, lixado, pintado. ou com qualquer]
outro trabalho .... , .. 1

- - IQualquer obra de CImento, inClUSJVe cimento dei
escória, de concreto ou de pedra artifJCial.l
armado ou não, não especificada nem
compreendida em outra parte: - .
001) cnaua ondulada 's-e-m--e---I-
002) curva. luva manilha, tubo e

lhante I
003) caixilho, painel. placa. prancha e seme-!lhante _ _ . .. . .• ._1
004) ladrilho , , 1
005) pia tanque e reservatório 1
006) poste ... . , .. ,., 1
007) telha e cumieíra , ,.!
008) tijolo ..1
009) qualquer outra ,., , , .. , 1

Obra de amianto e cimento: I
001) chapa ondulada ...
002) curva luva, manilha. tubo .e seme-]

Ihante . . 1
003) ladrilho '/
004) caixilho, painel, prancha e semelhante]

30%

80%
30%
50%

80%

80%

50%

80%

BO%

80%

80%

80%

80%
80%
80%
80%
80%
80%
80%

80%

80%
80%
80%
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I Alíquota

j"Ad-Valorem"
i

68-11

'ti8-12

-68-13

'88.14

'68·15

~8-16

I
005) calha. cumíetra, telha .··· ,······.··1
006) qualquer ou tra ,.. . · ,· ·1

Artefato e obra de amianto puro ou com rms.]
tara de qualquer outra fibra, impregnada \
ou não: I
001) calçado. ' , '. , .. '
002' chapéu '''1
003) fIO corda e cordão, trançado ou não . I
004) Luva , I
005) papel e papelão "" •........ " .
006) tecldo· ,/. , .
007) qualquer outra , .

Mica trabalhada e atira de mica ou vermícuüta:
001) tôlna formaua de tammas reunidas por]

colagem ou qualquer outro pr00esso.!

~~~il~~lv.e .. ~Pli.~a.~~~ ...s~.~r.e... ~~~.e~ ~~\
002) qualquer cutra (

i
Lona de freto ou qualquer outra guarnição parai

órgâo de atrito de qualquer matárra COIDo1-1
nada ou não a têxtil. fio metálico ou quar-]
quer outra ma térta :
OOU lona de treta trançada com metal. em]

rôtc ' I
002) qualquer outra .. ·.·1

I I

\
Qualquer obra de pedra de construção e can- I

tarta, nâo especificada nem compreendída!
I em outra parte' i
1 001) dê alabastro mármore e semelhante j
! 002) de basanc granito, grês, porftro ou]
I qualquer outra pedra dura, semelhante]
j 003) qualquer outra ... i

!
Busto coluna, base ou pedestal. estátua. figura. I

imagem ou jarra .. . I
I

Qualquer obra de pedr-a e de matéria mineral:
semelhante não especrücaría nem compre-!
endida em out.ra parte .. . .. ··.1

Sl<-:;CCAO XIII

80%
80%

40%
40%
40'710

40%
80%
40%
40%

50%
50%

60%
100%

120%

100%
100%

100%

100%

4RTIGOS OE CALCÁREOS DE GÊSSO DE CIMENTO, DE AMIAN'IO OU ASBESTOS, DE MICA
E. SEMELHANTES. PRODUTOS DE CEHÂM:ICA, VIDROS E CRIS'IAlS

CAPt7ULO es

PrOdutos de cerâmica

NOTA 145 - Estão excluídos dêste Capitulo:

Q) tnjuterta de fanrasía - Oa prtulo 71;
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t» isolador e peça isolante para eletricidade capmuo 8&;

c) dente artificial - Capítulo 90;

d) parte de relógio - Capitulo 91;
e) tôgo ou artigo de esporte - Capitulo 97;

f) notâo. cachimbo ou qualquer outro artigo do Capitulo 98;

q) objeto de arte, coleção ou antiguidade - oaoíturo 99,

Item MERCADORIA

J
I Anquota
Il" Ad, varorem''
I

30%

20%

60%

60%

80%

40%·

60%
60%
200/0'

100%

10-0%I
I
I Telha. ornamento arquitetônico e
I cerâmica de arquitetura ....

'I
I
I
I
I
I
I

I
I1

I
I
I
t

I
I
I

I
I

Ladrilho, laje, tijolo e qualquer, outra peça]
caíorífuga ou refratária de terra de mfusóno, I

"k.eserghur' OU terra róssü SIlicosa seme-!
Ihante . .., , ........................•.1

I I
I Ladrilho, laje, _ tijolo e qualquer outra peçaI
I de refratário, de qualquer feitio. inclusiveI
I os respectivos cimentos, granulados e plás-
I ttoos inorgânicos refratários:

I
001) alumínoso ou síllco alumínoso, ínclu-]

síve isolante ou anti-ácido .. ,., !
002) magnesiano, de dolomíta de cromo.!

cromo-magnesíano, de magneslta-cro-]
mo, queimados ou crus (qutmicamen-]
te ligados), recobertos ou não dei
metal .. , ' 1

003) SilICOSO, semi-silicoso ou de, sílica ' •.. 1
004) qualquer outro refratário .
005) tijolo especial. de forma patenteada'l"

para ccquerta, retorte de dístüaçâc e

006) S~~f;h~N;;o_'aIilmi~os~' 'de 'bai~~ P~~;J~i~1
daoe e com elevada resistência à]
abrasão especificamente destinado aI
alto forno , 1

007) laje, placa, tijolo e peça semelhante dei
silimanita, carbureto de silício, de car-!
bano, de óxidos puros fundidos: peça]
electra-fundida do tipo "Corhart".1

t
Bastão, bico de fole, cadinho, copela, mutla.]

retorta, suporte, tubo e qualquer outra peça I
refratária não especrfícada nem compre-I
endída em outra parte.......... . .... I

" I
Tijolo .para construção 1

I
qualquer]

.. I
, I

1 Manilha, tubo ou qualquer outra peça parai
I canalização, de qualquer material .
I "
I Azulejo, ladrilho, mosáico e guarnição , ..-..... 1 100%,
: I

69-03

69-07

69-Q4

69-05

69_0?

69-01
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[tem MER(1ADüRIA

I
I Al1quata

I.. Ad- Vaíorem"
I

100%
100%
100%

100%

30%
100%

100%
100%
100%

120%
120%
120%

Utensüío e vasilhame de
toucador:
001, de tatanca .
002) de porcelana
003) de qualquer outra matéria

Estatueta, objeto de fantasia ou' decoração,
cerâmica:
OOl,l de tatança .. , i
002) de porcelana . I
003) de qualquer outra matéria cerâmica .]

Qualquer obr-a de cerâmica não especificadaI
nem compreendida em outra parte: I
001) de taíança ., 1

002) de porcelana ,I
003) de qualquer outra matéria cerâmica .. 1

. I

( Qualquer aparelho e utensílio para uso técnico;

1
celha cuba tina e recipiente semelhante de
USo rural; jarro. moringa. pote e recipiente

I semelhante nâo especificado nem compre
endido em outra parte. '

J 001) utensüto e aparelho para química ou]
I qualquer outro use de Iaooratórto:I! cadinho. cápsula ou qualquer outro .,
I 002) qualquer outro .. .

Aparelho nxo para uso sanitário ou higiênico; l
banheira, bidê Ietrtna, lavatório, mictórto.]
pia e semelhante, com ou sem parte de]
metal não destacável . .. i

I
uso domestico ou dei

i
I

. ·.1
cerâmica .. i

I
dei

69-08

69-10

W-12

ii9-11

69-09

SECÇÃO XIII

iWTIGOS DE CALCÁREOS, DE GÊSSO. DE.' CIMENTO, 'DE AMI!lNTO OU A.SBESTOS. DE MICA
E SEMELHANTES, PRODU'IOS DE CERÂMICA, VlDROS E CRISTl'.lS

CAPiTULO 10

Vidro e obras de vidro

·,NUTA 146 - .E.stâo exctuídos dêste Capitulo:

fl,l frita ou composição vttrtncavci - capítulo 32;

b) bijuteria de fantasia - Capítulo '11:

c. isolador e peça Isolante para eletrfcídada - Capitulo 85;

ti) vidro trabalhado para ótica ou qualquer artigo do Capítulo 90;

6) brtnquedc, jôgo. eccessõrto para .árvcre de Natal ou qualquer outro
artigo do Capítulo 97;
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t) botão garrafa isolante montada. vaporraador montado, ou quaíquen
outro artigo do Capitulo 98.

Item MERCADORIA
I Alíquota

(u Ad- veíorem»

40%

60%

80%
80%

40%

40%

80%
80%

80%

8Q%

25%
25%

60%

50%

100%

100%

120%

120%
120%

l Resíduo de vidraria e vidro em pó: I
i 001) resíduo de vicrana '" _ .
I 002) vidro em pó ......•. · ......• ·· ••.......1

I I

I Via:r~b~Thab~r~..~~~~~~~:.~~?~..~~ ..v.~r.e.t.a: ..~~~\
I i
I Fôlha, lâmina ou placa de Vidro plano. nâo]
1 trabalhado: I

oou 1150. em' bruto. até 1 mm (um mílt-!
metro) de espessura 1

002) liso, em bruto, de mais de 1 rnm (um]
milímetro) até 10 mm (dez milímetros) 1
de espessura I

003) 1100, em oruto. de mais de 10 mm cdez]
müímetroer de espessura .... -1

004) estriado. cnculaoo. martelado raiado. i
esta npado e semelhante i

005) armado com tela de aram" -- i,
Fôlha lâmina ou placa de vidro, polido, semi

qualquer outro trabalho' i
001) até 45 ema (quarenta e cinco cenu-.'

metros quadrados) de supertrcíe .... i
002) de mais de 45 cmâ (quarenta e cinco]

centímetros quadrados) até. 100 cmâ;
(cem centímetros quadrados) de super-I

003) ~~ierr:ai~' de .ioo ~~2' '(ce~' 'c~nú~et~~~l
quadrados) de superfrcíe 1

Fôlha. lâmina ou placa de vidro, de qualquer]
outro modo trabalhada:' j
OOU de oordo cisereoc ...
002) decorada. dourada. gravada. iapldada,

pintada ou de qualquer outro modo
trabalhada ' _ .

i

I
I
I
!

I

I
I
I
1 Vidro de segurança e vidro temperado: I
i 001) r~~~ôl~~. ~~~~~~s:. ~~~~~~i_~~ .~~. ~~~:~~I
I 002) formado de duas ou maís fôlhas ......

I1 Espêlho de Vidro. cem ou sem moldura..inclu-I
stve retrovisor para veiculo .. . -1

IFr~~;fag~~ q~~l~~e~ ..f~~:i.O.. ~~_ .:or~~: ..~~~al
I

ITubo para comprimido ou qualquer outro
recipiente semelhante para embalagem:I 001) ampola. para injeção .......•......•...

1 002) qualquer outro .

70-0E!

70-07

70-09

70-06

70-08

70-03

70-04

70-02

70-01
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!
I AUquota

lU Ad- vaíorem'

70-10

70-11

70-12

70-13

7U-14

70-15

70-16

70.17

70-18

70-19

70.20

I I
I Ampola de vidro, aberta, não acabada, semi
I guarníçâo para lâmpada, válvula etetrô-j
I ruca e semelhante: I
I I

001) especiar par-a válvula eletrônica 1

002) qualquer outro •............... , ...••. 1
I

ômpota de VIdro para recipiente isolante dei
calor. garrafa térmica ou qualquer outro üm!

! I
I Objeto de VIdro para serviço dê mesa. coztnha.]
'I toucador. escritório, ornamento de mesa oUI

parede e fim semelhante, exclusiva o doi
J item 70-15 i

IObra de vidro. para iluminação c ;inaJiZação!

IVidro curvo para relógto. para óculo de sol 81
I semelhante exclusivo lente corretiva , .....

I Objeto de vidro de baixo coeficiente de dila-I
\ taçá.o retratarto pirex ou qualquer 'outro e,
I o de sílica fundida: I

I 001) para uso doméstico .......••......... I
002) qualquer outra ............••.•.....•. J

I I

\
Obra de vidro de laboratório e farmácia. rerra- I

tária ou não:
I

001) com caübração cu graduação 1

002) sem calíbraçâo ou graduaçeo ......•. l
( Vidro ótico em bruto, inclusive em broco. mal-I
~ dado ou prensado. sem polimento ótico,I
I para fabrica çâo de lente corretiva .

I ILa~;:rodete~~~st~~~~ o~ ~~.~l~~~~ .~~1~:~. ~~~~~I

IFibra de vidro e qualquer sua obra:
I I

I oun ~;~) " ~.i?~..t~~.L~I.. ~~.. ~.~~ ..(~~..~~\
002) übra de vtdrc em bloco colchã-o. lençol. I

i placa e semelhante. com ou sem aglome-l

I
ra.nte par-a isotamentc de som ou qual-
quer outro fim . 1

I 003) fio retorcido corda e cabo .
.i 004) fita. fitilho e cadarço .. . _ .
.I 005) tecido de vidro liso
! 006) tecido de vidro. estampado ou (avrado
! 007) qualquer outra .
i I
I Qualquer obra de vidro nâo especificada nem]
! compreendida em outra parte ..•• ··· .. · ..•. 1

I

20%
120%

120%

120%

120%

100%

120%
100%

20%
:m'?'Q

10%

100%

60%

80%
30%
30%
30%
50%
30%

120%
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SECÇAü XIV

PÉROLAS NATURAIS E' CULTTVADA.S PEDflAS PRECIOSAS e: SEMI-PRECIOSAS, METAIS
PRECIOSOS, FOLHE,\DOS DE ME'l.f,IS PRECIOSOS; OBRAS, BIJUTERIAS

DE E'ANTASIA; MOEDAS

CAP1"l'ULO 71

Pérolas naturais e cultivadas, pedras oreciosas e sema-precíosae; metaiS
preciosos; folheados de metais irectoece, OblUS, miiueruis

de Fantasia

NUTA 141 - Estão excíuidos dêste Capítulo:

a) o artigo no qual o meta! precioso ou seu folheado constitui simples
guarnição e de-de que não tenha pérola, pedra preciosa ou semi
preciosa;

b) amálgama de metal precioso e metal precioso em estado ccíoídaí -
Oapttulo 28;

C} tecido com fio de metal precioso - Capítulo 52;

d) parte de bengala, chapéu ou guarda chuva - Capitulo 66;

e) moeda _. Capitulo 72;

t) parte de instrumento cíentffteo - Capítulo 90. relcjoarta - Oapt
tulo SI e instrumento musical - Capítulo 92;

9') arma e pane de arma - Capítulo 93;

1l.) qualquer artigo do Oaptíulo 98, salvo o dos itens 98_01, 98·11 e
93·13 ;

í) objeto de antiguidade ou ccteçâo - Capitulo 99, salvo no caso de
pérola pedra preciosa ou eeml-precíosa. sempre classificada neste
Captturc .

NUTA 14lj - ísntennc-ec como metal precioso o ouro, a prata, a platina
e qualquer outro do grupo da platina.

NOTA 149 - Para apncaçao dêste Capitulo, qualquer metal do grupo de
platina é considerado um só metal e assemelhado à platina,

NUlA lb{) - A llga de metal precioso e metal comum, na qual nenhum
metal precioso entre em propcrçào tguaj ou superior a 2% «íeis por
cento) é classtncaoa como Iíga de metal comum.

Qualquer outra liga, contendo metal precioso, é classificada como se
segue:
1) a liga contendo 2% (dois por cento) ou mais de ouro, sem platina

ou com menos de 2% .doís por cento) de platina; é sempre ctasstn
cada corno liga de ouro;

2) qualquer outra liga. contendo 20(0 (dois pu! cento) ou mais de prata
é classíftcada como liga de prata.

3) a liga contendo 2% «íors por cento) ou mais de platina é sempre
classificada como liga de platina.

NüTA 101 - Salvo dISPOSIÇâo em contrário. sempre que um metal precioso
for nominalmente designado, esta designação se estende à Iíga classtft,
cada com êsse metal. pela aplicação da Nota anterior,

A expressão "metal precioso" não se apuca ao artigo constante da
Nota seguinte nem ao meta, comum, dourado, prateado ou platinado.
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.:NUlA 1ó2 - Entende-se por totneauo de metal precioso o artigo contendo
um suporte de metal comum nc qual uma JU mais faces sejam reco
certas de metal precioso por eotdagem. Iammaçào a quente ou qualquer
outro pr?C€SSO mecânico semelhante.

NULA lb:i - nrntende-se por mjutena ou obra de joalheria do item 71-12:

a) o onteto de adorno pe~SCJaJ tar como' aruneie anel certoque cotao
de camisa, ortnco broche cola! corrente. fivela msígma medalha,
pendente. pulseira ou aemetha.nte;

ci o objete de uso pessoal uormauncntc transportado no oôíso, carteira
ou 061S3. ou pela própria pessoa LaJ como bôlsa de malha, caixa
de pó cigarreira Isqueu-c. tabaquerra ou semelhant-e.

:NOTA 154 -- Entende-se por bijuteria de fantasia, do item 71-15, o artigo
descrito na Nota 153, alínea a - sem pérola pedra preciosa semí-precicsa,
metal precioso ou seu folheado

NO'l A 155 - O emounoo, incrustado ou marchetado de metal precioso é
oonsideraao folheado desse metal.

10%
20%

10%

30%

20%

30%

Livre
50%
20%

10%

30%
3U%

Anquote
ME.RCADORIA

'I

1 11" Ad- vaiorem"

I I
j Pérola natural ou curtrvada. nâo ennaua nem]
! montada salvo quando stmptesmente ennaua.,
I sem umformicace üu seqüência oe.c.amanno.]
I somente para tacihdade de transporte. I
I OOU naturar .
I OU2) curtivaua .1

I Pedra preciosa ou serm- preciosa. bruta tapi. \
I daoa. ou de qualquer outro modo traba-.

Ihada. nu, enfiada nem montana I
1101) MUta I
OU:.!) iapmaae OP ae qualquer outro modoI

trabalhada I
Pedra preciosa ou semi- preciosa.. ,s~ntétlc'a' ou

reconsttturcía bruta, tajndaca ou de qual-I
quer outro modo trabalhada. nào ennada:
nem montada 1I

001) oruta
OU2') tapionca ou de qualquer outro modo]

trabalhada ,_.~,., , !
I

Pó cros~es.td~~. ~e Dedr~ .~~~~l.~s.a., o~ .~~~i.-~r.e-.l

I
Prata e liga de prata b1'Ut·3 ou sénu-manufatu, I

racra. com ou sem suporte: I
0011 em bruto narra. lingote e semelhante.I

esponja rc I; resíduo de obra .- .....
002) barra õca -ubutar e semelhante ";"'1
U03) qualquer outra .. ... .. . ... , ..... I

Folheado de prata serm-manure turauo- I
UOl1 031'1'0.. rio perfilado de secção macíça.]

chapa fôlha tânuna e tira 1
002) qualquer outro .

';]}-U6

n-05

[tem

71-04

11-03

71-02

71-01
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da
Tarifa

I
I

I
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MERCADORIAS
I Anquota

\" Aa. v erorem"
I

71-07

71-0S

71-09

71_10

71-H

71-12

71-13

71-14

71-15

Ouro e Liga de ouro. bruto ou semí.manufatu- \
rado com ou, sem suporte: I
OO!) . em oruto cerra. lingote e semelhante:

esponja, pó e resíduo de obra .
002) qualquer outro i

Folnee do de ouro. semi-manufaturado: I
0011 narra rIO. pertüado de eeeção macíça.j

chapa fêlha lâmina e tira .. , ;. i
002) qualquer outro "1

Pla.ctna e metal do grupo da platina. ou SUa liga.
b-ruto ou semi-manufaturado, com ou sem;
suporte: I
DOu em brutO. barra:. ,lingote. e semelhante./

esponja po e res_aUo de obra ........•.
002) qualquer outro ,· · 1

I
Folheado de pie nns e de metal do grupo da I

platina. semt-manuraturado: i
001) narr-a, üc perfilado de secção maciça I

chapa folha. lâmina e tara .. , , .. !
002) qualquer outro !

I
Varredura .cscovmiai 1

I
Bijuteria E' obra de joalheria 011 ourr vesana,)

de ~etal precioso ou folheado de me1..a11
precioso:
OOlJ de ouro. com ou sem pérola. pedra pre-]

ciosa OU semí-preciosa I
002) de prata com ou sem pérola. pedra!

urecíosa ou semi- preciosa . I
003) de platina com Ou <em perora. pedra]

preciosa ou semi-preciosa 1
i

Qualquer obra de metal precioso OU totheado]
de metal precioso nào especmcada neml
compreendida em outra parte'
001) d.e 'Juro .. com ou sem pérota pedra p1'e-1

mosa ou sem.-precrose ' ' ...
002) de prata com ou sem perora. pedra

I
003) de platina. com ou sem pérola, pedra i

preciosa ou semi-precíosa 1
I

Obra de pérola natural ou cultivada. de pedra I
preciosa ou, senu-precíosa natural sintética I
ou reconsttrutda sem metal precioso OU(
tolheauo de rnetar precioso' I
001> de oerora tncrusrve colar com ou semi

fêcno e cotar por enfiar ... ' .,. . , . I
002) de pedra prectosa ou semi-preciosa 1

com ou sem têcho .. , , , .. I
Bijuteria de Iantasta. de qualquer matéria, com

ou sem têcnc , ·1
I

Livre
20%

10%
:':'0%

Livre
::lU%

10%
::lU%

Livre

100%

10Uo/u

100%

100%

100%

100%

100%

150%
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SECÇAO XIV

259

PÉROLAS NATURAIS e; GULTIVADAS, F1WI\AS PRECIOSAS E. SE:i'.n-PRECIOSAS, METAIS
PRECIOSOS, FOLHEi,noS DF METAIS PRECIOSOS, OBRAS, BIJUTERIAS

DE PAN'IASIA; MOEDAS

CAFl7'ULO 72

Moeda

NUlA ló{) - zstao excluídas dêste Capitulo:

a) a moeda 'montada em alfinete de gravata, broche ou qualquer
outro artigo do Capitulo 71;

t» a moeda que constituí objeto de antiguidade ou coleção Capitulo 99.

Item M];RCADOR1A

I
I Anquota
I
I" Ad_ vaicrem''
I

Moeda de ouro

Moeda de prata

72-01

n-o~

72-03

!
.··.·........·.··1

I
Moeda de metal comum ,., \

8ECÇAO XV

METAIS COMUNS 8MPREGADOS NA METALURGIA E SUAS OBRAS

Livre

Livre

Livre

NUTA 157 - Estao excluidos desta Secção:

aJ nga de terro-rosroro. contendo. em p2S0. 15<>1., (quinze por cento)
ou mais de rósroro c- Capitulo 28;

t» oo metálico preparado para pintura - Oapn.uío 32:
C) terro-cerro ou qualquer outra 11gB pirotonca - Capítulo 36;
âv cna oeu e parte de chapéu - Capitulo 65;
e) ar-mação ou qualquer outra parte metálica, de guarda-chuva,

sombrinha ou semelhante - Capitulo 66.
1> nga ue metal precioso metal comum totheado de metal precioso

e bijuteria - caonujo 71;
g) aparelho, màquma e material elétrico - Secção XVI;
h) material de transporte - Secção XVIl; ..
i) pinça tesoura ou qualquer outro art.ígc para círurgfa, instrumento

ctentírrco e Qualquer outro artigo na Secção' XVIIl;
1) chumbo para cace e quamucr OULTO artigo da êecçâo XIX;
Z) mover e qualquer outro' artigo classtfícadc novoamtutc 94;
m) peneira manual e tarms - Capttuto 90.
n) brinquedo. tôgo e qualquer outro artigo do Capitulo 97:
o) botão caneta, fêcho cursor, gt ampo de cabelo e qualquer outro

ar-tigo do Caottulo 98.

NOTA it>H - ciassincaçao de nga:

a) a liga de metal comum não terroso. contendo. em pêso, mais de
10% «íee por cento) de níquel. é classificada como mquet:

b) o terra-liga eo coore-hga são classificados. respectivamente. nos
itens 13-02 e 74-02;
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C) qualquer outra liga de metal comum é classificada peto metal
uredomínante em pêso .

NU'I A lb9 - Em qualquer Oapttuto desta Secção, no qual um metal fôr
nomtnatmem.e designado a uestgnação se estende, igualmente é: uga
que pela aphcaçâo da Nota anterior, tenha a classiftcaçâo dêsse
metal.

NU! b ieo - O artago rabrrcado com mais de um metal comum é classifi
cado. como se constttuido exclusivamente do metal predominante em
pêso.

Para ererto desta Nota. considera-se:
a) o terro e o aço. como um se metat:
t» a uga, como constttuida inteiramente do metal de que segue o

regime.

NO"I/1 161 - Oonsidera-se accessórío de tubulação: bucha. bujão, conexão,
cotovêto. cruzeta, curva, derivação, Ilange, joelho, luva, redução, tê.
uruào ou tunçào e semethant.e ouanoo o acessorto vier por qualquer
forma ligado à barra ôca, cano ou tubo, seguirá o regime destes.

NUlA 162 - O metal em bruto dos Itens 18-01/001 - 76-01..'001 pagará
10% «íez por cento. de direito "eu-vaíorem quando o importe.ror
apresentar comprovante. visado pelo C.P.A" de dispensa ou aquisição
de quota do produto nacional similar, provindo de minério nacional.
A quota de aquisíçâo do produto nacional não poderá ser inferior à
seguinte percentagem da quantidade importada:

30% (trinta por cento) para o chumbo
30% (trinta por cento) para .o alumínio

O C. P, A, reajustará e-ssas porcentagens sempre que os produtores
nacionais, por intermédio do Departamento Nacícna! da Produção
Mineral, provarem que se modificou a relação entre produção na":
cíonal e consumo.

SECÇAO XV

METAIS COMUNS E!I'rPREGADOS NA. METALURGIA E SUAS OBRAS

CAPtTULO 73

Ferro e aço

NULA Hii$ - Oonsidera-sc:

aJ terro tundído - 13-01 o produto rerr -so contendo, em pêso. 1,9%
(dezenove décimos por cento) ou mais de carbono e podendo conter
isoladamente ou em conjunto:

1) 30% (trinta por cento) co menos de cromo,
2) menos de 15% (quinze por cento, de fósforo.
3) 6% .scis por cento) ou menos de manganês,
4) 8% (oito por cento) ot. menos de siucio
6) 40% tquarenta por cento) ou menos de tungstênio,
6) 10% (dez por cento: ou menos. no total, de qualquer outro

elemento.

t» rerro-sptegeí - 13-01 -. o produto contendo, em peso mais de 6%
ceeis por cento) até 30% (trinta por cento) inclusive de manganês
e correspcndendo, no que se refere a outra caractertstíca, fi. deri
mçâo da alínea a;
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C) ferro-liga - 13-02 - o produto terroso que não pode ser tarjado
nem la minado fi que constrtuí materta-prtma para a síderurgta.
contendo. isoladamente ou E'nJ conjunto:

l' mais de 30·0/,· t trmta por cento I ce cromo.
21 mais de 30% (trinta por cento) de manganês.
31 mais de gol, roito por cento I de sII1C10
41 mats de 40% .quarema por cento: de tungstênio.
51 mars de 10% I dez por cento) no total, de qualquer outro

elemento.

A proporção total "ias elementos não ferrosos não pode utu'apassar
950J, (noventa e "eis por centos para o terro-üga. contendo stucto
93% (noventa e três por cento) para c ferro-hga contendo manganês
sem SilíCIO e. 90% rnoventa por cento) para qualquer outro ferro
liga.

d) aço-liga: o aço contendo um ou mais elementos na seguinte
proporção:

1) O30% (trinta centestmos por cento) ou mats de atumtnto.

2l 0.30% (trinta centésimos por cento) ou mais de chumbo.

3l 030% rtrtm.a centésimos por cento I ou mais de cobalto

4' 040% (quarent-a centestmos por cento) ou mais de cobre
5l 0,50% (cinqüenta centésimos por cento I ou mais de cromo

6l 0.33% rtrtnta e três centésimos por cento lOU mais de enxôtre.
7) 012% (doze cen tésímos par cento) ou mais de tósroro
8) 0.45% cquarenta e cinco centesímos por cento) ou mais de

fósforo e enxôfre em conjunto

9) 2% rdoís por cento: ou mais de manganês.

10) m-ais de 2% rdote-por cento r de manganês e silício, em conjunto.

111 O 10% {dez centésimos por cento i ou mais de monbdêmo.

121 0.50% (cinqüenta centésimos por cento) ou mais de mqueí

131 2% (dois por cento) ou mais de sincío,

14) 0.30% ctrtntaicentésrmos por cento) ou mais de tungstênío.

15) 0.10% (dez centésimos por cento) ou maís de vanádro .

161 010% (dez centésimos por cento) ou mais de qualquer outro
elemento, considerado isoladamente.

Considera-se:

aço-nga ráproo a aço-liga contendo mais de 10% (dez por cento) de
tungstênio isoladamente ou mais de 8% coito por cento. de tungsrêmo
e molíboênío em conjunto mesmo com adição de qualquer outro
elemento: e

aço nga tnoxroàvet. o aço-hgt, contendo mais de 4'% cquatro por cento)
de cromo, mesmo com arüçàc de qualquer outro elemento

e) aço comum. o aço que contem menos de 0.6"/0 cseis décimos por
cento I de carbono e alto carbono o que contém 0.6% .seis décimos
o-» cen'o i até 1,9% «íezenove décimos PUl cento i tncrusrve:

1) aço composto, o obtido pela sotdagem de du-as ou mais camadas de
aço de qualidade cire-ente.

ov barra ae ferro oucnado nu de pacote - 73-05 - o produto destinado
ao torjamenr.o ou <\ taminaoão obtido. -eja por caldeamento. no
martelo pilào de feno pualadó seja por sordagem pnt mele de
Ianunacâo a alta temperatura. de feITD ou aço em fragmento ou de
ferro pudlado;
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h) üngute _ 73-05-, o produto destinado ao torjamento ou à lami
nação obtido por fusão em molde;

i) esboço ou tarugo .voiuet ) o produto semi-acabado, 'de secção
transversa. quaurade CrU retangular, d·: área superior a 1.225 mm2
tmü duzentos e vinte e ctncc milímetros quadrados); e de espessura
superior B. 1/'1 (Um cuarto i da largura;

1") placa •chapa stmpresmente ctesoastaoa i 13-06 -. o produto
semi-acabado de seccâo transversal com espessura mrmma ae Ô mm
(seis mtltmet.rosj de largura mínima de 150 rnm rcento e cinqüenta
mmmetrosj e no qual a es-pessura não excede 1/4 rum qUMtO) da
largura;

l) oomna para retamtneçâo - 73-07 o produto semi-acabado. de
secção retangular, com espessura rntmma de 1,5 mm rum e meio
muímetrc i e largura super-cor a 500 mm (quinhentos milímetros).
apresentado em rõjo contínuo com pêso mímm., de 5'00 l{g tquínhen
tos quilogramas) por peca:

1M chapa uruversar - 73-08 -r-, o produto de secção retangular. rami
nado a quente, em Iamtnador umversat, com mais de 6 mm (seis
nuhmetros i até 100 mm Icem rrulímetroai de espessura e mais
de 150 rum (cento e ctnoüenta mnímetros) até 1200 mm (mil e
duzen tos mürmetros 1 de largura;

n) tU'a:" la~ll -r , o produto rammado, com corda cortada ou não, de
secção retangular com espessura máxima de 6 mm tseis mtlí
metros i de largura máxima ele 500 mm rqumhentos mntmecrcer e
cuja espessura não excede 1/10 (um décimo) apresentado em fita
reta ou em rolo;

O) chapa - 13-1~ -, o procuto íanunado, exclusrve o enrolado para
retanunaçào. com espessura máxima de 12f:l mm tcento e vinte f'

cinco milímetros i e, quando de torma quadrada ou retenguiar com
largura superior a 500 mm t qumnentos mthmet-osr ,

Fica compreendido no item 72-12 a chapa cortada de torma diferente
da quadrada ou reiangutar. a curvada, corrugada, estrtada. ondulada,
perfurada, polida, revestida OU de qualquer outra forma trabalhada;

P) no - 13-13 -r-, o produto de secção maciça. esnraoo ou. tremaoo no
qual a secção transversal, em qualquer forma, nâo excede de 12 (fim
(doze rmltmetros t na maior dimensão:

q) oarra acabada ou serm-acanaca ~ 73-09 -r-, O produto de' secr-àe
maciça ou perfurada nâo compreendido na denmçào das tet-as
j, I, m, li, o, p, 'no qual a secção transversal é de forma circular,
de segmento circular. de trtànguto isoscetes de quadrado de retán
atuo de hexágono, de octógono ou de ·rapezlO regular;

T) perfil - 73-10 -, o produto de secção maciça, exctusíve o do
item 73·14, nâo defmído nas tetras 1. J, l, n, o. p. q, e cuja secção
transversal não afete a forma deeinlda na letra q.

NU'lA 104 - O proauto de aço alto earoono,de aço moxídável ou de
qualquer outro aço-liga, dos itens 73-05 a 73-13, inclusive, quando em
bitola ou formato sem similar nacional registrado, pagará direito de
20% (vinte por cento) "ad-valorem'".

-------------------

[tem
Anquota

MEROADORIA
1"A(1 varorcm'
I

20%
5U%

I
mctu-!,

I
·i
I

ê'erro fundido, em bruto ou em lingote,
srve o ferro-spíeg'et:
001) ferra tuocndo .
UO::O ferro spieger , , _.

73-01
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i Alíquota
I
l"Ad-VaIarem"
!

30%
20%

50%
10%

50%
50%
60%
60%
60%
60'9'0

50%

10%
lOu/n

50%

10%

10%
10%
10%

50%
10%
50%

10%
10%
10"70

Livre

30%

MERCADORIA

002)
003)
004l

006)
007)
003)

Ferro-liga. em bruto-
0011 terro-alumtmo, contendo mais de 10%

td(:':l· por cento) até 90% (noventa. por
cento) de alumínio .
terro-ooro ' . .., .
ferro-cobalto . ,.... . .
terro-erorno contenoo mais de 35%
t trtnta e cinco por cento) de cromo .. 1

00'5) ferro-manganês. contendo mais de 30%\
ttrtnta por cento) de manganês '".
feno- moli toemo . .... . " .. " . " I

~~~.'~~-_~:~~;e~ ront~nd~' m~is 'de"snh i~jtol
por cento) «e sihcio ate 98% moventa
e seis por cento I mclusíve. sem aluml-l
mo ou cem menos de 5% rcmco por
cento: de arummio " ....... "''''''1009). terro-süício-arurmnío contendo símut-
tâneameme 5% .cmco por cento) ou
mais de alumínio e mais de 8% I oitoI
por oento i de SIlIClO . .... . .....

010) ferro-SlllC.i0- cromo. contendo. símultâ 'I
neamente 30% t trmta por cento) ou
mais de "111('.10 e 30 0ln t trtnta por cento)
ou mata de cromo . .. _ " .

011) terro-sil1cio-manganês-aluminio, c 00-(

tenrto. simultâneamente 50'" .cmco pari
cenro i ou mais de alummío. mais de
80/" .oíto por cento) de <;\lIClO e 15%1
(QUInZE por cento) ou mars de man-
ganês . .. . ,." 1

012) ferro-titânio e terro-síltcto-títânío .. I
O13) [:~~g- tungs t~~i~ .. ~ f~:·:·~~~i.l~~l.~~t~~~~-
014) Ierro-vanádío /
015) ferro-ztrcôn!o , .
016) stltcto-spteger e jerro-síltcío-manganêa.]

contendo simultâneamente mais de 8%1
(Cito por cer;,w) de síücío e 15% .quínze]
por cento) ou mais de manganês """1

017) qualquer outro . . . . . . . .. . .

Apara, limalha. pedaço servido e sucata :·.1
I

Ferro ou aço .granu}zdo ou pulverizado; ferro oul
aço esponjoso-
001) gr-anaiha de polimento " r
002) qualquer outro .!

Barra de ferro puulado ou de pacote, bruta el
lingote I
00: I de ferro e aço comum '.1
00:;1 de aço alto carbono
0031 de aco-hga moxtdável .. 1
004) de aco- LH.,"9 rápido ·.1
005) de qualquer outro aço-liga I
006) de aço com posto . ·1

I

73-03

73-04

73-05 I
I
I
I
I
I
I
I

I

73-02

Item

--·-----r~~-----

I:
I
I
I
!
\
I
\

I
I
I
I
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Item MERCADORIA
I Alíquota

i"Ad-Valorem"
I

73-06

50%
ill%
60%
60%
Sl'%
60%

73-07 Bobina
001 )
002)
0031
004)
005)

cara rerammacâo em bruto:
de ferro e aço comum
de aço alto carbono
de aco-üea tnoxtctável
de qualquer outro aço-üaa
de aço composto

50%
60%
Gn%
60%
60%

73-08 Chapa uníversat:
001) de terrc ou aço comum
0021 de aço a rto carnono
OnBl de aço-liga moxidáver
004\ de qualquer outro aço-ttga
005) de aço composto

50%
:i(J-Jo

6f1"~

00%
60%

73-09

50%
50'1";
(m%
GO"'"
60%
600/,-

73-10 PerfU .
001)
0021
0031
OrJ41
005)
006)

ferro ou aço com lJYl
eco alto carbono
aco-tiea moxtdável
aco-uea ri'loi'rjf
aço- sütcro-manaanês
quatcuer outro aço-uga

I
. I
.....I...

50%
,0"/1"

ÔOC'J"
60%
60%
50%

60%
60%

50%
60%
60%
6001"

50%
60%
fin°l,
fiO'7J...

60%
60%

I
feno e aço comum II

aço a'fo carbono
aco-t'ga tnoxíoávet
~('n-l1~':'l ,,':'r.irl, I

aco-sütcto-manganês 1
qualquer outro aco-hga ". _ , .. [

I
\
I

•. 1

I
I

aço-I
[

····1

Chapa e fôlha:
001) nâ, revestída. de ferro ou aço comum
002) nRO revestida de aço alto carbono
0(3) não revestida de aco-Haa. inoxidável
004) não revestida de aço- liga rápido
005) nâc revestida de qualquer outro

1ig3
006) de aço süícío (chapa magnética)

Fit-a e tira
001) de
002) de
0031 de
o(4) til'
005) de
006) de

73-11

73-12
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MERCADORIA

265

,
I Anquota

/" Ad vatorem"

Perfilado para construção metálíca.
conjunto
0011 armação para telhado ..
0021 coluna
oo:-n -stngào
004) esquadria '.

73-13

73-14

73-15

73-16

73-17

73-'18

007) cnapa e folha Estanhada de 41 kg,j
(~{j lbs.) a 88,5 kg . (195 lbs.) in-I

ctustve, por caixa básica 1

008) qualquer outra estanhada ~ 1
009) garvamzaoa ·1
010) qualquer outra com re-vestimento metá·1

üco ou esmaltada .. . '. .. .. . .....
I

Fio exctusrve o tsotadc para etetrtcinaue I
OOU nu. de aço moxidàver de menos dei

0.10 mm (um décimo de milímetro) ou] .
mais de I mm (um müímetro i na,
maior dimensão. em-secção transversal I

002) qualquer outro .. , ' ... 1

I'rüho. cremalheira. accessórto e pertence. I
mclusrve agulha cruzamento cruzeta. desvic.]
dormente tra vessa e semelhante tala dei
junção e "tirefond' de qualquer torma ou'\
fei tio para ferrovia:
Dali truno tala e placa de apoio. dei

25 kg zm 'vinte- e CInCO quilogramas por I
metro} 2 67 xg-m rcmquenta e seteI
quitogramas por metro) inclusive ..

002> qualquer outro r-uno. tala e placa de!
apoio I

003) dormente de rerro ou aço . I
OU4) crematheu-a €' accessóno: trüho comi

tlange I
005) agulha cruzamento. desvto travessa. I

cadeira COXIm sapata. cunho, "tire-I

~~~~~n~n1~a~Q~~r.~~~~~ ~.at.e.r.i~.~~. ~~~\
I

Ancora e fateíxa . , I
I

ruuo e cano: I
001) com costura, de ferro ou de aço .... 1

002) com costura, de aço- liga mOXidáve.J . I
003) COm costura, de qualquer outro' aço-

-Ilp ,.1
004) sem costur-a de aço-liga inoxidável ,,1
005) qualquer oUt.ro sem costura até 9'1

(nove ooreeeoasi de diâmetro. inclu-I
srve I

006) qualquer' outro sem costura de mais I
de 9' Inove polegadas) de diâmetro )

,

Qualquer accessór!o para tubuíacáo não espe-!
cíffcado nem compreendido em outra parte]

I
formando!

!

I
I

20%
20%
50%

30%

20%
60%

30%

10%
60%

10%

20%

60%

60%
20%

20%
20%

60%

80%

80%
80%
80%
80%
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MERCADORiA
i Aüquote

/"Ad_vaJOrem",

Mola e
OOl>
002)

73-19

73-20

73-21

13-22

73-23

13-24

73-26

'?3-27

73-23

73-29

13-30

13-31

73-32

I 005) -marquíze" . -.-' ._.,:" ···_·1
j 000) ponte e pontilhão 1
! 00'7) torre . ··············.····· 1

008) vIga ., _ 1

I 009) qualquer outro -· , · 1
I .

Cuba. reservatório. silo. tanque. tonel. com oul
sem Isolamento termícc: nalde, barrrl. bo
tíjâo. lata, tambor e semelhante .... ,.... .

Recipiente para gás comprtnudo ou Iíquefeíto]

Balaústre, batente, caixilho, calha, corrimão.I
grade, gradil. janela, Iambrequím tambrtl.
pamel. petr ortl, porta, rato. sacada vene
zrana e semelhante, para construção, exclu
síve a do item 73-18

Cabo. cordame. cordcafha, trançado e seme
lhante. com ou sem alma de qualquer maté-l
fia têxtil exclusíve o Isolado para eletrici-
dade . ' .. , .. ' ....... "" .. I,

Grade. rêde. tela de cordoatha ou de no ou]
qualquer sua obra .. . ' _ 1

I
Grade de chapa perfurada -1

Cadeia ou corrente: \
001} de transmrssâc _ _.,'
002) em obra ' ..
003) qualquer outra '...•......

Aresta, cravo para ferradura. gancho, perce-I
vejo. pIDO. contrapínc, ponto, prego, rebite,
tacha e semelhante .. ,.. . " ,. i

I
Parafuso e porca. anel, gancho ou qualquer!

obra de rôsca. náo especincada nem compre-I
endída em outra parte , , 1

Gacheta e arruela, inclusive de pressão ; \

feixe de mola. excíusive a de relógio: I
em espirai , . I
qualquer outra .,., , , 1

I
Pcgão. fogareiro gretha. estufa e aparelhoI

semelhante de uso doméstico, não eletrrco ,
i

Aquecedor, catcen-a e qualque-r outro aparelhe]
de aquecímentc ceutrat para uso domestico. I
em geral. exchísave o do Capítulo 84 ... ),

Artigo samtárto: J

OU1) banheira, btdé, caixa, caixa de descarga.]
escarradeira. lavatório, pia porta-toatha.]
saboneteira . 'I

002) qualquer outro .. _ , ..

80%
30%
80%
80'%
800"10

80%
60%

80%

80%

80%

80%

40%
80%
80%

80%

80%

80%

60%
80%

100%

100%

100%
100%
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[tem MERCADOR1A

I
I Anquota
I
("Ao._ varorem"

80%

100%

60%

100%

Esfregão, esponja palha e artigo
para iímpar e polir O~ qualquer

I I
I semethante.]
! outro fim ,i
I I
i romeira. válvula e semelhante ··,··,·.···.,.··1
I I
\ Artigo de uso doméstico .,. - . , . , , , . '1
I Qualquer artigo nâotespecíffcadc nem compre-I
\ endído em outra put-e !

13-33

73-34

13-35

73-36

META!S COn-JUNS EMPREGADOS N~ METALURGIA li: SUAS Q'BRAS

CAPr7ULO 14

Cobre e suas uços

NUlA Hii> - Oonsidera-se "cobre-nga' - '14-02 - a üga de cobre que não
pode ser torjaoa nem tammada na qual esse metal pode na-O consuunr
o elemento ureoorrunante em pêso
Excetua-se a combinação de fósforo e cobre. contendo mais de 8%
(oito por cento), em peso, de fósforo, eiassíficada no Capitulo 28.

NOTA 166 - Para o rim deste Oaprttno, considera-se:

UJ barra e perfil - 74-03, - o produto de secção maciça. estirado,
Iammadc ou retorcido. no qual a maior dimensão, em secção trans
versal, e superior a fj mm rseie rrunmetros r e. tratando-se de
produto plano. o de espessura superior a li 10 (um decimot da
largura;

bJ cnapa fita, rôtna e prancha - 74-04. - o produto plano. enrolado
ou não no qual a maIOI drmensâo em seccào transversal é superior
a ti mrn {seis rmhmetros i e a espessura, sendo superior a 0.15 mm
tquinze centésimos de rmnmetros i nào ultrapasse L 10 rum dectmoj
da largura, Está compreencnoa no Item 14-04 a chapa. fi:a tôtha
e prancha cortada de forma diferente da quadrada ou ret.auguíar ,
nrocueaoa, corrugaoa curvada. est.rtada. perfurada. polida ou reves
tida.

c) no - 74-06 - o produto de secção maciça estirado. tammado. reter
meto ou tref'ítaoo. no qual a maior dimensão. em secção transversal
não excede G mm rseis mnímetrcei

[tem MERCADORIA

I
I Aüquota
I
I" Ao Valerem"
I

74-01
I

Produto de pruneíra fusão ("marte"); CObrei
nruto e resiouc em ánodc, barra. cátodo.
nngote. massa bruta pào. placa. ou qualquer
outra forma
0011 -matte : de CObre , - , · 1

002) coare em nruto ·1

OO::P apara. nmaína e sUGata " ,_

10%
10%
10%
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Item MERCADORiA

I
I Anquota

/. Ad- Valo rem .

fiO%
50%

50%
nO%

20%
oU%

20%
W%
20%
20%
20%

I

·'1..
. . . . . . . . . . . . . . . I

. . . . . . . . . . . • . • . • . • . . . . I
··i

I

1
de aço ., _. _·1

I
I

Chapa fi'a tôtha lâmina e prancha com espes-t
sura super-ror a 0,15 mm .qumae centésimosl
de müuuet ros i

001) não cortada ou cortada de forma qua-]
draua ou retanguíar I

002) qualquer cutra ··-1,
P'ita e tôlha mesmo cortada, estampada, perfu-I

rada ou revestida, com OU sem suporte dei
cartã-O matéria plástica, papel e semelhante.!
com 0.15 mm (quinze centésimos de müíme-]
trc) , ou menos de espessura excluído oi
suporte: I

001) reduzida a pó com suporte para mar-.
cação de tectoo e semelhante I

001) qualquer outra ., ·,,1,

Barra e oertü:
001) de cobre com alma
0021 qualquer outra

Cobre-Iíga
001' cobre-toro
002' coore-monboênio
003) cobre-tatàmo
00'1:) cotn-e-vanádto
005) qualquer outra

74-03

74--Dõ

74-04

14-0?

de nronze tostoroso
quarouet outra

25%

50%

25%
50%

exclustve o isolado para etetrtcidade: i
· .. 1

I

I Fio nu.
1 0011
I 002)
1
I Barra ôca cano e tubo' !
I 0011 nào trabalhado de menos de 1/8" rum!
1 oitavo de polegada) de diâmetro!
I externo I
I 002) quaíouer outro não trabalhado. dei
I qualquer teitíc )
\ 003) 'c-analhaoo cônico estriado rüetedo.l
! martelado serpentina. com alheta ou:
t qualquer outro .1

74-07

14-06

74-08

74-09

74-10

Accessór-to de tubulecâo .:
I

Cuba reservatório sno tanque tonel. C<Jm ou!
s-em isolamento térmico: balde barril botijão. I
lata, tambor e recipiente semelhante I

I
Cabo cordame cordoatha -rancado e seme-!

lhante exclustve o isolado para eletriCidade.!

50%

60%

60%

74-11

74-12

Grade rêoe e teta de eordoatha 00 fio'
001) cilíndrica oroprta para máquina
002) qualquer outra

I Grade de chapa perfurada
I

I
I

.. I
I
I
I

25%
61)%

60%
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i
I Aüquota
I
j"Ad" vaíorem"
I

74~13 aresta, gancho. percevejo. pino.
ponta. prego r-ebite e tacha

contrapino.]
i 60%

Aquecedor
aparelho
elétrico

74-14

74~ 15

'74-16

74-18

']4-19

'74-20

74-21

Anel. gancho parafuso porca e qualquer obrai
de rósea não especrrícada nem compreen-I
di da em outra parte' .. , . "

Arruela e gacheta tnclusíve a de pressão ..... '
I

J'ometra. válvula e semetnante .. , .. - ,I
I

Artigo de uso domesuco _ 1

[
Escama, grânulo palheta e PÓ .]

I
corrente e quarouer sua obra . I

estufa, togão. fogareiro grelha el
semelhante de US0 doméstico não]

.. ·1
I

Qualquer artigo nãc especincado nem compre-r
endido em outra parte i

SECQAO.XV

METAIS COMUNS EMPREGADOS NA M8TALURGIA E SUAS OBRAS

SO%
SO"/,.,

ljO'70

100%

10%

80%

100%

60%

CAPlTULO 15

Níauei' e suas noos

NOTA lü7 - Considera-se:

aJ oarra e perrü 15-0::> - c produto de secção maciça estn-ado
taminado ou retorcido no qual a maior dimensão em secçàc tr ans
versa} seja süpertot a fi mm l seis mnrmetros r e cara ' oroout,
etano o de espessura super-oi a r ju .um oeouno i da raraur-a:

t» chapa fita tôthe f' orancha 15-0::l produ'. plano -nr-uaoo :)\)
nau nc Qual a maior dimensão em -eccac eransversa. ~f'1~ <uoertor
a ti rum -aeis mthmetrns i E' -uja espessura '1àC' 11JtrapaSSF ~ 1(1
rum .iecrmo i da largura Está mcturdc no .tem 15-03 a chapa
trt.a rôtna e prancha cortada de forma tnterente da Quadrada 'U
retaneurar broqueada cor-rugada curvada, est.rtada onouraoa
perfurada ou noüda:

cl fio 15-04 o produto de se-çâc maciça estirado rarmnado
retorcido ou trerttaco ne qual a ma IOT dimensão, em secção trans
versa! não excede 6 mm rseís milímetros)

Item MERCADORIA

.,

I Anquota
I
,. Ao Varorem'

I

75-01 "Matte' e "eptesa' em
lingote massa bruta e
bruta
OOlJ níquel em bruto

I
bruto ânodo cá.todo' i

.q.~al.~~~l., o~~~~. ~~~~~\ 10%
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I
I Allquota

(" Ad_valerem ,.

r Qualquer artigO não especificado nem compre-I
' endldo em outra parte ' .', .. , .. ,., ..

I
!

Chapa, fita fôlr;a e prancha:
OOU não cortada ou cor-ada. de formal

quadrada ou retangular. com espessura I
at.e 0,15 mm rquinze centesimos dei
míbmetrc i I

002) não cortada. ou cortada de íorma qua-I
drada ou retangular com espessura!
supertor a 015 mm {quinze centeeímosl
de milímetro) "1

003) qualquer outra ........•...... , .
I

Fio nu. exctuaivc e isolado para eletricidade .. 1
Barra ôca cano e tubo' I

UUI) não tranatnauo. de qualquer feitio .. 1
002) trabalhado: cônico est-riado metado'l

martelado, serpentina com aíheta ou
qualquer outro, , .. , ,., .

I

Accessórro de tuculaçâo 1

Escama. esponja, grãnufo. palheta e pó ,i

75-02

"75-03

75-04
75-05

75-06

'75-07

75-08

002) apara limalha e sucata

Bana e oerrn .

,
-. ---- •. · .• 1

I

............ \

10%

20%

20%

20%
20%

30%

40%

30%

10%

60%

8ECÇAO XV

METAIS cor>'JUNS EMPREGADOS NA ME'IALURGIA E SUAS OBRAS

CAPI7'ULO.76

Alum í1âo e suas ligas

NOTA 1G3 - Considera-se:

Q.l barra e perfil - 76~02 -t-. o produto de secção maciça estriado,
Iammado ou retorcido, no qual a maior dtmensâo. em corte trans
versal. seja superior a 6 mm (seis rruhmetroai e para o produto
ufano. o de espessura superior a 1/10 (um décimo) da largura;

b} chapa. hta, folha e prancha - 76-03 -r-, o produto plano. enrolado
- ou não. no qual a maior dímensào. em secçâo transversal seja

super-ror a 6 mm eseis mtlrmetros i e cuja espessura não ultrapasse
1 10 .um décimo) da largura. Está Incluída no Item 76-03 a chapa,
fita fôtna e prancha cortada de' forma diferente da quadrada ou
re..angular broqueada corrugada. curvada, estrrada, ondulada, oerru ...
rada ou polida;
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C) fio - (tem 76-05 -, o produto de secção maciça, estriado tamínado,
retorcido ou trefuaôo no qual a maior dimensão, em corte trans
versal não excede 6 mm rseís mlümetros i

--------------_._--

item MERCADORIA
I enquota
I
\" Ad_ vaíorem"

?6-0l

76-02

1fj-o;;!

16-04

76-06

76-07

76-08

76-09

76-10

I
am bruto. refinado cu nâo: !

OOll lingot-e, linguado, pão e semelhante 'I,
(02) a pat'a nmalha e sucata , ,' I

I
Barra e perfil , - , .1
Chapa. fita. folha. lâmina € prancha comi

espessura superror a 0.15 mm (quinze centé-l
stmos de müímetro i : I
001> cortado ou não, de forma quadrada QUI

re'angular. . 1

002) uuatquer outra .. , ,.
I

Fita e terna mesmo cortada. estampada, perfU-l
rada. envermzada ou revesttca. com ou semi
suporte de papel, cartão. matéria plástica e'l
semelhante. até 0,15 mm rqumze centésimos
de milímetro) de espessura. excluído o]
suporte !

OOlJ ~e~~~~l~aan&Ó .~~~~. ~~~~~:~~. ~,e_ .te,c.1~~1
002) qualquer outra . ~ I

I
Fio nu. exclusive o isolado para eletricidade .. 1,
Barra ôca. cano e tubo: I

001) não trabalhado de qualquer tetüo, até
6" cseis polegadas) de diâmetro externo

002) não trabathado de mais ce S" rsets pote-]
gndas t de diâmetro externo .. ' .. i

003) traoalhaoo: cônico. estriado tüetadc.l
martelado. serpentina, com alheta e!
qualquer outro - ·····,·.···1

I
Aceessórío de tubulação ., - 1

I
Perfilado. para construção metálica. formando I

conjunto: )
001) armação para telhado ·.··.· ..... ··1
002) coluna ·····.- ;·.····1
00:3> esotgào . . ,.·· 1

004) esquadria . . ......................• · .. 1

005) "marQuize'. . _ , ·_1
0061 ,ponte e ucntühâo .•.............. "1
007) tôrno , .
008l vtga. .., _., .. , , , .
009) qualquer outro -.··········i

Cuba. dor-na. reservatório süo. tanque. tonet.]
com ou sem isolamento térmico: balde. barril.!
botijão, lata tambor. e semelhante .,., ...

1
Recipiente nara gás comprimido ou liquefeito . J

50%
50'1Q

50%

50%.
50%

50%
50%

60%

50%

25%

50%

50%,

80%
80%
80%
80%
8U%
80%
80%
80%
BU'fu·

SOU/o

60%
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Item. NIERCADORIA
encuota

I ,
I" Ad. varorem"
I

BU'fQ

1)0%

00%

30%

so "I"

80%

60%

80%

100%

100%

I...............IArtigo de uso doméstico

Escama. grânulo palheta e pó. com ou semi
estearma .

Grade de chapa perfurada

Bataustre, balcão, oatente. caixilho, ~aiha'l
corrrmâo grade gradil janela. tambrequim.
tambrtl painel pe-itoril porta. portão. ralo. 1
sacada telha veneziana e semelhante, para
construção, exclusrve a do item 76-08 I,,

Cabo, cordoatha cordame. trançado e seme-I
Ihante com ou sem alma de qualquer matéria
têxtil. exclusíve o Isolado para eletricidade I
001) com alma ce aço _I
002) qualquer outro _....... .

I
Grade. rêde e tela de cordoalha ou de fio ... -1

.. ----" ·····1
Aresta. gancho prego. pino, contraptno. ponta.]

rebite e semelhante I

Anel gancho. parafuso e porca e qualquer obrai
provida de rôaca nâo especificada nem]
compreendida em outra parte . . .. I

I
Arruela e gacheta inclusive de pressão ... 1

Bisnaga e tubo para embalagem: cocal ou!
cápsula e tampa para frasco e garrafa ... !

I
ouarcuei artigo não especificado o.'em... C<J.m.pr.e-.[

endído em outra parte
76-21

16-19

76-20

76-15

76-16

16-17

76-18

76-14

76-12

76-11

16-13

8ECCAO XV

METAIS COMUNS EMPR~GJl.IJOS NII METALURGIA B SUAS OBRAS

CAPtTULO 77

Magnp.s20 e uerzno cgtuotmot

Item MERCADORIA
Al1quota

I
:" Ad_Valorem
I

77-01 Magnésio:
001) em bruto ou resíduo
OO~) em umatha oo ou raspa .
003) em narra. cart-a ôca cano. chapa.

fita fôlha perfil e tubo .
004) em qualquer obra .

.tio.
·1

··1

30%
30%

50%
60""
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i Allquota
I
\" Ad_Vatorem",

77-02 Berílio
001)
002)
003)

004)

i
tgtuctníor : I
em bru to ou resíduo 1

em umatna ou raspa I
em narra, barra oca. cano. ch-apa, fiO'1
fita. tôíba, pastilha, perfil e tubo .
em qualquer obra /

SECÇAO X'J

10%
10%

20%
30%

METAIS COMUNS E:MPREGADOS NA METALURGIA a SUAS OBRAS

CAPITULO 78

Chumbo

NOTA 169 - Considera-se:

~J . narra e perfi! - 78-02 -, o produto de secção maciça. estriado.
Iammado ou retorcido. no qual a maior dimensão. em secção .a-ans
versar é superior a 6 mm (SeIS müímetroai e, tratando-se de
produto plano, o de espessura superior a 1110 (um 1eCLlTIO) da
largura:

b) chapa fita toma e prancha - 78-03 -r-. o produto plano, enrolado
cu não no quai a maior dimensão em secção transversa. f:> superior
• ti mm ceeis rrnhmetrost e a espessura, sendo superior a 0,15 mm
(qUInZE' centésimos de mutmetro i nao excede l 10 rum decimo i
da. largura E:stá tamuérc compreendida neste Item a chapa rtta
rôrna e prancha, cortada de forma dtterente da quadrada ou retan
gular broqueada corrugada. curvada. estrtada, perfurada polida
ao revestida,

C) fio - 78-05 -. o produto de secção maciça, estriado tammado.
retorcido ou crefüado no qual a maior dímcneâo em secção trans
versar não excede 6mm 'seis milímetros).

Item MERCADORIA
\ Direito

r-Ao.varcrem'
i

78-01

78-02

78-03

I
Em bruto refinado ou não: l

001) lingote. linguado, massa bruta, pão er
semelhante ., .. , ,· ,.1

002) apara, limalha e sucata 1\

Barra e perfil " , [
I

Chapa fi ta, fôlha e prancha com espessura]
superior a 0,15 mm (quinze centésimos deI
milímetro) .. , , , (

50%
50%

50%

50%
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Item
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MERCaDORIA

I
f Al1quota

/" Ad~ varorem"

78-05

78-D6

'18-07

78-08

78-09

78-10

78-11

78-12

78-13

I
Ftta e folha mesmo cortada. estampada pertu-I

raría ou revestida. com ou sem suporte de
oar-ào meteria piásnca pape, e semethante.,
ate 0,15 mrn .qumae centesímos de mi~J'-1

-netros i de »epessura. excluído o suporte .. 1

Fw~ I
001) nu , 1

002) qualquer outro ., 1

Barra ôca. cano e tubo: I
OOI) não trabalhado de qualquer feitio _.]
002> trabamaco. cõmco. estriado tlletacto.1

serpent.ína. com alheta ou qualquer
outro I

Bisnaga e tubo para embalagem -1

Acceseórto de cubuiaçâo --I

Arruela e gacheta .-1.

Avental. luva e vestimenta com reves'nmentoj
ou preparo de quarquer materra exceto:
borracha para proteção contra raio X e tun]
semelhante . !

Escama grânulo palheta e pó . - _.1
I

Bocal ou cápsula rôlha e tampa. com ou "emI
preparo de oorracha ou cortiça para trasco
garrafa ou qualquer outro recimen:.e I

i
Qualquer artigo não espectncado nem compre-I

endícto em outr-a parte .1
I

SECÇAO XV

METAIS COMUNS EMPREGADOS NA M~'IAtURG]f1. e SUAS OBRAS

CAPITULo 79

Zmco

50%

50%
50%

;0%

1\0%

1001\"0

'0%

51)%

lOO%

NOTA 17'0 - Considera-se:

Ul oarra e per-tu -- Item -19-02, o produto de secção maciça Ianu
naco ou retorcido 00 qual a maior cnmensao em ->eCt;á, ..runeversai
é superior <1 ti mm .seis rmnmetros r e tratando S~ ::lt- orooutc jJHDO

o jp espessura suoertot a I 10 I um oectmo i da taruu rra .

b) chapa. nta t õtna e prancha - W -u::!., o crouuro urano enrotado
ou nào 00 qual,' maior cumensáo em seccác vransversa, .. tupertor
a j mm .seis muímevros: e a espessura nao excede l 10 .um uecimo i

da targura . Está também compreenrnua 00 Item '19-03, Q fite
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fôtha e -u-ancha cortada de torma diferente da quadrada ou retan
guiar a broqueada, corrugada. curvada. estrtada, perfurada, pohda .
OU revestida;

c) tio '19-04, o produto de seccão maciça estriado. tamrnado
retorcido ou trefuado no quar a maior dimensão. em secção crans
ver saí não excede 6 mm r sets rmnmetros i

Item MERCADORIA

I
1 Anquota
I
r" ao. vatorem'
I

Arruela e gactieta

Fio:
OOU nu

002) qualqu-er

10%

60%

60%

50'11.

GO%

50%

50%

10%
jO·Y..,

50%

50%
50%

'W%
50%

100%

1000/61

Em nruto rennado ou nào-
001) ungot.e. cnguado, massa

semelhante
002) apara nmatha e

I
I

bruta, pão e]
. . . . . . . . . I

sucata 1

I
Barra e pertiJ , 1

Chapa üta folha e prancha: \
001> em uga com cádmio e chumbo, própriaI

para tanncacào de püna etétrrca e\
ba terta ,., I

002) qualquer outra , 1

I
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

I
Bar-r-a ôca cano e tubo: I

OOU não trabatnaco de qualquer l·eitio - ... 1

OQ21 trabalhado. CÔnICO eetriado. títeado.]
martelado, serpentina, com alhcta e]
outro ·..............·1

I
Accessórto de tubulação · ·., ·1

I
Bisnaga e tubo para embalagem , .. j

Aresta, gancho. pino contrapmo, ponta. prego. i
rebite. tacha e semelhante .j

i
Anel, gancho, parafuso e porca e qualquer obrai

de rosca não especmcada nem compre-
enmría em outra pa.rte , , .

.........................!
I

Balaústre batcào batente. caixilho, calha. cor-I
ruriào gr-ade e gradil, janela, Iamtn-equim.
Iambrü pamet peitortl porta portão. ralo. 1
sacada telha. veneziana e semelhante. parai
construção . . . . . . . . . . . . . I

!
Artigo de uso doméstico , 1

I
Escama. grânulo palheta e pó ,.!

79-07

79~J2

79-la

'19-08

-19-10

79-11

79-09

19-0~

79-06

19-04

19-01

19-0~

'19-14 Qualquer art.tgo não espectftcado
endído em outra parte

nem compre-]
i
I

50%
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SECÇAO XV

METAIS COMONS EMPREGADOS NA MBTALURGIA E SUAS OBRAS

CAPlTULQ 80

Estanho

NOTA 171 - Considera-se;

Q) nar-ra e perfil - 80·02, o produto de secção maciça. estirado,
Iammado ou retorcido no qual a maior dimensão em secção n-ane
versar é supertor a 6 mm rsers mtümetrosr e. tratando-se de produto
plano o de espessura superior a L 10 (um décimoj de largura;

ti) chapa, fita, folha 'e prancha - 80-O::~ o produto piano enrolado ou
não no qual a maior dímensâo em secção transversal é superior a
fi mm -sers mihmetros: € a espessura. sendo superior a a.Iá mm
tquinze centesunos de milímetro: não excede 1dO .umvnecrmo i
da largura Esta tamnem compreenmda no item - ~()-03 ~.: a
chapa rtt'a tôlha e prancha cortada de forma díferente da quadrada
ou retangular a broqueada. corrugada. curvaria, estriada. oerfu
raoa oouda ou revestida.

li) fio -' 80-05, o produtc de secção maciça estirado. Iamínado retor
cido ou tretüado. no qna.r a maior dunensâo. em secção transversal.
não excedê 6 mm (seis milímetros)

uen- MERCADORIA
II Al1quota
!
i" Au_ çaiorem'',

Fio:
001)
002)

Barra ôca, cano e tubo:

Chapa. fita. fõiha
de mais de O15
milímetro)

10-8}

80-02

&0-03

80-04

ee-oe

80-00

f 0-07

I
Em bruto: I

001) nngote. linguado. massa bruta, pão e]
semelha.!?-te 1

002) apara. Iímalha e sucata ......•.••....
Barra e perfil ' ...•.............1

I
e prancha. com espessura,
mm (quinze centésimos 'de].............I

Fita e fôlha. mesmo cortada. envernizada ou]
revestida estampada perfurada. com ou semi
suporte de cartão." matéria plastioa. papel!
e semelhante, até 0.15 mm -qutnze çenrésimüsil
de milímetro) de espessura, excluído o.
suporte: !
001) com suporte , i
002) sem supo-rte : !

I
Inu · , · .. ·1

qualquer outro , 1

I
001) não trabalhado de qualquer feitio .... 1
002) trabalhado' CÔnICO. estriado, filetado.j

martelado serpenuna. com alheta e\
qualquer outro ....................•.. )

I
Accessórío de tubulação .. . !

40%
40%
50%

50%

50%
50%

50%
50%

50%

50%

50%
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Item MERCADOtUA
II Direito

1" Ad Valerem",

80%

30%

60%

100%

100%

Arruela e gacheta !
I

Escama. grânulo. palheta e pó )

Artigo de uso dcméstrco i
Bisnaga e tubo para embalagem 1

Qualquer artigo nâo especificado nem compre-I
endido em outra parte \

---'--- -'---

80-08

80-09

80-10

80-11

80-12

SECÇAO XV

M:E'XAIS COMUNS EMPREGAVOS NA METALURGIA E SUAS OBRAS

CAPtTULO 81

Outros metats comUll-$

NOTA 172 -- Nc item - 81-06 - está compreendido somente metal em
pregado. em metalurgia: antímômc, bismuto. cádmio, cobalto, gália,
germãnío, mdio, móbío, tcolômmo) , rênío, títãníc, tório. vanádio e
zírcônío .

---~---

[tem MERCADORIA
Aüquota

i
i" AO. varorem''

60%
80%

20%
:)0%

10%

40%

20%
30%

10%

40%

50%
su %

Molíbdênío
001' em bruto .'
002) trabathauo: bana, filamento fio. fúáJ

fôtha haste pastilha e plaqueta I
003) em qualquer otn-a _ _. ,

I
'I'ântalo: ·1

001) em bruto .... I
002> traba'hado: barra, filamento. fio, fita.l

fôlha. haste pastilha e plaqueta .
003) em qualquer obra , .

Mnnganê- I
COl) em bruto , .. , ...........•.. , ..•....... i
002) trabalhado: filamento, fio, fita, fôlha,l

haste, pastilha e plaqueta 1

003) em qualquer obra .

,
Tungstênio cvclrrârmo r : I

OOl) em bru tc I
002) trabaíhaco: narra; ·úi~~ê~t~_··fi~.· ·tÍtá~

fôlha haste pastilha e plaqueta i
003> em qualquer obra J

I
i

81-04

81-03

81-02

81-01



273

ar-oe

Cromo
n01)
0ü2;

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

M}~RCADORIA

SECÇAO XV

I
I AlIquota
It-an.va.orem-:
'I

40%

60%
80%

10%

'20%
30%

METAIS COMUNS EMPREGflDOS NA METALURGIA E SUAS OBRAS

CIJPtTULO 82

Fen"amentas, cutelafza e talheres de metais comuns

NOTA 173 - Classifica-se neste capítulo apenas o utensílio no qual o
gume ou a lâmina é de meta i comum.

Item MERCADORlA
I Aliquota

j"Ad_VaJOrem"
I

82-02

Ferramenta 'nanua para agricultura. horty.;ul-l
tura ou tarctcagem I
OUlI &Hal",ge t. torce .. . ... , .•. I
002) ancinho. torcado. gadanho e garfo , .. 1

00:1) enxada enxadão. pá. e PIcareta 1
OU4, facâ. de cana .
OUb\ u.achacunne machacír e semelhante .. 1
0061 serra tesc.ura e cortador de gathc e!

grama 0.0 ••••• -. '"1'
~07) qualquer outra o." •••• o" o ••• " ••• ,." ••

Ferr-amenta manua. para arte e oficio. excmsíve]
'3 de relojoana i
001) a.atuacor fixo. de rüãmetro ate 2"1

touas o-negaoaai ou 52 mrn .ctnqüentn]
e oote mihmetros I _ . . .. I

002) aiargador com ajustagem micrométrtca
003) alavanca alvtào, pé-de-cabra e talha-I

oeu-a . . . . .. ..... . .
004) alicate, tenaz, torquês e semelhante o o f
005) a.n.oraua. nan-üete, ferro de sotdar.!

ma ndru cuncáo. sovela f' trotha .. . I
O(6) o-oca, furadeira e semelhante para

metar " ."0" • " • o" , ••• , , o o • o • , • j

60~(l

80%
60"~G

80 07v
60-70

l:tD%
20%

30%
60%

600/.,

60%
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II Alíquota
I
I" Ad_ varorem"
I

82-03

82-04

82-05

82-06

82-07

\ I
I 007) broca espiral ou helicoidal com diâ-!
I metro até 2' r duas poteguoas i ou czmm]
I .cmquenre e d01S mrhmetros i I
1 (08) cha ve de boca, de caixa, de cruz, dei

I
esr rta uietêsa. de porca e semelhante]

0091 chave de fenda, de qualquer tipo ..... 1

l
i 010) colher de pedreiro e espátula .·······1

011) corta-quente malho, marreta, martelo]

j 012) ~G~~~~~Y~~~,tec~m' 'ou .~ert;· pedra .: .. -.".·1
I 013) curva-trilho - I

I, 014) tormào. garlopa, goiva, guilherme.]
ptama vasaoor e qualquer outra ter -]

I ramenta curta nte ·1
I 015) furadelra. turador, pua e arco de pua:
I treco e semelhante /
\ 016) grosa e uma .
I 017) prumo · · · 1
I 018) serra e serrote para mad-eira, montado; I

armacâc metálica sem a târmna , II 019) serra para metal e qualquer outro ma-I
I tenar montado armação sem tàmma i

I 02{}) tesoura para cortar chapa (de Iatocíro: I
021) qualquer outro .. . . . .. .... . . ... . ... 1

'

1
,

Compasso curva esquadro. régua. te e Jhjeto\
. semelhante para oficio, de metal comum .!

I
1, Ferramenta manual. de qualquer tipo, proprta,

para reíojoeírr- 1

ILâmina de serra: \

I
UOIJ circular ou de fita para madeira .: \
002) circular OI] de üta, para metal ou qnai-t

quer outra maréría. inclusive a treza-]
1\ -serra i

003) para marmortsta
004) reta rncrustve a lâmina de ..erra!

1 manual, para metal ou outra matéria . i

I
()Q5 t reta mclus ;.... '" lâmina d€ s-erra manual, I

para madcrra I
I 006) qualquer outra " '., i
I I
I Utensüío mccãmco manual para arte e oncío.]

I g~1; g~~~)~~~r,0 f~:~~r .d~' ~tiquêta,' 'gr~~pea-\
dor, e semelhante ' .... 1

J 003) forja oo-tátd, ,.,.

\
001) rcbôto montado inclusive o de (Ieda! ". I
005) tôrno de mão ou de nanca d grampo!

II cu sargento , " .. ,.' ,." t
006) uualcuer outro ...........•..... , !

I I

I Lâmina e navalha, com ou sem fio nâo especi-I

,I
ttcada nem compreendida em outra carte.!

_ para terrumenta manual e para máquina !

80%

60%
60%
60%

60%
60%
60%

60%

60%
60%
6D%

60%

60%
60%
60%

60%

30%

60%

60%
30%

60%

6{)%
30%

80%

60%
60%
60%

60%
60%

60%
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Item MERCADORIA

I
I Aüquota

\"Ad~VaJorem"

80%

80%
80%

80%
80%

80%
8Q%
80%
80%

80%

80%
80%

600/e
80°;"

80%

30%
30%
6()%

30%

30%

60%

30%

60%

20%
60%

80%

i
Canivete c semeínante: l

00)) com urn-a lâmina ·1
OO~) com duas ou mais lâminas · .. 1
003) com um ou dois accessórtos 1

(i04) cem mais de dois accessónos . .
I

Lâmina para canívete, faca. navalha. e seme-]
lhr.nte- 1
001> nara canivete, raspadeira e semelhante]

~~~\ ~a:r~' ~~c:aH~~' 'd~ .~eg~~,~·~çà .tip~ .;,"gÜ-}
lette" ou qualquer outro 1

I 'I'arrache ou Qualquer outra ferramenta manual!
para abrir rôsca · 1

1 Fieira: \I 001> com diamante 1
\1 002) qualquer outra , _ !

Utensílio -necâníco manual para uso doméstteo.,
pesando até 10 kg (dez quilogramas) : )

I 001) na.redor de õvo (
I 002) descascador e ralador I
I 003> eepremecor para fruta rlagartçor , tegu-]
I mr- e semelhante (I 604) motnh- de cate. de carne, de pimenta]
I e semelhante -.i
I {I05) cuarquer outro , :
I I
J Perraments e utensfüo para máquina. mesmo!

I
com ponta oe diamante ou ponta ou pa,rtJ~1

'I

de carbureto mer.àhco de abrasivo ou quar-
quer outra materta não espeoifícada nem!
compreendida em outra parte: I
OOU oroca de centrar e escartar, de quaí-]I quer diâmetro !

1

1 002)~' "-H d~ topo de diâmetro até 2" «ruas'
poegadas i ou 52 mm (cinqüenta e dota]

li milímetros) i
003) ponta, nâo montada. de carbureto I

I! metálico ·1
l 004) ;~~~~de ~~~~.~.~. ~~~~~~~~'. :~.r.a..~~~~~~I
I 0(}5) perta-ferramenta para .I?onta não s01-1
I dada d-e carbureto metálico .
I 006) por-ta-ferramenta com ponta Saldada!
I de carbureto metálico, com refrigera-Il ção interna /
I 007) porta-ferramenta com ajustagem me-I
I diante catraca ..
I OOS) placa de aço forjado para tôrno J

I 009; qualquer outro r

JI Faca. de metal comum: I1

{i 001> ;;;te~~o sem.. ~~.b.~..~~~~..,~~~~~:~r~.. ~~:
II 002) marque' outro , " ··i

I
I
J

I

!
II
I

82-12

$2-13

82-11

82-14

32-09

82-10

82-08
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I
I Al1quota
I
i"Ad.ValOrem'
I

82-15

82-10

82-]7

82-18

82-19

82-2l)

82-21

82-71

I
004) para navalha de segurança, em pc\,al

cr tira com furo com oU sem gume ..
005) para navalha comum ..... _.".... ",

Navaihu comum uu de segurança ?
001) comum ,., .. , .. , , J

I 002) de segurança , , !
I .
r Capuz para navalha de segurança, sem t'ôscal
\ e por acabe, _ .

l Afiador sem aorcsivo ' .. \
I I

ITesoura ?' tesourmha. de metal comum, exclu-]
sive a dos t-ens. 82-01 e 82-02: I

I 001) para atrarate '.. _.. _..... - ... ,I

I 01)2) para aparar barba ou cabelo, de 'pala.!
u.ctustve um pente ou na valha sobres-

\

003) ~~~~tetnsc.Uj;r· 'a"l;i~~'l' ~~' '~~~t,~" .;
01..< pêlo com ou sem mola .. ,., ... ,.,. I

004) qualquer outra _.. , .. '11

\ Qualquer artigo de cutelaria nâo especificada I
í nem compreendido em outra parte ~ I

\
001> annuor de carta. apontador de tàpts.]

taca cara cortar papel, raspadeira e;

I
II[ 002> ~~~~~~~~,; de manicura,' pedicUra' 'el

semelhante ' , , .. , ,. ,'\
003) qualquer outro :.' ""]

I
\ Pinça de metar comum j

f Colher concha garfo, garra, pá .para torta'l
·1 talher para oerxe ou semelhante para se.TVlço

de me::.~ de metal comum ,., > •

I
Cabo de -netar comum 1

I I

SECÇAO XV

METAIS COMUNS lIMPR8GADOS NA ME-TALURGIA E SUAS OBRAS

CAPITULO 83

Artutcs di1)€~'sos de metais comuns

60%
80%

60%
120%

60%

60%

80%

80%
80%

80%

80%
80%

80%

80%

80%

Item r-,'2ERCADORIA

I
I Al1quota

I" Ad_ vatorem"
I

as-m
83-02

I
j Fechadu;t CO:í' ou fiem chave, de metal comum]

il Oadraco OOT.l l'-,:, sem chave, de metal comumI
100%

100%
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Item
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I êüquota
MERCADORIA j

I ,,,Ad_ varorem"
J I

83-03

83-04

83-05

83-06

83-07

83-08

83-09

33-10

83-11

83-12

33-13

83-14

83-15

83-16

I I
I "

11 Chave. acabada ou nâo, de metal comum .... '/

i
Bisagra. borbolet.a dobradiça, gonzo e seme~l

Ihantc com ou sem mola. para janela..
I móvel ou porta. de metal comum i

\ I
IAldraba oaohímbc. carranca. taramela e aeme-]

lhante de meta' comum i
J I
i I
r Alç.a. asa, ferrolho. maçaneta. puxador, tran-.
I queta. trinco e semelhante, de metal comum I
I I
! Fêcho para janela, móvel ou porta, c-om ou semI
1 :~nt~ .. ~~~~~~i.~~. ~~~~~~.e...~~ ..~.e.t~..~~~
I I

I
J

Fêcho para bolsa, carteira, mala, pasta saco.]
sacola, artígc de viagem e semelhante, de]

11 metal comum -. . . . . . . . . . . -/

I II Fêoho automático (amortecedor) para porta el
\ semelhante. de metal comum ,......... ··'·1

IFiV~~~UI~X~I~.i:~.. ~...~~ .. ~~j.~toe.roi~: . o~~.. ,~.e.l~'~\
I I
I I
r Oarretttha e rocnaío com ou sem parte dei
I qualquer outra matéria para cortina. ~abj-I
I nete, movél. porta, refrigerador, ou fim I
) semelhante, de metal comum . o' 0,.,.1
I . I
Lcarse-rorte corre. cofre-forte, comparttmonto]
I blindado, porta para caíxa-torte. de terra 1

ou aço ., .. , o' o. o o o" 0'0 o o,. o,.".' o 1

I
Mealheír c de metal comum . o •• ,. o o ••••••••••• :

I I
I I
f Caixa. escrtnío ou estôjo. forrado ou não, del
I metal comum ..... o ••••••• o •• o ••••••••• , ., I

ICarteira. charuteira. cigarreira. fOSfOl'Cira.~
1I "trousse' e semelhante, de metal comum . j

1 AJÇ~aâ~te,a~~~~~~laCO~~~a.. ~'~~~:l:~. ,e•• ~:~~~~l
I

100%

1000/0

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%
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Item
\ I Alíquota

i MERCADORIA l"A1-valol'em"

83-17

83-18

83-19

33-20

83-21

83-22

33-23

83-24

33-25

83-26

83-27

83-28

33-29

83-30

II Base cavatete coluna, peanha, porta-bllSf-o.l
porta- cinzeiro, porta- escova. porta- filtrO,!

I ~~~:J-vc~~·u~n~~.. ~. a~~i~o,. ~~~~~~~~.t~:..~~
\ Distintivo emblema. medalha e medalhão, eX-li
I clusive os do Capitulo 71, de metal comum!
I I
J Alamar barmcarho borla cordão. dragona. espr-]

\
gutlha, fiador franja. ga Iâo tugutar pas-!
sador ou qualquer outra obra de oassama-]

I nev-o nã-o associada a fibra têxtü de outro]
! metal comum .
I I
I Busto estatueta figura. imagem. taça. troféu e]

I ci~~'~~eJ o~.tr0 objeto de adõr~~.. '".. ~~:t.s.l"

I I
! Corôa e ornato para monumento ou túmulo dei
j metal comum !

I

I
Canctteno tampa-ma lampião lanterna e seme-]

Ihante con- ou sem manga ou pavio dei·
metal comum

I1 001) pera U.30 com véu para luz tnoanoes-]
I c~~ ·······.,·.····'1
1I 002) qualquer outro -."[

I Candelabro castiçal. tampadárto lustre. "pia-I

I
foruer quebra-tua refletor e qualquer outro!
a rtrgc seme.bante de üumrnaçâo interna ou:

I
doméstica, de metal comum , )

I
Bico e beca I nara candieiro lamparina. lamPlão\

e lanterna com ou sem pavio········ .. ·,··1

Tubn tlexível. de metal comum ".. \

li

I Agulha furador tançadeíra. passa-ttte e serneJI
Ihante - para tordar crochê. enüar. filé.
tapeçaria trtcr: ou qualquer outro fim Inclu- \

I stve para máoutna de metal comum: '
1 0011 com cabece de qualquer outra mate-ia!
I 002) quarquei outro " )

I 1

I
Alfinete. de qualquer metal comum. Inclusível

cabeça de qualquer outra ma téna _.. 1

I I

I001cl1E)te m'amuo l1hó e artigo semelhante: 1
001' grampo nata cêrca . ···1

I 002) ara moo para correia de transmtssâo dei
! qualquer tipo ··.··.·.· .. 1

I oo:n qualquer outro .....•.................. 1

( Ferro para alisar encrespar ou ondular cabelol

i Ferro de engomar. não elétrtco !

100%

100%

100%

100%

100%

50%
100%

100%

100%

50%

60%
60%

100%

50%

50%
100%

100%

100%



Solda ,. eletrodo para sotdagem, de qualquer
forma ou eettfo- !
OOlJ solda forte em tira , , 1
OfJ2) qualquer outra solda ., "' 1
003) eletrodo E- vareta., revestido ou nâo de

~~o s~~n~~~~ e nao,. :~~~~~l~,~', ,~~.~~.b,r'~1
004) qualquer outro , .

284

!teu

83-31

83-32

83-33

33-34

83-35

83-36

83-37

B3-.33

83-39

83-40

83-41

83-42

,ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

I I
I Dedal. df qualquer metal comum .......••.•.. i

l
i
,

Armação para bôlsa. carteira, mala. pasta, osacc,[
sacola artigo de viagem e semelhante. de

Ara:~aJf:r:n~:: ~. ~'r~'~~' ·~~~~~~o p~~' '~~~;a]
11 de metal comum :/

li Conta canotilho lantejoula. pérola e enfeite)
semelhante. de metal comum [

I
'11 Canotilho conta lantejoula pérola e entelte

semelhante. em obra. excetuado o do Capl-
rulo 71 de qualquer metal comum .. , !

\ Sino e ca rrühào 1

I
Campainha, chocalho. gongo, guínzo. SinCeTl'c.l

I

sineta tímpano com ou sem mola, de quas-I
quer metal Cf'mum ........•. . ,.' .

I Moldura, porta-gravura. porta-retrato e seme-I·

I
) Ihante de me-ta. comum .. , .... , ... ", '.

.
Accessón« para embalagem: botão, cantoneil"a'l

. protetora cinta marca de garantia, sêlo.
I sínet.e e semelhante de metal comum , ..

IPoste de ouarcucr metal comum ··· 1

IPlaca indicadora ou de sínanzação de anúncio.
ou reclame de enderêço e semelhante: nu-

I mero letra e tanoteta com ou sem dizeres "U
reclame. tncrusrvs luminosa . ., .... , ....

I

i
I

I
\

8EOÇAO XVI

100%

100%

Livre

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

20%
50%

60%
20%

MÁQUINAS e INSTRUMENTOS MECÂNICOS; EQUIP,lMENTO ELETRlCO

NOTA 174 -- Estão excluídos desta seção:

a) correia transportad 1T"a ou de transmissão e qualquer outro artigo
técnico de borracha vutcamzada - Capitulo 40;

b) artigo de couro, naturar ou artutctat para uso téeníoo _ Capitulo 42;
C) artigo técnico de madeira tranarhada - Capitulo 44;
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89. inclusive;

Capitulo 90;

/l

h)

i)

iJ
l)

d) fbob1na, tubo e similar em papel ou cartão bem como papel e cartão
perfurado para tear" jacquard" ou semelhante - Capitulo 48;
caneta transportadora e artago para uso' tecmcc de matena têxtil
- Capítulo 59;

ampola de vidro. não acabada, vídrarta para laboratório e qualquer
outro artigo do Capítulo 70;

mola. parafuso. porca ou qualquer outro artigo semelhante de uso
geral - Secção XV;

terrameota - Capitulo 82;

material de transporte - capítulos 86 a

lnstrurnemc de' me.dida r- de precisão

artigos de r'€Jo:0~L ia -- Capítulo 91;

g'

m) pincel - Capíturc 96.

NOTA,175 - A parte ou peça destacada, reconhecida como sendo, excnrsrve
ou prtncípatmente. destinada a um aparelho ou máquina. é classrrtoada
na pnsiçào referente a êste aparelho ou máquina. salvo se estiver prevtst.a
especificamente em outra posrcâo .

NOTA 176 -' A màquma meompreta é ctassmcada como maquina completa
desde que apresente a caructertstica essencrat da máquina Oonsiueram-ee
como tal. pnr exemplo, a maquina desprovida de motor, volante ou
ferramenta, a caíandra sem cilindro e semelhante.

NQTl'. 1TI - A máquina completa, ou nesproviua apenas de parte caracte
rizada na Nota precedente, desmontada segue o regime da màcuma
montada.

NO'IA 178 .- Satvc vdísposíçâo expressa. em contrário, a combinação de
máquina destinada a funcionar em conjunto nu constttumno uma so
máquina, bem como a maquma de UiS" múltiplo segue o regime da
màquína oue executa a função m-ínctpa! do conjunto,

NO'IA 179 ._- A ferramenta de trabatho e manutenção de maquina é consi
derada como fazendo parte da mesma desde que seja do tipo e quanti
dade normalmente vendidos com a máquina

NOTA 180 - Para O efeito destas Notas a expressão "máquina" sígtuttca
Qualquer apa relho ou equipamento desta Secção,

SECÇAO XVI

MAQUINAs E INSTRUMENTOS MECÂNlcOS,' EQUIPIU.rENTO ELÉTRICO

CAPtTUW 84

caldeiras, máqumas. cocreuiae e motores

NOTA 181 - Estão excluídas do pres-ente Captturo:

a) ferramenta e utensíüo de máquina - Oapttuío 82;
b) aparelho etetromecáníco de uso domestico e aparelho elétrico 

Capitulo 85.

N1..... 'IA 182 - Esta Incluído neste õapttuío o aparelho ou máquina no qual li.
etetrtczdade é agente de mero acionamento ou tem apenas atuação
secundária em seu uso ou emprego.

NocIA 183 - Aos aparelhos e máquinas dêste capitulo destinados a pro
duçâc industrial ou agrícola e sem similar nacional, o Conselho de Po-
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lttica Aduaneira poderá conceder. a pedido do importador, redução de
até 50% tcínqüenta por cento> da alíquota respectiva.

NOTA 184 - (VETADO)

Item MERCADORiA
Alíquota

I" ao. vaíorem

84-01

84-02

Caldeira geradora de vapor, com ou sem]
fornalha:

OUl1 pesando até 20 000 kg (vinte mil quito-I
gramas) . _. '1

002) pesanrto mais de 20000 ltg (vinte mil
quüogramaai , I,

Aparelho auxníar de caldeira geradora de vapor : ]
acumutacor de vapor condensauut de va por]
ec-tn.umzador -emovecor de tu iaem súper-]
aquecedor e semelhante .. . . _.. 1

60%

30%

60%

2%

30%

80%

60%

60%

60%

80%

30%

Motor de combustão
Ihante:
OOlJ pesando até

gramas) .
002) pesando de mats de 50 l,{g

quilogramas) até 700 kg
quilogramas) .

003) pesando mais de
quilogramas)

,
Gasogêmo depurador e eeraoor para gasogêmo: i

gerador de acetileno por via úmida, excíu-]
arve para solda, do nem e4-6e 1

,

Loccmóve! a 1'3 por: I
uüt r pesanuo até 5- 000 Kg ICl-D00 mil quilo-I

gramas I I
002) pesando mars de 5 :.lOO kg rcmco mil;

qunogramas i _. _...... -]

I
Motor de qualquer tipo para aerona ve 1

I
Motor de exptcsão a aasotma E' semetnante: 1

001) pesando até. 50 Kg Icinqüenta quuo-]
gramas) . )

002> pesando de mais de 50 Kg «unqüente!
quilogramas) até 700 ag csetecentos]

quilog-ramas) I
003) pesando mais de 100 kg csetecentos]

quilogramas) 1,
interna: diesel e seme-I

I
50 t:g; (cinqüenta quilo-I

I
.ctnoüental
rser.ecenros]

I
700 Ltg t seteceuros!

i

84-07

84-03

84-04

84:-05

84-06

84-08 Máquina motriz tudráultca : r-oda dágua turbina]
mdráulíca: regulador e válvula para turbina I
00\) maquina motriz hídràuttca. pesando]

até 5.000kg (cinco mil quilogramas) I
002) maquina motriz ntctrauuca. pesando!

mais de 5 000 kg t cmco InJ] qUlIO-\
gramas) .

003) regulador e válvula para turbma.]

~~~~~ds~ ~té. ~~:..~~ ..(~~.l~.~~~~~~.~~i~~~\

50%

10%

50%
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It~m MERCADORIA

,
I Anquota
Ir-nn.varorem-

80%

50%

80%

80%

60%

40%

80%

80%

80%

50%
800/0
80%

80%

80%

60%
50'-70
10'<7/Q
10%
10"10

60%

.,
004) regulador e válvula para turbma.I

pesando mais de SUO kg cquínhentos]
quítogramasj . , o 0 ••• 1 10%

Qualquer outro motor e máquina motriz: i
001} máquina e aparelho movimentado aI

venlO o ••••••• ',' •••••• o· •••••••••••1
OO<l) motor de ar comprtmído o' o ••••• o •••• '1
003) mowr de reaçao o. o •••••• o.'

004) motor de turbina a gás o,. o o ••••• o o ••• /-

005) turbina a vapor o.·.·· .... · 0 ••••••••• -1
006) qualquer outro .. "... o ••••• o ••••• o •••••

I
Bomba turbo e moto-bomba. bomba não mecâ-]

.nca: bomba distrtbumora com ou sem dispo-]
satrvr de mernoàc para üquroo: oomba parai
árcoor-motor , gasolma. querosene e aeme-]
Ihante com mecamsmo complementar det
medícâo m-eço ou qualquer outro:
001} ucmba de alta sucção para üqmdo «íe]

vácuo) .1
002) oomna de distrtbuíçâc de gasolina e\

semelhante ... ' .. _.. _ .....
003) bomba de propulsão mecãruca, com ou]

sem dísposítavo medidor I
0{)4) bomba manual, com dispositivo dei

medição - , .. i
005) car-neiro hidráulico e semelhante 1
UU61 qualquer outro 0.1,

Compressor de ar ou de gás. montado ou des- i
mont.aoo com ou sem reser va tórín.Lmotor]
ou qualquer outro pertence' !
001/ pcrtàtn para pintura ou para oficina.j
002) de regtme de tr-a.oalho até S (cinco) I

atmosferas _ .
003) de eegrme de trabalho acima de 51

(cinco) atmosferas ..... 0,•••••••••••• ·1
i

bomba de ar ou de gás · ·1
\ Ventilador industrial, fole e máquina insufla-(
I dora o··· •• •• o. o o··· ••• •••• •• 0 •••••• 1
, I

,í Exaustor ou qualquer outro aparelho de tiragem i
forçada para ar ou gás, inclusive reverst-el!i "

I Aparelho para condicionamento de ar raero-!

'

I refrtgerador. aero-térmico. umidíf'tcador el
semelhante) autônomo c-setfcontumed") .. [

I f

I Queimador (pulverizador) par-a aumentecâo dei
" forno de combustível líquido carvão pu]ve-I

nzado ou gás comprimido; grelha mecàmca
j e apar-elho semelhante para aümentacáo de
\, combustível fornalha e forno: recuperadorl

de calor para gás: ventanetra:
! 001) véntaneíra o o. o" f

84-1~

84-15

84-1-f.

84-1~

84-13

84-11

84-0~
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Item MERCADORIA
Aüquota

,
l"Ad.Va,Jorem"
I

84-17

84-18

84-19

34-20

84-21

84-22

002) qualquer outro \
I

Bebedouro refrigerado e unidade semelhante; I
natcâo e vitrine refrigerador; congelador'l
geladeira, refrigerador, sorveteira, grupo
frtgortfíco com Os elementos fixos sôbre]
base .comum 0.0 •••••••••• 1

I
Autoclave, estufa e forno, elétrico ou nào.]

inclusive conversor com ou sem refratário.I
par-a aquecimento, cozimento ou recoztmento.j
es-erthzacác, evaporação tusâo. oastcunza-I
çào. secagem, têmpera. vapunzaçâo e Qual-i
quer outr-a operação semelhante exceto c]
doméstico ; .- ' [

Apar~lhoindustrial para destilação, rectesti·1
Iaoào retificação, condensação, refrtgcraçào
e operação semelhante: I
001) ~I~~~na~~ ~t~. ~?? .~~ ..(~~i~~~~~~ . ~.~i~~~
002) pesando mais de 500 k.g cqumnentos]

quilogramas) . . 1

Máquina para' calandrar, inclusive cilindro 1
001) pesando até 2.000 Kg 1
002) pesando mais de 2.000 Kg 1

Máquina e aparelho oentrttugador. exceto des-l
nataderra e a de índúst.na acucareira. filtro; I
filtro -prensa e aparelho depurador com ou!
sem placa, pano ou elemento ünránte, para]
Qualquer fim: I
OU1) cenn-ttugador para taboratórto .. . .J
002) qualquer .outro centrífugador, aberto.!

até 1.500 r.p.m l
003) qualquer outro centrífugador, de mais]

de 1.500 r.p.m 1

004) filtro ou depurador para uso doméstico]
005) fil tro prensa 1
006) filtro de pressão manual: de parafuso]

sem fim. cunha e semelhante I
007) filtro ou depurador para caldeira i
008) qualquer outro filtro ou depurador.l

pesando até 5.000 kg .cu.o- mil quüo-]
gramas) . .. .... . ...1

009) qualquer outro filtro ou depurador.l
pesando mais de .5.000 kg (cinco míl]
quilogramas) . .. -1

Máquina e aparelho para capsular empacotar.[
encher. etiquetar. fechar. limpar e secar
caixa garrafa. saco ou qualquer outro rect-]
ptente, mesmo provido de dispositivo de!
niedícâo ou pesagem; máquma ou aparelhai
para gasetfícar bebida: I
OOIl pesando até 1 000 \l:g (mil qunogramas i \
002) pesando U18is de 1.000 kg (mil quüo-]

gramas) . . , )

80%

120%

80%

60%

00%
10%

10"10

60%

20%
80%
60%

eo%
60%

60%

10%

30%
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I
I AUquota

I"Ad_VaIarem"

84-23

84-24

84-26

84-27

84-29

I
I

Balança ou qualquer outro aparelho de pesagem. i
exclusíve a de precisão - Capitulo 90: I
OIH) doméstica . . 1
002) comercial . - _ , I
003) de plataforma, fixa, móvel, com OU!

sem plataforma "., ',' 1
004) dosadcra • . ....••. ,.- _.....•.. _..•••...1
005) para carga. sólida. a granel, eôbre ~or-I

rei a transportadora. trilhü ou de outro

006 ~rra' c~;;troí~r.··grã~~t~';' .d~' .tecicio;l·
papel, ou ,qualquer outro material
durante a tabrtcacâo ..... __ .. __ .... _,

007) para grão ou hquido em fluxo contínuo
Ú08) pêso rmassa marcada) até 5 cg rcínco

centigramas) .
009) pêso cmassa marcada) de mais de

5 cê ccínco centigramas) -'-1
010) verificadora de excesso ou deficiência

em relação a um padrão 'I
011) qualquer outro . _ " .

i
Aparelho putvertzador de fungicida, inseticidaI

e semelhante:
I 001) automotor ' .....................•.. (
i 002) qualquer outro · · 1

I I
I Aparelho extintor de incêndio, com ou sem ai

.: própria carga, exclusiva automotor '
I I
AP~~~~s~v~e.. ~~~~. ~~..~~~i.~.~~.. ~.~~l.q.~~~. ~~.t~~.\

I
Pistola de ar comprtmído: I

0011 'para pintura .. , .................•••... 1
002) qualquer outra .- ...•.

I
Máquina e aparelho para lubrificação: almo-I

toüa. graxeira:
0011 armoroha e graxeira .. . , ......•.
0021 bomba manual para lubrificação , •... ,
003) qualquer outra .... _. _.. . .........•.•..1,

Guincho guindaste, ponte rotante e talha. comi
ou sem estrutura de deslocamento ou susten-I
tacâc exclustve o elevador do item 84-32
0011 guincho e talha de acionamento manual I
002) qualquer outro, com .capactdade atél

tOO • Icem toneladas: _. .. .. _ .... _
003) qualquer outro, com eap~cidade de mais

de 100 t rcem tonelada..·) .. , ...
L04.i gulr.caste montado sôore roda ou es-l

teira, auto-propulsor, de qualquer ca-l
pacruace , I

I
I

80%
80%

80%
10%

10%

10%
10%

10%

80%

10%
80%

10%
- 20%

80%

30%

50%
50%

60%
60%
60%

80%

60%

80%

10%
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I 1\ Anquota
I MERCADORIA I
I !"Ad~ValOrem"

I \

I
I
,I

I
I
I
I
I

\

,
I
J
I

:',
I
I
I

84-30

84-31

84-32

84-33

84-34

.i I
I Empilhadeira e transportadora de volume parai

I armazém, depósito e semelhante, automóvel
ou não: !

I 001> automotora . . ·.· 1
\ 002) qualquer outro ................•..... o'f

I
,Elevador de pessoa ou carga. Escada rolante: I

001) elevador e escada rolante. completos . I
GúZ) guinche para elevador, de parafuso!

1

1 sem fim ou de treçáo direta I
003) qualquer outra parte ou peça ..•..... -1

I Macaco. inclusive elevador hidráulico: I
. lJ01.) de acionamento manual com roda!

transportadora . . !
I 002) elevador tudràulíco ..........•....... Ii ~03} qualquer ~utro .......•..........•.•...!
\ Transportador mecânico de ação continua, de!

I
, caçamba de -orreía, de raqueta ou qualquer]

~~C~~hr~~ ~~ ..s.e~..~~.~~i~~~~..~~. ~~.i~~~~!\
I . I
I Máquina e aparelho para escavaçao e extração I
I do solo e de matertal britado a granel; I
I aparelho e máquina para, eonatruçào ciVil,l
, pavímentaçâo ou preparaçâc do solo: I

0(1) arado de disco e de tração animal.. I
Ú02) arado de qualquer outro tapo i
003) bate-estaca a vapor 1

004) bate-estaca com motor de explosão ou]
de combustão interna ...............•. (

005) bate-estaca elétrico \
006) qualquer outro bate-estaca 1

007)Cá~~~~i~'~. :. ~~~~~~~~~~~a.~i~ .~~.~~~~I
008) betoneira e místuradeíra de autopro- \

009)P~St~~eir~ . 'e', ~ist~·aciêira . pav~ênúi~ I
dora ....•..........•..•......... 1

OH) carregador ("loaders") de autopro-]
pulsâo 1

011) conjunto combinado, agr-ícola, para]
preparo Ou cultivo do solo, com seus\

i~~~~m.en.~.s: ~~~. ~.~. ~~~. ~ .r~~~.e~.t~~~
012) cortadeíra e aparelho semelhante, para!

mmeraçâo de carvão ou qualquer outro [
fim _ 1

013) cultívadcr 1

014) destocador ou desmontador 1

015) dISCO' 1

01.6) dístrtbutdora de asfalto, motorizada ou)
rebocável . . . . . . . . . . . . ' , . . . . .. !

017) escarificador )
(18) escavadeira , 1

019) escavo-elevadcr . . .., 1

30%
60%

80%

80%
80%

80%
30%
80%

60%

10%
30%
10%

30%
30%
30%

60%

10%

10%

10%

2%

2%
30%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
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Item MERCADORIA
I: Allquota.
1r" Ad~ ueiorcm''
I

002)

008)

004)

(I05)

30%

60%

60%

30%

60%
60%·

60%

2%

60%

20%

10%
40%
60%

20%
20%

10%

60%

40%
Livre
10%

10%
10%

10%
10%

006)
007)

i
I

020) fertdlizador, inclusive espalhador dei
I adubo 1
I 021) grade . • (
I 022) Iâmmas ou facas para moto-mvela-]
J deras, tratores "scrapers" e seme-]
I Ihantes .. ···.······ ···· ··· .. ···1
I 023) motomvelador . . . '.' .....•.. 1
I 024) mveíador .....................•..... !
I (25) pavimentadora motorizada ou rebo-]
I cável ·· · ··1
1I 026) perfuratriz de percussão ············1

027) rolo compressor e qualquer outro com-]

\ 028) ~~r~a~?irosidú;':' ~,'càmbr'idgé'~" ~eme~1
I Ihante , ,
I 029) sonda perfuratriz rotativa com ou sem!
I haste ou tubo de revestimento ......•. i
I 030) transportador reoocàveí: "carryal",(
I "scraper e qualquer outro ." 1
I 031) transportador motorizado: «dumptorv.t
I "motc-scraper", "turnapull" ...•.•.... j
I 032) usina de asfalto. fixa 1
I 033) usina de asfalto, móvel 1
I 034) varetadetra de autopropulsâo ou rebo-]
I cável····························.···.1
1 031» vibrador, estabilizador, adensador, aca-I

I

I bador de super jrcíe para sala, concreto i
e semelhante , 1

I 036) qualquer outro 1
I (
\ Máquina e aparelho para lavar, moer, místurar.]

I
peneirar. pulverizar. quebrar, separar minérro.!
pedra. terra ou qualquer outra matéría.t
exceto a do item 84-34 :
OOlJ oritador de mandíbula, pesando are]

5.000 kg (cinco mil quilogramas) •.•. (,
brttador, de mandíbula, pesando maíst
de f OOU kg 1cinco mil quilogramas) .. i

003) qualquer outro brttador e moinno.]
pesando até 5 000 kg .cmco mil quilo-i
gramas) . . 1

qualquer outro brttadcr e motnno.!
pesando mais de 5.000 kg (cinco mil I
quilogramas) . ..... . .. ... .... .,
luva mandíbula e martelo para brítador l
e moinho .... . i
pe-neira ou classificador rotativo I
qualquer outra peneira ou cíassífíeador!
mecámcc, pesando até 1,000 ag (mil!
quilogramas) • . . I
qualquer outra peneira ou classíftcador]
mecâmco. pesando de mais de 1 000 kg!
tmil quüogramas i até 5.000 sg (CIncol
mil quilogramas) . . ...........•.......

I

84-35
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MERCADORIA
II Alíquota

j"Ad-Valorem"
I

84-36

84-37

I
009) qualquer outra peneira ou ClaSSificadort

mecânico pesando mais de 5.000 kg
romco mil qunogramas i 1

010) qualquer outro pesando até 1.000 Irgl
t mil quilogramas 1 _ !

011) qualquer outro, pesando de mais dei
1 000 Kg (mil qunogramasr até 5 000 Irg!
lemco mil quilogramas) .. . ..... 1

012) qualquer outro, pesando mais de 5.000 [{g(
(cinco rrul quilogramas) J

013) bola para momho ,
I

Máquina e aparelho para beneficiamento, moa
gem e tratamento de castanha, cereal,
legume 'aêco e semelhante, inclusive imuní
zação:
oon para extração mecânica ou químíca de

óleo ou gordura animal 6u vegetal.
pesando até 5.000 kg (cinco mil quito-
gramas: 1

002) para extração mecânica ou químíca dei
óleo ou gordura anímal .ou vegetal.
pesando mais de 5.000 kg <cinco mn
quilogramas) .- I

003) para moagem ou esmagamento de grão'l
pesando até 5 000 kg (cinco mil quilo-
gramas) . . . ' 1

004> para moagem ou esmagamento de grão'l
pesando mais de 5 000 kg (ClDCO 0111
quílogramas i . . , i

005) para retmaçâo de óleo cu gorduraI
arumar ou vegetal pesando até 5 000 l{g
(cinco mil quilogramas) .... !

006) para reftnaçâo «e óleo ou g<Jrdural
animal ou vegetal, pesando mais de
5.OC{) kg (cinco mil quilogramas) .... [

007) p~ra tratamento ou nenenctamento dei
arao pesando até 5.000 kg (cinco mil
quilogramas) 1

008) para traramento cou- beneficiamento dei
grão. pesancc mais de fi 000 kg , cinco!
mu c'ulogrumasj 1

009) qualquer outro. pesando até 5,000 kg']
rcmco rrul quilogramas) 1

010) qualquer outro. pesando maís dei
5.ÚGf 19 (cinco mil quilogramas) .... 1

I
Máquin,? e aparelho agr-ícola de ceifar ou deI

colher: '. )
001) ceirador ou entelxador de autoprc-]

002) ~~:~nto . ·~~l~binado·· ag~icÕi~" 'p~;al
colheita, com todos seus implementas.
tnctusrve trator .- - J

003) debulhador de cereal ou semelhante . I

004) 6~:~Que~ ..~u~~~ ..~~i~~~.o.r~ ..o.~. ~.~f.e.i~~.~l
005) qualquer out.ro i

20%

60%

30o/Ii

20%
20%

60%

40%

20%

10%

60%

60%

60%

60%

60%

60%

2%

2%
60%

2%
10%
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I
\ Direito

("Ad. valerem"
I

84-38

84-39

84-40

84-41

84-42

84-43

84-44

84-45

I
Aparelho de apicultura e avicultura I

001> crradeu-a e incubadora. automátíca.]
tipo industrial . _... , . . . . . . .. ······· .. 1

002) qualquer outra crfadeíra e incubadora. I
003) qualquer outro :., o. o o •••••1

I
Qualquer máquina e aparelho agrícola não eepe-]

ficado nem compreendido em outra parte: I
001) nateueira e oatedeu-a-amassaoeíra parai

fabricação de manteiga , .. j
002) descaroçacora e destintaderra de algo-I

dão e semelhante , 1

003) desnatadeira 1
004) màquma e aparelho paratratamentol

e beneficiamento de agave, ünter oUJ
[qualquer .outra fibra vegetal 1

005) máquina e mstataçâo para ordenhar 0.1
006) seteciouadora de rruto, grâo e seme- I

Inante ..... o •••••••••••••••• _ •••••••• (

007) selecíonadora de ôvo i
0(J8) qualquer outro ,o ••••• !

I
Máquina e aparelho para fabricação de ctdra.]

vinho e semelhante: I
001) tagartço, prensa, tanque-Iagartço el

qualquer outra parte de lagar o •• 1
002) qualquer outro .....• o·.· " 1

I
Prensa para embalagem o 1

Máquma e aparelho para indústria de biscoi-l
taria,..chocola.t~na,_ confeitaria, massa ali~1
mentícía, panifícaçâo e pastelaria ... o •••••

Moenda e centrffugador para indústria açuca-I
I retra: I
j 001) centrífugadcr . . ..............•..... o • (

1

I OO~) moenda pesando até 10.000 Iq; (dez mil

003) ~~~O;~:~~~~nd~' ~~í~ ci~ 'ic.ono 'kg' êd~1
mil quilogramas) ... o •••• , ••••••••••••

I
Máquma e aparelho para fabricação de arte-\

fato de borracha ou matéria plástica'. inclu
sive molde e tambor:' . I
001) pesando até 10.000 kg (dez mil quilo-

gramas) 1
002) pesando mais de 10.000 kg (dez mUI

quilogramas) . . o •••• ; ••• !
I

Máquina e aparelho para indústria de ceIUIOSe\
e cartão ou papel: .
OOU' pesando até 5.000 kg (cinco mil qUilO-I

g~;o::~r~~f ~~~~:-~ (~~~ ~ :~~ ~ ~(~~~~~~ ~~i~
I

20%
00%
20%

25%

60%
20%

20%
2%

40%
20%
20%

60%
60%

60%

60%

60%

30%

60%

10%

60%

40%
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I I
I 1 Allquota
, ~CAJ}QRIA II ."Ad.Valorem"

Tear e
001>
002)
003)
004)
005)
006)
007)
008)
009)

114·46

84·47

84-48

84·49

I I
! Máquina e aparelho para fiação de fibra têxtil: I

1 001) abridor de fardo ····················-1002) banco ou maçaroqueíra .

I
003) batedor - ·······,·············· ••.•••. 1
004) bobíneíra automática ......•..........
005) bobíneíra não automática "..1

I
gg~~ ~::agerr;' óii .~eífa·ti~~· .::::::::::::::I
008) ~~~~: ". ~~:í.~~~. ~:~.e.~.~f.i~).. ~. ~:~~~ I
009) doga e agulha para carda cde juta e(

semelhante-. . (
010) espateladeíra. e sactrdídeíra ..•....... -1
011) fíadeíra de alete ou de anel .
012) guarmçâo para (jarda ••...•........••. 1
013) máquina de penteaçâo j
014) meadeira . . 1
015) passadeira . .. · 1
016) retoreedeíra . . o ••• o ••••••••••• (

017) qualquer outro . o 1

Máquina e aparelho de preparação para tece- \
Iagem de fibra têxtil:
001) engomadeira de fio .
002) espuladeíra . . 1
003) máquina automática para atar o urdí-

mente ,'0 •••••• 0 ••••••••••••.!
004) máquina automâtlca para colocar]

005) ~X::~~~nâ p~s's'a'dê~~,' 'p~~~' .pà~â~ .'ÚçóI
006). ~r~~~~rra:: in~itisi;~'~' ii~iOià' .::::::::::\

I
~~cessórlo ,?-e tecelagem de fibra têxtil: I

[acquard o o o ••• • ••••••••1
Iançadeíra para tear automático o o ••• 1
lançadeira para tear não automático .. I
Iíço e pente '" !
tear circular . o ••••••••• _ ••••••• o ••••• o !
tear maquineta . . o •• : •••••••• o •••••• '1
tear mecânico automático .... o •••••• _

t-ear mecânico não au tomátíco 1
qualquer outro .

Máquina para malharia e para tricotar: I
001) máquina e aparelho para rémalhar ... 1
002) tear circular o •••••••• ~ ••• _1
003) tear manual para tricotar · 1

004) tear motorizado para tricotar 1

005) tear retilíneo, para fabricação dei
"[ersey" e semelhante. funcionando!
com agulha de tlape ; tear milanês: tear!
"raschell" e qualquer outro 'tear parar
a fabricação de tecido de malha índes-I
malhável · 1

006) tear. retilíneo. tipo "cotton" e seme-l
Ihante. para fabricação de meia. tuneío-I
nando com agulha de flape 1

30%
30%
30%
30%
60%
30%
30%

30%

30%
30%
30%
60%
30%
60%
30%
60%
60%

30%
60%

30%

31J%
60%

30%
30%
60%
60%
30%
60%
30%
60%
60%

30%
30%
80%
30%

30%

30%
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AlIquota

\" Ad.V,alorem"

84-50

84-51

84-52

Máqui,na para bordado, «rítet", fil6, passame
naria. renda e trançado:
001) máquina automática para fabricação

de 'bordado •................ , ....•....
002) tear circular para trançar e fabricar

passamanarta . . .
003) tear retüínec para fabricação de cortr-

nado. "füet" filó e rêde .
O()4) tear retümeo para 'fabricação de renda
005) qualquer outra .

I Qualquer máquina e aparelho de acabamento'
I de fio e tecido, não especificado nem]

compreendido em outra parte: I
001) Atargadeira-secadetra (Rameuse) , tos-

quiadeíra e semelhante .
002) Gazeadeira de f:o ou de tecido i
003) Máquina e aparelho para alvejar ou

~i~;;ro~i~oo~..t~.c~~~.. ~~i.~~~~).. ~..~~~~:
004) máquina de estamparia de tecido 1
00.5) maquina de mercerízar fio 1

006) Máquina de mereerízar tecido --------1
007) Becadeira . o • __ .. .. •••• __ 1
008) Máquina para sala de pano, como seja r]

I
a) Veríficadeira-medtdeíra (p/ccntrôlel

da produção e qualidade do tecido]
manufaturado). I

b) Enrcladeíra-medideíra e enroladeí-!
ra-medideira enfestadeira (p/a dís-!
posição do tecido em corpo apro-]
prtado ao mercado e comércio em]
geral). 1

c) Medídeíra-dobradeíra e dobradeira-]
enfestadeira-medideira (p/a prepa-]
ração do tecido às diversas ccndl-]
côes no acabamento do mesmo bem]
como preparação da confecção parai
a venda no mercado I

d) Enroladeira especial p/rôlo gigante I
(p/a preparação do rôlo de tecido I
destinado a grande acabamento e]
economia de mão-de-obra). I

e) Máquina para dupla enfestagem dei
tecido (p/a preparação de lençol e\
tecido largo similar p/venda e con-]
recoêo i . !

j) Oarlmbadeira de ourela (p/a im-I
pressão de marcas e dizeres na bor-]
da <ourela) do tecido) ... __ .. __ .. 1

009) Qualquer outra maquinaria 1

I
Máquina e aparelho para a fabricação <extru-I

são) de fibra têxtil artificial ou sintética,
I continua ou descontínua .
I I

30%

30%

30%
30%
aO%

100%
100%

100%
aO%
W%

100%
100%

100%
60%

ao%
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MERCADORIA
Alíquota

)"Ad~ValOrem"

84-53

84-54

84-55

85-56

84-57

84-58

84-59

84-60

84-81

I ,
I Máquina e -aparelho para corte, ruturae pre-I

I paraçâo de fibra têxtil. .artíftcial ou sínté-]
tíca. nâo especificada nem compreendida em [

I outra parte · · · ·· 1
I II Máquina e aparelho para tratamento de casulo!
J e extração do fio de seda natural )
I I
I Máquina e aparelho para recuperação de corda,/

I ~~~i f.iO,. ~.~ .~r.~~~.~. :~.~I:~.e.r..~~~~~ .~~~j~.~~\

I . I
Máquina para' fabricação de barbante e cor-]

! doalha nâo especificada nem compreendida I
I em outra parte -, - 1
I !
I Máquina e aparelho para lavar, desengordurar ,/
I alvejar _ou tingir fibra têxtil, em massa cu]
! rama, inclusive de carbonizar lã •....•... ,.1
! ,

IMáquina e aparelho para fabricação de fêltro(
ou artefato: I

1 001) de chapelaria, para fabricação de copa.]
! exclusíve carda e máquma, para ajus-!

I tagem e acabamento de chapéu I
002) qualquer outro , , I

I . I
, Máquina e aparelho para lavar e secar louça I
! ou roupa e qualquer outro artigo de engomar I

I ou passar roupa: I
001) doméstica. ... ,__ o • __ •• , , __ I

I 002) qualquer outra . "'-_ /
; I
I Máquina de costura, com ou sem o respectivo I

I estõjo de ferramenta ou accesscno parai
bordado e semelhante: 1

I 001) para uso comercial ou industrial. espe-I

I cíal para costurar calçado, luva .e qual-
Quer outro artefato de couro ou pele .. j

I 002) para uso comercial ou industrial, parai
costurar tôlha. para cartonagem ou

I encadernação 1
I 003) para uso doméstico ,, __ ,, __ .. __ 1I 004) qualquer outra, comercial ou industriall

I Máquina e aparelho para tndústrta de couro/
. ou pele, não especificado nem compreendido!

I em outra parte: I

I 001) a~1tomâtica ou semi-automática parai
pmtar couro . , .

I· 002) para amaciar. butíar escovar granear,
lixar rustrar ou rebaixar. pesando atél

! 2.uOO kg rdoís mil quilogramas) .... _ I
! 003) para amaciar. bufíar. escovar. granear'l
I lixar lustrar ou rebaixar pesando mais
\ de 2.000 kg tdoís mil quilogramas) ... /

30%

30%

30%

30%

60%

30%
30%

120%
60%

30%

30%
150%

30%

30%

60%

30%



ATOS: DO PODER LEGISLATIVO 297

30%

30%

60%

60%

30%

60%

30%

60%

30%

60%

30%
60%
30%
60%

60%

30%
60%

30%

60%

60%

60%

30%

MERCADORIA

\
!
I'
i
[
I

I,

l

I Al1quota
i
I" Ad- varorem'

i i

I 004) para descamar. dividir, estirar, pelar\'

I
, ou purgar, pesando até 4.500 kg (quatro

mil e qumhentos quilogramas) 1
005) para descamar divídír, estirar, pelar ou;

I purgar, pesando mais de 4.500 kgl
I
, (quatro mu e quinhentos quilogramas) .
, 006) para cíündrar. enxugar. estampar OUI

I
prensar. pesando até 5 500 kg (cinco

'

m il e qumhentos quilogramas) . _..... '1
007) para cüíndrar, enxugar, estampar ou

f prensar, pesando mais de 5 500 kg]

I (cinco mil e quinhentos quilogramas) ·1
008) para medir, secar. moinho para casca.I

I pesando até 1.500 l{g (mil e quinhentos \
I quilogramas) ' I

I 009) para medir, secar, moinho para casca,\
pesando mais de 1 500 kg (mil e qui-

\

1 nhentos quilogramas) .
010) qualquer outra 1

1 Máquina e aparelho para metalurgia, não espe-['

I cíficado nem compreendido em outra parte:

I
001) para enrolamento, estn-amento, lami-l

nação ou trerilação de tubo. pesando
I até 10.000 kg j dez mil quilogramas \ "1

I 002) para enrolamento, estiramento, lami-
nação ou trerüaçâo de tubo, pesando
mais de 10.000 kg (dez mil quilogramas) I

003) concha ou colher de fundição .
004) co-quilha . . . . 1

005) lingoteira e qualquer outro molde 1

006) qualquer outro, pesando até 10.000 kg!
(dez mil quilogramas) _ )

007) qualquer outro, pesando mais dei
10.000 kg (dez mil quilogramas) .....

I
Laminador ou treftlador, trem de laminação OUI

estiramento. Cilindro para lamínador ;
001) Iamínador e trefilador manual, pesando I

até 50 kg (cinqüenta quilogramas) ", I
002) lamínador e trefilador manual, pesando

mais de 'o ae I' tnqüente quilogramas)
003) laminador e trefílador de extrusâO,!

pesando até 1.000 kg cmü quilogramas>
004) lammador e trefílador de extrusâo,

pesando mais de 1. 000 kg (mil quilo-

005) 1~~~~~~o~' pa'r~' '~h~pa'," pe~~~d~' .áié[
ó 000 kg (cinco mil quilogramas) ....

006) Iamtnador para chapa. pesando .maisl
de 5 000 kg (cinco mil quilogramas) ..

007) Iamínador, estdradcr ou trefilador para
fio, pesando até lO 000 kg (dez mil
quilogramas) . . . . . . . . . . . . ..

008) lamínador, estdrador ou trefflador para
fio. pesando mais de 10.000 kg (dez
mil quilogramas) . , .... , .....•.

84-63

[tem

84-62
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MERCADORIA
·1 Alíquota
I
I"Ad-Va19rem"
I

. 84-64

!
009) qualquer outro "Iamínadcr -. \

010) g~i~~~~atfcir~__:~~_~~~~~:. _~~ __~~~~~I!
IMáquina-ferramenta para abrir furo, rasgo.l
I rõsca, para aplainar, cortar, desbastar, tresar.]

retificar ou qualquer outra operação seme-]

!
Ihante, com ou sem wn só jôgo de peça]
permutáveí para qualquer outra operação: I
001) torno paralelo universal, pesando até]

I 4.000 kg <quatro mil quilogramas) ···1
002) tôrno paralelo universal, pesando maís]

de 4.000 kg (quatro mil quilogramas) .1
1 003) tôrno tipicamente automátíco [

I 004) tôrno tipicamente copiador, eXCluiD·1

j
do-se o tôrno paralelo universal adap-
tável ou adaptado com aparelho copia-

: dor ...............•....................
I 005) qualquer outro tôrno ou máquina para
I tornear, não especificado nos itens ante-
I rtores. pesando até 3.000 kg (três mil
t quilogramas) . •..................•..•.

I 006) qualquer outro tôrno ou máquina para
. tornear, não especificado nos itens

I ante-teres. pesando mais de 3.000 kg
I (três mil quilogramas) (
I 007) fresadeíra automática 1

I ,008) qualquer outra fresadeíra ············1009) plaina límadora, pesando até 500 kg
(quinhentos quilogramas) o ••••••••••••

I 010) plaina limadora, pesando mais de!
50U kg (quinhentos quilogramas) /

I 011) ;;;:i~a. c.~~...~~~'...~~~~~~~~:~ ~~1~~1
012) plaina com mesa de simples movimento

de translação, para metal, pesando até
2.000 kg <dois mil quilogramas) . _.... [

013) plaina com mesa de simples movimento
de translação, para metal, pesando mais
de 2.000 kg (dois mil quilogramas) •... 1

014) qualquer outra plaina, pesando até\
2. OOOkg (dOIS mil quilogramas) .

015) qualquer outra plaíná, pesando maisl
de 2.000 kg" <dois mil quilogramas) ..

3i~~ i~~~~~~aratUa'I:' p~;~nd~' ~té' 2'.000' 'l~gl
(dois mil quilogramas) , , .

018) furadeira radial, pesando mais de
2.000 kg <dois mil quilogramas) .....•

019) plaina combinada (desempeno. desen-
grosso) . . _ .

020) brcqueadeíra ou furadeira de banCada,\
exceto a radial pesando até 1.000 kg
(mil quilogramas) "I

021) broqueadeíra ou furadeira de bancada,
exceto a radial, pesando mais de
1.000 kg (mil quilogramas) .

60%

30%

60%

30%
20%

20%

60%

30%
30%
30%

60%

30%

20%

30%

20%

60%

30%
30%

30%

20%

80%

50%

30%



Item

ATOS DO- PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

299

I Alíquota
I
1"Ad-Valorem"
[

34-65

I
022) qualquer outra _furadeira ou brocadeíra.]

pesando até L 000 kg (mil quilogramas)
023) qualquer outra furadeira ou broqueá..

deíra, pesando de mais de 1.000 kg
(mil quilogramas) ...................•.

024) rosqueadetra automática .
025) qualquer outra rcsqueadeíra .
026) serra de dISCO ou circular para madeira
027) serra de disco ou circular, para metal
028) serra de fita para madeira .
029) serra de fita para metais ,.
030) acsdôbro e serra múltipla .,., .. , ..
031) tupía . " ,~., .. , .
032) copiador para madeira, matéria plástica

e semelhante ' ,'
033) combinado para trabalho de madeira e

semelhante: meio-carpinteiro ou qual-

034) ~~:~ino:;J~irâ:' 'm~ldur~dei;~"ê' 't;ihà~1
deira para madeira, matéria plástica e
semelhante .. , - , ' I

035) qualquer outra serra ou cortadeira ,I
036) esmerflhadeíra e desbastadeíra ou amo-

~~ei~~il~erSaa~~~)a~~ ~~~ ..~~, ~:~.i~~~~1
037) esmertlhadeíra e desbastadeíra ou amo ..

ladeira pesando mais de 500 kg (qui-
nhentos quilogramas) , I

038) retifica ou retiftcadeíra , ,.,.' i
039) poli triz de bancada e lixadeira, pesando

até 500 kg (quinhentos quilogramas) ,. \
04\) politríz de bancada e lixadeira, pesando

maiS de 500 kg (quinhentos qullogra-
mas) , ,., , .

041) tesourão para cortar material de mí-!
nimo de lO mm de espessura' e com-!
priinento mínimo de 2 metros __. __ .. 1

042) qualquer outra -- .. __.... __ .. __ .:. ,1
I I

)

1 Máq.nina .operatrtz para trabalho de deformaçãoI
de metal, plástico ou qualquer outra
matéria 1

I 001) para curvar, dobrar, endireitar, enrolar1

.1 ou operação semelhante, pesando até!
! 9,{l00 kg. (nove mil quilogramas) .... 1

I 002) para curvar, dobrar, endireitar, enrolar]
I ou operação semelhante, pesando maíal
I de 9,000 (nove mil quilogramas) o i
I 003) para martelar ou forjar .. __. .1
I 004) para estampar, (estampadeira) , pesan-]
I do até 5.000 kg. (cinco mil quilogra-!
! mas). . __.. __ "', __ .' __ . .1
! 005) para estampar (estampadetra) , pesando I
I mais de 5.000 kg (cinco mil quilo-I
I gramas) , : ,!
1 006) para fabricação de obra- de fio metá-l
I licc . .1
1 007) qualquer outra ----------, .. 1

6ó%

30%
30%
30%
80%
40%
80%
40%
80%
60%

80%

80%

80%
80%

80%

30%
20%

80%

30%

20%
80%

60%

20%
600/

60%

40%

30%
60%
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MERCADORIA

I
I A11quota
i
l"Ad~Valorem"

I

84-66

84-67

84-68

84-69

84-70

I
Máquina operatríz para o trabalho de cerâmica'l

pedra e vidro, UM especificado nem compre-
endido em outra parte .

I
Ferramenta manual. portátil, elétrica. pneumá-]

taca, ou com qualquer motor, exceto a dei
acionamento manual ou de pedal, para
amolar. cortar, desbastar, esmerilhar, rurar ,
lixar, martelar, paarfusar," perfurar, potír.]

I rebarbar rebitar, retificar ou operação seme-]
11 lhante: i

001) elétrica, pesando até 15 kg (quinze]
J quilogramas) . ----··-- .... -- ... -~----I
I 002) elétrica, pesando mais de 15 kg (quín-]
I logramos) ------ .. ---------------- .. 1
I 003) pneumática -_ __.. ---- J

I lJ04) qualquer outra ., ---------------- .. --.1

IMáquina e aparelho de chama a gás, parai
corte, soldagem e têmpera superficial:

I
OOlJ apareíno ou pistola nara têmpera super-

I

fiei a! .............................•...
002) bICO para maçarico... . .
003) maçarico para solda e corte, com ou

sem um só tôgo de bICO e accessórto "1
004) maquina para soldar ou cortar pesando

! ate 500 Kg (quinhentos quilogramas) 'I
1 DO!) máqutna para soldar ou cortar pesando

! ~;~~a~e . 5~~ .. ~~~, _~~~.i~~~~~~~. ~U~l.o.~
r 006) máquina para têmpera, tratamentoI

Ir

superficial e semelhante .: ......•..... i

Máquina de calcular. de contabilidade, dei
escrever; maquina para cheque e seme
lhante:
DOU de escrever, elétrica ou portátil, sem

I dísposíuvc de cálculo ..,.. ,' __ '-1
I 002) .qualquer outra máquina de escrever, sem

I
dlsposu.ívo de cálculo . - ,.. - "1

003> para estenotipia e semelhante ., '
I Q04) maquina de somar, elétrica , 1

I

I 005) máquina de calcular elétrica -'1
006) para contabüídade e fim semelhante,

I sem teclado alfabético _.. .. _, .. I

i,' 007) d~~~quer o~~~~ ..~~~tüna ~,e., ~~~:~bili-
008) de franquíar, autenticar ou marcar

I· cheque, bilhete ou documenso por
qualquer meio ou processo, com totali-

II 009) ~~~~~u~r·~~t;~··::::··::::::::::::::::::1
Caixa registradora e aparelho semelhante, comi

ou sem sistema de totalização:

001) ;;ti:l~z;~~;st~a~~:~..~~~. ~~. .S.~n:..~~. ~~1
002) qualquer outra .. , ...................• 1

60%

40%

30%
20%
30%

30%
60%

60%

60%

30%

30%

40%

40%
20%
30%
30%

20%

20%

80%
30%

30%
30%
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II AUquota
I
I"Ad_Valorem"
I

84-71

84-72

34-73

84-74

84-75

84-76

84-77

84-78

84-79

I
II Máquina para estausuca, operando com cartão)
I ou chapa perfurada, de qualquer sistema.]
I com ou sem teclado: I
I DOI) maquina • __.• .••.... !
I' 002) parte ou peça, exctusívera estampada. I
I 003) parte ou peça, estampada __..... _.,.. ... [

1 Máquina para estampar ou gr~var chapa dei
i enderêço. -------- .. ----------.---.,..-- .. -- .. 1

I . II Máquma para molaagem de frasco, garrata.]I lâmpada ou qualquer outro ar-tigo de VIdrO!

! Máquina para venda automática com ou sem!
i tot.anzador, exclusrve quando depender dei
I destreza ou s-orte •.. ······.· .. ···· .... ···.1
I I
í Máquina e aparelho para fabricar cigarrO,\
I charuto e semelhante .
J !

l Má~%~~h:~t~pa.re~~~ ..~~:'~. :~.b.r.i~~r..~~S.f~.l~.S•. ~I

IRolamento de esfera. rolete, cone ou agUlhal
para ma ncaf : I
00) J rolamento completo .

, ~g~~ ;~~f~a e'r~iét~'cô~i~ .~~ ·ci.li·ndric~ 'p~~1
1 rolamento . . .
I 004) anel. banda. carcassa. presüha ou qual-
1 quer outra parte de rolamento 1
J I
) MancaI e suporte para eixo de transmíssâo deI
I movimente; exclusíve de motor:
1 00 II manca! e suporte de ma! erta plástica I
J 002) ma~caJ e supor-te montado com pedra\
I preCIOsa ou seml-preClosa .... ' ...
I 003) manca! e suporte sem rolamento OU!
I metal de trtccâo . ,." .. , . ,
I 004) mancar e suporte com metal de fric-
I çâo: bronze, metal patente ou outro!
1 montado . 1
, 005) mancar e suporte com rolamento de]

qualquer uoo. montado .. .. , ..... , 1
I

Qualquer órgão para transrmssão de movimento: I
aparelho de redução ou de multtplícacâo dei
vetocioade caixa de engrenagem cone de
frtccâo. eixo acabado. engrenagem poüa,
votante e semelhante não especificado I
nem compreendido em outra oart.e I
OU1) caixa de engrenagem e aparelho redutor!

ou multrphcaoor de vetoctdade. dei
modulo de multipncaçào defmído ou
fixo. . /

20%
10%
30%

30%

::10%

60%

30%

30%

10%
100/....

10%

10%

60%

30%

60%

120%

60%

60%
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Item

84-80

84-81

84-82

84-83

84-84

ATOs DO PODER LEGISLA'X!VO

MERCADORIA

Aparelho" perfurador com aplicação em artel
gráfica em qualquer tipo de máquina de

~:fI~int~nte~~i~~..l.i~~.t~~: .. ~~~~.t.i~~...:\
I

Máquina e aparelho para tot61ito, (I'offset") I
rotogruvura e semelhante .

Máquina, aparelho e material de cnchería,
estereotípía e semelhante: chapa. chapa
preparada para gravação, cilindro, clichê.
matriz, tipo de impressão ou qualquer outro
accessórío:
001l chapa, cilindro e clichê gravado ._ ....
002) chapa, cilindro. clichê obtido por este

reotipía, galvanotípia e semelhante ..
003) chapa, cilindro. clichê ooueo por pro-

cesso fotográfico .
004) fôrma, molde e semelhante .
005) máquina para esfumar ou para pontear]
006) pedra htográfíoa preparada ...••..... 1
007) tipo . . ~I
008) qualquer outro o ••••• • .

60%

60%
60%
60%

60o/t.
60%

60%

80%
60%
60%
60%

120%
60%

60%
120%
120%
120%

20%

30%

20%

30%

30%

30%
30%
30%
30%
30%
30%



Item

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

ses

I
\ Allquola

\"Ad-Valorem"
I

84-85

84-86

84-87

84-88

84-89

Máquina e aparelho para cartonagem, enca
dernação. inclusive de costurar e de fabricar
saco de papel. matéria plástica e semelhante,
para embalagem:
001) pesanoo até 250 kg <duzentos e cín-t

qüente quilogramas) , _.. __ /
0(2) pesandc de mais de 250 kg (duzentos

e cinqüenta quilogramas) até 5.000 kg.]
(cinco mil quilogramas) ..... _. " ' ... 1

003) pesando mais de 5.000 kg <cinco mill
quilogramas) . . 'j

Máquina para impressão: I
001) prensa de platina ("presse à platíne") I

com ou sem margtnador automático .1
002) de qualquer outro sistema, com ou sem I

~Ol~~~~a:;ta.~~~,. ~.o.~~~~~~: .~.~r.~i~.a.~~~
I

Aparelho e accessôrío de cartonagem e lmpres-]
do: I
001) colador . . .... __ ..... _.........•.. o. "1
002) cortaõor. inclusive de guilhotina o •••••

003) donrador margtnador .
004) grampeador . . 1
005) píootador .......•...•.......•••.••.• "1
006) qualquer outro ..

Dupllcador ou mimeógrafo e aparelho seme-]
lhante, inclusive o destinado à cópia heliO-j
gráfica: máquina para endereçar:
001) manual ............................•..!
002) elétrtco . . 1

O1l3) máquina para endereçar 1
" I

Máquina ou aparelho não especificado nem\
compreendido em outra parte .

I

SECÇAOXVI

60%

40%

30%

30%

30%

80%
80%

'80%
80%
80%
80%

80%
40%
30%

60%

MÁQUINAS E INSTRUMENTOS MECÂNICOS; EQUIPAMENTO ELETRICO

CAPITULO 85

Máquinas e equipamentos elétricos e eletrônicos

NOTA 185 -' O motor elétrico que acompanhar máquina ou aparelho desta
Secção mas que a êle não estiver conjugado, pagará direito em separado;
quando, porem. vier ligada por qualquer forma à mesma máquina ou
aparelho, aphcar-se-á 8Jj conjunto a taxa do motor, desde que a refe
rente ao conjunto não seja mais elevada.

NOTA 186 - .]\<.. Item 85-12 só está classificado o aparelho eletromecâmco
utilizado em escritório. hotel, residência e semelhante, tal como aspí ..
rador de pó, enceradeira, extrator de suco de fruta, trlturador e míetu-



304 ATOS DO. PODER LEGISLATIVO

radar para alimento, ventilador para uso doméstico, de qualquer pêso
ou qualquer .outro aparelho com pêso máximo de 20 kg (vinte quilo
gramas>. exclusíve a máquina para lavar roupa - Capítulo 84.

NOTA 18'1 _ Para determinação da taxa a que está sujeito o acumulador
0.0 r-em 85-10, em bateria, será tomado como base o pêso totaJ da
bateria mvídrda pelo número de acumuladores (elementos) que a
compõem.

Item MERCADORiA
Al1quota,

I'" Ad~ varorem-

80%"

20%
50%

30%
30'%

80%

80%

40%
80%

80%

80%

80%

30%

50%
20%

50%

100%

Aparelhe conversor estático:
0(1) carregador de bateria .
002) fonte -ce corrente contínua para: arco,

alimentação de aparelho magnético.
instalação galvanoplàst.íca e semelhante

003) conversor de corrente para: bonde,

~;~a~~ .~~..r~:~~.. :I.e.t.r~~l.c.a.~~ ..~ . ~~~:~ \
004) qualquer outro •...................... I

Parte e peça avulsa de transformador ou dei
conversor estático de qualquer tipo •. - 1

iAparelho eletromagnético não especificado nem!
compreendido em outra parte: I
OU t) ptaoa magnetaca ".... _......•... I
ou~) e.etro-tmâ para aparelho de elevação I
0031 fr-eto e acoplamento eletromagnético. I

mctustve embreagem e semelhante ....
004) qualquer outro .....•...........•..•. _,

I
I
l Motor elétrico com ou sem condensador dei
I partida, com ou sem redutor, multípücador
i ou vartador de velocidade. elétrico ou não.]

I OGl) ~::~~~o .~~:. ;3..0.~~ ..(.t~·~.. ~i.l~ .. ~.~i~~~1
002) pesando -mais de 3.000 (três mil) qui-I

logramas · 1

!
Gerador, conversor e condensador rotativo elé-I

trtco, inclusive grupo conversor, com ou sem
redut-or. multiplícador ou variador de velo
ciuade eíétrtcc 0:.1 nào exclusíve de alta fre-I
quência ' I
00 I, até 3.000 K:g (três mil quilogramas) '"1
0(2) g;a:a~i: de..~'.~~~. ~?. ~~~~~. ~~J..~~:1~.~
(03) conversor de freqüência 1

I
Qualquer parte e peça avulsa de gerador, motorl

e de conversor rotativo .
. i

Transformador e íncutor, sem ou com uma
carga de óleo: I
001) até too OOlJ kg (cem mil qUilogramas)'1

002) ~a::::~~ ". ~~~:~~~. ~~..(~.e.rr:..~:~ .~~~l.~~
I

85-01

85-04

85-06

85-07

85-05

85-02

85-03
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gem MERCADORIA

I
I Alíquota
I
I" Ad. vatorem:'
I
,,

Eletro-Imâ ~ ou ímâ permante: I
001) una de qualquer upo para telefonia OUI

eíetrõmca , " .. , 1
002} qualquer outro ......................•. j

I
Pilha elétrica: I

001) pitna sêca <de emulsão oU suspensão) '1'
002) qualquer outra .
003) especiai para aparelho de surdez •.•..

I
Acumulador elétrico isolado ou em bateria: I

001) áCIdO, pesando ate 20 kg <V1Dte quilo-
gramas) "/

002) ácido. pesando mais de 20 kg tvínte]
qun -gramas) até 1 000 ag (mil -quüo-]
gramas) 1

003) :~fo~rf;;~~~d~. ~~~~ .~.e.. ~ ~~~. ~~.. :~.~\
004> aícannv pesando até 2 500 kg edoíal

mil e quinhentos quilogr'amasj ...•.. , .
005) alcalino, pesando mais de 2 500 Kg

(dOIS mil e quinhentos quilogramas> .'
006) qualquer outro .......................•

80%

60%

80%

80%

80%
80%

4%

80%
80%
20%
80%

80%
80%
20%
80%

20%
500/"

60%
60%

120%

12D%
12l-%
l~,W%

120%
120%
120%
120%
120%
120%

120%

IAparelho para uso doméstico e afim:
J 001; arr.assaucr oacedeira e semelhante
I 002> aquecedor, chapa quente, estufa. rogâo,

torne tartaruga elétrica ou outro .
003) aspu-edo: de pó ., .........•.... ' .
004) ~nceradeIr~: · ... · ·,.· ....•...... ·1
005' rei-r- de engomar .
006, hquttnítca de .. t: ..destntegrador •..••.•..• 1

i 0071 secador pu!'? prato .
I 008l torradeir- de pao e "waffle.s" :
I 009l ventilador don.icíhar ru para escrttónojI 010) qualquer outra 11

aparemo de barbear. cortar cacete, para toS-I
quiar e semelhante:
OOU aparelhe de ce-cear .
002) para cortai cabelo ·•· 1
003) para tosquiar ... , ...•...........••.••.
004> qualquer outro ...........•..••....••.

Aparelho e dispositivo elétrico para arranquel
I partida) ou tgmção para motor de expíoaâo]
00 0<.mbus: âo Interna' I
001) bouína de igmçâc 1

I
I
I
I
I
I

I
I

!
I
I

I
I
I

I
Peça e parte de pilha e acumulador de qual-]

quer matéria, exclusive a dos itens 85-46 e!
85~: I
OOU placa de chumbo ou sua Itga mesmo]

com parte de outra matéria 1
002) outra placa ..... · .............•...... 1
003) separador ou entreplaca "1
004} qualquer outra •.•......••••••••.. , .•..

I

85-13

85-14

85-12

85-11

81HO

85-09

85-08
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Item

A'IOS BO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA
I Anquota
I
["Ad_Valarem"
I

80-10

80-16

80-18

80-19

l( 002) dispositivo de partida para motor d~1
! aVIM _ _ _ 1
I 00:1) rnstrtburdor ·.,.·· .. ,.··i
I 0(4) magneto de qualquer tapo 1

I
ou» moto) ue arranque ., ...........••. [
OU61 regutacor de voltagem .... , .•....•.•. 1

007) .eíe de nartaua ... ·1

Ij 008) ~~infee ~.g~l.Ç~ . ~~. ~:~.e.~i~~~.t~.~. ~~~~~\
I 009) qualquer outro ···········,· .. ·········i
J Aparelho e equipamento de sinalização, exceto I
! 0.10 item 85-21. i
I DOU aparelho de telecomando e de tele-I

I -sinanaacão para srnanaacáo tummosa]
omn qualquer outro I

1 Aparelho eret.nco para aquecimento do amm-!
I ente raercteruuco racnaoor. aparelho dei
J aquecimento por acumulação de calor e\

1

1 AP::~~:~h:~ett:~têr~'i~:.;.;., '~'~t'o'r','~~~i
especificado nem compreendido em outra'\
parte:
001) aparelho para cabeleireiro, secador dei

( cabelo, trísadcr e semelhante 1

11 gg~: ~6~~~~~o~' :a~.a. .l~~~~,. ~~~. ~.~ .~:.::::::
I Oi.l4) prrograto . . I
'I OOSJ ves' ímenta e outro artigo de aqueci-I

menta contecctonado de tecido ma-I
t lha ria ou pêlo. inclusive cobertor, tra-!
t vessetro e semelhante .............••. \
I 006) qualquer outro ,
I I
I Aparelho de iluminação, com fonte própria de!
f enereta- :I 001) "'tnnt~ma eletromagnética. de pilha ef
I semelhante .. ' ' \
j Q()2) qualquer outro .

\ Aparelho de telecomunicação, exceto do itemli
J 85-25:
t 001) ampüfteador de som \
I 002) aparelho receptor> Inclusive TV par-
I tatü. com fonte r.roprra de energia .
'I 003) aparelho receptor de r-adiodttusào inclu-'I

sive "rV pera Uf'O ctomest.ieo e af'tm.
mesmo combmado com toca-disco, tono-I
grato f semelhante ' _.. 'I

I 004l aparelho receptor rI.o- radiodtfusâo tnclu-
1 síve TV para veicule , /

)
' 005\ aparetho reoeptot C transmissor de

tnrercomuntcacào com ou sem ugacâo]
I1 para rêoe exter-na nâo especrfícadoI

nem compreendtoo em outra parte .
I 006J aparelho de telegrafia .

2%
80%
60%
HU%
80%
80%

00%
80%

00%
80%

80%

120%
120%
120%
120%

120%
120%

1000/"
100%

100%

100%

100%

1000/"

100%
60%
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307

I
I Alíquota
I
l-Ad.vuicrem':
I

%-20

OO~I) aparelho de tele-impressão, tele-fac-I
-simue e semelhante , 1

008) conjunto pcrtátü receptor e transmís
501 r" wa .kre- teíkíe ' "handíe-talkte' el
semelhante) completo .. ..1

009) conjunto receptor de radiotelegrafia el
racnoteíeroma para estação receptora .

010) oontunto transmissor, para radiodífusâc
e teíevtsâc '" 1

011) conjunto transmissor. para outro fiin.j
012) estac âo -eceptora e transmissora rmó-]

Vt'l, conjunto completo 1
013) outra estação recepTora , , i
014) Iono-capt.or ce qualquer tipo , [
015) toca -dtsco ou cambiador :de disco 1
01:3) peça avulsa para toca-disco ou cam-I

btador de disco .

Aparelho e accessórto para estação de radto
difusão e televisão: I

001) conjunto completo de câmera de' tele-!
visá o, com suas unidades de contrôle e
de alimentação e gerador de síncront-]
~ç~o · .. · .. ·.··· · .. · ·.1

002) gongo etétrtco I
OOJ) mesa de contrôle, inclusive de áudío]

e de vídeo com ou sem amplificador el
sem fome de alimentação .

004) mn-rotone de todos os tipos ;:.1
005) momtor de vtceo e de rreqüência .
000/ qualquer outro ...........•.....•..... 1

I
Aparelhe' radioelétrico não especificado nem\

compreendido em outra parte:
001) aparelho eletromagnetico OU eletro-]

·SOt.,OI'~, tal como. "radar" radiogomô-I
mecro sonda e detetar de obstáculo e
semelhante . . : _ ,I

. 002} qualquer outro . . ......•...•.•.......
I

Aparelho de raio-X para fim médico de nes-l
qursa ou industrial, inclusive, o de difração: I
00'1) unnanque. portatü. com estojo e semi

m~sa ou estante fluoroscôplO. . ...
002) qualquer outro móvel. para dragnóstico.l

"em mesa ou estante f1uoroscopto'l
pesando até 30D kg (trezentos quilo
gramas) . .l

0(3) qualquer outro, para diagnóstico. com]
mesa radiológica, sem estante fluoros-I
cópia, pesando maís de 300 quilos ate!
600 quilos '.' J

004) qualquer outro para diagnóstico, com!
mesa. sem estante fluoroscópio, com]
retifícaçâ., a selênio, pesando mais dei
300 a 600 kg, .. ""." ....•... " ... ".1

100%

00%

100%
100%

100%
100%
40%

100%

80%

~O%

80%

800/9
40%
60%
80%

2(}o/'.,
60%

4%

4%



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIA

I
I Anquota
Iç' Ad.valerem"

8.-2.

I
005) estante tíucroscópto ou mesa de dlag-]

nósuco ,'_,., , 1

006) qualquer outro , .. , 1
I

Aparelha produtor e acelerador de parttcuta;

~~~~~~~ .~~~..~~...l~~.~t.r.i~~...~.~~~~~ ..~~\
Parte e elemento de aparelho de raío-g OUI1'

produtor ou fi-celerado, de partícula atômica.
não especificado nem compreendido em outra]
p~rte: /
OOlJ ampola produtora de raío-x .. ; .
00::::> ampola retificadora. exclusive para

ralo~X. . _ .
003) antrdtrusor, chassis. crtptcecópío, dia

fragma -ecran fluoroscópíc "écran: \
reforçador, marcador de filme, vidro!
plumbiferc, para raío-x _ i

O,?4) ~~~~e~~Om~~=le~~?~.r.:-. ~.e.r~.~~l: .~: .~~~~1.-.1
005) qualquer outro .

Aparelho, mesa e centrar telefônica: ,
DOU aparelho telefônico púoncc, de cobrança]

direta . .' - .......•...•.... 1
002) centro telefônico automático 1
003) chave, interruptor ou qualquer outra]

peça desmontada para mesa de tele- \
fone de bateria central e de magneto

004) contador de chamada e cicíômetrc ....
005) registro, seíetor ou qualquer outra peça]

desmontada para centro automáttco.]
excíusive canal de telcvtsâc 1

006) cápsula receptiva e transmissora el
magnetc para aparelho telefônico ....

pa:t

Oe7)

e q::~:u:ar:ut::a~~~~~~ .~~~~~~. ~~~~;~~:~I
e semelhante:
001) oasndor é armação para centro auto-I

mátíco . .. ' .. _...
OQ2) cai-:a e armário com blocos termínats]

para montagem ao ar livre ou subter-]
rânea . .. .......1

003) chave, interruptor ou qualquer outra]
peça desmontada para mesa de te-I

iercne de bateria central e de magneto ..
004) contador de chamada e otclômetro ..
005) registro. seletor ou qualquer outra peça!

desmontada para centro automátíco.]
exclusíve canal de televisão I

006) cápsula receptiva e transmissora e'
magneto para aparelho telefônico 1

007) qualquer oütra ,
I

60%
4%

4%

4(7/0

4%

4%

4%
4%

60%
60%

40%
20%

200-/0

20%
60%

60%

60%

40%
20%

20%

20%
20%



1 Alfquota
I
1"Ad~Valorem"

1

MERCADORIAItem

85-27

85-28

85-29

85-30

85-31

85-32

85-33

A~S DO PODER LEGISL-:",TIVO

II

I
I !
I !
I Parte e peça avulsa de aparelho elétrico oUI

I, eletrônico: I'
00l) antena montada ., , _ .

• 002) arro-falanr.e .....•. -, •.. ,······." 1
003) mostrador para receptor de rádio -1
004) suporte de válvula radroeletrtca. com

ou sem contado ...... ·" ... ,1
005) núcleo de pó de terro de qualquer feitio!

para peça ou parte de peça de aparelhai
eletrônico .. , , . , , , .....••...•. 1

006) qualquer outra .. ,., j
I

Condensador e eapacítor elétrico fixo, ajustável!
ou variável: I
001) cerâmica, rixa .. ; .......•.•..• , •.•.... i
OU2) de papel, fixo .......•. , 1
(03) de mica, fixo , .. , -1
004) etetronttco. fixo {
005) qualquer outro fixo .. , ,1
006) ajustável ou variável " ..••••••.. 1

I
Aparelho de proteção não especificado ,neml

compreendído em outra parte. tal como:{
pá a-raro. fusível e semelhante: I
0011 pàra-raío de Imha .. ,., .....•.....••.
OU::!) rusrvet . .. .. , ...... "", ....!
003) qualquer outro " , .••... ", ...•••• !

I
Aparelho de contrôle e comando, não automã-j

t,ICO: .
00.) chave de taca _.,""',.,',.,.,."' .. '1
002) interruptor de embutir ou sobrepor,

~~f:~r~ .ou. ~.e.. ~~~~~~.C,~'•.~; •.~~~~:~;J.'l
003) qualquer outro " .. , , , 1

I
Aparelhn de contrôle, comando ou pl"oteção'j

automático. sêco:
001) termostato. , ,. .. ,..,., 1
002) qualquer outro 1

I
Aparelho automático de contrôle. comando ou!

proteção de ruptura em óleo, tfquido ou]
gás exclustve ar sem ou com uma carga]
de óleo ou fluido taclante: I
001) ~:a~;~~~t~, ~..O.OO..~~, .(.~~i,S, .~i~, ~~i:~~l
002) de mais de 2,000 kg (dois mil quüo-t

gramas) ..... ', ......•....••••••. , ••. ,1
I

Relê, exctustve relê de medida: I
001) para máquina estatística ----,-------l
002) para telefonia e aparelho semelhante.]

inclusive em conjunto _.. _. , , , .. 1
003> qualquer outro ' •.•.......••.. ' 1

I

100%
100%
100%

100%

10%
80%

80%
aO%
80%
20%
80%
80%

50%
600"10
60%

ao%

100%
80%

500/6'
50%

60%

20%

20%

50%
60%
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\ I Anquota
I MERCADORIA I
I t-ac.varorom''
I I

i
I
I

I
!
I
I
I
I

I
(
I

86-34

85-36

8fi-37

85-38

85-39

I i

IAparelho de dertvaçâo e conexão: !
001' supor-te cara tâmpaca. oese e pino parai

I tomaoa e semelhante ,. , J
00:]) tornao a para equipamento de tração el

doe elevação: trole pantógrafo e seme-]
rhant.e . . 0.0.1

00'&) ttlO1adq polarizada ou blindada ...••.. 1
i 004) qualquer outro . "I
!
I, Accessórto elétrico para condutor e tsoladOr\

de ünna de transmíssâo rêue de drstrt
burçâo. rêde de ccntacto para tração ..... ·1

,j Mesa cabtna. pamer ou quadro de comando.I
controle dístrtbuicâo. regulação medida,
vertttcacâo ou semelhante com Instrumente]
ou dist.rtbuiçáo elétrica .. , ...........•...•. 1

Reststêncta fixa ou ajustável, excíustve dei
auuecunento:
001' potenciômetro de carvão 1
002) potencrõmerro de fio .......••••.•.•.•.

t 003) qualquer outra , .

Célula rotoeíétnca ; 1

Lâmpada e tubo para tlumínação ou qualquerl
outro fim varvuta e tubo eletrõníco, exolu
stve a cenue totoetétrtca do item antenor: i
001 J anansauor de tmagem ...........••.. 1
UU:!) de aparelho ottànmco e semethante.]

Inclusive pará endoscopia rmícro-tãm-j
nadar . . •.•.....•.....•... '••••.•1

003) de arco-voltáíco .J
004) de tnamento incandescente, com enchi-I

menta de gás crtptônlo e semelhante
rlâmpada. especial para mineiro) ... (

005) ce tuumcnco íncanuescente, ue base!
reduz:i~a. em qualquer voltagem, não\
eaaecíüca-ta . .

006) de filamento incandescente, de bulbo
tubular: ctde reduzida, exclusivamente
para fim de cinematografia e cinema,
em qualquer voltagem, watt.agem e base

007) de tnamentc moandescente, de vice]
reduatda. exclusivamente para uS.Q foto-I
gráfico. em qualquer voltagem e watta-
gem . ~~ .. .. __.. __ .... _

OOB} oe rilamentos incandescentes para ilu-L
mmação em geral, iluminação púbüca.]
tração ou decorativa (base não redu-I
zlda> de qualquer voltagem 1

009) -íe tüamcnto incandescente para tlUmi-/
nação de veiculo, de qualquer voltagem
e base "rôsca ou "baioneta" até 32
watta f trinta e dota wausr ou o seul
equivalente em "CP" ("candlepower")

I

SOo/lt

800/.
30%
SOrr.

60%

60%

80%
:lO'". SO%

10%

30%

4%
300/..

10~

100%

20%

50%

100%

100%



Item

I
I
I
I
I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

:t-.1ERCADORIA

311

Il AHquota

1"Ad-Valorem"
I

811-40

8fi-41

85-.(2

85·43

i
OH;) de tftarnento incandescente par.a Humi·1

naçâ- de veiculo, ac qualquer voltagem,
base "torpedo", "prefocus" ou de 3
contàctos I farol "eealed-beam ') .

011) de tuamento mcandescerne para raio!
mrra-vermelho, para aquecimento el
secagem · ·1

012) de queima instantânea C'pnotoflash") I
013> de vapor de mercúrio, para iluminação I
014l fluorescente para. uummacâo /
015) de vapor de sódio. para uunnnacão ._ ..
016) Válvulas eletrônicas exclusivamente

para transmísscres (Power-tubes)., .--1
()17) par termelétrtco a vácuo ou com meío]

gasoso toontácto br-meiáltcoj · ...1
018) ~g~.~) c.ató~I.c~.. ~~~~ _.~~I~.V.~~~ (~~~~~~
019) tubo catódico para outro fim •.•.•...
02(Jl tuuo eietromet.ro tctocontador .
021) vaivuta reguladora de tensão ou de

Intensidade .. , '.
022) várvuta reuftcadora do meto gasoso .,
023> qualquer outra .

Parte e peça avulsa de lâmpada para ilumi-j
nacâo ou qualquer outro fim tubo e válvula
eletrônica:
OOU ampola de gás de descarga para lãm-,

parta de vapor de mercúrio ".
002) amp la e tubo de substãneía nuores

conte ou revestíoo .tntcrne ou exter
namente) de substância fluorescente

003) de arco: suporte, dtsposrttvo de regu-
lação ou qualquer outro .

004) armação. base DU qualquer outra peça
de metal comum para montagem de
Iatut-ada eíétrtca. tubo ou válvula ele
trtca ou etetrômca ....

005) qualquer outra para lâmpada elétrica
006) qualquer outra para tubo ou válvula

eletrÔni.ea. . . , . , , , . , . , ·1
I

Aparelho. e máquina elétrica ou eletrônica nâol

~i;~~itiC~~~ .. ~~~. ~~~~~~~~.~i~.~.,e.~.. ~~t.r~1
I

Fio e cabo condutor isolado elêtrtcamente com]
revestimento ou armadura metálica: I
001> cabo coaxial para transmissáo telefô-

nico tnterurbama :1
002) cabo especial de rüstr-íbuícâo de energiaI

elétrica, subterrâneo. operando sob!
pressão de óleo ou gás ,.,., i

003~ qualcuer aut.rc " .... " , ,'" I
I I
ICabo condutor. cadarço. fio fita trança. iSO-'1

lado elêtrtcamente, sem armadura metálica
J de proteçü, ,.. . .. , , . ; .• , ...•.. , , .. ; . , ,I

30%

30%
60%
80%

100%
30%

30%

30%

60%
30%
30%

30%
30%
60%

30%

30%

30%

30%
30%

10%

~O%

10%

80%
80%

BO%
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MERCADORIA
I A11quota

!"Ad.valorem»

85-44

85-45

85-46

85-4~

85-48

85-49

j I
I Cabo. fio e qualquer outro condutor com
\ conexão, contácto, pêga ou terminal 1

\ Obra ou. peça de carvão. grattte natural oul
I artrf'tctal tnclusrve o carvão grafitado. comI
I ou <em nar-e de _metal para eletrrcídade ou
I Qualquer outro fim'
I 0011 cadmno de grafite I
1 002) elétrorío de grafite ar de carvão graf!-

I, 003) ~e~~ ~~ g~;7it~ .~~ '~~l:~ã~ 'g~aÜt~~ci~ 'pã~ajl
revestimento de forno .. , .

\ 004) qualquer outra "1
j Isolador com ?u sem parte metálica ou del
\ outra matérta - , "1
I Peça de matéria Isolante não montada.]
\ para máquina. aparelhe e instalação elétriCa.\

exclusive a do Hem antertor-

{ 001) 6~1X~ã~U ..C~ba de..~~1.·~~~~~••:~~~r.e,c:?~1
! 002) caixa ou cuba de vidro , ..
\ 003) qualquer outra .... _. , . , '" ..•.•.. ,

I Disco e placa de germânia. óxido de cobre e,
setêmo. inclusive. diodo e transistor ("tran~1
stster") de qualquer tipo , .

I
Peça elétr-ica avulsa, não especificada nem!

compreendida em outra parte , 1

I

SECCAO XVIl

VEICULOS E EQLí:PAMENTOS DE TRANSPORTES

Veiculos e eaiaiamentoe de transportes

80%

20%

:.!O%

20%
20%

80%

80%
80%
80%

10%

80%

NOTA 188 - Estão excluídos desta Secção:

a) aocessónos de caldeira, aparelhá auxiliar, gasogemo, gerador de
vapor máquina a vapor, motor, rolamento ou qualquer outro artigo
do Capitulo 84:

b) accessórto » aparelho elétrico, do Capítulo 85;

c) aparelho de medida contador navegação ou qualquer outro Instru
mentado Capitulo 90:

d) aparelho não eíétrtco de iluminação. corrente de transmízsâo.
fechadura. ferragem e mola - Secção XV;

C) banda. câmara, pneumático e tapete de borracha - Capítulo 40;
f) máquina móvel - Oaprtulo 84;
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q) relojoaria Capitule 91.
l\!QTA 139 -. ":f:";VG as exceções previstas na Nota anterior, a parte ou

peça reconhecível como sendo exclusiva ou prmotpatmente destinada a
veícuío dos Oapttutos 86 a 88 classifica-se como parte e oeca de veiculo,

A parte ou peça, elétrica ou mecânica. que PO-'>"8 servir mdiermta
mente, pua veiculo ou para máquina, cíasstftca-se na Secção XVI.

CAP1TULO 86

Veículos e materuüs pam vias terreae e carris; aparelhos nào etetricos
de sinalização

NOTA 190 - Estão 'excluídos dêste Capitulo:

a, dormente de madeira para via térrea - Capitulo 44;
b) material para VIa térrea da Secção XV:
C) catoeira ou gerador de vapor - Oapttuto 84;
d) instrumento de medida ou vertncaçâo :- Capitulo 90.

Item rv.rnRCADORlA
\ Anquota

\" Ad~Yalarem"

86-01

86-02

86-03

86-04

86-05

86-06

86-07

86-08

Locomotiva e Iocomottva-tênder a êmbolo. a
turbma e de qualquer outro tipo a vapor,
ínctustve a de manobra. 'I'ênder :
001) Iocomcttva •.•..............•••..••...•
002) tender . . _.......•...•••••.•

Locomotiva etétrtca. tnclusrve a de manobra,
com acumulador ou fonte de energra externa

Locomotiva diesel. inclusive a de manobra:

Qu~1~~rbrao~tl'~••.l~~~~~~~~:..~~I~.S~;~ .. ~...~:I
Automotrtz e carro motorizado para inspeção

de unha:
001) a vapor .......................•.•.•..
002) com motor de combustã-O interna, inclu-

sive diesel .... ··:·, .... · .............•.1
003) com motor elétrico ..............•••..
004) com motor a exprosâo •............... 1
005) qualquer outro .

Carril, bonde, vtatura:
001l carro-motor ou automott-íz •..••..••••
OO~) recoque para passageiro ..•...•••••••.
00::0 reboque cara carga .
004) qualquer outro. mctusíve o provido de

guindaste. tanque ou qualquer outra
apareínagem . . ................•. '" '1

Val!ã.o para passageiro, inclusive carro!
"Pullman": I
00 't) carro d'e aço "Púllman" .•...••...••. 1
002) qualquer outro ..... ,.· ...•.... ··.· ..•1

Vagâo para carga:
001) de borda baixa ou basculante , ••••••. 1

20%
20%

30%

20%

30%

30%
30%
30 %

30%

40%
40%
40%

40%

30%
40%

60%
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MEnCADOR1Á

i
I A11quota
I
I"Ad. vaiorem"
I

I

I
I

86-00

86-10

86-11

86-12

86-13

I
002) de descarga automática •.........•....,
003) isotermico ou trtgorrnco •............
OU4) de cratarorma e prancha ......•.•.••.1
OUi)) tancue ou ceservatorro "1
OU6> quarquer outro ...................•.....

Vagão para fim especíaí .1
Viatura para uso alternado em ferrovia oul

; rodovia··································1I .
í II
I Qualquer outra viatura não eeoecmcaca neml
J compreendida em outro Item .
1· I
i I

IParte e peça avulsa de locomotiva e qualquer]
outro ve!iJUIO ferroviário .ncluaíve de bonde: I

\
001) aparelho de engate "'._.' __ _ .
omn ca.oine, estr-ibo. corpo cíündro e quaJ-1

I ;h~e~v~ut~b. ~_~r~.~. ~.~ ~~~~~~~~. ~.a..I~.c.o.-.
003) caIxa de areia •. ' _. . - ....•1
004.> caixa de graxa ou qualquer diSPOSit1VO!

para tubrtffcaçâo, não especifícado nem
compreendido em outra parte .' .

005) calXH de vagão . _ ,
000) caixa de qualquer outro veículo rerro-I

vtàrtc tncíusive de carrts (bonde) ....

gg~~ ~g~~li~e.... ::::: ~::::::::::::.:::::::!
0091 eIXO usmado ou trabalhado para mate-I

naí ren-ovtárro. montado ou não, reto I
ou .acotovelado .... . . . . . . .j

g:r; ;1~111epa~~;·1~h~ ~o~~~i.C.~~~~. ~~.t~~..I:~:~~~I
01:1.) cara -enooue . . . .. . . . . . !
013) cuarouer peça de freto nâc especiftcadal

nem oompreendída em outra parte ..
OH) peça pa~D a mocnricacâo da velocIdadel

e tnversao de marcha _ .
01GJ oeca para transrmssào de movimento,
0161 roda e aro para roera de ferro fundida!
OJ?1 r-odo e aro para roda, tonaoo ... - .... r
OUO «truck" . . _...•....•. 1
019) quatuuer outra peca avulsa, não espe-]

~~;~:d.a .~.e.~.. ~~:~~~~.~j~.a.. ~~ ..~~~~~I
I

Aparelho não elétrico de slnalízacâo para quat-]
quer via de comuntcaçâo com ou sem nurnl-1
nacâo eletrtca t.al como: semáforo alavanca
de mano-o-a comando de passagem de nível]
ou qualquer aparelhe náo especificado nemj
compreeudtoo em outra parte _ .

600/11

60%
tiU%
OU%
60%

40%

30%

60%

40%

40%
40%

40%
60%

40%
40%
60%

40%
40%
4U%
40%

40%

40%
10%
40""
30%
tiO%

40%

50%
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SECÇAü XVU

VEícULOS E EQUlPAMENTOSDE TRANSPORTE

CAl'lTULO 87

Irescutas Il.utomóveis. tratores, blCwletas e outros. terrestres

315

NOTA 191 - Considera-se trator o veiculo utilizado essencialmente na. ....
traça" oc qu .....OUBI aparêtnc maquina ou veiculo, como tal classificado
pei.J Muusterr, c. Agl'lCUlLUi'a quando aestmado ao trabaín.r agrícola,
ou oeto Mimstért., da v-a-ac e Obras Púbncas, quando deatmadc a
trabalho de bcrraplanagem e s-emelhante,

item

"7-01 I'rator:

MERCADüRlA
I Allquota
I
l"Ad~Val()rem"

I

87-02

87-03

87-04

87-05

87-06

001 1 de es.eu'a , , 1

J O~", à, Nclci · .. ········ .. ·· · .. ··· .. ···1
[Automóver tipo "jeep". com tração nas quatro]
I rodas com ou sem polia. para transmissão]
I de torça .•.................................. 1

1 Automóvel de passageiro. inclusive de esporte,!I camioneta tipo -utütty e -stauon wagon":l

j 001> pesando ate 1. 600 kg tmí! e seiscentos]
\ qunoaramasr . -.. J

I oo:n pesanco mal!' de 1.600 Kg cmü e seis-l
I centos qunogramasj · •............ 1
I I
I Caminhão, ônibus. micro-ônibus e qualquer!
I veicuro !111t.omOVeJ semetnante, para crans-]
I porte de passageiro ou carga: I
I I
I 001) pesando até 4.000 kg rquatro mil quíto-j
I gramas) ... . ... 1

002) ~~fl~~~~n~:}S .d~ .~ ..~~~. ~~..(.~~~~~~. ~~~\,
Automóvel para extinção de incêndio. trrtgaçâc.]

limpeza pública ou particular socorro e fim!
semelhante, com ou sem bomba compressor!

. de ar escada, gumdaete. vassoura e qUalqUerj
~ outra aparelhagem .

f Qualquer automóvel não especificado nem com- \
1 preendído em outra parte: I

I ~01l ambutâncía . . \
I ·002) automóvel com três rodas ·.····.·····1
I 003) camioneta, exelusíve do item 87·03 ....

I 004) furgão e "píck-up" ........•.......... \
- 005) funerário . . [
I 006) qualquer outro '.' , .. 1

Livre
Livre

80%

80°;"

1500/"

80%

00%

60%
60%
80%
80%
80%
60%
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MERCADORIA
, Allquota

}"Ad_VaJOrem"
I

87·07

87-08

87-09

87-10

I
i Carroçaria completa:

I OOU pro.prta para veículo tipo jeep ····· •. ·1
002) proprra de automóvel do item 87-03 ... -1

I 003) propna de automóvel do ítem 87~04 .••.
004) qualquer outra . .- .•.................•• 1

IParte de carroçaria: \

! DOU ~~~~;g e .~l:~.a.~~~ ..~~~.~.. ~.~~~.t~.. ~~l

I 002) caume '.' . ···1
003) capota )
ou,v grade protetora do radiador •......... 1

I 005) limpador de pàra-nnsa ....•......•... 1
I 006) pàra-brtsa .. , .' 1

I gg~; g~~;,:tDr .~~~~. ~~~~.l~~ .~:~.~~. ~~..~i~~~. ::.1
I 009> qualquer outra ······· .. ··············1
! Parte e peça avulsa de chassis:

I 001) ~~a~~~~a .~:. :~~~.a.~:~. ~:..v.e.l~~:~~~.e. '~~I

I 002> amortecedor de fricção. hidráulico,
pneumático e qualquer outro , [

'I 003) aro e cuco para roda j
004l eIXO de tl"ans11?-lssão ceíxo cardan) "'1

I 005) barra de dn-ecao .................•....
006) caixa de d.lreção , ,

I 007) caixa completa de marcha ou mudança,

I
de mult.íphcaçâc ou redução ·········1

008) coroa e tnnnào 1

009) comande e tirante de freio '1'
. 010) dírerencial completo tnclusíve de duas

verccidades .••.•..••.1
OIIl dtscos de pressão da embreagem !
012) semi-eixo e bengala i
013) embreagem mecânica completa )
014) qualquer outra embreagem completa .. 1
015) lagarta 1

gi~; ~~~~~J .OU..~~~~~·~.•~~i'a .ir~tr~~.e,~~~,:·.:1
018) quadro de chassis. tongartna travessa,

cantoneira, braçaden-a e peça seme-

019) ~e~~~ede' e~tensã~' 'de .~ha~si~ .::::::::::I
020) radiador . . ........•.............. , ..
021) roda .......................•...... , ..1
0::l21 votante e guidão " ,.,.,.1

8~~: ~~~Oa ~~andi~~l?cnci~i'~ . eix~.tra~~ir~ .:.:I
025) cabo e capa de velocimetro ........•... 1

1 026) setor e rôsca sem Iím de dtreçâo ....•. 1

1
I 027) qualquer outro , .. , , ',' 'I

Prfzo, aro ornamental para rode.. calota, extenw!

I, são de tubo de descarga (rabo de peixe) ,
enteíte para capô. moldura para licença e

I qualquer outra peça ornamental , .
I I

120%
120%
120%
120%

120%
120%
120%
150%
120%
120%
150"/"
120%
120%

60%

120%
120%
60%
60%
60%

60%
60%,
60%

60%
120%
120%
60%
60%
10%
60"/"
60%

120%
120%
120%
120%

60%
60%
60%
60%
60%

120%

150%
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Item

I
I Alíquota

MERCADORIA I
fi Ad-valerem"

87-12

37-13

87-14

37-15

87-16

87-18

87-19

Motocicleta e velocípede com motor aUXiliar}
com ou sem dISpOSItivo para transporte de]
encomenda. com ou sem -sice car" "Sidet
car"; i

I
OOlJ motocicleta com ou sem "síde car" ..!
U02) mcicreta, mctusíve patmete com «motor]

scooter" . . 1
003) triciclos . . , .. , , '.' ..............••.•• '1
004) "aíde ear' ...•...•.............. , ....•.

çeloctpece sem motor, com ou sem disPOSitiVO!
para transporte de mercadoria: I

001> biciclo 1
002) triciclo • . .........•...•.........•... "1

Farte e peça avulsa de biciclo, triciclo, velo-]
cípede e motocicleta: l

I
001) roda livre o ••••••••••••••• '0' ••• \

002l cubo contra-pedal e níple .....•.....
003) garfo telescópico com ou sem farOll

emoutado. pesando mais de 7 kg (sete
quilogramas) . . ...•....•....•..••••...1

004) qualquer outro .,.' , , 'o'

IVeiculo de tração animal .................••• .i
IQualquer parte e. peça avulsa de veiculo de]\
1 tração animal -não especrücada nem COm-
\ preendtda em outra parte 'o ••••••••••••••• ,

IReboque e "traüler": I

'
I' 001) para o transporte de carga i

002) reboque-hospital. Inclusive a aparelha-]
I gem fixa , ' /
i U03) reboque-oficina. inclusive a aparelha-t
t gero üxa ... .... . .. ,.... o.. I
I 004) reboque-casa. inclusive accessórto üxot

\

00<» qualquer outro .... o ••••••••••••••••• !
Cadeira, carrinho e veículo de tração manual: I

i I
I 001) para transporte de criança ., 1 o

002) para transporte de enfermo ou inválido!
t 003) para transporte de carga 1
I 004) qualquer outro ,. o •• , •• '" •• ;

I I
! QualqUp.T parte e peça avulsa de cadeira, car
I rtnho e veiculo. de tração manuai não espe
\ cmcada nem compreendioa em outra parte

ICadetra e semelhante com mecanismo de pro
I putsâo, para enfermo ou Inválido ··.··.· •. ·1
I I

1000/"

!OUVI"
100%
100%

100%
1'00%

60%
300/"

30%
100 e/e

80""

100%

Bo'r"

30%

60U/~

100%
60%

100%
30%
60%

100%

lQO%

30%
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SECÇAO XVII

VEiCULOS E EQUU'AMENTOS DE TRANSPORTES

CAPtTULO 88

Nuoeçação Ae1 ec

Item MERCADORIA

)
I Alíquota
I
l"Ad.Val(Jrem"
I

Aeróstato completo, com cu sem
pl' .oulsào . .. . .

88-01

88-02

88-03

88-04

88-01;

88-011

88-17

,
motor deI

. . . . . . . I
Aeronave oompjeta: autogrro. anão, nencópteroj

planado] ou outra ......•........•• - .•..•.. 1

Parte e peça estrutural: I
OU!) asa .......•..•.. 0.0 •••••••••••••••••• 1
uu~} luzelagen1 0.0 •••• 0.0 •••••••• j

OU3) nacete ······•······· .. ·········· .•.... l
UU4} suuerrtcie de conrrôle ou direção .....1
UU:») trem de aterrrsagem ou de pouso .•.. 1
UUtiJ qualquer outra .................•..1

Outra parte ou peça, de aphcaçâo exclusiva em
aeronave ou aerostato . i
00\ J alavanca e maçaneta de comando .... 1
OU41 aquecedor ou rerrrgeraoor de ar ..•... 1

I OU~J assento ..............•... J

I 004) enmoro oe treic mestre ..........•....1
I OU:)) cinto de segurança .....•.•••.•••••••.. j
I OOU) comanco - ................••.•..•••. [
I 007) CUDQ ete ncucc , , ;" , /

I OUa) rretc ·,·,····,·············,·1
OU!)) nutuactor e -ssv-' .. " .. _ 1
01,,) nellce . :',) _ {

i 011) tnst.araçào conta-a incêndio ······.·.··1
j UI::lJ ~~~~alaliaCJ e tanque de CO.~.b.~~t.I~~~. ~~l

I 013) uistaiacàc par-r degêto .• ,. [
I 0;4) pt'ga0ü. à<> mala postal ..
I 01.11 pegado! ae planador ....••... ·1

I
016) regurauor de pressão da cabine !
Ul1) roa a , ......•../

I 018) smcromzacor .. ··············•·· ·1
I 019) tuoo acusuco !
I U::lO) t.uuu cara m-nsagem · ·1
I O::ll) ~~~~sO';lcompl'essor e .t~.r.b.~ ..~~~~~'~~~l
I 022) válvula C1e trela ·1
\ O::l;~) quarquer outca (
I EqUlP::'lment-o oe sotnevtvêucte e salva-vida nâot
I esnecmcauo nem compreendiuo em outra]
I parte: I
I

OUl) natsa ......•..•••.

I

uuz i corete salva-vida ou semelhante ··1
ou::n pár-a-úueua ··· .. · ·· .. ·1
OU4) .qualquer outro ·············1

IAparelho ele mstruçào e treinamento de vôo.

C8;;tOpU;~~o ou aparelho semelhante 'd~' 'la:~ç~~lI menta . /

2%

2%

2%
2%
3%
2%
::1%
2%

::1%
;&"/0
Z%
~%

2 0/ 0

<5%
::l%
2%
2%
2%
2%

2%
'J%

50%
2%
2"10
2%
2%
::l0/"
2%

2%
2%
:1%

2%
2%
2%
2%

3%

2%
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SECÇAO XVII

VEtCüLOS E EQUIPAMEN1'OS DE TRANSPORTES
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CAPITULO 89

Naveqaç(w maritima e fluvial

NOTA 192 - ?a:':~t a incidência na taxa devida será tomada para. base da
tonelagem bruta ou tiquioa. a constante dos seguintes certificados:
Amencan Bureau or Stnppmg Bureau ventas Germamsker crovo e.
aapanese Manne Oorporanon, Líovd's Regrster , Norke Ventas, Registro
Itanano razendo-se a devida correção quando tal tonelagem se referir
à do Canal de Panamá ou de Sues

NOTA 193 - O bote ou lancha, com ou sem motor, de qualquer tipo, vindo
com a emuarcacào €: que nela tenha lugar próprio e se destine a uso
exclusivo da mesma, pagará o direito que couber à embarcaçáo ou navio
urónnamente dito. .

NOTA 194 - A embarcação mista para recreio a motor e a vela do item
89-14 seguirá o regime do sub-item 003,

Item MERCADORIA
\ Díretc»

IUAd_Vaiorem
I

69-01

69-02

Embarcecâo comum de grande calado (naViO).l
de mais de 5 000 t rcjncc mil toneladas) I
brutas ou 2.000 t (duas mn toneladas) de]
reg~:'>so. _ :
{\01) cargueiro. pare carga tfqutda OU sólida I

a granel ou caíxaría , ,', 1

002) cargueiro para gás liquefeito ou não,.!
003) qualquer outro cargueiro .. ,",." ....
004) rrusr.a rpassaeeuo e carga} a motor]

diesel, semi-diesel ou semelhante .. ~.I

0051 mista t passagerrc e carga I a vapor n
CGm caldeira ou turbina ., ,.,. ,I

006) quarquer JUr.!';:> nusta (passageiro e:
carga) .. "., ,', ,", "I

007! para oassageu-o a motor d eseí. semt-]
diesel ou semelhante , ,." 1

008) para oessagetro, a vapor com catdetral
cu turbina ,', ,.,",. ,I

009) qualquer outra para passageiro .,., .. 1

I
Embarcação de catado medto, para uso costeiro!

ou de cabotagem _fluvial JU lacustre até\
ti UUO t (CIIlCO mí! toneladas) brutas ou
2 ')00 t «ruas mil toneladas) de registro: I
0011 cargueu'a. para carga nqurda ou souoa!

a granel, ou caixaria " ,I
002) cargueira para gás liquefeito ou não .1
003) qualquer outra cargueira ".,."" ... 1
Oü4) mista a motor diesel semi-diesel ou]

semelhante ,." ,., , .. 1

005) mista a vapor com caldeira cu turbina]
006) qualquer outra mista , , 1

007) para uassaneu-o a motor dreset serrn-]
diesel ou Semelhante .,., ,., (

0001 para oassagen-o ;] v-mor com- caldeira]
ou turbina ,., .. ".,., ,., .. ,I

009) qualquer outra para passageiro \

2%
2%
2%

2%

2%

2%

2%

2%
2%

2%
2%
2%

2%
2%
2%

2%

2%
2%
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2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%

2%
2%

2%

2%
2%

2%
2%

2%

2%

2%
2%

MERCADORIA

Draga

,
1 Rebocador':
. 001) para

002) para

I
II Alíquota

\"Ad"ValOrem"

I
Embarcação comum de pequeno calado, parai

uso exclusivamente focal. até 200 t «íuaentas;
toneladas I de reztstro: I
001) mista: barcaça, pranchâo ou seme-]

lhante 1

002) para carga uquida ou gasosa nquetetta!
(chata tanque) [

003) para carga sonda: alvarenga chata ou]
semelhante 1

004) para passageiro: lancha ou semelhanteI
I

Embarcaçác comum. de pequeno cajado, de mais!
de :WO t «íuzemas toneladas) de regtstro: i
001) exclusivamente para passageiro (
002) mista inclusive "íerry-boat" 1
003' para carga I1qui.13 ou gasosa hquefeíta.]

com ce pacrdade de até 20 000 I I vtnte!
mil litros) 1

004) cara carga nquica ou gasosa üquerena.r
com capacidade de mais de 20'000 II
(vinte mil ütrcei até 100 000 I toem]
mil litros) 1

005) para carga üquida ou gasosa, com)

~Ra1W;o~~ d.e..~.~i~..~~. ~~~. ~~~. ~ ..(~~~
006) para carga sólida: alvarenga e chata.l

pontão ou semelhante j
I
I

alto mar .. ", ,' 1
uso local , 1

I
". ". ". . . . . . ". """. . . . . . . . . . . . I,

Oábrea e guindaste flutuante •............... [

i II Navio auxiliar' oficina e de 5Oc61'1'o. provido

'

I 'Ou não de accessóríos e per tences do seul'
equrpamento:

I 001) 'até 2.000 t (duas mil toneladas) brutas I
II 002) de mais de 2 000 t tduas mil toneladas) \

até 5.000 t (cinco mil toneladas) brutas!
I 003) de mais de 5 000 t ICJDCQ mil tone-l
I Iadas) brutas )
i i
I Navio pesqueiro com ou sem accessórtos e]
I produção de frio 1
\ 0011 com camara rrtgortrt-a e màquma para]

produção de frio , , 1
002) com câmara de gêlo 1

I I
1 Embarcaçáo de qualquer tipo usada exc!usiva-I
I mente no serviço de extinção de incêndio.
I com ou sem a respectiva aparelhagem .... !

( Doca e dique flutuante, com a respectiva cncínal
I de reparo ., , , .. 1

Irem

89-05

89-11

39-10

89-04

89-09

89-06

89-07

89-08

89-03
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Allquota
Itefrl MERCADORIA

100M

J
varorem"-

89-12

89-13

I
Qualquel estrutura tlutuante oestmada ao]

serviço de bate-estaca, cabo telegrafia, faro-I
Iagem. hidrografia, sinalização, sondagem]
ou outro 1

I
I Q9alQueI usina elétrica ou termetétrrca e seme-!
I Ihante, flutuante 1

2%

2%

Qualfluel rutre embarcacâo
001' ate <lOO r «iuaentas toneladas) dei

registro 1

0(2) df- :WO t .ouzent as r..meíadas i até!
2:000 t tduas mil toneladas) de registro I

OO:H de mais oc 2 000 I «ruas mil tonetadasr j
<Ise :1 000 t I CJn('.(' rol! toneladas r de
registro ',' 1

004J de mais de 5 000 t 1"InCO '111l tone-
ladas) de registro 1

B9-14

89-15

Emnarcação para recreio:
0011 a vela .
002) a remo
003 l com motor

I
I

.[

I

100%
10U%
100%

2%

2%

2%

2%

SEÇÇAO XV rn

fN<;TIH1MENTl'S E API\~ELHOS O~ 01'1 UI. OF !?nT0GRAF1/1 e DF CINEMATOGRAFlA,
DF MEDI1lA OF VERTFTCAcÂn DF PRF.CISfio: INSTRUMENTOS E A.Pl\nfi:l.HOS MÉOICO

CIRÚRGICOS; RELOJOARIA; rNSTRHMEN'l'OS O~ MÚ'3ICA; !\PARELHOS
REGISTll'l.'ORES E. fU;PRonflTORES OE .,OM

CAPrTcJto 90

enstrumenrcs e úparelhos de orzce ce roroçpa na e ctnemaroqratia, de meáuia.
de uerüv-octu. e ce precisão. Instrumentos e aparelhos medlCQ-ciruTqzcos

NO'TA 195 - Estão exclutdcs dêste Capitulo:

·UI arttao de cort-acna enourecrda. - Oaprturo 40 - ou couro - Oapi-
CUI.... {j,:l «uvc o caso previsto nos Itens referentes ao material
médtco-ctrúrgrco:

t» vidro ótico não trabaíhadc ótícamente - Oapttuío 70;

CJ bomba dtstrtbuidora com dísposttrvo medidor náscuía e narança
para vertrícaçâo de peça usínada e pêso (massa marcada) apresen
tado Isoladamente -~ Capitulo 84;

4,) tarot € aparemo etétrtco de uumtnaçâo. aparelho elétrico de rádio
gomometria. radíonavegacâo. sinalização. sonda e detetor para ul
tra som ou onda eletromaanétíca ~ Captturc 85;

e r artigo com car-áter de ormoueoo tôgo nU diversão - Oaptruro 97;

.fi rlWl11QOl de capacidade ctassrncaco com a obra da matéria constí
tuti va
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NOTA 1~6 - O accessórto parte e peça de aparelho ou instrumento dêste

Capitule classíftca-se de acôrdc com as seguintes regras;

u) o matertar tranatna-ío para üm ótico cíasstfíca-se nos itens 90-01
a 90-03, conforme o caso;

b) a parte ou peça, elétrica ou mecânica, podendo servir mcüstíntamente
para artigo nêste .Japttulo, para material de relojoaria ou para
aparelho e máquina da Secção XVI, classifica-se no Capitulo 91 ou
na Seccâo XVI.

c) o accessono, parte ou peça, exclusrva ou principalmente destinado
a artigo dêste Capítulo clasaíüca-se com êste artigo', salvo disposição
em contra-to

NUTA l!r[ - A caixa ou estojo apresentado com o instrumento ou aparelho
a que é destinado e com o qual é normalmente vendido e faturado,
paga o mesn-.... mreíto dêsse aparelnoj umporbado isoladamente, segue
regime proprto, conforme a matéria constitutiva. '

Item MERCADORIA

I
I A11quota
I
\" Ad_ varorem''

90-01

90-02

90-03

I I
I Vidro. quar-tzo, matéria plástica e qualquer I

I outra matéria trabalhada .,)aTa ótica. não]
m .ntado: . i

! ooi: :~~~~~í~ieót~c~, es~~:~~~~. ~~ ..~~1~~~~~\
II 002) espelho para raio X ..•.............. 1
I 003) filtro polarótde. cortado, ou por cortar]
! 004) lente bifocal ou trifocal para ócuto.!
I não acabada dos dois lados ou acabada I
l de um só lado ................•...... 1
J 005) qualquer outra lente para óculo 1

! 006) qualquer outra lente 1

1 007) rêde de difração 1
I OOB> qualquer, outro · 1
I [,
I Obtetrva e, ocular: I

001) objetiva par-a câmara rotosrártca ou!
1,1 cinematográftca - - ~ I'

002) objetava para microscópio .

I OWi) ocular mícrometrrca para microscópioI
004) qualquer outra .

J
i Vidro, quartzo, matéria plástíca e qualquer!
I outra mat.éria trabalhada para ótica, mon-]
I tacta. exclusíve a do item anterior: .

I 001) ~~;i~ens·~~~~, 1~.C.I~~~~ ~~r.~ .. ~~i.~r.o.sj
i 002) conta-fio 1
i 003) espelho otrco ; .
i 004) filtro poíarótde .. '...••.......•..•..... 1

005) tente e lupa ; 1

006) ~~~~q~~ro:~~~ ~i_\~~~ ..~~. ~1~~,.. ~~~l,,;~j~.~
007) - prisma . . _ - 1
U(8) rêde de difração I
009) qualquer outro , .- .. 1

I
I

4%
4%
4%

4%
40%
4%
4%
4%

10%
4%
4%
4%

10%
20%
10%
10%
20%

10%
10%
10%
10%
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MERCADORIA

323

I
1 Anquota
I
\" Ad~Vaiorem"

90-04

90-06

90-07

90-0a

90-09

90-10

90-lI

I
Armação para óculo, Iornhâo e semelhante: I

001) de âmbar, madrepérola, marfim ou!
tartaruga ..............•.....•.••... 1

002) de materta ptàstaca. com ou sem metal]
comum, mesmo dourado. prateado ouj
folheado de metal precioso .....•..... 1

003) de metal comum, mesmo dourado, pra-]
teado ou folheado de metal precioso ",[

004) de metal precioso. no 'todo ou em parte
005) qualquer outro " 1

I _
I óculo, Iornnâo e semelhante: I
I 001) protetor, para operàrro, automobilista

ou qualquer outro ' . ". "." ... " ,>"" ,I
i 002) corretor, de metal precioso. no todo ou]
, em oarte . .1

\

003) corretor. de âmbar, madrepérola, marttm]
ou tartaruga .. . "_. '"" .. " '" -"I

.1 004) corretor, de qualquer outra matéria ..
I OO!'!) qualquer outro ".. ' .

Binóculo e óculo de alcance, com armação dei
qualquer matéria , ; .. , .. 1

i
Instrumento e "parelho rte astronomia, OU'\

," oosmograna: equatortat. luneta astronômica,
merunano, teíescópío ou qualquer outro ....,

Câmara fotográfica: \
oOU de foco fixo ou lente menisco e obtu-I·

rador para instantâneo ou instantâneo
e pôse ("box" e semelhante) 1

002) de espelho, para aparelho de Raios-X!
003) para profissional e semelhante parar

aegattvo de 13:.; 18 em (treze pari
dezoito centímetros) 5 x 7 em tcmcol
pDJ sete centímetros) ou maior, npol
atelíer ' ' I

004) para reportagem, tipo "Graflex" ,[
"8U5h", "Lmhof" "Techntca" e seme-
lhante , ..............•................ 1

005) qualquer outra " 1
I

Aparelho para aerofotogt'ametrta: aparelhai
fotográfico para pertcia. polícia técnica e
seme.hante: - aparelho para microfotografial
- reprodução em microfilme ou semelhante

I
Conjunto para rotomicrograífa ..............• .]

I
Filmador: I

OOlJ manual ou de corda, para filme, de
8 mm coito milímetros) a 16 mm (dezes
seis milímetros) ,inclusive de largura,\
mudo ou sonoro ., '.' .

I

60%

50%

30%
60%
60%

60%

100%

100%
6U"lo
60%.

50%

4%

30%
20%

10%

10%
30%

4%

4%

40%
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MERCADORIA
11 Anquota,
I" Ad.- varo-em
!

90-12

90-13

90-14

90-15

I I
J 002) manual ou - de coroa, para filme, dei
1 35 mm <trinta e cinco mihmetroaj dei
I largura ou outro, mudo ou sonoro .. I
I 003) eretrrco, para tume de 8 mm \OttO!
J minmetrosr a Ui mm, coezcsseis m1l1-1
J metros r Inclusive de largura, muno ou]
I sonoro.. . ··1
j 004) eretrrco. para tüme, de 35 mm t trtntaj
I e cinco míumetroei de largura ou outro.I
I mudo ou sonoro · , ·· ···1
I I
j Projetor cmematográfrcc: I
j 001) pala filme, de 8 mm (oito mllimetros,/
I inclusive, de largura, mudo ou sonoroi.
I 002) para filme de 16 mm (dezesseis milí-]
I metrosi , mclusrve, de largura, mudo]
! ou sonoro . 0, ••••••••••••••••••••••••• 1

I 003) qualquer outro; componente ou aoes-]
I sórío ·· .. ························.····1I . I
I Aparelho de projeção üxa: epidtascópío. ep1S~1

j cópío :>0. qualquer outro tnclusrve aparelho.1
para teitura de cucrorüme e ampbador para

.'!, fotografia.
0011 amptíador para fotografia 1

j 0021 aparelho para leitura de microfilme .. 1

OO:H projetor para espetrograna, filme dei
raio- X ou oreparaçâo mtcroscópica I

004) projetor para medida de precisão I
(projetor de contôrno í I

005) qualquer outro 1

I . I
; Máquina e apáJ'el~~ 8:cce?,sÕrio. pa~a fotografia:/
1 001) aparelho editor para nímc .
i OD::n aparelho emcromzaccr oe som e tma-!
I gem ··· · ·.·· .. ··· ·· 1

003) maquina e aparelho para mediçào.t

\
contagem de quadro enrotaoeu-a ou
reoobínadora. coladeíra tituladora e!

I semelhante !
004) máqutna copiadora oU murtapncadora.

I de imagem e som 1
I 005) máquina para processamento totogrà-!

fico, fixação, revelação e operação]
j complementar ..- " 1
I 006) secadelra para filme cinematográfico I
I 007> qualquer outro 1

! áccessórtc para fotografia: ,11
\ 0011 aparemo para cortar ou emendar nega-
! W~l 1

002) oanhe.ITa"U CUb.a de re.vetacâo de quaJ-)
Quer matéria '. . . . . . ". ..

003) chaSSIS tmagaamei para chapa, "film-I
-pack" ou película .. I

004) copiadora de aumentaçí,o automática
ou manual" .... . .......•.. )

20%

40%

20%

50%

30%

50%

50%
10%

10%

10%
10%

30%

30%

30%

30%

30%
30%
30%

60%

60%

60%

60%
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Item MERCADORIA
I Aüquota
II" A~_ Vatorem'

4%
4%

4%

10%
4%
4%
4%
4%

4%
4%

4%

4%

4%

4%

10%
4%

10%

4%

4%

4%

60%
60%

60%
60 0/0

60%
60%
60%

60%
60%
60%
40%

0051 esmattadetra ou secadetra .1
001')) esrura de secagem eiatrrca ou nâo ... I
ou» -ftesb dr .c.tena . I
008' "flash' etetrõmco
0011) tnrncadnr de tempo de exposição rfotõ-]

a- ) ~~t;c03)dOJ ce temp~ ·d.e ~orda· ~~; ~létrIc:O!
011) marmnaoo, . .. 1
012 1 ueaaoor para rume ..... 1

0131 »ensa para coma fotográfica '/
014) tanque de revelação de qualquer]

mat~ria 1

OUD qualquer outro )

....---.-............I
Mtcroscotno ótico: !

0011 SImples (com íuneta monocutar i dei
otatíne fixa e stmptes espelho semi
adant.e-ão para nualouer anarethaaerm

oo:n composto de pia rtna uxa tnctusrve três!
obletrvas e três .cutares I

003) composto, de platina móvel. inclusiveI
quatro objetivas f quatro oculares .. I

I
Accessório de microscopia sem ou com o respec-]

tive estolc: I
001) accessórto para contraste de fase 1
002) accessórto para totomrcrograría '.1_
0031 accessórto para poiartzacâo
004) disco e lâmina com gravação mícro-]

métrica. para mícroecopía I
005) espelho e prisma para projetar ou]

desenhar .. .- 1
006) estattvo para microscópio de disse-I

cação I
à07) nemattmetro rhemacttômetrm com-I

pleto !
008) lâmina ou lamlnula para microscopia!
009) lâmina preparada cpreparaçâo rmcros-!

cópíca) J

010) lâmpada para mtcroscopta sem ou comi
um bulbo. inclusive o respectivo trans-I
formador. quando conjugado .

üt t r micrômetro ocular ou objetivo .
012) micrótomo ·.· .. · 1
013:1 porta-objeto rveharrtot") 1
014) qualquer outro 1

I
Ba1M1ça sensível ao pêso de 0,2 mg (dois déci-]

mos de miligrama) ou menos e balançai
htdrostá.tica, sem oU com .um jôgO de pêsos: \
001) balança hidrostática . I
002) qualquer outra 1

- I
I

I
I
I

I
I
!
I'
I
I MICroscópio eletrônico
i
I

90-19

90-18.

90-16

90-17
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Item MERCADORiA
Alíquota

,
I"AO- vatorcm"
I

90-20

i
t

i
;
I
I

i
I

I
I
I

I

I
I
I
.i

I
Aparelho e metrumento de geouésta, de geof!-[

stca de geoíogr- de hidrografia. de rndro
logra, de meteorotogra E' de navegaçâo aérea]
ou marítama e de topografia
DOU ancade e instrumento semelhante, comi

luneta ou nmula '" .. .. . ... . .. [
002) attuiietro de precisâc para aeronáutica

ou topografia !
003) anemômetro, com disposíttvo gráftcot

do registro . I
004) anemõmetro e semelhante, sunpies.j

portátil . .... . I
005) anemõmetro para mstaíação nxa para-I

contacto elétrico, com alarme . I
006> aparelho para sondagem eeotógtcaq

oaeeaoo em geo-tísica _ _ I
007) oarõmetro com disposttívo gráfico del

registro rbarógrato. I
008l narometro de mercunc, simples, de]

parede . ,..... . . . . . . .. !
0091 narômetro de nrectsâo .. _:. i
010) oarqumno de metal comum para naVIO,!

com ou sem odometrc . .. I
Dlt) narra magnética para oússota .. _I
012) oastmetro, de- tio de mvar ou outro.]

para medida de base de trtangulação '. j
013) nússota para nrtàcuta de navto .. I
014' bueeota pequena. em torma de relÓgiO,!

para algibeira, simples ou com meri
diano .. . I

015> caoeia de meta! comum. para agrr-]

016) r~w~r~etro: ~lisi~~tro e· ~~limet~o .. ,':-/
017) decnnatorta . . .... 1

(18) esquadro de agrimensor I
019) tototaqueõmetro, tototeodoüto e seme-!

Ihante . . ..... 1

32tH gomômetro , . . . . . . . . . _I·
021> arartmetro . _..... _.... , ..
02:,ll gratõmetrc ,....... .
023) neuograro . .1
024) mgrômetro. simples, com cabelo ou;

tripé. de figura de qualquer feitio .. I
025) mgrômetrc com dispositivo gràtrco dei

registro t higrógrafo t

026) rngrõmetro de precisão trpo Lambrechti
t ooltmetror 1

027) tupsõmetro 1
02($) ncrtzonte arttrrciat . .1
029) nrngraro, ummetro marégraro. mareó-t

grafo ou mareômetrr i
030) medidor de radioatividade: Geiger ou!

semelhante . .. !
03ll monnete. cubo de Pitot e semelhante I
0321 met.ereõmetro, para pressão tempera

tura E' umidade com dispositivo gráncol ,
de registro tmetereógrafo i ... 1

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%
1U%

10%
10%

10%
10%

10%

10%
10%
10%
10%

10%
10%
10%
10%
10%

30%

10%

10%
10%
10%

10%
10%

10%
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I
I Al1quota
I
l"Ad-Valorem'
I

I

I
I

I
I
I
I
I
I,

i

I
I

I

90-21

I
033l metereômetro, para pressão. tempera-]

tura e umidade: simples, de parede j
034) mveí, de oõtna de ar de precisão 1
035) ruvei tapo amencano: Guertay, dei

Egault, ZelSS OU semelhante .. ,', , j
036) oitante e sextante ., , .. ,1
03'lJ ommmetro ... , . , , ..... , ....•... ' 1
038) pantômetro . ' ,.,.,.. . 1
03l:J) penduro e sismógrafo sexagestmaa e dei

Poutcault .. , .. " .. , " ,[
O~O) ptuvtometro com msposttivo gráfico de(

registro epluviógraro 1 . . . . . . .. (
041> peicrometro com rnsposttivo gráfico -de]

registro cpstcrógrafot 1
042) psicrometro de orecísâc , ,.1
043) prumo de precisão ' , .. , . , , .1
0441 regua-ectímetro ae mira .,.. . .... I
046) rocunetro com 'diaposrtívc gráfico dei

registro r rocígrafo i ..... I
046) rootmetro de quadrante , .. , .. 1
04'7) telêmetro 1
04S) teodouto. trãnstto americano. taqueô-]

metro e semelhante .. . , , .1
049) qualquer outro ...•. " ,/

Instrumento de desenho e de traçado: pantó-i
i' grato ptantmetro, estojo matemático ou!
j outro; Instrumento de mectçâo. não especirt-]

caco nem compreendido em outro item I
calibre, metro, micrômetro, régua dívtdída]
e semelhante: I
0011 acnunador para compasso 1

00::\1 agulha para compasso , .. " .. , ,. ')
003) atongaoor para compasso .
004) calibre, micrômetro. bloco padrão prts

manco, metro-padrão ou qualquer ou-I
tro instrumento semelhant-e, de pre-]
cisão , '" 1

005) ctmógratc e pantógrafo ', .. , , 1

(01)) centro para compasso . . .
0071 compasso escolar nu qualquer outro .. 1

OOS) compasso de preClSal). . .... ,." ... 1
0091 compasso de redução .. , .. ,., .. ,.' ~ .. ,
010) curva francesa r-mstolet") 1
011) ourvtmetrc , ..... , ,.,.
012) escara de tnvar
0131 escala de qualquer outra matérta
0141 -souadro. de tnvar
015) esq metro, de qualquer outra matéria
016) Integrador, tntógraro. eíoógrafo e seme-

lhante , \
017) planímetro ~, ..
OIS) orancneta e mesa para oesenhtsta
Ol9) regua de cálculo e Instrumento seme-

lhante de cálculo , .... , .
020) regua dividida, de tnvar ".,., ..

10%
10%

10%
10%
10%
10%

10%

10%

10%
IÚ%
10%
10%

10%
10%
10%

30%
10%

30%
30"/"
30%

10%
30%
30 0/0'
6U%
30%
30%
30%
30%
30%
00%
3U%
60%

30%
30°/"
00%

30%
30%
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i
.11 Alíquota

1"Ad-Valorem"
I

I
Instrumento e aparelho para medi-ma CIrurgia,I

arte dentárta e arte veterinária inclusive,
aparelho de eletricidade médica exclusrve o:
do item anterior-' I

1 D011 ag-ulha aengtvar i
I . 002) agulha para infeccâo ,
I 0031 agulho cara sutura Cirúrgica I
1- 004) atastador e válvula anoommar vaginal!
I e semelhante

OU51 arastadcr nara cirurgia toráxrca .1
006) aígana. bugta. cânula cateter e sonda.]

de ocrracha I

007) atgana ougta cânula cateter e ""onda'l
de matéria plástaca metal comum.
nrat a ou Qualquer outra rnaterta

OOal ancate e bottcão para dentista
0091 amtedatótomo e ooüpor.omo
0101 aparelho ampnrtcador elétrico ou nâo.:

para surdez I
011) aparelho de compressão de Esmarch e]

semelhante _ I

012) ape retbo de diatermia 1
0131 auarelho de endoscopia de vtsâo direta I
014) aparelho. de endoscopia com 'Sistema!

ótico elétrico e semelhante I
015) aparelho e conjunto para transfusão dei

sangue .nctustve respectivo filtro conta-I
-eota adaptador e tubo I

016) aparelho eíetroctrúrgtcõ etetroterâptco.]
de alta freqüência bisturi elétrtoo.]
caurertzacâo eletrólise medicinal tara-I
dtzacâo termoaêneo "-<;emelhante com!
seus pertences elétrtcos como' motor ,I
Pl-Itltostato, reostato "transformador ou!
outro ". ,

017) aparelho eletrodentárío, com pertence:
elétt-tco Oll não . . I

018) aparelho nara determinação de meta-I
bobsmo casal . . I

019) aparelho para massaeem vibratória I
02Ul aparelho para medtôa da pressão doi

iíallido céí'alo-raqutano I
021) apa retho para nneumotórax artificial ,
022) aparelho para 'pressão artertaí. com ou!

sem oscüômetro I

I

Instrumento de oftalmologia90-22

90-23

0211

0221
0231
0241
025)
02$J
027)

régua dividida, de qualquer
matérta . .. . ..
tecmgraro completo
tê f:' vê
trra-nnna .
transterrcor. de tnvar
transrerrdor de qualquer outra
qualquer outro

outra I
I

.. ,
·1

I

matéria i
I
I

60 %

3U%
60%
ao'''''o
30%
60%
:10%

4%

30%
60%

4%

'4%
4%

20%

4%
60°/"

4%

4%

4%
60%
10%

4%

4%

4%

60%

401"
60%

4%
4%

4%
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II Alíquota

I"Ad-Valorem"
1

023) basrotrtbc ceratotrtbo ou craníocrasto.]
cramcótomo ou oetalótomo embnótomo.:
fórceps, turacrànío e semelhante . .: I

024) oemcue ... 'I
0251 tnsturt, escalpelo lanceta e navalha .. .1
026) oterarostato ' .. · 1
027) broca f' oroqueiro para dentista I
0_28) cabo para instrumento .1
O~!::l) ctstotomo . (
OJU) ooicnete para nemostesra I

031) COlchete, grampo, ou gancho. para!
sutura . I

032) comer alça ou agulha, para catarata. I
O:~3)' cronaximetro .!
U34) cureta ·1
035) denrtmetro ,·1
113fil de rmá.r.orno manual ou etétrtco .. I
037) duatador retat ureter ureterar. uterinO\

e semelhante . _ .. .,
038) disco para ou'urgra ãentàrta de abra-.I

51VO norracha. camurça fêltroou outra
matérta ·1

o:m) dreno , , , . i
04.0) etetrocardtógraro " , I
041 1 encet a lograra , . ·1
042) enterótomo .. I
1)4:~) eR('<-l~'ltlC~rtnr de mola, para ventosa\

rsar tadeíra I ... _._
[)44) -soarrrtcaoor de pálpebra .. _. '-1
U4-.11 eRp.IOpo gOlva e semethante . _....
0461 esmavador ·.·1
04"71 esoecut« para nor-a narts ou aensnva .1
04HI esnecuto tntra utertno reta I vagtnat e!

semefhant.e ·1
- 0491 espetno frontal ··1

()50) esuetho cara dentista ·1
0511 esteetômetro I
052) estetoscópio e plesaímetro .... - ..... ··1
053) estilete e uorta-mecha I

.0541 faca de amputação. ressecção e seme-l
Ihaerte I

055) ferro para cirurgia c arte dentária' I
afastador alavanca nara raíz anel parai
mcrustacêo ar-tículador boquilha seu-I
vadora brunidor catcador cinzel colher]
cor-tador de esmalte cureta escavador.]
espátula lance-ta. martelo, muf'lo. pinça. I
porta -amálgama prens-a para muflo.]
-ôsca para raiz. sonda ou qualquer outro!
ferro [

056) rttirorme - - _. . . 1
057) tnsterotábto _ [
058) titótomo e ütotrtror .. _I
059) rna-telo para autópsia. cirurgia oul

uercuesâo - 1
060) meatótomo · .. ··1
061) motdetra para dentista .. , )

4%
4"/0

40%
·4%
60%
60%
4%

'40%

20%
4%
4%

40%
·60%

4"/0

60%
20%
'4%

4%
4%·

20%
4%
4%
4%

20%

4%
30%
60%
4%
4%
4%

4%

60%
4%
4%
4%

4%
4%

60%
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MEROADORIA
II Aliquola

I"Ad-Valol'em"
I

90-24

1
062) pessário e octusrvo ·1
UtiJ) umça e clampe. exclusivamente parai

círurgra cardíovascular ....1
064) pinça e cíampe para cirurgia, tat como: I

ctampes Doven e Pcorster Porta
Esponja. pmça mtestma; de enrs: pmça\
de campo Backnaus ; pmca nara colocar
op retirar agrate; pinça para corpo!
estranho, de Stiegu ta, pinça cara die-]
seccâo comum ou de dente de rato r]
pinça para esterutaacão. agulha ou l
ser-ngn: pinça uterina de Scnroeder .. I

065> pinça tremostàtica de Oarmalt. Grue.\
Halstead. Kelly Kocher Ochaner Pean
e Rocheeter Pean ·1

08'3> placa e parafuso para osteosmteee .
iJ671 conta para gaivanocauterto . ·1
OocH ponta para instrumento elétrico de USOI

enctoscótno . . .. ..
069) ocrta-aguíha de Mathieu e MayO-\

-Hegar .... ..
070) qualquer outro porta-agulha porta-I

-cáustíco. porta-isótopo ramo-ativo e]
semelhante . . '1

071) rugtna craspador de osso) .
unI eertnga oe oor-racna ou de vidro 1
on 1 seringa para anestesia dentária , .
074) qualquer outra sermaa ·1
07"'0) serra e trepano, manual ou elétrico ..

076) ~~~~: ou .~~g~~, ~~~~ ..r~.s~~.,~ .~a~~. ~:l~~,\
077) sonda cara dentista _ '1
0781 tentacanula. . .
079) tesoura para cirurgia ·1
080) tesoura para dentista _..
0811 tira-leite. . i
08:l1 torniquete .1
OS31 rcrouee-burdízo e semethants i
0841 trocá.ter. explorador de paracentese. dei

ouncâc l' semelhante . . I
085) tubo para dreno de borracha de matéria

plástica, ou outra matéria '1
086) ventosa _ .
087) qualquer outro .. . I

I
Aparelho de mecanoterapía de psícotécníca.]

ce -ixtgenoterapía de ozonoteraplarde gaso-]
terapia de reanimação e semelhante: más-I
ca r-a para anestesia para gás e aparelho I
respiratório semelhante: I

I
001) aparelho de mecanot.erapía !
002) aparelho de psícotécníca .-1
003) aparelho de anestesiá e gasoterapia . I
004) aparelho de reanímacâo rreesuscf ta-!

menta) tnctusrve respirador automá-]
taco (pulmão de aço) . 1

I

60%

4%

40%

60%
4%
4%

4%

60%

4%
40"10

60%
60%
60%
4%

4%
60%

4%
40%
6lJ%
30%
30%
4%

20%
30%
4%

4%
4%
4%

4%
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I
li Anquota

l"Ad~Valorem"

I

I

!
I
I
I

90-25

90-26

90-27

90-28

I
005) aparelho para administração, por vta]

~~~~~~~i~rla, ~e. ~u~.S~~~.~i~. '. ~e~~p~~.t~~al
006) mascara e cateter . . ..... ".... ,.' ... "
00'1) regulador de oxigêruo, inclusive me-l

didor e urmdmcador ,.... ... .. "1
008) tordo -iu capota para tenda de oxigênio
009) accessorto .para anestesia endotraquíal

e endobrônqutce .. 1
010l qualquer outro aparelho .1

Aparelho de ortopedia, tnctustve cinta médiCO-!
cirúrgica artigo e aparelho de prótese den
tárta. ocular ou outra: artigo e aparelho
para trntura.: 1
OOlJ aparelho ortopedíco, articulado ou Dão'l·

para correção ou substituição .,.' .
002) cinta. mecnco-cirurgtca 1
001} suspensório testicular _ 1

004) meia para varizes j
005) dente art.íncsai de .pc rcelana 1

006> dente artificial de qualquer outra]
matéria , , " 'I

007) ôlho arttfietal ".. , .

lns:~:~::;:~u::a:::~: ~. ·~~·~~;o· . ~~.. ~~~~~sJI
tração e de ensino, não suscetíveis de
emprêgo industrial , i

Máquina e aparemo de ensaio de dureza. resls-I
tência. tração. compressão, elastíctdade our
outra propriedade ~isica análoga dos ma te-!
rtaíe -- cimento, concreto madeira, têxtil.]
papel, matéria plástica ou outro: I
001) rnaqumn e aparelho de ensaio de du-(

reza, resistência, tração compressão, I
eiastacidade ou outra propriedade Itsica 1
anaioga dos materiais - CImento, con-!
ereto, madeira, textü, papel, matériaI
ptasttca ou outro ' 1

002} maquina para medir comprimento, es-]
pessura, ângulo OU distância. com tOle-1
rância máxima de 1/1000 de míttmetro

003) maquina e aparelho para medição dei
excentrtcldade. passo. ângulo de pressão
perfü, regulartdaue de passo, ou cír-j
curo prtrmtrv., de engrenagem 1

(04) comparador e tnmcador , com ou semi
retogro, com tolerância máxima deI
1IJ()O de milímetro -; .. , I

005) aparelhagem para trabalho de mediçãol
CDm sistema de amphaçâo pneumático

I e suas partes :

II Denstmetro. atcoômetro. areômetro. peSa~líqUidOI
e instrumente semelhante " .

4%
4%

4%
4%

Livre
]0%
,10°10

10%
60%

i30%
10%
10%

Livre

10%

10%

10%

10%

10%

H1%
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I
I AItquota
I
I~ au. vatorem": .

90-29

90-30

90-31

I'ermômetrc: !
OUU de máxima ou de mtníma para exame].

climco. ... " . I
002) para uso qutrmco. com escala interna

GU exter-na para temperatura atél
620' C rseiscentoe e vmte graus cenu-!
grados) ou correspondente em Fanre-]
nheit, com graduação até 1,5 tumt
quiritr» de grau I

003) para uso ciennnco, com graduação dei
1 10 rum decano) de grau ou menos ..

004) para indústria, com escala mterna oul
externa. com graduação de lv rum]
grau) ou mais haste reta ou angutar.,
-om 01' sem proteção de metal ou]
madmra ... )

005) para contacto. _de máxima mínima OUI
máxima e mtmma .. . . . . .. .

006) metalíco-bímetá.líco ou com enchimento I
de üquido ou de gás i

007) qualquer outro r

Apnr~lho auxiliar de análise de contrôle e dei
medida- para fluido, gasoso ou ttqutdo ou
para temperatura analisador degás./
r'lp.~ tme.r-o ceteutc-r. indicador de nível.]
manômetro ptrômetro. regulador de tiragem.:
termostato ou outro: I
0011 analisador de gás 1
oo'.:!) mercador de nrvet não registrador 1

OO:~) ínrncacor ue mver reaístraoor 1
004) manômetro. tresando 'até 3 kg (três!

quilogramas) i
005) oirômet.ro ótico I
OUo) qualquer outro mrômetro nâo regts-t

~ad(JT I
00'7) cuarouer outro tnrômetro regtstrador]
008) termosta to . I
OU!}) qualquer outro .1

I
Instrumento f> aparelho de física ou química: I

001) aparelho nara cíetermínaçâo de PH .. 1
0(2) oatorrmetro . I
OU~) cotortmetro. fotômetro e espectrorotô-!

metro . . I
0041 espectrômetro. espetroscópto e espetró-]

~Rfu I
005) rotoetasttctmetro .1
006) tnterterõmetro e tnterteroscópío . [
00'7) monocromaoor .1
fl08) po\.nrlmetJ'o e aacartmetro 1
0091 uota.róm-ato .
OtOl rerra tômetro .
D1Il vtscosrmetro . I
012) quatqner outro .1

I

4%

4%

4%

4%

4%

4%
4%

10%
toa/o
10%

10%
10%

60%
10%
10%
10%

10%
10"/0'

10%

10%
W%
10%
10%
10%
]()%
10%
10%
10%
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Item MERCADORIA
I1 Alíquota

I"Ad-Valorem' ,
I
,

eíetrtcídade I
eietncroace.,

I
eíetrictoade.]

60%

40%
40°10

20%

40%

80%
80%
80%
80%

60%
40%

60%

80%

Contador de gás, de uauioc ou de
OOIl contador e medidor de

monotásíco .
002) COIlLRoor e medtdo-". de

nourasico
003) contador e medidor oe gás
fJ04) mdrômetro e medidor ae consumo dei

água ou qualquer ot.trr nouioo pesando:
até 50 kg . rcmqüenta quilogramas) i
mcrustvc . I

005) mdrõmetro e medidor de consumo de
água ou qualquer outro uqurdo pesando I
mais de 50 kg . I cinqüenta quilogramas I :

OOÔ) qualquer outro .1

I

i

I
i

I

\

IQualquer outro contador: contador de oronu-!
i cão. contador de votta; indicador de vetocí-]
" dade pooômetro ou outro tacômetro.. taqut- j

metro para qualquer fim taxímetro e totah-]

1

1 zador de caminhe: '
001) tacômetro. . ....................• ; 1

1 002) taxímetro 1
I 003) veiocimetr.; . , 1

l 004) qualquer outro .. : 1
1I

I Aparelho elétrico de medtda 'aparelho parai
i" medida oe grandeza elétrica 1: ampertmetro.]

ana lrsador caixa de r-esísrêncta padrão.
I galvanômetro merndor de eapactoaoe dei
l rase de freqüência, de onda, omõmetro. oscr- I
I tadot de áudio e rartíotreqüêncta osr-ilógrato.!
\ nrovador de válvula eletrõnrca votttmetro.]

wattmetro e qua iuuer- outro
001) contunto para testar .murtítestcr e!

semelhwtte'r I
002) qualquer outro c-om função (mica de

tndí-acâo I
003) qusuquer outro com função múltipla I

de' indicação mtegracâo recepcâo.,
registro, regulação. totalízacâo. t.ra.n.s. -.1
missão ou outra

90-33

90-34

90-32

90-35 Qualquer outro 10%

SECÇAO XVIIl

INSTRUMENTOS 8 lI,PlI,RELH'")<:' DI! OT1( '\ os (i'OTOG"A(i'lA l" OE CINEMATOGRAFIA;
DE MEOIDA DF. VERIFICAÇÃO, DF PRECIS{iO; INSTRUMENTOS e AP!\RF,I.HOS MÉDICO

CIRÚRGICOS; RELO.TOARIA. tNSTRUMENTOS DE MÚSICA; APARELHOS
REGISTRADORES ~ REPRODUTORES DE SOM

CAPlTULO 91

Retomas

NOTA 198 - Estão excluídos uêste Capitulo:
a) o rerógto de nôtsc pUlSO ou semelhante com caixa

adornada com pérola, pedra preciosa -ou semi-preciosa
ou puísetra

Oa mtutc 11.
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b) a nuiseira <1e metal comum mesmo dourada, platinada. prateada
ou folheado de metal precioso, quando importada isoladamente
Capítuío 71;

c) a otnseira rte metal precioso com ou sem pérola, pedra preciosa ou
serru-preeíosa. classificada, sempre, no Capítulo 71.

NOTA 199 - São extensivas a êste Capítulo as notas 148 a 152.
Os cronógratos do item 91 05, sub Item 003, que não estejam acom
panhados de. certificado do Observatório Nacíónaj do país de
origem, incidirão na alíquota do sub-item 008 do mesmo item.

Hem MKRCADORIA
Anqucta

!
I" Ao. varorem'
I

10%

4%

40%
150%

150%
150%

150%

15(}%
150%
15(}%

150%

150%
150%

150%

150%
150%

10%
40%

150%

002)
003)

Re16glO de armártc ou de pe-ndurar com ou]
sem pencuro. carruhâo. cuco, caixa de mú.<>ical'
e semelhante .

Despertador. mclusf e elétrico. com ou semi
caixa de música !

!

I

I

Relógio de oôiso de pulso e semelhante: I
üüt i de metal comum, mesmo dourado. ora-)

teado. platinado iu rolheadc de metal!
precioso \

002)' de ouro, prata ou prataria .
I !
I Relógio de guarnição ou de cima de mesa ... !
I
!

I

I
I
I
!
i
!
I,

I
I
I

Qualquer outro relógio. Inclusive elétrico:
OOU de contrôlc de tempo de tarefa rvservíçe!

record') 1

de .ponto (
de precisão, oronógraro de qualquer]
tipo. para marinha (suspensão "car-!
dan") observatório ou qualquer outro]
fim 1

OO·!) ae registro de tempo em documento. I
I para cheque, protocolo e üm sem e-
I lhante t

I 005) de vigilante 1
006) para automóvel ou qualquer outroI

1I 007) V;~~~loc~mp~~àri~:' 'e'dÚi~i~',' 'l~'gl:;d~~~~\
I público e semelhante [
I 008) qualquer outro í
! 'Relógio elétrico conjugado em círctnto: I

001) auxmar . . j ••••••••••• 1

002) central ou mestre i
003) conjunto completo 1

I
Caixa: I

001) de metal comum, mesmo dourado.
platinado. prateado ou [olheado dei
metal precioso, para relógio de bõiso.

pUlso e semelhante , , 1

002) de ouro, plaLi-na 00 prata. para relógioI
de bôlso, pulso e semelhante i

. 003) qualquer outra 1

91-07

91-06

91-04

91-05

91-01

91-02

91-U3
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Item MERCADORIA

I
I Al1quota
I
i" Ad.-Valarem"
I

10%

10%
150%

10%
150%

Maouirusmo: ,
U01l para retógtc

lhante .
002) qualquer outro

I
I

de bôlso. de pulso e seme-]
. .'

• • ' • • • • • • • • • , • • • • • • • • • • ' t

I
Peça avulsa' I

001) mola enrolada ou em fita .}
oo·~, qualquer parte ou peça para relógio I

de nôtso. outso ou semelhante, ínclu-]
síve mostrador , 1

(03) qualquer outra .. ,.,., , .. , .. , ,I
I

I
I
I

91-08

91-09

SEÇAO XVIlI

rNSTRUMENTOS 8 APARELHOS DE O'l'I(;A DE «'UTOGRAFrf\ F DE CINEMATOGRAFIA;
DE MEDIDA, DE VERIFICAÇÃO•.DE PRECISA0; INSTRUMENTOS E APARELHOS MÉDICO

CIRÚRr.lCOS,' RELOJoARIA, rNsTRUMEN1'O~ DE MÚSICA; APARELHOS
<\..EGIS1'RAlJORES E RI!:PRODUTORES DE SOM

CAPtTULO G2

Instrumentos musicais; aparelhos registradores e reprodutores
de som

Nü'rA 200 - E-stão excluídos dêste capítulo:

a) c aparelho da posição 92-07, quando conjugado a receptor de rádio
ou televísâc ,

bl o mstrumento musical considerado objeto de antiguidade ou de
coleção - Capitulo 99.

NOTA 201 - O cartão ou papel perfurado. o cilindro, o disco ou o suporte
de som - 92-12 - importado com o instrumento a que se destina. é
cíassrücadc separadamente segundo o orópr!c regime,

I: eTJ:1 MBRCADORIA
AUquota

i
I"Ad. varo-em
I

92-01

92-02

i
Piano vertical e piano de cauda, inclusive Piàno!

mecânico e cravo:
001> -re cauda .. , !
002) de cauda, para concêrto, de mais dei

250 em (duzentos e cinqüenta centí-]
metros) de comprimento ., 1

003) vertical . . , ,., ' 1
OU4) qualquer outro ,." .. , 1

Harmôníc e instrumento semelhante em formal
de _piano. com teclado fixo 'ou de transpo-I
sacao:
001> até 3 1/2 (três a meia) o-itavas, semi
002) :~~isir~/2' <ti'ês'e' '~~i~)' 'oÚ~~~'as:' i~~i~~l

60%

30%
80%
80%

60%



'336 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Item MERCADORIA
i Anquota
I .
," Aet.varorem''

60%
60%
60%
60%
60%
60"1,.,
60%
6U%
(-)0%
60%
60%
60%

40%
40%
40°/"

60%

60%

40%
40%

40%
20%
40%
40%

60%

60%

40%

40%
10(}%
100%
100%

100%

100%

100%

100%
]00%
100"/"
100%

órgão:
0011
002)
0031

I I
I

eíve de 2 (dois) -m mais registros ...
0031 de ':I 'quatro) oitavas ate 4 rquatro i

registros tnclustve .. I
I 004) de ':I -quatro i oitavas. de mais de 41

(quatro) até 8 (oito) registros,' mclu
I ~R I
I 005) ce mate de 4 rqua-ro i .ortavas. de matsl
1 de 8 roítoj registros _._

! Parte e peça avulsa de narmônto ou de piano: (
001) caneca enrettrada para plano -'1
0061 corda oara ota.no . .. . .
0031 era velha -re terrQ para piano I
OU4) mecamsmo para narmômo J
006) mecanismo de plano de cauda OU!

vertical .. I

006) ;~~~ad~l~r.~~~~f '" :~.arf.i~ . '"..q.~~~~~~r\

007> ::::::r o~tI.~ ' \
~~~cJ~~~c~r) ~utro" ·.':·.:: ..':': ..::...:.:1

Caixa de música · · 1
I

Acctoeão nandôruo. coucerttna e gaita charmõ-]
níca de bocal suas partes e peças: I
0011 acoroeao a plano ....•..
002) oanoônto 0U concerttna de menos de!

24 .Ivinte e quatro i botões .' '1
003) earta on narmôníca de beca .
004J qualquer outro . . I
0051 qualquer parte ou peça 1

Eletrota gramotone e vttrota : aparêího ..eets-]
trador ou reprodutor de som: I'
001) .rramotone ... J

002> regtstrador-r-eprcdutor de som. tnclu-]
síve para filme cinematográfico j

003) vitrola a corda i
0041 vttrota elétrtca .................•.•.. '.[
005) qualquer outro .

Instrumento musical de sôpro- I
001) barttono o~ ~omba.rdmo J .••.•. ,
002) ctarim e pístâo .
0031 clarineta ..-.,.......... . .........•.... r
004) contrabaixo . . /
0051 corneta .
006) faaote .
007)fiauta I
GOR) nautím. tlageotete e pítano ou pttaro!
0091 oboé , ..1
01')) ocartna 'I
0111 oficlide ~ .-.
012) saxotone - f

92-08

92-07

'92-05

~2-06

'92-04

'92-03
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Item MERCADORIA
I Al1quota
I
j"Ad.-Vaforem"
I

30%

20%

30%

80%
80%

30%
30%
60%

30%
30%
60%

60%
60%
60%
60%

80%
80%
80%
80%
80%
80%

80%
80%

60%
60%
60%
60%
60%
60%
60%
60%
60%
60%

013) trombone . •.•••..••••••.••••••••••••• 600/0
014) qualquer outro 60%

Instrumento musical de corda:
001> balalaica • • •••••••••..••••••••••••••••
002) bandolím • • .•.•••••.•.•••.••.•••.••.
003) banjo . . .•.....•.•.•• .-....•.••..•...••.
004> cavaquinho, guitarra, viola e violão .
005) citara ...•.•.........•.•••.•••..••••.
006) contrabaixo e violoncelo •.•.•..•.•••••
007) harpa . . .•••..........•••.•..•...••••.1

. 008) hra : ••.•.••1
- 009) víohno . . .....•...•.............•...•.!

010) qualquer outro •••.••...•.•••••.••..•• \

Instrumento musical de percussão: I
DOU bateria para "jazz bane" .•••••••..•• 1

~g~~ ~~~o eÍe 'g~e~~~:' ~~f~: 't~~~;' e' s~m.~:1
lhante; com ou sem vaqueta .

004) castanhola . . 1

005) ~é~~~~b~ ~.~...~i.l~~~~.i~: s~~~~~ .. ~:.

Zg~~ ~.~~~oei~~ ~~b~i;' ~i~pie~' 'o'ü ·~õ~ 'pêctâi!
008> tímbato • • ••• -•••.••..•••••••••••••••..
009) trtânguío . . .. ; .......•.•.....•........[
010) qualquer outro •...............•..•..• ·1

I

cor~~te~f~i .in~~~~~~~~ ..~~~i~.l..~: ..~~~l.:~~~\
Accessórto e peça para aparêlho registrador oul

reprodutor de som; cilindro fio. fita e placa
magnética, rôlo para Instrumento ou seme-
lhante:
001) agulha ou estilete comum. iridiado ou

não . ....•.. . .
002)' agulha ou estilete com ponta de pedra

1 preciosa .
I 003) cartão, disco, papel e rôlo. perfurada; I

para caixa de música. . ' 1
I 004) cümdro para"piano a,~tomático 1

. I 005) rüatragma e pack-up .
I 006) orsco comum ou "long-play" J

007) fio e fita para registrador e reprodutor!

i 008) ~a;~i~ o~ '~bid~' '~;a' ~~.:::::::: :.::1
i 009) qualquer outro ·········· .. ·········· .. 1

[ Qualquer instrumento musiéa.l .ião especificado

I nem compreendido em outra parte: instru
mento de' boca, chamada e sinal; diapasão

I e metrônomc:

I 0011 diapasão . .
002) metrônomo. simples ou elétrico .

I 003) qualquer outro .................•...•.
I

92-13

92-12

92-11

92-10

92-09
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SECÇAO XIX

ARMAS E MUNIÇÕES

CAPtTULO 93

Armas e munições

NOTA 2Q2 - Estão-excluídos dêste Capítulo:

a) arco e tlexa para tire ao alvo, arma para sala de esgrima ou
qualquer outra do Oapttulc 97;

b> arma constituindo objeto de coleção ~ Capitulo 99:
c) cápsula fulminante, detonado! ou qualquer outro artígo do Capi

tule 36.

NOTA 203 - A arma com parte de metal precioso ou pedra preciosa clas
sifica-se como obra do Capitulo 71.

Item MI:RCADORIA
I Alíquota
I
I"Ad~Vaiarem"
i o

50%
80%

80%
80%

80%
80%

80%

80%

80%

50%

100%
100%
100%
100%

93-03

93-04

93-05

93-01

93-02

Arma branca: I
001) aoaga, facão e punhal ...........•.. 'lo
OO:D espada, espadtm, florete sabre e seme-

thante . , ..........••. , , .••.•..•... !
QOS} qualquer outra .............•.•.......1

Pistola e revólver: ,1
DOi) pístoía de sínalízaçáo .....•..•.•..•.. i
002) de repetição, automático ou aemí-auto-!

mátáco i
( 003) qualquer outro .................•...... i

!Arma de fogo, cxciustvc a dGS itens anteriores: II

OOU carabina, espingarda e semelhante,
.i para caça i

'I 002) qualquer outra ··i
! I
! Parte e peça de arma 1

/ Qualquer outra arma, mclusíve a de ar compri-]
I mído, de arremesso, -de gás ou de mola parai
I pesca .. : 1
I . I
j Munição. Projétil: i

I
I 001) carrucno carregado ou sem carga·····1

002) chumbo para caça 1
003) projétil , /

j 0041 quaaquer outro , 1

------ '-----

SECÇAO XX

OBRAS NÃO CLASSIFICADAS NEM COMPREENDIDAS E:M OUTRA PARTE

CAPtl'ULO' 94

Mobiliário, inclusive móveis médico-cirúrgicos e seus pertences

NOTA 204-- Estão excluídos dêste Capitulo:

a) almofada, colchão ou travesseiro de borracha - Capitulo 10;
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b) bilhar e móvel pará [ôgo - Capitulo 97;
c) caixa e estojo para reíojcarta - Capítulo 91;
d) CObertor - Capitulo 62,
e) corre corre. forte caixa-torta - Capítulo 133; ferragem ou guarnição

classificada em outro Caprtuto; ,
1> móvel para aparelho de ràdío, Vitrola, telecomunicação ou seme

Ihaote - Capítulo 135;
g) mover-rnaonrioo, equipado ou não. e o móvel especíáimente prepa

rado para receber máquina de costura - Oapttulo 84,

Item MERCADORIA

I
! Alíquota

/"Ad-valorem"
I .

007'
008)
009'

60%
60%
20%

60,%
60%
60%

60%

80%
60%

80%
60%

120%
120%
120"'10
120%

120%

120%
120%
120%
120%

I
Móvel: I

001) de ferro ou aço .
002) de madeira .,., .. , " , ,.
003) de vime , , " ; 1
004) qualquer outro , ,

Móvel médíco-círúrgtco e qualquer parte: \.
GOl) cadeira de dentista com ou sem me- j

canismo de orientação e elevação I
002) cadeira para exame cnnroo , ..... , )
003) cadeira hidráulica para uso em oftal-]

mclogta ,., .. ,., ,', " 1

004) cama com mecanismo -para uso clinico
005) coluna de chão ou superior de parede

para uso com tnatrumento de oftaimo-
logta , .. . .

006) coluna hídráulíca para uso com instru
mento -íe oft.atmologta .............• '
mesa para exame clinico , "'I'
mesa para operação cirúrgica ., , ..,
mesa para uso com instrumento dei
oftalmologia " .. ".

010) qualquer parte .......•.•...•.........
011) qualquer outro ..•....• ,'.••. " .•. o ••••• 1

t
Accessórto para cama: J

001) almofada : ...•....•....••.••......... 1

002) colchão . .., , ..•............ ' .. 1
003) edredâo . o ••••••••••••••••••••••••••••

004) travesseiro o' •••••••

I
outro ...'....•.•..............•..... "1

I
t,

I

I
I
I
I
i
I
I
I
\
I
I Qualquer
I

94-04

94-03

94-02

94-01

SECÇAO XX

OBRAS NÃO CLASSIFICADAS NEM COMPREENDIDAS L'M OUTRA PARTE

CANTULO 95

Carapaças e outras matérias de entulhe de mouiaçem: trabalhadas
e suas obras

NOTA 205 - Estão excluídos dêste capítulo:
a) parte de bengala, guarda-chuva, sombrinha ou qualquer outro

artigo do Capitulo 66; ,
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b> leque e ventarola - Capitulo 67;
c> bijuteria de fantasia - oapituio zt:
à> artigo de cutelaria com parte de matéria de entalhe ou moldagem

- Capitulo 82;
e> armacâc de óculo ou qualquer outro artigo do Capitulo 90;
t) Caixa de rerógro - Capitule 91;

gl part.: de mstaumento de música - Capitulo 92;
h) parte de móvel - Oapítuío 94;
O eecôva, ou qualquer outro artigo do Capitulo 96;
1) [ôgo, brinquedo ou qualquer outro artigo do Capitulo 97:
l) botão oacntmbo, piteira ou qualquer outro artigo do Capitulo 98.
m) objeto de antiguidade, arte, ou coleção - Capítulo 99.

I
I Alíquota

i MERCADORIA I\ tAd_çaíorem"

150%
150%
150%
150%

150%
150%
160%
150%

150%
150%
150%
150%

95-01

95-02

95-03

I IICarapaça de tartaruga, trabalhada:
OOlJ bastão, haste, tâmína ali tubo 150%

I 002) caixa para jóia ou qualquer outro uso _[ 150%
I 003) carteira. CIgarreira ou charuteira 150%
I 004) "trcusse" e semelhante ,.. \ 150%
I 005) qualquer outro 150%

li Madrepérola trabalhada: I
i 001) oastâo, haste, lâmina ou tubo 1

I 002) caixa para tóía ou qualquer outro uso ,I! 003l carteira, cígarreíra ou charuteira .... 1I 004) qualquer outro ···,···············.···1
I Marftm trabalhado: I
I DOU bastão, haste, lâmina ou tubo ··,······1

002) caixa para jóia ou qualquer outro uso J
, 0031 carteira, cigarreira OU Charuteira ... _I
I 004) qualquer outro - " ....• '1
I Coral trabalhado: j
; 001> bastão haste, lâmina ou tubo _" .

002) caixa para jóia ou qualquer outro uso .
003) carteira, cigarreira OU charuteira .
004) qualquer outro .. ,...... ., .. , .

150%

150%

150%

120%
120%
120%
120%

120%

Chifre.. osso ..ou QUalqUe.r outra matéria animal [
semelhante. trabalhado'
001) bastao neste tãmma ou tuno ., ... ,' 'I
002) caixa para JÓIa ou qualquer outro uso
003) carteira, cigarreira ou charuteira ...
004) qualquer outro ., .. , , ...• '_

I
tra-I

I
I

reconstituído,

I

I
I
I Espuma-do-mar, natural ou reconstituída,
I barnada .
IIAmbar ou sucino natural ou

II trabalhado.. .... ,

êzevtche e matérta mineral semelhante, traba-
ilhado . . _'" .
! I
I Côco ccqutlho, coroao ou jartna ou Qualql1erl
I outra matéria vegetal semelhante, traba-

[ Ihada: I
OOU Canta s6lta ,. _ " _.

95-05

95-06

95-07

95-09

95-08
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MERCADORIA

341

I
I Al1quota

I.. Ad-Valorem~
I

95-10

I
002) conta em obra , 'I
003) qualquer outro , , " .

\
Obra moldada de cêra animal, artificial, mine

ralou vegetal, de estearina. de gelatina não
enríurectda de parafina de pasta de modelar,
de resina natural ou de outra matéria seme
lhante:
001) cápsula gelatinosa, diger1vel, vazia ..
002) de cêra (
003) de esteartna " , 1
004) de paraüna " , ", , , ..
005) qualquer outro .

!

SECÇAO XX

120%
120%

'20%
120%
120%
120%
120%

OBRAS NÃO CLASSIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM DUXRA PARTE

CANTULO 96

Vassouras, eecôias, espanaàores e eemetnortee: ttimises e peneiras
NOTA 206 - Estão excluídos dêste Capitule: escôva, pincelou qualquer
outro artigo com carte ou torneado de metal precioso - Capitulo 71.

NOTA 207 - Considera-se mólho ou tufo do item 96-04 o conjunto ou
feixe de m.ras não montado, mas pronto para ser utilizado, sem divisão
na fabricação de escôva, pincelou semelhante.
O conjunto ou feixe de fibras, por dividir, está compreendido no
Capitulo da matéria respectiva.

Hem MERCADORiA

I
I Allquota
I
I" 1\11_ Varorem"
I

96-01

96-02

96-03

96-04

I
Vassoura com ou sem cabo; esfregão e limpador!

de qualquer matéria .....•................. 1

Escôva de qualquer matérta: I
DOU de borracha .. "..•.•.•...•.•........ -. .1
002) de têttro. ínclusrve disco para encera-I

deu-a .. , ..... -........................• 1
003) para máquina 1

004) qualquer outra ...•...•.......•....... 1

I
Pincel de qualquer matéria: I

001) de pêlo -•••••• /
002) para cama, com cabo de madrepérola.]

marfim, tartaruga ......•............. !
003) qualquer outro , ...•...•....•,.. 1

Mõlho ou tufo preparado' para escôva, pincel I
e semelhante ......•........•.... , ...• .- ..•. /

120%

120%

120%
60'-1'"

120%

60%

120%
120%

60%
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MERCADORIA

I
I Al1quota
i
:" Ad. vatorem"
'[

, 96-05

96-06

96-WI

I
Espanador de qualquer matéria .. I

I
Arminho. boneca para pó de arroz e semethante.]

de qualquer matéria .... . . 'I
Coador, peneira, e tamts, manual, de qualquer]

matéria . ··1
i

SECÇAO XX

120%

120%

60%

OBRAS NÃO CLASSIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTI!-A PARTE

CAPt1'fiLD 97

- Brimqueâos, jogos e artigos de esporte

NOTA 208 - Estão excluídos dêste Capítulo:

a) tôgo de artifício ou outro artigo de pirotecnia - Capitulo 36;
t» cordão, fio e semelhante, para pesca, mesmo cortado, mas cão

mautado - Secção Xl;
C) artigo de carnaval confeccionado de tecido -:- Capítulos 60 a 62.;
d) carçado para esporte - Capítulo 64; .
e) boné e chapéu para esporte - Capítulo 65;
t) bengala. reoenque ou outro artigo do Capitulo 66;

(J) jôgo com pedra preciosa, semi-preciosa, metal precioso ou' seu'
folheado - Capitulo 71; I

h) ve.ocipede para criança, munido de rolamento de esfera e o veículo
do item 97-01 quando movido a motor - Capítulo 87;

i) arma e munição de caça e arma de arremêsso para pesca - CapI
tulo 93;

i) fio para raqueta, tenda ou artigo de acampamento, classificado
conforme a matéria constitutiva,

MERCADORIA
Alíquota,

I" Ad_ Vaiarem"
I

97-01

97-02

97-03

. I
Veículo infantil: auto de pedal, carro de boneca. I

cavalo mecânico, patmete, rema-rema, velo-]
.crpede ou semelhante " 'I

Boneca ou boneco, de qualquer matéria ou]
qualquer peça , , , . , 1

j I
~ Qualquer outro brinquedo: . 1

I OOU arma de ficção' ou sem poder ofensivo]
, 002) bagatela, bilhar ou sinuca, de brin-I
: quedo - com menos de 95 em (noventa
1 e cinco eenümetrosj na maior dimensãoI
I 0(3) brinquedo mecânico " .
J 004.) qualquer outro .. , .

120%

120%

120%

120%
120%
120°/"
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\ Alíquota
I
l"Ad-Valorem"
I

97-04

97-05

97-06

Artigo para jôgo de saláo: I
001) bagatela, bilhar. sinuca e semelhante.

002) s~~l~cae .t~~ ..~~~~ ..b.a~~~~l.~,..~i.l~,a~r.. ~~\
003) bola para tênis de mesa 1
004) carta cortada ou por cortar, especial

para cartománcía 1
005) carta de jogar, cortada ou por cortar.

~~ta~a~al~~.~.e.. ~~ ..(.C.i~~.~~~~~..~. ~:~~).l
006) copos para dados 1

gg~; ~l~~~, "m'ar:ca' (e;có;~)' ~~. 't~~~':::::::)
i 009) mesa para tênis qe mesa : '1'
i OU)) raqueta para tênia de mesa .
I 011) rêde. com ou sem armaçâo para tenls]
I de mesa· _ , .

'
i 012) tanoleíro e peça de damas. gamão,

glória. "mai-jong" xadrez e semelhante

1
\ 013) taqueíra. ponteira para taco de bilhar

ou qualquer outro accessót-ío para baga-
! ' tela, bilhar ou sinuca "' .
li 014) qualquer outro ······· .. ·· ····· .. ··1

I Artigo para carnaval, festa, sorte e surprêsa.]
accessórto cara árvore de Natal: I

! 001) conrete e serpentina ..
I OO~) lâmpada 'especial para árvore de Natal

1
1 e accessórtos .

003) lança-perfume .
I 004) máscara de qualquer matéria .

I 005) sorte e eurprêsa de qualquer matéria. I
I 006) qualquer outro I

1'Equipamento e artigo para esporte, ginástica, 'I

I jôgc ao ar livre:
i 001) aparelho, conjunto e petrecho de ginás-I

tdca e atletismo: balanço, barra fixa,
corda, dardo e disco de arremêssc,
escada, haltere. maça maromba, PêSO,,'
trampolim, vara para salto e qualquer
outro _ '., 1

002) bola de basquetebol, futebol, voleibol e:
semelhante . . - 1

003) bola para qualquer esporte _- i
004) cota de malha. escudo, máscara ou 'I

qualquer outro petrecho para esgrima .
005) elmo especial para esporte 1

006) luva para- nos ou qualquer outro esporte!
00'1) nadadeira , 1

.008) patim . . .. : .
009) prensa para raqueta , .
013) raqueta e semelhante, para tênis ou

qualquer esporte _
011) rêde para esporte, inclusive cesta para

basquetebol . . .
012) "skí"

120%

120%
80%

150%

150%
150%
150%
150%
120%
I~O%

120%

100%

120%
150%

150%

150%
150%
150%
150%
150%

100%

100%
100%

100%
100%
100%
100%
100%
100%

100%

100%
.100%
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MERCADORIA
I 1I Allquota

l' l"Ad~Valorem"

I I

[tem

97-07

97-08

I' 013) :~~t~a~a. ~.~~~: ;':~~~.e.~':'..~1~••~ .~~~.e.~tl
~ 014) qualquer outro ........•...........• "1

IArt6~~) p:~~r~ça.~. ~.e.s:~: \
002) bóia, marco ou pêso ....•.••........••.1

I 003) caniço . ·····························-1
004) Isca artificial ..... ~' ..•.............. '.,

l
i 005) mol1nete . . .. - •• , .. -.. -.. - -.........• -I

006) rêde para caça .........•..........•...
I 007) rêde para pesca ; .•....... I
1I 008) qualquer outro ~ ...• , )

Aparelho e íoeo para parque de diversão -- .. 1
1 I

100%
100%

100%
100%
100%
100%
100'%
100%
60%

100%
100%

SECÇAO XX

OBRAS NÃO CLASSIFICAD~S NEM COMPREENDIDAS E:M OUTRA PARTE

CAPlTULO 98

Vários artigos

excluídos dêste Capitulo:

botão. pente, travessa e semelhante e, isqueiro. com parte de metal
folheado ou precioso; ou com pedra preciosa, ou semi-preciosa ou
pérola - Capitulo 71;
pente, travessa e semelhante, com enfeite .ou lavor, da mesma ou
de outra matéria, exceto metal precioso, considerado bijuteria 
CapItulo 71.

b)

NOTA 209 - Estão

al

Item MERCADORIA

I
I Aüquota
I
I"Ad~ Vaiarem"
I

98-01

98-02

98-03

Botão, botão, de pressão botão de punho, de!
colarinho. para peito de camisa ou seme- i
lhante, inclusive arcabouço: I
OOU de barbatana, chifre ou osso ".......•. 1

002) de louça 1
003) de madeira · · 1
004) de metal comum .
005) de matéria plástica ..............•. ~ .. i

I· 006) de vidro I
007) qualquer outro , -1

I1 Pêcho-de-oorrer (cursor) de qualquer matériaI
1I Caneta, caneta-tlnteírc, ou eetilográfica; laPi-1

seíra e porta-mina: parte e accessórío. exclU-\
sive as do item 98-04 e 98-05: I
001) caneta-tinteiro, lapiseira e semelhante,

inteiramente de metal precioso ..•.•..1

100%
100%
100%
100%
100%
100%
100%

100%

80%
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,
\ AUquota
I
I" s,d. V"-lOl'em
I

98-04

98c05

98,09

98-10

98-11

98-12

I
002) caneta-tinteiro, lapiseira e semelhante,I

com parte ou accessórto de metal pre- \
cioso . . [

003> qualquer outra , · ·· .. ; .. ·.·l
I

Pena para desenhar ou escrever: 'I
OOU para caneta-tinteiro o •••• ,••••••••

002) para desenhar o ••••••••• [

003) qualquer outra ., ', ', "'1
Lápis para. apagar, desenhar ou escrever e

mina: grz para alfaiate. bilhar, desenhar
ou escrever- . I

001) tápta de carvão" rvtusam") . o •••••••••• j
002) lápis, com mina de borracha o o o •••• o .·1
003) lápis. com mina de côr ou à base deI

negro de turno .... o •••••••••••••••••• I
004) qualquer outro lápis j
005) gtz para. desenhar ou escrever 1

006) mina Dara lapiseira .... o ••••• o ••••••• I
I

; Ardósia, natural ou artanciat, para escrever OU(
\ desenhar, com ou sem moldura I

r Carimbo chancela, datador. numerador. sinete\
\ e semerhante.. não automático, manual .... 1

I
Fita, impregnada ou não de corante ou dei

tinta, para máquina de calcular, escrever e\

I
semelhante; almofada para carimbo. tmpreg-]
nada ou não, com ou sem caixa: I

! 001) fita nâc impregnada de corante ou de]
\ ~~ •••••.••• o"""""""""""'1
I 002)" qualquer outra o •••••••••••

I I
: Massa e pasta para reprodução gráfica, rôto]
I de impressão e preparação semelhante, 1\
I base de .relattna o•••.•••••• oI

1 Lacre . . ' 1
I \
I Acendedor e isqueiro, elétrico, mecânico ou:
j qutmíco e suas partes, exclustve mecha e]
t pedra.· : 0 ••••••••••• 1
I i
I Boquilha, cachimbo ou piteira: I
I 001) boquilha ou pítetra, de âmbar, madre-I
I pérola, marfim ou tartaruga o'.· ..... · i

002) boquilha ou piteira, com guarnição de:
meta~ precioso . o •••••••••••••••••••• , \.

003) cachimbo de espuma-da-mar .
004) cachimbe de madeira ou raiz , i
005) cachimbo, com guarnição de madre-\

pérola. marfim. metal precioso ou tarta-
ruga o '" o' ••••••••• o o o. _ ••••••••• o ••• i

006) qualquer. outro 1

I

80%
80%

3U%
30%
80"/'J

60%
60%

60%
100%
100%
60%

100%

100%

25%
100%

25%

60%

100%

150%

15(}"/0
150%
120%

150%
120%
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Item

I
I
I

i
MERCADORIA

I
I Alíquota
I
i"Ad-ValOl"Cm"
I

Vareta para espartnno e semelhante

Pulverizador e vaporizado"!' paFa toucador,

100%

100%

150%

150%
120%
150%
120%

i
i
I

.1

I
Garrafa térmica ou qualquer outro .recípiente]

semelhante . .., _. .. . ]

Manequim e semelhante: autômato e cena an1-1
fiada para vitri~a ,. ' .

,
i Grampo, pente, travessa e semelhante: i

001) de âmbar, madrepérola ou marfim ,. .1
002) de matéria plástica ou ebomte .
003) ôe tartaruga .' ··1
004) qualquer outr~ I

98-17

98-15

98-13

SECÇAO XXI

OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇAo E ANTIGUIDADE

CAPITULo 99

Objetos de arte, de, cóleçâa e antiguidade

NOTA 210 - Estão excluídos dêste Capítulo:

a) sêlo fiscal, postal ou semelhante;" não 'usado, de curso no país
Oapítuto 49;

b) tela. pintada, para decoração de. teatro, "ateller" e semelhante
Ce rntulc 59;

c) pedra preciosa, semí-precíosa e pérola - Capítulo "7l.

NOTA 211 - Considera-se estampa, gravura e litografia, original - item
99-02 a prova 'tirada diretamente. em negro ou em cor, de matriz
Inteiramente executada à mâo pelo artista e por êste assinada e nume
rada, qualquer que seja a matéria ou técnica empregada, com exclusão
de qualquer processo mecânico ou fotomecâmco . '

NUl'A,212 - Está excnnda dos Itens 99-01 e 99-03, a obra de caráter comer
cial: obra artesanal ou moldada, reprodução em série, classificada
conforme a matéria constitutiva,

NOTA 213 - A moldura de estampa, gravura ou litografia, pintura ou
quadro é classificada com o respectivo objeto, desde que sua qualidade
ou seu valor estejam em relação com a obra respectiva.

[tem M"KR.CADORIA

I
! otrcirc
<

!".Ad- vatorem"

99-01

99-02

i
Desenho, pastel e pintura executado íntelra-]

mente à mão - ortgtnal ou cópia I

I I
1 Estampa, gravura, e litografia, original ... ".... j

Livre,

Livre
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!
II Direitos

!"Acl",Valorern"
I

99-04

99-05

99-06

I
Escultura original, estatuárta e mosaico, ort-t

ginal, de qualquer matéria, ", ..... , .. I
I

Sêlo fiscal, postal e semelhante, inclusive em:
coteçâo . . , ' .. . I

,

coleção e espécime para coleção de anatomta.]
de botântca. de mineralogia ou de zoologia; I

1

I Objeto para coleção, de valor arqueológico. i
etnográfíco. histórico ou numismático ... , .. '

I !
[ Objeto de antiguidade de mais de um século .. 1

I

Livre

Livre

Livre

Livre

LEI N.O 3.245 - DE 19 DE AGÔSTO
DE 1957

,A.ltera disposições do Decreto ..lei
n.- 7.036, de l{} de nsmembro de
1944 (Reiormà da Lei de Acidentes
do Trabalho).

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.0 Os arts. 22, 23 e 25 do De
-creto-leí n." '1.036, de 10 de novem
bro de 1944 '(Reforma da Lei de Aci
«entes do Trabalho), passam a' ter
fi seguinte redação:

"Art~ 22. Uma vez que exceda de
Cr$ 24.0CHH)ü (vinte e quatro mil cru
zeiros) :1 moenizaçâo '8, que tiver di
reíto o acidentado, nos casos de in
capacidade permanente ou, na hi
pótese de sua morte. os seus, benefi
ciários, 'a diferença será destinada u
Instttutçâo jF previdência social a
a que êle pertencer, para o fim de
ser concedido acréscimo na aposen
tadoria ou pensão.

Art. 23. Se a' indenização tôr igual
ou inferior a Cr$ 24.000,O{} (vinte e
quatro mil cruzeiros)', ou. não esti
ver a vítima compreendida no re
gime de previdência de Instituto ou
Caixa de Aposentadoria e Pensões
criada por lei federal, a indenização
ser-Iha-á paga, ou aQS seus benefi
ciários, diretamente e de uma só vez.

Art. 25. Além da indenízaçâo pre
viste no art. 21, o empregador pa-

gará imediatamente aos herdeiros OU
beneírciártos do acidentado, a título
de auxílio funeral uma ímporbâncta
igual à metade do mais alto salário
mímmo vigorante no país".

Art. 2.° O parágrafo umco do
art. 64 do Decreto-lei n.v 7.036, de
10. de novembro de 1944 (Reforma,
da Lei de Acidentes do Trabalho) J

passa a ser o § 1.0 do mesmo artigo,
que fica acrescido dos seguintes pa
rágrafos:

"Art. 64 ' , ".
§ 2.° O empregador só poderá re

correr depositando judicialmente o
valor da condenação.

§ 3.° Sendo dlíquída a sentença re-
. corrida, o empregador, antes de re

correr, deverá requerer a sua liqui
dação, que não prejudicará a subida
do recurso à superior instância.

§ 4.° Julgada a liquidação, o em
pregador. dentro em cinco dias, fará.
o depósito da quantia hqutdadà.. A
falta do depósito no prazo acima Im
portará em desistência do recurso.

§ 5-.0 O recurso cabível do julga
mento da liquidação não suspenderá
a obrigação do depósito, na forma
do naraarar., anterior".

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as dispcsiçôes em contrário.

Rio de Janeiro. em 19 de agôsto
de 1957; 136.° da Independência e 69.~

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

uere« Ramos

parsijal Barroso
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LEI N ,0 3.246'- DE 19 DE AGÔSTO DE 1957

Retifica, sem ônus, a Lei n/' 2.368,
de 9 de dezembro de 1954, que es
tima a Rtceita e tuca a Despesa da
União para o exercício financeiro de
1955.

o Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São feitas as seguintes al
terações na Lei n.c 2.368, de 9 de de
zembro de 1954, que estima a Receita
e fixa a Despesa .da União para o
exercício de 1955:

Anexo 17 - Ministério da Agri
cultura.

verba 3 - Serviços e Encargos
Consignação 2 - Auxílícs e Sub-

venções
03 - Subvenções extraordinárias
18) Pernambuco
Onde se lê:
Associação Rural de' Maniçobal 

55.000
Leia-se:

Associação Rural de São .rosé do Bel
monte - 55.000

Anexo 18 - Ministério da Educa
ção e Cultura

Verba S - serviços e Encargos
Consignação 2 - AUxílios e sub:"

venções
06 ~ Conselho Nacional do serviço.

Social.
Subvenções extraordinárias (Relações.
das entidades).

23) Rio Grande do Sul
Onde se lê:
Associação Protetora à Infância -

Caxias do Sul - 50.000

Leia-se:
Ação de Recuperação Social - Ca

xias do Sul - 50.000.
Art. 2.° Revogadas as disposições.

em contrário, a presente lei vigorará
a partir de 1.0 de janeiro de 1955.

Rio de Janeiro, em 19 de agôsto
de 1957; 136.° da Independência e 69.
da República,

JUSCEJ:,INO KUBITSCHEK

João de Oliveira Viann,z.
Castro, Junior

Mário Meneghetti
Clóvis Salgado

LEI N.? 3.247 - D-E 20 DE AGÔSTO DE 1957

Autorizá o Poder meecunoc a abrir, pelo Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, o crédito especial de Cr$ 612.0{)O,{)O para uienaer às despesas de
gratificação ao pessoal üa Comissão Técnica de Rádio.

o Presidente da República: FaÇO saber que o congresso Nacional de
c:'et8. e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autortzado a abrir, pelo Ministério da
vtacão e Otn-as Públicas. o crédito especial de 0:'$ 612.000.00 para atender
às despesas com o pagamento da gratificação especial fixada pela Lei nú
mero 2.677, de 8 de dezembro de 1955, ao pessoal da. Comissão Técnica de
Rádio, relativa aos exercícios de 1956 e 1957.

Art. 2.° Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dtspoaíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de agôsto de 1957; 136.° da Independência e 69.0,
da República

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lúcio Meira

João de o, Vianna Castro Júnior,
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LEI N." 3.248 - DE 20 AGÔSTO
DE 1957

Abre ao Podei' Judiciário - Justiça do
Trabalho - Tribunal Regional do
.Trabalho da 7.50 Região - o crédito
especial de Cr$ 21.522,40, para aten
der ao pagamento de diferença de
vencimentos a Juizes daquele Tri
bunal e das Juntas de Conciliação e
Julgamento de Fortaleza, São t.uie
é Teresina, no exercício de 1955.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso N 0,

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
ciário - Justiça do 'I'raoalho - Tri
bunal Regional do Trabalho da 7.a H.e
gião ~ o crédito especial de Cr$ . .'.
21.522,40 (vinte e um mil, quinhentos
e vinte e dois cruzeiros e quarenta
centavos), para atender ao pagamento
de diferença de vencimentos, no exer
cicio de 1955, a Juízes daquele Tri
bunal e das Juntas de Concilia-ção e
Julgamento de Fortaleza, São Luís e
Teresina, conforme discriminação se
gumte :

eis
'Tribunal Regional do 'I'ra-

balho .. .. __.. 1-1.539,00

Junta de Conciliação e
Julgamento de Forta....
leza .... ' . ~ '_ 2.327,80

Junta de Conciliação e
Julgamento de São LUÍs 2.327.80

.Junta de Conciliação e
Julgamento de Teresina 2.327,80

Total .

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em con trário.

Rio de Janeiro, em 20 de agôsto de
1957; 136.° da Independência e 69.' da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu Ramos.

João de Oliveira Castro

Viana Júnior.

LEI N.O 3.249 DE 22 DE AGÔSTO DE 1957

Retifica, sem 6nus, aLei n.o 2.135, de
1953, que estima a Receita e fixa
a Despesa da União para o exercí
cio financeiro de 1954.

O Presidente da Repubhca,

FaÇO saber que o Congresso decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.0 São feitas as seguintes re
tificações na Lei n.? 2.135, de 14 de
dezembro de 1953 que estima a Re
ceita e Fixa a Despesa da União para
o exercício de 1954:

Anexo n.v 18 - Ministério da Agrt
cultura.

Verba 3 - Serviços e Encargos.
Consignação 2 - Auxílios e Sub-

vençôes .
03 - Subvenções extraordinárias.
07 - Distrito Federal.

Onde se lê:
Centro de Coenércío, Indús

tria e Lavoura, em Ma-
dureira .. .. .. .. .. .. 500.DOO

Leia-se:
Centro de Lavoura, Comér

cio e Indústria, em Ma-
dureíra :. .. .. .. .. 500.000
14 - Minas Gerais:

Onde se lê:
Associação Rural de Ube~

rabo, .. .. .. .. .. 300.000
Escola Primária junto ao

põsto agro-pecuário de
Caldas ,. .. .. .. .. 150, O{)O

Leia-se:
Sociedade Rural do 'I'riân

gulo Mineiro, com sede
em Uberaba .. 30G.000

Escola Prímáría juntô' ao
Pôsto Pecuário de Cal
das. a cargo da Associação
Rural de Caldas .. 150.<J00
18 - Pernambuco

Onde se lê:
Associação Rural de Ma-

níçobal .. .. .. 55.000

Leia-se:
Associação Rural de São

José do Belmonte . 55.{)OO
23 - Rio Grande do Sul

Onde se lê:
Associação Rural e Comer

cial de São Pedro do
Sul •. .. .. •• .• •. •. 2Q.OOO
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5.000

10.000

30.000

10.000
15.000

10.000

15.000
Orfanato Bidart

Santa Luzia (sur
mudos) - Pôrto

Fundação
Bagé ..

Instituto
dos e
Alegre

q Presidente da República:

Faço saber que ° Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.°0 §. 1.0 do art. 3.° da
Lei n .° 1,2-95, .de 27 de dezembro de
1950, passa a ter a seguinte -reda
ção:

"Art. 3.°

Sociedade União Operária
1.0 .de Mato - Alegrete. 20. DOa-

Conferência São Vicente de
Paulo - Alegrete .. .. 10.000

Fundação Leão XIII, para
os trabalhadores castílhen-
ses - Júlio de Castilho. 5.000

Art. 2.° Esta lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 22 de agôsto de
1957; 136~a da Independência e 69.°
da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Meneghetti

Clovis Salgado

João de Oliveira Cas

tro Viana Júnior.

LEI N." 3.250 - DE 22 DE AGÔSTQ
DE 119:57

Altera dispOstivos JIa Lei n. I) 1.2S5.
de 27 de dezembro de 1950, que es
tabelece normas para o registro de
diplomas eepeuaoe pst-Js estabeleci
mentos de ensino.

§ 1. ° Feito regularmente ° curso, os
órgãos competentes do Ministério da
Educação e cultura a;pOI'w)" visto aos
dccuméntos escolares dando ciência
do fato ao estabelecimento reme
tente" .

Art , 2,° O parágrafo único do ar
-tigo 4.° da Lei n .? 1.2·95, de '2!1 de

Leia-se:
Associação Rural de São

Pedro do Sul .. .. .. 20'.000
Sociedade Educacional Linha

Brasil-NOva Petrópolis 200.000

Anexo n.o 19 - Ministério
da Educação e Cultura

Verba 3 - Serviços e En-
cargos.

Consignação 2 - Auxílios e Sub
venções.

Subeonsígnação 02 - Subvenções
ordinárias.

14 - Minas Gerais

Onde se lê:
Gínásío Municipal - Caldas 50-.000

Leia-se:
Ginásio São Vicente de Pau-

lo - Caldas .. .. .. ., 50.000
Subconsígnaçâo 03 - Sub-

venções extraordinárias
23 - Rio Grande do Sul

Onde se lê:
Ação de Recuperação Social

- Canoas .. .. .-.. ... 10.000
Asilo Santo Tomé - São

Francisco de' Assis ..
Escola Particular Coração de

Marta - Santa Maria. 15.0.00
Escola Santa Terezinha 

Ibirubá - Cruz Alta ..
Instituto Bldart .. .. .. .
Instituto de Surdos Mudos

- Pôrto Alegre . . . . . 10.000
União Operária 1.0 de Maio

- Alegrete .. .. .. ..' 20. DOD
Asilo São Vicente de Paulo

- Alegrete 10.000
União dos Tra:balhad'oie~

Oastllhenses Júlio de
Oastilhos ..

Leia-se:
Ação de Recuperação Social

- Caxias do Sul .. .. .
Abrigo de Menores São To

mé - São Francisco de
Assis .... .. .. .. .., 30.000

Escola Coração de Maria -
- Santa Maria ' 15.000

Escola Paroquial Santa Te·
rezínha, pertencente à
Congregação de Nossa Se-
nhora - Ibírubá .. .. . 10. QOO

Associação Educacional Bom
Pastor - Caí .. .. .• ., 200.000
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dezembro de 1950, passa a ter a. se
guinte redação:

«'Art.,4.\:> •..•....••. o •••• 0 ••••••••

parágrafo único. Com o certificado
ou o diploma de conclusão do curso,
o, diretor do estabelecimento envia
rá, devidamente autenticado, à repar

'tição incumbida do exame da regu
laridade legal do curso, o hístóríco
escolar, minucioso e completo, para
rápida solução do registro. No to
cante ao curso secundário exigir-se-á,
apenas, referência ao ofício que co
municou a SUa regular.dade'".

Al'It. 3. o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Ianeiro, em 2·2 de agôsto
de 19'57; 136. o da Indenpendêncía e
69. o da República.

JUSCELINo KUBITSCHEK

Clóvis' Salgado

LEI N. o 3,251 - DE 26 DE AGÔSTO,
DE 1957

Autoriza c Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito esoecuú de
Cr$ 2.500.0Q(},OO como auxilio à
União dos Escoteiros do Brasil pela
realização do Aíuri Nacional Esco
teiro e da IV Conferência Bsccteira
Interamericana e para pa:rticipação
dos Escoteiros Brasileiros no I X
Jamõoree Mundial de Escoteiros.

o Presidente da República faço
saber que o Congresso Naciona-l de
creta e cu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. o 1!: o poder Executivo au,
torízado a abrir, pelo Ministério da
Educação e cultura, o crédito espe,
ctal de Cr$ 2.E{lQ,OO(},OO tdoís milhões
e quinhentos mil cruzeiros), como
auxílio à trn'ão dos Escoteiros do
Brasil pela realização no Rio de Ja
metro. do Ajuri Nacional Esc-oteiro e
da IV Conferência Escoteíra Intera
mertcana e para participação dos ES
cotelros Brasileiros no IX Jamboree
Mundial de EscoteirOS na Inglaterra.

Art. 2.° Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação revo
gadas .as díspcslçõea em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de agõsto de
1957; 1360 da Independência e 6[}O
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEI{

Clovis Salgado

João de Oliveira Castro
Vianna Júnior

LEI N.? 3,252 - DE 27 DE AGÔSTO
DE 1957

Regulamenta o exercício da profissão
de Assistente Social

o Presidente da República
FaÇo saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,0 1!: livre em todo o terrí
tório nacional o excrcícío da prorrs
são de assistente social, observando
Se as disposiçôes da presente lei.

Art o 2. o, Poderão exercer a profis
são de Assistente Social:
. a) os possuidores de diploma ex
pedido no Brasil por escolas de Ser
viço social oncíats ou reconhecidas
pelo Govêrno Federal, nos têrmos da
Lei n.v 1.889, de 13 de junho de
1953;

b) os diplomados por escolas es
trangeiras, reconhecidas pelas leis do
pais de origem, cujos diplomas tenham
sido revalidados de conformidade com
a legislação em vigor;

c) os agentes sociais qualquer que
seja sua denominação, com funções
nos vários órgãos públicos, -segundo
o disposto no art. 14 e seu parágrafo
da Lei n.e 1.889, de 13 de junho de
1953.

Parág-rafo único. Vetado.
Art. 3. o São atribuições dos assís

tentes sociais:
a) direção de escolas de Serviço

Social;
t» ensino das cadeiras ou disci

plinas de serviço s-ocial;
c) direção e execução do serviço

social em estabelecimentos públicos e
particulares:

d) aplicação dos métodos e técni
cas específicas do serviço social na
solução de problemas sociais.
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Art. 4. o Só assistentes sociais po
derão ser admitidos para chefia e
execução do serviço social em estabe
lecimentos públicos, paraestatais, aU4

tárquicos e de economia mista.
Parágrafo único. Em caráter pre

cário, até 31 de dezembro de 1960.
poderão -ser admitidos para o Serviço
Social, nos vários órgãos públicos,
paraestatais, autárquicos e de econo
mia mista, candidatos não diplomados,
desde que estejam cursando o 3. Q ano
de Escola de Serviço Social. Após
essa data, o preenchimento das vagas
se fará mediante concurso de confor
midade com o disposto neste artigo.

Art. 5.° Nas escolas oficíaís de
serviço Social, que se criarem, ape
nas Assistentes sociais poderão as
sumir os cargos .docentes, de direção,
secretaria e supervtsào, excetuando-.
se, no caso do ensino, as cadeiras ou
dfscíplínas que pelo·- seu programa,
possam OU devam ser ensinadas por
outros prcnssíonaís.

Art. 6. 0 O disposto nos artigos
anteriores se praticará sem prejuízo
da observância das normas relativas
ao provimento das cátedras de ensino
e da legislação geral sôbre os runcio
nários públicos civis da União,

Art: 7,0 Vetado,
Art. 8. 0 Dentro do prazo de 9D

(noventa) dias, a partir da data. da
publicação da presente .Ieí, o Poder
Executivo baixará a sua regulamen..
tação.

Art. '9. 0 E5ta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de agõsto
de 1957; 136.{\ da Independência e
69. 0 da República.

JUSCELINO KUEITSC~.

Nereu Ramos.
Antonio Alves Câmara.
Henrique tou.
José Carlos de Macedo soa

res.
João de Oliveira Castro Via-

na Junior.
Lucia Meira.
Mario Meneghetti.
Clovis Salgada.
Parsijal Barroso.
Frenctscc de Melo.
Maurício de Medeiros.

LEI N.? 3.253 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1957

Cria cédulas de crédito rural, e dá outras providências

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
CAPíTULO I

DAS CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL

hipotecária.

ptgnoratícía.
hipotecaria.
pígnoratícía e

Cédula rúral
Cédula rural
Cédula rural
(Vetado) .

1.
Il.

IIl.
IV.

Art. 1:'. Os empréstnnos bancários concecnoos às pessoas físicas ou
jurtdícas, aue se dediquem às atividades agrtcotas Ou pe- cartas, poderão
.ser efetuados por meio da cédula de crédito rural, nos têrmos desta lei.

e-araqrato ..mICO. E (ocultado o uso da CéUWh par~ os empréstimos
eu. oínheí-o, efetuados aos seus cooperados pelas oooperat-vas de produção
ou venda "J€ gêneros de origem agrícola ou pecuária

Art. 2.Q A cédula de credito rural é uma promessa de pagamento
em dínhetro, com JU sem garantia real, sob os seguinte- tipos e deno
cnoaçôes:

§ LO. cara a constrtuiçâo da garantia real por meio das cédulas
mencionadas nos incisos 1" (] e In dêste artigo, é dispensada a outorga
'UXória, não Se exigindo também esta para a círculaçâo da cédula.
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§ 2.°. Em caso de cobrança judicial;' porém, a execuçãc não se dará
sem citação trucía, da mulher quando casado fôr o emitente da cédula,
sob pena de nulidade absoluta do processo.

SEÇÃO I

D" cédula rural pignorattcta

Art. S.". A cédula rural pignoratícia conterá os seguintes requisitos,
rançados por extenso ho seu contexto:

L

VI.

v.

lI.
lU.
IV.

VII.
VIU.

IX.

A data do pagamento.
A denominação "cédula rural pignoratícía.",
O nome do credor e a cláusula à ordem.
A soma a pagar em dinheiro, com indicação do nm a
que se destina ° valor recebido e a forma de unuaacao.
A descrição dos bens vinculados em penhor rural, por
meio de simples indicação de sua espécie, qualíctane,
quantadace, marca ou pertodo de produção, se ror o
caso, além do local de situação ou depósito.
A taxa do desconto ou dos juros a pagar, bem como a
da comissão de fiscalização, se houver, mencionando o
tempo das respectivas prestações.
A praça de pagamento.
A data e o lugar da emissão.
A assinatura do próprio punho do emitente ou de man
datário especial.

§ 1.0. Podem ser vinculados à cédula quaisquer dos vens susceptíveis
de penhor rural, inclusive gêneros oriundos da produção animal

~ 2.0 A aplicação do valor emprestado poderá ser ajustado em orça
mento assínadc pelo emitente da ccouta e que a esta se mtegrara, em CIma
.só via, rubricada pelo credor, da qual deverá constar, também por escrito.
qualquer alteracão posterior que mutuante e mutuário porventura aurm
tirem.

§ 3.°. ;Se o emprésuísno Iôr concedido para uttlízaçac. parcelada. o
banco ou a cooperativa mutuante abrirá com o valor emprestado uma
<conta especial, vinculada ao titulo e que o" emitente movimentara, em
forma gráfica simples, per meio de cheque ou recibo de sua assinatura,
nos termos e épocas fixados no orçamento a que se rexeae o parágrafo
anterior.

§ 4.°. Sempre que Jôr estabelecida a utilização parce.ada prevista no
parágrafo anterior é ressalvado ao credor o direito de recusar a entrega
de qualquer prestação l se ao seu tempo, houver o devecor faltado ao
cumpríenen to do disposto no orçamento de aplicação ou nesta lei

§ 5.°. Se I' empréstimo fôr destinado à aquisição de oens que devam
inregrar a garantia, lavrar-se-á menção adicional .à cé-ru:a para efeito
da averbação (10 registro. .

~ 6.'-' Em caso de mais de um emprestamo. sempre que terem os
mesmos o creuo- o devedor e Os bens apenhados, a vtncuraçâo dêstes nas
cédulas posteriores se fará por simples extensão, no »extc destas, do
penhor já constatutdo, sem prejuízo de outras garantias.

Art. 4.'" A cédula rural pígnoratícía é titulo civil, líquido e certo,
sendo exigtve! pela soma dela constante, além d-os juro, vencidos. com
dedução de quaisquer pagamentos parciais ou parcelas porventura não
utihzadas pelo devedor, voluntàrtamente ou em virtude da retenção admt
tida no paragratc 4,'-' do artigo 3.\> desta lei.

Art. 5.9 Continuam em vigor as disposições da Lei n,s 492, de 30 de
agôsto de 1937, relatavas aro penhor rural, no que não colidirem com a
presente lei. -
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SEÇÃO n

Da cédula rurat hipotecárta

Art. 6.'1 E instituída a cédula rural nípotecária, como forma de
constituição üreta ja hipoteca de imóveis rurais outorgade em garantia
dos empréstimos bancários a que se refere o art. 1.'1 desta lei, ressalvada
a faculdade de uso da escrrtura pública.

Parágrafo umco. Ooservad., a denoeunação de céduic rural hípcte
cárra. bem como a descncào do ímóvei mpotecado pelo seu nome, se
houver, confrour.açôes, sunerfície oenteitortas data da "aqutsiçào, número
de transcrição imobiliária, livro e fôlhas de respectivo' registro íenobilíárto,
apncam-se ao aturo constante dêste artigo os requisitos normas e prm
cípros do -.aptttno r, seçao 1, desta lei, exceto os que somente concemem
ao penhor.

Art. 7° A cédula rural hipotecária subortnna-se ao- prtncíplos da
Iegislaeâo civil sôore a hipoteca, ressalvado o disposto no § 1.0 do art 2.°
desta lei.

SEÇÃO rn

Da cédula rurat pignoratícia e hipotecâl'iú

Art. 8.'." Sempre- qUE- o empréstimo receber a garantis conjunta do
penhor e ea mootec, pouerá ser usada a cédula rural pígcoratícía e hipo
tecaria, que fica também estaberecrda como titulo de constituição desses core
direitos r-eata cnservadr o disposto no Oapttulo 1, Seções I e Il, e nos
arts. 11 e 13 do Capítulo li desta lei.

SEÇÃO IV

Da nota d-e crédito rural

Art. 9.° (Vetado).
§ 1.0 (Vetado).
§ 2.° (vetado).
§ 3.° (Veta dó) .
§ 4.° (Vetado).
§ 5.° (Vetado).

CAPíTULO II

Da inscrição e cancelamento ela oeauui rural

Art. 10. A cédula rural pignoraticia (Vetado) para valer contra
terceiros, serão inscritos na oojetona ou repartição arrecadadora federal
a cuja jurisdição estiver suoordínado o domicílio do devedor.

§ 1.0. A nscr-cào ~ «ue se reter-e este artigo será renavsob número
de ordem sucessiva e transcrição integrar do título pelo runcíonario com
petente, em livro próprio, denominado "Registro de Cédulas de Orédrto
Rural" observada a preferência, na forma estatuída pelo art. 202 do
Decreto n.v 4.857, de 9 de novembro de 1939.

§ 2,"'. A caca dístrttc mumcipar deverá corresponder um livre, para
Inscr-íçâo fios .tulos emitidos pelos devedores aí domícíliacos

§ 3.° A inscrição será anotada no verso da cédula (Vetado) e, sem
quaisquer outras custas ou emolumentos, está sujeita aOS seguintes ônus;

1. Por mil cruzeiros <Cr$ 1.000.00) ou fração, em sêío proporcional,
pago por meio de verba:

a) dois cruzeiros (Cr$ 2,0{)) nas cédulas (Vetado) até duzentos e
cinqüenta mil cruzeiros cc-s 250.OOQ,OO) ;
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b) quatro cruzeiros rors 4,00) nas cédulas (Vetado) que excederem
d-e duzentos e cinqüenta mil cruzeiros .o-s 250.000,G{)) e não ultrapas
sarem de um milhão de cruzeiros (Cr$ 1.000. 0f)0,00) ,

c) cinco cruzeiros (Cr$ 5,O'Ü) nas cédulas '(Vetado) de importância
superior a um mnnêo de cruzeiros (Cr$ 1 000.000,00);

11. Emolumentos devidos ao coletor ou ao chefe da repartrcao arre
cadadora competente para a inscrição e remuneratórios dos seus serviços:

a) vinte cruzeiros (Cr$ 20,00) pelas cédulas (Vetado) de valor até
duzentos mil cruzeiros (Cr$ 200.000,00); .

b) quinze 'cruzeiros (Cr:;, 15,00) por cem mil cruzeiros .: .
(Cr$ 100 000,00) ou fração excedente de duzentos mil cruzeiros .
(Cr$ 200.000,00) ate quinhentos mil cruzeiros (cr$ 500.000,001;

c) trinta cruzeiros <Cr$ 30,00) por cem -mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00)
ou fracúo excedente de cutnhentos mít cruzeiros (Cr$ 500.000,00, e até
um milhão de cruzeiros <Cr$ 1.000.000,00);

d) ('jn'1ÜC:!1~d. cruzeiros <Cr$ 50,00) por cem mil cruzeiros .... , ....
(Cr$ 100.OOO,nO) ou tração, excecente de um milhão de cruzeiros
(Cr$ 1.000.000,00) e até um milhão e quínnentos mil cruzeiros
reis 1.500.000,00);

e) cem cruzeiros \Cr$ j Oil.CO) e ate o maxímo de cinco mil cruzeiros
(Cr$ 5.000.00) por cem mn cruzeiros (Cr$ 100.000,00) ou tração excedente
de um milhão e quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 1.500.000,00).

§ 4.°. O endôsso post-erior à incrtção será averbado <.\ margem desta,
sob pagamento da taxe fixa de dez cruzeiros (Cr$ 10,00).

§ 5.°. Para a validade' da anotação aludida no parágrafo anterior, é
preciso que ela contenha o número de ordem, l1Vl'O e fôlhas da Inscr-ição,
sob a assinatura do funcionário ou chefe da coletoria ou repartição exatora.

§ ô.". E' dispensada a averbação dos endoss-os Ieíto., por bancos em
operações de redesccnto ou cauçao. /

Art. 11. Cancela-se a mscriçâc da cédula de crédito. rural mediante
simples averbação, pelo funcionário competente, da quitação do credor
originário ou do último endossatário, se houver, Lançada no titulo ou em
separado, nesta rupótese com a firma reconhecida, se o documento rõr
particular, salvo os casos de baixa por consignação devidamente julgada
por sentença Judicial.

§ Lv Constarão da averbação, que pagará a taxa fixa de dez cruzeiros
(Cr$ 10,00), o dia, mês e ano da quitação, nome do credor e do tabelião
que nacr o reconhecimento da firma, e a data desta, além de outros
característicos.

§ a- O cancelamento será anotado na cédula sob a assinatura do fun
cionário competente.

Art 12, As certidões negativas ou' afirmativas de ônus fiscais, ex
pedidas pelas coletorias OU repartições arrecadadoras aludidas no art 10
desta .1e~, deverão mencionar, obrtgatórtamente, qualquer inscrição de cédula.
de crédito rural constante do Iívro próprio e ainda não cancelada.

parágrafo único. Os oficiais do Regtstro Geral de rmõvei, não poderão
inscrever, sob pena de nulidade do ato, qualquer esc-': us-a de' consta
tuíçâo de pennor rural a partir da entrada desta lei en vigor, sem a
apresentação de certidão negativa de inscrição da cédtüa rural plgno
rattcia sôore os mesmos bens.

Art. 13. A inscrição da cédula rural hipotecária será feita no Re
gistro de Imóveis e Hipotecas, oom as reduções previstas .no art. 34 da
Lei n.v 492, de 30 de agosto de 1937, art. 2.<) do Decreto-lei n.v 221, de 27
de janeiro de 1938. e §§ 1.0 e 2.<), art. 2.<), do Decreto-lei n.v 2.612, de 2Q
de setembro de 1940.

Art. 14. Os livros de "Regrstro de Cédulas de Crédito Rural" estão su
jeitos a correição obrigatória, pelo menos uma vêa por semestre, dos
Juizes de rnreíto das respectivas comarcas.



:356 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

J.V.
V.

VI.
VII.

I.
!l.

UI.

CAPíTULO IH

Da prOm2SS0Tla·rural"

Art. 15. As vendas '-1 prazo ,de quaisquer oens de natureza agr-ícola ou
pastoril, quando efetuad 1S· diretamente por produtores <J1.! proprietários
rurais, serão documentadas pela promissória rural, nos têrmos desta lei.

Art. 16. Apromlssona rural' constitui promessa de pagamento em
dinheiro. assegurado pela consignação dos bens ou do sei. equivalente em
espécie.

Parágrafo único. Em· caso de desaparecimento dos bens ou do seu
equrvaíente em espécie. gozará a promissória rural dos previlégros enume
rados no art. 1.563 do Código Civil.

Art. 17. A promissória rural. que goza das garantias 'la letra de
câmbio, conterá os seguintes requisitos, tancados por extenso, no seu
contexto:

A data do pagamento.
A denommaçào "promissória rural".
O nome do vendedor a quem deve ser paga e a cláusula
à ordem.

A praça do pagamento.
A soma a pagar em dinheiro, com indicação da taxa de
juros, se houver, e dos bens objeto da compra e, venda.
A data e o lugar da emíssâo,
A assmatura de próprio punho do comprador emitente ou
de mandatário especial.

Parágrafo único. A promdssór ía rural, sujeita ao sêlo proporcional,
pago por verba, observará o modêlo anexo a esta lei.

Art. 18. Cabe açâo executiva para a cobrança da promissória
rural.

§ 1.0 Em qualquer hipótese. será também citado o comprador para
os fins da consignação prevista pelo art. 16.

§ 2.° Se nouvei consignaçào a venda dos bens se fará nos têrmos
previstos no art. 19 e seus parágrafos, asségurada ao credor a multa a
que se refere o art. 22.

CAPíTULO IV
DO PROCESSO DE COBRANÇA DA CÉDULA RURAL

Art. 19 Vencida .e não paga a cédula rural pignoratícia, assiste ao
credor o direito de promover o seqüestro dos bens apenhados, em poder
do devedor ou de quem estiverem dando-se ao processo, daí j}-<Jl diante,
o rtto da ação executiva, observado, porém, desde logo, o disposto nos
arts. 704 e 705 do Código de Processo Civil

§ 1.<-1 Efetuado o seqüestro e nào havendo ajuste para a venda. esta
se fará em leilão público, nos têrmos dos arts. 7<J4 e 705 do Código de
Processo Civil, salvo se o credor preferir realizá-la, em data à sua
escolha, pelo preço do dia, quando se tratar de mercadoria cotada em
Bolsa ou Mercado.

§ 2.° Será devolvido ao devedor o saldo' que resultar da .venda e,
se ínsuffciente o produto desta pa-a 2. liquidação da dívida, prosseguir-se-á,
por via executiva. na cobrança tio remanescente. .

Art. 20. A cobrança da cédula rural hipotecária (Vetado) se fará
pela ação executiva, nos termos do Código do Processo Civil.

Art. 21. Adotar-se-á, tambem. a ação executiva para a cobrança
da cédula rural pígnoratícla e hipotecária, previsto no art. 8.... desta IBi.
sem prejuízo de se promoverem, cesde logo, nos mesmos autos, o seqüestro
e a venda dos bens constitutivos do penhor .na. forma do art. 19 e seus
parágrafos.

Art , 22. O despacho à petição inicial da ação de eobranca. mesmo
em processo administrativo, assegura ao credor o direito de receber a
multa de dez por cento (10%) sõbrc o principal e acessórios devidos.

Art. 23 A falta de cumprimento de qualquer das obrigações do
devedor, ou pela ocorrência de agum dos casos de antecipação legal do
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vencímentov.pcderá O credor considerar vencida a cédula de crédito rural e
exigir o total da divida, independentemente de aviso judicial' ou interpela
ção extra-judicial.

CAi~rTULO V

DAS DI'>POSIÇÕES GERAIS

Art. 24. O emitente da cédula de -crédito rural, (Vetado) fica obri
gado a manter rigorosamente em dia o pagamento dos trabalhadores
rurais _e dos impostos e quaisquer contribuições devidos pelos bens da
exploração financiada e,_ ainda, a aplicar a soma, emprestada aos fins
constantes do -titulo, assistindo ao credor O direito de exercer, como [ul
gar conveniente, ampla fiscalização sôbre as atividades objeto do finan
ciamento e a utilização dêste na forma ajustada.

Art. 25-. Enquanto não fô! paga a cédula rural, plgnoratícta ou
hipotecária, a venda dos bens apenhados ou imóveis hipotecados SÓ
será válida' se o credor anuir, por, escrito, prévfamente.

Art. 26. Os bens conetttutvos da garantia serão segurados contra
todos os riscos a que possam estar sujeitos e torem objeto de seguro,
até final Iíquídaçâo da dívida, expedindo-se a apólice à ordem do credor.

Parágrafo único. Sempre que o imóvel objeto da garantia real, tôr
matriculado no Registro Torrens ser-lhe-a assegurada prererencia sobre
quaisquer outros, no Banco do grastl, para a -constituição de mútuo.

Art. 27, O endossante da cédula de credito rural responde apenas
pelo saldo devedor do titulo, sempre que tiver havido amortrzacào, devendo
constar do endosso, neste caso, o vaíor liquido da transferência.

Art. 28-. Se os bens vinculados à cédula de crédito rural pertencerem.
a terceiro, mencionar-se-á essa circunstância, assinando êle o título jun
tamente com o emitente, para os fins de confírmaçâo da respectiva outorga.

Art. 29. Aplicam-se as ceduíae de credito rural estabelecidas nesta .eí,
desde que inscritas, o principio do ~ 2.Q do art. 18 da Lei n.v 492, de 30 de
agõsto de 1937, e as disposições do Decreto-lei n.v 1.003, de 29 de dezembro,
de 1938, bem corno rodas i1f' garautras da letra de câmbio, dispensado, po
rém, o protesto par: assegurar o direito regressivo contra os endossan
tes e seus avalistas.

Art. 3'll A:., cédulas de crédítc rural bem corno a promissória rural
criadas nesta lei, de prazo não superior a um 11) ano, são redescontáveís
na carteira de Redescontos do Bancó do Brasil S. A., (Vetado).

§ 1.0 rvctecoi .
§ 2.° Os títulos provenientes dos financiamentos rurais a que se

refere _o parágrafo anterior são igualmente redescontáveís, dentro dos
limites normais de cada estabelecimento.

§ 3.° (Vetado.
~ 4,õ A taxa do redesconto previsto neste artigo será fixada pela

superintendência da Moeda e do Crédito, (Vetado).
§ 5.° Se o empréstimo constante da cédula tôr utilizável em parcelas

na forma prevista no art. 3.°, §§ 3.° e 4.°. o redesconto rar-se-á também
parceladamente, após cada utâltzaçâo e mediante prova de entrega, ao
emitente, da respectiva parcela.

Art 31. A cédula de créudto rural está isenta do ímpôsto do sêlc
(vetado) .

Parágrafo único. A isenção estnbelecída neste artigo compreende os
atos de cessão, transferência. endôsso ou caução da cédula, qualquer que
seja o seu valor

Art. 32. (Vetado).
Parágrafo único. (VetMO).
Art. 33. o prazo do penhor agrfccla é fixado em três anos, prorro

gável por mais três, e o do penhor pecuário em quatro anos, com prorro
gação por tguaí uerrodo c. embora vencidos, permanece a garantia, enquanto
subsistirem os bens que a constttucm. .

§ V' A prorrogação deve ser averbada à margem da inscrtcâo
respectiva, mediante simples requerimento do credor e devedor ao oficial
do registro, ou sob aditivo de recomposíçâo e ratificaçâo ôa garantia.
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25' Nos empréstimos garantidos por culturas de ciclo vegetativo
superíor ra dois ou mais anos, e nos destinados à criação e recriação de
gado novíno, considerar-se-á prorrogado o prazo da cédula rural pignora
tícia, sucessivamente e por períodos anuais, até o máximo admitido para
o penhor agrícola e o pecuário, com as prorrogações dêate artigo, a partir
da data de emissão, desde que, cumpridas tôdas as mais otmgaçôea
do mutuário e mantido o prímitívo valor das garantias, o principal da
divida .se reduza, ao fim de cada ano, da amortização percentual que for
estabelecida no título, sobre o total utilizado.

§ 3.0 Na hipótese de ocorrência da prorrogação prevista neste artigo,
caberá ao credor, antes de se operar o vencimento, dar aviso ao devedor,
pagando por verba bancária, à conta e ordem dêste, o sêlo devido pelos
acessórios durante a dilação, logo receba a devida amortização.

§ 4.° Sempre-que se tratar da vinculação de bens em. penhor pecuário,
será admitida _qualquer menção adicional à cédula rural plgnorat.ícia para
o fim de substituição ou alteração dos animais apenhados, inclusive quanto
às crias, "eita ô devida averbação do aditivo no registro a que se refere
o art. 1{) desta lei.

Art. 34. As cédulas de crédito rural instituidas por esta lei obedecerão
aos modêlos anexos; de ns. 1 a 5.

Art. 35. (Vetado).
Rio de Janeiro, em 27 de agôsto de 1957; 136.0 da Independência e

69. 0 da República.

JUSCELINO KUBITSelIEK.
Nereu: Ramos.
João de Otioeira castro Viana Junior.
Mario Meneanetu.
Parsifal Barroso.

MOD&LO N.o 1

PROMISSÓRIA RURAL

Aos de de 19.•.... , por

esta Promissória Rural, pagar a •.........•.•.........••

•• •• • • • • • • • < ••• , •••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••••••••••

ou à sua ordem, na praça de : .

a quantia

acrescida do juro anual de (. %). valor

da compra' que lhe fiz dos seguintes produtos de sua

propriedade:

...................
<Data e assinatura do comprador-emitente).
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LEI N. o 3.254 -:- J)E L. DE SETEMBRO'
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Guerra, o cré
dit0 especial de Cr$ 17.242.9'33,60,
destinado a atenàer ao pagamento
de salários e à indenização devidos
aos antigos sernuiores transferidos
da Southern Brazit Lumber and
Colonizatism Compan'j para aquê
le Ministério.

o Presidents da. República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sancione a seguinte Lei:

Art. 1.0 Él o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministé.rio da
Guerra, o' crédito especial de .
crs 17.242.J33,6D (dezessete milhões,
duzentos e quarenta e do':' mil, no
vecentos e trinta e três cruzeiros e
sessenta centavos), destinado ao pa
gamento, no exercício de 1955, de
salários e à indenização devidos aos
antigos servidores da Southern Bra
zil Lumber and Oolonizatlon Compa
ny transferidos para aquêle Minis
tério, que têm assegurada estabili
dade no serviço público .e estão am
parados pela legislação trabalhista.

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de setembro
de 1957; 136.o da Independência e
69.lJ da Repúbvca,

JUSCELINO KUBITSCHEK.
Henrique Teixeira Lati.
João de Oliveira Castro Viana Jr.

LEI N." 3.255 - DE 2 DE 'SETEMBRO

DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 500.000,OÜ para auxiliar a rea
lização do I Congresso de Jorna
listas Sul Rio-Grandenses.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. O) Píca o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério

da Educação e Cultura, o crédito ee
pecíal de 01'$ 500.00(),OO (quinhentos
mil cruzeiros) para auxlüar a reali
zação do I Congresso de Jornalistas
Sul" Río-Grandenses, na cidade de
Livramento, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor
na data de SU'" publicação, revogadas
as .disposíçôes em contrário.

Rio de J aneí:o. em 2 de setembro
de 1957; 136. o da Independência e
69.0_ da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.
João de Oliveira Castro Viana Jr ,

LEI N. o 3.256 - DE 2 dle SETEMBBO
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de ...•
crs 20.437)0, para atender ec pa
gamento íc indenização devida aos
herdeiros de Jose Siloimo Soares,
ex-servidor da Estrada - de Ferro
Dona Teresa Cristina.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Mínístérío
da Viação e Obras Públicas, o cré
dito especial de Crg 20437,10 (vinte
mil quatrocentos e trinta e sete cru
zeiros e dez cer.tavos) , destinado ao
pagamento da Indenização devida aos
herdeiros do ex-servidor da Estrada
de FerrD Dona Teresa Cristina, José
Silvíno Soares, morto em conseqüên
cia de acidente ocorrido em 29 de
dezembro de 1945, quando em serviço
naquela Estrada, e fixada em sen
tença judicial.

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vigor
na data de su; publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de setembro
de 1957; 136. o da Independência e
69.0 da Repúbnca ,

JUSCELINO KUBITSCHEl{.

Lucia Meira.
Joiio de Qliveira Castro Viana Jr .
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LEI N. o 3.257 - ~E 2 DE SÉTEMIlRO
DE 1957

MOdifica o artigo 27 e "seus parágra
fos da Lei n.o 2.004, de 3 de oe,
tubrc de 1953 (dispõe sôbre a polí
tica nacional do petróleo e define
as atribuições do Conselho Nacio
nal do Petróleo; institui a sooíeaa
de por ações Petróleo Brasileiro So;'
ciedade Anônima, e dá outras pro
vulências) .

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° O art. 27 e seus pará
grafos da Lei n.c 2.0'Ci4, de 3 de ou
tubro de ·1953 (dispõe sôbre. a poli
.tica nacional l~O petrõte, e define
as atribuições do Conselho Nacional
do Petróleo, institui a Sociedade por
ações Petróleo Brasileiro Sociedade
Anônima, e dá outras provídêncías) ,
passam a ter a seguinte redação:

"Art. 27. A sociedad e suas
subsidiárias ficam obrigadas a
pagar indenização corresponden
te a 4% (quatro por cento) sô
bre o valor do óleo extraído ou
do xisto 01,;. do gás aos Estados
e Territórios onde fizerem a la
vra do. petróleo e xisto betumí
noso e a extração de gás, de ín
denízação de 1% (um por cen
tO) aos Municípios onde fizerem
a mesma lavra ou extração.

§ 1. o Os valores do óleo e do
xisto betuminoso serão fixados
pelo Conselho Nacional do Pe
te-óleo.

§ 2. 0 Será efetuado trímestral
mente o pagamento de que tra
ta êste artigo.

§ 3. o Os Estados, Ten-itórtos
e Munícipícs deverão aplicar os
recursos fixados neste artigo,
preferentemente, na produção da
energia elétríca.e na pavimenta
ção de rodovias".

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de setembro
de 1957; 136. o da Independência e
69. o da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.
N ereu Ramos.

·Antonio Alves Câmara.
Henrique uou,
José Carlos de Macedo Soares.
João de Oliveira Castro Viana Jr,
Lucia Meira.
Mario Meneghetti.
Clovis Salgado.
Parsital Barroso.
Francisco de Melo.
Mauricio L _ Medeiros.

LEI N.o 3.258 - DE 5 DE S~TEMBRO
DE 19'57

Concede \ isenção de direitos de ím
»ortação, tuxae aduaneiras e de
im »oeto de consumo para a maqui
naria e mais" equipamentos desti
nados à instalação da Usina Ter
moelétrica üe Fôrça e Luz do Pará
s. A.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação, taxas adua
neiras, exceto a de previdência social,
e lmpôsto de consumo, para a ma
quinaria e mais equipamentos des
tinados à instalação da Usina Ter
moelétrica de Fôrça e Luz do Pará
s. A.

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de setembro
de 1957; 136.0 da Independência e
69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José.Maria.Alkmim.
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LEI N,03.259 - DE 6 DE SETEMBRO
DE 1957

Concede isenção de direitos adua
neiros de importação paia a peni
ouvna znjetávelJ importada - até 31
de dezembro de 1947.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Arb. L° E' concedida isenção de
direitos aduaneiros de importação
para a peníctl.na injetável, impor
tada até 31 de dezembro de 1947.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revo
gadas as disposições em contrárro .

Rio de Janeiro, em 6 de setembro
de 1957; 136.° da Independência e
69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José. Maria. Alkmim.

LEI N.o 3.26'0 DE 11 DE SETEMBRO
DE 1957

Autoriza ° poder Executi'vo u man,
dar estudar, projetar, orçar e cons
truir as obras de melhoramento) e
equipar os portos de ttacuatiura 71.0
iria Ama,zonas e São Paulo de ou
vença e Fonte Boa, no rio Scíimóes,

no Estado do Amazonas.

o Presidente de), Repúnlíca:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal d-ecreta e eu sanciono a ceguínte
Lei:

Art. L° E' o Poder Executivo P.U
torizado a mandar estudar, projetar,
orçar e construir as obras de melho
ramento e equipar os per-ca de Jta
ooatiara, no rio Am.aeonas, e Sâo
Paulo de Odvença e F0U1JG Boa, no
riosalimães, no Estado do Amazo
nas. no menor prazo !)O;)'8IveJ, 50)1_
citando para, êsse fim, oportunamente,
do Congresso, o crédito necessário.

Art. 2.° As despesas de estudos e
elaboração dos proj-etos -íe que trata
o artigo anterior correrão por conta
da verba global do Departamento Na
cional de Portos Rios e Canais, ocn.,
signada na lei orçament,ária piara êsse
fim, devend-o constar cada projeto de

uma ponte de atracação equipada com
um guindaste,

Art. 3.° Eata lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Rio de Janeiro, em 11 de -etembrc
de 1957; 136 o da Independência, e 69,0
da República:

JUSCELI_NO KUBITSCHEK.

Lucio Meira,

LEI N,o 3.261 - DE 11 DE SETEMBRO
DE ::.957

Abre o crédito especial de Cr$" ..
l.OOD.OOO,OD à Liga Brosücira Oon
trá a EpEépsia.

o Presidente da Repúclícu:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Poder Executiv., abrirá,
pelo Ministério da Saúde, o crédrtc
especial de ors 1.000.000,0(: (um mí
Ihâo de cruzeiros) à Liga Brasíletra
C~ntra a Epilépsia, com sede no DlS
trfto Federal.

Art, 2;0 Esta .leí entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contràrto.

Rio de Janeíre, em 11 de setembro
de 1957; 136.0 da Independência e 69 °
da-República. '

JpSCELINO KUBITSCHEK,

Mauricio de ,1iedeiío~:

LEI N.? 3,262 _ DE 16 DE SETEMBRO
DE 1957

Dispensa do recolhimento dos Depó
sitos Compulsórios, Depósitos de
Garantia e Certificado de Equipa
mento, os contribuintes que tenham
processos de lançamento pendentes
de decisão.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu. sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São dispensados do reco
lhimento- do Depósito Compulsório e
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da retenção, de que tratam as letras
b .e c do art. 14 do Decreto-lei nú
mero 9.159, de 10 de abril de 194'6,
todos os contribuintes Que, a data da
vigência desta lei, tenham 08 seus
processos de jançamento dos exercí
cios de 1946 e 1947 pendentes de de
cisão na jurisdição fiscal, administra
tiva ou judiciária.

Parágrafo únic-o. São _igualmente
dispensados das obrigações referidas
neste artigo o-s contribuintes que eg··
tiverem em débito com os Recolhi
mentes de "Depósitos Oompulsórtos"
lançados, desde Que requeiram o pa
gamento da multa de mora devida
pela inobservância dos prazos das no
tificações emitidas até a vigência
deSta lei.

Art. 2.° E' liberada, imediata" e
Integralmente. a parcela de lucros
retida em poder da emprêsa, 110S

têrmos da letra b do art. 14 do De
creto-lei n.v 9.159, de 10 de abril de
1946. (vetado).

Art. 3.° Os processes de revisão
hmítar-se-âo ao lançamento da par
cela ccrrespoldente ao impôstn adi
cional de renda, a que se refere a
letra "a" do art. 14 do Decreto-lei
n.O 9: 159, de 10 de abril de 1946.

1.9 (Vetado).

§ 2.° ~ (Vetado).

Art. 4.0 Para os lançamentos do
impôsto de renda dos exercício de
1943, 1944 e 1945, feitos a partir da
publicação desta lei, é dispensada a
subscrição compulsória de' Obrigação
de Guerra. de que trata o Decreto
lei n.? 4.789, de 5 de outubro de 1942,
modificado pelo n.v 6.455" de 29 de
abril 'de 1944.

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

R:o de Janeiro, em 16 de setembro
de 1957, 136,° da Independência e 69,"
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim.

LEI N.9 3.263 - DE 17 DE SETEMBRO
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
peto Ministério da Fazenda Q cré
dito especial de Cr$ 1.367,198,00,
destinado a reçularizar as ,fPspesas
com a participação do BrlJ,sil na
XI Reunião· das Altas Partes
Contratantes do Acôrdo Gere! sô
bre Tarifas e Comércio, em Gene
bra, Suíça.

O Presidente da República:

FaÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." É o Poder Executtvo au
torizado a abril', pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de ....
Cr$ 1.367.198,00 (um milhão trezen
tos e sessenta e sete mil, cento e no
venta e oito cruzeírosj , desrtnado a
regularizar as despesas com a parti
cipação, do Brasil .na XI Reunião das
Altas Partes Contratantes do Acôrdo
Geral sôbre Tarifas e Comércio, rea
lizada em Genebra. Suíça, em outu-
bro de 1956. .

Art. 2,9 O crédito especial a que
se refere o art. 1.0 será automàtdca
mente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído ao Tesouro Na
cional.

Art. 3.9 Esta lei entrará em vigor
na data de su_a publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1957: 136.9 -da Independência e 69.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim

LEI N. ° 3,264 - DE 19 DE SETEMBRO
DE 1957

Retifica. sem ônus, a Lei n.O 3.032, de
19 de dezembro de 1956, que auto
riza a abertura de créditos especiais
a diversos órgãos do Poder Execu
tivo.

O Presidente da República
Faço saber que ° congresso Nacto

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

.AJ:'t. 1. o lt feita a seguinte retífí
cação na Lei n.v 3.032, de 19 de de-
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zembro de 1956. que autoriza a aber
tura de, créditos especiaas a diversos
órgãos do Poder Executivo:

Ministério da Viação e Obras
Públicas

Onde se lê:
15) Para pagamento avservídores

do Departamento dos Correios e Te
légrafos de diferença de vencimentos
e outras vantagens. referentes ao
exercício de 1957 - Cr$ 22,289.533,80.

Leia-se:
15) P'),J.'a pagamento a servídorea

do Departamento dos Correios e Te
légrafos de diferença de vencimentos
e outras vantagens, referentes aos
exercícios de 1951, 1952, 1953 e 1954 
o-s 22.289.533.80.

Art , 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em eontrárao.

Rio de .Ianeiro, 19 de setembro dê
1951; 136.° da. Independência e 69. 0

da República.
JUSCELIN'O KUBITSCHEK.

Lucia Meira.
José MaTia Allcmim.

LEI N,» 3.265 - oa 2,2 »a
SETEMBRO DE 1957

Modijicci disposições da Consolidação
das Leis do Trabalho

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O art. -534, da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Iet n.c 5.452, dê 1.0 de maio
de 194!3, passa a vigorar com a se
guínte r-edação:

"Art. 5,34. E' facultado aos sindica
tos, quando em número não inferior
a S. (cinco), desde que repr-esent-em a
maioria absoluta de um grupo de atí
vídades ou profissões, idênticas, simi
lares ou conexas organizarem-se em
federação.

§ 1.0 Se já existir federação no gru
po de atividades ou profissões em que
deva ser constituída a nova entidade,
a crteçêo desta não poderá reouzfr a
menos de 5 (CÍollCO) o número de sín,

dícatos que àquelavdevam contínuas
filiados" .

Art. 2.° Os atuais parágrafos 1.0 :e
2.°, do art. 534, passarão a ser, res
peetívamente, 2.0 e 3.°.

. Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 d'-e s.'et-emb:oo
de 1957; 136.° da Independência e .69:0
da República.

JUSCELINQ KUBITSCHEk

Pareifct Barroso

LEI N,° 3.266 DE 25 DE SET);;MBR'o
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a ab[ir
ao Poder Judiciário -'- Justiça Elei
toral - Tribunal Regional Bleito
rai do Estado do Espírito Santo _
o crédito especial de Cr$ 175.0{l0,OO
para atender ao pagamento de ora
titícação cuiicicnai por tempo de
seTvtço aos seroiãore« da secreuma
daquêle Tribu.nal, no exercício ~.de

1956.

Faço saber que o congresso N.a
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

AJ.'t. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário _
.Justíça Eleitoral - Tribunal Regio
nal Eleitoral do Estado do Espírito
Santo - o crédito especial de .",'"
Cr$ 175.000,00 (cento e setenta e cin
co mil cruzeiros), destinado a aten
d.er ao pagamento de gratificação
adicional por tempo de serviço aos
servidores ela Secretaria daquêle Tri
bunal, no exercíeío de 1956.

Art. 2.°_ Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das a::. disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de setembro
de 1957; 136.G da Independência e
69,0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereú Ramos.

José Maria Alkmim.
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LEI N.0 3.267 _ DE 25 DE SETEMF.·RO
DE 1957-

Estende os benefícios da Lei núme
ro 1. 782, de 24 de dezembro de
1952, aos suctenentee e sargentos
que, nessas gTaduaqões, participa
ram da campanha da Itália COm
a F~E.B. eÓse encontram habilita
dos com o curso de comandante
de' pelotão~ seção ou equivalente,
e dá outras providências.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segutn
te Lei:

Art. 1.0 São extensivos os bene
ficios da Lei TI.o 1. 782, de 24 de de
zembro de 1952, aos subtenentes e
sargentos que tendo participado da
campanne da ãtálía, em qualquer
dessas graduações, sâ() portadores de

'Medalhas de Campanha. e já se ha
bilitaram com o curso de Comandan
te de Pelotão, Seção ou equivalente,
ou venham a fazê-lo dentro de 3
(três) anos a contar da publicação
e:a presente Lei.

Art. 2.0 Os beneficiados pelo dis
posto no artigo anterior serão incluí
dos, independente de vagas, no Qua
dro Auxiliar de Administração (Q.
A. A.) ou no Quadro ou Quadros que
tôrem criados em sua substituição.

Art. 3. 0 Esta Lei entrará em vigor
-na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de setembro
de 1957; 136.0 da Independência e
69,0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Henrique Lott.

Francisco de Melo.

LEI N.C 3.268 - D,E 30 DE SETEMBRO DE 1957

Dispõe sôbre os Conselhos de Medicina, e dá outras providências

o Presidente da Repúbtíca :

FaÇO saber que o Congr-esso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina,
instituídos pelo Decreto-lei n. o 7.95&, de 13 de setembro de 1945, passam
a constituir em seu conjunto uma autarquia, sendo cada um dêles dotado
(te personalidade .jurídica de direito público, com autonomia admínístratava
e fínanceu'a , .

Art. 2. o O Conselho Federal e os C-onselhos Regionais de Medicina
são os órgãos supervisores da ética profíssíonal em tôda a República e ao
m-esmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes
zelar e trabalhar. por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desem
penho ético da medicina e pelo prestigio e bom conceito da profissão e dos
que a exerçam legalmente.

Art. 3.<;> Haverá na .Capital da República Um Conselho Federal, com
jurisdição em todo o. Território Nacional, ao qual ficam subordinados os
COnselhos Regionais; e, em cada capital de Estado e Território e no Distrito
Federal, um Conselho Regional, denominado segundo sua jurisdição, que
-alcançará, respectivamente, a do Estado, a do Território e a do Distrito
Federal.

Art., 4.° O Conselho Federal doe Medicina compor-se-á de 10 (dez)
m-embros e outros tantos suplentes, de nacionalid-ade bnsileir,a.

Parágrafo único. Dos 10 (dez) membros e respectivos suplentes do
Conselho Federal, 9 (nove) serão eleitos, por escrutínio secreto e maioria
absoluta de votos, em assembléia dos delegados dos Conselhos Regionais.
e o restante pela Associação Médica Brasileira.

Art. 5. 0 São atríbulçõea do Conselho Federal:
a) organizar o seu regimento interno;
b) aprovar 05 regimentos internos organizados pelos Conselhos Re

gionais;
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c) eleger o presidente e o secretário geral do Conselho;
d) votar e alterar o Código de jjeontoíogla Médica, ouvidos os Conse

lhos Regionais;
e) promover quaisquer diligências ou- verificações, relativas ao funcio

namento dos C-onselhos de Medicina, nos Estados ou Territórios e Dístríto
Federal, e adotar, quando necessárias, providências convenientes a bem da
sua eficiência e regularidade, inclusive a designação de diretoria provisória;

f) propor ao Govêrnç Federal a emenda ou alteração do Regulamento
desta lei;

g) expedir as Instruções necessárias ao bom funcionamento dos .Con~

selbos .Regtonals; I ,

h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Con-
selhos Regionais e dirimi-Ias: _ _

i) em grau de recurso por provocação dos COnselhos Regionais, ou de
qualquer Interessado, deliberar sôbre admíssâo de membros aos .Conselhos
R-egion,ais e sôbre penalidades impostas aos mesmos pelos referidos õon
senios.

Art. 6. 0 O mandat-o dos membros do Conselho Federal de Medicina
será meramente honorífico e durará 5 (cinco) anos ,

Art. 7. o Na primeira reunião ordinári-a do Conselho Federal serâ
eleita a sua diretoria, composta de presidente, vice-presidente, secretário
geral, primeiro e segundo secretários, tesoureiro, na forma do regimento.

Art. 8. o Ao presidente do Oonselho Federal compete a direção do
mesmo Conselho, cabendo-lhe velar pela conservaçâo do decôro e da inde
pendência dos Conselhos de Medicina e pelo livre exercício legal dos direitos
de seus membros .

Art. 9. 0 O secretário geral terá a seu cargo a secretaria permanente
do C-ons-elho Federal.

Art. 10. O presidente e o secretário gerat resídtrão no Distrito Federal
durante todo o tempo doe s-eus mandatos.

Art. 11. A renda do Conselho Federal será ccnstítulda de:
a) 20% (vinte 'por cento) da totalidade do ímpôsto sindical pago pelos

médicos;
b) 1/3 (um têrço) da taxa de expedição d80S carteiras profissionais;
c) 1/3 (um têrço) das multes aplicadas pelos Conselhos Reg-ionais:
d) doações e legados;
e) SUbvenções oficiais:

·f) bens e valores -adquiridooS;
g) 1/3 (um têrçoj das anuidades percebidas pelos oonscíncs Regionais

Art. 12. Os Conselhos Regionais serão instalados em cada capital de
Estado. na de Território e no Distrito Federal, onde. terão sua sede. sendo
compostos de 5- (cinco) membros, quando o . Conselho tiver até 50 (Cin
qüenta) médicos inscritos, de 10 (dez), até 150 (cento e cinqüenta) médicos
inscritos, de 15 (quinze), até 300 (trezentos) inscritos, e, finalmente, de 21
(vinte e um), quando excedido êsse núm-ero.

Al't. 13. Os membros dos Conselhos Regionais de Medicina, com ex
ceção de um que será escolhido pela Associação Médica, sediada na oaottat

,do resp-ectivo Bstado, federado à Assocís çâo Médica Brasileira, serão eleitos,
em escrutínio secreto. em assembléia dos inscritos de cada região e que
estejam em pleno gôzo de seus dlreítos ,

§., 1. o As eleições para os Conselhos Regionais serão feitas sem discri
minação de cargos. que serão providos na primeira reunião ordinária dos
mesmos.

§ 2..... O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será meramente
honorifico, e exigida como requísíto para eleição a qualidade de brasileiro
nato ou naturalizado.

Art. 14. A díretona de cada- Conselho Regional compor-se-á de
presidente, vice-presidente, primeiro e segundo Secretários e tesoureiro.
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Parágrafo único. Nos conselhos Regionais onde o' quadro abranger
menos de 20 (vinte) médicos inscritos poderão ser suprimidos os cargos de
vice-presidente e os de primeiro ou segundo secretários, ou alguns dêates .

Art. 15. São atribuições dos Conselhos Regionais:
a) deliberar sôbre a inscrição e cancelamento no quadro do Conselho;
b) manter um registro dos médICOS, legalmente habüítados, com exer

cicio na respectiva Região;
, c) fiscalizar o exercício da profissão de médico;

d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à ética profis
sional, impondo as penalidades que couberem;

e) elaborar a proposta do seu regimento interno, submetendo-e. à
aprovação do Conselho Federal;

j) expedir carteira profissional;
g) velar pela conservação da honra e da indep-endência do Conselho,

e pelo livre exercícíc legal dos direitos dos médicos:
h) promover, por todos os meios ao seu alcance, o perfeito desempenho

técnico e moral da medicina e o prestigio e bom conceito da medicina, da
profissão e dos que a exerçam;

i) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos prons
síonaís registrados:

1) exercer os atos de jurisdiçào que por lei lhes sejam cometidos;
lc) representar ao conselho' Federal de Medicina Aérea sôbre provi

dências necessártas para a regularidade dos serviços e da fiscalização do
exercício da profissão.

Art , Ifl , A renda dos Conselhos Regionais será constituída de:
a) taxa de ínscrtção;
b) 2/3 (dois têrçosj da taxa de expedição de carteiras prortssionaís:
ç) 2/3 (dois têrçcsj da anuídane paaa pelos membros inscritos no

Ocnselho Regional;
. d) 2/3 (dois têrços) das multas aplicadas de acôrdo com a alínea d do
art. 22;

e) doações e legados;
f) subvenções oficiais;
g) bens e valores adquiridos.

Art. 17 Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em
qualquer de seus ramos ou especiahdades, após o prévio registro de seus
~itulos, diplomas, certificados ou cartas no Ministério da Educação e Cul
tura e de sua ínscríçâo no Conselho Regional de Medicina, 50b cuja juns
diçâo se achar o local de sua atividade.

Art;'·--18. Aos· profissionais registrados .de acôrdo com .esta lei será
entregue uma. carteira profissional que os habilitará 00 exercício da medi
cina em todo o País.

§ 1. o No caso em que o profissional tiver de exercer temporàríamente
1t medicina- em outra jurisdição, apresentará sua carteira para ser visada
pelo Presidente do cons-elho Regional desta. jurtsdíçâo .

§ 2.° Se o médico inscrito no conselho Regional d-e um Estado passar
a exercer, de modo permanente, atavídade em outra região, assim se enten
dendo o exercícío da profissão por mais de 90· (noventa) dias, na nova
junsdicâo, ficará obrigado a requerer mscrrçâo secundária no quadro res~

pectívo, ou para êle se transferir, sujeito, em ambos os cas-os, à jurisdição
do conselho local pelos atos praticados em qualquer jurradíçào .

~ 3.", Quando deixar, temp-rárfa ou ,definitivamente, de exercer ativi
dade profíssional, o profissional restituirá a carteira à secretaria do COn
selho onde estiver ínscrtto .

§ 4,Q No prontuário do médico serão feitas quaisquer anotações reíe
rentes ao mesmo. inclusive os elogios e penalidades.

Art, 19 A carteira proflsslrnal, de que trata o art. 18, valerá como
documento de identidade e terá fé pública.
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Art. 20. "Todo auuêle que rrcdíante anúncios, placas, cartões ou outros
meios quaisquer, se propuser ao exercício da medicina, em qualquer dos
ramos ou especialidades, fica sujeito às penalidades apücáveís ao exercício
ilegal da profissão, se não estiver devidamente, registrado.

Art. 21. O poder de díscíp.íuar e aplicar penalidades- aos médicos C'Üm·
pete exclusivamente 3.-C' Oonselnc Regional, em que estavam inscritos ao
tempo do fato punível, ou em que ocorreu, nos têrmos do art. 18, § 1.<>.

Parágrafo único, A [urisdíçâc disciplinar estabelecida neste, artigo nã-O
derrogá a jurrsdíçâc comum quando o fato constitua crime punido em lei.

Art. 22 As' penas díscíplínaree aplicáveis pelos Conselhos Regionais aos
seus membros são as seguintes: '

a) advertência ccníioencíaí em aviso reservado;
b) censura conüdencíar UH aviso reservado;
c) censura pública em publicação oficial;
d) suspensão do exercícío profissional até 30 (trinta) dias;
e) cassação do exercício juonssíonaí, ad referendum do Conselho

Federal.
§ 1.1' Salvo os casos d-e gravidade manifesta que exijam aplicação íme

diata da penalidade mais grave a ímpcsíçâo das penas obedecerá à gra
dação dêste artigo.

§ 2:'. Em matéria discip.inar, o Conselho Regional deliberará de oftoío
-0'.1 em conseqüéncía de represei. taçâo de autoridade, de qualquer membro,
ou de pessoa estranha ao oo..seíno, interessada no caso.

§ 3.... A deltheração do Ocr-se ..hc precedera, sempre, audiência do acusa
do, sendo-lhe dadc defensor no Cas-O de não ser encontrado, ou fôr revel.

§ 01.' Da ímpostçâo de quarquer penalidade caberá recurso, no prazo
de 30 ctrmta) dias, contados da ciência, para o C-onselho Federal, sem
efeito suspenso salvo cs casos <ias alíneas c, e e t, em que o efeito será
suspensivo

~ 5.<>. Além do recurso previste nó parágrafo anterior, nã-O caberá qual
quer outr-O de natureza admínísta-atíva, salvo aos interessadosva via judi
ciária para as açõe que fôrem ccvídas.

§ 6.... A) denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só serão
recebidas quando devidamente assmadaa e acompanhadas da indicação de
elementos comprobatórios do ctegado .

Art 23, Constituem a assembléia geral de cada Conselho Regíonaí os
médicos inscritos, qUB se ache-ri no pleno gôzo de seus direitos e tenham
aí a sede principal de sua at ív.uade profissional.

Parágrafo úmoo . A nssemmeia geral será dirigida pelo presidente e Os
secretários do Conselho Regional respectivo.

Art. 24 A assembléia geral compete:
.i.' - ouvir a leitura e díscutn o relatório e contas da diretoria. Para

êsse tim se reunira. ao meDOS Uma vez por ano, sendo, nos anos em que
se tenha de realizar a eleição Q{' conselho Regional, de 30 (trinta) a 45
(quarenta e cinco) dias antes da data fixada para essa eleição,

II -- autorizar a ahenaçâc. de imóveis do patrimônio do Conselho;
In - fixar ou alterai as taxas de contribuições cobradas pelo Conselho

pelos serviços pratícadcs ;
IV - deliberar sôbre as questões ou consultas submetidas à sua decisão

pelo Conselho ou pela Diretoria;
V - eleger um dejegado c um suplente para eleição dos membros e

suplentes do Ccneelhc Federal. -
Art 25. A assembléia gerai. em primeira convocação, reunir-se-á com

a-matorra absoluta de seus membros e, em segunda convocação, com qual-
quer número de membros presentes. ~

Parágrafo único. As celibet ações serâo tomadas por maioria de votos
dos presen tes.

Art. 26 O voto é pessoal e obrigatório em tôda eleição, 'salvo doença ou
ausência comprovadas plenamente.

§ 1.". Por falta Injustificada à eleiçã-O, incorrerá o membro do Conselho
"na multa de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), dobrada na reincidência.
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§ 2.°. Os médicos que se, encontrarem fora da sede das eleições, por
ocasião destas, poderão dar S€U vetc em dupla sobre carta, opaca, fechada,
e remetida pelo correio. sob registro, por ofício com firma reconhecida, ao
Presidente do Conselho Regtona.

§ 3". Serão computadas as cédulas recebidas, COm as Iormalídadés do
parágrafo precedente. até o memento de encerrar-se a votação. A sobre
carta maior será aberto pele Presidente do Conselho, que depositará a 80
brecarta menor nc urna, sem violar (J segrêdo do voto.

§ 4.°,_ As eleições serão ar uncíadas no .órgão oficial e em jornal de
grande circulação, com 30 ("rü ta, dias de antecedência.

§ 5.? As eleições serão feitas por escrutínio. secreto, perante o Conse
lho, podendo, quando haja maís de duzentos votantes, determinarem-se
locais diversos para o receblmer-tc dos votos, permanecendo, neste caso, em
cada' local, dois díretor-es. ou -nédicos inscritos, designados pelo Conselho.
cont~n~~~ ~~{1c~~n~~eição, cs vetos serão recebidos durante 6 (seis) noras

Art,. 27. A inscríçâc dos prof issionals já registrados nos órgãos de saúd-e
pública, na data 'da presente ler, será feita independente da apresentação
de títulos, diplomas cet-tifícados ou cartas registradas no Ministério da
Educação e Cultura, mediante prova do registro na repartição competente.

Art 28. O atual Conselho Federal de ~edicina designará diretorias.
provisórias para os Consethos R-egionais dos Estados Territórios e- Distrito
Federal, onde - não houverem .unda sido instalados. que tomarão a seu
cargo a sua instalacâ- e a eonvc-cacãc, dentro em 18-0 (cento e oitenta) dias,
da assembléia geral, que elegerá o Conselho Regional respectivo.

Art. 29.' O conselho Pedert.J de Medicina baixará .instruções no sentido
de promover a ooíncidônoia coe mandatos dos membros dos Conselhos
Regfonats já instalados e dos cue vi-erem a ser organizados.

Art.. 30 Enquanto não tôr eiaborado e aprovado pelo Conselho Federal
de Medicina, ouvidos os Conselhos Regionais o Código de Deontologia Mé-I
dica. vigorará o Códig<., de Étir::: da Assocíacão-Médica Brasileira.

Art. 31. O pessoal a serviço dos Conselhos de Medicina será inscrito,
para efeito de prevíttência social, no Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado, em conformidade com o art. 2.0 do Decreto-lei
n.v 3.347. de 12 de junho de 1941.

Art. 32 As diretorias prcvísórtas, a que se refere o art. 28. organizarão
a tabela doe emolumento., devidos pelos inscritos, submetendo-a à aprova
ção do Conselho Federal.

Art. 33. O Podei' Executivo orovidencíará a entrega ao Conselho Federal
de Medícína. logo após q p.it.ttcaçâo da presente lei, de 40% (quarenta por
cento) da totalidade do impôsto sindical pago pelos médicos a fim de que
sejam empregados na Instareçâc do mesmo Conselho e dos Conselhos
Regionais.

Art. 34. O Govêrno Federal tomarã medidas para a instalação condigna
dos Conselhos de Meotclna 11(, Distr.to Federal e nas capitais dos Estados
e Territórios. tanto quanto possível em edifícios públicos,

Art. 35,. O oouse.no Federal de Medicina elaborará o projeto de decreto
de regulamentacâo desta lei, apresentando-o ao Poder Executivo dentro em
120 (cento e v'nte) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 36. Esta lez entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
dos o Decreto-lei n.v 7. g55. de 13 de setembro de 1945, e disposições em
contrário.

RlO de Janeiro, 30 de setembro de 1957; 136. Q da Independência e
69.Q da República.

JUSCELINO K:un:;:TsCHEH:

Cíoois Salaadú

Parsijal Barroso
Maurício de Mecleims
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LEr N.Q 3.269 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1957

Retifica a Lei n.~ 2.996, de 10 de dezembro de 1956,_que estima a Receita e
fixa. a Despesa da União para o exercício de 1957

O Presidente da República;

Faço saber qUe o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. L? São reiras as seguintes retütcaçóes na Lei n.v 2.996, .to 10 de
dezembro de 1956:

ANEXO 4 - PO{}lrH EXECUTIVO - SUBANEXQ 4.1~ - MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

ctremonetracõa da aemeeo por vp'Tbas e consiçnaçõeev

Despesas Ordmártas:

Verba '2,0 00 - 'I'ransferênctas.

Onde se IL;

2.1.00 Auxíhos e Subvenções

-I'otal da Verba 2.0.00.

840.577.319

840.577.319

840.577.31!}

840.577 .31!}

T.lt'll das Despesa, Ordmár-ias ....

Total Ger-ai : .

3724.l68.553

6.487.352.503

Lera-se:
2 _1. 00 - 8.uxiuos e Subvenções

'Fabl da Verba 2.0.00

840.750. 108

840 75u.L08

840.750. 108

840 .150 .10&

Tot:il das Despesas ., .

Tot~ü Geral

3.724.341.J42

6.487.525.292

4.12 - MINISTÉHlO DA AGRICULTURA

I Demonstração da Despesa' por Unidade)

Onde se .e:

07.04. 02 ~ Dlvtsâo de Orçamento
(Encargos 3('r:H~} 988.147.319
Total...... 3.724.168.553

1.088497.3I!}
6.487.352.503

07.04.02

Leia-se:
DiVL;à;) de Orçamento
(Encargo& Gentis) ..
Teta) .

988.320.108
3.724.341.342

I. 088 670 .10&
6.487.525.2n

07 '- DEPARTAMENTO O~ ADMINISTRAÇAO

07.02.01 - Dlvtsáo do Material
Despesas oromanas
Verba l D 00 - Custeio

Onde se H~:

Total da Ocuslgnaçáo 1.3 _00 1.5LO.000
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Lera- se'
Total da Oor.sígnaçâo 'LS-.OO .........•.•..............•.••

Consignaçao 1.6 00 - Encargos Diversos
1.6.23 DIversos.

Onde se tê:

1) Manutençao da oficina central . _ .
"Total da Consígnação 1.6.GÜ ...•.........................

Leia-se:

1) Manutenção ela oüoma central .
Total da Consignação J .6.00 .
'07.04.02 - 01 V1SAO DE ORÇAMENTO (Encargos Diversos)

Despesas Ordínártas

Verba 1.0 00 - Custeio
Consígnaçâc 1.6.0u -- Encargos Diversos

1.6.23 - Diversos
Onde Re rê:

14) Escola Superior '1.e Agronomta de Queiroz, de Pi-
racicaba, eúo Paulo , .

:21) COffilSSUO Condenadora de Cante Nacional (Lei número
2.820, Ué 10-7-56 e Decreto n." 39.966, de 11-9-56)

Leia-se:

14) Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz de Pi-
racicaba, São Paulo .

2D Oormseâo Ooorucuaco da Ortaçào do Cavalo Nacional
(Lei :1" 2 820 de 10-7-56 é Decreto n.o 39.966, de 11
de setembro de 1956)
Verba 2.0.00 - Transferências
Oonsígnação ;; I 00 _. ALIXHios e SUbvenções

.:;.1 01 - AuxiEDS
Leia-se

3 Entídaoea Autárquicas

3 - Servíçc Sr)cid,J Rural (art. 15 da Lei n.? 2.613, de
2':<-::) ·5:',

Onde ~t tê,

os: - Ceara

(6) - Ceará

Onde se lê:
:2 t .O? - Subvencôes ordinárias

1) Para apücacâo etc
:·2.1 03 - Sur-venções extraordinárias

1) Parques. etc
2) Outras entidades .
3) Para distribuição, etc .

Leia- se:

'2 1 02 - Subvenções ordinárias
1) Para epüt-açãc. etc.
2) Para distribuição, etc. . .

'2. L03 - SUbvenções extraordinártas
1) Parques. etc

"2) Outras entidades "........ . .." .

1.0lO.000

1.000.000
1.910.000

1.500.000
2.4JO.000

2.2(){).000

2.200.000

4.417.210

4.417.720

17.845.500
173.294.179

173.467 468

17.845.500
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Onde se Iê:
Total Q8 Oonsígnaçâo 2.1. no .
Total da Verba 2.0.00 ...............................•..
Total das Des-pesas Ordinárias .. ~ .
Total Geral ' .

.r..•ela-se,
Total da Oonstgnaçãc 2.1.00 .
Total da Verba 2.0.ülj .
'I'oí.al das Despesas oi dmáríaa .
Total GelaJ . . . . .. . .

10 DEPARTA.MENTü NACIONAL DA PRODUÇAO
ANIMAL

Despesas Ordinárias
Verba 1.0.0 - custeie
Con..<üg~ção 1.6.00 - Encargos Diversos
1.6. 23 ~ Drverso.;

Onde se lê:

2) Despesas de qualquer natureza com a realização de
cursos permanentes, na Fábrica Escola de Laticínios
"Cândido Tostes". e::n Juiz de Fora, Minas Gerais, em
colaboração com a DIPOA, para ret.reiros, operários
de fábricas de laticínios, industriais. funcionários do
Mlmstérfo da Agricultura, etc. . , .

Lc:a ,~,(".

2) Despesas de qualquer natureza com a realização de
cursos permanentes, no Instituto de Laticínios "Cân
dido Tostes". em Juiz de Fora, Minas Gerais,' em
colaboração com a DIPüA, para retire iras, operários
de laticínios, indústrias. funcionários -do Ministério
da Agricultura, etc. . , .

19 - SUPERINTEND"'NCIA DO ENSINO AGRíCOLA E
VETERINÁRIA

Despesas Ordinárias
verba 1.0.00 - Custeio
Consignação 1.5.00 - Serviço de Tercatros

1. õ.14 - Outros serviços contratuais

1> Amphaçâo das atividades didáticas das Escolas:

Onde se lê:
2; Fábrica Escola de Laticínios Cândido Tostes. em Juiz

de Fora, Minas Gerais , , .. , .

LeJ~-SE '

2) Instituto' de Latdcínlos Cândido Tostes em Juiz
de Fora, Minas Gerais ,., .
Despesas de Capital
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social
Consignação 3.1.00 -,- servrços em Regime Especial de
Fmanctamento

3.1.17 - Acordas

1) Acordos estabelecidos para instalação e manutenção de
escolas destinadas ao ensino agrícola:

Onde se .ê:
3) Feira de Santana. a cargo da SOCIedade

Educadora Assistencial e Rural 235.400
14) Valença ..... , .. . . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . . 800 _0-00

Total do item 2 ., , .

379

760.659679
840.217 319
988.147 319

1. 088 .497 319

840.390 1G8
840390 108
988 320 108

1. 088.670.108

600.000

600.000

320.OQO

320.000

iO.535.600

91.814.600
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Total do Item 2 .

Relação Anexa

Leia-t-e:'
3) Feira de Santana, a cargo da Sociedade

Educadora Assistencial e Rural .
14> vatença .

235.400
800.000 10.535.400

91.814.400

4.12-- MINIST~RIO DA AGRICULTURA

Onde se lê:
Instituições de que trata o art. 2.° da Lei n.c 2.6B6, de

26-11-55

Sllbvençôes cramaruie
Leia-se:

Instituições de que trata a Lei n.c 2.266, de 12.7.54..
subvenções ortiinôrtas

Onde se lê:
02 - Alagoas ..........•.............•........
06 - Ceará .
16 - Paraná .
20 - Rio de Janeiro .
21 - Rio Grande do Norte .
22 - Rio Grande do Sul .
24 Santa Catarina .
25 São Paulo : .

Total

Lera-se:
02 - Alagoas .
06 - Ceará .
16 - Paraná .
20 Rio de Janeiro .
21 Rio Grande do Norte .
22 Rio Grande do Sul .
24 Santa catarina .
25 São pauto- .

'I'ct.al .
Onde se lê;

2) Outras entidades
25 - Sâo paulo .

Total Geral
Leia-se':

2) Outras entidades
25 - São Paulo .

Total Geral .

4.12 _ MIN.I8'rnRIO DA AGRICULTURA

O~.02 - Divisão do Material
Tabela de Dotações centralizadas
Despesas Ordinárias - Verba 1. O 00 - Custeio
Consignação 1.3.00 - Material de Consumo e de
Transformação.

07.02.01 - Divisão do Material (Despesas próprias)

Onde se Iê:
Total da Consignação .
Total

6.670 100
7.748.300
5897.174
9 074 994
4 149 331

12 135 154
6048 104

19.329 150

173.294.179

6.669900
7.743300
5.047 774
9.044 994
4 123808

12.160 154
6.133 104

19.106 600

173.467468

1.345500

17845 5':)0

1.345 000

17.845.000

1. 510.000
3.445.100
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Leía-ee:
Total da Consignação ' .
Total .

381

1.010 000
2.945 100

2.000.000
2.000.000

1.600000
1.600000

cj.uz - DIVISA0 DO MATERIAl,

Tabela de Dotações Centralizadas
Despesas Ordinárias - Verba 1.0.00 - Custeio
Consignação 1.6.00 - Encargos Diversos

Onde se lê:
'Ü7".02.Q1 - Divisâo do Material

(Despesas Próprtas) .... ;. 1.910.0{]0 1.910.0'.)0 8.374.152
07.04.02 - Divisão do Orçamento

(I!.'ncargos Gerais) 125150000 125.150.000 125150000
Total .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 129.850.000 130.167.500 141.001.645

Lera-se:
07-.02.01 - Divisão do Material

(Despesas próprias) ... _.. 2.4'Ü0.000. 2.410.000 8.694.152
07.04.02 - Divisão do Orçamento

(Encargos Gerais) 147.910000 147.910.000 147910.00Q
Total 153.110.0-00 153.42'1.500 176.307.500

07.03 - DIVISA0 DE OBRAS
Tabela de Dotações centralizadas
Despesa de Capital - Verba 4~0.00 - Investimentos
Oonsignaçãc 4.1.00 - Obras

"07.03 - Divisão de Obras

rnciua-se:
4.1.02 •..•.....................................
Total .

Onde se lê:
Total da consignação .
Tota da Verba .

Leta-se ' ,
Total da consignação .
Total da Verba . .
Inclua-se depois de 07.03 - Divisão de Obras:
07.04.02 - Divisão de Orçamento
4.1.03 ..
Total da Consignação .
Total da Verba ., .

10 - DEPARTAMENTO DA PRODUÇAO ANIMAL

Inclua-se:
4.3.01 '" .
Total .- .
Total da consignação .

19 ~ SUPERINTENDJj;NCIA DO ENSINO AGRíCOLA
E VETERINARIO

once se lê:
Total da Verba _ , ..

Leia-se:
Total da Verba

ao - ESCOLA DE AGRONOMIA DO NORDESTE

Inclua-se:

4.1.03 ..

3.600.000
3.600.000

350.000
350 000
350 ..000

500 000
500 000
500.000

20.200.000

:W.70Q.000

1.500.000
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Onu€ se lê:
4.1.04 ..

Leia-se:
4.1.04 ..

Ond(> se lê:
Total 126.150.000 26.820.0CO 152.980.0(10 2.000.000

1.600.000

100.000

173.280.000

Leia-se
Total 128.000.00Q 25.330.000 155.D30.00G 2500.0CO 176.560000

Tabela de Dotações centraliza-das
Despesas Ordínártas ~ Verba 1.0.00 - Ousteín
Consignação 1.1.00 - Pcss'ÜaI Civil

.Onde se lê:
07.04 - Divisão do Orçamento .. 63{) 000 9.833.580

Total 42.896. 4<)Q I. 747.812.180

Leia-se:
07.04 - Dívtaâc de Orçamento............ 966.000 1{j.169.580

Total...... 43.232.4<)0 1.743.180

Suprimam-se as seguintes importâncias, não atribuídas a qualquer
Ijmdade nem incluídas nos t-otais parciais da Tabela:
1.671.000 - 189.500 - 72.000 - 30000 - 128.800 - 1.027.440 - 38.990.640

4.13 - Ministério da Educação e cultura.
1) Onde se diz:

21 - Diretoria do Ensino Superior.
Verba 1 - CUBtei'Ü.
Consignação 1.5.00 - serviços de 'I'erceíros ,
Subconsignação 1.5.15 - Outros serviços contratuais.
InClSQ 1 - Acordos etc.
Alinea 05 - Bahia.
91 Escola de Ciências Econômicas e de Comércio Sertanópolis, de

Feira -íe Santana Cr$ 300:000,00.

Diga-se:
09 04.02- Divisão de orçamento.
Verba 3 - serviÇXJs em Regime Especial de Financiamento.

Subccnsígnaçâo 3.1.15 -'- Fundo Nacional do Ensino Médio.
Inciso 7 - Cooperação financeira com entidades privadas, etc.

para Escola Técnica de Comércio Sertanópoüs. de Feira de Santana
C1'$ 3VQ. 000,00 •

2) Onde se diz:
21 - Dtretorra do Ensino Superror.
Verba 1 - Custeio.
Oonsignaçào 1 5.00 - gervíços de Terceiros.
Subconsignaçâo 1.1.15 - Outros serviços contratuais.
IncISO 1 - Acordos etc.
Alínea 05 - Bahia.
2) Escola de Engenharia Eletro-Mecánica da Bahia Cr$ 1.0QO .000.00.

Diga-se:
69.04. rn - Divisão de Orçamento.
Verba 3 -- Desenvolvimento Econômico e Social.
Consígnacân 3.1.00 - serviços em Regime Especial de Financiamento
subconsígnaçâc 3.1 5 - Fundo Nacional do iEnsinQ Médio.
7 - Cooperação financeira com entidades privadas etc.
Para Es~014 Eletro-Mecâníca da Bahia eis 1.000.000,00.

Art. 2.° Picam retificados de CrS 115.971. 917.100.00 (cento e quinze
bilhões. novecentos e setenta e um milhões, novecentos e dezessete mí? e
cem cruzeírcsi Cr$ 6.487.352. 5Q3,OO rseís bilhões, Quatrocentos e oitenta



Viana Junior

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

e sete milhões trezentos e cinqüenta e dois mil, quínnentos e três cru
zeiros) é 01'$ 114 ~08.174.309,()O (cento e quatorze bilhões, quinhentos e
oito mübôes cento e setenta e quatro mil trezentos e nove cruzeiros i . para
Cr$ 115.972.089.889,00 (cento e quinze bilhões, novecentos e setenta e dois
mnnôes oitocentos e nove mil, oitocentos e oitenta e nove mil cruzeírosr ,
Cr$ G 487.525.292,00 (seis bilhões, quatrocentos e oitenta e sete milhões,
ouírihentos e vmte e cinCo mil, duzentos e noventa e dois cruzeiros) e
Cr$ 114508,347 098,00 (cento e quatorze bilhões, quinhentos e oito milhões,
trezentoe.e quarenta e sete mil, novecentos e oito cruzeiros), os totais
da Despesa, do Subanexo 4.12 - Ministério da Agricultura e do Anexo 4-

Poder Executivo, mencionados nos arts . 1.0 e 4,0, da Lei. n.c 2.996,
de 10 de dezembro de 1956,

Art , 3.° Esta Lei entrará em vigor na data d-e sua publicação.
Art. 4,° Revogadas as dlsposíçôes em contrário, a presente Lei vi

gorará a partir de 1.0 de janeiro de 1957.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1957; 136.1' da, Independência e-
69.0 da. República.

JUSCELmo KUBlTSCHEK

l1fario êâeneçtietii

Clovis Salgado

João de cuoeira Castro

LEI N.> 3.270 - DE 30 DE
SETEMBRO DE 195-7

Fixa em seis (6) o número de horas
de trabalho diário dos cabineiros
de elevador e dá outras providên
cias.

Ainda não foi publicado no !J.iário
Oficial.

'C') LEI N.Q 3.271 -'- DE 30 DE
SETEMBR,O DE 195-'7

Federa liza a Eecota de :l([-zrlicina e
Cirurgia do Rio de Janeiro, e dá
cutras -proouiéncias,

o Presidente da Repúbhoa,

Faç-o saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanctonc a seguinte
L~i:

Art. 1.0 A Escoola de Medlclna e
Oirurgla.ido Rio de Janeiro, com sede
à Rua Frei Caneca n.? 94, no Distrito
Federal, entidade privada subvencío
nada pelo Govêrno Federal (Lei flÚ·
mero 2.242, de 22 d-e jU:1ho de 195-4),
passa à categoria de estabelecimento
federal mantido pela União.

Art. 2.° Ficam incorporados ao Pa
trímõnío Nacional, independente doe

qualquer indenização, todos os bens,
móveis, imóveis e ()S direítcs do esta
belecimento ora rederauaaa-, pela pre
sente lei.

Art. 3,0 E' assegurado o aprovei
tamento no serviço público federal, a.
partir da publicação desta lei, do pes
soal do estabelecimento ora federalíza.,
do, nas seguintes condições:

I - os proressôres cat.ecrrátdccs no
Quadro Permanente do Mt.aístérío da
Educação e Cultura, no serviço das
respectívas cátedras, contando-se o
tempo de serviço para efeito de dis-.

pcníbi.ídade, aposentadoria e gnaütr
cação de magistério;

II - OS mais empregados corno 11m·
cíonàrios e extranumerários, em QUc.:
dros e Tabelas criados 0,3,1'.-1 êsse fim
pelo Poder Executivo, contanco.s- o
tempo" de serviço para ereitos .do 01".
tígo 192 da Constituição b'ederat.

S 1.0 Para os efeitos dêste artigo,
a Escola de Medicina e Cirurgia do
Rio de Janeiro, federaliza.ta per esta
lei, apresentará IÔ,-O Ministério da Edu.
caçã-o e Cultura a relação de seus pro,
tessôres e mais servidores, especrrt
cando a forma de tnvestiúur a, a !H~,·

tureza do servíç-, que desempenham,
a data da IÔ.amissâo e a remuueraçao.

§ 2.° serão expedidos pelas autort
dades competentes OS t.itUl'lS' de no
meação e designação deco-rentes úo
aproveitamento determinado neste 8-1'
tígo
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Art. 4.° São criados no Quadro Per
manente do Mtnisténo da J:l.;aucaçao e
Cultura - Escola de Medicina e CI
rurgra do RIO de janeiro - 38 ttnnta
.e. oitO) cargos de professores cateurà
ticos, padrão O.

Art. 5.° São criados no Quadro Per
manente do, Mimstenc da .8ducaçao e
Cultura uma função gratificada de

Dir-etor, slmbOlo FG-l, iWU d-e oe
cretárro, símbolo FG-3, e uma ce
.chere de portarta, sím'aoro 1''U-7.

Parágrafo único. As Junções grati
ficadas de Secretário e cj.ere de pcu
tarra -poderão ser exercidas p:>r ex
tranumeràrros .

Art. 6Y são críadas '(o (setenta c
.ouoi funções referência 27. de 8Xtl'U~

numerários mensalistas, para os a5
sistentes de ensino.

Art. 7.° Para oumprrmcnro do- 01$

poste nesta lei, é aberto, no exerctcro
vigente, peJú Ministério da Educaçio,
e Cu.tura, O credit-o especial de ()r~

25,543.36ü.GU tvmte e cinco mitnoee,
quinhentos e quarenta e três mn, tre
sentes e sessenta cruasu'csr . assim
distribuídos:

a) Crg 12.043.360,00 (doze mllboes,
.quarenta e três .mil, treaen-os e St.c
senta cruzeiros) para as despesas re w

labívas ao pessoal referido nos vartl
gos <1 o 5 u e 6 u.

b) ·'01'$' ::I 50Ô.'OQ,O.O,o (três mílhoes e
quinhentos mil cruzeiros) para as des.
pesas do pessoal (cargos e runçoear
dos mais servidores _ .rao especrn
cadcs nos citados arts. 4.0 5.° e 6.C'.

c) ors 10.000.0(}{),()O (dez milhoes ae
-cruzelros) para material, encargos,
obras, serviços eequipamellt·tl'i, .

Art. 8.° A partir da vigênc:n desta
lei, os cargos de prOf-2SS0r catedrá
tico, referidos no art. 4.0 cerâo redu,
zidos, na forma prevista no respec
tivo Hegimento, à medida que se to
rem vagando, por extdnçào das H\<;
pectdvas cátedras.

§ 1.0 Dentro em 120 (cento e vinte»
dias contados da publicação desta l'd,
o Presidente da Repúohca baixará,
par decreto. o Regimento da Escora,

o qual, respeitadas as exigências nu
nímas da Iegís.àçâo federal sóbre o
ensino Medico, especificará, onngatô
riamente, as cátedras a serem exnn
tas, dando novas dencmíneçoas as que
permanecerem.

§ 2.° A extinção de cargos e a re
duçao de cadeiras de que trata este
artigo deixarão à EGcola, obrigatoria
mente, um míntmc de 18 1Cle'[;üito)
cadeiras, assegurado o aproveitamento
dos professôres catedrátdcos eí etívcs,
inclusive com a contagem do rcspec,
ttvo tempo de serviço, para todos os
efeito::;, .

§ 3.'> Nas alterações a serem feitas
pelo Regimento da Escora, previstas
!lo § 1.1J, serão respeitadas 3 (três)
cadeiras, de modo a assegura; a con
tinuação do ensino da Homeopatia.

§ 4.0 A expedição dos ates referirtcs
no§ ã." do art. 3.° e a. contagem co
prazo mencionado no § 1:.1 dêste ar
tigo dependem da efetiva.çào de tô
das as medidas constantes do ar
tigo a-.

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, em 30 de setembro
de 1957; 136,(> da Independência e 69.°
da República

JUSCELINO KUBITSCHEK.

CLovis Salgado.

João de Oliveira Castro
Viana Filho.

LEI N.o 3,272 - DE 30 DE
SETEMBRO DE 1957

Altera o art. 9.° da Lei nP 970,' de
16 de dezembro de 1949, que dispõe
sóbre as atribuições. organização e
iuncioruunento do Cory;elho Nado·
nal de Economia,

Ainda nã-o f'Gi publicado no E·iá1'io
Oficial.



APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarãÇ) :

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anterío
res, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder o
volume.

II - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres ante
riores .
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DECRETO LEGISLATIVO
N,o 24, de -"l~53

Aprova as Convenções do Tra
balho de ns. 11 - 12 - 14 
·9 - 26 - 29 ~ 81 - 88 
89 - 95 - 96 - 19 - 100 e 101,
ctmcuuâae em sessões da Conte:
rência Geral da Organização In
tertiacíatuü 60 Trabalho.

.êrt , 1. o _ São aprovadas as Con.,
vencôes do Trabalho de ns. 11 - 12
_ 14 _ 19 - 26 - 29 - 81 - 88
- 89 - 95 - 96 - 09 - 100 e 1ül,
eoncluídas em sessões da Conferência
Geral da Organização Internacional
do I'rabalho realizadas DI) período de
1941': e 1952.

Art 2.° - .ltste Decreto Legislativo
entrará em vigor Da data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

senado Federal, em 29 de Maio de
1956." - Apolônio sanes, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercício
da Presidência.

CONF.ER~NCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

Convenção 11
CONVENÇAO CONCERNENTE AOS
DIREITOS DE ASSOCIAÇAO E DE
UN1AO DOS TRABALHADORES
AGRíCOLAS, ADOTADA NA TER
CEIRA CONFERENCIA DE GENE
BRA, A í2 DE NOVEMBRO DE 1921
MODIFICADA PELA CONVENÇãO

DE REVISAO DOS ARTIGOS
FINAIS, DE 19·46

TEXTO AUTítNTICO

A Oonferênsía gerai da Organiza
ção Internacional do Trabalho,

COnvocada em Genebra pelo Con
selho de Administração da Repartição

Internacional do Trabalho e tendo S~

reunido em 25 de outubro de 1921, em
sua terceira sessão.

Depois de ter aecidido adotar pro
posições relatavas aos direitos de asso
cíação e uníâo dos trabalhadores
agrícolas, questão compreendida no
quarto ponto daordcm do dia da
sessão, e

Depois de decidido que essas pro
posições tomariam a forma de con
venção internacional,
Adota a presente convenção, que será

denominada Convenção sobre direitos
de associação (agricultura), a ser ra
tificada pelos Membros da Orgumza
cão Internacional do Trabalho, con
forme as disposições da oonsttunçao
da organização Internacional do 'I'ra
balho .

ARTIGO 1."

Todos os membros da Organização
Internacional do Trabalho que ratrn
cam a presente -convenção se com
prometem a assegurar a tôcas as pes-,
soas ocupadrs na agricultura os mes
mos direitos de assocíaçâo e união
dos trabalhadores na indústria e a
revogar qualquer dispOSIçâo Iegralatt
va ou outra que lenha por efeito
restringir êsses direitos em relação
aos trabalhadores agrícolas.

ARTIGO 2.')

~ ratificações oficiais ctapresel1
te convenção, nas condições estabe
lecida" pela Constrtuíçâo da Organi
zação Internacional do Trabalho, se
rão comunicadas ~ Diretor Geral da
Repartição Internacional do Trabalho
e por êle registradas.

ARTIGO 3."

1. A presente convenção entrará em
vigor na data em que as ratificações
de dois Membros da Orgamzaçâc
Internacional do Trabalho forem re
gistradas pelo Diretor Geral.
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2, Ela obrigará apenas os Membros
cuíca- ratificações tenham sido regas
trarias na Reoarbícão Internacional do
Trabalho.

Depois disso, a convenção entrará
em vigor, para cada Membro, na data
em que sua ratíffcaçâo tôr registra;
da na Repartição Internacional do
Trabalho

ARTIGO 4.'·

LOgo que as ratmcaçôeg de doís
Membros da Orgamzaçâo Internacio
nal" do Trabalho forem regtstradas na
Reua rt.çãe Internacional do I'ra tia
lho, o nu-eco. Geral da Repartaçào
Internacional do Trabalho notmcará
a,todcs os Membros da Orgamzacão
Jntomacionat do Trabalho. Igual :10
tfftcaçâo será ter: a do registro das
ratificações que lhe forem uttertcr
mente eomumcadas pelos entres Mem
bros da Organ-zação .

ARTIGO 5."

Ressalvadas as cüspcsícões do arti
go 3Y, todos os Membros que ratifi
cam a presente Convenção se com
prometem a aplicar as disposições do
artigo 1.<'>, no máximo até 1.'" de ja
neiro de 1924, e a tomar as medidas
necessárias para tornar efetivas essas
disposições.

ARTIGO 6:

Todos os \ Membros da Orgarrízacac
Internacional dó Trabalho que catí
ficam a presente Convenção, com
jn-ometem-ss a apuca-ra as suas co
Iômas. possessões Ou protetorados
conforme as díspostçóes do artigo 31)
da Constituição da Orqanízaçâe In
ternacional do Trabalho,

ARTIGO I.

Todo Membro que tiver ratmcauc
a presente Convenção poderá denun
ciá-Ia, à expiração de um penodo de
]0 anos depois da data em que a
Convençao entrou em VlgOI iniciar
mente, por ato comumcauo ao DIre
tor Geral da Repartlçào tnt emacio .
nal do Trabalho e por ê.e registrado
A denúncia não será efetivada senão
um ano cepo-s de registrada na Re
partição Internacional do Trabalho.

ARTIGO s.

.'O Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho
deverá, pelo menos cana 10 anos,
apresentar à Conferência nerat -cta
tório sôbre a aplicação da presente

Convenção e decidirá Se há possibili
'dade de Inscrever na ordem do dia
da Conferência a questão da revisão
ou modíficaçâo da dita convenção.

ARTIGO 9.°

Os textos francês e mgtês darpre
sente convenção tarào fé.

O texto que preceu- é o texto au
têntico da õcnvençào sônre o direito
de assocíaçào cagrculturaj de 1921,
tal qual foi modífrcaua pela Conven
çâo de revisão dos artigos finais, de
1946.

O texto orfignal da Convenção rot
autenticado em 2'0 de novembro de
1921 petas assinaturas de UJfC! aur
nham Prestdante da Ocnferência e
do Senhor Aíbert 'I'homas. Diretor da
Repartição Internacional do Traba
lho.

8. entrada em Vigor da Ocnvençac
ocorreu. míc.almente, a 11 de maio
de 1923.

Em te do que eu autentaquer, oe
acôrdü com as drsposíçôes do artigo
6." da Convencáo de revisão dos ar
tigOS finais, de 194ô, neste tr.gesimo
dia de abril de 1948, do:? exempla
res do texto da Oonvençâo, ta, quat
foi modificada. - Edward Pheuui 
Díre.oi Gera., da RêlJUrtlção Interna
cional do 'I'rabaiho .

O texto da Oonveucão aqui apre
sentada é cópia exata do texto au
tenticado peja assinatura do Diretor
Geral da rtenar.jção rnternacíona.r do
Trabalho,

Oóp.a certificada para o DIretor oa
Repartição. Intemacíonat do J'raba
lho: C. W. Jenks - Consultor .Jurf
díco da Repartaçâo Internacionar do
Trabalho.

Convenção 12
CONVENÇAO CONCERNENTE A IN
DENIZAÇÃO POR ACIDENTES NO
TRABALHO .NA AGRICULTURA,
ADOTADA PELA CONFERgNCiA
NA SUA TERCEIRA SESSÃO. GE
NEBRA, NOVEMBRO DE 19"1
(cOM AS MODJ.F'ICAÇCES DA CON
VENÇÃO DE dEVISÃO DOS ARTI-

GOS FINAIS, DE 1946)

TEXTO AUTENTlcü

Convenção 12
CONVENÇAO CONCERNreNTE A IN
DENIZAÇAO POR ACIDENTES NO

TRABALHO NA AGRICULTURA

A Conferência geral da Organiza
ção Internacional do 'I'rabaínc,
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convocace' em Genebra nela Oon
se lho de Administração da Reparti
ção rnternactcnai to., Trabalho, ten
do-se reunido em 25 de outubro de
1921, em sua terceira sessão,

L)ep01S de haver decid.do adotar
diversas proposições t-eianvas à nro
teção dos trabalhadores agrrccias con
tra acidentes, questão compreendida
no quarto ponto da ordem do día da
sessão, e

Depois de haver decidido que essas
propostas tomariam a forma de ccn
vençâo mtemacionar.
adota a presente convenção, que será
denominada Convenção sôbre a ind-e
nização por acidentes no tranaího
(agricultura), de 192], a ser ratlf'íca
da pelos Membros da Organização
Internacional do Trabalho, conforme
as disposições da Oonstituicâo da 01'
aaníaacã., Internacional do Trabalho:

ARTIGO 1,°

Todos os Membros da Organização
jnternacionaj d-o Trabalho que raun
cam a presente convenção eomprome
tem-as a estender a Lodos ,os assala
riados agrtcotas o beneficio das 1e:8,
e regulamentos que têm por objeto
indenizar .as vi.unas de acidentes
ecorrtdos no trabalho OU no cure., do
trabalho,

ARTIGO 2."

As ratificações oficiais da presen
te convenção, nas condições estabe
lecidas pela Constituição da Organi
zaçào Internacional do Trabalho, se
râo comunicadas ao Diretor Geral da.
Repartcçâo jntemacronal do Trabalho
e por êle registradas.

ARTIGO '3.1::/

1, A presente convenção entrará em
vigor na data em que as ratificações
de dois Membros da Orgamzaçào
Internacional do Trabalho forem re~

gístradas pelo Diretor Geral,
2. Ela não obrigará senão Os Mem

bros cuja ratífícaçâe, tenha sido re
gistrada na Repartição Internacional
do 'Trabalho.

3. Depois disso, esta convenção en
trará em vigor para cada Membro na
data em que sua rauficacâo tiver
sido registrada na Repartição Intel:"
naci-onal do Trabalho.

ARTIGO 4.°

'Logo que as ratífrcaçôeg de 0.01s
Membros da Organízaçâo jnternacío
nal do Trabalho tiverem sido regts-

bradas na Repartição Internacional
do Trabalho, o DIretor Geral da Re
partição Internacional .do Trabalho
notificará a todos os Membros da
Organização Internacional do Traba
lho. Igual notificação será· feita do
registro das ratificações que 'lhe fo
rem ulteriormente comunicadas por
todos os Membros da Organização,

ARTIGO 5.°

Ressalvadas as disposições do artigo
3,°, todos os Membros que ratificam
a presente convenção comprometem
se a aplicar as disposições do artigo
1. 0, até 1. o da janeiro de UJ'24, e a
tomar as medidas necessárias a efe
tivar essas disposiçóes.

ARTIGO 6.°

Todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho que rati
ficam a presente Convenção com
prometem-se a aplicá-la a suas co
lônias. possessões Ou protetorados
conforme as disposições do artigo 35
da Constituição da Organização In
ternacional do Trabalho.

ARTIGO 7".0

Todo Membro qu'€ tiver ratificado
a presente convenção porte- denun
ciá-la ao fim de um periodo de dez
anos depois da data da entrada em
vigor imoral da. convenção, por ato
comumcado ao n.retor Gerai da Re
partição Internacional do Trabalho e
por êle registrado. A denúncia não
será efetivada senâo 'um ano depois
de ter sido registrada na Repartaçao
tntcmacionaj. do Trabalho.

ARTIGO 8.°

O Conselho de Admtrustraçâo da
Repartição Internacional do Traba
lho deverá, ao menos uma vez cada
10 anos, apresentar à Oonrerêncía
geral relatório eôbre a aplicaçâo da
presente ccnvençáo e decidirá se é
oportuno .inscrever na ordem do dia
da Conferência a questão da revisão
ou da modíftcaçâo da dita conveu,
ção,

ARTIGO 9.°

Os textos francês e inglês da pre
sente convençâ., rarão fé,

O texto precedente é o texto auten
tico da Oonvenção sôbra reparacão de
acidentes do trabalho (agncutturaj ,
de 1921, tal qual foi modificada pela
Convenção de revisão dos artigos fi
nais, de 1946,



390 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

o texto original da Con vençâo fOI
autenticado em 20 de novembro de
1921 pelas assinaturas de Lord gur
nham, Presidente da .oonferêncía, e
de M. Albert Thomas, Diretor da
Repartição Internacional do Trana
lho. . .'

!\ eonvençâc entrou em vigor im
cialmente em 2$· de í'evereíre de 19·23.

Em fé do que eu autentiquei, de
acêrdo com as disposíçôes do artigo
6 o da Ccnvençáo -de revisào dos ar
tigos finais, de 1946, neste trigésimo
dia de abril de 1948, dois exempla
res originais do texto da Convenção,
tal qual foi modificada. Eàward
Pheian: - Diretor Geral do Bureau
Internacional do Trabalho.

O texto da presente Convenção é
cópia exata do texto autenticado pela
assinatura do Diretor geral da Repar
tição jnternacionai do Trabalho.

Para o Diretor Geral da Reparti
ção Internacional do Trabalho. 
S. W. rentes, Consultor Jurtdíco da
Repartição Internacional do Trabalho

Convenção 14
CONVENÇÃO CONCERNENTE À
CONCESSAO DO REPOUSO' SEMA
NAL NOS ESTABELECn.1EN'rOS
!)\:DUSTRIAIS, ADOTADA NA TER
CEIRA SESS.i'.O DA CONFERÉNCl A
DE GEN:mBRA, EM 17 DE NQVEM
BHü DE 1921 - (COM AS MODJI<'I
CAÇõES DA CONVENÇAO DE RE
VISãO DOS ARTIGOS FINAIS, DE

194m

TEXTO AUT:&;NTICO

Convenção concernente à concessão
do repouso semanal nos estabeleci

mentos Industriais
A -Oonferência geral da Organiza

ção Internacional do Trabalho,
Convocada em Genebra pelo con

selho de Administração da Reparti
ção Internacional do Trabalho e ten
do-se reunido em 25 de outubro de
1921, em sua terceira sessão,

Depois de ter decidido adotar di
versas proposições relativas ao re
pouso semanal da indústria, ques
tão compreendida no sétímc ponto
da ordem do dia da sessão, e

Depois d-e ter decidido que essas
proposiçõ-es tomariam a forma de
convenção internacional,

Adota a presente convenção, deno
minada Convenção sôbre o repouso
semanal (indústria), de 1921, que será
ratificada pelos Membros da Organí-

zaçâo Internacional do Trabalhe,
conforme as disposições da Consti
tuição da Organização Internacional
do Trabalho:

ARTIGO 1.°

1. Para a aplicação da presente
convenção, serâo considerados "esta
belecimentos índustrraía":

a) as minas, pedreiras e indúatrras
extrativas de tôda natureza;

b) as índústnaa nas quais os pro
dutos são manufaturados, modifica
dos, limpados, consertados, uecora
dos, acabados, preparados pai-a nu
da, ou nas quais as matérras sofrera
transformação, inclusive a da cons
trucão de navios, f1S indústrias de
demonçàc de material, assim como ao
produção, a transformação e a trans
missão da. fôrça motriz em geral e
da eletricidade;

c) a construção, a reconstrução, a
manutenção, a reparação, e modifica
ção ou a demolição de quaisquer
construções ou edífícíos, estradas de
ferro, bond-es, portos, docas, molhes,
canais, instalações para navegação
interior, estradas, túneis, pontes, via
dutos, esgotos coletores, esgotos ......
dinártos, poços, instalações telefôni
cas, ou telegráficas, instalações elé
tricas e de gás, distríbuicão de água,
ou outros trabalhos de construção, as
sim como os trabalhas de preparação
o de fundação que precedem os era
balhos mencionados;

d) o transporte de pessoas ou de
mercadorias por estradas, via férr-ea,
ou via rluvtal interior, inclusrve a
manutenção das mercadorias nas do
cas, cais, desembarcadouros e arma
zéns, com exceção do transporte a
mão.

2, A enumeração acima é Ieita soh
reserva das exceçôes-espectais de or
dem nacional previstas na Con ven
çâo de Washingt-on que ürmtc a OIto
horas P'Dr dia e a quarenta e oito
horas por semana, o número de no
ras de trabalho DOB estabelecimentos
industriais, na medida em que essas
exc-eções forem aplicáveis à presente
Convenção.

3. Além da enumeração precedeu
te, se fõr julgado necessárto. ceda
Membro poderá determinar a unna
de demarcação entre a indústria, de
um lado, e o comércio e a agricultu
ra de outro.

ARTIGO 2,°
L Todo o pessoal ocupado em

qualquer estabelecimento industrial,
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público ou privado, ou nas suas de
pendências, deverá, ressalvadas as
exceções prevista.s. nos artigos pre
sentes, ser benefICIado, no correr de
cada período de sete dias, com um
repouso, ao menos de 24 horas con
s-ecutivas.

2. ESSe repouso 'será concedido
quando possível, ao mesmo tempo ~
todo o pessoal de cada estabeleci
mente,

3, .Coincidirá, quando possível, com
os dtas consagrados pela tradição ou
costume do pais ou da região.

ARTIGO 3,°

Cada Membro poderá isentar da
aplicação dos dispositivos do artigo
2," as pessoas ocupadas nos estabe
~eC1mentos industriais nos quais se
Ja;TI empregados membros de uma
mesma família,

ARTIGO 4,u

. 1. cada. Membro pode autorizar
Isenções totais ou parciais (inclusive
as ,suspensões e dimtn-ncoes de re
POUSO) das disposições da artigo 2.",
levando em conta espeo.almente tô
das as consIderações eoonômtcas e
humanitárias apropriadas e depois de
consulta às associações qualificadas
dos empregadores e dos empregados,
entre existirem.

2 Esta consulta não será necessá
rI2 no. caso de l~ençõ~s que já tíve
rem sido ooncedídas pela anhcação
da legislação em llg')r

ARTIGO 5.°

Cada Membro deverá, tanto quan
to possível, estabelecer disposições
que fixe 05 períodos de l"""POUSO como
compensação pelas suspensoes ou dí
mmuiçôes feitas em virtude do arti
go' 4.", salvo os casos em que acordos
ou usos locais já determinem tais re
pousos.

ARTIGO 6.°

1. Cada Membro organizará uma
lista de isenções concedidas conror
me os artigos 3.° e 4." da presente
convenção e a comunicará a Repar
tição Internaclonat do Trabalho. Ca
da Membro comunicará, em seguida,
cada dois anos, tôdas as modificações
que forem feitas nessa esta.

2. A Repartiçâo jnternactonal de
Trabalhe apresentará reíatório a gsse
respeito à conferência geral da 01'
gamzaçàc Internacional do Trabalho.

ARTIGO 7.°

Para facilitar a aphcaçâo das dís
posições ~a presente convenção, cada
patrao, diretor ou gerente será sub
metido às seguintes obrigações:

a) dar a conhecer, no caso em que
o repouso semanal é dano coletiva
mente a todo o pessoal, os orae e ho
ras de repouso coletivo, por meio de
cartazes apostos de mane., 3. visível
no estabelecimento ou em qualquer
outro lugar convenI~nte ou -egundo
qualquer outra maneira aurcvada pe-
1(' Govêrno: .

b) .dar a conhecer, quando o repou
S(. não é dado coletivamente a todo
o pessoal, por meio de um regu-tro
feito segundo as normas aprovadas
pela. legislação do pais ou'no- um
regulamento da autortdaa- compe
tente. os operários ou empregados
submetidos a regime particular de
repouso, e indicar êsse regime.

ARTIGO 8,"

As ratificações criciais da presente
ccr-vençâc nas condições estaueleci
das na oonsnnncao da Orgamzacàc
InH rnacíonal do Trabalho serão .:.'0
munlcadas ao Diretor Gerul da Re
p.u·tição jnternacio 1~.l do 'I'rabalho
e poi êle registradas

ARTIGO 9,"

. A presente oonvencãc entrará em
VI(Or na data em q'.le as -atíficacões
de dois Membros da Organização 'In
te.r ecional do Ti""Ú'll!lJ forem r~:

glstradas pelo Diretor Geral.
2, Ela não onrtgará os Membros

cuja ratificação tiver sido -regístra
da na Reparti,;:ilo Internacional do
Trabalho.

3 Depois, esta conveuçâo entrará
em vigor para cada Membro na data
em que sua ratifica-vãú for registrada
na Repartição jntemacional do Tra
balho.

ARTI.J-O 10

Logo que as ratíftcaçôes de dois
Membros da Org'anização jntcrnacío
nal do Trabalho tiverem sido regis
tradas na Repart,lí;ãfJ Internacional
do Trabalho, o Diretor Geral dessa
Repartição nonnoe-a o fato a todos
O~ Membros da ():Kfllllzação ruter
nacional do rraoa JI'J. Será notifi
caoc também o ('e-g-l,st.;", dar t..at.n-a
ÇÕ'<.:5 que lhe [orem u.tmormente co
rr... l ...meadas por todos os zembros da.
Otganízação .
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ARTIGO 11

.Todos os Membros .jue ratíttcam- a
presente convenção comprometem-se
a aplicar as disposições dos artigos
1.0, 2.0, 3,0, 4.0 S.e 6;0, e 7.° até
1.<'> de . janeiro de 1924 e a tomar as
medidas que forem necessárias para
eíeüvar estas díspcsrçoea. '

ARTIGO ')2

Todos os Membros da Organízaeâc
Internacional do j're oalno que rati
ficam a presente con .... ençâo compro
metem-se a aplica-lã a suas colônias
possessões e protetorados, ccnrorme
as disposições do artigo 35 da Cons
tituição da Organização Internacio
nal do Trabalho.

ARTIGO 13

Todo Membro que tiver ratificado
a presente convenção poderá denun
ciá-la ao fim de um período de 10
anos depois da data Q:;;' entrada em
vígot tnícíal da convençàc em ato co
n-vn.oado ao Diretor Geral da Re
parü.çàc Intemacionar do 'j'raba.hc e
1->01' ête registrado. E5'>6 denúncia não
terá efeito senâo um ano uepcís de
'..er SIdo registrada na Repartição In
ternacíonal do Trabal~lo.

ARTIGO 14

O Conselho de Administração da
Repa~'tiçã() Internacional do Traba
iho deverá, ao meDOS uma vez cada
dez anos, apresent ar à Conferência
geral o relatório sôbre a aplicação do
presente convênio e de.::\C..,j, da o 01'·
tunicade de ínscrev -r ua ordem do
dta da Conferência a questão da re
visão e da modlfícaçâo da dita con
venção,

ARTIGO 15

Os textos francês e inglês da pre
sente convenção farâo fé,

O texto precedente é o texto au
têntico da Convenção sôbre repouso
semanal ündústrtaj , de 1921, tal qual
foi modificada pela Convenção de
revisão dos artigos nnaís, de 1946.

O texto original da convenção foi
autenticado em 2(J de novembro de
H!21 por Lord Brur:ham, presidente
da Conferência, eM, Albert Thomas,
Diretor da Repartição Internacional
do Trabalho.

Esta convenção entrou em vigor
inicialmente em 19 de junho de 1923.

Em. fé do que eu autentiquei de
acôroc com as dL.5~os:ç[):-:-6 do artag i

6.Q da Convenção de revisão dos ar":
t.go. finais, de 1946, no trrgésrmo aia
de abril de 1948, dois exemplares do
texto da convenção tal qual foí mo"
rtlttcada - Eâuxirâ PhelUn, Diretor
geral da Repartição Internacional do
Trabalho.'

Convenção 19

CONVENÇÃO CONCERNENTE A
IGUALDADE DE TRATAMENTO
DOS TRABALHADORES ESTRAN
GEIROS E NAClONAIS EM MATÉ
RIA DE INDENIZAÇAO POR ACI
DENTES NO TRABALHO ADOTA
DA PELA CONFERENCIA EM SUA
SETIMA SESSÃO, GENEBRA. 5 DE
JUNHO DE 1925 - (COM AS MU
DIFWAÇõES DA CONVENÇÃO DE
REVISÃO DOS ARTIGOS FINAH3,

DE 194u)

TEXTO AUTJWTWO

Convenção 19

A Oonferêncía geral da Organiza
ção jntemacíonat do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo ocn
selho de Adrmnístraçâo da Reparta
ção Internacional do Trabalho, e
tendo-se reunido em 19 de meio de
-1925, em sua sétima sessào ,

Depois de ter decidido adotar di
versas proposlçôes relativas a .•gual
dade de tratamento dos trabalhado
res esbrangetros e nacionais vrcímas
dé acidentes de trabalho, segunda
questão inscrita na ordem do dia da
sessão e,

Depois de ter decidido que essas
proposiçôes tomariam a forma de
convenção internacional,

adota, neste quinto _dia de junho
de mil novecentos e vinte e cínco, a
convenção presente. que será deno
minada Convenção sôbr€a igualdade
de tratamento (acidentes d-e traba
lho) de 1925, .ra ser ratíftcada pelos
Membros da organizaçâo Internacío
nal do 'pranalho conforme as dis
posições da Oonstdtuíçâo da Organl
zaçâo Internacional do Trabalho:

ARTIGO 1.0

1. Tod.:Js os Membros da Organiza
ção Internacional do 'I'raba'ho que
ratificam a presente convençâo com
prometem-se a conceder aos nacto
naís -de qualquer outro Membro que
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tenha ratificado a dita convenção
que terem vitimas -de acidentes de
trabalhos ocorrtdos em seu, território
ou em território sob sua dependên
cia, o mesmo tratamento assegurado
aos seus próprios acidentados em
matéria de indenização por acíden
tes de trabalho.

2. Esta igualdade de tratamento
será assegurada aos trebathadoces
estrangeiros e a seus dependentes
sem nenhuma condição de residên
cia. Entretanto, no que ooncerne aos
pagamentos que um 'Membro ,)U seus
nacionais teriam qUE' fazer fora do
território do citado Membro em vn
tu de dêsse princípio as dtsposíções
a tomar serão reguladas se íõr ne
cessário por convenções' uart.ícuiares
entre os Membros interessados

ARTIGO 2.°

Para a indenização por acidentes
de trabalho sobrevindos a trabalha
dores ocupados temporária ou inter
mitentemente Do território Qe um
Membro. por conta de emprêsa si
tuada em território de outro ,vI'3m
bro. poderá ser prevista a apucação
da legislação dêste último por acôr
do especial entre os Membros ínte
ressados ,

ARTIGO 3. 0

Os Membros que ratificam a pre
sente convenção e que não p-vsuam
regime de tndemzação ou de seguro a
trabalhadores acidentados. acordam
em ínsttturr tal regime, e-ntro de um
prazo de três anos a partir de sua
ratificação,

ARTIGO 4,°

Os Membros que rataücam a pre
sente convenção comprometem-se a
prestar assistência mútua cem o nm
de facilitar sua aplcação, assim corno
a execucâo das leis e regulamentos
respectivos em matéria de metem
zação por acidentes de trabalho ~ a
ela levar ao conhecimento da Rapar
tição Internacional do Trabalho que
delas informara a todos os Mem
bros interessados. tôdas as modifica

,çõ2s feitas na.s leis e regulamentos
em vigor na matéria de indenízação
por acidentes de trabalho.

ARTIGO 5.°

As ratificações ctrciats da presen
te convenção Das condições estane
lecidas pela Constttuiçàc da Organi-

zação Internacional do Trabalho se
rão comunicadas ao DIretor ~raJ da
Repartação jnternacronal do 'I'raba
lho e por éle regrstradas .

ARTIGO 6.°

1. A presente convenção entrará
em vigor na da ta em que as ratifica
ções de dois Membros da Organtzeçâc
Internacional do I'raoalho terem re
gtstradas pelo Diretor Geral.

2, Ela não obrigará senão OS Mem
bros cujas rataftcaçôes tiverem SIdo
registradas na Repartaçâo Ink;nQ,CIO
nal do I'racalho .

3'. Depois, esta convenção entrará
em vigor para cada Membro ua data
em que sua ratificação for c';gistra
da, na Repartrçào lnternacrona: do
Trabalho.

ARTIGO 7.<)

Logo que as rauncsções de -doia
Membros da Orgamzuçào Interna
cíonat do Trabalho tiverem sido
gistradas na Repartaçào InCfll'D<1G1Q
nar do Trabalho. J Diretor Ge,~~i oca
ta Repartição notmcará o fato a to
dos os Membras da Organização tn
ternacional do Trabalho. í!:le lhes
notificara igualmente o registro das
ratificações que forem ulteríormente
comunicadas por todos os outros
Membros da_ Organização.

ARTIGO 8.°

Ressalvadas as disposíçôes do ar
tigo 6.v, todos os Membros que ra
tmcam a presente convenção se
comprometem a aplicar as disposi
ções dos artigos I.v 2,V, 3.v e 4.0 até
L'I de janeiro de 1927, e a tomar as
medidas necessárias a efetivar estas
disposições.

ARTIGO 9.'"

'rodos os Membros da' Orgarúzaçào
Internacional do I'rabalho que ratifi
cam a presente convenção se C{Jm
prometem a aplicá-la em suas co
lônias possessões ou protetorados
conforme as disposições do artigo 35
da Constátuiçáo da Organização tn
ternacíonal do Trabalho.

ARTIGO 10

Todo 'Membro que. tiver raunceoo
a presente convenção pode denuncia
la no fim de umperi-odo de l{) anos
depois da entrada em' vigor unctal
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da 'convenção por ato comunicado ao
Diretor Geral' da Repartição Inter
.nacíonal do Trabalho e por êle re
gistrado. A denúncia não tora efei
to senão um ano depois de registra
da na Repartição Internacional do
Trabalho.

AR11GO 11

o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Traba
lho deverá. ao menos uma vez caua
10 anos, apresentar à Conferência ge
ral relatório sôbre a aplicação da pre
sente convenção e decidirá da opor
tunidade de inscrever na ordem do
dia da Conf-erência a questão da ce
visão ou da modíftcação da dita con
venção.

ARTIGO 12

os textos francês e inglês da pre
sente convenção farão fé.

O texto que precede é o texto au
têntaco .da 'Convenção sôbre ígualda
de de tratamento cacidentes de tra
balho), de 1925 tal qual roi modífíca
da pela oonvencão 'de revisão dos ar
tigos finais, de 1946.

O texto original da convençâo foí
autenticado em 24 de junho ce 1925
pelo Dr . Edward nenes. Presmcnte
da conferência, e por M. Aroert 'I'ho
mas, Diretor da Repartição Interna
cíonar do Trabalho.

A Convenção entrou em vigor Iní
oralmente em 8 de setembro de ...926.

Em fé do que eu autentiquei com
minha assinatura, de acôrdo com as
disposicôes do artigo 6.° da Conven
cão de revisão dos ar-tigos tmais, de
i946, neste terceiro dia de aont de
1948, dois exemplares ortgmara do
textc da convenção, tal qual fOI mo
difica da - Báuxirâ Phelan, Du'etor
Geral da Repartiçâo Internacional do
Trabalho.

O texto da presente Convenção é
CÓpIa exata do texto autenticado o-e
la aasmatura do Diretor Geral da
Repartição Internacional do Traba
lho.

Cópia certificada, para o Diretor
Geral da Repartição Internacional do
Trabalho - C. W. Jenks, Consultor
jurídíco da Repartição Internacional
do Trabalho.

Convenção 26

CONVENÇAO CONCERNENTE A
INSTITUIÇAO DE IvIltTODOS DE
FIXAÇAO DE SALARIOS MíNI
MOS, ADOTADA PELA CONFE
RlCNClA EM SUA DlCCIMA PRI_
MEIRA SESSAO. GENEBRA, 16
DE JUNHO DE 1928.

TEXTQ AUTÊNTrco
A Conterên cta geral da Organiza

- ção Internacional do Trabalho.
Convocada em Genebra pelo Oonse.,

lho Administrativo da Repartição In
ternacional do Trabalho, e reunida
em 30 de maio de 1928, em sua déci
ma primeira sessão.

Depois de ter decidida adotar diver
sas proposições relativas .aos métodos
de fixação de salários mínimos. ques.,
tão que constituí o primeiro ponto da
ordem do dia da sessão e,

Depoís de ter decidi'do que essas
proposições tomariam a forma de
convenção internacional.
adota, neste décimo sexta dia de ju
nho de mil novecentos e vinte e oito,
a convéncâc presente, que será deno
minada Convenção Sôbre os Métodos
de Fixação de Salários Mínimos, de
1928, a ser ratificada oelos Membros
da Organização Internacional do
Trabalho, conforme as disposições da
Oonstdtulçâo da Organização Interna-,
cional do Trabalho:

ARTIGO 1.0

1. TodDS os Membros da Organiza
ção Internacional do Trabalho que
ratificam a presente convenção, se
comprometem a instituir ou a conser
var métodos que permitam Iíxar os
saláa-íos mínimos dos trabalhadores
empregados na indústria ou partes
da indústria (e em partacular nas
índústrras caseiras), em que não exis
ta regime cítcaa para a fíxaçàc de
salários por meio de contrato coletivo
ou de outra modalidade e nas quais
os salários sejam excepcionalmente
baixos.

2. A palavra indústrias, para os
fins da presente convenção, compre
ende as indústrias de transformação
e o coméreac.

ARTIGO 2.°

Cada Membro que ratifica a pre
sente convenção tem 'a Iíberdada de
decidir, após consulta às organizações
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patronáís e obreiras, se existem, para
a indústria ou parte da indústria em
questão, a quais indústrias ou parte
de mdústa-ías e, em pai-ttcular, a quais
indústrias caseiras ou parte dessas ín
dústríaa serão aplicados os métodos
de fixação dos salártoa mínimos pre
vistos no ar-tigo 1.0. -

ARTIGO 3.°

1. Cada Membro que ratifica a pre.,
sente convenção tem a liberdade de
determinar os métodos de fixação dos
salários mínimos, assim como as mo
dalidades c« sua aplicação.

2. Entretanto,
1) antes de aplicar os métodos a

uma indústria na parte da indústria
determmaôa, os representantes dos
empregadores e dos trabalhadores in
teressados.. inclusive os representantes
d-e suas respectivas orgamzações, se
rtais (}Tganizaçôrs. existem, deverão ser
consultados, assim como tôdas _as ou
tras pessoas especialmente quahrlca.,
das no assunto. por sua profissão ou
por suas funções, às quais a autorida
de competente julgar oportuno diri
gir-Soe;

2) 06 empregadores e trabalhadores
nteressados deverão participar da

aplicação dos métodos, sob a torma
e TIa medida que poderão ser det-er
minadas pela Iegíslacão naciona-l, mas.
em todos os cases, em número 'igual
e no mesmo pé de igualdade:

3) 806 quantias mínimas de salário
que ferem Iíxadas ser-ao obríga.tórias
para os empregadores e empregados
interessados; não poderão s-er reduzi
nas por êles l1{:'ID em acôrdo individual
nem coletivo, salvo autorização geral
ou particular da autoridade compe
tente.

ARTIGO 4.Q

1. Todo Membro que ratifique a
presente con vençâo deve. tomar as
meôtdas necessárias, por meio de .um
sistema de controle e de sanções, para
que de uma: part-e, os empregadores
e empregados mtereesados tornem oo.,
nheelmento das quantias mínimas de
salário em vigor e, doe outra parte. os
salários efetivamente estipulados não
sejam: inferiores MS mínimos ap-licá
veis.

2. Toào trabalhador ao qual as
quantias mínimas são aplicáveis e que
recebeu salários inferiores ao mínimo
deve ter direito, por via judiciária ou

outra via legal, de recuperar o mon
tante da soma que lhe é devida, den
tro do prazo que poderá ser fixado
pela legislação nacional.

ARTIGO 5.<:'

Todo Membro que ratificar a pre
sente convenção, deverá fazer, cada
ano, à Repal't.içâo Internacional do
Trabalho, arria exposição geral com
a lista das indústrias ou partes de
indústrias nas quais foram aplicados
métodos de fíxaçâc dos salários míni
mos e' dando conhecimento das moda
lidades de apücação desses métodos,
assim como OS seus resultados. Essa
exposíçâo compreenderá indicações
sumárias dos números aproximados
de "trabalhadores attngtdos por essa
regulamentação, .as taxas de salárto
mínimo fixadas, e, se fôr o caso as
outras medidas mais importantes rela.,
tívas aos salários mínimos.

ARTIGO 6.0

As ratificações oficiais da presente
convenção nas condições estabelecidas
pela Oonstdtuícâo da Organização In
ternacíonal do Trabalho, serão ccmu
meadas ao Diretor Geral da Repar
tição Internacional do Trabalho e por
êle r-egistradas.

ARTIGO 7.°

1. A presente convenção não obri
g-ará senão OIS Membros da Organiza
ção Internacional dü Trabalho cuja
raüücacão tiver sido registrada na
Repartaçào Internacional do Trabalho.

2. Ela entrar-á em vigor doze meses
depcís da data na qual as ratificações
de dois Membros forem regietrades
r/2"]0 Diretor Geral
, 3. Em seguida esta convenção en
trará em vig::J-r para cada Membro
-doze meSES depois da data em que
sua ratificação tiver sido registrada.

ARTIGO 8°

Logo que as ratificações de deis
Membros da Organízaçâo Internacto
nal do Trabalho tiverem sido regts
tradas na Repartição Internacional
do Trabalho. o Diretor Gera11a R€~

partição Internacional do I'rabalho
notificará o fato a todos os Mf'm-.
uros da Organização Intemacionat
do Trabalho. Notificará igualmente
o registro das ratificações .que lhe
forem ulteriormente comumcadas por
todos os Membros da Organização.
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A....-q.TIGQ 9.0

1. Todo Membr., que ti~.er ratifi
cado a presente convençao ,poden~,

denunciá-Ia ao rim doe um penado de
10 anos depois da data da entrada
em vigor ínícial da convenção, por
a.to comunicado a-o DiretOr Geral da
Reparbiçâc jnterriacíonaltdo Trabalho
e P'Ol' êle registrado. A denúnct~ não
terá efetto ' senão um ano depois de
registrada na Repartição Interna-cio
nal do Trabalho.

2 TOdo Memhro que, fendo ratíü,
cado a presente convenção: no prazo
de um ano depois da expíracâo do
período de la anos mencionado no
parágrafo precedente, nâovfíaer uso
da faculdade de denúncia prevista no
presente artigo será obrigado por um

perrcdo de ctne-, anos, e em seguida
poderá denunciar a presente conven
cão, no fim de' cada cinco anos, nas
"conctíções previstas no presente ar-
tigo, . .

ARTIGO 10

Ao menos uma vez cada 10 anos,
c Cons-elho de Admimstracâo da Re
partição Internacional aó Trabalho
deverá apresenrar à conferência rela.,
tório sôbre a aplicação da presente
convenção e decidir da oportunidade
de inscrever na ord-em do dia da
Conferência a questões da revisão ou
da modificação da dita convenção.

ARTIGO 11

Os textos francês e inglês da pre
sente convenção farão fé.

O texto precedente é o texto autên
tico da Oonvençâo sôbre os métodos
-de fixação dos salários mínimos de
1923, tal qual foi mcdlf'ícada pela
Convenção de revisão dcs artagos fi
nais, de 124{i,

O texto ongínal . da convenção foi
autenticada em 22 de junho de 19213
pelas assinaturas do SI', Oarloa Saa
vedra Lamas, Presidente da Confe
rência, e de M. Albert 'phomas, Dire
tor da Reoartéeâo Internacional do
Tl'2~balho.' -

A convenção entrou em vigor tni
ciaímcnte em 14 de junh-o de 1930,

Em fé do que eu autentiquei, com
minha assinatura, de acôrdo com as
dlspoaíções do artigo 6.° da Ccnven
cão de revisão dO'3 artigos finais, de
ists, neste trigésimo dia doe abril de
1943 dois exemplares 'ortginais do
texto da convenção, tal qual ela foi
modificada, - Edwara Phelan, Díre-

ter Geral .da Repartição rntemacío
nal do Trabalho,

O texto da Convenção aqui pre
sente é cópia exata do texto autenti
cado pela assinatura do DiretorG;;raJ
da Repartição Internacional do Tra
balho,

Cópia cea'tífícada para o Diretor
Geral da Repartição jnternacíonal do
Trabalho: - C, W, Jenks, Consultor
Jurid'co da Repartíçâo Internacional
do 'Trabalhe.

Convenção 29

CONVENÇAo CONCERNENTE ·A
TRABALHO FORÇADO OU OBRl
GATOR.IO ADOTADA PELA CON-

FERllNCIA EM SUA DllCIMA
QUARTA SESSAO

Genebra, 28 de junho de 193D (com
as modificações da CÚl1vençâo de re
vÍsã'Q dos artigos finais, de 1946).

TEXTO AuTÊNTICO

A conferência geral da Organiza
oâo Internacional do Trabalho,

convocada em Genebra pelo Oon
.selho de Admímstracão da Repartição
Internacional do Trabalho e ai se
tendo reunido em 10 de junho de 1930
em sua décima quarta sessão.

Depois de haver decidido adotar
diversas proposições relativas ao tra
balho forçado ou obrlgató no questão
compreendida no primeiro ponto da
ordem do .dia da sessão e

Depois de haver decidido que essas
proposlçóes tomariam a forma de
convenção internacional,
adota, neste vigésimo oitavo dia de
junho de mil novecentos e trtnta, a
convenção presente, que será deno
minada convenção sôbre o Trabalho
Forçado, de 1930, a ser ratmcarta pe
los Membros da organização Interna
cional do Tl'a.halho conforme as dís
pogi,çces da constituição da organi
zação Internacional do Trabalho:

ARTIGO 1·°

1. Todos os Membros da Organi
zação Internacional de Trabalho Que
ratificam a presente convenção se
obrigam a suprimir o emprêgo do
trabalho forçado ou obrigatório sob
todas as suas formas no mais CU1'_to
prazo possível.'

2, Com o fim de alcançar-se essa
supressão total, o trabalhe forçado
ou obrtgatórío poderá ser empregado,
durante o período transitório, única-
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mente para fins 'públicos e a -título
excepcional, nas condições e com as
garantias estipuladas nos artigos que
seguem.

3. A expira-ção doe um prazo de
cinco anos a partir da entrada em
vigor da presente convenção -e por
ocasião do relatório previsto no arti
go 31 abaixo, o conselho d-e Adminis
tração da Repartição Internacional
do Trabalho examinará a possibili
dade de suprírmr sem nova delonga
o trabalho forçado ou obrigatório sob
tôdas as suas formas e decidirá da
oportunidade de inscrever essa ques
tão na ordem do dia da- rjonferêncía ,

ARTIGO 2.0
1, Para os fins da pres-ente con

venção, a expressão «traoalho forçado
ou obrigatório" designará' todo tra
balho ou serviço exigido de um indi
viduo SGb ameaça doe qualquer pena
lidade e para o qual' êle não se ofe
receu de espontânea vontade,

2. Entretanto, a expressão «ta-a
halho forçado ou obrrgatóríov nao
compreenderá, para os fins da o1'e
sente convenção'
, a I qualquer n-abaího ou serviço exi

gldo em virtude das leis sõnrc o ser
vrco militar obrigatória e que Só com
preenda trabalhos de caráter pura
mente militar;

b I qualquer trabalhe ou serviço que
faça parte das obrigações cívicas nor
mais dos Cidadãos de um nata nlena
mente autõnomc:

C) qualquer trabalho ou serviço exi-,
gfdo de um ~ indivíduo como conse
qüêncía de condenação pronunciada
por decisão judiciária. contanto que
ésse trabalho ou serviço seja executa
do SOb a tiscaltzação e o contrôle das
autoridades públicas e oue o dito in
dividuo não seja pôstc à disposição
de oartlculares, companhias ou oes~

soas morais nrívadas:
d I qualquer trabalho ou sarvíço :

eXJgido nos casos de fôrça maior
quer dizer, em caso de vuerra. de.
sinistro ou ameaças de sinistro tais
como incêndios, inundações. fome
tremores de terra, epIdemIas,. e t:pI~

zootias, 'invasões de animais, de in
setas ou de parasitas vegetais dani
nhos. e em geral tôdas as circunstân
cias nue o-onham em oerigo a vida ou
as condições normais de existência,
de tôda ou de narte da nopulacâo:

e l pequenos trabalhos de uma co
munidade. isto é, trabalhos executa
dos no tnterêsse direto da coletivida
de pelos membros desta, trabalhos

que, como tais, podem ser considera
dos obrigações cívicas normais dos
membros da-: colettvidade, contanto
que a própria população ou seus re~

presentantes diretos tenham o direi
to de se pronunciar eôbre a necessi
dade dêsse trabalho,

ARTIGO 3.°

Para os fins da presente conven
ção, o termo «autoridades competen
tes" designará as autoridades metro
politanas ou as autoridades centrais
superiores do "terrftórío .Intercssado.

ARTIGO 4.°

1. As autoridades' competentes não
deverão impor ou deixar impor o tra
balho forçado ou obrigatório em pro
veito de nartrculares. de companhias,
ou de pessoas jurtdicas de direito pri
vado.

2. Soe tal forma de trabalho ter
eado ou obrigatório em proveito de
particulares, de companhias ou de
pessoas jurídicas de direito prrvado,
existir na da ta em Que a ratírnacào
da presente convenção por um Mem
Oro rôr registrada pelo Diretor Ge
rai da Repar trcâo Internacrona do
Trabalho. êste Membro deverá su
primir completamente. o dito traba
lho forcado ou obrigatório, na data
da entrada em Vigor da presente con
venção nara gsse Membro.

ARTIGO 5.°

1. Nenhuma concessão feita a par
ticulares, companhias OU pessoas ju.,
rtdícas de direito privado deverá ter
como conseqüência a imposição de
qualquer forma de trabalho forçado
ou obrigatório com o fim de produzir
ou recolher os produtos que êsses nar
tículares, companhias ou pessoasju_
rídicas de direito nrívadc utilizam ou
negociam.

2. Se concessões existentes contêm
disposições que tenham como conse
qüência a lmposícâo de trabalho for
çado ou obrigatório. essas disposições
deverão ser canceladas logo que nos
sivel, a fim de satisfazer as prescrt
côes do artigo primeiro da presente
convenção.

AETIGO 6.°
Os funcíonártos da Administração,

mesmo quando tenham que íncenti
var as populaçÕe.'5 sob seus cuidados a
se ocupar com qualquer forma de tra
balho, não deverão exercer sôore es-
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sas populações pressão coletiva ou in
dividual, visando a fazê-los tracalhar
para particulares, companhias ou pes
soas [urfdícas de direito privado.

ARTIGO 7.0

1. Os chefes que não exercem fun
ções administrativas não deverão re
correr a trabalhos forçados ou obri
gatórios.

2. Os chefes que exercem funções
administrativas poderão, com a au
torização expressa das autoridades
competentes, recorrer ao trabalho for
çado ou obrigatório nas condições ex
pressas no artigo 10 da presente con
venção.

3. Os chefes legalmente reconhe
cidos e que não recebem remuneração
adequada sob outras formas, poderão
beneficiar-se dos serviços pessoais de
vidamente regulamentados, devendo
ser tomadas tôdaa as medidas neces
sárias para prevenir: abusos.

ARTIGO 8.0

1. A responsabilidade de qualquer
deci-são de recorrer ao trabalho for
çado ou obrigatório caberá às autori
dades civis superiores de território
interessado.
. 2. Entretanto, essas autoridades

poderão delegar às autoridades locais
superiores o poder de impor trabalho
forçado ou obrigatório nos. casos em
que êsse trabalho nâo tenha por efei
to afastar o trabalhador' de. sua resi
dência habitual. Es.sas autoridades
poderão igualmente delegar às auto
ridades locais superiores, pelo pertodo
e .nas condições que serão estipuladas
pela regulamentação nrevista no ar
tigo 23 da presente convenção, o po
der de impor trabalho forçado ou
obrigatório para CUia execução os
trabalhadores deverão se afastar de
sua residência habitual, quando se
tratar de facilitar o deslocamento de
funcionários da administração no
exercício de Suas- funções e o trans
porte do material da administração.

ARTIGO 9.'

Salvo disposíçôes contrárias estipu
ladas no artigo 10 da presente con
venção, tôda autoridade que tiver o
direito de impor o trabalho forçado
ou obrigatório não deverá permitir
recurso a essa forma de trabalho, a
nâo ser que tenha sido assegurado o
seguinte:

a) que o serviço ou trabalho a exe~

cutar é de Intergsse direto e impor-

tante para a coletividade chamada
a executá-lo;

b) que êsse serviço ou trabalho é
de necessidade atual e premente;

C) que foi impossível encontrar mão
de obra voluntária para a execução
dêsse serviço ou trabalho, apesar do
oferecimento de salários e condições
de trabalho ao menos iguais aos que
são usuais no território interessado
para trabalhos ou serviços análogos, e

d) que não resultará do trabalho ou
serviço ônus muito grande para a po
pulação atual, considerando-se a mão
de obra disponível e SUa aptidão para
o desempenho do trabalho.

ARTIGO 10

1. O trabalho forçado OU obriga
tório exigida a titulo de impôsto e °
trabalhd forçado ou Obrigatório exi
gido, para os trabalhos de ínterêsse
público, pOr chefes aue exerçam fun
ções administrativas, deverão ser pro
gressívamente abolidos.

2. Enquanto não o forem quando
o trabalho forçado ou obr-ígutórfo fôr
a titulo de Impôsto ou exigido por
chefes que exerçam funções adminis
trativas, para a execução de traba
lhos de ínterêsse público, as autorida
des interessadas deverão Drimeiro as
segurar:

a) Que o serviço ou trabalho a exe
cutar é de Interêsse direto e imp-or
tante para a coletividade chamada a
executá-los;

t» que sete serviço ou trabalho é
de necessidade atual ou premente;

C) que não resultará do trabalha
ou serviço ônus muito grande para a
população atual, considerando-se a
mão de -obra disponível e sua aptidão
para o desempenho do trabalho;

d) que a execução dêsse trabalho
ou serviço não obrigará os trabalha
dores a se afastarem do lugar de sua
residência habitual:

e,) que a execução dêsse trabalho
ou serviço será orientado conforme as
exigências da religião, da vida social
ou da agricultura.

ARTIGO 11

1. ~ Somente os adultos válidos do
sexo masculino CUja idade presumi
vel não seja inferior a 18 anos nem
superior a 45, poderão estar sujeitos
a trabalhos forçados ou obrigatórios.
Salvo para as categorias de trabalho
eata.belecídas no artigo 10 da presente
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convenção, os limites e condições se~

guintes deverão ser observados:
a)' conhecimento prévio, em todos

os casos em que fôr pOssivel, por mé
digo designado pela administração, da
ausência de qualquer moléstia con
tagiosa e da aptidão física dos tnte
ressadoss para suportar o trabalho
imposto e as condições em que será
executado;

t» isenção - do pessoal das escolas,
alunos e professôres, assim como do
pessoal administrativo em geral;

C) manutenção, em cada coletivi
dade, de um número de homens adul
t-os e válidos indispensáveis à vida
familiar e social;

d) respeito aos vínculos conjugais
e familiares,

2. Para os fins indicados na alínea
C) acima, a regulamentação prevista
no artigo 23 da presente eonvençâo
fixará a proporção de Indivíduos da
-nopulaçâo permanente masculina e
válida que poderá ser convocada a
qualquer tempo, sem, entretanto, que
essa proporção possa. em caso algum,
ultrapassar 25 por cento dessa popu
lação, Fixando' essa proporção, as au
toridades competentes deverão ter em
conta a densidade da população, o
desenvolvimento social 'e físico dessa
população, a época do ano e os tra
balhos que devem ser executados pe
los interessados no lugar e por sua
própria conta; de um modo geral, elas
deverão respeitar as necessidades eco
nômicas e sociais da vida normal da
ccletívldade interessada.

ARTIGO 12

1. O período máximo durante o
qual um individuo qualquer poderá
ser submetido a trabalho forçado ou
obrigatório sob suas diversas formas,
não deverá ultrapassar sessenta dias
por período de doze meses, compreen
didos nesse periodo os dias de viagem
necessários para ir ao lugar de traba
lho e voltar.

2. Cada trabalhador submetido ao
trabalho forçado ou obrigatório deve- (
rá estar munido de certificado que
indique os períodos de trabalho for
çado e obrigatório Que tiver executa
do.

ARTIGO 13

1. O número de horas normais de
trabalho de tôda ' pessoa submetida a
trabalho forçado ou obrigatório deve
rá ser o mesmo adotado para o braba
lho livre, e as horas de trabalho exe~

cutado além do período normal de
verão ser remuneradas nas mesmas
bases usuais para as horas suplemen
tares dos trabalhadores livres.

2. Um dia de repouso semanal de
verá ser concedido a tôdas as pessoas
Submetidas a qualquer forma de tra
balho forçado ou obrigatório, e esse
dia deverá coincidir, tanto quanto
possível, com o dia consagrado pela
tradição ou pelos costumes do pais
ou região.

ARTIGO 14

1. Com exceção do trabalho pre
visto no artigo 10 da presente con
venção, o trabalho forçado ou obriga
tório sob tôdas as formas, deverá ser
remunerado em espécie e em bases
que, pelo mesmo gênero de trabalho,
não deverão ser inferiores aos em vi
gor na região onde os trabalhadores
estão empregados, nem aos que vigo
rarem no lugar onde foram recruta
dos.

2. No caso do trabalho imposto
por chefes no exercício de suas fun
ções administrativas, o pagamento de
salários nas condições previstas no
parágrafo precedente deverá ser in
troduzido o mais breve nosstvel .

3. OS salários deverão ser entre
gues a cada trabalhador individual
mente, e não a seu chefe de grupo
ou a qualquer outra autoridade,

4. Os dias de viagem para ir ao
trabalho e voltar deverão ser conta
dos no pagamento dos salários como
dias de trabalho. •

5. O presente artigo não terá nor
efeito impedir o' fornecimento aos
trabalhadores de rações alimentares
habituais como parte do salário, de
vendo essas rações ser ao menos equi
valentes à soma de dinheiro que se
supõe representarem: mas nenhuma
deducâo deverá ser feita no salário,
nem para pagamento de impostos,
nem para alimentação, vestuário ou
alojamento especiais, que serão ter
nectdos aOS trabalhadores .nara man
tê-los em sit-uação de continuar seu
tr-abalho, considerando-se as condi
ções especiais de seu emprêgo, nem
pelo fornecimento de utensüíos .

ARTIGO 15

1. Tôda legislação concernente à.
indenização por acidentes ou moles
tias resultantes de trabalho e tôda
legislação que prevê indenizações de
pessoas dependentes de trabalhadores
mortos ou inválidos, que estejam ou
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estiverem em vigor-no território in
téressado, deverão se aplicar as nes
soas submetidas ao trabalho forçado
ov onngatórto nas mesmas condíçóes
dos trabalhadores livres. .

2. De qualquer modo, tôda autori
dade que empregar trabalhador em
trabalho forçado ou onngutórro, de
verá ter a obrtgaçào de assegurar 3
subsístêncta do dito tranalhador' se
um acidente ou uma motastra resut
tante de seu trabalho tiver o ereito
de torná-to total OU parclalmente lD
capaz de prover as suas ncccssicaocs
Esta autoridade deverá Igualmente
ter a onngaçàc de tornar moendas
para' assegurar a manutenção de toda
pessoa efetivamente dependente do
dito trabalhador em caso, de mcapa
cidade ou morte resultante do traba-
lho. -

ARTIGO 16

1. As nessoas submetidas a traoa
lho forçado ou obrigatório não deve
rão, salvo em caso de necessidade
excepcional, ser transferidas para re
gtões onde as condições de alimenta
ção e de clima sejam de tal maneira,
diferentes das a que estão acostuma
das que poderiam oferecer perigo pa
ra sua saúde,

2. Em caso algum, será autorizada
tal transferência de trabalhadores
sem qu-e tõdas as medidas de 'higiene
e de "habitat" que se impõe para sua
instalação e para a proteção de 'sua
saúde _tenham sido estritamente apli
cadas.

3. Quando tal transferência não
puder ser evitada, deverão - ser ad-ota
das medidas que assegurem adapta
çâo progressiva dOS trabalhadores as
novas condíçôes de ahmentaçâo e de'
clima, depois de ouvido o serviço mé
dico competente ..

4. Nos casos em Que os trabalha
deres f-orem chamados a executar um
trabalho regular ao qual nâo estão
acostumados, deverão tomar-se medi
das para assegurar a SUa adaptação
a ssse gênero de trabalho, a díspost
cão de repousos intercalados e a me
lhoria e aumento de rações alimenta;
res necessárias.

ARTIGO 17

Antes de autorizar qualquer recur
so ao trabalho forçado ou obrigatório
para trabalhos de construção ou de
manutenção que obriguem os traba
lhadores a permanecerem nos locais
de trabalho durante um período pro-

Iongado, as autoridades competentes
deverão assegurar:

1) que tôdas asmedldas .necessárias
foram tomadas para assegurar a hi
giene dos trabalhadores e garantir
lhes os cuidados médicos tndíspensá
veís, e que, em particular: a) gases
trabalhadores passam por um exame
médico antes de começar os traba
lhos e se submetem a novos exames
em intervalos determinados durante
o período de emprêgo: in foi previsto
um pessoal médico suficiente, assim
como dispensários, enfermarias, hos
pitais e material necessários para fa
zer face a tôdaa as necessidades, e
C) a boa higiene dos lugares de tra
balho, o abastecimento de víveres,
água, combustíveis e material de co
.zinha foram assegurados aos traba
lhadores de maneira satisfatória, e
roupas e alojamentos necessários fo
ram previstos:

2) que foram tomadas medidas
apropriadas para assegurar a suba
sistêncla da família do trabalhador,
especialmente facilitando a entrega
de parte do salário a ela. uor um
processo seguro. com o consentimen
to ou a nedido do trabalhadot.:

3) que as viagens de ida e volta dos
trabalhadores ao lugar do trabalho
serão' assegurados pela admínlstraçâo,
sob sua respcnsabtlldade e à sua custa,
e que a admimstraçâc facilitará essas
viagens, utilizando. na medida do
possível. todos os meios de transporte
dísponívete:

4) Que, em caso de entermídade ou.
acidente do trabalhador que acarrete
incapacidade de trabalho durante
certo- tempo. o repatrtamentc do tra.,
balhador ,se'l'á assegurado ãs expensas
da administração:

5) que toda trabalhador que dese
jar ficar no local como trabalhador
livre, no fim do período de trabalho
forçado ou, obrigatório terá permis
são para fazê-lo. sem perder, duran
te um período de dois anos, o direito
de repatríamento gratuito.

ARTIGO 18

1. O trabalho forçado ou obriga
tório para o transporte de pessoas ou
mercadorias, tais .como o trabalho de
carregadores ou barqueiros, deverá ser
suprímído.o mais brevemente nossível
e, esp-erando essa providência. as au
toridades competentes deverão baixar
regulamentos fixando, especialmente:

a) a obrigação de não utilizar êsse
trabalho a não ser para facilitar o
transporte de funoionários da admt;
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nistração no exercicic de suas run,
çoea ou o transporte do material da
aomímstração, ou, em caso de neces
sidade absolutamente u r g e n t e, {I

transporte de outras pessoas que nào
sejam tuncionários-

bJ a obrigaçã'Ü de não empregar
em tais transportes senão homens re
conhecidos fisicamente aptos para
êsse trabalho em exame méd.cc
anterior, nos casos em que isso fôr
possível; quando não o rõr, a pessoa
Que empregar essa mão de obra de
verá assegurar, sob sua responsaom,
dade, que os trabalhadores emprega
dos pOEsuem a aptidão física neces-,
séria, e não sofram moléstias conta
giosas; Cla carga mínima a ser leva
da por êssea trabalhadores: d) o per
curso máximo que poder{i ser imposto
a êsses trabalhadores. do loca! de Sua
residência; e) o número máximo de
dias por mês ou por qualquer outro
período durante ° qual àsses braba
Ihadores poderão ser requisitados, in
cluídos nesse número os dias da via
gem de/ volta; f) as pessoas autoriza
das a. recorrer a essa forma de traba
1110 forçado ou obrigatório, assim co
mo até que ponto elas têm direito de
recorrer a êssa trabalho

2. Fixando os máximos menciona;
dos nas alíneas C) d) e er do pará
grafo preced-ente, as autoridades com
petentes deverão ter em conta os di
versos elementos a considerar, nota
damente a aptidão física da oopula
cão que deverá atender à requisição,
a natureza do itinerário a ser percor
rido, assim como as condições climá
ticas.

3. As autoridades competentes de
verão, outrossim, tomar medidas nara
Que o trajeto diário normal dos car
regadores não ultrapasse distância
correspondente à duração média de
um dia de trabalho de oito horas. fi
cando entendido que, para determí.,
ná-Ia,' dever-se-á levar em conta, não
somente a carga a ser percorrida, mas
ainda, o estado da estrada. a época
do ano e todos os outros elementos a
considerar; Se Iór necessário 'impor
horas de marcha suplementares aos
carregadores, estas deverão ser remu
neradas em bases mais elevadas do
que as normais.

ARTIGO 19

1. As autoridades competentes não
deverão autorizar o recurso à,S. cultu
ras obriga tórías a não' ser com o fim
de prevenir fome ou a falta de nrodu;
tos alimentares e sempre com a re-

serva de que as mercadorias assim
obtidas constituirão propriedade dos
indivíduos ou da coletividade oue os
tiverem produzido.

2.. O presente artigo não deverá
tornar sem efeito a obrigação dos
membros da coletívtdade de se deso
brigarem do trabalho imposto, quando
a produção se achar organizada se
gundo a lei e acostume. sôbre base
comunal e quando os produto·s ou
benefícios provenientes da venda fi
carem como nropríedade da coletivi
dade.

ARTIGO 20

As legislações que prevêem repres
são coletiva apliCável a uma coletivi
dade inteira por delitos cometidos por
alguns dos membros, não deverão es
tabelecer trabalho forçado ou obriga
tório para uma coletividade como um
dos métodos de repressão.

ARTIGO 21

Não se aplicará o trabalho forçado
ou obrigatório para trabalhos subter
râneos em minas.

ARTIGO 22

Os relatórios anuais que os Mem
bros que ratificam a presente conven
cão, se comprometem a, apresentar à
Repartição Internacional do Traba
lho, conforme as dlsposíoões do artigo
22 da constituição da Organização
Internacional do Trabalho. sôbre as
medidas por êles tomadas para pôr
em vigor as disposições da presente
convenção, deverão conter as infor
mações mais completas possíveis. para
cada território interessado, sôbre o
limite da aplicação -do trabalho :01'
çado. .ou obrigatório nesse ten-ítório,
assim como os pontos sezutntes: para
que fins foí executado êsse trabalho:
porcentagem de enfermidades e de
mortalidade; horas de trabalho; mé
todos de pagamento dos salários e
totais destes: assim como quaisquer
outras informações a isso pertinentes.

ARTIGO 23

1. Para pôr em vigor a presente
convenção, as autoridades competen
tes deverão pr'Ümulgar uma regula
mentação completa e precisa sôbre o
emprêgo do trabalho forçado ou obri
gatório.

2. Esta regulamentacâc deverá
conter, notadamente. normas 9ue per
mítam a cada uessoa submetida a
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trabalho forçado ou obrigatório apre
sentar às autoridades tôdas as recla
mações relativas as condições de tra.,
balho e lhes dêem garantias de que
essas reclamações serão examinadas e
tomadas em consideração.

ARTIC-o 24

Medidas apropriadas deverão ser
tomadas em todos os cesos para asse
gurar a estreita aplícaçào dos- regu
lamentos concernentes ao emprego do
trabalho forçado ou obrigatório, seja
'pela extensão ao trabalho forçado ou
obrigatório das atrtbuiçôes de todo
organismo de inspeção já-criado para
a fiscalização' do trabalho livre,seja
por qualquer outro sistema conve
niente. Deverâoser igualmente to
madas medidas no sentido de que ês
ses regulamentos sejam levados ao
conhecimento das. pessoas submetidas
ao trabalho forçado ou obrigatório.

ARTIGO 25

O fato de exigir ilegalmente o tra
balho forçado ou obrigatório será pas
sivel de sanções penais, e todo Mem
bro que ra tíftcar a presente conven
ção terá a obrigação de assegurar que
as sanções impostas pela lei são real
mente eficazes e estritamente aplica
das.

ARTIGO 26

1. Todo Membro da Organização
Internacional do 'I'rabalno que ratí
fica a presente convenção, compro
mete-se a aplicá-la aos ter-ntórros
submetidos à sua sobe-anta. tu-ta
dicão, proteção, suserania, tutela ou
autoridade, na medida em que ele tem
o direito de subscrever obrigações re
ferentes 8. questões de [urrsdição in
tertor. Entretanto, se o Membro quer
se prevalecer das disposições do ar
tigo 35 da Constituição da Organi
zação "Internacional do Trabalho, de
verá acompanhar sua ratificação de
declaração, estabelecendo:

1) os territórios nos quais preten
de aplicar integralmente as disposi
ções da presente convenção;

2) os territórios nos quais preten
de aplicar as disposições da presen
te convenção com modificações E' em
que consistem as ditas modificações;

3) os territórios para os quais re
serva sua decisão.

2 A declaração acima mencionada
será reputada parte integrante da, ra
tificação e terá idênticos efeitos. I'odo

Membro que formular tal declaração
terá a facutdade de renunciar, em
nova declaração, no todo ou em parte,
às reservas feitas, em virtude das
alíneas 2 e 3 acima, na sua -decja
ração anterior.

ARTIGO 27

As ratífícações onerais da presente
convenção nas condições estabeleci
das pela Oonstttuiçâo da Orgamzaçâo
Internacional do Trabalho serão co
municadas ao Diretor Gerai da R€
partição Internacional do Trabalho e
por êle registradas.

ARTIGO 28

L A presente convencâo não obrt
gará senão os Membros da Orgam
seção Internacional do Trabalho cuja
ratificação tiver sido registrada na
Repartição Internacionaí do 'I'rauamo.

2. Ela entrará. em vigor doze meses
depois que as ratttícaçôes de dOIS
Membros tiverem sido regtscradas pel-o
Diretor Geral.

3. Em seguida, esta convenção en
trará em vigor para cada, Membro
doze meses depois da data em que
sua ratrücaçâo tiver sido registrada.

ARTIGO 29

Logo que as ratificações de dois
Membros da Organização Intemacic
nal do Trabalho tiverem sido reais
tradas na Repartiçâo Internacional do
Trabalho. o Diretor Geral da Tteuar
tícão notificará o fato a todos os
Membros da Organízaçâc Intemacio
nal do Trabalho. Será também notrtí ..
cado o registro das ratificações que
lhe forem ulteriormente oomumcadas
por todos os outros Membros da Or
ganização.

ARTIGO 30

L Todo Membro que tiver ratmca
do a presente convenção pode denun
ciá-la no fim de um período de dez
anos depois da da ta da entrada em
vigor inicial da convenção, por a to
comunicado, 8JO Diretor Geral da Re
partição Internacional do 'I'rabaíhc
e por êle registrado Essa der.ún
ela não se tornará efetiva senão um
ano depois de registrada na Reparti
ção Internacional do Trabalho,

2, Todo Membro que, tendo ratm
cadc a presente convenção no prazo
de um ano, depois da expiração do
período de 10 anos mencionado no
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parágrafo precedente, não fizer uso
da faculdade de denúncia prevista
no presente artigo, está iomprometa
do. per um novo período de cinco
anos, e em seguida poderá denunciar
a presente convenção no fim de cada
período de cinco anos nas condições
previstas no presente artigo.

ARTIGO 31

No fim de cada período de cinco
anos a contar da entrada em vigor
da- presente c-onvenção, o Conselho de
Admímstração da Repartíçâo Inter
nacional do Trabalho deverá apresen
tar à Conferência Geral relatório sô
ore a aplicação da presente conven
çâo e decidirá da oportunidade de
inscrever na ordem do dia da Con
ferência a questão da sua revisão 00
tal parcial. '

ARTIGO 32

._1.- No caso de a Conferência geral
adotar nova ccnvençáo de revisão vo
tal ou parcial da presente convenção,
a ratií tcaçâo por um Membro da no
va convenção de revisão acarretara de
pleno direito denúncia da presente
convenção, sem condições de prazo,
não obstante o artigo 30 acima, con
tanto que nova convençâc de revisão
tenha entrado em VIgor.

2, A partír da data da entrada e111
vigor da nova convenção de revisão,
a presente CGn vençâoccessarà de es
tar aberta a ratancaçâo dos Membros.

3, A pr-esente convenção ficará en
tretanto. em vigor na sua forma e teor
para -os Membros que a tiverem ra
tificado e não ratificarem a nova c-on
venção de revisão.

ARTIGO 33

Os textos francês e inglês da pre
sente c-onvenção farão fé.

O texto precedente é o texto au
têntico da Convenção sõbre traba
lho forçado, de 1930, tal qual foi mo
dificada pela Convenção de revisão
dos artrgos nnats, de 1946.

O texto original da convenção roi
autenticado em 25 de julho, 1930, pelas
assinaturas de M, E. Mahnaim, Pre
stden te da Conferência, e de M, Al
bert 'I'homas, Diretor da Repartição
Internacional do Trabalho,

A Convenção entrou .em 'vtgcr mí..
cíalmente em 1.°' de maio de 1932.

Em fé do que autentiquei, com rní
nha assinatura, de acôrdc -cm as dis
posições do artigo 6.° ja Coavençàc
de revisão dos artigos ünass, de 1946,
nêste trigésimo primeiro dia de agos
to de 1948. dois exemplares originais
do texto da con venção tal qual foi
mocnncaca. - Edward Phelan - Di
retor Geral da Repartdçâo Interna
cional do Trabalho.

O texto - da õonvençno presente é
cópia exata do texto autenticado pela
assinatura do Diretor Geral da Re
partação jnternacional do Trabalho.

Cópia certificada para o Du-etct
Geral da Repartição Internacional do
Trabalho ~ C W. Jenlcs - coueui
tOI' Jurídico da Repartaçâo Interna
cional do Trabalho.

Convenção 81

CONVENÇAO CONCERNENTE A
INSPEÇAO DO TRABALHO NA
INDúSTRIA E NO COMÉRCIO

A Conferência geral da Organísaçãc
Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Con
selho de Adrmntstraçâo da Reparti
ção tnternacrona! do I'rabaíhc e ai
se tendo reunido em ;9 de junho
de 1947. em sua trigésima sessão

Depois de adotar .fversas dtspo-'
sícóes relativas à inspeção do trá
balho na mdústrra e no comercio,
questão que constitui J quarto ponto
de 1947, em sua trigésima sessão,

D-ep-ois de decidir que essas propo
sições tomar-iam a forma de uma con
venção internacional,

adota, neste décimo primeiro dia de
julho de mil novecentos e. quarenta
e sete,' a convenção presente. que sere
denommada oonvençào sôbre a ms
peçào do trabalho de 1947:

I PARTE

INSPEÇÃO DO TRABALHO NA INDÚSTRIA

Artigo 1.0

Cada Membro da Organização In
ternacional do Trabalho par-a a qual
a presente convençã-o. está' em Vigor,
deve ter um sistema -te mspeçac de'
trabalho nos estabelecimentos íncrus
trtais.
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Artigo 2.°

1 - O sistema de inspeção de tra
balho nos estabelecimentos indus
triais se aplicará a todos os estabele
cimentos para os quais OIS inspetores
de trabalho estão encarregados de as
segurar a apncaçâo das díspoarçóes
legais relativas às condições de tra
balho e à .prcteçâo dos trabalhadores
no exercício da profíssâo .

2 - A legislação nacional poderá
isentar . as emprêsas mmeíras e de
transporte, ou parte dessas empresas,
da apücaçâo da presente convenção.

Artigo ~.o

1 - O sistema de mspeçâo .de tra
balho será encarregado' a) de asse
gurar a aplicação das disposíçôes le
gais relativas às condições de tra
balho e à proteção dos trabalhadores
no exerctcro de sua profissão, tais
como as mspostcôes relativas à du
r açao do trabalho, aos salários, à se
gurança, à higiene e ao bem estar,
ao emprégn das cr-ianças e dos ado
Iescentes e a outras matérias cone
xas, na medida em que os inspetores
são encarregados de assegurar a aph
cação das ditas disposições; b t de for
necer ínforrnaçôes e conselhos técni
cos aos empregadores e trabalhadores
sôbre os meíos mais encazesvde ob
servar as disposições legais; c) de le
var ao conhecimento da autoridade
competente as deficiências ou os abu
sos que não estão especificamente
compreendidos nas disposições legais
existente.

2 - Se fôrem confiadas outras fun
ções aos inspetores de trabalho, estas
não deverão ser obstáculo ao exer
cício de suas funções principais, nem
prejudicar doe qualquer maneira a au
toridade ou a imparcialidade necessá
rias aos inspetores nas suas, relações
com os empregadores.

Artigo 4.°

1 ..;..,. Tanto quanto isso' fôr compa
tível com a prática administrativa
do Membro, a inspeção do trabalho
será submetida à vigilância e ao con
trôle de uma autoridade central

2 - Se se tratar de Estado federa
tivo, o têrmo "autoridade central"
poderá designar, seja autoridade fe
deral, seja autoridade central de uma
entidade federada. .

BJtigo 5.°

A autoridade competente deverá to
mar medidas apropriadas para fa
vorecer:

a> a vcooperaçâo efetiva entre os
serviços de inspeção, de uma parte.
e· outros serviços governamentais e as
instituições públicas e pnvadas que
exercem atividades análogas de outra
parte;

br a colaboracão entre os funcio
nários da inspeção do trabalho e os
empregadores e os trabalhadores OU
suas organízações ,

Artigo 6.°

O pessoal da inspeçã-O será composto
de Iuncíonários públicos cujo esta
tuto e condições de serviços lhes as
segurem a estabilidade nos seus em
pregos e os tornem independentes de
qualquer mudança de govêrno ou de
qualquer influência externa indevida.

Artigo 7."

1 - Ressalvadas as ccndíções às
quais a legislação nacional submeta o
recrutamento dos membros dos ser
viços públicos, os inspetores do tra-.
balho serão recrutados unicamente
sõore a base das aptidões para as
funções.

2 - Os meios de vermcar essas
aptidões serão determinados pela au
toridade competente.

3. Os inspetores de trabalho de
verão receber formação aproprrada,
para o exercício de suas funções

Artigo 8.°

Tanto as mulheres ouanto os ho
mens poderão ser nomeados membros
do pessoal do serviço de inspeção- se

. houver necesísdade poderão ser atri
ouíctas tarefas especiais aos inspeto
res e inspetoras.

Artigo 9.°

Cada Membro tomará as medidas
necessárias para assegurar a cola
boração de especialistas e técnicos
devidamente qualificados, técnicos em
medicina, em mecâmca, eletricidade
e química para o funcionamento da
inspeção segundo os metodos ,jUlga
dos mais apropriados às condições na
cionais, a ftm de assegurar a apnca
çâo das disposições legais relativas à
higiene e à segurança dos trabalha
dores no exercício de suas profis
sões, e de se mformar -dos processos
empregados, do material usado e dos
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métodos de trabalho, sôbre a higiene
e a segurança dos trabalhadores.

Artigo 10

O número de inspetores de ta-aba
lho será o suficiente para permitir o
exercício eficaz' das funções de ser
viço de inspeção e será fixado ten
do-se em conta:

a) a importância das tarefas que
os inspetores terão de executar, nota
damente:

i) o número. a natureza, a impor
tância, e a situação dos estabeleci
mentos sujeitos ao contrôle. da rns
peção ;

Ül o número e r. diversidade das
categorias de trabalhadores ocupados
nesses estabelecimentos;

iii) o número e a complexidade
das disposições legais cuja aplicação
deve ser assegurada;

b) os meios, materiais de execução
postos à disposição dos inspetores;

C) as condições práticas nas quais
as visitas de ínspeçâo deverão se ete
tuar para ser eficazes,

Arttçc 11

L A autoridade competente tomará,
as medidas necessárias no sentido de
fornecer aos inspetores de trabalho:

a) escritórios locais organizados de
maneira apropriada _ as necessidades
do serviço e acessíveis a todos Os in
teressados:

bl facilidades de transporte neces
sário ao exercício de suas funções
quando não existirem facilidades de
transp-orte público apropriado;

2) A autoridade competente toma
rá as medidas necessárias no sentado
de indenizar os inspetores de traba
lho de, tod-os os gast-os de Iocomcçâo
e tõdas as despesas acessórias neces
sárias ao exercícío de suas funções,

Artigo 12

1. Os inspetores doe trabalho mum
dos de orcdenciaís serão autorizados;
a) a penetrar livremente e sem avi
so prévio, a qualquer hora do dia ou
da noite, em qualquer estabelecimento
submetido à inspeção;

bl a penetrar durante o dia em
todos os locais que êles possam ter
motivo razoável para supor estarem
sujeitos ao eontrôle de tnspeçãc:

c) a proceder a todos JS exames,
contrôles e inquéritos julgados neces
sários para as.segurar que as dispo-

sicôes legais são efetivamente obser
vadas, e notadamente:

i) a interrogar, seja só ou em pre
sença de testemunhas, o empregador
ou o pessoal do estabelecimento sõore
quaisquer matérias relativas à apli
cação das disposições legais;

ii) a pedir vistas de todos os livros.
registros e documentos orescrrtos pela
legislação relativa às condições de
trabalho, com o fim de verificar sua
conformidade com os dispositívos le
gais, de os copiar ou extrair danos:

iii) a exigir a afixação dos avisos
previstos pelas dISPOSIÇõeS legais;

IV a retirar ou levar rar-a fim de
análises, amestras de matenais e SUD5~
tâncias utilizada.s ou manipuladas,
contanto .que o empregador ou seu
representante seja advertido de que
os materiais- ou substâncias foram re
tiradas ou levadas para esse fim,

2. Por ocasião de uma visita de ms
peçâo, o Inspetor deverá informar o
empregador ou seu representante de
sua presença, a menos que julgue
que tal avíso pode ser orejudicíal à
eficiência da fiscalização.

Artiqo 13

1. -Os inspetores de trabalho serão
autorizados a providenciar medidas
destinadas a eliminar defeitos encon
trados em uma Instalação uma erga
niaacâo ou em métodos de trabalho
que êles tenham motivos razoáveis na
ra considerar como ameaça à saúde
ou à segurança dos trabalhadores.

2, A fim de estarem aptos a pro
vocar essas medidas, os inspetores te
rão o direito, ressalvado qualquer re~

curso judiciário ou administrativo que
possa prever a legislação nacional, de
ordenar ou de fazer ordenar:

a) que sejam feitas nas instalações,
dentro de um. prazo fixo, as modifica
ções necessárias a assegurar a apll
cação escrita das disposições regais
concernentes à saúde e à segurança
dos trabalhadores

b) que sejam tomadas imediatamen
te medidas executivas- no caso de pe
rigo iminente para a saúde e a segu
rança dos trabalhadores.

3. se o procedimento fixado n-o §
2,0 não rôr compatível com a prática
administrativa e judiciária do Mem
bro. os inspet-ores terão o direito, de
dirigir-se à autoridade competente
para que ela formule prescrições ou
faça t-omar medidas de efeito executó
rio imediato.
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Artigo 14

A inspeção do n-analho deverá ser
informada dos acidentes de trabalho
e dos casos de enfermidade prctissto
nal, nos casos e da maneira determi
nados pela. legislação nacional.

Artigo 15

Ressalvadas as exceções que a le
gislação nacional POSSq prever, os Ins
petores de trabalho :

a) não terão direito a qualquer tn
terêsse direto ou indireto nas emprês
sas submetidas a seu contrôte

bl seràn obrigados, sob sanção pe
Dal OU de medidas disciplinares apro
priadas, a nâc revelar mesmo depois
de terem deixado o serviço. Os segre
dos de fabrtcação ou de comércio ou
os processes de exploraçaú de que p~

saro ter conhecimento no exercicio de
suas funções;

c) deverão tomar _como absoluta
mente confidenciai a fonte de quei
xas que lhes tragam ao conhecimento
um defeito de instalação 01J uma in
fração às dispostcôes legais e deverão
abster-se de revelar ao empregador
ou a seu repres-entante que sua visita
de inspeção resultou de alguma queixa.

Artigo 16

Os estabelecimentos oeverao ser
inspecionados com a frequência e (l

cuidado necessáiios a assegurar a
aplicação efetiva das disposições je
gais em cuest.ão .

Artigo 17

1. Às pessoas que viciarem ou negü
genciarem a ooservâncta das disposr
çôes legais de cuja execução estão in
cumbidoscs inspetores de tr abatho.
serão passíveis de perseguí çôes tega.s
Imediatas sem aviso nrévío . gntretan
to. a legislação nacional poderá ore
ve- exceções nos cases em que uma
advertência deva ser feita a fim rJ<
remediar a sttuacâo ou de se 'tornarem
medidas preventívas .

2. Os inspetores de trabalho terão
a liberdad-e de fazer advertências ou
de conselhos. em vez de intentar ou
recomendar ações,

Artigo 18

Sanções apropriadas por violação dcs
dispositivos Iegaís cuja aplicacâo está
submetida ao con trôle dos Inspetores
de trabalho e por obstrução feita aos

inspetores de trabalho no exerctc!o de
suas tunções, serão previstas pela le"

grslaçào nacional e efetivamente «ou
cadas .

Artigo In
1. Os inspetores de trabamc OU os

escritórios de mspccâo locais. segun
Ou Ü caso. eerào oung ados a submeter

-à autoridade central de inspeção re
Iarónos periódicos de caráter geral Sú
bre os resultados, de suas atividades,

2 êsses reratórtos serão feitas se
gundo a maneira prescrita peta auto
ridade' central e tratarão dos assun
tos mdicndcs de tempo em tempo pela
autorrdaue central; êles deverão ser
apresentados tão frequentemente
quanto o prescreva a autoridade cen
tral, e, em qualquer hipótese, pelo
menos uma vez por ano, .

Artig'J 2{J

1. A autoridade central de inspeção
publicará um relatório anual de cará
ter geral sôbre os trabalhos de mspe
cão subme idos a seu oontrôle .

::I asses relatórios serão pubücados
dentro de um prazo razoável que em
nenhum caso exceda de doze meses. a
partir do fim de an.. ao qual êles se
referem

:3 Cópias dos relatórios anuais se
râc enviadas ao Diretor Geral da Rr,"
partição Internacional ,do Trabalho
dentro de um prazo razoável depois
de seu aparecimento, mas, em qual
quer caso. num prazo que não exceda
de três meses.

Artigo 21

O- retatórto anual publicado pela au
toridade central de mspeção deverá
tratar dos seguintes assun.oe:

Ul as leis e regulamentos tmportan
tes para o serviço de ínspecâo rio tra
balho;

t» pessoal do serviço de Inspecâo do
trabalho:

Cl estatísticas dos estabelecimentos
submetidos à inspeção e númerovdos
trabalhadores ocupados nesses esta
belecunentos ;

dI es -aUsticas das visitas de in.,
peção;

el estattsricas das Infraoóes come
tidas e das sanções impostas:

fl estatísticas dos acidentes de tra
balho;

gl estatísticas das enfermidades
profissionais;
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assim como sõbre qualquer ponto re
ferente a ésses assuntos. na medida
em que esteja sob o conrõle da refe-
rida autoridade central. .

11 PARTE

[NSPEÇÁO DO TRABALHO NO OOMERCI<J

Artigo 22

Oada Membro da Organização In'
ternacional do Trabalho para a qual
esta parte da presente convenção está
em vigor deve possuir um sistema de
inspeção de trabalho nos seus eatabe
lecimentos comerciais,

Artioo 23

O sistema de mspeçáo de trabalho
nos estabelecimen os oomereiaís se

,apllca aos estabelecímentos nos quais
os inspetores de tra balho estão en
carregados de assegurar a aphcaçâo
do.' dispositrvos legalS relativos as
ccndíções de trabalhe e 'à. proteção
dos trabalhadores no exercício de 5113
profissão.

Artigo 24

O sistema de mSj)€ção de trabalho
nos estabelecimentos comerciais de
verá satisfazer às disposições dos ar
tígos 3.° a 21 da presente convenção,
na medida em: que [Orem aplicados

lI! PARTE

MEDIDAS,O!VER3AS

1. Todo Membro d.a Organização
Internacional do Trabalho que ratl
rica a presente convenceo pode em
declaração anexa a sua ratífícacào,
excluir a H parte de sua aceitação
da convenção

2. Todo Membro que tiver feito tal,
declaração pode anulá-Ia em qualquer
tempo com declaração ulterror .

3, To~ Membro para o qual esta
em vigor uma declaração feita de
conformidade com o § 1.0 do presen
te artigo, indicará cada ano. no seu
relatório anual sôbre a aplicação da
presente convenção, o -eor de sua le
gislação e de sua prática no que se
ref'err às dísposiçôes da Parte Il da
presente convencâo. esclarecendo até
que ponto Se puseram ou se preten
dem pôr em prática as ditas dispo
sições.

Artica 26

No caso em que não haja certeza
sôbre se um estabelecimento, uma

parte ou um serviço de um estabele
cimento estão submetidos à .'JtO[~sente

convenção, é a autortdade competen
te que deve decidir a questão.

Artigo 27

Na presente convenção r: expressão
"disposições legais" compreen-íe além
da tegislaçáo. as sentenças arbítrais e
os contratos coletivos que têm fôrça
de Iei, e cuja aplicação Os inspetores
de trabalho estão encarregados de as
segurar

Artigo 213

Informações detalhadas concernen
tes -a qualquer legislação nacional que
ponha em vigor as disposições de
presente convenção, deverão sei m
cluidas nos relatórios anuais que de
vem ser apresentados conforme o ar
tigo 22 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho.

Artigo 29

L Quando o território de um Mem
bro compreend-e vastas regiões onde,
em razão da pOUCa densidade da po
pulação ou do estado de seu desenvol
vimento, a autoridade competente
considera impra tacávets Os dísposiu
vos da presente convenção, ela pode
isentar as ditas regiões da apncaçao
da convenção. seja de um mouo geral,
seja com exceções que ela julgue
apropriadas em relação a certos es
tabelecimentos ou certos trat.atnos

2. TOdQ Membro deve indicar, no
seu primeiro relatório anua! sôbre il.
aplicação da presente convenção, que
será apresentada em vírtude 'do ar
ligo 22 da Constdtuiçâo da Orag111Za
cão Internacional do Trabalho õdas
as regtões nas quais se propõe a re
correr às disposições cV~ presente ar
tigo e deve dar as razões por que 98
propõe recorrer a elas. Postertormen
te, nenhum membro poderá recorrer
às disposições do presente artigo sal
vo no que oonceme às regiões que
houver assim indicado.

::I. I'ouo Membro que recorrer às
ulspostçôes do presente artigo. deverá
indicar nos seus relatórios anuais ul
teriores. as regtôes para as quais êle
renuncia o direito de recorrer às ditas
disposições,

Artigo 30

1. No que concerne aos territórios
mencionados no artigo 35· da Consti
tuição da Organização Internacional
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do Trabalho tal qual foi em'endada
pelo instrumento de emenda à Consti
tuição da Organizaçã-o Internacional
do Trabalho de 1946 com exclusão
dos territórios citados' nos parágrafos
4.° e 5.° do dito artigo assim emen
dado, todo Membro da Organização
que ratificar a presente convençao
deverá comunicar ao Diretor Geral
da Repartição Internaeíonal do Lra
balho no mais breve prazo possível
depois de sua ratificação, uma decla
ração esclarecendo:

a) os terrrtórtos" nos quais êle se
compromete a aplicar sem modifica
ção, as dsposíçôes da .convenção;

b) os territórios nos quais êle se
se compromete a aplicar as disposi
ções da convenção com modifícaçôes,
('> em que consistem as ditas modifi
cações;

c) 0'$ territórios aos quais a conven
ção é inaplicável e, nesse caso, as ra
zões pelas quais ela é inaplicável;

d) os terrrtóríos para os quais êle
reserva sua decisão.

2. Os compromissos mencionados
nas alineas a e b do parágrafo pri
meiro do presente artigo' serão repu
tados Sartes Integrantes da "ratifica
ção e lerão idênticos efeitos.

3. Todo Membro poderá renunciar,
em nova declaração, no todo ou em
parte às reservas contidas na sua de
claração anterior em virtude das alí
neas b, c e â do parágrafo 1.0 do pre
sente artigo.

4. Todo Membro poderá, durante os
períodos em que a presente convenção
pode ser denunciada de conformidade
com as disposições do artigo 34 co
municar ao Dn-etor Geral nova decla
ração modificando em qualquer outro
ponto os têrmos de qualquer declara
ção anterior e esclarecendo a situação
dQS terrt.órios que específícar .

Artigo 31

1 Quando as questões tratadas peta
presente convenção entram no quadro
da competência própria das autort
dades de um território não metropo
litano, o Membro responsável pelas
relações internacionais dêsse territó
rio. em acôrdo com seu próprio go
vêrno. 'poderá comunicar ao Diretor
Geral da Repartícãe Internacional do'
Trabalho uma declaração de aceita
ção, em nome dêsse território. das
obrlgnçôes da presente convenção,

2 Uma declaração de aceitação das
obrigações da preesnte convenção pode-

ser comunicada ao Diretor Geral da
Repartição Internacional do I'rabalho :

a) por dois ou mais Membros' da
Organizaçâc para um território colo
cado sob sua autoridade conjunta;

t» por qualquer autortdaue Inter
nacional responsável pela admmistra
çâc de um terri órto em virtude das
disposições da Carta das Nações Um
das ou de qr alquer outra dísposíção
em vigor, com respeito a êsse terri
tório,

3. As declarações" comunicadas ao
Diretor Geral do Bureau Internacio
nal do 'Tra balho. de conformidade com
as disposições dos parágrafos prec?
dentes do presente artigo, devem mdí
car se as disposições da convenção
serão aplicadas no território com oU
sem modificações; quando a declara
ção -indica que as disposições da con
venção 8'8 aplicam sob reserva de mo
dificações, ela deve especificar em que
consistem as ditas modificações.

4. O Membrr, ou os Membros 01]
autoridade internacional in eressaoos
poderão renunciar inteiramente ou
em parte. em declaração ulterior ~

direito de Invocar uma mootncação
indicada em declaração anteríor .

5. O· Membro ou OS Membros ou
autoridade internacional interessados
poderão, durante os períodos em que
a convenção pode ser denunciada ce
conformidade com as disposições do
artigo 34, comunicar ao Diretor Geral
nova declaração modificando em qual
quer sentido os têrmns de qualquer
declaração anterior e esclarecendo &

situação no que eonoerne à aplicação
desta convenção.

IV PARTE

As ratificações formais da presente
convenção serão comunicadas ao Di
retor Geral da Repartição Internacío
nal do Trabalho e par êle registradas.

Artigo 33

1. A presente convenção não Obriga
senão os Membros da Organização in
ternacional do Trabalho cuja ranü-.
cação tenha sido registrada pelo Di
retor Geral

2 Ela entrará em vigor doze meses
dep-ois que as ratificações de dois
membros tiverem sido registradas pelo
Diretor Geral

3 Em seguida.' esta convenção en
trará em vigor para cada Membra
doze meses depois da data em que
sua ratificação tôr registrada.
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Artigo 34

1. Todo Membro que ratifique a
presente eonvencão pode denunciá-Ia
no fim de um período de 10 anos de
pois da data em que a.'convenção en
trou em vigor pela prrmeira vez, por
ato comunicado ao Diretor Geral da
Renartdçâc In ernacíonal do Trabalha
e por êle registrado, Ess ... denúncia
não terá efeito senão. um ano depois
de registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratáü
cado a presente ccnvençâo. dentro do
prazo de um ano depois da expiração
do pertouc de 1':' anos mencionados
no parágrafo precedente, não fizer uso
da faculdade de denúncia prevista
pelo presen te artigo, ficará compro
metido por um período de dez anos,
e, posteriormente. poderá denunciar
apresente convenção no fim de cada
período de dez anos nas condições
previa-as no presente artigo.

Artigo 35

1, O Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho nctífícará
a todos os Membros da Orgamzação
Internacional do Trabalho o registro
de tôdas as ratificações. declarações p

denúncias que lhe forem comunicadas
pelos Membros da Organização

2 .Notiftcando aos Membros da, 01'
gamzaçâo o registro da segunda rata
rtcaçãc que lhe fôr comunicada, o Di
retor Geral" chamará a atençâc dos
Membros da Organização sôbre a data
em que a presente convençáo entrar
em vigor.

Artigo :'SI>

A Repartição Internacional do Tra
balho enviará ao secretário Geral das
Nações Unidas. para fins de registro,
de conformidade com o ar-tigo l{)2 da
Carta das Nações Unidas. informações
completas a respeito de tôdas as ra
tificações. declaracões e atos de de
nuncia que tiverem sido registrados
conforme os artigos precedentes.

Artigo 37

A expiração de cada período de dez
anos a contar da entrada em vigor
da presente convenção, o Conselho
de Administração da Repartição In
ternacional do Trabalho deverá apre
sentar à 'Conferência geral um relató
rio sôbre a aplicação ia presente
convenção e decidirá da oportunidade
de inscrever na ordem do dia da COTI-

Ierêncla a questão da sua revisão to
ta; ou parcial.

Artigo 38

1. No caso em que a Conferêncta
adote uma nova convenção de revtsãc
total ou parcial da presen:e conven
ção, e a menos que a nova convenção
uisponha de outra forma:

a) a ratíftcaçào por um Membro da
nova convençâc de revisão provocará,
de plen-, direito, não obstante o ar
tigo 34 acima, denúncia imediata da
presente convenção, quando a nova
convenção de revisão tiver entrado em
vieor;

>:>b) 'a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção de revisã?,
a presente convenção não esará mais
aberta à ratificação dos Membras

2, A presente convenção ficará, em
qualquer caso em vigor em sua forma
e teor para os Membros que a tiverem
ratificado e que nâo ratificarem a
convenção de revisão.

Artigo 39

As versões em francês e em, 'inglês"
do texto da presente convenção fa
zem igualmente fé.

O texto precedente é o texto au
têntico da convenção devidamente
adotada pela conferência geral da
Organização Internacional do Tr~b:it·
lho, em sua trigésima sessão, realiza
d" em Genebra e declarada encerrada
a 11 de julho de 1947 <

Em fé do que apuseram suas assi
naturas, neste décimo nono dia de
julho de 1947:

O Presidente da Conferência, Carl
Joachim Hamõro.

O Diretor Geral da Repartdçâo In
ternacional do Trabalho, Edward
Phelan.

Convenção 88

CONCERNENTE A ORGANIZAÇAO
DO SERVIÇO DE EMPRltGO

A Conferência geral da Organiza
ção Internacional do Trabalho,

Convocada, em São Francisco pelo
Conselho de Admínístracâo da Re
partição Internacional do Trabalho
e ai reunida em 17 de junho de
1948, em sua trigésima pr-ímeíra ses
são,

Depois de decidir adotar diversas
proposíçôes relativas à organização
do serviço de e.aprêgo, questão com-
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preendíría no quarto ponto da ordem
do dia .da sessão,

Depois de decidir que essas pro
posições tomariam a' forma de con
vencáo internacional,
adota, neste [,IODO dia de julho de
mil novecentos e quarenta. e oito, H,

convencào seguinte. denominada Oon
venção vsôbre o serviÇo de emprego.
de 1948:

ARTIGO 1.0

1. Cada Membro da Organização
Internacronal do Trabalho para a
qual a presente convenção está em
vigor eeve manter e cuidar de que
seja mantldo . um serviço público e
gratuito oe emprego.

2. A tarefa essencial d-o serviço
d emprêgo deve se realizar. em co
operação, quando necessário, com
outros .organtsmos púbhccs e pr-iva
dez interessados, a melhor organiza
ção- possível do mer-cado de emprêgo
como par-te integrante de programa
nacional destinado a assegurar e a
manter o pleno emprego assim como
a desonvclver e a utilizar os recur
sos produtivos.

ARTIGO 2.°

o Serviço de emprêgc deve sei:
constituidc por um sistema nacional
êc escrttórtos de emprêgr, colocados
sob o contrôle L1e uma autoridade
nacional.

ARTIGO 3.°

1. O Sistema deve compreender
uma rêde de escritórios locais ,e, se
necessáríç. de escritórios regronaís
em número suneiente para servir
cada uma das regiões geográfícas do
pais, e cõmodamente situados. para
os empregadores e empregados.

2. A organização da rede:
(a) neve ser objeto de exame ge

ral:
il quando ocorrem mudanças im

portantes na distribuição da ativi
dade econômica e da população tra
balhadora;

ii) quando a autoridade compe
.fente considera que um exame geral
é desejável para apreciar a expe
riência adquirida no curso de um
pertodo experimental;

(b) deve ser revista quando tal
exame tiver demonstrado a necessi
dade de revisão.

ARTIGO 4.°

L Medidas apropriadas devem ser
tomadas por meio das oorrnssôes con
sultivas, no sentido de assegurar a
cooperação de representantes dos
empregadores e dos, trabalhadores e
na organização e no funcionamento
do se-rviço de emprego, assim como
no' desenvolvímento da política do
serviço de emprêgo.

2. Essas medidas devem prever a
ínstítuíçâo de uma .cu mais comis
sões nacionais cor-sultivas. e, se ne
cessário, de comtssôes regionais e
locais.
, 3. Os representantes dos empre
gadores e dos trabalhadores nessas
comissões devem ser desígnadoa em
número igual depois de consulta as
organizações representativas de em
pregadores e empregados, onde tats
organizações existam.

ARTIGO 5.°

A política geral do serviço de em
prêgo, .uando se trata de encami
nhar os trabalhadores aos empregos
disponíveis, deve ser desenvolvida
depois de consulta aDS representan
.tes de empregadores 'e de emprega
dós por intermédio das cormssôes
consultivas previstas no artigo 4.°

ARTIGO 6.0

O serviço de emprêgo deve ser or
ganizado de maneira a assegurar a
eficácia do recrutamento e da colo
cação dos trabalha cores: para essa
finalidade, deve:

a) ajudar os trabalhadores a en
contrar eulprêgo apropriado ~ os em
pregadores a recrutar trabalhadores
que convenham as necessidades das
emprêsas ; mais partacularmente, deve,
conforme as regras formuladas sô
bre o plano nacional:

1) registrar os pretendentes a
empregos. anotar suas qualificações
profissiona.c. sua experiência e seus
gostos. interrogá-los para fins de
emprego,' examinar, se necessárro.
suas aptidões Itstcas e profissionais.
e ajudá-los a obter, se preciso. uma
orientação, uma formação ou rea
dautacâo profissional;

II) obter dos em pregados Infor
macôe, pr-ecisas sôbre 05 empregos
vagos notificados por êles ao servi
ço, e, sôbre as condições que devem
preencher as trabalhadores que pro
curam.
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IID encaminhar para os empre
gos V8.K)S (,s candidatos que possuam
as aptadôes profissionais e . físicas
exigidas;

IV) organizar a compensação da
oferta e da procura de emprego de
um esorttório a outro, quando o es
critório consultado em prtmeíro ru
gar não está em condições de colocar
conveméntemente os eandtdatos ou
de prover convementemente OS em
prveos vagos ou quando outras cir
cunstâncias o justifiquem;

b l tornar medidas apropriadas
para:

1J facilitar a mobilidade nrons
sional com o fim de ajustar a ofer
ta da mão de obra as possibilidades
de emptégo nas diversas profissões:

fI) tacihtar a mocnídude geog. <t

fica com o fim de auxiliar o deslo
camento de trabalhadores para as
regtóes Que oferecem possíbtuôade de
empregos convenientes;

TIl) facilitar as transferências tem
porárias de trabalhadores de uma te
grão a outra, com o fim de diminuir·
um desequilíbrio local e momentâ
neo entre a oferta e a procura de
mão-de-obra:

IV) facilitar de um Dais a outro
os deslocamentos de trabalhadores
que tiverem sido aceitos pelos gover
nos' interessados;

c> recolher e analisar, em cola
boração, .se tôr necessário, com outras
autoridades assim com; com os em
pregadores e OS sindicatos, tôdas as
informações de que se dispõe sôbre
a situação do mercado de emprêgo
e sua evolução provável LO país, e nas
diferentes indústrias, profissões ou
regiões, e colocar rápida e sistema
ticamente essas lnformaçôes à dís
posição das autoridades públicas das
orgnr.iaacôes de empregadores e de
trabalhadores interessadas, assim
COIr.O do público;

d) coraborai- na admínístraçâo do
seguro-desemprêgo e da assístêncía
desemprego e na aplicação de "outras
medidas destinadas a amparar os
desempregados: .

e) auxiliar. tanto uuanto necessá
rio, outros organismos públicos OU
prtvadc, na elaboração dos plano,
sociais e econômicos destinados a
rnfluenctar : Iavoràvelmente a situa
cão do emprêgo.

ARTIGO 7.°

Devem-se tomar medidas para;
a) facilitar, no meio dos diferen

tes escritórios de emprêgo, a espe-

uializaçâo por profíssôes e por lnôús
trtas, tais como' a agricultura ou
qualquer outro ramo de atividade
onde essa especiahzaçào possa ser
útil;

b) atender de manen-a satisfató
ria as necessidades de determinadas
categorias de pretendentes a empré
gc, tais comõ os inválidos.

ARTIGO 8,°

Medidas especiais visando aOS ado
lescentes dei/em ser tomadas e de
senvolvidas no quadro dos serviços
de . empregos e de orientação profís
stcnal.

ARTIGO 9.°

1 O pessoal do servico de em
prêgo deve ser composto "oe agentes
púbhcos organizados sob umvestatu
to e condições de serviço que os fa
çam . independentes de tôda mudan
ça de governo e de iôda influência
externa inoevtda. e que" observadas
as necessioa oes de serviço. lhes as
segurem estabilidade no emprêgo.

2: Observadas as condíçôes ás
quais :3 Iegislaçáo ... "cnaj pode sub
meter o recrutamento do- membros
dos serviços públicos, os agentes do
serviço de emprêgo devem ser recru
tados unicamente de àcôrdo com

-suax aptidões para as funções.
3, Os meios de verrücar essas

aptidões devem ser determinados
pela autortdade competente,

4 Os agentes do serviço de em
p:'êgo devem receber tcrrnacâo apro
prtada para O exercício de suas fun
ções.

ARTIGO 10

TÔdas às medidas possíveis devem
ser tornadas pelo serviço de empr'ê
go, e, se Iôr o, caso, por outras au
tortdaces publicas em cclaboraçác
com as orgamzaçôes de empregado
res e de empregados, e CO'1"J oU!.r<JS
organismos mteressados para incen
tivar fi plena utilização do. serviço
de emprêgo pelos empregadores e :
trabalhadores sôbre base voluntá-!a.

ARTIGO 11

As autoridades competentes devem
tornar todas as medidas necessárias
para assegurar cooperação eficaz en
tre c serviço público e OS escritórios
de cclocacâo privados com fins não
lucrativos. ~
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ARTIGO 12

1. Quando o território de um
Membro compreende vastas regiões.
onde, em razão da pouca 'densidade
da população ou em razão do estado
de seu desenvolvimento, a autoridade
competente cor-aídera impraticáveis
as disposições da presente convençàc
ela pod , isentar as ditas regiões da
aplicação da convenção, seja de ma
neira geral, seja com as exceções que
julgar apropriadas em relação a cer
tos estabelecimentos ou certos tra
balhos

2. Cada Membro deverá indicar,
no seu prtmeíro relatório anual só-·
bre a aphcaçào da presente conven
ção, Q'1e será apresentado em virtude
do artigo 22 da Constituição da Or
ganização jnternacíonal do Trabalho,
tôdas as regiões nas quais se pro
põe a recorrer às disposições do pre
sente artigo, e deve dar as razões
pelas quais se propõe a recorrer a
elas. Depois disso, nenhum Membro
poderá recorrer às disposições do P'
sente artigo, salvo nó que concerne
às regiões assim mdícadas.

3. TOdo Membro que recorrer às
disposições .do presente artigo ceve
indicar, nos seus relatórios anuais
ulteriores, tôdas as regiões para as
quais renuncia ao direito de reeor
I" às ditas disposições.

ARTIGO 13

1. No Que concerne aos territó
rios mencíonartos pelo artigo 35 da
Constituição da Organização Inter
nacional, ct,. Trabalho .tal qual foi ~

emendada na Constituição da Orga
nização Internacional de Trabalho,
de 1946, com exclusão do., territórios
a que se referem os parágratog 4,0 e
5.° do dito artigo emendado, rodo
Membro da Organízaçâo que ratifi
car a presente convenção deverá COM
mumcar ao Diretor Geral da Repar
tição Internacional do Trabalho, o
mais brevemente possível, depois oe
sua ratificação, declaração que in
dique:

alas territórios nos quais se com
promete a aplicar, sem modificação,
as disposições da convenção:

b) os territórios nos quais se
compromete a aplicar as disposições
da convenção com modificações, e
em que consistem essas modifica
ções;

c) os territórios aos quais a con
venção é inaplicável e, nesse caso, as
razões pelas quais é inaplicável;

d) os territórios para os quais re
serva sua decisão.

2, Os compromissos menclonaôcs
nas alíneas a t e t» . do parágrafo
primeiro do presente ar-tigo eeráo
reputados partes integrantes da ra
tiftcaçá- e produzirão efeitos idên
ticos.

3. 'I'odo Membro poderá renun
ciar, ell1 nova declaração, no todo
ou em parte, a Qualquer reserva con
tida em sua declaração anterior, em
virtude das aü: '.1.S bi; ci e dl do
parágrafo 1.0 do presente artigo

4. Todo Membro poderá, ~11">lnt·e

os perí-odos no curso dos quais a pre
sente convenção pode ser ríenuncia
da conforme as dispas .ôes do ar
tigo 17, comunicar ao Diretor Geral
nova declaracão modificando em
qualquer outro ponto os têrmcs de
roda declai-açâo anterior e dando ".
conhecer a situação nos terrttónos
que especificar.

ARTIGO 14

1. Quando' as questões tratadas
pela presente convenção entram 00
quadro da própria co-o-v-e- ·-qs
autoridades de um território nã-o
metropolitano, -.« Membro responsà
vel pelas relacóes imemacíonais ..1e,,··
se território de acôrdo com -eu pró
prio govêmo, poderá comunicar .ao
Diretor Geral da Repartição Inter
nacional do Trabalho uma declaracão
de aceitação, em nome dêsse "terrt
tório, das obrigações da presente con-
vençãO .

2. Uma declaração de aceitação
das obrigações da presente conven
ção pode ser comunicada ao Diretor
geral da Repartição Internacional do
Trabalho:

a) por dois ou mais Membros ia
Organização para um território co
locado sob sua autoridade conjunta;

b) por qualquer autoridade inter
nacional responsável pela administra
ção de um território em virtude das
disposições da Carta -das Nações Uni
das ou de qualquer outra disposição
em vigor, a respeito dêsse .terrttórío.

3. A.s declarações comunicadas ae
Diretor Geral da Repar-tição Interna
cíonál do Trabalho, conforme as dís
posições dos parágrafos do presente
artigo. devem indicar se as disposi
ções da convenção serão aplicadas no
território com ou sem modificações;
quando a declaração indicar que as
disposições da convenção se aplicam
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sob reserva de modificações, ela de
verá especificar em que consistem as
ditas -odíftcacôes.

4. ·0 Membro OU Membros ou au
toridade internacional interessados
poderão renunciar inteira ou parcial
mente, em declaração ulterior, ao di
reito de invocar modifícaçào indica
da em qualquer declaração anterior.

5. O Membro ou Membros OU au
toridade internacional interessados
poderão, durante Os períodos no cur
eo dos quais a c-onvenção pode ser
denunciada conforme as disposições
do artágo 17, comunicar ao Diretor
Geral nova deolaraçár, modificando
em qualquer outro pontDos têrmcs de
tõda declaração anterior e esolare
eendo a situação no Que concerne à
aplicação desta convenção,

ARTIGO 15

As ratificações formais da pre
sente convenção serão comunicadas
ao Diretor Geral da ~epartição In
ternaoíonal do Trabalho e por êle
registradas.

ARTIGO 16

1. A presente convenção não obrl~

gará senão Os Membros da Organi
zação Internacional do Trabalho cuja
ratificação tenha sido registrada pelo
Diretor Gera L.

2. Ela entrará em vigor doze mê
ses depois que as ratificações de d01S
Membros tiverem sido registrados pe
Io diretor Geral.

3. Em seguida, esta convençáo
entrará em vigor para cada Mem
bro doze mêses depois da data em
que sua ratificação tiver sido regis
trada.

ARTIGO 17

1. Todo Membro que tiver rati
ficado a presente convenção pode
denunciá-la no fim. de um período
de dez anos depois da data da en
trada em vigor inicial da convençâo
por ato comunicado ao Diretor' Ge
ral da Repartição Internacional do
'I'ra calho. e por êle registrado. A de
núncia não terá efeito senão um ano
depois de ter sido registrada.

:L Todo Membro que, tendo ra
tificado a presente convenção, dentro
do prazo de um ano depois da ex
pirac" dJ período de dez anos men
cionado DI{) parágrafo precedente. não
fizer uso da faculdade de denúncia
prevista no presente artigo, .serã

obrigado· por novo periodo de dez
anos, e, depois disso, poderá denun
ciar a presente convenção no fim
ce cada per-íodo de dez anos nas con
dições previstas no presente artigo.

ARTIGO 18

1. O Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho notifica
rá a todos os Membros da Organiza
ção Internacional do Trabalho o re
grstro de tõdas as ratificações que

. lhe forem comunicadas pelos Mem-
brcs da Orgamzaçào.

2. Noüficando aCs Membros da
Organização o registro da segunda
raurtoecão que lhe fôr comunicada,
o Diretor Geral chamará a atenção
dos Membros da Organização para
a data em que a presente Oonvençâo
entrar em vigor.

ARTIGO 19

o Diretor Geral da Repartição In
ternac'onaj do Trabalho enviará
ao Secretário Geral das Na
ções Unidas, para fim de registro,
conforme o art. lG2 da Carta das
Nações Unidas ínfcrmaçôes completas
a respeito de tôdas as ratificações,
declarações e atos de denúncia que
houver registrado conforme OS ar
tigos precedentes.

ARTIGO 20

A expiraçã-o de cada período de
dez anos. a contar da entrada em
vígor da presente convenção. o Con
selho de admínlstraçâo do Bureau
Internacional do Trabalho deverá
apresentar na Conferência geral um
relatório sôbre a aplicaç-ão da pre
sente convençã-o e decidirá da opor
tunidade de íriscrever na ordem do
dia de . Conferência a questão de
sua revisão total OU parcial

ARTIGO 21

1. No caso de a conferência ado
tar nova convenção de revisá> total
ou parcial da presente convenção, e
a menos. que a nova convenção -dis
ponha diferentemente:

a) a ratlflcaçâo por um Membro
da nova convenção de revisão acar
retará, de pleno direito, nâo obstan
te o artigo 17 acima, denúncia ime
diata da presente oonvençã-i quan
do a nova convenção de revisão tiver
entrado em vigor;
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b) a partir da data da entrada
em vigor da nova convenção de re
visão, a presente convenção cessara
de estar aberta à ratífícaçáo dos
Membros

2. A presente convenção ficara,
em Qualquer caso, em vigor, na for
ma e DO conteúdo, para os Mem
bras que a tiverem ratificado e que
não tiverem ratificado a convenção
de revisão.

ARTIGO 22

As versões em francês e em inglês
do texto da 'presente convenção fa
zem íguatmente fé.

O texto precedente e o texto autên
tico da -convenção dev'r-amente ado
tada pela Conferência Geral xo Or
ganização Internacional do TrabJJr.D
em sua trigésima primeira sessão
realizada em São Prar-císco e de
clarada encerrada em dez de julho
de 1948.

Em fé do que apuseram suas assi
naturas, neste trigésimo prímetro dia
de agôsto de 1948:' 

O Presidente da Conferência, Jus
tin Godart,

O Diretor Geral da Repartição In
ternacional do Trabalho.' - Edward
Phelan.

Convenção 89

RELATIVA AO TRABALHO
NOTURNO DAS MLLHERES
OCUPADAS NA INDúSTRIA

(REVISTA EM 1948)

A Conferência Geral da Organiza
ção Internacional do Trabalho,

COnvocada em São Francisco peto
Conselho de Admíntstracâc da Re
partição Internacional do Trabalho.
e ai se tendo reunido a 17 de junho
de 1948, em sua trigésima. primeira

sessão,
Depois c1P haver decidido adotar

diversas proposrçoes relativas à re
visão parclal da. Convenção sôbre o
'T'''''l[Yl1ho notu-n« _ 'n) olheres r • 19-19,
adotada pela Conferência em sua
primeira sessão, e da Convenção sô
.bre o Trabalho noturno (mulheres)

("evi."ta \, 1934' ad-t ada Del:'! Orm
ferência em sua décima oitava ses
são. questão que constitui o nono
ponto da ordem do dia da sessão,

Considerando que essas proposições
deveriam tomar a forma de uma
Oonvençàc Internacional,

adota, neste nono dia de julho de
mil novecentos e quarenta e oito, fi
segumte Convenção que' será deno
minada Convenção sôbre o trabalho
iotumo <mulheres) (revista), 1948.

I PARTE

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.0

1. Para os fins da presente Oon
vençâo, 'serào consideradas como
"emprêsaa industriais", notadamente:

lA) As minas, pedreiras e indús
trias extrativas de tôda natureza;

-(BJ As~ emprêsas nas quais os pro
dutos são man ufaturados, alterados,
limpos, reparados, decorados. acaba
dos, preparados para a venda. des
truidos ou .Iemolídos. ou nas quais as
matérias sofrem uma transrormaçâo,
compreendidas as emprêsas de cons
trução de na vias, .de produção, de
transformação e de transmissão de
eletricidade e de fôrça motriz em
geral;

(O) As empresas de construcâo . e
de engenharia civil, compreendendo
os trabalhos de construção, repara
ção, manutenção, transformação e
demolição,

.2. A autoridade competente deter
minara a linha divisória entre a in
dústria, de um lado. a agricultura, O
comércio e 'os trabalhos não indus
triais, de outro.

Artigo 2.°

Para os fins da presente conven,
ção, o têrmo 'vnoíte", significa um
período de pelo menos onze horas
consecutivas, compreendendo um in
tervalo determinado por autoridade
competente, de, pelo menos, sete ho
ras consecutivas, intercalando-se en
tre dez horas da noite e sete horas
da manhã; a autoridade competente
pocera : prescrever intervalos diferen
tes para regiões, indústrias, emprê
sas ou ramos de indústria ou de em
prêsas, mas consultará as organiza
çóes de empregadores e de trabalha
dores interessados antes de determi
nar um intervalo que se inicie depois
de onze horas da noite .

Artigo 3.0

As mulheres, sem distinção de ida
de, nâo poderão ser empregadas du
rante a noite. em nenhuma emprêsa
industrial, pública ou privada .ou em
dependência de uma dessas emprê-
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sas, excetuadas as emprêsas onde SO~

mente são empregados membros de
uma .mesma família.

Artuio 4.°
O Artigo 3.° não será aplicado:
(A) em caso de fôrça maior, quan-

do em uma emprêsa se produza urna
nterrupçâo de exploração impossível

de prever e que não seja de caráter
pertódícc:

tB) no. caso em que o trabalho se
faça com matérias primas ou maté
fias em elaboração, que sejam sus
cetíveis de alteração rápida quando
êsse trabalho noturno é necessário
para salvar tais matérias de perda
inevitável.

Artigo 5.°

1. Quando, em razão de eircuns
táncías particularmente graves, o in
terêsse nacional o exigir, a interdi
ção do trabalho noturno das mulhe
res 'poderá ser suspensa por decisão
do govêmo, depois de consulta às or
ganizações de empregadores e de em
pregadas interessadas.

2. Tal suspensão deverá ser noti
ficada ao Diretor- Geral da Reparti
ção Internacional do Trabalho, pelo
govêrno interessado em seu relató
rio anual sôbre a aplicação da Con
venção.

Artigo 6.°

Nas emprêsas industriais eu teítas
às influências das estações, e em to
dos os casos em que circunstâncias
excepcionais o exigirem, a duração
do período noturno, indicado no ar
tigo 2.°, poderá ser reduzida a dez
horas durante sessenta dias do ano.

Artiço 7.°
Nos países em que o clima torna

o trabalho díuruo particularmente
penoso, {I período noturno pode ser
mais curto que o fixado nos artigos
acima, com a condição de ser COD
cedido um repouso compensador du
rante o dia.

Atl:igo 8.°

A presente Convenção não ee
aplica:

(A) às mulheres que ocupam pos
tos' de responsabilidade de direção ou
de natureza técnica;

(H) às mulheres ocupadas em ser
viços de higiene e de bem estar que
não executem normalmente trabalhe
manual.

II PARTE

DISPOSIÇÕES ESPEcIAIS PARA CERTOS
PAÍSES

Artiçc 9.°

Nos países onde nenhuma reaula
mento público se aplica ao emprêgo
v. turno oe mulheres em emprêsas
industriais, o têrmo "noite" poderá
provisoriamente, e por um penooo
máximo de três anos, designar, a cri
tério do govêmo, um período de ~à

mente dez noras, o qual compreen
derá um intervalo, determinado pela
autoridade competente, de pelos me
11.o.S, sete horas consecutivas e inter
calados entre dez horas da noite e
sete horas da manhã.

Artigo 10

1. As disposições da presente Oon
venção aplicam-se à Indía, sob reser
va das modífícações previstas no
presente artigo.

2. As ditas 'disposições aplicam-se
a todos os territórios nos quais o
poder legislativo da Indía tem com
petência para aplícá-Ias ,

3. O têrmo "emprêsas índustrras"
compreenderá:

(A) as fábricas, definidas como
tais na Lei sôbre as fábricas da In
dia Clndían Factortes Act);

(B) as minas às quais se aplique
a Lei de minas da índia (Indía L\;'li
nes Act) .

Artiço 11

1. As disposições da presente Con
venção, aplicam-se ao Paquistão sob
reserva das modificações previstas
no presente artigo.

2. As' ditas dísposiçôes aplicam-se
a todos os territórios aos quais o po
der legislativo do Paquistão tem
competência para aplicá-las.

3. O têm-o "emprêsas industriais"
compreenderá:

(Al As fábricas, definidas como
tais na Lei sôbre fábricas rFacto
ries Act);

(B) As minas às quais se aplique
a Lei· de minas (Mines Act)

Artsao 12

1. A Conferência Internacional do
Trabalho pode em qualquer sessão
e1"'1 que a matéria esteja lnscrtta .ra
ordem do dia, adotar por rnatorta de
dois terços os projetos de emenda a
um ou a vários dos artigos nreceuen
tes da Parte n da presente Oonven
çâo.



416 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

2. Tal projeto de emenda deverá
indicar o Membro, ou os Membros
aos quais se aplique e deverão 00
prazo de uma ano, ou, por círcuns
tâncias excepcionais, no prazo de 'de
zoito meses a partir do encerramen
to da sessão da Conferência, ser sub
metido pelo Membro ou Membros aos
quais se aplique, à autoridade ou au
toridades às quais compete a maté
ria, a fim de ser transformado em
lei ou para que se tome medida de
outra ordem.

3. O Membro que tiver obtido o
consentimento da autoridade ou das
autoridades competentes comunicará
sua ratificação formal da emenda ao
Diretor Geral da Repartição Inter
nacional do Trabalho, para rins de
registro.

4. Tal projeto de emenda, uma vez
ratíficado pelo Membro ou Membros
aos quais se aplica, entrará em vigor
como emenda da presente Oonven
cão.

HI PARTE

DISPOSIÇÕES FI.NAIS

Arttçc 13

As ratificações formais da presen
te Convenção serão comunicadas ao
Diretor Geral da Repartição Inter
nacional do Trabalho para fins de
registro.

Artigo 14

1, A presente Convenção não obri
gará senâo OS Membros da Organi
zação mternacional do Trabalho

cuja ratificação tiver sido registrada
pelo Diretor Geral,

2. Ela entrará em vigor doze mê
ses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas
pelo Diretor Geral.

3, Dal por diante esta Convenção
entrará em vigor para cada Membro.
doze meses aoós a data em qUe sua
ratificação tiver sido registrada.

Arttçc 15

1. Todo Membro que haja ratifi
cado a presente Convenção, pode
denunciá-la ao expirar um per-íodo
de dez anos contado depois -da data
da vigência inicial da Convenção, em
comunicação ao Diretor Geral .Ia
Repar-tícào Internacional 'do Traba
lho e por "êle registrado. A denúncia
não entrará em VIgor senão um ano
depois de haver sido registrada.

2. Todo Membro que haja ratifi
cado a presente Convenção e que. no
ano seguinte à expiração do prazo
de dez anos mencionado no parágra
fo precedente, nâo faça uso da facul
dade de denúncia prevista pelo pre
sente artigo, ficará obrigado para um
novo pertodo de dez anos, e daí por
diante poderá denunciar a presente
Convenção ao fim de cada período
de dez anos nas condições previstas
no presente artigo.

ArtZgo~ 16

1. O Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho notíftcará
a todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho o registro
de tôdas as ratificações e denúncias
que lhe ferem comunicadas pelos
Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da
Organização o registro da segunda
ratificação que lhe fõr comunicada,
o Diretor Geral pedirá a atenção dos
Membros da Organização para a
data em que a presente Convenção
entrar em vigor .

Artigo 17

O Diretor. Geral da Organização
Internacional do Trabalho comunica
rá ao Secretário Geral das Nações
Unidas para fins de registro, em
conformidade com o artigo 1()2 da
Carta das Nações Unidas; informa
côes completas sôbre tõdas as ratifi
cações e todos os atos de denúncia
que houver registrado conforme os
artigos precedentes.

Artuto 18

Ao fim de cada período de, dez
anos, a contar da entrada em vigor
da presente Convenção, o Conselho
de Adminístraçâo da Repartição In
ternacional do Trabalho deverá apre
sentar à Conferência Geral Um re
latório sôbre a aplicação da presente
Convenção e decidirá da oportunida
de de inscrever na ordem da Confe
rência, a questão de sua revisão to
tal ou parcial.

Artigo 19

1. Caso a Conferência adote uma
nova Convenção contendo a revisão
total ou parcial 'da presente Conven
ção, e a menos que a nova Conven
çâo disponha de outra maneira,

(A) a ratificação por um Membro
da nova Convenção contendo a revi
são acarretará tpso jure. não .obstan
te o artigo 15 acima, a denúncia
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imediata da presente Convenção, sob
reserva de haver a nova Convenção
contendo a revisão entrado em vi
gor;

(B> a partir da data da entrada
em VIgor da nova Convenção conten
do a revisão, a presente Convenção
cessará de estar aberta à ratifícaçâo
dos Membros.

2. A presente Convenção ficará.
em todo caso, em vigor na sua forma
e teor para os Membros que fi tíve
rem ratificado e que nâc tiverem ra
tificado a Convenção contendo a re
víeâo .

Artigo 20

As versões em francês e inglês do
texto da presente Convenção fazem
igualmente fé.

O que precede é o texto autêatéco
da Oonvençâo devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organiza
ÇÜD Internacional do .Trabalho em
sua trigéssima primeira sessão rea
lizada em São .Francisco e que foi
declarada encerrada aOS dez dias do
mês de julho .de 1948.

Em fé do que apuseram suas assi
naturas aos trinta e um dias do mês
de agôato de 1948:
. O Presidente da Conferência,

Justin Godart.

O Diretor Geral da Repartição In
ternacional do Trabalho. - Edward
Phelan.

Convenção 95

C ON VEN ç AO CONCERNENTE A
. PROTEÇAO DO SALARIO, ADO
TADA PELA CONFERí!:NCIA EM
SUA TRIGí!:SIMA SEGUNDA SES
SAO - GENEB,RA i,o DE JUI.JHC>
DE 1949,

TEXTO AUTÊNTICO

A Conferência geral. da Organiza
çâc Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Oen
selho de' Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e ai se
tendo reunido em 8 de junho de 1949,
em sua trigésima segunda sessão.

Depois de haver decidido adotar di ...
versas proposíçôes relativas à prote
ção do salário, questão que constitui
o sétimo. ponto na ordem do dia .da
sessão,

Depois de haver deeídído que essas
proposições tomariam a forma de uma
convecção internacional,

Adota, neste primeiro dia de julho
de m.l novecentos e quarenta e nove,
a convenção seguinte. que será deno
minada Convenção para a proteção
do salário, de 1949.

ARTIGO 1.0

Para os fins da presente convenção,
o têrmo "salário" sgn.fíca, qualquer
que seja a denomínaçâo ou o mono de
cálculo, a remuneração ou os ganhos
susceptíveis de serem avaliados em es
pécre ou fixados por acôrdo GU pela
legislação nacional, que são devidos
em virtude de um contrato de aluguel
de' servíçoa, escrito ou verbal. oor um
empregador a 'um 'trabalhador, seja
por trabalho efetuado, ou pelo que
deverá ser ef-etuado, seja por serviços
prestados ou que devam ser presta
dos.

ARTIGO 2.0

1, A presente convençã{l Se aplica
ti, tôdas as pessoas às quais um salárto
é pago ou pagável.

2, A autoridade competente, depois
de consulta às organízacôes de em
pregadores e de. trabalhadores, onde
essas organizações existem, e eatãc
diretamente Interesadaa, poderá ex
cíuir da aplicação do todo ou de cer
tas disposições. da presen te convenção.
as categorias de pessoas que u-àba
Ilram em circunstânctaa e em condi
Ç0B~ oe emprêgos tais que a apticacâo
de tôdas ou de certas das éI:t:.:t.s dispo
s.cóes não serra conveniente, e que
não são empregadas em. sraoarhos
manuais, ou que são empregadas em
serviços domésticos ou ocupações aná
Iogas .

3. Cada Membro deve Indicar, no
seu primeiro relatório anual eôure a '
aplicac.ão da presente convenção, Que
deve ser apresentado em virtude do
artigo 22 da Constituição da '")r'ga.n:
zaçâc Internacional do Trabalho tõ
da categoria de pessoas que Se propo
nha a excluir da aplicação, de tõoas
ou de uma das disposições da .onven
çâo de conformidade com cs têrmcs
elo parágrafo precedente, Poster.or
mente; -nenhum Membro poderá pro
ceder a exclusões, salvo' no que ocn
cerne à;.. categorias de pessoas assim
indicadas,

4 Oaôa Mernbt-o nu",?, tiver tno-carto
no seu primeiro relatório anual as
categorias ce pessoas que se proponha
a excluir da apltcaçâc de tôdas oU de
uma das disposições da presente C{Jl1
venção deve indicar, em -seus rcierô-
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1':05. ulteriores, as categorias de pes
soa- para as quais renuncia ')0 d-reno
de recorrer à CÜSPOS1ÇÔ€S do uerágr'a
ia 2.0 do presente artigo, e q':l(l,~C;UAr

progresso que possa ter havído na
possibilidade de aplícaçâo da presente
convenção a essas categorias de pes
soas.

AR'l'IGO 3.0

1. Os salarias pagá.veis em espécie
serão pagos exclusivamente em moe
da de curso le.;'al, o pagamento S1Jb
forma de ordem de pagamento, bônus,
cupons ou sob tõda qualquer outra
forma que Se suponha representar a
moeda de curso legal, será prc.tnda .
2. A autorrdade competente poderá
permitir ou prescrever o pagamento
do salário em cheque contra am oanco
ou em cheque ou vale postal, quando
êsse modo de pagame-rto tôr de prá
taca corrente ou necessário em raaâo
de circunstâncias especiais, quando
uma convenção coletiva ou uma scn
tença arbitral o determinar, ou quan
do, apesar de tais disposições, o tra
balhaôor ínteresado consentir.

ARTIGO 4.Q

1. A. Ieg-slaçâo nacional, as conven
ções coletivas OU as sentenças arbitrais
podem permitir o pagamento parcial
do salário em espécie nas indústrias
ou nas profissões em causa. O paga
mento do salário sob forma de bebj
da.: alcoólicas ou de drogas -ioc.vas
não será admitido em caso rugum.

2. Nos casos em que o pagamento
parc'al do salário em espécie é auto
rlzado, serão tomadas medidas apro
priadas para que:

a) as prestações em espécie sirvam
para o uso pessoal do trabalhador e
de sua Jamtlia e lhes tragam benerí
cio'

b) o valor atribuído a essas presta
cões seja ju-sto e razoável.

A.-'q,.'r;rGO 5.°

O salário será pago diretamente ao
trabalhador interessado, a menos que
a Ieg'slacão nacional, uma convenção
coletiva OU uma sentença arbitral dts
ponha diferentemente OU que o traba
lhador interessado aceite outro pro
cesso.

ARTIGO 6.°

Fica o empregador proíbtdo dé res
trtnglr a liberdade do trabalhador de
dispor de seu salário da maneira que
lhe convier.

ARTIGO 7.')

Quando em uma emprêsa rôrem
instaladas lojas para vender merca
dor.as aos trabalhadores ou serviços
a ela ligados e destinaaos a taser-.
lhes fomecímentos. nenhuma pressão
gerá exercida sôbre os trabalhadores
interessados para que êie façam uso
nessas rejas ou serviços.

2. Quando o acesso a outras rolas
ÚU serviços não for POSSiVH, a autora
dade .competente tomará medidas
apropriadas no sentido de obter que
as mercadorias sejam vendidas e qUE:
os serviços sejam fornecidos a pr-ece
justos e razoáveis ou que as "),13.3 ou
sel'V1ÇOS estabelecidos pelo emprega
der não sejam exploracoav'orn fins
lucrativos, mas sim no Interêsse dos
trabalhadores.

ARTIGO 8.0

1. Descontos em salários ziâo serão
autoríaados, senão, sob condições e li
mites prescritos pela Iegts.açâo nacío
nal OU fixados por convenção eoleuva
ou sentença arratral.

2. Os trabalhadores deverão ser m
formados. da maneira que '~ autorica
ri" -o'npetente consíderar mais apro
priada, das condições e limites no.')
quais tais descontos puderem ser ere
~ú.aaQS

ARTIGO 9.°

Fica proibido qualquer desconto cios
salártos CUJa finalidade seja assegu
nu pagamento direto nu indireto do
trabalhador ao empr-egador, a repre
sentant-, dêste ou a qualquer inter
1"Y''''"h''rio '(tal .como um agente encar
regado de recrutar a mão de Ob;·8),
com o fim de nbter ou conservar um
emprêgo.

AR':Ç'Iao 10

1. O salário não poderá ser objeto
de penhora ou cessão, a não ser se
gundo as modaldades e nos limites
prescritos pela legislação nacíooar

2. O salário deve ser protecído con
tra a penhora OU a cessão na medida
julgada necessária para assegurar a
manutencâo do trabalhador e de sua
.ramnía. -

ARTIGO 11

1. E:m caso de falência ou de 'Iquí
dação judiciária de uma empí-êsa, os
trabalhadores seus empregados serão
tratados como credores privilegiados,
seja pelos salários -que lhes são devi-
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dos a título de serviços prestados no
decorrer de período anterior à falên
cia ou à liquidação e que será prescrr
to pela legíslaçãc nacional, seja pelos
sajános que não ultrapassem t.mítc o

prescrtto pela legislação J?aciona~ .
2, O salário que eonstdtua crédito

privilegiado será pago integralmente
antes que os credores comuns possam
reivindicar sua parte.

3, A ordem de prioridade do crédi
to privilegiado constituído pelo salá
rio, em relação aOS outros créditos
privilegiados, deve ser determinada
pelo Iegtslação nacional.

ARTIGO 12

1, O salário será pago em intervalos
regulares o A menos que haja outras
combmaçôes satisfatórias que asse
guram o pagamento do salário com
Intervalos regulares, os intervalos nos
quais o salário deve ser pago serão
prescritos pela leg-slação nacional ou
fixados por convenção coletiva ou
sentenca arbitral.

2. Quando o contrato de trabalho
terminar, a fixação
final da totalidade do salário devido
será feita de conformidade com a le
gislação nacional, com alguma con
venção coletiva ou uma sentença ar
bitral,' ou, na falta dê tal legislação.
convenção ou sentença, dentro de um
prazo razoável, tendo-se em vista as
disposições do contrato.

ARTIGO 13

1, O pagamento d.o salário, quan
do feito em espécie, será efetuado so
mente nos dias úteis, e n-o local do
trabalho ou na proximidade dêste, a
menos que a legislação nacional, uma
convenção coletiva' ou uma senten
ça arbitral disponham díferentemen
te ou que outras soluções do conhe
cimento dos trabalhadores interessa
dos pareçam mais apropriadas.

2, Fica proibido o pagamento do
salário em bases ou estabelecímen
tos similares e, se necessário preve
nir abusos, nos estabelecimentos de
venda a varejo e nas casas de diver
são, salvo quando Se trate d-e pessoas
ocupadas ness-es estabelecimentos.

ARTIGO 14

. Se fôr o caso, serão tomadas medi
das eficazes com o fim de informar
os trabalhadores de maneira apro
priada e fàcílrnentj, compreensível:

a) das condições de 'salário que
lhes serão aplicáveis, antes que ?les
sejam admitidos em um emprêgo, ou
quando houver quaísqu.ar mudanças
nessas condições;

bl quando do pagamento do salá
rio, dos elementos que constituem seu
salário pelo período dê paga consi
derado, na medida em que êSS'êS ele
mentos não suscetíveis de variar,

ARTIGO 15

A legislação que tornar efetivas as
disposições da presente convenção
deve:

a) ser levada ao conhecimento dos,
interessados;

b> indicar 8.S pessoastencarregadas.
de assegQrar sua execução;

ci prescrever as sanções .aproprla
das em caso de infração;

ti) estabelecer, em todos as casos
previstos, registros em dia, segundo,
forma e método apropriados.

ARTIGO 16

Os relatórios anuais que devem ser
apresentados nos têrmos do artigo 22
da Constituição da Organização In
ternacional do Trabalho, conterão in
formações completas sôbre as medi-o
das qUI3 tornem efetivas as dísposí-.
çôes da presente convenção,

ARTlGO 17

1. Quando o terrttório de um
Membro compreende extensas regiões
onde, em razão da pouca densidade
da população OU do estado de seu
desenvolvimento, a autoridade com
petente considera impraticáveis as
disposições da presente convenção,
ela pode, depois de consultar as or
ganizações de empregadores e de tra
balhadores interessadas, onde tais or
ganizações existam, Isentar as ditas
regiões da aplicação da ccnvençâo,
seja de maneira gei ai, seja com as
exceções que julgar apropriadas em
relação a certas empresas ou a cer
tos trabalhoso

2, 'I'odo membro deverá indicar,
em seu primeiro relatório anual sô
bre a aplicação da presente conven
ção, que será apresentado, em virtu
de do artigo 22 da Constituição da
Organização Internacional do Traba
lho, tôdes as regiões nas quais se
propõe a recorrer às disposições do.
presente artigo, e deve dar razões
por que se propõe recorrer a elas.
posteriormente, nenhum Membro pc-,
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derá 1'eOO1'1''8r às disposições do presen
te artago, salvo no que concerne às
regiões que t-enha assim indicado..

3. rodo Membro que recorrer às
disposições do presente artigo, deverá
reconsiderar, com intervalos que não
excedam de três anos e consultando
as organizações de empr-egadores e de
empregados interessadas, onde' tais
organizações existem, a possíbítídade
de Estender a aplicação da presente
convenção às regiões isentas em vir
tude do p-arágrafo 1.°.

ARTIGO 18

As ratificações formais da presen-'
te convenção aerão comunicadas ao
Diretor Geral da Repartição Interna
cional do Trabalho e por êle regis
tradas.

ARTIGO 19

1. A presente convenção não obri
gará senão os Membros da Organiza
çâo Internacional do Trabalho cuja
ratrncaçâo tiver sido registrada pelo
Diretor Geral.' .

2. Ela entrará em vigor dare me
ses depois que as ratificações de dois
Membros ti verem sido negtstradas
pelo Diretor geral.

3. Posteriormente, esta conven
ção entrará em vigor para cada Mem
bro doze meses depois da data em
que sua ratificação tiver sido regís w

trada.
ARTIGO 20

1. As declarações que forem CQ-

mumcadas ao Diretor Geral da Re
partição Internacional do Trabalho.
de conformidade com o parágrafo 2."
do artdgc 35 da Constituição da Or
ganização Internacional do Trabalho,
deverão indicar:

a) Os territóríos nos quais o
Membro interessado se compromete a
aplicar, sem modificação, as disposi
ções da convenção:

b) os territórios nos quais ele se
compromete a aplicar -as disposições
da convenção oom .modificações, e em
que consistem essas modificações:

cr os territórios aos quais a con
venção é inaplicável e, nesse caso, es
razões pelas quais ela é inaplicável;

d) os territórios para os quaís re
serva sua decisão, esperando exame
mais aprofundado da respectiva si
tuação.

2. Os compromissos mencionados
nas alíneas a e b do parágrafo pri
meiro do presente artigo, serão repu.
tados partes integrantes da ratíftca
çâo e produzirão idênticos efeitos.

3. Todo Membro porüerá renunciar.
em nova declaração, no todo OU em
parte, às reservas contidas em SUa
declaração anterior em virtude das
alíneas b, c, e a, do parágrafo pri
meiro do presente artigo.

4. Todo· Membro poderá, durante
os períodos no curso dos quais a. pre
sente convenção pod-e 521' denunciada
de conformidade com as disposições
do artigo 22, comunicar ao Diretor
Geral nova declaração modificando
em qualquer outro ponto os têrmos
de qualquer declaração anterior e es~

clareoendo a situação dos terntórtos
que especificar. .

ARTIGO 21

1. As declaraçôas comunicadas ao
Diretor Geral da Repartíçâo Interna
cional do Trabalho de conformidade
com os parágrafos 4.° e 5.° do artigo
35 da Constituíçâo da Organização
Internacional do Trabalho devem in
dicar Se as 'disposições da convenção
serão aplícadas: no território, com ou
sem modificações; quando a declara
çâo in clicar que as disposições da con
venção serão aplicadas sob reserva de
modífícaçôes, ela deve especificar em
que consistem as ditaa modtf'ícações.

2. O Membro ou os Membros ou
- a autoridade internacional interessa

dos poderão renunciar, inteira ou par
cialmente, em declaração ulterior, ao
direito de invocar modificação indi-'
cada em declaraçâe, anterior.

3. O Membro ou os Membros ou a
autoridade Intereiacíonal interessa
dos poderão, durante os perí-odos no
curso dos quais a convençâ-, pode ser
denunciada de conformídads com 3.'3
disposições do artigo 22, comunicar ao
Diret-o-r Geral nova declaracão mo
dificando, em qualquer outro ponto,
os têrmos de qualquer declaraçâo an
terior e esclarecendo a situação no
que concerne à aplicação desta con
venção.

ARTIGO 22

1. Todo Membro que tiver ratifi
cado a presente convenção pode de
nuncíá-Ia à expiração de um prazo
de dez anos após a data da entrada
em vigor inicial da convenção. por
ato comunicado ao Diretor Geral da
Repartiçâo Internacional do. Trabalho
e por êle registrado. Tal denúncia
nâo terá efeito senão um ano depois
de registrada. ,/

2. Todo· MEmbro que, tendo rati
ficado a presente convenção, dentro
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do prazo de um ano depois da expi
ração do período de .dez anos men
cionado no parágrafo precedente, não
fizer uso da faculdade de denúncia
prevista pelo presente artigo, estará
comprometido para um novo período
de 10 anos, e, posteríormente, poderá
denunciar. a presente convenção à ex
piração de cada período de dez anos
nas condições pr-evistas no presente
artigo.

ARTIGO 23

1. O Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho notificará
a todos os Membros da Organiaaçâo
jnternaotonat do Trabalho o registro
de tôdas as ratlfícaçôes. declarações
e denúncias que lhe forem comuni
cadas pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Or
ganizada o registre da segunda ra
ti~icação que lhe Iôr comunicada, o
Diretor Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a data
da entrada em vigor da presente con
venção.

ARTIGO 24

o Diretor Geral da Repartição In
ternacíonal do Trabalho enviara ao
secretário Geral das Nacôes Unidas,
para Ims de registro, de confvrmida
de com o artcgo 102 da Carta das NaM
çôes Unidas, informações comotetas a
respeito de tôdas as ratíficaçôes. de
cla-rações e atos de denúncia que te
nha registrado de 'conformidade com
os artigos precedentes.

ARTIGO 25

A expiração de cada período de dez
anos, a contar da entrada em vigor
da presente convenção, o Conselho de

.Admíniatração da Repartírâc Inter
nacional do Trabalho deverá .presen
tal' a Conferência Geral um relatório
sôbre a aphcação da pr-esente conven
çâo e decidirá, se fôr o caso, inscre
ver na ordem do dia da Conferência
a questão de sua revisão total ou par
cial.

ARTIGO 26

1. No caso de a Conferência adotar.
uma nova convenção de revtaào total
ou parcial da presente convencãc. e
a menos que a nova convenção ais
ponha diferentemente:

a) a ratificação por um Membro da
nova conv-enção de revisão provocara,

de pleno direito, não obstante o arti
go 22 acima, denúncia imediata da.
presente convenção quando a nova
oonven-âo de revisão tiver entrado
erY~ ,,'..,..... -

b) a partir da data da: entrada em
v'e.. .1V,/a convenção de revisão,
a presente convenção cessará de estar.
aberta à ratificação dos Memb-oa.

2 A presente convenção ficara, em
qualquer caso, em vigor, na forma e
no conteúdo, para os Membros cue a
tiverem rat.flcadc e que não nverem
rat'ficado a convenção d€ revisão.

ART1GO 27

A versão francesa e a ingjêsa do
texto da presente convenção ~ rezem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autên
tíco üa convenção d-evidamente adota
da pela Conferência geral da Organi
70;, ... ,:;....... fn""'l'nacionaJ do Trabalho, em
sua trigésima segunda sessão, reanza
da em Genebra e declarada encerrada
em 2 de julho de 1949.

Em fé' do que apuseram suas asst
naturas, neste décimo oitavo dia de
agosto de 1949: .

O Presidente da Conferência
Gniuiruiume Myrddin-Evans,

,O Diretor Geral da Repartição In
ternacional do Trabalho - David A.
Morse.

O texto da presente Oonven-âo é
cópia exata do texto antentlcado pe
las ass'nataras do Presidente 1a Con
ferênc.a Internacional do Trabatbo e
de. D'retor G-eral da Repartição .mter
nac'onal. do Trabalho.

Oóoia certificada conforme e com
pleta, pelo Diretor Geral· da Repar
tição Internacíonal . do Trabalho
C, W. Jenks, Consultor Jurídico da
Repart.íção Internacional do I'rabaího.

Convenção 99

CONVENÇAO CONCERNENTE AOS
MJ!;TODOS DE FIXAÇAO DE SALA
RIO MíNIMO NA AGRICULTURA,

ADOTADO PELA CONFEMNCIA
EM SUA TRIGÉSIMA QUARTA

SESSAO. GENEBRA. 28 DE JUNHO
DE 1951

TEXTO AUTÊNTICQ

A Conferência geral da Organização
Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Con
selho de Administração da Repartição
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jnternacional do Trabalho, e ai. se
tendo reunido em 6 de junho de 1951,
em sua trigésima quarta sessão,

Depois de haver uecídído adotar
diversas proposições relativas. aos
meios de fixação dos salários mínimos
na agricultura, questão que constitui
o oitavo ponto na ordem do dia da
sessão.

Depois de haver decidido que essas
propostçôes tomariam a forma de
uma convenção internacional,

Adota, neste vigésimo oitavo dia de
junho de mil novecentos e cínquenta
e um, a presente convenção, que será
denominada Convenção sõbre os mé
todos de fixação dos salários mímmos
(agricultura), 1951:

ARTIGO 1;0

1. Cada Membro da Organização
Internacíonal do Trabalho que rati
fica a presente convenção se obriga a
instituir ou a conservar os métodos
apropriados que permitam fixar os
totais mínímos de salários para os
trabalhadores empregados nas emprê
sas dt:! agricultura e assim também
as ocupações conexas.

2. Cada Membro que ratifica a
presente convenção tem a liberdade,
depois CP consultar as organizações
mais representativas de empregadores
e trabalhadores interessadas, se hou
ver, de determinar as emprêsas, as
ocupações e as cat-egorias de pessoas
às quais serã'Ü aplicados os métodos
de fixação dos salários mínimos pre
vístcs no parágrafo precedente.

3. A autoridade competente poderá
excluir da aplicação do todo ou de
certas das dispostçôes da presente con
vençâ., as categorias de, pessoas, às
quais essas disposições são inaplicá
veis, em virtude de suas condições de
emprêgc, tais como os membros da
familia do empregador por êle empre
gados.

ARTIGO 2.°

1. A legislação nacícnal, as conven
ções coletivas ou as sentenças arbi
trais poderão permitir o pagamento
parcial do salário míútmo "in natura"
nos casos em que êste modo de paga
mento é desejável ou de prática cor
rente.

2. Nos casos em que o pagamento
pareíaj do salário mínimo "in natura"
é autorizado, devem ser tomadas me
didas aproprtadas a fim de que:

a) 208 prestações "in natura" sirvam
ao uso pessoal do trabalhador e de
sua família e lhes tragam benefício:

b) o valor dessas prestações seja
justo e razoável.

ARTIGO 3.°

1. Cada Membro que ratíffca a pre
sente convenção terá a Iíberdade de
determinar, sob reserva das condições
previstas nos parágrafos seguintes, os
métodos de fixação dos salários mí
nimos, assim como as modaltdadea de
SUa apncaçâo .

2. Antes que uma decisão seja to
mada, deverá ser realizada ampla
consulta preliminar as organizações
maís representatívas de empregadores
e trabalhadores interessados. se as
houver, e a tôoas as pessoas especial
mente qualificadas a esse respeito por
sua profissão ou sue.s funções, às
quais a autoridad-e competente julgar
útil du-ígtr-se .

3. Os empregadores e trabalhado
res interessados deverão participar da
aplicação dos métodos OU ser consul
tados ou ter o direito de serem ouvi
dos, sob a forma e na medida que
poderão ser .det-erminadas pela Iegts
Iacão nacional, porém, em qualquer
caso, sôbre a base da igualdade abso
luta,

4. As taxas minime.s Ô~ salário que
ferem fixadas, serão obrigatórias pa
ra 'Os empregadores e trabalhadores
interessados, e não poderão ser dimi
nuídas.

5. A autoridade competente poderá,
onde isso fôr necessário; admitir de
rogaçõ-es indívíduaís das taxas mrní
mas de salários, a fim de evitar a
dímínuiçâo das possibtüdades de em
prego dos trabalhadores de uanacídade
física ou mental reduzida.

ARTIGO 4.°

1. Todo Membro que ratifica a pre
sente convenção devera tomar M me
didas que se impõem pera que,. de
uma parte, os empregadores e traba
lhadores Interessados tenham conhe
cimento das taxas mínimas dos salá
rios em vígor e que os salários não
sejam inferiores às taxas mínimas
aphcáveis: essas disposições devem
compreender tôdas as medidas de
contróle, da ínspecçâo e de sanções
necessárias e as mais adaptáveis as
condições da agricultura do país in
teressado.
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2. Todo trabalhador ao qual as
recebeu salários inferiores a essas
taxas mínimas são aplicáveis e que
taxas, deverão ter ° direito, por via
judiciária ou outra apropriada, de
recuperar o montante da soma que
lhe é devida, DO prazo que poderá ser
fixado pela legislação nacional.

ARTIGO 5:°

Todo Membro que ratifica a pre
sente convenção deverá encaminhar
cada ano à Repartição Internacional
do Trabalho uma exposição geral In
dícando as modalidades de aplícaçâo
dêsses métodos, assim como os seus
resultados. Esta exposição compreen
derá as índícaçôes sumárias sôbre as
ocupações e os números aproximados
de trabalhadores submetidos a esta
regulamentação, as taxas do salárto
mínimo fixadas, e, em sendo o caso,
as outras medidas mais Importantes
relativas ao saláríc-mtnímo .

ARTIGO 6.°

As ratificações da presente conven
ção serão comunicadas ao Diretor Ge
ral da Repartição Internacional do
Trabalho e por êle registradas.

ARTIGO 7.°

1. A presente convenção não obri
gará senão os membros da organiza
ção Internacional do Trabalho cuja
ratíf'ícaçào tiver sido registrada pelo
Diretor Geral.

2. Ele entrará em vigor doze me
ses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo
Diretor Geral.

3. Depois disso, esta convenção en
trará em vigor, para cada Membro,
doze meses após ' a data em que sua
ratificação tiver sido registrada.

ARTIGO 8,0
1. As declarações que forem comu

nicade.s ao Diretor Geral da R,eparti
çâo Internacional do Trabalho de con
formidade com o parágrafo 2·° do 9.]"
tigo 35 da Constituição da Organiza
ção Internacional do Trabalho, deve
rão esclarecer ;

a) 08 territórios nos quais J M8m
brc interessado se compromete a apli
car, sem modificações, as disposições
da convenção;

b) os territórios nos quais êle se
compromete a aplicar as disposições

da convenção com as modificações, e
em que consistem essas modificações:

C) os terrttórlos para os quais. a
convenção é inaplícável e, nesse caso,
as razões pelas quais ela é inapli
cável;

dl os territórios para os quais êle
reserva sua decisão esperando um
exame mais profundo da respectiva
situação.

2. Os compromissos mencionados
nas alíneas a) e r» do primeiro pa
rágrafo do nresente artigo, serão re
putadas partes integrantes da ratd
rtceção e produzirão idênticos efeitos,

3. Todo. Membro poderá renunciar,
em nova declaração, no todo ou em
parte, a qualquer reserva contida em ~

sua declaração anterior, em virtude
das alíneas bi e C) do primeiro pa
rágrafo do presente artigo.

4. Todo Membro poderá, durante
os períodos no curso" dos quais a pre
sente convenção pode ser denunciada
de conformidade com as disposições
do artigo 10, comunicar ao Diretor
Geral. uma nova: doeclaraçâo modifi
cando em qualquer ponto os têrmos de
tôda declaração anterior e dando a
conhecer a situação nos territórios que
especificar.

ARTIGO 9.0

1. AJ:, declarações comunicadas ao
Diretor' Geral da. Repartição Interna
cional do Trabalho de conformidade
com os parágrafos 4·° e 5·° do aa-ttgo
35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, devem in
dicar se as disposições. da convenção
serão aplicadas nos territórios com

. ou sem modificações: quando a de
claraçã-o indica que as disposições da.
convenção Se aplicam sob reserva de
modifícacões. ela deve esoecíftcer em
que consistem essas modificações.

2. O Membro ou os Membros ou a
autoridade Internacional interessados
poderão renunciar inteira ou parcial
mente, em declaracão ulterior, ao di
reito de invocar uma modificação in
dicada em declaração anterior.

3. O Membro ou os Membros ou
autortdede internacional interessados
poderão, durante os períodos no curso
dos quais a convenção pode ser de
nunciada ce conformidade com as
disposições do artigo 10, comunicar ao
Diretor geral uma nova declaração
modificando em qualquer outro pon
to, os têrmos de uma declaração an
teríor e esclarecendo a situação no
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que concerne à aplicação desta con
venção.

ARTIGO 10

1. Todo Membro que tiver ratificado
a presente convenção pode denunciá
la à expiração de um período de dea
anos depois da data em que entrou
em vigor pela pruneíra Vt3Z, por ato
comunicado ao Di.retor Geral da Re
paruíçào Internacional do Trabalho e
por êle 'registrado, A denuncia só terá;
efeito um ano depois de registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratifi
cado a presente convenção, dentro de
um prazo de um ano após a expira
ção do período de dez 2.nOS meneio
nado no parágrafo precedente, não
'fizer uso da faculdade de denuncia
prevista pelo presente artigo, rtcarà
comprometaor, por um novo período
de dez a-nos, e, rtepoís disso, poderá
denunciar a presente c-onvenção à ex
piração de cada período de dez anos
nas condíçôes previstas no presente
artigo.

ARTIGO 11

1. O Diretor Geral da Repartição
Internacional do Ti abalho notincara
a todos os Membros da organização
Internacíonaj do I'raba.lho o registro"
de tõdas -as ratificações, declarações e
denúncias que Lhf~ forem comunicadas
pelos Membros da organização.

2. Notificando aos Membros da Or..
ganizaçâo o registro da segunda ratí
fíce âo que lhe fôr comunicada, o
DIretor geral chamará a atenção dos
Membros da Orgamzação para a da
ta em que a presente convenção en
trar em vigor.

ARTIGO 12

O Diretor Geral da Repartição In
ternacional do I'rabalhn enviará eo
Secretário Geral das Nações Unidas,
para fins de registro. de conformidade
com o artigo 1D2 da Carta das Na
ções Unidas, ás informações com
pletas a respeito, de tôdas as ratifi
cações e de todos os atos de denún
cia que tiver registrado de conformi
dade com os artigos precedentes.

ARTIGO 13

Ceda vez que julgar necessário, o
Conselho de Administração da Repar
t'cão Internacional do Trabalho apre..

sentará à Conferência geral um rela
tório sôbre a aplicaçã-o da presente
convenção e examinará a oportuní
dade de inscrever na ordem do dia
da Conferência a questão de sua re
vísâo total ou parcial.

ARTIGO 14

L No caso de a Conferência ado
tar uma nova convenção de revisão
total ou parcial da presente convenção
13 a menos que a convenção disp-onha.
o contrário:

a) a ratificação por um Membro da
nova convenção de revisão acarretará.
de pleno direito, não obstante o artd
go 10 acima, denúncia imediata da
presente convenção, quando a nova
convenção de revísãc .ttver entrado em
vigor;

b) a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção de revisão.
a presente convenção cessará de estar
aberta a ratificação dos Membros.

2. A presente convenção fícará, em
qualquer caso, em vigor, na forma e
no conteúdo, par-a os Membros' que
a tiverem ratificado e não tiverem
ratificado a, convenção de revisão.

AR,lGO 15

As versões em francês 13 inglês do
texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autên
tico de convenção devidamente ado
tada na Conferência geral da Orga
nização Internacional do Trabalho, em
sua trigésima 'quarta sessão realizada
em Genebra e que foi declarada en
cerrada em 29 de junho de 1951.

Em fé do que apuseram as suas
assinaturas, neste segundo dia dê
agôsto de 1951.

O Presidente da Conferência, Rap
pardo

O Diretor geral da Repartição Inter
nacional do Trabalho, David A. Morse.

O Texto de Convenção aqui' apre
sentado é uma cópia autenticada pe
las assinaturas do Presidente da Con
ferência Internacional da Trabalho e
do Diretor Geral da Repartição Inter-
nacional do Trabalho. .

Cópia certificada conforme e com
pleta, pelo Diretor Geral da Reparti
ção Internacíonal do Trabalho:
C. W; Jenks, Consultor Jurídico da
Repartição Internacional do Trabalho.
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Convenção 100

CONVENÇÃO CONCERNENTE A
IGUALDADE DE REMUNERA
çÃO PARA A MÃO DE GBRA
MASCULINA E A MÃO DE OlUlA
FEMININA POR UM TRABA
LHO DE IGUAL VALOR ADO
TADA PELA cONFERi!;NCIA EM
SUA TRIGÉSIM.A Q'OARTA S:8B
SÃO, EM GENEBRA A 29 DE

JUNHO DE 1951.

TÊXTO AUTÊNTICO

A Conferência geral da Organização
Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Oonse
lho de Administração da Repartíçâo
Internacional do Trabalho, e ai se
tendo reunido em 6 de Junho de 1!J51,
em sua trigésima quarta sessão,

Depois de haver decidido adotar di
versas proposições relativas ao prin
cipio de igualdade de. remunoraçâo
para a mão de obra masculina e a
mão de obra temmma por trabalho de
igual valor, questão que constitui o
sétimo ponto da ordem do dia da
sessão,

Depois de haver decidido que essas
proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional,

adota, neste vigésimo nono dia de
junho de mil novecentos e cinqüenta
e um, a presente convenção, que será
denominada Convenção sôbre 8. igual
dade de remuneração, de 1951.

ARTIGO 1.'>

Para os fins da presente' conven
ção:

a) o têrmo "remuneração" com
preende o salário OU o tratamento or
dinário, de base, ou -mínímo, c tôdas
as outras vantagens, pagas direta ou
indiretamente, em espécie ou "in na
tura" pelo empregador ao trabalha
dor em razão do emprêgo dêste úl
timo;

b) a expressão "igualdade de re
muneração para' a mão de obra mas
culina e a mão de obra feminina por
um trabalho de igual valor", se;: refe
re às taxas de remuneração fixas sem
discriminação fundada no sexo.

ARTIGO 2.'-'

i, Cada Membro deverá, por meios
adaptados aos métodos em vigor para

a fixação das taxas-ríe remuneração,
incentivar e, na medida em que' isto
é compatível com os ditos métodos,
assegurar a aplicação a todos 1)8 tra
balhadores do princípio de igualdade
de remuneração para a mão de obra
masculina e a mão de obra feminina
por um trabalho de igual valor.

2. :E:ste princípio poderá ser aplica
do por meio:

a) seja da legislação nacional;
b) seja de qualquer sistema de ti

xação de remuneração estabelecida ou
reconhecido pela legislação;

c) seja de convenções coletivas
firmadas entre empregadores e em
pregados;

(1) seja ele uma combinação dêsses
diversos meios.

ARTIGO 3.'-'

1. Quando tal providência 'ucilitar
a aplicação da presente convenção,
tomar-se-ãx medidas para desenvolver
a avaliação' objetiva dos empregados
sôbre a base dos trabalhos que êles
comportam.

2. Os métodos a seguir para esta
avaliação poderão ser objeto de decl
soes, seja da parte das autoridades
competentes.. no que concerne t, fixa
ção das taxas de remuneracâ...i, seja,
se as taxas de remuneração rorem Ii
xadas em virtude de convenções cole
tivas, pelas parte destas convenções.

3. As diferenças entre as taxas de
remuneração que correspondem, sem
consideração de sexo, a diferenças re
suttantes de tal avaliação objetiva nos
trabalhos a efetuar, não deverão ser
consideradas como oontrártas aos
prtncípíos de igualdade de remunera
ção para a mão de obra masculina e a
rnão de .obra feminina por um traba
lho de igual valor.

ARTIGO 4.'"

Cada Membro colaborará, da ma
neira que convier, com as crgamza
ções de empregadores e de trabalha
dores interessadas, a fim de efetivar
disposições da presente convenção.

ARTIGO 5.'?

As gratificações termais da presente
convenção serão comunicadas ~1.0 Di
retor geral da Repartição Internacio
nal do Trabalho e por êle registra
das.
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ARTIGO 6.<1 ARTIGO 8.1'

1. A presente convenção não obri
gará senão os Membros da Organiza
ção Internacional do Trabalho cuja
ratífícaçào tiver sido registrada pela
Diretor Geral.

2. Ela entrará em vigor doze me
ses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo
Diretor Geral.

3. Depois disso, esta convenção en
trará em vigor para cada Membro
doze meses depois da data em que sua
ratlfícação tiver sido registrada.

AETIGO 7.<1

1. As declarações que forem comu
nicadas ao Diretor Geral da Reparti
ção Internacional do Trabalho, de
conformidade com o parágrafo 2.9 do
artigo 35 da Constituição da Orgarn
zação Internacional do Trabalho, de
verão esclarecer:

a) os territórios nos quais o Mem
bro interessado se compromete a aplí
car, sem modificação, as disposições
da convenção.

b) os territórios nos quais êle se
compromete a aplicar as disposições
da convenção com modifícações. e, em
que consistem as ditas modificações:

c) os territórios aos quais a con
vençáo é inaplicável e, neste caso, as
razões pelas quais ela é inapiícáveí ;

â) os territórios para os quais êle
reserva sua decisão, esperando um
exame mais aprofundado da respec
tiva situação.

2. As obrigações mencíonauas nas
alíneas a) e bj do primeiro parágra
fo do presente artigo serão reputadas
parte integrantes da ratáflcaçáo e
produzirão idênticos efeitos.

3. Qualquer Membro poderá re
nunciar, por meío de nova declaração,
a tôda ou parte das reservas contadas
na sua declaração anterior em virtude
das alíneas b), c) e d} do primeira
parágrafo do presente artigo,

4. Qualquer Membro poderá. du
rante os períodos no curso elos quais
a presente convenção pode ser de
nunciada de conformidade com as
dtspostcões do artigo H, comuntcar ao
Diretor Geral uma nova declaração
modificando em qualquer outro ponto
os têrmos de qualquer declaração an
tenor e dando a conhecer a sítuaçâc
nos, territórios que especificar.

J < As declarações comunicadas ao
Diretor Geral da Repartição In terna
cional do Trabalho de conformidade
com os parágrafos 4 e 5 do artigo 35
da Oonstituiçãoda Organizaçã-o In
ternacíonal do Trabalho devem mdi
cal' se as disposições da convenção
serão aplicadas no território com ou
sem modirícações: quando a declara
cão indica que as disposições da cou
vcnçáo se aplicam sob reserva de mo
dificações, ela deve especificar em que
consistem as ditas modificações.

:do O Membro OU Membros ou au
toridade internacional interessados
poderão renunciar inteira ou parcial
mente, em declaração ulterior, ao ot
reito de invocar uma modírícacão in
dicada em declaração anterior,

3. O Membro ou Membros ou a
autoridade internacional interessados
poderão, durante os períodos no cur
so dos quais a convenção pode ser de
nunciada de conformidade com as
disposições do artigo U, comumcar ao
Diretor Geral nova declaração modi
ficando, em qualquer outro ponto, os
têrmos de uma declaração anterior e
dando a conhecer a situação -to que
concerne à aplicação desta conven
ção.

ARTIGO 9.9

L Um Membro que tlver ratifica
do a presente convencâo poce denun
ciá-la à expiração de um período de
dez anos após a data em que foi posta
em vigor pela primeira vez; o.n- ato
comunicado ao Diretor Geral da Re
partição Internacional do Trabalho e
por êle registrado. A denúncia não
terá efeito senão um anu depois de
ter stdo registrada. /

2. Todo Membro que, tendo raü
ficado a presente convenção, 'dentro
de um prazo de um ano após a expi
racâo do período de dez anos men
cionados no parágrafo precedente, não
fizer uso da faculdade de '..Ienúncta
prevista pelo presente artigo. estará
obrigado por um novo período de dez
anos e. depois disso, poderá df!ll1Jnciar'
a presente convenção· à expiração de
cada período de dez anos nas condi
ções previstas pejo presente artigo.

ARTIGO 10

O Diretor Geral da Repartiçã'Ü In
ternacional do Trabalho nottfícará a
todos os Membros da Organização In-
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ARTIGO 13

2. A presente convenção ficará, em
qualquer caso, em vigor, na forma e
no conteúdo, para os Membros .., ue a
tiverem ratificado e que não tiverem

.ratífícado a .convenção de revtsáo ,

A versão francesa e a ínglêsa do
texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto au
têntico da convenção devidamente
adotada pela Conferência gera) da
Organização Internacional do 'I'rana
lho na sua trtgésíma quarta .sessão
realizada em Genebra e que toí de
clarada encerrada em 29 de junho de
195!.

Em Fé Do Que apueeram suas assi
naturas,neste segundo dia de agôsto
de 1951,

O Presidente da Conferência
Rappard.

O Diretor Geral da Repartição In
ternacional do Trabalho - David A.
Morse.

O Texto da Convenção apresentado
aqui é cópta exata do texto autenti
cado pelas assinaturas do Presidente
da Conferência Internacional do Tra
balho e do Diretor Geral da Reparti
ção Internacional do Trabalho.

Cópia certificada conforme e com
pleta,

pelo Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho: C. W.
Jenlcz, Consultor .Iurídíco da rtepar
tiçã{) Internacional do Trabalho.

ARTIGO 14

A Conferência geral da. Organiza
ção Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo con
selho de Administração da Itepartá
çâo Internacional do 'Trabalho, eai
se tendo reunido em 4 de junho de
1952, em sua trigésima quinta se3
são.

Depois de haver decidido adotar di
versas proposições relativas as fé
rias pagas na agricultura, questão que
constitui o quarto ponto da ordem
do dia da sessão.

Depois de haver decidido que essas
proposições tomarian- a forma de
uma convenção internacional,
adota, neste vigésimo dia de junho
de mil novecentos e cinqüenta e dais.
a convenção presente, que será de
nominada Convenção sôbre as renas
pagas (agricultura), de 1952: -

Convenção 101

Cm'VENçAO CONCERNENTE AS
FJ':RI.S PAGAS NA AGRICUL
TURA

-ternacíonal do Trabalho o registro de
tôdas as ratificações, declarações e
denúncias que lhe forem comunicadas
pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Memnros da
Organização '0 registro da segunda
ratificação que lhe tiver sido comu
nicado, o Diretor Geral chamará a
atenção dos Membros da Organização
para a data na qual a presente con
vencão entrar em vigor;

ARTIGO 12

Cada vez que julgar necessário, o
'Conselho de Adminisuracâc da Repar
tição Internacional do Trabalho apre
sentará à Conferência geral um re
latório sôbre a aplicação da presente
convenção e examinará a oportunida
de. de inscrever, na ordem do dia 'da
Conferência, a questão de. sua revisão
total ou parcíaí .

ARTIGO 11

O Diretor Geral da Repartlção In
ternacional do Trabalho comunicará
ao Secretário Geral das Nações Uni
das, para fins de registro, de confor
midade com o artigo 102 da Carta das
Nações Unidas, as informações com
pletas a respeito de tõdas as ratifica
ções, de tõdas as declarações e d-e to
dos os atos de denúncia que tiver re
gistrado de conformidade com OS ar
tigos precedentes.

1. No caso em que a Conferência
adote uma nova convenção revendo,
total ou parcialmente, a presente
convenção, a menos que a nova con
venção disponha em contrário:

a) ratificação por um Membro
da nova convenção de revisão, impli
cará. de pleno direito, não obstante o
.artàgo 9.Q acima, denúncia imediata da
presente convenção quando a nova
convenção' de revisão tiver entrado
em vigor; ,

b) a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção de revisão.
a presente convenção cessará de es
.tar aberta à ratificação dos Mem
bros.
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ARTIGO l,ú

Aos trabalhadores empregados nas
empresas de agricultura. assim co
mo nas ocupações conexas. deverão
ser concedidas rénas anuais pagas
depc ís de um período de serviço con-'
tínuo presta.io ao mesmo empregador.

ARTIGO 2.°

1. Todo Membro que ratificar a
presente convenção estará livre de
decidir da maneira. de serem .assegu
radas férias pagas na agricultura.

2. A concessão das férias pagas na
agricultur poderá ser -ssegurada
eventualmente .ior via de convenção
coletiva ou confiando-se a sua regu
lamentação a organismos especiais.

3. Q'uando a maneira pela qual é
assegurada a concessão das terras
pagas. na agricultura ,.J permite;

a) deverá ser efetuada ampla con
sulta preliminar às organizações .nais
representativas de empregadores e de
trabalhadores interessados. se exis
tem, e a tôdas as outras pessoas es
pecialmente qualificadas a êste 1'es
peito por sua profissão ou suas fun
ções, às quais a . autoridade compe
tente julgue útil dirigir-se;

b) os empregadores c trabalhadores
interessados deverão' participar úa
regulamentação das férias pagas. ou.
ser consultados ou ter o direit-o de
serem ouvidos, na forma e na me~

dída que poderão ser determ.nadas
pela legislação iacío-ial, mas em to
dos casos em base de igualdade
absoluta

ARTIGO 3.°

O período mínimo de serviço con
tinuo exigido e a duração mínima das
férias anuais pagas. serão determtua
das pela legislação nacional. por ccn
vençâo coletiva, sentença arbitral. ou
por organismos especiais encarregados
da regula'nentaçê..... das férias nagas
na agricultura, ou per qualquer 0~1t;·O

meio aprovado pela autoridade com
patente.

ARTIGO 4.°

1. Todo Membro que ratifica a
presente convenção terá a libe-rdade
depois d€: nsulta às organizações
mais representativas de empregado
res e de trabalhadores interessadas.
se as houver, de determinar as em
prêsas, as ocupações e f.r, categorias

de pessoas a que se refere o arfígc
1.0 às quais deverão aplicar-se as dis
posições da convenção.

2.-' Todo Membro que ratífíoa a
presente convenção poderá excluir da
aplicação de tôdas ou de certas dís
poslçôes da convenção. as categorfas
de pessoas às quais essas dispcsiçôes.
são inaplicáveis - pelo fato de suas
ccnd -"Õ'2S de emprêgo. tais como os.
membros da família do empregador
por êle contratados.

ARTIGO 5.°

Quando oportuno, deverá ser pre
visto, de conformo lade com o pro
ccdrmcnto estabelecido para a regu
lamentação das férias pagas na -lgn
cultura:

a) um regime mais favorável para
os jovens _trabalhadores, inclusive OE.
aprendizes, nos casos em que as fé
rias pagas anuais concedidas aos tra
balhadores adultos não forem con

sideradas apropriadas para os JOVens
trabalhadores;

o aumento da duração das férias.
pagas. com a duração do serviço;

c) férias proporcionais, ou em tal
ta delas, uma indenização compensa
dera. se o pertodo de serviço cont.í-.
nua de -m trabalhador não lhe per
mite tomar férias anuais pagas mas
ultrapassa um período mínimo deter
minado de conformidade com a pro
cedimento estabelecido;

aJ _••clusào dos dias Iertados ott
ciais e costumeiros, dos períodos de
repouso semanal e nos limites fíxauoa
de ccniormídade .oi. o ,procedimento
estabelecido, das ínterrupçôes tempo
rárias de trabalho devidas notada
mente a enfermidades ou a actden
teso

ARTIGO 6.°

As férias anuais pagas poderão
ser traccíonadas nos limites que po
dem ser fixados pela legislação na-.
cional, por .onvençôes coletivas·sen
tenças arbitrais ou organismos c:'!spe~

ciaía encarregados da regulamentaeáo
das férias pagas. na agricultura; ou.
por qualquer outra forma aprovada
pela autoridade competente.

ARTIGO 7.°

1. 'I'ôda pessoa. que gozar Iertass
em virtude da presente convenção re
ceberá, por tôda a duração das ditas
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férias. uma remuneração que não po
derá ser inferior à sua remuneraçác
habitual. ou remuneração quecnode
ria ser prescrita de conformidade com

.os parágrafos 2.° e 3.° do presente
artigo. '

2. A remuneração a ser paga, pelo
período de férias será calculada de
maneira prescrita pela legislação na
cional. por convenção coletiva, sen
tença a_·biLdl ou organismos eSDe
ciais encarregadas da regulamenta
ção das férias pagas na agrtcultura,

-ou por outra forma aprovada pela
.autorídade corr..spetente .

3. Quando a remuneração da ccs
S0a que goza férias comporta presta
ções "in <atura". poderá ser-Ihe oagn.
pelo período de férias, o eouívatente
em espécie dessas nrestaeôes.

ARTIGO 8.°

Tôdo acôrdo referente ao abancío-;
no do direito de férias anuais pagas
óu à renúncia às ditas férias deverá
ser considerado nulo.

ARTIGO 9.°

'I'õda pessoa despedida Soem que te
nha havido falta de 'tua parte. antes
de ter gozado as férias que lhe são
devidas. deverá receber." para cada

dia de férias a que tem direito em
virtude de presente convcncâo. a rf,-
enuneraçâo prevista no artáao 7.".

ARTIGO 10.

Cada Membro que ratifica a pre
sente -onvenção se compromete a fa
zer qu, ex' um sistema apropria
do de inspeção e ccntrôle para asse
gurar a sua aplicação,

ARTIGO 11.

Cada Membro que ratifica a me
sente convenção. deverá comunicar
cada ano, à Repartição In ternacíonal
do Trabalho uma exposição acral
indicando a maneira pela Qual as
disposições da convenção são aplica
das. Esta exposícâo compreenderá tn
dícacões sumárias eôbre as ooupacões.
as categorias e J número aproximado
dos trabalhadores aos quais esta re-

gulamentaçâo se apllc-.. a duração das
férias concedidas ~, em sendo o caso.
a." 'outras medidas -taís importantes
relativas às férias pagas na agricul
tura.

ARTIGO 12.

AI:, ratificações formais da pre
sente convencão serão comunicadas ao
Diretor Geral da Repartição Inter
nacional do Trabalho e por êle re
gistradas.

ARTIGO 13.

1. 11 presente convenção não ora-l
gani. senão os Membros da Organiza
ção Internacional do Trabalho cuja
ratíf'icaçâe, tenha sido registrada pe
lo Diretor Geral.

2. Ela ..entrará em vigor doze meses
depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registrada." .0:0-
10 Diretor Geral.

3. Depois disso. esta convenção en
trará em vigor para cada Membro
doz-e meses depois da data ....m que
sua ratificação tiver sido registrada.

ARTIGO 14.

1. As declarações nue forem co
municadas ao Diretor Geral da R.e
partição rntemacionar do Trabalho,
de conformidade com o parágrafo
2.° do artigo 35 «a Constituição da
Organização Internacíonal do Traba
lho, deverão esclarecer:

a) os terri tórtos nos quais o Mem
bro interessado se compromete a apn
cal'. sem mortífícaçôea, as dísnosí
çõ~s da convenção;

b) os territórios nos quais êle se
compromete a aplicar as disposiçóes
da convecção com- modificações. e em
que consistem essas modificações;

c) os territórios aos quais a con
venção é inaplicável e, nesse caso.
as razões pelas quais ela é inapli
cável;

d) os territórios para os quais
êle reserva sua decisão, esperando um
exame mais aprofundado da respec
tiva situação.

2.. 0.<: compromissos nencíonaôcs
nas alíneas a) e b) do primeiro pa
ragraro ao presente artigo serão repu-
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tados partes integrantes da ratiflca
ção e produzirão idênticos efeitos.

3. Todo ,viemoro \:-Juerá renunciar.
em nova declaração, no todo ou em
p.irte, a qualquer reserva contida em
sua declaração anterior, em virtude
das alíneas b, c e d do primeiro pa
ráararo uo presente artigo.

4. Todo Membro poderá. durante
os períodos no curso dos quais a
presente convenção pode ser denun
ciada de conformidade com as dis
posições -do artigo 16· comunicar ao
Diretor Geral uma nova declaração
modificando em qualquer outro pon
to os têrmos de tôda declaração an
terior ,,8 dando a conhecer a situação
dos territórios que especificar.

ARTIGO 15.

1. As declarações comunicadas ao
Diretor Geral da Repartição Inter
nacional do Trabalho de conformí
dade com os parágrafos 4 e 5 do nr
tlgo 35 da Constituição da Organiza
ção Internacional do Trabalho devem
indicar se as dísposiçôes da conven
ção serão aplicadas nc território com
ou sem as modificaçôes ; quando a
declaração indicar que as dísposíçóes
da convenção se aplicam sob reserva
de modífícaçôes, 21a deve especificar
em que consistem n emas modifi
cações.

2. O Membro ,h' Membr-os ou a
autoridade internacional interessados

'poderão renunciar inteira ou parcial
mente, er- declaração ulterior; ao di
reito de invocar uma modificação
indicada em declaração anterior.

3. O Membro cu os Membros ou
a autoridade internacional interessa':'
dos poderão, durante os períodos no
curso dos quais a cor-vençâo p-ode ser
denunciada de conformidade om as
dispo .ôes do arfago 16· comunicar
ao Diretor Geral uma nova declara
ção modificando. em qualquer outro
ponto, os têrmos de declaração an
terior e esclarecendo a situação no
que concerne à aplicação desta con
vençã('

ARTIGO 16.

1. Todo Membro que tiver ratrff
cado a presente convenção pode de
nunciá-la à expiração te um oeríodo
de 10 anos depois da data em 'Jue

entr-ou em vigor pela primeira vea
por ato comunícauo ao Oíretor Geras
da Repartição Internacional do I'ra
balho e por êle registrado. A denún
cia só terá efeito um ano depois de
registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratifi
cado a presente convenção, dentro
de -un prazo de um ano depois ua
expiração, do per-ceio de JO anos -nen
cíonado no parágrafo precedente, nào
fizer lISO da faculdade de denúncia
prevista no presente artigo, ficará
comprometido por um novo período ce.
10 anos, e, depois c.isso. poderá ae
nunciar apresente convenção a ex
piração de cada período de 10 anos
nas condições previstas no presente
artigo.

ARTIGO 17,

1. O Diretor Geral da Repartição
lnternacíonal do Trabalho notificará
a todos os membros da OrgarÍiza'~ão
Internacíon- I do I'ra ,- -ilho o regratro
de' tôdas oaa ratificações, declarações
e denúncias que lhe forem comum
cedas pelos "embros da Organízaçáo .

2. Notificando aos Membros da Or
ganização o :egistro da segunda ra
tificação que lhe fÓI" comunicada, o
Diretor Geral chamará a atenção dos
Membros da Orgamzação para a da
ta em que a presente convenção en
trar em vígoor .

ARTIGO 18.

O Diretor Geral da Repartição Jn
ternacíonal do Trabalho e-ivlará CiO
secretário Geral das Nações Unidas,
para fins de registro, de conforunda
de com o artigo 102 da Carta das Na
çôes ttnidas, informações completas a
respeito de tôdas as ratificações, C1'e
claracêes .: atos de denúncia que fo
rem registrados de conformidade com
os artigos presentes.

ARTIGO 19.

Cada vez que julgar necessário, O"

Conselho de Administração da Repar
tição Internacional do Trabalho anre
sentará à Conferência geral um te-'
latório sôbre a aplicação da presente
convencâo e examinará a oportuni
dade de inscrever na ordem do rna
da Conferência a questão de sua re
visão total ou parcial.



ATOS no PODER LEGISLATIVO 431

ARTIGO 20

1. No caso em que a Conterêncía
adote uma nova convenção de re
visão C,t,,: ou parcial da oresente
convenção, e a menos que a nova
convenção disponha de outra maueí
ra:

a) a ratificação por um ~'/lembJ"(;

da nova convenção doe revisão acar
retará. de pleno direito. não obstan
te o artigo 16 acima, denúncia tme
díata da presente convenção, quando
a nova convenção de revisão tiver
entrado em vigor;

b) a partir de. data da entrada em
vigor da nova convenção de revisão,
a presente convenção 'cessará de estar
aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção .rcará, em
qualquer caso, em vigor. na forma e
no conteúrto. para os Membros que
a averem ratificado e não tiverem
ratifícado a convenção de revtsáo .

ARTJ.CD 21.

A versão francesa e a inglesa de
texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autên
tico da convenção devídamente cado
tada pela Conferência Geral da Or
ganização Internacional do Trabalho
na sua t""'éc;ima quinta sessão rea
lizada -m Genebra e que foi declara
da encerrada em 28 de junho de 1952.

Em fé do que apuseram suas «así
natnras. neste quarto dia de julho dó;'
1952.

LEI N.? 2.999 - DE 11 D.
DEZEMBRO DE 1956

Fixa. os efetivos dos Quadros de Ofi
ciais Aviadores. Intendentes. Médi
cos, Farmacêuticos, Especialistas em
Avião.. em Comunicações, em Arma
mento, em Fotografia, em Meteoro
gia, em Contrôíe de Tráfego Aé
reo, em Suqirimenio Técnico de In
fantaria ou Guarda. e de Admi
nistração do Corpo de Oficiais da
Aeronáutica; e dá outras provi-
dências. -

(Publicado no Diário Oficial (Se
ção I) de 13 de dezembro de 1956).

Retificação

No art. 6.°, onde se lê:
Tenentes Coronéis .
Majores .

Leia-se:
Tenentes Coronéis .,., ,.,., ,', :;)
Majores , , ,",.,'" 7

LEI N.? 3,173 - DE fi DE
JUNHO DE 1957

Cria uma zona tranca na cidade de
Manaus, capital do Estado do Ama
zonas" e dá outras providências,

(Publicada no- Diário Oficial 
Seção I - de 12 de junho de 1957) .

Retificação

Na referenda, onde se lê:
JUSCELINO KUBITSCHEK
Nereu Ramos
JOsé Maria Alkmim

Leia ...se:
JUSCELINO KUBITSCHEK
Nereu Ramos
JOsé Maria Alkmim
Lucio Meira
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EMENTÁRIO

A
"A SUISS·A" SOCIEDADE ANôNL

MA DE SEGUROS GERAIS

Apró-va oueraçõee itttrodueidae 1íi98
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal de responsabilidade da "A Suisea"
Sociedade A.nônima de Seguros Ge
rais.

Decreto n. 42.248 --,- .de 5 de se
tembro de' 1957.

ABERTURA DE CREDITO

- Ver:
O nome do Ministério ou órgão.

ABRIGO JESUS

, Declara de utilidade pública, o
"Abrigo Jesus" com sede em Belo
Horizonte, Estad~ de Minas Gerais.

Decreto n'. 42.119 --,- de 2() de agôsto
de 1957.

ACIDENTES DO TRABALHO

Altera disposições do Decreto-lei
n.O 7 .03'6,àe 10 de novembro d'e 194:4
(Reforma da Lei de Acidentes do Tra
balho) .

Lei n. 3.245 - de 19 de agôsto
de 1957.

~ Ver, também:
Convenções.

ACORDOS

Autoriza o Poder Executivo a, abrir,
pelo Ministério da Fazenda, lo crédito
especial de Cr$ 1.3'67.198,00, destinado
a regularizar as despesas com a par
ticz.pação do Brasil na Xl Reunião
das Altas Partes Contratantes do
Acôrdo' Geral sôbre Tarifas e Comér
cio, em Genebra. sufça.

I&i n. 3.263 -- de 17 de setembro
de 1957.

ACORDOS

- Pl1Jmulga o Acôrdo eoore Trans-
-noriee Aéreos nrmoao, na Rio' de Jtv-
neiro.. a 28 de açõsto de 1953', entre:o
BraSlI e o peru.

Decreto n. 42.123 -.:. de 21 de agôsto.
de 1957.

AERONAUTICA

Fixa os efetivos das Quadros de Oíi
ciuie Amadores, Intendentes, Médi
cos, Farmacêuticos, Especialistas -em
Avião, em Comunicações, em Arma
mento, em Fotografia, em taeteoroto
(fia, em Contrõle de Tráfego Aéreo, em
Suprimento Técnico de' tntamaria: ou
Guarda e d'e Asiministraçâo do Corpo
de Oficiais da Aeronáutica e dá ou-
tras providências. '

Lei n. 2.999 - de 11 de dezembro
de 1956.

-- Regula o acesso ni::>s Quadros. ..do
corpo de Oficiais da Aeronáutica. '

Decreto n . 41.894 - de 25 de julho
de 1957.

- CrU!- o Símbolo do Estado-Maior.
aas Fõrçes Armadas, cY.Jm as aimen
sões e característícae que especifica, e
dá outras providências.

Decreto n. 41.903 -- de 20 de julho
de 1957.

__ Autoriza o uso da Medalha I'1I1q
rechal Trompo'Wsky" nos uniformes
militares. '

Decreto 11. 42.041 -- de 14 de agôs
to de- 1957.
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AERONÁUTICA

,-- Dá nOVa redação ao n.o 1 e n. o 3
aos arts. 122, e 271 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.o 40.043, de
27 ae setembro de 1906 (KRISAER) .

Decreto n. 4'2.200 _ de 2& de agõs
to de 1957.

- Altera o Regulamento da Escola
de Oamaauio e Estado-Maior da Aero
náutica.

Decreto n. 42.252 - de 10 de se
tembro de 1957.

.,...-- M odijica o Reguw:mento da Es
oola de Espeçialista.s de Aeronáutica.

Decreto n . 42.261 - de.11 de se
tembro' de 195-7,"

- Acrescenta o 11,.0 7 ao art. 1.0 do
Decreto 11,.0 30.Q33, de 1.0 de outubro
de 19,51 que disciplina a cosceseac da
Gratijif:ação de Técnico 'Militar pre
vista no art. ,36 do CVVM.

DeCl'eto n. 42.917· - de 20 de se
tembro ~de 1957.

AERONÁUTICA

'-- Ver, também:
Ministério da Aerotuuüica,

AEROPORTOS

- Ver:
Ministério da Ae11?náutica.

AFORAMENTOS

- Ver:
Terrenos de Marinha.

AG:tNGlA INTERNAGlONAL DE
ENERGIA ATôMICA

Aprova o Estatuto M. Agência In
ternacional de Energia Atômica.

Decreto Legislativo n.s 24 de 1957.

- Promulga o Estat4to da Agência
Internacional de Energia Atômica, às
sinai8-J, na Sede das Nações UnicLa:s,
em. Nova York, em 29 de outubro de
195-6.

Decreto n. 42.155--de 27 de agôs
to de 1957.

AGRICOBRAZ - SOGlEDADE DE
EXPANSÃO AGRICOLA E"
COMERGlAL LTDA.

Concede à Agricobraz - Sociedade
àe Expansão Agrícola e Comercial Li..
mitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n. 41.794 - de S de julho
de 1957.

ÁGUA MINERAL

Autorizá o cidadão brasileiro Aris~
teu Pereira a lavrar água mineral no
município de Santo Angelo, EstadO
do Rio oranae do Sul.

Decreto n. 41.959 - de 3 de agôs
de 195,7.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Marcelo Gedeón a pesquisar água mi
neral n\:) munic'ípio de camacan, Es-
ta{~o da Bahia. --' .

Decreto n. 41.9'68 - de 3' de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Franklin de Castro Lima Filho a la
vrar -água mineral no município, de
Teresina, Estado do Piaui.

'Decreto n. 51.969 - de 3 de agõs
to de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
vino Hosken de Oliveira a lavrar áAgua
mineral no município de Poços de Cal
das, Estado de Minas Gerais.

lJecreto n. 42.Q69 -- 'de 19 de agôs~

to de 1957.

- Autoriza-lo cidadão brasileiro, Jo
sé Dotta a pesquisar água mineral no
município de Ribeirão Pires, Estado
de São Paulo.

Decreto n. 42.073' -r- de 19 de agôs
to de 1957.

_ Renova o Decreto n.O 36.8&1, àe7
de fevereiro de 1955-.

Decrete n . 42.083' -, de 19 -de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadão bra.sileiro Al~

berto Elvino Zappe a pesquisar água
mineral, no m~nicipio de Castro, Es..
tado do Parana.

Decreto n. 42.171 - de 2S de agõs
to de 1957.
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AGUA MINERAL

- Autlmza o cidadão brasileiro
Henrique Maria. dos Santos a lavrar
àgua mineral no Município de Ser
tãozinho, Estado âe São Paulo.

Decreto n. 42.198' - de 28 de agôs
to de 195~'.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Elias Felippe Arõex a pesquisar água
mineral no município de Serra Negra,
Estado de São Paulo.

Decreto n.. 42-.240 - de ,5 de se
tembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro D':)R
mingos Quirino Ferreira Neto a la
vrar àaua mineral no município e Es
tado de São Paulo.

Decr-eto TI. 42.298 - de 20 de se
tembro de 195'1-.

ÁGUA MINERAL RADIOATIVA

Autortea o cidadãb brasileiro João
Gomieri Sobrinho' a pesquisar água
mineral radioativa no Municípío de
Ariranha, Estado de São Paulo.

Decreto n. 42. ()67 - de 19 de agôs
to de 1957.

, AGUAS r~ARINHAS

Autoriza lO çiã'adáo brasíleiro Euri
Co Moreira de Almeida: a pesquisar
águas marinhas e associados 1U) mu
nicípio de Joaíma, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 41.767 - de 17 de julho
de 1957,.

--Autoriza o cidadao brasileiro
Hugo Ziemer a pesquisar berilo, águas
marinii-as, quartzo e associados no
município de rorassua Estado de Mi~

nas Gerais. '

Decreto n . 41.922 - de 29 de julho
de 1957.

ALFANDEGAS

Regulamenta eu; atribuições dlo-s
junciDnãrios lotados em estações adua
neiras e dá outras proVidências.

Decreto n. 41.8·53 - de 1'5 de julho
de 19.57.

AMAZôNIA

~ltera o Programa de Emergência
da Valorização Econômica da Ama
z6nia-.

Decreto n. 41.937 - de 30 de julho
de 1957.

AMIANTO'

Declara sem efeito o Decreto núme';'
ro 36.699, de 29 de dezembro de 19'54.

Decreto n. 41:8{l.g - de lO de julho
de 1957. '

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio de Souza Dias a pesqUl-Sar
amianto e associados no municipio de
Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Decreto TI. 41.971 - de 3 d agôsto
de 1957.

- Autoriza S. Barreto & Filhos a
pesquisar amiant1J- e associados no
município de São Brás, Estado ~
Alagoas.

Decreto in. 42. ü68 - de 19' de agõs
to de Ul57.

APOSENTADORIA

- Ver:

Funcionário Público e Extranume
rário.

AREIA ILMENíTICA

Autoriza o cidadito brasileiro José.
lWarques Furtado a pesquisar areias
ilmeníticas no município de Arai()l:
ses, Estado do Maranhão.

-'Decreto n. 41.831 - de 10 de julho
de 1957.

-'- Autoriza lO cidadão braSileirQ
José Marques Furtado a pesquisar
areias iímetuticae no município de
AraiOses, Estado do Maranhão.

Decreto n .41. 834 - de 10 de julho
de 1957.

-" Autoriza a cidadã brasileira Lú
cia de Mendonça Clark a pesquisar
areias ilmeníticas e ossocuuioe no
município àe Araioses, Estado dó
Maranhão.

Decreto in. 42.295 - de 20 de se
tembro de 1957,.
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AREIA ILMENiTIGA

-Autoriza e cidadã brasileira Lú
cia de Mendonça Clark a pesquisar
ateias ílmeniticae e associados na
munidpio de Arail'élses • Estado aoMa-
ranhão. -

Decreto n. 42.311 - de 20 de se
tembro de 1957.

ARGILA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Ferreira lJ'Jpes a pesquisar aJ:
gim, caulim e associados no municí
pio de Mogi das Cruzes, Estado de
SãQ Paulo.

Decreto n. 42.070 - de i9 de agôs
to de 1957.

Decreto n. 42.304 - de 20 de se
tembro de 19-57.

Decreto n. 42.345 - de 27 de se
tembro de 1957.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
-André Fiszt a pesquisar argila e asso
ciados no município de Araucária,
Estam>"do Paraná .

- Autonza. o cidadão brasileiro
Vicente Gonçalves Cordeiro a pes
quisar argila e associados no municí
pJ.J de Campo Largo, Estado do Pa
raná .

de 20 de se-Decrete n. 42.305
tembro de 1957.

- Autoriza o cidadã)J brasileiro
Delta Manozzi Teixeira a pesquisar
calcário, ar&ila, xisto ar{liloso e as,so
cíaaoe no município de Guapiara,
Estado de SiM Paulo.

Decreto li. 42.Q92 - de 19 de agôs
to de 19'5'7.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Atfons':) de Oliveira Santos a pesqui
sar argila, caulim e ossooíoao« no 7J!:u
nicípio ~ uao«; Estadla- do Rio de
Janeiro.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Zeiiro: Mazzali a pesquisar argila. no
município" de' Jundiaí, < Estado de São
Pau~:).

Decreto n. 42.1Ü() - de 19 de agês
to de 1957.

Autoriza o cidadão brasileiro José
de Carvalho a lavrar areia silicosa 1W
município de Betim, Estado de Mi
nas Gerais.

Decrete m. 41.967' - de 3 de agôs
to-de 1957.

~ Autoriza Cimento PortlaruZ de
.zrrínas Gerais S. A. a pesquisar argila
ao Município de Paseos, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 41.824 - de lO de julho
dê 1957.

- Autoriza o cidadãb brasileiro
José Luiz de Oliveira e Silva a -pes
quisar argila e areia cuarteosà no
município de São Simão, Estado de
São Paulo,

Decreto n. '41.921 - de 29 de julho
de 1957.

AREIA QUARTZOSA

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Hazis
Sôrnea a pesquisar argila e associados
no município de Mogi das Cruzes Es-
tado de Sá,o Paulo.' ,

Decreto n , 41.702 - de 8 de julho
dê. 1957.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Luiz de Oliveira e Silva a pesquisar
argila e areia. quartzosa no município
de São Simiio, EstadkJ de Sâo Paulo.

Decreto n. 41. 921 - de 29 de julho
d~ 19[;7.

AREJA SILICOSA

- Autoriza iJ 'cidadão brasileiro
R'aul Fi1WZZi a lavrar argila e feldspaR
tono município de -Itapira, Estado de
São Paulo. '

Decreto n. 41.98(). - de 3 de agôsto
de 1957.

_ Autoriza a cidadã brasileira Ju
lietc Quartim de M orces Fragata a
pesquisar argila e associados no mu
nicipio de Uberaba, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 42.349 - de 27 de se
tembrc de 1957.
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ARGILA
_ Autoriza. o cidadão õraslleiro

Elias João Jorge a larvrar argi7JL no
município de São Simão, EsttuZo de
São PauD'),

.Decreto n. 42.362 - de 27, de se
tembro de 1957.

ARMADA

- Ver:
Ministério da Marinha.

ASSISTÊNC.IA JUDICIARIA
GRATUITA

Promulga a Convenção sôbre Assis~
têncía Judiciária Gratuita, firmada,
no Rio de Janeiro, a 10 de janeiro de
1955, entre o Braszl e a Bélgica.

Decreto n. 41.908 - de 29 de ju-
lho de 19'57. '

ASSISTENTES SOCIAIS

Regulamenta. o exercício da· profis
são de Assistente Social.

Lei n. 3.252 - de 27 de agôstc de
19,7.

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
AOS LAZAROS E DEFESA
CONTRA A LEPRA

Autoriza a cessão'gratuita dos terre
nos de marinha que menciona situa
dos no Estado do Rio arànde'do
N!!>rte.

Decreto n. 41.761 - de 3' de julho
de 1957.

ASSO CIAÇõES

Declara de utilidade pública a As
sociação aa Juventude do Rio de Ja
neiro, com seâe no Distrito Federal.

Decreto n. 41.886 - de 25 de julho
de 1957.

AUTARQUIAS

Torna privativa dslJ- técnicos do
Serviço de Economia Rural a repre
sentação do Iâímistérío da Agricultu
ra junto às osuarcnua«,

Decreto n. 42.146 - de 22 de agôs
to de 1957.

AUTARQUIAS

_ Altera a reiiação dó art. 1.0 do
Decreto nP 40.299, de 6. de novembro
de 1956, e dá outras providências.

Decreto n , 42.219 - de 3 de setem
bro de 1957.

AUTORIZAÇÃO DE LAVRA

- Ver:
O 'ftõme do elemento lavrado.

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

- Ver:
O nome do elemento pesquisado.

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR
COMO EMPRÊSA DE MINERAÇÃO

.....!... Ver:
O nome ãa entidade autorizada.

AUXíLIOS

O nome da entidade beneficiada.

- Ver:

AVIAÇÃO CIVIL

Torna pública a ade.são, por parte
do Gouérno de Ghana, da Convenção
de AViação Civil Internacional de
Chicago, de 7 de dezembro de 1944.

Decreto n , 41.906 - de 29 de julho
de 1957.

_ Torna público o depósito ao íms
trumentode adesão, por parte do Gc
vêrno da República Popular da Po
lônia, da Convenção de Aviação Civil
Internacional de Chicago, de 7, de d'e
z~bro de 1944.

Decreto n. 41.907 -,. de 29 de julho
de 1957.

_ Torna pública a adesão do Go
vêrno da República popular da Po
lônia à Convenção de Aviação Civil
Internacional de Chicago, de 7 de de
zembro de 1944.

Decreto n. 42.134 - de 21 de agôs
to de 1957.

_ Apt'ov,a_regulamento para a con
tribuição financeira às emprêsas na
cionais concessionárias de linhas
aéreas regulares, prevista na Lei
n,o 2.039', de 20 de dezembro de 1956.

riecreeo-n. 42.218 - de 3 de setem
bro de 1957.
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B
BANCO AGRO-I N D U S T R I A L E

MERCANTIL SOCIEDADE CO
OPERATIVA DE RESPON8A1H
LIDADE LIMITADA

Concede autorização para constitui
ção do "Banco Agro-Industrial e
Mercantil Sociedade Cooperativa de
Responsabilidade Limitada" com sede
no Distrito' seaemi.

Decreto n. 42.059- - de 19 de agÔSR
to de 1957_

BANCO DE CRÊDITO DOS VARE
JISTAS SOCIEDADE COOPERA
TIVA LIMITADA

Conceder autorização para consti
tuição do "Banco de Crédito dos Va
rejistas sociedade cooperativa Lími
tada" J com sede na Capital do Estado
de São eouio.
. Decreto n. 41.877 - de 17· de julho

de 1957_

BANCO METROPOLITANO SOCIE
DADE C.OOPERATIVA DE CRE
DITO DE RESPONSABILllJAlJE
LIMITADA

Concede autorizaçtib ao "Banco
Metropolitano Sociedade Cooperati
va de Crédito~de Responsabilidade Li
mitada" para reformar' seu estatutO
social. •

Decreto n. 42.m4 - de 9 de agôsto
de 1957.

BANCO NACIONAL DO DESEN
VOLVIMENTO ECONúbIlCO

Autoriza o Ministro da Viação e
Obras Públicas a assinar, em nome da.
União Federal come interveniente, e
para os fins que esvecifica, contratos
de financiamenô» a serem firmados
entre o Banco Nacional do Desenvol
vimento Econômico e a Estrada de
Ferre Central do Brasil, -paro obras
e melhoramentos ferroviários, e dá'
OU~1"as providências.

Decreto n. 41.881 - de 18 de julho
de 1957.

- Altera a redação do art. 1.0 ao
Decreta n.O 40'.299, de .f3 de novembro
de 1956, e dá ioutras rpTovidências.

Decreto n . 42.219 - de 3 de setem
bro de 1957.

BANCO POPULAR GUANABARA
SOCIEDADE COOPERATIVA us
GRÊnITO DE RESPONSABILIDA
DE LIMITADA

Concede autorização ao Banco Po
pular Guanabetra Sociedade Coope
rativa de Crédito de Responsabilidade
Limitada; com sede- na cidadiT do Rio
de Janeiro, Distrito Federal, para mo
dificar seu estatuto social.

Decreto n. 42.015. - de- 9 de agôstc
de 1957.

BARBARA S. A.

Concede à Barbará S.:A. Fábrica
de Cimento Pcrtlamâ autorização para
continuar, a funcíonar como emoré
sa de mineração.

Decreto n. '42,239 - de 5 de setem
bro de 195-7.

BARITINA

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 37,666, de 28 de julho de 1955.

. Decreto n , 41.819' - de 10 de julho
de 1957.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro Gut
inerme Gierte a pesquisar õausua,e
associados no município de Aguas da
Prata, Estado de São Paulo.

Decreto n. 41. 822 - de lO de julho
de 1957.

- Autorizá o cidadiíl:> brasileiro
Narciso Ferreira de Andrade a pesqui
sar bauxita. teucua e associados no
município ele Aguas da Prata, Estado
de São Paulo.

Decreto n. 4'2.078 - de 19' de agôsto
de 1957.

- Autoriza o cídaâão brasileiro Mi~

guel de Carvalho Dias a pesquisar
bauxita e associados no Munieipio de
Poços de Caldas, Estado de Minas Ge
ra,is.

Decreto n. 42.089 - de 19' de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadã1:> brasileiro Se
bastião Barbosa d'e Paula a pesquisar
bauxita e associados no município de
poços de Caldas, Estado de' Minas
Gerais.

Decreto TI. 42.355 - de 27 de s€
tembro de 19-57.
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BAUXITA

- Autoriza lO cidadão brasileiro Be~

nedito Moreira CUrimbaba 'a pesqui~

sar bauxita e associados no municí
pio de Poços de Caldas, Estado ã'e
Minas Gerais.

Decreto U. 42.357 - de 27 de se
tenlbro de 195~

BENfITEX, BENEFICIADORA DE
FIBRAS TÉXTEIS S. A.

Concede, em caráter permanente,
permissão para b funcionamento de
Berüiteii, Beneticiadorá de Fibras
Têxteis S. A ... com sede em São Pau
lo Capital, aos dominQos e nos feria
d;s cioís e religiosos.

Decreto -n. 41.267 _ de 8 de abril
de 195·7.

BERILO

Autoriza o cidadão brasileiro Boni
fácio José Dantas a pesquisar õerilo
e aseçcuuios no município de Prado,
Estaão .aa Bahia.

Decreto n. 41. 913 - de 29 de julho
de 195-7.

_ Autoriza o cicià;dâb brasileiro Hu
go Ziemer a -pesquisar berilo, águas
marinhas, quartzo e associados no
município de Jordãnia, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 41.922 - de 29' de julho
de 1957.

- Renona o Decreto n.o 36.943, de
1'8 de fevereiro de 1955.

Decreto n. 42.084 - de 19 de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gunter Cohnitz a pesquisar berilo e
associados no municipío de Galiléia,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 42.314 - de 20 de setem
br-o de 1957.

c
CACAU

Autoriza o Ministro da Agricultura
a alterar as "tolerâncias de defeitos das
especificações para a eíassüicaço» e
fiscalização da exportação do cacau,
constantes rilJ Decreto n,o :6,284, de 14,
de setembro de 194'0.

Decreto n. 41.799 - de 8 de julho
de 1957.

CAFÉ

Aprova o Regimento. da Comissão
Executiva para (1 aplicação dos recur
sos destinados a assistência à oojei
cuiticra a que se retere o .ziecreec nú
mero 4t.-651, de 4 de junho de 1957.

Decreto TI. 41.925 ....:... de 29 de julhO
de 1957.

CAIE IRA LAVRAS LTllA.

Concede a Caieira Lavras Ltda..
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n. 42 .182 - - de 28 de agôsto
de 1957.

CAIXA DE APOSENTADORIA E
PENSõES DOS FERROVIARIOS
E EMPREGADOS EM- SERVI
ÇOS PúBLICOS

Ap1"'Jva o Regulamento do Conse
lho Deliberativo da Caixa de Aposen
tadoria e Pensões dos Ferr-oviários e
Empregados em Serviços Públicos.

Decreto n. 42.222 - de 5 de setem
bro de 195'1'.

- Cria, no ConselM;) I Deltberativo
ao Caixa de Aposentadoria e Pensões
-Õ;08 \Ferro'rviários e Errvp-regados em.
Serviços Públicos, os cargos e tumcões
que menciona, e dá. outras pmrvidên
das.

Decreto n. 42.223 - de 5 de setem
bro de 195,7:

C,AIXAS. ECONõllllCAS }'EllEHAIS

Regulamenta a Lei n.O 3.iJ.79', de 22
ae dezembro de 1956, que criou Caixas
Econômicas Federais nos Territórios
Federais do Acre Amapá Rondônia e
Rio Branco.' ,

Decreto n. 42.(147- - de 1'6 de agôs
te de 1957.

- Autoriza o Ministério da Aero
ruuctícc a ceder gratuitamente à Cai
xa Econômica Federal do Rio de Ja
neiro os terrenos que menciona.

Decrete, n. 42.118 - de 20 de agôs
to de 1957.

- Retifica decreto que autoriza ces
são de terreno nacional interior, si
tuado na Vila Militar, no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 42.162 - de 28 de agôsto
de 1957.



442 Atos no PODER LEGISLAtIVO

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS CALCARIO

- Altera a' redação do art. 1.0 d:)
Decreto n. 40.299 de '6 de novembro
de 1956, e dá outras p1·ovidências.

Decreto n. 42.219 - de 3 de setem
bro de 1957.

CALCARIO

Revoga o Decreto n.O 37.247, de 27
de abril de 1955.

Decreto n. 41.807 - de 10 de julho
de 1957.

- Au~Jriza o cidadão brasileiro José
Daniel Spada a lavrar calcário e as
sociados no município a:e Piracicaba,
Estado de São Paulo. '

Decreto n. 41.81-8' - de 10 de julho
de 1957'.

- Autoriza a oíaaaa brasileira
Afonsina Cândida dos Reis a pesqui
sar calcário, mármore e associados no
..i'Wunicipio de Itumirim, Estado de
11i'ina.s Gerais,

Decreto n. 41.911 - de 29 de julho
de 195,7.

- Autoriza o ciàadão brasileiro se
basti fio de Faria Reis a pesauisar
calcário e associados no município de
Atpinópotis, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 41.915 _ de 29 de julho
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro. Jo
sé Bento Ma1'tins Bar1j,')sa a lavrar
calcário no município de Vassouras,.
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 41.916 - de 29 de julho
de 1957. -

---,. Autoriza a emprêsa a'e mineração
Mármores e Pedras dl0' Brasil, tsaa.
-a pesquisar calcário no município de
cerro Azul. Estado do Paraná.

Decreto m. 41. 983- ---,. de 3' de agôsto
de 1957.

- Autoriza a cidadã brasileira
Georçísui Vale Pinto a pesquisar cal
cário e' associados no município de
Barroso, Estado de Minas Gerais.

I)ecreto n~ 42.075 --de 19 de agôs
to de 1957.

_ Autoriza a cidadã brasileira Oti
lia de Castro Iâeireles a lavrar cal
cário e associados no munictpio de
BarrQ~), Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 42.079 - de' 19 de agôs
to de 1957.

-- Renova o Decreto n.o 37.3-66, de
17 de maio de 1956.

Decreto n . 42,086 _ de 19 de agôs
to de 1957.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Amaltino França Díniz a pesquisar
calcário e assocuuioe no município d'e
Paraopeba, eaaa« de Minas Gerais.

Decreto n. 42.087 -- de 19 de agõs
to de 195,7.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Delto Manozzi Teixeira a pesquisar.
calcário, argila, xisto argiloso ~ esse
ciados no município de Guapiara, Es
tado de São Ptnüo .

Decreto n .42.092 -- de '19, de agôs
to de 1957.

__ Autoriza o cidadãl::t brasileiro
Simplício Agapito tie Olineíra a pes
quisar calcário e associados no muni
cípio de Salto de Pirapora, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 42.093 - de 19 de agôs
to de 1957.

-- Autoriza o oaanao brasileiro
Manoel de Matos Júnior a pesquisar
calcário mármore e associados no
município de Arcos, Esta,do de Minas
Gerais.

Decreto n. 42.097 -- de 19 de agôs
to' de 1957,

-- Autoriza Usina Itaiquara de
Açúcar e Alcoot Sociedade Anônima
a pesquisar calcário no municipio de
Jacui, Bsuuio de Minas Gerais.

Decreto n. 42.104 -- de 19 de agôs
to de 1957.

__ Autoriza o cidadão brasileiro An
tôn~) Francisco Angeli a pesquisar
calcário no município de Pederneiras,
Estado de São Paulo.

Decreto n . 42.170 -- de 28 de agôsto
de 1957.
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CALCARIO

- Autoriza a Cia, de Cimento Port
limâ Ponte Alta a lavrar calcaria e as
,sociaàl:Js no municipio de Uberaba,
Estado ·de Minas Gerais.

Decreto n. 42.178 - de 28 de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Má
'TiO Teixeira da Silva a pesquisar cal
e,áfio no município de Piracicaba Es-
tado de São Pau~:). '

Decreto n. 42.179 - de 28 de agôs
to de 195-7.

......... Autoriza a emprêsa de -mmero
çéo Pires, Carneiro Limitasia a pes
quisar calcário e associados no mu
nicípio de Capanema, Estado do Pará.

Decrete n. 42.185 - de 28 de agôs-
to de 1957. -

- Autorim a AntenOr Bonato &
Cia. Lida., a lavrar ca'Zcá1'io no mu~

nicipío de Piracicaba, Estado de São
Paulo. :

Decreto TI. 42.191 - de 28 de agôs
W de 1957.

- AutOriza a emprêsa de minera·
ção Pires" Carneiro Limitada a pes
quisar calcário e associados no muni
cípio de Capanema, Estado do Pará.

Decreto n. 42.197 - de 28 de agôs
to de 1957.

- Autoriza a cidadã brasileira Eu
gênia Besímqer a pesquisar calcário n\J'
município de Goiânia, Estado de Per
nambuco. :

Decreto n. 42,243' - de '5 de setem
bro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Iduino Luiz Sangali a, pesquisar cal
cário no municípJ) .ã'e ,Caçapava do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 42,24!6 - de '5 de setem
bro de Í957.

- AuWriza o cidadão brasileiro Jo
sé dtJnçalves de Oliveira a pesquisar
calcário e calcita no município de Ma
tozinnos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 42,350 - de 27 de se
tembro de 1957.

CALCARIO

_ Renova o Decreto n,O 36.695, ,ãe
29 de ã'ezembro de 1954,

Decreto n. 42.363' - de 27 de se
tembrc de 1957.

- Renova o Decreto n,o 36.'104, de
29 de dezer.nbro de 1954.

Decreto n. 42,368 - de 27 de serem
bro de 1957"

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Andrea. Salvini & Cia, Ltda. a
pesquisar calcário, mármore e asso
ciados no municipio de Jaboticatubas
Estado de Minas Gerais. '

Decreto n. 42.294 - de 20 de se
tembro de 1957. -

CALCARIO nOLOMiTICO

Autoriza.o cidadão brasileiro Ubi
rajara Viana Novais a lavrar calcário
ú\)lomitico no município de Belo Ho
rizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 41.817 -- de 10 de jull10
de 1957.

- Aut-oriza o cidadão brasileiro
Valdir Coimbra Bittencourt Cotrim a
lavrar calcário dia-lomítico no municí
pio de Vassoura, Estado do Río de
Janeiro.

Decreto n . 42, 194 - de 2H: de agôs
to de 1957.

CAL CITA

Retifica o art, L° do Decreto núme
ro 36.869, de 4 de [enereírc de 1955.

lJecreto n, 42.074 -- de 19 de agôs
to de 1957,

- Autoriza c cidadão brasileiro Jo
sé Gonçalves de Oliveira a pesquisar
calcário e calcitá no município ã'e
MatozinJ!YJs, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 42.350 - de 27 de se
tembro de i957.

CAMBIO

-'Altera a reõação do art. 30 do
Decreto n,o 34,-893. de 5 de janeiro de
195'4, que regulamenta a execução da
Lei n.O 2.145, de 29 de dezembro de
18'53,

Decreto n . 42.008 - de 9 de agôs
W de 1957.
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CANGA

Retifica o Decreto n.O 27.819', de 24
de fevereiro de 1950.

Decreto n. 42.366 - de 27 de se
tembro de 1957.

CAPITAL FEDERAL

~ixa a data da mudança da Capital
Federal, e dá ouirae providências;

Lei n. 3.273' - de 1 de outubro de
1957.

CAPITANIA DOS PORTOS

- Ver:

Ministério da Marinha.

CARBONADOS

Autorize o cidadão brasileiro Ge
raldo Dirceu Oliveira a pesquisar dia
mantes, carboruulas, ouro e associasios
no município de Lençóis, Estado da
Bahia. -

Decreto n. 42.172 - de 28 de agôs
to de 1957.

CARTEIRA DE COMERCIO
EXTERIOR

Altera a reiiacõo do art. 30 do De-

~~~ts: /e~'Ji1rmCZ:n'ta d~ e~~=o g
Lei h.o 2.145, de 29 de dezembro de
1953.

Decreto ei. 42.008 - de 9, de agôsto
de 1951.

CARVAO

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 39'.463, de 27 de junho de 195'6.

1Jecreto n. 42.082 -- de 1~ de agôs
to de 195·7.

-- Retifica o art . Lo do Decreto nú
mena 39.470, de 27 de junho de 1956.

Decreto TI. 42. -085 - de 19 de agôsto
de 1957.

- Autoriza, o cidadão brasileiro
Addo Caldas Faraco a pesquisar car
vão mineral no muniCÍpio de Cricíú
ma, Estado de Santa. Catarina.

Decrete TI. 42.094 - de ll} de agôs
to de 1957.

f,ARVAO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adão C.aldas Faraco a pesquisar cor
vão mineral no município de crtota
ma, Estado de Santa Cãtarina.

Decreto TI. 42.102 _ de 19, de agôs
to de 1957.

- Autoriza lO cidadão brasileiro
AMo Caldas Faraco a pesquisar car
vão mineral no município de Criciú
ma, Estado de Santa; Catarina.

Decreto n. 42.107 - de 19 de agôs
to de 19,57.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Santos Guglielmi a pesquisar caroão
mineral no município de Jaguaruna,
Estado de Santa Cata'rina.

Decreto n. 42.192 - de 23 de agôs
to de 1957.

- Autoriza o ciâsuiõo brasileiro
Santos Guglielmi a pesquisar carvão
mineral no município de Jaguaruna
Eswrib de Santa Catarina. '

Decreto .n. 42.193 - de 28 de agôs
to de 19'5-7.

- Autoriza oÓ, cidadão brasileiro
Ctuütir Ferreira a pesquisar carvão
mineral no Município (te Criciúma
Estado de Santa Catarina, '

Decreto n. '42.293 - de 2() de se
tembro de 1957.

- Autoriza: b. cidadão brasileiro
Chaftir Ferreira a pe8qmsar carvão
mineral no município de Criciúma,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 42.300 de 20 de se-
tembro de 1957.

- Autoriza o cidadão _brasileiro
Cnaftir Ferreira. a pesquisar carvqo
mineral no município de Cricitimá
Esta.alJ de Santa Catarina. '

Decreto n. 42.3'Ü7 - de 20 de se;:,
tembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
cnotttr Ferreira a pesquisar carvão
mineral no municipio de Criciúma,
Estado de Santa Catarina,

Decreto n. 42.348, - de 27 de se
tembro de 1957.
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CAIIVÃO
- Autoriza o cida-cUió brasileiro

José Corrêa Hülse a pesquisar carvao
mineral no mumicipío de Turvo, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n. 42.354 - de 27 de se
tembro de 1957.

- Autoriza; () cidadão brasileiri()
José Hülse a pesquisar carvão mine
ral no município de Turvo, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n. 42.361 .- de 27 de se-.
tembr., de Hl57,

CASSITERITA

Autoriza o cidadão br,asileirJJ Btiuar
do Badin a peSquisar cassiterita e as
sociados nO -mumscíoío de Rio de Cem
tas., Estado da Bahia,

Decreto n. 41,961 - de 3 de agôs-
to-de Hl57. '

- Autoriza ia cidadão brasileiro
Manoel J.orge Curi 'a pesquisar cassi
terita e associados no municipiode
Rio das 'Contas, Estado da Bahia.

Decreto n. 41.970 - de 3 de agôsto
de 1957.

- A1ttoriza o cidadãl:J "brasileiro Na
me Calux a pesquisar cassiterita e as
sociados no município de Rio de Con
tas, ssiaao da Bahia.'

Decreto n. 41.97:6 - de 3' de- agôsto
de 1957.

- Autoriza a Mineraçao Rio das
Mortes S. A. a pesquisClff minério de
ouro, cassiterita e associados no mu
nicípio de Prados, Estado de Minas
Gfrrais.

Decreto n . 42.105 - de 19 de agõs-'
to de 1957.

- Autoriza a Companhia 'de Esta
nho São J1Jão del Rei a pesquisar cas
siterita, tanuau« e associados no mu
nicípio de Nazareno, Bstcuio de Minas
Gerais. '

-Decretc n. 42.1'69 - de 28 de agôs
to de 1957.

- Autoriza0 cidctdiio brasileiro Ar
mana,) dos Reis Mesquita a lavrar
cassiterita, columbita e associados no
município 'de Itinga, Estado de Mi 4

nas Gerais.

Decreto n , 42.184 ---:. de 28 de agôs
to de 195:7.

CASSITERITA

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Mario Calux a pesquisar cassiterita e
asSociaci'IJs no município de Parami
rim, Esta.d'o da Bahia.

Decreto n. 42.189 - de 28 de agôs
to de 1957.

CAliLIM

Retifica .Q art. 1.0 do Decreto núme
ro 30.028, de 29 de setembro de 1951.

Decreto n. 41.45,7 - de 6 de maio
de 1957.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nÚM
mej1J 41. 394, de 24 de abril de 1957.

Decreto m. 41.813: - de 1'0 de julho
de 1957.

- Autoriza a Emprêsa de Caulim
Limitada a pesquisar caulim e asso
ciados no município de são ios» tse
pomuceno, Estaca) de Mina~ Gerais.

Decreto n. 41.'833 - de 10 de julho
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos ç'erreira Lopes a pesquisar ar
gila.. caulim e aeeocuuíoe no municí
pio de Mogi eras Cruze.s, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 42. 07Q - de 19, de egôs
to de 1957.

- Autoriza M. C. Bem, firma in
dividual de <nfaria Ctariruiá de Azeve
do Bem, a. pesquisar caulim e associa
dos no município de Magé, Esteta]:) do
Rio de Janeiro.

Decreto n. 42.096 - de 19, de agôs
to-ae 1957.

- Autoriza o cictadão brasileiro
Antônio 'I'osato a pesq1tisar caulim: e
as~,)ciadOs no município de Curitiba,
Estado do Paraná.

Decreto n. 42.308 - de 20 de se
tembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco GiZ a pesquisar caulim e
assccuuice no municípiO de ltapeceri
ca da Serra, Estado de São Paulo.

Decreto n . 42.344 - de 27 de se..;
tembro de 1957.
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CLUBE MILITAR

- Autoriza o cidadão brasUeiro
Affonso de Oliveirm Santos a pesqui- .
sar argila, ctndim: e cesocsccos no mn
nicípio de Magé, E$ltado do Rio de Ja
neirç,

Decreto 11. 42.345 - de 27 de setem
bro de 1957",

CtDULA DE CRÊDITO RURAL

CTia, cédulas de crédito rural, e dà
outras providências.

Lei n. 3.253 - de :n de agôsto de
1957.

CENTRO MÉDICO DO RIO
GRANDE DO SUL

Declara de urgência a desaproprw,
ção de imóveis aeeunoaoe !lo Centro
Médico ~): Rio Grande do Sul.

Decreto n. 4'1.780· - de' 4 de julho
de 1957.

CESSÃO

- Ver:

O nome do cedente e do cessioná~
rio.

CHUMBO

Autoriza o cidadão brasileiro McuuM

ricío Mascarenhas Junqueira a pes
ouíear minérios de chum1jo, zinco e
associados no municipio de Chapada
dos Guimarães, Estada de Mato
Grosso.

Decreto n. 42.095 - de 19 de agõs
to de 195,7'.

CINAM - COMPANHIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO

Concede à CINAM -Companhia
~acll)nal de Mineração autorizàção
para funcionar como emprêsa de mi
neração.

Decreto n. 42.244 - de 5' de setem
bro de 1957.

CLUBE DE EN'GENHARIA

Autoriza o Patier Executivo a abrir
pelo Ministério da Saúde o créditJ
espeeuü de o-s 1. 680.000,OÓ, destina
cib ao pagamento de aluguéis devidos
ao Clube de Bnçetüuuía,

Lei TI, 3.200 - de 8 de julho de
1957.

Autoriza o' Poder Executivo 'a abrir
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
esvecuü àe Cr$ 1Q0.OOO.OOO,OO para fi
nanciar operações da 'Carteira Hipo
tecária e Imobiliária do Clube Mi
litar.

Lei n. 3.225 - de 24 de julho de
1957.

C.~BRE

Autoríeá a Cia- Brasileira de Cobre
a pesquisar minério de cobre e asso
ciados no rnunicípio de Caçapava do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto TI. 41.981 - de 3 de agõs
te de 1957.

- Autoriza a Cia. Brasileira de Co
bre a pesquisar minério de cobre no
munic;ípio de caçapava do Sul,Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto TI. 41.982 - de 3 de agôsto
de 1957.

CóDIGO C1VIL

Altera; disposições da Lei de tntro
duçUó ao Código Civil.

Lei n. 3.238 - :de 1 de agôstc de
1957.

COLôNIA NACIONAL AGRíCOLA
PAPUAN

Revoga o Decreto n/' 24.811, de 13
de abril de 1948, que incluiu, no regi
me de administração pelo Gcuêrno
Federal, a ColiJnia Nacional Agrícola
Papuan e dá outras providência.s.

Decreto n. 42.282 -< de 19 de se
tembro de 195-7'.

COLUJI'lBITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ar
nunuio dos Reis Mesquita a lavrar
cassiterita, columoita e associados na
municipio de ltinga Estailo de Mi-
nas Gerais. •

Decreto TI. 42.184 - de 28 de agôsto
de 19&7.
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COMÉRCIO E INDúSTRIA DE
MINERAIS LTD A.

Concede à Comércio e Indústria de
Minerais tsaa, autorização para fun
cional' comt) emprêsa de -mineraçüo,

Decreto n . 42.364 - de 27 de se
tembro de 1957.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

Abre à COmissão do Vale do São
Francisco o crédito especial de .
Cr$ 177. coa. 000,0), -partu o fim .que es
pecifica.

Decreto n . 41.896 - de 25 de julho
de 1957.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a; doação· de
terreno no municipio de -Traipu. Es
tado de Alagoas, para a instalação de
'W1na usina de beneficiamento á'e
arroz.

Decreto n . 41.9'36 - de 30 de julho
de 1957.

- Altera a redação do parágrafo
único do art. 11 e do art. 12 do De
creto n.O 38.969, de 4 de abril de 195:6.

Decret() n. 42.335 - de 2:6 de se
tembro de 195·7.

COlvII8SÃO ESPECIAL DA FAIXA
DE FRONTEIRAS

Transfere sem aumento de despe
sa, junções' ~a Tabela. Numérica de
Bxtranaanerãrío-mencalietà e da Tab~

la Numérica Especial de Extranume
rário-mensalista da Comissão Espe
cia'l da Faixa de Fronteir:as, para as
Tabelas que menciona.

Decreto n. 41.779 - de 4 de julho
de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
pesa funções da Tabela Numérica de
Extranumerário-mensalista e da Ta
bela Numérica Especial de Extranu
merãrto-mensa'lista (ta Comissão Es
pecial da Faixa de Fronteiras, para
as Tabelas que menciona.

Decreto n . 42.151 - de 231 de agôs
to de 1957.

COMISSÃO NACIONAL DE
EI;ERGlA NUGLEAR

Abre, ec Ministério da FazeneLa, o
crédito especial de ors 150.000.000,00,
parra o jim que especifica,

Decreto n. 42.3331 - de 26 de Se-·
tembro de 1957.

COMISSARIADO PERMANENTE DE
EXPOSIÇõES E FEIRAS

Altera a composição do Comissa
fiado Permanente de Exposições e
Feiras e dá (outras providências. I

Decreto n. 42.320 - de 23 de se-·
tembro de 1957.

COMISSõES

Cria Comissão para estudo do pro
blema eLa expansão dos s~viços tele
jônicos.

Decreto n . 41. 800 -' de 9' de julho
de 1957.

_ Aprova lO Regimento 'da 'Comíssiio
Executiva para a aplicação dos recur
sos destina:dos a assistência à caiei
ouuuro a que se refere o Decreto
n.O 41.651, de 4' de junho de 1957.

Decreto n . 41.925 - de 29 de julho
de 1957.

- Dá nóva redação ao § 1.0 ao ar
tigo 12 e ao art. 25 do Regulamento
da c.e.C.e.N. aprovado pelo Decre
to n.o 41. 5'61, d'e' 22 de maio de 1957.

Decreto n . 41.985 - de 5, de agôsto.
de 1957. ,

COMITÊ INTERGOVERNAMENTAL
PARA MIGRAÇõES EUROPtIAS

Promulga a Constituição do Comi
té Intergovernamental para ss Migra-.
ções Européias, a~:Jtada em Veneza,
a 19 de outubro de 1953.

Decreto n. 42.122 - de 21 de agôs-.
to de 1957.

COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINlO

Declara de utilidade pública as ati
vidades -msnero-etetro-meuüõrçícce da,
Companhia Brasileiraã'e Aluminio.

Decreto n. 41.815 - de 10 de julho.
de 1957.
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COMPANHIA CEARA DE SEGUROS
GERAIS

Autoriza a cessão gratuita do terre
-no que menciorta, sinuulo no Distrito
Federal.

Dp(>,r~to n, 41.76D- de 3 de julho
de 1957.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatu·J?S, inclusive aumento do capi
tal sccsez da Companhia Ceará de
seguros Gerais.

Decreto n. 41.774 - de 4 de julho
de 1957.

COMPANHIA
GERAIS DA
DE MINAS

DE ARMAZtNS
PRODUÇÃO

COMPANHIA DE SEGUROS
PAN -AMtRICA

AprOva alterações introàuzidas nbs
Estatutos da Companhia de Segu
ros Pam-Américü,

Decreto n. 41.773 - de 4' de julho
de 1957. .

COMPANHIA DE SEGUROS
PORTO ALE,uRENSE

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tl1l social, d.a ,Oarnpanhia de seguros
Pôrto Ateorense,

Decreto n. 41.361 - de 23 de abril
de 1957.

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
SÃO JORGE

Ooncetie à Companhia de Navegação
São Jorge autorização. para continuar
a . funcionar. como emorêsa de nave
gação de cabotaqem.

Decret.o n. 42.221 - de 4 de se
tembro- de 195,7.

COMPANHIA DE SEGUROS
GUANABARA

Aprova alterações introduzidas nos
EStatutos da Companhia de Seguros
"Guanabara" •

Decreto n. 41.772 - de 4 de julho
de 1957.

COMPANHIA DE SEGUROS
GUARANi"

Aprova alterações introduziãas nOS
Estatutos, inclusive aumento l!o ca
pital eocuu da Companhia de, seguros
Guarani. .

Decreto n. 41.365 - de 23 de abril
de 1957.

COMPANHIA DE SEGUROS
IMPERIAL

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos inclusive aumento do ca
pitát socica da Companhia de seguros
"Imperial" .

Decreto n. 42:016 - de 9 de agôstc
.de 1957.

COMPANHIA DIAMANT1PERA
BANDEIRANTE

Concede à Companhia Diamantite
ra Bandeirante autorização para tun
cicnar como emprésa de mineração.

Decreto n. 42.1<88 - de 2'8 de agõs
to de 1957.

COMPANHIA INDUSTRIAL E
AGRíCOLA MONNERAT S Il..

Concede autorização para funcionar
como emureca de energia elétrica à
Companhia Lnâustrial e Agrícola
Monnerat S. A.

Decreto n. 41.816 - de 10: de julho
de 1957.

COMPANHIA INTERESTADUAL
DE SEGUROS

Aprova alterações introduZidas nos
Estatutos, inclusive transferência da
sede social da Companhia Interesta
dual de Se(JU11':>s.

Decreto n. 41.803 - de 10 de julho
de 1957.

C.OMPANHIA NACIONAL DE
ALCALIS

Concede permissão, em caráter per
manente. à Comixmhia Nacional de
Alcaiie para funcionar aos domingos
e nos feriados civis e reliçiosos,

Decreto n. 41.'680 - de 24, de junho
de 1957.
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CONGRESSOS

Cria no Conselho do Desenooloi
mento o Grupo de Exportação de Mi
nério tie Ferro, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 42.020 - de 14 de agôs
to de 1957.

Decreto n. 42.202 _ de 29 de agôs
to de 1957.

Dispõe sôbre a Reforma da Tarifa
das Alfândegas, e dá outras providên
cias.

Lei n. 3.244 - de 14 de agôstc de
1957.

- Abr'e ao Ministério da Saúde o
crédito especial de Cr$ 2no. OOO,O!), pa
ra atender às despesas decorrentes da.
realização dI) VI Congresso Interna
cional do Câncer.

CONSELHO DE POLíTICA
ADUANEIRA

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de Cr$ 1.000.000,00,
para ocorre- às despe.~as com (tJ reali
zação do Primeiro Congresso Médico
Brasileiro na cidade de Ribeirão Pré
to, Estado de São Pau3:>.

Decreto n. 41.871 - de 16 de julho
de 1957. .

- Autoriza Ó Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o créâita especial de .
Ors 5'00.O{}O,OO para auxiliar a realiza
ção do I Congresso de Jornalietae Sul
Rio-Grandenses.

Lei n . 3.2'55 - de 2 de setembro de
1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
abri?' velo ]lIfi7l:istérin da Educação e
Cultur.a, o crédito especial de ..•...
ors 30ü.ÚQO,OO. para auxiliar a reali
zação do I conareeeo de. OdontOpe
diatria,

t.eí n. 3.239 - de 5 de agôsto de
Ig57.

.CONSELHO DO DESENVOL
VIMENTO

INDUS-

RURAL BRASI-CONFERtNCIA
LEIRA (V)

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento dIJ ca
pital social da Companhia Riogran
setembro de 1938.

Decreto li. 41.989 - de 6 de agôs
de Ig57.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

Inclui a Companhia Uroamieadorá
da Nona Capital do Brasil nas dispo-
sições 01) art. 30 do Regulamento bai
xado com o Decreto n» 3.079, de 15 de
setembro de 1938.

Decreto n. 42.199 - de 28 de agôs
to de Ig57.

COMPLEMENTOS DIETtTICOS

Estabelece normas para o registro
de complementos dietéticos.

Decreto n. 41.989 - de 6 de agôs
te de 1957'.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério à'a Agricultura, o crê
dit':;J especial de crs 2~000.{JtOO,00, para'
atender às despesas com a realização
da V Conferência Rural Brasileira.

Lei n. 3.2'0'2 - de 10 dê julho" de
195·7.

CONGRESSOS

Concede o auxilb de Cr$ 400.000,00
à Associação das Bnfermeirae Obste
Uas do Brasil, para custear as despe
sas com o comparecimento da d'elega
ção brasileira ao Xl Congresso Inter
nacional de Parteiras, em Estocolmo,
Suécia."

Lei n. 3.231 - de 29 de .julho. de
1957.

COMPANHIA QUIMICA
TRIAJ;, "CIL" S. A.

Concede permissão à. Companhia
Química Industrial "CIL" S. A. es
tabelecida na Capital do E8tad~ de
São pauto, para exercer atividades
de modo cpntínuo, nas suas instala
ções industriais localizad,as rta Esta
ção de Engenheiro Trindade. com ex
clusão do pessoal do Escritório.

'Decreto li. 41.587 _ de 29 de maio
de Ig57.

COl\'lPANHIA RIO-GRANDENSE
DE SEGUROS
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G~NSELHO fEDERAL DE
CONTABILIDADE

Aprova o Quadro de Pessoal do
Conselho Federal de Contabilidade, e
âá outra-s providências.

Decreto n. 42.ü56 - de 19 de agôs
to de 1957.

CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA

Dispôe-sôbre \::).3 Conselhos de Medi
cina, e dá mUras providências.

Lei n.. 3.268- - de 30 de setembro
de 1957.

CONSELHO FEDERAL DE
QUlMICA

Estabelece as taxas e anuidades a
que se retere -a Dei n. 2- ..8'00, de 18 de
junho de, 1956.

Decreto n . 42.247 - de 5 de setem
bro de 1957.

CONSELHO NACIONAL DO
PETRóLEO

MOdifica a redação dos arts. 3.° e 5.°
do Decreto n.O 40.845', de 28 de janeiro
de 1957.

Decreto li. 42.279 - de 17 de se
tembro de 1957.

CONSELHOS REGIONAIS DE
MEDIGI~IA

Dispõe sôbre 08 Conselhos de Me
dicina, e dá outras providências.

Lei n. 3.2-68 - de 30 de setembro
de 1957.

CONSELHOS REGIONAIS DE
QUIMICA

Estabelece as taxas e anuidades a
que se refere a Lei n.o 2. BGO. de 18 de
junho de 1956.

Decreto in. 42.247 - de 5 de setem
bro de 1957.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS no
TRABALHO

Modifica disposições da Consolida
ção das LeU; do Trabalho.

LEi n. 3.265 - de 22 de setembro
de 1957.

CONTRATOS

Mantém a aecisâo do Tribunal de
Contas denegatória do registro ao
contrato. celebrado entre o Centro de
Instrução de Oficiais para a Reserva
da Marinha e a firma S. A. Técnica
MurTú'Y.

Decreto Legislativo n.s 19, de 1957.

- Aprova o' catitrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios e
Telégrafos e Justino Francisco da
Silva, Prefeito Municipal de Poconé ,

Decreto Leglslatívc TI.o 20, de 19'57,

- Aprova o térmo aditivo ao coe
trato celebmdo entre o Ministério da
Marinha e Giovanni Robba,

Decrete Legislativo n.e 22, de 1957.

- Determina O reçístro do térmo de
corürato celebrado entre o Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio 
Serviço de Estatístíca ã'a Previdência
e Trabalho - e a IBM World Trade
Corporction .

Decreto Legislativo n. 25, de 1957.

- Determina o registro do térmo
aditivo ao contrato celebrado entre o
Governo da República dos Estados
Unidos do Brasil e José Roque.

Decreto Legislativo n. 2,6, de 19'57.

- Aprova a decisão do Tribunal de
Contas denegatória áe registro ao
COntrato celebrado entre o Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas e a Imobiliária JOsé Gentil S.A.

"Decreto Legislativo n.c 28, de 195·7,

- Determina o registro do têrmo de'
contrato de locação ceietnaao entre o
Serviço do Patrimônio da União e a
Companhia Cerâmica Brasileira.

Decreto Legislativo n.? .29, de 1957 __

CONTRATOS COLETIVOS DE
TRABALHO

- Ver:

Convenção coletuxi de trabalho
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CONVENÇõES

Aprova' as Convenções do Trabalha
de ns. 11 - 12 - 14 - 19 - 26 - 29
- 31 ~ 83 - 89 - 95 - 96 - 99 
100 e 101, concluídas em sessões da
Conferéncui Geral da Organização In
ternacional do Trabalho.

Decreto Legfslatívo ri.v as, de 1956.

- TOrna público depósito de instrü
menta de ratitícação, por parte do
Govêrno do Chile, da Convenção, da
Organização Meteorológica Mundial,
de 11 de outubro de 1947.

Decreto n. 41.-849 -- de 12 de julho
de 1957.

- Torna público o àepõsitade ins
trumento de adesão, por parte do Go
vêrno de Ghana, da Convenção da
Organizaç{f/.) Meteorológica Mundial
de 11 de outubro de 1947:

Decreto n. 41 ..8S0 - de 12 de julho
de 1907.

- Torna pública a adesão por par
te do Gonérno de Ghana, dá Conven
ção de Aviação Civil Internacional de
Ctuccço, de 7 de dezembro de 1944.

Decrete n. 41. 906 - de 29 de julho
de 1957.

- Torna público o depósiW de ins:
trumento de adesão, por parte do Go
vêrno Popular da Polônia, da Con
venção de Aviaçã1J Civil Internacional
de ctucoao; de 7 de dezembro de 1944.

Decreto n. 41. 907 - de 2'9 de julho
de 1957.

- Promulga a Convenção sôbre As
sísténcia Judiciária Gratuita, firmada,
no Rio de Janeiro, a 10 de janeiro de
1955,.entre o/B1"asil e a Bélgica.

Decreto n. 41.908 - d-e 29 de julhc
de 1957.

- promulga a Convençq,o Interna
dona! d'e Telecomunicações, firmada,
em Buenos Aires, a 22 de dezembro de
1952, entre o Brasil e vários pai.ses.

Decreto n . 41.949 - de .2 de agôs
to de 1967.

CONVENÇõES
,

- Torna pública a denúncia, pelos
G:.:vernos da Espanha e da Bulgária
da Convenção Internacional para à
Salvaguarda da Vida Humana no
Mar firmada, em Londres, a31 de
mai~ de 1929.

Decreto "n . 41.993 - de 7' de agôs
to de 1957,.

- promulga CbS ConvenÇões conclut
das em Génebra a 12 de aqôsto de
19"4'9', destiruuia a' proteger as Vítimas
da guerra.

DecretD. n. 42.121 - de 21 de agõs
te' de 1957.

- Torna pública a denúncia por
parte do Gooérno da Iugoslávia da
Convençáo concernente ao trabalhD
noturno dos me1flJres na indústria.

Decreto n. 42.124 - de 21 de agôs
to de 19'57.

- Torna público, o depósito, pOl'
vários países dos instrumentos de ra
tiFicação da Convenção n.O 81, concE;r
nente à ínspeção do trabalho na arz
dústria e no comércio, adotada na
XXX sessão da Conferência Interna
cional do Trabalho, de Genebra, de
11 de julhO de 1947.

Decreto n. 42.125 - de 21 .de agôs
te de 1957.

- Torna p1.'iblico, o depósito, por
vários países dos instrumentos de ra
utícaçõo relativos a Convenç~J nú
mero 19; concernente a igualdade de
tratamento dos trabalhadores estran
geiros e nacionais em matéria de ín
aenizaçtlo, por acidentes do trabalh./J,
adotada na VI! Sessão da Ccmferén
cia Lnternaciotuü do Trabalha á'e Ge
nebra, a 5 de junho de 1925,.

Decreto -n. 42.126 _ de 21 de agôs
to de 1957.

- Torna públídJ, .o depósito, por
varios pafses, dos instrumentos de ra
tificação relativ-os à Convenção n. 14
concernente à ccneessóo do repousb
semanal nos estabelecimentos -maus
triais, adotado na lI! Sessão da Con
ferência Internacional do Trabalho de
Genebra, a 17 de novembro de 1921.

Decreto n. 42.127 - de 21 de agôs
to de 1957.
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CONVENÇõES

- Torna público, o depósito por
vários' pai.ses ~JS instrumentos de ra
ancaçao, da' Convenção n.Q 8&, con
cernente a organiza:ção do' serviço de
emprego,. adotada na XXXI Sessão ãa
conterencta Intertuiciotuü ao Traoa
lho de Genebra, a 9- de-julho de. 194'8.

Decreto n. 42.128 - de 21 de agôs
to de 1957.

- Torna público O depósito, por
vários países dos instrumentos de Ta
tijicaçáb da' Convenção n." 9.5, co'n
cernentes a proteção no salário ado
tada na XXXII sessão da Convenção
Internacunuü de; Trabalho de Gene
bra, a 1 de julho de 1949-.

Decreto n. ,42.129 -de 21 de agôs
to de 1957.

-..:... TlJrna público, o depósito, por
vários países, dos instrumentos de
ratijicação fia Convenção n,o Hl{l, con
cernente à ienuiuuuie de remuneração
1)ara a mão-de-obra masculina e fe
minina, adotada na XXXIV Sessão
da Conferência Internacional de. Ge
nebra, de aade junrt.J de 1951.

Decreto' TI. 42.13{i - de 21 de agôs
to de 1957.

- Torna público, .o depósito, por
vários paises, doe instrumentos de ra
tificação, da Convenção n,o 29, co~

cernente ao trabalho torçadc OU obri
gatório, adotada na XIV Sessão da
Conferência Internacional do Traba
lho de Genebra, de 28 de junho de
1930.

Decreto TI. 42.131 - de 21 de agôs
to de ~957.

- Torna, público, o depósito, -por
vàrias pg,íses, dos instrumentos de ra
tificação da Convenção n.~ 101, con
cernente' às - teríae pagas, adotada na
XXXV Sessão da Conferência Inter
nac3Jnal á'o Trabalho, de 20 de junhO
de 1952.

Decreto n. 42.132' - de 21 de agõs
I<> de 1957.

_ Torna pública .a dertúncia, por
parte do Govêrno da Iugoslávia da
Donvençãd concernente do trabalhO
tVJ-turno das mulheres.

Decreto n. 42.133 - de 21 de-agôs
to de 1957.

CONVENÇõES

- Torna pública a 'adesão do Go
verno da República Popular da Po
lônia à Convenção de Aviação Civil
Internacional de ChicaglJ, de 7 de de
zembro de 1944.

Decreto n. 42.134 - de 21 de agõs
to de 1957.

- Torna pública a ratificação por
parte dos Governos de Israel, Polônia
e Haití, da Convenção relativa a apU
caçâ'lJ dos.princípios do direito âe ar..
çamização e de negociação coletiva.

Decreto n. 42.135 _ de 21 de agôs
to de 195·7.

_ Torna público, o depósito, por
varios pa:.ses, dos instrumentos àe
ratificação relativos à Convenção
n.o 11, conce~nente aos direitos da As
sociação e de União dos Trabalhado
res Agrícolas, ad.otada na 11 Sessão da
Conferência Internacional do Trabu,..
lho de Genebra, a 12 de novembro de
1921-

Decreto n. 42.13-6 - de 21 de agôs
to de .1957.

_ Torna público, o depósito, por
vários países, dos instrumentos de re
tificação,.relativa à ~onyençãlJ n:o 12,.
concernente a indenzzaçaodos aczden
res do trabalho na agricultura, adota
da na 111 Sessão da Conferência- In
ternacional do Trabalho de Genebra,
a 12 doe IJutubro de 1921.

Decreto n. 42.13-7' - de 21 de agôa
I<> de 1957.

_ Torna público o depósito, por
vários países, dos instrumentos de ra
tz!icação relativos à convençáb- nú
mero 2'6' concernente à instituição de
métodOS' de fixação de salários mini
mos,adotada. na ·X Sessão da Csrnte
réncia Internacional do TrabalhO de
Genebra, a 1·6 de julho de 1928.

Decreto TI. 42, 138 - de 21 de agôs
I<> de 1957_

_ Torna pública a' ratificação por
parte do OJvêrno do Raiti da Ceai
venção para a fixação da idade míni
ma de admissão dos menores nos tra
balhos industriais.

Decrete n. 42.139 - de 21 de agôs
to de 1957.
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CONVENÇõES

- Torna públi~o. -depósito, -por vá
rios paises, dos instrumentos de ra
tificação, da Convenção n. 89. coacer
nente ao trabalhü noturno das mu
lheres ocupadas n.a indústria, arLota
da na XXXI Sessão da Cotiierêncui
Internacional do TrabalhO de Gene
bra, a 9 de julho de 1948.

Decreto n. 42.140 - de 21 de agôs
to de 195·7.

- Torna público 10 depósito, por
vários países, dos instrumentos ele ra
tificação, da Convenção n.O 99, con
cernente aos métoeMs de fixação de
salário mínimo na agricultura, ado
tado na XXXIV Sessão da Conferên
cia Internacional do, Trabalho de Ge
nebra, de 28 de junhh de 1951.

Decreto n. 42.141 - de 21 de agôs
to de 1957.

- Torna público, o depósito, por
vários países, âoe instrumentos de rc
tiiicação da Convenção n.o 3, dJncer
-nente ao emorêço das mulheres an
tes e depois do parto , adotada na
I sessão da Conferência Internacio
nal do Trabalho. de Washington, a
29 de novembro de 1919.

Decr-eto. n. 42.286 - de' 19 de se
tembro de 1957.

_ TOrna público o depósito por
válrios p,ats,es dos i1ll.Slbrumentos de
retificação da Convenção n.o 5, con
cernente à tixaçõa 'da idade míníma
de tuimissiio dos menores nos tra
balhos industriais, adotada na I Ses
são tia Conferência Internacional do
Trabalho de Washington, a 29 de
-nouembrc de 1919.

Decreto 11. 42.287 - de 19 de se
tembro de 1957.

.,...-- Torna público, o depósito por vá
rios países, dos Instrumentos de Ta
tificaçtll:> da Convenção n.O 98. con
cernente a aplicação dos princípios do
direito de oraomtzaçõo e negociação
coletiva, adotada. na XXXII Sessão da
Conferência tmemocsnuü do Traba
lho de Genova, a L" de .julho de 1949.

Decreto n. 42.2&8 - de 19 de se
tembro de 1957.

CONVENÇõES

- Torna pública a Ratificação Pelo
Govêrno do Chile, do Instrumentl::>
para Emenda da Constituição' da Or
çanização Internacional do Trabalho,
1953.

Decreto n. 42.378 _ de 28 de se-
tembro de 1957. '

- Torna pública a adesâlJ,11Or par
te de diversos países, à Conoenção sô
bre Privilégios e Imunidades das Na
çõeeÓunsâae, aprcnxuia, pela Assem~

bléia Geral das Nações Unidas, a
13' de fevereiro 'de, 1946.

Decreto n. 42.379 - de 2S de se
tembro de 195,7.

GONV:rNlOS

Aprova os -Convênios firmadas -pelo
Brasil' e pela República do Paraguai,
a 20 de janeiro de 1956.

Decreto Legislativo n." 23, de 19'57.

-e--, Aprova ° Tratado Geral de Co
mércio e JnvestimenMs, o Conaênia
de Comércio Fronteiriço e o Protocolo
Adicional sôbre Direitos' de Importa
ção firmados entre o Brasil 'e o Pc
rasnuu,

Decreto Legislativo n." 27, de 19'&7,

_ Autoriza ao Ministério da Guerra
a celebrar com' o Estado de Minas Ge
Tais convênio, com o fim da instala
ção de um Colégio Militar, em Belo
Horizonte,'

Decreto n. 41.&44 - de 12 de Julho
de 1957.

_ Altera fl redação ao parágrafo
'/lntco do artifk> 11 e do artigo 12 do
~c;:eto n,- 38.009, de 4 de abril de

Decreto n. 42.335 - de 26 de se
tembro de 1957.

COOPERll'fIVA BANCO DE em::
DITO PESSOAL DE RECIFE
LIMITADA
Concede autorização à Cooieratíua

Banco -de Crédito Pessoal Limitada
para mudar sua denominação refor
mando Os estatutos da Sociedade 00
quil-o que tõr necessário a êsse fim. '

Decreto n. 41.139 - de 12 de mar
ço de· 1!}5'7 .
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COOPERATIVA BANCO DE CRI';
DITO PESSOAL LIMITADA

Concede autorização à Ci)operativa
Banco de ·Crédito Pessotii Limitada
para mudar sua denominação, refor
mando os estatutos da Sociedade na
quilo que tor necessário a êsse fim.

Decreto n. 41.139 - de 12 de mal'..
ço de 1957.

COOPERATIVA BANCO
LInlITADA

Concede autorização para constitui
çltQ da Cooperativa Banco M obin Li
mitada com sede em Belo Hbrizonte,
Estado de Minas Gerais.

Decret-o n. 41.'S5:0 - de 21 de maio
dó 1957.

COOPERATIVA BANCO NORDES-
TINO LIMITADA

Concede autorização paro consti
tuição de- Cooperativa Banco Nordes
tino Limitada, com sede na cidade de
Recife, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 37.928 - de '19 de se
tembro de 1955.

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS
EMPREGADOS DA COMPANHIA
BRASILEIRA DE PLASTIGOS

. KOPPERS

Concede autorização pa,ra constitui
çâD da "Cooperativa de Crédito dos
Empre,'Jados da Companhia Brasilei
ra de Plásticos Koppers", com sede
em São Bernardo do Campo, Estado
de São Paulo.

Decrete n.- 41.553 - de 21 de maio
de lB57,

r.OOPERATIVA DE CRÉDITO
POPULAR ANCHIET~

Autoriza a Cooperativa de '.Crédito
Popular Anchieta, com sede na ca-

~~~~u~~ s~~i~l~aulo, .a reformar seu

Decreto n . 42.060 - de 19 de agôs
te de 1957.

COOPERATIVA MISTA D03 ao
DOVIÀRIOS LINlITADA

Concede -autorizaçiio para -constitui
çáo da "Cooperativa Mista dos Ro
doviários Ltda!' com sede em FOrta
leza, capital clTJ Eswã'o do Ceará.

Decreto n. '42.271 - de 17 de se
tembro de 1957.

COOPERATIVAS

Permite a admissão de pessosa ju
rídicas nas Cooperativas de Trans
portes de Passageiros e de Cargas.

Lei n. 3.189 - de 2 de julho de
1957.

- Dispõe sôbre a fiscalização das
cooperativas de crédito.

Decrete n. 41.8'72 _ de 16 de julho
de 1957.

CORPO DE BOMBEIROS no
DISTRITO FEDERAL

MOdific,a artigos do Regulamento do
Ensino no Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.. aprovado pelo De
ereto a.c 38.233, de lO de novembro
de 1955.

Decreto n. 41.954 - de 2 de agôs
to de 1957.

CREDITO ESPECIAL
- Ver:

O nome d'.J órgão a que se refere.

CRÉDITO EXTRAORDINARIO

- Ver:

O 71j)me do órgão a que se refere.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

- Ver:

<:> rnme do órgão a que se refere:

CROTh~O

Autoriza o cidadão brasileiro José
da Silva Marques a pesquisar minério
de cromo e, associados no municípto
de Cam']kJ Formoso, Estado da Bahia.

Decreto n. 42.297 - de 20 de se-.
temere de 1957.

CURSOS

- Ver:

Acaâemiae Escolas, Faculdades e
Universidades.
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D

DASP

- Ver:

Departamento Aã'ministrattvo ao
Serviço Público;

DEPARTAMENTO ADMINISTRATJ
·VO no SERViÇO PúBLICO

Transfere, sem aumento de despe
sa, junções da Tabela Numérica de
Extranumerário-mensalista e da Ta
bela Numérica Especial' de Extranu
meràrio-menealista da Crmissão Es
pecial da- Faixa de Fronteiras, para as
Tabelas que menciona.

Decreto n. 41-.77& - de 4 de julho
de 19·57.

_ Aprova o Regimento do Departa
mento Administrativo ã:J Serviço PÚ
blico.

Decreto n, 41.955 - de 3 de agôsto
de 1957.

_ Dispõe, sem aumento de despesa,
sôbre funções aratitictuias do Depor
tamento Aiimmintratiuo do Servtço
Público,

Decreto n. 41.9·56 - de 3 de agôsto
de 1957.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÊ(iRAFOS

Aprova o contrato celebrado entre
o Departamento dos Correios e Tele
çrafos e Justino Frencieca da Silva,
Prefeito Municipal de' Poconé ,

Decreto Legislativo n,v 20, de 1957.

- Retifica; sem ônus, a Lei n. 3.032.
de 19 de dezembro de 19-56, que auto
'ríec a abertura, de créditos especiais
a diversos órgãos do PlJder Executivo.

Lei n. 3.264 - de 19 de setembro
de 1957.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
CRIANÇA

Acrescenta um parágr,afo ao art. 4~0.

(la Lei n.o. 2.189, de 3 de março de 1954,
que reorganiza os cursos do Departa
mento Nac','Dnal da Criança (C. D.
N. cr.), e dá outras mootaémotoe,

Lei n . 3.217 - de 19 de julho de
1957.

- Dá nova redação ao parágrafO
único do art. 5.° do Regimento aprb
vada pelo Decreto n.o 2-6. egO, de 25 de
m.aio de 1949, já alterado pelo Decreto
n.O 27.100. de 8 de setembro de 1949.

Decreto n. 41.878 - de 17 de julho
de 19'57'.

DEPARTAMENTO NACIONAL TIE
EDUC.AÇÃO

Aprova o Regimento do Conserva
tório Nacional de Canto Orfeõnico, do
Departamento Nacional de EducaçãlJ,
do Ministério da Educação e Cultura,

Decreto n. 41.926 - de 30 de julho
de 1957.

DEPARTAMENTO NACIQNALDE
ENDEMIAS RURAIS

Unifica as Tabelas Numéricas Es
peciais de Extr,anumerúrios-mensalis
tas que menciona, e dá outras provi
dêncías,

Decreto n. 42.250 - de e de setem
brc de 1957.

DEPARTAMENTO NACIONAl, DE
ESTRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para
fins de ã'esapropriaçãQ' pelo Deparui
menta Nacional de Estradas de Fer
TO, a faixa de terreno e respectivas
benfeitorias, inclusive o pátio da es
tação ferroviária, situadas entre a lo
calidade de taataaxuro, e a Cidade In
tiustrial subúrbio de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 42·.044 - de 14 de ngõs..
to de 1957.

- Altera o art. t6.o do Decreto na..
mero 38.-668. de 26 de janei11J de, 1956
e seus parágrafos.

Decreto n. 42.215 - de2 de setem..
bro .de 1957.
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DEPARTAMENTO NACIONAL lJE
OBBAS CONTRA AS stC s

AprOva a decisão do Tribunal de
Contas denegatório de registro do
contraio celebradJ:J entre o Deporta
menta Naciotuüs.âe Obras Contra as
sécae e a Imobiliária José Gentil &A.

Decreto Legislativo n,« 28,. de 195·7.

- Autoriza a intensificação das
obras de açuâaaem: e irrigação, l:J
aproneuarnento dos rese-eeeõrscs nos
vales do Curu e Acaraú e campos' de
irrigação no Município- de ·Bocaiúva.

Decrete n. 42.042 - de 14 de agôs
to de 1957.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO

Transfere sem aumento de despesa,
junção da 'Tabela Numérica Especial
de Extranumerário-mensalista do De
partamento Nacional de portos, Rios
e Canais; para iâéntícc Tabela ào De
partamento Nacional de Obras de Se
neamento.

Deceto n. 41.784 - de 8 de julho
de 1957.

DEPARTAMEN1'O NACIONAL 'DE'
PORTOS, RIOS E CANAIS

Transfere, sem aumento de despe
sa, "função da Tabela Numérica Bs-
pecial de Bxtramünerórío-mensalista
do Departamento Nacional de Portos,
Rios e Canais. para idêntica Tabela
do Depat'tament'o Nacv';Jnal de Obras
de Saneamento.

Decreto n.. 41.734 - de 8 de julho
de 1957.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública e
autoriza a de.sapropriação do imóvel
necessário ao Serviço do Exército Na
cional.

Decreto n. 42.030 - de 13 de agôs
to de 1957.

- Declara de utilidade pública pa
ra fins de desapT'Jpriação pelo Depar~
taanento Nacional de Estradas de Fer
ro, a. faixa de terreno e respecuoas
benfeitorias, inclusive o pátio da es-

~~tlcfaJ:rr~w.;;~tc:J~~~~~seen~rec~dâ;
Industrial subúrbios de Belo li1Jrizon
te, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 42.'Ü'44 - de 14 de agôs
1:0 de 1957.

DESAPROPRIAçõES

- Declara de utilidade pública pa
ra efeito de desapropriação os 'i1nó-
veis mencionados. '

Ilecreto n~ 42.051 - de 19 de agôs~

to de '1957.

- Declara de utilidade pública, pa
ra Ims de desapropriaçãlJ pela Rêde
Viação Paraná-Santa Catarina área
de terreno situada na Estação de Ma
rumbi, na linha Pertmaçnui-Ouritíoe,
no Estado do Paraná.

Decreto n , 42.148- - de 23 de agõs
to de 195.7.

- Declara de utilidade pública uma
faixa deterras -llestinaads a passagem
da linha de transmissão de que trata
o Decreto n.O 37.62·5, de 22 de julho de
1955, ~.autoriza. a CJmpanhia Fôrça
e Luz co Paraná a promover a desa
propriação das mesmas.

Decreto n. 42.235 -- de 5 de sete~~

bro de 1957'.

- Suspende a execução do Decreto
n» 41.-601, de 29 de maio de Ul57, e dá
outras providências. •

Decrete n. 42.265 - de 13 de se
tembro de 1957.

- Declara de utilidade pública paTa
desapropriação pela Companhia Side
rúrgica Belga-Mineira os imóveis que
menciona.

Decreto n. 42.292 - de 20 de se
tembro de 1957.

..:...- Declara de utilidade pública par«
efeito de desapropriação, a casa d.
-prcprieiuuie de JlJsé Cardoso Costa,
em Jacobina, Estado da Bahia.

Decreto n. 42.336 - de 26 de se...
tembrn de 1957.

~ - Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação, imóvel
de propriedade de José Maia de OliR

veira e dá outras p-riavid:ência:J.

Decreto n . 42.342 - de 27 de -se
tembro de 1957.

DET DANSKE LUFJARTSELSKAll
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede a Det Danske Lufjartsels
kab A. S. autorização para continuar
a funcionar na República ..

Decreto TI. 41.943. '- de 30.dejulho
de 1957.
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DET. NORSKE LUF'T!'ARTSELKAP
soe. ANôNIlVJA

Concede a Det Norsíce tsüttartseu-:
kap A. S. autorização para continuar
a funcionar na República.

Decreto n. 41.942 - de 30 de julho
de 1957.

DIAlVJANTES

Autoriza o cidadão brasiieírc Remo
de Paoti a pesquisar minério de Ouro
e diamantes mJs municípios de Bo
caiúva e Diamantina Estado de Mi-
nas, Gerais. ' -

Decreto n. 41. 789 - de S de julho
de 1957.

- Autoriza o cidadão braeiíeiro José
Marques da Silveira a pesquisar dia
mantes e associados no município de
Diamantina, Estado de Minas Ge
rrais.

Decreto n. 41.920 - de 29 de julho
de 19117.

- Autoriza o cidadão brasileiro M á
Tio Nicolas Barbosa Carneiro a pes
quisar diamante, platina e associados
no Município de eor1:Jmandel, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 4~. 972 - de 3 de agôstc
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Má
rio Nicolas Barbosa Carneiro a pes
quisar diamante, platina e ossacsaaoe
no município de Coronumâel, Estado
de, Minas Gerais.

Decreto n. 41.975 - de 3 de agôsto
de 1957,

- Autoriza o cidadão brasileiro Má-
río Nicola.s Bar'8JSa Carneiro a pes
quisar diamante, lostato, platina e as
sociados no município de Coronunulel
Estado àe Minas Gerais. '

Decreto n. 41.97'8 - de 3 de agôstc
de 1957.

- Autoriza 'o cidadão brasileiro Má
rio Nícotas-Jãarocse Carneiro a pes
quisar diamante platina e associados
no município de Coromatuiet, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n , 41.979 _ de 3 de agõsto
de 1957.

DIAMANTES

- Auínriza o Cidadão brasileiro Ge
raldo Dirceu ouoeoa a pesquisar dia
mantes, carboruuioe, ouro e associa
dos no município de. Lençóis, Estado
da Behia,

Decreto n. 43. 1n - de 28 de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadillJ brasileiro The
mistcctes carvalho a pesquisar dia
mantes e associados no Município de
Toríxoréu; Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 42.370 _ de 27 de setem
bro de 1957.

DlirRIAS

Altera a redação, do art. 1.0 do De
creto n.o 40.299-, de ô de novembro de
1956. e dá outras providências.

Decreto n. 42.219 - de 3 de setem
bro de 1957.

DIPLOMAS

Altera dispositivos da Lei n.o 1.2g5,
de 27 de dezembro de 1950, que esta
belece normas para o registro de di
plomas expedidas pelos estabeleci-,
mentos de ensino.

Lei n. 3.250 - de 22 de agôstc de
1957.

DISPONIBILIDADE

Determina computar, para efeitos'
de disponibilidade e aposentadoria, o
tempo de serviço prestado por servi
dores do Ministério ã:a Marinha à
Cia. Mecânica e Importadora de São
Paulo S. A.

Lei n. 3.23'5 - de 29 de julho de
1957.

DOAÇõES

Autoriza o serviço do Patrimônio dct
União a aceitar a doação do terreno
que menciona, sitUli(]J no Município
de Bào Gonçalo d08 CamposJ no Es
tado da Bahia.

'Decreto n .. 41.858 - de 16 de julho
de 1957.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
mb da União a aceitar a doaçáo do
imóvel que. mencwna, situado no Mu
niqipio de' Capelinha, no Estado de
Mznas GeraIs.

Decreto n. 41.863 - de 16 de julho
de 1957.
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DOAÇõES

~ Autoriza o serviço l10 Patrimônio
da União a ratificar a escritura de
doação do terreno que menciona, si
tuado no Estado de São Paulo.

Decrete n. 41.865 - de 16 de julho
de 1957.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação .aa
terreno que menciona, situado no mu~

nic~pio de Be~J Vale, no Estado ae Mi
nas Gerais.

Decreto n. 41.866 - de 16 de julho
de 1957,

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a receber a doação de
imóveis, sitos' na cidade de Uberíãn
dia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 41.9&8 - 'de 5, de agôsto
de 1957.

- Autoriza o Serviço doPátrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno, que menciona, situado no
município de soteaaae.. Estado do Rio
Grande. do Sul.

Decreto '11. 42.'013 - de 9' de' agôsto
de 195!]. '

- Autorzza o .Serviço do Patrimã
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no tHs
trito Federal.

Decreto n. 42.021 - de 12 de agôs
to de 1957.

-e--. Autoriza o Serviço do Patrimo
nio da União a 'aceitar a doação do
terreno que mencl1Jna, situado no mu
nicípio de Tarumirim no Estado de
Minas Gerais. '

Decreto n. 42.0046 - de 16 de agôs
to de 1957·,

- Autoriza o Serviço dó Patrimô
nio da União a ratificar a aceitação
da doação do.. terreno que menciona
situado no município de MlJgi da;
Cruzes, no Estado de São paulo.

Decreto n. 42.Q53- - õefs de agôs
to de 1957.

- Dispõe sôbre a doação dos imó
veis que menciona', sitücuios no mu
nfcípio de Palmeira, no Estado do Pa
raná.

Decreto al. 42.205 - de 29 de agôs
to de 1957,

DOAÇõES

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a' ~Jacão do
terreno que menciona, situado no mu
nicitpio de C-ordisburgo, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 42.206 - de 29 de agôs
to de 1957.

- Ver, também:

O nome í3J dOaaor ou do donatário.

DOLOlVIlTA

RenOva o Decreto n.o 37.247, de 27
de abril de 1955.

Decreto n. 41.807 - de 10 de julho
de 1957.

- Autoriza a Companhia staerur
gtca Nacíotuü a pesquisar dolomita e
associados no municípilJ de Marquês
de Valença, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 42~ 174 -l de 28 de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Vi
cente Perez Caldeira a pesquisar mi
nério de manganêS, âolomite e esse
ciados no município de Barão de Co
cais, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. '42.347 - de 27 de setem
bro de 1957.

- Autoriza o cidadão braeileiro
Manoel Batista sampai!Ja pesquzsar
minério de ferro, aoíomua e 'associa
dos no município de Betim, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 42.367 - de 27 de se~

tembro de 1957.

E

EMBAIXADAS

- Ver:

Ministério das Relações Exteriores,

"EMBRA81L" - EMPRESA BRASI
LEIRA DE TALCO LTDA,

OJncede à "Embrasil" - Emprêsa
Brasileira de Talco tsa«. autorização
para funcionar coma emprêsa de mi-
neração. '

Decreto.rr. 41.965- de 3 de agôsto
de 1957.
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EMPRêSA eOMERCIAL E TÉCNICA
DEMINERIOS S. A.

Concede à Emprêsa Comercial e
Técnica de Minério S. A. autoriza
ção 'noro funcionar como emprêsa de
mineração.

Decreto n. 42.187 - de 28 de agôs
to de 1957.

EIVl"PBt.<:::A :nE MINERACAQ CAm-
PO ALEGRE S. A. •

Concede à Emprêsa de Mineração
Campo Alegre S. A. autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de mineração.

Decrete n. 42.23S _ de5de setem ...
bro de 1957'.

EMPRê&A DE MINERAÇÃO
PAQUEIRO LTDA..

Concede à Emprêsa de Mineração
Paqueiro Limitada autorização para
funcionar corno emprêsa de mine
ração.

Decreto n. 42.310 - de ::!O de se
tembro de 1957.

EMPRESA DE NAVEGAÇÃO
AUREANA

Concede à eocseaoae Emprêsa de
Navegaç~J .Acreana Ltda. autorização
pora funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem.

Decreto TI. 41. 678 - de 24 de junho
de 19"57.

EMPRESAS CONCESSIONARL\.S
DE LINHAS AEREAS

Aprova regulamento para a contrt
buição financeira às emprê.sas nacio
nais concessionárias de linhas aéreas
reaiücaes, prevista na Lei n.O 3.039; de
2.'0 de 'dezemb?1J de 195'6.

Decreto m. 42.218 - de S de setem
bro de 195,7.

EMPRêSAS DE TAXI-AEREO

Aprova o regulamento para, a con
tribuição financeira às eminéeas de
tdxi-aéreo nos térmos da Lei n.o 3.039,
de 20 de dezembro de J956.

Decreto n. 42.315 -. de 20 de se
tembro de 1957.

EMPf\ESAS INCORPORADAS AO
PATRIMiiNIO NAGIONAL

Dá no?:a redação às alíneas do arti
go 3.°, item I do Decreto 11..0 33.515 '
de 11 de agôsto de 1953, alterado peló
Decreto 11..0 34.500, de 9 de novembro
de 1953.

Decreto n. 42.143 - de 21 de agôs
to de 1957'.

ENERGIA ATiill!ICA

Promulga o Bstatuôo da Agência
Iry,ternacional de Energia Atômica, as
smaào, na Sede das Nações Unidas,
em Nova Ycrk, em 29 de outubro de
1956.

Decreto n , ~2.155 - de 27 de agôs
to de 19'57.

ENERGIA ELÉTRICA

Dispõe sôbre -a constituição da Usi
na Termoelétrica de Figueira S. A.
(UTELFA), em Curiuva, Estact;; do
Paraná,

Lei n. 3.226 - de 27 d-e julho d-e
1957.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de São Gabriel, Estado do Rio Gran
de do Sul, a ampliar euae instalações
termoelétricas.

Decreto n . 37.034 - de- 15 de mar
ço de 1955·.

- Autoriza (t Companhia Caldense
de Eíetriciâaâe a ampliar suas insta
lações hisirelêtricae,

Decreto n. 3<8.491 - de 31 de de
zembrc de 1955,

- Autoriza a Emprêsa Elétrica de
Londrina S. A. a ampliar suas insta
lações h.uirelétricae, em sua usina de
Apucaraninha. '

Decret- n. 38.856 - de 13 de mar
ço de 1956.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de P'rcnça conceesõo para o amrcmei
tamento de eneraía hidráulica do
Salto Andorinha, existente nlJ rio .sor
bole ta, no distrito sede á'o municTpio
de Pitanga, Estado do Paraná.

Decreto n. 41.357 - de 23 de abril
de 1957.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Concede autorização para fun~
cismar dJmo emrprésà de energia elé
trica; à Companhia Mista de' Energia
Elétrica de Guaíra.

Decreto n. 41.387 - de 24 de abril
de 1957.

_ Autoriza a Companhià Mineira
de Eletricidade a construir uma linha
de transmissão destinada a interligar
o seu sistema com o àa Central Elé
trica do Piau S. A., entre os municí
pios de Juiz de Fora e Sosuns Du
mont, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 41.739 - de 1 d-e julho
de 1957.

- Transfere de Francisco Costa,
atual, proprietário da Emprêsa Fôrça
e l-uz dA Jcaima para a Prefeitura
Municipal de Joaima, a óJncessâo
para a produção e fornecimento de
eneroía elétrica 0/) musvc'ano de roas
ma, ~Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 41.740 - de 1 de julho
de 1957.

- Outorga coe herdeiros de José
Custódio Dfas de Araújo concessllo
para o aproveitamento de energia tü
dráulica de um aeemoei existente no
rio do Peixe, distrito sede do municí
pio de Campestre, Bstaõo de Minas
Gerais.

Decreto n. 47.741 ---: de 1 de julho
de 1951.

- Autoriza a Companhia de Carris
Luz e Força' do Rio ae Janeiro, Limi~
taco. a construir U1m.a linha de trans
míssãa entre ae estações receptoras de
"Casciuiura" e "Frei' Caneca" na Ca-
pital Federal. '

Decreto n. 41.742 - de 1 de .jujho
de 1957.

- Transfere da Prefeitura Municl
txü de Perdões para a Companhia de
Eletricidade de Perdões, a (J)ncessão '

. para produção e fornecimento de ener
gia elétrica ao, município de Perdões,
Estado de Minas Gerais ..

D-ecreto n. 41.7'43 - de 1 de julho
de 1957:

ENERGIA ELÉT~ICA

- Autoriza a Usinas Elétricas do
Paranapanema S. A. a instalar uma
usina termoeletricà 'em' ltapetininga,

.município de igual nome, EstadlJ de
sao Paulo.

Decreto n. 41. 744 ~ de 1 de julho
de 1957.

- Autoriza a Companhia Energià
Elétrica da Bahia, a construir uma
linha de transmissão entre Feira de
Santana e a subestação de Serra.

Decreto n. 41.746 - de 1 de julho
de 1957.

- Ap7"OVa os atos constitutivos da
Sociedade Termoelétrica de Capívari
(SOTELCA).

Decreto n. 41. 748 - de 2 de julho
de 1957.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Juazeiro ao Norte, Estado do Cea
rã, a a!'1'pliar suas instalações ter
moelétricae .

Decreto n. 41. 750 ~ de 3 de julho
de 1957.

- Transfere da OJmpanhia Hiâro
Elétrica Fabril de uoecre «. A. para
a Prefeitura Municipal de Santo An
tônio de Jesus concessão para a pro
dução e iomeoímento de energia elé
trica no município de Santo Antônio
de Jesus, Estado da Bahia.

Decreto n. 41.751 - de 3 de julho
de 1957 .

- outorga a João Cesa concessão
para distribuir energia elétrica no dis
trito de Siaerópolis, município de
Urussanga, Estado de Santa Catarina,
e dá nOvas providências.

Decreto n. 41.75,2 - de 3, de Julho
de 1957.

- Outorga à prefeitura Municipal
de Põrto Firme concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica dev.m aeensoet existente "no rio Mata
Onça, distrito de Pôrto Firme, muni
cípio do mesmo nome Estaá"o de Mi-
nas Gerais. •

Decreto n. 41.753 - de 3" de [ulho
de 1957.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Trtmstere da Preteitura Munici
pal de Deljinópolis, eecaao de Minas
Gerais para .c. Companhia Paulista
de Fôrça e Luz concessél\) para a dis~
tribuiçao de energia elétrica naquele
MunicipiO.

Decreto TI. 41. 754 - de 3 de julho
de 1957.

- Transfere de Luiz Henrique Ja
nem para a Companhia EletTo stae
rúrçicà de Angra dos Reis a conces
são para o aproveitamento da ca
cnueirc existente no rio Parado, mu
nicvpio de ]taverá,. Estado do Rio .de
Janeiro.

Decreto n . 41.755 - de 3 de julho
de 1957.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Venâncio Airas para a Comie
ea« Estadual de Energia Elétrica, a
concessão- para a produ-ção, e torneei
menta de energia elétrica ao municí
pio de Venâncio Aüoes, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto in. 41.'756 - de 3 de julho
de 1957.

...:.... oui.\Jrga à Prefeitura Municipal
de Açucena' concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica da ca
choeira do Salitre, existente no rir
beirão Travessão, distrito de Açucena,
mumicípíc do mesmo nome, Estado de
Minltis Gerais.

Decreto n. 41. '75'7' - de 3 de julho
de 1957.

- Tramejere do Gouérn» do Estado
do Paraná, para a Companhia Para
naense de Energia Elétrica - (COPEL)
- a coacesséo par;a a priJdução e for
necimento de energia elétrica ao mu
nicipio de Curiúva, Estado do Paraná.

Decreto n. 41.758 _ de 3 de julho
de 1957.

- Autoriza a Companhia Luz e Fôr
ça Santa Cruz a ampliar suas instala-
ções hidrelétricas. .

Decreto n. 41.759 - de 3 de julho
de 1957.

ENERGIA ELÉTRICA

- cnuvrça à Emprêsa Fluminense
de Energia Elétrica S. A'. coscesséo
para o aproveitamento da energia hi
d1'ú::.tlicQ, existente no rio carangàla
Municipio de Tombos no Estado de
Mina.$' Gerais, para lQrnecimentJJ de'
energia elétrica na sua zona de con
cessão.

Decreto n. 41.005, - de 10 de julho
de 1957.

- -Outorga a Heráclito de Paula
/JUTtins concessão -pora o aproveita
mento de energia hidráulica de uma
queda aaaua existente no riJo Cabe
tnao, município de Matipó, Estado
de Minas Gerais"-

Decreto n. 41.806 -. de 10 de julho
de 1957.

.- Autoriza a Companhia Sul Mz
neira de Eletricidade a construir uma
linha de transmissão entre as cidades
de Varginha e Três Corações, e dá Ou
tras -proouiênctas,

Decreto n. 41.897 - de 26 de julho'
de 195-'1.

...... Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a construir
uma linha de transmissão entre a usi
na de São Bernardo no município de
tusiuoã e a cidade' de Cachoeira de
Minas no mumicupio de igual nome,
Estad~ de Minas Gerais.

Decreto n.. 41.898 - de 26 dê julho
de 1957.

- Outorga à Central Elétrica de
Furnas S. A. concessão para o apro
veitamento progressivo da energia h'Z·
drãulica das corredeiras das Furnas,
situadas no r'l:> Gran.de, entre os mu
nicípios Alpin6polis e São JOão Ba
tista, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 41.399 - d-e 26 de julho
de 1957.

- Outorga à Fôrça e Luz de Cha
pecó S A .. concessão para o apn:Jvei'
tamento da energia hidráulica de um
desnível existente no rio Tigre, dis
trito de Guatambu: municipio de
Xapecó, Iãstiuio: de santa Catarina.

Decreto TI. 41.927 - de 30 d-e julho
de 1957.
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ENERGIA ELETRICA

- oiaorça à prefeitura Municipal
de JoãlJ Pinheiro concessão 'pura, o
aproveitamento de energia hidrâulica
da queda, dágua existente no ribeirão
.GQ:íimpo, distrito de João Pinheiro,
município do mesmo nome.. Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 41.928 - de 30 de julho
de 19'57.

- Transfere ao Estado ã'e Minas
Gerais a concessão para o aproveita
mento da energia,' hidráulica da ca
choeira AiuTUóca no rio . de igual
nome, outorgada pelo Decreto núme
ro 32.662, de 30 de abril de 1953. à
Companhia Sul Mineira de Eletrici
dade.

Decreto n. 4L929 _ de 30 de julho
de 1957.

- Dá nova redação ao Decreto nú
mero 32.112, de 21 de janeiro de 1953,
que outorgou à Companhia de Eletri
cidade do Alto Rio Grande conces
são para o aproveitamento de energia
tuarauuca da cachoeira de Itutinga,
existente no Rw Grande, entre os
distritos de ltutinga, município de
ltumirim e o de Nazaré, município de
São Joã)J aet Rei, Estado á'e Minas
Gerais.

Decreto li. 41. 930 - de 30 de [ulhc
d€ 1957.

'- Transfere para a EmprêsaFlu
minense de Energia Elétrica S. A. a
concessão para o aproveitamento da
energia hidráulica existente no rio
Vermelho município de Santa Maria
Madalena'. no Estadu do Rio de Ja
nezro. da qual o mesmo é tatuiar; para
fornecimento de energia elétrica co
Distrito sede á'o referido município.

Decreto n. 41.9-31 - de 30 de [u'r,o
de 1957'.

- Out~,~rga a Roberto Caldas Kerr
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica de um dp.'m"vel
existente no rio Cotia, na localidade
denominada Fazenda da Fonte. Jldu
nioypio ae: Cotià, Estadü de Stio
Paulo.

Decreto n. 41.93"3 - de 3{} de julho
de 1957.

ENERGIA ELÉTRICA

-'- rnuoraa à Fôrça e Luz Iloooiís
Limitada concessão para o aproveita
mento ,de energia hidráulica de um
desnível existente no curso dágua de
nominado Peca, distrito de llópolia,
município de Encantado ã:o Rio Gran-
de do Sul. .

Decreto n. 41.934, - de 30 de julho
de 19,57.

- Revoga a oonceeeao outorgg,df!, a
Aziz Salim: Baruqui pelo Decreto nú
mero 28.051, de 25 de abril de 1950,
retificado pelo Decreto n.o 30.771 de
23, de abril de 1952, e outorga à r-etei
tura Municipal de conselheiro Pena
concessão para I.:> aproveitamento da
energia hidráulica da cachoeira João
Pinto Grande, no ribeirão de iguCll
nome. distrito da sede do municípío
de Conselheiro Pena, Estado de Minas
Gerais. '

Decreto n. 41.994 - de 7 de agôsto
de 1957.

- Autarize o Departamento de
Águas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo, a construir uma linha
de transmissao para fornecimento de
energia elétrica ao município de Lu
pércto.. Estado de SãJ Paulo, e dá ou
tras providências.

DecretQ n. 41.995 - de 7 de agôsto
de 1957.

_ Autoriza a Companhia Susift do
Brasil. sediada em São Paulo" Estaao
de sãl) Paulo, a instalar uma usina
termoelétrica em Rosário do Sul, Es
tado do Rio Grande do Sul, para uso
exclusivo

Decreto n. 41.996 --.., de 7 de agôstc
de 1957.

)

- Outorga a Prefeitura Municipal
de Maca.u, Estado do Rio Grande dO
Norte, concessão para distribuir ener
gia elétrica, e dá outras -prcouiéncias,

Decrete n. 41.997 - de 7 de agôsto
de 1957.

- Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estada do Rio de
Janeiro a ampliar suas instalações.

Decreto n. 41.998 - de 7 de agôsto
de 1957.
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agôs-

ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Passa Quatro concessão para 'o
aproveitamento 'progressivo de eaer
gia hidráulica de Cachoeira dos La..
mins existente no rio Verde, distrito
de Passa Quatro, municípiO do mesmo
nome, Estado de Minas Gerais.

Decreto m. 41.999 ...:... de 7 de agôstc
de 1951.

- Autoriza a prefeitura Municipal
de passa Quatro, a manter e;m fun
cionamento nova usina termoelétrica.

Decreto n. '42.(lOO - de 7 de agôsto
de 1957.

outorga à Prefeitura Municipal de
Jaguaribe, Estado do Cearã, con
cessão para distribuir energia elé
trica.

Decrete n. 42.050 - de 16 de
to de 1957.

- Autoriza o Gooêrno sio Estado do
Rio de Janeiro a construir em Cabo
Frio uma usina Diesel-elétrica e nova
réde de distribuiçã:>.

Decreto n. 42.061 - de 19 de agôs
to de 1957.

- Modifica a redação do art. 2.°, da
Decreto n» 39.597. de 14 de julho de
1956, que outorga à s. A. O Estado de
Sáo Paulo ccncessdb para o aprovei
tamento progressivo da energia hi
dráulica de um desni.vel existente no
rio . Cemouru, distrito da sede do. Mu
rdctpio de Caraçuatatuba Estado de
São Paujj). ' ' ,

Decreto n. 42.Q62 - de 19 de agôs
to de 1957.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Marcelino Vieira, Estado do Rio
Grande do Norte, concessão para dis
tribuir cneraíà elétrica.

Decreto n. 42.0-63 - de 19 de agôs
to de 1957.

- Declara caduca a cbncesséo Ou
torçuuia à Prefeitura Municipal de
Juiz de Fora: pelo Decreto n.o 30.501
de 31 á'e janeiro de .1952 e dá. outras
providências.

Decreto n. 42.167 - de 28 de agôs
to de 1957.

ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza a Companhia Mineira
de Eletricidade a construir uma. linha
de transmissão e a suprir de energia
elétrica o distrito de Ibitíçnuua, mu-.
nicípio de Juiz âe Fora, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 42.168 - de 28 de agôsto
de 1951.

- Outorga ao Gonérno do J;stado
do Paraná concessãJ) para o aprovei
tamento, progressivo de' energia tudrà
uca do Salto Grande, situado no rio
Iguaçu, 'no Distrito sede do município
de Cruz Macha~J, Estado do Paraná.

'Decreto n. 42.23'0 - de 5 de se
tembro de 1957.

- Autoriza a comsxnuua Paulista
de Fõrce e Luz S. A. a construir uma
linha de transmissão entre a subesta
çc70 existente na cidade de Ituverava
e a sede do- município de Miguelópo
tis, no Estado de São Paulo.

Decrete n. 42.231 - de 5, de setem
bro de 1957.

- Autoriza o Gooêrno do Território
Feâerat do Acre a. ampliar suas insta
lações termoelétricas.

Decreto n. 42.232 - de 5 de setem
bro de 1967.

- Transfere d,a, Emprêsa Fôrça e
Luz de Inhumas para as Centrais Elé
tricas de Goiás S. A., a concessão
para, a protiução e fornecimento de
eneraui elétrica ao município de Inhu
mas, Estado de Goiás.

Decr-eto n. 42.233' _ de 5 de setem
bro de 19,57.

- Outorga ao Govêrno do Estád3
do Paraná conceSSwJ para o aprovei
tamento progressivo da energia hi
dráulica do Salto Ocoi, existente no
"ia OC:Ji, di.strito· sede do município
de Foz do IY1wçu, Estado do Paraná.

Decreto n. 42.234 - de 5 de setem
bro de 19'57.

- Declara de utilidade pública uma
faixa de terras destinada a passagem
da linha de transmissão de que trata
o Decreto n.o 37.635, de 22 de julho de
1955, e autoriza a Companhia Fôrça
e Luz do Paraná a promover a desa
propriação das mesmas.

Decrete n. 42.235 - de 5 de setem
bro de 1957.
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EN!:RGI~ ELÉTRICA

- Autoriza o Govêrno do Estado elo
Amazonas a instalar uma usina tér
mica flutuante nas proximidades de
Mana'tU>.

Decreto n. 42.236 - de 5 de setem
bro de 1957',

- Autoriza a Emprê.sa Fôrça e Luz
Brumadinense Ltda., a ampliar S1J.a.s
instalações hidrelétricas.

Decreto n. 42.237 - de 5 de eetem
bro de 1957.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
minas Gerais S. A. a construir Um(~

linha de -transmissâo entre as snoeeta
çôes de Santa Luzia e Nova Lima,
passando por Babara, nos municípios
de igual nome, no Estado de Minas
Gerais.

Decrete n. 42.256 - de 11 de setem
bro de 1957.

- Outorga à' Prefeitura Municivaf
de Santa Cruz concessão para distri
buir enerçia elétrica no município de
Santa Crue, Bvuuio do Rio Grand'~ Q:j
Norte.

Dccret-, n . 42.257 - de .11 de ne-em
bIO de 13ti"?

- OuVJrga à Prefeitura Municipal
de Açu, Estado do Rio Grande do
Norte. concessão para distribuir ener
gia elétrica.

ENERGIA HIDRAULICA

- Ver:

Energia Elétrica..

ENERGIA HIDROELETRICA

- Ver:
Energia Elétrica.

ENERGIA TERrlIOELETRICA

- Ver:
Energia Elétrica.

ENSINO AGRíCOLA

Aprova o regulamento para registro'
de professôree dos estabelecimentos de
ensino açrícoía:

Decreto n. 42.Q54' - - de 19 de agôs
to de 19,57.

ESCOLAS

Cria: a Escola AgrJcola de Passo
Fundo e a Escola de Iniciação Agrí
cola de Frederico weemnoien, no Es
tado do Rio Grande do Sul é dá ou-
tras providências. '

Lei n , 3.215 - de 19 de julho de
1957.

- Ecâeraliza a Escola de Medicina
e CirU1:gia do Rio de Janeiro, e dá ou
tras providências.

Lei n. 3.271 - de 30 de setembro
do 1957.

.,.--- Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a elevar a altura
da barragem situaã'a no ribeirão Sã)J
Bernardo, no.' municipiode Itajubã,
Estado de Mznas Gerais.

Decreto n. 42.259 '- de 11 de se
tembro de 1957.

- Cnuorac à Companhia Fôrça e
Luz de Cambui, concessão para o
aimxoeítamento de energia hidráulica
da cachoeira Nossa Senhora do Cor-,
mo existente no rio do Peixe, distri
to de 'Cambui, município do mesmo
nome, Estaào de Minas Gerais.

'Decrete n. 42.343 - de 27 de setem
bro de 1957.

Decreto n. 42.258
tembro de 1957.

de 11 de se- -, Altera a ordem e a distribuição
das Cadeiras do 1.0 e 2.° anos da Es
Cola Nacional de Veterinária, do Mi
ni3téril.J da Agricultura .

Decreto n. 41. 738 - de V' de julho
de 1957.

- Concede reconhecimento aos cur
SOs de Engenharia Civil e Bnaentuuía
Mecânica da Eecoks de Engenharia de
São Carlos.

Decreto n. 41.797 - de 8 de julho
de 1957.

- Concede aquiparaçéo aos Cursos
de Iniciação e Mestria Agrícola da
Escola Agrof(cnica "Dr , Carolina da.
Mota e Silva".

Decreto n. 41.837 --'- de 10 de' julho
de 1957.
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ESCOLAS

- Autoriza ao Ministério da Guerra
a celebrar com o Estado da Minas Ge
tais convênio, -com o fim da instala
ção de um colégio Militar, em Belo
Horizonte.

Decreto n. 41.844 - de 12 de julho
de 1957.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de .
Org fi94.844,60. para atender ao pa
gamento ele fornecimentos leitos, no
exercício de 1952, a diversos órgãos
do mesmo Ministério.

Decreto n. 41.855. - de 16 de julho
de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura o crédito especial _de .......•
ors 8.000.000,-00, para atender às âee
pesas com o início mJS trocauioe da
Escola Agrícola de Rio Pomba, Minas
Gerais.

Decreto n. 41.860 - de 16 de jU1l10
de 195·7.

'- Aprova o Regimento do Conser
vató1'io Nacional de Canto Orieônico,
do Departamento Nacional de Edu
cação, do Mini.stério da Educação e
Cultura.

Decreto n , 41.926 - de 30 de julho
de 1957.

- AprOva o Regulamento para a
Escola Naval.

necreto n. 41.946 - de 31 de julho
de 1957'.

- Modifica c distintivo ão Curso de
Estado-Maior e Comando das -Fôrças
Atlma-das da Escola Superior de
Guerra, instituido pelo Decreto núme
ro 34.789, de 16 de dezembro de 1953 ..

Decreto n. 41. 990 - de 6 de agõsto
de 1957.

'- Concede o reconhecimento ao
curso de Auxiliar de Enfermagem da
Escola de Auxiliares de Enfermagem
Santa Adelaide. .

Decreto n. 41.992 - de 7 de asôs
te de 1957.

ESCOLAS

- Acresce um artigo ao Título IX
Disposições Transitórias do Regula!.
menta da Escola de Comando e E.<.:
taâo-Iâaior do EXército, apromuin 'Pelo
Decreto n.o 36.95·5. de 25 de fevereiro
de 1955.

Decreto n. 42.029 _ de 13 de asôs
to de 1957.

- Extingue, a pedido. do interessa
do, o funcionamento de ambos os ci
clos do Colégio Beímiro César, de
Curitiba. no Estado do Paraná.

Decreto n. 42.034 - de 13· de aeôs
to de 1957.

- Altera o Regulamento da Bscoía
de Comando e Estada-Maior (ta Aero
náutica.

Decreto n. 42,25·2 - de 10 de setem
bro de 1957.

- Modifica; o Regulamento da Es
cola de Especialistas de Aemnáutica.

Decreton. 42.261 - de 11 de se
tembrc de 1957.

- Adota eoeos distintivos e dispõe
sôbre o seu uso pelos eubotícíais e sar
gentos, quaná:o alunos da E.O.E.G.

Decreto n. 42.316 - de 20 de,setem
brc de 1957.

- Altera o Regulamenfj~ para a Es
Cola de Guerra Naval.

Decreto n. 42.338 - de Z1 de setem
bro de 1957.

- Ver, também:

Acade-rnias, Faculdades e Universi
dades.

Quanto as militares ver, também:
Aeronéutica-, Exército e MiCLrinha.

ESTAÇÃO DE ENOLOGIA

Cria no -mumicipio de Diamantina.•
Estado de Minas Gerais, uma Estação
de Bnoloçia,

Lei n. 3'.228- de 28 de julho de
1957.
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ESTAÇAO EXPERIMENTAL DE
PASSO FUNDO

Altera, sem aumento de despesas.. as
Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumerários Mensalistas, do lnstit'i!:
to Agronômico do Sul e da Estaca0
Experimental de Passo Fundo, do
mesm';j Instituto, do Ministério da
Açricuitura,

Decreto n. 416.88 - de 24 de junho
de 19'57.

ESTADO DE ALAGOAS

Decreta a intervenção federal no
Esto,do de Alagoas para assegurar o
livre exercício dos poderes da Assem
bléia Legislativa.

Decrete n. 42.266 - de 14 de setem
bro de 1957.

ESTADO DO AMAZONAS

Autoriza o Gooemo do Estado do
Amazonas a instalar uma usina técni
ca flutuante nas proximidades de M a-.
naus.

Decreto li. 42.23'6 - de ,5- de setem
bro de 1957.

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Autoriza o Poder Executivo a en
campar e incorporar ao patrimôn'lo da
Estrada, de Ferro Leopoldina da Es
trada de Ferro Itapemirim, de pro
priedade db Estcido do Esp~rito Scuito,

Lei n. 3.19B - de. -6 de julho de
195'7.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Autoriza ao MinisÚrio da Guerra a
celebrar com o Estado de Minas Ge
rais. convênio, com o fim dain8htla
çtic de um colégílJ Militar, em Belo
Horizonte.

Deoreto n. 41.844 - de 12 de julho
de 1957.

- Transfere ao Estado de M~nas

Gerais a concessão para o aproveita
mento da energia hidráulica da ca
choeira Aiuruoca, no rio de igu-al no
me, outorgada pelo Decretonú1ntJro
32 ('ih?' ze aa de abril ele 1953. à Crm
panhia Sul Mineira de Eletricidade.

Decr-eto n. 41.929 ---' de 3i) de julho
de 1957.

ESTADO DE MINAS GERAIS

- Abre,pelp Ministério da Fazen-
da; o créáíto especial de .
CrS 15.000 .-üa.o-,'ÜO-, para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 42.220 - de 3de setem
bro de 195-7.

ESTA:DO DO PARA

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito. especial de CrS 10.000.000,00,
para o jim que especifica.

Decreto n. 42.203 - de 29' de agôs
to de 19-5'7'.

·ESTADO DA PARAIBA

Autoriza a execução de obras de
emeraéncía no Estado da paraíba, em
região assolada pelas sêcas.

Decreto iI1. 41. 838 - de 11 de julho
de 1957.

ESTADO DO PARANA

Outorga ao Govêrno do Estado do
Paraná c1Jncessão para o aproveita
mento progressivo de energia hidráu
lica do Salto Grande, situado no rio
Iguacu, no Distrito sede do mumicírío
de Cruz Machado. EstadJ do Paraná.

Decreto n . 4-2.230 - de 5 de setem
bro de 1957.

- Outorga ao Gcnérnc do Estado
do Paraná concessão para o aprovei
tamento progressivo da energia hi
dráulica do salto Ocoâ, existente no
rio Ocoi dietrito seàe do município de
Foz de lçuaçu. Estado do paraná.

Decreto n . 42.234 - de 5 de setem
bTo de 1957.

- Transfere do Govêrno do Estado
do PaTaná, -oora a Companhia Para
naense de Energia Elétrica - (COPEL)
- a concessão para a protiuçãa e for
necimento de energia elétrica: ao mUr
nicípio de Curiúva, Estado do Pa
raná.

Decreto n. 41.758 - de 3 de julho
de 1957.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Autoriza a Comiseõ» Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio de
Janeiro a ampliar suas instalações.

Decreto u , 40.998 -de 7 de agôs
to doe 1957.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

- Auil:Jriza a cessão gratuita do
terreno que menciona, situado no Bs
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 42. <009 - de 9 de agôs
to de 195·7.

- Autoriza o Govêrw:J do Estado tio
Rio de Janeiro a construir em Cabo
Frio uma usina Diesel-elétrica e nova
reae de distribuição.

Decreto n. 42.061 _ de 19 de agôs
to de 1957.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE

Abre pelo Ministé1'io da Faeenâa,
o, crédito extraordinário de .
Cr$ 10 ..000.000',00 para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 42.00-6 - de 9- de agôstc
de 1957.

ES.TADO DO RlO GRANDE
DO SUL

Declara públicas, de uso óJmum, do
domínio da União e do Bstcuio do Rio
Grande do Sul, as águas do curso
dágua "Jacui-MiTim", "Ja:cui-Mirim"
e rJucui-Mirim. ou Arroto Laçctic",
respectivamente nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto n. 41.'745 - de L" de julho
de 1957.

ESTADO DE SÃO PAULO

Autoriza o Departamento de Aguas
e Enerçia Elétrica do Bstcuio de São
Paulo, a construir uma linha de
Transmissão para fornecimento de
energia elétrica do município de 'Lai
pércío Estado de São Paulo, e dá OUw

tras p'flJvidências.

Decreto n . 41.995 - de 7 de agôs
to de 1957.

ESTADO DE SERGIPE

Abre pelo Mzmsténo da Fazenda, o
crédúo' extraordinário de .
Cr$ 5.0(0.000,00, para o fim que es-'
pecüica,

Decreto n. 41.801 - de 9 de julho
de 1957.

ESTADO DE SERGIPE

- Abre, pe,& Ministério da Fa'Zen'"
da, I:) crédito extfaordináí"io de ....••
C1'$ lO.O{]O.O{).Ü','Ü(}, para o fim que e8.~

pecifica.

Decreto n. 41.854 - deIS de julho
de 1957.

ESTADO MAIOR DAS FôRÇAS
ARMADAS

Dá nova redação ao art. L", do De
creto n." 28.50a. de 14 de agôsto de
HJ50.

Decreto n . 41.902 - de 29 de julho
de 1957.

- Cria o Simbolo do Estado.-Maior
â'as Fôrças Armadas, com as tiimen
sõcs e caracteristicas que especifica,
e dá outras providências.

Decreto n. o 41.903 - de 29 de julho
de .1957.

ESTATUTOS

- Ver:
O nome da entidade a que se refere.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Autoriza o Ministro da Viação'e
Obras Públicas a assinar em nome da
Uni~) Federal, como interveniente, e
-para os fins que especifica, contratos
de . financiamento a serem. firmados
entre o Banco Nacional do DesenVol~
oímento Bcsmõmico e a Estrada de
Ferrb Central do Brasil, para obras
e melhoramentos ferroviários, e dá
outras proniâências,

Decreto n. 41.881 - de 18 de julho
de 1957.

ESTRADA DE FERRO DE
GOlAS

Transfere função da 'I:abela Numé..
rica de Extranumerário-mensalista da
P;,·tradfl, de Ferro de Goias paiaa Ta
bela o-aca de Extranumerário':':men-'
satístà c..'ifJ Ministério da Viação e
Obras Públicas.

Decreto n.41.840 - .de 11 de julho
de 1957.
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ESTRADA DE FERRO
ITAPEll!!RIM

Autoriza o Poder Executivo a en
campar e incorporar ao patrimônio
da Estrada de Ferro Leopoldiná a Es
trada de Ferro ltapemírim, de pro
priedade do Estado do Espírito
Santo. -

Lei n. 3.196 de 6 de julho de
1957,

ESTRADA DE FEKRO
LEüPULDINA

Autoriza o Pctier Executivo a en
campar e incorporar ao patrimônio
da Estrada de Ferro Leopoldina a Es
trada de .FeT11J Itapemirim, de pro
priedade do Estado do Espírito Santo.

Lei n. 3.. 196 - de 6 de julho d-e
1957. -

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
no BRASIL

Aprova projetos e orçamentos de
obras da Estrada de Ferro teoroeeie
âoBrasü,

Decreto n. 42.214 - de 2 de setem
bro de 1957.

EX:!:RCITQ

Estende os beneficios da Lei núme
ro 1.782, de 24 de dezembro de 1952,
aos sub(enentes e sargentos que, nes
sas graduações, participaram da cam
panha da Itália com a F.E.B. e se
encontram habilitad>Js com o curso de
comaruiaaite de pelotão, seção oU
equivalente, e dá outras providên
cias.

Lei TI. 3.267 - de 25 de setembro
de 1957.

__ Manda acrescentar um parágrafo
nnico ao art. 2.° do Decreto n.O 34.999,
ae 2 de fevereiro de 1~54.

Decreto n. 41.7'63 - de 3. de julho
de 1957,

- Cria a Companhi({. de Parque
Central de Motomecanizaçáo, org{t,
nica do Parque Central de M\Jtome
ecnizoçõo.
. Decreto n. 41.7:64 - de 3 de julho

de 1957,

- Cria, no Exército, companhias de
serviço industrial.

Decretj, n. 41.765 - de 3 de julho
de 1957,

EX:!:RCITO

- Dá nOva redaçtio ao art. 1.0 do
Decreto n» 28.50(}, de 14 de açósto de
1956.

Decreto n. 41. S02 - de 29 de julho
de 1957.

- Cria o Símbolo do Estado-Maior
das Fôrças Armadas, com as dimen
sões e características que especifica, e
dá outras providências.

Decreto n. 41.$'Ü"3 - de 29 de julho
de 1957.

- Autoriza o uso da Medalha "Ma
rechal TrompDwsky" nos uniformes
militares.

Decreto TI. 42.041 - de 14 de agôs
te de 1957,

- Cria a '6. a Companhia de Guar
das. 'com sede em Brasília, Estado de
Goiás.

Decreto in. 42.269 - de 17 de- se
tembro de 1957.

- Concede autorização para presta
rem exame de admissão. com limite
de idade até 35 anos, a candidatos à
ESr:>Jla de Oficiais Especialistas e de
Infantaria de Guarda.

Decreto n. 42.341 - de 27 de setem
bro de 1957.

- Dá q; denominação de Batalhão
D. Peâro II ao 1.0 Batalhão de Caça
dores.

, Decreto n. 42.37'7' - de 28 de setem
bro de 1957.

EXERCITO

- Ver, também:

Ministério da Guerra.

EXPORTAÇÃO

(Prorr.oga, até 15 de aaõstc de 1957,
a vigência do regime de licença a que
está subordinado .o intercâmbio co
mercial com o exterior.

Lei n. 3.227 - de 27 de julho de
1957,
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EXPOSIÇõES

Autoriza o Paâer Executivo a abrir
pelo Ministério da Agricultura os cré~
ditos especiais de C1'$ 4.00((000,00 e
C1' 2.0GO.O::H},OO para auxiliar a reali
zação das Exposições Industriais e vi
ti-vinícolas de .I.-undiaí. e São Roque,
no Estado de Sao rout«.

Decreto n. 42,320 - de 23 de se
tembro de 1957.

- Altera a composição do Comis
sariado Permanente de Exposições e
Feiras e dá outras providências.

Lei n. 3.224 - de 24 de julho de
19"57.

EXTRADIÇÃO

Prnmulça o Tratado de Extradi.ção
iírmsuio, no Rio de Janeiro, a 6 de
maio de 1953, entre o Brasil e a Bél
gica.

Decreto n. 4.1.909 - de 29 de julho
de 1957. .

EXTRANUMERARIOS

Aprova a padronizacão e simplifi
cação do processo aé aposentadoria
dos servidores civis da União e dá
outras prooiâências .

Decreto n. 41.851 - de 12 de julho
de 195;7.

- Dispõe sôbre a redação do item
XXXIII do art. 2." do tiec-eo» nú
mero 34.395, de 28 de outubro de 1953.

Decreto n. 42.319 "- de 23 de se
tembro de 1957.

F

FACULDADES

Concede autorização para o tuncío
tuimento da Faculdade de Farmácia e
Odontologia, de Piracicaba.

Decreto n. 41.781 - de 4 de julho
<>0 1957. .-

- Concede reconhecimento aos czsr
sos de Letras Neo-Latinas, t etras An
glo-Germânicas, Pedagogia, Jorna
lismo e Didática da Faculdade de Fi
w9Jfia. Ciências e Letras de Santos.

Decreto n. 41 Al85 - de 24 de julho
de 1957.

FACULDADES

- Abre, ao MinistériO da Educaçiio
e Cultura, o crédito especial de .
Crg 7.804 O()O,O(). para atender às âee
pesas com a teâerolizaçiio das Facul
ã'ades de Direito de Santa Catarina e
da Bahia.

Decreto n . 42.057 - de 19 de agês
to de 1957.

- COncede autorização para o tun ...
cíonamento do curso de Didática da
Faculdade- Dom Bosco de Filosofia
Ciências ~ Letras. . ,

lJecreto n. 42.157 - de 27 de agõsw
to de 1957.

FEIRAS

Altera et composiçãb do Comissa
riado permanente de Exposições e
Feiras e dá outras providências.

Decreto n 42.3'2Q - de 23 de se
tembro de 195!].

FELDSPATO

Autorizá a Emprêsa. de Caolim Li...
mitada a pesqUisar feldspato e QJSSO~
cuuios nos muniCipios ae São João
Nepomuc~no, Bicas. e Guarará. Esta
do de Mmas Gereis,

Decreto n. 41.823 _ de 20 de julho
de 1957.

- .Renova iO Decreto n.c 36.9-9'4, de
4 de marçQ de 1955.

Decreto in. 41.912 _ de 29 de julho
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tonio Augusto de Faccio a pesquIsar
feldspato e associados no município
de Socorro, Estacto de São Paulo.

Decreto n. 41.962 ..,..- de 3 de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul Finazzi a lavrar argila e jeldspa
tb no município de Itapira. Estado àq
São Paulo.

Decreto n. 41.980 - de 3 de agõstc
de 1957.
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FELDSPATO
- Autoriza a Emprêsa de Caolim

Limitada a pesquisw' feldspato e as
eõcuuios no município de Maricá, Es
tado .do R~) de Janeiro.

Decreto n. 42.07'5 - de 1S' de agôsto
de 1957.

FERRO
-- Autoriza o cidadão brasileiro An

selm'o .Paulu M agaldi a 'pesquisar mi
nério d'e manacnêe de terro e quartzo
no município de ltuoirito Estado de
Minas Gerais. '

Decreto n. 41.973 - de 3 de agôsto
de 1957.

- Autoriza, o cidadtío brcsíieíro An
tônio Beneâetci Sobrinho a pesquisar
feldspato e associadlJs, no município
e' Estado ac sõo Paulo.

Decreto m. 42.101 - de 19 de agôsto
de 1957~

~ Autoriza o cidadão brasiliero L!n
tôn~o Mendes a pesquisar feldspato.
quart;j) e associado.'; no municipio à'e
Soroca"ba, Estado de São Paulo.

Decreto n. 42.103' - de 19 de agôs
to 'de 1957,

- Autoriza o cíaaaõo brasileiro João
TimótélJ do Rosário a pesquisar felds
pato, quartzo e assocvuios no muni
cípio de Cítraguatatuba, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 42,.352 - de 27 de se
tenabro de 1957.

-- Autoriza o cidadão brasileira
Jósé Thomaz de Cantuária a pesqui
sar minério de manganês, de ferro e
associados no município de Ouro Pre
to, EstaclJ) de Minas Gerais.

Decreto n . 41. 974 - de 3 de agôsto
de m57.

-- Cria no Conselho do Deeenuoloi
menta o Grupo de -Exportaçtio de .kli
nén!.J de Ferro, e dá outras pr·aviclên
cãcs .

Decreto n. 42.020 -- de 10 de agôs
to de 19'57,

-- Aut'oriza a Companhia de Iâine
ração Noralimense a pesquisar miné
rio de terro e associados no município
de Sabará, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 42.108 - de 19 de agõs
to de 1957.

'--- AUJ))riza o cidaélão brasileiro
Walter Vallim Ferreira a pesquisar
feldspato no mumicupio de São João
ela Boa Vista, Estado de São Paulo.

Decreto n. 42.359 - de' 27 de se
tembrc de 1957.

f'l':RIAS

__ Autorize a emprêsa de Mineração
Gíàcomo & Cia. Ltda. a pesquisar
minério de [erro e associados no Mu
nic;pio de NiJva Lima, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n , 42,175 - de 23- de agôsto
ele 1957. .

o Decreto n. O 3!l .073, de
de 1955.

42.190 _ de 28 de agôs-

__ Auioriza o cidadão brasileiro
Waldomiro Pires a lavrar minério de
ferro e a.')socia:do~. no mnmicipio ~e
Santan.a do paratba, Estado de SaO
Paulo.

Decreto n. 42.186 - de 28 de agôs
to d-e 195,7.

- Autoriza O cidadão brasileiro Jair
Netruco Carneiro Pereira da "Silva
Pôrto .Q, pesquisar minério de ferro no
Município de neum, Estado de Minas
Gerais.

I>ecreto n. 42 18fr-- de 28 de agôs
IQ de 1957.

- Ver:

Convenções,

Autorizá o cidadão brasileiro José
Marinho Thomasi a pesquisar miné
rio de ferro no municípib de Itabira
Estado de Minas Gerais. '

Decreto fi. 41.78:8: - de 8 de julho
de 19,57.

FERRO

-e-- Autoriza o cidadão braeileírc El""
pidio Lima Rosa a pesquisar minérios

....de ferro, de mançamée e assccuuios
no município de Morro do Pila'" Be- - Renova
toao de Minas Gerais. ' 22 d'e março

Decreto n. 41.959 - de 3 de àgôstc "Decretei n.
de 1957. to de .1957.
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fERRO
_ Autorb..-a a Companhia de Mine

ração Novalimense a pesquisar miné
Tio de feífoeassociados no municí
pií? de Itabirito, Estadb de Minas Ge
rczs .

Decreto n. 42.196 - de 28 de agôsto
de 1957.

_ Aut.oriza a Siderúrgica Barra
Mansa S. A. a pesquisar minério de
ferro e associados no município de
DUTO Preto, Estadb de Minas Gerais.

Decreto n. 42.241 - de 5 de setem
bro de 195'7.

_ Autoriza a Siderúrgic(L Barra
Mansa Sociedade Anônima a pesqui
sar minério de ferro e" associados no
munic'mio de Ouro preta Estado de
Minas 'Gerais. '

r>ecreto n. 42.242 - de 5 de setem
bro de 195'7.

_ Autoriza a Sidenírgica Barra
Mansa S. A. a pesquisar minério de
ferro e associados no município de
Ouro Pretb, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 42.245 - de 5. de setem
bro de IS57'.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Armando N euiumâs a pesquisar
minério de ferro e associadJJs no mu
nicíp~o de Betim, Estado de MinM
cenue.

Decrete. n. 42.346 - de 27 de setem
bro de 1957.

_ Autoriza a emprêsa de minera
ção Cia. Siderúrgica Cruzeiros do
Sul "CT1L:zul" a pesquisar minérios de
jerrtJ, manganês, acre e associaá'os no
município de Santa Bárbara E:stado
de Minas Gerais. '

Decreto n. 42.358 - de 27 de se
tembro de 1957'.

_ _ Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel Batista Sampaio a pesquisar
minério de f~r!ol dO})Jmita, e aeeocia
dos no munzclp'lO de Betim Estado
de Minas Gerais. '

Decreto n. 42.367 - de 27' de setem
bro de 195·7.

fERROVIAS
Declara de utilidade pública para

fins de desapropriação pela Réde Via
çâp Paromé-Scnta Catarina, área à-e
terreno sinuuia na EstaçaJ de Ma
rumbã, na linha Paramaçuà-Curitiôa,
no Estado do paraT'o-â.

Decreto n. 42.148 - de 23 de agôs
to de 1957.

_ Retifica o § 1.0, do art. 1.0 dos
decretos que menciona. '

Decreto n. 42.161 _ de -28' de ugôa
to de 1957.

_ Altera ::> art. 6.° do Decreto nú
mero ,3,8.,668, de 26 de janeiro de 19'56
e seus parágrafos. '

Decreto n. 42.215 _ de 2' de setem
bro de 1957.

_ Re[julamenta dispositivos da r.es
71.0 3.115, de 16 de março de 1957.

Decreto n. 42.380 - de 30 de se
tembro de 195·7.

fESTIVAL DO LIVRO

Dispõe sôbre a realização do 11 Fes
tival dlJ Livro da América.

Decreto n. 42.005 - de 9 de agôs
to de 1957.

fLUORI'l'A

Autorize os cidadãos brasileiros Jo
sé Tretito fi Pedro ôâaraqno a pesqui
sar fluorit.a e aseocmaoe no Municí
pio. de Tubm'ão, Estooo de Santa oa
tanna.

Decreto n . 41. 832 - de 10 de julho
de 1957.

FôRÇAS AmaADAS

- Ver:

Aeronáutica, Exército e Marinha.

fOSFATO

Autoriza o cido.dão brasileira Má~
rio Nicolas Barbosa Carneiro a pes
quisar diamante, fosfato, platina e as
socia.dos no município de rroromon
del, Estado de Minas Gerais.'

Decreto n . 41.978 - de 3 de agõs
te de 1957.

FUMO

-- Ver:

Tabaco.
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de Assistência iJ,
outras proviâén-

FUNCIONARIOS Pi/BLICOS

Determina computar, para efeitos
de disponibilidade e aposentadoria, 'O

'tempo de serviço prestado 110r servi
dores do Ministério aa Marinha à

-Ctc , Mecânica e Importadora de SõJ'J
Paulo oS. A •

Lei n. 3.235. - de 29 de julho de
1951.

- .Requlamenià o exercício da pro
fissão de Assi.'3tente Social.

Lei n. 3.252 -de 27 de agôstc de
1957.

- Aprova a padronizaçãb- e simp2t
ficação do processo de aposent~doria

dos servidores civis da' União e dá ou
tras pTDvidências.

JJecreto n. 41.851 - de 12 d~ julho
de 1957.

-=-- Regulamenta as atribuiçãee dos
tuncionàrice lotados em estações
aduaneiras e dá outras providências.

Decreto n , 41. 853 - de 15 de julho
ele 1957.

- Susta a execução do Decreto nú~

mero 41.851. de 12 de julho de 1957'
na parte que especifica. '

Decreto n. 42.147' - de 23 de agõs
to de 1957.

- Altera a reâaçêa do art. 1.. do
Decreto n.o 40.209, de 6 de setembro
de 19506, e dá outras proniâénciae,

Decreto rr. 42.219 - de :3 de setem
bro de 1957.

- Dispõe sôbre a redação do item
XXXIII do art. 2.° do Decreto núme~
TO 34.395-, de 28 de outubro de 1958.

Decreto n. 42.319 - de 23 de se-
tembro de 1957, ,

FUNÇõES DE CARATER OU
lNTER1óSSE MILITAR

Acresce ao Decreto n. 3().955, de 7
de junho de 1952, junção de direção
ou de natureza técnica na Companhia
de Eletricidade de Manaus, quando
exercida por Oficiais de qualquer das
três Fôrças Armadas.

Decrete n. 42.032 - de 13 de asôs
to de 1957.

pU/mAçÃO BRASIL CENTRAL

Altera o disposto no parágrafo únZ
co do art. 1.0 do tiecreto-tet n» 8.104,
de 18 de outubro de 1945. que doa à
Fundação Brasil Central patentes de
invenção, marcas de fábricas, moaéioo
de utilidade, desenhos ou modelos in
dustriais e de comércio, títullJS de es
tabelecimentos, insígnias e frases de
propaganda incorporadas ao Patrimô
nio Nacional e âá outras proVidên-
cias. '

Lei n. 3.194 - de 4 de julho de
1957.

FUNHO DE ASSIST~Nr.IA A
MATERNIDADE

Institui o Fundo
Maternida.de e dá
das.

Lei TI. 3.243 - de 13 de agôstc de
1957.

G

GALENA

Autoriza o cidadão brasileiro Antô
nio da Cunha Peixoto a pesquisar ga
lena- no municipio de Macaran"i, Esta
do d'a Bahia.

Decrete n. 41.9-63 - de 3 <te agôs
to de 1957.

G1óSSO NACIONAL TAPUIO LTDA.

Aut'Oriza a Gésso Nacional Taputo
Ltda., a pesquisar gipsita e associa
dos no município de Brejo santo, Es
tado (il) Ceara.

Decreto n. 41.795 - de 8 de julho
de 195·7.

GESTANTE

- Ver:
Trabalho da Mulher.

,GIPSITA

AutoriZa o cidadão brasileiro John
Davies a pesquisar gipsita e associa
dos nos municipt'Js de Camarnu e Ma
rau, Estado da Bahia.

Decreto n . 42.183 - de 28 de agôs
to de 1957.
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GRATIFICAÇõES

Acrescenta o n.O 7 do Art. 1.° do lJe
ereto n.O 30.033', de 1.° de outubro de
H>5J. que disciplina a oancessãlJ- de
Gratificação de Técnico Militar pre
vista no art. 3,3 do CVVM.

Decreto n. 42.317 - de 20 de se·
tembro de 1957.

GRUPO EXECUTIVO DA INDÚ~

TRIA AUTOMOBILíSTICA
(GElA)

Inclui 7$'1-:-:" representante do Ministé
rio da Gtter'/a entre os membros cons
tantes do art. 15, dJJ Decreto núme
ro 39.412, de 16 de junho de 195{L

Decreto n. 41. 9813 - de 5 de agôato
dê 1957.

H

HEMATITA

Retifica o art. 1.0 do Decreto núme~

TO 37.589, de 11 de julho (ie 1955.

Decreto n. 41.820 - de 10 de julho
de 1957.

~ A uioriza: b cidadão brasileiro J 0
sé Marinho T omasi a pesquisar he
matita no município d'e !tabiTa, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n , 41.913 - de 29 de [ulhc
de 1957'.

HIPOTÊCA RURAL

Cria cédulas de crédito ruml, e da
outras proouiências,

Lei li, 3,253 - de 27 de agôsto de
H57.

I

ILMENITA

Autoriza' b cidadã.') brnsiíiero Orlan
do Ferreira da Cunha a pesquisar il
me~üta no município d~ Florianópólts,
Estado de Santa Catarma,-

Decreto n. 42,19"5 - de 28 de agôs
to de 1957.

IMóVEIS RURAIS

Cria cédulas de crédito runü;» dà
outrM proVidências.

Lei TI'. '3.253 - de 27 de agôsto de
1957.

IMPORTAÇÃO
ApnJva o Tratado Geral de Comér

cio e Investimentos, o Convênio de
Comércio Fronteiriço e o Protoco~O

Adicional sôbre Direitos de Importa
ção firmado sentre O Brasil e \? ·,Para
guai.

Decreto Legislativo n.s 27, de 1957.

- Dispõe sôbre a Rejorma da Ta
rifa das Alfândegas e dd outras pro
cuiêncías .

Lei li. 3.244 - de 14 de agõsto de
1957.

No que tange a isenção de direi
tos, impostos e taxas:

- Ver:

Isenção Fiscal.

IMPOSTO DE RENDA
(ADICIONAL)

Dispensa do recolhimento dos De
pósitos Compulsórios, Depósitos de
Garantia e Certificado de Equipa
mento 1:Js contribuintes aue tenham
processos de lançamento pena'entes de
decéséo .

Lei TI. 3.252 - de 16 de setembro de
1957.

INDENIZAçõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obms Pú-
blicas, () crédito especial de .
Cr$ 20.4'3,7110, para eienaer ao paga
mento de indenizacão devida aos her
deiros de J.osé Silvino Soares, ex-ser
vidor da Bstrcuia de Ferro DJna' Te- ~

resa Cristina..

Lei n. 3.25'5 - de 2 de setembro
de 19"57.

- Abre. peU) Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 10.700,00, para o j2m que men
ciona.

Dec-reto n. 41..888 - de 25 de julho
de 1957.
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INSPEÇÃO DO TRABALHO

- Ver:

Convenções.

INSTITUTO AGRUNôMH:O
DO SUL

Alterei, sen:- aumento de despesas
as Tabelas Numéricas Especiais de
Extranumerários Mensalistas do Ins
tituto Agronômico á'o Sul e- da Esta
ção Experimental de Passo Fundo di)
mesmo Lnstituta do Ministério' da
Agricultura. '

Decreto TI. 41.6&8 - de 24 de junho
de 1957,

INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Altera a redação do art. 1.0 do De
creto n. O 4{).299. de6 de novembro de
1956. e dá outras providências.

Decreto n. 42.219 - de 3 de se
tembro de.1957.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFl':

Altera a redação do art. 1.0 do De
creto n.O _40.299. de 6 de novembro de
1956, e âá cuiras providências.

Decreto n. 42.219 - de 3 de setem
bro de 19,57.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS 'COMERCIARIOS

Cria cargo no Quadro de Pessoal do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Comerciários e àá outras prlJvi~
tiéncias, • .

Decreto n , 41.948 - de 2 _de agôsto
de 1957,

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E CARGAS

.Retifica o Quadro de Pessoal do
"Hospital l-pirança", e do Institu~o de
A'['osentadoria e Pensões _dos Bm-pre
gados em Transportes e Cargas e dá
outras providências. •

Decreto n. 41.777' - de 4 de julho
de 1957.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS MAItlTIMOS

Unifica Os Quadro-s e Tabelas de
Pessoal do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Marítimos, e dá outras
providências.

Decreto n. 41.800 - de 17 de julho
de 1957.

INSTITUTO DE õLEOS

Dispõe sôbre a organização das As
eociaoôee T6cnicas de que trata o arti
go 2.° do Decreto n.O 22,.212, de 2 de
dezembro de 19'46.

Decreto n. 42.163 - de 28 de agôs
to de 1957.

INSTITUTO DE PESQUISAS
RODOVIARIAS

Cria b Instituto de pesquisas Rodo
viárias, nos térmoe da Lei n.O 1.310
de 15 de janeiro de 1951. '

Decreto n. 42.212 - de 29 de agôsto
de 1957,

INSTITUTO DE PREVIDRNCIA E
ASSISTRNCIA DOS SERVIDO-
RES DO ESTADO (lPASEJ

Dispõe sôbre a alienação de im6
veis ·construidos pelo Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado (lPASE), nos têrmos de que
trma o Decreto -n;« 23.247, de 18 de
outubro de 1933.

Decreto n. 41.770 - de 4 de julho
de 1957.

INSTITUTO FERNANDES
FIGUEIRA

Dá a denominação de Clóvis Corrêa
da Costa à Maternidade do Instituto
Fertuuuiee Figueira.

Decrete n. 41.782 - de 5 de julho
de 1957,

INSTITUTO NAC.lONAL DE EDU
CAÇA0 DE SURDOS

Denomina Instituto Naciatuú de
Educação de Surdos o atual Instituto
Nacional de Surdos-Mudos.

Lein. 3.198 _ de 6 de julho de
1957,
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r8ENçl10 FISCAL

- Dispõe,' sôbre a aplicação do arti
go 31, V, letra b, da Constituição Fe
deral, que isenta ce im-pôsto tem
plos de qualquer culto, bens e eeroi
çoe de partiãDs políticos, ímetituíçôes
de. educação e de assistência social.

IIISTITUTO TECNOLÓGICO DA
AERONAUTICA

Outorga concessão ai) Instituto Z'ec
nclóljicoda Aeronáutica para estabe
lecer uma csuição radiodifusora.

DeCTet'J n. 42.'S45 - de 14 de agôs
to de 1957. Lei n. 3.19'3

1057.
de 4: de julho de

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSoES

Dispõe sótire o pa'gamento das pres
tações de benefícios, em caso de fale
cimento de segurado ou seu beneficiá
rio, pelos Institutos e Caixas de Apo
sentadorias e Pensões.

Lei n. 3.220 - de 19 de julho de
19'57.

- Dispõe sobre o pagamento de
contribuições aos Institutos e Caixas
de ApQsentado1·ia por parte dos por
tadores do mal de IIansen.

Lei n. 3,.230 - de 29 de julho de
1957.

INTERVENÇÃO FEDERAL

Decreta a intervenção federal no
Estado de Alagoas para assegurar o
livre exercício dos poderes da Assem
bléia Legislativa.

Decreto n. 42.266 - de 14 de &2
tembro de 1957.

IRmÃos THA S. A.

Concede a Irmãos Thá S. A. 
Construções, Indústrias e Comércio 
autorização· -para funcionar como em
prêsa de -mineroçõa.

Decreto n. 42.3,65 - de 27 de se
tembro de 1957.

ISENÇÃO FISCAL

Concede isenciio de direitos de im
portaçãD impôs"to de consumo e taxas
aduaneiras para um busto do falecido
Presidente Getúlio Vargas, a ser eri
gido e'ln proca pública no município
de santa Vitória do palmar, no Es
Utdo do Rio Grande do Sul.

Lei n. 3.190 - de 2 de julho de
1957.

- Concede isenção de âireitoa de
tmporwçao, de consumo e de taxas
aaua,neims, inclusive a de previaencza
social, para o ma~eTial hospitalar im
portaào pelo Instituto das Pequenas
Miseicnãrías de Maria Imaculada,
destinado ao Sanatório MaíQues Lis
boa, situado no lHJ.Jrro das PedmB, na
cidade de Belo Horizonte, Bstaâo de
Iv1mas Gerais.

Lei n . 3.195 - de 4 de julho (te
1957.

_ Concede isenção de todos os im
vastos e taxas para o material doado
d Nlissão Presbiteriana do Norte do
Brasil.

Lei n. 3.197 - de 6 de julho de
1957.

..~_ concede isencão de direitos de
imporlacõ,o impôsió de consU7rJ::>, ta
xas aductne'iras e a de previdêncU!. so
cial para mercadorias doadas ao I as
tituto Nacional de Imigração e Col\)
meaçüa.

Lei n. 3.20,9 -'- de 19 de julho de
1957.

--'- Concede isenção de direitos de
ím-oortacâo para as mercadorias doa
d.as peZei Church World Ser-oices (C.
W. S.) ãos Estados Unidos da Amé
rica do Norte à Confederação Evan
gélica do Brasil.

Lei n. 3.213 -'- de 19 de ju1hc de
1957.

_ prorroça até 15, de agôsto de
1957 a vigência dos regime de licença,
a .que está subordinado o inte1'ct/,mbto
comercial com o exterior.

Lei 11. 3.227' - de 27 de julho de
1957.
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ISENÇÃO FISCAL
- Concede isenção de direitos al

fandegários, impôsto de consumo e
ma2s taxas pa,a uma estátua de b10n
ze representando São Franc'isco, duas
imagens de madeira e alfaias religio
sas doadas pelo Prefeito de Milá'J e
pela SUciedaàe Missionária de Milão,
na nano, ao S.antuário de São Fran
cisco da 'cidade d'e Juazeiro do Norte,
no Estado do Ceará.

Lei 11. 3.23'6 de 1/' de agõeto de
1957.

- Concede isençõb de direitos de
importação, taxas aduaneiras e de im...
pôsto de consumo para a maquinaria
e mais eouuxemencoe destinados à
ímstalaçiio da Usina Termelétríca de
Fôrça e Luz âo Pará S. A.

Lei n. 3.25& - de 5 de setembro
de 1957.

- Concede isenção de direitos adua
neiroe de importação para a pt:;nicili
na injetável, importada até 31 de de~

zembro de 1947.
Lei n. 3.259 _ de 6 de setembro

de 1957.

'·!TAl\IARATI"' COMPANHIA NA
CIONAL DE SEGUROS GERAIS
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos, inclusive aumento do ca-
pital social da "Itamarati" Companhia
Nacíótuü de Seauroe Gerais.

Decreto 11. 4~. 00:1 - de 8 de agõsro
de I!l57.

"ITATIAIA" COMPANHIA DE
SEGUROS
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da "Itatiaia" Companhia
de Seguros. -

Decreto n. 41.675 - de 24 de junho
de 1957.

r
JUSTIÇA DO TRABALHO

Cria cargos no quadro do pessoal da
Justiça do Trabalho da Sexta ItegiãlJ
e ,dá outras proniâénciae,

Lei n. 3.214 - de 19 de julho de
1957.

---=. Reorganiza eis Secretarias do
Ministério Público da anião junto à
Justiça do Traballfo'J, cria o respectivo
Quadro do Pessoal e dá outras pro
nuiénciae,

Lei n. 3'.242 - de 13 de agôsto de
1957.

JUSTIÇA DO TRABALHO

- Acrescenta um parágrafo únic;')
ao art. 15 do Decreto n.o 4.0.359. de li
de rJJvembro de 1956 e dá outras pre
vidências.

Decreto n. 4UX}4 '- de 10 de ju1h1)
de 195'7.

No tocante a abertura de crcouo:
- Ver:

Poder Judiciário.

K

j(EllRANDA PESQUISAS
MINERAIS S. A.

Concede à Kenranda pesquisas Mi~

nerais S. A. autorização para tuncta
nar ccnrJJ emprêsa de mineração.

Decreto n. 41.812 - de lü de julho
de 1957.

L

LAVf:l.A

Concessão ele autorização:

-- Ver:

O nome do elemento lavrado.

LEUCITA

Autoriza o cidadão brasileiro Nar
ciso Ferreira de Andrade a pesquisar
bauxita leucità e associadlJs no muni
cípio de Aguas da Prata, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 42.078 - de 19 de agôs
to de 19m.

LEI DE ACIDENTES DO
TRAEALHO

- Ver:

Acidentes do Trabalho.

LEI DE INTRODUÇÃO DO
CÓDIGO CIVIL

Altera diSpOsições da Lei de ltitre
dução do CódiglJ Civil.

Lei n. 3.238 - de 1 de agôsto de
1957.
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LIC.ENÇA PRÉVIA

Prorroga até 15 de agôsto de 1957,
CI V-Õ...yência 'do regime de licença. a que
&tá subordinado o intercâmbio co,
mercisü com b exterior.

Lei n , 3.227 - de 27 de julho de
1957. .

LIGA BRA5!LEIRA CONTRA A
EPILEPSIA

Abre o crédito especial de .........•
Cr$ 1.000.0~O,OO. à Liga Brasileira
Con trá -a Epllepsza.

Lei n. 3.251 - de 11 de setembro
de 1957.

LOTAÇÃO
~ Ver:

O nome tio órgão a que se refere.

LUCIANO CASTRO & CIA. LTDA.

Concede à Sociedade Lucian'o Cas
tro & Cia, Ltda. aut'orização para
continuar a funcionar como emprêsa
ie navegação de cabotagem.

Decreto n. 4.1.775 - de 4 de julho
Ele 19'5'1.

L'UNlON COMPAGNIE D'ASSU-
RANCES CONTRE L'INCEN!JlE
LES ACCIDENTS ET RISQUES
DIVERS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumentlJ de ca
pital de reoionsaouuíaae da, L'Unio'n
c.nnawarae D'Assurances centre
L'lncetuiíe Les Accid:ents et .Risques
Divers.

Decreto n. 42,110 - de 19 de agõs
to de 1957.

LUTO OFICIAL

Declara luto oticua ps/.o falecimen
to do ex-Presidente da República
WashingtlJn Luis Pereira de s.{Jusu e
dispõe sôbre turmenaçens dos seus
funerais.

Decreto n. 41.984-A - dê 4 de agôs
to de 1957.

- Manda prestar a Sua Majestade
Haakoti VI!, Reina Noruega, ae ticn
ias de Chefe de Estado.

Decreto TI. 42.318 - de 23, de setem
1:;1"0 de 1957.

M

M. L. ALBUQUERQUE" GIA
LIMITADA

Concede à firma comercialM. L.
Albuquerque & Cia. Ltda. autoriza
ç[\J para funcionar como emoreea de
navegação de cabotaaem.

Decreto n. 41.677 - de 2'.1: de junho
de 195'7.

MACHADO" CIA. LTDA.

Concede a taacnoa» "& c:a. trao:
autorização pera funcionar como em
ptéea de msneraço>.

Decrete n. 4~.8-26 - de 1-0 de julho
de 1957.

MANGANES

Autoriza Indústria .R!Jvial, Técnica,
Extrativa Beneficiamento, Importa
ção e Edportação S. A. a pesquisar
minérios de manganês e associados
no município de Castelo, Estado do
Espírito Santo. -

Decreto n. 41.821 - de 10 de julho
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro AI~
dair Fernanâ'es Pinto a pesquisar mi
nério de manganês e associados no
municip.\J de Lwâânia, Estado de
Goiás.

Decreto n. 41.914 - de 29 de julho
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jc
sé Caetano Drumond a pesquisar mi
nério de manganês e assccuuios nlJ
musiícipio de Nova Lima, Estado de
Mirlas Gerais.

Decreto 11. 41.923 - de 29' de julho
de 1957.

_ Autoriza o oíaoaão brasileiro Ho»
milton Caetasia Drwmonâ a pesqui
sar minério de manganês e assocuuios
no mamicipic de Nova Lima, Estado
de Mino-s Gerais.

DSC1"-S"-.-3 n. 41.924 - de ,29 de julho
de 1957.

- Autoriza o cídadão brMilei111 EI
pidio Lima Rosa a pesquisar minério
de ferro, ã'e manganês e cseociaâos no
município de Morro (i\) Pilar, Estado
de MInas Geraís.

Decreto n . 41.959 - de 3 de agôsto
de 1957.
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rdANGANtS

---:... Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Patrus de. SOUsa a pesquisar miné
rio de manganês no mumicipio de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 41.9'Ô4 - de 3 de agôsto
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro An..
eeimo Paulo Magaldi a pesquisar mi
nérios de manganês, de ferro e quart
;.b no município de ltabtrito, Estado
de ll:finas Gerais.

Decreto n. 41.973 - de 3, de agôsto
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro J 0
sé Thomaz de Cantuária a pesquisar
minérios de manganês, de ferro e as
socuuios no municívio de Ouro preto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 41.914 - de 3 de agôsto
de 1S57. '.

--.:.. Autoriza o cidadão brasileiro
Jayr Nabuco Carneiro Pereira da Sil
va Põrtc a pesquisar minério de man~

çanês e associaâoe no município de
Pâcajus, Estado do Ceará.

I>ecreto n. 42.065 -- de 19 de agôs
to de 1957.

-- Autoriza Mineraoéo Sul-America
na tsaa, a pesquisar "minério de man
ganês e aSí:JJciados no município de
Conselheiro Lajayette, Estado de Mi..
nas Gerais.

Decreto n. 42.'Üa1 -- de 19 de agôstc
de 1957.

-- Asstoriza o cidadão brasileiro Vi
cente Perez Caldeira a pesquisar mi
nerio de manganês, tiolomita e astb..
dados no município de Barão de Co- ..
cais, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 42.347 -- de 27 de setem
bro de 1957.

-- Autoriza o cidadâl;'} brasileiro' Ivo
Fetieberto àe Souza a pesquisar mi
nério de manganês e, associados no
município de Muniz Freire Estado do
Espírito Santo. '

Decrete n. 42.353 -- de 27 de se
tembro de 1957.

MANGANllS

-:-'" Autoriza a emprêsa de mineração
Cia, Siderúrgica Cruzeiro do Sul
"Crueui" a pesquisar minérios de ter
ro, manganês, ocre e associadas no
município de Santa Bárbara, Estado
de Minas Geraís,

Decrete TI. 42.358 -- de 27' de se ..
tembro de 1957.

NiARINHA

Mani"ém a decisão do Tribunal de
Contas denegatória do registro do
contraio celebrado entre o Centro de
Instrução de Oficiais para a Reserva
da Marinha, e a firma S. A. Técnica
l!Iurray.

Decreto Legtslatívo n." 1~, de-.1957'.

__ Dá nOva redação ao art. 1.0 do
Decreto n.o 2'8.500, de 14 de açocto de
19-50.

Decreto n . 41.9-02 - de 29' de julho
de 1957. .

-- Cria o Símbolo do Estado-Maior
das Fôrças Armadas, com as dimen
sões e características qu·e especifica, e
dá outras providências.

Decreto n. 41.903 -- de 29 de julho
de 1957.

__ Autoriza o uso da Medalha "MaR
recruü ,T"ompcwskY" J1)Js uniformes
militares.

Decreto n . 42.041 -- de 1'4 de aeôs
to doe 1957.

- Ver, também:

Ministério da J1!IaTinha.

RrARlNHA DE GUERRA DO
URUGUAI

Concede à Marinha de Guerra do
Urtunuü o prêmio "Marinha do Bra..
sil" .

Decreto n . 41.947 -- de 31 de julho
. de 19&7.

MARMORE

Re71lJva o, Decreto n 37.247, de 27
de abril de 1955.

Dacreto n. 41.807 - de 10 de julho
da 1957.
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niARWIGRE

- Autoriza a cidadã brasileira
A[onsinaCândida dos Reis a pesqui
sar calcário, mármore e associados no
município de I tumiri1n, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 41.911 - de 29 de julho
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Carneiro ae Rezende a lavrar
1n(irn:wre no município de ltabirito
Estado ele Minas Gerais. '

Decreto n. 41,919 - de 29 de julho
de 1957. .

- Autoriza o cidadão brasileiro M a
noet de Matos Júnior a pesquisar.cal
cárie, mármore e associados no mu
nicipio de Arcos, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 42.097 - de 19 de agôs
to de 1957.

- Autorizo: o cidadão brasileiro
Walter scoü de Castro Veloso a la
vrar m{zrmore no municípilJ de Bo
catúva do Sul, Estado do Paraná.

Decreto n . 42.17'1" _ de 23 de agôs-
to de 195'7. .

- Autoriza a emprêsa de mineração
Aruirea Salvini & Cia. Ltâu; a pes
quisar calcário, mármore e ifssociados
r.1) munic:'pio de Jaboticatubas, Bsta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 42.294 - de 20 de se
tembro de 1957.

- Autoriza a em/présa .de minera
çáo Fometito de Mármo1'es e Granitos
Limitada a pesquisar mármore e asso
ci{ldos no município de lrnranga, Es
tado de São Paulo.

Decreto n .42.3-0'3 - de 20 de se
tembro de 1957.

MAUA, COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos d~ Mauá, Companhia de Se
guros Gereis,

Decrete li. 41. '672 - de 24 de. junho
de 1957.

MEDALHAS

Autoriza o uso da Medalha "Mare~
ctuü Trompowsky",nos uniformes mi
litares.

Decreto n. 42.041 - de- 14 de agôs
to de 1957.

-' Cria, no Ministério da Marinha.,
a Medalha "Mérito Taatuuuiure", e dá
oezrcs providências.

Decrete n. 42.111 - de 20 de agôs
to de 1957.

- Aprova. o Regulamento para.' a
ccaceseoc da Medalha "Mériw Ta
maauicre" .

Decreto n. 42.112 - de 20 de, agôs
to de 1957.

1iENOR

- Ver:
Trabalho do menor.

~lETAIS RAYAl\IIR LTDA.

Concede à Metais Rayamir Ltda.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n. 42.173 - de 2·8 de agôs
to de 1957.

l\Ill'A

Autoriza o cidadão brasileiro Her
msno Vieira da Silva a pesquisar mica
e associados no município de Virgo
lândi.a, Estaw) de Minas Gerais.

Decreto n. 41.808 - de 10 de ju
lho de 1957.

_ Retifica o art. 1.0 do Decreto
n;r:> 41.3'94, de 24 de abril de 1957.

Decreto n.41.813 - de 10 de julho
de 1957.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Ar
üemiro Teixeira da Silva a oeecuuar
mica no municíp'JJ de Conselheiro
Pena, Estado de Minas Gerais.

Decre-to n. 41.917 - de 29 de julho
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Tas
so de Carvalho a pesquisar mica e
associados no município de Santa
Mariu, do Suaçui; Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 41.960 - de 3- de agôs
to de 1957.
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MIC.A

- Autoriza a cidadã brasileira Jca
na Rita de Oliveira a pesquisar mica
e associados no município de Alto do
Rio Doce, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 42.D64 - de 19 de agôs
to' de 195·7.

- Autoriza o cidadão brasileiro Mil~

tOn Pereira de Queiroz a pesquisar
mica e associados no município de
Galiléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 42.066 - de 19 de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Pereira de Araújo a pesquisar mica
e assccuulas no município de Santa
Maria do Suaçuí, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 42.071 - de 19 de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
J1:Jrge M ansur a pesquisar mica e as
socéedcs no munic:ípio de patrocínio,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 42.072 - de 19 de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro MIJntes Hernandes a pesquisar
mica xisto e associados no município
de Santana de Parnaíba, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 42.090 - de 19,de agôs
to de 1957.

- Autoriza o cidadão braeüeim Jo
sé Huao de Carvalho a rpesquisar
mico: e associados no município de
Agua Boa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 42.ú99 -- de 19 de agôs
to de 1957.

- Autoriza lo cidadão brasileiro Jo
sé Luiz Sobrinho a pesquisar quartzo,
mica e associados no município de
Jtam(1,randiba, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 42.106 -- de 19 de agôs
to de 19'57.

25de~~1~~ad~ ~~~~eto n." 37.'641, de

lJecreto n. 42.181 -- de 2& de agõs
to de 1957.

MIGA

- Autoriza O cidadão brasileiro
Constantino Vasconcelos a. lavrar
mica ,6 associados no município de Ga
liléia, Estadb de Minas Gerais.

Decreto TI. 42.2-00 - de 11 de se
tembro de 195-7.

- AutOriza o cidaá'ão brasileiro Le
vindo Gonçalves da Silva a pesquisar
mica e associados no município de Go
vernador Valadares.. Estado de Minas
Gerais.

Decreto TI. 42.306 - de 20 de se
tembro de 1957.

- Renova o Decreto n» 37.482, de
14 de junho de 1955.

Decreto [lo 42.309 - de 20 de ~e
tembro de 19-57.

- Autoriza o cíaaaao brasileiro
Walter Barreiros tL pesqUlsar mica,
pedras conuias e associados no muni
cípio de Conselheiro Pena, Estado de
Minas Gerais.

Deoret-, n. 42.312 - de 20 de se
tembro de 1957.

MICAXISTO

Autoriza o cidadão brasileiro Virgi~
tio Ferreira ae Castro a pesquisar
micaxisêo e associados no município
de Mercês, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI. 41.977 - de 3 de agôsto
de 195·7. .

MINERAÇAO BELO VALE
LIMITADA

Concede a Mineração Belo Vale Li
mitada autorização para tumcumor
como empréea de mineração.

Decreto n. 41.-827. - de 10 de julho
de 1957. .

MINERAÇJi.O CAULIM LTDA..

7lJrna sem ejeito o Decreto n. 10.456,
de 1,6 de setembro de 1942. .

Decreto n. 4'1.811 - de 10 de julho
de 1957.

MINERlOS RAIZ DA SERRA
LIMITADA

Concede a Minérios Raiz da: Serra
Li1nitada autorização para tumcionar
como empréea de mineração.

Decreto n. 41.790 - de 8 de julho
de 195·7.
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"MltlINBRA" MINERAÇÃO INDUS
TRIAL ERASILEIRA LTJJA.

Concede à "Mininbra" Mineraçi&l
l-nâustruü Brasileira Ltda. autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
mineração.

Decreto n. 42.296 - de 20 de setem
bro de 195,7.

FKINISTtRIO DA AERONAUTICA

Dá nova. lotação OJ repartições do
Ministério da Aeronéuticà,

Decreto n. 41.895 - de 25 de julho
de 1957.

- Dá nova reaocao ao UTt. 1.0 do
Decreto n.O 28. 5(){), de 14 de aoosto de
1950.

Decreto n. 41.902 - de 29 de julho
de 1957.

- Transfere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de Bxtrtmumerá
rio-mensalista do Ministério da .aero
náutica, que menciona.

Decreto n . 41.9,35 ---.: de 30 de julho
de 1957.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, imóveis necessários à
ampliação do aeroporto de Guaratin-.
guetá, Estam) de São Paulo.

Decreto n. 41.940 _ de 3() de julho
de 1957.

- Declara de utilidade pública, oara
âeeapropriaçtio, área no .município de
São João de tuenu (RJ), necessária
aos serviços de proteção ao vôo, do
Ministério âa Aerotuiutico.

Decreto alo 41.941 - de 3D de julho
de 1957.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceftar doação de terrenbs
em Uberlândia (MG).

Decreto n. 42. 113 - de 20 de agôs
to de 1957.

- Autoriza o Ministério da Aero~

náutica -a aceitar doação de terrenos
em Araçuari (MG). ~

Decreto TI. 42.114 - de 20 de agôs
to de 1957.

MINIS1'f:RIO DA AERONAUTICA

-r-. Transfere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rário-mensalista àJ/) Ministério da
Aeronáutica, que menciona.

Decreto n. 42.115 - de 20 de agõs
to de 1957.

- Dispõe sôbre a transferência de
junções de Tabelas Numéricas Espe
ciais de Extranumerário-mensalista de
repartições do Ministério da Aeronáu~

tica, /

Decreto n . 42,.116 - doe 2{) de agôs
to de 1957.

- Renova a declaração de utilidade
pública, para desapropriação, de gle
bas de terras que menciona necessá
rias à ampliação do Parque' de Aero
náutica de São Paulo.

Decreto n. 42.117 - de 20 de agôsto
de 195-7.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a ceder gratuitamente à Cai
xa Econômica Federal do Rio de Ja
neiro os terrenos q1te menciona.

Decreto n. 42.1,1&' - de 20 de agôa
to de 1957.

- Transfere junções das Tabelas
.vuméricas Especiais d'e Extranumerá
rio-mcnstüista do Ministério da Aero
náutica, que menciona.

Decreto n . 42.249 _ de 6 de s-etem
bro .de 19,57.

- rrometere junções das Tcbeías
Numéricas Especiais de Extranumerá
rio-mensalista do Ministério da Aero
náutica, que menciona.

Decreto n. 4,2.262 - de 11 de setem
bro de 1957.

!11INISTtRID DA AGRICULTURA

AutoriZa o Poder Executivo a abrir,
peilJ Ministério da Agricultura, O cré
dito especial de crs 250AJOO,O(}, desti
nado a recompensar cs trabalhos rea
lizados por oscor Salvador Cordeiro,
no Lobato, Estado da Bahia.

Lei n. 3-.201 - de 8, de julho de
1957.
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MHIl8TÉRIO DA AGRICULTURA

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
Q crédito especial de crs 2.000.000,O(},
para atender às despesas com a reoíi
zação da V Conferência Rural Brasi
leira .

Lei m. 3.202 - de 10 de julho d-e
1957.

- Cria no município ae Diaman
tina, EstaQj) de Minas Gerais, uma
Betução de Bnoloçia,

Lei 111. 3.228 - de 28 de julho de
1957~ . ,

- Altera" lotnciio do Ministério da
Agricultura. ~

Decreto n. 41.749 - de 3 de julho
de 1957.

- Transfere sem aumento. de des
pesa, funções da Tabela Numérica de
Extranumerário-mensalista e da Tao:
bela Numé7'ica Especial de Exiranu
merário-merwalista da ClJmissáo Es
pecial da. FaiXa de Fronteiras para as
Ta-belas que menciona; '

Decreto n. 41.779 - de 4 de julho
de 1957.

- Transj_ere, sem aumento tie-des
pesas, junçao da Tabela Numérica Es~
oecuü de Bxtramcmerório-Iâensaíistà
de repartição do Ministério da Agri~
cultura, na ter-ma que menciona.

Decrete TI. 41. 786 - 'de- 8 de julho
de 1957.

- Altera a latacâo do Ministério da
Agricultura. "

Decréio n. 41.836 _ de lO de julho
de 1957.

- Abre, pelo .Ministêrio da Agricul
tura, o créã'ito especial de ..... ,', ..
Cr$ 8:000.000,00, para atender às des
pesas com o inicio dos tr.abalhlas da
Esco~a Aiflrícola de Rio Pomba, Minas
Gerais.

Decreto 11. 41.860 - de 16 de julho
de 1957.

- Altera a distribuição, por espe-

~~~;;h~7;odO~oCQ~~~r~a ~~;~~:en~~
do Ministério da Agricultura que
menciona. '

Decreto n. 42.052 - de 19 de agõs
to de 1957.

MINISTÉRIO DA AGRICULc,'URA

........ Funde, sem aumento de despesa,
Tabelas Numéricas Especiais de Extra
numerário-Mensalista do MinistériO
da Agricultura, que mendJna, e dá
outms providências.

Decreto 11. 42.05'5 - de Hl de agõs
to -de 1957.

- Transjere, sem' aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es-·
pecial de Extranumerário-Mensalista,
de reportiçtio d'o Ministério da Agri
cultura, na f?nna que menciona.

Decret-, n. 42.12(} - de 21 de agôs-
to de 195-7. .

- 'IlJrna privativa dos técnicos do
Serviço de Economia R~tral a. repre
eentação _do Ministério da Agricultu
Ta junto às autarquias.

Decreto n. 42.146 - de 22 de agôs
to de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
peso, função da Tabela Numérica Es
pecial de: Extranti1merál'io-Menstllista
do lv.r~nisténl) da Agricultura, que
menclOna.

Decreto n. 42.164 _ de 23 de agôs
to de 195,7.

- Transfere, sem aumento de aes
pesa, função da Tabela Numérica EoS
peouü de Extranumerário-Mensalista,
da Inspetoria Regional de Fomento
Agrícola no EstU'{jjJ do Ceará, para
idêntica Tabela da Inspetoria Regio
nal de Fomento Agricola no Estado do
Rio Grande do norte, amôas do Mi
nistéT".lJ á'a Agricultura.

Decreto n. 42.165....:.... doe 28 de agôs
to de 1957.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelas Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n. 42.166 - de 28 de agôs
to de 1957.

- Altera, sem aumento de despesa,
as Tabelas Numéricas Especiais de
Bxtrcmumerària-Mensalista do Insti
tuto Agronômico do Sul, do Serviço
Nacional d'e Pesquisas Agronômicas,
do Centro Nacional de Ensino e Pes
quisas Agronômicas, do Ministério da
Agricultum, r; da Bstaçéo Experimen
tal de Pelotas dos szeseaos Instituto,
Serviço, Centro e Ministério.

Decreto n , 42.255 - de 11 doe setem
bro de 1957.
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MlllISTÉHlO DA AGRICULTURA

- Abre, pelo Ministério da Ag1'icul-
tura ,o crédito especial 0e. .
Cr$ 5'00.000,00, para anucilicr as come
morações do 1.0 Centenário d'a eleva
ção do nnmicioio de Baependi, no Es
uiao de Minas Gerais, à categoria de
cidade, e a realização, naquela oca
sião, de uma Exposição Agropecuária
Industrial.

Decreto n . 42.289 - de 19 de setem
bro de lS57.

lTiNIST'f:KIO DA ED UliAÇAD E
CUL'fURA,

Autoriza o Poder ExecutivlJ a ab:l'ir,
pelo Ministério da Eàucação e Cultu
ra: o crédito especial de Ors 30l:}.<íJOO,OO
para auxiliar li reoueaaao do 1 Con
gresso de caonto-peâuitrui,

Lei n. 3.239 - de 5. de agôsto à.e
1957.

.- Autoriza o Pcâer Executivo a
aorir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, Q crédito especial de .. : .....
Cr$ 2·.50a,OO{l,00, drmo auxílio à União
dos Escoteiros do Brasil pela realiza..:
ção do Ajuri Nacional Escoteiro e á'rJ.,
IV Conferência Bsccteíra lnterameri
cana e para participação dOs Escotei
ros Brasileiros no IX Jamboree Mun
dial de Escoteiros.

Lei n. 3-.251 - de 26 de azüsto co
H1'5'7.

. - Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelb Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de ,
Org 5(10.üOO;OO, para auxiliar a realizu.
cão ao I Congresso de Jornalista:: Sul
Rnc-Graauienses,

Lei n. 3.255 - de 2 de setembro
de 1957.

- Altera lotação do .Ministirio da
Educaçãt) e Cultura,

Decreto n. 41.796 - de ,8 de julho
de 1957.

- Abre ao Ministério da Bducacão
e Cultura' o crédito especial de ...~.. "
o-s 5.000'.OOO,Qü. para auxiliar a Pre
feitura Municipal de Montes Claros.
no Estado de Minas Gerais,

'Decreto n. 41-.-848 - de 12 de julhe
de 1957.

l'lIINI8"l'"E?"dO DA EJj'UGA;ilLO E
CULTURA

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
C1'$ -894.844,60, para atender' ao paga
menio, de fornecimentos jeitos, no
exercicll.J- .de 195,2, a diversos órçãos do
mesmo Ministério.

Decreto n. 41.855 - de 16 de' julho
de 1957.

- Abre, ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crésiiio especial de ..
Cr$ 7.8<14. .:000,0'0. para atender às des
pesas COm a teaeracao das Facul
dades c~e Direito de Santa Catarina e
da BahZCL

Decreto n. 42.057 - de 19 de .ezos
te de 1957.

- Abre, ao Ministério da Educacao
e Culiura; o crédito csnecuü de ...~...
CT$ 5.5JH -,B80,00 para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 42.'058 _ de 19 de ezõs
to de 1957.

NHi'JI8'l'tRIü DA F AZEI'TTIA

Altera o arlir;o 1.° da Lei n." 403,
de 2'1: de setembro de 1948 que rees
iriüura os carçoe de iesou,,!eil'o e aju
dante _de tesoureiro do Serviço Públi
co treaeaü,

Leí n . 3,205 - de 15 de julho de
1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Uinisterio da Fazenda :0
créüito especial de Orô 15'0.000.{lO{):OO
pw:{! o.r;'ui::.'iç6.o de Im::deriais atômicos,

Lei n . 3.219 - de HJ. de julho de
1957.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o créiiito extraorüisuiríc de '"
C!,~ 5.00'0. OOc.,OO', para o fim que eepe
citica,

Decreto n~ 41.8{)1 - de 9 de julho
de 1957.

- Aprova b Regulamento da Lel
n.o 1. 293, de 27 de dezembro de 1950
com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 2.584, de 1 de setembro de
1955·.

Decreto n. 41.852 - de 15 de' julho
de 1957.
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MINISTliRIO DA FAZENDA

- Regulamenta as atribuições dos
funcionários lotados em estações adua
neiras e dá outras p11Jvidênctas.

Decreto n. 41.353 - de 15 de julho
de 1957.

- Abre pelo Ministério da Faeen
da o crtdito .extraordinário de ••••
Cr$ lO.OOO,OOO,{)O, para o fim que es

.pecijica.

Decreto n. 41.854 - de 16 de julho
de 1957.

- Retifica a raoeta Numérica zss
pecuü de Extranumerário-Mens.lJ.lista
ril; SerViço de Comunicações âo Minis
térío da Fazenda.

Decreto n. 41.856 - de 16 de jutno
de 1957.

- Abre, ao Ministér'io da Fazenda
o crédito especial de o-s 5.000.000 OU'
desi'inado (/) atender às despesas éoni
a co..mem-omção do centenário da jun
daçao do município de. Livramento.

Decreto n. 41.873 - de 16 de julho
de 1957.

- Aliem a lotação numérica ao
Quad11J Suplementar do Ministério da
Fazenda'.

Decreto TI.O 41.-874 _ de 16 de julho
de 195'7.

....... Abre, pelo Ministério da Fazen...
da, o crédito extraordinário de .. • ••
Cr$ 10.IJrDO,'ÜÜ'O;frO para o jim que es..
pecijica.

Decreto TI. 42.<)06 - de 9 de agôsto
d'8 1957".

- Suqnírne cargo extinto.

Decrete. TI. 42.007 - de 9 de agôsto
de 1957.

- Abre, pelo Ministério da raeenaa
o crédito especial de ors 10.000.000,00.
para o jim que especifica.

Decreto li. 42.203: - de 29 de agôs
to de 1957.

'-Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 15.Ü'OO.OOO,o.(),
para o fim que especifica,

Decreto n. 42.220 - de 3 de setem
bro de 1957.

_MINISTtRlü DA FAZENDA

~ Abre, ao Ministério da ,Fazenda,
o crécLito especial de Org 655.882,40,
para o fim que especifica.

Decreto n. 42.272 - de 17 de se
tembro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de c-e 250.000,00,
para o fim que especifica.

Decreto n. 42.274 - de 17 00 se
tembro de 1957.

.- Abre, ao ll/linistério da Fazend&,
o crédito especial de Orô 150.000,OOO,OD,
iiura o ·fim que especifica.

Decreto TI. 42.3'33 - de 25 de se
tembro d,e 1957.

~;nNIs.Tí:RIO DA GUERRA

Aprova o térmn aditivo ao ciuete
celebrado entre o EStado-Maior do
Exército' e Vitor José Lima.

Decreto Legislativo n.v 21, de 1957.

- Áutorizc Q Pocler Executivo o
abrir pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Org 193..906,30, des
tinado a atender às despesas com
ereção de um Pantheon em jJ.faceió,
Estado de Alagoas .

Lei n. 3.203 - de 10 de julho úe
1957.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Org 40.79"0-,00. -pora
pagamento de indenização ao capitão
intetuiente á'o Exército Austeríitz Bri
to Mendes.

Lei n. 3.204 - de 10 de julho <1('1
1957.

- Extingue \') Quadro Auxiliar de
Administração do Exército e o de To
pógrafos do Serviço Geográfico do
Exército; dispõe sôbre a JormaçãJJ do
Quadro de Oficiais de Administração
e ao Quadro de Oficiais Especialista$,
e dá outras providências.

Lei n. 3.222 - de 21 d-e julho de
1957.
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~IlNISTERlO DA GUERRA

- Autoriza o poder Éxecutivo a
nbrir, peD:> Ministério da . Guena, (1

crédito especial de Cr$ 4.680.000,OJ,
lJltTa ocorrer a despesas com o paga
mento devido ao pessoal admitidu por
conta da verba de obras, e tW butras
providências.

Lei n. 3',232 - de 2B de julho de
1957.

_ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 3"600.000,00,
destinadIJ ao pagamento de -moieesô
res civis dos Colégios Militares.

Lei n. 3.234 - de 29 de julho de
W57.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério áa Guerra, o
crédito especial de Cr$ 17.242.9-33'.60,
eeetituuio a atender ao pagamento de
salários e à indenização devidos aos
t'tntigo8 servidores transferidos da
Soutnern Brazil Lumber and Coloni
zation Company para aquéle Minis
tério,

L-ei TI.O 3'. 2M - de 2 de setembro de
19"57.

- Dispõe, sem aumento de despesa,
sôbre as Tabelas Numéricas Bspecuns
(te Extranumerário-1wensalista do Mi
nistério da Guerra, que 'menciona.

(Publicado no Diário Oficial ~ Se
ção I - de 13 de abril de 195·7j .

Decreto n. 41.290 - de 9 de abril
de 1&57.

- Dá nova reâactic aos ns. 19, 21
e 22 do art. 1.0 do Decreto n.O 40.781,
fle 17 de janeiro de 195'l.

Decreto n. 41. 762 - de 3, de julho
de 1957.

___ Transfere, sem aumento de des..
pesa função da Tabela Numérica Es
pecial de Extraúumerário-Mensa1i?!a
do Quartel General da .7,a Regzao
Militm', para íaeouco tabela da Paga
doria Central de Inativos e Pensio ..
nistas, ambas do I!'finistério da
Guerra.

Decr-eto TI. 41. 766 _ de 4. de julho
de 1957.

MINISTERlO DA GUERRA

- Retiticc a Tabela Numérica Es
pecil de Extranumerário-111ensaíista
do parque Central de Material de Co
municações, do Ministério da Guerra.

Decreto n. 41.7'67 - de 4 de julho
de 1957.

- Transfere junções da' Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerárta..
Mensalista do Parque Central de Mo~

tomecanização, para idênticas tabe
las do Hospital Central do Exército
e da Fábrica do Realengo, tódas do
lVIinistér{J) da Guerra.

Decreto n . 41.7:63 - de 4 de julho
de 1957.

-- Transfere, sem aumento de aee
pesa, funções da .Tabela Numérica de
Bxtramurneràrio-Mensalista do parque
Central de M otomecanização para
idênticas Tabelas da Fábrica do An
damí e da Fábrica do Realengo, tôdas
do Ministério da Guerra.

Decrete TI. -41.7-89· - de 4 de julho
de 1957.

- Dispõe, sem aumento de aeepeeo,
s6bre transferência de funções de. T.u
belas Numéricas Especiais de Extmnu
-merómo-sâenscíteta do Ministério da
Guerra, que menciona, e dá outras
-prooíâêncías,

Decreto n . 41.841 - de 12 de julho
de 195'7.

~ Autoriza a aceitação de dbltÇO"a
á):-s direitos á'e posse exercidos sóbre
um imóvel, que jaz a Municipalidade
de Santa Maria, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Decreto TI. 41. 842 ~ de 12 de julho
de 1957'.

- Dá nona redação ao n.o 2, do Ar
tiao ·65 do Regulamento di::> -Seroiço _de
Intend'ência do Exército em Tempo de
Paz.

Decreto TI. 41.843' - de 12 de julho
de 1957.

_ Autoriza o Ministério da Guerra
a celebrar com o Est.acll:> de Minas
Gerais convênio com o fim de insta
lação de um Colégio Militar, em Belo
Horizonte.

iDecreton. 41.844 - de 12 de julho
de 1957.
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becre
terreno
Circulo

IVHNISTJ~RIO DA GUERRA

~ Autoriza a aceitação da doaçao
do imónei que faz a Municipalidad(!. de
I~G.(fui, no 'setaao do Rio Grande do
Sul•.0,0 Ministério da Guerra.

Decrete- li. 41.845· - de 12 de julho
de 1957.

_ Torna insubsistentes os
tos que autorizam a cessão de
do Ministério da Guerra ao
Militar de Juiz de Fora.

Decreto TI. 41. 846 - de 12 de julho
de 1957.

- AutoriZa o Ministério da Guerra
a aceitar a doação de terreno que jaz
o Senhor Alberto Elvino Zappe, no
cidade de Castro, Estado do Paraná.

Decreto TI. 41. 847 - de 12 de julho
de W57.

_ MOdifica o distintivo do Curso de
Estado-Maior e ComanclJJ das Fôrças
Armada-s da Escola Superior de Guer
ra, instituído pelo Decreto n.o 3:4.789,
ã'e 16 de dezembro de 1.953.

Decreto D. 41.Sgü - de 6 de agôsto
de 1B57.

_ Aprova ° Regulamento Internb e
dos Serviços Gertus '(R/l) .

Decreto TI. 42. ()l8 - de 9 de agôsto
de 19'57.

- Reduz o interstício do pôsto de
Major dos Quadros de Intendentes do
Exército e Farmacêuticos do Serviço
de saúde do Exército.

Decreto n. 42.019 - de 9 de agôstc
de1S57.

lmNIRT1:RIO DA GUERRA

- Transjere,sem aumento de ees..
'Pesa, junção da Tabela Numérica Es
P3cial de Extromumerário-Iâensaíista
do Bctuoetecimenõ» de Material de
Intendência á'a z.e Região Militar, pa
ra íaéntica tabela do 17.0 Regimento
de Cavalaria, ambas do Ministério da
Guerra, -

Decreto in. 42.{)25 - de 12 de agõs
to de 19·57.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela Numérica E~

pecuü de Extranumerário-Iâcnsaiista
do Estaoeíecimenôa de Finanças da
3. a Região Militar, para idêntica ta
bela ao Hospital Geral de Pôrto Ale
[ire, ambas do Ministério da Guerra.

Decreto n. 42.026 ~ de 12 de agõsto
de 1957.

_ Acresce um artigo ao Título IX,
Disposições Transitórias di) Regula
mento da Escola de Comando e Beta
do-Maior do Exército, aprovado pelo
Decreto n.O 3-6.955, de 25 de fevereiro
de 1955.

Decreto n. 42,029 - de 13 de agôs
to de 1957.

- Declara, de utilidad-e pública e
autoriza a desapropriação do imó1,eJ
necessário ao Serviço do Exército Na
eJJnal.

Decreto n. 42.030 - de 13 de agôa
to de 1957.

- Autori.za a aceitação da doaçt1fJ
de terreno que faz a Municipalidade
da Cidade de Ribeirão Préto, Estado
de São ,paulo., ao Ministério da
Guerra.

.- Extingue a Couâelasía de Monte
Belo.

Decreto n. 42.144 - de 22 de agôs..
to de 1957.

_ Declara de utilidade pública,
pdm fins de desapropriação, benfei
torias e direitlJs advindos de concessão
de aforamento de terreno, em Belém
dr) Pará.

Decl'é~o ri. 42.'023 - de 12 de agôs
to de 1957·.

Decreto TI. 42.031
to de 1957'.

de 13 de agôs-

_ Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, benteito
ríae e direitos advindos de oJncessão
de aforamento de terreno, em Belém
dQ Pará.

Decreto TI. 42. {}24' - de 12 de agôs
to de 1957.

:- Fixa a distribuição atual em ca
aa Arma e em caàa pôsto das junçõM
privativas e das funções gerais dlJS
Oticiats ao Exército.

Decreto n. 42.152 - de 26 de agôs
to de 1957-.
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NHHl8TERlO DA GUERRA

- Autoriza a aceitação da doa'Çáo
que fa.':! o Estado de São paulo co .1.11+
nistéric da Guerra, no Municipio de
Campinas, n.aquele Estado.

Decreto n. 42.208 - de 29 de agõe
to de 1957.

- Autoriza aceitacão da dl:mcão de
um imóvel que faz ~o Estado de São
pa,ao, ao Ministério da Guerra, no
Municípfo de Campinas, no mesmo
EstadlJ.

Decret-o n. 42.209' - de 29 de .agós
W de lB57.

- Transfere, sem aumento do dcs
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Bxtmmusnerórío-Menea
lista do Ministério da Guerra. Que
menciona. '

Decreto n. 42.210 - de 29 de agôsto
de 1957.

- Trcnetere, sem aumento de des
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-Mensa
lista do Ministério da· Guerra, que
menciona.

Decreto n . 42.211 - de 29 de agôs
to de 1957.

- Aprova o Regulamento do Qua
dto de Oficiais de Administração e do
Quadro de Oficiais Especialistas, orça
nizados pela Lei 11., o 3.222 de 21 á'e ju
lho de 19'57, em face do parágrafo
único do art. 60 da Lei n,v 2.851, de
23' de agÔsto de 1956.

'Decreto n. 42.251 - de ,6 de setem
bro 'de 1957.

- Discrimina as especialidades que
constituem o Quadro de Oficiais Es
-pecialístae (QOE) , fixa o efetivo de
cadá uma delas e dá outras providên
cias.

Decreto, D. 42.267 ~ «e 17 de setem
bro de 1957.

- Autoriza o Serviço do Património
da- União a aceitar a &'Jação de um
terreno situado na cidade de Doura
dos,: no Estado de Mato Grosso, aeees
sár~o ao Ministério d,a Guerra.

Decrete fi. 42.268 - de 17 de se
tenabro de 1957.

r~nNIST:f;RIO DA JUSTIÇA E
NEGôlilOS INTERIORES

1l'Iodifica a redação dos artigos 35
e 36 do Decreto n.o 24.468, de 4 de
fevereiro de 1948, que ap1'OVOU o
Iceçimcrüo da Seção de Seçuramça
Nacional do Ministério da Justiça
e Negócios Lntertaree.

Decreto 11.° 42.154 de 27 de
8gÔStO de 1957.

lVIHESTtRIO DA mARINHA

A 1]1"0'/)(1..' o térmo aditivo ao con
trate ceicoroao entre o Ministério
da Marinha e Gunxmmi Robbu.

Decreto Legislativo 11.° 22, de 1957.

- Determina comqnücr, para efeitos
de disponibiZiclu-ele e aposentadoria, o
tempo de serviço prestado por ser-"
vidores do Ministério da MaTinhct
à Cia. Mecânica e Importadora de
São Paulo S. A.

Lei n.c 3.235 - de 29 de julho
de 1957.

- Aliem o neçuiamenso para as
Capitanias dos Portos.

Decreto n.c 41.945 - de 31 de
julho de 1957.

- Aprova o Regulamento para a
Escola Naval.

Decreto TI.O 41. 946 ~ de 31 de
julho de 1957.

- Revoga o Regulamento para Se
leção de O liciais Candidatos CV9 COr
po de Engenheiros e Técnicos Naotus.

Decreto u.o 42.001 - de 8 de
agôsto de 1957.

~ Cria o cargo de Adido Nava~

junto à Embaixada do Brasil em
Tóquio (Japão).

Decreto TI.O 42.027 de 12 de
agôsto de 1957.

- Altera a lotaçoo da,s repartições
otensuaae pelos Quadros Permanen·
te e Suplementar do Ministério da
Marinha.

Decreto n.c 42, {)36 _ de 14 de
agôsto de 1957.
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Jll!!1!8TERlO DA MARINHA- MINISTÉRIO DA IdARINHA

rrametere função dia Tabela
Numérica Especial de Extranumerá
rio Mensalista do Ministério dai Ma
rinlui, que menciona.

- ApTO',)a o Regulamento para a
Fábrica de Artilharia da Marinlw.

Decreto n.o 42.227 - de 5 de
setembro de 1957.

- Aprova o Regulamento para os
Centros de Instrução da Marinha.

Decreto n.o 42.253 - de 11 de
setembro de 1957.

- Aproval o Regulamento 1Jara v
Centro de Muniç{io da Marinha.

Decreto n.e 42.229 ~ de 5 de
setembro de 1957.

de 27 deDecreto n.c 42.337
setembro de 1957.

- Altera o Regulamento para a
Escola de Guerra Naval.

Decreto n." 42.338 - de 27 de
setembro de 1957.

- Altera o Regulamento para .o
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
mada.

Decreto n.c 42.340 - de 27 de
setembro de 1957.

- Altera o Regulamento para o
Corpo 40 Pessoal Subalterno do~ A1'
mada.,

Decreto n.c 42.339 - de 27 de
setembro de 1957.

- Aprova o Regulamento para o
centro de Armamento da Marinha.

Decreto n.s 42.228 - de 5 de
setembro de 1957.

-=- Aprova o Regulamento para' a
Póbricd. de Torpedos da Marinha.

Decreto TI.° 42.226 - de 5 de
setembro de 1957.

----. Transfere junções da Tabela
Numérica Especial de Bxtramumerã
rio-tâeneatista do Ministério da 1Wa~

rmha, que menciona.

Decreto n.o 42.037 - de 14 de
ag'ôsto de 1957.

- T.ransjer?e função l/la TabelO:
Numérica Especial de Bxtranusnerá
rio-ll-len~(.'.lisfã do Ministério da Ma
rinha, que meneemo:

Decreto n.e 42.038 - de 14 de
agôsto de 1957.

-A.ltera o Regulamento para aS
Capitania-s dos portos.

Decreto n.« 42.040 - de 14 de
agôsto de 1957.

- Cria, no Iâinisteríc da Marinha.
a 111eaouui "Iâérito Tamandaré", e
dá outras providências.

Decreto n.c 42.111 - de 20 de
agôsto de 195'7.

- Aprova o Regulamento para a
concessão da Medalha "Mérito Ta
maauiaré" .

Decreto TI.O 42.112 - de 20 de
agôsto de 1957.

- Aprova o Regulamento para o
Gabinete de Idetüificação da Mal.
rinha.

Decreto n.c 42.224 - de 5 de S~

ternbro de 1957.

..:.....- Aprova o Regulamento para a,
Diretoria do Armamento da Marinha.

Decreto n.c 42.225 - de 5 de se
tembro de 1957.

- Altera o valor das multas esta
belecidas 1U) Regulamento para as
Capitanias dos Portos.

Decreto n.? 42.039 - de 14 de
agôsto de 1957.

Altera os Decretos as. 34.501 de 9
de novembro de 1953 C 39.563, de 12
de julho de 1956.

Decreto n.v 42.142 - de 21 de
agôato de 1957.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 489

M!WIST:1:RIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Autoriza o Poder ExecutivO' a abrir,
pelo Ministério das .Relações Exte-
rícres, o crédito especial de .
Cr$ 13.000.000,00, paira atender às
despesas decorrentes da visita, ao
Brasil, do Presidente da República
Pcrtiuruésa,

Lei TI.O 3.218 - de 19 de julho
e.e 1957.

- Cria o cargo de Adjunto de
Adido Naval em Ottcuna (Ca:nadá) , e
dá outras providências.

Decreto TI.o 41.984 - de 3 de
agôsto de 1957.

MINIS1'ÉRIO DA. SAúDE

Auí'iYTiZal o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédi
to espeeial de o-s 1.680.000,00, des
tmosio ao pagamento de aluguéis
devidos ao Clube ae Engenlw.'ría.

Lei n.e 3.200 - de 8 de julho de
1957.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da soiute. os
crédiws especiais de Cr$ 10.0'ÔO.000,00
e ors 2.000.000,00, para auailiar as
obras do Centro Maternal da Santa
Casa' de Misericórdia,. de Maceiã, no
Estado de Alagoas, e da Santa Casa
de' Carmpos, no Estado do Rio de
Janeiro.

Lei TI.o- 3.240 - de 5 de agôsto
de 1957.

- Abre o crédito especial de .....
Cr$ 1.000.000,00 à Liga Brasileira
contra a Epilepsia.

Lei n.« 3.261 - de 11 de setembro
de 1957.

- Transfere, sem aumento de, des
pesa, funções da Tabela Numérica de
Extranumerário-Mensalista e da' Ta·
oda Numérka· Es..pecial de Extra
numerório-Mensolista: da Comissão
Especial da Faixa de Fronteiras, para
as Tabelas que menciona.

Decreto n~o 41.779 - de 4: de
Julho de 1957.

r~IINrSTÉRIO DA SAúDE

- Abre..-ao Ministério da Saúde, o
crédito ~special de Cr$ 1.000.000,00,
para ocorrer: às despesas com a' rea
lização do 1.0 Congresso Médico Bra
sileiro na cidade de Ribeirão Préto
Estado de São PaulO. '

Decreto TI.o 41.871 - de 16 de
jUlho de 1957.

-Abre, pelo Ministério da Saúde, o
crédito extraordinário de .
Cr$ 3.{).CO.COO',{}(}, para ocorrer COm as
despesas de emerçêncie com o rea
-pareítusmenic do Servico de Saúde
dos Portos, do Departamento de
Saúde.

Decreto n.« 41 883 ,- de 22 de
julho de 1957.

- Suprime cargos extintos.

Decreto n.e 41.e34 - de 23 de
[ulho de 1957.

_. Abre, ao Ministério dai soaae,
o crédito especial de C"'$ 2.000.000,00,
para ocorrer" às despesas da desa
propriação, por utilidadé pública, de
imóvel situado em Reciife,. capilal
do Estado de Pernambuco. .

Decreto n.c 41..905 - de 29 de
julho de 1957.

- {lbr-e ,pelo Ministério da Scuuie,
o créaiio. especial de Cí'$ ::nOOO;ÜOQ·,'OO,
para:: o tõni que menciona.

Decreto TI.O 42.023 - de 12 de
agôsto de 1957.

- Abre, ao Ministério da. Sanule, o
crédito especial de C1'$ 200.000,00,
para atender às õeeneeae decorren
tes do.; realização (lo VI Congresso
tntemoctonai do Câncer.

Decreto n.c 42.202 - de 29 de
agôsto de 1957.

MINISTERIO no TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Determina o registro do têrmo. de
contrato celebrada entre o Ministé
rio do' rreõaüio. Indústria e Co
mércio - Serviço tie Estatistica da
Previdência e Trabalho - e Cb IBM
'Worlcl Trtuie Corporation.

Decreto Legislativo n.v 25, de 1957.
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j1HNIST~RIO DA VIAÇAO E
OBRAS púBLICAS

- Altera a lotação de repartições
do Ministério ao Trabalho, Indústria
c Comércio.

- Altera a lotação de repartições
atendisiae pelos Qu.ad1'Os Permanente
e SupZementar do Ministér80 do Tra
balho, Indústria e Comércio,

Decreto n,s 42.254 - de 11 de se
tembro de 1957.

- Altera a lotaç{~'J de repartições
atendidas pelos Qua'dros Permanente
e Suplementar do Ministério do' Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n.? 42.201 de 29 de
agôsto de 1957.

Azttorizal o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas.. o crédito especial de .....
Cr$ 612.000,00 para atender àsdes':'
pesas de gratificação ao pessoal da
Comissão Técnica de Rádio.

Lei n.c 3.247 - de 20 de agôstc
de 1857.

de 19 deDecreto n.v 42.109
egôsto de 1957.

lVIunSTERIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COmtReIO

- AUerO-'~:Jtação de repartiçôee
atendidas pelos Quadros Permanen
te e Stuplementar do Ministério do
Z'rabailho, Indústria e Comércio,

Decreto n. [} 41.771. - de 4 de
julho de 1957.

._ Abre, pelo Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, o crédito
especaü de crs 15.000.000,00, para
os fins que especifica.

Decrete n.c 41. 875 de 16 de
[ulho de 1957.

-- Altera a lotação de reporíiçôee
á'iendidas pelos Quadms Permanen
te "('} Suplementar do Ministério do
Trabalho, liuiústria: e Comércio.

Decreto n.c 41. 889 de 25 de
Julho de 1957.

- Altera a lotação de reportiçôee
uteruiiâae pelos Quadros Permanente
e S1tple:mentar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n.c 41.890 de 25 de
julho de 1957.

- Retifica, sem ônus, a Lei nrt
mero 3.032, de 19 de dezembro de
1956, que autoriza a abertura de cré
ditos especiais ª diversos órgãos do
Poder Executivo.

Lei n.e 3.264 - de 19 de setembro
de 1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
obrtr, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, 'o crédito especial de
Cr$ 20.437,10, para atender ao pa
gamento de indenização devida aos
herdefJros me José SMvifi1a,.') \S~'wres'~

ex-servidor da Estrada de Ferro Do
na: Teresa Cristina.

'Trtmefere nsnçéo à:a TaVe~a

Numérica de Extramumertirio-Iâeneà
lista àa' Estrada de Ferro àe Goiás
parai a Tabela lJnica de Extromume-.
rário-Menealista do Ministério da
Viação e Obras Públicas.

Decreto TI.O 41.840 - de 11 de
julho de 1957.

- Altera a lotação de r'epa:rtições
atetuiuice pelos Quadros Permanente
e Suplementar (~O Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n.v 41.891 de 25 de
julho de 1957.

- Altera a lotação ele repartições
atenâiâas pelos Quadros Permanen
te e suplementar do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio.

Decreto n. ° 41.892 :- de 25 de
julho de 1957.

- Altera a íotoaao de Repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Sup~~ntar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n.° 41 .8S3 de 25 de
julho .de. 1957.

- .Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanen
te e Suplementar ao Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio.

Decreto n.v 42,.002 - de 8 de
agôsto de 1957.

Lei D.O 3.256
de 1957.

de 2 de setembro
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lVIllH5'fÉRIO DA VIAI)AO E
OBRAS PüBLICAS

- Suprime cargos extintos.

Decreto n.? 41.950 - de 2 de
agôsto de 1957.

-' Extingue cargcJs excedentes.
Decreto n.? 41.951 - de 2 de

agôato de 1957.

- Torna sem efeito Q} supressiio de
um. cargo extinto.

Decreto TI.o 42.043 ~ de 14 de
agôsto dp 1957.

- Susta a execuctio do Decreto
n.O 41.851, de 12 de {ulho de 1957, na
oirte que especijicri{.

Decreto n.? 42 .147 ~ de 23 de
agôsto de 1957.

-- Suprime cargos extímtce,

Decreto n.c 42.149 - de 23 de
agôsto de 1957.

-r- Abre, pilo Ministério da Viação
e Obrrxs .Públicu.s, Q crédito especial
de cr$ 15.000.000,00, para o jim que
mencioná,

Decreto TI.O 42.16(} - de 28 de
agô."to de 1957,

- AbreJ pelo Ministé'rio do: Viaçáo
e Obras públicas. os créditos especiais
de Cr$ 10.000.000,00 e Cr$ ........
2.000.000,00 para os fins que especi
fica.

Decreto n.c 42,371 - de 28 de se
tembro de 1957.

MINISTtRIO PúBLIGO DA
UNI{iO

tceomomsea as Secretarias do Mi
nistéríc Público da União funto à
JUStiça do Trabalho, cria o respec
tivo Quadro do Pessoal e dá. cuiras
providência's.

L3i n." 3,242 de 13 de agôstc
de 1957.

- .Acrescenta um parágrafo único
ao Cl1rtigo 15 do Decreto n.O 40.359,
de 16 de novembro de 1956 e dá
outras providências.

Decreto n,c 41. 804 de 10 de
ju1h<J de 1957.

TinRAr~AR - COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumentado ca
pital social da Miramar - Compa
nhza Nacional de Seguros Geruie,

Decreto n." 42,004 - de 8 de
agôsto doe 19157.

mULHER

- ver:

Trabalho da' iJ,ilulher.

mUNICIPIOS

Altera a reâaçâo do púrdgrajo fmi
Co do artigo 11 e do artigo 12 rJ}.o De
m'elo n.o 38.969, de 4 de abril de
1956.

Decreto n.c 42.335 de 26 co
setelllbro de 1957.

nm3EU NACIONA.L DE IMIGRA
ÇAO E COLONIZAI)AO

Cria o Museu Nacional de Imigra
çco e Cotonizuçõo na cidade de J oin
ville, Estado de Santa Catarina, e
dá outras providências,

Let n.e 3.188 - de 2 de julho
de 1957.

MúTUA CATARlNENBE DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações inírcâueiâae nos
Estatutos, inclusive aumento do Fun
do !'iúcial aia Mút1w Cauirinense de
Seguros Gerais.

Decreto n.? 41. 681 - de 24 de
junho de 1957.

N

Modijica disvosições da Lei n.o 818,
de 18 de setembro de 1949, que regula
a aquieiçiio, a perda e a reaquisiçao
da nca.r:ionalidaite C a perda dos di
reitos políticos.

Lei n.c 3.192 -:- de 4 de julho de
1957.
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NATURALIZAÇÃO

Modifica disposições da Lei np 818,
de 18 cU: setembro de 1949, que regula
a aauisicão. a perda e a reaquisição
da n.acic'm'aliàa'dé e a perda dos di
reuoe POlíticos.

NAVEGAÇÃO CONTINENTAL
LIril!TAlJA

Concede à sociedade Navegação
ccmnnentoi Limitada autorizaçao
para ccmtnnuar a tuneumar como em~

prêsa ele -naoeçação de ccootoçeni,

Decreto n.o 41.594 - de 29 de
maio de J957.

NAVBGAÇÃO FRIGORENNER
LmlITADA

Concede li sociedade Navegaçao
Frutorenner Limitada auiorizaçãa
para) continuar a tumcictuir como em
préso: de navega.ção de cabotaçem .

Decreto n.e 42.153 - de 27 de
agôsto de 1957.

NAVEGAÇÃO IIIARC:t:LINENSE
LIF;IITADA

Concede Cf, sociedade Navegação
Marcelinense Ltxla. autorização para
tumcionar como emorésa de nooeoa
ção de cabotagem.

Decreto TI,o 41. 776 - de 4 de
julho de 1957.

NIóBIO

NIQUEL
Autoriza o cidadão brasileiro Ivo

de Araú10 Familiar a pesquisar. mi
nério de níquel e associados no m'U
-nicípic de Trée Rios, Estado de
Rio de Janeiro. .

Decreto n.o 42.301 - de 2() de
setembro de 1957.

NOVO MUNDO, COMPANHIA BE
SEGUROS TERRESTRES E
MAR!TIMOS

Aprova alteraç6es introduzida'8 nos
Bstatuioe, inclusive aumento do eo
pital social da Novo Mundo, Com
panhia de Seguros Terrestres e Ma-
rítimos. .

Decreto n.? 42.156 - de 27 de
agôsto de 1957.

o
oeHE

Autoriza: a emprêsa de mineração
Cia. SiMTúrg'ica Cruseíro do Sul
"Crueul", ai pesquisar minérios de
terro, smançanés, 001"e e associaãos
no município' de Santa Bárbara, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 42.358 de ·27 de s-e-
tembro de 1957.

ORÇAIliENTO GERAL DA UNíAiJ

Corrige designação de dotação da
Lei Orçamentária da União para o
exerclcio fmanceírc de 1953.

Lei n.° 3.221 - de 19 de julho .de
1957.

Autoriza "Dema" -Distribuidom
e Exportadora ae Minérios e Adubos
Ltiia . a pesquisaT nioõio e associadas
no município de Araxú, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.? 41.829
julho de 1957.

de 10 de

-Altera, sem ônus, a Lei n.o 2,996,
de 10 d~ dezembro de 1956, que esti
ma a Receita e jixa a nespesada
Uniãu pura o exercício de 1957.

Lei nv 3.229 - de 29 de julho de
1957.

Autoriza "DEMA" - Distribuidora
e Exportadora Ide Minérios e Adubos
Ltdei.:. a pesquisar nióbio e associa
dos no município de Araxá, Estado
de Minas Gerais.

Decreto TI.O 41.830 - de 10 de
julho de 1957.

- Retifica, sem ônus, (t Lei nú
mero 2.368, de 9 de dezembro de
1954, que estima a' Receita e fixa. a
Despesa da União para o ezercreâo
financeiro de 1955.

Lei n.° 3,246 - de 19 de agosto
de .1957



ATOS DO PODER LEG::::SLATIVO 493

llilÇl\.11lENTO GERAL DA UrnAO

_ Retiticà a Lei n.o 2.996, de 10
de dezembro de 1956, que estima a
Receita e fixa a Despesa da UniãO
para o ezercicâo de 1957.

Lei n.c 3.269 ~ de 30 de setembro
de 1957,

- Retifica, sem ônus, a Lei n'lZ
me1'O 2.135, de 1953, que estima a
Receita e fixa a Despesa da União
para o exercício tírumceíro de 1954.

L~l n,c 3.249 ~ de 22 de agôsto
de 1957,

ORGANIZAÇÃO E NEGOGIAÇAO
COLETiVA

Tor-aa pública a riustícaçtío por
parte aos Governos de teroet, Po
lõnia e Huiti, da Convenção relati'l;a;
à aplicaçao d7Js princíptos do direito
de: organização e de negociação co
letiva.

Decreto TI.O 42.135 - de 21 de
agôsto de 1957.

ORGANIZACll,O METEOROLóGICA
úiUNlilAL

Torna público depósito de instru
mento de ratificação, 1)'01' parte do
Gotértw do cnse, suu cimoençao,
da Orgainização Meteorológica l',iun
dial, de 11 de outubro de 1947.

Decreto 11.°. 41.849 -- de 12 de
julho de 1957,

- Torna público o depósito de Zí1,S
trumento de adesão, por parte. do
G-ovêrrw de Gtuma, da Convençtio da
Orrganiza.ção tâeteoroíóçtca Mundial
de 11 de outubro de 1947.

Decreto n.« 41.850 - de 12 de
julho de 1957.

OURO

Autoriza. o cidadão braeüeiro Remo
de P140li a -peequiiuu: miinérilD ae
aura e diamantes nos munictpios' de
Bocaiúva e Diamantina, Estado de
Minas Gertas .

Decreto n.e 41.789 - de 8 de
fulho de 1957.

OURO

-- Autoriza I() cidadão braeiletro
Plínio Ribeiro dos Santos apesqui$ar
minério de ouro no município de
Montes Claros, Estado de Minas
Gerezs .

Decreto n.? 41.793 - de 8 de
julho de 195'{.

Autoriza o cido)ddo brasileiro
Jose Torres de Freitas a pesquisar
minério de ouro no município de Pi
tamçut, Estado de Minas Gerais. .

Decreto n.v 41.825 - de 10 de
julho de 1957.

- Autoriza a Cia. Minas da Pas
sagem a lavrar -mineríc de ouro e
associa'ãlos no município dtE} Mariana,
Estado de Minas Gerais.

De-creto n.c 42.088 - de 19 de
agôsto de 1957.

~ Autoriza a Mineração Rio das
Nl artes S. A. a pesquisar minério
de 0'11.1'0, cassiterita e associados no
município de prados, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.v 42.105 - de 19 de
agôsto de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Geraldo Dírceu Oliveira a pesquisar
diamantes, carbonados, ouro e asso
cíaaos, no município de Lençóis, Es
ta'do da Bahia.

Decreto n.c 42.172 _ de ~s de
agôsto de 1957.

p

PEDRAS CORADAS

- Autoriza o cuuuuio brasileiro
Walter Barreiros a pesquisar mica,
pedras coradas e associados no muni
cípio ce Conselheiro Pena, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.e 42.312 - de 20' de
setembro de 1957.

PEDRAS PREUIQSAS

Autoriza Ataliba Rzbeiro a comprar
peàras precaoscs.

Decreto n.o 41. 857 ~ de 16 de
julho de 1957.
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PENSõES

- Autoriza a Companhia de Mi
nérios Goiás Q, cominar pedras pre
cwsas.

Decreto n.c 41.863 - de 16 de
julho de 1957.

- Autoriza a; Emprêsa Brasileira
de Mineração S. A. a comprar pe
dras -precíosan .

Decreto n.c 41.864 .- de 16 ue
julho de 1957.

-e-Autoriza a Sociedade Exportado
ra de Minérios Ltda. a comprar pe
dras prectosQ,'$.

Decreto n.? 41.867 - de 16 00
julho de 1957.

Autoriza Paulo Nercessian &
Cia, Ltda. a éomprar pedras pre
ciosas.

Decreto n.o 41.870 - de 16 a~

julho de 1957.

.- Autoriza: Frederico IWalter Klein
a comprar pedras preciosas.

Decreto n.v 42.207 - de 29 de
agôsto de 1957.

PENHOR RURAL

Cria cédulas de crédito rural, e da
outr~s proviaencaae,

Lei n.v 3 253 - de 27 de agôstc
de -1957.

Pl':N1TENGIARIA CENTRAL DO
mSTIUTO FEDERAL

Denomina Penitenciária Lemos Bri
to ai atual Penitenciária Centrei do
Distrito Federal.

Lei n.c 3.212 - de 19 de julho de
1951.

PENITENCIARIA LEMOS BRITO

Denomina Penitenciária Lemos Bri
to a atual Penitenciária: Central ào
Distrito Federal.

Lei n.c 3.212 - de 19 de julho de
1957.

Concede 4 Maria de Figueiredo da
Costa a pensão especial de .
c-s 3.000,00 mensais.

Lei n.v 3.199 - de 8 de julho
de 1957.

- Concede ª »eneâo especial de
Org 3.000,00 mensaJis a SOfia Bere
nice da Silva Ma'sson, viúva _de Al
VU1'O Sayão Masson.

Lei n.c 3.206 - de 18 de julho
de 1957.

- Concede a pensão especial de
Cl'$ 3.000,00 mensais a Rosália Maria
de Almeida da Conceição, viúva de
Vital da Conceição, ex-servido?' te
aeria.

Lei n.v 3.233 - de 29 de julho de
1957.

- Concede (t pensão especia'l de
Cr$ 2.000,00 mensais Q; Aicxonarma
Almeida Antunes e Florentina Al
meida Antunes, filhas via: funcioná
r.ia dos Correios e TelégrafOs, já fa
lecida, Maria Arcelina de Almeida.

Lei n.c 3.237 - -de 1 de agôsto de
1957.

PESQUISAS

Concessão de ur.Lorlznção para:
~ Ver:

O nome do elemento pesquisa'do.

PESQUISAS lI'IINERA.IS REGO
LIMITADA

Concede à Pesquisas Minerais Heco
Lida. euiorizaçtio para funcionar
corno emorésa de mineração.

Decreto TI.O 42.356 - de 27 de
setembro de 1957.

PETROBRAS

~ Ver:

Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima.
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PETRóLEO BRASILEIRO SOCIE-'
DADE ANôNIMA - PETROBRAS

Modijiea o aftigo 27 e seus pará·
grajos da Lei n.o 2.004, de 3 de ou
tubro de 1953 (dispõe sóbre ai política'
nacional do petróleo e define ae oiri-,
buiçôee do Conselho Nacional do Pe
tróleo, institui 0 Sociedade por ações
Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni
ma, e dá outras providências).

Lei n.c 3.257 --:- de 2 de setembro
de 1957.

- Dá nova redação aos artiços 2.0
e 3.° do Decreto n.o 40.489. de 4 de
dezembro de 1956.

Decreto n.c 41.900 - de 26 de
julho de 1957.

- Modifica' a redação dos arts. 2.°
e 5.° do Decrete n.o 40.845

3
de 28 de

janeiro de 1957.

Decreto n.c 42.279. de 17 de se...
tembro de 1957.

PLANO DE VALORIZAÇÃO ECONb
mICA DO AMAZôNIA

- Ver':

Amazônia.

PLATINA

Autoriza o cidadão brasileiro Má
rio Nicoías Barbosa Carneiro Q; pes
quisar diamante, platina e associa
dos no mumictraío de Ccromunâel,
Esto..:do de Minas Gerais.

Decreto n.c 41.972 - de 3 de agôsto
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mârio Nicolas BW'bosa Carneiro a
pesquisar diamante" platina e asso
ciados 1.1:0 município de coromanaei,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 41.975 - de 3 de agôsto
de 1957.

.:.- Autoriza o cicladão brasileiro
Mário Niccías Barbosa Carneiro a
pesquisar diamante, toetcto, platina
e associados uo município de. Coro
momaet, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 41.978 de 3 de
agôsto de 1957.

PLATINA

- Autoríea: o cidadão brasileiro
JI!1ária Nicolue Barbosa Carneiro a
pesquisar iiiamumte, platina e asso
ciados no município de -coromanaet..
Estado d'e Minas Gerais.

Decreto n.? 41. 979 _ de' 3 de
agôsto de 1957.

PLANO RODOVIARIO NACIONAL

Fixa a data da mudança da Ca
pital Federal, e dá outras providên
cias.

Lei n.c 3.273 - de 1 de outubro
de 1957.

PODER JUDICIAHIO

Autoriza o poder. Beecutioo a (fJDrir
a'o poder Judiciário - Justiça Elei
toral - Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás - o crédito especial de
Cr$ 138.912,60 para ocorrer ao paga·
menta de gratificações adicionais, por
tempo de serviço, aos seTvip,Mes do
Qud..dro de Pessoal da secretaria' do
mesmo Tribunal. .

Lei n.v 3.211 - de 19 de julho
da 195.7.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Tribunal
Regional do Trabalho, 1.9. Região 
o crédifJ'J especial de o-s 33.154,10,
para atender ao pagamento de ara
ti jicaçôee por prestação de serviços
eetrcxramanos,

Lei TI.O 3.241 - de 5 dê agôsto
de 1957.

- Autorize ° Poder nsecuuoo a
abrir ao poder Judiciário - Justiça

.Eleitoral - Tribunal Regiona'l Elei
tcral. do Estado dO' Espírito Santo
- o crédito especial de crs .
J75.000,00 para atender co pagamente}
de gratificação adicional por tempo
de .serviço aos servidores cU!- Secre
tario: daquele Tribunal, no exercí,;.
cio de 1956.

Lei n.v 3.266 - de 25 de setembro
de 1957.
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PODER JUDlClARIO

-:- Abre ao Poder Judiciá?'io 
Justiça do Trabalho - Tribunal Re.,.
gionaz do Trabalho da 7.a Região _
o crédito especial de Cr$ 21.522,40,
para atender ao pagamento de' di~

terença de vencimetttcs a Juízes 00'
queíe Tribunal e das Juntas de Con
ciliação e Julgamento de Fortaleza,
São Luís e Teresina, no exercício
de 1955.

Lei TI.o 3.248 - de 20 de agôsto
de 1957.

~ Abre ao Poder Judiciário 
Justíca do Trabalho - Tribunal Re
gfonáZ dó Trabalho da 2.a Região,
o crédito eSlJecic([ de Cr$ 1.029.910,00,
nora o fim que especifica.

Decreto TI,o 42.280 - de 17 de
setembro de 1957.

POLiCIA MILITAR DO DISTRITO
fEDERAL

Dá nova redação ao art. 14, e su
prime seu § 4"-. do 'Regulamento Geral
da Polícia Militar do Distrito Federal,
aprooasto pelo Decreto n~ 41.095, de
7 de março de 1957.

Decreto nv 41.953 - de 2 de agôsto
de 1957.

- Eleva o prazo previsto no artigo
200 do Regulamento Geral da Polícia
Militar do Distrito reaerat. aprovado
pelo Decreto W 41.095, de 7 de março
de 1957.

Decreto nv 42.334 - de 26 de se
tembro de 1957.

POLíGONO DAS Sí!:CAS

Autoriza a consolidação de diversas
obras executadas no Polígono das
Sécas, inclusive dos açudes públicos
"General Sampaio" e "Caldeirão".

Decreto nv 41.887 - de 25 de julho
de 1957.

ronros
Autoriza o Poder Executivo a man

dar estudar, projetar, orçar e construir
as obras de melhoramento e equipar
os portos de Itacoatiara no rio Ama
zonas. e São Paulo de Olivença e Fon
te Boa, no rio Sclimôee, no Estado do
Amazonas.

Lei nv 3.260 - de 11 de setembro
de 1957.

POUSADA & C/A. LTDA .

.Concede à sociedade Pousada & Cia.
Lida. autorização para continuar a
funcionar como emorésa de navega
ção de cabotagem.

Decreto nv .í l . 671 - de 24 de junho
de 1957.

PRAClS'CAS

Regulamenta as atividades dos em
-preoaaos cenaeaores, viajantes ou
procísias,

Lei UI) 3.207 - de 18 de julho
de 1957.

PR.EFEITURAS

Concede o auxílio de ors 2.000.000,00
à Prefeitura Municipal de São João
de Muqui, no Estado do Espírito
Santo, para reparação de danos cau
sados por enchentes.

Lei n« 3.208 - de 19 de julho de
1957.

- Autoriza o Poder Executivo a doar
o terreno situado no pátio da Estação,
à esquerda ela linha férrea, à Pre
feitura l'/Iunicipal de Pouso Alegre,
no Estado de Minas Gerais.

Lei nv 3.216 - de 19 de julho de
1957.

- Abre ao Ministério da Faeetuia o
crédito especial de Cr$ 1.000.000,00,
para o j tm: que especifica. -

Decreto nv 42.048 - de 16 de agôstc
de 1957.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, os créditos especiais de
Cr$ 5.000.000,00 e crs 10.000.000,00,
para atender, respectivamente, às
desvesas com as comemorações do
I Centeruuío da Fundação do Mu
nicípio de Caruaru, em Pernambuco,
e do 1 Centenário da Cidade de Pe
trópolis, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto UI) 42.281 - de 18 de se
tembro de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas os créditos especiais de
c.s 10.000.000,00 e o-s 2.000.000,00
para os fins que especifica.

Decreto nv 42.371 - de 28 de se
tembro de 1957.
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PREFEITURAS

- Autoriza a cessão gratuita do ter
reno que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto nv 41.862 - de 16 de julho
de 1957.

--.:. Autoriza a utilização gratuita do
terreno que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto n Q 42 ~ 213 - de 2 de se
tembro de 1957.

PRESIDENTE DA REPúBLICA
DA GUATEMALA

Mandá prestar a Sua Excelência o
Cel. Carlos Castillo Armas, Presidente
da República da Guatemala, as hon
ras de Chefe de Esto.l1o.

Decreto nv 41. 901 - de 29 de julho
de 1957.

PREV1DtNCIA SOCIAL

Altera o art. 3Q do Decreto nÚ'lnero
39.206, de 22 de' mato de 1956.

Decreto nv 42.216 - de 2 de se
tembro de 1957.

Q

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro José de
Carvalho a lavrar quartzito e associa
dos 110 Municipio de Betim, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 41. 966 - de 3 de agôsto
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Cristiano Alves a pesquisar quartzito
no município de Baependi, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 42.351 - de 27 de se
tembro de 1957.

QUARTZITO SERIClTICO

Autoriza o cidadão 'brasileiro Antônio
Rocha de Oliveira, a pesquisar quart
zito eericítico, no município de Bae
pendi, Es~ado de Minas Gerats.

Decreto nv 41. 791 - de. 8 de julho
de 1957.

QUARTZO

Autorizá os cidadãos brasileiros lri
neu: Duarte MdChcido~ '.Geraldo:'- FiU
zola e -Geraldo Raimundo Canabrava
a pesquisar quartzo _no município -de
Curvelo, Estado de' Minas C?~ais.

Decreto n Q 41.309 - de 10 de abril
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio José Ribeiro ao ,pesquisar. quartzo
no município de Guaratinguetá, Es
tado de, São Paulo.

Decreto ns 41.828 - de 10 de-julho
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasiZeiro
Hugo Ziemer a pesquisar berílo, águas
marinhas, quartzo e associados no
município de Jordéinla,Estado de MZ-
nas Gerais. . ..

Decreto nv 41. 922 - de 29 de julho
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasiZeiro An
selmo Paulo MagaIdi ,a pesquisar mz··
nérios de manganês, de ferro e quartzo
no município de Itabirito, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 41: 973 - de B de agôsto
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Carlos da Silva a pesquisar"
quartzo e associados no município de
Igaratá, Estado de São Paulo.

Decreto nv 42.098 - de 19 de agõsto
de 1957. .

- Autoriza o cidadão brasileiro An~

tônio Mendes a pesquisar teíõsixuo,
quartzo e associados no municíp10 de
sorcccoc, Estado de São Paulo.

Decreto nv 42.103 - de 19 de egõsto
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro' José
Luiz Sobrinho a pesquisar quartzo,
mica, e associados .no Munícíp10 de
Itamarandiba, Estado de Mina,! .Ge-
rais. . ,

Decreto n'" 42.106·- de 19 de .egôatc
de 1957;
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QUARTZO

.;.:.;.;" Autoriza o cidadãoõrasiletro João
Timóteo do Rosário a pesquisar jelds
pato~ quartzo e' associados no muni
cípio de .. Caraguatatuba. Bstculo- de
São Paulo.

REDE FERROVIARIA
FEDERAL S. A.

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 10.000.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto ns 41.882 - de 22 de julho
Decreto n? 42.352 - .de 27 de se- de 1957.

tembro de 1957.

- -Autoriza o cidadiío brasileiro Pe..
dro Ferreira dos Santos a pesquisar
quartzo e associados no município de
Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais.

Decreto ne 42.369 - de 27 de se"
tembro de 1957.

QUíMICOS

EStabelecé as taxas e anuidades a
que se refere a Lei nO 2.800, de 18
de junho de 1956.

Decreto ne 42.247 de 5 de se ...
tembro de 1957.

"QUIMIL" QUíMICA INDúSTRIA E
MINERADORA LTDA.

Concede a <'Quimil" Química In
dustrial e Mineradora Lida. autori...
zacõo para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto ns 41.835 - de .10 de julho
de ·1957.

R

RADIODIFUSAO

Outorga de concessão:

- Ver:

o 1wme do concessionário.

RADIO IMPRENSA S. A.

Ou:torga Cô*essão' d.~fulio Imprensa
S-.A,.,:; 'P0ra ,instalar uma estação ra
dtodi/usara ,de ondas médias.

Decretotns 4L734 --'-de 28 de junho
de 1957.

- Regulamenta dispositivo da Lei
n? 3.115, de 16' de março de 1957.

Decreto nv 42.380 - de 30 de se
tembro de 1957.

- Aprova os estatutos e atos cons
titutivos da Rêde Ferroviária Federal
S. A.

Decreto nv 42.385 ------' de 30 de se
tembro de 1957.

REGISTRO DE DIPLOMAS

Altera dispositivos da Lei no 1;295,
de 27 de dezembro de 1950, que eeta
belece normas para o registro de di
plomas expedidos pelos estabelecimen
tos de ensino.

Lei n- 3.250 - de 22 de agôsto de
1957.

REGULAMENTOS

Manda acrescentar um parágrafo
. único ao art. 2'1 do Decreto ns 34.999,

de 2 de fevereiro de 1954.

Decreto nv 41. 763 - de 3 de julho
de 1957~

- Aprova o Regulamento da Lei
n Q 1. 293, de 27 de dezembro de 1950.
com as alterações introduzidas pela
Lei W 2.584, de 1· de setembro de
1955.

Decreto n« 41.852 - de 15 de julho
de 1957.

- Altera o Regulamento para as
Capitanias dos Portos.

Decreto nv 41. 945 - de 31 de julho
de 1957.

- Aprova o Regulamento para a Es
cola Naval.

Decreto nv 41. 946 - de 31 de julho
de 1957.
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- Dá 1Wva redação ao art. 14, e' su
prime seu § 49 , do Regulamento Geral
da Polícia MUitar do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto -ns 41. 095; de 7
de 'março de 1957.

Decreto n- 41.953 - de 2 de agôsto
de 1957.

- Modifica artigos do Regulamento
do Ensino no corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, aprovado pelo De
creto n\> 38.233,' de 10 de novembro
de 1955.

Decreto nv 41. 954 - de 2 de agôsto
de 1957.

- Revoga o Regulamento para SeR
íeção de Oficiais Candidatos ao Corpo
de Engenheiros e Técnicos Navais.

Decreto nv 42.001 - de 8 de agôsto
de 1957.

- Aprova o Regulannento Interno e
dos Serviços Gerais (R/I).

Decreto nv 42.0,18 - de 9 de agôsto
de 1957.

- Aprova o regulamento para re
gistro de projessôres dos estabeleci
mentos de ensino agricola.

Decreto ns 42.054 - de 19 de agôsto
de 1957.

-, Altera os Decretos ns. 34.501, de
Q de novembro de 1953 e 39.563, de 12
de julho de 1956.

Decreto nv 42.142 - de 21 de agôsto
de 1957.

- Dá nova redação ao -ns 1 e n93

dos arts. 122 e 271 ~ do Regulamento
aprovado .pelo Decreto w 40.043, de
27 de setembro de 1956 (KRISAER).

Decreto nv 42.200 - de 28 de agôsto
de 1957.

- Aprova o" Regulamento do Con
selho Deliberativo da Caixa de Apo~

séntadoria e Pensões dos Ferroviários
e Empreçaâos em Serviços Públicos.

Decreto ne 42.222 - de 5 de se
tembro de 1957.

- Cria, nó Conselho Deliberàtivo -da
Caixa de Aposentadoria e Pensões dos
Ferroviários e Empregados em Ser

'viços Públicos os cargos e funções que
menciona, e dá outras providências.

Decreto nv 42.223 ...,..... de 5 de se
tembro de 1957.

- Aprova o Regulamento para o
Gabinete de Identificação da M'ari~

rüui,

Decreto nv 42.224 - de 5 de se
tembro de 1957.

- Aprova. o Regulamento para a
Diretoria do Armamento da Marinha.

Decreto nv 42.225 - de 5 de se
tembro de 1957.

- Aprova o Regulamento para a Fá
brica de Torpedos da Marinha.

Decreto nv 42.226 -.:.. de 5 de se
tembro de 1957.

- .1-prova o Regulamento para a
Fábrica de Artilharia da Marinka.

Decreto nv 42.227 - de 5 de ee
tembro de 1957.

- Aprova o Regulamento para o
Centro de Armamento da Marinha.

Decreto nQ 42.228 - de 5 de se
tembro de 1957.

- Aprova o Regulamento para o
Centro de Munição da Marinha.

Decreto ns 42.229 - de 5 de se
tembro de 1957.

- Aprova o Regulamento do Quadro
de Oficiais de Administração e do
Quadro de Oficiais Bspecicüistas, or
ganizados pela Lei W 3.222, de 21 1e
julho de 1957, em· face do pàrágrafo
único do art. 60 da Lei -ns 2.851, de

'23 de agôsto de 1956.

Decreto nv 42.251 - de 6 de se
tembro de 1957.

- Altera o Regulamento da Escola
de Comando e Estado-Maior da .ae-o .
náutica,

Decreto nv 42.252 -- de 10 de se
tembro de 1957.
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RUTILO

REPOUS·O SEMANAL

- Ver:

Convenções.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, os créditos
especiais de Cr$ 10.000.000,00 e ....
ors 2. ooo. 000,00, para auxiliar as obras
do Centro Maternal da Santa Casa de
Misericórdia de Maceió, no Estado de
Alagoas, e da Santa Casa de Cam
pos, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 3.240 - de5 de agôsto
de 1957.

SAi'TA CASA DE MISERICóRDIA
DE MACEió

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, os créditos
especiais de Cr$ 10.000.000,00 e ....
Cr$ 2.000.000,00, para' auxiliar as
obras do Centro Maternal da Santa
Casa de Misericórdia de Maceió, no
Estado de Aínçoas, e da Santa Casa
de Campos, no Estado do Rio de Ja
neiro.

Lei nv 3.240 ...:...... de 5 de agôsto de
1957.

SCHEELITA

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Francisco ae Macedo a pesquisar
scheelita e associados, no 'Município
de Santana do Matos, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto-no ,42 ..091 - de 19 de agôsto
de 1957.

SALARIO (PROTEÇÃO E
IGUALDADE)

- ,ver:
Convenções.

SALARIO MiNIMO

- Ver:

~ Convenções.

SALVAGUARDA DA VIDA
HUMANA NO MAR

Torna pública a denúncia, pelos Go .
vêrnos da Espanha e da Bulgária, d.a
Convenção Internacional para, a Sol
vaguarda da Vida Humana no Mar,
firmada, em Lauires, a 31 de maio ae
1929. .

Decreto nv 41.993 - .de 7 de agôsto
de 1957.

SANTA CASA DE CAMPOS

de 11 de [-€-

Decreto nv 41.910- de 29 de julho
de 1957.

-.;.. Autoriza Importação e Exportação
Imex Ltâa.., a pesquisar nuíio e as
sociados no município de Corumbá de
Goiás, Estado de Goiás. '

Decreto nc 42.360 - de 27 de se~

tembro de 1~57.

Autoriza Comércio e Mineração Vale
do Assu Ltda. a lacrar rutilo e asso
ciados no Município de In "enendéncia,
Estado do Ceará.

Decreto nv 42.340 - de 27 de se
tembro dê 1957.

Decreto nv 42.261
tembro de ~957.

.....;... AtteroÓo Reçulamento para o
(;orpodo Pessoal Subalterno da A:r··
mada.

- Altera o Reqwumenro pura o
COr-po do Pessoal Subsüterno da Ar
mada.

Decreto ne 42.339 ~- de 27 de se
tembro de 1957.

- Eleva o prazo preoisto no ortiço
200 do Regulamento Gerai da Polícia
Militar do Distrito reaeriü. a1FO?,aq.o
pelo Decreto .n p 41.095, (le 7 de março
de 1957.

Decreto ne 42.334 - de "26 de se
tembro de 1957.

--- Modifica o Reçiüametito da Es
cola de Especialista') da/teron'Í,utica.

- Aprova o tceçnüamewo para os
Centros de t-nstruçaa da taarmna.

Decreto nv 42.253 -=- de 11 de se
tembro de 1957.
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SERViÇO DE EMPREGOS

- Ver:
Convenções.

SERViÇO DE NAVEGAÇÃO. DA
BACIA DO PRATA

Restabelece função na Tabela de
Mensalistas do Serviço de Navegação
da Bacia do Prata, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 42.263 - de 12 de se
tembro de 1957.

SERViÇO DO PATRIMôNIO DA
UNIÃO

Determina o registro do têrmo de
contra.to de locação celebrado entre o
Serviço do Patrimônio da União e a .
Companhia Cerâmica Brasileira.

Decreto Legislativo nv 29 - de 1957.

SERViÇO NACIONAL DA FEERE
AMARELA

Unifica as Tabelas Numéricas Espe
ciais de Extranumerários mensalistas
que menciona, e dá outras providên
cias.

Decreto nv 42.250 de 6 de se-
tembro de 1957.

SERViÇO NACIONAL DA
MALARIA

Unifica as Tabelas Nwméricas Es
peciais de Extranumerários meneou»
tas que menciona, e eM outras provi
dências.

Decreto nv 42.250 - de 6 de se~

tembro de 1957.

SERViÇO NACIONAL DA PESTE

Uniifica as Tabelas Numéricas Es
peciais de Extranumerários M ensalis
tas que menciona, e dá outras previ
dências.

Decreto nv 42.250 - de 6 de se
tembro de 1957.

SERViÇO NACIONAL DE FISCALI
ZAÇÃO DA MEDICINA

Aprova.o Regimento do Serviço Na
cional de Fiscalização. da M etíicina: e
Farmácia, do. Ministério da Saúde.

Decreto .nv 41.904 - de 29 de julho
.de 1957.

SERViÇOS TELEFôNICOS

Cria Comissão para estudo do pro
blema da expansão dos serviços tele
tônicos .

.Decreto nv 41. 800 - de 9 de julho
de 1957.

SERVIDORES PúBLICOS (TESOU
REIRO, TESOUREIRO AUXILIAR,
r.ONFERENTES DE VALORES,
CONFERENTES)

Altera o art. 1" da Lei n 9 403, de 24
de setembro de 1948, que reestrutura
os cargos de tesoureiro e ajudante
de tesoureiro do Serviço Público Fe
deral.

Lei nv 3.205 - de 15 de julho de
1957.

SINDICATOS

M odi/ica disposições da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

Lei ns 3.265 - de 22 de setembro
de 1957.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE
PATOLOGISTAS

Declara de utilidade· pública a So
ciedade Brasileira de Patologistas, com
sede em Curitiba, Estado do Paraná.

Dcreto n" 41. 839 - de 11 de julho
de 1957.

SOCIEDADE CORPO DE BOMBEI
ROS VOLUNTARlOS DE
JOINVILLE

Reconhece como de utilidade pública
a Sociedade coroe de Bombeiros Vo
luntários de Joinville, com sede e toro
na cidade de Joinnnüe, no Estado de
Santa Catarina.

Lei nv 3.210 - dtr 19 de julho de
195L

SOCIEDADE IMPERIAL COfilER
CIO E NAVEGAÇÃO LTDA.

Concede à Sociedade lm/pericü Co
mércio e Navegação Ltda. autorização
para funcionar como emprêsa de na~

oeoocõo de cabotagem.

Decreto n- 41.670· - de 24 de junho
de 1957.
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SOCIEDADE PESTALOZZI DO'
BRASIL

Declara de utilidade pública, para
efeito de âesapropriaçtio, o 'imóvel que
menciona.

Decreto nv 42,033 - de 13 de agôsto
de 1957.

SOCIEDADE RÁDIO GUARUJÁ
1.1M1TADA

Outorga concessão à Sociedade Rá
dio Guarujá Limitada para instalar
uma estação radiodifusora de ondas
médias.

Decreto nv 41. 423 - de 24 de abril
de 1957.

SOUTHERN BRAZ1L LUMBER AND
COLONIZATION COI.1P:~NY

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de Cr$ 17.242.933,60, desti
nado Oi atender ao pagamento de sa
lários e à indenização devidos ccs
antigos servidores transferidos da
Southern 'Brazíl Lumõer and Coloni
zation Company para aquéle Minis
térío,

Lei nv 3.254 - -de 2 de setembro de
1957.

SUBVENÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministéri'O da Fazenda, o crédito
especial até Cr$ 15.000.000 00 para
socorro às vítimas do ciclone ocorrido
no Município de Passa Quatro no Es
tado de Minas Gerais.

Lei nv 3.223 - de 24 de julho de
1957.

SVENSK INTERKONTINENTAL
LUFTRAFIK AKTIEBOLAG
(SILA)

Concede a "Svensk Interkontinental
Luftrafilc Aktiebolag (SILA), autori
zação para continuar a funcionar na
República.

Decreto-lei ne 41.944 - de 30 de
julho de 1957.

T

TABACO

Torna extensivas ao tabaco. em jÔj
lha de Alagoas e Sergipe, que [ôr ex-'
portado pela Bahia, as especificações
a que se refere o Decreto -v 10.218,
de 12 de agôsto de 1942, com as, aue
rações do Decreto w 40.071, de 8 de
outubro de 1956.

Decreto UI' 42.291 - de 19 de se
tembro de 1957.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro João
Felisberto Neto a lavrar talco e asso
ciados no município de Alegre, Estado
de Espírito Santo.

Decreto UI' 41. 810 - de 10 de julho
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio de Sousa Dias a pesquisar talco
e associados no município de Ponta
Grossa, Estado do Paraná.

Decreto nv 42.077 - de 19 de agôstc
de 1957.

TANTALITA

Autorizo: a Comqmnhia de" Estanho
São João aa Rei a pesquisar. cassi
terita, tantalita e associados no' mu
nicípio de Nazareno, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 42.169 - de 28 de agôsto
de 1957. .

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial âe Cr$ 1.367.198,00,
destinado a regularizar as despesas
com a participação do Brasil na XI
Reunião das Altas, Partes Contratan
tes do Acôrdo Geral sôbre Tarifas
e Comércio, em Genebra, Suíça.

Lei n I' 3.263 - de 17 de setembro
de 1957.

TAl\IFAS

Dispõe sôbre a Reforma da Tarifa
das Alfândegas, e dá outras provi
dências.

Lei n: 3.244 - de 14 de agôsto
de 1957.
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TAXI-AÉREO

- Ver:

EmPr;êsa de váXi-aéreo.

TEIXEIRA, GUmIARJl.ES " CIA.

Concede à Teixeira, Guimarães &
cía. autorização .para funcionar como
emprêsa de. mineração.

Decreto 11" 42.176 - de 28 de agôsto
de 1957. I

TELECOMUNICAÇõES

Promulga a Convenção Internacional
de Telecomunicações, firmada, em
Buenos Aires, a 22 de dezembro de
19'52, entre o Brasil e vários países.

Decreto nv 41.949 - de 2 de agôsto
de 1957.

TEMPLO DE SANTA CATAR!NA~

Autoriza {t cessão gratuita do imóvel
que menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n- 42.204 - de- 29 de agôsto
de 1957.

TERMAS NOVAS FRIBURGO S. A.

Concede à Termas Nova Fríburço
S'.A. autorização para tunacnarcomo
em'PTêsa. de mineração,

Decreto 11" 42.299 - de 20 de, se
tembro de 1957.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a tuiquirír, em
transferência, de aforamento, o do
minio útil da metade do terreno de
acrescido de marinha," que menciona,
no Distrito Federal.

Decreto 11" 41.859 - de 16 de julho
de 1957.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em' transferência de aforamento, o do
minio útil da fração ideal do terreno
de marinha que menciona, no Distrito
Federal.

Decreto 111' 41. 861 - de 16 de julho
de 1957.

TERRENOS DE, MARINHA

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em regularização de. aforamento, o dOR
mínio útil iJ,a fração ideal de terreno
de marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto 11" 41.868 - de 16 de julho
de 1957.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em regularização de aforamento, o do
mínio útil do terreno de acresctdo de
marinha, que menciona, eo -Distrito
Federal.

Decreto 11" 41.876 - de 16 de julho
de 1957.

- Autoriza estrangeiro a adquirir.,
em confirmação de aforamento, o do
mínio útil dos' terrenos acrescidos de
marinha que menciona, situados no
Distrito Federal.

Decreto 119 42.010 - de 9 de agôsto
de 1957.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência de. aforamento, o do
mínio útil do terreno de marinha que
menciona, no Distrito Federal.

Decreto ne 42.011 - de 9 de agôstc
de 1957.

- Autoriza estrangeira a adquirir
em coniírmação de aforamento, o do
mínio útil da fração ideal do terreno
de marinha, que menciona, no Distrito
Federal.

Decreto nv 42.012 - de 9 de agôsto
de 1957.

- Autoriza firma comercial estran
geira a adquirir, em reuiqoraçtio de
aforamento, o domínio útil do terreno
acrescido de marinha que menciona,
no Estado de Pernambuco.

Decreto n» 42_022 - de 12' de agôsto
de 1957.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem, em transferência de aforamento,
o domínio útil do terreno do acrescido
de marinha que menciona, situado em
Niterói, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto 11" 42.145 - de 22 de agôsto
de 1957.
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TERRENOS DE MARINHA

'-,-- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem, em transferência de aforamento,
;fração ideal do domínio útil do ter
reno de marinha que menciona, euua
do no Distrito Federal.

Decreto nv 42.275 - de 17 de se~

tembro de 1957.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio pleno de imóvel situado no
Distrito Federal.

Decreto nv 42.277 - de 17 de se
tembro de 1957.

TERRITÓRIO FEDERAL DO
ACRE

Retifica a parte, Suplementar_ da
T.abela Numérica de Extrarnumerários
Mensalistas do Govêrno do Território
Federol do Acre, e dá outras provi
dências.

Decreto ns 4L 778 - de 4 de julho
de 1957.

- Autoriza o Govêrno do Território
Federal do Acre a ampliar suasins
talações termoelétricas.

Decreto ns 42.232 - de 5 de Sé
tembro de 1957.

THE BANK or TOKIO LTDA.

Autoriza o The Bank ot Tokio Ltda.,
a instalar agência em São Paulo, Es
tado de São Paulo.

Decreto nv 42.049 - de 16 de agôsto
de 1957.

THE MOME 1NSURANCE
COmPANY

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da The Home lnsurance
Company.

Decreto nv 41.264 - de 8 de abril
de 1957.

THE YORKSHIRE lNSURANCE
COMPANY LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital de responsabilidade da The
Yorksnire lnsurance Company Li-
mited. '

Decreto ns 42.376 -, de 28 de se·
tembro de 1957.

THE MOTOR UNION 1NSURANcE
COMPANY LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento' do co
P.ital de responsabilidade da The Motor..
Union Insurance Company Limited.

Decreto nv 41.938 - de 30 de. julho
de 1957.

TRABALHO AGRIGOLA

- Ver:

Convenções.

TRABALHO DA MULHER

Torna público o depósito, por vários
países, dos instrumentos de rautica
çãoda Convenção ns 3, concernente
ao emprêgo das mulheres antes e de
pois do parto, adotada na I Sessão da
Conferência Internacíonal do Traba
lno. de Washington, a 29 de novembro
de 1919.

Decreto nv 42.286 - de 19 de se
tembro de 1957.

TRABALHO DO MENOR

Torna público o depósito por vários
países dos instrumentos de ratificação
da Convenção ns 5, concernente à fi
xação da idade mínima de admissão
dos menores nos trabalhos íruiustríaís,
adotada na I Sessão da Conferência
Internacional do Trabalho de Was
hington, a 29 de novembro de 1919.

Decreto nv 42.287 -r-' de 19 de se
tembro de 1957.

TRABALHO FORÇADO OU
OBRIGATóRIO
_ Ver:

Convenções.

TRABALHO NOTURNO DAS
MULHERES"

- Ver:

Convenções.

TRABALHO NOTURNO DE
MENORES

o- Ver:

Convenções.
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TRANSPORTES A~REOS

Promulga. o Acôrdo sôbre Transpor
tes Aéreos firmado, no Rio de Janeiro,
a 28 de agôsto de 1953, entre o Brasü
e o Peru.

Decreto nv 42.123 - de 21 de agôsto
de 1957.

TRATADOS

Aprova o Tratado Gerol sie comercio
e Investimentos, o Convênio de Co
mércio Fronteiriço e o Protocolo Adi
cional sôbre Direitos de Importação
firmados entre o Brasil e o Paraguai.

Decreto Legislativo nv 27 - de 1957.

- Promulga o Tratado de Extradi
ção firmado, no Rio' de Janeiro, a 6
de maio de 1953, entre o Brasil e a
Bélgica.

Decreto nv 41. 909 - de 29 de julhp
de 1957.

TRIGO

Dispõe sôbre a permuta' de trigo e
dá outras providências.

Decreto n« 41.879 - de 17 de julho
de 1957.

u
UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO

BRASIL

Autorizá o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de ,., .
Cr$ 2.500.00000, como auxilio à União
dos Escoteiros do Brasil pela realiza
ção do Aiuri Nacional Escoteiro e da
IV Conferência Escoteira tsucromert
cana e para participação dos Escotei
ros Brasileiros no IX Jamboree Mun
dial de Escoteiros.

Lei nv 3.251' - de 26 de agõsto de
1957.

UNIÃO FEDERAL:

Declara públicas, de uso comum, do
domínio da União e do Estado do Rio
Grande do Sul, as águas do curso
dágua <Jacui-Mirím", <Jacui-õâirían"
e "Jacui-Mírím: ou Arroio Laqotio",
respectivamente nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto nv 41.745 - de 1 de julho
de 1957.

UNIÃO FEDERAL

- Declara públicas, de uso conwm
do domínjo da União, as águas do ri;
"Igual" .

Decreto ns 41.957 - de 3 de agôsto
de 1957.

- Declara públicas, de' uso comum,
do domínio 'da União, as águas do rio
"Centenário", "Tourinho" e "Touri
nho", respectivamente nos seus tre
chos superior, médio e inferior.

Decreto nv 41. 958 - de 3 de agôsto
de 1957.

UNIÃO GEoD~SICA E GEOFISICA
INTERNACIONAL

Autoriza o restabelecimento da fi
liação do Brasü à União Geodésica e
Geofísica Internacional e dá outras
providências. .

Decreto ns 42.290 de 19 de se-
tembro de 1957.

UNIFORMES

- Ver:
O Ministério Militar a, que se refere.

UNiVERS.JDADES

Cria a Universidade do Pará e dá
outras providências.

Lei nv 3.191 - de 2 de julho de
1957.

- Aprova alteração dos Estatutos
da Universidade Mcckenzie,

Decreto nv 41. 747 ~ De 2 de, julho
de 1957.

- Dispõe sôbre o Estatuto da Uni
versidade do Ceará.

Decreto nv 41.991 - de 7 de agõsto
de 1957.

- Aprova a Tabela Numérica de Ex
tranumerário-Mensalista da Univer
sidade Rural de Pernamàuco, e dá
outras providências. -

Decreto nv 42.278 - de 17 de se
tembro de 1957.
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USINA TERMOELÉTRICA DE FI
GUEIRA S. A. (UTELfA),

Dispõe eôbre a constituição da
Usina Termoelétrica de Figueira S.A.,
(UTELFA) , em L:uriúva, Estado do
Paraná.

Lei nv 3.226 -de 27 de julho de
1957.

v

VALORIZAÇÃO ECONôMICA DA
AMA2;ôNIA

- Ver:

Amazônia.

VENDEDORES

Regulamenta as atividades dos em~

pregados vendedores, viajantes ou
pracistas.

Lei nv 3.207 - de 18 de julho de
1957.

VERThlICULITA

Autoriza o cidadão brasileiro, João
Galo a pesquisar venniculita e associa
dos no município de Mar de Espanha,
Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 42.302 - de 20 de se
tembro de 1957.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO
GRliNDE no SUL

Dispõe sôbre a administração tem
poraria, pelo Govêrno Federal, da Via
ção Férrea- do Rio Ç;Tand~ do Sul.

Decreto nv 41. 783 - de 5 de julho
de 1957.

VIAJANTES

Regulamenta as atividades dos em
pregados vendedores, viajantes ou
pracístas,

Lei nv 3.207 - de 18 de julho de
1957.

x
XISTO

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Montes Ilernandes a pesquisar micd,
xisto e associadas no município de
Santana de paJ'naíba, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 42.090 - de 19 de agõsto
de 1957."

XISTO ARGILOSO

Autoriza o cidadão brasileiro Delta
Manozzi Teixeira a pesquisa?" cal
cário, argila, Xisto argiloso e associa
dos no município de Guapuira, Estado
de São Paulo.

Decreto n« 42.092 - de 19 de agôsto
de 1957.

z
ZINCO

Autoriza o cidadão brasileiro Mau
rício Mascarenhas Junqueira a pesqui
sar minérios de chumbo, zinco e. asso
ciados no municipio de Chapada dós
Guimarães, Estado de Mato Grosso.

Decreto ns 42.095 - de 19 de agôsto
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Lau
ro M orandi a pesquisar minério de
zinco e associados no município de
Januária, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 42.313 - de 20 de se
tembro de 1957.
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de 1957. - Assegura por três
exercícios a validade da Lei
n.o 2.494, de 26 de maio de
1955, e dá. outras providên
cias. - Publicada no D. a.
de 27 de novembro de 1957.
- Retificada no D . O . de 3
de dezembro de 1957 59

3.324 - Lei de 27 de novembro
de 1957. - Concede a pensão
especíal de crs 5.000,00 men
sais ao advogado Wenceslau
Barcelos. Publicada no
D. O. de 27 de novembro de
1957. - Retificada no D. O.
de 3 de dezembro de 1957 59

3.325 - Lei de 2 de dezembro
de 1957. - Concede isenção
de direitos aduaneiros, inclu
sive adicional de 10%, ímpôsto
de consumo e mais taxas al
fandegárias para material im
portado pela Companhia Tele
fônica da Borda do Carr....p 0,

com sede em Santo André.
Estado de São Paulo. - Pu
blicada no tr.o . de 2 de
dezembro de 1957 60

3.326 - Lei de 2 de dezembro
de 1957. - Abre o crédito
suplementar de .
Cr$ 4.·f)QO.'ÜOO,OO ao Orça
mento da União, para o
exercício de 1957, Anex.o 2
- Poder Legislativo, Câmara
dos Deputados. - Publicada
no D. O. de ~ de dezembro de
1957 , ;... 60

3.327 - Lei de 2 de dezembro
de 1957. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minís
térío da Justica e Negócios
Jnteriores, () crédito especial
de 'Cr$ 30 . 00O.000,00, desti
nado à complementação das
obras da construção, onde
serão localizados o Depósito
de Presos e o Instituto Felix
Pacheco. Publicada no
D. O.. de 2 de dezembro de
1957 ,......... 60

3.327-A - Lei de 3 de dezembro
de 1957. - Estima a Receita
e fixa a Despesa da União
para o exercício financeiro de
1958. - Publicada no D.C.
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de 14 de dezem bro de 1957.
_ publicada 110 D. O. (Supl.)
de 14 de dezembro de 1957

3.328 - Lei de 5 de dezembro
de J957 . - Altera o limite
estipulado no art. 1.0, in fine
da Lei n.o 2,181, de 5 de
fevereiro de 1954, e dá outras
providências. - Publicada no
D. a. de 6 ,de dezembro de
1957 ' .

3.329 - Lei de 5 de 'dezembro
de J957. - Concede pensões
especiais de CrS 3.000 00 men
sais a Eva Alves de Góes,
viúva de Augusto de Araújo
Góes, e a Alpheu Ribeiro
Aboím, veterano da Campa
nha de. Canudos. - Publicada
no D.a. de 6.de dezembro de
1957 ~ ' .

3.330 - Lei de 5 de dezembro
de 1957. _ Dispõe sôbre o
reeolhímento pelas emprêsas
de navegacão aérea comercial,
das contribuições de previdên
cia social em atraso. - Publi
cada no D.a. de 6 de dezem-
bro de 1957 .

3.331 - Lei de 5 de dezembro
de 1957. - Abre ao Poder
Judiciário - Justiça Militar,
Superior Tribunal Militar, o
crédito especial de .
o-s 5.·~ú{).OOO'.OO para atender
às desnesas com as solenida
des comemorativas do ses
quícentenário de criacpo da
quele Tribunal. - Publicada,
no D. O. de G de dezembro de
1957 ., ..'.............•.......

3.332 - Lei de 5de dezembro
de 1957. - Autoriza .0 Poder
Executivo a abrir. pelo Minis
tério da Fazenda. o crédito
esnecial de 01'$ 158.000. {)OO,OO,
para atender às desnesas com
a instalacão e funcionamento
da Cürnissiio Nacional de
Ener~ia Nuclear. - Publicada
no D .Q . de 6 de dezembro
de 1957 .

3.333 - Lei de 6 de dezembro
de 1957. - Cria, no Minis
tério da Educação e Cultura,
o Quadro Es'Pecial do Insti
tuto de Belas Artes do RIo
Çl-rande do Sul. - Publicada
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no ú. O. de 7 de dezembro de
1957 .' , ,., .

3.334 - Lei de JO de> dp~pmbro

de 1957. - Dispõe sôbre o
Quadro dos ~rvidores auxilia
res do Tribunal de Contas da
União e dá outras providên
cias. - Publicada no D.O.
df' lO de dez'2mbro de 1957

3.335 - Lei de 10 de dezembro
de 1957. - Autoriza o Poder
Exr.cntivo a abrir ao Pnder
,JudicJárin - Supremo Tri
bunal Federal. o crédito espe
cíat de Cr$ 93.00000 para
atender ao pag'amento de di
ferenca de gratificado adi
cional e abono de" err-ergência
a nmclonários da Secrefaria
daouele TrihUilllI. - Publi
cada no o.o . de 10 de de-
zembro de 1957 .

3.336 - Lei de 1-!l de dezembro
de 1957. _ Prorroga até 31 de
dezembro de 1958 a Lei, 1.300,
de 28 de dezembro de J 950,
com as alteracôes mantidas
na Lpi n. o 3. OR5, de 29 de
dezembro de 1956 e dá outras
provídêncías . - Publicada no
D _O. de 10 de dezembro de
1957 .

3.337 - Lei de J2 de dezembro
de ]957. - Dispõe sôbre a
emissão de letras e obrigações
d-o Tescuro Nacional e dá
outras providências. - Publi
cada no n.o . de 13 de de-
zembro de 1957 .

:3.338 - Lei de 14:' de dezembro
de 1957. - Altera dísuosrcões
das Leis n.?" 2.550, de 25 de
julho de J955. e 2. 9R2, de 30
de novembro de 1956, e dá
outras providências. - Publi
cada. no D.Q. de 17 de de-
zembro de 1957 .

3.339 - Lei de 14 de dezembro
de 1957. - Denomina Refi
naría Landulpho Alves a Re
finaria de Mataripe. no Es
tado da Bahia.-. - Publicada
no ».o. de 17 de dezembro de
1957 .. , .

3. 340 ~ Lei de 14 de dezemhro
de 1957. -- Concede a pensão
esoecial de C1'$ 5.D~o-,Cú rr.en
saís a Zl1r"a Reis e Silva,
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70

71
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viúva do tenor Reis e Silva.
- Publicada no D. a. de 19
de dezembro de 1957 75

;J.341 '- L~!~ de 1<1 de.. d2~ :'nlJ1")
de 1957. - Concede isencão
de direitos aduaneiros, ím
pôsto da consumo e taxas al
fandegárias 'Para .materíal a
ser importado da Alemanha
O,ciclental, destinado à Basí
lica de N. Sra.' de. Ubá,
no Estado de Minas Gerais.
- Publicada no D. a. de 19
de_ dezembro de 1957 '75

3.342 - Lei de 14 de dezembro
de 1957. - Concede a pensão
especial de Cr$ 3. OOG,OO men
sais a Oarporína Barroso de
Araújo Corrêa, viúva do Ofi
cial Aduaneiro da Guarda
moría da Alfândega. Ismael
Pinto de Araújo Corrêa. 
- Publicada Th:J- D. a. de 19
de dezembro de 1957 76

3.343 - Lei de 14 de dezembro
de 1957. - Cria cargos no
Quadro do Pessoal da "Justiça.
do Trabalho da 2.a Região,
e dá ou tras providências. 
Publicad a no D. O. de 19 de
dezembro de 1957 76

3.344 _ Lei de 14 de dezembro
de 1957. - Prorroga o prazo
de vigência. da Lei n,s 1.522,
de 26 de dezembro de 1951,
com as alteracões aue lhe fo
ram introduzidas' peia Lei
n. a 3.084, de 29 de dezembro
de 1056. - Publicada no D.a.
de 19 de dezembro' de 1957 77

3.345 - Lei de 17 de dezembro
de 1957. - Considera equíva
lentes aos cursos de cornan
dante de pelotão. de seção ou
de aperreicoamento das Es
colas ele S::ú'gimtos das Armas,
do E~{ército. para os efeitos
do § 1.°. da art. 51, da Lei
n.o 2.370. de 9 de dezembro
de, 195'1, os cursos de apertei
çoarnento, técnico profissional
e das Escolas Profissionais da
Marin.ha de Guerra. - Publi
cada no D.a. de 18 de dezem-
bro de 1957 :....... 77

3.346 - Lei d-e 17 de dezembro
de 1957. - Acrescenta item
ao art. 9.° do Decreto-lei

Págs.

D.o 13.259, de lO de fevereiro
de 1944, que dispõe sóbre o
serviço de loterias e dá outras:
providências. - Publicada no
D. O. de 19 .de dezembro de
1957. - Retificada no D O
de 2 Ode dezembro de 1957 78

:3.3,n - Lei de 17 de dezembro
de 1957_ - Autoriza o Poder
Executivo a doar imóvel à
Associacâo dos Ex-Combaten
tes do ~ Brasil, seção do Dis
trito Federal. - publicada no
D. a. de 19 de dezembro de
1957 78

3.348 - Lei de 17 de dezembro
de 1957. - Concede os auxi
lias de Cl'S 2.QOO.000,00 e
o-s 2.000. Q.)(},OO à Faculdade
de Pilosofía da cidade de Pe
lotas, no Estado do Rio ~·.an

de do ,Sul. e à Faculdade de
'Filosofia do ceará. - Publi-
cada no D. a. de 19 de dezem-
bro de 1957 79

3.349 - Lei de 18 de dezembro
de 1957. - Concede a pensão
especial de ois 5.;OOO.ao men
sais a Eunice Medeiros Cela,
viúva do pintor brasileiro
Ra.yrnundo Brandão Cela. 
Public.a:da no D. a. de 20 de
dezembro de 1957 79

3.350 - Lei de 18 de dezembro
de 1957. - Altera a carreira
de dactiloscopista do ouadro
Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores,
e dá outras providências. 
Publicada no D.a. de 2{l: de
dezembro de 1957 80

:3 .351 - Lei de 18 de dezembro
de 1957. - Altera 3. Lei 2.429,
de 16 de fevereiro de 1955.
que fixa. o número de Oficiais
Generais de Exército. - PU
blícada no D. O. de 20 de
dezembro de 1957 80

3.352 - Lei de 18 de dezembro.
de 1957. - Altera dísposiçôes
do Decreto-lei n.O 2.865, de
12 de dezembro de 1940..que
dísnõe sôbre o r g a n i z ação
e funcionamento do Instituto
de Previdência. e Assístêncía
dos Servidores do Estado. 
publicada no D. a. de 20 de
dezembro de 1957 ,. • 81
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3.353 - Lei de 23. de dez-embro
de 1957. - Prorroga .a vigên
cia da Lei n.o 1. 886, de 11 de
junho de 1953. que aprova. o
Plano do Carvão Nacional, e
dispõe sôbre sua execução, e
dá outras providências.
Publicada no D. a . de 23 de
dezembro de 1957. - Retifi
cada no ti.t», de 28 de
dezembro de 1957 81

3.354 - Lei de 2G de dezembro
de 1957. - _Altera a redação
do art. 1.0 da Lei n.o 3,~6.

de 22 de dezembro de 1956,
que define .a aplicação do
art. 9.° da Lei n.o 1. 765 de
18 de dezembro de 1950, e do
art. 4.° da Lei TI.o 2.412, de
1 de fevereiro de 1955. 
Publicada no D. O. de 27 de '
dezembro de 1957 84

3.355 - Lei de 22 de dezembro
de 1957. - Concede a pensão
especial de crs 3.00000 men
sais a Thereza card~so, filha.
maior e solteira do falecido
operário de 1.a classe do Ar
senal de Guerra do Rio de
Janeiro, João Theóphilo Car
doso. - Publicada no D. a .
de 24 de dezembro de 1957 84

3.356 - Lei de 22 de dezembro
de 1957. _ Autoriza ° poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Elducação e Cultura,
o crédito especial de .
ors 4.Ú()O.OOO,OO para obras
nos Ginásio de Santo Angelo,
Ginásio N. S. da Luz Ginásio
Salesíano de N. s. dà Vitória.
e Ginásio do Estado, nos Es
tados do Rio Grande do Sul,
Paraíba, Espírito santo e São
Paulo. - Publicada no D. a.
de 24 de dezembro de 1957 84

3.357 - Lei de 22 de dezembro
de 1957. - Oria o Museu da
Abolição, com sede na cidade
do Recife. capital do Estado
de Pernambuco. - Publicada
no D. O. de 24 de dezembro
de 1957. - Retificada no
D. a. de 27 de dezembro de
1957 85

3.358 - Lei de 22 de dezembro
de 1957. - ooncede o auxílio
de C1"$ 5.0iJO.OO'),OO à Prefei
tura Municipal de Santa

Págs ,

Maria, no Estado do Rio
Grande do ..sul, para come
n-oração do centenário da
instalação do Município. 
publicada no D.O. :de 24 de
dezenubro de 1957 85

3.359 - Lei de 22 de dezembro
de 1957. - Dispõe sôbre as
condições para admissão de
nacionais e estrangeiros ao
exercício de' atividade remu
nerada no País e sôbre a abo
lição do registro policial de
estrangeiros - Publicada no
D. O. de 24 de dezembro : de
1957 .......•..•.....•••...... ó5

3.360 - Lei de 26 de dezembro
de 1957. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder
Judiciário - Justiça do Dis
trito Federal - Tribunal de
Justiça, o crédito especial de
Cr$ 2.500 .()OG,{)O para atender

. a despesas com o !pag.amento
de substituições de _magistra
dos e funoíonárlos de sua
secretaria. - Publicada no
D. O. de 27 de dezembro de
1957 S6

3,3'61 - Lei de 26 de dezembro
de 1957. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir pele> Minis
tério da Agricultura, o crédito
especial de o-s 50.0.000,0-) à
PrE:feitura Municipal de Lapa,
no .Estado do Paraná. _ Pu
blicada no o.o, .ae 27 de
dezembro de 1957 86

3.362 - Lei de 26 de dezembro
de 1957. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de
Cr$ s.coo.coo.on para atender
às despesas com a comemora
ção do I Centenário da ele
vação de Marquês de valença,
no Estado do Rio de .raneíro,
à categoria de cidade. - Pu
blicada no D .O . de 27 de
dezembro de 1957 87

:3.363 - Lei de 26 de dezembro
de 1957. - Autoriza a Estrada
de Ferro Santos a Jundiaí ou
Rêde Ferroviária Nacional a
subscrever capital social da
Companhia SidelÚrgica Pau
lista (COSIPA) e dá outras
providências. - Publicada n{)
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- Retific.ada no D. O . de 28
de dezern bro de 1957 83
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Pâgs.

D. a. de 27 de dezembro de
1957 8'[

~ .364 ~ Lei de 26 de dezembro
de 1957. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da saúde, crédito espe
cial destinado a auxiliar as
obras do Sa.natório Ev,angélico
de Belo Horizonte, em Minas
Gerais, e do sanatório Gene
ral Severiano da Fonseca em
Maceió, Alagoas. - Publi-
cada no o.o, de 27' de
dezembro de 1957 .

3.365 ---:- Lei de 26 de dezembro
de 1957. - Estabel0Ce norma
para pagamento aos servido
res dos "acôrdos" equiparados
aos e x t r a num e r á r i o s da
União. - Publicada no D.O.
de 27 de dezembro de 1957.

3.366 - Lei de 26 de dezembro
Ge 1957. - COncede a pensão
'especial de Cr$ 3.000,00 men
sais a Delmira de Faria. Fon
seca, viúva de Benedito Gari~

baldi da, Fonseca, ex-runcio
nárro do Ministério da Viação
e Obras Públicas. - Publi~

cada no D .O . de 27 de
dezembro de 1957 .......•..

3.367 - Lei de 26 de dezembro
de 1957. - Concede a pensão
especial de ors 5.JOO,üO men
sais 3, Amélía de Carvalho
Cunha, filha do ex-professor
Felísberto de Carvalho.
Publicada no D.O. de 27 de
dezembro de 1957 .
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3.253 - Lei de 27 de agõsto
de 19-57. - Partes vetadas
pelo Presidente da República
e mantidas pelo C-ongresso
Nacional, do Projeto qUe se
transformou .na Lei D.o 3.253,
de 27 de agôsto de 1957. 
PUblicada no D. O. de 7 de
outubro de 1957 93

3.270 - Lei de 30 de setembro
de 1957. - Fixa em seis (6)
o númer., de horas de traba
lho diário dos cabineiros de'

Págs.

elevador e dá outras provi
dências. Public-ada no.
D. a. de 3 de outubro de 1957 93

3.272 - Lei de 30- de setembro
de 1957. - Altera o art , O.C
da Lei n,? 970, de 16 de de~

zembro de 194)), que dispõe
Eôbre.' as atribuições, organi
zação e funcionamento do
Conselho Nacional de Econo
mia. - Publicada no D.O.
de 3 de outubro de 1957 ..... 94
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DECRETO LEGISLATIVO

N.O 30, de 1957

Aprova o têrmo de contrato celebrado entre o Departamento
Nacional de Portos, Rios e Canais e a firma Moinhos Brasileiros
S. A. - lVIOBRASA.

Art, },~ E aprovado o têrmo de contrato celebraoo, a 17 de março
de 1955, entre o Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais e a
firma Moinhos Brasileiros S. A. - MOBRASA - para arrendamento de
um terreno na área do PÔ1'to' da Cidade de Natal, Estado do Rio Grande

do Norte, onde será instalado um moinho de trigo e milho, contrato ao
qual o Tribunal de Contas recusara registro nas sessões realizadas a 22
de julho e 16 de setembro daquele mesmo ano.

Art. 2,0 Revogam-se as dtsposlções em contrário.
Senado Federal, em 1 de outubro de 1957,

Apolônio Salles

Vice-President.e do Senado Federal,
no exercício da Pl'esi-dência

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 31, de 1957

Aprova a decisão do Tribunal de Contas denegatória de reais
tro ao contrato celebrado entre o Govêrno do 'I'erriiorio Feâertü
do Acre e Arlindo BW70S de Sá.

Art. 1. o - E' mantlda a decisão porque o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a ~) de .Maío de 1955, denegou registro ao contrato cele
brado a 1. () de Agôst.o de 1954, entre o GDvêl'no do Tel'ritqrio Federal do
Acre e AründoBarros de Sá para desempenhar, na Escola Normal Leu
renço Filho, na Cidade do Rio Branco, a função de professor de Socio-
logia Educaciona-l. '

Art. 2. o - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 11 ele Outubro de 1957.

Apolônio Salles

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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charges: (despe~ de
significa as g'astos de
de juros e dê seguro

este] a à eS1J'Sra d'e ser

DEORETO LEGISLATIVO

NQ 32, de 1957

Aprova o texto do Acõrão Interna
cional do Trujo de 1956

Art. l Q É aprovado o texto do
Acordo Internacional do 'I'rigo de
19'36. assinado pelo Brasil em \Vas
híngton, ?.. (7 de maio do mesmo ~l1o.

Art . 2'~ Esta Lei en \;"2 rá em vigor
na da ta de sua publicacâo revogadas
as di.:;pGS~~ÕeR em contrário.

~~~nc:do Federal, em 29 de outubro
de 18m, S,~nador Ereitus Cavalcanti,
2Q SecreL.z,rio no exercício da Presi
dência.

ACORDO INTERNACIONAL DO
TRIGO DZ 1956

Os Govêrnos signatários do presente
Acôrdo,

Considerando que o Acêl'do Interna
cional elo Trigo. aberto à assina tura
em Vv~,sl1mf{wn, a 23. de março de
19/~9J foi concluído cem o objetivo de
remover 8S sér ias dirículdades can
sadas aos produtores e consumidores
por consideráveis excedentes de trigo.
hem CDm{) 'por grande {'ijC3SSe~' do mes
mo cereal. e considerando que o
Acôrdo de 194.9 foi revisto e renova
do em wasnmgtcn, aos 13 de abril de
1953. c

Considerando que é sumamente de
sejáveí que o Acôrdo Internaci0!l:;tl
seja renov do- com algumas modin
cacões por um novo período e
Des~jOSos de concluir. para êsse fim,

o presente Acõrdo sôbre a r~vísáo e
renovação do Acôrdo InternaClOnal do
Trigo.

Concordaram no seguinte:

PRIMEIRA PARTE

GENERALIDADES

Artigo !

Oinetitcs

O presente Acordo tem por objeti
vo garantir fornecimentos de trígc
aos países ímpcrtadores e assegurar
mercados aos pa.ses exportadores. a
preços equltativos 2 estáveis.

Artigo 11

Definições

1. pa,ra os objetivoS do presente
Acôrdo:

"C'nmite Consultivo das Equivalên
cias de Preço" - designa o Comité
<l€ qUE- trata o a-rtigo XV,

"Bushel" significa 60 libras
"avoir-dupnís" (27 kg aproximada
mente) .

"Carrying
1Ylercado)
armazenagem,
à ll t,::ig(j que
expedido.

"C&f" - significa custo e frete.
"Conselho" ,c;ignifica o Cons'êlho

Intel'ndcional do Trigo, de que trata o
a~'tigl' XIII.

"Ano AgTicola" - designa o pe
riodc de 1.0 de agôsto a 31 de julhs,

TocJ.a via Do artigo VII. êsse térmo
designJ., para a Argentina é; Austrália,
o período de l.0 de dezembro a 30 de
no vemjn-o. e para as Estados Unidos
d", Améríca. o pel'ÍC'Clo de 1.0 de julho
a 30 de junho.

"Cornite EX'2cutivo" - designa o
Comité de que trata o artigo XIV.

"Fais Exportador". designa, de
acóru., 'com o contexto. ou um Go
vêrn-, de um pais qus figure n~ Ane
Xo 8 ao artigo UI e tenha aceito OU
adendo ao presente Acõrdo e dêle não
tenha l'ei:;il'odo ou r) próprio país e oS
territol'ios a qu-e se aplicam OS direitos
e obrigacôes exercidos por seu Govêr
no em virtude do presente Acõrdo.

"Fao " - significa qualidade média
de mercado e, no cas-, de (i) trigo
francês entregue em pôrto do Rio
REmOI livre a bordo de embarcação
fluvial Oi) trigo sueco, livre a bordo
de embarcação de navegação costeira.

"Fab" - significa livre a bordo de
navio.

"Quantida.de garantida" - sig'nific3..
em relacâo a um país import8,dor as
.suas cnmpras garantidas para o pe
riodo de um ano agrícola e em rela
çã() 3. um pais exportador, as suas
zeridas garantidas para o ,mesmo pe
ríodo,

"Pais Importador" - designa, de
acôrd., com '") contexto. OU um Go.
vêrno de um pais que figure no Ane ,
X3. A ar") ·U'tigo IH e tenha a.ré'.ito ou
a darid., ao presente Acórdo e dêle nã;o
se t-enha retirado ou o própri-, pais
e OS territórios a que se aplicam 08

direit-os e obrigações de seu Govêrno.
em vírtude do presente Acõrd».

"Custo de mercado" - sig'nifica to
dos as custos usuais de aquisição.
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com.e1'cializ.açáo, fretamento. bem
como os de despachn .

"Tonelada métrica" nUlo C'Ü'Ü . kg 
:15,74~71 "bushe13".

"Trígo velho" - significa o ~rigo

Colh!0." mais de dOiS meses ames do
COHt~Ço d.e ano ag~'icota em curso no
!)f'.Í5 exportador interessado.

"T'aritól'lo" -' em r eraçào a um
pais expo~·t3d01' oU a um pais impor
tador abrange qualquer território a
que se aplicam os direitos e obr ígaçôes
do GoY"Ó'll.() dêsse pais em virtude do
Artigo XXIII do presente Acôrdo

"Tra,nsação" -- significa :l venda
para importação em um pais 1mpor
tado!'. de trig-o expotrarí., ou a ser ex
pO~·tac.0 ~or um pais expon,ador, oU a
quantidade do trigo vendido em tais
conéições, de acórdo com o cont,exto.
Qu:md o o presente Acôruo fizer refe
rêncíi a uma transaçá-, entre um país
export'l,doT e- um pai') importador, en
tende-Se não só as 'transaçôes entre o
Govérno de um pais eXPol'tador e o
Go' êrno de um país importador, Como
também as transações entre comer
ciantes e as transações entre um Co
merciante e um Govêrno de um pais
exportador ou de um país importador.

Nesta definição o "têrmo Govêrno"
abrange o Govêrno de qualquer terri
tório a que se aplicam os direitos e
obrigações de todo Govêrno que aceite
OU adira. a Q presente Acôrdo, em vir-
tude do a,rtig o XXIII. '

"Quantidade garantida não preen
chida" - significa, em relação a um
país exportador, a diferença entre as
quantidades anotadas nos arquivos do
Conselho, em conformidade com o
artigo IV. relativamente ao referido
pais ~lo per1d.o de um ano agrícola,
e as suas vendas garantidas durante
êsse ano agrícola e em relação, a um
país importador, a diferença entre a-s
quantidades a.nota.das nos arquivos do
Conszlho, em conformidade Cem o ar
tigo IV, relativamente no referido país
pe.lo período de um ano agricola e
aquer, Pol'çào de suas compras g-aran
tidas durante êsse ano agrícola, a que
tem direito de ccrnpra- no dado mo
mento, te:odo-s-2 em conta o parágra
fo g do artigo m.

"Trigo" '- incluí o trigo em grão e
excede no al'tigo VI,' a farinha de
trigo,

a) Todos oS cálculos do trigo equí
valente às compras oU vendas garan
tidas de ferinha de trigo serão feitos
com base rLi taxa de extração espe-

ci írca da 00 contrate entre o compra
de:: e o vendedor

bJ Se a tax., B.ClTI1a não Iôr e.-,pe
ncada e salvo cteclsâo em contrário
do Conselho, setenta e duas unidades
pesadas de farmha de trigo n05 cál
culús acima mencionados, sê,rão c.msí
C18!'ados como equivalentes a cem UDl
clades pesadas de trigo em grão.

PARTE S-EGU],~DA

DIREITOS E DEVElmS

~..rtigo III

Compras Garantidas e Vendas
Gurantiâae

.1, As quantidades de trigo Que fi
guram no Anexo A a este artigo, des
ninadas a cada pais unportadol'. t''2;Jre
sentarão, sob reserva d-e qualquer au
mento ou redução feita em conformi
d ade Com as dLsposiçóes da Parte Ter
ccira do presente Acordo, as Compras
garantidas do retendo pais para ca-da
um dof; três anos a6Ticolas abrangidos
peJ<) presente Acü!'do.

:2 As quantidades de tngo que fi-
guram no Anexo B ao presente artigo.
para cada pais exportador represen
tarão, sob reserva de qualquer au
mento OU redução feita em conformi
dade com as disposições da Parte Ter
ceira do presente Acôrdo. as vendas
garantidas do referido país para cada
um dos anos agrícolas abrangidos pelo
presente Acôrdo ,

3. As compras garantidas de um
país importador representam a quan
tidade máxima de trigo que o Con
selho, sob l-eserva da dedução do mon
tante das transações inscritas nos ar
quívos do mesmo Con.selho, em ('·on~

formidade com o artigo IV, a titulo
dessas compras garantidas

a) poderá' exigir que êsse mesmo
pais, importador, de acôrdo com as
disposições do artigo V, compre dos
países exportadores aos preços que
sejam compatíveis com os preços .ná
ximns estipulados no artigo V1 OU de
termínadcs consoante as dísposíções
do ref.êr~ào artigo.

b) pOderá eXIgE que os países ex
portadores, de acôrd., e-oill a,s dispo-si
ções do artigo V compre,m dêsse mes
mo pais, aos preços que sejam com
pa.tíveís com os preços mínimos esti
pulados no aJ'tigo VI oU determinados
consoante as disposições do referido
artigo,

4. As vendas garantidas de um pais
exportador representam a quantidade
máxima de trigo que o Conselho. sob
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reservj, da dedução do montante das
transações inscritas nos arquivos do
mesmo Conselho, em conformidade
com o artigo IV, a título dessas ven
das garantidas.

a) poderá exigir que sse pais ex
P9rtador, de acôrd., com as dísposi
çoes do artigo V, venda aos Países im
portadores, aos preços Que sejam com
patíveis com os preços máximos esti
pulados no artigo VI, ou determinados
couso::mte as disLposições do referido'
artigo,

o> poderá exigIr que os países ím
porta.dores de acôrdo com as disposi
ções do artigo V, Comprem desse pais.
aos preços que s-ejam compatíveis com
~s. preços mínimos estipulados no ar
tigo VI oU determtnadxs consoante as
disposiçõ-es do t"eferido a.rtlgo.

5. se um pais importador encon
t~r dificuldades na compra das quan
tldades que lhes são garantidas a pre
ços co~pativeis com as preços màxi
mas estIpulados no a.rtigo VI oU deter
minados consoante as disposições do
referido al'tig·o. oU se um país expor
tador encontrar dificuldades na venda
das quantidades que lhes são garanti
das a prel',.{)s compat1veis com os pre
ç.os mínímos assim sstrpulados oU de
terminados, poderá r-eCorrer ao pro
ce;${) previsto no artigo V"

6. Os países eX!Portadores não são
obriga~os pelo presente Acôrdo a ven
der trIgo a menos que haja a obri
gação de fazê-lo. em virtude do dis-

post., no a~'tizo V' a preços c(}mpatí-
_ VPl.') com OS preços máximos estipula

dos 0.0 artigo VI ou determín adcs con
soante as dispo~içõ'es do t"del'ido ar
tigc. Os países impol"~ad.()!'es não são
ob:"igadcs pelo presente Acôrdo a
cempl'ar trigo, a menos que naja obrí
ga(:ão de fazê-lo, em virtude do dis
posto no artigo V a preces eornpatt
veis cem oS preços mínrmos, estipula
dos Do artig{) Vl oU determinnd.oS
consoante as disposições do referido
artigo .

7, A quantidade d-e farinha de
t,l'ig o a .ser forn€Cld) pelo país expor
tador de suas respectívas quantidades
garantídas e aceita pel-, país importa
dor será, SOb reserva do disposto no
artigo V fixada por acordo entre o
comp!'3doI (; o vendedor em cada
transaçâ., _

8 Os países exportadores e impor
tadores são livres em preencherem as
quantidades que lhes são garantidas,
seja pelas vias doe comércio privado
seja por qualquer- outrl) melo, Ne
nhuma disposição do presente Acôrdo.
será interpretada como se dispensas
sem Um comerciante de se conformar
às leis ou aos regulam-entos aos quais
êle, além disso, está SUbmetido"

9. Nenhum pais importador com
pra.rã.. sem a p-ermissão do Conselho,
mais de noventa por cento <90%) das
quantidades qUe lhe são garantidas
por um f\no agl"1Cola antes do dia 28
doe fel e:"'21l"11 do referido ano agrícola.

ANEXO "A" AO AP~TIGC lI1

I
Brasil .. ,.".""" .. """"""", ... "."". i

)

Austria .

Bélgica ,

Bolívia .

Ceilào .

PAíSES

I..." .. " "..i

..' "-." 1

........ ~ ~ . . . !

Em toneladas ~quivalentes

em
métricas "bushels"

lOC/.)Q{) 3,6'74.371

450.000 16,531,669

11'0,000 .~ l)41.8{;u

200,000 7,34B.742

175,000 6,43,0.149
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I j
I Em toneladas I Equivalentes

PAíSES I em
I métricas I "bushcLs •
I

i I
Colômbia ....................... [ 70,000 I 2.572,060

I I
costa Rica .... ·················1 4:G,{IOO I 1,467.748

I

Cuba
I I

············ ..·········· ..·1 2{) 2,OO{)
I

7,422.229

Dinamar'ca
I !

................. ····1 5ú,0~0 i 1,837,185
I I

Dominicana
i I

IRepública ......... ~ 30,000 I
1,102,311

Equador •••••••••••••••••••••••• 1 50.000 I 1,837,185
I
I

i
\ 11,023,113Egito ........................ "'1 30>,000
r

I
IEl Salvador .................... [ 25,000 918.593

i
I I

Alemanha ····· .... · .... ·· .. · .. ·i 1.500,000 ,I 55,115,56'5
j

I IGrécia ··············· .. ········i 300.000 11,{l23.113
J

I

IGuatemala .....,......... ,...... ! 40,000 1,469,748

!
,

Haiti \ 60,000 2,204,623••••••• , f f ••••••••• t ......... L

-----~-

I

Honduras
I

····· .. ···············1 25,000 918,593
I

índia
I

................. '·········i 2M,OOO 7,348,742 '

í
,

Indonésia
I

140,000 5.144,119............ ',' ........ /

Irlanda
i

...................... "'1 150.000 5.511,[,57

Israel
I

8.267,335········· .. ················1 225.000
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j
Em toneladas j Equivalentes

PAíSES 1 em
métricas

i
"bushe1.s"

Itália
I j

·········· .. ············1 lOO,GOO I 3,674,~'71
I
1

Japão
j I'

..... , ....................... ! .1,O{)O,OOO I 35,743,710
i
I !

Jordânía
I

············ .. ····· .. ··i 10,MO
j

367.437
I

Coréia
i 1

......................... ! 60,000
I

2.204.623
I

Libano
1 I

··· .. ······ .. ····· .. ·····1 75,000 I 2.7&5,778
I

Peru
,j I

...... -'.............••.•.. ·1 20.0,000
J

7,343,742
I

Libéría
j I

··········· .. ·· .. ·· .. ···:1 2,000 I 73.'1<37

I I
México I

............... .... ·· .. ·1 100.000 I 3.674.371

I

Holanóa
I I

························1 100,000 I 25.720.59';'
I

I INova Zelândia .................. [ 160.000 5,87B.994
!
I INicarágua ······················1 10,000 367.437
I

Noruega ...................... ··i 180,000 \ 6,513,868
I J

i I
Panamá ··············· .. ·······1 3(),OOO I 1,102.311

I

Filipinas
I I

G.06:~ .712••••• .......... • .. • .... 1 165,COO I

1 i------_._--
I j

Portugal ......... : .............. i I60,üOO
J

5,8'78.9fJ.::
I
1 !

Aráuia Saudita ................ [ 100,000 I 3,674.371

l
i

125,000 I 4,ti92,964Espanha. ················ .. ······1
i
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!
Em toneladas I Equivalentes

PAíSES

,I
em

métricas "bushels"

Suíça
i I

......-................ ····1 190,000 I 6.981,305
I I
\ I

União Sul-Africana •••••.. 0····1 150,000 I 5.511,557
I I

Vaticano ....................... ~
I

15.000 I 551,156
I

Venezuela l !.................... ! 170,000 I 6.246.431

I !
!uguslávia ......,.... ·····.· ..... 1 IOO.OOO I 3,674,371

i

TOTAL: 44 PAíSES
I l.... •••·• .. •· .. ·1 8,244.0()O 302,915.145
l

ANExe "B" AO ARTIGO !II

Vendas ga:rant1das para cada ano agrícola

9

Em toneladas
PAíSES

métricas

Equivalentes
- em

"bushels"

I
Argentina ..................•... )

, I

Austrália 1

J

Canadá ',' _ j

I
França i

I
ISuécia 0 •••••••••••••••••• 1

I

Estad<ls Unidos da América ..... \
I

i
TOTAL: 6 PAíSES J

I

4QO.OOO

823,471

2,800,395

450.0üD

175.000

3.595,134

8,244,000

14,697.484

30.257,380

102,8S6.902

16.534,669

6.430,149

132.093.561

30~.915,145
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Artigo IV

Registro das Transações de Quanti
dades Garantidas

1. O Co .. f1ho registrará para cada
ano agricola as transações e parte
das tl.'ansaçóes de trigo que fazem
parte das quantidades garantidas nos
anexos A e B do ar' '10 lI!.

2 -roda- transação ou .parte de
transação de trigo entre um país ex
portador e um pais importador será
registrada no Conselho como parte
da quantidade aarar tída dos referi
dos países durante um ano agrfcola:

a) se esta ri) rôr re anzada a um
preço que não seja mais elevado do
que o máximo. nem inferior ao rr.í
rumo, ambos estipulados no artigo
VI ou determinados consoante ai
disposições do mesmo artigo duran
te aquele ano agrícola e se o (ii)
pais importador e o pais exportador
não tiverem acordado ue a transa
ção seja registrada como ~arte de
suas quanudades registradas; e

t» na medida em que (i) o pais
exportador e o pais importador inte
ressados tenr-o rn .luantidad0s garan
tidas não preencrudas Jara aquele
ano agrícola. e (ii) o período de Em
baroue estipulado na transação este-o
[a compreendido no referido ano
agrícola.

3 rôda transação ou part-e de
transaçâo re.1acíva à compra ou p
venda de trigo ;lode. de pleno di
reito ser registrada no oonselno, co
mo arte das q-Iantidades garantidas
dos países exportadores .~ ímnortado
res interessados em conrornudade
com as condiçôes estípuraaas no pre
sente artigo, mesmo que a l'eferida
transação tenha -ido concluída antes
que os dois países ou um dêles tenham
depositado os Instrumentos de ratifí
cação do presente Acôrdo .

4, se um contrato comercial ou
acórdo governamental sóbre compra
ou venda de farinha estipular ou se
o ;--qis exportador e o país importa
dor interessados informarem o Con
selho de que os mesmos convieram
em qUE o preço da rererida farinha
de trigo é c '-'lpatíveJ com Os preços
especíncados no artigo VI ou deter
minados consoante as disposições do
mesmo artigo. o tríg: em grão ecuí
valente à farinha de trigo será se b
reserva das condições prescritas nas

alíneas (a) e (ii) e (b) do pará
grato 2 do presente artigo _·e~istra··

do nos arquivos do ocnseino como
parte das quantrdad" c;arantidas da
cueles paises . se o -ontrato cOmer
cíaí ou acô':d.~ governai.iental não
contiver uma cláusula cessa natureza.
e se o pais exportador e o país im
portador interessados não acordarem
em que o preç- da farinha de tnb '
seja compat1vel com os preços espe
cíficados v-o artigo V' ou deterrn.na
do consoante as disposições do mes
mo artigo, qualquer um dos países
poderá, a menos que ambos tenham
concordado que o trigc em grão equí
valente (o- referida farinha de trigo
nâo -seja egistrado nos arquivos do
Conselho. como parte das suas quan
tidades garantidas. solicitar do oon
selho que decida a questão Se o Con
selho. após ter examinado êsse pedido.
decidir ql"~ u preço da aludida fari
nha de trigo seja compatívet com cs
p"eços espeoíricadc. r : artigo \7:J ou
determinados consoante as disposições
do .nesmo artigo, o trigo em grâo
equíva lente à farinha de trigo em
apreço será registrado como parte
das quantidades garantidas aos ~aises

exportadores e Importadores interes
sados, sob reser-:a das conoições .pre
vistas na alínea Ibl do par8'afo 2/'
dêste artigo. Se o Conselho, após ter
examinado êsse pedido, decidir C;ll(; o
preço da referida farinha de trigo r
incomparável com os preços especifi
cados no artigo VI ou determinados
consoante as disposições do rr; smc ar
tigo. o equivalente em trigo em grão
da referida Iartnha de trigo não será
registrada.

5. Sob reserva de que as condí.ões
prescritas lOS parágrafos 2 4 do pre
sente rrtigo com ex". ;âo da alínea
(b) <li) do parágrafo 2.°. sejar__ curn
prtdas, j conselho poderá autorizar
o registro de transações por conta
das quantidades garantcas no curso
de um anc agr tcola. se ia) o pe
noco de embarque -, _mlado na
transação esteja compreendu.o num
prazo razoável que '1;o ultrapass-e um
mês. a ser fixado pelo Oon .elho an
tes do início ou após o fim do refe
rido ano agrícola. e ..;e (b) o pais
exportador e o país 'mportador inte
ressados estejam de acôrdo.

6. Durante o período de navega
ção f(. 'rada entre Fort Williaw-Port
Arthur e os portos canadenses do
Atlântico, uma transação ou parte de
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uma transação poderá, Independente
mente do disposta no parágrafo 4 do
A~·tigo VI. de pl-eno direito. ser re
gistrado - Conselho. como parte das
quantidades garanti ·'a;, dos países ex
portadores e ímportadorcs interessa
dos. se a referida transação relacío
nar-se cOm,

a) trigo canadense aue é transpor
tado somente por via férrea de Fere
William;Port Arthur até os portos ca
nadenses do Atlãntioo, ou

b) trigo dos ,EStados unidos' da
América Que, a não ser por condicó.is
alé:n do contrôle do comprador i:~ cio
vendedor, deveria ser transportado
por via lacustre f via férrea para os
p01'tos .a~13.ntícos dos Est.ados Un;dos
da América e QU:; nor nao poder selo
transportado dêste modo, e transpor
tado somente por VÜl férrea para os
DOl'tos atlànt ícos dos Estados Uni.dos
da América, sob reserva de que o pa
gamento do custo do transporta ex
tra assim acarretado seio acorda do
entre o comprador e vendedor.

7. O conselho estabelecerá um re
gulamento de processo aplicável à
notirícacão e registro das transacões
<lU€ fazem parte das Quantidades ga
rantida,'), em conformidade com as
disnosícôes seg uin tes :

a \ Tôda transação ou oarte de tran
sadio entre um o8.Ís exp-ortador e um
pals expo:-tador aue reuna aS condi
c&es prescritas nos ~~ 2. 3 ou 4 do
presente artigc para fazer parte das
Quantidades garantidas dêsses países
será D-otificada ao Conselho dentro do
referido iJeriodo e segundo a maneira
a ser fixada pelo Conselho em seu
regulamen to de processo e de acordo
com as instruções previstas DOI' um
Só país ou 001' ambos os naíses.

b) Tôda transação OU parte de
transação no tificada em conformida
de com as disposições da alínea a
será registrada nos arquivos do con
selho como ,)urte das quantidades ga
rantidas do pais exportador e do país
importador entre O'S auais foi con
cluída a referida transacão.

C) A ordem em -iue as transações
ou oartes de transações estão ins
critas nos arquivos do conselho corno
parte das Quantidades garantidal'> se"'~

fixada pelo conselho em seu regula
men to de processo.

d) O oonselho deverá. dentro do
nraw a ser fixado em seu reaulamen
to de nrocesso. o'ltificar a cada n::l.ts
exportado- e a cada país imnortadcr
a inscrição em seus arquivos de tt);:lll

transação como p:'ll'te das suas quan
t.idades garantidas.

e) se, num prazo aUe o oonseíno
prescrever em seu regulamento de
processo, o país importador ou país
exportador int-eressado, levantar, Dor
qualque- motivo. uma objeção contra
a inscricâo de lUDR transacão nos
arquivos do Conselho como parte ddo
SUa [Juantidad€ garantida. o conselt'iO
procederá a um reexame da cuestâo
e. caso decida Que a objeção é tun
dada, retificará seus registros censo
qüentemente .

t) & U!U p1.ís. seja exportador ou
importador. julgar improvável que ':lo
quantidade total de trigo iá inscrita
nos arquivos do conselho como pal'te
da sua quantidade garantida para o
ano agrtcola em curso, POSSa ser em
barcada durante êsse ano agrícola.
3.Quêle país poderá exigir que, o Con
selho reduza em conseqüência os
montantes registrados em seus arqui
vos. O Conselho examinará a nues
tão e, caso decida que o pedido é jus.
tiftcado. deverá retificar os seus re
zistros conseqüentemente.

g} Tõda Quantidade de t.l'1 2,:O adqui
rida por um país importador de um
país exportador e. revendida a um ou
tro país Importador poderá, por. meio
de acõrdo entre os países importado
res tnf.eressados ser inscrita como
p~l.lte não oreenchi da das compras
rrar antidas do pais im oorba dor a auem
ê~s€' trigo f Iinaln.en te revendido '-\ob
T€SerV3 de ouc uma redução corres
pondente seja feita ao montante ~B-·
zístrado como parte das compras ~a

ranridas do orimeiro pais importador

h) O ocnseího enviará a todos os
países exportadores e ímnortadores
semanalmente ou "em qualquer inter
valo Que êle poderá fixar em seu re
gulamento de processo, uma relação
dos montantes inscritos nos seus re~

gj,stl'OS, como parte das aU2.ntidad,~.s

garantidas .

i) O oonseíno notificará imediata
mente todos Os países exportadores e
importadores auando a allantidnde
garantida de um pais exportador 01)

de um país importador nara aquêle
ano agr-ícola Iôr preenchida.

8. Todo país exportador e tod-o oaís
importador poderá beneficiar-se no
preenchimento de sua auantida.d~ ga
rantida. de certa margem de tole
râneía a ser prescrita nelo oonsetho
relativament-e a êsse país, tornando
pOr base a sua auantidrrde garantida
e outros fatores importantes.
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Artigo V
EXeí"Czcio dos âireüos

1. a) rede pais importador que ti
ver ditreutdade na compra das suas
quantidades nào preencnídas para
qualquer ano agrícola a preços corn
patíveis com os preços máximos es
tipulados na artigo VI ou deterrnma
dos pelas disposições do mesmo ~.l··

tig ....J. poderá solicí t~n- a cooperaçào do
oonselno, para eretuar as compras
desejadas,

bJ Nos três dias que se seguirem
2.0 vecebimento da solicitacão censo
ante as disposicôes da alínea a. o Se
cretário do conselho nctificará ()S
pah€-S exportadores Que têm Quanti
dades garantidas não preenchidas
para o ano agricola em aprêçoôbre
o montante da quantidade garantida
não preenchida d-o oaís importador
Que soltei toe a cooneracâo do COn.:iú
lho e os convidara a oferecer o trIgo
a-os preços máximos estipulados no ar
tigo VI OU determinados segundo as
disposições do mesmo "I,r t.i.gü .

C) 8'2' dentro de 20 dias após a no
tíficacâo feita nelo secretário do Con
selho. segundo as dísnostcões da:3.lí
nea b. o montante da Quantidade ga
rantida não preenchida do país ím
uortador in teressa cio. ou oart,e desta
Que o conselho tiver consid-erado t<"l
mo razoável. ao momento do ~edido

não tiver sido ofertada. o Consen~')

deverá decidir. lozo aue oossivel,
sôbre:

I - as Quantidades, bem como. ,:.;e
solicitado.

II - a Quantidade e o tipo de tri
go em g-rão e de farinha de trigo rou
farinha de trigo e de trigo em grão)
Que cada um ou aua1aller um dos oaí
ses exportadores deve fornecer àa1le
le Dafs importador e cujo emr.a-oue
deve ocorrer durante o ano agrícola
em aprêç'Ü ou dentro de um nrazo
Que não ultrapasse um mês aue 0
conselho fixar.

O conselho decidiJ'á a respeito das
alíneas r e rI acima mencíonadas
após ter recebido a garantia, se esta
fôr solicitada. ')ue o trigo em 9;l'W ou
a farinha de tri!:;o se destina ao C<:lTI
sumo no país importador ou ao co
mércÍ{) normn I ou tradicional- na1'::1
tomar a decisão o conselho também
levará em conta nualouer vcircunstãn
cia cue os na íses exportadoras e os
países importadores submeterem a seu
exame, inclusive:

lU _. o tradicional volume normal
e as proporções respectivas das Impor-

tacôes de fa rInha de trigo e de ~ri5o

em grâo. 021'n como a q\.~a1idade tO o
tipo da rarinna de trigo 2 do trigo
em grR,o comprado 0810 OalS 1n1;:101'

ta dor, e
IV - a propúrça.o da quantidade

garantida de cada pais exportador já
vendida na época em aU€ l'ôr feito
o pedido,

díI'Odo pais exportador que se
acha otdga.do ÇOl deCIsão do Co:-,.:;e
lho, ccnsoan;e as disposições da aa
nea c, a tor necer Quantidade.$ de ~l'l

go em g'ràD ou farinha de trigo ou
ambos nara vender ao p3.1.<:; imuorta
dor deverá aen tro de trin t2. dias con
tados a nartir d? referida decisão.
fornecer essas Quantidades ao referido
pais importador. aS Quais serão em
barcadas durante o periodo IJreViS~0

na alínea c a preços compatíveis com
os preços máximos estipulados no ar
tigo VI ou determinados consoante
as disposições do mesmo artigo e. a
menos Que êsses de comum acõrrto
decidam em contrário, sôbre as con
dições geralmente aceitas nessa éoa
ca nara a escolha da moeda em que
se efetuarão os nagamentos .

. e) Em caso de desacôrdo entre IJYn
país exportador e um nais importador
relativamente à quantidade de fari
nha de trigo a ser incluída numa
dada transação oue fôr negociada em
cumprimento de uma decisão tomada
pelo Conselho, em virtude da alínea c.
seja a respeito da relação entre o
preço da referida farinha de trigo e
os oreÇOs máximos do trigo em grão.
esr inulados no arfigo VI ou determi
nados consoante as dísnosícões do
mesmo artigo, seja a respeito das
condições em Que o trigo em grão ou
farinha de trigo ou ambos serão ven
didos ou comprados. a decisão do Pl'OM
blema caberá ao conselho,

2. a) Tüdo país exportador aue ti
ver dificuldades em vender a sua
Quantidade não 'oreenchida durante
um dado ano agrícola, a nrecos com
oat.fveis com os nrecos mínimos esti
nulados no artíco VT ou determina
dGS consoante as disnosicões tio mes
mo 8.rti!ro. n()de"ã ~()H~it:1l" do C'lU
selho aue o auxilie a efetuar as ven
das deseiadas .

b) Nos três dias seguintes ao rece
bimento de um nedido. fn;-mulad{) ~m

virtude da alínea a. o Secretário do
conselho notificará acuêlas oaí~es iro
norta dcres que tiverem Quantidades
R:8rantidas não preenchidas para o
ano acrfcola em apreço. do montante
das Quantidades garantidas não ore
enchidas do pais exportador aue soli-
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citou o apoio do oonselho. e os con
vidarâ a se oferecerem para comprar
o trigo a preços compatíveis com os
preços mínimos estipulados no arti
~o VI ou determinados consoante as
disposições do mesmo artigo,

C) Se dentro de vinte dias contados
a partir da notiricacão feita pelo Se·
cretáric do oonselno, em vutude da
alínea b, o total das quantidades f>;R'
rant.das não nreenchldas do \J~ü.s ex
portador ln~,erré3SfJ.ck) ou a n'"'.rLe d~.'.;.se

to t ul que o Conselhoiulgal' razoável
na ep:J.ca em Que o pedido foi retto
1l~'8 tive]' sido c-omprado, o cüns.)1,il0
logo o11e nos~ivel decidirfl sôbr2:

I - as aU8.ntíd'1des e também ,.",
fôr consultado,

II _. a qualida.d8 e o tipo ti:) trigo
em grâo ou 0.2 f armha de trigo ou
de ambos qUE; cada um dos países ím
portadores e-stá convidado a comprar
dêsse país exportador e cujo ernbar
cue deve ter lugar durante o ano 8,f,rí
cola em aprêco 01.. dentro do p;'''7.0
qU~ não ultrapasse um mês, como tôr
fixado pelo conselho. pal'a decidi! a
respeito das alíneas I e E acima
mencionadas, ° conselho levará 8'~.~
conta ql1aiS0Uer círcunstãncías qU~ o
país expor';:l.COr e o pais importador
possail1 sub-neter a seu exame, inclu
sive.

TIl - o tradicional volume normal
e as proporções de suas impcrtaeões
de farinha de trigo' e d-e trigo em
grão. bem como a qualidade e o tino
da farinha de trigo e do trigo em
~rão importado, e

IV - a pr<)porção de sua quantr
dade garantida iá comprada na éOI)·
ca em que fOT feito o pedido.

d) Todo país import.ador que tôr
solici tado, por d-ecisão do Conselho.
tornada em virtude da alínea c, a se
oferecer para comprar do país ex
nortador quantidades de trigo em grão
ou de farinha de trigo (ou de trigo
em g"l'ão e farinha de trigr» deverá.
nos 30 dias seguintes a esta decisão,
fazer oferta de comprar, a êsse p:1ÍS
as referidas Cluantidade's. as quais de
verão ser embarcadas no decorrer de
período previsto na alínea c, a nrecos
compatíveis com os preços mínimos
estipulados no ",rtigo VI ou d-etermina
dos em virtude das disposicôes do dito
artigo e, a menos Que êss€s paises
decidam o contrário, de comum acôr
do, nas condições geralmente adota
das entre êles nessa ocasião. par>'! fi
escolha da moeda a ser utilizada para
o pagamento.

e) Em caso de desacôrdo entre um
país exportador e um país importa-

dor, seja a respeito da concessão pe
la diferença na qualidade, a ser Iei
ta no prBÇo do trígo, seja a respeito
da quantidade ou pr-eço da farinha
ele trigo a ser incluída numa transa
Cão p::trticular em negociação de acôr
do com decisão do Conselho tomada
em virtude da alínea c, seja a rcs
neito da relação entl't? o preço da. j;ta
farinha de tri~'o € os preços mínimos

. do trigo eI'.1 :,:1'5,0 estinulados no ar-
tigo VI ou d2te~'mjnRd:):; consoante
as disposicôes (~O referido artigo. ;,~-)i~'l

a respei to elas condições Of1.S nua.s 0
trigo 'em ~T3':) ou a farinha ,de I;L~g':J
(OU trigo e:n g"2o e a tartnha de
tl'iD;C) sexto nclqui1'1dos ou vendí dos
a atte,~t2.() SC1'á suhmetida ao conse
lho p:11"'1. aue 6st8 a decida.

3. para 05 f.jns do presente art.lt;o
Port Churchill não é um nóto de ex
pedição.

Artigo VI

Preços

1. c:) Durante a vigência do pl'esen
te Acõrdo, os pl'IY';'OS mínimo e má
ximo serão:

Mínimo .
Máximo ·· .

em dólares canadenses, por "b~shel",
:3 ncrída de do dóla r canadense d2W;'
minada pelo Funde Monetário In[.~~
"8.ciOlla.1 em 1. o de março de 194J),
!,ara o trigo Man ttoba Northern n 'í
mero 1, a granel. em armazem cte
F'o~·t William/Pon Arthur Os pre
cos básicos mínimos e máximos. e
Seus equival-entes mencionados a se
guir. não compree-ideráo as despeses
C)f- armazenagem e de mercado que o
comorador e o vendedor julguem
conveniente fixar.

b) As despesas de armazenagem
3. respeito das quais concordarem o
comprador e o vendedor não seráo
imputáveís ao vendedor a não se'
depois de uma da t:) fixada de comum
acórdo e estinulaco no contrate. em
cujos têrrnos à tri~o é vendido,

2, O preço máximo equivalente
de trigo a granel ia) para o tng'o
Manitcba Northern n .v 1, a granel,
em armazém de Fort WH1iam/Port
A:·thul', estipulad.:l no parágrafo 1
do presente artigo: (b) para trrgo
Manitoba Norbhern N.O 1, FOB, PMt
C'hurchill. ManitoQa, é o preço equi
val-ente ao preço -c. & f " pais de
destino do preço máximo para o trl,go
Manitoba Nort-hern N. (. 1, a granel,
em armazem de Fort William zPort
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Arthur estipulado no parágrafo 1 do
presente artigo e calculado em fUD
cão das despesas ce transporte e das
taxas de câmbio err, vigor:

c) para o trigo argentino em ar
mazens de portos »ceânícos, é o preço
máximo para o trigo Manitoba Nor
thern N. o 1, a granel, em arrnazern
Qp Fort Williarn j fOl't Arthur. esti
pulado no parágraro 1 do presente
ar tígo, convertido em moeda argeo
tina à taxa de càm bio em vigor. fa
zendo-se os ajust-unentos do preço
correspondentes as diferenças 1e
qualidade que venham a ser acenas
do comum acôr do, entre o país ex
portador e o pais Importador interes
sados;

d) cara o trigo "1. a. q ." em ar
rnazem de porto!'; australianos .lo
Oceano é o preço máximo para o
trigo Manitoba Northern N. o 1, a
granel, em armazom de F'ort Wll
l1am/Port Arthur, estipulado no pa
rágraro 1 do presente artigo, conver
t':'do em moeda australíana à taxa de
cambio em vigo!'; fazendo-se )8

ajustamentos do preço corresponden
tes às diferenças de qualidade que
venham a ser aceitas de comum
acôrdo, entre o pais exportador c '0
país importador mreressados:

e) para o trigo f\'ancês em amostra
Gu sob descríção f o. b . por tos 'na 
ritimos franceses ou na íronten-a
francesa (o que fOI aplícável) é:

i) S~ o pais de destmo tem uma
costa marítima, ~ preço equívalente
ao .preço ccc, & f. ' no pais de desn
no do preço máximo para. o trtgo
Ma"l"litota NortheyYl N. (J 1. a granel,
em armazém de PortWilliam/Port
~'1rthur, menos o custo de transporte
cc;:: costa francesa r.ara a costa do
país de destino:

ii) se o país de destino não sem
costa marítima, o creco na fronteira
nancesa equivalentr elo preço deter
nunado como na fJiínea I i) acima en:
relacào à entrega de trigo em Ham
burgo, calculado é~m função das des
pesas de tra nsporr.es e das taxas de
câmbio em vigor, l8zeneio-se os aj QS

tamcntos do preço corresponaent-s
às diferenças de qualidade que ve
unam a 581' aceitas. de comum
acôrdo, entre o -iaís exportador e 'o
país importador iuteressadcs:

j) para o trigo sueco. amostra, ou
sob descricào f, L~ h. !Xlrtos 5~le

cos entre -Estocolrno e Gütemburgo,
inclusive, é o pr,~ç(l equivalente ;lO
preço ·'c. & L" no país de desti!1o
do preço máximo do trigo Manit,ú l, 8.

Northern N. o L a granel, em arma
zem de F'ort Wüüam-Port Art.hur,
estipulado no paragrafo n. o 1 do
presente artigo, caiculado em runção
das despesas de .,1ansportes e .Ias
taxas de câmbio em vigor. fazendo
se os ajustamentos do preço corres
:::ond·2ntes às díferr.nças de qualidace
que venham a ser aceitas, de comum
acórüc, entre o 9.11S importador e o
pais exportador tnte ressados ;

g) para o trigo Haru wínter Nú
mero 1, Pob, em certos dos Estado.')
Unidos da Amérrca. Gü1fo/Costa do
Atlântico, é o preço equivalente "1.,)

preço "c & f" no pais de destino
de: preço máximo para o trigo Maní
toba Northern N. o :, a granel, em
armazém de Fort William/Pol't Ar
rnur, estipulado no parágrafo n. o 1
do presente artigo c-alculado em run
ção das despesas de transportes e das
taxa.'> de câmbio em vigor, Iazerido
se cs ajustamentos do preço corres
pondentes às diferenças de qualidade
que venham a se!' acertas dê comum
acôrdo entre o [:lcl.\S exportador e o
pais importador interessados; e

h) r;ara o trigo 80ft Whí te N, o 1
ou o trigo Hard :,vin"er N, o 1, em
armazém de portos da costa do Pa
cífico dos Estados Unidos da Amé
rrca, é o preço máximo de trigo Ma
nitoba Northern ~ o 1, a granel, czn
armazem de Fort Wilham/Port Ar
thur, estipulado n" parágrafo 1 do
t->resente artigo, e calculado em tun
câo da taxa de câmbio em vigor, ra~

íendo-se os ajus' dmCJ-:.tos de preço
corresponden tes (),0 diferenças de
c:ualidade que venham a ser aceitoa,
-íe comum acordo. entre o país 2X~

portador e o pats importador inte
ressado

3, O nreco mínimo equivalente 10
trigo a granel:

a) para o t~'ig() Manitoba NDr
thern N.o 1. FOB Vancouver;

b)' para o trigo Manitoba Nor
thern N.o 1 FOB, Port Churchill,
Manitoba; ,

c) para o trigo argentino FOB,
Argentina;

d) uara o trígo "f. a. o ." POB.
Austrália.

e) para o trigo de Fra.nça.
amostrn, ou SGb descrição FOB 00:
tos franceses:

j) para o trigo suéco. am-ostra, ou
sob descrição FOB portos suécos en
tre EstDcolmo e Gotemburg-o, inclu
sive;

g) para o trig-o Hard winter N:o 1,
FüB. em portos dos Estados Umdos
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da América . do Norte, Gôlfo e costa
do Atlântico, e

h) para o trigo Soft wníte. N.o 1
ou o trigo Hal'd Winter N.o 1, FOB,
nortes da Costa do Pacífico dos Es
tados Unidos da América,

é respectivamente:
o preÇo FOB, Vancouver, Port

ChurchUL Argentina, Austrália, Fran
ça. porcos SUéC8S entre Estocolmo c.
Gotcm burgo, inclusive portos dos
Estlldos Unidos da América do Gólto
c-osta do Atlântico e portos da costa
d.o Pacíflco dos Estados unicos da
América. equi valente ao preço U c.
& f." t=teino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte, do preço mínimo
do trigo Manitoba Northern N.o 1, a
granel. em armazém de Fort William
- Port Arthur estipulado no pará
grafo 1 do presente ::'..1'tigo, e cal
culado em função das despesas oe
transporte e das taxas de cãmbio em
vig-or' fazendo-se nos países impor
t:1C::-ores onde são reconhecidas dife
renças de Qualidade. os ajustamen
tos de preço correspondentes às di
ferenças de qualidade que venham a
ser aceitas de comum acôrdo entre o
paí., exportador e o pais importador
lr.v,r-é~.sad()s.

'1, Para o período de navegacão
rechada entre Fort Will1am/Port
Arthur e os oortos canadenses do
Atlântico. os preços máximos e mí
nimos equivalentes serão determma
dos somente em relação ao trans
porte de trigo nor via lacustre e via
férrea' (le F'ort wunam/r-ort . Arthur
aos postos canadenses de inverno.

5. O Comité ]-<~-ecutivo poderá fI
xar. após a consulte. com o oom.te
Consu.trvr, de Equivalência de pre
'ços r.s orecos mínimos e máxírnos
equivrJ-ent.es para o trtgo de outras
regiões que Dão 8..'; estipuladas acima:
êle poderá igualmente reconhecer
qualquer out!"a íórmula ie defirncâo
de trig',') alem das acima menciona
das nos oarágrarcs 2 e 3, e deter.m
nar-Ihes os preços mínimo e náxi
ma equivatentes; ficando entendi-to
que. para tôó: fórmula nova ce de
finição de triao cujo preço equiva
Ien te ainda nâo tenha sido deterrm
nado. os preços mínimo e màxímo
serão orovisõriamente. deterrninados
de acordo com os preços mínimo e
máxime (~a tórmu.a de d0finição je
tl'lg'o específica da no presente arti
~r(). D.U reconhecida ulteriormente pelo
Comitê Executivo após consulta com
o Comitê oonsultívo de 8quivalêncla

de Preços. que mais se aproxima da.
nova definição, pela adição de um

.prêrnio apropriado ou pela dedução
de um desconto apropriado,

6, Se LJ.li1 pais exportador qual
quer CU um país importador -ualquer
notrrícar o Comitê Executivo doe que
um preco equivalente estabelecido em
coutormídade com as disposícôes dos
parágrafos 2, 3 oU 5 do presente a1'
tlgo não e mais. à luz <ias' tantas
de transporte. das taxas de cânbio.
dos prêmios ou dos descontos em
vigor. um preço equitativo. o Corní
té EXi'cutiv-] examina: á a questão
e poderá, após consultar com o Co
rnitê Consultiv-o de Equivalência d.e
Preços fazer o ajustamento que jul, ..
g,:r desejável.

7. Ao serem estabelecidos os pre
ços mínimos e máximos de acôrdc
com os parágrafos 2, 3 OU 6 do pre
sente artigo. nã{) serão feitos reajus
tamentos c.oe preços correspondentes
a diferença de qualidade que possam
resultar na fixaçã() do prece mtni
mo ou máximo equivalente do trigo
0.'2 qualquer definição em um nível
mais alto do que o preço básico. mí
nimo 011 máximo. respectivamente,
especif icado no parágrafo 1 do pre
sente art.igo.

8. Em caso de controvérsia sôbre
a escõlha do prêmio ou desconto
apropriado para aplicação das dís
posicões dós parágrafos 5 e 6 do
presente artigo, no que concerne a
tôda tórmuia de defínicâo de trio-o
estipulada nos uarágrafos 2 e 3. ~u
reconnecíde em virtude do pa:á
gol'atO 5 do presente artigo. o C'Ú1nitê
Executivo após consulta com J Co
mitê de Equivalência de Preços, de
cidirá a questão a pedido do país ex
oortador ou de pais ímpcrtaoor \!l
reressado.

g. Tôdas as decisões de ComHê
J'J:~:ECl.1I.;V-0, tomadas em virtude das
disuostcóes dos parágrafos 5. 6 é 8
do oresent.e artig-o, obrigam todos os
~)al'<:,:S exportadores e todos países
i!~)p2rí;ad<);"(3.s_ Iicando entendido que
cualoucr pais q1.:':; se xrnsicerb,j pre
judicado por alguma d.3S reteridas
decisões poderá pedir a' convocacãc
d'2 Ema S'2S-SÜo do oonscíno oara
reexame elo assunto,

Al'tíg'{) \711

Estoques

1. A fim de assegurar os torne
cnuentos de trigo aos países impor-
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tadores, cada país exportador se es
forçará em manter. no fim do seu
a110 agrícola estoques de trigo de
colheita anterior em um nível sur.
ciente que lhe permita cumprir as
suas obrigações quanta às suas ven
das garantidas durante cada ano
agrícola, em conformidade com (J

presente Acõrdo

2. Se a colheita ele um pais ex
portado Iôr in;;uficiente., o oonselho
consazrará atenção especial aos es
fôrços empregados pelo referido naís
exportador em manter estoques su
ficíentcs. 0:::l1110 se acha estipulado no
parágrafo 1 do presente artigo, antes
de ser ésse país dispensado de qual
quer de suas obrigações, em virtude
QÜ artigo X.

3. A. fim de evitar compras des-
proporcionadas de trigo fi(, início e

.no fim de um ano agrícola. que pos
sam prejudicar a estamlizaçâo dos
preces. em conrormiãade corri o pre
sente Acõrdo e tornar difícil o cum
primento das obrigações de todos os
países exportadores e importadores.
Os .paíse-s importadores Se esforça
rão para manter estoques suficien
tes em qualquer época.

4:. Se um pais importador fizer
um apêlo, em virtude 00 artigo XII,
o Conselho consagrará uma atenção
especial aos esforços empregados
pelo referido país importador para
manter estoques suficientes, em con
formidade com o .nsposto no pará
grafo 3 de presente artigo, antes de
se pronunciar ravoràvelmente Ii{\li-:
o apêlo .

Artigo VIII

Informaçôes a serem fornecidas ao
Conselho

Os países exportadores e importa
dores deverão fornecer ao oonselno,
dentro do praZo que êste fixar, as
íntormacões qUe o mesmo venha 8
solicitar em relação com a aplica
ção do presente Acôrdo .

PARTE TEROEIRA

AJUSTE ·DAs QUANTIDADES GARANTIDA~

Artigo IX

Ajuste quando houver casos de não
participação ou de retirada de paÍSes

1. Se houver qualquer diferença
entre o total das compras garanti
das que figuram no Anexo A ao ss
tigo III. e o total das vendas i:('a-

rantidas que figuram n.., Anexo B
ao Artigo p:r, resultantes do fato df;
um ou varres países incluídos no
Anexo A ou no B, (a) não terem as
sinado o Acôrdo, (b) OU nâo terem
depositado seu Instrumento de acei
tação, ou (c) se terem retirado do
presente Acôrdo. em vírtude das d1s
posícôes dos parágraros 5. 6 OU ?
do artigo XXII, ou (d) terem sino
excluídos do presente Acôrdo. em
virtude do artigo XIX, OU (e) de te:
o Conselho declarado. em conformI
dade com o artigo XIX que êsses
l~aís<~s não tenham preenchido 0 to
tal DO parte d-e suas quantidades
g2.l"antidas, consoante as disposiçôes
cIo presente Aeôr do. o Conselho de
verá, sem prejuízo de direito reco
nhecido a qualquer pais. pelo pará
graf(J 6 do artígo XTI, de retirar-se
c1.1 oresente Acôrdo. ajustar as quan
tidades garantidas restantes de tal
maneira que o total especificado em
um Anexo seja igual ao total do ou
tr-a Anexo,

2. Salvo (~ecisão em contràrtn ao
Conselho, formu1ada pela maioria de
do!s t31'ÇO.s dos votes dos países
exporta dores e de dois têrcos doa
votos dos países importadores. o
ajuste previste pelo presente artigo
se efetuará pela redução pro rata
das quantidades g'f'trantidas n{) Anexo
A ou no Anexo B, conforme fôr o
caso a tê o montante necessário para
que 'o total estipulado em um Anexo
seja ig-ual ao total do outro Anexo

3, Para efetuar o ajuste previsto
pelo presente artigo, o Oonselho terá
sempre em mente que, de maneira
geral. é deseíável manter o total das
compras garantidas e das vendas ga
rantidas ao nível mais elevado pos-
sível.

Artigo X

Ajuste em casos de colheita msu
jiciente. ou de necessidade de sàtua
guardar a balança de r>agamentos ou

as reservas monetárias

1. Qualque,r país exportador ou
qualqu-er pais importador a quem
uma colheita. ínsuücíente, no caso ae
pais exportador ou a necessidade de
salvaguardar s-eu balanço de paga
mentos ou suas reservas monetárias.
no caso de pais ímportador o ím
peca de cumprir suas Ü'brigaçõ€s em
virtude do presente Acôrdo. em rela
ção a determinado ano agr-ícola. de-

.verá tão logo que possível expor ao
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Conselho sua situação e pedir-Ihe
uma ísencão total ou parcial de suas
obrigações para com o referido -..no
agrícola. Qualquer pedid() apresenta
do ao Conselho em conformidade
com o presente parágrafo será exa
minado ,sem demora.

2.. Se o pedido de ísencí rõr mo
tivado por uma colheita insuficien
te, o oonselho antes de se pronun
cíar sôbre o pedido de Isenção, estu
dará a situação dos abastecimentos
do país que lhe tiver pedido,

!. Se o pedido de isenção fõr
motivado pela balança de pagamen
tos OU pelas reservas monetárias, o
Conselho inquirirá e levará em conta
não somente todos os elementos que
êle julgar importantes. como também
o parecer do Fundo Monetário Inter
nacional. na medíd em que a ques
tão interessar a 1J.In país membro
do Fundo sôbre a existência e a
extensão da necessidade à qual se
refere o parágrafo 1 do presente' ar
tigD.

4. Para se pronunciar sõbre um
pedido de isenção apresentado. em
virtude do presente artigo. o Conse
lho aplicará o princípio segundo o
qual o pais Interessado efetuara, na
medida de suas possibilídades- as
vendas necessárias ao cumpriment-o
de suas obrigações em virtude do
presente Acôrdo se tôr exportador
e eretuarã compras necessárias ::l,/'j

cumprimento de suas obrigações. :m
virtUde do presente Acôrdo, se fõr
'importador.

fi. O Conselho decidirá se o pe.
did", apresentado pelo oaís é funde. 4

do. Se êle Iulgar Que o pedido é
fundado deverá decidir em' que '11e
<tida e em que condições o pais que
apresentou. o pedido será überado de
SUM cuantídades garantidas p-elo re
ferido ano agrícola. O oonsejho ín
tormará o pais que apresentou o pe
dtdo de sua decisão.

6. Se o Conselho decidir que o
país. que lhe apresentou o pedido.
seja liberado do total ou rle parte
de sua quantidade garantida l)€1<J
referido ano agrtcota. será aplicado
o seguinte processo:

&;) o Conselho convidará os ou
tros países importadores se o país
que lhe apresentou o pedido é pais
importador. ou os outros países ex
portadores, se o pais em aprêco é
pais exportador. a fim de que au
mentem as suas quantidades garan
tidas para o referido ano agrícola

a.té o montante da quantidade ga
rantida de que o pa,is acima mencio
nado fOI Isento. Todo acréscimo das
quantidades garantidas. nos têrmos
da presente aunea, deve ser apro
vado pelo Conselho.

(b) Se o montante da quantidade
de que o país importador está isento
não puder ser compensado, consoan
te o processo previsto na alínea (a)
0.0 presente parágrafo, o Conselho
convidará os países exportadores, se
o referidc. ~~fs fôr importador e os
países importadores, se o n.esmo fôr
exportador, a aceitarem uma redução
de suas quantidades garantidas para
o ano agrícola em aprêço até o mon
tante da quantidade garantida, de
que está isento o país que apresen
tou o pedido, ressalvados OS ajustes
efetuados, em virtude da alínea (a)
do presente parágrafo. .

(c) Se o montante das ofertas re
cebidas pelo Conselho dos países ex
portadores e importadores que visam
aumentar suas quantidades garanti
das, em virtude da alínea (a) do pre
sente parágrafo, ou reduzi-las, em
virtude da alínea (b) do presente pa
rágrafo, ultrapassar o montante da
quantidade garantida de que está

isento o pais que apresentou o pedi
do, as quantidades garantidas dos
acima mencionados países serão, sal
vo decisão em contrário do Conselho,
acrescidas ou reduzidas, segundo o
caso, numa base "pro rata", desde
que o acréscimo ou a redução da
quantidade garantida de qualquer
dêsses países não exceda à de sua
oferta.

(r1) Se o montante da quantidade
garantida de que está ísento o pais
que apresentou o pedido ao Conse
lho não puder ser compensada intei
ramente, consoante a maneira pre
vista nas alíneas (a) e (b) do pre
sente parágrafo, o Conselho poderá
reduzir as quantídades garantidas '
para o referido ano agrícola que fi
guram no Anexo A ao artigo In se
o pais acima mencionado fôr u:n
país exportador, ou que figuram no
Anexo B ao artrgo !II, se o mesmo
país fôr um pais importador, do mon
tante necessário para que 'o total de
um Anexo seja igual ao do outro
Anexo. A menos que os países expor
tadores, no caso de uma redução no
Anexo B, ou os países importadores,
no caso de uma redução no Anexo
A, decidam de outra maneIra a redu
ção será efetuada numa base "pro
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rata", levando-se em conta qualquer
redução feita, em virtude da allnea
(b) do presente parágrafo.

Artigo xi

lljllstes das Quantidc.cIes Gartmiuies
p01" Consentimento Mútuo

1. Quando Iôr solicitado pelos par
ses exportadores e importadores cujas
quantidades garantidas forem modi
ficadas p-or ésse fato, o Conselho po
dera. aprovar os acréscimos das quan
tidades garantidas em um dos Ane
xos do artigo !II para o período res
tante de validade do Acôrdo, ao mes
mo tempo que os acréscimos equiva
lentes das quantidades garantrdas em
outro Anexo para aquele período.

2. O pais exportador poderá trans
ferir parte da sua quantidade garan-:
tida a outro pa-ís exportador e um
pais importador, poderá transferir
parte de sua quantidade garantida a
outro pais importador pelo perfodo
de um ou de vários anos agrícolas,
sob reserva da aprovação do Conse
lho pela maioria dos votos dos países
exportadores e pela maioría de vo
tos dos pa íses ím port adores.

3, A quantidade garantida de qual
quer país que venha a aderir ao pre
sente Acõrdo, em virtude do artigo
PJI. será compensada por melo de
ajustes correspondentes de acréscimo
ou de reduções das quanttdades cga
rantídas de um OU - de vártos países
que figm'am nos Anexe-s A :'}U B aO
artigo III. Os referidos ajustes não
serão aprovados a não ser cada pais
exportador OU tmportador, cuja quan
tídade garant ida fêr modificada, tI
ver consen tido ,

Artigo xn
Compras Suplementares em Caso de

Necessidades Criticas

A fim de satisfazer 8.S necessída
eles críticas que surgirem OU amea
C2m a surgir em seu território, o pais
importador poderá solicitar do Oon
selho o apoio para obter suprimentos
de trigo, e-m adição às suas compras
garantidas. Após o exame dêsse pe
dido, o Conselho, desde que reconhe
ça que uma crise não pode ser re
solvida de outra maneira. poderá re""'
cuztr numa classe "pro .'ata" as
quantidaoes garantidas de outros paí
ses importadores, a fim de fornecer
a quantidade de trigo que êle [ul-

gar necessárro para remediar a crise
oriunda dessas necessidades críticas.
c\ maioria -de dois té1"~:)s dos votos
dos p3.1SBS exportadores e de dois
terços dos países importadores e ne-

o cessária para a decisão de tôda re
dução das compras garantidas, redu
çf~o crctuada em virtude do presente
parágrafo .

QUARTA PARTE

ADMINISTRAÇÃO

Artigo XIII
O Conselho

A. Ato Constitutivo

1. O Conselho Internacional do
Trfgo, criado em virtude. do Acôrdo
Internacional do Trigo, aberto à. assí
natura em Washington, a 23 de mar
ço de 1943. continua a funcionar com
a finalidade de administrar o pre
sen te Acõrdo .

2. 'rodo país exportador e todo
país importador é membro votante
do Conselho e pode ser representado
nas reuniões por um delegado, por
suplentes e conselneiros.
'3. Tôda orgamzacâo intergoverna
mental que o Conseiho tenha decidi
do convidar, podei-à delegar um re
presentante que assistirá às reuniões
do' referido Conselho sem ter direito
de voto. '

4. O Conselho elegerá um Presi
dente e um Vice-Presidente para cada

. ano agrfcota .

B - Poderes ::= funções do ConseLho

5. O Conselho estabetécerá o seu
regulamento interno,

6. O C011sel110 conservará os re
gistres necessa.nos à aphcaçâo das
disposições do presente Acordo, e po~

derá reunir a documentação que êle
julgar necessárto . '

7, a) O Conselho poderá estu
dar qualquer aspect-, ca situaçao
mundial do LTlgo e podera patroci
nar tntercámtno ele intorrnaçôes e
consultas ínternovernamentaís a ésse
l'espe~to O Con:,8l!1o poderá realizar
negociacoes que considere desejàveis
com 3 ürg3 niza\~2{) para Alimentação
e Agrrcultura da ONU e com outras
orgarnzaçôes interg óvernamentaís e
tamnrm COm governos que nào par
tícipam do presen te Acordo .e que
tenham um interéssa substancial no
comercio int.ernacionai do trigo, pa-



Aros DO PODER LEGISLATIVO 19

ra CC()peração em qualquer dessas ati
vidades.

bJ Os países exportadores e os
palses lmporta9(l1'0S re~ervam-se com
pleta liberdade de acao na determí
naçã-o e admínistraçâo de suas po
l1tiC~s internas agrfcolas e de preços

8. O conselho publicará um re
lataria anual e poderá publicar qual
quer outra mformaçâo relativa a.
questões atinentes 2.0 presente acõr-
do.

9. O Conselho terá OS poderes e
éxercerã as funções que êle julgar
necessárias para garantir a execução
das disposições do presente Acôrdo

10, O COnselho poderá, por maio
rla de dois têrços dos votos dos pais-es
expurtadares e de d01S terços j{)S vo
tos dos países .ímportadores, delegar
o exerC1cio de quaisquer de seus po
dares ou funções O Conselho pode
rá, em qualquer época, revogar tal
delegação de poderes pela maioria de
dois terços dos votos expressos, TO
da decísâo adotada. em' virtude dos
poderes ou das funções delegados
pelo conselho. em contorrrudarn, com
as dísposíções do presente parágrafo.
está sujeita à reunião do oonserno a
pedido de todo pais exportador ou
importador. pedido êSSe feit.J dentro
do prazo prescrito pelo mesmo oon
selho. Tôda decisão a cujo respeito
não foi feito nenhum pedido para
revisão dentro do prazo previsto, obrt
gará a todos os países exportadores
e Importadores,

C. votação

11. a) Sob reserva das disposi
ções das alíneas b) e C) do presente
parágrafo, os países importadores te
rão direíto a 1. 000 votos, os quais
serão dístríbuidos entre os m~1..1OS,

atandendo-se à proporção existente
entre as suas compras garantidas por
ano agrícola e ao total das compras
garantidas pelo referido ano agríco
la. Os países exportadores terão
igualmente direito a L ooo votos QUê
serão dístríbuidos entre os mesmos,
atendendo-se à proporção existente
entre as suas vendas garantidas por
ano agríccla e ao total das vend;3.,~

garantidas pelo mesmo ano agrícola
b) Se um país importador OU ex

portador não estiver representado por
um delegado em qualquer sessão do
Conselho e não tiver autorizado ou
tro .pais a votar em seu nome, em
con.formida..de cOm,o parágrafo 16 do

presente a.rtigo, o total dos votos que
os países exportadores puderem' ex
prnnrr, e : serão redístríbuidos entre
Os países export.adores em pr-oporção
a suas vendas garantidas.

c) Nenhum pais exportador ou
lr.:1pOl'tador deverá ter menos de um
voto ; nào haverá voto tracionado,

12. O Conselho deverá redistribuir
os votos, em conrorrnidade com as día
posiçôes do parágrafo 11 do presente
arugo, sempre que houver uma mo
dirícaçâo nas ccrnpras garantidas e
nas vendas garantidas para o ano
agrlcOla em curso. -

13. Se um país exportador ou 1m..
portador é suspenso do seu' direito de
voto, em virtude do parágrafo 5 do
artigo XVII, ou perde seu direito de
voto, em virtude do parágrafo 7 do
artigo XIX, o Conselho deverá re
distrrbuír os votos como se aquêle
país não tivesse quantidade garanti
da para o ano agrícola em curso.

14. Será. terta abstração de quat
quer redução em sua quantidade ga
rantrda aceita por um pais exporta
dor OlJ importador, em virtude do pa
rágrafo 6 b) do artigo X e de 'qual..
quer transrerêncta de parte da quan
tidade garantida de um pais por um
ano agrtcola somente em virtUde do
parágrafo 2 do artigo Xl, com o ob
jetivo de redistribuir os votos, em
êonforrntdade com êste artigo.

15. As decisões do oonseibo, salvo
disposíçôes em contrario do presente
Acordo. serão tomadas pela matoría
do total dos votes dados.

16. Todo pais exportador pode au
torízar um outro país exportador e
todo país importador pode autoríar
um odtro pais importador a l·epre.,
sentar seus interesses e a 'exercer seu
díreito de voto em urna ou várias re
uniões do Conselho Uma prova de
uma tal autorização que seja satís
fatórIa para o consetno, deverá ser
apresentada 2.0 mesmo Conselho.

D. sessões

17. O Conselho se reunírá pelo
menos uma vez durante cada metade
cio ano agrícola. e em qualquer ou
tra data que o Presidente passa fi
xar.

18. O Presidente convocará uma
sessão do Conselho se assim fõr 8011
citado por a) cinco países OU b) um
OU mais paises que detenham um. mí
nímo de dez por cento. do conjunto
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dos vetos, ou c) pelo oomíté Exe
CUl;lVO

E. O quorum

UI. Em tôda reuníàn do Conse·
lho, a presença dos delegados que
possuem. antes de haver qualquer
ajuete aos votos, em virtude do pa
\'àgl'aío 11 bl do presente artigo, a
mai orta dos votos detidos pelos paí
ses Importadores, é considerada ne
cessaria para se constituir o quo
l'U71~.

F. Sede

20. A sede do Conselho será em
Londres, -a não ser que o Conselho
decida em contrário pOr maioria dos
votos dados pelos países importado
ru.

G. Gacapicad~ jurídica

21. O consêlho terá, em terríto
1'10 de qualquer país exportador ou
Importador, a capacidade iurtdíca ne
cessaria ao exercício das funções que
o presente Acôrdo lhe confere.

H. Decisões

22. Cada pais exportador OU im
pertaoor se compreende a se consi
derar corno obrigado por tôdas as de
CISões tomadas pelo oonsenio em
virtude das díspcsíções do present~
Acôrdo.

Artigo XIV

O Comité Executivo

1. O conselho est-abelecerá um
Comité Executivo. O referido Comi
té e composto de quatro países ex
portadores, eleitos anualmente pelos
países exportadores e de no máximo
oit'Ü países Importadores, eleitos pe
los países ímportadores. O conselho
nomeará o Presidente do Comité Exe
cutivo e cederá nomear um Vlce
Pl'es1dente .'

2. O oomíts Executivo é respon
savet perante o Conselho e funciona
sob a dueçâo geral do mesmo me
exercs os poderes e as funções que
lhe são expressamente delineados pe
lo presente Acôrdo, e os dmais po
deres e funções que o oonserno lhe
delegar, em \hrtude do parágrafo 10
do artigo XIIl

3. Os países exportadores que têm
assento no COmitê Executivo terão

o mesmo número total de votos que
.os países importadores. Os votos dos
países exportadores serão repartidos
entre os mesmos da maíoria que êles
decidirem, desde que nenhum pais
exportador d~tenha mais de quaren
ta por cetno do total dDS votos dos
países exportadores. Os votos dos
países ímportacores serão cepartídos
entre os mesmos da maneira que êies
decidirem desde nuue nenhum naís
importador detenhã mais de q'laren
ta p-or cento do total dos votos dos
países Importadores.

4. O Conselho fixará o regulamen
to interno relatrvo ao processo de
votação do Comitê Executivo 0 poderá
estabelecer quaisquer outras cíáusu
las que êle julgar próprias para o re
gulamento interno do Com~i;ê Exe
cu ti vo . Para ser tomada -m decisão
pelo Comitê Executivo, ex;ge..se a
mesma maicria de votos que o .pre
sen te Acôrdo exige do Conselho
Quando êste decidir sôbre questão se
melhante.

5. Todo pais exportadtlr ou toco
país importador que não seja mem
bro do Comitê Executivo pode parti
cipar, sem direito a voto, na. discussão
de qualquer questão perante o Co~

míté Executivo sempre que êste julgar
que os interêsses do referido pa.ís e6
tão em jôgo ,

Artigo XV

Comitê Consultivo Sôbre F.:qtLi1;alên
cias de PreCo

O Conselho criará um Comitê Oon
sul tívo sõbre EqUivalência de Preço
composto de representantes de três
países exportadores e de três países
importadores. O Comitê será OUVido
pelo Conselho e pelo Oomitê Executi
vo sôbre as matérias dispostas nos
parágrafos 5, 6 e 8 do artigo VI 'e
s6l";l'e outras questões que o Oonsclho
e o Comitê Executivo venham a en
caminhar-lhe. O Presidente do Co
mi tê será nomeado pelo Conselho.

Artigo XVI

O Secretariado

1. O Conselho terá um Secr~ta.

ríado composto de um Secretário e
de pessoal de que os trabalho; do
Conselho e de seus Oomitês vennam
a necessitar.
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2. O conlSelho nom-eará o Secre~

tário e fixará suas atríbuições.
3. O pessoal será nomeado de

acõrdo com os regulamentos estabe
lecidos pelo Conselho.

Artigo XVII

Dis1)osições Financeiras

1. As despesas das Deíegaçôes
acredítadali junto ao Conselho, dos
representantes Junto ao Oorru.ê .E!.'xe
cutlVO, e dos representantes no CO
mitê Consultivo sôbre EqUIvalênciàs
de Preço serão custeadas oetos 3€US
respectivos Governos, TÔd.a.s as de
mais despesas necessárias à. aorm
nístraçào do presente Acôrdo,' ínciu
síve as do Secretariado asism como
roda remuneração que o Conselho de
cida pagar ao seu Presidente ou ao
Vice-PreSldente, serão custeadas por
contríbuícões anuais dos países ex
portardores e importadores. A con
tribUIç~ de cada um dêsses países,
para cada ano agncola, será propor
eíonal à relação entre a sua quan
tidade garantida e o total das vencas
ou compras garantidas fixada no ini
cio dêsse ano agrícola.

2. Em sua pruneira sessão, após
a entrada em vigor do presente
Acôrdo o Conselho votará seu orça
mento para o período que termina a
31 de julho de 1957 e fixará a COn
tribuição que caberá em pagamento
a cada país .exportador ou importa
dor.

3. O oonse1110, na prirnetra sessão,
da segunda metade de c:'\da dUO r.grl
cola, votara seu orçamento para o
ano agrícola seguinte e tixará a CO:l
tríbuíçâo, que caberá em pagamento
a cada país exportador e írnportador.
para o dito ano agrícola.

4,. A eontrrbuíção imciai de nada
país exportador ou importador que
tenha aderrdo ao presente Acordo.
s~gundo as dJSpOS1ÇÕ~S do't,r~L~o KXI,
sera fixada pelo Conselho. somando
se por base a quantiuade garantida
-que lhe couber e o período restante
do corrente ano agrrcola: contudo, as
eontríbuieões fixadas para JS outros
países exportadores e imporvadores.
para o ano agrícola em curso, não
serão alterados,
. 5. As contrtbuícões serão exigíveis

logo após sua fixação. Todo país ex-

portador ou importador que deixar
de pagar sua eontrtbuiçâo dentro de
um ano a partir da data de sua fi
xação perderá .seu direito de vota, até
que sua contribuição seja paga, mas
nã., ficara nem privado .íos demais
direít.os aUe lhe confere o presente
Acôrdo, ;em desobrigado dos deveres
que êste último impõe. Na eventuaü
dade de algum país exportador 011
importador vil" a perder seu direito
de voto nas têrmos do presente pa
rágrafo, 06 votos respectivos serão re
distribuídos em conformidade com as
disposições' do § 13 do artigo XIII.

6 . O Conselho pubucará no curso
de cada ano agrícola uma relação
auten ticada de suas receitas e des
pesas relativas ao ano agrícola ante
rior.

7. O Govêrno do país, em que es
tiver sed1ado o Conselho, concederá
isenção do impôs to sôbre os sararíos
pago." pelo mesmo aos ~eus funcio
nários; contudo, essa isenção r.á..., se
aplicará. aos nacíonaís do dito país.

8. O Conselho providenciará, an
tes d.e sua dissolução a liquídacâo do
seu passivo e a redistribuiçào do seu
ativo e de seus arquivos.

Artigo XVIII

Cooperação com outras orçanizacões
mterçooernamenuus

1. O Conselho tornará tôdas as
providências julgadas neeessárias para
assegurar a troca, ele lnformaçóes e a.
cooperação com os orgamsmos com
oetentes das Nações Urudas e suas
âgênClas espociahzadas e com outras
organizaçõBS in tergovernamcntais.

2~" Se o Conselho verificar que
certas disposições do presents Acôrdo
são essencialmente íncompat íveis com
cometidas pelos concesslonár íos OU
as obrigaçõos que as Nações Unidas,
diretamente ou através de seus or
garnsrnos competen tes e agências es
pecializadas, possam estabelecer rela
tívamenrs a ajustes intergovernamen
tais sõbre produtos de base, tal in
eomoattbílídade será considerada como
um . obstáculo, ao runcíonamento do
presente Acôrdo, e deverá ser apli
cado o processo preceituado nos pa
rágrafos 3, 4 e 5, do. artigo XII.
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Artigo XIX

LitígiQs e Reclamações

1. Todo Iitigio relativo à inter
pretação ou aplicação do presen te
Acórdo que não fôr resolvtdo me
diante negociações, será submetido, a
pedido de uma das partes Iittgantes.
ao Cnse lho que tornará uma decisão
sóbre o assunto.

2. Nos casos em que um litígio tôr
submetido ao Conselho , em virtude
do parágrafo 1,Q do presente artigo
seja uma maíoria de países 0:.1 seja
um grupo de países possuidores de.
pelo menos 1/3 do total de votos,
poderá requerer ao Conselho após
plena discussão do assunto, a opinião
do Comitê Consultivo, rnencíonaca no
parágrafo 3.Q dêste artigo sõbre os
pontos de íítígto, antes d.e manifestar
sua -decísâo final.

3, a) A não ser qus o Conselho
por unanimidade, se manifeste con
trário, o Comitê será composto d06 se
guintes membros:

i) duas pessoas, uma possuidora de
ampla experiência nos, assumas em
litígio e outra de reconhecida com
petêneía em assuntos [urldícos, am
bos escolhidas pelos países exportado
res;

ti) duas pessoas -com a.s qualifica
ções acima, escolhidas pelos países
importadores: e

iii) um presidente, escolhido por
unanimidade entre as quatro pessoas
nomeadas nas condições sxpressas em
i) e ii) ou, se não houver acôrdo
entre êles, pelo Presidente 10 Con
selho Internacional do Trigo.

b)Serão ctegrvcís para o Comitê
Consultivo nacionais dos países cujos
Governos são partes do presente
Acordo: as pessoas escolhidas para o
Comitê agirão .segundo seu próprio
critério, sem instruções de qualquer
Govêrno. .

c) As despesas do Oomitê Con
sultivo serão custeadas pelo Ccnse
lho.

4. A opinião do Comitê Consul
tivo, bem como os seus motivos. serão
apresentadas ao Conselho que, após
examinar tôdas as informações de
relevância, resolverá o litigio.

5. Tôda reclamação de que um
País exp:ortador· ou importador não
tenha cumprido suas obrigações, se-

gundo o presente Acôrdo, deverá, a
pedido da parte queixosa, ser subme
tida ao Conselho que tornará suas
decisões sôbre o assunto.

6. Nenhum pais exportador ou.
importador poderá ser considerada
como mtrtngente do presente Aeôrdo
senão pela maioria dos votos dos paí
ses exportadores e pel a m~'ar~a dos
votos dos países importadores. Sem
pre que se constatar uma mtração
ao presente acôrdo por parte de um
pais exportador ou trnportador, de-o
ver-se-á especificar a natureza da.
intraçào e caso esta envolva urna
falta no qUe diz resp.e,íto à quantí
dade garantida dêssa país, a Exten-
são dessa falta. "

7. O Conselho, caso vertítqne que
um país exportador ou ímportadcr
infringiu o presente acôrdo, p.iderá,
pela' maioria dos votos dos pai'.;.E>s ex
portadores e pela maíor~a dos votos
dos países importadores ou privar
êsss pais do direito do voto até que
o m-esmo cumpra as SUM onrrgações,
ou exclui-lo do presente Acl'lrdo.. "

8. Caso um país exportador ou
importador tenha sido privado dos
seus votos, em virtude do presente
artigo, êstes serão radístrtbuídos se
gundo as dtsposições do parágrafo 13
do artigo Xln. Se um pais exporta
dor fôr considerado em falta quanto
à totalidade ou parte de sua quanti
dade garantida ou fôr excluído do
presente Acôrdo, as suas quantída
des garantidas restantes serão ajus
tadas, em conformidade com o ar
tigo IX.

QUINTA PARTE

DISPOSIÇÕES FINAIs

Artigo XX

Assinatura. aceitação e entrada em
vigor

1. O presente Acôrdo ficará aber
to à assinatura dos Gov~rnos dos paí
ses que figuram nos Anexos A e B
de artigo ITI, na Cidade de Washing
ton, até 18 de maio de 1956, inclu
sive.

2. O presente Acôrdo deverá ser
objeto de aceitação formal dos Go
vernos signa táríos de acôrdos com os
seus respectivos processos constítu-
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cionais. Sob reserva das dísposíções
do parágrafo 5· do presente artigo, os
Instrumentos de ratificação deverão
ser depositados com o Govêl'no dos
Estado6 Unidos da América, o mais
tardar até 16 de julho de 1956 en
tendendo-se todavia, que urna noti
ficação por parte de qualquer 00
vêrno signatáno ao Govêrno dos Es
tados Unidos da América, até 16 de
iulho de 1956 manifestando a inten
cão de aceitar o presente Acôrdo, se
guida do depósito de um Instrumen
to de ratificação o mais tardar até
1.° de dezembro de 1956, será eon
siderada como aceitação em 16 de
julhó de 1956 para os fins do presente
Artigo.

S. Sob a condícâo de que~~
vemos dos países que figura.m M,
Anexo A do artigo III, responsáveis
pelo menos por 2/3 das compras ~a

rantídas, e de que os Governos dos
países que figuram no Anexo B do
artigo III responsáveis pelo menos
pai 2/3 das vendas garantidas, te
nham aceito o preBente Acôrdo na
data de 16 de julho de 1956 as Partes
Primeira, Terceira, Quarta e QUInta
do Acôrdo entrarão em vigor a 16 de
julho de 1956 e a Parte ·Segunda a
1.U de agôsto de 1956 .

4. Se até 16 de julho de 1956 as
condições estabelecidas no' parágrafo
nreoedente , para a entrada em vigor
do presente Aeôr do não forem obede
cidas, 'os Governos 'dos países que,
att. aquela data tenham aceito Q pre
sente Acôrdo consoante o parágrafo
2 dêste Artigo poderão decidir por
consentimento geral, que o Acôrdo
entrará em vigor entre êies, ou, al
ternativamente, poderão tomar otura
atitude que .segundo êles a situação
requeira.

5. Todo Govêrno signatário que
não tenha aceito o presente Acôrdo,
na data de 16 de julho de 1956, se
gundo o parágrafo 2 dêsse artigo po
derá após essa data, obter ~L, oon
selho uma prorrogação do prazo de
depósito do Instrumento de r~tlfica-·

cão. A Primeira, Terceira Qo.art.<; e
Quinta Partes do presente Acôrdo
entrarão em vigor para êsse Oovêrnc
na data do depósito de '~ell Instru
menta de ratificação; a Segunda par
te do Acôrdo entrará em vigor a 1,0
de agôsto de 1956 ou na data do de-

pósito de seu Instrumento de ratifi
cação se esta tór posterior ,

6. O Govêrno dos Estados Unidos
da América notificará todos os Go
vernos sígnatá.nos de cada assinatura
e de cada ratifIcação do presente
Acôrdo.

Altigo XXI

Adesão

o Conselho poderá pela maioria de
dois têrços dos votos expressos pelos
países exportadores e de dois têrços
dos votos expressos dos países impor
tadores aprovar a adesão ao presente
Acordo de qualquer Govêrno que ain
da não seja parte no mesmo e de
terminar as condições dessa adesão;
ficando entendido, todavia, que o oon
.selho não aoro vará a adesão de qual
quer G-ovêrno em conformidade co~
o disposto - neste Artigo, sem que 51
rnultâneamente vote os reajustamen
tos das quantidades garantidas nos
Anexos A e B do Artigo In. segundo
o parágrafo 3 do artigo Xl. Essa ade
são' será realizada mediante o dB
pósíto de um Instrumento de adesão
junto ao Govêrno dos Estados Unidos
da América, o qual, por sua vez, no
tificará todos os Governos signatá
rios, e os Governos que tenham ade
rido ao Acôrdo, de cada uma dessas
adesões.

Artigo XXII

Duração, Emenda, retirada e ter
minação

1. 'O presente .Acõrdo permanecerá
em vigor até 31 de julho üe 1959, in
clusíve ,

2. <a) O Conselho comunicará,
quando julg-ar oportuno, aos países
exportadores e importadores as suas
recomendacões referentes à renova
ção ou à" substituição do presente
Acôrdo ,

(b) O· C:mselho poder convidar
qualquer Govérno que não seja parte
nêste Acordo G que tenha ínterêsse
substancial no comércio ínterríaoional
do trigo para participar ele suas di.,:S
cussões em conexão com a renovaçao
ou substituição em aprêço ,

3, 0- Conselho poderá, pela maioria
dos votos dos países exportadores e
pela maioria dos votos dos países 'im
portadores, recomendar aos países ex
portadores e aos países importadores,
sua emenda ao presente Acôrdo, .
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':1. O Conselho poderá fixar um pra
zo dentro do qual cada país expor
tador e importador deverá notificar o
Govêrno elos Estados Unidos da Amé
rica se aceita ou não a emenda pro
posta. A emenda tomar-se-á efetiva a
partir de sua aceitação pel-os países
exportadores que possuam dois ter
ÇDS dos votos dos países exportadores
e pelos países ímnortadores que pos
suam doís têrços dos vot-os dos países
importadores.

5. Todo país exportador óu impor
tador que não tiver notificado o Go
vêrno dos Estados Unidos da Amé
rica da aceitação da uma emenda.. até
a data em que a mesma se tornar efe
tiva, poderá, após ter dado, por es
crito, ao Govêrno dos Estados Uni
dos da América o aviso prévio de
retirada que o Conselho tenha a exi
gir para cada caso, retirar-se do pre
sente Acôrdo no fim do ano ag'l'í
cola em curso, mas não estará, por
isso, livre do cumprimento das obri
gações decorrentes do presente Acôr
do e não executadas antes do térmi
no do mesmo ano agrícola.

6. Todo pais exportador que con
síderar seus ínterêsses gravemente
comprometidos pela não participação
no presen te Acôrdo ou pela retirada
do mesmo de um país enumerado no
Anexo A dç artigo ITI, e responsável
por mais de 5% das quantidades ga
rantidas dêsss anexo, ou todo país
importador que considerar seus ínte
rêsses gravemente comprometidos pela
não participação no . presente Acôrdo
ou pela retirada do mesmo de um
país enumerado no Anexo B, do ar
tígo m, e responsável por mais de
5% das quantidades garantidas dês
se Anexo, poderá retirar-se do pre
sente Acõrdo, mediante o envio por
escrito prévio de retirada ao Govêr
no dos Estados Unidos da América,
em data anterior a 1.0 de agôsto de
1956,

7. Todo país exportador ou im
portador, que considera- sua segu
rança naíconal ameaçada -em conse
qüência da abertura de hostilidades
poderá retirar-se do presente Acór
do, após a expiração de um prazo de
30 dias a contar da data da comu
nicação, por escrito, ao Govêrno dos
Estados Unidos da América ..

8, O Govêrno dos Estados Unidos
da América informará todas os Go~
vemos signatáríos, bem como OS go
vernos que tenham aderido ao pre
sente Acôrdo, das notificações e dos

avisos prévios recebidos nos têrmos
do presente artigo.

Artigo XXIII

Aplicação territorial

1. Tudo G-Ovêrno poderá, na ocasião
da assinatura, da aceitação ou ade
são ao presente Acôrdo, declarar que
seus direitos e obrigações, nos '.têl"
mos do presente Acôrdo, não Se apli
carão a todos ou à parte dos terrí
tóríos ultramarinos de cujas rela
ções exteriores tôr responsável.

2. Ex~tuados os territórios em re
lacão aos quais houver sido feita uma
declaração, de acôrdo com o pará
grafo I do presente artigo, os dlrettos
e obrigações assumidos por qualquer
'Govêrno em virtude do presente Acôr
do, aplicar-se-ão a todos os territó
rios de cujas relações exteriores o dita
Govêrno fôr responsávelo

3. Após a aceí tação ou adesão' ao
presente Acôrdo, todo GOvêrno po
derá, ::1 qualquer tempo e mediante
notittoação ao Govêrno dos Estados
Unidos da América, declarar que os
direitos e obrigações assumidos, em
virtude do presente Aeôrdo, deverão
Se aplicar a todos ou à parte dos ter
ritórios em relação aos quais o dito
G-ovêrno fêz uma declaração, de acôr
do com as disposições do parágrafo
1 do presente artigo.

4. Mediante notificação de retirada.
feita ao Govêrno dos Estados Unidos
da. América, todo Govêrno poderá,
com relação a todos ou à parte dos
territórios ultramarinos, de cujas re
lações txteríores êle fôr responsável,
proceder a uma retirada, em sepa
rado, do presente Acôrdo ,

5. O Govêrno dos Estados Unido!
da América informará todos os Go
vernos signa táríos, bem como os que
tenham aderido ao presente Acôrdo,
das declarações ou notificações fei
tas em virtude. do presente Artig'=?

_ EiliI PÉ DO QUE, os representan
tes abaixo assinados, devidamente au
torizados por seus respectivos Go
vernos, assinaram o presen te Acôrdo
nas datas que figuram ao lado de
suas assinaturas.

Os textos do presente Acôrdo,nas
línguas inglêsa, francêsa. e espanhola,
serão igualmente autêntíccs e de
vendo o original ser depositado nos
arquivos do Govêrno dos Estados Uni
dos da América, o qual transmitirá
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a todos os Governos sígnatáríos e aos
que rsnham aderido ao presente Acôr
do cópias certificadas dêsse .original.

Países signatários: - Argentina 
Australia - Austrta - Bélgica - Bo
lívia - Brasil - Canadá - Ceilâo 
CQlômbiH - Costa Rica - Ouba -'
Dinamarca - R~pública Dominicana
_ Equador - Egito -' El satvador
_ EI Salvador - França - Alerna

.nha - Grécia, - Guatemala - Haitr

"- Honduras - índia - Indonésia
Irlanda - Israel - Itália - Japão 
.Jordã nia - Coréia - Líbano - Li
béria - México - Holanda - Nova
Zelància - Nicarágua - Noruega -.
Panamá - Peru - Filipinas - Por
tugal - Arábia Saudita - Esuanha
- Suécia - Suiça - União· Sul
Africana - Estad'Üs Unidos da Ame-.
rica - Vaticano - venezuera - Iu-
goslávi a. .

DEORETO LEGISLATIV O

N,O 33, de 1!}57

Itpr~:va o ato do T7'ibun..al âe COntas da União que neçoú re..
gist1"o à escriture 'Pública de dação em pagamento, 'celebradct entre
a Snperüttendência das Emprêsas tncorooraâas ao Patrimõnso da
Unido e a Cleneuiruiia, Industrial e Territorial Limitada,

Art. 1.° Fica aprovado o ato do Tribunal de Contas da União, que negou
registro à escrrtuna pública de dação em pagamento, celebrada aos 17 de
novembro de 1950, entre a Superintendência das Emprêsas Jncorporadas ao
P1t-trimônio da União e a Clevelândia, Industrial e Territorial Limitada,

Art. 2.° Revog.am-se as disposições em contrárío .

Senado Federa.l, em 8 de novembro de 1957,

Senador Freitas cavalcanti

2.° Secretário no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 34, de 1957

iViantém a decisão do Tribunaz de Contas denegatória de re
gistro 0.0 contrato celebrado entre Cic61'o da Silva Araújo e ma
uiuüicr e a União Federal.

Art. 1.° E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 4: ue fevereiro de 1955, derie gc U registl"o ao ccntra to celebra do,
por escritura pública de 30 de setembro de 1954, entre Cícero da Silva
Araújo e- 51J9. mulher, DOl:alicc da Silva Araújo, corno outorgantes vende...
dores, e '3. Uriiâo Federal, come: outorgada compradora, relativo à .ornpra
e venda, por rH:sapropriaç8.o de terreno, e suas benfeitorias, constance do
lote 32, quadra 21 da l.a gleba da F'azenda da Posse, l.0 Distrito de N'ova.
Iguaçn, no Estadc. do Ric. de Janeiro.

Art. 2.0 F~2".lúgam-se as dtsposíções em contrárío .

Senad'c: Federal, em 8 de novembro de 1957,

Senador Freitas cavalcanti

2.0 Secretário no exercício da Presidênc1a.
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DECRETO LEGISLATIVO

N.o 35, de 1957

Ap'(ova, para efeuc de reaistro pelo T-ribunal de COntas, o
conircto ceteortuu: entre a Casa da Moeda e a firma COnstrutora
111~perio Limitaâ«.

Art. 1.0 E' aprovado para efeito de registro pelo Tribunal de Contas
o ccntrato r.el'êlbrado a 22 de novembro de 1955 entre a Casa da Moene
e .a firma C':n<lt:rütom Império Limitada, para construção de uma caixa
d'água subterrânea ou cisterna, na Oficina de Ligas Monetárias, em Bon
sucesso, no Distrito Federal.

Art. 2,C> Revogam.se as disposições em contrário.

Sena.do FOOE'ral, em 8 de novembro de 1957.

Senador Freitas Cavaloanti

2,0 secretái'i() no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 36, de 1957

Aprova o termo aâiticc ao contrato celebrado. entre o G n-êrno
da Repúblicc~ e Antór"zv Carolina Braule Gonçaloes àa Silva.

Art. 1.0 lt aprovado' o têrmo de 22 de dezembro de 1955, adl ttvo ao
contrato celebrado a' 16 de tevereirc de 1954, entre o Govêrnú da Re~)U~Jica

e Antônio Carolino Braule Gonçalves da Silva .para desempenhar, no Ins
trtuto Jn,q,quím Nabuco, do Ministério da Educação e Cultura, a fU':1',~ao ce
Pesquisador Especializado em Estatístíca.

Art. 2," Revogam-se as dísposícões em contrário.

Sen:1do Federa! em 20. de novembro de 1957.

Senador ApOLÔNIO SALES

Vrce-Presídente, no exercício da Presidência

DECRETO .1.JEGISLATIVO

N,o 37, de 1957

Aprova o ato do Tribunal de Contas denegatório de 1'egtstr<J
ao têrmo de contrato celebrado entre a superint~ndência elo Plano
ae Valorização Econômica da Amazônia e a Prelazia d.J Aito
Solimões.

Art. 1.0 E' mantida a decisão por "que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 3 de fevereiro d-e 1956, denegou registro ao têrmo de
contrato celebrado a 30 de dezembro de 1955, entre 'a Superintendência
do Plano de Valorização Econômica da Amazônia e a Prelazia do Alto
SOlimôes, para prosseguimento das obras da E-scola Técnica RUl'a} Imaculada
Conceição.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

senado Federal, em 15 de dezembro de 1957.

Sena~or Apolônio Sales

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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DECRETO LEGISLATIVO

N.I) se, de 1957

27

Aprova a decisão do Tribunal de Contas denegatória de re
gistro' ao contrato celebrado entre o Serviço de Estatística da
previdência e 'I'rabalna, do Ministério do 'Trabalho, Indústria e
Comércio> e o Instituto Brasileiro de Geografia e Estaiistica,

Art. 1." E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 29 de dezembro de 1953, denegou registro ao contrato
celebrado a ~O de novembro do n:e~m.o. ano, entre o Serviy? d~ Estatístic<t
da prevIdênCIa e Trabalho. do Mínístério do Trabalho, Indústría e Comér
cio, e o Instituto. Bl-~.sileiro .d eG\:'ogra.fa e Estatística, l~ara_a execuçâ:0
do inquérito censltáno, previsto no art. J04 da oonsouoacão das LeISdo Trabalho. destinado à revisão dos níveis mínimos de salário, então
em vigor.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

senado Federal, em' lt> de dezembro de 1957.

Sena-dor Apolônio Sales

Vic.e-Pí·esid~mte do Senado Federal,
no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 39, de 1957

Aprova o Acõrdo sôbre a restauração dos Direitos de Proprie
dade Iruiustrial e' Direitoe Autorais firmado entre os Estados
üniâos do Brasil e a República Federal da Alemanha.

Art. 1.0 E' aprovado o' Acôrdo ent.re .os Estados Unidos do Brasil
e a RepúblIca Fede.ral da .Al~manha, sôbre :l: restauração dos Direitos de
propriedade ~ndustrlal ~ DIreitos 4utorms, atingidos pela Segunda Guerra
Mundial, assinado na" cidade do RIO de JaneIro a 4 de setembro de 1953.

Art. 2.' :ttste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua.
publicaçã.o, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, em 15 de dezembro de 1957.
Senador Apolônio Sales

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da presidência

D:J;!JCRETO LEGISLATIVO

N.o 40, de 1957

Aprova a âecisão do Tribunal de Contas denegatória de regis
tro ao contrato celebrado entre a Polícia Militar do Distrito Federal
e a I.B.M. World Trade Corporation.

Art. 1.0 E' mantida a decisão VOr que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 13 de dezembro de 1955, denegou registro ao contrato
celebrado" a 28 doe outubro do mesmo ano entre a Policia Militar' do
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Distrito FEX.1eral e a I.B,M. World Trads oorporatron, para locação de
máquinas elétru'.lts de estatística e contabilidade, destinadas à. execução
do serviço mecanizado da contadoria da referida Corporação.

Art, 2,° Revogarri-~e as disposições em contrário.

Ssnado Federal, em 15 de dezembro de 1957.

Sena·dor Apolônio Sales

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 41, de 1957

Determina o reoistrr, do têrmo de contrate celebrado entre o
Serviço do Patrimônio da União e Ieââa Barbosa dos Santos.

Art. 1.1) E' determinado o registro do têrrno de contrato de lccacã..o
do imóvel situado à rua oônezo Olímpio de Melo n.s 1.258, casa 3, no
Distrito Federal, celebrado a 29 de julho de 1955 entre o ServIço do Patri
mônio da Uniâo € Iedda Barbosa dos Santos, registro que fôra denegado

pelo Tribunal de Contas nas sessões realizadas a 9 de setembro e 14 de
novembro do mesmo ano.

Art. 2.° Revogam-es as disposições em contrário.

senado Federal, em' 15 de dezembro de 1957.

Sena-dor Apolônio Sales

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercicio da presidência

LEI N.O 3,273 - DE 1 DE OUTUDRO

DE 1957

Fixa a data da mudança da Capital
Feâertü, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:

Art.' 1.0 F.m cumprimento do arti
go 4.° e seu § 3.° do Ato das Dispo
sícões oonsatucíonets 'I'ransitórias -se
t·i transferida, no dia 21 de abrü de
1960, a Capital da União para o novo
Distrito Federal Já delimitado no pla
nalto central do País.

Art.- 2.° Os Poderes Executivo, Ju
diciário e Legislativo ficam autoriza
dos a tomar as providências necessá
rias ao atendimento do -disp-osto no
artigo anterior.

Art. 3.° Fica incluída na relação
descritiva do Plano ROdoviário Nacio~

nal, de que trata a Lei n.s 2.975, de
27 de novembro de 1956, a ligação

Rio-Brasília, para os efeitos do ar
tigo 30 da mesma lei.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de SU~ publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio d,e Janeiro, em 1 de outubro de
1957; 136.° da Independência e 69.0
da República.

JUS''CELINO KUBITSCHEK

Nerea Ramos

Antonio Alves Câmara

n enrique Lott

Decio Moura

João de Oliveira Castro Via-
na Junior

Lucia Meira

Mario Meneghetti

Clovis salgado

Parsija; Barroso

Franoisca de Melo

Mauricu, de Iv.ledeir()$
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LEI N.o 3.274-DE 2 DE OUTUBRO DE 1957

29

Dispõe sôbre Nonn:as· Gerais do Regime Pemtenciário, em conformuuuie
do que estatuúo 'art. 5.°, n.o XV} letra "h") da Constituição Feàe'tal e
amplia as atribuições' da Inspetoria Geral Penitenciária.

Faço saber aue o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 11 se-
guinte Lei: -

Art. 1.° São .,1-1onnas . gerais de regime penitenciário, reguladoras da
execução das penas crírnínats e das medidas de segurança detentívas, em
to elo o te rr itórto , rí.~cional:

I - A, índívidualízação das penas, de modo que a cada sentenciado,
conhecida 'a sua personalidade, corresponda o tratamento penitenciário
adequado;' ' ,

Ir - A..'.classificação ,dDS sentenciados, para efeito de cumprímento
das penas. ,"

TIl -, ~~ internação: em estabelecimentos apropriados, dos que estive
rem passíveis. de 'prisão preventiva, ou provísórra.

XV '- ·0 trabalho obrigatório. dos sentenciados, segundo as preceitos da
psícotécníca e o objetivo corretivo e educacional dos mesmos.

V - A. .percepçâo de salário, 'contorme a espécie de trabalho executado,
sua perfeição e rendimento, .levado em conta, ainda o procedimento do
sentenciado. . . . .

VI - A tormacão do pecúlio penitenciário, deduzido do sa lãr:o perce
bido no trabalho execl.ltado.

VII - O seguro contra acidentes no trabalho interno, ou externo,
dos estabelecimentos penitenciários.

VIII - A separação dos sentenciados em estabelecimentos adequados,
consoante..a natureza é 'gravidade das, penas - prisão simples, detenção ou
reclusão.', '

IX - O isolarnento e tratamento, em estabelecimentos para ê.sse fim,
dos sentenciados' que sofrerem ou revelarem coméço, infiltração, ou eonta
mínação, ..de tuberculose ou lepra.

X - .:A separação das mulheres sentenciadas em estabelecimentos
apropriados, tendo-se em vis ta o disposto em incisos VIII e IX dêste
artigo. '

)-,.""1 - 'A internação, em estabelecimentos apropriados, dos menores
infratores' que tiverem mais de .18 anos e menos de 21.

XII - A .ínternacão, em estabelecimentos adequados, dos que forem
atingido's por medidas de segurança detentivas.

Xln - A' educação moral, intelectual, física e' profissional dos senten-
ciados. ,' .

.L.;'IV - O livramento condicional, preenchidos os requisitos enumerados
P..:>.S leis penais e processuais-penais. ,

x-V .:- A assistência social aos sentenciados, 30S liberados condícío
nais, aos egressos definitivos da prísão, e às famílias dos mesmos c d:1S
vítimas.

Art. 2.° Constituem elementos necessáríox para a aplicação destas
normas:

I - (Vetado).

n - O preparo técnico especializado em normas e administração
penitenciárias, ministrado aos diretores e pessoal de vigilância interna dos
re spectí vos estabelecimentos.

III - O cadastro penítencíáno como base da estatística criminal, para
efeito de ser acompanhada a curva da reincidência, segundo a natureza
dos crimes e a classificaçã-o dos criminosos, de modo que possam 'ser tra
çadcs Os meios de prevenção e defesa social.

TV - A eentrallzaçãn técnic-o-científica de todos os serviç-os peniten
ciários, de tal sorte que fique assegurada a unidade de sua execução no
regime estabelecido pelo Código Penal.
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v - A nadronízacão dos estabelecimentos peniterieíárros, no mínimo
estabelecido por esta lei.

. VI - A unríormízaçâo dos regulamentos dêsses estabelecimentos,
segundo a categoria respectiva, salvantes as adaptações de caráter local.

Art. 3.° A classificaçâo dos sentenciados, com a objetivo de estudar
lhes a personalidade, índívidualtzar-Jhes o tratamento corretivo e educa
cional (art. 1.0, incisos r. II e IV) e distribuí-los pelos estabelecimentos
adequados, será feita no Distrito Federal, nos Estados e nos' Territórios.

Art. 4.° Na Capital de cada uma dessas' Unidades Federativas, ou
onde estiverem sediados os principais estabelecimentos penitenciários,
funclonará uma Comissão de olassítícaçâo.

Art. 5.° (Vet1-do)

I - <Vetado)
a) (Vetado)
t» (Vetado)
c) (Vetado)
d) (Vetado)
e) (vetado)

II - (Vetado).
a) (Vetado)
b) (Vetado)
c) (Vetado)
d) (Vetado)
e) (Vetado)

Art. 6.° <Vetado).

Parágrafo único. (Vetado)

Art. 7.° (Veta'iO) .

a) (Vetado)
b) (Vetado)
c) (Vetado)

Art. 8.° (Vetado) .

Parágrafo único. (vetz.do)

Art. 9.° O trabalho nenitenciário (art. 1.0, inciso IV) sera racionali
zado, tendo-se em conta Os índices usíco-técnlcos de cada sentenciado.

§ 1.0 Visando a habilitar o sentenciado ao aprendizado, ou aperfei
çoamento, de uma .profissão, que lhe assegure subsistência honesta na
recuperação da' vida livre, atenderá o trabalho às circunstâncias ambientais
do s-eu futuro emprêgo: - meio urbano QU meio rural,

§ 2.° Conforme o disposto no parágrafo antecedente, o trabalho será
industrial, ministrado em oficinas de Reformatórios desta atividade; agro
pecuário, em ReÍol'matól'los ou Colônias dessa -especíalídade; ou de pesca,
em Colônias que se lhe destinem.

Art. 10, 'I'ratando-se co trabalho de mulheres, serão seguidas, pre
cípuamente, as atividades _profissionais compatíveis com o seu sexo, em
estabelecimentos apropriados (art. 1.0 , Inciso X), tendo-se ainda em
conta o eJJsposi-o no art. 9.° e seus parágrafos.

Art. J.1. QU8.ndo se tratar de menores infratores (art. 1.0, inciso XI)
regular-se-lhes-á o trabalho de acõrdo com o estatuído para os institutos
ou E..scolas de Reforma, que lhes forem destinados.

Art. 12. .vertücanuo-se pela vida pregressa dos sentenciados que os
mesmos exerciam atividades intelectuais, ou artísticas, ser-lhes-á permi
tida, nos estabeleclmeritos Q21de cumprirem pena (art. 1.0, inciso IX) e
dentr-o em limites ccmpatíveís com 08 respectivos Regulamentos, a
continuacão dessas atívidaoes, ou sua adaptação a. atividades congêneres.

Art. 13. O trabalho externo dos sentenciados obedecerá às mesmas
regras e será cercado das mesmas garantias que S8 atribuem ao trabalho
realizado no mterror dos estabelecimentos penais.
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Art. 14. Far-se-á, o pagamento do salário aos sentenciados mediante
prévia tabela de valores, deduzidas as percentagens marcadas nesta lei.

S 1.0 Essa tabela, que levará em conta, assim a espécie -de trabalho,
sua perfeição e rendimento rsrt. l.Q, inciso V), como as condições do meio
ou local onde o mesmo fôr executado, será orgariízada, no Distrito Federal,
nOS Estados e nos Territórios, pelos Diretores dos respectivos estabeleci
mentos penítenciáríos.

§ 2.° (Vetado) .

Art. 15. Deduzidas do salário, em percerstagens mensais, as quantias
que se destinam a compor as indenizações previstas em lei e marca
das na sentença, o restante será o que há de formar o pecúlio do sen
tenciado.

Parágrafo único. (Vetado)
a) (Vetado)
t» (Vetado)
c) (Vetado)

Art. 16. Quando o sentenciado não tiver família a quem deva assís
tír, a parcela do pecúlio que lhe era destinada será dividida em duas
partes iguais, sendo uma levada a crédito do pecúlio de reserva, e a outra
acrescida à parte de auxílio à manutenção do próprio sentenciado no esta-
belecimento penàtenoíárío. '

Art. 17. eVetaJoL

Parágntfo único. (Vetado).

Art. 18. O pecúlio de reserva será mandado depositar pelo Diretor
do estabelecimento penitenciário, em nome do sentenciado, em caderneta
da. Caixa Econômica Federal, a qual só lhe será entregue em caso de livra
mento condicional, ou de cumprimento da pena.

Parágrafo único. 'Sempre que o sentenciado justificar a necessidade
do levantamento de determinada quantia do pecúlio de reserva, para seu
uso particular, poderá autorizá-lo o Diretor do estabelecimento ,peniten
ciário.

Art. 19. Para cumprimento do disposto no art. 1.0, inciso VII, o
Diretor do estabelecimento penitenciário, onde se achar trabalhando o
'sentenciado, promoverá o respectivo seguro em Instituto, Emprêsa ou·
Oompanhia seguradora, tendo em vista a legislação da espécie.

Art 20 Quando não efetuado ésse seguro nos têrmos do artigo ante-
cedente, a indenização do acidente correrá por conta do poder público.

Art. 21. (Vetacw>.

Parágrafo único l Vetado) .

Art. 22. Tôda a educaçáo dos sentenciados (art. 1.0, inciso XIII),
Ievando-se-Ihes em conta os índices psícc-pedagógfcos (art. :9.°) e orien
tada a sua vocação na escolha de uma profissão útil, objetivará readap
tá-Ios ao meio social.

Parágrafo único. NêsS0 sentido serão organizados os respectivo"s pro
gramas. de mod-o que a educaçã-o intelectual, artística, profissional e física.
se processem em equüícrío no desenvolvimento eugênico das faculdades
mentais em consonância com a saúde e fortalecimento do corpo.

Art. 23. 'Na educação moral dos sentenciados, ínfundíndo-se-lhes há
bitos de disciplina e de ordem, também se compreendem os princípios de
civismo e amor à Pátria, bem como OS ens.namentos de religião, respeitada,
quanto a éstes, a crença de cada qual.

Art. 24. Quando pela classríicação dos B'8TItenciados , (v e t a do)
se registrar a presença de retardados mentais, dar-se-Ihes-á, em curso
separado, e em esta betecímentos ou pavilhão à parte, a educação com-
patível com as suas faculdades. .

'Art. 25. O livramento condicional (art. 1,°, inciso XIV) e bem assim
outras medidas da competência dos C<HJ.selhos penitenciários, no Distrito
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Federal, nos Estados e nos Territórios, continuam a ser processados e de-
cididos na forma das leis penais. .

Art 26_ A assistência social aos sentenciados, aos liberados condi
cionais, aos egressos definitivos da prisão e às famílias dos mesmos e das
vítimas (art .. 1°, inciso XV), começa desde o início do cumprimento da
pena nos estabelecimentos penitenciários.

Parágrafo único. Essa assistêncía abrange os que forem atingidos por
medidas de segurança detentivas e de liberdade vigiada.

Art. 27 A assistência, a que se refere o artigo anterior, será
moral, material e jurídica, compr-eendendo todos os meios de prevenção
contra, a reíncídêru.ía, de modo que assegure aos assistidos e às suas famí
lias, lar honrado, pron'ssão honesta e ambiente de bons costumes.

Art 28-. São órgãos dessa assistência os Patronatos, que serão criados,
onde os não houver, no Dlstrito Federal e' nas capitais dos Estados e dos'
Territórios.

§ 1.0 Os Patronatos podem ser oiíciaís ou particulares.
§ 2.0 Sempre que se tornar necessário, poderão ser criadas subseções

de Patronatos nos Municípios. .
Art. 29. Ale: estaberecerá a maneira de composição jurídica e admi

nistrativa dos Patronatos. defíniJ:-lhes-á as atribuições e índicar-Ihes-á a
fonte de receita.

Art. 30. (Vetado) .

Parágrafo único. (Vetado)

Art. 31. (Vetado:
Art. 32. <Vetad.o)

§ 1.°. (Vetado)
§ 2.0 (Vetado)

Art. 33. (Veta.do)
Art. 34. (Vetaj·:»

Parágrafo único. (Vetado).

Art 35. Constituem mínimo de estabelecimentos penitenciários padro
nizados, ou adaptados, e de órgãos. técnicos necessários ao cumprtmeato

das prescrições desta lei:

a) Reformatórios para homens;
b) Reformatórios para mulheres;
c) Institutos, ou Escolas, para menores infratores;
à) Colônias Penais;
e) Colônias para Liberados;
j) Sanatórios Penais; .
g) - Casas de Custódia e Tratamento;
h) Manicômios Judiciários;
i) Institutos, ou Gabinetes de Biotípologla Criminal.

Parágrafo único. Enql!anto não houver estabelecimentos adequados à
execução das medidas de segurança, serão os segurandos colocados em
seções especiais dos Manicômios Judiciários, ou das Colônias Penais.

Art. 36. E: aumentado de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) o valor do sélo
penítêncíárío apôsto nos requerimentos e certidões de que tratam os ar
.tigos 31 e 32 do Decreto D.o 1.441, de ,8 de fevereiro de 1937.

AJ:t. 37. O produto da venda do sêlo penitenciário será aplicado. (Ve
tado) em percentagem nunca inferior a 8D% (oitenta por cento), nas
obras e serviços penitenciá! íos das Unidades da Federação onde tiver
sido arrecadado, (Vetado)

Art. 38. Do. Orçamento Geral da união constará rubrica especial
para a renda proveníente da venda do Sêlo Penitenciário, de acôrdo com
ti. estímatívn fixada pela Diretoria de Rendas Internas, consignando-se no
Orçamento da Despesa. como dotação, no Anexo do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, à Inspetoria Gerál Penítencíáría correspon
dente à mesma renda.
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Art. 39. E' o Poder Executivo autorizado a fazer nova emissão dêsse
Gêlo, atendendo à elevação do seu valor.

Art. 40. Esta lei entrará em vigor r-a data de sua oublícacão revo-
gadas' as dísposíçôes em contrário. • -,

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1957' 136.° da Independência e 69.0 da
República. '

JUS\:I;;l rrco KUBITSCHEK.

Nereú Ramos .

.João â e Oliveira CCi-stTO Viana Júnior.

LEI N.o 3.275 - DE 4 DE OUTUERO

DE 1957

JJnílica o período de carência do se
guro-m,orte nos Institutos e Caixas
de Aposentadoria e Pensões.

o presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se·
~uinte Leí :

Art. 1.0 Per falecimento do segu
zado, aposentado ou não, dos ms-

títutos e Caixas de Aposentadoria e
Pensões. que houver realizado 12
(doze) ou mais contribuições, será.
concedida uma pensão mensal a06
seus beneficiários"

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua, publícaçào. revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de JaneilXJ, 4 de outubro de
1957~ 136.° da Independência e 69.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Pani/aI Barroso.

LE: N.o 3. 276 -~ DE 5 DE OuTUBRO DE 1957

iDispõe sôbre créditos orçam f.?i túrios destinados à âetesa contra as sêcse
do Nordeste, regula (!, JOT7NJ.- de pagamento de prêmios pela corsstrução
de açudes em COOjJ'31"!lÇ'ão. c dá outras proiraiéncias,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segubnte
Lei:

Art. 1,'! Os créditos orçamentários e adicionais, destinados a atender
ao disposto no art. 198 da Constituição Federal (Defesa Contra as Sêcas
<lo Nordeste). considerar-se-ão automàtícament., registrados pelo Tribunal
de Contas e distribuídos ao Tesouro Nacional.

Art. 2.~ O Tesouro Nacional, contabilizando como' despesa efetivada,
colocará no Banco do Brasil S. A, a Importância dêsses créditos (VETADO)

.em conta esnecíal a credíto do Departamento Nacional de Obras Contra

.as Sêcas ,tDNOCS). .

Art. 3.° A conta das importâncias, a que se refere o art. 2.0 , o Diretor
Geral efetuará suprimentos de numerários aos Chzf€s de Distrito. Serviços
-e Comissões que os <:.pIlcarác! ~nd'o;:fndentement.e do l'-2gime de duodécimo
através. de ag-entes pagadores.

Parágrafo único. O Diretor Geral poderá fixar prazo para a compro
vação da aphcação dos suprimentos efetuados.

Art. 4:> Ao fazer um suprimento de numerário o Chefe de Distrito,
.Berviços e Comissões determinará prazo de aplicacâo, não excedente ao
.últímo dia do ano" .

§ 1.'> Os suprimentos recebidos serão obrigatorlamente depositados nas
.agências do Banco do Brasil >S. 1'1., Banco do Nordeste (VETADO) devem.do
a prestação de CO~1Ü'.S ser mstruíóa com um extrato da respectiva conta.
-COrrente.

§ 2.'> Os juros das contas abertas, nos têrmos do parág-rafo anterior,
constituirão renda (18. Uniã.o.
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§ 3.'1 A prestação de contas do responsável pelo suprimento será, dentro
em 30 (trinta) dias contados do término do prazo marcado para a sua apli
eacáo apresentada ao' Chefe que o tenha credenciado.

- Art. 5.'1 Os Ch-efes de Dístrito, Serviços e oomíssões encaminharão,
trimestralmente à Administração centrar a demonstracão das despesas
realizadas à conta dos suprimentos, de que trata o art. 4.Q

, fazendo-a
acompanhar das prestações que já tiverem sido apresentadas pelos agentes
pagadores.

Parágrafo único. Os saldos dos suprimentos, cuja aplicação tenha
sido comprovada, serão para posterior movimentação, no decorrer do exer
cício, recolhidos ao Banco do Brasil S. A. ou ao Banco do Nordeste,
(VE'l'Ano) •

Art. 6.° Até 30 de março do ano subseqüente, fará o Diretor Geral
presente ao Tribunal de Contas o quadro demonstrativo das comprovações
de aplícacâo d0 numerário distribuído, em cada exercício, aos Distritos,
Serviços e Oormssões ,

Art. 7.'1 As importâncias não utilizadas pelo DNOCS até o fim do
exercício financeinJ, serão obrigatoriamente transferidas para uma conta,
especial do Banco do Brasil S. A., à disposição da Admmístraçâo Central,
para a aplicação prevista no art. 8.'} da presente lei. Nas comprovações
de contas. serão anexados os extratos das contas-correntes bancárias
acusando a sua existência.

§ 1." As importâncias, a que se refere êste artigo, só poderão ser
aplicadas nas obras ou serviços a que Se destinavam no Orçamento do'
exercíc~o anterior.

~ 2.v Quando êsses recursos corresnonderem às obras ou serviços con
eíuírios ou constatada sua. Inexeqüihílídade passarão a ser aplicados, obri
gatóríamente, no território dos Estados a que se destinavam, fazendo-se,
todavia, essa aplicação d·e acôrdo com os planos- especiais do DNOCS.

Art. 8. Q As importâncias a que se refere o artigo precedente, deverão
ser aplicadas pelo DNOCS, quer na aquisição de equipamento mecânico e
nos estudos, obras ou serviços para os quais haviam sido consignadas na lei
orçamentária, quer em outros estudos e obras de defesa contra as sêcas, e
em desapropriações, de preferência no EStado a que tiverem Sido primiti
vamente destinadas e em conformidade com o plano de obras d-ecorrente
da. autorízacão orcamentária. .

Art. 9.0 Ficam elevados para Cr$ 2.500,000,00 (dois milhões e qui
nhentos mil cruzeiros) e Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), res
pectivamente os limites máximos dos prêmios concedidos pelo Govêrno
Federal, como auxílio. para construção de obras de açudagem e irrigação
em cooperação com particulares, individualmente ou associados, e com en
tidades de díreíto público.

Art; 10. O disposto no artigo precedente é extensivo aos açudes au
torizados ou em construção na data da publicação desta lei.

Parágrafo único. Quando o prêmio. relativo à obra em andamento.
.tíver de ser majorado por efeito do disposto neste artigo, a majoração apli-
ear-se-á apenas à parte da 00i'2 ";~E"Cuta.da depois da vigência desta lei, e o
prêmio correspondent.s a trabalhes já executados será mantido na base
anteriormente estabelecida.

Art. 11. O prêmio pela construção de obras indicadas no art. 9.'1 é
fiAado em 70% (setenta por cento) para os Estados e Municípios e 50%
(cinqüenta por cento) para particulares, individualmente ou associados.
sôbre o total do Orçamento elaborado e aprovado pelo DNOCS.

Art. 12. O DNOCS promoverá a revisão da Tabela de preços unitários
no praw improrrogável de 90 (noventa) dias. a contar da vigência da lei
ou decreto que venha a modificar o salário mínimo, para que seja adaptada
ao novo custo de material e mão de Obra.

Art. 13. O DNOCS auxiliará a construção de açudes em terras qUe S8
prestem à irrigação e cultura agrícola e possibilitem reservatórios com a
capacidade não interior a 300.000 m3 (trezentos mil metros cúbicos) e a
profundidade de 4m (quatro metros) no mínimo.

Art. 14. O tníc'o das obras, sob o regime de cooperação, fica condi-
cionado à disponibilidade de recursos financeiros próprios e na dependência:
de autorização do Diretor Geral.
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Art. 15-. O DNOCS descontará 5% (cinco por cento) do valor de
Cs,c13. pres.tação_do prên;io qUe p~!gar aos_ C(lOpel:~nt~s, ~ título de garantia
para a execuçao da OO1'a, os cua.s serao restátuídos Juntamente com o
paga_mente da última parcela do prêmio par ocasião do término da COIL"-

truçao. _
Art. 16. Os orçamentos de perruração e aparelhamento de poços

tubular es de custo global inferi,or a Cr$ 100. ooq,OO. (cem mil cruzeiro,S)
seráo aprovados mediante portaria do Chefe de Distrito, ServIços e ComIS
cões a que tenham sido requeridos; ultrapassado êsse limite, a sua
~xecuçãO dependerá de prévia aprovação do respectivo orçamento pelo
Diretor Geral salvo os casos previstos no art. 19.

~ Art. 17. 'Além das hipóteses do art. 4.Q do Decreto-lei n.v 6.255, de
9 de 1ev,çreiIO de 1944, poderão ser abertos e aparelhados poços por conta
dos rscursos do Dl'JOCS, na ares do "Polígono das Bêeas", para abasteci
menta público em cidades, vilas e povoados de mais de 500 (quinhentos)
habitantes. onde não .exísta num raio de 5 (cinco) quilômetros, açude
público, curso dágua perene ou manancial dágua potável.

Art. 18. A autoriaação de pOÇ.Q requerida por entidade pública fe
deral. bem ccmo a de poços em grupos de mais de 5 (Cll1CO) unidades, a
que se refen:m os arts. 'I.Q e 13 do Decreto-lei n. Q 6.255, de 9 de fevereiro
de 1944, é da competência do Diretor Geral.

Art 19, Aos suprimentos dágua, por meio de poços, à ínstítutcâo doe
beneficência, quando de inegável proveito para a coletividade, Se estenderá,
em caráter excepcional, à f<l,~uh:hlat do art. 17, z, critério exclusivo do
Ministro da Viação e Obras Públicas, ou por sua deliberação em face da
proposta do Diretor Geral.

Art . 20.' O DNOCS dara assistência técnica aos agricultores e in
dustriais, com vista ao integral aproveitamento dágua,

Art. 21. No aparelhamento <lo poço público serão incluídos uma
caixa-reservatório, que comporte o mírníno de 5.000 (cinco mil) litros, be
bedouro e chafariz.

Art. 22. O DNOCS efetuará estudos gerais das condições geológicas e
hidrDlógicas destinadas à orientação racional do serviço de perfuração de
poços.

Art. 23. Os estudes, projetos, orçamentos e a execução de obras a
cargo do DNOCS. observadas as formalidades legais e administrativas.. po
derão ser contratados com emprêsa idônea, sob os regimes de tarefa, ém
preítada e administração contratada.

Art. 24. (VETADO).

Art. 25. (VETADO).

Art. 26. As pequenas tarefas, até o limite doe 01'$ 5CI{).OOO,OO (quinhen
tos mil cruzeiros), serão adjudicadas sob a responsabilidade do Chefe de
Distl'it'8, 8ernços e Cümic~sõe-~_ mediante ajuste 0'8 que se dará. conhe
cimento ao Diretor Geral dentro em oito dias da. data respectiva.

Art. 27. É permitida ainda adjudicação de serviços por administração
. contratada, mediante prévia autorização do Presidente da República seja
no caso da impossibilidade de elaboração de orçamento rigoroso seja no
de necessidade pública de ímedíata execução da obra, demonstrados pelo
Diretor Geral ao Ministro da Viaç5,o e Obras Públicas,

Art. 28. (VETADO)

Art. 29. ~~ vedado o desconto de taxas e comissoes de fornecimento
de qualquer espécie, sob pena de responsabilidade civil e criminal do res
pectivo agente,

,Parágrafo único. Os descontos, a titulo de contribuição de prevídência
e assistência social devem ses entregues às entidades interessadas. no prazo
especítícado em lei.

Art, 30. O nr'TOeS fará a revisão e a ampliação dos sistemas gerais
de obras previstos no art. 9.", almea a, do Regulamento aprovado pelo
Decr'2t0 n:o 19,725. eie 21J ele f0VG.T-2il'() de 1931, e criará outros sistemas
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gerais nas bacias hidrozráficas do Polígono das Sêcas. A execução dos
novos sistemas gerais dependerá de aprovação do Pre.sident-e da República.

Art. 31. Para, garantia de execução de estudos de açudagem, os coope
rantes ficam obrigados a lima caução de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeíros) .

Art. 32. O Diretor Geral do DNOCS poderá admitir, a título precárío.
pessoal de obras até o limite de salário correspondente à classe inicial
das respectivas carreiras elo pessoal efetivo do Departamento que desem
penhe funções análogas.

Art. 33. O DN(}(jS poderá, com autorização do Ministro da Viação
e obras Públicas e sem mterterêncía de outros órgão, contratar técnico
para a execução de trabalhos científicos ou de alta especialização, relativos
à defesa contra as sêcas, inclusive chuva artificial.

Art. 34. As obrigações resultantes de cooperação em açudagem e
abertura de POÇOS continuarão a ser regidas, respectivamente pelas dis
posições ainda vigentes do Regulamen to expedido pelo Decreto-lei núme
ro 19.726, de 20 de fevereiro de 1931, e do Decreto n.o 6.255, de 9 de feve
reiro de 1944, e art. 3.° da Lei n.s 1. 334, de 23 de [aneíro de 1951.

Art. 35. O Orçamento da União consignará anualmente dotação especí
fica para a aquisição de máquinas e equipamentos de perfuração de poços.

Art. 36. Os casos omissos nesta lei serão decididos pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas.

Art. 37. Em nenhuma hipótese as verbas consignadas no orçamento
da Uniâo por conta dos recursos previstos no art. 198 da oonstítuícão
Federal deixarão de ser aplicadas no "Polígono das Bêcas"

Parágrafo único. As verbas não dístríbuídas a qualquer titulo serão.
automàtícamente, no último trimestre do exercício, consideradas Iançadas
à conta "Despesas da União" e credí tadas ao DNOOS no Banco do Brasil
S. A., para sua aplicação no exercício seguinte.

Art. 38. Esta lei entrará em _vigor na data de sua publícaçâo, rero
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de outubro de 1957; 136.° da Independência e 60)·
da República.

IUSCEUNO KUBITSCHEK

Lucia MeIra

'1olI.o de OUveira Castro Viana Júnior

LEI N. o 3.277 - DE '7 DB OUTtTBRO
DE 1957

Concede o auxílio de Cr$ 3.000.000.00
pela realização das festas comemo
rativas do I Centenário da elevação
de Rio Claro, no· EstOAio de São
Paulo, à categoria de cidade.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decr-eta e eu sanciono a seguinte
lei ~

Art. 1. o ll"1 o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da.
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ...
3.000.000,Q{l (três milhões de cruzei
ros), como auxílio à prefeitura. Muni-

cípal de Rio Claro, no Estado de São
Paulo, pela realízaçâo das festas co
memorativas do I Centenário da ele
vação de Rio Claro ia. categoria de
cidade.

Art. 2. 0 O auxílio, de que trata o
art. 1. 0, será automàtícamente regis
trado pelo Tribunal de contas e dís
tríbuído ao Tesouro Nacional.

Art. 3. o Esta lei entrará em vignr
na date. de sua pubhcaçao, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de outubro de
1957; 136.° da Independência. e 69.0
da República..

JUSCELINO KUBITSCHEK.

João de Oliveira casiro
Viana Junior,
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LEI N.o 3.280 - DE 7 DE OUTUBRO
DE 1957

Concede isençtio de direitos aâuanet
70S inclusive adicional de 10%, im
pôsto de consumo e mai~ !V..T;çzs al
jandegárias para materiais impor
fados pela Telefônica Jundiaí SiA.

O presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

AIt. 1. o É o pOder Executivo auto-·
rizado a abrir. pelo Ministério da Edu
cação e cultura, o crédito especial de
Cr$ lO.OOO.OOO,{)() (dez milhões de cru
zeiros) para auxiliar a Sociedade or
dem Servos de Marie. - Província do
Br~.sil com sede à Avenida Paulo de
Frontin n. o 500, Distrito Federal, na
conclusão de suas obras de 'assistência
e educação DO Território do Acre e
nos Estados de Santa oatarína e São
Paulo. .

Art. 2. o O auxílio concedido nesta
lei será empregado nas seguintes
obras:

3 . 5'Ü{}. OOO,O(}

3 . 500.000.00

1. 500. OOO,'Ü{)

1.500.000,00
-------

T1>tal 10.000. OOO,(lO

Art. 3.° A entidade benefíciária
deverá requerer o pagamento do au
xilio apresentando 0- plano de aplíca
çâo e prestará contas no prazo de 3
(três) anos, após seu recebimento.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeir-o, em '1 de outubro de
1957; 136. 0 da mdependêncíe e 69. 0

da Rellública. .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis salgado.
João de Oliveira caetr»

Viana Junior.

a) Pensionato N.S. das
Dôres, em Rio Bran
co, Território do Acre

b) Escola Normal Ins
tituto Divina Provi
dência, em XapW'i,
Ten-it6rio do Acre ..

c) Educandário N .S.
das Dôres, em Turvó,
Estado de Santa Ca-
tarina .

d) Colônia Antônio
Fucei, em São Paulo

LEI N. o 3.279 - DE 7 DE QUTUBRO
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Educação e Cul-
.tura. o crédito especial de Cr$ . ~ .
10.00().OÜ(WD para auxiliar. a Socie
dade Ordem Servos de Maria 
Provmcia do Brasil, na conclusão
de suas obras de assistência e edu
cação no Território do Acre e nos .
Estados de Santa Catarina e São
PaulO.

O Presidente da República

F6ça saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
:lei:

LEI N. o 3.278 - DE 7 DE DtrrUBRO
DE 1957

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ .....
67.aC-O.<lOO,OO para pagamento de do
tações destinadas a estabelecimen
tos de ensino superior.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1. o lt o Poder Ex-ecutivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 67.80(UlOO,OO (sessenta e sete mi
lhões e oitocentos mil cruzeíros) para
pagamento das dotações constantes
do Orçamento Geral da União, rela
tivo ao exercício -de 1955, Anexo do
MiniStério da Educação e Cultura,
Verba 3: "Serviços em .Regim~ Espe
cial de Financiamento, subconsígna
çâo 01, Acórdos, item 20, Diretoria do
Ensino Superior. n,o 1, Acôrdos com
os seguintes estabelecimentos de EnM
sino Superior para encargos de ma
nutenção e construção de obras".

Art. 2. o Se as dotacões de que
trata a presente lei não forem pagas
no corrente exercício financeiro, serão
incluídas, como auxílios, no prímeiro
orçamento que se elaborar.

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrârío ,

Rio de .raneíro, em 7 ele outubro de
1957; 13-6. 0 da Independência e 69. o
<la República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.
Clovis Salgado.
João de Oliveira Castro

Viana Junior.
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.P-...1't. 1.0 É concedida à Telefônica
Jundiaí S/A, com sede em .jundíaí,
EStado de São Paulo, isenção de di
reitos admmeiros, inclusive adiciona:
de 10% (dez por cento), ímpôsto de
consumo e mais taxas alfandegártas,
exceto a de previdêncía social, para
o conjunto de um centro telefônico
automático de três mil linhas, com
pertences e acessórios, no valor de
999.CGD,CO (novecentos e noventa e
nove m11) coroas suecas, importadas
da Telefo l1 al{-T iebolag€t LM EriCSSOll,
Suécia.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua r~ublicação e se ?~pll

ca a materiais desembaraçados SOb
t.êrmo de responsabilidade.

Art. 3.° Revogam-se as dis ccsícões
em contrário. L •

Rio de Ja.neiro, em 7 de outubro ele
1957; 136.0 da Iridependência e 69.<
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

João de ouoeir« castro Viana iuraor

LEI N,~ 3.281 - DE 7 DE OUTUBRO
DE 1957

Dispõe soore a adminu,traçã.o
dos postos Agrop-ec1U111os

o Presidente da Repúl)licJ..:

Faço ss.bel" que o Congresso Nacio
nal ctecreL3. e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1.0 E' o Míntstérío da Agrlcul~

tura autorizado a entrega- às Ass-o
ciações Rurais e, em talta destas, as
Associações especíalízadas dos respe<;..
tivos municípios ou da região, a ad
minístraçâo dos postos Agropecuaríos,
já instalados' ou que venham a insta,
lar-se no País.

Art. 2.° Para OS fins do artigo an,
teríor, será lavrado aeôrdo entre o
Ministério e a Assocíação ou Associa
ções. pelo prazo de 2 (dois) anos,
para a reatízação de um programa mí,
nimo, tando em vista as necessida
des da área servida pelo Pôsto e os
recursos disponíveís.

§ 1.0 Do acordo deverá constar a
obrigatoriedade de prestar assistên

cia a todos os agricultores da região,
nos têrrnos do Regu:amento que tõr
baixado.

§ 2.° A cobrança dos serviços pres
tados ou materiais fornecidos pelos

Postos, quando estipulada límitar
se-á ao custo.

Art . 3,0 No acôrdo a que se r-efere
o art. 2.(), serão estabelecíuas, entre
outras, as seguintes obrigarões:

I - De parte do Ministério:
a) dar inicio ou prosseguu, COm o

cmIJl'êgo da verba própria, a constl'u
ção dos pavilhões e. instalações com.
plementares do Pôsto, e provê-lo dos
materiais, m aqumáría, instrumentos.
móveis e semoventes necessários as
realizações do programa mínimo. ou
dos recursos que possíbihte-n sua aqui
siçâo;

b) prestar a assístêncía técnica re
querida pela. realização do mesmo pro
o'ra"la'
"'-~;. c~nÚ'íbuil' com quantia det,e~'mj'
ua.ó.a, anualmente, para as desp~SGs

cie pessoal.

II - De parte da Associaçao nu
Azsocíaçôes:

a) bem administrar o Pôsto, com.
rigorosa observância do Regulamento
que, Dlixado pelo Ministro da Agrl
cultura, de modo geral, será COns 1

dera.do parte integrante do acôrdc ao
qual se refere o art. 2.";

b) prestar contas, anuazrnente, de
sua administração, além d,..' racuttar
aos funcionários do Minbteio da
Agricultura., para tanto credenciadcs
pelo Ministro, ampla ríscansação dO
cumprimento do acôrdo.

Art. 4 o Esta lei entrará em vigor
na data 'de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 7 de outubro de
1957; 136.0 da mdependênciz e· 69 o

d~ República.

JUSCELINO KunlTscH:EK,

iV1ario M eneanet«.

LEI N, o 3.282 - DE 10 DE otrrunzo
DE 1957

Concede amp[J;(o do Estado aos COTvS
critos trecruitasv acaientoâce. ou
invalidados, no interior dos estaoe:
tecimento» militares ou aurante o
deslocamento a que estejam sujei
tos por fôrça de convocação para
prestaçé'J do serviço militar.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congr-es,c,·") Nacio'
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 1. o Aos COI'..JScritos... veta
-do. .. das classes convoca.ãas para.

.0 serviço rnilitar e aos que com elas
devam apresentar.se para inspeçã-o de
saúde, nos postos de recepção dos mu.
.nícíp'os ttibutários ou nas. unidades
ond.e devam servir, será aplicada <lo
mesma legislação que couber aos já
Incorporados se forem acidentados
nos deslocamentos a que sejam for
-çados para cumprimento de dísposí;
.ções da Lei do Serviço Militar, rea
lizados em obedíência a determ.nação
-especínca ou sob o contrôle imediato
de autoridade militar.

Paragrafo único. A concessão do
amparo só será feita após ter sido
apurado! em~ inquérito polictal.m.Iitar,
que o cídadâo acidentado se desloca
va nas oondíçõa, previstas neste 301"
tigo.

Art. 2.° É também extensivo o
.qUe preceitua o art. 1. t):

a) aos conscritos... vetado... das
Fôrças Armadas, incapacitados... ve,
tado ..-. por qualquer doença especín,
cada nas alíneas b, é, ... vetado ... do
art . 30 da Lei n. o 2.370, de 9 de de
zembr., de 1954;

b) aos casos de invalidez. anterio
res .à vigência, desta lel., desde que
comprovada a necessidade do ampa
ro em inquérito potícía.l.mtlítar ou in
quérito sanitário de origem.

Art. 3.Q Revogam-se as di ;posiçÓ€s
em contrárío. ,

Rio de Janeiro, em io de outubro
-de 1957; 1360 da Independência e 690
da República. .

JUSCE;LINO KUBITSCHEK

Antônio Alves Câmara
Henrique Lott
Francisco de Melo

LEI N.o 3.283 - DE 14 DE OUTUBRO
DE 1957

Cria na Polícia Militar do Distrito
Federal o Quadro de Subtenetiies
aumenta o efetivo do de motoris~
tas e dá outras providêilCiaS.

O Presidente da República:

Faço saber oue o Congresso Na
cional decreta -e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' criado na Polícia Mi
litar do Distrito Fe'deral, i) Quadro

de subtenentes (Q. st.i. constituído
de 55 (cinqüenta e cinco) Subte
nentes,

Parágrafo único. Haverá um Sub
tenente em cada Subunidade, na
Companhia de Metralhadoras Moto
rizadas, na Escola de Fúrmação de
Oficiais, na Seção Complementar do
Serviço de Saúde, no Conbingente
Especial da Escola de Recrutas e um
Subtenente músico em cada Unidade.

Art. 2.° Os Su,btenentes da Polí
cia Militar terão os mesmos direitos,
deveres, atribuições dos suotenentes
do Ex érc.to e os vencimentos e van
tagens de acôrdo com o artigo 351 da
Lei n.e 1.316, de 20 de janeiro de
1951.

Art. 3.0 Os subtenentes serão re
formados compulsõrramente ao atin
girem a idade limite de 52 (cínqüen
ta e dois) anos.

Art. 4.° O ingresso no Q. St. re
sulta da prcmocão de Primeiro Sar
gento à graduação de Subtenente,
por ato do Ministro da Justiça e Ne
gósios Interiores, entre os indicados
pela Comissão de Promoções.

Art. 5.° Os Primeiros Sargentos
músicos, que satisfizerem os requísi
tos regulamentares, concorrerão à
promoção a Subtenente músico, me
diante concurso da especialidade.

Art. 6.° Sâo extintas, no Quadrô
do Pessoal da Polícia Militar, as
graduações de Sargenw Ajudante.
Sargento Intendente e Sargento
Ajudante músico.

Parágrafo único. Os atuais Sargen
tos Ajudantes, Sargentos Intenden
tes e Sargentos Ajudantes músicos
só serão promovidos a Subtene-nte se
satisfizerem as exigências regulamen
tares.

Art. 7.° O efetivo de motoristas da
!.a Seção (Transporte) da La Com
panhia do Corpo de Serviços Auxí
llares é aumentado de 20 (vinte)
Primeiros Sargentos. 38 (trinta e
oito) Segundos Sargentos, 58 (cin
qüenta e oito) Terceiros Sargentoo e
60 (sessenta) Ca·bos motoristas.

Parágrafo único. As graduações,
de que trata êste artigo, correspon
derão os voncimentos e vantagens
previstos na legislação em vigor.

Art. 8.° Os atuais soldados. Ca
bcs e Sargentos motoristas poderão
SeI" promovidos à graduação ímedia
ta, de acôrrío com as disposições re
gulamentares que v.erem -a ser bai
xadas pelo Poder Executivo.

Art. 9.° As. despesas decorrentes
da execução da presente lei serão
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atendidas pelas dotações orçamentá
rias próprias do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores. abrindo-

.se os créditos suplementares que se
tornarem necessários até a impor
tância de CI'S 10.969.533,00 (dez mi
lhões. novecentos e sessenta e nove
mil. quinhentos e trinta e três cru
zeíros) ,

Art. 10. Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de outubro
de 1957; 136.0 da Imdependêncía e 69.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

nere« Ramos.

LEI N.o 3.284 '- DE 14 DE OUl'UBRC
m:: 1957.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pe.?o Ministério da Eaeenâ z,
o crédito especuü de Cr$ .. '
400. OOL. 000,00 para a construção
de uma refinaria de pe'rôle« na
cidade de Corumbá, no 1!dado de
Mato Grosso.

o Presidente da República:

Fa(',o saber que o Congresso Nacio
na} decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:'

Art. l.v Fi.ca o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mil1l$·/~no da
Fazenda, o crédito especial de .
Cr$ 400.000.000,00 (quatrocerito-, nu
íhões de cruzeiros) para a construção
de uma rerínaria de petróleo, com a
capàcídade inicial de cinco ólli~ oarris
diárias, .ia cidade de COl'umh{i no Es
tado de Mato Grosso.

Art. 2.1) ::Jê conformidade com o
art. 28 da Lei n.v 2 004, de 3 de ou
tubro de 1953, 2. construção da refi
naria de petróleo ficará do cargc- da
Petróleo Brasileiro S.A. (P~t'.,<}brás)

à oual incumbirá sua direção c aomi
nístração.

Art. 3..-' Revogam-se as "1~~DOsiçúes
em con trárío.

Rio de .Janeiro, em 14 de Ol~tUOl"O de
1957; 136,'} da Indep~ndêncja p 69.0 da
República.

JUSCELINO KU8IrSC!u:k

JOse Maria Alkmirn

LEI N.? 3.285 - DE 17 DE OUTUBRO
DE 1957

Autoeiza o Poder Executivo .1. aoiir,
pelo Ministério da Gnerra, o crédito
especial de Cr$ 30.0'aO. 000,00 desti
nado a atender despesas com Q. aqui
sicâo da maquinaria da Com,panhict
Naciona; Forjagem de Aço Brasileiro

contao,

o Presidente da República,:
Faç.() saber que o Congresso Na,ClO

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder .8xecu::'!vc auto-
rizado a abrir pelo Ministério da
GU21'1"a o crédito especial de Cr$ ....
30 . 000 .OCD ,0O (tr inta milhões de cru
zeírosr , para ocorrer às despesas com
2. aquisição da maquinaria, da compa
nhia Nacional Forj8.gem de A;;o Bra
sileiro - conta0, para complemer1tar
Q. linha de tabricaçâo de granauas com
a parte que o Exército ali POSS\ll. m,
clu.ndo-se, também, transporte e 1118

talacões.
Art. 2.° Esta lei entrara em v:gor

na. data de sua publicaçãJJ

Art. 3.u Revogam-se as disp osiçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de outubro
ele H\í7; 136 o da Independência e 69.0

dr; República.

JUSCELINO KUBITSCHZK ,

Henrique t.ott:
José Maria AZkmim.

LEI N.O 3.286 - DE 19 DE OUTUBRO
DE 1957

Dete1'mina a construção da primeira
etapa do pôrto de alto ca!aào d.a
baia de Maraú, no tcaü denomz
naão campin'w, no Estado da
Bahia,

o Presid-mte da República,

Faço saber que o co?gress~ Nac~o
nal decreta e eu sanciono .a- segum
te Lei:

Art. 1.0 O POd-el' Executivo cons
truirá a primeira etapa do pôrto de
alto calado (cais de dez metros) da
baía de Maraú, no local denominado
campinho, no Estado da Bahla, no
prazo de 3 (três) anos,. a contar da
data da publicação desta lei.
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Art. 2.° para fazer face às despesas
da obra.. o orçament..o Geral da união
consignal'á a dotação de .
cr$ 30.oco. (}l)O,OO (trinta milhões de
cruzeiros) durante 3 (três) exercícios
consecutivos.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,. em 19 de outubro
de 1957; 136.0 da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

L1'ício Meira.
José Maria AZkrnim.

LEI-N.O 3.287 - DE 20 DE OUTUERO

DE 195-7

Inclui no Orçamento Geral da União,
durante quatro exercicios conse
cutivos, a importância anual de . _.
cr$ 80. Oú-O . MO(lO para conclusão da
ligação ferroviária do Põrto de Cam-

. pinho a Contendas, no Estado da
Bahia.

o Presidente da. República:

Faço saber qUe o CongTesso Na
cional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a concluir, no prazo de qua
tro anos, a ligação ferroviária do
Pôrto de Campinho (Baía d~ Marau)
a contendas - Viação Férrea Fe
deral Leste Br.asileiro - no Estado
da Bahia.

Art. 2.° Para fazer face às despe
sas da ligação ferroviária, de que
trata o artigo 1.0. será incluída, anual
mente, no Orçamento Geral da União,
durante quatro exercíc'os consecuti
vos, a importância de Cr$ 8O.000.noo,<Jo
(oitenta milhões de cruzeiros).

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de outubro
de 1957; 136.° da Independência e 69.°
da República.

JUSCELrNO E(UBITSCHEk.

Laicio Meira.

José Maria Alkmim .

LEI N.o 3.288 - DE 2·0 DE OU'i'trnRO
DE 19&7

Abre ao Ministério da Justiça e Ne->
góc:os Interiores, Poder Judiciário
- Tribunal de Justiça do Distrito
Federal, o crédito especial de .. '
Cr$ 139.516.60 para atender ao pa
gamento dlvido ao Ministro apo
sentado Antônio Pereira Braga.

o Pr-esidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. L" E' aberto ao Ministério da.
Justiça e Negócios Interiores, Poder
JUdlciário - Tribunal de Justiça do
DI.Strito Federal, o crédito especial
dê' crs 139 516,60 <cento e trinta e
nove mil, quinhentos e dezesseis Cl'U
ze.ros e sessenta centavos) para aten
der ao pagamento devido ao Minis
tro Antônio Pereira Braga, aposen-
tado do Tribunal de Segurança Na-··
eional, no período de 1 de fevereiro
de 19~1 até 11 de março de 1953.

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na da ta de sua publicação. revogadas
as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de outubro
de 1957; 136.° da. Independência e 69.t>
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk.

N ereu Ramos.
José Maria Aikmim,

í..EI N." 3.289 - DE 22 DE OUTlffiRO
DE 1957

Estende (LOS suboitciais da j1([Clrinha
de Guerra e da antiga Aviaçclo Na
valos benefícios da Lei n» 1 ú37.
de 31 de âezembri: de 1949 (Dispõe
sõbre a promocãiJ de subten entes do
Exército). .

o Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Na
eíonal decreta e eu sanciono a seguin-
te L-ei: .

Art. 1.0 São extensivos aos subofi-·
cíars da Marinha de Guerra os be
nefícios previstos nos arts. 1.6 e 2.'"
da LeI n;1l r. Q37, de 31 de dezembro
de 1949.
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parágrafo umco , Só usufruirão os
benefícios os suboricíais que, Da data
da publ.caçâo daquela lei, contavam
15 (quinze) ou mais anos de serviço
ria graduação.

Art. 2.° Anüca-se também, o r.r
figo 1.0 desta lei aos suboücíaís ch
antiga. Aviação Naval transreridos
para o Ministério da Aeronáutíca em
1941, desde que preencham as con
dições estabelecidas no parágrafo an
terior.

Art. 3,° Esta lei entrará, em vigor
'TI3 data de sua publicação, revogadas
.as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de outubro
de 1957; 136.° da Independência e 69,"
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk.

Antônio Alves Câmsir«,

FranCisco -ae Melo.

LEI N. o :3. 2S0 - DE 23 DE OUTUBRO

DE 1957

IvIoài/ica o are. fi. ° da' Lei .n. o 1.521,
de 26 de dezembro de 1951, que al
tera dispOsitivos da zegislq,ção vi
gente 8ôbre crimes contra a econo.
1T11ia popular.

o Presidente da República,

FaÇ<) saber que o CongTes.so Nacío.
na; decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o O A.rt. 5 .o da Lei nüme
1'0 1.521, de 26 de dezembro de 1951,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. fi. ° Nos crimes definidos nes
ta lei, haverá suspensão da pena e
livramento condicional em todos os
casos permrtídos pela legislação co.
mum. Será a fiança concedida nos
têrmcs da legislação em vigor, deven
do ser arbitrada dentro dos limites
de ors 5 000,00 (cinco mil cruzeiros)
a CI'$ fiO.C<JQ,OO (cínquenta mil cruzei
ros), nas hipóteses do artigo 2.°, e
dentro dos Iimítes de CrS 10.000,0'0
(dez mil cruzeiros) a Cr$ IOO.OOO.OU
(cem mil cruzeiros) nos demalS casos,
r€duQ,ida à metade dentro desses li
mites, quando o infrator fôr empre
gado do estabelecimento comercial ou
industrial. ou não ocupe cargo ou
--põsto de direção des negócios,"

Art. 2.'), Revogam-se as dispostções
em contrário.

RlO de Janeiro em 23 de outubro
doe 1957; 136 _o da Ind:~:Der:.dência e
69. o da República.

JUSCELINo KunrIscHEK

uereu Ramo~

JOSé Marúz AZkmz?n

LEI N. o 3,291 - DE 23 D}~ OU1'UBRO

DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrtr,
pelo Ministério da trazenna, crédito
especial de Cr$ 6.000.000,{lO desti
nado a socorrer as vitimas tia»
inundações nerüicaaa« nos Munici··
pios de Petrolina, Estado de Per
namouco, e casa NG~'a. Estado da
Balua.

o Presidente da Repú.bl1c~1

Faç'J saber que o Congresso Nacío ,
nat decreta e eU sanciono a seguinte
Lcl: .

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mirust értc da
Fazenda, o crédito especial de .
Cr$ 6.0-00. OOO,()-Q <seis milhões de cru
zeíros) nestmado a socorrer as viti
mas das tnundacões verificadas nos
Municípios de Petrclína, Estâdo de
Pernambuco. e Casa Nova, Estado da
Bahia.

Art. 2. o O Poder ExecutIVo ap11ca.
rá o crédito especial, de Que trata
o artigo anterior, em cooperação com
Os Governos dos Estackls de Pernam.
buco e da Bahia, respeitada a segutn
te proporção:

a) para atender às vi
timas de petrolina, Es-
tado de Pernambuco .. n.O(}O. GOO,{)()

b) para atend<".x M vi-
timas de oasa Nova,
Estado da Bahia ..• ". 1.000.0<l{},QÜ

'I'Otal "" 6 .000. O{)(),ÚO

Art . 3. o O Cl édito especial, de q'..le
trata a presente le1, será automàtíca
mente registrado pelo Trlbunal de
COntas e distríbuid.o ao T~ouro Na~
cional.
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Art. 4. o ESta lei entrará em vigor
.na data de sua publicação, revogadas
as disposiçóç>-s em oontrario.

Rio fie Janeiro, em 23 de outubro
--de 19~7; 136. o da Indepen<1encla e
69. o da República.

JUSCELINO KUBrrSCHER.

José Maria Alkmirn.

LEI N. o 3.292 - DE 23 D:2 OUT'OBao
DE 1957

.Estende a jurisdição das Juntas de
Conciliação e Julgamento do Dis;
trito Federal aos Municipios de Du
quede caxuu, São João do Meri~i,

Nilópolis e Nova Iguaçu, no Estado
do Rto de Janeiro,

O Presidente da República,

FaÇo saber que o. Congresso NacIo.
nat decreta e eu sanciono a segurnte
Lei:

_Art. L" Fica estendida a [urísdt..
çao das Juntas de conciliaçâo e Jul
gamento do Distrito Federal aos Mu.
nícípíos de Duque de Caxias Sáo
J<)áo de Merrtí, Nilópolis e Nova 'Igua
çu, no Estado do Rio de Janerro.

Art. 2,<' Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de outubro
de 1957; 136 o da Independência e
69. o da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereú Ramf)S

.LEI ,j o 3.293 - DE 29 DE OUTUBRO
DE 1957

MOdifica o art. 91 e revoga Os
arts. 92 e 93 da Lei Orgânica do
Ensino secunâârio (Decreto-lei
n.') 4. 244. de 9 de a1Yril de 1942).

O Presidente da R€pública.

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a presente
Lei:

Art. 1.0 O art. 91 da Lei Orgânica
do Ensino Secundário (Decreto-lei
n.> 4-,244, de 9 de abril de 1942) pas
sa a ter a seguinte redação:

" Art. . 1. Aos maíores de 18
(dezoito) anos será permitida a
obtenção do -certificado de licen
ça ginasial, mediante a presta-

ção ele exames de madureza re
ferentes 2.0 1.0 ciclo do curso se
cuncárío, após estudos realizados
sem observância do regime esco
lar exigido por êste Decr-eúe>-lei.
Nas mesmas condiçôes permitir
se-á a obtenção do certífícado

de licença colegial - clássica ou
científica - aos maiores de 20
(vinte) anos, portadores do cer
tificado de licença ginasial ou de
diploma equivalente.

§ 1.0 Os candidatos deverão
prestar os exames de madureza,
referentes ao 1.0 e 2. o ciclos do
curso secundário. de uma só vez.
ou em dois conjuntos consecuti-

vos. de disciplinas afins.
§ 2.9 05 exames de madureza.

deverão ser prestados perante es
tabelecímento de Ensino secun
dário federal ou equiparado.

§ 3.° ~""'servado o disposto no
parágrafo anterior. o Ministério
da Educação e Cultura buscará
assegurar, anualmente, a presta
çãO de exam-es de madureza a
todos os que os requeiram. pre
enchidas as formalidades da ins
crição.

§ 4.° Os têrrnos e condíeões dos
exames de que trata êste artigo
serão fixa dos por disposições re
gulamentares" .

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor'
na data de sua publicação, ficando
revogados os arts. 92 e 93 do De
creto-lei L1.o 4. 244, de 9 de a brü de
1942, e mais disposições em contrário.

Rio de Janeiro em 29 de outubro
de 1957; 136,0 da Independência e 69.0
da Repúblira .

JUSCELINO KrrnI'.rScHEK.

Clovis SalgadO.

LEI N, o :~ . 294 - DE 2.9 DE. OUTUBRO

DE 1957

Concede à Prefeitura j'yi!unicipaz de
Passo Fundo, no Estado io Rtf)
Grande do Sul, () auxílio âe ....
c-s 5. ODe 000,00 para realização da
VII Festa Nacional do Trig.) e da
Exposição Agro-Pecuária e Indus-
trial. .

O Presidente da República,

Faço saber qUE' o Congresso Nacío
nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pe.o Ministério da
Agricultura, o crpMito especial de
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiro s) para auxiliar a reaüzacão
no ano de 1957, da VII Festa Nacio
nal do Trigo e da Exposiçâo Agro
Pecuária E! Jndustrial, na cidade de
Paf:SO Fundo, no Estado do Rio Gl'an
doe do Sul.

Art. 2.0 O auxílio coneedido nesta
lei será entregue à Prefeitura Muni
cipal de Passo Fundo, que o aplicará,
metade, em .ravor do romento à triti
cultura, e, metade, a seu crttérío, na
realização da VII F~sta Nacional do
Trigo e da Exposição Agro-pecuária
e Industrial.

Art. 3 o Esta lei entrará em vígoi
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 29 de outubro
de 1957; 136.0 da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mário Meneghetti.

JDsé Maria Alkmim ,

LEI N0 3.295 - DE 30 DE OUTUBRO DE
1957

Cria a Furuiacão : de Assistência aos
Garimpeiros,' e dá outras provi
dências.

o Presidente da República:

Faço· saber que o Congresso Na
cional decreta. e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 10 ~ o Govêrno Federal au
torizado a criar uma instituição de
nominada Fundação de Assistência
aos Garimpeiros (F.A.G.1, com ju
risdição em todo o território nacio
nal e sede e tôro temporário em
Goiârna, Estado de Goiás, até que S~

instale a futura Capital FederaL
§ 19 Os estatutos da FAG serão

elaborados pelo Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio. ouvidas as
entidades sindicais interessadas e
submetidos à aprovação do Presi
dente da .H.epública, dentro em 90
(noventa) dias, contados da data da
publicação desta lei.

§ 29 O Ministro do Traoalho, In
dústria e Comércio "representará 81
União Federal no ato de sua mstí
tuíção.

Art. 20 A FAG terá como objetivo:

I - A prestação de serviços so
ciais nas regiões garimpeiras, que ví
sem à melhoria das condições de vida
das suas populações, notadamente
no que diz respeito:

a) à saúde, educação e assistência
sanitária;

b) à .habitação, alímentaçao e ves
tuário;

c) ao incentivo á atividade extra
tívo-produtora e a quaisquer empre
endimentos aue visem ao amparo,
assistência e . valorização do garim
peiro;

d) à vinculação do garírnpeiro ao
regime de Previdência social.

II - Promover a aprenrnzagem e
o aperfeiçoamento das técnicas do
trabalho, no que se relacione à tais
cação e garimpagem;

UI - Fomentar. nas regíôes ga
rimpeiras, a, produção agro-pastortl,
especialmente com o objetivo do au
to-abastecimento, e as atividades do
mesticas;

IV - Estimular o eooperatívtsmo e
o espírito associativo;

V - Realizar ínquérttcs e estudos
para. o conhecimento e a dívutgaçáo
das necessidades sócio-económícas do
homem do garimpo;

VI - Desbravar zonas gartrnpetras
inóspitas colonizando, com o concur
so do INIC, as que se prestem ao on
jetívo;

VII - Fornecer, semestralmente e
quando solicitados, ao oerviço ele Es
tatística da Previdência e rraoamo,
dados estatístícos reíacíonanos com a
remuneração '3.05 garrmpeiros.

Art. 30) Constituem patrtrnônío da
FAG:

I - A importância de Cr$ .
5.000.00000 (ClnCO milhões C1e cru
zeiros), em moeda corrente;

rI - Dotações orcarnentartas do:;
Governos Federal, EiStaduaiS e Muni
cípais;

lU - Doações e legaaos;
IV - Bens adquiridos por compra;
V - Rendas patrrmomats;
VI - Quaisquer ou tros nens e re

cursos, não especificados nesta lei, e
que lhe pertençam.
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parágrafo único. A F AG poderá
receber doações com encargos ou
não, inclusive para a eonst.iturçâo de
F u n dos Especüüs, destinaoos ao
custeio de servicos pertmentes às
suas normas:

Art. 4.° A FAG será administrada,
na forma dos estatuto~, por um Con
selho Admínístratívo de {) (seis)
membros, oesignados pelo Presiden
te da República, e assim composto:

- a) um técnico do Departamento
Nacional de Pl'.:>ducâo Minerar:

b) um técnico do Departamento
Nacional de Saúde;

C) um técnico do Departamento
Nacional do rrabaLho~

â) um técnico da Fundação da
Casa Popular:

e: um representante aos empre
gadores;

j) um representante aos empre
gados.

§ lQ Os membros referidos 'nas alí
.neas à, b, c, e a serão de livre esco
lha do Presidente da República, por
proposta dos respectrvos Ministros de
Estado e os mais dentre lista trí
plices, elaboradas na forma da (~l,

apresentadas ao Mmístro do Traba
lho, Indústria e Oomercío pelas res
pectivas entidades sindicais ,

§ 2Q O Presidente da F AG será de
signado pelo Presínente da Republl
ca, dentre os membros do Conselho
Adminístratívo.

Art. 5'" A ríscalízação da gestão
financeira da FAG .será exercida por
um Conselho Fiscal composto d.e 3
(três) membros, sendo 2 <dois) es
colhidos na torrna do art. 49 , alínea
é e f e 1 (um> de livre designação
do Presidente da República.

§ 1'" A fiscalização de que trata
êste artigo' não prejudicará o oontrõ
le governamentaj e pecutíar às enti
dades congêneres, como estabelecem
as leis CiVLS.

§ 2Q O Presidente do Conselho Fis
cal será designado. pelo Presidente
'da República, dentre os respectivos
membros.

Art. 6Q Todos os mandatos serão
de 3 (três) anos, podendo haver re
condução.

Art. 7fJ A FAG exercerá as suas
atividades com integral observância
,das dtsiosiçôes legais, ::tc..er no que
se refere à organização, aQS poderes
e às prerrogativas dos Estados e dos

Municípios, quer no que se relaciona
aos seus especítíeos objetivos. Ser
lhe-ão, todavia, reconhecidos os pri
ví.egíos etribuidos às mstituicões de
utihríade púbnca e aquêíes que, em
matéria de comunicações, transpor
tes e selos assistem às autarquías fe
derais.

Art. SI' Os bens e serviços da FAG
gozam da mai.s ampla isenção fiscal,
tal como ocorre com os da União.

Art. 9'1 A União não responde sub
sidiàriamente pelas obrigações, a
qualquer titulo contraídas, quer pela
FAG quer pelos seus administrado
res.

Art. Ü). Solicitado, o Govêrno Fe
deral poderá designar, em comissão,
técnicos do Departamento Nacional
de Produção Mineral para prestar
serviços à FAG.

Art. 11, A F AG terá duração por
tempo indeterminado e extinguir-se-á:

a) mediante proposta do Presiden
te do Conselho Administrativo, do
Conselho Fiscal ou do Ministro do
Trabalho, Indústria e COmércio e por
decreto do Presidente da República.
mas só no caso de tornar-se nociva.
aos interêsses nacionais ou irnpossr-
vel a sua mantença. .

Parágratc ' único. O decreto de ex
tinção deterrnmará, obrigatõríamen
te, o destino a ser dado ao patri
mônio da FAG.

Art. 12. E' o Poder Executivo auto
rízad.. a abrir, pelo Mimstério do
Trabalho, Indústria e Comércio, o
crédito especial de c-s 5.000.000 no
(cinco milhões de cruzeiros). para
satisfazer a dotação prevista no in
ciso I do' art. 30) desta lei.

Art. 13 Será consignada em cada
exercício do Orçamento Geral da
Uniâo uma subvenção destinada à
FA-3, nunca inferior a 20% (vinte
por cento) da arrecadação anual do
ímpôsto únicc sõbre minérios do
Pais. prevista no art. 15, inciso III
e seu § 2Q da Constituição Federaí.

Art. 14. Esta lei entrara em vigor,
na data de SLa publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 30 de outubro
de 1957; 136') da Independência e 69"
da Rflpública.

JUSCELINO KVlnTscHEK

Parsifal Barroso.
José Maria Allcmini
1'1ário M eneç hetii
Mauricio de Medeiros
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LEI N.O 3.296 - DE 30 DE OUTUBRO
DE 1957

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o cre
dito especial de c-s 2.000.000,00
para ausiua« a realização da II
Exposição. Agro-Avicola - ttuiustruü
no Município âe Canoinhas, Estado
de Santa Catarina.

o Presidente da República

Faço saber que o oongresso Nacjo
nal decreta e eu sanciono a· seguin
te Lei:

Art. 1.0. E' o pod-er Executivo au
tortzado a abrir, pelo Minlstêrio da
Agrcultura, o crédít., espeeial de ....
Cr$ 2.(}{j.:).OG>O.OO (dois milhões de cru
zeiros) para auxiliar a reahzaçâo da
11 Exposiçáü Agro-Avícola-Industrial
no Munícipro de oanoínnas, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2.°. O auxílío, de que trata
a presente lei. será entregue â Asso
ciação Rural de Oanoínhas, entidade
patrocinadora da exposição.

Art. 3.u • Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Jan~iro, em 30 de outubro
de 1957: 136.° da Independência e 69.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Meneghetti
José Maria Alkmim

LEI N.o 3.297 - DE 30 DE OUTUBRO
DE 1957

Autoriza o Pode" Executiva a abrir,
ao Poder Juâiciério - Tribunal Fe
deral de Recursos - o credito 8U
ptementor de Cr$ 283 OOQ.OUO.00 em
reiõrço da verba - 1.1.lO{) - custeio,
Consignação 1.6.00 - fi:ncargos D.
»ereos. Subconsignaçâo 1.6. OS
sentenças - Judiciárias. 5 _02 - 1'",.
bunu! Federal âe Recursos, no exer
cício de 1957.

o Presídente da Repúhlica

Faço saber qUe o Congresso Na
cional decreta. e eu sanciono a ~'8.'

guinte Lei:

Art. 1.0. Fica o Poder Executiv('J
autorizado a abrir, ao Poder .rudicía
-rio - Pribunal Federal de Recursos
- o credito suplementar de .
Cr$ 283.000.00'0,00 (duzentos e OIten
ta e três mí lhôes de cruzeirosi desti
nado ao refórço da sezumte dotação
do Orçamento vigente (J~ei n," 2.996.,
de 10 de dezembro de 1956) : .

Verba 1.0.00 - Custeio
Consignação 1.6.00 - Encargos Di

versos
Subconsigriaçâr, 1.6,06 - S~ntenças

Judiciárias. 5.02 - Tri bunal Pederai
de Recursos Cr$ 283,OOí).OOO,OO~

Art. 2.0
• Revogam-se a-s disposiçôes

em contrário. ~

Rio de .Janeiro, em 30 de outubro
de 1957; 136.0 da Independência e 69:'
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Nereu Ramos
José Maria Aücmim.

LEI N. o 3.298 - DE 30 DE OUTUBRO

DE 1957

Cria cargos de Professor catedráti
Co no Quadro Permanente do Mi-·

nistérw da Etiucacào e Cultura, e
dá outras proVldencías.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíon :3I decreta e eu sanciono a se
guinte LeI:

Art. 1. 0 Ficam criados 3 (três)
cargos de Professor Catedrá.uco
(E.N.M.M.), padrão O, no Quadro
Permanente do Minístério da Edu.
caçao e cuitura, para atender ao
desdobramento das segumtej, cacei,
ras da Escola Nactonaí de Minas e
Metalurgia. da Ul11versidade do
Brasit;

I - Quimica Geral Inorgânica e
orsamca - Elementos de QulmICa
FisIca em Quinllca Geral - rnorgã.
níca e Orgânica e em QuímIca.
FisIca;

fi - Metalurgia Geral _ Trata
menta Mecãmco dos Minérios
ExplOração de Minas em Metaíurgía
Geral - Tratamento Meca.nico dos
Minérios e dos Combustíveis e em
Lavra de Minas;
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IH - Metalurgia Especiaitzada 
Siderurgia - Metal~grafia !"I1.cros
cópica em .ry.retalurgla Especlallzaet~~
~ Melalurgla FlSlCa. e em Si-
derurgia.

A.i:t. 2. o Para atender à despesa
decorrente da execução desta lei, no
exercIC10 de 1957. tica o Poder
Executivo autor.zado a abrir, pelo
Ministerl() da Educação e Cultura,
o crédito suplementar até CrS ....'.
1. 000. U{){),OO (um mnhão de crucer
rOS), à Verba 1 -;- pessoal, Consig
nação 5 - órgáos Au tarquíco-, ou
sob Regime Especial e Serviços
Transferidos da Un11:I.O, subconsigna,
çâo 02 - Autarquias EducacJOnais,
item 09 - Inciso 05 - Divisã.:) do
pesso<'tl, V Dotação para ar ender às
despesas com pess-eal da Umverstda.,
de do BrasIl.

Art. 3. o - ~ta lei entrará. em
vigor na data de sua pubhcação .

Art. 4. o Revogam-se as disposições
em oontrárro, -

Rio de Janeiro, em 30 de outubro
de 1957; 136.° da Independência e
69. o da República.

JUSCELINO KUBITSCHEck

Clovts Salgado

José Ma:ria AZkmirri

LEI N.o 3.299 - DE 30 DE OUTUBRO
DE 1957

Declara de utilidade pública, para. fins
d.e desapropriação, as cotas da 80
czedade Serviço Marítimo Sul Brtuit
Ltâà., e dei outras providências.

O' Presidente da República, raço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei:

•\rt. V' São declaradas de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
as cotas da Sociedade ServiÇo Marí
timo Sul Brasil Limitada.

Art. 2.4;> É a União Federal autori
zada a desapropriar as cotas da So
ciedade Serviço Marítimo Sul Brasil
Limitada pelo preço máximo de ....
Cr$ 95.322.352.83 (noventa e cinco
milhões, trezentos e vinte e dois mil
trezentos e cinqüenta e dois cruzeiros
e oitenta e três centavos).

Art. 3'~ É também a união Fedenü
autorizada a transformar a sociedade
por cota de responsabilidade limitada.
em sociedade anônima, com a admís
são de outros acionistas que adquiram
as ações pelo seu justo preço, tOnl?,n,·
do-se como base o valor do acêrvo .

Art. 4.° E' aberto, pelo Ministério d?
Fazenda, o erédíto especial de .
Cr$ 95.322.352.83 ~noventa e cinco
milhões. trezentos e vinte e dois -uil,
trezc.itos e cinqüenta e (.lois cruzeiros
e oitenta e três centavos), para fL~zer

face às despesas da desapi'Opriaç2.,o.

Art. ~o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de outubro de
1957; 138.'1 da Jndependência e (i9."
da República.

JUSCELINO KUBITSC}H~K

Jos~ Maria Alkmini

LEI N. o :3. 3M - DE 30 DE OUTUBRO
DE 1957

Cria cargos no Qua.dro do Pessoal de;.
Justiça do Trabalho da 8.a Rer;ião
e dá outras providências.

o -presidente da. República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l' .» Ficam cri ados, no QUadrc
do pessoal da Justica do Trabalha da
8,a Região, os seguintes cargos para
lotação na 2. a Junta de Concilia~ão

e Julgamento de Belém, a Que se re
fere a Lei n. o 2: 39'2, de 8 de janeiro,
de 1955:

Cargos isolados de provimento efetivo

1 - Oh~~e de secretaria, padrão M
1 - Oficial de JUstiça, padrão H .

caTgos de carreira

1 Oficial Judiciário, classe I;

1 - Oficial Judiciário, classe fI;

1 - Auxiliar Judiciário, classe G;

1 - Auxiliar Judiciário, classe F;

2 - Auxiliar Judiciário, classe E; ,

2 - Servent~, classe C.
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Art. 2. Q OS vencimentos do Chefe
de secretaria da l.a Junta de con
ciliação e Julgamento de Belêm ficam
reajustados no padrão M.

Art. 3.0 As despesas com a execução
desta lei correrão à conta das d{)T):t

-ções orçamentárias próprias, Anexo 5,
subanexo 05.02.08 - 8.a Região.

Art. 4. o Esta lei entrará em vigor
na d,ata de sua publicação, revogadas
as disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de outubro
de 1957; 136.° da Independên~ia e 69.0

da Repúb1ica.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Neeeu Ramos.

LEI N.o 3.301 - DE 30 DE OUTUBRO
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Educação e Cul':
tura, o crédito especial de .
Cr$ 5.000" 000,00 para ocorrer às
despesas da realização do VII Con
gresso Nacional de Jornalistas.

o Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso .N"at:lo
712,1 decreta e eU sanciono a sesruinte
Lei: '"

Art. lY E, o Poder Executivo auto
rízado a abrrr, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial de
Cl'$ 5.000.000,00 (cinco milhões cte
cruzeiros), para ocorrer às despesas
da realização do VII Congresso Na- .
cional de Jornalistas, no Rio de .Ja
'nen-o, no mês de setembro de 1957.

Al't. 2." O Crédito, a que se retere
o artigo anterior, será entregue à
Associação Brasileira de Imprensa,
órgão técnico e consultivo do Estado,
sob cujos auspícios foi organizado o
VII Congresso Nacional de .Jornalis
tas.

Art. 3," Esta lei entrará em vigcr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Janeiro. em 30 de outubro
.de 1957; 13G:1 da Independência e
.a9.~ da r~epúb1ica.

JUSCELUW KU3ITSCHEK

Clóvis Stüçaâo
José Maria Alkrmrm.

LEI N.o 3.302 - DE 4 DE NOVEMBRO
DE 1957

C1'ÚZ uma taxa especial de propaçtu:»
da do café no exterior.

O Presiden te da República:

Faço saber qUe o Congresso N8.cio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.'1 Ê~ criada uma taxa especial
eqüívalente a 25 (vinte e cinco) cen
tavos do dólar nade-americano por
saca de 60 <sessenta) quilos de café,
cuja arrecadação será reíta pelo Insti
tuto Brasileiro do Café (IEC), na
conformidade das instruções que lmi
xar, devendo seu produto ser aplicado,
exclusivamente, no custeio das despe
sas de propaganda do café no exte
rior.

Parágrafo único. A conversão da
taxa de 25 (vinte e cinco) centavos
será feita na mesma base do câmbio
que fôr pago ao exportador.

Art. 2.Q Nenhuma exportaeão de
café, por qualquer ponto do Pais, po
derá ser autorizada pela competente
autoridade aduaneira, sem lhe ser
exibiria a prova do pagamento dessa
taxa. .

Art. 3.\' O produto da taxa de 91'0
paganda será depositado em conta
vinculada à propaganda do café no
exterior, no Banco do Brasil S.A., e,
à medida das necessidades, transfe
rido para. o estrangeiro, por ordem e
conta do Instituto Brasileiro do Café
(IBC) , ... (vetado) .

Art. 4.\' Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5." Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Rio de .raneiro, em 4 de novembro
de 1957; 136.° da tndependêucta e
69.'.' da República.

JUSCELINO KUBITSCHEi\:

José Maria Alkmi 7n

LEI N.o 3.303 - DE 4 DE ~(}VEMBRa

DE 1957

Retifica, sem atteracão de despesa, a
t.e; n." 2.665, de o' de âesembro
de 1955 .

O Pre~idente da República:

Fa-;o saber que o congresso Nacio
nal d€Cret~f .e eu sane.cno a seguinte
Lei:
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~ia-se:

seminário (menor) Josefí
no, da Ordem dos Jose
finos, mantido pelo Ins
tituto São José. - Fa
zenda Sousa - Caxias
do Sul .

Assis, anexa à Santa
Casa de Misericórdia
de Pôrto Alegre .....
Escola de Serviço So
cial de Pôrto Alégl'e

Leia-se:

14:) Minas Gerais

19) Escola de Enfermagem
Wenceslau Brás
Itajuoá .

16) paraiba
5> Escola Auxiliar de En

ferrnagem da f'araIba
22) Rio Gi'ande do Nc.rte

4> Escola de Auxiliar de
Enfermagem, mantida
pela Sociedade de As~

sístênc.a Hospitaiar,
em Natal .

23) Rio Grande do Sul
13) Curso de Auxiliar de

Enfermagem da Escola
de Enfernlagem Madre.
Ana Moeller, mantida
pela SCciedade Carita
tiva e Literária São
Francisco de Assis e
anexa à santa Casa de
Misericórdia - PÔl'tO
Alegre , .

14) Escola de Serviço So
cial da pontifícia Uni
versidade Católica do
Rio Grande do Sul ..

Subvenções ordinárias <Re
Iacão das entidades)

06) ·Ceará

Onde se lê:

Escola do Fortaleza Espor
te Clube - Fortaleza ..

Leia-se:
Escola do F10rtaleza Espor

te Clube - Süb:,al .....

Subvenções extraordínánas
(Relação das ent.dades i

22) Rio Grande do Sul

Onde se lê:
seminário (menor) Jose

fino, da ordem dos .ro
sermos de Lagoa Santa,
Cax.as do Sul .. , .

14)

Associação Rural de Bom
Jardim, sendo 01'$ .....
I.CDO .OOO.C-Ü para sua fá-
brica de laticínios 1. 500.0DO

Leia-se:

Associação Rural de Bom
.rardím sendo Cr$ .. ,.
1. o-ao. CO(J O{) para conclu
são e instala,cão de sua
cerâmica ....-........... 1. 50l).O()O
Sub;mex,~ 4 13 - Ministério d~ Edu-

cação e Cultura
21 - Du'etor ia do Ensino superíor
Verba 1 0.00 - Custe'o
Consignação 1.5.0'0 - Serviços de

Terceirc.')
Subconsignacão 1.5.15 - Outros

serviços contratuais
2) Aeôrdos com os seguintes esta

helecirnent{)s. etc.

Onde se lê:

14) Minas Gerais

19) Curso de Auxiliares de
Enfermagem da Esco-
la de Enfermagem
W~nce,<;lau Brás
ltaiubá .

16) Paraíba,
5) Esco!a de Enférrna-

sem de João Pessoa,
Paraíba .

22) Rio Graride do N{)l'te
4) Escob de Enfermagem

do Rio Grande do
Norte .

22) Rio Grande do Sul
13) Esco!a da Auxilíares

de Enfel'magem da Es
cola de Enfermasrem
Madre Ana Moeller,
mantida nela socteda
de c~rita1:iva e Literá
ria São Francisco de

crs

Art. 1.0 E' retificada, para tcdos
'os efeitos, sem ônus, da seguinte for
'ma a Lei n.s 2.665. de 6 de dezem
brd de 1955_ que estima a R~ceita e
fixa a Despesa da união para o exer
cício financeiro de 1956:

Anexo 4 - Poder Executivo.
subane~o 4.12 Ministério da

Agricultura,
Subvenções extraordinárias (Rela

cão d2.S entidades).
. 18 - Pernambuco

Onde se lê:
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A.rt. 2.° Revogadas as dísposíções
em contrário, a presente lei vigorará
a partir de 1.0 de janeiro de 19FrG.

Rio de Janeiro em 4 de novembro
de 1957; 136.° da Independência e
69." da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Mario J.Yfeneohetti;

Clovis Salgado

José Maria Aikmim.

LEI N.o 3.304 - DE 5 DE NOVEl'.'lBRO
DE 1957

Dispõe sôbre o pagamento de coope
rações financeiras não inscritas em
"restos a pagar" ou satisfeitas por
"exercícios findos" a instituições de
assistência social, hospitalar. cul
tural, educacional e rural.

o Presidente da República

Faço saber qUe o Congresso Na
ci<mal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art .. 1.° Serão obrigatoriamente
pagas às instítu'cões de assistência
social, hospitalar," cultural, educacio
nal e rural, tôdas as cooperações fi
nanceiras constantes, nos anexos dos
Ministérios da Agricultura, Educação
e cultura, Saúde e Justiça e Negó
cios Interiores, do Orçamento OBraI
da União para o· exercício de 195-1
e que, destinadas a obras, equipa
mentos e serviços de manutenção, dei
xaram de ser relacionadas, no todo
ou em parte, em "restos a pagar"
e, posteriormente, não foram, ainda
satisfeitas por "exercícios findos".

Parágrafo único. .No caso- de au
xílio parcialmente não inscrito em
<restos apagar", será paga apenas
essa parcela.

Art. 2.Q E' extensivo, em todos os
casos, ao pagamento das cooperações
financeiras de que trata o artigo an
ter.or, o disposto nos arts. 11, §§ 2.°
e 3.", 13, incisos I, II e V, e 17, da
Lei n.s 1.493, de 13 de dezembro de
1951, com as modificações da Lei
n.s 2.266. de 12 de julho de 1954.

Parágrafo único. Os estatutos so
ciais acompanharão sempre o pedido
de pagamento formulado por entt
dade assistencial de direito prívado.

Art. 3.° Se, por motivo [ust.ficado,
as cooperações financeiras de que

trata esta lei, não forem satisfeitas
no corrente exercício, serão elas in
cluidas, como subvenção extraordiná
ria especial nos anexos corresponden
tes do primeiro ol'çd.mento que se ela
borar após a obrigatoriedade de seu
pagamento, ob-Servado o disposto no
artigo anterior.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicacão revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de novembro
de 1957; 136.° da Independência e 69.~

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Eurico de Aguiar Sanes
Mm'io MenegheiU
Clovis Salgado
MaU1"icio de Meâeiros
José Maria Alkmim

LEI N. o 3. 3Ú5 - DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1957

Autoriza o poder Executivo a abrir,.
pelo Ministério da Educação e cul
tura, OS créditos especiais de cr$
10. OOU. 000,00 e ors 2. oon. 000,00 co.,
mo auxilios à Associação Cnstã de
Moços do Rio de Jtuieir« e à I1ssu_
ciacâo Cristã de Moços de Pôrto
Alegre, no Estado do Rio Gmnde
do Sul.

o Presidente da República

Faço saber qUe o Congresso NaciO
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o É o Poder Executivo au
torizade, a abrir, pelo Ministério da
Educação e cultura, o crédito especial
de crs 10. oeo .OGO,OO (dez milhões de
cruzeiros) como auxíno à Associação
Cristã de Moços do RIO de J aneiro,
com sede no Distrito Federal.

Art. 2.° A entidade beneficiária
aplicará o auxílio, de que trata li ar
tigo 1. o, na c-onstrução do edrítclo
cesnnado às atividades sociais e· cul
turais; e receberá em dois exercícios
.financeiros, na seguinte forma: .

a) .5G% (cinqüenta por cento) da
importância após a publicaçã-O desta
lei;

b) o restante através ca mclusâo
no Orçamento Geral da tnuão.
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Art. 3. o É também (J Poder Exe
cutivo autorrzad;.. a abrrr, pNo Mínis
térío da Educa(,~áo e CUltura, o cré
dito especial de crs 2.0U:J.OO'O,{H) (doiS
milhões de crU"81rOS) como auxílio à
AsSOclaçãD Ons~â de M<Jços de pôrto
Alegre, no Est.1do ao RiO Grande d-o
sul.

Art . 4. o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revo,
gadas as dísnosições em contrário

Rio de Janeiro, em 5 de novembro
de 1957; 1360 da Independência e u9°
da República. '

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clonis Sa19a-et o
Jose Maria Allcmim

LEI N.o 3.306 DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1957

Prorroga até o encerramento do exer
eíczo de :L959 - 2 exercícios - o
prazo de vigência do crédito espe
cial de Cr$ 50. OiJQ. :lÚD,OO, de que
trata a t.e: n» 2.634, de 26 de ouiu-
bro de 19&5. .

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 1.0 Fica prorrogado até o en
cerramento do exercício de 1959 - 2
(dois) exercícios - o prazo de vigên-
cia do crédito especial de Cr$ .
5D.000.000,00 (cinqüenta mrlhões de
cruzeiros), de que tra ta av Lei núme
ro 2.634, de 26 de outubro de 1955,
para construção do Monumento Na
cíonal destinado, a representar a par
ticipação ativa do Brasil na segunda
Grande Guerra e a guard,ar os des
pojos dos brasileiros das Fôrças Ar
madas tombados durante as opera
ções de guerra.

AJ:t. 2.0 Esta 108i entrará em vigor
na da ta de sua publicação.
.Art , 3.° Revogam-se as dísposícões

em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de novembro
de 1957; 136.° da Independência e
u9.o da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique t.ou
José Maria Alkmim

LEI N. o 3. 307 DE 11 ]}E N-e'VEMBRO
DE 19'57

Concede a pensão especial de Cr$ .
3.0(fO,OO mensais a stela de Olivei
1'1:;" Cruls, filha solteira âe t». Luiz
Cruls.

o Presidente da Re!pública:

Fa,?o saber que o congresso Naeio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a nensão es
pecial de 01'$ 3.000,00 (três mil cru
zeiros) mensais a steIa de OlíveiT,a
Cruls, filha solteira do Dr , Luiz orula.

Art. 2.° O pagamento da pensão,
de cue tra ta o art. 1.°, correrá à con
ta da dotação orçamentária do Mi
nístérío da .F'2z.znàa, d-estinada aês
pensíonístas da União.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de novembro
de 1957; 136.° da tndependêncía e 69,.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

JOsé Maria Alkmím

LEI N9 3.308 - DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1957

Autoriza a emissão de selos posta!~

comemorativos do I centenário de
nascimento do escritor e jornalista
José Verissimo Dias de. Matos.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso :Nado
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lI' O Poder Executivo emitirá;
através ao Mínístérro da Viação e
Obras Públicas (Departamento dos
Correios e Telégrafos). uma série de
selos postais comemorativos do I
centenário de nascimento do escrí
tor e jornalista José Verissimo Dias
de Matos, ocorrido aos B de abril de
1957.

Art. 21' A. fim de proporcionar efi
caz e ampla divulgação, \)8 selos se
rão destinados aos serviços postats
comum e aéreo.
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Art. 30 A quantidade da impressão
ficará a critério do órgão competen
te, observada a orientação que vem
sendo adotada pelo Departamento
dos Correios e Telégrafos, em cir
cunstâncias similares.

Art. 4Q Esta lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio ..e Janeiro, em 11 de novembro
de 1957; 135(1 da Independência e 69Q

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucro Metra

LEI N.o 3.309 - DE 11 DE NO
VEMBRO DE 1957

Concede a pensão especial de .. ' .'..
o-s 5,676 EO mensais a Luiza lia 7
lüruis: de oliveira viúva de Er ancts
Co Cypriano de Oliveira, herói d/l
revolução acreana,

o Presidente da República:

faço saber que o COngresso Na
eí.onal decreta e eU sanciono a S::-.
suínte Lei:

Art. 1. o E' Concedida a Lníza Hol
landa de Oliveira, viúva de Prancisc.,
C'ypr ia no de Oliveira, herói da revo 
luçã.o acreana, a pen~ão especial de
Cr$ 5.676;70 (cinco mil seiscentos e
setenta e seis eruzelroS e setenta
cmtavos) mensais.

Art. 2. o Por falecimento da bene
ficiária, reverterá l'l pensão em favor
da filha viúva do casal, tsaura Oli
veira de Castro. desde que conserve
êss'e estado civil, não tenha bens nem
'Pç)'c8bn vencimentos oU s2.!á;~ns, peLl
e;rercício de emprêgo oU tunçã-, su
nc~ó)ntes para a manutenção próprta .

Art. 3, o A despesa decorrente de.
execução desta lei correrá à c{)nta 1::1
do,tação orçamentária do Ministel'io
da Fazenda, destinada ao pagamento
dos pensionistas da União.

Art. 4. 0 Esta leI entrará em viqor
na. data de sua pu olicaçã{) , revogadas
as disposições em cont.rário.

Rio de Janeiro, em 11 de novem··
oro de 1957,; 133 da. Independência
e 69. 0 da RJepú'olíca.·

JUSC~LrNO KUBI'rSCHEK

José Maria Alkmzm

LEI N.? 3.310 - DE 11 DE NO-
. VEMBRO DE 1957

Autoriza o poder Executivo a aarir.
lJelo Ministério !in. Educ(i(!ão e C?J.l
tura, o crédito i".speewl de , .•.,. ..,.
CrS 2. aoo. 000,00) 1J'1ra auailiar o
ivluseu de Aj'te Moderna, de São
Paulo. na reaueactu, do programa
ela IV BienaZ de Sào pauIo.

O Presidente da Repü ulica :

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a S2
guínte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir. l),e1o Ministério ua
Educaçã{) e cultura, o crédito espe ~

cial de cr$ 2.0{)O 000,0<0 (doU, milhões
de cruzeiros), para auxiliar o Museu
de Arte Moderna de São Paul., na
n:alização do programa organizado
para as manifestações da IV Bienal
de São Paulo.

Art ,2. o ~Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
88 disposiç~s em contrárío.

Rio de Janeiro, em 11 de novem-
bro de 1957; 136 da Independência
t; 69,0 da República.

JUSCELl"'O KumTscHgK

Clovis Sa.lgado

José ia aria Alkmim

LEI N.> 3.311 - DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1957

Promove a emissão de selos comemo
rativos

o Presidente da. Repúblka - faÇo
saber que o Congresso Nacíon.al de
creta e eu sanciono a seguinte 'ei :

Art. 1.0 O Poder Executivo emi
tirá. pelo Ministério da Viação' e
Obras públicas - Deoartamento dos
ColTeíos c. Telégrafos -- uma série de
selos postais comemorativos do bi
ccntenárí., da instituição do S3.ntuá
rio do Bom Jesus do Matosinho, em
CongoILhas do ü-J.mpo. MunicípIo de
oongonhas do Campo no Estado de
Minas Gerais, OC01'Ü'dO em 21' de ju-

nho de lS57.
Art. 2.0 Os selos, que trarao as

estamnas dos Profet3.-s e oUtl'oS P01"
menores do conjunto arquitetônico.
que hoje forma o Santuário de O'Gn-
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goDh~s. se destí!1~;'ã() a,os serviÇos
poSta,1S comuns ~ aereos . ~ .

§ LO A emissa-, será de tres mi
lhões de unidades DO v3.101' cada uma
de Cr$ 2,51"· (ilJis cruzeiros e cin
qüenta. centavos).

§ 2.° Os seios d::verão ser lançados
em circulação nos 3 (~rês) meses se
guintes à, publicação da presente lei.

Art. 3.° E-sta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo revogadas
as disposições em contrário

Rio dê Janeu-o, 11 de novembro de
1957 136.0 da Independência e 69.0 da
RepúbUca.

JUSCELINO KUBITSCHEK,

Lucio Meira,

LEI N.o 3.312 DE 11 DE NOVEMBRO

DE 1957

AUtoriza o Poder Executivo a ete
tuar empréstimos para construcão
de pequ enos açudes na área do P,.)
liçotu: das Sêcas; e reooita as Leis
ns . 614, de 2 de fevereiro de 1949,
e 1.255, de 4 de dezembro de 1950.

o Presid0niç da República

F'aç.o saber que o G:::m~l'-esso N acronal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. o Jl: o Poder Execu tívo au to
rlzado a efetuar emprestamos aos
agricultores residentes na área do Po
lígono das Secas, para construcãr de
pequenos açudes, até a importância
de Cl'S lC'Ü.OJO.OO (cem mil cruzei
rosi .

§ 1. () As operações serão ínícradas
30 (trínta) d~as após a vigência des
ta lei, e correrão à conta da ÍI"I' por
tância de Cr$ 5'l).Ci:<J.0{}O·CO (cinqüen
ta milhões de cruzeiros).

§ 2. o Ê o Poder Executivo autorí
zado a despender a importância de
qUe trata êste artigo, a qu-al será le
vada à conta dos saldos acumuí..d.e
dos exercícios anteriores dos recursos
a que se refere o art , 198 da Consti
tuição Federal.

Art, 2. o Os empréstimos serão rea
Iízacos pelo prazo máximo da llJ
(dez) anos, pagos em prestações
anuais, a partir do segundo ano. a
Juros de 3% (três por cento) ao ano,
não se exigindo garantia real para
a oper ação.

parágrafo únícc. O beneficiário não
iP'Oderá, entretanto, alienar ou gravar.

d-e qualquer maneira, o imóvel, senão
pa'!a'1do mtegralmenbe a divida.

Art. 3. o Agrtcultores, para os efei
t-:J,s desta l-e.i, S2.0 as pessoas físical>
que exerçam, por conta própria" a
exploração agríc-ola,

A:t. 4. o Pequenos açudes são os
com capacidade a partir de , ....•.
150.0001113 (cento e cinqüenta mil
metros cúbicOOJ.

Art. 5, ° O Departamento Nacional
de Obras Contra as Se,cas prestará
a assísténeía técnica que fô': recla
mada . pelos agrícultores. e durante
a construção dos açudes, físealízará
a sua execução.

Parágrafo único, Os estudos téç
nicos, para construção dos açudes,
pocerâo, também. ser executados pe
las repartiçôer especíauaadas dos Es
tados, sujeitos à aprovaçã-o do
DNOCs para a concessão de emprés
tímos .

Art. 6. o O p~tendente a emprés
timo deverá requerê-lo a-o Distrito do
Dl~OCS a. que fôr subordinado, apre
s-ent-ando os seguint-es documentos:

ú) atestado, do Prefeito ou JUlll.
de sua jurisdição, de que exercita
exr-JoraçárJ agrícola na propríedade
onde pretende construir o açude;

b) prova de propriedade das terras,
certidão negativa do registro de 111
peteca ou venda condicional,

Art , 7.0 Não serão concedidos em
I:"l'rsum{)s para obras que 6~ locaü
zem dentro das bacias hidrog ráficas
de açudes púbücos de capacidade su
pe,ior a 5.0Ü'J.(NlOm3 (cinco miluões
de metros cúbicos).

Art. 8. o Autorizado o empréstímn,
sera lavrada a escrttura, por instru
mente particular, assinado pelo H!~

l;)~es0ntante d-a Fazenda Pública e
suhscrlto por duas testemunhas. re
con nec: ia.3 ae firmas e registrado em
livro pró prio. por transcrição inte
gral na sede do Distrito do DNOCS.

Art. 9.° Os pagamentos das ím
portáncias do empréstimo serão rea
lizados p'eJo tesoureiro do DNOCS,
após a doe terminação do ch-ef€ do
Distrito, mediante apresentação de
fôlha-s de pagamento do pessoal em
pl'egaQ{) na construçáo da otl·a.

Art. 10. Das decisões denegatórras
do chefe do Dístríto caberá recurso
para <O Diretor GelaI do Departa
m-ento Nacional d'ê Obras COntra as
Sêcas -e para o Ministro da Viação e
Obras PúblIcas.
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Art. 11. O recebimento das unida..
des dos empréstimos e respectivos
jU1\')S será f eito na se1-G do Dis;trlto
Es~a·s importâncias serão creditadas
ao fundo a ser criado(), de acôrdo com
o art , 198 da COll~ti.tuição l'iled.eral.

Art. 12. O inadimplemento das
Qbrigações' contratuais importará na
CiO-brança [udícíal, sa.lvo motivo de
fôrça maior.

Parágrafo üníco , Considera-se mo
t~'lfO de fôrça maior a eclosão de sê
eas, com ausência de chuvas nas épo
C2;S próp~ia.s, e pl'aga·s que danifiquem
ou matem as lavouras ,

.Art , 13. Esta lei entrará em vigoi
na data de sua pubrícação, ficando
revogadas as Leis ns. 614, de 2 de
1;ever·eil'o de 1945) e 1. 255, de 4 de
dezembro de 1P5:l.J.

Rio de j-an-eiro, em 11 de novembro
de 1957; 133. o da Independôncia e 69. o
da Rep·úbüca.

JUSC.ELIN'O KuBITSCHEK,

José Maria Aücmim:

Lucia Meira,

LEI N.o 3.313 DE 14. DE NOVEMBRO
DE. 1957

Assegura aos servidores do Deporta
menio Federal de Seguran<;u.. Pú
blica, com exercícío de at.viatide
estri' amenie policial, prisclo esne
C2(l!) apoeenituioria aos 25 znos de
serviço e promoção post-moríem.

o Presidente da República

Faço saber que o O:mgresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

A~·t. 1.0 Os servidores do DeparCa
mente l"ede:r'al de &~gul'anca Púo~ica,

que exerçam ". (vetad())·... ativi
dade estrt: arnente pcíicial, terão di
reita a: .

I - prisão especial no quartel da
corporaçáo ou repartição em que ser
virem; ,

II - aposentadoria com venc.men
tos integrais, ao completarem 25
(Vinte e cinco) anos de serviço (arti
go 191, .& 4.°, da Oonst.tuíção Fe
de~'a1) .

§ 1.° Em caso de prisão, Os servido
res, de que trata esta lei, Iícarão à.

disposição do juízo criminal 30b ares
ponsanihdade da au toridade desigria
da pelo Chefe de Policia para custo
díá-Ios.

& 2.° Para os efeitos da aposenta
dorta dos servidores, a que se rete
1\3 esta lei, sera computado apenas o
tempo de serv.ço em função estrita
mente policial, ... <vetado),

Art. 2.° ve.ado.
Art, 3,° Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

RirJ de Janeiro, em 14 de novem oro .
de 1957; 136." da Independência e
69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Eurico de Aguiar Salles:

LEI N.o 3.314 - DI'; 18' DE NOVElI:I;::;W
DE 1957

Concede a inclusão da eaculâaâe de
trarmacia e Odontologia de Icioeirào
Prêto entre os estobetecirnetuos sub
vencionados P8lo Govê'J'no 'Federal.

O Presidente da .tkpublica,

Faço saber que o CODsfo:,sSO Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° É: concedida, nos têrmos do
art. 17 da Lei .n,> 1.254, de 4: de de
zembro de 1950, a inclusão daF'9,clll
dade de Farmáda e Odontcíogta de
Ribeirão Prêto, 110 Estado de , S§,o
Paulo, entre os estabelecimentos sub
vencionados pelo Gr vêrno 2edcl'::lJ,
sendo-lhe atribuída, de acordo com o
disposto no art. 16 daquela Lei, <t ,';'10
vençáo anual de Cr$ 2.500.00J,OO (dois
milhões e quínnentos mil cruzeíros) .

Art. 2.° É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mtnrstc-rio da Edu_
cação e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 2.500.000,00 (dois milnõese qui
nhentos mil cruzeiros \ para atender
ao pagamento < subvenção à F'8.,~lJl

dade de Farmácia e Odontologia de
Ribeirâo Prêto, no exerr.ícíc ~'" .0.:::,.,

Art. 3.° Esta lei entrara em vig::>r
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contt'ário.

Rio de .Janeiro, 18 à" novembro de
1957; 136.° .da Independência e 69." da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clóvis Salgado
José J.1Jlaria Aik.nvm.
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LEI H,o 3.315 - D~ 18 DE NOVEII'IBno
DE 1957

,Estabelece a grat'ijicaçáo do presiden
te, do secí'eiárw-çjeí"at' e meus meni
bros do Conselho Petiitencuirus do
Distrito Ferteml.

O Presidente da República:

Faço saber Que o Congresso Namo
.nal decreta. e eU sanciono a 3egumte
Lei:

AJ:t. 1.0. O presidente, o secretário
geral e os mais membros do Conselho
Pemtenciário do Dlstnto Federai, por
sessão qu~ comparecerem, ~ere~~l:.K'rã0

a. gratrncaçâo d~ Cr$ 5üO,OO t qumnen
tos cruzeir.js j . ate o rnaxim., de ••••
Cr$ 4.000,00' (q uatro mil cr u ~el!'()")

mensais.
Pal'agra.fo ümco. O dlSpoSto neste

artigo apnca-sa aos diretores de es
tabeiecimentos penais, quando como
membros iníormativos. cumpareCel'em
.às sessões.

ArL 2.0. Esta lei entrará em V1gor
na data de sua publicação, revi)Q,'ada...",
as dispuS1çces em contràríx.

Rio de Janeu'o. em 18 de novembro
âe 1957; 136.<) da Independencia e 69.0

da Repúbhca.

JUSCELINO KUoITSCHEK

Eurico âe Aguiar saue«

Lei N.O 3.316 - DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1957

Concede a pensão especial de .
Cr$ 3, OQ{},CO mensais a Aldma Cor
deiro Cõrtes, viúva âo [ornausí.a e
historiador José Saooia Cõr tes .

O Presidente da Repúbllca, Faço
.saber qUe o CungTesso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 • g' concedida a pensâo es
pecial de 01'$ 3. (}C-o,OO (três mil cru
,zeiros) mensais a Aldina Cordeíro
Côrtes, viúva do jornallsta e histo
riador José sacoia Cártes,

Art. 2.°, O pagamento da pensão,
de que trata o art. LV, correrá ,'1 con
ta da. dotação orcarnentária d-o Mi
nistério da Fazenda, destinada aos
pensi.inistas da Uniã-o.

Art. 3,°, Esta lei entrará em vigor
na. data de SUa publtcaçào, revogadas
as dispoSições em contrário.

Rio de Janeiro. em 18 de novembro
de 1957; 136.0 da Independência e 69·°
da República.

J.USCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim.

LEI N9 3.317 -c-- DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial d~ Cl$
30 .000. O00.no para o custeio de
obras no sistema ferroviário federal
no Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de 01':.. 30.000.000 00 (tnn ta
milhões de cruzeiros), destinado ao
prosseguimento da retificacãc do tre
cho Blumenau-subida da zona do Vale
Itajaí, construção deeàifíCÍos, obras
de arte, trilhos e acessórios, empe
dramento, inclusive desapropríacõcs.
do sistema ferroviário ~~deral no Es
tado de Santa Catarina.

Art. 29 Revogam-se as dísposíções
em contrário .

Rio de Janeiro) 18 de novembro de
1957; 1369 da Independência e 6f)9 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lúcio Meira
José Maria AZkmim

LEI NQ 3.318 - DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1957

Abre ao Poder Judu-uirio - Justica
do Trabalho - Tribunal Regional
do Trabalho da W' Região - o cré
dito especuil de Cr$ 48.000.00 para
atender ao pagamento dos aluaueis
de imóvel, nos exercícios de 1955 e
1956.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. l Q Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Poder Judiciá
rio - Justica do I'raba'lho - Tribu
nal Regional do I'rabalhc da 3a Re
gião - o .rédito especial de Cr$ , ..
48.000.00 (quarenta e oito mil cru
zeiros) para ocorrer às despesas com
o pagamen to dos aluguéis do imóvel.
onde se encontra instalada a Junta
de Conciliação e Julgamento de Ma
naus. referentes aos exercícios de 1955
e 1956.



56 ATOS no PO])ER LEGISLATIVO

Art, 2" Esta lei en trará em vigor
na data de sua publicacão. revogadas
as disposições em oont.rárío ,

Rio de Janeiro. 18 de novembro de
1957; 136~' da Independência .e 690 da
República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Eurico de Aguiar Salles
José Maria AZkmim

LEI N" 3.319 - DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1957

Revigora pelo prazo de dois anos o
crédito especial de Cr$ .
150.000 000,00 autorizado pela Lei
no 2.326. de 20 de setembro de
1954, para ocorrer às despesas com
o pagamento das imoortômoios de
vidas aos uet.errmos da Guerra do
Paraguai e rn'TTITI"nn.a do Uruguai,
suas víúvas e filhas.

O Presidente de República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1" Ê revisrorado. pelo prazo
de dois ano!': a narfir de f:meiro de
1957. o crédito esnectal de Cr$ ' ....
150 000.000 flO (cpn to e ein nü?nta
milhões di" ~1·1l7('ir()c;). ~lltori'7:~ nn nela
Lei no 2. ~2h dI" 'JO dl" ~ptf'mhr() de
1954 e aberto DPlo n"t;ret.o n Q 37.612.
de lR dp iulhn fip. 19f)!l. n~n). ocorrer
às d8.c::ne~a~ ('11m o p8-P'am p ':1 t.o das
imnnrtâr"';~." c1",~,in~s aos vpt.Pr~.n()s da
GUPrr::l. do Pl'lr\lO"':::l; p n"'n')'Danha do
Urnvuai ~1lj:l" V1ÚV8-!": f> fiJh~~.

Art. 20 F,c;t.:::l. Ipi 1"11tr~rn. em vizcr
na d~ta ÕP C::fJl'l n'lhli,..j:lf''j.;). revogadas
a~ dispf)~i~i)f'C:: pm "'ont.l'~l·io. .

Rio r.p .J:::l.npi··r, Hl rlP novembro de
1957: 13Ao da Indep2T'dência e 69" da
República, .

JUSCEI.TNO KUBITSCHEK

José li/!aria Alkmim.

LEI N.o 3.320 Dl:' 25 DE NOVEMBRO

DF, 1957

Autoriza o PVàer E."Cer.l1,tÜ)O a abrir,
pelo Min·:;tp,rin da. Fozeruia (J cré
d.ito e<'rIef'7fJl dp Cr~ ~r·() OflO no Co
mo awd7in an lX C()71f/ reSSO Brasi
leiro de Gastrenterolo.Qia.

O Presidente da República:

Faço saber que o oonaresso Na
cioai decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo üUOO
rizadn a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de .
o-s aoo.ooo.OO (oitocentos mil cruzei
ros) corno auxílio à realizacâo do IX
Congresso Brasileiro de Gas-trentê
rología, no Rio de Janeiro, em ou
tUbro de 1957.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubücacão, 'revoga
das as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1S57; 136.() da Independência e 69.C

da República.

JUSCELÍNo KUBITSCHEK

Mauricio de Medeiros

José Maria Allemim.

LEI N.O 3.321 - DE 25 DE NOVZMBRÚ'
DE 1957

Autoriza o pOder Execu'tívo a abrir.
pelo Ministério da Aaricuüura, o
crédito especiai de C1'$ 10', coa, OOa,OI}
para o coenbtitc às geadas na reaiõo
cateeira do Estad.) do paraná.

o Presidente da República.:

F aço saber que o Oorigresso Na
cional decreta e eu sanciono a se-
g'L1inté Lei:

Art. 1.0 E' o poder Exec'ltivo au
torizado a abrir, pele Ministério da
Agricultura, o crédito espec.al de ..
Cr$ 10.000.000,00' (dez milhões d,e
cruae.. __ J pa ra a arr.puacão da rêde
de postos de meteorologia necessá
rios ao combate às geadas na região
eaíeeira do Estado do paraná.

Art. 2.° O crédito, d-e que trata.
o art. 1.0, será utilizado na' turma
do acôrdo a ser fir-c- ...do entr-e o Mi
nistério da ! grrcultura e o Govêrnc
do Estado do Paraná. por seus órgãos
competentes.

Art. 3.° Esta : ' entrará em vigor
na data de "1 publicação, revogadas
as dísposiçôes em contrário.

Rio de :'"aneiro, <m 25 de novembro
de 1957. 136,° da Independência e
69.0 da República.

JUSCELINO. KUBITSCHEK.

Mário .Meneghetti.
José Maria Alkmim.
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LEI N.o 3.322 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1957

Estabelece em !L0vas "!tolà~s a aposentadoria ordinária, dispõe' sõbre a
apDsentadona por inmalulez dos lraotütuuiores vinculados ao instituto
de A1JOsenLadoTia e Pensões dos Bancários e dá outras providências.

o Presià.ente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Flca restabelecido o direito à aposentadoría ordinária,
assegurado pelo Dec~'eto n.o 24.615, de 9 de julho de 1934, que criou o
lnst.i~ut.) de Anosentadcrta e Pensões dos Bancários, e suspenso pelo De
Cl'eto-lei n.v 2.474, de 5 de agõsto de 19.4().

Art. ~." A 'aposentadoria ordinária, OU por invalidez, a que têm di
reito os segurados do Instituto de Aposentadoria' e Pensões dos Bancár ios,
e bem assim, aS pensões, em caso de morte, para os seus beneficiários,
l'~ger-se-ão pelas normas estabelecrdas nesta lei.

Art. 3.° A aposentadoria ordinária, será concedida ao segurado 1ue
contar, no rnínlmo, 55 (cinqüenta e cinco) anos da idade e 3,0 (trinta)
anos de servrços em estabelecunentos ou entidades cujos servidores e:'te
jam vinculactos ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos' Bancários.
e desde que Lenha contríbuído para o mesmo Instituto, inínterrúptamenze,
pelo menos durante os ,ú,timc,S ,5 _(cinco) anos, contados da data 2m que,
requereí a aposentadoria ordinárta.

§ 1.0 A aposentadoria a que se refere êste artigo consistirá numa
renda mensal vua.ícra, cuj-o valor corresponderá a 80% (oitenta por cento)
da média dos ~v lário.s da contribuição dos 36 (trinta e seis) meses an terio
res à l'espectiva concessão

§ 2.0 Para o segurado maior. de 55 (cinqüenta e cinco.) anos. o valor
da aposencadoria calculada na forma do paragrafo, anlerlOr,_ sera acres
cído de 4% (qu8tro P01' cento) por cada ano de Idade nao podenoo,
entretanto, ultra passar a média dos salàríos de contribuições que servirem
de base para o cálculo da aposentadoria

Art. 4.° O direito à aposentadoria por invalidez continuará a reger
se. quant- à forma e aos ,reqUls~tos exigidos para a concessão e s~sp~ns,ã(}
dêsses benefícios pelas dísposíções do Decreto n.? 24.615, de 9 oe julho
de 1934 I'; Iegíslaeâo posterior, observadü,' porem, quanto à suspensão do
benefício, o disposto no Parágrafo 3,° dêste artigo,

§ 1.0 A aposentadoria por invalidez será concedida ao segurado
julgado mcapaz por prazo excedente de 1 (um) ano.

§ 2.° O va .or da aposentadoria por mvalídez correspcnderá a 30%
(oitenta por cento) da média dos salários de contribuição dos últimos
24 (vinte e qU3 tro) meses anteriores ao afastamento do emprego.

§ 3 n A cessação do auxilio pecuniário ou da aposentadoria par inva
lidez. antes in decurso do quínqüênío que a transtormar-; em aposentado
ria def:nitiva. 8utoriza o ~egu~'ado a pedir reconsideração OU a recorrer
do ato que mantenha a cessação do beneficio.

Art. 5.° Para os efeitos da Previdência Social e da Assistência SOCial,
consídernm-se dependentes do segurado, na ordem em qUe vão enume
radas:

a) a espõsa, o marid-o inválido, os filhos de qualquer condição, se
menores de 18 anos ou mválídos, e as filhas soHeiras, de qualquer con
díçâo, se menores de 21 anos ou inválidas;

• tJ) a mãe viúva cu pai inválido:
c) írmáos menores de 18 anos ou ínválrdos ou as irmãs solteiras me

nores de 21 anos ou inválidas.
~ 1.0 A dependência econômica das pessoas indicadas na alínea a é

presumida e a das demais enumeradas deve ser comprovada.
§ 2 o Não terá direito à pensão o cônjuge desquitado ao qual não

tenha sido assegurada a percepção de alimentos, nem a mulher que se
encontre em situação prevista no art. 234 do Código Civil.
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§ 3.0 Em falta de dependentes ccmpreendidos neste artigo, poderá
o próprio segurado inscrever, para os fins de percepção de benefícios,
pessoa cue viva sob sua dependência econômica e que pela SUa idade,
eondiçáo e saúde OU encargos domésticos não possa angariar meios para
seu' sustento.

§ 4.° A existência de beneficiários de uma das classes enumeradas
neste artigo exclui do benefício qualquer dos mencionados nas classes
subseqüentes.

Art, 6:) A importância da pensão devida ao conjunto dos benefi
etários do segurado ou, isoladamente, (lo beneficiário instituído. será
constítuída àe uma parcela familiar, igual a 30% (trinta por cento) do
valor da aposr-ní.adorta que o segurado estava percebendo, OU daquela a
que teria' direito se na data do falecimento fôsse aposentado, e mais
tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da
mesma aposentadoria quant-os forem os beneficiários do segUl'ado, até o
máximo de sete, inclusive.

§ l.C A íenportâncin total, assim obtida, e que em hipótese algurria
será mferior a 50% <cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria,
exceção fel~·.a para o beneücíárío instituído, será rateada em cotas iguais
entre todos os beneficiários, com direito à pensão, existentes ao tempo
'da morte do segurado. -

§ 2.° Não haverá transferência de direito em favor de beneficiário
instituído, nem deste em favor de qualquer outra pessoa:

Art. 7.° Para os efeitos do rateio da pensão, consíderar-se-ão apenas
os benericíárros inscritos, não se adiando a concessão pela falta de ins
crição de outros possíveis dependentes.

Parágrafo único. Concedido o benefício, qualquer . inscrição ou
habilitação OU inclusão de nenefíciários somente produzirá ~feitos a partir
da. data em que se realizar.

Art. 8.° A cota da pensão extingue-se:
I - Pal'a a VIúva que contrair novas núpcias;

II - Pa.ra os filhos e irmãos que completarem 18 (dezoito) anos e
que não sejam invalidas;

IH - Para as filhas e .rrnãs .que oantra.írem matrimônio ou houve
rem completado 21 (vinte e um) anos e que não sejam inválidas;

IV - Para os filhos e irmãos, quando cessar a invalidez;
V - Para o beneficiário inSCrito nos tê~'mos do § 3.° do art. 5.°, que

completar 18 (dezoito) anos s-e fôr do sexo masculino ou 21 (vinte e um)
anos se fôr cio sexo feminino, ou quando cessarem as condições mencio
nadas no dispositivo supracitado.

Art. 9.° Tôda a vez que se extinguir uma cota de pensão, exceção
feita para G beneficiário instituído, proceder-se-á a novo cálculo e a
novo rateio do beneficio, na, forma do disposto no art. 6.° e seus pará
grafos, considerados, porém, apenas os pensionistas remanescentes.

_Parágratn úmco., OOm a extmcán da cota do último pensionista.
extmta ficará, tarnbém, a pensao.

. Art. 10. Não terão direito à pensão os beneficíártos de segurado cujo
óbito OC01T~r antes de completadas 12 (doze) con~ribuiçôes mensais.

Parágrafo - úníco , A'Ús beneficiários mencionados neste artago será
pago um pecüno, em dinheiro. do valor igual ao dóbro das contributenes
reanzaoas pele, segurado, acrescida. da taxa de 4% (quatro por cento)
ao ano.

Art. 11. Os valores das aposentadorias e pensões em vigor serão
reajus.tadas sempre que se verificar alteração dos índices dos salários de
eontrrbuiçào dcs segurados ativos.

§ Lo O Departamento Nacional de previdência Social, ouvido o
,Serviço Atuaria] do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, pro
cederá à apuraçâo dos índices a que se refere êste artigo e promoverá,
,quando rôr o caso, as medidas necessárias à concessão do reajustamento.

§ 2.° O reajustamento consístírá em acrescimo proporcional à varia
.ção dos índices a que se refere êste artigo, levando-se em conta o tempo
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de duração do benefício, contado a partir da data do último reajusta
mento.

§ 3.° Na concessão do reajustamento as aposentadorias ou pensões
serão consideradas SEm as majorações decorrentes de Lei especial ou de
eievaçào do.., níveis do salário mínimo, verificados a parta da data do
último reajustamento, prevalecendo, porém, os valores dessas majorações
sôbre o reajustamento quando a êstes superiores.

S 4.0 Par~ os efeitos dêste artigo, oonsíderar-se-á corno data do
'último reajustamentz, a entrada em vigor desta lei.

Art. 12. Ficam mantidas em 8% (oito por cento) as taxas da con
tribuição de segurados, de empregadores e da União para c Instituto dos
Bancários.

Parágrafo único. (Vetado)

Art. 13: Esta lei, entra-rá em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de novembro de 1957; 136.° da Independência e
69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Parsijal Barroso.

,LEI N." 3.323 - DE 27 DE NOVE:l\1BRO
DE 1957

Assequra por três exercícios a vc.li
âone da Lei n.O 2.494, de 26 de
maio de 1955, e aa outras provi
dências.

o Presi,dente da República,

Faço saber que o Congresso Na
.oíonat decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° O crédito especial, de que
trata a Lei n.O 2.494, de 26 de maio
de 1955, tem assegurada Sua valída-.
de por 3 (três) exercícíos.

Art. 2.° Será obrigatoriamente re
petido, nos exercícios financeiros de
1959, 196'0, 1961 e 1962. o auxílio es
pecial a que se refere o art. 1.0 da
Lei n.? 3.125, de 18 de abril de Hl57.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
es disposições em contrário.

Rio de Janeir-o, em 27 de novem
bro de 1957; 136,o da Independência
e 69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mario Meneghetti

Clooi» Salgado

.José Maria Allcmim,

LEI N.o 3.324 DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1957

Concede a pensão especial' de crs ..
5.00Ú,OO mensais ao advogado Wen
ceslau' Barcelos.

O Presidente da R-epública,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.° E' concedida a pensão es
pecial de CrS 5. DOO,OO (cinco mil

,cruzeiros) mensais ao advogado wen
ceslau Barcelos. diplomado por pro
vísíonamento pela antiga Côrte de
Apelação.

Parágrafo único. A despesa com
o pagamento da pensão correrá à
conta da dotação orçamentária do
Ministério da Fazenda destinada aos

-'pensionistas da União~

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação revoga
das as disposições em contrário.

R~o de Janeiro. em 27 de novem
bro de 1957; 136.° da Independência
e 69.0 da República..

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmim..
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LEI N.o 3.325 - DE 2 DEZEMBRO
DE 1957

Concede isençtio de direitos tuiua.nei
ros, inctusioe adicional de 10%, ini
pôsto de consumo e mais taxas
alfandegárias para material impor
tado pela companhia T-e·lejônica da
Borda do Campo, com seâe e1n

Sa,nto Atuiré, Estado de São paulo.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eU sanciono a segu.nto
Lei:

Art. 1.° É concedida isenção de di
reitos aduaneiros) inclusive adicional
de 10% (de~ pOr cento) J ímpõsto de
consumo, e mais taxas alfandegárias.
exceto a de previdência social, para
os equipamentos de 5 (cinco) cen
trais telefônicas automáticas cem os
pertences e acessórios, no ~alor' de
Quatro milhões, Quarenta mil e oito
centos coroas suecas. imnortad-is nela
Companhia Telefônica da Borda do
Campo) com sede em S8.nto André.
Esta.do de Sã,Q paulo, da firma Tele
fonaktiseoola g'et - L, M. Ericsoon de
Stokolmo) suécia. para servir às ci
dades de S:::tnto André São Bernardo
do oamno, 880 caetano do sul. Mauá
e Ribeirão Pires, no mesmo Estado.

Art. 2.0 E'.sta lei entrará em vigor
na data de sua nublícacâo e se apli
ca a materiais desembaraçados sob

têrmos de resuonsabilidade .
Art. 3 o Revúgam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro. 2 de dezembro de
1957: 136,0 da Independência e 69.0

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEt\:.

JOSé Maria Alkmim.

LEI N. o 3.326 - DE 2 DE DEZRMBRO
DE 1957

Abre o crédito suplementar de .
Cr.$ 4.000.000,OD ao orçamento da
União, para o exercício de 19'57,
Anexo 2 - poder Legislativo, Câ
mara dos Deputados.

O Presidente da República,

FaçO saber que o Congresso Nacif}
nal decreta e eu sanciono a seguint e
Lei;

Art. 1.0 É aberto ao púder L.egisla
tivo - Câmara dos Deputados, o crá-

dito suplementar de c-s 4.oco. OOO,ü{}
(quatro milhões de cruzeiros), a Con
signação 1.6,00 -' Encarg'os diversos
- subcünsignaçã'Ú 1.6,14 - Exposi
ções, congress-es e c~mf.erências, des
tinado a 1) Grupo brasileiro da União
Interparlamentar - crs 1.500.000.00
(um milhão e Quinhent(Js mil cruzei
ros) e 2) Diversos - Associação In
terparlamentar de Turismo - Grupo
brasileíro - CrS 2 .500 ,()O~ ,O{) (dois.
milhões e ouinhentcs mil cruzeiros),
da Verba 1. 0.00 - Custeio - Ane
xo 2 - ? 01, da Lei n,O 2.996, de 18
de dezembro de 1956, Que estima a
Receita e fixa a Despesa da trníão
para o exercício de 1957.

Art. 2.° O crédito a que se refere
o art. i () desta lei é automàtlcarnen
te resristrado (Ie1<" Tribunal de conta.s
e distribuído ao TesOuro Nacional.

Art. 3.° Esta lei enfr::lrá em vi!!or
na data de sua publicação, revoaadas
as disposições em contrário , .

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
1957: 136.0 da Independência ~ 69.0

da R~pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Eurico de Aauiar Salles..

JOsé Maria Alkmim,

LEI N. o 3.327 - DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1957

Autoriza o poder Executivo c abrir..
pelo Ministério da Justica e Negó
cios Interiores. o crédito especial de
c-e 3D. OGú. OOO.Do. âestiiuuio à com
plementacão das obras âa constru
ção, onde' seriio localizados o oeoô
sito de Presos' e o Instituto reu«
Pacheco,

o presidente da R,epública,

Faç-D Babel' que o Congresso Nado
.nal decreta e eu sanciono a secuínte
Lei: o

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da .rus
tíca e Negócios Interiores. o crédito
especial de crs 30 (){)O.OOO,{)'Ü (trinta
milhões de cruzeíros) . destinado a
despesas de oualquer natureza com a
c0mnlemenhiGão das obras da cons
trução existente na rua Frei Caneca
n.e 5C{), onde serão localizados o De
póSito de presos e ° Instituto Felíx
Pacheco, órgã-os integrantes do pe
p3.:rtamento Federa.} de seguranca pú-
blica. ~
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Art. 2,0 O crédito especial, de qU-B
trata a presente lei, será automàtica
mente registrado pelo TribunaJ de
contas e distribuído ao Tesouro Na
cÍonal.

Art. 3.0 Após o cumprimento d:>
.que determina o art. 2.°, o Ministério
da Fazenda c·C}lacarã no Banco do
Brasil S. A., em conta especial, em
nome do Dire:'Ül' da Divisão de ou-as
do Depal·tamento de Administração
do ~Ij nístérin da Justiça e Negõci0s
rntenores, a importância do crédito

especial, para Iins de movimentaçâo e
anlicaeâo .

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicacão, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 2 de dezembro de
1957; 136,0 da Independência e 69,0
da R€,pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Eurico de Aguia.r Salles,

José Maria A17cmim.

LEI N.? 3.327-A - DE3 DE DEZEMBRO DE 1957

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício
financeiro de 1958

o Prêsidente .da República,

Faço saber que o Oongr~.sso Nacional decreta, e eu sanciono a
seguín te Lei :

Art. l.Q O Orçamento Geral da União para o exercicí-, Iínaneeíro de
1953, díscnmínado pelos Anexos integrantes desta lei, estima a íleceitd em
Cr$ 130,234.163.000,00 (cento e trinta bilhões, duzentos e tnnta e quatro
milhões, cento e sessenta e três mil cruzeiros) e fixa a Despesa em ,., ...
Cr$ .140.527 .39ô .138,00 (cento e quarenta bilhões, quinhentos e vinte e sete
milhões, trezentos,e noventa e seis mil, cento e trinta e oito cruzeiros).

Art. 2,0 A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos.
rendas, suprimentos de fundos e outras receitas ordinárias B extl'aordmál'íaS
na :torma da legislaçâo em vigor e das especificações do Anexo 1, de aeoz do
com o seguinte desdobramento:

1- Receita Ordinária

1.1 --;- Renda Tributária
1.2 - Renda Patrimonial
1.3 - R.enda Industrial ., .
1. 4 - Rendas Diversas , . , ..

Cr$ Cr$

113.822.671.000
2.976..492.000
2.555.996.000
3.849.004.000 123.204.163.000

2 - Receita Extraordinária

Total da Receita , .

7. O~tJ .000 000

130.2::14.160.\:00

Art. 3.° Fica autorizada a cobrança do ímpôsto único sôbre comoustiv.ds
e lubrificantes criado pelo Decreto-lei n,(' 2.615, de 21 de setembro de HHO,
modificado pelas' Leis ns. 1.749, de 28 de novembro dê 1952 e 2.975,
de 27 de novembro de 1956, bem como a do impôsto úrueo sôbre energia
elétrica, Criado pelá Lei n.« 2.308, de 31 de agôsto de 1954, e a ao em
préstimo compulsório do Banco Nacional do Desenvoívtmento Econômíeo,
criado pela L!7J 11.... 1.474, de 26 de novembro de 1951, rnodificano pelas
Leis ns. 1.628, ·de 20 de junho de 1952 e 2.973, de 26 de novembro
de 1956, cujos produtos serão aplicados de acôrdo com o que estabelece a
legislação vigente.



62 ATOS DO rODER LEGISLATIVO

493 .072.220'
338.925.~20

154.146.300

Parágrafo úuíco , O recolhimento do impôsto único sôbre comaustíveís
e lubrificantes, do ímpôsto único sôbrs energia elétrica, da receita de que
trata a letra b do art. 2.9 da Lei n.? 2.308, de 31 de agôsto de 1954, bem
como do empréstimo compulsório do Banco Nacional do Desenvolvimento
Ecorlômico, continuarão a se processar, respectivamente, nos têrmos dos arti
gos 8.'> e 9.'> da Lei n. Q 2.975, de 27 de novembro de 1956, e 11, 12 e 1:~ da
Lei n.s 2.973, de 26 de novembro de 1956.

Art. 4.° A Despesa será realizada na forma dos Quadros Analíticos
constantes dos Anexos 2 a 5 e respectivos Subanexos, conforme o segulnt@
desdobramento:

2 - Poder Legislativo

2.01 - Câmara dos Deputados ..
2.02 - Senado Federal .

3 - órgãos Auxiliares

3.01 - Tribunal de Contas .
3.02 - Conselho Nacional de Eco-

nomia .

85.469.906

27.469.~80 112 .939.286

4 - Poder Executivo

4.01 - Presidência da República .
4.02 - Departamento Adminístra

tire dó Serviço Público "
4.03 - Estado Maior das Fôrças

Armadas .
4.04 - Comissão de Readaptação

dos Incapazes das Fôrças
Armadas .

4.05 - Comissão de Reparaçpes de
Guerra .

4.05 - Comissão do Vale do São
Francisco .

4.07 - Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica ..

4.08 - Conselho Nacional do Pe-
tróleo '"

4.09 - Conselho de segurança Na-
cional .

4.10 - Superintendência do Plano
de Valorização Econômica
da Amazônia .

4- 11 - Superintendência do Plano
de Valorização Econômica
~.a Fronteira Sudoeste do
País .

4.12 - Ministério da Aeronáutica
4.13 - Ministério da Agricultura
4.14 - Ministério da Educação e

Cultura .
4.15 - Ministério da Fazenda .
4.16 - Ministério da Guerra .
4.17 - Ministério da Justiça e Ne-

gócios Interiores .
4.18 - Ministério da Marinha .

956.389.980

108.521.560

29.999.720

5.458.600

492.880

1. 718.000.000

9.435.580

57.674.920

259.238.800

3.312.441.896

500.000.000
9.523.080.500
8.362.021. 985

9.420.155.244
21. 979.173.340
20,073.659.136

5.531.742.266
9.205.128.720
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4.19 - Ministério das Relações
Exteriores .

4.20 - Minístérro da Saú.de .
4·,21 - Ministério do Trabalho, In

dústria e Coméreio
4.22 - Ministério da Viação e

-Obras Públicas .

664.552.161
5.633.630.756

2.727.C94.313

~3.S50.689.208 138.933.581,565

5 --:- Poder Judiciário

5.01 - Supremo Tribunal Federal
5.02 - Tribunal Federal de Recur-

sos , , " .
5.03 - Justiça Mrlitar ., .
5.04 - Justiça Eleitoral .
5.05 - Justiça do Trabalho .
5.06 - Justiça do Distrito Fe-

deral , , " ,

Total da Despesa " .... ,'

39.568.840

75.761.538
66.283.925

380.149.053
239.292.091

1l36.747.620 9H7 . ~():~ 067

140.5~", . ~~g() .138

Art. 5." A15 Divisões ou Serviços de Pessoal, r...1aterial, Orçamento e
Obras dos Ministérios, inclusive a Diretorta da Despes? Púnlica do Minis·
tério da Fazenda. sempre que necessário. movimentarão as dotações de
pessoal, matertaí de consumo, material permanente. serviços de terceiros
encargos diversos, obras e equipamentos discriminados nas Quadros Anaüticos
por unidades orçamentárias.

Art. 6.9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos suple
mentares que se fizerem necessários, na forma do art. 48 do Reguíamento
Geral de Oontabüidade Pública, para atender às entregas das importâncias;
cor! esponden te; à.' dif.er~nças verificadas entre a Receita efetivamente arre
cadada e as dotações a ela vinculadas.

Art. 7.9 O Poder Executivo fica autorizado, através do Ministério da.
Fazend·a, a efetuar as operações de crédito, a médio prazo e juros não supe
rrores a 10% ao ano, se necessárias à cobertura do âeticit, no exercício
de 1958.

Art. 8.9 O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a realizar
as operações de crédito que se tornarem necessárias pOr antecipação da
Receita, até 20% (vinte p<n' cento) sôbre o montante da Despesa.

~\rt. 9.0 Vetado.

Art. 10, Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro de 1957; 136.0 da Independência e
69. 0 da Rep'Ública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Eurico· de Aguiar Salles
Antônio Alves Câmara
H enrique Lati
José Ca1'los de Macedo Soares
José Maria Allcmini
Lucia Meira
Mario M eneçhetti
Clóvis Salaaâ-:
Parsijal Barroso
Francisco de Melo
Mau1'ício de Medeiros
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LEI N. o 3.328 DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1957

Adtera o limite estipulado o art. 1. o,

in fine, âa Lei n. o 2.181, tie 5 de fe
vereiro de 1954, e da outras pTovi
âências,

o Presidente da República, faço sa
ber que o CDngl'es50 Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O limite estipulado no ar
tigo 1.0, in fine, da Leí n.? 2. uno de 5
de fever-eiro de 1954, parra a ser de
-cis 20O. 000,00 «ruzen tos mil cruzei
tos) .

Art. 2. o A eorrtíssâo fixa. a que se
'refer'ê o art. Lodo Decreto-lei nú
mero 2.98'1, de 27 de janeiro de 1941,
passa a ser de 10% (dez por cento) sô
bre a aquisícão mensal que não ultra
passe de 01'$ lOO.O{l{).QO (cem mil crU
zeiros) e de 5% (cinco p-or cento) sô
bre a quantia que ultrapassar de ....
'Cr$ lO{), OOO,OD (cem mí cruzeíros) , até
o limite de c-s 200.000,{)D (duzentos
mil CrUz,21fOS) mensaís.

Parágrafo único - Não será abona
da nenhuma percentagem sôbre o que
exceder do llmite estipulado no arti
go 1. o desta lei.

Art. 3. o Esta leí entrará em vigor na
-data de sua publícacão revogadas as
dísp OlSições em oon trárío ,

Rio de Janeiro. em 5 de dezembro
-de 1957; 1360 da Independência e 6ga

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lúcio Meira
José Maria Alkrnim.

LEI N. o 3.329, DE 5 DE

DEZEMBRO DE 1957

Concede pensões especiais de
Cr$ 3. OO'G·Ú'8 mensais a Eva Alves de
Goes, viúva de Augusto de Araujo
Goes, e a Alpheu Ribeiro tbnirnJ 1)8

terano da campanha de Canudos.

O Preaidente da República, faço sa
ber que o congresso Nacional decreta

,e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. o S?'(J concedidas pensões es
peciais de Cr$ :3,OnQ,OO rtrês mil cru
zeiroe) mensais a Eva Alves cie Goes,
VIÚVa de Augusto de Araujo G08S, e a
Alpheu Ribeiro Aboím, veterano da
Campanha de Canudos.

Art. 2.° O pagamento das perisões,
de Que trata o art. 1.0 desta lei, cor
rerá à conta da verba orçamentária
do Ministério da Fazenda, destinada
aos pensionistas da União,

Art. 3. o Esta lei entr a"á em vígoj
na data de sua pubucacào, revogadas
as disposíções em contrário,

Rio de Janeiro. em 5 de dezembro de
1957; 136.° da Indepe-ndência e 69.() da
República.

JUSCELINO KUEI'i'SCHEK.

José Maria Al7cmim

LEI N.o 3.33'0 - DE J DE DEZEM:ERO

DE 1957

Dispõe sôbre o recolhimento pelas
empresas de navegação aérea c(}
mercial, das contribuicôee de previ
dência social em atraso,

C Presidente da Eepubhca, Fa.ço
saber que o Congresso Naciernal de,
·.il'('-ra e eu sanciono a seguinte LeL

Art. 1.il As eontribuíçôes de previ
dência social de qualquer natureza,
em atraso, devidas pelas ernorésas de
navegação aérea, ate o mês imedia
tamente arr.erior à vigência desta
lei. inclusive, poderão s-er -eeoíhidas
em prestações mensais e iguais, até o
máximo de 18/) {cento e oitenta}.
~C!,t\sclda.s cie juros moratórrcs de 6%
(seis por cento) ao ano, observadas
as díposicóes da presente lei.

Parágrafo único. A administração
da ínstituíção, conforme o caso, po
dará exigir das ernprêsas devedoras
beneficiárias desta lei garantia reai
ou de tídejussór.a e fazer mclutr nos
acordos Que firmar quaisquer outras
condições que entender necess. rias e
úteie ao efetivo recebímetno das con
ti"1 ouiçôes atrasadas.

Art. 2,0 Nas ações em curso para
cobranca das coutriouicôes em atraso,
cessará a respectiva mstáncía, uma,
vez í'irmado o acôrdo na forma desta
lei, correndo, entretanto, por ccnta
da emp:'êsa executada as custas judi
r.ais que forem devidas,

Art. 3.0 As prestações do azoÔl'd<}
serao exigi\"€iS na forma e nos praz«;
estipulados e sua cobrança judicial s,,
fará pela via executiva estabelecida.
em lei para as contribu.cões da pr~

vidência social.
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Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua, pllblkaçso revogadas
~~ disoposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 5 de dezembro
de 19'57; 136." da Jnde\Jendência e 69.0

da HI'lpllbJica.
JUSCEJ,INO KUBITSCHEK.

Parsijal Barroso.

LEl N." 3.331 - DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1957

Abre ao Poder Juâiciãrio - Justica
nJilHar. Superior Tribunal A'rilitar• o

créd;to especial de o-e 5.000.000,00
para atender às despesas com as
solenidades comemorativas do se"~
quicentenário de criação daquelt!.
Tribunal.

C Prestdenta da Republlca, Faço
saber que o COngTesso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 o E' aberto ao Poder .rudicíã
fio - Justiça Militar , Superior Tribu
nal MiUt.ar o crédito especial de Cr$
f 00 aOOGO (cinco mílhóes de cru
zeíros: para :o.tender às despe.':ias com
as solenídades comemorativas do ses
qi.Icentenário de r'1"ja('.âJo daquele Trt
bunal ,

Art. 2 o O crédito especial, a que
SE' retere esta lei será automàtíca
mente regstrado p€10 TrIbunal d~

Conta!'; e dtstrrbuído ao Serviço de
G~ntabilidadt= do ~uperlot Tribunal
MiU ta 'l'

Art 3.° Esta lei entrará. em \"l~ol'

na data de !';ua '"'ub1icac"i 1J revogadas'
a." disposições em contrário.

Rio de Jan~iro em h de dezembro
de 1967: 136.0 da Independência e 69.0
da RerJúbl:c~.

JUSCELINO KUBrrSCHEB::.

Eurlcr. de Aauro» Salle~.

Jo.c:~ Maria Alkmim.

LEI N- o 3.33;:: - De ~ D11: DEZEMBRO
DE' 1957

Autoriza o Poder Bxecutioo a abrir,
pelo Ministerio da Fazenda, o cré
dito estiecuü âe CrS 158.(},)O.OO(J,OO.
para atender às despesas com a
instalação e tunu:onamfmto da Co
missiio 'Nacional de Energia
Nuclear.

C Presidente d&, Republiea, Faço
saber que o oongresso Nacional de
ereta e eu sanciono a segnínte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abril', pelo Ministério da Fa
z·:,r.eta, o ocrédito especial 1.{: IJr$ ..
158.000.000,Qtl (cento e cinqüenta e
oito OY'~'hõe" de cruzeu-osi , destinado
a atender às despesas cem a ins. ala
çãc e funcionamento da Comissão Na
cional .dt' Energia Nuclear, criada
melo Dec1'eto n.? 40.110. de 10 de 'ou
tubro de 1.9:'16.

A.rt. 2,u O crédito especial, a que se
refe-re ° art. L", será colocado 'QO

Banco do Brasil S. A. ~ disposí-ão
do Presídene da ocmíssão Nacional
à-P Energia N"uc]e3-t. qUe O aplicará de
aeõrdo com o programa dé trabalhos
anrovado neto Presidente da Repú
blica.

Art. ~ o O Presidente da Comissão
Nr cional de Energia Nuclear prestará

'contas ao Tribunal de Contas da
União, na forma da legislaçâ.: em vi
[for, das despesas efetuadas à conta
da crédito especial autorizado pela
presents lei. .

Ar+,. 4-.l? Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicac::i o revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em' 5 de dezembro
de 1.957: 136.° da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Alkm~l'l?.

LEI N0 3.333 - DE 6 DE ,DEZEMBRO DE

1957

Cria, no Ministério . da Educação e
Cultura. o Quad o Especial do Ins»
tituto de Belas Artes do Rio Grande
do Sul,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nanto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica criado, no Ministério
da E:ctucação e Cultura, na coritor
midade da tabela anexa e da Le.!
n.v 2. 4'Ü3 de 13 de janeíro de 1955 o
Quadro Especial do Instituto de Be.as
Artes do Rio Grande do Sul.

~ 1~ O Quadro, de que trata ;ste
artigo será integrado de carzos 1:st,·
lados e de carreira destinados ao
aproveitamento dos tuncionà nos co
Quadro )uplementar Ec::taduaJ d.a,
Universidade do Rio Grande do Sul,
lotados no Instituto de Belas Artes
do Rio Grande do Sul.
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§ 20 O aproveitamento. de que trata
o parágrafo anterior será feito em
caráter eletivo, assegurando-se aos
servidores os direitos e vantagens do
pessoal da União inciusive a conta
gem do tempo de serviço antenor,
para todos os efeitos.

~ 311. Será aproveitada em um nos
lugares de "Auxiliar de Ensino" pn.
drâo H, a Auxiliar de Ensino Musical,
que se acha em disponibilidade re
munerada.

Art. 211 A Divisão do Pessoal do
Mímstério da Educação e Oultura,
por proposta do Instituto de Beras
Artes do Rio Grande do Sul, provi
denciará a expedtção dos títulos
de aproveítameno dos s-ervidores de
que trata o § 19 do artigo anterior

Art. 3.° As vagas que 'ocorrerem no
Quadro Especial do Instituto de Betas
Artes do Rio Grande do Sul só po
derão ser providas por promocào.

§ 111 Os cargos isolados serao su
primidos à medida que vagarem.

§ 20, As carreiras se extmgurrão
gradativamente. suprímínco-se. à pro
porção que vagarem, os cargos de
menor vencimento.'

§ 30 Os cargos das carreiras de
Oficial Administrativo e zelador in
clusive os excedentes, serão mantidos
provisoriamente, a fim de neles serem'
aproveitados, em caráter interino os
5 (cinco) servidores que compõem,
atualmente o Quadro Extraordinário
do Instituto de Belas Artes do Rio
Grande do Sul, concorrendo entre
tanto, à promoção, os que se efetiva
rem por concurso.

Art. 40 Para atender às despesas
decorrentes desta le1, é o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir. peío Minis
tério da Educação e Oultura o cre
dito especial de o-s L 238 400.00 (um
milhão, duzentos e trinta e oito mil
e quatrocentos cruzeiros).

Parágrafo único. Vetado.

Art. 50 Vetado.

Rio de Janeiro. em 6 de dezembro
de 1957: 136" da Independência e 691'
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

TABELA DE QUE TRATA O ART. 10 DESTA LEI

Número
de

cargos

I J

I I
I Oarreira ou Cargn I
I i
1 I

Classe
ou

Padrão
Exced.

1

1

I I
I . I
I a) Cargos isolaâos I
I i .. I

1 I Art fica 1

1 I Bibliotecário I
1 1 Servente " · 1

I I
3 I 1

1 I
! b) Cargos de Carreira I
I I
I Oficial Aâsninistraiíoo I
[ I
I ··· .. ··········l
I !

\ .:::::::::::::::::: .. :::::'.::'.:: .. ~ : : : : : : : 'I
1 1 1

I · ··· ·····1
I I

3 j J

I
I
I
I

E I
KI
DI

I
I
I
-I

I
I
I

MI
L I

Kl
J I
I IRI

1

1

1

3
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I
(

j
Número

i
Classe

:!
de Carreira ou Cargo ou Exced.

cargos i Padrão
I I
I t I
I Auxiliar de EnsznD J J

, J I I
1 I ................................... ········1 K I

1 I .......................... ······· ... ····.··l J I 1
1 I •• _a ............................ <I ... ......... ········1 I J
2 I ...................... -......... ···········1 H I

I ' ..........................•............... ·1 G I 1
I I I

5 I I I ::t
! Zelador I j

1 I .......... a' .................... ". .. ··· ......... ·.·1 H J
1 I ............................. "' .. ······· .. ·· .. ····1 F I

I ........................................ ····1 D J 1
I I

2 J I I 1
I I I

LEI N.O 3.334 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1957

67

Dispõe sõbre Q qiLadro dos servidores auxiliares do Tribunal de Contas da
União e dá outras providJncias.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancione a. se
guinte Lei:

Art. lo Os cargos que compõem o Quadro do Tribunal de Contas da
União. criado pela Lei nv 886, de 24 de outubro de 1949. e alterado pela
Lei nO 2.251. de 30 de junno de 1954. bem como as tunções da respectiva
Tabela única de Mensaüstas \'igentE- à data desta lei. passam a constrtuír
o Quadro dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas da União, na
forma das Tabelas anexas.

Art. 211 A organízaeão dos Servicos Auxiliares e atribuições e respon
sabilidades dos respectívos cargos e funções serão estabelecidas no Re
gímento Interno d·J Tribunal.

Art. 3'" São criados no Quaàro dos serviços Auxiliares do Tribunal
de Contas da União, e na forma da discriminação constante da Tabela nQ 2
anexa. os seguintes cargos isolados de provimento efetivo: 58 <cinqüenta e
oito) de Auxiliar Admímstratívo H (oito) de Técnico de Orçamento, 3
(três) de Encadernador. 10 <dez) de Motorista e 63 (sessenta e três> de
Auxiliar de oonservacã«.

Art. 40 Ficam extintas. quando vagarem, as seguintes funções de ex
tranurneráríos mensalistas do Tribunal de Contas da União: 4 (quatro)
de Auxiliar Admmistratívo, 4 (quatro> de Assistente Administrativo, 50
(cinqüenta) de Escrevente-Dactilógrato 8 (Oito) de Técnico de Orçamen
to, 3 (três) de Mestre, 10 (dez) de Motorista e 40 (quarenta) de Auxiliar
de Conservação. .

Art. 59 O primeiro provimento dos cargos a que se refere o art. 39
desta lei deverá atender às seguintes normas:

I - os cargos de Auxiliar Administrativo serão providos pelos atuais
ocupantes das série') funcionats de Auxiliar Administrativo, Assistente Ad-
ministrativo e· E~crevente·Dactü6~rafo: ,

!~ - os cargos de Técnico de Orçamento, Encadernador, Motorista e
AUXIlIar de Oonservacão pelos atuais ocupantes das funções de Técnico de
Orçamento, Mestre, Motorista e Auxiliar de COnservação, .respectivamente.
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j 19 . No provimento de que SE- ocupa êste artigo. obedecer-se-á o sis
tema vertical decrescente. considerando-se como primeiro elemento de
classificação a referência ocupada á data anterior à vígência desta lei.

S 2v Em caso de empate prevalecera a maior antigutdaoe na rete. ên
cía, apurada ate o último dia do t) ímestre anterior à vigência nesta . lei.

Art. 69 Concluída a rr.ovim€rHação resultante da reest.ruturaçào de
que trata o artigo anterior 0 urovtrnento dos cargos isolados de padrões
tntermediarios da mesma dcnorrur.acào Criados por esta lei. sera teítc me
diante norneacâo dos ocupantes dOS padrões imediatamente intertores.

Parágrafo único. Na nípotese dêste artigo a escolha. para G preen
chímento de cada vaga devera recair em um dos três primeiros ocupantes
da lista de an tíguiríade no cargo. "

Art. 79 Os cargos isolados de 'Auxiliar Administrativo e de Técnico de
Orçamento serão extintos, à medida que vagai em, a começar do padrão
mais baixo.

Art. 8Q São ainda criadr-s no Quadro dêsses Serviços Auxiliares do
Tribuna! de Contas da União a carreira de Contador com a estrutur'l
constante da Tabela nQ 3 anexa, e os cargos isolados de provimento ere.
tlV<) Gc.ó' Cne:t(- da Portaria, padrã ...' O. Ajudante de Chefe da p,)t~ar!a.

pac~,iú ,,7 Aunoxarite, padrào M. oern como de 3 (r,rês) de Assesso- Ad,
ministra L u padrão M) suprímmoo-s- ú.:> funções gratificadas de Oncte de
Port:>.ria e AJudante do Chefe de P:.>Itaría e Encarr,,;gadó d-e Almoxarifado ,

Art. 9Q São iamcérr criadas, na Tabela de Funções Gratitlcadas do
-rrihu~al de Contas, 1 t una i runcão de Secre rárto do Diretor, símbolo
FG-4, 2 I duas) d~ Chefe d~ Se<;ã<. símbolo FG-2. e 2 (duas) de Assistente,
símbolo FG· 3, sendc. 1 (uma. na Delegação do Estado de Minas GeraIS e
1 (uma) na de Estado do l~ic (1~'ande do Sul, ficando suprimidas 3 (três I
funções de Assistente FG-S. nas Delegações do Tribunal junto aos Minis
térios da Guerra Marinha e Aercnauttca ,

Art. 10 A~ carreu as de OficIai tnstrutívo, Escriturário. Dactilógrafo,
Bibliotecário, Arcuívnlogista , Auxüiar de Portaria do QuadN do Tribunal
de Contas da União passam a ter a estrutura constante da Tabela nv ~.

anexa à presente let providos os respectivos cargos mediante promoções
sucessivas dos atuais ooupantes dos cargos das mesmas carreiras, obedecida,
rigorosamente, a ordem de antrguicade de classe.
" ~ IV As vagas que ocorrerem nas classes imciais da carreira de Oneia]
Instrutivo. serão preenchídae metade por concurso e metade alternada
mente pelos ocupantes da classe final das carreiras de Escrituraria e
Dactilógrafo, na base de 2 (doi~) Escritüràrtos .IX)! 1 (um) Dactüógrato,
imciando -se o .cesso pelos ocupantes da classe tínal da carreira de Escrl.
turarto, observado I) cri ter!o de merecimento absoluto.

~ 29 As vagas da classe mirrar das demais carreiras serão providas.
na sua totalidade. mediante concurso núblico ,

§ 3Q 0.<; casos de empate SE-rão resolvidos na forma da Lei.
Art. 11. Consideram..~<> carreir as auxiliares em relação à de Oficial

Instrutívo, a de Escrtturá.rio e de Dactilógrafo,
, Art. 12. Na norneacãc promoção. licença. exoneração. demissão.

readmissão. readaptaçào e aposentadorta dos funcionários dos Serviços
Auxiliares do Tl'ibunal de Contar da União serão aphcadas. observadas as
restrições dest> lei as normas do Estatuto dos Funcíonários Públicos Civis
da União (Lei nQ 1.711 de ~g de ou tu bro de 19!)2). no que couberem.

Art 13. O provimento dos caraos Isolados e das tuncões gratificadas
será da livre escolha do Presidente do Tribunal observados os princípios
do seu Regimenti1 IntE!DO P os preceitos desta lei.

Art. 14. 'E vedada a admissâe de pessoal extranumerário do Tribunal
de Contas.

Art 15 Enquanto não se incluir na díscrim.nacão orçamentária a
sítuacâo instituída nesta lei, as despesas serão atendidas pelas dotações
atualmen ce existentes,

Art 16. Ê' autortzado o Poder Executivo a abrir ao Tribunal de Con
tas da União o crédito especía de Cr$ 5 000.00000 (cinco milhões de cru
'zeiros i , para. ocorrer às despesas com· a aplicação desta lei.
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Art. 17, Esta lei entrara em vigor na nata de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario.

RIO de J~neiro, em 10 de dezembro de 1957; 136.° da Independência e
69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

JOsé Maria Alkrnim

TABELAS _DE QLJ.t> TllA'I'A ESTA LEI

N.o 1

l
CARGOS I Símbolos

I

Número
de

Cargos

J
Cargos Isolados de' Provimento em Co-I

missac: j
I

Secretario da Presidência 1 CC-2
I

DIretor ' 1 CC-2
I

1

6

N.O 2

2
3
5
3

1
1
1
4
5
6
9

12
12
J.5
4
4
8

10
12
14
14

1
1

I
I Número
I de
I Cargos
!
I
I
I
j

I
I
I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
l
I
I
I

o
N
M
H
G
F
E
D
C
B
O
N
L
K
J
I

H
L

J
K
J
I

M

._--------

Padrões
ou

Classes
CARGOS

J

J,---------------._-
I

Cargo' Isolados de Provimento Eíet vo: I
I

Chefe da Portaria " .1
Ajudant( de Chefe da Portarí.. . 1

Aimoxartre ~ 1

Auxiliar de Conservac,:âo 1
Auxíliar de Conservação I
Auxíliar de Conservaçáo 1
Auxitiar de Conservação I

, A uxiííar de Conservação I
Auxílíar de Conservação I
Auxiliar de Conservação 1

Tecnico de Orçamento i
Tecnico de orçamento I
Auxinar Administrativo 1

Auxinar Administrativo i
Auxiliar Admtntstratívo 1

Auxinar Acmtnistratívo I

AUXIlIar Administrativo .'
Encadernador j
Encadernador 1

ELcadernador 1

Motorista 1
Motorista I
Motorista ." ............................•. I
Asse.ssor Administrativo "......•. 1

I
9)

1)
2)
;1:
4)

7)

5)

6)



----------

J
I Numero
I de
I Cargos
J

70

1)

2)

3)

4)

5)

7)
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NO) 3

CARGOS

I· IICargos de. Carreira:

\
!

Oficial Instrutivo i
\

Oficial Instrutivo /
onciar Instrutivo !

I, Oficial Instrutivo j
Oficial Instrutivo I

I EscrIturário 1

I EscrIturario ,
I Escrtturárío . . I

I
, Datnógrato '-' '" ; , í

Datilógrafo 1
l, Datilógrafo ··1

Contador 1

I Contador ; 1

i Contador , ,
Contador . - . 'I

Bibliotecário .
Bibhotecarlo [
BIbliotecário I
A rq ui voiogista ·1
A rqmvoíogíste . I
Arquivotogista 1

A uxu.ar da Portaria I
Auxiliar da Portaria 1
Auxiliar da Portaria . .. 1

Auxiliar da Portaria . I
P.l1xiliar da Portaria . .

Padrões
ou

Classes

o
N
M
L
K
J
I

H
J
I

H
O
N
M
L
N
M
L
N
M
L

M
L
K
J
I

I
J

I
I
I
I
I
I

I
1
I
I
I
I

I
I
I
t
I
1
I
I
I
I
I
I
I
I
I

45
45
51.
50
70
10
10
20
10
13
17
2
3
3
4
1
1
1
1
1
1
~

4
7
9

11

LEI N.O 3.335 - DE 10 DE
DEZE:MBRO DE. 1957

Autoriza o poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Supremo
Tribunal Federal, o créà:ito especial
de Cr$ 93. 000,00 para atentil~r ao
pagamento de di [erenca de qraiitt
cação adicionai e abono de eme"
aênci« a tumcionârio: da Secreta
ria daquele Tribuna~.

O Presidente da República,

Faço esaber que o Congresso N2I~

cicnal decretá e eu sanciono a se~

.guint-e Lei;

Art. 1.0 E' o Pod'u Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Supremo Tribunal Federal, o cré
dito especial de o-s 93.000,00 (no-

venta e três mil cruzeiros). para
ocorrer ao pagamento de rIif'êrença
de gratífícaçâo adicíonal e abono de
emergência a funcionários da secre
taria do Supremo Tribunal Federal.
nos exercícios de 1953 a 1955.

Art. 2. o Esta lei entrará em vi.
.gor na data: de sua publicação, re..
vogadas as dísposíçôes em contrá
rio.

Rio de Janeiro, em 10 de dezembro
de 1957; 13·6. o da Independência e
69. o da Repúhlíca .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Eurico Aguiar sau«.
José Maria Alkmim.
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LEI N.o 3.336 - DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1957

prorroga até 3'1 de dezembro de 1958
a lei n. o 1. 300, de 28 de dezembro
de 19<>0. com as alterações manti
das na Lei n.O 3.085, de 29 de aB
zemlYro âe 1956, e dá. outras provi
dênciaS.
O Presidente da. República:'

Faço saber que o Congresso NacioM

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art· 1 o O prazo de vigência da Lei
n.? 1. SOO. de 28 de dezembro de 1950,
estabelecido no art. 1.0 da Lei nú
mero 3.085, de 29 de dezembro de
1956, fica prorrogado até 31 de de-
zembro de 1958, com as al.'-er8ções
dêste último diploma legal e ) prazo
do seu art. 9.°.

Art. 2." São prorrogados por 1
(um) ano os contratos de arrenda
mentos rurais, referentes à lavoura e
à pecuária cujo término se verificar
até 31 de dezembro de 1958.

§ 1.0. Não se incluem na disposi
ção dêste artigo os arrendamentos
feitos por entidades de direito PÚM
blíco ,

§ 2.°. Os contratos que se vencerem
durante o prazo de prorrogacão fiM
xada nêste artigo quando pagos em
dinheiro poderão ser reajustados me
diante acôrdo das partes até 12%
(doze por cento) do seu valor,

An. 3.0 'Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro em lO de dezembro
de 19-57; 13,'; o da Independência e
69.0 da. República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Eurico de Aguiar saiee

LEI N.o 3.337 - DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1957

Dispõe sôbre a emissiu: de letras e
obrigações do Tesouro Nacional e

dá outras providências.

o Presidente da R€pública,

Faço .iber que o Congr-esso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo, por
intermédio do MInistério da Fazenda,

autorízado a emitir letras e obriga
ções do Te&OUl" Nacional, para at~n

der ao financiamento dos âencits
públicos da Uniao e ? realização do
combate à inflação, veneíveis em pra
combate a inflação, vencíveís em "'l"<I.

zos variáveis entre 60 (sessenta) dias
e 5 (cinco) anos da data, não y)
dendo o valor total da circulação
de tais títulos exceder. em qualquer
tempo, de ~rS 30.000.JOO.OOO,OO rtrrn
ta bilhões de cruzeiros),

§ 10 O valor nominal dos títuíos
será fixado pelo Ministro da Faze~dd.

podendo a emissão ser feita em sé
ries de tipo; .; juros diferentes -om
cláusula de intransferibilidade, quan
do conveniente. As taxas de juros po
derão variar entre o mínimo de 6%
(seis por cento) e o máximo de 12%
(doze por ente) ao ano.

§ 2.° Vetado. .
Art. 2.° Fica o Poder Execurwo

autorizado .... aplicar até 30% (trin
ta por cento) ia .ímts p-revisto ~IO

art. 1.0 em empréstimos nos Estados,
Municip:os. e Distl ítc Federal, na con
form.da de d olano a ser elaborado
pelo Congresso Nacional.

§ 1.0 A aplicação de que trata est,{J
'artigo será ~fetl1ada a medida r.ue
o Govêrno Federal fôr levantando
os recursos através da colocacâo d'}s
títulos, não computadas, para esse
fim, as aquisições eventualmente tcl M

tas pelo Banco do Brasil.

§ 2 o Enquanto não fôr aprovado
o plano de aplicação a que se retere
êste artigo, é facultado ao Pl)r}er
Executivo, por intermédio do Minis
tério da I"azenda. adiantar recursos
aos govêrnos estaduais munioípars 8
do Distrito Federal. até o limite .re
2(}o% (vínte por cento) do valor ~,oral

dos títulos em circulação, observadas
as seguintes normas:

a) na distribuição dêsses T-eC1lr5Q3
deverá o Poder Executivo atender
equitativamente ao maior número de
unidades "edei ativas, levando _m ;~()JJ..

síderacão. objetivamente as condições
econr mieas f a situação financeIra
de .cada uma;

b) o adiantamento a qualquer n-u
dade fede1'ativa. compreendido ~'ilda

Estado como o conjunto do govêrn«
estadual mais os resnectlvos Mnní
eípios. não poderá ser de quantia
superior a 1{}% <dez por cento) do
totaJ dos recu-ses previstos neste
parágrafo;
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c) até 15 de março e 15 de ser.ern
bro de cada "\'110, ,1' -ode. Exe(;'jC"V(,
enviará ao Congresso Nacional a re
lação dos adiantamentos feitos aos
Estados E' MUnJcípios.

Art. 3.0 A CarteIra de Redescon~'-l\3

do Banco do Sra·"}l mediante ·.iU~O

rizaçào df' SUperültendencla da l\I~I)':.

da e do ~rédIto, na torma do 1,5
pos:o no Decreto l-eí n.O 7.293 de 2
de fevereiro de ,945, art. 3,°, let,ra t,
poderá tazer emprestímos a bancos,
garantidos pelos títulos cuja emlS:52,O
é autorizada pela ~r€sente lei.

Art. 4.° trtuios corresponden-
tas a empréstimos de prazo não 'n
ferior i i (um ano. emitidos 'lIJIn
pe"lodo t:1.'ê 3 (três) anos a contar da
vigência de. ta lei, pocerâo conter
cláusula de gai .•t:as contra .ven
tua: desvaíoriaacão da moeda. de acót
do com ínutces qUE forem sugerruos
pelo Conselhr Nacional de Erimomlú.

Art. 5;' esta lei entrará em Jlgor
na data de sua r ublicação, estend en
do-se suas dí5POS1ÇÕ€E as 'retras do
Tesouro Nacional emítídas no xer
cicio de 1957, por anUcipação da l'e
celta.

Art , 6.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de dezem
bro de 1957. ~36,o da Independência e
69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Jose Maria Alkmim .

LEI N.O 3.338 - DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1957

Â ltera diSposicões das Leis n.o 2. 55(),
de 25 de jÚlho de 1955, e 2.982, de
30 de novembro de 1956, e dá outras
providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naeío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. l.~ Para alistar-se, o cidadão
brasileiro, já inscrito eleitor até 31 de
dezembro de 1955 (Lei n.s 2.550, de
25 de julho de 1955, art. 70), deverá.
pre-ncher. datar e assinar do. próprio
punho, na presença <10 escrivão, de
runcionano deSignado pelo Juiz ou do
preparador, requerimento de teor
ícual ao modêlo anexo, dirigido ao
juiz da zona de seu domicílio. eleito-

ral, entregando. nesse ato, além do
título anterior, 3 (três) retratos com
a dimensão de 3 x 4.

§ ] ~ Na caso de extravia do ututo
anterior, o alistando poderá requerer,
em su osu tuicão ao mesmo, a jun ' ada
do primitivo orOCf>SSO de ouatifícacão
na foMna do modêlo anexo.

§ 2.~ Em seguida, ainda na pre
senca do mesmo escrivão, funcioná
rio ou preparador, assinará a folha
índivrdual ele votação e o novo .titulo

. (Lei n ? 2.550, de 25 de julho de 1955,
art. 68, § 2,°) ..

§ 3.° O escrivão. funcionário. ali.
pr€'l):'l ra ('j 01' dará recibo do pedi do ao
requerente e atestará que a fórmula
fõra pree nr-hida e assinada peje. mes
mo requerente, juntamente com a tô
lha individual de votação e novo titu
lo. em sua presença (Lei citada, ar
tigo 69, § }.O com a redação que lhe
deu o § 4.° do art. 2,0 da Lei núme
ro 2,982, de 30 de novembro de 1956).

Art. 2.° O escrivão ou tuncionárto
responsável, ao preencher a fôlha rn
dívídual de votação constante do mo
dêlo que acompanha a Lei n," 2,550.
de 25 de julho de 1955, extrairá da
fórmula a que se retere o artigo an
terior 06 dados referentes ao nome,
estado civil profissão e residência do
e.eítor, e, do titulo que instruir o pe
dido, OS elementos reta tivos à Iílía
çâo, idade e naturaítdade ..

Art.3.o Os Tribunais Regionais
Eleitorais, dentro em 30 (trinta) dias,
a contar da publicação. desta t~I. no
mearão preparadores para auxiliar o
alistamento:

a) para aS sedes das zonas eleito
rais que es~ejam vagas;

b) para as sedes das comarcas, têr
mos e muníctpios que não forem sede
de zona eleitoral;
. C). para as sedes dos distritos ju
diciários ou muníeípats; .

d) para 05 povoados distantes mais.
de 12 (doze) quilômetros da sede da
zona eleitoral ou de difícil acesso,
onde resida um mínimo de 200 (du
zentas) pessoas em condições de se
ID6creverem como eleItores.

§ 1.0 Os preparadores serão no
meados mediante representação de
partido político. por seus delegados,
ou dos próprios juízes eleitorais, e es
colhidos. de preff'rência. entre as au
tflr; da r)ns i 11 1'1 i";á.ri ::I.•" )OC::I ís, au"" go':'
zem, pelo menos, de garantia de es
tabilidade, mesmo por tempo deter
minado.
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~ 2.0 Não havendo, na localidade.
autoridade judiciálria, '~ue satisfaça
o:' requisitos previstos no pa ragrato
::tnterior, a escolha deverá recair em
pessoa Idônea, entre as de melhor
reput.ação e independência, na loca
lidade.

,§ 3.0 Não poderão servir como pre
paradores:

a) os juízes' de paz ou distritais, ou
ainda a. autortdadg judiciária corres
pondente, de acõrdo com a organiza
ção judictária do Estado;

b) os membros de diretório de par
tido político e os candidatos a cargos
eletivos, bem como os seus cônju
ges e parentes eonsanzumeog ou
afins. até o '2o grau, inclusive;

a) as autoridades policiais e OS tun
cionários Iívremen te demíssíveis

d) os membros eletivos do Executi
vo e do Legislativo e os respectivos
substitutos ou suplentes. .

§ 4.° Perante os preparadores,
cada partido POUtlCO registrado p<r
derá nomear até 2 (dois) ;:}ptegados,
qUf' ::J$.<::lst~m e fi6C::lli7,.om os seus atos
e acompanhem as diligências que rea
lizarem.

§ 5." Os delegados, a que se refere
o parágrafo anterior serão rezistra-tos
perante o~ juízes eleitorais, a requeri
mento do presidente do Di.ret,ório
Municipa.l de partido polftico.·

Art. 4." Compete ao preparador ;

lz) auxiliar, em geral" o alistamento
eleitoral, cumprindo as determinacões
do juiz eleitoral da respectiva zona:

b) apresentar ao alistando 3 ror
mula do reouertmento a ser 00r êle
preenchida em sua presença e tomar-
lhe a ::J.",';natura; , -

c) colher, na fôlha individual de
votação e nas vias do título eleitoral,
n assinatura do alístando:

d) subscrever o at-stado à.p qUE' a
fórmula do pedido de alistamento
foi preenchida e assinada «a sua
pl'l"sença e do próprio punho do ahs
tando;

e) receber e examinai' os documen
tos apresentados pelo alistando. para
ef"jt.() de sua qualificação, e dar-lhe
recibo:

t) autuar o pedido de inscrtcao
com os documentos rrue o instruirem
t: encaminhar os autos ao [uíz ele!
toral. para os devidos fins, no prazo
de 4fl «ruarenra e oito horas r, con
tadas do recebimento do pedido:

g) fazer 'a entrega do t,ítnlo ele1to
ral ao eleitor ou a delegado de par-

tido que lhe apresentar o recibo a,
que se refere o § 1.0 do art. 69 da
Lei n.s 2.550, de 25 de julho de 1955,
com a redação qUe lhe deu o art. 2.°,
§ 4.", da Lei n." 2.9l:l2, de 30 de no
vemoro de 19fi6;

h) encaminhar, devidamente ínror
rnadas. ao lUIZ eleitoral, dentro -m ~~

(vinte e quatro) horas. as impugna
ções, . represent acões ou rectamacoes
Que lhe forpm anrf"'f'nt,~das '" r~m

bérn os requerimentos de qualquer
na tureza, d 1rtgi oos ào ue la au ~,\ r i d8J'lC
POr eleitor ou deleg-ado de par~l(io:

i) praticar todos OS atos . que as
Instruções para o alistamento baixa
das pelo Tribunal SUp'erim ~l~ltoral.

atrtbuern ao escrivão eleitoral.
Parágrafo único. O preparador ner

ceberá a grat.ificação de C,4; 5.00'
(cinco cruzeiros) por processo prepa

. rado, pagos pelo Tribunal RPgions,1
Eleitoral, à vlsta de retacão visada
pejo juiz eleítoral da respectiva zona.

Art. 5.0 Qualquer eleitor ou dele
gado de partido' pode-rá represenrar
ao Tribunal Regional Eleitoral. dire
tamente ou por intermédio do juiz
eleífora! da Zona, contra os atos do
preparador.

~ 1 o A representação. uma vez to-
mada por têl"MO. "e verbal. ~ autuada.
será. encaminhada ao 'Tribunal. de
vídamente informacta pelo iui7 f'lplto
ral, depois de ouvido o prenarador.

§ 2.0 Trat:mdo-Se de rsor-senta,
cão encaminh:'lda dtretarnent» ao
Tribunal. podt'rá êste, S€ ent,p.nder ne
cessãrío. manear ouvir o proparador
e pedir informações ao juiz eleito
ral.

§ 3." Jul~ada procedent-e a renre
sentação será o preparador desde
lozo destttuído de suas tuncões. s-m
preluízo da apuracão da resuonsabt
lid"lrl,a pl"ln,e; crimes p.lf'Uorais Que
houver praticado, de aeôrdo com a le
gislação vigente.

Art. 6 ()Quando o pedido de-o lDR
cricão fõr ínstrufrto com o título an
tigo, o juiz eleítcral. no caso de dú
vida quanto à reznlarldade 11'1. ins
crição anterior. poderá manda- jun
tar ao processo, em '3.p,an~o, a nrimí
tiuo ppd;do il~ 011 ~ 1i fi c::! cão, "}aT'a Vf':

rificar se fôra obtido com fnq(j - ou
com' prf't,er; cão d86 exi~ência~ je!l~js.

~ 10 O l11iz no r::t<:o ne apurar ter
sitio i1f'p"~lm~nte expedido Q título
junto nelo ali~b'l.nd{) pV;Ç1h~ ~ ~n"e

sentaeâo clt' oualouer doe; dOCllm"nt.()~

enumerados no art. 33 do Códizo
Eleitoral, indeferindo o requerimento
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de tnscrtcão, se a exigência não fôr
atendida no prazo marcaoo ,

§ 29 O dísposto neste artigo não
exclui as providências que o juiz
eleitoral poderá determinar nos casos
de dúvida quanto à identidade ou à
alfabetização do eleitor. na forma do
dísposto nos §§ 2,° e 3.0 do art. 69
da Lei nl) 2.550. de 25 de julho de
1955, com a redação que lhes deu o
art. 29 da Lei nv 2.982, de 30 de
novembro de 1956.

Art. 71) As despesas com o retrato
do eleitor a que se refere o art. 71
da Lei n- 2.550 de 25 de Iulho de
1955. serão indenizadas pela Justiça
Eleitoral. de acôrdo com ::>8 preceitos
desta lei e as Instrueões baixadas
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. Bo O alista.ndo, ao requerer
sua inscrição. entrezará 3 (três) re
tratos com a dimensão refertda no
art. lo sendo indenizado pelo car
tório eleitoral ou preparador. da ím
p?rtâncía correspondente ao preço
flx.ado .pal"a cada lor,n.liN::lde, pelos
Tl"'hll nn 1.'" R"p'ionlti,c: 011 i'l17.e.C: eleito
l'ais, p.or delegação daqueles, de acôr
do com '.:1~" [nstruçôes mencionadas TI'Q
artigo an terror.

~ lo Do nazarnento da Indeniaacâo.
a que se ret-re êste artizo será exi
gida declaracão, mediante assinatura
em documento ooletrvo. conforme
rnodêlo aprovado pelo Tribunal Su
perior Elei toral.

§ 2.0 A importância da indeniza
cão poderá ser recebida por delega
do de partido. que apresentar auto
rização assinada pelo alistando ca
ben do-lhe, neste caso. assin ar ? de
claracão referida no parágrafo an
terior.

§ 3Q O alistando quando dispensar
o pagamento da indenização, assina
rá declaração coletiva, de acórdo
com o modêlo também aprovado pelo
Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 9Q Para as eleições que se
realizarem em 3 de outubro de 1958,
ficam reduzidos de 30 (trinta) dias
o prazo a que se refere ° art. 49 da
Lei n- 2.550 de 25 de julho de 1955
e. de 20 (vinte) dias o!': o "::I7.0S a
que aludem. o § I," do art. 6.0 e .0
art. 16 da mesma Lei.

Art. 10. Ficam prorrogados até 30
de junho de 1958 os prazos a que
.se referem o art. 39 e seu parágrafo
único da Lei nv 2.982, de 30 de no
vémbro de 1956.

Art. 11. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Poder Judiciário
- Justiça Eleitoral - Tribunal Su
perior Eleitoral. o crédito especial de
Cr$ 300.000.000.00 (trezentos milhões
de cruzeiros) para ocorrer nos exer
cicios de 1957 e 1958 às despesas de
correntes do alistamentr eteitoral nos
têrrnos desta lei. do Cóc.igo Eleitoral
e das Leis ns. 2.550. de 25 de julho
de 1955, e 2.982, de 30 de novembro
de 1956.

Parágrafo único. O crédito a que
se refere êste artigo poderá ser aberto
de uma só vez ou em parcelas se
gundo as necessidades da Justiça
Eleitoral, e será automàücamente re
gistrado pelo Tribunal de Contas e
distribuído ao Tribunal Superior
Eleitoral.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícacão. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 14 de dezembro
de 1957: 1360 da Independência e 69"
da República. '

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Eurico de Aguiar Solles .
José Maria Ailcmin:

MODELOS DE QUE TRATAM O
ART. 19 E SEU § 19 DESTA LEI

Senhor Juiz Eleitoral da ZOna

O abaixo assinado, brasileiro, maior,
estado civil , pro-
fissão ", residente
em .................................•

cidade bairro vila ou povoado
dêste município, requer a sua inscri
ção como eleitor, para o que junta o
título eleitoral que obteve de acõrdo
com o processo de alistamento vi
gente até 31 de dezembro de 1955.

Data .

Assinatura. ,. " . " . '" .....•

ATESTADO

Atesto que a presente fórmula foi
preenchida, datada e assinada em mi
nha presença pelo requerente, do seu
próprio punho.

Data supra.

Escrivão, funcionário ou preparador
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Senhor Juiz Eleitoral da _..... ZOna

O abaixo assinado, brasileiro, maior.
estado civil , pro-

fissão _ ", residente

.em

dêste Murricípio requer a sua inscri
ção como eleitor para o que, tendo
extraviado o título eleitoral que obteve
de acõrdo com o processo de alista
.mento vigente até 31 de dezembro
.de 1955 solicita a juntada do prí
mitivo pedido de qualificação.

Data .

Assinatura _

ATESTADO

Atesto que a presente fórmula foi
preenchida, datada e assinada em
minha presença pelo requerente, do
'Seu próprio punho.

Data supra.

Escrivão, funcionário ou preparador

LEI N. o 3.339 - DE 14 DE DZZEMBRO

DE 1957

Denomina Refinaria Landulpho Alves
a Refinaria de Mataripe) no Esta
do da Bahia.

O Presidente da República:

Faço saber que o COngresso Na
cional decreta. e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o Fica denominada Refi
naria Landulpho Alves a Refinaria de
Mao::aripe, no EStado da Bahia.

Art. 2. o Esta 1e1 entrará em vi
gor na data de sua pubncaçào, revo
gadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 14 de dezembro
de 1957; 13'60 da Independência e 690

.da República.

JUSCELIN o KUBITSCHEK

Mário M eneaneu;

LEI N.o 3.340 - DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1957

Concede a pensão especial de ..... 
c-s 5.000,00 mensais a Zima Rels
e Silva, viúva do tenor Reis e
Silva.

O Presidente da Repúhlica:

Faço saber que o Congres6o Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 ~ concedida a pensão eSM

pecial de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru
zeiros) mensais a Zima Reis e Silva,
viúva do tenor Reis e Silva.

Art. 2.° Cessará a ·pensão pelo fa
lecimento da pensionista ou em Ca..50
de contrair novas núpcias.

Art. 3.° O pagamento da pensão
concedída no art. 1," correrá à conta
da. verba orcamentár.a do Ministério
da Fazenda. destinada aos pensionis
tas da União.

Art , 4,° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro
de 1957; 136." da Independência e
69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHER:

José Maria Alkmim

LEI N.o 3.341 - DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1957

Concede isenção de direitos aâvamei
ros. imoôeto de consumo e taxas 01
tanaeçárias para materuü a ser zm
portado da Alemanha cciãenuü,
destinado à Basílica de Nossa SeM
nhora de Ubá, no Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 f: concedida isenção de
direitos aduaneiros, ímpôsto de con
sumo e taxas alfandegárias para o
material, constante da relação anexa,
no valor de DMK 56.185,00, .
DMK 8,752.00, DMK 30.000.00 e _.'
DMK 5.000,00, a ser importado da
Alemanha Ocidental nas firmas Paul
Vortman Reohingshausen, Hermann
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Cargos isolados de provimento efetivo

Um' (1) de Chefe de secretaria da
Junta de concüíaçâo e Julgamento,
padrão ~; .

Um (1) de Oficial de Justiça, pa
drão H;

Um (1) de Distribuidor, padrão K;

Cargos de carreaa

Dois (2) de Oficial Judiciário,
classe H;

Quatro (4) de Auxiliar Judiciário,
classe E;

Dois (2) de Servente, classe C.

Art. 3.° Para atender, no corren
te exercício, às despesas decorrentes
desta lei. fica o poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder JUdiciário,
Justlça do Trabalho - 'I'rrbunal Re
gional da 2.a Região, o crédito espe
cíai de ors 380 OOO,{JQ (trezentos e oi-
tenta mil cruzeiros). '

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
n a data de sua publícacão, revo
gadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 14 de dezern
bro de 1957: 136 ° da Independência
e 69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Eurico de Aguiar saües.

ParsifaZ Barroso

Jose Maria Alkmim.

LEI N.O 3.344 - DE 14 DE D~EMBRO

DE 1957

ProrrDga o prazo de vigência da Lei
n.o 1.522, de 26 de dezembro de
1951, com as alterações que lhe fo
ram introduzidas vela Lei n» 3.034
âe 29 de dezembro de 1956. '

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
eíon al decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 O prazo de vigência da
Lei n.v :1. 522. de 26 de dezembro de
1951, estabelecido no art. 1.0 da Lei
n.O 3.084, de 29 de dezembrc de 1~56. é
prorrogado até 30 de julho de 1958,
revigoradas por igual prazo as altera-

ções constantes da Lei n.o 3.084, aci
ma referida.

Art. 2,0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disp·osições em contrário.

Eio de Janeiro, em 14 de dezembro
de 1957; 136.0 da Independência e 69.0
da República .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Parsiftü Barroso.

Eurico de Aguiar saues,

José Maria Alkmim.

Lúcio Meira.

Mário Meneghetti.

LEI N,? 3.345 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1957

Considera equivalentes aos cursos de
comandante de pelotão, de seção úU
de aperteiçoamento das Escolas de
Sargentos das Armas, do Exercito,
para os efeitos do li 1.°, do art. 51,
da Lei n.o 2.370, de 9 de dezembro
de 1954, os cursos de amerteicoo-:
mento, técnico profissional e das
Escolas Profissionais da Marinha de
Guerra.

o Presidente da República:

Faço saber que o C()ngresso Nacio
nal decreta eeu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 São considerados equivalen
tes aos cursos de comandante de p~

latão, de seção ou de aperfeiçoamen
to das Escolas de Sargentos das Ar
mas, do Exército, para os eteitos do
§ 1.0 do art. 51 da Lei n,o 2.370, de 9
de dezembro de 1954, os cursos de
aperfeiçoamento, técnico profissional
e das Escolas Profissionais, da M ari
nha de Guerra.

Art. 2.0 Serão revistas, com base
nesta lei, tôdas as transferências .para
a inatividade, já concedidas.

Parágrafo único. Gozarâo dos be
nefícios dêste artigo os primeiros sar
gentos, da Marinha de Guerra que
foram transfertdos para a reserva
remunerada ou reformados, antes da
vigência, da Lei n.O 2.370. de 9 de
dezembro de 1954,' e que sejam por-
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tadores dos cursos de aperfeiçoamen
to, técnico profissional ou ~as Esco-'
las Profíssí.onaís, da Marínha de
Guerra. -

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1957; 136.° da Independência e 69.0
da. República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Antônio Alves Cdmara.

LEI N.o 3.346 - DE 17 DZ DEZEMBRO

DE 1957

Acrescenta item ao art. 9.° do Decre
to-lei n» 6.259. de 10 de fevereiro
de 1944, que dispõe. sôbre o serviçO
de loterias e dá outras providências.

O presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei;

Art. 1.0 ~ acrescentado ao art. 9.0
do Decreto-leI n » 6.259, de 10 de fe
vereiro de 1944, o seguinte item:

"Art. '1.0 ••••.•..... '.•.••......

7) Os Ests.dos que executam
o serviço de loteria, diretamente
ou em regime de autarquia, po
derão realizar. uma vez ao ano,
extração especial, para fins de as
sistência social, hospitalar. edu
cacional e cultural, a cargo do
Po-der Executivo, com a emissão
máxima de 100. aüo (cem mil) bi-
lhetes, ao preço maior de .
crs 500,()() (quinhentos cruzeiros)
cada um e distribuição de prê
mios até cr$' 20. OOO,<JO (vinte mil
cruzeiros) ...

Art, 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrárío ,

Rio de Janeiro, em 17 de dezem
bro de 1957: 136o da Independência
e 69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

JOsé Maria Alkmim.

LEI N,O 3.347 - DE 17 DE DEZEMBRO

DE 1957

Autoriza o Poder 'Executivo a dOar
imóvel à Associação dos Ex-Comba
tentes do Brasil, seção do Distrito
Federal.

o presidente da República.

Faço 'saber que o Congresso Nacio~

nal decreto e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 10 lt o Poder Executivo auto
rizado a doar à sociedade civil Asso
ciação dos Ex-Combatentes do Brasil,
seção do Distrito Federal, para o
fim de instalar sua sede e servíeos
previstos em seus estatutos, o imóvel
pertencente ao Patrimônio da União

e constituído do terreno nacional in-
terior situado à rua Washington Luiz,
antiga Paulo de Fronttn, na Esplana
da do Senado, no Distrito f\ederal,
lotes ns. 58 e 59. que confrontam. na
frente, com a referida rua Washing
ton Luiz numa extensão de doze me·
tros (12,OOm); pelo lado direito com
o lote n,e 60. do mesmo quarteirão
(TI) medindo ai trinta e sete metros
(37,OOm); pelos fundos com os lotes
ns. 38. 39 e 40 do aludido quarteirão
(lI) numa linha de doze metros e
sessenta e nove centímetros (12.69m)
e, finalmente. oel0 lado esquerdo com
o lote n,O 57 do citado quarteirão, onde
mede trinta e três metros l33.00m),
perfazendo a área total de Quatro
centos e vinte metros quadrados
(420,OOm2) • '

Parágrafo único. Em caso de disso
luçâo, Iíquídação ou' extinção da As
sociação dos Ex-Combatentes do Bra
sil. 00 lotes objeto desta doação re
verterão ao patrimônio da União.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 17 de dezem
bro de 1957; 136.° da Independência
e 69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

JOsé Maria Alkmim.
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LEI N.O 3.348 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1957

concede os auxílios de ors 2_(J()O 000,00
e crs 2.000.000 ()(l à Eoculâaâe de
Filosojia da cidade de Pelotas, no
Estado tio Rio Grande do Sul, e à

Faculdade de Filosojza. do Ceará.

o Pres:denw da RepúblIca:

Faço saber qus o Congresso Na
cional decreta e eu- sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedido à Faculdade
de Filosofia, fundada pela Mitra
DJocesana de pelotas, Est.aao do Rio
Grande do Sul, o auxilie de crs ...
2. oco .lf,O,OO (dois milhões de cru-
zeiros) para aplicação à :iqU1S1Çâo
ou construção de sua sede e instala
ções.

§ 1." A Faculdade de Filosof:a pres
tará ao Ministério da Educacão e
Cultura contas comprovadas da' apli
cação do auxílio estritamente ao
fim indicado neste artigo.

§ 2.° Para recebimento do auxilio,
a Faculdade de Filosofia obrigar-se-á
a errar. dentro de 3 (três) anos os
cursos de Ciências Na turas - espe
cialmente os de Física, Química e
Matemáticas Superiores - e a eon-

ceder gratuida-de a um quinto das.
matrículas de que dispuser.

Art. 2.° A importáncia concedida
a tituío -de auxílro será restituida à
Uruão com os juros de mora de 6%
rseis por cento) ao ano cuntados
desde o recebimento, seo predío Iór
ar enado sem que o seu preço seja
convertido em outro para c mesmo
objetrvo ou se dêste Iôi desviado.

Art. 3.° E' concedido. igualmente,
à Faculdade Catóhca de F'ilosofia do
oeará o a uxílío de CrS 2. OOiL OO{) 00
«íoís milhões de cruzeiros ~ para apli
cação à aquísição ou construçâo de
sua sede e instalações nas mesmas
condições da precedente.

Art. 4.° E' aberto 3{) Ministério da
Educação e Cultura o crédito espe
c aI de Cr$ 4 000 OOO,D(J (quatro mí
Ihôes de cruzeíros) para atender à
despesa resultante da execução desta
lei.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1957; 136.° da Independência e 69.0>
cl,a República.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Clovis Salgado

José Maria Alkmim

LEI N.O 3.349 -- DE 18 DE DEZEMBRO DE 1957

Concede a pensão especial de Cr$ 5. OÜ'O,OO mensais a Eunice M eáeiroe ceia,
viúva do pintor brasileiro Hoymundo Brandão Cela.

O Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão especial de Cr$ 5.<lOO,OO (cinco mü
cruzeiros) mensais a Eunke Medeiros Cela, viúva do pintor brasileiro
Raymundo Brandão Cela.

Art. 2.° O pagamento, de que trata o artigo precedente, correrá à
conta da dotação orçamentária do Ministério da Fazenda, destinada aos
pensiornstas da Uníão .

Art. 3.° Esta lei entrará em VIgor na data de sua publícação, revo
garras as disposições em contrárío.

RIO de Janeiro, 18 de dezembro de 19·57; 136.° da Independêncta e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Maria Aücmtm,
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LEI N ,0 3.350 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1957

Attera a caneira dJ aotuoscoineta do Quadro permanente do Minislerto
da Justiça e Neaocto, nitencres, e âà outras 'Providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
LEi;

Art. 1.0 E' alterada..aa torrna da tabela anexa, a carreira de datí
íoscopista do Quadro ?('l'manente do Mínistérro da Justiça e Negécios
.Intrnores .

Parágrafo único. A carreira, de que trata êste artigo. é privativa do
.Depar: amento Feo eral de S·.gll1'ança Pública.

Art. 2.0 A despesa cem a execução desta lei correrá à conta ClU.
dotação orçarnentárra própria d(, Departamento Federal de S2gurél.nça Pú
olíca. do Ministério da JusLiça ~ NegoclOs Interrores.

A:t.. 3.') Esta lei entrara em vigor na delta de sua puoíicaçâo, r-vogadas
.as dlSpvSIQÚeS em ccntrario .

RlO de Janeiro, 18 de cezembro de 1l}57; 136.0 da. Independéncia e 69.0
<ia República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Eurico de Aguiar Saües ,

TABELA DE GUE TRATA ESTA LEI

Número Classe IExcedentes \de Carreira ou cargos ou Vagos
cargos Padrão

I

I
1

I I
~I Datiloscopista

II I
10 . , .................... " ........ I L ! I 5

I I I
20 ............................ 1 ••• " K j I 10

I I t

30 ......................... o..a ilo ..... J , ( 1~I

I 1
i

40 ......... 11 ............... ............. 1 ! 11
I

50 ..... a .......................... I H 1 J 15
I I 1----

150 ! r I 56
I I

LEI N,O 3.351 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1957

Altera a Lei n." 2 .429. de 16 ae fevereiro de 1955, que fixa o númci',;) d3
Oficiais Generais de Exe1"l-tfo.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art , 1.0 E' elevado para B (oito) o número de Generais 1'8 Exércit()
fixado r:ela Lei n.> 2.429, de L6 de fevereiro de 195b.
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Art. 2.° Esta lei entrará err vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposíçôes em contrarío.

RIO de .raneiro, 13 rte dez,embro de 1957; 136.0 da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Henrique Lott .

LEI N.O 3.352 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1957

Altera disposições do Decreto-te: n,o 2.865, de 12 de dezembro -:te 1940, Que
dispõe ~6br~ orçanieaciio e funcionamento do Instituto de preouléncta
e Assistência dos Serviãoree do Estado.

o Presidente da República:

Faço saber qus o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

.' Art. 1.° E', elevada para 40% (quarenta por cento) a percentagem
ríxada na alínea c do art. 47 de. Decreto-lei n.o 2.865, de 12 de dezembro
d'e 1940. ncanrío suprímíds a alínea â dêsse mesmo artigo.

AJ't 2.() E' r€vGgaQO o art. 48, do referido Decn::-to-Iei, e seu pará-
grafo único.

Art. 3·° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° ~vogam-se 2.~ disposiçôes em contrário,

Rio de Janeiro, 18 de 6::z'::rTIbro de 19-57; 136.° da Independência e 69.0

da República.
JUSCELINO KUBITSCHm.

Parsital Barroso.

ínclusíve ..•..••••••• 23{).COO,{lOO.OO
Exercício de 1958 ..... 2Hl.(}OO.O(){).OO
Exercicio de 1959 ....• 310.000.00Q,OO
Exel'cício de 19ô() ..... 2Ü5,OGO.<JOO,OO

Art. 3° Fica autorizada a abertura
do crédito especial de .
Cr$ 210.<JOJ.OO{l,OO (duzentos e dez

§ 2.° Pica suprimido o Anexo n.O 2
a que se refere o parágrafo único do
art 2.° da Lei n,O 1.886, de 11 de
junho de 1953.

Art. 2.° F'ica revigorado o crédito
especial de ors 955 000 .OO{) 00 <no
veoentcs e cinqüenta e CInCo milhões
de cruz-eiros). autortzado pela Lei nú
mero 1. 88{j. de 11 de junho de 1953 e
aberto pelo Decreto n.O 3~. 716, de

'27 de nov-m nro de 1953.
Parágrafo único. O Poder ~xe

cutívo 8.pli~p.r:3 o crédltc. {l une se 1'e
fere êste artigo, no custeio' das des
pesas com a execuçáa do Plano do
Ca vvào Nacional. mciusive ünan-ra
mentes ri ernprêsas pnvadas, obede
eida a seguint-e distribuição:

LEI N. o 3 .353 ~ DE 20 DE DEZEJlIHmo
DE 1957

Prorroga a vigência da Lei n» 1.886,
de 11 de junho de 19'53. que aprova
o Plano do carvão Nacional, e dis
põe sôbre sua execução, e dá ou
tras providências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na-eio
nai decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

A"t. 1.0 Fica prorrogada a vigên
('~ ..._ rl"'. :Le1. m.O 1.886, de 11 de íunho
de lS53, até o exercício de 196'0, in..
cíusive, com as alterações decorrentes
desta lei e das LeIS ns. 3, Ol8. de 17
de dezembro de H}56. 3.119, de 31 de
março de 1957 e 3.226, de 27 de
julho de 1957.

§ 1.° Os empreendimentos constan
tes do Anexo n.> 1, a que se refere
o art. L" da Lei n. o 1. 886, de 11
de junho de 1953, passam a ser os
constantes do Anexo deste. lei.

Até o exercício de 195-7,
o-s
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milhões de cruzeiros) para atender
às despesas decorrentes da execução
do progTama' eonsubstanciad-, no
Anexo desta lei, complementando o
crédito referido no seu art. 2.°.

Parágrafo único. A aplicação do
credito especial. e. que se refere êste
artígo, obedecerá à seguinte distri
buição:

Cr$

Exercício de 1958 4ü.<lOO.OOO,OO
ExercíciQ de 1959 65.000.00:0,00
Exercicio de 1960 1O'5.GOO.O1JG,00

Al't 4.u O Conselho Consultivo da
oomtssão Executiva do Plano do Car
vão Nacional será constituído dos re
pre<;entantes especificamente mencio
nados no ~ 2." do art. ':l:.U ua LeL
n.? 1. 886, de 11 de junho de 1953,
acrescido de um representante do De
partamento Nacional da produção Mi
neral.

Art. 5.o Fica am.pliado para ....
Cr$ 300.000. OOO,<JO (trezentos milhões
de cruzeiros) o total do financiamen
to autorizado na forma do art. 6.° e
seus parágrafos da Lei n.? 1. 886. de
11 de junho de 1953, às empresas mi
neradoras que -desejarem mecanizar
a extração e montar lavadores para
o carvão por elas produzido.

Art. 6.° Ficam r-evogadas as disn()
síções do art. 10. e seu parágrafo
úruco da Lei n.v L 880, de 11 de Junho
de 1953. referentes à aouistcão de
embarcações pela C<lmissão, Executi
va do plano do Carvão Nacional.

Art. 7,0 Ficam igualmente revoga
das as autorizações para concessão
dos financiamentos a que se referem
os arts. 13 e 14 da Lei n.o 1. 886; de
11 de junho doe 1953.

Art. 8." - Fica ampliada para ...•
Cr$ 25. OOtl . 00'0,Oü \ Vlll te e Cl!íCO mí
Ihôes de cruzeiros) a quantia desti
nada aos empreendimentos relativos
à assistência social no interesse dos
trabalhadores na indústria do carvão,
a que se refere o parágrafo único do
art. 15 da Lei D.O 1.886, de 11 de ju
nho de 1953.

Art. 9/J É concedida isenção de
impostos e taxas aduaneiras, exceto
a de previdência social, para os equi
pamentos necessários à racíonalízação
da indústria do carvão encomendados
até 31 de dezembro de 1960 e dos
quais não exista simi-lar nacional.

Parágrafo único.' O Conselho de
Política Aduaneira 0:1 VIda a Comis
são Executiva do 'Plano do Carvão

Nacional, especificará os equípamen
tos a que se refere 'o presente artigo.

Art. 10. O crédito de que trata o
art. 2/J desta lei, já registrado pelo
Tribunal de Contas, bem como o au
torizado no art. 3Q, também desta.
lei. após registro pelo mesmo Tribu
nal .serâo postos no Banco do Brasil,
por antecipação, à disposição do Di
retor-Executivo, que os movimentará
livremente e comprovara o seu em
prêgo perante o Tribunal de Contas
na forma (a legislação em vigor..

Art. 11. Para efeito de aplicação,
os créditos mencionados nos arts. 2"
e 3Q desta lei terão validade até IJ

exercício de 1960.

Art. 12. Durante a vigência na
presente lei a fixação das caracte
rsítícas dos diversos tipos de carvão
e dos respectivos preces será feita pela
Comissão Executiva do Plano do
Carvão Nacional, mediante portaria.

Art. 13. A cormssão Executiva do
Plano do Carvão Nacional extinguir
se-á em 31 de dezembro de 1960 de
vendo antes apresentar relatório fí
nal de seus trabalhos, do qual cons
tará o estudo da si tuacão da 'indús
tria carvoeira, nessa época, e de suas
perspectivas Imediatas.

Art. 14. As disposições da Lei nú
mero 2.453 de 16 de abril de 1055,
relativas às estradas de terra perten
centes ao Património da Uniâo, que
consomem carvão nacional, aplicam
se igualmente às vias férreas incor
poradas ou exploradas pela Rêde
Ferroviária Federal S. A.

Art. 15, Deverá D Governo. no
prazo máximo de 6 iseis) meses.
apresentar ao Congresso Nacional
projeto de organização de uma socie
dade de economia mista. com o obje
tivo de instalar e operar a usina si
d-rúrgica prevista na Lei nQ 2.120
de 28 de novembro de 1953.

Art. 16. Esta lei entrará em vigor
na data de sua puulicacão, revogadas
as dísposíções em con trário .

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro
de 1957; 1369 da Independência e 69~

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Allcmim

Lúcio Meira

M ária M eneçhetti
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Cr$

I I - setor Mineração
e Indústria:

7, FinanciaI? eP t o
da aqUlsIÇao e
instala ç ã o de
equipamento pa
ra as minas e de
aparelhagem para
lavagem do car-
vão 30(). 000. MO,OO

J\NE~~ f~~U~OT~~~tA~&~_
~~6NAL - ESPECIFICAÇAO DAS
DOTAÇÕES

1 - Setor Transporte:

o-s

c-s

70. O{)(). OOO.O~·

4D.OO{).OOO,GG

III - Seto?' Pcsouisas, Admí
tração e (i:ventuais:

3. Financiamento às
empresas minera
àoras para servi
cos de assistência
social 15 COO. OQ-O:OO

9. Empreendimentos
da Cümissã-o ~x:e

cutiva dn Plano
do Carvão NaCIo
nal relativos à as
sistência social,
no ínterêsse aos
trabalhadores na
indústria dn car-
vão 25.{){)O.OOO,{:,')

10. Participação da
União numa 80
cíedade de Eco
nomia MIsta, des
tinada à cons-·
truçã-o de uma
us i na termodé
trica em Santa
Catarina (Lei nú
mero' 3.119, da 31
de março de
1957) 130.000. OOO,OJ'

E. Partrcípaçã-, da
União numa So
ciedade de Eco
nomia Mista, des
tinada à c.onstru
truç?o de uma
usina term-iciétrr- '
ca no Paraná (Lei
n,O 3.226, dE' 27 de
julho de 1957> .. 100.000.000,01)·

12. Pesquisa de car
vão e inv<2.stiga-
cões técnológic2.s
sôbre seu melhor
aproveitamentq

13 Despesas admi-
nistrativas com a
execução do Plano

1.4. Diferenças de 01'
çament., das
obras previstas e
outros empreen
dimentos s ô b r e
oarvã-, inclusive
eventuais 4().000. CUO,-oOI

Total. 1.165 .<){lO .0<lO.OO.

30.000.000,00

10. coe. 000,00

6. EstudoS para a
coIlBtruç ã o do
pôrto de Itacurus-
sá •....••..•.••

a) em Santa Oa
tarina

Con:trução e apa-
1. relbamento ~ o

ôrto de Irnhltu-ba e indelllzaçoes
correIatas 160.000. oco.oo

b) no Rio Gran-
de do sul:

2. ~0;I~tr~~~~q~ál;~;
para as mmas .. 20.000.000,CO

Constru ç ã o de
3. uma' ponte rodo

ferroviária sôbre o
rio JacUl, _entre
Triunfo e S~ J~
rônimo (LeI nu
mero 3 018, de 17
de dezembro de
1956) . . . . . . . . . . . 200.000.000,00

c) no pôdo. do
Rio de JaneIro:

4. AparelhamentQ do
pátio de carva., e
dragagem as.con.onooo

d) no Estado do
Rio de JaneIro:

5. Apa-1'elhamentü do
pôrto de Angra
dos Reis ' .
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LEI N.o 3.354 - DE '20 DE: DEZEM:BRO
DE 1957

Altera a redação do art. 1.° «a Lei
n» 3.076. de 22 de dezembrc de 1256,
que define a aplicação tio art. 9.°
da Lei n» 1.765, de' 18 de dezembro
de 1950, e do art. 4.° da Lei núme~
TO 2.412, de 1 de fevereiro de 1955

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. V Passa a ter a seguinte re
dação o art. 1.0 da Lei 11.° ~. (l76, de
22 de dezembro de 1956:

" Art. 1.0 'A expressão pcnsíonístas
do TêBOUl"O Nacional consignada nos
arts. 9.° da Lei n.o 1. 765 de 18 de
dezembro de 1952, e 4.0 da Lei núme
ro '2,412. de 1 de fever-eiro de 1955.
abrance todos os pensioníst'a-s indis
tintamente que, na qualidade de her
deiros de civis e militares contribuin
tes ou não, percebiam. até 31 de de
zem oro de .9"5, pensões dos cofres
núblcos, inclusive meio sôldo e e5
pec:H1S,

Paragra fo único - Nenhuma pen
S31' poderá ter o valor inferior ao
que ja vem sendo pago".

Art . 2.° Os efeitos Ja presente lei
l'el'o.a~em, t'esç·<'ctivamente, às da.tas
das Leis ns. 1.765. de 18 de dezembro
de 19':í2 e 2 A12, doe 1 de feverei~o

de 1955.
Art. 3 ri Esta lei entrará em vigor

na data d-e sua puol.cacâo. revogadas
a disposições em contrárío.

R,io de Janeiro, em 20 de dezembTo
de 1857: 136 ~ da Independência e 69.0

d'a Repúbllca.
JUSCEL!NO KUBITSCHEK.

Jose Maria Alkmzm.

LE: N.Q 3.356 - DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1957

Concede a pensão especial de ~r$

3.000,00 mensais a Thereza Cardo
so, filha maior e solteira do [atecui»
07Je'I irio ie La claSse do Arsenal
de Guerra do Ri! de Janeiro, Jotio
Theóphilo Carüoso.

O !?residente da República, Faço
s8bei. que .J QrmgressI- Nacional de
ereta e eu .ancíono a seguinte Lei:

Art. L" E' concedida a pensão
especial de crs 3.000,00 (três mn

cruzeiros) mensais a Thereza Cardo
so, filha maior :': solteira do falecido
operário de 1." classe do Arsenal de
Guerra do Ri<. de Janeiro, João
'l'hebphilo Cal"doso, enquanto perrna
n ce. no estado de. solteira.

Art. 2:1 A despesa com o paga
mento' da pensão, concedida no artago
preceoente, correra à con ta da verba
orcamentária do Ministério da l:<~a

zenda, testinada a,DS pensionistas da
União,

Art. 3.° Esta Li entrará em vigor
1 data de sua publicação, revogadas
as disposíções em contrário.

Rio de .Taneiro, em 22 de dczemnro
de 1957; 136.... da Independência e
69.0 da Repúbiica .

JUSCELINO KUB!TSCIIEK

José !'.'laria A(}cmim

LEI N,? 3.356 - DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Educação e cut~
tura, o creaito especial de .•... , ..
CI:S 4. OO~. 000.00 para obras nos
Gmásio ele Santo Angelo, Ginásio
N. S, da Luz. Ginasio salosiano de
N. S. da Vit.Ória e Gmásio do Es
itulo, nos Estados do Rio Grande
do.. S1Il. paraíba, Espírito Santo e
stu: Paulo.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
na~ decreta e eu sancíon., a seguinte
LeI:

Art. 10. É o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério da
Educação e Cultura. o crédito espe
cía i de Cr$ 4.000.000.00 (quatro mi
lhões de cruzeiros) para atender às
seguíntes obras:

a) reconstruçâo do Ginásio de
Sa:1t~ Angelo, no Estado do Rio G.
do Sul;

b) reconstrução do Ginásio N.
S. da Luz em Gu:uabira no Estado
da Paraíba; ,

c) conclusão do Ginásio Salesíanc
de N . .8. da Vitória. em Vitória no
Estado do Espirito Santo; •
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d) construção do Ginásio do Es ...
tado, em São Paulo, :10 Estado de
São Paulo.

Art. 2°. Revogam-se as disposi
ções em contrárío .

Rio de Janeiro, em 22 de dezern
oro Of- 1957; 1360 da rndependêncía
'e 69.~ da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clóvis Salgado.

José Maria Alkm'lm,

LEI N.o 3.357 - DE 22 Di!.
DEZEMBRO DE 1957

Cria o M'useu da AbOlição, com sede
na cidade do necite, capital do
Estado de Pernambuco.

o Presidente da República,

Paço saber que ° Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art . 1.0 ..:- El' criado o Museu da
Abolição, sediado em Recife, capí.
tal do Estado de Pernamouco, em
honra a João Alfredo Correia de
Onveira e Juaqmm Aurélio Barreto
Nabuco de Araújo,

Art; 2.° - O Govêrno Feder<l.l
baixará, instruções e nxará o regu
lamento para. o tuncionamento do
Museu e determinara a aqutsrçâo de

.tudo quanto se relacione com os
feitos memoráveis da uoert.acao 1.\
nascituro (LeI de 28 de setembro
I&.e 18'71) limitação pela idade do es
cravo aos 60 (sesenta) anos (Lei
Saraiva> e a abolição imediata e
Incondicional (Lei de 13 de maio
de 1. 2.88) ,

Art. 3.° Esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em con
trário,

Rio de Janeiro, em 22 de dezern.
bro de 1957; 136,° da Independência
e 69.0 da República,

JUSCELINO KURITSCHE'LL

Clóvis Salgado,

LEI N.o 3.358 DE 22
DE DEZEMBRO DE 1957

Concede o auxilio de crs 5.000 008,!J{)
a Prefeitura Municipal de Santa
Maria, no Estado do Rio Grande do
SUl

J
para comemoracõc âo centena

rio da instalação do M1.micípio.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~

guínts Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado' a abrir, p~10 Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o' cré
Cilto especial de CrS 5.000 (J~,'",:,ü~\

t cinco milhões de cruzeiros) para au
xiliar a Prefeit1.U'a Municipal de San
ta Maria. no Estado do gio Gr8.J;üe
do SUl, nas Comemorações do cente
nário da instalação do Município, a
ocorrer em 1'1 ele maio de 1958,

Art. 2,ü O crédito espectai, de que
trata o art, 1.0, sera automàtioamen
te regisr rado pelo I'rtbunaí de Contas'
e distriburdc ao I'esouro Naciona!

Art, 3) Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro. Z2 àe dezembro de
1857, 136 'J da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Eurico de Auuiar Salles.

Jose lIIaria Aucmim.

LEI N.? 3.359 - DE 22 DE DEZ5:l'IWRÚ

DE 1957

Dispõe sôbre as condições paxa ad
missão de nacionais e estrangeiros
ao exercício de atividade rem..unera
da no País e sóbre a aboticão do
registro policial de estranaeiros,

O Presidente da República

F'aco saber cue o CnmrreEso Nacio
naí decreta e -eu sanciono R seguinte
Lel:

Art. 1.0 Todo brasileiro pode ser
admiti-do a exercer empl',3go ou ativí
dade remunerada. quando não pos
sua cartell'a proftssional. rrsecliaute
apresentaçâo ao empreg a dor de C;l":(li
quer dos seguintes documentos de
iden tida de: carteira df' iden tid a.de,
expedida por autoridade policial, cer-
tidão . de reserv ista, título ch~ eleitor
ou certidâo de idade.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 2.° O estrangeiro, residente em
caráter permanente nu território na
ciona l, titular de passaporte do qual
conste carrmno e assinatura de. auto
rtd ade nrugra tê ria que prove a sua
entrada regular no país, pode ser
admitido '3.0 tr?balho' com a apresen
tação dêsse documento ao emprega
dor, enquanto não obtiver a carteira
profissional de trabalho.

Ar-t. 3.CJ CJ brasileiro OU estrangeiro
empregado que não possua ~ar"ell'~

profissional deve obtê-IH da reparti
ção competente, no prazo rmprorro
gável de 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua admissão ao serviço',

Parágrafo único. A concessão da
carteira profissional estabeleeica na
Corisolidaçâo das Leis do Trabalho,
não d-ependerá da prova da presta
ção de, serviço militar,

Art. 4.° Ao ser admittdo ao ~raba

lho o brasileiro ou o estrangerro que
não POSSU? carteira proüssional rece
berá do empregador no ato d.e sua
admissão um documento por êle as
sinado, no qual figUJ'€, pele menos,
a. na tureza do emprêgo e salário res-
pectivos. "

~ 1.0 Orna segunda via do do
cumento fornecida ao empregado, nas
~~dlções_flelmll. serã. pelo patrão re
metlda à DeJ€'2'acia Regional do Tra
balho da Regia{) onde - ocorrer o ato,
a fim de acautelar os mterêsses das
partes.

~ 2.° A comprovação, por parte ia
autoridade, da admissâo ao emprêgo,
sem o fornecimento. pelo empre"Q'::ld0r
ao empregado, do documento compro
vador do ato, e. também da sua nào
remessa à Déleg-acia do Trabalho da
Região onde se efetiva o contrato de
trabalho, origina as mesmas e iguais
penas. em que incidem os emprega
dores que admitem ao seu serviço.
pessoa que não seja portadora de car
tena orofíssíonaí.

Art. 5.° - VETADO.
Art. 6.o - VETAOO, .
Art. 7.° Esta lei entrará em Vl~'()r

na data de sua publícacáo. revogadas
.as disnosíoôes em contrárro contidas
nos Decretos-teis ns 4()6, de 4 de
maia de 1933 '] .967, de 18 doe setem
bro de 1945. e 5.45-2, de 1 de maio
de 1943 <Consúlidação das Leis do
Tl'a})alho) .

R!{) de Janbiro. em 22 de dezembro
de 1957: 13Go da Independência e 69."
da República.

~JUSCELINO KUBITSCHEK.

Eurtco de Aguiar Salles

LEI N.o 3.360 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Justiça do
Distrito Federal - Tribunal de
Justiça, o crédito especial de ., .. "
Cr$ 2.500.000.00 para atender a
ãeeuesas com o pagamento de subs
titu icôes de maoistro à,os e [uncio
tuirios de sua secretaria.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, , 1°. f:: o poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- .Iustíca do Distrito E"ederal - Tri
bunal de Justiça. o crédito especial
de Cr$ 2 5C() 000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros) para aten
der a despesas com o pao'amento de
substituicões de magistrados e fun
cíonàrlos de sua secretaria, no exer
cício de 1956.

Art. ?O, Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspcsíções em contrário.

Rio de .Ianeiro. em 26 de dezembro
de 1957; 136 o da Independência e
69,0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK,

Eurico de Aguiar Sallee.

José Maria Al7cmim,

LEI N.O 3.361 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Pl.Tinisterio da Agricultura, Õ
crédito especial de Cr$ -500 .000,00
à Prejeitura Municipal de Lapa,
no Estado do Pa~ná.

o Presidentê da República,

Faço saber que o congresso Na
cional decreta e' eu sanciono a se-
guinte Lei: -

Art. 1° É O Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de
o-s 51>0 o-OO.QO (quinhentos mil cru
zeírosi como auxílio à Prefeitura
Municipal de Lapa, no Estado do
Pararia, para a realização da 1 Festa
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Nacional do Mate, no período de 16
a 23 de dezembro de 1957..

Art. 2°. Revogam-se as disposi
ções em contrário ..

RlO de Janeiro. em 26 de dezembro
de 1957; 136 o da Independência e
69.0 da República.

JUSC~LrNO KUBITSCHEK.

JOBé Maria Alkmim.

Mário M eneatietti.

LEI N." 3,362 - DE 26 DE

DEZEMBRO DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação· e obras
Públicas, o crédito especial âe ., .•.
o-s 2.000. OOQ,OD para atender às
despesas com a comemoração do
I centenário da elevação de Mar
quês de VaZenQ.1., no Estado do Rio
de Janeiro, à categoria de cidade.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1°, É o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de Cr$ 2.0Ü';).OOOOO (dois mi
lhões de cruzeiros). para atender às
despesas com' a participação da
União nas comemorações se I cente
nário da elevação de Marquês de
vaiença. no Estado do Rio de Janei
ro, à categoria de cidade, ocorrido
em 29 de setembro de 1957.

Art. 2°, O crédito, a que se re
fere o artigo anterior. será entregue,
a título de auxílio, à Prefeitura Mu
nicipal. para aplicação, por seu in
termédio, na execução dos serviços
de reforma e ampliação da rêde de
abastecimento e distribuição d'água
em Marquês. de Valença ,

Art 3°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 26 de dezembro
de 1957; 136 o da Independência e
69.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lúcio Meira.

José Maria AZkmim.

LEI N.O 3.363 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE ·1957

Autoriza a Estrada de Ferro Santos a
Jundiaí ou RfIe Ferroviária Nacio
nal a subscrever capital social da
Companhia -Suierurçica Pau Zi8ta
(COSIPA) e dá outras providências
O Presidente da República

Faoa saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0: Fica a Estrada de Feno
Santos a .rundta: ou Rêde Fern)'viária
Nacional autorizada a subscrever ca
pital social da Comuanhia ~lderuJ'gica

Paulista (COSIPA). até o montante
correspondente 00 valOr: '

a) de terreno medmto ao-oxíma
damente 3 075.(){JO· metros quadrados
em parte seco e em parte ala.gado,
situado ao lado da via férrea, iunto à
Estação de Píassaguera Municipío de
Cubatão, São Paulo, avaliado, no mí
nímo, em Cr$ 25.500,000 00 (vinte e
cinco milhões e quinhentos mil cru-

, zeíros) ;

b) de custo de construção nesse
terreno. pela referida Estrada, de ná
tio ferroviário destinado a servir às
ínstalacões da GOSIPA. estimado em
cerca de Cr$ 136.500. (}(JO oo (cento e
trinta e seis milhões e quinhentos mil
cruzeiros) ,

Art. 2.° Os bens a serem transre
ricos pela Estra.da de Ferro Santos e.
.Itmdiai ou Rêde Ferroviária Nacional
à COSJPA serão avaliados nos têrmos
estabelecidos pela Lei de Sociedade
por Acões (Decreto n.? 2.627, de 26
de setembro de 1940).

Art. 3 o A Estra.da de Ferro santos
a Jundiai ou Rêde Ferroviária Nacio
nal integralizará o capií;::t1 8U b,<,;cl' i to,
de que trata o artigo 1.0 desta lei, pela
íncoroorscão, à COSIPA, do terreno
e benfeitorias referidas.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Ri" d~ Janeiro, em 26' de c:.ezembro
de 1957; 136.° da Independência e 69,0
da República.

JUSCELIN() KUBITSCHEK.

Lúcio Meira.
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LEI N° 3.364 - DE 26 DE
DEZEMERQ DE 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Saúde credito
especial destinado a auxiliar as obras
do Sanatório Evangélico de Belo Ho
rizonte, em Minas Gerais. e do sa
natono General Seueriano da Eon
seca, em Maceió, Alagoas.

o Presidente da. República.

Façq saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.:

Art. 1.;) É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério de. Saú-
de. o credito especial de' Cr$ .
7,0(1'Ü.OOO,t}Q (sete mílhões de cruzeiros)
sendo crs 5. oco. OOO,() O (cinco milhões
de cruzeiros) para auxiliar a eonstru
ç1'ío e o aparelhamento do Sa natório
Evangélico de Belo Horizonte mantido
pela Associação Evangélica Beneficente
de Minas Gerais e Cr$ 2,000.000,00
{d,ois_ milhões de cruzeiros) para am
pliação e equipamento do Sanatório
General S-everiano da Fonseca em Ma
ceió. mantid-o pela Liga Alagoima con
tra a Tuberculose.

Art. 2.'. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de. Janeiro. 26 de dezembro
de 1957; 136.° da Independência e 69,0
da República..

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mauricio de Medeiros.

José Maria Alkmim.

LEI N" 3.365 - DE 26 DE DEZE~BRO DB

1957
Estabelece norma para pagamento ao.~

servidores dos <acõrâos" equipara
dos aos extranurne 'tuios da União.

O Presidente da República:

Faço saber que 9 Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
'Lei:

Art. 1Q Os servidores em regime de
"acôrdos" eq.iíparados aos extranu
merários da União, na Zorma do
art. 264 da Lei n.s 1.711, de 28 de ou-

tubro de 1952, que tenham adquirido
estaouiuade nos têrmos da LeI nu
mero 2.2l:l4, de 9 de agosto de 1954,
perceberáo seus salários e .emaís
vantagens por conta d.OS mesmos re
cursos .)u, verbas peios quais são
pagos os extranumerarios mensalistas
da União.

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
em 1 de janeiro de 1958, consignan
do-se no orçamento os recursos nê
cessários ao cumprimento do que nela
se dispõe. I

Rio de Janeiro, em 26' de dezembro
de 1957; 136Q da Independência e 69v

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Alkmun.

LEI NQ 3.366 - DE 26 DE DEZEMBRO DE
1957

Concede a pensão .especial de Cr$ ..
3.000,00 mensais a Delm'J,1'a de Fa
ria Fonseca, viúva de Benedito Ga
ribaldi da Fonseca, ex-funcionário
do Ministérzo da Viação e Obras
Públicas.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É concedida a pensão es
pecial de Cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeiros) mensais a Deímira de Faria
Fonseca, VIúva de Benedlto Gar:baldi
da Fonseca, ex-funcionado do Minis
tério da Viação e Obras Públicas,
aposentado no cargo de telegrafista,
da Diretoria Regional dos Correios e
Telégrafos, do Estado de GOlá.'5.

Parágrafo único. A despesa com o
pagamento de pensão de que trata
êste artigo correra à con ta da ve rba.
orçamentária do Mlnistér ío da Fa
zenda, destinada MS pensionistas da
Umâo.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposícões em contrário.

Rio de Janeiro em 26 de dezembro
de 1957; 136') da' Independência e 69~
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

José Maria Allcmim
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LEI No;> 3.367 - DE 26 DE DEZEMBRO DE
1957

Concede a pensão especial de Cr$
5.000,00 mensais a Amélia de Car
valho Cunha, filha do. ex-professo;
Felisberto de Carvalho.

O Presidente da República.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 ~ eoncedída !t Amélia de
carv-alho Cunha, filha do ex-profes
sor Felisberto de Carvalho, a pensão
especial de Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros) mensais. enquanto viver.

Art. 20 O pagamento da pens[o, d~

que trata o art. 1<), correrá à conta
da dotação orçamentária do Minis
tério da Fazenda destinada aos pen
sionistas da União.

Art. 30 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 26 de dezembro
de 1957; 1369 da Independencia e 69'
da Repi'lblica.

JUSCELINO KUBITSCHJQi;

JOsé Maria Alkmim





APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anterío....
ires, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder o

volume.
II - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,

quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres ante....
riores .
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LEI N.o 3.253 - DE 27 DE AGOS.TO
DE 1957

:partes 'Deiadas pelo P~e,~itlente da
República e mantidas 'pelo ,X172,..
gresso Nacional, do Proj-eto que se
transformou na Lei n.o 3.253, de 27
de agôsto de 1957.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 3.°, da constl!:.ui
çâo Federal, os seguintes díspositívcs
da Lei n, ° 3. 253, de 27 de agôstc de
19-57:

Art. 2.0 ••••••••••••••••••••••••••••

IV - Nota de crédito rural

Art. 9.° A nota. de crédito rur..at con
terá, além dessa. denomínação os re
quísítos dos ns. I IH IV e Vl a IX
do art. 3.° só podendo ser usada para
empréstimos ou financiamentos ate
um milhão de cruzeiros (Cr$ .
1.000.00-0,(0) .

§ 1.Q São assegurados à nota de cré
dito rural os privilégios do art , 1. :5 63
do Código Civil.

§ 2.0 Aplicam-se a esta nota as
regras dos §§ 2.°, 3.0 e 4.° do art. 3.°
e. ainda. o disposto no art. 1.9 •

§ 3.° Em caso de cobrança exe
cutiva, ínc.usíve por antecipação de
vencimento pela. ccorrêncua da hipó
tese de aplicação indevida do emprés

timo, assistirá ao credor o direito á
multa prevista no art. 22.

§ 4.0 O emitente da nota de cré
dito rural só poderá operar nos na·n'"
eos ínstaãados na 210na tl que perten
cer o município de sua princípal ati
vidade.

§ 5.° A nota de crédito rural terá
o prazo mínímo de- seis (6) meses e
máximo de cinco (5) anos.

Art. 10. . .. e a nota Je crédí to ru-
ral, .

§ 3.e ou da nota .
• f •••••• & .. ~ I <l .

I - .

a) •••ou notas ;
b) •.• ou notas ;
c) •..ou notas .

11 - .•........•...................•

a) ••• ou notas .

Art. 20. . .. ou da nota de crédito
rural•................................

Art. '2~. . •. com ou sem garantia
real, .

Art. 30....até o máximo de vinte
por cento (20 % ) a zíma do." ,nmites
fixados a essas operações, para cada
estabelecímento bancário._

Rio de Jan'eiro, em ~ de outubro
de 1957; :36.° da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

LEI N.o 3.270 - DE 30 DE SETEMBRO DE

1957

Fixa em seis (6) o número de hora!
de trabalho diário dos cabineiros de

. elevador e d(i. outras providências.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional d~

ereta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1.0 E' fixado em seis (6) o
número de noras de trabalho diário
dos cabíneíros de elevador.

Parágrafo único. E' vedado a em M

pregador e empregado qualquer acôr
do visando ao aumento das horas de
trabalho fixadas no art. 1.0 desta Ieí.

Art. 2,0 Esta. lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3{) de setembro
d , 1957; 136.° da Independência e 69.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Parsijtü Barroso.

LEI N.? 3.272 - DE 30 DE SETEMBRO DE
1957

AMera o art. 9.0 da Lei n.O 970, de 16
de dezembro de 1949, que dispõe sô
bre as atrtbuições, organização e
funcionamento do Conselho Nacio
nal de Economia.

O Presidente da Riep.úblioa., f.açô
saber que o Congresso Nacional c1~

ereta e eu sanciono a. seguinte Lei:

Art. 1.0 O art. 9.° da Lei lJ·O 970,
de 16 de dezembro de 1949. passa a
ter a seguinte redação:

"Anualmente, dentro dos primeíros
dois meses da sessão legislativa ordi
nária do Congresso Nacional, apre
sentará o .Oonselho, à Câmara. dos
Deputados, ao &~nado Federal, e ao
presidente da República, exposição
geral da. situação econômica do pais,
conforme os estudos que vier reali
sandov.

Art. 2.° Revogam-se 38 disposições
em contrário. .

Rio de .raneíro, em 30 de setembro
de 1957; 136.° da Independência e 69.°·
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Nereu. Ramos.

Antônio Alves Câmara.

Henrique usu,
Décio Moura

João de Oliveira Viana

Castro Júnior.

Lucio Meira

Mário tâeneohett:

Clóvis SalgaM

Parsital Barroso

Francisco de M eZo

Maurício de MedeiTo~
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AÇUDES
- Autoriza a intensificação do ser

Viço ae perfuração de poços profun
dos e artezumce bem como de gran
des obras de açudagem no polígCY/Zo
das sêcas,

Estende aos suooticiais da Marinha.
de Guerra e da antiga Aviação Na
Talos benefícios tia Lei n» 1. 037, de
31 de dezembro de 1949 (Dispõe sõbre
a promoção de eubtenentes do Exér~

cito) .

Lei n,o 3.289 - de 22 de 'Outubro
de 19'C{/.

A

ABERTURA DE CRÉDITO

- Ver:
o nome do Ministério OU órgão a

que se relere.

ACIDENTE Enr SERVIÇO
(RECRUTAS)

Concede amparo do Estaã'o aos cons
critos (recrutas) aciâentaâos, ou in
validados, no interior dos estabeleci
mentos militares ou durante o deslo
camento a que estejam sujeitos por
fôrça de convocação para prestação
do serviço militar.

Lei n . 3.282 - de 10 de outubro de
195·7.

Decreto n. 42 .$38
vembro de 1957.

AERONÁUTICA

de i4 de no-

ACORDOS

Aprova o texto do Acôrdo Interna
ctonat do Trigo de 19'56.

Decreto Legislativo n.o 32, de 1957.

- Aprova o Acôrdo sôbre a restou
ração dos Direitos de Propriedade In
âustrial e Direitos Autorais firmado
entre os Estados Unidos do Brasil e a
República Federal da Alemanha.

Decreto Legislativo n,c 39", de lfl57.

AÇUDES
Autoriza o Poder Executivo a efe

tuar empréstimos para construção de
pequenos açudes na área do Polígono
das secas, e revoga as Leis ns. 614, de
2 de fevereiro de 1948, e 1.255, de 4
de dezembro de 1950.

Lei n.s 3.312 - de 11 de novembro
de 19057.

- Aprova o neaiüamento de Utü
formes 'para Os Militares da Aeronáu
tica (RUiWAER).

Decreto n.O 41, {)6'O - de 7 de julho
de 1957.

- Modifica oRegulamento do Es
taâo-Iâaior da Aeronáutica.

'Decreto' n.O 42.620 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Regula o uso de conâecoracões
nos unitormee militares, na formá do
que prescreveu o art. 11 do Decreto
12.0 40.5'5'6, de 17 de dezembro de 1956.

Decreto n.> 42.732 - de S de de
zembro de 1957.

- Ver, também:

Ministério da Aeronáutica e Fôrças
Armadas.
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AFORAMENTOS
- Ver:

Terrenos de Matinha.

AGUA DE MESA

AUtoriza o cidadão brasileiro Acy'T"
Pizzatio Ferreira a lavrar água po~

tável de mesa no município de Arau
cária) Estado do Paraná.

Decreto n. o 42.855 - de 19 de de-'
zembro de 1957. .

AGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro Dário
de Sá a pesquisar água mineral no
mamicipu. âe Petrópolis, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto li,O 42.417 - de 7 de outu
bro de 1957.

- Renova o Decreto 17,.0 37.326, de
1(} de maio de 1955.

Decreto TI. O 42.57~ - de '7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza ,o cidadão "brasileiro
Alexanãrmo de Oliveira Gorçulho a
pesquisar água mineral no munici~

pio de RibeinJ,o Pires, Estado de São
Paulo.

Decreto TI,o 4'2.,601 - de 7 de no
vembro de 195',.

- Autoriza () cidadão 'brasileiro
Marcelo Gédeon a lavrar água mi
neral hipotermal no município de Ca
tnaçari, Estado da Bahia.

Decreto li.O 42.7:67 - de 7 de de
zembro de' 1957.

- Renova o Decreto 11..0 37. 7()O, de
5 de agôsto de 1955.

Decreto n.o 42A3:64 - de 19 de de
zemoro de 1957.

- Autoriza o LindOiano Hotel Fon
tes Radiotivas Ltda. ,a pesquisar
ágUllS mineirais no município -âe
Airuae de Lindóia, Estado de s-ao
Paulo.

Decreto D.O 42.867 - de 19 de de
zembro de 1957.

AGUA MINERAL

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lourenço Trevisan a pesquisar água
mineral no Município. de' Amalãruiia;
Estaã'o de São Paulo.

Decreto n.? 42.909 - de 27 de de
zembro de, 1957.

AGUAS mINERAIS LIMITADA
Concede à A(Juas Minerais Ltâa .

autorização para funcionar como em
prêsa ãe mineração.

Decreto n.« 42.454 - de H de ou
tubro de 1957.

ALGODÃO
Assegura ao algodão da zona meri

dional do País, da safra de 19'57-58, a
garantia de preços mínimos.

Decreto n.o 42.ü91 - de 21 de no
vembro de 1957.

ALIANCA DE MINAS GERAIS\
COMPANHIA DE SEGUROS
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos da Aliança de Minas Gerais,
Companhia de Seguros.

Decreto n.O 42.651 - de 18 de no
vembro de 1957.

ALISTAMENTO ELEITORAL

Altera disposições das Leis ns. 2.550.
de 25 de fulho de 1955, e 2.98-2, de 30
de novembro de 1956, e ctá outras pro-
viâéncuis, -

Lei n. O 3.3'38 - de 14 de dezembro
de 1957.

ALLIANCE ASSURANCE COrJIPA
NY LIMITED
Aprova alteraçõ-es introduzidas nos

Estatutos da Alliance Assurance Com
pany Limited.

Decreto n.s 42.4'69 - de 14 de outu
bro de 1957.

AMAZôNIA

Aprova: o ato do Tribunal de Con
tas denegatório de registro ao termo
de contrato celebrada entre a Supe
rintendência do Plano de Valorização
Econômica da Amazônia e a Prelazia
do Alto soumões .

Decreto Legislativo D.O 37, de 1957.
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AMAZôN!A

- Dispõe sôbre programas de tra
balho da Superintendência do Plano
de valorizacão Econômica da Amazô-'
nia no setor assistencuil,

Decret.o n,O 42.-645 - de 14 de no
vembro de 1957.

AMAZóNIDA (NAVEGAÇ_4.ü) S. A.

Concede a socieáasie Amazôniâii
(Navegação) S. A. autorização para
funcionar como empréea àe navega
ção de cabotagem.

Decreto n,» 42.508 - de 25 de ou
tubro de 1957.

AmIANTO

Autoriza o cidadão nrasueírc Carlos
de Melo Pires de Olioeira, a pesqui
sar quartzo, talco, amumto, diaman
te, minério de ouro e associados, no
mtmicrpio de Sérro, Estado de Minas
Gerais. .

Decreto nP 42.575 -' de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Waldor Andrade a lavrar amianto e
associados no município do Rio pom·
ba, Estado de-Minas Gerais.

Decreto n. o 42',780 - de 9' de de
zembro de 1957.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza Litos - Muteriàis ãe cone
irução Lida. a pesquisar areia çuart
ZOS(J, no Mumicipio de ttannaém, Es':'
taâo de São Paulo. -

Decreto n.v 42.574 - de 7 de no-
vembro de 1957,

- Autoriza a emprêsa de mineracão
Sociedade 'Construtora e Imobiliária.
Praias de Peruibe t.tãa, a pesquisar
areia quartzasa no Município de Itar
nhaém, ESíado de São Paulo.

Decreto n.o 42'.58(} - de 7 de no
vembro de 1957.

- Renova o decreto n». 37.728, de
9 de aaôsio de 1955..

Decreto n.s 42.,6(1{) - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro Li
no Abel a pesquisar areia quortzosá e
associaâes no nnuiicipio de São Vi--:
cente, Estado de sõo Paulo,

Decreto n.s 42,'616 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza São Joúo ãel Rei In..
âúsiria de Minérios Liiia », a lavrar
quartzito, areia quartzosa e associa
dos, no município de Tiradentes, Es
tado de Minas Gerais.

AREIA ILMENíTICA
Decreto n.o 42.721

vembro de 1957.
de 29 de nO-

Autoriza o cidadão brasileiro José
Bruce de Mendonça ctar» a pesqui
sar areias ümeniticos e associados no
município de Araioses, Estado do Ma·
rtmhão ,

Decreto n:o 42, 45(} ...:- de 14 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a cidadã brasileira Lu
cia' de Mendonça Clark a pesquisar
areia ilmeníticas e associados no mu
nicípio de Araioses, Estado do Ma
ranhão,

- A uioriza o cidadão brasileiro Os
valdo Silva a pesçuisar areia 'quartzo
sa no município de ttannaém; Estado
de São Paulo.

Decreto n.s 42.868 - de 19 de de
zembro de 19&7.

- Autoriza o ciãaâão brasileiro
Chaf/yr Ferreira a pesquisar argila>
areia quarteos« e associados no mu
nicipio de Belo Horizonte, 'Estado de
Minas Gerais,

Decreto n.O 42. 461 ~ de 14 de ou
tubro de 1957.

Decreto li,o 42,905
zembro de 1957.

de 27 de ,de-
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ARMAS (FISCALIZAÇÃO, COMÉR
CIO E TRANSPORTE)

Altere o § 2.° do art. 137 d:> Reçu-.
lamento aprovado pelo Decreto nú
mero 1. 2,,45, de 11 de dezembro de
.1&3/3..

ARGILA

Autoriza li. cvll1,dú b''tasileira .rulieta...
Quartim de Nroraes 'PrrJ{/ata o pes
q1Msar argila e aseociaâo: no munici
Pio dê Ubera"ba. EstadD G~ lkTinas ce
reis,

Dacreto n.c 4.2.44G - de 14 de ou
tubro de 1~57.

Decreto in.O 42.502
tubro de 1257.

de 25 de ou-

- AutoriZa f.J, CC1npa,nhilJ, de Ci
mento l-'o,·tlanà l'Jl(lri'ltfiti a Z(~VTar ar
gila. no muni'cípzà de ttapexa EswiÍ,O'
de sa« Paulo. '

[Decreto n.o 'l:Z.~%3 -..- de 7 de no"
vembro de 1957.

- Autoriza o CiG:Y:"lfio brasileiro
Elias João Jorge a lQ/iJT[W (11'[Jila, no
município de São Simévo-, Eói4tW (U~

São Paulo. '

Decreto In,O 42, 58'3 -- d ~ ? ele no
vembro de 1951.

- AutoTiza o ,cUaCilo brasiieiro
;João José Fetreim a pesquisar bau
xita, argila e associaàos no município
de Pa-ços de Cald.'.ts, EstccZo tie Minoj;
Gerais.

Decreto lU.o 42. 7"i4 -- ce 9- de Ge
zemoro de 19-57,

- Autoriza o cít~1r!/io brasileiro
CJiaf/YT Ferreira a pesquisar argila,
areia quarteosa e associados no mu
mCípio de Belo Horizonte, Estado de
JflIinas. Gera.~s,

Decreto n.O 4'2.~W5 - de 27 de de··
zembro de lSí7.

Altera' 0, ReguI.amen-w para o CorpD
do Pessoal 8'1'('oa7,1;8'1'110 da érmoõa,

Decret-o n:.o 42.4~9 - de 14 de outu
bro ét~ 1947.

- D'ispensa de exf[,'ência do Re(/I~
lamento de Promoções pau;, Ofici{i,ff:
ãa Armada:

DecretG m.o 42.725 de 30 de no-
vemcro de 1951,

- Ver, também:
Mín'lstéJ'io da !;1C~l·!'?j,/'!;!~.

ARMAZÉNS E SI.LOS

Auiopriza a concessão de prêm~os

para a construção de silos e armazene
em. terntôrío do EstadO de Pernam
buco.

Decreto n.s 42.524 - de 29 de ou
tubro de 1B5'7.

- Autoriza a concessão de prêmio
para a construção de silos e arma
zéns em territorío do Estado da
Bahia,

Decreto TI,O 42.551 - de 30 de ou
cubro de 1957.

ASILO TIIPLOMATI['.')

Promulga a Convenção sôbre Asilo
Diplomático assinada em Caracas, a
23 de março de 19?4.

Decreto n.o 42.628 - de 13 de lnO
vembro de 1957,

ASSOCIAÇõES

Autoriza o poder Executivo a abrir
J)810 Ministério da Educação e Culiu-
~·a. os créditos eS1)eciais de , , ..
101'$ 10.000.000,00 e o-s 2.r()(}O,(lÜ'[},'ÜO
come auxilios à Asscciacão Cristã de
Mocos elo Rio de Janeiro e a Asso
ciaéáo Cristã de Mocos de Pôrto Ale
gri: no Estado do R20 Grande do Sul.

Lei n.O '.3 .3,05 - de 6 de novembro
de 19'57.

- Autoriza o Poder Executivo a
doar imóvel à Associacão dos Ex
Combatentes do Brasil, seção do Dis
trito Federal.

Lei n," 3 .34.'7 - de 17 de dezembro
de 19'57.

- concede à Associação Rural de
Minel"acáo Rio Negro Lula. autori
zação pam funcionar como empresa
de mineração, .

Decreto TI.o 42,599 - de 7 de no
vemht() de 19·57.
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ASgOCIAÇõES

- Abre, ao Ministeno da Educação
e Cultura, o crédito especial de ...••
Cr$ 150.0'0000, vara atender às des
pesas com 'a reiüização da 111 Reu
nião Anual do Conselho Deliberativo
da Associação Brasileira de, MunicZ
pios.

necreto ,n.o 42.684 - de 21 de no
vembro de 1957.

AUTOl\1ATIC BLETRIC no
BRASIL S. A.

Concede à sociedade anônima A u
tomatic 'I'eleph.ones Limited oj BTa
zíl autorieação para continuar a tun
ciOnar na República sob a denomina
cão de Automatic Electric do Brasil S. A.

Decreto n. ° 42.283 -, de 19 de se
tembro de 195,7.

AUTOMATIC TELEPHONES Li
mITED or BRAZIL

Coneeâe à sociedade anônima Au
tomatic 'I'elephones Limiter oj Bra
zil autorização para continuar a iun
cionar na, República sob a denomina
ção de Automatic EZectTíc do Bra
sil S. A.

Decreto n,« 42.283 - de 19 de se
tembro de 1957.

AUTORIZAÇÃO PARA PESQUISA.'
OU LAVRA

- Ver:

O nome do elemento pesquisado ou
Iavraâo,

AUXíLIOS

Concede o auxílio' de ors 5.COO.OOO co
à Prefeitura Municipal de Santa Ma
ria, no Estado do Rio Grande tio Sul,
para comemoração do centenário da
inetolação do municipio.

Lei n,> 3.358 - de 22 de dezembro
de 1957.

- A ore, no Ministério da Eâucaçâo
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 5.000.000:00 para auxiliar a Pre
feitura Municipal de Ribeirão Prêto 1

no Estado de São Paulo.

Decreto n .o 42.788 - de 10 de de
zembro de 1957.

lJ.UXíL!OS

- Abre ao l:iinisté'io da Fazen/la
o eréôito extraordináJio ele .......•.',
01'.$ 2. ODe. 000,00, Po;7(~ D [im. que B8
pecijiC{/, •

Decreto TI.o 4.2.82.1 --- de 16 de de
zombro de 1957.

B
BACIA no PAP~N1UEA

Altera o art. 2.ó tioDecreto nume
1'0 S~.33:4, de 11 de jzmho de 1958.

Decreto n." 42.705 - de 2-9- de na
vembro de 1957.

BACIA HIDROGRAI'!GA DO RIO
I'l~AJAí

COnstitui um grupo de trabalho, in
cumbido de esnuier a Situação ecn
nômica da Bacia Hidrográfica do rio
Itc:,jed.• no Bstaâo de Santa Caiarina,
e de p't0P01' as meâiâae necessárias a
seu desenvolvimento.

Decreto n.o 42.423 - de 7 de outu
bro de 195'7.

BANCO Nll.crGNAI.. no DESEN
VOLVIMENTO E~ONô:rdICO

A.utoriza o 1JiIinist'l'o âa Viacão e
Obras Públicas a assinar em nome dá
União Federal, como tnteroensente, e
1Jara os fins que especifica, contratos
de financiamento a serem firmadas
entre o Banco Nacional do Desenzol
oimento Econômico e a Rêâe Ferro
vitiri~~ Federal S. A.~ para obras E
melh.cramentoe ferroviários) e dá. !lU
tras. providências.

D€oeto n.O 42.552 -. -de 30 de 0]1
rubro de 1957.

- Autoriza o Ministro da Viação e
Obras Públicas a aesinar em nome da
Unuio Federal, como interveniente) e
para os fins que especifica, contrato
de financiamento a ser jirraado entre
o Bo,'iWO Nacional iJ,o Desenootoimen
1'0 Econômico e a Rêde Ferroviária
Federal S. A., zaro obras e melhsi
rtsmentos, e ââ outTas providêncilIS~

Decreto TI.O 42.62.9 - de 13 de no
vembro de 1957.
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BATISTA & MENEZES LTDA.

Concede, 'à -Batista & Menezes Li
mitada autorização para funcionar
como emprêsa tie mineração.

Decreto D.O 42.453, - de 14 de ou
tubro de 1~51'.

:BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Ne1"y a pesquisar bauxita, zir
cônio e aeeociaão« no munic'ípio de
poços de Caldas, Estados de Minas
Çerais.

Decreto \~,o 42.41'6 - de 7 de outu
bro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Benedito Moreira Curimbaba a la
orar bauxita e associaâo« no munici·
pio de Poços de Caldas, Estado de
Minas Gerais.

D-êcl'eto n,o~ 42 .585 - de 7 de no
vembro de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro Be
nedito Barbosa de Paula a pesquisar
'bauxita e associados no municípiO de
Poços de coiaos, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto n,s 42.771 - de 9 de de
zembro d'e 19'57.

- Autoriza Q ciâaâão orasileíro
João José Ferreira a pesquisar bau
xita, argila e associados no município
tie Poços de Caldas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.O 42.77"'i - de 9 de cle
aembro de 1957.

!ZENNE'I'T· DO ERASIL LUiIITADA

Concede à socieaaâe anônima Ben
nett do Brasil Limitada autorização
para continuar a funcionar no país.

Decreto n. O 42.509 - de 25 de outu
}Jr>O de 195'7.

üABINEIRO DE. ELEVADOR

Fixa em ,seis '(6) o número de ho
ras de trabalho diário dos cabineiros
de elevador e àá outras providências.

Lei n.? 3.2'70 - de 30 doe setembro
de 195·7.

CAFE
Cria uma taxa especial de propa

ganda do café no exterior.

Lei H,O a.302 - de 4 de novembro
18.57.

- Regulamenta aexeeução da Lei
n» 3.302, de 4 de novembro de 1957,
que cria uma taxa de propaganda do
calé no exterior.

Decreto n.v 42.822 - de 1'6 de de
zembro de 1857.

CAIXAS ECONól\UC.AS FEDERAIS

Cria função ,gratificada e suprime
cargo em comissão no Quadro de Pes
soal da Caixa Econômica Federal de
Minas Gerais.

Decreto n.O 42.829 - de 17 de de
zembro de 1957.

CALCÁRIO

Autoriza o cidadão brasileiro Osó
rio José Pereira a pesquisar calcário
e associados no Municipio de DOres
do Campo, Estado de Nlinas Gerais.

Decreto n,« 42.4'41 - de 14 de ou
tubro de 1957.

-Renova o Decreto n» 37.389, de
25 de maio de 1955.

Decl'ct'o TI,O 42.44.8 - de 14 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a Cia, de Cimento Por
tlanâ Rio Branco a lavrar calcá1'io e
associados no município de Rio Bran
co do SUL, Estado do Paraná.

Decreto n.s 42.457 - de 14 de outu
br-o de 1957.

- Renova o Decreto n.o 37.359, de
i 7 de maio de 19-55.

Decreto n.O 42.458 - de 14 de outu
bro de 1957.

- Autoriza o cuiaâão brasileiro
Brasiüco Rogich a laurar calcério
no município de Sorocaba, Estado
de São paulo.

Decreto n.O 42.460 - de 14 de outu-
bro de 1957. .
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CALCARIO

- Autoriza a' S. A. de Cimento,
Mineraçáo e Cabotagem "Cimimar"
a lavrar calcário e assocuuios, no mu
nicípio tie Pinheiro Machado~ Estado
do Rio Grande do. Sul.

CALCARIO

- Auioriea o cidadão brasileiro Se
bastião trrancetmo dos Santos a pes
quisar calcário, quartzo, talco. e aeso-:
dados, no muni.cí~oio d'e Canavieiras,
Estado da Bahia.

Decreto n." 42.463 - de 14 de ou
tubro de 1957. D~creto n,O 42.858

zembro de 1957.
de 19' de de-

- ·Autoriza o cidadão brasileiro Ja
cob Stolf a lavrar calcário no municí
pio de. Piracicaba, Estaá'o de São
Paulo.

Decreto n.O 42.544 - de 30 de ou
tubro de 19'57.

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Portland Maringá a pesquisar
calcário e associados) no município de
Itapeua, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 42.581 - de '7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Edgard Soares Pessanha a pesquisar
calcário e associados, no município
de Campos~ EstadO do Rio de ra
neiro ,

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Portland Rio Branco a lavrar
calcário e asscciaâoe no município de
Rio Branco do sui, Estado do Paraná.

Decreto n.s 42.904 - de 27 de de
zembro de 1957.

CALCITA

Autoriza Representações Mineração
Cuuuie do Aço t.iaa. a pesquisar cal
cita, feldspato e associados no muni
cípio de canuuiaio, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n.? 42.414 - de 7 de outu
bro de 1957.

Decreto n.O 42.,613
vembro de 1957.

de 7 de no- CÂMBIO

--=- Autoriza o cidadão brasileiro An·
tonio Deljino dos Santos a pesquisar
calcário, no municipio de Matosinh.os,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 42.615 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Renonti o Decreto n» 37.9'68, de
22, de setembro de 1955.

Decreto in, o 42.722 - de 29 de no
vembro de 195'7.

- Renova o Decreto n» 37.731, de
9 -de tiçõsto de 1955.

Decreto n.? 32..723 de -29 de no-
vembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel de Matos Júnior a pesquisar cal
cário, mármore e associados no mu
nicípio de Arcos, Estado de Minas Ge
rais,

Decreto n.s 42.763, - de 7 de de
zembro de 1957

Regulamenta a execução do dispos
to nas Leis ns. 1.807 de 7 de [aneiro
de 1953, 2.145. de 29 de dezembro de
1953, e 3,244, de 14 de aaõsto de 1!}5'7,
relativamente às operações de câmbio
e ao intercâmbio comereiol cnm o ex
terior, e dá outras providências.

Decr-eto n,O 42.820 - de 16 de de
zembro de 1957.

CAPITANIA DOS PORTOS

- Ver:

Ministério da Marinha.

CARLOS HELMS & elA. LTDA.

Concede à sociedade cortoe 'Helms
& Cia . Ltâa . autorização para con
tinuar a funcionar como emprêsa de
naueçação de cabotagem.

Decreto n. O 42.399 - de 3 de outu
bro de 1957.



104 ATOS no PODER LEGISLATIVO

CARTEIRA DE COMÊRCIO
EXTERIOR

Regulamenta a execução do c!-isp~s

to nas Leis ns. 1.807, de 7 de [ameu o
de 1953, 2.145, de 29 de âezetnbro de
19'53, e 3.244, de 14 de agps.!.o de 1957,
relativamente às operacôes de câmbio
e ao intercâmbio comercuü com o ex
terior e dá outras providências.

Decreto n.o 42.3-20 - de 1'6 de de
zembro de 1957.

CARTEIRA PROFISSIONAL

Dispõe sôbre as cotuiições para ad
missão de nacionais e estrangeiros
ao exercício de atividade remunera
da no País e eôbre a cooliçâo do re
gistro policial de eetranaeiros,

!Lei n.O 3.3,59- - de 22 de dezembro
de 1957.

CARVÃ.O

Prorroga a vigência da Lei n.o 1,8'86,
de 11 de junho de 1953, que aprova o
Plano ao Caruâo Nacional, e dispõe
sõbre sua execução, e dá outras pro
vidências.

Lei n.o 3. 3'~3 - de 2& de dezembro
de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Addo Caldas Faraco a pesquisar car
vão mineral no município de Criciu-:
ma, Estado de Santa Catarina.

lDecre-to n,O 42.607 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Diomicio Freitas a pesquisar carvão
mineral no município de Jagua,runa,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n.o 42.'710 - de 29, de no
vernbro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
tnomicio Freitas a pesquisar carvão
mineral no município de Jaçnumma, ,
Estado de Santa Catarina.

'Decreto n.v 42,711 - de 29 de no
vembro de 195'7.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Santos Guglielmi a pesquisar carvão
mineraZ no município de Jaauarutui,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n,O 42.859 - de 19- de de
zembro de 1957.

CAgA DA MüEDA

Aprova, para efeito de registro pelo
Tribunal de Contas, o contrato cele
brado entre a Casa da Moeda e a [ir
ma Construtora Império Limitada ...

Decreto Legíslatívo n.O 35, de 1957.

CASSITERITA

Autoriza a Companhia Estaníjera
do Brasil lt lavrar cassiterita no mu
nicípio de Itinça, Estado de. 1V.linas
Gerais.

Decreto n.O 42.716 - de 29 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a Mineração Nacional
Mina S. A. a pesquisar cassiterita,
tamtalita: e associados no municipio
de São Tiago, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.o 42.908 - de 2-7 de de
zembro de 1957.

CAULIM

Autoriza Porcelana Sch.muü S. A.
a lavrar feldspato, quartzo e caulim
no município de Blumenau, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n.s 42.54B - de 30 de ou
tubro de 195'7.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ce
sar Impíglia a pesquisar caulim e as
sociados no município de São Bernar
do do Campo, Estado de São Paulo.

Decreto n.s 42,593 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza Porcelana Schmidt S. A.
a lavrar quartzo, caulim e assocuuios
no rnunicipio de nsae», Estado de
Santa Catarina.

Decreto n.O 4-2-.'611 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Declara sem efeito o Decreto
n. D 7.04,1, de 2 de abril de 1941.

Decreto n.o 42.7'54 - de -6 de de
zembro/ de 1957.

- Declara sem efeito o Decreto
n.O 7.04.2, de 2 de abril de 1941.

Decreto n.? 42.755 - de ,6 de dezem
bro de 1957.
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CAULIM

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
deão Menegaldo a taorar caulim e as
sociaáos no município de Camsnnae,
Estado de São Paulo.

Decreto n.s 42.777 - de9 de de~

zemhro de 1957.

- Autoriza a Emprêsa de Minera
ção Derlino Zabeu & Irmãos t.uia, a
lavrar caulim e associados no muni
cípio de Piedade, Estado de São
Paulo.

Decreto n.> 42.78'1 - de 9 de de
zembro de 1957.

- Autoriza a POrcelana Real S. A.
a pesquisar caulim e associados no
municipio e Estado de São Paulo.

Decreto n,s 42,907 - de 27 de- de 4

zembro. doe 1957.

CAVALO' NACIONAL

Revoga o § 2,° do art. 12 ào ne
çuiamento aprovado pelo Decreto nú~

mero 41.5-61, de 22 de maio de 1957.

Decreto n.s 42.426 - de 10 de outu
bro de 19fi7.

CÉDULA DE CRÉDITO RURAL

Partes vetadas pelo Presuienie da
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se traneior
mou na Lei n.o 3.253, de 27 de aqõsto
de 1957.

Lei n.v 3.253 - de 27 de agôsto de
1957.

CENTROS DE INSTRUÇÃO DE
OFICIAIS PARA A RESERVA
'DA MARINHA

Altera o Regulamento para OS Cen
tros de Instrução de Oficiais para a
Reserva da Marinha.

Decreto n.v 42.5·61 .....:.. de ,6 de no
vembro de 1957.

CEREAIS

Fixa os preços básicos mínimos para
o jinanciàmento ou aquisição de ce
reais e outros gêneros de produção
nacional, uara o ano de 1958.

Decreto n.O 42.530 - de 30 de outu
bro de 1957.

CESSÃO DE 1l'.IóVEIS DA
UNIÃO

Auioriza estrangeira a adquirir o
domínio pleno do terreno nacional in
terior, que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto n,» 42.'757 - de 7 de de
zembro de 1957.

- Auioriza a cessão gratuita do
imóvel que menciona, situado no tn«:
trito Federal.

Decrebcl n.s 42.758 - de 7 de de
zembro de 1957.

CHUMBO

Autoriza a Companhia Níquel To
cantins a lavrar minérios de zinco,
ctiumbo, cobre e associados no muni
cípio de Vazante, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. o 42.5S6 - de 7 de no
vembro de 1957.

~ Autoriza a Companhia Níquel
Tocantins a lavrar minérios de zinco)
chumbo, cobre e associados no mu
nicípio de Vazante, Estado de Minas
Gerais.

Decreto. in.o 42.587 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a. Companhia Níquel
Tccantins a lavrar minérios de zinco,
ch.umbo, cobre e associados no mu~

nicipio de Vazante, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.« 42.'590 - de 7 de no
vembro de 19'57.

- Autoriza a Companhia Níquel
Tocantins a lavrar minérios de zin
co, chumbo, cobre e associados no
município de Vazante, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.s 42. B04 - de 7 de no
vembro de 195·7.

- Autoriza a Companhia Níquel
Tocantins a lavrar minérios de zin
co, chumbo, cobre e associados no
município de Vazante, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.s 42.-610 - de 7 de no
vembro de 1957.
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COBRE

- Declara caduco o Decreto núme
io 30.615, de 7 de março de 1952.

Decreto n.o 42.613 - de 7 de no
vembro de 1957.

CíRCULO MILITAR DE JUIZ
DE :rORA
Torna sem efeito os Decretos nú

meros 32.852, de 23 de maio de 1953'
e 39.855, de 25 de agósto de 1956.

Decreto n.« 42.3'8'4 - d-e 1.° de ou
tubro de 1957.

CLJ'LSSIYIC,AÇÃO DE PIAÇAVA

- Ver:
Puiçaua ,

CLEVELÁNDI~· INDUSTRIAL E
TERRITORIAL LIl\lIT 11.DA

Aprova o ato do Tribunal de Con
tas da União, que negou reaistro à
escritura pública âe dação em paga
mento, celebrada entre, a Sicperin
tenâência das Empresas Incoroora
das ao Patrimônio da União e a Cle
ve?ândia, Industrial e Territorial Li
miiaâa,

Decreto Legislativo TI,O 33, de 1957.

CLUBE MILITAR

Ap1'ova o Regulamento das Opera'
ções Imobiliárias da Carteira Hipote
cária e Imobiliária do Clube Militar
e dá outras providências.

Decreto n.o 42.332, - de 1 de outu-
bro de 1957. -

- Acrescenta ao Regulamento das
Operações Imobiliárias da Carteira
Hipotecária e Imobiliária do Clube
Militar o art. 42 e a letra d do art. 5I.

Decreto n.v 42.557 - de 31 de ou
tubro de 1957.

COBRE

Autoriza a emprêsa de mineração
Nitroçésur, S. A. Indústria Brasilei
ra de, Produtos Químicos e·Fertili
zantes a pesçuieor minério de cobre e
associados no municipio de M arago
gipe, Estado da Bahia.

Decreto n.O 42.445 - de 14 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a Companhia Níquel
Tocantins a lavrar minérios de zincoJ

chumbo) cobre e associados no Mu
nicioio de Vazante, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 42.586 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a Companhia Niquet
Tocantins a lavrar minérios de zinco,
chumbo, cobre ~ associados no muni
cípio de Vazante, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,O 42.587 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a Ccmoanhía Níquel
Tocantins a lavrar minérios de zinco,
Chumbo, cobre e associados no mu
nicipio de Vazante, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,» 42.590 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a Companhia Níquel
Tocantins a lavrar minérios de zinco,
chumbo, cobre e associados no muni
cípio de Vazante, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.« 42.'604 - de 7 de no
vembro de' 1957.

- Autoriza a Companhia Níquel
Tocantins a lavrar minérios de zinco,
chumbo, cobre e associados no muni
cípio de Vazante, Estado de Minas
Gerais.

Decreto TI.O 42.610 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a Cia , Brasileira do
Cobre a pesquisar minérios de cobre
e associados no município de Caçapa
va do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n,O 42.715 - de 29 ríe no
vembro de 1957.

CóDIGO ELEITORAL
Altera disposições das Leis M. 2.550,

de 25 de julho de 1955, e 2.982, de 30
de novembro de 1956, e dá outras pro
vidências.

Lei n.s 3. 338 ~ de 14 de dezembro
de 1957.
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COLÉGIOS

Dá nova redação ao § 2.0 do art. 54
do R-69 - Reçularnetüc tios Colégios
lv1ílitGres, aprovado com o Decreto
n.o41.353, de 23 de abril de 19'57.

Decreto n.s 42.522' - de 29 de outu
bro de 1957.

COMIL - COr~lÉRCIO :E INDúSTRIA
DE flEGA LTDA.

Concede à Ccniü - Comércio e In
âüstria de ~ica Ltda., autorização
pala iuncionar como eniprêsa ãe mi
neraçã-o.

'Decreto li,o 42.71'4 - de 29 de no
vembro de 1957.

COlViISSÃ.O DE TI ESENVOLVIlVIEN
TO INDUSTRIAL

Extingue a Comissão de Desenool
vimento Industrial.

Decreto n.> 42.825- - de 17 de de
zembro de 1957.

comssxo no-VALE DO SÃO
:FRANCISCO

Autoriza a Comissão do VaZe do São
Francieco a aceitar a âoacão de ter
reno de, propriedade do senhor Bxu
pério Alves de Paiva.

Decreto n.o 42.494 - de 24 de outu
bro de 1957.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação> área si
tuada no Vale á'o Rio Grande) no mu-;
nicf,pio de Barreiras, Estado da
Bahia, e dá outras providências.

Decreto n.s 42.501 - de 24 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a tioticâo de
terreno onde deverá ser construído o
campo de aviação do Distrito de lbi
peba, Município de Santo Inácio, -no
Estado da Bahia.

Decreto n. ° 42.'641 - de 14.de no
vembro de 1957.

- Designa servidor para represen·
iar a União na desapropriação da
casa de José Cardoso Costa pa'Tft a
C-omissão do Vale âo São Francisco.

Decreto IU.O 42.000 - de' 12 de de
zembro de 1957.

c.. O. F .A.P

- Ver:
Comissão Federal âe Abastecimento

e Preços.

COll/íISSÃO NACXONAL DE
BELAS-ARTES

Abre, ao Ministério eLa Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$
220.0'00,00, para atender as despesas
determinadas peZa Lei n.o 1.512, de
19 de dezembro de 1951. .

iDecreto n.? 42.689 - de 21 de no
vembro de 1957.

COMISSÃO NACIONi~.L DE
ENERGIA NUCLEAR

Autorize: o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Eaeeruia, o crédito
especial de' ors 158.000. OOO,'Ü{), para
atender às despesas com a instalação
e funcionamento da Comissão Nacio
nal de Enerçia Nuclear.

Lei n.O 3.332 - de 5 de dezembro de
1957.

COMISSõ:ES

Revoga o § 2.° do a1'~. 12 da Regula
mento aprovado pelo Decreto núme
ro 41.551_, _de 22 de maio de 19·57.

Decreto n.? 42.42-6 - de 10 de outu
bro de 1957.

----, Atribui à Secretaria Geral do
Conselho do Desenooloimenio provi
dências sõbre os trabalhos da Comis
sáo criada pelo Decreto n.o 41.800, de
9 de julho de 1957.

Decreto n.s 42.428 - de 12 de outu
bro de 1957.

- Aprova Normas Especiais para
construcão do trecho rodoviário Rio
Belo Horizonte-Brasília. entre Belo
Horizonte e Brasilia.

Decreto n. O 42.637 - de 14 de no
vembro de 1957.

COMPANHIA ALIANÇA RIO GRAN
DENSE DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos âa Companhia Aliança Rio
Grandense de seauroe Gerais.

Decretü n.O 42.764 - de 7 de de
zembro de 1957.
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COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
SÃO JORGE

Concede:à Companhia de Navega
ção São Jorge autorização para con
tinuar a funcionar como emprésa de
naueqaçâo de cabotagem-o

lDecreto n.O 42.221 - de 4 de setem
bro de 1957.

COMPANHIA DE SEGUROS
"CRUZEIRO DO SUL"

Aprova alteracôes introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital eocuü da Companhia de Seguros
"Cruzeiro do Sul".

Decreto n.o 42. 7D-3 - de 29 de no
vembro de 19'57.

COMPANHIA DE SEGUROS
Lld'IHO 'AmERICANA

Aprova alteracões introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia" de Seguros
Latino Americana."

Decreto n.o 42,818 - de 16 de de
zembro de 1957.

COMP-'~"NHIA DE SEGUROS
VAREJISTAS

COiVIPANHIA SIDERúRGICA
PAULISTA

Autoriza a Estrada de Ferro Santos
a Junáiai ou Rêtie Ferroviária Na
cional a subscrever capital social da
Companhia Siderúrgica Paulista (CO
SIPA) e dá outras prouiâências,

Lei n.s 3.363: - de 26, de dezembro
de Hl57.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

Estende à Companhia Uroanizaão
Ta da Nova Capital do Brasil o dis
posto no Decreto n» 37.804, de 25 de
aaõsto de 1955.

Decreto TI.O 42.488 - de 18 de ou ..
tubro de 1957.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza o ciãaâõo brasileiro Antô
nio Bem Sobrinho a pesquisar con
chas calcárias e associados no Die
trito Federal.

Decreto TI,O 42.41'5 - de 7 de outu
bro de 1957.

CONDECORAÇÕES

Regula o uso de condecorações nos
uniformes militares, na forma do que
prescreveu o art. 11 do Decreto nú
mero 40.5'56, de 17 de dezembro de
1956.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive transferência da.
sede social da companhia de seguros
Varejistas.

Decreto TI.O 42.'652 - de 18 de JTIO
vembro de 1957, Decreto TI.o 42.732

zembro de 1957.
de 8 de de-

COMPANHIA DESENVOLVIrvlENTO
DE INDúSTR.IAS MINERAIS
(CO"DIM)

Concede à Companhia Desenooiot
mento de Indústrias Minerais (Codim)
autorização para funcionar como em
présa de mineração.

Decreto ill.O 42 .:592 - de 7 de no
vembro de 1957.

COMPANHIA MO(BANA DE ES·
TRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para.
desapropriação pela Companhia Mo
inana de Estradas de Ferro, imóvel
que menciona.

Decreto n.O 42.493 - de 23' de outu
bro de 1957.

CONFERÊNCIAS

Abre, -pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito espe
cial de CrS 4. 987 . 200 00, para Os fins
que especifica. '

Decreto n.O' 42.913 - de 27 de de
zembro de 1957.

CONGRESSOS

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de ..... , ....
ors 5.0{)·Ü'.OGO,OO para ocorrer as despe
sas da realização do VII Congresso
Nacional de Jornalistas.

Lei TI.o 3.3G1 - de 3<0 de outubro
de 1957,
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CONG·RESSOS

- Autoriza o poder Executivo a
abrir} pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 800,000,00
como auxílio ao I X Congresso Brasi
leiro de Gastrenteroloçia,

Lei iLl. O 3.320 - de 25 de novembro,
de 1957.

- Abre ao Ministério da Saúâe os
créditos especiais respectivamente, de
crs 1, 5CO. 000,00 e ors 1:0COA)'ÜO,OO,
paTa auxiliar o custeio das despesas
com a realizaeãc dO II Congresso In
ternacional (te Ateraui, do VI Con
gresso Brasileiro de Neurologia, Psi
quiatria e Medicina Legal e do I Con
gresso Brasileiro de saúde Mental.

Decreto n.? 42.480 - de 15. de ou
tubro de 195'7.

- Abre) ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
o-s 3.000 ,OOQ,'Üü para atender às des
pesas com a realização do XIX Con
gresso Nacional de Estudantes.

Decreto íll,o 42.759 - de 7 d-e dezem
bro de 1957.

CONSELHO COORDENADOR DO
ABASTE CIMENTO

Aprova e manda executar o Plano
de Abastecimento Nacional elabora
do pelo Conselho Coordenador de
Abastecimento .

Decreto li.O 42.332-A - de 25 de se
tembro de 195'7.

- AiJ'ibui ao Conselho Coordenador
do Abastecimento junções executivas
no que se refira ao Plano de Abaste
cimento Nacional aprovado pela
Decreto n» 42. 332-A, de 25 de setem
bro de 1957.

[}ecr,eto tU.O 42.333-A - de 25 setem
bro de 1957.

- Dá nova reâacão ao art. 1.0 do
Decreto n» 36.521, ~de 2 de dezembro
de 19'54, que criou o Conselho Coorde
nador do Abastecimento. '

Decreto li,o 42.644 - de 14 de no
vembro de 1957.

CONSELHO 'DO DESENVOL
VIlVIENTO

Atribui à Secretaria Geral do Con
selho do Desenvolvimento providên
cias sôbre os trabalhos da Comissão
criada pelo Decreto n.O 41.000, de 9
de julho de 1957.

Decreto n.s 42.428 - de 12 de ou
tubro de 1957.

- Altera o art. 2.° do Decreto nú~

mero 39.334, de 11 de iumho de 1956.

Decreto n.s 42.7'05 - de 29 de no
vembro de 1957.

CONSELHO DE POLÍTICA
ADUANEIRA

Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 300.000 .üOO,<lO,
para o fim que especifica.

Decreto n. 0 42 .490 - de 22 de outu
bro de 1957.

CONSELHO NACIONAL DE
ECONOr,'IIA

Altera o art , 9,° da Lei n: 970, âe
1,6 de dezembro de 1949, que dispõe só
bre as atribuições. organização e [un
cionamento do 'Conselho Nacional de
Economia.

Lei n.O 3.2-72' - de 30 de setembro
de 1957.

CONSELHO NACIONAL DO
PETRóLEO

Ap1'oVa o Regimento do Conselho
Nacional do petróleo,

Decreto n.o 42.786 de 10 de de-
zembro de 1957,

- Dispõe sõbre as funções gratifi
cadas do Conselho Nacional do Pe
trcleo •

Decreto n.O 42.787 - de 10 de de
zembro de 1957.

CON8EL!-IO PENITENCIÁRIO no
DIs'rRITO FEDERAL

Estabelece a gratificação do presi
dente do secretário-geral e mais
membros do Conselho Penitenciário
do Distrito Federal.

Lei n.O 3.315 - de 16 de novembro
de 1957.
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CONSERTADORES DE CARGA

Expede normas a serem observadas
pelas Deleqacias do Trqbalho M ariti
mo e que deverão ser incluídas nas
futuras reçulamentaçôes do exercício
da profissão de consertaâor de carga
e descarga baixadas nos têrmos da
Lei n." 2.191, de 5 de março de 1955, e
dá outras provid'ências.

Decreto n.v 42,.466 - de 14 de ou
tubro de 1957.

CONTRATOS

AproVa o térmo de contrato cele
brado entre o Departamento Nacional
de Portos, Rios e Canais e a firma
Moinhos Brasilç.iros S. A. - MO
BRASA.

'Decreto Legislativo n.o '30, de 1957.

- Aprova a decisão do Tribunal de
Contas denegatória de registro ao
contrato celebrado entre o Govêrno
do Território Federal do Acre e Arlin
do Barros ae Sá.

Decreto Legislativo n.O 3,1, de 1957.

- M amtém. a decisão do Triouruü
de Contas denegatória de registro ao
contrato celebrado entre Cícero da
Silva Araújo e sua. mulher e a União
Federal.

Decreto Legislativo n.s 34, de 1957.

- Aprova, para efeito de registro
peló Tribunal de Contas) o contrato
celebrado entre a Casa da Moeda e a
firma Construtora Império Limitada.

Decreto Legislativo n,s 35, de 1957.

- Aprova o termo aditiva ao con
trato cetébrtuio entre o Gouérno da
República e Antônio Carolina Braú
te Gonçaloes da Silva.

(Decreto Legíslatívo n.o 3'6, de 1957.

- Aprova o ato do Tribunal de
conuie denegatório de registro ao iêr
mo de contrato celebrado entre .a
superintendência do Plano de ValoriM
zacão Econômica da Amazônia e a
Prelazia do Alto Solimães, .

Decreto Legislativo n,s 37, de 195-7'.

CONTRATOS
- Aprova a decisão do Tribunal de

Contas denegatória de registro ao
contrato celeortuto entre o Serviço de
Estatística da Previdência e Trabalho~

no Ministêrio do Trabalho, Indústria
e Comércio, e o Instituto Israsüeii «
ae Geografia e Estatística,

Decreto Legíslatrvo n.O 38, de 1957.

- Aprova a decisão do Tribunal de
Contas denegatória de registro ao
contrato celebrado entre a Polícia Mi
litar do Distrito Federal e a I.B .IV!.
World Trade Corporation,

'Decreto Legís1ativo n.s 4'l), de 1957.

CONVENÇÕES

Promulga a Convenção sôbre Asilo
Diplomático, assinada em Caracas a
:.!8 de março de 1954.

Decreto n.o 42 -,628 - de 13 de no
vembro de 1957.

COOPERATIVA MISTA DE CRÉDI
TO, CONSUi1I10 E BENEfICÊNCIA
DOS SERVIDORES EM ErJ.IPR~

SAS TELEGRÁFICAS E RÁDIO
TELEGRÁFICAS DO RECIPE
L IrvII 'l~ ADA

Concede autorização para constitui
ção da "Cooperativa Mista de Crédito.
Consumo e Beneficência dos Servido
res em Emprêsas Telegráficas e Rá
dioteleqráficas do Recite Limitada".
com. sede em Recife, Estado de Per.
nambuco ,

Decreto n.o 42.150 - de 23 de agõs
.to de 1957.

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS
- Ver:
Marinha e Ministério da taarmna.

CORPO DE BOMBEIROS no
DISTRITO FEDERAL

Altera o Regulamento Geral elo
Corpo de BOmbeiros do Distrito Fe
deral, aprovado pelo Decreto número
41. 096, de ·7 de março de 1957.

Decret{) n-.o 42.514 - de 26, de outu.
bro de 1957.

GRtDITO ESPECIAL
- Ver:
O nome do órgão a que se refere.

'C.RÉDITO EXTRAORDINARIO
- Ver:
O nome do órgão a que se refere.
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C.RtDITO SUPLEMENTAR

- Ver;

O nome do órgão a que se refere.

CRIMES CONTRA A ECONOMIA
POPULAR
Modifica o art. 5.° da Lei n.o 1.5'21,

de 26 de dezembro ã'e 1951, que «ue-«
dispositivos da legislação vigente s()
bre crimes contra a economia po
pular.

Lei n.O 3.290 - de 23 de outuoro de
1957.

CROMO

Autoriza Ct SOciedade São Paulo de
Mineração Limitada a pesquisar mi
nérios de níquel. titânio, cromo [er
1'0 e associados no município d'e io
cupirança, Estado de São Paulo.

Decreto n.O 42.451 - de 14 de ou
tubro de 19,57.

eUR'80S
Altera os períodos letivos estobele

cuios no art. 9.° do Regulamento dos
eursos de' aperfeiçoamento. especiali
zação (J extensão (C. A .E . ), aProvado'
pelo Decreto n.O 8.741, de 11 de [eoe
retro de 1942, relativamente aos cur
S08 de Agrônomo, Fitossanitarista e
de Inspetor de Proã'utos de Origem
Animal previstos no art. 2.", itens VI
e XIII do mesmo regulamento.

Decreto fi.o 42.851 - de 19 de de
zembro de 1957.

- Ver:
Academias, Escolas, Faculdades e

Universidades.

o
D.A.S.P.

- Ver:
Departamento Administrativo do

Serviço Público.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇ.A PúBLICA

Assegura aos eeruuiores do Depar
tamento Federal de Segurança Pú
blica, com exercício de atividade es
trtuimente policial, prisão especial,
aposentadoria aos 25 anos de serviço
e promoção post-mol'tem.

Lei n,s 3.313 - de 14 de novembro
de 195'7.

.DEPARTArvlEN1'O NACIONAL DE
ESTRA'DAS DE RODAGEM:

Regulamenta a aplicação de auxí
lío financeiro da u-uao, pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem e dá outras providências.

Decreto n.o 42.489 - de 19 de ou
tubro de 1957.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAG-BlVi

- Abre, pelo Ministério da Viaçao
e Obras Públicas, consignado ao De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, o crédito especial de ..... ~

Cr$ 400.000.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n.s 42.693 - de 22 de no
vembro de 1957.

- Cria uma Divisão de Trânsito no
Departamento Nacional de Estradas
de ROàagem.

Decreto n.« 42.799 - de 12 de de
zembro de 1957.

DEPARTAf\'IENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SÊCAS

Dispõe sôbre créditos orçamentários
destinados à defesa contra as sêcas
do Nordeste, regula a forma ae paga
mento de prêmios pela construção de
açudes em cooperaçêío. e dá outras
providências.

Lei n.O 3.27'6 - de 5 de outubro de
1957.

- Renova o Decreto n.O 28.570, ae
29 de açôsto de 1950, que declarou de
utilidade pública, para fins de desa
propriação pele Departamento N acio
na; de Obras Contra as Sécas, ' área
de terreno situado no Município de
Jacobina. Estado da Bahia.

Decreto- n.O 42.529 - de 29 de outu
bro de 1957.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De~

partamento Nacional de Obra.s contra
as Sécas, área de terreno situada no
município de Petrolãnâia, Estado de
Pernambuco.

Decret~ n.o 42.676 - de 20 de no
vembro de 1957.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS, RIOS E CANAIS

Aprova o têrmo de contrato cele
brado entre o Departamento Nacio
nal de Portos, Rios e Canais e a [ir
ma Moinhos Brasileiros.

Decreta Legislativo n.s 30, de 1957.

DE SAFROPRIAÇõ ES

Declara de utilidade pública uma
faixa de terra situada no município
de Guaraçnuma, Estado do Paraná
destinada à passagem de uma Unhá
de transmissão e autoriea a emprésa
Irmãos Schlumberçer a promover a
âesapropriaçãa,

Decreto n.O 38. SC4' - de 15 de mar
ço de 1956.

- Declara de utilidade pública,
para efeitos de desapropriação) imó
vel situado em Inh.oâ, na Enseada de
Vila Velha, município. de Espírito
Santo, Estado do Espírito Santo.

Decreto n.s 42.396 - de 3 de outu
bro de 1957.

- Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação pela Es~

traâa de Ferro Central do Brasil
área de terreno situada em Barbace~
na) Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 42.425 - de 10 de ou-
tubro de 19-57. '

- Declara de utilitiaâe P'ltblica,
para efeito de desapropriação, em ta
'Dor ela Petróleo Brasileiro S. A. 
PETROBRAS, área de terreno neces
sário às obras da Refinaria do Rio de
Jomeiro,

Decreto n.: 42. 47B - de 15 de ou
tubro de 1957.

- Declara de utilidade pública)
para fins de. desapropriação, uma
área de terras situada nu Munfczpio
de Salvador, Estado da Bahia.

Decreto n.> 42.496 -' de 24 de ou
tubro de 1957.

- Declara de utilidade pública,
para efeitos de desapropriação, os
bens que especifica. -

Decreto n,v 42.627 - de 13 de no
vembro de 1957.

- Declara de utilidade pública, pa·
ra eteito de desaproprzação, área si
tuada, na cidade de Belém, Estado 40
Pará, e dá outras providências.

Decreto H.o 42.'639 - de 1'4 de no
vembro de 1957.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade púôlica
para efeito de ã'esapropriação e em
caráter de urgência, O imóvel que
menciona.

Decreto n.t> 42.646 de 1,6 de no-
vembro de 19,57.

- Declara de utilidade pública}
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de. Obras Con
tra as Sêcas, área de terreno situada
no Municípió de Petrolãnâia, Estado
de Pernambuco.

Decreto n.O 42.676 - de 2{) de no
vembro de 1957.

- Declara ser de urgência a desa
propriação, por «uuaoae pública, de
área a que se refere o Decreto numero
42.639, de 1'4 de novembro de 1957,
e di outras providências.

Decreto n,> 42,690 - de 21 de no
vembro de 1957.

- Declara de utilidade _ pública,
para fins de . desapropriação, imóvel
que menciona, necessá1'io ao Minisié
rio da Guerra, no Município de Ja
»oatao, no Estado de Pernambuco.

Decreto TI.o 42.727 - de 2 de de
zembro de 1957.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, imóvel que
menctona, necessário ao Ministério da
Agricultura, no municimo de Escada,
no Esiado de Pernambuco.

Decreto n. Q 42,785 - de 9 de de
zembro de 1957.

- Designa seroiãor para represen
tar a União na desapropriação da
casa de José Cardoso Coeta para a
Comissiio do Vale do São Francisco.

Decreto n.> 42.800 -. de 12 de de
zembro de 1957.

- Declara de utilidade pública,
para efeitos de desapropriação, um
imovel situaâo no município e cida
de Cáceres Estado de Mato Grosso, e
aa outras provid~nczas.

Decreto ri.> 42.807 - de 13 de de
zembro de 1957.
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DESAPROP!UiUjõTIS

- Dispõe sôbre desapropriação de
terrenos. '

Decreto n.o 42.810 - de 13 de de
zeI1!-bro de 1957,

_ Declara de utilidade pública uma
faixa de terra necessária ao comple
mento das obras de que trata o De
creto n.o 2'6.434, de 9 de março de
lS49 e anitorizü a Sociedade Anônima
Central Elétrica Rio Claro a promover
a desapropriação da mesma.

Decreto n,v 42Al46 - de 19 de de-
zembro de 1957. .

_ Declara de uiiluiatie pública di
versas áreas de teTra necessárias ao
aproveitamento da energia hidráuli
cc da cachoeira do França, situada no
rio Juquiá~Guaçut entre o município
de Ibiúna e o de ttapecerica da Serra,
Estado de São Paulo, e autoriza a
Companhia tsrasuesra de Alumín10 a
promover a desapropriação,

Decreto ~.o 42. B'85 - de 26 de de
zembro de 1957.

- Declara de utilidade pública tit»
»ersas áreas de terra compreendidas
na faixa de linha de transmissão a
ser construída entre a Usina da ca
choeira do Franca e a fábrica de alu
mínio âa Comvanhia Brasileira de
Alumínio, situada no mumicipio de
Sito Roque. Estado de São Paulo, e
outoriea ~ Companhia Brasileira àe
Alumínio a promover as rprovidências
necessárias à sua uiilizaçãc .

Decreto n:O 42.886 - de 26 de de
zembro de 1957.

DIAMANTE
Autoriza o cidadão brasileiro Car

los de Melo Pires de Oliveira a pes
quisar quartzo, talco, amianto, dia
mante, msnérto de ouro e associados,
no municí']Jio de serro, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.s 42,.,575 - de 7 de no
vembro de 1957,'

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Reâelsnm. Anâraâe a pesquisa?'
diamante e associados no município
de Diamantina, Estado de Minas Ge~

Tais.

Decreto n.o 42. 8ô2 - de 19 de de
zembro de 1957.

DIAmANTE

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 41.975'; de 3 de açõst.o de 125,7.

Decreto D.O 42.872 - de 19- de de
zernbro de 1957.

DIREITOS AUTORAIS

Aprova o Acôrdo sõbre a restaura
ção dos Direitos de Propriedade In
dustrial e Direitos Autorais firmado
entre os Estados Unidos do Brasil e a
República Fetieral da Alemanha.

Decreto Legislativo TI.O 39, de 1957.

DIREITOS. DE PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

Aprova o ACÔTdo sôbre a restaura
ção dos Direitos de Propriedade In
dustrial e Direitos Autorais firmado
entre os Estados Unidos ão Brasil e a
República Federal da Alemanha.

[Jecr,eto Legislativo n.s 3~, de 1957.

DOAÇõES

Autoriza o Poder Etcecuiioo a doar
imóvel à Assccuteão dos Ex-Comba
tentes do Brasil, "seção do Distrito Ee
âerai,

Lei n,O 3'.347 - de 17 de' dezembro
de 1957.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio, da União a aceitar a doacão do
terreno aue menciona situado no mu-
nicípio âe Pedro Leopoldo, no Estado
de Mina« Gerais.

Decr,eto n,O 42.389' - de 1.0 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza. o Seroico do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação ao
terrena que menciona situado no mu
nicípio de Novo Horizonte Estado de
São Pa.ulo. •

Decreto 1!1.o 42.390 - de 1.0 de outu-
bro de 195'7. -

- Autoriza o Ministério da Viação
e obras Públicas a aceitar doação de
'terreno em Taim, 4.° Distrito do mu
nici,pio do Rio Grande, Estado do Rio
Gmnde do Sul.

Decreto TI,O 42.470 - de 15' de ou
tubro de 1957.
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- Autoriza o Serviço do Patrimõnio
da União a aceitar a doação do terre
no que menciona, situado no municí
pio de Urupês, no Estado de São
Paulo.

Decreto n.e 42.527 - de 29' de ou
tubro de W57.

- Autoriza o serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
mamicipio de São Bernarão do CO:tm
»o, Estado de São Paulo.

'Decreto n.» 42.528 - de 2~l de outu
bro de 1957.

- Autoriza o Serviço do Patrimo
nio da União a aceitar a doação do
'terreno que menciona, siuuuio no
município de Santo André, no Estado
de São t-aui«,

Decreto n,s 42.563' - de '1 de no
vembro de 1957.

- Autoriza o serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a âoação do
terreno que menciona~ situado no mu
nícípio de Bebedouro, no Estado de
São Paulo.

;Decreto n.o 42. 677 - de 20 de no
vembro de 19'57.

- Autoriza o Servico do Patrimõ
nio da união a aceitár a doação do
terreno que menciona, situado no mu
nicípio de. Curvelo, no Estado de Mi
nas Gemis.

Decreto n.o 42.678 - de 20 de no
vembro de 19,57.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da Unirio a' aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no tnu
nic~pio de lbirubá, no Estado âo Rio
Grande ao Sul.

Decreto n.° 42.,692 - de 2,2 de no
vembro de 1957.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no mu·
nicipio de Piau, no Estado de Minas
Gerats.

Decreto n.s 42.83,6 - de 18 de de.
zembro de 1957.

Autoriza a Mineração e Usina Wig{}
S. A. a pesquisar âotomita e associa
dos no município de Dum t-réio, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.O 42.602 - de 7' de no
~embro de 1957.

nOVA NAVEGAÇÃO LTDA.

Concede à eocieâaâe Dava Nave
gação Ltiia , autorização para conti
nuar a funcionar como emprésa de
navegação de cabotagem.

Decreto n.s 42.492 - de 23 de ou-o
tubro de 1957.

E

E. FIGUEIREDO & COMPANHIA

Concede à sociedade E. Figueiredo
&- Companhia autorização para [um
cionar como emprêsa de navegação de
cabotagem.

Decreto lIl.o '42.,649, - de 18 de no
vembro de 1~'57.

EMPRtSA DE MINERAÇÃO E
TRANSPORTES LTDA.

_Concede ã Emprêsa de Mineração e
Transportes Ltda. autorização para
funcionar como ernprêsa de minera·
ção •

Decreto n,« 42.717 - de 29- de n()
vembro de 1957.-

EllIPR:f':SAS DE NAVEGAÇÃO
AÉREA

Dispõe sõbre o recolhimento pelas
emprêsas de navegação aérea comer
cial, das contribuições de previdência
social, em atraso.

Lei n. o 3.330 - de 5 de dezembro
de 1957.

EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO
AV.(lNTE LIMITADA

Concede à Emprêsa de Navegação
"Avante" Limitada autorização para
funcionar como em-prêsa de naoeaa
ção de cabotagem.

Decreto n.s 41.-669 _ de 24 de ju
nho de- 11357.
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EMPRtSA PARANAENSE DE
AGUAS M:INERAIS L'l'DA.

conceâe à Emprêsa Paranaenee de
Aguas Minerais Lttia . autorização
para funcionar como em.prêsa de mi
neração.

Decl'eto n.O 42.545 - de 30 de ou
tubro d-e 1957.

EMPR:~SAS INCORPORADAS

Aprova o ato do Tribunal de Con.
tas da União, que negou registro à es
critura públicaa de dação em paga
mento, celebrada entre a Superinten
dência das Emprêsas Incorporaads ao
patrimônio da União e a Clevelândia
Industrial e Territorial Limitada. '

necreto Legislativo n.O 33, de 19,57.

- Dtepôe sôbre funções de extra
numerário-mensaüsta para o enqua
dramento de pessoal da Superinten
dência e Emprêsas Incorporadas ao.
Patrimônio Nacional, por fôrça do
art. 1.0 da Lei n.o 2. 9(J4, de 8 de ouiu
bro de 195·6. combiruulo com o artigo
6.°, § 2.° da Lei n.: 2.193, de 9 de mar
Ço ae 1954, e dá outras providências.

Decreto n.e 42.411 - de 7 de outu
bro de 1957.

- outorga concessão à Stuperinien
âência das Emprêsas Incorporadas ao
patrimônio Nacional para estabelecer
uma estação de raáioteieuisão nesta
Capital. - ,

Decreto n.O 42.943' - de 30 de de
zembro de 195'7.

ENERGIA ELi:TRICA

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Arroio do MeioJ no Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar suas in.s~

falações.

Decreto n.O 38.M"4 - de 31 de de
zembro de 1955.

- Autoriza a Babcock & Wilcox
(Caldeiras) S. A. a instalar uma usi
na termoelétrica no município de Re
zende, no Estado do Rio de Janeiro..

Decreto n. Q 38.50.6 - de 31 de de
zembro de 1955.

ENERGIA ELÉTRICA

- outorga à Prefeitura Municipal
de Capinópolis concessão para tiistri
buir energia elétrica no município de
Capinópolis, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 38.&63 - de 13 de mar
ço de 195{).

- Declara de utiliã'ade pública uma
faixa de' terra situada no municipio
de Guarapuava, Estado do Paraná
destinada à passagem de uma linhà
'de transmissão, e autoriza a emprêsa
Irmãos schiumoemer a promover' a
desapropriação.

Decreto n.s 38.9ü4 - de .15 de mar
ço de 195'6.

- outorga à Prefeitura Municipa~
de Várzea, da Palma concessão para
distribuir energia elétrica no Muni
c.pio de igual nome, Estado âe Minas
Gerais.

Decreto n.O 39.598 - de 14 de ju·
lho de 195'6.

- Autoriza a Companhia Fôrça /3
Luz Norte Fluminense a ampliar suas
instalações, mediante a montagem de
um, g1'UpO diesel elétrico.

Decreto n.o 39.8i7 - de 23 de agôs
to de 195'fL

- outorga ao Estado do Rio de Ja
neiro concessão p'ara distribuir e fazer
comércio de energia elétrica no muni
cípio de Angra dos Reis.

Decreto n.O 41.932 - de 30 de ju1h'O
de 1957.

- Autoriza a São Paulo Light S. A.
- Servwos de Eletricuituie a construir
uma linha de transmissão entre ora.
mal que vai para a Fábrica de Ferti
lizantes de Cubatão e a subestação da
Fábrica Eletrocloro. situada no muni..
cípío de Santo Andre) Estado de São
Paulo.

Decreto TI. O 42.321 - de 25 de se
tembro de 1957.
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EN.ERGIA .'ELÉTRICA

- Autoriza a Companhia Mercantil
e lnãust'rial Intià a construir uma li
nha de transmissão entre a subesta
ção do Guandu (município de Nova
Iguaçu) e a ilha da Madeira (muni
cípio de Itaquai), Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n.<>42.322 - de 25· de se
tembro de 1957.

- Autoriza a Companhia Geral de
Eletricidade a ampliar suas instala
ções.

Decreto n.v 42.323 de 25 de se-
tembro de 1957.

- Autoriza a Companhia Paulista
de 'Fôrça e Luz a construir uma linha
de transmissão) ligandD a localidade
de Guapiranga à seâe do município
de sabino, Estado d0 São Pqulo, e e«
outras providências.

lDecreto n.o 42.324 - de 25 de se
tembro de 1957.

- Autoriza a "São Paulo Light S.
A. Serviço de Eletricidade" a ampliar
suas instalacôes termelétricas. no mu
nicípio de São Sebastião, Estado de
São Paulo.

Decreto TI.O 42.325- - de 25 de se
tembro de 1957.

- outorga li Companhia de Eletri~

cidade do Alto Rio Grande concessão
para o aprooeitamenio de energia hi
dráulica das corredeiras do Funil,
existentes no Rio Grande entre os
distritos de Perdões, Ribei~ão Verme
lho, Laorus e Iiaci, municípios âe Per
dões, Ribeirão Vermelho e Lavras,
respectivamente, no Estado de ]li[inas
Gerais.

Decreto n.O 42.326 - de 25 de se
tembro de 1957.

- rnitorça à Prefeitura Municipal
de Bela Vista do Para'so, Estado do
Paraná, concessão para distribuir
energia elétrica no distrito da sede
do municipio de Bela Vista do Pa?'aí
so, Estaá'o do Paraná.

Decreto n.v 42.327 - de 2'5 de ss
tembro de 1957.

- Outorga a Hamleto Magnavacca
autorização para proceder aos estudos
necessários ao aproveitamento da
énerçia hidráulica da cachoeira Era
(losa, situada no Ribeirão sarzeõo;
municípiO de Betim, Estado de Minas
Gerais.

lDecreto n.v 42.328 - de 25 de se
tembro de .1957.

- outorga à Prefeitura Municipal
de Laje, Estado da Bahia, concessão
para produção, transmissão e distri
buição de energia elétrica no citaâo
município.

Decreto n.? 42.3,29 - de 25 de se
tembro de 1957.

- Autoriza a Sociedade Mineração
Mücluuio S. A. a construir, para uso
exclusivo, uma linha de transmissão
entre a cidade de Diamantina e O dis
trito de tntuu, município de Diaman-

.tina, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s ~",,2.330 - de 25 de se
tembro de 1957.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Acari, Estado do Rio Grande do
Norte) concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto n.? 42.331 - de 2,5 de se
tembro de 1957.

- Autoriza a Prefeitura Municival
'd~ crato a ampliar. suae insttüações
hidrelétricas.

Dec1"eto n.O 42.332 - de 25 de s-e
tembro de 195·7.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Palmeiras de Goic!,s, Estado de
Goiás, concesão para titsiribuir ener
.gia elétrica.

Decreto li.O 42 A18_=- de 7 de outu
bro de 1957.

- Autoriza a Prefeitu1'd, Municipal
de Santo Antônio de Jesus a construir
uma linha de transmissão entre Sa
peaçu e Santo Antônio de Jesus, Es
tado da Bahia.

Dec.ret:o n.O 42.419 - de 7 de outu
bro de 1951].
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- Transfere da firma Moraes &
Venturoso para a Companhia Ptiulis
ta de Fôrça e Luz a concessão para a
distribuição de energia elétrica no
municipio de Nliguelópolis Estado de
São Paulo. . ,

íDBc:;:eto li,O 42.420 - de 7 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Santa Catarina S. A. a construir
uma linha de transmissão entre o
pento mais próximo de Aaua» da
Guarda, no município de T'ubarâo, e
a referida localidade e dá outras pro-
vidências. '

Decreto n.v 42.421 - de 7 de outu
bro de 1957.

- Autoriza a Companhia Central
Brasileira de Fôrça Elétrica a instalar
dois grupos iüesel elétricos na cidade
de Vitória, Estado do Bspiruo Santo.

Decreto n.e 42.422 - de 7 de outu
bro de 1957.

- Outorga à Prefeitura Municipal"
de Laje concessão para o aproveita
mento da eneraia hidráulica de um
d~sn~vel existente no rio Jiquiriçá, no
âistrito .da sede municipal, no Estado
da sons«,

Decreto n.s 42,431 - de 14 de outu
bro de 1957.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de caraúbas, Estado do Rio Grande
do Norte, concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto n. O 42.432 - de 14 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a Emprêsa Sul Braeiiei-.
ra de Eletricidade S. A. a instalar
uma usina geradora diesel-elétrica na
sede do município de Joirnrile no Es-
tado de Santa Catarina. '

Decreto n.? 42.433 - de 14 de ou
tubro de 1957.

- Outorga à Prefeitura,. Municipal
de Pau dos ,Ferros, Estado do Rio
Grande do Norte. concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto n.s 42.43,4 - de 14 de ou
tubro d.e 1057.

ENERGIA ELÉTRICA

- Transfere da eniprêsa "tnâús
irias Salto Grande S. A.)J para a Fá
brica de Papel Itaiai a concessão do
aproceitamento da queda d'água ãe
nominada Salto Grande no rio Itaiai,
do Sul, distrito de Salt~ Grande mu
nicípio de Bom Retiro, E8tado de
Santa CataJ'inu.

DEcreto n.? 42.435 - de 14 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a Companhia Central
Brasileira de Fôrça Elétrica a cons
truir uma linha de transmissão entre
a subestação do. Espírito Santo Cen
trais Elétricas S. A. (EXCELSA) e a
subestação de Entroncamento; e ci:á
outras providências.

. .Decreto n.O 42.4"3-6 - de H de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a "Centrais Elétricas de
Goiás S. A ." a ampliar suas insta
lações em Lntuimas, Estado de Goiás.

Decreto n.» 42.437 - de 14 de ou
tubro de 19'57.

- Autoriza a Companhia Hiâro
Elétrica Parenaqxuiema a construir
uma linha dê transmissão entre a usi
na santa Maria e a cidade de Sengés,
e dá outras pr.nnâéncias . '

Decreto n. O 4:2.438 - de 14 de ou
tubro de 1957.

. - Transfere da firma Irmãos Bern
'hardt Limitada para a Prefeitura Mu
nicspal de São Pedro do Sul a con
cessão para produção e fornecimento
de energia 'elétrica ao municipío do
mesmo nome, no Estado do Rio Gran
de; do Sul.

Decreto n.o 42.525 - de 29, de outu
bro de 19'57.

- Autoriza o Serviço âe Luz e Fôr
ça de Fortaleza <servüue" a instalar
uma usina termelétrica na cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará.

Decreto n.O 42.535 - de 30 de outu
bro de HI5,7.
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-- Declara de utilidade. púõlica uma
faixa de terra destinada à passagem
da linha de transmissão de 66 KV da
Companhia Hiâro Elétrica do São
FmnC'isco, entre a localidade âenomi-

-nada Pau Fe1To, no lVIunic~pio de Sq,o
Lourenço da Mata e Limoeiro, no
município do mesmo nome, Estado de
Pernambuco.

Decreto n." 42.536 - de 30 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a Companhia "Elétrica
Caiuú" a construir uma linha de re
transmissão dentro de sua zona de
concessão, nQ Esta.'do de São Paulo.

Decret;(} m..o 42.537 - de 30 de ou
tubro de 1957.

- outorga à Companhia Aarícola
Pecuária Fazenda Monte D'Este con:"
cessão paraa o aproveitamento da
energia hidráulica das cachoeiras do
Pocr, e de tsooasuoa, existentes no rio
Aiibaia, no distrito do Município de
Campinas, Estado de São Paulo.

Decreto n." 42.538 - de 30 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a Companhia Huirelé
trica Paranapanema a ampliar suas-

~sst~aJa:~e; ;:ra~~i~a do Palmital, no

Decreto n,» 42.539 - de 30 de ou
tubro de 1957.

- Outorga à Prejeiturá Municipal
de Pendências, Estado do Rio Grande
do, Norte) concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto n.s 42.549 - de 30 de outu
bro de 1957.

- Autoriza instalar e fazer funcio
nar a usina termoelétrica da firma
Prudente Ferreira Comissária e Agrí
cola S. A. no municípió de Jayuapitá,
Estado do Paraná.

Decreto n.s 42.-550 - de 30 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a São Paulo Liaiu: S.
A., - Serviços de Eletricidade a cons
truir uma linha de transmissão,

Decreto n.s 42.5,64·- de 7 de novem
bro de 1957.

ENERGIA ELÉTRICA

- Declara de utilidade pública as
áreas de terra e as betiteitorics, p~r

acaso nelas existentes, necessárias à
execução das obras do projeto de
aproveitamento progressivo da ener,
fj'Ía hidráulica de uárias cachoeiras
existentes no rio Santa Maria, mu-.
niC~1Jio de Santa Leopolâirui, Estado
do Espírito Santo.

Decreto n.c 42.565 - de 7 de no
vemhro de 1857.

- Declara de utilidade pública uma.
faixa ele terra destinada à passagem
da linha de transmissão que se esten
derá âestie a usina de aproveitamen
to hidrelétrico da cachoeira de Rto
Bonito, no rio Santa Maria, Vitória,
município do mesmo nome no Estado
do Espírito Santo,

D2CT,eto n,O 42.5'6.6 - de 1 de no
vembro de 1957,

- outorga ã Sociedade de Pasta
Mecânica Tan.'1ará Limitada conces
são para o aproveitamento de ener
g~a hidráulica da Corredeira dos Me
neeee, existente no rio do Peixe, dis
trito sede do Município de Tangará,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n.s 42.567 - de 7 de no
vembro de 1957.

~~ Outorga à Prefeitura Municipal
de Pará de Minas concessão para
d1.stT'lbutr e fazer comércio de energia
elétrica no distrito de Igcrratinga, Es
tatio de Minas Gerais.

D-ecreto n.O 42.5-68 - de '1 de no
vembro de 19'57,

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Alto Alegre a construir uma linha
de trtmsmissão entre Petuupolu: e Al
to Alegre. Estado de São Paulo, e dá
outras prO'vidências..

Decreto n.s 42.'631 - de 13 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz de Minas Gerais a construir uma
Zinhn. de tromemissão entre a usina hi
drelétrica de reixot». da Companhia
Paulista de Fôrça e Luz e o seu sss
tema, e dá outras providências.

Decret,o n.o 42.632 - de 13 de no
vembro de 1957;
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- Outorga à Prefeitura Municipal
de Goiás .concessão para o aproveita
mento de enerçia hidráulica da ca
choeira d'/ Desertor existente no rio
ttru, dist?'ito sede do município _.de
ltapuranoa) Estado de Goiás.

Decr-3to f!1,O 42.,633 - de 13 de no
vembro de 1957.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de NeópoZis, Estado de Sergipe, con
cessão para distribuir energia elétri
ca na sede do munic:'pio mediante
suprimento de energia elétrica que
receberá da Companhia. Hidro ,Elé-
trica do São Francisco. .

Decreto n,» 42.{)34 - de 13 de no
vembro de 195'1.

- Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a elevar a ten
são nominal da linha de transmissão
existente em sua zona de concessão.

Decreto n," 42.,635 -de 13 de no
vembro de 1957.

- Concede autorização para fun
cionar como emorêea de energia elé
trica à Emprêsa Nazarena de Ener
gia S. A.

Decreto D.O 42·,657 - de 18 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Belo Horizonte a construtr uma
Unha de transmissão.

Decreto n.« 42.1561 - de 19 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz Cauunuizes - Leopolâina a cons
truir uma linha de transmissão em
Piacatuoo, Estado d$ Minas Gerais,

lDecreto n. o 42. 662 - de 19 de no
vembro de 1957.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Aracruz. Estado do Espírito Santo,
concessão para distribuir energia elé
trica no Município, mediante insuüa
ção de usina termeletrica,

Decreto n. O 42.663 - de 19 de no
vembro de 1!l57.

ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza a Comaiennia Fôrca e
Luz Cataçiuizes - Leo-poldina a cons
truir uma linha de transmissão entre
"Nova Usina Mauricio" e a Estação
Transtormruicra de Cataçuazes .

IDecr.et;a n.v 42.664 - de 19 de no
vembro de 1957.

- Autoriza' a Companhia Energia
Elétrica da Bahia a. construir uma
linha de transmissão entre a subesta
ção do Serra e a cidade de Cachoei
ra, no Estado da Bahia, e uma subes
tação aboizoâora de 66/11,4 kV, nesta
ta última cidade.

Decreto n.o 42. 665 - de 19 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz S. A. a construir uma
linha de transmissão de energia elé
trica entre um ponto da linha de
transmissão Pinhal-Lia/pira e a vila
Barão Ataliba Nogueira. no Estado
de São Paulo e o respectivo sistema
de distribuição.

Decreto n, o 42. 6,66 - de 19 de no
vembro de 1957.

- cnuoraa à Prefeitura Municipal
de São Pedro do Sul concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
da Cachoeira Quebra Dentes existen
te no curso d'água denominado Toro
ni) tiistriio do município Júlio de Cas
tilhos, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto D.O 42.6-95 - de 26 .de no
vembro de 19·57.

- Outorga à prefeitura Municipal
de Martins. Estado do Rio Grande do
Norte, concessão para distribuir ener
gia etétrtca,

Decreto n.O 42.'140 - de 4 de de
zembro de 19-57.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Luiz Gomes) Estado do Rio Grande
do Norte. concessão para âistriinnr
energia elétrica.

Decreto n.« 42,741 - de 4 de de
zembro de 1957.
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- outorga à PrejeituJ'a Municipal
ds vortateare, Estado do Rio Gran
de do Norte, concessão pala distribuir
energia elétrica, ,-

:Decreto m.o 42.742 - de 4 de de
zembro de 1957.

- Transfere da Bmmrêso. De Simo
ne & Companhia Limitada para a
Prefeitura Municipal de Ponta Porã,

_a concessão para a produção e forne
cimento de energia elétrica ao Mu
nicípio de Ponta Porá, Estado de
Mato Grosso.

,Dêcreto n.O 4.i.7'4.3' - de >":lO de de
zemoro de 1957.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Itambé concessão para o aprouet
tomentn progressivo da enerqio. hi
dráulica de um desnível existente no
rio Pardo distrito sede do Municí.pio
de itambé, Estado da Bahia.

Decreto TI.O 42.789 - de 11 de de
zembro de 1957.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de poté) Estado de Minas Gerais" coti
cessâr. para o aproveitamento de
energia hidráulica de um desnível
existente no curso d'água Mucuri do
Sul, distrito de PaU, mamicioio âe
Poté, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.« 42.841 ----'- de 1& de de-
zembro de 1957. .

. - Amplia a zona de fornecimento
da Companhia Nacional de Energia
Elétrica.

Decreto n.O 42.842 - de 19 de de
zembro de 1957.

- Modijica o art. 1,0 do Decreto
n» 31. 'P77, de 3 de dezembro de 1952,
que complementou disposições do De
creto n» 30"617, de 10 de março de
1952. -

Decreto n.o 42.8'4'3 - d-e 19 de de
zembro de 1957.

- Prorroga o prazo das atividades
da Comissão Especial para o Estudo
do Aproveitamento Hiârâulico das
Corredeiras do Salto, Paredão, Funil~

nD Estado do Rio de Janeiro, e dá ou·
tras providências.

Decreto TI.o 42,844 - de 19, de d-e
zembro de 1957.

ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Grão M ooot concessão para o
aproveitamento da energia 'hidráulica
da cachoeira "Maria das Neves" exis~

tente no curso d'água Itacambiraçu
distrito de o-a« Mogol) município ~d~
mesmo nome, Estado de Minas Ge
rais.

riccreto n.: 42.,845, - de 19 de de
zembro de 195'7.

- Declara de utilidade pública uma
faixa de terra necessária ao comple
mento das obras de que trata o De
creto n» 26.434, de 9 de março de
194.9. e aaitoriea a socieãaâe Anônima
Central Elétrica Rio Claro a promover
a âesapropriação da mesma.

Decreto n,s 42,.846 - de 19 de de
zembro de 1957.

- Outorga iJ Prefeitura Municipal
de Campos Sales, Estado do Ceará,
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decret'o n.v 42.'8'47 - de 19 de de
zembro de 1957.

- Outorga à Companhia -Distribui
dom de Energia Elétrica de Prop1'iá
S. A. concessão para distribuir ener
gia elétrica no município de Propriâ,
Estado de Sergipe.

Decreto n.e 42 A~4'8 - d-e- 19 de de
zembro de 1957.

- ModijiúL a redação do art. 1.0 do
Decreto n» 40.408, de 216 de novem
bro de 1951$, que autorizou a Prejei
tura Municipal de Poços á'e Caldas,
EstadD de Minas Gerais, a ampliar
suas instalações ..hidrelétricas.

Decreto 11.° 42.849, - de 19 de de
zembro de 1957.

- Autorizo., I), Central Elétrica de
Furnas S. A. a construir uma linha
de transmissão.

Decreto TI.O 42.832' - de 26 de de
zembro d-e 195'7.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Palmeto concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica de uma
queda existente no curso d'água Caia
pó distrito de Caiapó, município do
mesmo nome, Estado de Goiás.

Decreto n.o 42.883 - de 26 de de
zembro de 1957:-
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- Autoriza a Sociedade Algodoeira
do N ortieste Brasileiro S. A., com
sede na Capital do Estaâ'o de São
Paulo, a instalar uma usina termelé
tricti na cidade de Presidente Pruden
te, Estado de São Paulo, para uso ex
clusivo.

'DeCY'êto n.? 42.884 - de 2ô de de-
zembro de 1957. .

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra ncceesôrtcs ao
aprcueitamento da energia tuâriiuli
ca da cachoeira do França, situada no
rio Juquiá-Guaçu, entre o municf.pio
de Ibiúna e o de Itapecerica da Ser
Ta, Estado de São Paulo, c autoriza a
Companhia Brasileira de Alumínio a
promover a âesapronríoçã«,

Decreto n.s 42.88'5 de 26 de de-
zembro de 19:57.

- Declara âe utilidade púbZica di
versas áreas de terra compreendidas
na faixa de linha de transmissão a ser
construâtia entre a Usina da cachoei
ra do Franca e a fábrica de alumínio
da Companhia Bra.sileira de Alumi
nio, situada no município de São Ro
que, Estado de São Paulo e autoriza
a Comoannia Brasileira de Alu/msnio
a promover as tnoviâéncías necessá
rias à sua utilização,

Decreto n.? 42.886' - de 26 de de
zembro de 1957.

- Outorga a Usinas Elétricas do
Paranapanema S. A. - USELPA 
concessão para o aproveitamento
progressivo de energia hidráulica de
dois trechos do rio Paranapanema.

. IDecreto n.s 4,2.B~VI - de 25 de de-
zembro de 1957. .

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Augusto Severo, Estado do Rio
Grande do Norte, concessão para âis
triouir energia elétrica.

Decreto n.O 42.88"& - de 26 de de
zembro de 1957.

- Transfere à Centrais Elétricas de
Goiás S. A. a concessão para pro
duzir e distribuir energia elétrica no
município de Anapólis.. Estado de
Goiás, e dá outras providências.

Decreto n.o 42.889 - de 26 de de
zembro de 1957.

ENERCHA ELÉTRICA

- Outorga a Menâo ,sampaio S. A.
concessão para o aproveitamento da.
energia. hidráulica da aqueda d'água
denominada Buranhém, existente no
riacho Ouro Préto , distrito e municí
pio de catenâe, Estado de Pernam
buco.

Decreto m,o 42,890 - de 2,5 de de
zembro de 195:7.

-- Transfere para a Comissão Es
tadual de Energia Elétrica do Estado
do Rio Grande do Sul a concessão pa
ra a proâucão e fornecimento de
eneraia elétrica ao Município de Três
Passos, naquele Estado.

Decreto n.O 42.891 - de 26 de de
zembro de 1957.

- Outorga à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Rio Grande do
Sul, concessão para tüstribuir ener
gia no município de Horizontina. na
quele Estado) e dá outras providên
cias.

:Decreto n.s 42.89-2 - de 25 de de
zembro de 1957.

- Outorga à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Rio Grande do
Sul concessão para distribuir energia
elétrica no distrito dlJ Carlos Barbo
sa município de Garibaldi, Esituio do
Rio Grande do Sul.

Decreto n.o 42.893 - de 26 de de
zembro de UJ:57.

- Transfere da Emprêsa Fôrça e
Luz de Peçanha tsaa., para a Prefei
tura Municipal de Peçamhn, a con
cessão para 'produção e fornecimento
de energia elétrica ao município de
Peçanha) Estado. de Minas Gerais.

Decreto. n.o 42.89'4: - de 26 de de
zembro de 1957.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Caldas concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica da ca
choeira da Margarida existente no
rio pardo, município de Cauias, Esta
do de. Minas Gerais.

Decreto In. o 42.89'5 de 26 de de-
zembro de 19-57.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza a Comissão Estadual de
Ener{/ia Elétrica do Rio Grande do
Slll (1, construir uma linha de irans
mistão.

D"'cr::;tn TI.O 42.896 - de ss de de
zembro de 1957.

- hdori~1'1, a Cnm1Janhia Hiâro
Elétrica Parrmtuptmemo. a executar
oh"'''''' hidráulicas.

Dscreto n.o 42.937 - de 30 de de
zembr-, de 195'7.

- ()1Jfnraa à Campanhia Huirelé
tr ic(1, pqrar/(l'Can'emn.. concessão para
âistríbuir energia elétrica.

Decreto 10.° 42.933 - de 30 de de
zembro de 1957. '

ENERGIA HIDRÁULICA

-Ver:

Energia Elétrica

ENERGIA TERMOELÉTRICA

Ver:

Energia Elétrica

ENS!NO

Modifica o art . .91 e revoga os ar
tiaos 9'l e 93 da Lei oroõnica do En
sino secunâârio (Decreto-lei n.o 4.244,
de 9 de abril de 1942) .

Lei n.O 3.29-3 - de 29 de outubro
de 1957.

ENSINO COMERCIAL

Estabele.~e novo p7ano de estudos
pa-ra o curso comercial básiCO, enoâi
"ficando o Decreto n.o 14.273. de 28 de
dezembro de 1943.

Decreto n, o 42.671 -- de 2() de no
vembro de 1957.

ESCOLAS

Consuiera eouixatentes aos cursos
de comanâamte do pelf'tão, de seção
01L de tioerteicoaanentn âas E!,colas de
Sargentos das Armas, do Exército,
para os efeitos do § 1°, do art. 5(
da Lei n. o 2.370, de 9 de dezembro de
195;.1. os cursos de aperfeiçoamento
técnico profissi(VfU},l e das Escolas
Profissionais da Marinha de Guerra.

Lei n.? 3.345 - de 17 de dezem
bro de 1957.

ESCOLAS

- Concede reccmtiecimente ao cur
80 de Auxiliar de Enformtutem. da
Escola de Au xiliare« da Santa Casa
de Misericôrdir:r., de Santos,

r~-eret{) D ° 42. 158 - de 27 de
agôsto de 1957.

- Altera o Reoularnetito da ESCOla
Preparatória de -Ctuietos-tio-Ar ,

"Decreto "]10 42.503 - de 25 de ou
tubro de 1957.

Conrieâo reconhecimento aos
cursos de enaenhnria civil e engenha
ria eletricista da EScola Fluminense
de J!:nge-nJll.2ri~,.

Decreto :1.0 42.517 - de 26 de ou
tubro de 1957.

- A ttera o Regulamento para a
Escola Naval.

Derreto D.O 42. 75l> - de 3 de de
zembro de 1957.

- Transforma em Aarotécnica a
E$cola Agrícola "Benjamin cons-:
tant" .

Decreto n.O 42.751 - de 6 de de
zembro de 1957.

- Transforma em Escola Agrotéc
nica a Escola Aoricota "Floriano Pet-
aoto": '

Decreto n,v 42.7'65 - de .7 de de
dezmbro de 1~57.

- Aliern. o nemuomento para a Es
cola de ooerr« Naval.

Decreto D.O 4,2.804 - d'e 13 de de
zembro de 1957.

- Concede reconticcimento ao Cur
So de Entermaoem. da Escola de En
fermagem Stmba Catarina.

Decreto n.? 42.811 - de 13 de dc
dezembro de 1957.

- Ver, tamb,ém:
Academias, Faculdades e Universi

dades.

- Quanto os militares ver,
também:

Aeronáutica, Exército e Marinha.
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ESTADO DA BAHIA

A.1J.to'J";?-J'l o Podp-r F.xec7ltivo a aOT1T,
p"'?o ,Tl'Tip}ctéri(l da p(1ZPpna. {1 cTÁdito
e.~1')p-ci(l1 d~ CrS 6 (1(\f). "O,').no aesrma
dn a S0P.n?"7'P.T (7.'; »itimo» (7,-1..'; immâa
c;:'r':.~ 1Je"'iti('f1l!(I,,~ nos M1 111Jc1r> i os de
pp!:roZ;"'lX. Erd(I,if0 dt' Pervrvnbuco, e
C(J,';a Nova, }!;stado da Bahia.

"[,p; n c 3. :::91 - de 23 de outubro
de 1957.

ESTADO DO ESPfRITO SA!'!TO

Am·e ao Ministhio da Fazenda o
credito r~'i'/..)ec:r ü de c-s; z",oüO.OOO,QO.
para o fim que esneciiica,

DeC1'\~t0 XI o 42.50-4 - de 25 de 011
tubro de 1957.

ESTA'DO DO PARANÁ

Auto-iea n Poder E:reüv.tivo a abrtr
'))p.lo Minirtério d", A,(1r1C111hJTo. o e-ré~
dito esrecuü de o-s io oon.oio.co na
11a () comoat» ãs geadf1"C: na reçião
catecira âo Estado. do Paraná .

Lei n.? ~. 321 - de 25 de novem
bro de 1957.

- Abre. reto Ministhin da Fazen
da. o f'TÁditn extraordinário de ....•
Cr~ ~ ,OOO.(){)O,OO. para o fim que es'
pecifica.

Decreto n.o 42 ..625 - de 12 de no
vembro de 1957.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Av.t"rlza rv Poder Execvttvo a abrir,
pelo MiniMéirn da trnzenâ«. o créãito
eeoecuü de Cr$ 8-.MO .MO.'0<1 destina
dn a SO/,;()T,TAr ris »irimas dc/,s inumâa
ções 7)erificadas no Mu.nicf:nios de Pe
trolima. Eetruio de Pc:"nam.buco e Ca-
sa Nova. Estado da Bahia. •

Lei n.o 3 291 - de 23 de outubro
de 1957.

ESTADO no RIO DE JANEIRO

Ao"e ao Min1!dér i r> da Fazenda o
crédito cxiraorâinàrio de .
Cr~ 10,000. OOO,(J{), para o fim aue es
pecifica.

Decreto n. o 4-2. 877 - de 19 de de
zembro de 1957.

ESTATÍSTICA

Institui a Guia de Importação pa
ra fins estatísticos,

Decreto TI.O 42AH4 - de 27 de de
zembro de 1957.

ESTATUTO
- Ver:
O nome da entidade a que se re

fere.

ESTRADA DB FERRO CENTRAL
no BRASIL

Declara de utilidade púOZica, para
tins de âesasrropriactio pela Estrada
de Ferro Ccntn1-l do Bmsil) á1'ea de
terreno situada e7't Barbacena. Esta(1h
de Minas Gerais.

Decreto n.? 42-.4,25 - de 10 de ou
tubro de 195'í.

ESTRADA DE FERRO SANTOS
A JUNDIAí

Autoriza a Estrada de Ferro Santos
a. Juntlíaí ou Rêâe Fer-rOvüiria Na
eiorutl a subsorepor oo1lital social da
Comsianhia Side.r7Írgica Pau7ista 
tCOSIPA) e dá outras pt'ovidências.

iLeí n.? 3.363" - de 26 de dezembro
de 195'i.

ESTRANGEIROS

Dispõe sôbre as cOntliçnes para acl
-miseõo de nacionais e estrançeiros ao
exercício de atividade remunerada no
Pais e sôbre (I a'boZicão do registro
policial de estrangeiros.

'Lei n. o 3.359 - de 22 de dezembro
de 1957.

EXAMES DE SANIDA'DE E
CAPAC.IDADE FíSICA

Dispõe sôbre os exames de sanidade
e capacidade tísica dos servidores do
Ministério da Saúde.

Decreto TI. o 42.796 de 12 de de-
zembro de 1957.

EXÉRCITO

Altera a Lei n.o 2.429. de. 1'6 de fe
vereiro de 1955. que fim o númerO
âe O [iciaie Generais do Exército.

Lei n.? 3.351 - de 18 de dezembro
de 1957.

- Altera o Capítulo VII - Título 1
- primeira Parte do Regulamento de
Fnz formes do Pessoal do Exército.

Deéreto n.? 42.394 - de 3, de ol1~
tubro de 195'1
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EXERCITO

- Cria a 7,a Companhia de Guar
das. com sede' em São Paulo, Estado
de sao tnnuo,

Decreto n.o 42.395 - de 3 de cu
tubro de 1957.

,- Dá .noua d(.!7Lcminação a Gran
de Uidâruie,

Decretr, n.O 42.520 - de 28 Oe- Oll·- 
tubro de 1957.

- Alrera o Regulamento para o
COíl)o de Oficiais da Reserva da Exér
cito.

Decreto n" 42.523 - d'e 29 de OU
tubro de 1957.

- Attera o RegulG.Jm,ento baixado
pelo Decreto nY 21. 816, de 4 de se
tembro de 1946.

!Decreto. n,> 42.659 - de Hl de no
vembro de 1.957. '

- Dá 7l0'2,;l1, reâaciio aos {;§ 1.0 e 2,°
do art. 4.8 - Capitulo VI - Disposi
ções Transitórias - do Regulamento
dos QOA-QOE. Decreto n.o 42.251, àe
6 de setembro de 1957. .

Decreto n.> 42·-.'694 - de 25 de no-
vembro de 1957. .

-:- Regula o uso do condecorações
nos unstormes militares, na forma do
que nresereieú o art. 11 do Decreto
n,C1 40.556, de 17 de dezembro de 19ti6.

Decreto n.? 42. 732 ~- de 8 de de-
zembro de 1957, .

- Fixa a distribuição atual em ca
da Arma e em cada pôsto das jun-·
ções privativas e das junções gerais.
dos Oficiais do Exército.

Decreto n.? 42,897 - de 26 de de
zembro de 1957.

- Fixa o número de vagas para
cota comunüsária, no Ministério da
Guerra.

Decreto ri.o 42.898 - de 26 de de
zembro de 1957.

- Aprova o Regulamento- de Pre
ceitos Com.uns aos netooeiecimentos
ao Ensine do Exército (R/126).

Decreto n.> 42.911 - d'e 27 de de
zembro de 1957.

- Cria os 1.0 • 2.0 , 3.0 e 4.° Bal-a
lhôos de EngenharüJ, de Construção é
âá outras providêrwias.

Decreto n.> 42.9Z1 - de 00 de de
zembro de 195'7.

- Ver, também:

Ministério da Guerra e Fôrças Ar~

maâas,

EXPORTAÇÃO
Regulamenta. a execução do dispos

to nas Leis ns. 1.81J7, de 7 de [aneiro
de 19:'i3, 2.145, de 29 de dezembro ae
1953, e 3.244, õe 14 de aoõsto de 195'f,
retatioemente às operações de cem
bio e ao intercâm;bto comercial com
o exterior. e dá outras prouiâências•

Decreto n.? -42.820 .- d~16 de de
zembro de 1-957.

EXPOSIÇõES E FEIRAS

Concede à prefeitura Municipal ae
Passo Fundo, no Estado do Rio Gran
de do S1J.t) o auxilio de Cr$ 5.lJOO.-l)OO.OO
para realização da VII Festa Nacio
nal do Trigo e da Exposição Agro
Pecuária e Industrial.

Lei TI,o 3. 2!H ~ de 29 de outubro
de 1957.

-- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 2.C(){).OOO OU
para auxiliar a realização da 11 Ex
posição Agro-Avícola-Iru1:u.stTial no
JWunidpio de Canoinhas_, Estado de
Santa Catarina.

Lei n o 3. 296 - de 30 de outubro
de 1957.

- Assegura por tl1~S exercícios a
»tüiâaâe da Lei n,o 2 . 494, de 26 de
maio de 1955, e dá outras Iprovidên-
das. .

iLei n.° 3. 3,?3 - de 27 de novem
bro de Hl57.

- A prova o Regimento do Comis
sariado Permanente do Exposições e
Feiras e dá outras proouiênciae .

iDecreto n.o 42.647 - de 18 de no
vembro de 1957.

- Aprova o Regulamento da Seção
Brasileira à Exposiçõ.o Unioersal e
l niernaciotuü de Bruxetas . e dá Ou
tras prooiâéncias, .

Decreto n.> 42 :648 - de 18 de :lO~

vembro de 1951.
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EXPOSIÇõES E FEIRAS

~~ Abre ao Ministério da Agricul
tura. o crédito especial de ... ',' . -.. ,
Cr$ 3'80.ÜO{) DO, para auxílio à II Ex
posição l!f1J.nicipal de Suínos no Mu
nicípio de Concórdia Estado de san-
ta Catarina: '

Decreto D.o 42.824 - de 17 de de
zembro de 1957. --

F

FACULDADES

Concede a inclusão da Eacuuuuie
de Farmácia.e Odontoliga de Ribei
rão lPreto entre, os estabelocimenios
subvencionados pelo Gooérno .Ee
.âertü,

Lei TI,O 3,\314 - de 18 de' novem
bro d'e 1957.

- Gc·ncede os auxílios de .
C1'$ ~.()G(UlOO,OO (J c-s 2.{)(lO.OOO,OO a
Faculdade de Filosofia da cidade de
retotn«, no Estado do Rio Grande do
Sul) e à Faculdade de FilOSOfia do
Ceará.

\
Lei n.s 3.348 - de 17 de dezembro

de }957.

- Concede' reconhecimento aos cu~

80S tle Fi losotia, ,Pedagogia, Letras
Neo-Latinas e Letras Anqlo-Gemui
nicas da p11-culdade Dom Bosco de
ruosona, C1.9ncia e Letras,

Decreto n.o 42.518 - de 26 de ou
tubro de 1957.

- Abre ao Ministério da Educação
e 'Cu ltuTa , 'Dcrédito eepecuü de .. '
Cr$ 10.700,000,00, pa.ra pagamento ae
aluguéis correspcnâenie« à- ocupaç{j,()
da CaSiX da Itália Ipelo; Faculdade Na
cional de Filosofia da Universidade
do Brasil.

Decreto 11.° 42.554 - de 31 de Ol.!'
tubro de 1957.

- Concede reconhccimenio do cur
so de letras anglo-germânicas da Fa
culdade de F itosotto, ·Ciências e Le
tT~S Santa MI.1.1'ia.

Decr-eto n.? 42.669 - de 2,0 de no
vembro, de 1957.

FACULDADES

- Concede reconhecimento ao cur-:
So de Ciências Eccmômicas tia Eacul
tlaâe Municipal de Ciências Econô1nz
cas de Santo André:

Decreto n,v 42.700 - de 29 de no
vembro de 19b7 ..

- Concede reconheeimenin ao cur
so de DicUítica da Faculdade. de Fi
losofia) Ciéncias e Letras do Instituto
NOssa Senhora de Lourdes.

Decreto n.? 42.734 - de 3 de de
zembro de 1957.

- Concede reconnecimentc aos cur
sos dL~ pedagogia e Letras Anglo-Ger
mãnsens da Faculdade de Filosojta
Ci)';l"2-cia8 e Leirae Imaculada COn':'
ceiçiio .

Decrete n.? 42.801 ~ de.12 de de
zembro de IS5?

- Iceccntiecê o curso de Enferma
gem da sscota âe Enfermagem an-e
xa à FaCUldade de Medicina de Ri
beirão Préto; da Universidade de São
Paulo.

Decreto 11.0 42.812 - de 13 de çie
zembro de 195'7.

- Concede reconhecimento aos cur
sos de Filosofia. Letras Clássicas e
Petiaqoq'a. da ~aculàade de FilOSOfia
Nossa Senhora Medianeira.

Decreto :;:).0 42.813 - -de 13 de de
zembro de 1957.

- Concede autcrizacão para' o fun
cionamento âo Curso o de OdOntologia
da lracuiãaâe de Odontologia âe Per
nambuco.

Decreto TI.o 42.880 - de 24 dê de-,
zembro.: de 1957.

Concede autorizaçtio para o iuncio
namenio do curso de Odontologia da
Faculdade de Odontologia de t-er
nambuco .

FELDSPATO
Autoriza Rep1'crsenW,ções Mineraçiu:

Cidade do Aço Ltda .. a pesquisar cal
cita, feldspato e associados no mu
nicípio de Catitaçalo, Estado do .Rio
de Janeiro.

Decreto TI.o 42.414 - de 7 de outu
bro de 1957.
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FELDSPATO
_ Autoriza o cidadão'b rasileiro

MO.:Lcyr José dos santos a pesquisar
toldspato IB associados no município
de Maricá, Est.ado do Rio de Janeiro.

Decreto 71.° 42.444 - de 14 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza o cuituitio brasileiro
Orlando ~OIUg-iJtO Prioli a pesq11lisar
teldspaio, quartzo e asscetaaos no
município âe Niterói, EstJxdo do Rio
de JanCliro . -

Decreto TI.o 42.452 - de 14 de ou
tubro de 1957.

- Autorisa o cidadão brasileiro
Antonio Augusto sticanm. a pesqui
sar jelClspato e associados no muni
cípio de Anãrtuias, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.o 42.7(J9 - de 29 de no
vembro de W57.

FELDSPATHO E ASSOCIADOS
LIMITADA

Concede à Feldspato e Assocuuios
Limitada autorização para tuncumar
como emlp~3sa ds mineração.

'Decreto n,v 42. n8 - de 29 de no
vecnbro de 1957.

FERRO

Cria no Conselho do Desenvolvi
mento o Grupo de Exportacão de
Minério de rerro e) dá outras' provi
âências,

tTIecreto n.? 42.020 - de 10 de agôs
to de 1957.

- Autoriza a Sociedade São Paulo
de Mineracão Limit·ada a pesquisar
minérios de níquel, tttnio: cromo,
ferro e associados no município de
Jacupirançn, Estado de São PaulO.

Decreto n.? 42.451 - de 14 de OU~

tubro de 1957.

- Autoriza Mineração Usina Wigg,
Sccieâaâe Anônima a pesquisar mi
nérios de [erro e manganês no Muni
cípio de Itabirito, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n," 42.570 - de 7 de no
vembro de .1957.

FERRO

- Autoriza 'Mineração Usina ·Wig[J
Sociedade Anônima t1. pesquisar mi
nérios de ferro e manganês no Mu
-nicipio âe Itabirito, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.O 42.571 - de ';' de no
vembro de 1957.

- Autoriza Mineração Usina 'Wigy
Sociedade Anônima a pesquisar P71.i~

nérios de ferro e manganês no Mu
necipio âe Iiabirito, ,Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.o 4-,2.573 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a Cia : de MinEracão e
Metalurgia São Paulo-Paraná â la
'/YTI1r minério de ferro e associados na
município de Antonina, Estado do
Paraná.

Decreto n.? 42.576 - de 7 de no
veenoro de 195·7.

- Autoriza a emorêsa de minera
çãc Cia. Siderúrgica cruzeiro do sul
"CRUZUL" a pesquisar minérios de
fwro, marutanês, ocre e associados
no municitno, de Santa Bárba7'J., E$
tado de Minas Gerais.

Decreto n.° 42.589 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Renova o Decreto n.o 37.311, de
9 de maio de 1955.

Decreto ;l.o 42.783 - de 9 de de
zembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ubiraâara Keuteneâiuni a pesquisar
minério de ferro e associados no mu
nicípio de 01pã.o Bonito, Estado de
São Paulo.

Decreto n.? 42.857 - de 19 de de~

zembro de 1957.

- Autoriza Mármores e pedras do
Brasil Ltda. a pesquisar mármores,
minério de ferro e associaaos no mu
nicíJ!io de Cérro Azul, Estado do Pa
rana .

Decreto n,v 42.866 - de 19 de de
zembro de 1957.
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FERROVIAS
Autoriza o poder Executivo a abrir,

tpelo Ministério da Viação e Obras
Públicas) o crédito especsü de .....
Cr$ 30. 000 .O{}~.OO para o custeia de
obras no sistema terrooiôrio federal
7W Estado de Santa Catarina.

Lei ~.o 3.317 - d.e 18 de novem
bro de 1957.

- Re(jUlamenta dispositivos da Lei
n.O 3.115, do 16 de onarço de 1957.

(Publicado no Diário Ojicial - se
ção I, de 30 de setemoro de 1957.)

D-ecreto n.s 42.380 - de 30 de se
tembro de 1957.

- AprOí:IX estatutos e atos consti
tutivos da neae Ferroviária Federal
Sociedade Anônima.

Decreto n. o 42.3811 - de 30 de se
tembro de 1957.

FLUORITA

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Cordeiro de Souza a pesquisar
jluorita e associados no município de
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia.

'Decreto n.s 42.870 - doe 19 de de
zembro de 1957.

FôRÇAS ARMADAS

Modifica a organização e encargos
da Comissão Permamenie de Comuni
cações das Fôrças Armadas criada
pela Decreto n.O 35.495, de 13 de
m1l 'lrl de 1954 e dá outras providên
cias.

Decr-Eto n.s 42.794 - de 11 de de
zembro de 1957.

FÔRÇAS ARmADAS

- Ver, tamhém:

Aeronáutica, Exército e Marinha.

rosrORITA

Auioriza a rCia. de Cimento Port
lanâ Poty a rpesquisar tostoriia no
município de Paulista, Estado de Per:"
nambuco .

Decreto n.> 42.543 - de 30 de ou
tubro de 1957.

- AutoriZa a Cia . de Cimento Por
tland poty a pesquisar iosforita no
município de Lttuarassü Esituic de
Pernambuco. .

Decreto n.o 42.548 - de 30 d'e ou
tubro de 1957.

FUNÇõES DE CARÁTER OU
INTERt~SE MILITAR

Acrescenta. nonas junções tL0 De
ereto n.o 30.955, de 7 de junho de
1952.

Decreto n.? 42.791 - doe 11 de de
zembro de 1957.

I:'UNÇõES GRATIFICADAS

Altera o Decreto n.o 35.447. de 30
de abril de 1954.

Decreto n.? 42.473 - <I·e 15 de ou
tubro de 1957.

FUNDACÃO DE ASSISTÊNCIA AOS
GARIMPEIHOS

Cria a Fundação de Assistência aos
Garimpeiros) ~ dá outras provicz,~n

cios
Lei n.O 3 .:295 - de 30 de outubro

de 1957.

FUNDACÃO OTAVIO DE
CARVÂLHO

Declara de uiüiâaâe pública a ru»:
âaçâo Otávio de Carvalho, com sede
na Capital do E&tado de São Paulo.

Decreto n.o 42.408 - de 4 de ou
tubro de 1957.

FUNDO NACIONAL DE ENSINO
lViÉDIO

Modijuxl e revoga disposições da
Decreto n.o 37.494. de 14 de junho de
1955. que regulamenta a aplicação
dos recursos do Furuir: Nacional ao
Ensino Médio e dá outras 'Iproviàên~

cias
Decreto n.? 42.749 - de 5 de de

zembro de 1957.

G

GRAFITA

Autoriza o cidadão brasileiro JW'l
nino Japequino a pesquisar quartzito,
grafita e associados) no município de

. Ferraz de Vasconcelos, Estado de São
Paulo.

Decreto n.o 42.447 - de 14 de ou
tubro de 1957. .
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GRAFITA

- Autoriza O ciâaâtic brasileirn Ge
raldo Leonardo Costa a pesquisar
gnajita e associados no município de
ttamaraauiiba, Estado âo. Minas Ge
rais,

Decreto n.? 4·2.'i70 - de 9 de de
zembro de 1957,

GRUPO DE EXPORTACÁO DE
MINÉRIO DE FERRO ~

Cria no :Conselho ~o Desenzotni
to o IGrupo de ,Exportação tie MiM
rio de .Ferro e Jr1á 'OUtras providências.

Decreto n.? 42.020 - de 10 de
agõsto de 1957.

GUIA DE IlVIPORTAÇÃO

- Ver:

Importações,

H

HEMATITA

Autoriza "O ;cidadão fbrasileiro Antô
nio ,Saraiva Diniz a pesquisar' snine
rios de onamçomés, Vtematita e IClSSO

ciaâos -no tmamicipio Ide IJ.VIateus Leme,
Estado âe Minas :Geral8.

Decreto n.v '42,617 - de 7 de no
v-embro de 1957.

HIPOTECA RURAL

Partes »etaâas pelo Presitienie da
República e mantidas pelo conoresso
Nacional) do Projeto que se transfor
mou na Lei n.o 3.253, de 27 de aotsto
de 1957,

Lei n.O 3.,253 - de 27 de a.gô.~ti)
de 1957.

IBM VvORLD 'I'RADE
CORPORATION

Concede à sociedade anônima IBM
World Trtuie Corporation, autoriztI.
ção para continuar a funcionar na
República.

Decreto n.o 42.284 - de 19 de se
tembro de 1957.

ICARAí - PESCA E CABOTAGEM.
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPOR'l'AÇÃO LTDA.

Concede à sociedade: "Ir.araí-Pesca
e Oabotaçem" , Comércio, Importaçãr
e Exportação Ltda. autorização ptuo
tusicionar CCY!no emlprêsa de naoeaa
ÇC1D de cabotaçem..

Decreto n.? 42.401 - de 3 de ou-
tubro o'e 1957. '

ILmENITA

Autoriza o cidadão tbrasileiro Jr:.
mes Ide \MCr,ui-Onç4 Clark a pesquisar
ilmeWita no smsinicipio /de IAraioses
Estado do Maranhão_

Decreto n.? 42.442 de 14 de ou-
tubro de 1957.

- Autoriza o cidadão ibrasílei-rO
James de JWendo'nÇl1. Clark a pesqui
sar itmenita e associados ns» Mumici
pio de. Araioses, Estado do lVIaranhfi'o.

'Decreto n.> 42.4'49 - de 1'4 de ou
tubro d-e 1957.

- Renova o Decreto n» '37.596. d(-',
11 de julho de 1955.

Decreto n.? 42,541 - de 30 de ou
tubro .de 1957.

- Autoriza a !companhia Espírita
Santo de Mineracão (CESMI) a pes
auisar -ümcniia e' associados no ImoU·-·
nicípio !de !Sen·a. Estado elo EspíritD

Santo.

Decreto n.v 42.578 - de 7 de no
vembro de 1957,

- iAutoriZa a \Companhia Espírito,
Santo de Mineração (CESlvIl) a pes
quisar -ümonita !e viesocuuios no smai
nicipio Ide Serra. Esvado âo ;Espírito
$'G-nto.

. Decreto .n." 42.582 - de 7 de nc
vembro de 1957.

-- Autoriza (!L Com-panhia. Espírito
'Santo de Mineracão (CESMI) a pes
ouisar 'rilmcmita lé assocuuios no tmiu»
nicípio âe (Serra. Estl[Ldo do Espírito
Somto .

Decreta :1.0 42.584 - de 7 de no
vembro de 1957.



ATOS DO PODER LEGISLAIIVO 128

lLFlENiTA

- Autoriza o ciâaâão brasileiro
.Mitchel Iâuci la. pesquisar -monazita,
ilmenita, zirconita e associados no
município Ide ,Pôrto Seguro, Estado da
BahiY.J,.

Decreto n.> 42.591 ~- de 7 de D0
vernbro de 1957.

- Autoriza a Cia . Química Ituius
trial "CIL" a pesquisaar ilmenita e
associados no município de caroouc
tatuba, Estado de São eosao,

Decreto n,v 42.608 - de 7 de no
vembro de 1957.

~- Autoriza o cidadão brasileiro
Fermzndo De Lorenz; a laorar üme..
-nita e associados no município de
Caraquatatuoa, Estado de São Paulo.

Decreto :::l.o 42.906 - de 27 de de
zemoro de 1957.

IMóVEIS RUl1AIS

Partes vetadas pelo PrCiSidente da
República e mamtuias pelo Congresso
Nacional, do Proieto que se transtor
mOU na Lei n.o 3.253, de 27 de agÔs-'
to de 1957.

Lei n.o 3.253 - de 27 de agôsto
.de 1957.

IMPORTAÇÃO

Altera o § 2,° do art. 137 do RE'{fU
lamento aprovado pelo Decreto n7Z
mero 1. :z46, de 11 de ãezemoro de
1936.

Decreto TI.o 42.502 ce 25 de ou-
tuhro de 1957.

- Regulamenta a execução do cti~

posto nas Leis ns . 1.807 de 7 de ja
neiro de 1953, 2.145, de 29 de âezem
bro de 1953 e 3.244, de 14 de agôslo
de 1957, retatioamento às operaçoe»
de câmbio e ao interc.âmbio comer
cial com o exterior, e dá outras pro
viãi.?ncias.

Decreto n.? 42.820 - de 16 de de
'2embro de 1957.

-' Institui a Guia de Iniportaçõo
para fins estatísticos.

Decreto n.O 42.914 --'- de 27 de de
zembro de 1957.

IMPOR'l'AÇÃO

- Dispõe sõbre o visto consular ruis
faturas comerciais e da outras ;oro
uiâências,

Decreto n.o 42.916 - d'e 30 de de
zembro de 1957.

- Ver, também:

Isenção Fiscal.

IMPóSTO DE RENDA

Expede normas reçuuuioras do sis
terna de âeuoluctio dos adicionais TE-S
tituiueis do impôsto de renda, emis
siio e sei-oiço de amortização e juros
das Obrigações do neosoretnamento
econômico,

Decreto n.s 42.915, - de 3-D de' de
zembro de 1957.

INDúSTRIA CALCARIA"AGUA
AZUL" LTDA.

Concede à Indústria Calcária "Agua
Azul" Limitada autorização para fun
cionar como eniprésá de mineração.

Decreto n.? 42.719 - de 29 de no
vembro de 1957.

INDúSTRIAS REUNIDAS LEAL
SANTOS S. A.

Concede permissão, em caráter per
manente, a Indústrias Reunidas Leal
Santos, S. A " com sede na cuirule de
Rio Grande e filial em pelotas, Es
tado do Rio Grande do Sul, paral
funcionar aos âomitutos e nos feri.a
cios civis ou religiosos.

DeCT€to n.o 41.939 - de 31) de ju
lho de' 1957.

INSPETORIA GERAL PENITEN-
CIÁRIA

- Ver:

Penitenciárias.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Aprova a decisão do Tribunal de
Contas denegatória de registro ao
contrato celebrado entre o Serviço ele
Estatistica da previdência e Traba
lho, do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio) e o Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatistica.

Decre'to Legislativo n.? 38, d'e 1957.
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INSTITUTO BRASILEIRO
no CAFÉ

Fixa prazos para a eleição e indi
cação dos membros da Junta Admi
nistrativa do Instituto Brasileiro âo
Café, e' dá outras providências. .

Decreto n.? 42.667· - de 19 de no
vembro de 1957.

INSTITUTO CENTRAL DE FOMEN.
TO ECONôMICO DA BAHIA

AI;}1'ova a prorrogação do prazo ue
validade, da carta-patente do Insti
tuto Central de Fomento Econõmios
(la Bahia.

Decreto n," 42.487 .,---- de 18· de ou
tubro de 1957_

- 'Aprova 12 en.uâamca de âenomi
naçõo do Instituto central de Fo-',
menio Econômico da Bahia para Ins
tituto dê' Fomento Econômico da
Bahia.

Decret-, 1:1.0 42.683 - de 21 de nu
vernnro de 1957,

:NSTITUTO DE APOSEN'rADORIA

E PENSõES DOS BANCARIOS
Eetaocieoe em novos moldes a apo

.seniaâoría ordinária) dispõe sóbre a
aposentadoria por invalidez dos tra
balhadores oincuiados ao Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Bancá
rios e dá outras provü];3ncias.

Lei n.v 3.322·- - de 25 de novem
bro de 1957.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPOR'l'ES E CARGAS

Autoriza o Instituto de Aposenta
doria (! pe7Lsões dos E'mipTegados em
Transportes e Cargas a manter uma
AgJênc-Jx .Especial. em Cricitimà, no
Estado de, Santa- Catarina. e dá ou
tras pi'cy/"idências.

Decreto n.o 42.795- -' de 12 de de
zecnbro de 1957.·-

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS INDUS-
TRIARIO'S '

Altera o ·:,Dee:reto n. D
. 39·,324. de 7

de iunhp de 1956, que osprooou. os
oiuuiros e Tabelas de PessoaZ do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Iruiustriários, e dá outras prouuiêti
cuxs.

Decreto n.? 42.701 - de 29 de no
vembro de 1957.

INSTITUTO DE BELAS ARTE~

no RIO GRANDE no SUL

Cria) no Ministério tia Eâucaçao e
Cuitura,' o Quadro Especial do Ins
iiiuto do Belas Artes do Rio GrancZe'
do Sul.

L~i n.<> 3.333 -- de 6 d-e drzembro
de 1957.

INSTITUTO DE MENORES DE
PELOTAS

Declara de -utilidade pública o tns
titiuo de Menores de Pelotas CU17/"

seâe nessa cidade, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto h.o 42.70'i - de 29 ele !lO-
vembrc de 1957.

!NSTITUTO DE PESQUISAS
nQ,nOVIARIAS

Cria o Instituto de pesquisas Rodo
»iàriae, nos têrmos da Lei ?L.D 1.310,
(!~ 15 de 1':zneiro de 1951.

(publicado no Diário Oficial - Se
ção I, de 30 de agõsto de 1957.)

Decreto n,O 42.212 - de 29 d-e agos
tI) de' 1957.

HT8'I'ITUTO DE PREVIDí:NGIA E-
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDO-
RES no ESTADO

. nltera disposições do Decreto-lei'
n." 2.8G5, de 12 de dezembro de 1940.
aue dispõe sôbre orçamizactio e fun
cionamento do Instituto de Prf,vid.~n
cio. e AsSistência dos Servidores do
Estado.

-I,ei n,v 3. :i52 - de 1~ de dezembro
de 1$1"57.

TOrna :.:p;gurado oõrigatÓTio do I. P.
A. S, E. o pessoal admitido na for
ma do '{/JragTCLfo único do art. 1.0, do·
Decreto -te; n» 6.555, de 2 de iunno
dél 1944.

iDecr€kl n.? 42,519 - de 23 de ou-
tubro d~ 1957.

INSTITUTO no AÇúCAR E DO
ÃLCOOL

Dá nOVa redaç-ão ao parágrafo úni
co do art. 2,° do Decreto n.O 26.355,
de 14 de fevereiro de 1949.

Decreto n.? 42.407 - de 4 de ou
tubro de 1957.
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INSTITUTO JOAQUIM NABUGO

Aprova o têrmo aditivo ao contrato
celebrado entre o Gonêrna da Repú
blica e Antônio Ccroiinn Braule Gon
çalves da SiZ?JlZ.

Decreto Legislativo n.O 36. de 1957.

INSTITU70 NACIONAL DE
EDUCAÇÃO DE SURDOS

Institui a Campanha para a Edt,
cação do Surdo Brasileiro.

Decreto n- 42.728 - de 3 de de
zembro de 1957.

INSTI'l'UTO NA.CIONAL
DE" IMIGRAÇÃO E
COLONIZAÇÃO

Aprova as retificações ao Orçonneuio
para 1957 do Instituto Nacional de
ImiÇJração e Colonização e dá outras
providências.

Decreto l1 Q 42.540 - de 30 dê ou
tubro de 1957.

INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISAS DA
AI1.1AZêNIA

Inclui função na Tabela de Pessoal
do Instituto Nacional de Pesquisas
da Amazônia, e dá outras providên
cias.

Decreto n{' 42.660 - de 19 de no
vembro de 1957.

INSTI'I'UTO DE APOSEr;'TAIIORIA
E PENSõES

unifica o período de carência do
seguro-morte nos Institutos e Caixas
de Aposentadoria e Pensões.

Lei nv 3.275 - de '1 de outubro
de 1957.

- Dispõe sõbre o pagamento das
contribuições em atraso devidas à,,;
Instituições de Previdênc2a Social.

Decreto n Q 42.507, de 25 de outu
bro de 1957.

INTIiRCÁMBIO COMERC!AL CO IV!:
O EXTBRIOR

Regulamenta a execução do di.sp·;:;to
n(~s Leis ns , i. 807, de 7 de janeiro
l!e 1953, 2.145,' de 29 de dezembro d~
1953, e 3.244, de 14 de agôsto de 1957,
relattoamenie às operaçõc: de cãmoio
e ao intercâmbio comercial com o ,";.T:
terior, e dá outras providências.

Decreto n'> 42.820 - dê 113 de -íc
zernbro de 1957.

IN').~ERVENÇ~~O NO DOMíNiO
ECONôR'IlCO

Prorroga o prazo ele vigência da Lei
?2P 1. 522, de 26 de dezembro de 1951.
com as alteruçõee que lhe foram in
troâaiziâus pela Lei n? 3.0134, de 29 de
dezembro de 1956.

Lei nO 3.334 - de 14 de dezembro
de 1957.

IPASE

- Ver:

Instituto de Previdência e Asststên
cia dos Servidores «o Estado.

IRMÃOS B.OSSY

Concede à sociedade lnnilos ROSSI/
autorização para. funcionar eomo em'~
présa de navegação de cabotagem.

Decreto n'> 42.405 -' de 3 de ou
tubro de 1957.

ISENÇÃO FISCAL

Concede isenção de direitos aüuanei
TOS, inclusioe adicional de 10%. im
pôsto de consumo e mais taxas alfan
degárias ,para materiais imoortaaos
pela Telefônica Jundiaí S. A .

Lei n Q 3.280 - de 7 de outubro
de 1957.

- Concede isenção de âireitos aâua
vietros, inclusive adicional ele 10%.
mvpõsto de consumo e mais taxas al
jemdegárias para material importado
pela Compantüa -Telefônica da B01"d~J,

do Campo, com sede em Santo André,
Est'ado de São Paulo.

Lei ns 3.325 - de 2 de dezembro
de 1957.
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ISEN'ÇAO FISCAL

- Concede isenção de direitos adua
neiros, impôsto de consumo e taxas
altandegáriaspara material a ser im
portado âa. Alemanha Ocidental, des
tinado à Basílica de Nossa Senhora
de Ubá, no Estado de Mznas Gerais.

Lei n~ 3,341 ..:- de 14 de dezembro
de 1957.

- iceaiüamento. OS arts. 2'1 e 2B da
Lei n» 3.115, de 16 de rmarço de 1957,
na parte relaiiua à isenção irünüãria
concedida à Réâe Ferroviária Federal
S. A.

Decreto n- 42.636 - de 14, de no
vembro de 195'7.

J

J. WALTER THOMPSON C.OJ':/!-
PANY IW BR..4.SXL

Concede à sociedade anônima J.
Wazter l'nornpson G'ompany do Brasil,
autorização Jí~xa continuar a funcio
nar na República.

Decreto nv 42.400 - de 3 de ou
tubro de 1957.

JARl\.G·UA - COmPANHIA DE
SEGUROS GRRAIS

AprOV(1 alterações introõaeiãas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pitaI social.• da Jarcujuá - Companhia.
de Seguros Gerais.

Decreto no 42.654 - de 18 de no
vembro de 1957.

JUTA
Assegura preços 1WmzrnoS à ptoâu

cão de juta e rnoloa da Bacia Ama;
zÔ~1.ica, da safra de 1958.

Decreto nv 42.668 - de 19 de no
vembro de 1957.

l

LEI DO .INQUILINATO

Prorroga até 31 de dezembro de 1958
a Lei n» 1.300, de 28 de dezembro de
1950, com as' atteraçôes mantidas na
Lei ns 3.085. de 29 de âezemoro de
1956, e dá outras providências.

Lei nO 3,336 - de lO de dezembro
de 1957.

LEI ORGÂNICA DO ENSINO
SECUNDARIO

MOdifica o art. 91 e revoga os ar
tigos 92 e 93 da Lei Orgânica do En
stno Secundário (Decreto-lei número
4.244, de 9 de abril de 1942).

Lei n'.' 3.293 - de 29 de outubro
de 1957.

LETRAS no TESOURO NACIONAL

Dispõesôbre a emissão de letras e
obrigações do Tesouro Nacional e âá

outras providências.

Lei nl' 3.337 -, de 12 de dezembro
d,~ 1957.

- Autoriza o Ministro da Fazenda
a emitir Letras e Obrigações do Te
souro, para os fins estabelecidos na
Lei n» 3. 337, de 12 de dezembro de
1957.

Decreto nO 42.823 - de 16 de de
zsmbro de 1957.

LIMA & COIi'IPANUlA

Concede à sociedade Vrna & Cotri
panhia autorização pa,ra, funcionar
como emqirêsa de navegação de cobc
tnqem .

DeC1:eto nO 42.402 - de 3 de outu
bro de 1957.

LOTAÇÃO
- Ver:
O nome do órgão a que se refere.

LOTERIAS

Acrescenta item: ao art.. 9° do De
creto-lei no 6.259, de 10 de fevereiro
de 1944. que dispõe sôore o serviço de
loterias e dã outras providências.

Lei n? 3.346 - de 17 de dezembro
de 1957.

LUTO OFICIAL

Declara luto Oficial pelo falecimento
do Presidente da República Tcheco
stooaca,

Decreto nO 42.640 - de 14 de no
vembro de 1957.
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MALVA

Assegura preços rmrumos à produ
ção de juta e malca- da Bacia Ama
zônica, da safra de 1958,

Decreto n'" 42.66fl - de 19 de no
vembro de 1957.

.MANGANÊS

- Autoriza Mineração Usina Wigg
S, A. a pesquisar minérios de ferro e
nuinqanês no Município de ttuoirito,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n'" 42.570 - de 7 de no
vembro de 1957,

- Autoriza M-Ineração Usina Wigg
S. A. a pesquisar tnZnérios de ferro
e manganês no Município de Itabirito,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 42.571 - de 7 de no
vembro de 1957.

Autoriza Mineração Usina lNi[)'J
S. A. a pesquisar nânérios de [erro
e manganês no município de Itobirito,
Estado de Minas Gerois,

Decreto n'" 42.573 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a emprêsa de rnineraçiio
Cia. Siderúrgica Cruzeiro do .S1ll
"CRUZUL" a pesquisar minérios âe
ferro, manganês, acre e associados no
município de Santa Bárbara, Estacl().
de Minas Gerais,

Decreto n Q 42.580 - de 7 de no
vembro de 1957,

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Saraiva Diniz a peeauiear miné
rios de manganês, h.enuitita e aesccia
dos no município. de Mateus Leme,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n? 42.617 - de 7 ele no
vembro de 1957.

Autoriza o cidadão brasi!eiro
Francisco Almeida de Paula a peso.
quisar minério de marutamés no mu
nicípio de Conselheiro Laiaiete, Estado
•de Minas Gerais.

Decreto nO 42,712 - de 29 de no
vembro de 1957.

MANGANí:S

- Renova o Decreto w 37.978, de
26 de setembro de 1955.

Decreto no 4-2.766 de 7 de de-
zembro de 1957.

~ Autoriza o cidadão brasileiro José
da Silva Marques a pesquisar minério
de manganês e associados, no muni
cípio de Campo Formoso, Estado âa
Bahia,

Decreto n Q 42.778 - de 9 de de
zembro de 1957.

- Renova o Decreto n v 37.311, de 9
de maio de 1955.

Decreto n~ 42.783 - de 9 de de
zembro de 1957,

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião da Sil1)eira l:arvalho a lavrar
minério de marutamês e associados no
mmiicípio de São Pedro de eoie« Es
tado do Espírito Santo ~

Decreto n- 42. 863 ~ .de 19 de de
zembro de 1957.

- Renova o Decreto. W 37.362, âe
17 de 'maio de 1955.

Decreto nv 42.873 de 19 de de-
zembro de 1957.

- Autoriza, o cuuulâo braeileiro lri
neu Felisberto a lavrar minério de
numaanês - e assocuulos no mumicinio
de Guacu-J., Estado do Espírito santo .

Decreto n- 42.874 - ele 19 de de
zembro de 1957.

MARINHA

- Ver, também:

Ministério da Marinha.

- Estende aos suboticiais âc. Mar-inha
de Guerra e da antiga AvioA:ão Na.VD.I
os benefícios da Lei n Q 1. 037, de 31
de dezembro de 1949 (Dispõe sõbre a
promoção de suõtenenies do Exército).

Lei nO 3.289 - de 22 de outubro de
1957.

Revoga dispositivo sio Icetnüa
mente uara a concessão de- }/fedalha
a _111érito 'I'cmaruiaré" .

Decreto n 9 42.397 - de 3 de ou
tubro de 1957.
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- Inclui novos membros no Conse
lho do Almirantado, e dã outras pro
uulêticics .

Decreto n Q 42.410, ----'- de 5 de outu
bl"o de 1957,

- Cria o Grupamento Regional f!,e
r"u~~ileiros Navais, no 5Q Distrito Naval.

D-ecl'eto nv 42.495 - de 24 de outu
bro de 1957.

- Altera o Regulamento para os
Centros de Instrução de Oficiais para
a Reserva da Marinha.

Decreto J;1Q - 42.561 - de 6 de no
vembro d~ 1957.

MÁRMORE
- Autoriza o cidadão bms'2leiTo João

Carneiro de Rezende a laurar rn(~T

more no ,município de Ltabirito, Es
tado de Minas G-erais.

Decreto n Q 42.542 - de 30 de outu
bro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Reis Sobrinho a pesquisar mo.r·
more e associados no município de
Juazeiro. Estado da Bahia.

Decreto n Q 42.603 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Renova o Decreto n? 37.731, de
9 de aiJôsto de 1955.

Decreto n<:> 32.723 de 29 de no ~

vembro de 1957.

- Retifica o art. li' do Decreto ml
mero 40.329, de 12 de novembro de
1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel de Matos Júnior a pesquisar cal
cário, mármore e associados no mu
nicípio de Arcos, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 42.768 - de 7 de de
zembro de 1957.

- Altera a estrutura orgânica do
Estado Maior da Armada para o fim
de constituir o Centro de Informações
da lYlarinha.

Decreto nv 42.687 - dê 21 de no
vembro de 1957.

- Aprova o Regulamento para o
Centro de Itiformaçôes da Marinha_

Decreto. n{' 42.688 - de 21 de no
vembro de 1957,

Decreto n- 42,724
vembro de 1957.

de 29 de no-

- Regula o uso de condecorações
nos uniformes militares. na forma do
que presC1'eveu o art. 11 do Decreto
n Q 40.556, de 1'] de dezembro de 1956.

Decreto ns 42.732 - de 8 de de
zembro de 1957,

-- Altera o neçutamen;« para a Es
cela Nat1al .

D-ecreto n- 42. '750 - de 5 de de
zembro de 1957.

PlIARMORE

..ttutoriza o cidadão 'brasileiro Pedro
Faz da Sirva a lavra?' mármore no
m:wicípio de Diamantina, Esta/lo de
JSIZ:'!ClS Gerais. '

Decreto nv 42.459 - de 1-'! de outu
bro de 1957.

- Renova o Decreto n 9 37,828, de
31 de agôsto de 1955.

Decreto n<:> 42.775 - de 9 de de
zembro de 1957.

- Renova o Decreto n» 38.032, de
7 de outubro de 1955.

Decreto n Q 42.779 - de 9 de de
zembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Sin»
[rõnio de Sousa Campos a pesquisar
mármore no município de Corumbá,
Estado de Mato G1"Osso.

Decreto n? 42.856 - de 19 de de
zembro de 1957.

- Autoriza Mármores e Pedras do
Brasil Lida. a pesquisar mármoret:,
minério de ferro e associados no mu
nicípio de Gêrro Azul, Estado do Pa
raná.

Decreto nl,) 42.866 - de 19 de de
zembro de 1957.
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11J1EDALRAS

Revoga dispositivo do Regulamento
,para a concessão da Medalha "Mérito
't'omumãaré" .

Decreto nl) 42.397 - de 3 de outubro
.de 1957.

l'IIICA.

Autoriza o cidadão brasiiciro Nico
demos A.lves de Sousa a peeousear
.mica e associados no rnumicipio de
Descoberto, Estado- de Minas Gerais,

Decreto n- 42.455 - de 14 de outu
obro de 1957.

- Autoriza a Companhia Brasileira
lndustrial de Pesquisas e Mineração
a. pesquisar mica, pedras coradas e
associaâos no município de Itamoacuri,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no;> 42.572 - de 7 de nc
vembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hilton Vaz a pesquisar mica e asso
ciados no município de Bom Jesus do
Galho, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 42.605 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Renova o Decreto no 38.924, de 21
âe marco de 1956.

Decreto n 9 42.612 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Renova o Decreto nQ 37.325, de
10 de maio de 1955.

Decreto ns 42.614· de 7 de no-
vembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Teo
!lósio Herculano da Costa a pesquisar
mica e associados no município de Bom
Jesus do Galho, Estado de I'v1inas
Gerais.

Decreto nv 42.861 - de 19 de de
zembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
rino Ferreira Monteiro a pesquisar
quartzo, mica e associados, no mwni
cípio de São Sebastião do Maranhão,
Estado ele Minas Gerais.

Decreto nv 42.871 - de 19 de de
zembro de 1957.

l'1'lIGA

- Autoriza o cidadão brasileiro Her
mínio Pirmiuio da Silva a pesquisar
mica e associados no Município de
Agua Boa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 42.875 - de 19 de de
zernbro de 1057.

- Autoriza o cidddlío brasileiro .]oú,
Luís Sobrinho a pesquisar mica e as
sociados no município de Ltnmartui
diba, Estado de Minas Gerais .

Decreto nv 42.903 - de 27 de de
zembro de 1957.

MINERAÇÃO BRASILNORTE S. A.

Concede à Mineração Brasilnorte
S. A. autorização para funcionar
como emprêsa de mineracão .

Decreto ns 42.720 - de 29 de no
vembro de 1957.

MINERAÇÃO DO JARI LTDA.

Concede à Mineração do Jari Lida.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto ns 42.901 - de 27 de de
zembro dê 1957.

MINERAÇÃO DO PARU LTDA.

Concede à Mineração do Parú Ltâa.
autorização para funcionar como em
prêsa. de mineração.

Decreto ns 42.902 - de 27 de de
zembro de 1957.

MINERAÇÃO, INDúSTRIA E CO
IVltRCIO lVIARAPENDI LTDA.

Concede à Mineração, Indústria e
Comércio Nlarapendi Ltda. autori

zação para funcionar como emorêsa de
mineração.

Decreto nv 42.852 - de 19 de de
zembro de 1957.

MINERAÇÃO ORLANDO LOPES DA
COSTA LTDA.

Concede à Mineração Orlando Lopes
da Costa Ltda. autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto ns 42.606 - de 7 de no
vembro de 1957.
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MINERAÇÃO URANDI S. A.

Concede à Minemção Urandi S. A..
autorização oora continuar a [uncio
nar como emqnês« de mineração.

Decreto ns 42.594 - de 7 de no
yembro de 1957.

MINERAÇÃO DO VALE DO
PARAíBA LIMITADA

Concede à Mineração Vale do Paraibo:
Limitada outorização pare funcionar
como empréea de mineração.

Decreto li? 42.577 - de 7 de no
vembro de 1957. ,

lVIINERlur.1: DO BRASIL, INDúS
TRIA E COMÉRCIO LIMITADA

Concede à Minerium do Brasil, In
dúslria e Comércio Limitada osüort
zação para funcionar como emprêsa
de mineração,

Decreto n Q 42 . 413 - de 7 de outu
bro de 1957.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Autoriza o Ministério da Aeronáu
tica a aceitar doações de terrenos em
tneran« (MG).

Decret-o n- 42.409 - de 4 de outu-.
bro de 1957.

- Retifica o Decreto ns 35.2·19, de
24 de março de 1954,

Decreto ns 42.481 - de 16 de outu
bIO de Hl57,

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
- Dispõe sõbre a TabeZa Numérica

Especial de Extranumerário Mensa·
lista do Serviço de Administração do
Bâijicio da Aeronáutica. .

Decreto n? 42.672 - de 20 de no
vembro de 1957.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extromurnerti
rio Mensalista do Ministério da, Aero
náutica, que menciona.

Decreto n- 42,673 - de 20 de no
vembro de 1957,

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial de Eetramurnerário Mensolista
da Escola de Oficiais Especialistas e de
Infantaria de Guarda para idêntica
Tabela da Base Aérea de Pôrto Ale
gre, a.mbas do Ministério da Aeroruui
tica.

Decret-o nl) 42.674 - de 20 de no
vembro de 1957.

- Cria, no Ministério da Aeronáv
tica, o Destacamento de Base Aérea
de Brasma.

Decreto n- 42.697 - de 27 de no
vembro de 1957.

- Altera o Regulamento PrOViSÓ)10
de Promoções dos Oficiais da Aeronáu
tica da Ativa.

Decreto n Q 42.698 - de 27 de no
vernbro de 1957,

- Torna insubsistente o Decreto ntl
mero 42.698, de 27 de novembro de
1957,

- Dá nova redação ao art. 6" âo
Regulamento aprootuio pelo tieereto
no 23.402, de 25 de julho de 194'/.

Decreto TIQ 42.500 - de 24 de outu
bro de 1957.

Decreto nv 42.735
zembro de 1957.

de 3 de de-

- Altera o Regulamento da Escolo.
Preparatória de Cadetes-do-Aí.

Decreto nv <12.503 - de 25 de outu
bro de 1957.

- 'Autoriza o Ministério da Ae?'o
nâutica a aceitar doação de terrenos
em Tefé (AM). .

Decreto n- 42.621 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Dispensa, os atuais Briqtuieiros
Graduados Médicos, de exiaênciae re
gulamentares para promoção,

Decreto n- 42.736 - de 3 de de
zembro de 1957.

- Organiza. no Ministério da Ae)'o
n'áutica, a Base Aérea dos Ajonsos.

Decreto nl) 42.737 - de 4: de de
zembro de 1957.
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Transfere funções das Tabe(a,~

Numéricas Especiais de Extranumerá
Tio Mensalist'a do Ministério da Aero
náutica, que menciona.

Decreto nv 42.769 - de 9 de de
zembro de 1957.

MINIST'ÉRIO DA AGRICULTURA

- Altera, a lotação de repartições
atendidas pelos Quadro!> Permanente
e Suplementar do Ministério ela Agri
cultura.

Decreto n Q 42.412 - de 7 de outu
bro de 1957.

MINISTtRIO TI fJ. AGRICULTURA

- Altera a lotação numeriea de re
partições do Ministério da Aeronáu
tica.

- Dispõ3 sõbre a administração dos
Postos Agropecuários.

Lei nv 3.281 - de 7 de outubro
de Hl57.

- Altera a lotação numérica de re
partições do Ministério da Aeronáu
tica.

Decreto ns 42.839 - de 18 de de
zembro de 1957.

- Altera ~ lotação do Ministério da
Agricultura.

Decreto nv 42.464 - de 14 de outu
bro de 1957.

- Abre, pP.l.() Minis/Ario da riÇ'ri-
cultura. o crédito evoecuü de .
Cr$ 200,000 nn. âesiinaõo a recommen:
ser os trobolno« reolizcuto« 'Dor OSCfJ:Y

Salvrulnr Cordeiro, no Lobato, Esf;~!.ch

da Bahia.

Decreto n- 42.609 - de 7 de- no
vembro de 1957.

- Retifica o Decreto no 40.155, de
1 de outubro de 1956. '

Decreto nO 42.532 - de 30 de outu
bro de 1957.

- Altera a lotação de reparticôe«
atendidas pelos Qtwdros Permamenie
e SUplel11,entar da Ministério da Agri
cultura.

Decreto TIl) 42.533 - de 30 de outu
bTO de 1857.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Swnlementar do Ministério da Ag'ri-
cultura.

D..':~creto n Q 42.534 - de 30 de outu-
bro de 1957. '

- Abre. pelo Ministério, da .4(1.'":-
cultura. . o créslito especial de .
o-s 8.000.000.00, para auxiliar as co
memoracôes dos centenários drl}; ci
dades de Uberaba, Itnnui, A A ~1:jp(l7;,.

nos Fsiados de Minas Gerais, Ria
Grtuuie do Sul e Goiás.

Decreto n Q 42.556 - de 31 de outu
bro de 1957.

de 18 de do-Decreto n'l 42.838
zernbro de 1957.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
ràric NIe'nsalista do Ministério da
Aeronáutica, que mencíona.

Decreto nO 42.802 - de 13 de de
zembro de 1957.

- Acresce ao item I I I do ait. 1Q

do Decreto nQ 30.034, de 5 de outubro
de 1951, novàs subespecialiâaâes .

Decreto n? 42. 912 ~ de 27 de de
zembro ele 1957.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Agricultura. o cré
dito especial de o-s 500.000,00 à Pre
feitura Municipal de Lapa, no Estado
do Paraná.

Lei n Q 3.361 - de 26 de dezembro
de 1957.

- Autoriza o Poder ExecutilJO a
abrir, pelo Ministério da Açricutmro,
o creâiio especial de Cr$ 10.000.00000
para o combate às geadas na região
cateeira do Estado do Paraná.

Lei n" 3.321 - de 25 de novembro
de 1957.

- Transfere, sem aumento, de âes
pesas. tumcões de Tabeln.<; N1i1nériC{J.5"
Esveciai.s dr-: Extranumerários Jl/Je1Isa

listas do Ministério da Aariculrurc,
aué menciona, e dá outras providên
cias.

Decreto n 9 42.656 - de 18 d€ no
vembro de 1957.
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l1[ü]HSTÉR1.0 DA AGRICULTURA

- Transfere, sem aumento de âes
1-7?sa, função da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário Mensalista,
do Ministério da Agricultura que meti
dona.

Decreto nl' 42.658 - de 18 de no
vembro de 1957.

MII'lISTtRIO DA AGRICULTURA

- Abre, pelo Ministério da Aari-
cultura, o créiiiu, especial de .
Cr$ 300.000,00, para auxílio à Il.a Ex
posição Municipa.l de Suínos no Muni
cípio de Concórdia, Estado ele Santa
Catarina.

Decreto nv 42.824 - de 17 de de
zembro de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranwrnerários Mensa
listas do lWinistério da Açrictütura,
que menciona, e dá outras prom
âéncias .

Decreto nv 42.696
vembro de 1957.

de 26 de no-

- Retifica, sem aumento de des
pesa, a relação de funções gratifica
das constantes do Decreto n» 35.447,
de 30 de abril de 1954.

Decreto nO 42.850 - de 19 de de
zembro de 1957.

- Altera a lotação do Ministério da
Agricultura.

Decreto n Q 42.707 - de 29 de no
vembro de 1957.

- Transfere uma função da Tabela
Numérica de Extranumerário Mensa
lista da Viação Férrea Federal Leste
Brasileiro, do Ministério da Viação e
Obras Públicas, para a TabeZa único
de Mensalistas do Ministério da Agri··
-cultura.

Decreto n» 42.748 - de 5 de de
zembro de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecuü de Extranumerário Mensalista
do Mmietério da Agricultura, qiu:
-menoiona,

Decreto nv 42.752 - de 6 de de
zembro de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
»esa, função de Tabela Numérica E,··
pedal de Extranumerário Mensalista
de repartição do Ministério da Agri
cultura, na forma que menciona.

Decreto nO 42.784 - de 9 de de-.
zemhro de 1957.

- Declara de utilidade pública. parll
.fi?:s de desapropriação, imóvel que
menciona. necessário ao Ministério da
Aaricuttura, no Município de Escada.r

no Estado de Pernambuco.

Decreto nv 42.785 - de 9 de de
zembro de 1957,

- Altera os períodos letivos esicbe
leciâos no art. 9Q do Regulamento dos
cursos de aperfeiçoamento, especiali
zaciio e extensão (C. A .E . ), aprovado
pelo Decreto n» 8.741, de 11 de iene
reira de 1942, relativamente aos cur
sos de Agrônomo Fiiossamitarista e de
Inspetor de Produtos de Origem Ani
mal previstos no art. 2°, itens VI e
X I I I do mesmo regulamento.

Decreto nv 42.851 - de Hl de de
zembro de 1957.

MINI8.TÉRIO DA EDUC.ACÃO
I: CULTURA •

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 67.800.000,00, para pagamento de
dotações destinadas a estabelecimen
tos de ensino superior.

~i nO 3.278 -- de 7 de outubro de
1957.

- Cria carttos de Professor Cate
ârático no Quadro Permanente. d~

Ministério da Educação e Cultura, e
dá outras prooidências .

Lei n» 3.293 - de 30 de outubro
de 1957.

- Autoriza o Poder Er.r',cnfi1l() a
abrir, pelo Ministério da Eãucac/io e
Cuitura. o crédito especial de .
Cr$ 5.000.000.00 para ocorrer às ties
')JP.SQS da retüizacão do VII Conaresse
Cr$ 220.000.00. para atender as âes
Nacional de Jornalistas.

Lel n Q 3.301 -- de 30 de outubro
de 1!:l57.
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MINISTÉR!O DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Autoriza o p'oder Bxecutioo a
obrir pelo Ministério da Educação e
Cultura, os créditos especiais de .. ,.
Cr$ 10.000.000,00 e o-s 2,000.000,00
como auxílios à Associação Crisiã de
Moços do Rio de Janeiro e à Asso
dação Cristã de Moços de Pôrto Ale
gre, no Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n Q 3. 305 ~ de 5 de novembro
·de 1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Eüucação e
Cultura, o crédito especial de .
'Cr$ 2.000.000,00, para auxiliar o ll1u
seu de Arte Moderna, de São Paulo,
na realização do programa tia 1V
Bienal de São Paulo,

Lei nO 3.310 - de 11 de novembro
-de 1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
·abrir, pelo Ministério da Educação e
CVU1tra, o crédito especial de .
-Cr$ 4.000.000,00 para obras nos Gi
násio de santo Anaeio, Ginásio N. S.
-tia Luz, Ginásio srüesuvno de N. S.
da Vitória e Ginásio do Estado, nos
Esf:ados do Rio Grande do s-a, ro-

'raíba, Espírito Santo e SáQ Paulo.

Lei nO 3.356 - de 22 de dezembro
de 1957.

- Aprova o Regimento do Depor ~

'lamento de Administração.

Decreto nO 42.472 - de 15 de outu
bro de 1957.

LHNISTÉRIO DA EDUC.AÇÃO
E CULTURA

- l~b1"e> C!O Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ., ....
o-s 220. OOD,OO, para ateruier às des
pesas determinadas pela Lei número
1.512, de 19 de dezembro de 1951..

Decreto n- 42.689 - de 21 de 110
vembro de 1957.

- Cria junções na Parte Suplemen
tos da Tabela única de Extranume
rário Mensalista do Ministério da
Educação e CilltuTa e' dá outras pro-

,uiâências,

Decreto n- 42.756 - de 7 de de
zernbro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 3.000,000,00 para atender às âes
pesas com a realização do XIX con
[i7'CSSO NacionaZ de Estudantes.

Decreto no 42.759 - de 7 de de
zembro de 1957.

- Abre. ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 5.000.000,00 para auxiliar a Pre
teituro. Municipal de Ribeirão Preto,
no Estado de São Paulo.

Decreto n Q 42,788 - de 10 de de
zembro de 1957.

- Cria funções na Parte Suplemen
tar da Tabela Única de Extranumerá
rio Mensalista do Ministério da Ed1L
cccão e Cultura, e dá outras provi
tiêncuis,

- Abre, ao Ministério drr. Eâucaciic
e Cultura, o crédito especial de . .: .
Or$ 5.000.000,00, para auxiliar a Pre
ioiiura lifnnici1Jal de Lorena, no zs
iaâo de São Paulo.

Decreto n<' 42.331 - de 17 de de
zcmbro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Ec7ncação
e Cultura. o crédito especial de ....
Cr$ 10.700.000,00, para pa(]amento tie
(j,IV{/1Iéis correvooruientes à OC1IP(I,(:·5,0

da, Casa da Iidlia pela Faculdade Na
cional de Filosofia' da Universida~!J~

do Brasil.

D'2creto n Q 42.554 - de 31 de outu
.bro de 1957.

Decreto n Q 42.809
z~mbro de 1957.

de 13 de de-

- Abre, ao Minietério da Ed1!Ca~ão

e Cultura. o crédito eS1JP'ô,'2l de ....
o-s 150.000,00. naro. atender as àes1J"!
sas C(Jm a reolizociic: drr, TIl RA?!niãn
Anurü. do Conselho , Delib p 1' (/,t ú ' (j da
Associação Brasileira dos lIfm1icípi.0S.

Decreto ns 42.684 - de 21 'de no
"vembro de 1957.

- Abre, ao MInistério da Eâucaciio
.~ Cvliura, o crédito especial ele '" -...
nl"~ 5.000.000.00. txaro. nU,Tilin.1' (I, 'Pre··
ieitura Mtmicipal de sao Carlos. no
Estado de São Paulo_

Decr2to n~ 42.832 - de 17 de de
zernbro de 1957.
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MINIgTÉRIO DA EDUC.AÇÃO
E CULTURA

- Abre, ao Ministério da Educação
e' Cultura o crédito suplementar de
el'$ 67.639.531,00, para os fins que
especifica.

Decr-eto 11') 42.879 - de 23 de de
zembro de 1957.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza o Poder Executivo a aOTlT,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 400.000. 000,00, P[~T((

a construção de uma refinaria de pe
tróleo na cidade de Corumità, no Es
tado de iâato Grosso.

Lei nv 3.284 - de 14 de outubro
de 1957.

- Autoriza o Poder Executivo o.
abrir, pelo Ministério da Fazenda,
crédito especial de Cr$ 6.000.000,00
destinado a socorrer as vítimas âas
inundações· verificadas nos Mun~ci
pios de petrolina, Estado de Perruum
buco, e Casa Nova, Estado da Bahia.

Lei n Q 3.291 - de 23 de outubro
de 1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, 'Oelo Ministério da Fazenda. o
crédito' especial de o-s 800. O00,O O com Co

auxílio ao IX Congresso Brasileiro rie
Gastrenteroloqia .

Lei n Q 3.320 - de 25 de novembro
de 1957.

- Retifica ° Decreto n' 36.291, de 5
de outubro de 1954.

Decreto n Q 42.273 - de 17 de 00
teznbro de 1957.

- Dispõe sõbre o funcionamento de
Agências da Receoeâoria do Distrito
Federal e dá outras prooiâêncuis .

Decreto nv 42.436 - de 17 de outu
bro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito -especial de Cr$ 30O.00O.000,00,
para o fim que especifica.

Decreto l1 Q 42.490 - de 22 de outu
bro de 1957.

NIINISTtRIO DA FAZENDA
- Abre, ao Ministério da Poeenâa.

o crédito especial de Cr$ 2.000.000,00,
para o fim que especifica. .

Decreto nO 4.2.504 - de 25 de outu
bro de 1957.

- Retifica o Decreto no 37.203, de
19 de abri; de 1955.

Decreto n Q 42.505 - de 25 de outu
bro de 1957.

- Abre, pelo Ministério da trazenâa..
o crédito extmordinário de , ..
Cr$ 5.000.000,00, para o fim que 88-,
pecifica,

Decreto nv 42.625 - de 12 de no
vembro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Fazetuia..
o crédito especial de .
Cr$ 100.000.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto no 42.753 - de 6 de de-··
zembro de 1957.

- Retifica o Decreto no 36.291, de
5 de outubro de 1954.

Decreto ns 42.763 de 7 de de-·
zernbro de 1957.

~ Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito extraorâinôrio de .
Cr$ 2.000.000,00, para o fim que espe ,.
cijica .

Decreto nv 42.821 - de 16 de de-o
zembro de 1957.

- Suprime cama extinto.
Decreto nv 42.337 - de 13 de de

zembro de 1957.

- Prorroga o prazo estabelecido no
urt . 2~ do Decreto n» 42.486, de 17
de outubro de 1957, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 42.876 - de 19 de de
zembro de 1957.

- A bre ao Minietério da Ftizeruln.
() crédito extraordinário de _-
Crt, 10.000.000,00, para. o fim que es
pecifica.

Decreto n Q 42.877 - de 19 de de·
zsmbro de 1957.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de Cr$ 3O.OOO.000,00, desti
nado a atender despesas com a aqui
sição da nuiquinarui da Companhia
Nacional Forragem de Aço Brasileiro
- Confab ,

Lei n.? 3.285 - de 17 de outubro
de 1957.

- Prorroça até o encerramento do
exercício de 1959 - 2 exercícios 
o prazo de vigência do crédito especial
de Cr$ 50.000.000,00, de que trata a
Lei nO 2.634, de 26 de outubro de 1955.

Lei nv 3.306 - de 11 de novembro
de 1957.

- Dá nova redação ao no 14 do a1'
'ligo 15 do Decreto W 23. Hl8,de 11 de
junho de 1947 (R-158 - Regulamento
do Serviço .âe Obras e Fortificações
elo Exército),

Decreto nv 42.392 - de 3 de outu
bro de 1957.

- Dá nova redação ao art. 50 do
Regulamento do Quadro de Estado
Maior do Exército, aprovado pelo De
creio no 38.259, de 26 de novembro
de 1955, e dá outras providências.

Decreto no 42.393 - de 3 de outu
bro de 1957,

- 'rransiere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário Mensalista,
da Fábrica do Realengo-, para idên
tica tabela do Hospital de Guarrucão
da Vila Militar, ambas do Ministério
da Guerra.

Decreto nv 42.406 - de 4 de outu
bro de 1957.

- Altera o Regulamento dos H0S
pitais Militares, Policlínicas e Postos
de Assist~ncia.

Decreto no 42.485 - de 17 de outu
bro de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário Mensalistc:
da Escola de Instrução Especializada
para idêntica tabela do Estado Maior
do Exército, ambas do Ministério da
Guerra:

Decreto ns 42.521 - de' 29 de outu
bro de 1957.

E:HNISTtRIO DA GUERRA
- Dá nova redação ao § 2° do art .

54 do R-69 - Regulamento dos Cole
gios Militares, aprovado com o De
Cí"eto w 41. 353 de 23 de abril de 1957.

Decreto nO 42.522 - de 29 de outu
bro de 1957.

- Reduz o interstício para a pro
moção nos Quadros de OfiCiais de Arl
ministração e de Oficiais Especialis
tas do Exército.

Decreto n> 42.624 - de 12 de no
vernbro de 1957.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, imóvel que
menciona, necessário ao Ministério da
Guerra, no Município de Jaboaiiio, no
Estado de Pernambuco.

Decreto nv 42.727 - de 2 de de
zembro de 1957.

- Abre ao Ministério da Guerra.
o crédito especial de Cr$ 3.600.000,00,
para ocorrer a despesa que especifica:

Decreto nv 42.733 - de 3 de de
zembro de 1957.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial de 1txtranumerário Mensalista
do 20° Batalhão de Caçadores, para
idêntico' tabela da 20.a Circunscrição
ele Recrutamento, ambas do Ministério
da Guerra,

Decreto nv 42.790 - de 11 de de
zembro de 1957.

- Dispõe sõbre a administração dos
U Estubelecimetitoe Ministro Malet" e
ââ outras providências.

Decreto nO 42.792 - de 11 de de
zembro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Gnerra,
o crédito especial de c-s 193. 906.3G,
para atender à despesa que especifica.

D-ecreto ns 42.793 - de 11 de de
zembro de 1957,

- Suprime cargos extintos.

Decreto no 42.833 - dê 17 de de
zembro de 1957,



142 A'l"OS DO PODER LEGISLATIVO

MINISTÉRIO DA JUSTICA E NE
GóCIOS INTERIORES ~

- Retifica o 'Decreto n» 38.017, de
6 de outubro de 1955.

MINISTÉRIO DA mARINHA

- Altera o Decreto n' 42.151, de 23
de aaôsto de 1957, e dá outras provi
dências.

m:INIS'I'Í:RIO DA GUERRA
- Cria o Parque Regional de Moto

mecanização da 2:1. Regicío Militar.

Decreto nl) 42.834 - de 17 de de
zembro de 1957.

- Inclusão de Tropas de Serviços
no art.. 17 do Decreto n Q 41.186, de
20 de março de 1957.

Decreto nl) 42.835 - de 17 de de
zembro de 1957.

- Suprime cargos extintos.
Decreto n- 42,910 - de 27 de d€

zembro de 1957.

Decreto n Q 42.622
vembro de 1957.

Decreto nl) 42.729
zernbro de 1957.

de 8 de no-

de 3 de de-

MINISTtRIO DA GUERRA

- Velo, também:
Exército.

MINíST~RIO DA JUSTIÇA E. NE
GóCIOS I!'!TEPtIORES

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, Poder Juâiciàrio 
Tribunal de Justiça. do Distrito tre
deral, o crédito especial de ..... , ....
Cr$ 139.516,60, para atender ao »a
gam2ento devido ao Ministro, aposen
tado Antônio Pereira Braga.

J.J';i n~ 3.288 - de 20 de outubro
de 1957.

- Autoriza o Poder ExeCutivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 30.000,000,00, destinado à com
plementação das obras da constru
ção, onde serão localizados ° Depó
sito de Presos e o Instituto Eeiix Pa
checo.

Lei n'> 3.327 - de 2 de dezembro
de 1957.

- Altera a carreira de âactilosco
pista do Quadro Pe?'manente do Mi
nistério da Justiça e Negócios Ittte
Priores. e dá outras provirlêndas.

Lei n 9 3,350 - de 18 de dezemorc
de 1957.

- Dispõe sôbre a lotação numérica
do Ministério da Justiça e Neçôcios
Interiores.

Decreto n'> 42.484 - de 16 de outu
bro de 1957.

Considera. equivalentes aos curso«
de comandante de pelotão, de seção
ou de aperfeiçoamento das Escolas oie
Sctrgentos das Armas, do EXército,
para os efeitos do § 11),.do art. 51,
da Lei n p 2.370. de 9 de dezembro de
1954, os cursos de aperfeiçoamento.
técnico-profissional e âas Escolas Pro
fissionais da Marinha de Guerra.

Lei nv 3.345 - de 17 de dezembro
de 1957.

- Declara de utilidade pública, para
efeitos de tiesapropriacõo, imóvel si
tuado em Inh.câ, na Enseada de Vila
Velha, Município, de Espírito Santo,
Estado do Esp'írito Santo.

Decreto n> 42.396 - de 3 de outu
bro de 1957.

- Declara de utilidade púhZica., 'Pt!;.~"

fins de âesoairopriacão, uma área de
terras eituaâa no Município de Sal
vador, Estado da Bahia.

Decreto nv 42.496 - de 24 de outu
bro de 1957,

- Autoriza o Ministério da J:farj,
nh.a a aceitar doação de inuroel f',7/L

Ururnuiumu, Estado do Rio Grande
do Sul,

Decreto nv 42.497 - de 24 de outu
bro de 1957.

- Torna sem efeito trtmsjerénci/i
de função em Tabela Numérica Es.oe
cial de Extranumerário Mensal~<;ta,

constante do Decreto 17.? 37,604, de 12
de julho de 1955.

Decreto ns 42.498 - de 24 de outu
bro de 1957.
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MINISTÉRIO DA SAúDE

- Retifica o Decreto nf) 41.143, c..~

13 de março de 1957.

- ELeva à cuteqorio. de Einbnixtuia
a Reprcsentuciio diplomática do Brà:;ir
em Copenhague.

Decreto nO 42.553 - de 30 de or.tu
bro de 1957.

MINIST'tRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Suprime o Vice-Consulado honcràvio
do Brasil em Ch.üaqonq, Paquistão.

Decreto n- 42.465 - de 14 de outu
bro de 1957.

de 29 de uU--Decreto 11.° 42.526
tubro de 19.57.

- Transfere função da Tabela Nu
inérica Especial de Extranumerária
Mensalista elo Ministério da Marinha,
çue menciona.

Decreto n Q 42.803 - de 13 de de
zembro de 1957.

- Declara de utilidade pública, para
efeitos de âesnoropriação, os bens que
especifica.

Decreto ns 42.627 - doe 18 de no
vembro de 1957.

MINISTÉRIO DA MARINHA

- Transfere função da Tabela Nu
mérico. Especial de Extranumerário
Mensalista do Ministério da Marinha,
flue menciona.

Decreto n> 42.499 - de 24 de outu
bro de 1957.

- Altera o Reçulamiento pura a
Escola. de Guerra Naval.

Decreto nv 4.2.804 - de 13 de dp
zernbro de 1957.

- Cria a Agência da Capitania dos
Portos do Estado de Santa Catarina.
em nenrique t.aae.

DEcrete nv 42.805 - de 13 de de
zembro de 1957.

- Dispõe sôbre o uso do Estanâorte
do Corpo de Fuzileiros Navais.

Decl'eto n" 42.806 - de 13 de de
zembro de 1957.

Auioriza o Poder Executivo Q, obrir,
pelo Ministério da Saúde, crédito es
peciaZ destinado a auxiliar as obras
do Sanatório EvanQ'élico de Belo Ho
rizonte, em Minas Gerais, e do Sa
natério General Sevaia.no da, Fon
seca, em lVJaceió. Alagoas.

Lei n? 3.364 -- de 26 de dezembro
de 1957.

- Abre. ao Ministério da Stnule. c
crédito estiecuil de 01'$ 1.680.000.00.
destinado ao pagamento de aluguéis
devidos ao Clube de En.genharia.

Decreto nl) 42.479 - de 15 de outu
bro de 1957.

- Declara de utilidade pública, pW'(L
efeitos de desapropriação, um imóvel·
situado no município e cidade de Cá
ceres, Estado de Mato Grosso, e dá
outras providências.

Decreto nO 42.807 de 13 de de-
zembro . de - 1957.

- Aprova o Regulamento de Promo
cões para Oficiais da Marinha.

Decreto no 42.808 - de 13 de de
zembro de 1957. .

- Abre ao Ministério da Saúde os'
créditos especiais, respectivamente. de
o-s 1. 500.000.00 e Cr$ 1. 000.000,00.
para auxiliar o custeio das ãespeuce
com a realização do II Covuiresso In
ternacional de Alergia, do VI Con
gresso Brasileiro de Neurologia, Psi
quiatria e Medicina Leanl e do I COn
gresso BrasiZdro de Saúde Mental.

Decreto n Q 42.480 - de 15 de outu
bro de 1957.

- Cria o cargo de Adido Naval junto
à Embaixada do Brasil em Tal.pei
(China) e dá outras providências.

Decreto n 9 42.817 - de 14 de d~

zrrnbro de 1957.

- Declara de utilidade pública, pare!
efeito de desapropriação, <'Írea siiiuuisc
na ciâaâe de Belém, Estado do Pará.
e dá outras providências.

Decrete nO 42.639 - de 14 de no-·
vembro de 1957.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

- Dispõe sõbre os exames de sani
dade e capacidade física dos servidores
do Ministério da Saúde.

Decreto TIl) 42.796 - de 12 de de
zembro de 1957.

- A.prova o .Regimento do Departa
mento de Administração (D .A . ) do
Ministério da Saúde, criado pela Lei
n» 1. 920~ de 25 de julho de 1953.

Decreto nv 42.917· - de 30 de de
zembro de 1957.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de crs 300.00.00 para
pagamento de auxílio ao Capítulo nra
sileiro do Colégio Internacional de Ci
rurgiões, em São Paulo, capital do
Estado de São Paulo.

Decreto nv 42.94,5 -' de 31 de de
zembro de 1957.

MINISTÉRIO no TRABALHO, IN
DuSTRIA TI COMtRCIO

Aprova a decisão do Tribunal de
Contas denegatória de reaistro ao con
trato celebrado entre o Servico de Es
tatistica da Previdência e Trabalho,
do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio, e o Instituto Brasüeiro de
Geografia e Estaiisiica .

Decreto V~gisl8,tívo TI. O 38, de 1957.

- Transfere, sem oumento de âee
pesa, junções de Tabelas Nurnéricas
Especiais de Extranumerários Mensa
listas do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, que menciona.

Decreto nQ 42.191 - de 23 de outu
bro de 1957.

- Altera a lotncão ele repartições,
atenrii/ias pelos çnuiaros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tta
balho. Ituuistrio. e Comércio.

Decreto TIl' 42.531 - de 30 de outu
bro de 1957.

-- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n Q 42.562 - de 7 de no
vembro de 1957.

l\~lNIS'I':2IUO DO 'rH.ABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

- Transfere, sem aumento de /ies
pesa, junções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário Mensa
lista do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, que menCiOí),,'t,'-e
dá outras providências.

Decreto nO 42.700 - de 29 de no-
vembro de 1957" .

- Abre, pelo Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, o crédito
especial de Cr$ 4:.987.200,00, para os
fins que especifica.

Decreto nO 42. 913 - de 27 de de
zembro de 1957.

MINISTÉRIO nA VIAÇÃO I: OBRAS
PúBLICAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de .
Cr$ 30.000.000,00, para o custeio de
obras no sistema ferroviário federal
no Estado de Santa Catarina.

Lei n Q 3.317 - de 18 de novembro
de 1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Víacão e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 2. 000.000,00 para atender às des
pesas com a comemoracão do I Cen
tenário da elevação de lY!r:J..rqllê.:; de
voicnça, no Estado do Rio de Janeiro,
à categoria de cidade.

Lei nl) 3.362 - de 26 de dezembro
de 1957.

- Autoriza o Ministério da V'iaçáo
e Obras Púbiicns a aceitar ãoacão de
terreno em 'I'aim, 4Q Distrito do Mu
nicípio de Rio Grande, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.o 42.476 _ de 15 de 0UtU
bro de 1957.

- Dispõe sôbre a mgencia rio De
creto n» 42.149, de 23 de aqõsto de
1957.

Decreto nO 42.477 - de 15 de outu
bro de 1957.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRA~

PúBLICAS

- Autoriza o Ministro da Vi,ação e
Obras Públicas a assinar em nome da
União Federal, como itiieruenienie, e
para os fins que especifica, contratos
ele financiamento a serem firmados
entre o Banco Nacional do" Desenvol
vimento Econômico e a Rêde Ferro-"
viária Federal S" A", para o"'Jras e
melhoramentos ferroviários, e dá. ou
tras providências.

Decreto nv 42.552 - de 30 de outu
bro de 1957.

- Abre, peZo Ministério da V'tação
e Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 490.000.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n Q 42.731 - de 3 de de
zembro de 1957.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 30.000.000,00, para o fim que
snenciona,

Decreto n- 42.738 - de 4 de de
zembro de 1957.

- Transfere uma função â« Ta
bela Numérica de Ex tramumenurio
Mensalista da Viação Férrea !Federal
Leste Brasileiro, do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, para a Tabela
(mica de Mensalistas do Ministério
da Agricultura.

Decreto no 42.748 - de 5 de de
zembro de 1957.

MINISTÉRIO PúELIGO DA
UNIÃO

l1prova o Regulamento das secre
tarias do Ministério Público da União
junto à Justiça do Trabalho.

Decreto 111' 42.623 - de 3 de no
vembro de 1957.

MONAZITA

Autoriza o cidadão brasileiro Mitcliel.
Muci a pesquisar monazita, ilmenita,
zirconiia e associados no municiot» de
Põrto Seguro, Estado da Bahia.

Decreto ll'J 42.591 - de 7 de no
vembro de 1957.

MONUWIEN,TOS

Prorroga até o encerramento 110
exercício de H159 - 2 exercícios - o
prazo de 'Vigência do crédito especial
de 01'$ 50.000.000,00, de que trata a
Lei no 2.634, de 26 de ouiubro de 1955.

Lei n- 3.306 - de 11 de novembro
de 1957.

- Abj'e ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 3.000. 000,00, para auxiliar a con
clusão das obras da cripta do lVionu
mento Nacional do Imigrante, e a
instalação do respectivo Museu da
Imigração, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto no 42.555 - de 31 de outu
bro de 1957.

MUNICõES E EXPLOSIVOS (FIS
Cl~".LIZACiO, COMÉRCIO E

TRANSPORTE)

Altera o § 2Q do art. 137 do Regu
lamento aprovado pelo Decreto nú
mero 1.246, de 11 de dezembro de
1936.

Decreto n- 42.502 - de 25 de outu
bro de 1957.

MUSEUS

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de ... . .....
Cr$ 2.000.000,00, para auxiliar o ],/[u
seu de Arte Moderna, de São Paulo.
n~ realização do programa da IV
Bienal de São Paulo.

Lei nv 3.310 - de 11 de noembro
de 1957.

- Cria o Museu da Abolição, C07n
sede na, cidade do Recite, capital (lo
Esiado de Pernambuco.

Lei n Q 3.357 - de 22. de dezembro
de 1957.
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NíQUEL

NAVEGAÇli.O E ARmAZENAGElVI
DE VINHOS DO RIO GRANDE DO
SUL SOCIEDADE ANôNIMA

Concede à sociedade NaveÇ/ação e
Armazenagem de Vinhos do Rio Grom
de do Sul Sociedade Anônima, auto
?"ização para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto no 42.650 - de 18 de no
vembro de 1957.

NAVEGAÇÃO MURTINHENSE
LIMITADA

Concede à sociedade Navegação
Murtinhense Limitada autorização
para funcionar como emprésa âe na-,
vegação de cabotage1n.

Decreto n 9 42.403 - de 3 de outu-.
bro de UJS7.

NAVICARGA S. A. - NAVEGAÇ10
E COMÉRCIO

Concede à sociedade anônima Na
uicarça S. A. - Navegação e Comér-,
cio autorizaciio para funcionar _comq
emorêsa de navegação de cabotagem.

Decreto no 42.375 - de 28 de se
tembro de 1957.

N1ÓBIO

Autoriza o ciadãc brasileiro José
Afonso Teixeira a pesquisar nióbid
e associados, no município de Araxá,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 42.596 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ti
b1Írcie> Afonso Teixeira a pesquisar
nióbio e associtulos no Município de
Ai"axá, Estado de Minas Gerais.

D-ecreto 119 42.598 - de 7 de no
vembro de 1957.

NíQUEL

Autoriza a Sociedade São Paulo de
Mineração Limitada a pesquisar mi
nérios de níquel tütmio, erõmo, ferro
e associados no município de Jacuui
ro.nça, Estado de São Paulo.

Decreto no 42.451 - de 14 de outu-
bro de 1957. .

- Autoriza Mineração sertonefa
S. A. a pesquisar minério de níquel
e associados no município de Praiâ
polis, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,? 42.456 - de 14 de outu
bro de 1957.

NORTH BRITlS,H AND MERCAN·
TILE INSURANCE C.OIVIPANY
LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da North British and Mer
cantile tnsurance Company Lâmiteâ.

Decreto nO 42.471 - de 14 e outu
bro de 1957.

NOVACAP

- Ver:

Companhia Urbanziadora da N01'a
Capital do Brasil.

NOVO HAMBURGO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca-.
pital social 'da "Novo Hambu.rgo
Companhia de Seguros Gerais".

Decreto n" 42.470 - de 14 de outu
b-ro de 1957.

o
OBRA DE MISSÃO SOCIAL

Declara de ntilidade pública a
{CObra de Missão Social" com sede no
Distrito Federal.

Decreto no 42.512 - de 26 de outu
bro de 1957.

DEItAS CONTRA AS StCAS

~ Ver:

Despartomienic Nacional de Obras
Contra as sécos.
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OBRIGAÇõES 'DO REAPARELHA
MEN'l'Q ECONôMICO

Expede normas reguladoras do sis
tema de devolução dos adicionais res
tituíveis do impôsto de renda, ernissão
e serviço de amortização e [uros das
Obrigações do Reaparelhamento Eco
nômico.

Decreto n- 42.915 - de 30 de de
zembro de 1957.

OBRIGAÇõES DO TESOURO
NACIONAL

DiSpõe sõore a emissão de letras e
obriçações do Tesouro Nacional e dá
outras providências.

Lei nv 3.337 - de 12 de dezembro
..de 1957.

- Autoriza o Ministro da Fazenda
a emitir Letras e Obrigações do Te
souro, para os fins estabelecidos na
Lei n» 3.337, de 12 de dezembro de
1957.

Decreto 11'> 42.823 - de 16 de de
zembro de 1957.

.oRÇAMENTO GERAL DA
U,NIÃO

Determina a construção da primeira
etapa do pôrto de alto calado de
baia de Maraú, no local âenominaâo
Campínho, no Estado da Bahia.

Lei n<;' 3.286 - de 19 de outubro
de 1957.

- Inclui no Orçamento Geral da
União, durante quatro exercícios con
secutivos) a im.portãncitu anual de ...
o-s 80.000. 000,00 para conclusão da
ligação ferroviária do Pârto de cem
pinho a Contendas, no Estado ela
Bahia,

L2i n" 3,287 - de 20 de outubro
de 1957.

-- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - Tribunal
Federal de Recursos - o crédito S!L
pIe'mentar de Cr$ 283.000.000,00 em.
rejõrço da Verba - 1.0.00 - Custeio,
Consignação 1.6.00 - Encargos Di
versos, Subccnsiqruiçâo 1. 6.06 - Sen
tenças Judiciárias, 5. 02 - Tribunal
Federal de Recursos, no exercício de
1957.

Lei n 9 3.297 - de. 30 de outubro
de 1957.

ORÇAMENTO GERAL DA
UNIÃO

- Retifica, sem, alteração de despesa.
a Lei n~ 2.665, de 6 de dezembro de
1955.

Lei n Q 3.303 - de 4 de novembro
de 1957.

- Dispõe sõbre o pagamento de
cooperações financeiras não inscritas
em "restos a pagar" ou satisfeitas 'Dor
<exereiaios findos" a instituições - de
assistência social, hospitalar, cuitural,
educacional e rural,

Lei ns 3.304 - de 5 de novembro
de 1957.

- Abre o crédito euplementor de ..
Cr$ 4.000. 000,00 ao Orçarmento da
União, para o exercicio de 1957. Anexo
2 - Poder Legislativo, Câmara dos
Deputados .

Lei n- 3,326 - de 2 de dezembro
ele 1957.

- Estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício [inan
ceiro de 1958 .

Lei nv 3.327-A - de 3 de dezembro'
de 1957.

OCRE
Autoriza a emprêsa de mineracõo

Cia, Siderúrgica Cruzeiro do Sul
"CRUZUL" a pesquisar minérios de
ferro, manganês, acre e associados no
município de Santa Bárbara, Estado
de Minas Gerais.

D~creto n<;' 42,589 - de 7 de 110
vembro de 1957.

OURO
Autoriza o ciâaâão brasileiro João

ela Silva a pesquisar minério ãe ouro
e associados, no município de Onjo
Preto, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 42,462 - de 14 de outu
bro de 1957.

Auioriza o cuuuião brasileiro
Carlos de Melo Pires de Oliveira, a
pesquisar quartzo, talco, amianto, dia
mante, minério de ouro e associados,
no município de sêrro, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n') 42.575 - de 7 de no
vembro de 1957.
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óXIDO DE VOLFRÂMIO PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o cidadão brasileiro Nepo
muceno Alvares Fontoura a pesquisar
óxido de volfrâmio, no município de
R.io Pardo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto nO 42.772 - de g. de de
zembro de 1957.

p

PATRONATO ASS.ISTENCIAL IMI
GR.ANTES ITALIANOS

Declara de utilidade pública o Pa
tronato Assistencial Imigrantes Italia
nos, com seâe em São Paulo, Estado
de São Paulo.

Decreto n," 42.516 - de 26 de outu
bro de 1957.

PEDRAS CORADAS

Auioriza a Companhia Brasúeira
Industrial de Pesquisas e Mineração
a pesquisar mica, pedras coradas e as
sociados no município de Iiambacuri,
Estado de Minas Gerais,

Decreto nv 42.572 - de 7 de no
vembro e 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Primo Neto a pesquisar pedras
coradas e quartzo no município de
Jorâômia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nO 42.583 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Vieim dos Santos a pesquisar quartzo
e pedras coradas no município de
Auüéía, Estado de Minas Gerais,

Decreto n'" 42.860 - de 19 _de de
zembro de 1957.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Severino Tullii a comprar
pedras Preciosas.

Decreto nO -40.058 - de 3 de outu
bro de 1956.

- Autoriza Gentil Coelho de Barros
a comprar pedras preciosas.

Decreto nv 42.385 - de 1 de outu
bro de 1957.'

- Autoriza Li Yun Ching - Repre
sentações c comprar pedras preetosas,~

Decreto nv 42.386 - de 1 de outu
bro de 1957.

- Autoriza H. G. Gonzaga & Coni
panhia Limitada, a comprar pedrc.;:;
preciosas.

Decreto no 42.387 - de 1 de outu-
bro de 1957.

- Autoriza Exportadora Oquetuu»
Matoso Ltda., a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto n" 42.679 - de 21 de no
vembro de 1957.

- Auiorizo. Juvenal Custeliano a
comprar pedras preciosas.

Decreto n" 42.680 - de 21 de n9~

vembro de 1957.

- Autoriza Jiüee Louis Aerny a
comprar pedras preciosas.

Decreto nO 42.681 - de 21 de no-o
vembro de 1957.

- Autoriza J. F'erry a comprar pe-
dras -preciosas.

Decreto n" 42.682 - de 21 de no
vembro de 1957.

- Autoriza. L. Berthold & Cid.
Ltâa ., a comprar pedras preciosas.

Decreto n q 42.686 - de 21 de no-
vembro de 1957.

- Autoriza Olival Dias a comprar
pedras preciosas.

Decre-to nO 42.761 - de 7 de de
zembro de 1957.

- Autoriza Joalheria Meng Luia . ,J

com-prar pedras preciosas,

Decreto n 9 42.762 - de 7 de cIE;
zembro de 1957.

- Revoga o Decreto n~ 1. 823, de' :H'
de julho de 1937.

DEcreto n," 42.828 - de 1'1 de de
zembro de 1957,.
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PEDRAS PRECIOSAS

- Revoga o Decreto n~ 31.081, ãe
3 de julho de 1952.

Decreto nl} 42.826 de 17 dê de-
zembro de 1957.

PENHOR RURAL

Partes vetadas pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se trans
formou na Lei n» 3.253. de 27 de
agôsto de 1957.

Lei li') 3.253 - de 27 de agõsto de
1957.

PENITENCIÁRIAS

Dispõe sõbre Normas Gerais do Re
gime Penitenciário, em conformidade
do que estatui o art. 50, n~ XV, letra
"b", da Constituição Federal e am
plia as atritnücões da Inspetoria Geral
Penitenciária.

Lei n- 3.274: -- de 2 de outubro
de 1957.

PENSIONISTAS nó TESOURO
NACIONAL

Altera a redação do art. 19 da Lei
1l.? 3.076, de 22 de dezembro de 1956,
que define a aplicação do art. 90 da
Lei n') 1. 765, de 18 de dezemb7'O de
1950, e do art. 40 da 'Lei n» 2.412, de
1 de fevereiro de 1955.

Lei n- 3.354 - de 20 de dezembro
de' 1957.

PENSõES
Concede a pensão especial de .

Cr$ 5. 000,00 mensais ao advogado
Wenceslau Barcelos.

Lei nv 3.224 - de 27 de novembro
de 1957.

- Concede a pensão especial de ..
Cr$ 3.000,00 mensais a Stela de Oli
veira cruis, filha solteira de Dr . Luiz
Cruls .

Lei n" 3.307 - de 11 de novembro
de 1957.

- Concede a· pensão especial de ' ...
crs 5.676,70 mensais a Luizc: Hollanda
de Oliveira, viúva de Francisco Cy
priano de Oliveira, herói da revolução
acreana,

Lei no 3.309 - de 11 de novembro
de 1957.

PENSõES
- Concede a pensão especial de

Cr$ 3.000,00 mensais a Alâirui Cordeiro
Cõrtes, viúva do jornalista e histo
riador José Saboia Cõrtes,

Lei r..? 3.316 - de 18 de novembro
de 1957.

- Revigora pelo prazo de dois anos
o crédito especial de ~ .
Cr$ 150. ano. 000,00, autorizado pela t.ei
n~ 2.326, de 20 de setembro de 195-1:,
para ocorrer às despesas com O' paga
mento das importâncias devidas 'aos
veteranos da Guerra do Paraguai e
Campanha âo Uruguai, suas viúvas e
filhas.

Lei n~ 3.319 - de 18 de novembro
de 1957.

- Concede pensões especiais de ."
o-s 3.000,00 mensais a Eva Alves de
Góes, '/.)iúva de Augusto de Arauio
Gôes, e a Alpheu Ribeiro Aboim, ve
terano da Campanha de Canudos.

Lei nO 3.329 - de 5 de dezembro
de 1957.

- Concede a pensão especial de
Cr$ 5.000.00 mensais a Zima Reis e
Sihia, viúva do tenor Reis e Silva.

Lei 11.0 3.3~ - de 14 de dezembro
de 1957.

- Concede a pensão especial de ..
Cr$ 3.000,00 mensais a Car-aorina Bar
roso de Araújo Corrêa, viúva do Of~

cuü Aduaneiro da Guardamoria da Al
fândega, Ismael Pinto de Araújo Cor
rêa.

Lei nO 3.342 - de 14 de dezembro
de 1957.

- Concede a pensão especial àe ••
Cr$ 5.000,00 mensais a Eunice Medp-i
ros Cela, viúva do pintor brasileiro
Raymundo Brandão Cela.

Lei n~ 3.349 de 18 de dezembro
de lS57.

- Concede a pensão especial de ..
Cr$ 3.000,00 mensais a 'rhereza Car
doso, filha maior e solteira do fale
cido operário de 1.a classe do Arsentü
de Guerra do Rio de Janeiro, João
Theóphilo Carâoso,

L€i n~ 3.355 - de 22 de dezembro
de 1957,
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PENSõES
- Concede a pehsão especial de ..

Cr$ 3 .000,00 mensais a Detmira de
Faria Fonseca, viúva de Benedito Gti
ribaldi da Fonseca, ex-funcionário do
Ministério da' Viação e Obras Públicas.

Lei n Q 3.366 - de 26 de dezeiubro
de 1957.

- Concede a pensiio especial de
Cr$ 5.000,00 mensais a Amélia de
Carvalho Cunha, filha do ex-professor
Felisberto de Comxüho .

Lei no 3.367 - de 26 de dezembro
de 1957.

PETROBRÁS

- Ver:
'Petróleo Brasileiro S. A. (Petrobrás).

PETRóLEO

Dispõe sôbre o abastecimento na
cioruü do petróleo de, que trata a Lei
n9 2.004, de 3 de outubro de 1953.

Decreto nv 42.483 - de 16 de outu
bro de 1957.

PETRóLEO BRASILEIRO S. A.
(P'ETROBRÁS)

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da' Fazenda o crédiio
especial de Cr$ 400.000.000,00 para a
cons trução de 1Lma refinaria de pe
tróleo na cidade de Corumbá, no Es
tado de Mato Grosso,

Lei nv 3.284 - de 14 de outubro
de 1957.

- Denomina Refinaria Landulpho
Alves a Refinaria de Mataripe, no Es
tado da Bahia.

Leí nv 3.339 - de 14 de dezembro
de 1957.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, em favor da
Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÃS, iárea de terreno necessário às
obras da Refinaria do Rio de Janeiro.

Decreto n Q 42.478 - de 15, de outu
bro de 1957.

PFIZER C.ORPORAT'ION no
BRASIL

Concede li sociedade anônima Pfizer
Corporation do Brasil autorização
para continuar a funcionar na Re
pública.

Decreto n Q 42,373 - de 28 de se
tembro - de 1957.

PIAÇAVA

Aprova novas especificações para.
classificação e tisctüizacão da exporta
ção de piaçava.

Decreto n? 42.430 - de 14 de outu
bro de 1957.

PLANO DO CARVÃO NACIONAL

Prorroga a vigência da Lei W 1.886.
de 11 de 1unho de 1953, que aprovo. o
Plano do Carvão Nacional, e dispõe
sôbre sua execução, e dá outras '[11'0
oiâéncias,

Lei nO 3.353 - de 23 de dezembro
de 1957.

PLANO RD.nOVI.ARIO NACIONAL

- Aprova normas especiais para a
construção de trechos da rodovia
BR-5 d6 Plano Roâoviõrio Nacional,
no Estado da Bohia .

Decreto nO 42.424 - de 8- de outu
bro de 1957.

- inclui o trecho Salvador-Feira
de Santana da BR-28 na 1urisdição
da Comissão Especial a que se retere
o Decreto no 42,424, de 8 de outubro
de 1957.

Decreto n<' 42.558 de 4 de no-
vembro de 1957.

- Aprova Normas Especiais panf.
construção do trecho rodOViário Rio
Belo Horizonte-Brasília, entre Belo
Horizonte e Brasília.

Decreto no 42.637 - de 14 de no
vembr-o de 1957.

PLANTAS OLEAGINOSAS, CERO
SAS E RESINOSAS

'Dispõe sõbre a aplicação dos cré
ditos destinados à cultura e à experi
mentação agrícolas de plantas oleagi
nosas, cerosa« e resinosas no Minis
tério da Agricultura.

Decreto n- 42.655 - de 18 de no
vembro de 1957. .
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PLATINA

Retifica o art. 19 do Decreto nú
-mero 41.975, de 3 de aaõsto de 1957.

Decreto 11'> 42.872 - de 19 de de
zembro e 1957.

PODER JUDICIARIO

Estende a jurisdição das Juntas de
Conciliação e Julgamento do Distrito
Federal aos Municípios de Duque de
Caxias, São João do Meriti, Nilópoli.""
e Nova Iguaçu, no Estado do Rio de
Janeiro.

Lei no 3.292 - de 23 de outubro
de 1957.

- Cria cargos no Quadro do Pessoal
da Justiça do Trabalho âo. 8.e. Região
e dá outras providências.

Lei n l\ 3.800 - de 30 de outubro
de 1957.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Regional
do Trabalho da 8.a Região - o cré
dito especial -de Cu"$ 48.000,00 para
atender ao pagamento dos aluguéis
de imóvel, nos exercícios de 1955 - e
1956.

Lei n- 3.318 - de 18 de novembro
de 1957.

- Abre ao Poder Juâicuirio - J-LLS

tiça Militar, Superior Tribunal Mi-
litar, o crédito especial de .
Cr$ 5.000.000,00. para atender às des
pesas com as solenidades comemorati-.
vas do sesquicentenário de criação d((
quele Tribunal.

Lei n~' 3.331 - de 5 de dezembro
de 1957.

- Dispõe sôbre o quadro dos ser
vidores auxiliares do Tribunal de Con
tas da União e dá outras providências.

Lei nv 3.334' - de 10 de dezembro
de 1957.

- Autorba o Poder Executivo a
abrir ao' Poder Juâicuirio - Supremo
Tribunal -Federal, o crédito eSpedal
de Or$ 93.000,00 para atender ao pa
gamento de diferença de gratificnçâo
adicional e abono de emergência, a
funcionários a Secretaria aaquete Tri
·bunal.

Lei n~ 3.335 - de 10 de dezembro
de 1957.

PODER JUDICIÁRIO

- Cria cargos no Quadro do Pes
soal da Justiça do Trabalho da 2.a Re
gião, e dá outras providências.

Lei TI.O 3.343 - de 14 de dezembro
de 1957.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
do Distrito Federal - Tribunai de Jus-
tiça, o credito especial de .
Cr$ 2.-500.000,00, para atender a des
pesas com o pagamento de substitui
ções de magistrados e funcionários de
sua secretaria.

Lei n- 3.360 - de 26 de dezembro
de HJ57.

- Abre ao Poder Jucliciário - Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Regio
nal do Trabalho da 6.a. Região- - o
crédito especial de o-s 600.000,00, para
execução da Lei n'J 3.214, de 19 de
julho de 1957.

Decreto n Q 42.730 - de 3 de de
zembro de 1957.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - Tribunal I-leq7cnal
Eleitoral de Goiás. o crédito especial
de Cr$ 138.912,60, para o fim que es
pecifica.

Decreto- n Q 42.747 - de 4 de de
zembro de 1957.

- Abre ao Poder Judiciário -- Tri
bunal Federal de Recursos - o créâiio
suplementar de Cr$ 283.000.000.00 para
pagamento decorrente de Sentenças
Judiciárias.

Decreto 11\> 42.816 - de 1-1: de de
zemhro de 1957.

POLíCIA MILITAR no DISTRITO
FEDERAL
Aprova a decisão do Tribunal de

.contas denegatória de roçistro ao'
contrato celebrado entre a Polícia Mi
litar do Distrito Federal e a I. B. M.
World Tiade corooration .

Decreto Legíslatívo n.? 40, de 1957.

- Cria na polícil:L Militar do Dts~

trita Federal o Quadro de Subtetum
tes, aumenta o efetivo do de moto
ristas e dá outras providências.

iLei n.? 3.283 - de 14 de OUtU1>l'O
ele 1957.
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POLíCIA MIL!TAR DO DISTRFrO
FEDERAL

- Altera o Regulamento Geral da
Polícia Militar do Distrito rcaena,
aprovado pelo Decreto n,o 41.095. de
7 de lm,~rço de 1957.

Decreto D.O 42.513 - de 26 de ou
tubro de 1957.

- Dá nota reâacão ao § 7,° do fLr
tigo 68 e art.' 194 do Regulamento
Geral 'aprovado pelo Decreto número
41. {)95. de 7 de março de 1957.

Decreto D.o 42.515 - de 26 de ou
tubro de 1.957.

- Dá a denominação de "Batatltão
de Guardas da Policia Militar do,
Distrito Federal" O.ÁJ atual 4.0 Ba ta;;"
üião âo Infantaria da mesma Corpo
raçao.

Decreto n. o 42,642 -- de 14 de no
vembro de 1957.

-=- A/prova o Estaruiarte do Bata
lha0 de Guardas da PDlícia M2litar
do Distrito Federal.

Decreto n. O 42.643 - de 14 de no
vembro de 1957.

- Regulamenta a Lei n» 3.283, de
14 de outuoro de 1957. que crJou o
Q'1!adro âe Subienentes: da pOlÍCia/
Mtlitar do Distrito Federal e aumen
tou o etetizo de motoristas da mes
ma Corporação.

Decreto n.o 42,744 - de 4 de de
zembl'o de 1957.

- MOdifica os Beçulamenio« Geral
e. da Aiudâ.ncia-Gcml da polícia Mi
lstar do Dtstrito Federal aprO'IJ"fldos
pelos Decretos ns . 41.095 e 4].720,
reepecuicmente, de 7 de março de
1957 e de 25 de junho de 1957.

Decreto n.v 42.745 - de 4 de õe
zembro de 1957.

POLICLÍNICA GERAL no RIO DE
JANEIRO

.Abre ao, Ministério da Saúde o ore
dzto esnecuü de Cr$ 1. 5eO.000,';)0 'para
atender ao pagamento do auxílio
anual, concedido pela Lei n.o 2.119,
de 2? .de nov~m,bTo de 1953 -:. no
excrcuno de 1954 - à Policlinica Ge
ral do Rio de Janeiro..

POLiGONO DAS SÉCAS

Autoriza o Poder Executivo a efe
tuar empréstimos para construção de
pequenos açudes na área do Polittono
d'!1.s Secas, e revoga as Leis ns. 614
de 2 de tozereiro de 1949, e 1.255, dê
4 de dezembro de 1.9b{1.

Lei n.? 3.::112 - de 11 de novem
bro de 1957.

- A,UtOí'i87- ;a intensijicação do se7
viço de perfuração de poços prdjun
dos e ariezianos, bem como de aran
âes obras de açuãaçem. !1'lO Poliqotio
das Secas,

Decreto n,s 42.638 - cfe 14 de no
vernbro de 1957.

PORTOS

Determma a COnstrução da primei
ra etapa do põrto de alto calado da
baía de MaraúJ no tooa denomina
do Canipinho, no Estado da tuaa«.

Lei n.O 3.286 - de 19 de outubro
de 1957.

- prorroga, o prazo para a exe
cução das obras do pôrto de São
Francisco do SUlJ no Estado de San
ta Catarina.

Decreto n.? 42.726 - de 2 de de
zembro de 1957.

POSTOS AGROPECUARIOS

Dispõe sõbre a· aâministracao dos
Postos Agropecuários. .

Lei n.s 3.281 - de 't de outubro
de 1957.

PREFEITURAS

Concede o auxílio de Cr$ 3AJO(}.OQQ.(X}
pela realização das festas comemora-'
Ü1:11S do I Centenário da cteoacã., de
Rio Claro. no Estado de São'PauLO,
à categoria de cidade.

Lei TI,o 3.277 - de 7 de outubro
de 1957.

- Concede à ...t-reteiiura 'Jlfunicipal
de Passo Fundo, no Estado do Rio
Grande do Sul. o auxílio de ... ' ...c-s 5. O~{) ,OO(l.OO para reouzaçõo ' da.
VII Festa Nacional do Trigo t1 ali.!
Exposição Agro-Pecuário e Industrial.

Lei n.O 3.294 - de 29 'de outubro
de 1957. .
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PREFEITURAS

- Autoriza o Potier tExeC1.Ltivo a
abrir) Ipelo Mi1iistério da Agric-ultura,
o credito especial de Cr$ 500.-oDO,00 à
Prejoitura Municipal de Lapa, 11,0 us-:
tado do Pa7l1na.

Lei TI.O· 3.361 - de 26 <fe dezem
bro de 1957-.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério 'da Viaçao e
Obras Públicas. o crédito especial de
Cr$ 2.0'00. GOO,OO para atender às des
pesas com. a comemoração do 1 Cf.m
tenârio da elevacõo de Marquês de
Vl1lença, no Estado do Rio de Janei
ro, à categoria de cidade.

Lei n,a 3.362 - de 26 de desem
~ro de 1957.

- Conceâe o auxílio de .
Cr$ 5.000.000,-00 à Prefeitura IIfunici- ~
pal de Santa Maria, no Estado do Rio
Grande do Sul, para comemorucáe do
centenário da instalac{f,o do Municí-
pio. -

Lei TI. O 3.358 - de 22 d'e dezem
bro de 1957.

- Autoriza a cessão gratuita do
terreno que menciona, situado no Dis
t"ito Federal.

Decreto TI,o 42.:383 - de 1 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza a execução de obras de
abastecimento de água para a Vtla
Queimadas, no Município de Cam
pina Grande, Estado aiX Paraíba.

Decreto TI.O 42.475 - de 10 de ou
tubro de 1957.

- A bre, pelo Ministério da A[J1t-
cultura, o crédito especial de .
CrS 8.000. OOO,(JO, para auxiliar as co
memoraâções dos centenários das ci
dades âe Uberaba, ltaqui le rAnápoZis,
nos Estados de Minas Gerais, Rio
Grande do Sul e Goiás.

Decreto n, o 42.556 - de 31 de ou
tubro de 1957.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de .... "
CrS 5 ,D{lO,()OO 00 para auxiliar a Pre
feitura Municilpa1 de t.orena no Es-
tado de. São Paulo. '

Decreto TI.o 42.831 - de 17 de ce
zembro de 1957.

PREFEITURAS

- Abre, ao Ministério tia Eãucaçao
e Cultura, o crédito cspecui; de
Cr$ 5.()00.001l,OO, para auxiliar a Pre~'

feitura MuniCipal de São Carlos, no
Estado de São Pa1.tlo.

Decreto n ,0 42.832 - de I? de de
zembro de 1957.

PRESíDIO DO DISTRITO
FEDERAL

Altera õiepoeicôes do Regimento /to
Píesídio do tnstrtto Federal, do Mi
nisténo da Justiça e Noçocsos Inte
riores.

Decreto n. o 42.878 - de 2() de ae
zernbro de 1957.

Q

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro sua
nino Japequino a pesquisar quartzito,
grafita e associados. no município d~

Ferraz de Vasconcelos, Esto.4o de São
Paulo,

Decreto ::1,0 42.M7 - de 14 de ()u
tubro de 1957

- Autoriza ,o-eidadão brasileiro
Aqenor de Campos a lavrar quartzito
e associados no município de Jusuiuii,
Estado de São Paulo.

Decreto n.o 42.708 - de 29 de nv
vembro de 1Sõ'i'.

- Autoriza o eiâaâão braeüezro
José Arger a pesquisar qW'Lrtzito no
municipio de Baepenâi, Estado de
Mina.s Gerais.

DeCreto n.? 42.713 - de 29 de nu
vembro de 1957.

- Autoriza São João deZ Rei lfb
âúsirta de Minérios Ltda., a lavrar
quartzito, areia ouartzosa e associa
dos, no vmainicipio de Tiradenies, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.° 42.721 - de 29 de no
vembro doe 1957.

QUARTZO
Autoriza o cidadão brasilei1'O Nacrp

Raydan Coutinho a pesquisar quartzo
e associados no município de San~a.

Maria do Suaqu~, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.o 42.440 - de 14 de ou
tubro de 1957.
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QUARTZO
- Autoriza. o cidadão brasileiro

Miguel Gonçalves Filho a ~esquisar

quartzo no município de Oristalãruiia
Estado de Goiás.

Decreto n.s 42.443 - de 14 de ou
tubro de 1957.

- Alutoriza o 'Cidadão tmuüeu»
Orlando Laurito Prioli a pesqu2sar
feldspato, quartzo e associados no
município de Niterói, Esta,do do Riu
d(j. Janeiro.

Decreto n.O 42.452 - de H d'e OU~

tubro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
seoastião Erancelino dos Santos a
pesquisar calcário, quartzo, talco e as
sociatios no municspio de Cananieiras,
Estado da Bahia. .

Decreto n.o 42.463 - de 14 de ou
tubro de 1957.

- ,Autoriza Porcelana íSchmidt S.A.
tZ 'lavrar [euispaio, quartzo e paulim
no município de Blumenau, J!,'stado
de Santa Catarina.

Decreto n.o 42.546 - de.' 30 de _ou
tU.bro de 1!l57.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Carlos -ae Melo lPircLS de Oliueira a
pesquisar quartzo, talco, aminnio; dia
mantes, minério de DUro e associaâos
no município de Sêrro, Estado de M!~
nas Gerais.

Decreto n.? 42.575 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza o cidadão orasueiro
Joaquim Primo Neto a pesquisar pe
dras coradas re quartzo no ·município
de Jcniãnia, ,Estado ide !lVlinas Gerais.

Decreto 'n. o 42.583 - de 7 de no
vem-bro de 1957.

- Autoriza o cidadão bmsiletro
Gentil Pires Alves j], pesquisar quartzo
a associados '7].0 :município de ttama
ranâiõa, ,/Estado «ie Minas Gerais.

Decreto n.? 42.595 - de 7 de r.o
vembro de 1957.

- Autoriza Porcelana Schmidt }) A.
a lavrar quartzo, cautsm; e associados
no município ãe ';L'CÇodeío. Estado de
Santa catarina.

D€creto n.> 42.611 - de 7 de no
vembro de 1957.

QUARTZ'O

- Autoriza o cuiaaão brasüetro
Osório 'de Castro Alves a -pesquisa'P
quartzo e associados, no municípü> de
CaTai, Estado de Minas Geraie,

Decreto n.> 42.619 - de "I de nu
vembro de '1957.

- A utoriza o ciâaâão brasileiro
.1WdoljZiemer a :pesquisar quartzo e
associados, mo miunicipío âe Te6jilo
Oioni, Estado de >i~fina.s 'Gerais,

Decreto n.o 42.773 - de 9 de df'
zembro de 1957.

- Autoriza o 'Cidadão brasileiro
Ruâol] Ziemer la 'pesquisar quarteo e
assomados sio rmunzeimo de Te6 file'<
Otoni, Estado 'de Minas Gerais.

Decreto n.s 42.776 - de 9 de dc 
.g;embro de 1957.

- ReV0ÇJa o Decreto n. o 37".750. dr>
17 de agõsto de 1955.

Decreto n.> 42.853 - de 19 de dt'
zembro de 1957.

- Autoriza o 'Cidadão brosüeire
Macário Alves ãos Stmioe a pesquisar
quartzo e associados no município
de Diamantina, ,Estado âe Minas Ge-
aris . .

, Decreto TI.O 42.859 ._- de 19 de ce
zembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasiietn)
José IVieira :dos Santos 'a pesqutsar
quartzo .e pe-dras corcuias no muni
cípio de Aialéia, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,v 42 .860 - de 19 d'e de
zembro de 1957.

-.- Autoriza o cidadão brosuesso
Perino iForreira Monteiro a pesquisa?'
Quartzo, 'mica e 'associados, no mu
nicípio 'de São rSebastião do Mara
nhão, Estado Ide :Minas Gerais.

'Decreto n.o 42.871 - de 19. de de
zembro de 1957.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco 'JJinheiro 'da Coeta a pesqui
sar 'quartzo e asecciaâos no município
de JVIalacacheta, Estada de. Minas
Gerais.

Decreto n.v 1~.900 - ne 27 de dB
sembro de 1957.
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Autoriza o cidadão brasileiro Luzz
Thimotti a pesquisar quartzo senciti
co no município de Baepenâi, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.> 42.782 - de 9 de de
zembro de 1957.

R

Declara tZ caducidade dos Decretos
ns . 29.254, dei 30 de janeiro de. 1951,
30.814, de 5 de main de 1952, 30.832,
de 10 de maio de 1952, 30. 946, de :i
de julho de 1952 e 31.19S, de 28 de
julho de 1952, que outorgaram con
cessões para o estabelecimento .âe es
tações dl'.l raâiotelemsõo, nesta Ca
pital.

Decreto n.s 42.939 - a'e 30 de dê-
zembro de 1957.

RADIO E JORNAIS DO CEARA S.iL

RADIO ELDORA.DO S. A.

Outo7·ga concessão cf, RarUo e Jor
nais do Ceará, S .A. para instalar
uma estaçáo mdiod'Lfusora.

Decreto :.1.0 41.798 - de 8 <1e julho
de 1957.

RáDIODIPUSÃO

- Outorga de concessão

O nome do conceseionéríc,

Ver:

RECEBEDORIA no DIS.TRITO
FEDERAL

Dispõe eôbre o juncíarunnento ae
Agências da Rccebeâoria do Distrito'
treâera; e dá outras prnvidências,

Decreto n.O 42.486 - de 17 de ou
tubro -de 1957.

- Prorroga o prazo estabelecido no
art. 2.° do Decreto n.o 42.486, de 17
de outubro de 1957, e dá outras pro
oubênctas,

Decreto n.o 42.876 - de 19 de de
zembro de 1957.

outorga concessão à :Rádio Eldora
do .s.4.. para instalar umx estação
nuiioâitusora de ondas médias na ci
dade de São Paulo, Estado do mesrn-:
nome.

Decrete n.o 42.944 - de 30 de de
zembro de 1957.

RÀDIO GLOBO S. A.

ouiorça concessão à Bádio Globo
Sociedade Anônima para estabelecer
umaest>:1.ção ide riutioteleoistio nesta
Capital.

Decreto n.O 42.940 .- de JO de ue
zembro de 1957.

RADIO SOCIEDàDE ANôNIMA
lVIAYRINK VEIGA

'Outorga concessão à Rádio socte
âaâe Anônima .Mayrink Veiga para
estabelecer urna estação de raâiotete
visão mesta Capital.

Decreto TI.o 42.941 de 30 de àe-
aembro de 1957.

REGIPE - COThlPANH!A NACIO:NAL
DE SEGUROS GERAIS

«xmceae à "Recife" - Compannia
Nacional de Seguros Gerais, autoriza
ção para funcionar e aoroua os seus
Estatutos.

Decreto n.s 42.699 - de 27 de no
venib~o de 1957.

RÊDE FERROVIARIA
FEDERAL S. A.

Autorim a Estrada de Ferro Santo;'!
a .nmâiai ou Rêtie Eerroouura Na
cional a subscrever (,'Cpital social da
Comsianhia. Siderúrgica Pai/lista
(COSIPA) e dá outras providências.

Lei n.o 3.363 - de 28 de dezem
bro de 1957.

- R'egulCimenta dispositivos da Ler;
n.o 3. Il5, de 16 âe março de ] 957.

-(Publicado no Diário oticuü - se
ção I - de 30 de setembro de Hl57).

Decreto n.s 42.380 - de 30 de "i(,:
tembro de 1957.



156 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

R:ênE FERROVB.RIA
FEDERAL S. A.

- Aprova os· estatutos e atos C01~ ~

tüuiinos da Rêâe FerToviária Federal
Sociedade Anônima.

.Decret.o n,O 42.381 - de 30 de se
tcmbro de ln57.

- :Autoriza o iMinistro da Viação e
Obras Públicas a rIssinar em nome da
União Feâuml, como interveniente,
e para os fins que especifica, con
tratos âe financiamento a serem 11r
manos entre o Banco Nacional ào
Desenvolvimento Econômico e a R·3
de Ferroviária Federal S . A ., para.
obras e melhoramentos ierronuuios e
dá outras providr'Jncias.

Decreto TI.O 42.552 - ele 30 de ou
tubro d'e 1957,

~ \Autoriza o Ministro da Viaç(lo e
Obras Públicas a assinar em nome da
União Federal, como interveniente. e
tpara os fins que ospecitica, couirato
de financiamento 'CL ser firmado entre
o. Banco Nacional .do Desenvolvimen
to Econômico e a Rêde Ferroviária,
Federal) S, A " ·para obras e meltiora
-mentos e dá outras p1'ovidências.

Decreto ::l,o 42.629 -- de 13 de no
vembro de 1957.

- Refjuoxmclflta os arts. 27 e 28 da
Lei n.o 3.115, de 16 de março de 19S'l.
na parte relatiua à isenção tributária
'concedida à Rêde Ferroviária Federal,
Sociedade Anônima.

Decreto n. O 42,636 - de 14 de no~

vembro de 1957.

- Abre, pelo MinisUrio da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 490.0üO,OO-o,OO, para () Jim que
menciona. .

Decreto n, o 42.731 - de 3 de ae
zembro de 1957.

REFINAÇõES DE MILHO BRl1ZIL

Concede à eocieõnãe anônima Re
finações de Milho, Brazü, autorização
para continuar a funcionar na Re
pública.

Decreto TI.o 42.404 - de 3 de ou
tubro de 1957.

REFINAlUAS

Denomina Refinaria Landulpho Al
'ves a Rejina71.a de Mataripe) no Es
tado da Bahia.

Lei n.s 3.339 - de 14 de dezembro
de 1957.

REGHlIE FENITB]iCIARIO

Disvõe sôbre N011mas Gerais do Rrg..
gime. .Penitenciário, em conformidade
do qUD esiatui o art. s.n. n.o XV, letra
"b" da Constituicâo Federal e am
plia) as atribuições' da Inspetoria, Ge
rol Penitenciária.

!Lei n.o 3.274 - d·e 2 de outubro
de 1957.

REGULAMENTOR
AprOva o Regulamento de Uniformes

para os Militares da Aeronáutica
(RUMA.ER) .

[}em'etc n, o 41.660 - de 7 de junho
de 1957.

- Aprona o Regulamento âae Ope
rações Imobiliárias da Carteira Hi
potecária c ImObiliária do Clnbe Mi
litar e dá outras providências_

Decreto TI.O 42.382 - de 1 de ou
tubro de 1957.

- Dá nova redação ao n,O 14 do
art. 15 do Decreto n. o 23, 198. de 11
de junho de 1947 (R-158 - R;eaullt
menta do Serviço de Obras e FOrti
ficações do Exército) .

Decreto n.> 42.392 - de R oe ou
tuoro de 1957.

- Dá nona reâacâr, ao ürt , 5.6 do
Regulamento do Q'uadíO de Estadtl
Maior do E.-rêrcito aprovado pc·Zo De.
ereto n.o 38.259, de 26 de novembro
de 1955, e dá OiJ.t11'1S provi(Mncias.

Decreto n,O 42.393 _.. de 3 de ou
tubro de 1957.

- Altera. o Cüpiiulo VII ---,- Título 1
- Primeira Parte do Regulamento dr.
Uniformes do PessCJal do Exército.

Decreto :1.0 42.3!H - de 3 de ou
tubr{) de 1957.

- Revoga dispositivo do Regul(~~

menio 1J'':J,ar a Concesstio da Medalha
"Mérito Tamandaré".

Decreto n.? 42.397 - de' 3 de ou
tubro de 1957.
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REGULAMENTOS
- Revoga o § 2.° do art. 12 do Re4

gU!llmento aprovado pelo Decreto nú
mero 41.561, de 22 de:. maio de 1957.

Decreto n,O 42.426 - de lO de ou
tubro de 1957.

- Dá novo, reâação ao art.6.o do
Regulamento dprovado pelo Decreto
»» 23.402, de 25 de julho de 194'i\

Decret'Ü n.o 42.500 - de 24 de ou
tubro de 1957.

- Altera o R;egula;m,entlJ aa Es
cola Preparatõria de Cadetes-do-Ar.

Decreto n.> 42.503 - de 25 de ou
tubro d'e 1957.

.- Altera o Regulamento Geral (ia
POlícia Militar do Distrito Federal.
aprovado pelo Decreto n.o 41.095 de
7 de março de 1957. •

Decreto n.o 42.513 ~ de 26 de ou
tubro d'e· 1957.

- Altera o Regulamento Geral ao
Corpo âe Bombeiros do Distrito Fe
deral, avrooulo pelo Decreto n.o 41.096,
de 7 de março de 1957.

Decreto n.o 42.514 - de 26 de ou
tubro de 1957.·

- Dá noua retiaçâo ao § 7.° a.n ar
tigo 68 e art. 194 do Regulamento
Geral eprooaâo pelo Decreto númo~

ro 41.>095, de 7 de março de 1957.

Decreto n.o 42.515 - de 26 de ou
tubro d'e 1957.

- Altera o Regulamento para o
Corpo de Oficiais da Reserva do Exér
cito.

Decreto n.o 42.523 - de 29 de ou
tubro d'e 1957.

- Altera dispositivos do Reçula
menta do Serviço Social Rural:

Decreto n,l') 42.559 - de 4 de no
vembro de 1957.

- Altera o Regulamento para os
Centros de Instrução de Oficiais na
ra a Reserva da Marinha.

Decreto n.v 42.561 - de 6 de no
vembro de '1957.

REGliLAm:ENTOS

- Modifica o R'8(Julamento do Es
tado-Maior da Aeronáutica.

Decreto n.? 42.620 - de 7 de no
vembro de 1957.

- AprO"lXL o Regula-mento das 8e
cretarias do Ministério Público da
União junto à Justiça do Trabalho.

Decreto D.o 42.623 - de 8 de no
vembro de 1957.

- Aprova o Regimento do Comis
sariado Permanente de Exposições· e
Feiras e dá outras providências.

Decreto n.o 42.547 - de 18 de no
vembro de' 1957.

- Aprova o Begulamento da Scctio
Brasileira à Exposição Universal e Ín
ternacional de Bruxelas e dá cuiras
providências.

Decreto D.o 42.648 - de 18 de no
vembro de 1957.

-- Altera o Regulamento baixado
pelo Decreto n.o 21. 816, âe 4 de se
temoro de 1946.

Decreto n.o 42.659 - de 18 de no
vembro de 1957.

- Aprov-a o Regulamento para o
Centro de Informações da Marinha.

Decreto m.? 42. 68B - de 21 de no
vembro de 1957.

- Dá nova redaciio aos §§ 1.0 (.. 2.0
do art . 48 - Capitulo VI - Disposi
ções Transitórias - do Regulamento
dos QOA-QOE. Decreto n.o 42.251,
de 6 de setembro de 1957.

Decreto TI.O 42.694 - de 2~ de no
vembro de 1957.

- Altera o Regulamento PTO"llisório
de Promoçâos dos Oficiais da Aero
náutica da Ativa.

Decreto n.? 42.,698 - de 27 de no
veenbro de 1957.

- Dispensa de eriaência do Regu
lamento de Promoções para Oticiaie
da Armada.

Decreto n.° 42. '725 de 30 de no-
vembro de 1957.
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s
- TOrna insubsistente o üeereto

'!L.o 42.698, de 27 de novembro de 1957.

Decreto n.? 42" 735 - de 3 de de
zembro de H157.

- MOdifica os Regulamentos Geral
eJ da Aiuâõmcia-Geral da POlícia Mi
Iitar do Distrito Federal aprovados
pelos Decretos ns. 41. 095 e 41. '1'20,
respectivamente de 7 de março de
1957 e de 25 de' junho de 1957.

Decreto n.> 42.745 -, de 4 de de
zesnbro de 1957.

- Altera o Regulamento para a
Escola Naval.

Decreto n.o 42.750 - de 5 de de
zembro de 1957.

- Aprova o ReglLlamento de prO
moções para O jicuus da M minha,

Decreto n.? 42.808 - de 13 de de
zembro de 1957.

- Aprova o Regulamento de Pre
ceitos Comuns aos Estabelécimentos
do ~nsino do Exército (R/126).

Decreto n,? 42.911 - de 27 de de
zembro de 1957.

ROCHAS BETUMINOSAS

Autoriza o cidadão brasileiro Mar
cello de Miranda Tôrns a pesqui
sar jazidas' âe rochas betuminosas e
pirobetuminosas ~ classe IX - em
terras de domínio rprivado, eitiuuias
no distrito, município e comarca de
Puuiamontunutaba, Esixuio de- São
Paulo,

Decreto n.? 42.217 - de 3 de se
tembro de 1957.

RpCHAS PIROBETUMINOSAS

Autoriza o cidadão brasileiro Mar
eellc de Miranda Tôrres a tpesquisar
~azidas de rochas 'betuminosas e piro
betuminosas - classe IX - em ter
rosde domínio privado, sitiuuio» no
distrito, município e comarca de Pin
damonhangaba, Estado de São Paulo.

Decreto n.o '42.217 - de 3 de se
tembro de 1957.

SELOS POSTAIS

Autoriza a 'emiSSão de selos postais
comemorativos do I centenário .âe
nascimento Ido escritor e jornalista
Jos~ verissimo '.Dias de Matos.

'Lei n.o 3.308 - de 11 de novem
bro. de 1957.

- promove a emissão de selos cO
memoraiinos .

Lei n.? 3.311 - de 11 de novem
bro de 1957.

- Altera o limite estipulado no ar
tigo 1.0, "in fine,", da Lei n.O 2.181,
de 5 de fevereiro de 1954, e dá ou
tras providências.

Lei n.? 3.328 - de 5 d'e dezembro
de 1957.

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
A MENORES

Aproua o Regimento do Serou,« de
Assisténcia a Menores,

Decreto n.s 42.510 - de 26 de ou
tubro de 1957.

- Dispõe sem aumento âe âeepeea,
sõbre junções gratificadas do Serviço
de Assistência a Menores do Minis
tério dei Justiça e Negócios Interiores,

Decreto n.o 42.511 - de 26 de ou
tubro de 1957.

SERVIÇO DE BIOMETRIA
MÉDICA

Dispõe sôbre os exames de S11.nidade
e capacidade física dos seroiâorez do
Ministério da Saúde.

Decreto n.? 4Z.79& - de 12 de de
zembro de 1957.

SERVIÇO lVIARÍTIlVJ:O SUL
BRASIL LTnA.

Declara de utilidüâe pública. para
[ins de desaprop1'iação J as cotas da
Sociedade seroico Mlxritímo Sul Bra
sil, Ltda., e dá" outras providências.

Lei n,? 3.299 - de 30 de outubro
de 1957.
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SERVIÇO MILITAR

Concede amparo do EStado. aos
conscritos irocruias) aeiâentiuios, ou.
invalidados no interior dos estabele
-cimentos militares JOU durante o des
locamento a que estejam sujeitos por
fôrça de convocação para prestação
.do serviço militar.

Lei n.O 3.282 - de 10 de outuoro
de 1957.

SERVIÇO DO PATRIMôNIO DA
UNIÃO

Determina o registro do têrmo de
coniarto celebrado entre o' Serviço do
Patrimônio da União e Ieââa tscr
bosa dos Santos.

Decreto, Legislativo TI,o 41, de 1957.

SERVIÇO SOCIAL RURAL

Altera idispositivos do 'R'egulamento
,do Serviço Social Rural.

Decreto n.o 42.559 -' de 4 de no
vembro de 1957.

SERVIÇOS TELEFôNICOS

Atribui à Secretaria Geral do COn
selho do Desenvolvimento prcnuién»
ciais sõbre 'Os trobalhos 'da Comissão
criada pelo Decreto n» 41.800 âe .9
de julho de 1957. . •

Decreto n.o 42.428 - dE" 12 de ou
tuoro de 1957'.

SERVIDORES PÚBLICOS

Assegura aos 'serouiores do IJepar
tamento Federal de Segurança Pú
blica, com. exercício !de atiuuiaâe es
tritasnente .policial, p1'iSiio espeeuü,
aposentadoria (lOS 25 ttnOS de servzço
e promoção "pCJst-mortcrn". .

Lei n.? 3.313 - de 14 de novem
bro de 1957.

-- Altera a redação do art. 1.° da
t.a n.O 3.076, de 22 de dezembro de
1956, .que ,define a aplicação do al'
ligo 9.° da Lei n.o 1.765, de 18 de de
zembro de 1950, e do art. 4.° da Lei
n.o 2.412, de 1 cte fevereiro de 1955.

Lei 11.° 3,354 - de 20 d-e dezem
bro de 1957.

~ - Altera o Decreto n." 85.447 de 30
âe abril de 1954. •

Decreto n.o 42.473 - de 115 de ou
tubro de 1957.

SERVIDORES PúBLICOS (EM RE
GIME DE ACôRDO)

Estabelece norma pam paçamien
to aos serouiores dos "acôrdos" equi
'Parados aos extranumerários da união.

Leí n.? 3.365 - de 26 de dezem
bro de 1957.

SOCIEDADE ANôNIMA BE':i:'H.·
STEEL DO BRASIL, S. A.

Concede à Soci€;dade An~ntma ne
thsteet do Brasil S.A. autorisaçõo pa
ra tuncionar na República.

Decreto n.s 42.468 - de 14 de ou
tu:bro de 1957.

SOCIEDADE ANôNIMA TltE
COCA-COLA EXFORT
C.ORPORATIOl( .

Concede à Sociedade Anônima Th.e:
Coca-Cola EXpôit CO'l'poration auto
1'ização para continuar' a jum:ionar
na República.

Decreto n.o. 42.798 - de 12 de de
zembro de 195'r.

SOCIEDADE ORDEM SERVOS
DE MARIA.

Autoriza o Poder Executvio a abrir
pelo Ministério da Educação e Cultu~
ro, o crédito especial de .
Cr$ 10.000.000,00 para auxiliar a so
cieâaâe Ordem Servos de Maria 
Província do Brasil, na conclusão de
suas obras de assistência e educação
no Território do Acre e nos Estados
de Santa Catarina e Siio Paulo.

Lei n.O 3.279 - de 7 de outubro
de 1957.

SOCIEDADE RÁDIO EMISSôRA
CON'I'INENTAL LUnTADA

Outo.rga concessão à Sociedade' Rá
di;o !Emissora Oontinental 1:L~,mitada
para . estabelecer 'Uma estação de 'Ta
diotelevisãonesta Capital.

Decreto n.? 42.942 - de 30 de de
zembro de 1957.

SUPERINTENDÊNCIA DAS E~I-

PRtSAS INCORPORADAS, AO
PATRIMôNIO NACIONAL

- Ver:

EMPRÊSAS INCORPORADAS
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SUPERINTENDtNCIA DO PLANO
DE VALORIZAÇÃO DA
AMAZôNIA.

-Ver:

A17U1zônia .

T

TABELAS

- Ver:

o nome do Ministério ou órgão a
que pertencem.

Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Francelino dos Santos a pes
quisar calcário, auartzo, talco e asso
ciaâcs na município de Cannoieiras,
Estado da Bahia.

Decreto n.> 42.463 - de 14 de ou
tubro de 1957.

- Autoriza o cidadão "brasileiro
Carlos de Melo Pires de Oliveira a
pesquisar quartzo, talco, amianto, dia
mante minério âe ouro e associados,
no município de Serro) Esta;3,o fie Mi
nas Gerais.

Decreto TI.O 42.575 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Auioriza o cuiaâão brasileiro
Manoel da Silva Franco a lavrar tal
co e assoziaâos mo .município de son
ta Grossa, Estado do Paramá,

Decreto TI.o 42.854 - de 19 de de
zembro de 1957.

- Autoriza o cuiaâão 'brasileiro
Pedro Heitor Dante v iolan; a lavrar
talco no enanicioio de Bocaiuva do
Sul, Esitldo do Paraná.

Decreto TI.o 42.865 - de 19 de de
zembro de 1957.

':fANTALITA

Autoriza a Mineração Naeionat Mi
na, S.A. a pesquisar cassiterita, tan
talita e associadas no Município de
São Tiago, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 42,908 - de 27 de / de
zembro de 1957.

TARH'AS

Abre IXO Ministério da Fazenda) o
crédito especial de Cr$ 3{)O.OOO.OOO,OO..
para o fim que especifica.

Decreto n.> 42. 49G - d'e 22 de ou
tubro de 1957.

- Regullxmenta a execução do dis
posto nas Leis ns . 1.807. dt:1 7 de ja
neiro de 1953, 2.145" de 29 de dezem
bro de 1953, e 3.244, de 14: de agôsto
de 1957 reuitiamente às operações de
câmbio' e ao intorcãmbío comercial
com o exterior, e dá outras provic1iJn
eias.

Decreto TI.o 42.320 - de 16 de de
zembro de 1957.

TELEFONES
- Ver:

serviços Telefônicos.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro IX adquirir, em
transferência de aforamento, o domí
nio útil âa tração ideal do terreno de
marinha, que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n.o 41.222 - de 27 de mar
co de 1957.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem o direito de Ipreferênc:'lx ao afo
ramento do terreno de acrescido de
tmaruih.a 'que menciona, mo Distrito
Federal.

Decreto TI.o 41.239 - de 3 de abril
de 1957.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em transferência de aforamento, o'
domínio útil 'da fração ideal do ter
reno de -marinha que rmenciona) no
Distrito Federal.

Decreto n,? 42.035 - de 13 de agôs
to de 1957.

- !Autoriza estrangeiro a aâquirir,
em -reunüarieacão de aforamento,' o
domínio útil Ido terreno de acrescido
de marinha que mencionaJ no t,Distri
to Federal.

Decr€to TI.o 42.391 - de 1 de ou
tubro de 1957.
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TERREl'TOS DE !VIARIíiHA
- Autoriza estrangeiro a adquirir,

em transferência de aferamento, o
domínio útil da fração ideal do t61·
rena âe marinlui 'que menciona, no
Distrito Federal.

Decreto n.s 12.506 - de 25 de OU~

tubro de 1957.

- Autoriza rPessoa jurídica estran
geira a 'adquirir, em transferência de
aforamento, o domínio .útil dos ter
renos de marinha '6 acrescidos oue
menciona, IJlO Distrito .Federal. ' -

Decreto n.v 4,2.685 - d'e 21 de no
vembro de 1957.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em trameferência 'de aforamento, jra
cão ideal do domínio útil dos ierre
nOS de smarintui aue menciona) no Es
tado ao Rio de Janeiro.

Decreto TI.o 42.760 - de 7 de de
zembro de 1957.

TERRITÓRIO FEDERAL DO
ACRE

Aprova IX âecistio do Tribunal de
Contas denegatória de registro ao
contrato celebrado ..entre o Gopérno
do Território 'Federal do Acre e Ar
lindo Barros de Sá.

Decreto Legi.'sla.tivo TI.O 31, de 1957.

THE lHOTOR UNION INSURANGE
COMPANY LIMITED

Aprova alieracôes introduzidas nos
Estatutos) inclus1.ve aumento do capi
tal de Jesponsa'bilidl'J"de da 'I'tie Motor
Union. Insurance Company Limsteâ,

Decreto n.O 42.374 - de 28 de se
tembro de 1957.

TITANIO

Autoriza à Bocieâaâe São ?aulo de
Mineração Limitada a çiesquisar mi
nérios de níquel, titânio, cromo, [erro
e associados no 'município de Jacu/pi
ramaa, Estado âe São Pixulo.

Decreto TI.o 4-2.451 - de 14 de ou
tubro de 1957.

TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIAO

- Ver:

PODER JUDICiÁRIO

TRIGO
Aprova o texto do Ac8:do tnierna

cional do Trigo de 1956.

Decl'eto Legislativo n.? 32', de 1957.

- conceâe à prejeitura Municipal'
de Passo FundO', nO Estado do Rio
Grande do Sul, o auxílio. de _ .
c-s 5. O{}~ .1l00,OO paTa reatizaçõ» da
V I I Festa Nt:lciOnal do Tíigo e da Ex··
posiçõo Agro-pecuária e Industrial.

Lei n.? 3,2M - de 29 de outubro
de 1957.

_ Dispõe sôbr;e o escoamento e dis
tribuiçtio do trigo e adota outras pro
vidências relacionadas com a defesa.'
da proâuçõo nacional.

Decreto :1.0 42.482 - de 16 de ou
tubro de 1957.

u
UNIÃO DE VIAJANTES E REPRE

SENTANTES COMERCIAIS

Declara de utilidade públiDa. a
União de Viajantes e Representantes
Comerrciais, com sede em Campinas,
Estado de São Paulo.

Decreto TI.o 42.372 - de 28 de se
tembro de 1957.

UNU'ORWíES

- Ver:

Aeronáutica.
EXÉRCITO

MARINHA

UNIVERSH}liD ES

Cria cargos de professor cateará
tico no Quadro Permanente do MiniS
tério da Educação e cuitura, e dA
outros vproouiêncías,

Lei n.s 3.298 - de 30 de outubro
de 1957.

- Aprova o Estatuto da Universi
dade do Pará.

Decreto n.s 42.4-27 - de 12 de ou
tubro de 1957.

- Declara de utilidade pública, pa
Ta efeito de desapropriação e em ca~

râier de urgência, o iméuel qUD men- ..
ctona .

Decreto n.o 42.646 - de 16 'de no
vembro de 1957.
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UNIVERSl DADES

- Apro'1>!l. OS Estatutos da pontifí
cia Universidade Católica do 'RiO
.'Grande do Sul.

Decreto n.? 42. 67Ú - de 20 de no
vembro de 1957.

- Dispõe sôbre desapropriação de
terrenos.

Decreto n.? 42.810 - de 13 de de
zernbro de 1957.

- Cria junções na Tabela Onic.a
de Extranumerário-mensalista da Um
»ersiâaâe da Bahia; e dá outras pro
vidl~ncias.

Decreto n.o 42.815 - de 14 de de
zembro de 1957.

V
VENDA DE StLOS POSTAIS

- Ver:

Sêlos Postais.

VERÁ CRUZ - COMPANHIA BRA
SILEIRA DE SEGUROS

Aprova vüteraçôes introtiueuias nos
estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Vera 'Cruz - Companhia
Brasileira de Seguros.

Decreto :1.0 42.653 - de, 18 de no
vembro de 195'1.

VISTO CONSULAR (FATURAS
COMERCIAIS)

Dispõe sõbre o visto consular nas
faturas comerciais e dá outras proui
.âências .

Decreto n. o 42,916 de 30 de de-
zembro de 1957..

11V. M. JACKSON, INC.

Concede à sociedade anônima W.
M. Jackson, Inc. autorização para
continuar a funciona?' no Brasil:

Decreto n.> 42.899 - de 27 de de
zernbro de 1957.

z
ZINCO

Autoriza a Companhia Níquel To
cantins 'a lavrar minérios deidnco 1

chumbo, cobre e associados no Muni
',cípio de V.~ante, Estado 'de !Minas
Gerais.

Decreto 11.° 42.586 - de 7 de no
vembro de 1957.

ZINCO

- Autoriza a Companhia Niquet
Tocantins a lavrar minérios de zinco,
chumbo, cobre 8 associados no mU?'ti
CÍipio de Vazante, Estado de Mina.;;
Gerats.

Decreto n.? 42.587 - de 7 de :10.
veznbro de 1957.

- Autoriza a Comrx:tnhia Níquel
ToCa1ttins a lavrar minérios de einco;
chumbo, cobre e associados no iMuni
cipio de 'Vazante, Estado de' Minas
eTerais. '

Decreto n.? 42.590 - de 7 de no
vembro de 1957.

- Autoriza a Comp"Xnhia Niquel
Tocantins a lavrar minérios âe einco,
chumbo, cobre e associados no \Muni
cipio de Vazante, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.O 42.604 - de 7 de no
vembro de 1957.

-: Autoriza a Comp':tnhia Niquei
Tocantins, a lavrar minérios de zinco
chumbo, 'cobre e associados ,no Muni:
cípio de vaeante, Estado de Minas
eTerais.

Decreto n.s 42.610 - de 7 d'e no
vembro de 1957.

- Declara, caduco o Decreto núme
ro 30.615, de 7 de mlXrço de 1952.

Decr.etú n.O 42.618 - de 7 de no
vembro de 1957.

ZIRCôNIO

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco .]Ve1'1J a pesquisar bauxita) eircõ
nio e associados no município de Po
ços de Caldas) Estado 'de {Minas Ge
rais.

Decreto n.? 42.416 - de 7 de ou
tubro de 1957.

ZIRCONITA

Autoriza o cidadão brasüeiro Mit
chel Muci a pesq1.ti91,r smonazita, ilme
nita, zireonita e associados no muni
cípio de Põrto Seguro, Estado da.
Bahia.

Decreto TI.o '42.591 - de 7 de no
vembro de 1957.
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